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MONITORIA

0007343-64.2005.403.6107 (2005.61.07.007343-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X CIBELE CRISTINA DA CUNHA(SP120061 - MARIA LUCIA ALVES CARDOSO)

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação monitória em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF busca a

expedição de mandado monitório, citando a parte ré, CIBELE CRISTINA DA CUNHA, com qualificação na

inicial, a fim de que pague a dívida, na quantia de R$ 2.495,04 (dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e

quatro centavos), quantia esta, representada pelo Contrato de Crédito Direto Caixa (nº 24.1210.400.33-87),

celebrado em 10/04/2004. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 06/16).Manifestação da

CEF à fl. 35, acerca de despacho de fl. 32, requerendo a dilação do prazo para manifestação.À fl. 38 a Empresa

Pública requereu a citação da requerida.Juntada de documentos às fls. 41/47.Citada, a parte ré apresentou

embargos (fls. 66/70), alegando: 1) ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação; 2) modificação

de cláusulas contratuais, ante sua nulidade; 3) incidência de comissão de permanência; 4) taxa de rentabilidade; 5)

desrespeito ao Código de Defesa do Consumidor; 7) vedação a capitalização mensal dos juros. Requereu os

benefício da Lei 1.060/50, bem como a realização de perícia contábil. Juntou documentos às fls. 71/84Impugnação

às fls. 87/96.Facultada a especificação de provas à fl. 98, a CEF requereu o julgamento antecipado da lide, com

fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É o relatório do necessário. DECIDO.Sem

preliminares, passo ao exame do mérito.Julgo o feito com fulcro no artigo 330, I, do Código de Processo Civil,

haja vista que é desnecessária a dilação probatória para a análise do mérito do pedido. Verifico que o instrumento

contratual celebrado em 10/04/2004, veio aos autos, em seu original (fls. 12/15), no qual consta a assinatura do ré

e de duas testemunhas, o que se mostra suficiente para conferir embasamento processual à presente ação

monitória, demonstrando que o ajuste bilateral se mostrou válido e perfeito, tratando-se os agentes contratantes de

pessoas capazes que manifestaram suas vontades sem qualquer vício de consentimento.Assim, não prospera o

argumento quanto à ausência de documentos indispensáveis à propositura da demanda.A parte ré alega que o valor

do suposto crédito contém eivas que o fulminam de nulidade.O processo trata de questões meramente de direito,

visto que versa sobre dívida proveniente de um contrato de crédito direto, de modo que não há óbice ao
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julgamento antecipado da lide, bem como não há que se falar em cerceamento de defesa por ausência de perícia.

Assim é que a perícia contábil se mostra desnecessária diante do contato firmado pelas partes e de simples

operação aritmética, de modo a se chegar ao valor pretendido pela embargada, já que as taxas de juros e demais

encargos estão devidamente pactuados e descritos no contrato.No sentido da desnecessidade da produção da prova

pericial acena a jurisprudência:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS

UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA

PERICIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO -

AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso

foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu

desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC).3. As questões relativas à

taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não

dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito,

descabe a realização de prova pericial.5.Agravo improvido (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse:

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 244908Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA

TURMAData da decisão: 17/04/2006 Documento: TRF300104183 - Relatora Juíza Ramza Tartuce) - (grifos

nossos).O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) é aplicável aos contratos, como no caso em tela,

tendo o STJ pacificado a jurisprudência nesse sentido, o que foi objeto da Súmula nº 297 (O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras). Ressalto, entretanto, que o simples fato de incidirem ao caso

as normas do Código de Defesa do Consumidor não torna qualquer contrato de adesão, por si, nulo, abusivo,

sendo necessária a demonstração de que suas cláusulas efetivamente se aproveitam da situação vulnerável do

consumidor. Sobre o valor do saldo devedor do credor, ora embargado, passou-se a aplicar o disposto na cláusula

13ª do contrato celebrado (fl. 15). As planilhas apresentadas pela CEF (fl. 43/47) ), demonstra que, além do valor

do principal, incluiu na cobrança judicial somente a comissão de permanência contratualmente ajustada nos

termos da cláusula 13ª (fl. 15), sem a incidência de correção monetária, juros de mora ou remuneratórios e multa.

À fl. 43 fica nitidamente evidenciada a cobrança apenas da comissão de permanência contratualmente

convencionada. Ademais, com relação à cobrança da taxa de permanência, entendo ser perfeitamente possível, em

face do disposto na súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça: Não é potestativa a cláusula contratual que

prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil,

limitada à taxa do contrato.Assim é que entendo que o quantum cobrado está em consonância com as disposições

contratuais ajustadas, entre as quais estava prevista, além de outras, a comissão de permanência, que somente

sobreveio à obrigação principal devido ao fato do réu não ter cumprido a sua parte no acordo, isto é, o pagamento

da quantia utilizada do crédito recebido. Entretanto, a cobrança desta comissão de permanência (Súmula 294 do

STJ) não pode ser cumulativa com a taxa de rentabilidade ou qualquer outro acréscimo legal, sob pena de burlar à

tradicional vedação ao acúmulo de comissão de permanência e correção monetária, estabelecida na súmula nº 30,

do Superior Tribunal de Justiça. E nesse sentido, prevê a cláusula 13º, uma vez que a taxa de rentabilidade

flutuante é disposta apenas como um dos elementos, dentre outros, que compõem a comissão de permanência, em

conjunto com as taxas de CDB e CDI. Assim, não prospera a argüição da embargante.As alegações de cobrança

excessiva de juros e a presença de cláusulas abusivas também carecem de veracidade, uma vez que, da análise da

planilha acarretada aos autos (fls. 43/47), concluo, ainda, pela regularidade e legalidade da cobrança pela

embargada dos valores contratuais, os quais obedeceram às cláusulas constantes do contrato, firmado em estrita

observância à vontade das partes. Os acréscimos cobrados (taxas, tarifas, encargos e multa contratual) foram

previamente contratados dentro dos limites traçados pelas normas pertinentes (fls. 12/15).Verifico que os

contratos de adesão caracterizam-se pela prevalência da vontade de uma das partes sobre a outra, cuja

manifestação de vontade unilateral imposta já vem com cláusulas contratuais escritas e impressas. Observo, ainda,

que as cláusulas contidas no contrato são extremamente claras, não se podendo falar em falta de transparência da

operação.Concluo, pois, que as cláusulas que seguem rigorosamente a lei não podem ser consideradas como

cláusula de adesão imposta. Não se verificou, outrossim, onerosidade excessiva (art. 6º, V, do CDC) a justificar a

modificação ou revisão de qualquer cláusula contratual, de modo que as partes são obrigadas a cumprir as

estipulações contratuais, remanescendo, pois, em sua inteireza, o pacta sunt servanda. No mais, o contrato

celebrado preenche os requisitos de validade e foi devidamente assinado pelos embargantes, não havendo

quaisquer irregularidades contidas no mesmo. Ante o exposto, e por tudo o que nos autos consta, resolvo o mérito

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

MONITÓRIOS e PROCEDENTE o pedido inicial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, constituindo de pleno

direito o título executivo judicial, com a obrigação de a parte ré pagar à autora a quantia de R$ 2.495,04 (dois mil,

quatrocentos e noventa e cinco reais e quatro centavos), atualizado até 10/04/2004, referente à inadimplência

ocorrida no Contrato de Crédito Direto Caixa (nº 24.1210.400.33-87), negócio jurídico este firmado entre as

partes. Após o ajuizamento da ação, deverão incidir correção monetária e juros de mora, na forma e nos termos

previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno a embargante no pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado. Fica suspensa a

cobrança por deferir, na presente, o benefício da assistência judiciária gratuita em favor da embargante. P. R. I.
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0009856-05.2005.403.6107 (2005.61.07.009856-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X NORIVAL GONCALVES DA SILVA

Vistos etc.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

NORIVAL GONÇALVES DA SILVA, fundada em Contrato de Crédito Rotativo Caixa nº 0329.001.013360-1,

firmado entre as partes.Vieram aos autos os documentos trazidos pelo autor (fls. 06/17).Houve citação (fl. 24),

mas não houve penhora. Decorrido os trâmites processuais de praxe, a CEF manifestou-se pela desistência da

ação, às fls. 96/97. Requereu o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial.É o

relatório.DECIDOO pedido apresentado às fls. 96/97 dá ensejo à extinção do feito, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do CPC.Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem resolução do

mérito, a teor do artigo 267, VIII, do CPC.Defiro o desentranhamento dos documentos originais constantes na

petição inicial.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Decorrido in albis o prazo recursal e

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0802067-97.1997.403.6107 (97.0802067-2) - MARIA APARECIDA BENASSI FAGUNDES(SP095110 - JULIO

NOGUEIRA DA SILVA E SP086147 - NILTON GODOY TRIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES)

DESPACHO - OFICIO Nº ______/_____. AUTORA : MARIA APARECIDA BENASSI FAGUNDESRÉU :

INSS Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este juízo. Oficie-se ao INSS, encaminhando-se cópias da r.

decisão de fls. 118/120, 149/150 vº e da certidão de trânsito em julgado de fl. 152, para cumprimento,

comunicando-se a este Juízo.Após, dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender de direito, no prazo

de dez dias.Cópia do despacho servirá de ofício ao INSS, ficando autorizada a cópia das peças necessárias a sua

instrução.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila

Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-

3608:7680. Publique-se. Intime-se. Certifico e dou fé que às fls. 155/156 foi juntada resposta de ofício do INSS.

 

0017547-35.1999.403.0399 (1999.03.99.017547-3) - CELIA BORGES DE SOUZA ZACHARINI X JOSE

CARLOS ZACHARINI X MIGUEL VILLAR X DARLENE MARTINEZ X MARIA CONSTANCIA DE

JESUS(SP057282 - MARIA ECILDA BARROS E SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA E

SP103961 - APARECIDO GONCALVES MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIALVerificada a ocorrência de erro material na sentença de fls. 366/368,

procedo, de ofício, à sua retificação, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil.Deste modo, onde se

lê:Deste modo, determino que, após o trânsito em julgado, proceda a CEF ao depósito judicial do valor apontado

pelo contador do juízo à fl. 363 (R$ 2.930,03 - válido para outubro/2009), acrescido da multa de dez por cento

prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil e expedindo-se, após, alvará de levantamento em nome do

advogado dos autores.Leia-se:Deste modo, determino que, após o trânsito em julgado, proceda a CEF ao depósito

judicial do valor apontado pelo contador do juízo à fl. 363 (R$ 2.930,03 - válido para outubro/2009), acrescido da

multa de dez por cento prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil e expedindo-se, após, alvará de

levantamento em nome do advogado dos autores, do valor de R$ 983,22 (válido para outubro/2009) e, em nome

dos autores, do valor relativo à multa. Quanto aos créditos da parte autora, deverão ser lançados em conta

vinculada, submetendo-se o saque aos termos legais .No restante permanece a sentença como proferida.P. R. I.C.

 

0004433-74.1999.403.6107 (1999.61.07.004433-5) - BORTOLOCI & CIA LTDA(SP152121 - ALESSANDRO

AMBROSIO ORLANDI E SP104299 - ALBERTO DA SILVA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por BORTOLOCI E CIA. LTDA. em face da UNIÃO

FEDERAL, na qual o autor, devidamente qualificado na inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os valores

referentes a honorários advocatícios.Citada, a União Federal apresentou Embargos, os quais foram julgados, com

trânsito em julgado (fls. 289/290).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em

conta corrente remunerada dos valores de R$ 824,00, R$ 8.240,12 e R$ 107,17 (fls. 303/305).Intimado a se

manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção

do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a

execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0002485-92.2002.403.6107 (2002.61.07.002485-4) - JAIRO RIBEIRO JUSTINO X JAYME IGNACIO DE

SOUZA X JOAO JORGE BOTARI X JOAQUIM JESUS DOS SANTOS X JOSE ALVES RIBEIRO X JOSE
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CARLOS JANUARIO X JOSE CARLOS RODRIGUES X JOSE PEREIRA DE MATOS X JOSE RAMOS DA

SILVA X JULIO PEREIRA NETO(SP112909 - EDNA PEREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO

FEDERAL

Vistos em inspeção.Considerando-se que a parte autora teve vista dos autos em 04/05/2012 e até a presente data

não se manifestou quanto ao alegado pela CEF às fls. 217/220, e, considerando-se que a execução do feito foi

extinta conforme sentença de fls. 183/192, retornem os autos ao arquivo.Publique-se.

 

0004078-59.2002.403.6107 (2002.61.07.004078-1) - HILDA MARIA RODRIGUES(SP131395 - HELTON

ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LUIS FERNANDO SANCHES)

Vistos.1.- Trata-se de execução de sentença (fls. 70/81) movida por HILDA MARIA RODRIGUES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora, devidamente qualificada, visa a

concessão do benefício de aposentadoria por idade.Intimado a cumprir a decisão exeqüenda, o INSS apresentou

cálculos (fls. 140/147). 2.- A autora se manifestou concordando com os cálculos apresentados pelo INSS (fls.

150/152).Houve homologação (fl. 153).Solicitados os pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos

feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$ 11.041,42 e R$ 1.656,26 (fls. 170/171).É o relatório.

DECIDO.3.- Pelo exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P. R. I.

 

0004441-46.2002.403.6107 (2002.61.07.004441-5) - JOAQUIM JOSE NUNES(SP065035 - REGINA

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por JOAQUIM JOSÉ NUNES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao

pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão

exequenda, apresentou o INSS os cálculos de fls. 226/243 (relativos à parte autora e aos honorários

advocatícios).Instada a se manifestar, a parte autora não concordou com os cálculos, apresentando outro valor (fls.

248/262).Às fls. 264/266 consta petição assinada pelo INSS, pela parte autora e sua advogada, renunciando o

autor à execução dos valores em atraso referentes ao benefício nº 148.711.369-0 (recebido por meio desta ação),

ante a opção pelo restabelecimento do anterior (NB 117.799.608-9), mais vantajoso. Juntaram documentos (fls.

267/273).Solicitada a execução do julgado, somente em relação aos honorários advocatícios (fls. 276/278).Citado,

o INSS manifestou concordância com o valor apresentado (fls. 281/283).Solicitado o pagamento, o Juízo foi

informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada do valor de R$ 2.966,89 (fl. 288).Intimado a se

manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção

do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a

execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, quanto aos honorários advocatícios e, no

artigo 794, inciso III, do mesmo Código, quanto ao crédito do autor.Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0016429-82.2003.403.0399 (2003.03.99.016429-8) - REGINA PRETE ASTOLFI X LUZIA ASTOLFI DA

SILVA X MARIA ASTOLFI X ROSA ASTOLFI - INCAPAZ X MARIA ASTOLFI X APARECIDA ASTOLFI

FERREIRA(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1484 - YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA)

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por LUZIA ASTOLFI DA SILVA, MARIA ASTOLFI E

APARECIDA ASTOLFI FERREIRA - HERDEIRAS DE ROSA ASTOLFI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao

pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão

exequenda, apresentou o INSS os cálculos de fls. 263/272 (relativos à parte autora e aos honorários

advocatícios).Instada a se manifestar, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

276).Houve habilitação de herdeiros à fl. 330.Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito

feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 12.967,60 (para cada autora) e R$ 5.835,43, a título de

honorários advocatícios (fls. 362/365).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o

advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o

exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0000517-90.2003.403.6107 (2003.61.07.000517-7) - FRANCISCO FELIX VIANA FILHO(SP131395 -
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HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043930 - VERA LUCIA TORMIN FREIXO)

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida Francisco Felix Viana Filho em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao pagamento de seus

créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Citado, o INSS apresentou embargos, os quais foram

julgados, com trânsito em julgado (fls. 231/232).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito

feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 35.822,26 e R$ 3.582,22 (fls. 243/244).Intimado a se

manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção

do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a

execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0002936-83.2003.403.6107 (2003.61.07.002936-4) - DIRCE DE OLIVEIRA VICTOR X OSWALDO

VICTOR(SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO E SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1.- Trata-se de execução de acórdão (fls. 209/221) movida por OSWALDO VICTOR (DIRCE DE

OLIVEIRA VICTOR) em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor,

devidamente qualificado, visa a concessão do benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência.

Intimado a cumprir a decisão exeqüenda, o INSS apresentou cálculos (fls. 229/237).A parte autora se manifestou

concordando com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 239).2.- Foi requerida a habilitação do herdeiro

OSWALDO VICTOR, devido ao falecimento da Sra. DIRCE DE OLIVEIRA VICTOR (fls. 244/250), havendo

concordância da parte ré (fl. 251) o mesmo foi declarado habilitado por este Juízo (fl. 252).Solicitados os

pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$

12.441,31 e R$ 1.244,13 (fls. 264/265).É o relatório. DECIDO.3.- Ante o exposto, por entender satisfeita a

obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

custas e honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.

R. I.

 

0006427-64.2004.403.6107 (2004.61.07.006427-7) - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP131395 -

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI)

Vistos.Trata-se de execução de acórdão movida por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na

inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Homologado o

acordo em valores certos, foi solicitado o pagamento. O Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta

corrente remunerada dos valores de R$ 17.358,55 e R$ 644,94 (fls. 147/148).Intimado a se manifestar sobre a

satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção do feito pelo

pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0008115-61.2004.403.6107 (2004.61.07.008115-9) - JOSE PORFIRIO DE ALMEIDA(SP189185 - ANDRESA

CRISTINA DE FARIA BOGO E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho - Ofício nº _________ Partes: JOSE PORFIRIO DE ALMEIDA x INSSDê-se ciência às partes do

retorno dos autos a este Juízo. Oficie-se ao INSS encaminhando-se cópia da r. decisão de fls. 120/123 e certidão

de fl. 126 para cumprimento, comunicando-se a este Juízo.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.Cópia deste despacho servirá de ofício ao INSS, ficando autorizada a cópia das

peças necessárias à sua instrução. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu

de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-

3117:0150 e FAX: 18-3608:7680. Publique-se. Intime-se.

 

0009495-85.2005.403.6107 (2005.61.07.009495-0) - AIL NEVES CAVALCANTE(SP228622 - HELEN NEVES

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP232734 - WAGNER MAROSTICA)

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por Ail Neves Cavalcante em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, na qual o autor, devidamente qualificado na inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os

valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão exequenda, apresentou o INSS os

cálculos de fls. 172/176 (relativos à parte autora e aos honorários advocatícios).Instado a se manifestar, o autor

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 178).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca
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do depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 26.030,75 e R$ 2.603,06 (fls.

183/184).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o

que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a

obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-

se este feito.P. R. I.

 

0012723-68.2005.403.6107 (2005.61.07.012723-1) - DONIZETE DA GLORIA(SP163734 - LEANDRA YUKI

KORIM ONODERA E SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação ordinária movida por DONIZETE DA GLÓRIA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor, devidamente qualificado na inicial, visa a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.Decorridos os trâmites processuais de praxe, nos autos, o INSS

propôs acordo, apresentando os valores a serem pagos, bem como planilha de cálculos (fls. 360/373). Às fls.

382/384 a parte autora se manifestou, concordando expressamente com os cálculos apresentados, bem como

renunciando ao excedente de 60(sessenta) salários mínimos, a fim de receber o valor em requisição de pequeno

valor - RPV (fls. 382/384).Houve homologação do acordo por este Juízo (fl. 388). Solicitados os pagamentos, o

Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$ 35.048,69 e R$

3.504,86 (fls. 398/399).É o relatório. DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a

execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e

honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0000094-28.2006.403.6107 (2006.61.07.000094-6) - SEVERINA DA SILVA SANTOS X MARIA PEREIRA

DA SILVA X JANDIRA PEREIRA DA SILVA X JACIRA PEREIRA DA SILVA X JOSE DA SILVA

SANTOS X JOAO PEREIRA DOS SANTOS X DOMINGAS PEREIRA DA SILVA X VALDOMIRO

PEREIRA DA SILVA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Os valores apresentados pelo INSS encontram-se homologados, nos termos da r. decisão de fl. 108, tendo em vista

a concordância da parte autora à fl. 163.Requisitem-se os pagamentos da autora e de seu(sua) advogado(a),

observando-se o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratados, nos termos do artigo 22, da

Resolução nº 168, do Conselho da Justiça Federal, de 05/12/2011.Intimem-se.

 

0002352-11.2006.403.6107 (2006.61.07.002352-1) - MARIA LUIS DA SILVA(SP184883 - WILLY BECARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por MARIA LUÍS DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao

pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão

exequenda, apresentou o INSS os cálculos de fls. 149/155 (relativos à parte autora e aos honorários

advocatícios).Instada a se manifestar, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

156).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos

valores de R$ 7.527,08 e R$ 1.129,05 (fls. 164/165).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito

exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0000921-05.2007.403.6107 (2007.61.07.000921-8) - JORGE LUIZ DA COSTA(SP119607 - EDER VOLPE

ESGALHA E SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 -

LEILA LIZ MENANI)

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de demanda ajuizada por JORGE LUIZ DA COSTA, com qualificação nos

autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a

revisão das cláusulas contratuais referente ao Contrato entabulado com a Ré em 30/06/1997, para aquisição do

bem imóvel localizado na rua Ignês Aparecida Abreu Bernardes, 781, Araçatuba/SP. Em sede de antecipação da

tutela requereu que seja suspenso o leilão designado, garantindo o direito de permanecer no imóvel. Com a inicial

vieram documentos (fls. 36/78). Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls.

81/82.Aditamento à inicial à fl. 88 (com documentos de fls. 89/101) e 104/105.Às fls. 107/108 foi indeferido o

pedido de antecipação da tutela.Contestação apresentada pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e Caixa

Econômica Federal, às fls. 136/184 (com documentos de fls. 185/265), alegando, preliminarmente, a legitimidade

passiva da EMGEA - empresa Gestora de Ativos e ilegitimidade da Caixa Econômica Federal; falta de interesse
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de agir com relação ao pedido de revisão ante a adjudicação do imóvel pela CEF/EMGEA; litisconsórcio passivo

necessário com a União Federal; denunciação da lide ao agente fiduciário; litisconsórcio passivo da Companhia

Seguradora e carência da ação em relação ao FUNDHAB. Como prejudicial de mérito alegou prescrição e quanto

ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência da ação. À fl. 266 foi deferida a inclusão na lide da

EMGEA-EMPRESA GESTORA DE ATIVOS.Réplica às fls. 272/304.Facultada a especificação de provas (fl.

266), a CEF informou não ter provas a produzir (fls. 306/307) e o autor requereu a produção de prova pericial (fl.

304).Às fls. 308/309 foi deferido o pedido de produção de prova pericial. Quesitos da parte autora à fl. 304 e da

CEF às fls. 311/313.Laudo pericial juntado às fls. 318/336.Petição do advogado, requerendo a nomeação de outro

profissional, às fls. 338/339.Manifestação da CEF sobre o laudo pericial às fls. 341/348.Nomeação de nova

advogada ao autor à fl. 349.Manifestação do autor sobre o laudo pericial à fl. 354.À fl. 355 determinou-se ao

perito esclarecimentos sobre as alegações da EMGEA-Empresa Gestora de Ativos. Petição do perito às fls.

358/360, com manifestação das partes às fls. 362/v a 377. É o relatório do necessário.DECIDO.As partes são

legítimas. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo

legal.Tanto a CEF quanto a EMGEA têm legitimidade para ocupar o pólo passivo de relação processual em ações

como a presente. Nada obstante a alegação de que a Caixa Econômica Federal tenha transferido seus pretensos

créditos à EMGEA, não deixa de ser legitimada para a causa. A fim de resguardar direitos, concluo que a EMGEA

- Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo passivo

da demanda, na condição de litisconsorte, em face da alegação de cessão dos créditos hipotecários relativos ao

contrato sob exame. Desnecessária sua citação já que espontaneamente se manifestou nos autos e

contestou.Observe-se a jurisprudência posicionada nesse sentido:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO-Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL Processo: 200270100048017 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA

SUPLEMENTAR Data da decisão: 11/10/2005 Documento: TRF 400117511 DJU DATA:07/12/2005 PÁGINA:

779 LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. RESSALVADO O PONTO DE

VISTA DO DES. CAPELETTI. ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. -

APLICAÇÃO DO CDC. Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que

concede empréstimo oneroso para aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas

ao Código de Defesa do Consumidor - Lei n. 8.078/90.- Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário

sindicar as relações consumeristas instaladas quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são

qualificadas expressamente como de ordem pública e de interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua ação

ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva

onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, IV e 1º, do CDC.- LEGITIMIDADE PASSIVA DA

CEF - CESSÃO DO CRÉDITO À EMGEA - Ainda que tenha havido a cessão do crédito oriundo do contrato de

mútuo em discussão à EMGEA, não se afigura razoável que se opere a plena substituição da CEF pela referida

empresa, porquanto não se pode esquecer a condição da CEF de agente financeiro responsável pelo contrato

alusivo ao financiamento habitacional e de gestora do FCVS.- SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -

TABELA PRICE - ANATOCISMO - A organização do fluxo de pagamento constante, nos moldes do Sistema

Francês de Amortização (Tabela Price), concebe a cotação de juros compostos, o que é vedado legalmente,

merecendo ser reprimida, ainda que expressamente avençada, uma vez que constitui convenção abusiva.- As

regras do Sistema Francês de Amortização devem ser adaptadas aos ditames legais - juros simples, preservando-se

ao máximo possível os termos da pactuação. Para tanto, os juros contratados devem ser cotados em conta

apartada, sem que haja a realimentação do capital, evitando o anatocismo.Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA

REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 119007Processo: 200302010148604 UF: RJ Órgão

Julgador: Sexta Turma Esp.Data da decisão: 27/04/2005 Documento: TRF200139747 DJU DATA:19/05/2005

PÁGINA: 170 Relator: JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão: Decide a Sexta Turma Especializada do

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator.PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - CESSÃO DE CRÉDITO FIRMADA

ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (EMGEA) -

INCLUSÃO DESTA NO PÓLO PASSIVO DA LIDE - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - ART. 47 DO CPC

- PRECEDENTES. I - Tendo a EMGEA recebido da CEF, por meio de cessão, o crédito imobiliário relativo à

agravante, resta evidente que toda e qualquer decisão judicial acerca da relação jurídica que originou tal crédito

atingirá os interesses daquela, porquanto poderá haver modificação do crédito que lhe fora cedido. II - Assim, em

face da natureza desta relação jurídica, que obriga o juiz a decidir a lide de modo uniforme para todas as partes,

aplica-se, no caso, a regra do art. 47 do CPC, relativa ao litisconsórcio necessário. Nesse contexto, andou bem o

Juiz a quo ao determinar a inclusão da EMGEA no pólo passivo da relação processual, nada havendo a reparar na

r. decisão.III - Precedentes citados: TRF-5ª Região - AG 20040500006228, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, DJU

de 18/01/2005; TRF-4ª Região - AG 200304010362485, Rel. Des. Fed. Edgard A Lippmann Junior, DJU de

14/01/2004.IV - Agravo improvido. Data da Publicação: 19/05/2005Antes de adentrar no mérito da ação (revisão

contratual, nulidade de cláusulas e repetição do indébito) percebo que as alegações perderam relevo, diante da
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legalidade e constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, culminando com a

adjudicação do imóvel em questão (no ano de 2006 - fl. 89/v). Deste modo, não cabe mais qualquer discussão

acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas contidas no contrato firmado entre os autores e a instituição

financeira, já que este foi executado.A adjudicação do imóvel pela EMGEA-Empresa Gestora de Ativos, tal qual

informada às fls. 245/250, dá ensejo à extinção do feito, por ausência de interesse/necessidade.Ausente, portanto,

uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Aliás, quando do ajuizamento da presente ação, o

imóvel, objeto da presente lide, já havia sido adjudicado, não comportando, pois, discussão a respeito do reajuste

das prestações ou do saldo devedor.Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência dos Tribunais, pelo que

se pode observar das seguintes ementas de julgados:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. I - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de

Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais,

restando superadas todas as discussões a esse respeito. (REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 p. 217). II - O agravante não trouxe nenhum

argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. III -

Agravo Regimental improvido.(AGA 201001422222 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1335565 - Relator: Sidnei Beneti - Terceira Turma do STJ - DJE

DATA:13/10/2010).PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS -

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA - PERDO DO OBJETO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Todas as questões fundamentais possíveis envolvendo o caso sub examine já foram objeto de apreciação pelo

Superior Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento da apelação

voluntária por decisão monocrática do Relator. 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a

constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66,

não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, pois não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais próprios. 3. Quanto à alegada

irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir pela

apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida,

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em título destituído dos

requisitos indispensáveis para execução. 4. Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui

interesse de agir, uma vez que, não sendo inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66 e não ficando demonstrado

irregularidade no processo de execução extrajudicial não existe motivo para a sua anulação. Assim, o processo

não tem mais utilidade, uma vez que o imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa

Econômica Federal, em execução extrajudicial, com Carta de Arrematação registrada em 17/11/2004,

caracterizando a falta de interesse processual superveniente. 5. No caso dos autos não se verifica a utilidade do

provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou

econômico para a apelante, uma vez que visava com a presente ação obter a revisão das prestações, o que não é

mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive

com a adjudicação pela instituição financeira do bem imóvel objeto do ajuste. 6. Agravo legal improvido.(AC

00012732520054036109 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1440762 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO - Primeira Turma do TRF 3ª Região - TRF3 CJ1 DATA:09/04/2012

..FONTE_REPUBLICACAO).Pelo exposto, quanto à discussão sobre o valor das prestações e saldo devedor,

decorrentes do contrato de mútuo, acato a preliminar aventada pela Caixa Econômica Federal e reconheço ausente

uma das condições da ação, a saber, o interesse processual. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem

resolução de mérito, por ausência de interesse processual (artigo 267, inciso VI, do CPC), já que o imóvel não

mais pertencia ao autor quando do ajuizamento desta ação.Condeno a autora nas custas processuais e honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos termos do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência

judiciária gratuita concedida ao requerente à fl. 81.Os honorários advocatícios aos advogados ÉDER VOLPE

ESGALHA e JULIANA AMARO DA SILVA, respectivamente nomeados às fls. 36 e 349 serão fixados após o

trânsito em julgado da sentença. Arbitro os honorários do perito contábil no valor máximo da tabela vigente, nos

termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0007047-37.2008.403.6107 (2008.61.07.007047-7) - JOSE BRITI DA COSTA(SP084539 - NOBUAKI HARA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença (fls. 125/125-v) movida por JOSÉ BRITI DA COSTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor, devidamente qualificado, com pedido
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de antecipação dos efeitos da tutela, visa a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Intimado a

cumprir a decisão exeqüenda, o INSS apresentou cálculos (fls. 128/135).A parte autora se manifestou

concordando com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 139).Houve homologação (fl. 140).Solicitados os

pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$

16.317,32 e R$ 1.631,72 (fls. 146/147).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação,

extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e

honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0007225-83.2008.403.6107 (2008.61.07.007225-5) - MARIA ALVES LIMA DE ALMEIDA(SP201965 -

MARCELO IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação movida por MARIA ALVES LIMA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente qualificada, visa concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.Decorridos os tramites processuais de praxe, em audiência, o INSS

propôs acordo, apresentando os valores a serem pagos, havendo expressa concordância da parte autora (fls.

109/109-v). Após, apresentou planilha de cálculos (fls. 116/122). A parte autora se manifestou concordando com

os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 123).Solicitados os pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos

depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$ 10.915,80 e R$ 1.091,56 (fls. 129/130).É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo recursal

e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0009525-18.2008.403.6107 (2008.61.07.009525-5) - NUBIA VICENCIA DOS SANTOS DE MELO(SP144341 -

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença (fls. 133/133-v) movida por NUBIA VICENCIA DOS SANTOS DE

MELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente

qualificada, visa o valor correspondente ao benefício de auxílio-doença referente ao período que ficou

incapacitada de exercer suas atividades laborais, compreendido entre abril de 2006 a maio de 2007.A parte autora

se manifestou à fl. 137 requerendo o pagamento dos atrasados conforme fixado em acordo homologado por

sentença.Solicitados os pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente

remunerada nos valores de R$ 14.032,14 e R$ 1.830,22 (fls. 151/152).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por

entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades

legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0007299-06.2009.403.6107 (2009.61.07.007299-5) - WALDETE DE FATIMA SILVA SANTOS(SP201981 -

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença (fls. 46/50) movida por WALDETE DE FÁTIMA SILVA SANTOS em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente qualificada, visa

concessão de aposentadoria rural por idade.Intimado a cumprir a decisão exequenda, o INSS apresentou cálculos

(fls. 61/67).A parte autora se manifestou concordando com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 70).Solicitados

os pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$

990,21 e R$ 99,01 (fls. 76/77).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo

a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e

honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0008089-87.2009.403.6107 (2009.61.07.008089-0) - CLAUDIONOR PEREIRA DA SILVA(SP236883 -

MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por Claudionor Pereira da Silva em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao pagamento de seus

créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão exequenda, apresentou o

INSS os cálculos de fls. 87/100 (relativos à parte autora e aos honorários advocatícios).Instada a se manifestar, a

parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 103).Solicitado o pagamento, o Juízo foi

informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 5.901,18 e R$ 410,46 (fls.

109/110).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o

que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a

obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-

se este feito.P. R. I.
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0009048-58.2009.403.6107 (2009.61.07.009048-1) - WALTENIR PEREIRA(SP121478 - SILVIO JOSE

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1.- Trata-se de execução de sentença (fls. 49/52-v) movida por WALTENIR PEREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor, devidamente qualificado, visa ao

reconhecimento de trabalho rural, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço. Intimado a cumprir a decisão exeqüenda, o INSS apresentou cálculos (fls. 66/71). 2.- O autor se

manifestou concordando com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 71-v).Solicitados os pagamentos, o Juízo foi

informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$ 2.165,33 e R$ 216,51 (fls.

78/79).É o relatório. DECIDO.3.- Pelo exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0009647-94.2009.403.6107 (2009.61.07.009647-1) - VANDERLEIA COSTA BENTO(SP185735 - ARNALDO

JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença (fls. 107/107-v) movida por VANDERLEIA COSTA BENTO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente qualificada, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visa concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Intimado a

cumprir a decisão exequenda, o INSS apresentou cálculos (fls. 110/115).A parte autora se manifestou

concordando com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 120).Solicitados os pagamentos, o Juízo foi informado

acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$ 13.646,64 e R$ 1.364,64 (fls.

127/128).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0010154-55.2009.403.6107 (2009.61.07.010154-5) - FLAUSINA DE CARVALHO(SP121478 - SILVIO JOSE

TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1.- Trata-se de execução de sentença (fls. 40/42) movida por FLAUSINA DE CARVALHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora, devidamente qualificada, visa a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Intimado a cumprir a decisão exeqüenda, o INSS

apresentou cálculos (fls. 51/58). 2.- A autora se manifestou concordando com os cálculos apresentados pelo INSS

(fl. 58-v).Solicitados os pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente

remunerada nos valores de R$ 1.786,13 e R$ 178,61 (fls. 65/66).É o relatório. DECIDO.3.- Pelo exposto, por

entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em custas e honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0010205-66.2009.403.6107 (2009.61.07.010205-7) - VANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA(SP121478 - SILVIO

JOSE TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença (fls. 49/52) movida por VANDERLEI JOSÉ DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor, devidamente qualificado, com pedido

de antecipação de tutela, visa concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

reconhecimento de tempo rural.Intimado a cumprir a decisão exequenda, o INSS apresentou cálculos (fls.

61/67).A parte autora se manifestou concordando com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 67-v).Solicitados

os pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$

2.447,70 e R$ 244,76 (fls. 74/75).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação,

extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e

honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0010768-60.2009.403.6107 (2009.61.07.010768-7) - MARCO ANTONIO BUENO DE CAMARGO(SP283126 -

RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em Sentença.1. - Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARCO

ANTONIO BUENO DE CAMARGO em face da UNIÃO FEDERAL, na qual o autor pretende a condenação da

ré a declarar a inexistência da obrigação tributária referente ao imposto de renda sobre as parcelas mensais a título

de suplementação de aposentadoria no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995. Requer, também, a restituição do

valor que entende ter recolhido indevidamente a título de imposto de renda incidente sobre as parcelas recebidas

como benefício de complementação de aposentadoria pago por entidade de previdência privada, sob o fundamento

de que as contribuições para a previdência complementar recolhidas quando em vigor a Lei nº 7.713/88 já

sofreram a incidência do imposto.Alegou que as contribuições à previdência privada foram feitas quando estava
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em vigor a Lei n. 7.713/88, sendo tributadas na fonte. Deste modo, afirma ser indevida a incidência de imposto de

renda sobre toda complementação de aposentadoria, sendo tributável apenas parte dela.Com a petição inicial

vieram documentos (fls. 20/83).Às fls. 88/89 foram deferidos o pedido de antecipação de tutela e os benefícios da

assistência judiciária gratuita.2. - Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 100/119), alegando,

preliminarmente, ausência prova do fato constitutivo do direito e, no mérito, pugnou que a bitributação seja

restringida ao período de 1º/01/1989 a 31/12/1995, respeitada a prescrição quinquenal.Ofício da Postalis-Instituto

de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos às fls. 120/132. Réplica (fls. 135/140).À fl. 143 solicitaram-se

esclarecimentos à parte autora, os quais foram prestados às fls. 145/200. Manifestação da União Federal à fl.

201.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito foi processado com observância dos princípios da ampla

defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as

condições da ação. Afasto a preliminar aventada pela ré, de ausência de prova do fato constitutivo de seu direito,

já que os documentos juntados nos autos são suficientes para a análise do mérito. A especificação de valores será

feita por ocasião de eventual execução da sentença. 4. - Visa o requerente à condenação da ré a restituir os valores

que entende ter recolhido e estar recolhendo indevidamente a título de imposto de renda incidente sobre as

parcelas recebidas como benefício pago por entidade de previdência privada (Postalis-Instituto de Seguridade

Social dos Correios e Telégrafos).Verifico que a Lei nº 7.713/88 determinava que sobre as contribuições para a

previdência privada havia a incidência de imposto de renda juntamente com a tributação do salário, isentado o

contribuinte do pagamento do imposto por ocasião do resgate de referidas contribuições. Veja-se a redação

original: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII

- os benefícios recebidos de entidades de previdência privada:a) quando em decorrência de morte ou invalidez

permanente do participante;b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido

tributados na fonte;Com a edição da Lei nº 9.250/95, tal sistemática foi invertida, autorizando-se a dedução da

base de cálculo do Imposto de Renda das contribuições para a previdência, mas sujeitando o contribuinte ao

recolhimento do imposto por ocasião do resgate. É o que se deflui dos artigos 4º, inciso V e 33 da referida lei:Art.

4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser

deduzidas:(...);V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha

sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência

Social;(...)Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os

benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de

contribuições.Dessa forma, as contribuições recolhidas no período de 01.01.89 a 31.12.95 não estão sujeitas ao

recolhimento do imposto de renda no momento de seu resgate, pelo fato de já terem sido tributadas por ocasião do

recebimento do salário.No caso em exame, verifica-se que o autor comprova que efetuou contribuições no período

de 01/01/1989 a 31/12/1995 (fls. 198/200).Desse modo, o montante vertido ao fundo de pensão no período de 1º

de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, ao ser resgatado pelo autor, não deveria sofrer a incidência do

imposto de renda.Aliás, a ré não discorda da ocorrência da bitributação em relação ao período acima mencionado,

mencionando que está autorizada a não contestar, nos termos do Ato Declaratório nº 04, de 07/11/2006, da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.Deste modo, verifico a ocorrência de bitributação no caso concreto,

conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça, devendo a Ré restituir os valores retidos indevidamente na

fonte a título de imposto de renda, observando-se o prazo prescricional. Vale esclarecer que não há que se falar em

prescrição ou decadência em relação aos valores recolhidos no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, uma vez que

o indébito somente se configurou a partir do instante em que, aposentado o contribuinte, sobre sua aposentadoria

passou a incidir o imposto de renda. Este é o momento a partir do qual se verifica eventual violação a direito e,

por conseguinte, se dá nascimento ao direito de ação.Entendo que o direito à restituição do indébito deve ser

exercido dentro do prazo de cinco anos, a começar do dia da extinção do crédito tributário, vale dizer, do dia do

recolhimento indevido do tributo.No mesmo sentido, é o posicionamento do doutrinador Eurico Marcos di Santi

in verbis:(...) Se o fundamento jurídico da tese dos dez anos é que a extinção do crédito tributário pressupõe a

homologação, o direito de pleitear o débito do Fisco só surgiria ao final do prazo de homologação tácita, de modo

que, se o contribuinte ficaria impedido de pleitear a restituição antes do prazo de cinco anos para a homologação,

tendo que aguardar a extinção do crédito pela homologação.Portanto, a data da extinção do crédito tributário, no

caso dos tributos sujeitos ao art. 150 do CTN, deve ser a data efetiva em que o contribuinte recolhe o valor a título

de tributo aos cofres públicos e haverá de funcionar, a priori, como dies a quo dos prazos de decadência e de

prescrição do direito do contribuinte. Em suma, o contribuinte goza de cinco anos para pleitear o débito do Fisco,

e não dez. (...) (Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, p. 270).Reputo, portanto,

mais condizente com relevantes princípios ínsitos em nosso ordenamento jurídico - entre os quais o da segurança,

insculpido no caput do art. 5º da Lei Maior - a interpretação que considera como dies a quo para a contagem do

quinquênio, na hipótese em apreço, a data do recolhimento indevido do tributo, computando este prazo a partir do

ajuizamento da presente ação ordinária (27/11/2009) e, por tal motivo, é procedente o pedido do autor.Ressalto,

por fim, que o Supremo Tribunal Federal decidiu, em regime de repercussão geral (RE 566.621) que, em relação

às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ficam sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos contados do
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pagamento antecipado, o que corrobora com o entendimento acima esposado.5. - ISTO POSTO, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE o pedido dos Autores, para

declarar a inexistência de obrigação tributária quanto ao pagamento de imposto de renda sobre os valores

contribuídos exclusivamente pela parte autora ao plano de previdência privada no período de 1º de janeiro de 1989

a 31 de dezembro de 1995 e condeno a Ré a restituir os valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto

de renda, incidente sobre as parcelas recebidas como benefício de complementação de aposentadoria pago por

entidade de previdência privada, observado o prazo prescricional de cinco anos, a contar do início do recebimento

da complementação da aposentadoria.A correção monetária é cabível a partir da retenção na fonte indevida do

imposto de renda no benefício de previdência privada do Autor, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior

Tribunal de Justiça, aplicando-se, para sua devida atualização, a correção plena, conforme previsto na Súmula 289

do STJ.Juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Revogo a tutela concedida às fls.

88/89, ante o noticiado à fl. 120. Condeno a Ré no pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado.Deixo de remeter o pleito ao reexame necessário,

nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0000263-73.2010.403.6107 (2010.61.07.000263-6) - TATIANA ALBUQUERQUE NOJIMOTO(SP201981 -

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

*Vistos.Trata-se de ação movida por TATIANA ALBUQUERQUE NOJIMOTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente qualificada, visa concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.Decorridos os tramites processuais de praxe, em audiência, o INSS

propôs acordo, apresentando os valores a serem pagos, havendo expressa concordância da parte autora (fls.

49/50). Após, apresentou planilha de cálculos (fls. 54/61). A parte autora se manifestou concordando com os

cálculos apresentados pelo INSS (fl. 65).Solicitados os pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos

feitos em conta corrente remunerada nos valores de R$ 6.087,57 e R$ 608,74 (fls. 72/73).É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo recursal

e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0000387-56.2010.403.6107 (2010.61.07.000387-2) - IRENE BRANDAO NAZARIO(SP139543 - MARCELO

TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

VISTOS EM SENTENÇA.1.- Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação

de tutela, ajuizada por IRENE BRANDÃO NAZARIO, devidamente qualificada nos autos, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a nulidade da consolidação da propriedade em nome da ré ou,

alternativamente, a restituição das parcelas pagas c/c indenização pelas benfeitorias efetivadas no imóvel c/c

indenização pela diferença entre o valor do imóvel e a dívida contraída c/c prestação de contas quanto ao

procedimento expropriatório. Sustenta, em síntese, que efetuou com a ré Contrato por Instrumento Particular de

Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito

com Recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro Nacional - SFH, em 25/09/2008, para aquisição do

imóvel registrado no CRI de Penápolis/SP sob o nº 19.504, com pagamento em 240 meses. Afirma que, por razões

de ordem financeira, deixou de pagar algumas prestações, o que culminou com a consolidação da propriedade em

favor da CEF, já averbada na matrícula do imóvel.Argumenta que a consolidação é nula, já que não houve

cumprimento das formalidades previstas nos artigos 26 e 27 da Lei nº 9.514/97, bem como da cláusula 18ª do

contrato celebrado entre as partes. Além do mais, não foi chamada pela CEF para prestação de contas do processo

de retomada do imóvel, embora tenha entrado em contato com a requerida por várias vezes.Requer, em

antecipação de tutela, providência de natureza cautelar (artigo 273, 7º, do CPC), no sentido de ser mantida na

posse do imóvel até o julgamento final da ação.Juntou documentos (fls. 22/44).O pedido de antecipação da tutela

foi postergado para após a contestação. Foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 49).2.- Citada, a

CEF apresentou contestação (fls. 53/76-com documentos de fls. 77/173), arguindo, preliminarmente, ausência de

interesse de agir e inclusão da União Federal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.O pedido de

antecipação da tutela foi indeferido às fls. 175/178. Deferiu-se o pedido de assistência judiciária gratuita.Réplica

às fls. 188/194.Facultada a especificação de provas (fl. 178), a CEF aduziu não ter provas a produzir (fl. 180) e a

parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 189).Indeferido o pedido de produção de prova pericial (fl.

195).Agravos retidos opostos pela parte autora às fls. 181/186 e 197/201. Contraminutas às fls. 202/205 e

208/210.É o relatório do necessário. DECIDO.3. - As partes são legítimas. O feito comporta julgamento

antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com

observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Afastada a preliminar de

ausência de interesse de agir e indeferida a inclusão da União Federal às fls. 175/178, nada mais havendo a se

deliberar a respeito.Mantenho a decisão agravada (fl. 195) por seus próprios fundamentos.Passo ao exame de
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mérito. Na Alienação Fiduciária de Bem Imóvel (Lei 9.514/97), o comprador (fiduciante) transfere ao Credor

(fiduciário) a propriedade indireta do imóvel, enquanto durar o financiamento. Ao quitar o financiamento, volta a

ter o mutuário a propriedade plena do imóvel. Com relação ao inadimplemento das prestações, preconizam os

artigos 26 e 27 da referida Lei:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o

fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os

fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será

intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de

quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as

penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais

imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência

após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante

legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de

Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de

quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante

legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará

o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado

por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no

local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação

fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário

as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o

1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a

averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do

pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei

nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em

pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de

2004)Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da

data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º Se, no

primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI

do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º No segundo leilão, será aceito o maior

lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos

legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se

por: I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;II - despesas: a soma das importâncias

correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas

compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do

imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o

valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que

tratam os 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art.

516 do Código Civil. 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido

no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o 4º. 6º Na hipótese de que

trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor

quitação da dívida, mediante termo próprio. 7o Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o

prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a

denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário,

devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por sua

apresentação gráfica. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos

impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o

imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário

vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Como já mencionado na decisão de fls.

175/178, os documentos juntados pela CEF, especialmente os de fls. 120/123, demonstram o cumprimento dos

requisitos necessários à consolidação da propriedade em nome da CEF (ofício ao CRI, prazo para purgação da

mora; recolhimento de imposto). Também não é possível verificar o descumprimento à cláusula 18ª do contrato,

ante os documentos de fls. 116/119, que demonstram o inadimplemento do contrato desde janeiro de 2009.

Saliento que a expedição de ofício ao CRI deu-se em abril/2009 (fl. 120), ou seja, após três meses de ausência de

pagamento.Por fim, a parte autora permaneceu meses sem realizar o pagamento das prestações, ou seja, estava

inadimplente, razão pela qual não havia como evitar as conseqüências deste ato, ou seja, a consolidação da

propriedade em nome do credor fiduciário.Quanto ao pedido de indenização por benfeitorias, também improcede

o pedido.Os documentos juntados pela CEF demonstram que, após a consolidação da propriedade (ocorrida em

04/08/2009), houve reavaliação do imóvel (em 31/08/2009), o qual importava em R$ 65.000,00 (fl. 134) e, em

dezembro de 2009 foi alienado em concorrência pública por R$ 67.000,00 (fls. 163/173).Deste modo, não houve
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locupletamento ilícito por parte da CEF, já que a alienação foi efetivada pelo valor real do imóvel àquela época

(R$ 67.000,00), sendo este inferior à dívida (R$ 75.576,52).Assim, eventuais benfeitorias que possam ter sido

efetuadas o foram após a consolidação da propriedade em nome da CEF, quando a posse do imóvel pela parte

autora não era legítima.Além do mais, é bom que se frise, não há qualquer comprovação de que foram efetuadas

benfeitorias pela parte autora. Assim, perde relevância a argumentação da parte autora de que o imóvel vale R$

100.000,00, já que, desde abril/2009, este não mais lhe pertencia, não lhe sendo lícito questionar a venda efetuada,

em dezembro de 2009, a Rogério dos Santos Laranjeira. Desse modo, não há que se falar, portanto, em danos

materiais indenizáveis.ISTO POSTO e por tudo o que nos autos consta, resolvo o mérito nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte Autora.Condeno a autora nas

custas e despesas processuais, bem como na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a regra do art. 12

da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida à requerente à fl. 49/v..Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0001077-85.2010.403.6107 (2010.61.07.001077-3) - MAURO MARCELO MURAI(SP213007 - MARCO

AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por Mauro Marcelo Murai em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, na qual o autor, devidamente qualificado na inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os

valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão exequenda, apresentou o INSS os

cálculos de fls. 83/89 (relativos à parte autora e aos honorários advocatícios).Instado a se manifestar, o autor

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 90).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca

do depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 1.429,56 e R$ 142,94 (fls. 94/95).Intimado a se

manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção

do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a

execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0002950-23.2010.403.6107 - ROBERTO FLAUSINO MUNHOZ PEREIRA(SP283124 - REINALDO DANIEL

RIGOBELLI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição

de Indébito, na qual a parte autora ROBERTO FLAUSINO MUNHOZ PEREIRA, produtora rural pessoa física,

devidamente qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo

25 da Lei nº 8.870/94, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições previdenciárias

incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91

e artigo 25 da Lei nº 8.870/94, bem como a restituição do indevidamente pago nos últimos dez anos.Para tanto, diz

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais

disponíveis para a constituição da exação. Afirma que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova

fonte de custeio da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154,

inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei

nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requer o reconhecimento

incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.

Menciona que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal,

considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91. Com a inicial vieram os documentos de

fls. 31/74. Aditamento a inicial à fl. 77 (com documentos de fls. 78/80).Às fls. 82/86 foi indeferido o pedido de

antecipação da tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 89/108), alegando, preliminarmente,

necessidade de juntada de documentos, ausência de prova do indébito e litisconsórcio necessário com o SENAR.

Como prejudicial de mérito arguiu prescrição e no mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do

pedido. Réplica às fls. 111/144.O julgamento foi convertido em diligência para que a parte autora comprovasse

sua condição de empregadora rural pessoa jurídica no prazo de dez dias (fl. 145). A parte demandante manifestou-

se às fl. 146/147. Juntou documento à fl. 148. Instada a se manifestar, a parte ré reiterou os termos da contestação

e pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fl. 150).O julgamento, mais uma vez, foi convertido em diligência a

fim de que a parte autora comprovasse, no prazo de dez dias, sua condição de empregadora rural pessoa jurídica,

sob pena de extinção do feito, sem apreciação do mérito (fl. 151). Manifestação da parte autora à fl. 152.É o

relatório do necessário. DECIDO.3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I,

do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Observo que, decorrido o prazo concedido

às fls. 145 e 151, o autor não procedeu à comprovação de sua condição de empregador rural pessoa jurídica. O

documento acostado à fl. 148 não se mostra hábil para comprovar tal exigência.4.- Afasto as preliminares
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aventadas pela União Federal.A documentação juntada aos autos é suficiente ao julgamento da ação. Quanto ao

valor de eventual indébito, deverá ser apurado em execução de sentença.Rejeito a preliminar de inclusão do

SENAR na relação jurídico-processual, haja vista que desnecessário. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência

que cito.TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA NOVO FUNRURAL - CUSTEIO DA SEGURIDADE

SOCIAL. - PRODUTOR RURAL E AGROINDÚSTRIA - DIREITO À IGUALDADE NO TRATAMENTO

TRIBUTÁRIO E FISCAL - ADQUIRENTE DA PRODUÇÃO RURAL É SUJEITO PASSIVO DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE E DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR REJEITADAS. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM RURAL - SENAR COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

DECLARAÇÃO DA RESPECTIVA INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 1. Primeiramente,

não há como negar a vinculação da empresa adquirente da produção rural, no que concerne ao fato gerador da

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos

termos do artigo 25, inciso I e artigo 30, incisos III e IV, da Lei nº 8.212/91, com suas alterações posteriores.

Portanto, o disposto no artigo 128 do Código Tributário Nacional foi plenamente respeitado, além de que

demonstrado o interesse de agir. 2. A controvérsia diz respeito, exclusivamente à referida contribuição

previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural, face as alterações levadas a efeito na Lei nº

8.212/91, em especial pela Lei n. 8.540/92, Lei n. 8.870/94 e Lei nº 9.528/97, consoante se infere dos termos da

petição inicial. 3. A contribuição adicional para o SERVIÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM RURAL -

SENAR, hoje de 0,25 % sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, segundo disposto no

5º do artigo 22-A da Lei nº 8.212/91, não é objeto da lide, não cabendo, destarte, cogitar da necessidade de

inclusão dessa pessoa jurídica na relação jurídica processual, na condição de litisconsorte necessário, tendo em

vista a inexistência de vínculo que possa determinar a sua intervenção obrigatória no processo, nos termos do

artigo 47, do Código de Processo Civil. 4. O artigo 195, da Constituição Federal determina que a seguridade social

será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: dos empregados, incidentes sobre folha de salários, o faturamento e o lucro. 5. A Constituição Federal

admitiu, ainda, uma categoria especial de contribuintes, ao determinar que o produtor, o parceiro, o meeiro e o

arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os cônjuges, que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos

da lei., consoante artigo 195, 8º, da Constituição Federal. 6. Assim, a Constituição Federal veio a estabelecer outra

fonte de custeio, devida pelos pequenos produtores rurais, pessoas físicas, que explorem atividades agrícolas, em

regime de economia familiar, com ajuda eventual de empregados, com base de cálculo diversa daquelas

encontradas no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, qual seja o resultado da comercialização da produção. 7. A

Lei 8.212/91, em sua redação originária, ao dispor sobre a organização da seguridade social, instituindo o plano de

Custeio, veio a definir como segurado especial, obrigatório da Previdência Social, o produtor , o parceiro, o

meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como de seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente, com o

grupo familiar respectivo, não tendo, assim, se afastado do preceituado no parágrafo 8o, do artigo 195 da

Constituição Federal . 8. Entretanto, o artigo 25, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540, de

22.12.92, bem como pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei nº 9528/97, veio

estabelecer formas de contribuição do segurado especial, deixando consignado que a destinada à seguridade social

é de 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mais 0,1% da receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidentes de trabalho. 9.

Porém, o artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal não autorizavam a assim proceder, já que,

efetivamente, não podem ser exigidas contribuições sociais sobre o resultado da comercialização da produção, a

não ser que o produtor se encontre submetido ao regime de economia familiar ou trabalhe individualmente, sendo

que fora dessas hipóteses, inconstitucional se afigura a exação, tanto mais porque não instituída com base na

competência residual da União, nem tampouco observada a exigência de lei complementar. 10. O artigo 150, da

Carta Magna, assegura ao contribuinte o direito à igualdade de tratamento, sendo vedado tratamento desigual entre

contribuintes que se encontrem em situações equivalentes. Assim não pode a autarquia, ao exigir as contribuições

sociais devidas, tratar de forma diferente o trabalhador urbano e o rural, bem como a empresa urbana e a rural, se

é certo que, com o advento da Constituição Federal de 1988, houve unificação do sistema previdenciário,

deixando de se falar em previdência urbana e rural, mas simplesmente em Previdência Social, não se permitindo a

subsistência de quaisquer normas diferenciadoras. 11. A contribuição questionada nestes autos não se subsume às

hipóteses autorizadas pelo artigo 195, I a III e parágrafo 8o, da Constituição de 1988, como também não se

enquadra na competência residual admitida no parágrafo 4o desse mesmo dispositivo constitucional, vez que não

foi instituída através de lei complementar, mas através de lei ordinária. 12. Acolhida a alegação de
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inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540, de 22.12.92, bem como

pela Lei n. 8.870, de 15 de abril de 1994 e Lei n. 9.528, de 10.12.97, Lei nº 9528/97, por violação ao disposto no

artigo 195, I e parágrafo 8o da Constituição Federal, é caso de submissão da matéria ao colendo órgão especial

deste egrégio Tribunal, nos termos do artigo 97, da Constituição Federal; artigo 481, do Código de Processo Civil

e artigo 11, parágrafo único, alínea g e artigo 33, inciso IX, do Regimento Interno deste Tribunal, não podendo ser

ultimado o julgamento do recurso. 13. Preliminares rejeitadas. Intervenção do SENAR a que se julga

desnecessária. Reconhecida inconstitucionalidade do dispositivo legal, foi determinada a submissão da matéria ao

órgão especial deste egrégio Tribunal (Origem: Tribunal Regional Federal - 3ª Região - Classe: AMS - Apelação

em Mandado de Segurança - Processo: 200061000000013 - Documento: 222015 - UF: São Paulo- Órgão

Julgador: Quinta Turma - Data da decisão 12/09/2005 _ Data da publicação: 28/09/2005 - página 424 - Relatora:

Juíza Suzana Camargo) . A preliminar de prescrição será analisada juntamente com o mérito. 5.- Passo à

apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova

redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu

repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA

LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E

CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1

(RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-

10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293

).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação

do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da

Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída

personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador

Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O FUNRURAL gozará em tôda a sua

plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União

e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito dêste. Art.

15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I -

da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e

recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor comercial dos

produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o custeio da

seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 do

Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor

rural empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o

FUNRURAL não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o

produtor rural que exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio,

o produtor rural com empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A

contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social,

incidente sobre a folha de salários, será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão

suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do

mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente

do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-

maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim

como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos,

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades

de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de

arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e capitalização, agentes

autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além da

contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de cálculo

referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já previa,

passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos

pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.
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Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será

contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no

Regulamento.Assim, estava extinto o FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem

faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I,

da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24

de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: Art. 12.

...............................................V..........................................................a) a pessoa física, proprietária ou não, que

explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio

de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; b) a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada

e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no

Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no

exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e

contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22.

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que

trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta

lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua

produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para

financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este

artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21

desta lei. 2 A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na

forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento,

lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição,

carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos

através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio

ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a

utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize

diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no

Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas

no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. .....................................

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas

obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento

das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial

são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste

artigo, caso comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.

................................Assim, esta Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial,

determinou o que anteriormente havia sido revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a

incidência da contribuição previdenciária do empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma

vez, que, quanto ao segurado especial, há específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição

Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº

8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação legal, e somente Lei Complementar poderia

criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda Constitucional nº 20, que

dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - do empregador, da

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem

vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional

nº 20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o

lucro).Nestes termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da

incidência de contribuição previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja

legislação infraconstitucional posterior a tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste

contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a
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vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é

de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o empregador rural pessoa física

recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a incidência do artigo 22, incisos I

e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de salários). Ou seja, deixou-

se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo dentro do permissivo

constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do recolhimento da

contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da

contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido

de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o

Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento,

o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E

nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 363.852 foi interposto nos autos da ação nº

1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei nº 10.256/2001, o que delimitou a lide

apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91

diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à pessoa jurídica, a legislação é

outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, a partir de 08/10/2001

(noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do empregador rural

pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do disposto no

artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo

recolhido entre 09/06/2000 a 09/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente

os tributos recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar

para a prescrição tributária.No que concerne à prescrição do direito da parte pleitear a cobrança de dívidas

tributárias, ressalto meu entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal, que entendeu pela inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei

Complementar nº 118/2005, que determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o

artigo 168, I, do Código Tributário Nacional (CTN), fixou cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para

o contribuinte buscar a repetição de indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por

homologação. O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso

Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do Tribunal Regional Federal da 4 Região que defendeu ser de 10

(dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Dessa

forma, afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado no enunciado 455 da Súmula do STF. Assim, para as ações propostas até 09-06-05, o prazo

prescricional é decenal e para as ações propostas após 09-06-05 é qüinqüenal. No presente processo, o

ajuizamento da ação ocorreu quando já vigente a Lei Complementar nº 118/05, que deixou expresso ser o prazo de

restituição de indébito de 05 (cinco) anos a partir do recolhimento, inclusive na hipótese de pagamento

antecipado, sujeito à homologação. Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se deu em 09/06/2010, os

tributos recolhidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, 09/06/2005, poderiam ser objeto de

ressarcimento, já que não alcançados pela prescrição. Deste modo, improcede o pedido de repetição do indébito,

já que, no período de 09/06/2005 a 09/06/2010, não padecia a contribuição de inconstitucionalidade.7.- Pelo

exposto JULGO: - PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, julgando o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO inexistente a

relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua

produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a

sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e

registros cabíveis. P.R.I.
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0003597-18.2010.403.6107 - DENISE KAYOKO KAGUEAMA SUETA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE

GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA E SP219479 -

ALEXANDRE PEDROSO NUNES) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. DENISE KAYOKO KAGUEAMA SUETA opôs os presentes Embargos de Declaração em

relação à sentença prolatada às fls. 70/71 alegando a ocorrência de omissão, já que a decisão não teria se

manifestado sobre a modalidade da repetição concedida.É o relatório do necessário. DECIDO.Conheço dos

presentes embargos de declaração porque tempestivos, passando a analisá-los no mérito.Assiste razão à

Embargante.De fato, há omissão quanto ao pedido de repetição do indébito na modalidade de restituição.Isto

posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, ACOLHENDO-OS, ficando assim redigido o

dispositivo da sentença:Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, incisos I, do Código de Processo Civil, para determinar o direito do autor de reaver, mediante

restituição, o imposto de renda recolhido em virtude do decidido nos autos dos processos judiciais (feitos nºs

685/1991 - Primeira Vara da Justiça do Trabalho em Araçatuba/SP; e 1999.03.99.061982-0 - Segunda Vara

Federal em Araçatuba/SP), que foram calculados de forma global, determinando que deverá ser apurado mês a

mês, observando-se a real alíquota na Declaração de Ajuste Anual, nos termos da fundamentação acima.Os

valores serão apurados em execução de sentença. Sobre o valor apurado deverão incidir correção monetária e

juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno a parte Ré no pagamento de

honorários ao autor, o qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do que determina o artigo 20, 3º e 4º,

do CPC.Custas ex lege.Deixo de remeter o pleito ao reexame necessário, já que o valor controvertido é inferior a

sessenta salários mínimos (artigo 475, 2º, do CPC).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as

cautelas e registros cabíveis.P.R.I.C.Quanto ao restante, mantenho a sentença tal qual proferida.P.R.I.C.

 

0004018-08.2010.403.6107 - SIDNEY APARECIDO PORTO(SP273725 - THIAGO TEREZA E SP036489 -

JAIME MONSALVARGA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.1. - Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por SIDNEY

APARECIDO PORTO, devidamente qualificado nos autos, em face da UNIÃO FEDERAL, visando à conversão

de licença especial não gozada em pecúnia.Afirma que trabalhou na Marinha do Brasil, no período de 23/01/1984

a 16/11/2006, quando foi reformado em razão de ter sido acometido de doença que o tornava definitivamente

incapaz. Aduz que fazia jus à licença especial de seis meses, pelo período trabalho de 23/01/1984 e 23/01/1994, e

que não usufruiu deste benefício. Assinou, em 14/08/2001, Termo de Opção, onde constou que o período de

licença deveria ser gozado ou contado em dobro quando passado para a inatividade remunerada. Requer, por meio

desta ação, o recebimento da correspondente pecúnia, já que, tendo sido reformado por incapacidade, não utilizou

a licença especial a que fazia jus.Juntou documentos (fls. 09/25).À fl. 27 foram deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.2. - Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 33/40), alegando,

preliminarmente, prescrição; carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido; carência da ação por

ausência de interesse e inépcia da inicial. No mérito, requereu a improcedência do pedido. Juntou documentos (fls.

41/61).Réplica às fls. 68/72.À fl. 77/v foi afastada a alegação de prescrição, aventada pela Fazenda Nacional.

Facultada a especificação de provas (fl. 77/v), as partes pugnaram pelo julgamento antecipado da lide (fls. 80 e

83).Agravo Retido oposto pela União Federal às fls. 84/85. Contraminuta às fls. 88/92.É o relatório.Decido.3.- O

processo deve ser extinto sem julgamento de mérito.Verifico que o feito foi processado com observância dos

princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.A demonstração, pela União Federal, de que

o autor já obteve o cômputo, em dobro, para fins de tempo de serviço à sua passagem para a inatividade, dá ensejo

à extinção do feito, por ausência de interesse de agir.Foi afirmado, pelo Capitão de Corveta (T) - encarregado da

Seção de Controle de Ações Judiciais propostas por Militares Inativos, à fl. 41/v (item 11-parte final), que:

Diferentemente do alegado pelo autor e em estrito atendimento à sua opção, por ocasião de sua passagem para a

inatividade, decorrente de sua reforma, o seu período de LESM não gozada foi contado em dobro para fins de

inatividade e o respectivo percentual (+ 1%) foi integrado ao seu Adicional de Tempo de Serviço gerando para

este os efeitos financeiros cabíveis. Tal afirmação foi aprovada pelo Capitão-de-Mar (RM1) - Chefe do

Departamento Jurídico (fl. 42).E os documentos juntados pela União Federal, especialmente os de fls. 48/50,

demonstram que o Termo de Opção de Licença Especial (LESM) foi observado quando do cômputo do tempo de

serviço, para fim de cálculo da remuneração devida ao autor, quando de sua passagem para a inatividade.Por fim,

oportunizada vista dos autos ao autor sobre a contestação e documentos juntados pela União Federal, este se

limitou a reafirmar o alegado na inicial, não se desincumbindo do ônus de provar que não houve a utilização do

seu período de LESM quando de seu afastamento. Facultada a especificação de provas (fl. 77/v), este requereu o

julgamento antecipado da lide (fl. 80).Pelo exposto, acato a preliminar aventada pela Caixa Econômica Federal e

reconheço ausente uma das condições da ação, a saber, o interesse processual. 4. - Pelo exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual (artigo 267, inciso VI,

do CPC), já que o Termo de Opção de Licença Especial (LESM) foi observado quando do cômputo do tempo de

serviço, para fim de cálculo da remuneração devida ao autor, quando de sua passagem para a inatividade.Condeno
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a parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a regra do art. 12

da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente à fl. 27.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0004175-78.2010.403.6107 - JOAO MAGRI(SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI) X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de

Indébito, na qual a parte autora JOÃO MAGRI, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada na inicial,

requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, declarando-se

a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 e artigo 25 da Lei nº 8.870/94, bem

como a restituição do indevidamente pago nos últimos dez anos.Para tanto, diz que o legislador ordinário, ao

instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a constituição da

exação. Afirma que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da seguridade

social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição

Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada

pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requer o reconhecimento incidental da

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Menciona

que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91. Com a inicial vieram os documentos de fls. 27/46.

Instada a comprovar sua condição de empregadora rural pessoa física (fl. 48), a parte autora manifestou-se à fl. 50

com documentos de fls. 51/58. Às fls. 60/64 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Citada, a União

Federal apresentou contestação (fls. 67/101), alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa, ausência de interesse

de agir e impossibilidade jurídica do pedido. Como preliminar de mérito arguiu prescrição e no mérito

propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 104/133 (com documentos de fls.

134/136).O julgamento foi convertido em diligência para que a parte autora comprovasse sua condição de

empregadora rural pessoa jurídica no prazo de dez dias (fl. 137). Manifestação da parte autora às fl. 138/139.

Juntou documento à fl. 140. Instada a se manifestar, a parte ré reiterou os termos da contestação (fl. 141).O

julgamento, mais uma vez, foi convertido em diligência a fim de que a parte autora comprovasse, no prazo de dez

dias, sua condição de empregadora rural pessoa jurídica, sob pena de extinção do feito, sem apreciação do mérito

(fl. 142). Manifestação da parte autora à fl. 143.Ciência da parte ré à fl. 144.É o relatório do necessário.

DECIDO.Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela ré.Instada a comprovar sua condição de

empregadora rural pessoa física (fl. 48), a parte autora anexou aos autos os documentos de fls. 51/58. Contudo,

observo que tais documentos referem-se à empresa J. A. Magri Transporte Ltda ME. Deste modo, quanto à pessoa

física, o feito deve ser extinto sem apreciação do mérito.Instada a comprovar sua condição de empregadora rural

pessoa jurídica (fls. 137 e 142), a parte autora acostou aos autos o documento de fl. 140. Entretanto, noto que tal

documento não se mostra hábil para comprovar tal exigência. Portanto, quanto à pessoa jurídica, o feito deve ser

igualmente extinto sem apreciação do mérito.Posto isso, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução do

mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade da autora para configurar

o pólo ativo da lide.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente

corrigido.Remeta-se o presente ao SEDI para exclusão do INSS, tendo em vista ser parte ilegítima para figurar no

pólo passivo desta ação.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C.

 

0004674-62.2010.403.6107 - SONIA DE FATIMA MELLO OLIVEIRA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por SÔNIA DE FÁTIMA MELLO OLIVEIRA,

devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão do benefício assistencial por se tratar de pessoa portadora de deficiência sem condições de

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família.Aduz, em apertada síntese, estar impossibilitada de

trabalhar por ser portadora de neoplasia maligna da mama e que a renda proveniente da aposentadoria de sua mãe

é insuficiente para o sustento de ambas.Com a inicial vieram documentos (fls. 02/32).Houve realização de perícia

médica e estudo socioeconômico (fls. 43/54 e 69/74).2.- Citada, a parte ré apresentou contestação, munida de

documentos, se manifestando sobre as provas produzidas e pugnando pela improcedência do pedido (fls. 76/89).A

parte autora se manifestou sobre o estudo social (fl. 91).Dada vista dos autos ao Ministério Público Federal,

opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl. 93).Vindo os autos conclusos para sentença, foram

convertidos em diligência para que a assistente social prestasse esclarecimentos acerca do laudo social, o que foi

feito pela profissional (fls. 98, 101 e 102).É o relatório do necessário.DECIDO.3.- O benefício da prestação

continuada está previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será

prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V -
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a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei),

regulamentado pela Lei n. 8.742/93 e Decreto n. 1.744/95, de modo que a concessão do benefício está

condicionada à prova da idade ( a) Lei n. 8.742/93, art. 20: O benefício de prestação continuada é a garantia de

01(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; art.38 - A

idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (com a

redação dada pela Lei n. 9.720, de 30/11/1998); b) Decreto n. 1.744/95, art. 5º: Para fazer jus ao salário mínimo

mensal o beneficiário, idoso deverá comprovar que: I - possui setenta anos de idade ou mais; (...).; art. 42: A partir

de 1º de janeiro de 1998, a idade prevista no inciso I do art. 5º deste Regulamento reduzir-se-á para 67 anos e, a

partir de 1º de janeiro de 2000, para 65 anos) ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para

efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho) e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por

sua família. (art. 20, 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou

idosa a família cuja renda per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo), bem como de que não recebe

outro benefício, exceto o da assistência médica (art. 20, 4º - O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da

assistência médica).Já com a nova redação do art. 20, 2º, I e II da Lei n. 8.742/93 dada pela lei n. 12.435/11, é

considerada deficiente a pessoa que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com

as demais pessoas (inciso I). Por sua vez, impedimentos de longo prazo são aqueles que incapacitam a pessoa com

deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (inciso II).Passo, assim,

a averiguar se preenchidos os requisitos legais pela parte autora.4.- O conceito de família é o previsto no artigo 20,

1º, da Lei n. 8.742/93 com a redação dada pela Lei n. 12.435/11: Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei n. 12.435, de 2011).Nesse caso, consta do estudo socioeconômico (fls.

69/74, 101 e 102), que a autora (54 anos) embora afirme residir com sua mãe (75 anos) na rua Tamoios, 101,

Conjunto Habitacional Castelo Branco, nesta cidade, segundo informações colhidas com vizinhos, a requerente

mora no bairro Lago Azul e sua mãe reside sozinha (fl. 70 e 102). Esclarece, ainda, a assistente social, que outros

fatores chamaram sua atenção quando da sua visita in loco: a organização e distribuição dos cômodos da casa da

mãe, principalmente dos dormitórios, já que apenas um deles é utilizado como quarto, possuindo somente uma

cama de casal (item 9 de fl. 71); e a inconsistência das respostas dadas pela autora quando da

entrevista.Corroborando tal assertiva, observo constar do CNIS carreado aos autos (fl. 83) que a autora de fato

reside na rua Doutor Francisco de Jesus Valloi, 28, no bairro Lago Azul, nesta cidade. Patente, pois, a

discrepância entre as alegações da parte autora no sentido de que reside com sua mãe, e a real situação fática

constatada pela assistente social quando de sua visita no endereço informado na inicial. Para melhor elucidação

dos fatos, segue trecho do laudo (fl. 70): Quando chegamos à residência - rua Tamoio, nº 101 - fomos recebidos

pela dona Ottilia, genitora da autora. A mesma relatou-nos que sua filha, Sônia, reside com ela mas havia saído

para buscar alguns medicamentos da genitora. Embora tenhamos insistido que voltaríamos num outro dia ou

horário, a genitora fez questão de telefonar para a autora para que ela viesse nos atender. Após alguns minutos a

autora chegou, dirigindo uma motocicleta, que segundo ela pertence à sua irmã. Durante a visita domiciliar e

entrevista com a autora da ação questionamos novamente sobre sua residência e a mesma voltou a afirmar que

reside neste endereço com sua genitora há dois (2) anos. Entretanto, no dia seguinte, alguns vizinhos confirmaram

nossa suspeita e nos relataram que a autora não reside neste endereço, disseram que a genitora, dona Ottilia, mora

sozinha. Assim é que não vislumbro motivo para discordar das conclusões da assistente social nomeada por este

Juízo, que pode formar o seu livre entendimento a partir da entrevista realizada, valendo-se de observações

técnicas que julgar pertinentes no caso concreto. Ademais, nota-se que o estudo social apresenta-se hígido e bem

fundamentado, sendo elaborado por profissional imparcial e de confiança deste juízo.Logo, dou por não

comprovada a hipossuficiência econômica da autora posto que ao ocultar seu endereço residencial impossibilita a

este Juízo apurar sua real situação financeira.5- De outra feita, ainda que não preenchido o requisito

hipossuficiência financeira o que, por si só, basta para a improcedência do pedido, passo à análise da perícia

médica realizada, uma vez que a autora nascida aos 13.06.1956 (fl. 19), não dispunha da idade mínima legal

quando do ajuizamento da ação, para ter sua incapacidade presumida, de modo que cabe provar ser portadora de

deficiência à época. Sendo assim, apurou-se por meio da perícia médica judicial (fls. 43/54) que a autora está

parcial e definitivamente incapacitada para o desempenho de atividades que exijam esforços físicos moderados e

pesados, desde junho de 2009, em razão da cirurgia de mastectomia sofrida no seio esquerdo que deixou sequelas

(inchaço no braço, dor e limitação dos movimentos). Desde a quimioterapia, a autora necessita ingerir

medicamentos diariamente pelo período de 60 meses. Apesar não poder exercer atividade habitual de cabeleireira,

a autora está apta para as atividades leves.De sorte que estando a requerente com seu quadro clínico estabilizado
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desde a cirurgia sofrida (item 3 de fl. 47), estando, inclusive, apta para as atividades leves (item 10 de fl. 44), e

não sendo identificadas doenças que a incapacitem para o exercício profissional, conclui-se não se tratar de pessoa

deficiente para os efeitos da Lei n. 8.742/93.Corroborando tal assertiva, verifica-se que a autora dirige

motocicleta, possui ótimo nível de compreensão e comunicação (fl. 74), tudo a demonstrar que pode exercer

outras atividades que não somente a habitual de cabeleireira, tais como de balconista, telefonista, atendente dentre

outras, como bem observado pelo perito médico (item 9 de fls. 48 e 49).Portanto, a autora não faz jus ao benefício

vindicado posto que não cumpridos os requisitos legais para a sua concessão.6.- Pelo exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos

honorários advocatícios e periciais bem como das custas processuais, porque beneficiária da assistência judiciária

gratuita (fl. 34). Sentença não sujeita a reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004941-34.2010.403.6107 - CLEIDE APARECIDA FERREIRA(SP168959 - ROBERTO RISTON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.CLEIDE APARECIDA FERREIRA, representante legal de VALTON INÁCIO FERREIRA -

INCAPAZ, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

pedido visando à retificação de registro de segurado. Alega a autora, curadora em caráter definitivo de seu pai, Sr.

Valton Inácio Ferreira, que os dados constantes do cadastro de segurado junto ao INSS do mesmo, sofreram

alterações. A requerente sustenta que no cadastro do benefício NB 125.259.441-8, auferido pelo pai da mesma,

apresenta seu nome beneficiária da aposentadoria por invalidez que o mesmo recebe.Tal equívoco estaria

causando transtornos à vida da requerente, de modo que requerer a correção cadastral necessária. Com a inicial

vieram os documentos de fls. 06/18Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos à autora, nos termos

da Lei n. 1.060/50 (fl. 20).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 23/26). Juntou documentos às fls.

27/35.Manifestação da parte autora às fls. 38/39.Facultada a especificação de provas (fl. 40), a parte autora

requereu o julgamento antecipado da lide.O julgamento foi convertido em diligência (fls. 43/44), uma vez

considerado imprescindível a manifestação da parte autora sobre o prosseguimento do feito. Seu silêncio

implicaria na extinção do feito sem julgamento de mérito, ante o exposto pela Autarquia-ré em sua contestação.A

parte autora não se manifestou.É o relatório do necessário.DECIDO.Com base nas informações trazidas aos autos,

entendo que o pedido da parte autora não prospera, uma vez que, conforme se atesta em documentos de fls. 27/35,

o titular do benefício continua sendo o pai da requerente, Sr. Valton Inácio Ferreiro, e a autora é apenas

representante legal do pai.Ademais, a despeito do já constatado, a parte autora não trouxe aos autos nenhuma

comprovação de que sofreu os prejuízos alegados.Isto posto, e por tudo o que mais dos autos consta, JULGO:-

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, em relação

ao pedido de retificação de registro de segurado, dada a falta de interesse processual do autor.Retifique-se o pólo

ativo da demanda, constando o nome de Cleide Aparecida Ferreira, em substituição ao de seu pai, Valton Inácio

Ferreira -Incapaz, revogando parte final de despacho de fl. 20.Sentença não sujeita ao reexame necessárioCustas

ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as

cautelas e registros cabíveis.P. R. I.C.

 

0005410-80.2010.403.6107 - CINEMAR DIAS XAVIER(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO

FLOR E SP194451 - SILMARA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por CINEMAR DIAS XAVIER, devidamente qualificado

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Alega, em síntese, estar impossibilitado de

trabalhar na lida rural e manter seu sustento devido à queda sofrida que deixou várias sequelas, sobretudo no

joelho. Com a inicial vieram documentos (fls. 02/16).Houve realização de perícia médica judicial (fls. 34/43).2.-

Citada, a parte ré apresentou contestação, munida de documentos, pugnando pela improcedência do pedido,

oportunidade em que também se manifestou sobre a prova produzida (fls. 45/53).A parte autora se manifestou

sobre a perícia médica (fls. 61/68).É o relatório do necessário.DECIDO.3.- O auxílio-doença é devido ao segurado

que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei n. 8.213/91, arts. 59 e 60). Determina a lei, ainda, que, o

segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se

a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado

não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei n. 8.213/91, art. 62).São, pois, requisitos para a concessão do

auxílio-doença: a) qualidade de segurado; b) carência; e c) incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4.- A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
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Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o). São, portanto,

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12

contribuições mensais - Lei n. 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade laborativa.Saliente-se, ainda, que tais

requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido dos benefícios vindicados. 5.- No caso em tela, verifica-se tanto o implemento da

carência como a condição de segurado especial, uma vez que desde 31.12.2007 verte contribuições à Previdência,

conforme se observa do CNIS, cujos extratos seguem anexos.Quanto ao requisito incapacidade, constatou-se por

meio da perícia médica judicial (fls. 34/43) que o autor está parcial e definitivamente incapaz para o trabalho que

demande esforço intenso e contínuo por conta da sequela de fratura no cotovelo direito decorrente da queda de

cavalo sofrida aos 21.04.2010. Há discreta limitação da extensão do cotovelo direito, nos termos do laudo pericial.

A fratura encontra-se consolidada e os sintomas da sequela podem ser minorados com fisioterapia. O autor pode

exercer atividades leves e moderadas. De sorte que, encontrando-se o autor com seu quadro clínico estabilizado e

não sendo identificadas doenças que o incapacitem total e definitivamente para o exercício profissional, não há

que se falar, ao menos até o presente momento, na concessão de aposentadoria por invalidez, ou mesmo auxílio-

doença. Tanto é isso que o autor está apto para o desempenho de atividade leve e moderada pois os sintomas da

sequela causam discreta restrição se comparado a uma pessoa saudável da mesma idade e sexo (itens 4 e 7 de fls.

35 e 36, respectivamente). Frise-se, na oportunidade, que o autor não trouxe aos autos nenhum exame ou atestado

médico corroborando suas alegações.Ademais, o requerente tem apenas 36 anos de idade, é casado, possui

propriedade rural e não trabalha sozinho, mas sim em regime de economia familiar.6.- Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a ação e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios e periciais e custas

processuais por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 20). Com o trânsito em julgado, ao arquivo

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005550-17.2010.403.6107 - SUELI APARECIDA FERREIRA DA SILVA(SP201981 - RAYNER DA SILVA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por SUELI APARECIDA FERREIRA DA SILVA,

devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão do benefício assistencial por se tratar de pessoa portadora de deficiência sem condições de

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família.Aduz, em apertada síntese, estar impossibilitada de

trabalhar e manter seu sustento por ser portadora de processo degenerativo osteoarticular nos ombros, problemas

na coluna lombar, joelhos e pés e hipertensão.Com a inicial vieram documentos (fls. 02/14).Foi juntado parecer

médico da parte ré (fls. 27/31).Houve realização de estudo socioeconômico e perícia médica (fls. 34/56).2.-

Citada, a parte ré apresentou contestação, se manifestando sobre as provas produzidas e pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 58/69).A parte autora também se manifestou sobre os laudos médico e social (fls.

71/73).Dada vista dos autos ao Ministério Público Federal, opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito

(fl. 75).É o relatório do necessário.DECIDO.3.- O benefício da prestação continuada está previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei n. 8.742/93

e Decreto n. 1.744/95, de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade ( a) Lei n.

8.742/93, art. 20: O benefício de prestação continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; art.38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-

se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (com a redação dada pela Lei n. 9.720, de

30/11/1998); b) Decreto n. 1.744/95, art. 5º: Para fazer jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso deverá

comprovar que: I - possui setenta anos de idade ou mais; (...).; art. 42: A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade

prevista no inciso I do art. 5º deste Regulamento reduzir-se-á para 67 anos e, a partir de 1º de janeiro de 2000,

para 65 anos) ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para efeito de concessão deste

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho) e

não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. (art. 20, 3º -

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per

capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, exceto o da

assistência médica (art. 20, 4º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica).Já com a nova

redação do art. 20, 2º, I e II da Lei n. 8.742/93 dada pela lei n. 12.435/11, é considerada deficiente a pessoa que

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (inciso I). Por sua

vez, impedimentos de longo prazo são aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente
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e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (inciso II).Passo, assim, a averiguar se preenchidos os

requisitos legais pela parte autora.4.- Como a autora, nascida aos 09.06.1963 (fl. 09), não dispunha da idade

mínima legal quando do ajuizamento da ação, para ter sua incapacidade presumida, cabe provar ser portadora de

deficiência à época e que já não possuía meios para prover a própria subsistência ou tê-la provida por sua família.

Sendo assim, apurou-se por meio da perícia médica judicial (fls. 44/56) que apesar da autora estar acometida

desde 2007 de doença degenerativa na coluna, ombros, pés e joelhos, hipertensão arterial e doença pulmonar

obstrutiva crônica, não apresenta incapacidade para o trabalho habitual de faxineira e costureira. Está inapta

apenas para o trabalho pesado. Embora a doença degenerativa e a pulmonar sejam progressivas podem ser

controladas com medicamentos. De sorte que estando a autora com seu quadro clínico estabilizado mediante

tratamento medicamentoso (item 2.1 de fls. 47 e 48), e não sendo identificadas doenças que a incapacitem para o

exercício profissional, sobretudo para suas atividades habituais de costureira e faxineira, conclui-se não se tratar

de pessoa deficiente para os efeitos da Lei n. 8.742/93.Corroborando tal assertiva, verifica-se que a autora trabalha

normalmente em sua casa, costurando tapetes, colchas e blusas de crochê (item 2.4 de fl. 48) e renovou sua

habilitação para moto e veículo em 2009 sem quaisquer restrições (item 1.3 de fl. 47).5- De outra feita, ainda que

não preenchido o requisito deficiência o que, por si só, basta para a improcedência do pedido, passo à análise do

estudo socioeconômico, que fornecerá dados para a explanação das condições reais de sobrevivência da parte

autora e, conseqüentemente, das suas necessidades.O conceito de família é o previsto no artigo 20, 1º, da Lei n.

8.742/93 com a redação dada pela Lei n. 12.435/11: Art. 20. (...) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família

é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei n. 12.435, de 2011).Nesse caso, consta do estudo socioeconômico (fls. 35/43 -

quesitos fls. 06, 20 e 32), que a autora (48 anos) reside apenas com seu companheiro, cuja idade não informou.

Reside em um sobrado em bom estado de conservação que pertencia ao seu companheiro anterior, já falecido.

Possui três filhas que a auxiliam quando necessário. Na parte térrea do sobrado funciona um brechó no qual se

comercializa roupas e trabalhos feitos pela autora, de crochê, cuja renda gira em torno de R$ 550,00 mensais.

Informa que uma das filhas é quem gerencia o brechó. No imóvel foi encontrado um veículo Monza, ano 1986, e

uma moto Honda, ano 2004, que segundo a autora também pertencem à filha. De modo que considerando a renda

auferida pela autora (R$550,00), que reside apenas com o companheiro, aliada à ausência de gastos

extraordinários, entendo que também não restou preenchido o requisito da miserabilidade, constante do art. 20, 3º,

da Lei n. 8.742/93.Ora, a autora reside num sobrado, cuja parte térrea é utilizada para o comércio de roupas, uma

das três filhas reside na casa cedida pela própria requerente (item 7 de fl. 36), além do que foram encontrados no

imóvel um carro e uma moto que, embora dito pela autora serem da filha, não apresentou nenhuma documentação

a respeito.Ressalte-se, no ensejo, que o benefício pretendido não tem por objetivo complementar o orçamento

doméstico, mas, sim, amparar aquela pessoa que se encontra em efetivo estado de necessidade, o que não é o caso

da autora, consoante se denota dos dados constantes do laudo social.Tanto é isso que a própria assistente social

conclui que apesar do padrão de vida modesto da autora, esta não vivencia estado de penúria (fl. 41). Logo, a

requerente não faz jus ao benefício vindicado posto que não cumpridos os requisitos legais para a sua

concessão.6.- Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios e periciais bem como das custas processuais, porque

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 16). Sentença não sujeita a reexame necessário.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006070-74.2010.403.6107 - ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA(SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI E

SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1. - ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA opôs os presentes Embargos de Declaração em

relação à sentença prolatada às fls. 111/114, que concedeu a revisão do benefício de aposentadoria especial,

alegando que referida sentença restou omissa e/ou obscura com relação à concessão imediata de tutela de

implantação do benefício.É o relatório do necessário. DECIDO.2.- Inicialmente, observo que os presentes

embargos são tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.Sem razão os embargos. De fato, não há qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na decisão impugnada. A explicitação ora pretendida tem indisfarçável

conotação infringente de novo julgamento, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração.Verifico,

assim, que neste recurso há apenas as razões pelas quais os ora embargantes divergem da decisão proferida,

querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível

acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de

manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no

Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000, o que não ocorre no

caso dos autos. Isto posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento,

mantendo, na íntegra, a r. sentença de fls. 111/114.P.R.I.C.
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0000138-71.2011.403.6107 - NORBERTO CONDE(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.1. - UNIÃO FEDERAL opôs os presentes Embargos de Declaração em relação à sentença

prolatada às fls. 51/51, já que a mesma teria incorrido em contradição quando julgou o mérito da ação,

condenando a mesma ao pagamento de honorários advocatícios. Aduz que o dispositivo contraria a

fundamentação e que o feito deveria ser extinto sem julgamento de mérito, condenando-se a parte autora ao ônus

da sucumbência.É o relatório do necessário. DECIDO.2.- Inicialmente, observo que os presentes embargos são

tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.Sem razão os embargos. De fato, não há qualquer contradição na

decisão impugnada.A explicitação ora pretendida tem indisfarçável conotação infringente de novo julgamento, de

modo que desborda do campo dos embargos de declaração.É decisão unânime em nossos Tribunais Superiores

que: Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição. (STJ - 1ª Turma,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 25.10.93).3.- Pelo exposto, conheço

dos presentes embargos de declaração e, no mérito, os REJEITO.P.R.I.Sentença de fls. 50/51:Vistos em

sentença.1. - Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da União Federal, na qual o autor visa à liberação das

parcelas do seguro-desemprego, referentes aos períodos de janeiro e fevereiro de 2010, novembro e dezembro de

2010 e janeiro e fevereiro de 2011.Afirma que é pescador profissional, filiado ao Regime Geral da Previdência

Social e, nos termos do que dispõe a Lei nº 10.779/2003, tem direito ao recebimento do seguro-desemprego no

período da piracema (novembro a fevereiro). Diz que obteve a concessão do seguro-desemprego em 2009 e

recebeu a primeira e segunda parcelas (novembro e dezembro). Entretanto, teve as demais parcelas bloqueadas

(janeiro e fevereiro/2010, novembro e dezembro/2010 e janeiro e fevereiro/2011), sob o argumento de que recebia

benefício previdenciário (aposentadoria).Juntou documentos (fls. 08/19).Foram deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita (fl. 21).2. - Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 28/33), arguindo,

preliminarmente, não cabimento de tutela contra a Fazenda Pública, necessidade de citação do INSS e ausência de

interesse processual. No mérito, requereu a improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 34/39).Réplica às

fls. 42/45.Facultada a especificação de provas (fl. 46), foi requerido o julgamento antecipado da lide (fls. 47/48). É

o relatório do necessário.DECIDO.3. - Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Afasto a preliminar

levantada pela União Federal, de impossibilidade de concessão de tutela contra a Fazenda Pública. Mostra-se

perfeitamente possível a concessão da tutela antecipatória em face da Fazenda Pública, conforme orientação

jurisprudencial dominante.Desnecessária a citação do INSS. Embora haja interligação entre os sistemas, de modo

a proporcionar ao Ministério do Trabalho e Emprego subsídios à concessão do seguro-desemprego, este é o

responsável pela gestão e fiscalização do programa.Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir, já que não

há comprovação de que o autor tenha recebido as parcelas pleiteadas.4.- Quanto ao mérito (liberação das parcelas

do seguro-desemprego), conforme relata a União Federal na contestação, foram liberadas as parcelas de janeiro e

fevereiro de 2010, requeridas por meio desta ação. Quanto às demais parcelas, não há notícia nos autos.Todavia,

conforme documentação juntada aos autos (fls. 27, 38 e 39) o problema passou a ser resolvido após a formação da

relação jurídica processual, ou seja, foi verificado que o autor não era aposentado, mas tão-somente, havia

requerido o benefício que foi indeferido.Deste modo, se o único óbice existente para o recebimento das parcelas

requeridas era a questão de constar dos cadastros do Ministério do Trabalho que o autor era aposentado, deverá

haver total liberação, pelo que a ação é procedente.5. - Pelo exposto, julgo procedente o pedido deduzido na

inicial, nos termos do que dispõe o artigo 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil, procedendo-se a

imediata liberação das parcelas do seguro-desemprego referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2010,

novembro e dezembro de 2010 e janeiro e fevereiro de 2011, caso o óbice ao seu recebimento seja somente a

informação equivocada de que está o autor aposentado. Condeno a União Federal no pagamento de honorários

advocatícios ao autor, o qual fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado.Custas

ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I.

 

0000764-90.2011.403.6107 - HELIO BERNARDES(SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. 1. - Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da União Federal, na qual a parte autora,

HÉLIO BERNARDES visa à declaração de inexistência de relação jurídica obrigacional ao pagamento de imposto

de renda, em razão do recebimento das parcelas referentes ao período de 08/1999 a 05/2007, oriundas de decisão

judicial (feito nº 1.178/2004, Primeira Vara Cível da Comarca de Guararapes), sob o critério contábil regime de

caixa.Sustenta que obteve provimento jurisdicional, para recebimento de todas as parcelas devidas no período

acima mencionado. Apurou-se um crédito de R$ 54.939,44 (cinquenta e quatro mil, novecentos e trinta e nove

reais e quarenta e quatro centavos), sobre o qual pende pretensão da Fazenda Nacional na retenção do imposto no

valor de R$ 15.108,35 (quinze mil cento e oito reais e trinta e cinco centavos), utilizando-se para cálculo o regime

de caixa.Aduz que tal pretensão é indevida, já que, no caso, o cálculo não pode incidir sob regime global e sim
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mês a mês.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/34.À fl. 36 foram deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.2.- Citada, a ré apresentou contestação (fls. 42/49), requerendo a improcedência do pedido.Não

houve réplica, embora regularmente intimado o autor (fls. 50/51).É o relatório do necessário.DECIDO.3. -

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Sem preliminares, passo à análise do mérito da ação

declaratória.Para fins de tributação sobre a renda, deve ser considerado o total, mês a mês, do efetivamente

recebido, utilizando-se a legislação em vigor na época de cada vencimento. Não seria justo punir o autor por ato a

que não deu causa. Em outras palavras, se o INSS tivesse efetuado os pagamentos corretamente, desde a época em

que eram devidos, o autor poderia entrar em outra faixa de contribuintes ou até poderia ficar isento do pagamento

do tributo. Não é lógico conceber que, além de receber o que lhe é de direito somente anos depois, ainda tenha que

arcar com vultuoso pagamento do imposto. Ademais, tal conduta estaria em afronta aos Princípios Constitucionais

da Isonomia (artigo 150, inciso II, da Constituição Federal) e Capacidade Contributiva (artigo 145, 1º, da

Constituição Federal).É certo que a União Federal já reconheceu em outros feitos, quanto a este tópico, a

procedência do pedido, alicerçada no Ato Declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional nº 01, de

27/03/2009, que estaria, conforme afirma em sua contestação, suspenso pelo Parecer PGFN/CRJ nº 2.331/2010,

editado em virtude da possibilidade de mudança da jurisprudência em relação ao tema. Todavia, o reconhecimento

pressupõe a real tributação ilegal, ou seja, deverá ser levada em conta a Declaração de Ajuste Anual e não apenas

os valores recebidos administrativamente.Além do mais, a Receita Federal do Brasil publicou a Instrução

Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, regulamentando a Lei nº 12.350/2010 e alterando o critério de cálculo de

imposto de renda incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente. De acordo com a referida Instrução

Normativa, os valores recebidos em 2010, mas que deveriam ter sido pagos antes e de forma parcelada, serão

tributados de acordo com a alíquota que deveria ter sido aplicada se o pagamento fosse em parcelas. É certo que se

aplica somente valores recebidos após julho/2010. Todavia, vem a confirmar a tese de que a incidência do imposto

de renda, calculando-se de forma global e não mês a mês, desrespeitava a capacidade contributiva do

contribuinte.Esclareço, todavia, que eventual apuração de valores deverá levar em conta a Declaração de Ajuste

Anual e não apenas os valores recebidos por meio da ação judicial nº 1.178/2004, que tramitou perante a Primeira

Vara Judicial da Comarca de Guararapes/SP.4.- Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando a inexistência de relação

jurídica obrigacional ao pagamento de imposto de renda, em razão do recebimento das parcelas referentes ao

período de 08/1999 a 05/2007, oriundas de decisão judicial proferida nos autos de ação judicial nº 1.178/2004, que

tramitou perante a Primeira Vara Judicial da Comarca de Guararapes/SP, sob o critério contábil regime de caixa

(global), devendo ser efetivado pelo regime de competência (mês a mês).Honorários advocatícios em favor da

parte autora, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.Custas ex lege.Deixo de remeter o pleito ao

reexame necessário, já que o valor controvertido é inferior a sessenta salários mínimos (artigo 475, 2º, do

CPC).Havendo interposição(ões) de recurso(s) voluntário(s), demonstrado o preenchimento dos requisitos de

admissibilidade, ressalvado o disposto no parágrafo 2º, do art. 518, do Código de Processo Civil, desde já o(s)

recebo, nos efeitos legais, exceto na parte em que houver a antecipação de tutela, o(s) qual(is) será(ão) recebido(s)

no efeito devolutivo.Na hipótese de haver interposição(ões) de recurso(s) adesivo(s), demonstrado o

preenchimento dos requisitos de admissibilidade, da mesma forma o(s) recebo, nos termos do art. 500, do Código

de Processo Civil.Não recolhido ou recolhido a menor o valor do preparo, intime-se a parte interessada a

promover o recolhimento, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção.Não preenchendo o(s) recurso(s)

interposto(s), quaisquer dos requisitos de sua admissibilidade, deixo de recebê-lo(s).Sendo admissível o(s)

recurso(s) interposto(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal e, após, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I.C.

 

0000796-95.2011.403.6107 - FABIANA BARONI(SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.1. - Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por Fabiana Baroni, devidamente qualificada nos autos, em

face da Caixa Econômica Federal e União Federal, na qual a autora visa à liberação das parcelas do Seguro-

Desemprego.Alega a requerente que trabalhou para o Município de Coroados no período de 16/11/2009 a

01/10/2010, exercendo a função de Coordenadora de Atividades Culturais, sob o regime da Consolidação das Leis

do Trabalho, com vínculo anotado em CTPS.Por ocasião de seu desligamento, foi expedido do TRCT - Termo de

Rescisão de Contrato de Trabalho, tendo sido pagas as verbas rescisórias e o saldo da conta do FGTS.Todavia,

teve seu pedido de seguro-desemprego negado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, que não reconheceu a

existência de vínculo trabalhista a suportar o pagamento do benefício.Requer, em antecipação de tutela, o

imediato pagamento das parcelas do seguro-desemprego.Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte

autora (fls. 13/50). Ajuizada a ação na Justiça Estadual, os autos foram remetidos a este Juízo após decisão de

incompetência (fl. 52).À fl. 54 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergada a
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apreciação do pedido de tutela para após a contestação.2. - Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 58/65 - com

documentos de fls. 66/111), requerendo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva. No mérito, requereu a

improcedência do pedido.Citada, a União Federal contestou (fls. 113/117-com documento de fl. 118), requerendo

a improcedência do pedido.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido às fls. 123/124.Réplica às fls.

128/130.Facultada a especificação de provas (fl. 124), a parte autora juntou o documento de fls. 131/132. As Rés

requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 133 e 135).Foi oportunizada vista às Rés sobre o documento de

fls. 131/132. Manifestações às fls. 138/139 e 141/142.É o relatório.DECIDO.3.- O feito comporta julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, verifico que o feito se

processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao

princípio do devido processo legal. Acato a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela Caixa Econômica

Federal. De fato, o Ministério do Trabalho e Emprego é o responsável pela gestão e fiscalização do programa de

seguro-desemprego. A CEF é mera agente pagadora do benefício, não podendo ser responsabilizada por negativa

de repasse da verba necessária ao pagamento.4. - Passo à análise do mérito.Verifico que a autora foi contratada

para exercer o Cargo em Comissão intitulado Coordenadora de Atividades Culturais, conforme Portaria 103, de

16/11/2009 (fl. 25 e verso), tendo sido demitida sem justa causa em 01/10/2010 (fl. 41), com registro em CTPS

(fl. 17).A princípio, o referido cargo em comissão não constava do rol do anexo I da Lei Municipal de

Coroados/SP nº 1171/94 (fls. 26/37). Porém, às fls. 131/132, foi juntada aos autos cópia da Lei Complementar nº

55, de 03/03/2005, que cria o Emprego Público de Coordenador de Atividades Culturais, alterando o Anexo I da

Lei nº 1171/94.A União Federal alega que a negativa do pagamento do benefício do seguro-desemprego baseou-se

no Memorando Circular nº 34/CGSAP/DES/SPPE do Ministério do Trabalho, que determina que os trabalhadores

contratados pela Administração Pública sem concurso público, mesmo sob regime celetista, não fazem jus à

percepção do Seguro Desemprego.Entendo que o entendimento do Ministério do Trabalho está em consonância

com a Constituição Federal.A Constituição Federal prevê:Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:...II - a investidura em

cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de

acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.... 2º - A não observância do

disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

...Deste modo, o denominado cargo em comissão foge às regras gerais preconizadas no artigo 37, II, da CF.

Todavia, por se tratar de cargo de confiança, de livre nomeação e exoneração, não pode gerar os mesmos efeitos

dos cargos de provimento efetivo. É cargo de natureza precária e provisória.Assim, entendo que os detentores dos

cargo em comissão, mesmo com registro em CTPS, não podem se beneficiar do seguro-desemprego, já que este

visa indenizar trabalhadores submetidos à Consolidação das Leis do Trabalho com contratação caracterizada por

vínculo empregatício.Além do mais, a Súmula 363 do TST prevê: A contratação de servidor público, após a

CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e 2º, somente lhe

conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,

respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.5. - Pelo exposto,

julgo:- IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, doc Código de Processo Civil, em relação à União Federal.- EXTINTO O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, entendendo como

caracterizada a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Honorários advocatícios e custas processuais a

serem suportados pela parte Autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa,

corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque o Autor é beneficiária

da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50 (fl. 54).Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P. R. e I.

 

0002225-97.2011.403.6107 - PAULO RODRIGUES GONCALVES(SP141091 - VALDEIR MAGRI E

SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI E SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1. - PAULO RODRIGUES GONÇALVES opôs os presentes Embargos de Declaração em

relação à sentença prolatada às fls. 94/97, que concedeu a revisão do benefício de aposentadoria especial,

alegando que referida sentença restou omissa e/ou obscura com relação à concessão imediata de tutela de

implantação do benefício.É o relatório do necessário. DECIDO.2.- Inicialmente, observo que os presentes

embargos são tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.Sem razão os embargos. De fato, não há qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na decisão impugnada. A explicitação ora pretendida tem indisfarçável

conotação infringente de novo julgamento, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração.Verifico,

assim, que neste recurso há apenas as razões pelas quais os ora embargantes divergem da decisão proferida,

querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível

acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de
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manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no

Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000, o que não ocorre no

caso dos autos. Isto posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento,

mantendo, na íntegra, a r. sentença de fls. 94/97.P.R.I.C.

 

0002235-44.2011.403.6107 - JURACEMA ALDA FREZ DE MELLO(SP156538 - JOSÉ FERNANDO

ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento sob rito ordinário, formulada por JURACEMA

ALDA FREZ DE MELLO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sob a alegação de que sempre exerceu atividade

rurícola.Juntou documentos (fls. 08/20).Foram concedidos para a Autora, à fl. 35, os benefícios da assistência

judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito,Citado (fl. 38), o INSS apresentou contestação, sustentando

a improcedência da ação (fls. 39/46). Juntou documentos (fls. 47/56).Audiência de instrução e julgamento, na qual

foram ouvidas três testemunhas arroladas pela Autora, cujos depoimentos foram preservados em mídia digital que

segue encartada nos autos. Na oportunidade, as partes, em alegações finais orais, reiteraram os termos da inicial e

da contestação (fls. 67/71).É o relatório do necessário.DECIDO.Sem preliminares. Passo ao exame do mérito do

pedido da Autora.Nos termos da inicial, pretende a autora o benefício de aposentadoria por idade rural, sob o

fundamento de que sempre foi trabalhadora rural, sem registro em CTPS. Nos termos do 3º do art. 55 da Lei nº

8.213/91, para o reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao menos,

início razoável de prova material. Da análise detida dos documentos juntados pela Autora na exordial, destaco

somente aqueles nos quais constam a profissão de seu marido (Sr. Aureliano José de Mello), como de lavrador: (i)

Certidão de Casamento (fl. 12) e (ii) Certidões de Nascimento (fls. 13/18).Apesar de entender que a qualificação

profissional do marido, como lavrador, constante de autos do registro civil ou de outro documento público se

estenda à esposa, sendo considerado razoável início de prova material completado por testemunhos, no caso

específico, consta no CNIS do marido da autora (fls. 47/48), várias atividades urbanas que somadas chegam a

mais de 10 (dez) anos, o que descaracteriza totalmente a atividade deste como sendo exclusiva de rurícola. Assim

sendo, não pode valer-se a Requerente de documentos de seu marido para comprovar o início de prova material de

atividade rural, posto que este não exerceu, exclusivamente, durante sua vida, a profissão de rurícola, havendo

prova de inúmeras atividades urbanas exercidas por este, estando inclusive aposentado por invalidez como

industriário (fl. 55).Em suma, tais provas (fls. 47/48 e 55) descaracterizam o trabalho do marido da Autora, Sr.

Aureliano José de Mello, como sendo exclusivo e integral como rurícola, não podendo valer-se a Requerente de

documentos de seu marido para comprovar o início de prova material de atividade rural.Neste sentido, cito o

seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:EmentaEMBARGOS INFRINGENTES.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO.

RECURSO PROVIDO. - Para concessão da aposentadoria por idade a rurícola, necessária a comprovação da

idade mínima de 60 (sessenta) anos para homens e 55 (cinqüenta e cinco) anos para mulheres, bem como a

demonstração do exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses idêntico à carência do beneplácito.-O requisito relativo à idade restou comprovado. - Para a

demonstração da lide campestre, a parte juntou aos autos certidão de casamento, realizado em 1966, na qual a

profissão declarada pelo cônjuge foi a de lavrador. - O documento em tela não pode ser considerado como início

de prova material, porquanto há notícia de que o marido da embargada passou a exercer atividade como

trabalhador urbano, conforme a inicial, até, pelo menos, a data em que realizada audiência na demanda subjacente,

em 2002. - Ausente início de prova material, inviável admitir-se a prova exclusivamente testemunhal. -

Impossibilidade de extensão da profissão de rurícola à parte autora. - Embargos infringentes providos.

(Grifei)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região; Apelação Cível nº 875563/SP, Terceira Turma, DJU de

31/05/2007, p. 438; Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky). E malgrado os depoimentos prestados em

Juízo tenham sido firmes no sentido do trabalho rural da Autora, a prova exclusivamente testemunhal não é

suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91,

cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. ISTO POSTO, em face da ausência

de início de prova material e pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da Autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a Autora a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a

regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida acima.Custas, na forma

da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002277-93.2011.403.6107 - IONIR SANTANA(SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE E SP244252 - THAIS

CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.1- Trata-se de Ação Previdenciária, formulada por IONIR SANTANA, devidamente qualificada nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concesão do benefício de

pensão por morte, em virtude do falecimento de seu filho, Éverton Antônio da Silva, em 31/03/2002.A requerente
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alega que dependia economicamente do mesmo, uma vez que se trata de pessoa bastante humilde que ficou

desamparada após o falecimento do filho.Juntou documentos (fls. 08/18).Foram deferidos os benefícios da Lei nº

1.060/50, determinando-se a realização de audiência de instrução e julgamento (fls. 20/21).Termo de deliberação

da audiência à fl. 27, em que a autora, bem como seu defensor, não compareceram. 2.- Contestação e

manifestação do réu, não reconhecendo que a parte autora preenche os requisitos legais necessários ao

deferimento do benefício (fls. 30/34). Juntou documentos, pugnando pela improcedência do pedido (fls.

35/45).Termo de deliberação da audiência realizada à fl. 49, bem como testemunhos às fls. 50/52. Referidos

depoimentos foram registrados em arquivo eletrônico audiovisual, e preservado em mídia digital, nos termos dos

arts. 169 e 170 do Código de Processo Civil, que segue encartada nos autos (fl. 54).É o relatório do

necessário.DECIDO.3.- O feito foi processado com observância aos princípios do contraditório, ampla defesa e do

devido processo legal. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não havendo preliminares

argüidas, passo ao exame do mérito do pedido do Autor.4.- Quanto ao mérito, o pedido é improcedente.A pensão

por morte é o benefício pago aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, conforme previsão do

art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei 8.213/91.É preciso que o pretendente à

pensionista esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social. Impende

salientar que as pessoas descritas no inciso I desse artigo (cônjuge, companheira, companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido), estão dispensadas da prova da

dependência econômica, a qual é presumida, o que não ocorre, contudo, com as pessoas descritas nos demais

incisos.O art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte:Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;IV - (Revogado pela Lei nº 9.032,

de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação). 1º A existência de dependente de qualquer

das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º (...); 3º (...); 4º A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Controverte-se,

essencialmente, a presente lide, quanto à comprovação da dependência econômica de Ionir Santana, face ao

segurado falecido Éverton Antônio da Silva, a fim que a mesma obtenha a concessão do benefício previdenciário

de pensão por morte.Vale dizer que a comprovação da dependência econômica, no caso em tela, é imprescindível

para a concessão do benefício.Nesse sentido, em apreciação às provas trazidas aos autos, verifico que a morte do

filho da autora se deu em 31/03/2002, ou seja, há mais de dez anos atrás. Perde a credibilidade a alegação de que a

mesma encontra-se totalmente desamparada sem o auxílio oferecido pelo filho, haja vista que a autora ingressou

com a presente ação muito após a sua morte (2011).Sobretudo, conforme documentos de fls. 36/45, constato que

desde 21/02/2000 a autora é funcionária da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Aracanguá, auferindo renda

própria até os dias de hoje. Ademais, a requerente não trouxe aos autos nenhum documento hábil como início de

prova material, que, a despeito do já evidenciado, pudesse demonstrar que a mesma de fato dependia

economicamente do filho falecido. Tais fatos se contrapõem às alegações da autora, pondo em dúvida a

veracidade dos fatos narrados. E, ainda que assim não fosse, os depoimentos carecem de credibilidade uma vez

que a prova oral colhida mostrou-se vaga e bastante genérica.Desse modo, diante da situação fática subjacente dos

autos, entendo que não restou demonstrada a dependência econômica entre a parte autora, ainda que parcial, e o

segurado falecido.6.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas

processuais a serem suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº

1060/50.Com o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002407-83.2011.403.6107 - ANTONIO CLOVIS VICENTINI(SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E

SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO

MATSUNAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de Ação Ordinária proposta por ANTÔNIO CLÓVIS VICENTINI,

qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a

creditar, em sua conta vinculada do FGTS, os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos,

devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

Também, aduz que a Caixa Econômica Federal lhe causou prejuízos ao aplicar tão-somente o índice de 3% sobre

a sua conta de FGTS, quando deveria ter aplicado percentuais de 3% a 6%, conforme determina a legislação

pertinente. Requer, pois, a correta aplicação dos índices de correção a que faz jus, nos termos da Lei nº 5.958/73.A

inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 12/18). Houve aditamento (fl. 42 com documentos de

fls. 43/44).Instada a se manifestar sobre a prevenção constatada às fls. 19/41, a parte autora, à fl. 47, desistiu do

pedido em relação aos Planos Verão (janeiro/89) e Collor (abril/1990).Foram deferidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita (fl. 48).Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação,
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sustentando, a prescrição com relação às parcelas anteriores a 30 anos da propositura da demanda e improcedência

do pedido por ausência de provas de cumprimento dos requisitos exigidos para aplicação dos juros progressivos

(fls. 50/55 - com documentos de fls. 56/57).Houve réplica (fls. 59/64).É o relatório do necessário. DECIDO.O

feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil. As

partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o feito se

processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao

princípio do devido processo legal.Observo que, quanto ao pedido dos índices de correção relativos aos planos

econômicos de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), houve desistência por parte do autor.Passo a

apreciar a questão dos juros progressivos.A evolução legislativa da matéria deu-se da seguinte forma: a Lei n.º

5.107-66, que instituiu, em caráter formalmente facultativo, o regime do FGTS, preconizou a forma de

remuneração das contas fundiárias. Nesse sentido, o art. 4º do diploma em comento previu que os juros a serem

capitalizados seriam de 3% durante os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo

ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa. O parágrafo único

do artigo estipulou que, em caso de mudança de empresa, a capitalização seria pela taxa de 3%.Posteriormente, o

art. 1º da Lei n.º 5.705-71 modificou a redação do art. 4 º da Lei n.º 5.107-66, que, com a alteração, passou a

prever exclusivamente a remuneração de 3%, suprimindo assim a progressão originariamente prevista. Todavia, o

art. 2º da referida Lei de 1971 preservou a progressão para os que já haviam ingressado no regime fundiário na

data de sua publicação.Em seguida, a Lei n.º 5.859-73, em seu art. 1º, caput e 1º, permitiu, aos trabalhadores

empregados na época de sua publicação, o exercício da opção pelo regime fundiário a partir de 1º de janeiro de

1967, assegurando a retroação também para os que tivessem realizado a opção em data posterior ao início da

vigência de Lei n.º 5.107-66.Em análise dessa evolução legislativa, o Superior Tribunal de Justiça editou o

enunciado n.º 154 de sua Súmula, cuja dicção é a seguinte:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de

1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107-66.Friso que o referido

enunciado deve ser corretamente interpretado. A primeira observação a ser feita é no sentido de que não deve

haver aplicação indiscriminada de seu preceito, com preterição da evolução legislativa acima descrita. Sendo

assim, não é qualquer opção retroativa que assegura o direito à progressão dos juros para a remuneração da conta

fundiária, mas é necessária que a opção ocorra nos moldes da Lei n.º 5.107-66 e da Lei n.º 5.705-71. Vale dizer,

em suma, que não basta o exercício da opção retroativa nos moldes da Lei n.º 5-958-73, mas é também

imprescindível que o trabalhador tenha ingressado no regime até a publicação da Lei n.º 5.705-71 (22-09-1971),

porquanto, conforme visto, o art. 1º do referido diploma determinou que a remuneração passaria a ser feita pela

taxa de 3%. O diploma de 1973, por conseguinte, assegurou aos trabalhadores admitidos até a Lei de 1971 o

direito de opção retroativa com os juros progressivos, podendo tal opção ser exercida a qualquer tempo. O

trabalhador devia ainda permanecer na mesma empresa pelos prazos declinados pelo art. 4º da Lei n.º 5.107-66,

para obter, de acordo com o tempo de permanência, o direito à gradação prevista pelo dispositivo.Assinalo, ainda,

que a majoração progressiva é assegurada a partir do início de contagem de cada período (p. ex.: o atendimento da

permanência pelo terceiro ano deve ser considerado atendido no dia imediatamente seguinte ao transcurso dos

dois primeiros anos, e não ao final do terceiro ano, e assim sucessivamente).No presente caso, o autor comprovou

ter optado ao regime em 11/07/1968 e permanecido na empresa até 19/02/1971, conforme se observa da cópia da

CTPS de fl. 44, atendendo, portanto os requisitos legais, razão pela qual é de rigor reconhecer a procedência de

seu pedido.Quanto à alegação da CEF de que a parte autora não comprovou que não recebeu os juros

progressivos, entendo que o ônus da prova é da Ré, já que, por Lei, é a gestora, controladora e agente operadora

do FGTS, devendo, no caso, comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor (artigo 333, inciso II, do CPC).Neste sentido, confira-se a jurisprudência que cito:TRIBUTÁRIO - FGTS -

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS -

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de

que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora

do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas. 2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos

casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das

contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário

requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.(RESP 200802664853 - RESP - RECURSO ESPECIAL -

1108034 - Relator: HUMBERTO MARTINS - Primeira Seção do STJ - DJE DATA:25/11/2009 DECTRAB

VOL.:00188 PG:00200).PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

LEI 5.107/66. OPÇÃO ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO . AGRAVO

DESPROVIDO. 1. A decisão agravada determinou que fosse observada a prescrição trintenária. 2. O fato de a

redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já prever a incidência

da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de interesse de agir. 3. Os
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optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a ré

não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá

lugar quando da liquidação da sentença condenatória. 4. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já

decidida. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00276087420064036100 - AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1258743 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma do TRF 3ª Região -

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:) Pelo exposto, JULGO:- Extinto o processo

sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,

homologando a desistência do autor em relação ao pedido relativo aos índices de correção referentes aos planos

econômicos de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).- PROCEDENTE o pedido, e extinto o

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento da diferença dos juros remuneratórios no percentual de

3% a 6% ao ano, relativamente aos últimos 30 (trinta) anos da data da propositura da ação, tendo em vista a opção

do autor ao regime do FGTS na vigência da Lei 5.107-66.Observo que tais índices devem ser aplicados à conta

vinculada de FGTS atinente aos períodos reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de

liquidação, dando-se a eles a destinação atribuída ao principal. Os juros de mora e a atualização monetária

seguirão o previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução da sentença,

incluindo-se os expurgos inflacionários de janeiro/1989 e abril/1990. Tendo em vista a decisão proferida pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal que, por unanimidade, julgou procedente a ADIn 2736, declarando

inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164/01, os honorários advocatícios e custas processuais deverão ser

suportados pela parte ré, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a

data da propositura da ação. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0002595-76.2011.403.6107 - IRAMIDES APARECIDA ALVES(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES

DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1. - IRAMIDES APARECIDA ALVES opôs os presentes Embargos de Declaração em

relação à sentença prolatada à fl. 156, que extinguiu sem mérito o processo da autora, que versava sobre o

reconhecimento ao complemento do benefício de pensão por morte, tendo em vista que seu falecido marido era

servidor público autárquico da Rede Ferroviária Federal S/A.É o relatório do necessário. DECIDO.2.-

Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.Sem razão

os embargos. De fato, não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão impugnada. A explicitação

ora pretendida tem indisfarçável conotação infringente de novo julgamento, de modo que desborda do campo dos

embargos de declaração.Verifico, assim, que neste recurso há apenas as razões pelas quais os ora embargantes

divergem da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via

recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer

erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de

02.05.2000, o que não ocorre no caso dos autos. Isto posto, conheço dos presentes embargos, posto que

tempestivos, mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença de fl. 156.P.R.I.C.

 

0002686-69.2011.403.6107 - JOSE ALBERTO FRANZINO(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES

RAMOS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em sentença.1. - Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da União Federal, na qual a parte autora,

JOSÉ ALBERTO FRANZINO, devidamente qualificada nos autos, visa à declaração de não incidência de

imposto de renda sobre valores recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório da

parcela e declaração de que as parcelas recebidas devem ser tributadas conforme a tabela progressiva vigente na

época em que os rendimentos eram devidos, bem como condenar a Ré à repetição do indébito do imposto de

renda, tudo oriundo da decisão judicial trabalhista proferida nos autos nº 01747.2001.026.15-00-5.Sustenta que

ajuizou reclamação trabalhista em 2001 (proc. 01747.2001.026.15-00-5 - Primeira Vara do Trabalho de Presidente

Prudente/SP), e quando da apuração do valor devido foi retido e recolhido, a título de imposto de renda retido na

fonte, os valores de R$ 3.237,41 (três mil duzentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos) em 28/10/2008 e

R$ 42.576,99 (quarenta e dois mil quinhentos e setenta e seis reais e noventa e nove centavos) em 19/02/2010.

Aduz que tal retenção ocorreu em razão do cálculo ter incidido sob regime global e não mês a mês. Afirma,

também, que não deveriam os juros de mora compor a base de cálculo do tributo.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 18/141.Consulta de prevenção às fls. 142/207. Foram indeferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 208).Houve aditamento (fls. 209/211). Foram recolhidas as custas à fl. 212.2. - Citada, a ré

apresentou contestação (fls. 214/220), alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir em relação aos

honorários advocatícios - base de cálculo do IRPF. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls.
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222/227.É o relatório do necessário. DECIDO.3. - Não há prevenção em relação aos feitos de fls.

142/207.Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Afasto a preliminar de ausência de interesse de

agir, já que, embora tenha o autor afirmado que pagou o montante de R$ 30.223,75 (trinta mil duzentos e vinte e

três reais e setenta e cinco centavos), referentes aos honorários advocatícios contratados, não requereu a sua

dedução por ocasião do cálculo do imposto de renda.Passo ao exame de mérito:Para fins de tributação sobre a

renda, deve ser considerado o total, mês a mês, do efetivamente recebido, utilizando-se a legislação em vigor na

época de cada vencimento. Não seria justo punir o autor por ato a que não deu causa. Em outras palavras, se o

empregador tivesse efetuado os pagamentos corretamente, desde a época em que eram devidos, o autor poderia

entrar em outra faixa de contribuintes ou até poderia ficar isento do pagamento do tributo. Não é lógico conceber

que, além de receber o que lhe é de direito somente anos depois, ainda tenha que arcar com vultuoso pagamento

do imposto. Ademais, tal conduta estaria em afronta aos Princípios Constitucionais da Isonomia (artigo 150,

inciso II, da Constituição Federal) e Capacidade Contributiva (artigo 145, 1º, da Constituição Federal).Além do

mais, a União Federal já reconheceu em outros feitos, quanto a este tópico, a procedência do pedido, alicerçada no

Ato Declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional nº 01, de 27/03/2009, que estaria, conforme afirma em

sua contestação, suspenso pelo Parecer PGFN/CRJ nº 2.331/2010, editado em virtude da possibilidade de

mudança da jurisprudência em relação ao tema.Por fim, ressalte-se que a Receita Federal do Brasil publicou a

Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011(em cumprimento ao disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88),

alterando o critério de cálculo de imposto de renda incidente sobre ações trabalhistas. De acordo com a referida

Instrução Normativa, os valores recebidos em 2010, mas que deveriam ter sido pagos antes e de forma parcelada,

serão tributados de acordo com a alíquota que deveria ter sido aplicada se o pagamento fosse em parcelas.É certo

que se aplica somente a ações recebidas após julho/2010. Todavia, vem a confirmar a tese de que a incidência do

imposto de renda, calculando-se de forma global e não mês a mês, desrespeitava a capacidade contributiva do

contribuinte.Esclareço, todavia, que eventual apuração de valores deverá levar em conta a Declaração de Ajuste

Anual e não apenas os valores recebidos por meio da Justiça do Trabalho.Passo a discorrer sobre o pedido de

exclusão dos juros de mora da base de cálculo da verba oriunda de decisão proferida pela Justiça do Trabalho:No

que concerne à incidência de imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes do pagamento de verbas

oriundas de sentença trabalhista, ressalto meu entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao

posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de

Controvérsia (submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil) que entendeu pela não

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios legais. O Superior Tribunal de Justiça, em 23/11/2011 (em

embargos declaratórios), com trânsito em julgado em 03/03/2012, negou provimento ao Recurso Especial nº

1.227.133-RS, mantendo a decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu a não incidência do

imposto de renda sobre os valores recebidos a título de juros de mora acrescidos às verbas pagas por força de

decisão judicial, entendendo que tais valores decorrem de um retardamento culposo no pagamento da

parcela.Após parcial acolhimento dos Embargos de Declaração opostos pela Fazenda Nacional, ficou assim

redigida a ementa do julgado acima mencionado: EMENTARECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO

DECONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZAINDENIZATÓRIA. VERBAS

TRABALHISTAS. NÃOINCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.- Não incide imposto de

renda sobre os jurosmoratórios legais vinculados a verbas trabalhistasreconhecidas em decisão judicial.Recurso

especial, julgado sob o rito do art. 543-C doCPC, improvido.Deste modo, conforme julgado citado, proferido em

sede de recursos repetitivos, não importa se a verba recebida por meio da Justiça do Trabalho tem natureza

indenizatória ou remuneratória, já que não se aplica, neste caso, a regra de que o acessório segue o principal, mas

sim o entendimento de que os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação trabalhista,

consubstancia-se em verba indenizatória sempre, por entendimento do disposto no artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88

que diz: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:... V - a

indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço;Deste modo, modifico entendimento anterior deste juízo para julgar procedente o

pedido de repetição de indébito referente ao imposto de renda retido e recolhido sobre os juros de mora do valor

recebido em decorrência de sentença trabalhista.4. - Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o direito de

reaver o imposto de renda recolhido em virtude do decidido nos autos da reclamação trabalhista nº

01747.2001.026.15-00-5, que foi calculado de forma global, determinando que deverá ser apurado mês a mês,

bem como, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo observando-se a real alíquota na Declaração de

Ajuste Anual, nos termos da fundamentação acima.Os valores serão apurados em execução de sentença. Sobre o

valor apurado deverão incidir correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor na data da execução.Os honorários advocatícios devem ser suportados pela Fazenda Nacional,

fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do que dispõe o artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     32/1229



devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da

execução.Custas ex legeDeixo de remeter o pleito ao reexame necessário, já que o valor controvertido é inferior a

sessenta salários mínimos (artigo 475, 2º, do CPC).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as

cautelas e registros cabíveis.P.R.I.C.

 

0003324-05.2011.403.6107 - FRANCISCO MARTINS NETO(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES

NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO

CORREIA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.1. - Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da União Federal, na qual a parte autora,

FRANCISCO MARTINS NETO, visa à declaração de não incidência de imposto de renda sobre valores recebidos

a título de juros de mora decorrente de sentença trabalhista, reconhecendo-se o caráter indenizatório da parcela,

condenando-se a Ré à repetição do indébito do imposto de renda, tudo oriundo da decisão judicial trabalhista

proferida nos autos nº 0081200.62.2002.5.15.0019 (Primeira Vara do Trabalho de Araçatuba).Sustenta que

ajuizou reclamação trabalhista em 2002 (proc. 812/2002-Primeira Vara do Trabalho de Araçatuba/SP), e quando

da apuração do valor devido- R$ 649.433,82 (seiscentos e quarenta e nove mil quatrocentos e trinta e três reais e

oitenta e dois centavos), foi retido e recolhido, a título de imposto de renda retido na fonte, a quantia de R$

155.160,86 (cento e cinquenta e cinco mil cento e sessenta reais e oitenta e seis centavos), o qual incidiu sobre o

total da condenação (neste incluídos os juros de mora).Afirma, porém, que não deveriam os juros de mora compor

a base de cálculo do tributo.Com a inicial vieram os documentos de fls. 15/42. Aditamento às fls. 77/78. 2. -

Citada, a ré apresentou contestação (fls. 81/88), requerendo a improcedência do pedido.Réplica às fls. 89/97.É o

relatório do necessário. DECIDO.3. - Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.No que concerne à

incidência de imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes do pagamento de verbas oriundas de sentença

trabalhista, ressalto meu entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado

pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia (submetido

ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil) que entendeu pela não incidência do imposto de renda

sobre juros moratórios legais. O Superior Tribunal de Justiça, em 23/11/2011 (em embargos declaratórios), com

trânsito em julgado em 03/03/2012, negou provimento ao Recurso Especial nº 1.227.133-RS, mantendo a decisão

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu a não incidência do imposto de renda sobre os valores

recebidos a título de juros de mora acrescidos às verbas pagas por força de decisão judicial, entendendo que tais

valores decorrem de um retardamento culposo no pagamento da parcela.Após parcial acolhimento dos Embargos

de Declaração opostos pela Fazenda Nacional, ficou assim redigida a ementa do julgado acima mencionado:

EMENTARECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DECONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZAINDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃOINCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA.- Não incide imposto de renda sobre os jurosmoratórios legais vinculados a verbas

trabalhistasreconhecidas em decisão judicial.Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C doCPC,

improvido.Deste modo, conforme julgado citado, proferido em sede de recursos repetitivos, não importa se a

verba recebida por meio da Justiça do Trabalho tem natureza indenizatória ou remuneratória, já que não se aplica,

neste caso, a regra de que o acessório segue o principal, mas sim o entendimento de que os juros de mora pagos

em virtude de decisão judicial proferida em ação trabalhista, consubstancia-se em verba indenizatória sempre, por

entendimento do disposto no artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88 que diz: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os

seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:... V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou

rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas

vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;Deste modo, modifico

entendimento anterior deste juízo para julgar procedente o pedido de repetição de indébito referente ao imposto de

renda retido e recolhido sobre os juros de mora do valor recebido em decorrência de sentença trabalhista.

Esclareço, todavia, que eventual apuração de valores deverá levar em conta a Declaração de Ajuste Anual e não

apenas os valores recebidos por meio da Justiça do Trabalho.4. - Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o direito

de reaver o imposto de renda recolhido em virtude do decidido nos autos da reclamação trabalhista nº 0081200-

62.2002.5.15.0019 excluindo-se os juros de mora da base de cálculo, observando-se a real alíquota na Declaração

de Ajuste Anual, nos termos da fundamentação acima.Os valores serão apurados em execução de sentença. Sobre

o valor apurado deverão incidir correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor na data da execução.Os honorários advocatícios devem ser suportados pela Fazenda Nacional,

fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do que dispõe o artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil,

devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da

execução.Custas ex legeHavendo interposição(ões) de recurso(s) voluntário(s), demonstrado o preenchimento dos

requisitos de admissibilidade, ressalvado o disposto no parágrafo 2º, do art. 518, do Código de Processo Civil,

desde já o(s) recebo, nos efeitos legais, o(s) qual(is) será(ão) recebido(s) no efeito devolutivo.Na hipótese de haver
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interposição(ões) de recurso(s) adesivo(s), demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, da

mesma forma o(s) recebo, nos termos do art. 500, do Código de Processo Civil.Não recolhido ou recolhido a

menor o valor do preparo, intime-se a parte interessada a promover o recolhimento, no prazo de cinco dias, sob

pena de deserção.Não preenchendo o(s) recurso(s) interposto(s), quaisquer dos requisitos de sua admissibilidade,

deixo de recebê-lo(s).Sendo admissível o(s) recurso(s) interposto(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões

no prazo legal e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo.Sentença sujeita a reexame necessário.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I.C.

 

0003702-58.2011.403.6107 - GENI ANDRADE DE MOURA(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho-Carta Precatória nº __________. Autora : Geni Andrade de MouraRéu : Instituto Nacional do Seguro

Social - INSSAssunto: Rural - Aposentadoria por IdadeJuízo Deprecante: 1ª Vara Federal da Subseção de

Araçatuba - SPJuízo Deprecado : Justiça Federal de Três Lagoas - MSEndereço(s) e demais peças necessárias à

instrução constarão de contrafé anexa e integrarão a presente. Fls. 45/46: defiro.Depreque-se à Justiça Federal de

Três Lagoas a oitiva das testemunhas Maria Lúcia Gomes e José Aparecido Oliveira.Cópia deste despacho servirá

como carta precatória, visando ao cumprimento do ato acima determinado.Este Juízo fica localizado na Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Comunique-se ao d. Juízo de Direito

da Comarca de Ribeirão Cascalheira.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0003961-53.2011.403.6107 - LAURINDA DE ARAUJO SILVA(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.LAURINDA ARAÚJO SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando, em síntese, a condenação do Réu a lhe

conceder o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho JOSÉ APARECIDO RICARDO

DA SILVA, ocorrido em 28/04/2007, alegando que dependia economicamente do salário do de cujus para

manutenção diária das despesas da casa e de sua família.Juntou documentos (fls. 06/20).Foram concedidos ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela, assim como foi

designada audiência de instrução e julgamento (fl. 27).Citado (fl. 29), o INSS apresentou contestação, sustentando

a improcedência da ação (fls. 30/33). Juntou documentos (fls. 34/43).Audiência de conciliação, instrução e

julgamento, na qual foram ouvidas três testemunhas arroladas pela Autora. As partes, em alegações finais orais,

reiteraram os termos da petição inicial e da contestação (fls. 95/99).É o relatório do necessário. DECIDO.Sem

preliminares, passo ao exame do mérito.Para fazer jus ao benefício de pensão por morte, previsto no artigo 74 e

seguintes, da Lei n. 8.213/91, a autora necessita demonstrar: i) o óbito; ii) a condição de segurado do de cujus; e

iii) a dependência econômica com relação ao de cujus.O falecimento restou comprovado com a juntada da

certidão de óbito (fl. 11).A condição de segurado que cercava o falecido é inconteste, já que o de cujus tinha

registro em CTPS, fato este comprovado no próprio CNIS juntado pelo INSS (fls. 42/43).Quanto à condição de

dependência da Autora em relação a seu filho, dispõe o art. 16, II, da Lei nº 8.213/91:Art.16 - São beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: (...)II - os pais (...) 4º A

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

(Grifei)No caso em tela, a autora anexou aos autos: a) a certidão de óbito, constando que o de cujus, falecido aos

28.04.2007, era solteiro (fl. 11); e b) a CTPS constando os vínculos trabalhistas do extinto segurado (fls. 12/18).

Não há nos autos prova inequívoca de que a autora dependia economicamente do filho falecido. Não foram

acarretados aos autos nenhum documento hábil a comprovar a relação de dependência da mãe, autora da presente,

com o de cujus. Nesse sentido, verifico que o endereço constante na certidão de óbito (fl. 11) é diferente do

declinado pela autora (fl. 07). De sorte que, analisando conjuntamente tais documentos com a prova oral colhida

em audiência, tenho que não restou configurada a dependência econômica alegada, tampouco de que a autora

passa por necessidades desde que seu filho veio a óbito.Ademais, resta demonstrado por documentos anexados

pela Autarquia-ré, que a autora sempre desempenhou atividades laborais, estando, inclusive, em gozo do benefício

de aposentadoria por idade (fls. 34/36). Observa-se, também, que conforme documentos acostados pela parte ré,

às fls. 37/41, o marido da autora - Sr. José Ricardo da Silva - encontra-se, igualmente, em gozo do benefício de

aposentadoria por idade (NB 144.466.631-0).Os documentos apresentados não se mostram suficientes para se

garantir uma razoável convicção em torno dos fatos alegados na exordial. Não há que se falar, pois, no

preenchimento de todos os requisitos impostos pelo art. 74, da Lei 8.213/91, visto que a dependência econômica

não restou comprovada. Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a parte autora com

as custas e honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 
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0004601-56.2011.403.6107 - MISAEL HENRIQUE DE MOURA - INCAPAZ X ESTER DE MOURA

GAMINO(SP262455 - REGIANE PAVAN BORACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária formulada por MISAEL HENRIQUE DE MOURA,

representado por sua genitora Ester de Moura Gamino, devidamente qualificados nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-

reclusão.Sustenta o autor que na condição de filho menor do segurado Mario Henrique Pereira, recolhido na

Penitenciária de Penápolis-SP aos 13/09/2011, faz jus ao benefício vindicado desde então.Com a inicial vieram

documentos, sendo aditada (fls. 06/16). Forma deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 18.Citada, a parte ré

apresentou contestação, munida de documentos, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 20/34).Parecer do

Ministério Público Federal quanto à procedência do pedido (fls. 36/38).A parte autora impugnou a defesa (fl.

40).É o relatório do necessário.DECIDO.O auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõe: Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão

deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do

benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.(...)De modo que a parte autora

deve preencher os mesmos requisitos necessários da pensão por morte. Já o art. 16 da Lei n. 8.213/91, dispõe o

seguinte:Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;IV - (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor

desde a publicação).(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das

demais deve ser comprovada.(negritei)Diante de tais considerações, tem-se que o autor, na condição de filho

menor do recolhido (fl. 13), se enquadra no inciso I do artigo supracitado, razão pela qual a dependência

econômica deste para com o pai é presumida.Quanto ao instituidor do benefício, necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: a) que esteja preso; b) que possua a qualidade de segurado; c) que não aufira remuneração da

empresa em que trabalhava, nem esteja em gozo de auxílio doença, de aposentadoria ou de abono de permanência

em serviço; e d) que seu último salário de contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais) (art. 116 do Decreto n. 3.048/99).Saliente-se, ainda, que tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.Bem, de plano,

tenho como incontroversas as questões envolvendo o recolhimento de Mario Henrique Pereira à prisão assim

como sua qualidade de segurado, posto que não questionados pelo INSS na sua contestação. Ademais, tais

elementos de prova estão contidos nos autos às fls. 15 (CTPS do pai do Autor) e 10 (Certidão de Recolhimento

Prisional).Ocorre, no entanto, que o segurado recluso não preenche o requisito baixa renda uma vez que seu

último salário integral foi de R$ 949,03, em novembro de 2010, consoante se observa de seu CNIS e CTPS (fls.

30/32).O Regulamento da Previdência Social, ao dispor sobre o benefício, aprovado pelo Decreto n. 3.048 de 06

de maio de 1999, em seu artigo 116, caput, o fez nos seguintes termos:Art. 116. O auxílio-reclusão será devido,

nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, desde que seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais). E o limite de R$ 360,00, previsto originalmente no artigo 13 da EC n. 20/98, foi atualizado de acordo com

a seguinte legislação: a) R$ 376,60 a partir de 1º de junho de 1999, conforme Portaria MPAS n. 5.188 de

06.05.1999; b) R$ 398,48 a partir de 1º de junho de 2000, conforme Portaria MPAS n. 6.211 de 25.05.2000; c) R$

429,00 a partir de 1º de junho de 2001, conforme Portaria MPAS n. 1.987 de 04.06.2001; d) R$ 468,47 a partir de

1º de junho de 2002, conforme Portaria MPAS n. 525 de 29.05.2002; e) R$ 560,81 a partir de 1º de junho de

2003, conforme Portaria MPAS n. 727 de 30.05.2003; f) R$ 586,19 a partir de 1º de maio de 2004, conforme

Portaria MPS n. 479 de 07.05.2004; g) R$ 623,44 a partir de 1º de maio de 2005, conforme Portaria MPS n. 822

de 11.05.2005; h) R$ 654,61 a partir de 1º de abril de 2006, conforme Portaria MPS n. 119 de 18.04.2006; i) R$

676,27 a partir de 1º de abril de 2007, conforme Portaria MPS n. 142 de 11.04.2007; j) R$ 710,08 a partir de 1º de

março de 2008, conforme Portaria Interministerial MPS/MF n. 77 de 11.03.2008; k) R$ 752,12 a partir de 1 de

fevereiro de 2009, conforme Portaria n. 48 de 12.02.2009; e l) R$ 798,30 a partir de 1º de janeiro de 2010,

conforme Portaria n. 350 de 30/12/2009, revogado pela portaria n. 333 de 29.06.2010, para R$ 810,18.Do que se

conclui que o último salário de contribuição integral auferido pelo segurado recluso (R$ 949,03) supera o

parâmetro legal vigente à época (R$ 810,18).Ressalta-se, por oportuno, recente julgado do E. Supremo Tribunal

Federal, em sede de repercussão geral (RE 587365 e 486413), no qual se decidiu que o constituinte se referiu à

renda do segurado e não a do dependente.Nesse sentido, cite-se o Informativo n. 540 do E. Supremo Tribunal

Federal:REPERCUSSÃO GERALAuxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso - 1A renda a ser

considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe

conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: Art. 201. A previdência social será
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organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-

reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por

maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual para fins de concessão do auxílio-reclusão, o

conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso, e

declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: Art. 116.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei

8.213/91.RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)RE 486413/SC, rel. Min.

Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-486413) Auxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso -

2Asseverou-se que o inciso IV do art. 201 da CF comete à Previdência Social a obrigação de conceder auxílio-

reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda, e que se extrai, de sua interpretação literal, que a

Constituição limita a concessão do citado benefício às pessoas que estejam presas, possuam dependentes, sejam

seguradas da Previdência Social e tenham baixa renda. Observou-se que, caso a Constituição pretendesse o

contrário, constaria do referido dispositivo a expressão auxílio-reclusão para os dependentes de baixa renda dos

segurados. Aduziu-se que o auxílio-reclusão surgiu a partir da EC 20/98 e que o requisito baixa renda, desde a

redação original do art. 201 da CF, ligava-se aos segurados e não aos dependentes. Ressaltou-se, ademais, que,

mesmo ultrapassando o âmbito da interpretação literal dessa norma para adentrar na seara da interpretação

teleológica, constatar-se-ia que, se o constituinte derivado tivesse pretendido escolher a renda dos dependentes do

segurado como base de cálculo do benefício em questão, não teria inserido no texto a expressão baixa renda como

adjetivo para qualificar os segurados, mas para caracterizar os dependentes. Ou seja, teria buscado circunscrever o

universo dos beneficiários do auxílio-reclusão apenas aos dependentes dos presos segurados de baixa renda, não a

estendendo a qualquer detento, independentemente da renda por este auferida, talvez como medida de contenção

de gastos.RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)RE 486413/SC, rel. Min.

Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-486413) Auxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso -

3Acrescentou-se que um dos objetivos da EC 20/98, conforme a Exposição de Motivos encaminhada ao

Congresso Nacional, seria o de restringir o acesso ao auxílio-reclusão, haja vista que o constituinte derivado ter-

se-ia amparado no critério de seletividade que deve reger a prestação dos benefícios e serviços previdenciários, a

teor do art. 194, III, da CF, para identificar aqueles que efetivamente necessitam do aludido auxílio. Nesse sentido,

tal pretensão só poderia ser alcançada se a seleção tivesse como parâmetro a renda do próprio preso segurado, pois

outra interpretação que levasse em conta a renda dos dependentes, a qual teria de obrigatoriamente incluir no rol

destes os menores de 14 anos - impedidos de trabalhar, por força do art. 227, 3º, I, da CF -, provocaria distorções

indesejáveis, visto que abrangeria qualquer segurado preso, independentemente de sua condição financeira, que

possuísse filhos menores de 14 anos. Por fim, registrou-se que o art. 13 da EC 20/98 abrigou uma norma

transitória para a concessão do citado benefício e que, para os fins desse dispositivo, a Portaria Interministerial

MPS/MF 77/2008 estabeleceu o salário de contribuição equivalente a R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito

centavos) para o efeito de aferir-se a baixa renda do segurado, montante que superaria em muito o do salário-

mínimo hoje em vigor. Esse seria mais um dado a demonstrar não ser razoável admitir como dependente

econômico do segurado preso aquele que aufere rendimentos até aquele salário de contribuição. Vencidos os

Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello, que desproviam o recurso.RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)RE 486413/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-

486413)Logo, não preenchidos todos requisitos legais necessários à concessão do auxílio-reclusão, o pedido é

improcedente.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação de honorários

advocatícios tendo em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida à fl. 18Com o trânsito em julgado, ao

arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000017-09.2012.403.6107 - PASCHOA ZALDER DOS SANTOS(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA. Trata-se de pedido formulado por PASCHOA ZALDER DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural.Com a inicial, vieram os documentos de fls 09/23.O pedido de tutela antecipada foi expressamente

indeferido. Foi concedido o pedido de benefício de assistência judiciária gratuita, bem como foi designada

audiência de conciliação, instrução e julgamento (fl. 26).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou

contestação (fls. 29/38), requerendo a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 39/48.Realizada a

audiência de instrução, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela autora. Em alegações finais, a autora e o
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INSS ratificaram, respectivamente, os termos da inicial e da contestação. (fls. 52/55).É o relatório do necessário.

DECIDO.Sem preliminares para apreciar. Passo ao exame do mérito.Nos termos da inicial, pretende a autora o

benefício de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que iniciou atividades rurícolas com os pais,

lavradores, e, desde então, vem trabalhando na condição de rurícola, em diversas propriedades rurais, e no

momento em virtude da idade, encontra-se impossibilitada de laborar.Para o reconhecimento de período

trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao menos, início razoável de prova material. Nesse sentido,

veja-se o disposto no 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(... ) 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.A fim de provar o início de prova material, a autora trouxe aos autos alguns

documentos, dos quais destaco: a) a cópia de sua CTPS às fls. 14/15, contendo um único vínculo, de cunho

urbano; b) a cópia da CTPS de seu marido (fls. 16/18), contendo vários vínculos empregatícios, em sua maior

parte como oleiro; c) Certidão de Casamento em nome da requerente, com data de 05/07/1986, onde a profissão

de seu marido, lavrador, é salientada (fl. 13).Assim, a despeito do alegado labor rural da requerente, verifico qu

tanto a autora, quanto seu marido, possuem vínculos de natureza urbana. A requerente trabalhou por mais de cinco

anos, com registro em carteira, exercendo serviços gerais no Country Club de Araçatuba, conforme demonstrado à

fl. 15. O seu marido, por sua vez, trabalhou na função de zelador e de serviços gerais para dois clubes da cidade,

por quase dez anos, conforme se observa à fl. 18.Nesse sentido, os depoimentos prestados pelas testemunhas se

mostraram bastantes frágeis e inconsistentes quanto à atividade rural exclusiva do autor e de sua esposa. Ambas as

testemunhas reconhecem períodos em que o casal trabalhou em atividades urbanas. Desse modo, patente a

fragilidade desta prova, a qual não corroborou o alegado pela parte autora na exordial, no sentido de que ela

predominantemente teria trabalhado na lavoura.Em suma, o início de prova material para a concessão da

aposentadoria por idade, deveria ser completado pela prova testemunhal, vindo esta a ratificar tal presunção e a

fixar os períodos trabalhados, formando um conjunto probatório harmônico, coerente e seguro. Convém ressaltar

que a lei apenas confere o beneplácito de obter o benefício de aposentadoria por idade, sem contribuição, aos

segurados especiais, nos termos do artigo 55, 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, não se estendendo tal regra aos

trabalhadores que tenham exercido atividades urbanas. Logo, significa dizer que o sistema da Previdência Social é

contributivo, somente abrindo exceção a esta regra aos trabalhadores que se enquadrem no conceito de segurado

especial, sendo que, no caso do trabalhador rural, deve ser comprovado o exclusivo exercício de atividade no

campo.Deste modo, tanto os documentos constates dos autos, como a prova oral colhida, demonstram que a autora

e o seu marido exerceram atividades urbanas, o que descaracteriza o trabalho exclusivo e integral como rurícola.

ISTO POSTO, pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Sem condenação de

honorários advocatícios tendo em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida à fl. 26.Custas, na forma da

lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C

 

0000019-76.2012.403.6107 - ANA MIGUEL DA SILVA(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de pedido formulado por ANA MIGUEL DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural.Com a inicial, vieram os documentos de fls 09/20.Foi deferido o pedido da autora de benefício de

assistência judiciária gratuita, bem como foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento. (fl.

23).Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 26/32). Juntou

documentos às fls. 33/35.Realizada a audiência de instrução, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela

autora. Em alegações finais, a autora e o INSS ratificaram, respectivamente, os termos da inicial e da contestação.

(fls. 38/41).É o relatório do necessário. DECIDO.Sem preliminares para apreciar. Passo ao exame do mérito.Nos

termos da inicial, pretende a autora o benefício de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que desde

criança trabalhou em atividade rural, inicialmente com seus pais, em regime de economia familiar e, depois, como

empregada rural ou diarista rural.Para o reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento

jurídico exige, ao menos, início razoável de prova material. Nesse sentido, veja-se o disposto no 3º do art. 55 da

Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(... ) 3º A comprovação do tempo de serviço

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art.

108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.A

autora juntou às fls. 12/15, cópia de sua CTPS, contendo pequeno vínculo de natureza rural (02/02/1996 a
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02/04/1996), bem como vários vínculos de cunho urbano (01/12/1972 a 25/03/1974 e 01/05/1991 a 20/12/1995); o

que descaracteriza o seu alegado exclusivo labor rural. E malgrado os depoimentos prestados em juízo tenham

sido firmes no sentido do trabalho rural da Autora, com exceção da um período laborado como empregada

doméstica, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador

rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça.Convém ressaltar que a lei apenas confere o beneplácito de obter o benefício de aposentadoria

por idade, sem contribuição, aos segurados especiais, nos termos do artigo 55, 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, não se

estendendo tal regra aos trabalhadores que tenham exercido atividades urbanas. Em outras palavras, significa dizer

que o sistema da Previdência Social é contributivo, somente abrindo exceção a esta regra aos trabalhadores que se

enquadrem no conceito de segurado especial, sendo que, no caso do trabalhador rural, deve ser comprovado o

exclusivo exercício de atividade no campo.ISTO POSTO, em face da ausência de início de prova material e pelo

que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da Autora, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Sem condenação de honorários

advocatícios tendo em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida à fl. 23.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

0000457-05.2012.403.6107 - PAULO VICENTI BERTI(PR024790 - MARCILEY DA SILVA GAVIOLI

BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIATendo em vista a divergência quanto à competência desse

Juízo para o julgamento do feito, determino que os autos sejam remetidos ao contador, a fim de ser apurado o

valor controverso da presente, para a data do ajuizamento da ação, uma vez que, aos Juizados Especiais Cíveis, só

são atribuídas causas que não ultrapassem o valor de 60 salários mínimos.Após, venham os autos conclusos para a

prolação da sentença.Publique-se. Intime-se. Certifico e dou fé que foram juntados os cálculos do Contador e os

autos encontram-se com vista às partes.

 

0000657-12.2012.403.6107 - ROSEMARY CIRIACO DE OMENA(SP245840 - JOÃO ALEXANDRE

FERREIRA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.1- Trata-se de pedido formulado por ROSEMARY CIRIACO DE OMENA, devidamente

qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão

do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de suas filhas Maria Eduarda Ciriaco da Silva e

Ana Clara Ciriaco da Silva.Com a inicial, vieram os documentos de fls 10/22.Às fls. 24/25 foram deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, e determinada audicência de conciliação, instrução e julgamento.2-

Citado, o réu contestou o pedido, sustentando a improcedência da ação (fls. 27/39). Apresentou documento (fl.

40). Termo de deliberação da audiência realizada à fl. 44, bem como testemunhos às fls. 45/47.É o relatório do

necessário. DECIDO. 3.- Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 4- Nos termos da inicial,

pretende a autora o benefício de salário-maternidade decorrente do nascimento de suas filhas Ana Clara Ciriaco da

Silva e Maria Eduarda Ciriaco da Silva, respectivamente, nas datas de 05/01/2009 e 11/01/2012. Afirma que no

momento dos fatos geradores do benefício manteria, a mesma, a qualidade de segurada. O salário maternidade

vem assim regulado pela Lei nº 8.213/91: Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência

Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data

de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à

maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003) Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120

(cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um)

e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. (Incluído

pela Lei nº 10.421, de 15.4.2002) Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago

diretamente pela Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003) Art. 72. O salário-maternidade

para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral.

(Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99) 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva

empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal,

quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003) 3o

O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 10.710, de 5.8.2003).Deste modo, nos termos da Lei supracitada, o salário-maternidade é devido a todas as

seguradas da Previdência Social, ou seja, segurada empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica,

contribuinte individual, facultativa e segurada especial.O segurado empregado rural encontra-se definido no artigo

11, inciso I, da Lei n. 8.213/91: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas
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físicas: (Redação dada pela Lei n. 8.647, de 1993)I - como empregado: (Redação dada pela Lei n. 8.647, de

1993)a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;(...)Quanto à carência do benefício de

salário-maternidade para segurada empregada, dispõe a Lei n. 8.213/91: Art. 26. Independe de carência a

concessão das seguintes prestações:(...)VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa

e empregada doméstica. (Incluído pela Lei n. 9.876, de 26.11.99)Deste modo, para se fazer jus ao auxílio-

maternidade a segurada empregada rurícola precisa: a) comprovar o parto; b) ter a qualidade de segurada; e c)

encontrar-se em atividade laboral ao tempo do parto, ou na data do afastamento, tendo em vista a não exigência de

carência.Neste sentido, seguem julgados:AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-

MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO

AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO -

SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO - Para obtenção do salário-

maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora rural volante ou bóia-fria, à data

do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não exigência de carência (artigo 26, VI da Lei n.

8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. - No caso dos autos, restou comprovado o exercício da

atividade rurícola da parte autora no momento do afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por

forte prova testemunhal. - Salário-maternidade devido. - Agravo legal improvido. (grifei)(APELREE

200103990431462- APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 728020-relatora: JUIZA EVA

REGINA-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJF3 CJ1 DATA:25/11/2009

PÁGINA: 403) PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Não

estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos

termos do 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda

que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não

subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de

natureza previdenciária e não trabalhista. - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto

Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e

Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos

do artigo 71 da Lei n. 8.213/91. - A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada

empregada, para efeitos da legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício

previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho. - Inexigibilidade de carência

(artigo 26, VI da Lei n. 8.213/91). - Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova

testemunhal firme e idônea, restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de

salário-maternidade. - Remessa oficial não conhecida. - Preliminares rejeitadas - Apelação improvida.

(grifei)(APELREE 200403990021133- APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 913458-

Relatora: JUIZA LEIDE POLO-Sétima turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJF3 CJ1

DATA:26/08/2009 PÁGINA: 276).No caso dos autos, a autora juntou carteira de trabalho do marido,

demonstrando que o mesmo trabalhou em atividades rurais para o empregador J.A. de Souza EPP, de 01/10/2008

até a data de 16/04/2010 (fl. 20).Vale ressaltar que o labor rural do marido da requerente pode se estender à

mesma, a fim de servir como razoável início de prova material completado por testemunhos. Nesse sentido, cito

recente posicionamento jurisprudencial do E. Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. RECURSO PROVIDO EM

PARTE. 1. O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte

dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade. 2. Trata-se de benefício

destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a trabalhadora avulsa, a segurada

especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a segurada facultativa a

teor da atual redação do Art. 71 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº 10.710/03. 3. No caso de exercício de

atividade rural, de acordo com o Art. 93, 2º, do Decreto nº 3.048/99 (RPS), é preciso comprová-lo nos últimos 10

(dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de forma descontínua. 4. A certidão

de casamento e Carteira de Trabalho e Previdência Social, com profissão do marido da autora como trabalhador

rural, servem de início de prova material do exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência

dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 5. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida

como início de prova material, bastando para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário. 6. Satisfeitos os requisitos, é de se reconhecer o direito à percepção do benefício de

salário maternidade. 7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo

representativo de controvérsia). 8. Apelação provida em parte (AC 00057768620114036139 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1739551 DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA DÉCIMA TURMA e-DJF3 Judicial

1 DATA:29/08/2012).Ressalta-se, apenas, no que tange ao referido período trabalhado com registro na CTPS no

período supramencionado, tal anotação constante em carteira de trabalho constitui prova plena de exercício de
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atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção juris tantum de

veracidade. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova

de tempo de serviço (art. 62, 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99).Desta feita, por não ter o INSS derrubado a

presunção juris tantum da CTPS do marido, juntada pela autora à fl. 20, devem as informações ali constantes ser

levadas em conta para o pedido, ora pleiteado. E se não houve o devido recolhimento no período, ora contestado

pela Autarquia Federal, não pode o trabalhador ser prejudicado pela desídia de seu empregador.E os depoimentos

prestados corroboraram com o início de prova material da autora, acerca de seu trabalho exercido como rurícola

(fl. 47).Assim sendo, manteve a requerente a condição de segurada quando do nascimento de sua filha Ana Clara

Ciriaco da Silva, em 05/01/2009 (fl. 21), posto que ainda gozava do período de graça previsto no art. 15, inc. II, da

lei n. 8213/91, cumprindo, deste modo, tal requisito exigido legalmente para a percepção do salário-

maternidade.E, na condição de segurada empregada, ainda dentro do período de graça quando do nascimento de

sua filha, a autora não se submete à exigência de qualquer período de carência para fins de gozo do benefício

postulado, tal qual prescrito pelo art. 26, inc. VI, da lei n. 8213/91.Assim, estando a segurada desempregada, mas

no gozo do período de graça, tem direito ao benefício do salário-maternidade.Neste sentido, confira-se a

jurisprudência que cito:PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 -

DESEMPREGADA - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº

8.213/91 - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a

concessão do salário-maternidade, bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada. O art. 97 do

Decreto n 3.048/99, ao restringir a concessão do salário-maternidade à existência de relação empregatícia,

exorbitou a competência regulamentar prevista constitucionalmente, dispondo de modo diverso da previsão legal.

Comprovada a manutenção da qualidade de segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº

8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. Apelação do INSS improvida.(AC

200561190015882 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1256470 - Relatora: JUIZA LEIDE POLO - Sétima Turma do

TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:13/08/2009 PÁGINA: 315).Por outro lado, no que diz respeito ao nascimento da filha

mais nova da autora, Maria Eduarda Ciriaco da Silva, ocorrido em 11/01/2012 (fl. 22), entendo que a situação

fática difere-se. Não tendo comprovado o exercício de atividade laboral posterior ao já citado vínculo (01/10/2008

a 16/04/2010), seja por meio de documentos em seu nome, ou em nome do marido, vislumbro que a requerente

perdeu a qualidade de segurada em 16/04/2011, não estando mais abrangida pelo período de carência a que alude

o art. 15, inc. II, da lei n. 8213/91, quando do segundo parto.Assim, entendo que o pedido da requerente prospera

apenas no que diz respeito ao recebimento do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua

filha Ana Clara Ciriaco da Silva, em 05/01/2009 (fl. 21), tendo em vista as disposições legais, e os documentos

trazidos aos autos. 5- Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, extinguindo o

processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, apenas a fim de

condenar o INSS a pagar o benefício de salário maternidade em favor da autora ROSEMARY CIRIACO DE

OMENA, tendo em vista o nascimento de sua filha Ana Clara Ciriaco da Silva, em 05/01/2009 (fl. 21).

Síntese:Beneficiário: ROSEMARY CIRIACO DE OMENANº CPF: 356.357.658-07Genitora: Lindinalva Ciriaco

de OmenaEndereço: Rua Justino Pedro Rodrigues, nº 247, Bairro Eng. Taveira, Araçatuba/SP.Benefício: Salário-

MaternidadeRenda Mensal: um salário mínimo vigente na data do parto.Período: 120 dias a contar do 28º dia

anterior ao parto ocorrido em 05/01/2009. As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento

nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em

atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Honorários advocatícios a

serem equitativamente suportados pelas partes, em razão da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil.Custas ex lege. [Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do

CPC).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000783-62.2012.403.6107 - CLAUDIA REGINA DE SOUZA(SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária formulada por CLÁUDIA REGINA DE SOUZA, devidamente

qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, visando à concessão do benefício de auxílio-reclusão.Sustenta a autora, na qualidade de

dependente, que faz jus à concessão do benefício, porquanto seu companheiro se encontra recolhido em entidade

prisional, cumprindo pena em regime fechado desde 16/08/2007.Com a inicial vieram os documentos de fls.

15/77.O pedido de tutela antecipada foi indeferido. Foi determinada a realização de audiência de instrução e

julgamento, bem como foram concedidos os benefícios da Lei nº. 1.060/50 (fl. 78).Rol de testemunhas

apresentado pela parte autora às fls. 80/81.2.- Citada, a parte ré apresentou contestação, munida de documentos,

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 83/89). Juntou documentos às fls. 90/91.Termo de deliberação da

audiência realizada, bem como testemunhos às fls. 99/102 e 105.Emenda à inicial às fls. 103/104, momento em

que o autor remodelou o pedido exposto na exordial. A petição foi juntada em audiência realizada, razão pela qual

a parte ré obteve ciência do documento prontamente. É o relatório.DECIDO.3.- Observo que as partes são

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição
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e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido

processo legal. A petição de fls. 103/104, da qual a Ilustre Procuradora do INSS teve ciência, traz apenas

indicação de erro material da petição inicial diante do nome incorreto constante de um item da exordial e de sua

condição, de modo que resta acolhida para a correção pretendida.4.- O auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da

Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em

gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de

presidiário.De modo que a parte autora deve preencher os mesmos requisitos necessários da pensão por morte. Já

o art. 16 da Lei n. 8.213/91, dispõe o seguinte:Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social,

na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;IV - (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28/04/1995 -

DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação).(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.5.- Passo, assim, à análise dos requisitos materiais a

serem considerados na concessão do benefício de auxílio reclusão, que são os seguintes quanto ao instituidor do

benefício: a) que esteja preso; b) que possua a qualidade de segurado; c) que não aufira remuneração da empresa

em que trabalhava, nem esteja em gozo de auxílio doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em

serviço; e d) que seu último salário de contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

(art. 116 do Decreto n. 3.048/99).Saliente-se, ainda, que tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente,

ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.O Regulamento da Previdência

Social, ao dispor sobre o benefício, aprovado pelo Decreto n. 3.048 de 06 de maio de 1999, em seu artigo 116,

caput, o fez nos seguintes termos:Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que seu último salário-de-

contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). E o limite de R$ 360,00, previsto

originalmente no artigo 13 da EC n. 20/98, foi atualizado de acordo com a seguinte legislação: a) R$ 376,60 a

partir de 1º de junho de 1999, conforme Portaria MPAS n. 5.188 de 06.05.1999; b) R$ 398,48 a partir de 1º de

junho de 2000, conforme Portaria MPAS n. 6.211 de 25.05.2000; c) R$ 429,00 a partir de 1º de junho de 2001,

conforme Portaria MPAS n. 1.987 de 04.06.2001; d) R$ 468,47 a partir de 1º de junho de 2002, conforme Portaria

MPAS n. 525 de 29.05.2002; e) R$ 560,81 a partir de 1º de junho de 2003, conforme Portaria MPAS n. 727 de

30.05.2003; f) R$ 586,19 a partir de 1º de maio de 2004, conforme Portaria MPS n. 479 de 07.05.2004; g) R$

623,44 a partir de 1º de maio de 2005, conforme Portaria MPS n. 822 de 11.05.2005; h) R$ 654,61 a partir de 1º

de abril de 2006, conforme Portaria MPS n. 119 de 18.04.2006; i) R$ 676,27 a partir de 1º de abril de 2007,

conforme Portaria MPS n. 142 de 11.04.2007; j) R$ 710,08 a partir de 1º de março de 2008, conforme Portaria

Interministerial MPS/MF n. 77 de 11.03.2008; k) R$ 752,12 a partir de 1 de fevereiro de 2009, conforme Portaria

n. 48 de 12.02.2009; e l) R$ 798,30 a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme Portaria n. 350 de 30/12/2009,

revogado pela portaria n. 333 de 29.06.2010, para R$ 810,18.Ressalta-se, por oportuno, recente julgado do E.

Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 587365 e 486413), no qual se decidiu que o

constituinte se referiu à renda do segurado e não a do dependente.O segurado recluso preencheu o requisito da

renda.Assim, verifico que a controvérsia dos autos gira em torno da qualidade de dependente da autora na data do

recolhimento à prisão, atentando-se que o indeferimento administrativo se deu em razão de que não foi

reconhecido o direito ao benefício pleiteado tendo em vista que os documentos apresentados não comprovaram a

união estável alegada pela parte autora (fl. 44).Segundo Certidão de Execução Criminal juntada à fl. 27, Luciano

Pereira do Santos, companheiro da requerente, começou a cumprir pena em 16/08/2007, em regime fechado, uma

vez enquadrado pela Lei do Narcotráfico. De acordo com referido documento, em 30/01/2012, o autor foi posto

em liberdade, passando a cumprir pena em regime aberto.Da análise detida dos autos, verifica-se que o segurado

iniciou o cumprimento da pena em 16.08.2007, com término de cumprimento em 21.12.2012. Progrediu ao

regime semi-aberto em 30.06.2010 e foi posto em liberdade em 30.01.2012 (fl. 27), quando lhe foi concedido o

regime aberto. A autora casou-se com o segurado recluso em 30.12.2011, ou seja, o casamento ocorreu muito

tempo após a prisão do segurado, quando estava no cumprimento do regime semi-aberto.Não há nos autos início

de prova material da união estável. As declarações de fls. 29/31, além de extemporâneas aos fatos declarados, não

se constituem em provas materiais válidas para fins previdenciários, nos termos da legislação vigente, servindo

apenas como prova testemunhal, com a deficiência de não ter sido realizada sob o crivo do contraditório. Apesar

disso, consta de referidas certidões que Luciano Pereira dos Santos e Claudia Regina de Souza viveram

maritalmente do mês de janeiro a agosto de 2007 (primeira declaração); de 2006 a agosto de 2007 (segunda

declaração); de 2006 a agosto de 2007 (terceira declaração).Ora, não se pode ignorar a realidade fática subjacente

do caso dos autos, na qual resta demonstrado que o segurado foi preso em 16.08.2007, de modo a não se patentear
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união estável em período inferior a um ano, ou, ainda, de oito meses, como constam das declarações.A

Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, para efeito da proteção do Estado, é

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar (art. 226, 3o). Esta norma está

regulamentada pela Lei no 9.278/96, cujo art. 1o proclama que é reconhecida como entidade familiar a

convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família. Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados

judicialmente, divorciados ou viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a

alimentos e à sucessão. Mas a convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei no

9.278/96. Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como

entidade familiar, não pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas as uniões

duradouras podem ser tidas por estáveis e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a

esta. Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro,

firme, constante, permanente.Na espécie, não reputo provada a união estável entre a autora e o segurado

falecido.A autora não apresentou nenhum documento constante do art. 22, 3º, do Decreto nº 3.048/99. Além disso,

no procedimento administrativo, que acabou por indeferir o benefício, foi constatada a existência de dois

endereços do segurado recluso (Rua Borba Gato - fls. 52/54: Rua Santo Salesse - fl. 55), de modo que os autos

foram convertidos em diligência para apresentação de documentos, que, depois de cumpridos, não demonstraram

a possibilidade da existência de companheirismo entre a autora e o segurado recluso (fl. 65).Patente a ausência do

início de prova material, já que os documentos apresentados não são suficientes para demonstrar a existência de

união duradoura, pública e contínua entre a autora e o segurado recluso, na época da prisão.Apesar disso, passo à

análise detida da prova testemunhal à comprovação de eventual união estável.Embora as três testemunhas da

autora relatem a convivência desta com o segurado recluso, há doze anos, tais depoimentos se mostraram

bastantes frágeis e contraditórios com o conjunto probatório.A primeira testemunha ouvida, Elizabete Porto dos

Santos, prestou depoimento em Juízo em total contradição com o que declarou à fl. 29. Em Juízo, sustentou que

conhecia a autora há doze anos e que desde então ela e o segurado recluso moravam juntos. No entanto, em sua

declaração de fl. 29, afirma que eles viveram maritalmente do mês de janeiro de 2007 a agosto do mesmo ano.A

terceira testemunha, por sua vez, Rogério de Souza Dantas, igualmente prestou depoimento em Juízo em total

contradição com o que declarou à fl. 31. Em Juízo, afirmou que conhecia a autora há quinze anos e que ela

morava junto com o Luciano há doze anos. Todavia, na sua declaração, sustenta que a autora e o segurado recluso

viveram maritalmente de 2006 a agosto de 2007.Patente a contradição da prova oral colhida, constantes das

declarações e dos depoimentos prestados em Juízo, de modo que perde a credibilidade a prova testemunhal

colhida.A testemunha Lucimara, prima do segurado recluso, prestou seu depoimento de maneira bastante vaga e

genérica. Disse conhecer a autora através de Luciano e que não mora perto dele. Afirmou que a autora e Luciano

moraram juntos no fundo de uma loja da autora e depois na casa da mãe dele, em contradição com os demais

depoimentos, já que a primeira testemunha afirmou que eles moravam com a mãe de Luciano.Mostra-se, pois, à

evidência, a fragilidade dos depoimentos das testemunhas da autora.Conclui-se, pois, que não restou demonstrada

a alegada vida em comum da autora com o segurado recluso, de modo que carece a autora da qualidade de

companheira, não fazendo jus portanto ao benefício pleiteado. A prova dos autos não comprovou a convivência

duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família.

Além disso, como dito acima, o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não pretendeu

amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas as uniões duradouras podem ser tidas por estáveis

e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. Por isso, para caracterizar a união

estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro, firme, constante, permanente, o que

não ocorreu no caso dos autos.6.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo,

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios, uma vez que a parte autora usufrui os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 78).

Com o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000916-07.2012.403.6107 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP213007 - MARCO AURELIO CARRASCOSSI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.1.- Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ FERREIRA DA SILVA, devidamente

qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual a parte autora pleiteia a

revisão do benefício nos termos do art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91. Requereu a antecipação dos efeitos da

tutela.Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte autora (fls. 08/15).O pedido de tutela antecipada foi

indeferido. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17).2.- Citado, o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS contestou, pugnando, preliminarmente, pela eventual ausência de interesse

processual e prescrição qüinqüenal (fls. 20/23). No mérito, requereu a improcedência total do pedido. Impugnação

à contestação às fls. 25/28.É o relatório.Decido.3. -Verifico que o feito se processou com observância do

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.4. Afasto a preliminar de eventual falta de interesse de agir já que se refere ao próprio mérito da ação e com
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ele será analisado. No caso de procedência da ação, já que aqui se trata de revisão de benefícios recebidos em

continuação, mostra-se aplicável, ao caso, a Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, visto que envolve

relação jurídica de trata sucessivo, sujeitando-se, pois, à prescrição qüinqüenal das prestações pretéritas e não do

fundo de direito.5.- Quanto ao mérito o pedido é improcedente. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF),

em recente decisão, proferida na data de 21-09-2011, por unanimidade dos votos, deu provimento ao Recurso

Extraordinário (RE) 583.834/SC, com repercussão geral reconhecida. O recurso foi interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS contra acórdão da Primeira Turma Recursal de Juizados Especiais Federais de

Santa Catarina, que determinou que o benefício auxílio-doença convertido em aposentadoria por invalidez integre

o período básico de cálculo desta última prestação concedida, na qualidade de salário-de-contribuição, devendo

ser reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos índices dos benefícios do RGPS, com fundamento no 5º, do art.

29, da Lei 8213/91. Conforme voto do relator, Ministro Ayres Britto, o 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma

exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição. Isso porque tal

dispositivo, segundo ele, equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor. Salientou-se que a contagem de tempo ficto é

incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, de forma que se não há salário de contribuição, este não pode

gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício. Assim, decidiu-se que o 5º do artigo 29 da Lei 8213/91 deve

ser aplicado exclusivamente às hipóteses do artigo 55, II, da Lei de Benefícios, ou seja, nas situações em que

houve retorno ao trabalho após a cessação do benefício por incapacidade, não podendo ser utilizado para os casos

de benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, eis que, nestas

situações, não se pode falar em tempo intercalado de gozo de auxílio-doença. Por fim, concluiu o Ministro Ayres

Britto que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213 pela Lei 9.876/99 porque a

referência salários de contribuição continua presente no inciso II do caput do artigo 29, que também passou a se

referir a período contributivo. Argumentou-se no sentido de que o 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece

ser ilegal porque apenas explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do 5º do artigo 29 em combinação

com o inciso II do artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. Portanto,

quando a aposentadoria por invalidez for precedida de recebimento de auxílio-doença durante período não

intercalado com atividade laborativa, como na hipótese dos autos, o valor dos proventos deve ser obtido mediante

a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em aposentadoria por invalidez,

equivalente a 100% do salário de benefício. Desta forma, não procede o pedido revisional fundado no 5º do artigo

29 da Lei 8213/91 formulado pela parte autora. Como consta em CNIS anexo à sentença, o autor não exerceu

atividade laborativa alternadamente com as concessões do benefício previdenciário de auxílio-doença. Tal

situação afasta a incidência do art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, segundo o entendimento. 6.- Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação de honorários advocatícios tendo em vista a Assistência Judiciária

Gratuita concedida à fl. 17.Com o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0000926-51.2012.403.6107 - DENISE DOS SANTOS OLIVEIRA(SP278482 - FABIANE DORO GIMENES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para

manifestação sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM.

Juíza Federal, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza.

 

0000927-36.2012.403.6107 - ANA RODRIGUES(SP278482 - FABIANE DORO GIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, os autos encontram-se com vista à parte autora para

manifestação sobre a contestação/documentos, pelo prazo de dez dias, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM.

Juíza Federal, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza.

 

0001966-68.2012.403.6107 - JOAO MAURO NAVARRO(SP310701 - JERONIMO JOSE DOS SANTOS

JUNIOR E SP312852 - JEAN CESAR COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI)

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por JOÃO MAURO NAVARRO, devidamente

qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual o autor visa à indenização

por danos morais supostamente sofridos numa das agências da requerida.Aduz, em síntese, o autor, que, com

objetivo de receber a parcela de seguro desemprego, compareceu à agência do banco demandado, sendo que, nesta

ocasião, foi impedido de adentrar nas dependências da referida instituição, em razão de ter sido barrado pelo

dispositivo eletrônico da porta giratória. Menciona que somente possuía a botina com reforço de metal na frente, a
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qual era utilizada no seu último emprego no ramo de metalurgia.Alega que explicou para a segurança do Banco

que a porta giratória estava travando em razão dos sapatos que utilizava conter um bico de ferro, sustentando que

a segurança requereu que o autor retirasse os calçados e adentrasse ao banco descalço, o que foi rejeitado pelo

autor de pronto sob o fundamento de que não era bandido.Diante da recusa do autor, bem como tentando o mesmo

adentrar na agência bancária, nos termos descritos na inicial, a segurança solicitou a presença do gerente da

agência visando à autorização de entrada do autor, que não a autorizou.Argumenta, por fim, que chamou a Polícia

Militar no local na tentativa de obter o ingresso na agência, não conseguindo da mesma forma. Requer o

pagamento de indenização por danos morais no valor de cinqüenta salários mínimos. Juntou documentos (fls.

15/23).Foi designada audiência de tentativa de conciliação (fl. 25), a qual restou infrutífera, facultando-se às

partes a especificação de provas, bem como concedendo prazo à parte autora para réplica (fl. 89). 2.- Citada, a ré

pugnou pela improcedência total do pedido (fls. 32/44). Juntou documentos (fls. 45/87). Houve réplica (fls.

93/98), requerendo o autor a procedência da ação, reportando-se aos argumentos trazidos com a inicial.A Caixa

Econômica Federal - CEF manifestou-se no sentido de requerer o julgamento antecipado da lide , nos termos do

art. 330, I, do Código de Processo Civil (fl. 99). A parte autora deixou transcorrer o prazo sem manifestação, nada

requerendo. É o relatório.3.- O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código

de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente,

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Em que pese o inconformismo do autor, a verdade é que

não se patenteou a responsabilidade da empresa ré, Caixa Econômica Federal, que responde objetivamente pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros (art. 37, par. 6o., da CF).A Constituição Federal

adota a teoria da responsabilidade objetiva, na modalidade do risco administrativo. E, como sintetiza Carlos

Velloso, citado por Rui Stoco, tal responsabilidade que admite pesquisa em torno da culpa da vítima, para o fim

de abrandar ou excluir a responsabilidade da Administração, ocorre, em resumo, diante dos seguintes requisitos:

a) do dano; b) da ação administrativa; c) e desde que haja nexo causal entre o dano e a ação administrativa

(Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 2a. edição, Revista dos Tribunais, 1995, pág.

319).Sabe-se que a responsabilidade objetiva do Estado tem como fundamento o princípio da igualdade dos ônus

e encargos sociais, de modo que assim como os benefícios decorrentes da atuação estatal repartem-se por todos,

também os prejuízos sofridos devem ser repartidos. Quer dizer: se uma pessoa sofre um ônus maior do que o

suportado pelas demais pessoas, há um desequilíbrio entre os encargos sociais, de modo que para restabelecer o

equilíbrio deve o Estado indenizar o prejudicado. Tudo a demonstrar que a idéia de culpa, prevista na teoria da

culpa civilista ou da responsabilidade subjetiva, é substituída pela de nexo de causalidade entre o funcionamento

do serviço público e o prejuízo sofrido pelo administrado.Desse modo, tendo em vista que a existência do nexo de

causalidade constitui o fundamento da responsabilidade civil do Estado, não há que se falar em tal

responsabilidade quando o serviço público não for a causa do dano. E, como bem ensina CELSO ANTÔNIO

BANDEIRA DE MELLO; Nos casos de responsabilidade objetiva o Estado só se exime de responder se faltar o

nexo entre seu comportamento comissivo e dano. Isto é: exime-se apenas se não produziu a lesão que lhe é

imputada ou se a situação de risco inculcada a ele inexistiu ou foi sem relevo decisivo para a eclosão do dano.

Fora daí responderá sempre. Em suma: realizados os pressupostos da responsabilidade objetiva, não há evasão

possível. A culpa do lesado - freqüentemente invocada para elidi-la - não é, em si mesma, causa excludente.

Quando, em casos de acidente de automóveis, demonstra-se que a culpa não foi do Estado, mas do motorista do

veículo particular que conduzia imprudentemente, parece que se traz à tona demonstrativo convincente de que a

culpa da vítima deve ser causa bastante para elidir a responsabilidade estatal. Trata-se de um equívoco. Deveras, o

que se haverá demonstrado, nesta hipótese, é que o causador do dano foi a suposta vítima, e não o Estado. Então,

o que haverá faltado para instaurar-se a responsabilidade é o nexo causal (Curso de Direito Administrativo, 12º

edição, Malheiros Editores, 2000, págs. 805/806).Além disso, como bem esclarece CAIO MÁRIO DA SILVA

PEREIRA, com apoio em Amaro Cavalcanti, Pedro Lessa, Aguiar Dias, Orozimbo Nonato e Mazeaud et

Mazeaud, positivado o dano, o princípio da igualdade dos ônus e dos encargos exige a reparação. Não deve um

cidadão sofrer as conseqüências do dano. Se o funcionamento de serviço público, independentemente da

verificação de sua qualidade, teve como conseqüência causar dano ao indivíduo, a forma democrática de distribuir

por todos a respectiva conseqüência conduz à imposição à pessoa jurídica do dever de reparar o prejuízo e, pois,

em face de um dano, é necessário e suficiente que se demonstre o nexo de causalidade entre o ato administrativo e

o prejuízo causado (Instituições de Direito Civil, Forense, Rio, 1961, vol. I, p. 466, n. 116) (RUI STOCO,

Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 2a. edição, Revista dos Tribunais, 1995, págs.

318/319) Daí porque a teoria da responsabilidade objetiva, exatamente por dispensar a apreciação do elemento

subjetivo, consistente na culpa ou no dolo, é denominada por teoria do risco, como bem anota MARIA SYLVIA

ZANELLA DI PIETRO, porque parte da idéia de que a atuação estatal envolve um risco de dano, que lhe é

inerente. Causado o dano, o Estado responde como se fosse uma empresa de seguro em que os segurados seriam

os contribuintes que, pagando os tributos, contribuem para a formação de um patrimônio coletivo (Direito

Administrativo, 11a. edição, 1999, Ed. Atlas, pág. 504).5.- De outro lado, o Código de Defesa do Consumidor
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(Lei nº 8.078/90), em seu art. 6º, incisos VI e VII, prescreve como direito do consumidor a reparação dos danos

morais, assegurando a possibilidade de inversão do ônus da prova (inciso VIII).E como bem destaca o E.

doutrinador CARLOS ROBERTO GONÇALVES: ...Em face do novo Código de Defesa do Consumidor, a

responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é objetiva. Dispõe, com efeito, o art. 14 do aludido

diploma que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos ... Como também bem ressalta o ilustre Professor: Com

relação ao ônus da prova, é de se ressaltar que, em linhas gerais, a alteração da sistemática da responsabilização,

prescindindo do elemento culpa e adotando a teoria objetiva, não desobriga o lesado da prova do dano e do nexo

de causalidade entre o produto ou serviço e o dano (Responsabilidade Civil, de acordo com o novo Código Civil -

Lei nº 10.406, de 10.01.2002, Editora Saraiva, págs. 349/351) (grifos nossos).6.- Diante da lição doutrinária,

passa-se ao exame da responsabilidade da ré no caso concreto. A ré, em nenhum momento, negou o travamento da

porta automática da agência, ao tentar o autor adentrar no recinto.Da análise detida da prova dos autos, verifica-se

que o autor, inicialmente, tentou entrar na agência bancária pela porta de saída e imediatamente corrigiu sua

conduta e passou a tentar entrar pela porta giratória, nos termos constantes do DVD de fl. 49. Verifico que quando

tentou entrar, estava com capacete nas mãos, usando seus sapatos e portava também um celular, já que logo depois

passou a fazer ligação de seu celular - certamente para a Polícia Militar.Imediatamente após o travamento da porta

giratória, vê-se pelo DVD que o autor retorna e percebe-se que a vigilante da agência bancária fala com ele,

passando-se menos de dez segundos da sua saída - quando do travamento da porta giratória - e a retirada de seus

sapatos.Tudo a indicar que o autor tirou a botina por sua livre e espontânea vontade, passando a gesticular e a

chamar a atenção dos demais clientes que entravam e saíam da agência, pelo que se observa do DVD.Desse modo,

não procedem as alegações da parte autora, no sentido de que a vigilante requereu que o autor retirasse os sapatos

e adentrasse na agência descalço.Conforme narra a CEF, ao ser indagado pela vigilante se portava algum objeto

metálico, o autor respondeu que não possuía nenhum pertence de metal, mas admitiu que a botina que calçava era

dotada de proteção de metal nas pontas, para prevenção contra acidentes do trabalho. Indagado a respeito do que

iria fazer na agência, já que chamaria o gerente para atendê-lo, o autor não quis dizer o que pretendia fazer na

agência e ficou muito nervoso. Assim, exaltado, e por sua própria e espontânea vontade, o Autor tirou a botina e

passou a gesticular e a falar em voz alta, procurando chamar a atenção dos demais clientes (fl. 37).Esta é a prova

dos autos, ressaltando-se que facultada a especificação de provas, o autor manteve-se inerte.É bom que se frise

que restou demonstrado que o procedimento adotado pela vigilante do Banco foi o adequado diante do caso

concreto. Quer dizer: para o ingresso do autor na agência bancária naquelas circunstâncias, a vigilante teria de

chamar o gerente, como o fez. Há nos autos informações no sentido de que o Gerente de Atendimento explicou

para o autor que, no caso específico do uso das botas ou sapatos reforçados com biqueiras de aço, esses calçados

são considerados equipamentos de proteção industrial (EPI) para utilização em ambiente de trabalho apenas, de

modo que tais equipamentos não podem ser utilizados fora do local de trabalho, principalmente atentando-se ao

fato de se tratar de lugar dotado de proteção contra a passagem de objetos metálicos, visando a dar proteção e

segurança à agência, clientes e usuários. No entanto, o Gerente não negou o atendimento, já que este seria

efetuado na própria sala de auto-atendimento, isto é, antes da porta giratória. Ocorre que o autor negou tal

atendimento.Não se pode dizer que tal conduta por parte do Gerente é abusiva, já que a proposta de que o

atendimento seja realizado no auto-atendimento ou no próprio saguão da agência, localizado entre a porta de

entrada e a porta giratória, local próximo aos caixas-eletrônicos, em situações excepcionais, se mostra consentânea

à realidade dos fatos, evitando maiores dissabores.Conclui-se, pois, pela ausência de constrangimento sofrido por

parte do autor já que não houve nenhum pedido para que ele retirasse suas botinas e entrasse descalço na agência,

ressaltando que ao autor cabe o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, do qual ele não se

desincumbiu.A juntada de boletim de ocorrência, isoladamente, nada comprova a respeito do alegado

constrangimento sofrido pelo autor, ressaltando-se que se trata de declaração do próprio autor. Ora, à evidência

que, diante do ocorrido, outro não poderia ser o comportamento da ré, que agiu no exercício regular de um direito,

visando à segurança das demais pessoas presentes na agência bancária, já que não se pode ignorar a violência dos

dias atuais e os freqüentes roubos em agências bancárias, noticiados pela imprensa escrita, falada e televisada. E

mais: em que pese todo o respeito ao alegado aborrecimento sofrido pelo autor em confronto com o direito

constitucional à segurança (art. 5º, caput, da CF), garantido a todos, prevalece, naturalmente, a segurança da

coletividade, ressaltando-se que o exercício regular do direito por parte da ré atentou aos limites do necessário ou

razoável visando ao interesse social.Aliás, atentando-se à prova dos autos, constante do DVD trazido aos autos

pela ré, verifica-se que não se extrai humilhação ou situação vexatória eventualmente sofrida pelo autor, tratando-

se de mero dissabor experimentado pelo evento. Ao contrário, a prova dos autos indica que o próprio autor, se

exaltando e se recusando à submissão das regras de segurança, criou uma situação que, depois, considerou

vexatória.Não se pode ignorar, na contemporaneidade, que os equipamentos de segurança disponíveis, a porta

giratória com detector de metais é dispositivo dos mais eficazes, visando evitar a entrada de objetos que possam

ameaçar a segurança dos clientes e funcionários que se encontram no interior da agência, com o sinalizar da

existência de peças de metal em geral.Desse modo, a utilização da porta giratória, com dispositivo eletrônico de
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travamento, deve efetivamente compor o sistema de segurança de agência bancária, especialmente para segurança

de todos que transitam e trabalham na instituição financeira.Ressalta-se, ademais, que a instituição financeira, está

obrigada, por leis federais e também municipais, a preservar a integridade física de seus clientes e, no caso

concreto, em que o próprio autor reconhece que estava utilizando botas com ponteiras metálicas, eventual

travamento da porta seria ocasionado por sua culpa, de modo que ao tentar entrar na agência bancária com objeto

inadequado também assume o risco de sua conduta. Ausente, portanto, o nexo causal entre a atuação da ré e o

eventual dano moral ocorrido, outro não poderia ser o julgamento a não ser o de improcedência da ação. Nesse

sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência:RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL.

CONFIGURAÇÃO. PRINCÍPIO DA LÓGICA DO RAZOÁVEL. Na tormentosa questão de saber o que

configura dano moral, cumpre ao juiz seguir a trilha da lógica razoável, em busca da sensibilidade ético-social

normal. Deve tomar por paradigma o cidadão que se coloca a igual distância do homem frio, insensível e o

homem de extremada sensibilidade. Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor,

vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem estar, não bastando mero

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada. Destarte, estão fora da órbita do dano

moral aquelas situações que, não obstante desagradáveis, são necessárias ao regular exercício de certas atividades,

como a revista de passageiros nos aeroportos, o exame das malas e bagagens na alfândega, ou a inspeção pessoal

de empregados que trabalhem em setor de valores. Desprovimento do recurso .- Acórdão do E. Tribunal de Justiça

do Estado do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº 8.218/95, Rel. Des. Sérgio Cavalieri Filho.DANOS MORAIS.

Constrangimento por ter tido seus pertences revistados e impedido momentaneamente de entrar na agência, sem

justo motivo. Conduta lícita do Banco que agiu no exercício regular de direito, destinado a preservar a segurança

do patrimônio e integridade dos usuários. Improvado o abuso ou excesso. Recurso provido.- Acórdão proferido

pelo Primeiro Colégio Recursal dos Juízados Especiais de Pequenas Causas de São Paulo, Recurso 2720, Relator:

James Siano). 7.- Pelo exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo,

com julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, porque o

autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º. 11, 2º, da Lei nº 1060/50.

P.R.I.

 

0002074-97.2012.403.6107 - LAIDE VILERA DOS SANTOS(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.1. - Trata-se de pedido formulado por LAIDE VILERA DOS SANTOS, devidamente

qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão

do benefício de aposentadoria por idade rural.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 08/23.Foram deferidos

os benefícios da assistência judiciária gratuita, e determinada a realização de audiência de conciliação, instrução e

julgamento (fls. 25/26).2.- Citado (fl. 30), o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido

(fl. 31/37). Juntou documentos às fl. 38/50.Termo de deliberação da audiência realizada à fl. 49, bem como

depoimentos às fls. 50/52.É o relatório do necessário. DECIDO.3. - Sem preliminares para apreciar, passo ao

exame do mérito.Nos termos da inicial, pretende a autora o benefício de aposentadoria por idade rural, sob o

fundamento de que sempre trabalhou em lides rurícolas.A aposentadoria por idade constitui benefício

previdenciário que tem como objeto proteger o trabalhador em idade avançada, nos termos do artigo 201, inciso I,

da Constituição Federal de 1988. O valor de renda mensal inicial desse benefício corresponde a 70% do salário-

de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do salário-de-

benefício.A Constituição Federal de 1988, em seu art. 201, 7º, II, incluído pela Emenda Constitucional n. 20, de

1998, estabelece uma idade mínima diferenciada para a concessão do benefício de acordo com o sexo e a

atividade exercida pelo trabalhador. Para o trabalhador urbano, a idade mínima será de 65 anos para homens, e 60

para mulher, sendo reduzido esse limite em 5 anos para os trabalhadores rurais.Por sua vez, ao regulamentar o

assunto no nível infraconstitucional, o art. 48 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95, dispôs

da seguinte forma: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida

nesta Lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 1o Os limites fixados no caput são reduzidos

para 60 e 55 anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do

inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (...).Além do requisito etário, o mencionado

dispositivo legal impõe como condição para a obtenção do benefício a qualidade de segurado e a carência exigida

por lei.No que toca à carência, consistente no número de contribuições necessárias para a implementação do

benefício, o art. 25, inc. II, da Lei n. 8.312/91, exige o número de 180 contribuições mensais para os segurados

inscritos no Regime Geral de Previdência Social após a entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, ocorrida em 24 de

julho de 1991. Para os segurados inscritos anteriormente a essa data, há a regra de transição prevista no art. 142 da

Lei n. 8.213/91, modificado pela Lei n. 9.032/95, que estabelece prazo de carência levando em consideração o ano

em que foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício.4.- Pois bem, no caso em tela,

verifico que a autora completou 55 anos em 27/5/2006, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para
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o trabalhador rural, sendo necessários 150 meses de contribuição, pela regra de transição do art. 142 da Lei

8.213/91.Para comprovar seu labor no campo, a autora juntou documentos, dentre os quais destaco:a) Fl. 12:

Certidão de casamento, contendo a profissão de seu marido como lavrador, datada de 17.06.1967.b) Fls. 13/21:

Carteira de Trabalho em nome do marido da autora, contendo vínculos de trabalho rural e urbano.Com efeito, para

o reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao menos, início razoável de

prova material. Nesse sentido, veja-se o disposto no 3º do art. 55 da Lei 8.213/91: Art. 55 - O tempo de serviço

será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades

de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade

de segurado: (... ) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Apesar de entender que a qualificação profissional do marido

como trabalhador rural, constante de autos do registro civil ou de outro documento público, se estenda à esposa,

sendo considerado razoável início de prova material completado por testemunhos, no caso específico consta da

CTPS do marido da autora (fls. 13/21), bem como em CNIS anexo à fl. 47, extensos vínculos empregatícios de

natureza urbana, o que descaracteriza o seu trabalho exclusivo e integral como rurícola, não podendo, destarte,

valer-se a requerente de tais documentos para comprovar o início de prova material. Os vínculos urbanos vão

desde o ano de 1972, isto é, apenas cinco anos após o casamento, até 2009, totalizando período superior a

dezessete anos de tempo de serviço urbano.Á fl. 48 a Autarquia-ré juntou documento comprovando que o marido

da requerente, Afonso Herculano dos Santos, aposentou-se, inclusive, como empregado/industriário.Convém

ressaltar que a lei apenas confere o beneplácito de obter o benefício de aposentadoria por idade, sem contribuição,

aos segurados especiais, nos termos do artigo 55, 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, não se estendendo, tal regra, aos

trabalhadores que tenham exercido atividades urbanas. Em outras palavras, significa dizer que o sistema da

Previdência Social é contributivo, somente abrindo exceção a esta regra aos trabalhadores que se enquadrem no

conceito de segurado especial, sendo que, no caso do trabalhador rural, deve ser comprovado o exclusivo

exercício de atividade no campo.E malgrado os depoimentos prestados em Juízo tenham sido firmes no sentido do

trabalho rural da autora, perdem total credibilidade, uma vez que afirmam que a autora, bem como seu marido,

sempre exerceram lides exclusivamente rurais.Ademais, ainda que assim não fosse, a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, 3º, da

Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.Tudo a demonstrar

que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a

autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.5.- ISTO POSTO, em face da ausência de início de

prova material e pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Sem condenação de

honorários advocatícios tendo em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida às fls. 25/26.Custas, na forma

da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C

 

0001246-67.2013.403.6107 - VALDOMIRO RIBEIRO DE ALMEIDA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E

SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requer a parte autora, nos autos da presente ação previdenciária, que o INSS seja condenado a lhe conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento de períodos trabalhados como

rurícola. Ocorre que sua residência fica em Nova Luzitânia, cidade que pertence à Jurisdição da 6ª Subseção

Judiciária (São José do Rio Preto).Assim, tratando-se de competência absoluta, reconheço-a de ofício e determino

a remessa do presente feito àquela Subseção, competente para o seu processamente e julgamento.Publique-se.

Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008363-27.2004.403.6107 (2004.61.07.008363-6) - JOANA BORTOLETTI GUERREIRO(SP087169 - IVANI

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP074701 - ELIANE MENDONCA

CRIVELINI)

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por Joana Bortoletti Guerreiro em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao pagamento de seus

créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão exequenda, apresentou o

INSS os cálculos de fls. 76/85 (relativos à parte autora e aos honorários advocatícios).Instada a se manifestar, a

parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 92).Solicitado o pagamento, o Juízo foi

informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 20.375,43 e R$ 448,67 (fls.

99/100).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o

que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a

obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
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custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-

se este feito.P. R. I.

 

0007143-57.2005.403.6107 (2005.61.07.007143-2) - NILCEIA FATIMA VACARI BARBOSA(SP136939 -

EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por Nilcéia Fátima Vacari Barbosa em face do Instituto Nacional

do Seguro Social-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao pagamento dos valores

referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão exequenda, apresentou o INSS os cálculos de

fls. 136/139 (relativos aos honorários advocatícios).Instada a se manifestar, a parte autora concordou com os

cálculos apresentados pelo INSS (fl. 144).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito

em conta corrente remunerada dos valores de R$ 501,34 (fl. 149).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade

do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0009163-84.2006.403.6107 (2006.61.07.009163-0) - EUNICE GARCIA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E

SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por Eunice Garcia em face do Instituto Nacional do Seguro

Social-INSS, na qual o autor, devidamente qualificado na inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os valores

referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão exequenda, apresentou o INSS os cálculos de

fls. 119/124 (relativos à parte autora e aos honorários advocatícios).Instado a se manifestar, o autor concordou

com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 124/v).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do

depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 18.360,75 e R$ 1.836,06 (fls. 131/132).Intimado a

se manifestar sobre a satisfatividade do crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à

extinção do feito pelo pagamento.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação,

extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e

honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este

feito.P. R. I.

 

0007033-19.2009.403.6107 (2009.61.07.007033-0) - ERICO APARECIDO DE ALMEIDA X ROSANGELA DE

ALMEIDA(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de execução de sentença (fls. 91/92) movida por Erico Aparecido de Almeida em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual a parte autora (ora exequente), devidamente qualificada na

inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Decorridos os

trâmites processuais de praxe, o INSS propôs acordo (fls. 84/86), apresentando os valores a serem pagos (fls.

98/104), com os quais a parte autora concordou (fl. 107).Homologação dos cálculos à fl. 111. Solicitado o

pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada nos valores de R$

5.686,54 e R$ 56,64 (fls. 119/120).É o relatório. DECIDO.2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação,

extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e

honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0000454-21.2010.403.6107 (2010.61.07.000454-2) - MARIA DA GLORIA RODRIGUES(SP201981 - RAYNER

DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1.- Trata-se de ação movida por MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora, devidamente qualificada, visa a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade. Decorridos os trâmites processuais de praxe, em audiência, o INSS

propôs acordo, apresentando os valores a serem pagos. Na mesma oportunidade houve expressa concordância da

parte autora sendo o acordo homologado por este Juízo (fls. 40/40-v). Após, o INSS apresentou planilha de

cálculo (fls. 46/52). 2.- A autora se manifestou concordando com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

56).Solicitados os pagamentos, o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada

nos valores de R$ 404,00 e R$ 40,39 (fls. 62/63).É o relatório. DECIDO.3.- Pelo exposto, por entender satisfeita a

obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

custas e honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0004722-84.2011.403.6107 - JOAO JOSE DA SILVA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à partes para manifestação sobre as fls. 80/87, nos termos

do r. despacho/decisão retro.
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0000691-84.2012.403.6107 - CAROLINA CAYRES DE OLIVEIRA CAMARGO(SP201981 - RAYNER DA

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA. 1.- Trata-se de pedido formulado por CAROLINA CAYRES DE OLIVEIRA

CAMARGO, devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.Com a inicial, vieram os documentos de

fls 10/26.Foi deferido o pedido da autora de benefício de assistência judiciária gratuita, bem como foi designada

audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls. 28/29).2.- Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social

apresentou contestação (fls. 31/38), requerendo a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls.

39/46.Realizada audiência para oitivas de testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 48/52).É o relatório do

necessário. DECIDO.3.- Sem preliminares para apreciar. Passo ao exame do mérito.4.- Nos termos da inicial,

pretende a autora o benefício de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que foi rurícola por tempo

suficiente à concessão do benefício. A aposentadoria por idade constitui benefício previdenciário que tem como

objeto proteger o trabalhador em idade avançada, nos termos do art. 201, inciso I, da Constituição Federal de

1988. O valor de renda mensal inicial desse benefício corresponde a 70% do salário-de-benefício, mais 1% deste,

por grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do salário-de-benefício.A Constituição Federal de

1988, em seu art. 201, 7º, inciso II, incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, estabelece uma idade

mínima diferenciada para a concessão do benefício de acordo com o sexo e a atividade exercida pelo trabalhador.

Para o trabalhador urbano, a idade mínima será de 65 anos para homens, e 60 para mulher, sendo reduzido esse

limite em 5 anos para os trabalhadores rurais.Por sua vez, ao regulamentar o assunto no nível infraconstitucional,

o art. 48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, dispôs da seguinte forma: Art. 48. A

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 anos de

idade, se homem, e 60, se mulher. 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 e 55 anos no caso de

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V

e nos incisos VI e VII do art. 11. (...).Além do requisito etário, o mencionado dispositivo legal impõe como

condição para a obtenção do benefício a qualidade de segurado e a carência exigida por lei.No que toca à carência,

consistente no número de contribuições necessárias para a implementação do benefício, o art. 25, inciso II, da Lei

nº 8312/91, exige o número de 180 contribuições mensais para os segurados inscritos no Regime Geral de

Previdência Social após a entrada em vigor da Lei nº 8.2138/91, ocorrida em 24 de julho de 1991. Para os

segurados inscritos anteriormente a essa data, há a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91,

modificado pela Lei nº 9.032/95, que estabelece prazo de carência levando em consideração o ano em que foram

preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício.Para o reconhecimento de período trabalhado

sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao menos, início razoável de prova material. Nesse sentido, veja-se o

disposto no 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de

que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(... ) 3º A comprovação do

tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.A fim de provar o início de prova material, a autora trouxe aos autos alguns documentos, dos quais

destaco a cópia de sua certidão de casamento, datada de 15.12.1977, na qual consta a profissão do marido como

sendo a de lavrador, bem como a cópia de sua CTPS (fls. 15/17), documentos que servem de início de prova do

seu alegado trabalho rural, haja vista constar registros empregatícios de atividade rurícola (01/07/2004 a

09/03/2005 e 01/05/2005 a 13/02/2007), além de outros vínculos urbanos.O marido da autora a partir do ano de

1986 passou a trabalhar em atividades urbanas, como motorista e também em empresa Pavimentadora (construção

civil) até o ano de 1989, tendo um único vínculo rural de dois meses (05/87 a 07/87).No entanto, a despeito dos

registros rurais da autora, vislumbro que as funções desempenhadas pela autora não parecem compatíveis com o

efetivo exercício de atividades braçais rurícolas. Ora a autora laborou como caseira, ora no desempenho de

serviços de doméstica, restando dúbia a constatação de que de fato sempre fora empregada rural, ou, ao menos,

pelo tempo de carência necessária à concessão do benefício.Aliás, a partir de 01.05.2005, a autora apresenta

vínculo como caseira e doméstica, até 2008.Os demais documentos apresentados, consistentes em contrato

particular de arrendamento agrícola, de 21.05.1999 a 30.09.2001 e de 01.10.2001 a 30.09.2003, em nome do

marido da autora Darci Fernandes de Camargo, embora também considerados como início de prova material,

abrange parte de período em que a autora trabalhava como caseira, o que demonstra - pelo menos em parte do

período - que o trabalho exercido era somente por parte de seu marido.Assim, entendo pela fragilidade do início

de prova material apresentado.Ademais, a autora possui vínculos de cunho urbano, tendo trabalhado como caseira,

no período de 01.03.2003 a 02.02.2004, e como empregada doméstica nos períodos de 06/2007 a 29/11/2007 e

21/03/2008 a 31/10/2008.E os depoimentos prestados pelas testemunhas se mostraram bastantes frágeis e

inconsistentes quanto à atividade rural exclusiva da autora. A testemunha João Tadeu Camargo, por exemplo,

especificou de forma genérica os locais de trabalho e os períodos.Assim, o início de prova material para a
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concessão da aposentadoria por idade, deveria ser completado pela prova testemunhal, vindo esta a ratificar tal

presunção e a fixar os períodos trabalhados, formando um conjunto probatório harmônico, coerente e seguro. Não

é o que se subsume dos autos, de modo que outro não poderia ser o julgamento senão o de improcedência da ação,

ressaltando-se que não se comprovou a carência necessária à concessão do benefício.De outro lado, convém

ressaltar que até o implemento do requisito etário (ano de 2011) não há nenhuma prova no sentido de que a autora

trabalhou em atividades consideradas rurais. Ao contrário, as últimas atividades por ela exercidas são urbanas de

01.03.2003 a 02.02.2004 (caseira), e como empregada doméstica nos períodos de 06/2007 a 29/11/2007 e

21/03/2008 a 31/10/2008.5.- ISTO POSTO, pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido

da autora, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.Sem condenação de honorários advocatícios tendo em vista a Assistência Judiciária Gratuita concedida às

fls. 28/29.Custas, na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.P.R.I.C

 

0002774-73.2012.403.6107 - DIEYCIANE SILVA E SILVA(SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIENCIA - fl. 36.Aos 06 dias do mês de março do ano 2013, às 16h, nesta

cidade de Araçatuba, na sala de audiências do Juízo Federal da 1ª Vara Federal, sob a presidência do Meritíssimo

Juiz Federal, Dr. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, comigo, Técnico Judiciário, abaixo assinado, foi aberta a

audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, nos autos desta ação e entre as partes

supracitadas. Aberta, com as formalidades de estilo, e apregoadas as partes, verificou-se o comparecimento apenas

da advogada da parte autora - Dra. Gláucia Maria Coradini, OAB/SP nº 312.358 e da i. Procuradora do INSS -

Dra. Karina Brandão Rezende Oliveira - matrícula nº 1.572.897. Pela parte autora foi requerida a desistência da

ação. Pela i. Procuradora do INSS foi dito que não se opõe ao pedido. Pela advogada da parte autora foi requerida

a juntada do substabelecimento.Pelo MM. Juiz foi dito que: Defiro a juntada ora requerida. Vistos em sentença.

Trata-se de ação previdenciária proposta por DIEYCIANE SILVA E SILVA qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de salário

maternidade rural. Vieram aos autos os documentos trazidos pela autora (fls. 10/24). Foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 26). O INSS foi citado, apresentando contestação, pugnando pela improcedência

da ação (fls. 29/37). No presente ato processual, em face da ausência da autora, a sua advogada requereu a

desistência da ação. A parte ré concordou expressamente com a desistência da autora. É o relatório. DECIDO.

Após a citação, a parte autora só pode desistir da ação com o consentimento do réu (art. 267, 4º, CPC), o que de

fato ocorreu. Desse modo, o pedido apresentado dá ensejo à extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do CPC. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem resolução do mérito, a

teor do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem

suportados pela Autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a

data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a Autora é beneficiária da Assistência

Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região -

AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - p. 21397). Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010905-76.2008.403.6107 (2008.61.07.010905-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0068936-25.2000.403.0399 (2000.03.99.068936-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ALZIMAR RODRIGUES X BELIZARDO GARCIA X CARLOS ALBERTO SAMPAIO JUNIOR X CARLOS

AUGUSTO THOMAZIN X CLEIDE BALDANI OQUENDO X CLEVENIR VELASCO RIBEIRO(SP090070 -

MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS)

Fls. 440/442: a verba honorária será adequada à coisa julgada do processo de execução, nos autos da ação

ordinária em apenso.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 434/435, cumprindo-se o

quanto determinado às fls. 435, penúltimo e último parágrafo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006432-13.2009.403.6107 (2009.61.07.006432-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012113-32.2007.403.6107 (2007.61.07.012113-4)) AGROSENO AGRICOLA LTDA - ME X LUIZ GUSTAVO

POLETO SENO(SP149097 - LUIZ GUSTAVO POLETO SENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Vistos etc. 1.- Trata-se de Embargos à Execução Fiscal promovido por AGROSENO AGRICOLA LTDA - ME e

LUIZ GUSTAVO POLETO SENO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, distribuída por

dependência à Execução Fiscal nº 2007.61.07.012113-4, pleiteando, em síntese, a decretação de nulidade de

cláusula que estabelece taxa de juros, por entender abusiva e excessivamente onerosa. O despacho de fl. 93

determinou que a parte embargante, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial,
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regularizasse a exordial, fazendo constar valor correto à causa, em conformidade com o valor atualizado da dívida,

juntasse aos autos cópia do contrato social e demais alterações, informando quem representa a sociedade em juízo,

retificando, se for o caso, o instrumento de mandato, e tratando-se de pessoa jurídica, comprove a efetiva

necessidade dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Regularmente intimada, a parte embargante se

manifestou somente juntando aos autos cópia do contrato social (fls. 96/107). Em novo despacho, foram

indeferidos, por ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinando novamente à parte autora que

emendasse a petição inicial, dando valor à causa no prazo de 10 (dez) dias (fl. 109).Tendo em vista que a CEF

apresentou o valor do débito nos autos executivos em apenso, foi concedido à embargante mais dez dias para dar

valor à causa (fl. 112). Decorrido este prazo a parte embargante não se manifestou conforme certidão de fl. 114.É

o relatório.DECIDO.2.- Decorrido o prazo concedido à fl. 112, a parte embargante não procedeu à regularização

da petição inicial deixando, deste modo, de cumprir os requisitos do art. 282 do CPC.Assim, ante a inércia da

parte embargante em sanar a irregularidade apontada, o indeferimento da inicial é medida que se impõe.3.- Pelo

exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 295, caput, inciso I, c.c. artigo 284, parágrafo

único, do CPC, e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, consoante o disposto no artigo 267, inciso

I, c.c. artigo 284, único, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista

a ausência de citação. Custas ex lege. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquive-se este feito.P.R.I.

 

0002425-07.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0804411-

51.1997.403.6107 (97.0804411-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

JOSE MINASSION FILHO X VICTOR LEMOS MINASSION(SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de VICTOR LEMOS

MINASSION à execução de sentença judicial proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0804411-

51.1997.403.6107. Alega o embargante que o valor apresentado pelo embargado está em discrepância ao valor

realmente devido. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 05/10.Os embargos foram recebidos (fl. 12)

e impugnados, sendo uma de suas alegações a litigância de má-fé por parte da embargante (fls. 16/21).Os autos

foram remetidos ao Contador deste Juízo (fls. 30/34).O Embargado se manifestou à fl. 40 concordando

expressamente com os cálculos realizados pelo Contador deste Juízo. O embargante reiterou os termos constantes

na inicial (fl. 44).É o relatório.DECIDO. Conforme esclarecimento da contadoria judicial, às fls. 30/31, os

cálculos apresentados anteriormente não estavam corretos, pois: consideraram juros moratórios a partir de cada

parcela e taxa SELIC a partir de jan-1996. (...) Dessa forma os cálculos da contadoria de fls. 89/93 (dos autos

principais) precisam ser refeitos para corrigir os juros moratórios. Estes devem ser a partir do trânsito em julgado

da sentença de 12% ao ano e não taxa SELIC. Observo que a constatação da contadoria tem respaldo na sentença

de fls. 36/40 dos autos principais.Assim, a contadoria elaborou os cálculos corretamente, já que estão de acordo

com o julgamento proferido nos autos principais, bem como com os índices de correção monetária aprovados pelo

egrégio TRF da Terceira Região, motivo pelo qual acolho-os.Além do mais, não houve impugnação por qualquer

das partes ao laudo contábil, havendo inclusive, concordância do embargado ao referido estudo.Ademais, deixo de

condenar a União Federal em litigância de má-fé, já que não verifico a prática de nenhuma das hipóteses do artigo

17 do CPC.Ante o exposto, verificando a hipótese prevista no art. 741, inc. V, do CPC, extingo o processo com

resolução de mérito, a teor do artigo 269, inc. I, do CPC, e julgo IMPROCEDENTE declarando corretos os

cálculos apresentados pelo Contador deste Juízo, no importe de R$ 4.124,88 (quatro mil, cento e vinte e quatro

reais e oitenta e oito centavos), atualizados até setembro/2010.Sem condenação em custas e honorários.Traslade-

se cópia desta sentença para os autos principais.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os

presentes autos, com as cautelas de praxe.P. R. I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0007724-43.2003.403.6107 (2003.61.07.007724-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005674-15.2001.403.6107 (2001.61.07.005674-7)) MARIO TADEU PACHECO DE SIQUEIRA(SP189946 -

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA E SP108374 - EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA E SP138242 - EDUARDO

AUGUSTO VELLA GONCALVES E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Vistos em sentença.1. - Trata-se de Embargos à Execução opostos por MÁRIO TADEU PACHECO DE

SIQUEIRA, devidamente qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em relação ao

título que instrui a execução nº 2001.61.07.005674-7, ou seja, Contrato por Instrumento Particular de Compra e

Venda, Mútuo com Obrigações e Hipoteca nº 1.0281.4094.721-9, celebrado entre as partes em 18/05/1988 e

Contrato Particular de Retificação e Ratificação, de 22/06/1995.Requer o embargante: a) extinção ou suspensão da

Execução até o julgamento da Ação Ordinária nº 96.0804731-5; b) declaração de nulidade da cobrança de juros

capitalizados, via Tabela Price; c) expurgo das correções monetárias mensais pela TR mais 0,5% de juros

incidentes que corrigiram mensalmente o saldo devedor para prevalecer para todo o contrato, desde o dia da
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assinatura; d) reajuste das prestações e do saldo devedor pelos índices do INPC/IBGE; e) correção do saldo

devedor levando-se em consideração a amortização e depois o reajuste; f) aplicação correta do índice de março de

1990, no importe de 41,28%.Também, sustenta o autor que a ré não observou os aumentos salariais da categoria

profissional do autor, isto é, o PES/CP.Requer, ainda, a inversão do ônus da prova.Aditamento à inicial à fl. 22,

com documentos de fls. 23/29.Os embargos foram recebidos à fl. 39. 2. - Intimada, a Caixa Econômica Federal

apresentou impugnação (fls. 41/45), requerendo a improcedência do pedido.Não houve réplica.Facultada a

especificação de provas (fl. 47), o embargante requereu prova pericial (fls. 53/54) e a CEF não se manifestou.Às

fls. 58/68 foi juntada cópia da sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 96.0804731-5.À fl. 70 foi

determinado que se aguardasse o julgamento definitivo da ação ordinária nº 96.0804731-5.Informação sobre o

trânsito em julgado às fls. 85/86.É o relatório do necessário. DECIDO.3. - Verifico que o feito se processou com

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido

processo legal.Os quesitos formulados pela parte embargante denotam a desnecessidade da prova pericial contábil

requerida, já que se referem à matéria meramente de direito, sendo os documentos juntados suficientes ao deslinde

da causa.Deste modo, não há óbice ao julgamento antecipado da lide, bem como não há que se falar em

cerceamento de defesa por ausência de prova pericial. A preliminar de extinção ou suspensão da Execução até o

julgamento da Ação Ordinária nº 96.0804731-5, já foi apreciada e resta prejudicada, suspendendo-se o feito até o

trânsito em julgado daquela.Observo, ademais, que, nos autos de nº 96.0804731-5, em que se pleiteava a resilição

do contrato objeto da execução apensa, foi proferido acórdão (fl. 84), que transitou em julgado, cujo item 05 da

ementa tem a seguinte redação: ...5 - Parcial provimento à apelação, mantida a r. sentença unicamente por sua

conclusão de improcedência ao pedido quanto ao pleito responsabilizatório envolvendo a CEF, por outro lado

reformando-se-a, para reconhecer a incompetência do E. Juízo a quo, porquanto de competência da E. Justiça

Estadual o deslinde da controvérsia, no concernente à cobertura securitária, extinguindo-se o feito nos termos do

inciso IV, do artigo 267, CPC. Deste modo, permanece íntegro o contrato que deu origem à Execução apensa.4. -

Passo à análise do mérito.DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL: Conforme pode ser observado pelos

documentos juntados às fls. 10/16 dos autos apensos, a parte embargante firmou contrato de Compra por

Instrumento Particular de Compra e Venda e Mútuo com Obrigações e Hipoteca, constando como Plano de

Reajuste/Sist.amortização PES-CP/SFA e a categoria de profissional Empregados em Empresa de Processamento

de Dados (fl. 10).Desse modo, para o reajuste das prestações, a ré aplicou o PES/CP desde a assinatura do

contrato, considerando os índices da categoria profissional do devedor principal e a legislação pertinente à

espécie. Assim, as alegações do embargante no sentido de que a CEF não estaria cumprindo o contrato não devem

prosperar, já que, em nenhum momento, sustenta, efetivamente, qual a diferença eventualmente existente, não

havendo afirmação individualizada de um determinado reajuste indevido, mas meras alegações, sem apontamento

de conteúdos e valores quando à parte autora cabia tal ônus (art. 333, I, do CPC). Ademais, no contrato consta

empregados em empresas de processamento de dados e não profissional liberal.Além do mais, em fase de

especificação de provas, a parte embargante não formulou quesitos referentes ao Plano de Equivalência Salarial,

limitando-se a questionar a utilização da Tabela Price.DO SALDO DEVEDOR.O reajustamento do saldo devedor

segue o contratado, nos termos da cláusula 25ª (fl. 11/v dos autos principais), mediante atualização mensal no dia

correspondente ao da assinatura do contrato, com a aplicação do coeficiente de remuneração básica dos depósitos

de poupança, mantido nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE.Não

se pode pretender, portanto, a aplicação de outros índices no saldo devedor, visto que não pode o autor se insurgir

contra o que ele mesmo pactuou, já que consta do contrato, expressamente, cláusula no sentido de que o reajuste

do saldo devedor se dará pela poupança.Ademais, é bom que se esclareça que o reajustamento do saldo devedor

não tem nada que ver com o reajuste das prestações, bem como que a evolução do saldo devedor em nada afeta o

valor das prestações. Assim é que o saldo devedor é corrigido com base no percentual de reajuste idêntico ao

utilizado nas contas de poupança com aniversário no dia da assinatura do contrato, enquanto que as prestações são

corrigidas exclusivamente pelos mesmos percentuais de reajustes salariais da categoria profissional do mutuário,

nos termos do contrato.Desse modo, o reajuste das prestações em nada interfere no saldo devedor. A se comprovar

tal assertiva, verifica-se que os índices de reajuste das prestações geralmente são menores que os índices de

reajuste do saldo devedor, de modo a gerar um saldo residual, de responsabilidade, em alguns casos, do FCVS -

Fundo de Compensação das Variações Salariais. Ao contrário, em contratos que não contam com tal cobertura,

esse mesmo saldo residual é refinanciado para o mutuário no final do prazo contratual pactuado.Não se pode

deixar de mencionar, ademais, que o SFH é suprido com os recursos oriundos do SBPE e das contas do FGTS,

principalmente com os recursos oriundos das contas deste Fundo, tendo em vista que os recursos oriundos do

SBPE também são utilizados para a concessão de financiamentos na Carteira Hipotecária. O contrato de mútuo do

autor enquadra-se no Sistema Financeiro de Habitação, suprido, portanto, com recursos oriundos dos depósitos em

cadernetas de poupança. As contas do FGTS, por seu turno, independentemente do dia do mês de abertura, são

corrigidas pelos índices da poupança. Observa-se, assim, que os financiamentos concedidos com tais recursos

também precisam ser atualizados pelo mesmo critério, de modo a se estabelecer um equilíbrio financeiro.DA

UTILIZAÇÃO DA TR - TAXA REFERENCIAL.As partes não convencionaram a aplicação de nenhum índice de

correção monetária, ou seja, não escolheram o IPC, nem o INPC, nem o BTN, nem o IGPM, nem muito menos a
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TR, mas, sim, a proporcionalidade do reajuste das cadernetas de poupança, como já dito.Segue-se, pois, que,

como forma de atualizar o capital face à desvalorização da moeda, elegeram as partes, como critério de correção, a

aplicação dos mesmos índices de atualização utilizados para os depósitos em caderneta de poupança livre, o que

restou expressamente pactuado no contrato, não devendo, assim, ser afastado, prevalecendo a autonomia da

vontade das partes.No julgamento da ADIN nº 493/600, o E. Supremo Tribunal Federal não decidiu no sentido de

que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu é que a TR não

pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados

anteriormente à Lei nº 8.177, de 1º.03.1991, sustentando que essa imposição violaria os princípios constitucionais

do ato jurídico perfeito e do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF) (Recurso Extraordinário nº 175.678-1/MG,

Relator o E. Ministro Carlos Mário Velloso).Tudo a demonstrar que a Taxa Referencial - TR não foi afastada do

universo jurídico como fator de indexação.Sabe-se que a partir de 01.02.1991, com o advento da Taxa

Referencial, esta passou a remunerar os depósitos em caderneta de poupança, tendo a mesma lei criadora da TR

estabelecido a extinção dos índices oficiais dimensionadores da perda do poder aquisitivo da moeda. Portanto,

perfeitamente válida se mostra a pactuação de cláusula sobre reajuste com base na aplicação dos mesmos índices

de atualização utilizados para os depósitos em caderneta de poupança livre.Conclui-se, pois, que a TR não foi

aplicada ao presente contrato para o reajuste das prestações, visto que não foi assim acordado; a utilização da TR

como índice de atualização das cadernetas de poupança ocorreu apenas em razão da falta de um índice oficial que

indicasse a desvalorização da moeda; a TR é utilizada como fator de correção das cadernetas de poupança e não

como taxa de juros, pois o saldo das cadernetas recebem a remuneração legal pela aplicação da taxa de juros na

ordem de 6% ao ano.Ademais, é bom que se repita, a correção monetária pelo mesmo indexador é fator de

equilíbrio do Sistema Financeiro de Habitação, já que os mesmos índices utilizados nas operações ativas

(empréstimos e financiamentos) são aplicados nas operações passivas (FGTS e Caderneta de Poupança),

sustentáculos do sistema.DOS JUROS E DA TABELA PRICE. A taxa de juros nominal do contrato foi de 9,3%

ao ano, equivalente a taxa de juros efetiva de 9,7068% ao ano, não extrapolando o limite, nem se verificando a

chamada capitalização (fl. 10 da execução).Vê-se, assim, que os juros estão pactuados em cifras módicas,

correspondendo a uma taxa igual ou inferior a 1% ao mês, que não tem similar no mercado.Desse modo, o

percentual aplicado tem previsão no contrato e é compatível com as taxas de juros utilizadas no mercado

financeiro para a concessão de mútuos. Por outro lado, o art. 6º da Lei nº 4.380, de 21.8.1964, vinculava a

efetividade do disposto no art. 5º dessa lei, cujos parágrafos foram derrogados pelo Decreto-lei nº 19, de

21.8.1964, não havendo nenhuma obrigatoriedade de que, para a concessão de mútuo para a aquisição de casa

própria, os juros fossem limitados a 10% ao ano.E a Lei nº 4.595/64, que veio a regular o Sistema Financeiro

Nacional, atribuiu ao Conselho Monetário Nacional competência para disciplinar o crédito em todas as

modalidades e as operações financeiras em todas as formas (art. 4º, inciso VI), bem como para regulamentar,

fixando limites, prazos e outras condições, as operações de redesconto e de empréstimo, efetuadas com quaisquer

instituições financeiras públicas e privadas (artigo 4º, inciso XVII). E o 7º do mesmo art. 4º da Lei nº 4.595/64,

estipulou que ao conselho Monetário Nacional caberia orientar e coordenar a política habitacional do País em

conjunto com o BNH, revogando-se as disposições em contrário. Esta lei foi recepcionada pela Constituição

Federal de 1988 como lei complementar reguladora do Sistema Financeiro Nacional, tratando-se, pois, de lei

posterior ao Decreto nº 22.626/33. Este Decreto não se aplica ao contrato em comento, o que já está pacificado

pela Súmula nº 596 do Pretório Excelso: As disposições do Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de

juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram

o sistema financeiro nacional.Ademais, não há anatocismo no denominado Sistema Francês de Amortização -

Tabela Price, vez que se trata de mera fórmula de cálculo, a qual permite chegar ao valor da prestação mediante

distribuição dos juros contratados nos variados meses do financiamento. O valor da prestação contém uma parcela

destinada ao pagamento de juros e outra dirigida à amortização da dívida, sendo que esta sempre é diminuída,

afastando hipótese de capitalização do saldo devedor.Quer dizer, não houve a ocorrência da capitalização dos

juros, pois, foi utilizado o sistema de amortização com base na Tabela Price, a qual não possui característica de

capitalização dos juros, onde os juros incidem sobre o saldo devedor, deduzido das amortizações.Vê-se, pois, que

a Tabela Price serve para definir o valor das prestações destinadas a amortizar um financiamento, a uma certa taxa

de juros, num dado prazo, mediante determinado critério de capitalização, e é um caso particular do Sistema

Francês de Amortização, em que a taxa de juros é dada em termos nominais (na prática é dada em termos anuais)

e as prestações têm período menor que aquele a que se refere a taxa de juros (em geral, as amortizações são feitas

em base mensal). Neste sistema, portanto, o cálculo das prestações é feito usando-se a taxa proporcional ao

período a que se refere a prestação, calculada a partir da taxa nominal.A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR

LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A AMORTIZAÇÃO E DEPOIS O REAJUSTE.A matéria encontra-se

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do

saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação), pelo que improcede o pedido do

embargante.DA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 41,28% EM MARÇO DE 1990.O autor se considera prejudicado

em razão de ter sido aplicado o índice de 84,32%, correspondente ao IPC/IBGE de março de 1990, quando

entende que deveria ter sido aplicado o percentual de 41,28%. Ora, o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do
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Decreto-lei nº 2.284/86, de modo que os saldos devedores de todos os contratos celebrados com os recursos do

Sistema Financeiro da Habitação sempre se vincularam, no que tange à sua correção, à remuneração aplicada às

cadernetas de poupança e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fontes de onde provem os recursos

utilizados nas aplicações do SFH.Daí porque a pretensão do autor carece de amparo legal.DA REVISÃO

CONTRATUAL E DA OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.Sabe-se que, após concluído o

negócio jurídico, pode sobrevir a uma das partes contratantes diminuição em seu patrimônio, capaz até mesmo de

comprometer ou tornar impossível a prestação pela qual se obrigou. Assim é que, normalmente, a parte requer a

revisão das cláusulas contratuais onerosas a seu patrimônio, como forma até mesmo de adimplir com suas

obrigações. E isso também ocorre nos contratos de mútuo já que, por ocasião da realização do contrato, pode o

mutuário contar com uma situação financeira que, a um momento, é possível modificar-se, quer pela perda de seu

emprego, separação de cônjuges que juntos colaboravam para o pagamento das prestações ou por qualquer outra

causa de diminuição de renda familiar, consistente em fato alheio à vontade do mutuário.No entanto, não é o que

ocorre no caso dos autos, já que em nenhum momento houve comprovação, por parte do autor, no sentido da

ocorrência de algum fato que pudesse ensejar diminuição em seu patrimônio, tornando impossível a prestação pela

qual se obrigou.Desse modo, não se pode aderir à cláusula rebus sic standibus em detrimento do pacta sunt

servanda.Não se verificou, de outro lado, onerosidade excessiva (art. 6º, V, do CDC) a justificar a modificação ou

revisão de qualquer cláusula contratual, de modo que as partes são obrigadas a cumprir as estipulações

contratuais, remanescendo, pois, em sua inteireza, o pacta sunt servanda. Trata-se, pois, do princípio da força

obrigatória dos contratos, a significar que o contrato faz lei entre as partes, não se podendo deixar de mencionar,

nos termos do ensinamento de ORLANDO GOMES, que essa força obrigatória atribuída pela lei aos contratos é a

pedra angular da segurança do comércio jurídico (Contratos, 12ª edição, Ed. Forense). Os contratos de

financiamento para a aquisição da casa própria têm, de fato, algumas peculiaridades em relação aos demais. E isso

se deve à política social e econômica adotada pelo Estado, por intermédio da qual o direito à moradia é condição

da própria dignidade da pessoa humana. Hoje, aliás, referido direito ganhou estatura constitucional, como se pode

verificar da atual redação do art. 6º da CF:Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na

forma desta Constituição.A política nacional, que culminou nas legislações próprias, conferiu aos referidos

contratos, então, certas peculiaridades, como cláusula de reajuste das prestações em equivalência aos reajustes do

salário/vencimentos do devedor. Tudo isso para o atingimento do escopo de garantia do direito à

moradia.Entretanto, ainda que dotado de características próprias, suas cláusulas devem ser respeitadas por ambas

as partes contratantes. Verifica-se, ainda, que o ajuste firmado entre as partes pautou-se dentro da legalidade,

atendendo-se sempre aos princípios regentes do direito obrigacional, de modo que as cláusulas contratuais não

podem ser alteradas, exclusivamente, por uma das partes, nem mesmo pelo Poder Judiciário, salvo em caso de

onerosidade excessiva (cláusula rebus sic standibus), de que aqui não se trata, como já visto.CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) é aplicável aos contratos

em que se discutem cláusulas de financiamento de contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação, como

no caso em tela, tendo o STJ pacificado a jurisprudência nesse sentido, o que foi objeto da Súmula nº 297 (O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras). No entanto, apesar da aplicação de tal

diploma legal aos autos, não há que se falar em inversão do ônus da prova, já que ausente a verossimilhança da

alegação do consumidor e a sua hipossuficiência. E o STJ também assentou entendimento no sentido de que,

embora o CDC tenha amparado o hipossuficiente em seus direitos, não pode servir de amparo à perpetuação de

dívidas (REsp nº 527.618-RS, Rel. Min. César Asfor Rocha). A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

tem se firmado no sentido da aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema

Financeiro de Habitação. No entanto, tal aplicação é de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso

concreto. Além disso, não se pode negar que é patente o caráter social do contrato de financiamento de casa

própria, pelo Sistema Financeiro da Habitação, sendo a CEF mero agente fomentador da política social da

habitação, legislada, organizada e mantida pelo Poder Público.E, no caso dos autos, não houve comprovação da

existência de cláusula abusiva e de onerosidade excessiva do contrato.Nesse sentido, aliás, é o entendimento do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, citando-se ementa de recente julgado do qual foi Relator o E.

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (Proc. nº 2006.61.00024202-3 AC 1343306 - julgado em

21.10.2008), em caso análogo ao dos autos:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL - TR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. SISTEMA SACRE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. 1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à

vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da preliminar de cerceamento de defesa

fundada na não realização dessa prova. 2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial -

TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da

Habitação - SFH. 3.- Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há

ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 4. O
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SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que

compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. A prova constante dos

autos revela que, ao longo do tempo, a prestação mensal sofreu variação mínima, portanto, não há falar em

reajustes abusivos e ilegais praticados pela instituição financeira. 5. As normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das

parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva

do contrato, de violação do princípio da boa fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 6. Apelação

desprovida (grifos nossos).5. - Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nestes embargos e

extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, reafirmando a liquidez,

certeza e exigibilidade do débito cobrado nos autos nº 2001.61.07.005674-7.Após o ajuizamento da ação de

execução, deverão incidir apenas correção monetária e juros de mora, na forma e nos termos previstos no Manual

de Cálculos da Justiça Federal.Sem custas por isenção legal (artigo 7º da Lei nº 9.289/96). Condeno o Embargante

no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado,

observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita que ora

defiro.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução apensos. Traslade-se para estes autos cópia do

contrato de fls. 10/16 dos autos executivos.Com o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se ao arquivo,

com as formalidades de estilo.P.R.I.C

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012113-32.2007.403.6107 (2007.61.07.012113-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X AGROSENO AGRICOLA LTDA - ME X CARLOS FABRICIO POLETO SENO X LUIZ

GUSTAVO POLETO SENO

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à caixa para manifestação sobre as fl. 144 verso, nos

termos da Portaria 11/2011 deste Juízo.

 

0001902-29.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CLEUSA MONTOVANELE

PINHATA X MARIA CLEUSA MONTOVANELE PINHATA ME

Vistos etc.1.- Trata-se de ação de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF

em face de Maria Cleusa Montovanele Pinhata e Maria Cleusa Montovanele Pinhata ME, fundada no

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE FINANCIAMENTO COM RECURSOS FAT nº 24.0281.731.0000145-

80, conforme se depreende de fls. 02/23.Houve bloqueio de valores via convênio BACENJUD (Fls. 39/41). A

exequente manifestou-se às fls. 42/49, pela extinção do feito, ante a negociação amigável ocorrida entre as

partes.É o breve relatório.Decido.2.- O pedido apresentado às fls. 42/49 dá ensejo à extinção do feito, nos termos

do artigo 794, inciso II, do CPC, eis que os devedores obtiveram a remissão do débito por meio de transação

extrajudicial.3.- Ante o exposto, julgo extinta a execução, resolvendo o mérito, a teor do artigo 794, inciso II, do

CPC.Proceda-se ao desbloqueio via convênio BACENJUD dos valores constritos às fls. 39/41.Sem condenação

em honorários advocatícios.Custas ex lege.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquive-se este feito.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001904-82.1999.403.6107 (1999.61.07.001904-3) - ESMERALDA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA X

MAISA ALESSANDRA DE ALMEIDA REPR POR (ESMERALDA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA)

X MAILSON ALEXANDRE DE ALMEIDA REPR POR (ESMERALDA APARECIDA MARTINS DE

ALMEIDA)(Proc. MAURO LEANDRO E SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) X ESMERALDA

APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por ESMERALDA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA E

OUTROS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora,

devidamente qualificada na inicial, visa ao pagamento de seus créditos.Intimado a cumprir a decisão exequenda,

apresentou o INSS os cálculos de fls. 309/325 (relativos à parte autora).Instado a se manifestar, o autor concordou

com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 327).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do

depósito feito em conta corrente remunerada do valor de R$ 23.673,45 (fls. 332).Intimado a se manifestar sobre a

satisfatividade do crédito exequendo o advogado requereu a extinção do feito pelo pagamento (fl. 331).É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     55/1229



 

0006500-36.2004.403.6107 (2004.61.07.006500-2) - HELENA CASTIGLIONE CARDOSO(SP144341 -

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA

CASTIGLIONE CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por HELENA CASTIGLIONE CARDOSO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor, devidamente qualificado na inicial, visa

ao pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão

exequenda, apresentou o INSS os cálculos de fls. 207/219 (relativos à parte autora e aos honorários

advocatícios).Instado a se manifestar, o autor concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

221/222).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada

dos valores de R$ 22.776,71 e R$ 2.277,65 (fls. 227/228).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do

crédito exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0009166-10.2004.403.6107 (2004.61.07.009166-9) - NELSON EUGENIO SILVEIRA(SP066046 - JOSE

ANTONIO GIMENES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON EUGENIO

SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1.- Trata-se de execução de acórdão (fls. 159/161-v) movida por NELSON EUGÊNIO SILVEIRA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor, devidamente qualificado, visa a

revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB 072.904.739-3).Intimado a

cumprir a decisão exeqüenda, o INSS apresentou cálculos (fls. 169/177). 2.- O autor se manifestou concordando

com os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 180).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do

depósito feito em conta corrente remunerada no valore de R$ 7.328,55 (fl. 191).É o relatório. DECIDO.3.- Pelo

exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0007496-58.2009.403.6107 (2009.61.07.007496-7) - MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA(SP201981 -

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE

LOURDES ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor, devidamente qualificado na inicial, visa

ao pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão

exequenda, apresentou o INSS os cálculos de fls. 89/99 (relativos à parte autora e aos honorários

advocatícios).Instado a se manifestar, o autor concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

103).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos

valores de R$ 5.885,48 e R$ 588,53 (fls. 109/110).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito

exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0001742-04.2010.403.6107 - MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA(SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE

MORAES E SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477

- LEILA LIZ MENANI)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de prestação de contas proposta por MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA,

devidamente qualificada na inicial, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a

prestação de contas referentes às contas-poupança de nºs 31.654-0 e 41.222-1.Alega a requerente que efetuou

depósitos nestas duas contas no período entre 1988 a 1992.Diz que efetuou alguns saques, mas mesmo assim,

segundo cálculos que junta, deveriam possuir saldos de R$ 2.309,12 (conta 31.654-0) e R$ 1.986,98 (conta

41.222-1). Todavia, segundo lhe informou a Instituição financeira, o saldo das contas encontra-se zerado, em

virtude da incidência de inflação e débito de taxas do banco.Requer, assim, a condenação da requerida à prestação

de contas dos valores que deveriam encontrar-se depositados nas contas poupança, instruindo-a com documentos

justificativos.Com a inicial vieram os documentos trazidos pelo autor (fls. 06/56).Ajuizado na Justiça Estadual, o

feito foi remetido a este juízo após decisão de incompetência absoluta (fl. 58).Citada, a CEF alega,

preliminarmente, ausência de interesse de agir, já que a parte autora pleiteia, na verdade, os expurgos
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inflacionários. Como preliminar de mérito arguiu prescrição e, no mérito propriamente dito, pede pela

improcedência da ação (fls. 103/107, com documentos de fls. 108/112).Réplica às fls. 115/120, com documento

de fl. 121.Manifestação da CEF às fls. 124/125.À fl. 126/v foi decidido que a ação se limita à prestação de contas,

não guardando relação com os expurgos inflacionários discutidos em outra ação (nº 2009.63.19.001613-6). Na

mesma decisão, afastou-se a alegação da CEF de prescrição da ação. Determinou-se a juntada pela CEF, do

extrato relativo ao crédito de fl. 120, bem como do lançamento contábil referente ao débito autorizado de fl.

111.Agravo Retido oposto pela CEF às fls. 129/131.Manifestação da CEF à fl. 132, com documentos de fls.

133/138.Oportunizada vista à parte autora, esta se manteve inerte (fls. 139/140).É o relatório do

necessário.DECIDO.As preliminares levantadas pela Caixa Econômica Federal foram afastadas pela decisão de fl.

126/v, pelo que nada mais há que se deliberar a respeito.Passo à análise do mérito.O objetivo da ação de prestação

de contas é liquidar o relacionamento jurídico existente entre as partes no seu aspecto econômico de tal modo que,

afinal, se determine, com exatidão, a existência ou não de um saldo fixando, no caso positivo, o seu montante,

com efeito de condenação judicial contra a parte que se qualifica como devedora (Humberto Teodoro Júnior,

Curso de Direito Processual Civil, vol. III - Procedimentos Especiais, Editora Forense, 1999, p. 97 ).A parte

autora, a princípio, requereu a prestação de contas relativa às contas-poupança de nºs 31.654-0 e 41.222-1.No

curso da ação, comprovou a CEF e concordou a parte Autora que, com relação à conta de nº 31654-0, não há

saldo credor, já que houve um débito autorizado no valor de NCz$ 47.303,63, encerrando-se a conta (fls. 109, 118

e 121).E conforme demonstrou a CEF, à fl. 133, o valor de NCz$ 47.303,63, debitado da conta 31654-0 foi

creditado na conta 41.222-1.Todavia, a CEF não conseguiu esclarecer qual o lançamento contábil que deu origem

ao débito autorizado de fl. 111. Instada a trazer aos autos comprovação documental, a parte Ré se limitou a dizer

que ...consoante a requisição e resposta da empresa Metrofile em anexo, demonstrada está a impossibilidade de

localização da autorização de débito na mesma conta.Observo que, à fl. 138, consta Nota Explicativa da empresa

Metrofile que diz: Documento não localizado com dados/período informado.Tendo em vista que as instituições

financeiras são prestadoras de serviço e, consequentemente, se submetem ao Código de Defesa do Consumidor,

conforme disposto no 2º do artigo 3º da Lei 8078, de 1990, há que se concluir pela inversão do ônus da prova,

com fulcro no art. 6º III, do CDC, competindo à CEF afastar sua responsabilidade, eis que nos termos do art. 14

da mesma Lei a responsabilidade contratual do banco é objetiva, cabendo ao mesmo indenizar seus clientes.Deste

modo, incumbe à instituição financeira, enquanto prestadora de serviços, exibir a documentação necessária para o

esclarecimento do consumidor, já que o direito de ser informado constitui direito fundamental do consumidor e

um dos arrimos eficazes do sistema de proteção criado em seu favor. Assim, incumbia à CEF comprovar a origem

do débito autorizado efetuado na conta-poupança da autora nº 41.222-1, em 25/01/1993 (fl. 111), o que não foi

feito.Em face de todo o exposto:- com relação à conta nº 013-31654-0, considero prestadas as contas pela CEF,

declarando saldo zero em favor do autor, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.- com relação à conta nº 013-41.222-1, extingo o processo com resolução de mérito

(art. 269, I, c/c o art. 915 do CPC), ACOLHENDO O PEDIDO, para determinar que a CEF, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, a partir da intimação oportunamente realizada para este fim, preste contas, sob pena de não

lhe ser lícito impugnar as que o demandante apresentar, já que não demonstrou a origem do débito autorizado

efetuado em 25/01/1993.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.Custas ex

lege.P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011823-51.2006.403.6107 (2006.61.07.011823-4) - REGINALDO SOARES DE OLIVEIRA(SP065035 -

REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO

SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por REGINALDO SOARES DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na

inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a

decisão exequenda, apresentou o INSS os cálculos de fls. 298/320 (relativos à parte autora e aos honorários

advocatícios).Instada a se manifestar, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

322).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos

valores de R$ 36.840,11 e R$ 5.165,64 (fls. 328/329).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito

exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0008532-38.2009.403.6107 (2009.61.07.008532-1) - MARIA DE FATIMA SOARES GOMES(SP059392 -

MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE FATIMA SOARES

GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de execução de sentença (fl. 97) movida por Maria de Fátima Soares Gomes em face do
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Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual a parte autora (ora exequente), devidamente qualificada na

inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Decorridos os

trâmites processuais de praxe, o INSS propôs acordo (fls. 88/90), apresentando os valores a serem pagos (fls.

102/109), com os quais a parte autora concordou (fl. 121).Homologação dos cálculos à fl. 110.Solicitado o

pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$

6.502,94 e R$ 650,28 (fls. 128/129).É o relatório. DECIDO.2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a

obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

custas e honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.

R. I.

 

0010152-85.2009.403.6107 (2009.61.07.010152-1) - ANA ROSA INACIO DE LIMA(SP136939 - EDILAINE

CRISTINA MORETTI POCO E SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANA ROSA INACIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por ANA ROSA INÁCIO DE LIMA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao

pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a decisão

exequenda, apresentou o INSS os cálculos de fls. 66/72 (relativos à parte autora e aos honorários

advocatícios).Instada a se manifestar, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

76).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos

valores de R$ 4.235,52 e R$ 423,54 (fls. 84/85).Intimado a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito

exequendo o advogado não se pronunciou, o que dá ensejo à extinção do feito pelo pagamento.É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0001140-13.2010.403.6107 (2010.61.07.001140-6) - THEREZA FLAMARINI FALCONI(SP202981 - NELSON

DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA FLAMARINI

FALCONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por THEREZA FLAMARINI FALCONI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora, devidamente qualificada na

inicial, visa ao pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Intimado a cumprir a

decisão exequenda, apresentou o INSS os cálculos de fls. 97/103 (relativos à parte autora e aos honorários

advocatícios).Instada a se manifestar, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fl.

104).Solicitado o pagamento, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos

valores de R$ 7.752,63 e R$ 775,25 (fls. 112/113).À fl. 110 a exequente requereu a extinção do feito pelo

pagamento.Pedido da autora, à fl. 111, para intimação do INSS a esclarecer designação de perícia.É o

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Nada a deliberar sobre a petição de fl. 111, ante ao esgotamento da

prestação jurisdicional.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 4097

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0073468-42.2000.403.0399 (2000.03.99.073468-5) - ANA CRISTINA GONCALVES HECHT X APARECIDA

DE FATIMA LEAL COSTA X CASSIA REGINA VESCHI BERNABE X SUELI TEREZINHA AKABOCHI

FABRETI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP056254 - IRANI BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0008206-83.2006.403.6107 (2006.61.07.008206-9) - ATAIDE JOSE DOS SANTOS(SP119506 - MANOEL

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que desentranhei fls. 11/12 e 28/29 conforme o Provimento CORE 64/2005 e

Portaria nº 11 de 29 de agosto de 2011.
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0008371-28.2009.403.6107 (2009.61.07.008371-3) - LUIZ ALBERTO DIAS DOS SANTOS(SP139955 -

EDUARDO CURY E SP168959 - ROBERTO RISTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI)

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que em 15/05/2013 foi(foram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento, com

validade de 60 (sessenta) dias, estando o(s) mesmo(s) disponíveis nesta Secretaria para retirada pelo(s)

beneficiário(s).

 

0005635-03.2010.403.6107 - JOAO DO NASCIMENTO(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0001851-81.2011.403.6107 - ADEMIR JOSE BRITO(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0002904-97.2011.403.6107 - MARILIN MARADEA(SP251653 - NELSON SAIJI TANII E SP262476 - TALES

RODRIGUES MOURA E SP268113 - MARJORIE RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0003234-94.2011.403.6107 - JAIR GOMES(SP103404 - WILSON CESAR GADIOLI E SP063371 - ALICIO DE

PADUA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0003363-02.2011.403.6107 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que conforme fls. 74/75, foi marcada perícia para o dia 20 de junho de 2013, às

10:30 horas, na Rua Bandeirantes, 1.041, com o perito médico Dr. Athos Viol de Oliveira, devendo a parte autora

comparecer com todos os exames realizados e documentos pessoais.

 

0004411-93.2011.403.6107 - MONICA VIRGINIA LEANDRO(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

0003532-52.2012.403.6107 - DONIZETE MESSIAS TORO(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que conforme fls. 55/56, foi marcada perícia para o dia 20 de junho de 2013, às

10:00 horas, na Rua Bandeirantes, 1.041, com o perito médico Dr. Athos Viol de Oliveira, devendo a parte autora

comparecer com todos os exames realizados e documentos pessoais.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000498-69.2012.403.6107 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA

E SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º
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da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006152-13.2007.403.6107 (2007.61.07.006152-6) - SERGIO TAVEIROS COSTA(SP132330 - ANTONIO

SERGIO F BARROSO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X SERGIO

TAVEIROS COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.1. Trata-se de execução de acórdão (fls. 228/230), no qual a executada foi condenada a

creditar nas contas poupança do autor a diferença entre o valor de atualização do valor já creditado e os índices de

26,06%, referente ao IPC integral de junho de 1987 (conta 15051-8); de 42,72%, referente ao IPC integral de

janeiro de 1989 (contas 18.194-4, 15.051-8, 18.508-7, 21.310-2 e 19.866-2) e 44,80%, referente ao IPC integral de

abril de 1990 (contas 18.194-4, 15.051-8, 18.508-7 e 21.310-2)Intimada a efetuar os depósitos, de acordo com a

decisão exequenda, a CEF apresentou cálculos (fls. 250/291) e efetuou depósito (fl. 292) no valor de R$ 9.060,51

(em março/2011).A parte exequente discordou do valor apresentado pela CEF e requereu o pagamento de R$

34.039,75 (fls. 237/249 e 294).2. - Às fls. 297/300 a CEF apresentou impugnação à execução e efetuou o depósito

de fl. 301 a título de garantia (R$ 28.101,33 - em 27/01/2012).Réplica às fls. 304/306.Foi determinada a remessa

dos autos à contadoria para conferência dos cálculos. Parecer às fls. 309/313. Manifestação das partes às fls. 315 e

319/320.É o relatório do necessário.DECIDO.3. - O cerne da questão gira em torno da correção monetária e juros

de mora a serem aplicados na liquidação da sentença, bem como em relação ao termo final dos juros

remuneratórios.Dispôs a sentença de fls. 186/189:... Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção

monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, segundo os critérios do artigo 454

do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Determino, também,

a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra

residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros

remuneratórios de 0,5%.Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os

moratórios, são devidos apenas enquanto tiverem sido mantidas as contas de poupança. Os valores finais devidos

serão apurados na liquidação da sentença.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus patronos.Custas ex lege...O acórdão de fls. 228/229 assim dispôs:...Relativamente ao pleito

de juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em que deveriam ter

sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro.Considerando-se que a

citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, aplicável à espécie tão

somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de correção

monetária ou juros... Quanto à correção monetária e juros de mora:Observo que a sentença determinou que os

valores seriam corrigidos monetariamente pelos índices de correção monetária previstos no Provimento 64/05 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. O acórdão apenas modificou a sentença na parte em

que determinou a aplicação unicamente da SELIC após a citação, sem outros critérios de correção monetária ou

juros.Na época da prolação da sentença (16/09/2008) estava em vigor a seguinte redação do artigo 454 do

Provimento 64/2005:Art. 454. Adotar-se-á, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo

Conselho da Justiça Federal, a fim de que sejam elaboradas tabelas e criados programas de informática, com base

em tais procedimentos, para conferência e elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que

versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações, bem como Precatórios e

Requisições de Pequeno Valor -RPV.Parágrafo único. Incumbir a Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São

Paulo, por meio da Supervisão de Cálculos do Foro Pedro Lessa, a elaboração das tabelas, bem como dos

respectivos programas de informática, a serem distribuídas, com os correspondentes roteiros de aplicação, às

demais Supervisões de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, atualizadas mensalmente. A redação do artigo

454 do Provimento 64/2005 era a mesma do Provimento 26/2001, que adotou no âmbito da Justiça Federal da 3ª

Região, os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal

aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal.Dispunha o Provimento

26/2001:PROVIMENTO N 26, de 10 de setembro de 2001.DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA

ELABORAÇÃO E CONFERÊNCIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

FEDERAL DA 3ª REGIÃO.A Desembargadora Federal Diva Malerbi, Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,CONSIDERANDO a Resolução do Presidente do

Conselho da Justiça Federal sob n 242, de 03 de julho de 2001, que aprovou Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em substituição àquele de que trata a Resolução n 1871 de 19

de fevereiro de 1997,RESOLVE:I -Adotar, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo

Conselho da Justiça Federal, a fim de que sejam elaboradas tabelas e criados programas de informática, com base

em tais procedimentos, para conferência e elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que
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versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações....Saliente-se que, a

Resolução que aprovou o Manual de Cálculos àquela época foi a de nº 242/2001 e previu a correção monetária nas

liquidações de sentença das ações condenatória em geral no capítulo V.Em março de 2009, o Provimento nº 95

deu nova redação ao artigo 454 do Provimento 64/2005:PROVIMENTO Nº 95, de 16 de março de 2009Atualiza a

redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005.O Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região,

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso de suas atribuições legais e regimentais,considerada a

atualização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça, com a aprovação da

Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242, de 03

de julho de 2001; considerado o caráter de orientação do citado manual, que é utilizado pelas contadorias apenas

como referência, para cumprimento dos critérios de cálculos estipulados nas decisões judiciais;considerada a

atualização periódica das tabelas de cálculos pelo Conselho da Justiça Federal e a necessidade de atualização da

redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005; RESOLVE:Art. 1º. Atualizar o artigo nº 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação:Art. 454. Orientar as unidades da

Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e elaboração de cálculos de

liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral

e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV.Parágrafo único - Salvo

determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal.Deste

modo, após o Provimento 95/2009, que deu nova redação ao artigo 454 do Provimento 64/2005, utiliza-se a

Tabela de Cálculos atualizada pelo Conselho da Justiça Federal.Deste modo, na época em que proferida a

sentença (setembro/2008), ainda vigorava a antiga redação do artigo 454 do Provimento 64/2005, que remetia os

cálculos ao Manual aprovado pela Resolução 242/2001, devendo este ser utilizado no cálculo da atualização

monetária neste feito.Observo que o Manual de cálculos aprovado pela Resolução nº 242/01, na Nota 02 do item

1.5.2 do Capítulo V, permite a inclusão dos expurgos inflacionários por decisão judicial superveniente à

sentença.CAPÍTULO V - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA1 - AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL...1.5.2 -

Deve-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/FGV integral, já consolidados pela jurisprudência,

nos seguintes períodos:- jan./89 = 42,72 %- fev./89 = 10,14 %- mar./90 = 84,32 %- abril./90 = 44,80 %- fev./91 =

21,87 %...NOTA 2: Os índices relativos aos expurgos inflacionários só poderão ser utilizados caso haja

determinação nesse sentido, contida na sentença ou em decisão a ela superveniente. - grifeiA jurisprudência tem

aceitado pacificamente a inclusão dos IPCs no cálculo das ações condenatórias em geral, já que a correção

monetária não se traduz em penalidade ou acréscimo ao montante devido. Importa, sim, em reconstituição do

valor da moeda.Deste modo, entendo que a determinação de inclusão dos expurgos constantes do item 1.5.2 do

capítulo V do Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 242/2001,

não fere a coisa julgada, já que o próprio Manual previu a possibilidade de decisão superveniente (nota 2).Assim,

o cálculo deverá ser realizado nos termos do que dispõe o Provimento 64/2005, que adotou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de julho de 2001, pela Resolução

nº 242/2001, computando-se os expurgos constantes do item 1.5.2 do Capítulo V do referido Manual.Ademais, a

própria CEF computou os expurgos em seus cálculos (fls. 252/288). Após a citação, deve ser aplicada unicamente

a SELIC, sem outros critérios de correção monetária ou juros de mora.Passo a discorrer sobre a questão dos juros

remuneratórios:Observo que a sentença determinou que os juros remuneratórios incidiriam até o encerramento da

conta e isto não foi alterado em Segunda Instância. Na verdade, o objeto da apelação da CEF era de que os juros

remuneratórios estariam prescritos. A este respeito deliberou o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

...Relativamente ao pleito de juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a

data em que deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente

financeiro.Deste modo, a questão do termo final de incidência dos juros remuneratórios não foi debatida em sede

recursal, transitando em julgado a sentença no que se refere a este pleito.Assim, em respeito à coisa julgada, os

juros remuneratórios devem ser pagos até o encerramento das contas.4.- Remetam-se os autos ao contador para

que refaça o cálculo, utilizando a correção monetária adotada no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº

242/2001, incluindo os expurgos inflacionários, e computando-se juros remuneratórios até o encerramento das

contas. Deverá o valor ser atualizado para a data do depósito (fl. 292) e eventual diferença em favor do autor, até

da data do depósito em garantia de fl. 301.Após, deverá ser expedido alvará de levantamento do valor apurado em

favor do exequente (extraído do depósito de fl. 301). Eventual saldo restante deverá ser levantado pela

CEF.Expeça-se alvará de levantamento do valor incontroverso (fl. 292).5. - Efetuados os pagamentos, fica

EXTINTA a presente execução, nos termos do que dispõe o artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4111
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CARTA PRECATORIA

0000532-10.2013.403.6107 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA X MARCELO PUPKIN PITTA(SP118584 - FLAVIA RAHAL E SP220558 - GUILHERME ZILIANI

CARNELÓS) X JOAO LUIS MOLINA JODAS X OSVALDO CATHARINO MORENO(SP078154 -

EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA) X JUIZO DA 1 VARA 

Fl. 55: considerando-se o quanto requerido pela 3.ª Vara Federal Criminal de São Paulo, redesigno para o dia 13

de agosto de 2013, às 14h30min, neste Juízo, a audiência de interrogatório do acusado João Luís Molina Jodas.

Proceda-se às necessárias anotações na pauta.Intimem-se o MPF e o referido acusado acerca da nova data e

horário assinalados para a realização do ato, com a máxima urgência.No mais, comunique-se o teor deste

despacho ao Juízo deprecante, para eventuais providências e/ou intimações nos autos de origem.Cumpra-se.

Intimem-se. Publique-se.

 

0001653-73.2013.403.6107 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP

X JUSTICA PUBLICA X JOSE RAINHA JUNIUR X CLAUDEMIR SILVA NOVAIS X ANTONIO CARLOS

DOS SANTOS X ROBERTO RAINHA(SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP131613 - JUVELINO JOSE

STROZAKE E SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X PRISCILA CARVALHO

VIOTTI(SP123723 - RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO E SP185070 - RODRIGO OTÁVIO

BRETAS MARZAGÃO E SP207169 - LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO E SP228322 - CARLOS

EDUARDO LUCERA) X CASSIA MARIA ALVES DOS SANTOS(SP218434 - GIANE ALVARES

AMBROSIO ALVARES E SP131613 - JUVELINO JOSE STROZAKE) X CRISTINA DA SILVA(SP218434 -

GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES E SP131613 - JUVELINO JOSE STROZAKE) X EDVALDO

JOSE DA SILVA(SP218434 - GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES E SP131613 - JUVELINO JOSE

STROZAKE) X RIVALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR(SP121853 - VERA LUCIA DIAS CESCO LOPES

E SP145802 - RENATO MAURILIO LOPES E SP160510 - GERALDO CESAR LOPES SARAIVA) X

ROSALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA ACORSI(SP218434 - GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES

E SP131613 - JUVELINO JOSE STROZAKE) X VALDEMIR ANTONIO DE SANTANA(SP131613 -

JUVELINO JOSE STROZAKE E SP218434 - GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES) X EDNA MARIA

TORRIANI(SP218434 - GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES E SP131613 - JUVELINO JOSE

STROZAKE) X JUIZO DA 1 VARA 

Designo o dia 20 de junho de 2013, às 15h30min, neste Juízo, para a realização de audiência de inquirição da

testemunha de acusação Milton Batista da Cruz, que deverá ser regularmente intimada da referida audiência e

conduzida coercitivamente para a participação no ato. Expeça-se o necessário.Comunique-se o Juízo

deprecante.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 

0001765-42.2013.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUNDIAI - SP X JUSTICA

PUBLICA X ALDO ALMEIDA NUNES(SP132130 - SANDRA REGINA FRAZZATTI) X JUIZO DA 1 VARA

Designo o dia 13 de agosto de 2013, às 14h, neste Juízo, para a realização de audiência de interrogatório do

acusado Aldo Almeida Nunes, que deverá comparecer à referida audiência acompanhado de seu defensor; caso

contrário ser-lhe-á nomeado defensor ad hoc. Expeça-se o necessário.Comunique-se o Juízo deprecante.Cumpra-

se. Intimem-se. Publique-se.

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0001781-93.2013.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RODOLFO DA SILVA(SP292370 - ANDRE

MAZUCATO DA SILVA)

Vistos em decisão.Trata-se de comunicação de prisão em flagrante em desfavor do indiciado JOSÉ RODOLFO

DA SILVA, por infração, em tese, ao disposto nos artigos 289 c/c 297, ambos do Código Penal.Consta dos autos

que policiais militares foram acionados a comparecerem à Rua Bolívia n.º 1251, nesta cidade (Padaria Santa

Gertrudes), face à informação de que duas pessoas tentavam passar notas no referido estabelecimento e que, em lá

chegando, abordaram o indiciado José Rodolfo da Silva na companhia do menor C.V.M., sendo que, em poder

deste último, foram apreendidas 02 (duas) cédulas falsas de R$ 10,00 (dez) reais, ao passo que, no interior do

veículo de José Rodolfo, foram apreendidas outras (03) três cédulas falsas, duas delas de R$ 5,00 (cinco reais) e, a

outra, de R$ 10,00 (dez reais).Consta ainda que José Rodolfo disse aos policiais ter confeccionado aquelas cédulas

numa impressora que guardava em sua residência, e que lá havia, inclusive, notas falsas de R$ 50,00 (cinquenta

reais), o que motivou os policiais a se deslocarem para a residência de José Rodolfo, onde, após franqueado o

ingresso, acabaram por apreender 03 (três) cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais) e a mencionada

impressora, além de uma cédula de identidade em nome do menor G.L.S. Por fim, consta que, diante da suspeita

de fraude em tal cédula de identidade, os policiais se deslocaram para o local de trabalho do menor G.L.S., onde

este teria apresentado sua cédula de identidade original, e confessado a falsificação, por parte de José Rodolfo, da
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identidade apreendida, e que, inclusive, tinha conhecimento de que José Rodolfo falsificava notas em sua

impressora.O i. representante do M.P.F., por sua vez, manifestou-se pela homologação da prisão em flagrante,

porque preenche todas as formalidades legais exigidas, reservando-se para se manifestar sobre eventual pedido de

liberdade provisória quando da formalização de pedido devidamente instruído.Os autos vieram à conclusão. É o

relatório do necessário. DECIDO.Preliminarmente, ressalto que a prisão em flagrante de José Rodolfo da Silva já

fora homologada em decorrência do despacho de fl. 26, reconhecendo que o flagrante se encontra formalmente em

ordem, porquanto respeitadas todas as garantias constitucionais asseguradas ao referido indiciado, e que, dada

vista ao Ministério Público acerca do flagrante, tendo em vista o constante da norma do art. 310 do CPP, este se

reservou no direito de se manifestar somente em eventual pedido de liberdade provisória. Assim, passo a analisar

a necessidade de manutenção da prisão em flagrante, em face das condições exigidas para a decretação da prisão

preventiva.A prisão cautelar é medida excepcional, devendo ser aferida a sua imprescindibilidade com base em

circunstâncias concretamente demonstráveis, justificando-se a manutenção da custódia preventiva ante a

necessidade de garantia da ordem pública ou da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou

para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria

(art. 312 do Código de Processo Penal). No presente caso, muito embora configurados os indícios de

materialidade e de autoria dos crimes (fls. 05/10, 11/14, 16, 20/21 e 23), entendo por ausente a necessidade de

manutenção do indiciado no cárcere, já que a ordem pública não se mostra ameaçada - porquanto o delito fora

praticado sem violência ou grave ameaça - e, ainda, pelo fato de não se poder presumir que, solto, o indiciado irá

praticar novos delitos. Ademais, a pesquisa de antecedentes de fl. 28 não acusa esteja o indiciado, atualmente,

respondendo a processos criminais, ou que já tenha sido anteriormente condenado em feitos dessa natureza.A

efetiva ocupação lícita (ou não) pelo indiciado, por sua vez, poderá ser comprovada no deslinde da eventual

instrução criminal, não se tornando, por si só, óbice à sua soltura, até porque, em seu interrogatório (fl. 18),

indicou endereço comercial na cidade de Rinópolis-SP.Por outro lado, a impressora, parte das cédulas falsas e a

cédula de identidade supostamente fraudada foram apreendidas na própria residência do indiciado, tornando-se

desnecessário, no presente caso, que demonstre residência fixa.Assim, impõe-se ao magistrado o dever de

conceder liberdade provisória aplicando as medidas cautelares previstas no art. 319 (alterado) e observados, ainda,

os critérios constantes do art. 282 do CPP, de modo que, à luz do princípio da presunção de inocência, e, na forma

da fundamentação supra, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA, SEM FIANÇA, ao indiciado JOSÉ

RODOLFO DA SILVA. Todavia, como medidas cautelares aplicáveis ao caso, nos termos do artigo 319 do

Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2.011, determino o seguinte:a) O

indiciado deverá comparecer perante a autoridade judicial todas as vezes em que for intimado para os atos da

ação, da instrução e julgamento;b) Não poderá mudar de residência, sem prévia autorização deste Juízo ec) Não

poderá se ausentar por mais de 08 (oito) dias de sua residência, sem se comunicar com este Juízo, informando o

local onde poderá ser encontrado.O indiciado deverá firmar Termo de Compromisso, devendo ser cientificado de

que se infringir, sem motivo justo, qualquer das condições acima ou praticar outra infração penal, será revogado o

benefício da liberdade provisória. Expeça-se alvará de soltura clausulado, encaminhando-o via fac-símile,

instruído com o termo de compromisso, ao estabelecimento penal em que o indiciado se encontra recolhido.Dê-se

ciência do aqui decidido ao i. representante do Ministério Público Federal, à defesa e à Autoridade Policial.Por

fim, quanto a estes autos, proceda-se nos termos do determinado no art. 263 e parágrafo único do Provimento

COGE n.º 64/05.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 

ACAO PENAL

0011321-78.2007.403.6107 (2007.61.07.011321-6) - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO ESPERANCIN

PAGANI(SP073671 - SUSSUMI IVAMA) X VANDERLEI DUARTE LIMA X SAMUEL MARTINS

DEMEZIO

Fl. 243: dê-se ciência ao MPF e à defesa da designação, para o dia 07/08/2013, às 14h, da audiência de

interrogatório do acusado Leandro Esperancin Pagani, a ser levada a efeito nos autos da carta precatória n.º

0002487-36.2013.8.26.0438 (controle 173/2013), em trâmite pela 2.ª Vara Judicial do Fórum de Penápolis-SP.No

mais, comunique-se referido Juízo de que, na presente Ação Penal, o acusado Leandro é representado pelo Dr.

Sussumi Ivama, OAB/SP n.º 73.671 (defensor constituído).Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se.

 

0010014-55.2008.403.6107 (2008.61.07.010014-7) - JUSTICA PUBLICA X JAVERT REIS(SP088758 -

EDSON VALARINI) X ROONEY PRATES AMARAES X JOSE APARECIDO PEREIRA X MARCOS VITOR

DONADONI(SP189296 - LUIZ FERNANDO DE SOUZA RAMOS)

Fl. 485 e verso: homologo a proposta de suspensão condicional do processo aceita pelo acusado Marcos Vítor

Donadoni, em audiência realizada nos autos da Carta Precatória n.º 0012731-74.2012.8.26.0077 (controle

1745/2012), da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Birigui-SP.Oficie-se ao Juízo deprecado da presente

homologação, bem como para que, em relação ao acusado Marcos, dê integral cumprimento (fiscalização das

condições impostas) ao ato deprecado, ficando autorizada cópia deste despacho. Fl. 492: considerando-se que, ao

ser citado (fl. 492), o acusado José Aparecido Pereira declarou que não possui condições financeiras para
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constituir advogado, e que regem o Processo Penal os princípios do contraditório e da ampla defesa, nomeio como

defensor dativo do referido acusado o Dr. Airton Laércio Berteli Morales, OAB/SP 284.612. Intime-se-o de sua

nomeação e para que apresente resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, atuar nos atos

processuais subsequentes, quando intimado o for. Expeça-se o necessário.No que tange ao acusado Javert Reis,

aguarde-se a realização da audiência de proposta de suspensão condicional do processo a ser realizada em

13/06/2013, às 13h10min, nos autos da carta precatória supramencionada. Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. 

 

0002847-79.2011.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X VANDERSON PEREIRA DA SILVA(DF036350 -

DANIELA MOREIRA LOPES)

Ainda na fase do art. 402 do CPP, o i. representante do Ministério Público Federal se manifestou em alegações

finais, por antecipação (fls. 151/157v), ao passo que a defesa do acusado Vanderson Pereira da Silva nada

requereu na referida fase processual, apesar de intimada a tanto (consoante certificado à fl. 159).Assim,

considerando-se o que preceitua o art. 403, parágrafo 3.º, do CPP, intime-se a defesa para que, no prazo de 05

(cinco) dias, também apresente alegações finais.Publique-se.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DR. CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

Expediente Nº 3931

 

ACAO PENAL

0001521-50.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X DANIEL WASHINGTON DA SILVA X PRISCILA

MARTINEZ DE PAULA X FABIO DA SILVA X SONIA APARECIDA SILVA X MOISES MAGALHAES

BRANDAO X NORISVALDO RIBEIRO DE ARAUJO(MG066163 - JASON VIDAL E MG140781 - JULIANO

OLIVEIRA FARIA E SP181809 - RAUL ANTONIO FELICIANO E SP193704 - PEDRO JOSE TRINDADE E

SP269917 - MARCOS ROBERTO AZEVEDO E SP322798 - JOEL DE ALMEIDA E SP309228 - DANIEL

TEREZA)

Fls. 1763/1764, 1766/1767 e 1770/1772:Pretendem os novos patronos constituídos pelos réus Daniel Washington

da Silva e Sônia Aparecida Silva, seja-lhes deferido pedido de vista dos autos fora de Secretaria para melhor

análise do processo e oferecimento das alegações finais sem prejuízos à defesa.Por sua vez, o advogado da ré

Priscila Martinez de Paula requer a concessão de prazo sucessivo à defesa com possibilidade de carga do processo

pelo prazo legal, garantindo-se com isso a ampla defesa dos acusados.Entendo que o simples fato de ter sido

concedido prazo comum e em Secretaria para apresentação de alegações finais, não contraria, por si só, os

princípios do contraditório e da ampla defesa, tampouco ocasiona o cerceamento do direito de defesa, mormente

em se considerando tratar-se de processo em que alguns réus se encontram presos, fato a exigir observância da

celeridade.Neste caso, ao contrário, a concessão de prazo comum acaba por prestigiar os primados do

contraditório e da ampla defesa, na medida em que a retirada dos autos de secretaria poderia, sim, procrastinar e

tumultuar ainda mais o direito de defesa por parte dos vários advogados. Não é demais ressaltar que fora dado às

partes plena possibilidade de retirarem cópia dos autos, evento que só vem a fortalecer a ausência de mácula aos

primados do direito processual penal. Mais, na dicção do art. 40, 2º do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo penal, sendo comum às partes o prazo, apenas em conjunto ou mediante prévio ajuste

poderão os procuradores retirar os autos do cartório, circunstância não observada no caso dos autos, que inclusive

já conta com alegação final do correu Moisés Magalhães Brandão (fls. 1750-1758). Diante do quanto exposto,

INDEFIRO pedido de vista dos atos fora de cartório para apresentação das alegações finais, assim como

concessão de prazo sucessivo.Não obstante, encontra-se inteiramente disponibilizado aos patronos o acesso aos

autos em Secretaria e a obtenção de cópias do processo, mídias e eventuais arquivos, inclusive eletrônicos que

forem solicitados.Intimem-se.Sem prejuízo, anote-se o nome dos novos patronos, atentando-se para que as futuras

intimações saiam em seus nomes. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 
 

1ª VARA DE ASSIS 
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LUCIANO TERTULIANO DA SILVA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 7004

 

EXECUCAO DA PENA

0000250-42.2013.403.6116 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RODRIGO JOAQUIM LIMA) X

CLAUDIA MARIA PIPOLO(SP072814 - LUIZ ANGELO PIPOLO E SP087464 - MARIA LIGIA PIPOLO

CHAGAS E SP072814 - LUIZ ANGELO PIPOLO)

1. MANDADO DE INTIMAÇÃO;Cópia deste despacho, devidamente autenticada por serventuário da Vara,

servirá de mandado.Trata-se de execução penal extraída dos autos da ação penal n. 0000250-42.2013.403.6116

em face de Cláudia Maria Pipolo.Designo o dia 05 de JUNHO de 2013, às 14:30 horas, para a audiência

admonitória.1. Intime-se o réu CLÁUDIA MARIA PIPOLO, portador do RG n. 8.820.955/SSP/SP, CPF/MF n.

042.500.588-75, brasileiro, solteiro, Psicóloga, filho de Ângelo Pipolo Neto e Elza Gomes Pipolo, nascido aos

24/06/1963, residente na Rua Ângelo Pipolo, 1172, Centro, em Cândido Mota, SP, para comparecer na audiência

designada, esclarecendo-lhe que deverá comparecer acompanhado de advogado, caso contrário ser-lhe-á nomeado

defensor.2. Intime-se o defensor constituído dr. Luiz Ângelo Pipolo, OAB/SP 72.814.3. Remetam-se os autos à

Contadoria do Juízo para elaboração do cálculo da pena de multa estabelecida em 11 (onze) dias multa, sendo o

valor do dia multa cinco salários mínimos vigente em 31.12.2002, observando-se o disposto na Resolução n.

134/2010.3.1 O cálculo deverá ser atualizado até o início do mês da realização da audiência.4. Ciência ao MPF.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8387

 

MONITORIA

0000446-36.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006884-

49.2011.403.6108) COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP151283 - DANIELA

CRISTINA SEGALA BOESSO E SP201393 - FLAVIA ZANGRANDO CAMILO E SP263909 - JOÃO

GABRIEL DE OLIVEIRA LIMA FELÃO) X CELIO PAULA MARQUES(SP082304 - ANGELA MARIA

LACAL MACHADO LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Despacho saneador.Ação MonitóriaProcesso Judicial n.º. 000.0446-36.2013.403.6108Autor: Companhia de

Habitação Popular de Bauru - COHAB BauruRéu: Célio Paula Marques e Caixa Econômica Federal -

CEF.Vistos.A Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB Bauru ingressou com ação monitória em

face de Célio Paula Marques, para cobrar resíduos de parcelas ajustadas em compromisso de compra e venda de

imóvel firmado entre as partes, apurados no período compreendido entre março de 1.998 a março de 2.007 (Valor

da causa atribuído: R$ 22.453,74). Conforme se infere da defesa ofertada pela Caixa Econômica Federal (folhas

139 a 157), foram articuladas preliminares de carência da ação, por ausência de legitimidade passiva da instituição

financeira e de conexão com os autos da Ação Ordinária n.º. 000.6884-49.2011.403.6108 (2ª Vara Federal de

Bauru). Manifestação da União (Advocacia Geral da União) requerendo a intervenção na lide, na qualidade de

assistente da Caixa Econômica Federal - CEF.Vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e decido.Sobre a

preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF e o pedido de intervenção da União
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(Advocacia Geral da União) na qualidade de assistente da CEF, valem as considerações a seguir.A preliminar de

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal deve ser rechaçada, o mesmo valendo quanto ao pedido de

intervenção na lide da União. Com efeito, sendo a CEF gestora do FCVS, nada tem a ver a União com avenças

particulares, firmadas entre a instituição financeiras e os mutuários, pois, cabendo a União, pelo Conselho

Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, tal fato não a torna parte legítima no presente feito,

conforme iterativa jurisprudência infra:Acórdão RESP 183428 / SP; RECURSO ESPECIAL1998/0055469-6

Fonte DJ DATA: 01/04/2002 PG: 00175RSTJ VOL.: 00157 PG: 00187 Relator Min. ELIANA CALMON (1114)

Data da Decisão 18/10/2001 Orgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMAEmentaADMINISTRATIVO - SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA

HABITACIONAL: LEGALIDADE.1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na

dependência da vinculação ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.2. Se o contrato está

vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, legitimada a

responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato administrativo

justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte.3. Não havendo vinculação do contrato de

financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do agente financeiro. Os litígios oriundos de

tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção de Direito Privado.4. A contribuição

para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, inserida em contrato

livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória.5. Legalidade da

contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução do extinto

BNH.6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (g.n.)RESP 295610/BA; RECURSO

ESPECIAL2000/0139970-5 Fonte DJ DATA: 18/11/2002 PG: 00220 Relator Min. BARROS MONTEIRO (1089)

Data da Decisão 20/08/2002 Orgão Julgador T4 - QUARTA TURMAEmentaSISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA UNIÃO.- A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da relação

processual de ação movida para discutir o critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria,

adquirida com financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes do STJ.Recurso especial

conhecido e provido para excluir a União da relação processual. (g.n.)RESP 161353/PE; RECURSO

ESPECIAL1997/0093798-4 Fonte DJ DATA: 01/06/1998 PG:00045 Relator Min. JOSÉ DELGADO (1105) Data

da Decisão 10/03/1998 Orgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA EmentaSISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. SFH. CASA PROPRIA. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. ILEGITIMIDADE. UNIÃO FEDERAL.

CEF. PARTE LEGITIMA.1. E PACIFICO NO AMBITO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE O

ENTENDIMENTO DE QUE NAS AÇÕES PERTINENTES AO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO SFH E

A CEF PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO, SENDO A UNIÃO PARTE ILEGITIMA

PARA FIGURAR NA CAUSA, HAJA VISTA SER A CEF A SUCESSORA LEGAL DO BNH.2.

PRECEDENTES.3. RECURSOS PROVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 249986Processo: 95.03.035657-1 UF: SP Orgão Julgador:

SEGUNDA TURMAData da Decisão: 30/11/1999 Documento: TRF300049227 Fonte DJ DATA:01/03/2000

PÁGINA: 382 Relator JUIZ FERREIRA DA ROCHA Decisão A Segunda Turma, por unanimidade, negou

provimento ao recurso. Presidiu o julgamento o Sr. Desembargador Federal CÉLIO BENEVIDES.

EmentaCÍVEL. MÚTUO. FINANCIAMENTO DE IMÓVEIS. 1 - A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL É

PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO PORQUE CELEBROU, NA

QUALIDADE DE MUTUANTE, EMPRÉSTIMO COM OS AUTORES. 2 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA JÁ PACIFICOU ENTENDIMENTO DE QUE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL É SUCESSORA

DO BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO E, PORTANTO, CABE A ELA E NÃO À UNIÃO FIGURAR NO

PÓLO PASSIVO. 3 - EVENTUAL EXISTÊNCIA DE RESÍDUO DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO DE

RESPONSABILIDADE DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS NÃO AUTORIZA

A INTEGRAR A LIDE. 4 - NÃO HÁ FALTA DE INTERESSE DE AGIR, POIS A CONTESTAÇÃO DA

APELANTE DEMONSTROU SUA INTENÇÃO EM RESISTIR À PRETENSÃO DOS AUTORES. 5 -

NEGADO PROVIMENTO AO APELO. (g.n.)Portanto, indefiro o pedido de ingresso da União (Advocacia Geral

da União) na qualidade de assistente da Caixa Econômica Federal - CEF e rejeito a preliminar argüida por este réu

de ilegitimidade passiva. Sobre a preliminar de conexão, entendo cabível a reunião dos feitos, porquanto, na

presente ação monitória o autor cobra resíduos de parcelas vinculadas a contrato de financiamento habitacional,

cuja quitação pretende o requerido ver reconhecida na Ação Ordinária n.º 000.6684-49.2011.403.6108. Há,

portanto, identidade entre as causas de pedir nos processos, os quais, por essa razão, devem ser reunidos para

julgamento simultâneo. Nesses termos, apense-se este feito à Ação Ordinária n.º 000.6684-49.2011.403.6108,

vindo os autos, em seqüência, conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se. Bauru,Marcelo Freiberger

Zandavali Juiz Federal Substituto(no exercício da titularidade da Vara)Sentença proferida.Ação

MonitóriaProcesso Judicial n.º. 000.0446-36.2013.403.6108Autor: Companhia de Habitação Popular de Bauru -

COHAB BauruRéu: Célio Paula Marques e Caixa Econômica Federal - CEF.Sentença Tipo AVistos.A

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB Bauru ingressou com ação monitória em face de Célio
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Paula Marques, para cobrar resíduos de parcelas ajustadas em compromisso de compra e venda de imóvel firmado

entre as partes, apurados no período compreendido entre março de 1.998 a março de 2.007 (Valor da causa

atribuído: R$ 22.453,74). A petição inicial veio instruída com documentos (folhas 07 a 51). Procuração na folha

06. Guia de custas na folha 52.O feito foi, inicialmente, aforado perante a 2ª Vara Cível da Justiça Estadual

Comum, vinculada à Comarca de Bauru - SP.Citado (folha 57), o réu ofertou defesa (folhas 59 a 68). Concedeu-se

ao réu os benefícios alusivos à Justiça Gratuita (folha 79). O autor ofertou réplica à defesa apresentada pelo réu

(folhas 88 a 105). Nas folhas 115 a 116, o Juízo Estadual, divisando que o contrato firmado pelo réu com a

COHAB Bauru prevê (cláusula 7) cobertura do débito pelo FCVS determinou a citação da Caixa Econômica

Federal, a qual ofertou embargos (folhas 139 a 157), articulando preliminares de carência da ação, por ausência de

legitimidade passiva da instituição financeira e de conexão com os autos da Ação Ordinária n.º. 000.6884-

49.2011.403.6108 (2ª Vara Federal de Bauru). Manifestação da COHAB Bauru nas folhas 177 a 186. Nas folhas

191 a 194 o Juízo Estadual declinou da sua competência para julgar o feito e determinou sua redistribuição à

Justiça Federal de Bauru. Manifestação da União (Advocacia Geral da União) requerendo a intervenção na lide,

na qualidade de assistente da Caixa Econômica Federal. Vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e decido.As

preliminares já foram enfrentadas em decisão apartada. Nada resta a deliberar a respeito nesta sede. O mesmo

pode ser afirmado quanto ao pedido de ingresso da União, na qualidade de assistente da Caixa Econômica

Federal.Passo ao enfrentamento do mérito. Nos autos n.º 0006884-49.2011.403.6108, o juízo reconheceu ser

devida a quitação do contrato de financiamento habitacional firmado entre as partes, e, por via reflexa, a

insubsistência dos débitos imputados pela COHAB Bauru ao requerido. Colaciono as razões de decidir, declinadas

no feito conexo:... Pugnando o autor pela liberação da hipoteca, a qual pende em favor da CEF, exsurge a

legitimidade passiva da empresa pública federal, pois o acolhimento da demanda afetaria seu patrimônio

jurídico.Presentes, nestes termos, os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

mérito.Retira-se dos autos que o demandante, depois de pagas as duzentas e quarenta prestações do mútuo

imobiliário, viu-se cobrado pela ré COHAB, por pretensas diferenças nas parcelas, divergências que somaram, ao

final do contrato, R$ 22.453,74 (fl. 58).Tais diferenças, como confessa a empresa municipal, decorreram de erros

nos reajustes mensais, de exclusiva autoria da ré COHAB.Trata-se da única pendência para a quitação do contrato,

e para a liberação do gravame hipotecário, como afirmaram ambas as rés.Na letra da lei civil, são anuláveis os

negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por

pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio (art. 138, do CC de 2002).Quanto ao erro de

cálculo, apenas se autoriza a retificação da declaração de vontade (art. 143, do mesmo Codex).Todavia, para que

possa servir de fundamento para se retificar o que restou praticado pelas partes, faz-se mister que o erro seja

escusável.Na precisa lição de Silvio Rodrigues ,Não exige a lei o característico da escusabilidade do erro, para

admiti-lo entre os defeitos do ato jurídico. De sorte que, se o intérprete se ativer à mera exegese literal, basta ser o

engano substancial para tornar anulável o ato.Tal interpretação, a meu ver, é inadmissível. O próprio projeto

Clóvis Beviláqua, no qual se moldou o Código Civil de 1.916, não continha tal requisito. Não obstante, esse

eminente mestre, quer em seus monumentais comentários, quer em sua Teoria geral do direito civil ( 51), cujo

texto é de 1899, condiciona a alegabilidade do erro à circunstância de ele ser escusável. A omissão de referido

pressuposto na lei decorre do fato de o legislador entender que ele se encontra implícito no conceito de erro,

sendo, portanto, supérfluo insistir.Parece efetivamente impossível imaginar que a lei possa autorizar o

desfazimento de um ato jurídico, em benefício de quem o promoveu, baseado em erro inescusável.Aliás, nesse

sentido se multiplicam os julgados. Entre eles, um do Supremo Tribunal Federal, em que foi relator o eminente

Espínola, proclama em sua ementa:O erro pode ser escusado, mas não pode invocá-lo quem foi culpado pelo

mesmo, não empregando a diligência ordinária (RT, 119/829). No caso em tela, a COHAB, confessadamente, agiu

de modo negligente, pois deixou de aplicar, na evolução do financiamento, os índices devidos para cálculo das

prestações. Por óbvio, possuindo a empresa como objeto social único e exclusivo a realização de mútuos

imobiliários, deve, ou deveria, ter pleno domínio sobre os critérios de reajuste das parcelas mensais.Não tendo

sido diligente, responde a ré COHAB por sua desídia.Neste sentido, o Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CEF. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

QUITAÇÃO DO IMÓVEL PELO MUTUÁRIO. ALEGADA INSUFICIÊNCIA DAS PRESTAÇÕES.

INEXISTÊNCIA DE ERRO ESCUSÁVEL. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.1. A solução

integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.2. Erro de cálculo

cometido pelos agentes da Caixa Econômica Federal - CEF é inescusável, devido ao reconhecido preparo técnico

desses prepostos, que atuam na específica e técnica área de financiamento.3. É válida a quitação efetivada pelo

mutuário, com o pagamento do total das prestações avençadas, devendo a CEF assumir os prejuízos da errônea

operação efetuada por seus prepostos. Precedentes do STJ.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp

1210013/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe

08/09/2011)Observe-se, por fim, não haver qualquer indício de o autor possuir conhecimento dos erros de cálculo,

estando, assim, de boa-fé, a qual impede possa recair, sobre seu patrimônio jurídico, qualquer ônus decorrente da

culpa da ré COHAB.Posto isso, julgo procedente o pedido, para declarar quitado o contrato de mútuo objeto da

demanda, bem como, para determinar às rés que, no prazo de quinze dias a contar do trânsito em julgado, e
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independentemente de intimação, entreguem ao autor o instrumento de liberação da hipoteca.Por ter dado causa a

demanda, de modo exclusivo, deve a ré COHAB suportar, individualmente, os ônus sucumbenciais. Arbitro os

honorários em 20% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente.Custas como de lei. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Nos termos dos fundamentos expostos, não subsistindo razões jurídicas a amparar a

cobrança encetada pelo autor em detrimento do réu, ante a ocorrência de erro inescusável, imputado

exclusivamente à requerente, julgo improcedente o pedido, na forma do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. Arbitro os honorários em 20% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente, a serem

pagos à ré embargante.Custas como de lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos n.º 000.6884-

49.2011.403.6108. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Bauru,Marcelo Freiberger Zandavali Juiz Federal

Substituto(no exercício da titularidade da Vara)

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1300264-24.1994.403.6108 (94.1300264-9) - JOSE MARIA ESTEVAM X CRISTINA ESTEVAM LEITE DE

OLIVEIRA X IGNES GUIMARAES ESTEVAM(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2277 - ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO)

Os valores requisitados foram objeto de recusa pelo E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o qual informou

já haver precatório anteriormente expedido a respeito. Não obstante ter sido declarada insubsistente a forma pela

qual foi apurado o quantum debeatur que originou aquela requisição, entendo ser possível - uma vez que há

numerário depositado nos autos suficiente para o pagamento do valor devido, bem assim o fato da presente ação

estar tramitando há vários anos, ajuizada nos idos de 1985 - o levantamento pela parte autora do que lhe cabe e a

devolução do excedente aos cofres públicos.Assim, remetam-se os autos à r. Contadoria do Juízo para que

urgentemente informe qual o valor atual devido à parte autora, considerando-se a atualização desde 01/02/2003

até o mês de junho de 2013, data provável do pagamento, segundo a correção efetuada pelo Tribunal nos

pagamentos da espécie.Após dê-se vista às partes e, decorrido o prazo para eventual impugnação, expeçam-se os

alvarás de levantamento respectivos.Com respeito à regularização dos depósitos efetuados nos autos, oficie-se

eletronicamente à agência 1181 da Caixa Econômica Federal para que transfira o valor a ser indicado pela r.

Contadoria suficiente ao pagamento à parte autora, da conta indicada às fls. 332/333, para o PAB da Justiça

Federal em Bauru-SP, devendo o saldo remanescente permanecer no aguardo de novas deliberações.Deverá a

Secretaria verificar junto ao setor de precatórios do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por meio de

mensagem eletrônica, os procedimentos para a devolução ao Tesouro do saldo da conta de depósito do

precatório.Por derradeiro, manifeste-se o INSS acerca do destino a ser dado ao numerário da conta indicada à fl.

393, fruto do sequestro declarado indevido de contas de sua titularidade. 

 

1302401-37.1998.403.6108 (98.1302401-1) - YOSHICO ADACHI SAKAI(SP033429 - JOSE VARGAS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino ao PAB da Caixa Econômica Federal em Bauru/SP, agência 3965, que proceda à transferência dos

valores depositados, à fl. 276, conforme o requerido pelo exequente, à fl. 280. Cumpra-se, expedindo-se

ofício.Deverá a CEF comprovar nestes autos que procedeu à transferência. Considerando-se que a Lei n.º

11.232/2005 passou a tratar a execução de sentença como mera fase de cumprimento do julgado, desnecessária a

extinção nos termos do art. 794 do CPC.Tendo em vista o pedido do exequente de fl. 280 verso, compravada a

transferência, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Int.

 

0000081-36.2000.403.6108 (2000.61.08.000081-3) - IZABEL RASTEIRO ZAFALON X MARCOS GOMES

LIMA X IRIA PIRES DE FREITAS X INES RODRIGUES RAMOS X VERA LUCIA PEREIRA RODRIGUES

X CACILDA MARCAL PAES X ANALIA CARDOSO BEZERRA X NORMELIA MESQUITA CARRICO X

EPONINA VIANA X ELUZINETI XAVIER(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REDE FERROVIARIA FEDERAL

S/A - RFFSA

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0005486-43.2006.403.6108 (2006.61.08.005486-1) - ROGERIO ANTONIO MALINI X MARIA DENISE

MENDES CARNEIRO(SP172336 - DARLAN BARROSO E SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e

suspensivo. Intimem-se os apelados para oferecerem contrarrazões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se. 
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0009491-11.2006.403.6108 (2006.61.08.009491-3) - LOURIVAL FERNANDES(SP039204 - JOSE MARQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0003120-94.2007.403.6108 (2007.61.08.003120-8) - RENATA EMILIA ANDRADE SILVA(SP218319 -

MAYRA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0009799-13.2007.403.6108 (2007.61.08.009799-2) - SIDNEI RAMOS PITOLI(SP109760 - FERNANDO

CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão antecipatória dos efeitos da tutela proferida nos autos, reconsidero o despacho de fl. 177,

quanto aos efeitos do recebimento da apelação do autor.Recebo os recursos de apelação do autor e do INSS no

efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, CPC). Considerando-se que o INSS já ofertou suas contrarrazões (fls.

181/186), intime-se o autor para oferecê-las na apelação do INSS. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se. 

 

0001265-46.2008.403.6108 (2008.61.08.001265-6) - CELSO DONIZETI DELARISSA X IZABEL CRISTINA

DE SOUZA(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE

BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e

suspensivo. Intimem-se os apelados para oferecerem contrarrazões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se. 

 

0008199-20.2008.403.6108 (2008.61.08.008199-0) - PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA(PR013832 -

LUIZ CARLOS DA ROCHA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Tendo em vista a decisão antecipatória dos efeitos da tutela proferida nos autos, recebo o recurso de apelação da

ANTT no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, CPC). Intime-se a apelada para oferecer contrarrazões.

Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região. Dê-se ciência à autora das petições de fls. 252/258. Int.-se. 

 

0007379-64.2009.403.6108 (2009.61.08.007379-0) - ANTONIO BERNARDO DA SILVA(SP226231 - PAULO

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca do Oficio de fls. 122 e da conta de

liquidação apresentada pelo INSS, fls. 123/129.

 

0002080-72.2010.403.6108 - JOSUE GOMES(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela Caixa Econômica Federal em ambos os efeitos,

devolutivo e suspensivo. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contrarrazões. Após, decorrido o prazo

legal, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Int.-se. 

 

0008326-84.2010.403.6108 - MARCELO LUIS DE OLIVEIRA(SP250573 - WILLIAM RICARDO

MARCIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, em vigor. Expeça a Secretaria do juízo a competente requisição, uma vez que ao autor foi deferido o

benefício relativo à Assistência Judiciária.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial médico.Intime-se a

parte autora acerca da contestação e documentos apresentados pelo INSS.Fls. 53/101: Ciência às partes.Após, à

conclusão. 

 

0001917-58.2011.403.6108 - PAULO VIANA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo
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pericial apresentado.

 

0002315-05.2011.403.6108 - ALTAIR LUIZ MENDES(SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, em vigor. Expeça a Secretaria do juízo a competente requisição, uma vez que ao autor foi deferido o

benefício relativo à Assistência Judiciária.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial médico.Intime-se a

parte autora acerca da contestação e documentos apresentados pelo INSS.Após, à conclusão. 

 

0003594-26.2011.403.6108 - SIZENANDO JOSE ANGELO DA SILVA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ

AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a revogação da determinação judicial de antecipação da tutela (fl. 133), recebo o recurso de

apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Intime-se o

apelado para oferecer contrarrazões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se. 

 

0004254-20.2011.403.6108 - SUELY RODRIGUES BRANDAO(SP097057 - ADMIR JESUS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, em vigor. Expeça a Secretaria do juízo a competente requisição, uma vez que ao autor foi deferido o

benefício relativo à Assistência Judiciária.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial médico.Intime-se a

parte autora acerca da contestação e documentos apresentados pelo INSS.Após, à conclusão.

 

0005650-32.2011.403.6108 - JOSE ROBERTO PAVANELLO SILVA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, em vigor. Expeça a Secretaria do juízo a competente requisição, uma vez que ao autor foi deferido o

benefício relativo à Assistência Judiciária.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial médico.Intime-se a

parte autora acerca da contestação e documentos apresentados pelo INSS.Após, à conclusão. 

 

0006234-02.2011.403.6108 - RENATA CAPELLARI DO CARMO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0006884-49.2011.403.6108 - CELIO PAULA MARQUES(SP082304 - ANGELA MARIA LACAL MACHADO

LEAL) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP201393 - FLAVIA ZANGRANDO

CAMILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Vistos, etc.Trata-se de ação proposta por Célio Paula Marques em face da Companhia de Habitação Popular de

Bauru e da Caixa Econômica Federal, por meio da qual busca a declaração da quitação de contrato de mútuo

imobiliário, com a consequente liberação da hipoteca que grava o imóvel.O autor juntou documentos às fls.

10/29.Indeferida a antecipação da tutela às fls. 32/34.Contestação da CEF às fls. 38/45, levantando, em preliminar,

sua ilegitimidade passiva e, no mérito, alegando que somente efetua a liberação da hipoteca após a COHAB

concluir seus procedimentos administrativos de quitação dos contratos.Contestação e documentos da COHAB às

fls. 47/97, na qual afirma que, após a realização de depuração do contrato, foi constatada diferença entre os

valores que deveriam ter sido pagos e os valores efetivamente pagos (fl. 50-verso), em razão de as prestações do

financiamento não terem sido reajustadas corretamente (fl. 50).Intimado, o autor não apresentou réplica às

contestações.É o Relatório. Fundamento e Decido.O feito prescinde de dilação probatória, cabendo o julgamento

da lide no estado em que se encontra.Pugnando o autor pela liberação da hipoteca, a qual pende em favor da CEF,

exsurge a legitimidade passiva da empresa pública federal, pois o acolhimento da demanda afetaria seu patrimônio

jurídico.Presentes, nestes termos, os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

mérito.Retira-se dos autos que o demandante, depois de pagas as duzentas e quarenta prestações do mútuo

imobiliário, viu-se cobrado pela ré COHAB, por pretensas diferenças nas parcelas, divergências que somaram, ao

final do contrato, R$ 22.453,74 (fl. 58).Tais diferenças, como confessa a empresa municipal, decorreram de erros

nos reajustes mensais, de exclusiva autoria da ré COHAB.Trata-se da única pendência para a quitação do contrato,

e para a liberação do gravame hipotecário, como afirmaram ambas as rés.Na letra da lei civil, são anuláveis os

negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por

pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio (art. 138, do CC de 2002).Quanto ao erro de
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cálculo, apenas se autoriza a retificação da declaração de vontade (art. 143, do mesmo Codex).Todavia, para que

possa servir de fundamento para se retificar o que restou praticado pelas partes, faz-se mister que o erro seja

escusável.Na precisa lição de Silvio Rodrigues ,Não exige a lei o característico da escusabilidade do erro, para

admiti-lo entre os defeitos do ato jurídico. De sorte que, se o intérprete se ativer à mera exegese literal, basta ser o

engano substancial para tornar anulável o ato. Tal interpretação, a meu ver, é inadmissível. O próprio projeto

Clóvis Beviláqua, no qual se moldou o Código Civil de 1.916, não continha tal requisito. Não obstante, esse

eminente mestre, quer em seus monumentais comentários, quer em sua Teoria geral do direito civil ( 51), cujo

texto é de 1899, condiciona a alegabilidade do erro à circunstância de ele ser escusável. A omissão de referido

pressuposto na lei decorre do fato de o legislador entender que ele se encontra implícito no conceito de erro,

sendo, portanto, supérfluo insistir.Parece efetivamente impossível imaginar que a lei possa autorizar o

desfazimento de um ato jurídico, em benefício de quem o promoveu, baseado em erro inescusável.Aliás, nesse

sentido se multiplicam os julgados. Entre eles, um do Supremo Tribunal Federal, em que foi relator o eminente

Espínola, proclama em sua ementa:O erro pode ser escusado, mas não pode invocá-lo quem foi culpado pelo

mesmo, não empregando a diligência ordinária (RT, 119/829). No caso em tela, a COHAB, confessadamente, agiu

de modo negligente, pois deixou de aplicar, na evolução do financiamento, os índices devidos para cálculo das

prestações. Por óbvio, possuindo a empresa como objeto social único e exclusivo a realização de mútuos

imobiliários, deve, ou deveria, ter pleno domínio sobre os critérios de reajuste das parcelas mensais.Não tendo

sido diligente, responde a ré COHAB por sua desídia.Neste sentido, o Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CEF. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

QUITAÇÃO DO IMÓVEL PELO MUTUÁRIO. ALEGADA INSUFICIÊNCIA DAS PRESTAÇÕES.

INEXISTÊNCIA DE ERRO ESCUSÁVEL. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.1. A solução

integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.2. Erro de cálculo

cometido pelos agentes da Caixa Econômica Federal - CEF é inescusável, devido ao reconhecido preparo técnico

desses prepostos, que atuam na específica e técnica área de financiamento.3. É válida a quitação efetivada pelo

mutuário, com o pagamento do total das prestações avençadas, devendo a CEF assumir os prejuízos da errônea

operação efetuada por seus prepostos. Precedentes do STJ.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp

1210013/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe

08/09/2011)Observe-se, por fim, não haver qualquer indício de o autor possuir conhecimento dos erros de cálculo,

estando, assim, de boa-fé, a qual impede possa recair, sobre seu patrimônio jurídico, qualquer ônus decorrente da

culpa da ré COHAB.Posto isso, julgo procedente o pedido, para declarar quitado o contrato de mútuo objeto da

demanda, bem como, para determinar às rés que, no prazo de quinze dias a contar do trânsito em julgado, e

independentemente de intimação, entreguem ao autor o instrumento de liberação da hipoteca.Por ter dado causa a

demanda, de modo exclusivo, deve a ré COHAB suportar, individualmente, os ônus sucumbenciais. Arbitro os

honorários em 20% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente.Custas como de lei. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0007324-45.2011.403.6108 - ROSELI FATIMA NASCIMENTO(SP262494 - CESAR RIBEIRO DE CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0008685-97.2011.403.6108 - MARIA CICERA ALVES(SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0009037-55.2011.403.6108 - APARECIDA RODRIGUES CORREA(SP197040 - CLAUDIO JOSE OLIVEIRA

DE MORI E SP224625 - WALTER LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, em vigor. Expeça a Secretaria do juízo a competente requisição, uma vez que ao autor foi deferido o

benefício relativo à Assistência Judiciária.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial médico.Intime-se a

parte autora acerca da contestação e documentos apresentados pelo INSS.Após, ao MPF. 

 

0009445-46.2011.403.6108 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA(SP226231 - PAULO ROGERIO

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0000210-21.2012.403.6108 - ZENAIDE DE OLIVEIRA COELHO(SP277116 - SILVANA FERNANDES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0000274-31.2012.403.6108 - ANA LUCIA REGINALDO ROSA(SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0000388-67.2012.403.6108 - NICOLAI BEDRIN(SP080931 - CELIO AMARAL) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Providencie o autor Nicolai Bedrin, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a juntada aos autos de

documento idôneo que comprove seu estado civil, sob pena de suportar o ônus pela ausência de prova essencial ao

deslinde do processo.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão, no pólo ativo da presente demanda, de Andrei

Ghiraldelli Bedrin (folhas 247/248), com urgência.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se.

 

0002049-81.2012.403.6108 - POLIANA CRISTINA CARNEIRO(SP259844 - KEITY SYMONNE DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e dos laudos

periciais apresentados.

 

0003136-72.2012.403.6108 - NAIR MOURA NOVAIS(SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca do laudo pericial apresentado.

 

0003600-96.2012.403.6108 - SANTA GENARO MARCELINO(SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0003659-84.2012.403.6108 - MARIA HELENA DA COSTA(SP208052 - ALEKSANDER SALGADO

MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0003822-64.2012.403.6108 - ROGER MATHEUS DE OLIVEIRA IKEDA X MARLENE DE

OLIVEIRA(SP265062 - VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO CANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0003909-20.2012.403.6108 - SILVANIA BANHOS DA SILVA(SP289749 - GREICI MARIA ZIMMER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0005554-80.2012.403.6108 - NANCI APARECIDA BAPTISTA DE MORAIS(SP122374 - REYNALDO

AMARAL FILHO E SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca da contestação do INSS e do laudo

pericial apresentado.

 

0001796-59.2013.403.6108 - ESPEDITO RIBEIRO X APARECIDO SILVA X APARECIDA ALVES DOS

SANTOS X FRANCISCO RIBEIRO FILHO X MARIA ISABEL RODRIGUES LEME X VERA LUCIA LIMA

X JOSE FRANCISCO DE CAMPOS VALADARES X VALDECIR BENTO X ALBERTINA GOMES DA

SILVA X DENISE MARQUES DA SILVA X ORLANDO DONIZETI DOS SANTOS X IRACY MARQUES

DA SILVA X ANTONIO CARLOS MACIEL X ROSELI DA SILVA DO CARMO X MARISTELA

APARECIDA DE FATIMA BORTOLETO X ROGERIO CRUZ X MARIA DO CARMO DOS SANTOS X
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IOLANDA APARECIDA ALVES DOS SANTOS BOGNA X JURANDIR RUFATTO X ORLANDO

FARELEIRA FILHO X MARIA APARECIDA DE SOUZA MARIANO X EDWIGS PEREIRA BUENO X

ODAIR JULIAO X NEUSA BENEDITA RIBEIRO X ANDREA CONCEICAO DOS SANTOS X REGINA

XAVIER DA SILVA X SILVIO DIAS(SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO E PE016983 - ANTONIO EDUARDO

GONCALVES DE RUEDA E PE003069 - TATIANA TAVARES DE CAMPOS) X COMPANHIA DE

SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP(SP118512 - WANDO DIOMEDES E SP081812 -

GILSON RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Sem prejuízo, tendo-se em vista o Acórdão decidido pelo

E. STJ, nos EDcl. no RECURSO ESPECIAL nº 1.091.393 - SC (2008/0217717-0), intime-se a CEF a fim de

comprovar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva Técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, conforme segue: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.

LIMITES E CONDIÇÕES.INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente

a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua

intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição

financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de

apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica

do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se

encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato

anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese

específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos,

com efeitos infringentes.(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel.

p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012) Cópia

do presente despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO n 080/2013-SD02-PQG, para fins de

intimação da CEF, na pessoa de seu representante legal. Int.Bauru, 8 de maio de 2013 .

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006842-34.2010.403.6108 - MARIA CORTE ROCHA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela presente informação de secretaria, fica a parte autora intimada acerca do Ofício de fls. 83 e da conta de

liquidação apresentada pelo INSS, fls. 84/86.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007057-10.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1307564-

32.1997.403.6108 (97.1307564-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1455 - DANIEL

GUARNETTI DOS SANTOS) X ADELIA MARIA BARNEZE COSTA X MARIA ANGELICA PASTI

FLORENCIO X MARIA HELENA QUINALHA RIBEIRO X SANDRA VIDRIH BRAGA FERREIRA X

SONIA REGINA TEIXEIRA FELIX MEDEIROS(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E

SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Recebo a apelação do embargante tão somente no efeito devolutivo.Aos apelados para resposta.Decorrido o prazo

legal, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste juízo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005439-98.2008.403.6108 (2008.61.08.005439-0) - JOAQUIM MESSIAS NATAL DE SOUZA(SP116270 -

JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM

MESSIAS NATAL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.(...) Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora,

para que informe, em 30 dias, se concorda com os valores.Havendo concordância com a conta de liquidação

apresentada, requisite a Secretaria o pagamento pela forma apropriada (RPV ou precatório).Não concordando,

apresente a parte autora/credora os cálculos que entender corretos, requerendo a citação do INSS, nos termos do
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artigo 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.Providencie a Secretaria a mudança de classe para a

execução do julgado. 

 

 

Expediente Nº 8392

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1302648-86.1996.403.6108 (96.1302648-7) - PHILOMENA PELLOSSI IMPERADOR(SP037515 -

FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 336 -

VALERIA DALVA DE AGOSTINHO)

Considerando que a parte autora fez-se representar nos autos por advogado constituído em face de convênio

mantido pela Ordem dos Advogados do Brasil com a Assistência Judiciária, com amparo na Resolução 558, de 22

de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários ao referido defensor (Dr.

Francisco Lourenção Neto, OAB/SP 37.515), no valor máximo da tabela. Requisite a Secretaria o pagamento dos

honorários.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

1306958-04.1997.403.6108 (97.1306958-7) - LUIZ CARLOS DA SILVA AVAI ME X GARCIA E MORAES

LTDA ME X DROGARIA AVAI LTDA X SILVIO GERMANO BETTING ME X JANDIRA LOPES

BELIZARIO AVAI ME X CARMEN APARECIDA VENANCIO DA COSTA ME(SP090876 - FERNANDO

JOSE POLITO DA SILVA E SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE) X INSS/FAZENDA

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

1303359-23.1998.403.6108 (98.1303359-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300364-

42.1995.403.6108 (95.1300364-7)) JOSE ROBERTO COMEGNO(SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE

GOBBO E SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0001537-50.2002.403.6108 (2002.61.08.001537-0) - ANTONIO CLAUDIO GUERREIRO CIA

LTDA.(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. FATIMA

MARANGONI)

Fl. 441 - Defiro o prazo de sessenta dias, para a realização das devidas diligências, por parte do autor. Nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0008324-95.2002.403.6108 (2002.61.08.008324-7) - TRANSPORTADORA TRANSDEGA

LIMITADA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO)

X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL(SP128704 - CARLA

REGINA ELIAS ARRUDA BARBOSA) X AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL - ABDI(SP130506 - ADRIANA DIAFERIA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0009273-51.2004.403.6108 (2004.61.08.009273-7) - SEBASTIAO SILVERIO(SP143911 - CARLOS ALBERTO

BRANCO E SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0002159-56.2007.403.6108 (2007.61.08.002159-8) - ADEMAR PEDRO DE GODOI(SP183792 - ALBERTO

CESAR CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0006854-53.2007.403.6108 (2007.61.08.006854-2) - ORIZIA ALVES MOREIRA PINTO(SP069115 - JOSE
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CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0002660-73.2008.403.6108 (2008.61.08.002660-6) - JOAQUIM ELIAS FERREIRA NETO X FATIMA

APARECIDA POLICANTE FERREIRA(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0003371-78.2008.403.6108 (2008.61.08.003371-4) - AUTO POSTO PSG LTDA(SP139903 - JOAO CARLOS

DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI

JUNIOR)

Fls. 397: Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas acerca da proposta de honorários

apresentada pelo perito nomeado nos autos.

 

0008711-03.2008.403.6108 (2008.61.08.008711-5) - JACKSON HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP109636 -

RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0000324-62.2009.403.6108 (2009.61.08.000324-6) - CLEUSA DO NASCIMENTO MOURA(SP174646 -

ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int.-se.

 

0003573-50.2011.403.6108 - TAKASHIRO E MONIWA LTDA - ME(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E

SP183630 - OCTAVIO RULLI E SP271284 - RENATO ASAMURA AZEVEDO) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP232990 - IVAN CANNONE MELO)

Nos termos da Portaria nº 49/2011 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, fica a parte requerida intimada sobre o depósito

judicial realizado na conta deste juízo, na Caixa Econômica Federal, como pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência, no valor de R$ 1.000,00 (fl. 481).

 

0001922-12.2013.403.6108 - MARIO MORAIS DOS REIS X TEREZINHA FERMINO MORAIS DOS REIS X

FLORISVALDO FERREIRA DE SOUZA X MARIA CONCEICAO MENEZES DA SILVA SOUZA X

MARINA DOS SANTOS CARVALHO POLI X CARLOS ALBERTO POLI X VERA LUCIA RIBEIRO X

LOURDES DOS REIS VITORIO(SP240212 - RICARDO BIANCHINI MELLO E SP215227A - GUILHERME

LIMA BARRETO) X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO

JUNIOR E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 -

DENISE DE OLIVEIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Sem prejuízo, tendo-se em vista o Acórdão decidido pelo

E. STJ, nos EDcl. no RECURSO ESPECIAL nº 1.091.393 - SC (2008/0217717-0), intime-se a CEF a fim de

comprovar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva Técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, conforme segue: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.

LIMITES E CONDIÇÕES.INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente

a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua

intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição

financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de

apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica

do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se

encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato

anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
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lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese

específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos,

com efeitos infringentes.(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel.

p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012) Int.

 

0002066-83.2013.403.6108 - LUCIA CLEMENTINO X VANDERLEI VIEIRA DOS SANTOS X TATIANA

CRISTINA VIEIRA DA ROCHA AMALFI X MARCIA ANDREIA ANTUNES DE OLIVEIRA X OSMERIO

AUGUSTO DA SILVA X ROSANA NUNES PICELLI X BENEDITO PAULINO DE JESUS X NATANAEL

RAMOS X MARIA REGINA COUTINHO X DOLORES GONCALVES RODRIGUES X RONILDO

MANOEL DA SILVA X ALESSANDRA TAVARES DE MACEDO FERREIRA X MARCOS ROBERTO

GONCALVES NERY X NEUSA ROCHA DE OLIVEIRA X JEFERSON JOAQUIM DE SOUZA X ELINA

LOPES DE MORAES X EDNALDO DE OLIVEIRA X MARCELO DE OLIVEIRA VERAS X EVERALDO

ALVES CARDOSO X CELSO MATIAS DA SILVA X RODRIGO SABINO X CRISTIANE PEREIRA DE

LIMA X FABIO WILLIAN CASARIN X ANA LUCIA PEREIRA X DORALICE DE OLIVEIRA

PIMENTEL(SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE

SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 -

DENISE DE OLIVEIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Sem prejuízo, tendo-se em vista o Acórdão decidido pelo

E. STJ, nos EDcl. no RECURSO ESPECIAL nº 1.091.393 - SC (2008/0217717-0), intime-se a CEF a fim de

comprovar o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva Técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, conforme segue: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.

LIMITES E CONDIÇÕES.INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.1. Nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente

a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua

intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição

financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de

apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica

do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se

encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato

anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na

lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese

específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos,

com efeitos infringentes.(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel.

p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012) Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005698-93.2008.403.6108 (2008.61.08.005698-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011638-73.2007.403.6108 (2007.61.08.011638-0)) PADRONIZA - INDUSTRIA BRASILEIRA DE

PASTEURIZADORES LTD X MILTON FRANCISCO DOS SANTOS X VALDECIR DONIZETE

MURGIA(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas acerca do laudo pericial de fls. 104/112.

 

 

Expediente Nº 8395

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006384-22.2007.403.6108 (2007.61.08.006384-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000167-31.2005.403.6108 (2005.61.08.000167-0)) SANTO MARCON - ESPOLIO X LAURA DA SILVA

MARCON(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Considerando o informado às fls. 207/209, cumpra a Secretaria o determinado à fl. 205 com a expedição de

ofício à CEF solicitando, entretanto, a liberação do numerário determinado pela sentença de fls. 128/130, da conta
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corrente n. 001.00019544-5, em razão da transferência efetuada por meio do Ofício n. 472/2013-SC02. Traslade-

se o necessário para os autos da Medida Cautelar de Sequestro n. 0000167-31.2005.403.6108.Dê-se ciência ao

Ministério Público Federal e à União Federal.Publique-se na Imprensa Oficial o presente despacho e o

determinado à fl. 205.Com a resposta do ofício cumprido, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.

DESPACHO PROFERIDO À FL. 205:Fl. 204: Tendo em vista a concordância da União, defiro o pedido de

habilitação formulado às fls. 195/2012 e o levantamenro da importância depositada, conforme requerido à fl. 135.

Ao SEDI para as anotações pertinentes.Após, oficie-se à CEF, nos termos da petição de fl. 196.Intimem-se.

 

INQUERITO POLICIAL

0000076-77.2001.403.6108 (2001.61.08.000076-3) - JUSTICA PUBLICA X EDMEIA DARROS

BAGE(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI) X EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - LUIZ

FERNANDO COMEGNO) X FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA

SCACABAROSSI)

Vistos, etc.Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar as condutas de Edmeia Darros Bage, Ézio Rahal

Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva, imputando-lhes a responsabilidade criminal pela prática dos crimes

previstos nos artigos 171, 3º, 299 e 304, do Código Penal. O Ministério Público Federal requereu a extinção da

punibilidade dos indiciados e o arquivamento dos autos, fls. 948/949.É a síntese do necessário. Decido.O inquérito

foi instaurado para apurar a materialidade e a respectiva autoria dos crimes tipificados nos artigos 171, 3º, 299 e

304, c.c. o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal, consistentes na simulação de vínculos empregatícios e

adulteração de Carteira de Trabalho e Previdência Social para a instrução de pedido de benefício previdenciário,

em nome de EDMEA DARROS BAGE, visando induzir em erro o INSS.O pedido na ação previdenciária foi

procedente em primeira e segunda instâncias (fls. 3663 e 378/379), e o conhecimento da falsidade se deu em 26 de

setembro de 2000, conforme consta no Ofício nº 048//1/00 (fl. 65), expedido pela Delegacia de Polícia

Federal.Tratando-se de crime tentado, o termo a quo para início do prazo prescricional é dado pelo último ato de

execução da conduta delituosa, ou, nas palavras do Código Penal, do dia em que cessou a atividade criminosa

(artigo 111, inciso II).Cotejando-se o disposto pelos artigos 14, inciso II, 109, inciso III, 111, inciso II e 171, 3,

todos do Código Penal, verifica-se ter ocorrido a extinção da punibilidade, pela prescrição da pretensão punitiva

estatal, em abstrato, com relação à indiciada Edmeia Darros Bagé, pois decorridos mais de doze anos entre o

último ato de execução do crime (26/09/2000), sem que se interrompesse o fluxo do prazo prescricional.No que

pertine aos indiciados Ézio Rahal Melillo, Francisco Alberto de Moura Silva, a sentença proferida na ação penal

nº 0000957-20.2002.403.6108 (nº ant. 2002.61.08.000957-6), determinou a unificação de todos os processos e

inquéritos policiais em andamento àquele feito e determinou o arquivamento na opção baixa sobrestados dos

referidos autos até o trânsito em julgado da sentença.Isso posto, declaro extinta a punibilidade, em relação à

investigada Edmeia Darros Bage, pela prescrição, com fulcro nos artigos 14, inciso II, 109, inciso III, 111, inciso

II, 171, 3, 299 e 304, todos do Código Penal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na opção baixa

sobrestado, até que sobrenha decisão definitiva no processo nº 0000957-20.2002.403.6108.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Comuniquem-se.

 

0008695-49.2008.403.6108 (2008.61.08.008695-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008583-80.2008.403.6108 (2008.61.08.008583-0)) JUSTICA PUBLICA X RIHAD HASSIB CURY

HARFUCH(SP210396 - REGIS GALINO)

Acolho o pedido de arquivamento formulado pelo Ministério Público Federal às fls.42/43, considerando os

fundamentos jurídicos ali invocados. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Após, ao SEDI para as

anotações pertinentes, quanto à situação do polo passivo. Com o retorno, proceda a Secretaria a baixa-arquivo,

com as formalidades de praxe. 

 

ACAO PENAL

0008782-83.2000.403.6108 (2000.61.08.008782-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO) X FRANCISCO ALBERTO DE

MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI) X ARILDO CHINATO(SP029026 - LUIZ CELSO

DE BARROS) X SONIA MARIA BERTOZO PAROLO(SP121467 - ROBERTO FERNANDO BICUDO) X

JOSE AUGUSTO

DESPACHO PROFERIDO À FL. 1215, EM 17/04/2013:Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal

para alegações finais, sendo que, após, será dada à defesa a oportunidade para manifestação na fase do artigo 500,

do CPP, a fim de se evitar nulidade processual. 

 

0000167-31.2005.403.6108 (2005.61.08.000167-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004738-21.2000.403.6108 (2000.61.08.004738-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 873 - FABIO

BIANCONCINI DE FREITAS) X EZIO RAHAL MELILLO(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
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PINTO E SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X

FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP142916 - MARIO ALVES DA SILVA)

DECISÃO PROFERIDA À FL. 1036, PROFERIDA EM 29/04/2013:Fls. 992/999: Em face da concordância do

Ministério Público Federal, oficie-se ao Banco Caixa Econômica Federal S/A, com o intuito de providenciar a:a)

primeiramente, a transferência do saldo existente na conta corrente nº 001.00021604-3, Agência 0292, atualmente

aplicado sob a rubrica Caixa FIC Prático CP (cerca de R$17.959,21), para a conta corrente nº 001.00019544-5,

Agência 0292;b) transferência do numerário existente na conta corrente nº 001.00019544-5, juntamente com o

saldo da transferência da conta nº 001.00021604-3, conforme item a, ambas da Agência nº 0292, atualmente

aplicado sob a rubrica Caixa FIC Prático CP para a Caixa FIC Personal RF Longo Prazo, mantendo-se os valores

à disposição deste Juízo, atrelados à mesma conta corrente, devendo a instituição bancária encaminhar a

respectiva comprovação e código no prazo de 10 (dez) dias.c) após a transferência do saldo da conta nº

001.00021604-3, Agência 0292 (item a), autorizo o seu encerramento.Defiro, ainda, o licenciamento dos veículos

ali descritos, ficando mantidos os arrestos sobre referidos bens. Oficie-se à 6ª CIRETRAN em Botucatu/SP, nos

mesmos moldes do ofício expedido às fls. 928. 

 

0010218-33.2007.403.6108 (2007.61.08.010218-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

CLAUDIA APARECIDA DE PROENCA(SP216808B - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO)

DESPACHO PROFERIDO À FL. 158, EM 22/04/2013:Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal

para alegações finais, sendo que, após, será dada à defesa a oportunidade para manifestação na fase do artigo 500,

do CPP, a fim de se evitar nulidade processual. 

 

0007894-02.2009.403.6108 (2009.61.08.007894-5) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1051 - FABRICIO

CARRER) X SEGREDO DE JUSTICA(SP078159 - EVANDRO DIAS JOAQUIM)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 8400

 

ALVARA JUDICIAL

0000348-56.2010.403.6108 (2010.61.08.000348-0) - LUIS FERNANDO CURY MACHADO(SP277121 -

TATIANE CRISTINA BLAGITZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Intime-se a CEF para depositar o valor de honorários advocatícios sucumbenciais, em depósito judicial, vinculado

a este feito.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor de Tatiane Cristina Blagitz no valor R$ 200,00

(duzentos reais), conforme arbitrados pelo E. TRF3 à fl. 87, verso. Comprovado o pagamento, remetam-se os

autos ao arquivo, em definitivo, com observância das formalidades pertinentes. Para tanto, e acaso seja necessário,

remetam-se os autos ao SEDI para fins de anotação na autuação

 

 

Expediente Nº 8401

 

ACAO POPULAR

0007911-72.2008.403.6108 (2008.61.08.007911-8) - FABRICIO OLIVEIRA PEDRO(SP139625 - ROBSON

OLIMPIO FIALHO) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA(SP203204 -

GUSTAVO GUERRA LOPES DOS SANTOS) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -

BANESPA(SP178520A - GRAZIELA SANTOS DA CUNHA E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA E SP309452 - ESTELA PARO ALLI E SP173695 - WANESSA DE CÁSSIA FRANÇOLIN) X

MAURICI MARIANO X DOMINGOS ANTONIO GUARIGLIA(SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI E

SP309452 - ESTELA PARO ALLI) X JOSE AUGUSTO DAS DORES(SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI

E SP309452 - ESTELA PARO ALLI)

Vistos. Fabrício Oliveira Pedro, devidamente qualificado (folha 02), propôs ação popular, em face da União

(Advocacia Geral da União), do Município de Guarujá - SP, Banco do Estado de São Paulo - BANESPA S/A,

Maurci Mariano, Domingos Antonio Guariglia e José Augusto das Dores, buscando declaração de invalidade da

operação jurídica de assunção e refinanciamento de dívida municipal, sobre valores indevidamente majorados.

Pugnou, também, pela condenação da instituição financeira a ressarcir ao erário a diferença entre o valor real e o

valor assumido e refinanciado, apurado, mês a mês, sobre a diferença entre o valor real e o valor contratado de

cada prestação mensal do refinanciamento até a última dessas prestações.Nas folhas 489 a 490, o autor popular,

sob o amparo do artigo 9º, da Lei Federal 4.715 de 1.965, requereu a desistência da ação. Expedido o edital a que

se refere o dispositivo legal mencionado (vide folhas 493 e 495), nenhum cidadão manifestou interesse em dar
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prosseguimento no feito, tendo, outrossim, o Ministério Público Federal atravessado parecer (vide folhas 528 a

536) onde afirmou, identicamente, não ostentar a instituição interesse em encapar a demanda.A União (Advocacia

Geral da União) requereu fosse o autor popular intimado para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação

(vide folhas 550 a 551).É o relatório. Fundamento e decido. Sobre o requerimento da União (Advocacia Geral da

União) de intimação do autor popular para que formule renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, o pedido

não procede, pois, o requerente não é titular do interesse material afirmado na pretensão.Posto isso e tendo em

vista que o Ministério Público Federal não manifestou interesse em encampar a demanda, com amparo no artigo

9º, da Lei Federal 4.715 de 1.945 c.c. artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito.

Sem condenação do autor popular em custas e em honorários (artigo 5, inciso LXXIII, da CF/88).Sentença não

adstrita ao reexame necessário (artigo 19, da Lei n. 4.717/65).Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se

os autos.Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007916-94.2008.403.6108 (2008.61.08.007916-7) - FABRICIO OLIVEIRA PEDRO(SP139625 - ROBSON

OLIMPIO FIALHO E SP178300 - TADEU LUCIANO SECO SARAVALLI) X UNIAO FEDERAL X OSASCO

PREFEITURA MUNICIPAL(SP107159 - ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA) X BANCO DO ESTADO DE

SAO PAULO S/A - BANESPA(SP178520A - GRAZIELA SANTOS DA CUNHA E SP244461A - MARCOS

CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP173695 - WANESSA DE CÁSSIA FRANÇOLIN E SP309452 - ESTELA

PARO ALLI)

Vistos. Fabrício Oliveira Pedro, devidamente qualificado (folha 02), propôs ação popular, em face da União

(Advocacia Geral da União), do Município de Osasco - SP e Banco do Estado de São Paulo - BANESPA S/A,

buscando declaração de invalidade da operação jurídica de assunção e refinanciamento de dívida municipal, sobre

valores indevidamente majorados. Pugnou, também, pela condenação da instituição financeira a ressarcir ao erário

a diferença entre o valor real e o valor assumido e refinanciado, apurado, mês a mês, sobre a diferença entre o

valor real e o valor contratado de cada prestação mensal do refinanciamento até a última dessas prestações.Nas

folhas 496 a 497, o autor popular, sob o amparo do artigo 9º, da Lei Federal 4.715 de 1.965, requereu a desistência

da ação. Expedido o edital a que se refere o dispositivo legal mencionado (vide folhas 500 e 502), nenhum

cidadão manifestou interesse em dar prosseguimento no feito, tendo, outrossim, o Ministério Público Federal

atravessado parecer (vide folhas 554 a 540) onde afirmou, identicamente, não ostentar a instituição interesse em

encapar a demanda. A União (Advocacia Geral da União) requereu fosse o autor popular intimado para renunciar

ao direito sobre o qual se funda a ação (vide folhas 550 a 551).É o relatório. Fundamento e decido. Sobre o

requerimento da União (Advocacia Geral da União) de intimação do autor popular para que formule renúncia ao

direito sobre o qual se funda a ação, o pedido não procede, pois, o requerente não é titular do interesse material

afirmado na pretensão.Posto isso e tendo em vista que o Ministério Público Federal não manifestou interesse em

encampar a demanda, com amparo no artigo 9º, da Lei Federal 4.715 de 1.945 c.c. artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil, declaro extinto o feito. Sem condenação do autor popular em custas e em honorários

(artigo 5, inciso LXXIII, da CF/88).Sentença não adstrita ao reexame necessário (artigo 19, da Lei n.

4.717/65).Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.Oportunamente, dê-se ciência ao

Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007919-49.2008.403.6108 (2008.61.08.007919-2) - FABRICIO OLIVEIRA PEDRO(SP139625 - ROBSON

OLIMPIO FIALHO) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

PRUDENTE(SP112046 - CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA) X BANCO DO ESTADO DE

SAO PAULO S/A - BANESPA(SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP309452 -

ESTELA PARO ALLI E SP173695 - WANESSA DE CÁSSIA FRANÇOLIN) X MAURO BRAGATO X

SAURO JOSE LIZARELLI(SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI E SP173695 - WANESSA DE CÁSSIA

FRANÇOLIN) X LUIZ PAULO RODRIGUES VIEIRA(SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI E SP173695 -

WANESSA DE CÁSSIA FRANÇOLIN) X JOSE AUGUSTO DAS DORES(SP183217 - RICARDO

CHIAVEGATTI E SP173695 - WANESSA DE CÁSSIA FRANÇOLIN) X JOSE CARLOS GUIDO(SP183217 -

RICARDO CHIAVEGATTI E SP173695 - WANESSA DE CÁSSIA FRANÇOLIN) X ALBERTO ANTONIO

FERREIRA

Vistos. Fabrício Oliveira Pedro, devidamente qualificado (folha 02), propôs ação popular, em face da União

(Advocacia Geral da União), do Município de Presidente Prudente - SP, Banco do Estado de São Paulo -

BANESPA S/A, Mauro Bragato, Sauro José Lizarelli, Luiz Paulo Rodrigues Vieira, José Augusto das Dores, José

Carlos Guido e Alberto Antonio Ferreira, buscando declaração de invalidade da operação jurídica de assunção e

refinanciamento de dívida municipal, sobre valores indevidamente majorados. Pugnou, também, pela condenação

da instituição financeira a ressarcir ao erário a diferença entre o valor real e o valor assumido e refinanciado,

apurado, mês a mês, sobre a diferença entre o valor real e o valor contratado de cada prestação mensal do

refinanciamento até a última dessas prestações.Nas folhas 574 a 575, o autor popular, sob o amparo do artigo 9º,

da Lei Federal 4.715 de 1.965, requereu a desistência da ação. Expedido o edital a que se refere o dispositivo legal

mencionado (vide folhas 578 e 580), nenhum cidadão manifestou interesse em dar prosseguimento no feito, tendo,
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outrossim, o Ministério Público Federal atravessado parecer (vide folhas 614 a 623) onde afirmou, identicamente,

não ostentar a instituição interesse em encapar a demanda. É o relatório. Fundamento e decido. Ante o pedido de

desistência da ação, formulado pelo autor popular e tendo em vista que o Ministério Público Federal não

manifestou interesse em encampar a demanda, com amparo no artigo 9º, da Lei Federal 4.715 de 1.945 c.c. artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito. Sem condenação do autor popular em custas

e em honorários (artigo 5, inciso LXXIII, da CF/88).Sentença não adstrita ao reexame necessário (artigo 19, da

Lei n. 4.717/65).Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.Oportunamente, dê-se ciência ao

Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008040-77.2008.403.6108 (2008.61.08.008040-6) - FABRICIO OLIVEIRA PEDRO(SP139625 - ROBSON

OLIMPIO FIALHO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE MOCOCA - SP(SP131543 - MARCELO

TORRES FREITAS) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP244461A - MARCOS

CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP309452 - ESTELA PARO ALLI E SP162004 - DANIEL PEZZUTTI

RIBEIRO TEIXEIRA) X WALTER DE SOUZA XAVIER(SP021107 - WAGNER MARCELO SARTI) X

SAURO JOSE LIZARELLI(SP309452 - ESTELA PARO ALLI E SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI) X

LUIZ PAULO RODRIGUES VIEIRA(SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI E SP309452 - ESTELA PARO

ALLI) X JOSE AUGUSTO DAS DORES(SP183217 - RICARDO CHIAVEGATTI E SP309452 - ESTELA

PARO ALLI) X JOSE CARLOS GUIDO(SP309452 - ESTELA PARO ALLI E SP183217 - RICARDO

CHIAVEGATTI)

Vistos. Fabrício Oliveira Pedro, devidamente qualificado (folha 02), propôs ação popular, em face da União

(Advocacia Geral da União), do Município de Mococa - SP, Banco do Estado de São Paulo - BANESPA S/A,

Walter de Souza Xavier, Sauro José Lizarelli, Luiz Paulo Rodrigues Vieira, José Augusto das Dores, José Carlos

Guido, buscando declaração de invalidade da operação jurídica de assunção e refinanciamento de dívida

municipal, sobre valores indevidamente majorados. Pugnou, também, pela condenação da instituição financeira a

ressarcir ao erário a diferença entre o valor real e o valor assumido e refinanciado, apurado, mês a mês, sobre a

diferença entre o valor real e o valor contratado de cada prestação mensal do refinanciamento até a última dessas

prestações.Nas folhas 521 a 522, o autor popular, sob o amparo do artigo 9º, da Lei Federal 4.715 de 1.965,

requereu a desistência da ação. Expedido o edital a que se refere o dispositivo legal mencionado (vide folhas 525 e

527), nenhum cidadão manifestou interesse em dar prosseguimento no feito, tendo, outrossim, o Ministério

Público Federal atravessado parecer (vide folhas 561 a 569) onde afirmou, identicamente, não ostentar a

instituição interesse em encapar a demanda. A União (Advocacia Geral da União) requereu fosse o autor popular

intimado para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (vide folhas 580 a 581).É o relatório. Fundamento

e decido. Sobre o requerimento da União (Advocacia Geral da União) de intimação do autor popular para que

formule renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, o pedido não procede, pois, o requerente não é titular do

interesse material afirmado na pretensão.Posto isso e tendo em vista que o Ministério Público Federal não

manifestou interesse em encampar a demanda, com amparo no artigo 9º, da Lei Federal 4.715 de 1.945 c.c. artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito. Sem condenação do autor popular em custas

e em honorários (artigo 5, inciso LXXIII, da CF/88).Sentença não adstrita ao reexame necessário (artigo 19, da

Lei n. 4.717/65).Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.Oportunamente, dê-se ciência ao

Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008358-55.2011.403.6108 - MARIA APARECIDA ALMEIDA MARQUES & CIA LTDA - ME(SP183302 -

ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP

Vistos. Maria Aparecida Almeida Marques & Cia Ltda. ME., devidamente qualificado (folha 02), impetrou

mandado de segurança em detrimento do Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru - SP, por meio do qual

o impetrante busca sejam incluídos no parcelamento estabelecido pela Lei n.º 11.941/09 débitos tributários do

Simples Nacional, criado pela Lei Complementar n.º 123/06.Petição inicial instruída com documentos (folhas 23 a

49). Procuração na folha 22. Guia de custas na folha 50.Informações da autoridade impetrada às folhas 59 a 61.É a

síntese do necessário. Fundamento e Decido.O pedido não merece acolhimento.O sistema criado pela Lei

Complementar n.º 123/06 possibilitou a apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações

acessórias.Assim, às empresas optantes pelo Simples Nacional é dado recolher, ao lado dos tributos federais, o

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

(artigo 13, incisos VII e VIII, da lei em espeque). Ainda que o lançamento e a cobrança de créditos do Simples

Nacional sejam levados a efeito pela Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (artigos 33, 39 e

41, da LC n.º 123/06), tal não implica esteja a União autorizada a instituir benesses fiscais que abarquem impostos

cuja competência tributária foi, constitucionalmente, outorgada aos Estados, Distrito Federal e Municípios.É a
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inteligência do artigo 151, inciso III, da Constituição da República de 1.988:Artigo 151. É vedado à União:[...]III -

instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.Assim sendo,

mesmo que a Lei n.º 11.941/09 contemplasse, às expressas, a possibilidade de a impetrante incluir débitos do

Simples Nacional em seu regime de parcelamento - o que, diga-se, não o fez - ter-se-ia a norma federal ordinária

por flagrantemente inconstitucional.É o que decidiram os Tribunais, mutatis mutandis:AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. INDEFERIMENTO. EMPRESA INSCRITA NO

SIMPLES NACIONAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO CRIADO PELA LEI Nº 11.941/2009.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. 1. A restrição constante da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 06/09 abrange o parcelamento de débitos do SIMPLES NACIONAL, em relação aos quais o

legislador ordinário federal não tem competência. 2. O SIMPLES NACIONAL abrange exações administradas por

todos os entes políticos, razão pela qual não há ilegalidade na vedação constante da Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 06/09 para adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, que se refere tão-só a tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 3. Ausência do fumus boni juris a amparar pedido de liminar.(AG

200904000441275, ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA,

16/03/2010)TRIBUTÁRIO. DÉBITOS DO SIMPLES NACIONAL. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09.

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 6/09. A Lei nº 11.941/09

possibilitou o parcelamento de vários débitos, incluindo os demais débitos administrados pela Secretaria da

Fazenda Nacional.O Simples Nacional, conforme a Lei Complementar nº 123/06, não se trata de sistema

administrado pela Secretaria da Fazenda Nacional, mas sim por Comitê Gestor, formado por membros de Estados,

Municípios e União. Deste modo, inexiste ilegalidade na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09, a qual não inclui

os débitos relativos ao Simples Nacional no parcelamento da referida Lei, visto que não era possível a lei ordinária

estabelecer transferência de parcelamentos de tributos devidos a Estados e Municípios.(AG 200904000371492,

MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 09/02/2010) TRIBUTÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. PARCELAMENTO PREVISTO NA

LEI Nº 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE. 1. Descabe agravo inominado contra pronunciamento do relator que

atribui ou não efeito suspensivo ao agravo de instrumento;2. Inexiste ilegalidade na Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 06/09, que exclui do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 os débitos apurados na forma do SIMPLES

NACIONAL - Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte - LC 123/06. 3. É que a Lei nº. 11.941/2009 trata, dentre outros, de parcelamento de tributos federais

administrados pela Receita Federal ou no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, enquanto a sistemática do

SIMPLES NACIONAL, implementada pela Lei Complementar nº. 123/2006, inclui tributos estaduais e

municipais. Sob essa ótica, descabe ao legislador ordinário federal estabelecer que os demais entes da federação

recebam seus créditos parceladamente. 4. A portaria, portanto, não desborda da lei. Ao contrário, preserva um

pressuposto lógico à coerência do sistema, afinal o SIMPLES NACIONAL envolve tributos de competência de

outros entes tributantes. 5. Agravo inominado não conhecido. Agravo de Instrumento improvido.(AG

200905001211024, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma,

12/05/2010)Posto isso, rejeito o pedido na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e denego a

concessão da segurança.Não há condenação em verba honorária. Custas na forma da lei. Oportunamente, abra-se

vista dos autos ao Ministério Público Federal e intime-se pessoalmente o representante judicial do impetrado,

dando, a ambos, ciência desta sentença. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001952-81.2012.403.6108 - WILSON BATISTA SOUTO(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E

SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP284048 - ADALBERTO VICENTINI

SILVA E SP290193 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP297462 - SINTIA SALMERON) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP X UNIAO FEDERAL

Vistos. Wilson Batista Couto, devidamente qualificado (folha 02), opôs embargos declaratórios em detrimento da

sentença prolatada nas folhas 253 a 265, afirmando que o ato judicial encerra contradição, no ponto em que o

juízo, na fundamentação da decisão, declinou assertiva afirmando não ser cabível o acolhimento da preliminar de

coisa julgada e, ao final, na parte dispositiva do ato processual, acolheu a citada preliminar. Disse também que a

sentença mostrou-se omissa porquanto, tendo o impetrante afirmado que o arrolamento de bens levado a efeito

pela Administração Pública, o foi de forma ilegal (o contribuinte não recebeu nenhuma notificação acerca do

procedimento), o juízo não teceu considerações. Pediu os suprimentos devidos. É o relatório. Fundamento.

Decido. O juízo declinou, de fato (folha 258, segundo parágrafo) assertiva no sentido de não ser viável o

acolhimento da preliminar de coisa julgada, apesar de ter exposto, no ato processual, fundamentação apontando

que a controvérsia acerca da legalidade do arrolamento de bens já havia sido, outrora, dirimida, em sentença de

mérito prolatada no Mandado de Segurança n.º 001.9757-42.2010.403.6100 (1ª Vara Federal de São Paulo),

indicando, portanto, ser o caso hipótese de acolhimento da preliminar articulada pela autoridade coatora. Assim,

deve-se reconhecer que a nota lançada no parágrafo 2º de folha 258 retrata erro material, passível de ser corrigido

de ofício. Quanto, agora, à aventada omissão, melhor sorte não socorre ao embargante. Houve enfretamento da
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questão (legalidade do procedimento do arrolamento de bens) pelo órgão jurisdicional, no mesmo ponto onde foi

consignado que a legalidade do aludido procedimento já havia sido afirmada pelo Poder Judiciário em ação

mandamental impetrada anteriormente à presente. Postos os fundamentos, acolho os embargos declaratórios

propostos, por serem tempestivos e, no mérito, dou-lhes provimento para o fim de determinar a exclusão, do corpo

da sentença embargada, do segundo parágrafo de folha 258.Publique-se. Registre-se. Retifique-se o assentamento

original (registro) da sentença embargada. Intime-se.

 

0003956-91.2012.403.6108 - PASSOS & TRINCA LTDA(SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA

JÚNIOR E SP197170 - RODRIGO GOMES MONTEIRO) X PRESIDENTE COMISSAO ESPEC LICITACAO

DIRETORIA REG SP INTERIOR CORREIOS X DIRETOR REGIONAL DOS CORREIOS DE SAO PAULO -

INTERIOR X D.P SERVCOS POSTAIS LTDA. ME.

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Passos & Trinca Ltda. em face do Presidente da

Comissão Especial de Licitação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e do Diretor Regional dos

Correios de São Paulo Interior, por meio do qual busca o reconhecimento da nulidade do ato que lhe inabilitou em

concorrência pública para a outorga de serviço de franquia postal.Assevera, para tanto, ter saído inabilitada do

certame, por não ter juntado certidão fiscal relativa a débitos imobiliários do município de Sorocaba/SP.A

impetrante juntou documentos às fls. 15/497.Às fls. 503 usque 508 foi deferida a liminar, para suspender o

procedimento licitatório.As autoridades impetradas apresentaram suas informações às fls. 529/554.Noticiada a

interposição de agravo de instrumento às fls. 565/594.Contestação da empresa DP Serviços Postais Ltda. às fls.

598/615.Manifestações do MPF às fls. 638/639 e 650.É o Relatório. Fundamento e Decido.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Desde que não configure sanção

política, a exigência da prova de regularidade fiscal dos participantes de licitações públicas não encontra empeço

na Constituição Federal de 1.988, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal .No caso em tela, a impetrante,

quando de sua habilitação no certame promovido pelos Correios, e no que tange à regularidade tributária perante a

Fazenda municipal, juntou:a) certidão de inscrição perante o cadastro mobiliário do município de Sorocaba (fl.

201);b) certidão negativa de débitos mobiliários, perante o referido município (fl. 204); ec) certidão negativa de

execuções fiscais (fl. 205).Com a vênia devida, tal é insuficiente para provar a regularidade fiscal da impetrante,

pois se olvidou de apresentar certidão, ou mesmo qualquer informação, relativa a débitos imobiliários, como exige

a Lei n.º 8.666/93, em seu artigo 29, inciso III, e o próprio edital, em seu subitem 4.1.3, inciso III (fl. 23).Como já

decidiu o E. TRF da 3ª região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO -

EXIGÊNCIA EDITALÍCIA - COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL COM AS FAZENDAS

PÚBLICAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL - ART. 29, III, LEI N.º 8.666/93 - LEGALIDADE -

RAZOABILIDADE - PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO - RELAÇÃO COM A ATIVIDADE

FIM DA EMPRESA E COM O OBJETO LICITADO - RECURSO IMPROVIDO 1. Trata-se de agravo de

instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança impetrado para o fim de

considerar habilitada a impetrante, possibilitando sua participação nas demais fases do procedimento licitatório,

indeferiu o pedido de liminar. 2. Compulsando os autos, verifico que o item 4.1.3., III, do edital de licitação (fl.

54), que serviu de fundamento para a inabilitação da agravante no certame, prevê como essencial à habilitação,

relativamente à regularidade fiscal, a prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede da pessoa jurídica. 3. Tal previsão praticamente repete o disposto no artigo 29, III, da Lei n.º

8.666/93. 4. A referida exigência de comprovação de regularidade fiscal tem, portanto, respaldo legal e abrange,

obviamente, a comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante no que diz

respeito aos tributos imobiliários, mesmo que não faça menção específica e expressa sobre a necessidade de

apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Imobiliários. 5. Trata-se de norma que diz respeito à

regularidade fiscal de um modo geral e entendo que a interpretação restritiva adotada pela ora agravante é

equivocada. Ademais, ressalto que também não consta do Edital exigência específica de apresentação de certidão

referente aos tributos mobiliários, porém a própria agravante menciona na minuta do presente recurso que

apresentou a referida certidão, por entender que se fazia necessária. 6. Quanto à alegação de que não possui

nenhum bem imóvel, verifico que não restou comprovada nos autos. Nem se diga que se trata de prova

impossível, pois poderiam ter sido apresentadas certidões dos Cartórios de Registro de Imóveis da sua

circunscrição atestando tal fato, as quais seriam indubitavelmente aptas a comprovar o alegado. Por sua vez, o fato

de o imóvel em que exerce suas atividades ser alugado, por si só, não exime a locatária do recolhimento do IPTU,

sendo necessária para prova da referida alegação a juntada do contrato de locação do imóvel com cláusula que a

isente de responsabilidade pelo recolhimento do tributo em questão, o que não ocorreu no presente caso. 7.

Também não merece acolhida a alegação de que a referida exigência seria descabida por não guardar relação

alguma com a atividade fim da empresa e com o objeto licitado. Conforme bem lançado na decisão agravada,

entendo que a comprovação de regularidade do domicílio ou sede da licitante está diretamente ligada ao seu ramo

de atividade, pois se trata de licitação para instalação e operação de Agência de Correio Franqueada, sendo

evidente que eventual irregularidade em relação ao referido imóvel poderá interferir no funcionamento da agência,

o que certamente afetaria a prestação do serviço licitado. 8. Agravo de instrumento improvido.(AI
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00146865520124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Denote-se que a certidão de fl. 356, dando

conta da inexistência de registro cadastral imobiliário da impetrante, em Sorocaba/SP, somente foi apresentada

após sua inabilitação, quando do manejo de recurso administrativo (fls. 343 e seguintes).Trata-se de circunstância

que impede o aproveitamento do documento, nos termos do artigo 43, 3º, da Lei n.º 8.666/93 , sob pena de se

violar o princípio da isonomia e de vinculação ao instrumento convocatório.Nas palavras de Marçal Justen Filho

,Se o licitante dispunha de determinado documento, mas esqueceu de apresentá-lo, arcará com as consequências

de sua própria conduta.Posto isso, julgo improcedente o pedido, e denego a segurança.Revogo a medida liminar.

Sem honorários.Custas como de lei.Comunique-se o E. TRF da 3ª Região, ante o agravo noticiado nos

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se.

 

0006114-22.2012.403.6108 - ANTONIO DE ALMEIDA MAGALHAES(SP080742 - LUIZ EDUARDO

QUARTUCCI E SP020563 - JOSE QUARTUCCI) X CHEFE DA SECAO DE BENEFICIOS DA AGENCIA

DO INSS EM EM AVARE

Vistos. Antonio de Almeida Magalhães, devidamente qualificado (folha 02), impetrou mandado de segurança em

detrimento do Chefe da Seção de Benefícios da Agência do INSS em Avaré - SP. Afirma o impetrante que

ingressou com ação revisional contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante a 1ª Vara Cível,

vinculada à Justiça Estadual Comum da Comarca de Avaré - SP. Diz que a sentença de primeira instância julgou

parcialmente procedente o pedido, o que abriu ensejo ao reexame necesssário do ato processual por parte do

Egrégio Tribunal Regional Federal, tendo este órgão, através da apelação cível n.º 0028380-58.1998.4.03.9999,

reformado a citada sentença, advindo daí a redução da renda mensal de sua aposentadoria e, consequentemente, o

desconto, na ordem de 30% (trinta por cento) ao mês, das importâncias recebidas, supostamente de forma

indevida. Pediu liminar para cessar o desconto, o qual, em sentença de mérito definitiva, deverá ter a sua nulidade

reconhecida pelo órgão jurisdicional. Petição inicial instruída com documentos (folhas 23 a 49). Procuração e

declaração de pobreza nas folhas 21 a 22. Liminar indeferida (folhas 54 a 56). Informações da autoridade coatora

na folha 62.Parecer do Ministério Público Federal nas folhas 77 a 78. Manifestação do representante judicial da

autoridade impetrada nas folhas 79 a 91. É o relatório. Fundamento e Decido.A redução da renda mensal inicial do

benefício do impetrante, como também os descontos que o mesmo está suportando em seu contra-cheque

decorrem de determinação judicial advinda dos autos da apelação civil n.º. 0028380-58.1998.4.03.9999, de

maneira que, qualquer decisão deste juízo no sentido de determinar a suspensão dos citados descontos ou mesmo a

sua anulação, importará na revisão, de ofício, de questão litigiosa já apreciada pelo Poder Judiciário, pelo que o

processo deve ser extinto, em razão da ocorrência de listipendência/coisa julgada. Postos os fundamentos, julgo

extinto o processo, com amparo no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Não há condenação em

verba honorária. Custas na forma da lei. Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e

intime-se pessoalmente o representante judicial do impetrado, dando, a ambos, ciência desta sentença. Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008193-71.2012.403.6108 - PLASUTIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP090389 -

HELCIO HONDA E SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E SP287486 - FERNANDO CRESPO

PASCALICCHIO VINA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo impetrante nas folhas 117/121, em detrimento da liminar

proferida nas folhas 69/91. Afirma o embargante que o ato judicial incorreu em omissão, porquanto não apreciou

o pedido quanto à não incidência das verbas de natureza não remuneratória/indenizatória sobre as contribuições

sociais devidas à outras entidades e omissão quanto à análise do pedido no que diz respeito a não incidência da

contribuição incidente sobre o abono pela venda das férias. Pediu os suprimentos devidos. Vieram conclusos. É o

relatório. Fundamento. D E C I D O.Ocorreu omissão na decisão liminar de folhas 69/91, quanto as outras

entidades, mas o impetrante não declinou na inicial quais são as contribuições e alíquotas e as entidades

respectivas, de modo que o pedido é incerto, e não atende o artigo 286, do CPC, o que impede a sua

análise.Quanto à alegada omissão na análise do pedido no que diz respeito à não incidência da contribuição

incidente sobre o abono pela venda de férias, de fato, a decisão não abordou o assunto.Portanto, passa a fazer parte

integrante da decisão de fls. 69/91 os seguintes parágrafos:Abono de fériasQuanto ao abono pecuniário de férias, a

CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe:Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do

período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias

correspondentes. 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período

aquisitivo. 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo

coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de

requerimento individual a concessão do abono. 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o

regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) Art. 144. O abono de férias de

que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento

da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não
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integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e da previdência social.

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977)Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior,

bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção

ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado

para os efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998) Destarte, o abono de férias

(resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não excedente de vinte dias do salário, não

integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição previdenciária, no período em que vigente a redação

anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado pela Lei 9.528/97).No entanto, o abono pecuniário de

férias foi excluído da base de cálculo das contribuições previdenciárias pelo próprio legislador - Lei 8.212/91,

artigo 28, 9º, e, 6.Neste sentido:AC 200603990182540 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112743Relator(a) JUIZ

CONVOCADO WILSON ZAUHYSigla do órgão TRF3Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA

YFonte DJF3 CJ1 DATA:05/07/2011 PÁGINA: 229Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as

acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MULTA DO ARTIGO 9º, DA LEI 7.238, DE 1984.

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO PECUNIÁRIO DE

FÉRIAS. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AFASTADA.

PARCELAS NÃO DISCRIMINADAS. IMPROCEDÊNCIA NESTE ASPECTO. IMPOSSÍVEL AFERIÇÃO DA

NATUREZA DAS VERBAS. 1. A multa prevista no artigo 9º da Lei 7.238/84 detém nítida natureza

indenizatória, diversa de salário, não podendo ser prevista a tributação na modalidade de contribuição social, sem

o necessário instrumento legislativo adequado, a lei complementar. 2. O propósito disso é de registrar a evidente

impropriedade da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ao excluir a indenização (por ato puramente omissivo)

prevista no artigo 9º, da Lei 7.234, de 1984, do elenco de parcelas não integrantes do salário de contribuição e

manter a indenização prevista no artigo 14, da Lei 5.889, de 8 de junho de 1973 (art. 28, 9º, alínea e, nº 4), pois

ambas possuem natureza jurídica de indenização (indenização adicional e indenização do tempo de serviço). 3. O

aviso prévio indenizado, todavia, não é salarial, já que não é pago em retribuição ao trabalho prestado ao

empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um direito concedido pela lei de, mesmo sabendo da

demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber por isso. 4. O abono pecuniário de férias fora

excluído da base de cálculo das contribuições previdenciárias pelo próprio legislador - Lei 8.212/91. 5. As demais

verbas indenizatórias decorrentes da rescisão demandam apreciação sobre a efetiva natureza de cada uma dessas

parcelas, não se prestando para tanto a mera alegação genérica de versarem sobre montantes indenizatórios. 6.

Apelação parcialmente provida. 7. Manutenção dos honorários advocatícios.Desta forma, o Impetrante não tem

interesse de agir quanto à não incidência da contribuição social incidente sobre o abono de férias.Assim, acolho os

embargos declaratórios apresentados, por serem tempestivos, e no mérito, dou a eles provimento para acrescentar

os parágrafos acima na decisão embargada.Quanto à solicitação de folhas 107/115, fica, por ora, mantida a

decisão liminar de folhas 69/91. Defiro, outrossim, o ingresso da União na lide, nos termos do artigo 7º, inciso II,

da Lei 12.016 de 2009. Ao SEDI para as devidas anotações. Intimem-se. 

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7551

 

CAUTELAR INOMINADA

0000954-79.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003141-

94.2012.403.6108) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA

MACHADO) X YAHOO! DO BRASIL INTERNET LTDA

Aceito a conclusão nesta data.Considerando a natureza satisfativa da medida pleiteada e o teor da preliminar

alegada pela parte requerida em sua contestação, entendo ser prudente a finalização da fase postulatória, pelo que

se abra vista ao MPF para réplica no prazo legal e intimem-se ambas as partes para especificarem eventuais

provas que pretendam produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.Após, voltem conclusos com urgência
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para apreciação do pleito liminar e decisão saneadora ou, se o caso, julgamento antecipado da lide. 

 

 

Expediente Nº 7555

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002088-20.2008.403.6108 (2008.61.08.002088-4) - UNIDADE DE GASTROENTEROLOGIA DE BAURU

LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X UNIAO FEDERAL

Autos nº 0002088-20.2008.403.6108Autora: Unidade de Gastroenterologia de Bauru LtdaRé: União

FederalVistos etc.Com razão, a princípio, a parte autora, pois, tendo sido vencedora com relação à demanda -

declaração do direito de utilizar base de cálculo diferenciada para recolhimento dos tributos IRPJ e CSLL, cabe,

em tese, o levantamento dos valores depositados judicialmente referentes à diferença entre o valor

reconhecidamente devido e aquele que a ré entendia correto (diferença não devida), salvo se noticiada e

comprovada nos autos pendência fiscal com relação aos referidos tributos objeto de questionamento nesta

demanda. Com efeito, tendo sido julgado procedente o pedido deduzido na inicial, não compete à parte autora

comprovar que efetivamente pagou os referidos tributos na seara administrativa de modo correto, nos termos

como reconhecido pelo acórdão transitado em julgado, porquanto se presume que assim o tenha feito, visto que,

na exordial, requeria autorização judicial para depósito apenas da diferença que entendia indevida. Ocorre que os

documentos trazidos pela parte autora em sua última petição (certidões negativas) indicam, a princípio, que não há

qualquer pendência fiscal quanto aos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, entre os quais IRPJ e

CSLL. Ao que parece, a parte autora não foi autuada no período em que discutia a exação judicialmente, por estar

recolhendo o tributo de acordo com a base de cálculo que considerava correta, nem mesmo posteriormente ao

trânsito em julgado por eventual equívoco no tributo declarado e pago.Ante o exposto, por precaução, intime-se a

União/ Fazenda Nacional para que, em 48 horas, comprove que existe alguma pendência fiscal, notadamente

lançamento de ofício quanto a eventuais diferenças ainda devidas pela parte autora com relação aos tributos IRPJ

e CSLL devidos no curso desta demanda, em razão de equívoco quanto ao cumprimento do acórdão transitado em

julgado, sob pena de liberação dos valores depositados em favor da parte autora.Para maior celeridade, cópia desta

deliberação poderá servir de MANDADO de intimação, sendo instruída com cópia da última petição e

documentos acostados pela parte autora.Não havendo demonstração pela Fazenda de pendência fiscal, já fica

autorizado, desde já, o levantamento requerido, providenciando a Secretaria a expedição do necessário.Int.

Cumpra-se com urgência. Bauru, 22 de maio de 2013.Maria Catarina de Souza Martins Fazzio Juíza Federal

Substituta

 

0007166-53.2012.403.6108 - FRANCISCO DOS SANTOS FILHO(SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY

COSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação de fls. 67, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 11 de junho de 2013, às

17h00min, sendo suficiente, para comparecimento da parte autora, a intimação de sua Advogada, por publicação.

 

 

Expediente Nº 7563

 

ACAO PENAL

0004771-93.2009.403.6108 (2009.61.08.004771-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

RODRIGO MEDEIROS COELHO(SP321999 - MIRENA AMILY VALERIO BASTOS DOMINGUES)

Ouvidas as testemunhas comuns, depreque-se à Justiça Federal em Belo Horizonte/MG o interrogatório do réu.A

advogada de defesa do réu deverá acompanhar o andamento da deprecata junto ao Juízo deprecado.Ciência ao

MPF.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7564

 

ACAO PENAL

0000553-80.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003976-

53.2010.403.6108) JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X RENILDO CERQUEIRA DA

SILVA(SP065285 - EDSON ROBERTO BORSATO)

Fls.276 e 283: deprequem-se as oitivas das testemunhas arroladas pela acusação à Justiça Estadual em

Pirajuí/SP(Comarca à qual pertence a cidade de Pongaí/SP).O advogado de defesa deverá acompanhar o
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andamento da deprecata junto à Justiça Estadual.Ciência ao MPF.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7565

 

ACAO PENAL

0000055-86.2010.403.6108 (2010.61.08.000055-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

WANDERLEI AGUILLAR DE SOUZA(SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA E SP307939 - JOAO

PAULO ROCHA CABETTE) X OSVALDO MONTEIRO(SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA

MAGALHAES E SP255991 - PRISCILA CABELLO BARDELI E SP139765 - ALEXANDRE COSTA

MILLAN E SP267729 - PAULA JULIANA LOURENÇO BASILIO) X LEANDRO JOSE FONSECA(SP171569

- FABIANA FABRICIO PEREIRA E SP307939 - JOAO PAULO ROCHA CABETTE)

Fl.339: requisitem-se as certidões, autuando-se em apenso, sem necessidade de numeração.Com a vinda de todas

as certidões, ciência às partes.Manifeste-se a defesa sobre a necessidade de se produzirem novas

provas(fl.337).Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8555

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0016325-97.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006324-

19.2010.403.6181) APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA(SP100360 - AMANDO CAMARGO CUNHA) X

JUSTICA PUBLICA

Fls. 60/63: Em que pese a argumentação da defesa, assiste razão ao Ministério Público Federal quanto ao

reconhecimento na sentença condenatória de que os valores apreendidos constituem a própria materialidade do

delito.Contudo, considerando que a questão não foi objeto de deliberação na sentença condenatória, eventual

perda em favor da União será analisada após o trânsito em julgado.Posto isso, indefiro o pedido.Mantenha-se os

presentes autos apensos ao principal.I. 

 

ACAO PENAL

0011998-22.2004.403.6105 (2004.61.05.011998-4) - JUSTICA PUBLICA X ADHEMAR MAITINO

MUHARRAM(SP278128 - RAPHAEL STORANI MANTOVANI E SP253621 - FABIANO JOSE ALVES) X

LUIS ANTONIO MUHARRAM SICA(SP187142 - LEANDRO COSTA SALETTI)

Fls. 473/531: Tendo em vista que o douto Juízo Deprecado, equivocadamente, deixou de ouvir a testemunha de

defesa Edélcio Tadeu Martinez (fls. 530), eis que também foi arrolada pela defesa do corréu Adhemar Maitino

Muharram às fls. 413, expeça-se nova carta precatória ao Juízo Federal Criminal de São Paulo/SP, com o prazo de

20 (vinte) dias, para a sua oitiva, intimando-se as partes nos termos do artigo 222 do CPP. Designo o dia 06 de

fevereiro de 2014, às _14:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, ocasião em que será

ouvida a testemunha de defesa JORGE LUÍS DA COSTA e interrogado o réu ADHEMAR MAITINO

MUHARRAM. Façam-se as intimações e notificações necessárias, inclusive MLAT aos EUA para a intimação do

acusado.Fls. 532/533: Encaminhe-se cópia à 9ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP a fim de instruir a carta

precatória nº0009060-39.2012.403.6181.Em face da suspensão do processo nos termos do artigo 89 da Lei

9099/95 em relação ao réu LUÍS ANTONIO MUHARRAM SICA, conforme fls. 527 e verso, providencie a

Secretaria cópia integral dos autos através da Central Reprográfica e remeta-a ao Sedi para distribuição por

dependência, excluindo-se o nome do referido acusado do polo passivo desta ação penal. Int. (Foi expedida carta
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precatória nº312/2013 ao Juízo Federal de São Paulo/SP em cumprimento à r. decisão supra).

 

0003338-68.2006.403.6105 (2006.61.05.003338-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSEPH KHALIL

RAYA(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO) X MARCO ANTONIO

KIREMITZIAN(SP164022 - GUILHERME TAVARES MARQUES RODRIGUES) X ANTOINE

RAHME(SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA) X MOHAMAD AHMAD AYOUB(SP205033

- MILTON FERNANDO TALZI E SP235545 - FLAVIA GAMA JURNO) X CLEYTON TEIXEIRA

MACHADO(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO E

SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO) X SIDNEI DO AMARAL(SP103804 -

CESAR DA SILVA FERREIRA)

Considerando que não há interesse do SENAD nos objetos apreendidos e descritos às fls. 3265/3266, conforme

ofício de fls. 3296, solicite-se ao douto Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Jundiaí/SP a destruição dos

objetos que não apresentem condições de uso, bem como a entrega dos demais a uma entidade sem fins lucrativos,

remetendo-se os termos respectivos àquele órgão.Após, cumpra-se in totum o despacho de fls. 3270.Int.

(Arquivem-se os autos).

 

0013238-41.2007.403.6105 (2007.61.05.013238-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO

COSTA MAGALHAES) X VOLKER SEIPP(SP146103 - JANAINA CONCEICAO PASCHOAL E SP199072 -

NOHARA PASCHOAL)

Designo o dia 04 de fevereiro de 2014, às 15:20 horas, para a realização da audiência de interrogatório.Notifique-

se o ofendido - Receita Federal.Int. 

 

0009204-86.2008.403.6105 (2008.61.05.009204-2) - JUSTICA PUBLICA X ELENICE PAULA

GOMES(PR016929 - ALDO CEZAR MAKIOLKE) X CARLOS ROBERTO DOS REIS X FRUTICULTURA

MALKE LTDA

Tendo em vista que as testemunhas da defesa da ré Elenice Paula Gomes não compareceram na audiência

designada (fls. 214/215), considero preclusa a prova.Designo o dia 18 de FEVEREIRO de 2014, às 14:00 horas,

para a realização da audiência de interrogatório.Notifique-se o ofendido - CEF.Int. (Dr. Aldo: Favor protocolizar

original da resposta à acusação e procuração).

 

0016208-09.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE

MENEZES) X ALESSIO BIONDO JUNIOR(SP062725 - JOSE CARLOS MARTINS) X NELSON

SHIGEMOTO(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO)

Com a juntada do pedido de informações em H.C. às fls. 380/391, no qual a defesa do réu Nelson Shigemoto

alega ocorrência da prescrição e prejuízo do contraditório e da ampla defesa, observo que não constou da decisão

proferida às fls. 372/375 a apreciação do pleito da defesa para ver reconhecida a prescrição da pretensão punitiva,

o que faço nesta data.Considerando que a constituição definitva do crédito tributário ocorreu em 01.07.1999 (fls.

357) e o recebimento da denúncia em 06.12.2010, verifica-se que não decorreu o prazo prescricional do crime

descrito na inicial, que é de 12 (doze) anos.Ante o exposto, acolho a manifestação ministerial de fls. 370/371 para

indeferir o pedido formulado pela às fls. 307.I.

 

0005898-07.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X DIANA GONCALVES SILVA(SP231159 - MARCOS

ALVES DA SILVA)

Trata-se de ação penal em que o Ministério Público Federal denuncia DIANNA GONÇALVES SILVA, já

qualificada nestes autos, por suposta conduta tipificada no artigo 289, 1º do Código Penal. Segundo a denúncia,

em 19.05.2010 a acusada guardou consigo, com consciência e vontades livres, cinco notas falsas no valor de R$

100,00 (cem reais). A denúncia oferecida nestes autos foi recebida em 23.05.2011 às fls. 31. A ré foi regularmente

citada e apresentou defesa à acusação às fls. 45/49. Decisão pelo prosseguimento do feito às fls. 51/52.As

testemunhas da acusação e defesa foram ouvidas e seus depoimentos constam de mídia às fls. 73. O interrogatório

da ré consta da mídia juntada às fls. 84. Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, as partes nada

requereram. Memoriais do MPF às fls. 86/93 e os da defesa às fls. 96/100. É o relatório.Fundamento e

Decido.Trata-se de ação penal que tem por objetivo apurar a responsabilidade criminal da acusada DIANNA

GONÇALVES SILVA, como incurso nas sanções do artigo 289, 1º do Código Penal, na modalidade guardar.A

materialidade da moeda falsa está evidenciada no laudo pericial de fls. 11/15, atestando que: ... são FALSAS, pois

se encontram confeccionadas sem as características físicas inerentes às de emissão oficialAs cédulas apresetam

boa qualidade. A acusada afirmou que não sabia da fasildade das notas pois trabalhava como recepcionista num

Bingo e guardava o dinheiro de clientes, dava trocos, trocava notas e pagava prêmios nas noites em que trabalhava

na casa de jogo. Com a acusada estavam R$ 2.900,00 dos quais R$ 500,00 em notas de R$ 100,00 eram falsas.

Embora o tipo seja guardar, faz-se necessário que a acusada tenha ciência de que a moeda seja falsa.A prova dos
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autos apenas demonstra que a ré trabalhava intensamente no recebimento de dinheiro e que apenas cinco notas de

todas as que estavam com a acusada eram falsas. Não há provas de que ela tenha recebido conscientemente tais

notas de seus clientes e percebido a falsidade, como também não há provas de que o dono da casa de jogos tenha

dado as notas falsificadas à ré para repassar aos clientes incautos. Há evidente contradição em seus

interrogatórios, mas a confissão extrajudicial só pode ser considerada se estiver amparada em outras provas mais

robustas, o que não aconteceu nos presentes autos. O que se percebe e que a ré foi flagrada trabalhando na casa de

jogos e apostas clandestinas e no primeiro momento assumiu a culpa e a propriedade do dinheiro para esconder a

verdadeira identidade do responsável pelo jogo ilícito. No momento de seu interrogatório, ciente de que sua

atitude primeira a colocaria em maiores apuros do que o verdadeiro dono da casa de jogos, resolveu falar

parcialmente o que realmente acontecia naquele local.O relato de testemunhas, neste caso seria uma prova quase

impossível posto que as pessoas que jogavam naquele estabelecimento não estariam dispostas e nem poderiam

esclarecer a verdade uma vez que também estavam cometendo ilícitos, mesmo os empregados estariam

acobertando uma contravenção penal. É compreensível que não haja testemunhas do fato, e, principalmente,

nenhum cliente reclamando contra a casa de jogos sobre o recebimento de moedas falsas.Diante especial condição

de trabalho da ré, o indício mais forte é a descoberta de várias notas verdadeiras, e, no meio delas, cinco notas

falsas, como se verifica no laudo pericial. Diante da falta de provas de que a acusada tivesse ciência da falsidade

das notas, impõe-se a absolvição da ré com base no Princípio Constitucional do Estado de Inocência.Destarte,

julgo improcedente a presente ação penal para ABSOLVER DIANNA GONÇALVES SILVA, com fulcro no

artigo 386, inciso V do Código de Processo Penal.P.R.I.C 

 

0010978-49.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004761-

29.2007.403.6105 (2007.61.05.004761-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X IVONE

BRANDAO(MG124351 - SILVANE DE FATIMA SANTANA)

IVONE BRANDÃO, denunciada pela prática do delito descrito no artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/1990 c.c.

artigo 71 do Código Penal, aceitou a proposta de suspensão condicional do processo, conforme termo de audiência

de fl. 237.Uma vez comprovado o cumprimento integral das condições estabelecidas e, entendendo desnecessária

a realização de diligências requeridas pelo representante do Ministério Público Federal às fls. 307, julgo extinta a

punibilidade dos fatos imputados nestes autos a IVONE BRANDÃO, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 89, da

Lei 9099/95.Pela ocorrência da extinção da pretensão punitiva estatal decorrente do fato punível descrito na

denúncia, a acusada não deve sofrer o risco de registro no rol dos culpados, pressupostos de reincidência,

antecedentes criminais, etc. Assim, visando assegurar a liberdade individual do agente, determino a expedição das

comunicações de praxe, anotando-se que não se farão constar da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas

por autoridade policial ou por auxiliares da justiça, qualquer notícia ou referência a estes autos, ressalvada a

hipótese de requisição judicial.Após as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

 

Expediente Nº 8563

 

ACAO PENAL

0010297-89.2005.403.6105 (2005.61.05.010297-6) - JUSTICA PUBLICA X MARCIO MINHACO(SP164711 -

RICARDO SOARES LACERDA E SP167967 - EDUARDO SOARES LACERDA NEME) X PAULO

CANDIDO DE AMORIM(SP204993 - PAULO ANDRÉ FERREIRA ALVES E SP129060 - CASSIO

MARCELO CUBERO)

Em face do retorno da carta precatória nº. 36/2013 juntada às fls. 279/287, dê-se vista às partes para os fins do

artigo 402 do CPP. Nada sendo requerido, às partes para os memoriais.Sem prejuízo, requisitem-se as certidões

dos feitos que eventualmente constarem das folhas de antecedentes dos réus juntadas em apenso.Manifestem-se as

defesas nos termos retro determinados.

 

 

Expediente Nº 8568

 

ACAO PENAL

0002097-25.2007.403.6105 (2007.61.05.002097-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA

MAGALHAES) X WILSON DE SOUZA JUNIOR X THIAGO PIRES DOMINGUES(SP176163 - ROGERIO

BATISTA GABBELINI)

Recebo os recursos de apelação interpostos às fls. 642 e 651 pelos defesas dos réus Wilson de Souza Junior e

Thiago Pires Domingues, respectivamente. Às razões e contrarrazões.Diante da informação prestada pelo

Supervisor do Depósito Judicial às fls. 652, oficie-se à Delegacia de Polícia Federal requisitando a remessa a este
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Juízo do item 01 apreendido, conforme Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 20/21. Sem prejuízo, solicitem-

se informações a respeito da localização do restante dos bens apreendidos conforme fls. 22, 49/50 e 57/58, de

cópias anexas.Por fim, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as

homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.Apresente a defesa do réu Thiago Pires Domingues as razões de

apelação do recurso interposto.

 

 

Expediente Nº 8570

 

ACAO PENAL

0004127-57.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X JERRY ALEXANDRE DE OLIVEIRA(SP248010 -

ALEXANDRE TORTORELLA MANDL E SP252452 - LUANA DUARTE RAPOSO)

Manifeste-se a defesa na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal.

 

 

Expediente Nº 8571

 

ACAO PENAL

0011723-34.2008.403.6105 (2008.61.05.011723-3) - JUSTICA PUBLICA X LUCIANA MENNELLA DE

SOUZA(SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO E SP179380 - ALESSANDRA GUMIERI DOS

SANTOS)

Foi expedida em 15/05/2013 carta precatória à Subseção Federal de Santos para fiscalização e acompanhamento

das condições fixadas na audiência de proposta de suspensão condicional do processo.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8426

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0604942-69.1993.403.6105 (93.0604942-0) - LUIZ ROSSETI X ALBERTO COLOMBINI X ANTONIO

MARTIMIANO DOS SANTOS X SONIA BALLARINI ZANFOLIN X DELCIO MARCONI X ANTONIO

JOSE MALTONI X DORIVAL JOSE ZAGO X SEBASTIANA MORAES DE MELLO X OSVALDO

CONTE(SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X LUIZ ROSSETI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ALBERTO COLOMBINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARTIMIANO

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA BALLARINI ZANFOLIN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DELCIO MARCONI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE MALTONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

DORIVAL JOSE ZAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO CONTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIANA MORAES DE MELLO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0012917-84.1999.403.6105 (1999.61.05.012917-7) - CERAMICASUMARE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E
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SP128812 - MARCOS CESAR DARBELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES)

1. Fls. 441/442: Embora ainda não efetiva a penhora no rosto destes autos, não pode o Juízo descurar da proteção

do erário público, razão pela qual determino que a expedição do ofício requisitório do valor principal se dê com

determinação de que o levantamento ocorra à ordem deste Juízo. 2. Outrossim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias

à União, para que encete providências para a efetivação da penhora no rosto destes autos. 3. Expeça-se o ofício

requisitório pertinente, nos termos do despacho de f. 437.4. Intime-se e cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013209-49.2011.403.6105 - LPI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP(SP235905

- RICARDO IABRUDI JUSTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0603513-62.1996.403.6105 (96.0603513-1) - CERAMICA GRAMENSE LTDA - EPP(SP118679 - RICARDO

CONCEICAO SOUZA E SP091755 - SILENE MAZETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES) X CERAMICA GRAMENSE LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL(SP076544 -

JOSE LUIZ MATTHES)

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. DESPACHO DE FL. 385:1.

Em complemento ao despacho de fl. 383, constato que o valor principal executado alcança o montante superior a

60 salários mínimos, enquadrando-se no regime de precatórios. Desta feita, determino a expedição de OFÍCIO

PRECATÓRIO, quanto ao valor principal, e OFÍCIO REQUISITÓRIO, no que tange aos honorários de

sucumbência.2. Preliminarmente, contudo, em relação a exequente Ceramica Gramense Ltda - EPP, em vista da

nova redação dada ao artigo 100 da Constituição Federal pela EC 62/09, intime-se a Procuradoria respectiva

(PFN-AGU-PGF) para que se manifeste sobre sua possível incidência para o fim compensatório, no prazo de 30

(trinta) dias, devendo informar, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita,

conforme artigo 12 da Resolução 168/2011-CJF.3. Em caso de apresentação de valores sujeitos à compensação,

dê-se vista ao exequente para manifestação. Prazo de 15 (quinze) dias.4. Nada sendo requerido, tornem os autos

para expedição dos ofícios precatório e requisitório. 5. Cadastrados e conferidos referidos ofícios, intime-se as

partes do teor das requisições (art. 10, Res. 168/2011-CJF). 6. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido,

tornem os autos para encaminhamento dos ofícios precatórios ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 7.

Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 8. Com a

notícia de pagamento, dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados, bem como para

que se manifeste acerca da satisfação de seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese,

deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que entende ser

devido. Prazo de 10 (dez) dias. 9. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de

ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. 10.

Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 11.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0603671-83.1997.403.6105 (97.0603671-7) - VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA(SP073891 - RUI

FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP093111 - PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X VBTU TRANSPORTE

URBANO LTDA X UNIAO FEDERAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0609202-53.1997.403.6105 (97.0609202-1) - ADELCO PEREIRA DA SILVA(SP111829B - ANTONIO

GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X

ANTONIO GORDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 
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0613181-23.1997.403.6105 (97.0613181-7) - CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS(SP137700

- RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS X UNIAO FEDERAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0602884-20.1998.403.6105 (98.0602884-8) - CORREIAS UNIVERSAL LTDA(SP051708 - ALOISIO LUIZ DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CORREIAS

UNIVERSAL LTDA X UNIAO FEDERAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0074363-37.1999.403.0399 (1999.03.99.074363-3) - JOAO ANTONIO JALBUT X JOSE ERB UBARANA X

MARIA CECILIA DONEGA DE SOUZA X NISIA GONCALVES OLIVEIRA SANTOS X SOLANGE

MARIA FINATTI PACHECO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO

ANTONIO DE FARIAS E SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X JOAO ANTONIO JALBUT X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ERB UBARANA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA CECILIA DONEGA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X NISIA GONCALVES OLIVEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0018826-85.2001.403.0399 (2001.03.99.018826-9) - RAIMUNDO & CIA LTDA - ME X RAIMUNDO & CIA/

LTDA(SP130098 - MARCELO RUPOLO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES)

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0010820-43.2001.403.6105 (2001.61.05.010820-1) - ANTONIO ESTEVES(SP148187 - PAULO ANTONINO

SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA E

Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ANTONIO ESTEVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0010417-06.2003.403.6105 (2003.61.05.010417-4) - JOSE DE OLIVEIRA(SP110545 - VALDIR PEDRO

CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0004540-17.2005.403.6105 (2005.61.05.004540-3) - ERASMO LUIZ DE OLIVEIRA(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ERASMO LUIZ DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 
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0009157-20.2005.403.6105 (2005.61.05.009157-7) - LUIZ CARLOS DE ANDRADE(SP202570 -

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO

MUNHOZ) X LUIZ CARLOS DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ALESSANDRA THYSSEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 363/381: Diante do acordo firmado entre as partes, homologo-os. 2. Expeçam-se os OFÍCIO

PRECATÓRIO e REQUISITÓRIO dos valores devidos pelo INSS.3. Desnecessária a intimação da autarquia

executada para o fim previsto no parágrafo 9º, do artigo 100, da Constituição Federal, ante a sua manifestação de

f. 364.4. Sendo o caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo

possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de exercícios anteriores e do exercício

corrente, para fins de apuração do imposto de renda devido. 6. Com o mesmo escopo, deverá a parte autora indicar

eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto nos termos do parágrafo 3º, do artigo 34, da

Resolução 168/2011 - CJF. Prazo de 05 (cinco) dias.8. Cumprido o item 6, expeçam-se os ofícios pertinentes.9.

Cadastrados e conferidos os ofícios, intimem-se as partes do teor das requisições (art. 10, Res. 168/2011-CJF).10.

Não havendo oposição, no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos para encaminhamento dos ofícios precatório e

requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 11. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados

ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 12. Com a notícia de pagamento, dê ciência à parte

beneficiária da disponibilização dos valores requisitados, bem como para que se manifeste acedca da satisfação de

seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e

atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que entende ser devido. Prazo de 10 (dez) dias. 13. Em caso

de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. 14. Havendo pendência de pagamento, tornem os

autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 15. Intimem-se ecumpra-se.

 

0010352-21.2006.403.6100 (2006.61.00.010352-7) - NILSON FRANCISCO MALUF(SP024296 - JOSE

ANTONIO DOS SANTOS E SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES) X NILSON FRANCISCO MALUF X UNIAO FEDERAL X JOSE ANTONIO

DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0005168-69.2006.403.6105 (2006.61.05.005168-7) - CARLOS DE MORAES(SP110545 - VALDIR PEDRO

CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X CARLOS DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0010803-31.2006.403.6105 (2006.61.05.010803-0) - SIDNEI FRANCISCO TEODORO(SP078619 - CLAUDIO

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X SIDNEI FRANCISCO TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0014514-44.2006.403.6105 (2006.61.05.014514-1) - JOSE LINO BENEDICTO(SP187081 - VILMA POZZANI

E SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X JOSE LINO BENEDICTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0006659-77.2007.403.6105 (2007.61.05.006659-2) - ROSELY RAIZER(SP202388 - ALESSANDRA TOMIM

BRUNO E SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ROSELY RAIZER X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0003465-35.2008.403.6105 (2008.61.05.003465-0) - MANOEL DE OLIVEIRA DA SILVA(SP056072 - LUIZ

MENEZELLO NETO E SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X MANOEL DE OLIVEIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0005670-37.2008.403.6105 (2008.61.05.005670-0) - CESARIO DE MORAES FILHO(SP235790 - DOUGLAS

SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA) X CESARIO DE MORAES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0009678-57.2008.403.6105 (2008.61.05.009678-3) - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE

CAMPINAS(SP135649 - DANIEL MARTINS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO) X DANIEL MARTINS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0011558-84.2008.403.6105 (2008.61.05.011558-3) - PAULINHO LOPES MARTA FILHO X IVONETE

MARIA DOS SANTOS(SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X PAULINHO LOPES MARTA FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0012354-41.2009.403.6105 (2009.61.05.012354-7) - JOSE HELIO FERREIRA(SP199844 - NILZA BATISTA

SILVA MARCON E SP152556 - GERSON SOARES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X JOSE HELIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 148: Ciência à parte interessada da disponibilização em conta de depósito judicial da importância requisitada

para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 47 da

Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Concedo o prazo de dez dias para que a parte

interessada diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta

hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que

entende ser devido.3. Em caso de concordância ou silente a parte e, ainda, não havendo pendência de ulteriores

pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.4. Intime-se e

cumpra-se.

 

0012490-38.2009.403.6105 (2009.61.05.012490-4) - LUCIANA CAMARGO DA SILVA(SP253174 - ALEX

APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X LUCIANA CAMARGO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 
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0011007-36.2010.403.6105 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E

SP277744B - PATRICIA GONZALEZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUCAS RAMOS TUBINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0013060-87.2010.403.6105 - LARISSA ALVES SCARABELO X ANA KATIA RUFINO ALVES X ANA

KATIA RUFINO ALVES(SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X LARISSA ALVES SCARABELO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0018234-77.2010.403.6105 - SALVADOR JOSE DA SILVA(SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO

TEODOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

X SALVADOR JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0003762-37.2011.403.6105 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP164799B - ARMANDO GASPARETTI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X

ANTONIO CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0008061-57.2011.403.6105 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI(SP030313 - ELISIO PEREIRA

QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X SILVIA PRADO

QUADROS DE SOUZA CECCATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0003601-90.2012.403.6105 - LUIS AUGUSTO DE PAULA(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

X LUIS AUGUSTO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

0005925-53.2012.403.6105 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X CARLOS

ALBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP218697 - CARLA REGINA

CHAIB)

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório/precarório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 10, Res. 168/2011-CJF. 

 

 

Expediente Nº 8430

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     94/1229



0005315-51.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL afora em face de RAFAEL OLEGARIO DE SOUZA BRITO (CPF nº

429.975.768-81) medida cautelar de busca e apreensão da motocicleta Honda CG 125 FAN KS, ano de fabricação

2011, ano modelo 2011, chassi nº 9C2JC4110BR782044, Renavam nº 341787019, placas EWB 6713, objeto do

contrato de abertura de crédito - veículos nº 46062318, com alienação fiduciária em garantia, celebrado em

08/08/2011 pelo réu e o Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito decorrente à autora), no valor de R$

6.156,12. Pugna a requerente pela concessão de medida liminar para a imediata busca e apreensão do bem

alienado, juntando com a petição inicial os documentos de fls. 05/18. Alega, em síntese, que o réu se obrigou ao

pagamento de 48 prestações mensais e sucessivas, a primeira com vencimento em 08/09/2011 e a última em

08/08/2015, sendo que deixou de adimplir o ajuste a partir de 08/07/2012. É o relatório.Decido.À concessão da

medida cautelar, devem concorrer dois pressupostos legais: a relevância do fundamento de direito - o fumus boni

iuris - e a possibilidade de ineficácia da prestação jurisdicional final quando do julgamento do feito principal de

que a ação cautelar é acessória, caso a medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora.Ora, do exame

superficial próprio da apreciação em sede de pleito liminar, em especial do cotejamento dos documentos

apresentados, bem como da comprovação da mora do réu, mediante juntada de cópia da carta registrada enviada

ao seu endereço, indicado no contrato, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, conforme

determinação do artigo 2º, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 911/1969, com aviso de recebimento assinado, diviso a

existência do fumus boni iuris necessário à concessão da tutela liminar pretendida.Com efeito, no caso dos autos,

noto que a parte requerida e o Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito à CEF) firmaram contrato de

financiamento, manifestando a parte requerida expressamente sua concordância com relação às condições

estabelecidas e se beneficiando de imediato com o valor financiado e o bem oferecido em garantia da dívida.

Apesar disso, deixou de honrar com o pagamento das prestações, encontrando-se, pois, plenamente constituída em

mora.O periculum in mora decorre da própria utilização do veículo pelo devedor inadimplente e da rápida perda

de valor de mercado do bem, em face do uso constante que acelera ainda mais a depreciação.Em suma,

comprovada a mora do devedor e decorrendo o perigo da demora da própria utilização do bem, sem a

contrapartida do pagamento das prestações devidas, legitima-se o pleito de busca e apreensão do veículo alhures

descrito.Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e apreensão da motocicleta Honda

CG 125 FAN KS, ano de fabricação 2011, ano modelo 2011, chassi nº 9C2JC4110BR782044, Renavam nº

341787019, placas EWB 6713, devendo o bem ser depositado em mãos do preposto da requerente, que pode ser

localizado mediante contato telefônico, pelos números indicados na inicial, em face de indicação expressa da

requerente, conforme consta de fl. 03, devendo, na ocasião, firmar de próprio punho a aceitação do

encargo.Expeça-se e providencie-se o necessário à busca e apreensão do bem. Cite-se e intimem-se.Sem prejuízo,

proceda a Secretaria desta 2ª Vara Federal à baixa do registro de segredo de justiça.

 

0005318-06.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL afora em face de ELIA CAETANO DOS SANTOS (CPF nº 213.941.948-

03) medida cautelar de busca e apreensão do veículo Ford Fiesta Flex, ano de fabricação 2007, ano modelo 2008,

chassi nº 9BFZF10A988099621, Renavam nº 916131513, placas DTR 2252, objeto do contrato de abertura de

crédito - veículos nº 46144646, com alienação fiduciária em garantia, celebrado em 16/08/2011 pela ré e o Banco

Panamericano S.A. (cedente do crédito decorrente à autora), no valor de R$ 28.461,89. Pugna a requerente pela

concessão de medida liminar para a imediata busca e apreensão do bem alienado, juntando com a petição inicial

os documentos de fls. 05/17. Alega, em síntese, que a ré se obrigou ao pagamento de 48 prestações mensais e

sucessivas, a primeira com vencimento em 16/09/2011 e a última em 16/08/2015, sendo que deixou de adimplir o

ajuste a partir de 16/10/2012. É o relatório.Decido.À concessão da medida cautelar, devem concorrer dois

pressupostos legais: a relevância do fundamento de direito - o fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia da

prestação jurisdicional final quando do julgamento do feito principal de que a ação cautelar é acessória, caso a

medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora.Ora, do exame superficial próprio da apreciação em

sede de pleito liminar, em especial do cotejamento dos documentos apresentados, bem como da comprovação da

mora da ré, mediante juntada de cópia da carta registrada enviada ao seu endereço, indicado no contrato, por

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, conforme determinação do artigo 2º, parágrafo 2º, do Decreto-lei

nº 911/1969, com aviso de recebimento assinado, diviso a existência do fumus boni iuris necessário à concessão

da tutela liminar pretendida.Com efeito, no caso dos autos, noto que a parte requerida e o Banco Panamericano

S.A. (cedente do crédito à CEF) firmaram contrato de financiamento, manifestando a parte requerida

expressamente sua concordância com relação às condições estabelecidas e se beneficiando de imediato com o

valor financiado e o bem oferecido em garantia da dívida. Apesar disso, deixou de honrar com o pagamento das

prestações, encontrando-se, pois, plenamente constituída em mora.O periculum in mora decorre da própria

utilização do veículo pelo devedor inadimplente e da rápida perda de valor de mercado do bem, em face do uso

constante que acelera ainda mais a depreciação.Em suma, comprovada a mora do devedor e decorrendo o perigo
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da demora da própria utilização do bem, sem a contrapartida do pagamento das prestações devidas, legitima-se o

pleito de busca e apreensão do veículo alhures descrito.Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para

determinar a busca e apreensão do veículo Ford Fiesta Flex, ano de fabricação 2007, ano modelo 2008, chassi nº

9BFZF10A988099621, Renavam nº 916131513, placas DTR 2252, devendo o bem ser depositado em mãos do

preposto da requerente, que pode ser localizado mediante contato telefônico, pelos números indicados na inicial,

em face de indicação expressa da requerente, conforme consta de fl. 03, devendo, na ocasião, firmar de próprio

punho a aceitação do encargo.Expeça-se e providencie-se o necessário à busca e apreensão do bem. Cite-se e

intimem-se.Sem prejuízo, proceda a Secretaria desta 2ª Vara Federal à baixa do registro de segredo de justiça.

 

0005321-58.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL afora em face de NATANAEL DE OLIVEIRA NASCIMENTO (CPF nº

404.423.078-10) medida cautelar de busca e apreensão da motocicleta Honda CB 300R, ano de fabricação 2011,

ano modelo 2011, chassi nº 9C2NC4310BR257362, Renavam nº 341788139, placas EWB 6502, objeto do

contrato de abertura de crédito - veículos nº 45292013, com alienação fiduciária em garantia, celebrado em

31/05/2011 pela ré e o Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito decorrente à autora), no valor de R$

13.099,59. Pugna a requerente pela concessão de medida liminar para a imediata busca e apreensão do bem

alienado, juntando com a petição inicial os documentos de fls. 05/16. Alega, em síntese, que o réu se obrigou ao

pagamento de 48 prestações mensais e sucessivas, a primeira com vencimento em 1º/07/2011 e a última em

1º/06/2015, sendo que deixou de adimplir o ajuste a partir de 1º/10/2012. É o relatório.Decido.À concessão da

medida cautelar, devem concorrer dois pressupostos legais: a relevância do fundamento de direito - o fumus boni

iuris - e a possibilidade de ineficácia da prestação jurisdicional final quando do julgamento do feito principal de

que a ação cautelar é acessória, caso a medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora.Ora, do exame

superficial próprio da apreciação em sede de pleito liminar, em especial do cotejamento dos documentos

apresentados, bem como da comprovação da mora da ré, mediante juntada de cópia da carta registrada enviada ao

seu endereço, indicado no contrato, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, conforme determinação

do artigo 2º, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 911/1969, com aviso de recebimento assinado, diviso a existência do

fumus boni iuris necessário à concessão da tutela liminar pretendida.Com efeito, no caso dos autos, noto que a

parte requerida e o Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito à CEF) firmaram contrato de financiamento,

manifestando a parte requerida expressamente sua concordância com relação às condições estabelecidas e se

beneficiando de imediato com o valor financiado e o bem oferecido em garantia da dívida. Apesar disso, deixou

de honrar com o pagamento das prestações, encontrando-se, pois, plenamente constituída em mora.O periculum in

mora decorre da própria utilização do veículo pelo devedor inadimplente e da rápida perda de valor de mercado do

bem, em face do uso constante que acelera ainda mais a depreciação.Em suma, comprovada a mora do devedor e

decorrendo o perigo da demora da própria utilização do bem, sem a contrapartida do pagamento das prestações

devidas, legitima-se o pleito de busca e apreensão do veículo alhures descrito.Diante do exposto, defiro o pedido

de liminar para determinar a busca e apreensão da motocicleta Honda CB 300R, ano de fabricação 2011, ano

modelo 2011, chassi nº 9C2NC4310BR257362, Renavam nº 341788139, placas EWB 6502, devendo o bem ser

depositado em mãos do preposto da requerente, que pode ser localizado mediante contato telefônico, pelos

números indicados na inicial, em face de indicação expressa da requerente, conforme consta de fl. 03, devendo, na

ocasião, firmar de próprio punho a aceitação do encargo.Expeça-se e providencie-se o necessário à busca e

apreensão do bem. Cite-se e intimem-se.Sem prejuízo, proceda a Secretaria desta 2ª Vara Federal à baixa do

registro de segredo de justiça.

 

0005325-95.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL afora em face de GUILHERME TADEU ROSS MATEO (CPF nº

417.200.038-07) medida cautelar de busca e apreensão da motocicleta Honda CG 125 FAN KS, ano de fabricação

2011, ano modelo 2011, chassi nº 9C2JC4110BR706100, Renavam nº 321697510, placas ESC 6185, objeto do

contrato de abertura de crédito - veículos nº 44799469, com alienação fiduciária em garantia, celebrado em

04/04/2011 pelo réu e o Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito decorrente à autora), no valor de R$

6.876,03. Pugna a requerente pela concessão de medida liminar para a imediata busca e apreensão do bem

alienado, juntando com a petição inicial os documentos de fls. 05/16. Alega, em síntese, que o réu se obrigou ao

pagamento de 48 prestações mensais e sucessivas, a primeira com vencimento em 05/05/2011 e a última em

05/04/2015, sendo que deixou de adimplir o ajuste a partir de 05/12/2012. É o relatório.Decido.À concessão da

medida cautelar, devem concorrer dois pressupostos legais: a relevância do fundamento de direito - o fumus boni

iuris - e a possibilidade de ineficácia da prestação jurisdicional final quando do julgamento do feito principal de

que a ação cautelar é acessória, caso a medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora.Ora, do exame

superficial próprio da apreciação em sede de pleito liminar, em especial do cotejamento dos documentos

apresentados, bem como da comprovação da mora do réu, mediante juntada de cópia da carta registrada enviada
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ao seu endereço, indicado no contrato, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, conforme

determinação do artigo 2º, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 911/1969, com aviso de recebimento assinado, diviso a

existência do fumus boni iuris necessário à concessão da tutela liminar pretendida.Com efeito, no caso dos autos,

noto que a parte requerida e o Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito à CEF) firmaram contrato de

financiamento, manifestando a parte requerida expressamente sua concordância com relação às condições

estabelecidas e se beneficiando de imediato com o valor financiado e o bem oferecido em garantia da dívida.

Apesar disso, deixou de honrar com o pagamento das prestações, encontrando-se, pois, plenamente constituída em

mora.O periculum in mora decorre da própria utilização do veículo pelo devedor inadimplente e da rápida perda

de valor de mercado do bem, em face do uso constante que acelera ainda mais a depreciação.Em suma,

comprovada a mora do devedor e decorrendo o perigo da demora da própria utilização do bem, sem a

contrapartida do pagamento das prestações devidas, legitima-se o pleito de busca e apreensão do veículo alhures

descrito.Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e apreensão da motocicleta Honda

CG 125 FAN KS, ano de fabricação 2011, ano modelo 2011, chassi nº 9C2JC4110BR706100, Renavam nº

321697510, placas ESC 6185, devendo o bem ser depositado em mãos do preposto da requerente, que pode ser

localizado mediante contato telefônico, pelos números indicados na inicial, em face de indicação expressa da

requerente, conforme consta de fl. 03, devendo, na ocasião, firmar de próprio punho a aceitação do

encargo.Expeça-se e providencie-se o necessário à busca e apreensão do bem. Cite-se e intimem-se.Sem prejuízo,

proceda a Secretaria desta 2ª Vara Federal à baixa do registro de segredo de justiça.

 

0005328-50.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL afora em face de MAIRA CARVALHO DE MORAES (CPF nº

350.886.678-50) medida cautelar de busca e apreensão da motocicleta Honda NXR 150 Bros ES, ano de

fabricação 2011, ano modelo 2012, chassi nº 9C2KD0550CR530839, Renavam nº 404818609, placas ESG 5810,

objeto da cédula de crédito bancário nº 47596142, com alienação fiduciária em garantia, celebrado em 08/12/2011

pela ré e o Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito decorrente à autora), no valor de R$ 8.010,98. Pugna a

requerente pela concessão de medida liminar para a imediata busca e apreensão do bem alienado, juntando com a

petição inicial os documentos de fls. 05/18. Alega, em síntese, que o réu se obrigou ao pagamento de 36

prestações mensais e sucessivas, a primeira com vencimento em 08/01/2012 e a última em 08/12/2014, sendo que

deixou de adimplir o ajuste a partir de 08/07/2012. É o relatório.Decido.À concessão da medida cautelar, devem

concorrer dois pressupostos legais: a relevância do fundamento de direito - o fumus boni iuris - e a possibilidade

de ineficácia da prestação jurisdicional final quando do julgamento do feito principal de que a ação cautelar é

acessória, caso a medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora.Ora, do exame superficial próprio da

apreciação em sede de pleito liminar, em especial do cotejamento dos documentos apresentados, bem como da

comprovação da mora do réu, mediante juntada de cópia da carta registrada enviada ao seu endereço, indicado no

contrato, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, conforme determinação do artigo 2º, parágrafo 2º,

do Decreto-lei nº 911/1969, com aviso de recebimento assinado, diviso a existência do fumus boni iuris necessário

à concessão da tutela liminar pretendida.Com efeito, no caso dos autos, noto que a parte requerida e o Banco

Panamericano S.A. (cedente do crédito à CEF) firmaram contrato de financiamento, manifestando a parte

requerida expressamente sua concordância com relação às condições estabelecidas e se beneficiando de imediato

com o valor financiado e o bem oferecido em garantia da dívida. Apesar disso, deixou de honrar com o pagamento

das prestações, encontrando-se, pois, plenamente constituída em mora.O periculum in mora decorre da própria

utilização do veículo pelo devedor inadimplente e da rápida perda de valor de mercado do bem, em face do uso

constante que acelera ainda mais a depreciação.Em suma, comprovada a mora do devedor e decorrendo o perigo

da demora da própria utilização do bem, sem a contrapartida do pagamento das prestações devidas, legitima-se o

pleito de busca e apreensão do veículo alhures descrito.Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para

determinar a busca e apreensão da motocicleta Honda NXR 150 Bros ES, ano de fabricação 2011, ano modelo

2012, chassi nº 9C2KD0550CR530839, Renavam nº 404818609, placas ESG 5810, devendo o bem ser depositado

em mãos do preposto da requerente, que pode ser localizado mediante contato telefônico, pelos números indicados

na inicial, em face de indicação expressa da requerente, conforme consta de fl. 03, devendo, na ocasião, firmar de

próprio punho a aceitação do encargo.Expeça-se e providencie-se o necessário à busca e apreensão do bem. Cite-

se e intimem-se.Sem prejuízo, proceda a Secretaria desta 2ª Vara Federal à baixa do registro de segredo de

justiça.Ao SEDI para a retificação da atuação no tocante ao valor da causa (fls. 04). 

 

0005335-42.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL afora em face de ANDERSON PEREIRA DA SILVA (CPF nº

415.994.788-38) medida cautelar de busca e apreensão do veículo GM Celta, ano de fabricação 2004, ano modelo

2004, chassi nº 9BGRD08X04G181458, Renavam nº 826908861, placas DIU 5423, objeto do contrato de abertura

de crédito - veículos nº 45218968, com alienação fiduciária em garantia, celebrado em 19/05/2011 pelo réu e o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     97/1229



Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito decorrente à autora), no valor de R$ 19.256,71. Pugna a requerente

pela concessão de medida liminar para a imediata busca e apreensão do bem alienado, juntando com a petição

inicial os documentos de fls. 05/18. Alega, em síntese, que o réu se obrigou ao pagamento de 60 prestações

mensais e sucessivas, a primeira com vencimento em 19/06/2011 e a última em 19/05/2016, sendo que deixou de

adimplir o ajuste a partir de 19/08/2012. É o relatório.Decido.À concessão da medida cautelar, devem concorrer

dois pressupostos legais: a relevância do fundamento de direito - o fumus boni iuris - e a possibilidade de

ineficácia da prestação jurisdicional final quando do julgamento do feito principal de que a ação cautelar é

acessória, caso a medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora.Ora, do exame superficial próprio da

apreciação em sede de pleito liminar, em especial do cotejamento dos documentos apresentados, bem como da

comprovação da mora do réu, mediante juntada de cópia da carta registrada enviada ao seu endereço, indicado no

contrato, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, conforme determinação do artigo 2º, parágrafo 2º,

do Decreto-lei nº 911/1969, com aviso de recebimento assinado, diviso a existência do fumus boni iuris necessário

à concessão da tutela liminar pretendida.Com efeito, no caso dos autos, noto que a parte requerida e o Banco

Panamericano S.A. (cedente do crédito à CEF) firmaram contrato de financiamento, manifestando a parte

requerida expressamente sua concordância com relação às condições estabelecidas e se beneficiando de imediato

com o valor financiado e o bem oferecido em garantia da dívida. Apesar disso, deixou de honrar com o pagamento

das prestações, encontrando-se, pois, plenamente constituída em mora.O periculum in mora decorre da própria

utilização do veículo pelo devedor inadimplente e da rápida perda de valor de mercado do bem, em face do uso

constante que acelera ainda mais a depreciação.Em suma, comprovada a mora do devedor e decorrendo o perigo

da demora da própria utilização do bem, sem a contrapartida do pagamento das prestações devidas, legitima-se o

pleito de busca e apreensão do veículo alhures descrito.Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para

determinar a busca e apreensão do veículo GM Celta, ano de fabricação 2004, ano modelo 2004, chassi nº

9BGRD08X04G181458, Renavam nº 826908861, placas DIU 5423, devendo o bem ser depositado em mãos do

preposto da requerente, que pode ser localizado mediante contato telefônico, pelos números indicados na inicial,

em face de indicação expressa da requerente, conforme consta de fl. 03, devendo, na ocasião, firmar de próprio

punho a aceitação do encargo.Expeça-se e providencie-se o necessário à busca e apreensão do bem. Cite-se e

intimem-se.Sem prejuízo, proceda a Secretaria desta 2ª Vara Federal à baixa do registro de segredo de justiça.

 

DESAPROPRIACAO

0005580-92.2009.403.6105 (2009.61.05.005580-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MIGUEL CAMACHO

NETO(SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO MINATEL)

1- Diante da discordância manifestada pela Infraero, União e expropriado quanto à proposta de honorários feita

pelo Sr. Perito, bem assim o fato de que o denominado regulamento de honorários não tem o condão de

estabelecer rigidez na análise a ser realizada pelo Juízo quanto à fixação dos honorários periciais, e, considerando

ainda que a proposta de honorários mostra-se excessiva quando cotejadas características físicas do bem (fls.

24/30) a demandar reduzida carga de trabalho do expert, acolho as razões postas pela Infraero, União e

expropriado e arbitro os honorários periciais em R$ 1.056,60 (um mil e cinquenta e seis reais e sessenta centavos),

pelo que tomo como base de fixação o valor apresentado pela União. Intime-se a Perita acerca do teor desta

decisão, notadamente para que esclareça ao Juízo se aceita a nomeação. Em caso positivo, intime-se a parte

expropriada a que comprove, dentro do prazo de 10 (dez) dias, o depósito do valor fixado. Em prosseguimento

intime-se a Sra. Perita para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

1,10 Com a manifestação das partes, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais. 2- Intimem-se. 

 

MONITORIA

0006669-19.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EDIVANILDO MALVESTIO CUNHA MACHADO(Proc. 2444

- FERNANDA SERRANO ZANETTI)

1. Fl. 105, verso: indefiro as provas requeridas, uma vez que a matéria versada nos presentes autos é de direito,

portanto, desnecessária a sua realização.A atividade probatória carreada aos autos é suficiente ao julgamento da

lide tal como posta. 2. Nesse sentido, veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA.

CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE

DIREITO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. ARTIGO 130 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos

em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro

Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC).3. As

questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de
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direito, não dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de

direito, descabe a realização de prova pericial.5. Agravo improvido(TRF3ª Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP.

Relatora: Des. Federal RAMZA TARTUCE. 5ª Turma. DJ. 14/04/2006. DJU 25/07/2006. Pág. 269)3. Venham os

autos conclusos para sentença..

 

0002747-33.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X GILBERTO JJOSE LOPES E CIA LTDA ME(SP218813 -

ROBERTO CURY REZEK ANDERY) X GILBERTO JOSE LOPES(SP218813 - ROBERTO CURY REZEK

ANDERY) X IARA AZEVEDO(SP218813 - ROBERTO CURY REZEK ANDERY)

I. RELATÓRIOA Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de Gilberto José

Lopes e Cia. Ltda-ME, Gilberto José Lopes e de Iara Azevedo, qualificados na inicial. Visa ao pagamento da

importância de R$ 29.370,31 (vinte e nove mil, trezentos e setenta reais e trinta e um centavos), relativa ao

inadimplemento de Cé-dula de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA, de nº 0961.003.0000188-0, cele-

brado entre as partes. Essencialmente relata que o empréstimo concedido aos requeridos não foi quitado nos

termos acordados. Juntou os documentos de ff. 04-27, dentre os quais extratos de demonstra-tivos do débito e de

evolução da dívida, bem como o contrato pertinente. Citados, os requeridos opuseram os embargos monitórios de

ff. 74-88, ar-guindo preliminar de inépcia da inicial. No mérito, especificamente impugnam a prática de

capitalização de juros, as taxas de juros aplicadas e a cobrança de comissão de per-manência cumulada com outros

encargos contratuais. Alegam ainda a violação ao Códi-go de Defesa do Consumidor e pretendem a inversão do

ônus da prova. Requerem, pois, a revisão do contrato para fim de adequação do saldo devedor. Houve

impugnação aos embargos (ff. 92-103). A CEF essencialmente de-fende a higidez do valor cobrado e da fórmula

de sua apuração. Instadas as partes a dizerem sobre interesse na produção de provas, a CEF requereu o julgamento

antecipado da lide (f. 108); os requeridos a produção de prova pericial (f. 126), que foi indeferida à f. 127. Vieram

os autos conclusos para o sentenciamento.II. FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de produção de prova em audiência, conheço

direta-mente dos pedidos.Analiso a preliminar de inépcia da inicial arguida pelos embargantes. Os embargantes

alegam falta de título executivo extrajudicial apto a fun-damentar a execução ora subjurgada (f. 79) pela CEF,

diante de que os débitos con-fessados e que foram objeto de renegociação através do instrumento de crédito posto

em execução judicial forçada encontram-se carregados de encargos ilegais e abusivos, taxas e tarifas ilegais, sendo

a quantia renegociada constituída de valores cuja origem os Embargantes desconhecem, já que não há nenhuma

demonstração de sua composição no instrumento de crédito em execução (...) (ff. 77-78).Ao contrário do alegado

pelos embargantes, do contrato e aditamento (ff. 07-14) que acompanharam a petição inicial, constam

suficientemente descritos os crité-rios de cálculo do valor exigido pela embargada Caixa Econômica Federal.

Acerca dos consectários do inadimplemento, vejam-se em especial as cláu-sulas quarta, quinta e décima.

Ademais, quando da propositura da ação, a embargada já apresentou a memória analítica dos cálculos, consoante

se afere das ff. 15-26. Ainda, bem se vê do documento de ff. 07-13 que a parte embargante visou o contrato que

pautou a presente ação monitória, não havendo falar em constituição uni-lateral de referido documento.Desse

modo, porque considero presentes as informações necessárias à a-presentação de defesa material efetiva pelos

embargantes, bem como respeitados a ampla defesa e o contraditório, não merece acolhida a preliminar. Noto,

ainda, inexistir nos autos evidência de algum prejuízo à defesa dos embargantes, razão por que cumpre também

aplicar o princípio do pas de nullité sans grief ao caso dos autos, dando efetividade à instrumentalidade do

processo.Decorrentemente, é suficiente à pretensão monitória, nos termos da exi-gência contida no artigo 1102-A

do Código de Processo Civil, a juntada do contrato e dos demonstrativos de débitos constantes das folhas 15-26

destes autos, os quais se apre-sentam como prova escrita necessária.Mérito:Relação consumerista:É firme a

jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (súmula

n.º 297) quanto à aplicação dos princí-pios do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de mútuo. Isso não

implica, po-rém, seja automática a nulidade de toda e qualquer cláusula prejudicial ao interesse fi-nanceiro do

consumidor, o qual firma livremente um contrato de adesão. Nesse passo, não identifico nulidade de contrato que

teve a anuência da parte embargante ao seu manifesto e facultado interesse - pois livremente optou por fir-mar o

referido contrato de mútuo. A situação fática, pois, é diversa daquela de contratos de adesão a serviços essenciais

como fornecimento de água, eletricidade, telefonia e de-mais serviços imprescindíveis à dignidade da vida em

ambiente urbano. No caso dos autos, o contrato em testilha foi firmado por liberalidade dos embargantes, não por

inexigibilidade de outra conduta decorrente da essencialidade - inexistente para o caso dos autos - de seu

objeto.Ainda, ao contrário do alegado pela parte embargante, a responsabilidade pelo fornecimento de crédito

suplementar - mediante contratações sucessivas - não pode ser imputada à CEF. Antes, a ela própria seria

aplicada, pois não procedeu à quitação da primeira avença firmada com a instituição bancária e deixou impaga

dívida lançada em seu nome. Para além disso, conforme referido pela Caixa Econômica Federal: Pare-ce-nos que

houve algum equívoco de interpretação da contratação por parte do embar-gante, já que a Cédula de Crédito

Bancário apenas teve a finalidade de abrir um limite de crédito rotativo e nele não há qualquer negociação de

débitos anteriores (f. 97).Por tal razão, a alegação quanto à ilegalidade do nominado encadeamento contratual não
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prospera.Viola mesmo a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne venire contra factum

proprium, a invocação de nulidade de cláusulas livremente acei-tas pelos embargantes no momento da celebração

do acordo e da tomada do crédito, as-sim interpretadas apenas por ocasião do cumprimento da obrigação de

quitação.Outrossim, a inversão do ônus da prova é providência processual cabível apenas quando se evidenciem

presentes os requisitos contidos no artigo 6.º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Com efeito, para

o caso dos autos, não identifico o cabimento dessa inversão, pois se mostra frágil a alegação de hipossuficiência

dos em-bargantes, que apresentaram defesa técnica e que não demonstraram maior dificuldade para fazer a defesa

do que entenderam ser direito seu. Rejeito, pois, a alegação dos embargantes nesse aspecto.Passo ao exame do

mérito propriamente dito:Relação jurídica subjacente:As partes firmaram contrato Cédula de Crédito Bancário -

Cheque Em-presa CAIXA. As obrigações assumidas na avença restaram inadimplidas, ensejando a propositura

desta ação para pagamento da quantia de R$ 29.370,31 (vinte e nove mil, trezentos e setenta reais e trinta e um

centavos), atualizada até 28/02/2011. Os requeridos alegam que (...) está o banco credor a cobrar, além dos

encargos de tarifação, juros a uma taxa de 6,41% ao mês sem que ao menos houvesse a liberação efetiva do

capital em favor dos Embargantes, já que estes não usufruíram do mútuo que lhes fora concedido (...) (f. 80).Insta

esclarecer, contudo, que a alegação de ausência de comprovação de que o débito cobrado teria sido efetivamente

utilizado, afigura-se mesmo matéria de de-fesa superável pelos próprios embargantes, que pelos extratos bancários

juntados pela requerente, poderiam ter demonstrado a não utilização do valor tomado em empréstimo. Assim, é

despicienda para a solução do caso a alegação de não utilização do crédito, vez que não incidem dúvidas quanto à

liberação, pela requerente, de valores em nome dos embargantes.Ora, além dos extratos juntados às ff. 15-23

(cláusula décima quarta), in-forma ainda a CEF (ff. 94-95), que: Oportuno frisar que se trata de contrato de abertu-

ra de crédito em conta corrente, não de mútuo simples. Nessa modalidade de crédito, a instituição financeira

coloca à disposição de seu cliente determinada quantia em dinhei-ro, que pode ser utilizada ou não, por meio de

um único saque ou mediante sa-ques/retiradas sucessivas. O elemento caracterizador desse tipo de contrato é a

disponi-bilidade de valores.. Taxa contratada e capitalização mensal dos juros:O enunciado nº 648 da súmula da

jurisprudência do egrégio Supremo Tri-bunal Federal, ora também Súmula Vinculante nº 7, estabelece que o

revogado artigo constitucional 192, parágrafo 3º, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cen-to) ao

ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Ademais, o enunciado nº 596 (DJ de

5/1/1977, p. 63) da súmula da juris-prudência da mesma Excelsa Corte, em relação à extensão da aplicação da Lei

de Usura, refere que as disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou pri-vadas, que integram o sistema financeiro

nacional.. Assim, as argumentações em si consideradas não devem pautar o afasta-mento dos juros de mora para o

caso dos autos.Outrossim, resta pacificada a possibilidade de capitalização mensal dos ju-ros, desde que seja

pactuada entre as partes e desde que haja legislação permissiva para tanto. A respeito do quanto se entende,

vejam-se os seguintes representativos julgados do Superior Tribunal de Justiça:CONTRATO BANCÁRIO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO-LIMITAÇÃO. SÚMULA 596/STF. MO-

RA. DESCARACTERIZAÇÃO. REMUNERATÓRIOS. - Os juros re-muneratórios não sofrem as limitações da

Lei da Usura. - É lícita a capi-talização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000

(MP 1.963-17, atual MP nº 2.170-36), desde que pactuada. - Apenas a cobrança de encargos remuneratórios

ilegais pelo credor, des-caracteriza a mora do devedor. Em outras palavras: mesmo que haja co-brança de

encargos moratórios ilegais, a mora do devedor não pode ser descaracterizada. [AGRESP 984739/RS; 3ª Turma;

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 03.03.2008];........................................CONTRATO BANCÁRIO.

TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. ABUSI-VIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO.

CABIMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDA-DE. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILI-DADE. I - Embora incidente o diploma consumerista nos

contratos ban-cários, os juros pactuados em limite superior a 12% ao ano não são con-siderados abusivos, exceto

quando comprovado que discrepantes em re-lação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. II - A

capitalização mensal dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legisla-ção específica que a

autorize. III - Vencido o prazo para pagamento da dívida, admite-se a cobrança de comissão de permanência. A

taxa, po-rém, será a média do mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, desde que limitada ao percentual do

contrato, não se permitindo cumula-ção com juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou mul-ta

contratual. IV - Cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos

cadastros de proteção ao crédito. Recurso improvido. [REsp 979.176/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei Be-neti; DJ

15/04/08]Do voto condutor do acórdão pertinente a esta última ementa, colho: A capitalização de juros é

admissível quando pactuada e desde que haja legislação especí-fica que a autorize. Assim, permite-se sua

cobrança na periodicidade mensal nas cédu-las de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n.º 167/67 e

Decreto-lei n.º 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras inte-grantes do

Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17

(31.03.00). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: RESP 515.805/RS. Rel. Min. Barros Monteiro, DJ

27.09.04; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 02.08.04; REsp 602.068/RS, Rel. Min.

Antô-nio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05, este último da colenda Segunda Seção. É o caso dos autos. Na espécie,
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contudo, inexiste previsão contratual de cobrança de juros na forma capitalizada, bem como sequer foram

cobrados juros moratórios.Por tal razão, não procede essa argumentação de embargos. Comissão de permanência -

cumulação (cláusula décima):As partes firmaram contrato de abertura de crédito. Os embargantes ale-gam excesso

de cobrança e especificamente impugnam a cobrança de comissão de per-manência cumulada com outros

encargos contratuais.Para a constatação da forma precisa pela qual a embargada chegou aos va-lores cobrados,

basta compulsar as folhas de cálculos e os anexos que integram as notas de débito. O que se verifica é que o valor

do contrato sofreu dupla incidência moratória. É o quanto se apura dos documentos de ff. 24-25. Note-se que o

valor de comissão de permanência foi composto pela inci-dência conjunta do índice de comissão de permanência

e da taxa/índice de rentabili-dade, em concomitância de índices de recuperação da mora no pagamento.À prática

acima referida incide por analogia a proibição consagrada no verbete n.º 30 da súmula da jurisprudência do Egr.

Superior Tribunal de Justiça, que dis-põe que A comissão de permanência e a correção monetária são

inacumuláveis.Para que reste claro, a cobrança da comissão de permanência não está ve-dada, desde que seja

prevista em contrato e desde que não incida de maneira cumulada com a da correção monetária ou com qualquer

outro índice de acréscimo monetário. Nesse mesmo sentido, não está vedada a incidência moratória, desde que ela

não ocorra de forma dúplice. Consoante sobredito, os documentos juntados aos autos atestam que houve

incidência moratória concorrente no caso, pois os valores cobrados a título de comissão de permanência foram

calculados mediante aplicação do índice dessa comissão somado ao índice de rentabilidade.A respeito, vejam-se

os seguintes representativos julgados:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

DIRETO CAIXA - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILI-

DADE - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruí-da com cópia do contrato de

abertura de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).2. O Excelso

Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras

e securitárias pres-tam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor,

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer

dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que des-cabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado.4. Depreende-se da leitura da cláusula

décima-terceira que, após o ven-cimento antecipado da dívida, o débito apurado ficará sujeito à Comissão de

Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, divulgada pelo Banco Cen-tral no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, a-

crescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês).5. O demonstrativo de débito acostado à

inicial revela que após o venci-mento, a dívida é atualizada somente pela incidência da comissão de permanência,

cumulada com a taxa de rentabilidade de 5%, sem a inclu-são dos juros de mora e da multa moratória. 6. A

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sen-tido de que, após o vencimento da dívida,

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo

BACEN, que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in

idem.7. Portanto, é de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de

permanência e se mostra abusiva por-que caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.(...) 9. Apelação a

CEF improvida.Sentença mantida. [TRF3; AC 1.227.798; Processo: 2004.61.02.010025-0/SP; 5ª Turma; Decisão

de 23/06/2008; DJF3 de 23/09/2008; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce].......................................(...). 4. A aplicação

da comissão de permanência, após a inadimplência do devedor, é legítima, a teor do disposto nas Súmulas nºs 30 e

294, do STJ. 5. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em

seu cálculo a correção monetária, os ju-ros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que

a cobrança da referida taxa de rentabilidade merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente

do STJ. (AgRg no REsp nº 491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro). (...) [TRF3; AC 2004.61.12.000245-6/SP; 1ª

Turma; Decisão de 16/10/2007; DJU de 04/03/2008, p. 353; Rel. Vesna

Kolmar].......................................................PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADE-SÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA

PESSOA FÍSICA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE

RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1 - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução

nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui em seu cálculo a correção monetária, os ju-ros

remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 2 - Sendo as-sim, é admissível a comissão de permanência

nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296

do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de

juros re-muneratórios. 3 - Ainda que se considere como previsão de capitalização de juros o disposto no parágrafo

único, da cláusula 4ª (fl. 10), o instituto só seria aplicável no caso concreto se e quando ocorresse a inadimplência

das prestações porque, em caso de pontualidade, os juros são cobrados juntamente com as parcelas, não havendo

que se falar em capitalização. 4 - Agravo desprovido. [TRF3; AC 2005.61.00.900940-0/SP; 2ª Turma; Decisão de

15/01/2008; DJU de 22/02/2008, p. 1560; Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff].III. DISPOSITIVOPor todo o
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exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos monitó-rios, resolvendo-lhes o mérito com fundamento nos

artigos 269, inciso I, e 1102-c, pará-grafo 3º, do Código de Processo Civil. Assim, condeno os requeridos-

embargantes ao pagamento do valor do empréstimo referido nos autos, recalculado mediante a exclusão da

taxa/índice de rentabilidade originalmente incidente. Fixo os honorários advocatícios a cargo dos embargantes em

10% do valor atualizado do valor contratado impago, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. Dada a

sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os hono-rários advocatícios, nos termos do

caput do artigo 21 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 306/STJ. Custas na forma da lei.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000980-23.2012.403.6105 - LIDIA BRAZ GOES(SP284221 - MARA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- F. 134: defiro o pedido. Com fundamento de fato na necessidade da prova e com fundamento de direito nos

artigos 130 e 342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da autora para a colheita de

seu depoimento.Designo o dia 19 de junho de 2013, às 15h30. A audiência ocorrerá na sala de audiências desta 2.ª

Vara Federal, localizada na Avenida Aquidabã, n.º 465, 2.º andar, Campinas.Intime-a pessoalmente, com as

advertências de costume, inclusive quanto à pena de confissão em caso de ausência (art. 343, 2.º, CPC).2- Sem

prejuízo da designação acima, defiro a produção da prova oral requerida pela autora (ff. 118-131) para

comprovação do labor rural e determino a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas à f.

14.3- Intimem-se e se cumpra.

 

0004401-21.2012.403.6105 - LARISSA BARBOSA SILVA(SP224762 - ISIS ZURI SOARES) X BANCO DO

BRASIL S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X INSTITUTO EDUCACIONAL

JAGUARY LTDA(SP178403 - TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA E SP242789 - HELIO OLIVEIRA

MASSA)

1) Fls. 150/151: Aguarde-se a realização da audiência designada às fls. 147.2) Intimem-se. 

 

0006203-54.2012.403.6105 - JOSE WALTER DE SA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. FF. 317/318: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada

pelo INSS.2. Decorrido o prazo, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e, oportunamente,

venham os autos conclusos para sentença. 3. Int.

 

0008775-80.2012.403.6105 - OSWALDO MOREIRA DA ROCHA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Fl. 283:Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para as providências requeridas.2- Intime-se.

 

0012775-26.2012.403.6105 - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO(SP158885 - LETICIA NEME PACHIONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Ff. 170 e 173:Defiro a produção da prova oral requerida pela parte autora para comprovação do vínculo

referente ao período de 01/01/1978 a 28/02/1979, laborado na empresa Drogaria Elizrosa Ltda.2- Expeça-se carta

precatória para oitiva das testemunhas arroladas à f. 173.3- Intime-se e se cumpra.

 

0013666-47.2012.403.6105 - MARIA RITA PEREIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Ff. 131-132:Indefiro os quesitos suplementares apresentados pela parte autora posto que os esclarecimentos

quanto a sua capacidade laborativa já foram prestados através do laudo de ff. 121-125. 2- Intime-se e, após,

venham conclusos para sentenciamento.

 

0014650-31.2012.403.6105 - HELIO ALVES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

Converto o julgamento em diligência.Ff. 333-343: Indefiro o requerimento de perícia médica, uma vez que a

comprovação da especialidade dos períodos pretendidos se faz por meio de formulários e laudos periciais. A prova

da especialidade por meio de exame médico pericial encontraria a impossibilidade fática de se estabelecer com

segurança um nexo causal entre a doença e o preciso período laboral em referência, mostrando-se tal prova inútil

ao processo.Intimem-se e, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentenciamento.
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0015057-37.2012.403.6105 - SHIRLEY DEL CARMEN RODRIGUEZ(SP225849 - RICARDO DE MOURA

CECCO) X IESP - INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP280093 - RENATA

CRISTINA MACHADO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc.

1147 - FELIPE TOJEIRO)

CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO:Certifico que, nesta data, encaminhei a informação de secretaria de fls. 141

para REPUBLICAÇÃO, por ter saído sem o nome do advogado da parte autora.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se

com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com indicação da essencialidade de

cada uma delas ao deslinde do feito. 

 

0000437-83.2013.403.6105 - CAMILO DE LELLIS CHAGAS(SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do item 3 do despacho

de f. 380, os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o documento colacionado à

f. 387, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003044-69.2013.403.6105 - VERA SONIA ARRUDA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Recebo a petição de f. 106 como emenda à inicial. Ao SEDI para atualização do valor atribuído à causa.2- Cite-

se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art.

5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE

CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10525-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP

para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) legal(ais),

dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no

prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá

ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.3-

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo

do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora

especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em

especial deverá juntar laudo técnico para comprovação dos períodos especiais eventualmente trabalhados após

10/12/1997.4- Após, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5- Em havendo requerimento de provas, venham os autos

conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.6-

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Intimem-se.

 

0003412-78.2013.403.6105 - ROBERVAL SEVERINO LEITE(SP220637 - FABIANE GUIMARÃES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. FF. 71/72: Recebo como emenda à inicial. Dê-se vista ao requerido.2. Manifeste-se a parte autora sobre a

contestação (ff. 41/52), nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil.

Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre os

novos documentos juntados às ff. 54/67.4. Cumpridos os itens 3 e 4, intime-se o INSS a que se manifeste sobre os

novos documentos apresentados pela parte autora às ff. 73/102, bem como as provas que pretende produzir,

especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5. Intimem-se.

 

0005254-93.2013.403.6105 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como #####

MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10579-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta,

Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s)

representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m)

apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá

alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como

verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320
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do mesmo diploma legal. Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP, CEP 13015-210.2- Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se

manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma

oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de

cada uma delas ao deslinde do feito, em especial juntando laudos técnicos para os períodos eventualmente

trabalhados após 10/12/1997, data da edição da Lei 9.528/97.3- Após, intime-se o INSS a que se manifeste sobre

as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4- Em

havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas

partes, venham os autos conclusos para sentença.5- Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária,

nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº

1.060/1950.Intimem-se.

 

0005278-24.2013.403.6105 - FRANCISCO ADIGLERDAN BEZERRA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO

E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como #####

MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10581-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta,

Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s)

representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m)

apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá

alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como

verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320

do mesmo diploma legal. Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP, CEP 13015-210.2- Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, para que traga aos autos

cópia do processo administrativo de concessão da aposentadoria ao autor.3- Apresentada a contestação, intime-se

a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código

de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir,

indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em especial juntando laudos técnicos para os

períodos eventualmente trabalhados após 10/12/1997, data da edição da Lei 9.528/97.4- Após, intime-se o INSS a

que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao

deslinde do feito.5- Em havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso

nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.6- Defiro à parte autora os benefícios

da gratuidade judiciária, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das

disposições da Lei nº 1.060/1950.7- Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-se nas disposições dos

artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Assim, processe-se com prioridade.Intimem-se.

 

0005292-08.2013.403.6105 - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP287262 - TARCISO CHRIST DE CAMPOS) X

MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por José Luiz dos Santos, qualificada nos autos, em face de MRV Engenharia

e Participações S/A e Caixa Econômica Federal, também qualificadas, visando à obtenção de provimento

jurisdicional que: 1) declare a nulidade da cláusula quinta do contrato particular de promessa de compra e venda

de imóvel em construção celebrado com a construtora MRV Engenharia e Participações S/A, constituindo-a em

mora desde janeiro ou, subsidiariamente, julho de 2011, em razão do atraso na entrega do bem; 2) condene a

MRV Engenharia e Participações S/A ao pagamento de: a) multa moratória no montante de 2% do valor do

referido contrato; b) indenização dos lucros cessantes em montante correspondente à soma das prestações de

aluguel que o autor teria auferido caso tivesse oferecido o imóvel a locação no período de janeiro ou,

subsidiariamente, julho de 2011, a março de 2012; c) indenização compensatória de danos morais em quantia

equivalente a 20% do valor do contrato; d) ressarcimento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios; 3) declare a nulidade da cláusula sétima do contrato nº 855550026708, celebrado com a Caixa

Econômica Federal, no que se refere às taxas de construção cobradas do autor, com o consequente abatimento de

todos os valores pagos a esse título do saldo devedor do financiamento imobiliário ou, ao menos, com o

abatimento dos valores pagos a esse título após o prazo previsto para a entrega da obra; 4) condene a Caixa

Econômica Federal ao pagamento de: a) duas vezes os valores pagos a título dos prêmios dos seguros previstos no

contrato nº 855550026708; b) indenização compensatória de danos morais em quantia equivalente a 20% do valor

desse contrato; c) ressarcimento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Embora não deduzidos

expressamente, infere-se da inicial o pedido de declaração de nulidade das cláusulas referentes aos seguros

previstos no contrato nº 855550026708. Acompanharam a inicial os documentos de fls. 20/82.É o

relatório.Decido.Indeferimento parcial da petição inicialA hipótese dos autos é de indeferimento parcial da petição
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inicial. Com efeito, consoante se verifica, a autora se insurge, no presente feito, contra cláusulas de dois contratos

diferentes e autônomos, a despeito de referentes a um mesmo imóvel, um deles celebrado com a empresa MRV

Engenharia e Participações S/A (fls. 22/34), para a aquisição de unidade imobiliária autônoma em fase de

construção, e o outro com a Caixa Econômica Federal, contratando o financiamento do saldo devedor dessa

aquisição (fls. 35/64).Referidos negócios jurídicos, porque diferentes e autônomos, poderiam, por certo, ter sido

questionados por meio de ações independentes, cada qual em face da parte ré exclusivamente legitimada para

defendê-los.A cumulação objetiva facultativamente promovida pela parte autora, portanto, não pode ser admitida,

por haver acarretado a submissão, a esta Justiça Federal, de demanda movida em face de MRV Engenharia e

Participações S/A., pessoa jurídica de direito privada, sem foro neste Juízo. Sendo absoluta a incompetência da

Justiça Federal para a apreciação dos pedidos deduzidos em face da construtora, impõe-se extinguir o processo,

sem resolução de mérito, no tocante a eles. Neste sentido, os seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região: 1) PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE

POUPANÇA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PRIVADAS. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO.

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA

FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - A Justiça Federal não tem competência para analisar o pedido em

relação às instituições financeiras particulares ou que não sejam autarquias ou empresas públicas federais,

consoante estatui o artigo 109, I, da Constituição Federal. II - Não se pode falar em vis attractiva da Justiça

Federal, porquanto, sendo distintas as legitimações e autônomos os pedidos, averiguáveis de acordo com o

período pleiteado, a hipótese é de litisconsórcio facultativo, caso em que a ação somente pode ser proposta quando

o juízo seja absolutamente competente para conhecer de todos os pedidos. Precedentes da Sexta Turma. III- É

indevida a cumulação de pedidos, quando um deles é dirigido contra ente sujeito à competência diversa (292, 1º,

II, do CPC). IV- Apelação improvida. (AC 06004531819954036105; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 311404;

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA; TRF3; SEXTA TURMA; Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA: 17/08/2009, p. 397); 2) PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PLANO

COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR ENTES PRIVADOS. LEGITIMIDADE DO BACEN PARA AS

CONTAS COM DATA BASE NA SEGUNDA QUINZENA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - A extinção

parcial do feito, em Primeira Instância, ocorreu por força do disposto no artigo 267, VI, do CPC, e não por

abandono da causa (art. 267, III, CPC). Logo, não há que se falar em intimação pessoal para dar andamento ao

processo. II - Tratando-se de litisconsórcio facultativo, a ação somente poderia ser proposta contra todos caso

fosse competente o mesmo juízo para o conhecimento de todos os pedidos. Como não tem a Justiça Federal

competência para dirimir questões judiciais relativas à correção monetária não aplicada às cadernetas de poupança

em face de instituições financeiras privadas, a extinção sem conhecimento do mérito é de rigor. Precedentes. III -

Apesar de ter sido incluída no pólo passivo, a Caixa Econômica Federal não era detentora de nenhuma conta de

poupança dos autores, razão pela qual deve operar-se a extinção do feito sem conhecimento do mérito. IV - O

Banco Central do Brasil é parte legitimada, por imposição legal, para figurar no pólo passivo das questões

judiciais relativas à atualização monetária dos ativos financeiros bloqueados das cadernetas de poupança

abertas/renovadas após a publicação da MP 168/90, ou seja, para as contas com data base na segunda quinzena. V

- A prescrição das dívidas passivas do Bacen ocorre em 05 (cinco) anos, por força do contido no artigo 1º do

Decreto nº 20.910/32, combinado com o artigo 2º do Decreto-lei nº 4.597/42, iniciando-se a contagem do prazo

em agosto/92, com a liberação da última parcela dos cruzados bloqueados, consoante já decidiu o C. Superior

Tribunal de Justiça. VI - Extinção do feito sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, IV, do CPC, em

relação aos bancos privados e à Caixa Econômica Federal, e improvimento da apelação. (AC

00328286320004036100; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 893847; Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES; TRF3; TERCEIRA TURMA; Fonte DJU DATA:24/01/2007)Assim sendo, indefiro

parcialmente a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, no que se refere aos pedidos

identificados pelos números 1 e 2 (itens a a d), do relatório supra, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.Legitimidade passiva ad causam para os pedidos remanescentesPasso, assim, ao exame dos

pedidos identificados no relatório pelos ns. 3 e 4 (itens a a c) e do pedido implícito de anulação das cláusulas

referentes aos seguros previstos no contrato nº 855550026708.Anoto, inicialmente, que, embora também conste

como interveniente construtora, incorporadora e fiadora, do contrato nº 855550026708, a MRV Engenharia e

Participações S/A não goza de legitimidade passiva ad causam para responder pelos pedidos atinentes a esse

negócio jurídico. De fato, das cláusulas do contrato nº 855550026708 questionadas pela autora decorrem relações

jurídicas materiais por ela estabelecidas direta e exclusivamente com a instituição financeira ré, a quem incumbe,

portanto, a apresentação da defesa pertinente. Cumpre observar, a propósito, que o eventual acolhimento dos

pleitos anulatório e condenatório deduzidos em face da CEF não afetará negativamente a esfera jurídica da

construtora. Antes, poderá beneficiá-la, por constar como fiadora da devedora, ao menos na fase de construção do

imóvel, consoante cláusula décima sexta (fls. 47) do referido negócio jurídico.Portanto, porque não se justifica a

manutenção da MRV Engenharia e Participações S/A, no que se refere aos pedidos remanescentes no feito, no
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polo passivo da lide, determino a remessa dos autos ao SEDI para a exclusão da construtora.Valor da causa

remanescenteConsoante relatado, a autora deduz, em face da CEF, os seguintes pedidos: a) declaração de nulidade

da cláusula sétima do contrato nº 855550026708, no que se refere às taxas de construção cobradas pela instituição

financeira, com o consequente abatimento dos valores pagos a esse título do saldo devedor do financiamento

imobiliário ou, ao menos, com o abatimento dos valores pagos a esse título após o prazo previsto para a entrega da

obra; b) declaração de nulidade das cláusulas referentes aos seguros previstos no contrato nº 855550026708; c)

condenação ao pagamento de duas vezes os valores pagos a título dos prêmios dos seguros previstos no contrato

nº 855550026708, d) condenação ao pagamento de indenização compensatória de danos morais em quantia

equivalente a 20% do valor do contrato nº 855550026708; e) ressarcimento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios.No que se refere aos pleitos declaratórios de nulidade, observo que, nos termos do artigo

259, inciso V, do Código de Processo Civil, o valor da causa será, quando o litígio tiver por objeto a existência,

validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato. O dispositivo transcrito

deve ser interpretado à luz da finalidade desse requisito da petição inicial, de traduzir o benefício econômico

pretendido nos autos. Portanto, o valor da causa em que se objetiva a declaração de nulidade de apenas algumas

cláusulas contratuais não deve corresponder ao valor total do contrato, mas apenas ao montante correspondente ao

benefício econômico decorrente desta pontual anulação.Pois bem. De acordo com a planilha de fls. 64, foram

previstas dezessete prestações referentes à fase de construção do imóvel, sendo certo que sua soma perfez a

quantia de R$ 2.986,78. Esse montante deve ser acrescido de outras duas prestações de R$ 400,00 (valor próximo

ao da última prestação da fase de construção prevista na planilha), visto que, diferentemente da planilha de fls. 64,

o contrato em si previu dezenove prestações para a fase de construção (fls. 36). Assim, ao pedido declaratório de

nulidade da cláusula referente às taxas de construção cobradas pela instituição financeira ré deve ser atribuído o

valor de R$ 3.786,78.O valor do benefício econômico decorrente da anulação das cláusulas atinentes aos seguros,

por sua vez, decorre da multiplicação do valor desse encargo contratual (R$ 12,32 - fl. 64) pelo número total de

parcelas do contrato de financiamento (319 - fl. 36), resultando, pois, R$ 3.930,08.Portanto, o benefício

econômico total decorrente do eventual acolhimento dos pleitos anulatórios deduzidos nos autos é de R$ 7.716,86,

o qual deve ser somado ao do benefício decorrente da eventual procedência dos pedidos condenatórios. Esses, por

seu turno, resultam, estimativamente, R$ 30.000,00 (R$ 7.860,16 + R$ 16.140,35 + custas e honorários

advocatícios no percentual máximo previsto em lei).Concluo, pois, que o benefício econômico pretendido nos

autos, uma vez excluídos os pedidos deduzidos em face de MRV Engenharia e Participações S/A, corresponde a

aproximadamente R$ 38.000,00, montante inferior ao teto de alçada dos Juizados Especiais Federais. Assim,

retifico de ofício do valor atribuído à causa, fixando-o em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), e determino ao

SEDI que proceda à pertinente retificação da autuação. Conclusão Diante de todo o exposto, tenho que resta

caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para conhecer dos pedidos remanescentes.Em face disso,

envolvendo a questão matéria de ordem pública, declino da competência para o processamento deste feito e, nos

termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a imediata remessa dos autos

ao Egrégio Juizado Especial Federal de Campinas.Intime-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001361-94.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010485-

48.2006.403.6105 (2006.61.05.010485-0)) AUREA REGINA JOSE BRACCIALLI(SP093936 - WILLIANS

BOTER GRILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de embargos de terceiro, ajuizados por Áurea Regina José Braccialli, qualificada nos autos, em face da

Caixa Econômica Federal, objetivando a desconstituição da penhora do imóvel registrado sob a matrícula nº

55.381 do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí - SP, determinada nos autos da ação monitória

em apenso (nº 0010485-48.2006.403.6105). Alega a embargante ser proprietária de fração ideal correspondente a

50% do imóvel penhorado nos autos da referida ação monitória, ajuizada em face de Margate Construções

Comércio e Empreendimentos Ltda. e de seus sócios, José Luis Nunes de Viveiros e Augusto Vitório Braccialli,

sendo este último, cônjuge da embargante e coproprietário do bem. Refere residir no imóvel com sua família

desde 1999, data em que se encontrava livre e desembaraçado de quaisquer ônus. Juntou documentos (fls.

13/155).O despacho de fls. 157 recebeu os embargos e suspendeu a tramitação do feito em apenso.Emenda da

inicial às fls. 159/162.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou a manifestação de fls. 165/166, concordando

com o cancelamento da constrição.É o relatório.Decido. Conheço diretamente do pedido, porquanto a questão de

mérito é essencialmente de direito e, com relação aos fatos, as provas colacionadas bastam para a solução da

demanda.Observo, de início, que a Caixa Econômica Federal ajuizou a ação monitória em apenso na data de

10/08/2006, em face de Margate Construções Comércio e Empreendimentos Ltda., e de seus avalistas, José Luis

Nunes de Viveiros e Augusto Vitório Braccialli, fundada na cédula de crédito bancário firmada em 08/04/2005, de

nº 1350.0197.030000007510. Na ocasião da abertura da conta, Augusto Vitório Braccialli declarou como seu

endereço residencial a Rua Jarana, nº 270, Vinhedo - SP (fls. 10/14 dos autos em apenso).A ação monitória foi

julgada parcialmente procedente. Transitada em julgado a sentença e em razão do decurso do prazo para

pagamento, foi deferida a penhora da Fração ideal (50%) do imóvel objeto da matrícula nº 55.381, Livro 2, do 1º
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Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí (fls. 241 dos autos em apenso).Pois bem. Verifico que o

endereço apontado pela embargante como de sua residência (Rua Jarana, nº 270) é o mesmo da situação do imóvel

penhorado (fls. 16/22).Entendo comprovada, portanto, a constrição de bem de família, a justificar a revogação

integral da decisão de penhora do imóvel pertencente à embargante. Nesse passo, observo que a própria Caixa

Econômica Federal concordou com as alegações da embargante, reconhecendo a procedência do pedido de

levantamento da penhora em exame, por haver recaído sobre bem de família. Anoto, no entanto, que a natureza do

imóvel extraída da matrícula nº 55.381 (fls. 226 dos autos em apenso) pautou o indeferimento, veiculado por meio

do despacho de fls. 234, da intimação de seus proprietários para falarem se se tratava de bem de família. Assim,

tal situação foi determinante a que a Caixa Econômica Federal pugnasse pela penhora em exame, razão pela qual

cumpre exonerá-la do ônus da sucumbência, com fulcro no princípio da causalidade.Isso posto, e considerando o

que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

inciso II, do Código de Processo Civil, declarando insubsistente a penhora do imóvel descrito na matrícula nº

55.381 do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí - SP, determinada nos autos da ação monitória

em apenso (nº 0010485-48.2006.403.6105).Deixo de condenar a embargada em custas e honorários advocatícios,

com fulcro no princípio da causalidade. Providencie a Secretaria o necessário para liberar o bem do gravame cuja

insubsistência restou decretada.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta sentença e da certidão de trânsito

em julgado aos autos principais.Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005260-03.2013.403.6105 - QUIMICA AMPARO LTDA(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL E

SP258184 - JULIANA DA SILVA CAMARGO AMARO) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA

AEROPORTO INTERNAC VIRACOPOS CAMPINAS - SP

1) Inicialmente, afasto as possibilidades de prevenção indicadas no quadro de fls. 93/94, em razão da diversidade

de objetos dos feitos.2) Emende a parte impetrante a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando o valor

da causa ao benefício econômico pretendido nos autos, tendo em vista especialmente o pedido de compensação, e

complementando as custas processuais, sob pena de indeferimento da petição inicial.3) Intime-se e, cumprida a

determinação supra, tornem os autos conclusos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0602553-14.1993.403.6105 (93.0602553-0) - MANOEL MENDES FILHO X MESSIAS CESARIO X ANISIO D

ESTEFANO X DIONIZIO PINI X ALICE DIAS GIOSO X CACILDA APARECIDA EDUARDO AGUIAR X

NAIR RESENDE BUENO X VICENTE DE PAULO SABIONI X MILTON DE OLIVEIRA X MARIA JUDITH

MONTEIRO(SP060931 - MARIA TEREZA DOMINGUES E SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA E Proc. 1421 -

CARLOS ALBERTO PIAZZA) X MANOEL MENDES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MESSIAS CESARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANISIO D

ESTEFANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIONIZIO PINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALICE DIAS GIOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X RIVALDO AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HADMAD DE

SOUZA BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE DE PAULO SABIONI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA JUDITH MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA TEREZA DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibili-

zação do valor dos honorários de sucumbência e principal, com exceção da exeqüente Alice Dias Gioso em razão

da divergência do número de seu CPF.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do

comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do

Código de Processo Civil, exceto quanto ao autor ANTONIO TAFARELLO.Considerando a ausência de

levantamento dos depósitos referente ao pagamento de ofícios requisitórios dos autores ANISIO D ESTEFANO,

MARIA JUDITH MONTEIRO e MESSIAS CESARIO, determino sua intimação por carta.Em vista da natureza

da presente sentença, após a ciência das partes, certifi-que-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o

feito, com baixa-findo.

 

 

Expediente Nº 8431

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
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0010711-43.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JUNIO DIEGO PEREIRA SILVA

A Caixa Econômica Federal ajuíza em face de Junio Diego Pereira Silva ação de busca e apreensão de veículo

objeto de alienação fiduciária em garantia do contra-to de financiamento n.º 000045565370, pactuado entre as

partes. Juntou documentos (ff. 05-19). À f. 23 foi deferido o pleito liminar.Por ocasião do cumprimento do

mandado de citação, intimação e busca e apreensão foi certificado que o veículo encontra-se apreendido no pátio

da Empresa Mu-nicipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - Emdec. A CEF requereu a extinção do feito à f.

63. Diante do exposto, em especial por razão da regularidade do pedido de de-sistência formulado pela requerente

à f. 63, julgo extinto o presente feito sem lhe resol-ver o mérito, aplicando os artigos 267, VIII e 569, ambos do

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídi-co-

processual.Custas pela desistente (art. 26, CPC), e na forma da lei.Autorizo a requerente a desentranhar os

documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração e desde que providencie a

substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011650-91.2010.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA

FERREIRA SERRA SPECIE) X F. PICCOLOTTO CALCADOS E ROUPAS LTDA(SP223071 - FERNANDO

SERGIO PIFFER)

1. Tendo em vista que o recolhimento das custas processuais deu-se em valor menor que o devido, nos termos do

Provimento 64/2005 da COGE do TRF 3ª Região, deverá a parte ré promover a complementação do recolhimento

no importe de R$ 3,94 (três reais e noventa e quatro centavos).2. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do art. 511 do CPC. 3. Após, tornem os autos conclusos. 

 

0007502-25.2010.403.6303 - AGOSTINHO RAMOS LOPES(SP048988 - ORACINA APARECIDA DE

PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

1- Fls. 130/130, verso:Dê-se ciência às partes quanto ao documento colacionado pela AADJ/INSS, pelo prazo de

05 (cinco) dias.2- Fls. 131/132:Homologo a desistência do recurso de apelação interposto pela parte autora.3-

Intime-se e, após, cumpra-se o determinado à fl. 129, item 6.

 

0003170-56.2012.403.6105 - VALTER APARECIDO PORFIRIO(SP275989 - ANTONIO MARCOS

BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1) A sentença de ff. 191/198 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º e 461, parágrafo 3º, ambos do

Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do

autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos

demais aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 215/236, verso) em

seus efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da

ação e início de seu pagamento. 3) Vista à parte autora para contrarrazões no prazo legal.4) Após, nada sendo

requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional

Federal desta 3ª Região. 

 

0005118-96.2013.403.6105 - CELSO ROBERTO RIGOLIN MARQUES ARAUJO(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por Celso Roberto

Rigolin Marques, CPF n.º 061.885.988-85, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa a

conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/155.637.387-0) em aposentadoria especial,

mediante o reconhecimento de atividades urbanas especiais, com pagamento das parcelas em atraso desde a data

do requerimento administrativo (17/05/2012). Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou os

documentos de ff. 45-148.Vieram os autos conclusos.DECIDO.Preceitua o caput do artigo 273 do Código de

Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do

autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I

(receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência da prova inequívoca e da

verossimilhança à tutela antecipatória é mais rígida que a exigência do fumus boni iuris à tutela cautelar. Deve

estar presente à antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será

coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório constante dos autos evidenciem uma

quase-verdade concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária

própria da tutela antecipatória almejada. O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e
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documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar não se verifica verossimilhança da alegação nem

tampouco em prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício

almejado, como previsto pelo diploma processual, mormente em razão da necessidade de produção de prova para

o período especial pleiteado.Ademais, o autor já se encontra percebendo aposentadoria por tempo de contribuição

desde 17/05/2012, fato que afasta o risco de dano irreparável ou de difícil reparação que a antecipação da tutela

visa a afastar.Desse modo, indefiro a antecipação da tutela.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes

providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como #####

MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10572-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta,

Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s)

representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m)

apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá

alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como

verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320

do mesmo diploma legal. Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP, CEP 13015-210.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se

manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade,

deverá especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do

feito, em especial deverá juntar laudo técnico para comprovação dos períodos especiais eventualmente trabalhados

após 10/12/1997.3. Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende

produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Após o item 3, acima: em

havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas

partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.5. Defiro à autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos

termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº

1.060/1950.Intimem-se.

 

0005208-07.2013.403.6105 - PEDRO DONIZETE LIMA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por Pedro Donizete

Lima, CPF n.º 043.864.328-33, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa a conversão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/152.821.253-0) em aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento de atividades urbanas especiais, com retroação da DIB para a data do requerimento administrativo

protocolado em 09/10/2009 e pagamento das parcelas vencidas desde então. Requereu os benefícios da assistência

judiciária gratuita e juntou os documentos de ff. 17-234.Vieram os autos conclusos.DECIDO.Preceitua o caput do

artigo 273 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser

antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o

disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência da prova

inequívoca e da verossimilhança à tutela antecipatória é mais rígida que a exigência do fumus boni iuris à tutela

cautelar. Deve estar presente à antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão

provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório constante dos autos

evidenciem uma quase-verdade concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que pela análise sob

cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada. O caso dos autos exige uma análise criteriosa e

profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar não se verifica

verossimilhança da alegação nem tampouco em prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis

à percepção do benefício almejado, como previsto pelo diploma processual, mormente em razão da necessidade de

produção de prova para o período especial pleiteado.Ademais, o autor já se encontra percebendo aposentadoria

por tempo de contribuição desde 04/07/2011, fato que afasta o risco de dano irreparável ou de difícil reparação

que a antecipação da tutela visa a afastar.Desse modo, indefiro a antecipação da tutela.Em continuidade, anotem-

se e se cumpram as seguintes providências:1. Intime-se o autor a juntar aos autos cópia da certidão de trânsito em

julgado da reclamatória trabalhista referida na petição inicial, no prazo de 10(dez) dias.2. Cumprida a

determinação acima, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho

como ##### MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10578-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95,

Ponte Preta, Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s)

representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m)

apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá

alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como

verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320

do mesmo diploma legal. Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP, CEP 13015-210.3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se
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manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade,

deverá especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do

feito, em especial deverá juntar laudo técnico para comprovação dos períodos especiais eventualmente trabalhados

após 10/12/1997.4. Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende

produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5. Após o item 3, acima: em

havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas

partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.6. Defiro ao autor os benefícios da gratuidade judiciária, nos

termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº

1.060/1950.Juntem-se os extratos obtidos junto ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e

DATAPREV.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009639-60.2008.403.6105 (2008.61.05.009639-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013451-28.1999.403.6105 (1999.61.05.013451-3)) SIMA FREITAS DE MEDEIROS(SP116221 - CASSIA

MARIA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

1- Recebo a apelação das partes em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no

prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo,

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002438-80.2009.403.6105 (2009.61.05.002438-7) - ADEMIR MARQUES DA SILVA X LUCIMARA

MARQUES DA SILVA X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X CARLOS RAMON DA SILVA X CELIA

DE SOUZA DA ROCHA X CLAUDIA VIRGINIA MENDONCA DE FARIAS X DOUGLAS BENICIO DA

SILVA X CINTIA CRISTINA DE MORAES SILVA X ELISEU DA SILVA MESSIAS X LUCILENE

LAURINTINA BARBOSA X ENILTON JOSE RAMOS X EULALIA MARIA RAMOS X FATIMA MARIA

DOS SANTOS X GENILDO COSMO DA SILVA X GEORGIA ALVES DE OLIVEIRA X JOSE DE

ARIMATEA VALENTIM X LUCAS RODRIGUES SAMAZZA X LILIAN JULIANA COSSU SAMAZZA X

MARIZELIA FERREIRA DA SILVA X NIVALDO BAATSCH X NILCE DE OLIVEIRA BAATSCH X

PAULA CRISTINA DE JESUS CARVALHO FERREIRA GUEDES X FABRICIO LUCIANO DI BONITO X

ROBERTO BERNARDINELLI JUNIOR X FABIANA KARIEN DE OLIVEIRA BERNARDINELLI X

ROGERIO CABO VERDE X ROSANE APARECIDA CRIVELARO X ZISA PEREIRA DE CARVALHO X

WAGNER APARECIDO MONTAGNER(SP296462 - JOSÉ DE ARIMATÉA VALENTIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI

MACIEL) X DELLA ROCHA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA X JOSE EDUARDO ROCHA X

CRISTIANE REGINA SILVA ROCHA X GILBERTO RENE DELLARGINE X DEFESA COM/ E IND/ DE

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

1- Recebo a apelação da parte embargante em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para

resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais

cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013451-28.1999.403.6105 (1999.61.05.013451-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO) X BLOCOPLAN CONSTRUCOES E COM/ LTDA X SIMA FREITAS DE

MEDEIROS(SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA) X VIRGINIA HELENA BOURET DE MEDEIROS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que o presente feito encontra-se

aguardando recebimento do recurso de apelação nos embargos em apenso.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001659-23.2012.403.6105 - TRIP LINHAS AEREAS S/A(SP117183 - VALERIA ZOTELLI E SP274612 -

FELIPE PERALTA ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

1. Tendo em vista o recolhimento das custas processuais referente ao preparo em código equivocado, ao apelante

para promovê-lo, conforme abaixo indicado:.1.1. As custas devidas pela apelação, nos termos do art. 3º, da

Resolução 278/2007 do Conselho de Administração do TRF 3ª Região (GRU no valor de R$ 957,69 - código de

receita 18710-0).2. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do art. 511 do CPC.3. Int.

 

0001326-37.2013.403.6105 - EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA(SP027500 - NOEDY DE

CASTRO MELLO E SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)
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1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 14, parágrafo 3º, da Lei

12.016/2009.2. Vista ao Impetrado para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e após, ao Ministério Público

Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Após, nada sendo requerido, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais cautelas de estilo.4.

Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0605200-45.1994.403.6105 (94.0605200-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604090-

11.1994.403.6105 (94.0604090-5)) ORCOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS

LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES) X ORCOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA X

INSS/FAZENDA X IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY X INSS/FAZENDA

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o

devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com a disponibili-

zação do valor de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral

do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifi-que-se o

trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007661-77.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X WAMBERTO DE MELO SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WAMBERTO DE

MELO SOARES

1- Fls. 103/105:Concedo ao executado os benefícios da Justiça Gratuita.2- Diante da certidão de fl. 107, determino

a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, a teor do disposto no artigo 475-J, parágrafo 5º do CPC, sem prejuízo

de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a execução, retome seu curso forçado,

requerendo as providências que reputar pertinentes. Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente

apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens. 3- Intime-se e cumpra-se.

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 6026

 

MONITORIA

0010366-77.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X ANDREA MIRANDA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando o Requerimento de Sessão de Conciliação da ré (fls. 34), encaminhado a

esta Vara por Correio Eletrônico pela Central de Conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação para o

dia 18 de junho de 2013, às 16:30 horas, a realizar-se no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na

Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas - SP.Intimem-se as partes para comparecimento à sessão devidamente

representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para

transigir.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0089400-07.1999.403.0399 (1999.03.99.089400-3) - EDNAMARA APARECIDA GONCALVES CAMARA X

ELIANA PEDROSO VITELLI X FATIMA JOLY GUARITA BACCO X GENI DIAS ARAUJO DE OLIVEIRA

X JOSE GERALDO DA SILVA JUNIOR(SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA E SP113276 -

FABIANA MATHEUS LUCA E SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 523 -

CARLOS JACI VIEIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Prejudicado o pedido de fls. 533/535, uma vez que resta pendente de julgamento

Embargos à Execução, processo n.º 0003098-11.2008.403.6105.Retornem-se os autos ao arquivo, devendo lá
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permanecer até que sobrevenha notícia do julgamento dos Embargos à Execução.Int.

 

0004153-26.2010.403.6105 - MOELLER ELECTRIC LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E

SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT)

Vistos. Sentenciados em Inspeção.Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por MOELLER ELECTRIC

LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando, em síntese, seja reconhecido o crédito decorrente de

pagamento indevido de PIS decretos, nos termos do julgado proferido nos autos do processo nº

2000.61.00.004495-8, bem como seja anulado o débito constante dos PAs nºs 10830.006820/2008-51 e

10830.000635/2008-53, homologando-se a compensação efetivada.Em antecipação de tutela, pediu a suspensão

da exigibilidade do débito apurado nos PAs nºs 10830.006820/2008-51 e 10830.000635/2008-53, assim como a

suspensão do prazo decadencial para habilitação do crédito a ser reconhecido no presente feito, por meio de prova

pericial. Relata que, no feito de nº 2000.61.00.004495-8, ajuizado em 14/02/2000, requereu a compensação dos

valores recolhidos a maior, a título de PIS, Decretos 2445 e 2449/88. Ao final, foi reconhecido o direito, fixando-

se, ainda, o prazo prescricional de dez anos, bem como a incidência de diversos expurgos inflacionários. Esclarece

que, com o trânsito em julgado da referida ação, em 25/02/2008, ingressou com pedido de habilitação do crédito,

PA nº 10830.006820/2008-51, perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, entretanto, o

pedido foi indeferido, ao argumento de que o crédito da autora não era suficiente para abarcar as compensações

realizadas, tendo em vista a prescrição de cinco anos, apurando-se, então, débitos do PIS do período de junho de

2003 a janeiro de 2004, no montante de R$316.109,14.Contra o ato, ingressou a autora com mandado de

segurança, autos nº 2009.61.05.000999-4, perante a 7ª Vara de Campinas, o qual foi julgado parcialmente

procedente, no sentido de ordenar à Receita Federal que apreciasse o pedido de habilitação do crédito,

considerando o prazo decenal já fixado pelo STJ, bem como suspendesse a exigibilidade do crédito tributário não

homologado, até que fosse apreciado o pedido de habilitação. Segundo a autora, o feito foi remetido ao TRF da 3ª

Região, estando no aguardo de julgamento da apelação por ela interposta.Aduz a autora que, embora a autoridade

impetrada, naquele feito, tenha informado o cumprimento da determinação judicial, manteve o débito inalterado,

inclusive enviando notificações para a cobrança do mesmo valor (R$316.109,14), por meio do PA nº

10830.000635/2008-53, e que os cálculos somente foram refeitos quando seus patronos promoveram a execução

de honorários, nos autos nº 2000.61.00.004495-8, tendo a Procuradoria da Fazenda Nacional solicitado à DRF a

realização de cálculos pela semestralidade, mas, ainda assim, apurou-se débito de R$42.651,20, para janeiro de

2004, ou R$85.573,16, para janeiro de 2010.Argumenta a autora que a cobrança é indevida, uma vez que, de

acordo com seus cálculos, cujo método foi demonstrado passo a passo, às fls. 18/21, possui um crédito de

R$542.849,21, já descontados os valores compensados, de 07/2001 a 01/2004. Por determinação do juízo, o valor

da causa foi aditado, às fls. 1239/1240.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, às fls. 1243/1245. A

autora pediu autorização para efetivar depósito judicial do valor do débito, às fls. 1246. Deferido o pedido, a guia

foi juntada aos autos, às fls. 1249/1250.Comunicada a interposição de agravo de instrumento, às fls. 1252/1270,

sendo o recurso convertido em agravo retido, apenso a estes autos.Citada, a União Federal ofertou contestação, às

fls. 1285/1287, detalhando a forma de compensação no sistema CTSJ, alegando que a decisão judicial limitou a

compensação do excedente do PIS ao quinquênio contado retroativamente da propositura da ação, de sorte que,

após o encontro de contas, restaram débitos do contribuinte em favor da Fazenda Nacional, pelo que não

procederia o pedido formulado na inicial.Réplica às fls. 1292/1296. Na oportunidade, a autora pediu a designação

de prova pericial contábil.A União Federal pediu o julgamento antecipado da lide (fls. 1299).Cópia do processo

administrativo nº 10830.000635/2008-53 foi juntado aos autos, às fls. 1312/1541. Deferida a realização da prova e

definidos os honorários periciais, o laudo foi juntado aos autos, às fls.1561/1662, sobre o qual manifestou-se a

autora, às fls. 1665, concordando com seu teor, ao passo que a União Federal reafirma estar correto o débito

devido pela autora, nos termos dos cálculos promovidos pela Receita Federal. A União apresentou contraminuta

de agravo retido, às fls. 1673/1675.A seguir, vieram os autos conclusos.Este o relatório. Fundamento e decido.A

questão a ser enfrentada nesta sentença diz respeito basicamente à conferência da regularidade da compensação

dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS Decretos, de modo a aferir-se eventual crédito remanescente

compensável, como alegado na inicial, ou se a autora teria débitos a pagar, consoante tese da União Federal.

Assim sendo, o julgamento depende exclusivamente da análise pericial promovida nos autos, já que o

reconhecimento do direito à compensação, assim como seus critérios, já foram traçados por sentença judicial, nos

autos do processo nº 2000.61.000.004495-8, ajuizado em 14 de fevereiro de 2000.Pois bem. Conforme consta dos

autos e mencionado pela sra. perita (quadro-resumo de fls. 1568), o julgado reconheceu o pagamento indevido e

autorizou a compensação com tributos da mesma espécie, aplicando-se a prescrição decenal, cujo critério, ao que

tudo indica, insiste a ré em não observar, posto que, na contestação, afirma ter a decisão judicial limitado a

compensação do excedente do PIS ao quinquênio contado retroativamente da propositura da ação.Esclareceu,

ainda, a perita, que a Receita Federal do Brasil apresentou um breve comentário à fl. 1498 sobre a elaboração dos

cálculos, destacando que, não houve o cálculo dos valores de PIS pagos a maior, referente aos períodos de

apuração de Fevereiro/1990 a julho/1990, porque não havia documentos nos autos do processo administrativo que

demonstrassem a base de cálculo para apuração da contribuição. (fls. 1574).Sobre este item, afirma a perita ter
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solicitado à autora documentos que demonstrassem a referida base de cálculo. Não tendo a empresa os localizado,

elaborou demonstrativo dos valores efetivamente pagos a partir do mês de competência Agosto de 1990,

deduzindo de cada uma a parcela devida do PIS.Na conferência dos cálculos da ré, a expert constatou que os

valores efetivamente deduzidos ou compensados pelos créditos obtidos pela autora não estão claramente

demonstrados pela Receita Federal, como é o caso, por exemplo, do débito de novembro/2001, compensado com

os créditos de agosto/1990, junho/1991 e julho/1991, tendo a ré vinculado a este período de apuração três valores

distintos, sendo que o valor efetivamente devido nesta competência era de R$20.991,74 (fls. 1575).Por fim, a

perita concluiu seus trabalhos com a seguinte afirmação: Os créditos obtidos pela Autora, devido ao pagamento a

maior de PIS entre 1990 e 1995, promoveram a liquidação dos débitos compensados pela empresa nas DCTFs

(Anexo 02) entre Julho/2001 e Janeiro/2004, e ainda assim, restou um crédito favorável a empresa Autora de R$

536.047,24 na data-base de Janeiro/2004. (fls. 1582).Diante dos elementos extraídos da prova pericial, é de se

considerar a procedência do pedido da autora, reconhecendo-se como indevido o saldo devedor apurado pela ré,

de R$42.651,20, nos autos do PA nº 10.830.000635/2008-53 (formalizado para acompanhamento dos créditos

tributários), assim como a existência de crédito em favor da autora, de R$536.047.24, válido para a data de janeiro

de 2004.Saliente-se que, tratando-se de apuração de saldo remanescente de crédito já reconhecido em outro feito,

sobre ele devem incidir os consectários definidos nos autos do processo nº 2000.61.000.004495-8, cujo resumo,

inclusive, consta do laudo pericial, às fls. 1568.No mais, considerando que somente agora foi possível resolver-se

a controvérsia acerca do montante compensável, após o trânsito em julgado desta é que começará a fluir o prazo

decadencial para o pedido de habilitação do crédito remanescente, apurado nesta ação.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, CPC, para o fim de:1) reconhecer a existência de saldo remanescente do PIS a compensar,

decorrente do julgado proferido nos autos do processo nº 2000.61.00.004495-8, no valor de R$536.047.24, válido

para a data de janeiro de 2004, sobre o qual deverão incidir os consectários fixados na referida decisão judicial;2)

reconhecer que não há diferenças a serem pagas pela autora, decretando a nulidade do débito apurado pela ré, nos

autos dos PAs nºs 10830.006820/2008-51 e 10830.000635/2008-53. Em consequência, deverá a ré, após o trânsito

em julgado, tomar as providências necessárias ao cancelamento de eventual cobrança;3) Reconhecer que o prazo

decadencial para habilitação, na via administrativa, dos créditos reconhecidos nesta sentença, somente começará a

fluir após o trânsito em julgado desta;4) Considerando que as alegações da parte autora se revelaram mais que

verossímeis, ante o reconhecimento da procedência do pedido, assim como a existência de depósito judicial,

concedo a antecipação da tutela requerida na inicial, mantendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

até o final da ação, uma vez que se mostra patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação com a

cobrança dos valores apurados pela ré, estando presentes, pois, os requisitos do artigo 273 do CPC.Após o trânsito

em julgado, fica autorizado o levantamento dos depósitos judiciais realizados pela autora, devendo a Secretaria

expedir o necessário.Condeno a ré em honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, bem

como ao reembolso das custas e honorários periciais pagos pela autora. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011026-08.2011.403.6105 - EDISONDA IND/ E COM/ LTDA(SP214612 - RAQUEL DEGNES DE DEUS) X

UNIAO FEDERAL

Vistos. Sentenciado em inspeção judicial.EDISONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ajuizou a presente

ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando seja declarada nula a decisão administrativa que indeferiu o pedido de restituição/compensação, bem

como a extinção dos respectivos créditos tributários.Em sede de antecipação de tutela requereu a suspensão da

exigibilidade do tributo ou, alternativamente, fosse autorizada a suspensão da exibilidade mediante Carta de

Fiança. Relata que, no período de janeiro de 1988 a setembro de 1995, recolheu indevidamente valores referentes

ao PIS, pelo que pleiteou, em 23/07/1999, a restituição do pagamento a maior/indevido, cumulado com

compensação de tributos federais, notadamente débitos vincendos do IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, por meio do

processo administrativo nº 10830.005697/99-91.Aduz que a ré, ao apreciar o pedido, entendeu que o direito da

autora havia decaído parcialmente, pelo transcurso de mais de cinco anos da Resolução nº 49, do Senado Federal,

e o protocolo do pedido administrativo, pelo que homologou parcialmente as compensações apresentadas.Afirma

que interpôs manifestação de inconformidade, em 07/12/2004, a qual restou indeferida, julgando extinto o direito

à restituição, relativa aos recolhimentos efetivados em período anterior a 23 de julho de 1994.Acrescenta que,

após a interposição de recursos administrativos pelas partes, a decisão supra tornou-se definitiva, em 09/05/2011,

onze anos após o protocolo do pedido de compensação. Alega que, ao crédito em questão, deve ser aplicado o

prazo de dez anos para a repetição do indébito, nos termos do entendimento consolidado pelo STJ, tendo em vista

que o pedido de compensação se deu antes da entrada em vigor da LC 118/2005.Juntou documentos, às fls.

35/199.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, às fls. 202/203. Não se conformando com a decisão, a

autora ingressou com agravo de instrumento (fls. 208/221), o qual foi julgado prejudicado, em razão da carência

superveniente do interesse recursal (fls. 257).Citada, a ré apresentou contestação, às fls. 223/229, arguindo, no

mérito, a aplicação do prazo de cinco anos para a repetição do indébito, nos termos da Lei Complementar nº
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118/2005.Petitório autoral, às fls. 239/245, requerendo a juntada dos comprovantes de depósito judicial, no valor

integral do débito discutido nos autos.Decisão, às fls. 246, determinando que a União Federal, constatando a

suficiência da garantia prestada pela autora, atribuísse efeito suspensivo aos débitos discutidos na presente ação, o

que restou cumprido pela ré (fls. 250/253).Réplica, às fls. 262/269, reiterando os termos da inicial. As partes não

especificaram provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Consoante constatado nos

autos, a autora apresentou, em 23/07/1999, Pedidos de Restituição/Compensação de créditos decorrentes de

pagamento a maior/indevido a título de PIS, a serem compensados com débitos vincendos de IRPJ, CSLL, PIS e

COFINS.A compensação foi parcialmente homologada pela DRF de Campinas, pelo que a impetrante ingressou

com manifestação de inconformidade, a qual restou indeferida na DRF de Julgamento, com a extinção do direito

da autora à restituição, referente aos recolhimentos anteriores a 23 de julho de 1994. Posteriormente, em recurso

ao Conselho de Contribuintes, obteve provimento, sendo novamente revertida a situação, no Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais.Pois bem. Quando do requerimento administrativo, em 1999, ainda não estava

em vigor a Lei Complementar nº 118/2005, razão pela qual entendo incabível a sua aplicação, de forma retroativa,

como determina seu artigo 4º, in verbis:Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua

publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 - Código Tributário Nacional.Desse modo, deve ser aplicada a tese então defendida pelo STJ, dos cinco mais

cinco, que se fora consolidando por mais de uma década, sendo adotada à quase unanimidade, já que os fatos

ocorreram muito antes da entrada em vigor da LC 118/2005.O fundamento jurídico desta tese, à qual me filio,

localiza-se na combinação dos arts. 150, 1º e 4º, 156, VII e 168, I, todos do CTN: o pagamento antecipado fica

sob condição (CTN, art.150, 1º) da homologação para extinguir o crédito (CTN, art.156, VII). Não havendo

homologação expressa, o prazo para homologação tácita é de 5 anos (CTN, art.150, 4º), a partir do qual, extinto o

crédito, contar-se-ia o prazo de mais 5 anos para repetição do indébito (CTN, art.168, I). Logo, 10 anos a contar

do pagamento antecipado. Considerando que esta magistrada adota a tese dos cinco mais cinco, como já

mencionado, visto que esta é a interpretação mais coerente dos artigos 150, 1º e 4º, 156, VII e 168, I, todos do

CTN, devem ser anuladas as decisões administrativas que denegaram o direito da autora, visto que o crédito

havido no período base de janeiro 1988 a julho de 1994 somente decairia dez anos depois. Portanto, quando do

protocolo do Pedido de Compensação, em 23/07/1999, ainda não havia transcorrido tal prazo, em relação ao

crédito havido a partir de 23/07/1989, restando fulminado pela decadência, entretanto, o direito da autora, quanto

ao crédito anterior a esta data.Por fim, cabe ressaltar que o afastamento da decadência não implica, absolutamente,

no reconhecimento da regularidade do encontro de contas, visto que tal constatação caberá à ré, no bojo da

Declaração de Compensação.De se ressaltar, apenas, que é incontroverso a autora ter recolhido PIS a maior, com

base nos Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88, julgados inconstitucionais pelo STF e com efeitos erga omnes

atribuídos pela Resolução nº 49 do Senado Federal.COMPENSAÇÃOA compensação é admitida por autorização

legal expressa. Ademais, deve-se evitar, quando juridicamente possível, a ocorrência do solve et repete. Instruções

Normativas editadas pela Administração Fazendária e quaisquer outros expedientes infralegais, tendentes a

disciplinar a compensação tributária, não serão aplicados quando limitarem os termos da lei. A compensação

poderá ser efetuada entre quaisquer tributos e contribuições arrecadados/administrados pela SRF, a teor do art. 74,

da Lei nº 9.430/96, com alteração dada pelo art. 49, da Lei 10.367/02 (Lei de Conversão da MP nº 66/02), bem

como em razão da Instrução Normativa nº 210/02 da SRF (art. 21), e não mais exclusivamente entre tributos e

contribuições da mesma espécie, como limitava a Lei 8.383/91 (art. 66, 1º). Deverá, porém, ser obedecido os

limites legais estabelecidos no 3º, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, com alterações introduzidas pelas Leis nºs

10.367/02, 10.833/2003 e 11.051/2004. Contudo, a compensação somente poderá ser procedida após o trânsito em

julgado, nos termos do art. 170-A, do CTN. CORREÇÃO MONETÁRIANo que tange à correção monetária,

reputo-a devida, tendo em vista que a parte não pode locupletar-se pela sua não incidência, sob pena de prestigiar-

se o enriquecimento sem causa do devedor.Como é cediço, a correção monetária não representa um plus, mas sim

mera atualização da moeda, que, com o passar do tempo, corroída pela inflação, vai perdendo seu poder

aquisitivo. Trata-se de uma atualização da obrigação devida. Conforme entendimento firmado no Superior

Tribunal de Justiça, a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não incidência da correção monetária,

sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela imperativo econômico, jurídico e

ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo adimplemento das obrigações (RSTJ

84/268). A correção monetária não se constitui em um plus, senão em uma mera atualização da moeda, aviltada

pela inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor

tem o direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em

toda sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um

mero instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria inadimplência

(RSTJ 74/387). Assim sendo, se o procedimento adotado atingiu o patrimônio do contribuinte, a restituição

pretendida deve se dar em dimensão que recomponha integralmente esse patrimônio, segundo índices que retratem

efetivamente a variação da inflação. Desse modo, o valor do indébito será corrigido na forma da Súmula 162 do E.

STJ, observando os seguintes indexadores: a partir de janeiro/1992, a UFIR, na forma preconizada pela Lei n
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8.383/91, até 31 de dezembro de 1995, e, a partir de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC, como manda o 4º do

artigo 39 da Lei nº 9.250/95 (cf. AGRESP 325975/SP - STJ - 1ª Turma - Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO -

J. 19.02.2002 - DJ 12.08.2002 p. 171 - v. u.). A partir 1º de janeiro de 1996, nos termos do 4º do art.39 da Lei

9.250/95, incidirá a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção. (RESP227.837/RS, DJ

13/3/00). Os juros moratórios são devidos apenas na forma prevista no 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/1995,

portanto, embutidos na correção mensal pela SELIC, tendo em vista que artigo 167 manda aplicar na restituição

de tributos idêntica proporção dos juros de mora exigidos com o crédito tributário, sendo que a SELIC é aplicada

por ser lei que dispõe de modo diverso (art. 161, 1º, do CTN c.c. 4º do art. 39 da Lei 9.250/1995). Isto posto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, CPC, para o fim de:a) declarar a existência de créditos decorrentes do pagamento a maior/indevido a

título de PIS, relativos ao período de 23/07/1989 a 23/07/1999, não alcançados pela decadência, pelo que restam

anuladas as decisões administrativas proferidas no PA nº 10830.005697/99-91, cabendo à ré apenas a análise da

origem do crédito e da regularidade da compensação declarada. b) declarar o direito da autora à compensação dos

indébitos tributários, após o trânsito em julgado, em razão dos recolhimentos indevidamente efetuados a maior,

nos períodos supra, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos

termos da fundamentação retro.Outrossim, declaro o direito da autora em corrigir monetariamente seus créditos,

pelos mesmos critérios utilizados para correção do saldo devedor, relativamente aos períodos supra.Custas na

forma da lei. Considerando que a autora sucumbiu em parte mínima do pedido, condeno a ré em honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa.Sentença sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em

julgado, será deliberada, pelo Juízo, a destinação dos depósitos judiciais realizados, tendo em vista o acolhimento

parcial do pedido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017677-56.2011.403.6105 - ANGELA MARIA LOPES SILVA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por ANGELA MARIA LOPES SILVA, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, ou, subsidiariamente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, caso se confirme a

incapacidade total e permanente.Por entender que preenche os requisitos necessários ao recebimento do benefício,

ajuizou a presente ação de conhecimento.Com a inicial, a autora juntou procuração e documentos (fls.

18/93).Diante da incongruência constatada na petição inicial em relação à data em que se pretende o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a autora foi intimada a prestar esclarecimentos (fl. 155), ocasião

em que requereu a emenda da inicial, fixando como marco do restabelecimento do benefício a data de 01/12/2010

(fls. 156/157).Por decisão de fls. 158/159, determinou-se a realização de perícia médica prévia, postergando a

análise do pedido de antecipação de tutela. Na mesma ocasião, determinou-se a citação do réu e sua intimação

para que trouxesse aos autos cópia dos procedimentos administrativos.Em cumprimento à determinação judicial, o

INSS acostou aos autos cópia dos procedimentos administrativos autuados sob n.ºs 505.095.241-3, 533.450.313-3,

545.225.338-2 e 543.793.356-4 (fls. 163/242).As partes formularam seus quesitos (fls. 243/244 e 273/274).Citado,

o INSS contestou o feito, às fls. 250/263, suscitando, em preliminar, a existência de coisa julgada. No mérito,

sustentou a inexistência de direito à concessão do benefício, postulando a improcedência do pedido.Réplica

ofertada às fls. 276/281.Laudo pericial juntado às fls. 293/298.Em decisão de fls. 299/300, deferiu-se parcialmente

o pedido de antecipação de tutela, para o fim de determinar ao réu o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à autora, a partir da data do último requerimento administrativo (16/12/2011 - fl. 241).Apenas o réu

apresentou alegações finais (fls. 305/327).Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório do

necessário. Fundamento e Decido.A preliminar de coisa julgada confunde-se com o próprio mérito e, com este,

será apreciada.Pretende a autora, nesta demanda, a concessão do benefício de auxílio-doença, ou,

subsidiariamente, aposentadoria por invalidez, os quais reclamam, respectivamente, o preenchimento dos

requisitos previstos nos arts. 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, verbis:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico

pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de

sua confiança.O benefício de auxílio-doença é devido nos casos em que o segurado encontrar-se incapacitado para

o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias. Referido benefício abrange os segurados acometidos

de incapacidade temporária, vale dizer, não definitiva, devendo perdurar enquanto o trabalhor permanecer

incapaz. Trata-se, pois, de benefício efêmero, de caráter temporário, e que pode ser renovado a cada oportunidade

em que o segurado necessitar.Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a seu turno, há que se

comprovar a impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em
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conseqüência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da

carência e da manutenção da qualidade de segurado.Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por

invalidez, a incapacidade há de ser total e permanente, isto é, que impossibilite o segurado de exercer a mesma ou

qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.Emerge do laudo pericial acostado aos autos (fls. 293/298),

que a autora é portadora de quadro clínico compatível com Degeneração osteoarticular grave em coluna lombo

sacra com sequela pós-operatória, degeneração osteoarticular moderada em coluna cervical, tendinopatia nos

ombros de grau moderado e degenerações osteoarticulares nos joelhos de grau leve. A autora apresenta em região

lombar cicatriz com 13 cm (treze centímetros) que corresponde ao procedimento cirúrgico realizado em coluna.

Apresenta também alterações de ADM nos ombros, com diminuição dos movimentos ativos de extensão, flexão e

rotações interna e externa. Apresenta diminuição da força muscular em membros superiores em decorrência da

tendinose. A autora apresentou, quando do exame físico nos joelhos, crepitações retropatelares que indica

processo degenerativo em faceta de patela e/ou troclea patelar. Apresenta o teste de compressão da patela mais

bilateral, o que sinaliza processo inflamatório e condropatia, havendo alteração de ADM nos joelhos. Referido

quadro clínico repercute na paciente com sintomas de dor e limitação funcional de grau moderado.Em resposta

aos quesitos deste Juízo, o laudo pericial é categórico em afirmar que a autora encontra-se parcial e

permanentemente incapacitada para o trabalho (fl. 297 - resposta aos quesitos 2 e 10), apresentando, atualmente,

incapacidade funcional para realizar sua atividade habitual (cozinheira - vide fls. 298, item 6), e, ainda,

notadamente para as atividades que demandem esforços físicos, sendo possível, no entanto, a reabilitação

profissional. Em relação à data de início da doença (sintomas) remonta ao ano de 2002. Já em relação à data de

início da incapacidade, restou definido o início do ano de 2003.Com relação ao requisito da carência mínima,

assim como da manutenção da qualidade de segurada, dúvidas não pairam quanto à observância a tais requisitos.

Com efeito, consoante se infere dos dados coletados no sistema SABI do INSS (fls. 239/240) a autora já recolheu

mais de 12 (doze) contribuições mensais. Presente, pois, o início de prova material exigido pelo art. 55, 3º, da Lei

n.º 8.213/91.Desse modo, deflui do acervo probatório coligido aos autos o implemento do requisito de carência

mínima, consistente no recolhimento mínimo de 12 (doze) contribuições, tal como preconizado no artigo 25,

inciso I, da Lei n.º 8.213/91.Da mesma forma, constata-se que não houve a perda da qualidade de segurada, uma

vez que a última contribuição vertida ao RGPS se deu em dezembro/2011 (fl. 239v.).Consoante previsão legal

(arts. 42, 2º, e 59, par. único, ambos da Lei n.º 8.213/91), a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

tempo da filiação ou refiliação ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria ou

auxílio-doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Emerge do laudo pericial, notadamente da resposta ao quesito 4 formulado por este Juízo (fl. 297), que a

paciente apresenta alterações degenerativas osteoarticulares que podem estar relacionadas com diversos fatores do

seu estilo de vida e até genéticos, restando demonstrado o agravamento e a progressividade das patologias,

diagnosticada em 2002 e cuja incapacidade foi fixada em 2003, situação que se amolda à excepcionalidade

veiculada no artigo 42, 2º, segunda parte, da Lei nº 8.213/91.Desse modo, é de se afastar a alegação de coisa

julgada manifestada pela autarquia previdenciária, diante da inarredável comprovação do agravamento e

progressividade do quadro clínico da autora.Assim sendo, presentes os requisitos legais insertos na legislação de

regência, faz jus a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da data do último

requerimento administrativo (16/12/2011 - fl. 241).DO DANO MORALCom referência ao pedido de indenização,

entendo que o mesmo não merece ser acolhido.Argumenta a autora que o indeferimento do benefício postulado

gerou-lhe dano moral, dada a demora na apreciação de seu requerimento, pleiteando, por isso, indenização

reparatória de tal dano.Os requisitos intrínsecos do dano e o dever de repará-lo encontram previsão nos artigos

186 e 927 do Código Civil, assim concebidos:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Art.

927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Assim, faz-se

necessária a análise dos seguintes elementos: ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, relação de causalidade e

dano.No que tange ao dano moral, conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, não há falar-

se em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o

ensejam (Precedentes: REsp 261.028/RJ, 294.561/RJ e 661.960/PB).Entendo que o indeferimento de benefício

previdenciário levado a efeito pelo réu não pode ser considerado ato ilícito, já que, ao proceder à análise do mérito

administrativo, o agente encontra-se jungido aos princípios que regem a Administração Pública.Outrossim, o nexo

causal e a prova do dano, não se acham presentes nesta ação, visto que não restou comprovado qualquer

agravamento das condições físicas ou financeiras da demandante, decorrentes do indeferimento do benefício na

esfera administrativa, que, como antes observado, tratou-se de exercício regular de direito da autarquia.Ausentes,

portanto, os requisitos, não deve o INSS ser condenado à indenização por dano moral.D I S P O S I T I V OIsto

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS a proceder ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da autora ANGELA MARIA

LOPES SILVA , desde a data do último requerimento administrativo, ocorrido em 16 de dezembro de 2011,

devendo a autora submeter-se à nova perícia médica perante o INSS, após escoado o prazo de doze meses
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contados da data da presente decisão, para fins de reavaliação de seu quadro clínico e submissão à reabilitação

profissional.Condeno o réu a quitar, de uma só vez, todas as parcelas vencidas corrigidas até a data do pagamento,

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado por força da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros moratórios,

aplicando-se o coeficiente de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data do último requerimento

administrativo (16/12/2011 - fl. 241), conforme disciplinado no item 4.3.2 do Manual em referência. Os valores

pagos, em decorrência do cumprimento da decisão antecipatória de tutela, deverão ser compensados por ocasião

da execução do presente julgado.Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência

recíproca. Custas na forma da lei.Com arrimo no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino à autarquia a

manutenção do pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença. Determino ao instituto previdenciário

que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão, em 20 (vinte) dias. Comunique-se por correio

eletrônico.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, por força do 2o, do art. 475, do Código de

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005109-71.2012.403.6105 - EDMILSON SALVIANO SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Trata-se de ação ordinária, na qual o autora objetiva, em síntese, seja o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição transformado em aposentadoria especial.Às fls. 146/160 o instituto réu

apresentou proposta de transação judicial, com a qual concordou o autor (fls. 307).Ante o exposto, considerando a

transação havida, HOMOLOGO-A e JULGO EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 269, III, do Código

de Processo Civil. Custas na forma da lei. Deverá o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceder a

transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, em favor do

autor, nos termos do acordo aqui homologado:- Espécie: Aposentadoria especial- Atrasados: R$ 65.972,13

(sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e dois reais e treze centavos), referentes ao período de 16/04/2007 a

30/06/2012.- Pagamento administrativo a partir de 01/07/2012Comunique-se ao Chefe da AADJ - Agência de

Atendimento a Demandas Judiciais, por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br, o teor da

presente sentença.Decorrido o prazo recursal, providencie a Secretaria a expedição de ofício

requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 168/2011, em favor do autor.Oportunamente, arquivem-se os

autos observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000988-63.2013.403.6105 - SEBASTIAO TAVEIRA DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por SEBASTIÃO TAVEIRA DA SILVA em face da sentença

proferida às fls. 84/86, que indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, em

razão da falta de interesse processual, nos termos dos artigos 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo

Civil.Alega o embargante, em síntese, que há contradição na sentença recorrida, ao argumento de que teria a

magistrada sentenciante laborado em equívoco na apreciação dos fatos expendidos na petição inicial.É o relatório.

Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto

obscuro, contradição ou omissão porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto

Processual Civil (CPC, art. 535).Não é o caso deste recurso, pois, pela análise dos argumentos ofertados pela

embargante, patente está o intuito de emprestar aos embargos efeitos nitidamente infringentes, o que não é

possível, uma vez que, para o inconformismo da parte vencida, a lei processual prevê o recurso de apelação.Se o

embargante pretende modificar a sentença deverá fazê-lo pela via adequada, posto que, salvo casos excepcionais,

que não se verifica neste recurso, os embargos de declaração não possuem efeitos infringentes.Nesse sentido, os

julgados abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 595685 Processo: 200301785241

UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/05/2005 Documento: STJ000613543 Fonte DJ

DATA:23/05/2005 PÁGINA:274 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Decisão Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos

e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, rejeitar os embargos de eclaração, nos termos do

voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Castro Filho e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com a

Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Antônio de PáduaRibeiro e Humberto Gomes

de Barros. Ementa Processo civil. Compensação de honorários. Sucumbência recíproca. Jurisprudência

consolidada. Embargos de declaração. Efeitos infringentes. Impossibilidade. Mérito da decisão. - A atribuição de

efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a

omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária. Embargos de

declaração rejeitados.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 332203Processo: 200100864189

UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000610015 Fonte DJ

DATA:16/05/2005 PÁGINA:230 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO Decisão Vistos e relatados os autos em que
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são partes as acima indicadas,decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar

os embargos de declaração, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado. Os Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE

ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECRETO-LEI 308/67. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO DO IPI E

ICM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as

hipóteses de omissão, obscuridade, contradição, ou ainda, erro material, não há como prosperar o inconformismo,

cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - A questão acerca da bitributação em razão da pretensa

identidade do fato gerador, foi especificamente tratada pelo acórdão recorrido, não existindo qualquer margem

para alegação de omissão.IV - Embargos de declaração rejeitados.Ademais disso, como bem advertiu o insigne

Ministro Franciulli Netto, a função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é

peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo

pericial fosse. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia, observada a res in iudicium deducta. (STJ,

RESP n.º 748.867/SP, decisão monocrática datada de 13/06/2005, DJ de 30/06/2005).Na hipótese vertente, não

entrevejo contradição na sentença ora recorrida, tendo este Juízo apreciado o pedido veiculado na petição inicial,

de forma fundamentada, não padecendo de qualquer vício que a macule.O vocábulo contradição tem por

significado, conforme Aurélio Buarque de Hollanda Ferreira , incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e

anteriores, entre palavras e ações; desacordo.Desse modo, tem-se por decisão contraditória aquela que encerra

duas ou mais proposições inconciliáveis, ou seja, a contradição ocorre entre proposições que se encontram dentro

da mesma decisão. Obviamente, não configura contradição o antagonismo entre as razões da decisão e as

alegações das partes (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 928.075/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 04.09.2007, DJ

18.09.2007, p. 290).Na hipótese em exame, não vislumbro a incoerência suscitada na peça recursal, uma vez que o

recorrente, à toda evidência, manifesta seu inconformismo quanto aos fundamentos empregados na decisão,

devendo, como já afirmado alhures, lançar mão do recurso próprio para tal desiderato, no caso, o recurso de

apelação.Com efeito, houve esgotamento da função jurisdicional, não se aperfeiçoando quaisquer das hipóteses

descritas nos incisos I e II do art. 463 do Código de Processo Civil, de sorte que cabe à parte manifestar seu

inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme previsto no ordenamento

jurídico vigente.Diante do exposto, não configurada a presença de obscuridade, contradição ou omissão, requisitos

do artigo 535 do Código de Processo Civil, conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito,

rejeitá-los.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003035-10.2013.403.6105 - SILAS JOAO DE MOURA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por SILAS JOÃO DE MOURA em face da sentença proferida às fls.

44/46, que indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da falta de

interesse processual, nos termos dos artigos 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Alega o

embargante, em síntese, que há contradição na sentença recorrida, ao argumento de que teria a magistrada

sentenciante laborado em equívoco na apreciação dos fatos expendidos na petição inicial.É o relatório.

Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto

obscuro, contradição ou omissão porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto

Processual Civil (CPC, art. 535).Não é o caso deste recurso, pois, pela análise dos argumentos ofertados pela

embargante, patente está o intuito de emprestar aos embargos efeitos nitidamente infringentes, o que não é

possível, uma vez que, para o inconformismo da parte vencida, a lei processual prevê o recurso de apelação.Se o

embargante pretende modificar a sentença deverá fazê-lo pela via adequada, posto que, salvo casos excepcionais,

que não se verifica neste recurso, os embargos de declaração não possuem efeitos infringentes.Nesse sentido, os

julgados abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 595685 Processo: 200301785241

UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/05/2005 Documento: STJ000613543 Fonte DJ

DATA:23/05/2005 PÁGINA:274 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Decisão Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos

e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, rejeitar os embargos de eclaração, nos termos do

voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Castro Filho e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com a

Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Antônio de PáduaRibeiro e Humberto Gomes

de Barros. Ementa Processo civil. Compensação de honorários. Sucumbência recíproca. Jurisprudência

consolidada. Embargos de declaração. Efeitos infringentes. Impossibilidade. Mérito da decisão. - A atribuição de

efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a

omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária. Embargos de

declaração rejeitados.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EARESP - EMBARGOS DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     118/1229



DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 332203Processo: 200100864189

UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000610015 Fonte DJ

DATA:16/05/2005 PÁGINA:230 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO Decisão Vistos e relatados os autos em que

são partes as acima indicadas,decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar

os embargos de declaração, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado. Os Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE

ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECRETO-LEI 308/67. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO DO IPI E

ICM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as

hipóteses de omissão, obscuridade, contradição, ou ainda, erro material, não há como prosperar o inconformismo,

cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - A questão acerca da bitributação em razão da pretensa

identidade do fato gerador, foi especificamente tratada pelo acórdão recorrido, não existindo qualquer margem

para alegação de omissão.IV - Embargos de declaração rejeitados.Ademais disso, como bem advertiu o insigne

Ministro Franciulli Netto, a função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é

peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo

pericial fosse. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia, observada a res in iudicium deducta. (STJ,

RESP n.º 748.867/SP, decisão monocrática datada de 13/06/2005, DJ de 30/06/2005).Na hipótese vertente, não

entrevejo contradição na sentença ora recorrida, tendo este Juízo apreciado o pedido veiculado na petição inicial,

de forma fundamentada, não padecendo de qualquer vício que a macule.O vocábulo contradição tem por

significado, conforme Aurélio Buarque de Hollanda Ferreira , incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e

anteriores, entre palavras e ações; desacordo.Desse modo, tem-se por decisão contraditória aquela que encerra

duas ou mais proposições inconciliáveis, ou seja, a contradição ocorre entre proposições que se encontram dentro

da mesma decisão. Obviamente, não configura contradição o antagonismo entre as razões da decisão e as

alegações das partes (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 928.075/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 04.09.2007, DJ

18.09.2007, p. 290).Na hipótese em exame, não vislumbro a incoerência suscitada na peça recursal, uma vez que o

recorrente, à toda evidência, manifesta seu inconformismo quanto aos fundamentos empregados na decisão,

devendo, como já afirmado alhures, lançar mão do recurso próprio para tal desiderato, no caso, o recurso de

apelação.Com efeito, houve esgotamento da função jurisdicional, não se aperfeiçoando quaisquer das hipóteses

descritas nos incisos I e II do art. 463 do Código de Processo Civil, de sorte que cabe à parte manifestar seu

inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme previsto no ordenamento

jurídico vigente.Diante do exposto, não configurada a presença de obscuridade, contradição ou omissão, requisitos

do artigo 535 do Código de Processo Civil, conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito,

rejeitá-los.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013372-39.2005.403.6105 (2005.61.05.013372-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0081247-82.1999.403.0399 (1999.03.99.081247-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) X MARIA DAS GRACAS GUIDOTTI ANGELINI X MARINICE MARTINES DO

NASCIMENTO ORTIZ X MARISA REGINA RIBEIRO DO NASCIMENTO X MARIA INES BRAGA

PINHEIRO X MARIA JOSE COMIS WAGNER X PEDRO LUIZ BORGES JUNIOR X TANIA ASSIONI

ZANATTA X WILSON ROBERTO CASADO(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E SP112013 - MAURO

FERRER MATHEUS E SP104456 - CESAR DE OLIVEIRA CASTRO E SP113276 - FABIANA MATHEUS

LUCA)

Vistos, sentenciados em inspeção.A UNIÃO opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de LUIZ

ANTONIO BUENO e outros, relativos à execução de sentença realizada nos autos da ação de procedimento

ordinário (autos nº 1999.03.99.081247-3), alegando, em síntese, (i) a inexigibilidade do título executivo e a

nulidade da execução no tocante a toda e qualquer diferença posterior a dezembro de 1996, em decorrência do

advento da Lei n.º 9.421/96, que instituiu o novo quadro de carreira dos servidores do Poder Judiciário Federal,

fixando, no seu entender, novos padrões de vencimentos em real e agregando aos mesmos a verba do percentual

de 10,94%, resultante da conversão da URV; (ii) que os valores calculados pelos embargados, a título de juros de

mora, não merecem prosperar, uma vez que o pagamento do principal foi realizado administrativamente, nada

mais sendo devido. Ademais disso, adverte que os exeqüentes fizeram incidir juros de mora de 1% ao mês, em

total afronta à coisa julgada, já que a sentença determinou a incidência de juros no importe de 0,5% ao mês,

contados a partir da citação; (iii) que os valores encontrados pelos embargados encontram-se equivocados, ao

arrepio da coisa julgada, uma vez que não se respeitou a determinação judicial de compensação dos valores já

pagos administrativamente; (iv) sustenta, ainda, a ilegitimidade da cobrança de honorários advocatícios, sob o

argumento de que não remanesce valor a ser executado, tendo os exeqüentes recebido além do devido, não

necessitando da ação para adquirir o direito pleiteado. Em razão desse fato, sustenta que os honorários são
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arbitrados com base no proveito econômico que os autores venham obter com a ação, sendo que, no caso em

discussão, houve a satisfação do direito administrativamente, não precisando da via judicial para tal desiderato,

sendo indevida a cobrança de honorários advocatícios; (v) sustenta, por fim, ocorrência de excesso de execução no

que alude às verbas de função comissionada ou de representação de gabinete, sob a alegação de que a partir de

março de 1995, ditas parcelas e verbas correlatas foram adequadas aos valores constantes da tabela de

vencimentos disciplinada na Lei n.º 9.030/95, superando a perda pleiteada.Pede, ao final, pela procedência dos

embargos, decretando-se extinta a execução, em face da impossibilidade de se executar uma obrigação desprovida

dos requisitos necessários para tanto.Regularmente intimados, os embargados manifestaram-se às fls. 215/219,

ocasião em que contraditaram os fundamentos esposados na inicial, requerendo, pois, a rejeição dos embargos,

com a conseqüente condenação nas verbas de sucumbência.Os autos foram encaminhados ao Contador, para

aferição dos cálculos, sobrevindo informação e cálculos de fls. 229/261, abrindo-se vista às partes.As partes

discordaram dos cálculos ofertados pela Contadoria Judicial (fls. 271/277 e 279/288).Os autos retornaram à

Contadoria para esclarecimentos, sobrevindo informação fl. 301, dando-se vista às partes.As partes novamente

discordaram dos cálculos ofertados pela Contadoria Judicial (fls. 305/307 e 312/313).Os autos retornaram à

Contadoria para esclarecimentos, sobrevindo informação fl. 330, dando-se vista às partes.As partes novamente

discordaram quanto aos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial (fls. 332/334 e 336/339).Em decisão

de fls. 340, determinou-se o retorno dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que os novos cálculos

discriminassem os honorários advocatícios incidentes sobre os valores pagos administrativamente aos autores.Os

autos retornaram à Contadoria para esclarecimentos, sobrevindo os cálculos de fls. 342/372, dando-se vista às

partes.Os embargados anuíram aos cálculos (fl. 373), enquanto que a embargante reiterou a discordância sobre os

cálculos (fls. 375/446).Por sentença lavrada às fls. 448/449, acolheu-se a preliminar suscitada pela embargante

quanto à ausência de capacidade postulatória da advogada que subscreve a petição inicial da execução, no tocante

às litisconsortes Rita de Cássia Scuro Pinke Mattos e Walkiria Alves Oliveira Carvalho de Freitas, as quais foram

excluídas da relação processual, prosseguindo a demanda em relação aos demais embargados.Os autos retornaram

à Contadoria para esclarecimentos, sobrevindo informação e novos cálculos (fls. 458/460), abrindo-se vista às

partes.Os embargados anuíram aos novos cálculos (fl. 464), enquanto que a embargante reiterou a discordância

sobre os mesmos (fls. 466/510).Os autos retornaram à Contadoria para esclarecimentos, sobrevindo informação e

novos cálculos (fls. 512/537), abrindo-se vista às partes.A embargante reiterou manifestações anteriores (fls.

551/576) quanto aos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, enquanto que os embargados

expressaram anuência aos novos cálculos (fl. 543).Em decisão de fls. 599, determinou-se o retorno dos autos à

Contadoria Judicial, a fim de que os novos cálculos discriminassem os honorários advocatícios incidentes sobre os

valores pagos administrativamente aos autores.Os autos retornaram à Contadoria para esclarecimentos, sobrevindo

informação e novos cálculos (fls. 600/606 e 618), abrindo-se vista às partes.Os embargados impugnaram os novos

cálculos (fls. 616 e 621), ao passo que a embargante reiterou manifestações anteriores (fls. 608/611 e 622) quanto

aos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial.É o relatório. Passo a decidir.Os elementos constantes dos

autos são suficientes o bastante para o exame e julgamento da lide.Fundados no artigo 741 e 743, ambos do

Código de Processo Civil, os presentes embargos foram oferecidos sob o argumento de excesso de execução,

tendo os credores/embargados postulado quantia superior à do título.É de se ressaltar que a liquidação deverá

sempre ater-se aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem

assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo

com a coisa julgada, com o que se impedirá que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR

162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Inicialmente, cumpre anotar que a insurgência da União,

ora embargante, no tocante à limitação temporal do reajuste de 11,98%, após o advento da Lei n.º 9.421/96, não

merece prosperar, uma vez que referida norma legal não impôs qualquer limitação ao citado reajuste, eis que a

implantação do Plano de Carreira dos Servidores do Poder Judiciário Federal, com a conseqüente fixação de nova

tabela de vencimentos, tomou por base vencimentos defasados em exatamente 11,98%, tendo em vista que tal

percentual só fora reconhecido judicialmente e administrativamente posteriormente a ela.Neste sentido é o

entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende da jurisprudência a seguir

colacionada:ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. LEI N.º 8.880/94. CONVERSÃO DE URVs EM

CRUZEIROS REAIS. DIFERENÇA A SER PAGA. LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA LEI N.º

9.421/96. IMPOSSIBILIDADE.1 - Aos servidores do Poder Judiciário, como é o caso vertente, porque não

recebem no último dia do mês, mas têm como data base do efetivo pagamento o dia 20, assiste o direito de

perceberem a diferença resultante da conversão de cruzeiros reais em URVs, conclusão a que se chega, em virtude

de interpretação sistêmica das Medidas Provisórias que regularam o assunto e da Lei n.º 8.880/94.2 - A edição da

Lei n.º 9.421/96 não é excludente da diferença aqui tratada, pois, enquanto esta refere-se a um equívoco na

conversão da moeda então vigente, aquela, ainda que tenha trazido aumento real de remuneração, trata

simplesmente da instituição do Plano de Carreira dos Servidores do Judiciário.3 - Recurso Especial não conhecido

(REsp n.º 315.854, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 30.09.2002, p. 296)RECURSO

ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES DO JUDICIÁRIO. REAJUSTE DE

11,98%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI Nº 9.421/96.Não há falar-se em limitação temporal do reajuste de
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11,98% aos servidores do Poder Judiciário em razão do disposto na Lei n.º 9.421/96 que instituiu as carreiras

daquele Poder, pois é originário da errônea conversão da moeda então vigente. Precedentes. A questão da

limitação temporal foi totalmente elucidada pelo acórdão, de forma bastante clara e explícita, no que, ao opor os

embargos com tal finalidade, a embargante demonstrou o caráter protelatório dos mesmos para o fim da aplicação

da multa de 1%.Recurso desprovido. (REsp n.º 611.739, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de

05.04.2004, p. 325)RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. JUDICIÁRIO.

PERCENTUAL DE 11,98%. INCORPORAÇÃO. LEI N.º 9.421/96. LIMITAÇÃO TEMPORAL

INEXISTENTE.Esta Corte tem entendido reiteradamente que o reajuste de 11,98% não sofreu limitação temporal

com a edição da Lei n.º 9.421/96, a qual instituiu o Plano de Carreira dos servidores do Poder Judiciário,

porquanto o percentual já havia sido incorporado aos seus vencimentos. Recurso não conhecido. (REsp n.º

603.603, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 29.03.2004, p. 276)RECURSO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. DECADÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. REAJUSTE. VENCIMENTOS. CONVERSÃO DE

CRUZEIROS REAIS PARA URV. 11,98%. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. LEI N.º

9.421/96.- Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, aos servidores públicos que têm a

data de pagamento estabelecida pelo artigo 168 da Constituição Federal, é devido o índice de 11,98%, resultante

da conversão de cruzeiros reais para URV, levando-se em conta a data do efetivo pagamento desses servidores em

virtude de interpretação sistêmica das Medidas Provisórias 434 e 457/94 e da Lei 8.880/94. Precedentes.A edição

da Lei n.º 9.421/96 não determina a limitação do reajuste, eis que a implantação do Plano de Carreira dos

servidores do Poder Judiciário, com a conseqüente fixação de nova tabela de vencimentos, não teve o condão de

corrigir o equívoco praticado pela Administração, quando da conversão dos vencimentos desses servidores em

URV, tratando-se, pois, de parcelas de natureza jurídica distintas, que não podem ser compensáveis.- Recurso

Ordinário provido. Ordem de segurança concedida nos termos do pedido. (ROMS n.º 12.162, Relator Min.

PAULO MEDINA, DJU de 15.03.2004, p. 299)RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 10,94% (11,98%).

REAJUSTE. VENCIMENTOS. CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA URV. DATA DO EFETIVO

PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE.1. Este Superior Tribunal de Justiça, em

virtude de interpretação sistêmica das Medidas Provisórias 434 e 457/94 e da Lei 8.880/94, firmou entendimento

no sentido de que aos servidores públicos que têm a data de pagamento estabelecida pelo artigo 168 da

Constituição da República, é devido o índice de 11,98%, resultante da conversão de cruzeiros reais para URV,

levando-se em conta a data do efetivo pagamento desses servidores. Precedentes. (AgRgREsp n.º 262.916/RN, da

minha Relatoria, in DJ 18/12/2000).2. A edição da Lei n.º 9.421/96 não determina a limitação do reajuste, eis que

a implantação do Plano de Carreira dos servidores do Poder Judiciário, com a conseqüente fixação de nova tabela

de vencimentos, não teve o condão de corrigir o equívoco praticado pela Administração, quando da conversão dos

vencimentos desses servidores em URV, tratando-se, pois, de parcelas de natureza jurídica distintas, que não

podem ser compensáveis. Precedentes.3. Agravo regimental improvido. (AGRRESP n.º 388.715, Relator Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 02.02.2004, p. 373)No tocante à alegação de que a indigitada reposição

não seria devida para os cargos em comissão e/ou funções comissionadas, vale anotar que a própria Lei n.º

8.880/94 incluiu para este fim as tabelas de funções de confiança e gratificadas, consoante se infere do texto legal

ora transcrito:Art. 28. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de

confiança e gratificadas dos servidores civis e militares da União serão revistos em 1º de janeiro de 1995,

observado o seguinte:I - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários referentes a cada um dos doze

meses de 1994, em URV ou equivalente a URV, dividindo-se os valores expressos em Cruzeiros Reais pelo

equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente; e II - extraindo-se a média aritmética dos

valores resultantes do inciso anterior.Tem-se, pois, que o aludido reajuste deve incidir efetivamente sobre todas as

parcelas de natureza permanente que compõe a remuneração dos exeqüentes, uma vez que todas elas sofreram

redução no seu valor com a utilização equivocada da URV do último dia dos meses que foram considerados na

apuração da média aritmética.As rubricas questionadas pela embargante são de natureza permanente e elas têm

como referência para o seu cálculo o vencimento básico do cargo efetivo ou do cargo em comissão/função

comissionada, de modo que sobre elas deve incidir o percentual de reajuste determinado na decisão

exeqüenda.Neste sentido, confira-se a orientação pretoriana sobre o tema, verbis:EMBARGOS À EXECUÇÃO.

URV. VALORES PAGOS NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE. FUNÇÃO

COMISSIONADA. INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL DE 10,94%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Não

são os embargos à execução meio apropriado para cobrança de diferenças alegadamente pagas a maior em favor

do segurado/credor na via administrativa.2. Nos termos do que dispõe a Medida Provisória n.º 1704/98, nos seus

artigos 1º e 5º, aplica-se o percentual de 10,94% aos exercentes de cargo em comissão ou função gratificada.3. O

pagamento administrativo não libera aquele que sucumbiu, no processo, do pagamento de honorários

advocatícios, sendo estes últimos devidos ao profissional que efetuou a prestação de serviços.4. Adequados à

espécie honorários advocatícios de 15% do valor exeqüendo (fixado na sentença em R$ 131.807,64), já

considerado o trabalho realizado pelo causídico no feito executivo. (TRF/4ª R, AC n.º 2004.70.00.029708-9/PR,

3ª Turma, Relator Des. Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 05.09.2006, DJU de

22.11.2006)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR(ES) DO PODER JUDICIÁRIO. 11,98% (LEI N.º 8.880/94).
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CONVERSÃO DE VENCIMENTOS EM URV. DIREITO À INCORPORAÇÃO, NO CASO, A CONTAR DE

ABRIL DE 1994, PARA OS QUE INGRESSARAM NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ ESSA DATA, E, PARA OS

QUE INGRESSARAM APÓS, A PARTIR DA RESPECTIVA DATA DE INGRESSO. SERVIDORES EM

EXERCÍCIO APENAS DE FUNÇÃO COMISSIONADA JUNTO AO PODER JUDICIÁRIO: DIREITO À

INCORPORAÇÃO DURANTE O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.1. Os

membros e servidores do Poder Judiciário têm direito à incorporação do resíduo de 11,98% referente à conversão

dos valores dos seus vencimentos de cruzeiros reais para URVs. Inteligência da Medida Provisória n.º 434/94 e

suas reedições e da Lei n.º 8.880/94 (Precedentes. STJ, 5ª e 6ª Turmas componentes da 3ª Seção, responsável pela

apreciação do tema. REsp n.ºs 199.307/DF, 222.201/DF e 225.375/DF).2. Tendo os autores formulado pedido de

concessão do reajuste de 11,98%, a partir de março/94 ou da data de ingresso dos autores no serviço público, se

posterior, e a sentença determinado a incorporação do aludido percentual para todos os servidores a partir de

abril/94, sem, contudo, observar que alguns autores ingressaram no serviço público após essa data, ela incorreu,

neste particular, em julgamento ultra petita, o que, embora não leve à sua anulação, acarreta, inevitavelmente, o

corte da parte excedente.3. Os servidores ocupantes de cargo em comissão fazem jus à incorporação do resíduo

em discussão somente enquanto permanecerem no exercício da função.4. Juros de mora, fixados em 1% (um por

cento) ao mês, a partir da citação.5. Conquanto isenta do pagamento de custas, a União não está dispensada de

reembolsar as custas adiantadas pela parte vencedora.6. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a

que se dá parcial provimento para determinar que a incorporação do reajuste de 11,98% se dê a contar de abril de

1994, em relação aos servidores que ingressaram no serviço público até essa data, e, para os que ingressaram após,

a partir das respectivas datas de ingresso, e enquanto permanecerem no exercício da função, bem como para que

os juros de mora, fixados em 1% ao mês, incidam a partir da citação e para isentar a União do pagamento de

custas, sem prejuízo do reembolso das custas adiantadas pelos autores. (TRF/1ª R, AC n.º 1999.01.00.044899-

2/DF, 1ª Turma, Relator Des. Federal ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, j. 03.09.2002, DJU de

13.09.2002, p. 12)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 11,98%. BASE DE

CÁLCULO. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE SOBRE AS RUBRICAS 085 CP OPÇÃO GAL FC 55%, 085-1 CV

OPÇÃO GAL FC 55%, 089-1 CP OPÇÃO FC 55%, 092-0 CP DÉCIMOS INCORP. FC GAL, 092-1 CV

DÉCIMOS INCORP. FC GAL e 088-0 CP VANTAGEM PESSOAL - FC. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO

ULTRA PETITA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.1. O reajuste de 11,98% deve incidir sobre todas as parcelas de

natureza permanente que compõem a remuneração dos exeqüentes, uma vez que todas elas sofreram redução no

seu valor com a utilização equivocada da URV do último dia dos meses que foram considerados na apuração da

média aritmética, por ocasião da conversão do seu valor de Cruzeiros Reais para URV. Ressalva do entendimento

do Relator.2. As rubricas questionadas pela embargante são todas de natureza permanente e têm como referência

para o seu cálculo o vencimento básico do cargo efetivo ou do cargo em comissão, de modo que sobre elas deve

incidir o percentual de reajuste determinado na decisão exeqüenda.3. Se os exeqüentes, ao elaborarem a Memória

Discriminada e Atualizada de Cálculo, fixaram o valor da execução em R$ 789.616,75, é forçoso reconhecer que a

r. sentença, ao julgar parcialmente procedentes os embargos opostos pela União e fixar a execução no montante de

R$ 1.215.303,71, incorreu, no particular, em julgamento ultra petita, o que, embora não enseje a sua anulação,

acarreta inevitavelmente o corte da parte excedente.4. Apelação a que se nega provimento e julgamento ultra

petita que se reconhece de ofício, para fixar o valor da execução em R$ 789.616,75 (setecentos e oitenta e nove

mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos), atualizados até novembro/2003. (TRF/1ª R, AC n.º

2004.34.00.023786-0/DF, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, j.

13.12.2006, DJU de 12.02.2007, p. 87)Ademais disso, as questões de mérito retrocitadas encontram-se

acobertadas pelo manto da coisa julgada, não sendo possível sua rediscussão por ocasião da execução do

julgado.O cerne da questão colocada nestes autos cinge-se à extrapolação dos cálculos de execução apresentados

pelos exeqüentes às fls. 678/695 dos autos principais. Resta saber se estes se coadunam com os limites do que

restou decidido.Os cálculos de execução elaborados assim se totalizaram: pelos embargados, a quantia de R$

240.408,67, válida para agosto/2005 (fls. 921/950 dos autos principais); a embargante apresentou cálculos (fl. 16),

ocasião em que sustenta inexistir diferenças a serem pagas aos autores, uma vez que os mesmos receberam

administrativamente todas as diferenças salariais decorrentes da condenação imposta nos autos principais e, ainda,

adverte que foram pagas em percentual maior (11,98%), superando o índice de 10,94% reconhecido na sentença

transitada em julgado.A contadoria judicial esclarece inexistir diferenças a serem percebidas pelos embargados,

conforme demonstrado nos cálculos acostados às fls. 512/537 e 583/592.Consoante se infere da prova dos autos,

notadamente das informações e dos cálculos ofertados pela Contadoria do Juízo (fls. 512/537 e 583/592), tem-se

que os embargados perceberam, administrativamente, todas as vantagens e diferenças decorrentes da aplicação do

percentual de 11,98%, resultante da conversão de cruzeiros reais em URVs, desde a competência de março 1994,

tendo, na realidade, ocorrido pagamento a maior, já que a sentença condenou a ora embargante a incorporar aos

vencimentos dos embargados o índice de 10,94%, de sorte que não há diferenças a serem auferidas pelos

exeqüentes, ora embargados.De outra parte, não merece prosperar o argumento da embargante de que, não

remanescendo valor a ser executado, desaparece a obrigação da União em arcar com os honorários

advocatícios.Com efeito, prevalece o interesse de agir quanto à execução dos honorários advocatícios decorrentes
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da sucumbência, objeto de condenação transitada em julgado, uma vez que tal verba destina-se ao advogado e não

à parte, tratando-se de remuneração pelos serviços prestados no processo judicial.Consoante dicção do artigo 23

da Lei n.º 8.906/94, os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório,

quando necessário, seja expedido em seu favor.Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial a respeito do

tema, verbis:HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NATUREZA - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA. A teor

do disposto nos artigos 22 e 23 da Lei n.º 8.906/94, os honorários advocatícios, incluídos na condenação,

pertencem ao advogado, consubstanciando prestação alimentícia cuja satisfação pela Fazenda ocorre via

precatório, observada ordem especial restrita aos créditos de natureza alimentícia.(Supremo Tribunal Federal,

Recurso Extraordinário n.º 170.220-6/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, j. 19.05.1998, v.u., DJU

de 07.08.1998)Ademais disso, é corrente o entendimento jurisprudencial no sentido de que, para a satisfação dos

honorários advocatícios fixados na condenação, devem ser considerados os valores pagos administrativamente,

consoante se infere dos seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Indevida a incidência de juros de mora de forma

englobada sobre o valor total pago administrativamente, uma vez que a cada pagamento de uma das parcelas não

há que se falar em mora em relação ao valor já pago.II - Dessa forma, os juros de mora devem incidir desde a data

da citação até a data de pagamento de cada parcela.III - Os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor da

condenação, nos termos do título judicial exeqüendo, considerando o valor pago administrativamente devidamente

atualizado, com acréscimo dos juros de mora a serem apurados nos termos do voto.IV - Apelação parcialmente

provida. (TRF/3Região, AC 463675/SP, Reg. n.º 1999.03.99.016291-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. WALTER

AMARAL, j. 14.06.2004, DJU de 28.07.2004, p. 277) (grifos meus).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. ART. 201, 5º, DA CF, ANTES DA EC N.º 20/98. JUROS.

ABONO ANUAL. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. PORTARIAS 714/93 E 813/94. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.1. Tanto a conta do perito como o do INSS não computou juros,

conquanto expressamente consignados no título - 6% ao ano, a contar da citação. Os juros moratórios devem ser

calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma decrescente para aquelas

vencidas após tal ato processual.2. Mesmo que aplicada a regra do art. 54 do Decreto n.º 89.312/84,

desconsiderando-se o art. 201, 6º, da CF/88, não consagrado no título, existem diferenças relativas aos abonos de

1988 e 1989, que não foram apuradas tanto pelo perito como pelo INSS.3. Os extratos emitidos pelo sistema

Dataprev, comprovam o pagamento na via administrativa de parte ou tudo daquilo executado - presunção iuris

tantum. Compensação necessária para não se consagrar enriquecimento sem causa.4. Os honorários advocatícios

devem abranger também o montante pago administrativamente, até porque não houve qualquer tipo de ressalva no

título judicial exeqüendo.III - Os cálculos realizados pelo INSS são o que melhor expressam o título executivo,

isso por conta dos fatores de recomposição do débito previdenciário, cujos índices são os legalmente previstos.

Índices explicitados.IV - Apelos parcialmente providos. (TRF/3Região, AC 562547/SP, Reg. n.º

2000.03.99.001364-7, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado VANDERLEI

COSTENARO, j. 03.07.2007) (grifos meus).EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.

COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.1. O

pagamento de valores na esfera administrativa não exime, por si só, o dever da autarquia previdenciária de

cumprir integralmente a sentença exeqüenda, uma vez que a execução remanesce no tocante aos consectários

legais fixados no título executivo judicial (juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios).2.

Verificando-se que as parcelas pagas na esfera administrativa foram devidamente abatidas no cálculo de

liquidação, permanecendo saldo devedor desfavorável ao INSS, é incabível qualquer rediscussão quanto à verba

honorária e aos índices e forma de aplicação de juros de mora e correção monetária estabelecidos no título

executivo judicial.3. Apelação do INSS improvida. (TRF/3Região, AC 1026245/SP, Reg. n.º 2000.61.17.000274-

4, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, j. 16.01.2007).Quanto aos honorários advocatícios, resulta

dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo o crédito de R$ 40.667,02, válido para abril/2005 (fls.

600/606).Enfocando-se os resultados dos cálculos apresentados, verifica-se, com meridiana clareza, que os

cálculos apresentados pelos embargados/autores configuram excesso de execução, eis que superiores ao

apresentado pelo contador judicial.Cumpre anotar, por oportuno, que a apuração dos honorários advocatícios

incidente sobre verbas pagas administrativamente (fl. 600) levou em consideração a aplicação do percentual de

10,94% e a incidência da respectiva correção monetária, devendo prevalecer, portanto, as informações e os

cálculos elaborados pela contadoria judicial, já que em consonância com a coisa julgada e por encontrar-se

equidistante do interesse das partes.Deve, portanto, prosseguir a execução do título judicial no que se refere à

satisfação dos honorários advocatícios, tal como fixado na sentença transitada em julgado.D I S P O S I T I V

OAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a

existência de excesso de execução no tocante à liquidação apresentada pelos embargados, com fulcro no artigo

743, inciso I, do Código de Processo Civil, ficando assentado que os embargados não têm diferenças a perceber,

conforme explicitado a fls. 512/537 e 583/592 destes autos, já que lograram receber administrativamente seus

créditos.Fica consignado que a execução prosseguirá exclusivamente quanto aos honorários advocatícios, ficando
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adotado, para fins de satisfação da aludida verba, o valor de R$ 40.667,02 (quarenta mil, seiscentos e sessenta e

sete reais e dois centavos), válido para abril/2005, conforme apurado no cálculo de liquidação de fls. 600/606.Sem

condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.Traslade-se

cópia desta para os autos principais, bem como das informações e documentos de fls. 512/537, 583/592 e

600/606.Transitada esta em julgado, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000573-17.2012.403.6105 - TRANSMERIDIANO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP232925 -

NIVEA DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Dê-se vista à impetrante sobre a manifestação e documentos apresentados pela União

(Fazenda Nacional) e Receita Federal do Brasil em Campinas (Fls. 582/584 e 587/591.Após, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0014568-97.2012.403.6105 - JOSE ROBERTO AUGUSTO(SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO E

SP303787 - PATRICIA MENDONCA GONCALVES CAMPELO) X GERENTE EXECUTIVO DA

PREVIDENCIA SOCIAL-INSS EM INDAIATUBA - SP

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por José Roberto Augusto em face da sentença proferida às fls.

223/225, que concedeu a segurança, determinando à autoridade impetrada o reconhecimento de determinados

períodos de atividade especial laborados pelo impetrante e a conseqüente transformação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Alega o embargante, em síntese, que a r.

sentença recorrida padece de omissão e erros materiais, a seguir descritos:a) que a segurança concedida determine

a data de início do benefício revisional o dia 23/04/2010, data do pleito administrativo negado ao segurado, com o

pagamento de benefício de aposentadoria especial espécie 46 e respectivas diferenças;b) que a segurança

concedida para o pagamento do benefício previdenciário, datada de 01/01/2013, seja efetuada com o pagamento

de benefício de aposentadoria especial espécie 46 e respectivas diferenças não pagas;c) seja, ainda, determinado à

autarquia que pague os benefícios previdenciários espécie 46, por todos os meses que o benefício previdenciário

do autor esteve suspenso.É o relatório. Fundamento e decido.Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm

por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição ou omissão porventura existentes na decisão,

conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 535).Não é o caso deste recurso, pois, pela

análise dos argumentos ofertados pelo embargante, patente está o intuito de emprestar aos embargos efeitos

nitidamente infringentes, o que não é possível, uma vez que, para o inconformismo da parte vencida, a lei

processual prevê o recurso de apelação.Se o embargante pretende modificar a sentença deverá fazê-lo pela via

adequada, posto que, salvo casos excepcionais, que não se verifica neste recurso, os embargos de declaração não

possuem efeitos infringentes.Nesse sentido, os julgados abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA Classe: EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 595685 Processo: 200301785241 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão:

05/05/2005 Documento: STJ000613543 Fonte DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:274 Relator(a) NANCY

ANDRIGHI Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por

unanimidade, rejeitar os embargos de eclaração, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros

Castro Filho e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente,

os Srs. Ministros Antônio de PáduaRibeiro e Humberto Gomes de Barros. Ementa Processo civil. Compensação

de honorários. Sucumbência recíproca. Jurisprudência consolidada. Embargos de declaração. Efeitos infringentes.

Impossibilidade. Mérito da decisão. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível

apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão

surja como conseqüência necessária. Embargos de declaração rejeitados.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇAClasse: EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 332203Processo: 200100864189 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da

decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000610015 Fonte DJ DATA:16/05/2005 PÁGINA:230 Relator(a)

FRANCISCO FALCÃO Decisão Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas,decide a

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na forma

do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Os

Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com

o Sr. Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECRETO-LEI 308/67.

IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO DO IPI E ICM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade, contradição, ou ainda, erro material,

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - A questão
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acerca da bitributação em razão da pretensa identidade do fato gerador, foi especificamente tratada pelo acórdão

recorrido, não existindo qualquer margem para alegação de omissão.IV - Embargos de declaração

rejeitados.Ademais disso, os pedidos veiculados na peça recursal em exame são de cunho eminentemente

condenatório, não se coadunando com o rito da ação mandamental, considerando que o mandado de segurança

não pode ser utilizado como sucedâneo da ação de cobrança, nos termos da Súmula n.º 269 do Supremo Tribunal

Federal.Na hipótese vertente, não entrevejo contradição e tampouco omissão na sentença ora hostilizada, tendo

este Juízo apreciado o pedido veiculado na petição inicial, de forma fundamentada, não padecendo de qualquer

vício que a macule.Com efeito, houve esgotamento da função jurisdicional, não se aperfeiçoando quaisquer das

hipóteses descritas nos incisos I e II do art. 463 do Código de Processo Civil, de sorte que cabe à parte manifestar

seu inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a tempo e modo, conforme previsto no

ordenamento jurídico vigente.Diante do exposto, não configurada a presença de obscuridade, contradição ou

omissão, requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conheço dos embargos opostos tempestivamente

para, no mérito, rejeitá-los.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014753-38.2012.403.6105 - CLAUDECIR JOSE BARBOSA(SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Vistos, sentenciados em inspeção.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por

CLAUDECIR JOSÉ BARBOSA contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS,

objetivando a reativação do benefício previdenciário de auxílio-acidente, registrado sob nº 94/001.331.761-

0.Relata o impetrante que usufrui o benefício de auxílio-acidente desde 03/01/1983, sendo que, em 29/10/1998,

teve reconhecido o seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. Desde então vinha percebendo

concomitantemente os dois benefícios.Narra, no entanto que, em 05/11/2012, vale dizer, após passados 14

(catorze) anos da obtenção de sua aposentadoria, o impetrante foi surpreendido com o Ofício nº 2.576/2012,

emitido pelo Órgão de Monitoramento Operacional de Benefícios da APS de Campinas, no qual lhe foi

comunicado que não mais seria pago o benefício de auxílio-acidente que lhe fora concedido em 03/01/1983, ante a

impossibilidade de cumulação com qualquer aposentadoria, a teor do 2º do artigo 86 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação conferida pela Lei nº 9.528/97.Sustenta a ilegalidade do ato de cessação do benefício, ao argumento de

que não se pode suspender o benefício unilateralmente, sem a estrita observância aos princípios do devido

processo legal, do contraditório e ampla defesa, todos assegurados pela Lei Maior.Deduz pedido de prolação de

ordem para que a autoridade impetrada se abstenha de cessar o benefício previdenciário de auxílio-acidente (NB

94/001.331.761-0) ou, caso tenha se efetivado a suspensão, que proceda à reativação do aludido benefício.Com a

inicial juntou procuração e diversos documentos (fls. 13/86).Em decisão de fl. 88, determinou-se ao impetrante

que promovesse o aditamento à petição inicial, formulando o pedido de assistência judiciária gratuita, providência

acudida às fls. 91/92.Liminar deferida às fls. 93/95.Informações prestadas pela autoridade impetrada (fls.

99/101).O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fl. 106, noticia a interposição do recurso de agravo de

instrumento em face da decisão que concedeu a liminar, em atenção ao disposto no art. 526 do Código de

Processo Civil, ocasião em que acostou cópia da aludida peça recursal (fls. 107/114).Consta às fls. 116/118, cópia

da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 0003788-46.2013.4.03.0000/SP, tendo aludido

recurso sido processado com o efeito suspensivo, cassando a medida liminar deferida neste mandamus.O

Ministério Público Federal, em parecer de fl. 120, deixou de opinar sobre o mérito da demanda, protestando pelo

regular prosseguimento do feito.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Objetiva-se através da presente segurança a

reativação do benefício previdenciário de auxílio-acidente, implantado em data anterior ao advento da Lei nº

9.528/97.Conforme preconizado na doutrina e na jurisprudência, é possível a cumulação dos benefícios de auxílio-

acidente e de aposentadoria, desde que o primeiro tenha por fato gerador acidente de trabalho ocorrido antes da

vigência da Lei n.º 9.528/97.O artigo 86 da Lei n.º 8.213/91, com a redação conferida pela Lei n.º 9.528, de

10/12/1997, preconiza em seu 2º:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 2º. O auxílio-acidente será devido a

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Independentemente de qualquer remuneração ou

rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.Não obstante o

disposto no 2º do citado artigo, a 6ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que sendo o acidente

anterior à vigência da Lei n.º 9.528/97, é cabível a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, incidindo

a Lei n.º 8.213/91 na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum (STJ, AGRAR 2810/SP, 6ª

Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 23/06/2003, p. 234).Consoante se infere da documentação acostada à exordial

(fl. 19/20), o impetrante obteve o benefício de auxílio-acidente, em 03/01/1983 (NB 94/001.331.761-0), benefício

este passível de cumulação com o de aposentadoria, uma vez que implantado em data anterior ao advento da Lei

n.º 9.528/97.Desse modo, em decorrência da possibilidade de cumulação do benefício referido alhures, cumpre

consignar que no cálculo do valor da aposentadoria não se aplica o disposto no artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, ou

seja, o valor do auxílio-acidente (NB 94/001.331.761-0) não integra o salário-de-contribuição utilizado para

apuração do salário-de-benefício da aposentadoria. Neste sentido, confira-se as ementas dos seguintes
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julgados:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. FATO

GERADOR OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE.

INCLUSÃO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO. APOSENTADORIA. PERÍODO ANTERIOR À

LEI N.º 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE.1. omissis.2. No período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, o auxílio-

acidente era vitalício, motivo porque não poderia ser integrado ao valor dos salários-de-contribuição utilizados

para o cálculo do valor da aposentadoria, porquanto com ela acumulável, sob pena de bis in idem.3. Recurso

especial conhecido em parte e, nessa parte, provido para determinar que o valor da aposentadoria seja calculado

apenas sobre o salário-de-contribuição, sem o acréscimo do auxílio-acidente. (STJ - RESP n.º 2003.01.19544-2 -

QUINTA TURMA - Rel. Ministra LAURITA VAZ - j. 23.3.2004, DJ de 3.5.2004, p. 206)PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE E

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. MOLÉSTIA SURGIDA ANTES DA LEI 9.528/97. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO NO RECURSO

ESPECIAL.PRECLUSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.1. Conforme entendimento pacificado na Terceira Seção

deste Tribunal, é cabível a cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria, caso a moléstia tenha surgido em

data anterior à edição da Lei 9.528/97, ainda que o laudo pericial tenha sido produzido em momento posterior.2. A

matéria referente à fixação dos honorários advocatícios não foi impugnada no recurso especial interposto pela

autarquia, incidindo, na espécie, o instituto da preclusão.3. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp

599396/SP, QUINTA TURMA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, , j. 06.02.2007, DJ de 26.02.2007,

p. 632)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITOS

INFRINGENTES.POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E

AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO.1. Havendo equívoco manifesto na decisão recorrida, devem ser

acolhidos os embargos de declaração que pretendem sua correção.2. Diante do disposto na Lei nº 9.528/1997, a

verificação da possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria tem de levar em conta a lei

vigente ao tempo do infortúnio que ocasionou a incapacidade laborativa.3. No caso, tem-se que o Tribunal de

origem reconheceu que a incapacidade se deu em momento anterior à entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997,

portanto, antes da proibição da cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria.4. Embargos acolhidos com

efeitos infringentes para negar provimento ao recurso especial do INSS. (STJ, EDcl no REsp 590.428/SP, SEXTA

TURMA, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, j.25.02.2008, DJe 24.03.2008)PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. LESÃO ANTERIOR À LEI N.º

9.528/1997. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Na

espécie, é possível a cumulação dos benefícios - auxílio-acidente e aposentadoria-, porquanto a moléstia

incapacitante eclodiu em data anterior à edição da norma proibitiva, qual seja, a Lei n.º 9.528/1997.2.

Reconhecido pelo Tribunal de origem, com base no exame do conjunto probatório constante nos autos, tratar-se

de lesão anterior à Lei n.º 9.528/1997, a inversão do julgado encontra óbice na Súmula 07 da Súmula deste

Superior Tribunal de Justiça.3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1237657/RS, Rel. Ministra

LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 26/09/2012)Cumpre consignar, por oportuno,

que o último precedente jurisprudencial ora colacionado registra data de julgamento mais recente (18/09/2012) em

relação ao aresto mencionado na decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fl. 117v.), fato a demonstrar

a existência de divergência de entendimento entre as Turmas do C. Superior Tribunal de Justiça.De rigor,

portanto, o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente desde a data de sua cessação.D I S P O S I T I V

ODiante de todo o exposto, confirmo a liminar que assegurou ao impetrante o restabelecimento do benefício de

auxílio-acidente (NB 94/001.331.761-0), e CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários, a teor

do artigo 25 da Lei n.º 12.016/09. Custas na forma da lei.Comunique-se, através do sistema informatizado desta

Justiça (e-mail), nos autos do Agravo de Instrumento interposto, a prolação de sentença nestes autos, com o teor

de seu tópico final, indicando, ainda, a data em que foi proferida e o número de seu registro, para as providências

que se fizerem necessárias, por aquele E. Tribunal Regional da 3ª Região.Sentença sujeita à reexame

necessário.Intimem-se, inclusive o órgão de representação judicial do INSS, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei

nº 12.016/2009.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001636-43.2013.403.6105 - DILSON BELMUDES DA SILVA X MARIA DE LOURDES SANTOS

BELMUDES DA SILVA(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Trata-se de ação cautelar proposta por DILSON BELMUDES DA SILVA e MARIA DE LOURDES

SANTOS BELMUDES DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a

suspensão dos leilões designados para 19 de fevereiro de 2013 e 06 de março de 2013, em razão da inadimplência

verificada no contrato de mútuo firmado com a CEF, para financiamento de um imóvel pelo SFH..Tão logo se deu

a citação da CEF (fls. 59/60), e antes da apresentação de contestação, os autores formularam pedido de desistência

do feito, fls. 62, em razão do pagamento do débito tendo, inclusive, sido suspenso o leilão extrajudicial.
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Posteriormente, às fls. 63, a CEF apresentou contestação e arguiu, em preliminar, a perda do objeto da ação em

razão de os autores terem quitado o débito, ou seja, concordaram com a extinção do feito, ainda que se

manifestando por meio da contestação.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários, uma vez que o pedido de desistência foi formulado antes da apresentação de

contestação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique. Registre-se.

Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 6027

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0605436-31.1993.403.6105 (93.0605436-0) - GENY BASSANI SERAPHI X MYLSON DE OLIVEIRA X

EDWALDO FERRINI X MIGUEL JAEN MUNHOZ X JOSE CASSIANO SILVA X TALVINO BALBI X

GERALDO BERTOLIN X CELSO FRANCO X MERCEDES GODOY X ERMENEGILDO

MUNHOZ(SP060931 - MARIA TEREZA DOMINGUES E SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0604605-12.1995.403.6105 (95.0604605-0) - ESPOLIO DE CHIDE MALUF X HACKEL MALUF X

HUMBERTO MALUF X NORMA MALUF FERREIRA DOS SANTOS(SP022887 - ANTONIO CARLOS DA

ROSA E SP022887 - ANTONIO CARLOS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0006036-91.1999.403.6105 (1999.61.05.006036-0) - ANTONIO CARLOS LAVORINI(SP112200 - CARMEN

SILVIA ERBOLATO E SP077565A - FLAVIO ROSSI MACHADO E SP110808 - SANDRA ELISABETE

RODRIGUES JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP072176 - FRANCISCO

PINTO DUARTE NETO)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0012166-75.2001.403.0399 (2001.03.99.012166-7) - HELDER VIEIRA BARBEIRO X IRLEY APARECIDO

GRACIAS X JORGE TADEU REMEDIO X MARCIO ALUIZIO CARDOSO DE PAIVA X REGINAL

AMANCIO(SP086740 - JOSE ADALTO REMEDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0023766-93.2001.403.0399 (2001.03.99.023766-9) - ADAO ALVES DA SILVA X ANA MARIA DE

OLIVEIRA X ANTONIO RENATO DE SOUZA X DANIEL LIMA DA CONCEICAO X EMERSON LUIS

PEREIRA X IZOLINA SECCHI X JOAQUIM XAVIER CARDOSO X LUIZ ANTONIO DA SILVA X PAULO

DONIZETTI GONCALVES X VICENTE FRANCISCO PINTO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES

ROMERO E SP020381 - ODAHYR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.
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0013456-40.2005.403.6105 (2005.61.05.013456-4) - SILVESTRE RODRIGUES DE ANDRADE(SP194212 -

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA

FERREIRA SERRA SPECIE)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0008754-17.2006.403.6105 (2006.61.05.008754-2) - GERALDO ALVES NEVES(SP087680 - PORFIRIO JOSE

DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0015930-08.2010.403.6105 - CLAUDINEZ VICENTE DA SILVA(SP153028 - ANA PAULA LACERDA

RODRIGUES E SP256773 - SILVIO CESAR BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

0004555-39.2012.403.6105 - ALAIDE DOS SANTOS OLIVEIRA(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP142722 - DANIELA ANTUNES LUCON)

VISTOS EM INSEPÇÃO.fls. 193: defiro.Assim, redesigno a audiência para oitiva da testemunha arrolada às fls.

187 para o dia 04 de julho de 2013, às 15:30 horas.Intimem-se, inclusive a testemunha pessoalmente.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0602524-85.1998.403.6105 (98.0602524-5) - GERALDO CAMPOS(SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI E

SP213256 - MARCO AURELIO BAPTISTA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. ARLINDO D. M. RAPOSO DE MELO)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s), intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo

 

0004839-91.2005.403.6105 (2005.61.05.004839-8) - CONDOMINIO RESIDENCIAL AGUA

MARINHA(SP111189 - ROSE MARY LOPES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006603-10.2008.403.6105 (2008.61.05.006603-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019570-68.2000.403.6105 (2000.61.05.019570-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA

SILVA) X O. O. LIMA EMPRESA LIMPADORA LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E

SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0009926-28.2005.403.6105 (2005.61.05.009926-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010673-97.2000.403.0399 (2000.03.99.010673-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. MELISSA CRISTIANE

TREVELIN) X ROVILSON CARNEIRO X SILVIA CRISTINA MOURARIA RENZO X SIMONE MOLLER X
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SONIA APARECIDA LIMBERTI DA SILVA X VALERIA CORTADO MACEDO X PAULO ALEXANDRE

ARGENTO X ADILSON DONIZETE DA COSTA X CRISTINA MARIA ELIAS(SP141503 - ANTONIO

FRANCISCO POLOLI E SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os

termos da Portaria n.º 19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019570-68.2000.403.6105 (2000.61.05.019570-1) - O. O. LIMA EMPRESA LIMPADORA LTDA(SP143250 -

RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Fls. 368:Promova a Secretaria o desarquivamento dos Embargos à Execução, processo n.º 0006603-

10.2008.403.6105.Com o desarquivamento, dê-se vista às partes, inclusive do processo a ser desarquivado, para

que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.Intime-se, oportunamente.

 

CAUTELAR INOMINADA

0067526-61.1992.403.6105 (92.0067526-3) - BONETTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais

e nada requerido, retornarão ao arquivo

 

 

Expediente Nº 6028

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0604710-52.1996.403.6105 (96.0604710-5) - MANUEL FERREIRA LOPES(SP070015 - AYRTON LUIZ

ARVIGO E SP129232 - VALDEMIR STRANGUETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS)

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 14/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais

 

0013418-38.1999.403.6105 (1999.61.05.013418-5) - COML/ ANEMA DE FERRAMENTAS LTDA(SP118273 -

WALDYR COLLOCA JUNIOR E SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. ALDO CESAR MARTINS BRAIDO)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0001197-86.2000.403.6105 (2000.61.05.001197-3) - ARROZ MATEUS LTDA(PR024268A - EDILSON JAIR

CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE MARCOS QUINTELLA)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0020168-22.2000.403.6105 (2000.61.05.020168-3) - ANTONIO CONDE NOGUEIRA NETO X MULHER

MARIA SALETE PEREIRA NOGUEIRA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0001651-95.2002.403.6105 (2002.61.05.001651-7) - LDA - IND/ E COM/ LTDA(SP186798 - MARCO

ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL
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Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0010392-56.2004.403.6105 (2004.61.05.010392-7) - ADMIR JOSE SCARANO(SP183810 - ARGEU JORGE

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ANA PAULA FERREIRA SERRA

SPECIE)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0000946-92.2005.403.6105 (2005.61.05.000946-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016182-21.2004.403.6105 (2004.61.05.016182-4)) LUIZ BARIONI JUNIOR X SEBASTIAO CESAR

BARIONI(SP041477 - RITO CONCEICAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0002888-91.2007.403.6105 (2007.61.05.002888-8) - SILVIA REGINA MOREIRA(SP223433 - JOSE LUIS

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA

SPECIE)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0006678-49.2008.403.6105 (2008.61.05.006678-0) - GIOVANA TOMPSON(SP220058 - THAIS HELENA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0003300-17.2010.403.6105 (2010.61.05.003300-7) - GILBERTO AMARO MONHOLLI(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO

DE MENDONCA)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0001765-19.2011.403.6105 - MARIO JOSE BUBENIK(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0008054-65.2011.403.6105 - CARLOS EDSON TAFARELO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0605786-43.1998.403.6105 (98.0605786-4) - STOLLER DO BRASIL LTDA(SP032351 - ANTONIO DE ROSA

E SP100705 - JULIO CEZAR ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.
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0000804-88.2005.403.6105 (2005.61.05.000804-2) - NOVO ATLANTICO COMERCIAL IMPORTADORA

LTDA(SP162143 - CHIEN CHIN HUEI) X UNIAO FEDERAL X INSPETOR DA REC FEDERAL NO

AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS 

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0009165-94.2005.403.6105 (2005.61.05.009165-6) - DEYSE LORENTZ RODRIGUES X GILBERTO CARLOS

CARDOSO X ROSANGELA DA SILVA AZEVEDO FERREIRA(SP207884 - RICARDO VIEIRA DE

ALMEIDA BARBOSA) X GERENTE DE SERVICOS DA CPFL(SP200377 - RAPHAEL PEREIRA

WEITZEL) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL - ASSISTENTE(SP162763 - MAURICIO LOPES

TAVARES)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0006686-94.2006.403.6105 (2006.61.05.006686-1) - ZENAIDE MACHADO DE OLIVEIRA(SP126124 -

LUCIA AVARY DE CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

0005433-37.2007.403.6105 (2007.61.05.005433-4) - ANDRETA VEICULOS LTDA(SP109049 - AYRTON

CARAMASCHI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

CAUTELAR INOMINADA

0016182-21.2004.403.6105 (2004.61.05.016182-4) - LUIZ BARIONI JUNIOR X SEBASTIAO CESAR

BARIONI(SP041477 - RITO CONCEICAO E SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP226007 - RAFAEL CORREA DE

MELLO)

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requerer o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.Sem manifestação os autos serão arquivados.

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4750

 

DESAPROPRIACAO

0005721-14.2009.403.6105 (2009.61.05.005721-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANDREA AMATO -

ESPOLIO X INEZ AMATO(SP120443 - JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL E SP209143 - LUIZ GUSTAVO

MARQUES)

Fls.334/336: esclareço que o agravo de instrumento se refere à decisão de não recebimento do recurso. Prossiga-

se.Cumpra-se o determinado às fls.321.Intime-se.
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5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4053

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0011058-13.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004513-

34.2005.403.6105 (2005.61.05.004513-0)) JOSE MAURO LEAL COSTA(MG049458 - JOSE ROBERTO

CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001717-26.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007883-

50.2007.403.6105 (2007.61.05.007883-1)) PAULO ROBERTO GARNICA(SP288871 - RUI ROBERTI E

SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Malgrado a integralidade de garantia do crédito em cobrança não seja exigível para o recebimento e

processamento dos embargos, notadamente pela possibilidade de se determinar o reforço da penhora a qualquer

tempo, considerando que a garantia do crédito na execução fiscal constitui-se em pressuposto de desenvolvimento

válido do processo e tendo em vista o pedido de desbloqueio dos valores constritos via Bacenjud nos autos da

execução apensa 2007.61.05.007883-1, intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, garantir a

execução fiscal ou demonstrar, cabalmente, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do processo, sem

resolução do mérito. Fls. 36: Intime-se o Dr. Rui Roberti - OAB/SP 288.871 a efetuar o recolhimento das custas

judiciais referentes à expedição de certidões manuais, no valor de R$ 8,00 pela primeira folha mais R$ 2,00 por

página acrescida, nos termos do Anexo IV - Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e Despesas Processuais do

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região.O pagamento deverá ser efetuado em Guia

de Recolhimento da União (GRU), código 18710-0, na Caixa Econômica Federal-CEF, devendo o interessado

providenciar a juntada, nestes autos, do comprovante de recolhimento.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004099-89.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015138-

20.2011.403.6105) MARIA BEATRIZ NOGUEIRA PASCOAL(SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Decreto sigilo do presente feito, tendo em vista os documentos colacionados aos autos pela embargada. Manifeste-

se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.Ainda no prazo

acima estipulado, diga a embargante se pretende produzir provas, especificando-as e justificando.Intime-se e

cumpra-se.

 

0004396-96.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013731-

76.2011.403.6105) MARIA RAQUEL RODRIGUES SIGNORELLI GROHMANN(SP254219 - ADRIANA

SCARPONI SANTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005402-41.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014036-

60.2011.403.6105) NEIDE MARLI FORMIGARI DE ALMEIDA BARBOSA(SP166533 - GIOVANNI

NORONHA LOCATELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE

MORAES)

Decreto sigilo do presente feito, tendo em vista os documentos colacionados aos autos pela embargada. Manifeste-
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se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.Ainda no prazo

acima estipulado, diga a embargante se pretende produzir provas, especificando-as e justificando.Intime-se e

cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0005970-33.2007.403.6105 (2007.61.05.005970-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

IMPERTECNICA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 36, conforme certidão de fls. 37-V, intime-se a parte

executada para que requeira o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intime-se.Cumpra-se.

 

0007883-50.2007.403.6105 (2007.61.05.007883-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X PAULO ROBERTO GARNICA(SP288871 - RUI ROBERTI E SP101238 - ENEDIR

GONCALVES DIAS MICHELLIN)

Recebo a conclusão nesta data.Por ora, aguarde-se o cumprimento da determinação proferida às fls. 17 dos

Embargos à Execução apensos n. 00017172620124036105.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4054

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0014689-62.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010175-

66.2011.403.6105) INTERCHANGE VETERINARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP208967 -

ADRIANA BORGES PLÁCIDO E SP262672 - JOSE RODRIGUES COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, atribuindo-se valor à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.A

propósito, todas as cópias acima requeridas dizem respeito à Execução Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-se.

 

0011636-39.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009049-

83.2008.403.6105 (2008.61.05.009049-5)) J O INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES

LTDA(SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 -

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa (fls 02/119) no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284,

parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.A propósito, as cópias acima requeridas dizem

respeito à Execução Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-se.

 

0012020-02.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014262-

75.2005.403.6105 (2005.61.05.014262-7)) PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA - MASSA

FALIDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,

GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa (fls. 02/05), e

do auto de penhora, com a respectiva intimação (57/64), bem como regularize sua representação processual,

colacionando aos autos documento hábil a comprovar os poderes de outorga. A propósito, todas as cópias acima

requeridas dizem respeito à Execução Fiscal apensa.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem

julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo

Civil.Intime-se e cumpra-se.

 

0012618-53.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008193-

85.2009.403.6105 (2009.61.05.008193-0)) FORMOVEIS S A INDUSTRIA MOBILIARIA(SP148086 -

CRISTINA ETTER ABUD PENTEADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES)

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos. Suspendo o andamento da execução fiscal.Intime-se a parte

embargada, na pessoa de seu representante legal, para oferecer resposta dentro do prazo de 30 (trinta)

dias.Cumpre-se.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0010097-38.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014516-

19.2003.403.6105 (2003.61.05.014516-4)) ALAIDE VIEIRA DE GODOY(SP270267 - LUIZ HENRIQUE

SALOMONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Nos embargos de terceiro, o valor da causa deve corresponder ao valor do bem penhorado e avaliado nos autos

principais (Execução Fiscal nº 200361050145164), limitado ao valor da causa lá atribuida.Desta forma, intime-se

o embargante a emendar a inicial, para atribuir o correto valor à causa.Sem prejuízo da determinação acima,

intime-se o embargante, a proceder ao recolhimento das custas processuais, no importe de 0,5% (meio por cento)

do valor da causa, conforme os artigos 14, inciso I, e 2º, da Lei 9.289/96, devendo referido recolhimento ser

efetuado junto à Caixa Econômica Federal, Guia GRU, código de receita: 18710-0.Intime-se, ainda, a embargante

a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia do mandado de citação, penhora, avaliação e depósito (folhas

123/126, da execução nº 200361050145164).Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento

do mérito (CPC, artigo 267, inciso IV).Intime-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0003413-10.2006.403.6105 (2006.61.05.003413-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO PAULICENTER

LTDA(SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA E SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER)

Regularize a executada sua representação processual no prazo de 05 (cinco) dias, indicando quem é o subscritor

do instrumento de procuração de fls. 158 e juntando aos autos cópia de seu Contrato Social e posteriores

alterações, para comprovação dos poderes de outorga.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0010175-66.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X INTERCHANGE VETERINARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP208967 - ADRIANA BORGES

PLÁCIDO E SP262672 - JOSE RODRIGUES COSTA)

Acolho a impugnação de fls. 133, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como

ter desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº. 6.830/80. Outrossim, a penhora de dinheiro

encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC,

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais,

não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a

providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-

se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de

Justiça: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO

REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA

DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios

para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a

data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável

aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é

medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos

bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento

esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados

após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de

esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é

justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em

apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema,

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o

pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7.

Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe 20/04/2009) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e

informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data.Logrando-se

êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura

conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Ainda, regularize a
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Executada sua representação processual, colacionando aos autos o competente instrumento de mandato, nos

termos da cláusula sétima do contrato social colacionado aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Restando

infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4055

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0011253-66.2009.403.6105 (2009.61.05.011253-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000618-94.2007.403.6105 (2007.61.05.000618-2)) FS TORREFACAO LTDA - EPP(SP087571 - JOSE

ANTONIO FRANZIN E SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 -

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003815-18.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014185-

90.2010.403.6105) ARNALDO ANTONIO GARCIA GULLA(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA

BALDUINO)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009257-28.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012895-

79.2006.403.6105 (2006.61.05.012895-7)) RIBEIRO FACTORINO FOMENTO COMERCIAL

LTDA(SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI E SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI E SP206403 -

CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI) X CARLOS EDUARDO RIBEIRO STAUT(SP206403

- CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI E SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI E

SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da intimação (fls. 269) no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267,

inciso I, do Código de Processo Civil.A propósito, todas as cópias acima requeridas dizem respeito à Execução

Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4056

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003261-83.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016534-

66.2010.403.6105) ISOLAN ISOLACOES TERMICAS LTDA(SP137860 - LUIS HENRIQUE GRIMALDI E

SP181684 - VALDOMIRO GOMES DE MEDEIROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0010283-61.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013262-

30.2011.403.6105) CLEBERSON ANTONIO FERREIRA MODENA(SP250245 - MOACIR FERREIRA DO

NASCIMENTO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia do auto de penhora, com a respectiva

intimação (fls. 231/260).Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor

dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se.

 

0011163-53.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013262-
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30.2011.403.6105) PVTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIMEROS LTDA(SP119083A - EDUARDO

DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE

MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa (fls 02/82), no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284,

parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.A propósito, as cópias acima requeridas dizem

respeito à Execução Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-se.

 

0011243-17.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003076-

89.2004.403.6105 (2004.61.05.003076-6)) TRANSPORTADORA BLAYA LTDA(SP178402 - SONETE

NEVES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, atribuindo-se valor atualizado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código de Processo

Civil.Cumpra-se. Com o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

 

Expediente Nº 4058

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002759-13.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015179-

84.2011.403.6105) PAULO CESAR DANTAS CARDOSO DE CASTRO(SP149891 - JOSE ROBERTO DE

OLIVEIRA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos.Suspendo o andamento da execução fiscal, sem prejuízo de

atos tendentes à integralização da garantia ou substituição de bens e direitos para observância do artigo 11 da Lei

de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80). Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu representante legal, para

oferecer resposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias.Se necessário, depreque-se.Cumpra-se.

 

0005403-26.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004087-

51.2007.403.6105 (2007.61.05.004087-6)) ROGERIO CEZAR DE CERQUEIRA LEITE(SP166533 -

GIOVANNI NORONHA LOCATELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009697-24.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015512-

07.2009.403.6105 (2009.61.05.015512-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP177566 - RICARDO

HENRIQUE RUDNICKI)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa (fls. 02/03), no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284,

parágrafo único, e 267, inciso I , do Código de Processo Civil.A propósito, as cópias acima requeridas dizem

respeito à Execução Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-se.

 

0010155-41.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013780-

88.2009.403.6105 (2009.61.05.013780-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE PECAS PLASTICAS

LTDA(SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA E SP068844 - JOSE ELEUTERIO DE SOUZA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos. Suspendo o andamento da execução fiscal.Intime-se a parte

embargada, na pessoa de seu representante legal, para oferecer resposta dentro do prazo de 30 (trinta)

dias.Cumpre-se.

 

0010873-38.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005720-

34.2006.403.6105 (2006.61.05.005720-3)) POSTO GARCIA DE CAMPINAS(SP210198 - GUSTAVO FRONER

MINATEL E SP258184 - JULIANA DA SILVA CAMARGO AMARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 -

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa (fls 02/58), no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284,
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parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.A propósito, as cópias acima requeridas dizem

respeito à Execução Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4059

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012960-06.2008.403.6105 (2008.61.05.012960-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013366-66.2004.403.6105 (2004.61.05.013366-0)) PROMON TECNOLOGIA E PARTICIPACOES

LTDA(SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0012902-61.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012651-

48.2009.403.6105 (2009.61.05.012651-2)) DURVAL DE LIMA(SP150684 - CAIO MARCELO VAZ

ALMEIDA JUNIOR) X INSPETOR INST BRAS MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS IBAMA(SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO)

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos.Suspendo o andamento da execução fiscal, sem prejuízo de

atos tendentes à integralização da garantia ou substituição de bens e direitos para observância do artigo 11 da Lei

de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80).Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu representante legal, para

oferecer resposta dentro do seu prazo de 30 (trinta) dias. Se necessário, depreque-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4060

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010779-61.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005007-

06.1999.403.6105 (1999.61.05.005007-0)) EDMAR MURILLO(SP034083 - ORLANDO MURILLO) X

ROSEMARY DE ASSIS MURILLO(SP034083 - ORLANDO MURILLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 -

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003982-69.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007634-

75.2002.403.6105 (2002.61.05.007634-4)) SONIA MARIA LOPES MARTINS(SP036919 - RENE GASTAO

EDUARDO MAZAK) X CARLOS ROBERTO MARTINS(SP036919 - RENE GASTAO EDUARDO MAZAK)

X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO) X SONIA MARIA LOPES MARTINS X FAZENDA NACIONAL/CEF

Tendo em vista o depósito efetuado pela Executada às fls. 130/131, requeira a Exequente o que entender de

direito. Ainda, manifeste-se quanto à satisfação do seu crédito.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4061

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0009642-73.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0614948-

62.1998.403.6105 (98.0614948-3)) CONSTRUTORA LIX DA CUNHA SA(SP207573 - PAULA BEATRIZ

LOUREIRO PIRES E SP213001 - MARCELO DE ALMEIDA HORACIO E SP113570 - GLAUCIA MARIA

LAULETTA FRASCINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 
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0013107-90.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011824-

13.2004.403.6105 (2004.61.05.011824-4)) ELOY TUFFI(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA

E SP297575B - VIVIAN LONGO MOREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES)

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos.Suspendo o andamento da execução fiscal, sem prejuízo de

atos tendentes à integralização da garantia ou substituição de bens e direitos para observância do artigo 11 da Lei

de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80).Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu representante legal, para

oferecer resposta dentro do seu prazo de 30 (trinta) dias. Se necessário, depreque-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4062

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013128-03.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013347-

21.2008.403.6105 (2008.61.05.013347-0)) CLIN PSIQUIATRICA CAMPINAS LTDA(SP269595 - ANA

CAROLINA CARUSO CAVAZZA E SP100629 - SARAH ELISABETH DE CARVALHO) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES

SIMONELLI)

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos.Suspendo o andamento da execução fiscal, sem prejuízo de

atos tendentes à integralização da garantia ou substituição de bens e direitos para observância do artigo 11 da Lei

de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80). Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu representante legal, para

oferecer resposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias.Se necessário, depreque-se.Cumpra-se.

 

0010105-15.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007871-

36.2007.403.6105 (2007.61.05.007871-5)) BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A - MASSA

FALIDA(SP092744 - ADRIANO NOGAROLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial colacionando aos autos a cópia do auto de penhora, com a respectiva

intimação (fls. 55/57), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a

teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil.A propósito, todas as

cópias acima requeridas dizem respeito à Execução Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-se

 

0012062-51.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007515-

22.1999.403.6105 (1999.61.05.007515-6)) COML/ REQUINTE DE PISOS LTDA(SP213091 - DANIEL

ANTONIO LOTUFO SILVA) X MANOEL CARLOS LOURENCO(SP213091 - DANIEL ANTONIO LOTUFO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE

MORAES)

Os Embargantes deverão regularizar sua representação processual, carreando aos autos os competentes

instrumentos de mandato, bem como documento hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração, no caso

da pessoa jurídica. Intime-se a Embargante, ainda, a emendar a inicial, colacionando aos autos a cópia da Certidão

da Dívida Ativa (fls. 02/13), e do auto de penhora, com a respectiva intimação (fls. 97/104). A propósito, todas as

cópias acima requeridas dizem respeito à Execução Fiscal apensa.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do

Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003758-39.2007.403.6105 (2007.61.05.003758-0) - TELEVISAO PRINCESA D OESTE DE CAMPINAS

LTDA(SP153007 - EDUARDO SIMOES E SP206691 - ELOISA CARNEIRO SOARES MEIRELES NETO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X TELEVISAO PRINCESA

D OESTE DE CAMPINAS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a Exequente a indicar o beneficiário do Ofício Requisitório, devendo fornecer, ainda, os respectivos

números de RG e CPF.Cumprido, expeça-se referido ofício. Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo

sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4063
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010767-81.2009.403.6105 (2009.61.05.010767-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012987-57.2006.403.6105 (2006.61.05.012987-1)) CLAUDEMIR DE OLIVEIRA ANDRADE(SP011329 -

AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO E SP107459 - FRANCISCO SERGIO BOCAMINO RODRIGUES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo os Embargos porque regulares e tempestivos.Suspendo o andamento da Execução Fiscal, sem prejuízo de

atos tendentes à integralização de garantia ou substituição de bens e direitos para observância do art. 11 da Lei de

Execuções Fiscais ( 6.830/80 ).Intime-se a parte embargada, na pessoa do seu representante legal, para oferecer

resposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias.Se necessário, depreque-se.Cumpra-se.

 

0016453-83.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003339-

19.2007.403.6105 (2007.61.05.003339-2)) UNIDADE INTEGRADA DE UROLOGIA S/C LTDA(SP127439 -

LUCIANA TAKITO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados.

Ainda, no prazo acima estipulado, diga a Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e

justificando.Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4065

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007643-85.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007240-

34.2003.403.6105 (2003.61.05.007240-9)) JOAO CAMPOS GONCALVES(SP080179 - JAIME APARECIDO

DE JESUS DA CUNHA) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos o instrumento de mandato, em seu

original.Intime-se a Embargante, ainda, a emendar a inicial, atribuindo-se valor à causa (o mesmo da execução

fiscal), e a trazer aos autos cópia da Certidão da Dívida Ativa (fls. 02/09) e do auto de penhora, com sua

respectiva intimação (fls. 44/47).A propósito, todas as cópias acima requeridas dizem respeito à Execução Fiscal

apensa.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor dos artigos

284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se.

 

0010104-30.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002058-

04.2002.403.6105 (2002.61.05.002058-2)) GRAPA ARTES GRAFICAS LTDA - MASSA FALIDA(SP092744 -

ADRIANO NOGAROLI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da intimação da penhora, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código

de Processo Civil.A propósito, a cópia acima requerida diz respeito à Execução Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-

se

 

0010172-77.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010814-

02.2002.403.6105 (2002.61.05.010814-0)) EDERALDO ORLANDO SILVATTI(SP159159 - SABINO DE

OLIVEIRA CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos. Suspendo o andamento da execução fiscal.Intime-se a parte

embargada, na pessoa de seu representante legal, para oferecer resposta dentro do prazo de 30 (trinta)

dias.Cumpre-se.

 

0010894-14.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000665-

68.2007.403.6105 (2007.61.05.000665-0)) GRAPIOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA

FALIDA(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a Embargante a emendar a inicial, trazendo aos autos cópia da intimação da penhora, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, do Código

de Processo Civil.A propósito, a cópia acima requerida diz respeito à Execução Fiscal apensa.Intime-se e cumpra-

se

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0005793-69.2007.403.6105 (2007.61.05.005793-1) - OVIDIO ROLIM DE MOURA(SP258785 - MARCUS

VINICIUS ROLIM DE MOURA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X OVIDIO ROLIM

DE MOURA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP -

CREA/SP

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos à Execução n. 0001109-

62.2011.403.61.05, intime-se o Exeqüente a indicar o beneficiário do Ofício Requisitório, devendo fornecer,

ainda, os respectivos números de RG e CPF.Cumprido, expeça-se referido ofício. Silente, aguarde-se provocação

das partes no arquivo baixa findo.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007447-57.2008.403.6105 (2008.61.05.007447-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013089-79.2006.403.6105 (2006.61.05.013089-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP160439 - ELIZANDRA

MARIA MALUF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS

Tendo em vista a concordância da Fazenda Pública do Município de Campinas com os cálculos apresentados,

intime-se a Exeqüente a indicar o beneficiário do Ofício Requisitório, devendo indicar, ainda, os respectivos

números de RG e CPF.Cumprido, expeça-se referido ofício. Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo

sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3992

 

DESAPROPRIACAO

0018074-18.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X KARL PAUL DETTWILER - ESPOLIO

Folhas 96: Intime-se a AADJ para que informe se há pensão ou dependentes cadastrados em nome de KARL

PAUL DETTWILLER, nascido em 12/11/1921, filho de Rosa Julia Hardy.Com a resposta, tornem conclusos para

apreciação do pedido de fls. 94/95.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013086-85.2010.403.6105 - ALCIDES SIDNEI CARLOS DE ANDRADE(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor às folhas 238/239 para o dia 25 de junho de

2013, às 15:30 horas, na sala de audiência desta 6ª Vara. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência

designada e ou seus procuradores habilitados, bem como as testemunhas, com as advertências legais.

 

0011956-89.2012.403.6105 - HELIO DOMINGUES DA CRUZ(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 02 de julho de 2013 às 14:00 horas, para realização de audiência de instrução para colheita do

depoimento do autor e oitiva de testemunhas, na sala de audiência desta 6ª Vara. Intimem-se as testemunhas

relacionadas às fls. 148, via correio, e o autor, via mandado, com as advertências legais.Sem prejuízo a

determinação supra, de-se vista dos documentos de fls. 149/204 ao INSS.Int.

 

0003350-38.2013.403.6105 - JOAO ALEXANDRE RONDELI(SP303210 - LARISSA DA SILVA NOGUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro os quesitos do autor, fls. 12/13, sendo que o INSS não indicou os seus.Fica agendado o dia 17 de junho de

2013 às 13:00 horas, para realização da perícia no consultório do Dr. Luciano Vianelli, na Rua Riachuelo 465,

sala 62, Bairro Cambui, CEP 13015320, Campinas - SP (fone: 3253 3765), devendo notificá-lo instruindo com

cópia das principais peças, comunicando-se as partes da data designada para realização da perícia. Fica ciente a

parte autora que deverá comparecer ao consultório médico munido de seus documentos pessoais e de todos os

exames anteriores relacionados à enfermidade, prescrições médicas, laudos, licenças, declarações, prontuário de

internação e eventuais relatórios a ser periciado, posto que imprescindíveis para realização do laudo pericial. A

apresentação posterior de outros documentos para avaliação pelo Sr. Perito estará precluso.Sem prejuízo a

determinação supra, dê-se vista às partes do P.A. juntado em apartado (autos em apenso).Int.

 

0005296-45.2013.403.6105 - MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA DE ANDRADE(SP167808 - EUGENIA

MARIA RIZZO SAMPAIO E SP268291 - MARCUS VINICIUS WILCHES U DE MORAIS R SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Defiro o pedido de

exame médico pericial, e para tanto, nomeio como perita a médica Dra. Mônica Antonia Cortezzi da Cunha, CRM

nº 53.581, (Especialidade: Clínica Geral), com consultório na Rua General Osório, 1031, cj. 85, Centro -

Campinas - SP, CEP 13010-908(fone: 3236-5784).Intimem as partes do prazo de 5 (cinco) dias para eventual

indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a

vinda do laudo pericial.Cite-se e intimem-se.

 

CARTA PRECATORIA

0005186-46.2013.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP X JOSENITA DA SILVA

DE SOUZA AMORIM(SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Diante da diligência a ser realizada, nomeio como perita a Assistente Social Sra. Lílian Cristiane de Moraes,

Inscrita no CRAS sob n. 36271 da 9ª Região, com endereço à Rua Luiz Moreitzshon de Camargo, 848, Jardim

Santana, Campinas/SP, fone: (19)9338-6319.A Sra Perita deverá informar ao Juízo sobre as condições sociais e

financeiras da autora e respondendo, especialmente, com quantas pessoas ela convive em seu lar, qual é a renda de

cada um dos membros da família, se a casa onde residem é própria, com descrição sucinta da habitação, e se a

família possui veículo de sua propriedade, bem como outras informações de forem pertinentes a fim de possibilitar

ao julgador o conhecimento efetivo da situação sócio-econômico da autora e de seus familiares.Os honorários

periciais ficam arbitrados em R$234,80, (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Tabela

II, do Anexo I da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. A requisição dos

honorários periciais será realizada após a entrega do laudo pericial. Apresentado o laudo, expeça-se a requisição

dos honorários e após, devolva-se ao Juízo Deprecante com nossas homenagens.Intimem-se.

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 4033

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012098-45.2002.403.6105 (2002.61.05.012098-9) - IBG - IND/ BRASILEIRA DE GASES LTDA(SP247319 -

CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL INMETRO(SP247319 - CARLOS AUGUSTO TORTORO

JUNIOR)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 103/2013 em 17/05/2013, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria até o dia 05/06/2013. Intimem-se.
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0015084-88.2010.403.6105 - NORA BIRGITTA LONGGREN DE CASTELLANI TARABINI(SP169514 -

LEINA NAGASSE E SP301060 - DANIELA RODRIGUES PEROSA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Considerando o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento no montante depositado às fls.

69/81, em nome da advogada, Dra. Daniela Rodrigues Perosa, OAB/SP 301.060, conforme requerido à fl.

179.Requeira a União Federal o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Int.CertidãoCiência da expedição dos

alvarás de levantamento nºs 097/2013 098/2013, 099/2013, 100/2013 e 101/2013 em 17/05/2013, com prazo de

validade de sessenta dias, para retirada em Secretaria até o dia 05/06/2013. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007968-80.2000.403.6105 (2000.61.05.007968-3) - IBM BRASIL - IND/, MAQUINAS E SERVICOS

LTDA(SP090936 - ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK E SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI

TAVOLARO E SP118429 - FABIO PADOVANI TAVOLARO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

IBM BRASIL - IND/, MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA)

CertidãoCiência da expedição do alvará de levantamento nº 102/2013 em 17/05/2013, com prazo de validade de

sessenta dias, para retirada em Secretaria até o dia 05/06/2013. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4034

 

DESAPROPRIACAO

0005435-36.2009.403.6105 (2009.61.05.005435-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO)

X RENATO MARCOS V. FUNARI(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X ELZIRA FUNARI(SP235557 -

GUSTAVO NEVES FORTE) X OSWALDO ANTUNES CHAVES DE REZENDE - ESPOLIO(SP235557 -

GUSTAVO NEVES FORTE) X AGLAIA ELEONORA REZENDE DE CASTRO REIS X HELOISA

CLOTILDE RABELLO DE RESENDE(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X LUSO DA ROCHA

VENTURA(SP126450 - MARIA DA GRACA MARTORANO VENTURA) X BRAZILIA GRAZIA

MARTORANO VENTURA(SP126450 - MARIA DA GRACA MARTORANO VENTURA) X LETICIA

FUNARI(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO FERRAZ -

ESPOLIO X LUSO MARTORANO VENTURA X CARMEN DE SOUZA FUNARI NEGRAO

Vistos.Fl. 350 - Dê-se vista aos autores do que requerido no ofício n.º 367/2013, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível da Comarca de Mococa / SP, para ciência e cumprimento.Intimem-se.

 

CARTA PRECATORIA

0003315-78.2013.403.6105 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP

X ANDREIA COELHO GODINHO(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS

- SP

Vistos.Tendo em vista a edição do provimento 377/2013 de 30/04/2013, que remanejou esta vara para São Carlos

/ SP, cancelo a audiência designada para o dia 12/06/2013. Aguarde-se nova redesignação pelo juízo

competente.Intimem-se.

 

0003535-76.2013.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO - SP X JOSE PIRES DOS

SANTOS(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Vistos.Tendo em vista a edição do provimento 377/2013 de 30/04/2013, que remanejou esta vara para São Carlos

/ SP, cancelo a audiência designada para o dia 19/06/2013. Aguarde-se nova redesignação pelo juízo

competente.Intimem-se.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 
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Dr. HAROLDO NADER 

Juiz Federal Substituto 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3273

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002950-34.2007.403.6105 (2007.61.05.002950-9) - NEUSA MARIA DA SILVA(SP168100 - VAMBERTO

BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA DE JESUS(SP245853 -

LAURA BENEDITA LAMBERT FERREIRA)

Manifestem-se as partes sobre a contestação da ré Vera Lúcia de Jesus, no prazo de 15 dias.Alerto desde já à

referida ré que a matéria alegada em sede de preliminar confunde-se com o mérito e será analisada quando da

prolação da sentença.Da análise dos autos, verifico que o único ponto controvertido é a existência ou não de união

estável entre o falecido e a autora Neusa Maria da Silva, para fins de recebimento de pensão por morte.Assim,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias.Por

fim, defiro à ré Vera Lúcia o prazo de 5 dias para juntada de declaração de pobreza, para análise do seu pedido de

justiça gratuita.Int.

 

0011358-14.2007.403.6105 (2007.61.05.011358-2) - MANUEL MARIA GUEDES(SP153176 - ALINE

CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES)

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0008201-91.2011.403.6105 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA JONAS(SP253625 - FELICIA

ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com

as nossas homenagens.Int. DESPACHO DE FLS. 294: Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos

devolutivo e suspensivo.Deixo de dar vista para as contrarrazões, tendo em vista que as mesmas já foram

apresentadas pelo INSS.Assim sendo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0011307-27.2012.403.6105 - FIDELIS NORBONA NETO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE FLS. 470: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da

publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca da implantação do benefício nº 42/1623072040,

informada às fls. 469 dos autos.

 

0015856-80.2012.403.6105 - LUIZ FERREIRA DE FREITAS(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor da renda mensal do benefício pretendido,

demonstrando como apurou o valor que indicar.2. Cumprida tal determinação, dê-se vista ao INSS e, após, tornem

conclusos.3. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012844-58.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010007-

98.2010.403.6105) PAULO CESAR DANIEL(MG076326 - ELDER ROGERIO CARDOSO E MG046553 -

MARISE SCAPULATEMPO BERTOLACCINI FORNARI E SP318771 - OSCAR SILVESTRE FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

1. Segundo entendimento, ora destacado, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, a declaração de pobreza, objeto

do pedido de assistência judiciária, implica presunção relativa que pode ser afastada se o magistrado entender que

há fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado. [AGA

957761/RJ; 4ª Turma; Decisão de 25/03/2008; DJ de 05/05/2008; Rel. Min. João Otávio de Noronha].2. O mesmo

entendimento se colhe do julgado do egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, segundo o qual: Dispõe o

art. 4º da Lei 1.060/50 que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
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própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,

sem prejuízo próprio ou da família, no entanto, é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos,

elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. [AG

2006.03.00.049398-3/SP; 1ª Turma; Decisão de 25.04.2008, p. 628; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo].3.

Decerto que o benefício da gratuidade processual previsto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da

República é providência apta a dar efetividade ao princípio constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

previsto no mesmo artigo 5º, em seu inciso XXXV. A benesse da gratuidade, portanto, é instrumental ao fim da

garantia de que ninguém, por mais privado que esteja de recursos necessários ao exercício do direito de ação e por

maior que seja o risco de insucesso meritório do feito, seja privado do caro direito constitucional de submeter

pretensão jurídica à apreciação do Poder Judiciário.4. Não tem a concessão da gratuidade, portanto, um fim em si

mesma. Antes, relaciona-se necessariamente com o fim maior a que visa alcançar: o efetivo acesso ao Poder

Judiciário, assim exercido tanto na apresentação da pretensão mediante exercício do direito de ação, quanto na

desoneração do risco de eventual condenação decorrente da sucumbência.5. Dessa forma, a concessão da

gratuidade, como seu próprio nome constitucional o informa, reveste-se de caráter assistencial daqueles que não

tenham nenhuma condição financeira de corresponder à regra processual da onerosidade. Cuida-se, portanto, de

desoneração cabível apenas excepcionalmente.6. Pois bem. Na peça inaugural dos presentes autos, consta que o

embargante é engenheiro e não se é possível inferir se realmente é merecedor da concessão do excepcional

benefício assistencial pretendido.7. Nesses termos, determino que, em 5 (cinco) dias, traga aos autos cópia de

documento fiscal oficial idôneo e recente que comprove a situação de pobreza.8. Após, venham os autos

conclusos para análise.9. Intimem-se.

 

0005150-04.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010993-

52.2010.403.6105) REDE PRIME POSTO DE SERVICO LTDA X ADILSON ADRIANO SALES DE SOUZA

AMADEU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

1. Recebo os embargos interpostos dentro do prazo legal, sem a suspensão da execução. 2. Intime(m)-se o(a)

embargado(a), a impugnar os embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010993-52.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP276275 - CESAR HENRIQUE DA SILVA E

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X REDE PRIME POSTO DE SERVICO LTDA X ADILSON

ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU FILHO

Requeira a CEF o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 10 dias.Publique-se o despacho de

fls. 245.Int.DESPACHO DE FLS. 245:Em face do decurso do prazo para apresentação de contestação pela ré,

decreto sua revelia.Nos termos do art. 9º, II do CPC, nomeio como curador especial a Defensoria Pública da

União.Dê-se-lhe vista dos autos.Não havendo apresentação de embargos, façam-se os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0017405-96.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO

E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MADEMIX MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X JOAO

FONSECA REIS FILHO X JULIA HELENA LOPO TAVARES X JORGE LUIZ TAVARES

A exequente requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, justificando e comprovando que não

conseguiu localizar bens dos executados sobre os quais pudesse recair a penhora para garantia da execução.

Considerando o princípio da boa-fé, por efeito do qual cabe ao devedor nomear bens à penhora; considerando

ainda que os sigilos fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática de atos

ilegais, defiro a quebra do sigilo fiscal de todos os executados.Inicialmente, proceda a secretaria à pesquisa de

veículos em nome dos executados no sistema RENAJUD.Restando a mesma positiva, dê-se vista à CEF, nos

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, para requerer o que de direito no prazo de 10 dias.Restando negativa a

pesquisa, ou, encontrados apenas veículos com qualquer tipo de restrição, oficie-se à Delegacia da Receita

Federal, requisitando cópia das 3 últimas declarações de bens do imposto de renda dos devedores.Com a resposta,

intime-se o exeqüente, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, de que as declarações de imposto de renda do

executado, encontram-se acondicionadas em pasta própria e à disposição para consulta, nesta secretaria, pelo

prazo de 10 dias.Decorrido o prazo de 20 dias da publicação, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo,

nos termos do art. 791, III, do CPC, com baixa sobrestado.Int.

 

0016475-44.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X SEBASTIAO VITOR DE ABREU(SP144405 - THIAGO

GUIMARAES DE OLIVEIRA)

A exeqüente requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e ao Departamento de Operações

Imobiliárias - DOI, solicitando que seja realizada busca em seu banco de dados sobre a existência de eventuais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     144/1229



operações imobiliárias.Defiro a quebra de sigilo parcial para determinar que seja oficiado à Receita Federal de

Campinas, para que o Departamento de Operações Imobiliárias informe sobre a existência de transações

imobiliárias em nome do executado.Com a resposta, dê-se vista à CEF, nos termos de art. 162, parágrafo 4º do

CPC, para manifestação no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de conciliação para o

dia 18/06/2013, às 14:30 horas, devendo a CEF comparecer mediante pessoa com poderes para transigir, a ser

realizada no 1º andar, deste prédio da Justiça Federal, na Avenida Aquidabã, 465, Centro.Intime-se pessoalmente

o executado a comparecer na referida audiência devidamente representado por advogado regularmente

constituído.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013704-59.2012.403.6105 - TELEVISAO PRINCESA D OESTE DE CAMPINAS LTDA(SP153007 -

EDUARDO SIMOES E SP206691 - ELOISA CARNEIRO SOARES MEIRELES NETO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Comprove a impetrante o recolhimento das custas complementares, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se

vista dos autos à Fazenda Nacional.Comprovado o recolhimento, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000804-78.2011.403.6105 - ISAURA SILVANA DE OLIVEIRA PRETO FARIA(SP287131 - LUCINEIA

CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES

VIANA) X ISAURA SILVANA DE OLIVEIRA PRETO FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Intime-se o exequente a dizer sobre o levantamento dos valores referentes à Requisição de Pequeno Valor, no

prazo de 10 (dez) dias. Comprovado o saque ou, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção

da execução. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012813-53.2003.403.6105 (2003.61.05.012813-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X ITATIBA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA(SP186267 - MAGALI ALVES DE

ANDRADE COSENZA)

Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-os, nos termos do art. 791, III do CPC.Int.

 

0012834-29.2003.403.6105 (2003.61.05.012834-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X ENIO LOMONICO IRMAO & CIA/ LTDA X ENIO LOMONICO X EVILACIO

LOMONICO JUNIOR X ROSELI CEU LOMONICO X THEREZINHA CONCEICAO FALCONI

LOMONICO(SP065935 - JOSE APARECIDO MARCHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ENIO

LOMONICO IRMAO & CIA/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ENIO LOMONICO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EVILACIO LOMONICO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ROSELI CEU LOMONICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSELI CEU LOMONICO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X THEREZINHA CONCEICAO FALCONI LOMONICO

1. Tendo em vista que o argumento expendido pelos executados, às ff. 378/379, restringe-se ao excesso de

execução e considerando que não há, na referida petição, declaração do valor que entendem correto, rejeito a

impugnação de ff. 378/379, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475-L do Código de Processo Civil.2. Cumpra-se

a determinação contida no r. despacho proferido à f. 369, no que concerne à expedição do Alvará de

Levantamento em nome de Roseli Céu Lomônico.3. Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.4. Intimem-se.

 

0012794-13.2004.403.6105 (2004.61.05.012794-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) X EDLEY MATOS DOS SANTOS X KELLY CRISTINE ZANETI DOS

SANTOS(SP104597 - AGEU APARECIDO GAMBARO E SP077056 - JURACI DE OLIVEIRA COSTA)

Defiro à CEF o prazo de 30 dias para que requeira o que de direito para continuidade da execução.Decorrido o

prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 791, III, do CPC.Int.

 

0011567-17.2006.403.6105 (2006.61.05.011567-7) - MULLER COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

X NELSON MULLER JUNIOR X EDUARDO MULLER(SP144423 - MANUEL EDUARDO DE SOUSA

SANTOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MULLER COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NELSON MULLER JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO

MULLER
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Fls. 345: Indefiro por ora o requerido tendo em vista que a exequente não esgotou os meios para localização de

bens do executado.Int.

 

0010618-17.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X ROSANA APARECIDA BRUNHANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANA APARECIDA

BRUNHANI

Tendo em vista a inércia da parte exequente, determino o sobrestamento do feito, devendo os autos aguardar

provocação em arquivo, nos termos do art. 791, III, do CPC.Int.

 

 

Expediente Nº 3277

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001674-89.2012.403.6105 - APARECIDA JOSELINA DE MORAIS(SP162900 - ADILSON BARROS

CARDOSO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP027703 - EDUARDO ALUIZIO

ESQUIVEL MILLAS) X MUNICIPIO DE SERRA NEGRA(SP155295 - CYRO ROBERTO RODRIGUES

GONÇALVES JUNIOR E SP167790 - GIOVANA HELENA VICENTINI)

DESPACHO DE FLS. 243: Expeça-se mandado de intimação à Fazenda do Estado de São Paulo/SP, instruindo-o

com cópia do laudo e documentos de fls. 150/180, para que a mesma entregue referida documentação ao

Departamento Regional de Saúde de Campinas, que deverá ser informado acerca do teor da sentença proferida às

fls. 211/215, sem prejuízo da multa já arbitrada pelo seu descumprimento. Deverá ser esclarecido, ainda, que

eventuais exames necessários para a realização da cirurgia, encontram-se enquadrados na sentença na avaliação

pré-operatória, devendo este Juízo ser informado acerca das providências tomadas, no porazo de dez dias, sob

pena de desobediência.Sem prejuízo, intime-se a Defensoria Pública da União a esclarecer o narrado pela autora

em sua carta de fls. 242, dizendo por qual razão até a presente data, não providenciou a documentação necessária,

solicitada pela autora, e que se encontra juntada aos autos, no prazo de cinco dias.Int.DESPACHO DE FLS.

262:Recebo as apelações do Estado de São Paulo, bem como da União Federal, em seu efeito meramente

devolutivo, na parte da sentença que concede a antecipação parcial dos efeitos da tutela e em seus efeitos

devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença. Dê-se vista à parte autora para as contrarrazões, no prazo

legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int. DESPACHO DE FLS. 278: Fls. 272/277. Não obstante a informação do agendamento da avaliação pré-

operatória para o dia 17/05/2013, às 9:10, a ser realizado no Hospital e Maternidade Celso Pierrô - PUC, intime-se

a Fazenda Pública do Estado de São Paulo/SP, através de mandado, para que, no prazo de 5 dias, a contar da data

da consulta supra referida, comprove o agendamento da cirurgia a ser realizada na autora, se apta estiver, dentro

do prazo estabelecido na sentença de fls. 211/215.Sem prejuízo, dê-se vista dos autos a Defensoria Pública da

União.Publiquem-se os despachos de fls. 243 e 262.Intimem-se.

 

0011935-16.2012.403.6105 - APARECIDO DONIZETE DA SILVA(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFOSEC DE FLS. 155: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da

intimação/publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas do email da 2ª Vara da Fazenda Pública de

Bandeirantes/PR, informando de que foi designada audiência para oitiva de testemunha para o dia 10/06/2013, às

13:00 hs, naquele Juízo.

 

0015060-89.2012.403.6105 - SEBASTIANA ANTONIA DA SILVA(SP239197 - MARIA MADALENA LUIS E

SP321000 - ARIANY GOTIERRA MULLER ZILIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 130 do CPC, defiro a oitiva das testemunhas de fls. 117 como testemunhas do Juízo,

considerando ainda a intempetividade da petição referida.Designo o dia 26/06/2013, às 15:30 horas para a

audiência de depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas.Intimem-se as partes, com urgência.

 

CARTA PRECATORIA

0002161-25.2013.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE - SP X CHIKAHISA

YANAGIZAWA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Tendo em vista o e_mail juntado às fls. 40, cancele-se a audiência designada.Assim sendo, solicite-se a devolução

do mandado expedido.Após, devolva-se ao Juízo deprecante, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.
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Expediente Nº 3278

 

DESAPROPRIACAO

0015321-54.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA

MENEZES) X ADALBERTO PEDRAO(SP220178 - EDILAINE PEDRÃO) X ANA RITA PIRES

PEDRAO(SP220178 - EDILAINE PEDRÃO)

I. RELATÓRIOTrata-se de ação de desapropriação ajuizada por Empresa Brasileira de Infraestrutura

Aeroportuária - INFRAERO e União em face de Adalberto Pedrão e Ana Rita Pires Pedrão. Relatam os autores

que o imóvel de propriedade da parte requerida foi declarado de utilidade pública por meio do Decreto Federal de

21 de novembro de 2011, por razão da necessidade de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos.

Visam, pois, à desapropriação mediante o pagamento da indenização correspondente no valor de R$ 483.147,43

(quatrocentos e oitenta e três mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e três centavos).Pretendem seja a

Infraero imitida na posse da gleba de terra nº. 2, destacada do Sítio Prado em Viracopos, com área de 31.140,00

m2, matrícula n. 32.238, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.Requerem os expropriantes a

intimação do Município de Campinas para manifestação de interesse na inclusão como assistente simples.Com a

inicial foram juntados os documentos de ff. 06-241.Os expropriados peticionaram, às ff. 247-296, informando que

aceitam o valor ofertado (R$ 483.147,43) e requereram o levantamento da quantia em nome de Adalberto Pedrão

e/ou sua advogada/subscritora da petição, através da agência mencionada à fl. 248. Alternativamente, requereram

o levantamento no mínimo de 40% do valor depositado. Juntaram instrumento de procuração com firma

reconhecida outorgada pelos expropriados a sua advogada (f. 250); cópia da escritura de compra e venda do

imóvel (ff. 255-256); matrícula (ff. 257-260); declarações de ITR dos anos de 2008 a 2012 (ff. 261-270, 272/-276,

279-283, 286-291; recibos dos anos de 2009 a 2012 (ff. 271, 277-278, 284-285, 292-293) e certidão negativa de

débitos emitida pela Secretaria da Receita Federal com validade até 27/03/2013 (ff. 294-295).A apreciação do

pedido de levantamento foi diferido para após o depósito pela expropriante (f. 247).Os expropriados juntaram

matrícula atualizada do imóvel (ff. 298-299).À f.300, o expropriado Adalberto Pedrão se deu por citado, sendo

entregue contrafé e lavrada certidão, conforme determinação do juiz oficiante. A filha dos expropriantes é que os

representa neste feito.Às fls. 302-303, a Infraero comprovou o depósito de R$ 483.147,43 (quatrocentos e oitenta

e três mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e três centavos).Liminar deferida à f. 304.Às ff. 306-309, os

expropriados juntaram procuração pública outorgada a sua advogada e declaração médica informando que Ana

Rita Pires Pedrão não tem condições de realizar viagens e esforços físicos. Requereram a declaração de citação em

face dos poderes concedidos na procuração pública. Reiteraram o pedido de levantamento do valor e celeridade

processual. À f. 306, foi determinada à Secretaria a expedição de certidão de citação da expropriada Ana Rita,

sendo desnecessária carta precatória de citação.À f. 312, foi certificada a citação da expropriada Ana Rita Pires

Pedrão na pessoa de Edilaine Pedrão Catapane.A Infraero juntou matrícula atualizada do imóvel, ff. 315-317.A

União requereu a homologação do acordo, diante da concordância dos réus (f. 319).A Prefeitura de Campinas

informou que não tem interesse em ingressar como assistente. (f. 322).Os expropriados juntaram relatório médico,

datado de 09/05/2013, emitido por Dr. Angelo Luiz Pavin, informando que a paciente, ora expropriada Ana Rita

Pires Pedrão, necessita de exames complementares urgentes para direcionamento de tratamento específico e

diagnóstico. Relatam que ela não possui convênio médico; reiteram o pedido de levantamento e a devolução dos

autos do Ministério Público Federal (ff. 328-342).Os autos foram solicitados do Ministério Público Federal, f.

328.O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente ao prosseguimento do feito (ff. 344-346).Vieram

os autos conclusos para o julgamento.II. FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃOVerifico que as partes entabularam

acordo válido, regular e eficaz, transigindo acerca do objeto do feito mediante concessões mútuas. Por tal razão,

requereu-se a homologação do acordo com a consequente extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III,

do Código de Processo Civil.Para a espécie dos autos, conforme referido pelo em. representante do MPF (f.346), o

indício de fraude em avaliações de questões atinentes à avaliação de bens sob desapropriação não alcança o

imóvel objeto dos autos, razão pela qual empeço não há à homologação do acordo firmado entre as partes deste

específico feito.Diante do exposto, ratifico os termos da decisão liminar de ff. 304. e homologo o acordo

celebrado entre as partes. Decorrentemente, defiro o pedido de imissão definitiva da Infraero na posse do imóvel

acima identificado e consolido em favor da União a propriedade do bem desapropriando, resolvendo o mérito do

processo nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Diante da inexistência de oposição,

cada parte arcará com os honorários de seus representantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público

destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) é isento, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96,

devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, parágrafo 2º do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Deverá a Infraero promover,

até o 15º (décimo-quinto) dia contado da intimação desta, às suas expensas [STJ; REsp nº 734.575; 1ª Turma; Rel.

Min. Luiz Fux; DJ de 22/05/2006, p. 157] e sob pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso, a

publicação dos editais de que cuida o artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com prazo de 10 (dez) dias. Deverá
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comprovar nos autos a realização da providência, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias do término do decêndio

referido.Com o trânsito em julgado, servirá a presente como mandado, para fins de registro da imissão definitiva

da posse e transcrição do domínio perante o Cartório de Registro de Imóveis e no Serviço de Patrimônio da União,

nos termos do artigo 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41. Tal mandado será instruído com certidão de trânsito em

julgado e cópia autenticada das matrículas ou transcrições, constantes destes autos, cabendo à Secretaria

providenciá-lo.Após o trânsito em julgado, com a comprovação do domínio e de que inexistem débitos fiscais,

expeça-se alvará de levantamento em favor dos expropriados. Consigne-se no verso do alvará que sua liquidação

se dará mediante transferência, por doc ou ted, para a conta bancária indicada às ff. 248 e 296, cujas tarifas

bancárias correrão por conta do valor da indenização, ficando os expropriados responsáveis pela retirada do alvará

na Secretaria da Vara e entrega à CEF para cumprimento. Caberá à União o encaminhamento dos documentos

necessários ao registro da aquisição do domínio na Secretaria do Patrimônio da União (SPU).Dê-se vista ao

Ministério Público Federal.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008639-20.2011.403.6105 - ANERINDO GUERRA(SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA)

Vistos e analisados.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extin-gue-se o cumprimento

do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,

com a dis-ponibilização do valor decorrente da condenação às ff. 790/791.Diante do exposto, porquanto tenha

havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência

das partes, cer-tifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0015950-28.2012.403.6105 - SONIA MARIA GONCALVES DE GODOY(SP117977 - REGINA CELIA

CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, aforado por Sonia Maria

Gonçalves de Godoy, CPF n. 215.133.648-47, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa à revisão do

benefício de aposentadoria n. 88.035.489-5, de modo que seja considerado como base de cálculo, no primeiro

reajuste após a concessão do benefício, o valor do seu salário de benefício sem a limitação do teto da época, e nos

subseqüentes a diferença excedente ao novo padrão máximo introduzido pelas Emendas Constitucionais até a sua

completa absorção e, por conseqüência, para revisar a pensão por morte da autora, a fim de se observar os padrões

máximos a que aludem os art. 14 e 5º das Emendas Constitucinais 20/1998 e 41/2003. Pretende também o

pagamento dos atrasados e seus reflexos nas vincendas.A medida antecipatória foi indeferida à f. 25.Citado (f. 31),

o INSS apresentou contestação e proposta de acordo (ff. 36-46).Procedimento administrativo juntado às ff. 49-

56.À f. 57, a autora foi intimada a se manifestar sobre a contestação.As partes apresentaram proposta de acordo

(ff. 60-67).DECIDO.Conforme petição e cálculos apresentados às ff. 60-67, verifico que as partes transigiram

sobre seus interesses contrapostos, mediante concessões mútuas. Diante do exposto, homologo o acordo firmado

entre as partes às ff. 60-67, para que produza seus efeitos, resolvendo o mérito da pretensão com fulcro no artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios nos termos do acordo.Diante da

desistência dos prazos recursais, declaro transitada em julgado a presente sentença.Certifique-se e expeça-se ofício

requisitório.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0021900-50.2005.403.6303 (2005.63.03.021900-3) - JACIRA MATHIAS(SP058044 - ANTONIO APARECIDO

MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2617 - JULIA DE CARVALHO

BARBOSA) X JACIRA MATHIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos e analisados.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extin-gue-se o cumprimento

do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial,

com a dis-ponibilização do valor devido à exeqüente, decorrente da condenação, com destaque dos honorários

contratuais, bem como dos honorários de sucumbência. Diante do exposto, porquanto tenha havido o

cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso

I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes,

cer-tifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 
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Expediente Nº 1251

 

ACAO PENAL

0003623-22.2010.403.6105 (2010.61.05.003623-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1343 - MARCUS VINICIUS

DE VIVEIROS DIAS) X PEDRO MURARI(SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO)

X VERA LUCIA FERREIRA COSTA(SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO)

Vistos, etc.Os acusados PEDRO MURARI e VERA LÚCIA FERREIRA COSTA, foram devidamente citados

(fls. 158 e 165).As repostas escritas à acusação foram apresentadas no prazo legal. A defesa da acusada Vera não

arrolou testemunhas. A defesa do acusado Pedro arrolou duas testemunhas quando da apresentação da resposta

escrita e outras duas em manifestação de fl. 190/191. O Ministério Público Federal não arrolou testemunhas.

DECIDO. Preliminarmente, afasto a alegada inépcia da inicial, porquanto a matéria já foi analisada quando do

recebimento da denúncia às fls. 101. Ademais, verifico que se mostram preenchidos os requisitos do artigo 41 do

Código de Processo Penal, com a descrição clara dos fatos, de modo a permitir a atuação das defesas. Rejeito o

pedido de item 05, fl. 171, do acusado Pedro. A própria parte pode obter cópia do processo administrativo na

Autarquia Previdenciária.Ante a alegação de insuficiência financeira (fl. 174), defiro os benefícios da Justiça

Gratuita requeridos pelo acusado Pedro. Anote-se.Por fim, defiro a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 190, haja

vista a apresentação tempestiva de resposta escrita à acusação.Destarte, ao menos neste exame perfunctório, não

verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da

mesma forma, da leitura da inicial, observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento

jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos denunciados.Assim,

não estando configurada quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de

Processo Penal, DETERMINO o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP. Expeça-se

carta precatória para a Subseção Judiciária de Americana/SP e para a Comarca de Nova Odessa/SP, deprecando-se

a oitiva das testemunhas da defesa do corréu PEDRO (fls. 171 e 190) com o prazo de 30 (trinta) dias para o seu

cumprimento. Da expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222, do Código de

Processo Penal e da Súmula 273 do STJ. Notifique-se o ofendido (INSS), para que, querendo, adote as

providências necessárias para comparecimento ao ato. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 1252

 

ACAO PENAL

0004051-04.2010.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X SYLVIO DE ALENCAR NEVES COSTA(SP108913 -

VALDECIR DONIZETI DE SOUZA)

SYLVIO DE ALENCAR NEVES COSTA foi denunciado pela prática do crime descrito no artigo 70 da Lei n.º

4.117/1962. Não se arrolou testemunha de acusação (fls. 76/77).A denúncia foi recebida às fls. 79/80, pela decisão

que deu aos fatos a capitulação prevista no artigo 183 da Lei n.º 9.472/1997.O réu foi citado em fl. 96 e

apresentou resposta à acusação em fls. 86/93. Preliminarmente, a defesa alegou inépcia da denúncia. Também

requereu a aplicação do princípio da insignificância, reconhecendo-se atípica a conduta do denunciado, ante a

baixa potência e a altura da antena, não havendo assim, significativa lesão ao bem jurídico tutelado. Pugnou ainda

pela absolvição sumária do réu, ante a ausência de dolo, visto que as transmissões eram realizadas em benefício da

comunidade e sem visar lucro. Arrolou uma testemunha de defesa. É o relato do essencial. Fundamento e

DECIDO.Observo que a denúncia apresenta os requisitos necessários para seu recebimento e processamento,

conforme decisão de fls. 79/80. No primeiro parágrafo da fl. 77, o Ministério Público Federal descreve

detalhadamente a conduta imputada ao réu.Não se configura a aplicação do princípio da insignificância no

presente caso, haja vista que, nos termos do artigo 1.º, 1.º, da Lei n. 9.612/1998, considera-se de baixa potência o

serviço de radiodifusão prestado à comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 Watts. No presente

caso, os técnicos identificaram potências entre 68 e 236 Watts, conforme fl. 19 e fl. 21 (autos

00037598220114036105 - apensos), muito acima, portanto, do permitido. Além disso, ainda que se caracterizasse

o serviço de radiodifusão aqui apurado como serviço de rádio comunitária, sem intuito lucrativo, seria necessária

obtenção de autorização para seu funcionamento. Nestes termos:PENAL: ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97.

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO ESTATAL PARA FAZER OPERAR EMISSORA DE RÁDIO.

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA DE MULTA. VALOR

FIXO. INCONSTITUCIONALIDADE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. I - Compete privativamente a União

Federal conceder autorização para a instalação e regular funcionamento dos serviços de radiodifusão. II - O artigo
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21, XII da CF recepcionou o artigo 4º, do Decreto-lei nº 236, de 28.02.67, que expressamente dispõe que os

serviços de radiodifusão somente poderão ser executados pela União, Estados, Territórios, Municípios,

Universidades Brasileiras, Fundações constituídas no Brasil e por sociedades por ações nominativas ou por cotas.

III - O artigo 223 da Constituição Federal, preceitua a indispensabilidade de autorização estatal para o exercício de

atividade pertinente ao serviço de radiodifusão, restando sobejamente comprovado nos autos que os recorridos

praticaram a conduta que lhes é atribuída na exordial acusatória. IV - O delito se configura com a simples

instalação e utilização de equipamentos de telecomunicações em desacordo com as exigências técnicas e sem a

autorização do órgão competente. V - A Lei nº 9.612/98, em seu artigo 1º, 1º define como baixa potência o serviço

de radiodifusão com potência não superior a 25 Watts, ao passo que a emissora em comento possui 60 Watts de

potência, não podendo ser havida como rádio comunitária. VI - É irrelevante que o serviço de radiodifusão

comunitário prestado tenha baixa potência e seja sem fins lucrativos, já que, mesmo em tais casos, é necessária a

prévia autorização do Poder Público para o funcionamento da atividade, afastando-se, portanto, a aplicação do

princípio da insignificância. (...) (ACR 00022203820034036113, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2012 FONTE_REPUBLICACAO:.)Da

análise do acervo probatório coligido até o momento e considerando que nesta fase impera o princípio in dubio

pro societatis, não se vislumbra, ao menos de maneira manifesta, qualquer hipótese de absolvição sumária, nos

termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito,

consoante o artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal.Para oitiva da testemunha de defesa, expeça-se

carta precatória à Comarca de Vinhedo/SP, deprecando-se a oitiva da testemunha de defesa arrolada à fl. 93, com

o prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento. Da expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos

termos do artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça. Realizada tal

oitiva, retornem os autos para designação de data para interrogatório do réu. Notifique-se o ofendido, para que,

querendo, adote as providências necessárias para comparecimento ao ato.Ciência ao Ministério Público

Federal(FOI EXPEDIDA A CARTA PRECATÓRIA 185/2013 PARA A COMARCA DE VINHEDO PARA A

OITIVA DE TESTEMUNHA DE DEFESA)

 

 

Expediente Nº 1253

 

ACAO PENAL

0002701-15.2009.403.6105 (2009.61.05.002701-7) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP204065 - PALMERON MENDES FILHO E SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP272844 - CLEBER RUY SALERNO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP272844 -

CLEBER RUY SALERNO) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 1254

 

ACAO PENAL

0023348-47.2008.403.0000 (2008.03.00.023348-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDSON

MOURA(SP266329 - ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE) X EDSON MOURA JUNIOR(SP204913 -

EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO) X JOSE CARLOS BUENO DE QUEIROZ SANTOS(SP061906

- JOSE CARLOS BUENO DE QUEIROZ SANTOS) X CARLOS ALBERTO MACEDO BARBOSA(SP019014

- ROBERTO DELMANTO) X CARLOS EDUARDO FERREIRA(SP155697 - DAURO DE OLIVEIRA

MACHADO) X ERNESTO DONIZETE MODA(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO) X

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE(SP256368 - KARINA CHABREGAS LEALDINI)

Intime o advogado do réu Edson Moura a apresentar os memoriais de alegações finais no prazo de três dias ou

justificação, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal com redação dada pela Lei 11719, de 20 de

julho de 2008, sob pena de multa a ser fixada. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 
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DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2516

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000988-39.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

GRAZIELE APARECIDA DE CARVALHO

Vistos, etc.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprimento integral da decisão de fl. 19, no prazo de 05

(cinco) dias, tendo em vista que não indicou a pessoa que irá acompanhar a diligência.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000489-46.1999.403.6113 (1999.61.13.000489-0) - CLARINDA VICENTE DE SOUZA(SP077622 - ZELIA

MARIA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD

BALLARINI)

Em atenção ao disposto no Comunicado COGE 30/06, de 16 de agosto de 2006, determino a remessa destes autos

ao SEDI, para retificação da autuação.Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções

nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as

partes do teor das requisições expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011). Após, havendo concordância ou no

silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o

pagamento em secretaria. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1403020-28.1996.403.6113 (96.1403020-8) - INDUSTRIA DE CALCADOS SOBERANO LTDA(SP127785 -

ELIANE REGINA DANDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2291 - ANA

CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI) X INDUSTRIA DE CALCADOS SOBERANO LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em atenção ao disposto no Comunicado COGE 30/06, de 16 de agosto de 2006, determino a remessa destes autos

ao SEDI, para retificação da autuação.Após, expeça-se requisição de pagamento (RPV), nos termos das

Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida,

intimem-se as partes do teor da requisição expedida (art. 10 da Resolução nº 168/2011). Após, havendo

concordância ou no silêncio das partes, encaminhe-se o ofício expedido ao E. Tribunal Regional da 3ª Região,

aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

1405117-30.1998.403.6113 (98.1405117-9) - IONYR MARIA BUENO LEITE X JOAO LEITE DA SILVA

JUNIOR(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 644 - SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA E SP096748 - ELZA APARECIDA

MAHALEM) X IONYR MARIA BUENO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

LEITE DA SILVA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 90/92: Em atenção ao disposto no Comunicado COGE 30/06, de 16 de agosto de 2006, determino a remessa

destes autos ao SEDI, para retificação da autuação. Após, prossiga-se conforme decisão de fl. 89. Cumpra-se.

 

0001111-28.1999.403.6113 (1999.61.13.001111-0) - LUIZ BARBOSA(SP056701 - JOSE GONCALVES E

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X

LUIZ BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do réu de que o exequente e seu patrono não possuem qualquer débito a ser compensado,

determino o prosseguimento da execução.Expeçam-se requisições de pagamento (precatórios), nos termos das

Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida,

intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo

concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª

Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0005535-16.1999.403.6113 (1999.61.13.005535-6) - JOEL SOARES MOURA(SP059615 - ELIANA LIBANIA

PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA
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GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X JOEL SOARES MOURA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do número do CPF do autor, conforme documento juntado à fl.

110. Após, expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da

3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições

expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011).Havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os

ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se.

Intimem-se. 

 

0006097-88.2000.403.6113 (2000.61.13.006097-6) - DALVA DARCY SOBRAL(SP058604 - EURIPEDES

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES

SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X DALVA DARCY SOBRAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 236/238: Diante da manifestação do réu de que não consta crédito a compensar, determino o prosseguimento

da execução. Expeçam-se requisições de pagamento (precatórios), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E.

TRF da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes acerca do teor

das requisições expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011 - CJF). Havendo concordância ou no silêncio das

partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento

em secretaria. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0000738-26.2001.403.6113 (2001.61.13.000738-3) - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP115774 - ARLETTE

ELVIRA PRESOTTO E SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CARLOS ALBERTO E SCAPIM

ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X LUIZ CARLOS DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 223: Dispõe o parágrafo 10, do art. 100, da Constituição Federal: 10. Antes da expedição dos precatórios, o

Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito

de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º, para os fins nele

previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).Tendo em vista que o INSS foi devidamente

intimado para os fins previstos na referida norma constitucional, deixando transcorrer in albis o prazo para

resposta, determino o prosseguimento da execução. Pleiteia o patrono da parte autora a expedição de ofícios

requisitórios com destaque da importância referente aos honorários advocatícios contratuais, conforme contrato

juntado à fl. 207, bem como, que os honorários convencionados e de sucumbência sejam requisitados em nome da

Sociedade de Advogados (fls. 204/207).A controvérsia diz respeito ao direito do advogado de pleitear, nos

mesmos autos da ação em que atue, o recebimento dos honorários advocatícios contratados.Embora a questão

possa ensejar certa divergência, em verdade, atentando-se para as disposições legais em debate, resta evidente que

o requerimento do patrono da parte autora se encontra albergado pelo direito pátrio, entendimento, aliás,

perfilhado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.Ora, o 4º do artigo 22, da Lei 8.906/94, dispõe sobre o pagamento

de honorários, desde que seja juntado aos autos o contrato firmado entre as partes e que não tenha havido

pagamento do cliente ao seu patrono. No mesmo sentido dispõe o art. 22, caput, da Resolução nº 168/2011, do

CJF, desde que juntado o contrato aos autos antes da elaboração do requisitório. Por outras palavras, em tendo

sido os honorários contratados por escrito, o advogado pode juntar o contrato aos autos e requerer que o

pagamento seja feito diretamente a ele, tanto da quantia depositada em juízo, quanto da quantia a receber pelo seu

cliente.À propósito, confira-se o entendimento jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. CONTRATO DE HONORÁRIOS. LEVANTAMENTO DE VERBA. PEDIDO NOS AUTOS.

POSSIBILIDADE.O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a

ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o

respectivo contrato.As questões que digam respeito à validade e eficácia do contrato devem ser dirimidas nos

próprios autos em que requerido o pagamento.Recurso Especial provido.. (Resp 403.723/SP, Relatora Ministra

Nancy Andrighi, in DJ 14/10/2002). PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS.

LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI

8.906/94 (ART. 22, 4º). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.1.Recurso especial interposto

contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de honorários, formulado pela

recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da referida verba está penhorada

para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários.2. Pacífico o entendimento nesta

Corte Superior no sentido de que: O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o

pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente,

desde que apresente o respectivo contrato (Resp 403723, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ

14.10.2002).A regra contida no 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz

determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de
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honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no 5º do mesmo

art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários,

é tem a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra

ação a ser ajuizada. (Resp nº 114.365/SP, 4ª Turma, Rel. Minisro César Asfor Rocha, DJ

07.08.2000)3...omissis...4...omissis...5 Recurso provido. (Resp 658921/PR,Relator Ministro José Delgado, in DJ

16.11.2004).Ante ao exposto, determino que seja expedido um ofício precatório em favor do autor, com destaque

de 25 % (vinte e cinco por cento) relativo à verba honorária contratual, e outro relativo aos honorários de

sucumbência, nos moldes do art. 24, da referida Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Após,

expeçam-se requisições de pagamento (precatórios), sendo que os honorários advocatícios (contratuais e de

sucumbência) deverão ser requisitados em favor da Sociedade de Advogados indicada pela parte autora.Em

seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas, nos termos do art. 10, da referida

Resolução.Havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal

Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002289-41.2001.403.6113 (2001.61.13.002289-0) - NILTON DE OLIVEIRA X CARLOS ALBERTO E

SCAPIM ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP224951 -

LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X NILTON DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ante ao exposto, determino que seja expedido um ofício precatório em favor do autor, com destaque de 30 %

(trinta por cento) relativo à verba honorária contratual, e outro relativo aos honorários de sucumbência, nos

moldes do art. 24, da referida Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Considerando o disposto no

COMUNICADO 038/2006 - NUAJ, remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento da Sociedade de

Advogados CARLOS ALBERTO E SCAPIM ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME (tipo de parte 96), para fins

de requisição dos honorários advocatícios, bem como a retificação da autuação, nos termos do disposto no

Comunicado COGE 30/06, de 16 de agosto de 2006.Os honorários advocatícios (contratuais e de sucumbência)

deverão ser requisitados em favor da Sociedade de Advogados indicada pela parte autora.Em seguida, intimem-se

as partes do teor das requisições expedidas, nos termos do art. 10, da referida Resolução.Havendo concordância

ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-

se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001528-39.2003.403.6113 (2003.61.13.001528-5) - CLEIA DOS REIS FERREIRA - INCAPAZ X

SEBASTIANA BORDINI FERREIRA(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE

CRISTINA GALLO) X CLEIA DOS REIS FERREIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região

e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº 154/2006, do

TRF da 3ª Região, requisite-se o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal ao perito

médico, conforme valor arbitrado na decisão de fl. 93/94, considerando como termo inicial para a atualização

monetária a data da solicitação de pagamento (07/12/2004 - fl. 105).Em seguida, intimem-se as partes do teor das

requisições expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio das partes,

encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em

secretaria.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0004248-08.2005.403.6113 (2005.61.13.004248-0) - ELZA ARROYO MENEIA(SP047319 - ANTONIO

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ELZA ARROYO MENEIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 247/249: Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF

da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº

154/2006, do TRF da 3ª Região, requisite-se o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça

Federal, conforme valor arbitrado na sentença, considerando como termo inicial para a atualização monetária a

data da solicitação do pagamento (28/08/2007 - fl. 175).Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições

expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011).Havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os

ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se.

Intimem-se. 

 

0001578-60.2006.403.6113 (2006.61.13.001578-0) - MARIA APARECIDA SILVA(SP111059 - LELIANA
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FRITZ SIQUEIRA VERONEZ E SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE

CRISTINA GALLO) X MARIA APARECIDA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 180/183: Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF

da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº

154/2006, do TRF da 3ª Região, requisite-se o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça

Federal ao perito médico e assistente social, conforme valores arbitrados na sentença, considerando como termo

inicial para a atualização monetária a data das solicitações de pagamento (30/10/2007 - fl. 124/125).Em seguida,

intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo

concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª

Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002255-90.2006.403.6113 (2006.61.13.002255-2) - HILDA MARQUES(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X HILDA MARQUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o comprovante de situação cadastral do CPF da autora (fl. 146), expeçam-se requisições de

pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs.154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal.Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 10 da Resolução nº

168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E.

Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002293-05.2006.403.6113 (2006.61.13.002293-0) - MARIA VITORIA VIEIRA MUNIZ(SP047330 - LUIS

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA

SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X MARIA VITORIA VIEIRA MUNIZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região

e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas

(art. 10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os

ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se.

Intimem-se. 

 

0003027-53.2006.403.6113 (2006.61.13.003027-5) - IDAIR CANDIDO DE FARIA(SP175030 - JULLYO

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD

BALLARINI) X IDAIR CANDIDO DE FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 258: Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª

Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº

154/2006, do TRF da 3ª Região, requisite-se o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça

Federal ao perito médico, conforme valor arbitrado na sentença, considerando como termo inicial para a

atualização monetária a data da solicitação de pagamento (22/08/2007 - fl. 136).Em seguida, intimem-se as partes

do teor das requisições expedidas (art. 10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio

das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o

pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003198-10.2006.403.6113 (2006.61.13.003198-0) - ANTONIA ROSA CHIOCA SERAPHIM(SP246187 -

VALDES RODRIGUES JUNIOR E SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE

CRISTINA GALLO) X ANTONIA ROSA CHIOCA SERAPHIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região

e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº 154/2006, do

TRF da 3ª Região, requisite-se o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, conforme

valor arbitrado na sentença, considerando como termo inicial para a atualização monetária a data da solicitação de

pagamento (04/09/2007 - fl. 313).Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 10 da

Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

0002635-74.2010.403.6113 - HAMILTON LEPORACCI - INCAPAZ(SP184333 - EMERSON ANTONIO
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DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X

CARLOS LEPORACCI - INCAPAZ X MARLI LEPORACCI SILVA(SP046685 - LUCIO CAPARELLI

SILVEIRA) X HAMILTON LEPORACCI - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos (fls. 179/180).Após, encaminhem-se os ofícios

expedidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme decisão de fls. 173/174.Intimem-se e Cumpra-

se. 

 

0002493-36.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004719-

24.2005.403.6113 (2005.61.13.004719-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 -

FABIO VIEIRA BLANGIS) X IZABEL CAROLINA DA SILVA MUZULON(SP175030 - JULLYO CEZZAR

DE SOUZA) X IZABEL CAROLINA DA SILVA MUZULON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fl. 38: Diante da concordância do INSS com o valor apresentado pelo exequente, certifique-se o decurso de prazo

para interposição de embargos à execução.Expeça-se requisição de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções

nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as

partes do teor da requisição expedida (art. 10 da Resolução nº 168/2011).Após, havendo concordância ou no

silêncio das partes, encaminhe-se o ofício expedido ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o

pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002579-07.2011.403.6113 - LUIZ APARECIDO DA SILVA(SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2575 - ILO W. MARINHO G.

JUNIOR) X LUIZ APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Fls. 139/140: Pretende o patrono do autor que os honorários contratuais lhe sejam pagos diretamente,

por dedução do montante a ser recebido pelo seu constituinte.Dispõe os artigos 22 e 24, da Resolução nº

168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal:Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da

condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, 4º, da Lei n.

8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.

(Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página 733)Art. 24. Havendo destaque

de honorários contratuais, os valores do credor originário e do advogado deverão ser solicitados na mesma

requisição, em campo próprio, ou por outro meio que permita a vinculação.Desse modo, tendo em vista a juntada

aos autos do contrato de honorários (fls. 140), defiro o pedido de destaque do valor devido a título de honorários

contratuais, correspondentes a 30 % (trinta por cento) do montante devido à parte autora.Expeça-se ofício

requisitório (RPV), com observância do disposto nas Resoluções nºs. 154, de 19/09/2006, do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região e 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes acerca do teor

das requisições expedidas (art. 10 da referida Resolução nº 168/2011 - CJF). Após, encaminhe-se o ofício

expedido ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002784-36.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X LUCELIA BATISTA RODRIGUES BARBOSA(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA

VERONEZ) X PRICILA RODRIGUES BARBOSA - INCAPAZ X FABIO EDUARDO RODRIGUES

BARBOSA - INCAPAZ X VINICIUS RODRIGUES BARBOSA - INCAPAZ

Vistos, etc.Fls. 52/54: Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito, nos termos da decisão de fl. 50,

manifeste-se a Caixa Econômica Federal requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.No

mesmo prazo, deverá informar se houve alteração em relação à medida cautelar deferida nos autos nº. 0003826-

87.2011.403.6318, que determinou à CEF que não dê continuidade ao procedimento de retomada do imóvel.Após,

venham os autos conclusos.Int.

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

 

 

Expediente Nº 1971
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002651-57.2012.403.6113 - SIRLEY GOMES DE ANDRADE(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Acolho a manifestação de fl. 112, para destituir a perita Dra. Fernanda Reis Vieitez do encargo que lhe foi

confiado nestes autos, nomeando em substituição o perito Dr. César Osman Nassim, que deverá ser intimado para

realização da perícia médica em 19 de junho de 2013, às 14h00 e entregar o laudo no prazo de 10 (dez) dias,

observando os parâmetros estabelecidos na decisão de fls. 89.Int. Cumpra-se. 

 

0003103-67.2012.403.6113 - REINALDO MARINHO DOS SANTOS(SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão saneadora.É desnecessária a audiência preliminar a que se refere o artigo 331 do Código de

Processo Civil, uma vez que o réu é uma autarquia federal cujos interesses são indisponíveis, não havendo espaço

para transação. Passo ao saneamento do processo, nos termos do art. 331, 3º, do CPC. As partes são legítimas e

estão regularmente representadas, inexistindo irregularidades a suprir ou nulidades a sanar, razão pela qual dou o

feito por saneado.Defiro a produção de prova pericial, requerida pela parte autora. Para o mister, nomeio o Dr.

César Osman Nassim, CRM n. 23.287, designando o exame pericial para o dia 19 de junho de 2013, às 14h30min,

no Ambulatório situado no prédio da Justiça Federal, na Avenida Presidente Vargas, 543, Bairro Cidade Nova,

Franca-SP. O laudo deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do exame. Intime-se

pessoalmente o(a) autor(a), devendo o(a) mesmo(a) comparecer munido(a) de documento de identidade, carteira

de trabalho e todos os exames médicos que possuir. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1.

A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata

(tratava) e quais são (foram) as implicações. 2. Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições

físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)? 3. Qual a data do inicio da doença a que está acometido o autor?

Qual a data do inicio de sua incapacidade? 4. Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de

tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?).

Prestar esclarecimentos.5. Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte autora sobre o seu

trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode

continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.6. Não sendo possível o exercício pela parte autora de seu

trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras

atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos. 7. Com base em sua experiência (Sr. Perito),

informar se a parte autora tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer,

etc.). Prestar esclarecimentos. 8. A parte autora, em razão da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía),

necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as

necessidades da parte autora. 9. Em caso de incapacidade, esclarecer se é total ou parcial, temporária ou

definitiva.10. Qual a origem do acidente ocorrido com o autor (do trabalho ou de outra natureza)? Defiro os

quesitos formulados pelo réu (fl. 65/66), cabendo ao perito avaliar se, à vista dos quesitos acima, há quesitos

repetitivos. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias (CPC, art. 421, 1º). Em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária à parte autora (fls.

53), os honorários periciais serão arbitrados e pagos conforme a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do

Conselho da Justiça Federal.Int. Cumpra-se.

 

0001290-68.2013.403.6113 - MAURO HENRIQUE BARROSO NASCIMENTO(SP162434 - ANDERSON

LUIZ SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Trata-se de demanda proposta por Mauro Henrique Barroso do Nascimento em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, auxílio-

doença ou auxílio-acidente, sempre cumulado com pedido de danos morais.Sustenta o autor que é segurado da

previdência social e, atualmente, encontra-se incapacitado para o trabalho, invocando ser portador de vários males

que afetam sua coluna (tendinopatia do supraespinhoso; síndrome do manguito rotador do ombro D; bursite) e

demais moléstias constantes nos relatórios anexados nos autos.Afirma que foi vitima de acidente de trabalho em

2007 (CAT fls. 13/15).Afirma, ainda, que em 2008 sofreu acidente de trânsito, o que resultou na amputação do

seu membro superior (boletim de ocorrência acostado à fls. 16).Requer antecipação dos efeitos da tutela, nos

termos do art. 273 do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.Os relatórios/exames médicos acostados aos

autos, por si só, não comprovam a alegada incapacidade, até porque a maioria foi emitida há mais de um ano, e o

mais recente, de 12/01/2013 (fls. 54), não menciona incapacidade laboral.Assim, conquanto os documentos

supracitados possam ser valorados como início de prova material acerca dos problemas de saúde narrados, é

importante salientar que o fato que gera o direito à obtenção do benefício não é a moléstia em si, mas sim a

incapacidade dela decorrente.A incapacidade, por sua vez, só pode ser vislumbrada com base em elementos
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consistentes, tais como exames médicos detalhados e atualizados, de modo que, ante a ausência de tais

documentos, somente após a realização de perícia médica judicial será possível conhecer o real estado clínico do

autor. Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela. 2. Determino à parte autora a juntada aos autos de cópia integral de sua CTPS.3.

Sem prejuízo, designo perícia médica para o dia 21 de agosto de 2013, às 14h00, no Ambulatório situado no

prédio da Justiça Federal, na Avenida Presidente Vargas, 543, Bairro Cidade Nova, Franca-SP. Para o mister

nomeio o Dr. César Osman Nassim, CRM n. 23.287.O laudo deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias,

contados da data do exame. Intime-se pessoalmente o(a) autor(a), devendo o(a) mesmo(a) comparecer munido(a)

de documento de identidade, carteira de trabalho e todos os exames médicos que possuir.O perito deverá

responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física

ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações. 2. Quais são (foram) os órgãos

afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)? 3. Qual a data do inicio da doença a

que está acometido o autor? Qual a data do inicio de sua incapacidade? 4. Existe possibilidade de cura, controle ou

minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e

refratária, a qualquer tratamento?). Prestar esclarecimentos.5. Levando-se em consideração as informações

prestadas pela parte autora sobre o seu trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se

esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.6. Não sendo possível

o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência, esta pode ser

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos. 7. Com

base em sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte autora tem condições de realizar atos do cotidiano (ex.

higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimentos. 8. A parte autora, em razão da

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de

terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora. 9. Em caso de incapacidade, esclarecer se

é total ou parcial, temporária ou definitiva.10. Qual a origem do acidente ocorrido com o autor (do trabalho ou de

outra natureza)?Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias (CPC, art. 421, 1º).4. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para

representá-la neste processo o subscritor da inicial, ficando presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de

05/02/50, art. 5º, 4º).5. Cite-se, mediante remessa dos autos.P.R.I.C.

 

0001376-39.2013.403.6113 - PAULO MERISSE SOBRINHO(SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA)

X FAZENDA NACIONAL

1. Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do

Provimento nº 280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as demandas ajuizadas a partir da referida

data, relacionadas com a previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de

2007), cujos valores não ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.2.

Trata-se de competência absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de

nulidade dos atos processuais praticados (art. 3º, 3º, da Lei 10.259/2001).3. Ante o exposto, e à vista do valor

atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e

determino a imediata remessa destes autos ao Juizado Especial Federal em Franca, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se. Cumpram-se.

 

CARTA PRECATORIA

0001380-76.2013.403.6113 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP X ANA

DE MELO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 3 VARA FORUM

FEDERAL DE FRANCA - SP

1. Cumpra-se, conforme deprecado.2. Designo audiência de instrução para o dia 15 de agosto de 2013, às

14h30min.3. Oficie-se ao Juízo deprecante para ciência da designação.4. Proceda a Secretaria às devidas

intimações.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001568-11.2009.403.6113 (2009.61.13.001568-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X OZIEL FALEIROS ANDRADE X

OZIEL FALEIROS ANDRADE

Vistos, etc.Designo o dia 6 de junho de 2013, às 16h, para realização de audiencia de tentativa de

conciliação.Restituam-se os autos à Secretaria da Vara para promoção das intimações necessárias e permanencia

fisica até a data da aueidncia, quando deverão ser novamente remetidos à Central de Conciliação.Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000127-87.2012.403.6113 - GERALDA FERNANDA ROSA(SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MARCIA

APARECIDA DE LIMA(SP177168 - EDUARDO GIRON DUTRA) X JAIME RODRIGUES

GUERRA(SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X SEBASTIAO DA CUNHA

COELHO(SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X MARIA APARECIDA DE MELO COELHO(SP292682

- ALEX GOMES BALDUINO) X IZILDOMAR MATEUS LOURENCO CINTRA(SP111041 - ROGERIO

RAMOS CARLONI)

Vistos.A presente demanda traz várias questões de razoável complexidade, tanto em nível fático, quanto

jurídico.Em relação aos fatos, reputo que as provas até aqui produzidas não são suficientes para o exame mais

aprofundado que o caso requer.Dessa forma, com fundamento no art. 342 do CPC, converto o julgamento em

diligencia para designar nova audiencia de instrução, onde serão tomados os depoimentos pessoais da autora e dos

seguintes requeridos: Márcia Aparecida de Lima, Jaime Rodrigues Guerra, Sebastião da Cunha Coelho e

Izildomar Mateus Lourença Cintra, sendo que os mesmos deverão ser pessoalmente intimados com a advertencia

expressa de que a ausencia implicará confissão dos fatos contra si imputados, na conformidade do art. 343 do

CPC.Na sequencia serão ouvidas como testemunhas do Juízo: Anisis Cristina Oliveira, Marco Aurelio Bittar

Barbosa, Luis Carlos dos Santos e o Dr. Gilmar Machado da Silva.Sendo o caso, os debates serão orais e a

sentença pdoerá ser proferida na mesma sessão.Intimem-se as partes de que os depoimentos pessoais ocorrerão no

dia 21/06/2013, às 14:00hs.Intimem-se as testemunhas que serão ouvidas no dia 21/06/2013, às 16:00hs.Cumpra-

se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 3929

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0000815-97.2013.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA) X RAFAEL

PEREIRA DE MELO(SP280158 - MAURO SÉRGIO DE FARIA) X DANILO RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO(...)Destarte, diante da possibilidade de concessão de liberdade provisória mediante fiança e medida

cautelar diversa da prisão, mostra-se de rigor o deferimento da medida, nos termos do artigo 319 do Código de

Processo Penal, sob as seguintes condições, cujo descumprimento ensejará imediata decretação de prisão

preventiva e incontinente expedição de mandado de prisão:a) pagamento de fiança no valor de 04 (quatro) salários

mínimos a cada um dos acusados, conforme patamar estabelecido pelo artigo 325, inciso II do Código de Processo

Penal, combinado com 1º, II, do mesmo artigo, tendo em vista o máximo da pena privativa de liberdade cominada

ao delito em tese praticado;b) comprovante (ou declaração que o equivalha) de que exercem ocupação lícita;c)

comparecimento a todos os atos e termos do processo, comunicando eventual mudança domiciliar, sob pena de

quebra da fiança, nos termos do art. 327 e 328 do CPP.Considerando-se que segundo o artigo 326 do CPP o valor

da fiança deve levar em consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do

acusado, as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do

processo, até final julgamento, justifico a adoção do montante de 01 (um) salário mínimo com base na profissão

(ajudante geral) do investigado (fl. 10), o(a) qual(is) não revela(m) elevada condição financeira, além da ausência

de elementos que apontem eventuais maus antecedentes do(a)(s) investigado(a)(s).Com o cumprimento das

condições acima mencionadas, expeçam-se os competentes ALVARÁS DE SOLTURA CLAUSULADO, em

nome do(a)(s) investigado(a)(s) RAFAEL PEREIRA DE MELO e DANILO RODRIGUES DOS SANTOS, com

as qualificações de praxe.Utilize(m)-se cópia(s) desta como mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Ciência ao MPF, à Delegacia de Polícia Civil de Aparecida/SP e às

autoridades responsáveis pela Cadeia Pública de Guaratinguetá/SP, onde os investigados se encontram detidos.

Intimem-se. Cumpra-se.Despacho proferido em 14.05.2013Despacho.Diante da informação de fl. 63, reconsidero

em parte a decisão de fls. 58/59 para constar: Considerando-se que segundo o artigo 326 do CPP o valor da fiança

deve levar em consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado

DANILO RODRIGUES DOS SANTOS, as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a
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importância provável das custas do processo, até final julgamento, justifico a adoção do montante de 01 (um)

salário mínimo com base na profissão (servente de pedreiro) do investigado DANILO RODRIGUES DOS

SANTOS (fl. 08), o(a) qual(is) não revela(m) elevada condição financeira, além da ausência de elementos que

apontem eventuais maus antecedentes do(a)(s) investigado(a)(s).No mais, fica mantida a decisão nos exatos

termos em que proferida.Considerando os documentos apresentados às fls. 65/66 e 70/71, aguarde-se o pagamento

de fiança. Após, se em termos, expeçam-se os competentes alvarás de soltura conforme determinado na decisão de

fls. 58/59.Intimem-se. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000854-94.2013.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000815-

97.2013.403.6118) RAFAEL PEREIRA DE MELO(SP280158 - MAURO SÉRGIO DE FARIA) X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA)

1. Considerando que a decisão prolatada em se de comunicação de flagrante, à qual concedeu ao requerente a

liberdade provisória mediante o pagamento de fiança; considerando ainda o efetivo pagamento da condicional

pecuniária e a consequente expedição de alvará de soltura em favor do requerente, naqueles autos, arquivem-se o

presente feito, tendo em vista a perda de seu objeto.2. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9469

 

MONITORIA

0008233-30.2006.403.6119 (2006.61.19.008233-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X FABIANA BINGRE FRANCO X PEDRO GONZAGA FRANCO X LUCILENE

ANDREA FERRER FRANCO(SP129608 - ROSELI TORREZAN E SP173557 - SAMUEL TORREZAN)

Vistos em inspeção.Preliminarmente, forneça o exequente o valor do débito que entende devido no prazo de 5

(cinco) dias.Após, conclusos.Silente, aguarde-se provocação em arquivo. 

 

0009511-66.2006.403.6119 (2006.61.19.009511-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X CLAUDIR DE SOUZA GONZAGA X WALDIR GONZAGA

Vistos em inspeção.Preliminarmente, forneça o exequente o valor do débito que entende devido no prazo de 5

(cinco) dias.Após, conclusos.Silente, aguarde-se provocação em arquivo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005164-97.2000.403.6119 (2000.61.19.005164-5) - JOSE COELHO XAVIER SOBRINHO(SP130404 -

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP135504 - MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO E

SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Apresente a parte autora cópia do débito que entende devido. Após, CITE-SE o INSS, na pessoa do Procurador

Chefe, para opor EMBARGOS ao cálculo, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil, servindo cópia da presente para cumprimento, na forma e sob as penas da Lei, como MANDADO DE

CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº SO-193-2013.Int. 

 

0008605-86.2000.403.6119 (2000.61.19.008605-2) - REFRATARIOS BRASIL S/A(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X INSS/FAZENDA(SP108841 -
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MARCIA MARIA BOZZETTO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(SP155395 - SELMA SIMIONATO)

Vistos em inspeção.Intimo a devedora REFRATÁRIOS BRASIL S/A, através desta decisão, uma vez estar

regularmente representada nos autos, para pagar a diferença apontada à fl. 741, devidamente atualizada até a data

do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que, após esse prazo, incidirá multa de 10%

sobre o montante devido. Caso a executada não efetue o pagamento dentro do prazo legal, expeça-se o competente

mandado de penhora e avaliação, intimando-se a mesma para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. 

 

0024032-26.2000.403.6119 (2000.61.19.024032-6) - W AS IND/ E COM/ DE JUNTAS E PECAS PARA

MECANICA PESADA LTDA(SP124190 - OSMAR PESSI E AC001459 - RIVAM LOURENCO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0024920-92.2000.403.6119 (2000.61.19.024920-2) - CBS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO

FEDERAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. 

 

0026007-83.2000.403.6119 (2000.61.19.026007-6) - ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO E SP125900 - VAGNER RUMACHELLA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Intimo a devedora ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA, através desta decisão, uma vez

estar regularmente representada nos autos, para pagar a dívida apontada à fl. 269, devidamente atualizada até a

data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que, após esse prazo, incidirá multa de 10%

sobre o montante devido. Caso a executada não efetue o pagamento dentro do prazo legal, expeça-se o competente

mandado de penhora e avaliação, intimando-se a mesma para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. 

 

0027254-02.2000.403.6119 (2000.61.19.027254-6) - E E I O PEQUENO PRINCIPE S/C LTDA(SP178344 -

RODRIGO FREITAS DE NATALE) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. 

 

0005249-49.2001.403.6119 (2001.61.19.005249-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004390-33.2001.403.6119 (2001.61.19.004390-2)) VALEI SERRASQUEIRO BALLINI(SP094832 - PAULO

ROBERTO SATIN) X UNIAO FEDERAL

CITE-SE a UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Procurador Chefe, com endereço sito à Rua Luiz Turri, nº 44,

Jardim Zaira, CEP: 07095-060, Guarulhos, SP, para opor EMBARGOS ao cálculo no valor de R$ 1.082,62, no

prazo de 30 dias, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, servindo cópia da presente para

cumprimento, na forma e sob as penas da Lei, como MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº SO-194-

2013. Int. 

 

0000497-97.2002.403.6119 (2002.61.19.000497-4) - AUGUSTO CARDOSO VALENTE(SP099532 - PEDRO

JOSE SPERANDIO CANO GALHARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil. Silente, aguarde-se provocação em arquivo.Int.

 

0001636-84.2002.403.6119 (2002.61.19.001636-8) - GEPLAZ IND/ E COM/ DE PLASTICOS

LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA E SP194905 - ADRIANO GONZALES

SILVÉRIO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. 

 

0003679-91.2002.403.6119 (2002.61.19.003679-3) - ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA(SP194727 - CELSO

RICARDO MARCONDES DE ANDRADE E SP105954E - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE

E SP131683 - KLEBER MARAN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP155395 -

SELMA SIMIONATO E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Manifeste-se a União, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Silente, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

0004929-62.2002.403.6119 (2002.61.19.004929-5) - SATOSHI NISHIE X ETSUKO NISHIE(SP135631 -

PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP126522 - EDITH MARIA DE

OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0002477-45.2003.403.6119 (2003.61.19.002477-1) - SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL(SP138157 - FABIANE

OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO E SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 708 - JOSE ANTONIO DE R SANTOS)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0003907-32.2003.403.6119 (2003.61.19.003907-5) - MIRTES ARAUJO DA SILVA X VANESSA ARAUJO

DA SILVA SANTANA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS

LIMA E SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0000614-20.2004.403.6119 (2004.61.19.000614-1) - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS(SP170452 -

MARCELO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES

DE AZEVEDO BERE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0002395-77.2004.403.6119 (2004.61.19.002395-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002038-97.2004.403.6119 (2004.61.19.002038-1)) MARLENE SANTANA X ROSEMEIRE SANTANA

VIANA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH

CLINI DIANA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP175193 - YOLANDA FORTES

Y ZABALETA)

Vistos em inspeção.Preliminarmente, informe a exequente se dá por satisfeita a obrigação.Em caso positivo,

conclusos para extinção da execução. Int. 

 

0008377-72.2004.403.6119 (2004.61.19.008377-9) - ERALDO JOSE LIMA MARQUES JUNIOR(SP135631 -

PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0000059-66.2005.403.6119 (2005.61.19.000059-3) - MIRIAN ROSA FERRAZ(SP142205 - ANDERSON DA

SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA
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SENNE E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0005998-27.2005.403.6119 (2005.61.19.005998-8) - BENEDITO GLOSER(PR015514 - LIZEU NORA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA

FALEIROS)

Vistos em inspeção.Ainda que na inicial e na procuração conste o nome do autor como BENEDITO GLOZER,

observa-se do seu CPF acostado à fl. 17 que a grafia de seu nome é BENEDITO GLOSER. Neste sentido,

encaminhem-se os autos ao SEDI para as devidas retificações. Após, cumpra-se o já determinado à fl. 183. Quanto

ao requerido pela parte autora às fls. 203/205, informo que a ordem de pagamento dos precatórios segue as

normas estabelecidas pelos moldes da Resolução 168/2011 - CJF, observando-se que as questões atinentes à idade

e/ou ser a parte portadora de doença grave são informadas no momento de cadastramento do referido ofício. Int.

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento e conferência

do(s) RPV(s) / Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem

manifestação, será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0006265-96.2005.403.6119 (2005.61.19.006265-3) - DONIZETI LOPES X EDNA SILVANO COELHO

LOPES(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO

VALVERDE PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Diante da improcedência da ação confirmada, sendo o autor beneficiário da Justiça Gratuita, arquivem-se

os autos, com as cautelas de praxe.

 

0021300-22.2006.403.6100 (2006.61.00.021300-0) - MARCIA ROSARIO(SP175292 - JOAO BENEDITO DA

SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0005833-43.2006.403.6119 (2006.61.19.005833-2) - GEAR CONSULTORIA E PARTICIPACOES

LTDA(SP158032 - RICARDO SCALARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO

TAVARES)

Vistos em inspeção.CITE-SE a UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Procurador Chefe, com endereço sito à Rua

Luiz Turri, nº 44, Jardim Zaira, CEP: 07095-060, Guarulhos, SP, para opor EMBARGOS ao cálculo no valor de

R$ 26.427,60, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, servindo cópia da

presente para cumprimento, na forma e sob as penas da Lei, como MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO

Nº SO-252-2013. Int. 

 

0008173-57.2006.403.6119 (2006.61.19.008173-1) - MARIO PEREIRA FERREIRA(SP204965 - MARCELO

TARCISIO DOS SANTOS E SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 -

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento e conferência

do(s) RPV(s) / Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem

manifestação, será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0001768-68.2007.403.6119 (2007.61.19.001768-1) - IVAN ELDER DE LIMA(SP161721B - MARCO

ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI

CARRERO SOARES E SILVA)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0004454-33.2007.403.6119 (2007.61.19.004454-4) - JULIUS KURT KRAMER(SP232475 - RAFAEL
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MESQUITA ZAMPOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Vistos em inspeção.Manifeste-se o exequente acerca do depósito realizado à fl. 235 informando, inclusive, se dá

por satisfeita a obrigação.Em caso positivo, conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0002157-19.2008.403.6119 (2008.61.19.002157-3) - FLAVIO PASTANA(SP169809 - CARLOS EDUARDO

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Vistos em inspeção.Manifeste-se o exequente acerca do depósito realizado à fl. 138 informando, inclusive, se dá

por satisfeita a obrigação.Em caso positivo, conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0005489-91.2008.403.6119 (2008.61.19.005489-0) - ANTONIO ROLIM DA SILVA(SP142671 - MARCIA

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172386 - ALEXANDRE

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Vistos em inspeção.Ante o certificado à fl. 188, dando conta da divergência na grafia do nome do autor constante

na Receita Federal e nos presentes autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecendo o

necessário para as devidas retificações. Após, cumpra-se o já determinado à fl. 158 Int. 

 

0008932-50.2008.403.6119 (2008.61.19.008932-5) - MAURO MORAES DA ROCHA(SP262989 - EDSON

GROTKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0009371-61.2008.403.6119 (2008.61.19.009371-7) - JOSE MORAIS DE SOUZA E SILVA(SP240807 -

EVELIN WINTER DE MORAES E SP133013 - ADILSON PEREIRA DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento e conferência

do(s) RPV(s) / Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem

manifestação, será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0010055-83.2008.403.6119 (2008.61.19.010055-2) - AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS

FILHO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil. Silente, aguarde-se provocação em arquivo.Int.

 

0011137-52.2008.403.6119 (2008.61.19.011137-9) - JOSE DAGOBERTO SANTOS(SP262550 - JAIR

RIBEIRO DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0011177-34.2008.403.6119 (2008.61.19.011177-0) - UGO PINTO SEBASTIAO(SP068181 - PAULO

NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS

SANTOS SAKUGAWA)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0000185-77.2009.403.6119 (2009.61.19.000185-2) - TEREZINHA TOKIO YOSHIDA(SP239036 - FABIO

NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO)

Vistos em inspeção.Recebo a Impugnação de fls. 100/104 em seu efeito suspensivo.Vista à parte contrária para

manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0001131-49.2009.403.6119 (2009.61.19.001131-6) - JAIRA MOIANO LOPES ROSEIRA(SP261101 - MARIA

NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região.Manifeste-se a União, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Silente, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

0006570-41.2009.403.6119 (2009.61.19.006570-2) - GENEVALDO FERREIRA NASCIMENTO(SP187189 -

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o lapso temporal decorrido desde o pleito de fls. 115/116, bem como se considerando o teor da petição de

fls. 122/124, informe o autor se ainda persiste no pedido arrolado. Sem prejuízo, vista à parte autora do cálculo

apresentado pelo INSS às fls. 106/113. Na hipótese de discordância, apresente a mesma os valores que entender

devidos.Não havendo controvérsia, deverá ser expedido, incontinenti, o ofício Requisitório/Precatório para a

satisfação do crédito, dando-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Na ausência de requerimentos, voltem

os autos conclusos para transmissão do ofício requisitório. Após, sobrestem-se os autos até o efetivo pagamento.

Int. 

 

0000151-68.2010.403.6119 (2010.61.19.000151-9) - MARIA CELIA EVANGELISTA SOUZA(SP262989 -

EDSON GROTKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0000818-54.2010.403.6119 (2010.61.19.000818-6) - INAUR JOSE SOARES(SP068181 - PAULO

NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Requeira o vencedor o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo, procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

0006182-07.2010.403.6119 - ALEXANDRE MITSUITIRO ISHY(PR046600 - PATRICIA DE LURDES

ZANOTTI) X UNIAO FEDERAL

Intimo a devedora ALEXANDRE MITSUITIRO ISHY, através desta decisão, uma vez estar regularmente

representada nos autos, para pagar a dívida apontada à fl. 108, devidamente atualizada até a data do efetivo

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que, após esse prazo, incidirá multa de 10% sobre o

montante devido. Caso a executada não efetue o pagamento dentro do prazo legal, expeça-se o competente

mandado de penhora e avaliação, intimando-se a mesma para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011041-66.2010.403.6119 - ALEX FABIO SILVA DOS SANTOS(SP265304 - FÁBIO SANTOS NOGUEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP265304 - FÁBIO SANTOS NOGUEIRA)

Vistos em inspeção.Manifeste-se o exequente acerca do depósito realizado à fl. 100 informando, inclusive, se dá

por satisfeita a obrigação.Em caso positivo, conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0001256-46.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004140-

82.2010.403.6119) SANDRO RONALDO DE LEMOS(SP260533 - OSVALDO TADASHI MATSUYAMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Mantenho a decisão proferida à fl. 349.No mais, ante a decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento,

encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. 

 

0002095-71.2011.403.6119 - PATRICIA DE JESUS SANTOS(SP061226 - NELSON MITIHARU KOGA E

SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 -

ADRIANA MOREIRA LIMA)

Vistos em inspeção.Intimo a devedora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, através desta decisão, uma vez estar

regularmente representada nos autos, para pagar a dívida apontada à fl. 54, devidamente atualizada até a data do

efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que, após esse prazo, incidirá multa de 10% sobre o

montante devido. Caso a executada não efetue o pagamento dentro do prazo legal, expeça-se o competente

mandado de penhora e avaliação, intimando-se a mesma para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011060-38.2011.403.6119 - ELIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ELIAS DOS SANTOS, representado por sua
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curadora Rita Maria da Conceição Martins, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a

liberação do saldo de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS.Narra que em

julho de 2007 sofreu um acidente automobilístico que o deixou paraplégico, passando a receber o benefício de

aposentadoria por invalidez. Afirma que sua mãe foi nomeada curadora provisória e, nessa qualidade, solicitou o

levantamento dos valores depositados em sua conta do FGTS, não obtendo êxito, exigindo a ré a apresentação de

alvará judicial.Sustenta seu direito ao levantamento dos valores, por estar aposentado, bem como relativamente

àqueles depositados a título de correção monetária dos planos econômicos do governo federal (final dos anos 1980

e início dos anos 1990), independentemente da assinatura do termo de adesão previsto na LC 110/01.O autor

apresentou procuração e documentos (fls. 07/22).Determinada a citação da requerida e deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl. 26).Citada, a CEF apresentou manifestação às fls. 34/36, aduzindo que o autor não comprovou

a titularidade da conta vinculada, fator impeditivo do saque pleiteado.Réplica às fls. 35.Vieram aos autos

conclusos. É o relatório.1. MÉRITOO FGTS foi instituído, nos termos do artigo 7, I e III, da Constituição Federal

de 1988, como forma de indenização compensatória pela perda do emprego, em caso de despedida arbitrária ou

sem justa causa, visando, pois, atender ao trabalhador que involuntariamente encontra-se sem labor, oferecendo-

lhe recursos financeiros para sua subsistência.O artigo 20 da Lei 8.036/90 dispõe que:Art. 20. A conta vinculada

do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:[...]III - aposentadoria concedida pela

Previdência Social;O documento de fl. 18 demonstra que o autor teve a aposentadoria por invalidez concedida em

21/09/2010; por seu turno, o extrato de fl. 21 demonstra a existência de saldo em sua conta vinculada do FGTS.

Encontrando-se configurada situação de movimentação da conta vinculada do FGTS, em razão da aposentadoria

do autor, não há que se perquirir acerca de eventual vínculo empregatício em aberto ou comprovação de outros

requisitos, porquanto para o saque basta a existência dos depósitos em conta vinculada em nome do autor e a

concretização da hipótese prevista na norma.Por outro lado, consoante reconhecido pela própria ré, não há óbice a

que o saque seja efetuado por curadora provisória reconhecida judicialmente.Nesse contexto, entendo que faz jus

o autor ao levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada do FGTS, nos termos do extrato de fl.

21.Todavia, tal não ocorre com os valores constantes do extrato de fl. 22, relativo a Planos Econômicos.A Lei

Complementar nº 110/01, em seu artigo 4º assim dispôs:Art. 4º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a

creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária

resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento

e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no

período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que: I - o

titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar; grifeiPor seu turno, o

artigo 6º da aludida Lei Complementar dispôs que o prazo e forma do Termo de Adesão seria fixado em

Regulamento, pelo que sobreveio o Decreto nº 3.913/01, com o seguinte texto:Art. 4º [...] 3º A data final para

assinatura do Termo de Adesão é 30 de dezembro de 2003. Vê-se que a condição para recebimento das diferenças

complementares de correção monetária advindas dos planos econômicos, pela via administrativa, era a adesão do

titular da conta vinculada até a data-limite de 30.12.2003.É notório que a CEF mantém contas vinculadas do

FGTS relativas a planos econômicos, em que consta do respectivo extrato a seguinte informação: valor para

simples conferência - só será creditada conta enquadrada na LC 110/2001, o que leva o titular a crer existir valor a

ser sacado.No entanto, ante a ausência de assinatura do Termo de Adesão na forma da legislação correlata, tais

valores não se constituem um crédito propriamente dito, mas sim um mero cálculo do que seria devido caso

tivesse o autor aderido ao acordo, razão pela qual nada há a ser sacado.Portanto, caso pretenda o reconhecimento

do direito ao recebimento das diferenças de correção monetária relativa a planos econômicos resta à parte autora a

faculdade de se socorrer da competente ação judicial, visando o reconhecimento e consequente condenação da ré

ao creditamento pretendido, eis que deixou decorrer o prazo legal de adesão para recebimento pela via

administrativa.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. FGTS . PEDIDO DE SAQUE . INEXISTÊNCIA DE

EFETIVO SALDO. MERO APROVISIONAMENTO DE VALORES, PARA A HIPÓTESE DE ADESÃO AO

ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. CARÊNCIA DE AÇÃO.1. A prova

documental coligida demonstra que não há saldo na conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS , mas mero aprovisionamento de valores, para os fins do acordo previsto na Lei Complementar n.º

110/2001.2. Assim, não havendo notícia do referido acordo, cumpre ao autor, sucessor da titular da conta,

demandar em juízo a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento das diferenças de correção

monetária que reputar devidas.3. Se, em vez disso, o autor formula singelo pedido de levantamento de saldo - que,

como anotado, inexiste -, o caso é de decretar-se a carência de ação, dada a inadequação da via processual eleita.4.

Apelação provida. Portanto, improcede o pedido de levantamento dos valores constantes do extrato de fl. 22.2.

DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, tão somente para

autorizar o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS do autor ELIAS DOS SANTOS, demonstrado no

extrato de fl. 21, cujos valores deverão ser entregues à sua curadora provisória RITA MARIA DA CONCEIÇÃO

MARTINS.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Guarulhos, 12 de abril de 2013.
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NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0002651-05.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X JULIANA DOS SANTOS LOPES X EDILSON LOPES DE SOUZA

Vistos em inspeção.Ante a desistência do autor em proceder à presente notificação, devolva-se a presente ao

interessado independentemente de traslado procedendo-se às anotações necessárias. Silente, aguarde-se

provocação em arquivo.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004390-33.2001.403.6119 (2001.61.19.004390-2) - VALEI SERRASQUEIRO BALLINI(SP094832 - PAULO

ROBERTO SATIN E SP040537 - DELIAS DE AZEVEDO E SP152916 - OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA

AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

CITE-SE a UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Procurador Chefe, com endereço sito à Rua Luiz Turri, nº 44,

Jardim Zaira, CEP: 07095-060, Guarulhos, SP, para opor EMBARGOS ao cálculo no valor de R$ 1.084,51, no

prazo de 30 dias, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, servindo cópia da presente para

cumprimento, na forma e sob as penas da Lei, como MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº SO-195-

2013.

 

 

Expediente Nº 9474

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005364-31.2005.403.6119 (2005.61.19.005364-0) - LEVI FERNANDES DE SOUZA(SP198419 -

ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

CITE-SE o INSS para opor EMBARGOS ao cálculo no valor de R$ 159.910,21 (cento e cinqüenta e nove mil,

novecentos e dez reais e vinte e um centavos), no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil, servindo cópia da presente para cumprimento, na forma e sob as penas da Lei, como MANDADO

DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº SO-119-2013.

 

0002033-02.2009.403.6119 (2009.61.19.002033-0) - LUIZ FRANCISCO DA SILVA(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Ciência as partes dos documentos juntados às fls.196/200. Após, conclusos para sentença.

 

0012027-20.2010.403.6119 - RICARDO LUIS RODRIGUES X PEDRO LUIZ RODRIGUES X ANGELICA

SILVA DE SA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Inspeção.Aceito a conclusão nesta data.Por ora indefiro o pleito de fls.155, tendo em vista que a parte

autora não foi intimada da decisão de fls.95/98.Publique-se a decisão de fls.95/98, com urgência.

 

0001645-60.2013.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(DF024064 -

MARIANA NUNES SCANDIUZZI) X ESPLANADA COM/ DE EMBALAGENS LTDA - EPP

Vistos em Inspeção. Ciência às partes da redistribuição dos autos, bem como para que dêem prosseguimento ao

feito.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002929-06.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005364-

31.2005.403.6119 (2005.61.19.005364-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEVI

FERNANDES DE SOUZA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO)

Vistos em Inspeção. Recebo os presentes embargos à execução para discussão com a suspensão da execução.

Vista aos embargados para resposta, no prazo legal. Oportunamente, tornem os autos conclusos. Int-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002471-86.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000464-

58.2012.403.6119) UNIAO FEDERAL X IVO GONCALVES(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E

LIMA)

Vistos em Inspeção. Recebo a presente exceção, suspendendo o curso da ação principal.Ao(s) excepto(s) para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se.
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Expediente Nº 9478

 

ACAO PENAL

0006353-32.2008.403.6119 (2008.61.19.006353-1) - JUSTICA PUBLICA X IGOR MARCELO BRUNO DOS

SANTOS X CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA(SP222342 - MARCOS DE OLIVEIRA

MONTEMOR)

Vistos em inspeção.Trata-se de defesa preliminar apresentada por CARLOS ALBERTO MARTINS DE

ALMEIDA.Não foram arguidas preliminares. Decido.A absolvição sumária somente é possível quando, pela

análise da defesa e do conjunto probatório até aqui produzido, ficar demonstrado, estreme de dúvidas: (I) a

existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (II) a existência manifesta de causa excludente da

culpabilidade do agente; (III) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; (IV) estar extinta a

punibilidade do agente.Quanto aos incisos III e IV, a previsão é considerada supérflua pela melhor doutrina, eis

que, no primeiro caso, a denúncia sequer deveria ter sido recebida (inciso III), e a punibilidade pode ser extinta a

qualquer momento, havendo causa para tanto.No que se refere aos incisos I e II, o CPP é claro ao exigir que as

hipóteses ali veiculadas sejam verificadas de forma manifesta, ou seja, havendo dúvida, entende-se pela

necessidade de instrução probatória e prosseguimento regular do feito. O que é evidente, já que se está apenas em

juízo inicial da acusação.O réu não logrou demonstrar de forma inconteste nenhuma das hipóteses que dão azo à

absolvição sumária. O fato narrado, em tese, é passível de subsunção ao tipo penal eleito pela acusação. Por fim,

não houve extinção da punibilidade do agente. As demais razões expendidas serão analisadas no julgamento da

ação.Ante o exposto, incabível a absolvição sumária.Designo o dia 07/11/2013 às 15:00 horas para AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.Depreque-se a realização de audiência de suspensão condicional do

processo com relação ao réu IGOR MARCELO BRUNO DOS SANTOS.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9480

 

CARTA PRECATORIA

0003068-55.2013.403.6119 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA X WALDECIR TEIXEIRA DOS SANTOS(SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA) X

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Intime-se o executado WALDECIR TEIXEIRA DOS SANTOS, nascido aos 03/08/1969, natural de Maceió/AL,

filho de Manoel Messias dos Santos e Terezinha Alves Teixeira, com endereço na Rua Iracema, casa 05,

Cumbica, Guarulhos /SP, para comparecer à sala de audiências deste Juízo na Av. Salgado Filho, 2050,

Guarulhos/SP, no dia 22/08/2013, às 15:00 hs, para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, salientando que, na ausência

de defensor constituído, será nomeado defensor ad hoc ou defensor público.Cópia deste despacho servirá como

MANDADO DE INTIMAÇÃO nº 101/2013. Intimem-se.

 

0003740-63.2013.403.6119 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X AMAURI LOPES DE OLIVEIRA(SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X

JULIO CESAR FERNANDES VIEIRA DE SOUZA X ERDNAXELA FERNANDES DO CARMO SOUZA X

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Vistos em inspeção.Intimem-se as testemunhas de acusação e defesa, JULIO CESAR FERNANDES VIEIRA DE

SOUZA, brasileiro, portador do RG 39573359-SSP/SP, inscrito no CPF 214.404.093/15, natural de Saboeiro/CE,

nascido em 02/01/1962, filho de Francisco Candido de Souza Filho e Maria Luiza Fernandes Vieira de Souza e

ERDNAXELA FERNANDES DO CARMO SOUZA, brasileira, portadora do RG nº 35645359-SSP/SP, inscrita

no CPF nº 465.629.153-68, nascida em 10/01/1978, filha de Francisco Ercílio do Carmo e Francisca Fernandes do

Carmo, ambos com endereço na Rua Santo André, nº 288, Jardim Bela Vista, CEP: 07132-350, em Guarulhos/SP,

para comparecerem à sala de audiências deste Juízo na Av. Salgado Filho, 2050, 2ª andar, Jardim Maia,

Guarulhos/SP, no DIA 05/09/2013, ÀS 16:00 HORAS, a fim de prestar depoimento como testemunhas de

acusação e defesa, dos autos do Proc. 0002357-74.2009.403.6124 em que move a Justiça Publica em face de

Amauri Lopes de Oliveira.Cientifique-se o Juízo deprecante da designação supra. Servirá cópia deste despacho

como MANDADO DE INTIMAÇÃO. Caso as testemunhas não sejam localizadas, devolvam-se os autos.

Intimem-se.

 

EXECUCAO DA PENA

0001969-84.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MANUEL DE ALCOBIA(SP050741 - LUIZ TURGANTE
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NETTO)

Intime-se a executada RENATA DE SOUZA NASCIMENTO, brasileira, RG 24.871.568-9 SSP/SP, CPF

214.836.698-07, natural de São Paulo/SP, nascida aos 11/07/1980, com endereço na Rua Célia Domingues

Faustino, 281 (Condomínio Sergipe), CECAP, bloco 05, apto. D-14, Guarulhos/SP, para comparecer à sala de

audiências deste Juízo na Av. Salgado Filho, 2050, Guarulhos/SP, no dia 05/09/2013, às 17:15 hs, para

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, salientando que, na ausência de defensor constituído, ser-lhe-á nomeado

defensor ad hoc ou defensor público.Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO nº

13/2013. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9481

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004372-02.2007.403.6119 (2007.61.19.004372-2) - ROSA CARNEIRO DUQUE(SP205523 - LUCIANA

CARNEIRO DUQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Vistos em inspeção.Ante os dados fornecidos à fl. 101, oficie-se à Caixa Econômica Federal a fim de que efetive a

transferência do valor total referente à conta n.º 6438-7, agência 4042, para a conta de nº 00099367-2, agência

0250, operação 13, em nome da autora ROSA CARNEIRO DUQUE, CPF 184.883.288-50, comprovando-se nos

autos referida operação. Cópia deste despacho servirá como ofício de número SO - 194/2013.

 

0003002-51.2008.403.6119 (2008.61.19.003002-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ANDREIA MARIA PRADO

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a exeqüente junte aos autos cópia do valor do débito

que entende devido.Silente, arquivem-se os autos nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

0010001-83.2009.403.6119 (2009.61.19.010001-5) - IRANY FRANCISCO DE PAULA ARROYO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Ante o decurso de prazo sem manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo,

procedendo-se às devidas anotações. Int.

 

 

Expediente Nº 9482

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003575-16.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JORGE CARLOS DE SOUZA

Providencie a parte autora a retirada e a regular distribuição da carta precatória expedida no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

 

Expediente Nº 9484

 

ACAO PENAL

0002591-08.2008.403.6119 (2008.61.19.002591-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RAUL BUENO DA

GAMA X JOSE AILTON MACEDO DIAS(SP195538 - GIULIANO PIOVAN)

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de RAUL BUENO DA GAMA e JOSÉ

AILTON MACEO DIAS, denunciados como incursos nas sanções do artigo 1º, inciso II, c/c o artigo 12, inciso I,

ambos da Lei 8.137/90 c/c artigo 29, ambos do Código Penal.A denúncia foi recebida aos 01/10/2012 (fl. 56). Os

acusados constituíram defensor, tendo apresentado defesa preliminar às fls. 128/131, na qual alegou a extinção da

punibilidade pela prescrição retroativa antecipada.Em vista, o Ministério Público Federal requereu que as

alegações de prescrição não fossem reconhecidas, pugnando pelo regular trâmite do feito (fls. 144/147).É o relato

do necessário. Passo a decidir.O delito previsto no artigo 1º, inciso II, c/c o artigo 12, inciso I, ambos da Lei

8.137/90, possui pena de reclusão de 02(dois) a 05(cinco) anos, enquadrando-se, portanto, no prazo prescricional

de 12 (doze) anos, nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal. Considerando que não foi ultrapassado o

limite de 12(doze) anos desde a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia e do recebimento até a

presente data, acolho a manifestação do Ministério Público Federal, afastando a preliminar arguida pela defesa.I.

DA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIADo exame das provas e das alegações das partes até aqui trazidas, verifico que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     168/1229



não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiar os réus, tampouco

que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a punibilidade do pretenso agente esteja extinta

pela prescrição ou outra causa legal.As alegações feitas pela defesa em sua r.manifestação, são questões de mérito

e serão apuradas no decorrer da instrução.Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual

decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente

necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.Considerando que o réu

RAUL BUENO DA GAMA constituiu defensor, apresentando defesa preliminar, fica suprida a falta de citação.

Intime-se o seu defensor para que informe o atual endereço do réu, bem como regularize sua representação

processual no prazo de 05(cinco) dias.Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. Cancele-se a

audiência designada. Defiro a expedição de ofício à Receita Federal para que apresente relatório das pendências

da empresa RB Empregos Temporários Ltda, conforme requerido pela defesa.Ciência ao Ministério Público

Federal.

 

 

Expediente Nº 9485

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001743-55.2007.403.6119 (2007.61.19.001743-7) - WILLIAM ELIAS DO CARMO X JAIRA CRISTINA

BUENO DE SOUZA DO CARMO(SP259342 - SILVIA BRITO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Considerando a informação de fls. 165, de que não foi possível intimar as testemunhas MARINETE DA COSTA

e ANTONIO CARLOS no endereço declinado, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Titular 

Drª. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto 

Belª. TANIA ARANZANA MELO 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8766

 

ACAO PENAL

0009441-49.2006.403.6119 (2006.61.19.009441-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB

DUARTE) X PERSIU MEILER(SP147616 - PAULO AMADOR T ALVES DA CUNHA BUENO E SP208705 -

SAULO LOPES SEGALL) X EDUARDO STEINFELD

Diante da apresentação de memoriais pelo MPF, intimem-se as Defesas para que apresentem suas alegações

finais. 

 

 

Expediente Nº 8771

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001086-55.2003.403.6119 (2003.61.19.001086-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001085-70.2003.403.6119 (2003.61.19.001085-1)) VALERIANO HONORIO DIAS X NAIR DA SILVA

DIAS(SP168307 - NILTON CARRIÃO) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS - BRADESCO(SP141146

- MARIA CLAUDIA FREGONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região.Requeiram

o que de direito para prosseguimento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Silentes, aguarde-se

provocação no arquivo. Cumpra-se e intimem-se.
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0008384-54.2010.403.6119 - ROQUE PEREIRA DA SILVA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Fls. 110, 121, 127/136, 137/146 e 147:A sentença de fls. 96/99 julgou parcialmente procedente o pedido

para determinar ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor (fl.

98v).Nesse cenário, não cabe às instâncias administrativas do INSS, sob qualquer fundamento, recusar-se ao

cumprimento da decisão, muito menos sob o argumento, de que a contagem de tempo é insuficiente para a

implantação do benefício (fl. 110).Note-se que o dispositivo da sentença não manda que o INSS proceda à

contagem do tempo de serviço do autor e implante a aposentadoria caso possível, segundo seu (do INSS) próprio

entendimento. Muito diversamente, a sentença manda que seja implantada, em favor do autor, a aposentadoria por

tempo de contribuição. E manda que seja implantada imediatamente, ante a antecipação dos efeitos da tutela. Se

as instâncias administrativas do INSS entendem equivocada a sentença, por qualquer motivo, o caminho a seguir,

evidentemente, não é o puro descumprimento da decisão (que pode caracterizar, inclusive, ato de improbidade

administrativa e crime de prevaricação), como se coubesse o referendo de decisões judiciais por órgãos

administrativos da Autarquia. Deve a EADJ/INSS, se o caso, informar à Procuradoria Federal as razões por que

entende desacertada a sentença para que, então, pelo recurso próprio, seja veiculada a irresignação do INSS junto

às instâncias superiores do Poder Judiciário Federal.Posta a questão nestes termos, INTIME-SE o INSS para que

no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias - a contar da ciência desta decisão - implante a aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional em favor do autor, fazendo eventuais anotações ou mesmo alterações de programa

em seu sistema para viabilizar o cumprimento da decisão.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem cumprimento,

incidirá multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), a ser suportada pessoalmente pelos servidores responsáveis

pelo atendimento da ordem judicial, sem prejuízo da apuração de eventual ato de improbidade administrativa e

crime de prevaricação.Comunique-se a presente decisão por meio eletrônico à EADJ, instruindo-a com cópia

escaneada da sentença de fls. 96/99.Cumpra-se.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004075-82.2013.403.6119 - MEGA PAPEIS E EMBALAGENS PROMOCIONAIS LTDA - EPP(SP236589 -

KELLY CHRISTINA MONT ALVAO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM GUARULHOS - SP

Trata-se de mandado de segurança em que se pretende a exclusão, da base de cálculo das contribuições do PIS e

da COFINS, do valor relativo ao ICMS, garantindo à impetrante o recolhimento das contribuições sem o

acréscimo da referida exação, ao argumento de que o ICMS não pode ser admitido no conceito de faturamento.

Pleiteia, ainda, o ressarcimento dos valores indevidamente recolhidos a esse título, através de compensação.Em

sede liminar, pugna pela suspensão da exigibilidade dos tributos PIS e COFINS vincendos, que incluam em sua

base de cálculo o ICMS.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 25/33).É o relatório

necessário. DECIDO.Sem adentrar no exame da eventual plausibilidade da tese defendida na inicial, tenho que

não se pode extrair dos autos a presença do periculum damnum irreparabile, requisito indispensável para o

deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança.Com efeito, não consta da peça vestibular

alegação de risco concreto de dano irreparável ou de difícil reparação que possa ser causado pela espera do

provimento jurisdicional final deste writ.Não se pode perder de perspectiva que a concessão de medida liminar em

mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do art. 7º da Lei

12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida (grifamos).Na hipótese dos autos, não vislumbro a ineficácia da medida

postulada (determinação à autoridade impetrada para que apure e recolha o PIS e COFINS sem a inclusão do

ICMS na base de cálculo destes tributos) caso seja concedida apenas ao final.A impetrante não aponta um risco de

dano concreto e palpável, limitando-se a aventar que com a não suspensão da exigibilidade do crédito exigido,

será o suposto débito das contribuições ao PIS e a COFINS inscritos em Dívida Ativa, com posterior ajuizamento

da execução fiscal para a cobrança do mesmo, podendo até mesmo haver a indevida oneração dos bens da

Impetrante (fl. 22, sic), alegações por demais genéricas e abstratas, desconectadas de elementos concretos que

permitam inferir a iminência de um dano irreparável particular e específico.Sendo assim, INDEFIRO o pedido de

medida liminar.OFICIE-SE à autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez)

dias.INTIME-SE o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II,

da Lei 12.016/09.Oportunamente, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para

manifestação, tornando, em seguida, conclusos para sentença. Int.A presente decisão servirá como ofício/mandado

para todos os fins.Int.

 

0004078-37.2013.403.6119 - LAPIENDRIUS IND/ E COM/ LTDA(SP236589 - KELLY CHRISTINA MONT

ALVAO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Trata-se de mandado de segurança em que se pretende a exclusão, da base de cálculo das contribuições do PIS e
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da COFINS, do valor relativo ao ICMS, garantindo à impetrante o recolhimento das contribuições sem o

acréscimo da referida exação, ao argumento de que o ICMS não pode ser admitido no conceito de faturamento.

Pleiteia, ainda, o ressarcimento dos valores indevidamente recolhidos a esse título, através de compensação.Em

sede liminar, pugna pela suspensão da exigibilidade dos tributos PIS e COFINS vincendos, que incluam em sua

base de cálculo o ICMS.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 25/32).É o relatório

necessário. DECIDO.Sem adentrar no exame da eventual plausibilidade da tese defendida na inicial, tenho que

não se pode extrair dos autos a presença do periculum damnum irreparabile, requisito indispensável para o

deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança.Com efeito, não consta da peça vestibular

alegação de risco concreto de dano irreparável ou de difícil reparação que possa ser causado pela espera do

provimento jurisdicional final deste writ.Não se pode perder de perspectiva que a concessão de medida liminar em

mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do art. 7º da Lei

12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida (grifamos).Na hipótese dos autos, não vislumbro a ineficácia da medida

postulada (determinação à autoridade impetrada para que apure e recolha o PIS e COFINS sem a inclusão do

ICMS na base de cálculo destes tributos) caso seja concedida ao final.A impetrante não aponta um risco de dano

concreto e palpável, limitando-se a aventar que com a não suspensão da exigibilidade do crédito exigido, será o

suposto débito das contribuições ao PIS e a COFINS inscritos em Dívida Ativa, com posterior ajuizamento da

execução fiscal para a cobrança do mesmo, podendo até mesmo haver a indevida oneração dos bens da Impetrante

(fl. 22, sic), alegações por demais genéricas e abstratas, desconectadas de elementos concretos que permitam

inferir a iminência de um dano irreparável particular e específico.Sendo assim, INDEFIRO o pedido de medida

liminar.OFICIE-SE à autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.INTIME-

SE o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei

12.016/09.Oportunamente, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação,

tornando, em seguida, conclusos para sentença. Int.A presente decisão servirá como ofício/mandado para todos os

fins.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001085-70.2003.403.6119 (2003.61.19.001085-1) - VALERIANO HONORIO DIAS X NAIR DA SILVA

DIAS(SP156858 - KATIA APARECIDA RIZZO E SP168307 - NILTON CARRIÃO) X BANCO BRASILEIRO

DE DESCONTOS - BRADESCO(SP155339 - JORDELY DELBON GOZZI E SP141146 - MARIA CLAUDIA

FREGONI)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região.Requeiram

o que de direito para prosseguimento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Silentes, aguarde-se

provocação no arquivo. Cumpra-se e intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002732-03.2003.403.6119 (2003.61.19.002732-2) - HENRIQUE JOSE RODRIGUES X JOSE NUNES DE

SOUZA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR E SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

APARECIDO MIGUEL DA SILVA X ALUIZIO CARLOS DE MENEZES(SP150245 - MARCELO MARTINS

E SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

HENRIQUE JOSE RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NUNES DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO MIGUEL DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALUIZIO CARLOS DE MENEZES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Homologo os cálculos de fls. 251/311. Considerando a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios

e requisições de pequeno valor, nos termos da Resolução nº 154/2006 - TRF3, observados os ditames da

Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, EXPEÇA-SE ofício requisitório/precatório. Após a

expedição, abra-se vista às partes para ciência da minuta do(s) precatório(s)/RPV(s), nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168/2011, bem como para que: a) a parte executada se manifeste nos termos do art. 100, 9º e 10, da

Constituição Federal; b) a parte autora, apenas em sendo o caso, se manifeste acerca de eventuais deduções do

imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho Nacional de

Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou no caso de concordância, expeça-se o documento definitivo.

Por fim, aguardem os autos sobrestados no arquivo ou em Secretaria, até que sobrevenha notícia acerca do

pagamento da requisição de pequeno valor ou do precatório. Sem prejuízo, altere-se a classe do feito, através da

rotina MV-XS, Execução/ Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado 20/2010 - NUAJ. Expeça-se.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005920-96.2006.403.6119 (2006.61.19.005920-8) - MARIA DE JESUS ARAUJO GOMES LOPES X

PATRINE GOMES LOPES - INCAPAZ X MARIA DE JESUS ARAUJO GOMES LOPES(SP102435 -
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REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE

JESUS ARAUJO GOMES LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PATRINE GOMES

LOPES - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, nos

termos da Resolução nº 154/2006 - TRF3, observados os ditames da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal, EXPEÇA-SE ofício requisitório/precatório. Após a expedição, abra-se vista às partes para ciência

da minuta do(s) precatório(s)/RPV(s), nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011, bem como para que: a) a

parte executada se manifeste nos termos do art. 100, 9º e 10, da Constituição Federal; b) a parte autora, apenas em

sendo o caso, se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou

no caso de concordância, expeça-se o documento definitivo. Por fim, aguardem os autos sobrestados no arquivo

ou em Secretaria, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento da requisição de pequeno valor ou do

precatório. Sem prejuízo, altere-se a classe do feito, através da rotina MV-XS, Execução/ Cumprimento de

Sentença, conforme Comunicado 20/2010 - NUAJ. Expeça-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009339-90.2007.403.6119 (2007.61.19.009339-7) - GERIDALVA DA SILVA FERREIRA(SP250401 - DIEGO

DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERIDALVA DA SILVA

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, nos

termos da Resolução nº 154/2006 - TRF3, observados os ditames da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal, EXPEÇA-SE ofício requisitório/precatório. Após a expedição, abra-se vista às partes para ciência

da minuta do(s) precatório(s)/RPV(s), nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011, bem como para que a parte

executada se manifeste nos termos do art. 100, 9º e 10, da Constituição Federal. No silêncio, ou no caso de

concordância, expeça-se o documento definitivo. Por fim, aguardem os autos sobrestados no arquivo ou em

Secretaria, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento da requisição de pequeno valor ou do precatório. Sem

prejuízo, altere-se a classe do feito, através da rotina MV-XS, Execução/ Cumprimento de Sentença, conforme

Comunicado 20/2010 - NUAJ. Expeça-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005828-79.2010.403.6119 - IVETE EUFRASIO(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVETE EUFRASIO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Homologo os cálculos de fls. 145/156. Considerando a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios

e requisições de pequeno valor, nos termos da Resolução nº 154/2006 - TRF3, observados os ditames da

Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, EXPEÇA-SE ofício requisitório/precatório. Após a

expedição, abra-se vista às partes para ciência da minuta do(s) precatório(s)/RPV(s), nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168/2011, bem como para que: a) a parte executada se manifeste nos termos do art. 100, 9º e 10, da

Constituição Federal; b) a parte autora, apenas em sendo o caso, se manifeste acerca de eventuais deduções do

imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho Nacional de

Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou no caso de concordância, expeça-se o documento definitivo.

Por fim, aguardem os autos sobrestados no arquivo ou em Secretaria, até que sobrevenha notícia acerca do

pagamento da requisição de pequeno valor ou do precatório. Sem prejuízo, altere-se a classe do feito, através da

rotina MV-XS, Execução/ Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado 20/2010 - NUAJ. Expeça-se.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000477-91.2011.403.6119 - CARLOS EDUARDO PEREIRA LACERDA(SP179347 - ELIANA REGINA

CARDOSO E SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CARLOS EDUARDO PEREIRA LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do silêncio da parte autora, homologo os cálculos de fls. 143. Considerando a implantação de sistema de

envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, nos termos da Resolução nº 154/2006 - TRF3,

observados os ditames da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, EXPEÇA-SE ofício

requisitório/precatório. Após a expedição, abra-se vista às partes para ciência da minuta do(s)

precatório(s)/RPV(s), nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011, bem como para que: a) a parte executada

se manifeste nos termos do art. 100, 9º e 10, da Constituição Federal; b) a parte autora, apenas em sendo o caso, se

manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução nº 168,

de 05/12/2011, do Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou no caso de

concordância, expeça-se o documento definitivo. Por fim, aguardem os autos sobrestados no arquivo ou em

Secretaria, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento da requisição de pequeno valor ou do precatório. Sem

prejuízo, altere-se a classe do feito, através da rotina MV-XS, Execução/ Cumprimento de Sentença, conforme

Comunicado 20/2010 - NUAJ. Expeça-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 8772

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002738-34.2008.403.6119 (2008.61.19.002738-1) - CLAUDIO PIZZIRANI(SP223471 - LUIZ ROBERTO

FERNANDES MORATO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 148: Intime-se o executado (Claudo Pizzirani) para efetuar o depósito da primeira prestação, referente ao

parcelamento requerido às fls. 127/128, devendo as demais prestações serem depositadas, de forma igual e

sucessiva, devidamente atualizadas, conforme requerido pela exequente. Com a realização do último depósito,

intime-se a União para manifestação. Publique-se.

 

0007484-08.2009.403.6119 (2009.61.19.007484-3) - VILMA ROSA DE SOUSA(SP226121 - FLAVIA

ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Considerando que no restabelecimento do benefício de auxílio-doença foi fixada como data de início de

pagamento 14/09/2009 (consoante decisão proferida em sede de agravo, recurso este tirado em face da decisão

liminar indeferida - fls. 78/81) e que a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (NB

32/546.961.064-7), na via administrativa, teve como data de início 08/07/2011 (fl. 159), não há que se falar em

pagamento de atrasados, relativamente ao período de 05/04/2009 a 13/09/2009.Assim, esclareça a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, se permanece seu interesse no prosseguimento da demanda, hipótese em que deverá

submeter-se à perícia médica para verificação do termo inicial da incapacidade já reconhecida pelo INSS, hipótese

em que a demanda prosseguirá apenas quanto a esse particular.Int.

 

0010390-68.2009.403.6119 (2009.61.19.010390-9) - JOSE SOVIES(SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a via original, ou cópia legível, dos

documentos de fls. 65/66.Int..

 

0009947-83.2010.403.6119 - ZENILDA BEZERRA SANTOS(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP214183 - MANOEL

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)

Fls. 224/225: Ciência às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Publique-se. Após,

tornem os autos conclusos.

 

0004454-91.2011.403.6119 - REINALDO FERREIRA CHAVES(SP225072 - RENATO DOS SANTOS

GOMEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Diante do certificado à fl. 99, anote-se o nome do advogado constituído pela ré no sistema eletrônico de

intimações processuais. Intime-se a ré acerca da r. sentença de fls. 97.

 

0008421-47.2011.403.6119 - ELIANE DO NASCIMENTO RODRIGUES(SP184287 - ÂNGELA DEBONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1) Tome ciência do Laudo Médico Pericial de fls.

76/94; 2) Manifeste-se especificamente sobre a preliminar aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os

documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr. CPC, art. 398); .Com a manifestação ou certificado o

decurso de prazo, tornem os autos conclusos.

 

0000485-34.2012.403.6119 - DOMINGOS NETO BONFIM(SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Diante do trânsito em julgado, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento

da execução. Publique-se.

 

0003568-58.2012.403.6119 - AMADEUS JOAO DOS SANTOS(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 104/115: Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-

se a parte autora para contrarrazões no prazo legal.Fls. 96/103: Retifico o despacho de fl. 94, recebendo o recurso

interposto às fls. 87/93 nos efeitos suspensivo e devolutivo.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
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Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.

 

0008064-33.2012.403.6119 - APARECIDO ROSA DE OLIVEIRA(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO

ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls:62/67. Ciência à parte autora acerca do laudo médico pericial. Solicite-se o pagamentos dos honorários

periciais, conforme outrora arbitrados. Publique-se, com urgência.

 

0010309-17.2012.403.6119 - FRANCISCO DOS SANTOS RODRIGUES(SP289341 - HUDSON SOUZA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concordam com o julgamento antecipado do feito.Intimem-se.

 

0011256-71.2012.403.6119 - SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS(SP253404 - NELSO NELHO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls:49/53. Ciência à parte autora acerca do laudo médico pericial. Solicite-se o pagamento dos honorários periciais

, conforme outrora arbitrados. Publique-se, com urgência.

 

0012022-27.2012.403.6119 - LINDONOR MACARIO DO NASCIMENTO(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls:63/67. Ciência à parte autora acerca do laudo médico pericial. Solicite-se o pagamentos dos honorários

periciais, conforme outrora arbitrados. Publique-se, com urgência.

 

0000297-07.2013.403.6119 - ELODIA BELO SANTOS(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concordam com o julgamento antecipado do feito.Intimem-se.

 

0000311-88.2013.403.6119 - OLAVO FERREIRA DE SA(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398).Com a manifestação, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos.

 

0000578-60.2013.403.6119 - FRANCISCO SIRINO(SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398).Com a manifestação, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos.

 

0000634-93.2013.403.6119 - VERA LUCIA GONCALVES DE LIMA(SP271683 - ANDRÉ FELIPE SOARES

CHAVES E SP309828 - JULIANA FERREIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398). Na mesma oportunidade, diga se tem outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concorda com o julgamento antecipado do feito. Após, intime-se a parte ré para

especificar eventuais provas que pretende produzir, no prazo de 05(cinco) dias. 

 

0001202-12.2013.403.6119 - JOAO ROSA PEREIRA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398).Com a manifestação, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos.

 

0003138-72.2013.403.6119 - JOSE GERALDO RIBEIRO(SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada,

esclareça o autor a propositura da presente demanda, face aos autos dos processos em trâmite perante o MM.
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Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP (fls. 24/25). Consigno o prazo de 10 (dez) dias para o

cumprimento. Silente, tornem os autos conclusos. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 8773

 

MONITORIA

0009289-98.2006.403.6119 (2006.61.19.009289-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160277 - CARLOS

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X LAUDELINO ALMEIDA

DAMASCENO X JAIRO ALMEIDA DAMASCENO(SP152437 - AGNALDO JOSE DE AZEVEDO E

SP179150 - HELENO DE LIMA)

Fls. 202/203 e 204/205: Recebo o pedido formulado pelos exequentes (Laudelino Almeida Damasceno e Jairo

Almeida Damasceno) nos moldes dos artigo 475-B do Código de Processo Civil.Intime-se a executada (Caixa

Econômica Federal), através de seu ilustre procurador, para que efetue o pagamento do valor a que foi condenada,

no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, do CPC, sob pena de incidência de multa legal e de recair

penhora sobre os bens que o credor indicar.Publique-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025028-24.2000.403.6119 (2000.61.19.025028-9) - VALDIR FERREIRA DA SILVA X BENEDITO ALVES

DOS SANTOS NETO(SP126848 - APARECIDO ALUISIO STRACIERI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Manifeste-se as partes acerca do laudo da Contadoria Judicial às fls. 229/235 no prazo legal. Após, tornem os

autos conclusos. Intimem-se e Cumpra-se.

 

0004166-85.2007.403.6119 (2007.61.19.004166-0) - FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA(SP116365 - ALDA

FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS E SP108479 - PAULO CORREA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 108/112. Intime-se a CEF para que

complemente o depósito efetuado nos autos. Após, dê-se vista à parte autora e, oportunamente, tornem os autos

conclusos. Int.

 

0002016-97.2008.403.6119 (2008.61.19.002016-7) - RONALDO JOSE DE CARVALHO X GILVANIA

FERREIRA LOPES(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO PICCOLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO

VALVERDE PEREIRA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por RONALDO JOSE DE CARVALHO E OUTRO em face da

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, em que se busca a condenação da ré ao pagamento de indenização por

dano materiais e morais.À fl. 154, o autor requereu a desistência da ação.Instada a se manifestar, a ré não se opôs

(fl. 157).É o relatório necessário.DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência da ação formulado pela parte

autora (fl. 154), com o qual anuiu a ré, e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Não sendo admitidas por nosso ordenamento jurídico

condenações condicionais, deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários

advocatícios, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0006012-06.2008.403.6119 (2008.61.19.006012-8) - JOAO BATISTA FELIX X LUZIA APARECIDA

FELIX(PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 -

JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Vistos.A data de aniversário da conta poupança é informação essencial ao desfecho da causa (que pretende a

aplicação do índice do IPC de junho de 1987 ao saldo da referida aplicação), consoante já se manifestou o C. STJ

(REsp 1.107.201/DF, Rel. Min. SIDNEI BENETI).Assim, concedo à CEF prazo de 10 (dez) dias para apresentar

documentação hábil à demonstração da data de aniversário da conta poupança nº 013.00001759-5, haja vista que

os extratos de fls. 98/99 não se mostram suficientes à elucidação desta questão.Com a resposta da CEF, ou

certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos.Int.
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0005515-55.2009.403.6119 (2009.61.19.005515-0) - UNIBANCO AIG SEGUROS S/A(SP227623 - EDUARDO

LANDI NOWILL E SP178171 - FERNANDO DA CONCEIÇÃO GOMES CLEMENTE) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS(SP164338 -

RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO)

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte

autora para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0000263-03.2011.403.6119 - HAYDEE LIMA DOMINGOS(SP210821 - NILTON FRANCISCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 117/120 e 122: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem a manifestação, tornem

os autos conclusos. Publique-se.

 

0008096-72.2011.403.6119 - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA NETO(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ

ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O Autor ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de período especial, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

desde a data do requerimento administrativo (16/12/2009).Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita às fls. 88.O réu apresentou contestação (fls. 94/101), pugnando pela improcedência da demanda. É o

relatório. Fundamento e decido.A demanda é parcialmente procedente, sendo necessário fazer as seguintes

considerações. O reconhecimento da especialidade da atividade exercida é disciplinado pela lei em vigor à época

em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

Desse modo, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando

retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço

especial.Diferentemente do reconhecimento da especialidade, o fator de conversão do tempo reconhecido rege-se

pela lei em vigor na data do requerimento do benefício.Cumpre frisar que, para a comprovação do exercício da

atividade especial, até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, era possível o reconhecimento da

especialidade do trabalho quando houvesse a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial

nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a sujeição do segurado a

agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária e a aferição do nível

de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a

fim de se verificar a nocividade ou não desse agente.A partir de 29.4.1995, inclusive, foi definitivamente extinto o

enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas a que se refere a Lei n. 5.527/68, cujo

enquadramento por categoria deve ser feito até 13.10.1996, dia anterior à publicação da Medida Provisória n.

1.523, que revogou expressamente a Lei em questão - de modo que, no interregno compreendido entre 29.4.1995

(ou 16.10.1996) e 05.03.1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no art. 57 da Lei de

Benefícios, foi necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de

embasamento em laudo técnico.A partir de 06.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória n. 1.523/96

(convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Ressalto que, mesmo após 28.5.1998, entendo

possível a conversão do tempo especial em comum. Conquanto a questão não esteja ainda pacificada, o Egrégio

Superior Tribunal de Justiça tem alterado seu entendimento no sentido de que persiste, mesmo após 28.5.1998, a

possibilidade de conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em comum. Confira-se, v. g., o julgado

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações

legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou

penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado,

ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente

desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(STJ, REsp 1010028/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz,

DJ 07.04.2008)Quanto à possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum ainda que tenha

havido utilização de equipamento de proteção individual, vale conferir os seguintes julgados:Da conversão do

período especial em comumA questão posta em debate, teve início com a expedição da Ordem de Serviço

INSS/DSS Nº 600, de 2 de junho de 1998 que, ao disciplinar procedimentos a serem adotados quanto ao
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enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade especial, dispôs em seus itens 4. e 4.1 que o

tempo de trabalho, em qualquer época, exercido sob condições especiais que fossem ou viessem a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, seria somado, após a respectiva conversão, ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 28.05.98.Proposta pelo

Ministério Público Federal a Ação Civil Pública nº 2000.71.00.030435-2, perante 4ª Vara Previdenciária de Porto

Alegre/RS, foi deferida liminar, com âmbito nacional, determinando ao INSS, entre outros comandos, que fizesse

a conversão do tempo de serviço especial em comum das atividades desempenhadas pelo segurado,

independentemente de o período que se pretendesse converter fosse anterior ou posterior a 28 de maio de 1998, e

da época em que fossem preenchidos os requisitos para o benefício previdenciário. Por força dessa determinação,

foi editada a Instrução Normativa n.º 49, de 03 de maio de 2001, a qual reconheceu a possibilidade de

comprovação e conversão de tempo de serviço especial para comum segundo a legislação em vigor à época ( 3º do

seu artigo 2º), desvinculada da satisfação de todos os requisitos para a aposentadoria, antes das Leis n.ºs 9.032/95

e 9.528/97.(...)Contudo, quando do julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial Nº 531.419 - RS

(2003/0070987-1), interposto da decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, 1º-A do Código de

Processo Civil, deu provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, para reconhecer a ausência de

legitimidade do Ministério Público Federal (RESP 53419, Ministro Gilson Dipp, publicado no DJ de 08.08.2003),

assim se pronunciou o STJ (DJ de 28/10/2003):PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INTERESSES INDIVIDUAIS DISPONÍVEIS. CARACTERÍSTICA

ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVA DO DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CORRELAÇÃO COM DIREITO

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO ENTRE A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E

O BENEFICIÁRIO, QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO.(...)Por conseqüência, após a publicação do Acórdão, estava a autarquia desobrigada de cumprir a

decisão proferida na Ação Civil Pública 2000.71.00.030435-2/RS.Contudo, em 3 de setembro de 2003, foi editado

o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do Regulamento da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:Art.70. A

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a

seguinte tabela:(* TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)

DE 15 ANOS 2,00 2,33 DE 20 ANOS 1,50 1,75 DE 25 ANOS 1,20 1,40*) 1o A caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço. 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (NR)Assim, não

obstante O STJ não ter conhecido do recurso especial, por força da expedição do referido decreto, o tempo de

trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a legislação aplicada à

época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão fazer a conversão

dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente de haverem, ou não, preenchido os requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.Ademais, observe-se que em razão dessa inovação legislativa, também

se encontra superada qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à

vigência da Lei nº 6.887/80.Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n

2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou a Lei n 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto

para as hipóteses de ruído, a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois

bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições

prejudiciais.Dessa forma, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente

agressivo é o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época

em que o serviço fora prestado.A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade

insalubre, até a edição do Decreto nº 2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90

decibéis.Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº

53.831/64, que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o

advento do Decreto nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição

a ruído superior a 90 decibéis.(...)Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO.

PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a

insalubridade da atividade laborativa assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o

segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial

não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido

normativamente.(...).(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow;
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v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).(APELAÇÃO CÍVEL - 1067015, Relatora Desembargadora

Federal EVA REGINA, do E. Tribunal Regional da 3ª Região - grifado)A majoritária corrente jurisprudencial das

Cortes Federais firma-se no sentido de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria

especial. Há de se observar ainda que a anterior regulamentação administrativa do INSS, de igual modo, não

afastava o enquadramento da atividade especial, ainda que presente o EPI. Veja-se, neste passo, as disposições das

ODS 564/97 (subitem 12.2.5), e posteriormente, ODS 600/98 (subitem 2.2.8.1.). Apenas a partir da lei 9.732/98,

que alterou a redação do artigo 58 da lei 8.213/91, é que se passou a exigir a elaboração de laudo técnico com

expressa menção da utilização de equipamentos individuais ou coletivos de proteção, preceituando, ainda, que a

redução ou neutralização do agente nocivo deverá ser considerada para fins de concessão da aposentadoria

especial.Lembra, aqui, com a habitual acuidade Wladimir Novaes Martinez que ...pondo fim à exigência pretérita,

a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é que

deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, pag. 47, Ed. LTR). Assim, há de se reconhecer que, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, o uso

ou a existência do EPI não descaracteriza o seu enquadramento como especial.Quanto ao agente agressivo ruído,

era considerado insalubre, até 13/10/96, nível de exposição acima de 80 decibéis. A partir de 14/10/96, acima de

90 decibéis (item 5.1.7 e quadro explicativo ODS 612/98). (APELAÇÃO CIVEL - 616197, Relator Juiz

Convocado SANTORO FACCHINI, Primeira Turma do E. Tribunal Regional da 3ª Região - grifado) A propósito,

vale lembrar que a Turma Nacional de Uniformização das decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais consagrou entendimento na Súmula 9 no sentido de que o uso de equipamento de proteção individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Neste sentido, cumpre ressaltar que estudos científicos demonstram que o ruído pode ser nocivo

não apenas por causar redução auditiva, mas também por impactar a estrutura óssea em virtude das ondas sonoras,

hipótese em que o protetor auricular fornecido como EPI não é hábil a afastar toda e qualquer possibilidade de

prejuízo à saúde. Em se tratando de período anterior a 05.03.97, já foi pacificado que são aplicáveis

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Desse modo, até então, é

considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica

do Decreto nº 53.831/64.No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-

se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e

3.048/99, este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração

trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária

no tocante.Todavia, considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito

previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se

especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto

nº 2.172/97.Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis.Quanto aos documentos

comprobatórios apresentados, frise-se que os laudos são emitidos por profissionais regularmente habilitados.

Ademais, presume-se válida a afirmação da empresa. Mesmo que o documento seja extemporâneo, tal fato não

macula sua validade. A propósito, vale conferir os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TÉCNICO DE

LABORATÓRIO. RUÍDO. LAUDO EXTEMPORÂNEO. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO DO INSS EM

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)4 - O fato do laudo ser extemporâneo e/ou a impossibilidade de

realização da perícia no local e condições de trabalho durante todo o período laborado não podem prejudicar o

segurado, sendo legítima a utilização de paradigmas válidos devidamente observados pelo engenheiro do

trabalho.(...)(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1089960

Processo: 200603990069187, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Relatora Juíza LOUISE

FILGUEIRAS - grifado)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA.(...)II - A extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.(...)(TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo:

200561260042571, DÉCIMA TURMA, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO -

grifado)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)5. A

extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes

nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de
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medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e

a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas.(...)(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL Processo: 200204010489225, QUINTA TURMA, Relator

Desembargador Federal CELSO KIPPER - grifado)Na hipótese de exposição a calor, o Decreto n.º 53.831/64, que

vigorou até a edição do Decreto n.º 2.172/97, em 06.03.1997, estipulava em seu anexo, sob código 1.1.1 que era

insalubre, sujeita a aposentadoria especial, a jornada normal exercida em locais com temperatura superior a 28º C.

O Decreto n.º 2.172/97 afirmava que sujeitava a reconhecimento de atividade especial o exercício de trabalho com

exposição de calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria n.º 3.214/78 do Ministério

do Trabalho. Tal portaria define como limite de temperatura, para atividades moderadas (que segundo os critérios

ali definidos é a modalidade que melhor se adapta às atividades do autor) exercidas em regime de trabalho

contínuo, o patamar de 26,7º C. Com a revogação do Decreto n.º 2.172/97 pelo Decreto n.º 3.048/99, a situação

não se alterou, pois este último estabelece como critério a aplicação da mesma NR-15 da Portaria n.º 3.217/78 do

Ministério do Trabalho.Em relação ao agente agressivo hidrocarboneto, tem-se reconhecida a existência da

insalubridade em casos que tais, haja vista que o Decreto 53.831/64, vigente à época do lapso laboral (antes de

1999), previa no código 1.2.11 - Tóxicos Orgânicos - as atividades executadas com derivados tóxicos do carbono -

Nomenclatura Internacional I - Hidrocarbonetos (ano, eno, ino), que reconhece o tempo de 25 anos para concessão

de aposentadoria.Em se tratando de período após 1999, há reconhecimento a existência da insalubridade pelo

agente hidrocarboneto, haja vista que o Decreto 3.048/99 previa no código 1.0.17 que as atividades executadas

com derivados de petróleo e gás autorizam o tempo de 25 anos para concessão de aposentadoria, conforme extrato

da norma, a seguir:DECRETO Nº 3.048 - DE 06 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 7/05/1999 ANEXO

IVCLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES NOCIVOS1.0.0 AGENTES QUÍMICOS O que determina o direito ao

benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo

produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos. (Redação dada pelo Decreto,

nº 3.265, de 1999)O rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver

a exposição, é exemplificativa. (Redação dada pelo Decreto, nº 3.265, de 1999)1.0.17 PETRÓLEO, XISTO

BETUMINOSO, GÁS NATURAL E SEUS DERIVADOS a) extração, processamento, beneficiamento e

atividades de manutenção realizadas em unidades de extração, plantas petrolíferas e petroquímicas;b)

beneficiamento e aplicação de misturas asfálticas contendo hidrocarbonetos policíclicos. 25 ANOS Passamos

então à discussão do caso vertente.Na presente ação, sustenta a parte autora que exerceu atividade em condições

prejudiciais à saúde e à integridade física, fazendo jus ao cômputo de tempo especial, quais sejam:I - 22/07/1974 a

24/01/1977 (Alcoa Alumínio S.A), por exposição a ruído, poeira e agentes químicos;II - 19/12/02/1979 a

25/08/1983 e 01/11/983 a 01/04/1987 (Industria de Máquinas Têxteis Ribeiro S.A), por exposição a calor;III -

15/05/1987 a 10/07/2002 (Sew-Eurodrive Brasil Ltda), por exposição a ruído e agentes químicos;IV - 19/07/2004

a 12/11/2009 (Fresadora Santana Ltda), por exposição a calor, ruído e agentes químicos.Diante do material

probatório constante dos autos, somente é possível reconhecer como de atividade de tempo especial os períodos:-

22/07/1974 a 24/01/1977 (Alcoa Alumínio S.A) e 19/12/02/1979 a 25/08/1983 e 01/11/983 a 01/04/1987

(Industria de Máquinas Têxteis Ribeiro S.A), diante do formulários que comprovam, ainda que sem embasamento

em laudo técnico, atividades relacionadas a agentes insalubres de calor (fl. 26/27) e agentes químicos (fl. 22/23). -

01/05/1988 a 10/07/2002 (Sew-Eurodrive Brasil Ltda), diante da exposição contínua a derivado de petróleo,

conforme comprovado mediante laudo técnico de fls. 47/66, emitido em 06/12/2003, conforme período descrito

no laudo (fl. 64). Dentro desse período o autor também esteve exposto a ruído de 82dB, o que, por si só, admite a

especialidade apenas até o ano de 1997.Entretanto não há como reconhecer a especialidade dos respectivos

períodos, pelas razões seguintes:- 15/05/1987 a 30/04/1988 - O único documento comprobatório consiste em

Laudo Técnico (fl. 30/31) que indica ruído inferior ao limite legal da época, bem como a ausência de outros

agentes nocivos.- 19/07/2004 a 12/11/2009 - O documento apresentado (Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP de fls. 34/35) indica ruído e calor dentro dos limites legais da época, bem como o agente químico

mencionado (óleo vegetal) não consta do rol do anexo normativo.Cumpre assinalar a absoluta desnecessidade de

provimento jurisdicional que reconheça, em favor da parte autora, períodos de trabalho já reconhecidos em sede

administrativa, configurando-se verdadeira falta de interesse processual do demandante em relação a esta parcela

específica do pedido.De tal forma, analisando a petição inicial e confrontando-a com a documentação acostada aos

autos, verifico que, por ocasião da análise do procedimento administrativo NB 42/150.998.748-4, o INSS

reconheceu em sede administrativa, conforme se depreende do cálculo efetuado de tempo de contribuição e CNIS

acostados às fls. 36/39, os períodos especiais e comuns necessários para a concessão do benefício, com exceção da

especialidade dos períodos tratados acima, no mérito da lide.Nesse passo, o demandante ostenta a seguinte

contagem de tempo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido ALCOA 1,4

22/7/1974 24/1/1977 918 1285 RIBEIRO S.A 1,4 12/2/1979 25/8/1983 1656 2318 RIBEIRO S.A 1,4 1/11/1983

1/4/1987 1248 1747 SEW 1,0 15/5/1987 30/4/1988 352 352 SEW 1,4 1/5/1988 10/7/2002 5184 7257 CI - CNIS

fl. 36 1,0 1/6/2003 30/6/2003 30 30 CI - CNIS fl. 36 1,0 1/8/2003 30/11/2003 122 122 SANT ANA 1,0 19/7/2004

30/10/2006 834 834 SANT ANA 1,0 1/11/2006 12/11/2009 1108 1108 DER: 12-11-2009 0 0Tempo computado
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em dias após 16/12/1998 0 0Total de tempo em dias até o último vínculo 11452 15055Total de tempo em anos,

meses e dias 41 ano(s), 2 mês(es) e 19 dia(s)Desta forma, convertendo o período reconhecido como especial, pela

utilização do fator de conversão de 40%, e somando-se aos períodos comuns, o Autor possuía 41 anos, 02 meses e

19 dias na data de entrada do requerimento (16/12/2009), tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral. Ante o exposto, Julgo Parcialmente Procedente o pedido

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar o réu à:a) reconhecer como

especiais os seguintes períodos: 22/07/1974 a 24/01/1977, 19/12/02/1979 a 25/08/1983, 01/11/983 a 01/04/1987 e

01/05/1988 a 10/07/2002, incluindo-os no cômputo do tempo de contribuição pela utilização do fator de

conversão de 40%;c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com data de início

em 16/12/2009, bem como pagar todas as parcelas atrasadas, devidamente atualizadas, na forma da Resolução

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, desde o momento em que deveriam ter sido pagas, e acrescidos de juros

de mora desde a citação, que incidirão à taxa de 1% (um por cento) ao mês até 30/06/2009, nos termos dos arts.

406 do Código Civil e 161, 1º do Código Tributário Nacional; após 30/06/2009, incidirão os índices oficiais dos

juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação

determinada pela Lei 11.960/09;Diante da sucumbência mínima, condeno o Réu ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a

prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da

gratuidade da justiça deferida.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os

elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação e a necessidade e urgência do

benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela de ofício, com fundamento no artigo

461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino ao INSS

que implante em favor do autor, no prazo de 20 dias, a contar da ciência da presente decisão, o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com data de início do pagamento na data desta sentença. As

parcelas vencidas, se existentes, ficam fora do alcance da medida, ante ao regime previsto no artigo 100 da

Constituição Federal.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos

Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:NOME DO AUTOR BENEDITO

FRANCISCO DA SILVA NETODATA DE NASCIMENTO 15/07/1965CPF/MF 009.719.348-86NB

42/150.998.748-4TIPO DE BENEFÍCIO Aposentadoria por tempo de contribuição integralConversão de tempo

especial em comum 22/07/1974 a 24/01/1977, 19/12/02/1979 a 25/08/1983, 01/11/983 a 01/04/1987 e 01/05/1988

a 10/07/2002DIB 16/12/2009DIP Data desta decisãoRMI A ser calculada nos termos da legislação

aplicávelNOME DO ADVOGADO SHIRLEY SANCHES ROMANZINIOAB nº 40.505 - SPComunique-se a

presente decisão, por meio eletrônico, à EADJ/INSS/Guarulhos para fins de cumprimento, observados os dados

acima.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0012812-45.2011.403.6119 - JOANA MARIA DOS SANTOS(SP211517 - MIRALDO SOARES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.1. Ante a informação acerca do falecimento da parte autora às fls. 254/255, cancelo as perícias

determinadas às fls. 246/247.2. Cientifique-se os senhores peritos acerca dos cancelamentos. 3. Após, INTIME-

SE o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 dias, se manifeste sobre eventual habilitação de sucessores

da parte. Int.

 

0003564-21.2012.403.6119 - ORVACI LEITE DOS SANTOS(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 89/100: Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se

a parte autora para contrarrazões no prazo legal.Fls. 81/88: Retifico o despacho de fl. 79, recebendo o recurso

interposto às fls. 72/78 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.

 

0004082-11.2012.403.6119 - EDIZIA GUEDES BRITO(SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398). Na mesma oportunidade, diga se tem outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concorda com o julgamento antecipado do feito. Após, intime-se a parte ré para

especificar eventuais provas que pretende produzir, no prazo de 05(cinco) dias. 

 

0009089-81.2012.403.6119 - CODEMP MARKENTING E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
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AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398). Na mesma oportunidade, diga se tem outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concorda com o julgamento antecipado do feito. Após, intime-se a parte ré para

especificar eventuais provas que pretende produzir, no prazo de 05(cinco) dias. 

 

0012099-36.2012.403.6119 - SEVERINO SOARES BEZERRA FILHO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X

UNIAO FEDERAL

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398). Na mesma oportunidade, diga se tem outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concorda com o julgamento antecipado do feito. Após, intime-se a parte ré para

especificar eventuais provas que pretende produzir, no prazo de 05(cinco) dias. 

 

0000306-66.2013.403.6119 - GILMAR DE SOUZA CAMPOS(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES

OLIANI FRIGÉRIO E SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398).Com a manifestação, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos.

 

0000477-23.2013.403.6119 - KOITI TAKEUSHI(SP067752 - KOITI TAKEUSHI) X UNIAO FEDERAL

Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir (especificando-as e justificando sua

pertinência e relevância) ou se concordam com o julgamento antecipado do feito.Intimem-se.

 

0000647-92.2013.403.6119 - NIVALDO MARTINS DA SILVA(SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste especificamente sobre a preliminar

aduzida em contestação (cfr. CPC, art. 327) e sobre os documentos que acompanharam a peça de defesa (cfr.

CPC, art. 398).Com a manifestação, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos.

 

0002760-19.2013.403.6119 - FERNANDA MARIA DA SILVA(SP278719 - CRISTIANE APARECIDA DE

ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada,

esclareça a autora se formulou requerimento adminstrativo em nome dos menores Fladson José da Silva e

Wenderson Rodrigues da Silva, juntando cópia do comunicado de decisão, se o caso. Na hipótese negativa,

emenda a autora sua petição inicial para inclusão dos menores no pólo ativo da presente demanda.Concedo o

prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento.Publique-se.Após, tornem os autos conclusos.

 

0002915-22.2013.403.6119 - JOSE DOMINGOS DE AMOREM(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA

PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Afasto a possibilidade de prevenção apontada

no Termo de fl. 132, tendo em vista a diversidade de causa de pedir.Cite-se.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0008088-37.2007.403.6119 (2007.61.19.008088-3) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP237917 -

THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X RUBENS SILVA DE MOURA

Fls. 178/180: Tendo em vista o tempo de tramitação da ação, bem como as inúmeras tentativas infrutíferas de

localização do requerido, INTIME-SE a requerente (Empresa Gestora de Ativos - EMGEA) para que, no prazo de

10 (dez) dias, manifeste-se, conclusivamente, acerca da exata localização do requerido - comprovando

documentalmente - sob pena de extinção do feito, uma vez que não se justifica a manutenção de processo em

curso (com os custos financeiros, de tempo e de pessoal inerentes) sem a menor perspectiva de resultado útil da

prestação jurisdicional pretendida. Com a manifestação, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos

conclusos. Publique-se.
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Juiz Federal

Dr. GUILHERME ROMAN BORGES.

Juiz Federal Substituto.

Bel. RODRIGO DAVID NASCIMENTO.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1926

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002420-75.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007732-

47.2004.403.6119 (2004.61.19.007732-9)) JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA(SP095253 - MARCOS

TAVARES LEITE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 2º, da Portaria n. 10/2013-3ªVara, sob pena de rejeição liminar dos embargos, FICA

INTIMADO O EMBARGANTE PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS JUNTAR PROCURAÇÃO.E, para que

surta o regular efeito legal, esta notícia será remetida para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Titular

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4089

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001679-35.2013.403.6119 - VALERICIO COSTA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Valericio Costa FerreiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSD

E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença de imediato e em

caráter provisório até o julgamento definitivo da lide, ou que seja concedido, ao menos, pelo prazo de 90

(noventa) dias.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 08/186.Os autos vieram conclusos para decisão

(fl. 195).É a síntese do relatório.Decido.A hipótese é de indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela depende do atendimento dos requisitos previstos no artigo

273 do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.(grifei).No presente caso, resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os documentos que

instruem a inicial não revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e temporária/permanente da parte autora

para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. Não obstante os documentos indicarem a presença da

alegada moléstia, foram elaborados unilateralmente, sendo que, para a verificação da presença de moléstia e a

consequente incapacidade laborativa, é necessária a opinião um médico independente e da confiança deste

juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por perito da confiança do Juízo, a fim de

demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua incidência.Ressalte-se, ainda, que o

caráter alimentar da verba decorrente de benefício previdenciário, por si só, não conduz à comprovação do

periculum in mora; cabe ao requerente demonstrar a necessidade premente e a inexistência de outras fontes que

possibilite o seu sustento. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem

prejuízo de outras determinações que venham a ser necessárias no curso deste processo, é caso de se adotar, em

observância ao Princípio da Celeridade, as providências necessárias à elucidação da questão controvertida, qual
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seja, a incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de

Processo Civil, a realização de exame médico pericial para verificação de eventual incapacidade laborativa da

parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª Vara Federal de Guarulhos, o Dr. Alexandre

Galdino cuja perícia realizar-se-á no dia 24/06/2013, às 09h30min, na sala de perícia deste fórum.Fixo o prazo de

30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo(a) perito(a) ora designado(a), contados a partir da realização do

exame médico-pericial, devendo ser respondidos os seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo-se a indagação

antes da resposta): 1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2.

Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1.

De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa

doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da

atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de

recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer

potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa

exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu

início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada

no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo

o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a

sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a

reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se

fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia

médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9.

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças,

uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou

temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Em virtude da concessão dos benefícios da

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do

Conselho da Justiça Federal e demais normas pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de

5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a

partir de sua intimação, independentemente do prazo de contestação à demanda. Intimem-se as partes da data

designada para realização da perícia, cabendo ao advogado da parte autora comunicá-la da data e finalidade

especificadas nesta decisão.Intime-se o(a) perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os

quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve

cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei,

bem como aos quesitos da parte autora.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na

prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a

utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos.

Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c

art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a

intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com

cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e

exames médicos acostados aos autos.Providencie a parte autora comprovante de residência atualizado e em seu

nome, no prazo de 10 (dez) dias. Cite-se o INSS, para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos do art. 297 c/c 188, ambos do CPC.Intimem-se.

 

0002865-93.2013.403.6119 - ADRIANA CRUZ DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Adriana Cruz de SouzaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSD E

C I S Ã ORelatórioTrata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado por ADRIANA CRUZ DE

SOUZA, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada - LOAS.Instruindo a inicial, vieram os

documentos de fls. 08/57.Autos conclusos para decisão (fl. 60).É a síntese do relatório. Decido. Inicialmente,

defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração de fl. 09.

Anote-se.A hipótese é de indeferimento do pedido.Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela depende do
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atendimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:Art.

273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.(grifei).O benefício de prestação continuada, correspondente a um

salário mínimo, foi assegurado pela Constituição Federal, no âmbito da Assistência Social, nos seguintes

termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei Federal n 8.742, de 07/12/1993 (Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS), que regulamentou a referida norma constitucional, estabeleceu em seu artigo 20 os

requisitos para a concessão do aludido benefício, in verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a

garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)4º O benefício de que trata este artigo não

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011)5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou

da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)6º A

concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2º,

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)7º Na hipótese de não

existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento,

o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998)8º A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de

aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de

2011)10 Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)Assim, conclui-se que os requisitos

ensejadores do benefício assistencial são:a) Postulante deve ser portador de deficiência ou idoso;b) Em ambas

hipóteses anteriores, a comprovação de que não possui meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por

sua família.Esclarecendo, ainda, os requisitos, a lei estipulou o conceito de família - requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (1º); o conceito de pessoa portadora

de deficiência - aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (2º); e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) de salário

mínimo (3º).No presente caso, a parte autora autor não juntou documentos que comprovem de forma inequívoca o

fato de sua renda familiar ser insuficiente para o seu sustento e de seus familiares. Portanto, como os requisitos do

benefício assistencial são cumulativos, faz-se necessária a presença de ambos, que não puderam ser identificados

somente com os documentos instruídos à inicial.Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de

benefício assistencial, por si só, não conduz à comprovação do periculum in mora; cabe a requerente demonstrar a

necessidade premente e a inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento. Portanto, INDEFIRO, por

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou mesmo em sede de

sentença.DO ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICODetermino a realização de estudo sócio-econômico para

verificação da composição e da renda do núcleo familiar da autora.Designo, para a perícia, a assistente social, Srª

MARIA LUZIA CLEMENTE, CRESS 06729, com endereço na Rua Iborepe, nº 428, Jardim Nordeste, Capital,

São Paulo, CEP 07691-040, Telefones (11) 2280-4857 / (11) 9738-4334, que deverá realizar estudo

socioeconômico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, devendo responder aos seguintes

quesitos deste Juízo:1. Qual é o nome, endereço completo, profissão e idade da parte autora?2. A parte autora
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mora sozinha em uma residência?3. Caso a parte autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela

dividem a casa e qual é o parentesco ou relação de afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se

houver?4. A casa é própria (de algum dos ocupantes), alugada ou cedida por terceiros?5. Se a casa é própria, o

imóvel está registrado em nome de quem?6. Existe financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o

valor mensal da prestação?7. Se a casa é alugada, qual é o valor mensal do aluguel?8. Se a casa é cedida, por

quem o é?9. Qual a atividade profissional ou estudantil da parte autora e de cada uma das pessoas que em

companhia dela residem, com as correlatas remunerações, somando-se vale-transporte, vale-alimentação e outros

benefícios congêneres, se for o caso?10. Das pessoas que moram na tal casa e trabalham, qual ou quais mantém ou

mantêm registro em carteira?11. A parte autora ou as pessoas residentes na casa referida mantêm imóvel alugado?

Em caso positivo, onde é localizado cada imóvel e qual o correspondente aluguel?12. Para a subsistência, a parte

autora conta com a ajuda de pessoas ou instituições?13. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, quais

são as pessoas ou instituições e qual a forma de ajuda de cada uma delas?14. A ajuda de tais pessoas ou

instituições é periódica ou eventual?15. Se é periódica, a quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se é

eventual, quando foram recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram e a quanto correspondeu

financeiramente?16. A parte autora tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido declinados como

residentes em sua companhia?17. Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação contemplada no

quesito anterior, e onde mora cada um deles?18. Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam,

materialmente, a parte autora de algum modo?19. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a

forma de auxílio de cada um?20. Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a parte autora ou algum

outro ocupante da casa?21. Qual ou quais seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as

evidências visuais delas?22. As deficiências ou moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento

de atos da vida diária - tal qual, por exemplo, alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são

as dependências?23. As deficiências ou moléstias alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto extraordinário

com remédios ou tratamentos?24. Quais são os remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores mensais

correspondentes e cada pessoa a que se refira?25. Tais remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à

rede pública de saúde?26. A impossibilidade de atendimento pela rede pública de saúde é confirmada em unidade

de saúde? Em caso de confirmação, qual foi a pessoa responsável pela informação, qual o seu cargo ou função, e

qual o endereço da unidade?27. Como pode ser descrita, pormenorizadamente, inclusive com fotografias, a casa

ocupada pela parte autora e os correspondentes bens que a guarnecem, especificando o material da construção,

estado de conservação, número de cômodos, área edificada e disponibilidade de água, luz ou telefone

instalados?28. Algum dos residentes na casa onde mora a parte autora é proprietário de veículo automotor? Em

caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de fabricação?29. Quais são outras informações consideradas

relevantes ou pertinentes pelo assistente social?30. Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das

despesas da família com remédios, tratamento, alimentação, terapia e eventuais materiais utilizados em

decorrência da deficiência (materiais descartáveis, fraldas para incontinência urinária, etc). 31. Qual a conclusão,

fundamentada, do profissional responsável pelo estudo?Notifique-se a assistente social da presente designação,

advertindo-a para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto aos vizinhos da parte

autora e, só depois, com a própria parte e/ou com seus familiares.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no

prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, requererem as demais provas que pretendam produzir e

indicando a sua necessidade e pertinência.Oportunamente, intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b)

do prazo estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe

forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o

encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação

da Assistente Social deverá ser instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos

formulados pelas partes.II - DO EXAME MÉDICO PERICIALDetermino, ainda, com amparo no artigo 130 do

Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial para verificar se o autor é portador de deficiência

que o incapacite para a vida independente.Nomeio o Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª Vara Federal

de Guarulhos, Dr. Alexandre Galdino, cuja perícia realizar-se-á no dia 24/06/2013, às 10h00min, na sala de

perícias deste fórum.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo perito ora designado, contados a

partir da realização do exame médico-pericial, devendo ser respondidos os seguintes quesitos deste Juízo

(transcrevendo-se a indagação antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual?

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portadora?4.2. Qual a data

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou

lesão a incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se

existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de

reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o

exercício daquela atividade laborativa exercida pela segurada)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão
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ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

do periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade da autora? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem

necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco)

dias; para o INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente do prazo de

contestação.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, cabendo ao advogado da parte

autora comunicá-la da data e finalidade especificadas nesta decisão.Intimem-se o perito: a) da sua nomeação; b)

da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo

deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei. A carta de intimação do perito deverá ser instruída com cópias da petição inicial,

da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados

aos autos.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos

termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de residência atualizado e em seu nome, no prazo

de 10 (dez) dias. Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do

mandado de citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias.Intimem-se.

 

0002914-37.2013.403.6119 - JESIEL BUENO DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Jesiel Bueno da Silva Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSD E

C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em

face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença de imediato e em

caráter provisório até o julgamento definitivo da lide, ou que seja concedido, ao menos, pelo prazo de 90

(noventa) dias.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 10/27.Os autos vieram conclusos para decisão (fl.

30).É a síntese do relatório.Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº

1.060/50), tendo em vista a declaração de fl. 11. Anote-se.A hipótese é de indeferimento do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela depende do atendimento dos requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.(grifei).No presente caso, resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os

documentos que instruem a inicial não revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e

temporária/permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. Não obstante os

documentos indicarem a presença da alegada moléstia, foram elaborados unilateralmente, sendo que, para a

verificação da presença de moléstia e a consequente incapacidade laborativa, é necessária a opinião um médico

independente e da confiança deste juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por perito

da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua

incidência.Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de benefício previdenciário, por si só,

não conduz à comprovação do periculum in mora; cabe ao requerente demonstrar a necessidade premente e a

inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo de outras determinações que venham a ser necessárias no curso

deste processo, é caso de se adotar, em observância ao Princípio da Celeridade, as providências necessárias à

elucidação da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com

amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial para verificação de

eventual incapacidade laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª Vara

Federal de Guarulhos, a Dr. Mauro Mengar, cuja perícia realizar-se-á no dia 05/07/2013, às 13h00min, no próprio
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consultório do médico, localizado nesta Comarca, na Rua Dr. Ângelo de Vita, nº 54, sala 211, Centro, CEP

07110-120, tel. 2408-9008.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo(a) perito(a) ora

designado(a), contados a partir da realização do exame médico-pericial, devendo ser respondidos os seguintes

quesitos deste Juízo (transcrevendo-se a indagação antes da resposta): 1. A perícia médica analisou todas as

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou

incapacidade?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe

prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou

parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade

é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem

necessários.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos

termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo,

indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação à demanda. Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, cabendo ao

advogado da parte autora comunicá-la da data e finalidade especificadas nesta decisão.Intime-se o(a) perito(a): a)

da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do

laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei, bem como aos quesitos da parte autora.Tendo em

vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados,

colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e

eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art.

8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e

Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico.

Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais

quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos autos.Cite-se o INSS, para

responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 297 c/c 188, ambos do

CPC.Intimem-se.

 

0003053-86.2013.403.6119 - FRANCISCO EUZEBIO DE SOUSA(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutor:Francisco Euzébio de Sousa Réu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face do INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença de imediato e em caráter provisório até o

julgamento definitivo da lide, ou que seja concedido, ao menos, pelo prazo de 90 (noventa) dias.Instruindo a

inicial, vieram os documentos de fls. 07/21.Os autos vieram conclusos para decisão (fl. 29).É a síntese do

relatório.Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em

vista a declaração de fl. 08. Anote-se.Afasto a prevenção de fl. 27, na qual constam os autos n.º 00000018-

65.2006.403.6119, da 1ª Vara da Justiça Federal de Guarulhos e autos nº 0012138-38.2009.403.6119, da 6ª Vara

da Justiça Federal de Guarulhos, por se tratar de processos com divergência na causa de pedir se comparadas à

presente demanda, esta apresenta fatos novos, em decorrência do agravamento do quadro clínico do autor,
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conforme documento de fl. 14, que se trata de um atestado médico com data posterior as sentenças dos

processos.A hipótese é de indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Com efeito, a antecipação

dos efeitos da tutela depende do atendimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil,

cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.(grifei).No presente caso,

resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os documentos que instruem a inicial não revelam, de

forma inequívoca, a incapacidade total e temporária/permanente da parte autora para o exercício de atividade que

lhe garanta o sustento. Não obstante os documentos indicarem a presença da alegada moléstia, foram elaborados

unilateralmente, sendo que, para a verificação da presença de moléstia e a consequente incapacidade laborativa, é

necessária a opinião um médico independente e da confiança deste juízo.Assim, entendo ser necessária a

realização de perícia médica, por perito da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada

incapacidade, o seu grau e o período de sua incidência.Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba

decorrente de benefício previdenciário, por si só, não conduz à comprovação do periculum in mora; cabe ao

requerente demonstrar a necessidade premente e a inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo de outras

determinações que venham a ser necessárias no curso deste processo, é caso de se adotar, em observância ao

Princípio da Celeridade, as providências necessárias à elucidação da questão controvertida, qual seja, a

incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo

Civil, a realização de exame médico pericial para verificação de eventual incapacidade laborativa da parte

autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª Vara Federal de Guarulhos, o Dr. Mauro Mengar,

cuja perícia realizar-se-á no dia 05/07/2013, às 14h30min na sala de perícia deste fórum.Fixo o prazo de 30

(trinta) dias para a entrega do laudo pelo(a) perito(a) ora designado(a), contados a partir da realização do exame

médico-pericial, devendo ser respondidos os seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo-se a indagação antes da

resposta): 1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de

alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual

deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou

lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade

que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de

recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer

potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa

exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu

início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada

no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo

o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a

sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a

reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se

fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia

médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9.

Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças,

uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou

temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Em virtude da concessão dos benefícios da

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do

Conselho da Justiça Federal e demais normas pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de

5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a

partir de sua intimação, independentemente do prazo de contestação à demanda. Intimem-se as partes da data

designada para realização da perícia, cabendo ao advogado da parte autora comunicá-la da data e finalidade

especificadas nesta decisão.Intime-se o(a) perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os

quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve

cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei,

bem como aos quesitos da parte autora.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na
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prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a

utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos.

Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c

art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a

intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com

cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e

exames médicos acostados aos autos.Providencie a parte autora a juntada de cópia autêntica dos documentos que

instruem a inicial ou declaração de sua autenticidade, no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se o INSS, para responder os

termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 297 c/c 188, ambos do CPC.Intimem-

se.

 

0003056-41.2013.403.6119 - WILSON JOSE DA SILVA(SP278882 - ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Wilson Jose da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSD E

C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em

face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença de imediato e em

caráter provisório até o julgamento definitivo da lide, ou que seja concedido, ao menos, pelo prazo de 90

(noventa) dias.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 08/22.Os autos vieram conclusos para decisão (fl.

25).É a síntese do relatório.Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº

1.060/50), tendo em vista a declaração de fl. 09. Anote-se.A hipótese é de indeferimento do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela depende do atendimento dos requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.(grifei).No presente caso, resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os

documentos que instruem a inicial não revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e

temporária/permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. Não obstante os

documentos indicarem a presença da alegada moléstia, foram elaborados unilateralmente, sendo que, para a

verificação da presença de moléstia e a consequente incapacidade laborativa, é necessária a opinião um médico

independente e da confiança deste juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por perito

da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua

incidência.Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de benefício previdenciário, por si só,

não conduz à comprovação do periculum in mora; cabe ao requerente demonstrar a necessidade premente e a

inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo de outras determinações que venham a ser necessárias no curso

deste processo, é caso de se adotar, em observância ao Princípio da Celeridade, as providências necessárias à

elucidação da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com

amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial para verificação de

eventual incapacidade laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª Vara

Federal de Guarulhos, a Dr. Mauro Mengar, cuja perícia realizar-se-á no dia 05/07/2013, às 14h00min, no próprio

consultório do médico localizado nesta Comarca, na Rua Dr. Ângelo de Vita, nº 54, sala 211, Centro, CEP 07110-

120, tel. 2408-9008.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo(a) perito(a) ora designado(a),

contados a partir da realização do exame médico-pericial, devendo ser respondidos os seguintes quesitos deste

Juízo (transcrevendo-se a indagação antes da resposta): 1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas

no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade?

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável

do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o

incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se

existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de

reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o

exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão

ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade
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temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem

necessários.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos

termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo,

indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação à demanda. Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, cabendo ao

advogado da parte autora comunicá-la da data e finalidade especificadas nesta decisão.Intime-se o(a) perito(a): a)

da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do

laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei, bem como aos quesitos da parte autora.Tendo em

vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados,

colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e

eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art.

8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e

Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico.

Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais

quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos autos.Providencie a parte autora

a juntada do comprovante de residência atualizado e em seu nome, bem como a juntada da cópia dos documentos

que instruem a inicial ou a declaração de sua autenticação, no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se o INSS, para

responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 297 c/c 188, ambos do

CPC.Intimem-se.

 

0003166-40.2013.403.6119 - LUCIA DAS NEVES DO AMARAL(SP134228 - ANA PAULA MENEZES

FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Lucia das Neves do AmaralRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença de

imediato e em caráter provisório até o julgamento definitivo da lide, ou que seja concedido, ao menos, pelo prazo

de 90 (noventa) dias.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 09/45.Os autos vieram conclusos para

decisão (fl. 48).É a síntese do relatório.Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita

(Lei nº 1.060/50). Baseado na declaração de fl. 10.Anote-se.A hipótese é de indeferimento do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela depende do atendimento dos

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá,

a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.(grifei).No presente caso, resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os

documentos que instruem a inicial não revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e

temporária/permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. Não obstante os

documentos indicarem a presença da alegada moléstia, foram elaborados unilateralmente, sendo que, para a

verificação da presença de moléstia e a consequente incapacidade laborativa, é necessária a opinião um médico

independente e da confiança deste juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por perito

da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua

incidência.Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de benefício previdenciário, por si só,

não conduz à comprovação do periculum in mora; cabe ao requerente demonstrar a necessidade premente e a

inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo de outras determinações que venham a ser necessárias no curso

deste processo, é caso de se adotar, em observância ao Princípio da Celeridade, as providências necessárias à

elucidação da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com

amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial para verificação de

eventual incapacidade laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª Vara

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     190/1229



Federal de Guarulhos, o Dr. Antonio Oreb Neto, cuja perícia realizar-se-á no dia 28/06/2013 às 17:20, na sala de

perícias deste fórum.Outrossim, nomeio também o Dr. Mauro Mengar, cuja perícia realizar-se-á no dia

05/07/2013 às 15:00, no próprio consultório do médico, localizado nesta Comarca, na Rua Dr. Ângelo de Vita, nº

54, sala 211, Centro, CEP 07110-120, tel. 2408-9008.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo

pelo(a) perito(a) ora designado(a), contados a partir da realização do exame médico-pericial, devendo ser

respondidos os seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo-se a indagação antes da resposta): 1. A perícia

médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de

perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença,

lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença

incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de

acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não

existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do

segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6.

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7.

Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de

medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de

incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta

a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade

exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames

médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido

inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do

autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem

necessários.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos

termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo,

indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação à demanda. Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, cabendo ao

advogado da parte autora comunicá-la da data e finalidade especificadas nesta decisão.Intime-se o(a) perito(a): a)

da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do

laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei, bem como aos quesitos da parte autora.Tendo em

vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados,

colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e

eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art.

8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e

Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico.

Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais

quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos autos.Ressalto que a parte

autora deverá comparecer à perícia devidamente munida dos documentos médicos (exames, laudos e receituários)

que possui acerca das moléstias ou enfermidades que alega na petição inicial, bem como cópias que de tais

documentos, que ficarão na posse do perito para análise posterior.Cite-se o INSS, para responder os termos da

ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 297 c/c 188, ambos do CPC.Intimem-se.

 

0003482-53.2013.403.6119 - EDNALDO JESUS SANTOS(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO N.º : 0003482-53.2013.403.6119Autor(a) : EDNALDO JESUS DO SANTOSRéu : INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS EM D E C I S Ã OA divergência entre as conclusões da

perícia médica do INSS, contrárias à pretensão autoral, e outros laudos subscritos por médicos assistentes da parte

demandante, no tangente à capacidade laborativa, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação,

requisito essencial para o deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput).Sendo assim, uma vez que o

deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial, a ser realizada por profissional médico
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devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está equidistante do interesse privado das partes e cujo

parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Sem prejuízo,

DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto o Dr. Alexandre Galdino, CRM 128.136. Para

início dos trabalhos designo o dia 24/06/2013, às 09:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na

Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Sta Mena, Guarulhos/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do

laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco)

dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos

complementares aos do Juízo somente serão respondidos pela experta se pertinentes e caso não sejam repetitivos.

Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade

nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum

trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? Se negativo,

quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. Esta

doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor

seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a

sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total,

parcial, permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº

2.998, de 23 de agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer

função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que

demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela

doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode

dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta

doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da

doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da

incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data

de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se

agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso

não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando

deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou

tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual?

Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando enquadra-se no anexo I do Decreto

3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras informações que entender

relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora

acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao

médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a

subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de documentação

médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) analisado(s)

por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da

realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve

responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual

maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de
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ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não

sendo técnico, não participa do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma

maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade

de ser(em) representado(s) na perícia médica por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença

de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos

relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese

bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de

designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente

Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo

com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da

prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender

necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do

expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame pericial, por ausência

de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA -

DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos

termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo

médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Providencie a parte autora a juntada de

comprovante de residência atualizado e em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias. Concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003810-80.2013.403.6119 - ISAUDETE PEREIRA DE ARRUDA LUNA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA

SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Isaudete Pereira de Arruda LunaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado por ISAUDETE

PEREIRA DE ARRUDA LUNA, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada - LOAS.Instruindo a

inicial, vieram os documentos de fls. 11/93.Autos conclusos para decisão (fl. 96).É a síntese do relatório. Decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração

de fl. 12. Anote-se.A hipótese é de indeferimento do pedido.Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela

depende do atendimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, cuja redação é a

seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.(grifei).O benefício de prestação continuada,

correspondente a um salário mínimo, foi assegurado pela Constituição Federal, no âmbito da Assistência Social,

nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei Federal n 8.742, de 07/12/1993 (Lei Orgânica

da Assistência Social - LOAS), que regulamentou a referida norma constitucional, estabeleceu em seu artigo 20 os

requisitos para a concessão do aludido benefício, in verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a

garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)4º O benefício de que trata este artigo não

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435,

de 2011)5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou

da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)6º A

concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2º,

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)7º Na hipótese de não
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existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento,

o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998)8º A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de

aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de

2011)10 Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)Assim, conclui-se que os requisitos

ensejadores do benefício assistencial são:a) Postulante deve ser portador de deficiência ou idoso;b) Em ambas

hipóteses anteriores, a comprovação de que não possui meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por

sua família.Esclarecendo, ainda, os requisitos, a lei estipulou o conceito de família - requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (1º); o conceito de pessoa portadora

de deficiência - aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (2º); e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) de salário

mínimo (3º).No presente caso, a parte autora autor não juntou documentos que comprovem de forma inequívoca o

fato de sua renda familiar ser insuficiente para o seu sustento e de seus familiares. Portanto, como os requisitos do

benefício assistencial são cumulativos, faz-se necessária a presença de ambos, que não puderam ser identificados

somente com os documentos instruídos à inicial.Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de

benefício assistencial, por si só, não conduz à comprovação do periculum in mora; cabe a requerente demonstrar a

necessidade premente e a inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento. Portanto, INDEFIRO, por

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou mesmo em sede de

sentença.DO ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICODetermino a realização de estudo sócio-econômico para

verificação da composição e da renda do núcleo familiar da autora.Designo, para a perícia, a assistente social, Srª

MARIA LUZIA CLEMENTE, CRESS 06729, com endereço na Rua Iborepe, nº 428, Jardim Nordeste, Capital,

São Paulo, CEP 07691-040, Telefones (11) 2280-4857 / (11) 9738-4334, que deverá realizar estudo

socioeconômico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, devendo responder aos seguintes

quesitos deste Juízo:1. Qual é o nome, endereço completo, profissão e idade da parte autora?2. A parte autora

mora sozinha em uma residência?3. Caso a parte autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela

dividem a casa e qual é o parentesco ou relação de afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se

houver?4. A casa é própria (de algum dos ocupantes), alugada ou cedida por terceiros?5. Se a casa é própria, o

imóvel está registrado em nome de quem?6. Existe financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o

valor mensal da prestação?7. Se a casa é alugada, qual é o valor mensal do aluguel?8. Se a casa é cedida, por

quem o é?9. Qual a atividade profissional ou estudantil da parte autora e de cada uma das pessoas que em

companhia dela residem, com as correlatas remunerações, somando-se vale-transporte, vale-alimentação e outros

benefícios congêneres, se for o caso?10. Das pessoas que moram na tal casa e trabalham, qual ou quais mantém ou

mantêm registro em carteira?11. A parte autora ou as pessoas residentes na casa referida mantêm imóvel alugado?

Em caso positivo, onde é localizado cada imóvel e qual o correspondente aluguel?12. Para a subsistência, a parte

autora conta com a ajuda de pessoas ou instituições?13. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, quais

são as pessoas ou instituições e qual a forma de ajuda de cada uma delas?14. A ajuda de tais pessoas ou

instituições é periódica ou eventual?15. Se é periódica, a quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se é

eventual, quando foram recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram e a quanto correspondeu

financeiramente?16. A parte autora tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido declinados como

residentes em sua companhia?17. Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação contemplada no

quesito anterior, e onde mora cada um deles?18. Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam,

materialmente, a parte autora de algum modo?19. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a

forma de auxílio de cada um?20. Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a parte autora ou algum

outro ocupante da casa?21. Qual ou quais seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as

evidências visuais delas?22. As deficiências ou moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento

de atos da vida diária - tal qual, por exemplo, alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são

as dependências?23. As deficiências ou moléstias alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto extraordinário

com remédios ou tratamentos?24. Quais são os remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores mensais

correspondentes e cada pessoa a que se refira?25. Tais remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à

rede pública de saúde?26. A impossibilidade de atendimento pela rede pública de saúde é confirmada em unidade

de saúde? Em caso de confirmação, qual foi a pessoa responsável pela informação, qual o seu cargo ou função, e

qual o endereço da unidade?27. Como pode ser descrita, pormenorizadamente, inclusive com fotografias, a casa

ocupada pela parte autora e os correspondentes bens que a guarnecem, especificando o material da construção,

estado de conservação, número de cômodos, área edificada e disponibilidade de água, luz ou telefone
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instalados?28. Algum dos residentes na casa onde mora a parte autora é proprietário de veículo automotor? Em

caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de fabricação?29. Quais são outras informações consideradas

relevantes ou pertinentes pelo assistente social?30. Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das

despesas da família com remédios, tratamento, alimentação, terapia e eventuais materiais utilizados em

decorrência da deficiência (materiais descartáveis, fraldas para incontinência urinária, etc). 31. Qual a conclusão,

fundamentada, do profissional responsável pelo estudo?Notifique-se a assistente social da presente designação,

advertindo-a para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto aos vizinhos da parte

autora e, só depois, com a própria parte e/ou com seus familiares.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no

prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, requererem as demais provas que pretendam produzir e

indicando a sua necessidade e pertinência.Oportunamente, intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b)

do prazo estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe

forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o

encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação

da Assistente Social deverá ser instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos

formulados pelas partes.II - DO EXAME MÉDICO PERICIALDetermino, ainda, com amparo no artigo 130 do

Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial para verificar se o autor é portador de deficiência

que o incapacite para a vida independente.Nomeio o Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª Vara Federal

de Guarulhos, Dr. Antonio Oreb Neto, cuja perícia realizar-se-á no dia 28/06/2013, às 17h40min, na sala de

perícias deste fórum.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo perito ora designado, contados a

partir da realização do exame médico-pericial, devendo ser respondidos os seguintes quesitos deste Juízo

(transcrevendo-se a indagação antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual?

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portadora?4.2. Qual a data

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou

lesão a incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se

existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de

reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o

exercício daquela atividade laborativa exercida pela segurada)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão

ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

do periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade da autora? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem

necessários.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco)

dias; para o INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente do prazo de

contestação.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, cabendo ao advogado da parte

autora comunicá-la da data e finalidade especificadas nesta decisão.Intimem-se o perito: a) da sua nomeação; b)

da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo

deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva

ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de

compromisso, na forma da lei. A carta de intimação do perito deverá ser instruída com cópias da petição inicial,

da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados

aos autos.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos

termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Ressalto que a parte autora deverá comparecer à perícia devidamente munida dos documentos médicos

(exames, laudos e receituários) que possui acerca das moléstias ou enfermidades que alega na petição inicial, bem

como cópias que de tais documentos, que ficarão na posse do perito para análise posterior.Cite-se o INSS, nos

termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do mandado de citação a advertência do art. 285
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do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005925-11.2012.403.6119 - SHIRE FARMACEUTICA BRASIL LTDA(SP104529 - MAURO BERENHOLC E

SP138481 - TERCIO CHIAVASSA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela União às fls. 560/570 somente no efeito devolutivo.Vista à parte

impetrante para contrarrazões.Dê-se vista ao MPF e, após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009506-34.2012.403.6119 - CIA/ DOS LIVROS LTDA(SP157095A - BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA)

X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP X

UNIAO FEDERAL

Embargos de DeclaraçãoEmbargante: União FederalS E N T E N Ç A(Tipo M)Fls. 372/372v: trata-se de

embargos declaratórios opostos pela União em face da sentença de fls. 358/360, alegando contradição entre a

fundamentação e o dispositivo.Autos conclusos para decisão, fl. 373.É o relatório. Decido.Embargos de

declaração opostos, tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.Assiste razão à

embargante.Na fundamentação da sentença, este Juízo ponderou ser o caso de liberação de parte das mercadorias

objeto da DI 12/1198143-8 (livros) e a manutenção da retenção da outra parte (remédios). Com efeito, no

dispositivo não constou a parcial concessão da ordem, o que, todavia, não verifico tratar-se de contradição, mas

sim mero erro material.Assim sendo, a parte dispositiva da sentença deverá ser lida da seguinte forma: Ante o

exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para determinar à impetrada que promova o

desembaraço dos livros objeto da DI 12/1198143-8, desde que não haja outro óbice a tanto que não sua vinculação

documental a produtos dependentes de licenciamento sanitário, devendo o impetrante arcar com os ônus da

importação e sem prejuízo da regular fiscalização da autoridade coatora, confirmando a liminar deferida às fls.

342/343.Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração nos termos acima motivados, devendo a presente

decisão integrar a sentença de fls. 358/360 para todos os fins.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,

ao arquivo.

 

0012212-87.2012.403.6119 - DINAMAR FERNANDES MARTINS DE MELLO X JOSE DANIEL BIASOLI

DE MELLO(MG120932 - LUIZ PIMENTA MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela União às fls. 64/74 somente no efeito devolutivo.Vista à parte

impetrante para contrarrazões.Dê-se vista ao MPF e, após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001669-88.2013.403.6119 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT

EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

PROCESSO 0001669-88.2013.4.03.6119IMPETRANTE SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA

BRASILEIRA- HOSPITAL ALBERT EINSTEINIMPETRADO INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SPD E C I S Ã OTrata-se de mandado de

segurança, com pedido liminar, impetrado pela SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA-

HOSPITAL ALBERT EINSTEIN em face do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP, através do qual pretende seja reconhecida a não

incidência do Imposto de Importação sobre os bens por ela adquiridos e citados à fl. 03, diante de sua condição de

entidade filantrópica sem fins lucrativos.Como providência liminar, requer seja assegurado seu direito líquido e

certo de, nos termos da Constituição Federal, proceder ao dos medicamentos objeto do presente mandado de

segurança, sem o recolhimento do imposto de importação.Sustenta a Impetrante gozar da imunidade prevista no

art. 150, VI, c da Constituição da República, afirmando que preenche todos os requisitos previstos no art. 14 do

Código Tributário Nacional para o gozo da imunidade condicionada, além de prestar assistência gratuita a pessoas

carentes. Inicial às fls. 02/15 juntamente com os documentos às fls. 16/97 dos autos.A inicial veio acompanhada

dos documentos de fls. 23/93.À fl. 145, decisão que determinou que a impetrante comprovasse a resistência à sua

pretensão.Às fls. 146/147, a impetrante manifestou-se nos autos.À fl. 155, nova decisão determinando que a

impetrante trouxesse documentos comprobatórios das alegadas retenções indevidas.Às fls. 156/157, a impetrante

peticionou, trazendo documentos (fls. 158/198).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório

necessário.Fundamento e DECIDO.Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção com feitos indicados no

quadro de fls. 94/141, ante a diversidade de objetos.No tocante ao pedido de medida liminar, a hipótese é de

indeferimento.Cumpre rememorar, neste ponto, que a concessão de liminar em mandado de segurança reclama o
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atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do art. 7º da Lei 12.016/09, quais sejam: (a) a existência de

fundamento relevante; e (b) a possibilidade de que do ato impugnado resulte a ineficácia da medida, caso seja

deferida apenas ao final.Verifico que tais requisitos não restaram demonstrados, senão vejamos.O artigo 150, VI,

c da Constituição Federal dispõe:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI - instituir impostos sobre:(...)c) patrimônio,

renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;(...)Assim, o

dispositivo em análise, ao tratar da imunidade das entidades beneficentes de assistência social, não autorizou a

graça de modo amplo e genérico, mas condicionou-a ao atendimento de requisitos, a serem explicitados por

intermédio de lei.As imunidades, por representarem renúncia Estatal de recursos fiscais, devem ser interpretadas

restritivamente. Independentemente de caracterizar-se o instituto como imunidade ou como isenção, fato é que a

renúncia fiscal em tela pressupõe o preenchimento dos requisitos legais, de modo cumulativo.A lei aplicável ao

caso é o CTN, especificamente o artigo 14 que dispõe:Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é

subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:I - não distribuírem qualquer

parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)II -

aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;III - manterem

escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º

Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a

aplicação do benefício. 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os

diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos

respectivos estatutos ou atos constitutivos.Os documentos acostados aos autos não suficientes a autorizar a

renúncia fiscal. Em primeiro lugar, não restou devidamente demonstrada a própria natureza de entidade de

assistência social da impetrante.O sistema de Seguridade Social adotado entre nós compõe-se de uma tríplice

vertente: saúde, previdência e assistência social (art. 194, caput, da CF/88). No que tange, especificamente, à

assistência social, a doutrina tem se posicionado da seguinte forma:Considera entidade de assistência social aquela

que, sem visar o lucro, cumpre um dos objetivos do artigo 203 da Constituição Federal de 1988, ou seja, pratica

algum ato que implique na proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice, o amparo às

crianças e adolescentes carentes, a promoção da integração ao mercado de trabalho, a habilitação e reabilitação

das pessoas portadoras de deficiências e a promoção de sua integração à vida comunitária, ou a garantia de um

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, desde que a prática deste ato seja voluntária, implique em

mera liberalidade do praticante, ou seja, não decorra de imposição legal .(SOUZA, Igor Nascimento. Assistência

Social e o IPTU. In IPTU, Aspectos Jurídicos Relevantes, coor. Marcelo Magalhães Peixoto. São Paulo: Quartier

Latin, 2002, p. 281/282) A entidade-impetrante possui seu campo de atuação voltado primordialmente para a área

de saúde e não restou demonstrada a prestação de serviços na área de assistência social.Em que pese a exordial

afirmar que a impetrante é associação de caráter beneficente, social, científico e cultural, sem fins lucrativos, e

tem por missão promover o desenvolvimento da atividade social nos campos da assistência médico-hospitalar

(inclusive a beneficentes carentes), do ensino e da pesquisa, verifica-se que Capítulo II - Dos Objetivos - do

estatuto social (fls. 30/31) limita-se a trazer dispositivos genéricos, que não atestam a assistência gratuita. Nesse

ponto, colho excertos do estatuto da Impetrante, a saber:Art. 2º - O EINSTEIN em por missão a promoção social

no campo da proteção, valorização e defesa da saúde, não apenas por meio da instituição hospitalar, mas também

da manutenção e funcionamento de unidades médico-hospitalares e de ensino, de pesquisa e assistência nessa e

em áreas correlatas, desenvolvendo as seguintes atividades:(...)II- a inclusão social;(...)V- a manutenção de

convênios e outros tipos de colaboração com entidades privadas ou públicas, do país ou do exterior, com vistas ao

desenvolvimento de suas atividades;(...)VIII- o atendimento às exigências determinadas pelo Estado, em sentido

amplo, na forma da lei, para o desenvolvimento do serviço social e hospitalar;(...) Os únicos pontos que, a

princípio, poderiam indicar prestação de serviço na área de assistência social decorrem dos itens acima transcritos,

mas na impetração não restaram demonstradas.Nestes termos, reputo frágil a comprovação da prestação de

atividade típica de assistência social mediante mera previsão no Estatuto Social. É que mera previsão estatutária

não substitui a prova realizada mediante documentos fiscais e contábeis. Ademais, não foram produzidas provas

que indicassem a efetiva prestação desses serviços. Por fim, anoto que também não restaram demonstrados os

requisitos do artigo 14 do CTN, pois não se juntou prova de escrituração de suas receitas e despesas em livros

revestidos de formalidades capazes assegurar sua exatidão.Quanto aos documentos trazidos pela impetrante, há

registro da Prefeitura do Município de São Paulo - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

- que demonstra que a impetrante participa do programa Einstein na Comunidade (validade até 13/08/2014) (fl.

74); declaração da Prefeitura de São Paulo (validade até 28/11/2014) e certidão da Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania do Governo do Estado de São Paulo (relativa ao exercício de 2011), ambas conferindo título

de Utilidade Pública (fls. 75 e 77, respectivamente), os quais, todavia, são insuficientes para comprovar a

filantropia, ou seja, que não possui fins lucrativos.Com relação ao Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos,

expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistencial Social (fls.
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56/58), apesar do argumento acerca do pedido de renovação e validade do protocolo, observa-se que estes são de

longa data (15/07/2009), não estando apto a atestar as alegações da Impetrante.Em suma, não foi juntada ao feito

prova pré-constituída da natureza assistencialista da entidade ou do preenchimento dos requisitos legais, que

impede o deferimento da ordem, principalmente em apreciação liminar, antes das informações da autoridade

coatora.Anoto, por oportuno, que o rito do mandado de segurança não admite dilação probatória, sendo

imprescindível que os fatos sejam provados documentalmente juntamente com a petição inicial, sem o que não se

pode falar em direito líquido e certo.Nesse sentido, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO FUNDAMETNAL. VAGAS NA PRÉ-ESCOLA.

ACESSO. ADOÇÃO DO CRITÉRIO GEOGRÁFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. SORTEIO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.1. Tratando-se de mandado de segurança, cujo

procedimento inadmite dilação probatória, deve o impetrante juntar à inicial prova suficiente à demonstração de

seu direito. A ausência de prova pré-constituída é razão suficiente à denegação da segurança e, por conseqüência,

ao improvimento do especial.(...)6. Recurso especial não conhecido.Relator(a) MINISTRO CASTRO

MEIRA.(STJ - RECURSO ESPECIAL - 680364 - Processo: 200401115169 - RS - Doc: STJ000623919 - DJ:

01/07/2005 - PAG 485)Ademais, insta asseverar que mesmo o periculum damnum irreparabile que se pudesse

antever na espécie não seria de tal magnitude que não pudesse aguardar o célere processamento do mandado de

segurança, inexistindo nos autos alegação de dano concreto e específico iminente.Finalmente, convém ressaltar

que, em cumprimento à decisão de fl. 155, a impetrante trouxe informações prestadas em outros dois mandados de

segurança impetrados com a mesma finalidade, a fim de comprovar a existência de retenções indevidas.Contudo,

as sentenças proferidas nos autos dos dois mandados de segurança foram improcedentes, ou seja, as retenções

foram consideradas devidas, conforme cópias anexas.Posta a questão nestes termos, INDEFIRO o pedido de

liminar. No exercício de poder geral de cautela conferido aos Magistrados, como providência essencial e

necessária a assegurar o provimento jurisdicional final, determino à autoridade impetrada que se abstenha da

prática de qualquer ato relativo ao perdimento, alienação ou destruição da mercadoria apreendida citada à fls. 02,

até a decisão final neste processo.NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada (Inspetor da Receita Federal do Brasil

no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP) para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente suas informações,

servindo a presente como ofício, podendo ser mandada por e-mail.INTIME-SE o órgão de representação judicial

da pessoa jurídica interessada (Procurador da Fazenda em Guarulhos/SP), conforme disposto no art. 7º, inciso II,

da Lei 12.016/09, servindo a presente como mandado.Com a vinda das informações da autoridade impetrada,

abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.Sem prejuízo, deverá a

impetrante adequar o valor atribuído à causa, considerando os valores dos medicamentos que pretende importar

(fls. 82/90), sob pena de aplicação do artigo 257 do CPC.Após, se em termos, tornem conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0002717-82.2013.403.6119 - HERCULANO JOAQUIM DE BRITO(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA

PINHEIRO FERREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Herculano Joaquim de BritoImpetrado: Gerente Executivo do INSS

em GuarulhosSENTENÇA(TIPO C)Trata-se de mandado de segurança objetivando que o pedido de aposentadoria

por tempo de contribuição NB 160.724.818-0 seja reanalisado. Inicial com os documentos de fls. 08/16.À fl. 21, a

impetrante noticiou que a autoridade coatora deu andamento ao processo administrativo em questão.Vieram-me os

autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.É de rigor o reconhecimento da carência superveniente da

ação pela perda do objeto, pois se o fato jurígeno fundante do pedido da impetrante repousava na análise do

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição NB 160.724.818-0, com o andamento noticiado às fls. 21/22,

desapareceu o interesse de agir, composto pelo binômio necessidade-adequação, com a consequente perda do

objeto deste feito, conforme postulado pela própria impetrante.DispositivoPor todo o exposto, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Custas pela lei. Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Oportunamente, ao

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004076-67.2013.403.6119 - MEGA PAPEIS E EMBALAGENS PROMOCIONAIS LTDA - EPP(SP236589 -

KELLY CHRISTINA MONT ALVAO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM GUARULHOS - SP

Classe: Mandado de SegurançaImpetrante: Mega Papéis e Embalagens Promocionais Ltda. EPPAutoridade

Impetrada: Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SPD E C I S Ã ORelatórioTrata-se de mandado

de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, objetivando, em sede de

medida liminar, seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário, impedindo a autoridade coatora de exigir ou

praticar atos negativadores em razão da exigência da integração dos valores pagos pela impetrante a título de

auxílio-doença/acidente, auxílio-creche, auxílio-maternidade, férias indenizadas, adicional de férias de um terço

comum e indenizado, aviso prévio indenizado, vale-transporte e hora-extra.Inicial com os documentos de fls.

34/42.Os autos vieram conclusos (fl. 46).É o relatório. DECIDO.A concessão de provimento liminar depende da
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presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora, sendo que, no presente caso, vislumbro a

parcial relevância dos fundamentos apresentados pela impetrante.A questão em tela deve ser focada em seu cerne,

vale dizer, na composição ou não dos valores pagos a título de verbas mencionadas na inicial na base de cálculo

das contribuições em tela, qual seja, nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal em sua redação original, a

folha de salário, e conforme a alínea a deste mesmo artigo após a EC n. 20/98, o rendimento a pessoa física por

prestação de serviços, estes assim considerados independentemente de outros fatores convencionais, ou do nome

dado pelas partes aos fatos efetivamente ocorridos, visto que não oponíveis à Fazenda, conforme se depreende

claramente dos arts. 116, parágrafo único, 118 e 123 do Código Tributário Nacional:Art. 116. Salvo disposição de

lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:(...)Parágrafo único. A

autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de

dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação

tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de

10.1.2001)Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:I - da validade jurídica dos atos

efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou

dos seus efeitos;II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário,

as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à

Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias

correspondentes.Assim, se constatada a existência do fato gerador, deve a autoridade fiscal considerá-lo para fins

de lançamento, na forma dos arts. 142 e 148 do CTN, exercendo sua competência privativa e plenamente

vinculada.Nestes termos, observado o parâmetro constitucional, as contribuições discutidas, quanto a empregados,

incidem sobre seu salário, assim entendido como os valores pagos a qualquer título pelo trabalho, como

contraprestação pelo serviço, ainda que sob a forma de utilidade, nela não compreendidas as parcelas pagas para o

trabalho, despesas com as quais deve arcar o empregado em favor do empregador, bem como outras

expressamente excluídas pela legislação trabalhista. É o que se extrai dos arts. 457 e seguintes da CLT, que devem

ser tomados por base para a interpretação do art. 195, I, da Constituição, eis que definem conceitos de direito

privado, utilizados para demarcar competência tributária, na forma do art. 110 do CTN.Daí se extrai que o 9º do

art. 28 da Lei n. 8.212/91, na maioria de seus incisos, não dispõe acerca de isenções, mas sim torna expressos

certos limites negativos de incidência tributária, evidenciando hipóteses de não-incidência que se extraem

implicitamente da Constituição.Com relação às importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo

adicional (1/3 de férias indenizados), estas estão expressamente previstas no 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, não

havendo qualquer dúvida de que não integram o salário de contribuição e, conseqüentemente, de que sobre elas

não incide contribuição previdenciária.Com relação aos valores pagos a título de terço das férias e de aviso prévio

indenizado, a questão da incidência já foi resolvida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com

amparo em alguns julgados do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o tributo não incide.O terço de férias,

art. 7º, XVII, da Constituição, apesar de acessório às férias gozadas, tem natureza indenizatória, já que não tem

por fim a irredutibilidade da remuneração habitual no gozo de direito trabalhista, mas sim a cobertura dos gastos

adicionais do empregado com seu descanso anual, permitindo, assim, seu gozo pleno. Está, portanto, fora da

hipótese do art. 28, I, da Lei n. 8.212/91. Até pouco tempo atrás, entendia o Superior Tribunal de Justiça que tinha

caráter remuneratório o terço de férias, sendo salário de contribuição.Contudo, tendo em vista divergência de

entendimento com a Turma Nacional de Uniformização, recentemente reviu seu posicionamento assentando que a

contribuição não incide sobre o adicional:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em

precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de

que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.(Pet 7296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009 DECTRAB vol. 185 p. 135)TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE

FÉRIAS (1/3). INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM O

NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO.1. A Primeira Seção, na assentada de

28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, reviu o entendimento

anteriormente existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias, adotando como razões de decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a matéria, no
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sentido de que essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.2. Embargos de

divergência não providos.(EREsp 895.589/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 10/02/2010, DJe 24/02/2010)Tal mudança de orientação foi pautada na jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal:EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do

Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que

não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido(AI 712880 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC

19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04

PP-00753) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do

servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.(AI

727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-

2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)Cabe ressaltar, contudo, que modificação de

entendimento se limita ao terço, não às férias em si, cuja natureza remuneratória é inequívoca.Quanto ao aviso

prévio indenizado, este passou a ser exigido pela Fazenda após o advento do Decreto n. 6.727/09. Ocorre que a

referida norma não tem o condão de constituir obrigação, notadamente na esfera tributária, devendo a questão ser

examinada sob os aspectos legal e Constitucional, com base nos quais a jurisprudência do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região é pacífica no sentido do caráter indenizatório da verba, porque não se presta a retribuir o

trabalho, direta ou indiretamente, tampouco a assegurar o exercício de direitos trabalhistas sem prejuízo da

remuneração, mas sim a indenizar o trabalhador por não ter sido avisado pelo empregador da intenção de rescindir

o contrato de trabalho com a antecedência mínima legal.É o entendimento que adoto, sob ressalva do pessoal,

ilustrado nos seguintes julgados:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. TUTELA ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIA E A TERCEIROS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Embora literalmente excluído o

aviso prévio indenizado do rol do 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, por força das alterações que foram

promovidas pela Lei nº 9.528/97, a incidência fiscal não se autoriza sem o exame prévio da natureza jurídica do

valor, que se pretende incluir na sujeição fiscal, e de sua adequação à hipótese de incidência e respectiva base de

cálculo. 2. No caso, por se tratar, justamente, de verba indenizatória, como tal reputada e consagrada na

jurisprudência dominante, a incidência fiscal não se autoriza a despeito do que, implicitamente, pretendeu

estabelecer o legislador. Mesmo que excluído determinada parcela de valor, percebida pelo segurado, do âmbito

das verbas de não-integração ao salário-de-contribuição, a incidência fiscal somente se autoriza se, efetivamente, o

valor discutido identificar-se com pagamento que, por sua natureza jurídica, esteja objetivamente sujeito à

tributação. Não é este, porém, o caso do aviso-prévio indenizado, consoante firmado em precedentes, cuja

autoridade tem relevância para afastar a pretensão fazendária contra a antecipação de tutela que, como visto,

ampara-se em prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado. 3. O depósito judicial não se autoriza

diante da relevância da tese do contribuinte, acolhida pela jurisprudência dominante, ainda que, por evidente, não

seja definitiva a controvérsia diante do cabimento do pronunciamento dos Tribunais Superiores acerca do

respectivo mérito. 4. Agravo inominado desprovido.(AI 200903000093921, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, 31/05/2010)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. DECISÃO LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA. 1.O

pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso

prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo

para a incidência de contribuição previdenciária. 2.O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato

de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão

do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. Conforme o 1º do

artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento

do valor relativo ao salário correspondente àquele período. 3. O termo final do contrato de trabalho é a data em

que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador. Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do

prazo do aviso, surge o direito a esta verba (aviso prévio indenizado), cujo caráter é nitidamente indenizatório.

Atente-se que, por referir-se a período em que já cessou a relação de trabalho, pela lógica, o aviso prévio

indenizado não deveria sequer ser computado para fins de tempo de serviço e benefícios previdenciários, o que só

ocorre, apesar do caráter eminentemente indenizatório desta verba, pela disposição expressa do 1º do art. 487 da

CLT. 4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 5. Agravo a que se nega

provimento.(AI 201003000017933, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

13/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, 1º DA CLT. VERBA

INDENIZATÓRIA. 1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte

contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o

prazo determinado em lei. 2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é

computado como tempo de serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de

salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo

empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente ao período, ex vi do 1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza

indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas

indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas

do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da

contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.(AI

200903000289153, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 03/02/2010).Já a natureza

remuneratória do salário-maternidade decorre do fato de ser verba paga pelo trabalho. É verdade que não como

contraprestação direta, mas sim em razão da pendência do vínculo laboral e como forma de manter a integralidade

da remuneração habitual do empregado durante o gozo de direitos trabalhistas, qual seja: o afastamento para

proveito da recente maternidade.O salário-maternidade é benefício com origem no Direito do Trabalho, visando a

assegurar o gozo da licença-maternidade, arts. 131, II, 392 e 393 da CLT, apesar de seu ônus repassado à

Previdência Social com a edição da Lei 6.136/74, o que, porém, não altera a natureza da parcela.Com efeito, disso

se extrai a razão pela qual não se limita ao teto dos benefícios previdenciários, embora substitutiva do salário-de-

contribuição.Ademais, sua inserção legal no salário-de-contribuição é expressa no art. 28, 2º, da Lei n. 8.212/91,

não deixando margem a dúvidas.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. A

jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que sobre as rubricas salário maternidade e férias efetivamente

gozadas incidem contribuição previdenciária.2. O precedente apontado pela agravante para refutar a

inaplicabilidade da Súmula 83 do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações sobre a

demanda para dar provimento ao agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de melhor

analisar as teses vinculadas, o que não significa modificação da jurisprudência já sedimentada. Agravo regimental

improvido.(STJ, T2, AgRg no REsp 1272616 / PR, rel. Min. Herman Benjamin, Data do julgamento: 19/04/2012,

DJe: 22/05/2012), negriteiNão desconheço a recente revisão jurisprudencial acerca da natureza destas duas verbas,

passando a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça a entender que não têm natureza salarial:RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS

USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA

JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA

DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR.

NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL

PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS

USUFRUÍDAS.1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de

Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do

Trabalhador.2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se

afastada do trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus

da Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração

de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre

o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela

contratação de um Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.4.

A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém

nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua

exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei 8.212/91.5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI

727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o

terço constitucional de férias tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à

remuneração de férias e também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas

prestações principais. Assim, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária

sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal,

pervertendo a regra áurea acima apontada.6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de

uma verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender

que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a

Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas.7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício
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previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua

retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO);destarte, não há de

incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas.8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9. Recurso Especial provido

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas.(REsp

1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013,

DJe 08/03/2013) Não obstante, com a devida vênia, mantenho o entendimento anterior, pela regular incidência das

contribuições sobre o salário-maternidade, pois se trata de entendimento consolidado há muito na jurisprudência,

com pleno amparo doutrinário, mais favorável aos segurados da Previdência Social e decorrente de texto expresso

de lei, de forma que acatar o novo precedente demandaria considerar os arts. 129, 130, 2º, e 142, da CLT e 28, 2º,

da Lei n. 8.212/91, inconstitucionais, inclusive com repercussão na esfera trabalhista, o que compete, em última

instância, ao Supremo Tribunal Federal, que ainda não se pronunciou sobre a questão, restando esta, portanto, em

aberto.Por sua vez, os valores pagos a título de horas-extras têm caráter salarial, devendo sobre eles recair a

contribuição previdenciária.Com efeito, trata-se de verbas pagas como contraprestação pelo trabalho realizado

além do horário pactuado. Cite-se:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, ABONO DE FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS, AUXÍLIO-CRECHE E

AUXÍLIO-BABÁ E FÉRIA INDENIZADAS - VENCIDAS E PROPORCIONAIS. INCIDÊNCIA SOBRE

SALÁRIO-MATERNIDADE, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO, ADICIONAIS NOTURNO -

INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA

DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE

TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. ...omissis...9. Na esteira do Resp

486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária

sobre os adicionais noturnos (Súmula n 60 TST), insalubridade , periculosidade e horas-extras, em razão do seu

caráter salarial. 10. ...omissis... 21. e remessa oficial a que se dá parcial provimento.(TRF3, T1, AMS

200861000271871, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 DATA: 07/04/2011 PÁGINA: 193) grifei.PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS

PERMANENTES.1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art.535 do CPC se a parte não

especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob

pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional.2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se,

portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade,

adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp

69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012)No

mesmo sentido: AI 201003000286828, do TRF3, T5, e AGRESP 201001534400, STJ, T2.Quanto ao auxílio-

creche e ao vale-transporte, não há incidência de contribuição previdenciária, tendo em vista seu caráter

indenizatório.Com relação ao auxílio-creche, há, inclusive, entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de

Justiça: O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição (Súmula 310).No tocante ao vale-transporte, sua

natureza, independentemente da forma de pagamento (em dinheiro, vales em sentido estrito), é indenizatória,

conforme entendimento recente do Supremo Tribunal Federal, que adoto:EMENTA: RECURSO

EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA.

CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício

de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial

do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado,

estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em

sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto

instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder

liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano

jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de

caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela

tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está

relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso

forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado]

importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de

contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus

empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá

provimento.(RE 478410, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086

DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822)Finalmente, quanto ao auxílio-
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doença e ao auxílio-acidente, somente o valor pago durante o afastamento que os precede não é salarial, mas sim

previdenciário, porque não se presta a retribuir o trabalho, direta ou indiretamente, tampouco a assegurar o

exercício de direitos trabalhistas sem prejuízo da remuneração, mas sim a cobrir contingência social decorrente de

doença ou acidente nos quinze primeiros dias de afastamento em razão de incapacidade laborativa. Com efeito, se

o empregado não pode trabalhar, por razões de saúde, é evidente que esta verba não pode ser pelo exercício do

trabalho.Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, eis o entendimento consolidado acerca do afastamento

precedente ao auxílio-doença:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE,

PARCIALMENTE PROVIDO.(...)3. Relativamente aos valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze

dias de afastamento do trabalho por motivo de doença (auxílio-doença), não é devido o recolhimento de

contribuição previdenciária por parte da empresa, tendo em vista o posicionamento consolidado deste Tribunal

acerca da sua natureza não salarial.Precedentes: REsp 1.078.777/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe

de 19.12.2008; REsp 973.436/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 25.2.2008, p. 290; REsp 746.540/RS,

2ª Turma, Rel.Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 853.730/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 6.8.2008.4. Reconhecida a não incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença,

será necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de

apreciar, ao negar provimento ao apelo da empresa especificamente nesses tópicos, sob pena de supressão de

instância.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp 936.308/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 11/12/2009)Dessa forma, o caso

é de não-incidência apenas sobre os valores pagos a título de afastamento anterior ao auxílio-doença e acidente,

adicional de um terço das férias, férias indenizadas, e seus respectivo terço, aviso-prévio indenizado, auxílio-

creche e vale-transporte.O periculum in mora está caracterizado, visto que a exigibilidade dos tributos ora

combatidos sujeita o contribuinte aos efeitos coativos indiretos, inscrição no CADIN e positivação de certidão de

regularidade fiscal, com as nocivas conseqüências que daí advêm (não participação em licitações e contratos com

o Poder Público, não obtenção de financiamentos e empréstimos etc.), bem como aos diretos, constrição

patrimonial em execução fiscal.Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar, tão-somente, para

determinar à autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito

tributário relativo à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de afastamento anterior

ao auxílio-doença e auxílio-acidente, adicional de um terço das férias, férias indenizadas, e seus respectivo terço,

aviso-prévio indenizado, auxílio-creche e vale-transporte, até final decisão.Oficie-se à autoridade coatora para

ciência desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, servindo-se a presente decisão de

ofício.Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II,

da Lei nº 12.016 de 07/08/2009, servindo-se a presente decisão de ofício.Notifique-se o MPF e, em seguida,

voltem-me conclusos para sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4092

 

INQUERITO POLICIAL

0009633-11.2008.403.6119 (2008.61.19.009633-0) - JUSTICA PUBLICA X MADALENA

KIEMESO(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO)

Classe: Inquérito PolicialAutoridade Policial: Justiça PúblicaIndiciada: Madalena KiemesoSENTENÇA(TIPO

E)O Ministério Público Federal denunciou Madalena Kiemeso, qualificada nos autos, pela prática do crime

previsto no artigo 299 do Código Penal.A denúncia foi recebida em 11/12/2008, fls. 46/47.Em 15/03/2010, foi

realizada audiência, na qual o MPF ofereceu proposta de suspensão condicional do processo, que foi aceita pela

indiciada, fls. 167/168.Às fls. 345/346, o MPF manifestou-se no sentido de que a beneficiada ainda deve

comparecer mais cinco vezes em Juízo até cumprir integralmente a condição de comparecimento em Juízo.Às fls.

347/348, a defesa requereu a restituição do valor recolhido a título de fiança.Os autos vieram conclusos (fl. 349).É

o relatório.DECIDO.A indiciada aceitou a suspensão do processo por 2 anos mediante as seguintes condições: a)

solicitar prévia autorização do Juízo para ausentar-se da Subseção onde reside por mais de 15 (quinze) dias; b)

comparecimento em Juízo, mensal, pessoal e obrigatório, até o dia 10 de cada mês, ou primeiro dia útil

subseqüente, para informar e justificar suas atividades; c) comunicar mudanças de endereço, ainda que a mesma

se faça dentro da própria Subseção Judiciária; d) prestação pecuniária no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais),

consistente em parte do valor apreendido com a acusada não excedente ao permitido, a ser revertido em prol de

duas instituições desta Subseção, nos seguintes termos: i) R$ 3.000,00 (três mil reais) em favor da Associação dos

Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarulhos - APAE; ii) outros R$ 3.000,00 (três mil reais) em favor do Asilo

São Vicente de Paulo.A quantia total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) ainda não foi entregue às instituições
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indicadas pelo Juízo, conforme ofício de fls. 330/334 e decisão de fls. 342/343, na qual foi determinada a

intimação daquelas para que compareçam ao Banco Central do Brasil e procedam à retirada dos respectivos

valores.Contudo, tal providência não depende da indiciada, tanto é que o próprio MPF requereu, à fl. 317, que a

Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos comprovasse a condição imposta na suspensão condicional

do processo, bem como, às fls. 345/346 nada mencionou quanto a esta providência.Com relação ao

comparecimento mensal em Juízo, a indiciada o fez nos dias 10/05/2010 (fl. 266), 10/06/2010 (fl. 267)07/07/2010

(fl. 268), 09/08/2010 (fl. 274), 02/09/2010 (fl. 275), 07/12/2010 (fl. 284), 07/01/2011 (fl. 285), 02/02/2011 (fl.

286), 03/03/2011 (fl. 292), 09/06/2011 (fl. 293), 04/07/2011 (fl. 294), 10/08/2011 (fl. 300), 08/09/2011 (fl. 301),

04/10/2011 (fl. 302), 03/11/2011 (fl. 307), 09/12/2011 (fl. 310), 09/01/2012 (fl. 311), 09/02/2012 (fl. 312),

08/03/2012 (fl. 313).Às fls. 345/346, o MPF manifestou-se no sentido de que a beneficiada compareceu 19 vezes

em Juízo, sendo que viajou diversas vezes durante o período, devendo, portanto, comparecer mais cinco vezes até

cumprir integralmente a condição de comparecimento em Juízo.Todavia, não assiste razão ao MPF.Com efeito, no

dia 02/09/2010, a indiciada requereu autorização para viajar no período de 26/09/2010 a 25/11/2010 (fls.

276/277), o que foi deferido à fl. 281.Em 15/02/2010, novo pedido de autorização para viajar no período de

06/03/2011 a 05/06/2011 (fls. 287/288), o que foi deferido à fl. 291, inclusive com a ressalva de que a indiciada

deveria comparecer mensalmente antes e após as datas em apreço.Aos 04/07/2011, novamente a indiciada

postulou autorização para viagem no período de 20/07/2011 a 28/07/2011 (fls. 295/296), deferido à fl.

299.Finalmente, em 04/10/2011, a indiciada mais uma vez pleiteou autorização para viagem, no período de

19/10/2011 a 27/10/2011 (fls. 303/304), deferido à fl. 306, com a ressalva de que deveria apresentar-se no prazo

de cinco dias após seu retorno.Portanto, as únicas vezes que a indiciada não compareceu em Juízo foram,

justamente, nos meses em que estava viajando com autorização judicial, sendo, portanto, desnecessário seu

comparecimento nestes períodos.Assim, declaro extinta a punibilidade de Madalena Kiemeso, angolana, casada,

nascidas aos 05/02/1969 em Maq. Zombo, Angola, filha de Mbondo Mayala e de Tomene Capitão, RNE

V397778-L e passaporte angolano N0150641, com endereço na Estrada Marechal Miguel Salazar Mendes de

Morais, 385, Jacarepaguá, RJ, com fundamento no art. 89, 5º, da Lei n. 9.099/95.Fls. 347/348: antes de apreciar o

pedido, considerando que a subscritora da petição não possui procuração original juntada aos autos (somente

cópia à fl. 92), deverá a advogada providenciar procuração atualizada e com poderes específicos para levantar a

fiança.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Comuniquem-se os órgãos

responsáveis pelas estatísticas criminais e ao SEDI para as anotações pertinentes, servindo-se a presente como

ofício.Custas na forma da lei.P.R.I.C.

 

ACAO PENAL

0000453-63.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MILTON SAFFI GOBBO(SP213767 - MILTON SAFFI

GOBBO E SP280394 - WALTER RICARDO TADEU MENEZES E SP261598 - DULCELENE MICHELIN)

PROCESSO 0000453-63.2011.4.03.6119EMBARGANTE MILTON SAFFI GOBBOS E N T E N Ç A(Tipo

M)Fls. 525/526: trata-se de embargos de declaração opostos pela defesa em face da sentença de fls. 511/522v,

alegando omissão na apreciação do argumento da defesa que aponta a não produção de provas pela acusação em

juízo, valendo-se apenas do que foi produzido na fase administrativa, bem como omissão em relação ao incidente

de inconstitucionalidade do art. 222-A do Código de Processo Penal.Vieram os autos conclusos (fl. 527).É o relato

do necessário.Embargos tempestivos e formalmente em ordem, razão pela qual merecem acolhimento.Com efeito,

a sentença de fls. 511/522v não se pronunciou expressamente sobre a alegação da defesa no sentido de que não

houve produção de provas pela acusação em juízo, valendo-se apenas do que foi produzido na fase administrativa,

o que passo a fazê-lo.A alegação não merece guarida, vejamos.Veja-se, em primeiro lugar, que nenhuma dúvida

levantou a Defesa quanto à conclusão do procedimento administrativo, impugnando apenas a circunstância de a

prova ter sido produzida naquela via, e não em juízo.Presente a insurgência absolutamente genérica da Defesa -

que não aponta defeito algum no procedimento - não se pode olvidar que, não obstante produzida durante o

processo administrativo, a prova foi submetida ao crivo das partes em juízo, tendo sido oportunizado o

contraditório.Os precedentes jurisprudenciais que recusam validade às provas produzidas exclusivamente em sede

policial ou administrativa não exigem, sic et simpliciter, a mera repetição das provas em juízo, sem que se tenha

questionado a prova em si.Vale dizer, não é a circunstância de ter sido a prova produzida na esfera administrativa

que lhe retira a credibilidade. Diversamente, tal credibilidade somente é abalada se (i) não se der oportunidade à

Defesa, já em Juízo, de examinar e questionar as provas produzidas ou se, (ii) efetivamente questionado o

conteúdo e o valor da prova em si, não for oportunizada a reprodução da prova.Na hipótese dos autos, como já

assinalado, foi dada oportunidade à Defesa de, já em Juízo, examinar e questionar o processo administrativo

apresentado, não tendo sido impugnado o valor e o conteúdo da prova produzida.Presente este contexto, tendo

sido oportunizado o contraditório sobre a prova em Juízo e não tendo sido apontados vícios específicos no

conteúdo da prova nem qual seria o prejuízo concreto decorrente da não repetição da prova, é de se ter por válido

o conjunto probatório produzido nos autos.Com relação ao incidente de inconstitucionalidade do art. 222-A do

Código de Processo Penal, não há omissão, uma vez que na decisão de fls. 407/410 este Juízo já havia enfrentado

exaustivamente a alegada inconstitucionalidade, restando, portanto, superada a questão.Ademais,
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preliminarmente, o Juízo, mais uma vez, pronunciou-se sobre a desnecessidade da produção da prova ao deslinde

do feito.Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração da defesa, nos termos acima

motivados, passando a presente decisão integrar a sentença para todos os fins.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

 

Expediente Nº 4093

 

CARTA PRECATORIA

0001640-38.2013.403.6119 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA X FREDY ZAMBRANA FERREL(SP115158 - ODDONER PAULI LOPES) X JUIZO DA 4 VARA

FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS. AV. SALGADO

FILHO, 2050, JARDIM MAIA, GUARULHOS-SP (NOVO ENDEREÇO). CARTA PRECATÓRIA: 0001640-

38.2013.403.6119 (nosso). AUTOS (ORIGEM): 0000330-54.2003.403.6181 (vosso). RÉ(U)(US): FREDY

ZAMBRANA FERREL e outros 1. O PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO E/OU MANDADO,

DEVENDO SER CUMPRIDO NOS TERMOS DA LEI, MEDIANTE A EXTRAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

DE CÓPIAS. Para tanto, em seu teor, como segue, ficam consignadas todas as informações e dados de

qualificação necessários. 2. Designo o dia 28/05/2013, às 14 horas, tendo em vista a pauta sobrecarregada deste

Juízo, para o cumprimento do ato deprecado. 3. Comunique-se o Juízo deprecante, via correio eletrônico. 4. Caso

a(s) testemunha(s) se encontre(m) em lugar incerto e não sabido, devolvam-se os autos ao Juízo deprecante.

Residindo em outra Comarca ou Subseção Judiciária, remetam-se os autos ao Juízo competente, tendo em vista o

caráter itinerante das cartas precatórias, comunicando-se ao Juízo de origem. Verificando-se qualquer destas

hipóteses, dê-se baixa na pauta de audiências, observando-se as cautelas de praxe.5. À CENTRAL DE

MANDADOS DESTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA: Intime-se a testemunha abaixo nominada para que compareça

a este Juízo da Quarta Vara Federal de Guarulhos, SP, localizado na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim

Maia, Guarulhos/SP, no dia e hora designados (28/05/2013, às 14 horas), impreterivelmente e sob pena de

desobediência, ocasião em que será ouvida como testemunha.- RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA, com endereço na

Rua Sargento da Aeronáutica Benedito Fumeni, nº 25, casa 02, CEP: 07181-080, Guarulhos/SP e/ou Rua Sargento

da Aeronáutica Benedito Fumeni, nº 76, CEP: 07182-010, Guarulhos/SP;Cópia do presente despacho servirá

como MANDADO.Intime-se o MPF.

 

MEDIDAS INVESTIGATORIAS SOBRE ORGANIZACOES CRIMINOSAS

0007411-54.2003.403.6181 (2003.61.81.007411-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002508-65.2003.403.6119 (2003.61.19.002508-8)) DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM BRASILIA X

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO(SP164699 - ENÉIAS PIEDADE)

É de conhecimento deste Juízo que o processo-mãe revogou o sigilo de todos os processos relacionados à

operação Canaã/Overbox, somente não constando cópia da decisão nestes autos por estarem arquivados na

ocasião.Assim, considerando a prerrogativa do inciso XV do artigo 7º da Lei nº 8.906/94, defiro a vista dos autos

fora de cartório, conforme requerido à fl. 1168, para a extração de cópias, por 5 (cinco) dias, bem como determino

o cadastro no sistema processual do advogado subscritor da petição.Publique-se para intimação do advogado

Eneias Piedade, OAB/SP nº 164.699, do teor desta decisão, e para que compareça imediatamente em secretaria

para retirar os autos.Após a devolução, ou na inércia do advogado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS

Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria
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MONITORIA

0002323-85.2007.403.6119 (2007.61.19.002323-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X AUTO POSTO VITORIA DE MAIRIPORA LTDA ME X ANTONIO VEIGA NETO X

MOACIR GARCIA JUNQUEIRA(SP129544 - PAULA REGINA DE AGOSTINHO SCARPELLI PRADO)

Converto o julgamento em diligência.Justifique a empresa Auto Posto Combate de Mairiporã, CNPJ nº

03.405.773/0001-46, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentação de embargos neste feito, visto que a ação monitória

foi proposta contra a empresa Auto Posto Vitória de Mairiporã Ltda-ME, CNPJ 04.235.361/0001-78, que ofertou

os embargos às fls. 62/68.Sem prejuízo, regularizem os réus Antonio Veiga Neto e Moacir Garcia Junqueira a sua

representação processual, haja vista que a procuração de fl. 161 foi outorgada somente pela empresa, e não pelas

pessoas física dos réus, no prazo de dez dias. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001666-41.2010.403.6119 - PAULO BEZERRA DA SILVA(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que os documentos de fls. 117/123, fls. 143/144 e 149/162,

que noticiam a realização de cirurgia pelo autor, em face da mesma patologia descrita na inicial (hérnia inguinal),

somente foram acostados aos autos em momento posterior à elaboração do laudo pericial de fls. 125/138, intime-

se o sr. Perito para que esclareça a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, se, com base na análise de aludidos

documentos, mantém ou não o teor do laudo anteriormente apresentado.Esclareça o sr. perito, ainda, caso

constatada a existência de incapacidade laborativa, o momento de seu surgimento. Com a juntada dos

esclarecimentos periciais, dê-se vista às partes.Int.

 

0006780-58.2010.403.6119 - APARECIDO SANCHES CODINA X ERICA MIESSI SANCHES ALONSO X

FABIO ADRIANO MIESSI SANCHES X ANA PAULA MIESSI SANCHES(SP179347 - ELIANA REGINA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0009830-92.2010.403.6119 - MARCO ANTONIO SANTNER(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E

SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0035174-14.2010.403.6301 - ELIAS ARAUJO DE SANTANA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000257-93.2011.403.6119 - JOVINO GONCALVES PEREIRA(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA

PRATES E SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0000950-77.2011.403.6119 - RITA DE CASSIA SANTOS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0003031-96.2011.403.6119 - MEIRE APARECIDA DONETTI(SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,
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publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0003157-49.2011.403.6119 - HIYOKO NAGAYAMA SHINTATE(SP298050 - JONATHAS CAMPOS

PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0007104-14.2011.403.6119 - MARCIA ARAUJO DA SILVA(SP059923 - CAROLINA ALVES CORTEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0011221-48.2011.403.6119 - LUIZ MOACYR FILHO PINHEIRO DE LIMA(SP171248 - JUNIA BEVILAQUA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0011333-17.2011.403.6119 - JULIO BATISTA DA SILVA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0011499-49.2011.403.6119 - GERALDO CICERO DA SILVA(SP282737 - VANESSA ROSSELLI SILVAGE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0011627-69.2011.403.6119 - ANA ROSA ROCHA BARBOSA(SP196513 - MARIA JOSÉ AGUIAR DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0012296-25.2011.403.6119 - JOAO FRANCISCO DA SILVA FILHO(SP040650 - ROBERTO CEZAR DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito às fls. 78 e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int. Guarulhos, 05/02/2013.

 

0000612-69.2012.403.6119 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0000705-32.2012.403.6119 - IVO ALVES BEZERRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.
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0000789-33.2012.403.6119 - ANA MARIA DAS CHAGAS CREMA(SP265295 - ENZO ROSSELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Em razão de necessidade de remanejamento de pauta, redesigno a audiência para o dia 17 de setembro de

2013, às 14 horas, liberando-se a pauta do juízo no tocante à data anteriormente designada (fl. 67).Providencie a

Secretaria as intimações necessárias.Int.

 

0001036-14.2012.403.6119 - PEDRO GOMES DOS SANTOS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0001093-32.2012.403.6119 - MARIA JOSE ARAUJO DO NASCIMENTO(SP289292 - CIBELE DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0001471-85.2012.403.6119 - IZILDA CAJI LEITE(SP255221 - MOHAMAD ALI KHATIB) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Em razão de necessidade de remanejamento de pauta, redesigno a audiência para o dia 17 de setembro de

2013, às 14h30min, liberando-se a pauta do juízo no tocante à data anteriormente designada (fl. 214).Providencie

a Secretaria as intimações necessárias.Int.

 

0001510-82.2012.403.6119 - GETULIO REGINALDO DOS SANTOS(SP260513 - GILVANIA PIMENTEL

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0003359-89.2012.403.6119 - MARIA RIBEIRO DE LIMA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0003405-78.2012.403.6119 - VALDIRENE DE OLIVEIRA DAMASCENO(SP134228 - ANA PAULA

MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0004570-63.2012.403.6119 - LARISSA MILANO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0005933-85.2012.403.6119 - EUNICE DE LIMA PEREIRA AZEVEDO(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE

OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0007424-30.2012.403.6119 - JOSE ROBERTO MENDES(SP238165 - MARCOS ANTONIO DE PAULA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     208/1229



Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que, administrativamente, foi reconhecido o direito à revisão

do teto previdenciário, em face da decisão proferida pelo E. STF, nos autos do RE 564.354/SE, manifeste-se o

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual interesse na propositura de acordo, tendo em vista que,

conforme noticiado na Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fl. 11, o benefício concedido ao autor sofreu

limitação ao aludido teto.Int.

 

0008551-03.2012.403.6119 - ELISEU BALTASAR PEREIRA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que, administrativamente, foi reconhecido o direito à revisão

do teto previdenciário, em face da decisão proferida pelo E. STF, nos autos do RE 564.354/SE, manifeste-se o

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual interesse na propositura de acordo, tendo em vista que,

conforme noticiado na Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fl. 13, o benefício concedido ao autor sofreu

limitação ao aludido teto.Int.

 

0010717-08.2012.403.6119 - ELISEU ALVES DE LIMA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0010858-27.2012.403.6119 - LUCIMARA AVENA CAETANO(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0010949-20.2012.403.6119 - MARIA DAS DORES DA SILVA ARAUJO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0011199-53.2012.403.6119 - CARLOS TORRES DO NASCIMENTO(SP218716 - ELAINE CRISTINA DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E., em 09/11/11 - Fl.(...) Ficam as partes cientes e intimadas acerca do Laudo Pericial

apresentado e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0011424-73.2012.403.6119 - ERONILDES ALVES DE SOUZA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0011976-38.2012.403.6119 - JOSE ALVES GUIMARAES(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0011996-29.2012.403.6119 - IRACI ROSA DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e
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documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0012020-57.2012.403.6119 - FRANCISCO PAULO DA SILVA(SP280092 - REGIS OLIVIER HARADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0012021-42.2012.403.6119 - ANTONIO JOSE DE JESUS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0012054-32.2012.403.6119 - MAURICIO PRADO DE OLIVEIRA(SP132093 - VANILDA GOMES

NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0012169-53.2012.403.6119 - AZENE DE SOUZA ROSA(SP109831 - RAIMUNDO NONATO MENDES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0012220-64.2012.403.6119 - ALAOR VICENTE PONTIERI(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0012222-34.2012.403.6119 - LAERCIO APARECIDO TRABACHINI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0012256-09.2012.403.6119 - RUBENS DONIZETE NOGUEIRA DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA

BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000051-11.2013.403.6119 - QUITERIA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.
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0000079-76.2013.403.6119 - JOSE ANGELO REBELLATO(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000295-37.2013.403.6119 - AGNALDO DE JESUS MARTINES(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000331-79.2013.403.6119 - MARIA APARECIDA SANCHES AVELINO(SP163670 - SANDRA MARIA

LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000484-15.2013.403.6119 - ANTONIO MARCELLI(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000498-96.2013.403.6119 - SILVANA APARECIDA PINTO(SP299525 - ADRIANO ALVES DE ARAUJO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000500-66.2013.403.6119 - JOSE MANOEL DA SILVA FILHO(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000553-47.2013.403.6119 - LIGIA GONCALVES DOS SANTOS(SP305007 - ARNALDO GOMES DOS

SANTOS JUNIOR E SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000576-90.2013.403.6119 - MARIA LIDIA CARREIRO(SP187951 - CINTIA GOULART DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.
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0000581-15.2013.403.6119 - LUCIA RODRIGUES DE SOUZA(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO

E SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR E SP253196 - ARIOVALDO APARECIDO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000648-77.2013.403.6119 - ONILSON FERRAZ DE CAMPOS(SP296515 - MATILDE TEODORO DA

SILVA E SP296522 - NILDA MARIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000649-62.2013.403.6119 - MARIA GELSA DE SOUZA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA

PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000745-77.2013.403.6119 - IZOLINA SANTIAGO(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0000758-76.2013.403.6119 - MAURO COUTINHO FERNANDES(SP178061 - MARIA EMILIA DE

OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS E SP274752 - VINICIUS RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0002736-88.2013.403.6119 - MARCIA BERNADETE DO PRADO(SP289703 - DOUGLAS RODRIGO

VIVEIROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0002913-52.2013.403.6119 - DISTRIBUIDORA DE COMODITTIES BRASIL LTDA(SP133985 - JOSE

CARLOS DI SISTO ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11, artigo 6ª, I, alínea b - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e

documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0004032-48.2013.403.6119 - VERONICA ALCANTARA DOS SANTOS(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por ora, providencie a autora a juntada aos autos do extrato atualizado de restrição de crédito (SCPC, SERASA

etc), posto que os documentos de fls. 12/13 foram emitidos em 21/02/2013, data bem anterior à propositura da

ação.Após a juntada, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 
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EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0012191-14.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007353-

64.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE

SGUERI) X PEDRO JORGE DE MORAIS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO)

Trata-se de Exceção de Incompetência oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Pedro

Jorge de Morais. Relata o excipiente que, na ação principal, o Excepto pretende a condenação da Autarquia ao

reconhecimento do tempo especial (1976 a 1991 e 1/9/2009 até a data da propositura da demanda) com a

concessão do benefício aposentadoria especial. Argumenta que a competência para apreciação do pedido e

processamento do feito deve ser fixada em função do domicílio do autor, conforme artigo 109, 2º, da Constituição

Federal.Pede-se o reconhecimento da incompetência deste Juízo e a remessa dos autos à Subseção Judiciária de

São Paulo, a qual detém jurisdição sobre o município onde reside o autor. Instado, o excepto disse que ingressou

com pedido administrativo junto ao Posto da Previdência Social em Guarulhos/SP, razão pela qual este Juízo

possui competência para julgar o pedido. É o relatório. Fundamento e decido.Com o devido respeito à decisão

proferida à fl. 50 do processo nº 0007353-64.2011.403.6183 (em apenso), no caso dos autos, impõe-se o

reconhecimento da incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento da demanda.O artigo 109, da

Constituição Federal, prevê:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União,

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho;(...) 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituição de previdência social e segurado,

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir

que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.Na situação dos autos, embora

possuindo domicílio comprovado no município de Franco da Rocha (fls. 2, 15, 17 e 26), pertencente à 1ª Subseção

Judiciária de São Paulo, os autos foram remetidos a esta 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, nos termos da referida

decisão proferida nos autos principais, em razão da constatação da prevenção à ação mandamental nº 0011027-

82.2010.403.6119.De logo, há de ser ressaltado que, de acordo com o comando constitucional disposto no artigo

109, 3º, da Lei Maior, referente à competência da Justiça Comum Estadual para as causas previdenciárias, é

facultado ao segurado ajuizar a ação perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, onde não houver vara da

Justiça Federal. O desiderato do legislador constituinte foi o de proteger o hipossuficiente, o jurisdicionado mais

carente, ampliando a acessibilidade à prestação jurisdicional.O referido dispositivo, no entanto, não alberga a

hipótese dos autos, haja vista que o autor, ora excepto, promoveu originariamente esta ação de rito ordinário

perante a Justiça Federal de São Paulo (fl. 32). A par disto, conforme acima exposto, o autor (ora excepto) revela,

na petição inicial e nos demais documentos a ela anexos (ação principal), que está domiciliado no município de

Franco da Rocha/SP, e não em Guarulhos.Assim, é evidente que a ação deve ter trâmite perante a 1ª. Subseção

Judiciária de São Paulo, tendo em vista que o município de Franco da Rocha/SP por ela está albergado, consoante

dizeres do Provimento nº 324, de 13 de Dezembro de 2.010. A propósito, lembro ainda que o segurado não tem

permissão constitucional nem legal para optar por outro local que não seja aquele do seu domicílio, ou sobre Vara

Federal que tenha jurisdição sobre ele. Precedente: AI - Agravo de Instrumento - 404191, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2010, p.: 967).No sentido exposto, colho o

entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal com a edição da Súmula 689, in verbis:O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro.Por fim, não guarda cabimento, na hipótese dos autos, o disposto no

art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil, haja vista que aqui teve curso ação mandamental, cuja

competência é fixada pela sede da autoridade impetrada, e não ação de rito ordinário. Assim, reconheço a

incompetência deste Juízo, para processar e julgar a lide versada nos autos da ação de rito ordinário nº 0007353-

64.2011.403.6183 e, ACOLHO A PRESENTE EXCEÇÃO, para declinar da competência em favor da 7ª Vara

Previdenciária da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, que possui jurisdição sobre o município de Franco da

Rocha/SP, nos termos do Provimento n.º 324/2010, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, inclusive da

respectiva certidão.Após, ao SEDI, para baixa na distribuição e, observadas as formalidades legais, remetam-se

estes autos à 7ª Vara Federal do Fórum Previdenciário de São Paulo. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2868

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
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0010732-45.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X CRISTIANE REGINA DO PRADO(SP096685 - GASTAO CESAR VILLAR DE CARVALHO E

SP264560 - MARIA JANEIDE DE MELO)

Manifeste-se o Sr. Contador Judicial a respeito das alegações da CEF contidas na petição de fls. 219/226.Sem

prejuízo, designo o dia 29 de Maio de 2013, às 14h30, para colheita do depoimento pessoal das partes, na forma

do artigo 342 e 2º do artigo 343, ambos do CPC, a ser efetivada na Sala de Audiências desta 5ª Vara

Federal.Providencie a Secretaria o necessário para o cumprimento desta determinação, inclusive a utilização dos

meios telefônico e eletrônico para intimação das partes, com vistas à celeridade processual. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MÁSSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal 

DR. TIAGO BOLOGNA DIAS 

Juiz Federal Substituto.

Bel. Luiz Sebastião Micali 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4728

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005825-37.2004.403.6119 (2004.61.19.005825-6) - RECAPAGENS BUDINI LTDA(SP172838A - EDISON

FREITAS DE SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA SIMIONATO)

Diante do indeferimento da penhora no rosto dos autos pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes,

conforme cópia da decisão colacionada à folha 890, resta inequívoco que os valores devem ser levantados pelo

parte autora.Assim, pelas mesmas razões expostas por aquele Juízo, INDEFIRO o pedido de tranferência dos

valores ao Juizo da Execução Fiscal, e, determino a expedição de alvará de levantamento em favor da parte

auotra.Int., e após, cumpra-se.

 

0012429-38.2009.403.6119 (2009.61.19.012429-9) - COSMA ANTONIA DA CONCEICAO(SP223915 - ANA

CLAUDIA AVILA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE

MACIEL JORGE DE SOUZA) X IRENE RAPOSO DE SOUZA(SP094698 - REGINA MARCIA DE FREITAS)

Dê-se vista à parte autora e ao Instituto-Réu acerca da certidão de óbito juntada às fls. 229 dos autos. Após, abra-

se conclusão para decisão pelo MM. Juiz.Int.

 

0001943-23.2011.403.6119 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA REIS(SP156077 - VILMA RODRIGUES

DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Recebo o requerimento formulado pelo credor às fls. 152/153 na forma do artigo 475-B do Código de Processo

Civil Intime-se a(o) ré(u)(s), ora devedor(a), através de seu procurador, para que pague o valor a que foi

condenado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos artigo 475-J, do CPC, sob pena da incidência de multa

legal e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da execução e ainda de recair penhora sobre os bens que o

credor indicar. Advirto ao devedor que caso efetue depósito judicial com escopo de garantir o Juízo, para que

possa discutir o seu débito em sede de impugnação de cumprimento de sentença, não haverá o afastamento da

multa, pois o credor não poderá levantar o valor depositado até o deslinde da questão, seguindo orientação

jurisprudencial do STJ(REsp 1.175.763-RS, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 21/06/2012).Int.

 

0010753-84.2011.403.6119 - SUED MARIA DOS SANTOS(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Fls. 186/187: INDEFIRO o pedido de realização de nova prova pericial médica eis que o mero inconformismo

com o resultado do exame anterior, por si só, não é motivo para produção de nova prova. Ademais, o perito

nomeado pelo Juízo possui a especialidade desejada, conforme cadastro do sistema de Assistência Judiciária

Gratuita - AJG.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais e venham conclusos para prolação da

sentença.Cumpra-se e Int.
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0000987-70.2012.403.6119 - EMILLY GABRIELLY TELES GOMES - INCAPAZ X NIVIA ADRIANA

TELES GOMES(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E SP223103 - LEOPOLDINA

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Fls. 132/133: INDEFIRO o pedido de realização de nova prova pericial médica eis que o mero inconformismo

com o resultado do exame anterior, por si só, não é motivo para produção de nova prova. Solicite-se o pagamento

dos honorários periciais e venham conclusos para prolação da sentença.Cumpra-se e Int.

 

0005182-98.2012.403.6119 - EDSON SERGIO SANTANA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência, bem

assim, intime-se o Instituto-Réu para fornecer cópia integral do Procedimento Administrativo em cumprimento à

ordem judicial.Int.

 

0007668-56.2012.403.6119 - ALEX MARQUES(SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Dê-se vista às partes acerca dos esclarecimentos periciais de fls. 100/101 dos autos.Após, aguarde-se resposta ao

ofício de fls. 97 dos autos.Int.

 

0009265-60.2012.403.6119 - GUARCIRA GRANDISOLI DE FREITAS(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL

JORGE DE SOUZA)

Ação OrdináriaProcesso n. 0009265-60.2012.403.6119Autor: GUARCIRA GRANDISOLI DE FREITASRéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTipo: BSENTENÇAVistos, etc.GUARCIRA

GRANDISOLI DE FREITAS, ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

data de início em 07/11/1997, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajuste aplicados ao teto de

contribuições para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) em junho/1999 e

maio/2004.Requereu também a parte autora a concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade

na tramitação do feito.Inicial às fls. 02/14. Procuração à fl. 15. Demais documentos às fls. 16/25.A sentença às fls.

30/36 julgou improcedente pela decadência o pedido revisional referente ao índice de junho/1999 (CPC, art. 269,

IV), e improcedente o pedido revisional referente ao índice de maio/2004 (CPC, art. 269, I, c.c. art. 285-A). O

decisum também deferiu à autora os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito, nos termos

do artigo 71 da Lei n.10.741/03.A autora interpôs recurso de apelação às fls. 39/70.Pela decisão de fl. 72 foi

mantida a sentença prolatada e recebida a apelação interposta pela autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. O

INSS deu-se por citado à fl. 73 e apresentou contrarrazões de apelação às fls. 74/73.Os autos subiram à Superior

Instância.Pela decisão de fls. 86/90 do E. TRF3 foi acolhida a preliminar arguida pela pela autora, para afastar o

reconhecimento da decadência quanto ao pedido revisional referente ao índice de junho/1999 e negado

seguimento à sua apelação quanto ao restante dos pedidos. Foi determinado ainda o retorno dos autos a este Juízo

para processamento do julgamento do pleito de revisão com aplicação do índice de junho/1999.Baixaram os autos

a este Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos.É o relatório. Decido.Verifica-se, nos presentes autos, que a matéria

relativa à aplicação dos mesmos índices de reajuste aplicados ao teto de contribuições para os benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) em junho/1999 é unicamente de direito, e que este Juízo Federal já

proferiu sentença de total improcedência em outros casos idênticos, podendo-se citar a ação ordinária n. 0010693-

77.2012.403.6119, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 05/03/2013, fls. 219/262.Assim, julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, reproduzindo a seguir a

sentença alhures mencionada:Discutindo-se revisão de benefício previdenciário, cabe observar os ditames

constitucionais acerca de seu cálculo, tratados no art. 202, 2º, 3º e 4º da Carta: 2º Nenhum benefício que substitua

o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 3º Todos os salários de contribuição considerados

para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998) 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20,

de 1998) Como se nota, tanto os salários-de-contribuição tomados por base quanto a atualização dos benefícios

devem observar critérios definidos em lei. Assim, embora a Constituição assegure a devida atualização dos

salários-de-contribuição e a manutenção do valor real do benefício, tais comandos devem ser efetivados por lei,

devendo ser observados os índices nela definidos, desde que razoáveis, não havendo espaço para indexadores
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diversos.Nesse sentido, ressalta-se a lição da doutrina:A preservação do valor real dos benefícios é realizada de

acordo com os critérios definidos em lei, sendo indevida a adoção de fórmulas não admitidas pela legislação

específica para a conservação do valor das prestações pecuniárias, tais como equivalência ao número de salários

mínimos (salvo o período de que trata o art. 58 do ADCT) e correlação permanente entre o nível do salário-de-

contribuição e o valor do benefício.(Jediael Galvão Miranda, Direito da Seguridade Social, Elsevier, p. 30)

Também assim se posicionou o Supremo Tribunal Federal:EMENTA: Previdência social. - O artigo 201, 2º, da

parte permanente da Constituição dispõe que é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Portanto, deixou para a legislação ordinária o

estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam

a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da

inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de

sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração

de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido. (RE

219880, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em 24/04/1999, DJ 06-08-1999 PP-00048

EMENT VOL-01957-07 PP-01458) Nessa ordem de idéias, foram instituídos em lei tetos do salário-de-benefício

e da renda mensal inicial, pelos arts. 29 e 33 da Lei n. 8.213/91, em compatibilidade com a Constituição, mesmo

antes da EC n. 20/98.Como já repetido, a Constituição Federal conferiu à lei a determinação da forma de cálculo

dos benefícios, não havendo vedação ao estabelecimento de limites para seu valor. Irredutibilidade e manutenção

do valor real não são conceitos incompatíveis com limite.Ademais, a previdência social não tem por finalidade a

manutenção integral da capacidade econômica do segurado atingido por contingência social, mas tão somente

assegurar a dignidade humana, o que é garantido desde que observado o mínimo existencial, que, para fins de

prestações previdenciárias, é o salário mínimo.De outro lado, o referido limite assegura o equilíbrio do sistema,

mormente porque há limite também para as contribuições, sendo o sistema previdenciário brasileiro

eminentemente contributivo, conforme dispõe o art. 201 da Constituição.Nesse sentido é pacífica a

jurisprudência:EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício

previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade

do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo

Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício

previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos

termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os

critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.(RE 489207 ED, Relator(a): Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 17/10/2006, DJ 10-11-2006 PP-00056 EMENT VOL-

02255-05 PP-00940) AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29,

PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/9. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. A lei previdenciária, dando cumprimento

ao que dispunha a redação original do art. 202 da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada seria calculado com base no salário-de-benefício, que consiste

na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a

variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei

nº 8.213/91).2. O salário-de-benefício poderá ser restringido pelo teto máximo previsto no art. 29, 2º, da Lei nº

8.213/91, inexistindo incompatibilidade deste dispositivo com o art. 136, que versa sobre questão diversa, atinente

a critério de cálculo utilizado antes da vigência da referida lei. Precedentes3. Pedido improcedente.(Origem: STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 2892 Processo: 200301533877 UF:

SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO ata da decisão: 24/09/2008 Documento: STJ00034348 - DJE

DATA:04/11/2008 - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO EDERAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. NAPLICABILIDADE DO RT. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. TETO

PREVIDENCIÁRIO. LICABILIDADE DOS ARTS. 29, 2º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91.1. Renda mensal

inicial dos benefícios calculada corrigindo-se os 6 últimos salários-de-contribuição para apuração do salário-de-

benefício, de acordo com o 3º do art. 201 e art. 202, ambos da Constituição Federal, e art. 29 da Lei nº 8.213/91,

utilizando-se o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente, não havendo espaço para

adoção de expurgos inflacionários. Precedentes do STJ.2. Após o advento da Constituição Federal, não se aplica o

critério de revisão previsto na Súmula 260 do extinto TFR.3. No tocante à limitação da renda mensal inicial em

razão da aplicação do valor-teto previsto nos art. 29, 2º, e art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do

salário-de-benefício, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento pela sua aplicabilidade, não havendo

razões novas para de tal orientação dissentir, mesmo porque o art. 202 da CF, por não ser norma auto-aplicável,
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necessitando de regulamentação, não impede a fixação de teto previdenciário.4. Preliminar rejeitada e apelação do

INSS provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃ Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 29980 Processo:

96030070076 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃ Data da decisão:

30/09/2008 Documento: TRF300197629 - DJF3 DATA:13/11/2008 - JUIZ LEONEL FERREIRA)Posto isso,

verifica-se que o teto legal não tem fim de indexação a futuras revisões, mas sim de limitação dos valores das

prestações, em proporção ao teto das contribuições para custeio.Os índices e a forma de cálculo a serem adotados

na revisão dos benefícios são aqueles estabelecidos em lei, aplicáveis igualmente a quaisquer benefícios, sem

qualquer previsão constitucional ou legal que justifique reajustes equiparados à variação periódica do limite do

salário-de-contribuição ou benefício.Em outros termos, nada ampara a pretensão de que o benefício concedido

tenha que necessariamente se manter atrelado aos futuros reajustes do teto previdenciário ou do salário-de-

contribuição, tampouco que contribuições sobre salário de contribuição pelo teto do período levem

obrigatoriamente a salário de benefício no teto da época da concessão. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO

REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003.

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS

IMPROCEDENTES. - APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.- Não ofende os princípios da

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos

benefícios previdenciários.- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador,

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte

autora.- Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Aplicação do critério legal consoante disposição do

artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal.- Apelação da parte autora improvida.Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO (Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290420 Processo: 200561040007284

UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 26/01/2009 Documento: TRF300215579 - DJF3

DATA:18/02/2009 PÁGINA: 416 - JUIZA EVA REGINA)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO TFR. REAJUSTES DO

BENEFÍCIO. TEMPO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE.(...)5. A pretensão de fixar o valor da

renda mensal inicial correspondente ao limite máximo do salário-de-benefício não encontra qualquer fundamento.

Cumpre esclarecer que salário-de-contribuição não se confunde com salário-de-benefício.Não é porque o segurado

contribuiu pelo teto máximo do salário-de-contribuição que deverá aposentar-se com renda mensal inicial

equivalente a essa importância. A RMI é apurada de acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a

equivalência vindicada pelo autor.6. Uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os

reajustes subseqüentes far-se-ão nos termos dos índices de reajustes oficiais. De acordo com o art. 41 da L.

8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado no primeiro

reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r,

pela L. 8.880/94.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 36830

Processo: 97030235212 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da

decisão: 04/12/2007 Documento: TRF300139685 - DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 711 - JUIZ ALEXANDRE

SORMANI)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. FORMA DE CONCESSÃO E

REAJUSTES CORRETOS. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR AO CASO. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. GRATUIDADE.(...)2. Trata-se de benefício concedido em 31 de janeiro de 1.994, isto é, na vigência

da Lei 8.213/91. A pretensa vinculação do valor do benefício em percentual relativo ao teto máximo não tem

amparo na legislação. O teto serve apenas como delimitação do salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei 8.213/91),

da renda mensal inicial (art. 33 da mesma lei) ou dos salários-de-contribuição (art. 135 da referida lei).3. Assim,

todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, conforme se

verifica no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial juntada aos autos (fls. 07), tendo a autarquia

previdenciária agido nos termos da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min.Laurita Vaz).(...)5. Nunca é demais lembrar que

uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, vigente na época da concessão do benefício, os

reajustes subseqüentes far-se-ão nos termos dos índices de reajustes oficiais. De acordo com o art. 41 da L.

8.213/91 foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado no primeiro

reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r,

pela L. 8.880/94.6. Ora, a garantia da irredutibilidade do valor do benefício não é malferida com a adoção dos

índices de reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence, in DJ 18/9/98). Bem por isso, é que se descabe falar de equivalência com o salário-mínimo e não se

admite a aplicação da Súmula 260 do TFR.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -
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APELAÇÃO CÍVEL - 30306 Processo: 96030114626 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA

TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/02/2008 Documento: TRF300146413 - DJU DATA: 12/03/2008

PÁGINA: 723 - JUIZ ALEXANDRE SORMANI)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO

REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS

VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO

IMPROVIDO.I - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº

8.213/91 e as que lhe sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos

benefícios.II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja

vista que a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta

corroborada jurisprudencialmente.III - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº

8.213/91 não estão eivados de quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988,

razão pela qual é inadmissível a eliminação dos respectivos tetos.IV - Agravo regimental improvido, em razão da

legalidade dos critérios adotados pelo INSS na apuração dos valores dos benefícios da parte autora, posto que em

conformidade com a legislação de regência (Lei nº 8.213/91).(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃ Classe:

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 40603 Processo: 98030058983 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da

decisão: 07/04/2008 Documento: TRF300155456 DJF3 DATA:07/05/2008 - JUIZ WALTER DO

AMARAL)Diante da constitucionalidade dos critérios e limites legais de cálculo do benefício e da ausência de

amparo legal à pretensão do autor, esta não merece procedência.DispositivoPor todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos

269, inciso I, e 285-A do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas

para a autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários

advocatícios por não ter sido citado o réu.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Dispositivo:Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, c/c artigo

285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido de revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição titularizado pela autora, com aplicação do índice de 2,28% em

junho/1999.Custas ex lege.A teor do artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários em 10% do

valor da causa, observando-se o artigo 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as

cautelas de praxe.P.R.I.C.Guarulhos, 30 de abril de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0010841-88.2012.403.6119 - LUIZ GIACOMINI NETO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias requerido pela parte autora. Int. 

 

0011066-11.2012.403.6119 - DOMINGOS SOARES DOS SANTOS(SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

INDEFIRO o pedido de produção das provas pericial e testemunhal eis que sua realização não corroboraria com o

deslinde das questões suscitadas nos autos. Ademais, a comprovação de atividade laboral especial prescinde da

prova eminentemente documental.Quanto ao pedido de expedição de ofício, incumbe à própria parte diligenciar

no sentido de juntar os documentos que entender cabíveis para comprovação dos fatos por ela alegados.Int.

 

0011342-42.2012.403.6119 - VALDERI SANTOS DINIZ(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

AÇÃO ORDINÁRIA N. 0011342-42.2012.403.6119AUTOR: VALDERI SANTOS DINIZRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTIPO: ASENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na qual o autor Valderi Santos Diniz, devidamente

qualificado, visa a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/157.531.006-3)

mediante: a) o reconhecimento dos períodos laborados nas empresas S/A Corrêa da Silva Industria e Comércio e

K Fit Indústria e Comércio Ltda., respectivamente, de 01/12/1978 a 30/06/1979 e 01/04/2003 a 14/03/2005, como

exercidos em condições especiais e sua conversão em tempo comum; e b) a utilização dos reais salários-de-

contribuição relativos aos meses de 04/2003 a 03/2005, laborados junto à K Fit Indústria e Comércio Ltda.,

desprezando-se os salários-de-contribuição utilizados pelo INSS quando da concessão do benefício. Requer-se

ainda que a revisão remonte a 03/02/2012 (DER), inclusive alterando o fator previdenciário aplicado, com o

pagamento das diferenças em atraso, acrescidas de juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios e

demais cominações legais.Inicial às fls. 02/07. Procuração à fl. 08. Demais documentos às fls. 09/153.Concedidos

os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 156. O INSS deu-se citado (fl. 157), e apresentou contestação

às fls. (158/168), pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 169/173.Instadas as partes a

especificar provas à fl. 175.As partes manifestaram-se no sentido de não ter provas a produzir às fls. 176 e 177.É o
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relatório. Decido.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente,

verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que

possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.A parcial procedência do pedido é medida que se

impõe, uma vez que o autor provou parte dos fatos constitutivos do seu direito, por força do disposto no artigo

333, inciso I, do Código de Processo Civil. 1) Da Atividade Especial:A nova regra determinante do

enquadramento da atividade, por exposição a agentes agressivos, introduzida pelo artigo 57, 3º, da Lei n. 8.213/91

(com a redação dada pela Lei n. 9.032/95), somente obteve plena eficácia e aplicabilidade em 06/03/1997, com a

regulamentação advinda com o Decreto n. 2.172/97, pois, até então vigia as regras da legislação anterior (Anexos

do Decreto n. 83.080/84 e do Decreto n. 53.831/64).Até o advento do Decreto n. 2.172/97, bastava que a categoria

profissional fosse penosa, insalubre ou perigosa; a partir daí, passou-se a exigir a efetiva comprovação de

exposição do segurado às condições agressivas e não apenas o exercício de dada atividade profissional, bem como

que o tempo de trabalho fosse permanente, não ocasional e nem intermitente. Com relação ao ruído, este sempre

dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. É cediço ainda que o índice de ruído de

80 dB(A) foi mantido até 05/03/1997, quando por força do Decreto n. 2.172/97 mudou para 90 Db(A), passando

para 85 dB(A) pelo Decreto n. 4.882/01.Quanto ao período trabalhado na empresa S/A Corrêa da Silva Industria e

Comércio, verifico que de 01/12/1978 a 30/06/1979, conforme formulário DIRBEN-8030 de fl. 31, instruído pelo

laudo técnico de fls. 32/33, o segurado esteve exposto ao agente nocivo ruído de 83 dB(A), qual seja, acima do

limite de tolerância previsto pelas normas de regência da época (80 decibéis).Ao contrário da análise técnica

efetuada pelo INSS à fl. 91, não verifico no caso, qualquer elemento que descaracterize a habitualidade ou a

permanência da exposição do autor ao ruído, uma vez que, ainda que da descrição das atividades conste a

execução de várias atividades, todas foram realizadas dentro do seu setor de trabalho.Em que pese a alegação de

extemporaneidade dos documentos feita em contestação, verifico que consta do laudo técnico ambiental de fls.

32/33 que (...) as condições físicas e ambientais do setor de trabalho do referido funcionário, são as mesmas à

época do período trabalhado, a indicar que não houve alteração de lay out da época em que o autor trabalhou até à

época da elaboração do laudo técnico ambiental, sendo assim o referido laudo apto à caracterização da atividade

como especial.Em prosseguimento, observo que o período de labor na K Fit Indústria e Comércio Ltda., de

01/04/2003 a 14/03/2005, não foi enquadrado administrativamente pelo fato do uso de EPI eficaz, conforme se

infere da análise técnica efetuada pelo INSS à fl. 91. O fato de haver Equipamento Protetor Individual - EPI no

setor que o autor trabalhava, por si só, não descaracteriza a atividade como agressiva à saúde, e este

posicionamento é majoritário na jurisprudência de nossos Tribunais. A disponibilidade ou utilização de EPI não

afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o

trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade de natureza especial, bastando sua

exposição a tais agentes de forma habitual e permanente.Conforme alhures já delineado, por força do Decreto n.

2.172/97, até 17/11/2003, o limite de ruído era de 90 dB(A); a partir de 18/11/2003 passou a 85 dB(A), com o

advento do Decreto n. 4.882/01.Assim, o período de 01/04/2003 a 17/11/2003, não pode ser reconhecido como

tempo especial de serviço e convertido em tempo comum, eis que o autor laborou sob a exposição permanente e

habitual a ruído de 89 dB(A), consoante formulário PPP de fl. 65/67, inferior ao limite de tolerância previsto pelas

normas de regência da época (90 decibéis).A partir de 18/11/2003 até 14/03/2005, o período deve ser reconhecido

como tempo especial de serviço e convertido em tempo comum, eis que o autor laborou sob a exposição

permanente e habitual a ruído de 89 dB(A), consoante formulário PPP de fl. 65/67, superior ao limite de tolerância

previsto pelas normas de regência da época (85 decibéis).2) Dos Salários-de-Contribuição:O autor, por meio dos

documentos de fls. 121/153 (RAIS - Relação Anual de Informações Sociais) comprova ter percebido de abril de

2003 a março de 2005 remunerações diversas daquelas utilizadas pelo INSS no cálculo de sua aposentadoria.As

RAISs - Relações Anuais de Informações Sociais comprovam os reais salários-de-contribuição, sendo documento

presumidamente verdadeiro, pois foram refutados apenas de forma genérica em contestação, não tendo o INSS na

ocasião em que foi instado a produzir provas, manifestado seu interesse em produzir provas que demonstrassem a

irregularidade da documentação juntada aos autos.No mais, as RAISs de fls. 121/153, emitidas pela Delegacia

Regional do Trabalho e Emprego de Guarulhos, é documento público oficial, razão pela qual goza de presunção

de veracidade, sendo vedado aos entes da federação recusar fé aos documentos públicos (CF, art. 19, II).Ainda

que não constassem valores pagos a título de contribuição previdenciária no sistema de dados do INSS (CNIS) em

determinadas competências, o que faculta ao INSS a utilização dos valores de salário-mínimo para suprir a

ausência de dados, certo é que eventual não recolhimento das contribuições previdenciárias pelo empregador não

pode prejudicar o empregado, pois o ônus legal do recolhimento compete àquele e não a este, devendo o INSS

atuar de forma a fazer valer seu poder-dever fiscalizatório.Portanto, as RAISs de fls. 121/153 devem compor o

cálculo do benefício do autor, cabendo ao INSS realizar a revisão da sua aposentadoria por tempo de

contribuição.A revisão do benefício deve remontar à data da entrada do requerimento administrativo - DER, em

03/02/2012 (fl. 117), nos moldes pugnados pelo autor.Dispositivo:Ante o exposto, extingo o feito com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando parcialmente procedente o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     219/1229



pedido formulado nesta ação, para condenar o réu INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na

revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, desde a data da

entrada do requerimento administrativo - DER, em 03/02/2012 (fl. 117), mediante: a) o reconhecimento como

especiais, convertendo em comum, das atividades desempenhadas junto às empresas /A Corrêa da Silva Industria

e Comércio e K Fit Indústria e Comércio Ltda., respectivamente, de 01/12/1978 a 30/06/1979 e 18/11/2003 a

14/03/2005; b) a utilização dos salários-de-contribuição constantes das RAISs de fls. 121/153, nas competências

de 04/2003 a 03/2005, no cálculo da renda mensal inicial do benefício, inclusive alterando, se o caso, o fator

previdenciário. As diferenças em atraso deverão ser pagas em uma única parcela, devidamente corrigidas, nos

termos do manual de Orientação de Procedimentos para cálculo na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.

134/2010, do E. CJF, observando-se, quanto aos juros de mora, os termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de

Processo Civil, compensando-se os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.O INSS arcará com as

despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96, mais honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil, atualizados monetariamente, observando-se a Súmula n. 111 do E. STJ.Custas ex lege.Deixo de

submeter ao reexame necessário, diante do valor dado à causa, nos termos do disposto no art. 475, 2º, do Código

de Processo Civil.P.R.I.C.Guarulhos, 30 de abril de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0011697-52.2012.403.6119 - ERNESTINO RIBEIRO(SP152035 - ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Defiro o prazo de 60(sessenta) dias formulado pela parte autora.No silêncio, venham conclusos para extinção.Int.

 

0011727-87.2012.403.6119 - JOSE IRINEU FERREIRA(SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

INDEFIRO o pedido e expedição de ofício requerido pela parte autora à folha 92 eis que incumbe à parte, e não

ao Juízo, diligenciar no sentido de fazer prova de suas alegações. Complemente o autor o pedido de 92,

apresentando a qualificação completa da segunda testemunha constante no rol de fls. 92 dos autos.Int.

 

0011733-94.2012.403.6119 - MARIA DE FATIMA CORREIA DA SILVA(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO

ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE

MACIEL JORGE DE SOUZA)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0011739-04.2012.403.6119 - JOSE AIRTON DE SOUSA MELO(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0012144-40.2012.403.6119 - PAULO MARCOS DA SILVA COELHO(SP252460 - RICARDO GONÇALVES

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0012578-29.2012.403.6119 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO

DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE

MACIEL JORGE DE SOUZA)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência, bem

assim, intime-se o Instituto-Réu para fornecer cópia integral do Procedimento Administrativo em cumprimento à

ordem judicial.Int.

 

0000337-86.2013.403.6119 - GERMANO DA SILVA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE

SOUZA)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

 

0000597-66.2013.403.6119 - ORLANDO TOMAZ FILHO(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Autos n. 0000597-66.2013.403.6119Autor: ORLANDO TOMAZ FILHORéu: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.Recebo a petição de fl. 20 como emenda à inicial.Entendo que a parte

autora não deve dispensar o prévio requerimento administrativo antes de formular seu pedido em Juízo, sob pena
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de transferir para o Judiciário função típica do INSS.A Súmula 213 do extinto e sempre egrégio Tribunal Federal

de Recursos o exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária não se aplica nos casos em que o requerimento administrativo sequer foi protocolizado. Note-se

que a orientação é no sentido de que não se exige o esgotamento da via administrativa. No mesmo sentido a

dicção da Súmula n. 9 do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região - em matéria previdenciária, torna-se

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação.Ainda, em

recente julgado do STJ, o ministro relator Herman Benjamin apontou que a exigência do prévio requerimento

administrativo não se trata de violação ao direito de ação, mas de analisar as condições da ação, no caso, o

interesse de agir. Dessa forma, o direito fundamental de ação é limitado pelas condições da ação, previstas na

legislação processual. Nesse sentido ementa que colaciono abaixo: RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.042 - PR

(2012/0035619-4)RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMINRECORRENTE : IDENI

PORTELAADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZARECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFEMENTAPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL.

CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão

de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF.3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por

parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.4. Em regra, não

se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa.5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário , seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada.6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso

Especial não provido.Desse modo, determino a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a

parte autora possa requerer o benefício pleiteado junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou, em caso de indeferimento, voltem-me conclusos

para prosseguimento do feito, com apreciação do pedido de tutela antecipada. Na ausência de manifestação, à

conclusão para indeferimento da inicial. Int. Guarulhos (SP), 30 de abril de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz

Federal

 

0001033-25.2013.403.6119 - EDITE JOSE DE SOUZA(SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0001209-04.2013.403.6119 - ANSELMO GONCALVES DA SILVA(SP236657 - MARTA SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0001501-86.2013.403.6119 - ROBERVAL SOUZA MELO(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE

SOUZA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int.

 

0002836-43.2013.403.6119 - JOSE PORTO XANDU(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Ação OrdináriaAutos n.º 0002836-43.2013.403.6119Autor: JOSÉ PORTO XANDÚRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.JOSÉ PORTO XANDÚ, qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de que seja determinado ao INSS que proceda ao pagamento das parcelas

relativamente ao período de 04.01.2008 a 28.08.2009, período entre o agendamento e a data da concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/1476933755. Postula a concessão dos benefícios da justiça

gratuita (fl. 08).Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 07 e 09/60).É o relatório. Decido.A

concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei nº 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da
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alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja aquela despida de ambigüidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação

trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato

concreto em relação à norma, ao direito.No caso em tela, independentemente da discussão de eventual

verossimilhança de suas alegações, o requisito do perigo na demora não foi atendido, uma vez que o autor percebe

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme se infere do documento de fl. 39, não carecendo de outros

meios para seu sustento.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que

não estão previstos os requisitos do art. 273 do CPC.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.

1.060/50). Anote-se.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Int.Guarulhos/SP, 30 de abril de 2013.MASSIMO

PALAZZOLOJuiz Federal

 

0003322-28.2013.403.6119 - DOROTEIA APARECIDA OLIVEIRA(SP197135 - MATILDE GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0003322-28.2013.403.6119AUTOR: DOROTÉIA APARECIDA

OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.DOROTÉIA

APARECIDA OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, com pedido de

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do

benefício de auxílio-doença, considerando-se no cálculo apenas os 80% maiores salários de contribuição, de

acordo com o artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e art. 3º, caput, da Lei n.º 9.876/99. Inicial às fls. 02/08.

Juntou documentos (fls. 09/26).Requer os benefícios da assistência judiciária (fl. 10).É o relatório.

Decido.Inicialmente, afasto a eventual prevenção com relação ao feito apontado à fl. 27, porque diverso o pedido

ora formulado.Defiro os benefícios da assistência judiciária (fl. 10). Anote-se.A concessão de tutela antecipada,

nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei nº 8.952/94, exige a

existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova

inequívoca, qual seja aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de

que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o

reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida pela prova

inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à

norma, ao direito.No caso em tela, independentemente da discussão de eventual verossimilhança de suas

alegações, o requisito do perigo na demora não foi atendido, uma vez que se trata de revisão de benefício de

auxílio-doença, relativamente ao período de 08.01.2007 a 20.04.2008, de modo que, neste momento processual,

reconheço a ausência dos requisitos autorizadores para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela

pleiteada.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão

previstos os requisitos do artigo 273 do CPC. Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Guarulhos/SP, 30 de abril de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0003429-72.2013.403.6119 - ANA JULIA BATISTA MARCHESONI(SP331548 - PAULO ROBERTO VELIS

MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos n.º 0003429-72.2013.403.6119Vistos, etc.Recebo a petição de fl. 25 como emenda à inicial.Difiro a

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para após a vinda da contestação. Cite-se,

pois, a parte ré. Após, tornem imediatamente conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 21 de

maio de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0003438-34.2013.403.6119 - CELINA MARIA DE JESUS(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Afasto a prevenção apontada às fls. 104, tendo em vista a juntada do documentos de fls. 109/119. Ratifico os atos

praticados até a redistribuição destes autos. Dê-se ciência às partes da redistribuição dos presentes autos. Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003474-76.2013.403.6119 - JANAINA DOS SANTOS SELVESTRINI(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO

ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE

MACIEL JORGE DE SOUZA)

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0003474-76.2013.403.6119AUTORA: JANAINA DOS SANTOS

SELVESTRINI RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.A autora pede a
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antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que seja restabelecido em seu favor benefício de auxílio-

doença, por ser portadora de doença que a incapacita para o exercício de atividade laboral. Inicial às fls. 02/10.

Procuração à fl. 11. Demais documentos às fls. 12/19.É o relatório. Decido.Concedo os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita (fl. 19). Anote-se.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de

Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do

convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja aquela despida de

ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no caso em questão em relação à comprovação da

incapacidade para a atividade laboral, visto que a documentação que acompanha a inicial não a demonstra

inequivocamente.Considerando que a comprovação da existência da incapacidade depende ainda de prova

pericial, não há como acolher o pedido de antecipação da tutela.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo

Civil. Pela leitura do objeto da exordial, constata-se que a parte autora busca o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, o que depende, para ser reconhecido, dentro da paridade de armas, da realização de perícia

médica. Analisando melhor sobre a realização de tal perícia, penso que tem a parte autora o direito público

subjetivo de se submeter a um especialista da enfermidade ora alegada. Após a vinda da contestação, nomeie-se,

pelo sistema AJG, médico especialista na área da enfermidade alegada pela parte autora (psiquiatria), bem como

agendem-se data e horário para a perícia médica. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, fixo desde já os honorários do profissional acima descrito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais

e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça

Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência, doença, lesão ou

incapacidade, do período alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1.

De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com

base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa

doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta

atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é

temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total

considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade habitualmente exercida,

especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial,

podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo

algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à atividade habitual, especificada

no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que forma e por que há

comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é

decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou evento de que

decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é possível afirmar a

existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício por incapacidade

anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a incapacidade ora apurada já

existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não
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comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Cite-se o réu,

na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos

administrativos referentes à parte autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do artigo

421, 1º, do Código de Processo Civil. A autora deve apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos

que eventualmente tenha em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia,

independentemente de prévia intimação. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da

realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Expeça-se solicitação de

pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos/SP, 30 de abril de 2013. MASSIMO PALAZZOLOJuiz

Federal

 

0003480-83.2013.403.6119 - MARIA VALMIRA PESSOA(SP088519 - NIVALDO CABRERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para juntar aos autos documento comprobatório

da alta concedida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, conforme artigo 284 do CPC.Após,

cumprido, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001170-07.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006190-

47.2011.403.6119) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL

JORGE DE SOUZA) X ADALTRO FRANCISCO DOS SANTOS(SP088519 - NIVALDO CABRERA)

S E N T E N Ç AEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0001170-07.2013.403.6119EMBARGANTE:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADO: ADALTRO FRANCISCO DOS

SANTOSTIPO A Vistos, etc.,Com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil, o Instituto Nacional Do

Seguro Social - INSS opôs Embargos à Execução promovida por Adaltro Francisco dos Santos, com qualificação

nos autos, nos quais afirma que há excesso de execução e pede a redução do valor efetivamente devido, bem como

a condenação em honorários advocatícios. Deu-se aos embargos como valor à causa R$ 6.229,46, correspondentes

à diferença apurada entre o cálculo impugnado e o cálculo oferecido pelo INSS. Afirma que o embargado apurou

indevidamente prestações em atraso no período de 27.01.2012 a 12.04.2012, sendo que tais valores já foram pagos

pela via administrativa, uma vez que a partir de 27.01.2012, o embargado já estava recebendo o benefício pela via

administrativa, bem como pela aplicação indevida dos juros de mora 14% sobre o total da conta, em

desconformidade com a sentença transitada em julgado.Inicial às fls. 02/03. Demais documentos às fls. 04/38.

Recebidos os embargos, estes foram apensados à ação ordinária n.º 0006190-47.2011.403.6119 (fl. 40).Intimado,

o embargado concorda com os cálculos da embargante (fls. 43/44). É o relatório. Decido.A prova existente nos

autos revela a desnecessidade de audiência e autoriza o julgamento do processo no estado atual nos termos do

artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Com efeito, a execução pretendida pelo embargado, no

valor total de R$ 22.667,45, mostra-se excessiva, conforme afirmado pelo próprio embargado, que, inclusive,

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, que apontaram o excesso de R$ 6.229,46, decorrentes do

cálculo equivocado do embargado.Aliás, a concordância do embargado com o excesso de execução reflete

reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO

EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados

pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em

sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida. (APELAÇÃO CIVEL 729454 -

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU DATA:

19/11/2003, P. 628), grifamos. Dispositivo: Pelo exposto, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, a fim de desconstituir os cálculos do

embargado e determinar o prosseguimento da execução pelo montante apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, R$ 16.437,99 (dezesseis mil quatrocentos e trinta e sete reais e noventa nove centavos), atualizado até

novembro de 2012.Condeno o embargado em honorários, que arbitro em R$100,00, subordinando a sua cobrança

à prova de que perdeu a condição de necessitado, por entender este Juízo ser devida a extensão do benefício da

assistência judiciária gratuita aos embargos (STJ, RESP 586793, DJ 09/10/06, pg. 342, relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima).Custas ex lege.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais
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n.º 0006190-47.2011.403.6119. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos. P.R.C.I

Guarulhos, 30 abril de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001709-51.2005.403.6119 (2005.61.19.001709-0) - ADILSON FONTES(SP187427 - RICARDO DE SOUSA

LIMA) X UNIAO FEDERAL X ADILSON FONTES X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento formulado às fls. 311 pois, tratando-se de pagamento

decorrente de ofício requisitório o saque será feito diretamente junto à Instituição Financeira, independentemente

de alvará, a teor da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Int. Após, venham conclusos para

extinção.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0062258-36.1995.403.6100 (95.0062258-0) - FUNDICAO ZANI LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X UNIAO FEDERAL X

FUNDICAO ZANI LTDA

Execução contra a Fazenda PúblicaProcesso n.º 0062258-36.1995.403.6119Exequente: UNIÃO

FEDERALExecutado: FUNDIÇÃO ZANI LTDA.TIPO: BSENTENÇAVistos, etc.Trata-se de cumprimento de

sentença proposto pela União Federal em face de Fundição Zani Ltda., visando o pagamento de quantia devida em

razão da execução do julgado de fls. 3.340/3.342, referente a honorários advocatíciosÀ fl. 3.385 e verso, a União

informou que deixa de prosseguir na execução.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a

decidir.Consta dos autos, à fl. 3.385 e verso, que a União, com fundamento no art. 39 da Lei nº 4.320/63, art. 2º da

Lei nº 6.830/80, e no Parecer PGFN/CDA/CRJ 559/2008, informou que desiste da execução nestes autos, sem

renunciar à cobrança através dos meios próprios destinados à Fazenda Nacional para tanto (execução fiscal).Desse

modo, cabe ao Juízo, tão-somente, homologar a desistência da execução nestes autos e extinguir o processo.Posto

isso, homologo a desistência da execução, nos termos dos arts. 569, 267, inciso VIII e 795 do

CPC.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.C.Guarulhos/SP, 30 de abril de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz

Federal

 

 

Expediente Nº 4730

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009469-75.2010.403.6119 - ALICE DOMINGUES DA SILVA SANTOS(SP267658 - FLAVIO DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE

SOUZA)

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0005532-86.2012.403.6119 - REGINALDO DE MORAES ELESBAO(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL

JORGE DE SOUZA)

6ª Vara Federal de Guarulhos - SPAutos nº. 0005532-86.2012.403.6119Autor: REGINALDO DE MORAES

ELESBÃORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTipo: A S E N T E N Ç AVistos

etc.,REGINALDO DE MORAES ELESBÃO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à concessão de auxílio-doença, indevidamente

indeferido, até sua recuperação, ou até a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas

em atraso, acrescidas de juros e correção monetária e honorários advocatícios.Sustenta o autor, em síntese, que

teve seu pedido de auxílio-doença indevidamente indeferido aos 02/03/2012, sob a alegação de não ter sido

comprovada por meio de perícia médica administrativa a incapacidade laborativa.Inicial às fls. 02/07. Procuração

à fl. 08. Demais documentos às fls. 09/21.Pela decisão de fl. 28 foi afastada eventual prevenção com relação ao

feito apontado no termo de prevenção global; concedidos os benefícios da justiça gratuita; e determinada, de

ofício, a conversão do feito do rito sumário para o ordinário.O INSS deu-se por citado (fl. 34) e apresentou

contestação (fls. 35/38), pugnando, em preliminar, pela existência de coisa julgada e, no mérito, pela

improcedência do pedido, apresentando quesitos. Juntou documentos às fls. 39/50. Não consta réplica. Nomeado

perito e designadas data e hora para a realização de perícia médica (fl. 52/54).Juntado Laudo Médico Pericial às

fls. 60/67, elaborado por médico de confiança do Juízo.Manifestações das partes às fls. 69/71 e 72.É o relatório.

Decido.Da Preliminar:Compulsando os autos, observo que a causa de pedir remota, da presente demanda, apesar
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de se referir a mesma contingência a que está acometido o autor, não está a se referir ao mesmo período. O

processo n.º 0007939-07.2008.403.6119 refere-se à cessação de auxílio-doença NB 530.271.713-9, percebido no

ano de 2008, enquanto o presente diz respeito ao requerimento administrativo apresentado em

02/03/2012.Portanto, não havendo a presença de um pressuposto processual objetivo extrínseco à relação

processual - coisa julgada - (CPC, art. 267, V, última figura), forçoso concluir que o Estado-juiz não se encontra

impedido de apreciar a questão de fundo posta em juízo.Desse modo, rechaço a preliminar argüida.No Mérito:As

partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito

processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo

aos princípios do devido processo legal.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o réu

provou fato impeditivo do direito do autor, por força do disposto no artigo 333, inciso II, do Código de Processo

Civil.Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão dos benefícios pleiteados são necessários

os preenchimentos de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de

carência (se for caso) e a incapacidade laborativa total e temporária ou total e permanente.Pelos documentos

acostados nos autos, verifica-se que não foram implementados todos os requisitos.A parte autora provou a

condição de segurado e preencheu o requisito de carência, conforme se extrai do CNIS de fls. 41/42. Com efeito,

no que tange ao requisito incapacidade laborativa, por meio do laudo pericial da expert neurologista às fls. 60/67,

concluiu-se, em síntese, que: O periciando nem a acompanhante responderam de forma clara e objetiva às

perguntas formuladas por esta perita e pelo que foi relatado pela acompanhante não há como caracterizar um

quadro de epilepsia, nem qualquer outra doença. O autor apresenta apenas episódios de síncope. Não foram

apresentados documentos (exames, laudos médicos ou prescrições médicas) que comprovem tanto a doença como

o acompanhamento adequado. Nos autos há apenas um laudo médico (fl. 19), pouco legível e sem maiores

detalhes sobre a doença, evolução ou acompanhamento do periciando, datado de 2007. Pelo exposto, o periciando

atualmente é totalmente capaz para atividades laborativas. (fl. 67).Ressalte-se que ao Estado-juiz é livre a

apreciação da comunhão das provas, e, de acordo com a realidade fática da prova pericial, realizada pela expert do

Juízo, não há como afastar sua conclusão. Nestes termos, cumpre observar que a parte autora não preencheu todos

os requisitos indispensáveis para fazer jus à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. Dispositivo: Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido, formulado na inicial.Com base no

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10 % do valor dado à ação,

observando-se o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquive-se com as

cautelas de praxe.P.R.I.C.Guarulhos, 21 de maio de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0008389-08.2012.403.6119 - ILMA CARVALHO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

19ª Subseção Judiciária de São Paulo6ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0008389-08.2012.403.6119Autor:

ILMA CARVALHO DA SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTipo: AS E N T

E N Ç AVistos, etc. Trata-se de ação ajuizada pela autora ILMA CARVALHO DA SILVA, devidamente

qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão

do benefício pensão por morte, com pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito do segurado

instituidor, aos 12/10/2011, ou, sucessivamente, desde o requerimento administrativo, formulado em 23/03/2012.

Sustenta a autora, em síntese, que é mãe de Alan Fernandes da Silva, falecido em 12/10/2011, de quem dependia

economicamente, pois o de cujus era o responsável pelo sustento da casa. Afirma a autora que com o falecimento

do filho, o qual era solteiro e não deixou filhos, tornou-se detentora legítima do direito de pensão por morte, em

virtude de necessidade financeira, motivo pelo qual requereu a concessão de pensão junto ao instituto-réu, o qual

foi indeferido, sob alegação de que não houve prova da dependência econômica. Inicial às fls. fls. 02/09.

Procuração à fl. 10. Demais documentos às fls. 11/42. Pelo despacho de fl. 46 foram deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e determinada a citação do instituto réu. O INSS deu-se por citado (fl. 47) e

apresentou contestação (fls. 48/50), pugnando pela improcedência do pedido, uma vez que a autora não teria

demonstrado a suposta dependência econômica. Juntou documentos às fls. 51/59. Instadas as partes sobre a

pretensão de produzir provas (fl. 61). A autora requereu a produção de prova testemunhal (fls. 63). O INSS não

manifestou interesse na produção de provas (fl. 64). Foi deferido o pedido de produção de prova oral (fl. 65). Rol

de testemunhas da autora à fl. 66. Realizada audiência de instrução e julgamento, ocasião em que foram ouvidas

as testemunhas arroladas pela autora (fls. 77/81). As partes reiteraram em audiência suas manifestações anteriores

em sede de memoriais orais (fl. 77vº.). É o relatório. Decido. As partes são legítimas e bem representadas, estando

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. Compulsando os

autos percebo, pelo CNIS de fls. 54/55, que o de cujus estava trabalhando junto à empresa Star Sound

Equipamentos de Som e Auto Peças Ltda. ME desde 01/06/2011 até a data de seu falecimento em 12/10/2011,
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razão pela qual detinha qualidade de segurado. Diante de sua qualidade de segurado do Sistema, detinha direitos

inerentes a esta qualidade, os quais passaram, diante de não mais ser sujeito de direitos, aos seus dependentes. De

efeito, assim dispõe o artigo 16 da Lei n. 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032,

de 28.4.95)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 1º A

existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97) 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável

com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.(grifo nosso). Ao

que consta nos autos, não há nenhum dos dependentes mencionados no inciso I do artigo supra, o que legitima a

habilitação da autora para a obtenção do benefício, uma vez que é ascendente do de cujus, consoante certidão de

óbito à fl. 17. O artigo 76, caput, da Lei n. 8.213/91, não quer que se procrastine a habilitação de quaisquer

dependentes, dispondo:Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de

outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de

dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. Ocorre que mesmo estando a autora

legitimada a pleitear o benefício e não depender de outro eventual dependente que possa surgir, deve, por força do

4º, art. 16, Lei n. 8.213/91, comprovar a dependência econômica em face do de cujus. Disciplina, por sua vez, a

comprovação da dependência econômica, o artigo 22, 3º, do Decreto n. 3.048/99, que assim dispõe:Art. 22. A

inscrição do dependente do segurado será promovida quando do requerimento do benefício a que tiver direito,

mediante a apresentação dos seguintes documentos: (Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 9.1.2002)I - para os

dependentes preferenciais:a) cônjuge e filhos - certidões de casamento e de nascimento;b) companheira ou

companheiro - documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação judicial ou

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso; ec)

equiparado a filho - certidão judicial de tutela e, em se tratando de enteado, certidão de casamento do segurado e

de nascimento do dependente, observado o disposto no 3º do art. 16;II - pais - certidão de nascimento do segurado

e documentos de identidade dos mesmos; eIII - irmão - certidão de nascimento. 3º Para comprovação do vínculo e

da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no mínimo três dos seguintes documentos:

(Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 22.11.2000)I - certidão de nascimento de filho havido em comum;II -

certidão de casamento religioso;III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado

como seu dependente;IV - disposições testamentárias;V - anotação constante na Carteira Profissional e/ou na

Carteira de Trabalho e Previdência Social, feita pelo órgão competente;VI - declaração especial feita perante

tabelião;VII - prova de mesmo domicílio;VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade

ou comunhão nos atos da vida civil;IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;X - conta bancária

conjunta;XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do

segurado;XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;XIII - apólice de seguro da qual

conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;XIV - ficha de

tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como responsável;XV - escritura de

compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente;XVI - declaração de não emancipação do

dependente menor de vinte e um anos; ouXVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a

comprovar. (grifo nosso). Ocorre que, ao meu sentir, para a comprovação da existência de dependência

econômica, deve prevalecer, em juízo, o preconizado no artigo 5º, LVI, da Magna Carta, e não o disposto no

artigo do regulamento supra, o qual, dentro do devido processo legal, deve ser entendido meramente

exemplificativo. Aliás, entendimento diverso, afrontaria os artigos 131 e 332, ambos do Código de Processo Civil.

Enfatize-se que onde a lei não distingue não é dado ao intérprete distinguir. Desse modo, a dependência

econômica pode ser total ou mesmo parcial. O Enunciado n. 13 do Conselho de do Conselho de Recursos da

Previdência Social, assim dispõe:A dependência econômica pode ser parcial, devendo, no entanto, representar um

auxílio substancial, permanente e necessário, cuja falta acarretaria desequilíbrio dos meios de subsistência do

dependente. (grifo nosso). Pois bem, dos documentos apensos aos autos, não há que se falar que a autora era

dependente econômica do de cujus. Tais documentos não são evidentes, a fim de representar substancial,

permanente e necessário auxílio à subsistência e manutenção da autora, somente comprovando que o de cujus e a

autora residiam no mesmo endereço. Ademais, pela pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS e prova oral colhida, restou demonstrado que o de cujus em nenhum momento figurou como único

provedor do núcleo familiar a que pertencia. Na verdade, consta de sua CTPS e do CNIS um único contrato de

trabalho (Star Sound Equipamentos de Som e Auto Peças Ltda. ME), de 01/06/2011 a 12/10/2011, o que perfaz

pouco mais de cinco meses. Por outro lado, conforme o CNIS de fls. 56/58, o esposo da requerente, Sr. Armando

Fernandes da Silva, sempre esteve empregado, inclusive ganhando salários elevados. Assim, o de cujus até
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poderia auxiliar com as despesas da casa, o que ocorre normalmente com qualquer filho solteiro que resida com os

pais, mas não a ponto de tornar sua participação imprescindível. Penso que os depoimentos das testemunhas

ouvidas às fls. 77/81, não corroboram com os fatos narrados na inicial. Railda Aranha da Rocha, em síntese, por

meio do sistema audiovisual, disse que (...) Quando do falecimento do filho, o marido residia no Estado do Mato

Grosso. O casal havia se separado e o ex-esposo não contribuía nas despesas. Quando do falecimento, a autora

residia apenas com o filho falecido e uma outra filha. A testemunha acredita que o falecido era mecânico, pois o

via sujo de graxa, quando o mesmo se dirigia ao mercadinho local para comprar mantimentos. A autora trabalhava

com faxinas, atividade que realizada nos dias atuais, para prover as necessidades. A autora reside em uma casa

muito modesta, praticamente dois cômodos, em companhia da filha gestante, que também não trabalha. A ajuda

principal vem da filha mais velha, que também contribui quando possível. A autora também conta com a ajuda

dos amigos, inclusive da própria declarante, e sequer tem dinheiro para comprar os medicamentos de que

necessita cotidianamente. O auxílio financeiro vinha ainda da filha da testemunha que pagava a importância de R$

100,00, R$ 150,00 para que a filha da autora cuidasse do seu neto. Nunca perguntou se a autora era casada ou

convivia em união estável, mas sabe que os filhos são comuns. O Alan não tinha carro e pelo que sabe, nenhum

outro veículo automotor. O Alan tinha 18 anos quando faleceu e a irmã tinha quinze anos quando do falecimento.

A irmã não trabalhava, apenas cuidava do neto da testemunha. À época do óbito, viviam sob o mesmo teto apenas

a autora, o Alan e a irmã. O Alan trabalhava informalmente desde os oito anos e recebia uma ínfima quantia por

semana, até pelo fato de ser uma criança. Eles se alimentavam de forma muito precária. Não sabe o motivo pelo

qual a autora não requereu anteriormente o benefício de pensão do marido. Não sabe quanto a autoria auferia com

as faxinas (...). Silvia Raquel Cristino, em síntese, por meio de sistema audiovisual, disse que (...) Que conhece a

autora desde 2006 do próprio bairro Vila Carmela. À época viviam a autora, duas filhas, o Alan e o marido. Na

época do óbito, o esposo praticamente não estava lá, praticamente não estava em companhia da autora. Uma das

razões pelas quais se aproximou da autora foi o fato de a autora ser diarista, inclusive em uma ocasião chegou a

contar com os seus serviços. Não freqüentava a casa da autora, a aproximação ocorreu mais após o óbito do Alan.

Sabe que Alan trabalhava de mecânico pouco antes do óbito e tem conhecimento de que ele ajudava em casa,

através dos comentários da própria autora, especialmente quando do óbito. Quanto às demais filhas, uma delas era

menor de idade, e a outra era casada, mas não sabe se colaborava com a autora. Raramente via o marido da autora

na residência, mas no bar com freqüência, mesmo trabalhando durante todo o dia (...). Luzia Emilia da Conceição,

em síntese, disse que (...) Conhece a autora já faz treze anos. A autora morava em companhia dos filhos Alan, a

menina e o esposo, contudo à época do óbito residiam sob o mesmo teto apenas a autora e os filhos. A casa é

própria e possui três cômodos. A autora trabalhava dois dias por semana como diarista e o Alan também. Após o

óbito, a autora continuou se mantendo com a faxina semanal. Chegou a freqüentar a casa da autora, geralmente

durante a noite, e pode afirmar que ele sempre fazia bicos e ajudava com as despesas, sobretudo com as compras

de mantimentos. Pelo que tem conhecimento, a autora é casada, o casal não chegou a se separar, o marido viaja

em virtude do trabalho. A autora não possui carro. Não sabe quando a autora aufere com a faxina (...). Ainda que

as testemunhas sejam contraditórias com relação à situação conjugal da autora e seu esposo, a existência de

colaboração por parte do de cujus no orçamento doméstico, por si só, não implica o equilíbrio necessário para a

subsistência da autora, não se sustentando, por conseqüência, uma dependência econômica para com aquele.

Ademais, conforme relatado pelas testemunhas da própria autora, ela trabalhava e continua trabalhando como

diarista. Desse modo, não faz jus a autora ao benefício pleiteado. Dispositivo: Ante o exposto, extingo o feito com

resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido

formulado nesta ação. Com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários em 10% (dez

por cento) do valor dado à causa, observando-se o preceito do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Custas ex lege. Após o

trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de estilo. P.R.I.C. Guarulhos, 21 de maio de 2013. MASSIMO

PALAZZOLO Juiz Federal 

 

0008491-30.2012.403.6119 - JOAO LUIZ CARNEIRO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n. 0008491-30.2012.403.6119Autor: JOÃO LUIZ CARNEIRORéu: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.Recebo a petição de fl. 37/40 como emenda à inicial. Entretanto, observo

que o documento carreado à fl. 38 (Comunicado de Decisão expedido pelo INSS) não satisfaz plenamente a

determinação de fl. 34, parte final, sendo que tal providência é indispensável no caso em apreço.Com efeito,

entendo que a parte autora não deve dispensar o prévio requerimento administrativo antes de formular seu pedido

em Juízo, sob pena de transferir para o Judiciário função típica do INSS.A Súmula 213 do extinto e sempre

egrégio Tribunal Federal de Recursos o exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de

ação de natureza previdenciária não se aplica nos casos em que o requerimento administrativo sequer foi

protocolizado. Note-se que a orientação é no sentido de que não se exige o esgotamento da via administrativa. No

mesmo sentido a dicção da Súmula n. 9 do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região - em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.Ainda, em recente julgado do STJ, o ministro relator Herman Benjamin apontou que a exigência do
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prévio requerimento administrativo não se trata de violação ao direito de ação, mas de analisar as condições da

ação, no caso, o interesse de agir. Dessa forma, o direito fundamental de ação é limitado pelas condições da ação,

previstas na legislação processual. Nesse sentido ementa que colaciono abaixo: RECURSO ESPECIAL Nº

1.310.042 - PR (2012/0035619-4)RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMINRECORRENTE : IDENI

PORTELAADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZARECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFEMENTAPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL.

CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA.1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão

de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem

requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF.3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por

parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.4. Em regra, não

se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa.5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário , seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada.6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.7. Recurso

Especial não provido.Desse modo, determino a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a

parte autora possa requerer o benefício pleiteado junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou, em caso de indeferimento, voltem-me conclusos

para prosseguimento do feito, com apreciação do pedido de tutela antecipada. Na ausência de manifestação, à

conclusão para indeferimento da inicial. Int. Guarulhos (SP), 21 de maio de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz

Federal

 

0000416-65.2013.403.6119 - ETELVINA MARIA DE JESUS SOBRINHO(SP261107 - MAURICIO NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação OrdináriaAutos n.º 0000416-65.2013.403.6119Autor: ETELVINA MARIA DE JESUS SOBRINHORéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos etc.ETELVINA MARIA DE JESUS

SOBRINHO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez NB nº 086.003.172-1.A autora requer a concessão do acréscimo de

25% (vinte e cinco) por cento à sua aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei 8.213/91.Inicial às

fls. 02/12. Procuração à fl. 13. Demais documentos às fls. 14/25.Concedidos os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita às fls. 29. É o relatório. Decido.Recebo e petição de fl. 31/33 como emenda à inicial.A

concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei nº 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja aquela despida de ambigüidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação

trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato

concreto em relação à norma, ao direito.No caso em tela, independentemente da discussão de eventual

verossimilhança de suas alegações, o requisito do perigo na demora não foi atendido, uma vez que o autor percebe

aposentadoria por idade, conforme se infere do documento de fl. 18, não carecendo de outros meios para seu

sustento.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão

previstos os requisitos do art. 273 do CPC.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Int.Guarulhos/SP, 21 de maio de

2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0000711-05.2013.403.6119 - LAERTE RAMOS DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOS N. 0000711-05.2013.403.6119AUTOR: LAERTE RAMOS DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.O autor pede a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que

seja concedido o benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, por se

encontrar incapacitado para o exercício de atividade laboral. Inicial às fls. 02/05. Procuração à fl. 06. Demais

documentos às fls. 07/20.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à fl. 24. É o relatório.
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Decido.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme

redação dada pela Lei n. 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou

ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem,

do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve

levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de

verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.A

verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de

demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação não se faz presente no caso em questão em relação à comprovação da incapacidade

para a atividade laboral, visto que a documentação que acompanha a inicial não a demonstra

inequivocamente.Considerando que a comprovação da existência da incapacidade depende ainda de prova

pericial, não há como acolher o pedido de antecipação da tutela.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo

Civil. Pela leitura do objeto da exordial, constata-se que a parte autora busca a concessão do benefício de auxílio-

doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, o que depende, para ser reconhecido, dentro da

paridade de armas, da realização de perícia médica. Analisando melhor sobre a realização de tal perícia, penso que

tem a parte autora o direito público subjetivo de se submeter a um especialista da enfermidade ora alegada. Após a

vinda da contestação, nomeie-se, pelo sistema AJG, médico especialista na área da enfermidade alegada pela parte

autora (ortopedista), bem como agendem-se data e horário para a perícia médica. Tendo em vista que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo desde já os honorários do profissional acima descrito em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1.

A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma

deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data

provável do início da doença? Com base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é

decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou meramente

alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe

prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total considerando toda e qualquer atividade? É total considerando

apenas a atividade habitualmente exercida, especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras

atividades, mas não a habitual? É parcial, podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço,

sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento

em relação à atividade habitual, especificada no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade,

especificando de que forma e por que há comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência

da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se

afirma a data?4.8. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?

Qual a causa ou evento de que decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da

doença, é possível afirmar a existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo

benefício por incapacidade anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a

incapacidade ora apurada já existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Cite-se o réu,
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na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos

administrativos referentes à parte autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do artigo

421, 1º, do Código de Processo Civil. O autor deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos

que eventualmente tenha em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia,

independentemente de prévia intimação. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da

realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Expeça-se solicitação de

pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.Registre-se. Intimem-se.Guarulhos/SP, 21 de maio de 2013. MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0002332-37.2013.403.6119 - APARECIDO UTRILHA GOMES(SP269119 - CRISTINA DE SOUZA

SACRAMENTO MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE

MACIEL JORGE DE SOUZA)

S E N T E N Ç AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N. 0002332-37.2013.403.6119AUTOR: APARECIDA

UTRILHA GOMESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSSTIPO: CVistos, etc.Trata-se

de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual se pleiteia a devolução dos valores pagos a título de

contribuição previdenciária após a aposentadoria (pecúlio).Inicial às fls. 02/06. Procuração à fl. 08. Demais

documentos às fls. 07 e 09/24.Pelo despacho de fl. 28 foi determinada a emenda da petição inicial ante a ausência

de nexo de causalidade entre os fatos narrados e o pedido formulado, sob pena de extinção, nos moldes do artigo

284 do Código de Processo Civil. O autor não cumpriu a determinação supra, conforme se infere de fls. 29/30.

Verifica-se da inicial que o objeto da ação seria a percepção do já extinto benefício previdenciário do pecúlio,

porém, ao formular seu pedido, o autor requereu a concessão de aposentadoria por invalidez, não havendo,

portanto, relação entre fundamentação e pedido. Tendo em vista que o autor, devidamente intimado, não cumpriu

a determinação constante de fl. 28, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o processo, nos

termos do artigo 267, inciso I, e artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da ausência de citação.Custas ex lege.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe.P.R.I.C.Guarulhos (SP), 21 de maio de

2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0002525-52.2013.403.6119 - ARTUR JOSE DA CONCEICAO(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação OrdináriaProcesso n.º 0002525-52.2013.403.6119Autor: ARTUR JOSÉ DA CONCEIÇÃORéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTipo: BSENTENÇAVistos, etc.ARTUR JOSÉ DA

CONCEIÇÃO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, E/NB

067.669.247-8, com início de vigência em 25/08/1995, com vistas à aplicação do percentual de variação do INPC

no mês de junho de 2001, índice este que refletiria a preservação do valor real de seu benefício, bem como a

concessão das diferenças retroativas acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e

juros moratórios, bem como o pagamento de honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre o

valor da condenação. Requer-se também a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Inicial às fls. 02/05.

Procuração à fl. 06. Demais documentos às fls. 07/09.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita.Preliminar de MéritoDe início, insta analisar a ocorrência de decadência do pleito

revisional.A verificação da decadência do direito de rever o ato de concessão ou de revisão de benefício

previdenciário, nos termos do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, foi novidade trazida pela nona reedição da Medida

Provisória n. 1.523 de 27/06/1997, a qual foi convertida na Lei n. 9.528/97, mantendo então o prazo decadencial

de 10 anos.Em 20/11/1998, passou a vigorar a Lei n. 9.711, a qual alterou aquele prazo do artigo 103 para 05

anos. Posteriormente, com a entrada em vigor da Lei n. 10.839, de 05/02/2004, alterou-se este prazo para 10 anos.

Não podemos esquecer que a lei e as medidas provisórias são editadas para surtir efeitos a partir de sua vigência,

não podendo retroagir para regular fatos ou direitos consumados e adquiridos sob a égide da legislação anterior.

Dessa forma, tais normas instituidoras da decadência, somente podem atingir os benefícios concedidos durante

sua vigência, aplicando-se, assim, o prazo de 10 (dez) anos, se o benefício foi concedido entre 27/06/1997 e

20/11/1998, e de 05 (cinco) anos se concedido após esta última data até 05/02/2004, passando daí para 10 (dez)

anos.Diante de tal regra, concedido o benefício do autor em 1995, há decadência do pedido revisional com vistas à

aplicação do percentual de variação do INPC no mês de junho de 2001. Isto é, inexistindo pedido administrativo

de revisão, e proposta a ação em 01/04/2013 (fl. 02), verifico ter transcorrido o prazo decadencial decenal do

artigo 103 da Lei nº. 8.213/1991 sobre o direito de revisão do ora requerente.Transcrevo recente decisão proferida

pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação intertemporal da decadência em pedidos

revisionais de benefícios da Previdência Social:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE
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CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997

(convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)Assim, neste caso, concedido o

benefício em 1995, operou-se a decadência do pedido revisional relativo ao recálculo da renda mensal inicial e

dos salários de benefício com a aplicação do índice pretendido em junho de 2001 (INPC), uma vez que inexiste

pedido administrativo de revisão, e proposta a ação em 01/04/2013.Dispositivo:Ante o exposto, extingo o feito

com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso IV (decadência), do Código de Processo Civil, julgando

improcedente o pedido formulado.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de

praxe.P.R.I.C.Guarulhos, 25 de maio de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0002723-89.2013.403.6119 - GERALDO MAGELA BATISTA MIRANDA(SP170578 - CONCEIÇÃO

APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA

EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA)

6ª Vara Federal de Guarulhos - SPAção Ordinária n. 0002723-89.2013.403.6119Autor: GERALDO MAGELA

BATISTA MIRANDARéu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSSTIPO: C Vistos, etc.

GERALDO MAGELA BATISTA MIRANDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação pelo procedimento

ordinário contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de auxílio-

doença, indevidamente cessado, até sua recuperação, ou até a concessão de aposentadoria por invalidez, com o

pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de juros e correção monetária. Sucessivamente, requer a concessão

de auxílio-acidente de qualquer natureza. Sustenta o autor, em síntese, que teve seu auxílio-doença NB

545.711.410-0, percebido até 09/06/2011, indevidamente cessado, sob alegação de não ter sido comprovada por

meio de perícia médica administrativa a continuidade da incapacidade laborativa. Inicial às fls. 02/06. Procuração

à fl. 07. Demais documentos às fls. 08/37.Às fls. 38/39, quadro indicativo de possibilidade de prevenção.Às fls.

43/57 consta traslado dos principais documentos dos autos n. 0006814-05.2011.403.6311 e 0086975-

71.2007.403.6301, que tramitaram, respectivamente, perante o Juizado Especial Federal Cível de São Vicente e

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, documentos estes extraídos via internet. Pelo despacho de fl. 58 foi

determinada a intimação da parte autora para esclarecimentos acerca da propositura da presente demanda, em

razão da aparentemente identidade de partes, pedido e causa de pedir.À fl. 60, o autor requereu a extinção do feito

sem julgamento de mérito.É o relatório. Decido.Inicialmente, determino a juntada da certidão de trânsito em

julgado do processo nº. 0006814-05.2011.403.6311, extraída via internet.Tendo em vista as cópias da petição

inicial e da sentença do processo nº. 0006814-05.2011.403.6311, bem como da certidão de trânsito em julgado

supramencionada, de rigor o reconhecimento de existência de coisa julgada sobre a pretensão do autor, o que

impede a análise do meritum causae, tendo em vista que já houve decisão acerca da matéria nos autos acima

citados. Logo, o feito deve ser julgado sem resolução do mérito, não havendo razão para se prosseguir na

demanda. Dispositivo: Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, ante a existência de

coisa julgada, com fundamento no artigo 267, inciso V (coisa julgada), c/c artigo 301, 3º, ambos do Código de

Processo Civil. Sem custas para a parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº. 9.289/96.

Sem condenação em honorários advocatícios por não ter havido citação. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I.C

Guarulhos, 21 de maio de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0003774-38.2013.403.6119 - NADIR GONCALVES LIMA MOREIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0003774-38.2013.403.6119AUTOR: NADIR GONÇALVES LIMA

MOREIRARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALVistos, etc. Trata-se de demanda de procedimento ordinário,

com pedido de antecipação da tutela, em que a autora, que firmou com a ré Compromisso de venda e compra

subordinado a condição resolutiva, contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro

Imobiliário, nos termos da Lei 9.514/1997, pede a decretação de nulidade de cláusulas do contrato e da execução
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extrajudicial, devendo a mutuária ser mantida na posse do imóvel, até final decisão desta demanda.O pedido de

antecipação da tutela é para que seja anulada a consolidação da propriedade realizada pela Ré pelas ilegalidades

aqui apresentadas além da alienação que a Ré possa a fazer a terceiros através de Concorrência Pública a ser

realizada sai 23/05/2013, do imóvel sub judice.Requer sejam deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl.

23).Com a inicial vieram os documentos de fls. 22/52.Os autos vieram conclusos para decisão.É o relatório.

Decido.Concedo os benefícios da assistência judiciária (fl. 21). Anote-se.A concessão de tutela antecipada, nos

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de

prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa

ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual

seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação

é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que

possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito.Trata o

presente caso de leilão de imóvel que já é de propriedade da Caixa Econômica Federal, isto é, de alienação de

imóvel próprio, e não de imóvel dado em garantia. Aparenetemente a garantia já foi executada com a consolidação

da propriedade em nome da Caixa Econômica Federal, conforme edital de concorrência pública especial de venda

de imóveis de fl. 30, uma vez que não consta dos autos a certidão de propriedade do imóvel.A afirmação de que a

ré não observou o devido processo legal e violou os princípios do contraditório e da ampla defesa, é improcedente.

As normas a ser observadas na execução são as previstas na Lei 9.514/97, e não no Decreto-Lei 70/1966, porque

se trata de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos daquela lei.Aplicadas as

normas da Lei 9.514/97, o devedor fiduciante, não pagando a dívida, é constituído em mora por meio de

notificação do oficial do registro de imóveis, conforme estabelece o 1.º do artigo 26 da Lei 9.514, de 20.11.1997 .

Se não purgar a mora no prazo assinalado, a propriedade é consolidada em nome do credor fiduciário (artigo 26,

7.º, da mesma lei) .Conforme afirmação da própria autora, após enfrentar dificuldades financeiras deixou de pagar

os pagamentos das prestações do referido financiamento. De acordo com o compromisso de venda e compra

subordinado a condição resolutiva, após a notificação da autora para efetuar o pagamento do débito pelo Oficial

de Registro de Imóveis de São Paulo, não sendo pago o débito em atraso, a propriedade é consolidada em nome da

ré, de modo que o devido processo legal restou observado observado.Já por ocasião do leilão não há mais

necessidade de nova notificação pessoal do devedor fiduciante. A partir do inadimplemento e da ausência de

purgação da mora pelo devedor fiduciante, a propriedade é definitivamente consolidada em nome do credor

fiduciário. O devedor fiduciante não tem mais a propriedade do imóvel, não é mais executado, não é mais parte na

execução, ante a extinção do contrato, nos termos do artigo 27 e seus parágrafos, da Lei 9.514/1997 .Daí por que

do leilão extrajudicial que ocorre após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário não há

nenhuma necessidade de notificação do devedor fiduciante. O imóvel já é de propriedade do credor fiduciário.

Trata-se de leilão para alienação de imóvel de propriedade do credor fiduciário. A garantia já foi executada

integralmente. Não se trata mais de execução e sim da venda de bem que já pertence ao credor fiduciário. O

devedor fiduciante não tem mais nenhum direito à intimação do leilão.O procedimento de consolidação da

propriedade em nome do credor fiduciário, previsto na Lei 9.514/1997, é compatível com o direito social à

moradia, previsto no artigo 6.º da Constituição do Brasil.A defesa do direito social à moradia não deve ser feita,

como pretende a autora, sob a ótica estritamente individual dela, e sim pela manutenção da saúde financeira de

todo o Sistema Financeiro Imobiliário, instituído pela Lei 9.514/1997, em benefício de toda a população

destinatária do crédito desse programa. Somente com a preservação do equilíbrio financeiro desse sistema é que se

observará a função social da propriedade, mantida a possibilidade permanente de a população de baixa renda ter

acesso ao crédito para arrendar imóvel destinado à moradia da família.Daí por que, ante o inadimplemento do

devedor fiduciante, a Lei 9.514/1997 prevê validamente instrumentos que garantam a rápida retomada da

propriedade do imóvel pela Caixa Econômica Federal. Proibir a utilização desses instrumentos, criados pela Lei

9.514/1997, sobre não homenagear o direito social à moradia, previsto no artigo 6.º da Constituição do Brasil,

comprometerá tal direito, pois restará inviabilizada a manutenção e a expansão do crédito imobiliário.Deferir a

liminar nos moldes postulados na petição inicial produziria o efeito prático de suspender os efeitos do registro, o

que significaria a desconsideração do título de propriedade registrado e, por via indireta e transversa, na prática,

seu cancelamento, ainda que materialmente não se determinasse tal cancelamento, mas apenas a suspensão do

leilão e de seus efeitos.Mas tal providência não se revela possível em grau de cognição sumária e superficial. Nos

termos da lei de Registros Públicos - Lei 6.015/1973 - o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus

efeitos legais, ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido

(artigo 252). O registro não pode ser cancelado por medida liminar e sim somente em cumprimento de decisão

judicial transitada em julgado (artigo 250, I).DispositivoAssim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para: a) juntar a certidão

atualizada do registro de imóveis; b) autenticar os documentos juntados aos autos ou trazer declaração de sua

autenticidade, nos termos do Provimento n. 64/2005 - COGE. Após, cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-
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se.Guarulhos, 17 de maio de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJUIZ FEDERAL

 

0003783-97.2013.403.6119 - HELIO DA COSTA OLIVEIRA - INCAPAZ X MARLENE DA COSTA

OLIVEIRA(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AUTOS N. 0003783-97.2013.403.6119AUTOR: HELIO DA COSTA OLIVEIRA (incapaz)RÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário, visando

à conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. O autor Helio da Costa

Oliveira, representado por sua irmã Marlene da Costa Oliveira, requer a realização antecipada da prova pericial

para que, após a juntada do laudo médico pericial aos autos, seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional final.Inicial às fls. 02/05. Procuração à fl. 06. Demais documentos às fls. 07/47.É o relatório.

Decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária. Anote-se.A concessão de tutela antecipada, nos termos do

artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 8.952/94, exige a existência de prova

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja

aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é

verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que

possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no caso em questão quanto ao pedido de

produção antecipada de prova consistente na realização de perícia médica, eis que, in casu, não há fundado receio

de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação dos fatos na pendência da ação, de modo a se

mostrar admissível o exame pericial nesta fase em que se encontra o feito, a teor do artigo 273, 7º, do Código de

Processo Civil. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão

previstos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Pela leitura do objeto da exordial, constata-se

que a parte autora busca a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o que

depende, para ser reconhecido, dentro da paridade de armas, da realização de perícia médica. Analisando melhor

sobre a realização de tal perícia, penso que tem a parte autora o direito público subjetivo de se submeter a um

especialista da enfermidade ora alegada. Assim, após a vinda da contestação, nomeie-se, pelo sistema AJG,

médico especialista na área da enfermidade alegada pela parte autora (psiquiatria), bem como agendem-se data e

horário para a perícia médica. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo desde já os

honorários do profissional acima descrito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor

máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado

deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual?

Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período

alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou

doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com base em que

elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou

lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi

ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total

considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade habitualmente exercida,

especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial,

podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo

algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à atividade habitual, especificada

no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que forma e por que há

comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é

decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou evento de que

decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é possível afirmar a

existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício por incapacidade

anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a incapacidade ora apurada já

existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida
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civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Cite-se o réu,

na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos

administrativos referentes à parte autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do artigo

421, 1º, do Código de Processo Civil. O autor deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos

que eventualmente tenha em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia,

independentemente de prévia intimação. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da

realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Expeça-se solicitação de

pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.Registre-se. Intimem-se.Guarulhos/SP, 21 de maio de 2013. MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0003808-13.2013.403.6119 - SANTA MARIA DE JESUS(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária Autos n.º 003808-13.2013.403.6119Autor: SANTA MARIA DE JESUSRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.A autora pede a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional para o fim de que lhe seja concedido o benefício de prestação continuada previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS.Sustenta, em síntese, que não obstante ser pessoa idosa e não possuir meios de prover

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, teve o requerimento administrativo negado, com a

justificativa de que a renda de seu grupo familiar ser igual ou superior a do salário mínimo, pois possuía renda

como empregada doméstica, não se enquadrando, portanto, no artigo 20, 3º, da Lei n. 8.742/93.Inicial às fls.

02/11. Procuração à fl. 12. Demais documentos às fls. 13/18.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os

benefícios da assistência judiciária (fl. 13) e defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do

artigo 71 da Lei n. 10.741/03, devendo a Secretaria fixar uma tarja laranja no dorso da capa dos autos. Anote-se. A

Lei n. 8.742/93, ao prever o benefício que ora se requer estabeleceu:Art. 20. O benefício de prestação continuada é

a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou

mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo

Civil, conforme redação dada pela Lei n. 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do

convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu.Pois bem. Do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de

ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se

assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser

verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no caso em questão, com relação à situação

econômica da autora, sendo necessária a dilação probatória para firmar tal convencimento, com a realização de

perícia socioeconômica, visto que a documentação que acompanha a inicial não a demonstra

inequivocamente.Não se encontra nos autos qualquer prova que pudesse se sobrepor à conclusão do INSS.

Ademais, é de se ressaltar que a decisão do requerido possui presunção de legitimidade e só pode ser afastada por

prova robusta em sentido contrário, prevalecendo a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de

perícia judicial.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão

previstos os requisitos do artigo 273 do CPC.Para a realização de laudo sócio-econômico nomeio a Assistente

Social Sra. Eliza Mara Garcia Torres, CRESS/SP 30.781 cadastrada no sistema AJG da Justiça Federal.Tendo em

vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários dos profissionais acima descritos são fixados em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de
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22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal.A perita nomeada deverá responder aos seguintes quesitos do

Juízo:LEVANTAMENTO SÓCIO-ECONÔMICO1. O periciando vive em companhia de outras pessoas?

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e

parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas

ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família. (Obs. 1: Por

aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos

componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per capita). (Obs. 2: A legislação previdenciária,

para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos,

desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar

detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que

desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as

rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor

pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia

(quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos

suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8.

Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene?

Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.9.

Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física?

Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O

mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular?

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de

subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando

reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza desses

serviços?Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, intimem-se as partes e o Ministério

Público para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos, nos termos

do artigo 421, 1º, do Código de Processo Civil. Após a vinda da contestação, a assistente social deverá ser

intimada para, em 10 (dez) dias, realizar o levantamento socioeconômico. O relatório deverá ser entregue em 30

(trinta) dias, a contar de sua intimação.Com a juntada aos autos do respectivo laudo, deverá ser oportunizada vista

às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Expeça-

se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações

requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da visita da

Assistente Social e demais atos do processo.Registre-se e intimem-se.Guarulhos(SP), 21 de maio de

2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0003861-91.2013.403.6119 - MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO(SP255564 - SIMONE SOUZA

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0003861-91.2013.403.6119AUTORA: MARGARIDA MARIA DA

CONCEIÇÃORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.A autora pede a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que seja restabelecido em seu favor benefício de auxílio-

doença, afastando-se o procedimento do INSS denominado alta programada, por ser portadora de doença que a

incapacita para o exercício de atividade laboral. Inicial às fls. 02/07. Procuração à fl. 08. Demais documentos às

fls. 09/16.É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a eventual prevenção com relação ao feito apontado à fl. 17,

porque diverso o pedido ora formulado.Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-

se.Inicialmente observo que, em que pese o quanto alegado na inicial, o caso em tela não se amolda ao

procedimento do INSS denominado alta programada, que prevê data de cessação futura do benefício

previdenciário de auxílio-doença sem a realização de perícia médica para tanto, pois o documento de fl. 12,

Comunicado de Decisão expedido pelo INSS, é claro ao informar o resultado de perícia médica realizada pela

autarquia, que concluiu pela inexistência de incapacidade laboral do autor. Feita a consideração supra, a concessão

de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n.

8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação,

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado

o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que

a prova inequívoca, qual seja aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao

convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que

não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida

pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em

relação à norma, ao direito.No entanto, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no

caso em questão em relação à comprovação da incapacidade para a atividade laboral, visto que a documentação

que acompanha a inicial não a demonstra inequivocamente.Considerando que a comprovação da existência da

incapacidade depende ainda de prova pericial, não há como acolher o pedido de antecipação da tutela.Assim,
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indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos

do artigo 273 do Código de Processo Civil. Pela leitura do objeto da exordial, constata-se que a parte autora busca

a concessão do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, o que

depende, para ser reconhecido, dentro da paridade de armas, da realização de perícia médica. Analisando melhor

sobre a realização de tal perícia, penso que tem a parte autora o direito público subjetivo de se submeter a um

especialista da enfermidade ora alegada. Após a vinda da contestação, nomeie-se, pelo sistema AJG, médico

especialista na área da enfermidade alegada pela parte autora (ortopedista), bem como agendem-se data e horário

para a perícia médica. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo desde já os

honorários do profissional acima descrito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor

máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado

deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual?

Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período

alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou

doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com base em que

elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou

lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi

ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total

considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade habitualmente exercida,

especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial,

podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo

algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à atividade habitual, especificada

no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que forma e por que há

comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é

decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou evento de que

decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é possível afirmar a

existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício por incapacidade

anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a incapacidade ora apurada já

existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Cite-se o réu,

na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos

administrativos referentes à parte autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do artigo

421, 1º, do Código de Processo Civil. O autor deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos

que eventualmente tenha em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia,

independentemente de prévia intimação. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da

realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Expeça-se solicitação de

pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.Registre-se. Intimem-se.Guarulhos/SP, 21 de maio de 2013. MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal
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0003874-90.2013.403.6119 - JURIVALDO BENEDITO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOS N.º 0003874-90.2013.403.6119 AUTOR: JURIVALDO BENEDITORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.O autor pede a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, para que seja restabelecido o concedido o benefício de auxílio-doença, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, por se encontrar incapacitado para o exercício de atividade laboral.

Inicial às fls. 02/09. Procuração à fl. 11. Demais documentos às fls. 13/38.Requer os benefícios da assistência

judiciária (fl. 12).É o relatório. Decido.Afasto a ocorrência de prevenção dos juízos, relativamente aos respectivos

autos indicados no quadro de fl. 39, encaminhado pelo Setor de Distribuição - SEDI, porque o objeto desta

demanda é diverso dos daqueles autos, uma vez que o autor se insurge quanto à cessação do benefício anterior NB

31/544.271.376-3 em 31.10.2012.Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.A

concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei nº 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação

trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato

concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz

presente no caso em questão em relação à comprovação da incapacidade para a atividade laboral, visto que a

documentação que acompanha a inicial não a demonstra inequivocamente.Pelos documentos carreados aos autos,

bem como pela consulta realizada no CNIS, que ora determino a juntada aos autos, especialmente através do

Comunicado de Decisão expedido pelo INSS à fl. 15, vê-se que foi concedido ao autor o benefício previdenciário

de auxílio-doença com data de cessação - DCB em 31.10.2012. Tendo o benefício previdenciário de auxílio-

doença como pressuposto principal a incapacidade temporária ou parcial, portanto, estando a sua manutenção

atrelada à periodicidade das reavaliações, as quais incumbem ao INSS, e não havendo nos autos demonstração de

ter sido formulado pelo interessado requerimento de prorrogação do benefício ou mesmo a interposição de recurso

administrativo, considera-se que, em tese, deu-se a cessação legítima do benefício, diante da recuperação do

segurado. Com efeito, assim dispõe o artigo 101 da Lei nº 8.213/91:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos. (Redação dada pela Lei 9.032, de 1995) Assim sendo, não estando o autor enquadrado nas exceções

previstas na lei, considerando que a comprovação da existência da incapacidade depende ainda de prova pericial,

não há como acolher o pedido de antecipação da tutela.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Pela

leitura do objeto da exordial, constata-se que a parte autora busca a concessão do benefício de auxílio-doença,

com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, o qual depende, para ser reconhecido, dentro da paridade

de armas, da realização de perícia médica; analisando melhor sobre a realização de tal perícia, penso que tem a

parte autora o direito público subjetivo de se submeter a um especialista da enfermidade ora alegada. Após a vinda

da contestação, nomeie-se, pelo sistema AJG, médico especialista nas áreas das enfermidades alegadas pela parte

autora (cardiologia), bem como agendem-se data e horário para a perícia médica. Tendo em vista que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo desde já os honorários do profissional acima descrito em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1.

A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma

deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data

provável do início da doença? Com base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é

decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou meramente

alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe

prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total considerando toda e qualquer atividade? É total considerando

apenas a atividade habitualmente exercida, especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras

atividades, mas não a habitual? É parcial, podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço,

sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento

em relação à atividade habitual, especificada no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade,

especificando de que forma e por que há comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência
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da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se

afirma a data?4.8. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?

Qual a causa ou evento de que decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da

doença, é possível afirmar a existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo

benefício por incapacidade anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a

incapacidade ora apurada já existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Cite-se o réu,

na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos

administrativos referentes à parte autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do artigo

421, 1º, do Código de Processo Civil. O autor deve apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos

que eventualmente tenha em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia,

independentemente de prévia intimação. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da

realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Expeça-se solicitação de

pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.Registre-se. Intimem-se. Guarulhos/SP, 21 de maio de 2013. MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0003957-09.2013.403.6119 - EDIVALDO BARBOSA DOS SANTOS(SP279500 - TATHIANE ALCALDE

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0003957-09.2013.403.6119AUTOR: EDIVALDO BARBOSA DOS

SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.O autor pede a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional, para que seja concedido em seu favor o benefício de auxílio-doença, com

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, por ser portador de doença que a incapacita para a atividade

laboral. Inicial às fls. 02/22. Procuração à fl. 23. Demais documentos às fls. 24/48.É o relatório. Decido.Concedo

os benefícios da assistência judiciária. Anote-se (fl. 24).A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo

273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei nº 8.952/94, exige a existência de prova

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja

aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é

verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que

possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer

outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz presente no caso em questão em relação à

comprovação da incapacidade para a atividade laboral, visto que a documentação que acompanha a inicial não a

demonstra inequivocamente, notadamente no que se refere ao seu grau de comprometimento (total ou parcial) e

termo inicial. Considerando que a comprovação da existência da incapacidade depende ainda de prova pericial,

não há como acolher o pedido de antecipação da tutela.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo 273 do CPC. Pela leitura do objeto da

exordial, constata-se que a parte autora busca a concessão do benefício de auxílio-doença, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, o qual depende, para ser reconhecido, dentro da paridade de armas, da

realização de perícia médica; analisando melhor sobre a realização de tal perícia, penso que tem a parte autora o
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direito público subjetivo de se submeter a um especialista da enfermidade ora alegada. Após a vinda da

contestação, nomeie-se, pelo sistema AJG, médico especialista na área da enfermidade alegada pela parte autora

(ortopedista), bem como agende-se data e horário para a perícia médica. Tendo em vista que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita, fixo desde já os honorários do profissional acima descrito em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do

Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia

médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de

perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência,

doença, lesão ou incapacidade, do período alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao

item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do

início da doença? Com base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente

do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos

anos? Qual é esta atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade,

se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de

reabilitação)? É total considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade

habitualmente exercida, especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não

a habitual? É parcial, podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante?

Justificar.4.6. Havendo algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à

atividade habitual, especificada no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que

forma e por que há comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8.

Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou

evento de que decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é

possível afirmar a existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício

por incapacidade anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a

incapacidade ora apurada já existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Cite-se o réu,

na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos

administrativos referentes à parte autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do artigo

421, 1º, do CPC. A parte autora deve apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que

eventualmente tenha em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia,

independentemente de prévia intimação. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da

realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Expeça-se solicitação de

pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.Registre-se. Intimem-se.Guarulhos/SP, 21 de maio de 2013. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0003966-68.2013.403.6119 - SOLANGE DE SOUZA MAGALHAES CORREIA(SP226121 - FLAVIA

ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOS N.º 0003966-68.2013.403.6119AUTORA: SOLANGE DE SOUZA

MAGALHÃES CORREIA RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos, etc.A autora

pede a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que seja restabelecido em seu favor o benefício de
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auxílio-doença n.º NB 551.429.698-5, por ser portadora de doença que a incapacita para a atividade laboral.Inicial

às fls. 02/10. Procuração à fl. 12. Demais documentos às fls. 14/83.Requer os benefícios da assistência judiciária

(fl. 13).É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 13).A

concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei nº 8.952/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal

depreende-se que a prova inequívoca, qual seja aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o

julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem

como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.A verossimilhança da alegação

trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato

concreto em relação à norma, ao direito.No entanto, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se faz

presente no caso em questão em relação à comprovação da incapacidade para a atividade laboral, visto que a

documentação que acompanha a inicial não a demonstra inequivocamente.Considerando que a comprovação da

existência da incapacidade depende ainda de prova pericial, não há como acolher o pedido de antecipação da

tutela.Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do CPC. Pela leitura do objeto da exordial, constata-se que a parte autora busca a

concessão do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, o qual

depende, para ser reconhecido, dentro da paridade de armas, da realização de perícia médica; analisando melhor

sobre a realização de tal perícia, penso que tem a parte autora o direito público subjetivo de se submeter a um

especialista da enfermidade ora alegada. Após a vinda da contestação, nomeie-se, pelo sistema AJG, médico

especialista na área da enfermidade alegada pela parte autora (clínica), bem como agendem-se data e horário para

a perícia médica. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, fixo desde já os honorários

do profissional acima descrito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo

estabelecido na Resolução n 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.O perito nomeado deverá

responder aos seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido

inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual?

Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade, do período

alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou

doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com base em que

elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou

lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta atividade? Foi

ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total

considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade habitualmente exercida,

especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial,

podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo

algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à atividade habitual, especificada

no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que forma e por que há

comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é

decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou evento de que

decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é possível afirmar a

existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício por incapacidade

anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a incapacidade ora apurada já

existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não
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comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Cite-se o réu,

na pessoa de seu representante legal. Em caso de eventual resposta, deve o réu colacionar aos autos os processos

administrativos referentes à parte autora.Sem prejuízo, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

indicarem assistentes técnicos, bem como para, no mesmo prazo, apresentarem seus quesitos, nos termos do artigo

421, 1º, do CPC. A parte autora deve apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que

eventualmente tenha em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia,

independentemente de prévia intimação. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da data da

realização da perícia, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Expeça-se solicitação de

pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes.Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.Registre-se. Intimem-se. Guarulhos/SP, 21 de maio de 2013. MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005036-06.2005.403.6183 (2005.61.83.005036-9) - ZEFERINO GOMES FELGUEIRAS(SP038915 - EDNA

LUCIA FONSECA PARTAMIAN E MG029403 - WANDENIR PAULA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA) X ZEFERINO

GOMES FELGUEIRAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0008843-61.2007.403.6119 (2007.61.19.008843-2) - DEISE APARECIDA BOTARIS MAXIMO(SP133521 -

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA E SP183511 -

ALESSANDER JANNUCCI) X DEISE APARECIDA BOTARIS MAXIMO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0006395-81.2008.403.6119 (2008.61.19.006395-6) - ALEXANDRE MENDES CANELAS(SP180116 - JOSE

ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA) X

ALEXANDRE MENDES CANELAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0004635-29.2010.403.6119 - OTACILIO POMPEU DA SILVA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE

DE SOUZA) X OTACILIO POMPEU DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0009300-88.2010.403.6119 - ODUVALDO CORREA(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE

DE SOUZA) X ODUVALDO CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0009520-86.2010.403.6119 - MOACIR FREITAS DA SILVA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA

PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE
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MACIEL JORGE DE SOUZA) X MOACIR FREITAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0010327-09.2010.403.6119 - ZELITA LEMOS DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA) X

ZELITA LEMOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0001282-44.2011.403.6119 - SELVINA FREIRE DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA) X

SELVINA FREIRE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0003020-67.2011.403.6119 - LEILSON SOARES DA SILVA(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE

DE SOUZA) X LEILSON SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0003992-37.2011.403.6119 - FRANCISCA GUSMAO NETA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA) X

FRANCISCA GUSMAO NETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0006620-96.2011.403.6119 - DARCI BORTOLO(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA) X

DARCI BORTOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0008425-84.2011.403.6119 - BENEDITO MATIAS DE ARAUJO(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL

JORGE DE SOUZA) X BENEDITO MATIAS DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0010557-17.2011.403.6119 - VALDOMIRO ZOTARELI(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E

SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA) X VALDOMIRO ZOTARELI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

0011084-66.2011.403.6119 - JOAO LEANDRO DE OLIVEIRA(SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA
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SILVA E SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2675 - LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA) X JOAO LEANDRO DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca

da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedida(s) nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,

encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Int. 

 

 

Expediente Nº 4759

 

ACAO PENAL

0004608-56.2004.403.6119 (2004.61.19.004608-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 -

MATHEUS BARALDI MAGNANI) X ANTONIO CARLOS CARVALHO(SP295593 - RUY DA SILVA

VARALLO E SP084942 - EDUARDO PEREIRA DA SILVA)

Fls. 544: Defiro o quanto requerido pela defesa.Com o decurso do prazo do edital devidamente publicado (fls.

540/541), certifique-se o trânsito em julgado da sentença condenatória prolatada, bem como cumpram-se os

comandos nela contidos.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 4760

 

ACAO PENAL

0010423-58.2009.403.6119 (2009.61.19.010423-9) - JUSTICA PUBLICA X LUAN CARLOS

MATIAS(SP135218 - JOSE FERNANDO DE ARAUJO) X EDD ABDALLAH MOHAMED(SP242384 -

MARCO ANTONIO DE SOUZA) X VALDIRENE MADALENA BENEDITO(SP111515 - ALVARO

FERNANDES MESQUITA NETO) X REGINA DE JESUS PEREIRA SANTANA(SP252325 - SHIRO

NARUSE E SP261471 - SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS) X MARCIEL SOUZA

BERTOLDE(AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM)

Fls. 1160: Em atendimento ao ofício nº 1932/12-elo, referente ao controle nº 213/1999, informo que a ré Regina

de Jesus Pereira Santana foi sentenciada e condenada por este Juízo em 28/09/2012, à pena privativa de liberdade

de 23 anos, 8 meses e 12 dias de reclusão em regime inicial fechado, bem como 1771 dias-multa, fixados no valor

mínimo vigente, pelas condutas tipificadas nos arts. 33, caput e artigo 40, inciso I, por quatro vezes da Lei

11343/06, c.c. artigo 71 (três condutas em continuação) e 69 do Código Penal e artigo 35 caput, combinado com o

artigo 40, insico I da Lei 11343/06, ressaltando-se que não há nos autos endereço onde a ré possa ser encontrada,

bem como informo que nos presentes autos não há trânsito em julgado; servindo este como ofício.Fls. 1163/1164:

Anote-se no sistema processual. Fls. 1168: Defiro na forma requerida, devendo a defesa trazer pen drive em

secretaria para fins de extração de cópia dos CDS acostados aos autos.Fls. 1169: Recebo o recurso de apelação

interposto em favor da ré Regina. Defiro a apresentação de razões de apelação em Superior Instância, com fulcro

no art. 600, parágrafo 4º do Código de Processo Penal.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 4761

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000552-62.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011588-

72.2011.403.6119) MOROHUNRANTI MAHSATI AFOLAYAUN(SP242384 - MARCO ANTONIO DE

SOUZA) X JUSTICA PUBLICA

Fls. 34: Defiro o pedido formulado pela I. defesa constituída.Determino o comparecimento trimestral a este Juízo

da sentenciada MOROHUNRANTI MAHSATI AFOLAYAUN, a fim de prestar compromisso das condições

fixadas por ocasião do deferimento do pedido de liberdade provisória formulado em seu favor. Cientifique-se a

defesa.

 

 

Expediente Nº 4762

 

ACAO PENAL
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0010002-39.2007.403.6119 (2007.61.19.010002-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDIVAL DO

AMAZONAS NEVES RODRIGUES(SP106482 - EDSON SAMPAIO DA SILVA E SP110153 - NIDIALICE

OLIVEIRA MACEDO E SP154913 - ANDERSON ULISSES DE ARAÚJO SANTIAGO)

DESPACHO EXARADO NA AUDIÊNCIA DE 04/04/2013:Com a chegada da carta precatória e, finda a

instrução, concedo às partes prazo de 5 (cinco) dias sucessivos para que apresentem memoriais finais. Após

voltem conclusos para prolação de sentença. Saem os presentes intimados.

 

 

Expediente Nº 4763

 

ACAO PENAL

0011397-95.2009.403.6119 (2009.61.19.011397-6) - JUSTICA PUBLICA X AYOMBO RAYMOND

FASEHUN(SP032302 - ANTONIO BENEDITO BARBOSA E SP217870 - JOSÉ EDUARDO LAVINAS

BARBOSA)

S E N T E N Ç A19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6ª VARA FEDERAL DE

GUARULHOSAUTOS Nº: 0011397-95.2009.403.6119AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA RÉU: AYOMBO

RAYMOND FASEHUNTIPO: E Vistos etc.,Ayombo Raymond Fasehum, qualificado nos autos, foi beneficiado

pela suspensão condicional do processo, nos termos do disposto no artigo 89, 1º, da Lei 9.099/95, conforme termo

de audiência de fls. 717/720.O Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade do acusado, em

razão do cumprimento das condições impostas, fl. 1023/1025.É o relatório. DECIDO.Pela análise das fls.

685/686, onde constam os termos da proposta de suspensão condicional do processo, verifico que o beneficiário

cumpriu integralmente as prestações a que estava obrigado, conforme termos de comparecimento de fls. 752, 763,

769, 786, 796, 806, 814, 816, 833/834, 844/845, 853, 857, 871, 873, 882, 891, 894, 908/911, 920, 930 e 950, e

prova do depósito em favor de entidade assistencial às fls. 750/751, bem assim através das certidões de

antecedentes criminais carreadas às fls. 961/962, 963, 964/965, 981/982, 983 e certidões de objeto e pé às fls.

1014 e 1015/1017.No que tange aos antecedentes criminais, em que pese os apontamentos de fls. 1014 e

1015/1017, referentes a existência de inquérito policial e representações criminais, como bem exposto pelo

Ministério Público Federal às fls. 1023/1025, para que ocorra a revogação do sursis faz-se necessário o efetivo

início do processo judicial (ação penal), o que não ocorreu no presente caso, não bastando a ocorrência da infração

penal ou a existência do inquérito policial a ela relativo. Assim, declaro extinta a punibilidade de AYOMBO

RAYMOND FASEHUN, nigeriano, nascido aos 18 de abril de 1971, em Lagos, Nigéria, portador do documento

de identificação nº RNE V624312-T CGPI/DIREX/DPF, filho de Adebolajo Grace Fasehun e Odunlami Joseph

Fasehun, tendo em vista o efetivo cumprimento das condições, bem como do parecer favorável do Ministério

Público Federal de fl. 1023/1025.No tocante a quantia remanescente recolhida pelo réu a título de fiança (fl.

415/420), após o pagamento das custas, restitua-se ao beneficiário, conforme preceituado no artigo 337 do CPP.

Quanto aos valores apreendidos, é certo que estão sujeitos ao regular processo administrativo de perdimento nos

termos da lei 9.069/95.Considerando o teor do comunicado de fls. 732 (Ofício ALF/GRU/Ganinete/nº 0641/2010),

oficie-se à Aduana de Guarulhos com cópia da presente sentença para encarte nos autos do procedimento

administrativo nº 10814.003844/2010-71 e para ciência de que não há óbice por parte deste juízo, pelo menos no

aspecto processual penal, para eventual restituição da quantia referida (dez mil reais, na data da infração),

porquanto extinta a punibilidade do réu e não decretado o perdimento criminal dos bens constritos.Com o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Outrossim, comuniquem-se os órgãos

responsáveis pelas estatísticas criminais, servindo-se esta decisão de ofício, e remetam-se os autos ao SEDI para

as anotações pertinentes.Custas na forma da lei.P.R.I.C.Guarulhos, 30 de abril de 2013. MASSIMO

PALAZZOLOJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 4765

 

ACAO PENAL

0002095-42.2009.403.6119 (2009.61.19.002095-0) - JUSTICA PUBLICA X PRINCE CHUMA

DIRIKS(SP067309 - WELINGTON MAUAD) X SILVANA FERREIRA

Recebo o recurso de apelação, juntamente com as respectivas razões interpostas pelo Ministério Público Federal

às fls. 404/406, em seus regulares efeitos.Recebo ainda, o recurso de apelação interposto pelo sentenciado Prince

Chuma Diriks às fls. 410/420, em seus regulares efeitos.Intime-se a I. defesa constituída do réu Prince, a fim de

que apresente contrarrazões de apelação, bem como razões de apelação, no prazo legal.Após dê-se vista ao

Ministério Público Federal, para apresentação de contrarrazões de apelação, no prazo legal.Dê-se ciência à

Defensoria Pública da União.Publique-se a sentença, para fins de cientificação da I. defesa constituída.
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Apresentadas referidas peças, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ São

Paulo, com as nossas homenagens.SENTENÇA DATADA DE 06/03/2013:Autos com (Conclusão) ao Juiz em

14/02/2013 p/ Sentença*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal

condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 3 Reg.: 163/2013 Folha(s) : 11719.ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO6.º VARA FEDERAL DE GUARULHOSAUTOS

N.º 0002095 - 42.2009.403.6119 AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICARÉU: PRINCE CHUMA DIRIKS E

OUTROTIPO: D S E N T E N Ç A Vistos etc. Trata-se de persecução penal movida pelo Ministério Público

Federal, em face dos réus Prince Chumas Diriks e Silvana Ferreira, já qualificados nos autos, como incursos, em

tese, na sanção do art. 299 c.c. o art. 29, ambos do Código Penal, porque, conforme descrição da denúncia, em

síntese, em janeiro de 2009, os denunciados concorreram, mediante induzimento, para a pratica do crime de

falsidade ideológica por parte de Claudia Aparecida da Silva e Marcos Antonio Rolim de Camargo, pois estes, em

23 de janeiro de 2009, omitiram, em documento público. Declaração que nele deveria constar, com o fim de

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, ao entregarem à Receita Federal suas respectivas Declarações

de Bagagens Acompanhada - DBAs em branco, omitindo a informação de que traziam consigo valores em espécie

superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou seu equivalente em moeda estrangeira, sendo que, na verdade,

traziam consigo a importância de U$ 22,000.00 (vinte e dois mil dólares), trazida da África do Sul, a mando de

Prince Chumas Diriks, que os contratou por intermédio de Silvana Ferreira; na ocasião, foi encontrado com o

denunciado Prince a quantia de R$ 15.000,00, dividida em três pacotes envoltos em plástico, que certamente

seriam pagos a Silvana e ao casal acima referido, já que, questionado, no calor dos acontecimentos, Prince não

soube explicar a origem do dinheiro. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia às fls. 63/67, a qual foi

recebida e determinada a notificação dos réus em 13/10/2009 às fls. 68/69. O réu Prince Chumas Diriks

apresentou alegações preliminares às fls. 110/113. A ré Silvana Ferreira apresentou alegações preliminares às fls.

150/151. Afastada a absolvição sumária e designada audiência de instrução às fls. 152/153. Realizadas audiências

de instrução. A testemunha de acusação e defesa foi ouvida à fl. 186. Ouvidos os informantes do juízo às fls.

253/254. O Ministério Público Federal às fls. 256/261 manifestou-se contrário a oferecer suspensão condicional

do processo aos réus Prince Chumas Diriks e a Silvana Ferreira. Apreciado foi determinado os interrogatórios dos

réus à fl. 268. Realizada audiência de instrução. O réu Prince Chumas Diriks à fl. 309 foi interrogado, pelo

sistema audiovisual. A ré Silvana Ferreira à fl. 349 foi interrogada. O Ministério Público Federal na fase do art.

402, do CPP à fl. 351 et verso pugnou pela atualização das anotações criminais da parte acusada. Apreciado foi

deferido à fl. 352. A defesa da ré Silvana nada requereu à fl. 354. A defesa do réu Prince deixou transcorrer in

albis o prazo para manifestação, conforme fl. 366. Deferida a apresentação das alegações finais à fl. 367. O

Ministério Público Federal ofertou alegações finais às fls. 369/371 pugnando pela absolvição de Silvana Ferreira,

nos termos do art. 386, V, do CPP e a condenação de Prince Chumas Diriks, nos termos do art. 299, caput, c.c. o

art. 29, ambos do Código Penal. Nas alegações finais da defesa da ré Silvana Ferreira às fls. 373/376 pugna pela

improcedência da pretensão ministerial, nos termos do art. 386, do CPP; se pela condenação, fixação da pena no

patamar mínimo, aplicação da diminuição de pena do 1º do art. 29 do CP, substituição da pena privativa de

liberdade por restritiva de direito, suspensão condicional da pena com fulcro no art. 77 e regime inicial aberto e o

direito de recorrer em liberdade. Nas alegações finais da defesa do réu Prince Chuma Diriks às fls. 384/387 pugna

pela absolvição nos termos do art. 386, IV, do CPP. É o relatório. Decido. Não há preliminares. De plano,

constata-se pelos autos que esta ação foi processada com rigorosa observação da ampla defesa e do contraditório,

em garantia ao devido processo legal, de modo que não vejo irregularidade que leve prejuízo a tais princípios, a

teor dos arts. 563 e seguintes do CPP. Procede em parte a persecução penal. De fato, evola-se a materialidade

delitiva pelo Auto de Apresentação e Apreensão à fl. 21, pelo documento à fl. 28, os quais fornecem a certeza

necessária da omissão, na Declaração de Bagagem Acompanhada - DBA, dos U$ 12,000.00 (doze mil dólares

americanos) e U$ 10,000.00 (dez mil dólares americanos) trazidos por Claudia Aparecida da Silva e Marcos

Antônio Rolim de Camargo respectivamente, quando do retorno do exterior. Do corréu Prince Chumas Diriks: Em

seu interrogatório à fl. 309, o réu Prince disse, em síntese, pelo sistema audiovisual, que ...confirma ter conversado

com o casal de amigos, no sentido de que queria trazer dinheiro do exterior, mas a tanto não poderia sair do Brasil

porquanto seus documentos pessoas estariam sendo processados (revalidados); pagou as despesas de viagem em

troca deste favor que consistia em trazer o numerário que pertencia a sua família; a quantia de R$ 15.000,00 não

era para ser entregue a eles, é próprio, que estava sendo usado para a reforma do restaurante (que tem aqui no

Brasil), sendo que, como deveria buscar o casal no aeroporto, acabou indo com esse dinheiro no bolso; a quantia

não tinha nada de ilegal; em nenhum momento chegou a orientar o casal sobre o preenchimento da declaração, ou

mesmo como proceder com o numerário, se deveriam declarar ou não a quantia que portavam; uma parte do

dinheiro era de herança do falecimento do meu pai... Em primeiro lugar, pensa o Estado-juiz que a alegação de

que a origem dos dólares americanos, apreendidos com Claudia Aparecida da Silva e Marcos Antonio Rolim de

Camargo, é objeto de herança, não tem o condão, por si só, de afastar a imputação de participação na infração

penal de falsidade ideológica. Na medida em que se torna desnecessário a juntada de qualquer documento que

venha a comprovar que a moeda estrangeira apreendida, pela autoridade policial federal, seja de caráter lícito

(objeto de herança), pois, o que se busca constatar, para a caracterização da infração penal ora imputada por
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extensão, não é o numerário como instrumento ou produto de infração penal, mas sim a omissão juridicamente

relevante, em documento público (DBAs), de bens (moeda estrangeira), cujo ingresso no Brasil está sujeito a

controle. Não merece crédito a versão apresentada pelo réu Prince Chumas Diriksa, pois, pelas comunhão das

provas, restou demonstrada que sua mente encontrava-se livre e plenamente consciente, nas condutas de Claudia

Aparecida da Silva e Marcos Antonio Rolim de Camargo, em omitir a verdade sobre fato juridicamente relevante.

De modo que não se pode excluir o dolo e nem o elemento subjetivo do tipo na conduta do réu na empreitada

criminosa. Com efeito, ao contrário da testemunha comum ouvida à fl. 186, os informantes do juízo confirmam a

imputação da exordial. Claudia Aparecida da Silva à fl. 253, em síntese, disse que ...Não conhecia Prince antes;

Silvana entrou em contato com a declarante e seu marido e todos se encontraram, ocasião em que Silvana estava

junto com Prince; nessa ocasião Prince falou que seu pai tinha deixado uma herança e propôs que a declarante e

seu marido fossem buscá-la; no retorno da África do Sul trouxeram o dinheiro; o dinheiro não foi declarado na

bagagem; o dinheiro foi trazido escondido; acredita que Silvana agindo juntamente com Prince; foi Prince que

pagou as despesas aéreas e as despesas da declarante e Marcos na África do Sul... Grifei Marcos Antônio Rolim

de Camargo à fl. 254, em síntese, disse que ...Prince falou que não era para declarar o dinheiro na bagagem;

Prince pagou a estadia e as passagens; apenas aceitaram viajar em troca do passeio; quando do retorno, Prince e

Silvana estavam juntos no aeroporto esperando o declarante e sua esposa; Prince falou que era herança de família

e não explicou o motivo pelo qual não deveriam o declarante e sua esposa declarar na bagagem... Grifei Vê-se que

esta prova oral colhida é coerente e robusta, não podendo ser desacreditada, pois trazem aos autos dados

importantíssimos, os quais confirmam que o réu participou nas condutas omissivas, juridicamente relevantes, nos

documentos públicos (Declaração de Bagagem Autorizadas - DBAs), efetivadas por Claudia Aparecida da Silva e

Marcos Antonio Rolim de Camargo. Sendo assim, a condenação é de rigor. Passando à análise da dosimetria da

pena, consoante o art.59, caput, do Código Penal, verifico:a) Culpabilidade: não resta dúvida de que a conduta do

réu é reprovável, pois ao invés de utilizar-se das vias normais, na busca do ingresso de moeda estrangeira no país,

preferiu à atividade criminosa, não se podendo, assim, ser complacente, diante do bem jurídico tutelado - fé

pública;b) Antecedentes: não são desabonadores, diante das certidões acostadas às fls. 88, 90, 94, 98, 101, 109,

120, 131, 359 e 364;c) Conduta Social: nada de desabonador consta;d) Personalidade do agente: nada de

desabonador consta;e) Motivos determinantes: restou explicito os motivos da empreitada criminosa perpetrada

pelo réu, pois, a meta optata, com a participação na conduta omissiva de Claudia e Marcos, quando da

apresentação das declarações de bagagens acompanhadas - DBAs, era possibilitar o ingresso da moeda

estrangeira, à margem do conhecimento das autoridades alfandegárias;f) Circunstâncias Objetivas: a infração deu-

se em 23 de janeiro de 2009, após o réu ter participado materialmente (compra de passagem e pagamento de

despesas) e moralmente (induzimento), nas condutas de Claudia e Marcos, que omitiram, em documento público

(DBAs), fato juridicamente relevante, declaração de bens (moeda estrangeira), após retorno do exterior;g)

Conseqüências: Seu comportamento, por si só, causou perigo ao Estado, pois o perigo é abstrato. Presume o

legislador o risco do dano;h) Comportamento da vítima: Aqui não há um comportamento da vítima, propriamente

dito, pois vítima é o Estado. Com isso, fixo a pena pela prática do crime do art. 299, caput, c.c. o art. 29, ambos do

Código Penal, na pena-base de 02 (dois) anos de reclu Não há atenuantes ou agravantes genéricas. Não há

incidência de causa de aumento ou de diminuição, razão pela qual torno a pena em definitiva em 02 (dois) anos de

reclusão. Condeno-o, ainda, à pena pecuniária de 20 (vinte) dias-multa, fixando cada dia multa em 1/30 (um

trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, devendo o valor ser corrigido

monetariamente a partir do trânsito em julgado da sentença. Nos termos do artigo 33, 2º, do Código Penal, o réu

deverá cumprir a pena no regime aberto. Presentes os requisitos subjetivos e objetivos dos arts. 43 e seguintes,

com a redação dada pela Lei nº 9.714/98 do Código Penal, concedo ao réu a substituição da pena privativa de

liberdade por duas penas restritivas de direitos, prestação pecuniária e prestação de serviço à comunidade ou a

entidades públicas, observando-se, para o cumprimento de uma delas, o tempo imposto na pena privativa de

liberdade. Consoante o art. 45, . 1º (com a redação dada pela Lei nº 9.714/98), a prestação pecuniária consistirá,

no pagamento de 03 (três) salários mínimos à entidade privada, com destinação social, a ser fixada pelo Juízo da

Execução, e, desde que o réu concorde, poderá o Juízo das Execuções substituir esta prestação por de outra

natureza, a teor do 2º, do mesmo artigo supra. Quanto à prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas, também será fixado o local, pelo Juízo das Execuções, com preferência para as entidades assistenciais,

observando-se o art. 46 do Código Penal. Da corre Silvana Ferreira: Em seu interrogatório, a corré Silvana

Ferreira à fl. 349, em síntese, disse que ...conheço o correu e também conheço Claudia e Marcos; eu fui com

Prince, pessoa que não tenho muito contato, até o aeroporto; pretendíamos encontrar Claudia e Marcos, os quais

seriam deixados no terminal da Barra Funda, onde pegariam um ônibus para Juquiá, cidade em que residem; eu

não sabia que eles estavam trazendo dinheiro; eu não sabia que Prince estava transportando dinheiro... Muito bem,

merece crédito a versão da ré Silvana Ferreira, com base no benefício da dúvida, a fim de afastar o elemento

subjetivo e o elemento subjetivo do injusto do tipo necessários para caracterizar o modelo legal de conduta

proibido imputado, por extensão, na medida em que não há elementos de prova nos autos capazes de confirmar a

versão da exordial. Corroboro este entendimento, com as oitivas dos informantes do juízo. Claudia Aparecida da

Silva à fl. 253, em síntese, disse que ...Não conhecia Prince antes; Silvana entrou em contato com a declarante e
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seu marido e todos se encontraram, ocasião em que Silvana estava junto com Prince; nessa ocasião Prince falou

que seu pai tinha deixado uma herança e propôs que a declarante e seu marido fossem buscá-la; no retorno da

África do Sul trouxeram o dinheiro; o dinheiro não foi declarado na bagagem; o dinheiro foi trazido escondido;

acredita que Silvana estivesse agindo juntamente com Prince; foi Prince que pagou as despesas aéreas e as

despesas da declarante e Marcos na África do Sul... grifei Marcos Antônio Rolim de Camargo à fl. 254, em

síntese, disse que ...Prince falou que não era para declarar o dinheiro na bagagem; Prince pagou a estadia e as

passagens; apenas aceitaram viajar em troca do passeio; quando do retorno, Prince e Silvana estavam juntos no

aeroporto esperando o declarante e sua esposa; Prince falou que era herança de família e não explicou o motivo

pelo qual não deveriam o declarante e sua esposa declarar na bagagem... Grifei Pelas provas abojadas aos autos,

não autorizam um decreto condenatório pelo Estado-juiz. Percebe-se, que deve ser concedido à ré Silvana Ferreira

o benefício da dúvida quanto à consciência e vontade na empreitada criminosa imputada a ela e ao réu Prince, na

medida em que não restou demonstrado que a ré quis participar ou assumiu o risco em ofender ao bem jurídico -

fé pública. Desse modo, apesar de estar preenchida a tipicidade objetiva, não restou suficientemente provada a

tipicidade subjetiva, razão pela qual a absolvição da ré Silvia é de rigor. Dispositivo: Ante o exposto, tendo

presentes os motivos expendidos, e o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos,

formulados na exordial, para: a) condenar, PRINCE CHUMAS DIRIKS, NATURAL DE NIGÉRIA, NIGÉRIA,

UNIÃO ESTÁVEL, COMERCIANTE, NASCIDO AOS 14/02/1970, FILHO DE ABLE DIRIKS E DE IFEOMA

DIRIKS, RNE Y261518-4, pela prática do crime previsto no art. 299, caput, c.c. o art. 29, ambos do Código

Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, conforme

anteriormente mencionado, além da pena pecuniária de 20 (vinte) dias-multa, cada dia multa no valor de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente à época, cujo montante deverá ser corrigido a partir do trânsito em julgado

da sentença. No entanto, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, prestação

pecuniária e prestação de serviços à comunidade, nos termos acima expostos. Após o trânsito em julgado da

sentença, lance-se o nome do réu Prince Chumas Diriks no rol dos culpados. Custas ex lege; b) Absolver, Silvana

Ferreira, a teor do art. 386, VII (não existir prova suficiente para condenação), do Código de Processo Penal.

Tendo em vista a absolvição de Silvana Ferreira, determino a cessação de eventuais medidas cautelares

provisoriamente aplicadas, nos termos do art. 386, Parágrafo único, II, do Código de Processo Penal. Custas ex

lege. P.R.I.C. Guarulhos,06 de março de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz FederalEMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DATADOS DE 19/03/2013:Ação Penal Autos n.º 0002095-42.2009.403.6119Autor: JUSTIÇA

PÚBLICARéu: PRINCE CHUMA DIRIKIS e outroTipo: MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO Vistos, etc; Às

fls. 398 e verso opõe embargos de declaração, ante seu conteúdo e pedido. O Ministério Público Federal sustenta,

em síntese, omissão na sentença, porque não foi analisado o requerimento expresso nas alegações finais do

Ministério Público Federal quanto ao reconhecimento da agravante genérica do artigo 62, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sendo assim, requer sejam acolhidos os embargos declaratórios, para afastar a referida omissão, e

desse modo, reconhecer ou afastar a agravante genérica do concurso de pessoas prevista no artigo 62, inciso I, do

Código Penal. É o breve relatório. Passo a decidir. De fato, cabe o dito embarguinhos, a qualquer das partes,

sempre que na sentença prolatada houver obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão (CPP, art. 382).Julgo

o mérito dos embargos. Não assiste razão à embargante.No presente caso, se nos atermos às razões de decidir na

sentença prolatada, notaremos que ao Estado-juiz não passou desapercebida a análise da agravante genérica do

artigo 62, inciso I, do Código Penal.Primeiramente, porque constou expressamente da sentença de fls. 389/395

não haver atenuantes ou agravantes genéricas. Segundo, porque foi considerado nas circunstâncias judiciais -

circunstâncias objetivas a participação material e moral do corréu Prince Chumas Dirikis, o que ensejou o

aumento da pena base.Dispositivo Posto isto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo,

nego provimento, ante a inexistência de omissão (requisitos do artigo 382, do CPP), mantendo na íntegra a

sentença embargada.Anote-se no registro da sentença. Publique-se. Intimem-se.Guarulhos, 19 março de 2013.

MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal
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Expediente Nº 8400

 

ACAO PENAL

0004008-41.2004.403.6117 (2004.61.17.004008-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA

DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LAERCIO DONIZETE DOS

REIS(SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE E SP315012 - GABRIEL MARSON MONTOVANELLI) X

MARCOS CLODOALDO MANCINI(SP143590 - CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO) X EDIVALDO

ABILIO TUSCHI(SP014836 - FREDDY GONCALVES SILVA E SP041327 - EDUARDO DA SILVA

WANDERLEY)

Sentença: Tipo E O Ministério Público Federal, pela Procuradoria da República em Jaú, denunciou LAERCIO

DONIZETE DOS REIS, MARCOS CLODOALDO MANCINI e EDIVALDO ABILIO TUSCHI, já qualificados

nos autos, como incursos nas penas do artigo 342, caput, c.c. 29, ambos do Código Penal, e artigo 298 do Código

Penal. A denúncia, baseada no incluso inquérito policial, foi recebida em 27 de fevereiro de 2008 (f. 216). Após

regular instrução, foi proferida sentença às f. 653/655, condenando apenas o réu Edivaldo Abílio Tuschi à pena de

1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Em relação aos demais acusados, foi proferida sentença de extinção

da punibilidade pela prescrição. É o relatório. A extinção da punibilidade em relação ao acusado Edivaldo Abílio

Tuschi também deve ser decretada. A alteração trazida pela Lei 12.234/2010 não se aplica aos fatos ocorridos

anteriormente a sua vigência. No caso em exame, a pena privativa de liberdade aplicada ao acusado Edivaldo

Abílio Tuschi é de um ano de reclusão, cumulada com multa. O art. 109, V, do Código Penal, estabelece a

prescrição em 04 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois. Já o

art. 110, 1º, do Código Penal, com a redação dada pela Lei 7.209/84, vigente até 06/05/2010, dispunha que a

prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação regula-se pela pena aplicada.

Neste ponto, a atual redação do 1º, do art. 110, do Código Penal, in verbis: (...) não podendo, em nenhuma

hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa, somente se aplica aos fatos praticados após a

vigência da Lei 12.234/2010. Não é o caso dos autos. A consumação do crime de falso, praticado pelo réu

Edivaldo Abílio Tuschi, ocorreu em 15/04/1999, data em que o réu juntou os documentos falsificados nos autos

da Reclamação Trabalhista. A denúncia foi recebida em 27/02/2008 (f. 216), de modo que a prescrição, pelas

penas in concreto, ocorreu em 14/04/2003. DISPOSITIVO Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade de

EDIVALDO ABILIO TUSCHI, nos termos do inciso IV do art. 107 do Código Penal, pelos fatos por que aqui é

processado. Transitada em julgado, após as comunicações de praxe, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. P.R.I.C.

 

0002577-62.2005.403.6108 (2005.61.08.002577-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 -

MARCOS SALATI) X ELENILDA FERNANDES DE BRITO OLIVEIRA(SP152900 - JOSE ALEXANDRE

ZAPATERO) X LUIZ CARLOS SOUFEN(SP070849 - AIRTON DE ALMEIDA GOES E SP096887 - FABIO

SOLA ARO)

SENTENÇA (tipo E) O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a presente ação penal condenatória, de

iniciativa pública incondicionada, em face de LUIZ CARLOS SOUFEN, qualificado nos autos, denunciando-o

como incurso no artigo 1, inciso I, da Lei n 8.137/90. A denúncia foi recebida à f. 180. Em relação ao réu foi

aplicada a pena base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais 20 dias-multa, com o valor calculado em

1/10 (um décimo) do salário mínimo, substituída por prestação pecuniária, fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), mais prestação de serviços à comunidade, nos termos do art. 44, 2 e 45, 1, do Código Penal (f. 391/393 e

463/466). Manifestou-se o MPF pela extinção da pena do réu (f. 682).punibiacusÉ o relatório. Compulsando os

autos, verifica-se, de fato, que o acusado cumpriu devidamente a pena a ele imposta. verifica-se que o acusado

cumpriu devidamepAnte o exposto, JULGO EXTINTA A PENA imposta, observando-se o artigo 202 da LEP, e

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE CARLOS SOUFEN, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da

cédula de identidade n.º 9.146.136 SSP/SP, e CPF n. 043.882.038-07, filho de Elias Soufen e Janet Cheadi

Soufen, nascido aos 09/07/1962, natural de Jaú/SP, endereço comercial na Rua Amaral Gurgel, n 242, Centro,

Jaú/SP, relativamente ao crime descrito na denúncia (art. artigo 1, inciso I, da Lei n 8.137/90), objeto deste

processo criminal. P. R. I.C.

 

0002625-81.2011.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X FRANCISCO GENIVAM ALVES(SP239314 - VITOR CARLOS

DELÉO E SP315012 - GABRIEL MARSON MONTOVANELLI)

Fl. 206: Defiro a juntada do Ofício nº. 510/2012 - IPL 389/2011 - DPF/PCA/SP, com a folha de antecedentes do

réu FRANCISCO GENIVAM ALVES.Fl. 210: Homologo a desistência da oitiva da testemunha José Eustáquio

Rodrigues dos Santos, arrolada apenas pela defesa.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº. 131/2013 (fl.

201 e 203) pelo Juízo Deprecado.Int.
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Expediente Nº 5692

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1003658-98.1997.403.6111 (97.1003658-0) - MARIA APARECIDA MARQUES DE CARVALHO X JOSE

FRANCISCO XAVIER FILHO X JOSE GERALDO PIOVESANI X JOSE LOPES(SP095880 - JOSE

HENRIQUE DE CARVALHO PIRES E SP138797 - JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005707-46.2008.403.6111 (2008.61.11.005707-7) - GRACINDA CARDOSO SHIBAO X JOAO SILVERIO

MATHEUS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Revogo a parte final dos despachos de fls. 199 e 202 pois são equivocados.Expeça-se mandado de constatação

para averiguar quem é o responsável pela autora, visto que seu curador encontra-se preso, conforme certidão de

fls. 184-verso.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001906-88.2009.403.6111 (2009.61.11.001906-8) - FELICIANA NUNES QUEIROZ(SP277203 -

FRANCIANE FONTANA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 198/202, intime-se o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no

prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002971-84.2010.403.6111 - IRENE DE MORAES SILVA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001580-60.2011.403.6111 - CLEBIO PEREIRA DOS SANTOS X JULIA GUINDAS DOS

SANTOS(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito,

especialmente, sendo o caso, em relação a execução de sentença.Não havendo requerimento, remetam-se os autos

ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002281-21.2011.403.6111 - FRANCISCA DA SILVA X JOAO BATISTA DA SILVA(SP074033 - VALDIR

ACACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002597-34.2011.403.6111 - ROZILDA INOCENCIO GUEDES X LUIZ FERNANDO DA SILVA GUEDES X

LUCAS DA SILVA GUEDES X LUAN SILVA GUEDES X ROZILDA INOCENCIO GUEDES(SP167604 -

DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30
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(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002803-48.2011.403.6111 - CARLOS ALBERTO NAVES RODRIGUES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 188/217, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003399-32.2011.403.6111 - LUIS ANTONIO CAPELETTO - INCAPAZ X MARIA DE LOURDES DA

SILVA(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003630-59.2011.403.6111 - LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA X JORGINA DE FATIMA DE

OLIVEIRA(SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 141/148, intime-se o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no

prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004811-95.2011.403.6111 - FLORISDAVIS APARECIDA DE SOUZA PIVA(SP061433 - JOSUE COVO E

SP294081 - MARIA FERNANDA G FERNANDES NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 151/157, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo. CUMPRA-SE. 

 

0000746-23.2012.403.6111 - MARIA INES GARCIA CANTO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno do feito à esta Vara Federal. .Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001660-87.2012.403.6111 - NEIVA RAMPAZO ALBINO(SP096751 - JOSE CARLOS RUBIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 71/72, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001796-84.2012.403.6111 - JACIRA DIAS DOS REIS(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 90/94, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002558-03.2012.403.6111 - SEBASTIANA CRISTINA DE CARVALHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por VALDIMIRO MATOS DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de

serviço como especial; 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA ESPECIAL, com fundamento no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sem a aplicação do Fator

Previdenciário; ou 3º) a conversão de tempo especial em tempo de serviço comum, somar o tempo especial

convertido em comum com o tempo naturalmente considerado comum; e 4º) a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.O pedido de tutela antecipada foi indeferido.O INSS apresentou contestação alegando a

ocorrência da prescrição quinquenal e que o autor não comprovou a efetiva exposição a agentes insalubres, de

modo habitual e permanente e que o trabalho desenvolvido pelo autor não se enquadra dentre aqueles legalmente

estipulados.Este juízo procedente o pedido alternativo e condenou o INSS a implantar o benefício previdenciário
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aposentadoria por tempo de contribuição integral, mas o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou a

sentença sob o argumento de ser necessária a prova pericial.Laudo pericial juntado às fls. 206/277. É o relatório.

D E C I D O .Na hipótese dos autos, cabe verificar se o autor implementa o tempo de serviço mínimo em

atividade especial exigido para a outorga da inativação almejada, sendo certo que, em se tratando de aposentadoria

especial, não há conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício

é o trabalho, durante todo o período mínimo exigido na norma em questão (15, 20, ou 25 anos), sob condições

nocivas.CONSIDERAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é

disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o

ampara, ele adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de

trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições

à admissão do tempo de serviço especial.Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas

legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto.

Eis a evolução legislativa quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até

28/04/1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e,

posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho, quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em

relação aos quais é exigível a mensuração de seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou

noticiada em formulário emitido pela empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de

29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas

a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à

publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim,

no interregno entre 29/04/1995 (ou 14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei

nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer

meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em

relação aos quais é imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO

POSTERIOR A 06/03/1997A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que

regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96

(convertida na Lei nº 9.528/97), passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em laudo técnico, ou perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior

Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a

conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição

constitucional (EC nº 20/98, art. 15), permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei

complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de

tempo de serviço especial em comum inclusive após 28/05/1998.Em resumo: o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do

TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Esclareço ainda que, no período de trabalho ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias

profissionais devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro

II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o

enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV)

e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº

4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto,

por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198

do TFR: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado e perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A

extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos periciais em relação aos períodos cuja especialidade o

segurado pretende ver reconhecida não impede o enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a

Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não
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contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE

NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº

53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e

2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do

Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE

06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV

do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM

RESUMO: a jurisprudência vem admitindo como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de

pressão sonora, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário

expedido pelo empregador. Nesse sentido é o teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.No mesmo sentido é o Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas

as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a

ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85

decibéis a partir de então.DOS FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um

primeiro momento era exigível a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador:

SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o

caso.Saliento que os referidos formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a

atividade nas condições que especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade

pública e expedidos por responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que

inseriu o 4º ao artigo 58 da Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando

à substituição dos antigos formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova

redação aos 2º e 6º, e inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos

seguintes termos:Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta

do Anexo IV. 2º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar

e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico

previdenciário, para os efeitos do 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais,

resultados de monitoração biológica e dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº

3.048/99, com a redação do Decreto nº 4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos deve ser feita, mediante a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme

determinação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02

- IN/INSS, nos artigos 256 e 272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de

abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico

ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da

MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o

determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos

laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº

99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272.

(...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais
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documentos referidos no art. 256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. EM RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de

apresentação de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima

dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos. Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DO TEMPO ESPECIAL - CASO CONCRETONa

hipótese vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições especiais estão assim

detalhados:Períodos: DE 01/05/1980 A 30/05/1983.Empresa: Quinyo Tanaka (Sítio Tanaka).Ramo:

Agrícola.Função/Atividades: Serviços Gerais Rurais (fls. 37).Enquadramento legal: Conforme Súmula 70 da

TNU:a) Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64.b) Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79.Provas: CTPS (fls. 23), Registro de Empregado (fls. 29) e DSS-8030 (fls. 37). Conclusão: Consta do

DSS-8030 que o autor trabalhava no plantio da lavoura, pulverizando com bomba costal (manual) nas plantações

de café e laranja. Também trabalhava com o trator gradeando e pulverizando o cafezal e os laranjais e estava

sujeito aos seguintes agentes nocivos: calor, poeira e defensivos agrícolas.A Súmula nº 70, de 13/03/2013, da

Turma Nacional de Uniformização, estabelece o seguinte: A atividade de tratorista pode ser equiparada à de

motorista de caminhão para fins de reconhecimento de atividade especial mediante enquadramento por categoria

profissional.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 14/01/1985 A

11/07/1988.Empresa: Yoshio Imamoto (Fazenda Santa Sílvia).Ramo: Agrícola.Função/Atividades: Serviços

Gerais.Enquadramento legal: Conforme Súmula 70 da TNU:a) Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto

53.831/64.b) Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 23) e DSS-8030 (fls.

38).Conclusão: Consta do DSS-8030 que o autor trabalhava no plantio da lavoura e trabalhava com o trator

pulverizando as plantações de tomate, melancia e amendoim e estava sujeito aos seguintes agentes: nocivos calor,

poeira e defensivos agrícolas.A Súmula nº 70, de 13/03/2013, da Turma Nacional de Uniformização, estabelece o

seguinte: A atividade de tratorista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de reconhecimento de

atividade especial mediante enquadramento por categoria profissional.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL.Período: DE 01/08/1988 A 29/07/1989.Empresa: Akio Imamoto (Fazenda Sete de

Setembro).Ramo: Agrícola.Função/Atividades: Serviços Gerais.Enquadramento legal: Prejudicado.Provas: CTPS

(fls. 24).Conclusão: NÃO RESTOU DEVIDAMENTE COMPROVADO O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ENQUADRÁVEL COMO ESPECIAL.Períodos: 01/09/1990 A 31/07/1992.Empresa: Aqueiuqui Imamoto

(Fazenda Maria Stella).Ramo: Agrícola.Função/Atividades: Serviços Gerais Rurais.Enquadramento legal:

Conforme Súmula 70 da TNU:a) Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64.b) Código 2.4.2 do Anexo

II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 24) e DSS-8030 (fls. 39 e 40).Conclusão: Consta do DSS-8030 que o

autor trabalhava no plantio da lavoura e trabalhava com o trator pulverizando as plantações de tomate, melancia e

amendoim e estava sujeito aos seguintes agentes nocivos: calor, poeira e defensivos agrícolas. A Súmula nº 70, de

13/03/2013, da Turma Nacional de Uniformização, estabelece o seguinte: A atividade de tratorista pode ser

equiparada à de motorista de caminhão para fins de reconhecimento de atividade especial mediante

enquadramento por categoria profissional.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Período:

DE 01/03/1993 A 12/01/1999.Empresa: Yoshimi Shintaku (Granja Shintaku).Ramo:

Avicultura.Função/Atividades: Serviços Gerais.Enquadramento legal: Conforme Súmula 70 da TNU:a) Código

2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64.b) Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS

(fls. 25), DSS-8030 (fls. 41) e laudo pericial (fls. 206/277).Conclusão: Consta do DSS-8030 que o autor, no

período de 01/03/1993 a 30/09/1997, trabalhava no plantio da lavoura e trabalhava com o trator pulverizando as

plantações de tomate, melancia e amendoim e estava sujeito aos seguintes agentes nocivos: calor, poeira e

defensivos agrícolas.O perito judicial concluiu que o autor estava sujeito ao agente nocivo ruído de 79 dB(A) a 96

dB(A) (vide fls. 215) e exposto aos agentes químicos fósforo, hidocarboneto e outros compostos de carbono na

função de tratorista, por isso, trabalhava em condição de insalubridade (vide fls. 232/233). A Súmula nº 70, de

13/03/2013, da Turma Nacional de Uniformização, estabelece o seguinte: A atividade de tratorista pode ser

equiparada à de motorista de caminhão para fins de reconhecimento de atividade especial mediante

enquadramento por categoria profissional.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
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ESPECIAL.Períodos: DE 01/07/1999 A 19/03/2004.Empresa: Yoshimi Shintaku (Granja Shintaku).Ramo:

Avicultura.Função/Atividades: Tratorista.Enquadramento legal: Conforme Súmula 70 da TNU:a) Código 2.4.4 do

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64.b) Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 19) e

laudo pericial (fls. 206/277).Conclusão: A Súmula nº 70, de 13/03/2013, da Turma Nacional de Uniformização,

estabelece o seguinte: A atividade de tratorista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de

reconhecimento de atividade especial mediante enquadramento por categoria profissional.O perito judicial

concluiu que o autor estava sujeito ao agente nocivo ruído de 79 dB(A) a 96 dB(A) (vide fls. 215) e exposto aos

agentes químicos fósforo, hidocarboneto e outros compostos de carbono na função de tratorista, por isso,

trabalhava em condição de insalubridade (vide fls. 232/233). COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Período: DE 01/09/2004 A 16/04/2007.Empresa: Yoshimi Shintaku (Granja Shintaku).Ramo:

Avicultura.Função/Atividades: Tratorista.Enquadramento legal: Conforme Súmula 70 da TNU:a) Código 2.4.4 do

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64.b) Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 19) e

laudo pericial (fls. 206/277).Conclusão: A Súmula nº 70, de 13/03/2013, da Turma Nacional de Uniformização,

estabelece o seguinte: A atividade de tratorista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de

reconhecimento de atividade especial mediante enquadramento por categoria profissional.O perito judicial

concluiu que o autor estava sujeito ao agente nocivo ruído de 79 dB(A) a 96 dB(A) (vide fls. 215) e exposto aos

agentes químicos fósforo, hidocarboneto e outros compostos de carbono na função de tratorista, por isso,

trabalhava em condição de insalubridade (vide fls. 232/233). COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Períodos: DE 01/09/2007 A 23/06/2009 (requerimento administrativo).Empresa: Yoshimi Shintaku

(Granja Shintaku).Ramo: Avicultura.Função/Atividades: Tratorista.Enquadramento legal: Conforme Súmula 70

da TNU:a) Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64.b) Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79.Provas: CTPS (fls. 20) e laudo pericial (fls. 206/277).Conclusão: A Súmula nº 70, de 13/03/2013, da

Turma Nacional de Uniformização, estabelece o seguinte: A atividade de tratorista pode ser equiparada à de

motorista de caminhão para fins de reconhecimento de atividade especial mediante enquadramento por categoria

profissional.O perito judicial concluiu que o autor estava sujeito ao agente nocivo ruído de 79 dB(A) a 96 dB(A)

(vide fls. 215) e exposto aos agentes químicos fósforo, hidocarboneto e outros compostos de carbono na função de

tratorista, por isso, trabalhava em condição de insalubridade (vide fls. 232/233). COMPROVOU O EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE ESPECIAL.Relembrando que em se tratando de aposentadoria especial não há conversão de

tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício é o labor, durante todo o

período mínimo exigido na norma em comento (15, 20, ou 25 anos), sob condições nocivas, na hipótese dos autos

verifico que o tempo de serviço especial totaliza 23 (vinte e três) anos, 6 (seis) meses e 9 (nove) dias de tempo de

serviço/contribuição, conforme a seguinte contabilização:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de

Trabalho Atividade Especial Admissão Saída Ano Mês DiaSítio Tanaka. 01/05/1980 30/05/1983 03 01 00Fazenda

Santa Sílvia. 14/01/1985 11/07/1988 03 05 28Fazenda Maria Stella. 01/09/1990 31/07/1992 01 11 01Granja

Shintaku. 01/03/1993 12/01/1999 05 10 12Granja Shintaku. 01/07/1999 19/03/2004 04 08 19Granja Shintaku.

01/09/2004 16/04/2007 02 07 16Granja Shintaku. 01/09/2007 23/06/2009 01 09 23 TOTAL 23 06 09PPPortanto,

o autor NÃO atingiu o tempo mínimo exigido, que é de 25 (vinte e cinco) anos de serviço.Alternativamente, o

autor requereu a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum e a condenação do INSS na

concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Portanto,

considerando-se o tempo de labor reconhecido nesta sentença e tendo-se em vista que o requerimento

administrativo do benefício foi protocolado no dia 23/06/2009, resta analisar o preenchimento dos requisitos para

a concessão da aposentadoria pleiteada frente às regras dispostas pela Emenda Constitucional nº 20, em vigor

desde 16/12/1998.CONSIDERAÇÕES SOBRE OS DIVERSOS TIPOS DE APOSENTADORIASA

aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que instituiu

novas regras para a obtenção da agora chamada aposentadoria por tempo de contribuição. Fixou, para quem já se

encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da promulgação da Emenda, normas de transição, para a

obtenção tanto da aposentadoria integral quanto da proporcional. Entretanto, o estabelecimento de uma idade

mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que constava no projeto submetido

ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa. Como se percebe da Constituição Federal, mesmo

após a referida Emenda não existe uma idade mínima estabelecida para a aposentadoria integral. Logo, não se

pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação

integral, ficando evidente que as regras de transição só encontram aplicação se a segurada optar pela

aposentadoria proporcional.Ademais, não se há de olvidar que persiste o direito adquirido à aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral em 15/12/1998 se já satisfeitos, até essa data, todos os requisitos

exigidos pelas normas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98.Há de se observar, ainda, que, à época do

requerimento administrativo (23/06/2009), já estava em vigor a Lei nº 9.876/99, publicada em 29/11/1999, que

alterou a metodologia de apuração do salário de benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo deste.

Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu artigo 6º, o cálculo do salário-de-benefício da

aposentadoria segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais.Exige-se, pois,

os seguintes requisitos para a concessão das aposentadorias:1) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
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PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo do tempo de serviço até a data da Emenda Constitucional nº

20, de 16/12/1998, cujo salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da redação original do artigo 29 da

Lei nº 8.213/91:1.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);1.b) tempo de serviço

mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o segurado (artigo 52 da Lei nº

8.213/91), que corresponderá a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento)

para cada ano de trabalho que superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem por cento), que corresponderá à

inativação integral (artigo 53, incisos I e II da Lei nº 8.213/91);2) APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo do tempo de contribuição até

28/11/1999, dia anterior à edição da Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário, cujo salário-de-benefício

deverá ser calculado nos termos da redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:2.a) exige-se o implemento da

carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);2.b) tempo de contribuição mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a

segurada e 30 (trinta) anos para o segurado, e a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos para a mulher e 53

(cinquenta e três) anos para o homem, além, se for o caso, do pedágio de 40% (quarenta por cento) do tempo que,

em 16/12/1998, faltava para atingir aquele mínimo necessário à outorga do benefício (artigo 9º, 1º, inciso I,

alíneas a e b, da Emenda Constitucional nº 20/98), que corresponderá a 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de 5% (cinco por cento) para cada ano de trabalho que superar aquela soma, até o máximo de

100% (cem por cento), que corresponderá à inativação integral (inciso II da norma legal antes citada); e2.c) se o

segurado obtiver tempo suficiente para a concessão do benefício de forma integral até 28/11/1999, o requisito

etário e o pedágio não lhe podem ser exigidos; e3) APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

INTEGRAL, com o cômputo do tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo, quando

posterior às datas dispostas nas alíneas acima referidas:3.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei

nº 8.213/91);3.b) tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos para a segurada e 35 (trinta e cinco) anos para o

segurado (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988), que corresponderá a 100% do salário de

benefício, a ser calculado nos termos do inciso I do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99.Na hipótese dos autos, somando-se o tempo de serviço incontroverso já computado pelo INSS ao tempo

de serviço especial reconhecido nesta sentença, verifico que o autor contava com 48 (quarenta e oito) anos, 11

(onze) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de serviço/contribuição ATÉ 23/06/2009, data do requerimento

administrativo, conforme tabela a seguir, ou seja, mais de 35 (trinta e cinco) anos, portanto, suficiente para a

outorga do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

INTEGRAL:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Atividade especial

Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês DiaSítio Okubi 21/04/1965 30/04/1980 15 00 10 - - -Sítio Tanaka

01/05/1980 30/05/1983 03 01 00 04 03 25Faz. Santa Sílvia 14/01/1985 11/07/1988 03 05 28 04 10 21Faz. Sete de

Setembro 01/08/1988 29/07/1989 00 11 29 - - -Faz. Maria Stella 01/09/1990 31/07/1992 01 11 01 02 08 07Granja

Shintaku 01/03/1993 12/01/1999 05 10 12 08 02 17Granja Shintaku 01/07/1999 19/03/2004 04 08 19 06 07

09Granja Shintaku 01/09/2004 16/04/2007 02 07 16 03 08 04Granja Shintaku 01/09/2007 23/06/2009 01 09 23 02

06 14 TOTAIS DOS TEMPOS COMUM E ESPECIAL 16 00 09 32 11 07 TOTAL GERAL DO TEMPO DE

SERVIÇO 48 11 16A carência também resta preenchida, pois o autor, sem interrupção que acarretasse a perda da

condição de segurado, recolheu mais de 294 (duzentas e noventa e quatro) contribuições até o ano de 2009,

cumprindo, portanto, a exigência do artigo 142 da Lei de Benefícios.É devida, pois, a APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, a contar da data do protocolo administrativo (23/06/2009), com a

Renda Mensal Inicial - RMI - de 100% do salário-de-benefício, de acordo com o artigo 201, 7º, da Constituição

Federal de 1988, devendo ser aplicadas as normas previstas na Lei nº 9.876/99 para o seu cálculo (fator

previdenciário).ISSO POSTO, julgo procedente o pedido, reconhecendo o tempo de trabalho especial exercido

como tratorista no Sítio Tanaka, Fazenda Santa Sílvia, Fazenda Maria Stella e Granja Shintaku nos períodos de

01/05/1980 a 30/05/1983, de 14/01/1985 a 11/07/1988, de 01/09/1990 a 31/07/1992, de 01/03/1993 a 12/01/1999,

de 01/07/1999 a 19/03/2004, de 01/09/2004 a 16/04/2007 e de 01/09/2007 a 23/06/2009, que convertidos em

tempo de serviço comum correspondem a 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 7 (sete) dias de tempo de

serviço/contribuição, que computados com os demais períodos laborativos que já estão anotados na CTPS do

autor e foram reconhecidos pelo INSS, totalizam, ATÉ O DIA 23/06/2009, data do requerimento administrativo,

48 (quarenta e oito) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de serviço/contribuição,

complementando os requisitos necessários para concessão do benefício APOSENTADORIA POR TEMPO POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com RMI equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e aplicação do fator previdenciário, razão pela qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL a partir do requerimento administrativo, em 23/06/2009 (fls. 42), NB

149.024.704-9, e, como consequência, declaro extinto este processo, com a resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Prescrição: como a Data de Início do Benefício - DIB - foi fixada

no dia 23/06/2009, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.O benefício ora

concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça

Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do beneficiário:
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Valdimiro Matos da Silva.Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição integral.Renda mensal

atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 23/06/2009 - requerimento administrativo.Renda mensal inicial

(RMI): 100% do salário-de-benefício, com aplicação do fator previdenciário.Data do início do pagamento (DIP):

17/05/2013.Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que

já contempla as alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por

meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei

nº 10.259/2001.Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo

Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Isento das custas.Por derradeiro,

verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo,

defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a

Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a presente sentença como ofício

expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0002848-18.2012.403.6111 - PAULO TESSARI DE OLIVEIRA(SP229073 - ELAINE RODRIGUES GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a nobre causídica foi nomeada por este Juízo Federal, através da Assistência Judiciária

Gratuita (fls. 09), fixo sua verba honorária no valor máximo da tabela vigente a espécie. Outrossim, em face da

nova sistemática de pagamento de honorários, providencie seu cadastro junto ao site do TRF da 3ª Região, na

opção AJG e, em seguida, compareça neste Juízo junto ao setor administrativo para validação do

mesmo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002888-97.2012.403.6111 - JOAO MARANHO NETO(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, acerca dos documentos

de fls. 122/125.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003199-88.2012.403.6111 - GERSON JUSTINO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes sobre a perícia no local de trabalho agendada para o dia 21/06/2013 às 9 horas na empresa Nestlé

(fls. 146/147).Expeça-se o necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003211-05.2012.403.6111 - ANIZETE DE SOUZA ALVES(SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo o prazo derradeiro de 5 (cinco) dias à parte autora para regularizar sua representação processual, sob

pena de extinção.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003403-35.2012.403.6111 - BENEDITO ALCIDES CRISPIM(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por BENEDITO ALCIDES CRISPIM em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento do exercício de

atividade rural; 2º) reconhecimento de tempo de serviço como especial, conversão de tempo especial em tempo de

serviço comum, somar o tempo especial convertido em comum com o tempo naturalmente considerado comum; e

3º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.O INSS apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição e: 1º) que o

autor não logrou comprovar o exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados na petição inicial, pois

não foram apresentados documentos pelo autor que se prestassem como início razoável de prova material -

contemporâneo aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente; e 2º) que o autor não comprovou a efetiva

exposição a agentes insalubres, de modo habitual e permanente e que o trabalho desenvolvido pelo autor não se

enquadra dentre aqueles legalmente estipulados e passíveis de conversão.É o relatório. D E C I D O .DO

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMO TRABALHADOR RURALQuanto ao tempo

de serviço rural em que o autor pretende o reconhecimento, este pode ser comprovado mediante a produção de

prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se a admitindo

exclusivamente, conforme prevê o artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de

Justiça.Sobre o tema, transcrevo a Súmula nº 34 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 34 da TNU:

Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos

fatos a provar. Embora o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol
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não é exaustivo, sendo certa a possibilidade de alternância das provas ali referidas. Desse modo, o que importa é a

apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam

figurar em nome do autor para serem tidos como início de prova do trabalho rural, pois não há essa exigência na

lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo

familiar, geralmente o genitor.A qualificação de lavrador ou agricultor em atos do registro civil tem sido

considerada, também, como início de prova material, se contemporânea aos fatos, podendo estender-se ao

cônjuge, se caracterizado o regime de economia familiar. Ademais, não se exige prova material plena da atividade

rural em todo o período requerido, mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no

sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de benefício.O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei

nº 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições,

por expressa ressalva do 2º do artigo 55 da referida lei, salvo para carência. Ressalte-se que o tempo de serviço

rural sem o recolhimento das contribuições, em se tratando de regime de economia familiar, aproveita tanto ao

arrimo de família como aos demais dependentes do grupo familiar que com ele laboram.Ainda sobre o grupo

familiar, esclareço que o E. Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por

um dos membros da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

No mesmo sentido é a redação da Súmula nº da Turma Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 41 do

TNU: A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si

só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso

concreto.Para comprovar o exercício de atividade rural, o autor juntou os seguintes:1) Certidão expedida pelo

Cartório de Registro de Imóveis informando que a família do autor era proprietária de uma fazenda. Com o

falecimento dos avós do autor, seu pai e mãe receberam de herança 14,5 alqueires de terras, passando a

propriedade a se chamar Sítio São Crispim (fls. 34/35);2) Cópia da Certidão de Casamento dos pais do autor,

evento realizado em 30/06/1951, constando que seu pai era lavrador (fls. 36);3) Cópia da Certidão de Nascimento

do autor, constando que nasceu no Bairro Água Boa e que seu pai era lavrador (fls. 37);4) Cópia da Certidão de

Nascimento de Terezinha Aparecida Crispim, Osmar Batista Crispim e Iraci Diolinda Crispim, irmãos do autor

nascidos nos dias 23/10/1956, 02/09/1958 e 11/10/1966, constando que seus pais residiam no Bairro Água Boa e

seu pai era lavrador (fls. 38/39);5) Cópia do certificado escolar informando que o autor estudou na Escola Mista

do Bairro da Graminha (fls. 40).Tenho que tais documentos constituem início razoável de prova material do

período laborado no meio rural. Nesse mesmo sentido é a Súmula nº 6 da Turma Nacional de

Uniformização:Súmula nº 6 da TNU: A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a

condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.Por sua

vez, a prova testemunhal é categórica no sentido de que o autor desempenhou atividade campesina com auxílio de

empregados.Impõe-se transcrever os depoimentos do autor e das testemunhas que arrolou:AUTOR - BENEDITO

ALCIDES CRISPIM:que o autor nasceu em 09/10/1953; que começou a trabalhar na lavoura em 1960, com 7

anos de idade; que inicialmente trabalhou na fazenda do avô, juntamente com sua família; que o avô faleceu e a

fazenda foi dividida, cabendo ao pai do autor 14 alqueires; que a propriedade passou a se denominar sítio São

Crispim, onde a família do autor plantava amendoim, milho e algodão, sem ajuda de empregados; que o autor

trabalhou na lavoura até 11/1978. Dada a palavra ao(à) advogado(a) da parte autora, às reperguntas, nada foi

reperguntado. Dada a palavra ao(á) Procurador(a) da parte ré, às reperguntas, respondeu: que a fazenda do avô do

autor chamava-se Água Boa, tinha 140 alqueires, e com o falecimento do avô foi dividido entre os dez filhos dele;

que a fazenda foi o único bem deixado pelo avô do autor aos filhos dele; que a fazenda pertencia ao avô materno;

que a mãe do autor tinha dez irmãos; que quando o avô do autor faleceu, dois irmãos da mãe moravam fora da

fazenda, um em Lutécia e outro e Paraguaçu; que as testemunhas arroladas pelo autor trabalharam no sítio na

condição de bóia-fria; que quem os pagava era o pai do autor.TESTEMUNHA - JOSÉ LEONEL DA SILVA:que

o depoente conhece o autor desde 1962; que o autor trabalhava na fazenda do avô dele, denominada fazenda Água

da Panela; que a fazenda tinha 140 alqueires; que o autor trabalhava junto com o pai e os irmãos dele; que a partir

de 1970 ou 1971 o autor passou a trabalhar como tratorista na fazenda; que o autor trabalhou na fazenda até 1978;

que o depoente chegou a trabalhar algumas vezes na propriedade na condição de bóia-fria. Dada a palavra ao(à)

advogado(a) da parte autora, às reperguntas, nada foi reperguntado. Dada a palavra ao(á) Procurador(a) da parte

ré, às reperguntas, respondeu: que o depoente tem conhecimento que por volta de 1966 a 1968, com a morte do

avô do autor, a fazenda foi dividida, cabendo 14 alqueires para cada filho; que o pai do autor contratava de 5 a 6

pessoas por dia, na condição de bóia-fria para trabalhar na lavoura; que o depoente não tem conhecimento da

família do autor ter outras rendas; que a fazenda Água da Panela era a única pertencente ao avô do

autor.TESTEMUNHA - NIVALDO FERREIRA DA SILVA:que o depoente conhece o autor desde 1959; que a

fazenda era de propriedade do avô do autor, pai do pai do autor; que o depoente não se lembra o nome da fazenda;

que a fazenda tinha 104 alqueires; que o autor trabalhava nas lavouras de amendoim e algodão e também era

tratorista; que o depoente não se lembra se a fazenda tinha empregados; que o depoente não trabalhou na fazenda

do autor; que em 1971 o depoente mudou-se para São Paulo. Dada a palavra ao(á) advogado(a) da parte autora, às

reperguntas, respondeu: que o dono da fazenda era avô do autor, mas o depoente não sabe dizer se era pai do pai

ou pai da mãe do autor.TESTEMUNHA - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA:que o depoente conheceu o
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autor por volta de 1958 ou 1960; que o depoente era vizinho do sítio de propriedade da mãe do autor; que o sítio

tinha 14 alqueires e nele plantavam amendoim; que o depoente trabalhou no sítio na condição de bóia-fria; que a

mãe do depoente também trabalhou no sítio como bóia-fria; que naquela época tinha bastante gente trabalhando

como bóia-fria, no sítio do autor; que em 1975 o depoente mudou-se para a cidade de Marília. Dada a palavra

ao(á) advogado(a) da parte autora, às reperguntas, respondeu: que a família do Benedito também trabalhava no

sítio; que a mãe do depoente trabalhava como bóia-fria no sítio e ela levava o depoente e os irmãos do depoente

para trabalhar, todos na condição de bóia-fria.Apesar dos documentos carreados aos autos pelo autor fazerem

menção à profissão de lavrador, entendo que o conjunto probatório leva a concluir que o autor exerce atividade

rural, entretanto, não a exerce em regime de economia familiar como exigido pela lei, uma vez que contrata

empregados para trabalhar em sua propriedade agrícola. O regime de economia familiar caracteriza-se pelo

desempenho de atividades visando a subsistência do grupo familiar, mediante mútua colaboração dos membros da

família para exploração de área de pequena dimensão.Deste modo, a utilização de empregados descaracteriza a

atividade rurícola em regime de economia familiar, razão pela qual não há como reconhecer a condição de

segurado especial.CONSIDERAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é

disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o

ampara, ele adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de

trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições

à admissão do tempo de serviço especial. Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas

legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto.

Eis a evolução legislativa quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até

28/04/1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e,

posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho, quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em

relação aos quais é exigível a mensuração de seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou

noticiada em formulário emitido pela empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de

29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas

a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à

publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim,

no interregno entre 29/04/1995 (ou 14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei

nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer

meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em

relação aos quais é imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO

POSTERIOR A 06/03/1997A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que

regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96

(convertida na Lei nº 9.528/97), passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em laudo técnico, ou perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior

Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a

conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição

constitucional (EC nº 20/98, art. 15), permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei

complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de

tempo de serviço especial em comum inclusive após 28/05/1998. Em resumo: o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do

TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Esclareço ainda que, no período de trabalho ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias

profissionais devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro

II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o

enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV)

e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº
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4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto,

por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198

do TFR: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado e perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A

extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos periciais em relação aos períodos cuja especialidade o

segurado pretende ver reconhecida não impede o enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a

Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não

contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE

NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº

53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e

2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do

Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE

06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV

do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM

RESUMO: a jurisprudência vem admitindo como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de

pressão sonora, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário

expedido pelo empregador. Nesse sentido é o teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.No mesmo sentido é o Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas

as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a

ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85

decibéis a partir de então.DOS FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um

primeiro momento era exigível a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador:

SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o

caso.Saliento que os referidos formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a

atividade nas condições que especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade

pública e expedidos por responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que

inseriu o 4º ao artigo 58 da Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando

à substituição dos antigos formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova

redação aos 2º e 6º, e inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos

seguintes termos:Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta

do Anexo IV. 2º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar

e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico

previdenciário, para os efeitos do 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais,

resultados de monitoração biológica e dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº

3.048/99, com a redação do Decreto nº 4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos deve ser feita, mediante a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme

determinação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02

- IN/INSS, nos artigos 256 e 272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de

abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico

ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
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demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da

MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o

determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos

laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº

99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272.

(...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. EM RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de

apresentação de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima

dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos.Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DOS FATORES DE CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO COMUMTanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei

nº 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço

especial em tempo de serviço comum.Quanto aos fatores de conversão, na vigência da Lei nº 6.887/80, os

Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e

feminino.Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço,

prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso,

facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30

anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres.Diante desse novo regramento e considerando que os

fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o

Decreto nº 357/91, em seu artigo 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a

concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de

serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4.Essa disposição quanto ao fator de

conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos nº 611/92, 2172/97, 3048/99 e

4827/2003, tendo esse último normativo determinado que:Art. 70 - A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER PARA 30(MULHER) PARA 35(HOMEM)DE 15 ANOS 2,00 2.33DE 20 ANOS 1,50 1.75DE 25

ANOS 1.20 1,40 1º - A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º - As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Assim, de acordo com o Decreto nº 4.827/2003, o tempo de serviço especial

laborado em qualquer período será regido pelos fatores de conversão nele previstos.DO TEMPO ESPECIAL -

CASO CONCRETONa hipótese vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições

especiais estão assim detalhados:Período: DE 22/01/1978 A 09/09/1979.Empresa: Indústria e Comércio Brasitália

Ltda.Ramo: Indústria.Função/Atividades: Motorista.Enquadramento legal: Prejudicado.Provas: CTPS (fls. 59 e

90).Conclusão: Na hipótese dos autos, as anotações de contrato de trabalho lançadas na CTPS apenas dão conta de

que o autor prestou serviços na profissão de motorista, sem qualquer outra indicação precisa a respeito das

condições em que exercido o trabalho, do que resulta a inviabilidade de ser tido por especial.Assim sendo, não

sendo possível aferir, da anotação na CTPS do autor, que tipo de veículo ele conduzia (se caminhão, Kombi,

furgão etc.).EM RESUMO: somente a anotação da CTPS do autor não é suficiente para atestar que ele trabalhava

como motorista de caminhão ou de ônibus, vez que há menção genérica à atividade de motorista. Além disso, não

foi apresentado qualquer outro documento ou formulário-padrão apto a especificar a função. NÃO

COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 24/06/1980 A 11/12/1980.Empresa:

Indústria e Comércio Sasazaki Ltda.Ramo: Indústria.Função/Atividades: Motorista.Enquadramento legal:

Prejudicado.Provas: CTPS (fls. 59 e 90)Conclusão: Na hipótese dos autos, as anotações de contrato de trabalho

lançadas na CTPS apenas dão conta de que o autor prestou serviços na profissão de motorista, sem qualquer outra

indicação precisa a respeito das condições em que exercido o trabalho, do que resulta a inviabilidade de ser tido
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por especial.Assim sendo, não sendo possível aferir, da anotação na CTPS do autor, que tipo de veículo ele

conduzia (se caminhão, Kombi, furgão etc.).EM RESUMO: somente a anotação da CTPS do autor não é

suficiente para atestar que ele trabalhava como motorista de caminhão ou de ônibus, vez que há menção genérica à

atividade de motorista. Além disso, não foi apresentado qualquer outro documento ou formulário-padrão apto a

especificar a função. NÃO COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Período: DE

20/01/1981 A 18/02/1981.Empresa: Iguatemi Operacional Ltda.Ramo: Transporte Rodoviário de

Cargas.Função/Atividades: Motorista.Enquadramento legal:Provas: CTPS (fls. 59 e 91).Conclusão: Na hipótese

dos autos, as anotações de contrato de trabalho lançadas na CTPS apenas dão conta de que o autor prestou

serviços na profissão de motorista, sem qualquer outra indicação precisa a respeito das condições em que exercido

o trabalho, do que resulta a inviabilidade de ser tido por especial.Assim sendo, não sendo possível aferir, da

anotação na CTPS do autor, que tipo de veículo ele conduzia (se caminhão, Kombi, furgão etc.).EM RESUMO:

somente a anotação da CTPS do autor não é suficiente para atestar que ele trabalhava como motorista de

caminhão ou de ônibus, vez que há menção genérica à atividade de motorista. Além disso, não foi apresentado

qualquer outro documento ou formulário-padrão apto a especificar a função. NÃO COMPROVOU O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 02/05/1981 A 16/01/1982.Empresa: Lunardelli e Cia.

Ltda.Ramo: Comercial.Função/Atividades: Motorista.Enquadramento legal: Prejudicado.Provas: CTPS (fls. 59 e

91). Conclusão: Na hipótese dos autos, as anotações de contrato de trabalho lançadas na CTPS apenas dão conta

de que o autor prestou serviços na profissão de motorista, sem qualquer outra indicação precisa a respeito das

condições em que exercido o trabalho, do que resulta a inviabilidade de ser tido por especial.Assim sendo, não

sendo possível aferir, da anotação na CTPS do autor, que tipo de veículo ele conduzia (se caminhão, Kombi,

furgão etc.).EM RESUMO: somente a anotação da CTPS do autor não é suficiente para atestar que ele trabalhava

como motorista de caminhão ou de ônibus, vez que há menção genérica à atividade de motorista. Além disso, não

foi apresentado qualquer outro documento ou formulário-padrão apto a especificar a função.NÃO COMPROVOU

O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Período: DE 03/01/1983 A 02/03/1990.Empresa: Aranão & Dias

S/C Ltda.Ramo: Mudanças.Função/Atividades: Motorista.Enquadramento legal: Prejudicado.Provas: CTPS (fls.

60verso e 92).Conclusão: Na hipótese dos autos, as anotações de contrato de trabalho lançadas na CTPS apenas

dão conta de que o autor prestou serviços na profissão de motorista, sem qualquer outra indicação precisa a

respeito das condições em que exercido o trabalho, do que resulta a inviabilidade de ser tido por especial.Assim

sendo, não sendo possível aferir, da anotação na CTPS do autor, que tipo de veículo ele conduzia (se caminhão,

Kombi, furgão etc.).EM RESUMO: somente a anotação da CTPS do autor não é suficiente para atestar que ele

trabalhava como motorista de caminhão ou de ônibus, vez que há menção genérica à atividade de motorista. Além

disso, não foi apresentado qualquer outro documento ou formulário-padrão apto a especificar a função. NÃO

COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 16/04/1991 A 12/02/1992.Empresa:

Empresa Circular de Marília Ltda.Ramo: Transporte Coletivo.Função/Atividades: Motorista.Enquadramento

legal: Prejudicado.Provas: CTPS (fls. 60verso e 92).Conclusão: Na hipótese dos autos, as anotações de contrato de

trabalho lançadas na CTPS apenas dão conta de que o autor prestou serviços na profissão de motorista, sem

qualquer outra indicação precisa a respeito das condições em que exercido o trabalho, do que resulta a

inviabilidade de ser tido por especial.Assim sendo, não sendo possível aferir, da anotação na CTPS do autor, que

tipo de veículo ele conduzia (se caminhão, Kombi, furgão etc.).EM RESUMO: somente a anotação da CTPS do

autor não é suficiente para atestar que ele trabalhava como motorista de caminhão ou de ônibus, vez que há

menção genérica à atividade de motorista. Além disso, não foi apresentado qualquer outro documento ou

formulário-padrão apto a especificar a função. NÃO COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Período: DE 04/01/1993 A 09/11/1994.Empresa: Ivai - Engenharia de Obras S.A.Ramo: Engenharia

Civil.Função/Atividades: Motorista.Enquadramento legal:Provas: CTPS (fls. 60verso e 93).Conclusão: Na

hipótese dos autos, as anotações de contrato de trabalho lançadas na CTPS apenas dão conta de que o autor

prestou serviços na profissão de motorista, sem qualquer outra indicação precisa a respeito das condições em que

exercido o trabalho, do que resulta a inviabilidade de ser tido por especial.Assim sendo, não sendo possível aferir,

da anotação na CTPS do autor, que tipo de veículo ele conduzia (se caminhão, Kombi, furgão etc.).EM

RESUMO: somente a anotação da CTPS do autor não é suficiente para atestar que ele trabalhava como motorista

de caminhão ou de ônibus, vez que há menção genérica à atividade de motorista. Além disso, não foi apresentado

qualquer outro documento ou formulário-padrão apto a especificar a função. NÃO COMPROVOU O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 01/06/1995 A 30/08/1995.Empresa: Copavi -

Compactação, Pavimentação e Saneamento Ltda.Ramo: Compactação.Função/Atividades:

Motorista.Enquadramento legal: Prejudicado.Provas: CTPS (fls. 60verso e 93).Conclusão: Na hipótese dos autos,

as anotações de contrato de trabalho lançadas na CTPS apenas dão conta de que o autor prestou serviços na

profissão de motorista, sem qualquer outra indicação precisa a respeito das condições em que exercido o trabalho,

do que resulta a inviabilidade de ser tido por especial.Assim sendo, não sendo possível aferir, da anotação na

CTPS do autor, que tipo de veículo ele conduzia (se caminhão, Kombi, furgão etc.).EM RESUMO: somente a

anotação da CTPS do autor não é suficiente para atestar que ele trabalhava como motorista de caminhão ou de

ônibus, vez que há menção genérica à atividade de motorista. Além disso, não foi apresentado qualquer outro
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documento ou formulário-padrão apto a especificar a função.NÃO COMPROVOU O EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL.Período: DE 03/01/1997 A 25/08/1998 (conforme CTPS às fls. 94).Empresa:

Aguinaldo René Cerette - ME.Ramo: Comércio de Peças. Função/Atividades: Motorista.Enquadramento legal:

Prejudicado.Provas: CTPS (fls. 60 e 94).Conclusão: Na hipótese dos autos, as anotações de contrato de trabalho

lançadas na CTPS apenas dão conta de que o autor prestou serviços na profissão de motorista, sem qualquer outra

indicação precisa a respeito das condições em que exercido o trabalho, do que resulta a inviabilidade de ser tido

por especial.Assim sendo, não sendo possível aferir, da anotação na CTPS do autor, que tipo de veículo ele

conduzia (se caminhão, Kombi, furgão etc.).EM RESUMO: somente a anotação da CTPS do autor não é

suficiente para atestar que ele trabalhava como motorista de caminhão ou de ônibus, vez que há menção genérica à

atividade de motorista. Além disso, não foi apresentado qualquer outro documento ou formulário-padrão apto a

especificar a função. NÃO COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE

02/10/2000 A 11/11/2004.Empresa: Turismar Transportes e Turismo Ltda.Ramo: Transporte Coletivo de

Passageiros.Função/Atividades: Motorista de ônibus (fls. 43).Enquadramento legal: a) Código 2.4.4 do Quadro

Anexo do Decreto 53.831/64.b) Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: PPP (fls. 43/45) e CTPS

(fls. 65 e 114).Conclusão: A atividade de motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus eram

enquadradas nos decretos reguladores, existindo a presunção de exposição aos agentes nocivos, relativamente à

referida categoria profissional ATÉ 28/04/1995. Nesse sentido:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL POSTERIOR A 28.04.1995. RUÍDO. EXIGÊNCIA DE LAUDO

TÉCNICO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO

CONHECIMENTO.1. Não merece conhecimento Pedido de Uniformização por contrariedade à jurisprudência do

STJ se o entendimento majoritário deste Tribunal Superior orienta no mesmo sentido do acórdão recorrido. 2. Se

não é admitido o reconhecimento de atividade especial pelo mero pertencimento a uma dada categoria profissional

após 28.04.1995 - e os precedentes colacionados aos autos pelo próprio recorrente só fazem reafirmar esta tese -,

fazia-se necessária a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos.3. A decisão recorrida,

ao exigir a prova técnica para o reconhecimento da natureza especial da atividade desempenhada por motorista em

período posterior a 28.04.1995, nada mais fez do que aplicar a orientação já consagrada pela jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. 4. A jurisprudência pacífica do STJ considera que sempre foi necessária

apresentação de laudo técnico para a comprovação da exposição a ruído (v.g.: AgRg no REsp 941.885/SP, 5ª

Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, julgado em 19.06.2008, DJe 04.08.2008). 5. Pedido de Uniformização não

conhecido.(TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 2005.72.95.002914-6 - Relator

Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna - DJ de 09/08/2010).Quanto ao período posterior a 28/05/1998,

prescinde de Laudo ou PPP para o reconhecimento da especialidade do tempo de trabalho. Ocorre que o PPP de

fls. 43/45 não revela o fator de risco que o autor estava exposto, não se prestando para o fim colimado, a despeito

de assinalar o desempenho da atividade de Motorista de Ônibus. NÃO COMPROVOU O EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL.Período: DE 28/01/2010 A 27/08/2010.Empresa: TWV Construtora Ltda.Ramo:

Construtora.Função/Atividades: Motorista de caminhão basculante (fls. 46).Enquadramento legal:

Prejudicado.Provas: PPP (fls. 46/48) e CTPS (fls. 65verso e 115).Conclusão: O PPP de fls. 46/48 NÃO ESTÁ

ASSINADO por profissional legalmente habilitado.NÃO COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Portanto, não é possível reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos indicados no item

IV da petição inicial (fls. 26).ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita

em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº

313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0003630-25.2012.403.6111 - VIVIANE FERNANDA BALMANT CUNHA(SP107758 - MAURO MARCOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003820-85.2012.403.6111 - ARCILIO ALVES(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ARCILIO ALVES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando: 1º) o reconhecimento do tempo de serviço como

trabalhador rural; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.O INSS apresentou contestação alegando a carência da ação por falta

de interesse processual e, no mérito, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício.É o

relatório.D E C I D O.Concede-se o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE RURAL quando

o autor preenche os seguintes requisitos:I) etário: implemento da idade mínima de 60 (sessenta) anos de idade; eII)
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exercício de atividade rural: ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de meses

correspondentes à carência exigida, sendo dispensável o recolhimento de contribuições.Quanto ao tempo de

serviço rural, deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo do

período a ser comprovado, complementada por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio,

exclusivamente, a teor do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de

Justiça.Sobre o tema, trago à colação as Súmulas nº 14 e 34 da Turma Nacional de Uniformização, que dispõem o

seguinte:Súmula nº 14 da TNU: Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de

prova material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.Súmula nº 34 da TNU: Para fins

de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar.Cabe salientar que embora o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 relacione os documentos aptos a essa

comprovação, tal rol não é exaustivo. Assim sendo, não se exige prova documental plena da atividade rural em

relação a todos os anos integrantes do período correspondente à carência, mas início de prova material,

salientando que os documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge,

consubstanciam inicio de prova material do labor rural. A Súmula nº 6 da Turma Nacional de Uniformização

dispõe o seguinte:Súmula nº 6 da TNU: A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a

condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.Saliento

que a atividade urbana do cônjuge ou outro membro da família não desqualifica a condição do autor como

trabalhador rural. Nesse sentido é a redação da Súmula nº 41 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 41

da TNU: A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por

si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso

concreto.Na hipótese dos autos, o autor apresentou os seguintes documentos:a) cópia da Certidão de Casamento,

evento realizado no dia 31/07/1971, constando que o autor era lavrador (fls. 23);b) cópia da Certidão de

Nascimento de Adilço Alves, filho do autor nascido no dia 02/05/1975, constando a profissão de lavrador (fls.

24);c) cópia da Certidão de Nascimento de Solange Aparecida Alves, filha do autor nascida no dia 10/05/1972,

constando a profissão de lavrador (fls. 25); ed) cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação informando que

o autor residia na zona rural (fls. 27).Na audiência de instrução e julgamento, foi colhido o depoimento pessoal do

autor e oitivadas as testemunhas abaixo, as quais confirmaram o exercício de atividades rurais pelo autor:AUTOR

- ARCILIO ALVES:que o autor nasceu em 19/11/1949; que começou a trabalhar na lavoura com 08 anos de idade

no sítio são Vicente, localizado em Santo Antonio da Platina/PR, de propriedade do pai do autor; que o sítio tinha

03 alqueires e só trabalhava a família; que com 25 anos o autor mudou para a cidade de Marília e passou a

trabalhar como bóia-fria; que trabalhou na fazenda União por 03 anos, na fazenda Teruel por 02 anos, na fazenda

Vera Cruz por 2 anos e meio e na fazenda Marconato; que o ultimo trabalho do autor na lavoura foi há 02 anos

atrás na lavoura de café da fazenda Teruel, que desde então não trabalhou mais por problemas na

coluna.TESTEMUNHA - JOSÉ ALVES DA SILVA:que o depoente conhece o autor há 30 anos; que o depoente

também é bóia-fria; que trabalhou junto com o autor na lavoura de café da fazenda Vera Cruz por 01 mês; que o

depoente via o autor pegar o caminhão de bóia-fria; que também trabalharam juntos próximo do rio da

Garça.TESTEMUNHA - JOÃO ALVES DA SILVA:que o depoente conhece o autor há mais ou menos 28 anos e

são vizinhos há 23 anos; que o depoente também é bóia-fria e trabalhou junto com o autor nas fazendas Vera Cruz

e Pau Dalho; que o ultimo trabalho do autor na roça foi há 02 anos atrás.TESTEMUNHA - IDAIR ALVES DE

OLIVEIRA:que o depoente conhece o autor há 23 anos que o depoente é aposentada FEPASA, mas também

trabalhou como bóia-fria junto com o autor na fazenda do Estado e pra o Tanaka há muitos anos atrás; que o autor

é servente de pedreiro e continua fazendo alguns servicinhos até hoje; que o ultimo trabalho do autor na lavoura

foi há 15 anos atrás.Assim, tenho que a prova material acostada, aliada à prova testemunhal colhida, mostram-se

razoáveis à demonstração de que a parte autora trabalhou na lavoura, em regime de economia familiar e como

bóia-fria no período de 19/11/1963 a 07/09/1976, isto é, desde quando completou 14 (quatorze) anos de idade até

no dia anterior ao primeiro vínculo como trabalhador urbano.Quanto ao requisito ETÁRIO, verifica-se assim que

o autor completou a idade necessária à concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL em 2009, porquanto nascido no dia 19/11/1949, conforme demonstra o documento à fls. 27.Entretanto, a

teor do disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência. Na hipótese dos autos, analisando a CTPS juntada às fls. 11/22, verifico que, no período imediatamente

anterior ao requerimento, o autor exerceu atividade urbana, revelando-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE NOS

TERMOS DA LEI Nº 11.718/2008. A concessão da aposentadoria por idade, conforme a Lei nº 11.718/2008, que

entrou em vigor a partir de 23/06/2008, quando introduziu alterações no 2º e instituiu os 3º e 4º no artigo 48 da Lei

de 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

2º. Para os efeitos do disposto no 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
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por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9º do art. 11 desta Lei. 3º. Os trabalhadores rurais

de que trata o 1º deste artigo que não atendam ao disposto no 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se

forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao

completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 4º. para efeito do 3º

deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput

do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o

limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.Como se vê, a referida Lei instituiu a

possibilidade de outorga do benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural, com o implemento da

carência mediante o cômputo do tempo de serviço prestado em outras categorias - como empregado rural,

empregado urbano ou contribuinte individual, v.g. -, desde que haja o implemento da idade mínima de 60 anos

para mulher e de 65 anos para homem. No caso em análise, como já referido, considerando que o autor nasceu em

19/11/1949 (fls. 27), não completou o requisito etário para a concessão da aposentadoria por idade nos termos da

Lei nº 11.718/, pois completará 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 19/11/2014.ISSO POSTO, julgo

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural no período de 19/11/1963 a

07/09/1976, correspondente a 12 (doze), 8 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço como

trabalhador rural e, como consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a globalidade dos pedidos formulados, a

sucumbência das partes foi recíproca. Desta forma, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil,

responsabilizo os contendores ao pagamento das custas e os honorários advocatícios.Isento de custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0003859-82.2012.403.6111 - LOURIVAL SOARES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes sobre a perícia designada para o dia 15/07/2013 a partir das 8 horas (fls. 45/46).Expeça-se o

necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004019-10.2012.403.6111 - TEONICE DA CONCEICAO SILVA(SP096751 - JOSE CARLOS RUBIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com as informações constantes avaliação médico-pericial feita judicialmente em 21/02/2.013 (fls. 50/54),

constatou-se que o(a) autor(a) sofre de incapacidade para o exercício de atos da vida civil, pois é portador de

transtorno esquizotípico e transtorno depressivo recorrente grave com sintomas psicóticos.É a síntese do

necessário. D E C I D O.DA NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE CURADORDispõe o art. 1.767 do Código

Civil, in verbis:Art. 1.767. Estão sujeitos à curatela:I - aqueles que por enfermidade ou deficiência mental, não

tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil;II - aqueles que por outra causa duradoura, não

puderem exprimir a sua vontade;III - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em tóxicos;IV - os

excepcionais sem completo desenvolvimento mental;V - os pródigos.Define-se curatela como sendo o encargo

público determinado por lei a alguém para reger e defender uma pessoa e administrar os bens de maiores

incapazes, que, por si sós, não estão em condições de fazê-lo, em razão de enfermidade ou deficiência mental. A

curatela é, portanto, instituto que visa à proteção de incapazes e de seu patrimônio.Segundo Orlando Gomes, A

curatela é deferida pelo juiz em processo de interdição, que tem por fim a apuração dos fatos que justificam a

nomeação de curador. (Direito de Família, Forense, RJ, 1997, p. 399)Para tanto, é necessário que haja a prévia

interdição do incapaz pelo juiz, para que o mesmo seja posto em curatela, o que se dá por trâmite específico,

conforme o disposto pelos artigos 1.177 a 1.186 do Código de Processo Civil e artigos 1.767 a 1.778 do Código

Civil (grifei). Desta forma, tem-se que a relação jurídica, nesse caso, deve limitar-se ao interditante e interditando,

em causa específica.Portanto, entendo que se deve, primeiramente, buscar a defesa e proteção do incapaz, em ação

própria, o que culminará no deferimento da curatela ao(à) autor(a), para que, então, se possa pleitear a concessão

do benefício previdenciário aqui almejado (grifei). Esse foi o entendimento esposado pelo colendo Superior

Tribunal de Justiça, consoante se verifica pelo seguinte aresto:CONFLITO. CURATELA DE INCAPAZ. FINS

PREVIDENCIÁRIOS.É da justiça comum estadual a competência para o processo no qual se pretende a

nomeação de curador de incapaz para os fins de direito, ainda que dentro desses esteja o de pleitear aposentadoria

junto ao INSS.Competência do juízo suscitado.(CC 30715/MA; 2000/0115634-9 Relator(a) Ministro CESAR

ASFOR ROCHA (1098) Órgão Julgador S2 - SEGUNDA SEÇÃO Data do Julgamento 22/02/2001 Data da

Publicação/Fonte DJ 09.04.2001 p. 328 RSTJ vol. 143 p. 215)Ante o exposto, determino a suspensão da presente

para que se providencie a nomeação de curador para o(a) autor(a), Sr(a). TEONICE DA CONCEIÇÃO SILVA,

mediante ação específica, que deverá ser ajuizada perante a Justiça Comum, uma vez que a Justiça Federal carece

de competência para tanto.Havendo a nomeação de curador provisório ou definitivo para o(a) requerente e a

devida comunicação deste Juízo, a presente ação ordinária prosseguirá.Dê-se vista ao MPF.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.
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0004370-80.2012.403.6111 - HELIO FERNANDES DE SOUZA(SP142831 - REGINALDO RAMOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização de perícia no local de trabalho na empresa Glassmar.Nomeio o perito ODAIR LAURINDO

FILHO, com escritório estabelecido à Rua Venâncio de Souza, 363, Jardim Jequitibá, em Marília/SP, CEP

17.514-072, telefone: (14) 3422-6602/ 9797-3070/ 8123-8923, bem como determino sua intimação para, em cinco

dias, expressar sua concordância com os honorários estabelecidos na Resolução nº 558 de 22/05/07 do Conselho

da Justiça Federal, bem como na Tabela I do anexo, em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

parte autora, ficando no caso de aceitação do encargo, deferido o prazo de 30 (trinta) dias para a realização da

prova pericial, observando-se que os quesitos foram apresentados às fls. 135 e 137.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004528-38.2012.403.6111 - MARIA ROSA SANTANA DOS SANTOS(SP242967 - CRISTHIANO

SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova pericial, pois o documento de fls. 35/36 reflete a realidade da empresa no período

pleiteado. .Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas para comprovação do período rural.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o

caso, instrução e julgamento para o dia 24 de JUNHO de 2013, às 15 horas, devendo o autor proceder nos termos

do artigo 407, do CPC.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0000217-67.2013.403.6111 - LOURDES LADEIRA DE SOUZA(SP294098 - RAFAELA DA SILVA POLON E

SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por LOURDES LADEIRA DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.O INSS

apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito, que a autora não logrou

comprovar o exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados na petição inicial, pois não foram

apresentados documentos pela autora que se prestassem como início razoável de prova material - contemporâneo

aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente. É o relatório.D E C I D O .Os requisitos para a concessão

da APOSENTADORIA POR IDADE URBANA, disposta no caput do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, são:1º)

requisito carência: o implemento da carência exigida, observando que, em se tratando de segurada filiada ao

sistema antes da edição da Lei nº 8.213/91, a ela deve ser aplicada, para fins de cômputo da carência necessária à

concessão da aposentadoria almejada, a regra de transição disposta no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, de acordo

com a data em que preencheu ambos os requisitos legais - idade e contribuições -, independentemente de contar

ou não com vínculo previdenciário na data da entrada da LBPS em vigor; e2º) requisito etário: o implemento do

requisito etário de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.Na hipótese

dos autos, verifico que a autora completou 60 (sessenta) anos de idade no dia 19/06/2009, pois nascida no dia

19/11/1949, conforme Cédula de Identidade de fls. 14.Constam da CTPS de fls. 54/60 e CNIS de fls. 18/20 os

seguintes vínculos empregatícios, totalizando 16 (dezesseis) anos, 5 (cinco) meses e 3 (três) dias, correspondentes

a 197 (cento e noventa e sete) contribuições mensais para a Previdência Social, conforme tabela:Empregador e/ou

Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaTecelagem Calux

S.A. 03/11/1976 17/11/1976 00 00 15Confecções Oriente 09/02/1981 30/04/1981 00 02 22Fazenda Santo Antonio

09/01/1982 27/03/1984 02 02 19Fazenda Estrela 01/06/1984 01/11/1984 00 05 01Fazenda Dinamérica 14/01/1985

22/02/1985 00 01 09Romano Grisalberti 01/04/1985 18/09/1985 00 05 18Derso Gabriel 01/06/1986 02/03/1987

00 09 02Marilande Polito 03/03/1987 13/05/1987 00 02 11Fernando Bacal 18/10/1995 15/05/1998 02 06

28Contribuição Individual 01/07/1998 11/08/1998 00 01 11Augusto Raphael Neto 12/08/1998 30/01/2001 02 05

19Ótica Mak Ltda. 17/07/2001 13/11/2003 02 03 27Contribuição Individual 01/07/2004 30/07/2004 00 01

00Auxílio-Doença 16/08/2004 18/10/2006 02 02 03Contribuição Individual 01/04/2007 28/02/2009 01 10

28Contribuição Individual 01/04/2009 30/07/2009 00 04 00 TOTAL 16 05 03 Assim sendo, entendendo que

preencheu os requisitos etário e carência, a autora sustenta que faz jus ao recebimento do benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. A autora requereu o benefício junto ao INSS no dia 30/07/2009

(fls. 24), mas a Autarquia Previdenciária indeferiu o pedido por falta de carência, pois contava com apenas 138

contribuições como período de carência, quando o necessário são 162 contribuições (fls. 31).Observo que a 15ª

Junta de Recursos já havia concedido o benefício à autora, conforme acórdão de fls. 36/38, mas a 1ª Câmara de

Julgamento anulou o acórdão (fls. 91/92).Dentre os períodos de trabalho que constam da CTPS da autora, 3 (três)

ocorreram em propriedades agrícolas, a saber:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho

Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaFazenda Santo Antonio 09/01/1982 27/03/1984 02 02 19Fazenda

Estrela 01/06/1984 01/11/1984 00 05 01Fazenda Dinamérica 14/01/1985 22/02/1985 00 01 09 TOTAL 02 08 29
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Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF 2007.70.55.001504-5, Relator Juiz Federal José

Antônio Savaris, DOU de 11/03/2011, fixou a tese de que o tempo de serviço do empregado rural prestado antes

da edição da Lei nº 8.213, de 1991, e devidamente anotado na CTPS, salvo o do empregado de empresa

agroindustrial ou agrocomercial, não pode ser computado para efeito de carência do benefício de aposentadoria

por idade mediante cômputo de trabalho urbano.Por ser pertinente, transcrevo inteiro teor do referido

julgado:RELATÓRIO:Trata-se de Pedido de Uniformização interposto por DAVI VELOSO (fls. 78/100) contra

acórdão da 2ª Turma Recursal do Paraná que reformou a sentença para julgar improcedente o pedido de concessão

de aposentadoria por idade. A decisão recorrida encontra-se assim fundamentada: Como bem asseverou o INSS

em seu recurso, não é possível afirmar, como fez o Magistrado a quo, que ao presente caso não cabia ao autor

efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim ao seu empregador, já que em tal época, não

sendo o empregado rural segurado obrigatório da Previdência Social, mas apenas segurado facultativo, não era

dever do empregador efetuar a retenção e repasse dos recolhimentos à Previdência Social, já que a legislação de

então não o obrigava a tanto. Antes da uniformização e equivalência entre os benefícios e serviços aos

trabalhadores urbanos e rurais, introduzido pela Constituição Federal de 1988 e disciplinado nas leis nº 8.212/91 e

8.213/91, apenas quanto ao empregado urbano se presumia, de forma absoluta, que as contribuições foram

descontadas do salário e recolhidas à previdência social. Ao empregado urbano cabia apenas comprovar a mera

filiação à previdência social mediante a exibição do contrato de trabalho na carteira profissional para ter direito às

prestações e serviços desta. A partir da Constituição Federal de 1988 e das leis nº 8.212/91 e 8.213/91, essa

presunção se estendeu a todos os empregados, urbanos e rurais. Por esta razão o tempo de serviço rural do

recorrido, anteriormente a novembro de 1991, não pode ser contado para efeito de carência. Diferentemente seria

se em tais períodos tivesse sido exercida atividade como empregado urbano, períodos estes que seriam contados

para fins de carência, ante a citada presunção de que houve recolhimento por parte do empregador urbano. Dessa

feita, considero que o tempo reconhecido como atividade exercida na condição de empregado rural, entre

01/12/1980 e 09/03/1984, não pode ser reconhecido para efeito de carência da pretendida aposentadoria por idade.

No caso em questão, o autor vinculou-se ao RGPS em 1997, devendo preencher a carência de 180 meses (art. 25,

II da Lei nº 8.213/91). Conforme a contagem de tempo realizada pelo INSS (evento 41 - fls. 41-42 do PA), em que

constam os períodos urbanos requeridos pelo autor na inicial, não foi preenchida a carência necessária, razão pela

qual é de se indeferir o benefício requerido (fls. 66/68, sublinhado no original). Intimado do acórdão em

02.02.2009, o autor-recorrente opôs Embargos de Declaração no dia 05.02.2009 (fl. 7, eventos 77 e 79). Em

23.04.2009, foi intimado da decisão que rejeitou os embargos e, no dia 30.04.2009, interpôs o presente Pedido de

Uniformização (fl. 6, eventos 92 e 96), argumentando, em essência, que ao interpretar o artigo 79 da Lei

5.890/1973 e o artigo 55 da Lei 8.213/1991 no presente caso, o acórdão prolatado pela Segunda Turma Recursal

do Paraná demonstrou-se divergente e contrário à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Para

demonstrar a alegada divergência, suscitou como paradigmas decisões oriundas do STJ no REsp 554.068, no

REsp 263.425 e no REsp 270.586, transcrevendo as respectivas ementas. O réu-recorrido não apresentou

contrarrazões (fl. 06, evento 98). O pedido não foi admitido na Turma Recursal de origem (fls. 102/103), mas

recebeu juízo positivo de submissão pelo Eminente Presidente desta TNU (fl. 111). Vieram os autos conclusos. É

o relatório. VOTO:Inicialmente, incumbe reconhecer que o Pedido de Uniformização foi apresentado

tempestivamente dentro do prazo de 10 (dez) dias. De outra parte, o autor-recorrente demonstrou o dissídio entre o

acórdão impugnado e os precedentes do STJ quanto à responsabilidade pelo recolhimento de contribuições

previdenciárias de empregado rural antes do advento da Lei 8.213/1991 e a consequente utilização do respectivo

tempo de serviço para efeitos de carência. De fato, o julgado recorrido entendeu que o empregado rural não era

segurado obrigatório até o advento da Lei 8.213/1991, não sendo dever do empregador efetuar a retenção e o

repasse dos recolhimentos à Previdência Social, de maneira que o tempo de serviço sem as respectivas

contribuições não pode ser computado para efeito de carência. Por outro lado, na decisão proferida no REsp

554.068, o STJ orientou que o empregado rural tornou-se segurado obrigatório da Previdência Social com o

advento da Lei 4.214/1963, momento em que as contribuições previdenciárias a cargo do empregador ganharam

caráter impositivo, motivo pelo qual o reconhecimento do período de contribuição é decorrência da comprovação

do tempo de serviço. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO

OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO.

CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/1991. 1. A partir da

Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a ser

considerados segurados obrigatórios da previdência social. (omissis) 2. Desde o advento do referido Estatuto, as

contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo,

constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época própria, não pode ser o

trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus créditos. Precedente da

Egrégia Quinta Turma. (omissis) 4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos

trabalhadores rurais em regime de economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais

tão-somente com a edição da Lei nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 6.
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Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 554.068, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 17.11.2003). No

mesmo sentido encontra-se o acórdão preferido no REsp 263.425, conforme se depreende da leitura dos seguintes

excertos: Alega o recorrente [INSS] que o acórdão recorrido afrontou o disposto nos artigos 55, 2º, 52 e 142,

todos da Lei 8.213/91, que tratam dos critérios para contagem e comprovação do tempo de serviço e carência.

Argumenta que o tempo de serviço de trabalhador rural anterior à Lei 8213/91 não pode ser contado para efeito de

carência e tampouco para averbação, salvo se comprovado o recolhimento das contribuições relativas ao período.

(omissis) Não há falar-se em prazo carencial ou de contribuições, haja vista que o autor não se acha na condição

de rurícola, na acepção tradicional, e ainda não estar o Autor obrigado às devidas contribuições junto ao INSS, o

que consoante o art. 30, inciso I, alínea a, da Lei 8.212/91, é obrigação do empregador os devidos recolhimentos,

dispondo a Autarquia de meios próprios para aferir ou cobrar o que lhe é devido (STJ, REsp 263.425, 5ª Turma,

Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 17.09.2001). Por sua vez, o REsp 270.586 foi improvido por decisão monocrática do

Ministro Relator sob o fundamento de que o acórdão recorrido - ao considerar irrelevante a ausência de

recolhimento de contribuições previdenciárias de empregado rural em período anterior à vigência da Lei

8.213/1991, de responsabilidade do empregador por imposição da lei - decidiu na linha de entendimento do STJ.

Neste sentido, possível concluir que os precedentes invocados como paradigma retratam a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça, contrariada pelo acórdão recorrido, o que permite o conhecimento do

presente Pedido de Uniformização. Quanto ao mérito, com todas as vênias à orientação externada pelo STJ,

entendo que deve ser mantido o posicionamento da 2ª Turma Recursal do Paraná, referendado pela Turma

Regional de Uniformização da 4ª Região; por decisão assim fundamentada: Dispõe o do 2º do art. 55 da Lei nº

8.213, de 1991, cuja interpretação deve ser uniformizada em face do art. 11, I, a, da mesma lei e do art. 3º, 1º, a e

b, da Lei Complementar nº 11, de 1971, este combinado com o art. 6º, 4º, da CLPS, de 1984. Cabe referir as

disposições: Lei nº 8.213/91 Art. 55. (...) 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento. Art. 11. São segurados

obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: I - como empregado: a) aquele que presta serviço

de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração,

inclusive como diretor empregado. LC nº 11/71 Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído

nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes. 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos

desta Lei Complementar: a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante

remuneração de qualquer espécie; b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade

rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família

indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração. CLPS/84 Art.

6º (...) 4º É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que,

embora prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde

25 de maio de 1971. Como se vê, anteriormente à Lei nº 8.213, de 1991, o produtor rural e o empregado rural, à

exceção do empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, eram segurados do PRORURAL, sistema que

não era contributivo, visto que para ambos era prevista apenas a contribuição incidente sobre a produção (art. 15

da LC nº 11/71). Com a nova Constituição Federal e a edição da Lei nº 8.213, de 1991, os sistemas

previdenciários rural e urbano foram unificados, uniformizando-se os benefícios para as duas categorias de

trabalhadores. O tempo de serviço rural prestado anteriormente à referida lei, entretanto, ganhou regulamentação

diversa, visto que ausente em relação a eles o respectivo aporte contributivo. Daí a razão do cômputo do tempo de

serviço rural do produtor rural e do empregado rural, independentemente de contribuição, exceto para carência,

conforme consta do 2º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 1991. É que a carência está diretamente ligada ao aspecto

atuarial do benefício, no sistema previdenciário contributivo. Também por isso, a lei distinguiu a aposentadoria

por idade mediante cômputo de tempo urbano (art. 48 da Lei nº 8.213/91) e aposentadoria por idade mediante

cômputo de tempo rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91), estabelecendo forma própria de contagem da carência nesse

último caso. Assim, não é possível a aplicação do art. 11, I, a, da Lei nº 8.213, de 1991, para enquadrar o tempo de

serviço do empregado rural prestado antes da edição da lei como tempo de segurado obrigatório, em que as

contribuições deveriam ser vertidas pelo empregador. Na época da prestação do serviço (antes de 1991) essa

contribuição não era obrigatória. A regra que deve ser aplicada é a do 2º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 1991, que

se refere ao tempo de serviço do trabalhador rural (englobando produtor rural e empregado rural) prestado antes

de 1991. O art. 11, I, a, da Lei nº 8.213, de 1991, só se aplica ao tempo de serviço rural prestado após 1991. Em

suma, só o tempo de serviço do empregado rural prestado após 1991, ou anterior, se empregado de empresa

agroindustrial ou agrocomercial, pode ser computado para efeito de carência da aposentadoria por idade urbana. O

tempo de serviço do empregado rural prestado antes da edição da Lei nº 8.213, de 1991, e devidamente anotado na

CTPS, salvo o do empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, não pode ser computado para efeito de

carência do benefício de aposentadoria por idade mediante cômputo de trabalho urbano. De fato, o artigo 15 da

Lei Complementar 11/1971 previa o custeio dos benefícios pagos aos empregados rurais, apesar de não prever

contribuição para esses trabalhadores. Veja-se: Art. 15. Os recursos para custeio do Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor,
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sobre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: (omissis) II - da contribuição de que trata o artigo 3º do

Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos pr cento),

cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL. A contribuição prevista no inciso II era devida

por empresas agroindustriais e agrocomerciais e calculada em percentual sobre a soma paga mensalmente aos seus

empregados, o que significa dizer que os demais empregadores e empregados rurais não custeavam o a

Previdência Social Rural. A Lei 8.213/1991, em seu artigo 138, extinguiu o regime de Previdência Social

instituído pela Lei Complementar 11/1971. No parágrafo único do mesmo dispositivo, determinou que o tempo de

contribuição para o regime de previdência extinto será contado para fins do RGPS. Neste sentido, na categoria de

empregados, apenas aqueles que trabalhavam em empresas agroindustriais e agrocomerciais têm presumida a

contribuição para a Previdência Social antes da Lei 8.213/1991, já que o recolhimento estava a cargo do

empregador. Os demais empregados rurais não participavam do custeio do sistema e devem comprovar eventual

recolhimento de contribuição facultativa para fazer jus ao cômputo do período trabalhado para efeito de carência.

Ante o exposto, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e NEGAR-LHE

PROVIMENTO.(o grifo é meu).Portanto, os períodos que a autora trabalhou nas Fazendas Santo Antonio, Estrela

e Dinamérica, de 09/01/1982 a 27/03/1984, de 01/06/1984 a 01/11/1984 e de 14/01/1985 a 22/02/1985, todos

anteriores ao ano de 1991, não podem ser computados para efeito de carência, conforme decidiu a Turma

Nacional de Uniformização.Assim sendo, a autora passará a contar com 13 (treze) anos, 8 (oito) meses e 4

(quatro) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondente a 164 (cento e sessenta e quatro) contribuições

mensais para a Previdência Social, conforme tabela a seguir:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de

trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaTecelagem Calux S.A. 03/11/1976 17/11/1976 00 00

15Confecções Oriente 09/02/1981 30/04/1981 00 02 22Romano Grisalberti 01/04/1985 18/09/1985 00 05

18Derso Gabriel 01/06/1986 02/03/1987 00 09 02Marilande Polito 03/03/1987 13/05/1987 00 02 11Fernando

Bacal 18/10/1995 15/05/1998 02 06 28Contribuição Individual 01/07/1998 11/08/1998 00 01 11Augusto Raphael

Neto 12/08/1998 30/01/2001 02 05 19Ótica Mak Ltda. 17/07/2001 13/11/2003 02 03 27Contribuição Individual

01/07/2004 30/07/2004 00 01 00Auxílio-Doença 16/08/2004 18/10/2006 02 02 03Contribuição Individual

01/04/2007 28/02/2009 01 10 28Contribuição Individual 01/04/2009 30/07/2009 00 04 00 TOTAL 13 08 04

Como são necessárias 168 (cento e sessenta e oito) contribuições para preencher o requisito carência no ano de

2009, conforme tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, verifico que a autora não preencheu este requisito.ISSO

POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo

Tribunal Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao

órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro

Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0000684-46.2013.403.6111 - FABIANO FRANCO DO NASCIMENTO(SP234886 - KEYTHIAN FERNANDES

PINTO E SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E

SP187417 - LUÍS CARLOS GRALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0001410-20.2013.403.6111 - CLAUDEMIR LUCIANO(SP291467B - JARBAS FERNANDO BIANCHIN E

SP240651 - MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR) X GERENTE REGIONAL TRABALHO E EMPREGO

DE MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 34: Defiro o desentranhamento dos documentos requeridos com exceção da procuração (fls. 09/14), mediante

recibo nos autos.Após, arquivem-se os autos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001769-67.2013.403.6111 - OTAVIO BARBOSA DE MENEZES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação prestada pela parte autora às fls. 34, nomeio a Dra. Manuela Maria Queiroz Aquino

Baldelin, CRM 108.053, com consultório situado na rua Guanás nº 87, telefone 3433-3088, para a realização de

exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência

mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Com a data e horário designados para

perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001976-66.2013.403.6111 - ALDO FERRATO GUIMARAES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ALDO FERRATO

GUIMARÃES em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento

de períodos laborados em atividade especial, bem como a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria

especial.Entretanto, para o julgamento da matéria versada nos autos, levando-se em conta principalmente sua

complexidade, pressupõe-se o contraditório prévio, fazendo-se necessária, inclusive, após 06/03/1.997, a produção

de prova técnica em juízo (e/ou apresentação de laudo técnico) para a comprovação da efetiva sujeição do

segurado a agentes agressivos, imprescindíveis in casu, não se podendo aceitar nessa fase de cognição por si só as

informações prestadas na inicial.Desta forma, postergo análise do pedido de antecipação da tutela jurisdicional

juntamente à prolação da sentença. CITE-SE o réu. Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001988-80.2013.403.6111 - ANTONIO NONATO DE JESUS MUNIZ(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANTONIO NONATO

DE JESUS MUNIZ em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento de períodos laborados em atividade especial, bem como a conversão do benefício previdenciário

de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Entretanto, para o julgamento da matéria

versada nos autos, levando-se em conta principalmente sua complexidade, pressupõe-se o contraditório prévio,

fazendo-se necessária, inclusive, após 06/03/1.997, a produção de prova técnica em juízo (e/ou apresentação de

laudo técnico) para a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, imprescindíveis in casu,

não se podendo aceitar nessa fase de cognição por si só as informações prestadas na inicial.Desta forma, postergo

análise do pedido de antecipação da tutela jurisdicional juntamente à prolação da sentença. CITE-SE o réu. Por

fim, defiro os benefícios da justiça gratuita.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 5693

 

MONITORIA

0000198-61.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X NILCEU DE

SOUZA

Fls. 40/46 - Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar em prosseguimento do feito no prazo de 5

(cinco) dias.Escoado o prazo acima sem manifestação substancial, encaminhem-se os autos ao arquivo, ressalvada

a possibilidade de, a qualquer tempo serem desarquivados, desde que o requerimento da exequente dê efetividade

ao prosseguimento do feito.

 

0001378-15.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X JOAO

RIBEIRO DE SOUZA(SP166647 - ALEXANDRE ZANIN GUIDORZI E SP190616 - CRISTIANE LOPES

NONATO)

Intime-se o embargante para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, bem como dizer se pretende a

produção de provas, devendo especificá-las e justificá-las.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001833-77.2013.403.6111 - MARIA JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA TINTAO(SP177242 - MARIA

AUGUSTA DE BARROS FERNANDES E SP322427 - HERMANO FERNANDES PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.Designo audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução para o dia 24 de junho de 2013, às 14h30.Cite-

se o réu com antecedência mínima de 10 (dez) dias e, sob a advertência prevista no artigo 277, 2º do Código de

Processo Civil.Intime-se a autora e as testemunhas Eduardo e Ana, arroladas à fl. 06, devendo constar no mandado

de intimação da autora que ela deverá trazer, caso possua, a sua carteira de trabalho.Depreque-se a inquirição da

testemunha Silvilena Vasconcelos de Souza arroladas à fl. 06.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001848-46.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004602-

92.2012.403.6111) DORABELLE CHOCOLATES LTDA X DORALICE SILVA RIBEIRO BELLEI X

ERNESTO LUCIANO BELLEI(SP300840 - RAQUEL BUENO ASPERTI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL

Considerando que o valor da causa nos Embargos à Execução deve corresponder ao valor da dívida atualizado

constante dos autos da execução, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte embargante emendar a inicial,

atribuindo o valor correto à causa, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0001923-85.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006614-

50.2010.403.6111) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

X SILONE FRANCISCO DE ALMEIDA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA)

Recebo os presentes embargos para discussão com suspensão dos autos nº 0006614-50.2010.403.6111 somente

com relação à verba honorária, já que houve concordância com o valor do principal (fls. 33 - último

parágrafo).Intime-se a embargada para, caso queira, apresentar a sua impugnação.

 

0001966-22.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000091-

51.2012.403.6111) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

X GILSON GERALDO ANICETO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA)

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão dos autos da execução nº 0000091-

51.2012.403.6111.Intime-se o embargado para, caso queira, apresentar a sua impugnação.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001159-02.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002657-

75.2009.403.6111 (2009.61.11.002657-7)) ADALBERTO JARDIM GALLO(SP186606 - RUI VICENTE

BERMEJO E SP318374 - LUCAS NEGRI BERMEJO ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Manifeste-se o embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as

provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando,

as provas que pretende produzir.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para

sentença.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004602-92.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X DORABELLE

CHOCOLATES LTDA X ERNESTO LUCIANO BELLEI X DORALICE SILVA RIBEIRO BELLEI(SP199291

- ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO E SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA E SP300840 -

RAQUEL BUENO ASPERTI)

A exceção de pré-executividade, que é uma modalidade excepcional de defesa do executado, somente admitida,

segundo a melhor doutrina e jurisprudência, naquelas matérias que possam e devam ser conhecidas de ofício pelo

juiz, quais sejam, as objeções processuais e substanciais, bem como nas arguições de causas modificativas,

extintivas ou impeditivas (CPC, artigo 301) do direito da exequente, desde que desnecessária qualquer dilação

probatória.Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, que alterou diversos artigos do

Código de Processo Civil relativos ao processo de execução de título executivo extrajudicial, a exceção de pré-

executividade deixou, praticamente, de ter utilidade prática, uma vez que para o ajuizamento dos embargos à

execução não é mais necessário garantir o juízo (novo art. 736).Por tal razão, tenho admitido o processamento das

exceções de pré-executividade como incidente cognizante se justificada a sua pertinência, ou seja, somente se o

executado perdeu o prazo para o oferecimento dos embargos à execução e pretende ventilar matérias de ordem

pública, ligadas às condições da ação e aos pressupostos processuais, pois podem ser alegadas em qualquer tempo

e grau de jurisdição, nos termos do art. 267, 3º do CPC e não se submetem ao fenômeno da preclusão.Na hipótese

destes autos, verifico que as matérias alegadas na exceção de pré-executividade de fls. 53/95 são objeto dos

embargos à execução, em apenso, distribuídos pelos executados na mesma data em que foi protocolada a referida

exceção.Dessa forma, indefiro a exceção de pré-executividade de fls. 53/95.Aguarde-se o julgamento dos

embargos à execução em apenso (nº 0001848-46.2013.403.6111).CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

0001190-22.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS X ROSENIR ALVES DE SOUZA

Intime-se a Caixa Economica Federal para juntar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia do acordo firmado

com os executados na data de 30/04/2013, conforme informação fornecida pelo Dr. Roberto Santana Lima,

OAB/SP nº 116.470, à Sra. Oficiala de Justiça (fl. 60).

 

0001675-22.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
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SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X BRANDAO

TRANSPORTES DE MARILIA LTDA - ME X MARIA DE SOUZA BRANDAO X FRANCISCO BRANDAO

PINHEIRO

Considerando que o contrato foi considerado vencido em 08/06/2012, concedo à Caixa Econômica Federal o

prazo adicional e improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprir integralmente o despacho de fl. 79, já que faltou a

juntada do extrato do mês de março/2012.Decorrido o prazo sem cumprimento integral do acima determinado,

venham os autos conclusos para extinção do feito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, já que intimada por duas vezes a exequente deixou de apresentar todos os extratos da conta

corrente da empresa executada, documentos estes indispensáveis para a propositura da ação, nos termos do art. 28

da Lei nº 10.931/04.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002615-26.2009.403.6111 (2009.61.11.002615-2) - BENEDITA APARECIDA MIELO DA SILVA X

ANTONIO HENRIQUE DA SILVA X GRACIELE ROCHA LEONEL(SP171998 - DANIELA MARZOLA) X

GERENTE DA AGENCIA DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL MARILIA(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Ciência aos impetrantes do retorno destes autos à esta 2ª Vara Federal de Marília/SP.Considerando o lapso

temporal decorrido, intimem-se os impetrantes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda tem interesse

na demanda, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

0001384-82.2010.403.6125 - ARLINDO GAZOTTO(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO

AMBRIZZI E SP260120 - EDUARDO ANTONIO TOFOLI DA SILVA E SP223287 - ANGELO FRANCISCO

BARRIONUEVO AMBRIZZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA -

SP(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo

Tribunal, certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos

ao SEDI para baixa e arquivamento, obedecidas as formalidades de praxe. 

 

0000592-68.2013.403.6111 - M. D. CARDOSO TUPA - EPP(SP157044 - ANDRÉ EDUARDO LOPES E

SP289947 - RUDINEI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA -

SP

Em face da certidão retro, recebo a apelação apenas no efeito DEVOLUTIVO.Ao impetrante, ora apelado, para

apresentar suas contrarrazões. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se

vista ao representante do Ministério Público Federal.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de praxe. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1001463-43.1997.403.6111 (97.1001463-3) - TUPA-VEL VEICULOS E PECAS LTDA(SP135310 - MARIO

LUIS DIAS PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X MARIO

LUIS DIAS PEREZ X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006376-70.2006.403.6111 (2006.61.11.006376-7) - ANDRESSA SILVA PEREIRA X VERA LUCIA SILVA

PEREIRA(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP140078

- MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ANDRESSA SILVA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em face do disposto no artigo 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a

parte exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor das deduções da base de cálculo

permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para

o pagamento das quantias indicadas à fl. 151, efetuando o abatimento de 30%, devido à título de honorários

contratuais em decorrência do contrato de fls. 212/213, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da
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Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem

manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

0001463-11.2007.403.6111 (2007.61.11.001463-3) - GUIOMAR MARQUES CARDIM(SP065254 - RUBENS

CARDOSO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS

DE OLIVEIRA) X GUIOMAR MARQUES CARDIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0004800-37.2009.403.6111 (2009.61.11.004800-7) - SEVERINO TAVARES DE MELO(SP258305 - SIMONE

FALCAO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS) X SIMONE FALCAO CHITERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0006614-50.2010.403.6111 - SILONE FRANCISCO DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS

FERNANDES(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X SILONE FRANCISCO DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0002464-89.2011.403.6111 - MARIA REGINA BURIGATTO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

IASCO, MARCAL ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA REGINA BURIGATTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0003312-76.2011.403.6111 - IRENE DE PAULA FERREIRA(SP219907 - THAIS HELENA PACHECO

BELLUSCI E SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X IRENE DE PAULA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 331/332 - Dê-se ciência à parte autora e, nada mais sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, venham os

autos conclusos para sentença extintiva.

 

0000304-57.2012.403.6111 - MARIA APARECIDA DE AZEVEDO FELIX(SP175760 - LUCIANA GOMES

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS) X MARIA APARECIDA DE AZEVEDO FELIX X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0002592-75.2012.403.6111 - OSVALDO TRINDADE(SP285270 - EDERSON SILVA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO TRINDADE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pelo Instituto Nacional do Seguro

Social.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a classe 229.
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0003507-27.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X JOSE

GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP089721 - RITA GUIMARAES VIEIRA E SP229274 -

JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA E SP220148 - THIAGO BONATTO LONGO)

Considerando que não foram localizados veículos em nome do executado, intime-se a Caixa Econômica Federal

para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar em prosseguimento do feito.Escoado o prazo acima sem

manifestação substancial, encaminhem-se os autos ao arquivo, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo

serem desarquivados, desde que o requerimento da exequente dê efetividade ao prosseguimento do feito.

 

0003971-51.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLAUDIO DIAS BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO DIAS BATISTA(SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Tendo em vista que não foram localizados veículos em nome do executado, intime-se a exequente a se manifestar

em prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.Escoado o prazo acima sem manifestação substancial,

encaminhem-se os autos ao arquivo, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo serem desarquivados, desde

que o requerimento da exequente dê efetividade ao prosseguimento do feito.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000897-52.2013.403.6111 - KELLI DE CAMARGO DALEVEDOVE DE OLIVEIRA X LEONARDO DE

OLIVEIRA(SP264872 - CAMILLA ALVES FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Designo audiência de conciliação para o dia 28 de maio de 2013, às 14 horas.Façam-se as intimações necessárias.

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA*

 

 

Expediente Nº 2886

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002031-03.2002.403.6111 (2002.61.11.002031-3) - THEREZA DE JESUS BATISTA(SP184429 - MARCELO

KHAMIS DIAS DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0003754-57.2002.403.6111 (2002.61.11.003754-4) - MAURO CANDIDO DE OLIVEIRA(SP061433 - JOSUE

COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.
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0000742-64.2004.403.6111 (2004.61.11.000742-1) - ROSELANDIA CRISTINA VIANA(SP063120 -

ORNALDO CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000958-25.2004.403.6111 (2004.61.11.000958-2) - ROBERTO GELAIN AGUIAR(SP188301 - ADRIANO

PROCOPIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA

FOZ)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000552-67.2005.403.6111 (2005.61.11.000552-0) - MARIA DINALVA PACHOLA GOMES(SP059752 -

MARIA LUCIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0003521-55.2005.403.6111 (2005.61.11.003521-4) - ADAO SOARES DE OLIVEIRA(SP171953 - PAULO

ROBERTO MARCHETTI E SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0005094-31.2005.403.6111 (2005.61.11.005094-0) - APARECIDO DONIZETE SOARES DE

SOUZA(SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X APARECIDO DONIZETE SOARES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0002047-15.2006.403.6111 (2006.61.11.002047-1) - ANGELINA SERNICHIARO SGARABOTTO(SP060106 -

PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 -

CLAUDIA STELA FOZ)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do
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processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0005369-43.2006.403.6111 (2006.61.11.005369-5) - OTACILIO DORETTO(SP061433 - JOSUE COVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) X OTACILIO

DORETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTACILIO DORETTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.Publique-se e cumpra-se.

 

0000198-71.2007.403.6111 (2007.61.11.000198-5) - FRANCISCO VIANA PAIVA(SP167604 - DANIEL

PESTANA MOTA) X PESTANA MOTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000210-85.2007.403.6111 (2007.61.11.000210-2) - LUZIA VIEIRA COSTA(SP128649 - EDUARDO

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000462-88.2007.403.6111 (2007.61.11.000462-7) - HELENA ALMEIDA FERREIRA(SP210140 - NERCI DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0003792-93.2007.403.6111 (2007.61.11.003792-0) - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA GARCIA(SP243926 -

GRAZIELA BARBACOVI MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0003057-26.2008.403.6111 (2008.61.11.003057-6) - WALDIR MOREIRA DO AMARAL X PESTANA MOTA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao
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levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0001463-40.2009.403.6111 (2009.61.11.001463-0) - MARIA JOSEFA APARECIDA(SP288778 - JULIANA

CONRADO DE OLIVEIRA CORREA E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0002054-02.2009.403.6111 (2009.61.11.002054-0) - IRACEMA ROSA DA SILVA MARTINS

FERREIRA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0001977-51.2013.403.6111 - CLAUDECIRA CATARINO BOSA(SP237639 - NEUSA REGINA REZENDE

ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação

jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias

partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 07 de junho de 2013, às 13 horas, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento na mesma data, às 13h30min, na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e

277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo

o Dr(a). CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI (CRM 40.664), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar

a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em

audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência à Sra. Perita. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários

acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial

independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame munida de

todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais

documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas

com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), devendo tais testemunhas

comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da aludida prova oral (art. 32 da

Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos
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designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse

processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a)

da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no

exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista

deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta

ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito;

c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que

se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo

quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar

até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física

ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições

gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da

doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a

data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante

para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o

perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que

deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão

habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar

exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações

oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e

científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida

laborativa?9. A parte autora está capacitada para os atos da vida civil? 10. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIII. Providencie a zelosa

serventia CNIS referente à parte autora. XIV. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento

da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004532-80.2009.403.6111 (2009.61.11.004532-8) - PAULO JORGE HOMEM DE MELLO(SP185418 -

MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO JORGE HOMEM DE

MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de

que deverá, no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do

processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, será considerada cumprida a obrigação, tornando os autos

conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2890

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002928-79.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004674-

16.2011.403.6111) CICLUS MOVEIS PLANEJAMENTO LTDA - ME X VINICIUS COSTA DA SILVA X

JOSE LUIS DA SILVA(SP139661 - JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Vistos e sentenciados em inspeção.Trata-se de embargos à execução por meio dos quais as promoventes investem

contra cobrança que lhes é desfechada na Execução n.º 0004674-16.2011.403.6111, escorada na Cédula de

Crédito Bancário nº 24.2001.555.0000025-03. Sustentam excesso de execução, na medida em que o título que dá

suporte à cobrança ressente-se dos requisitos do art. 586 do CPC. A execução, em verdade, é nula, à míngua de

liquidez do título em questão. Não pode responder por encargos abusivos e ilegais camuflados de cláusulas
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adesivas da cédula de que se trata. Juros, ademais de extorsivos, não podem ser capitalizados, o que caracteriza

vedado anatocismo e infração à Lei de Usura. Invocam, em suma, a tutela do Código de Defesa do Consumidor.

Escorados nisso, requerendo que se atribua efeito suspensivo aos embargos, pedem a procedência destes, na forma

dos argumentos deduzidos, a revelar inescondível excesso de execução; isso se, antes, a matéria preliminar por

elas deduzida não vier a ser acolhida. Pleiteiam, também,os consectários da sucumbência, referindo que a

embargada litiga de má-fé. À inicial procuração e documentos foram juntados.A parte autora foi concitada a

regularizar representação processual e para dizer o quanto devia, de vez que sustentou excesso de execução, o que

só na primeira parte cumpriu.Os embargos foram recebidos para discussão, sem efeito suspensivo.A CEF

apresentou impugnação aos embargos, rebatendo às completas as alegações da inicial; juntou procuração à peça

de resistência.A parte embargante, conquanto intimada, não se manifestou sobre a impugnação

apresentada.Concitadas a especificar provas, as partes disseram não tê-las a produzir.Designou-se audiência

preliminar nos moldes do art. 331 do CPC.No aludido ato, frustrada a tentativa de conciliação, as partes refrisaram

não ter outras provas a realizar.É, em abreviado relatório, a síntese do necessário. DECIDO:O que se questiona é

cédula de crédito bancário, dando corpo a empréstimo a pessoa jurídica, com garantia fidejussória (aval).Com essa

contextura, não é nula a execução, porque não o é o título (cédula de crédito bancário) que a instrui.Como leciona

Humberto Theodoro Júnior no estudo A Cédula De Crédito Bancário Como Título Executivo Extrajudicial No

Direito Brasileiro (disponível em http://www.abdpc.org.br/artigo48.htm), ao definir a cédula de crédito bancário

como título de crédito, o legislador, deliberadamente, criou mais uma espécie do gênero de negócios jurídicos já

amplamente regrado por sedimentado conjunto de normas e princípios de direito. E, por isso mesmo, sendo um

título de crédito, a lei dispôs que a cédula representa dívida em dinheiro, dotada dos atributos da liquidez, certeza

e exigibilidade, a fim de que o credor, integrando-a com planilha de cálculos, possa invocar a tutela judicial da

ação executiva para haver a soma nela indicada.Deveras, o fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio

de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para

que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada

por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado nº 233 da Súmula do STJ, ao fundamento de que a

apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados pelo credor, torna o título ilíquido. Em verdade, a

liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a

planilha do débito (Cf. AgRg no REsp nº 599.609-SP).Outrossim, não se põe em dúvida - diga-se logo aqui -- que

as normas inscritas no Código de Defesa do Consumidor aplicam-se aos contratos bancários (cf. Súmula 297 do

STJ e ADI 2591, do STF). O mútuo feneratício, decerto, é daqueles contratos que envolvem relação de consumo,

o que deixa certo o art. 52 da Lei nº 8.078/90, mesmo se corporificado em cédula de crédito bancário. O diploma

consumerista utiliza-se de conceitos propositadamente amplos ao definir consumidor, fornecedor, produto e

serviço. Em suas malhas, portanto, enreda-se enorme gama de atividades específicas, a bancária inclusive. É

verdade, demais disso, que o contrato bancário é típico contrato de adesão, dada a ausência de liberdade de um

dos contraentes para discutir as cláusulas que encerra. É contrato que se apresenta com todas as cláusulas

predispostas por uma das partes. O aderente somente tem a alternativa -- que não é irrelevante -- de aceitar ou

repelir o contrato. Nem por isso, contudo, o Código de Defesa do Consumidor sataniza o contrato de adesão.

Antes o prevê expressamente no artigo 54, oferecendo o desenho a ser seguido quando da adoção de citada

modalidade contratual. É absolutamente válido, se temperado pelas disposições dos artigos 423 e 424 do Código

Civil, sem esquecer das limitações dos parágrafos 3º e 4º, do próprio artigo 54, todas a reclamar obediência. Mas a

necessidade de criar situações negociais homogêneas e massivas impõe a adoção de esquema contratual ou

contrato-standard que, enfatize-se, não suprime a vontade do aderente, como que a desprezando. Liberdade

contratual, pois, o contrato de adesão preserva, ainda que mitigada, de vez que para o tomador do crédito

permanece intocada a faculdade de aderir ou não ao pacto, salvo hipótese - não presente aqui - de

compulsoriedade fática, próxima do estado de perigo, decorrente da ausência de opção do contratante ante a

exclusividade do serviço prestado pelo contratado. Calha nesta parte remarcar que a atual codificação privada

empenha-se em valorizar as condutas éticas, de boa-fé objetiva, privilegiando conduta, comportamento, que é de

aguardar das partes não só na fase pré-contratual, mas que se estende também à celebração e à execução do

contrato (art. 422 do C.Civ.). De fato, os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos

do lugar de sua celebração (art. 113 do C.Civ.), dispositivo que repercute vivamente nos contratos, à conta da

função social que devem guardar, entreabrindo, para o juiz, a função interpretativa da boa-fé objetiva.E, nessa

espia, na análise do princípio da boa-fé dos contratantes, devem ser examinadas as condições em que o contrato

foi firmado, o nível sociocultural dos contratantes, o momento econômico, tudo isso enfim para verificar onde

reside a patologia que desaguou no descumprimento contratual havido.Ora, ao renunciar à produção de prova,

notadamente a pericial, a parte embargante abdicou de demonstrar os abusos que inculca à embargada, não a

substituindo trabalho particular contratado, realizado à ilharga do contraditório aqui instalado.As obrigações

constantes da cédula de crédito bancário de fls. 66/74 são de clareza solar. A embargante pessoa jurídica, com aval

dos embargantes pessoas físicas, tomou em 03.09.2010 empréstimo de R$ 45.000,00, que resultou num valor

líquido de R$ 42.505,67, depois de abatidos IOF (R$ 710,33), tarifa de abertura de crédito (R$ 200,00) e comissão

de concessão de garantia (R$ 1.584,00), para ser pago em 24 parcelas de R$ 2.299,11, com aplicação de juros
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mensais à taxa de 1,70000% e anualizados à taxa de 22,41900%, a ser saldado pelo sistema francês de

amortização (cláusula segunda do título). Os dados essenciais da contratação são sobremodo claros. Da livre

celebração da avença, não se entrevê engano fático, falsa noção, em relação às especificações e condições do

negócio, motivo pelo qual - anoto de início -- erro capaz de lhe dar anulabilidade não comparece. Outrotanto, os

juros remuneratórios praticados pelas instituições financeiras não estão adstritos a 12% ao ano ou confinados no

patamar da Taxa SELIC, conforme Súmula 596 do STF e pacífico entendimento do STJ. Ademais, o 3º do art. 192

da CF-1988 foi revogado pela Emenda Constitucional 40.Juros abusivos precisam ser provados, já que somente

desta maneira se configuram quando superem a taxa média de mercado ou quando em si traduzam excesso de

lucro da instituição financeira em relação às demais, o que não se caracteriza pela mera fixação deles em importe

superior a 12% ao ano.Nesse sentido:SÚMULA 596 - STF - As disposições do Dec. 22.626/33 não se aplicam às

taxas de juros e outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que

integram o sistema financeiro. SÚMULA VINCULANTE 7 - STF. A norma do 3º do art. 192 da Constituição,

revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua

aplicação condicionada à edição de lei complementar. Súmula 382 - STJ. A estipulação de juros remuneratórios

superiores a 12%, por si só, não indica abusividade.Mas examinando os autos do processo, constata-se que os

embargantes não provaram que os juros contratados na operação estivessem além da média praticada pelo

mercado financeiro em 03.09.2010. Nem lograriam fazê-lo, já que sabidamente a CEF é empresa pública que

fomenta programas federais de financiamento à produção, trabalhando com juros abaixo da média do mercado, o

que frustra tal argumento da parte autora.Ademais, a capitalização dos juros nas Cédulas de Crédito Bancário é

expressamente admitida, desde que pactuada, conforme o art. 28, 1º, inc. I, da Lei nº 10.931/04. No caso, o que se

pactuou foi amortização segundo o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price (cláusula segunda da Cédula),

do que os embargantes parecem tirar anatocismo.Todavia, também aqui não têm razão.O sistema da Tabela Price

não envolve capitalização vedada de juros; rege-se, antes, por operações matemáticas a determinar amortizações

que oscilam até a liquidação da dívida. As prestações fadam-se a amortizar não só parte do capital, mas também

os juros, destinando-se a Tabela Price a uniformizar seu valor ao longo do tempo. É verdade que o mecanismo de

amortização mensal dos juros, juntamente com parcela do capital, implica efeito idêntico ao da capitalização. Esse

efeito-capitalização, todavia, não decorre especificamente da aplicação da Tabela Price, mas sim de qualquer

sistema de pagamento antecipado ou periódico dos juros, pois tanto vale capitalizar os juros, como descontá-los

do pagamento do capital (cf., TRF da 4ª Reg., Ap. Cív. nº 0401006651-2/00-PR, Rel. o MM. Juiz RAMOS DE

OLIVEIRA).A capitalização indevida de juros ocorreria se houvesse amortização negativa em ordem a que a

prestação fizesse reduzir apenas parte dos juros, nada diminuindo do principal e, com isso, eternizando a

dívida.Mas não é o que se dá no caso, sabendo-se que a embargante pessoa jurídica contratou pagamento em valor

certo, ou seja, em 24 parcelas de R$ 2.299,11, hipótese em que não há falar de juros sobre juros em período

inferior a um ano, efeito que se alegou, mas não se provou, mediante prova bastante.Fique de qualquer forma

consignado que é possível o pacto de capitalização de juros nas Cédulas de Crédito Bancário, conforme estabelece

o art. 28, 1º, IV, da Lei nº 10.931/2004, desde que expressamente contratado, o que aconteceu na hipótese vertente

(cláusula segunda), caso se considere capitalização a amortização da dívida pela Tabela Price.Assim, cobrança de

juros na Cédula, tal como estipulados, que não se provaram exorbitantes e capitalizados, à míngua de perícia que o

atestasse, não pode gerar crédito em favor dos embargantes. Bem por isso sua manifestação de fls. 109/111, a qual

tangencia má-fé, representa cavo descumprimento ao artigo 739-A, 5º, do CPC, impondo que sequer se conheça

da alegação de excesso de execução.Por derradeiro, multa moratória de 2% e juros moratórios de 1%, porquanto

expressamente previstos na Cédula (cláusula oitava) e encontrando fundamento de validade no art. 28, 1º, III, da

Lei nº 10.931/2004, são devidos; mora, no caso, é da devedora e não da credora, como ressai do caderno

probatório.Mas, impõe-se notar, ditos encargos não estão sendo cobrados, como se depreende do demonstrativo de

débito de fl. 91.O que se cobra é tão-só comissão de permanência.Nessa rubrica, verifique-se em primeiro lugar

que, nos moldes da Lei n.º 4.595/64 que se combina com a Resolução Bacen n.º 1.129/86, é devida nos contratos

de mútuo bancário comissão de permanência, taxa remuneratória que possui componente de custo do dinheiro

(aquele que o Banco precisa tomar para repor caixa desfalcada pelo inadimplemento) mais spread, quer dizer,

percentual que compensa os custos do banco e alimenta sua lucratividade. Comissão de permanência é o preço

mesmo do mútuo, no período de inadimplência, como se este estivesse sendo compulsoriamente renovado até a

extinção da obrigação do devedor. Desse modo, como resulta de expressivo entender jurisprudencial, diante da

mora do devedor, propende a ser adendo único nos contratos de mútuo feneratício - e o é no caso - fl. 91 --,

mesmo quando representado por cédula de crédito bancário.Não é vedada, frise-se, a utilização da comissão de

permanência como critério de atualização do débito; trata-se de preço que absorve, substituindo, correção

monetária, multa contratual, taxa de rentabilidade, juros remuneratórios e moratórios.Não se verifica, em

conclusão, nenhuma ilegalidade na cobrança da comissão de permanência, visto não introverter cláusula

puramente potestativa, já que as taxas de mercado não são fixadas pelo credor, mas sim definidas pelo próprio

mercado, ante a oscilações econômico-financeiras monitoradas pelo Governo, o qual, como sói acontecer,

intervém para sanar distorções indesejáveis (STJ, AGRESP n. 268575, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA).A propósito do tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 294, verbis:Não é potestativa
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a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo

Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Não é ilegal, como se obtemperou, a cobrança de comissão de

permanência depois de vencida a dívida, desde que não cumulada com correção monetária (Súmula nº 30 do STJ),

juros remuneratórios (devidos à taxa média de mercado estipulada pelo BACEN, mas limitada ao percentual

contratado - Súmula 296 do STJ), taxa de rentabilidade e juros moratórios. Nessa conformidade, à falta de perícia,

não se provou cumulação indevida (com correção monetária, juros remuneratórios, taxa de rentabilidade e juros

moratórios), daí por que a irresignação das embargante, tout court, não persuade.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTES os presentes embargos, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, I, do CPC.Em

razão do decidido, os embargantes pagarão à embargada, uma terça parte por cada qual, honorários advocatícios

de sucumbência, ora fixados, nos moldes do art. 20, 3º e 4º, do CPC, em 15% (quinze por cento) do valor

atualizado atribuído à causa.Livre de custas. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. No trânsito

em julgado, arquivem-se.P. R. I.

 

0001459-61.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000976-

31.2013.403.6111) LINDAURA ALVES DE OLIVEIRA(SP128153 - JOAO BATISTA MOREIRA) X

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

Vistos em inspeção.Defiro à parte embargante os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Ante o disposto no artigo

16, parágrafo 1.º, da Lei n.º 6.830/80, aguarde-se a segurança do juízo nos autos da execução fiscal n.º 0000976-

31.2013.403.6111, para posterior prosseguimento deste feito.No mais, tendo em vista tratar-se de embargos à

execução fiscal, remetam-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Publique-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004865-42.2003.403.6111 (2003.61.11.004865-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002041-13.2003.403.6111 (2003.61.11.002041-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

MARILIA - SP(SP107455 - ELISETE LIMA DOS SANTOS)

Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do informado à fl. 206

bem como sobre os documentos de fls. 207/208.Publique-se. 

 

0004485-04.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003278-

67.2012.403.6111) COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MAR(SP177733 - RUBENS

HENRIQUE DE FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Cumpra-se.

 

0001877-96.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000128-

93.2003.403.6111 (2003.61.11.000128-1)) FABIO AKIRA MITO(SP315053 - LIS MARIA BONADIO

PRECIPITO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Recebo os presentes embargos para discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo, tendo em

vista que, encontrando-se garantido o juízo pela penhora de parte ideal de bem imóvel, o prosseguimento da

execução poderá causar à parte dano grave de difícil ou incerta reparação.Proceda a Secretaria ao traslado das

peças processuais a fim de instruir os presentes embargos, conforme requerido pela parte embargante.Intime-se a

parte embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.Certifique-se nos autos principais o recebimento

destes embargos e a suspensão do andamento daquele feito.No mais, tendo em vista a nomeação de curadora

especial nos autos da execução fiscal, concedo à parte embargante os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Publique-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001784-36.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000282-

96.2012.403.6111) EDNILSON BOMBONATO(SP126856 - EDNILSON BOMBONATO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção.Por ora, tendo em vista que não foi efetivada a penhora de parte ideal do imóvel objeto dos

presentes embargos, aguarde-se manifestação da parte exequente nos autos da execução fiscal n.º 0000282-

96.2012.403.6111.Publique-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001187-67.2013.403.6111 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2309 - MARCOS CESAR BOTELHO) X ANTONIO

RODOLFO DEVITO(SP185129B - RENATO GARCIA QUIJADA E SP294406 - ROMULO MALDONADO
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VILLA)

Vistos.Fl. 26: nada a deliberar, haja vista que a possibilidade de parcelamento do débito deve ser dirimida entre as

partes na esfera administrativa, não cabendo a este Juízo o papel de intermediador de tal medida.Prossiga-se, pois,

conforme determinado à fl. 24.Publique-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0005606-38.2010.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FLAMINGO ODONTOMEDICA LTDA - EPP X LIGIA

CRISTINA RABELO DAUN(SP116947 - CLAUDINEI APARECIDO MOSCA)

Vistos. Demonstra a executada, por meio dos documentos de fls. 39/40, que a conta corrente neles indicada, cujo

saldo encontra-se bloqueado, é utilizada para o recebimento de seus vencimentos como professora.Assim,

considerando que, em razão de seu caráter alimentar, o valor bloqueado na conta acima referida é impenhorável,

defiro o requerido às fls. 34/36. Proceda-se, pois, ao desbloqueio do saldo da conta indicada no documento de fls.

39, por meio do sistema BACENJUD.Após, prossiga-se conforme determinado à fl. 31.Intime-se o

exequente.Publique-se e cumpra-se, com urgência.

 

0000813-51.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X INDUSTRIA METALURGICA MARCARI LTDA(SP140375 -

JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR)

Vistos.Sobre o oferecimento de bens à penhora (fls. 14/15), diga a parte exequente, no prazo de 10 (dez)

dias.Publique-se e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.

MMº Juiz Federal.

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.

MMº Juiz Federal Substituto.

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2220

 

MONITORIA

0011648-17.2007.403.6109 (2007.61.09.011648-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X CELSO CARDOSO JUNIOR(SP099067 - JULIO ROSSI)

Sentença Tipo C _______/2013PROCESSO Nº: 2007.61.09.011648-0NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ 0011648-

17.2007.403.6109EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERALEXECUTADO : CELSO CARDOSO

JUNIOR S E N T E N Ç ATrata-se de processo de execução em que após o trânsito em julgado da sentença

prolatada nos autos, foi a ação monitória julgada procedente, constituindo o contrato e as planilhas de cálculo em

título executivo judicial, condenando-se o executado no pagamento de honorários, fixados em 10% sobre o valor

da condenação.Intimada, a Caixa Econômica Federal apresentou os valores a serem executados, não tendo sido

encontrado nenhum numerário em conta bancária do executado, pelo sistema Bacenjud. Por petição de fl. 96 a

exequente requereu a desistência do feito, alegando que prosseguiria com a cobrança administrativa do crédito da

presente causa, em face da dificuldade a recuperação do crédito e o respectivo custo benefício.Diante do exposto,

HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo de execução, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal

 

0001514-23.2010.403.6109 (2010.61.09.001514-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO E SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X VANESSA DE SOUZA COIMBRA X
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KLEBER DE SOUZA COIMBRA

SENTENÇA TIPO BProcesso nº : 0001514-23.2010.403.6109Requerente : CAIXA ECONÔMICA

FEDERALRequeridos : VANESSA DE SOUZA COIMBRA e KLEBER DE SOUZA COIMBRAS E N T E N Ç

ACuida-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VANESSA DE

SOUZA COIMBRA e KLEBER DE SOUZA COIMBRA, objetivando a cobrança dos valores que alega devidos

em face do Contrato DE Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº 25.3966.185.0003512-47.

A Caixa Econômica Federal requereu, à fl. 108, a extinção do feito noticiando que os requeridos quitaram o débito

administrativamente, inclusive com pagamento dos honorários advocatícios.Posto isso, JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Custas pela Caixa Econômica Federal.Sem condenação em honorários advocatícios em face do pagamento

realizado na esfera administrativa.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal

 

0007413-02.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X VALDINEI FERNANDES DE OLIVEIRA(SP282598 - GILMAR FARCHI DE

SOUZA)

SENTENÇA TIPO B ________/2013PROCESSO Nº : 0007413-02.2010.403.6109REQUERENTE : CAIXA

ECONÔMICA FEDERALREQUERIDO : VALDINEI FERNANDES DE OLIVEIRA S E N T E N Ç ACuida-se

de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VALDINEI FERNANDES DE

OLIVEIRA, objetivando a cobrança dos valores descritos no Contrato Particular de Abertura de Crédito

Financiamento de Material de Construção e Outros Pactos nº 25.1938.160.0000081-52.Após a citação o requerido

apresentou os Embargos Monitórios de fls. 47-62. À fl. 66, a Caixa Econômica Federal noticiou, a quitação do

débito na via administrativa, inclusive quanto à verba honorária, requerendo a extinção do feito.Intimada para se

manifestar, a parte autora confirmou a composição realizada na esfera administrativa.Posto isso, JULGO

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de

Processo Civil.Custas já recolhidas pela Caixa Econômica Federal. Sem condenação em honorários advocatícios,

em face de seu pagamento na esfera administrativa, conforme noticiado pela parte autora.Arbitro os honorários do

defensor dativo nomeado à fl. 42, no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor máximo da Tabela I, do

Anexo I à Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamentoTudo cumprido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba (SP), de

abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0008024-18.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ALEX PASQUALINI SOLDERA(SP184497 - SÁVIO

HENRIQUE ANDRADE COELHO E SP308115 - ANDRE MARCHI CAMPOS)

SENTENÇA TIPO A ______/2013Autos do processo n.: 0008024-18.2011.403.6109Autor: CAIXA

ECONÔMICA FEDERALRéu: ALEX PASQUALINI SOLDERASENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação

monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ALEX PASQUALINI SOLDERA em que

a Autora alega, em apertada síntese, que firmou contrato de abertura de crédito para financiamento de material de

construção. Apesar de o valor ter sido colocado à disposição do devedor, não houve adimplemento da dívida,

motivo pelo qual veio a Juízo requerer a constituição do título executivo judicial para quitação do referido

crédito.Em sua defesa, o Réu alegou inépcia da inicial, pois não há meios para se apurar o valor do montante

devido. Observou que o extrato bancário juntado aos autos não foi assinado pelo advogado da Autora. Por outro

lado, asseverou que os juros cobrados são excessivos. Em seu entender, a SRA. JOANINA não ostenta

legitimidade para firmar o contrato, pois não há qualquer procuração que ateste tal aptidão. No mérito, afirmou

que a capitalização da taxa de juros é obstada pelo conteúdo da súmula n. 121 do STF. Ao final, pugnou pelo

reconhecimento das preliminares alegadas e, sucessivamente, pela procedência dos pedidos formulados à f.

44/45.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 50).Houve réplica da CEF.Este o breve

relato.Decido.PreliminarmenteNão merece acolhimento a alegação de que a inicial dos presentes embargos é

inepta.Isso porque a planilha trazida aos autos é simples e autoexplicativa. Dela constam o valor objeto do crédito,

os encargos (juros, correção monetária e IOF), o valor final da parcela e o saldo devedor, além do percentual do

indexador aplicado. Não há qualquer motivo para o devedor se voltar contra o seu conteúdo ou a falta dele.A

eventual e alegada dificuldade em entender o que vem descrito no cálculo é questão de matemática financeira que,

com as vênias devidas, não pode ser mais simplificada do que consta daquele documento.Por outro lado, o fato de

o documento não ser assinado pelo patrono da CEF não lhe retira legitimidade. Acaso se pensasse assim, todos os

documentos produzidos nos autos deveriam ser assinados pelos advogados o que, de fato, não merece guarida.No

que tange à súmula 247 do STJ, percebe-se que sua utilização volta-se para os contratos de abertura de crédito em

conta corrente e não do que se discute nos autos (CONSTRUCARD).Neste sentido:AC 00197696120114058300

AC - Apelação Civel - 549745 Relator(a) Desembargador Federal Lazaro Guimarães Sigla do órgão TRF5 Órgão
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julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::20/12/2012 - Página::413 Decisão UNÂNIME Ementa CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PARA FINANCIAMENTO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - CONSTRUCARD. PRELIMINARES. REJEIÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS.

INOCORRÊNCIA. - É suficiente para o ajuizamento da ação monitória a apresentação do contrato de empréstimo

bancário assinado pelo devedor, acompanhado dos demonstrativos e extratos que apontem a evolução e o valor do

débito. Inteligência da Súmula 247 do STJ. - Desnecessária a produção de perícia contábil para que reste

demonstrada a existência do débito cobrado, pois o contrato de abertura de crédito assinado pelo devedor e os

respectivos extratos, detalhando a movimentação bancária, são suficientes para instruir a ação e propiciar o

julgamento da lide. - A capitalização mensal dos juros é plenamente admissível, desde que o contrato bancário

tenha sido celebrado após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/01, que

se encontra plenamente vigente. - Não existindo a alegada cumulação da cobrança de comissão de permanência

com juros de mora e outros encargos financeiros, não há que se falar na existência de cláusulas abusivas no

contrato de crédito em questão. - Apelação desprovida. Data da Decisão 11/12/2012 Data da Publicação

20/12/2012Da carência de açãoTambém não merece acolhimento a preliminar de carência de ação no que toca à

falta de legitimidade da SRA. JOANINA em assinar o contrato.Tal fato em nada macula a obrigação pactuada,

seja porque não há qualquer prova de possível coação para sua assinatura, seja porque duas testemunhas

acompanharam sua confecção, seja porque, como consta do carimbo de f. 12, a SRA. JOANINA é gerente daquela

agência, com a respectiva matrícula reconhecida naquele mesmo carimbo.A alegação do devedor, com todo o

respeito, é descabida. Tanto é verdade que a CEF, reconhecendo a legitimidade de sua empregada para celebrar o

acordo, concedeu ao correntista o crédito respectivo.Diante de tais fatos, rejeitam-se as preliminares.Do

méritoMelhor sorte não guarnece a pretensão do devedor no que tange ao mérito da lide.Primeiramente porque a

utilização da TABELA PRICE em nada afastam a aplicação da TR, como parece deixar transparecer a alegação

do devedor (f. 41). Com efeito, a TR é o indexador e a forma de seu cálculo é concretizada pela TABELA

PRICE.Com relação à capitalização dos juros, melhor sorte não guarnece a pretensão autoral. Com efeito, nesse

ponto, também já há jurisprudência remansosa acerca da possibilidade de sua capitalização:AGRESP

200602425738. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 899490. Relator: CARLOS

FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO). Sigla do órgão: STJ. Órgão

julgador: QUARTA TURMA. Fonte: DJE DATA:13/10/2008. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em

que são partes as acima indicadas, acordam os Senhores Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os

Srs. Ministros Fernando Gonçalves (Presidente), Aldir Passarinho Junior, João Otávio de Noronha e Luis Felipe

Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa: CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-

17/2000, DESDE QUE PACTUADO. 1. Desde que pactuada, é cabível a capitalização dos juros remuneratórios,

com periodicidade inferior a um ano, nos contratos bancários celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da

publicação da primitiva edição da atual MP n.º 2170-36/2001 (MP n.º 1963-17/2000). 2. Agravo regimental a que

se nega provimento. Data da Decisão: 02/10/2008. Data da Publicação: 13/10/2008Com relação ao montante dos

juros cobrados, há de se notar que a jurisprudência já pacificou o entendimento no sentido de não haver limite

para sua incidência.Assim, não há qualquer infringência à lei praticada pela CEF. É possível a cobrança de juros

sem a limitação pretérita inserida no corpo da CF/88 (12%), bem como a prática de cobrança de juros sobre juros,

ambas as matérias amplamente analisadas pela jurisprudência pátria:AGRESP 200600439458 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 822795 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI Sigla do

órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJ DATA:29/05/2006 PG:00267 Decisão Vistos, relatados e

discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, com quem votaram os Srs. Ministros CESAR ASFOR

ROCHA e ALDIR PASSARINHO JUNIOR. Ementa PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO

REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO - ELISÃO DA MORA DEBENDI - CLÁUSULA DE EMISSÃO

DE TÍTULO DE CRÉDITO - AFASTAMENTO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL A QUO - DECISÃO ULTRA

PETITA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 515, CPC - JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO AFASTADA

- SÚMULAS 596/STF E 283/STJ - APLICABILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL - CONTRATO

POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170/2000 - POSSIBILIDADE - DESPROVIMENTO. 1 - Não havendo

irresignação da ora agravante, perante o Tribunal a quo, quanto à elisão da mora debendi e à cláusula de emissão

de título de crédito, tais disposições, uma vez tendo sido decididas de ofício, devem ser afastadas, porquanto reza

o art. 515, do CPC, que a devolução da matéria impugnada via apelação, quanto à sua extensão, tem seus limites

determinados pelas partes, tratando-se de aplicação do princípio do tantum devolutum quantum appellatum.

Entendimento pacificado na 2ª Seção (cf. REsp 541.153/RS, DJU de 14.09.2005). 2 - No que se refere aos juros

remuneratórios, esta Corte firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as
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limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes

do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação específica. 3 - Outrossim,

conforme orientação da Segunda Seção, não se podem considerar presumidamente abusivas taxas acima de 12%

ano, sem que tal fato esteja cabalmente comprovado nos autos. 4 - Quanto à capitalização mensal de juros

(anatocismo), o entendimento prevalecente nesta Corte era no sentido de que esta somente seria admitida em casos

específicos, previstos em lei (cédulas de crédito rural, comercial e industrial), conforme enunciado sumular n

93/STJ. Com a edição da MP 2.170, de 31.03.2000, passou-se a admitir a capitalização mensal aos contratos

firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Verificando-se, in casu,

o preenchimento desta condição, há de ser permitida a sua incidência. 5 - Agravo regimental desprovido. Data da

Decisão 16/05/2006 Data da Publicação 29/05/2006Diante de tal constatação, não há de ser acolhido o pedido

formulado no item c, I, da petição inicial (f. 44).Por outro lado, o pedido de redução dos juros sobre a parcela em

atraso para 1% não há de ser analisada, pois a cláusula décima quarta, no parágrafo segundo, estipula exatamente

isto, haja vista o resultado da multiplicação de 0,03333% por 30 = 1,00%.Por fim, o pedido de exclusão da

incidência de correção monetária (item c, V) também não deve ser deferido, pois a cláusula nona do contrato

expressamente dispõe que a TR será o indexador de correção monetária acrescida de juros sobre o valor utilizado

pelo tomador do empréstimo. Ademais, a TR tem sido plenamente admitida para contratos desta

natureza:Processo AC 200538000284000 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000284000 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador

QUINTA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/07/2011 PAGINA:137 Decisão A Turma, a unanimidade, negou

provimento à apelação. Ementa AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO: CONSTRUCARD. ALTERAÇÃO DO CONTRATO. INPC

+ 1. ALTERAÇAÕ DO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Estando firmado no contrato que a taxa de juros é

de 1,9% (um inteiro e nove décimos por cento) ao mês incidente sobre o saldo devedor, atualizado pela Taxa

Referencial - TR, divulgado pelo Banco Central do Brasil, não é possível alterar o contrato para que seja fixado

índice diverso, ainda que mais benéfico ao consumidor. 2. Apelação improvida. Data da Decisão 27/06/2011 Data

da Publicação 01/07/2011Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido com fulcro no artigo 269, I, c/c o

parágrafo 3º do artigo 1.102, c, ambos do Código de Processo Civil, para constituir o contrato deste processo em

título executivo judicial no importe de R$ 28.653,18 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e três reais e dezoito

centavos - f. 13), atualizados até 06-07-11.Fixo os honorários do advogado da Ré em 10% (dez por cento) do

valor dado à causa, devidamente corrigido, a ser suportado pelo devedor. A exigibilidade da obrigação ficará

suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, ante a concessão da gratuidade da justiça, conforme o disposto no artigo

12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Isento de custas, nos mesmos moldes acima.Com o trânsito

em julgado, doravante, o procedimento dar-se-á na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código

de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0001025-78.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X NELSON VICTOR DE SOUZA

SENTENÇA TIPO BPROCESSO Nº : 0001025-78.2013.403.6109REQUERENTE : CAIXA ECONÔMICA

FEDERALREQUERIDO : NELSON VICTOR DE SOUZA S E N T E N Ç ACuida-se de ação monitória,

proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de NELSON VICTOR DE SOUZA, objetivando a

cobrança dos valores descritos no Contrato de Adesão ao Crédito Rotativo nº 0332.001.0000734-43 e no Contrato

de Adesão ao Crédito Sênior nº 0332.107.0900513-72.Antes da citação do requerido, a Caixa Econômica Federal

noticiou, a quitação do débito na via administrativa, requerendo a extinção do feito.Posto isso, JULGO EXTINTO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo

Civil.Custas já recolhidas pela Caixa Econômica Federal. Sem condenação em honorários advocatícios, em face

de pagamento realizado na esfera administrativa, conforme noticiado pela parte autora.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba (SP), de

abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1102519-96.1995.403.6109 (95.1102519-8) - CENTRO DE EDUCACAO ESPECIALIZADA DE RIO CLARO

S/C LTDA(SP011872 - RUY PIGNATARO FINA E SP061514 - JOSE CARLOS FRAY) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA)

Sentença Tipo B _____/2013NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 1102519-96.1995.403.6109EXEQÜENTE: CENTRO

DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA DE RIO CLARO S/C LTDA.EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de processo de execução em que após o transito em julgado do

acórdão prolatado nos autos, restou condenado o INSS a proceder ao pagamento pagamento de valores referentes

à repetição de indébito de contribuição previdenciária sobre pró labore e honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação.Citado para pagar os valores devidos e a verba honorária, o INSS interpôs embargos
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à execução os quais foram julgados procedentes, determinando-se a expedição dos competentes requisitórios,

tendo os alvarás sido pagos, conforme noticiado às fls. 2601-267. Intimadas, as partes nada requereram nos

autos.Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por

sentença, A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, quanto ao pagamento do valor principal e dos

honorários advocatícios.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

0000322-41.1999.403.6109 (1999.61.09.000322-3) - AMBROSIO MORAES X PURA BOIANI X MARIA

APARECIDA DE MORAES AMARO X JOSE AMARO X SIMONE APARECIDA DE MORAIS X DANIEL

MORAIS X SILVANA DE FATIMA MORAIS X DIRCEU MORAES X MARIA ANTONIA MORAES DOS

SANTOS(SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

Sentença Tipo BNUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0000322-41.1999.403.6109EXEQÜENTE :

AMBROSIOMORAES,MARIA APARECIDA DE MORAES AMARO, JOSE AMARO, SIMONE

APARECIDA DE MORAIS, DANIEL MORAIS, SILVANA DE FATIMA MORAIS, DIRCEU MORAES e

MARIA ANTONIA MORAES DOS SANTOSEXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL S E N T E N Ç ATrata-se de execução de sentença, em que após o trânsito em julgado do acórdão

proferido nos autos, foi o INSS condenado a proceder ao pagamento de valores em atraso de prestações

previdenciárias de aposentadoria por idade rural, bem como de honorários advocatícios.Apresentados os cálculos,

foi o INSS citado, quedando-se inerte, sendo determinada, assim, a expedição dos competentes requisitórios,

tendo as requisições de pequeno valor sido pagas, conforme noticiado às fls. 360-367.Posto isso, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de

execução, quanto ao pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP),

de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0064313-15.2000.403.0399 (2000.03.99.064313-8) - REGINA LIDIA CADAMURO PINHEIRO(SP018504 -

DIRCE GUTIERES SANCHES E SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP015807 - CELIO SALVADOR PETRILLI E SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

SENTENÇA TIPO B ________/2013Processo nº 0064313-15.2000.403.0399Exeqüentes: REGINA LIDIA

CADAMURO PINHEIROExecutada: CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç ATrata-se de processo

de execução em que, após a parcial confirmação, pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da sentença

proferida nos autos, manteve-se a condenação da executada no pagamento das diferenças decorrentes da

atualização monetária do saldo das contas vinculadas do FGTS da Exeqüente.Devidamente intimada para

pagamento dos valores postos em execução, a Caixa Econômica Federal comprovou em Juízo a adesão da

Exeqüente ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 (fls 153-154).Instada, a parte exeqüente quedou-se

inerte.Não tendo havido manifestação da Exequente, apesar de devidamente intimada, entendo que houve a

concordância tácita quanto às alegações apresentadas pela Caixa Econômica Federal.Assim, nos termos do artigo

794, inciso II, do Código de Processo Civil, extingo o processo de execução, em face da transação efetuada pela

Exequente com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/01.Remetam-se os presentes

ao arquivo, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de

2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0074243-57.2000.403.0399 (2000.03.99.074243-8) - JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA X MOACYR SELECHINI

X JOSE CARLOS PIAI X ZILDA GADIOLI(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)

NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0074243-57.2000.403.0399EXEQÜENTE: JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA<

MOACYR SELECHINI, JOSE CARLOS PIAI e ZILDA GADIOLIEXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALD E C I S Ã OTrata-se de cumprimento de sentença, requerido por Jair Pereira de Oliveira, Moacyr

Selechini, Jose Carlos Piai e Zilda Gadioli em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a cobrança de

quantia certa, consistente no valor de R$ 637,15 (seiscentos e trinta e sete reais e quinze centavos). Intimada nos

termos do art. 475-J do CPC, a executada apresentou impugnação de fls. 279-281. Alegou que o exeqüente ao

realizar seus cálculos não procedeu de acordo com a forma determinada na sentença transitada em julgado,

incorrendo em inaceitável excesso de execução. Trouxe memória de cálculo do valor que entende ser devido ao

exeqüente, bem como procedeu ao depósito do valor pretendido por este. Pleiteou a concessão de efeito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     286/1229



suspensivo à impugnação. Requereu, ao final, a procedência do pedido.Manifestação do impugnado às fls. 307-

308, contrapondo-se às alegações da instituição bancária.Tendo em vista a divergência existente entre os cálculos

apresentados pelas partes, os autos foram encaminhados ao contador judicial, possibilitando-se, em seguida, a

intimação das partes para se manifestarem em relação às contas apresentadas, tendo a Caixa Econômica Federal

concordado com os cálculos apresentados pelo contador e o Exeqüente manifestado, às fls. 317-318,

discordância.É o relatório. Decido.A impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal busca efetivamente a

declaração de existência de excessos nos valores cobrados pelo exeqüente, uma vez que se insurge contra os

cálculos por ele realizados, o qual teve decisão a seu favor na fase de conhecimento.De tal sorte, em que pese a

nova sistemática dada ao cumprimento de sentença pela Lei 11.232/05, a qual não disciplina sobre a realização de

cálculos do contador, seguida de manifestação das partes e homologação pelo Juiz, não se pode negar que,

administrativamente, no âmbito da Justiça Federal, devem prevalecer os atos editados pela Corregedoria Geral no

que se refere à elaboração de cálculos, assim, plenamente aceitável é o resultado apresentado pela contadoria

judicial em seus cálculos.Observe-se que o contador demonstrou ambas as partes incorreram em erro ao elaborar

seus cálculos. Com relação à Executada, o contador afirmou que a Caixa Econômica Federal elaborou

indevidamente seus cálculos para efeitos de correção de valores nos termos da LC 110/01, vez que trata-se, no

caso, de honorários advocatícios. Com relação ao Exequente, o contador demonstrou que este incorreu em erro ao

atualizar os valores partindo da data da sentença, não observando a data dos efetivos saques individuais nas contas

de FGTS, bem como não considerou os juros a partir da data da citação da execução.Isso posto, ACOLHO

PARCIALMENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, acatando os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

determinando, assim, que o cumprimento da sentença tenha continuidade com base nos valores neles

apresentados, ou seja, R$ 864,75 (oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), a título de

honorários advocatícios, atualizados até junho de 2010.Resta à executada, dessa maneira, complementar o valor

do depósito no importe de R$ 46,06 (quarenta e seis reais e seis centavos).Portanto, deverá a Caixa Econômica

Federal complementar a quantia depositada nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, corrigindo o valor até

a data da efetiva liquidação.Por conseguinte, defiro à parte exequente o levantamento da quantia supra

mencionada depositada nos autos. Complementado o valor, tendo em vista a parte autora já haver indicado o nome

da pessoa autorizada a efetuar o saque (fl. 318), providencie a Secretaria a expedição do competente alvará de

levantamento, intimando-se o beneficiário para retirada.Conforme disposto no artigo 1º da Resolução supra citada,

o prazo de validade do alvará é de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua expedição, sendo que o beneficiário

deve promover o saque em até 10 (dez) dias após sua apresentação na agência bancária, caso em que, decorrido tal

lapso sem qualquer providência da parte, o Alvará deverá ser cancelado.Efetuado o levantamento, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção.Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS

CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0002442-86.2001.403.6109 (2001.61.09.002442-9) - FISIOMED CLINICA MEDICA E FISIOTERAPEUTICA

S/C LTDA(SP129528 - GUACIARA APARECIDA A LOPES JOHONSOM DI SALVO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

SENTENÇA TIPO B _____/2013Autos do processo n.: 0002442-86.2001.403.6109Autor: FISIOMED CLÍNICA

MÉDICA E FISIOTERAPÊUTICA S/C LTDA.Ré: UNIÃO FEDERALSENTENÇATrata-se de execução de

julgado que condenou o Autor ao pagamento da verba de sucumbência à UNIÃO FEDERAL. Bloqueados os

valores depositados em conta corrente, a Ré confirmou o pagamento de seu crédito (f. 237).Diante do exposto,

EXTINGO O FEITO, com julgamento de mérito, ante a incidência do disposto no art. 794, I, do CPC, haja vista

que o devedor adimpliu sua obrigação.P.R.I.Oportunamente, ao arquivo.Piracicaba, de março de 2013.Miguel

Florestano NetoJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0000231-43.2002.403.6109 (2002.61.09.000231-1) - ROSELIS BARBOSA GARCIA DIAS X CEZAR

AUGUSTO GARCIA DIAS(SP118891 - RODNEY TORRALBO E SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL

GUARDIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B -

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Sentença Tipo B _____/2013PROCESSO Nº : 0000231-43.2002.403.6109EXEQUENTE : CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL EXECUTADOS: ROSELIS BARBOSA GARCIA DIAS e CEZAR AUGUSTO

GARCIA DIASS E N T E N Ç ATrata-se de processo de execução em que, após transitada a sentença proferida

nos autos, foram os executados condenados no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor da causA.Intimados para pagamento dos valores postos em execução os executados não efetuaram o

pagamento pelo que foi determinado pelo Juízo o bloqueio dos ativos financeiros dos executados através do

sistema BACEN-JUD.Restaram bloqueados os valores conforme guias de fls. 222-224,tendo a Caixa Econômica

Federal se manifestado à fl. 228, concordando com os valores depositados e requerido a extinção da

execução.Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por

sentença, a extinção do processo de execução, quanto ao pagamento dos honorários advocatícios.Com o trânsito
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em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0004309-80.2002.403.6109 (2002.61.09.004309-0) - WILSON MARCOS BIMBATTO X ANA MARIA

OUTOR BIMBATTO X MARCELLA OUTOR BIMBATTO(SP149036 - ALESSANDRA LANGELLA

MARCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP092284 -

JOSE CARLOS DE CASTRO) X CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE BUZIOS(SP163903 - DIMITRIUS

GAVA)

Sentença Tipo B _____/2013NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0004309-80.2002.403.6109EXEQUENTE: WILSON

MARCOS BIMBATTO, ANA MARIA OUTOR BIMBATTO e MARCELLA OUTOR

BIMBATTOEXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE

BUZIOSS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de processo de execução no qual após o transito em julgado do

acórdão proferido nos autos, restaram condenadas os executados Caixa Econômica Federal e Condomínio Edifício

Ilha de Búzios, respectivamente, ao pagamento dos valores de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e R$

5.000,00 (cinco mil reais). Às fls. 335-340, o co-executado Condomínio Edifício Ilha de Búzios cumpriu

espontaneamente a obrigação, tendo os exeqüentes concordado com os valores depositados. Às fls. 350-352 os

executados apresentam cálculo de liquidação em face da Caixa Econômica Federal e à fl. 357, noticia de que os

executados e a CEF firmaram acordo em relação aos valores em cobro, tendo a instituição bancária depositado os

valores conforme guia de fl. 358.II - FUNDAMENTAÇÃOConforme se depreende da petição de fl. 35, os

exeqüentes e a Caixa Econômica Federal firmaram acordo sobre o objeto da presente execução, sendo que o

procurador dos exequentes, nos termos das procurações de fls. 11-13, tem o poder expresso para transacionar.III -

DISPOSITIVOPosto isto, HOMOLOGO, para que produza seu devido e legal efeito, o acordo formulado entre os

exequentes Wilson Marcos Bimbatto, Ana Maria Outor Bimbatto E Marcella Outor Bimbatto e a Caixa

Econômica Federal, determinando a expedição do competente alvará de levantamento em favor dos exequentes.

Expeça-se, ainda, alvará de levantamento em favor dos exeqüentes da quantia depositada às fls. 340, depositada

nos autos pelo co-executado Condomínio Edifício Ilha de Búzios.Efetuado o levantamento, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), de maio de

2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0005055-45.2002.403.6109 (2002.61.09.005055-0) - SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS

LTDA(SP101986 - WILNEY DE ALMEIDA PRADO) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO BProcesso nº: 2002.61.09.005055-0Numeração Única CNJ: 0005055-

45.2002.403.0399Exequente: UNIÃOExecutada: SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXÍVEISS E N T E N Ç

ATrata-se de processo de execução em que houve condenação da executada no pagamento de honorários

advocatícios, no importe de 1% do valor da causa.Intimada para se manifestar, a União noticiou à fl. 203 que não

tem interesse na execução dos honorários advocatícios.Assim, recebo a manifestação apresentada pela exequente

como pedido de renúncia e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 794, inciso III do Código de

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz

Federal Substituto

 

0003383-65.2003.403.6109 (2003.61.09.003383-0) - LUCIA CRISTINA BETOLUCCI X MARCOS ANTONIO

DE ANDRADE PETRI X PAULO RIBEIRO PACELLO X MAURO ISSAMU SERIKAVA X ELADIR

CELESTE FERRAZ DE MELO MILANI X MARIO MELVYS DE SOUZA BRETA X MAURILIO CLARET

MENDES X MILTON PRUDENTE DA ROSA NUOVI(SP120624 - RAQUEL DE SOUZA E SP203795 - JOSÉ

LUIZ DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(SP029321 - CARLOS JACI VIEIRA E SP102531 - IRINEU

RAMOS DOS SANTOS)

SENTENÇA TIPO B _________/2013Processo nº : 2003.61.09.003383-0Numeração única CNJ : 0003383-

65.2003.403.6109Exeqüente : UNIÃOExecutada : LUCIA CRISTINA BERTOLUCCI, MARCOS ANTONIO

DE ANDRADE PETRI, PAULO RIBEIRO PACELLO, MAURO ISSAMU SERIKAVA, ELADIR CELESTE

FERRAZ DE MELLO MILANI, MARIO MELVYS DE SOUZA BRETA, MAURÍLIO CLARET MENDES E

MILTON PRUDENTE DA ROCHA NUOVI.S E N T E N Ç ATrata-se de processo de execução em que houve

condenação dos executados no pagamento de honorários advocatícios em favor da União no valor importe de 10%

do valor dado à causa.Intimados nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, os executados quedaram-

se inertes, requerendo a Uniãoa indisponibilidade dos ativos financeiros dos executados, o que foi deferido pelo

Juízo.Foram bloqueados valores conforme recibos de fls. 222-223. A União requereu, à fl. 236, a conversão dos

valores bloqueados em renda da União, o que foi deferido pelo Juízo à fl. 237 e cumprido conforme guias de fls.

253-261. Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por

sentença, a extinção do processo de execução quanto ao pagamento dos honorários advocatícios devidos.Com o
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trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Piracicaba, de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0004780-62.2003.403.6109 (2003.61.09.004780-3) - LEONILDA MENEGUINI(SP186561 - JOSÉ MÁRIO DE

JESUS BONESSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

PROCESSO Nº. 2003.61.09.004780-3NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0004780-62.2003.403.6109EXEQÜENTE:

LEONILDA MENEGUINIEXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERALD E C I S Ã OTrata-se de

cumprimento de sentença, requerido por LEONILDA MENEGUINI em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando a cobrança de quantia certa, consistente no valor de R$ 4.683,46 (quatro mil, seiscentos e oitenta e

três reais e quarenta e seis centavos).Intimada nos termos do art. 475-J do CPC, a executada apresentou

impugnação de fls. 183-185. Alegou que o exeqüente ao realizar seus cálculos não procedeu de acordo com a

forma determinada na decisão transitada em julgado, incorrendo em inaceitável excesso de execução. Trouxe

memória de cálculo do valor que entende ser devido ao exeqüente, bem como procedeu ao depósito do valor

pretendido por este em conta garantia de embargos. Pleiteou a concessão de efeito suspensivo à impugnação.

Requereu, ao final, a procedência do pedido.Intimada para se manifestar a Exequente quedou-se inerte.Tendo em

vista a divergência existente entre os cálculos apresentados pelas partes, os autos foram encaminhados ao contador

judicial, possibilitando-se, em seguida, a intimação das partes para se manifestarem em relação às contas

apresentadas, sendo que a Exequente concordou com os cálculos apresentados pela Executada, tendo esta

concordado com os cálculos apresentados pela contadoria judicial.É o relatório. Decido.A impugnação ofertada

pela Caixa Econômica Federal busca efetivamente a declaração de existência de excessos nos valores cobrados

pelo exeqüente, uma vez que se insurge contra os cálculos por ele realizados, o qual teve decisão parcialmente a

seu favor na fase de conhecimento.De tal sorte, em que pese a nova sistemática dada ao cumprimento de sentença

pela Lei 11.232/05, a qual não disciplina sobre a realização de cálculos do contador, seguida de manifestação das

partes e homologação pelo Juiz, não se pode negar que, administrativamente, no âmbito da Justiça Federal, devem

prevalecer os atos editados pela Corregedoria Geral no que se refere à elaboração de cálculos.Considerando-se

que as informações apresentadas pela Contadoria desta Subseção Judiciária tomaram por base o disposto na

sentença proferida na presente ação, plenamente aceitável é o resultado apresentado em seus cálculos.Observe-se

que o contador demonstrou que tanto o exeqüente como o executado incorreram em erro em seus cálculos, em

desacordo com a r. Sentença prolatada. Com relação à executada, o contador afirmou que a Caixa Econômica

Federal em seus cálculos aplicou juros contratuais em todo o período, tendo a sentença determinado a aplicação, a

partir da citação, somente a taxa SELIC e agindo assim, elaborou os cálculos em seu desfavor. Isso posto,

ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, acatando os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal,

determinando, assim, que o cumprimento da sentença tenha continuidade com base nos valores neles

apresentados, ou seja, R$ 1.344,92 (um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos)

atualizados até agosto de 2009, visto que apesar de o contador ter apurado valor menor do que aquele apurado

pela ré, com a apresentação da impugnação de fls. 183-185, o valor supra mencionado apresentado por esta

tornou-se incontroverso.Por conseguinte, defiro à parte exequente o levantamento da quantia supra mencionada

depositada nos autos, bem como à executada o levantamento do valor restante. Tendo em vista já haver indicação

da pessoa autorizada a efetuar o saque (fl. 199), determino a expedição do competente alvará de levantamento,

intimando-a para retirada.Quando à CEF, no prazo de 10 (dez) dias, deverá indicar o nome da pessoa autorizada a

efetuar o saque do valor restante, fornecendo os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se o caso, em

observância ao que consta da Resolução n.º 510/2010, do Conselho da Justiça Federal.Cumprida a determinação

supra, expeçam-se os alvarás de levantamento e, posteriormente, intimem-se os beneficiários para

retirada.Conforme disposto no artigo 1º da Resolução supra citada, o prazo de validade do alvará é de 60

(sessenta) dias, contado da data de sua expedição, sendo que o beneficiário deve promover o saque em até 10

(dez) dias após sua apresentação na agência bancária, caso em que, decorrido tal lapso sem qualquer providência

da parte, o Alvará deverá ser cancelado.Efetuado o levantamento, tornem os autos conclusos para sentença de

extinção.Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0016144-55.2004.403.0399 (2004.03.99.016144-7) - ANTONIO RONALDO ROCHA LOYOLA DE

ANDRADE X ANA LUCIA DE ANGELI DENOFRIO X DEIZELI APARECIDA DENOFRIO MICHELLIM X

DEMOSTENES SOEIRO DE SOUZA X DIVA LUCIA MANGETI DE MENEZES(SP103819 - NIVALDO DA

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF

MONTAGNER PAULILLO E SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI)

Sentença Tipo B _____/2013NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0016144-55.2004.403.0399EXEQÜENTE:

ANTONIO RONALDO RPCHA LOYOLA DE ANDRADE, ANA LUCIA DE AGELI DENOFRIO,

DEMOSTENES SOEIRO DE SOUZA e DIVA LUCIA MANGETI DE MENEZESEXECUTADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de processo de execução em que após o transito

em julgado do acórdão prolatado nos autos, restou condenado o INSS a proceder ao reajuste na remuneração dos

autores no importe de 28,86% retroativo a janeiro de 1993, bem como ao pagamento de R$ 1.000,00 (um mil
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reais) a titulo de honorários advocatícios.Citado para pagar os valores atrasados e a verba honorária, o INSS não

interpôs embargos à execução, sendo determinada a expedição dos competentes ofícios requisitórios, tendo as

requisições de pequeno valor e os precatórios sido pagos, conforme noticiado às fls. 405, 441, 456,458, 473-475 e

478-479.Os Exeqüentes requereram, às fls. 460-465, a devolução de valores retidos a título de PSS, nos termos da

MP 449/2008, por ocasião do pagamento dos precatórios, alegando bi-tributação.Intimado para se manifestar, o

INSS defendeu a legalidade dos descontos, tendo o Juízo indeferido o pedido dos Exeqüentes.Às fls. 489-490, o

INSS requereu a conversão dos valores retidos em renda da União, o que foi deferido pelo Juízo e cumprido

conforme comprovantes de fls. 496-500. Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código

de Processo Civil, declaro, por sentença, A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, quanto ao pagamento

do valor principal e dos honorários advocatícios.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal

 

0005193-36.2007.403.6109 (2007.61.09.005193-9) - MARIA ONDILA ANTONIO DELLA

COLETTA(SP196415 - CARLA SABRINA DE SOUZA E SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI E

SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA

MARIA BONI PILOTO)

Sentença Tipo BNUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0005193-36.2007.403.6109PARTE AUTORA : MARIA

ONDILA ANTONIO DELLA COLETTAPARTE RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç

ARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária proposta por Maria Ondila Antonio Della Coletta em relação à Caixa

Econômica Federal, na qual se pretende o reconhecimento do direito de correção dos valores depositados em

cadernetas de poupança com a aplicação de índices diversos dos que foram utilizados pela ré.O pedido constante

na inicial vem fundamentado na necessidade de revisão daqueles valores com aplicação dos seguintes índices de

correção: 26,06% para junho de 1987, 42,72% para janeiro de 1989, 44,80% para abril de 1990 e do BTN de

21,87% para fevereiro de 1991.Com a inicial vieram documentos.Determinação de fl. 30 cumprida pela parte

autora às fls. 65-70.Sentença às fls. 72-73 homologando o pedido de desistência parcial formulado pela parte

autora, julgando parcialmente extinto o feito em relação à conta poupança 0317.013.00067709-0 com relação ao

índice de 44,80% para abril de 1990.Contestação pela Caixa Econômica Federal apresentada às fls. 79-104,

argüindo a preliminar de falta de documentos essenciais à propositura da ação e de falta de fundamentação legal

no caso de eventual pedido incidental de exibição de documentos. Como questão prejudicial de mérito, afirmou a

prescrição dos juros vencidos há mais de cinco anos, bem como que, ao se aplicar ao caso em questão as regras do

Código de Defesa do Consumidor, o prazo prescricional deve ser o nele consignado, devendo, portanto, ser

respeitada a prescrição qüinqüenal. Apontou a ocorrência de prescrição para o Plano Bresser e a inaplicabilidade

da inversão do ônus da prova, no caso de exibição de documentos. Apontou a falta de interesse de agir e a

prescrição dos juros. No mérito, defendeu a forma de atualização do saldo de poupança da parte autora, tal como

realizado à época da edição dos planos econômicos. Sustentou ser parte ilegítima no que diz respeito aos valores

bloqueados.A parte autora juntou aos autos os documentos de fls. 250-267.A instituição bancária apresentou os

extratos requeridos às fls. 270-289.Intimada para se manifestar, a parte autora apresentou, às fls. 291-292,

requerimento de alteração dos pedidos lançados na inicial.Intimada para se manifestar a Caixa Econômica Federal

discordou do pedido da parte autora requerendo fosse o feito julgado nos termos propostos na inicial.É a síntese

do necessário.FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Trata-se de ação de cobrança

de diferença de correção monetária creditada em caderneta de poupança alcançada pela mudança dos critérios de

fixação dos cálculos durante o mês de junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 (Plano Verão), abril de

1990 (Plano Collor I) janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Primeiramente, anoto que com relação à conta

poupança 0317.013.126362.0, teve como data de abertura 10/08/1993 (fl. 289), posteriormente, portanto, ao

período em que a parte pleiteia a incidência dos índices referentes aos planos acima mencionados, demonstrando,

com isso, a ausência de interesse processual na data do ajuizamento da ação com relação a esta conta e

índices.Anoto que conforme se observa dos documentos trazidos aos autos, a conta poupança

0317.013.0094707.0, teve como data de abertura, 08/11/1989, ou seja, data posterior ao período em que a parte

autora pleiteia a incidência dos índices referentes aos Planos Bresser e Verão, ocorrido nos meses de junho de

1987 e janeiro de 1989, demonstrando, com isso, a ausência de interesse processual na data do ajuizamento da

ação com relação a estas contas e índices.Com relação à conta poupança e 0317.013.067709.0, teve como data de

abertura 17/09/1989, posterior, portanto ao período em que a parte autora pleiteia a incidência do índice referente

ao Plano Bresser, ocorrido no mês de junho de 1987, ocorrendo, da mesma forma, ausência de interesse

processual na data do ajuizamento da ação.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se

no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar,

no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o

provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é

necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da
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propositura da ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que a ausência de pelo menos um

dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica na obrigatoriedade de

extinção do feito.Anoto, por fim, que com relação à conta 0317.013.07709.0, em referência ao índice de 44,80%,

referente ao Plano Collor I, já há nos autos decisão que homologou o pedido de desistência da parte autora em

relação a esta conta e índice. Ademais, não há inépcia da inicial, eis que a mesma está acompanhada de todos os

documentos necessários ao deslinde da questão, em especial documentos que atestam a existência de conta-

poupança junto à parte ré, na época da edição dos Planos Verão, Collor I e Collor II.A preliminar de falta de

interesse de agir se confunde com o mérito da causa e será tratada no momento oportuno.Quanto à preliminar de

mérito, também é de se rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual de cunho pessoal e as ações

pessoais, por terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, prescreviam, de acordo com o

disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é notório que tanto os juros

remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em simples acessórios ao

crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Da mesma

forma não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, eis que tal

diploma legal, em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, especialmente no que

tange aos prazos que já estavam em curso, e que foram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que: Serão os

da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Outro não é o entendimento do E. Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA.

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de

demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987

e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989

(42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido. (RESP 707151/SP - Rel. Min. Fernando Gonçalves - 4ª T. - j.

17/05/2005 - DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:471). DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO

VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre

diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178,

10, III, do Código Civil de 1916. Agravo a que se nega provimento. (AGRESP 705004 - Rel. Min. Castro Filho -

3ª T. - j. 17/05/2005 - DJ 06/06/2005, pág. 328).Não há que se acolher, também, a alegação de que, tratando-se de

relação de consumo deve ser aplicado a prescrição qüinqüenal prevista no Código de Defesa do Consumidor, uma

vez que a jurisprudência pátria já assentou o entendimento de que, sendo direito pessoal, aplica a prescrição

vintenária prevista no antigo Código Civil, conforme tese já desenvolvido acima.Passo a apreciar o mérito

propriamente dito.É certo que nos casos de correção da caderneta de poupança houve violação ao direito

adquirido, insculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. Em que pese todos os argumentos

contidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já foi exaustivamente analisada e a lide foi definitivamente

dirimida em todas as instâncias do Poder Judiciário.Plano VerãoCom o advento da Medida Provisória n.º 32, de

15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da

forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os

poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança

iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice

que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do

saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão

e a matéria já está pacificada nesse sentido: Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e

janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado.

IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ.

Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já

que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na

Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança

com períodos aquisitivos já iniciados.(...)4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%.(...)6. Na

hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição financeira

conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido.(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA,

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, pág. 232). Conclui-se que os contratos

de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas, nos mês de

fevereiro de 1989, com base no IPC, cujo índice foi de 42,72% no período.No presente caso ficou demonstrado
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que a parte autora era titular da caderneta de poupança nº 0317.013.0094707.0, porém com data de aniversário no

dia 17 (fl. 30), sendo assim, é o caso de improcedência do pedido relativos ao Plano Verão, nos termos da

fundamentação supra. Plano Collor IEm 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o

cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da economia,

dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro

daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados

no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC

verificada no mês anterior.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89 a correção dos saldos das cadernetas

de poupança com base na variação do IPC verificada no mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida

Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em

seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos naquela nova moeda na data do

próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze parcelas iguais e

sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado estabelecia que

em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam atualizados

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam liberados

sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre,

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a

conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do

próximo crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta

mil cruzados novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172

de 17 de março de 1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos

valores na nova moeda a qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia,

então, o saque daquela parcela de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém,

estabeleceu que no caso de conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando,

assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual

permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a

instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º

da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do

cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício anteriormente

mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 de abril

de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi

editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180,

vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP

que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal

legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da

MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e

180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões,

que vão contra o direito dos requerentes, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não

bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem

aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da

correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do

artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que

foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do

aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega

é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais aos requerentes, não

caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90

que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou

expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme

demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos

foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Conforme fundamentação acima relacionada com

a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere

ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a

ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os

valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de
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setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo

como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de correção

monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito

que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até setembro

de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para

a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação

mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº

7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta

não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas

de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-

se que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei

terá vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos

saldos em cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula

inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores

bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Plano Collor II -

janeiro de 1991 Tratando da atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de

outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do

BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira

diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se a vigência desta pela determinação

expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a

correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice de

correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito

definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do

disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o

mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º

do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua

abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de

rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em

razão da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice

de correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº

8.177 de 1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de

fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de

poupança passariam a ser corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da

Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito

de rendimento posterior àquela medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos

de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13

determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e

nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do

BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e

da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público

está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem como orientar e

direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de medidas

provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o caso

da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição

Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN

pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e

seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal

Federal:DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA:

RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N

8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,

se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de

direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas

infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I,
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Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre

poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo estipulado para a correção monetária

(mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente resumidos, o que viabilizou sua

impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal orientação.4. Agravo improvido. (AI-

AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-03 pp-00532 - Relator Ministro

Sydney Sanches)Decorre do entendimento da mais alta Corte de nosso país que iniciado o período de rendimento,

que nos termos da Lei nº 8.088/90 consistia no mínimo em um mês corrido, a legislação vigente em tal época é a

que deve ser aplicada no final daquele período para fins de atualização monetária dos saldos de depósitos em

cadernetas de poupança, pois qualquer alteração imposta durante aquele período consistiria em ofensa ao direito

adquirido pelo poupador, assim como o ato jurídico perfeito decorrente do contrato celebrado sob égide da

legislação anterior, nos termos do artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal.Sendo assim, alterada a forma de

correção monetária das cadernetas de poupança pela norma trazida inicialmente pela MP 294 de 31 de janeiro de

1991, sua aplicação não poderia retroagir para atingir período de rendimento iniciado anteriormente à sua

vigência, de forma que as contas de poupança iniciadas até aquela data (31/01/91) tiveram o início de seu período

de rendimento quando ainda vigia plenamente o artigo 2º da lei nº 8.088/90, devendo ser aplicado a elas a

variação do valor nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimento, nos

termos da alínea a do 4º daquele artigo.Não há que se falar em impossibilidade de aplicação do BTN em razão de

sua expressa revogação pela nova legislação, uma vez que ele foi calculado e divulgado até o mês de janeiro de

1991 sendo equivalente a 20,21%, até mesmo porque a própria norma vigente a partir de fevereiro de 1991

reconhece a manutenção daquele índice de correção monetária ao determinar, em seu artigo 13, a composição de

um percentual de correção que utilizaria o BTN Fiscal até 1º de fevereiro e a partir daí a TRD.Portanto, conforme

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal é de se reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade da

norma trazida pelo artigo 12 da MP 294/91 e artigo 13 da lei nº 8.177/91 afastando-se, assim, a aplicação da

correção monetária com base na TRD para todo período de rendimento que tenha se iniciado até 31 de janeiro

daquele mesmo ano.Plano Collor II - fevereiro de 1991Igual sorte, porém, não existe com relação ao mês de

fevereiro de 1991.A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal

relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de poupança em

relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, não se

aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA -

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 -

BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP

294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de ser a instituição financeira a única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se

objetiva o recebimento de diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com

o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda

cujo objeto seja o recebimento de diferenças de rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição

financeira privada que administrava a conta em junho de 1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação

jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de que o Banco Central do

Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o BTNF é o índice de remuneração

das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação do IPC

como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90,

convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os artigos 12 e 13

da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que o

índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês

de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. (Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 -

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal

Mairan Maia).Observo que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação aos períodos citados, deverá

ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os

supramencionados índices.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz respeito a aplicação de correção monetária

pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora bloqueada após o advento da MP 168/90

convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, sendo o legitimado o Banco

Central do Brasil,e por ser a parte autora carecedora da ação nos termos da fundamentação supra.JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta

de poupança da parte autora (conta nº 0317.013.0094707.0), com as diferenças relativas à não correção integral

pelo índice de 44,80% no período de abril de 1990 no que se refere aos valores não-bloqueados, que ficaram

disponíveis na conta-poupança, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros
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contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da

citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o

efetivo pagamento.Tendo em vista a sucumbência recíproca, sem condenação em honorários, nos termos do art.

21 do Código de Processo Civil.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de 50% das custas

processuais devidas, sendo isenta a parte autora do pagamento da outra metade dos valores devidos a título de

custas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 30). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba,

de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0005316-34.2007.403.6109 (2007.61.09.005316-0) - JOAO BENEDITO ZANGEROLIMO X ODETE DE

FATIMA CARVALHO ZANGEROLIMO(SP241020 - ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Trata-se de cumprimento de sentença, requerido por JOÃO BENEDITO ZANGEROLIMO e ODETE DE

FÁTIMA CARVALHO ZANGEROLIMO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a

cobrança de quantia certa, consistente no valor de R$ 2.673,06 (dois mil, seiscentos e setenta e três reais e seis

centavos).Intimada nos termos do art. 475-J do CPC, a executada apresentou impugnação de fls. 120-122. Alegou

que a parte exeqüente ao realizar seus cálculos não procedeu de acordo com a forma determinada na decisão

transitada em julgado, incorrendo em inaceitável excesso de execução. Trouxe memória de cálculo do valor que

entende ser devido ao exeqüente, bem como procedeu ao depósito do valor pretendido por este. Pleiteou a

concessão de efeito suspensivo à impugnação. Requereu, ao final, a procedência do pedido.Tendo em vista a

divergência existente entre os cálculos apresentados pelas partes, os autos foram encaminhados ao contador

judicial, possibilitando-se, em seguida, a manifestação das partes em relação às contas apresentadas, tendo a

exequente concordado com os valores apresentado pelo contador e a executada reiterado os termos de sua

impugnação.É o relatório. Decido.A impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal busca efetivamente a

declaração de existência de excessos nos valores cobrados pela exeqüente, uma vez que se insurge contra os

cálculos por ela realizados, a qual teve decisão a seu favor na fase de conhecimento.De tal sorte, em que pese a

nova sistemática dada ao cumprimento de sentença pela Lei 11.232/05, a qual não disciplina sobre a realização de

cálculos do contador, seguida de manifestação das partes e homologação pelo Juiz, não se pode negar que,

administrativamente, no âmbito da Justiça Federal, devem prevalecer os atos editados pela Corregedoria Geral no

que se refere à elaboração de cálculos.Considerando-se que as informações apresentadas pela Contadoria desta

Subseção Judiciária tomaram por base o disposto na sentença proferida na presente ação, plenamente aceitável é o

resultado apresentado em seus cálculos.Ambas as partes cometeram equívocos em seus cálculos.O contador

demonstrou que a parte exequente corrigiu os valores aplicando os índices de poupança, em desacordo com a

decisão definitiva proferida nos autos.Com relação à executada, o contador afirmou que a Caixa Econômica

Federal elaborou cálculos aplicando o Provimento 26/2001, sendo que na data da execução já estava vigente a

tabela aprovada pela Resolução 561/07, bem como considerou juros moratórios de 1% a partir da citação quando

correta a aplicação de taxa SELIC.Conforme disposto no artigo 454 do Provimento COGE 64/2005, com redação

dada pelo Provimento COGE 95/2009, quando da elaboração de cálculos de liquidação em ações condenatórias

em geral, devem ser observados os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, o qual, na época do cumprimento da sentença, já era a

Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Assim, corretos os cálculos da contadoria judicial que

levaram em consideração os critérios da Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Desta forma,

demonstrou o contador que não houve excesso de execução por parte da exeqüente ao elaborar seus cálculos.Isso

posto, REJEITO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, determinando, assim, que o cumprimento da sentença tenha

continuidade com base nos valores apresentados pela contadoria judicial, vez que atualizados até a data do

depósito efetuado pela CEF (fl. 133) ou seja, R$ 3.175,34 (três mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e quatro

centavos), atualizados até fevereiro de 2009.Resta à executada, dessa maneira, complementar o valor do depósito

no importe de R$ 745,28 (setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos).Portanto, deverá a Caixa

Econômica Federal complementar a quantia depositada nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa

no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, corrigindo o valor

até a data da efetiva liquidação.Por conseguinte, defiro à exeqüente o levantamento da quantia supra mencionada

depositada nos autos.Complementado o valor, no prazo de 10 (dez) dias, deverá a parte autora indicar o nome da

pessoa autorizada a efetuar o saque, fornecendo os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se o caso, em

observância ao que consta da Resolução n.º 510/2010, do Conselho da Justiça Federal.Cumprida a determinação

supra, expeça-se o alvará de levantamento e, posteriormente, intime-se o beneficiário para retirada.Conforme

disposto no artigo 1º da Resolução supra citada, o prazo de validade do alvará é de 60 (sessenta) dias, contado da

data de sua expedição, sendo que o beneficiário deve promover o saque em até 10 (dez) dias após sua

apresentação na agência bancária, caso em que, decorrido tal lapso sem qualquer providência da parte, o Alvará

deverá ser cancelado.Efetuado o levantamento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.
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0006403-25.2007.403.6109 (2007.61.09.006403-0) - DANIEL ANTONIO(SP237217 - MÔNICA HAUSCHILD

ARAGÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X COPSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP092284

- JOSE CARLOS DE CASTRO E SP223002 - SERGIO DA SILVA TOLEDO)

Sentença Tipo A _______/2013PROCESSO Nº : 2007.61.09.006403-0NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0006403-

25.2007.403.6109PARTE AUTORA : DANIEL ANTÔNIOPARTE RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.S E N T E N Ç AI - RELATÓRIODANIEL ANTÔNIO

ingressou com a presente ação em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e COPSEG SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA LTDA., objetivando indenização por danos morais sofridos.Narra a parte autora que trabalhou na

empresa TRW-Automotive LTDA., sendo seu contrato de trabalho rescindido em 09/04/2007, motivo pelo qual

dirigiu-se à agência 0317 da CEF a fim de levantar seu FGTS e requerer o seguro desemprego, em 24/04/2007

conforme previamente agendado. Afirma que no dia supra referido estava fazendo pequenos serviços em sua casa

e por conta disto dirigiu-se à agência da requerida trajado com calça jeans, camisa e sapato que usava no seu

antigo trabalho, sendo que o referido sapato possuía uma pequena chapa de ferro em sua frente para a proteção

dos pés. Menciona que ao chegar na agência foi barrado na porta giratória e mesmo retirando todos os objetos

metálicos que havia em sua posse, o detector de metais o impedia de entrar da mesma forma. Alega que ao avisar

para o segurança (empregado da segunda requerida que prestava serviços na agência da CEF em questão) que o

problema se dava por conta da chapa de ferro em seus sapatos, o mesmo recusou-se a deixar o autor entrar na

agência, alegando que o mesmo só poderia entrar descalço. Afirma que ao ver o alvoroço que ocorria na porta

giratória, o gerente da agência ré autorizou a entrada do autor no estabelecimento com os sapatos, pois havia

confirmado que o mesmo teria hora marcada para ser atendido. Alega que, não bastasse todo o ocorrido, a

empresa de segurança acionou a polícia militar, que abordou o autor em meio a fila de atendimento. Sustenta o

autor que após esclarecer toda sua situação aos quatro policiais militares que o abordaram, os mesmos orientaram

o autor a registrar um boletim de ocorrência. Afirma que em nenhum momento houve motivo para que fosse

tratado como uma ameaça à agência e a todas as pessoas ali presentes. Sustenta, ainda, ter suportado

constrangimento e vergonha com o ocorrido. Faz considerações sobre a indenização por danos morais.Ao final,

requereu o autor a condenação dos réus ao pagamento de indenização, referente aos danos morais sofridos pelo

autor, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).Inicial acompanhada de documentos de fls. 14/21.Citada,

Copseg Segurança e Vigilância Ltda. apresentou sua contestação às fls. 35/54, na qual alega que em momento

algum o vigilante teria agido de forma preconceituosa ou ofensiva com o requerente, uma vez que a porta giratória

foi instalada pela própria CEF e que seu travamento se dá independentemente da vontade das partes, apenas

quando é detectada a presença de algum tipo de metal no corpo da pessoa que tenta atravessá-la. Afirma que a

alegação do requerente de que o vigilante o teria humilhado não tem nenhuma razão, uma vez que não é permitido

ao vigilante que tome tal procedimento na agência sob pena de receber uma advertência como penalidade. Afirma

que a atitude do vigilante foi a de chamar a gerência para confirmar as informações prestadas pelo requerente e

não a atitude humilhante que o requerente alega ter sofrido. Afirma que o travamento da porta não pode configurar

mais do que um mero aborrecimento, insuscetível de indenização. Afirma que a alegação do requerido de que o

vigilante teria acionado a polícia militar para fazer uma averiguação somente em sua pessoa não tem nenhum

respaldo, uma vez que, se houvesse qualquer suspeita sobre a pessoa deste, nem mesmo sua entrada na agência

seria permitida. Afirma que não há qualquer possibilidade de ser imputada a requerida qualquer parcela de culpa

sobre o evento no que tange ao dano alegado pelo requerente, uma vez que o mesmo não logrou êxito sequer na

prova material da ocorrência do fato. Requereu, ao final, a improcedência da ação. Trouxe aos autos os

documentos de fls. 55/149.A Caixa Econômica Federal contestou o feito às fls. 151/171, alegando, inicialmente,

que a inicial diverge em muito da verdade e que a real intenção da parte autora com a presente ação é o

enriquecimento ilícito. Narrou que o requerente compareceu à agência da Caixa Econômica Federal calçando

botas com bico de aço, sendo por este motivo barrado na porta giratória com detector de metais, sendo informado

pelo segurança Gilmar Rodrigues da Silva que só poderia entrar na agência com autorização da gerência.

Mencionou que a funcionaria Adriana Cristina Dias confirmou que o autor tinha agendamento para saque do

FGTS, razão pela qual, juntamente com o gerente José Roberto Fernandes Campos, autorizou o ingresso do

cliente na agência. Citou que o autor, ao entrar na agência em comento, começou a ofender o segurança, o Sr.

Gilmar Rodrigues da Silva, inclusive fazendo ameaças de agressão fora do estabelecimento bancário e que, em

razão de tal ameaça, o segurança chamou a polícia militar e disse que faria um boletim de ocorrência, o qual

acabou não sendo lavrado. Sustentou que foi em função de tais ameaças que os policiais abordaram apenas o

requerente na fila do banco. Afirmou não restarem dúvidas que foi a conduta do cliente que resultou na

abordagem dos Policiais Militares ao mesmo, inexistindo assim nexo causal que comprove a culpa da CEF em

relação ao evento ocorrido. Alegou que os bancos são obrigados por lei a usar a porta giratória como medida de

segurança e que as botas de segurança que o requerido calçava são classificadas como EPI - equipamento de

proteção individual, e que, sendo assim, somente deveriam ser utilizados em ambientes que ofereçam alguma

hostilidade aos pés do usuário, não devendo ser utilizados fora do ambiente de trabalho. Ressaltou ainda, na

mesma esfera, que a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho, aprovada pela portaria nº 3.214/78, no
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item 6.7.1, imputa ao empregado a utilização do EPI somente para a finalidade ao qual foi designado. Mencionou

que não foi feita qualquer discriminação ao requerente e que o mesmo não logrou êxito em provar o dano moral

pleiteado. Afirmou que o autor não comprovou dolo por parte da CEF, tendo em vista que o dolo é pressuposto

indispensável para a indenização por dano moral. Alegou que, no presente caso, não se encontram os elementos

do tipo penal necessários para haver um constrangimento ilegal. Afirmou que o autor perece de amparo legal, uma

vez que a CEF não se enquadra nos critérios e requisitos ensejadoras da responsabilidade civil. Teceu

considerações sobre a configuração do dano moral e o valor de eventual indenização. Pugnou pela a

improcedência da presente ação.O autor apresentou réplica às contestações às fls. 174/187.Nas audiências de

instrução, colheu-se o depoimento pessoal do autor, bem como ouviram-se as testemunhas, sendo uma arrolada

pelo autor, duas arroladas pela ré CEF e três testemunhas arroladas pela requerida Copseg (fls. 205/209, 231/235 e

266/267).Intimadas as partes a se manifestarem em alegações finais, a parte autora apresentou memoriais às fls.

280/291, a ré Copseg Segurança e Vigilância Ltda. às fls. 293/309 e a CEF quedou-se inerte. É o relatório.

Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da controvérsia se verifica no reconhecimento ou não de dano moral

em face da conduta adotada pela parte ré, ao negar o pronto ingresso do autor, o qual calçava um sapato com

biqueira de metal, a uma de suas agências bancárias, bem como por supostamente ter sido destratado e submetido

a constrangimento pelo vigilante que se encontrava ao lado da porta giratória detectora de metais.Inicialmente,

discorro sobre o primeiro ponto.Observo que a adoção por parte das instituições financeiras de medidas especiais

de segurança para o acesso de usuários ao interior de suas agências não se revela, em linha de princípio, abusiva

ou apta a gerar danos morais. Medidas dessa natureza visam preservar não somente o patrimônio mantido sob

guarda nesses estabelecimentos, mas, principalmente, a integridade física dos funcionários das agências bancárias

e dos próprios usuários que a elas acorrem, pois é fato notório a frequente ocorrência de ações violentas por parte

de criminosos nesses locais.Essas medidas de segurança devem ser, contudo, razoáveis, não submetendo os

usuários a constrangimentos outros que não aqueles derivados dos inevitáveis aborrecimentos que a submissão a

elas causam.Com efeito, a passagem por portas detectoras de metais, a revista de bolsas e carteiras, o depósito de

bens de uso pessoal em escaninhos disponibilizados ao lado de portas giratórias, não são medidas agradáveis, pois

colocam, em tese, todos a que elas se submetem em situação de suspeição. No entanto, para o bem geral, inclusive

dos usuários a elas submetidas, tratam-se de medidas imprescindíveis nos dias que correm.Assim, somente há de

se cogitar de constrangimento apto a ocasionar dano moral indenizável a conduta da instituição financeira que

transborde os limites razoáveis que essas medidas devem respeitar.No caso vertente, a narrativa dos fatos, contida

na inicial, não revela, em linha de princípio, abuso ou conduta desarrazoada por parte dos funcionários da CEF e

da empresa de segurança para a qual o banco terceirizou o serviço de vigilância, Copseg Segurança e Vigilância

Ltda., ao buscarem confirmar a identidade do autor e o agendamento prévio realizado para levantamento de seu

FGTS, bem como certificarem-se que o travamento da porta giratória se dava em razão apenas do sapato com

biqueira de metal calçado pelo autor. Além disso, de acordo com a inicial, o autor teria permanecido no vestíbulo

da agência bancária enquanto aguardava a confirmação de sua identidade, fato que, sequer em tese, poderia lhe ter

gerado dissabores aptos a firmar uma condenação da CEF por danos morais.Ademais, restou comprovado nos

autos que tal espera não foi superior a 15 (quinze) minutos, tempo que me afigura bastante aceitável.Concluindo,

não aparenta ser desarrazoada a conduta do vigilante e dos funcionários da Caixa Econômica Federal de, antes de

autorizar a entrada de uma pessoa calçando sapato que provoca o travamento da porta detectora de metais, adotem

cautelas adicionais para confirmação de sua identidade.Passo à análise da alegação do autor de que foi destratado

pelo vigilante, sendo submetido a constrangimentos tanto quando do travamento da porta giratória quando da

abordagem pela Polícia Militar na fila do caixa.A narrativa desses fatos, contida na inicial, não foi confirmada

pela prova testemunhal colhida nos autos.Resta incontroverso o fato de que o autor dirigiu-se à agência da Caixa

Econômica Federal localizada no centro da cidade de Limeira/SP, sendo barrado na porta detectora de metais por

estar calçando um sapato com biqueira de metal.A testemunha Gilmar Rodrigues da Silva, arrolada pela ré

Copseg, trata-se do vigilante que estava junto à porta giratória da entrada do banco, que teria, supostamente,

destratado o autor e indevidamente acionado a Polícia Militar.Gilmar negou a versão dada pelo autor. Narrou que

o travamento da porta se dá de forma automática, sendo necessária a autorização da gerência para liberação, e que

após tal liberação o autor proferiu palavras de baixo calão contra a testemunha e fez ameaças de agressão, motivo

pelo qual foi orientado a chamar a Polícia Militar para lavrar um boletim de ocorrência. Contou que o chefe da

segurança acionou a polícia, a qual compareceu à agência e conversou com o depoente e o autor. Sustentou que

não quis lavrar o boletim de ocorrência porque tal fato era corriqueiro. Negou ter pedido para o autor entrar

descalço na agência.Ainda que o depoimento de Gilmar deva ser valorado pelo juízo com moderação, vez os fatos

ensejadores da presente ação ocorreram entre ele e o autor, sua versão foi corroborada pelo depoimento de outra

testemunha.Adriana Cristina Dias foi a única pessoa ouvida em juízo, além do autor e de Gilmar, que presenciou

pelo menos uma parte dos fatos ocorridos junto à porta giratória.Citou, inicialmente, que a conduta do vigilante

em não permitir a entrada antes de autorização expressa pela gerência da Caixa Econômica Federal foi correta,

conforme normas de segurança expedidas pelo banco. Narrou que estava atendendo outro cliente mas percebeu

que uma pequena confusão se formou junto à porta da agência em razão do travamento desta e que ao terminar o

atendimento dirigiu-se ao local para solucionar a ocorrência.Contou que, diferentemente do narrado pelo autor,
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após o primeiro atendimento a Daniel não autorizou ao vigilante Gilmar a liberação da entrada, ao contrário, que

apenas pegou os dados do autor e foi buscar a autorização necessária junto ao gerente, que estava no interior da

agência. Assim, restou comprovado que após receber de Adriana a notícia de que o gerente havia autorizado a

entrada do autor com o sapato em questão o vigia liberou a porta giratória.Adriana narrou, ainda, que em sua

presença nada foi dito pelo vigilante ao autor, ao contrário, que foi Daniel, após conseguir entrar na agência, que

proferiu xingamentos ao vigilante e o ameaçou com um futuro acerto de contas fora da agência bancária.A única

testemunha arrolada pelo autor, André César Assumpção, apenas tomou conhecimento dos fatos quando o autor já

estava dentro da agência, na fila do caixa, nada presenciando do ocorrido na porta do banco.Ainda que tal

testemunha tenha relatado que ouviu falar da confusão ocorrida na porta detectora de metais e que o autor teria

sido submetido pelo vigilante a vexame, André nada presenciou.Assistiu, apenas, a abordagem feita pela Polícia

Militar, o que também, por si só, não importa em dano indenizável. Anoto, ainda, que razão assiste à Caixa

Econômica Federal ao afirmar que a Polícia Militar foi chamada à agência bancária em razão das palavras de

baixo calão e ameaças proferidas pelo autor contra o vigilante Gilmar. Do exposto, não identifico a ocorrência de

dano moral indenizável em face de todo ocorrido.Sendo assim, o pleito inicial, de condenação da parte ré por

danos morais causados, deve ser indeferido.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Sem custas nem

honorários, em face do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 24).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos com as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril

de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0006601-62.2007.403.6109 (2007.61.09.006601-3) - GILBERTO BARBOSA DE MELO X NEUZELI

LOUZADA DE MORAES MELO(SP256604 - SANDRA ROGERIA BOSCOLO E SP172096 - SEBASTIÃO

NONATO MENEZES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA E SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Sentença Tipo A ________/2013PROCESSO Nº : 2007.61.09.006601-3NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0006601-

62.2007.403.6109PARTE AUTORA : GILBERTO BARBOSA DE MELO E NEUZELI LOUZADA DE

MORAES MELOPARTE RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç ARelatórioGilberto Barbosa de

Melo e Neuzeli Louzada de Moraes Melo ingressaram com a presente ação em face da Caixa Econômica Federal,

com pedido de antecipação de tutela, objetivando: 1) que a ré se abstenha de qualquer ato prejudicial ao nome dos

requerentes ou a promoção de qualquer processo administrativo ou judiciário de execução judicial ou

extrajudicial; 2) o recálculo das prestações, desde a primeira: 2.1) reajustando-se as prestações e os acessórios

pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 2.2) a exclusão do montante de 15%

cobrado na primeira prestação a título de CES; 2.3) o recálculo da primeira prestação com base nas taxas

estipuladas no contrato; 2.4) a exclusão da taxa de administração; 3) o recálculo do saldo devedor, adotando-se

como indexador para correção monetária, desde a primeira prestação até fevereiro de 1991 os índices de

remuneração dos depósitos de caderneta de poupança livre do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo -

SBPE e, a partir daí, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC; 4) que a instituição bancária primeiro

amortize a dívida e depois corrija monetariamente o saldo devedor, de acordo com a letra c, do art. 6º da Lei

4.380/64; 5) a condenação da ré na devolução em dobro do valor referente ao indébito, acrescidos de juros e

correção monetária; 6) a compensação do saldo devedor e das prestações vincendas, após a conclusão do laudo

contábil e 7) o reconhecimento de que a execução extrajudicial não é cabível ao caso, em face da

inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66. Alegam os autores que, em 30/06/1998, adquiriram, através de

contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e hipoteca -

carta de crédito individual PES/PCR - FGTS, com financiamento com a Caixa Econômica Federal o imóvel

situado na Rua Recife, nº 65, Cidade Nova, na cidade de Santa Bárbara DOeste, SP, firmado na legislação do

SFH. Citam que o contrato se regia pelo PES-PCR, com as prestações seriam amortizadas pelo Sistema Francês,

Tabela Price, com prazo de 240 meses e taxa de juros nominal de 5.9% e 6,30621 efetivos e com cobrança do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Aduzem que tentaram um acordo com a Caixa Econômica Federal,

porém, não conseguem pagar o débito na forma exigida pela instituição bancária, já que não possuem condições

de quitar os atrasados de uma só vez, nem a ré aceita reduzir o valor das prestações. Argumentam que os abusos

da requerida vêm ocasionando uma excessiva onerosidade, tendo em vista tratar-se de contrato de adesão,

elaborado unilateralmente, não permitindo aos mutuários discutir as cláusulas contratuais. Apontam que um dos

excessos cobrados pela Caixa Econômica Federal é a inclusão, na primeira parcela, do valor de 15% a título de

Coeficiente de Equiparação Salarial, bem como a imposição de um seguro oferecido pela própria ré em um valor

estratosférico, o qual não tem a mesma finalidade do extinto Fundo de Compensação e Variação Salarial - FCVS,

que cobria o saldo devedor, independente do valor do mútuo.Sustentam, ainda, que a instituição bancária cobra,

além dos juros, taxa de administração, apesar da ausência de embasamento legal, bem como se utiliza do Sistema

de Amortização Francês - Tabela Price - o qual incorpora a teoria dos juros compostos às amortizações de

empréstimo. Aduzem que a função da correção monetária é a recomposição do valor de compra da moeda e não

de remuneração, função dos juros.Esclarecem que até a edição da Lei 8.177/91 o saldo devedor era atualizado de
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acordo com os índices aplicados às cadernetas de poupança, à qual eram corrigidas pelos índices de correção

monetária, refletindo, desta forma, a desvalorização do poder aquisitivo da moeda. Aduzem, porém, que após a

edição da Lei 8.177/91 as cadernetas de poupança passaram a ser corrigidas pela Taxa Referencial, refletindo,

assim, nos contratos do SFH, na qual acaba por se praticar o anatocismo, já que não se destina somente a

recompor o valor da compra do dinheiro, mas sim a remunerá-lo.Teceu considerações sobre a teoria da

imprevisão, sobre a configuração da relação de consumo e sobre a lesão contratual.Dispõem, ainda, a necessidade

da Caixa Econômica Federal ser condenada na repetição do indébito, em dobro do que estava sendo cobrado em

excesso, bem como que, no caso de reconhecimento do direito na repetição do indébito, que seja deferido a

compensação do débito com as quantias que deverão ser repetidas.Argumentaram, por fim, a necessidade de

inversão do ônus da prova, em face de sua reconhecida vulnerabilidade, bem como a inconstitucionalidade do

Decreto-lei 70/66.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 35/67.O feito foi originalmente distribuído

perante a 2ª Vara Federal local, tendo sido proferida decisão às fls. 72/73, deferindo parcialmente o pedido de

antecipação de tutela, autorizando o pagamento das prestações vencidas e vincendas diretamente à Caixa

Econômica Federal, em valor não inferior estabelecido para a primeira prestação, atualizadas nos termos do art.

454 do Provimento 64/2005 CORE.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação às fls. 95/128,

arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir dos autores em face da arrematação do imóvel descrito na

inicial em leilão extrajudicial. Sustentou ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que o

crédito decorrente do mútuo foi cedido para a EMGEA, a qual, inclusive, foi quem promoveu a execução

extrajudicial. Aduziu, também, que os autores não cumpriram os requisitos estabelecidos na Lei 10.931/04, já que

não quantificaram os valores controversos e incontroversos, os quais devem estar presentes na data da propositura

da ação, nem comprovaram o pagamento dos encargos incidentes sobre o imóvel, entendendo que caso não seja

este o entendimento do Juízo, que a parte autora seja intimada para apresentação dos comprovantes de pagamento

das despesas vinculadas ao imóvel. No mérito, teceu considerações sobre o pacta sunt servanda, argumentado que

os autores não alegaram na inicial nenhum acontecimento extraordinário, imprevisível ou anormal que pudesse

permitir a rescisão contratual com a aplicação da teoria da imprevisão. Argumentou que ao caso sob análise não se

aplica o PES/CP (Plano de Equivalência Salarial - Categoria Profissional). Pugnou pela legalidade da cobrança do

CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. Teceu considerações sobre a TR - Taxa Referencial e do Plano de

Equivalência Salarial. Defendeu o uso da Tabela Price, adotado em diversos países como pressuposto de

amortização total de capital e juros quando do pagamento da última prestação, aduzindo que amortização negativa

somente ocorreria quando o valor da prestação não fosse suficiente para pagamento da parcela de juros nela

embutida, o que deve ser demonstrado analiticamente. Teceu considerações sobre o seguro contratado, o qual é

obrigatório para os adquirentes de imóveis financiados pelo Sistema Financeira da Habitação, a teor do art. 14 da

Lei 4.380/64. Citou a licitude da forma como é feita a correção do saldo devedor. Aduziu a não aplicação ao caso

do Código de Defesa do Consumidor. Sustentou que resta demonstrado não existir irregularidade no contrato para

justificar a repetição de possível indébito, ainda mais por não existir quitação do contrato. Contrapôs-se ao pedido

de antecipação de tutela. Citou a aplicabilidade do Decreto-lei 70/66 ao contrato em discussão, declarado

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Aduziu que o procedimento do Decreto-lei 70/66 foi cumprido

pelo agente fiduciário. Mencionou que não há abusividade na cobrança da taxa de administração. Pugnou pelo

acolhimento da preliminar e pela improcedência da ação. Trouxe aos autos os documentos de fls. 129/184.Foi

aberto prazo para apresentação de réplica (fl. 185) e determinada a realização de perícia contábil, cujo laudo foi

juntado às fls. 204/208.À fl. 211 a ré noticiou que a parte autora estava descumprindo decisão de antecipação de

tutela, não procedendo ao pagamento das prestações diretamente à Caixa Econômica Federal e juntando aos autos

cópia da matrícula do imóvel constando o registro da carta de adjudicação.Instada, a ré concordou com o laudo

pericial (fl. 230). Tendo em vista que o substabelecimento sem reserva de poderes de fl. 80 não foi cadastrado no

sistema informatizado da Justiça, inviabilizando a intimação do novo procurador dos autores de ser cientificado

dos atos processuais, o julgamento foi convertido em diligência a fim de que a Secretaria procedesse ao

cadastramento do novo patrono e concedendo prazo para que este esclarecesse se ratificaria os atos praticados

pelo Juízo a partir de fl. 185, requerendo o que de direito. Intimada a parte autora, nada requereu (fls. 237/238).

Desta forma, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Aprecio, primeiramente, as

preliminares levantadas pelas rés.Ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.Rejeito a preliminar.A Caixa

Econômica Federal é a gestora do SFH, a teor do disposto no art. 1º, 1º, do Dec.-lei 2.291/86, competindo-lhe

figurar em ações revisionais de contratos firmados sob sua égide, conforme já decidiu, por reiteradas vezes, dentre

outros tribunais, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, salientando que A jurisprudência deste Tribunal está

sedimentada no sentido de que, mesmo com a transferência das operações de crédito imobiliário à EMGEA, está a

CEF legitimada para as ações do tipo. Precedentes (AG 200501000452401/GO - Rel. Des. Fed. Daniel Paes

Ribeiro - 6ª T. - j. 18/9/2006 - DJ DATA: 17/10/2006 PAGINA: 48). Assim, mesmo nas hipóteses em que a Caixa

Econômica Federal transfere à EMGEA os créditos que possui em face de contratos de mútuo habitacional

firmados sob a égide do SFH, permanece como parte legítima para figurar no pólo passivo das ações em que se

pretende a revisão de tais contratos. Ademais, o objeto da presente ação é a revisão de contrato de financiamento

imobiliário firmado exclusivamente entre a Caixa Econômica Federal e a parte autora, do qual a EMGEA não
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participou, permanecendo, portanto, o interesse processual da Caixa Econômica Federal, a determinar sua

manutenção no pólo passivo da ação.Inépcia da inicial - aplicabilidade da Lei 10.931/04.Também rejeito a

presente preliminar.Isto porque o contrato em comento refere-se a empréstimo para compra de uma casa e não de

um apartamento (fl. 42), não havendo que se falar, no caso, em pagamento de taxas condominiais. Além do mais,

a sua ausência somente caracterizaria motivo para o indeferimento do pedido de antecipação nos autos, o qual, na

verdade, sequer restou requerido na inicial.Superadas, portanto, as preliminares, passo à apreciação do mérito.

Diversos são os pontos questionados pela parte autora quanto ao contrato de mútuo habitacional firmado com a

parte ré. Para melhor compreensão, serão analisados separadamente.Aplicação do Código de Defesa do

Consumidor ao casoNesse tópico, nada há a prover. É tranqüilo, por parte deste Juízo, o entendimento de que é

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional. Ocorre que a aplicação do

CDC configura-se em causa de pedir, em fundamento jurídico para revisão de cláusula contratual eventualmente

abusiva, e não em pedido. Nesse ponto, esclareço que os pedidos supra referidos serão analisados sob os auspícios

do CDC. Inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.A questão da constitucionalidade da execução extrajudicial

prevista no Decreto-lei 70/66 é por demais conhecida dos tribunais pátrios, sendo matéria absolutamente pacífica,

conforme precedente do Supremo Tribunal Federal, o qual, por todos, cito:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta

da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(RE

223075/DF - Rel. Min. Ilmar Galvão - DJ 06-11-1998 PP-00022).Desta forma, já tendo o Supremo Tribunal

Federal em inúmeros julgados declarado a constitucionalidade da execução extrajudicial levada a efeito pelo

Decreto-lei 70/66, desnecessário tecer maiores considerações sobre a ausência de violação dos princípios

constitucionais do controle jurisdicional, da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, do direito de

propriedade e da dignidade humana, sendo que o mutuário, pode, caso constatada a existência de irregularidade no

cumprimento das formalidades legais previstas na execução extrajudicial, recorrer ao Judiciário.Nenhuma

irregularidade com relação a tais formalidades foi levantada pelos autores, contudo, analiso a documentação

juntada aos autos.Conforme se observa dos documentos trazidos pela Caixa Econômica Federal, foram expedidas

pelo Oficial de Registro de Imóveis de Santa Bárbara d´Oeste cartas de notificação aos mutuários a fim de que

fossem cientificados que, em face do inadimplemento das prestações devidas do mútuo habitacional, o agente

fiduciário estava autorizado a promover execução extrajudicial do contrato em discussão (fls. 166/169).Nas

mesmas cartas restaram consignados o valor do débito e o prazo de 20 (vinte) dias para purgação da mora. As

autores Gilberto Barbosa de Melo e Neuzeli Louzada de Moraes Melo foram pessoalmente notificados, conforme

faz prova os documentos de fls. 166 a 169.Outrossim, o art. 32 do Dec.-lei 70/66 determina que, se o devedor,

devidamente notificado, não proceder à purgação do débito, o agente fiduciário responsável pela execução estará

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos quinze dias imediatos o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado, sucedido pelo segundo leilão, caso o primeiro reste negativo.Apesar de pessoalmente notificados, os

autores nada providenciaram, o que levou à adjudicação do imóvel, com carta expedida em 29/06/2007 (fls.

182/184).Assim, de acordo com os documentos de fls. 166/184, constato que foram seguidas todas as

determinações contidas nos arts. 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, não vislumbrando este Juízo qualquer mácula no

procedimento em questão que pudesse ensejar sua nulidade.Revisão do contrato de financiamentoA carta de

arrematação foi objeto de registro no respectivo cartório de imóveis em 04 de julho de 2008 (fl. 227). A partir de

então, o imóvel passou definitivamente para o domínio da parte ré, resultando, ainda, na quitação das parcelas do

mútuo habitacional outrora pactuado entre autor e réu, com liberação da hipoteca.Assim, a partir da adjudicação

do imóvel, e a quitação do contrato de financiamento habitacional, não persiste interesse de agir, por parte dos

autores, em obter a revisão de contrato de financiamento que já foi objeto de quitação integral, e que, portanto,

não mais existe no mundo jurídico. Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO

CONTRATUAL QUANDO JÁ ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, 2º, DO CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos

índices de correção monetária utilizados para reajuste de prestações e saldo devedor é meramente jurídica e

dispensa a produção de perícia, tendo em vista que o contrato não estabelece o reajuste das prestações pelos

índices da categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a legislação vigente na data da

assinatura do contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada

pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação

apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. O pedido de revisão de

critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve ser

reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, sendo
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levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente

recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida,

que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 6. Agravo

não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.(AC 1399786 - Relator(a) JUIZ HENRIQUE

HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:08/07/2009 PÁGINA: 211).Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC.Sem condenação em custas, tendo em vista que os autores são beneficiários da Justiça Gratuita (fl.

71). Condeno-os, no entanto, no pagamento de honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal, ora

fixado no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a complexidade da causa, e seu longo tempo de

duração, a serem pagos em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0007851-33.2007.403.6109 (2007.61.09.007851-9) - HELIO LAMBERTUCCI(SP226663 - LEANDRA

RIBEIRO DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A _______/2013PROCESSO Nº : 2007.61.09.007851-9NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0007851-

33.2007.403.6109PARTE AUTORA : HELIO LAMBERTUCCIPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOHELIO LAMBERTUCCI ingressou com a presente

ação em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, inicialmente perante a Justiça

Estadual, objetivando indenização por danos morais.Narra o autor ser contribuinte e segurado da Previdência

Social e que por diversas vezes ao longo de sua vida necessitou ser afastado do seu trabalho e, conseqüentemente,

ser beneficiário de benefício previdenciário. Após a extinção do benefício, o autor necessitou requerer o benefício

mais uma vez, protocolizando seu pedido na agência ré em 19/07/2004, o qual lhe foi negado. O autor entrou com

um novo pedido do benefício previdenciário em 06/04/2005, quando teve sua perícia médica agendada para o

mesmo dia, às 14:00 horas. Afirma que ao ser chamado pela médica do INSS, a Dra. Maria Helena Teixeira

Rodrigues Branco, foi surpreendido com o comportamento da mesma, uma vez que a médica, ao vê-lo, começou a

bradar, em alto e bom som: O senhor de novo, eu me recuso atender o senhor. O autor afirma ter se abalado, e

que, ao sair de perto da médica, a mesma saiu de sua sala e continuou a bradar que se recusava a atendê-lo, diante

de todos que se encontravam na sala de espera. Sustenta que, não satisfeita, a mesma dirigiu-se até o balcão de

atendimento onde continuava bradando as mesmas palavras e determinou à atendente que remarcasse a perícia do

autor com outro médico. Alega o autor ser portador de doença cardíaca e que teria sofrido fortes dores no peito

naquele instante, não conseguindo, porém, apresentar nenhuma outra reação diante de toda aquela situação senão

chorar. Afirma ainda ter sido abandonado pela única médica do estabelecimento, sendo amparado e acalmado

pelas pessoas que se encontravam no estabelecimento naquele momento. Menciona que sua perícia foi agendada

para o dia seguinte e que seu pedido restou deferido pelo médico perito do INSS, Dr. Geraldo O. Barbosa.

Sustenta ter suportado constrangimento, vergonha e estresse com o ocorrido. Faz considerações sobre a

indenização por danos morais. Requer, ao final, que a requerida apresente um rol com o nome e qualificação das

pessoas que estavam presentes no dia dos fatos e a condenação da requerida à reparação pelos danos morais

sofridos. Inicial acompanhada de documentos (fls. 09/38).Procedeu-se à citação do réu às fls. 42/44, o qual não

contestou o feito.O autor requereu o julgamento antecipado da lide, reiterando os termos da inicial conforme

petição de fls. 46/47.Decisão às fls. 48/49, declarando a incompetência absoluta da Justiça Estadual e

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal.Redistribuído a esta 3ª Vara Federal em Piracicaba, houve

decisão à fl. 53 ratificando todos os atos praticados pela Justiça Estadual, concedendo o benefício da Justiça

Gratuita ao autor e ordenando que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir.O autor

manifestou-se às fls. 54/55, requerendo o julgamento antecipado da lide.O INSS manifestou-se à fl. 58,

informando que não tinha provas a requerer além das já constantes nos autos.Considerando que os efeitos da

revelia em face do INSS, quanto presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial, são relativos, devendo o

juiz atentar para a existência de prova dos fatos constitutivos do direito pleiteado, o julgamento foi convertido em

diligência, facultando ao autor nova oportunidade para produção de prova oral.Intimado, a parte autora nada

manifestou nos autos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPretende o autor receber indenização por

danos morais, ao argumento de que teria suportado indevido constrangimento, vergonha e estresse com a atitude

da médica perita do INSS.A Constituição Federal (art. 5º, X) autoriza a indenização por dano moral toda vez que

houver lesão a bem jurídico ou repercussão negativa de um fato que viole a honra e a dignidade da pessoa. O

Código Civil de 2002 amoldou a legislação ordinária ao mandamento constitucional, ao dispor, em seu art. 186,

que aquele que, por ação ou omissão, causar dano a outrem, ainda que de caráter exclusivamente moral, comete

ato ilícito.Sem preliminares, passo à análise do mérito.A pretensão da parte autora não merece acolhida.Se o fato

mencionado na inicial aconteceu tal como narrado, poderia ensejar, em tese, a reparação pretendida pelo

autor.Contudo, no caso vertente, não trouxe o autor aos autos prova alguma de que tal fato teria efetivamente

ocorrido.A despeito de alegar que diversas pessoas estavam presentes na Agência do INSS quando compareceu à
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perícia em 06/04/2005 e que teriam presenciado o que lhe foi dito pela médica perita Maria Helena Teixeira

Rodrigues Branco, o autor não requereu a oitiva destas pessoas em juízo, não produzindo qualquer prova da

ocorrência do fato narrado na inicial.Não se presta, para tal fim, o boletim de ocorrência de fl. 21 e as denúncias

feitas ao Conselho Regional de Medicina e à Ouvidoria do INSS de fls. 22/35 e 36/37. Esses documentos somente

atestam que o autor, nas datas ali consignadas, se dirigiu a estes órgãos com a finalidade de relatar o que lhe teria

ocorrido no interior da Agência do INSS de Rio Claro.Também não se sustenta a alegação do autor de presunção

de veracidade de suas assertivas em face da inércia do réu em contestar o feito no prazo legal (fls. 46 e 54).Isso

porque o artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil afasta os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do

mesmo Código, uma vez não é dado ao Administrador Público dispor daquilo que não lhe pertence, não se

reputando, por isso, como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, devendo esta fazer prova de suas

alegações. Por tal motivo, o Juízo oportunizou por duas vezes ao autor a produção de prova oral, único meio que

considerava plausível para que o autor comprovasse a ocorrência do dano moral. No entanto, o autor

expressamente abriu mão desse meio de prova às fls. 54/55 e nada manifestou quando da segunda intimação (fls.

60 e 62), inviabilizando a comprovação da ocorrência do dano moral que determinaria a responsabilidade do

INSS.Ausente essa prova, de que o fato narrado na petição inicial efetivamente aconteceu, é o caso de se indeferir

a pretensão do autor, de se ver indenizado por supostos danos morais sofridos.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na petição inicial.Sem custas nem honorários, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 53). Por conseqüência, extingo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de

2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001763-42.2008.403.6109 (2008.61.09.001763-8) - ANGELO OLIVIO NEGRETO X MARLI APARECIDA

BOVO NEGRETO(SP083754 - ELAINE CRISTINA MORENO PEREIRA E SP084924 - ELIMAR FARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X APEMAT CREDITO

IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) X ALESSANDRA CRISTINA

COSTOLA(SP139623 - RICARDO LUIS LOPES) X GERSON JORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA X

ANDREIA CRISTINA TESSARI DE OLIVEIRA(SP139623 - RICARDO LUIS LOPES)

Sentença Tipo C ______/2013PROCESSO Nº. 2008.61.09.001763-8NUMERAÇÃO CNJ: 0001763-

42.2008.403.6109PARTE AUTORA: ANGELO OLIVIO NEGRETO E MARLI APARECIDA BOVO

NEGRETOPARTE RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, APEMAT - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A,

ALESSANDRA CRISTINA COSTOLA, GERSON JORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA E ANDREIA

CRISTINA TESSARI DE OLIVEIRAS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOAngelo Olivio Negreto e Marli

Aparecida Bovo Negreto ingressaram com a presente ação em face da Caixa Econômica Federal e outros,

objetivando a anulação da execução extrajudicial e a arrematação do imóvel pela instituição financeira, ocorridas

em 22/12/1999, bem como a desconstituição da compra e venda realizada pela ré Alessandra Cristina Costola aos

réus Gerson Jorge Augusto de Oliveira e Andréia Cristina Tessari de Oliveira, promovendo a averbação junto ao

Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, restabelecendo-se o status quo ante. Requerem, ainda, a

indenização das benfeitorias realizada no imóvel, apuradas no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil

reais).Inicial acompanhada de documentos (fls. 12-142).Cumprida a determinação de fl. 145, foi proferida decisão

às fls. 148-150, indeferindo o pedido de antecipação de tutela.Citada, a ré Apemat - Crédito Imobiliário S/A

apresentou sua manifestação às fls. 158-171. A Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação às fls. 195-

217. A ré Alessandra Cristina Costola apresentou sua contestação às fls. 286-294 e os réus Gerson Jorge Augusto

de Oliveira e Andréia Cristina Tessari de Oliveira às fls. 304-312.O julgamento do feito foi convertido em

diligência a fim de que os autores fossem intimados para que regularizassem sua representação processual, em

face da renúncia da procuradora anteriormente nomeada nos autos (fls. 338-339 e 341).Regularizada a sua

representação processual, o autor Ângelo Olívio Negreto requereu a extinção e arquivamento dos autos, após a

manifestação da parte contrária (fls. 343-244).A Caixa Econômica Federal concordou com o pedido do autor (fl.

346), nada tendo sido alegado pelos demais réus.A autora Marli Aparecida Bovo Negreto regularizou sua

representação processual às fls. 350-351.Diante do exposto, tendo em vista que subscritor da petição de fl. 353

tem o poder expresso para desistir, conforme procurações de fls. 344 e 351, HOMOLOGO o pedido de desistência

e julgo extinto o processo executivo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código

de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios tendo em vista a concessão da gratuidade

judiciária (fl. 145).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001909-83.2008.403.6109 (2008.61.09.001909-0) - RAFAEL PUZONE TONELLO(SP265511 - TATHIANA

REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Sentença Tipo A _________/2013PROCESSO Nº. 2008.61.09.001909-0NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0001909-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     302/1229



83.2008.403.6109PARTE AUTORA: RAFAEL PUZONE TONELLOPARTE RÉ: CAIXA ECONÔMICA

FEDERALS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por Rafael Puzone Tonello em

face da Caixa Econômica Federal, objetivando que o Juízo: 1) decrete a nulidade dos itens do Contrato de

Financiamento Estudantil que prevêem a utilização do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price e os que

possibilitam à parte ré a cobrança de juros capitalizados mensalmente, de acordo com a Súmula 121 do STF e art.

4º da Lei de Usura; 2) a condenação da Caixa no cumprimento da obrigação de fazer, consistente na realização

dos recálculos da atualização dos valores do saldo devedor do contrato firmado em 11/11/2003, instituindo-se

como encargo de remuneração, apenas juros que não ultrapassem a 6% ao ano, excluída a aplicação de juros sobre

juros, aplicando-se, por analogia, o art. 7º da Lei 8.436/92; 3) a exclusão ou a não inscrição de seu nome e de seu

fiador em qualquer sistema de controle de proteção ao crédito; 4) que a parte ré não promova qualquer execução

administrativa, especialmente a execução extrajudicial prevista no Decreto 70/66, enquanto o contrato estiver sub

judice; 5) o reconhecimento da relação de consumo entre os litigantes e, consequentemente, a aplicação do Código

de Defesa do Consumidor e 6) o recálculo das prestações e do saldo devedor, através de perícia

contábil.Sucessivamente, requer o autor a condenação da Caixa Econômica Federal no cumprimento da obrigação

de fazer consubstanciada na realização dos recálculos de atualização dos valores do saldo devedor do contrato

utilizando-se, somente, a taxa de rentabilidade de 9%, apropriada anualmente e incidente sobre o valor do

financiamento, excluindo-se a capitalização de juros sobre juros.Aduz a parte autora ter firmado Contrato de

Financiamento Estudantil com a Caixa Econômica Federal em 11/11/2003, de número 25.3966.185.0003595-74,

tendo aderido a um contrato padrão, sem qualquer possibilidade de questionamento sobre as cláusulas

previamente estabelecidas, com financiamento de 70% dos encargos educacionais, com aditamentos semestrais.

Cita ter sido contratado que os 70% financiados seriam incorporados ao saldo devedor em parcelas mensais, com

o pagamento trimestral dos juros no valor de R$ 50,00, em um total R$ 100,00. Aduz, porém, que o saldo devedor

é apurado mensalmente e tem aplicação da taxa efetiva de juros de 9% ao ano, com capitalização mensal, desde a

data da contratação até a efetiva liquidação do contrato. Entende terem sido inseridos valores indevidos e abusivos

a título de juros e encargos, com capitalização mensal, apesar da Súmula 121 do STF. Aduz que após o término do

curso, deveria pagar nos 12 primeiros meses o valor equivalente a mensalidade paga para a instituição de ensino

no mês de conclusão do curso e após o 13º mês deveria pagar as prestações mensais, compostas do principal e

juros, calculadas segundo a Tabela Price. Argumenta que as prestações pagas pelo autor não são suficientes para

amortizar o saldo devedor, gerando um resíduo impagável. Comenta a aplicação do Código de Defesa do

Consumidor ao contrato em discussão. Argumenta que o art. 4º do Decreto 22.626/33 e o art. 192 da Carta Magna

vedam a capitalização trimestral de juros, a qual, inclusive, deve ser expressamente disposto em lei. Contrapõe-se

à capitalização mensal de juros, bem como argumenta que a cláusula décima quinta prevê a aplicação de juros no

percentual de 9% ao ano, maior do que o permitido para os contratos de crédito educativo antes da edição da Lei

10.260/01, que determinou a fixação de juros pelo Bacen/CMN, apesar de ser matéria de competência exclusiva

do Congresso Nacional. Aponta, ainda, ser inadmissível o uso da Taxa Referencial - TR como indexador na

correção de operação financeira, já que possui juros em seu conteúdo. Contrapõe-se, também, à utilização da

comissão de permanência como critério de atualização do débito, a qual não poderia ser cumulada com a correção

monetária, com encargos de multa e de juros moratórios e também a aplicação da Tabela Price, sendo que o

correto seria primeiro deduzir o valor da prestação para depois atualizar o saldo devedor. Aponta que a multa

prevista no parágrafo segundo da cláusula décima nona de 2% sobre os juros é indevida, sob pena de dupla

penalização, já que o parágrafo terceiro já prevê a aplicação de multa de 10% em caso de cobrança extrajudicial

ou judicial. Argumenta ser abusivo o parágrafo oitavo da cláusula décima oitava, que autoriza à ré que bloqueie as

contas, as aplicações ou créditos existentes em nome do autor ou de seus fiadores para liquidar obrigações

contratuais vencidas. Por fim, cita que sendo o tempo de duração do curso de Direito de 60 meses, não poderia o

financiamento ser de 90 meses, devendo o contrato ser revisto e baixado para o prazo máximo da lei.Instruiu a

inicial com os documentos de fls. 50-145.À fl. 149 o autor aditou a inicial, requerendo a inversão do ônus da

prova. Decisão judicial proferida às fls. 154-157, indeferindo o pedido de antecipação de tutela.Citada, a Caixa

Econômica Federal apresentou sua contestação às fls. 164-187, alegando, preliminarmente, ser parte ilegítima para

figurar no polo passivo do feito e o litisconsórcio necessário com a União. No mérito, contrapôs-se aos

argumentos tecidos na inicial e pugnou, ao final, pelo acolhimento das preliminares ou pela improcedência do

pedido inicial. Instruiu o feito com os documentos de fls. 188-208.Instada, a parte autora se manifestou em réplica

(fls. 211-234).Conclusos os autos para sentença, o julgamento do feito foi convertido em diligência, com a

substituição do polo passivo pelo FNDE (fls. 235-237), tendo apresentado manifestação às fls. 242-244,

requerendo sua exclusão do polo passivo. Documentos apresentados às fls. 245-250.Por determinação de fl. 253,

os autos foram encaminhados ao SEDI para reinclusão da Caixa Econômica Federal na lide e exclusão do

FNDE.Desta forma, os autos retornaram conclusos para sentença. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso a

apreciar a questão posta em discussão, tendo em vista que no presente caso dispensável a realização de prova

pericial.Aprecio, primeiramente, as preliminares levantadas pelos embargantes. Rejeito ao preliminar de

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica FederalCom efeito, nos termos do disposto pelo Memorando Circular

nº 4/PGF/AGU, restou consolidada a competência da Caixa Econômica Federal para a cobrança dos créditos
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decorrentes do Programa de Financiamento Estudantil - FIES, restando ao Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE apenas a fiscalização e o gerenciamento das atividades desenvolvidas pelo agente

financeiro.Assim, entendo que a Caixa Econômica Federal é parte legítima nos processos em que se discutem o

Programa de Financiamento Estudantil. Rejeito, também, a alegação da Caixa Econômica Federal, quanto à

suposta necessidade de se formar litisconsórcio passivo com a União. Nos termos do art. 3º, II, da Lei

10.260/2001, a CEF se constitui no agente operador administrador dos ativos e passivos do FIES, não havendo

motivo, portanto, para trazer, sob caráter obrigatório, outras pessoas jurídicas à lide.Vencidas as preliminares

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.Alega a parte autora a

nulidade da cláusula mandato, uma vez que violaria o disposto no art. 51, IV e VIII do Código de Defesa do

Consumidor.O parágrafo oitavo da cláusula décima oitiva do contrato em discussão (fl. 59) prevê que o estudante,

o representante legal e os fiadores autorizam à Caixa Econômica Federal a utilizar o saldo de qualquer conta,

aplicação financeira e/ou crédito de sua titularidade para liquidação ou amortização das obrigações assumidas no

contrato em discussão que estiverem vencidas.Ocorre, porém, que o feito somente foi ajuizado pela autora, motivo

pelo qual não haveria como o Juízo declarar que a Caixa Econômica Federal poderia ou não proceder ao bloqueio

de valores depositados em conta de terceira pessoa, estranha aos autos.O art. 6º do Código de Processo Civil é

expresso em declarar que ninguém poderá pleitear em nome próprio, direito alheio, salvo quando expressamente

autorizado por lei.Assim, não sendo o caso em que a parte autora poderia pleitear em nome próprio direito alheio,

não há como o Juízo decidir sobre a presente questão.Quanto ao autor, entendo que inexiste abusividade na

aplicação da cláusula mandato, tendo em vista que o contrato foi livremente pactuado pelas partes, todos, ao que

tudo indica, maiores e capazes.Prosseguindo, não entendo haver ilegalidade ou abusividade nas cláusulas

contratuais impugnadas. Ao revés, estão em conformidade com a legislação pátria, conforme já decidiu o Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, como no precedente que ora cito:APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS

BANCÁRIOS. FIES. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NOS FIES.Inexiste qualquer

ilegalidade na adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, não implicando em acréscimo do

valor da dívida.No caso particular do FIES, pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros, pois está

legal e contratualmente prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados

de modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada. Matematicamente, o

argumento dos devedores é de que o agente financeiro estaria aplicando 1/12 avos de 9% (isto é 0,75%),

capitalizados mês a mês, resultando em 9,38% de taxa efetiva ao final do ano, o que, isto sim, é vedado.

Entretanto, em verdade, a CEF aplica mensalmente apenas a fração necessária a que se atinja, através da

capitalização mensal, uma taxa efetiva de 9% ao final do ano, ou seja, aplica 0,720732% a.m (como está expresso

no contrato de fl. 14).O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação

matemática da capitalização, vez que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual

onerosidade que dela pode decorrer, o que, como se vê, não ocorre no caso do FIES.(AC 200771040042510/RS -

Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti - 4ª T. - j. 30/04/2008 - D.E. 12/05/2008).Não prosperam as alegações da parte

autora, também, quanto à abusividade das demais cláusulas contratuais, em especial as que prevêem a utilização

da Tabela Price para a atualização do saldo devedor. Ao revés, encontram-se em conformidade com a legislação

pátria, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme precedente que segue:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM PRESTAÇÃO DE CONTAS.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO. CREDUC. JUROS REMUNERATÓRIOS NO PERCENTUAL

PREVISTO NA LEI QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO. CONDENAÇÃO

INÓCUA. CORREÇÃO MONETÁRIA ATRAVÉS DA TR. TABELA PRICE. LEGALIDADE DA

APLICAÇÃO DESSE SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ. OS JUROS

MORATÓRIOS FORAM LIVREMENTE PACTUADOS, INEXISTINDO ILEGALIDADE NA CONVENÇÃO.

VEDADA A INCIDÊNCIA DE JUROS COMPOSTOS, EM RAZÃO DO QUE DISPÕE A SÚMULA 121 DO

STF. NA HIPÓTESE DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, CADA PARTE DEVE ARCAR COM OS

HONORÁRIOS DE SEUS ADVOGADOS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O contrato de

financiamento estudantil firmado entre as partes prevê juros moratórios no percentual de 6% ao ano, tal como

determina o art. 7º da Lei nº 8.346/92 que instituiu o Programa de Crédito Educativo, sendo inócua a condenação

que restringiu os juros a esse mesmo patamar. II - A correção monetária através da TR não encontra óbice na sua

aplicação, desde que tenha sido pactuado no contrato. III - O entendimento do STJ é no sentido de legalidade da

aplicação da Tabela Price nos contratos de mútuo. IV - Os juros moratórios foram livremente pactuados,

inexistindo ilegalidade na convenção. V - A Súmula 121 do STF dispõe que É vedada a capitalização de juros,

ainda que expressamente convencionada.VI - Configurada a hipótese de sucumbência recíproca prevista no art. 21

do CPC, em que cada parte deve arcar com os honorários de seus advogados. VII - Agravo a que se nega

provimento.(AC 750941 - Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3

DATA:11/12/2008 PÁGINA: 278).Assim, correta a atualização do saldo devedor antes da amortização mensal

revela-se ilegal, tratando-se de conseqüência natural do emprego da Tabela Price.De outro giro, relembro que a

limitação dos juros a um percentual de 12% ao ano não encontra respaldo na dominante jurisprudência pátria, a
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qual se firmou no sentido de que esse limite, previsto no Decreto 22.626/33, não se aplica aos contratos de

empréstimo bancário, nos termos da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis: As disposições do Decreto

22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Também é essa a interpretação

conferida ao citado diploma normativo federal pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente ora

colacionado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

ROTATIVO. QUESTÕES FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO ACÓRDÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO

N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO

POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. ABUSIVIDADE.

DISCIPLINA DO CDC. PACIFICAÇÃO DO TEMA. DIVERGÊNCIA. SEDE INAPROPRIADA.I. As questões

federais não enfrentadas pelo Tribunal estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C. STF, não

podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial.II. Não se aplica a limitação

de juros de 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos bancários de abertura de crédito em conta corrente,

sequer considerada como excessivamente onerosa a taxa média do mercado. Precedente da 2ª Seção do STJ.III.

Agravo improvido.(AgRg no REsp 471517/RS - Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior - 4ª T. - j. 04/05/2004 - DJ de

01/07/2004, p. 202).Não prospera, também, a alegação da parte autora, quanto à ilegalidade da cobrança da multa

nos termos em que estabelecido no contrato. Tal cláusula contratual (décima nona de fl. 60) encontra-se em

conformidade com a legislação pátria, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, como no precedente

que ora cito, proferido em caso análogo ao dos autos:Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO. MULTA

CONTRATUAL. NÃO APLICAÇÃO DO CDC. PRECEDENTES. 1. Em ação monitória ajuizada pelo Estado do

Rio Grande do Sul, com o objetivo de cobrar valores devidos em razão de contrato de crédito educativo firmado

entre estudante e banco daquela unidade federativa, o Tribunal Estadual negou provimento à apelação da

instituição financeira, consignando que: com relação à multa, de 10% (cláusula 3-fl. 05), razão já não assiste ao

banco, devendo mesmo ser reduzida para 2%, consoante o art. 52, 1º, do CDC (fl. 84). 3. Em sede de recurso

especial, o Estado do Rio Grande do Sul defende, em suma, não serem aplicáveis as normas do Código de Defesa

do Consumidor (fls. 94). Sob esse argumento, defende que a referida decisão violou, por aplicação equivocada, o

art. 52, 1º do CDC, ao reduzir a multa contratada de 10% para 2% 4. Este Superior Tribunal de Justiça tem

entendido que os contratos de crédito educativo não cuidam de relação de consumo, descabendo cogitar de

aplicação das normas do CDC. Precedentes: REsp 1.155.684/RN, de minha relatoria; REsp. 793.977/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/04/2007; REsp. 600.677/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Segunda Turma, DJ 31/05/2007; REsp 560.405/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 29/09/2006) 5.

Recurso especial provido.(RESP 201000620122, 1188926, Relator BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, DJE

de 07/10/2010) Em relação à impugnação da cobrança de comissão de permanência e da Taxa Referencial - TR,

observo que suas cobranças não foram estipuladas no contrato de crédito educativo em questão.Anote-se que

apesar de consignado nos boletos a comissão de permanência, não restou demonstrado em nenhum momento que

efetivamente tais valores estejam sendo cobrados pela Caixa Econômica Federal.O mesmo ocorre com relação à

atualização do débito pela TR. Assim, impertinente estas impugnações.Da mesma forma, indefiro o pedido de

proibição de deflagração de procedimento extrajudicial de execução do débito, pois o Decreto.-lei 70/66 prevê

procedimento extrajudicial de execução exclusivamente aplicável aos contratos de empréstimo com garantia

hipotecária, o que não é o caso dos autos. Assim, não entrevejo pertinência no pedido em questão.Quanto ao

pedido de que a parte ré exclua ou se abstenha de incluir o nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes,

registro que a mera discussão judicial a respeito da dívida não autoriza a concessão da medida, a teor do contido

no seguinte precedente do STJ - Superior Tribunal de Justiça, que ora transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por

abusividade de suas cláusulas, não cabe conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a

inscrição do nome do devedor no SERASA e nem para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando

referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, deposite o devedor o valor relativo ao montante

incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz (Resp 527618-RS).2 - Recurso não

conhecido.(RESP 610063/PE - Rel. Min. Fernando Gonçalves - 4ª T. - j. 11/05/2004 - DJ DATA:31/05/2004

PÁGINA:324).A parte autora, ademais, encontra-se confessadamente inadimplente, não tendo promovido ou

requerido o depósito judicial dos valores que entende incontroversos, descabendo, portanto, o deferimento do

pedido de não inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.Por fim, anoto que não procede a alegação

apresentada pelo autor de que o financiamento não poderia ser superior à duração regular do curso nos termos do

inciso I do art. 5º da Lei 10.260/01, tendo em vista que o interregno previsto em tal dispositivo legal não diz

respeito ao prazo do pagamento de financiamento, mas sim de que não poderá haver o financiamento em período

superior ao tempo de duração regular do curso.O prazo para pagamento do financiamento encontrava-se previsto

no inciso V do art. 5º da Lei 10.260/01, antes de ser revogado pelo art. 16 da Lei 12.385/11, o qual estabelecia que
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a amortização teria início no 19º (décimo nono) mês ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por iniciativa

do estudante financiado, parcelando-se o saldo devedor em período equivalente a até 3 (três) vezes o prazo de

permanência do estudante na condição de financiado, acrescido de 12 (doze) meses.Além disso, não antevejo

qualquer irregularidade no fato da lei que estabeleceu o Financiamento Estudantil estabelecer prazo superior ao

tempo de duração do curso financiado, sendo que quando maior o prazo para pagamento do valor financiado,

menor será o valor a ser mensalmente pago pelo devedor. III - DISPOSITIVOEm face de todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO inicial.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da Assistência Judiciária gratuita (fl. 154).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observas

as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO

CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0002140-13.2008.403.6109 (2008.61.09.002140-0) - FELIPE AUGUSTO ROMERA(SP066502 - SIDNEI

INFORCATO E SP262757 - SIDNEI INFORCATO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

SENTENÇA TIPO A ________/2013Autos do processo n.: 0002140-13.2008.403.6109Autor: FELIPE

AUGUSTO ROMERARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇATrata-se de ação

condenatória ajuizada em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em que o SR. FELIPE

AUGUSTO ROMERA afirma que sua mãe morreu em um acidente em 21-08-02.Nesta época, o Autor contava

com apenas dezessete anos. Para que fosse reconhecido o vínculo empregatício da sua genitora com a empresa JJ

DE PIRACICABA, ingressou com ação trabalhista que resultou em acordo.Em 16-09-02, o Autor requereu

administrativamente a concessão de pensão por morte que fora negada.Diante de tal indeferimento, requereu a

instituição do benefício a partir de 21-08-02 até que completasse vinte e um anos de idade, bem como a concessão

de justiça gratuita.O Autor havia ingressado com mandado de segurança com o mesmo pedido (fls. 91 e ss.), cuja

tramitação foi obstado por este Juízo (fls. 116 e ss.).Os presentes autos foram distribuídos à e. 2ª Vara Federal

desta Subseção e foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (f. 253).O INSS apresentou defesa em que

alegou que teria ocorrido a prescrição, bem como observou a ineficácia da sentença trabalhista que reconheceu o

vínculo.Houve réplica.Foi expedida carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo Autor, o que foi

feito à f. 306.Houve declínio de competência, pois a i. magistrada da 2ª Vara Federal desta Subseção entendeu que

havia prevenção deste órgão jurisdicional (f. 321).As partes não apresentaram alegações finais.Este o breve

relatoPasso a decidir.Da prescriçãoVejamos o que ocorreu com relação às datas do feito:O Autor nasceu em 16-

12-85 (f. 16) e sua mãe faleceu em 21-08-02 (f. 19). Desta forma, na época de sua morte, o Autor ainda contava

com dezesseis anos de idade. Completou dezessete anos de idade em 16-12-02.Ora, conforme estabelece o art.

198, cc o art. 3º, ambos do CC, são absolutamente incapazes os menores de dezesseis anos, fato que impede o

início da prescrição:Art. 198. Também não corre a prescrição:I - contra os incapazes de que trata o art. 3º.Desta

forma, para todos os efeitos desta ação, a prescrição começou a correr em 17-12-02.Neste sentido:AgRg no Ag

1203637 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0153617-7 Relator(a)

Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 06/04/2010 Data

da Publicação/Fonte DJe 03/05/2010 Ementa AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. REINCLUSÃO

DE EX-POLICIAL MILITAR POST MORTEM. PENSÃO. MENOR IMPÚBERE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. AFRONTA AO ART. 165 DO CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1.

Sendo o Autor absolutamente incapaz, em face da sua menoridade, resta configurada causa impeditiva da fluência

do prazo prescricional, nos termos do art. 198, inciso I, do atual Código Civil (antigo art. 169, inciso I, do Código

Civil de 1916). Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. Ocorre que há comprovação de que o Autor

requereu, em âmbito administrativo, a pensão por morte em 07-11-02.O pedido administrativo, desta forma, foi

tempestivo e não deve ser aplicado o disposto no art. 74, I, da Lei n. 8.213/91.Como o Autor ainda era menor de

dezesseis anos de idade quando fez o pedido administrativo (07-11-02), o benefício há de ser contado desde esta

data, afastando-se a incidência do disposto no art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, pois o transcurso de prazo superior a

trinta dias não pode prejudicar o Demandante que, como dito anteriormente, ainda não contava com mais de

dezesseis anos à época do pedido, hipótese que se levanta apenas na eventualidade de concessão integral do

pedido do Autor.Contudo, o raciocínio acima não deve ser totalmente aplicado, ante o reconhecimento da

prescrição, pelo menos parcialmente, no que tange aos atrasados.Como se vê, o pedido volta-se ao pagamento dos

valores em atraso, valores estes que, na visão do Autor, deveriam ser pagos com relação ao período compreendido

entre o pedido administrativo (07-11-02) até que completasse vinte e um anos de idade (16-12-06).A ação foi

ajuizada em 12-03-08 (data em que o Autor já era absolutamente capaz), o que implica reconhecermos a

prescrição das verbas que deveriam ter sido pagas antes do quinquênio legal.Isto é: como o Autor teria direito

teoricamente às parcelas que iam vencendo a partir de 07-11-02, há de incidir a prescrição com relação àquelas

verbas compreendidas entre esta data (07-11-02) e os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação (até 11-03-

03).Assim, o Autor somente fará jus às parcelas que se venceram posteriormente a 11-03-03 (prazo de cinco anos

da prescrição).Por outro lado, comungo da opinião do INSS no que tange à ineficácia da sentença trabalhista
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homologatória de acordo.Com efeito, um tal ato judicial pode, muitas vezes, ser utilizado como subterfúgio para o

reconhecimento de vínculo empregatício inexistente. Tal situação é diversa daquela em que há instrução

probatória e verdadeira sentença de mérito no órgão jurisdicional do trabalho.O acordo, ainda mais quando reflete

valores ínfimos, pode ser bom para as partes daquela ação e implicar reconhecimento de vínculo que,

possivelmente, nem mesmo existiu (fato que se leva em consideração somente por amor à argumentação).Por essa

razão, os Juízos vêm determinando a realização de audiência que apure eventual vínculo entre o segurado-

instituidor e determinada empresa.Foi o que ocorreu no presente feito.Em audiência, as testemunhas afirmaram

que a mãe do Autor trabalhava como manicure no período compreendido entre 2001 e 2002 até falecer.A

proprietária da empresa disse que não havia condição de registrar os empregados em CTPS. Disse que há outras

ações trabalhistas visando ao registro trabalhista.Como se nota, havia vínculo entre a instituidora e a empresa JJ

PIRACICABA até a data de seu falecimento.Ora, comprovada a qualidade de dependente da segurada, na

condição de filho, e a qualidade de segurada até o falecimento, estão preenchidos os requisitos para a concessão

da pensão por morte ora requerida, mesmo porque o benefício ora em discussão não exige carência.Por outro lado,

não houve qualquer prova no sentido de qual seria o valor do salário de contribuição da segurada, motivo pelo

qual o valor da pensão deve ser fixado em um salário mínimo mensal.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO para, reconhecendo a prescrição com relação às parcelas devidas anteriormente a 12-

03-03 (cinco anos antes do ajuizamento da ação), decretar extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenando o Instituto Nacional do Seguro Social à obrigação de fazer,

consistente no pagamento de pensão por morte ao Autor no período compreendido entre 12-03-03 até 16-12-06

(data em que completou 21 anos de idade), no valor de um salário-mínimo mensal.Arcará a autarquia com o

pagamento dos valores em atraso sendo que, quanto aos juros e correção monetária, cumpre salientar que a

aplicação do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960, de 29-06-09,

fere o princípio constitucional da isonomia.O referido dispositivo cria um fator de diferenciação entre situações

que não são diferenciadas, ou seja, aplicação de juros e correção monetária de forma distinta conforme a Fazenda

Pública seja credora ou devedora. Registre-se, ainda, que não há uma correlação lógica entre o fator

discriminatório e a distinção estabelecida em função dele.Portanto, estamos diante da aplicação em percentuais

diversos em situações idênticas, pois há relação de crédito e débito entre os titulares do direito. A desigualdade, no

caso, não obedece ao princípio da razoabilidade e, por isso, é inconstitucional.Nos casos em que a Fazenda

Pública for credora de verba da mesma natureza, no caso dos autos previdenciária, a correção monetária está

disciplinada no art. 175, do Decreto nº 3.049/99, ou seja, pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos

benefícios do RGPS, que a partir da edição MP 167/2004, convertida na Lei nº 10.884/2003, passou a ser o

INPC.Por fim, em relação aos juros, há de ser aplicado o entendimento até então adotado pelo Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que, em matéria de natureza previdenciária, os juros de mora são devidos no percentual

de 1% ao mês (RESP 247.118-SP). Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu

patrono. Diante do valor da condenação, aplico o disposto no 2º, do art. 475, e DEIXO de determinar a remessa

dos autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de

Piracicaba/SP

 

0010463-07.2008.403.6109 (2008.61.09.010463-8) - CESAR FERNANDO DE OLIVEIRA(SP197082 - FLÁVIA

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO M /2013E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã OProcesso: 0010463-

07.2008.403.6109Impetrante/embargante: CESAR FERNANDO DE OLIVEIRARéu: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de recurso de embargos de declaração, interposto

por César Fernando de Oliveira, contra a sentença proferida às fls. 427-431.Às fls. 437-439 a embargante aponta a

parte embargante a existência con-tradição no que tange ao pedido g e omissão quanto ao pedido h da

inicial.Requereu, assim, o recebimento do recurso com seus regulares efeitos, sanando-se a omissão e contradição

apontadas.É o relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃODiscorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José

Carlos Barbo-sa Moreira, em sua obra O Novo Processo Civil Brasileiro, em sua 18ª edição, publica-da pela

Editora Forense, apresenta as hipóteses que admitem a interposição de embar-gos de declaração, sendo elas, a

existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se

pronunciar a sentença.Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade

completar a sentença que se apresente omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo

com que o provimento jurisdicional abranja a totali-dade da lide.Em outras hipóteses, têm os embargos

declaratórios a finalidade de acla-rar a sentença, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha

se veri-ficar.Entendo ser o caso de parcial acolhimento dos presentes embargos de declaração.Nada que se prover

quanto à alegação de contradição referente ao pedido g, no sentido de exercer a aposentadoria proporcional, já que

o próprio autor à fl. 246 reconhece que o benefício que recebe atualmente é mais vantajoso.Com relação ao pedido

h, de fato, posicionando a DER na data da pro-positura da ação (03/11/2008), o autor perfaz o tempo necessário

para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme planilha anexa.Contudo a DIB
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não pode ser fixada nessa data, tendo em vista que para formar o tempo suficiente para a concessão do benefício

foram computados os períodos de 01/04/1968 a 22/11/1978, 01/12/1978 a 21/08/1984 e 22/08/1984 a 30/10/1986

(Indústrias Emanoel Rocco S/A), cuja especialidade somente restou comprovada nos autos através do laudo de fls.

206-231, do qual o INSS teve ciência em 03/09/2009, con-forme já assinalado na sentença.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS, a

fim de sanar a omissão apontada pelo embargante e corrigir a parte disposi-tiva, reproduzindo-a, a fim de que

conste:Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para con-denar o INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação dos períodos de

01/06/1988 a 30/11/1989, 01/08/1990 a 31/01/1991, 01/06/1991 a 31/07/1991 e 01/10/1994 a 31/10/1995, como

tempo de serviço exercidos em atividade comum, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição por ele

requerida, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: CÉSAR FERNANDO DE OLIVEIRA, portador do RG

nº 21.140.610-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 772.985.198-91, filho de Euclides Braga de Oliveira e de

Fernanda Romeiro de Oliveira;b) Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição;Renda Mensal

Inicial: 100% do salário-de-benefício;c) Data do Início do Benefício (DIB): 03/09/2009;d) Data do início do

pagamento (DIP): data da intimação da sentença.Via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução

do méri-to, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, dada a

sucumbência recíproca, já que na data do requerimento administrativo não restou efetivamente comprovado o

tempo necessá-rio para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem condenação em custas, haja

vista a concessão da Assistência Judiciária gratuita à parte autora (fl. 94), sen-do a parte ré delas isenta.Presentes

os requisitos legais, em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS EFEITOS DA

TUTELA, para determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício previdenciário em favor

do autor, sob pena de imposição de multa diária. Oficie-se, por meio eletrônico, à Equipe de Atendimento de

Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente sentença.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475, caput, do CPC, haja vista a ausência de estimativa do valor da condenação.No

mais, recebo a apelação interposta pelo autor em seu efeito devolutivo, consoante o disposto pelo inciso VII, do

artigo 520, do Código de Processo Civil.Ao apelado para contra-razões no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou

sem contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas

homenagens.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS

CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0012375-39.2008.403.6109 (2008.61.09.012375-0) - AMELIO RIBEIRO X EIDE JESUS RIBEIRO(SP228754 -

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Sentença Tipo BPROCESSO Nº : 2008.61.09.012375-0NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0012375-

39.2008.403.6109PARTE AUTORA : AMELIO RIBEIRO e EIDE JESUS RIBEIROPARTE RÉ : CAIXA

ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária proposta por AMELIO

RIBEIRO e EIDE JESUS RIBEIRO em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se pretende o

reconhecimento do direito de correção dos valores depositados em caderneta de poupança com a aplicação de

índices diversos dos que foram utilizados pela ré. O pedido constante na inicial vem fundamentado na necessidade

de revisão daqueles valores com aplicação dos seguintes índices de correção: IPC de 42,72% para janeiro de 1989,

44,80% para abril de 1990 e do BTN de 21,87% para fevereiro de 1991.Com a inicial vieram documentos de fls.

11-25.Determinação de fl. 28 cumprida pela parte autora às fls. 51-58.Sentença às fls. 62-63 extinguindo

parcialmente o feito sem resolução do mérito em relação à conta poupança da parte autora nº

0298.013.00023407.2.Contestação pela Caixa Econômica Federal apresentada às fls. 67-87, argüindo a preliminar

de falta de documentos essenciais à propositura da ação e da falta de fundamentação legal para o eventual pedido

incidental de exibição de documentos. Como questão prejudicial de mérito, afirmou a prescrição dos juros

vencidos há mais de cinco anos, bem como que, ao se aplicar ao caso em questão as regras do Código de Defesa

do Consumidor, o prazo prescricional deve ser o nele consignado, devendo, portanto, ser respeitada a prescrição

qüinqüenal. Apontou a ocorrência de prescrição para o Plano Bresser e a inaplicabilidade da inversão do ônus da

prova, no caso de exibição de documentos. Aduziu a falta de interesse de agir e a prescrição dos juros. No mérito,

defendeu a forma de atualização do saldo de poupança da parte autora, tal como realizado à época da edição dos

Planos Verão e Collor. Sustentou ser parte ilegítima no que diz respeito aos valores bloqueados, excedentes a

NCz$ 50.000,00.É a síntese do necessário.FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de

provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Trata-se de ação de cobrança de diferença de correção monetária creditada em caderneta de poupança

alcançada pela mudança dos critérios de fixação dos cálculos durante o mês de janeiro de 1989 (Plano Verão),

abril de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Não há inépcia da inicial, eis que a mesma

está acompanhada de todos os documentos necessários ao deslinde da questão, em especial documentos que

atestam a existência de conta-poupança junto à parte ré, na época de edição dos planos econômicos citados. A

preliminar de falta de interesse de agir se confunde com o mérito da causa e será tratada no momento
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oportuno.Quanto à preliminar de mérito, é de ser rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual de

cunho pessoal e as ações pessoais, por terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação,

prescreviam, de acordo com o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita,

é notório que tanto os juros remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em

simples acessórios ao crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código

Civil de 1916. Da mesma forma não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel

Código Civil, eis que tal diploma legal, em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis,

especialmente no que tange aos prazos que já estavam em curso, e que foram reduzidos pelo novo diploma legal,

dispõe que: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em

vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Outro não é o entendimento

do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO

DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA.

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de

demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987

e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989

(42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido. (RESP 707151/SP - Rel. Min. Fernando Gonçalves - 4ª T. - j.

17/05/2005 - DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:471). DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO

VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre

diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178,

10, III, do Código Civil de 1916. Agravo a que se nega provimento. (AGRESP 705004 - Rel. Min. Castro Filho -

3ª T. - j. 17/05/2005 - DJ 06/06/2005, pág. 328).Não há que se acolher, também, a alegação de que, tratando-se de

relação de consumo deve ser aplicado a prescrição qüinqüenal prevista no Código de Defesa do Consumidor, uma

vez que a jurisprudência pátria já assentou o entendimento de que, sendo direito pessoal, aplica a prescrição

vintenária prevista no antigo Código Civil, conforme tese já desenvolvido acima.Passo a apreciar o mérito

propriamente dito.É certo que nos casos de correção da caderneta de poupança houve violação ao direito

adquirido, insculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. Em que pese todos os argumentos

contidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já foi exaustivamente analisada e a lide foi definitivamente

dirimida em todas as instâncias do Poder Judiciário.Plano VerãoCom o advento da Medida Provisória n.º 32, de

15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da

forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os

poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança

iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice

que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do

saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão

e a matéria já está pacificada nesse sentido: Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e

janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado.

IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ.

Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já

que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na

Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança

com períodos aquisitivos já iniciados.(...)4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%.(...)6. Na

hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição financeira

conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido.(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA,

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, pág. 232). Conclui-se que os contratos

de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas, nos mês de

fevereiro de 1989, com base no IPC, cujo índice foi de 42,72% no período.No presente caso ficou demonstrado

que a parte autora era titular da caderneta de poupança nº 1937.013.0004705-7, com data de aniversário no dia 03

(fl. 16). Sendo assim, é o caso de procedência do pedido.Plano Collor I Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei

nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de

desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam

atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro

Nacional verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a

LFT ou a variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte

seria aplicada a variação do IPC verificada no mês anterior.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89 a
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correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês anterior, a partir

de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional como sendo o

cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos naquela nova

moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima

mencionado estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano

seguinte, seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores

que permaneciam liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a

legislação anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original,

estabelecia que a conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria

na data do próximo crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de

cinqüenta mil cruzados novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida

Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão

dos antigos valores na nova moeda a qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o

que permitia, então, o saque daquela parcela de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida

provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na

variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque

não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal

parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que

converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma

vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou

do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício anteriormente

mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 de abril

de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi

editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180,

vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP

que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal

legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da

MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e

180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões,

que vão contra o direito dos requerentes, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não

bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem

aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da

correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do

artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que

foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do

aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega

é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais aos requerentes, não

caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90

que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou

expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme

demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos

foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Conforme fundamentação acima relacionada com

a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere

ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a

ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os

valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de

setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo

como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de correção

monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito

que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até setembro

de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para

a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     310/1229



mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº

7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta

não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas

de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-

se que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei

terá vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos

saldos em cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula

inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores

bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Plano Collor

IITratando da atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras

providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em

cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão

juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa

inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de

que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela

variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice de correção dos

saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria

período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do disposto naquele

artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês corrido a partir

da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo artigo

afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que

para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a

aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de

rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em

razão da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice

de correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº

8.177 de 1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de

fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de

poupança passariam a ser corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da

Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito

de rendimento posterior àquela medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos

de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13

determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e

nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do

BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e

da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público

está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem como orientar e

direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de medidas

provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o caso

da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição

Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN

pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e

seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal

Federal:DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA:

RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N

8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,

se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de

direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas

infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I,

Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre

poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo estipulado para a correção monetária

(mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente resumidos, o que viabilizou sua

impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal orientação.4. Agravo improvido. (AI-

AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-03 pp-00532 - Relator Ministro

Sydney Sanches)Decorre do entendimento da mais alta Corte de nosso país que iniciado o período de rendimento,

que nos termos da Lei nº 8.088/90 consistia no mínimo em um mês corrido, a legislação vigente em tal época é a

que deve ser aplicada no final daquele período para fins de atualização monetária dos saldos de depósitos em

cadernetas de poupança, pois qualquer alteração imposta durante aquele período consistiria em ofensa ao direito
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adquirido pelo poupador, assim como o ato jurídico perfeito decorrente do contrato celebrado sob égide da

legislação anterior, nos termos do artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal.Sendo assim, alterada a forma de

correção monetária das cadernetas de poupança pela norma trazida inicialmente pela MP 294 de 31 de janeiro de

1991, sua aplicação não poderia retroagir para atingir período de rendimento iniciado anteriormente à sua

vigência, de forma que as contas de poupança iniciadas até aquela data (31/01/91) tiveram o início de seu período

de rendimento quando ainda vigia plenamente o artigo 2º da lei nº 8.088/90, devendo ser aplicado a elas a

variação do valor nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimento, nos

termos da alínea a do 4º daquele artigo.Não há que se falar em impossibilidade de aplicação do BTN em razão de

sua expressa revogação pela nova legislação, uma vez que ele foi calculado e divulgado até o mês de janeiro de

1991 sendo equivalente a 20,21%, até mesmo porque a própria norma vigente a partir de fevereiro de 1991

reconhece a manutenção daquele índice de correção monetária ao determinar, em seu artigo 13, a composição de

um percentual de correção que utilizaria o BTN Fiscal até 1º de fevereiro e a partir daí a TRD.Portanto, conforme

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal é de se reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade da

norma trazida pelo artigo 12 da MP 294/91 e artigo 13 da lei nº 8.177/91 afastando-se, assim, a aplicação da

correção monetária com base na TRD para todo período de rendimento que tenha se iniciado até 31 de janeiro

daquele mesmo ano.Igual sorte, porém, não existe com relação ao mês de fevereiro de 1991.A

inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal relacionada à não

possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de poupança em relação àquelas cuja

fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, não se aplica ao caso, uma vez

que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme precedentes do Egrégio Tribunal

Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE

PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL -

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE

DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD.1. O

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a única legitimada para

figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção monetária

incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 1989.2.

Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de rendimentos

de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 1987 e

janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no

sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial

no sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de

poupança, por força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo

Tribunal Federal.5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, dispõem no sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros

mantidos em caderneta de poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. (Apelação Cível

642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006

pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan Maia).Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora

formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase

de execução. Observo que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação aos períodos citados, deverá

ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os

supramencionados índices.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz respeito ao pedido de aplicação de correção

monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora bloqueada após o advento da MP

168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, sendo o legitimado

o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (contas nº 1937.013.0004705-7), com as

diferenças relativas à não correção integral pelo índice de 42,72% no período de janeiro de 1989 e de 44,80% no

período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por

cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual. As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos

termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. A partir da citação, incidirá a taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil) até a data do efetivo pagamento.Condeno ao pagamento das custas processuais, bem

como ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art.

20, 3º, do Código de Processo Civil, dada a simplicidade da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Piracicaba, de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto
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0012705-36.2008.403.6109 (2008.61.09.012705-5) - ELAINE MARIA TOWNSEND BANDINI(SP135247 -

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Trata-se de cumprimento de sentença, requerido por Elaine Maria Townsend Bandini em face da Caixa

Econômica Federal, objetivando a cobrança de quantia certa, consistente no valor de R$ 8.434,06 (oito mil,

quatrocentos e trinta e quatro reais e seis centavos).Intimada nos termos do art. 475-J do CPC, a executada

apresentou impugnação de fls. 62-64. Alegou que Alegou que não há valores para serem executados, vez que não

havia saldo na conta poupança da parte autora no período de aplicação do índice referente ao Plano Verão,

incorrendo em inaceitável excesso de execução. Trouxe memória de cálculo do valor que entende ser devido ao

exeqüente, bem como procedeu ao depósito do valor pretendido por este. Pleiteou a concessão de efeito

suspensivo à impugnação. Requereu, ao final, a procedência do pedido. Tendo em vista a divergência existente

entre os cálculos apresentados pelas partes, os autos foram encaminhados ao contador judicial, possibilitando-se,

em seguida, a manifestação das partes em relação às contas apresentadas, tendo a executada concordado com os

cálculos do contador e restando inerte a exeqüente.É o relatório. Decido.A impugnação ofertada pela Caixa

Econômica Federal busca efetivamente a declaração de existência de excessos nos valores cobrados pelo

exeqüente, uma vez que se insurge contra os cálculos por ele realizados, o qual teve decisão parcialmente a seu

favor na fase de conhecimento.De tal sorte, em que pese a nova sistemática dada ao cumprimento de sentença pela

Lei 11.232/05, a qual não disciplina sobre a realização de cálculos do contador, seguida de manifestação das

partes e homologação pelo Juiz, não se pode negar que, administrativamente, no âmbito da Justiça Federal, devem

prevalecer os atos editados pela Corregedoria Geral no que se refere à elaboração de cálculos.Considerando-se

que as informações apresentadas pela Contadoria desta Subseção Judiciária tomaram por base o disposto na

sentença proferida na presente ação, plenamente aceitável é o resultado apresentado em seus cálculos.Observe-se

que o contador demonstrou que o exeqüente elaborou seus cálculos de forma indevida já que os extratos

apresentados confirmam que o autor em 10/01/89, antes de decorrer o trintídio necessário à aplicação dos juros

devidos, efetuou saque do valor total depositado em sua conta, não havendo valores de diferença a favor do

exequente. Assim, demonstrou o contador que o exeqüente ao elaborar seus cálculos incorreu em excesso de

execução.Isso posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, acatando os cálculos apresentados pela Caixa

Econômica Federal, declarando a inexistência de valores a serem cobrados pelo Exequente.No prazo de 10 (dez)

dias, deverá a Caixa Econômica Federal indicar o nome da pessoa autorizada a efetuar o saque do valor

depositado à fl. 70, fornecendo os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se o caso, em observância ao que

consta da Resolução n.º 510/2010, do Conselho da Justiça Federal.Cumprida a determinação supra, expeça-se os

alvará de levantamento e, posteriormente, intime-se o beneficiário para retirada.Conforme disposto no artigo 1º da

Resolução supra citada, o prazo de validade do alvará é de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua expedição,

sendo que o beneficiário deve promover o saque em até 10 (dez) dias após sua apresentação na agência bancária,

caso em que, decorrido tal lapso sem qualquer providência da parte, o Alvará deverá ser cancelado.Efetuado o

levantamento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012953-02.2008.403.6109 (2008.61.09.012953-2) - FRANCISCO CARLOS FRASSON(SP308596 - CARLOS

STURION ANGELELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Sentença Tipo BNUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0012953-02.2008.403.6109EXEQÜENTE: FRANCISCO

CARLOS FRASSONEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç ATrata-se de processo

de execução em que restou à executada a obrigação de proceder ao pagamento das diferenças decorrentes da

atualização monetária do saldo da conta vinculadas do FGTS do exeqüente.Intimada para pagamento dos valores

postos em execução, a Caixa Econômica Federal comprovou em Juízo a correção monetária devida nas contas

vinculadas do FGTS do exeqüente (fls. 79-86).Intimado para se manifestar, o Exequente quedou-se inerte, assim,

considero sua concordância tácita.Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução, no que se refere ao pagamento do valor

principal.Remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

0002542-60.2009.403.6109 (2009.61.09.002542-1) - CLARO ROBERTO SANTONINO(SP197082 - FLÁVIA

ROSSI E SP280049 - MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 242-243.Ao autor foi deferido o pedido de antecipação da tutela em 16 de abril de 2009, com o

reconhecimento do período de 19/11/2003 a 19/08/2005. Por ocasião da prolação de sentença, o reconhecimento

desse período foi reconsiderado, o que resultou numa diminuição de tempo de contribuição do autor. Esse fato

levou o INSS a efetuar descontos no benefício do autor, já que fora concedido indevidamente.Tem-se, portanto,

como inequivocamente comprovado, o fato de que os valores pretendidos pela parte ré foram recebidos pela parte

autora em virtude de decisão judicial. Presumidamente, portanto, esses valores foram recebidos de boa-fé, ou seja,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     313/1229



sem que a parte autora tenha agido com dolo.Diante desse quadro, entendo que vencimentos recebidos de boa-fé

por força de decisão judicial são, no entender da jurisprudência pátria, irrepetíveis.Nesse sentido, precedente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO AGRAVADA INDEFERIU PEDIDO DO INSS, NO SENTIDO

DE QUE FOSSEM RESTITUÍDOS OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA, EM

RAZÃO DE NÃO CONSTAR DOS AUTOS TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE AUTORIZE A

PRETENSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO. I - A não-aplicação dos dispositivos legais que o

INSS arrola em suas razões não importa em considerá-los inconstitucionais, como quer fazer crer, e sim entendê-

los como incabíveis na hipótese dos autos de origem. II - Afastada a pretendida incidência do art. 115 da Lei nº

8.213/91, na medida em que a parte autora não está recebendo qualquer benefício previdenciário. III - Nas

decisões proferidas nos autos principais não consta que o INSS estaria autorizado a proceder à execução

requerida. IV - A jurisprudência do STJ é no sentido de não autorizar procedimento como o pretendido pelo INSS,

em observância ao princípio que veda a irrepetibilidade dos alimentos e ao da boa-fé do segurado, que recebeu as

prestações em decorrência de ordem judicial, posteriormente revogada. V - A liminar deferida nos autos de

Reclamação ajuizada perante o STF não tem alcance sobre o presente recurso, porquanto diz respeito à suspensão

do andamento do Resp nº 1.016.470, que afastou a incidência do art. 115 da Lei nº 8.213/91, sem declarar sua

inconstitucionalidade, com o que teria violado a Súmula Vinculante nº 10 da Suprema Corte. VI - Agravo Legal a

que se nega provimento.(AI 410778 - Relator Desembargador Federal Antônio Cedenho - Sétima Turma - DJF3

CJ1 DATA: 09/11/2010)Isso posto, determino à parte ré que cesse os descontos do benefício de nº NB

42/145.814.585-6, que recebeu por força de ordem judicial, procedendo aos devidos estornos dos valores

descontados.Por fim, cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 223.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004355-25.2009.403.6109 (2009.61.09.004355-1) - SILVIA REGINA DE ALMEIDA QUINTAL(SP197082 -

FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo M /2013E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã OProcesso nº: 0004355-

25.2009.4.03.6109Parte Autora/Embargante: SÍLVIA REGINA DE ALMEIDA QUINTALParte Ré: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ACuida-se de embargos de declaração opostos pela parte

autora em face da sentença prolatada às fls. 213-217, alegando que o juizo não esclareceu se o INSS deve ou não

reconhecer como atividade comum o período de 29/06/1981 a 05/08/1996.É o relatório. Decido.Discorrendo sobre

o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra O Novo Processo Civil Brasileiro,

em sua 18ª edição, publicada pela Editora Forense, apresenta as hipóteses que admitem a interposição de

embargos de declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a

algum ponto sobre que deveria se pronunciar a sentença.Identifico a omissão apontada. O INSS, em sua

contestação, não afirmou ser incontroverso todo o período de 29/06/1981 a 05/08/1996, laborado pela parte autora

junto ao Governo do Estado de São Paulo, razão pela qual necessária a expressa manifestação do juízo.Nesse

ponto, o documento de f. 113 faz prova plena desse tempo de contribuição. Trata-se de certidão de tempo de

serviço expedido pela Secretaria Estadual da Educação, no qual se informa que a autora, no período em questão,

exerceu a atividade de professora efetiva. Mantenho, contudo, o indeferimento do reconhecimento como atividade

especial no período em questão, nos termos já constantes da sentença embargada.Ante o exposto, CONHEÇO

DOS PRESENTES EMBARGOS E DOU-LHES PROVIMENTO, devendo parte do dispositivo da sentença de

fls. 134-136 ter, doravante, o texto que segue:Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,

para reconsiderar em parte a decisão de fls. 196-198 e condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à

obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço comum, do período de

29/06/1981 a 05/08/1996, e como prestados em condições especiais, dos períodos de 07/04/1975 a 29/02/1976,

24/09/1975 a 20/12/1975, 11/02/1977 a 31/05/1981 e 30/08/1976 a 29/06/1981, convertendo-os para tempo de

serviço comum.No mais, recebo a apelação interposta pela autora em seu efeito devolutivo, consoante o disposto

pelo inciso VII, do artigo 520, do Código de Processo Civil.Ao apelado para contra-razões no prazo

legal.Decorrido o prazo, com ou sem contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com nossas homenagens.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO

CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0006278-86.2009.403.6109 (2009.61.09.006278-8) - FERNANDO ANTONIO QUEIROZ DE

CAMARGO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X UNIAO FEDERAL(SP186229 - CAROLINA GARCIA

MEIRELLES)

Sentença Tipo B _______/2013NÚMERO: 2009.61.09.006278-8NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0006278-

86.2009.403.6109EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO QUEIROZ CAMARGOEXECUTADA: UNIÃOS E

N T E N Ç ATrata-se de processo de execução em que após o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos,

foi a ré condenada no cancelamento do auto de infração 0812500/00045/7, lavrado contra o exeqüente e a pagar

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.Citada, a União interpôs embargos, os quais
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restaram acolhidos pelo Juízo, diminuindo os valores postos em execução.Expedida e paga a requisição de

pequeno valor, conforme extrato de fl. 95, foram as partes intimadas, nada tendo requerido nos autos.Posto isso,

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção

do processo de execução, quanto ao pagamento dos honorários advocatícios.Com trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de março de

2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0010575-39.2009.403.6109 (2009.61.09.010575-1) - ROBERTO CANHA(SP140807 - PAULINA BENEDITA

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo AProcesso nº 2009.61.09.010575-1Numeração Única CNJ: 0010575-39.2009.403.6109Parte

Autora: ROBERTO CANHAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ARELATÓRIORoberto Canha ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS objetivando que o Juízo reconheça que os períodos compreendidos entre 25/01/1978 a 12/06/1986,

01/07/1986 a 26/01/1991 e 01/04/1992 a 11/10/2000 (Schmidt Instalações Sociedade Civil Ltda.), foram

exercidos em condições especiais, convertendo-os para tempo de serviço comum, com a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ao argumento de que estes períodos, após somados

aos demais períodos por ele trabalhados, computam tempo suficiente para a obtenção do benefício em comento,

determinando-se ao réu proceda ao pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do requerimento na

esfera administrativa, ocorrida em 26 de março de 2009.Alega o autor, em síntese, que, ao entrar com

requerimento administrativo junto à autarquia previdenciária, esta não reconheceu o seu direito de cômputo dos

períodos especiais mencionados no parágrafo anterior, apesar da prova documental apresentada no processo

administrativo.Inicial acompanhada de documentos (fls. 09-61).Determinação de fl. 64 cumprida pela parte autora

às fls. 65-73.Decisão judicial de fls. 90-91 indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o

INSS apresentou sua contestação às fls. 95-101. Sustentou a necessidade de juntada aos autos dos certificados de

aprovação dos EPIs. Discorreu sobre a comprovação da exposição em caráter habitual e permanente aos agentes

nocivos. Citou impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem especificação dos

agentes nocivos; impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem apresentação de laudo

para ruído; impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial por enquadramento profissional

após 28/04/1995. Lançou comentários sobre o nível de ruído para caracterização de atividade especial.

Argumentou sobre a relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria especial. Teceu

considerações sobre a inovação da lei 11.960/2009 e percentual de juros de mora e correção monetária e protestou,

ao final, pela improcedência do pedido inicial. Juntou documentos de fls. 102-109.Despacho saneador de fl. 111

consignando prazo para juntada de laudo técnico ou PPP referente aos períodos laborados na empresa Schimidt

Refrigeração.Manifestação da parte autora à fl. 112 noticiando que deixa de apresentar os documentos

determinados vez que a empresa Schimidt Refrigeração se encontra extinta.É o relatório.

Decido.FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento e conversão dos

períodos apontados pelo autor como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo

alega, faria jus à aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que considerados os interregnos como tempo

em atividade especial, após convertidos, seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.Os

requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da Constituição

Federal e art. 25, II, da Lei 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição e idade mínima de 60 (sessenta) anos, se mulher, e

cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.Antes

da entrada em vigor da Emenda Constitucional 20/98, o requisito para a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos

de serviço, se do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda Constitucional 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a

situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada

emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício anteriormente denominado de aposentadoria

por tempo de serviço.A comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a

legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento jurisprudencial,

acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de

então que A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve

retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art.

57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de

regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais

relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou

mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora,

comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à

exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de 11/10/1996,
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posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a

dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do

trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins

de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em

05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min.

Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é

feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo

técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário

DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02,

pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria

exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderá ser

comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030.

Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes nocivos, estabelece o INSS a obrigatoriedade de

constar nos citados formulários informação a respeito do uso efetivo de equipamento de proteção individual - EPI

- por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da atividade sua qualificação de especial, conforme,

dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados

Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Outro ponto

relevante a ser enfrentado refere-se à possibilidade de conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Essa possibilidade, constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de

28/05/1998, sendo que, a partir de sua 13ª edição, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a

MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 9.711/98 continuou a determinar que seria permitida a

conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, durante longo período, foi pacífica no sentido de que essa data

seria o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não

revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual teria sido implicitamente substituído pelo art. 28 da

Lei 9.711/98.No mesmo sentido, editou-se a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional:A conversão em

tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à

atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).No entanto, o INSS, em sede

administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99, passou a

adotar orientação mais benéfica ao segurado. Com efeito, esse regulamento, ao qual se vincula a atividade

administrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de conversão de tempo de atividade especial em

comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo. Transcrevo o dispositivo citado: Art. 70. A conversão

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte

tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15

ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do

serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Nessa senda, a jurisprudência então

dominante no STJ passou a sofrer modificação, admitindo a conversão de tempo de serviço prestado em condições

especiais em comum mesmo após 28/05/1998, conforme reiteradas decisões de sua 5ª Turma, proferidas a partir

do ano de 2007, dentre as quais cito o seguinte precedente, julgado à unanimidade:PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DATA:07/04/2008

PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima

mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de conversão de tempo especial para tempo comum após

28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo posicionamento anterior, ancorado na então pacífica

jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a conversão de tempo de serviço especial em comum

mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima

destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a conversão de tempo de atividade especial exercido

antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de conversão para tempo comum, em período pretérito à edição

do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art. 70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de
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conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à

possibilidade da conversão dessa atividade em tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão

no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI

MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em

comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do exercício de atividade sujeita à condições

especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo

tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e as condições de sua comprovação são

regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade, diferentemente da conversão do tempo de

serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado, normalmente a da implementação dos requisitos ou

a da data do requerimento administrativo.(AMS 200772000099224/SC - Rel. Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. -

j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que, em alguns precedentes, o STJ apenas tem deixado de admitir a

revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei 6.887/80, para fins de conversão de tempo de atividade especial

em comum, sob a argumentação de se preservar o ato jurídico perfeito. Diferente é a hipótese do benefício a

conceder, em face do qual é possível se proceder à conversão de trabalho submetido a agentes nocivos, executado

a qualquer tempo, nos termos do Decreto 3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de

custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da

contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do

segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico

que, no presente caso, o Instituto Nacional do Seguro Social não reconheceu como trabalhados em condições

especiais os períodos de 25/01/1978 a 12/06/1986, 01/07/1986 a 26/01/1991 e 01/04/1992 a 11/10/2000 (Schmidt

Instalações Sociedade Civil Ltda.)Não reconheço o exercício de atividade especial nos controvertidos períodos,

tendo em vista que a atividade de funileiro não se enquadra como insalubre pela sua simples atividade ou função

e, ademais, não restou efetivamente demonstrada a exposição ao agente nocivo, ante a não apresentação dos

laudos técnicos para os períodos, documentos essenciais para a comprovação da presença ao agente

insalubre.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre verificar se o

requerente preenche os requisitos necessários.A parte autora comprovou a qualidade de segurado, conforme

contratos consignados em sua CTPS e nas contagens de tempo elaboradas pelo INSS. Até a data do requerimento

administrativo, ocorrido em 26/03/2009, computou 27 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de serviço (planilha de

fl. 91), tempo insuficiente para concessão do benefício requerido.É de se indeferir, portanto, o pedido de

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo não preenchimento do

requisito necessário, conforme acima especificado.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO.Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem

condenação em custas e em honorários advocatícios, haja vista a concessão da Assistência Judiciária gratuita à

parte autora (fl. 90).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0013086-10.2009.403.6109 (2009.61.09.013086-1) - CIRENE DINIZ DE ASSIS(SP039300 - HILARIO

PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

SENTENÇA TIPO A ______/2013Autos do processo n.: 2009.61.09.013086-1Autora: CIRENE DINIZ DE

ASSISRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação condenatória ajuizada por

CIRENE DINIZ DE ASSIS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que a Autora alega, em apertada

síntese, que houve atraso no pagamento de algumas prestações devidas frente à Ré. Observou que, mesmo

ocorrendo tal quitação, seu nome teria sido enviado de forma indevida aos órgãos de proteção ao crédito, motivo

pelo qual pugnou pela condenação da CEF ao pagamento de danos morais, bem como a concessão de gratuidade

de justiça.Em sua contestação, a CEF afirmou que procedeu de forma legítima ante o atraso no pagamento das

referidas prestações. Teceu considerações doutrinárias acerca da fixação do dano moral e, ao final, pugnou pela

improcedência do pleito.Foi determinada expedição de ofício ao SCPC para que informasse os débitos inseridos

em seu sistema, informação que veio aos autos à f. 60.Em manifestação, a CEF afirmou que os dados incluídos

nos autos corroboram suas assertivas.O Autor deixou transcorrer o prazo para manifestação sem externá-la.Este o

breve relato.Decido.Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.De ser dada razão à Ré.Como é cediço, é direito

do credor inserir o nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, desde que comprovada a inadimplência

daquilo que foi contratado. Há nos autos prova suficiente de que a Demandante deu causa a uma tal inserção.

Vejamos a tabela abaixo:Vencimento Pagamento Planilha (folha) Data de exclusão do SCPC20-07-07 12-11-07

42 22-11-0720-09-09 09-10-09 44 14-11-0920-04-10 14-05-10 45 17-05-1020-06-10 13-07-10 45 19-07-1020-07-

10 17-08-10 45 23-08-10É simples percebermos que a Demandante efetivamente pagou as cinco parcelas depois

do vencimento e que a CEF, de forma legítima, as enviou para registro no SERASA.Ademais, a Ré procedeu à sua
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exclusão dias após o pagamento, fato que também corrobora sua boa-fé em negativar o nome da Autora somente

durante o período em que se manteve inadimplente.Da prova ora coligida aos autos, notamos que não houve

qualquer dano à reputação da Autora, pois a CEF somente enviou e manteve o registro da inadimplência da

peticionária enquanto se quedou em atraso com suas obrigações. Portanto, da inação da Demandante não há que

nascer dever de a CEF indenizá-la.Neste sentido:AC 200285000027250 AC - Apelação Civel - 345291 Relator(a)

Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Primeira Turma Fonte

DJ - Data::10/03/2006 - Página::929 - Nº::48 Decisão UNÂNIME Ementa PROCESSUAL CIVIL -

INDENIZAÇÃO - PAGAMENTO EM ATRASO - INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERASA E

SPC - DANOS MORAIS E MATERIAIS - INOCORRÊNCIA. 1. Restou comprovado nos autos que o pagamento

foi feito com dois meses de atraso, fato trazido à baila pela CEF e não contestado pelos apelantes, tornando-se

incontroverso. Assim, a conduta dos autores elidiu a responsabilidade civil da CEF, sendo certo que se de um lado

a instituição financeira assume os riscos pela atividade econômica, de outro lado a ela não pode ser imputada a

responsabilidade pelos atos praticados pelos clientes. 2. Para que exista a responsabilidade civil da ré, faz-se

necessária a presença de três elementos, o dano da vitima, a culpa do agente e o nexo causal entre a conduta ilícita

deste. Faltando qualquer um dos requisitos, não ocorre o dever jurídico de indenizar. 3. No caso dos autos não

restou demonstrada a conduta ilícita da CEF no exato instante em que os autores realmente atrasaram o pagamento

da prestação devida. 4. Apelação da CEF provida. Honorários de sucumbência arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais). Data da Decisão 02/02/2006 Data da Publicação 10/03/2006Ante o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pleito, pois não restou demonstrada qualquer ilegalidade praticada pela CEF.Condeno a

Autora ao pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00

(trezentos reais). A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto

no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.Oportunamente, ao arquivo.Piracicaba, de março de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0000883-79.2010.403.6109 (2010.61.09.000883-8) - ADILSON JOSE ROSSINI(SP198158 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 2010.61.09.000883-8Numeração Única CNJ: 000883-79.2010.4.03.6109Parte

Autora: ADÍLSON JOSÉ ROSSINIParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T

E N Ç AI - RELATÓRIOAdílson José Rossini ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de an-tecipação de

tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando que o Juízo reconheça que o período

de 14/05/1976 a 05/03/1997 (Cetesb - Companhia de Tecnologia e Saneamento), foi exercido sob condições

especiais com a reativação do benefício concedido em 26 de junho de 2002.Narra ter requerido, em sede

administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual restou deferido em 26/06/2002. Posteriormente, após revisão

administrativa, o INSS enten-deu que o mencionado período foi indevidamente enquadrado como atividade

especial, o que ocasionou na diminuição do tempo de contribuição do requerente.Inicial acompanhada de

documentos (fls. 12-298).Despacho judicial de fl. 302 postergando a apreciação do pedido de antecipa-ção da

tutela para após a vinda da contestação.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 305-310. Discorreu

sobre a revisão dos atos administrativos. Argumentou sobre a comprovação da exposição em cará-ter habitual,

permanente e não intermitente aos agentes nocivos. Citou impossibilidade de enquadramento por função.

Sustentou ausência de comprovação da insalubridade. Mencio-nou impossibilidade de reconhecimento de

atividade especial pelo contato com hidrocarbo-netos na forma sólida e líquida. Teceu considerações sobre juros

de mora e aplicação da súmula 111 do STJ e pugnou, ao final, pela improcedência do pedido inicial. Juntou docu-

mentos de fls. 311-319.Réplica às fls. 324-329. Nova manifestação do autor às fls. 332-334, acompa-nhada dos

documentos de fls. 335-339. Juntada da guia de custas pelo autor às fls. 346-347. Interposição de Agravo Retido

pelo requerente às fls. 348-349. Ciência do INSS às fls. 350 e 355.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão

passa pela discussão acerca do reconhecimento dos pe-ríodos apontados pelo autor como laborados em condições

especiais, hipótese em que, se-gundo alega, faria jus à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, uma

vez que considerados os interregnos como tempo em atividade especial, após convertidos para tem-po comum e

somados aos demais períodos por ele trabalhados, seria suficiente para perfa-zer o requisito atinente ao tempo de

serviço.Os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da

Constituição Federal e art. 25, II, da Lei 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e idade mínima de

65 (sessenta e cinco) anos, se ho-mem, e 30 (trinta) anos de contribuição e idade mínima de 60 (sessenta) anos, se

mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contri-buições

mensais.Ressalte-se que a Emenda Constitucional 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já

filiados ao regime geral de previdência social até a data da pro-mulgação da citada emenda, criando regras

transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.A

comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a legislação em vigor à época do

exercício da atividade laboral, conforme pacífico en-tendimento jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto
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4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de então que A caracterização e a

comprova-ção do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a

data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei

8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agen-tes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples

enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de do-

cumento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, compro-vando a sujeição do

segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial,

foi introduzida pela Medida Pro-visória 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e

que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição

do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela em-presa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual

sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento

se-gundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins de comprovação da expo-sição do segurado a

agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-

10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir

dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário

DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução

Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o

qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográ-fico

Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que,

até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderá ser comprovada mediante a apresentação

dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030.Ainda com relação à comprovação da

exposição a agentes nocivos, estabele-ce o INSS a obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação

a respeito do uso efetivo de equipamento de proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no

entanto, não retira da atividade sua qualificação de especial, conforme, dentre ou-tros entendimentos

jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, como

segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubrida-de, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Outro ponto relevante a ser enfrentado

refere-se à possibilidade de conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de

ser somado a ou-tros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Essa

possibilidade, constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998, sendo

que, a partir de sua 13ª edição, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na

Lei 9.711/98. No entan-to, o art. 28 da Lei 9.711/98 continuou a determinar que seria permitida a conversão do

tem-po de trabalho exercido em condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a juris-prudência do

Superior Tribunal de Justiça, durante longo período, foi pacífica no sentido de que essa data seria o termo final

para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação expressa

do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual teria sido implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98.No

mesmo sentido, editou-se a Súmula 16 da Turma de Uniformização Na-cional:A conversão em tempo de serviço

comum, do período trabalhado em condições es-peciais, somente é possível relativamente à atividade exercida até

28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).No entanto, o INSS, em sede administrativa, a partir da edição do

Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99, passou a adotar orientação mais benéfica ao

segurado. Com efeito, esse regulamento, ao qual se vincula a atividade admi-nistrativa do INSS, passou a

estabelecer que as novas regras de conversão de tempo de atividade especial em comum se aplicam ao trabalho

prestado em qualquer tempo. Trans-crevo o dispositivo citado: Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE

20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especi-ais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste

artigo aplicam-se ao trabalho pres-tado em qualquer período.Nessa senda, a jurisprudência então dominante no

STJ passou a sofrer modi-ficação, admitindo a conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em

comum mesmo após 28/05/1998, conforme reiteradas decisões de sua 5ª Turma, proferidas a partir do ano de

2007, dentre as quais cito o seguinte precedente, julgado à unanimidade:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVI-ÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABA-LHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infe-re-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho
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prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DA-TA:07/04/2008

PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima

mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de conversão de tempo especial para tempo comum após

28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo posicionamento anterior, an-corado na então pacífica

jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a conver-são de tempo de serviço especial em comum

mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima

destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a conversão de tempo de atividade especial exercido

antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de conversão para tempo comum, em período pretérito à edição

do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art. 70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de

conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à

possibilidade da conversão dessa atividade em tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão

no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGIS-LAÇÃO

APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI

MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acrés-cimo decorrente da sua conversão em

comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do exercício de atividade sujeita à condições

especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo

tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e as condições de sua comprova-ção são

regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade, diferente-mente da conversão do tempo de

serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado, normalmente a da implementação dos requisitos ou

a da data do requeri-mento administrativo.(AMS 200772000099224/SC - Rel. Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T.

- j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que, em alguns precedentes, o STJ apenas tem deixado de admitir a

revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei 6.887/80, para fins de conversão de tempo de atividade especial

em comum, sob a argumentação de se preservar o ato jurídico perfeito. Diferente é a hipótese do benefício a

conceder, em face do qual é possível se pro-ceder à conversão de trabalho submetido a agentes nocivos, executado

a qualquer tempo, nos termos do Decreto 3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de

custeio, e-ventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da

contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, supri-mir direito líquido e certo do

segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico

que, no presente caso, o Instituto Nacional do Seguro Social, após regular concessão de benefício de

aposentadoria ao autor, na qual restou enquadrado como especial o período de 14/05/1976 a 05/03/1997 (Cetesb -

Companhia de Tecnologia e Saneamento), revisou, decorridos sete anos, esse entendimento, ao argumento de que

o autor não estaria exposto permanentemente a agen-tes nocivos. A decisão de f. 60 restou fundamentada nestes

termos: Há quebra de perma-nência se realizar atividades consideradas comuns e atividades consideradas especias

nu-ma mesma jornada de trabalho. Conforme descrição da função. A simples leitura da decisão de f. 60 permite

concluir que ela é absolutamente nula, pois carente de fundamentação mínima que permitisse ao autor exercer os

direitos constitucionais inalienáveis do contraditório e da ampla defesa. A decisão não descreve quais funções que

o autor exerceria que não foram consideradas especiais. Não aponta os elementos concretos pelos quais não

haveria permanência em sua exposição a agentes nocivos. Trata-se de decisão vaga, incompleta, que não se

coaduna, repita-se, aos princí-pios constitucionais aqui citados, de estrita e obrigatória observância pela

Administração Pública.Não é possível que, um quarto de século após a promulgação da Constituição Federal de

1988, a Administração Pública continue a desrespeitar princípios constitucionais tão basilares como o

contraditório e a ampla defesa. Somente por esse motivo, a decisão pela qual a aposentadoria do autor foi cassada

não pode ter qualquer validade no mundo jurídico.Sequer as razões apontadas pelo INSS em sua contestação

podem turvar o direito do autor ao restabelecimento de seu benefício. Veja-se que, nessa peça processual, citando,

por exemplo, o suposto fato de que o autor permaneceria parte de sua jornada de trabalho no escritório. Essa

circunstância não foi mencionada na decisão de f. 60; portanto, dessa assertiva o autor não se defendeu na esfera

administrativa, motivo pelo qual sequer poderia invocar fato contrário como razão do restabelecimento de seu

benefício.Note-se que a decisão de f. 60 faz menção à ausência de permanência à ex-posição a agentes nocivos em

face da descrição da função exercida pelo autor. Ora, essa descrição foi realizada no documento de f. 28, a qual

comprova que nesse período o autor ficou exposto a agentes químicos, tais como poeira contendo sílica livre,

gases, vapores de produtos químicos, entre outros. A menção a escritório, tão explorada pelo INSS em sua

contestação, foi feita somente à f. 27, quando da descrição dos equipamentos existentes no setor de trabalho do

autor. Outrossim, não procede a alegação do INSS de que há quebra de permanên-cia quando se realiza atividade

insalubre e comum na mesma jornada, já que não especifica em que momento exercia uma e outra atividade.

Ademais, laudo é conclusivo no sentido de que há efetiva permanência suficiente para eventualmente causar dano

ao exposto, a des-peito de realizar inspeções em empresas diversas.Deve, portanto, ser reconhecido como

atividade insalubre nos termos do item 1.2.9 do decreto 53.831/64.Assim sendo, reconheço como tempo de
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serviço em atividade especial o período laborado pelo autor compreendido entre: 14/05/1976 a 05/03/1997, pelas

ra-zões antes já explicitadas.A conversão desse tempo de serviço especial em tempo de serviço comum se dá de

acordo com a tabela seguinte, constante do art. 70 do Decreto 3.048/99, na reda-ção dada pelo Decreto

4.827/2003:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15

ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40Pois bem, o tempo mínimo de atividade especial,

no período assinalado, é de vinte e cinco anos, o que permite a conversão, para tempo de serviço comum,

mediante a aplicação do índice de 1,40. Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários. O autor comprovou a qualidade

de segurado, conforme contratos consigna-dos em sua CTPS e nas contagens de tempo elaboradas pelo INSS. Até

31/05/2002 (data do requerimento administrativo), contava com 35 anos, 03 meses e 12 dias de tempo de serviço,

conforme planilha anexa.É de se deferir, portanto, o pedido de restabelecimento de benefício previden-ciário de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, pelo preenchimento do re-quisito necessário, conforme acima

especificado, devendo a renda mensal do autor consistir no percentual de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do inciso II, do art. 53 da Lei 8.213/91.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar o INSS - Insti-tuto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no

reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições especiais, do período de 14/05/1976 a

05/03/1997 (Cetesb - Companhia de Tecnologia e Saneamento), conver-tendo-os para tempo de serviço

comum.Condeno o INSS, ainda, a restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral

em favor da parte autora, nos seguintes termos:Nome do beneficiário: ADÍLSON JOSÉ ROSSINI, portador do

RG nº 7.318.261-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 870.751.808-00, filho de A-lacyr Frederico Rossini e de

Aracy Soares Leitão Rossini;Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição;Renda Mensal

Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do Início do Benefício (DIB): 31/05/2002;Data do início do pagamento

(DIP): data da intimação da sentença.Via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as

diferenças apuradas, des-de a data do cancelamento do benefício ocorrido em 01/12/2009, acrescidas de correção

monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo

vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com en-cargos moratórios mediante a incidência, uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índi-ces oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.Sem condenação em custas, haja vista a concessão da Assistência Judiciária

gratuita à parte autora (fl. 302), sendo a parte ré delas isenta. Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-ção, calculado até a data da

sentença.Presentes os requisitos legais, em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS

EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício

previdenciário em favor do autor, sob pena de im-posição de multa diária.Oficie-se, por meio eletrônico, à Equipe

de Atendimento de Demandas Judici-ais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente sentença.Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I do CPC, haja vista a ausência de estimativa do valor da

condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO CARLOS

CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001544-58.2010.403.6109 (2010.61.09.001544-2) - RAFAEL SCHIMIDT(SP278710 - APARECIDA SUZETE

CALÇA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES E SP067876 -

GERALDO GALLI E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Sentença Tipo CPROCESSO Nº : 0001544-58.2010.403.6109PARTE AUTORA : RAFAEL SCHIMIDTPARTE

RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEFS E N T E N Ç AA parte autora ajuizou a presente ação sob o rito

ordinário, cim pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, a revisão de contrato de financiamento ao

Estudante - FIES nº 24.1942.185.0003829-18.Trouxe aos autos os documentos de fls. 40-92.Decisão à fl. 96

indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citada, a Caixa apresentou contestação às fls. 102-125 e

apresentou os documentos de fls. 128-129.Réplica às fls. 132-132.A parte autora se manifestou às fls. 137-138

requerendo a desistência da presente da demanda renunciando ao direito a que se funda a ação.O julgamento do

feito foi convertido em diligência a fim de que a parte ré se manifestasse sobre possível ocorrência de

renegociação na via administrativa e a parte autora regularizasse sua representação processual juntando

instrumento de procuração que outorgasse à subscritora da petição de fl. 137-138 poder expresso para renunciar

ao direito a que se funda a ação.Intimadas as partes, a parte autora quedou-se inerte, tendo a Caixa Econômica

Federal se manifestado à fl. 153 noticiando que as partes transigiram no curso do processo.Embora a parte autora

não tenha cumprido a determinação de regularização da representação processual, verifico que a petição de fls.

137-138 foi subscrita também pelo autor da presente demanda, assim, considero sua concordância com o pedido

de renuncia ao direito a que se funda a ação.Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade judiciária

conforme requerido na inicial.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com a resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem custas tendo em vista a gratuidade judiciária
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concedida no corpo desta sentença.Sem arbitramento de honorários tendo em vista a transação realizada na esfera

administrativa conforme noticiado pela CEF à fl. 153.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal

 

0002462-62.2010.403.6109 - ELIO RENZO BOSI PICHIOTTI(SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO

PINTO E SP274173 - PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO E SP296377 - BEATRIZ ZAMPIERI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Sentença Tipo A ________/2013PROCESSO Nº : 0002462-62.2010.403.6109PARTE AUTORA : ELIO RENZO

BOSI PICHIOTTIPARTE RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç ARELATÓRIOELIO RENZO

BOSI PICHIOTTI ingressou com a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de revisar

contratos firmados entre as partes.Narra a parte autora que entabulou junto à instituição requerida diversos

contratos, os quais dizem respeito a empréstimos, crédito rotativo de conta corrente, cotas de consórcio,

previdência privada entre outros.Menciona que vem enfrentando uma grande crise financeira e buscou auxílio

junto à ré, a qual condicionava a liberação de recursos à aquisição de produtos do banco, configurando verdadeira

venda casada, o que é ilegal, e que a liberação de linhas de crédito eram condicionadas inclusive à compra de

produtos e abertura de contas, o que gerou imensa confusão e desgaste para o requerente. Alega que os extratos

bancários eram totalmente confusos e incompreensíveis ao cliente-consumidor e que ao longo do tempo

apercebeu-se que não estava conseguindo honrar com as prestações oriundas dos contratos, ficando envolto num

emaranhado de dívidas. Sustenta que, ao procurar a Caixa Econômica Federal, esta negou-se a apresentar todos os

contratos assinados com o autor e dar qualquer esclarecimento sobre as dívidas. Pugna pela incidência do Código

de Defesa do Consumidor ao presente caso, com inversão do ônus da prova. Sustenta que os contratos são eivados

de cláusulas abusivas. Cita a ocorrência de anatocismo, apesar da vedação legal, bem como abusividade na taxa de

juros. Alega ter direito à repetição do indébito. Considera ilegal a cumulação de comissão de permanência com

outros encargos, com juros moratórios e multa contratual. Sustenta a necessidade de revisão do contrato para

restabelecimento do equilíbrio contratual. Menciona a ocorrência de dano moral indenizável. Ao final, requer: 1) a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ou o diferimento do pagamento das custas judiciais para o final do

processo; 2) a concessão de antecipação de tutela para que a requerida não lance o nome do autor no rol dos maus

pagadores; 3) a determinação que a ré apresente todos os documentos que incidam sobre a pessoa do requerente,

bem como todos os extratos das operações eventualmente existentes, determinando a inversão do ônus da prova;

4) a citação da requerida; 5) a procedência da demanda com a declaração: a) da existência de atos ilícitos

contratuais; b) da prática de anatocismo; c) do abuso de poder pela requerida; d) de que a súmula 596 do STF não

revogou e nem poderia revogar a regra da lei de Usura e que esta é, portanto, inaplicável à presente hipótese; e) de

que a mora é da instituição financeira requerida; f) que seja efetuada uma revisão judicial dos contratos,

restabelecendo-se, assim, o equilíbrio e a comutatividade, acolhida a nova concepção social do contrato e a defesa

do consumidor (CF/88, art. 5º, XXXII, c.c. art. 170, V), em que é possível o expurgo do excesso de juros

remuneratórios e demais encargos, haja vista as condições que configuram o disposto no artigo 51, inciso IV, do

Código de defesa do consumidor, conforme explanado na fundamentação; g) a nulidade das cláusulas abusivas,

independentemente de alegação das partes, como preceitua o parágrafo único do artigo 168 do Código Civil,

afastando-se, de ofício, a abusividade das respectivas cláusulas; h) a fixação dos juros remuneratórios no limite de

12% ao ano; i) a fixação dos juros moratórios no limite de 1% ao ano; j) a vedação da capitalização mensal dos

juros; k) a revisão da incidência da comissão de permanência, consoante a fundamentação exarada a respeito; l) a

limitação de eventual incidência de multa ao percentual de 2% a incidir sobre eventual saldo devedor; m) a

correção monetária pelo indexador INPC; n) que seja efetuado o expurgo dos valores eventualmente adimplidos

consoante os parâmetros ilegais antes estipulados pela parte adversa; o) que se constitua eventual saldo

credor/devedor do autor em relação à requerida, promovendo-se, assim, um acertamento da relação crédito/débito;

p) na hipótese de virem a ser julgados procedentes quaisquer itens supramencionados e revisados os contratos, em

qualquer ponto, que sejam os valores pagos anteriormente contabilizados e aplicados ao suposto débito, se é que

existente, como amortização; q) na hipótese de verificação de cobrança em excesso, ou mesmo existência de saldo

credor, que seja aplicada a regra do artigo 940 do CC, c.c. artigo 42 do CDC, devendo, pois, a parte adversa ser

condenada a pagar em dobro o que cobrou indevidamente; r) que sejam excluídos todos os tipos de encargos e

cláusulas contratuais, seja a que título for, inclusive juros remuneratórios e comissão de permanência, a partir do

ajuizamento da ação, salvo a correção monetária, inclusive através de interpretação extensiva do parágrafo 1º do

artigo 1º da Lei nº 6.899/1981; s) o reconhecimento da operação casada e a declaração de nulidade dos referidos

contratos, determinando a devolução de eventuais valores objeto destes produtos, em dobro aos requerentes; t) na

eventualidade de serem indeferidas, por despacho interlocutório, quaisquer medidas incidentais, incluindo-se a

liminar, bem como na hipótese de julgamento, por sentença, no mérito, de improcedência da ação, ou de decisão

terminativa, o que não acreditam os autores ser possível juridicamente, ad cautelam, requerem o

prequestionamento de todas as normas constitucionais e infraconstitucionais porventura abordadas e ou ventiladas
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na presente ação, objetivando dar cumprimento de uma formalidade ensejadora do positivo Juízo de

Admissibilidade de Recursos Especiais (STJ) e Extraordinários (STF); u) a condenação do réu nas verbas

sucumbenciais, sendo os honorários advocatícios arbitrados em seu patamar máximo de 20%.A inicial veio

acompanhada dos documentos de fls. 24/29.A determinação judicial de fl. 33 foi cumprida às fls. 34-36.Citada, a

parte ré contestou o feito às fls. 40/50, alegando, inicialmente, a inaplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor ao financiamento à pessoa jurídica. Sustentou a inexistência de fato ensejador da revisão contratual.

Apontou que os juros efetivamente cobrados são os fixados no contrato firmado entre as partes e que não há

abusividade quanto à taxa fixada, pois a instituição financeira não é atingida pelo disposto no art 1.062 do Código

Civil ou no art. 1º do Decreto nº 22.626/33, conforme entendimento sumulado pelo STF. Contrapôs-se ao pedido

de tutela antecipada, vez que o próprio autor admite estar inadimplente, o que enseja a inscrição do seu nome nos

cadastros restritivos de crédito. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação. Trouxe os documentos de fls.

51/61.Instado, o autor manifestou-se em réplica às fls. 65/74 e trouxe cópias de jurisprudência às fls. 79/87.À fl.

90 a Caixa Econômica Federal reiterou seus argumentos apresentados na defesa.É o relatório.

Decido.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, INDEFIRO a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ou o

diferimento do pagamento das custas judiciais para o final do processo, vez que o autor já recolheu as custas

processuais (fl. 25), praticando ato incompatível com seu pedido.O feito comporta julgamento antecipado, pois as

questões controvertidas são fundamentalmente de direito, restando, por isso, INDEFERIDO o pedido de

realização de prova pericial, requerida pela parte autora, em face da sua prescindibilidade. Diversos são os pontos

questionados pela parte autora quanto ao contrato de empréstimo firmado com a parte ré. Para melhor

compreensão, serão analisados separadamente.APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDORNesse ponto é tranqüilo, por parte deste Juízo, o entendimento de que é aplicável o Código de

Defesa do Consumidor aos contratos firmados com instituição financeira. Ocorre que a aplicação do CDC

configura-se em causa de pedir, em fundamento jurídico para revisão de cláusula contratual eventualmente

abusiva, e não em pedido. Observo que, diferentemente do alegado pela ré em sua contestação, o contrato em

questão foi firmado com a pessoa física do autor, e não pessoa jurídica.Assim, esclareço que os pedidos de revisão

contratual supra referidos serão analisados sob os auspícios do Código de Defesa do Consumidor.PEDIDO DE

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOSQuanto ao pedido do autor de exibição de documentos pela ré, observo que a

Caixa Econômica Federal já trouxe às fls. 53/58 cópia do contrato de empréstimo firmado entre as partes, de nº

21.0267.110.0007459-22, contrato apontado no documento do autor de fls. 26/27.Contudo, não merece prosperar

o pedido de que a ré apresente todos os documentos que incidam sobre a pessoa do requerente, bem como todos

os extratos das operações eventualmente existentes.No caso vertente, conforme consignado na inicial, a parte

autora não indica, além do contrato mencionado no documento de fls. 26/27, quais são os demais contratos que

porventura tenha firmado com a instituição bancária. Dadas tais circunstâncias, a petição inicial, tal como

formulada, não reúne condições suficientes para ser recebida, no que diz respeito ao pedido em

comento.Determina o art. 282, III, do Código de Processo Civil, que a petição inicial deve indicar o fato e os

fundamentos jurídicos do pedido. O art. 356, I, determina que a parte autora, no pedido de exibição, proceda à

individuação, tão completa quanto possível, do documento ou coisa a serem exibidos. Já o art. 283 afirma que a

petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. No caso do requerimento

em questão, esses comandos legais restaram desobedecidos. Não há narrativa completa dos fatos, tampouco

individuação dos documentos que pretende ver exibidos, pois a parte autora sequer precisa o exato período em que

houve a suposta contratação de serviços bancários junto à parte ré, em qual agência teria se dado, e o principal, o

número dos contratos.Observe-se que não se está a exigir da parte autora a apresentação dos contratos. A

apresentação desses contratos, medida, aliás, pretendida na presente ação, é tarefa que pode ser imposta à parte ré,

seja pelo disposto no art. 355 do Código de Processo Civil, seja pelo que prevê o art. 6º, VIII, do Código de

Defesa do Consumidor, o qual elenca como direito básico do consumidor a facilitação de sua defesa em

juízo.Ocorre que difere bastante a facilitação da defesa do consumidor em juízo, caracterizada pela desobrigação

da juntada aos autos dos contratos bancários, daquilo que é pretendido pela parte autora nos autos: a tentativa de

onerar excessivamente a parte ré, obrigando-a a vasculhar em seus arquivos, dentre milhares (eventualmente

milhões), de contratos bancários, num período de tempo indeterminado, a fim de tentar encontrar, sem qualquer

outro indicativo senão o nome do autor e o número de seu CPF, o alegado vínculo contratual afirmado na petição

inicial.Desta forma, indefiro o pedido de que a Caixa Econômica Federal tente localizar, somente pelo nome e

número de seu CPF, os demais contratos eventualmente firmados com a parte autora.Assim, o pedido de revisão

das cláusulas contratuais será analisado considerando o contrato de empréstimo firmado entre as partes, de nº

21.0267.110.0007459-22.PEDIDO DE REVISÃO DAS CLÁUSULAS ABUSIVASQuanto ao mérito

propriamente dito, teço algumas considerações preliminares.Cumpre deixar esclarecido que o processo civil é

movido pelo princípio dispositivo. Vale dizer: ao Poder Judiciário somente incumbe julgar os pedidos

expressamente formulados pela parte, sob pena de macular o primado da inércia.Ao órgão jurisdicional somente

compete a manifestação daquilo que foi expressamente delineado pelo Demandante quando da formulação de seus

pleitos.Tal orientação também preserva o direito de defesa do Demandado que, em última análise, precisa

confrontar os argumentos lançados no pleito do Autor. Assim, a baliza e o parâmetro para atuação deste
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magistrado é o que vem especificado no pedido da inicial. Qualquer pronunciamento que extrapole o que foi lá

requerido poderá ser anulado pelos Tribunais Superiores.Nesse sentido é nossa jurisprudência:STJ. EARESP

200802723561. EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1110283. Relator: HUMBERTO MARTINS. Órgão julgador: SEGUNDA TURMA. Fonte: DJE

DATA:29/06/2010. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, acolheu os

embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os

Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr.

Ministro Relator. Ementa: TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128, 264 E 462 DO CPC CONFIGURADA

- ACÓRDÃO EXTRA PETITA. 1. Configura julgamento extra petita quando o acórdão regional reconhece a

inexistência de relação jurídica tributária de período não solicitado pela autora na petição inicial. 2. Os arts. 460 e

128 do CPC consagram o princípio da adstrição da sentença ao pedido, cuja ratio está atrelada ao princípio

dispositivo, segundo o qual o decisum fica limitado ao pedido do autor. Embargos de declaração acolhidos, com

efeitos infringentes. Data da Decisão: 17/06/2010. Data da Publicação: 29/06/2010.Ademais, há de se notar que a

formulação de pedido genérico somente pode ser aceita nos casos e hipóteses legais. É dizer: somente em casos

excepcionais são aceitos pedidos de natureza genérica.Nesse diapasão o disposto no art. 286 do CPC. Cumpre ao

Autor formular pedido certo ou determinado, sendo-lhe facultado fazê-lo de forma genérica na hipótese de seus

três incisos.In casu, com as vênias de praxe, não há qualquer situação de fato que possa ter arrimo no permissivo

legal.Em outras palavras: o Autor formulou pedido genérico sem fundamento em lei. Não cabe ao juiz, como

pretende o Autor, declarar a existência de atos ilícitos contratuais, o abuso de poder pela requerida, que a mora é

da instituição financeira requerida, que é possível o expurgo do excesso de juros remuneratórios e demais

encargos, haja vista as condições que configuram o disposto no artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do

Consumidor, nulidade das cláusulas abusivas, independentemente de alegação das partes, o reconhecimento da

operação casada e a declaração de nulidade dos referidos contratos, determinando a devolução de eventuais

valores objeto destes produtos, em dobro aos requerentes, nem mesmo, efetuar uma revisão judicial dos contratos,

restabelecendo-se, assim, equilíbrio e a comutatividade ou o expurgo dos valores eventualmente adimplidos

consoante os parâmetros ilegais antes estipulados pela parte adversa (fls. 21/22).Tais pedidos são genéricos, pois

não apontam quais as cláusulas contratuais são, do ponto de vista do Autor, abusivas, excessivas ou

demasiadamente onerosas. Não compete ao órgão jurisdicional verificar cláusula por cláusula do contrato para que

o magistrado (e não o interessado) externe seu entendimento sobre o que é ou não abusivo.À parte compete

indicar, de forma clara e precisa (pedido certo e determinado, na dicção legal), quais as cláusulas que extrapolam

os permissivos legais e não impor ao magistrado que as infirme. Tal posicionamento do juiz implica quebra do

primado da inércia e da imparcialidade. Somente o interessado pode se manifestar sobre o que entende

prejudicial.Diante de tais considerações preliminares, passo a analisar somente os pedidos que foram formulados

de maneira certa e determinada, quais sejam, o que postula a fixação dos juros remuneratórios no limite de 12% ao

ano, a vedação da capitalização mensal de juros (anatocismo), a limitação dos juros moratórios a 1% ao ano, a

revisão da incidência da comissão de permanência, a limitação de eventual multa ao percentual de 2% do saldo

devedor, que a correção monetária seja efetuada pelo INPC, o reconhecimento da ocorrência da chamada operação

casada e a repetição em dobro do indébito.Limitação da taxa de juros remuneratóriosQuanto a este item, é fora de

dúvida que o e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que não há a limitação

pretendida pelo Autor:AGA 200800161340. AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1005279. Relator: CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO

TRF 1ª REGIÃO). Órgão julgador: QUARTA TURMA. Fonte: DJE DATA:28/10/2008. Decisão: Vistos,

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Senhores Ministros da Quarta

Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, João Otávio de Noronha e Luis Felipe

Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DOS

JUROS REMUNERATÓRIOS. INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS ARTS.

6.º, VIII e 51, 1.º, II e III, DO CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282 E 356

DO STF. ART. 105, III, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. 1.

Omissis. 2. A mera transcrição de ementas e excertos, desprovida da realização do necessário cotejo analítico

entre os arestos confrontados, revela-se insuficiente para comprovar a divergência jurisprudencial ensejadora da

abertura da via especial com esteio na alínea c do permissivo constitucional. 3. Consoante o sedimentado

entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em

12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.Assim, diante da uniformização do entendimento daquela Corte de Justiça,

não há que se falar em deferimento do pretendido pelo Autor.Por outro lado, até mesmo o c. STF já se manifestou
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no sentido de que o contido no art. 192, 3º, da CF/88, antes da EC n. 40/03, não era auto-aplicável. É dizer:

somente com o advento da lei complementar que tratasse do assunto poderíamos falar em limitação da taxa de

juros. Com a nova redação dada ao dispositivo, não há que se falar em tal teto.AI-ED 532560. AI-ED -

EMB.DECL.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Relator: CELSO DE MELLO. Decisão: - A Turma,

preliminarmente, por votação unânime, conheceu dos embargos de declaração como recurso de agravo. E,

também por unanimidade, a este negou provimento, nos termos do voto do Relator. Ausente, justificadamente,

neste julgamento, o Senhor Ministro Carlos Velloso. 2ª. Turma, 31.05.2005. Descrição: Acórdãos citados: AI-

243159-ED, AI-243832-ED; RTJ-145/664, RTJ-153/834. Número de páginas: (06). Análise:(ANA). Inclusão:

17/08/05, (SVF). Alteração: 18/08/05, (NT).DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: PR - PARANÁ Ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE

AGRAVO - TAXA DE JUROS REAIS - LIMITE FIXADO EM 12% A.A. (CF, ART. 192, 3º) - NORMA

CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA LIMITADA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO IMEDIATA -

NECESSIDADE DA EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR EXIGIDA PELO TEXTO CONSTITUCIONAL -

APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR À CF/88 - RECURSO IMPROVIDO. - A regra inscrita no

art. 192, 3º, da Carta Política - norma constitucional de eficácia limitada - constitui preceito de integração que

reclama, em caráter necessário, para efeito de sua plena incidência, a mediação legislativa concretizadora do

comando nela positivado. Ausente a lei complementar reclamada pela Constituição, não se revela possível a

aplicação imediata da taxa de juros reais de 12% a.a. prevista no art. 192, 3º, do texto constitucional.Anatocismo

Com relação à capitalização dos juros, melhor sorte não guarnece a pretensão autoral. Observo pela análise do

contrato em questão que, ao que tudo indica, a alegada capitalização dos juros não ocorre, vez que a prestação

mensal é pré-fixada.Colaciono julgado à respeito:REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -

EMPRÉSTIMO EM CONSIGNAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E

TAXA DE RENTABILIDADE. - Não trata o presente feito de crédito rotativo mas sim contrato de Consignação

Caixa, cujos valores mutuados são cobrados em prestações fixas, e com juros à taxa mensal de 3,20% ao mês,

aplicados conforme o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), onde inocorrente a capitalização alegada. -

É possível a cobrança sucessiva de correção monetária e comissão de permanência, porém inviável, sob pena de

burla ao princípio contido na Súmula 30 do STJ, a cobrança cumulada de comissão de permanência e taxa de

rentabilidade. Precedentes desta Corte.(TRF4 - AC 200371000000261 - Relator(a) EDGARD ANTÔNIO

LIPPMANN JÚNIOR - QUARTA TURMA - Fonte DJ 13/07/2005 PÁGINA: 520)Comissão de permanência,

juros moratórios e correção monetária pelo INPCQuanto à impugnação da cobrança de comissão de permanência,

observo, de plano, que sua cobrança não é vedada pelo ordenamento jurídico. A comissão de permanência,

instituída pela Lei nº 4.595/64, e atualmente regulamentada pela Resolução nº 1.129, de 15/05/1986, do Banco

Central do Brasil, engloba os juros moratórios e a correção monetária devidos em face de inadimplemento

contratual. Sua utilização, além de autorizada pelo Banco Central, tem sido abonada pelo Superior Tribunal de

Justiça, desde que, existente a previsão contratual, se dê de forma não cumulativa com outros encargos

moratórios, sem ser limitada, contudo, à variação mensal pelo INPC, como pretende a parte autora.No caso

vertente, a cláusula décima-segunda do contrato de mútuo prevê a cobrança de comissão de permanência nos

seguintes termos:CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA IMPONTUALIDADE NO PAGAMENTO -

Ocorrendo inadimplência, o(a) DEVEDOR(A), desde logo, em caráter irrevogável e para todos os efeitos legais e

contratuais, autoriza a CAIXA a utilizar o saldo de quaisquer conts, aplicação financeira e/ou créditos de sua

titularidade, em qualquer Unidade da CAIXA, para liquidação ou amortização das obrigaçoes assumidas em

dicorrência deste Contrato.Parágrafo Primeiro - No caso de impontualidade no pagamento de qualquer prestação,

inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste Contrato ficará sujeito

à comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o

mês subseqüente, acrescida de taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. (fl. 55).Extrai-se da

leitura dessa cláusula contratual a existência de prática vedada pela pacífica jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, qual seja, cumulação de comissão de permanência com encargos moratórios diversos, denominado de

taxa de rentabilidade. Nesse sentido, cito precedente oriundo do STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CREQUE AZUL.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE

RENTABILIDADE.I - Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja

exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).II - Admitida

pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser

indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de

permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg

no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. Agravo regimental improvido, com imposição de multa.(AGA 656884/RS

- Rel. Min. Barros Monteiro - 4ª T. - j. 07/02/2006 - DJ de 03/04/2006, p. 353).A taxa de rentabilidade tem

natureza de juros remuneratórios, cobrados disfarçadamente como componente da comissão de permanência, em

afronta à Resolução 1129/86 do BACEN e em descompasso com a súmula 296 do STJ. Em suma: para cálculo da
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dívida, deve ser excluída a cobrança de taxa de rentabilidade da comissão de permanência.Operação

casadaQuanto ao reconhecimento da chamada operação casada e a declaração de nulidade dos contratos, indefiro

o pedido, vez que o autor não trouxe aos autos prova alguma de que para que fosse firmado o contrato de

empréstimo de fls. 53/57 tenha sido obrigado a contratar outros serviços da ré.Multa de moraSobre o pedido de

limitação de eventual incidência de multa ao percentual de 2% a incidir sobre eventual saldo devedor, nada o que

se prover, vez que o pedido do autor já está de acordo com o que foi pactuado entre as partes, conforme cláusula

décima terceira do contrato de fls. 53/57.Repetição do indébito em dobroPretende a parte autora a devolução, em

dobro, dos valores eventualmente cobrados de forma indevida pela parte ré, em atenção ao disposto no CDC.Nesta

sentença, está a se determinar a revisão das parcelas do contrato de mútuo firmado entre as partes, para exclusão

da taxa de rentabilidade da comissão de permanência, razão pela qual se poderia cogitar da devolução em dobro

desses valores.Contudo, o dispositivo em comento, parágrafo único do art. 42 do CDC, necessita, para ser

aplicado, da comprovação da má-fé do credor, quando da cobrança de valores que sabidamente são indevidos.

Não se trata da hipótese dos autos, em que a revisão contratual aqui determinada tem por pressuposto a

divergência de interpretação a respeito de cláusulas contratuais, não se vislumbrando má-fé na conduta da

requerida Caixa Econômica Federal na interpretação por ele conferida a tais cláusulas.Cito, em abono a essa tese,

precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pelo qual se considerou :Descabido o pleito para repetição

em dobro do indébito, matéria esta pacífica perante o Superior Tribunal de Justiça, porquanto ausente má-fé por

parte da Caixa Econômica Federal, consequentemente improsperando enfocada pretensão (AC 1483589 -

Relator(a) JUIZ CONVOCADO SILVA NETO - QUINTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/04/2012).Assim, não merece procedência o pedido de restituição em dobro de tais valores.Antecipação

de tutelaPor fim, rejeito o pedido de antecipação de tutela a fim de que a Caixa Econômica Federal não lance seu

nome no rol dos maus pagadores.Ocorre que eventual conduta da parte ré no sentido de promover a inclusão do

nome da parte autora em tais cadastros, não se revela ilegal ou abusiva, haja vista a real, e até agora não resolvida,

situação de inadimplência da parte autora em face do contrato de mútuo firmado entre as partes.Em tal situação,

afigura-se legítima a conduta do credor que determina a inclusão do nome do devedor inadimplente em cadastros

dessa natureza.Observe-se que, a par da revisão de cláusulas contratuais ora determinada, não se justifica a

conduta da parte autora em deixar de quitar os valores devidos, tanto mais os incontroversos, razão pela qual nada

há a prover quanto a esse específico pedido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO inicial, determinando a exclusão, do valor da dívida, da taxa de rentabilidade

acrescida à comissão de permanência.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, à obrigação de não fazer,

consistente em não incluir, sobre o valor da dívida vencida, quaisquer outros encargos moratórios que não a

comissão de permanência, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.Tendo em vista que a CEF decaiu de parte mínima do pedido, condeno o autor no pagamento das

custas processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0004157-51.2010.403.6109 - NESTOR ANTONIO DE LIMA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA E

SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Sentença tipo C ______/2013PROCESSO Nº: 0004157-51.2010.403.6109PARTE AUTORA: NESTOR

ANTONIO DE LIMAPARTE RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de

ação ordinária ajuizada por Nestor Antonio de Lima em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recálculo

dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, com a aplicação das taxas de juros progressivos de 3%

a 6% ao ano, previstos na Lei 5.107/66.Com a inicial vieram os documentos de fls. 07-17.Tendo em vista o

processo apontado no quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fls. 18-19, houve determinação para que

a parte autora trouxesse aos autos cópia da inicial, eventual sentença ou acórdão proferido nos autos do processo

nº 023309-60.2000.403.0399, o que foi cumprido pela parte autora às fls. 39-69.FUNDAMENTAÇÃODepreende-

se da inicial que a pretensão da parte autora consiste no recálculo dos valores depositados em suas contas

vinculadas ao FGTS, com a aplicação das taxas de juros progressivos de 3% a 6% ao ano, previstos na Lei

5.107/66.Conforme se observa dos documentos juntado aos autos às fls. 39-69, a parte autora já ajuizou demanda

com o objetivo de recálculo dos valores depositados em conta vinculada do FGTS com a aplicação da Lei nº

5.107/66, através do processo nº 023309-60.2000.403.0399, que tramitou perante a 2ª Vara Federal local.A

presente ação, portanto, é idêntica à anteriormente distribuída, já que possui identidade de partes, o mesmo pedido

e a mesma causa de pedir, a qual já foi sentenciada, e na qual já ocorreu o trânsito em julgado da sentença,

constatando-se a ocorrência de coisa julgada, sendo de rigor a extinção da presente ação.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios dada a concessão da

gratuidade judiciária (fl. 21).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto
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0004964-71.2010.403.6109 - OSCAR SILVESTRE DA SILVA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS

E SP247805 - MELINE PALUDETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo CNUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0004964-71.2010.403.6109PARTE AUTORA : OSCAR

SILVESTRE DA SILVAPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç

A Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta OSCAR

SILVESTRE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.Inicial acompanhada de documentos (fls. 53-

213).Contestação às fls. 221-235. Tendo em vista o decidido nos autos da impugnação à assistência judiciária

gratuita, autos nº 0008400-38.2010.403.6109, conforme cópia juntada às fls. 251-252, foi determinado à parte

autora que efetuasse o recolhimento das custas processuais devidas.Intimada para cumprimento da determinação,

a parte autora quedou-se inerte.No caso vertente, a parte autora se omitiu em recolher as custas processuais

devidas à Justiça Federal, deixando, assim, de promover diligência essencial à demonstração da regularidade

processual.Deve o feito, portanto, ser extinto.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, em razão de sua inépcia,

indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.

267, IV, do CPC.Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, em favor do INSS, ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do

CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal

 

0005453-11.2010.403.6109 - NIVALDO ANTONIO ROMAO DE BARROS(SP198643 - CRISTINA DOS

SANTOS REZENDE E SP282165 - MARCELA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Sentença Tipo BPROCESSO Nº : 0005453-11.2010.403.6109EXEQÜENTE : NIVALDO ANTÔNIO ROMÃO

DE BARROSEXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de

ação proposta sob o rito ordinário na qual antes da prolação da sentença houve proposta de acordo ofertada pelo

réu, tendo este juízo homologado o acordo efetuado entre as partes, pelo qual o réu propôs o pagamento das

prestações referentes ao período de 12/2006 a 31/10/2009, a implantação do benefício de auxílio-doença, bem

como a pagar os valores atrasados sem honorários advocatícios.Intimadas as partes, foi determinada a expedição

do competente requisitório, tendo a requisição de pequeno valor sido paga, conforme noticiado às fls.

99.Devidamente intimadas, as partes nada requereram nos autos.Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e

795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução, quanto ao

pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0006494-13.2010.403.6109 - RENATO JOAO DOS SANTOS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES)

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0006494-13.2010.4.03.6109Parte Autora: RENATO JOÃO DOS

SANTOSParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ARelatórioRenato João dos

Santos ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de

antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos de 04/05/1981 a 19/06/1984 (Carp Limp

Comércio e Servi-ços Ltda.), 06/09/1985 a 04/12/1985, 05/12/1985 a 04/03/1986 (SETE - Serviços Tempo-rários

e Mão de Obra Especializada), 11/03/1986 a 01/03/1988 (Mosaic Fertilizantes do Brasil S/A), 16/05/1988 a

16/09/1988 (R.M.M. Manutenção e Montagens Ltda.) e 12/12/1988 a 30/06/2009 (Vicunha Têxtil S/A), foram

exercidos em condições especiais, com a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, ao

argumento de que estes períodos computam tempo suficiente para a obtenção do benefício em comento,

requerendo o pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do requerimento na esfera administra-tiva,

ocorrido em 24 de marco de 2010.Alega o autor, em síntese, que, ao entrar com requerimento administrativo junto

à autarquia previdenciária, esta não reconheceu como especial os períodos mencionados no pa-rágrafo anterior,

apesar de devidamente comprovada a insalubridade do ambiente de trabalho.A inicial veio instruída com os

documentos de fls. 15-98. Despacho de fl. 101 postergando a apreciação do pedido de tutela antecipada para após

a vinda da contestação.Em contestação, às fls. 104-110. Discorreu sobre o reconhecimento dos períodos de

atividade especial até 28/04/1995 e sobre a extemporaneidade dos laudos apresentados. Ci-tou irregularidades no

PPP. Argumentou sobre a relação entre a utilização do EPI a fonte de custeio da aposentadoria especial.

Mencionou a necessidade de juntada aos autos dos certifica-dos de aprovação dos EPIs. Teceu considerações

sobre o não atendimento do requisito etário e sobre juros de mora. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido

inicial.Decisão às fls. 112-114 deferindo parcialmente o pedido de antecipação dos efei-tos da

tutela.Fundamentação01) Tempo especialInicialmente, importante destacar, que a conversão da atividade especial
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somente foi admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980. Antes

disso, apenas havia a previsão da aposentadoria especial. Nesse sentido colaciono o se-guinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CON-VERSÃO DE

ATIVIDADE ESPECIAL PARA COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 6.887/80.

PRÉVIA POSTULAÇÃO NA VIA ADMINIS-TRATIVA.I - Incabível falar-se em prévio requerimento de

benefício previdenciário perante o INSS como condição para o ajuizamento de ação com a mesma finalidade.

Orientação da Súmula nº 09/TRF-3ª Região. Agravo retido improvido.II - A possibilidade de conversão entre os

tempos de serviço comum e especial, visando à concessão de aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida

so-mente com a edição da Lei nº 6.887, de 1980, que acrescentou o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade

mantida com a edição da CLPS expedida pelo Decreto nº 89.312/84.III - A legislação que regula o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento se

visa, de um lado, amparar o segurado contra eventu-ais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto

autárquico, também tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segura-dor, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legis-lação anterior, a não ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa

do STF e STJ acerca da matéria.IV - A atividade especial exercida pelo apelado até 10 de dezembro de 1980 - 10

(dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias - não pode ser convertida para co-mum, restando como conversível

o período de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, o qual, revertido, totaliza 15 (quinze) anos, 1

(um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade comum.V - Somando-se todos os períodos trabalhados pelo apelado

- 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de atividade especial não conversível; 15 (quinze) anos, 1 (um)

mês e 23 (vinte e três) dias de atividade especial convertida para comum; e 1 (um) ano, 1(um) mês e 8 (oito) dias

como contribuinte individual -, tem-se um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias,

insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, por ser necessário, no caso vertente, ao menos 30

(trinta) anos de trabalho, conforme o art. 52 da Lei nº 8.213/91.VI -Apelação provida para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. (Grifei)(TRF 3ª Região; AC - Apelação Cível 348490; Processo 96030912840/SP;

Relatora Juíza Marisa Santos; Decisão de 08/09/2003; Publicada no DJU de 02/10/2003, p. 234)Assim, mesmo se

reconhecido o exercício de atividade em condições especiais, não poderá haver a conversão de tempo especial

para comum das atividades exercidas até o dia 10/12/80.02) Comprovação de atividade especialProsseguindo, até

a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação de ativida-de especial era realizada através do cotejo da

categoria profissional em que inserido o segurado, com exceção do agente nocivo ruído para o qual já era exigido

laudo técnico, devendo, no en-tanto, ser apresentado o formulário de informações sobre atividades especiais DSS

8030.Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por atividade profissional

(com risco presumido por lei), exigindo desde então que o segurado comprovasse concretamente o trabalho em

condições especiais e a exposição a agentes prejudi-ciais à saúde ou à integridade física, através de laudo

técnico.Ressalte-se que no caso de aposentadoria especial a benesse da legislação reside na redução do tempo

mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no caso de somatória

de tempo comum com tempo exercido mediante condi-ções especiais é que se pode converter pelo fator

multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de acordo com a

evolução jurisprudencial, notada-mente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de

Uniformização dos Jui-zados Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este Juízo, a partir

da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o legislador passou a exigir a comprovação do tempo de trabalho em

condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo técnico, por

sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, convertida,

posteriormente, na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172, de

05/03/1997.Quanto ao equipamento de proteção individual, é de se consignar que a jurispru-dência tem entendido

que seu uso somente afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quan-do efetivamente comprovado que houve

a atenuação, redução ou neutralização do agente noci-vo, bem como que se refira a período laborado após 02 de

junho de 1998, já que anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, estatuía em seu

item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da ativi-

dade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Nesse momento, confira o esclarecimento do

seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊN-CIA DO DIREITO DE

POSTULAR A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATIVIDADES E-XERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui instituto de direito ma-terial.

Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei

que institui decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o

mesmo quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência. Obser-vadas essas premissas é possível

afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da

redação dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     328/1229



o prazo era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998),

passou para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão

submetidos, em tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e

22 de outubro de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos

antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172),

devem ser considerados para fim de enquadramento de atividade como especial segundo os agen-tes nocivos, o

Anexo I do Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64,

observando-se a situação mais benéfica para o segurado, pois referidos atos norma-tivos vigeram até tal data de

forma concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que, no exercício de suas atividades ficava exposto a

condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser reconhecido como de tempo de serviço

especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que lhe assegura o direito à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de

EPIs ou EPCs só descarac-teriza a especialidade da atividade quando efetivamente comprovado que o uso atenua,

reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância, e desde que se trate de atividade exercida

após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a

qual es-tatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressi-vos à saúde ou à integridade física. 5. Os honorários

advocatícios, para ações de cunho previ-denciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Precedentes jurisprudenciais. (TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª Turma, Rel. Des. Federal RICARDO

TEI-XEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)É de se consignar, ainda, que para

reconhecimento do agente nocivo ruído sem-pre se fez necessário exposição à sonoridade em nível acima de 80

dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 5.3.97, data da entrada em vigor do

Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para o

reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de 85 dB, con-forme art. 2º do Decreto

4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência

de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade

de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e

certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Tecidas as linhas gerais, passo a apreciar o

pedido.A discussão travada nos presentes autos se refere ao enquadramento dos perío-dos 04/05/1981 a

19/06/1984 (Carp Limp Comércio e Serviços Ltda.), 06/09/1985 a 04/12/1985, 05/12/1985 a 04/03/1986 (SETE -

Serviços Temporários e Mão de Obra Especializada), 11/03/1986 a 01/03/1988 (Mosaic Fertilizantes do Brasil

S/A), 16/05/1988 a 16/09/1988 (R.M.M. Manutenção e Montagens Ltda.) e 12/12/1988 a 30/06/2009 (Vicunha

Têxtil S/A) como exercidos em condições especiais, aduzindo o autor que com isso preencheria o requisito

necessário para a obtenção de aposentadoria especial.Reconheço o exercício de atividade especial no período de

11/03/1986 a 01/03/1988 (Mosaic Fertilizantes do Brasil S/A), tendo em vista que o formulário DSS 8030 e laudo

técnico de fls. 75-78, atestam que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído na in-tensidade de 90,1dB(A),

devendo, portanto, ser reconhecido como atividade especial, com en-quadramento nos itens 1.1.6 do decreto

53.831/64 e 1.1.5 do decreto 83.080/79.Os demais vínculos não devem ser reconhecidos como atividade especial.

Para os períodos de 04/05/1981 a 19/06/1984 (Carp Limp Comércio e Serviços Ltda.), 06/09/1985 a 04/12/1985,

05/12/1985 a 04/03/1986 (SETE - Serviços Temporários e Mão de Obra Especializada) não restou efetivamente

demonstrada a exposição ao agente nocivo ante a não apresentação do laudo técnico para o primeiro período e do

formulário de informações sobre atividade especial e laudo técnico para os demais.O perfil profissiográfico

previdenciário fls. 79-80 não serve para comprovação do exercício de atividade especial no período de 16/05/1988

a 16/09/1988 (R.M.M. Manutenção e Montagens Ltda.), já que não informa o nome do responsável técnico pelo

monitoramento ambiental, o qual somente foi admitido pela empresa a partir de 01/05/2005.Por fim, anoto que o

PPP de fl. 81-82 não favorece o pedido do autor quanto ao período de 12/12/1988 a 30/06/2009 (Vicunha Têxtil

S/A), já que atesta que o equipamento de proteção individual é eficaz contra a ação do agente nocivo e conforme

acima mencionado, a jurisprudência tem entendido que o uso de EPI afasta a insalubridade do ambiente de

trabalho quando efetivamente comprovado que houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, e

desde que se refira a período laborado após 02 de junho de 1998.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria

especial, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários. O autor comprovou a qualidade de

segurado, conforme faz prova os contratos de trabalho registrados em sua CTPS. Até a data de entrada do

requerimento na esfera adminis-trativa, ocorrido 24/03/2010, somente computou 12 anos, 02 meses e 11 dias de

tempo de serviço em condições especiais, insuficiente para a obtenção do benefício pleiteado na inicial.É de se

indeferir, portanto, o pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, pela ausência de

preenchimento do requisito necessário, conforme acima especificado.DispositivoPosto isto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-CIAL, para reconsiderar em parcialmente a decisão de fls.

112-114 e condenar o INSS - Insti-tuto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no

reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições especiais, do período de 11/03/1986 a

01/03/1988 (Mosaic Fertilizantes do Brasil S/A).Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos
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termos do art. 269, I, do CPC.Havendo sucumbência recíproca, sem condenação em honorários, nos termos do art.

21 do Código de Processo Civil, ficando o autor, porém, condenado no pagamento de 50% das custas processuais

devidas, já que delas é isento o INSS. A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos,

conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Oficie-se à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, comuni-cando-lhe os inteiro teor da presente sentença.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0006821-55.2010.403.6109 - JOSEFINA TORRES DE OLIVEIRA(SP201418 - JULIANA TORRES DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)

Sentença Tipo BNUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0006821-55.2010.403.6109PARTE AUTORA : JOSEFINA

TORRES DE OLIVEIRA PARTE RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-

se de ação ordinária proposta por JOSEFINA TORRES DE OLIVEIRA, em relação à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, na qual se pretende o reconhecimento do direito de correção dos valores depositados em cadernetas

de poupança com a aplicação de índices diversos dos que foram utilizados pela ré, com inversão do ônus da prova.

O pedido constante na inicial vem fundamentado na necessidade de revisão daqueles valores com aplicação dos

seguintes índices de correção: IPC 84,32% para março de 1990 e do BTN de 21,87% para fevereiro de 1991.Com

a inicial vieram documentos.Determinação de fl. 16 cumprida pela parte autora às fls. 17-18.Contestação pela

Caixa Econômica Federal apresentada às fls. 22-46, argüindo a preliminar de falta de documentos essenciais à

propositura da ação e da falta de fundamentação legal para o eventual pedido incidental de exibição de

documentos. Como questão prejudicial de mérito, afirmou a prescrição dos juros vencidos há mais de cinco anos,

bem como que, ao se aplicar ao caso em questão as regras do Código de Defesa do Consumidor, o prazo

prescricional deve ser o nele consignado, devendo, portanto, ser respeitada a prescrição qüinqüenal. Apontou a

ocorrência de prescrição para o Plano Bresser e a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, no caso de

exibição de documentos. Aduziu a falta de interesse de agir e a prescrição dos juros. No mérito, defendeu a forma

de atualização do saldo de poupança da parte autora, tal como realizado à época da edição dos Planos Verão e

Collor. Sustentou ser parte ilegítima no que diz respeito aos valores bloqueados, excedentes a NCz$ 50.000,00.O

julgamento do feito foi convertido em diligencia a fim de que a parte autora juntasse aos autos copia da inicial,

eventuais sentença ou acórdão, proferidos nos autos do processo indicado no termo indicativo de prevenção de fl.

14, bem como para que a parte ré juntasse aos autos os extratos das contas mencionadas na inicial no período

requerido pela parte autora.A instituição bancária apresentou os extratos requeridos às fls. 50-57 e 77-95, e a parte

autora cumpriu a determinação às fls. 69-76.É a síntese do necessário.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente,

concedo os benefícios da gratuidade judiciária conforme requerido na inicial.Afigurando-se desnecessária a

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.Trata-se de ação de cobrança de diferença de correção monetária creditada em caderneta de

poupança alcançada pela mudança dos critérios de fixação dos cálculos durante os meses de março de 1990 (Plano

Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Não há inépcia da inicial, eis que a mesma está acompanhada de

todos os documentos necessários ao deslinde da questão, em especial documentos que atestam a existência de

conta-poupança junto à parte ré, na época da edição dos Planos Collor I e II. A preliminar de falta de interesse de

agir se confunde com o mérito da causa e será tratada no momento oportuno.Quanto à preliminar de mérito, é de

ser rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual de cunho pessoal e as ações pessoais, por terem

por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, prescreviam, de acordo com o disposto no artigo

177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é notório que tanto os juros remuneratórios,

quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em simples acessórios ao crédito principal, não

incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Da mesma forma não há que se

falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, eis que tal diploma legal, em seu

art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, especialmente no que tange aos prazos que já

estavam em curso, e que foram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que: Serão os da lei anterior os prazos,

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade

do tempo estabelecido na lei revogada.Outro não é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO.

DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde

depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza

de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10,

III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido. (RESP
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707151/SP - Rel. Min. Fernando Gonçalves - 4ª T. - j. 17/05/2005 - DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:471).

DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS.

PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de

poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Agravo a que se

nega provimento. (AGRESP 705004 - Rel. Min. Castro Filho - 3ª T. - j. 17/05/2005 - DJ 06/06/2005, pág.

328).Não há que se acolher, também, a alegação de que, tratando-se de relação de consumo deve ser aplicado a

prescrição qüinqüenal prevista no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a jurisprudência pátria já

assentou o entendimento de que, sendo direito pessoal, aplica a prescrição vintenária prevista no antigo Código

Civil, conforme tese já desenvolvido acima.Passo a apreciar o mérito propriamente dito.É certo que nos casos de

correção da caderneta de poupança houve violação ao direito adquirido, insculpido no inciso XXXVI do artigo 5º

da Constituição Federal. Em que pese todos os argumentos contidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada

já foi exaustivamente analisada e a lide foi definitivamente dirimida em todas as instâncias do Poder

Judiciário.Plano Collor IEm 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo,

determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da economia, dispondo em seu

artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro daquele mesmo

ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no mês

anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no

mês anterior.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89 a correção dos saldos das cadernetas de poupança

com base na variação do IPC verificada no mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de

15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os

saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos naquela nova moeda na data do próximo crédito de

rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois

as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de

16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado estabelecia que em relação aos valores

bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam atualizados monetariamente pela

variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam liberados sobre os quais deveria

ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput

do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na nova moeda em relação

à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de rendimento, o que

implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao menos até a

data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 alterou a

redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de

conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do

último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que

aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida

pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão

monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação

originária do mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da

Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP

168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque

a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira

que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990

que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam

revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo anterior desde a entrada

em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação inicialmente dada

com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados

os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17

de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões, que vão contra o direito dos requerentes, sendo

a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta

que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado

no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da

MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou

a forma de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram

para possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão

na nova moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e

180/90 fossem prejudiciais aos requerentes, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido
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convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito

da conversão da moeda, convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias

combatidas.Além do mais, conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela

inferior aos cinqüenta mil cruzados novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo,

assim, qualquer diferença a ser pleiteada pela parte autora em relação à forma de correção daquela

época.Conforme fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo

das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil

cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês

anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua

conversão na nova moeda em doze prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos

valores depositados em cadernetas de poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil

cruzados novos, passam a existir dois índices de correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN

Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles

valores que ficariam bloqueados minimamente até setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única

hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança que

estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia naquela situação prevista nas Medidas

Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do primeiro crédito de rendimento contado

a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a imediata conversão dos cruzados novos

em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada no parágrafo acima, não cabe

qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos

saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão somente derrogou

a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos valores que

excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a correção

dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução

ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue, é

de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada pela

Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de

plena validade e eficácia desta última.Plano Collor II - janeiro de 1991 Tratando da atualização do Bônus do

Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de

1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº

7.730/89, encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam

seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista

naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de

poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de

atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período

mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da

conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de

aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31

considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a aplicação da variação

nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos.Tal forma de atualização

monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão da edição da Medida Provisória

nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de correção dos saldos de depósitos

em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991 que,

confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN

e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser corrigidos

como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior

àquela medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos

referentes ao mês de fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do

rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e

abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a

data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e

até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o

sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da

economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a

plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do

prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração
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perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN pela TRD foi legítima e

incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da

Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal:DIREITO

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA: RENDIMENTOS

(LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N 8.177/91, ART. 26).1.

Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 493,

firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou

entre lei de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que

modificaram os rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco

Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e

estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os

fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas

sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR -

Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney

Sanches)Decorre do entendimento da mais alta Corte de nosso país que iniciado o período de rendimento, que nos

termos da Lei nº 8.088/90 consistia no mínimo em um mês corrido, a legislação vigente em tal época é a que deve

ser aplicada no final daquele período para fins de atualização monetária dos saldos de depósitos em cadernetas de

poupança, pois qualquer alteração imposta durante aquele período consistiria em ofensa ao direito adquirido pelo

poupador, assim como o ato jurídico perfeito decorrente do contrato celebrado sob égide da legislação anterior,

nos termos do artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal.Sendo assim, alterada a forma de correção monetária das

cadernetas de poupança pela norma trazida inicialmente pela MP 294 de 31 de janeiro de 1991, sua aplicação não

poderia retroagir para atingir período de rendimento iniciado anteriormente à sua vigência, de forma que as contas

de poupança iniciadas até aquela data (31/01/91) tiveram o início de seu período de rendimento quando ainda

vigia plenamente o artigo 2º da lei nº 8.088/90, devendo ser aplicado a elas a variação do valor nominal do BTN

verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimento, nos termos da alínea a do 4º daquele

artigo.Não há que se falar em impossibilidade de aplicação do BTN em razão de sua expressa revogação pela nova

legislação, uma vez que ele foi calculado e divulgado até o mês de janeiro de 1991 sendo equivalente a 20,21%,

até mesmo porque a própria norma vigente a partir de fevereiro de 1991 reconhece a manutenção daquele índice

de correção monetária ao determinar, em seu artigo 13, a composição de um percentual de correção que utilizaria

o BTN Fiscal até 1º de fevereiro e a partir daí a TRD.Portanto, conforme precedentes do Egrégio Supremo

Tribunal Federal é de se reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade da norma trazida pelo artigo 12 da

MP 294/91 e artigo 13 da lei nº 8.177/91 afastando-se, assim, a aplicação da correção monetária com base na TRD

para todo período de rendimento que tenha se iniciado até 31 de janeiro daquele mesmo ano.Plano Collor II -

fevereiro de 1991Igual sorte, porém, não existe com relação ao mês de fevereiro de 1991.A inconstitucionalidade

que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da

nova regra de correção dos saldos de caderneta de poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse

sido iniciada quando da publicação da nova legislação, não se aplica ao caso, uma vez que a partir de 1º de

fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE

PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL -

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE

DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD.1. O

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a única legitimada para

figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção monetária

incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 1989.2.

Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de rendimentos

de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 1987 e

janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no

sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial

no sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de

poupança, por força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo

Tribunal Federal.5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, dispõem no sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros

mantidos em caderneta de poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. (Apelação Cível

642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006

pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan Maia).Assim, nada é devido à parte autora no que diz respeito

aos meses de março de 1990 e fevereiro de 1991.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem
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condenação em custas e honorários advocatícios tendo em vista a gratuidade judiciária concedida no corpo desta

sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de março de 2013JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

0007594-03.2010.403.6109 - REINALDO FRANCISCO TEODORO X NAIR PEDROSA DE

CAMPOS(SP120723 - ADRIANA BETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2114 -

CAMILA GOMES PERES)

SENTENÇA TIPO A ________/2013Autos do processo n.: 0007594-03.2010.403.6109Autor: REINALDO

FRANCISCO TEODORORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇATrata-se de ação

condenatória ajuizada em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em que o SR. REINALDO

FRANCISCO TEODORO, representado pela SRA. NAIR PEDROSA DE CAMPOS, afirma que requereu o

benefício de auxílio-doença em julho de 1994.O benefício foi cessado, mas afirma que ainda continua

incapacitado para o trabalho, motivo pelo qual requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, o auxílio-doença desde julho de 1994. Também pugnou pela concessão de justiça gratuita.Os

benefícios da gratuidade de justiça foram deferidos (f. 47).Em sua contestação, o INSS afirmou que não merece

prosperar o pedido de concessão a partir de 1994, pois não há qualquer registro em seu sistema de que teria havido

pedido administrativo em relação a tal ano.Observou a incidência da prescrição e, no mérito propriamente dito,

afirmou que a inaptidão para o trabalho deve ser atestada por perícia do INSS e requereu que a data para início da

concessão do benefício seja da juntada do laudo.O laudo médico foi juntado às fls. 72/74.Houve manifestação de

ambas as partes.Este o breve relatoPasso a decidir.Da data de início do benefício e da prescriçãoCom razão o

INSS ao afirmar que o Autor não faz jus ao benefício de auxílio-doença a partir de 1994. Como se nota dos

documentos juntados aos autos, não há qualquer elemento que comprove que o Demandante tenha requerido

administrativamente tal prestação no ano de 1994.De ser afastada tal data como possível termo inicial do

benefício.Por outro lado, há prova documental dando conta de que o benefício foi concedido entre 2005 e 2008 (f.

58).Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 12-08-10, não há qualquer parcela prescrita, pois respeitado o

prazo de cinco anos para o ajuizamento.E nem mesmo há prescrição com relação à possível concessão de

aposentadoria por invalidez e eventual pagamento das diferenças que podem ser apuradas entre os valores de um

(aposentadoria por invalidez) e de outro (auxílio-doença), uma vez que a concessão do segundo teve início em 29-

12-05. Assim, seja para pagamento dos valores de auxílio-doença (a partir de sua cessação - 2008), seja para

pagamento de possíveis diferenças entre o que foi pago e o que seria devido a título de aposentadoria por invalidez

(a partir de 2005), não há se falar em prescrição.Da incapacidadeO art. 1.767 do Código Civil expõe as causas que

implicam curatela. Em sua maioria, dizem respeito a doenças mentais que impedem a vida em sociedade daquele

que está sob a intervenção do instituto.Tenho afirmado que a curatela definitiva atesta para toda a sociedade

(mesmo aqueles que não foram parte no processo de interdição) que o curatelado não ostenta capacidade para

praticar atos da vida civil e, consequentemente, para exercer atividade profissional.É dizer: independentemente

das conclusões obtidas pelo perito judicial, o fato é que o beneficiário está impedido de exercer atividade

profissional fato que, para o meu pensamento, é suficiente para atestar sua inaptidão.Por este motivo, penso ser

razoável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pois, a partir da interdição, é presunção jure et

de jure que o segurado não mais podia trabalhar.Tendo em vista que a cessação do benefício de auxílio-doença

ocorreu em fevereiro de 2008 e a curatela foi DEFINIVAMENTE concedida em março de 2009, é de se

reconhecer que o peticionário detinha qualidade de segurado para seu restabelecimento, pois fora cessado

indevidamente.É dizer: é fato que o segurado já estava incapacitado para o trabalho desde sua interdição

provisória que, conquanto não conste dos autos, ocorreu ANTES da definitiva.Desta forma, a cessação do

benefício ocorreu de forma indevida, pois o Autor ainda estava incapacitado para o trabalho.Diante de tal quadro,

o Autor faz jus ao pagamento do auxílio-doença desde sua cessação (20-02-08) até sua interdição definitiva (16-

03-09), pois é este fato jurídico que atesta a total e permanente incapacidade para o trabalho sendo certo que, a

partir de então, faz jus ao pagamento da aposentadoria por invalidez.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, decretando extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil e condenando o Instituto Nacional do Seguro Social à obrigação de fazer, consistente na

implantação em favor da parte autora do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, nos seguintes

termos:o Nome do beneficiário: REINALDO FRANCISCO TEODORO, portador do RG n. 14.297.668-4 e CPF

n. 112.925.278-70, filho de Nair Pedrosa de Campos, portadora do RG n. 9.321.858-8 e CPF n. 002.408.958-81

(curadora do Autor), no nome de quem deverão ser expedidos os pagamentos judiciais e administrativos ante a

incapacidade absoluta do Autor em administrar seus próprios recursos;o Espécie de benefício: Aposentadoria por

invalidez;o Renda Mensal Inicial (RMI): 100% do salário-de-benefício;o Data do Início do Benefício (DIB): 16-

03-09o Data do início do pagamento: data da intimação da sentença.O INSS também resta condenado ao

pagamento dos valores de auxílio-doença devidos no período compreendido entre 21-02-08 a 15-03-09. Condeno

o INSS, ainda, à obrigação de dar, consistente no pagamento das parcelas do benefício de aposentadoria por

invalidez desde a DIB acima descrita. Sem custas em reembolso, por ser delas isenta a autarquia
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previdenciária.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas sendo que, quanto aos juros e

correção monetária, cumpre salientar que a aplicação do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29-06-09, fere o princípio constitucional da isonomia.O referido dispositivo

cria um fator de diferenciação entre situações que não são diferenciadas, ou seja, aplicação de juros e correção

monetária de forma distinta conforme a Fazenda Pública seja credora ou devedora. Registre-se, ainda, que não há

uma correlação lógica entre o fator discriminatório e a distinção estabelecida em função dele.Portanto, estamos

diante da aplicação em percentuais diversos em situações idênticas, pois há relação de crédito e débito entre os

titulares do direito. A desigualdade, no caso, não obedece ao princípio da razoabilidade e, por isso, é

inconstitucional.Nos casos em que a Fazenda Pública for credora de verba da mesma natureza, no caso dos autos

previdenciária, a correção monetária está disciplinada no art. 175, do Decreto nº 3.049/99, ou seja, pelo mesmo

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do RGPS, que a partir da edição MP 167/2004, convertida

na Lei nº 10.884/2003, passou a ser o INPC.Por fim, em relação aos juros, há de ser aplicado o entendimento até

então adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em matéria de natureza previdenciária, os

juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês (RESP 247.118-SP). Ante a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os honorários de seu patrono. DEFIRO a concessão de tutela antecipada para a implantação da

aposentadoria por invalidez. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº 21.029.902/004/07, à

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente

decisão.DETERMINO o envio dos autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0008053-05.2010.403.6109 - JOSE CIPRIANO RAMOS FILHO(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo CPROCESSO Nº : 0008053-05.2010.403.6109PARTE AUTORA : JOSE CIPRIANO RAMOS

FILHOPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ACuida-se de ação

ordinária, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada por JOSE CIPRIANO RAMOS FILHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a averbação de tempo de serviço

comum do período de 30/01/1976 a 01/10/1979 laborado pelo autor.Trouxe com a inicial os documentos que

perfazem às fls. 11-67.Decisão judicial proferida às fls. 71-72, deferindo o pedido de antecipação.Citado, o INSS

apresentou a contestação de fls. 78-82, bem como juntou os documentos de fls. 83-118.Réplica às fls. 121-

123.Tendo em vista notícia de que o autor havia falecido, o julgamento do feito foi convertido em diligência a fim

de que a parte autora comprovasse nos autos tal fato, bem como que, em caso positivo, requeresse a habilitação de

eventuais herdeiros do de cujus.Manifestação da parte autora à fl. 128, confirmando o falecimento do autor e

noticiando o desconhecimento de eventuais herdeiros do de cujus aptos a figurar no pólo ativo do feito.É o breve

relatório.Decido.Em face da notícia do falecimento do autor, foi seu procurador intimado para que procedesse a

habilitação de seus herdeiros, tendo informado a inexistência de sucessores.Assim, ante a ausência de um dos

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, pela inexistência de parte com capacidade no pólo

ativo processual, deve o feito ser extinto sem resolução do mérito.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV, c/c seu 3º, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios em face da ausência de parte

autora nos autos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz

Federal Substituto

 

0008593-53.2010.403.6109 - CARMINO RIBEIRO DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES)

Sentença Tipo APROCESSO Nº. 0008593-53.2010.403.6109PARTE AUTORA: CARMINO RIBEIRO DA

SILVAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOCarmino Ribeiro da Silva ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos compreendidos entre 18/04/1974 a 19/07/1976,

laborado na empresa Montcalm Montagens Industriais S/A e de 29/04/1995 a 21/06/2008, laborado na empresa

Vicunha Têxtil S/A foram exercido em condições especiais, com a revisão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição, convertendo-a em aposentadoria especial, ou, alternativamente, a conversão de tal período para

tempo de serviço comum, majorando seu atual benefício, recalculando-se a sua renda mensal inicial, com o

pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em

21 de junho de 2008.Alega a parte autora, em síntese, que, a autarquia previdenciária concedeu-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz, porém, que na data de entrada do requerimento administrativo já

havia preenchido o requisito necessário para obtenção de aposentadoria especial, o que somente não ocorreu em

face do não reconhecimento, como especial, dos períodos acima mencionados, apesar de comprovada a

insalubridade do ambiente de trabalho.Inicial acompanhada de documentos (fls. 10-32 e apenso).Citado, o INSS
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apresentou sua contestação às fls. 38-45, alegando que o período de 29/04/1995 a 02/12/1998 já foi reconhecido

como atividade especial não merecendo análise de mérito. Citou impossibilidade de reconhecimento dos períodos

de atividade especial sem especificação da intensidade dos agentes nocivos; impossibilidade de reconhecimento

dos períodos de atividade especial sem apresentação de laudo para ruído. Citou que o laudo técnico e o formulário

DSS 8030 apresentados pelo autor para comprovação do período de 18/04/1974 a 19/07/1976 tem endereço

divergente do local onde houve a prestação de serviço. Aduziu a necessidade de juntada aos autos dos certificados

de aprovação dos EPIs. Lançou comentários sobre a relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da

aposentadoria especial e sobre juros de mora. Postulou ao final pela improcedência do pedido.Despacho saneador

à fl. 47 concedendo prazo ao autor para juntada de documentos referentes ao período laborado junto à empresa

Montcalm Montagens Industriais S/A .A parte autora requereu dilação de prazo para cumprimento da

determinação, o que foi deferido pelo Juízo, não havendo, contudo, nova juntada de documentos.É o relatório.

Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento do período

apontado pelo autor como laborado sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo alega, faria jus à

revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, convertendo-a em aposentadoria especial ou na

majoração de seu atual benefício.A comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo

com a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento

jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99,

dispondo a partir de então que A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário

fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a

redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era

feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias

profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais

agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa

empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares

listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de

11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando

essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova

da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido,

para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº 2.172,

ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª

T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes

nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo

laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do

formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução

Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou

que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade

especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e

DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes nocivos, estabelece o INSS a

obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso efetivo de equipamento de

proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da atividade sua qualificação

de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização

Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Outro ponto relevante a ser enfrentado refere-se à possibilidade de conversão do tempo trabalhado em

condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de trabalho, para concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.Essa possibilidade, constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi

revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998, sendo que, a partir de sua 13ª edição, essa revogação não foi mantida,

redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 9.711/98 continuou a

determinar que seria permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de maio

de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, durante longo período, foi pacífica no

sentido de que essa data seria o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum, a despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual teria sido implicitamente

substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98.No mesmo sentido, editou-se a Súmula 16 da Turma de Uniformização

Nacional:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é

possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).No entanto, o

INSS, em sede administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70 do Decreto
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3.048/99, passou a adotar orientação mais benéfica ao segurado. Com efeito, esse regulamento, ao qual se vincula

a atividade administrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de conversão de tempo de atividade

especial em comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo. Transcrevo o dispositivo citado: Art. 70.

A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo

com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA

35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Nessa senda, a

jurisprudência então dominante no STJ passou a sofrer modificação, admitindo a conversão de tempo de serviço

prestado em condições especiais em comum mesmo após 28/05/1998, conforme reiteradas decisões de sua 5ª

Turma, proferidas a partir do ano de 2007, dentre as quais cito o seguinte precedente, julgado à

unanimidade:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao

período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita

Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de

Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de

conversão de tempo especial para tempo comum após 28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo

posicionamento anterior, ancorado na então pacífica jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a

conversão de tempo de serviço especial em comum mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu

sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a

conversão de tempo de atividade especial exercido antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de

conversão para tempo comum, em período pretérito à edição do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art.

70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade

especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à possibilidade da conversão dessa atividade em

tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como

especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao

acréscimo decorrente da sua conversão em comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do

exercício de atividade sujeita à condições especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e

as condições de sua comprovação são regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade,

diferentemente da conversão do tempo de serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado,

normalmente a da implementação dos requisitos ou a da data do requerimento administrativo.(AMS

200772000099224/SC - Rel. Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. - j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que,

em alguns precedentes, o STJ apenas tem deixado de admitir a revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei

6.887/80, para fins de conversão de tempo de atividade especial em comum, sob a argumentação de se preservar o

ato jurídico perfeito. Diferente é a hipótese do benefício a conceder, em face do qual é possível se proceder à

conversão de trabalho submetido a agentes nocivos, executado a qualquer tempo, nos termos do Decreto

3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de

entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária

respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a

insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, o

Instituto Nacional do Seguro Social não reconheceu como trabalhado em condições especiais somente os

seguintes períodos: 18/04/1974 a 19/07/1976, laborado na empresa Montcalm Montagens Industriais S/A e de

29/04/1995 a 21/06/2008, laborado na empresa Vicunha Têxtil S/A, não devendo tal posicionamento ser

totalmente aceito pelo Juízo.Com relação ao período compreendido entre 29/04/1995 a 02/12/1998, laborado na

empresa Vicunha Têxtil S/A, verifico que já foi enquadrado como especial pelo INSS (fl. 55 do processo

administrativo em apenso), trata-se de matéria incontroversa, a qual não necessita de manifestação judicial para

ser dirimida.Reconheço como exercido em condições especiais o período de 03/12/1998 a 21/06/2008, laborado

na empresa Vicunha Textil S/A, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 51-52 do

apenso faz prova de que o autor, em sua jornada de trabalho, ficou exposto, ao agente ruído em intensidade

superiores a 90 dB(A), as quais se enquadram como especial nos itens 2.0.1 dos Anexos IV dos Decretos 2.172/97

e 3.048/99, com redação dada pelo item 2.0.1, letra a do Decreto nº 4.882/03.Deixo de acolher os motivos

utilizado pelo médico perito do INSS para não enquadramento do período em discussão como especial (fl. 52),
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haja vista que apesar do uso de equipamento de proteção individual amenizar os efeitos em relação ao trabalhador,

não deixa de ser insalubre seu ambiente de trabalho, persistindo, com isso, as condições que configuram as

atividades desenvolvidas pelo requerente como especiais.O uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a insalubridade ínsita de determinadas atividades, pois não elimina os danos que podem decorrer de

seu exercício.Também o Tribunal Regional Federal da 3ª Região possui precedentes neste sentido, conforme o

abaixo colacionado: (...) 7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a

descaracterizar a situação especial de trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, a utilização de EPI não

elide a insalubridade considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer

danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

Precedente desta E. Corte. (...). (AC - Apelação Cível - 936962. Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. TRF 3ª Região -

7ª Turma. 15/01/2007. Publicação: DJU 14/06/2007, p. 514).Há que se observar, ainda, que a anterior

regulamentação administrativa do Instituto Nacional do Seguro Social, de igual modo, não afastava o

enquadramento da atividade especial, ainda que presentes tais equipamentos.Da mesma forma, sem razão o INSS

quando alega que o Perfil Profissiográfico Previdenciário não é documento hábil para, por si só, fazer prova da

existência de insalubridade no ambiente de trabalho do autor, uma vez que sendo elaborado de acordo com o

laudo, supre a sua ausência. Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO.Não há

impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se

confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade

mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de

direito à aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir

de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre

dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial

se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de

05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico

previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei

9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se

nega provimento.(AC - 1207248 - Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data:

09/01/2008 - Página 558).Anote-se que o art. 68, 2º, do Decreto 3048/99 dispõe que A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico

previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. Assim, para cumprimento da exigência estabelecida no decreto em questão,

basta ao empregador a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário. Além do mais, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 51-52 do apenso foi devidamente aceito na esfera administrativa, não

vislumbrando qualquer falha que pudesse convencer o Juízo de não se tratar de prova idônea.Deixo, porém, de

reconhecer como exercido em condições especiais o período de 18/10/1974 a 19/07/1976, já que não restou

comprovada a exposição ao agente ruído, uma vez que o laudo juntado à fl. 32 do apenso foi elaborado em

endereço diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades.Ademais, foi oportunizada à parte autora a

possibilidade de juntar aos autos novo laudo técnico ou PPP que fosse elaborado no local de trabalho do autor (fl.

47), porém, após dilação de prazo para cumprimento, quedou-se inerte.Assim sendo, reconheço como tempo de

serviço em atividade especial o período laborado pelo autor compreendido entre 03/12/1998 a 21/06/2008, pelas

razões antes já explicitadas.Quanto ao pedido de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos

necessários. O autor comprovou a qualidade de segurado, conforme faz prova os contratos de trabalho

consignados em sua carteira de trabalho e na planilha de contagem de tempo elaborada pelo INSS. Até a data de

entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 21/06/2008, computou 26 anos, 02 meses e 15 dias

de tempo de serviço em condições especiais, conforme planilha anexa, preenchendo, com isso, o requisito

necessário para a obtenção de aposentadoria especial.É de se deferir, portanto, o pedido de conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição atualmente recebida pelo autor em aposentadoria especial, pelo

preenchimento do requisito necessário, conforme acima especificado, devendo sua renda mensal consistir no

percentual de 100% do salário-de-benefício, a ser calculado nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

com as modificações introduzidas pela Lei nº 9.876/99 c.c. o 1º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de

serviço prestado em condições especiais, do período de entre de 03/12/1998 a 21/06/2008, laborado na empresa

Vicunha Textil S/A.Condeno o INSS, ainda, a converter a aposentadoria por tempo de contribuição atualmente

recebida pelo autor, NB 42/146.919.383-0 em aposentadoria especial em favor da parte autora, nos seguintes
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termos:1) Nome do beneficiário: CARMINO RIBEIRO DA SILVA, portador do RG n.º 18.799.282 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o n.º 849.896.888-72, filho de Arquiminio Ribeiro da Silva e Cassiana Rosa Maciel;2)

Espécie de benefício: Aposentadoria especial;3) Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;4) Data do

Início do Benefício (DIB): 21/06/2008;5) Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da presente

sentença.Por via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a data

de entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 21/06/2008, acrescida de correção monetária, a

ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da

obrigação e de juros moratórios, ambos incidentes de uma única vez, até o efetivo pagamento, atualizados pelos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º- F da Lei

9.494/97, descontandos-se os valores pagos em face da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente

recebida pelo autor.Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, calculado até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas, por ser delas

isenta a autarquia, e por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 36).Presentes os

requisitos legais, em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS EFEITOS DA

TUTELA, para determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício previdenciário em favor

do autor, sob pena de imposição de multa diária.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº

21.029.902/004/07, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a

presente sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil,

pelo que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba(SP), de abril de 2013.JOÃO

CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0008607-37.2010.403.6109 - MIRIM NELSON MASCHIETTO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo CPROCESSO Nº : 0008607-37.2010.403.6109PARTE AUTORA : MIRIM NELSON

MASCHIETTOPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA Trata-se de

ação pelo rito processual ordinário, ajuizada por MIRIM NELSON MASCHIETTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu beneficio previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Inicial acompanhada de documentos (fls.

11-32).Determinação de fl. 36 cumprida pela parte autora às fls. 45-46.Decisão à fl. 48 indeferindo o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Contestação do INSS às fls. 52-56.A parte autora manifestou-se à fl. 72

requerendo a extinção do presente feito sem resolução do mérito.Intimado para se manifestar, o INSS concordou

com a extinção do processo sem a resolução de seu mérito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista que este

Juízo recebeu a manifestação de fl. 72 como pedido de desistência da presente demanda, deixo de acolher a cota

do INSS lançada às fls. 74.Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte

autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita (fl.

44). Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Piracicaba, de março de 2013. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0008767-62.2010.403.6109 - DORIVAL PINHATT(SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X INSTITUTO

BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA

SENTENÇA TIPO A ______/2013PROCESSO Nº 0008767-62.2010.403.6109PARTE AUTORA: DORIVAL

PINHATTPARTE RÉ: INSS - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMAS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por

Dorival Pinhatt em face do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,

objetivando a declaração de nulidade das penalidades aplicadas através do Auto de Infração 263.637,

reconhecendo-se que as infrações estabelecidas nos artigos 38 e 48 da Lei 9.605/98 já foram descaracterizadas em

processo judicial penal, bem como que a multa aplicada ofendeu ao disposto no art. 2º, 3º, do Decreto 3.179/79,

vigente na data da penalidade. Subsidiariamente, requer a redução do valor da penalidade, a fim de que guarde

proporção com a infração cometida.Narra a parte autora ter sido notificada, no ano de 2004, de autuação sofrida

por infringência ao disposto nos artigos 38 e 48 da Lei 9.605/98, art. 2º, b, da Lei 4.771/65 e artigos 2º e 25 do

Decreto 3.179/99. Esclarece ter sido autuada por supostamente ter causado dano e impedido a regeneração natural

de área de proteção permanente, localizada às margens do reservatório da Hidrelétrica de Água Vermelha, no

município de Cardoso/SP. Afirma que passou a ocupar um lote nessa localidade desde 1993, porém jamais

edificou qualquer construção no local, e nem cortou nenhuma árvore que lá viesse a nascer. Narra ter impugnado

o auto de infração em diversas instâncias administrativas, sendo seus recursos indeferidos, lhe tendo sido

encaminhada, em outubro de 2007, cobrança de multa no valor de cinco mil reais. Impugna a legalidade da multa,
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salientando que sua conduta já foi apreciada pelo Poder Judiciário. Cita a ação penal nº. 2005.61.06.001036-7, em

que o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra si, pela prática dos crimes previstos nos artigos 40 e 48

da Lei 9.605/98. Aduz que, por não lhe ter sido imputada a prática do crime previsto no art. 38 da Lei 9.605/98, o

auto de infração contra si lavrado, com base nesse dispositivo legal, é insubsistente. Segue narrando que a

denúncia foi recebida apenas quanto ao crime previsto no art. 48 da Lei 9.605/98, mas que, posteriormente, o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao apreciar a questão, concedeu-lhe habeas corpus de ofício, para trancar

a ação penal também com relação a essa imputação delituosa. Sustenta que, por conta dessa decisão, tampouco

prevalece a multa contra si lavrada, com base nesse último dispositivo legal. Pretende a suspensão da

exigibilidade da multa, salientando a urgência da medida pela possibilidade de inclusão de seu nome no CADIN -

Cadastro de Informações. Juntou documentos (fls. 14-52 e 56).Foram juntados os documentos de fls. 26-

115.Decisão judicial proferida às fls. 58-60, indeferindo o pedido de antecipação de tutela. Citado, o réu

apresentou sua contestação às fls. 66-76, elencando, inicialmente, a legislação aplicável à espécie e aduzindo que

a supressão de uma simples gramínea, localizada próxima a um recurso hídrico, já bastaria para classificar a

conduta do autuado como infração administrativa. Sustentou que não há que se falar, no caso, em direito adquirido

em face da existência de edificação antiga no local, já que, apesar da Constituição Federal determinar que a lei não

prejudicará o direito adquirido, bem como prescrever que a propriedade atenderá a sua função social, o resultado

das ponderações dos princípios constitucionais somente poderia ser o que melhor atendesse ao interesse público,

ou seja, a preservação do meio ambiente. Salientou não prosperar a alegação de que o autuado não teria suprimido

a vegetação em questão, haja vista que quem perpetua a lesão anterior, comete o ilícito ambiental. Alegou a

inexistência de prescrição, tendo em vista que a autuação em discussão caracteriza-se como infração permanente.

Teceu considerações sobre o respeito ao princípio da legalidade e sobre o Poder de Polícia Ambiental para a

apuração de infração administrativa. Pugnou, ao final, pelo indeferimento do pedido do autor.Desta forma, os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa

pela discussão acerca da nulidade das penalidades aplicadas ao autor, através do Auto de Infração 263.637, bem

como da multa a ele imposta. Sem preliminares para serem apreciadas pelo Juízo, passo ao mérito do pedido

inicial. Quando da apreciação do pedido de antecipação de tutela requerido pelo autor, assim me manifestei:O

instituto da antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 do CPC admite que o juiz, convencido da

verossimilhança da alegação e diante de prova inequívoca, a conceda, desde que caracterizada pelo menos uma

das situações previstas nos itens I e II do citado artigo, consistentes na existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.Não identifico a presença do primeiro requisito.O auto de infração nº.

263.637, que deu origem à multa impugnada pelo autor nestes autos, descreve a conduta que teria ele praticado da

seguinte forma: Intervenção não autorizada na APP do reservatório da UHE de Água Vermelha, impedindo a

regeneração natural da vegetação (f. 18).Entendeu-se, então, que teria o autor infringindo as disposições dos arts.

38 e 48 da Lei 9.605/98. Cito-lhes os textos integrais:Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de

preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:Pena -

detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.Parágrafo único. Se o crime for

culposo, a pena será reduzida à metade.Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais

formas de vegetação:Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multaCom base no que dispunha o Decreto

3.179/99, então vigente à época da autuação e da imposição final da multa, o IBAMA, segundo o autor,

considerou como praticadas por ele as infrações administrativas correspondentes, razão pela qual manteve o auto

de infração, e passou a exigir, ainda, a realização de um Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD, em

face do local em que o autor mantém seu lote.Sustenta o autor, contudo, que na esfera judiciária a questão já foi

solvida, pois o Ministério Público Federal, em face dos fatos já relatados, não ofereceu denúncia contra o autor

pela prática do crime previsto no art. 38 da Lei 9.605/98 e, quanto ao crime do art. 48 da mesma lei, a ação penal

foi trancada por ordem do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Não verifico a verossimilhança dessas

alegações.Nunca é demais frisar, em tempos em que essa lição aparenta ter sido desaprendida, que há

independência entre as instâncias administrativa, civil e penal.As hipóteses em que as instâncias se

intercomunicam, ou seja, em que a decisão proferida numa delas efetivamente influencia na outra, devem vir

expressamente previstas em lei.No caso das ações penais, o Código de Processo Penal - CPP - prevê claramente,

em seus artigos 65 a 67, as hipóteses em que o julgamento proferido na esfera penal tem repercussão na esfera

civil e, por conseqüência lógica, na seara administrativa. Eis os artigos citados:Art. 65. Faz coisa julgada no cível

a sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito

cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.Art. 66. Não obstante a sentença absolutória no

juízo criminal, a ação civil poderá ser proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a inexistência

material do fato.Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil:I - o despacho de arquivamento do

inquérito ou das peças de informação;II - a decisão que julgar extinta a punibilidade;III - a sentença absolutória

que decidir que o fato imputado não constitui crime.Pois bem, o fato de o Ministério Público Federal não ter

oferecido denúncia contra o autor em relação ao crime previsto no art. 38 da Lei 9.605/98, mas, erroneamente, ter

oferecido denúncia por infringência ao disposto no art. 40 da mesma lei, equivale a um pedido indireto de
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arquivamento, o qual, como se percebe pela leitura do art. 67 do CPP, não impede a propositura de eventual ação

civil. Por conseguinte, não obsta a autuação na esfera administrativa.Outrossim, quanto à decisão do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região de trancar a ação penal movida contra o autor, em relação à imputação da prática

do crime previsto no art. 48 da Lei 9.605/98, observo, de plano, que não há nos autos prova de que a decisão em

comento transitou em julgado, o que bastaria para desconsiderá-la, para efeitos de vinculação da seara

administrativa.De qualquer modo, pela leitura da ementa do acórdão, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região

considerou ser necessária a concessão de ofício de habeas corpus em favor do autor pelo motivo de que o tipo

penal do artigo 48 da Lei nº. 9.605/98 não pode ser interpretado de modo a incluir a conduta de alguém que

mantém pequena edificação, construída há muito tempo, em área, às margens de represa artificial, na qual a

vegetação nativa foi removida também há muito tempo. Quando se fala em degradação de área de preservação

permanente e impedimento de regeneração natural, a mens legis se refere à situação com outro patamar de

gravidade (f. 49)À primeira vista, o TRF 3ª Região não considerou que o autor tenha agido sob o manto de alguma

excludente de ilicitude ou de culpabilidade, tampouco reconheceu, categoricamente, a inexistência material do

fato a ele imputado. Se assim tivesse feito, teriam curso, no caso vertente, os artigos 65 e 66 do CPP, de forma a

impedir a continuidade da discussão nas esferas civil e administrativa.O que o TRF 3ª Região, aparentemente,

decidiu (digo aparentemente, pois não trouxe o autor cópia integral do acórdão a estes autos), é que o fato a ele

imputado não constitui crime, fato que autoriza, nos termos do art. 67, III, do CPP, a propositura de ação civil; via

de conseqüência, permanece indene a atuação do IBAMA em face dos fatos relatados na inicial.Do exposto, a

principal linha de argumentação do autor, de que as decisões proferidas nos autos da ação penal nº.

2005.61.06.001036-7 determinariam a extinção da multa contra si aplicada pelo IBAMA, não convencem o Juízo,

ao menos nesta fase perfunctória.De outro giro, não identifico controvérsia quanto ao fato de o autor possuir lote,

desde o ano de 1993, em área de preservação permanente, do qual a vegetação nativa foi suprimida. É o que

identifico da leitura da inicial, a partir dos fatos pelo próprio autor narrados.Assim, sempre em linha de princípio,

não se afigura inverossímil a prática, pelo autor, das infrações administrativas apontadas pelo IBAMA, mais

especificamente relacionadas com a conduta de utilizar área de preservação permanente com infringência das

normas legais, e de impedir a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação. Não posso olvidar,

ademais, que o laudo pericial juntado às fls. 39-48 aponta para a prática dessas infrações administrativas, por parte

do autor.Por fim, destaco que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade, a qual não foi

infirmada pelo autor nesta fase inicial do processo.Ausente a verossimilhança das alegações do autor,

desnecessária a análise da presença do requisito do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isso posto,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro o pedido de f. 55. Corrija-se a autuação, mediante

remessa dos autos ao SEDI.Cite-se.Intimem-se.Contestado o feito, permanecem hígidas as conclusões então

lançadas nos autos, desfavoráveis à pretensão do autor.Os argumentos supra lançados, portanto, são suficientes

para manter o Auto de Infração 263.637, sendo o caso, portanto, de improcedência do pedido inicial.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.Por via de consequência, declaro

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o

autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa,

nos termos do art. 20, 4º, do CPC, considerado sua simplicidade e o curto tempo de duração da demanda.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Piracicaba(SP), de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

0008834-27.2010.403.6109 - ALVARO AGOSTINHO GAGLIARDO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Sentença Tipo CPROCESSO Nº : 0008834-27.2010.403.6109PARTE AUTORA : ALVARO AGOSTINHO

GAGLIARDOPARTE RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N Ç AALVARO AGOSTINHO

GAGLIARDO ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o recálculo

dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, com a aplicação das taxas de juros progressivos de 3%

a 6% ao ano, previstos na Lei 5.107/66.Inicial acompanhada dos documentos de fls. 07-22.Determinação de fl. 26

cumprida pela parte autora às fls.28-72.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 76-

102.O julgamento do feito foi convertido em diligência a fim de que a parte autora juntasse aos autos copia da

inicial e eventual sentença e acórdão de processo indicado no quadro indicativo de possibilidade de prevenção de

fls. 23-24, o que foi cumprido às fls. 128-140.A Caixa Econômica Federal se manifestou à fl. 107 esclarecendo

que para a conta vinculada ao FGTS do autor já foi aplicada a taxa progressiva de juros.Instado, o autor requereu a

desistência do feito.Intimada para se manifestar, a Caixa Econômica Federal manifestou concordância com o

pedido de desistência.Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais,

bem como em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). A exigibilidade da

obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50,
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período após o qual prescreverá. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0009361-76.2010.403.6109 - CUSTODIO ROMILDO DE FREITAS(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO M /2013E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã OProcesso nº: 0009361-

76.2010.4.03.6109Parte Autora/Embargante: CUSTÓDIO ROMILDO DE FREITASParte Ré: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ACuida-se de embargos de declaração opostos pela parte

autora em face da sentença prolatada às fls. 384-388, alegando que por um lapso o requerente deixou de juntar

cópia integral do laudo técnico, o que levou ao indeferimento do pedido de reconhecimento de atividade especial

no período de 06/03/1997 a 31/12/2003. Junta nessa fase processual o mencionado laudo requerendo o

reconhecimento do citado período como atividade insalubre.É o relatório. Decido.Discorrendo sobre o recurso em

questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra O Novo Processo Civil Brasileiro, em sua 18ª

edição, publicada pela Editora Forense, apresenta as hipóteses que admitem a interposição de embargos de

declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto

sobre que deveria se pronunciar a sentença.Não identifico qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser

sanada. Esse Juízo considerou toda a documentação juntada aos autos e não pode inovar no processo após a

prolação da sentença, com exceção de casos em que se enquadram nos requisitos que norteiam o recurso de

Embargos de Declaração, o que não se verifica no caso concreto.Assim, não há que se levar em conta as alegações

nem tampouco a documentação de fls. 394-413.Ante o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS,

MAS NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença impugnada nos termos em que prolatada.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz

Federal Substituto

 

0009867-52.2010.403.6109 - LUIS FERNANDO AVANZI(SP183886 - LENITA DAVANZO E SP250160 -

MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592

- FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF.

 

0009874-44.2010.403.6109 - PEDRO VALVERDE(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo B _________/2013PROCESSO Nº: 0009874-44.2010.403.6109PARTE AUTORA: PEDRO

VALVERDEPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ARelatórioPedro Valverde ingressou com a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, objetivando a revisão e recálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, considerando como

base de cálculo no primeiro reajuste ocorrido após a sua concessão o valor do seu salário-de-benefício sem a

limitação do teto da época, bem como a adequação de seu benefício aos tetos estipulados pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, desde a data de vigência das referidas normas, condenando-se o réu no pagamento

das diferenças, corrigidas com juros e correção monetária. Narra ter obtido em 21/03/1995 o benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço. Aponta que quando da concessão do benefício, o salário-

de-benefício restou limitado pelo teto máximo previsto pela legislação previdenciária, sendo que, no reajuste

posterior de sua renda mensal, a base de cálculo considerada foi o valor do teto e não da média de seus salários-

de-contribuição. Afirma que restou prejudicado pela fórmula de reajuste adotada pela parte ré, sendo que o

primeiro reajuste deveria incidir sobre a média dos salários-de-contribuição obtida quando do cálculo do salário-

de-benefício, e não sobre o valor limitado ao teto, pois, nessa segunda hipótese, haveria evidente prejuízo.

Sustenta, ainda, que o teto máximo do valor dos benefícios sofreu reajuste no decorrer dos anos, tendo aumentado

para R$ 1.081,50 em junho de 1998. Cita que com o advento do EC 20/98 o teto máximo para todos os benefícios

previdenciários passou para R$ 1.200,00, posteriormente aumentado pela EC 41/03 para R$ 2.400,00. Aponta que

tais aumentos não resultaram de um reajuste, mas sim de uma modificação legal do teto do benefício. Entende que

o segurado que estivesse recebendo R$ 1.081,50 em 12/1998, mas cujo valor total da renda reajustada

ultrapassasse tal limite, deveria passar a receber de acordo com o novo teto, sendo ilegal a limitação ao valor de

R$ 1.081,50. Teceu considerações sobre a não ocorrência da decadência da revisão pretendida. Inicial

acompanhada de documentos (fls. 15-20).Afastadas as prevenções apontadas no termo de fls. 21-22, foi o INSS

citado, tendo apresentado contestação às fls. 54-66, alegando a falta de interesse de agir nos casos dos benefícios

enquadrados nos art. 26 da Lei 8.870/94 e art. 21, 3º, da Lei 8.880/94, uma vez que levados a efeito, bem como

para os benefícios que de 06/1998 a 12/1998 e de 06/2003 a 01/2004, tinham, respectivamente, rendas mensais

inferiores a R$ 1.081,50 e R$ 1.869,34. Apontou, em preliminar de mérito, a ocorrência da decadência do direito
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da parte autora de pleitear a revisão pretendida, pois o benefício previdenciário cujo ato inicial de concessão se

busca modificar foram concedidos há mais de dez anos, aplicando-se, ao caso, o disposto no art. 103, caput, da Lei

8.213/91. No mérito, aduziu que o valor excedente ao teto não seria crédito do segurado para nenhum efeito, nem

mesmo para justificar uma evolução paralela do benefício a aguardar a elevação do teto, pois a lei determina que

seja desprezado tal excedente. Apresentou esclarecimentos sobre a decisão proferida pelo STF no RE 564.354.

Aduziu a prescrição das parcelas vencidas cinco anos do ajuizamento da presente ação. Teceu considerações sobre

os juros de mora e pugnou, ao final, pela improcedência do pedido inicial. Trouxe aos autos os documentos de fls.

67-71.Réplica apresentada às fls. 74-78, contrapondo-se a parte autora aos argumentos tecidos na contestação. É o

relatório. Decido.Declaro a existência de questão prejudicial de mérito, com fulcro no art. 103, parágrafo único, da

Lei 8.213/91, reconhecendo a prescrição das prestações anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da

presente ação.Não acolho, porém, a preliminar de carência da ação, com relação a eventuais revisões feitas pelo

INSS com base nas Leis 8.870/94 e 8.880/94, já que nos presentes autos se discute a revisão e recálculo da

aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo autor, considerando como base de cálculo no primeiro reajuste

ocorrido após a sua concessão o valor do seu salário-de-benefício sem a limitação do teto da época e a elevação do

salário-de-benefício em razão das inovações introduzidas pelas ECs 20/98 e 41/2003, causa de pedir e pedidos,

portanto, diversos.Passo à análise da ocorrência da decadência do direito de revisão do valor do benefício da parte

autora, tal como aventada pela parte ré na contestação.A legislação, em período pretérito, não previa prazo para a

revisão do ato inicial de concessão de benefício previdenciário, razão pela qual se consolidou o entendimento de

que, nessas hipóteses, aplicava-se apenas o instituto da prescrição quanto a eventuais parcelas vencidas, a qual não

atingia, contudo, o denominado fundo de direito.A decadência para a revisão da concessão de benefício somente

veio a ser prevista quando da edição da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, posteriormente reeditada sob o nº.

1.596, e convertida na Lei 9.528/97.Referida MP modificou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91. Passou a

prever que seria de de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Mais adiante, com a publicação da Lei 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o prazo decadencial em comento foi diminuído para cinco anos, retornando a previsão do prazo decenal

por força da MP 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei 10.839/2004.Pois bem, a despeito da

inovação legislativa a respeito da decadência do direito de revisão do ato inicial de concessão de benefício

previdenciário, cuja trajetória foi acima destacada, doutrina e jurisprudência têm firmado posição no sentido de

que esse instituto não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da publicação da MP 1.523-9.

Sustenta-se a posição de que a decadência não tem aplicação retroativa, mesmo porque umbilicalmente ligada

com o direito material cuja extinção, como o decorrer do tempo, tem o condão de provocar. Assim, a decadência

nasceria com o próprio direito material cuja extinção vem a acarretar, desde que não exercido esse direito em

determinado prazo. Denomina-se esse prazo, portanto, de decadencial. Por consequência, como na época da

concessão do benefício previdenciário cuja revisão ora se pretende não havia previsão da decadência desse direito,

se trataria de direito adquirido da parte autora exercer esse direito, revisão, a qualquer tempo.Revendo

posicionamento anterior, devo discordar desse entendimento.O ordenamento jurídico brasileiro repudia a

existência de direitos imprescritíveis ou não sujeitos à decadência, com exceção do direito adquirido. A

interpretação que confere a impossibilidade de alegação de decadência em face da pretensão da revisão de

benefícios cujo ato inicial de concessão sejam anteriores à edição da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 calca-se

na conclusão de que o segurado, no momento mesmo em que obtivera o benefício previdenciário, incorporara ao

seu patrimônio jurídico o direito de rever, indefinidamente, o respectivo ato de concessão.O problema ocorre

quando se conclui que o contrário também era verdadeiro. Antes da edição da Lei 9.784/99, que, ao regulamentar

os prazos de decadência para a Administração Pública rever seus próprios atos, estabeleceu-os em cinco anos,

sustentou-se, muitas vezes com sucesso, que não havia prazo para que o INSS revisse o ato inicial de concessão de

benefício previdenciário.Mesmo após a edição da Lei 9.784/99 passou-se a discutir se esse diploma legal teria

aplicação retroativa, atingindo período anterior a sua publicação, ou se o prazo decadencial nela previsto teria

início somente após essa data.O Superior Tribunal de Justiça terminou por dirimir a questão, assentando que, se

antes da edição da Lei 9.784/99 não havia prazo para a revisão dos atos iniciais de concessão de benefícios pelo

INSS. No entanto, a partir de sua publicação, passou a decorrer o prazo de cinco anos nela previsto,

posteriormente aumentado para dez anos, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei

10.839/2004. Confira-se o julgado que contém esse entendimento:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.

105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99.

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99.

RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA

MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10

ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento
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de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer

tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o

prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do

ponto de vista do Relator. 2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito

previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei

8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos

favoráveis a seus beneficiários. 3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de

revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a

Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da

decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada

inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a suspensão do benefício

previdenciário do autor.(RESP 1114938 - Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - TERCEIRA SEÇÃO

- DJE DATA:02/08/2010).Ora, firmando-se o entendimento de que, a partir da Lei 9.784/99, o INSS passou a

obedecer ao prazo decadencial ali previsto, para fins de revisão de atos iniciais de concessão de benefícios

previdenciários, mesmo raciocínio deve ser aplicado aos segurados, os quais, a partir da edição da MP 1.523-9, de

27 de junho de 1997, também passaram a ter de respeitar prazo decadencial quanto ao mesmo objetivo.Em ambos

os casos não há que se falar em direito adquirido à revisão, em face da nova legislação que passou a prever prazos

decadenciais para o exercício desse direito. Se o contrário se concluir em favor dos segurados, o mesmo deve

ocorrer em favor do INSS, ou seja, a este também deve ser reconhecida a existência de direito adquirido à revisão

dos atos iniciais de concessão de benefícios anteriores à edição da Lei 9.784/99. Onde mesmas são as razões,

mesmo deve ser o direito (ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).Pois bem, tenho decidido que os prazos

decadenciais do art. 54 da Lei 9.784/99 e do art. 103-A da Lei 8.213/91 se aplicam em desfavor do INSS,

inclusive quanto a benefícios concedidos antes da entrada em vigor da Lei 9.784/99. Imperiosa, portanto, a

conclusão de que também em face dos segurados que tiveram benefícios concedidos antes da edição da MP 1.523-

9 aplicam-se os prazos decadenciais para revisão do ato inicial de concessão de benefício nela e na legislação

posterior previstos. Repetindo: sendo iguais os fundamentos, o direito declarado deve ser idêntico.No sentido do

quanto aqui decidido, trago à colação profundo e exaustivo precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

o qual passa a fazer parte integrante da fundamentação:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO

DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E

DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS

JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. -

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. - Quando se tratar de controvérsia

unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já produzida e desnecessária dilação

probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da

causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se tratando de matéria unicamente de direito,

ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do

artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a

regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício

previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de

Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos,

Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da

norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha

sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que

nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e

atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711,

publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de

24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi

convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da

Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei

10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99
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(REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial

decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que

repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto,

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios,

tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi

publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até

converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução

introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial

quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda

mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira

no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado

retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do

início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da

Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial

repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos

a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de

pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação revisional

proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada. -

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 1549102 - Relator(a)

JUIZA EVA REGINA - SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106).Assim, considerando

que o ato inicial de concessão de benefício que aqui se pretende revisar data do ano de 1996 (fls. 19-20), e o prazo

decadencial para o caso em questão começou a correr em 27 de junho de 1997 declaro a decadência do direito

alegado pela parte autora no pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, considerando como base

de cálculo no primeiro reajuste ocorrido após a sua concessão o valor do seu salário-de-benefício sem a limitação

do teto da época, já que a ação somente foi distribuída em 21/10/2010.Ressalto, por fim, que a interpretação acima

exposta se aplica exclusivamente à revisão do ato inicial de concessão de benefício, e não às hipóteses em que se

discute critérios de reajustamento de benefício, em que o direito alegado não foi diretamente negado pela

Administração Pública. Em outros termos, o caso em análise não se enquadra no disposto na Súmula 85 do STJ

(Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à

propositura da ação).Melhor sorte há com relação ao pedido de ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO AO TETO ESTIPULADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.A

questão não merece maiores ponderações a partir do julgamento do RE n. 564.354, da relatoria da Ministra

Carmén Lúcia, que estatuiu, em sua ementa que:Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14

da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5o da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional.Com efeito, o recurso ora em análise foi julgado, por

maioria, pelo Tribunal Pleno, com apenas um único voto divergente proferido pelo Ministro Dias Toffoli que lhe

negava provimento.De tudo o que foi colhido naquela sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal estatuiu que

não há ofensa ao ato jurídico perfeito, pois não houve reajuste do valor do teto dos benefícios, mas sim verdadeira

majoração de seus valores, a incidir sobre todos eles.Vislumbrou-se a possibilidade de aplicação do novo teto para

cálculo dos benefícios, ainda que concedidos anteriormente à entrada em vigor das emendas constitucionais n.

20/98 e 41/03.Nesse sentido, a opinião trazida pelo Ministro Marco Aurélio ao afirmar que não se trata de novo

cálculo, pois não se muda a equação inicial, mas sim a alteração do redutor que, com a entrada em vigor do novo

teto, passa a ser menor e, portanto, eleva o valor do benefício.Ademais, a Colenda Corte deixou claro que a

situação não se amolda àquela relativa ao aumento do percentual de cálculo das pensões em que se discutia se a lei

que o majorava a 100% incidiria sobre as pensões concedidas anteriormente à sua entrada em vigor.Como

lembrado pelo Ministro Gilmar Mendes, a situação das pensões era outra, pois a se calcular o valor do benefício

com base em 100% do salário de benefício o STF estaria alterando a forma de cálculo e, nesse caso sim, ferindo o

ato jurídico perfeito. A alteração do cálculo implicaria revisão do ato administrativo e, consequentemente, abalo

na segurança jurídica.Na visão da Suprema Corte, a situação aqui é outra: o cálculo do benefício permanece

intocado, pois se altera a possibilidade de o seu valor alcançar o teto constitucional.Nesse sentido se expressou

também a Ministra Carmén Lúcia:O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     345/1229



novo valor aos beneficiários. O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal inicial. Por esses motivos, convencido que estou do acerto da decisão, revejo meu entendimento para

decidir favoravelmente ao segurado.Como se percebe, a Suprema Corte Brasileira pacificou o entendimento

acerca da matéria, com ampla margem de votos. Diante desse fato, não há mais qualquer discussão a ser travada

sobre o tema. A justaposição de todos aqueles que, ao tempo da concessão da aposentadoria tiveram seus

benefícios limitados pelo teto, é questão de justiça e não macula a impossibilidade de retroatividade da lei.A

segurança jurídica, nesse sentido, não é maculada, pois o segurado passa a receber em conformidade com a

possibilidade de cobrança do INSS que também é majorada na hipótese de aumento do salário de

contribuição.Acresça-se, ainda, que o segurado que percebe benefício anterior ao advento da emenda

constitucional contribuiu com base no teto, isto é, de uma forma ou de outra pagou, em média, valor igual ou

superior ao teto. Manobras governamentais para fazer com que o teto suba em percentual muito mais elevado que

o valor do benefício (como demonstrado pelo Ministro Gilmar Mendes em seu voto no mesmo RE) não podem

impor prejuízo ao segurado.A moralidade administrativa e o princípio da necessária observância da Constituição

por todas as autoridades públicas impede que o contribuinte/segurado arque com os desmandos administrativos:O

princípio da conformidade dos actos do estado com a constituição é mais amplo que o princípio da

constitucionalidade das leis. Ele exige desde logo a conformidade intrínseca e formal de todos os actos dos

poderes públicos (em sentido amplo: estado, poderes autónomos, entidades públicas) com a constituição [...].

Mesmo os actos não normativos directamente densificadores de momentos políticos da constituição - actos

políticos - devem sujeitar-se aos parâmetros constitucionais e ao controlo (político ou jurídico) de conformidade

[...]. . (grifos no original).DispositivoAnte o exposto, declaro a decadência do direito do autor quanto ao pedido de

revisão da renda mensal inicial de seu benefício, considerando como base de cálculo no primeiro reajuste ocorrido

após a sua concessão o valor do seu salário-de-benefício sem a limitação do teto da época, extinguindo o feito,

com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.No mais, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral., extinguindo o feito, com resolução de mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o réu a revisar a renda mensal do benefício

da parte autora desde dezembro de 1998, aplicando-se o valor do teto da EC n. 20/98 e da EC n. 41/03, se

cabível.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal

anterior ao ajuizamento da presente ação, distribuída em 21/10/2010, sendo que, quanto aos juros e correção

monetária, cumpre salientar que a aplicação do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação dada

pela Lei nº 11.960, de 29-06-09, fere o princípio constitucional da isonomia.O referido dispositivo cria um fator

de diferenciação entre situações que não são diferenciadas, ou seja, aplicação de juros e correção monetária de

forma distinta conforme a Fazenda Pública seja credora ou devedora. Registre-se, ainda, que não há uma

correlação lógica entre o fator discriminatório e a distinção estabelecida em função dele.Portanto, estamos diante

da aplicação em percentuais diversos em situações idênticas, pois há relação de crédito e débito entre os titulares

do direito. A desigualdade, no caso, não obedece ao princípio da razoabilidade e, por isso, é inconstitucional.Nos

casos em que a Fazenda Pública for credora de verba da mesma natureza, no caso dos autos previdenciária, a

correção monetária está disciplinada no art. 175, do Decreto nº 3.049/99, ou seja, pelo mesmo índice utilizado

para os reajustamentos dos benefícios do RGPS, que a partir da edição MP 167/2004, convertida na Lei nº

10.884/2003, passou a ser o INPC.Por fim, em relação aos juros, há de ser aplicado o entendimento até então

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em matéria de natureza previdenciária, os juros de

mora são devidos no percentual de 1% ao mês (RESP, 247.118-SP)Havendo sucumbência recíproca, sem

condenação em honorários, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Fica o autor, porém, condenado no

pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais devidas, sendo delas isento o INSS. A

exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei

nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475,

caput, do CPC, haja vista a ausência de estimativa do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Piracicaba, de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0010751-81.2010.403.6109 - SEBASTIAO VICENTE TAVARES(SP090800 - ANTONIO TADEU

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0010751-81.2010.4.03.6109Parte Autora: SEBASTIÃO VICENTE

TAVARESParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOSebastião Vicente Tavares ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objeti-vando que o Juízo reconheça que os períodos

compreendidos entre 14/12/1976 a 30/11/1977 (Auto Posto São Luiz Rio Branco Ltda.), 13/04/1978 a 11/08/1978

(Unitika do Brasil Ltda.) e 14/12/1998 a 28/04/2010 (KSPG Automotive Ltda.), foram exercidos em condições

especiais, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contri-buição, ao argumento de que estes

períodos, após convertidos para tempo comum e soma-dos aos demais períodos trabalhados pela autora,

computam tempo suficiente para a obten-ção da aposentadoria em comento, assim em se considerado o tempo de

trabalho desem-penhado sob condições especiais nos interregnos mencionados, com o pagamento dos a-trasados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     346/1229



desde a data do requerimento administrativo ocorrido em 28 de abril de 2010.Narra ter requerido, em sede

administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual restou indeferido, sob a alegação de insuficiência de tempo de

serviço, ante o não enqua-dramento como especial dos períodos laborados nas empresas acima mencionadas,

apesar da prova documental apresentada.Inicial acompanhada de documentos (fls. 17-78).Decisão judicial de fls.

82-84 indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls.

94-107. Citou impossibili-dade de conversão de período trabalhado antes de 10/12/1980. Discorreu sobre a

atividade de frentista. Citou impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem

apresentação de laudo para ruído. Argumentou sobre o nível de ruído para caracteriza-ção de atividade especial.

Lançou comentários sobre a relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria especial.

Mencionou impossibilidade de reconhecimento de atividade especial período de afastamento em razão de auxílio-

doença. Teceu conside-rações sobre a inovação da lei 11.960/2009 a percentual de juros de mora e correção mone-

tária. Juntou documentos de fls. 108-181.Às fls. 182-188 o autor juntou novo documento e requereu a reafirmação

da DER para 30/11/2010.Despacho saneador de fl. 189 consignando prazo para a juntada de determi-nados de

documentos. Ciência do INSS à fl. 192.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca

do reconhecimento e con-versão dos períodos apontados pela autora como laborados sob condições nocivas à sua

saúde, hipótese em que, segundo alega, faria jus à aposentadoria por tempo de contribui-ção, uma vez que

considerados os interregnos como tempo em atividade especial, após convertidos, seria suficiente para perfazer o

requisito atinente ao tempo de serviço.Os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição e idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se ho-mem, e 30 (trinta) anos de contribuição e idade

mínima de 60 (sessenta) anos, se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180

(cento e oitenta) contri-buições mensais.Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional 20/98, o requisito

para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda

Constitucional 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência

social até a data da pro-mulgação da citada emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício

anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.A comprovação do tempo trabalhado em

condições especiais se dá de acordo com a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral,

conforme pacífico en-tendimento jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o

art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de então que A caracterização e a comprova-ção do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei

9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição

do segurado aos agen-tes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele

exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja,

profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de do-cumento idôneo, como o formulário SB-40,

subscrito pela empresa empregadora, compro-vando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas

regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Pro-visória

1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei

8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos

será feita mediante formulário emitido pela em-presa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção,

tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico

pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento se-gundo o qual, em verdade, o

laudo técnico só é exigido, para fins de comprovação da expo-sição do segurado a agentes nocivos, após a

publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros,

AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a

comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que

substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa

42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por

seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográ-fico Previdenciário. Já a

Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a

comprovação do exercício de atividade especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários

SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes

nocivos, estabele-ce o INSS a obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso

efetivo de equipamento de proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da

atividade sua qualificação de especial, conforme, dentre ou-tros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da

Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubrida-de, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Outro ponto relevante a ser enfrentado refere-se à possibilidade de conversão
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do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a ou-tros períodos de

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Essa possibilidade, constante do 5º do art. 57

da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998, sendo que, a partir de sua 13ª edição, essa

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entan-to, o art. 28

da Lei 9.711/98 continuou a determinar que seria permitida a conversão do tem-po de trabalho exercido em

condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a juris-prudência do Superior Tribunal de Justiça, durante

longo período, foi pacífica no sentido de que essa data seria o termo final para a conversão de tempo de serviço

especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o

qual teria sido implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98.No mesmo sentido, editou-se a Súmula 16

da Turma de Uniformização Na-cional:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em

condições es-peciais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei

nº 9.711/98).No entanto, o INSS, em sede administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou

o art. 70 do Decreto 3.048/99, passou a adotar orientação mais benéfica ao segurado. Com efeito, esse

regulamento, ao qual se vincula a atividade admi-nistrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de

conversão de tempo de atividade especial em comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo. Trans-

crevo o dispositivo citado: Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20

1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especi-ais obedecerá ao disposto

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho pres-tado em

qualquer período.Nessa senda, a jurisprudência então dominante no STJ passou a sofrer modi-ficação, admitindo a

conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em comum mesmo após 28/05/1998, conforme

reiteradas decisões de sua 5ª Turma, proferidas a partir do ano de 2007, dentre as quais cito o seguinte precedente,

julgado à unanimidade:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVI-

ÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABA-LHADO.1. Com as

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em atividade comum, infe-re-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao

período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita

Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DA-TA:07/04/2008 PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de

Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de

conversão de tempo especial para tempo comum após 28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo

posicionamento anterior, an-corado na então pacífica jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a

conver-são de tempo de serviço especial em comum mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu

sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a

conversão de tempo de atividade especial exercido antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de

conversão para tempo comum, em período pretérito à edição do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art.

70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade

especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à possibilidade da conversão dessa atividade em

tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGIS-LAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como

especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao

acrés-cimo decorrente da sua conversão em comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do

exercício de atividade sujeita à condições especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e

as condições de sua comprova-ção são regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade, diferente-

mente da conversão do tempo de serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado, normalmente a da

implementação dos requisitos ou a da data do requeri-mento administrativo.(AMS 200772000099224/SC - Rel.

Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. - j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que, em alguns precedentes, o STJ

apenas tem deixado de admitir a revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei 6.887/80, para fins de

conversão de tempo de atividade especial em comum, sob a argumentação de se preservar o ato jurídico perfeito.

Diferente é a hipótese do benefício a conceder, em face do qual é possível se pro-ceder à conversão de trabalho

submetido a agentes nocivos, executado a qualquer tempo, nos termos do Decreto 3.048/99.Consigno, ainda, que

com relação à ausência de prévia fonte de custeio, e-ventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a

respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese,

supri-mir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Gizados os

contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, o Instituto Nacional do Seguro Social não
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reconheceu que os períodos de 14/12/1976 a 30/11/1977 (Auto Posto São Luiz Rio Branco Ltda.), 13/04/1978 a

11/08/1978 (Unitika do Brasil Ltda.) e 14/12/1998 a 28/04/2010 (KSPG Automotive Ltda.) foram exercidos em

con-dições especiais.Reconheço como atividade especial os períodos de 13/04/1978 a 11/08/1978 (Unitika do

Brasil Ltda.), 14/12/1998 a 07/05/2003, 09/06/2003 a 31/12/2007 e 24/12/2009 a 30/11/2010 (KSPG Automotive

Ltda.), uma vez que os formulários de informações sobre atividade especial, o laudo técnico e o perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 20-24 e 63-67 e 183-188, atestam que o autor esteve exposto ao agente

ruído em intensidade superior a 85dB(A), devendo ser reconhecidos como atividade especial, com enquadramento

nos itens 1.1.6 do decreto 53.831/64, 1.1.5 do decreto 83.080/79 e 2.0.1 do decreto 3.048/99.Com efeito, nos

termos do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, código 1.1.6, o tempo de serviço especial se caracterizava

quando havia exposição a ruídos acima de 80 decibéis. O Decreto 53.831/64 e seu Quadro Anexo foi validado

pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogado apenas pelo Decreto 2.172, de

06/03/1997, o qual, em seu Anexo IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja

considerado agente agressivo, disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto 3.048/99, sob mesmo

código.Nova alteração regulamentar foi introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º,

modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99, determinando que será considerada nociva, para fins de concessão de

aposentadoria especial, a exposição a níveis de ruído superiores a 85dB.Assim, considera-se que, até 05/03/97, dia

anterior ao da publicação do De-creto 2.172/97, a exposição a ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o

tempo de serviço especial. Depois dessa data, basta exposição superior a 85dB, em face da inovação regulamentar

mais benéfica ao segurado.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-GOS DE

DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÍVEL DE RUÍDO. CONTRARIE-DADE E OBSCURIDADE.

OCORRÊNCIA.I - Esta Corte tem decidido que até 05.03.1997, considera-se como agente nocivo a exposição a

ruído superior ao nível de 80 decibéis, e que somente a partir de referida data é que passou a ser considerado como

atividade insalubre aquela desenvolvida com exposição permanente a ruído acima de 85 decibéis, consoante

disposto no art. 2º do Decreto nº 4.882/03 (que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Ane-xo IV do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).II - Houve um abrandamento da norma

até então vigente, a qual considerava como insalubre a exposição acima de 90 decibéis, devendo-se aplicar o novo

índice retroa-tivamente aos casos antes desprovidos de proteção legal, em observância à solução pro misero. III -

Presentes os pressupostos para a interposição dos embargos declaratórios, estes deverão ser acolhidos, para

integrar o voto e respectivo Acórdão, mantendo-se, con-tudo, o resultado já indicado.(AG 276941/SP - Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento - 10ª T. - j. 19/06/2007 - DJU DATA: 04/07/2007 PÁGINA: 336).Não reconheço o

exercício de atividade especial no período de 14/12/1976 a 30/11/1977 (Auto Posto São Luiz Rio Branco Ltda.) já

que não restou comprovada a ex-posição ao agente nocivo ante a não apresentação dos formulários de informação

sobre atividade especial e laudo técnico.Também deve ser indeferido o pedido de reconhecimento especial no

período de 01/01/2008 a 23/12/2009, ante a divergência entre os PPPs de fls. 63-67 e 183-188. Anoto que o

documento emitido em 23/12/2009 atesta exposição ao ruído na intensidade de 81,5dB(A), ou seja, abaixo do

limite de tolerância estabelecido em lei, ao passo que o docu-mento emitido em 24/04/2011 informa que a

intensidade estava concentrada acima de 85dB(A). Essa incongruência nas informações não permite o

reconhecimento desse período como exercido em condições especiais.Por fim, não há como computar como

exercido em condição especial o perío-do de 27/08/1998 a 13/09/1998 e de 08/05/2003 a 08/06/2003, haja vista

que nele o autor esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário, o qual não é computado como especial.

Observo que isso somente é possível quando de se trata de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho e

tenha sido usufruído dentro de período considerado especial.Desta forma, reconheço como tempo de serviço em

atividade especial os períodos de 13/04/1978 a 11/08/1978, 14/12/1998 a 07/05/2003, 09/06/2003 a 31/12/2007 e

24/12/2009 a 30/11/2010, pelas razões antes já explicitadas.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários.A autora comprovou a

qualidade de segurado, conforme contratos consigna-dos em sua CTPS e nas contagens de tempo elaboradas pelo

INSS. Até 30/11/2010 (data reafirmada do requerimento administrativo), contava com 34 anos, 11 meses e 16 dias

de tempo de serviço.Assim sendo, é de se indeferir o pedido de concessão de benefício previden-ciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, pelo não preenchimento dos requisi-tos necessários na data do

requerimento administrativo, conforme acima especificado.Ocorre, porém, que conforme contrato consignado no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão (relatório anexo), a autora continuou a trabalhar após a

DER.Em face disso, em obediência ao princípio da economia processual, tendo em vista que com o cômputo de

período trabalhado pela autora posteriormente à data de entra-da do requerimento administrativo há o

preenchimento do requisito necessário para a obten-ção do benefício pleiteado na inicial, pode o Juízo conceder-

lhe o beneficio de aposentado-ria por tempo de contribuição integral, uma vez que após a decisão proferida no

processo administrativo, mais precisamente em 21 de dezembro de 2010, perfez o requerente 35 anos de tempo de

contribuição (planilha anexa).Acrescente-se que a própria legislação previdenciária determina ao INSS que,

quando o segurado somente preenche os requisitos para obtenção do beneficio pleiteado durante a tramitação do

processo administrativo, proceda a intimação do requerente a fim de que reafirme a data de entrada do
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requerimento.Logo, nada obsta ao Juízo que proceda da mesma forma, computando perío-do posterior à DER a

fim de que possa satisfazer a pretensão do requerente, evitando-se, assim, o protocolo de novo pedido na esfera

administrativa.É de se deferir, portanto, o pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição integral, pelo preenchimento do requisito necessário, conforme acima especificado,

devendo sua renda mensal consistir no percentu-al de 100% do salário-de-benefício, nos termos do inciso II, do

art. 53 da Lei n. 8.213/91.O valor do salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei

8.213/91, consistindo na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta

por cento de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário.A data inicial do beneficio,

porém, não pode retroagir à data da entrada do re-querimento na esfera administrativa, uma vez que o tempo de

serviço do autor foi computa-do até a data de 21/12/2010, que se deu após o término da análise de seu pedido na

esfera administrativa, devendo, portanto, ser fixada na data da citação - 09/02/2011 (fl. 93).III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para con-denar o INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação como

tempo de serviço prestado em condições especiais, dos períodos de 13/04/1978 a 11/08/1978 (Unitika do Brasil

Ltda.), 14/12/1998 a 07/05/2003, 09/06/2003 a 31/12/2007 e 24/12/2009 a 30/11/2010 (KSPG Automotive Lt-

da.), convertendo-os para tempo de serviço comum.Nome do beneficiário: SEBASTIÃO VICENTE TAVARES,

portador do RG nº 11.984.021 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 961.931.748-34, filho de João Rodrigues

Tavares e de Merentina Carlota Tavares;Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição;Renda

Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do Início do Benefício (DIB): 09/02/2011;Data do início do

pagamento (DIP): data da intimação da sentença.Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças

apuradas, desde a data DIB acima definida, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros

moratórios de 1% ao mês, desde a DIB, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº

10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de

01/07/2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remune-ração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.Sem condenação em honorários, dada a sucumbência recíproca,

já que na data do requerimento administrativo não restou efetivamente comprovado o tempo necessá-rio para a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem condenação em custas, haja vista a concessão da

Assistência Judiciária gratuita à parte autora (fl. 82), sen-do a parte ré delas isenta.Presentes os requisitos legais,

em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para

determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício previdenciário em favor do autor, sob

pena de im-posição de multa diária. Oficie-se, por meio eletrônico, à Equipe de Atendimento de Deman-das

Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475, caput, do CPC, haja vista a ausência de estimativa do valor da condenação.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz

Federal Substituto

 

0010932-82.2010.403.6109 - ROBERTO NASCIMENTO DE JESUS(SP244768 - OSVINO MARCUS

SCAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0010932-82.2010.4.03.6109Parte Autora: ROBERTO NASCIMENTO DE

JESUSParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ARelatórioRoberto

Nascimento de Jesus ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

objetivando que o Juízo reconheça que os períodos compreendidos entre 17/01/1978 a 12/03/1979, 07/08/1979 a

31/01/1985, 02/05/1985 a 07/05/1986 (Ludival Móveis Ltda.), 12/05/1986 a 26/06/1992 (Gurgel Motores S/A),

08/09/1992 a 11/11/1992 (ETEL Engenharia Montagens e Automação Ltda.), 25/01/1993 a 29/06/1994 (Sulplast

Fibra de Vidro e Termoplástico Ltda.), 06/09/1994 a 07/12/1995 (Ludival Móveis Ltda.), 07/04/1997 a

08/08/1997 (Mamplast Fibras e Plásticos Industriais Ltda.) e 02/09/1998 a 05/05/2009 (DNP Indústria e

Navegação Ltda.) foram exercidos em condições especiais, convertendo-o para tempo de serviço comum e

implantando em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que este período,

após somado aos demais períodos por ele trabalhados, computam tempo suficiente para a obtenção do benefício

em comento, com o pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do requerimento na esfera

administrativa, ocorrida em 15 de julho de 2009.Alega o autor, em síntese, que, ao entrar com requerimento

administrativo junto à autarquia previdenciária, esta não reconheceu como especial o período acima mencionado,

apesar da prova documental apresentada no processo administrativo.A inicial veio acompanhada dos documentos

de fls. 14-88.Decisão judicial de fls. 92-94 deferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 100-115, alegando a impossibilidade de conversão de período trabalhado antes de

10/12/1980. Discorreu sobre a caracterização de tempo especial conforme legislação vigente na época da
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prestação do serviço. Argumentou sobre enquadramento por categoria profissional e sobre enquadramento por

exposição a agentes nocivos. Comentou sobre a suposta exposição ao ruído. Citou impossibilidade de

enquadramento por função; irregularidades nos documentos. Lançou comentários sobre a ausência de prévia fonte

de custeio total. Teceu considerações sobre a inovação da lei 11.960/2009 e percentual de juros de mora e

correção monetária. Postulou ao final, pela improcedência do pedido.Fundamentação01) Aposentadoria por tempo

de contribuição com proventos integraisA Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, denominada

de Reforma da Previdência, transmudou o regime da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, o que resultou na alteração da redação do art. 201 e parágrafos da CF/88.No entanto, para

os segurados que já se encontravam vinculados ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social - na data da

publicação da Emenda (16/12/1998), a norma a ser aplicada é a constante do art. 9.º da mencionada Emenda, a

qual traz requisitos diferenciados como regra de transição.Nesse momento, cabe ressaltar que este Magistrado

passou a assim entender os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais

para os segurados inseridos na regra de transição, pois a referida Emenda, alterando os requisitos do art. 201, 7.º,

I, da CF/88, exige, para o referido benefício, tão-somente o implemento de 35 anos de contribuição (homem) para

aquele que se filiar ao RGPS após a data de sua publicação.Diversamente, e de forma mais severa, a mesma

Emenda exige para os segurados já filiados ao RGPS na data de sua publicação e que se inserem na regra de

transição, o implemento de requisito etário (53 anos) e de pedágio de 20% do tempo faltante para se completar o

tempo de 35 anos à data da publicação da referida Emenda.Portanto, o art. 9.º, da Emenda Constitucional n.º 20/98

fere, frontalmente, o primado da igualdade, por óbvio aplicado, também, aos segurados do RGPS, estabelecido no

art. 5.º, da CF/88.Outrossim, a própria autarquia previdenciária já consolidou esse entendimento, no âmbito

administrativo, através da Instrução Normativa nº 57/2001, no sentido da não exigência de idade mínima e do

referido adicional para concessão de aposentadoria com renda integral.Portanto, s.m.j., não faz sentido exigir do

segurado que já estava filiado ao RGPS na data da publicação da referida Emenda os requisitos de idade e de

pedágio, pois caso assim se permitisse, teria que contribuir com mais tempo do que aqueles trabalhadores que

iniciaram seus períodos contributivos a partir de 16/12/1998, em nada atendendo aos anseios do legislador

constituinte.02) Tempo especialInicialmente, importante destacar, que a conversão da atividade especial somente

foi admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980. Antes disso, apenas

havia a previsão da aposentadoria especial. Nesse sentido colaciono o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA

COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 6.887/80. PRÉVIA POSTULAÇÃO NA VIA

ADMINISTRATIVA.I - Incabível falar-se em prévio requerimento de benefício previdenciário perante o INSS

como condição para o ajuizamento de ação com a mesma finalidade. Orientação da Súmula nº 09/TRF-3ª Região.

Agravo retido improvido.II - A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço comum e especial, visando

à concessão de aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida somente com a edição da Lei nº 6.887, de 1980,

que acrescentou o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade mantida com a edição da CLPS expedida pelo

Decreto nº 89.312/84.III - A legislação que regula o exercício de atividade vinculada à Previdência Social é aquela

vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento se visa, de um lado, amparar o segurado contra

eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro

lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que

lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não

ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria.IV - A atividade

especial exercida pelo apelado até 10 de dezembro de 1980 - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias -

não pode ser convertida para comum, restando como conversível o período de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e 25

(vinte e cinco) dias, o qual, revertido, totaliza 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade

comum.V - Somando-se todos os períodos trabalhados pelo apelado - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze)

dias de atividade especial não conversível; 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade

especial convertida para comum; e 1 (um) ano, 1(um) mês e 8 (oito) dias como contribuinte individual -, tem-se

um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, por ser necessário, no caso vertente, ao menos 30 (trinta) anos de trabalho, conforme o art.

52 da Lei nº 8.213/91.VI -Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(Grifei)(TRF 3ª Região; AC - Apelação Cível 348490; Processo 96030912840/SP; Relatora Juíza Marisa Santos;

Decisão de 08/09/2003; Publicada no DJU de 02/10/2003, p. 234)Assim, mesmo se reconhecido o exercício de

atividade em condições especiais, não poderá haver a conversão de tempo especial para comum das atividades

exercidas até o dia 10/12/80.03) Conversão de especial para comumQuanto à possibilidade de conversão após

28/05/98, a Medida Provisória nº 1.663, de 28-05-98, em seu art. 28, revogou expressamente o 5º do art. 57, da

Lei 8.213/91, que estabelecia a conversão de tempo especial em tempo de trabalho exercido na atividade comum,

sendo mantida a redação em suas sucessivas reedições. Todavia, com a conversão na Lei nº 9.711/98, foi

suprimida a parte final onde fora revogado o 5º, do art. 57, da LB. Sendo, portanto, possível a conversão,

inclusive, em período posterior a 28-05-98. Ademais, a adoção de critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria está garantida constitucionalmente, nos termos do 1º, do art. 201, da CF/88, in verbis:Art. 201.[...]
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1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)Registre-se, ainda, que

o advento do Decreto n 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, 2º, do Decreto n 3.048/99 reafirmou a

possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n

9.711/98.Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-

se-á de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 2003)TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50

1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827,

de 2003) 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de

2003)04) Comprovação de atividade especialProsseguindo, até a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação

de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, com

exceção do agente nocivo ruído para o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o

formulário de informações sobre atividades especiais DSS 8030.Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95

extinguiu-se o enquadramento legal por atividade profissional (com risco presumido por lei), exigindo desde então

que o segurado comprovasse concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição a agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, através de laudo técnico.Ressalte-se que no caso de aposentadoria

especial a benesse da legislação reside na redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos,

conforme o agente nocivo), sendo que apenas no caso de somatória de tempo comum com tempo exercido

mediante condições especiais é que se pode converter pelo fator multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20

no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais,

posicionamento que vem sendo adotado por este Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o

legislador passou a exigir a comprovação do tempo de trabalho em condições especiais, extinguindo o

enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista

em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, convertida, posteriormente, na Lei n.º 9.528, de

10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172, de 05/03/1997.Quanto ao equipamento de

proteção individual, é de se consignar que a jurisprudência tem entendido que seu uso somente afasta a

insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado que houve a atenuação, redução ou

neutralização do agente nocivo, bem como que se refira a período laborado após 02 de junho de 1998, já que

anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, estatuía em seu item 12.2.5 que o uso

de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade sujeita a agentes

agressivos à saúde ou à integridade física. Nesse momento, confira o esclarecimento do seguinte

julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a

norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui

decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo

quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar,

quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação

dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo

era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou

para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em

tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro

de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de

junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172), devem ser

considerados para fim de enquadramento de atividade como especial segundo os agentes nocivos, o Anexo I do

Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, observando-se a

situação mais benéfica para o segurado, pois referidos atos normativos vigeram até tal data de forma

concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que, no exercício de suas atividades ficava exposto a

condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser reconhecido como de tempo de serviço

especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que lhe assegura o direito à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de

EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade quando efetivamente comprovado que o uso atenua,

reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância, e desde que se trate de atividade exercida
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após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a

qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. 5. Os honorários

advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Precedentes jurisprudenciais. (TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª Turma, Rel. Des. Federal RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)Consigno, ainda, que com relação à

ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da

necessidade de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir

direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.É de se consignar, ainda,

que para reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se fez necessária exposição à sonoridade em nível acima

de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 5.3.97, data da entrada em vigor

do Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para

o reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do

Decreto 4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Tecidas as linhas gerais, passo a

apreciar o pedido.Ao que consta dos autos, pretende o autor que o Juízo reconheça os períodos de 17/01/1978 a

12/03/1979, 07/08/1979 a 31/01/1985, 02/05/1985 a 07/05/1986 (Ludival Móveis Ltda.), 12/05/1986 a 26/06/1992

(Gurgel Motores S/A), 08/09/1992 a 11/11/1992 (ETEL Engenharia Montagens e Automação Ltda.), 25/01/1993 a

29/06/1994 (Sulplast Fibra de Vidro e Termoplástico Ltda.), 06/09/1994 a 07/12/1995 (Ludival Móveis Ltda.),

07/04/1997 a 08/08/1997 (Mamplast Fibras e Plásticos Industriais Ltda.) e 02/09/1998 a 05/05/2009 (DNP

Indústria e Navegação Ltda.), foi laborado em condições especiais, concedendo-lhe aposentadoria por tempo de

contribuição.Inicialmente, tenho como incontroverso o período de 02/09/1998 a 02/12/1998 (DNP Indústria e

Navegação Ltda.), já reconhecido como atividade especial pelo INSS, conforme decisão administrativa de fl.

80.Anoto que, em face do acima destacado, os períodos de 17/01/1978 a 12/03/1979, 07/08/1979 a 10/12/1980

(Ludival Móveis Ltda.) não podem ser convertidos para tempo comum, uma vez que tal providência somente foi

admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, sendo que, antes disso,

apenas havia a previsão da aposentadoria especial.Reconheço como atividade especial o período de 25/01/1993 a

29/06/1994 (Sulplast Fibra de Vidro e Termoplástico Ltda.), já que o autor esteve exposto hidrocarbonetos

(tolueno e xileno), conforme comprova o perfil profissiográfico previdenciário de fl. 50-51, cabendo

enquadramento nos termos do item 1.2.10 do Decreto 83.080/79.Não reconheço o exercício de atividade especial

nos períodos de 11/12/1980 a 31/01/1985, 02/05/1985 a 07/05/1986, 06/09/1994 a 07/12/1995 (Ludival Móveis

Ltda.), já que os PPPs de fls. 42-45 e 52-53 não informam o nome do responsável técnico pelas informações

ambientais no período, o qual somente foi admitido pela empresa a partir de 01/01/2004.Da mesma forma deve ser

indeferido o pedido de reconhecimento de atividade especial no período de 08/09/1992 a 11/11/1992 (ETEL

Engenharia Montagens e Automação Ltda.), pela ausência de laudo e responsável técnico pelas informações

ambientais, conforme atesta o PPP de fls. 48-49.Outrossim, não reconheço o exercício de atividade especial

quanto nos períodos de 12/05/1986 a 26/06/1992 (Gurgel Motores S/A) e 07/04/1997 a 08/08/1997 (Mamplast

Fibras e Plásticos Industriais Ltda.). Para o primeiro período, não foi apresentado laudo técnico pericial,

documento essencial para a comprovação da exposição ao agente ruído e para o segundo, o perfil profissiográfico

previdenciário de fl. 54 informa a exposição ao agente ruído na intensidade de 80dB, portanto, dentro do limite de

tolerância estabelecido em lei para o período.Por fim, o PPP de fl 55 não favorece o pedido do autor no que tange

ao período de 03/12/1998 a 05/05/2009 (DNP Indústria e Navegação Ltda.), já que nele restou consignado que o

uso de equipamento de proteção individual foi eficaz para afastar a insalubridade no ambiente de trabalho do

autor.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, cumpre verificar se o requerente

preenche o requisito necessário.O autor comprovou a qualidade de segurado, conforme fazem prova os contratos

de trabalho registrados em suas CTPS e consignados nas planilhas de contagem de tempo elaboradas pelo INSS.

Até 15/07/2009 (data da entrada no requerimento administrativo), contava com 31 anos, 05 meses e 04 dias de

tempo de serviço, conforme planilha de contagem anexa, não preenchendo o requisito necessário para a obtenção

de aposentadoria.Logo, é caso de indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.DispositivoPosto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

reconsiderar a decisão de fls. 92-94 e determinar ao INSS que compute como atividade especial o período de

25/01/1993 a 29/06/1994 (Sulplast Fibra de Vidro e Termoplástico Ltda.), convertendo-o para tempo de serviço

comum.Havendo sucumbência recíproca, fica o autor condenado ao pagamento de 50% das custas processuais

devidas, sendo delas isenta o INSS. A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos,

conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá. Sem condenação em

honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Oficie-se ao INSS, por meio

eletrônico, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente

sentença.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face do disposto no 2º do art. 475 do Código de

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Piracicaba (SP), de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal
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0011011-61.2010.403.6109 - HERMINIO ZANARDO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0011011-61.2010.4.03.6109Parte Autora: HERMÍNIO ZANARDOParte Ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por Hermínio Zanardo em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de

antecipação de tutela, objetivando o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período compreendido

entre 01/03/1983 a 17/04/2008 (Instituto Educacional Piracicabano), com a concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria especial, ao argumento de que este período computa tempo suficiente para obtenção do benefício

em comento, assim em se considerado o tempo de trabalho desempenhado sob condições especiais no interregno

mencionado, com o pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do requerimento na esfera

administrativa, ocorrido em 21 de maio de 2008.Narra ter requerido, em sede administrativa, o benefício ora

pleiteado, o qual restou indeferido, sob a alegação de insuficiência de tempo de contribuição, ante o não

reconhecimento do período trabalhado sob condições especiais nas empresas acima mencionadas, apesar de

comprovada a insalubridade de seu ambiente de trabalho.Foram juntados documentos (fls. 26-251).Às fls. 255-

256 foi proferida decisão judicial indeferindo o pedido de antecipação de tutela.Citado, o INSS apresentou sua

contestação às fls. 274-275. Discorreu sobre a documentação apresentada. Alegou a não comprovação da

exposição habitual e permanente aos agentes nocivos. Mencionou ausência de laudo técnico para ruído. Sustentou

que os equipamentos de proteção individual forma eficazes contra o agente nocivo. Pugnou, ao final, pela

improcedência do pedido inicial.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do

reconhecimento do período apontado pelo autor como laborado sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em

que, segundo alega, faria jus à aposentadoria especial, uma vez que considerado o interregno como tempo em

atividade especial, após somado ao período enquadrado como especial na esfera administrativa, seria suficiente

para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.Os requisitos para a concessão da aposentadoria especial

estão previstos nos artigos 57 e 25, II, da Lei 8.213/91, quais sejam, tempo de trabalho, em condições especiais, de

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos, ou associados, e cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta contribuições) mensais.A

comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a legislação em vigor à época do

exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto

4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de então que A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a

data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei

8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples

enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de

documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do

segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial,

foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que

modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi

exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o

qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, após a publicação do Decreto nº. 2.172, ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf.,

dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data,

portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030,

que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa

42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por

seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a

Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a

comprovação do exercício de atividade especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários

SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes

nocivos, estabelece o INSS a obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso

efetivo de equipamento de proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da

atividade sua qualificação de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da

Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o
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tempo de serviço especial prestado.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio,

eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da

contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do

segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico

que, no presente caso, o Instituto Nacional do Seguro Social não reconheceu como trabalhado em condições

especiais o seguinte período: 01/03/1983 a 17/04/2008 (Instituto Educacional Piracicabano).Reconheço como

atividade especial o período de 01/03/1983 a 05/03/1997 (Instituto Educacional Piracicabano), tendo em vista que

o formulário de informação sobre atividade especial (fl. 64), informa que o autor exerceu a função técnico de

laboratório, a qual deve ser reconhecida como atividade insalubre pela simples atividade, nos termos do item 2.1.2

do Decreto 83.080/79.Não deve ser reconhecido como atividade especial o período de 06/03/1997 a 17/04/2008

(Instituto Educacional Piracicabano), já que não restou comprovada a exposição ao agente insalubre, uma vez que

os formulários de informação sobre atividade especial e o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 64 e 95-96

não especificam o tipo de agente químico a que o autor esteve exposto. Além disso, após a edição do decreto

2.172 de 05 de março de 1997, não mais se admite o reconhecimento de atividade especial pela função.Assim

sendo, reconheço como tempo de serviço em atividade especial os períodos laborados pelo autor compreendidos

entre: 01/03/1983 a 05/03/1997, pelas razões antes já explicitadas.Quanto ao pedido de concessão de

aposentadoria especial, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários.O autor comprovou a

qualidade de segurado, conforme faz prova os registros constantes em sua Carteira de Trabalho e contagem de

tempo elaborada pelo INSS. Até a data de entrada do requerimento administrativo, ocorrido em 21/05/2008,

computou 14 anos e 05 dias de tempo de serviço em condições especiais, nos termos da contagem de tempo

elaborada à fl. 256, insuficiente para a obtenção de aposentadoria especial.Assim, não há como deferir o pedido

inicial de concessão de aposentadoria especial, em face da ausência de preenchimento do requisito necessário.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, somente para condenar o

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação,

como tempo de serviço prestado em condições especiais, dos períodos de 01/03/1983 a 05/03/1997 (Instituto

Educacional Piracicabano).Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.Havendo sucumbência recíproca, sem condenação em honorários, nos termos do art. 21

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas, haja vista a concessão da Assistência Judiciária gratuita

à parte autora (fl. 255), sendo a parte ré delas isenta.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face

do disposto no 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.Com o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO CARLOS

CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0011197-84.2010.403.6109 - ATUNILDA RIBEIRO DE SOUSA(SP236804 - GERALDO ROBERTO

VENANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO B _______/2013PROCESSO Nº : 0011197-84.2011.403.6109PARTE AUTORA :

ATUNILDA RIBEIRO DE SOUSAPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N

Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por ATUNILDA RIBEIRO DE SOUSA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão

de benefício previdenciário de pensão por morte. Aduz que em face do falecimento de seu companheiro, Sr. Luiz

de Almeida, requereu junto ao INSS a concessão de pensão por morte, em 15/09/2010, indeferida sob a alegação

de falta de comprovação da união estável.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 05/39. Decisão judicial

proferida à fl. 43, indeferindo o pedido de antecipação de tutela.Citado, o INSS contestou o feito às fls.

47/49.Após a realização de audiência para oitiva da autora e de suas testemunhas (fls. 79/84), o INSS formulou

proposta de transação judicial (fls. 86/87), tendo a autora concordado com os termos da autarquia previdenciária e

desistido do prazo para recursos (fl. 89).II - FUNDAMENTAÇÃOConforme se depreende da petição de fl. 89,

assinada pelo procurador da autora, que, nos termos da procuração de fl. 05, tem o poder expresso para

transacionar, a requerente concordou com a proposta apresentada pelo INSS às fls. 86/87, nos seguintes termos:1)

implantação do benefício de pensão por morte com DIB na data do óbito (22/08/2010);2) data inicial do

pagamento (DIP) fixada em 01/08/2012, sendo que o pagamento das mensalidades após a implantação dar-se-á

com a intimação da autarquia previdenciária acerca da homologação do acordo;3) as parcelas devidas entre a data

do início do benefício (22/08/2010) e a data de início do pagamento (01/08/2012) serão, após a incidência

exclusiva de correção monetária, pagas por RPV requisitado diretamente ao tribunal competente, limitadas ao

montante de sessenta salário mínimos;4) cada parte arcará com os honorários de seu advogado, rateando eventuais

custas judiciais;5) renúncia da parte autora a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico

que deu origem à presente demanda;6) constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada

ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda que a

demanda seja extinta, com desconto parcelado dos valores indevidamente pagos; 7) as partes dão plena e total

quitação do principal e dos acessórios da presente ação.III - DISPOSITIVOPosto isto, HOMOLOGO, para que

produza seu devido e legal efeito, o acordo formulado entre a autora ATUNILDA RIBEIRO DE SOUSA e o
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, julgando o processo extinto com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de

custas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 43), sendo delas isenta a autarquia ré.Cada parte

arcará com os honorários de seu patrono.Tendo em vista a desistência para apresentação de recurso de fl. 89,

deverá a Secretaria certificar o trânsito em julgado para o autor após sua intimação.Após o trânsito em julgado

para o réu, oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº 21.029.902/004/07, à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente sentença, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.Deverá o INSS trazer aos autos o valor dos atrasados devidos à autora, devendo ser

expedido, após seu cumprimento, o respectivo oficio requisitório.No mais, nada o que se prover quanto à petição

da autora de fl. 91, vez que não houve a determinação judicial lá mencionada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

as partes com urgência.Piracicaba (SP), 26 de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz

Federal Substituto

 

0011544-20.2010.403.6109 - JOAO PINHEIRO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o requerimento de devolução de prazo para recurso formulado pelo autor, mantendo a decisão de fl.

119.À fl. 112, o autor foi intimado pessoalmente da sentença em 11 de dezembro de 2012. Retirou os autos em

carga no mesmo dia e os devolveu em Secretaria em 13 de dezembro de 2012.Desse modo, nada justifica a

necessidade de nova carga para apresentação do recurso cabível.Intime-se o INSS.Int.

 

0011632-58.2010.403.6109 - PEDRO IVO LOPES PIRES(SP133429 - LIGIA MARIA ROCHA PEREIRA

TUPY E SP258663 - CIBELLY MICHELON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON

SOARES)

SENTENÇA TIPO A ________/2013Autos do processo n.: 0011632-58.2010.403.6109Autor: PEDRO IVO

LOPES PIRESRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇATrata-se de ação condenatória ajuizada em

face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que o SR. PEDRO IVO LOPES PIRES afirma que a instituição

financeira teria lançado, em seu informe de rendimentos, valor superior ao efetivamente recebido em ação

judicial.Narra a peça vestibular que a CEF teria informado a DRFB que o Autor recebera, em decorrência de tal

ação, o montante de R$ 151.628,00 e não o que efetivamente declarou ao órgão de fiscalização (R$ 1.516,28).Em

decorrência de tal equívoco, apontou a ocorrência de dano moral, motivo pelo qual requereu a condenação da Ré

ao pagamento de R$ 151.628,00 a título de dano moral e a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.Em

sua defesa, a CEF alegou que não há demonstração do equívoco que teria sido cometido. Com relação ao valor

pleiteado para a condenação, afirmou que a indenização existe para reparar o prejuízo comprovadamente sofrido

pela vítima de ato ilícito, não para proporcionar-lhe lucro descabido e desmedido, principalmente em vista do

absurdo valor pleiteado pelo Autor.Houve réplica.Foi determinada a expedição de ofício à DRFB para que

colacionasse aos autos a cópia do procedimento administrativo de apuração do IRPF eventualmente devido, o que

foi cumprido às fls. 62 e ss.Dada vista às partes, somente a CEF se manifestou.Este o breve relatoPasso a

decidir.Com as vênias devidas ao i. patrono da CEF, o caso dos autos é singelo e não merece maiores

digressões.Com efeito, há inúmeros documentos nos autos dando conta de que o Autor foi vencedor em ação

judicial que resultou num crédito originário de R$ 1.479,48 (print do andamento processual que ora se junta).De

fato, dos autos constam as provas de fls. 92, 93, 94 e 97 que atestam que o demandante recebeu quantia pouco

superior a mil e quinhentos reais.Ocorre que a CEF informou à DRFB que ele teria recebido R$ R$ 151.628,00 (f.

82). Este documento, como se nota, foi juntado aos autos do procedimento administrativo fiscal que apurou as

diferenças de IRPF e foi produzido pela própria CEF, pois originária de seu próprio sistema.É fora de dúvida,

pois, que o Autor sofreu dano em decorrência de ato negligente da CEF.Na medida em que informou valor muito

superior ao efetivamente devido, o Demandante sofreu inúmeros transtornos, a começar pelo fato de ter de se

defender em processo administrativo, cuja cópia foi juntada aos autos, e ter sido incluído na malha fina da Receita

Federal (f. 86).Tais consequências do ato displicente da Ré importaram um sem-número de resultados danosos ao

Autor, seja do ponto de vista moral, pois inserido no cadastro de devedores e autuado perante a RF, seja do ponto

de vista de dispêndio de tempo e dedicação para corrigir o imbróglio.De tudo o que se nota, do ato descuidado da

CEF foi originada uma consequência prejudicial à vítima que teve enorme abalo moral. Dito isto, não resta dúvida

de que foi configurado o dano moral legítimo a fundamentar a condenação da Requerida.Contudo, a CEF tem

razão ao afirmar, com as proporções devidas, que a indenização existe para reparar o prejuízo comprovadamente

sofrido pela vítima de ato ilícito, não para proporcionar-lhe lucro descabido e desmedido, principalmente em vista

do absurdo valor pleiteado pelo Autor.Com efeito, a fixação do valor do dano moral tem duas finalidades: (i)

reparar a lesão sofrida pela vítima e, ainda mais importante que isso, haja vista que a reparação do dano imaterial

é de difícil concretização, (ii) obstar que o agente pratique novamente o ato que lhe deu ensejo.Não visa, com as

vênias devidas ao i. patrono do Autor, o enriquecimento sem causa da vítima. Com uma tal postura não pode se

coadunar o Judiciário.Por este motivo, é fato que o valor requerido é desproporcional e não guarda qualquer

razoabilidade com o evento ocorrido.É por este motivo que fixo o valor a ser indenizado em R$ 10.000,00 (dez
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mil reais) a título de dano moral.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais), atualizados com a incidência de correção monetária (IPCA-E) e juros de mora (no

importe de 0,5% ao mês), valor a ser atualizado desde a data da sentença, em consonância com a súmula 362 do

STJ (a correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento).Ante a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono.P.R.I.Oportunamente, ao

arquivo.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de

Piracicaba/SP

 

0011820-51.2010.403.6109 - MESSIAS CEZAR DO AMARAL(SP093933 - SILVANA MARA CANAVER E

SP063685 - TARCISIO GRECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo B _______/2013PROCESSO Nº : 0011820-51.2010.403.6109PARTE AUTORA : MESSIAS

CEZAR DO AMARALPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ARelatórioMessias Cezar do Amaral ingressou com a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, originalmente distribuída junto à 4ª Vara Federal local, objetivando a adequação de

seu benefício aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, desde a data de vigência das

referidas normas, condenando-se o réu no pagamento das diferenças, corrigidas com juros e correção monetária.

Tece o autor, inicialmente, considerações sobre a ausência de distribuição de outro processo com o mesmo pedido,

sobre a desnecessidade de prévio requerimento de revisão na esfera administrativa e sobre a ausência de

decadência para pleitear a revisão de seu benefício, conforme pretendido. Narra ser beneficiário de aposentadoria

por tempo de serviço. Aduz que na data de sua concessão a renda mensal inicial foi limitada ao teto máximo, o

qual sofreu reajuste no decorrer dos anos, tendo aumentado para R$ 1.081,50 em junho de 1998. Cita que com o

advento do EC 20/98 o teto máximo para todos os benefícios previdenciários passou para R$ 1.200,00,

posteriormente aumentado pela EC 41/03 para R$ 2.400,00. Aponta que tais aumentos não resultaram de um

reajuste, mas sim de uma modificação legal do teto do benefício. Cita, por fim, que a existência de dois

limitadores seria contrário ao princípio da isonomia. Inicial acompanhada de documentos (fls. 22-31).Afastada a

prevenção apontada no termo de fl. 32, foi o INSS citado, tendo apresentado contestação às fls. 39-45, alegando,

preliminarmente, a falta de interesse de agir da parte autora, caso verificado que o salário de benefício e a renda

mensal inicial não foram limitados ao teto. Em preliminar de mérito, apontou a prescrição das parcelas vencidas

cinco anos antes do ajuizamento da presente ação. No mérito, aduziu que o art. 29, 2º da Lei 8.213/91 determina

que não haverá salário-de-benefício superior ao valor máximo do salário-de-contribuição na data de início do

benefício. Sustentou que a lei previdenciária não prevê que o reajuste do benefício levará em consideração o valor

bruto do salário-de-benefício, mas sobre a limitação imposta pelo teto. Pugnou, ao final, pela improcedência do

pedido inicial.Através da petição de fls. 47-48 o autor alegou ter recebido correspondência da autarquia

previdenciária, noticiando o reajustamento de seu benefício, com o pagamento das diferenças da limitação do teto.

Entende, porém, que tal decisão administrativa somente serveria para os segurados que não tivessem ingressado

com ação judicial, bem como alegou que sua renda mensal inicial foi reajustada em valor inferior ao seu direito,

impugnando, assim, a RMI revista pelo INSS e, em consequência, o montante que alega ser devido a título de

atrasados. Trouxe aos autos os documentos de fls. 49-59.Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.É

o relatório. Decido.Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, adequando-o ao teto

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.Declaro a existência de questão prejudicial de mérito,

com fulcro no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, reconhecendo a prescrição das prestações anteriores ao

quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação.Passo a apreciar o mérito do pedido.ADEQUAÇÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AOS TETOS ESTIPULADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS

20/98 E 41/03A questão não merece maiores ponderações a partir do julgamento do RE n. 564.354, da relatoria da

Ministra Carmén Lúcia, que estatuiu, em sua ementa que:Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata

do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5o da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional.Com efeito, o recurso ora em análise foi julgado, por

maioria, pelo Tribunal Pleno, com apenas um único voto divergente proferido pelo Ministro Dias Toffoli que lhe

negava provimento.De tudo o que foi colhido naquela sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal estatuiu que

não há ofensa ao ato jurídico perfeito, pois não houve reajuste do valor do teto dos benefícios, mas sim verdadeira

majoração de seus valores, a incidir sobre todos eles.Vislumbrou-se a possibilidade de aplicação do novo teto para

cálculo dos benefícios, ainda que concedidos anteriormente à entrada em vigor das emendas constitucionais n.

20/98 e 41/03.Nesse sentido, a opinião trazida pelo Ministro Marco Aurélio ao afirmar que não se trata de novo

cálculo, pois não se muda a equação inicial, mas sim a alteração do redutor que, com a entrada em vigor do novo

teto, passa a ser menor e, portanto, eleva o valor do benefício.Ademais, a Colenda Corte deixou claro que a

situação não se amolda àquela relativa ao aumento do percentual de cálculo das pensões em que se discutia se a lei

que o majorava a 100% incidiria sobre as pensões concedidas anteriormente à sua entrada em vigor.Como

lembrado pelo Ministro Gilmar Mendes, a situação das pensões era outra, pois a se calcular o valor do benefício
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com base em 100% do salário de benefício o STF estaria alterando a forma de cálculo e, nesse caso sim, ferindo o

ato jurídico perfeito. A alteração do cálculo implicaria revisão do ato administrativo e, consequentemente, abalo

na segurança jurídica.Na visão da Suprema Corte, a situação aqui é outra: o cálculo do benefício permanece

intocado, pois se altera a possibilidade de o seu valor alcançar o teto constitucional.Nesse sentido se expressou

também a Ministra Carmén Lúcia:O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários. O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal inicial. Por esses motivos, convencido que estou do acerto da decisão, revejo meu entendimento para

decidir favoravelmente ao segurado.Como se percebe, a Suprema Corte Brasileira pacificou o entendimento

acerca da matéria, com ampla margem de votos. Diante desse fato, não há mais qualquer discussão a ser travada

sobre o tema. A justaposição de todos aqueles que, ao tempo da concessão da aposentadoria tiveram seus

benefícios limitados pelo teto, é questão de justiça e não macula a impossibilidade de retroatividade da lei.A

segurança jurídica, nesse sentido, não é maculada, pois o segurado passa a receber em conformidade com a

possibilidade de cobrança do INSS que também é majorada na hipótese de aumento do salário de

contribuição.Acresça-se, ainda, que o segurado que percebe benefício anterior ao advento da emenda

constitucional contribuiu com base no teto, isto é, de uma forma ou de outra pagou, em média, valor igual ou

superior ao teto. Manobras governamentais para fazer com que o teto suba em percentual muito mais elevado que

o valor do benefício (como demonstrado pelo Ministro Gilmar Mendes em seu voto no mesmo RE) não podem

impor prejuízo ao segurado.A moralidade administrativa e o princípio da necessária observância da Constituição

por todas as autoridades públicas impede que o contribuinte/segurado arque com os desmandos administrativos:O

princípio da conformidade dos actos do estado com a constituição é mais amplo que o princípio da

constitucionalidade das leis. Ele exige desde logo a conformidade intrínseca e formal de todos os actos dos

poderes públicos (em sentido amplo: estado, poderes autónomos, entidades públicas) com a constituição [...].

Mesmo os actos não normativos directamente densificadores de momentos políticos da constituição - actos

políticos - devem sujeitar-se aos parâmetros constitucionais e ao controlo (político ou jurídico) de conformidade

[...]. . (grifos no original).DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito

autoral., extinguindo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil, condenando o réu a revisar a renda mensal do benefício da parte autora desde dezembro de 1998, aplicando-

se o valor do teto da EC n. 20/98 e da EC n. 41/03, se cabível.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as

diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal anterior ao ajuizamento da presente ação, distribuída em

14/12/2010, sendo que quanto aos juros e correção monetária, cumpre salientar que a aplicação do disposto no art.

1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960, de 29-06-09, fere o princípio constitucional

da isonomia.O referido dispositivo cria um fator de diferenciação entre situações que não são diferenciadas, ou

seja, aplicação de juros e correção monetária de forma distinta conforme a Fazenda Pública seja credora ou

devedora. Registre-se, ainda, que não há uma correlação lógica entre o fator discriminatório e a distinção

estabelecida em função dele.Portanto, estamos diante da aplicação em percentuais diversos em situações idênticas,

pois há relação de crédito e débito entre os titulares do direito. A desigualdade, no caso, não obedece ao princípio

da razoabilidade e, por isso, é inconstitucional.Nos casos em que a Fazenda Pública for credora de verba da

mesma natureza, no caso dos autos previdenciária, a correção monetária está disciplinada no art. 175, do Decreto

nº 3.049/99, ou seja, pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do RGPS, que a partir da

edição MP 167/2004, convertida na Lei nº 10.884/2003, passou a ser o INPC.Por fim, em relação aos juros, há de

ser aplicado o entendimento até então adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em matéria de

natureza previdenciária, os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês (RESP, 247.118-SP)Havendo

sucumbência recíproca, sem condenação em honorários, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Fica o

autor, porém, condenado no pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais devidas, sendo delas

isento o INSS. A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto

no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475, caput, do CPC, haja vista a ausência de estimativa do valor da condenação. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0000605-44.2011.403.6109 - ANTONIO SERGIO DUARTE(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo B _______/2013PROCESSO Nº. 0000605.44.2011.403.6109PARTE AUTORA: ANTONIO

SERGIO DUARTEPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOAntonio Sergio Duarte ingressou com a presente ação ordinária de desaposentação em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, renunciando ao seu anterior

benefício, com a concessão de nova aposentadoria, com o aproveitamento do tempo posterior ao benefício que ora

se pretende cancelar, pagando as diferenças dos valores referentes às rendas mensais entre o benefício atual e a

nova aposentadoria a ser concedida desde o preenchimento dos requisitos legais.Narra a parte autora ter obtido, a

partir de 02/10/1998, o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Esclarece que
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continuou a trabalhar, mesmo após a concessão dessa aposentadoria, razão pela qual deve ser o período posterior

computado na nova aposentadoria a lhe ser concedida, por ser mais vantajosa. Requer, ao final, sua

desaposentação, com a concessão do novo benefício mediante o cancelamento do anterior.Inicial acompanhada de

documentos (fls. 14-240).Decisão judicial proferida à fl. 244, indeferindo o pedido de antecipação de

tutela.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 248-261, alegando, preliminarmente, a ocorrência da

decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão pretendida, pois o benefício previdenciário cujo ato

inicial de concessão se busca modificar foi concedido há mais de dez anos, aplicando-se, ao caso, o disposto no

art. 103, caput, da Lei 8.213/91. No mérito, aduziu a impossibilidade de cômputo das contribuições recolhidas

após a aposentadoria, mesmo porque vedada por lei (Lei 8.213/91, art. 18, 2º). Alegou que os segurados em gozo

de aposentadoria continuam a verter contribuições sociais para o custeio do sistema, mas não para a obtenção de

nova aposentadoria. Argumentou no sentido de que o segurado, ao se aposentar com uma renda menor, fez essa

opção levando em conta a possibilidade de recebê-la desde já, e por mais tempo. Afirmou que a concessão de

benefício previdenciário se constitui em ato jurídico perfeito, que não pode ser alterado unilateralmente. Aduziu,

ao final, que de qualquer forma, mesmo que admitida a desaposentação, essa deveria ter efeitos ex tunc, com a

devolução dos valores recebidos em face do benefício anterior. Teceu considerações sobre os juros de mora e

correção monetária. Pugnou, ao final, a improcedência do pedido inicial. Anexou aos autos os documentos de fls.

262-273.Instado, o autor apresentou réplica às fls. 275-287, contrapondo-se às alegações apresentadas na

contestação, inclusive quanto à necessidade de restituição dos valores fruídos no passado.É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOPretende a parte autora a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, com

aproveitamento de período laborado após a data de entrada do requerimento na esfera administrativa.Declaro, de

início, a prescrição das parcelas eventualmente devidas, vencidas cinco anos antes do ajuizamento da presente

ação, com fulcro no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.Não verifico, porém, a ocorrência de decadência,

pois a parte autora não está a pretender revisar o ato de concessão inicial de seu benefício previdenciário, caso em

que a questão deveria ser analisada sob o prisma do art. 103, caput, da Lei 8.213/91. Pretende a parte autora, pura

e simplesmente, o cancelamento de seu benefício anterior, com a concessão de novo benefício previdenciário,

financeiramente mais vantajoso. Assim, não há que se falar em decadência, pois está a se tratar nos autos de

hipótese de renúncia de direito.Passo a apreciar o mérito do pedido.Pretende a parte autora o cancelamento do

benefício de aposentadoria ora por ela recebido, com o deferimento de novo benefício, computando-se o tempo de

contribuição por ela preenchido após a concessão do benefício que se pretende cancelar. Essa pretensão se

constitui no instituto que a doutrina houve por bem em denominar de desaposentação. Desaposentação vem a ser o

ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de

Castro e João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. São Paulo: 2006, ed. LTr, p. 545, 7ª edição).A

desaposentação, porém, pressupõe não só o cancelamento da anterior aposentadoria, mas a renúncia, pelo

segurado, de todos os direitos decorrentes do anterior benefício, em especial os pecuniários, com a conseqüente

devolução dos valores percebidos em face da aposentadoria a que se renuncia.Com efeito, a pretensão, tal como

deduzida pela parte autora na inicial, encontra óbice no disposto no 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, o qual abaixo

transcrevo: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.A

desaposentação, criação jurisprudencial que é, somente pode ser aceita quando o segurado renuncie total e

incondicionalmente ao benefício anterior, inclusive no que tange aos seus efeitos pecuniários. Assim, somente

com o cancelamento integral do benefício anterior, por ato de disposição de seu beneficiário (o que, em se

tratando de direito patrimonial, pode ser concebido), terá o segurado o direito de pleitear nova concessão de

benefício previdenciário, em bases mais favoráveis para ele.Pensar o contrário, além de violar o disposto no art.

18, 2º, da Lei 8.213/91, equivaleria a admitir que o ordenamento jurídico pátrio tolera a percepção do abono de

permanência, benefício outrora previsto na Lei 3.807/60, o qual era devido aos segurados que, tendo atingido os

requisitos mínimos para a concessão de aposentadoria, permanecessem em atividade. A concessão de nova

aposentadoria, com o cômputo de período em que o segurado permaneceu em atividade, sem prejuízo da

percepção do benefício no período simultâneo a do referido tempo de atividade, equivale ao pagamento de abono

de permanência sem previsão legal.No sentido do aqui decidido, inúmeros precedentes do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, os quais, dentre os mais recentes, cito os seguintes:PROCESSO CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE

DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. DESAPOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a

égide do artigo 285-A do CPC, proferiu sentença antes da citação. No caso sub judice, o r. Juízo a quo tem o

entendimento de total improcedência em outros casos idênticos quanto ao primeiro pedido deduzido pela parte

autora, ora Apelante, ou seja, aquele denominado pedido de desaposentação e, por conseqüência, encontra-se

prejudicado o pedido dele decorrente e subseqüente que seria de nova aposentadoria, diante de sua total

impossibilidade fática e jurídica. 2. Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados, eis que o
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questionado art. 285-A do CPC se harmoniza com princípios constitucionais pela interpretação de outros

princípios como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, 2º, da Constituição Federal), da garantia da

tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), bem como o princípio da

economia processual, prestigiando a eficácia da Justiça para a paz social, escopo primeiro da atividade

jurisdicional. 3. A natureza jurídica da Seguridade Social é publicista, porque decorrente de lei (ex lege) e não da

vontade das partes (ex voluntate). A lei é que determina quais são os direitos e obrigações atinentes à Seguridade

Social, envolvendo o contribuinte, o beneficiário e o Estado que arrecada as contribuições, paga os benefícios e

presta os serviços administrando o sistema. 4. O questionamento da desaposentação não pode ter sua análise

restrita ao direito à renúncia pelo titular da aposentadoria, mas, principalmente, pela análise da sua possibilidade

ou impossibilidade dentro de nossa ordem jurídica, eis que o ato administrativo que formalizou a referida

aposentadoria está sujeito ao regime jurídico de direito público produzindo efeitos jurídicos imediatos como o

saque do respectivo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 5. Quanto ao ato de renúncia, a pretensão

da parte autora, ora Apelante, ao desfazimento do ato administrativo que o aposentou encontra óbice na natureza

de direito público que goza aquele ato administrativo, eis que decorreu da previsão da lei e não da vontade das

partes e, assim sendo, a vontade unilateral do ora apelante não teria o condão de desfazê-lo. Cumpre ressaltar,

ainda, que não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da

aposentadoria. 6. Não se pode olvidar o princípio de Direito Administrativo, que também rege o Direito da

Previdência Social, que é o princípio da legalidade, exigindo a conformidade do ato administrativo com a lei e, no

caso do ato vinculado, como é o presente, todos os seus elementos vêm definidos na lei e somente podem ser

desfeitos quando contrários às normas legais que os regem pela própria Administração, no caso, a Autarquia

Previdenciária, através de revogação ou anulação e, pelo Poder Judiciário, apenas anulação por motivo de

ilegalidade. Assim sendo, não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade unilateral do

beneficiário do ato administrativo de aposentação não há previsão em nossa ordem jurídica para que a

Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato. 7. Preliminar rejeitada.

Apelação da parte autora desprovida. (AC 1398229 - Relator(a) -JUIZA LUCIA URSAIA - NONA TURMA -

DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010 PÁGINA: 1055). PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E

CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como

os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou

incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. -

Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável,

não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de

benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer

outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato

jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº

8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à

aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação

que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia

previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.(AC1408133 - Relator(a)

JUIZA MÁRCIA HOFFMANN - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:22/09/2010 PÁGINA: 479).No caso

vertente, a parte autora se nega, expressamente, a restituir os valores por ela recebidos em razão do benefício de

aposentadoria que ora se encontra em gozo. Dessa forma, não há como amparar o pedido da parte autora, sob pena

de violação a dispositivo expresso de lei.Merece indeferimento, portanto, o pedido estampado na petição inicial.III

- DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por conseqüência, extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas

processuais e de honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 244).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP),

de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001168-38.2011.403.6109 - JOSE EDUARDO FORMAGIO(SP156196 - CRISTIANE MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO A _______/2013Autos do processo n.: 0001168.38.2011.403.6109Autor: JOSÉ EDUARDO

FORMAGIORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇATrata-se de ação condenatória

ajuizada perante a Justiça Estadual por JOSÉ EDUARDO FORMAGIO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL em que o Autor alega, em apertada síntese, que é portador de doença incapacitante, além
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de afirmar sua condição de segurado do RGPS.Diante de tal quadro, pleiteou a concessão de aposentadoria por

invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, bem como o

deferimento de tutela antecipada e os benefícios da gratuidade de justiça.Os benefícios da justiça gratuita foram

deferidos, mas a tutela antecipada foi negada (fls. 126-126-v.).Em sua defesa, o INSS alegou que a perícia médica

em âmbito administrativo comprovou que o Autor ainda é capaz de exercer atividade profissional. Ademais, para

a concessão dos benefícios requeridos seria necessária a comprovação da incapacidade total, razão pela qual o

pedido formulado deveria ser indeferido.O laudo foi juntado às fls. 149/153, sobre o qual o Demandante se

manifestou.Os autos foram baixados para realização de tentativa de conciliação que restou infrutífera.Este o breve

relato.Decido.No que toca ao mérito, a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 42, assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição.Dessa forma, para

obtenção do referido benefício há necessidade de o requerente possuir a qualidade de segurado; ser considerado

incapaz e ter cumprido a carência, quando for o caso (art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91).O grau de incapacidade

do segurado será aferido mediante laudo técnico judicial [perícia], cuja conclusão corresponderá necessariamente

a uma destas hipóteses: 1. PARCIAL/TEMPORÁRIA; 2. PARCIAL/DEFINITIVA; 3. TOTAL/TEMPORÁRIA;

ou 4. TOTAL/DEFINITIVA.Fazendo-se um paralelo entre o grau de incapacidade e o tipo de benefício que, via

de regra, seria devido ao segurado:INCAPACIDADE BENEFÍCIO CABÍVEL1. PARCIAL/TEMPORÁRIA

Auxílio-doença2. PARCIAL/DEFINITIVA Auxílio-doença + Reabilitação3. TOTAL/TEMPORÁRIA Auxílio-

doença4. TOTAL/DEFINITIVA Aposentadoria por invalidezAs três primeiras hipóteses, portanto, comportam a

concessão ou a continuidade do benefício auxílio-doença, desde que cumpridos os requisitos. No que diz respeito

à incapacidade laborativa, o laudo pericial concluiu que o Autor está total e definitivamente incapacitado para o

trabalho desde 16-10-09 (f. 153). Comprovado, desta forma, um dos requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.No que toca à qualidade de segurado, o Autor comprovou que recolheu as

contribuições devidas ao INSS, como contribuinte individual, no período compreendido entre abril de 2009 a abril

de 2011, de tal sorte que comprovou sua filiação ao RGPS.Também restou demonstrada a carência que, no caso

dos autos, é de 1/3 das contribuições devidas, ante a aplicação do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei n.

8.213/91. É dizer: como já havia perdido a qualidade de segurado, somente após o recolhimento de tal montante

de contribuições poderíamos considerar completa a carência, fato que restou demonstrado nos autos.De tudo o que

foi dito, o Autor demonstrou os requisitos para a concessão do benefício ora em debate.Como o deferimento do

pedido está relacionado à aposentadoria por invalidez e o segurado recebeu o benefício de auxílio-doença em

parte do período que ora faz jus, os valores recebidos a título de auxílio-doença deverão ser descontados do

montante a que tem direito em decorrência da aposentadoria.Tal equação deverá ser observada até a cessação do

pagamento do auxílio-doença, seja em razão de decisão administrativa que eventualmente tenha ocorrido durante

o trâmite processual , seja em razão da implantação da decisão judicial ora prolatada.Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, decretando extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil e condenando o Instituto Nacional do Seguro Social à obrigação de fazer, consistente na

implantação em favor da parte autora do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, nos seguintes

termos:o Nome do beneficiário: JOSÉ EDUARDO FORMAGIO, portador do RG n. 18.746.668 e CPF n.

123.314.998-96, filho de Paulo Formagio e Benedicta Aparecida M Formagio;o Espécie de benefício:

Aposentadoria por invalidez;o Renda Mensal Inicial (RMI): 100% do salário-de-benefício;o Data do Início do

Benefício (DIB): 14-12-09o Data do início do pagamento: data da intimação da sentença.Condeno o INSS, ainda,

à obrigação de dar, consistente no pagamento das parcelas do benefício de aposentadoria por invalidez desde a

DIB acima descrita. Sem custas em reembolso, por ser delas isenta a autarquia previdenciária.O INSS deverá

realizar o desconto dos valores recebidos a título de auxílio-doença até sua cessação, como explicitado na

fundamentação desta sentença.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas sendo que,

quanto aos juros e correção monetária, cumpre salientar que a aplicação do disposto no art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960, de 29-06-09, fere o princípio constitucional da isonomia.O

referido dispositivo cria um fator de diferenciação entre situações que não são diferenciadas, ou seja, aplicação de

juros e correção monetária de forma distinta conforme a Fazenda Pública seja credora ou devedora. Registre-se,

ainda, que não há uma correlação lógica entre o fator discriminatório e a distinção estabelecida em função

dele.Portanto, estamos diante da aplicação em percentuais diversos em situações idênticas, pois há relação de

crédito e débito entre os titulares do direito. A desigualdade, no caso, não obedece ao princípio da razoabilidade e,

por isso, é inconstitucional.Nos casos em que a Fazenda Pública for credora de verba da mesma natureza, no caso

dos autos previdenciária, a correção monetária está disciplinada no art. 175, do Decreto nº 3.049/99, ou seja, pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do RGPS, que a partir da edição MP 167/2004,

convertida na Lei nº 10.884/2003, passou a ser o INPC.Por fim, em relação aos juros, há de ser aplicado o

entendimento até então adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em matéria de natureza

previdenciária, os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês (RESP 247.118-SP). Condeno o INSS

ao pagamento de honorários de advogado do Autor no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da
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condenação, calculado até a data da sentença (súmula 111 do c. STJ), bem como ao reembolso das despesas do

perito judicial.DEFIRO a concessão de tutela antecipada para a implantação da aposentadoria por

invalidez.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº 21.029.902/004/07, à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente decisão.Tendo em vista o

valor da condenação, aplico o disposto no art. 475, 2º, do CPC e deixo de enviar os autos ao e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, ao

arquivo.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de

Piracicaba/SP

 

0001354-61.2011.403.6109 - REGINALDO CAPOBIANCO JUNIOR(SP156196 - CRISTIANE MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI

RODRIGUES)

SENTENÇA TIPO A ________/2013Autos do processo n.: 0001354-61.2011.403.6109Autor: REGINALDO

CAPOBIANO JUNIORRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos

etc.Trata-se de ação condenatória ajuizada por REGINALDO CAPOBIANO JUNIOR em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que o Autor alega, em apertada síntese, que teve concedido seu

benefício de aposentadoria por invalidez com DER em 02-05-12. O INSS, em auditoria feita nos benefícios,

entendeu por bem cessá-lo ante a suspeita de irregularidade em sua percepção.Diante de tais fatos, requereu a

concessão de tutela antecipada e a condenação do INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez

desde a data do requerimento administrativo, bem como a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.A

justiça gratuita foi deferida e a tutela foi negada (77-77-v.).Em sua defesa, o INSS alegou falta de interesse de

agir, pois o benefício de auxílio-doença ainda estaria ativo. Afirmou que a incapacidade deve ser total para a

concessão do benefício ora em análise. Pugnou, ainda, para que fosse considerado como termo inicial do benefício

a data da juntada do laudo, que foi juntado às fls. 97/99.O laudo médico foi juntado às fls. 109/118.O INSS se

manifestou no sentido de que a aposentadoria por invalidez está ativa, motivo pelo qual o Autor não teria interesse

no feito.Em sua manifestação, o Demandante afirmou que tem interesse em se ver ressarcido dos valores em

atraso.Este o breve relato.Decido.Não merece prosperar a preliminar levantada pelo INSS.Com efeito, o Autor

ostenta interesse de agir, haja vista que não pugna pela concessão de auxílio-doença que foi cessado ainda em

2002 (f. 36), mas sim o reconhecimento judicial de que faz jus à aposentadoria por invalidez desde sua cessação

(que teria ocorrido com a fiscalização procedida pelo Réu).Ante tal quadro, é inexorável que tem interesse de agir.

E mantém tal qualidade mesmo depois que o INSS concedeu o benefício pela via administrativa, pois, como dito

pelo próprio Demandante, é possível que faça jus às verbas atrasadas.Dito isso, passo à análise do mérito da

questão.Tanto o benefício de aposentadoria por invalidez como o de auxílio-doença possuem requisitos legais

indispensáveis para sua concessão. São eles: qualidade de segurado; ser considerado incapaz de forma temporária

(no caso do auxílio-doença) e permanente (no caso de aposentadoria por invalidez) e haver cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91), para aqueles infortúnios não

listados na lei.Analisemos, primeiramente, se o Autor detinha a qualidade de segurado à época em que teria

ocorrido o infortúnio.Consta dos autos que ele contribuiu para o sistema até 2002 como empregado da

CATERPILLAR (f. 36). Depois disso, veio percebendo vários benefícios previdenciários, fato que atesta sua

filiação ao RGPS.Cumpre analisar qual o nível de sua incapacidade.O laudo atesta que sua inaptidão é total e

permanente (f.114) e que teve início em dezembro de 2000 (f. 115). Diante deste quadro, é inexorável que faz jus

à aposentadoria por invalidez, pois preenchidos os requisitos legais.Cumpre analisar o período a que tem direito.O

autor afirma, em sua manifestação de f. 138, que o benefício foi cessado em 18-12-08, com base no documento de

f. 48.Com as vênias devidas ao Autor, a mensagem juntada aos autos na f. 48 não reflete a realidade dos fatos.

Neste documento consta que teria ocorrido a suspensão do pagamento do benefício o que, smj, não condiz com o

que efetivamente se concretizou.Com efeito, o documento de f. 98 informa que o NB 123.470.116-0 foi cessado

em 01-04-09, data que, para todos os efeitos, será levada em consideração para a condenação do INSS.Por outro

lado, há uma última questão a ser explanada, senão vejamos:O pedido do Demandante dirige-se à condenação do

INSS ao pagamento do benefício desde a data do requerimento administrativo (f. 10).Como se nota do que

ocorreu no feito, tal pleito não merece prosperar. Isso porque, pelo menos a princípio, a aposentadoria por

invalidez foi concedida. Mas, após a fiscalização do INSS, foi cessada.Por isso, os atrasados a que faz jus não

devem ser contados da DER, mas sim da data da cessação do benefício (01-04-09) até seu restabelecimento (27-

02-12 - f. 129).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, julgando extinto o feito,

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social à obrigação de fazer, consistente no pagamento de aposentadoria por invalidez relativo

ao período compreendido entre 02-04-09 a 26-02-12, em favor da parte autora, na proporção de 100% (cem por

cento) do valor de seu salário de benefício.Tendo em vista que o Autor foi sucumbente em parte mínima do

pedido, CONDENO o INSS ao ressarcimento das despesas relativas à perícia realizada nos autos, oficiando-se,

bem como ao pagamento de honorários de advogado do Autor que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devidamente atualizado.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas sendo
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que, quanto aos juros e correção monetária, cumpre salientar que a aplicação do disposto no art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960, de 29-06-09, fere o princípio constitucional da isonomia.O

referido dispositivo cria um fator de diferenciação entre situações que não são diferenciadas, ou seja, aplicação de

juros e correção monetária de forma distinta conforme a Fazenda Pública seja credora ou devedora. Registre-se,

ainda, que não há uma correlação lógica entre o fator discriminatório e a distinção estabelecida em função

dele.Portanto, estamos diante da aplicação em percentuais diversos em situações idênticas, pois há relação de

crédito e débito entre os titulares do direito. A desigualdade, no caso, não obedece ao princípio da razoabilidade e,

por isso, é inconstitucional.Nos casos em que a Fazenda Pública for credora de verba da mesma natureza, no caso

dos autos previdenciária, a correção monetária está disciplinada no art. 175, do Decreto nº 3.049/99, ou seja, pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do RGPS, que a partir da edição MP 167/2004,

convertida na Lei nº 10.884/2003, passou a ser o INPC.Por fim, em relação aos juros, há de ser aplicado o

entendimento até então adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em matéria de natureza

previdenciária, os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês (RESP 247.118-SP). Como se trata do

pagamento de valores atrasados e não da efetiva implantação do benefício, INDEFIRO a tutela antecipada, uma

vez que o pagamento deverá ser feito por RPV.Deixo de enviar os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região ante a incidência do disposto no art. 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente,

ao arquivoPiracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de

Piracicaba/SP

 

0001443-84.2011.403.6109 - CLAUDECI ANTONIOLI DE BRITO(SP243390 - ANDREA CAROLINE

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0001443-84.2011.403.6109Parte Autora: CLAUDECI ANTONIOLI DE

BRITOParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por Claudeci Antonioli de Brito em face do Instituto Nacional

do Seguro Social, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o reconhecimento, como tempo de serviço

especial, dos períodos compreendidos entre 23/05/1977 a 07/10/1991 (Santista Têxtil Brasil S/A), 16/02/1993 a

30/04/2008 e 01/05/2008 a 14/10/2009 (Toyobo do Brasil Ltda.), com a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria especial, ao argumento de que estes períodos computam tempo suficiente para obtenção do

benefício em comento, assim em se considerado o tempo de trabalho desempenhado sob condições especiais no

interregno mencionado, com o pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do requerimento na

esfera administrativa, ocorrido em 14 de outubro de 2009.Narra ter requerido, em sede administrativa, o benefício

ora pleiteado, o qual restou indeferido, sob a alegação de insuficiência de tempo de contribuição, ante o não

reconhecimento do período trabalhado sob condições especiais nas empresas acima mencionadas, apesar de

comprovada a insalubridade de seu ambiente de trabalho.Foram juntados documentos (fls. 36-102).Às fls. 106-

108 foi proferida decisão judicial indeferindo o pedido de antecipação de tutela.Citado, o INSS apresentou sua

contestação às fls. 113-119. Discorreu sobre a necessidade de juntada aos autos dos certificados de aprovação dos

EPIs e que os períodos enquadrados administrativamente não mereceriam decisão de mérito. Sustentou a

necessidade de comprovação da exposição em caráter habitual e permanente aos agentes nocivos. Argumentou a

impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a especificação da intensidade do

agente nocivo. Requereu que os laudos extemporâneos não fossem considerados pelo Juízo. Citou a

impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a apresentação de laudo, no que tange

ao agente ruído, entendendo que os formulários SB-40, DSS-8030 e o Perfil Profissiográfico Previdenciário não

seriam suficientes para a comprovação pretendida. Sustentou que o enquadramento por atividade profissional

somente foi possível até a edição da Lei 9.032/95, bem como que da edição do Decreto 2.172/97 até o Decreto

4.882/03 o autor deveria estar exposto ao ruído em intensidade superior a 90 dB(A) para ser seu ambiente de

trabalho insalubre. Teceu considerações sobre a ausência de prévia fonte de custeio total para a aposentadoria

especial. Sustentou a impossibilidade do reconhecimento como especial de período de afastamento do autor em

virtude de auxilio doença previdenciário. Teceu comentários sobre as inovações da lei 11.960/2009 e percentual

de juros de mora e correção monetária. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido inicial e instruiu o feito

com os documentos de fls. 120-124.Despacho saneador à fl. 125 concedendo prazo ao autor para juntada aos autos

de laudo técnico ou PPP referente ao período laborado na empresa Toyobo do Brasil Ltda., compreendido entre

06/05/2009 a 14/10/2009, o que foi cumprido às fls. 131-133.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa

pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados pelo autor como laborados sob condições

nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo alega, faria jus à aposentadoria especial, uma vez que considerado

o interregno como tempo em atividade especial, após somado ao período enquadrado como especial na esfera

administrativa, seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.Os requisitos para a

concessão da aposentadoria especial estão previstos nos artigos 57 e 25, II, da Lei 8.213/91, quais sejam, tempo de

trabalho, em condições especiais, de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, com efetiva exposição a

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos, ou associados, e cumprimento do período de carência de 180 (cento

e oitenta contribuições) mensais.A comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo
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com a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento

jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99,

dispondo a partir de então que A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário

fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a

redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era

feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias

profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais

agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa

empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares

listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de

11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando

essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova

da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido,

para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº. 2.172,

ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª

T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes

nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo

laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do

formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução

Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou

que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade

especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e

DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes nocivos, estabelece o INSS a

obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso efetivo de equipamento de

proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da atividade sua qualificação

de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização

Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de

entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária

respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a

insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, o

Instituto Nacional do Seguro Social não reconheceu como trabalhado em condições especiais os seguintes

períodos: 23/05/1977 a 07/10/1991 (Santista Têxtil Brasil S/A), 16/02/1993 a 30/04/2008 e 01/05/2008 a

14/10/2009 (Toyobo do Brasil Ltda.).Reconheço como atividade especial os períodos de 23/05/1977 a

31/08/1978, 01/12/1985 a 07/10/1991 (Santista Têxtil Brasil S/A) e 16/02/1993 a 30/04/2008 e 01/05/2008 a

14/10/2009 (Toyobo do Brasil Ltda tendo em vista que os formulários de informação sobre atividade especial, os

perfis profissiográficos previdenciários e o laudo técnico (fls. 63-66, 73-75, 85-92 e 131-133), atestam que o autor

esteve exposto ao agente nocivo ruído em intensidades superiores a 85dB e 90dB, devendo, portanto, serem

reconhecidos como atividade especial, nos termos do itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1 dos Decretos 53.831/64, 83.080/79

e 3.048/99, respectivamente. Não deve ser reconhecido como atividade especial o período de 01/09/1978 a

30/11/1985 (Santista Têxtil Brasil S/A), já que no período o autor esteve exposto ao agente ruído na intensidade

de 78,5dB, abaixo do limite de tolerância estabelecido em lei para o período.Assim sendo, reconheço como tempo

de serviço em atividade especial os períodos laborados pelo autor compreendidos entre: 23/05/1977 a 31/08/1978,

01/12/1985 a 07/10/1991 (Santista Têxtil Brasil S/A) e 16/02/1993 a 30/04/2008 e 01/05/2008 a 14/10/2009

(Toyobo do Brasil Ltda.), pelas razões antes já explicitadas.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria

especial, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários.O autor comprovou a qualidade de

segurado, conforme faz prova os registros constantes em sua Carteira de Trabalho e contagem de tempo elaborada

pelo INSS. Até a data de entrada do requerimento administrativo, ocorrido em 14/10/2009, computou 24 anos, 07

meses e 15 dias de tempo de serviço em condições especiais, insuficiente para a obtenção de aposentadoria

especial.Ocorre, porém, que após a data de entrada do requerimento na esfera administrativa o autor continuou a

trabalhar nas mesmas condições anteriores e a verter contribuições para os cofres da Previdência Social, conforme

se observa dos registros lançados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que segue em anexo.Em

face disso, em obediência ao princípio da economia processual, tendo em vista que com o cômputo de período

trabalhado pelo autor posteriormente à data de entrada do requerimento administrativo há o preenchimento do

requisito necessário para a obtenção do benefício pleiteado na inicial, pode o Juízo conceder-lhe o beneficio de
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aposentadoria especial, uma vez que após a decisão proferida no processo administrativo, perfez o requerente mais

de 25 anos de tempo de contribuição, o qual deverá ser computado até a data da ciência, pelo INSS, do PPP

apresentado pelo autor, referente ao período laborado a partir de 06/05/2009, ocorrida em 29/05/2012 (fl. 134),

totalizando, assim, 27 anos e 03 meses, conforme planilha de contagem de tempo que segue em anexo.Acrescente-

se que a própria legislação previdenciária determina ao INSS que, quando o segurado somente preenche os

requisitos para obtenção do beneficio pleiteado durante a tramitação do processo administrativo, proceda a

intimação do requerente a fim de que reafirme a data de entrada do requerimento.Logo, nada obsta ao Juízo que

proceda da mesma forma, computando período posterior à DER a fim de que possa satisfazer a pretensão do

requerente, evitando-se, assim, o protocolo de novo pedido na esfera administrativa.É de se deferir, portanto, o

pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, pelo preenchimento do requisito

necessário, conforme acima especificado, devendo sua renda mensal consistir no percentual de 100% do salário-

de-benefício, a ser calculado nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com as modificações

introduzidas pela Lei nº 9.876/99 c.c. o 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.A data inicial do beneficio, porém, não

poderá retroagir à data da entrada do requerimento na esfera administrativa ou à data de citação do INSS, uma vez

que o tempo de contribuição do autor foi computado até a data da ciência pelo INSS, do PPP de fl. 131-134,

ocorrida em 29/05/2012 - fl. 134, oportunidade em que o INSS teve conhecimento do preenchimento do requisito

necessário para a concessão do beneficio pretendido.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer,

consistente no reconhecimento e averbação como tempo de serviço prestado em condições especiais, os períodos

de 23/05/1977 a 31/08/1978, 01/12/1985 a 07/10/1991 (Santista Têxtil Brasil S/A) e 16/02/1993 a 30/04/2008 e

01/05/2008 a 29/05/2012 (Toyobo do Brasil Ltda.).Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício de

aposentadoria especial em favor da parte autora, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: CLAUDECI

ANTONIOLI DE BRITO, portador do RG n.º 10.366.674-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 785.538.578-91,

filho de Idalio Antonioli e Luzia Cardoso de Brito;b) Espécie de benefício: aposentadoria especial;c) Renda

mensal inicial: a calcular (100% do SB);d) Data do início do benefício: 29/05/2012;e) Data do início do

pagamento: data da intimação da sentença.Por via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as

diferenças apuradas, desde a DIB acima fixada, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros

moratórios de 1% ao mês, desde a DIB, fixada em 29/05/2012, nos termos do disposto no artigo 406, do novo

Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário

Nacional. A partir de 01/07/2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima preconizados,

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.Sem condenação em honorários, dada

a sucumbência recíproca, já que na data do requerimento administrativo não restou efetivamente comprovado o

tempo necessário para a concessão de aposentadoria especial. Sem condenação em custas, haja vista a concessão

da Assistência Judiciária gratuita à parte autora (fl. 106), sendo a parte ré delas isenta.Presentes os requisitos

legais, em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para

determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício previdenciário em favor do autor, sob

pena de imposição de multa diária. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que seja cumprida a presente

sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I do CPC, haja vista a ausência de

estimativa do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba(SP), de abril de 2013.JOÃO

CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001761-67.2011.403.6109 - JULIO FRANCISCO SEVERIANO(SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI

RODRIGUES)

Sentença Tipo ME M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã OProcesso nº: 0001761-

67.2011.4.03.6109Embargante: JÚLIO FRANCISCO SEVERIANOEmbargado: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-se de recurso de embargos de declaração, interposto pela parte autora

da sentença proferida nos autos, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial.Aponta o embargante

existência de erro material, uma vez que foi lançado na planilha de fl. 133 período concomitante, o que levou o

juízo a fixar a DER em data insuficiente para a concessão da aposentadoria.DecidoCom razão o embargante, no

que tange a alegação de existência de erro material na sentença proferida no feito. O período lançado na linha 3 da

planilha de fl. 133 é concomitante e deve ser excluído da contagem. Assim, revendo a data da DER, observo que

deve ser fixada em 03/10/2009, conforme planilha anexa.Verifica-se, portanto, que o preenchimento do tempo

necessário para a concessão da aposentadoria se deu após a análise do seu pedido na esfera administrativa, o que

leva o juízo a consignar como DIB aquela em que o INSS foi citado, qual seja: 12 de abril de 2011 (fl. 102).Ante

o exposto, CONHEÇO E ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, a fim de sanar o erro material acima
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apontado, modificando, desta forma, os requisitos da aposentadoria constantes da fl. 131-verso. Assim, onde se

lê:Data do Início do Benefício (DIB): 27/05/2009;Leia-se:Data do Início do Benefício (DIB): 12/04/2011;No

mais, mantenho as demais disposições consignadas na sentença de fls. 127-133, devendo ainda, prevalecer a

planilha de contagem anexa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013..JOÃO

CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0002001-56.2011.403.6109 - BERNADETE PEREIRA DE FREITAS(SP140807 - PAULINA BENEDITA

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0002001-56.2011.4.03.6109Parte Autora: BERNADETE PEREIRA DE

FREITASParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOBernadete Pereira de Freitas ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos de

01/01/1979 a 12/07/1979 (Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba), 13/08/1979 a 22/08/1980

(Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba), 01/10/1980 a 16/03/1982 (Irmandade Santa Casa de

Misericórdia de Piracicaba), 09/01/1985 a 22/08/1985 (Clínica Santa Mônica S/C Ltda.), 21/08/1985 a 29/01/1992

(Lar dos Velhinhos de Piracicaba), 17/08/1992 a 26/09/1995 (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de

Piracicaba), 03/11/1994 a 11/04/1996 (Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba) e 03/06/1996 a

01/07/1999 (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba), foram exercidos sob condições especiais com

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, ao argumento de que este período, após

convertido para tempo comum e somado aos demais períodos por ele trabalhados, computam tempo suficiente

para a obtenção do benefício em comento, assim em se considerado o tempo de trabalho desempenhado sob

condições especiais no interregno mencionado, com o pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do

requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 08 de julho de 2010.Narra ter requerido, em sede

administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual restou indeferido, sob a alegação de insuficiência de tempo de

serviço, ante o não enquadramento, como especial, dos períodos acima mencionados, apesar da prova documental

apresentada.Inicial acompanhada de documentos (fls. 08-97).Decisão judicial às fls. 101, indeferindo o pedido de

antecipação de tutela. Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 105-113. Discorreu sobre a comprovação

da exposição em caráter habitual e permanente aos agentes nocivos. Citou impossibilidade de reconhecimento dos

períodos de atividade especial sem especificação da intensidade dos agentes nocivos. Lançou comentários sobre a

relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria especial. Teceu considerações sobre juros

de mora e pugnou, ao final, pela improcedência do pedido inicial.Despacho saneador de fl. 115 consignando prazo

para juntada de determinados documentos, os quais foram juntados às fls. 118-133 e dos quais o INSS teve ciência

às fls. 134.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do

reconhecimento dos períodos apontados pelo autor como laborados em condições especiais, hipótese em que,

segundo alega, faria jus à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que considerados os

interregnos como tempo em atividade especial, após convertidos para tempo comum e somados aos demais

períodos por ele trabalhados, seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.Os requisitos

para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e

art. 25, II, da Lei 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e idade mínima de 65 (sessenta e cinco)

anos, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição e idade mínima de 60 (sessenta) anos, se mulher, e

cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições

mensais.Ressalte-se que a Emenda Constitucional 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já

filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras

transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.A

comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a legislação em vigor à época do

exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto

4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de então que A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a

data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei

8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples

enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de

documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do

segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial,

foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que

modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi
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exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o

qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf.,

dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data,

portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030,

que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa

42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por

seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a

Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a

comprovação do exercício de atividade especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários

SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030.Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes

nocivos, estabelece o INSS a obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso

efetivo de equipamento de proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da

atividade sua qualificação de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da

Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Outro ponto relevante a ser enfrentado refere-se à possibilidade de conversão

do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Essa possibilidade, constante do 5º do art. 57

da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998, sendo que, a partir de sua 13ª edição, essa

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28

da Lei 9.711/98 continuou a determinar que seria permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em

condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, durante

longo período, foi pacífica no sentido de que essa data seria o termo final para a conversão de tempo de serviço

especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o

qual teria sido implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98.No mesmo sentido, editou-se a Súmula 16

da Turma de Uniformização Nacional:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em

condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei

nº 9.711/98).No entanto, o INSS, em sede administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou

o art. 70 do Decreto 3.048/99, passou a adotar orientação mais benéfica ao segurado. Com efeito, esse

regulamento, ao qual se vincula a atividade administrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de

conversão de tempo de atividade especial em comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo.

Transcrevo o dispositivo citado: Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20

1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período.Nessa senda, a jurisprudência então dominante no STJ passou a sofrer modificação, admitindo a

conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em comum mesmo após 28/05/1998, conforme

reiteradas decisões de sua 5ª Turma, proferidas a partir do ano de 2007, dentre as quais cito o seguinte precedente,

julgado à unanimidade:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao

período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita

Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de

Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de

conversão de tempo especial para tempo comum após 28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo

posicionamento anterior, ancorado na então pacífica jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a

conversão de tempo de serviço especial em comum mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu

sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a

conversão de tempo de atividade especial exercido antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de

conversão para tempo comum, em período pretérito à edição do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art.

70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade

especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à possibilidade da conversão dessa atividade em

tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO
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TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como

especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao

acréscimo decorrente da sua conversão em comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do

exercício de atividade sujeita à condições especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e

as condições de sua comprovação são regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade,

diferentemente da conversão do tempo de serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado,

normalmente a da implementação dos requisitos ou a da data do requerimento administrativo.(AMS

200772000099224/SC - Rel. Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. - j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que,

em alguns precedentes, o STJ apenas tem deixado de admitir a revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei

6.887/80, para fins de conversão de tempo de atividade especial em comum, sob a argumentação de se preservar o

ato jurídico perfeito. Diferente é a hipótese do benefício a conceder, em face do qual é possível se proceder à

conversão de trabalho submetido a agentes nocivos, executado a qualquer tempo, nos termos do Decreto

3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de

entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária

respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a

insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, o

Instituto Nacional do Seguro Social não enquadrou como especial os períodos de 01/01/1979 a 12/07/1979

(Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba), 13/08/1979 a 22/08/1980 (Associação dos Fornecedores de

Cana de Piracicaba), 01/10/1980 a 16/03/1982 (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba), 09/01/1985

a 22/08/1985 (Clínica Santa Mônica S/C Ltda.), 21/08/1985 a 29/01/1992 (Lar dos Velhinhos de Piracicaba),

17/08/1992 a 26/09/1995 (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba), 03/11/1994 a 11/04/1996

(Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba) e 03/06/1996 a 01/07/1999 (Irmandade Santa Casa de

Misericórdia de Piracicaba), não devendo tal posicionamento ser aceito pelo Juízo.Reconheço como atividade

especial os períodos de 01/01/1979 a 12/07/1979 (Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba),

13/08/1979 a 22/08/1980 (Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba), 01/10/1980 a 16/03/1982

(Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba), 09/01/1985 a 22/08/1985 (Clínica Santa Mônica S/C

Ltda.), 21/08/1985 a 29/01/1992 (Lar dos Velhinhos de Piracicaba), 17/08/1992 a 26/09/1995 (Irmandade Santa

Casa de Misericórdia de Piracicaba), 03/11/1994 a 11/04/1996 (Associação dos Fornecedores de Cana de

Piracicaba) e 03/06/1996 a 05/03/1997 (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba), tendo em vista que,

de acordo com os PPPs de fls. 118-126 e 129 e cópias das carteiras de trabalho de fls. 27-28, 60 e 69, a autora

exerceu a função de atendente de enfermagem e, considerando a descrição das atividades, merece enquadramento

como atividade insalubre, por analogia à atividade de enfermeiro, nos termos dos itens 2.1.3 do decreto 53.831/64

e 1.3.4 do decreto 83.080/79.Também deve ser reconhecido como atividade especial o período de 06/03/1997 a

01/07/1999 (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba), já que o perfil profissiográfico previdenciário

de fls. 118-119 atesta que a jornada de trabalho era exercida em estabelecimento de saúde e suas atividades

consistiam em cuidar da higiene dos pacientes, verificar sinais vitais; fazer curativos; preparar e administrar

medicação; admitir paciente na internação, ficando vulnerável aos perigos de contágio com agentes biológicos.

Logo, a atividade deve ser considerada insalubre com enquadramento no item 3.0.1 do decreto 3.048/99.Assim

sendo, reconheço como tempo de serviço em atividade especial os períodos laborados pela autora compreendidos

entre: 01/01/1979 a 12/07/1979, 13/08/1979 a 22/08/1980, 01/10/1980 a 16/03/1982, 09/01/1985 a 22/08/1985,

21/08/1985 a 29/01/1992, 17/08/1992 a 26/09/1995, 03/11/1994 a 11/04/1996 e 03/06/1996 a 01/07/1999, pelas

razões antes já explicitadas.A conversão desse tempo de serviço especial em tempo de serviço comum se dá de

acordo com a tabela seguinte, constante do art. 70 do Decreto 3.048/99, na redação dada pelo Decreto

4.827/2003:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15

ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40Pois bem, o tempo mínimo de atividade especial,

no período assinalado, é de vinte e cinco anos, o que permite a conversão, para tempo de serviço comum,

mediante a aplicação do índice de 1,40. Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários. A autora comprovou a

qualidade de segurado, conforme contratos consignados em sua CTPS e nas contagens de tempo elaboradas pelo

INSS. Até 08/07/2010 (data do requerimento administrativo), contava com 31 anos, 01 mês e 16 dias de tempo de

serviço, conforme planilha anexa.É de se deferir, portanto, o pedido de concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, pelo preenchimento do requisito necessário, conforme acima

especificado, devendo a renda mensal do autor consistir no percentual de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do inciso II, do art. 53 da Lei 8.213/91.O valor do salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos do

art. 29, I, da Lei 8.213/91, consistindo na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como

tempo de serviço prestado em condições especiais, do período de 01/01/1979 a 12/07/1979 (Associação dos
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Fornecedores de Cana de Piracicaba), 13/08/1979 a 22/08/1980 (Associação dos Fornecedores de Cana de

Piracicaba), 01/10/1980 a 16/03/1982 (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba), 09/01/1985 a

22/08/1985 (Clínica Santa Mônica S/C Ltda.), 21/08/1985 a 29/01/1992 (Lar dos Velhinhos de Piracicaba),

17/08/1992 a 26/09/1995 (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba), 03/11/1994 a 11/04/1996

(Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba) e 03/06/1996 a 01/07/1999 (Irmandade Santa Casa de

Misericórdia de Piracicaba), convertendo-os para tempo de serviço comum.Condeno o INSS, ainda, a implantar o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, nos seguintes termos:Nome do

beneficiário: BERNADETE PEREIRA DE FREITAS, portadora do RG nº 14.943.411-X SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº 085.427.708-03, filha de Benedito Pereira de Freitas e de Rita Natalina de Freitas;Espécie de

benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição;Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do

Início do Benefício (DIB): 08/07/2010;Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da sentença.Via de

consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a DIB, fixada em

08/07/2010, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao

mês, desde a DIB, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do

Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, em substituição

à atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do

art. 1º-F da Lei 9.494/97.Sem condenação em custas, haja vista a concessão da Assistência Judiciária gratuita à

parte autora (fl. 101), sendo a parte ré delas isenta. Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data da sentença.Oficie-se ao

INSS, por meio eletrônico, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja

cumprida a presente sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I do CPC, haja vista

a ausência de estimativa do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de

2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0003922-50.2011.403.6109 - MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA(SP070332 - MARILIA DE OLIVEIRA

NEGRAO) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO A _______/2013Autos do processo n.: 0003922-50.2011.403.6109Autor: MARCELO LUIS

DE SOUZA PEREIRARé: UNIÃO FEDERALSENTENÇATrata-se de ação condenatória ajuizada por

MARCELO LUIS DE SOUZA PEREIRA em face da UNIÃO FEDERAL em que o Autor alega, em apertada

síntese, que foi transferido para atuar perante o e. Tribubal Regional do Trabalho da 17ª Região. Tendo em vista

que possui dois dependentes (esposa e filho), requereu, à epoca, a concessão de ajuda de custo que foi negada pela

Ré.Ante tal negativa, requereu sua condenação ao pagamento do valor correspondente ao de duas remunerações

(R$ 62.902,49).Em sua defesa, a UNIÃO FEDERAL afirmou que não há que se falar em tal pagamento, pois não

restou demonstrado o interesse da Ré no deslocamento do Autor.A tutela antecipada foi indeferida.Este o breve

relato.Decido.O caso em análise, com as vênias devidas ao i. AGU, não merece maiores considerações

jurídicas.Com efeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o juiz, seja removido de ofício ou a pedido, faz

jus à ajuda de custo. Isso porque a razão de tal direito é muito singela: ora, se o juiz é inamovível por natureza,

somente poderá ser transferido de uma para outra localidade na hipótese de formular pedido específico para

tanto.Desta forma, seja qual for a razão da remoção, faz jus ao pagamento da ajuda de custo.Neste

sentido:AGRESP 200901063135 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1143301

Relator(a) MARCO AURÉLIO BELLIZZE Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA FonteDJE

DATA:04/12/2012 ..DTPB: Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Campos Marques (Desembargador

convocado do TJ/PR), Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJ/SE), Laurita Vaz e Jorge Mussi

votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa ..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. JUIZ DO TRABALHO. REMOÇÃO A PEDIDO. PAGAMENTO DE AJUDA DE

CUSTO. POSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO. 1. O magistrado faz jus à ajuda

de custo, a que se refere o art. 65, I, da LOMAN (LC nº 35/79), seja na remoção de ofício ou a pedido, pois em

ambos os casos fica caracterizado o interesse público. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. Data da

Decisão 27/11/2012 Data da Publicação 04/12/2012AGA 201001784411 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1352601 Relator(a) HERMAN BENJAMIN Sigla do órgão STJ Órgão

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:04/02/2011 ..DTPB: Decisão Vistos, relatados e discutidos os

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de

Justiça: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a).

Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Cesar Asfor Rocha, Castro Meira e
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Humberto Martins (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator Ementa ..EMEN: ADMINISTRATIVO.

MAGISTRADO REMOÇÃO A PEDIDO ART. 56 DA LOMAN. AJUDA DE CUSTO. CABIMENTO. 1. O STJ

firmou a jurisprudência de que, na remoção do magistrado, seja ela ex officio ou a pedido, encontra-se presente o

interesse público, de modo que o juiz faz jus à ajuda de custo prevista no art. 65, I, da Loman. 2. Agravo

Regimental não provido. Data da Decisão 14/12/2010 Data da Publicação 04/02/2011Da correção monetária, juros

e início de sua contagemPrimeiramente, não há meios para a incidência do disposto no decreto n. 86.649/81 que

faz referência à extinta ORTN, observação que impede sua aplicação no cálculo do valor devido.De todo o modo,

como o Autor requereu a incidência de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, entendo ser pertinente a incidência

do cálculo da poupança para o requerimento formulado pelo Demandante (f. 12).Isso porque é sabido que o

cálculo da rentabilidade da poupança é feito pela somatória da TR (correção monetária) e juros (de 0,5% ao

mês).Ora, como o indexador requerido pelo Autor não mais existe, é razoável a sua substituição por aquele que

corrige a poupança, agregado aos juros que sobre ela incidem.Por fim, a a correção monetária e juros devem

incidir a partir do ajuizamento da ação, conforme determinado pelo art. 1º, 2º, da Lei n. 6.899/81.Tal conclusão

difere do requerimento da UNIÃO no sentido de que devessem incidir a partir da citação, haja vista que há lei

específica que trata do assunto cuja aplicação foi expressamente requerida pelo peticionário (f. 12).Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a UNIÃO FEDERAL ao pagamento do valor

correspondente a duas remunerações auferidas pelo Autor (valores de 11-09-06 - cf. documento de f. 42 que atesta

que o início do exercício das atividades do Autor perante o TRT da 17ª Região ocorreu nesta data), descontadas

quaisquer rubricas de natureza indenizatória, com incidência dos índices de correção da poupança desde o

ajuizamento da ação (18-04-11).Arbitro os honorários do patrono do Autor em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, corrigidos da mesma forma acima explanada.DETERMINO o envio dos autos ao e. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para reexame necessário.Custas na forma da lei.P.R.I.Oportunametne, ao

arquivo.Piracicaba (SP), de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de

Piracicaba/SP 

 

0004080-08.2011.403.6109 - SALVADOR ALVES MOREIRA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO

MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO B ________/2013Processo nº: 0004080-08.2011.403.6109Parte Autora: SALVADOR

ALVES MOREIRAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ARelatório Salvador Alves Moreira ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciária de

aposentadoria por idade rural.Trouxe aos autos os documentos de fls. 18-57.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls 62-63, contrapondo-se aos requerimentos formulados na inicial, pugnando pela improcedência

do pedido.O INSS apresentou proposta de transação judicial às fls. 70 e verso.Intimada, a parte autora manifestou

concordância com a proposta de acordo formulada pela Autarquia Ré, nos exatos termos ali consignados (fl. 84).

FundamentaçãoConforme se depreende das petições de fls. 70 e verso e 84, as partes firmaram acordo sobre o

objeto da presente ação, sendo que o procurador do autor, nos termos da procuração de fl. 17, tem o poder

expresso para transacionar.DispositivoPosto isto, HOMOLOGO, para que produza seu devido e legal efeito, o

acordo formulado entre a autora Salvador Alves Moreira e o Instituto Nacional do Seguro Social, julgando o

processo extinto com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem

custas, por ser delas isenta a autarquia, e por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl.

60). Sem honorários advocatícios, conforme acordo firmado entre as partes.Em face da expressa desistência na

apresentação de recursos, certifique-se a Secretaria, após a intimação das partes, o trânsito em julgado da presente

sentença, oficiando ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº 21.029.902/004/07, à Equipe de

Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente sentença, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.Havendo o INSS apresentado em sua proposta o cálculo dos valores atrasados devidos,

bem como concordância da parte autora (fl. 84), providencie a Secretaria a expedição do competente oficio

requisitório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0004104-36.2011.403.6109 - HELENA SOUZA DE JESUS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO A _________/2013Autos do processo n.: 0004104-36.2011.403.6109Autora: HELENA

SOUZA DE JESUSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇAHelena Souza de Jesus

ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o estabelecimento do

benefício previdenciário de auxílio-doença, ou caso constatado sua incapacidade total e definitiva a aposentadoria

por invalidez. Narra a parte autora ser portadora de diversos problemas de saúde, os quais a incapacitaram para o

exercício de suas atividades laborais habituais. Afirma não ter recebido administrativamente o benefício
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previdenciário de auxílio-doença o qual foi alegado de inexistência de incapacidade para o trabalho. Inicial

guarnecida com os quesitos e os documentos de fls. 10-40. Decisão judicial à fl. 43, deferindo produção de prova

pericial apresentando quesitos e determinando a citação do réu.O INSS veio aos autos nas fls. 53-55 arguindo da

necessidade de comprovação que o autor detinha qualidade de segurado à época do início da incapacidade. Teceu

considerações sobre os requisitos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, afirmando a

inexistência de comprovação nos autos de incapacidade laborativa por parte da autora. Argumentou que cabe à

parte autora comprovar que a incapacidade não é preexistente ao ingresso no RGPS. Requereu que, em caso de

concessão do benefício, que o termo inicial seja a data da juntada nos autos do laudo pericial e que os juros de

mora sejam fixados nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97. Indicou assistente técnico e apresentou quesitos.

Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido inicial. Juntou documentos de fls. 56-61.Laudo pericial acostado

às fls. 62-67, sobre o qual se manifestou a parte autora às fls. 72-74 como também as fls. 79-83 com o agravo

retido.É o relatório.Decido.As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Observo que o processamento

da ação atendeu ao princípio do contraditório, tendo sido colhidas a prova necessária para o deslinde da questão

posta em discussão, razão pela qual passo a apreciar o mérito do pedido inicial.Pleiteia a parte autora a concessão

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, alegando possuir incapacidade total e permanente para o

trabalho.A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.Já o

auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.Os requisitos,

pois, para a concessão dos dois benefícios são:1) a condição de segurado previdenciário;2) carência de 12

contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo dispensada no caso de a

incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de

alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei 8.213/91;3)

incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:a) para a

aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão;b) para o

auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é justamente a

possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez.A

qualidade de segurada da parte autora e o cumprimento do período de carência, não foram objeto de contestação

pela parte ré, mesmo porque se encontram tais requisitos devidamente comprovados pelos dados constante do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, relativos à autora.A questão controvertida nos autos diz

respeito ao suposto estado de incapacidade da parte autora, apto a autorizar a concessão do benefício aqui

pleiteado isto porque a parte autora não trouxe aos autos documentos capazes de infirmar a conclusão a que

chegou o perito judicial, o qual, aliás, corroborou conclusão no mesmo sentido adotada em sede administrativa

pelo INSS. O único documento que veio aos autos, a respeito do estado de saúde da autora, se resume a um

receituário, datada de 18 de janeiro ao qual não é visível o ano, pois o documento está incompleto, no qual apenas

consta que a autora estaria sofrendo de lombalgia crônicas e dores crônicas no joelho direito como consta na fl.

39.Como é cediço, compete à Autora o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito e, portanto, caberia a ela

trazer aos autos documentação idônea a demonstrar sua inaptidão para o trabalho. Em não o fazendo, dele não se

desincumbiu, motivo pelo qual sua pretensão não deve ser abraçada.Dessa forma, ausente prova capaz de infirmar

o laudo pericial juntado aos autos, e diante da contundência de sua conclusão, não deixando margens para

dúvidas, acolho seu resultado, no sentido de que a autora não se encontra incapacitada, sequer parcialmente, para

o exercício de atividades laborativas. Ao final, não posso deixar de anotar que os dados constantes do CNIS

comprovam o retorno da autora à atividade laborativa, a partir de março de 2009, junto à empresa Lanchonete All

Dilla Ltda. - ME, presumidamente na mesma função laboral anteriormente por ela exercida, o que contradiz suas

alegações a respeito de sua incapacidade laboral, a qual, se efetivamente existente, presumivelmente inibiria seu

atual empregador a lhe conceder o emprego em questão.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a autora

ao pagamento das custas processuais, bem como aos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigidos.A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo

de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Expeça-

se solicitação de pagamento em favor do Sr. Perito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0005565-43.2011.403.6109 - CLAUDIO LAERTE FANTINI(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO A _______/2013PROCESSO Nº 0005565-43.2011.403.6109PARTE AUTORA: CLAUDIO

LAERTE FANTINIPARTE RÉ: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç AI -
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RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por Cláudio Laerte Fantini em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos compreendidos entre 01/10/1968 a

28/02/1971, laborado para Helio Malusa, 15/03/1974 a 31/12/1977, laborado na empresa Calçados Franchi Ltda.,

01/02/1978 a 01/03/1983, laborado para Helio Malusa, 01/09/1983 a 07/05/1993, laborado na empresa Malusa

Comércio Calçados Ltda., e de 01/07/2002 a 22/02/2011, laborado na empresa Malusa & Malusa Comércio e

Indústria de Calçados Ltda. - EPP, foram exercidos em condições especiais, com a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria especial, apurando-se sua renda mensal inicial pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, com o

pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em

22 de fevereiro de 2011.Alega o autor, em síntese, que, ao entrar com requerimento administrativo junto à

autarquia previdenciária, esta não reconheceu como especial o tempo trabalhado nas empresas acima

mencionadas, apesar de comprovada a insalubridade do seu ambiente de trabalho, indeferindo seu pedido de

concessão de aposentadoria especial.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24-87.Citado, o INSS

apresentou sua contestação às fls. 92-105, aduzindo a impossibilidade de reconhecimento dos períodos

mencionados na inicial como exercidos em condições especiais, em face da ausência de apresentação de laudo, no

que tange ao agente ruído, entendendo que os formulários SB-40, DSS-8030 e o Perfil Profissiográfico

Previdenciário não seriam suficientes para a comprovação pretendida. Sustentou que a função de sapateiro,

exercida pelo autor, não se encontrava elencada nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, em vigor até a

edição da Lei 9.032/95. Aduziu a impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a

especificação da intensidade dos agentes nocivos. Citou a irregularidade do Perfil Profissiográfico Previdenciário

apresentado às fls. 60-61, uma vez que não comprovado que seu subscritor era representante legal da empresa ou

detinha poderes para assiná-lo, bem como porque não acompanhado de laudo técnico. Citou que a Lei 9.732/98

condicionou a comprovação da efetiva exposição aos agentes insalubres aos critérios estabelecidos na legislação

trabalhista, a qual eximiria o empregador de pagar ao empregado o adicional de insalubridade, caso comprovado

que a utilização do equipamento de proteção individual foi eficaz no combate aos malefícios do agente insalubre.

Teceu considerações sobre os juros de mora e sobre a aplicação da Súmula 111 do c. STJ ao caso. Pugnou, ao

final, pela improcedência do pedido inicial e instruiu o feito com os documentos de fls. 106-109.O feito foi

saneado à fl. 110, tendo sido concedido prazo ao autor para que trouxesse aos autos laudo técnico ou Perfil

Profissiográfico Previdenciário referente ao período de 01/11/2007 a 01/06/2008, com indicação do nome do

profissional legalmente habilitado, responsável pelos registros ambientais. Instado, o autor requereu a prioridade

na tramitação do feito, em face de seu estado de saúde e sua idade avançada, bem como alegou que no período de

01/11/2007 a 01/06/2008 estava desempregado, motivo pelo qual não teria como cumprir a decisão do Juízo (fls.

111-115).Após a manifestação do INSS, os autos vieram conclusos para sentença (fls. 116-117).É o relatório.

Decido. II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos

períodos apontados pelo autor como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo

alega, faria jus à obtenção de aposentadoria especial, uma vez que considerados os interregnos como tempo em

atividade especial, seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.Os requisitos para a

concessão da aposentadoria especial estão previstos nos artigos 57 e 25, II, da Lei 8.213/91, quais sejam, tempo de

trabalho, em condições especiais, de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, com efetiva exposição a

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos, ou associados, e cumprimento do período de carência de 180 (cento

e oitenta contribuições) mensais.A comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo

com a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento

jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99,

dispondo a partir de então que A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário

fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a

redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era

feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias

profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais

agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa

empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares

listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de

11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando

essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova

da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido,

para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº. 2.172,

ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª
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T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes

nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo

laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do

formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução

Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou

que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade

especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e

DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes nocivos, estabelece o INSS a

obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso efetivo de equipamento de

proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da atividade sua qualificação

de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização

Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de

entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária

respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a

insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, o

Instituto Nacional do Seguro Social não reconheceu como trabalhados em condições especiais os seguintes

períodos: 01/10/1968 a 28/02/1971, 01/02/1978 a 01/03/1983, 01/09/1983 a 07/05/1993, 01/07/2002 a 30/10/2007

e de 02/06/2008 a 31/01/2011, não tendo analisado o período de 15/03/1974 a 31/12/1977, já que, ao que tudo

indica, nenhum documento foi apresentado administrativamente.Reconheço como laborados em condições

especiais os períodos de 01/10/1968 a 28/02/1971, 01/02/1978 a 01/03/1983, laborados para Helio Malusa e de

01/09/1983 a 07/05/1993, laborado na Malusa Comércio Calçados Ltda., uma vez que o autor, durante sua jornada

de trabalho, ficava em contato permanente e habitual aos hidrocarbonetos aromáticos cola de sapateiro, composto

de solventes orgânicos, acetonas, ésteres, álcool, elastomeros, policloropreno, poliuretano, os quais se

enquadravam como agentes químicos insalubres no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64, que consignava serem

insalubres os trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, vapores, neblinas e fumos de derivados do

carbono, citando como exemplos o cloreto de metila, tetracloreto de carbono, tricoloroetileno, clorofórmio,

bromureto de netila, nitrobenzeno, gasolina, alcoois, acetona, acetatos, pentano, metano, hexano, sulfureto de

carbono.Em caso análogo, reconheceu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região a insalubridade de atividade

exercida por segurado nas mesmas condições que as apresentadas pelo autor:Conforme o procedimento

administrativo instaurado por conta do requerimento do benefício perante a autarquia, a Indústria de Calçados

Nancy Ltda. expediu formulário SB-40 atestando o exercício das funções de Auxiliar de Sapateiro e Sapateiro nos

períodos de 1º de agosto de 1973 a 30 de junho de 1977, 1º de novembro de 1977 a 10 de agosto de 1979, 02 de

janeiro de 1980 a 1º de agosto 1983 e 1º de fevereiro de 1984 a 04 de fevereiro de 1992, quando exposto a agentes

agressivos referentes a hidrocarbonetos aromáticos, tal como cola de sapateiro, composta de solventes orgânicos;

cetonas; ésteres; álcool; elastomeros; policloropreno; poliuretano; borracha natural e resinas naturais e sintéticas

(fls. 49/50), do que deriva a viabilidade do enquadramento das atividades em comento ao campo de aplicação

estabelecido no código 1.2.11 do Quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 - TÓXICOS

ORGÂNICOS / Operações executadas com derivados tóxicos do carbono - Nomenclatura Internacional / I -

Hidrocarbonetos (ano, eno, ino) (...). (AC 828754 - Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS - NONA TURMA - DJU DATA:28/06/2007).É de se ressaltar que, tendo o Decreto 53.831/64 e seu

anexo sido validados pelo art. 295 do Decreto 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 611/92, foram aplicados em

conjunto como o Decreto 83.080/79 aos trabalhos executados até a entrada em vigor do Decreto 2.172, de

06/03/1997.Não reconheço, porém, como exercidos em condições especiais os períodos de 15/03/1974 a

31/10/1977, laborado na empresa Calçados Franchi Ltda. e de 12/02/2011 a 22/02/2011, laborado na empresa

Malusá & Malusá Comércio e Indústria de Calçados Ltda. - EPP, haja vista que nenhum documento foi trazido

aos autos que pudesse demonstrar ao Juízo as funções por exercidas pelo autor, bem como as condições de seu

ambiente de trabalho. Da mesma forma, não se enquadra como exercidos em condições especiais os períodos de

01/07/2002 a 30/10/2007 e de 02/06/2008 a 11/02/2011, laborados na empresa Malusá & Malusá Comércio e

Indústria de Calçados Ltda. - EPP, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 60-61 atesta,

expressamente, que o autor não ficou exposto a nenhum fator de risco em sua jornada de trabalho.Assim sendo,

reconheço como tempo de serviço em atividade especial os períodos laborados pelo autor compreendidos entre:

01/10/1968 a 28/02/1971, 01/02/1978 a 01/03/1983 e de 01/09/1983 a 07/05/1993, pelas razões antes já

explicitadas.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria especial, cumpre verificar se o requerente preenche

o requisito necessário.O autor comprovou a qualidade de segurado, conforme faz prova os contratos de trabalho

registrados em sua CTPS e consignados na planilha de contagem de tempo elaborada pelo INSS. Até a data de

entrada do requerimento na esfera administrativa - 22/02/2011 - o autor computou 17 anos, 02 meses e 06 dias de

tempo de serviço em condições especiais, conforme planilha de contagem de tempo que segue em anexo,

insuficiente para a obtenção do benefício pleiteado na inicial.É de se indeferir, portanto, o pedido de concessão de
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aposentadoria especial, pela ausência de preenchimento do requisito necessário, conforme acima especificado.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, SOMENTE para condenar o

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação,

como tempo de serviço prestado em condições especiais, dos períodos de entre 01/10/1968 a 28/02/1971,

01/02/1978 a 01/03/1983, laborados para Helio Malusa e de 01/09/1983 a 07/05/1993, laborado na Malusa

Comércio Calçados Ltda.Por via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Havendo sucumbência recíproca, sem condenação em

honorários, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas, haja vista a concessão

da Assistência Judiciária gratuita à parte autora (fl. 90), sendo a parte ré delas isenta.Tendo em vista o disposto no

art. 461, 3º do Código de Processo Civil, a idade avançada do autor e seu estado de saúde, antecipo os efeitos da

tutela, determinando ao INSS que compute os períodos reconhecidos como especiais na presente sentença, em 30

(trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício

nº 21.029.902/004/07, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a

presente sentençaDeixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face do disposto no 2º do art. 475 do

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba(SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS

CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0005644-22.2011.403.6109 - JORGE AMSTALDEN(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo AProcesso nº: 0005644-22.2011.403.6109Parte Autora: JORGE AMSTALDENParte Ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ARelatórioJorge Amstalden ingressou

com a presente ação pelo rito ordinário de desaposentação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

renunciando ao seu anterior benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição e requerendo a

concessão de novo benefício, com o aproveitamento do tempo posterior ao benefício que pretende cancelar,

reconhecendo-se como exercido em condições especiais os períodos de 21/08/1997 a 31/12/2004 e de 01/01/2005

a 19/04/2010, laborados na empresa Dedini S.A. Indústrias de Base, com a majoração do tempo de seu atual

benefício, com o pagamento das diferenças desde 21/08/1997.Narra a parte autora ter obtido, a partir de

21/08/1997, o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Esclarece que

continuou a trabalhar, mesmo após a concessão dessa aposentadoria, razão pela qual deve ser o período posterior

computado na nova aposentadoria a lhe ser concedida, inclusive como tempo especial, sem a devolução dos

valores recebidos. Inicial acompanhada dos documentos de fls. 21-136.O INSS foi citado, tendo alegado, em sua

defesa, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos que precedem o ajuizamento da ação e a

ocorrência da decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão pretendida, pois o benefício

previdenciário, cujo ato inicial de concessão se busca modificar, foi concedido há mais de dez anos, aplicando-se,

ao caso, o disposto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91. No mérito, apontou a necessidade de afastamento da tese

do autor de aplicação analógica da reversão, prevista na Lei 8.112/90. Aduziu a impossibilidade de cômputo das

contribuições recolhidas após a aposentadoria, mesmo porque vedada por lei (Lei 8.213/91, art. 18, 2º). Alegou

que os segurados em gozo de aposentadoria continuam a verter contribuições sociais para o custeio do sistema,

mas não para a obtenção de nova aposentadoria. Argumentou que o segurado, ao se aposentar com uma renda

menor, fez essa opção levando em conta a possibilidade de recebê-la desde já, e por mais tempo. Afirmou que a

concessão de benefício previdenciário se constitui em ato jurídico perfeito, que não pode ser alterado

unilateralmente. Aduziu que, de qualquer forma, mesmo que admitida a desaposentação, essa deveria ter efeitos

ex tunc, com a devolução dos valores recebidos em face do benefício anterior. Teceu considerações sobre o termo

inicial do benefício, sobre os juros de mora e sobre a aplicação da Súmula 111 do c. STJ ao caso. Requereu, ao

final, a improcedência do pedido inicial.Réplica apresentada às fls. 151-155. É o relatório. Decido.Pretende a parte

autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/107.408.388-9, com DIB em 21/08/1997),

com o intuito de utilizar o tempo de serviço em posterior pretensão de obtenção de aposentadoria mais vantajosa

no RGPS, reconhecendo-o, ainda, como exercido em condições especiais, a majoração de seu tempo de

contribuição.Declaro, de início, a prescrição das parcelas eventualmente devidas, vencidas cinco anos antes do

ajuizamento da presente ação, com fulcro no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.Não verifico a ocorrência

de decadência, pois a parte autora não está a pretender revisar o ato de concessão inicial de seu benefício

previdenciário, caso em que a questão deveria ser analisada sob o prisma do art. 103, caput, da Lei 8.213/91.

Pretende a parte autora, pura e simplesmente, o cancelamento de seu benefício anterior, com a concessão de novo

benefício previdenciário, financeiramente mais vantajoso. Assim, não há que se falar em decadência, pois está a se

tratar nos autos de hipótese de renúncia de direito.Apreciada a preliminar levantada pelo INSS, passo a apreciar o

mérito do pedido.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de

que é possível a renúncia de benefício previdenciário, no caso, a aposentadoria, por ser este um direito patrimonial

disponível. Nesse diapasão, confira os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. A renúncia à aposentadoria, para

fins de aproveitamento do tempo de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em
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regime diverso, não importa em devolução dos valores percebidos, pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo

regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos (REsp 692.628/DF, Sexta

Turma, Relator o Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). Precedentes de ambas as Turmas componentes da

Terceira Seção. 2. Recurso especial provido. (STJ, REsp 1113682, 5.ª Turma, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, v. maioria, DJE DATA:26/04/2010)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

COMPETÊNCIA DO EXCELSO PRETÓRIO. APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A via especial, destinada à uniformização do Direito

federal, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de

prequestionamento, sob pena, inclusive, de usurpação de competência da Suprema Corte. 2. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente se firmado no sentido de que é plenamente possível a renúncia à

aposentadoria, por constituir direito patrimonial disponível. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ.

AGRESP 200801028461, 6.ª Turma, Rel. Min. OG FERNANDES, v.u., DJE

DATA:09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA

RENÚNCIA À APOSENTADORIA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.

A renúncia à aposentadoria é perfeitamente possível, por ser ela um direito patrimonial disponível. Sendo assim,

se o segurado pode renunciar à aposentadoria, no caso de ser indevida a acumulação, inexiste fundamento jurídico

para o indeferimento da renúncia quando ela constituir uma própria liberalidade do aposentado. Nesta hipótese,

revela-se cabível a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria, ainda que

por outro regime de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado não seria computado em nenhum dos

regimes, o que constituiria uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 2. O ato de renunciar ao benefício,

conforme também já decidido por esta Corte, tem efeitos ex tunc e não implica a obrigação de devolução das

parcelas recebidas, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. Inexistindo a aludida

inativação onerosa aos cofres públicos e estando a decisão monocrática devidamente fundamentada na

jurisprudência desta Corte, o improvimento do recurso é de rigor. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP 200100698560, 6.ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, v.u., DJE

DATA:20/10/2008 RT VOL.:00879 PG:00206)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA

À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. A teor

do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998, poderá

o relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso na hipótese em que este for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. No caso concreto, o provimento atacado foi proferido em

sintonia com o entendimento de ambas as Turmas componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à

aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo de contribuição e concessão de novo benefício, seja no

mesmo regime ou em regime diverso, não importa em devolução dos valores percebidos, pois enquanto perdurou

a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos (REsp

692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). 3. Agravo regimental improvido.

[STJ - AGResp 926.120- Relator Ministro Jorge Mussi - DJ 08.09.2008 p. 1]AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC.

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998, poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao

recurso na hipótese em que este for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à

jurisprudência dominante no respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. No

caso concreto, o provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas

componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do

tempo de contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa

em devolução dos valores percebidos, pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos,

de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro

Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). 3. Agravo regimental improvido. (STJ, 5.ª Turma, AGRESP 926120, Rel.

Ministro Jorge Mussi, v.u., DJ 08/09/2008)O entendimento doutrinário a respeito da questão sub judice também é

neste sentido, conforme se depreende dos ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar

Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Ed. Livraria do Advogado, 2ª Edição, 2002, p.

276: A renúncia é o ato jurídico mediante o qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a outra
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pessoa, quando inexiste vedação legal. Trata-se de uma modalidade de extinção de direitos aplicável, basicamente,

aos direitos patrimoniais, pois ninguém está obrigado a exercer direito que possui.Ora, a aposentadoria é um

benefício de prestação continuada destinada a substituir os proventos que o trabalhador obtinha na atividade,

assegurando-lhe o mínimo indispensável para s sua subsistência. Por conseguinte, é inquestionável que se trata de

direito patrimonial, e, portanto, disponível [...]Registre-se que também é firme a jurisprudência do STJ, quanto ao

fato de o ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois,

enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, a qual se constitui em ato jurídico perfeito, os pagamentos,

de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos, porquanto a Administração reconheceu o preenchimento

dos requisitos para o benefício.Assim, entendo ser o caso de concessão do pedido de desaposentação a partir desta

sentença.Passo a apreciar o pedido remanescente de reconhecimento do período mencionado na inicial como

especial.01) Tempo especialInicialmente, importante destacar, que a conversão da atividade especial somente foi

admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980. Antes disso, apenas

havia a previsão da aposentadoria especial. Nesse sentido colaciono o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA

COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 6.887/80. PRÉVIA POSTULAÇÃO NA VIA

ADMINISTRATIVA.I - Incabível falar-se em prévio requerimento de benefício previdenciário perante o INSS

como condição para o ajuizamento de ação com a mesma finalidade. Orientação da Súmula nº 09/TRF-3ª Região.

Agravo retido improvido.II - A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço comum e especial, visando

à concessão de aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida somente com a edição da Lei nº 6.887, de 1980,

que acrescentou o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade mantida com a edição da CLPS expedida pelo

Decreto nº 89.312/84.III - A legislação que regula o exercício de atividade vinculada à Previdência Social é aquela

vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento se visa, de um lado, amparar o segurado contra

eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro

lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que

lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não

ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria.IV - A atividade

especial exercida pelo apelado até 10 de dezembro de 1980 - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias -

não pode ser convertida para comum, restando como conversível o período de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e 25

(vinte e cinco) dias, o qual, revertido, totaliza 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade

comum.V - Somando-se todos os períodos trabalhados pelo apelado - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze)

dias de atividade especial não conversível; 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade

especial convertida para comum; e 1 (um) ano, 1(um) mês e 8 (oito) dias como contribuinte individual -, tem-se

um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, por ser necessário, no caso vertente, ao menos 30 (trinta) anos de trabalho, conforme o art.

52 da Lei nº 8.213/91.VI -Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(Grifei)(TRF 3ª Região; AC - Apelação Cível 348490; Processo 96030912840/SP; Relatora Juíza Marisa Santos;

Decisão de 08/09/2003; Publicada no DJU de 02/10/2003, p. 234)Assim, mesmo se reconhecido o exercício de

atividade em condições especiais, não poderá haver a conversão de tempo especial para comum das atividades

exercidas até o dia 10/12/80.02) Conversão de especial para comumQuanto à possibilidade de conversão após

28/05/98, a Medida Provisória nº 1.663, de 28-05-98, em seu art. 28, revogou expressamente o 5º do art. 57, da

Lei 8.213/91, que estabelecia a conversão de tempo especial em tempo de trabalho exercido na atividade comum,

sendo mantida a redação em suas sucessivas reedições. Todavia, com a conversão na Lei nº 9.711/98, foi

suprimida a parte final onde fora revogado o 5º, do art. 57, da LB. Sendo, portanto, possível a conversão,

inclusive, em período posterior a 28-05-98. Ademais, a adoção de critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria está garantida constitucionalmente, nos termos do 1º, do art. 201, da CF/88, in verbis:Art. 201.[...]

1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)Registre-se, ainda, que

o advento do Decreto n 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, 2º, do Decreto n 3.048/99 reafirmou a

possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n

9.711/98.Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-

se-á de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 2003) 1o A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003) 2o As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)03) Comprovação de atividade

especialProsseguindo, até a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, com exceção do agente nocivo ruído para

o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre
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atividades especiais DSS 8030.Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por

atividade profissional (com risco presumido por lei), exigindo desde então que o segurado comprovasse

concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, através de laudo técnico.Ressalte-se que no caso de aposentadoria especial a benesse da legislação reside na

redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no

caso de somatória de tempo comum com tempo exercido mediante condições especiais é que se pode converter

pelo fator multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de

acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este

Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o legislador passou a exigir a comprovação do tempo de

trabalho em condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo

técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996,

convertida, posteriormente, na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172,

de 05/03/1997.Quanto ao equipamento de proteção individual, é de se consignar que a jurisprudência tem

entendido que seu uso somente afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado

que houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, bem como que se refira a período laborado

após 02 de junho de 1998, já que anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997,

estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Nesse momento, confira o

esclarecimento do seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE

POSTULAR A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui instituto de direito material.

Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei

que institui decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o

mesmo quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível

afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da

redação dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97)

o prazo era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998),

passou para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão

submetidos, em tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e

22 de outubro de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos

antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172),

devem ser considerados para fim de enquadramento de atividade como especial segundo os agentes nocivos, o

Anexo I do Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64,

observando-se a situação mais benéfica para o segurado, pois referidos atos normativos vigeram até tal data de

forma concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que, no exercício de suas atividades ficava exposto a

condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser reconhecido como de tempo de serviço

especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que lhe assegura o direito à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de

EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade quando efetivamente comprovado que o uso atenua,

reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância, e desde que se trate de atividade exercida

após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a

qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. 5. Os honorários

advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Precedentes jurisprudenciais. (TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª Turma, Rel. Des. Federal RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)4) Intensidade o agente ruídoPara

reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se fez necessário a exposição à sonoridade em nível acima de 80

dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 5.3.97, data da entrada em vigor do

Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para o

reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do Decreto

4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Tecidas as linhas gerais, passo a apreciar o

pedido.Ao que consta dos autos, pretende a parte autora que o Juízo reconheça, como laborado em condições

especiais, o período de 21/08/1997 a 19/04/2010, laborado na empresa Dedini S.A. Indústrias de Base, não sendo

o caso, porém, de total deferimento do pedido inicial.Com efeito, reconheço como laborado em condições

especiais o período de 21/08/1997 a 02/06/1998, laborado na empresa Dedini S.A. Indústrias de Base, tendo em

vista que o PPP de fls. 156-157 faz prova de que o autor, em sua jornada de trabalho, ficou exposto ao agente

ruído, em intensidade de 96 dB(A), a qual se enquadra como insalubre no item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto
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3.048/99.Mesma sorte, porém, não há com relação ao período de 03/06/1998 a 19/04/2010, laborados na empresa

Dedini S.A. Indústrias de Base, tendo em vista que, tal documento consigna, expressamente, que o Equipamento

de Proteção Individual foi eficaz contra a ação do agente nocivo.Conforme já mencionado, a jurisprudência tem

entendido que o uso de EPI afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado que

houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, e desde que se refira a período laborado após 02 de

junho de 1998.Assim sendo, somente reconheço como exercido em condições especiais somente o período de

21/08/1997 a 02/06/1998, sendo o caso de parcial deferimento do quanto requerido na inicial. DispositivoAnte o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral. Declaro a existência de relação jurídica

entre o autor e o INSS que o obriga a reconhecer o direito do autor à renúncia à aposentadoria por tempo de

contribuição de nº NB 42/107.408.388-9, desaposentando-o a partir desta sentença, bem como condeno o INSS a

conceder ao autor Jorge Amstalden novo benefício previdenciário, com o cômputo das contribuições

previdenciárias por ele recolhidas após a concessão da aposentadoria anterior, ora cancelada pelo Juízo, até a data

da sentença e no reconhecimento em seu favor do período de 21/08/1997 a 02/06/1998, laborado na empresa

Dedini S.A. Indústrias de Base, como especial, convertendo-o para tempo de serviço comum.Havendo

sucumbência recíproca, sem condenação em honorários, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil,

ficando o autor condenado ao pagamento de 50% das custas processuais devidas, sendo delas isenta o INSS. A

exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei

nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face do

disposto no 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril

de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0005702-25.2011.403.6109 - ALZIRA MARIA DOS SANTOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

SENTENÇA TIPO AAUTOS DO PROCESSO Nº. 0005702-25.2011.403.6109AUTORA: ALZIRA MARIA

DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAALZIRA MARIA

DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, diante de sua

incapacidade para exercer atividade profissional. Pugnou pela concessão do benefício desde o ajuizamento da

ação.A gratuidade de justiça foi deferida (f. 44).Em sua defesa, o INSS alegou que a renda per capita é superior ao

teto legal, motivo pelo qual a Autora não faria jus ao benefício. Ademais, nos termos da ADI n. 1232/DF, o Poder

Judiciário não pode dar interpretação extensiva aos comandos legais. Por outro lado, afirmou que a Autora não

comprovou sua incapacidade, outro requisito necessário à concessão da benesse legal.O laudo médico foi juntado

às fls. 85/87 e o laudo social 90/91.A Autora manifestou-se contrariamente ao laudo e o INSS quedou-se inerte.O

MPF não se manifestou sobre o mérito da demanda.É o relatório.Decido. O benefício de assistência social é

devido ao deficiente e ao idoso [CF, art. 203, V; Lei nº 8.742/93, art. 20] a partir de 65 anos [Lei nº 10.741/2003,

art. 34] que comprovem não possuir os meios de prover a própria manutenção ou que esta não pode ser provida

por sua família. Entende-se como família o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto, nos termos das modificações introduzidas pela Lei 12.435/11.Do que se percebe na legislação

atual, o núcleo familiar é composto por todos aqueles que vivem sob o mesmo teto e, portanto, devem auxiliar na

manutenção da casa. Ora, a renda familiar per capita é superior ao limite estabelecido na lei, como se constata do

laudo de f. 90.Mas, não é só. É fato que o perito atestou que a Autora está plenamente capaz de trabalhar (f.

87).Desta forma, havendo capacidade para o trabalho, não faz jus ao benefício assistencial, pois não resta

preenchido nenhum dos requisitos legais para sua concessão, seja a presunção de miserabilidade, seja a inaptidão

para o exercício de atividade laboral.Nesse sentido vem se manifestando a jurisprudência:Processo RESP

200200299480 RESP - RECURSO ESPECIAL - 420160 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI Sigla do órgão STJ

Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJ DATA:17/03/2003 PG:00266Decisão Vistos, relatados e discutidos

estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça em, na

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar

provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator com quem votaram os Srs. Ministros LAURITA VAZ,

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, FELIX FISCHER e GILSON DIPP. Ementa PREVIDENCIÁRIO -

RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL VITALÍCIA - RENDA FAMILIAR SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA - ART. 20, 3º DA LEI 8.742/93 - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS LEGAIS. - O dispositivo legal que define o benefício de prestação continuada tem como

pressupostos além da idade, a deficiência física e a renda familiar inferior à 1/4 do salário mínimo vigente. No

caso em exame, trata-se de pessoa doente e não deficiente incapaz de prover a própria manutenção, cuja renda

familiar comprovada é superior a 1/4 do salário mínimo. Ausentes os pressupostos legais, impossível a concessão

do benefício pleiteado. - Precedentes desta Corte - Recurso conhecido e provido, para modificar o v. Acórdão

impugnado, julgando improcedente a demanda. Data da Decisão 18/02/2003 Data da Publicação 17/03/2003Ante
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o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois a Autora não se amolda aos requisitos legais para a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.Fixo os honorários do advogado do Réu em R$

300,00 (trezentos reais), a ser suportado pela Autora. A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de

05 (cinco) anos, ante a concessão da gratuidade da justiça, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50,

período após o qual prescreverá.Isenta de custas, nos mesmos moldes acima.P.R.I.Oportunamente, ao

arquivo.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de

Piracicaba/SP

 

0005813-09.2011.403.6109 - JOSE WILSON TELES BEZERRA(SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0005813-09.2011.4.03.6109Parte Autora: JOSÉ WILSON TELES

BEZERRAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOJosé Wilson Teles Bezerra ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos

compreendidos entre 02/05/1983 a 31/10/1997 e 01/11/1997 a 02/02/2011 (Prefeitura de Rio Claro), foram

exercidos em condições especiais, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, ao

argumento de que estes períodos, após convertidos para tempo comum e somados aos demais períodos

trabalhados pela autora, computam tempo suficiente para a obtenção da aposentadoria em comento, assim em se

considerado o tempo de trabalho desempenhado sob condições especiais nos interregnos mencionados, com o

pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo ocorrido em 23 de fevereiro de 2011.Narra

ter requerido, em sede administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual restou indeferido, sob a alegação de

insuficiência de tempo de serviço, ante o não enquadramento como especial dos períodos laborados nas empresas

acima mencionadas, apesar da prova documental apresentada.Inicial acompanhada de documentos (fls. 12-

61).Decisão judicial de fls. 65-66 indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS

apresentou sua contestação às fls. 70-73. Discorreu sobre documentação referente aos períodos controversos.

Alegou não comprovação da exposição aos agentes nocivos. Teceu considerações sobre o código GFIP, sobre o

novo percentual de juros de mora e correção monetária e inovação da lei 11.960/2009. Protestou, ao final, pela

improcedência do pedido inicial.Despacho saneador de fl. 75 consignando prazo para a juntada de determinados

de documentos.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento e

conversão dos períodos apontados pela autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em

que, segundo alega, faria jus à aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que considerados os interregnos

como tempo em atividade especial, após convertidos, seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo

de serviço.Os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º,

da Constituição Federal e art. 25, II, da Lei 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e idade mínima

de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição e idade mínima de 60 (sessenta) anos,

se mulher, e cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições

mensais.Antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional 20/98, o requisito para a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino,

ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda Constitucional 20/98, em seu art.

9º, ressalvou a situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação

da citada emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício anteriormente denominado de

aposentadoria por tempo de serviço.A comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo

com a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento

jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99,

dispondo a partir de então que A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário

fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a

redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era

feita, via de regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias

profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais

agentes, ou mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa

empregadora, comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares

listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de

11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando

essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova

da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido,

para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº 2.172,
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ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª

T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes

nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo

laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do

formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução

Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou

que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade

especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e

DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes nocivos, estabelece o INSS a

obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso efetivo de equipamento de

proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da atividade sua qualificação

de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização

Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Outro ponto relevante a ser enfrentado refere-se à possibilidade de conversão do tempo trabalhado em

condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de trabalho, para concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.Essa possibilidade, constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi

revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998, sendo que, a partir de sua 13ª edição, essa revogação não foi mantida,

redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 9.711/98 continuou a

determinar que seria permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de maio

de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, durante longo período, foi pacífica no

sentido de que essa data seria o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum, a despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual teria sido implicitamente

substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98.No mesmo sentido, editou-se a Súmula 16 da Turma de Uniformização

Nacional:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é

possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).No entanto, o

INSS, em sede administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70 do Decreto

3.048/99, passou a adotar orientação mais benéfica ao segurado. Com efeito, esse regulamento, ao qual se vincula

a atividade administrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de conversão de tempo de atividade

especial em comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo. Transcrevo o dispositivo citado: Art. 70.

A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo

com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA

35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Nessa senda, a

jurisprudência então dominante no STJ passou a sofrer modificação, admitindo a conversão de tempo de serviço

prestado em condições especiais em comum mesmo após 28/05/1998, conforme reiteradas decisões de sua 5ª

Turma, proferidas a partir do ano de 2007, dentre as quais cito o seguinte precedente, julgado à

unanimidade:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao

período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita

Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de

Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de

conversão de tempo especial para tempo comum após 28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo

posicionamento anterior, ancorado na então pacífica jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a

conversão de tempo de serviço especial em comum mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu

sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a

conversão de tempo de atividade especial exercido antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de

conversão para tempo comum, em período pretérito à edição do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art.

70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade

especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à possibilidade da conversão dessa atividade em

tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como

especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao
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acréscimo decorrente da sua conversão em comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do

exercício de atividade sujeita à condições especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e

as condições de sua comprovação são regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade,

diferentemente da conversão do tempo de serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado,

normalmente a da implementação dos requisitos ou a da data do requerimento administrativo.(AMS

200772000099224/SC - Rel. Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. - j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que,

em alguns precedentes, o STJ apenas tem deixado de admitir a revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei

6.887/80, para fins de conversão de tempo de atividade especial em comum, sob a argumentação de se preservar o

ato jurídico perfeito. Diferente é a hipótese do benefício a conceder, em face do qual é possível se proceder à

conversão de trabalho submetido a agentes nocivos, executado a qualquer tempo, nos termos do Decreto

3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de

entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária

respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a

insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, o

Instituto Nacional do Seguro Social não reconheceu que os períodos de 02/05/1983 a 31/10/1997 e 01/11/1997 a

02/02/2011 (Prefeitura de Rio Claro) foram exercidos em condições especiais.Reconheço como atividade especial

os períodos de 01/11/1997 a 02/03/1999 e 23/11/1999 a 28/12/2010 (Prefeitura de Rio Claro), tendo em vista que

o PPP e o laudo técnico (51-53) atestam que nesses períodos o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído em

intensidades superiores a 90dB(A), o que permite o seu reconhecimento como atividade insalubre nos termos do

item 2.0.1 do decreto 3.048/99.Indefiro o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 02/05/1983 a

27/05/1994 e 28/06/1994 a 31/10/1997, já que os elementos nocivos descritos no perfil profissiográfico

previdenciário e laudo técnico de fls. 51-52 não foram contemplados pelos decretos 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97. Com efeito, nos dois primeiros decretos citados a exposição aos agentes biológicos em questão deve se

dar no exercício de atividade relacionada aos serviços de saúde. Quanto ao último decreto, é prevista como

especial a atividade com exposição a agentes biológicos quando o trabalho se dá em galerias, fossas e tanques de

esgoto (item 3.0.1, alínea e). A atividade do autor se dava, dentre outras, em galerias pluviais, e não de esgoto,

razão pela qual não se verifica a especialidade pretendida.Por fim, não há como computar como exercido em

condição especial o período de 28/05/1994 a 27/06/1994 e 03/09/1999 a 22/11/1999, haja vista que nele o autor

esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário, o qual não é computado como especial. Observo que isso

somente é possível quando de se trata de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho e tenha sido usufruído

dentro de período considerado especial.Desta forma, reconheço como tempo de serviço em atividade especial os

períodos de 01/11/1997 a 02/03/1999 e 23/11/1999 a 28/12/2010, pelas razões antes já explicitadas.Quanto ao

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre verificar se o requerente preenche os

requisitos necessários.A autora comprovou a qualidade de segurado, conforme contratos consignados em sua

CTPS e nas contagens de tempo elaboradas pelo INSS. Até 23/02/2011 (data do requerimento administrativo),

contava com 34 anos, 06 meses e 22 dias de tempo de serviço.Assim sendo, é de se indeferir o pedido de

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo não preenchimento dos

requisitos necessários na data do requerimento administrativo, conforme acima especificado.Ocorre, porém, que

conforme contrato consignado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão (relatório anexo), a

autora continuou a trabalhar após a DER.Em face disso, em obediência ao princípio da economia processual,

tendo em vista que com o cômputo de período trabalhado pela autora posteriormente à data de entrada do

requerimento administrativo há o preenchimento do requisito necessário para a obtenção do benefício pleiteado na

inicial, pode o Juízo conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que

após a decisão proferida no processo administrativo, mais precisamente em 10 de julho de 2011, perfez o

requerente 35 anos de tempo de contribuição (planilha anexa).Acrescente-se que a própria legislação

previdenciária determina ao INSS que, quando o segurado somente preenche os requisitos para obtenção do

beneficio pleiteado durante a tramitação do processo administrativo, proceda a intimação do requerente a fim de

que reafirme a data de entrada do requerimento.Logo, nada obsta ao Juízo que proceda da mesma forma,

computando período posterior à DER a fim de que possa satisfazer a pretensão do requerente, evitando-se, assim,

o protocolo de novo pedido na esfera administrativa.É de se deferir, portanto, o pedido de concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pelo preenchimento do requisito necessário,

conforme acima especificado, devendo sua renda mensal consistir no percentual de 100% do salário-de-benefício,

nos termos do inciso II, do art. 53 da Lei n. 8.213/91.O valor do salário-de-benefício deverá ser calculado nos

termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, consistindo na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário.A data

inicial do beneficio, porém, não pode retroagir à data da entrada do requerimento na esfera administrativa, uma

vez que o tempo de serviço do autor foi computado até a data de 10/07/2011, que se deu após o término da análise

de seu pedido na esfera administrativa, devendo, portanto, ser fixada na data da citação - 27/07/2011 (fl. 69).III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     381/1229



Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação como

tempo de serviço prestado em condições especiais, os períodos de 01/11/1997 a 02/03/1999 e 23/11/1999 a

28/12/2010 (Prefeitura de Rio Claro), convertendo-os para tempo de serviço comum.Nome do beneficiário: JOSÉ

WILSON TELES BEZERRA, portador do RG nº 16.385.836 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.796.638-

61, filho de Cirilo Alves Bezerra e de Matildes Teles Bezerra;Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de

contribuição;Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do Início do Benefício (DIB):

27/07/2011;Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da sentença.Declaro extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o

pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a data DIB acima definida, acrescidas de correção monetária, a

ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da

obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a DIB, nos termos do disposto no artigo 406,

do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código

Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima

preconizados, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.Sem condenação em

honorários, dada a sucumbência recíproca, já que na data do requerimento administrativo não restou efetivamente

comprovado o tempo necessário para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem condenação

em custas, haja vista a concessão da Assistência Judiciária gratuita à parte autora (fl. 65), sendo a parte ré delas

isenta.Presentes os requisitos legais, em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS

EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício

previdenciário em favor do autor, sob pena de imposição de multa diária. Oficie-se, por meio eletrônico, à Equipe

de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente sentença.Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, caput, do CPC, haja vista a ausência de estimativa do valor

da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO CARLOS

CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0005820-98.2011.403.6109 - IOZUALDO POMPERMAIER(SP156196 - CRISTIANE MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo B _________/2013PROCESSO Nº. 0005820-98.2011.403.6109PARTE AUTORA: IOZUALDO

POMPERMAYERPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOIOZUALDO POMPERMAYER ingressou com a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSS, objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, mediante o recálculo da média dos

36 últimos salários de contribuição sem a aplicação do teto limitador, bem como com a aplicação do disposto no

art. 26 da Lei 8.870/94 .Narra a parte autora que a autarquia Ré utilizou em seus cálculos um limitador máximo ao

apurar a média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição do autor, resultando em uma RMI inferior à

devida. Narra, ainda, a parte autora que o art. 26 da Lei 8.870/94 garante aos segurados, cujo salário-de-benefício

foi limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, o direito à

incorporação do percentual equivalente à diferença entre o salário-de-benefício assim limitado e o valor da média

aritmética dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício. Afirma que, a despeito de expressa

disposição legal, a parte ré deixou de proceder ao referido reajuste, razão pela qual requer a incorporação do

percentual em comento ao valor mensal de seu benefício, além do pagamento das diferenças a serem apuradas

quanto às parcelas atrasadas. Inicial acompanhada de documentos (fls. 14-31).Cumprida a determinação de fl. 34,

foi o INSS citado, dentro alegado em sua defesa, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte

autora de pleitear a revisão pretendida, pois o benefício previdenciário, cujo ato inicial de concessão se busca

modificar, foi concedido há mais de dez anos, aplicando-se, ao caso, o disposto no art. 103, caput, da Lei

8.213/91. No mérito, fez distinção entre os benefícios concedidos antes e depois da edição da Lei 8.213/91.

Afirmou que o legislador, ao arrolar o 13º como salário-de-contribuição, somente pretendeu ampliar as fontes de

recursos da autarquia, sem incluí-lo no cálculo do salário-de-benefício. Argumentou que o procedimento adotado

pelo INSS não impõe qualquer prejuízo aos segurados, uma vez que o número de salários-de-contribuição

considerados no cálculo de seu benefício não poderia ultrapassar a 36, em um período máximo de 48 meses.

Requereu, ao final, a declaração de improcedência do pedido contido na petição inicial e a observância, em caso

de procedência do pedido, da prescrição das parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da presente ação.

Réplica apresentada às fls. 57-61.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento

antecipado, pois há apenas questão de direito controvertida nos autos.Pretende a parte autora a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário, com o recálculo de sua RMI através da revisão da apuração da média que

apurou o salário de benefício do autor, bem como a aplicação do estabelecido no art. 26 da Lei 8.870/94. Acolho,

de início, a questão prejudicial de mérito da prescrição, quanto a valores relativos aos cinco anos que antecederam

a propositura da ação.Com relação ao recálculo da RMI do autor através da revisão da apuração da média que

apurou o salário de benefício do autor, acolho a alegação de ocorrência de decadência formulada pelo INSS.A
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decadência para a revisão da concessão de benefício somente veio a ser prevista quando da edição da MP 1.523-9,

de 27 de junho de 1997, posteriormente reeditada sob o nº. 1.596, e convertida na Lei 9.528/97. Referida MP

modificou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91. Passou a prever que seria de de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Mais adiante, com a

publicação da Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial em comento foi diminuído para cinco

anos, retornando a previsão do prazo decenal por força da MP 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei

10.839/2004.Pois bem, a despeito da inovação legislativa a respeito da decadência do direito de revisão do ato

inicial de concessão de benefício previdenciário, cuja trajetória foi acima destacada, doutrina e jurisprudência têm

firmado posição no sentido de que esse instituto não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da

publicação da MP 1.523-9. Sustenta-se a posição de que a decadência não tem aplicação retroativa, mesmo porque

umbilicalmente ligada com o direito material cuja extinção, como o decorrer do tempo, tem o condão de provocar.

Assim, a decadência nasceria com o próprio direito material cuja extinção vem a acarretar, desde que não exercido

esse direito em determinado prazo. Denomina-se esse prazo, portanto, de decadencial. Por conseqüência, como na

época da concessão do benefício previdenciário cuja revisão ora se pretende não havia previsão da decadência

desse direito, se trataria de direito adquirido da parte autora exercer esse direito, revisão, a qualquer

tempo.Revendo posicionamento anterior, devo discordar desse entendimento.O ordenamento jurídico brasileiro

repudia a existência de direitos imprescritíveis ou não sujeitos à decadência, com exceção do direito adquirido. A

interpretação que confere a impossibilidade de alegação de decadência em face da pretensão da revisão de

benefícios cujo ato inicial de concessão sejam anteriores à edição da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 calca-se

na conclusão de que o segurado, no momento mesmo em que obtivera o benefício previdenciário, incorporara ao

seu patrimônio jurídico o direito de rever, indefinidamente, o respectivo ato de concessão.O problema ocorre

quando se conclui que o contrário também era verdadeiro. Antes da edição da Lei 9.784/99, que, ao regulamentar

os prazos de decadência para a Administração Pública rever seus os próprios atos, estabeleceu-os em cinco anos,

sustentou-se, muitas vezes com sucesso, que não havia prazo para que o INSS revisse o ato inicial de concessão de

benefício previdenciário.Mesmo após a edição da Lei 9.784/99 passou-se a discutir se esse diploma legal teria

aplicação retroativa, atingindo período anterior a sua publicação, ou se o prazo decadencial nela previsto teria

início somente após essa data.O Superior Tribunal de Justiça terminou por dirimir a questão, assentando que, se

antes da edição da Lei 9.784/99 não havia prazo para a revisão dos atos iniciais de concessão de benefícios pelo

INSS. No entanto, a partir de sua publicação, passou a decorrer o prazo de cinco anos nela previsto,

posteriormente aumentado para dez anos, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei

10.839/2004. Confira-se o julgado que contém esse entendimento:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.

105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99.

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99.

RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA

MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10

ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento

de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer

tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o

prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do

ponto de vista do Relator. 2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito

previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei

8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos

favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de

revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a

Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da

decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada

inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a suspensão do benefício

previdenciário do autor.(RESP 1114938 - Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - TERCEIRA SEÇÃO

- DJE DATA:02/08/2010).Ora, firmando-se o entendimento de que, a partir da Lei 9.784/99, o INSS passou a

obedecer ao prazo decadencial ali previsto, para fins de revisão de atos iniciais de concessão de benefícios

previdenciários, mesmo raciocínio deve ser aplicado aos segurados, os quais, a partir da edição da MP 1.523-9, de

27 de junho de 1997, também passaram a ter de respeitar prazo decadencial quanto ao mesmo objetivo.Em ambos

os casos não há que se falar em direito adquirido à revisão, em face da nova legislação que passou a prever prazos

decadenciais para o exercício desse direito. Se o contrário se concluir em favor dos segurados, o mesmo deve

ocorrer em favor do INSS, ou seja, a este também deve ser reconhecida a existência de direito adquirido à revisão

dos atos iniciais de concessão de benefícios anteriores à edição da Lei 9.784/99. Onde mesmas são as razões,
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mesmo deve ser o direito (ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).Pois bem, tenho decidido que os prazos

decadenciais do art. 54 da Lei 9.784/99 e do art. 103-A da Lei 8.213/91 se aplicam em desfavor do INSS,

inclusive quanto a benefícios concedidos antes da entrada em vigor da Lei 9.784/99. Imperiosa, portanto, a

conclusão de que também em face dos segurados que tiveram benefícios concedidos antes da edição da MP 1.523-

9 aplicam-se os prazos decadenciais para revisão do ato inicial de concessão de benefício nela e na legislação

posterior previstos. Repetindo: sendo iguais os fundamentos, o direito declarado deve ser idêntico.No sentido do

quanto aqui decidido, trago à colação profundo e exaustivo precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

o qual passa a fazer parte integrante da fundamentação:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO

DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E

DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS

JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. -

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. - Quando se tratar de controvérsia

unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já produzida e desnecessária dilação

probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da

causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se tratando de matéria unicamente de direito,

ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do

artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a

regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício

previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de

Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos,

Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da

norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha

sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que

nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e

atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711,

publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de

24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi

convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da

Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei

10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99

(REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial

decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que

repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto,

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios,

tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi

publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até

converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução

introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial

quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda

mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira

no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado

retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do

início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da

Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial

repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos

a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de

pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação revisional

proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada. -

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 1549102 - Relator(a)

JUIZA EVA REGINA - SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106).Assim, considerando

que o ato inicial de concessão de benefício que aqui se pretende revisar data do ano de 1992 (fl. 17), acolho a

alegação de decadência sustentada pela parte ré.Ressalto, por fim, que a interpretação acima exposta se aplica

exclusivamente à revisão do ato inicial de concessão de benefício, e não às hipóteses em que se discute critérios

de reajustamento de benefício, em que o direito alegado não foi diretamente negado pela Administração Pública.

Em outros termos, o caso em análise não se enquadra no disposto na Súmula 85 do STJ (Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação).Assim, com

relação à aplicação do art. 26 da Lei nº 8.870/94, não acolho a alegação da ocorrência de decadência, pois a parte

autora não pretende a revisão do ato inicial de concessão de seu benefício, mas, sim, insurge-se contra os critérios

de seus posteriores reajustes. Em tais hipóteses, por se tratar de prestação continuada, não há decadência ou

prescrição quanto ao fundo do direito.Passo à análise do mérito quanto ao pedido de aplicação, ao caso vertente,

do disposto no art. 26 da Lei 8.870/94.Dispõe o art. 26, caput, da Lei 8.870/94 o seguinte:Art. 26. Os benefícios

concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.É condição para a aplicação desse

dispositivo legal, portanto, que a renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à

média dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição do segurado. Em outras palavras, a diferença percentual

em comento só é garantida a quem sofreu limitação no salário-de-benefício, antes do cálculo da renda mensal

inicial.Nesse ponto, assiste razão ao INSS, ao afirmar a improcedência do pedido. O salário-de-benefício do autor,

calculado pela média de seus últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atingiu o valor de Cr$ 1.474.320,53.

Sobre esse valor, que não sofreu qualquer limitação pois o valor do teto à época era de Cr$ 2.126.842,49, incidiu o

percentual relativo à renda mensal inicial (100%), sendo a Renda Mensal Inicial do autor fixada no mesmo valor

do salário de benefício apurado.Inaplicável, portanto, o art. 26 da Lei 8.870/94 em favor do autor.III -

DISPOSITIVOEm face de todo o exposto, acolho a alegação de decadência, nos termos da fundamentação supra,

e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguido o feito, com resolução de mérito, com fundamento no art.

269, I e IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, bem como

em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). A exigibilidade da obrigação ficará

suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual

prescreverá.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0005923-08.2011.403.6109 - ANTONIO CARLOS DARIO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488

- ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0005923-08.2011.4.03.6109Parte Autora: ANTÔNIO CARLOS DARIOParte

Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por Antônio Carlos Dario em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de

antecipação de tutela, objetivando o reconhecimento e declaração, como tempo de serviço especial, dos períodos

compreendidos entre 16/05/1997 a 26/03/2001 (Fundação Pedro Ometto) e 01/10/2003 a 15/04/2011 (Amhpla -

Cooperativa de Assistência Médica), com a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, ao

argumento de que estes períodos computam tempo suficiente para obtenção do benefício em comento, assim em

se considerado o tempo de trabalho desempenhado sob condições especiais nos interregnos mencionados, com o

pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em

10 de maio de 2011.Narra ter requerido, em sede administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual restou

indeferido, sob a alegação de insuficiência de tempo de contribuição, ante o não reconhecimento total dos

períodos trabalhados sob condições especiais nas empresas acima mencionadas, apesar de comprovada a

insalubridade de seu ambiente de trabalho.Inicial acompanhada de documentos (fls. 28-85).Citado, o INSS

apresentou sua contestação às fls. 90-92. Discorreu sobre a impossibilidade de consideração dos períodos

trabalhados sem comprovação de exposição habitual e permanente. Argumentou sobre a relação entre a utilização

do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria especial. Teceu considerações sobre o termo inicial do benefício.II -

FUNDAMENTAÇÃOAs partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Observo que o processamento da ação
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atendeu ao princípio do contraditório, não tendo as partes requerido a produção de novas provas, razão pela qual

passo a apreciar o mérito do pedido.O cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos

períodos apontados pelo autor como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo

alega, faria jus à aposentadoria especial, uma vez que considerados os interregnos como tempo em atividade

especial seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.Os requisitos para a concessão da

aposentadoria especial estão previstos nos artigos 57 e 25, II, da Lei 8.213/91, quais sejam, tempo de trabalho, em

condições especiais, de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, com efetiva exposição a agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos, ou associados, e cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta

contribuições) mensais.A comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a

legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento jurisprudencial,

acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de

então que A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve

retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art.

57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de

regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais

relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou

mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora,

comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à

exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de 11/10/1996,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a

dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do

trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins

de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº. 2.172, ocorrida em

05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min.

Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é

feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo

técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário

DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02,

pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria

exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderá ser

comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030.

Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes nocivos, estabelece o INSS a obrigatoriedade de

constar nos citados formulários informação a respeito do uso efetivo de equipamento de proteção individual - EPI

- por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da atividade sua qualificação de especial, conforme,

dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados

Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Consigno,

ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão

arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em

nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua

atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, o Instituto Nacional do

Seguro Social somente não reconheceu como trabalhados em condições especiais os seguintes períodos:

16/05/1997 a 26/03/2001 (Fundação Pedro Ometto) e 01/10/2003 a 15/04/2011 (Amhpla - Cooperativa de

Assistência Médica).Reconheço o exercício de atividade especial nos controvertidos períodos, tendo em vista que

os perfis profissiográficos previdenciários de fls. 68-71 atestam que a jornada de trabalho era exercida em

estabelecimento de saúde e suas atividades consistiam em prestar atendimento aos empregados, aplicando

primeiros socorros, medicamentos, curativos, coletando material para exames laboratoriais, entre outras, ficando

vulnerável aos perigos de contágio com agentes biológicos. Logo, a atividade deve ser considerada insalubre com

enquadramento no item 3.0.1 do decreto 3.048/99.Assim sendo, reconheço como tempo de serviço em atividade

especial o período laborado pelo autor compreendido entre: 16/05/1997 a 26/03/2001 e 01/10/2003 a 15/04/2011,

pelas razões antes já explicitadas.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria especial, cumpre verificar se o

requerente preenche o requisito necessário.O autor comprovou a qualidade de segurado, conforme faz prova os

contratos de trabalho registrados em sua CTPS e planilhas de contagem de tempo elaboradas pelo INSS. Até a

data de entrada do requerimento administrativo (15/05/2011) computou 28 anos, 07 meses e 25 dias, de tempo de

serviço em condições especiais, conforme contagem de tempo anexa.É de se deferir, portanto, o pedido de

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, pelo preenchimento do requisito necessário,
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conforme acima especificado, devendo sua renda mensal consistir no percentual de 100% do salário-de-benefício,

a ser calculado nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei

nº 9.876/99 c.c. o 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no

reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições especiais, dos períodos de

16/05/1997 a 26/03/2001 (Fundação Pedro Ometto) e 01/10/2003 a 15/04/2011 (Amhpla - Cooperativa de

Assistência Médica).Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício de aposentadoria especial em favor da parte

autora, nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: ANTÔNIO CARLOS DARIO, portador do RG n.º

11.948.647-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 924.205.088-15, filho de Anésio Dario e de Ana Aparecida

Zamparoni Dario;b) Espécie de benefício: aposentadoria especial;c) Renda mensal inicial: a calcular (100% do

SB);d) Data do início do benefício: 11/05/2011 (DER);e) Data do início do pagamento: data da intimação da

sentença.Por via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a DIB

acima fixada, acrescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao

mês, desde a DIB, fixada em 21/09/2009, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº

10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de

01/07/2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.Sem condenação em custas, haja vista a concessão da

Assistência Judiciária gratuita à parte autora (fl. 88), sendo a parte ré delas isenta. Condeno, por fim, o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data

da sentença.Presentes os requisitos legais, em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício

previdenciário em favor do autor, sob pena de imposição de multa diária. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico,

a fim de que seja cumprida a presente sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I,

do Código de Processo Civil, pelo que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba(SP), de

março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0005924-90.2011.403.6109 - DORGIVAL BARROS DA SILVA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E

SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Numeração Única CNJ: 0005924-90.2011.403.6109Parte Autora: DORGIVAL BARROS

DA SILVAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ARELATÓRIODorgival Barros da Silva ajuizou a presente ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando que o Juízo reconheça

que o período compreendido entre 01/07/1990 a 28/04/2009 laborado na empresa Industrias Romi S/A, foi

exercido em condições especiais, convertendo-os para tempo de serviço comum, com a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ao argumento de que este período, após somados aos

demais períodos por ele trabalhados, computam tempo suficiente para a obtenção do benefício em comento,

determinando-se ao réu proceda ao pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do requerimento na

esfera administrativa, ocorrida em 20 de janeiro de 2010.Alega o autor, em síntese, que, ao entrar com

requerimento administrativo junto à autarquia previdenciária, esta não reconheceu o seu direito de cômputo dos

períodos especiais mencionados no parágrafo anterior, apesar da prova documental apresentada no processo

administrativo.Inicial acompanhada de documentos (fls. 13-58).Decisão judicial de flS. 62-64 indeferindo o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 95-101. Sustentou a

necessidade de juntada aos autos dos certificados de aprovação dos EPIs; que o período já reconhecido como

atividade especial não merece análise de mérito. Discorreu sobre a comprovação da exposição em caráter habitual

e permanente aos agentes nocivos. Citou impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial

sem especificação dos agentes nocivos; impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial

sem apresentação de laudo para ruído; impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial por

enquadramento profissional após 28/04/1995. Lançou comentários sobre o nível de ruído para caracterização de

atividade especial. Argumentou sobre a relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria

especial. Teceu considerações sobre a inovação da lei 11.960/2009 e percentual de juros de mora e correção

monetária e protestou, ao final, pela improcedência do pedido inicial. Juntou documentos de fls. 74-84.Despacho

saneador de fl. 102 consignando prazo para juntada de determinados documentos.Manifestação da parte autora às

fls. 109-111, juntando aos autos, ainda, o PPP de fls. 112-114.À fl. 117, foi trasladada para estes autos cópia da

decisão exarada nos autos da Impugnação à Assistência Judiciária de nº 0008480-65.2011.403.6109.É o relatório.

Decido.FUNDAMENTAÇÃOObservo que o processamento da ação atendeu ao princípio do contraditório, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     387/1229



tendo as partes requerido a produção de novas provas, razão pela qual o feito comporta julgamento antecipado nos

termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.A discussão travada nos presentes autos se refere ao

enquadramento dos períodos apontados pelo autor como exercidos em condições especiais, aduzindo que,

convertendo esses períodos e somados aos demais trabalhados, preencheria o requisito necessário para a obtenção

de aposentadoria por tempo de contribuição.Não havendo preliminares, passo ao mérito do pedido.01)

Aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integraisA Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, denominada de Reforma da Previdência, transmudou o regime da aposentadoria por tempo de

serviço em aposentadoria por tempo de contribuição, o que resultou na alteração da redação do art. 201 e

parágrafos da CF/88.No entanto, para os segurados que já se encontravam vinculados ao RGPS - Regime Geral de

Previdência Social - na data da publicação da Emenda (16/12/1998), a norma a ser aplicada é a constante do art.

9.º da mencionada Emenda, a qual traz requisitos diferenciados como regra de transição.Nesse momento, cabe

ressaltar que este Magistrado passou a assim entender os requisitos para a aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais para os segurados inseridos na regra de transição, pois a referida Emenda,

alterando os requisitos do art. 201, 7.º, I, da CF/88, exige, para o referido benefício, tão-somente o implemento de

35 anos de contribuição (homem) para aquele que se filiar ao RGPS após a data de sua publicação.Diversamente,

e de forma mais severa, a mesma Emenda exige para os segurados já filiados ao RGPS na data de sua publicação e

que se inserem na regra de transição, o implemento de requisito etário (53 anos) e de pedágio de 20% do tempo

faltante para se completar o tempo de 35 anos à data da publicação da referida Emenda.Portanto, o art. 9.º, da

Emenda Constitucional n.º 20/98 fere, frontalmente, o primado da igualdade, por óbvio aplicado, também, aos

segurados do RGPS, estabelecido no art. 5.º, da CF/88.Outrossim, a própria autarquia previdenciária já consolidou

esse entendimento, no âmbito administrativo, através da Instrução Normativa nº 57/2001, no sentido da não

exigência de idade mínima e do referido adicional para concessão de aposentadoria com renda integral.Portanto,

s.m.j., não faz sentido exigir do segurado que já estava filiado ao RGPS na data da publicação da referida Emenda

os requisitos de idade e de pedágio, pois caso assim se permitisse, teria que contribuir com mais tempo do que

aqueles trabalhadores que iniciaram seus períodos contributivos a partir de 16/12/1998, em nada atendendo aos

anseios do legislador constituinte.02) Tempo especialInicialmente, importante destacar, que a conversão da

atividade especial somente foi admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei nº 6.887, de

10/12/1980. Antes disso, apenas havia a previsão da aposentadoria especial. Nesse sentido colaciono o seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL PARA COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 6.887/80. PRÉVIA

POSTULAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.I - Incabível falar-se em prévio requerimento de benefício

previdenciário perante o INSS como condição para o ajuizamento de ação com a mesma finalidade. Orientação da

Súmula nº 09/TRF-3ª Região. Agravo retido improvido.II - A possibilidade de conversão entre os tempos de

serviço comum e especial, visando à concessão de aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida somente

com a edição da Lei nº 6.887, de 1980, que acrescentou o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade mantida com

a edição da CLPS expedida pelo Decreto nº 89.312/84.III - A legislação que regula o exercício de atividade

vinculada à Previdência Social é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento se visa, de um

lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, também

tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, representando uma garantia,

ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da

legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da

matéria.IV - A atividade especial exercida pelo apelado até 10 de dezembro de 1980 - 10 (dez) anos, 5 (cinco)

meses e 15 (quinze) dias - não pode ser convertida para comum, restando como conversível o período de 10 (dez)

anos, 9 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, o qual, revertido, totaliza 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte

e três) dias de atividade comum.V - Somando-se todos os períodos trabalhados pelo apelado - 10 (dez) anos, 5

(cinco) meses e 15 (quinze) dias de atividade especial não conversível; 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e

três) dias de atividade especial convertida para comum; e 1 (um) ano, 1(um) mês e 8 (oito) dias como contribuinte

individual -, tem-se um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, insuficiente à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, por ser necessário, no caso vertente, ao menos 30 (trinta) anos

de trabalho, conforme o art. 52 da Lei nº 8.213/91.VI -Apelação provida para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. (Grifei)(TRF 3ª Região; AC - Apelação Cível 348490; Processo 96030912840/SP;

Relatora Juíza Marisa Santos; Decisão de 08/09/2003; Publicada no DJU de 02/10/2003, p. 234)Assim, mesmo se

reconhecido o exercício de atividade em condições especiais, não poderá haver a conversão de tempo especial

para comum das atividades exercidas até o dia 10/12/80.03) Conversão de especial para comumQuanto à

possibilidade de conversão após 28/05/98, a Medida Provisória nº 1.663, de 28-05-98, em seu art. 28, revogou

expressamente o 5º do art. 57, da Lei 8.213/91, que estabelecia a conversão de tempo especial em tempo de

trabalho exercido na atividade comum, sendo mantida a redação em suas sucessivas reedições. Todavia, com a

conversão na Lei nº 9.711/98, foi suprimida a parte final onde fora revogado o 5º, do art. 57, da LB. Sendo,

portanto, possível a conversão, inclusive, em período posterior a 28-05-98. Ademais, a adoção de critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria está garantida constitucionalmente, nos termos do 1º, do art. 201,
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da CF/88, in verbis:Art. 201.[...] 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional

nº 47, de 2005)Registre-se, ainda, que o advento do Decreto n 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, 2º, do

Decreto n 3.048/99 reafirmou a possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação

temporal prevista no artigo 28 da Lei n 9.711/98.Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pelo Decreto nº

4.827, de 2003)TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA

35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1o A caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003) 2o As regras de conversão de tempo de atividade

sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)04) Comprovação de atividade especialProsseguindo,

até a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada através do cotejo da

categoria profissional em que inserido o segurado, com exceção do agente nocivo ruído para o qual já era exigido

laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre atividades especiais DSS

8030.Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por atividade profissional

(com risco presumido por lei), exigindo desde então que o segurado comprovasse concretamente o trabalho em

condições especiais e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através de laudo

técnico.Ressalte-se que no caso de aposentadoria especial a benesse da legislação reside na redução do tempo

mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no caso de somatória

de tempo comum com tempo exercido mediante condições especiais é que se pode converter pelo fator

multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de acordo com a

evolução jurisprudencial, notadamente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este Juízo, a partir da

edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o legislador passou a exigir a comprovação do tempo de trabalho em

condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo técnico, por

sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, convertida,

posteriormente, na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172, de

05/03/1997.Quanto ao equipamento de proteção individual, é de se consignar que a jurisprudência tem entendido

que seu uso somente afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado que houve

a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, bem como que se refira a período laborado após 02 de

junho de 1998, já que anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, estatuía em seu

item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da

atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Nesse momento, confira o esclarecimento do

seguinte julgado: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR

A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a

norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui

decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo

quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar,

quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação

dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo

era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou

para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em

tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro

de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de

junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172), devem ser

considerados para fim de enquadramento de atividade como especial segundo os agentes nocivos, o Anexo I do

Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, observando-se a

situação mais benéfica para o segurado, pois referidos atos normativos vigeram até tal data de forma

concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que, no exercício de suas atividades ficava exposto a

condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser reconhecido como de tempo de serviço

especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que lhe assegura o direito à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de

EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade quando efetivamente comprovado que o uso atenua,

reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância, e desde que se trate de atividade exercida
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após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a

qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. 5. Os honorários

advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Precedentes jurisprudenciais. (TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª Turma, Rel. Des. Federal RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)É de se consignar, ainda, que para

reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se fez necessário exposição à sonoridade em nível acima de 80

dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 5.3.97, data da entrada em vigor do

Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para o

reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do Decreto

4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Tecidas as linhas gerais, passo a apreciar o

pedido.Ao que consta dos autos, pretende o autor que o Juízo reconheça que o período compreendido 01/07/1990

a 28/04/2009 laborado na empresa Industrias Romi S/A, foi laborado em condições especiais, concedendo-lhe

aposentadoria por tempo de contribuição.Reconheço como exercido em condições especiais o período de

01/07/1990 a 05/03/1997, tendo em vista que o trabalho do autor consistia em coordenar as atividades dos

vigilantes e inspetores de segurança, assim como executar os serviços do posto de vigilância em que estiver

escalado, seguindo programações e normas de segurança (...) sempre no sentido de atender a padrões de qualidade

máximos na proteção do patrimônio e da segurança da empresa.. Logo, deve ser reconhecido como atividade

especial pela simples atividade ou ocupação, por analogia à atividade de guarda, com enquadramento no item

2.5.7 do Decreto 53.831/64.Porém, deixo de reconhecer o período de de 06/03/1997 a 28/04/2009, já que a partir

dessa data entrou em vigor o Decreto 2.172/97 que não mais prevê o enquadramento de atividade especial pela

função, devendo ser comprovada a presença do agente insalubre, o que não restou cumprido no presente

caso.Anoto que o PPP apresentado pela parte autora às fls. 112-114, não comprova a presença de agente insalubre

apto a justificar o reconhecimento do período como exercido em condições especiais.Assim, apesar do

reconhecimento do período de 01/07/1990 a 05/03/1997 como trabalhado em condição especial não há como se

deferir o pedido estampado na inicial. Com efeito, convertendo o tempo especial em comum, somados aos demais

períodos, atinge o autor na data do requerimento administrativo 30 anos, 08 meses e 10 dias de tempo de

contribuição, conforme tabela de fl. 64, tempo insuficiente para a concessão do benefício pretendido.Portanto, é

caso de indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVOPosto

isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, somente para determinar ao INSS que compute

como especial e converta para tempo de serviço comum o período de 01/07/1990 a 05/03/1997, laborado na

empresa Industrias Romi S/A..Havendo sucumbência recíproca, fica o autor condenado ao pagamento de 50% das

custas processuais devidas, sendo delas isenta o INSS. A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de

05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá. Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Oficie-se ao INSS,

por meio eletrônico, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a

presente sentença.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face do disposto no 2º do art. 475 do

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0005962-05.2011.403.6109 - ADEVANIR DE LIMA ROCHA(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA

CASTRO E SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA E SP178189E - LETICIA LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A _______/2013PROCESSO Nº 0005962-05.2011.403.6109PARTE AUTORA: ADEVANIR DE

LIMA ROCHAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ARelatórioAdevanir de Lima Rocha ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos

compreendidos entre 01/10/1985 a 19/05/1989, laborado na empresa Neymar Indústria e Comércio de Tecidos

Ltda. e de 01/08/1989 a 16/02/2011, laborado na empresa Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda., foram

exercidos em condições especiais, com a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou por

tempo de contribuição, ao argumento de que estes períodos computam tempo suficiente para a obtenção dos

benefícios em comento, com o pagamento dos atrasados desde a data de entrada do requerimento na esfera

administrativa, ocorrido em 16 de fevereiro de 2011.Narra ter requerido, em sede administrativa, o benefício ora

pleiteado, o qual restou indeferido, sob a alegação de insuficiência de tempo de serviço, ante o não

reconhecimento dos períodos mencionados no parágrafo anterior como trabalhados em condições especiais, apesar

da prova documental apresentada nos autos.Inicial acompanhada de documentos (fls. 13-58).O pedido de

antecipação de tutela restou indeferido às fls. 62-64.Em sua defesa o INSS alegou que o documento de fls. 56-58

somente foi apresentado judicialmente, entendendo, com isso, que eventual decisão não poderia acarretar efeitos

anteriores à sua citação. Apontou que os Perfis Profissiográficos Previdenciários apresentados nos autos não
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indicam o cargo do representante legal da empresa, estando, portanto, fora dos padrões exigidos pela autarquia,

bem como apontam o código da GPIF como sendo 0, o que revelaria a ausência de recolhimento do adicional de

insalubridade e de exposição a agentes nocivos. Citou que após a edição da Lei 9.032/95 passou a ser necessária a

comprovação da efetiva exposição a condições especiais, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,

acabando com a possibilidade de enquadramento pela atividade profissional. Argumentou que após a edição da

MP 1.523, convertida na Lei 9.528/97 passou a ser indispensável a apresentação de laudo pericial e após a edição

da Lei 9.732/98 acabou a possibilidade de conversão de tempo especial em comum. Aduziu que da edição do

Decreto 2.172/97 até o Decreto 4.882/03 o autor deveria estar exposto ao ruído em intensidade superior a 90

dB(A) para ser seu ambiente de trabalho insalubre. Teceu considerações sobre a relação entre utilização do

Equipamento de Proteção Individual e a fonte de custeio da aposentadoria especial e sobre os juros de mora.

Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido inicial. Conclusos os autos para sentença restou juntado aos autos

cópia da decisão proferida na impugnação à Assistência Judiciária, feito nº 0008718-84.2011.403.6109,

indeferindo o pedido, tendo sido desapensada da presente ação, conforme certificado à fl. 82. É o relatório.

Decido.A discussão travada nos presentes autos se refere ao enquadramento dos períodos consignados na inicial

como exercidos em condições especiais, aduzindo que, com isso, preencheria o requisito necessário para a

obtenção de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.Não havendo preliminares, passo

a apreciar o mérito do pedido inicial.01) Aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integraisA

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, denominada de Reforma da Previdência, transmudou o

regime da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por tempo de contribuição, o que resultou na

alteração da redação do art. 201 e parágrafos da CF/88.No entanto, para os segurados que já se encontravam

vinculados ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social - na data da publicação da Emenda (16/12/1998), a

norma a ser aplicada é a constante do art. 9.º da mencionada Emenda, a qual traz requisitos diferenciados como

regra de transição.Nesse momento, cabe ressaltar que este Magistrado passou a assim entender os requisitos para a

aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais para os segurados inseridos na regra de

transição, pois a referida Emenda, alterando os requisitos do art. 201, 7.º, I, da CF/88, exige, para o referido

benefício, tão-somente o implemento de 35 anos de contribuição (homem) para aquele que se filiar ao RGPS após

a data de sua publicação.Diversamente, e de forma mais severa, a mesma Emenda exige para os segurados já

filiados ao RGPS na data de sua publicação e que se inserem na regra de transição, o implemento de requisito

etário (53 anos) e de pedágio de 20% do tempo faltante para se completar o tempo de 35 anos à data da publicação

da referida Emenda.Portanto, o art. 9.º, da Emenda Constitucional n.º 20/98 fere, frontalmente, o primado da

igualdade, por óbvio aplicado, também, aos segurados do RGPS, estabelecido no art. 5.º, da CF/88.Outrossim, a

própria autarquia previdenciária já consolidou esse entendimento, no âmbito administrativo, através da Instrução

Normativa nº 57/2001, no sentido da não exigência de idade mínima e do referido adicional para concessão de

aposentadoria com renda integral.Portanto, s.m.j., não faz sentido exigir do segurado que já estava filiado ao

RGPS na data da publicação da referida Emenda os requisitos de idade e de pedágio, pois caso assim se

permitisse, o mesmo iria ter que contribuir com mais tempo do que aqueles trabalhadores que iniciaram seus

períodos contributivos a partir de 16/12/1998, em nada atendendo aos anseios do legislador constituinte.02)

Tempo especialInicialmente, importante destacar, que a conversão da atividade especial somente foi admitida em

nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980. Antes disso, apenas havia a

previsão da aposentadoria especial. Nesse sentido colaciono o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA

COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 6.887/80. PRÉVIA POSTULAÇÃO NA VIA

ADMINISTRATIVA.I - Incabível falar-se em prévio requerimento de benefício previdenciário perante o INSS

como condição para o ajuizamento de ação com a mesma finalidade. Orientação da Súmula nº 09/TRF-3ª Região.

Agravo retido improvido.II - A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço comum e especial, visando

à concessão de aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida somente com a edição da Lei nº 6.887, de 1980,

que acrescentou o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade mantida com a edição da CLPS expedida pelo

Decreto nº 89.312/84.III - A legislação que regula o exercício de atividade vinculada à Previdência Social é aquela

vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento se visa, de um lado, amparar o segurado contra

eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro

lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que

lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não

ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria.IV - A atividade

especial exercida pelo apelado até 10 de dezembro de 1980 - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias -

não pode ser convertida para comum, restando como conversível o período de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e 25

(vinte e cinco) dias, o qual, revertido, totaliza 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade

comum.V - Somando-se todos os períodos trabalhados pelo apelado - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze)

dias de atividade especial não conversível; 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade

especial convertida para comum; e 1 (um) ano, 1(um) mês e 8 (oito) dias como contribuinte individual -, tem-se

um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria
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por tempo de serviço, por ser necessário, no caso vertente, ao menos 30 (trinta) anos de trabalho, conforme o art.

52 da Lei nº 8.213/91.VI -Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(Grifei)(TRF 3ª Região; AC - Apelação Cível 348490; Processo 96030912840/SP; Relatora Juíza Marisa Santos;

Decisão de 08/09/2003; Publicada no DJU de 02/10/2003, p. 234)Assim, mesmo se reconhecido o exercício de

atividade em condições especiais, não poderá haver a conversão de tempo especial para comum das atividades

exercidas até o dia 10/12/80.03) Conversão de especial para comumQuanto à possibilidade de conversão após

28/05/98, a Medida Provisória nº 1.663, de 28-05-98, em seu art. 28, revogou expressamente o 5º do art. 57, da

Lei 8.213/91, que estabelecia a conversão de tempo especial em tempo de trabalho exercido na atividade comum,

sendo mantida a redação em suas sucessivas reedições. Todavia, com a conversão na Lei nº 9.711/98, foi

suprimida a parte final onde fora revogado o 5º, do art. 57, da LB. Sendo, portanto, possível a conversão,

inclusive, em período posterior a 28-05-98. Ademais, a adoção de critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria está garantida constitucionalmente, nos termos do 1º, do art. 201, da CF/88, in verbis:Art. 201.[...]

1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)Registre-se, ainda, que

o advento do Decreto n 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, 2º, do Decreto n 3.048/99 reafirmou a

possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n

9.711/98.Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-

se-á de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 2003) 1o A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003) 2o As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)04) Comprovação de atividade

especialProsseguindo, até a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, com exceção do agente nocivo ruído para

o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre

atividades especiais DSS 8030.Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por

atividade profissional (com risco presumido por lei), exigindo desde então que o segurado comprovasse

concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, através de laudo técnico.Ressalte-se que no caso de aposentadoria especial a benesse da legislação reside na

redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no

caso de somatória de tempo comum com tempo exercido mediante condições especiais é que se pode converter

pelo fator multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de

acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este

Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o legislador passou a exigir a comprovação do tempo de

trabalho em condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo

técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996,

convertida, posteriormente, na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172,

de 05/03/1997.Quanto ao equipamento de proteção individual, é de se consignar que a jurisprudência tem

entendido que seu uso somente afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado

que houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, bem como que se refira a período laborado

após 02 de junho de 1998, já que anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997,

estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Nesse momento, confira o

esclarecimento do seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE

POSTULAR A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui instituto de direito material.

Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei

que institui decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o

mesmo quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível

afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da

redação dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97)

o prazo era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998),

passou para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão

submetidos, em tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e

22 de outubro de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos
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antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172),

devem ser considerados para fim de enquadramento de atividade como especial segundo os agentes nocivos, o

Anexo I do Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64,

observando-se a situação mais benéfica para o segurado, pois referidos atos normativos vigeram até tal data de

forma concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que, no exercício de suas atividades ficava exposto a

condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser reconhecido como de tempo de serviço

especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que lhe assegura o direito à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de

EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade quando efetivamente comprovado que o uso atenua,

reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância, e desde que se trate de atividade exercida

após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a

qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. 5. Os honorários

advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Precedentes jurisprudenciais. (TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª Turma, Rel. Des. Federal RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)5) Intensidade do agente ruídoÉ de se

consignar, ainda, que para reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se fez necessária exposição à

sonoridade em nível acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de

5.3.97, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB,

nos termos do seu Anexo IV, para o reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de

85 dB, conforme art. 2º do Decreto 4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.6)

Ausência de fonte de custeio para a concessão do benefícioConsigno que com relação à ausência de prévia fonte

de custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da

contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do

segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Tecidas as linhas gerais, passo a apreciar o

pedido.Ao que consta, pretende o autor que o Juízo compute, como exercidos em condições especiais, os períodos

mencionados na inicial, com a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Inicialmente,

deixo de acolher a alegação de nulidade dos Perfis Profissiográficos Previdenciários apresentados nos autos pela

ausência de menção do cargo de seu subscritor, se era representante legal da empresa ou detinha poderes para

assiná-los, haja que além do primeiro PPP ter sido aceito na esfera administrativa, não vislumbro na

documentação trazida aos autos qualquer falha que pudesse convencer o Juízo de não se tratar de prova

idônea.Quanto ao pedido inicial, reconheço como exercidos em condições especiais os períodos de 01/10/1985 a

19/05/1989, laborado na empresa Neymar Indústria e Comércio de Tecidos Ltda. e de 01/08/1989 a 05/03/1997,

laborado na Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda., tendo em vista que os Perfis Profissiográficos

Previdenciários de fls. 33-34 e 56-58 e o laudo ambiental de fls. 35-36 fazem prova de que o autor, em sua jornada

de trabalho, ficava exposto ao ruído, na intensidade de 90 dB(A), na primeira empresa e de 91,9 e 88,5 dB(A), na

segunda empresa, as quais se enquadravam como especiais no item 1.1.6 do Anexo do Decreto 53.831/64, em

vigor na época da prestação de serviço. Deixo de acolher o motivo utilizado pelo médico perito do INSS para não

enquadramento do primeiro período acima mencionado como especial, haja vista que o autor apresentou

administrativamente laudo ambiental elaborado em 1984, ou seja, pouco tempo antes do início do contrato de

trabalho autor.Para o período laborado na empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., observo que o

médico perito do INSS não o enquadrou como especial por entender que o laudo seria extemporâneo ao labor em

face da ambiquidade da declaração apresentada.Concluo, porém, não ser o caso de acolhimento de tal

entendimento, uma vez que nos PPP apresentados nos autos encontram-se consignados que os resultados dos

monitoramentos realizados a partir de 01/01/2004 foram extraídos do Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais, não sendo tal afirmação suficiente para crer que antes de tal data não houve levantamento ambiental

na empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., a qual, inclusive, tem comprovado em diversos feitos

que tramitam neste Juízo que regularmente são feitos levantamentos das condições do ambiente de trabalho de

seus empregados.Além disso, restou expressamente consignado que antes de 2004 os dados foram colhidos com

base em relatórios existentes no Departamento de Segurança, levando em consideração o lay-out, os maquinários

e o processo de trabalho da época em que o empregado prestou serviço na empresa.Mesma sorte, porém, não há

com relação aos demais períodos.Com efeito, não reconheço como exercido em condições especiais o período de

06/03/1997 a 18/11/2003, laborado na empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., uma vez que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 56-58 demonstra que o autor, durante sua jornada de trabalho, ficou

exposto ao agente ruído na intensidade de 88,5 dB(A), abaixo da considerada insalubre pela legislação em vigor

na época da prestação de serviço, a teor do que dispunha o item 2.0.1 dos Anexos IV dos Decretos 2.172/97 e

3.048/99, antes das modificações introduzidas pelo item 2.0.1, letra a do Decreto nº 4.882/03.Não reconheço,

também, como exercido em condições especiais o período de 19/11/2003 a 16/02/2011, tendo em vista que apesar

dos Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 38-40 e 56-58 fazerem prova de que o autor, em sua jornada de

trabalho, ficava exposto ao ruído em intensidades superiores a 85 dB(A), atestam, expressamente, que o uso de
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Equipamento de Proteção Individual ou Coletivo foi eficaz para minimizar ou neutralizar a ação dos agentes

nocivos. A jurisprudência tem entendido que o uso de EPI afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando

efetivamente comprovado que houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, e desde que se

refira a período laborado após 02 de junho de 1998.Quanto ao calor, para o seu reconhecimento como especial

deve o empregador consignar junto com a sua intensidade, também se a atividade era leve, moderada ou pesada,

bem como o tempo de exposição do trabalhador a tal agente, a fim de que o Juízo pudesse confrontar tais dados

com o estabelecido no Anexo 3 da NR 15 - Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde do Trabalho, cujos

quadros seguem:QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)Regime de Trabalho Intermitente com Descanso no Próprio Local

de Trabalho (por hora) TIPO DE ATIVIDADE LEVE MODERADA PESADATrabalho contínuo até 30,0 até

26,7 até 25,045 minutos trabalho15 minutos descanso 30,1 a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho30

minutos descanso 30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915 minutos trabalho45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a

31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho sem a adoçãoDe medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima

de 31,1 acima de 30,0QUADRO Nº 2 (115.007-3/ I4) M (Kcal/h) MÁXIMO IBUTG175 30,5200 30,0250

28,5300 27,5350 26,5400 26,0450 25,5500 25,0Quanto aos agentes químicos, conforme já acima consignado,

apesar de alguns se encontrarem descritos nos anexos do Decreto 3.048/99, os documentos apresentados nos autos

atestaram que o uso de Equipamento de Proteção Individual ou Coletivo foi eficaz para neutralizar sua ação, o que

afasta a especialidade de seu ambiente de trabalho. Assim sendo, somente reconheço como exercidos em

condições especiais os períodos de 01/10/1985 a 19/05/1989 e de 01/08/1989 a 05/03/1997.Quanto ao pedido de

concessão de aposentadoria especial, cumpre verificar se o requerente preenche o requisito necessário.O autor

comprovou a qualidade de segurado, conforme contratos registrados em sua carteira de trabalho e consignados na

contagem de tempo elaborada pelo INSS. Até a data de entrada do requerimento na esfera administrativa

(16/02/2011), contava apenas com 11 anos, 02 meses e 24 dias de tempo de serviço especial, conforme planilha

elaborada pelo Juízo à fl. 64, insuficiente para a obtenção de aposentadoria especial.Quanto ao pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, até a DER totalizou o autor 29 anos, 08 meses e 03 dias,

também insuficiente para a obtenção do benefício em comento (planilha anexa). É de se indeferir, portanto, os

pedidos de concessão dos benefícios previdenciários de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição

integral, em face da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, conforme acima

especificado.DispositivoPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, somente para

condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente na averbação, como

exercidos em condições especiais, dos períodos de 01/10/1985 a 19/05/1989, laborado na empresa Neymar

Indústria e Comércio de Tecidos Ltda. e de 01/08/1989 a 05/03/1997, laborado na empresa Goodyear do Brasil -

Produtos de Borracha Ltda.Havendo sucumbência recíproca, sem condenação em honorários, nos termos do art.

21 do Código de Processo Civil, ficando o autor condenado ao pagamento de 50% das custas processuais devidas,

sendo delas isenta o INSS. A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme

o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Presentes os requisitos legais,

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, compute na

contagem de tempo do autor os períodos reconhecidos como especiais na presente sentença, sob pena de

cometimento de crime.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº 21.029.902/004/07, à

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a presente

sentença.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face do disposto no 2º do art. 475 do Código de

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Piracicaba, de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0006189-92.2011.403.6109 - SALVADOR TADEU PEREIRA ALVES(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO A ______/2013PROCESSO Nº 0006189-92.2011.403.6109PARTE AUTORA: SALVADOR

TADEU PEREIRA ALVESPARTE RÉ: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N

Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por Salvador Tadeu Pereira Alves em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, objetivando que o Juízo reconheça, como exercidos em condições especiais, os

interregnos de 15/06/1981 a 04/04/1986, laborado na Empresa Auto Ônibus Paulicéia Ltda. e de 14/04/1986 a

02/07/2009, laborado na empresa Votorantin Celulose e Papel S/A, convertendo sua aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial ou a majoração de seu atual benefício, ao argumento de que este período,

após somado aos períodos enquadrados como especiais na esfera administrativa do réu, computa tempo suficiente

para obtenção do benefício em comento, assim em se considerado o tempo de trabalho desempenhado sob

condições especiais nos interregnos mencionados, bem como a revisão das parcelas de seu salário-de-

contribuição, nas competências de 09/2006 a 02/2007 e de 04/2007 a 05/2007, nos valores mencionados em seus

contra-cheques, com o pagamento das diferenças desde a data de entrada do requerimento na esfera

administrativa, ocorrida em 02 de julho de 2009.Alega a parte autora, em síntese, que, a autarquia previdenciária

concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz, porém, que na data de entrada do
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requerimento administrativo já havia preenchido o requisito necessário para obtenção de aposentadoria especial, o

que somente não ocorreu em face do não reconhecimento, como especial, da totalidade do tempo trabalhado nas

empresas supramencionadas, apesar de comprovada a insalubridade do ambiente de trabalho. Aduz, ainda, que no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício o INSS não utilizou os valores corretos de seu salário-de-

contribuição, tendo aplicado o valor do salário-mínimo.Foram juntados os documentos de fls. 26-115.Citado, o

INSS apresentou sua contestação às fls. 120-124, alegando que o PPP de fls. 66-68 consigna o código da GFIP

como sendo 0, o que revelaria a ausência de exposição do autor a agente agressivo, bem como não mencionou a

intensidade dos agentes nocivos, com exceção do ruído. Comentou que a possibilidade de enquadramento pela

categoria profissional somente foi possível até a edição da Lei 9.032/95, passando a ser necessário a comprovação

da efetiva exposição a condições especiais, de forma permanente, não ocasional nem intermitente. Argumentou

que após a edição da MP 1.523, convertida na Lei 9.528/97 passou a ser indispensável a apresentação de laudo

pericial e após a edição da Lei 9.732/98 acabou a possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

Aduziu que da edição do Decreto 2172/97 até o Decreto 4.882/03 o autor deveria estar exposto ao ruído, em

intensidade superior a 90 dB(A), para ser seu ambiente de trabalho insalubre. Apontou a impossibilidade de

reconhecimento de atividade especial em face de contato com hidrocarbonetos na forma sólida ou líquida. Teceu

considerações sobre a relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria especial e sobre as

inovações da Lei 11.960/09. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido inicial. Trouxe aos autos os

documentos de fls. 125-138.Desta forma, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido. II -

FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos períodos apontados

pelo autor como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo alega, faria jus à

conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, uma vez que considerados

os interregnos como tempo em atividade especial seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de

serviço, bem como na existência de erro no valor do salário-de-contribuição, considerado para cálculo da renda

mensal inicial de sua aposentadoria.Os requisitos para a concessão da aposentadoria especial estão previstos nos

artigos 57 e 25, II, da Lei 8.213/91, quais sejam, tempo de trabalho, em condições especiais, de 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos, ou

associados, e cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta contribuições) mensais.A comprovação

do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a legislação em vigor à época do exercício da

atividade laboral, conforme pacífico entendimento jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003,

que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de então que A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a

data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei

8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples

enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de

documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do

segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial,

foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que

modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi

exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o

qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, após a publicação do Decreto nº. 2.172, ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf.,

dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data,

portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030,

que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa

42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por

seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a

Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a

comprovação do exercício de atividade especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários

SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes

nocivos, estabelece o INSS a obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso

efetivo de equipamento de proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da

atividade sua qualificação de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da

Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Outro ponto relevante a ser enfrentado refere-se à possibilidade de conversão
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do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Essa possibilidade, constante do 5º do art. 57

da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998, sendo que, a partir de sua 13ª edição, essa

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28

da Lei 9.711/98 continuou a determinar que seria permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em

condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, durante

longo período, foi pacífica no sentido de que essa data seria o termo final para a conversão de tempo de serviço

especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o

qual teria sido implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98.No mesmo sentido, editou-se a Súmula 16

da Turma de Uniformização Nacional:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em

condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei

nº 9.711/98).No entanto, o INSS, em sede administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou

o art. 70 do Decreto 3.048/99, passou a adotar orientação mais benéfica ao segurado. Com efeito, esse

regulamento, ao qual se vincula a atividade administrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de

conversão de tempo de atividade especial em comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo.

Transcrevo o dispositivo citado: Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20

1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período.Nessa senda, a jurisprudência então dominante no STJ passou a sofrer modificação, admitindo a

conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em comum mesmo após 28/05/1998, conforme

reiteradas decisões de sua 5ª Turma, proferidas a partir do ano de 2007, dentre as quais cito o seguinte precedente,

julgado à unanimidade:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao

período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita

Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de

Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de

conversão de tempo especial para tempo comum após 28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo

posicionamento anterior, ancorado na então pacífica jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a

conversão de tempo de serviço especial em comum mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu

sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a

conversão de tempo de atividade especial exercido antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de

conversão para tempo comum, em período pretérito à edição do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art.

70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade

especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à possibilidade da conversão dessa atividade em

tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como

especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao

acréscimo decorrente da sua conversão em comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do

exercício de atividade sujeita à condições especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e

as condições de sua comprovação são regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade,

diferentemente da conversão do tempo de serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado,

normalmente a da implementação dos requisitos ou a da data do requerimento administrativo.(AMS

200772000099224/SC - Rel. Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. - j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que,

em alguns precedentes, o STJ apenas tem deixado de admitir a revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei

6.887/80, para fins de conversão de tempo de atividade especial em comum, sob a argumentação de se preservar o

ato jurídico perfeito. Diferente é a hipótese do benefício a conceder, em face do qual é possível se proceder à

conversão de trabalho submetido a agentes nocivos, executado a qualquer tempo, nos termos do Decreto

3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de

entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária

respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a

insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no presente caso, o
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Instituto Nacional do Seguro Social somente não reconheceu como trabalhado em condições especiais o período

de 06/03/1997 a 02/07/2009, tratando-se, portanto, de matéria incontroversa o pedido de enquadramento dos

períodos de 15/06/1981 a 04/04/1986, laborado na Empresa Auto Ônibus Paulicéia Ltda. e de 01/06/1986 a

05/03/1997, laborado na empresa Votorantim Celulose e Papel S/A, conforme decisão proferida pela 26ª Junta de

Recursos da Previdência Social às fls. 90-92.Quanto ao pedido controverso, reconheço como exercido em

condições especiais o período de 06/03/1997 a 30/06/2003, laborado na empresa Votorantim Celulose e Papel

S/A, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 66-68 faz prova de que o autor, em sua

jornada de trabalho, esteve exposto ao agente nocivo ruído, na intensidade de 94,6 dB(A), a qual se enquadra

como insalubre nos itens 2.0.1 dos Anexos IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99.Deixo de acolher alegação

apresentada pelo INSS em sua contestação de que o uso de Equipamento de Proteção Individual afastaria a

insalubridade do ambiente de trabalho do autor, tendo em vista que apesar do uso de tais equipamentos amenizar

os efeitos em relação ao trabalhador, não deixa de ser insalubre seu ambiente de trabalho, persistindo, com isso, as

condições que configuram as atividades desenvolvidas pelo requerente como especiais.O uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a insalubridade ínsita de determinadas atividades, pois não elimina os

danos que podem decorrer de seu exercício.Também o Tribunal Regional Federal da 3ª Região possui precedentes

neste sentido, conforme o abaixo colacionado: (...) 7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI)

não é suficiente a descaracterizar a situação especial de trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, a

utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o

segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial

não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado a trabalho assim

estabelecido normativamente. Precedente desta E. Corte. (...). (AC - Apelação Cível - 936962. Rel. Des. Fed.

Antonio Cedenho. TRF 3ª Região - 7ª Turma. 15/01/2007. Publicação: DJU 14/06/2007, p. 514).Há que se

observar, ainda, que a anterior regulamentação administrativa do Instituto Nacional do Seguro Social, de igual

modo, não afastava o enquadramento da atividade especial, ainda que presentes tais equipamentos.Não reconheço,

porém, como exercido em condições especiais o período de 01/07/2003 a 06/06/2009, haja vista que a exposição

ao agente ruído foi nas intensidades de 80,4 e 77,3 dB(A), abaixo das consideradas insalubres pela legislação

previdenciária, bem como porque os agentes químicos álcalis cáusticos e isocinatos não se encontram elecandos

como nocivos nos anexos dos Decretos 3.048/99.Quanto ao hidrocarboneto aromático, apesar de consignado

como agente químico insalubre no Decreto 3.048/99, anoto que para que o período pudesse ser considerado

especial deveria se amoldar a um dos casos em que a sua utilização ocorresse nas seguintes hipóteses:Síntese

química (metilação), refrigerante, agente especial para extrações;Solvente (azeites, graxas, ceras, acetato de

celulose), desengordurante, removedor de pinturas; .Solvente (lacas), agente de extração.Síntese química,

extintores de incêndio.Síntese química, anestésico local (refrigeração).Síntese química, solvente (resinas,

borracha, asfalto, pinturas), desengraxante.Agente desengraxante para limpeza de metais e limpeza a

seco.Solvente.Solvente.Desengraxante, agente de limpeza a seco e de extração, sínteses químicas.Desengraxante,

agente de limpeza a seco e de extração, sínteses químicas.Intermediário na fabricação de cloreto de

polivinila.Inseticida em fumigação (cereais), sínteses químicas.Sínteses químicas, agente especial de

extração.Inseticida em fumigação (solos), extintor de incêndios, solvente (celulóide, graxas, azeite, ceras).Sínteses

químicas, solvente.Sínteses químicas, solvente.Ocorre, porém, que a descrição da atividades exercidas pelo autor

não se encaixa em nenhum dos itens acima mencionado, motivo pelo qual não há como enquadrar o período de

01/07/2003 a 06/06/2009 em face do agente em discussão.Da mesma forma, não se enquadra como especial o

período de 07/06/2009 a 02/07/2009 tendo em vista que nenhum documento foi trazido aos autos que pudesse

comprovar a existência de insalubridade, periculosidade ou penosidade no ambiente de trabalho do autor.Quanto

ao pedido de correção no valor do salário-de-contribuição nas competências de 09/2006 a 02/2007 e de 04/2007 a

05/2007, efetivamente restou comprovado nos autos que o INSS consignou valores muito inferiores ao

efetivamente corretos, conforme se observa dos contra-cheques de fls. 35-3, sendo o caso, portanto, de

deferimento de tal requerimento.Assim sendo, reconheço como tempo de serviço em atividade especial o período

laborado pelo autor compreendido entre: 06/03/1997 a 30/06/2003, bem como declaro o direito do autor na

utilização dos salários-de-contribuição mencionados nos contra-cheques de fls. 35-38 para cálculo de sua renda

mensal inicial, pelas razões antes já explicitadas.Quanto ao pedido de conversão do atual benefício em

aposentadoria especial, cumpre verificar se o requerente preenche o requisito necessário.O autor comprovou a

qualidade de segurado, conforme faz prova os contratos de trabalho registrados em sua CTPS e nas planilhas de

contagem de tempo elaboradas pelo INSS. Até a data de entrada do requerimento administrativo computou 21

anos, 10 meses e 20 dias, de tempo de serviço em condições especiais, conforme contagem de tempo que segue

em anexo.É de se indeferir, portanto, o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição

atualmente recebida pelo autor em aposentadoria especial, pela ausência de preenchimento do requisito

necessário, sendo o caso, porém, de majoração de seu tempo de contribuição, com consequente alteração de sua

renda mensal inicial.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e

averbação, como tempo de serviço prestado em condições especiais, do período de 06/03/1997 a 30/06/2003,
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laborado na empresa Votorantim Celulose e Papel S/A., convertendo-o para tempo de serviço comum,

recalculando-se, consequentemente, o valor da RMI do benefício previdenciário recebido pela parte autora,

devendo o INSS, ainda, levar em consideração o valor dos salários-de-contribuição mencionados nos contra-

cheques de fls. 35-38, referentes às competencias de 09/2006 a 02/2007 e de 04/2007 a 05/2007.Por via de

consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a data de entrada do

requerimento na esfera administrativa, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação e de juros moratórios, ambos

incidentes de uma única vez, até o efetivo pagamento, atualizados pelos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º- F da Lei 9.494/97.Condeno, por fim, o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data

da sentença (Súmula 111 do STJ), tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, nos termos do

parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.Sem custas, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita

(fl. 118), sendo delas isento o INSS.Tendo em vista o disposto no art. 461, 3º do Código de Processo Civil e a

condição econômica da parte autora, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS a revisão de seu atual

benefício, em 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos

termos do Ofício nº 21.029.902/004/07, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de

que seja cumprida a presente sentença.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, em face do disposto

no 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba(SP), de março de

2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0006270-41.2011.403.6109 - ANTONIO DONIZETI RIBEIRO(SP177750 - CRISTINA CAETANO

SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0006270-41.2011.403.6109Parte Autora: ANTONIO DONIZETI

RIBEIROParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ARelatórioAntonio

Donizeti Ribeiro ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

objetivando que o Juízo reconheça que o período compreendido entre 14/12/1998 a 18/04/2008, laborado na

empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda, foi exercido em condições especiais, convertendo sua

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, revisando-se, consequentemente, sua renda

mensal inicial, com o pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento administrativo,

ocorrido em 18 de abril de 2008, bem como a manutenção do enquadramento dos períodos de 15/06/1981 a

13/07/1993, 01/08/1983 a 30/11/1983 e 06/12/1983 a 13/12/1998 laborados, respectivamente, nas empresas Têxtil

machado Marques Ltda. e Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.Alega a parte autora, em síntese, ter

obtido na esfera administrativa do INSS aposentadoria por tempo de contribuição. Sustenta, porém, que na data de

concessão já havia preenchido o requisito necessário para a obtenção de aposentadoria especial, o que somente

não ocorreu, uma vez que o INSS não enquadrou, como laborados em condições especiais, o período

mencionados no parágrafo anterior, apesar da prova documental apresentada.A inicial foi instruída com os

documentos de fls. 08-64.Determinação de fl. 67 cumprida pela parte autora à fl. 69.O INSS apresentou sua

contestação às fls. 71-74. Alegou necessidade de comprovação da efetiva exposição ao agente agressor. Alegou a

impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial por enquadramento profissional após

28/04/1995. Aduziu a impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a especificação

da intensidade dos agentes nocivos e sem a apresentação de laudo, no que tange ao agente ruído. Argumentou

acerca da relação entre a utilização do EPI e ausência de prévia fonte de custeio da aposentadoria especial, bem

como que o uso do EPI descaracteriza o enquadramento da atividade como especial. Pugnou, ao final, pela

improcedência do pedido inicial.Fundamentação01) Comprovação de atividade especialAté a edição da Lei 9.032,

de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que

inserido o segurado, com exceção do agente nocivo ruído para o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no

entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre atividades especiais DSS 8030.Com o advento da Lei

9.032, de 29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por atividade profissional (com risco presumido por lei),

exigindo desde então que o segurado comprovasse concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição

a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através de laudo técnico.Ressalte-se que no caso de

aposentadoria especial a benesse da legislação reside na redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25

anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no caso de somatória de tempo comum com tempo exercido

mediante condições especiais é que se pode converter pelo fator multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20

no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais,

posicionamento que vem sendo adotado por este Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o

legislador passou a exigir a comprovação do tempo de trabalho em condições especiais, extinguindo o

enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista
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em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, convertida, posteriormente, na Lei n.º 9.528, de

10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172, de 05/03/1997.02) Equipamento de Proteção

IndividualQuanto ao equipamento de proteção individual, é de se consignar que a jurisprudência tem entendido

que seu uso somente afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado que houve

a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, bem como que se refira a período laborado após 02 de

junho de 1998, já que anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, estatuía em seu

item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da

atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Nesse momento, confira o esclarecimento do

seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR

A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a

norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui

decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo

quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar,

quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação

dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo

era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou

para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em

tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro

de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de

junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172), devem ser

considerados para fim de enquadramento de atividade como especial segundo os agentes nocivos, o Anexo I do

Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, observando-se a

situação mais benéfica para o segurado, pois referidos atos normativos vigeram até tal data de forma

concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que, no exercício de suas atividades ficava exposto a

condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser reconhecido como de tempo de serviço

especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que lhe assegura o direito à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de

EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade quando efetivamente comprovado que o uso atenua,

reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância, e desde que se trate de atividade exercida

após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a

qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. 5. Os honorários

advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Precedentes jurisprudenciais.(TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª Turma, Rel. Des. Federal RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)03) Intensidade do agente ruídoÉ de se

consignar, ainda, que para reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se fez necessário a exposição à

sonoridade em nível acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de

5.3.97, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB,

nos termos do seu Anexo IV, para o reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de

85 dB, conforme art. 2º do Decreto 4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Consigno,

ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão

arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em

nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua

atividade.Conforme se observa dos autos a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição

integral (NB 42/144.812.837-1).Pretende nesta ação que o Juízo reconheça que o período de 14/12/1998 a

18/04/2008, laborado na empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda. foi exercido em condições

especiais, aduzindo que atingiria o tempo necessário para a conversão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição em especial.Inicialmente, tenho como incontroversos os períodos de 15/06/1981 a 13/07/1993,

01/08/1983 a 30/11/1983 e 06/12/1983 a 13/12/1998 laborados, respectivamente, nas empresas Têxtil machado

Marques Ltda. e Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda, uma vez que já foram considerados insalubres

pela perícia do INSS conforme contagem de tempo de fls. 45-46 e documentos de fls. 58-59.Deixo de reconhecer

o período de aos 14/12/1998 a 18/04/2008, laborado na empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda,

visto que os PPPs de fls. 33 e 55-57 e o laudo técnico de fl. 34 não favorecem o pedido do autor, já que atestam

que o equipamento de proteção individual foi eficaz contra a ação do agente nocivo e conforme acima

mencionado, a jurisprudência tem entendido que o uso de EPI afasta a insalubridade do ambiente de trabalho

quando efetivamente comprovado que houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, e desde que

se refira a período laborado após 02 de junho de 1998.Assim, nada há que ser corrigido na decisão proferida na
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esfera administrativa.É de se indeferir, portanto, o pedido de conversão de seu beneficio previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, pela ausência de preenchimento do requisito

necessário, conforme acima especificado.DispositivoPosto isto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

INICIAL, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno o autor no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais fixo

em R$ 300,00 (trezentos reais). A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos,

conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Piracicaba (SP), de

abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0007262-02.2011.403.6109 - JOAO BARRETO(SP279615 - MARCOS CLAUDINE POMAROLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo CNUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0007262-02.2011.403.6109PARTE AUTORA : JOÃO

BARRETOPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AO autor

ajuizou a presente ação ordinária, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição.Trouxe aos autos os documentos de fls. 13-48.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls.

54-60.A parte autora se manifestou à fl. 62 requerendo a desistência do feito.Intimado para se manifestar sobre o

pedido de desistência, o INSS manifestou, à fl. 64, sua concordância com o pedido.Diante do exposto,

HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, bem

como em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor dado à causa. A exigibilidade da obrigação

ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o

qual prescreverá.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0007399-81.2011.403.6109 - SAMUEL OSTI(SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA E

SP283027 - ENIO MOVIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sentença Tipo A ______/2013PROCESSO Nº. 0007399-81.2011.403.6109PARTE AUTORA: SAMUEL

OSTIPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOSamuel Osti ajuizou a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos compreendidos

18/06/1982 a 30/08/1987 laborado na empresa Indústria de Bebidas Paris Ltda. e 14/01/1988 a 03/02/2011

laborado na empresa Painco Indústria e Comércio S/A, foram exercidos sob condições especiais, com a concessão

do benefício previdenciário de aposentadoria especial, ao argumento de que estes períodos computam tempo

suficiente para a obtenção do benefício em comento, assim em se considerado o tempo de trabalho desempenhado

sob condições especiais nos interregnos mencionados, com o pagamento dos valores em atraso desde a data de

entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 01 de março de 2011.Narra ter requerido, em sede

administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual restou indeferido, sob a alegação de insuficiência de tempo de

serviço, ante o não enquadramento, como especial, dos períodos acima mencionados, apesar da prova documental

apresentada.Inicial acompanhada de documentos (fls. 15-60).Decisão judicial às fls. 64-66, deferindo o pedido de

antecipação de tutela.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 72-78, aduzindo a impossibilidade de

reconhecimento do período de atividade especial sem a apresentação do respectivo Laudo Técnico no que se

refere ao agente ruído. Aduziu a falta de comprovação pelo autor da efetiva exposição ao agente insalubre. Teceu

considerações sobre a ausência de prévia fonte de custeio total para a concessão de benefício previdenciário e

sobre os juros de mora e correção monetária após as inovações da Lei nº 11.960/09. Pugnou, ao final, pela

improcedência do pedido inicial.À fl. 83 foi trasladada cópia de decisão exarada nos autos da Impugnação à

Assistência Judiciária Gratuita nº 0010987-96.2011.403.6109.Desta forma, os autos vieram conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do

reconhecimento dos períodos apontados pelo autor como laborados em condições especiais, hipótese em que,

segundo alega, faria jus à obtenção de aposentadoria especial, uma vez que considerados os interregnos como

tempo em atividade especial, após somados aos períodos enquadrados na esfera administrativa do INSS, seria

suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.Os requisitos para a concessão da aposentadoria

especial estão previstos nos artigos 57 e 25, II, da Lei 8.213/91, quais sejam, tempo de trabalho, em condições

especiais, de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, com efetiva exposição a agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos, ou associados, e cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta contribuições)

mensais.Ressalte-se que a Emenda Constitucional 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a situação dos segurados já

filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada emenda, criando regras

transitórias para a concessão desse benefício, anteriormente denominado de aposentadoria por tempo de serviço.A

comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a legislação em vigor à época do

exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto
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4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de então que A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a

data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei

8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples

enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de

documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do

segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial,

foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que

modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi

exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o

qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf.,

dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data,

portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030,

que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa

42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por

seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a

Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a

comprovação do exercício de atividade especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários

SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes

nocivos, estabelece o INSS a obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso

efetivo de equipamento de proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da

atividade sua qualificação de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da

Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio,

eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da

contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do

segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico

que, no presente caso, o Instituto Nacional do Seguro Social não enquadrou como especiais os seguintes períodos:

18/06/1982 a 30/08/1987 e 03/12/1998 a 03/02/2011, não devendo tal posicionamento ser totalmente aceito pelo

Juízo, haja vista que o período de 14/01/1988 a 02/12/1998, laborado na empresa Painco Indústria e Comércio

S/A, já foi enquadrado como especial pelo médico perito do INSS (f. 51), tratando-se, portanto, de matéria

incontroversa, a qual não necessita e manifestação do Juízo para ser dirimida.Com efeito, reconheço como

exercidos em condições especiais os períodos 18/06/1982 a 30/08/1987 e 03/12/1998 a 31/01/2011, laborados na

Indústria de Bebidas Paris S/A e Painco Indústria e Comércio, respectivamente, tendo em vista que os Perfis

Profissiográficos Previdenciários de fls. 42-46 fazem prova de que o autor, em sua jornada de trabalho, ficou

exposto ao agente nocivo ruído, em intensidades superiores a 85dB e 90dB, devendo, portanto, ser reconhecidos

como atividade especial, com enquadramento nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1 dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e

3.048/99.Deixo de reconhecer como exercido em condições especiais o período de 01/02/2011 a 03/02/2011,

tendo em vista que o PPP apresentado pela parte autora às fls. 44-46, não traz informações acerca da

periculosidade do trabalho do autor neste período, referindo-se somente até 31/01/2011.Deixo de acolher o motivo

adotado pelo médico perito do INSS para não enquadramento dos períodos em questão como especiais, haja vista

que apesar do uso de equipamentos de proteção individual amenizar os efeitos em relação ao trabalhador, não

deixa de ser insalubre o seu ambiente de trabalho, persistindo, com isso, as condições que configuram as

atividades desenvolvidas pelo requerente como especiais.O uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a insalubridade ínsita de determinadas atividades, uma vez que não eliminam os danos que podem

decorrer de seu exercício.A jurisprudência já sedimentou seu entendimento neste sentido:(...) 7. A utilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de trabalho a que o

empregado foi submetido. Ademais, a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela legislação

previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos

nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita

o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. Precedente desta E. Corte. (...). (AC - Apelação Cível -

936962. Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. TRF 3ª Região - 7ª Turma. 15/01/2007. Publicação: DJU 14/06/2007, p.

514).Há que se observar ainda que a anterior regulamentação administrativa do Instituto Nacional do Seguro
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Social, de igual modo, não afastava o enquadramento da atividade especial, ainda que presentes tais

equipamentos.Assim sendo, reconheço como tempo de serviço em atividade especial os períodos laborados pela

parte autora compreendidos entre: 18/06/1982 a 30/08/1987 e 03/12/1998 a 03/02/2011, pelas razões antes já

explicitadas.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria especial, cumpre verificar se o requerente preenche

os requisitos necessários. A parte autora comprovou a qualidade de segurado, conforme contratos de trabalho

consignados nas contagens de tempo elaboradas pelo INSS. Até a data de entrada do requerimento na esfera

administrativa, ocorrido em 01/03/2011, contava com 27 anos, 04 meses e 1 dia de tempo de serviço, conforme

planilha elaborada à fl. 66.É de se deferir, portanto, o pedido de concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria especial, pelo preenchimento do requisito necessário, conforme acima especificado, devendo sua

renda mensal consistir no percentual de 100% do salário-de-benefício, a ser calculado nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei nº 9.876/99 c.c. o 1º do artigo 57 da Lei

nº 8.213/91.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de

serviço prestado em condições especiais, dos períodos 18/06/1982 a 30/08/1987 e 03/12/1998 a 31/01/2011,

laborados na Indústria de Bebidas Paris S/A e Painco Indústria e Comércio, respectivamente.Condeno o INSS,

ainda, a implantar o benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, nos exatos termos lançados na

decisão que antecipou o provimento de mérito, proferida às fls. 64-66, a qual resta confirmada na presente

sentença.Via de conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a data de

entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrida em 01/03/2011, acrescida correção monetária, a ser

calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da

obrigação e de juros moratórios, ambos incidentes de uma única vez, até o efetivo pagamento, atualizados pelos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, descontando-se os valores pagos por força da decisão que antecipou o provimento de mérito.Condeno,

por fim, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

calculado até a data da sentença. Sem condenação em custas, haja vista a concessão da Assistência Judiciária

gratuita à parte autora (fl. 64), sendo a parte ré delas isenta.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do

art. 475, caput, do CPC, haja vista a ausência de estimativa do valor da condenação.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Piracicaba (SP), 26 de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

0008779-42.2011.403.6109 - RAIMUNDO CARDOSO BRAGA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0008779-42.2011.4.03.6109Parte Autora: RAIMUNDO CARDOSO

BRAGAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIORaimundo Cardoso Braga ajuizou a presente ação ordinária em face do Ins-tituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que o período

compreendido entre 01/01/2008 a 28/05/2010 (KSPG Automotive Brazil Ltda.), foi exercido em condições

especiais, com a revisão de sua apo-sentadoria por tempo de contribuição, recalculando-se a sua renda mensal

inicial, com o pagamento das diferenças devidas, desde a data do requerimento administrativo, ocorrida em 04 de

maio de 2011.Alega a parte autora, em síntese, que, a autarquia previdenciária concedeu-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, porém, não reconheceu, como especial, os períodos acima mencionados,

apesar de devidamente comprovada a insalubri-dade do ambiente de trabalho.Inicial acompanhada de documentos

(fls. 05-69).Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 74-79. Traçou um breve histórico sobre a legislação

relativa ao tempo especial. Citou impossibilidade de conversão de períodos trabalhados não superior ao limite

legal. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido inicial. Juntou documentos de fls. 80-86II -

FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento dos pe-ríodos apontados

pela parte autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo alega, faria jus à

conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, uma vez que considerado o

interregno como tempo em atividade especial, após somados aos períodos enquadrados pelo INSS, seria suficiente

para perfazer o requisito atinente ao tempo necessário para a sua concessão.Os requisitos para a concessão da

aposentadoria especial estão previstos nos artigos 57 e 25, II, da Lei 8.213/91, quais sejam, tempo de trabalho, em

condições es-peciais, de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, com efetiva exposição a agen-tes

nocivos químicos, físicos, biológicos, ou associados, e cumprimento do período de ca-rência de 180 (cento e

oitenta contribuições) mensais.A comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com

a legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme pacífico en-tendimento jurisprudencial,

acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de

então que A caracterização e a comprova-ção do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve
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retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art.

57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agen-tes nocivos era feita, via de

regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais

relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou

mediante a apresentação de do-cumento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora,

compro-vando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à

exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Pro-visória 1.523-10, de 11/10/1996,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a

dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela em-presa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do

trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento se-gundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para

fins de comprovação da expo-sição do segurado a agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº. 2.172,

ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª

T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes

nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo

laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do

formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução

Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográ-fico Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou

que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade

especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e

DIRBEN 8.030.Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes nocivos, estabele-ce o INSS a

obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso efetivo de equipamento de

proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da atividade sua qualificação

de especial, conforme, dentre ou-tros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização

Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubrida-de, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Outro ponto relevante a ser enfrentado refere-se à possibilidade de conversão do tempo trabalhado em

condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a ou-tros períodos de trabalho, para concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.Essa possibilidade, constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi

revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998, sendo que, a partir de sua 13ª edição, essa revogação não foi mantida,

redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entan-to, o art. 28 da Lei 9.711/98 continuou

a determinar que seria permitida a conversão do tem-po de trabalho exercido em condições especiais até 28 de

maio de 1998, sendo que a juris-prudência do Superior Tribunal de Justiça, durante longo período, foi pacífica no

sentido de que essa data seria o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum, a despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual teria sido implicitamente

substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98.No mesmo sentido, editou-se a Súmula 16 da Turma de Uniformização

Na-cional:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições es-peciais, somente é

possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).No entanto, o

INSS, em sede administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70 do Decreto

3.048/99, passou a adotar orientação mais benéfica ao segurado. Com efeito, esse regulamento, ao qual se vincula

a atividade admi-nistrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de conversão de tempo de atividade

especial em comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo. Trans-crevo o dispositivo citado: Art. 70.

A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo

com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA

35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especi-ais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qual-quer período.Nessa senda, a

jurisprudência então dominante no STJ passou a sofrer modi-ficação, admitindo a conversão de tempo de serviço

prestado em condições especiais em comum mesmo após 28/05/1998, conforme reiteradas decisões de sua 5ª

Turma, proferidas a partir do ano de 2007, dentre as quais cito o seguinte precedente, julgado à

unanimidade:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVI-ÇO

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABA-LHADO.1. Com as

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em atividade comum, infe-re-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao

período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita

Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DA-TA:07/04/2008 PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de
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Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de

conversão de tempo especial para tempo comum após 28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo

posicionamento anterior, an-corado na então pacífica jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a

conver-são de tempo de serviço especial em comum mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu

sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a

conversão de tempo de atividade especial exercido antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de

conversão para tempo comum, em período pretérito à edição do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art.

70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade

especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à possibilidade da conversão dessa atividade em

tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGIS-LAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como

especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao

acrés-cimo decorrente da sua conversão em comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do

exercício de atividade sujeita à condições especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e

as condições de sua comprova-ção são regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade, diferente-

mente da conversão do tempo de serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado, normalmente a da

implementação dos requisitos ou a da data do requeri-mento administrativo.(AMS 200772000099224/SC - Rel.

Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. - j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que, em alguns precedentes, o STJ

apenas tem deixado de admitir a revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei 6.887/80, para fins de

conversão de tempo de atividade especial em comum, sob a argumentação de se preservar o ato jurídico perfeito.

Diferente é a hipótese do benefício a conceder, em face do qual é possível se pro-ceder à conversão de trabalho

submetido a agentes nocivos, executado a qualquer tempo, nos termos do Decreto 3.048/99.Gizados os contornos

jurídicos da questão, verifico que o INSS somente não reconheceu como laborado em condições especiais o

período de 01/01/2008 a 28/05/2010 (KSPG Automotive Brazil Ltda.).Reconheço como atividade especial o

controvertido período, tendo em vista que o perfil profissiográfico previdenciário (fls. 48-52), atesta que o autor

esteve exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 88,2dB(A), devendo, portanto, ser reconhecido como

atividade insalubre, nos termos do item 2.0.1 do decreto 3.048/99.Com efeito, nos termos do Quadro Anexo do

Decreto 53.831/64, código 1.1.6, o tempo de serviço especial se caracterizava quando havia exposição a ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 53.831/64 e seu Quadro Anexo foi validado pelo art. 295 do Decreto 357/91 e

pelo art. 292 do Decreto 611/92, sendo revogado apenas pelo Decreto 2.172, de 06/03/1997, o qual, em seu Anexo

IV, item 2.0.1, passou a exigir limite acima de 90dB para que o ruído seja considerado agente agressivo,

disposição essa repetida no Anexo IV do Decreto 3.048/99, sob mesmo código.Nova alteração regulamentar foi

introduzida, contudo, pelo Decreto 4.882/03, o qual, em seu art. 2º, modificou o Anexo IV do Decreto 3.048/99,

determinando que será con-siderada nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a níveis

de ruído superiores a 85dB.Assim, considera-se que, até 05/03/97, dia anterior ao da publicação do De-creto

2.172/97, a exposição a ruído deve ser superior a 80dB, para caracterizar o tempo de serviço especial. Depois

dessa data, basta exposição superior a 85dB, em face da inovação regulamentar mais benéfica ao segurado.Nesse

sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-GOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÍVEL DE

RUÍDO. CONTRARIE-DADE E OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA.I - Esta Corte tem decidido que até

05.03.1997, considera-se como agente nocivo a exposição a ruído superior ao nível de 80 decibéis, e que somente

a partir de referida data é que passou a ser considerado como atividade insalubre aquela desenvolvida com

exposição permanente a ruído acima de 85 decibéis, consoante disposto no art. 2º do Decreto nº 4.882/03 (que deu

nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Ane-xo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 3.048/99).II - Houve um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como insalubre

a exposição acima de 90 decibéis, devendo-se aplicar o novo índice retroa-tivamente aos casos antes desprovidos

de proteção legal, em observância à solução pro misero. III - Presentes os pressupostos para a interposição dos

embargos declaratórios, estes deverão ser acolhidos, para integrar o voto e respectivo Acórdão, mantendo-se, con-

tudo, o resultado já indicado.(AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª T. - j. 19/06/2007 - DJU

DATA: 04/07/2007 PÁGINA: 336).Ainda que não tenha sido apresentado laudo técnico para esse período, res-

salto que o PPP, uma vez elaborado de acordo com o laudo, supre a sua ausência. Nesse sentido, julgado do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EX-POSTO

A RUÍDO.Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurí-dico, a matéria

preliminar argüida se confunde com o mérito.Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser

aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que

disciplina a expectativa de direito à aposentadoria proporcional.A comprovação da atividade insalubre depende de
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laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o

ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial.A atividade deve ser

considerada especial se o agente agressor ruído estiver presen-te em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis.O perfil

profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa

nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas

conclusões.Apelação a que se nega provimento.(AC - 1207248 - Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j.

13/11/2007 - DJU Da-ta: 09/01/2008 - Página 558).Afasto o entendimento adotado pelo INSS para não

reconhecimento desse período como especial (fl. 55), já que o uso de equipamento de proteção individual, apesar

de amenizar os efeitos em relação ao trabalhador, não deixa de ser insalubre seu ambiente de trabalho, persistindo,

com isso, as condições que configuram as atividades desenvolvidas pelo requerente como especiais.O uso de

equipamento de proteção individual não descaracteriza a insalubri-dade ínsita de determinadas atividades, uma

vez que não elimina os danos que podem de-correr de seu exercício.Cito precedente em abono ao quanto aqui

decidido, oriundo do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 7. A utilização de equipamento de proteção

individual (EPI ) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de trabalho a que o empregado foi

submetido. Ademais, a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela legislação previdenciária, a

qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados.

A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado a

traba-lho assim estabelecido normativamente. Precedente desta E. Corte. (...). (AC 936962 - Rel. Juiz Antonio

Cedenho - 7ª Turma - j. 15/01/2007. Publicação: DJU 14/06/2007, p. 514).Há que se observar, ainda, que a

anterior regulamentação administrativa do Instituto Nacional do Seguro Social, de igual modo, não afastava o

enquadramento da ativi-dade especial, ainda que presentes tais equipamentos.Assim sendo, é de se deferir o

pedido do autor, nos termos do acima decidi-do.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para con-denar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer,

consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições especiais, do período

de 01/01/2008 a 28/05/2010 (KSPG Automotive Brazil Ltda.), convertendo-o para tempo de serviço comum,

revisando-se, consequentemente, a renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor Raimundo Cardoso

Braga, NB 42/155.326.751-3.Por via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do méri-to, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças

apuradas, a-crescidas de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao

mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02),

artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009,

em substituição à atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidên-cia uma única vez,

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.Sem condenação em custas, haja vista a concessão da Assistência

Judiciária gratuita à parte autora (fl. 72), sendo a parte ré delas isenta. Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-ção, calculado até a data da

sentença.Em face do disposto no art. 461, 3º do Código de Processo Civil, ante o ca-ráter alimentar do benefício

em questão, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício, em 30 (trinta) dias,

sob pena de imposição de multa diária.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que seja cumprida a

presente decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, caput, do CPC, haja vista a

ausência de estimativa do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Piracicaba (SP), de

março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0008895-48.2011.403.6109 - EDSON FERRAZ(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0008895-48.2011.4.03.6109Parte Autora: EDSON FERRAZParte Ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOEdson Ferraz ajuizou

a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando que o Juízo reconheça os períodos de 01/02/1984 a 31/07/1984, 01/09/1984 a 31/12/1984,

01/01/1985 a 31/05/1985, 01/01/1986 a 31/01/1986, 01/05/1986 a 31/12/1986, 01/02/1987 a 30/09/1987 como

atividade comum e que os períodos compreendidos entre 01/11/1974 a 20/04/1983 (Permediesel Ltda.),

05/11/1987 a 19/03/1993, 18/06/1993 a 16/04/1995 (B.B.R. Bebidas Barão de Rezende Ltda.), 02/01/1996 a

06/11/2001 (Camossi Transportes Rodoviários Ltda.) e 01/04/2003 a 18/07/2011 (Trevo Transportes Ltda.) foram

exercidos em condições especiais, com a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de

contribuição, ao argumento de que estes períodos, após convertidos para tempo comum e somados aos demais

períodos trabalhados pela autora, computam tempo suficiente para a obtenção da aposentadoria em comento,

assim em se considerado o tempo de trabalho desempenhado sob condições especiais nos interregnos
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mencionados, com o pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, ocorrido em 18 de

julho de 2011.Narra ter requerido, em sede administrativa, o benefício ora pleiteado, o qual restou indeferido, sob

a alegação de insuficiência de tempo de serviço, ante o não enquadramento como especial dos períodos laborados

nas empresas acima mencionadas, apesar da prova documental apresentada.Inicial acompanhada de documentos

(fls. 22-77).Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 81-84. Discorreu sobre agentes nocivos químicos.

Citou impossibilidade de enquadramento de atividade especial. Argumentou sobre o termo inicial do benefício e

protestou, ao final, pela improcedência do pedido inicial. Juntou documentos de fls. 85-91II -

FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do reconhecimento e conversão dos

períodos apontados pela autora como laborados sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em que, segundo

alega, faria jus à aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que considerados os interregnos como tempo

em atividade especial, após convertidos, seria suficiente para perfazer o requisito atinente ao tempo de serviço.Os

requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 201, 7º, da Constituição

Federal e art. 25, II, da Lei 8.213/91, são: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição e idade mínima de 60 (sessenta) anos, se mulher, e

cumprimento do período de carência, em qualquer hipótese, de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.Antes

da entrada em vigor da Emenda Constitucional 20/98, o requisito para a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço era 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos

de serviço, se do sexo masculino.Ressalte-se que a Emenda Constitucional 20/98, em seu art. 9º, ressalvou a

situação dos segurados já filiados ao regime geral de previdência social até a data da promulgação da citada

emenda, criando regras transitórias para a concessão desse benefício anteriormente denominado de aposentadoria

por tempo de serviço.A comprovação do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a

legislação em vigor à época do exercício da atividade laboral, conforme pacífico entendimento jurisprudencial,

acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de

então que A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve

retrospecto dessa legislação.Até a data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art.

57, e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de

regra, mediante o simples enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais

relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou

mediante a apresentação de documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora,

comprovando a sujeição do segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à

exigência do laudo técnico pericial, foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de 11/10/1996,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a

dispor que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do

trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins

de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, após a publicação do Decreto nº 2.172, ocorrida em

05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf., dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min.

Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data, portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é

feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030, que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo

técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa 42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário

DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02,

pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria

exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a comprovação do exercício de atividade especial poderá ser

comprovada mediante a apresentação dos formulários SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030.

Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes nocivos, estabelece o INSS a obrigatoriedade de

constar nos citados formulários informação a respeito do uso efetivo de equipamento de proteção individual - EPI

- por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da atividade sua qualificação de especial, conforme,

dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados

Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Outro ponto

relevante a ser enfrentado refere-se à possibilidade de conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Essa possibilidade, constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de

28/05/1998, sendo que, a partir de sua 13ª edição, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a

MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 9.711/98 continuou a determinar que seria permitida a

conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, durante longo período, foi pacífica no sentido de que essa data
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seria o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não

revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual teria sido implicitamente substituído pelo art. 28 da

Lei 9.711/98.No mesmo sentido, editou-se a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional:A conversão em

tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à

atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).No entanto, o INSS, em sede

administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99, passou a

adotar orientação mais benéfica ao segurado. Com efeito, esse regulamento, ao qual se vincula a atividade

administrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de conversão de tempo de atividade especial em

comum se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo. Transcrevo o dispositivo citado: Art. 70. A conversão

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte

tabelaTEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15

ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do

serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Nessa senda, a jurisprudência então

dominante no STJ passou a sofrer modificação, admitindo a conversão de tempo de serviço prestado em condições

especiais em comum mesmo após 28/05/1998, conforme reiteradas decisões de sua 5ª Turma, proferidas a partir

do ano de 2007, dentre as quais cito o seguinte precedente, julgado à unanimidade:PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.(RESP 1010028/RN - Rel. Min. Laurita Vaz - 5ª T. - j. 28/02/2008 - DJ DATA:07/04/2008

PÁGINA:1).É de se consignar, ainda, que a Turma de Uniformização Nacional cancelou a Súmula 16 acima

mencionada, o que reafirma, mais ainda, a possibilidade de conversão de tempo especial para tempo comum após

28/05/1998.Sendo esse o quadro que se apresenta, revejo posicionamento anterior, ancorado na então pacífica

jurisprudência do STJ sobre o assunto, e passo a admitir a conversão de tempo de serviço especial em comum

mesmo após 28/05/1998, matéria, ademais, que nunca perdeu sua natureza polêmica.Pelas mesmas razões acima

destacadas, não entrevejo a possibilidade de se desconsiderar a conversão de tempo de atividade especial exercido

antes da Lei 6.887/80, tampouco de limitar o fator de conversão para tempo comum, em período pretérito à edição

do Decreto 357/91 à razão de 1,20. Com efeito, o art. 70 do Decreto 3.048/99, ao determinar que as regras de

conversão ali expostas sejam aplicadas à atividade especial prestada em qualquer período, refere-se não somente à

possibilidade da conversão dessa atividade em tempo comum, mas, também, à aplicação dos fatores de conversão

no mesmo dispositivo previstos.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL: LEI

MAIS BENÉFICA.1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em

comum.2. Constando dos autos a prova necessária à demonstração do exercício de atividade sujeita à condições

especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo

tempo de serviço.3. O reconhecimento do tempo de serviço especial e as condições de sua comprovação são

regidos pela legislação vigente na data da prestação da atividade, diferentemente da conversão do tempo de

serviço, que deve ser feita pela lei mais benéfica ao segurado, normalmente a da implementação dos requisitos ou

a da data do requerimento administrativo.(AMS 200772000099224/SC - Rel. Victor Luiz dos Santos Laus - 6ª T. -

j. 13/02/2008 - D.E. 16/05/2008).Note-se, que, em alguns precedentes, o STJ apenas tem deixado de admitir a

revisão de aposentadorias concedidas antes da Lei 6.887/80, para fins de conversão de tempo de atividade especial

em comum, sob a argumentação de se preservar o ato jurídico perfeito. Diferente é a hipótese do benefício a

conceder, em face do qual é possível se proceder à conversão de trabalho submetido a agentes nocivos, executado

a qualquer tempo, nos termos do Decreto 3.048/99.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico que, no

presente caso, o Instituto Nacional do Seguro Social não reconheceu os períodos de 01/02/1984 a 31/07/1984,

01/09/1984 a 31/12/1984, 01/01/1985 a 31/05/1985, 01/01/1986 a 31/01/1986, 01/05/1986 a 31/12/1986,

01/02/1987 a 30/09/1987 como atividade comum e os períodos de 01/11/1974 a 20/04/1983 (Permediesel Ltda.),

05/11/1987 a 19/03/1993, 18/06/1993 a 16/04/1995 (B.B.R. Bebidas Barão de Rezende Ltda.), 02/01/1996 a

06/11/2001 (Camossi Transportes Rodoviários Ltda.) e 01/04/2003 a 18/07/2011 (Trevo Transportes Ltda.), com

atividade especial.Inicialmente, tenho como incontroversos os períodos de 01/02/1984 a 31/07/1984, 01/09/1984 a

31/12/1984, 01/01/1985 a 31/05/1985, 01/01/1986 a 31/01/1986, 01/05/1986 a 31/12/1986, 01/02/1987 a

30/09/1987, já reconhecidos como atividade comum pelo INSS, conforme planilha de fls. 68-69.Reconheço o

exercício de atividade especial no período de 01/10/2003 a 29/11/2010 (Trevo Transportes Ltda.), vez que o

formulário perfil profissiográfico previdenciário de fl. 42 atesta que o autor esteve exposto ao agente ruído na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     407/1229



intensidade de 95dB(A), devendo ser reconhecido como atividade insalubre, com enquadramento no item 2.0.1 do

decreto 3.048/99.Não reconheço o exercício de atividade especial nos demais vínculos. Para os períodos de

05/11/1987 a 19/03/1993 e 18/06/1993 a 16/04/1995 (B.B.R. Bebidas Barão de Rezende Ltda.), o PPP de fls. 36-

39 não menciona qualquer agente nocivo presente no ambiente de trabalho do autor. Além disso, a atividade de

mecânico não se enquadra pela função por ausência de previsão nos decretos 53.831/64 e 83.080/79.Indefiro

também o pedido de reconhecimento de atividade especial no período de 02/01/1996 a 06/11/2001 (Camossi

Transportes Rodoviários Ltda.), já que o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 40-41 informa que a empresa

não tinha levantamento ambiental da época.Por fim, não devem ser reconhecidos como atividade especial os

períodos de 01/11/1974 a 20/04/1983 (Permediesel Ltda.), e 30/11/2010 a 18/07/2011 (Trevo Transportes Ltda.)

vez que não ficou efetivamente configurada a exposição ao agente nocivo ante a não apresentação dos formulários

de informações sobre atividade especial e laudo técnico, documentos essenciais para a comprovação da exposição

ao agente insalubre.Desta forma, reconheço como tempo de serviço em atividade especial o período de

01/10/2003 a 29/11/2010, pelas razões antes já explicitadas.Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários. A autora comprovou a

qualidade de segurado, conforme contratos consignados em sua CTPS e nas contagens de tempo elaboradas pelo

INSS. Até 18/07/2011 (data do requerimento administrativo), contava com 35 anos, 04 meses e 24 dias de tempo

de serviço.Preencheu o autor, com isso, o requisito estabelecido na Emenda Constitucional nº 20/98 necessário

para obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição integral.É de se deferir,

portanto, o pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

pelo preenchimento do requisito necessário, conforme acima especificado, devendo a renda mensal do autor

consistir no percentual de 100% do salário-de-benefício, nos termos do inciso II, do art. 53 da Lei 8.213/91.O

valor do salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, consistindo na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer,

consistente no reconhecimento e averbação como tempo de serviço prestado em condições especiais, o período de

01/10/2003 a 29/11/2010 (Trevo Transportes Ltda.), convertendo-o para tempo de serviço comum.Nome do

beneficiário: EDSON FERRAZ, portador do RG nº 11.791.177 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº

964.584.378-20, filho de João Ferraz e Francisca de Oliveira Ferraz;Espécie de benefício: Aposentadoria por

tempo de contribuição;Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;Data do Início do Benefício (DIB):

18/07/2011;Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da sentença.Por via de consequência, declaro

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a

autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a DIB acima definida, acrescidas de correção

monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo

vencimento da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do

disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo

161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, em substituição à atualização monetária e juros de

mora acima preconizados, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.Havendo

sucumbência recíproca, sem condenação em honorários, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem

condenação em custas, haja vista a concessão da Assistência Judiciária gratuita à parte autora (fl. 79), sendo a

parte ré delas isenta.Em face do disposto no art. 461, 3º do Código de Processo Civil, ante o caráter alimentar do

benefício em questão, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício, em 30

(trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício

nº 21.029.902/004/07, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a

presente decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, caput, do CPC, haja vista a

ausência de estimativa do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de

2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0009032-30.2011.403.6109 - DAMIAO ALVES RODRIGUES(SP169967 - FABRICIO TRIVELATO E

SP054107 - GELSON TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A ___________/2013PROCESSO Nº: 0009032-30.2011.403.6109PARTE AUTORA: DAMIAO

ALVES RODRIGUESPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ADamião Alves Rodrigues ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença

ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data de indeferimento no INSS, ou seja, 18/03/2009.

Narra a parte autora ser portadora de CID M93.9, Z98.8 e M16.6, apresenta seqüela de epifisiolise nos quadris

direito e esquerdo devido a uma cirurgia ocorrida há 38 anos, os quais a impossibilitam de exercer suas atividades

habituais. Aduz, porém, que o INSS cancelou seu benefício sob a alegação de ausência de constatação da
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incapacidade para o trabalho. Contrapõe-se ao entendimento do médico perito do INSS, entendendo, inclusive,

fazer jus à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Despacho deferindo gratuidade

processual, indeferindo o pedido de tutela antecipada e determinando a citação do réu à fl. 96.Em sua defesa o

INSS argumentou sobre a ausência dos requisitos necessários à concessão do beneficio em que arguiu sobre o

autor não juntar documentos que comprovassem o preenchimento de todos os requisitos exigidos para a concessão

do beneficio. Requereu que, acaso seja condenado, o termo inicial do beneficio seja a data de juntada do laudo

médico pericial aos autos. Trouxe aos autos os documentos de fls. 102-111.Despacho deferindo a produção de

prova pericial à f. 112. Perícia médica realizada às fls. 117-125, sendo que, instada, a parte autora se manifestou às

fls. 127-128. É o relatório. Decido.As partes são legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Observo que o

processamento da ação atendeu ao princípio do contraditório, não sendo necessária a colheita de novas provas,

motivo pelo qual passo a apreciar o mérito do pedido inicial.O auxílio-doença é devido quando o segurado

encontra-se incapacitado para o seu trabalho ou sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, nos termos do

art. 59 da Lei 8.213/91 e a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 do

mesmo diploma legal, devendo, em ambos os casos, comprovar a condição de segurado previdenciário e a

carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91), a qual é dispensada no caso de a

incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de

alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei 8.213/91.Anoto que

não restaram controversos a qualidade de segurado da autora e o cumprimento do período de carência exigido em

lei para os benefícios ora requeridos, haja vista a autora ter realizado contribuições, conforme extrato no CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 109, tendo mantido a qualidade de segurado.Na perícia realizada

em Juízo, o sr. perito concluiu que o autor possui coxartrose bilateral, seqüela de epifisiólise iniciada na infância,

porém encontra-se em quadro estabilizado, não o incapacitando para qualquer tipo de atividade

laborativa.Ausente, portanto, o requisito imprescindível para a concessão dos benefícios pretendidos pela parte

autora, qual seja, a incapacidade laborativa. Dessa forma, diante da contundência dos documentos, indefiro o

pedido inicial, já que o Autor, apesar te possuir qualidade de segurado e ter preenchido a carência, não cumpriu os

demais requisitos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na petição inicial, extinguindo

o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o Autor ao

pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos

reais). A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo

12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0012214-24.2011.403.6109 - JOSE DOMINGOS DA SILVA FILHO(SP292441 - MARIANA DE PAULA

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0012214-24.2011.4.03.6109Parte Autora: JOSÉ DOMINGOS DA SILVA

FILHOParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ARelatórioJosé Domingos da

Silva Filho ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido

de antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos compreendidos entre 03/12/1998 a

27/12/2005 e 01/04/2007 a 09/10/2009 (TRW Automotive Ltda.), foram exercidos em condições especiais,

convertendo sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, revisando-se,

consequentemente, sua renda mensal inicial, com o pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do

requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 09 de outubro de 2009.Alega a parte autora, em síntese, ter

obtido na esfera administrativa do INSS aposentadoria por tempo de contribuição. Sustenta, porém, que na data de

entrada do requerimento já havia preenchido o requisito necessário para a obtenção de aposentadoria especial, o

que somente não ocorreu, uma vez que o INSS não enquadrou, como laborados em condições especiais, os

períodos mencionados no parágrafo anterior, apesar da prova documental apresentada.A inicial foi instruída com

os documentos de fls. 13-75.O INSS apresentou sua contestação às fls. 80-83. Discorreu sobre a documentação

referente aos períodos pleiteados. Argumentou sobre a intensidade do ruído e o uso de equipamento de proteção

individual. Teceu considerações sobre o código GFIP e o novo percentual de juros de mora e correção monetária,

bem como sobre a inovação da lei 11.960/2009.Réplica às fls. 86-96.Fundamentação01) Comprovação de

atividade especialAté a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, com exceção do agente nocivo ruído para

o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre

atividades especiais DSS 8030.Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por

atividade profissional (com risco presumido por lei), exigindo desde então que o segurado comprovasse

concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, através de laudo técnico.Ressalte-se que no caso de aposentadoria especial a benesse da legislação reside na
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redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no

caso de somatória de tempo comum com tempo exercido mediante condições especiais é que se pode converter

pelo fator multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de

acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este

Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o legislador passou a exigir a comprovação do tempo de

trabalho em condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo

técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996,

convertida, posteriormente, na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172,

de 05/03/1997.02) Equipamento de Proteção IndividualQuanto ao equipamento de proteção individual, é de se

consignar que a jurisprudência tem entendido que seu uso somente afasta a insalubridade do ambiente de trabalho

quando efetivamente comprovado que houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, bem como

que se refira a período laborado após 02 de junho de 1998, já que anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº

564, de 9 de maio de 1997, estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI

não descaracteriza o enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física.

Nesse momento, confira o esclarecimento do seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES.

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui

instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas

anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios

deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência.

Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei

8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de

junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de

22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os benefícios deferidos a

partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os

benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo

decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo

decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172), devem ser considerados para fim de enquadramento de

atividade como especial segundo os agentes nocivos, o Anexo I do Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos

sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, observando-se a situação mais benéfica para o segurado, pois

referidos atos normativos vigeram até tal data de forma concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que,

no exercício de suas atividades ficava exposto a condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é

de ser reconhecido como de tempo de serviço especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que

lhe assegura o direito à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de

70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade

quando efetivamente comprovado que o uso atenua, reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de

tolerância, e desde que se trate de atividade exercida após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de

Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de

Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou

à integridade física. 5. Os honorários advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em

10% sobre o valor da condenação. Precedentes jurisprudenciais.(TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª

Turma, Rel. Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)03)

Intensidade do agente ruídoÉ de se consignar, ainda, que para reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se

fez necessário a exposição à sonoridade em nível acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº

53.831/64. A partir de 5.3.97, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a

nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para o reconhecimento da atividade especial, posteriormente

reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do Decreto 4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do

Decreto 3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância

de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária

respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a

insalubridade de sua atividade.Conforme se observa dos autos a parte autora é beneficiária de aposentadoria por

tempo de contribuição integral (NB 42/150.794.052-9).Pretende nesta ação que o Juízo reconheça que os períodos

de 03/12/1998 a 27/12/2005 e 01/04/2007 a 09/10/2009 (TRW Automotive Ltda.) foram exercidos em condições

especiais, aduzindo que atingiria o tempo necessário para a conversão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição em especial.Para esses períodos foi apresentado o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 48-49,

o qual não favorece o direito pleiteado pelo autor, já que nele restou consignado que o uso de equipamento de

proteção individual foi eficaz para afastar a insalubridade no ambiente de trabalho do autor.Portanto, não há como
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se reconhecer como especial os períodos mencionados na inicial, pelas razões acima apontadas, nada havendo,

portanto, para ser corrigido na decisão proferida na esfera administrativa do INSS.DispositivoPosto isto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das custas processuais, bem como em honorários

advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo

prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual

prescreverá.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0005574-80.2012.403.6105 - LUIS FERNANDO CARDOSO REZENDE(SP303253 - ROBERY BUENO DA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Autos do processo n.: 0005574-80.2012.403.6109Autor: LUIS FERNANDO CARDOS RESENDERé: UNIÃO

FEDERALDECISÃOTrata-se de ação condenatória ajuizada por LUIS FERNANDO CARDOS RESENDE em

face da UNIÃO FEDERAL em que o Autor alega, em apertada síntese, que foram expedidos vários números de

CPFs em seu nome, motivo pelo qual teve problemas em abrir contas bancárias. Requereu a condenação da

UNIÃO ao cancelamento daqueles emitidos indevidamente, bem como a fixação de danos morais. Em sua defesa,

a UNIÃO FEDERAL afirmou que a ação não deve tramitar perante esta Subseção, na medida em que o Autor tem

domicílio tributário em Resende/RJ. Houve manifestação do Demandante.Este o breve relato. Decido.Razão deve

ser dada à UNIÃO FEDERAL no que toca à incompetência deste Juízo. Com efeito, estabelece o 3º do artigo 109

da Constituição Federal, que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que

a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras

causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. Trata-se de competência de caráter absoluto,

que não pode ser derrogada pelas regras de modificação de competência previstas na legislação ordinária.No caso

em tela, o domicílio tributário do Autor é em Resende, conforme demonstrado pelo documento de f. 116. O fato

de eventualmente o Autor trabalhar em LIMEIRA em nada afasta a conclusão ora adotada. Isso porque, para todos

os efeitos, a lide discute questões atinentes à pessoa natural (CPF) e não guarda qualquer relação com o domicílio

tributário da pessoa jurídica da qual fazia parte o Demandante.Enquadra-se sua situação, portanto, nas

circunstâncias jurídicas acima especificas, devendo a ação ter curso na Subseção Judiciária de Resende, e não de

Piracicaba.Ademais, apesar de a regra em questão ter a aparência de competência definida exclusivamente pelo

território, trata-se de critério misto, pois ao aspecto territorial se soma o aspecto funcional, consubstanciado na

melhor e mais criteriosa repartição das Seções Judiciárias que compreendem a Justiça Federal Nacional, de forma

a maximizar a qualidade e rapidez da prestação jurisdicional. Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, do qual transcrevo abaixo os excertos mais significativos para a solução da

questão:CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCORRÊNCIA DOS

CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA

ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS QUE, EM

GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES. DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE

TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. (...)- A

repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da expansão da Justiça Federal pelo

interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e facilitando o acesso à justiça,

considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência sobre os interesses das partes em

litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente geográfica. -- A divisão da seção

judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a localidades até então desatendidas,

serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do trabalho propriamente dito, além da

própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz. - A opção de facilitar e tornar mais eficaz o desempenho

da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na escolha do foro competente, acentua-se

especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a proximidade entre o juízo e o domicílio do

segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos hipossuficientes. - Embora inegável, na distribuição de

competência entre as subseções de cada Estado, a concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se,

nessas hipóteses, a concretização de competência de natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação

aos juízos implantados no interior da seção judiciária. (...)(CC 13638 - Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA - TERCEIRA SEÇÃO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2012).Ante o

exposto, declino da competência em favor do Juízo da Vara Federal da Subseção Judiciária de

Resende/RJPromova a Secretaria a remessa dos autos ao Juízo Distribuidor respectivo, dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz

Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0000210-18.2012.403.6109 - AMAURI APARECIDO MORENO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO
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MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº 0000210-18.2012.4.03.6109Parte Autora: AMAURI APARECIDO

MORENOParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ARelatórioAmauri

Aparecido Moreno ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

com pedido de antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que o período de 01/01/2004 a

08/09/2011 (Dedini S/A Indústrias de Base), foi exercido em condições especiais, com a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria especial, ao argumento de que estes períodos computam tempo suficiente para a

obtenção do benefício em comento, requerendo o pagamento dos valores em atraso desde a data de entrada do

requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 23 de setembro de 2011.Alega o autor, em síntese, que, ao

entrar com requerimento administrativo junto à autarquia previdenciária, esta não reconheceu como especial os

períodos mencionados no parágrafo anterior, apesar de devidamente comprovada a insalubridade do ambiente de

trabalho.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24-108.Decisão às fls. 112 indeferindo o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Em contestação, às fls. 117-120, o INSS discorreu sobre a documentação

apresentada. Argumentou sobre a necessidade de juntada do laudo técnico. Lançou comentários sobre o uso de

equipamentos de proteção individual após 14/12/1998. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido

inicial.Fundamentação01) Tempo especialInicialmente, importante destacar, que a conversão da atividade especial

somente foi admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980. Antes

disso, apenas havia a previsão da aposentadoria especial. Nesse sentido colaciono o seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL PARA COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 6.887/80. PRÉVIA

POSTULAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.I - Incabível falar-se em prévio requerimento de benefício

previdenciário perante o INSS como condição para o ajuizamento de ação com a mesma finalidade. Orientação da

Súmula nº 09/TRF-3ª Região. Agravo retido improvido.II - A possibilidade de conversão entre os tempos de

serviço comum e especial, visando à concessão de aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida somente

com a edição da Lei nº 6.887, de 1980, que acrescentou o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade mantida com

a edição da CLPS expedida pelo Decreto nº 89.312/84.III - A legislação que regula o exercício de atividade

vinculada à Previdência Social é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento se visa, de um

lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, também

tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, representando uma garantia,

ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da

legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da

matéria.IV - A atividade especial exercida pelo apelado até 10 de dezembro de 1980 - 10 (dez) anos, 5 (cinco)

meses e 15 (quinze) dias - não pode ser convertida para comum, restando como conversível o período de 10 (dez)

anos, 9 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, o qual, revertido, totaliza 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte

e três) dias de atividade comum.V - Somando-se todos os períodos trabalhados pelo apelado - 10 (dez) anos, 5

(cinco) meses e 15 (quinze) dias de atividade especial não conversível; 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e

três) dias de atividade especial convertida para comum; e 1 (um) ano, 1(um) mês e 8 (oito) dias como contribuinte

individual -, tem-se um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, insuficiente à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, por ser necessário, no caso vertente, ao menos 30 (trinta) anos

de trabalho, conforme o art. 52 da Lei nº 8.213/91.VI -Apelação provida para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. (Grifei)(TRF 3ª Região; AC - Apelação Cível 348490; Processo 96030912840/SP;

Relatora Juíza Marisa Santos; Decisão de 08/09/2003; Publicada no DJU de 02/10/2003, p. 234)Assim, mesmo se

reconhecido o exercício de atividade em condições especiais, não poderá haver a conversão de tempo especial

para comum das atividades exercidas até o dia 10/12/80.02) Comprovação de atividade especialProsseguindo, até

a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada através do cotejo da

categoria profissional em que inserido o segurado, com exceção do agente nocivo ruído para o qual já era exigido

laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre atividades especiais DSS

8030.Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por atividade profissional

(com risco presumido por lei), exigindo desde então que o segurado comprovasse concretamente o trabalho em

condições especiais e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através de laudo

técnico.Ressalte-se que no caso de aposentadoria especial a benesse da legislação reside na redução do tempo

mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no caso de somatória

de tempo comum com tempo exercido mediante condições especiais é que se pode converter pelo fator

multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de acordo com a

evolução jurisprudencial, notadamente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este Juízo, a partir da

edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o legislador passou a exigir a comprovação do tempo de trabalho em

condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo técnico, por

sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, convertida,

posteriormente, na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172, de
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05/03/1997.Quanto ao equipamento de proteção individual, é de se consignar que a jurisprudência tem entendido

que seu uso somente afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado que houve

a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, bem como que se refira a período laborado após 02 de

junho de 1998, já que anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, estatuía em seu

item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da

atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Nesse momento, confira o esclarecimento do

seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR

A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a

norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui

decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo

quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar,

quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação

dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo

era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou

para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em

tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro

de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de

junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172), devem ser

considerados para fim de enquadramento de atividade como especial segundo os agentes nocivos, o Anexo I do

Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, observando-se a

situação mais benéfica para o segurado, pois referidos atos normativos vigeram até tal data de forma

concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que, no exercício de suas atividades ficava exposto a

condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser reconhecido como de tempo de serviço

especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que lhe assegura o direito à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de

EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade quando efetivamente comprovado que o uso atenua,

reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância, e desde que se trate de atividade exercida

após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a

qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. 5. Os honorários

advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Precedentes jurisprudenciais. (TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª Turma, Rel. Des. Federal RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)É de se consignar, ainda, que para

reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se fez necessário exposição à sonoridade em nível acima de 80

dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 5.3.97, data da entrada em vigor do

Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para o

reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do Decreto

4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Tecidas as linhas gerais, passo a apreciar o

pedido.A discussão travada nos presentes autos se refere ao enquadramento dos períodos apontados na inicial

como exercidos em condições especiais, aduzindo o autor que com isso preencheria o requisito necessário para a

obtenção de aposentadoria especial.Não reconheço o exercício de atividade especial no período de 01/01/2004 a

08/09/2011 (Dedini S/A Indústrias de Base), já que o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 74-76 atesta que

o equipamento de proteção individual foi eficaz contra a ação dos agentes nocivos e conforme acima mencionado,

a jurisprudência tem entendido que o uso de EPI afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando

efetivamente comprovado que houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, e desde que se

refira a período laborado após 02 de junho de 1998. Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria especial,

cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários. O autor comprovou a qualidade de segurado,

conforme faz prova os contratos de trabalho registrados em sua CTPS. Até a data de entrada do requerimento na

esfera administrativa, ocorrido 18/09/2009, somente computou 17 anos, 06 meses e 09 dias de tempo de serviço

em condições especiais, conforme planilha de contagem de tempo que segue em anexo, insuficiente para a

obtenção do benefício pleiteado na inicial.É de se indeferir, portanto, o pedido de concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria especial, pela ausência de preenchimento do requisito necessário, conforme acima

especificado.DispositivoPosto isto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das

custas processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). A

exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei

nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta
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cidade, comunicando-lhe os inteiro teor da presente sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Piracicaba (SP), de abril de

2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0000352-22.2012.403.6109 - ANTONIO DOMINGOS DO NASCIMENTO(SP101789 - EDSON LUIZ

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 -

DIOGO MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0000352-22.2012.403.6109Parte Autora: ANTONIO DOMINGOS DO

NASCIMENTOParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ARelatórioAntonio

Domingos do Nascimento ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, com pedido de antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que os períodos compreendidos

entre 01/11/1994 a 03/09/2003 (MEFSA - Mecânica e Fundição Santo Antônio Ltda.), 27/10/2003 a 31/12/2003

(DZ S/A Engenharia Equipamentos e Sistemas) e 01/01/2005 a 18/04/2006 (Dedini S/A Indústrias de Base),

foram exercidos em condições especiais, convertendo sua aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, revisando-se, consequentemente, sua renda mensal inicial, com o pagamento das

diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento administrativo, ocorrido em 02 de março de

2007.Alega a parte autora, em síntese, ter obtido na esfera administrativa do INSS aposentadoria por tempo de

contribuição. Sustenta, porém, que na data de concessão já havia preenchido o requisito necessário para a

obtenção de aposentadoria especial, o que somente não ocorreu, uma vez que o INSS não enquadrou, como

laborados em condições especiais, os períodos mencionados no parágrafo anterior, apesar da prova documental

apresentada.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 28-126.À fl. 130 decisão judicial indeferindo o

pedido de antecipação da tutela.O INSS apresentou sua contestação às fls. 134-144. Alegou que os períodos já

considerados especiais não podem ser objeto de decisão de mérito. Alegou necessidade de juntada aos autos dos

certificados de aprovação dos EPIs. Argumentou sobre a comprovação da exposição em caráter habitual e

permanente aos agentes nocivos. Citou impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem

especificação da intensidade dos agentes nocivos. Aduziu a extemporaneidade dos laudos técnicos apresentados.

Aduziu a impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a especificação da

intensidade dos agentes nocivos e sem a apresentação de laudo, no que tange ao agente ruído e impossibilidade de

reconhecimento dos períodos de atividade especial por enquadramento profissional após 28/04/1995. Teceu

comentários acerca do nível de ruído para a caracterização do tempo especial. Argumentou acerca da relação entre

a utilização do EPI e ausência de prévia fonte de custeio da aposentadoria especial.. Teceu considerações sobre as

inovações da lei 11.960/2009, percentual de juros de mora e correção monetária e pugnou, ao final, pela

improcedência do pedido inicial. Juntou os documentos de fls. 145-152. Fundamentação01) Comprovação de

atividade especialAté a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, com exceção do agente nocivo ruído para

o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre

atividades especiais DSS 8030.Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por

atividade profissional (com risco presumido por lei), exigindo desde então que o segurado comprovasse

concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, através de laudo técnico.Ressalte-se que no caso de aposentadoria especial a benesse da legislação reside na

redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no

caso de somatória de tempo comum com tempo exercido mediante condições especiais é que se pode converter

pelo fator multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de

acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este

Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o legislador passou a exigir a comprovação do tempo de

trabalho em condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo

técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996,

convertida, posteriormente, na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172,

de 05/03/1997.02) Equipamento de Proteção IndividualQuanto ao equipamento de proteção individual, é de se

consignar que a jurisprudência tem entendido que seu uso somente afasta a insalubridade do ambiente de trabalho

quando efetivamente comprovado que houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, bem como

que se refira a período laborado após 02 de junho de 1998, já que anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº

564, de 9 de maio de 1997, estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI

não descaracteriza o enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física.

Nesse momento, confira o esclarecimento do seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES.

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui
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instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas

anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios

deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência.

Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei

8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de

junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de

22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os benefícios deferidos a

partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os

benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo

decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo

decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172), devem ser considerados para fim de enquadramento de

atividade como especial segundo os agentes nocivos, o Anexo I do Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos

sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, observando-se a situação mais benéfica para o segurado, pois

referidos atos normativos vigeram até tal data de forma concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que,

no exercício de suas atividades ficava exposto a condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é

de ser reconhecido como de tempo de serviço especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que

lhe assegura o direito à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de

70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade

quando efetivamente comprovado que o uso atenua, reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de

tolerância, e desde que se trate de atividade exercida após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de

Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de

Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou

à integridade física. 5. Os honorários advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em

10% sobre o valor da condenação. Precedentes jurisprudenciais.(TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª

Turma, Rel. Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)03)

Intensidade do agente ruídoÉ de se consignar, ainda, que para reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se

fez necessário a exposição à sonoridade em nível acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº

53.831/64. A partir de 5.3.97, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a

nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para o reconhecimento da atividade especial, posteriormente

reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do Decreto 4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do

Decreto 3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância

de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária

respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a

insalubridade de sua atividade.Conforme se observa dos autos a parte autora é beneficiária de aposentadoria por

tempo de contribuição integral (NB 42/140.216.502-9).Pretende nesta ação que o Juízo reconheça que os períodos

de 01/11/1994 a 03/09/2003 (MEFSA - Mecânica e Fundição Santo Antônio Ltda.), 27/10/2003 a 31/12/2003 (DZ

S/A Engenharia Equipamentos e Sistemas) e 01/01/2005 a 18/04/2006 (Dedini S/A Indústrias de Base), foram

exercidos em condições especiais, aduzindo que atingiria o tempo necessário para a conversão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição em especial.Reconheço o exercício de atividade especial no período de

01/11/1994 a 05/03/1997 (MEFSA - Mecânica e Fundição Santo Antônio Ltda.), tendo em vista que o PPP de fls.

75-78, atestam que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 87,5dB(A), devendo, portanto,

ser reconhecido como atividade especial, com enquadramento nos itens 1.1.6 do decreto 53.831/64 e 1.1.5 do

decreto 83.080/79.Os demais vínculos não devem ser reconhecidos como atividade especial. Para o período de

06/03/1997 a 01/06/1998 (MEFSA - Mecânica e Fundição Santo Antônio Ltda.), o PPP apresentado não favorece

o autor visto que atesta que o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído em intensidade inferior à exigida para

o período, conforme fundamentação supra. Para o período de 27/10/2003 a 31/12/2003 (DZ S/A Engenharia

Equipamentos e Sistemas) não restou efetivamente demonstrada a exposição ao agente nocivo ante a não

apresentação do laudo técnico para o perÍodo. Por fim, anoto que quanto aos períodos 02/06/1998 a 03/09/2003

(MEFSA - Mecânica e Fundição Santo Antônio Ltda.), e de 01/01/2005 a 18/04/2006 (Dedini S/A Indústrias de

Base), os PPPs de fls. 59-61 e 63-64 não favorecem o pedido do autor, já que atestam que o equipamento de

proteção individual é eficaz contra a ação do agente nocivo e conforme acima mencionado, a jurisprudência tem

entendido que o uso de EPI afasta a insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado que

houve a atenuação, redução ou neutralização do agente nocivo, e desde que se refira a período laborado após 02 de

junho de 1998.Quanto ao pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, cumpre verificar se o requerente preenche os requisitos necessários. O autor comprovou a qualidade de

segurado, conforme faz prova os contratos de trabalho registrados em sua CTPS, porém, mesmo com o computo

do período reconhecido acima, até a data de entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido

02/03/2007, somente computou 17 anos, 03 meses e 30 dias de tempo de serviço em condições especiais,

insuficiente, portanto, para a obtenção do benefício pleiteado na inicial.É de se indeferir, portanto, o pedido de

conversão de seu beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
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pela ausência de preenchimento do requisito necessário, conforme acima especificado.DispositivoPosto isto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das custas processuais, bem como em

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). A exigibilidade da obrigação ficará

suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual

prescreverá.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Piracicaba (SP), de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0000464-88.2012.403.6109 - NELSON PEIXOTO DA SILVA(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A /2013Processo nº: 0000464-88.2012.4.03.6109Parte Autora: NELSON PEIXOTO DA

SILVAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ARelatórioNelson

Peixoto da Silva ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que o período compreendido entre

03/12/1998 a 04/02/2009 (Vicunha Têxtil S/A), foi exercido em condições especiais, revendo o coeficiente de

cálculo e alterando a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/148.969.489-4,

com o pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento na esfera administrativa,

ocorrido em 30 de abril de 2009.Alega a parte autora, em síntese, que, a autarquia previdenciária concedeu-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz, porém, que tal benefício foi concedido em tempo

inferior ao devido, em face do não enquadramento do mencionado período como especial apesar da prova

documental apresentada.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 23-75.Decisão judicial de fl. 79

indeferindo o pedido de antecipação de tutela.Citado, o INSS apresentou contestação de fls. 83-92. Alegou

necessidade de juntada aos autos dos certificados de aprovação dos EPIs. Argumentou sobre a comprovação da

exposição em caráter habitual e permanente aos agentes nocivos. Citou impossibilidade de reconhecimento dos

períodos de atividade especial sem especificação da intensidade dos agentes nocivos; impossibilidade de

reconhecimento dos períodos de atividade especial por enquadramento profissional após 28/04/1995. Lançou

comentários sobre a relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria especial. Argumentou

sobre a relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria especial. Mencionou

impossibilidade de reconhecimento como especial por afastamento em razão de auxílio-doença. Lançou

argumentos sobre a DIB, a prescrição quinquenal e aplicação da súmula 111 do STJ. Teceu considerações sobre a

inovação da lei 11.960/2009 e percentual de juros de mora e correção monetária. Pugnou, ao final, pela

improcedência do pedido inicial. Juntou documentos de fls. 93-103.FundamentaçãoInicialmente, importante

destacar, que a conversão da atividade especial somente foi admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da

edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980. Antes disso, apenas havia a previsão da aposentadoria especial. Nesse

sentido colaciono o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI

Nº 6.887/80. PRÉVIA POSTULAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.I - Incabível falar-se em prévio

requerimento de benefício previdenciário perante o INSS como condição para o ajuizamento de ação com a

mesma finalidade. Orientação da Súmula nº 09/TRF-3ª Região. Agravo retido improvido.II - A possibilidade de

conversão entre os tempos de serviço comum e especial, visando à concessão de aposentadoria de qualquer

espécie, foi introduzida somente com a edição da Lei nº 6.887, de 1980, que acrescentou o 4º ao art. 9º da Lei nº

5.890/73, faculdade mantida com a edição da CLPS expedida pelo Decreto nº 89.312/84.III - A legislação que

regula o exercício de atividade vinculada à Previdência Social é aquela vigente à época da prestação do trabalho;

tal entendimento se visa, de um lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança

jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá

situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. Jurisprudência

remansosa do STF e STJ acerca da matéria.IV - A atividade especial exercida pelo apelado até 10 de dezembro de

1980 - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias - não pode ser convertida para comum, restando como

conversível o período de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, o qual, revertido, totaliza 15

(quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade comum.V - Somando-se todos os períodos

trabalhados pelo apelado - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de atividade especial não conversível;

15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade especial convertida para comum; e 1 (um) ano,

1(um) mês e 8 (oito) dias como contribuinte individual -, tem-se um total de 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses

e 17 (dezessete) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, por ser necessário, no caso

vertente, ao menos 30 (trinta) anos de trabalho, conforme o art. 52 da Lei nº 8.213/91.VI -Apelação provida para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (Grifei)(TRF 3ª Região; AC - Apelação Cível 348490;

Processo 96030912840/SP; Relatora Juíza Marisa Santos; Decisão de 08/09/2003; Publicada no DJU de

02/10/2003, p. 234)Assim, mesmo se reconhecido o exercício de atividade em condições especiais, não poderá

haver a conversão de tempo especial para comum das atividades exercidas até o dia 10/12/80.Quanto à
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possibilidade de conversão após 28/05/98, a Medida Provisória nº 1.663, de 28-05-98, em seu art. 28, revogou

expressamente o 5º do art. 57, da Lei 8.213/91, que estabelecia a conversão de tempo especial em tempo de

trabalho exercido na atividade comum, sendo mantida a redação em suas sucessivas reedições. Todavia, com a

conversão na Lei nº 9.711/98, foi suprimida a parte final onde fora revogado o 5º, do art. 57, da LB. Sendo,

portanto, possível a conversão, inclusive, em período posterior a 28-05-98. Ademais, a adoção de critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria está garantida constitucionalmente, nos termos do 1º, do art. 201,

da CF/88, in verbis:Art. 201.[...] 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional

nº 47, de 2005)Registre-se, ainda, que o advento do Decreto n 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, 2º, do

Decreto n 3.048/99 reafirmou a possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação

temporal prevista no artigo 28 da Lei n 9.711/98.Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pelo Decreto nº

4.827, de 2003)TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA

35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20 1,40 1o A caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003) 2o As regras de conversão de tempo de atividade

sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)Prosseguindo, até a edição da Lei 9.032, de 29/04/95,

a comprovação de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, com exceção do agente nocivo ruído para o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no entanto, ser

apresentado o formulário de informações sobre atividades especiais DSS 8030.Com o advento da Lei 9.032, de

29/04/95 extinguiu-se o enquadramento legal por atividade profissional (com risco presumido por lei), exigindo

desde então que o segurado comprovasse concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição a

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através de laudo técnico.Ressalte-se que no caso de

aposentadoria especial a benesse da legislação reside na redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25

anos, conforme o agente nocivo), sendo que apenas no caso de somatória de tempo comum com tempo exercido

mediante condições especiais é que se pode converter pelo fator multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20

no caso de mulheres.Quanto ao tempo especial, de acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais,

posicionamento que vem sendo adotado por este Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995 o

legislador passou a exigir a comprovação do tempo de trabalho em condições especiais, extinguindo o

enquadramento por categoria profissional.A exigência de laudo técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista

em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, convertida, posteriormente, na Lei n.º 9.528, de

10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172, de 05/03/1997.Quanto ao equipamento de

proteção individual, é de se consignar que a jurisprudência tem entendido que seu uso somente afasta a

insalubridade do ambiente de trabalho quando efetivamente comprovado que houve a atenuação, redução ou

neutralização do agente nocivo, bem como que se refira a período laborado após 02 de junho de 1998, já que

anteriormente a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, estatuía em seu item 12.2.5 que o uso

de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade sujeita a agentes

agressivos à saúde ou à integridade física.Nesse momento, confira o esclarecimento do seguinte

julgado:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO. 1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a

norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui

decadência, destarte, somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo

quanto à norma que se limita a alterar a disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar,

quanto ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação

dada ao referido dispositivo pela MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo

era de dez anos e depois, com a MP nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou

para cinco anos, somente os benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em

tese, ao prazo de decadência de cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro

de 1998 estão submetidos, em tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de

junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial. 2. Até 05 de março de 1997 (Decreto 2.172), devem ser

considerados para fim de enquadramento de atividade como especial segundo os agentes nocivos, o Anexo I do

Decreto 83.080/79 e o Item 1 (e respectivos sub-itens) do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, observando-se a

situação mais benéfica para o segurado, pois referidos atos normativos vigeram até tal data de forma
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concomitante. 3. Tendo o autor logrado comprovar que, no exercício de suas atividades ficava exposto a

condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser reconhecido como de tempo de serviço

especial os períodos de 2.5.62 a 29.9.67 e 16.1.75 a 9.9.80, o que lhe assegura o direito à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 70% para 94% do salário-de-benefício. 4. O uso de

EPIs ou EPCs só descaracteriza a especialidade da atividade quando efetivamente comprovado que o uso atenua,

reduz ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância, e desde que se trate de atividade exercida

após 02 de junho de 1998, pois até tal data vigia a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 564, de 9 de maio de 1997, a

qual estatuía em seu item 12.2.5 que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o

enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. 5. Os honorários

advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Precedentes jurisprudenciais. (TRF - 4.ª Região, AC 199971120065496, 5.ª Turma, Rel. Des. Federal RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, v.u., DJ 11/02/2004 PÁGINA: 417)É de se consignar, ainda, que para

reconhecimento do agente nocivo ruído sempre se fez necessária exposição à sonoridade em nível acima de 80

dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 5.3.97, data da entrada em vigor do

Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para o

reconhecimento da atividade especial, posteriormente reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do Decreto

4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.Consigno, ainda, que com relação à ausência

de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade

de cobrança da contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e

certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Ao que consta dos autos, o autor é titular

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/148.969.489-4) e pretende que o Juízo reconheça, como

laborado em condições especiais, o período de 03/12/1998 a 04/02/2009.Para esse período foi apresentado o perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 58-59, o qual não favorece o direito pleiteado pelo autor, já que nele restou

consignado que o uso de equipamento de proteção individual foi eficaz para afastar a insalubridade no ambiente

de trabalho do autor.Portanto, não há como se reconhecer como especial o período mencionado na inicial, pelas

razões acima apontadas, nada havendo, portanto, para ser corrigido na decisão proferida na esfera administrativa

do INSS.DispositivoPosto isto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das

custas processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). A

exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei

nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0000659-73.2012.403.6109 - LUIS ANTONIO LOPES(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO A _______/2013PROCESSO Nº 0000659-73.2012.403.6109PARTE AUTORA: LUIS

ANTONIO LOPESPARTE RÉ: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por Luis Antonio Lopes em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando que o Juízo reconheça que o período

compreendido entre 01/12/2005 a 20/07/2009, laborado na Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, foi exercido em

condições especiais, com a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, convertendo-a em

aposentadoria especial, com o pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento na

esfera administrativa, ocorrido em 21 de outubro de 2011.Alega a parte autora, em síntese, que, a autarquia

previdenciária concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz, porém, que na data de

entrada do requerimento na esfera administrativa já havia preenchido o requisito necessário para obtenção de

aposentadoria especial, o que somente não ocorreu em face do não reconhecimento do período mencionado no

parágrafo anterior como especial, apesar da prova documental apresentada.A inicial veio instruída com os

documentos de fls. 09-86.Decisão judicial proferida à fl. 90, indeferindo do pedido de antecipação de

tutela.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 94-104, aduzindo que os períodos enquadrados

administrativamente não mereceriam decisão de mérito, bem como a necessidade de intimação do autor ou de seu

empregador para que instruísse o feito com os certificados de aprovação dos Equipamentos de Proteção

Individual. Sustentou a necessidade de comprovação da exposição em caráter habitual e permanente aos agentes

nocivos. Argumentou a impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a especificação

da intensidade do agente nocivo. Requereu que os laudos extemporâneos não fossem considerados pelo Juízo.

Citou a impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a apresentação de laudo, no

que tange ao agente ruído, entendendo que os formulários SB-40, DSS-8030 e o Perfil Profissiográfico

Previdenciário não seriam suficientes para a comprovação pretendida. Sustentou que o enquadramento por

atividade profissional somente foi possível até a edição da Lei 9.032/95, bem como que da edição do Decreto

2.172/97 até o Decreto 4.882/03 o autor deveria estar exposto ao ruído em intensidade superior a 90 dB(A) para
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ser seu ambiente de trabalho insalubre. Teceu considerações sobre a ausência de prévia fonte de custeio total para

a aposentadoria especial e sobre as inovações da Lei 11.960/09. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido

inicial e instruiu o feito com os documentos de fls. 105-112.Desta forma, os autos vieram conclusos para

sentença.É o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃOO cerne da questão passa pela discussão acerca do

reconhecimento do período apontado pelo autor como laborado sob condições nocivas à sua saúde, hipótese em

que, segundo alega, faria jus à conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, uma vez que considerado o interregno como tempo em atividade especial seria suficiente para perfazer o

requisito atinente ao tempo de serviço.Os requisitos para a concessão da aposentadoria especial estão previstos

nos artigos 57 e 25, II, da Lei 8.213/91, quais sejam, tempo de trabalho, em condições especiais, de 15 (quinze),

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos, ou

associados, e cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta contribuições) mensais.A comprovação

do tempo trabalhado em condições especiais se dá de acordo com a legislação em vigor à época do exercício da

atividade laboral, conforme pacífico entendimento jurisprudencial, acolhido pelo art. 1º do Decreto 4.827/2003,

que modificou o art. 70, 1º, do Decreto 3.048/99, dispondo a partir de então que A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço. Dessa forma, torna-se necessário fazer um breve retrospecto dessa legislação.Até a

data da publicação da Lei 9.032, 28/04/1995, que modificou a redação do art. 57, e seus parágrafos, da Lei

8.213/91, a prova da exposição do segurado aos agentes nocivos era feita, via de regra, mediante o simples

enquadramento da profissão por ele exercida dentre as categorias profissionais relacionadas nos anexos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou seja, profissões sujeitas a tais agentes, ou mediante a apresentação de

documento idôneo, como o formulário SB-40, subscrito pela empresa empregadora, comprovando a sujeição do

segurado aos agentes nocivos nessas normas regulamentares listados.Quanto à exigência do laudo técnico pericial,

foi introduzida pela Medida Provisória 1.523-10, de 11/10/1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e que

modificou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando essa lei a dispor que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho.Como exceção, tem-se a prova da exposição do trabalhador ao ruído e calor, para a qual sempre foi

exigido o laudo técnico pericial.Note-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o

qual, em verdade, o laudo técnico só é exigido, para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, após a publicação do Decreto nº. 2.172, ocorrida em 05/03/97, que regulamentou a MP nº 1.523-10 (cf.,

dentre outros, AgReg. no Resp. 518.554/PR, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 24/11/2003).A partir dessa data,

portanto, a comprovação da exposição a agentes nocivos é feita mediante apresentação do formulário DSS 8.030,

que substituiu o formulário SB-40, e o respectivo laudo técnico. Em 03/05/2001, contudo, a Instrução Normativa

42/01, do INSS, substituiu a apresentação do formulário DSS-8.030 pelo formulário DIRBEN 8.030, o qual, por

seu turno, foi substituído, pela Instrução Normativa 78/02, pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. Já a

Instrução Normativa 84/02 determinou que o PPP seria exigido a partir de 30/06/2003 e que, até essa data, a

comprovação do exercício de atividade especial poderá ser comprovada mediante a apresentação dos formulários

SB-40, DISES BE5235, DSS-8.030 e DIRBEN 8.030. Ainda com relação à comprovação da exposição a agentes

nocivos, estabelece o INSS a obrigatoriedade de constar nos citados formulários informação a respeito do uso

efetivo de equipamento de proteção individual - EPI - por parte do trabalhador. Esse uso, no entanto, não retira da

atividade sua qualificação de especial, conforme, dentre outros entendimentos jurisprudenciais, a Súmula nº 9 da

Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, como segue:O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.Consigno, ainda, que com relação à ausência de prévia fonte de custeio,

eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da

contribuição previdenciária respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do

segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.Gizados os contornos jurídicos da questão, verifico

que, no presente caso, o Instituto Nacional do Seguro Social não reconheceu como trabalhado em condições

especiais o seguinte período: 01/12/2005 a 20/07/2009, não devendo tal posicionamento ser aceito pelo Juízo.

Com efeito, reconheço como exercido em condições especiais o período de 01/12/2005 a 20/07/2009, laborado na

Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, atual Ferrovia Centro-Atlântica S/A, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 63-64 faz prova de que o autor, em sua jornada de trabalho, ficou exposto ao agente ruído,

nas intensidades de 91,01 e 89,9 dB(A), as quais se enquadram como insalubres nos itens 2.0.1 dos Anexos IV dos

Decretos 2.172/97 e 3.048/99, com redação dada pelo item 2.0.1, letra a do Decreto nº 4.882/03.Deixo de acolher

o motivo utilizado pelo médico perito do INSS para não enquadramento do período em discussão como especial

(fl. 67) e defendido pelo Procurador da autarquia previdenciária, tendo em vista que apesar do uso de

Equipamentos de Proteção Individual amenizar os efeitos em relação ao trabalhador, não deixa de ser insalubre

seu ambiente de trabalho, persistindo, com isso, as condições que configuram as atividades desenvolvidas pelo

requerente como especiais.O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a insalubridade ínsita

de determinadas atividades, pois não elimina os danos que podem decorrer de seu exercício.Também o Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região possui precedentes neste sentido, conforme o abaixo colacionado: (...) 7. A

utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada

pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos

agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim,

aquela que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. Precedente desta E. Corte. (...). (AC

- Apelação Cível - 936962. Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. TRF 3ª Região - 7ª Turma. 15/01/2007. Publicação:

DJU 14/06/2007, p. 514).Há que se observar, ainda, que a anterior regulamentação administrativa do Instituto

Nacional do Seguro Social, de igual modo, não afastava o enquadramento da atividade especial, ainda que

presentes tais equipamentos.Assim, tendo em vista que o uso de equipamento de proteção individual não afasta a

insalubridade do ambiente de trabalho do autor, nada o que se prover quanto ao requerimento formulado pelo

INSS em sua contestação, de intimação do empregador do requerente para que junte aos autos Certificado de

Aprovação dos Equipamento de Proteção Individual.Da mesma forma, sem razão o Procurador do INSS, já que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário, uma vez elaborado de acordo com o laudo, supre a sua ausência. Nesse

sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E

TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo

ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral

posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente

para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à aposentadoria proporcional. A

comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei

9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o

reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver

presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será

considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado

com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento.(AC -

1207248 - Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data: 09/01/2008 - Página 558).Além

disso, o art. 68, 2º, do Decreto 3048/99 dispõe que A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Assim, para cumprimento da exigência estabelecida no decreto em questão, basta ao empregador a apresentação

do Perfil Profissiográfico Previdenciário.Assim sendo, reconheço como tempo de serviço em atividade especial o

período laborado pelo autor compreendido entre: 01/12/2005 a 20/07/2009, pelas razões antes já

explicitadas.Quanto ao pedido de conversão do atual benéfico do autor em aposentadoria especial, cumpre

verificar se o requerente preenche o requisito necessário.O autor comprovou a qualidade de segurado, conforme

faz prova os contratos de trabalho registrados em sua CTPS e consignados na planilha de contagem de tempo

elaborada pelo INSS. Até a data de entrada do requerimento na esfera administrativa - 21/10/2011 - o autor

computou 25 anos, 09 meses e 19 dias de tempo de serviço em condições especiais, conforme planilha de

contagem de tempo que segue em anexo.É de se deferir, portanto, o pedido de conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição atualmente recebida pelo autor em aposentadoria especial, pelo preenchimento do requisito

necessário, conforme acima especificado, devendo sua renda mensal consistir no percentual de 100% do salário-

de-benefício, a ser calculado nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com as modificações

introduzidas pela Lei nº 9.876/99 c.c. o 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer,

consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições especiais, do período

de entre 01/12/2005 a 20/07/2009, laborado na Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, atual Ferrovia Centro-Atlântica

S/A.Condeno o INSS, ainda, a converter a aposentadoria por tempo de contribuição atualmente recebida pelo

autor, NB 42/157.233.723-8 em aposentadoria especial em favor da parte autora, nos seguintes termos:1) Nome

do beneficiário: LUIS ANTONIO LOPES, portador do RG n.º 16.809.705 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º

115.386.218-27, filho de José Aparecido Lopes e de Catharina de Oliveira Lopes;2) Espécie de benefício:

Aposentadoria especial;3) Renda Mensal Inicial: 100% do salário-de-benefício;4) Data do Início do Benefício

(DIB): 21/10/2011;5) Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da presente sentença.Por via de

consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a data de entrada do

requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 21/10/2011, acrescida de correção monetária, a ser calculada

nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação e

de juros moratórios, ambos incidentes de uma única vez, até o efetivo pagamento, atualizados pelos índices
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oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º- F da Lei

9.494/97, descontandos-se os valores pagos em face da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente

recebida pelo autor.Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, calculado até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas, por ser delas

isenta a autarquia, e por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 90).Presentes os

requisitos legais, em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS EFEITOS DA

TUTELA, para determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício previdenciário em favor

do autor, sob pena de imposição de multa diária.Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº

21.029.902/004/07, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a

presente sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil,

pelo que transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba(SP), 26 de março de 2013.JOÃO

CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001399-31.2012.403.6109 - MATHILDE DOS SANTOS(SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo B _______/2013PROCESSO Nº. 0001399-31.2012.403.6109PARTE AUTORA: MATHILDE

DOS SANTOSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOMATHILDE DOS SANTOS ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a

declaração de inexistência de débito decorrente da percepção de parcelas do benefício de auxílio doença NB nº.

31/145.092.552-6. Narra a parte autora ter recebido o benefício de auxilio doença acima indicado por força de

decisão judicial liminar no período de 21/08/2007 a 31/05/2011. Afirma que o INSS considerou indevido tal

recebimento de valores em virtude da cessação do benefício por força de decisão judicial. Afirma que recebeu em

sua residência comunicação do INSS requerendo a devolução dos valores recebidos indevidamente no importe de

R$ 25.224,43 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos). Afirma que as verbas

tem natureza alimentar e se prestaram a manutenção da subsistência da autora, tendo-as recebido de boa fé e em

virtude de decisão judicial. Afirma que a conduta da parte ré esbarra em jurisprudência consolidada que impede a

repetição de verbas de natureza alimentar recebidas de boa-fé pelo beneficiário. Requer a declaração de

procedência do pedido, afirmando-se a nulidade da cobrança efetuada pela parte ré, bem como a condenação do

INSS ao pagamento de indenização por danos morais. Inicial acompanhada de documentos (fls. 25-32).Feito

originalmente distribuído ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara DOeste e redistribuído a esta 3ª

Vara Federal.Decisão às fls. 42-44, deferindo o pedido de antecipação da tutela.Às fls. 49-61, o INSS comprova

nos autos a interposição de Agravo de Instrumento face a decisão de fls. 42-44.Contestação às fls. 63-76. Citou a

parte ré, inicialmente, que a autoridade administrativa só pode deixar de cobrar valores advindos de benefícios

quando houver decisão judicial que o impeça de tal providencia. Afirmou a possibilidade da cobrança de valores

recebidos por força de decisão liminar e de natureza não alimentar. Citou a legislação pertinente ao benefício de

auxilio doença e aposentadoria por invalidez e requereu, ao final a improcedência da ação.improcedência do

pedido inicial. Juntou documentos (fls. 209-215).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta

julgamento antecipado, pois há apenas questão de direito controvertida nos autos.Sem preliminares, passo à

análise do mérito.A documentação acostada aos autos demonstra que a autora recebeu benefício de auxilio doença

no período de 21/08/2007 a 31/05/2011 (fls. 24-26). Também demonstram os documentos que a autora recebeu

esses valores por força de decisão liminar que antecipou a tutela requerida, conforme cópia do v. acórdão juntado

à fl. 31, prolatado nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.086271-0. Tem-se, portanto, como

inequivocamente comprovado, o fato de que os valores pretendidos pela parte ré foram recebidos pela parte autora

em virtude de decisão judicial. Presumidamente, portanto, esses valores foram recebidos de boa-fé, ou seja, sem

que a parte autora tenha agido com dolo.Também resta demonstrada, nessa fase processual, que os valores em

questão têm natureza alimentar, já que compunham parte dos proventos recebidos regularmente pela parte

autora.Diante desse quadro, devem ser acolhidas as alegações da parte autora, no sentido de que parcelas de

benefício previdenciário recebidas de boa-fé são, no entender da jurisprudência pátria, irrepetíveis. Nesse sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja fundamentação adoto como razão de

decidir:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESCONTOS DE BENEFÍCIO. MÉTODO DA

MÁXIMA COERÊNCIA. INTEGRIDADE DO DIREITO. PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ, SOLIDARIEDADE,

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, IGUALDADE E JUSTIÇA. TUTELA ANTECIPADA.

JURISPRUDÊNCIA. COERÊNCIA DO ESTADO JUIZ. INEXIGIBILIDADE DOS VALORES. I - Em termos

de um modelo prático, para solução de casos difíceis - que denominamos como máxima coerência - ver o direito

como integridade implica não ver conflito entre os princípios, mas ver o caso difícil sendo abordado por duas

possibilidades de solução (proposições jurídicas). II - Princípio da solidariedade, consagrado na Constituição

Federal como objetivo da República (art. 3º, I: construir uma sociedade livre, justa e solidária), mas também

implícito na convivência em comunidade, que implica o respeito ao próximo, o auxílio mútuo para reduzir o
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sofrimento do outro, o sentimento de união, a cooperação. III - A dignidade humana deve ser vislumbrada no

tocante ao caráter sabidamente alimentar das prestações previdenciárias. IV - Resta inegável o status de princípio

da boa-fé, com base constitucional, e passível de irradiação sobre todas as relações jurídicas, devendo sempre

norteá-las. V - A igualdade exige, ainda, que o Estado trate a todos com os mesmos respeito e consideração, sendo

isto devido aos seres humanos enquanto pessoas morais, livres e iguais. VI - O justo, na concepção de Aristóteles,

é o equitativo, o meio-termo. De todas as virtudes, a justiça é a única que consiste no bem de um outro, pois, de

fato, ela se relaciona com o próximo, fazendo o que é vantajoso a um outro [...]. VII - A antecipação da tutela é

concedida com base em provas inequívocas que atestem a verossimilhança da alegação, consistindo, no mínimo,

em indício da procedência do pedido de benefício, podendo, é claro, ser revogada. VIII - O recebimento de verbas

previdenciárias, de caráter alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela confirma a presunção de boa-

fé. IX - Importância da jurisprudência e dos precedentes, uma vez que demonstram o entendimento adotado pelo

Estado através de seus juízes, que buscaram as respostas corretas. Importante, portanto, é privilegiarmos o sólido

posicionamento do Estado-juiz neste caso, ajudando a manter, dessa forma, sua coerência. Outrossim, a boa-fé do

beneficiário e a natureza alimentar das verbas previdenciárias dão ensejo à irrepetibilidade de valores recebidos

indevidamente, inclusive quando tais verbas sejam decorrentes de antecipação dos efeitos da tutela. X - Não se

trata, por isso mesmo, de mera alegação do caráter alimentar das verbas previdenciárias feita prima facie para

afastar a lei. Trata-se, na verdade, de um raciocínio principiológico de interpretação do direito, que prima pela

coerência das decisões judiciais, com fulcro, no caso em tela, na vasta jurisprudência do STJ. Imprescindível

ressaltar, por fim, que com isso não se afasta a incidência dos dispositivos legais que disciplinam a repetição dos

benefícios indevidos (no mesmo sentido, o REsp nº 996.850/RS, colacionado supra). XI - Em suma, construindo o

direito como integridade, nos termos do que foi dito acima, podemos concluir que a irrepetibilidade é amparada

pela boa-fé do beneficiário decorrente do fato de ter obtido a prestação em função de decisão judicial, seja tutela

antecipada, seja sentença ainda não transitada em julgado, bem como pela natureza eminentemente alimentar dos

benefícios. A máxima coerência é, desta forma, alcançada e o entendimento esposado pelo Estado-juiz é, mais

uma vez, mantido. XII - Existem, dessa maneira, motivos para dar provimento ao recurso de apelação dos autores

com o fim condenar o instituto previdenciário a suspender, imediatamente, os descontos efetivados no benefício

de pensão por morte dos apelantes (NB 21/143.937.588/4), bem como a promover a restituição dos valores já

indevidamente descontados, observando-se a prescrição quinquenal. XIII - Apelação dos autores provida.(AC

1675774 - Relator(a) JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ - DÉCIMA TURMA - TRF3 CJ1

DATA:08/02/2012).A questão aqui colocada diz respeito, ademais, com a segurança jurídica, tanto mais quando

se constata que as verbas recebidas pela parte autora, cuja restituição busca a parte ré, foram regularmente pagas

por longo período, e com base em decisão judicial.Nesse sentido precedente abaixo transcrito:AGRAVO

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PUBLICO. AUMENTO DE 26, 05% (URP DE

FEVEREIRO DE 1989). SENTENÇA JUDICIAL RESCINDIDA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não é devida a restituição de valores recebidos de boa-fé

em decorrência de decisão judicial transitada em julgado. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGRESP 826425 - Relator(a) PAULO GALLOTTI - SEXTA TURMA - DJE

DATA:27/04/2009).Por fim, no que toca ao pedido de indenização por dano moral, não há que ser deferida a

pretensão do Autor. A rigor, não há prova de que tal dano tenha ocorrido e, mesmo que tivesse sido colhida no

feito, não há abalo de tamanha monta a ensejar a condenação do INSS ao seu pagamento.O mero transtorno

sofrido pela segurada não pode ensejar o acolhimento de seu pleito:AC 200351010253591 AC - APELAÇÃO

CIVEL - 360990 Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador OITAVA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::11/11/2005 - Página::380 Decisão A Turma,

por unanimidade, negou provimento ao recurso do autor, e deu parcial provimento ao recurso da autarquia ré e à

remessa necessária, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ementa RESPONSABILIDADE CIVIL -

INDENIZAÇÃO AO ERÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES JÁ PAGOS. AÇÃO RESCISÓRIA - 26,06% E

26,05% - VERBA ALIMENTAR - SEM DANOS MORAIS . 1 - Trata-se de Remessa Necessária, que tenho por

interposta, e apelações cíveis interpostas pela parte autora MURILO BARROS DE LIMA FERREIRA

representado por Lysia Pinto de Lima, e pelo Réu BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra sentença proferida

nos autos da ação de rito ordinário, de indenização por danos morais, cumulada com antecipação de tutela,

objetivando o deferimento liminar de antecipação de tutela ou concessão de medida liminar ad cautelam, inaudita

altera pars, no sentido de que o demandado se abstenha de proceder à cobrança de suposto débito, inscrevendo o

mesmo em dívida ativa, ou qualquer outra forma que não pela propositura de ação ordinária de repetição de

indébito. 2 - De pronto, desacolho a questão prévia, suscitada pela autarquia-ré, ora apelante, pois na configuração

do interesse processual, impõe-se a presença de utilidade do provimento, aferido pela necessidade de atividade

jurisdicional e pela adequação do procedimento e do provimento desejado (STJ, DJU 16/5/05) o que se apresenta

na espécie, n, não havendo que se exigir que os embargos de devedor, a teor do princípio da ubiqüidade. 3 - No

que concerne à repetição dos valores percebidos, mutatis mutandis, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no

AgRg, Resp 673874, DJ 28/2/05 (...) V- Inadmissível o pleito de restituição dos valores pagos aos segurados por

força da decisão rescindida, em razão do reconhecimento da natureza alimentar dos benefícios previdenciários; VI
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- Incide, à espécie, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.Precedentes; VII- Cumpre ressaltar, ainda, que

não se cuida de pagamento indevido ou de pagamento decorrente de decisão judicial provisória, além dos valores

terem sido recebidos de boa-fé. 4 - Quanto à verba reclamada, a título de dano moral, é incabível o pleito. Em

primeiro lugar, não há prova de que o simples procedimento de cobrança dos valores, objeto da ação, tenha

causado, por si só, abalo moral, que enseje indenização. É princípio norteador da Administração a busca pelo

interesse público, consubstanciada, no presente caso, pela tentativa de recuperar valores pagos, que foram

considerados indevidos. 5 - Não houve, portanto, demonstração de nexo causal entre a notificação para o

pagamento dos valores em tela com os problemas de saúde do autor, que como pessoa de idade está sujeito ao

acontecimento de certas doenças. 6 - Por fim, não é a simples alteração no estado de ânimo de uma pessoa, muitas

vezes causada por características pessoais, que configura o dano moral. Deve-se estar diante de uma ofensa tal,

que provoque na pessoa um sentimento de certa intensidade, uma reação anormal, ofensa que, na realidade, não

ocorreu. 7 -Nesta linha, portanto, se mostra improsperável o recurso da parte autora, devendo ser acolhido, em

parte, a irresignação da autarquia, para afastar a verba do dano moral, e, no âmbito de remessa necessária, que

tenho por interposta, para reconhecer a ocorrência da sucumbência recíproca, com as despesas pro rata com

honorários compensados. 8 -Recurso da parte autora conhecido e desprovido, e, apelo da autarquia-ré e remessa

necessária , parcialmente providos. Data da Decisão 11/10/2005 Data da Publicação 11/11/2005Assim, merece

parcial procedência o pedido inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a inexigibilidade do débito apurado pelo INSS quanto aos valores

pagos à parte autora relativos ao benefício previdenciário de auxílio doença no período de 20/08/2007 a

31/05/2011, razão pela qual confirmo, na íntegra, a r. decisão de fls. 42-44.Por conseqüência, extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários de seu patrono. Sem condenação em custas, por ser a parte ré delas isenta e a parte autora beneficiária

da justiça gratuita.Comunique-se ao Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos

o inteiro teor desta sentença.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

0003061-30.2012.403.6109 - IVONETE BISPO DE SA TELES(SP249004 - ANA PAULA FOLSTER

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo A _______/2013PROCESSO Nº. 0003061-30.2012.403.6019PARTE AUTORA: IVONETE

BISPO DE SA TELESPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOIVONETE BISPO DE SA TELES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a

declaração de inexistência de débito decorrente da percepção de parcelas de benefício de auxílio doença NB

31/560.390.724-6.Narra a parte autora ter recebido parcelas do benefício mencionado por força de decisão judicial

liminar, no período de 28/11/2007 a 30/11/2011. Alega que o INSS considerou o recebimento de tal benefício

indevido para tal período, tendo em vista a determinação de cessação também em virtude de decisão judicial.

Esclarece que o INSS lhe cobra a importância de R$ 43.474,03, relativo a este período. Firma que a percepção das

parcelas pela parte autora sempre se deu de boa fé e utilizada para seu sustento. Afirma que a conduta da parte ré

esbarra jurisprudência consolidada que impede a repetição de verbas de natureza alimentar recebidas de boa-fé

pelo beneficiário por força de decisão judicial. Requereu a procedência da ação com a declaração de inexistência

do débito dada a irrepetibilidade de alimentos, a exclusão de seu nome do CADIN e condenação do INSS em

danos morais.. Inicial acompanhada de documentos (fls. 18-42).Decisão às fls. 46-47, deferindo a antecipação da

tutela.Contestação às fls. 53-67. Afirmou que a Administração Pública se pauta pelos princípios da legalidade e da

responsabilidade funcional. Citou a legislação que amparou a cessação do benefício recebido pela parte autora,

bem como a cobrança dos valores por ela pagos indevidamente. Aduziu do não reconhecimento do caráter

alimentar de verba recebida ilegalmente. Requereu a declaração de improcedência do pedido inicial. É o relatório.

Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado, pois há apenas questão de direito

controvertida nos autos.Sem preliminares, passo à análise do mérito.Depreende-se dos autos que a autora recebeu

benefício de auxílio doença, no período de 28/11/2007 a 30/11/2011 por força de decisão judicial que antecipou a

tutela de mérito, seria presumível, então, que foram recebidas de boa-fé, ou seja, sem que a parte autora tenha

agido com dolo.Também restou demonstrado nos autos que os valores em questão tinham natureza alimentar, já

que utilizados para manutenção da subsistência da autora, conforme declarado.Diante desse quadro, devem ser

acolhidas as alegações da parte autora, no sentido de que parcelas de benefício previdenciário recebidas de boa-fé

são, no entender da jurisprudência pátria, irrepetíveis. Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, cuja fundamentação adoto como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

DESCONTOS DE BENEFÍCIO. MÉTODO DA MÁXIMA COERÊNCIA. INTEGRIDADE DO DIREITO.

PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ, SOLIDARIEDADE, DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, IGUALDADE E

JUSTIÇA. TUTELA ANTECIPADA. JURISPRUDÊNCIA. COERÊNCIA DO ESTADO JUIZ.

INEXIGIBILIDADE DOS VALORES. I - Em termos de um modelo prático, para solução de casos difíceis - que
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denominamos como máxima coerência - ver o direito como integridade implica não ver conflito entre os

princípios, mas ver o caso difícil sendo abordado por duas possibilidades de solução (proposições jurídicas). II -

Princípio da solidariedade, consagrado na Constituição Federal como objetivo da República (art. 3º, I: construir

uma sociedade livre, justa e solidária), mas também implícito na convivência em comunidade, que implica o

respeito ao próximo, o auxílio mútuo para reduzir o sofrimento do outro, o sentimento de união, a cooperação. III

- A dignidade humana deve ser vislumbrada no tocante ao caráter sabidamente alimentar das prestações

previdenciárias. IV - Resta inegável o status de princípio da boa-fé, com base constitucional, e passível de

irradiação sobre todas as relações jurídicas, devendo sempre norteá-las. V - A igualdade exige, ainda, que o

Estado trate a todos com os mesmos respeito e consideração, sendo isto devido aos seres humanos enquanto

pessoas morais, livres e iguais. VI - O justo, na concepção de Aristóteles, é o equitativo, o meio-termo. De todas

as virtudes, a justiça é a única que consiste no bem de um outro, pois, de fato, ela se relaciona com o próximo,

fazendo o que é vantajoso a um outro [...]. VII - A antecipação da tutela é concedida com base em provas

inequívocas que atestem a verossimilhança da alegação, consistindo, no mínimo, em indício da procedência do

pedido de benefício, podendo, é claro, ser revogada. VIII - O recebimento de verbas previdenciárias, de caráter

alimentar, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela confirma a presunção de boa-fé. IX - Importância da

jurisprudência e dos precedentes, uma vez que demonstram o entendimento adotado pelo Estado através de seus

juízes, que buscaram as respostas corretas. Importante, portanto, é privilegiarmos o sólido posicionamento do

Estado-juiz neste caso, ajudando a manter, dessa forma, sua coerência. Outrossim, a boa-fé do beneficiário e a

natureza alimentar das verbas previdenciárias dão ensejo à irrepetibilidade de valores recebidos indevidamente,

inclusive quando tais verbas sejam decorrentes de antecipação dos efeitos da tutela. X - Não se trata, por isso

mesmo, de mera alegação do caráter alimentar das verbas previdenciárias feita prima facie para afastar a lei.

Trata-se, na verdade, de um raciocínio principiológico de interpretação do direito, que prima pela coerência das

decisões judiciais, com fulcro, no caso em tela, na vasta jurisprudência do STJ. Imprescindível ressaltar, por fim,

que com isso não se afasta a incidência dos dispositivos legais que disciplinam a repetição dos benefícios

indevidos (no mesmo sentido, o REsp nº 996.850/RS, colacionado supra). XI - Em suma, construindo o direito

como integridade, nos termos do que foi dito acima, podemos concluir que a irrepetibilidade é amparada pela boa-

fé do beneficiário decorrente do fato de ter obtido a prestação em função de decisão judicial, seja tutela

antecipada, seja sentença ainda não transitada em julgado, bem como pela natureza eminentemente alimentar dos

benefícios. A máxima coerência é, desta forma, alcançada e o entendimento esposado pelo Estado-juiz é, mais

uma vez, mantido. XII - Existem, dessa maneira, motivos para dar provimento ao recurso de apelação dos autores

com o fim condenar o instituto previdenciário a suspender, imediatamente, os descontos efetivados no benefício

de pensão por morte dos apelantes (NB 21/143.937.588/4), bem como a promover a restituição dos valores já

indevidamente descontados, observando-se a prescrição quinquenal. XIII - Apelação dos autores provida.(AC

1675774 - Relator(a) JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ - DÉCIMA TURMA - TRF3 CJ1

DATA:08/02/2012).A questão aqui colocada diz respeito, ademais, com a segurança jurídica, tanto mais quando

se constata que as verbas recebidas pela parte autora, cuja restituição busca a parte ré, estavam sendo regularmente

pagas há muitos anos, e com base em decisão judicial proferida pelo Tribunal de Justiça.Nesse sentido, aliás,

manifestação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme precedente abaixo transcrito:TRF3 - AC

00070461620084039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1279124 - Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE Órgão julgador: OITAVA TURMA - Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/10/2012.Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa:

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA. BOA-FÉ E

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. I - Agravo legal interposto pelo

INSS em face do decisum que negou seguimento ao seu apelo, mantendo a sentença que julgou improcedente o

pedido de restituição dos valores pagos por força da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 269, I,

do CPC. II - O agravante alega que os valores pagos indevidamente à parte contrária, tanto os recebidos com dolo

como àqueles recebidos de boa-fé, devem ser ressarcidos aos cofres públicos, por força do art. 475-O, incluído

pela Lei nº 11.232/2005, c.c. art. 273, ambos do CPC, na medida em que houve enriquecimento sem causa à custa

das contribuições de toda sociedade. Afirma que sua obrigação em buscar tal ressarcimento está prevista no art.

154 do Decreto nº 3.048/99. Sustenta que a afirmação de que a boa-fé afasta a necessidade de devolução das

importâncias indevidamente recebidas, resulta na negativa de vigência aos artigos 115 da Lei 8.213/91 e 876 do

CC, bem como que não há que se falar serem tais valores verbas alimentares e, como tais, impassíveis de

repetição, visto que há expressa previsão legal de restituição. III - O art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos

mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de execução provisória, tornados sem efeito em

face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem aplicação mitigada nos feitos

previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que o reveste de

nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. IV - É pacífica a jurisprudência do E. STJ, no sentido de ser
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indevida a devolução de valores recebidos força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, em razão da

boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários. V - Não há que se falar em ofensa aos

artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115, II, da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do

Decreto nº 3.048/99, uma vez que o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos interpretação diversa da

pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos recebidos de boa-fé. VI - A

decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VII - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que

a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de

poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VIII - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. IX - Agravo legal improvido. Data

da Decisão: 15/10/2012 - Data da Publicação: 26/10/2012. Por fim, no que toca ao pedido de indenização por

dano moral, não há que ser deferida a pretensão do Autor. A rigor, não há prova de que tal dano tenha ocorrido e,

mesmo que tivesse sido colhida no feito, não há abalo de tamanha monta a ensejar a condenação do INSS ao seu

pagamento.O mero transtorno sofrido pela segurada não pode ensejar o acolhimento de seu pleito:AC

200351010253591 AC - APELAÇÃO CIVEL - 360990 Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK

DYRLUND Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador OITAVA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU -

Data::11/11/2005 - Página::380 Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do autor, e deu

parcial provimento ao recurso da autarquia ré e à remessa necessária, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ementa

RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO AO ERÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES JÁ PAGOS.

AÇÃO RESCISÓRIA - 26,06% E 26,05% - VERBA ALIMENTAR - SEM DANOS MORAIS . 1 - Trata-se de

Remessa Necessária, que tenho por interposta, e apelações cíveis interpostas pela parte autora MURILO

BARROS DE LIMA FERREIRA representado por Lysia Pinto de Lima, e pelo Réu BANCO CENTRAL DO

BRASIL, contra sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário, de indenização por danos morais,

cumulada com antecipação de tutela, objetivando o deferimento liminar de antecipação de tutela ou concessão de

medida liminar ad cautelam, inaudita altera pars, no sentido de que o demandado se abstenha de proceder à

cobrança de suposto débito, inscrevendo o mesmo em dívida ativa, ou qualquer outra forma que não pela

propositura de ação ordinária de repetição de indébito. 2 - De pronto, desacolho a questão prévia, suscitada pela

autarquia-ré, ora apelante, pois na configuração do interesse processual, impõe-se a presença de utilidade do

provimento, aferido pela necessidade de atividade jurisdicional e pela adequação do procedimento e do

provimento desejado (STJ, DJU 16/5/05) o que se apresenta na espécie, n, não havendo que se exigir que os

embargos de devedor, a teor do princípio da ubiqüidade. 3 - No que concerne à repetição dos valores percebidos,

mutatis mutandis, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no AgRg, Resp 673874, DJ 28/2/05 (...) V- Inadmissível

o pleito de restituição dos valores pagos aos segurados por força da decisão rescindida, em razão do

reconhecimento da natureza alimentar dos benefícios previdenciários; VI - Incide, à espécie, o princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.Precedentes; VII- Cumpre ressaltar, ainda, que não se cuida de pagamento indevido

ou de pagamento decorrente de decisão judicial provisória, além dos valores terem sido recebidos de boa-fé. 4 -

Quanto à verba reclamada, a título de dano moral, é incabível o pleito. Em primeiro lugar, não há prova de que o

simples procedimento de cobrança dos valores, objeto da ação, tenha causado, por si só, abalo moral, que enseje

indenização. É princípio norteador da Administração a busca pelo interesse público, consubstanciada, no presente

caso, pela tentativa de recuperar valores pagos, que foram considerados indevidos. 5 - Não houve, portanto,

demonstração de nexo causal entre a notificação para o pagamento dos valores em tela com os problemas de saúde

do autor, que como pessoa de idade está sujeito ao acontecimento de certas doenças. 6 - Por fim, não é a simples

alteração no estado de ânimo de uma pessoa, muitas vezes causada por características pessoais, que configura o

dano moral. Deve-se estar diante de uma ofensa tal, que provoque na pessoa um sentimento de certa intensidade,

uma reação anormal, ofensa que, na realidade, não ocorreu. 7 -Nesta linha, portanto, se mostra improsperável o

recurso da parte autora, devendo ser acolhido, em parte, a irresignação da autarquia, para afastar a verba do dano

moral, e, no âmbito de remessa necessária, que tenho por interposta, para reconhecer a ocorrência da sucumbência

recíproca, com as despesas pro rata com honorários compensados. 8 -Recurso da parte autora conhecido e

desprovido, e, apelo da autarquia-ré e remessa necessária , parcialmente providos. Data da Decisão 11/10/2005

Data da Publicação 11/11/2005Assim, merece parcial procedência o pedido inicial.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a inexigibilidade do débito

apurado pelo INSS quanto aos valores pagos à parte autora relativos ao benefício previdenciário de auxílio doença

no período de 28/11/2007 a 30/11/2011, restando o INSS impedido de cobrar, por qualquer meio, os valores

recebidos, bem como de inserir o nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito.Por conseqüência, extingo o

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários de seu patrono. Sem condenação em custas, por ser a parte ré delas isenta e a parte autora
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beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, caput, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0003402-56.2012.403.6109 - ORIDES CANDIDO ROSA DA SILVA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES

MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526

- FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO A _______/2013Autos do processo n.: 0003402-56.2012.403.6109Autora: ORIDES

CANDIDO ROSA DA SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇATrata-se de

ação condenatória ajuizada perante a Justiça Estadual por ORIDES CANDIDO ROSA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em que a Autora alega, em apertada síntese que, apesar de esta

inapta para o trabalho, seu pedido de concessão de benefício previdenciário foi indeferido.Pugnou, então, pela sua

concessão desde 20-10-11, bem como o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.Os benefícios da justiça

gratuita foram deferidos, mas a tutela antecipada não teve a mesma sorte (fls. 33-34).O laudo médico foi juntado

às fls. 39/49.Houve manifestação da Autora discordando da conclusão pericial.Em sua defesa, o INSS afirmou

que a perícia médica em âmbito administrativo comprovou que a Autora ainda é capaz de exercer atividade

profissional, razão pela qual o pedido formulado deveria ser indeferido. Afirmou que as dificuldades enfrentadas

pela Demandante não autorizam a concessão do requerido.Este o breve relato.Decido.No que toca ao mérito, a Lei

n. 8.213/91, em seu artigo 42, assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for

o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição.Dessa forma, para obtenção do referido benefício há

necessidade de o requerente possuir a qualidade de segurado; ser considerado incapaz e ter cumprido a carência,

quando for o caso (art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91).O grau de incapacidade do segurado será aferido mediante

laudo técnico judicial [perícia], cuja conclusão corresponderá necessariamente a uma destas hipóteses: 1.

PARCIAL/TEMPORÁRIA; 2. PARCIAL/DEFINITIVA; 3. TOTAL/TEMPORÁRIA; ou 4.

TOTAL/DEFINITIVA.Fazendo-se um paralelo entre o grau de incapacidade e o tipo de benefício que, via de

regra, seria devido ao segurado:INCAPACIDADE BENEFÍCIO CABÍVEL1. PARCIAL/TEMPORÁRIA

Auxílio-doença2. PARCIAL/DEFINITIVA Auxílio-doença + Reabilitação3. TOTAL/TEMPORÁRIA Auxílio-

doença4. TOTAL/DEFINITIVA Aposentadoria por invalidezAs três primeiras hipóteses, portanto, comportam a

concessão ou a continuidade do benefício auxílio-doença, desde que cumpridos os requisitos. No que diz respeito

à incapacidade laborativa, o laudo pericial concluiu que a Autora está apta para o trabalho (f. 46). Por outro lado, a

insurgência da peticionária contra a conclusão do laudo não deve ser abraçada, com as vênias devidas. Com efeito,

meras alegações, desprovidas de qualquer fundamento técnico, não podem afastar a conclusão do assistente do

Juízo que goza de presunção de imparcialidade e competência técnica.Portanto, como se nota, não preencheu os

requisitos para o deferimento de seu pleito.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, decretando

extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, pois restou

demonstrado que a Demandante está apta ao exercício profissional.Condeno a Autora ao pagamento das custas

processuais, bem como aos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). A exigibilidade

da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50,

período após o qual prescreverá. Isenta de custas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. P.R.I.Oportunamente, ao arquivo.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0004092-85.2012.403.6109 - REINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP289870 - MENDELSSON SANDRINI

ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO B _________/2013Autos do processo n.: 0004092-85.2012.403.6109Autor: REINALDO

ANTONIO DE OLIVEIRARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇAREINALDO

ANTONIO DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o

afastamento da incidência do fator previdenciário sobre o tempo em que exerceu atividade especial. Requereu,

então, a concessão de decisão judicial que faça com que não incida o fator previdenciário sobre a parcela da média

contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o número de dias considerado

na concessão do benefício.Em sua defesa, o INSS alegou que somente nos benefícios concedidos com base em

período especial integral há que se falar em exclusão do referido fator. Observou que não há similaridade entre o

exposto e a situação do Autor, pois na hipótese dos autos há conversão do tempo de contribuição exercido em

atividade especial para a comum.É o relatório.Decido.De ser dada razão ao INSS, com as vênias devidas ao i.

patrono do Autor.Com efeito, a leitura conjunta do disposto nos arts. 18, I e 29, I, ambos da Lei n. 8.213/91 pode

se concluir que a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e por idade são passíveis de incidência do

fator previdenciário.Isso quer dizer que somente faz jus à sua exclusão, como bem exposto pelo INSS, o segurado
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que se aposenta por tempo exercido em atividade especial de forma integral.Em outras palavras: sempre que o

segurado perceber benefício com fundamento em tempo de contribuição ou por idade, há de incidir o fator

previdenciário. Mesmo porque, como se sabe, ao conceder a aposentadoria por tempo de contribuição em que há

períodos exercidos de forma insalubre, é feita sua conversão para o tempo comum.De tal conclusão não difere

nossa jurisprudência que, de forma uníssona, vem sustentando a constitucionalidade e legalidade da incidência do

citado fator:AC 00049876520114036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1705656 Relator(a) JUIZ CONVOCADO

LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as

acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Ementa PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade

material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da

Lei nº 8.213/91. - Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal,

a jurisprudência desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do

valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria

concedido na vigência da Lei nº 9.876/99. Precedentes. - Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro

de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos

parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. - Tendo a lei conferido a

competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas de mortalidade a

serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados ali

constantes. - A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o

cálculo da renda mensal inicial. - Não há que se falar no afastamento da incidência do fator previdenciário sobre a

parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades especiais, na concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - Não há que se falar no afastamento da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades

especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. Data da Decisão 21/05/2012 Data da

Publicação 30/05/2012AC 00006356420114036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1701820 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão Vistos e relatados

estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo

557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

INCIDÊNCIA. I - A Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria

especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de

atividade especial em comum. II - O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob

condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em

relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. III - Agravo previsto no 1º

do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. Data da Decisão 28/02/2012 Data da Publicação

07/03/2012Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Por conseqüência, extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais,

bem como aos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

devidamente corrigidos. A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual prescreverá.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Piracicaba, de abril de

2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0008336-57.2012.403.6109 - MARIA JOSE CARNEIRO DA CRUZ(SP317556 - MARCIO ADRIANO

SARAIVA E SP321076 - HERINQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO A ______/2013AUTOS DO PROCESSO Nº. 0008336-57.2012.403.6109AUTORA: MARIA

JOSÉ CARNEIRO DA CRUZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSSENTENÇAMARIA JOSÉ CARNEIRO DA CRUZ ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal, diante de sua condição jurídica de miserabilidade.Pugnou pela concessão do benefício

desde a data da formulação do pedido administrativo, bem como a concessão da gratuidade de justiça.A

gratuidade de justiça foi deferida, mas a tutela antecipada não teve a mesma sorte (fls. 30-30-v.).O laudo social foi

juntado às fls. 40/42.Em sua defesa, o INSS alegou que a renda per capita é superior ao teto legal, motivo pelo

qual a Autora não faria jus ao benefício. Ademais, observou que a concessão do benefício sem o devido

enquadramento legal fere o princípio da legalidade.O MPF se manifestou pela procedência do pedido.É o

relatório.Decido. O pedido ora formulado deve ser indeferido, com as vênias devidas ao i. patrono da Autora e do

d. representante do MPF.Com efeito, o benefício em questão deve ser concedido única e exclusivamente àqueles

que não ostentam qualquer capacidade financeira.A Demandante, como se demonstrará, não se enquadra no

permissivo lega.A uma porque a renda familiar per capita extrapola o limite normativo. Apesar de o trabalho do

marido da Autora ser informal, é inexorável que contribui para o sustento da casa.E digo isso pelo segundo motivo

ao qual me filio para negar o pleito. A Autora paga internet, conforme demonstra o documento de f. 22.É fato que

se trata de uma conexão popular, mas não há como se olvidar de tal fato. Com efeito, parece desarrazoado

supormos que uma pessoa que estivesse na completa miserabilidade pudesse pagar R$ 30,00 por mês para usufruir

de serviços de internet.E nem se diga que o pagamento seria relativo ao de prestação de serviços telefônicos, pois

a Autora comprova que paga mais de R$ 60,00 por mês a tal título (f. 20) para a empresa VIVO.Como tenho dito

em minhas sentenças, o indeferimento do pedido não quer significar que este magistrado não se solidarize com a

situação de baixa condição financeira de uma grande parcela da população nacional, mas daí a se dizer que faz jus

ao pagamento do benefício assistencial vai uma grande distância.O fato inconteste é que a concessão do benefício

a pessoas que não apresentem requisitos peremptórios de miserabilidade põe em risco o programa governamental,

na medida em que os recursos para sua implementação são escassos. Desta forma, a negativa de concessão do

benefício nos exatos termos da CF/88 e da lei propicia que os verdadeiramente hipossuficientes possam dele

gozar.Nesse sentido vem se manifestando a jurisprudência:Processo RESP 200200299480 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 420160 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA

Fonte DJ DATA:17/03/2003 PG:00266Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs.

Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça em, na conformidade dos votos e das notas

taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator com quem votaram os Srs. Ministros LAURITA VAZ, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA,

FELIX FISCHER e GILSON DIPP. Ementa PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL

VITALÍCIA - RENDA FAMILIAR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA - ART. 20, 3º DA

LEI 8.742/93 - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS LEGAIS. - O dispositivo legal que

define o benefício de prestação continuada tem como pressupostos além da idade, a deficiência física e a renda

familiar inferior à 1/4 do salário mínimo vigente. No caso em exame, trata-se de pessoa doente e não deficiente

incapaz de prover a própria manutenção, cuja renda familiar comprovada é superior a 1/4 do salário mínimo.

Ausentes os pressupostos legais, impossível a concessão do benefício pleiteado. - Precedentes desta Corte -

Recurso conhecido e provido, para modificar o v. Acórdão impugnado, julgando improcedente a demanda. Data

da Decisão 18/02/2003 Data da Publicação 17/03/2003Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

pois a Autora não se amolda aos requisitos legais para a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada.Fixo os honorários do advogado do Réu em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente

corrigido, a ser suportado pela Autora. A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos,

ante a concessão da gratuidade da justiça, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o

qual prescreverá.Isenta de custas, nos mesmos moldes acima.P.R.I.Oportunamente, ao arquivo.Piracicaba, de abril

de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0008707-21.2012.403.6109 - JOSE EVANGELISTA FERREIRA(SP280649 - VALQUIRIA CARRILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo C _______/2013PROCESSO Nº : 0008707-21.2012.403.6109PARTE AUTORA : JOSE

EVANGELISTA FERREIRAPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSSENTENÇA Trata-se de ação pelo rito processual ordinário ajuizada por JOSE EVANGELISTA

FERREIRA, com pedido de antecipação da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Inicial

acompanhada de documentos (fls. 15-89).Decisão à fl. 92 e verso indeferindo o pedido de antecipação da tutela e

determinando a realização de perícia médica.A parte autora se manifestou às fls. 94-95, requerendo a desistência

da ação.É o breve relatório.Decido.Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o

processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 92). Sem

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual sequer se completou, em face da

ausência de citação da parte contrária.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba, de abril de 2013. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal
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Substituto

 

0009264-08.2012.403.6109 - ADACIR LOUREIRO VEIGA PANIGUELI(SP186072 - KELI CRISTINA

MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo BProcesso nº : 0009264-08.2012.4.03.6109Parte Autora: ADACIR LOUREIRO VEIGA

PANIGUELIParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ARelatórioTrata-se de ação condenatória ajuizada por Adacir Loureiro Veiga Panigueli em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em que a autora alega, em apertada síntese, que trabalhou como empregada

rural no período compreendido entre 1960 a 1984, motivo pelo qual teria preenchido a carência legal para a

obtenção de aposentadoria por idade. Pugnou pela concessão de tutela antecipada, bem como a condenação do

INSS ao pagamento do referido benefício desde o pedido administrativo (02/12/2011) e concessão de justiça

gratuita.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 14-68.FundamentaçãoConcedo os benefícios da justiça

gratuita requeridos na inicial.Considerando que o presente feito cuida de matéria unicamente de direito, e que este

Juízo já proferiu sentença de total improcedência para caso idêntico às questões tratadas nestes autos (autos nº.

0003496-72.2010.4.03.6109), passo a sentenciar o feito, nos termos do disposto no artigo 285-A do CPC,

dispensando-se a citação da parte ré.Reproduzo o inteiro teor da sentença adotada como paradigma.O pleito

formulado pela Autora não deve ser deferido, senão vejamos:E o motivo do indeferimento é muito simples: não há

qualquer documento dando conta de que a Autora teria exercido atividade rural no período imediatamente anterior

ao pedido do benefício (art. 143 da Lei de Regência).Pelo contrário: há prova documental de que teria exercido tal

atividade somente até 1987, isto é, ficou sem exercer atividade rural por mais de vinte anos e, somente em 2008,

pretendeu a concessão do benefício.A lei é clara: somente aqueles que comprovem o efetivo labor no campo no

interregno imediatamente anterior ao pleito fazem jus ao benefício ora em discussão. E tal dispositivo legal faz

sentido: é inexorável que a Autora exerceu outra atividade nesse período para que pudesse se manter. Assim, ou

teria trabalhado como rural ou urbana durante este tempo.Ora, se por um acaso exerceu atividade rural, não logrou

êxito em comprová-la e, portanto, não faz jus à aposentadoria.Ou, por outro lado, teria exercido atividade urbana

que, como se sabe, necessita de requisitos fáticos e legais completamente distintos da aposentadoria ora

requerida.Seja por quaisquer destas razões, é de se concluir que não preencheu os requisitos legais.O STJ já

pacificou tal entendimento:AGRESP 200901828074 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1159962 Relator(a) HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/AP) Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:29/11/2010

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Senhores

Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, receber o pedido de reconsideração

como agravo regimental e lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Napoleão Nunes Maia Filho e

Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gilson Dipp. Ementa

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO

COMO AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO E CARÊNCIA. RAZÕES RECURSAIS

DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 284/STF. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A

QUO. SÚMULA Nº 83/STJ. 1. Esta Corte Superior de Justiça já decidiu que, em homenagem ao princípio da

fungibilidade recursal, o pedido de reconsideração pode ser recebido como o recurso apropriado, desde que a sua

interposição seja tempestiva e não haja erro grosseiro ou má-fé do recorrente. 2. O acórdão recorrido entendeu que

a ora recorrente não comprovou o trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento ou pedido

judicial, pelo prazo de carência exigido, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91. Contudo, nas razões do apelo

nobre a recorrente não infirma tal fundamento, cingindo-se a indicar violação ao art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e a

argumentar que houve início de prova documental da atividade rurícola, a qual foi confirmada por testemunhas,

atraindo, assim, a incidência do verbete sumular nº 284/STF. 3. Ainda que superado tal óbice, o acórdão recorrido

encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual, para fins de aposentadoria por

idade, deve ser comprovada a atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento (administrativo ou judicial), pelo prazo de carência legalmente exigido. 4. Agravo regimental a que

se nega provimento. Data da Decisão 18/11/2010 Data da Publicação 29/11/2010. (grife).Por outro lado, o

depoimento das testemunhas não deve ser levado em conta na medida em que, como dito, não podem ser

utilizados de forma isolada, sem qualquer confirmação de prova documental. Nesse sentido, como lembrado pelo

INSS, a Súmula n. 149 do c. STJ impede que este magistrado se pronuncie sobre a prova testemunhal sem que

haja confirmação de prova documental.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois não restou

demonstrado o exercício de atividade rural nos moldes exigidos pela Lei n. 8.213/91.DispositivoAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC.Sem condenação em honorários tendo em vista que a relação processual sequer se completou

em face da ausência de citação da parte contrária.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal
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0009567-22.2012.403.6109 - AGROPECUARIA E AVICULTURA SAMPAIO LTDA - ME(SP232156B -

SILVIA EDILAINE DO PRADO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP

PROCESSO Nº. 0009567-22.2012.403.6109PARTE AUTORA: AGROPECUÁRIA E AVICULTURA

SAMPAIO LTDA. - MEPARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO

DE SÃO PAULOD E C I S Ã OTrata-se de ação ordinária pela qual a empresa AGROPECUÁRIA E

AVICULTURA SAMPAIO LTDA. - ME pretende a anulação do auto de infração nº 2881/2012, lavrado pelo

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.Aduz a parte

autora que o auto de infração é nulo porque não exerce atividade básica de medicina veterinária, razão pela qual

não pode ser obrigada ao registro perante a parte ré.Inicial acompanhada de documentos (fls. 11-17).Despacho à f.

19, determinando à parte autora a juntada de cópias de peças dos autos nº 0009446-91.2012.403.6109, o qual

restou cumprido às fls. 21-93.É o relatório. Decido.Observo que a parte autora ingressou anteriormente com a

ação nº 0009446-91.2012.403.6109, inicialmente distribuída à Subseção Judiciária de Americana, e depois, em

30.11.2012, redistribuída à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, a qual tem as mesmas partes, bem como

lhes é comum o objeto.Com efeito, naqueles autos se pretende a anulação nº 3.306/2011, também lavrado pela

parte ré, em razão de idêntico motivo apontado na petição inicial destes autos: suposta obrigatoriedade de registro

da parte autora perante a parte ré. A causa de pedir próxima, ou seja, os fundamentos jurídicos de ambas as ações,

também são idênticos: alega a parte autora, tanto lá como cá, que não exerce atividade básica de medicina

veterinária, razão pela qual não pode ser obrigada ao registro perante a parte ré.Evidente, portanto, a conexão

existente entre ambos os feitos, já que possuem o mesmo objeto e mesmas partes, sendo que o julgamento em

separado das causas pode levar a decisões conflitantes.Outrossim, ainda não foi proferida sentença nos autos nº.

0009446-91.2012.403.6109, conforme consulta processual realizada nesta data, que segue em anexo, fato que

autoriza o reconhecimento da conexão.Ante o exposto, nos termos dos artigos 103, 105 e 106, todos do Código de

Processo Civil, declino da competência em favor 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.Promova a Secretaria

a remessa dos autos ao Juízo Distribuidor para redistribuição do feito, por dependência ao processo 0009446-

91.2012.403.6109.Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), 05 de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0800002-98.2012.403.6109 - VANIA REGINA CUSTODIO(PR039161 - WILLIAM CEZAR DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO)

SENTENÇA TIPO A _____/2013Autos do processo n.: 0800002-98.2012.403.6109Autora: VANIA REGINA

CUSTODIORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇATrata-se de ação condenatória

ajuizada por VANIA REGINA CUSTODIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em a

Autora requer a aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei n. 8.213/91 com relação ao cálculo do valor de seu

benefício de auxílio-doença. Requereu também a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.A gratuidade

de justiça foi deferida.Em sua defesa, o INSS pugnou pela carência da ação e pelo reconhecimento da

concretização da prescrição. No mérito, observou que já há reconhecimento administrativo da procedência do

pedido.Houve nova manifestação da Autora.Este o relato.Decido.PreliminarmenteNão há que se falar em carência

da ação, seja pela concessão administrativa da revisão, seja pela falta de pedido naquela sede.Com efeito, da

contestação do INSS consta claramente que a Autora tem direito à revisão, mas que tal procedimento ainda não foi

adotado pela autarquia (f. 16). De tal forma, é fato que tem direito de vir a Juízo requerê-la.Por outro lado, é

razoável a afirmação do INSS no sentido de que a Autora deveria ter formulado pedido em âmbito administrativo.

Contudo, a dúvida milita em favor da Autora. Isso porque, quando do ajuizamento da ação, o e. STJ ainda não

havia firmado jurisprudência neste sentido, de tal sorte que a determinação judicial à Autora para a realização de

pedido administrativo é impor-lhe prejuízo não condizente com a fase em que se encontra o

feito.PrejudicialmenteDe ser dada razão ao INSS para que seja reconhecida a prescrição com relação à revisão dos

valores recebidos antes de 16-03-07 (prescrição quinquenal). Isso porque, conquanto o fundo de direito não

prescreva, é fato que a Demandante vem recebendo o benefício desde 2003. Desta forma, as parcelas recebidas

antes de 16-03-07 não podem ser pagas, ante a incidência de prescrição de cinco anos.Do méritoComo bem

observado pelo Réu, tal pedido já vem sendo administrativamente reconhecido.Com efeito, o memorando circular

conjunto n. 21 determina, em seu item 4, a revisão de tais benefícios, in verbis:4- Quanto à revisão deverão ser

observados os seguintes critérios:4.2- são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas

destes, assim como as precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC,

foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam

considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;Diante de tal reconhecimento,

é de ser dada razão ao pedido formulado pela Autora neste tópico.Por fim, a discussão acerca da cessação (ou não)

do benefício não merece maiores considerações. Isso porque o INSS restará condenado ao pagamento das

diferenças a serem apuradas até a efetiva cessação do benefício. Digo isso porque, como se vê da planilha ora

anexada ao feito, o PLENUS do benefício n. 129.447.834-3 dá conta de que o benefício ainda está ativo. Há nítida
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contradição de informações que, com as vênias devidas, não causará prejuízo à Autora, haja vista que os valores a

serem pagos serão apurados quando da execução do julgado.Independentemente disso, o pagamento deverá ser

realizado até sua efetiva cessação, acaso ainda não tenha ocorrido.Ante o exposto, RECONHEÇO a ocorrência de

prescrição, motivo pelo qual não poderão ser revistos os valores recebidos anteriormente a 16-03-07 (cinco anos

ante do ajuizamento da ação) para, no mérito, JULGAR PROCEDENTE o pedido extinguindo o feito com

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que o INSS ficará obrigado a

revisar o valor do benefício da Autora (NB n. 129.447.834-3) em conformidade com o disposto no art. 29, II, da

Lei n. 8.213/91 e do memorando circular conjunto n. 21, pagando-lhe tal valor até a efetiva cessação do benefício,

acaso ainda não cessado.Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas sendo que, quanto

aos juros e correção monetária, cumpre salientar que a aplicação do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

a nova redação dada pela Lei nº 11.960, de 29-06-09, fere o princípio constitucional da isonomia.O referido

dispositivo cria um fator de diferenciação entre situações que não são diferenciadas, ou seja, aplicação de juros e

correção monetária de forma distinta conforme a Fazenda Pública seja credora ou devedora. Registre-se, ainda,

que não há uma correlação lógica entre o fator discriminatório e a distinção estabelecida em função dele. Portanto,

estamos diante da aplicação em percentuais diversos em situações idênticas, pois há relação de crédito e débito

entre os titulares do direito.A desigualdade, no caso, não obedece ao princípio da razoabilidade e, por isso, é

inconstitucional. Nos casos em que a Fazenda Pública for credora de verba da mesma natureza, no caso dos autos

previdenciária, a correção monetária está disciplinada no art. 175, do Decreto nº 3.049/99, ou seja, pelo mesmo

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do RGPS, que a partir da edição MP 167/2004, convertida

na Lei nº 10.884/2003, passou a ser o INPC.Por fim, em relação aos juros, há de ser aplicado o entendimento até

então adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em matéria de natureza previdenciária, os

juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês (RESP 247.118-SP). Oficie-se ao INSS, por meio

eletrônico, nos termos do Ofício nº 21.029.902/004/07, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta

cidade, a fim de que seja cumprida a presente decisão na hipótese de o benefício ainda estar ativo, constatação a

ser feita pela EADJ.DETERMINO à Secretaria que certifique, de forma destacada, que o presente feito é

decorrência da impressão dos autos eletrônicos do PJE.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários de seu advogado.Isenta de custas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades de praxe.P.R.I.Oportunamente, ao arquivo.Piracicaba, de março de 2013.Miguel Florestano

NetoJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0000995-43.2013.403.6109 - AUGUSTO CARDOSO(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP289298 -

DANIELA CRISTINA MOSNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo B _______/2013PROCESSO Nº : 0000995-43.2013.403.6109 PARTE AUTORA : AUGUSTO

CARDOSOPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOAugusto Cardoso ingressou com a presente ação de desaposentação em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS objetivando o cancelamento de seu anterior benefício previdenciário, com a concessão de

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o aproveitamento de tempo de contribuição

posterior ao benefício que ora se pretende cancelar, enquadrando-se, ainda, como exercidos em condições

especiais, o período de 16/04/1994 a 20/09/2004, laborado na empresa Agro Pecuária Caieira S/A, com o

pagamento do novo benefício a partir do ajuizamento da presente ação.Afirma a parte autora, por primeiro, não

haver vedação constitucional ou legal à renúncia de benefício previdenciário. Esclarece pretender o recebimento

de outra aposentadoria no mesmo regime, porém mais vantajosa, sem a devolução de quaisquer valores, pois,

enquanto perdurou a aposentadoria que ora se pretende cancelar, os pagamentos tinham caráter alimentar. Narra

ter obtido, a partir de 12/08/1992, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Esclarece

que continuou a trabalhar e a recolher contribuições previdenciárias, mesmo após a concessão dessa

aposentadoria, razão pela qual deve ser o período posterior computado no cálculo da nova aposentadoria a lhe ser

concedida, sem restituição de valores. Requer, ao final, sua desaposentação, com a concessão do novo benefício

mediante o cancelamento do anterior e com reconhecimento do período mencionados na inicial como

especial.Inicial acompanhada de documentos (fls. 13-41).Às fls. 44-46 foi juntada cópia da inicial do processo nº

0003552-24.2004.403.6301 apontado no quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fl. 42.É a síntese do

necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita,

conforme requeridos na inicial.Afasto a prevenção apontada no termo de fl. 42.Considerando que o presente feito

cuida de matéria unicamente de direito, e que este Juízo já proferiu sentença de total improcedência para caso

idêntico às questões tratadas nestes autos (autos nº. 2008.61.09.011795-5), passo a sentenciar o feito, nos termos

do disposto no artigo 285-A do CPC, dispensando-se a citação da parte ré.Reproduzo o inteiro teor da sentença

adotada como paradigma.Preliminarmente, não verifico a ocorrência de decadência, pois a parte autora não está a

pretender revisar o ato de concessão inicial de seu benefício previdenciário, caso em que a questão deveria ser

analisada sob o prisma do art. 103, caput, da Lei 8.213/91. Pretende a parte autora, pura e simplesmente, o

cancelamento de seu benefício anterior, com a concessão de novo benefício previdenciário, financeiramente mais

vantajoso. Assim, não há que se falar em decadência, pois está a se tratar nos autos de hipótese de renúncia de
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direito.Outrossim, há questão prejudicial de mérito a ser acolhida, consistente na prescrição. Assim, com fulcro no

art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, reconheço a prescrição de prestações anteriores ao qüinqüênio que

antecedeu a propositura da presente ação, eventualmente devidas pela parte ré à parte autora.No mérito, pretende a

parte autora o cancelamento do benefício de aposentadoria ora por ela recebido, com o deferimento de novo

benefício, computando-se o tempo de contribuição por ela preenchido após a concessão do benefício que se

pretende cancelar. Essa pretensão se constitui no instituto que a doutrina houve por bem em denominar de

desaposentação. Desaposentação vem a ser o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para

fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro

regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário.

São Paulo: 2006, ed. LTr, p. 545, 7ª edição).A desaposentação, porém, pressupõe não só o cancelamento da

anterior aposentadoria, mas a renúncia, pelo segurado, de todos os direitos decorrentes do anterior benefício, em

especial os pecuniários, com a conseqüente devolução dos valores percebidos em face da aposentadoria a que se

renuncia.Com efeito, a pretensão, tal como deduzida pela parte autora na inicial, encontra óbice no disposto no 2º

do art. 18 da Lei 8.213/91, o qual abaixo transcrevo: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.A desaposentação, criação jurisprudencial que é, somente pode ser aceita quando

o segurado renuncie total e incondicionalmente ao benefício anterior, inclusive no que tange aos seus efeitos

pecuniários. Assim, somente com o cancelamento integral do benefício anterior, por ato de disposição de seu

beneficiário (o que, em se tratando de direito patrimonial, pode ser concebido), terá o segurado o direito de

pleitear nova concessão de benefício previdenciário, em bases mais favoráveis para ele.Pensar o contrário, além

de violar o disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, equivaleria a admitir que o ordenamento jurídico pátrio tolera a

percepção do abono de permanência, benefício outrora previsto na Lei 3.807/60, o qual era devido aos segurados

que, tendo atingido os requisitos mínimos para a concessão de aposentadoria, permanecessem em atividade. A

concessão de nova aposentadoria, com o cômputo de período em que o segurado permaneceu em atividade, sem

prejuízo da percepção do benefício no período simultâneo a do referido tempo de atividade, equivale ao

pagamento de abono de permanência sem previsão legal.No sentido do aqui decidido, inúmeros precedentes do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida

natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova

aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.

Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta

e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com

base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados.

Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4.

Apelação da parte autora provida.(AC 822192/SP - Rel. Des. Fed. Jedial Galvão - 10ª T. - j. 20/03/2007 - DJU

DATA:18/04/2007 PÁGINA: 567). PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREVISTOS PELA EC

20/98. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESQUESTIONAMENTO.I - Verifica-se no v.

acórdão embargado a ocorrência da omissão apontada, haja vista não ter abordado acerca dos requisitos previstos

pela EC nº 20/98.II - As mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do

autor de obter a aposentadoria, na forma garantida pelo art. 3º, vez que na data de sua publicação ele já contava

com mais de 30 anos de serviço.III - O autor somente poderá aproveitar o tempo de serviço posterior à

aposentadoria concedida na esfera judicial caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), renuncie também

ao recebimento do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço

apurado até 21.12.2000.III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento

não têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ).IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para

corrigir erro material e para integrar o voto e respectivo Acórdão, apreciando argumento não enfrentado no

julgamento, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado.(AC 893265/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento -

10ª T. - j. 16/01/2007 - DJU DATA:31/01/2007 PÁGINA: 552).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO

COMO SEGURADO AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO TEMPO EXERCIDO COMO

AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO PRÉVIA DOS VALORES RECEBIDOS COMO

CONDIÇÃO PARA A DESAPOSENTAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA QUE SEJA

RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO COMO AUTÔNOMO PARA EVENTUAL INDENIZAÇÃO

FUTURA.- Desaposentação. Possibilidade desde que haja prévia devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria, acrescido de juros e correção monetária.- O segurado autônomo deve indenizar o tempo de serviço
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para poder obter o reajuste da renda mensal inicial. - Apelação do Autor parcialmente provida apenas para

reconhecer o tempo de serviço devidamente provado.(AC 1297012/SP - 10ª T. - Rel. Omar Chamon - j.

21/10/2008 - DJF3 DATA:19/11/2008).No caso vertente, a parte autora se nega, expressamente, a restituir os

valores por ela recebidos em razão do benefício de aposentadoria que ora se encontra em gozo. Dessa forma, não

há como amparar o pedido da parte autora, sob pena de violação a dispositivo expresso de lei.Merece

indeferimento, portanto, o pedido estampado na petição inicial.Em face do indeferimento do pedido de

desaposentação resta prejudicado o pedido de enquadramento, como exercidos em condições especiais, dos

período acima mencionado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por

consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, tendo em vista ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita concedida no corpo da

presente sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001513-33.2013.403.6109 - LUIZ CARLOS BOSQUE(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 -

DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo B _______/2013PROCESSO Nº : 0001513-33-2013.403.6109 PARTE AUTORA : LUIZ

CARLOS BOSQUEPARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOLuiz Carlos Bosque ingressou com a presente ação ordinária de desaposentação em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, renunciando ao seu anterior benefício previdenciário de aposentadoria, com a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o aproveitamento do tempo

posterior ao benefício que ora se pretende.Narra a parte autora ter obtido, a partir 02/06/1997, benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Esclarece que continuou a trabalhar, mesmo após a

concessão dessa aposentadoria, razão pela qual deve ser o período posterior computado na nova aposentadoria a

lhe ser concedida, por ser mais vantajosa, sem a devolução, porém, de quaisquer valores, porque tais pagamentos

possuem caráter alimentar. Requer, ao final, sua desaposentação, com a concessão do novo benefício mediante o

cancelamento do anterior.Inicial acompanhada de documentos (fls. 12-29).Às fls. 32-34 foi juntada cópia da

inicial do processo nº 0102194-66.2003.403.6301 apontado no quadro indicativo de possibilidade de prevenção de

fl. 30.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente concedo ao autor os benefícios da justiça

gratuita conforme requerido na inicial.Afasto a prevenção apontada no termo de fl. 30.Considerando que o

presente feito cuida de matéria unicamente de direito, e que este Juízo já proferiu sentença de total improcedência

para caso idêntico às questões tratadas nestes autos (autos nº. 2008.61.09.011795-5), passo a sentenciar o feito,

nos termos do disposto no artigo 285-A do CPC, dispensando-se a citação da parte ré.Reproduzo o inteiro teor da

sentença adotada como paradigma.Preliminarmente, não verifico a ocorrência de decadência, pois a parte autora

não está a pretender revisar o ato de concessão inicial de seu benefício previdenciário, caso em que a questão

deveria ser analisada sob o prisma do art. 103, caput, da Lei 8.213/91. Pretende a parte autora, pura e

simplesmente, o cancelamento de seu benefício anterior, com a concessão de novo benefício previdenciário,

financeiramente mais vantajoso. Assim, não há que se falar em decadência, pois está a se tratar nos autos de

hipótese de renúncia de direito.Outrossim, há questão prejudicial de mérito a ser acolhida, consistente na

prescrição. Assim, com fulcro no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, reconheço a prescrição de prestações

anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da presente ação, eventualmente devidas pela parte ré à

parte autora.No mérito, pretende a parte autora o cancelamento do benefício de aposentadoria ora por ela recebido,

com o deferimento de novo benefício, computando-se o tempo de contribuição por ela preenchido após a

concessão do benefício que se pretende cancelar. Essa pretensão se constitui no instituto que a doutrina houve por

bem em denominar de desaposentação. Desaposentação vem a ser o ato de desfazimento da aposentadoria por

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no

mesmo ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari. Manual de

Direito Previdenciário. São Paulo: 2006, ed. LTr, p. 545, 7ª edição).A desaposentação, porém, pressupõe não só o

cancelamento da anterior aposentadoria, mas a renúncia, pelo segurado, de todos os direitos decorrentes do

anterior benefício, em especial os pecuniários, com a conseqüente devolução dos valores percebidos em face da

aposentadoria a que se renuncia.Com efeito, a pretensão, tal como deduzida pela parte autora na inicial, encontra

óbice no disposto no 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, o qual abaixo transcrevo: 2º O aposentado pelo Regime Geral

de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.A desaposentação, criação jurisprudencial que é, somente pode ser

aceita quando o segurado renuncie total e incondicionalmente ao benefício anterior, inclusive no que tange aos

seus efeitos pecuniários. Assim, somente com o cancelamento integral do benefício anterior, por ato de disposição

de seu beneficiário (o que, em se tratando de direito patrimonial, pode ser concebido), terá o segurado o direito de

pleitear nova concessão de benefício previdenciário, em bases mais favoráveis para ele.Pensar o contrário, além

de violar o disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, equivaleria a admitir que o ordenamento jurídico pátrio tolera a
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percepção do abono de permanência, benefício outrora previsto na Lei 3.807/60, o qual era devido aos segurados

que, tendo atingido os requisitos mínimos para a concessão de aposentadoria, permanecessem em atividade. A

concessão de nova aposentadoria, com o cômputo de período em que o segurado permaneceu em atividade, sem

prejuízo da percepção do benefício no período simultâneo a do referido tempo de atividade, equivale ao

pagamento de abono de permanência sem previsão legal.No sentido do aqui decidido, inúmeros precedentes do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida

natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova

aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.

Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta

e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com

base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados.

Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4.

Apelação da parte autora provida.(AC 822192/SP - Rel. Des. Fed. Jedial Galvão - 10ª T. - j. 20/03/2007 - DJU

DATA:18/04/2007 PÁGINA: 567). PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREVISTOS PELA EC

20/98. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESQUESTIONAMENTO.I - Verifica-se no v.

acórdão embargado a ocorrência da omissão apontada, haja vista não ter abordado acerca dos requisitos previstos

pela EC nº 20/98.II - As mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do

autor de obter a aposentadoria, na forma garantida pelo art. 3º, vez que na data de sua publicação ele já contava

com mais de 30 anos de serviço.III - O autor somente poderá aproveitar o tempo de serviço posterior à

aposentadoria concedida na esfera judicial caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), renuncie também

ao recebimento do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço

apurado até 21.12.2000.III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento

não têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ).IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para

corrigir erro material e para integrar o voto e respectivo Acórdão, apreciando argumento não enfrentado no

julgamento, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado.(AC 893265/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento -

10ª T. - j. 16/01/2007 - DJU DATA:31/01/2007 PÁGINA: 552).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO

COMO SEGURADO AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO TEMPO EXERCIDO COMO

AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO PRÉVIA DOS VALORES RECEBIDOS COMO

CONDIÇÃO PARA A DESAPOSENTAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA QUE SEJA

RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO COMO AUTÔNOMO PARA EVENTUAL INDENIZAÇÃO

FUTURA.- Desaposentação. Possibilidade desde que haja prévia devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria, acrescido de juros e correção monetária.- O segurado autônomo deve indenizar o tempo de serviço

para poder obter o reajuste da renda mensal inicial. - Apelação do Autor parcialmente provida apenas para

reconhecer o tempo de serviço devidamente provado.(AC 1297012/SP - 10ª T. - Rel. Omar Chamon - j.

21/10/2008 - DJF3 DATA:19/11/2008).No caso vertente, a parte autora se nega, expressamente, a restituir os

valores por ela recebidos em razão do benefício de aposentadoria que ora se encontra em gozo. Dessa forma, não

há como amparar o pedido da parte autora, sob pena de violação a dispositivo expresso de lei.Merece

indeferimento, portanto, o pedido estampado na petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC.Sem custas, em face do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. Sem honorários

tendo em vista que a relação processual sequer se completou em face da ausência de citação da parte

contrária.Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

0001689-12.2013.403.6109 - OSMAIR SCHIAVINATTO(SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI E

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sentença Tipo B ________/2013Processo nº. 0001689-12.2013.403.6109Parte Autora: OSMAIR

SCHIAVINATTOParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOOsmair Schiavinatto ingressou com a presente ação ordinária de desaposentação em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, renunciando ao seu anterior benefício previdenciário de

aposentadoria, com a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o

aproveitamento do tempo posterior ao benefício que ora se pretende.Narra a parte autora ter obtido, a partir
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11/07/1997, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Esclarece que continuou a

trabalhar, mesmo após a concessão dessa aposentadoria, razão pela qual deve ser o período posterior computado

na nova aposentadoria a lhe ser concedida, por ser mais vantajosa, sem a devolução, porém, de quaisquer valores,

porque tais pagamentos possuem caráter alimentar. Requer, ao final, sua desaposentação, com a concessão do

novo benefício mediante o cancelamento do anterior.Inicial acompanhada de documentos (fls. 20-128).É o

relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita

conforme requerido na inicial.Considerando que o presente feito cuida de matéria unicamente de direito, e que

este Juízo já proferiu sentença de total improcedência para caso idêntico às questões tratadas nestes autos (autos

nº. 2008.61.09.011795-5), passo a sentenciar o feito, nos termos do disposto no artigo 285-A do CPC,

dispensando-se a citação da parte ré.Reproduzo o inteiro teor da sentença adotada como

paradigma.Preliminarmente, não verifico a ocorrência de decadência, pois a parte autora não está a pretender

revisar o ato de concessão inicial de seu benefício previdenciário, caso em que a questão deveria ser analisada sob

o prisma do art. 103, caput, da Lei 8.213/91. Pretende a parte autora, pura e simplesmente, o cancelamento de seu

benefício anterior, com a concessão de novo benefício previdenciário, financeiramente mais vantajoso. Assim, não

há que se falar em decadência, pois está a se tratar nos autos de hipótese de renúncia de direito.Outrossim, há

questão prejudicial de mérito a ser acolhida, consistente na prescrição. Assim, com fulcro no art. 103, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, reconheço a prescrição de prestações anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura

da presente ação, eventualmente devidas pela parte ré à parte autora.No mérito, pretende a parte autora o

cancelamento do benefício de aposentadoria ora por ela recebido, com o deferimento de novo benefício,

computando-se o tempo de contribuição por ela preenchido após a concessão do benefício que se pretende

cancelar. Essa pretensão se constitui no instituto que a doutrina houve por bem em denominar de desaposentação.

Desaposentação vem a ser o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de

aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime

previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. São

Paulo: 2006, ed. LTr, p. 545, 7ª edição).A desaposentação, porém, pressupõe não só o cancelamento da anterior

aposentadoria, mas a renúncia, pelo segurado, de todos os direitos decorrentes do anterior benefício, em especial

os pecuniários, com a conseqüente devolução dos valores percebidos em face da aposentadoria a que se

renuncia.Com efeito, a pretensão, tal como deduzida pela parte autora na inicial, encontra óbice no disposto no 2º

do art. 18 da Lei 8.213/91, o qual abaixo transcrevo: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.A desaposentação, criação jurisprudencial que é, somente pode ser aceita quando

o segurado renuncie total e incondicionalmente ao benefício anterior, inclusive no que tange aos seus efeitos

pecuniários. Assim, somente com o cancelamento integral do benefício anterior, por ato de disposição de seu

beneficiário (o que, em se tratando de direito patrimonial, pode ser concebido), terá o segurado o direito de

pleitear nova concessão de benefício previdenciário, em bases mais favoráveis para ele.Pensar o contrário, além

de violar o disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, equivaleria a admitir que o ordenamento jurídico pátrio tolera a

percepção do abono de permanência, benefício outrora previsto na Lei 3.807/60, o qual era devido aos segurados

que, tendo atingido os requisitos mínimos para a concessão de aposentadoria, permanecessem em atividade. A

concessão de nova aposentadoria, com o cômputo de período em que o segurado permaneceu em atividade, sem

prejuízo da percepção do benefício no período simultâneo a do referido tempo de atividade, equivale ao

pagamento de abono de permanência sem previsão legal.No sentido do aqui decidido, inúmeros precedentes do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida

natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova

aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91.

Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta

e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com

base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados.

Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4.

Apelação da parte autora provida.(AC 822192/SP - Rel. Des. Fed. Jedial Galvão - 10ª T. - j. 20/03/2007 - DJU

DATA:18/04/2007 PÁGINA: 567). PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREVISTOS PELA EC

20/98. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESQUESTIONAMENTO.I - Verifica-se no v.

acórdão embargado a ocorrência da omissão apontada, haja vista não ter abordado acerca dos requisitos previstos

pela EC nº 20/98.II - As mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do

autor de obter a aposentadoria, na forma garantida pelo art. 3º, vez que na data de sua publicação ele já contava
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com mais de 30 anos de serviço.III - O autor somente poderá aproveitar o tempo de serviço posterior à

aposentadoria concedida na esfera judicial caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), renuncie também

ao recebimento do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço

apurado até 21.12.2000.III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento

não têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ).IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para

corrigir erro material e para integrar o voto e respectivo Acórdão, apreciando argumento não enfrentado no

julgamento, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado.(AC 893265/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento -

10ª T. - j. 16/01/2007 - DJU DATA:31/01/2007 PÁGINA: 552).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO

COMO SEGURADO AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO TEMPO EXERCIDO COMO

AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO PRÉVIA DOS VALORES RECEBIDOS COMO

CONDIÇÃO PARA A DESAPOSENTAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA QUE SEJA

RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO COMO AUTÔNOMO PARA EVENTUAL INDENIZAÇÃO

FUTURA.- Desaposentação. Possibilidade desde que haja prévia devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria, acrescido de juros e correção monetária.- O segurado autônomo deve indenizar o tempo de serviço

para poder obter o reajuste da renda mensal inicial. - Apelação do Autor parcialmente provida apenas para

reconhecer o tempo de serviço devidamente provado.(AC 1297012/SP - 10ª T. - Rel. Omar Chamon - j.

21/10/2008 - DJF3 DATA:19/11/2008).No caso vertente, a parte autora se nega, expressamente, a restituir os

valores por ela recebidos em razão do benefício de aposentadoria que ora se encontra em gozo. Dessa forma, não

há como amparar o pedido da parte autora, sob pena de violação a dispositivo expresso de lei.Merece

indeferimento, portanto, o pedido estampado na petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC.Sem custas, em face do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. Sem honorários

tendo em vista que a relação processual sequer se completou em face da ausência de citação da parte

contrária.Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001322-56.2011.403.6109 - MARINALVA BATISTA DE JESUS FERREIRA(SP293841 - LUCIMEIRE

APARECIDA ALTARUJO MENGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 -

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Sentença Tipo BNUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0001322-56.2011.403.6109EXEQÜENTE : MARINALVA

BATISTA DE JESUSEXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALS E N T E N Ç ATrata-

se de ação proposta sob o rito ordinário na qual antes da prolação da sentença houve proposta de acordo ofertada

pelo réu, tendo este juízo homologado o acordo efetuado entre as partes, pelo qual o réu propôs a implantação de

aposentadoria por invalidez, bem como a pagar os valores atrasados e honorários advocatícios arcados pelas

partes.Intimadas as partes, foi determinada a expedição do competente requisitório, tendo a requisição de pequeno

valor sido paga, conforme noticiado à fl.98.Devidamente intimadas, as partes nada requereram nos autos.Posto

isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a

extinção do processo de execução, quanto ao pagamento do valor principal e dos honorários

advocatícios.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Piracicaba (SP), de de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002791-45.2008.403.6109 (2008.61.09.002791-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007770-31.2000.403.6109 (2000.61.09.007770-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO E SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) X JOSE

E MARTINELLI DE LIMA & CIA/ LTDA X NESTOR MARTINELLI - ME X CERAMICA NATALINO

LTDA X CERAMICA ARGITAM LTDA - ME X MARCOS ANTONIO FURINI & CIA/ LTDA -

ME(SP160586 - CELSO RIZZO)

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora - PFN, fica o embargado intimado, na pessoa de seu

advogado, a pagar o montante a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez

por cento), conforme prevê o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int. 

 

0007334-91.2008.403.6109 (2008.61.09.007334-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004209-86.2006.403.6109 (2006.61.09.004209-0)) BENJAMIN FERREIRA DE OLIVEIRA X ANDREA

MAGALHAES LISARDO X VAGNER APARECIDO GONCALVES DE MIRANDA(SP253360 - MARCELA

ROQUE RIZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP197722 -
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FRANCISCO CASSOLI JORRAS)

SENTENÇA TIPO M _________/2013E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã OPROCESSO Nº :

2008.61.09.007334-4NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0007334-91.2008.403.6109PARTE

AUTORA/EMBARGANTE : BENJAMIN FERREIRA DE OLIVEIRAPARTE RÉ : CAIXA ECONÔMICA

FEDERALS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOCuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em

face da sentença proferida às fls. 60-61, alegando a ocorrência de omissão no julgado.Sustenta o embargante ter

postulado expressamente a realização de perícia judicial contábil, sendo que a sentença, no entanto, foi contrária

ao seu pedido, com evidente cerceamento de defesa. Aduziu, ainda, a existência de omissão na sentença proferida

nos autos, haja vista que o Contrato de Abertura de Crédito em discussão feriu as Súmulas 233 e 247 do c. STJ e

121 do c. STF, não tendo o Juízo se manifestado a respeito de tais súmulas. Apontou, por fim, ter postulado a

inversão do ônus da prova, o qual, apesar de assegurado pelo Código de Defesa do Consumidor, não foi apreciado

pelo Juízo.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃODiscorrendo sobre o recurso em questão, o Professor

José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra O Novo Processo Civil Brasileiro, em sua 18ª edição, publicada pela

Editora Forense, apresenta as hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a

existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se

pronunciar a sentença.Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade

completar a sentença que se apresente omissa. Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de

aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.Ausente, porém,

omissão a ser sanada na sentença embargada.Com efeito, esta foi suficientemente clara quanto aos motivos pelos

quais o Juízo entende que não há como deferir o pedido inicial de declaração de total improcedência da execução

extrajudicial 2006.61.09.004209-0.É certo que, ao que constam dos embargos, determinadas linhas de

argumentação expostas na inicial não teriam sido rebatidas na sentença embargada. Contudo, descabe ao Juízo de

primeiro grau, em sede de embargos de declaração, funcionar como órgão revisor de sentenças por ele mesmo

proferidas, conferindo aos embargos efeitos infringentes, efeitos esses admitidos apenas em caráter excepcional,

como na hipótese de correção de erro material que determine a alteração do julgado, ou na eliminação de

contradição da qual decorra logicamente esse efeito.De outro giro, tampouco necessita o Juízo examinar

pormenorizadamente todos os pontos levantados pelas partes, caso se convença pelo acerto ou desacerto de

determinada tese jurídica, apontando fundamentação suficiente para tanto.Nesse sentido, precedente do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE

CABIMENTO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE

- INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS DESPROVIDOS. I - Os embargos de declaração,

conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão da sentença

ou acórdão.II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado,

salvo em hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do

julgado; 2) houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do

processo; 4) tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.III - Ausência de

omissão do acórdão, onde a questão relativa à comprovação da alegação de quitação do débito em execução foi

expressamente analisada, acrescentando-se que o documento de fl. 07 citado nos presentes embargos, não se trata

de Certificado de Quitação propriamente dito, pois não explicita a que se refere, portanto, não tendo qualquer

valor comprobatório alegado pela executada/embargante.IV - O juiz ou tribunal deve decidir a questão

controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a

responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão

de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. Embargos com indevido caráter meramente

infringente, nesta parte.V - Inexistência de contradição ou omissão a ser suprida. VI - Embargos de declaração

desprovidos.(AC 82300/SP - Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro - 2ª T. - j. 11/03/2008 - DJU DATA:18/04/2008

PÁGINA: 771).Resta claro, assim, que a parte autora se insurge quanto ao conteúdo do julgado, que lhe foi

desfavorável, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada. Insatisfeita com eventuais

error in procedendo e in judicando ocorridos no trâmite do processo, deve a parte requerente manejar o recurso

adequado. Os embargos de declaração, claramente, não se prestam a tal mister.O mesmo ocorre com relação à

alegação de indeferimento do pedido de perícia judicial, sendo que, neste caso, o embargante se insurge quanto ao

conteúdo do julgado, que lhe foi desfavorável, demonstrando, na verdade, seu inconformismo, o qual pretende ver

satisfeito por meio de embargos de declaração, quando deveria utilizar-se de recurso próprio.Desta forma,

inexistindo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas, deve ser a mantida a sentença nos

termos em que foi proferida.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS,

porque tempestivos, NEGANDO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença impugnada nos termos em que

prolatada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON

DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0006726-25.2010.403.6109 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS

MARTINS) X JULIA LUTJENS DA SILVA X BENEDITO LUTGENS SEMMLER X ANTONIA LUTGENS
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SEMMLER VOLPIN X PEDRO LUTGENS SEMMLER(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO)

SENTENÇA TIPO BProcesso nº: 0006725-25.2010.403.6109Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS Embargado: BENEDITO LUTGENS SEMMLER, ANTONIA LUTGENS

SEMMLER VOLPIN e PEDRO LUTGENS SEMMLERS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de embargos à

execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, através do qual o embargante alega que os valores

postos em execução pelo embargado contêm erro, uma vez que não excluiu de seus cálculos os valores recebidos

adminitrativamente em decorrência de benefício assistencial, bem como não observou a aplicação da Lei

11.960/2009Em face disso, alega a ocorrência de excesso de execução, postulando, então, a procedência de seu

pedido para a redução do quantum debeatur ao valor que considera devido.Devidamente intimado, o embargado

concordou parcialmente com os termos do INSS, discordando da aplicação das disposições da Lei

11.960/2009.Tendo em vista a divergencia entre os cálculos das partes, os autos foram remetidos à contadoria do

Juízo, tendo o contador judicial se maniestado às fls. 21-22.Intimadas as partes, o Embargado concordou com os

cálculos apresentados pela contadoria judicial, tendo o Embargante quedado-se inerte. FUNDAMENTAÇÃOA

sentença condenatória proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo

Civil, configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover ação de execução

direta com a citação do devedor para que cumpra a obrigação constante no título.Em relação à propositura da

execução, a lei concede ao executado a possibilidade de instaurar um contraditório, manifestando-se por meio de

embargos à execução, os quais, em que pese sua contrariedade face ao processo de execução, não têm mero

caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação, a qual, conexa ao processo executivo a que se

refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.Diante da qualidade de ação da qual se revestem

os embargos à execução, após seu recebimento, deverá o credor ser intimado para, querendo, impugná-los,

defendendo, assim, o valor apresentado na execução.Os embargos ofertados pelo Instituto Nacional do Seguro

Social buscam efetivamente a declaração de existência de excessos nos valores cobrados pelo embargado, uma

vez que se insurge contra os cálculos por ele realizados, o qual teve decisão favorável nos autos principais.De tal

sorte, em que pese a nova sistemática dada ao processo de liquidação de sentença pela Lei 8.898/94, com a

eliminação da realização de cálculos do contador, seguida de manifestação das partes e homologação pelo Juiz,

não se pode negar que, administrativamente, no âmbito da Justiça Federal, devem prevalecer os atos editados pela

Corregedoria Geral no que se refere à elaboração de cálculos.Considerando-se que as informações apresentadas

pela Contadoria desta Subseção Judiciária tomaram por base o disposto na sentença proferida na ação principal,

plenamente aceitável é o resultado apresentado em seu parecer.Observe-se que o contador demonstrou que o

Embargado deixou de exluir de seus cálculos os valores já recebidos em virtude de benefício assistencial entre

18/10/2000 e 11/09/2002.No tocante à aplicação das inovações da Lei nº 11.960/2009, ocorre que na r. sentença

proferida nos autos não há determinação de aplicação da Lei 11.960/09, bem como a data dos cálculos pelas partes

são anteriores à sua edição, não havendo que se falar em sua aplicação.Verifica-se nos autos que, após intimado

para se manifestar sobre os cálculos da contadoria, o Embargado concordou com os valores apresentados, os quais

são mesmos apresentados pelo INSS nos presentes Embargos.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, considerando como corretos os cálculos por ele apresentados e determinando, assim, que o processo de

execução tenha continuidade com base no valor total de R$ 9.033,16 (nove mil, trinta e três reais e dezesseis

centavos), a título de valor principal e de honorários advocatícios, atualizados até maio de 2009.Sem custas, por

ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno o embargado no pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a diferença cobrada na execução. A exigibilidade da obrigação ficará

suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, período após o qual

prescreverá.Traslade-se cópia da presente sentença e das fls. 04-05 aos autos principais, feito nº

1999.61.09.001420-8. Após, com o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0006985-20.2010.403.6109 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X JOSE

CLODOMIRO BRISOTTI(SP124128 - MIRIAN FATIMA DE LIMA SILVANO E SP103809 - JANETE

LEONILDE GANDELINI RIGHETTO)

SENTENÇA TIPO B ________/2013NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ : 0006985-20.2010.403.6109EMBARGANTE

: UNIÃO FEDERALEMBARGADO : JOSE CLODOMIRO BRISOTTIS E N T E N Ç ACuida-se de Embargos à

Execução de sentença em que, após o trânsito em julgado do v. acórdão prolatado nos autos principais, restou a

União condenada à restituição de indébito em favor do autor de empréstimo compulsório. A ação ordinária foi

julgada improcedente, tendo o v. acórdão de fls. 43-47 dado parcial provimento à apelação do autor, reformando a

r. sentença de primeiro grau e condenando a União a repetição de indébito em favor do autor. O v. acórdão

transitou em julgado em 31/08/2000, conforme certidão de fl. 49 dos autos principais, tendo o ora Embargado sido

intimado em 20/04/2001, conforme certidão de fl. 51.Nada sendo requerido pela parte vencedora, os autos

remetidos ao arquivo.Por solicitação da parte vencedora foram os autos desarquivados, tendo esta dado inicio à
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execução em face da União, nos termos do artigo 730 do CPC, em 10/03/2009 (fl. 66 dos autos

principais).Intimada para pagamento dos valores, a União apresentou os presentes Embargos alegando excesso de

execução, sob o argumento de que o título executivo judicial encontra-se fulminado pela prescrição.Intimada para

se manifestar a parte autora quedou-se inerte.Os autos foram remetidos à contadoria judicial a fim de proceder à

elaboração dos cálculos.Parecer da contadoria judicial à fl. 18.Intimadas as partes, ambas concordaram com os

valores apresentados pela contadoria judicial, tendo a União, contudo, insistido em que a o direito repetitório da

parte autora resta fulminado pelo decurso do prazo prescricional.É o relatório. Decido.Os tribunais superiores já

firmaram entendimento de que as dívidas passivas da União, Estados e Municípios submetem-se ao prazo

prescricional de 05 (cinco) anos, nos termos do Decreto 20.910/32.O próprio acórdão prolatado nos autos

principais é claro ao afirmar a prescrição qüinqüenal para a repetição dos valores. Já a Súmula 150 do STF indica

que a pretensão executiva prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação.No caso em questão, o Embargado foi

intimado da decisão que condenou a União em 20 de abril de 2001, quedando-se inerte. Os autos foram remetidos

ao arquivo e apenas em 10 de março de 2009, ou seja, após o transcurso do prazo prescricional, o Embargado

requereu a execução do titulo executivo judicial.Logo, o débito encontra-se prescrito, ao menos, desde abril de

2006.Posto isso, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO promovidos pela

União reconhecendo a prescrição da pretensão executória do Embargado nos autos principais, nos termos do

artigo 741, inciso IV, do Código de Processo Civil .Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º

da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia da presente aos autos principais, feito nº 2000.03.99.009457-0Decorrido o

prazo para recursos, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Piracicaba, de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0010050-23.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006214-

23.2002.403.6109 (2002.61.09.006214-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 -

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X RUBENS TEIXEIRA PINTO(SP174502 - CARLOS

ALBERTO PINTO FERRAZ E SP099540 - ROSANA SEBASTIANA MINCHIOTTI E SP122256 - ENZO

PASSAFARO)

SENTENÇA TIPO A _____/2013Autos do processo n.: 0010050-23.2010.403.6109Embargante: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALEmbargado: RUBENS TEIXEIRA PINTOSENTENÇATrata-se de

embargos à execução ajuizados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de RUBENS

TEIXEIRA PINTO em que o Embargante alega que o direito de executar o título está prescrito, ante a incidência

de sua contagem pela metade (decretos ns. 20.910/32 e 4.597/42).No mérito, observou a existência de excesso de

execução, motivo pelo qual o valor a ser executado deveria ser o de R$ 17.808,18 (f. 06).O Embargado formulou

impugnação afirmando que não teria ocorrido a prescrição. No mérito, afirmou que os cálculos formulados

respeitaram o disposto na sentença, razão pela qual não deve ser acolhido o pedido formulado.A contadoria

formulou parecer (fls. 29/33).As partes sobre ele não se manifestaram.Este o relato.Decido.Como se nota dos

autos principais, a decisão de segunda instância transitou em julgado em 08-07-05 (f. 117).O pedido de execução

foi formulado em 05-04-10 (f. 129), motivo pelo qual não há incidência de prescrição intercorrente. Explico-me:A

uma porque tanto o decreto n. 20.910/32 como o de n. 4.597/42 não se aplicam à espécie. Com efeito, a prescrição

em relação ao INSS tem por arcabouço jurídico a Lei n. 8.213/91, pois específica em relação aos decretos, além de

posterior à sua edição. Desta forma, não há se falar em contagem do prazo pela metade.Neste sentido:AC

199801000935480 AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000935480 Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

SUPLEMENTAR (INATIVA) Fonte DJ DATA:23/09/2004 PAGINA:44 Decisão A Turma, à unanimidade, deu

provimento à apelação e à remessa oficial. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EX TFR. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910, DE 06.01.1932, ART. 1º.

DECRETO-LEI Nº 4.597, DE 19.08.1942. REAJUSTE DE BENEFÍCIO APÓS LEI 8.213/91. VINCULAÇÃO

AO SALÁRIO MINIMO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGALMENTE PREVISTOS.

JUSTIÇA GRATUITA. 1. Nos termos do art. 103, Parágrafo único, da Lei 8.213/91, a prescrição não atinge o

fundo do direito , prescrevendo apenas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

Precedentes. 2. O parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 que estabelece a prescrição qüinqüenal para as

dívidas passivas da Previdência Social, foi acrescentado pela Lei nº 9.528/97, portanto, até a entrada em vigor

desta lei, a prescrição das dívidas passivas do INSS era disciplina pelo art. 1º do Decreto nº 20.910, de

06.01.1932, por força do disposto no art. 2º do Decreto-lei nº 4.597, de 19.08.1942. Precedentes deste Tribunal. E,

mesmo que assim não fosse, hipótese que se leva em conta somente por amor à argumentação, é fato que a actio

nata somente teve origem com o trânsito em julgado do acórdão, mais especificamente com a intimação do Autor

para executá-lo.Confundir-se o nascimento do direito de execução com o ajuizamento propriamente dito da ação

que lhe deu origem é algo que não soa razoável, com as vênias devidas. Isso porque o direito de perceber os

valores em atraso não nasceu com o ajuizamento do processo de conhecimento, mas tão-somente quando do

reconhecimento do direito do Autor (ora Embargado) ao benefício previdenciário que estava em disputa.É

inexorável que a execução somente poderia ser amparada por título executivo judicial após o seu trânsito em
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julgado. Daí não se poder falar em interrupção da contagem do prazo prescricional quando do ajuizamento da

ação de conhecimento.Diante de tais considerações, afasto a prejudicial arguida.No mérito, é fato que o contador

reconheceu que a dívida calculada pelo INSS não é a correta, pois houve apuração de valor menor que o

apresentado pelo Embargante.Este Juízo de há muito vem entendendo que as autarquias não podem confessar e,

portanto, abrir mão de dinheiro público. Ao Judiciário, com as vênias devidas àqueles que entendem de forma

diversa, cabe a fiscalização do erário e seus destinos.Ora, sendo assim, apesar de o Embargante ter reconhecido

expressamente que a dívida é maior que aquela apurada pela contadoria, é imperioso que não se aplique a pena de

confesso e seja reconhecido o valor menor apurado no respectivo parecer contábil.A jurisprudência também

reconhece a impossibilidade de aplicação da pena de confissão aos entes públicos:AC 200703990335025 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1218227 Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte DJF3 DATA:12/08/2008 Decisão Vistos e relatados os autos em que são partes as

acima indicadas. Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não

conhecer da remessa oficial, rejeitar as preliminares e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório

e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR

MORTE. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO REJEITADA. PRELIMINAR DE

APLICAÇÃO DE EFEITOS DA REVELIA REJEITADA. FILHOS MENORES - DEPENDÊNCIA

ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS.

IMPROCEDÊNCIA. - Remessa oficial não conhecida. Aplicação do 2º, do artigo 475 do Código de Processo

Civil (Lei nº 10.352/01). - Preliminar de carência da ação por ausência de interesse de agir rejeitada. O prévio

requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária. Súmulas nº 213 do extinto

Tribunal Federal de Recursos e nº 9 desta Corte. - Dá-se a revelia quando, regularmente citado, o réu escusa-se de

ofertar resposta à demanda, no prazo legal (art. 297 do CPC). Contudo, a presença da autarquia federal no pólo

passivo da demanda limita os efeitos decorrentes da declaração darevelia, pois, por estar inserto no conceito de

Fazenda Pública, o INSS submete-se ao princípio da indisponibilidade do interesse público. Reconhecida a

situação delineada no art. 320, II, do CPC, não se há falar em confissão ficta sobre os fatos narrados na inicial. - A

dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, 4º, da Lei nº 8.213/91). - Perde a qualidade de

segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do art. 15, II, da Lei

8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente aos dependentes. - O período de graça pode ser estendido por

até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de segurado (art. 15, 1º e 2º,

Lei nº 8.213/91). - O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade

superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu,

a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. -

Isenção de condenação dos autores ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte. - Remessa oficial não conhecida, preliminares rejeitadas e apelação do INSS provida.

Data da Decisão 23/06/2008 Data da Publicação 12/08/2008. (grifei).Ante o exposto, afasto a incidência da

prescrição intercorrente e JULGO PROCEDENTE o pedido extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que fixo o valor da dívida em R$ 14.707,40 (quatorze mil

setecentos e sete reais e quarenta centavos), conforme o parecer da contadoria (f. 29), atualizado até fevereiro de

2010.Condeno o Embargado ao pagamento de honorários de advogado que fixo em 10% sobre o valor dado à

causa, devidamente atualizado.Traslade-se cópia desta sentença aos autos do processo n. 2002.61.09.006214-

9.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.Oportunamente, ao

arquivo.Piracicaba, de março de 2013.Miguel Florestano NetoJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

0005096-94.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006319-

58.2006.403.6109 (2006.61.09.006319-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 -

REINALDO LUIS MARTINS) X MARIA ANTONIA DA SILVA MACIEL(SP123166 - ISABEL TERESA

GONZALEZ COIMBRA E SP155015 - DANIELA COIMBRA SCARASSATI E SP169601 - GRAZIELA DE

FÁTIMA ARTHUSO)

SENTENÇA TIPO B ______/2013Processo nº: 0005096-94.2011.403.6109Embargante: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Embargado: MARIA ANTONIA DA SILVA MACIELS E N T E N

Ç ARELATÓRIOTrata-se de embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, através

do qual o embargante alega que os valores postos em execução pelo embargado contêm erro, uma vez o

Embargado não descontou os valores pagos administrativamente, utilizou data incorreta para a DIB e não calculou

os juros de mora de forma devida.Em face disso, alega a ocorrência de excesso de execução, postulando, então, a

procedência de seu pedido para a redução do quantum debeatur ao valor que considera devido.Manifestação do

Embargado às fls. 12-14 contrapondo-se às alegações do INSS.Tendo em vista a divergencia entre as partes os

autos foram remetidos à contadoria judicial a fim de apurar os valores devidos ao autor, tendo o perito contador se
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manifestado às fls. 21-24.Intimadas as partes, o Embargado concordou com os cálculos da contadoria judicial,

tendo o INSS quedado-se inerte.FUNDAMENTAÇÃOA sentença condenatória proferida em processo civil, nos

termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil, configura-se em título executivo judicial,

possibilitando, assim, ao credor, promover ação de execução direta com a citação do devedor para que cumpra a

obrigação constante no título.Em relação à propositura da execução, a lei concede ao executado a possibilidade de

instaurar um contraditório, manifestando-se por meio de embargos à execução, os quais, em que pese sua

contrariedade face ao processo de execução, não têm mero caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do

caráter de ação, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-

lhe os excessos.Diante da qualidade de ação da qual se revestem os embargos à execução, após seu recebimento,

deverá o credor ser intimado para, querendo, impugná-los, defendendo, assim, o valor apresentado na

execução.Os embargos ofertados pelo Instituto Nacional do Seguro Social buscam efetivamente a declaração de

existência de excessos nos valores cobrados pelo embargado, uma vez que se insurge contra os cálculos por ele

realizados, o qual teve decisão favorável nos autos principais.De tal sorte, em que pese a nova sistemática dada ao

processo de liquidação de sentença pela Lei 8.898/94, com a eliminação da realização de cálculos do contador,

seguida de manifestação das partes e homologação pelo Juiz, não se pode negar que, administrativamente, no

âmbito da Justiça Federal, devem prevalecer os atos editados pela Corregedoria Geral no que se refere à

elaboração de cálculos.Considerando-se que as informações apresentadas pela Contadoria desta Subseção

Judiciária tomaram por base o disposto nas decisões proferidas na ação principal, plenamente aceitável é o

resultado apresentado em seu parecer.Observa-se que o contador judicial demonstrou que ambas as partes se

equivocaram em seus cálculos.Quanto ao INSS demonstrou que em seus cálculos aplicou indevidamente os

termos da Lei nº 11.960/2009, afastada expressamente pelo v. ac´rdão transitado em julgado.Quanto ao autor,

demonstrou que se equivocou em amnos os cálculos apresentados, vez que na primeira conta recai em erro quanto

àss parcelas, índices de correção monetária e não dedução dos valores pagos adminstrativamente. Na segunda

conta, corrige os valores das parcelas, porém ao deduzir o valor pago adminstrativamente não atualiza até a dta da

conta, bem como não estorna os juros sobre este valor.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, considerando como corretos os cálculos apresentados pela contadoria judicial e determinando, assim, que o

processo de execução tenha continuidade com base no valor total de R$ 1.732,11 (um mil, setecentos e trinta e

dois reais e onze centavos), a título de valor principal, atualizados até abril de 2011.Sem custas, por ser indevida à

espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista a

concessão da gratuidade judiciária nos autos principais.Traslade-se cópia da presente sentença e das fls. 21-24 aos

autos principais, feito nº 2006.61.09.006319-6.Após, com o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se os

autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril

de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0008365-10.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002883-

67.2001.403.6109 (2001.61.09.002883-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 -

CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X VALDENICE FELIX MARREIRA(SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO )

SENTENÇA TIPO B ______/2013Processo nº 0008365-10.2012.403.6109Embargante: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Embargada: VALDENICE FELIX MARREIRAS E N T E N Ç AI -

RELATÓRIOTrata-se de embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, através do

qual alega que os valores postos em execução pela embargada contém erro, uma vez que não observou os índices

corretos de juros e correção monetária, deixando de aplicar os critérios estabelecidos no art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

com as modificações introduzidas pela Lei 11.960/09. Em face disso, alega a ocorrência de excesso de execução,

postulando, então, a procedência de seu pedido para a redução do quantum debeatur ao valor que considera

devido.Intimada, a Embargada se contrapôs às alegações do INSS (fls. 16-20).É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOA sentença condenatória proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-

N do Código de Processo Civil, configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor,

promover ação de execução direta com a citação do devedor para que cumpra a obrigação constante no título.Em

relação à propositura da execução, a lei concede ao executado a possibilidade de instaurar um contraditório,

manifestando-se por meio de embargos à execução, os quais, em que pese sua contrariedade face ao processo de

execução, não têm mero caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação, a qual, conexa ao

processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.Diante da qualidade

de ação da qual se revestem os embargos à execução, após seu recebimento, deverá o credor ser intimado para,

querendo, impugná-los, defendendo, assim, o valor apresentado na execução.Tecidas tais considerações, passo a

apreciar os argumentos apresentados pelo INSS.Entende o INSS que os cálculos dos valores devidos à Embargada

deveriam levar em consideração as inovações perpetradas pela Lei 11.960/09.Ocorre, porém, que o r. Acordão

proferido nos autos principais, no qual não há a determinação de aplicação da Lei 11.960/09, transitou em julgado

em 16 de agosto de 2007, conforme se observa da certidão de fl. 213-verso dos autos principais.Assim, não há que
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se falar em aplicação de inovações que esbarrem na coisa julgada, não podendo o Juízo, portanto, modificar o

julgado, sob pena de ofensa a Constituição Federal.Acrescente-se que o princípio da coisa julgada, previsto no

artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna, trata-se de cláusula pétrea e dispõe, expressamente, que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.Além disso, não que se falar em aplicação

imediata de lei processual aos processo em andamento, já que, caso deferido o pedido do INSS, haveria efetiva

modificação do direito material com a consequente diminuição dos valores postos em execução, em ofensa a coisa

julgada.Logo, não pode o Juiz, por vias transversas, rescindir a decisão de mérito, tendo em vista a obrigação

constitucional de respeito a coisa julgada, sendo imperiosa, portanto, a improcedência do pedido inicial.III -

DISPOSITIVOPosto isso, julgo improcedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social, determinando que o processo de execução tenha continuidade nos valores cobrados

pela embargada no feito principal.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei

9.289/96.Fica o Embargante condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo moderadamente

em 10% sobre o valor da diferença que se opôs nos presentes autos.Traslade-se cópia da presente sentença aos

autos principais, feito nº 2001.61.09.002883-6. Após, decorrido o prazo para recursos, desapensem-se e remetam-

se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.JOÃO CARLOS

CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0009093-51.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011883-

81.2007.403.6109 (2007.61.09.011883-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 -

CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X EDSON LUIZ PELEGRINI(SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO)

SENTENÇA TIPO B ______/2013Processo nº: 0009093-51.2012.403.6109Embargante: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Embargado: EDSON LUIZ PELEGRINIS E N T E N Ç

ARELATÓRIOTrata-se de embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, através do

qual o embargante alega que os valores postos em execução pelo embargado contêm erro, uma vez o Embargado

utilizou índices de juros e correção monetária, bem como base de cálculo de honorários de sucumbência

incorretos.Em face disso, alega a ocorrência de excesso de execução, postulando, então, a procedência de seu

pedido para a redução do quantum debeatur ao valor que considera devido.Devidamente intimado o Embargado

concordou com os cálculos apresentados peloINSS.FUNDAMENTAÇÃOA sentença condenatória proferida em

processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil, configura-se em título

executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover ação de execução direta com a citação do devedor

para que cumpra a obrigação constante no título.Em relação à propositura da execução, a lei concede ao executado

a possibilidade de instaurar um contraditório, manifestando-se por meio de embargos à execução, os quais, em que

pese sua contrariedade face ao processo de execução, não têm mero caráter contestatório, revestindo-se, na

verdade, do caráter de ação, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao

menos, cortar-lhe os excessos.Diante da qualidade de ação da qual se revestem os embargos à execução, após seu

recebimento, deverá o credor ser intimado para, querendo, impugná-los, defendendo, assim, o valor apresentado

na execução.Verifica-se nos autos que, intimado para se manifestar sobre os presentes Embargos, o Embargado

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTES OS

PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, considerando

como corretos os cálculos por ele apresentados e determinando, assim, que o processo de execução tenha

continuidade com base no valor total de R$ 6.098,05 (seis mil, noventa e oito reais e cinco centavos), a título de

atrasados e de honorários advocatícios, atualizados até junho de 2012.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos

termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista a concessão da

gratuidade judiciária nos autos principais.Traslade-se cópia da presente sentença e das fls. 04-11 aos autos

principais, feito nº 2007.61.09.011883-9.Após, com o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se os autos

ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril de

2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0009198-28.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008265-

55.2012.403.6109) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)

X GILBERTO VILLA NOVA(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP289983 - VLADIMIR ALVES

DOS SANTOS)

SENTENÇA TIPO B ______/2013Processo nº: 0009198-28.2012.403.6109Embargante: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Embargado: GILBERTO VILLA NOVAS E N T E N Ç

ARELATÓRIOTrata-se de embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, através do

qual o embargante alega que os valores postos em execução pelo embargado contêm erro, uma vez o Embargado

efetuou seus cálculos com a aplicação indevida de juros de mora no importe de 83%.Em face disso, alega a

ocorrência de excesso de execução, postulando, então, a procedência de seu pedido para a redução do quantum

debeatur ao valor que considera devido.Devidamente intimado o Embargado se manifestou às fls. 57-61

contrapondo-se às alegações do INSS.FUNDAMENTAÇÃOA sentença condenatória proferida em processo civil,
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nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil, configura-se em título executivo judicial,

possibilitando, assim, ao credor, promover ação de execução direta com a citação do devedor para que cumpra a

obrigação constante no título.Em relação à propositura da execução, a lei concede ao executado a possibilidade de

instaurar um contraditório, manifestando-se por meio de embargos à execução, os quais, em que pese sua

contrariedade face ao processo de execução, não têm mero caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do

caráter de ação, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-

lhe os excessos.Diante da qualidade de ação da qual se revestem os embargos à execução, após seu recebimento,

deverá o credor ser intimado para, querendo, impugná-los, defendendo, assim, o valor apresentado na

execução.Conforme disposto no artigo 454 do Provimento COGE 64/2005, com redação dada pelo Provimento

COGE 95/2009, quando da elaboração de cálculos de liquidação em ações condenatórias em geral, devem ser

observados os critérios adotados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, o qual, no item 4.1.6, que trata das Multas e Indernizações

Processuais, é claro em afirmar que a atualização do valor se dá sem a inclusão de juros. In verbis:As multas e

indenizações processuais são determinadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte, devendo ser calculadas

nos termos da decisão judicial que as fixou. Atualiza-se o valor de acordo com os índices das ações condenatórias

em geral (Capítulo 4, item 4.2.1), sem a inclusão de juros.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTES OS

PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, considerando

como corretos os cálculos por ele apresentados e determinando, assim, que o processo de execução tenha

continuidade com base no valor total de R$ 6.277,59 (seis mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e nove

centavos), a título de valor principal, atualizados até outubro de 2012.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos

termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista a concessão da

gratuidade judiciária nos autos principais (fl. 48).Traslade-se cópia da presente sentença e das fls. 04-06 aos autos

principais, feito nº 0008265-55.2012.403.6109.Após, com o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se os

autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril

de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0000946-02.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009714-

24.2007.403.6109 (2007.61.09.009714-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2085 - ESDRAS BOCCATO) X HIRLENE

VIANNA NOBRE(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO)

SENTENÇA TIPO BProcesso nº 0000946-02.2013.403.6109Embargante: UNIÃO FEDERAL Embargado:

HIRLENE VIANNA NOBRES E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução interpostos pela União,

através do qual alega que os valores postos em execução pelo embargado contêm erro, uma vez que o Embargado

atualiou os valores do indébito a ser restituído desde 01/01/1996, quando a retenção ocorreu em 10/2006. Em face

disso, alega a ocorrência de excesso de execução, postulando, então, a procedência de seu pedido para a redução

do quantum debeatur ao valor que considera devido.Intimado, o Embargado concordou com as alegações

apresentadas pela União. É o relatório. DecidoA sentença condenatória proferida em processo civil, nos termos do

inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil, configura-se em título executivo judicial, possibilitando,

assim, ao credor, promover ação de execução direta com a citação do devedor para que cumpra a obrigação

constante no título.Em relação à propositura da execução, a lei concede ao executado a possibilidade de instaurar

um contraditório, manifestando-se por meio de embargos à execução, os quais, em que pese sua contrariedade

face ao processo de execução, não têm mero caráter contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação, a

qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os

excessos.Diante da qualidade de ação da qual se revestem os embargos à execução, após seu recebimento, deverá

o credor ser intimado para, querendo, impugná-los, defendendo, assim, o valor apresentado na execução.Verifica-

se nos autos que, após intimado para apresentar sua impugnação, o embargado concordou com os embargos

apresentados, reconhecendo, dessa forma, a procedência do pedido.DispositivoPosto isso, JULGO

PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO promovidos pela União, considerando como

corretos os cálculos por ela apresentados e determinando, assim, que o processo de execução tenha continuidade

com base no valor total de R$ 40.609,49(quarenta mil, ceiscentos e nove reais e quarenta e nove centavos) a título

de valor principal s e honorários advocatícios, atualizados até novembro de 2012.Sem custas, por ser indevida à

espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios, os quais

fixo em 10% sobre a diferença cobrada na execução.Traslade-se cópia da presente sentença e da planilha de fl. 04

e verso para os autos principais, feito nº 2007.61.09.009714-9.Após, com o trânsito em julgado, desapensem-se e

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Piracicaba, de abril de 2013.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0001611-18.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012005-

89.2010.403.6109) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES

TEODORO) X JOSE RUFFO(SP156196 - CRISTIANE MARCON)

Tendo em vista a divergência entre os cálculos, converto o julgamento do feito em diligência a fim de que os autos
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sejam encaminhados ao Contador Judicial para que, com base na sentença prolatada nos autos, elabore planilha de

cálculos a fim de apurar os valores devidos ao autorApós, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias,

se pronunciarem sobre os cálculos elaborados pelo contador do Juízo.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, tornem-me os autos conclusos.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007678-53.2000.403.6109 (2000.61.09.007678-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP041591 - ANTONIO

CARLOS CHITOLINA E SP167793 - ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI E SP168770 - RICARDO

CHITOLINA E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP200359 - LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES) X

VERA LIGIA ALDROVANDI SARTINI(SP091498 - TANIA MARIA BURIN DE OLIVEIRA E SP122566 -

RUBENS JOSE MARSOLI) X FABIO EDUARDO ALDROVANDO SARTINI X GLAUCIA ALDROVANDI

SARTINI X HELIO ALDROVANDI SARTINI(SP091498 - TANIA MARIA BURIN DE OLIVEIRA E

SP122566 - RUBENS JOSE MARSOLI)

A referida sociedade de advogados interpôs embargos de declaração tendo em vista a suposta contradição da

decisão proferida nos autos.Conquanto entenda não restar demonstrada tal contradição, tenho por bem

CONHECER dos embargos para expor de forma mais clara meu pensamento, senão vejamos:Primeiramente, há

de se notar que a contradição acaso existente e que possibilita a interposição dos referidos embargos deve ser

constatada na própria decisão objeto dos embargos.Ao que tudo indica, a Embargante pretende o reconhecimento

de divergência entre a decisão de fls. 360-360-v. e aquelas proferidas anteriormente (fls. 281 e 298) como, aliás,

deixa claro no primeiro parágrafo da petição de f. 364.É dizer: para a Embargante, a contradição restaria

demonstrada ante a comparação entre TRÊS decisões adrede proferidas.Com o devido respeito à sua opinião, não

se trata de possível contradição (pois não se ingressa no mérito de tais decisões judiciais), mas de mera e suposta

revisão daquilo que teria sido decidido.Por outro lado, o fundamento da decisão que indeferiu o pedido de fixação

de 9% do valor da arrematação em favor da ora Embargante foi plenamente explanado na (singela) decisão de f.

360.Com efeito, como se nota de tudo o que foi processado, não houve qualquer sentença que pudesse servir de

título executivo à pretensão da Embargante que, ao que tudo indica, nem mesmo ostenta legitimidade para vir a

Juízo requerer tal fixação (no presente estado do feito), pois não é parte, seja exequente, seja executada. E nem

mesmo poderia ser beneficiada de sentença de extinção da condenação na medida em que o fundamento de seu

pedido é contratual (com a CEF) e não processual.Por outro lado, a arrematação do imóvel pela CEF faz com que

ocorra confusão (no sentido técnico da palavra) entre arrematante e credor.É dizer: a execução estaria extinta pelo

pagamento. Somente após a fixação de tal situação jurídica em sentença poder-se-ia falar em condenação em

honorários de advogado. Mas, como dito anteriormente, tais honorários seriam devidos pelos devedores ao

patrono da Exequente. E tal cobrança somente poderia ocorrer com fundamento em título executivo judicial

(verba de sucumbência), mas nunca em decorrência de relação obrigacional.Ora, o fato de a sociedade de

advogados ter formalizado contrato de prestação de serviços com a CEF não justifica um tal pedido no bojo da

execução.Com efeito, o valor total do imóvel deve ser revertido ao credor. Eventual discussão sobre o pagamento

ou não do que devido em decorrência do contrato de prestação de serviços concretizado com terceiro (que não é

parte no feito executivo e não tem título executivo judicial que legitime tal cobrança) não deve ser conhecido por

este órgão jurisdicional, com as vênias devidas ao i. patrono.Diante de tal quadro, é inexorável que a sociedade de

advogados não pode travar tal discussão no presente feito, pois isso implicaria atalho indevido, haja vista que não

há sequer sentença de extinção do feito. Seria necessário o ajuizamento de ação de cobrança ou, quiçá, de

execução de título extrajudicial.É por estes motivos que: (i) a carta de arrematação não deve ser modificada, pois a

única e legítima arrematante do bem é a CEF; (ii) a discussão acerca do que é ou não devido a título de honorários

de advogado pela CEF à sociedade de advogados deve ser tratada em feito próprio ou embasada em título

executivo judicial.Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS, mas NEGO PROVIMENTO ao seu pedido na

medida em que não há qualquer contradição a ser sanada.Expeça-se mandado de cancelamento da penhora relativa

ao presente feito que recai sobre o imóvel objeto da arrematação.Intimem-se.

 

0002931-40.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL E SP198225 - LARISSA MARIA SILVA TAVARES) X MARIO HELENO LEME

DA SILVA X MARIA TEREZINHA LEME DA SILVA(SP159061 - ALESSANDRO DE ANDRADE

RIBEIRO)

Sentença Tipo CProcesso: 0002931-40.2012.403.6109Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERALExecutado:

MARIO HELENO LEME DA SILVA e MARIA TEREZINHA LEME DA SILVAS E N T E N Ç A Trata de

execução de título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Mario Heleno Leme da Silva e

Maria Terezinha Leme da Silva, objetivando a cobrança dos valores devidos em face do Contrato de Compra e

Venda, Financiamento, Quitação de Hipoteca, Constituição de Outra referente ao imóvel registrado sob matrícula

nº 26.412 no 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piracicaba - SP.À fl. 330 a exequente noticiou que

os Executados quitaram seu débito na esfera administrativa, requerendo a extinção do feito.Diante do exposto,

DECLARO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de
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Processo Civil, em face da quitação do débito.Custas pela Caixa Econômica Federal. Sem condenação em

honorários advocatícios, em face de pagamento realizado na esfera administrativa, conforme noticiado pela

Exequente.Recolhidas as custas e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de abril de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0045999-84.2001.403.0399 (2001.03.99.045999-0) - EXPEDITO MOREIRA SILVA X JOELMA CRISTINA

GONCALVES DE AZEVEDO BOVO X DALVA TONIN SPERANDIO X JOSE LUIZ BRANDAO PRADO

NETO X FRANCISCO PINTO SANTANA X MARIO JOSE GALDINI(SP131108 - JONAS PEREIRA VEIGA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X EXPEDITO MOREIRA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOELMA CRISTINA GONCALVES DE AZEVEDO BOVO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALVA TONIN SPERANDIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE LUIZ BRANDAO PRADO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO PINTO

SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO JOSE GALDINI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Sentença Tipo BPROCESSO Nº: 2001.03.99.045999-0NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0045999-

84.2001.403.0399EXEQÜENTE: EXPEDITO MOREIRA SILVA, JOELMA CRISTINA GONÇALVES DE

AZEVEDO BOVO, DALVA TONIN SPERANDIO, JOSE LUIZ BRANDÃO PRADO NETO, FRANCISCO

PINTO SANTANA e MARIO JOSE GALDINIEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALS E N T E N

Ç ATrata-se de processo de execução em que, após o trânsito em julgado de v. Acórdão que manteve a r. sentença

prolatada nos autos , restou a Caixa Econômica Federal condenada ao pagamento das diferenças decorrentes da

atualização monetária do saldo das contas vinculadas do FGTS dos exeqüentes.Intimada para pagamento dos

valores postos em execução, a Caixa Econômica Federal comprovou em Juízo a adesão dos exeqüentes Dalva

Tonin Sperandio e Francisco Pinto Santana ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 (fls. 254 e 292),

bem como a correção monetária devida nas contas vinculadas do FGTS dos exeqüentes Expedito Moreira Silva,

Joelma Cristina Gonçalves de Azevedo Bovo, Jose Luiz Brandão Prado Neto e Mario Jose Galdini (fls. 251-

281).Intimada, a parte autora se manifestou às fls. 283-284, discordando dos cálculos apresentados pela Caixa

Econômica Federal sob o argumento de que a Executada deixou de aplicar os índices referentes aos meses de

maio/1990 e fevereiro/1991 conforme determinado em sentença.A Caixa Econômica Federal se manifestou às fls.

306-307 alegando que os índices apontados pela parte autora já foram aplicados administrativamente às contas

vinculadas ao FGTS, tendo em vista o reconhecimento de tais índices pelo STJ.Intimada para se manifestar a parte

autora quedou-se inerte.É o relatório. Decido.Considerando que devidamente intimada para se manifestar sobre as

alegações da Caixa Econômica Federal a parte autora quedo-se inerte, considero sua concordância tácita. Posto

isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a

extinção do processo de execução com relação aos exeqüentes Expedito Moreira Silva, Joelma Cristina Gonçalves

de Azevedo Bovo, Jose Luiz Brandão Prado Neto e Mario Jose Galdini, no que se refere ao pagamento do valor

principal. Nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, extingo o processo de execução, em

face da transação efetuada pelos exeqüentes Dalva Tonin Sperandio e Francisco Pinto Santana, com a Caixa

Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/01.Remetam-se os presentes ao arquivo,

observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de abril de

2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0036318-56.2002.403.0399 (2002.03.99.036318-7) - SULPLAST FIBRA DE VIDRO E TERMOPLASTICO

LTDA(SP194940 - ANGELES IZZO LOMBARDI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SULPLAST

FIBRA DE VIDRO E TERMOPLASTICO LTDA

NUMERAÇÃO ÚNICA CNJ: 0036318-56.2002.403.0399EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL EXECUTADO:

SULPLAST FIBRA DE VIDRO E TERMOPLASTICO LTDAD E C I S Ã OTrata-se de cumprimento de

sentença, requerido pela União em face da empresa Sulplast Fibra de Vidro e Termoplastico Ltda, objetivando a

cobrança de quantia certa, consistente no valor de R$ 24.640,43 (vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta reais e

quarenta e três centavos), a título de honorários advocatícios.Intimada nos termos do art. 475-J do CPC, a

executada apresentou impugnação de fls. 333-336. Alegou que o exeqüente ao realizar seus cálculos não procedeu

de acordo com a forma determinada na sentença transitada em julgado, incorrendo em inaceitável excesso de

execução. Trouxe memória de cálculo do valor que entende ser devido ao exeqüente, bem como procedeu ao

recolhimento do valor devido e depositou em conta judicial a diferença do valor pretendido pela exequente.

Requereu, ao final, a procedência do pedido.Tendo em vista a divergência existente entre os cálculos apresentados

pelas partes, os autos foram encaminhados ao contador judicial, possibilitando-se, em seguida, a intimação das

partes para se manifestarem em relação às contas apresentadas, tendo ambas as partes concordado com os cálculos

apresentados pelo contador que entendeu corretos os cálculos apresentados pela executada em sua impugnação. É

o relatório. Decido.Converto o julgamento do feito em diligência.A impugnação ofertada pela Executada busca
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efetivamente a declaração de existência de excessos nos valores cobrados pelo exeqüente, uma vez que se insurge

contra os cálculos por ele realizados, o qual teve decisão a seu favor na fase de conhecimento.De tal sorte, em que

pese a nova sistemática dada ao cumprimento de sentença pela Lei 11.232/05, a qual não disciplina sobre a

realização de cálculos do contador, seguida de manifestação das partes e homologação pelo Juiz, não se pode

negar que, administrativamente, no âmbito da Justiça Federal, devem prevalecer os atos editados pela

Corregedoria Geral no que se refere à elaboração de cálculos, plenamente aceitável é o resultado apresentado em

seus cálculos.Observe-se que o contador demonstrou que a exequente incorreu em erro ao utilizar índices da

tabela aprovada pela Resolução 561/07 do CJF, a qual não aplicava as inovações trazidas pela Lei nº 11.960/09,

sendo correta a aplicação dos índices constantes na Resolução 134/2010, já com as inovações da Lei nº 11.960/09.

Com relação à executada, o contador afirmou que apresentou corretamente os seus cálculos.Isso posto, ACOLHO

A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, acatando os cálculos apresentados pela Executada, determinando, assim, que o

cumprimento da sentença tenha continuidade com base nos valores neles apresentados, ou seja, R$ 23.886,00

(vinte e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais), atualizados até setembro de 2011.Por conseguinte, defiro à parte

exequente o levantamento da quantia supra mencionada depositada nos autos, bem como à executada o

levantamento do valor restante.No prazo de 10 (dez) dias, deverá a Executada indicar o nome da pessoa autorizada

a efetuar o levantamento do valor em excesso depositado nos autos (fl. 350), fornecendo os dados da Carteira de

Identidade, CPF e OAB, se o caso, em observância ao que consta da Resolução n.º 510/2010, do Conselho da

Justiça Federal.Cumprida a determinação supra, expeçam-se o alvará de levantamento e, posteriormente, intime-se

o beneficiário para retirada. Conforme disposto no artigo 1º da Resolução supra citada, o prazo de validade do

alvará é de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua expedição, sendo que o beneficiário deve promover o saque

em até 10 (dez) dias após sua apresentação na agência bancária, caso em que, decorrido tal lapso sem qualquer

providência da parte, o Alvará deverá ser cancelado.Efetuados os levantamentos, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção.Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL FLORESTANO

NETOJuiz Federal

 

0001822-69.2004.403.6109 (2004.61.09.001822-4) - PRO-CULTURA S/C LTDA(SP145243 - REGINA

NASCIMENTO DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL X PRO-CULTURA S/C LTDA

SENTENÇA TIPO B _________/2013Processo nº: 2004.61.09.001822-4Numeração Única CNJ: 0001822-

69.2004.403.6109Exequente: UNIÃOExecutada: PRO-CULTURA S/C LTDA.S E N T E N Ç ATrata-se de

processo de execução em que houve condenação da executada no pagamento de honorários advocatícios em favor

da União, no importe de 2% do valor atualizado da causa.Intimado nos termos do art. 475-J do Código de

Processo Civil, o executado se manifestou às fls. 334-336, alegando excesso de execução e depositando os valores

que entende devidos através da guia DARF de fl. 338.Intimada para se manifestar, a União concordou com os

valores recolhidos pela executada a título de honorários advocatícios.Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso

I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução quanto ao

pagamento dos honorários advocatícios devidos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), de março de 2013.MIGUEL

FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

0008797-10.2004.403.6109 (2004.61.09.008797-0) - SUPERMERCADOS POLIDELI LTDA(SP272902 - JOAO

PAULO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADOS POLIDELI

LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E SP272902 - JOAO PAULO ESTEVES)

SENTENÇA TIPO B _________/2013Processo nº : 2004.61.09.008797-0Numeração única CNJ : 0008797-

10.2004.403.6109Exeqüente : UNIÃOExecutada : SUPERMERCADOS POLIDELI LTDAS E N T E N Ç

ATrata-se de processo de execução em que houve condenação da executada no pagamento de honorários

advocatícios, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Intimado nos termos do art. 475-J do Código de Processo

Civil, o executado quitou, através de guia DARF (fl. 437), os honorários devidos à União.Intimada para se

manifestar, a União confirmou, à fl. 439, o pagamento dos valores postos em execução, requerendo a extinção do

processo de execução.Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil,

declaro, por sentença, a extinção do processo de execução quanto ao pagamento dos honorários advocatícios

devidos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, de março de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0004032-15.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X TAISA BARROS CAMILO X THIAGO HENRIQUE DA TRINDADE

SENTENÇA TIPO CPROCESSO Nº : 0004032-15.2012.403.6109REQUERENTE : CAIXA ECONÔMICA
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FEDERALREQUERIDOS : TAISA BARROS CAMILO e THIAGO HENRIQUE DA TRINDADES E N T E N

Ç ATrata-se de Reintegração de Posse proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Taisa Barros Camilo e

Thiago Henrique da Trindade, objetivando a retomada do imóvel localizado no Condomínio Residencial Usaldo

Candido Ribeiro, na Rua Manoel Gomes, nº 85, Bloco E, apto. 21, Bairro Abílio Pedro, Limeira - SP, Matrícula nº

56.194, registrada no 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Limeira - SP.Decisão às fls. 30-31

indeferindo o pedido de antecipação da tutela.Antes do retorno da carta precatória expedida para citação do

requerido, a Caixa Econômica Federal, à fl. 36, requereu a desistência do feito, em face da quitação dos valores

em atraso pela parte ré.Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela Caixa

Econômica Federal. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a composição realizada na

esfera administrativa conforme informado.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba (SP), de abril de 2013MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 2249

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008413-37.2010.403.6109 - JEFFERSON ANTI(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 135, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 133 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0006788-31.2011.403.6109 - MARGARIDA RODRIGUES LUZ(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 134, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 125 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0004829-88.2012.403.6109 - TERESINHA DE FATIMA ALVES QUEROZ X DENILSON NUNES DA SILVA

JUNIOR - MENOR X TERESINHA DE FATIMA ALVES QUEROZ(SP153740 - ANTONIO CARLOS

SARKIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que as testemunhas referidas no despacho de fl. 62, referem-se àquelas arroladas nos autos da ação

declaratória de ausência (fl. 16/18), concedo à autora o prazo de 4 dias para, querendo, arrole testemunhas.Int.

 

0007391-70.2012.403.6109 - MARCELO LOPES(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP243437 -

ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE

MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 142, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 129 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0007474-86.2012.403.6109 - LUCIA HELENA PADOVANI SALLATI(SP178780 - FERNANDA DAL

PICOLO E SP163814 - GILSON AMAURI GALESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 108, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 106 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0007766-71.2012.403.6109 - SERGIO PAULO DA SILVA(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 102, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 100 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0007816-97.2012.403.6109 - ZELIA MARIA BRAGA(SP282034 - BEATRIZ APARECIDA DE MACEDO
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CAPUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 45, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 43 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0008142-57.2012.403.6109 - ROSELI APARECIDA DOS SANTOS(SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES

MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526

- FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 70, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 50 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0009024-19.2012.403.6109 - SIMONE CRISTINA SOARES ELLER(SP280649 - VALQUIRIA CARRILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 44, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 39 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0009025-04.2012.403.6109 - SILVANA SOUZA DOS SANTOS(SP265995 - DANIELLA DE SOUZA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 36, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 34 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0009380-14.2012.403.6109 - VALDOMIRO RIBEIRO(SP121130 - PAULO ROBERTO BAILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 66, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 64 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0009926-69.2012.403.6109 - MARIA DOS ANJOS DA SILVA(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 108, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 106 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0000339-86.2013.403.6109 - JOEL BERTAGNOLI(SP228776 - SANY ALETHEIA GALVÃO DA SILVA DE

QUEIROZ E SP300434 - MARCIO ANTONIO SANTANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 161, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 156 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

0000774-60.2013.403.6109 - NEIDE APARECIDA PADILHA DA SILVA(SP033681 - JOSE PEDRO

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão do alegado pelo perito médico à fl. 81, resta CANCELADA a perícia médica designada à fl. 79 dos

presentes autos, cuidando a Secretaria, oportunamente, de providenciar a nomeação de outro profissional junto ao

sistema AJG, remarcando os exames periciais.Intimem-se.Cumpra-se com urgência.

 

 

4ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. JOSÉ LUIZ PALUDETTO

Juiz Federal Titular

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     448/1229



 

Expediente Nº 495

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

1104597-58.1998.403.6109 (98.1104597-6) - CASA DE CARNES QUATRO S LTDA X ANTONIO

SCARASSATI(SP022954 - LUIZ FERNANDO VALENTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 358 - NIVALDO

TAVARES TORQUATO)

Considerando que houve o trânsito em julgado da sentença de fls. 20/21, intime-se as partes para que requeiram o

que de direito. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.No mais,

traslade-se cópias da sentença e do presente despacho com a certidão de trânsito em julgado, para os autos da

execução fiscal Processo nº 94.1102665-6, desapensando-se. Int.

 

0094154-89.1999.403.0399 (1999.03.99.094154-6) - EMPRESA O DIARIO LTDA(SP027510 - WINSTON

SEBE E SP113704 - AMERICO AUGUSTO VICENTE JUNIOR) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS

ATHAYDE)

Vistos.Fls. 349/355 e 358/360: assiste razão à embargante/ executada. A base de cálculo dos honorários, a que se

refere o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 10.684/03, é o valor do débito em discussão nos embargos, que,

consolidado, foi incluído no REFIS, e não a totalidade da dívida consolidada, situação que abrangeria outros

débitos que sequer fizeram parte da lide.No caso, os embargos do devedor impugnaram a execução fiscal lastreada

pela CDA nº 309608414, a qual, conforme extrato acostado à fl. 353, apresentava, em agosto de 2003, o valor de

R$ 1.847,28.Esse valor, atualizado para hoje, perfaz o montante de R$ 4.024,67. Assim, a verba honorária

apurada em 1% (um por cento) desse valor equivale a R$ 40,25 (quarenta reais e vinte e cinco centavos).Concedo,

pois, o prazo de 05 (cinco) dias para que a embargante/executada promova o depósito do valor acima (R$ 40,25),

por intermédio de guia DARF, Código 2864, mediante comprovação nos autos.Intime-se por publicação.

Cumprida a providência, dê-se ciência à exequente e após retornem os autos conclusos para fins de extinção.

 

0001375-23.2000.403.6109 (2000.61.09.001375-0) - JOSE ROBERTO COLLETTI(SP068647 - MARCO

ANTONIO PIZZOLATO E SP110778 - ANDERSON WIEZEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 569 - LUIS

ANTONIO ZANLUCA E SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)

Trata-se de embargos à execução n. 96.1102025-2, pelo qual o embargante postula a desconstituição da penhora

que recaiu sobre linha telefônica de sua propriedade. Analisando os autos da execução fiscal acima identificada,

verifico que a penhora em questão não foi realizada, eis que a linha telefônica havia sido cancelada, conforme

informação da companhia telefônica (fls. 54 daqueles autos). Desta forma, resta caracterizada a falta de interesse

processual do embargante na medida postulada. Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, eis que a

embargada não chegou a integrar a relação processual. Com o trânsito em julgado, translade-se cópia desta

sentença para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.

 

0001416-87.2000.403.6109 (2000.61.09.001416-0) - JOSE ROBERTO COLLETTI(SP197771 - JOSÉ

ROBERTO COLLETTI JÚNIOR E SP110778 - ANDERSON WIEZEL) X INSS/FAZENDA

Trata-se de embargos à execução n. 1102570-10.1995.403.6109, pelo qual o embargante postula a desconstituição

da penhora que recaiu sobre linha telefônica de sua propriedade. Analisando os autos da execução fiscal acima

identificada, verifico que a penhora em questão não foi efetivada, eis que a linha telefônica havia sido cancelada,

conforme informação da companhia telefônica (fls. 82 daqueles autos). Ademais, a notória perda de valor

econômico de tais bens após a privatização da telefonia tornaria a referida penhora insubsistente. Desta forma,

resta caracterizada a falta de interesse processual do embargante na medida postulada. Face ao exposto, julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem condenação ao pagamento

de honorários advocatícios, eis que a embargada não chegou a integrar a relação processual. Com o trânsito em

julgado, translade-se cópia desta sentença para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe. P.R.I.

 

0001786-95.2002.403.6109 (2002.61.09.001786-7) - MARCIA APARECIDA PALMA(SP082585 - AUDREY

MALHEIROS) X INSS/FAZENDA(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO)

MARCIA APARECIDA PALMA ajuizou os presentes embargos à execução fiscal impugnando a sua

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal e questionando a impenhorabilidade de bem de

família.É a síntese do necessário. Decido. Infere-se dos autos da execução fiscal n.º98.1105380-4, em apenso, que

não foi devidamente formalizada a penhora, pressuposto para o ajuizamento dos embargos à execução, a teor do
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que dispõe o artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80.Face ao exposto, tendo em vista a ausência de pressuposto

processual, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV

do Código de Processo Civil.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula n.

168 do TRF. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004548-11.2003.403.0399 (2003.03.99.004548-0) - SOCIEDADE BENEFICIENTE TREZE DE

MAIO(SP061855 - JOSE SILVESTRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)

Considerando que houve o trânsito em julgado (fl 61), do acórdão de fls. 54/58, intime-se as partes para que

requeiram o que de direito. No mais, traslade-se cópias da sentença e do presente despacho com a certidão de

trânsito em julgado, para os autos da execução fiscal Processo nº 95.1102520-1. Int.

 

0008311-25.2004.403.6109 (2004.61.09.008311-3) - MOTOWAY IND/ E COM/LTDA(SP066502 - SIDNEI

INFORCATO) X INSS/FAZENDA(Proc. MARIA LUIZA LUZ LIMONGE)

Desapensem-se este feito do processo nº 2004.61.09.008310-1, trasladando-se para aquele feito cópias das fls.

03/05, 07/08, 30/31 e 51/57.No mais, trata-se de cumprimento de sentença proferida em embargos à execução

fiscal oposta pela MOTOWAY IND. E COM. LTDA em face do INSS.Após o seu regular trâmite, esta ação foi

julgada improcedente, condenando-se o embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da cobrança.Instada a se manifestar, o Instituto Autárquico pleiteou o pagamento da verba

honorária, nos moldes previstos no art. 475-B e seguintes do CPC.À fl. 71, o requerente pleiteia o arquivamento

definitivo do feito, com a efetiva baixa na distribuição, ante ao valor e a natureza deste débito.É o

relatório.Decido.No caso dos autos, verifico que a Fazenda Pública, de forma expressa, não tem interesse na

cobrança do respectivo crédito, por se tratar de valor ínfimo, ex vi do art. 20, 2º, da Lei nº 10.522/02.Ante o

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no art. 794, III, do CPC.Custas ex lege.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0005710-12.2005.403.6109 (2005.61.09.005710-6) - FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA

LTDA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO

DA SILVA)

Em face da Execução Fiscal n. 2005.61.09.000771-1 foram interpostos os presentes embargos que visam, em

síntese a decretação da nulidade da execução, pelos seguintes fundamentos: excesso de penhora, inépcia da inicial

por ausência de informações necessárias ao exercício do direito de defesa; ausência de título líquido, certo e

exigível; ilegalidade da aplicação da UFIR e da SELIC como índices de correção monetária; redução da multa

moratória para percentual de 2%; cálculo de juros de mora apenas após a citação, nos termos do art. 219 do CPC;

impossibilidade de incidência dos encargos do Decreto-lei 1025/69 cumulada com multa moratória. Em sua

impugnação de fls. 49/60, a embargada postula a improcedência dos embargos, contrapondo-se ao requerido pela

embargante. É o relatório. DECIDO.Os embargos não comportam acolhimento. Primeiramente, não há que se

falar em excesso de execução, pois os bens sobre os quais recaiu a constrição judicial já foram anteriormente

penhorados em outras execuções de valores significativos, conforme se depreende dos documentos de fls. 260/262

e 266/267 dos autos da execução fiscal em comento.Inexiste a nulidade do título aduzida já que se trata de

execução fiscal aparelhada com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua

análise o que se depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execuções Fiscais, bem

como o artigo 202 do Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais

que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em

contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do

art. 6º da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa.

Neste ponto, a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo,

conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de

inscrição da dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos

dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na

certidão de dívida ativa. No que concerne ao pedido de decretação da nulidade da execução por aplicação da UFIR

e da taxa SELIC como índices de atualização monetária, o pleito da embargante não comporta acolhimento. A

aplicação de tais índices tem amparo legal e vem sendo confirmada em entendimento jurisprudencial solidamente

pacificado, como pode ser verificado nos seguintes precedentes, os quais adoto como razão de decidir:AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTO INATACADO. TRIBUTÁRIO.

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

1. A agravante não impugnou os fundamentos da decisão agravada. Incidência do artigo 317, 1º, do RISTF. 2. A

controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional,

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STF, AI 708900 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/12/2008, DJe-025

DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009 EMENT VOL-02347-25 PP-05169). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA. ART. 161, 1º, DO CTN. TAXA SELIC. LEI Nº

9.250/95. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS

ÍNDICES. PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. PRECEDENTES.1.

Adota-se, a partir de 1o/01/1996, na compensação tributária, o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/1995, pelo que os juros

devem ser calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção

monetária do período em que ela foi apurada. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer

índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra

considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal

sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a compensação. Impossível ao

intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.2. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos

demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um

por cento) ao mês, com incidência até 1º/01/1996; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº

9.250/95. Entretanto, frise-se que não é ela cumulada com nenhum outro índice de correção monetária.3. A

jurisprudência da 1ª Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a aplicação da Taxa SELIC na

repetição de indébito/compensação deve seguir a seguinte forma: a) incidem juros de mora a partir do trânsito em

julgado (art. 167, parágrafo único, do CTN e Súmula nº 188/STJ); b) os juros moratórios de 1% ao mês aplicam-

se sobre os valores reconhecidos em decisões com trânsito em julgado ocorrido antes de 1º/01/1996, visto que, a

partir de tal data, é aplicável, apenas e tão-somente, a Taxa SELIC, instituída pela Lei nº 9.250/95. 4. Precedentes

desta Corte Superior. 5. Embargos de divergência conhecidos e providos. (STJ, EREsp 670631/SP, Rel. Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 221). TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS.

CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA MULTA

MORATÓRIA.(...) 6. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei

extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa

Selic. (...) (TRF3, Apelação n. 2006.03.99.038812-8, Terceira Turma, Rel. Des. Márcio Moraes, j. 28/03/2007,

DJU 09/05/2007, pág. 299). No que tange o percentual da multa a ser aplicado, há previsão expressa no artigo 61,

2º da Lei n.º 9.430/96 que limitou a multa em 20% (vinte por cento) do débito, motivo pelo qual não há que se

falar em abusividade.As disposições do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam às relações tributárias,

nas quais não ocorre fornecimento de produtos ou prestação de serviços. Por tal motivo, as disposições da

legislação consumerista sobre multa moratória são inaplicáveis às relação tributárias, em relação às quais existe

normativa própria, consubstanciada no art. 28 da Lei n. 2800/56, corretamente aplicada no caso concreto. Neste

sentido, confira-se precedente:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC.1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações

jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ

de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp

671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

14.2.2005.2. Recurso especial desprovido.(REsp 673.374/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 12.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 492).No tocante ao encargo previsto no Decreto-lei 1025/69,

observo que o tema está pacificado na jurisprudência, não comportando ulteriores discussões. Neste sentido,

confira-se precedente:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DCTF. IMPOSTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER PROVIDÊNCIA DO

FISCO. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. (...)

2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido

nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. A

Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), ratificou o

entendimento contido na súmula referida. 3. Agravo regimental desprovido.(AGA 200801660414, DENISE

ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/05/2009).Assim sendo, a embargante não logrou inverter as

presunções de certeza e exigibilidade da CDA que fundamenta a execução, motivo pelo qual esta deve prosseguir

em seus ulteriores termos. Face ao exposto, rejeito os embargos.Sem condenação ao pagamento de custas

processuais. Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do entendimento

retratado na Súmula n. 168 do TFR. Com o transito em julgado, translade-se cópia desta sentença para os autos

principais, desapensem-se e arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0001478-20.2006.403.6109 (2006.61.09.001478-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO

DA SILVA) X FLAVIO JOSE GODINHO X ROBERTO DE CAMARGO MARCHI(SP141404 - LEUCIO DE
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LEMOS NETTO)

Fl. 128: Manifestem-se os embargantes, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento do feito.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0003578-11.2007.403.6109 (2007.61.09.003578-8) - LAURO FAZANARO X SEBASTIAO ANTONIO UTRINI

PEREIRA(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON

FELICIANO DA SILVA)

Traslade-se cópia da sentença (fls. 89/90 e 99) e da certidão de trânsito em julgado, para os autos da execução

fiscal Processo nº 2000.61.09.004988-0.Após, desapensem-se os autos e remetam-se estes embargos a execução

ao arquivo findo com baixa na distribuição.Int.

 

0006684-78.2007.403.6109 (2007.61.09.006684-0) - CHRYSLER DO BRASIL LTDA(SP207565 - MARINA

DE MESQUITA WILLISCH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Traslade-se cópia da sentença (fls. 155/155-verso) e da certidão de trânsito em julgado, para os autos da execução

fiscal Processo nº 2004.61.09.006897-5.Após, desapensem-se os autos e dê-se vista à embargante para requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo

com baixa na distribuição. Int.

 

0011265-39.2007.403.6109 (2007.61.09.011265-5) - EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA

LTDA(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO E SP232439 - WALKER OLIVEIRA GOMES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Defiro o requerimento de cumprimento de sentença formulado pela embargada. Proceda-se à secretaria à alteração

da Classe Processual para 229.Traslade-se cópia da sentença (fls. 72/72-verso) e do presente despacho, para os

autos da execução fiscal Processo nº 2007.61.09.000034-8.Intime-se a executada para que, observada a memória

discriminada e atualizada do cálculo ofertada pela exequente (fls. 81/84), promova o pagamento no prazo de 15

(quinze) dias, sendo que não o fazendo neste prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no

percentual de dez por cento (art. 475-J do CPC). Efetuado o pagamento, nos termos da presente decisão, dê-se

vista à parte credora para que informe a satisfação de seu crédito.Não havendo pagamento, determino a realização

de bloqueio de valores depositados ou aplicados em instituição financeira em nome da parte devedora, através do

sistema BACEN-JUD.Int.

 

0001856-68.2009.403.6109 (2009.61.09.001856-8) - SANDRA FRANCHIN SINATURA(SP193612 -

MARCELA ELIAS ROMANELLI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO propôs execução fiscal em face

de Sandra Franchin Sinatura, objetivando o recebimento de multas eleitorais e das anuidades em aberto.Em face

de tal execução, a executada interpôs os presentes embargos, objetivando, preliminarmente, a nulidade das

CDA´s, pois não fora notificada da constituição dos créditos ora cobrados, e, meritoriamente, o reconhecimento da

inexistência de qualquer débito, em virtude do pedido de desligamento do quadro daquele órgão de classe.Em sua

impugnação de fls. 33/39, o embargado aduz que é válida a cobrança, uma vez que não se formulou pedido de

desligamento, apenas de baixa da responsabilidade técnica e, por ainda se manter inscrita como farmacêutica,

houve a ocorrência de fato gerador do tributo em questão.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O

feito comporta julgamento antecipado, eis que não depende de mais provas para ser julgado.A matéria ventilada

como preliminar diz respeito, na verdade, ao mérito da demanda e, como tal, será apreciada.Os embargos

comportam acolhimento.Da nulidade das CDA(s)A embargante alega a nulidade da certidão de dívida ativa, por

ausência de demonstração de sua notificação dos lançamentos que constituíram a dívida em cobrança.De fato, a

CDA, regularmente instruída, goza de presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 204 do CTN. Por seu

turno, o art. 202 do CTN arrola, entre os elementos da inscrição do débito na dívida ativa, a menção do número do

processo administrativo de que se originar o crédito, se for o caso (inciso V). No caso concreto, não há na CDA a

referência ao número do processo administrativo. Tal circunstância não implica, necessariamente, na nulidade da

inscrição da dívida e, em conseqüência, do processo de execução. Contudo, a inexistência de tal informação

impõe limitação ao exercício do direito de defesa, eis que veda ao executado a possibilidade de localização do

procedimento administrativo de constituição da dívida, não permitindo que o mesmo possa analisar sua

regularidade. Nestas circunstâncias, em que apenas o exeqüente detém as informações necessárias à verificação da

regularidade na constituição da dívida, é razoável que o ônus de demonstração da validade do título executivo seja

imposto ao exeqüente, e não ao executado. Para se desincumbir de tal ônus de prova, bastaria ao exeqüente a

instrução do feito com cópia da notificação de cobrança dos valores ora exigidos, eis que são constituídos por

lançamento de ofício do ente tributante.Contudo, tal prova não foi produzida pelo embargado, que sequer

impugnou o feito neste particular.Anoto que a propositura da execução fiscal não depende de prova da notificação
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do lançamento. Contudo, impugnada a regularidade da inscrição da dívida, circunstância na qual é suscitado fato

negativo pelo embargante, caberia à embargada demonstrar a existência de notificação válida do lançamento, o

que, conforme afirmado, não ocorreu. Não obstante, oportuno consignar o entendimento do Colendo Superior

Tribunal de Justiça a respeito da obrigatoriedade da notificação de lançamento de ofício, consoante precedente a

seguir transcrito:PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

FISCAL - IPTU - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NOTIFICAÇÃO PELO CORREIO -

NECESSIDADE. 1. No lançamento do IPTU é obrigatória a notificação do contribuinte, mediante o envio ao

proprietário do imóvel de carnê para pagamento. 2. Recurso especial não provido. (RECURSO ESPECIAL -

970559, Relatora Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2009). Em conclusão, a

CDA que fundamenta a execução fiscal é nula por ausência de notificação do lançamento, motivo pelo qual a ação

de cobrança deve ser extinta.Face ao exposto, acolho os embargos para determinar a extinção da execução, nos

termos do art. 267, IV, do CPC. Condeno a parte embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os

quais arbitro em 10% sobre o valor executado.Considerando o valor da causa, inferior a 60 salários-mínimos, não

há reexame necessário. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais,

desapensando-se e arquivando-se os presentes autos. P.R.I.

 

0002993-80.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006526-

62.2003.403.6109 (2003.61.09.006526-0)) GENERAL CHAINS DO BRASIL LTDA(SP199828 - MARCELO

GOMES DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Fls. 81/82: Defiro a devolução de prazo requerida.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0004404-81.2000.403.6109 (2000.61.09.004404-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA

DE CAMARGO) X SE BOILER COM/ E MANUTENCAO LTDA(SP056922 - OSWALDO PINHEIRO DA

COSTA)

Fls. 92-184: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo executado aos

autos, acompanhada de documentos comprobatórios, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do

tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN, suspendo a tramitação do feito pelo prazo inicial de 2 (dois) anos. A

manutenção da suspensão está condicionada à confirmação do parcelamento pela exeqüente. Para tanto, intime-se

a exeqüente para que se manifeste sobre tal questão, no prazo de 20 (vinte) dias. Havendo a confirmação do

parcelamento pela exeqüente, aguarde-se o decurso do prazo da suspensão, armazenando-se os autos em

escaninho específico para tais casos. Findo o prazo inicial da suspensão, intime-se novamente a exeqüente para

manifestação no prazo de 20 (vinte) dias, procedendo-se, se o caso, nos termos do parágrafo anterior. Durante a

vigência do parcelamento, considerando a suspensão da exigibilidade do tributo, fica impedida a realização de

novos atos constritivos do patrimônio do executado. Contudo, ficam mantidos os atos constritivos praticados no

período anterior à suspensão da exigibilidade, eis que plenamente válidos.A respeito das petições protocoladas

pelo executado em 20/03/2012, informando o parcelamento relativo às CDAs correspondentes em cada processo e

apresentando comprovantes de recolhimento, cumpre lembrar que o andamento destes autos ocorre através do

processo-piloto em epígrafe, prescindindo-se tanto da juntada nos processos apensos quanto da informação do

parcelamento através das cópias de todas as guias recolhidas. Tais procedimentos oneram desnecessariamente o

andamento dos autos. Int. 

 

0006897-89.2004.403.6109 (2004.61.09.006897-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO

DA SILVA) X CHRYSLER DO BRASIL LTDA(SP151413 - LUCIANO APARECIDO BACCHELLI)

Fls. 171/173: Manifeste-se a embargada no prazo de 10 (dez) dias.No silencio, desapensem-se e remetam-se os

autos ao arquivo findo com baixa na distribuição.Int.

 

0008310-40.2004.403.6109 (2004.61.09.008310-1) - INSS/FAZENDA(Proc. MARIA LUIZA LUZ LIMONGE)

X MOTOWAY IND/ E COM/LTDA(SP037330 - WALDIR REDER LOURENCO E SP066502 - SIDNEI

INFORCATO)

Desentranhe-se o documento de fl. 18, uma vez que este é estranho ao feito, devendo se proceder a sua

inutilização.Quanto ao mais, trata-se de execução fiscal proposta, inicialmente, pelo IAPAS em face de

MOTOWAY IND. E COM. LTDA.Após o seu regular trâmite, foi aberto prazo para que o exequente se

manifestasse acerca do valor atualizado do débito, para fins de verificar a hipótese de incidência do art. 14 da Lei

nº 11.941/09.A União Federal, às fls. 21/25, requereu que este juízo certificasse a existência de demais execuções

fiscais tramitando com as mesmas partes, a fim de que houvesse a reunião de feitos e a existência de débitos

superiores a R$ 10.000,00, inclusive com a observância do 1º da norma acima citada. Alternativamente, postula a

suspensão do processo, nos moldes previstos no art. 20 da Lei nº 10.522/02.É o relatório.Decido.Inicialmente,

indefiro o pedido para que este Juízo certifique a existência de outros feitos executivos fiscais propostos em face
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deste executado, uma vez que a verificação disto é providência a ser tomada exclusivamente pela Fazenda

Nacional, inclusive, já cumprida com o documento de fl. 25.No mais, constato que os débitos do réu inscritos em

dívida ativa, somados, totalizam R$ 2.076,54, estando todos vencidos a mais de 5 anos contados de 04.12.2008, se

enquadrando no limite da remissão legalmente fixada, sendo despicienda qualquer discussão acerca da natureza do

crédito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 14 da MP 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, c.c. art. 794, II, do CPC, prejudicado o pedido alternativo de suspensão do

processo.Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário.Custas ex lege.Publique-

se. Registre-se. Intime-se

 

0007353-34.2007.403.6109 (2007.61.09.007353-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES

PEREIRA) X COLINA MERCANTIL DE VEICULOS SA X MARCOS ALEXANDRE RIZZARDO X SILVIO

RIZZARDO NETO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA E SP211796

- LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) X JAIR DOS SANTOS(SP094004 - ELIA YOUSSEF NADER) X

LEONIDES JULITA BLAGITZ RIZZARDO X CARLOS ROBERTO NOGUEIRA(SP193652 - VALÉRIA

MUNIZ BARBIERI)

Recebidos em redistribuição.SILVIO RIZZARDO NETO E OUTROS, opôs embargos de declaração à sentença

de fls. 53/55.Verifica-se que inexiste na decisão combatida qualquer omissão, obscuridade ou contradição que

justifique a interposição dos embargos de declaração. Pretende-se, na realidade, a alteração substancial do ato

decisório, o que não se admite.Deste teor inúmeros julgados de nossos tribunais que consideram que os embargos

de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167,

103/1.210, 114/351) não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual do recurso, a sua inadequada

utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato

decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/689, 158/993, 159/638).Salienta-se que a questão referente à fixação de

honorários advocatícios restou suficientemente apreciada às fls. 155.Posto isso, não conheço dos presentes

embargos de declaração.Em prosseguimento, manifeste-se a exeqüente acerca do pagamento noticiado pela

executada às fls. 167/168.P. R. I.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005531-64.2008.403.6112 (2008.61.12.005531-4) - LUIZ MARIO FERREIRA(SP161756 - VICENTE OEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 181/187. 

 

0006111-94.2008.403.6112 (2008.61.12.006111-9) - HELENA SATIKO HIRATOMI(SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI)

Petição e documentos de folhas 135/148:- Vista ao Instituto Nacional do Seguro Social. Manifestem-se, ainda, as

partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial de folhas 157/163. Sem prejuízo, ante a certidão

e documento de folhas 164/165, providencie a secretaria, com urgência, o desentranhamento da petição de folhas

150/156, protocolo nº 2012.61120060876-1, remetendo-a ao Sedi para regularização de sua distribuição, devendo

ser direcionada ao processo nº 0015573-75.2008.403.6112, em trâmite perante esta 1ª Vara Federal.

Oportunamente, retornem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se. 
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0007014-32.2008.403.6112 (2008.61.12.007014-5) - DEOLINDA NEVES DA SILVA ESPANHA(SP131983 -

ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO E SP236785 - ELISABETE GARCIA DE ANDRADE BOSSO E

SP265248 - CARLOS RENATO FERNANDES ESPINDOLA) X CLAUDIO APARECIDO ESPANHA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folha 275. 

 

0007111-32.2008.403.6112 (2008.61.12.007111-3) - JOSE HAROLDO DE MELO(SP271113 - CLAUDIA

MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertarem manifestação acerca dos documentos de folhas 122/126, bem como do laudo

médico pericial de folhas 131/136.

 

0010622-38.2008.403.6112 (2008.61.12.010622-0) - EMILIA POMPEI DE OLIVEIRA(SP209899 - ILDETE DE

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 133/144. 

 

0011893-82.2008.403.6112 (2008.61.12.011893-2) - CIDALIA SILVA DE LIMA(SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA E SP262033 - DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 78/91. Despacho de fls. 94:- Vistos

em Inspeção. Publique-se imediatamente o termo de fl. 93.

 

0015851-76.2008.403.6112 (2008.61.12.015851-6) - EDILEUZA ALVES DA FONSECA(SP108976 -

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folha 52. 

 

0017681-77.2008.403.6112 (2008.61.12.017681-6) - BRASILIANA ALVES DE SANTANA(SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 108/109, bem como ciente acerca

dos documentos de fls. 112/117. 

 

0001262-45.2009.403.6112 (2009.61.12.001262-9) - MARIA DO CARMO DOS SANTOS PEREIRA(SP150165

- MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO E SP263542 - VANDA LOBO FARINELLI DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folha 270. 

 

0001901-63.2009.403.6112 (2009.61.12.001901-6) - NOEMIA BRAZ PALMIRO(SP092562 - EMIL MIKHAIL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folha 227. 

 

0004904-26.2009.403.6112 (2009.61.12.004904-5) - ROSELI ALVES DOS SANTOS SOUZA(SP092562 -

EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 100/106 no prazo de cinco dias. Após, conclusos. Int.

 

0005231-68.2009.403.6112 (2009.61.12.005231-7) - EDVALDO ALVES DA SILVA X JOAO GILBERTO DA

SILVA CHAVES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do documento de folha 124, apresentado pela parte autora. 
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0007784-88.2009.403.6112 (2009.61.12.007784-3) - MARIA DE FATIMA DE JESUS(SP233168 - GIOVANA

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 74/108. 

 

0011762-73.2009.403.6112 (2009.61.12.011762-2) - MIRIAM ALVES DE SOUZA SILVA(SP286213 -

LETÍCIA LIMA NOGUEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folhas 220/221.

 

0000935-66.2010.403.6112 (2010.61.12.000935-9) - NELSON CLAUDIO DINIZ(SP209899 - ILDETE DE

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para

manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de fls. 97/101 no prazo de cinco dias.

 

0004235-36.2010.403.6112 - CELSO NEIVA DE SOUZA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA)

Folha 151:- Defiro a intimação do Senhor Perito para complementação do laudo médico pericial, esclarecendo

eventual quadro de incapacidade em relação à profissão de motorista, declinada da inicial da ação.

Oportunamente, com a entrega do laudo dê-se vista às partes. Intimem-se.

 

0005944-09.2010.403.6112 - MARCELO DOS SANTOS X MARIA DE JESUS MEDEIROS DA

SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial

de folhas 104/106. Após, venham conclusos para apreciação do pedido de perícia complementar (fls. 107). Int. 

 

0007131-52.2010.403.6112 - JAIR SERRAGLIO GIROTTO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Tendo em vista o teor da certidão de folha 80, decreto a revelia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

que, no entanto, não induz o efeito previsto no artigo 319 do Código de Processo Civil, uma vez que o direito

controvertido é indisponível, nos termos do artigo 320, inciso II, do mesmo diploma legal. Concedo às partes o

prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 68/79. Oportunamente,

retornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0000981-21.2011.403.6112 - SANDRA ENOQUE DA SILVA COSTA(SP193656 - CRISTIANI COSIM DE

OLIVEIRA VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 86/91. 

 

0002643-20.2011.403.6112 - ANTONIO MAURO MARANGONI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de 190. 

 

0003163-77.2011.403.6112 - EUCELIA DE SOUZA PEREIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 146/155. 

 

0003775-15.2011.403.6112 - SUELI ORBOLATO MARTINEZ(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)
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TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 92/105. Fica, ainda, o

Ministério Público Federal intimado acerca de todo o processado nestes autos.

 

0004194-35.2011.403.6112 - ALCIDES MENOTTI(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folhas 99/100. 

 

0004664-66.2011.403.6112 - ROGERIO LOPES DA SILVA(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 95/111, bem como sobre o auto de constatação de fls.

44/55 e o laudo pericial de fls. 73/92, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0004813-62.2011.403.6112 - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE

E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo técnico de fls. de folhas 220/233. 

 

0005264-87.2011.403.6112 - VERALUCIA FERREIRA BEZERRA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo complementar de folhas 91/93. 

 

0007222-11.2011.403.6112 - MARIA ORDALHA NASCIMENTO DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E

SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes cientes pelo prazo de 10

(dez) dias, acerca do laudo complementar apresentado pelo assistente técnico às fls. 96/107. 

 

0007274-07.2011.403.6112 - THAYLISE APARECIDA OLIVEIRA DE LUCA(SP272774 - VICTOR GABRIEL

NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 117/118, bem como, querendo,

apresentar impugnação à contestação. 

 

0007864-81.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES DE JESUS CAMPOS FERREIRA(SP271113 - CLAUDIA

MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA

LOPES)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo complementar de folhas 100/101. 

 

0009981-45.2011.403.6112 - JOSEFA MOURA TENORIO DA SILVA(SP286373 - VALDEMIR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 50/57. 

 

0000045-59.2012.403.6112 - EDILEUSA DA SILVA BRITO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folha 94. 

 

0001963-98.2012.403.6112 - MARIA GENI DE MORAES CALESULATTO(SP077557 - ROBERTO XAVIER
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DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 88/102, bem como sobre o laudo pericial de fls. 71/76 e

sobre o auto de constatação de fls. 79/84, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001964-83.2012.403.6112 - RIVANDA ANDRADE BIGAS(SP202600 - DOUGLAS FRANCISCO DE

ALMEIDA E SP153522 - FRANKLIN VILLALBA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folha 79. 

 

0002123-26.2012.403.6112 - TIAGO BATISTA DE PAULA(SP287928 - VIVIANE PINHEIRO LOPES ELIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, esclarecer o não comparecimento à perícia médica agendada, bem como, manifestar-se sobre a

certidão de fls. 53. 

 

0002205-57.2012.403.6112 - RAIMUNDO GONCALVES DA SILVA NETO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o teor da certidão de folha 54-verso, decreto a revelia do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, que, no entanto, não induz o efeito previsto no artigo 319 do Código de Processo Civil, uma vez que o

direito controvertido é indisponível, nos termos do artigo 320, inciso II, do mesmo diploma legal. Concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 42/52. Sem prejuízo,

oficie-se, conforme determinado à folha 27-verso. Intimem-se.

 

0002335-47.2012.403.6112 - CIRLENE DAS GRACAS GUASI GIMENEZ(SP128783 - ADRIANA MAZZONI

MALULY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 56/64, bem como sobre o laudo pericial de fls. 45/53, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0004243-42.2012.403.6112 - JOAO GALDINO DA SILVA(SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO

BARIANI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA

FERNANDES MAIA)

Folhas 122/123: Intime-se o Sr. Perito, Dr. Marcelo Guimarães Tiezzi para complementação do laudo pericial,

respondendo aos quesitos complementares (fls. 123). Prazo: 30 (trinta) dias. Após, dê-se vista às partes. Int. 

 

0004324-88.2012.403.6112 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação de fl. 37, bem como sobre o laudo pericial de fls. 29/34, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

0006861-57.2012.403.6112 - HELENA MIYOCO HOTSUTA(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 113/124, bem como sobre o laudo pericial de fls. 102/110,

no prazo de 10 (dez) dias.

 

0007594-23.2012.403.6112 - MARIA LUIZA DE LIMA(PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO E

SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 -

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo

Civil, bem como acerca do laudo pericial de fls. 35/44. Intimem-se.
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0007614-14.2012.403.6112 - JOSE ALVES BATISTA(SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 92:- Justifique a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o seu não comparecimento, pela segunda vez, ao

exame médico pericial agendado por este Juízo, sob pena de preclusão da prova. Intime-se.

 

0007621-06.2012.403.6112 - MARIUZA NICANOR DA CUNHA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, ofertarem manifestação acerca do laudo médico pericial complementar de folhas 140/143. 

 

0007633-20.2012.403.6112 - JOSIAS PEREIRA DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no

prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 38/44, bem como

impugnação acerca da contestação e documentos de folhas 47/51, apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro

Social. 

 

0007752-78.2012.403.6112 - MARIA CLEUZA PEREIRA(SP205621 - LIDIANGELA ESVICERO PAULILLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 60/64, bem como sobre o laudo pericial de fls. 55/57, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0008021-20.2012.403.6112 - MARILDA QUEIROZ DAS NEVES X ALZIRA ANGELICA DE QUEIROZ DAS

NEVES(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 -

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 37/44, bem como sobre o laudo pericial de fls. 26/34, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0008221-27.2012.403.6112 - MARIA FRANCISCA DA SILVA PEDRO(SP246074B - DENISE MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 28/33, bem como, querendo,

apresentar impugnação à contestação. 

 

0008505-35.2012.403.6112 - SUELI REGINA DE LIMA(SP265275 - DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 46/53, bem como sobre o laudo pericial de fls. 38/43, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0008602-35.2012.403.6112 - APARECIDO DE SOUZA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo

Civil e documentos juntados, bem como acerca do laudo pericial de fls. 60/87. Intimem-se.

 

0008963-52.2012.403.6112 - DIRCEU DE OLIVEIRA(SP287928 - VIVIANE PINHEIRO LOPES ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 31/35, bem como sobre o laudo pericial de fls. 23/28, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0009305-63.2012.403.6112 - ALDINEIA MARIA PINTO CAMPOS(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
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FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 44/51, bem como sobre o laudo pericial de fls. 32/41, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0009751-66.2012.403.6112 - SANDRA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS(SP092562 - EMIL MIKHAIL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 43/51, bem como sobre o laudo pericial de fls. 28/40, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0010521-59.2012.403.6112 - JOSE AUGUSTO SOARES DE FREITAS(SP159141 - MARCIA RIBEIRO

COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do laudo médico pericial de folhas 52/59, bem como, querendo,

apresentação impugnação à contestação. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007434-95.2012.403.6112 - TEREZINHA DA SILVA PEREIRA(SP226097 - CHÉLIDA ROBERTA

SOTERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar

manifestação sobre a contestação e documentos de fls. 81/84, bem como sobre o laudo pericial de fls. 51/78, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 5194

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1203713-96.1996.403.6112 (96.1203713-2) - CENTRAL DE ALCOOL LUCELIA LTDA(SP063884 - JOSE

PASCOAL PIRES MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA E

Proc. CRISTIANO AURELIO MANFRIN)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a União o que

de direito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo,

observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

1204013-58.1996.403.6112 (96.1204013-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1202691-

03.1996.403.6112 (96.1202691-2)) KIKUE UEDA X JOSE CAVALHEIRO SOBRINHO X SELMA SUELI DA

SILVA SOUZA X SERGIO BENTO X RUTH DE PAULA(SP076502 - RENATO BONFIGLIO E SP079093 -

JOAO ADAUTO FRANCETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. DRA. NORMA SUELI PADILHA)

Petição e documentos de folhas 204/286:- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que

de direito em termos de prosseguimento. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

1205471-13.1996.403.6112 (96.1205471-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1204323-

98.1995.403.6112 (95.1204323-8)) LIANE VEICULOS LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA

NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram as partes o

que de direito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa

findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

1203312-63.1997.403.6112 (97.1203312-0) - ANTONIM EGER FILHO X JOAO HERCULANO DA SILVA X

MARIA APARECIDA ALVES X VALDIVIA MARLENE TERRENGUI MENEZES X YARA MARIA ALVES

DE ALBUQUERQUE(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP121610 - JOSE ROBERTO CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA)

Petição e documentos de folhas 222/254:- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que
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de direito em termos de prosseguimento. No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa findo. Intimem-se.

 

0002574-08.1999.403.6112 (1999.61.12.002574-4) - SEBASTIAO JUVENAL PEREIRA NETO X DONIZETE

VEIGA DA SILVA X OTILIO SOARES DA SILVA X HELENO RODRIGUES DE SOUZA X ESIO

HENRIQUE CLEBIS(SP208908 - NIVALDO FERNANDES GUALDA JUNIOR E PR030003 - MILZA

REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA E SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP249635A

- FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO E

SP128916 - GIMBERTO BERTOLINI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE

CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Folhas 296/297:- A decisão atacada (folha 276), restou irrecorrida, vez que não houve interposição de agravo de

instrumento por ocasião de sua publicação. Assim, indefiro o pedido de reconsideração requerido pela parte autora

e determino o retorno dos autos ao arquivo, com baixa findo. Intime-se.

 

0001645-38.2000.403.6112 (2000.61.12.001645-0) - ELZO GONCALVES(SP142500 - FERNANDO DE

PAULA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS

MANZOLI)

Não tendo havido manifestação da parte no sentido da execução, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0004335-98.2004.403.6112 (2004.61.12.004335-5) - GESSIANA OLIVEIRA GOMES (REP P/ ELISANDRA

OLIVEIRA SANTOS)(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0005854-11.2004.403.6112 (2004.61.12.005854-1) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(SP119658 - CELSO DE AGUIAR SALLES E SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA E

SP294292 - CARLOS EDUARDO CLEPACHS E SP188329 - ÂNGELA PARRAS E SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X BRAIDE COMERCIO DE CEREAIS LTDA

Folha 155:- O bloqueio de ativos financeiros da executada restou negativo, conforme documento de folhas

152/153. Assim sendo, manifeste-se a exequente CONAB, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito

em termos de prosseguimento. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0010813-88.2005.403.6112 (2005.61.12.010813-5) - MARIO ALEXANDRE VALERA(SP119667 - MARIA

INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0000123-29.2007.403.6112 (2007.61.12.000123-4) - LUCAS CARDOSO TURETA X ELISANGELA

CARDOSO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X BRUNO

DE OLIVEIRA TURETTA

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0004843-05.2008.403.6112 (2008.61.12.004843-7) - ALICE PEREIRA DOS SANTOS(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Vistos em inspeção. Aguarde-se este feito em arquivo, sobrestado, no aguardo do pagamento do precatório

expedido à folha 143. Int. 

 

0002984-17.2009.403.6112 (2009.61.12.002984-8) - JOICE KRIMMER BERTOLINI(SP128929 - JOSE

CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de
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05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0003042-20.2009.403.6112 (2009.61.12.003042-5) - NILSON SCUDELLARI(SP092562 - EMIL MIKHAIL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição e documentos de folhas 338/341:- Vista à parte autora. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com

baixa findo. Intime-se.

 

0005175-35.2009.403.6112 (2009.61.12.005175-1) - IZABEL FERREIRA DE SOUZA(SP292405 - GHIVAGO

SOARES MANFRIM E SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0001392-64.2011.403.6112 - JOAO MORAIS DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

SP175676E - ALFREDO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a parte autora

o que de direito. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa

findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0006052-04.2011.403.6112 - EUNICE ROBERTO GODINHO(SP154965 - CARLOS BRAZ PAIÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0006054-71.2011.403.6112 - CLEONICE CONTESSOTO CASTILHO(SP154965 - CARLOS BRAZ PAIÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0007493-20.2011.403.6112 - JOSE NUNES BARBOSA DE MELO(SP241757 - FABIANA YAMASHITA

INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Havendo mémoria de cálculo da RMI juntada às fls. 36/38, fica a parte autora intimada para,

no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se, requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento. Decorrido

o prazo, em não nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. Int. 

 

0007502-79.2011.403.6112 - IVONE BERNARDES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0003271-72.2012.403.6112 - GILBERTO ALVES(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP193896 -

POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0005235-03.2012.403.6112 - MARIA MILDA DOS SANTOS(SP251010 - CLAITTON AFFONSO

ANGELUCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito em termos de

prosseguimento. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.
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Expediente Nº 5209

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003527-78.2013.403.6112 - CLAUDINES SERAFIM DA SILVA(SP271812 - MURILO NOGUEIRA E

SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de aposentadoria por invalidez, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta

por Claudines Serafim da Silva em face do INSS, sob o fundamento de que está inapto para o trabalho.A

concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273 do CPC, tem como requisitos a verossimilhança do direito

pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável

ou de difícil reparação.Analisando os documentos constantes dos autos, verifico que não há um conjunto

probatório razoável, capaz de ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a existência

de documentos médicos (fls. 22/32), considero que os mesmos não são capazes de infirmar a presunção de

veracidade do ato administrativo da Autarquia que cessou a benesse (fl. 21).Considerando as peculiaridades do

caso concreto, entendo oportuno aguardar a realização da prova pericial, momento em que o Autor será analisado

por profissional imparcial e compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio perito o Doutor Pedro

Carlos Primo, CRM 17.184, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 20.06.2013, às 08:00 horas,

na Av. Washington Luiz, 2536, sala 104, 1º andar, Centro de Medicina, em Presidente Prudente, em seu

consultório.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela,

ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de

prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam da Portaria nº 31/2008,

deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio dos Ofícios nºs 44, 51

e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado.Faculto à parte autora a apresentação

de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05

(cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de

maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à)

perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do

Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Junte-se aos autos o extrato do CNIS referente à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004318-47.2013.403.6112 - ALBERTO SEABRA JUNIOR(SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual o Autor postula o restabelecimento do benefício previdenciário

auxílio-doença e sua ulterior conversão em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, sob o fundamento de que continua inapto para o trabalho.2. Analisando o primeiro requisito da

concessão da medida antecipatória, qual seja, a prova inequívoca (desnecessário dizer que do fato alegado), aliás,

o primeiro indicado no art. 273 do CPC, vê-se que há prova de que o Autor encontra-se incapacitado para o

trabalho, suficiente ao menos para a concessão da medida antecipatória. Com efeito, os documentos médicos de

fls. 110/112, lavrados recentemente e após o indeferimento do último pedido de reconsideração de decisão que

cessou o beneficio auxílio-doença (fl. 107), bem como a efetiva data de sua cessação (em 30.04.2013, conforme

extrato do CNIS colhido pelo juízo), relatam pormenorizadamente o quadro clínico da patologia que acomete o
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Autor, que permanece incapacitado para suas atividades habituais, com similitude ao diagnóstico que levou à

concessão anterior do benefício (consulta ao HISMED - CID F 323: Episódio depressivo grave com sintomas

psicóticos), concluindo que o paciente não teria condições de retornar ao trabalho em definitivo.3. A

verossimilhança, neste caso, está diretamente relacionada ao quadro fático, eis que não apresenta maior

complexidade jurídica a solução da questão. Sendo segurada da previdência e cumprida a carência, basta verificar

a ocorrência da doença para que seja devido o benefício.4. Finalmente, também presente o último requisito. O

benefício previdenciário, a toda evidência, tem caráter alimentar, disso decorrendo a necessidade de medida

antecipatória.Há muito a Lei presume ensejadora de dano irreparável a ausência de prestação alimentícia, tanto

que o art. 852 do CPC e o art. 4º da Lei nº 5.478, de 25.7.68, dispõem sobre casos em que cabível a fixação de

alimentos provisionais e provisórios enquanto pendente o julgamento da causa, neste último caso mesmo ex

officio, salvo se o credor expressamente declarar que deles não necessita.5. Diante do exposto CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida para o fim de determinar ao Réu o restabelecimento do AUXÍLIO-

DOENÇA ao Autor, até ulterior deliberação.Intime-se para cumprimento por mandado na pessoa da autoridade

máxima do órgão encarregado da concessão e manutenção do benefício em Presidente Prudente, devendo ser

providenciada a implantação no prazo de 10 dias contados da intimação, a partir de quando incidirá multa diária

correspondente a 10% do valor mensal devido na eventualidade de descumprimento da presente, medida esta

cabível ex officio (art. 461, caput, in fine, e 4º).Esclareço desde logo que a presente decisão não implica em

pagamento de atrasados, o que será analisado em sentença.6. Comunique-se à Equipe de Atendimento a

Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida

ora deferida.7. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido,

determino a produção da prova pericial e, para este encargo, nomeio perito o Doutor Pedro Carlos Primo, CRM

17.184, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº 2536, sala 104, 1º andar, Centro de Medicina, Presidente

Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 27.06.2013, às 08:00 horas, em seu

consultório.Intime-se o perito acerca da nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para

a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o

médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação

de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo,

ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio dos Ofícios nºs 44, 51 e 55/2012 -

PSF/PRUD, já foram encaminhados ao senhor perito nomeado.8. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.9. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.10. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.11. Com a apresentação do laudo em juízo, intime-se o INSS para

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.12. Em

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou

contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo,

apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 13. Com a apresentação do laudo

pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço

nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.14. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.15. Defiro os benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita.8. Junte-se aos autos os extratos do CNIS e PLENUS/HISMED referentes à

parte autora.9. Cite-se o INSS.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: ALBERTO

SEABRA JUNIOR;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO

DO BENEFÍCIO: 544.886.027-0;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da

intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente

atualizado de acordo com a legislação de regência. Intimem-se, cumpra-se e registre-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003057-18.2011.403.6112 - SAWIL CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA(SP112215 -

IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP230212 - LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO E SP124600 - LUIZ
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MARI E SP305659 - ANELISY PERES BLASQUES JUNQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Ante o recolhimento das custas processuais complementares, arquivem-se os autos com baixa findo,

independentemente de nova intimação, restando prejudicado o cumprimento da primeira parte do despacho de fl.

117.

 

0003758-42.2012.403.6112 - EMERSON LUIZ RIBAS(SP117928 - SUELI MONZO DE ALMEIDA) X

GERENTE DPTO ATEND CLIENTE CAIUA-DISTRIB ENERG ELETRICA-P PRUDENTE/SP X GERENTE

DA CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA S/A(SP088740 - ANTENOR MORAES DE SOUZA)

X GERENTE RECUPERACAO ENERGIA DA CAIUA EM PRES PRUDENTE(SP088740 - ANTENOR

MORAES DE SOUZA E SP271159 - RONAN PAPOTTI BONILHA)

ÉMERSON LUIZ RIBAS, qualificado nos autos, ajuizou mandado de segurança em face do GERENTE

DISTRITAL e do GERENTE DE RECUPERAÇÃO DE ENERGIA ambos da CAIUÁ DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA S/A EM PRESIDENTE PRUDENTE em que busca impedir o corte no fornecimento de energia

elétrica em imóvel de sua propriedade e o encaminhamento de seu nome para cadastros de devedores

inadimplentes.Afirma que foi verificada irregularidade no relógio de medição do consumo de energia do imóvel

sito à rua Maria Fernandes, nº 342, nesta urbe, e que fora lançado, por estimativa, o valor referente aos exercícios

2009, 2010 e 2011. Não concordando com o valor arbitrado, recorreu administrativamente, sem sucesso, vindo a

receber fatura dos valores consolidados com ameaça de corte no fornecimento e encaminhamento de seu nome a

cadastros de proteção ao crédito. Discorre sobre vedação ao corte em virtude de contas vencidas há mais de 90

dias, bem assim que o envio a cadastros de devedores constitui constrangimento vedado pelo art. 42 do

CDC.Instado, o Impetrante apresentou emenda à peça inicial às fls. 24/28.Liminar foi parcialmente deferida,

apenas para impedir o corte no fornecimento, restando indeferida em relação ao envio do nome a cadastros de

devedores tendo em vista que o consumidor perante a concessionária ainda estava registrado como sendo a

proprietária, compromissária vendedora.Em informações defendem as Autoridades o ato de lançamento de valores

retroativamente. Dizem que a apuração de irregularidades está prevista no direito de regulação, não

consubstanciando arbitrariedade por parte da concessionária. Esclarecem que prepostos constataram adulteração

no relógio de medição, pelo que foi lavrado Termo de Ocorrência de Irregularidade e Boletim de Ocorrência na

Polícia Civil, restando cabalmente confirmada por laudo pericial lavrado no inquérito. Assim, foi substituído o

medidor e lançadas as diferenças de contas, de modo que a cobrança é legítima. Discorre sobre o método de

apuração do valor, o período e procedimento para apuração, bem assim sobre o direito a proceder a suspensão do

fornecimento.A União se manifestou no sentido de que não há interesse no feito.Noticiou o Impetrante a

interposição de agravo, no qual aparentemente juntou documentos não trazidos a estes autos em relação ao

cadastro. Manifestou-se também sobre as informações e documentos com ela apresentados.O Ministério Público

Federal opinou pela parcial concessão da segurança.Comunicada a concessão de parcial efeito suspensivo ao

agravo interposto pelo Impetrante, foi a liminar estendida para abstenção de envio aos cadastros de

inadimplentes.É o relatório. DECIDO.As informações das Autoridades se dedicam especialmente à defesa do

lançamento dos valores de diferenças, à vista de fraude detectada no medidor de consumo, pouco abordando o

verdadeiro objeto da presente mandamus, no qual não está em causa a dívida em si, mas apenas a aplicação de

corte de energia e o envio do nome do consumidor a cadastros de devedores.Quanto ao primeiro aspecto, defende

a possibilidade de aplicação da Resolução Normativa Aneel nº 414/10 que prevê a suspensão do fornecimento

pelo inadimplemento de fatura (art. 172, inc. I), baseada na Lei nº 8.987/95, art. 6º, 3º, inc. II, in verbis:Art. 6º.

Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários,

conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato... 3º. Não se caracteriza como

descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:...II - por

inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.Ocorre que, a despeito da previsão legal e da

norma de regulação, esta mesma Resolução Normativa ressalva a possibilidade aos créditos vencidos em até 90

dias, conforme 2º do mesmo dispositivo invocado:Art. 172. A suspensão por inadimplemento, precedida da

notificação prevista no art. 173, ocorre pelo:I - não pagamento da fatura relativa à prestação do serviço público de

distribuição de energia elétrica;... 2º. É vedada a suspensão do fornecimento após o decurso do prazo de 90

(noventa) dias, contado da data da fatura vencida e não paga, salvo comprovado impedimento da sua execução por

determinação judicial ou outro motivo justificável, ficando suspensa a contagem pelo período do

impedimento.Com efeito, o prazo de 90 dias dado pela RN se destina a não eternizar a possibilidade do corte de

energia legalmente previsto, inclusive porque não há estipulação de limite pela própria Lei, de modo que, embora

esteja legalmente autorizada a proceder ao corte, a concessionária tem prazo decadencial de três meses para fazê-

lo. Nestes termos, não pode proceder a desligamento por força de faturas vencidas há mais tempo; no mesmo

sentido, não pode fazê-lo quanto a cobranças acumuladas, como in casu.Nestes termos, é de ser confirmada a

liminar suspensiva do corte de energia nestes autos, uma vez que se trata de débitos acumulados, inviabilizando o

exercício do direito pela concessionária, conforme a jurisprudência destacada naquela decisão, in verbis:O

documento de fls. 16/17 noticia a existência de débito referente à unidade consumidora 282332, bem como a
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possibilidade de suspensão do fornecimento de energia elétrica e inclusão do nome do devedor nos órgãos de

proteção ao crédito.A jurisprudência há muito vem se consolidando no sentido de que o fornecimento de energia

elétrica é serviço público essencial, sendo a suspensão do fornecimento medida extrema e excepcional, cabível

somente em caso de inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sendo incabível a suspensão

do abastecimento em razão de débitos antigos.No presente caso, anoto que não se trata da existência de conta em

atraso. Na verdade, o impetrante pretende a segurança para não se ver privado do serviço em decorrência do não

pagamento de valor lançado pela empresa de energia elétrica a posteriori, por estimativa, após apurar

irregularidade em relógio de medição de consumo.Transcrevo, no ensejo o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - ENERGIA ELÉTRICA - CORTE DO SERVIÇO - DÉBITO

PRETÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.I. O Superior Tribunal de Justiça entende que o corte de serviços essenciais, como água e

energia elétrica, pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sendo inviável, pois, a

suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos.II. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz

de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.III. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 200700664330, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011)A

propósito, calha ainda transcrever outro julgado recente, que contempla caso semelhante ao aqui

discutido:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A

RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO SUBMETIDO A JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.

EXCEPCIONALIDADE. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. DÍVIDA PRETÉRITA. 1. Nos termos das

Súmulas 634 e 635/STF, compete ao Tribunal de origem a apreciação de pleito de efeito suspensivo a recurso

especial pendente de juízo de admissibilidade. Todavia, em casos excepcionalíssimos, como no caso dos autos, o

STJ tem admitido a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial pendente de análise na Instância ordinária.

2. Na hipótese, o Requerente discute na ação declaratória subjacente ao recurso especial dívidas pretéritas,

consubstanciadas em diferença de consumo cobrada pela concessionária de energia elétrica referentes ao período

de abril de 2006 a fevereiro de 2009, que totalizam o montante de R$ 6.860,57 (e-STJ, fl. 62). 3. É ilegítimo o

corte de fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos.

Precedentes: EDcl na MC 15.434/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.11.2010; (AgRg no

REsp 1.145.884/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 17.11.2010; REsp 1.194.150/RS, Rel.

Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 14.9.2010; AgRg no Ag 1.258.939/RS, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 16.8.2010.4. Restou demonstrado o fumus boni iures, bem como o periculum in

mora, o qual decorre da privação de bens jurídicos essenciais, como é caso do fornecimento de energia elétrica,

fundamental à digna sobrevivência do Requerente e de sua família, justificando a excepcionalidade da concessão

cautelar. Medida cautelar procedente.(MC 201000465559, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:04/02/2011.)Anoto, oportunamente, que o documento de fls. 25/28 comprova que o impetrante está

em gozo da posse direta do imóvel (nos termos da clausula 5ª do contrato, fl. 26), a amparar o pedido de

segurança.Assim, não havendo elementos novos que pudessem alterar esse entendimento, o caso é de se confirmar

a liminar, concedendo-se definitivamente a ordem, no que concerne à manutenção do fornecimento de energia

elétrica.Já quanto ao envio do nome do Impetrante a cadastros de proteção ao crédito, o pedido é

improcedente.Deve-se esclarecer, primeiramente, que a questão da legitimidade ativa para esse pedido está

superada. Embora com a exordial não tenha o Impetrante trazido documentos comprobatórios de que houvesse

transferido o cadastro do imóvel para seu nome, senão somente a conta de fl. 18, em nome da antiga proprietária,

e também não tivesse carreado aos autos os documentos mencionados na peça de agravo que comprovariam esse

fato, com as informações das Autoridades veio o documento de fls. 74/75, a patentear a alteração do

cadastro.Entretanto, no mérito, carece o Impetrante do direito à segurança.Os cadastros em questão

consubstanciam atividade admitida pelo ordenamento jurídico, previstos que estão os serviços de proteção ao

crédito inclusive no Código de Defesa do Consumidor, como entidades de caráter público (art. 43). Por isso que

não há como defender ilegalidade no envio dos dados por simples invocação do art. 42 desse Código se o artigo

seguinte prevê sua existência.Este Juízo tem defendido que estando o débito sub judice resta o credor impedido de

negativar o devedor em cadastros de inadimplentes, como tem sido, aliás, o posicionamento da jurisprudência,

inclusive a invocada na exordial.Ocorre que o caso presente difere ligeiramente dessa situação, porquanto não há

demonstração de que o débito em questão esteja em discussão judicial ou mesmo administrativa. É que a defesa

administrativa apresentada restou indeferida, ao passo que, como já se destacou, na presente ação não está em

questão o mérito da dívida propriamente dita. Por outras, ao menos pelo que consta dos autos, neste momento se

trata de uma dívida líquida, certa e exigível, sem discussão qualquer, não parcelada e não garantida.Face ao

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de, confirmando em parte a liminar,

determinar às Autoridades Impetradas que se abstenham de efetuar o corte no fornecimento de energia elétrica da

unidade consumidora 282332, instalada na rua Maria Fernandes, nº 342, Jardim Alto da Boa Vista, na cidade de

Presidente Prudente-SP, por força da fatura de fl. 18.Resta rejeitado o pedido de não encaminhamento a órgãos de

proteção ao crédito, pelo que, respeitosamente, revogo a liminar neste aspecto da lide.Sem honorários (Súmula nº

105, STJ).Custas ex lege.Sentença sujeita a reexame necessário, razão pela qual, independentemente de recurso
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voluntário, subam os autos ao e. Tribunal ad quem.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3090

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004675-03.2008.403.6112 (2008.61.12.004675-1) - ENODES HIGINO DOS SANTOS(SP113700 - CARLOS

ALBERTO ARRAES DO CARMO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc.

436 - GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE) X UNIAO FEDERAL(SP242241 - VITOR CARLOS DE

OLIVEIRA)

Vistos, em inspeção.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada por ENODES HIGINO DOS SANTOS em

face da AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e da UNIÃO, alegando ser titular de

ações da TELEBRÁS e que, em razão da não localização das referidas ações em diversas instituições financeiras,

requer que a ANATEL os identifique e, se for o caso, proceda à emissão das respectivas ações.Afirma que é titular

de ações da TELEBRÁS, adquiridas em 30 de janeiro de 1982, os quais receberam os números 702.306.885 e

802.306.465. Passados vários anos, ao tentar efetuar o resgate de suas ações, teve problemas de localização dos

títulos junto ao respectivo sistema de Cadastro, tendo sido informado, inclusive, que seu nome sequer foi

localizado como titular de alguma ação da Telebrás. Assim, objetiva a identificação de seus títulos, para posterior

resgate.Contestação da ANATEL às fls. 29/35, com a preliminar de sua ilegitimidade passiva e consequente

incompetência da Justiça Federal. Quanto ao mérito, limitou-se a pedir o julgamento de improcedência.Resposta

da UNIÃO às fls. 36/44, também com a preliminar de sua ilegitimidade passiva. No mérito, alegou que o Autor

não é mais acionista da Telebrás, pois teria vendido suas ações em 25/09/2006, por intermédio do Banco do Brasil

S/A.Réplica às fls. 56/59.A ANATEL requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 61-verso).Feito convertido em

diligência (fl. 62) para a expedição de ofício ao Banco do Brasil.Ofício do Banco do Brasil à fl. 68, informando a

não localização do documento solicitado.É o relatório. Fundamento e decido.2. FundamentaçãoDa ilegitimidade

passiva da ANATELAssiste razão à ANATEL, tendo em vista que sua atuação como agente regulador do setor,

tem seus alcances e limites dispostos no artigo 19 da Lei nº 9.472/1997, que não ampara a responsabilidade que a

parte autora lhe imputa, sendo certo que as atribuições da agência estariam restrita à defesa dos direitos dos

usuários do serviço de telecomunicações, situação totalmente divorciada à presente, o caso é de sua exclusão da

lide, em face da evidente ilegitimidade passiva.Da ilegitimidade passiva da UNIÃOEmbora a Telebrás tenha

natureza de sociedade de economia mista, as ações questionadas pelo autor foram emitidas justamente com o

intuito de desenvolver o setor de telecomunicações, de modo que não se pode aceitar a tese defendida pela União,

no sentido de que não lhe assiste responsabilidade sobre a garantia dos títulos.Na verdade, a Telebrás é sociedade

de economia mista federal, restando patente a legitimidade passiva da União quando se questionar a própria

solidez da ações emitidas pela empresa.Explico. Fosse o questionamento incidente apenas em relação a eventuais

diferenças relativas ao pagamento de dividendos das ações, não haveria legitimidade da União. Contudo,

voltando-se a ação à validação dos títulos de ações da Telebrás, resta presente a legitimidade passiva da União,

pois é quem, em última análise, responde pelo resgate dos mesmos e garante a solidez das ações.Além disso, a

legitimidade passiva da União decorre do fato de que a competência conferida pela CF/69 para a exploração

direta, ou mediante autorização ou concessão dos serviços de telecomunicações, era da União, sendo que tal

competência foi mantida pela atual redação do art. 21, inciso XI, da CF/88. Nesse sentido, a jurisprudência a

seguir colacionada, que se aplica, mutatis mutandis, ao caso em questão: AÇÃO RESCISÓRIA.

TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES DA COTELPA. NULIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE

LEI. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PERPETUATIO JURISDICIONIS. LEGITIMIDADE

PASSIVA. ÔNUS DA PROVA. Ilegitimidade passiva da Telebrás afastada. .Admitida a intervenção da União

como assistente da Companhia Telefônica de Paranaguá - COTELPA, sucedida pela Telecomunicações do Paraná

- TELEPAR, o fato de esta última ter sido privatizada não acarreta a incompetência da Justiça Federal e a violação

dos arts. 113 e 462 do CPC. Aplica-se à hipótese o princípio da perpetuatio jurisdicionis insculpido no art. 87 do

CPC, segundo o qual as alterações no estado de fato ou de direito não alteram a competência fixada à época do

ajuizamento, em que estabilizada a relação processual do ponto de vista subjetivo. É insubsistente a presunção de

cessação do interesse da União no feito, uma vez que este decorre de outorga de competência conferida pela

CF/69 para a exploração direta, ou mediante autorização ou concessão dos serviços de telecomunicações, a qual
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persiste na dicção do art. 21, inciso XI, da CF/88. Inexiste fundamento a autorizar a rescisão, por violação dos

arts. 52 e 153 do Código Civil, do acórdão que anulou parte das transferências de ações para o autor com base em

provas indiciárias e indiretas, porque a ação rescisória não se presta ao reexame da má interpretação da prova.

.Não afronta o art. 333, I, do CPC, o acórdão que adaptou a norma atinente ao ônus da prova às especificidades do

caso concreto, pois não poderia o juiz exigir do autor da ação anulatória a prova de documentos desaparecidos em

proveito do réu. Sucumbência na esteira dos precedentes da Seção. Prequestionamento quanto à legislação

invocada estabelecido pelas razões de decidir. Pedido rescisório improcedente.(TRF da 4.a Região. AR

200304010408692. Segunda Seção. Relator: Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva. DJ 22/11/2006,

p. 317) PROCESSUAL CIVIL. DEMANDAS ENVOLVENDO AS TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S/A. UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. Conforme entendimento jurisprudencial majoritário, a

União Federal tem interesse nas ações atinentes à TELEPAR. 2. Agravo provido. (TRF da 4.a Região. AG

9604633449. Terceira Turma. Relator: Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler. DJ 21/05/1997, p.

36083)Assim, afasto a presente preliminar.Do méritoO cerne da questão trazida a julgamento consiste na não

localização das ações da Telebrás, de propriedade da parte autora e cujos títulos foram acostados aos autos por

cópias autenticadas às fls. 11/12.Por sua vez, a União, em sua peça de resistência, alegou que fora informada pelo

Departamento Financeiro e de Relações com o Mercado da empresa Telebrás S/A, que o autor não mais detém a

condição de acionista da empresa, visto que pessoalmente ou por meio de representante legal vendeu as ações de

sua titularidade em 25/09/2006, por intermédio do Banco do Brasil.Diante disso, a controvérsia direcionou-se à

veracidade da informação obtida pela União, até porque o autor a repudiou, sob o argumento de que tal

informação não foi instruída com documento que a comprovasse a venda ou autorização de venda e que, se assim

fosse, não estaria na posse dos originais dos títulos.Após diligências infrutíferas junto ao Banco do Brasil, a União

trouxe aos autos extratos emitidos pelo Sistema de Títulos Mobiliários da Telebrás - STM que comprovam que os

títulos 702.306.885 e 802.306.465 foram vendidos pelo autor em 26 de setembro de 1996, pelos valores de R$

270,30 (duzentos e setenta reais e trinta centavos) e R$ 329,69 (trezentos e vinte e nove reais e sessenta e nove

centavos), respectivamente, junto ao Banco do Brasil S/A, agência 3628 - São José do Rio Claro/MT (fls.

84/93).Ora, os extratos juntados como fls. 86/87, demonstram que o autor de fato vendeu suas ações (títulos

702306885 e 802306465), na data e local supra indicados, documentos estes que mesmo sendo o autor

cientificado quanto à juntada aos autos (fl. 94), não os impugnou.De toda sorte, tenho como cabalmente

comprovado que o autor vendeu as questionadas ações da Telebrás em setembro de 1996, sendo de rigor

reconhecer a improcedência de sua pretensão.3. DispositivoEm face do exposto:a) reconheço a ilegitimidade

passiva da AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, para extinguir o feito sem

resolução do mérito, com relação a ela, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;b) no

mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, para extinguir o feito com fulcro no art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o

trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0008992-44.2008.403.6112 (2008.61.12.008992-0) - EDSON ALVES TENORIO(SP247281 - VALMIR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Retornando a(s) deprecata(s), às partes para apresentação de memoriais de alegações

finais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.Intimem-se.

 

0004324-25.2011.403.6112 - APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA COSTA(SP239614 - MARLY

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em inspeção.1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Aparecido

Donizete de Oliveira Costa, devidamente qualificado na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro

Nacional - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural exercido no período de 28/09/1969 a

08/04/1976, sem registro em CTPS, em regime de economia familiar e como empregado rural, para fins

previdenciários.Sustentou o autor, em apertada síntese, que trabalhou na lavoura, em regime de economia familiar

e como emprego rural, desde criança. Requereu a procedência do pedido, com o reconhecimento do direito do

autor ao cômputo do tempo de trabalho rural no referido período e a consequente revisão da aposentadoria por

tempo de serviço concedida em 09/02/1998. Requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita. Com a inicial vieram a procuração e os documentos de fls. 10/46.Deferida a gratuidade da justiça à fl. 51.

Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 53/59. Preliminarmente, sustentou a decadência do direito à revisão.

No mérito, opôs aos termos do pedido do autor, alegando a ausência de prova material do período rural. Em

síntese, pediu a improcedência da ação.Réplica às fls. 70/78.Realizou-se audiência, por meio de carta precatória,

em 06 de fevereiro de 2013, na qual foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas três testemunhas, cujos

depoimentos foram gravados em mídia audiovisual (fls. 95/99).Às fls. 117/132, o autor apresentou memorais e o

INSS, por sua vez, não apresentou alegações finais (fls. 136). Após, vieram os autos conclusos para sentença. É o
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breve relato. Fundamento e decido.2. Decisão/FundamentaçãoDa não ocorrência da decadência. Da prescrição

quinquenalConvém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à

majoração almejada. Observe-se que em várias situações não se apresenta aplicável o instituto da decadência

previsto no art. 103, da Lei 8.213/91. Assim se pronunciou o E. TRF da 3.a Região: PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103

DA LEI 8.213/91. I - No que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, que

pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu benefício, não se

aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre relações jurídicas

constituídas anteriormente à sua vigência. II - A norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da

decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas

anteriormente à sua vigência. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo

decadencial e os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos,

a agravante é titular de pensão por morte desde 16.07.1998, cujo pagamento foi disponibilizado a partir de

10.08.1998 . Desse modo, o prazo decadencial, que teve início em 01.09.1998 (primeiro dia do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação), findou em 01.09.2008, sendo que a presente demanda foi ajuizada tão-

somente em 23.05.2011. Por tais razões, o julgado agravado declarou ter ocorrido a decadência do direito da

embargante de pleitear a revisão do ato de concessão de sua pensão por morte. V- Agravo interposto pelo autor na

forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido.(TRF da 3.a Região. AC nº 0047387-79.2011.4.03.9999. Décima

Turma. Relator: Desembargador Sérgio Nascimento. TRF3 CJF1 Data: 07/03/2012) Acrescente-se que a meu

sentir a decadência só atinge as revisões que dizem respeito ao cálculo da RMI do benefício, não abrangendo as

revisões que visam a incluir tempo de serviço na contagem (tempo rural ou urbano) ou modificar a natureza deste

como, por exemplo, as revisões que pleiteiam a conversão de tempo especial em tempo comum. Isto porque o

direito a contagem de tempo de serviço é imprescritível e insuscetível de decadência, já que uma vez prestado na

forma da legislação vigente a época, resta incorporado em definitivo ao patrimônio previdenciário do segurado,

podendo a qualquer tempo ser utilizado por este para compor seu benefício. Além disso, tenho que se a própria

Administração reconhece o equívoco na forma de cálculo da RMI, tal qual ocorreu nas hipóteses da revisão do art.

29, II, da 8.213/91, renova-se a contagem do prazo decadencial a partir do expresso reconhecimento

administrativo do erro, pois nesta hipótese a própria Administração deveria promover a revisão de ofício dos

benefícios concedidos, sob pena de flagrante deslealdade na relação administrativa com os segurados, evidente

desrespeito aos princípios constitucionais da Administração Pública, ofensa ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF) e aos objetivos da ordem social constitucional (Art. 194, da CF).Ademais, tenho

também que se a forma de cálculo da RMI for considerada inconstitucional pelo E. STF, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade ou sob a sistemática da repercussão geral, da mesma forma renova-se a

contagem do prazo decadencial a partir desta decisão da Suprema Corte, em homenagem ao sistema constitucional

de controle de constitucionalidade. De fato, se as Leis presumem-se constitucionais, somente a partir desta decisão

poderia se exigir dos segurados a plena ciência de que a RMI de seu benefício foi concedido de forma equivocada,

passando a partir de então a fluir novamente o prazo decadencial, sob pena de se estimular a propositura indevida

de demandas revisionais. Acrescente-se, por fim, que parte da doutrina, com a qual comungo, entende que o prazo

decadencial não se aplica às demandas que dizem respeito a reajuste dos benefícios, bem como que a decadência

não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão. Isso

pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato

administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração Previdenciária, de

forma que não há decadência com relação a períodos não postulados e/ou não analisados na via

administrativa.Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão

prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a referida prescrição será observada.Deste modo, tratando-se de revisão que visa a

incluir tempo de serviço na contagem (tempo rural), não há de se falar em decadência, pelo que, afasta a

preliminar arguida.Não havendo outras provas a serem produzidas, passo ao julgamento do feito.Do trabalho

ruralPleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em carteira, em regime de

economia familiar, prestado no período de 28/09/1969 a 08/04/1976.O reconhecimento da existência de tempo de

serviço rural, não anotado na Carteira de Trabalho, para efeito de compelir a Previdência Social a contá-lo para

fins previdenciários, será possível após análise do conjunto probatório apresentado pelo autor. Se por um lado não

é possível exigir que o autor apresente os documentos relacionados na legislação previdenciária, também não se

pode exigir que o Instituto conceda o benefício previdenciário apenas baseado em prova testemunhal, já que o

próprio artigo 55, parágrafo 3O, da Lei nº 8.213/91, exige início de prova material contemporânea aos fatos

alegados. Bem por isso a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça, que culminou na emissão

da Súmula n. 149, já concluiu que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. A prova do trabalho, em regra, se faz pelas
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anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social. Especificamente quanto ao tempo de trabalho rural, a lei

previdenciária apresenta um rol de documentos que substitui a anotação do vínculo empregatício.Na ausência dos

documentos exigidos pela lei previdenciária, é perfeitamente possível - sob pena de se negar vigência ao artigo

332 do Código de Processo Civil, que determina que todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa - que se admita o início de prova

material conjugado com os depoimentos de testemunhas, especialmente quando o sistema processual brasileiro

acolheu o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado na valoração da prova.Da análise

das provas, constata-se que a parte autora apresentou como indício material de seu trabalho rural tão-somente os

documentos de fls. 32/38, quais sejam: a) certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis em nome de

terceiras pessoas (fls. 32/33); b) certificado de reservista emitido no ano de 1976, onde consta a profissão de

lavrador (fl. 34); c) formulário descritivo de atividade rural, firmado pelo próprio autor (fls. 35/36); d) título

eleitoral, datado de 29/10/1975, indicando a profissão de lavrador (fl. 37); e) certificado escolar de conclusão da 4ª

série em escola rural (fl. 38).Os documentos elencados nos itens a e c não podem ser reconhecidos como início de

prova documental, visto que, o primeiro refere-se à pessoa diversa dos autos e o segundo não ser contemporâneo

aos fatos e ser firmado pelo próprio autor, configurando-se como espécie de testemunho escrito.Os demais

documentos, em que pesem parcos, autorizam a análise da prova oral. O autor, em seu depoimento pessoal,

afirmou que sua família trabalhou na fazenda de José Luiz Arantes, pessoa constante do documento de item a, e

que foi criado na roça, saindo no ano de 1968/1969, quando se mudou para a cidade e foi trabalhar no armazém de

seu tio.Contudo, de acordo com os documentos apresentados, datados de 1971, 1975 e 1976, entendo que o autor

equivocou-se nas datas, visto que a prova testemunhal confirmou o trabalho rural do autor no final da década de

1960 e meados da década de 1970, laborados na Fazenda de José Luiz Arantes. Assim, pelo que consta dos autos,

levando em conta o princípio da continuidade do trabalho rural, tenho que é possível reconhecer o trabalho rural

do autor desde 28/09/1971, quando completou 14 (quatorze) anos de idade, até 08/04/1976 (período que antecede

seu primeiro contrato de trabalho urbano). O autor não apresentou nenhum outro tipo de prova material. Assim,

limita-se o reconhecimento do tempo rural ao período anteriormente exposto.Observa-se, contudo, que o autor

está pleiteando o reconhecimento de tempo rural desde os 12 (doze) anos de idade, o que se apresenta

impossível.Com efeito, somente a partir dos 14 anos de idade é que será possível reconhecer ao autor o tempo de

atividade rural pleiteado, ante a vedação de trabalho aos menores de 14 anos na CF então vigente.Não procede a

alegação de que provada a atividade rural faria jus o segurado ao reconhecimento do tempo rural, mesmo sendo

menor de 14 anos. Por óbvio, não se nega que no campo o trabalho dos membros da família existe desde tenra

idade. Contudo, o sistema previdenciário é de natureza contributiva e a limitação etária não só é plenamente aceita

pela jurisprudência como tem razão de ser: evitar o desequilíbrio do sistema e permitir a contagem de tempo sem

contribuição somente em situações excepcionais. Lembre-se que o tempo rural acaba sendo computado para todos

os fins, salvo carência e emissão de certidão, independentemente de recolhimento de contribuições. Ademais, em

regra, as crianças estudam durante parte do tempo em período diurno, trabalhando de forma reduzida quando em

comparação com outros segurados rurais que não estudaram em função da necessidade de colaborar no sustento

da família. No caso dos autos, o autor comprovou que estudou, ao menos, até a 4ª série (fl. 38), presumindo-se que

o estudo ocorria no período diurno, conforme costume da região nestas séries escolares.Quanto às contribuições, o

autor não era, à época, segurado obrigatório da Previdência. Por isso, nos termos do art. 55, 2º da Lei n.º 8.213/91,

o tempo de serviço rural anterior à vigência do referido diploma será computado independentemente do

recolhimento das contribuições, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência, quando o recolhimento far-

se-á necessário.O caso, portanto, é de parcial procedência da ação, devendo o benefício de aposentadoria do autor

(NB n.º 106.563.157-7/42) ser revisado, para fins de incluir no cálculo do tempo de serviço o trabalho rural ora

reconhecido.3. DispositivoPosto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de rural, declarando, para efeitos previdenciários,

o tempo de serviço comum rural exercido pelo autor no período de 28/09/1971 a 08/04/1976, que deverá ser

averbado pelo INSS para cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de concessão de benefício

previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de

contagem recíproca ou carência.Por conseguinte, condeno o INSS à proceder à revisão do benefício de

aposentadoria do autor (NB n.º 106.563.157-7/42), para fins de incluir no cálculo do tempo de serviço o trabalho

rural ora reconhecido.Condeno, ainda, à parte ré ao pagamento das parcelas atrasadas, decorrentes da revisão,

desde o requerimento administrativo (10/07/2008 - fl. 23), com a incidência de correção monetária nos moldes do

Manual de Cálculos da Justiça Federal (desde o vencimento de cada parcela) e juros no montante de 0,5% (meio

por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art.

475-B do Código de Processo Civil.Condeno o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10%

sobre o valor da condenação, assim entendidas as diferenças devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111

do STJ).Sentença não sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a concessão da gratuidade da justiça e por ser

o INSS delas isento.Tendo em vista que a parte autora está em gozo de benefício previdenciário desde 09/02/1998

(NB 106.563.157-7/42), deixo expressamente de antecipar a tutela.Tópico síntese do julgado (Provimento

69/2006):Processo nº 00043242520114036112Nome do segurado: Aparecido Donizete de Oliveira CostaCPF:
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046.713.958-00RG: 9.641.831-X SSP/SPNIT: 1.067.999.289-5Endereço: Rua Travessa Guaiambés, nº 126,

quadra 65, na cidade de Rosana/SP, CEP: 19.274-000Nome da mãe: Sebastiana de Oliveira CostaBenefício

concedido: averbação de atividade rural e revisão da renda mensal inicial do benefício NB 106.563.157-

7/42Renda mensal atual: prejudicado .Data de início de benefício (DIB): 10/07/2008Renda Mensal Inicial (RMI):

prejudicado Data de Início do Pagamento (DIP): após o trânsito em julgado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008063-06.2011.403.6112 - JUDITE MARIA DA CONCEICAO(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

1. RelatórioTrata-se de ação ordinária movida por JUDITE MARIA DA CONCEIÇÃO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de seu ex-

marido.Sustentou que foi casada com Osório Vital Leite, mas que se divorciaram em 2000. Alega que retomaram

o casamento após algum tempo, passando a conviver novamente desde então. Requereu a procedência do pedido,

condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte, com pedido de tutela antecipada e dos

benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial vieram documentos de fls. 13/18. Deferido os

benefícios da gratuidade da justiça e indeferida a tutela (fls. 20/21). Citado (fl. 27), o INSS apresentou contestação

às fls. 28/29, requerendo a suspensão do feito para que parte autora formulasse requerimento na via

administrativa.Réplica às fl. 37. Em 10 de dezembro de 2012 foi realizada audiência instrução no Juízo da

Comarca de Teodoro Sampaio, onde foram ouvidas a autora e duas testemunhas por ela arroladas (fls. 46/50).

Alegações finais das partes às fls. 57 e 59/60.Em seguida, vieram os autos conclusos para prolação de sentença. É

a síntese do necessário. Decido. 2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, julgo a lide.Observa-se dos

autos que resta evidente que o ex-segurado ostentava esta qualidade quando de seu óbito, pois era aposentado por

idade.A questão central é saber se autora, na condição de ex-esposa, faz jus a receber benefício. A fim de verificar

se tal situação, é necessário que a autora prove que, no momento do óbito, não tinha condições financeiras manter

seu próprio sustento e de seu núcleo familiar sem auxílio do instituidor.O raciocínio é no sentido de que, se vivo

fosse o segurado, ao tempo do óbito, faria jus a ex-esposa a pleitear revisão dos termos da separação para pedir

alimentos. E nesse caso, por estar recebendo alimentos, em caso de óbito, poderia ser beneficiaria de pensão por

morte. Embora a obrigação de prestar alimentos seja do ex-marido e não do INSS, a necessidade de alimentos

repercute no INSS, já que a exigência legal é de que a ex-esposa só receba pensão se beneficiária de

alimentos.Dispõe o art. 76, 2º, da Lei 8.213/91 que: O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato

que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I

do art. 16 desta Lei. Recentemente o E. STJ, por sua vez, sumulou a questão nos seguintes termos: Súmula 336 -

A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão por morte do ex-marido,

comprovada a necessidade econômica superveniente.Confira-se jurisprudência sobre o tema:PREVIDENCIÁRIO

E CONSTITUCIONAL. REMESSA TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. EX-MULHER.

DISPENSA DE ALIMENTOS. NECESSIDADE SUPERVENIENTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO

A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 1. Porquanto de valor

incerto a condenação contida no comando sentencial, resta inaplicável à espécie a regra inserta no 2º do art. 475

do CPC. 2. Demonstrada a necessidade superveniente de alimentos pela autora, após dispensa em ação de

separação judicial, de segurado do INSS falecido, em razão de persistir a dependência econômica, na forma

expressa no Decreto 3.048/99, impõe-se a concessão do benefício de pensão por morte à autora. 3. Atendidos os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício previdenciário, é devido o benefício de pensão por morte (art.

74 da Lei 8.213/91). 4. O termo inicial do benefício previdenciário concedido deve ser estabelecido a partir da

cessação do pagamento do benefício, em decorrência da maioridade de todos os dependentes. 5. Na atualização

monetária devem ser observados os índices decorrentes da aplicação da Lei 6.899/81, como enunciados no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que

cada prestação se tornou devida. 6. Juros de mora mantidos em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação,

quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às

posteriormente vencidas. Afastada a taxa SELIC. 7. À míngua de recurso da parte autora, deve ser mantida a

verba honorária fixada no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil, conforme fixados em sentença. 8. Apelação desprovida. 9. Remessa, tida por interposta,

parcialmente provida.(TRF da 1ª Região, AC 200138030057732, Segunda Turma, DJ 03/09/2007, p. 90)

Depreende-se, portanto, que a ex-mulher que não pleiteou alimentos no momento da separação deve provar a

existência de necessidade econômica superveniente para fazer jus à pensão ou provar que mesmo sem existência

de alimentos judiciais, estes, eram prestados de fato pelo ex-cônjuge.Da mesma forma, caso a ex-mulher prove

que que a União foi retomada, tal como se companheiros fossem, também será devido o benefício. A controvérsia,

portanto, também reside em analisar a condição de dependente da autora, em face de necessidade de comprovação

de União Estável posterior a separação formal do casal.O Regulamento da previdência social (Decreto 3.048/99)

exige para a comprovação da União Estável que o companheiro/companheira apresente alguns documentos como

meio de prova da relação de convivência familiar. Alguns fazem prova plena (como, por exemplo, a declaração do

imposto de renda, na qual conste o cônjuge supérstite como dependente) outros devem ser apresentados em
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número de três para firmar a convicção do órgão previdenciário.Pois bem, não consta dos autos indicativos de que

a autora dependesse economicamente do ex-marido, sendo ela, inclusive, aposentada por idade (NB 134.321.793-

5).Da mesma forma, também não há nos autos prova documental de que o casal retomou a União, pelo contrário,

os endereços da autora (constantes na inicial) e do ex-marido (constante na certidão de óbito - fl. 18), são

divergentes - inclusive os municípios, maculando o convencimento quanto à versão apresentada pela autora na

peça exordial, no sentido de que algum tempo após a separação, voltaram a co-habitar.Registre-se que a prova

testemunhal, por si só, é insuficiente para comprovar as alegações da autora, de modo que sem o necessário início

de prova material, não se pode dar o reconhecimento pretendido.Assim, tenho por não demonstrada a dependência

econômica da autora em relação a seu ex-marido e nem mesmo o retorno da União.Por isso, o caso é de

improcedência da ação.3. DispositivoEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e extingo o

feito com fulcro no art. 269, I, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min.

Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Junte-se aos autos extrato do Plenus.P.R.I.

 

0008124-61.2011.403.6112 - DALVA ORTEGA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à concessão de auxílio-doença e posterior conversão

em aposentadoria por invalidez c/c antecipação de tutela, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a

inicial juntou documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 33/35, oportunidade em que foi

determinada a antecipação de provas.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 42/53.Citado (fl. 56), o réu

apresentou contestação às fls. 57/63.Réplica às fls. 68/73.Pela decisão de fl. 81, foram requisitados prontuários

médicos, a fim de determinar o início da incapacidade da parte autora.Prontuários apresentados às fls. 92/100 e fls.

104/106.Esclarecimento sobre a data do início da incapacidade à fl. 109.Foi determinada pelo despacho de fl. 112,

a prova testemunhal. A qual foi realizada à fl. 130.Manifestação da parte autora às fls. 133/137.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte

autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.O benefício encontra

previsão no artigo 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento

da incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do

Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº

8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, observo ser a parte autora trabalhadora rural, sendo assim segurada especial do instituto réu, posto que

comprovada esta condição através de prova material corroborada com a prova testemunhal acostada aos

autos.Apesar de indicar, aproximadamente, o início da doença, o médico perito não determinou com exatidão a

data do início da incapacidade (quesito n.º 10 de fl. 48), de forma que considero a data da realização do exame

pericial como o início da incapacidade da autora, bem como da entrevista realizada pelo perito, a qual, aliás, é a

mesma que embasou a conclusão do expert.Outrossim, ficou comprovado na oitiva de testemunhas que a autora já

exercia atividade rural muito antes do início da doença e da incapacidade.Assim, resta incontroversa a qualidade

de segurada especial do regime da previdência social, pois a autora já exercia atividade rural antes mesmo do

início da doença, condição esta comprovada por prova material e corroborada com prova testemunhal, restando,

assim, preenchido este primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições

mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do
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primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por

invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições

mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Os trabalhadores rurais,

em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas

provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida

pela lei. Nesse sentido, as seguintes decisões:(...) Para os segurados especiais, a concessão de aposentadoria por

invalidez, que é concedida no valor de um salário mínimo, independe de carência (expressa em contribuições).

Todavia, nesse caso, o trabalhador deve comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício postulado (...) (TRF 1ª Região, AC 01235323/MG, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, DJ

06/11/1997, p. 94075)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. VALOR DO

BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA

ANTECIPADA.1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91)

tem por requisitos a qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando

exigida; a prova médico-pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação

ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado

não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.2- Deve ser reconhecido o

trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal. 3- Os

trabalhadores rurais, em princípio, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias,

devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da

carência exigida pela lei.(...)12- Apelação do Autor parcialmente provida.(TRF 3ª Região - 9ª Turma, AC 930546,

Rel. Juiz Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 612)Pela oitiva de testemunhas, fica evidente que a parte autora

possui a carência necessária de mais de 12 meses, alem de a mesma ser trabalhadora rural como já comprovado,

restando, assim, preenchido este requisito.c) incapacidade total e permanente ao exercício de atividade

profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua

incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora

deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo

médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte autora é portadora de Tendinite Crônica de Músculo

Supra-espinhoso e Artrose de ombros direito e esquerdo, de forma que está total e permanentemente incapacitada

para o exercício de sua atividade habitual (quesitos nº 3 e nº 7 de fls. 47/48).Indicada pela perícia a

impossibilidade de reabilitação e o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, entendo que seu

retorno ao mercado de trabalho é mesmo improvável, principalmente por força das condições sócio-econômicas

da segurada, bem como de sua idade relativamente avançada, de forma que sua incapacidade autoriza a concessão

de aposentadoria por invalidez.Com efeito, não é crível que pessoa que desempenhava atividade braçal, aos 62

anos de idade, consiga recolocação no mercado de trabalho em função compatível com suas limitações

físicas.Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a parte autora tem direito a receber o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua incapacidade permanente para

desenvolver a atividade que lhe garanta a subsistência.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a

medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações

(incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol

da parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes

termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): DALVA ORTEGA2. Nome

da mãe: Rosa de Andrade Ortega3. Data de Nascimento: 19/09/19504. CPF: 054.195.558-675. RG: 16.852.972-

56. PIS: 1.119.013.734-27. Endereço do(a) segurado(a): Rua Amélia Fussae Okubo, nº 267, na cidade de Mirante

do Paranapanema/SP;8. Benefícios concedidos: aposentadoria por invalidez de trabalhador rural9. DIB:

aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial, em 12/12/2011;10. Data do início do

pagamento: defere antecipação de tutela.11. Renda Mensal Inicial (RMI): 01 (um) salário mínimoFica o INSS

condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à
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parte autora, no montante de R$ 11.670,82 (onze mil, seiscentos e setenta reais e oitenta e dois centavos),

conforme planilha de cálculo anexa, atualizado até a presente data, já corrigido monetariamente, na forma da

Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir

da citação.Saliento que referido valor deve ser pago somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação,

equivalente a R$ 1.119,58 (um mil, cento e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), entendido este como

sendo aquele devido até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas

monetariamente.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Juntem-se aos autos a planilha

de cálculo de liquidação de sentença.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Decorrido

o prazo para as partes interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as

providências pertinentes.Tendo em vista a liquidez da sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de

Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de

classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores,

cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.P. R. I.

 

0010056-84.2011.403.6112 - APARECIDO NASCIMENTO(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intime-se.

 

0001407-96.2012.403.6112 - ANTONIA FERREIRA DE MORAIS(SP060600 - HELENA TAKARA OUCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em inspeção.A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS alegando que exerceu a profissão de trabalhadora rural desde sua infância, em regime de economia familiar

e como diarista (bóia-fria).Argumentou que com os documentos juntados e a prova testemunhal comprovará o

alegado e, assim, requereu seja concedido o benefício de aposentadoria por idade. A decisão de fls. 18 indeferiu a

liminar e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado (fls. 20), o INSS apresentou contestação

(fls. 21/24), pugnando pela improcedência do pedido, ante a não comprovação do trabalho rural. Juntou

documentos (25/27).A autora foi ouvida por carta precatória no Juízo da Comarca de Rosana (fl. 32/41). Deixou

de arrolar testemunhas, embora regularmente intimada (fls. 28 e 38).As partes não apresentaram alegações finais,

de acordo com as certidões de fls. 42 e 44.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A

aposentadoria por idade do trabalhador rural, consoante os termos do 1º, do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida

àquele que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. O

artigo 143 da Lei 8.213/91 estipula que o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. Já o artigo 142 daquele diploma legal, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do

período de carência, conforme tabela inserta no referido dispositivo. Assim, a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama duas condições: a implementação da idade

exigida na lei e a comprovação do trabalho durante o período de carência, ressaltando a exigência de que o labor

seja imediatamente anterior ao requerimento (o que, em meu sentir, deve ser tido como anterior ao implemento da

idade). Acrescente-se que a lei exige início de prova material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação da atividade rurícola. No mesmo sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.

Com isso, a prova da atividade rural pode ser feita através de contrato de trabalho, anotações na carteira de

trabalho, contrato de arrendamento, parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra,

comprovante do INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a jurisprudência tem

abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início de prova material a documentação em que conste que a

profissão é trabalhador rural.No presente caso, verifico que a autora completou 55 anos em 30/03/2011, e o

trabalho despendido em atividade rural na condição de segurado especial iniciou antes da vigência da Lei n.

8.213/91, razão pela qual o período de carência a ser observado, nos termos do art. 142 daquela lei, é de 180

meses.Analisando-se as provas carreadas aos autos, nota-se que a parte autora apresentou como início de prova

material os seguintes documentos: Certidão de casamento, datada de 1973, em que o marido da autora foi

qualificado como agricultor (fl. 10); Certidão de Nascimento da filha Vanusia Ferreira de Morais, nascida em

06/07/1974, onde consta a profissão do marido da autora como agricultor (fl. 11); Certidão de Nascimento do

filho Edi Carlos Ferreira de Morais, nascido em 18/03/1976, onde consta a profissão do marido da autora como

agricultor (fl. 12); Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, contendo apenas a qualificação da autora
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(fl.14).Entendo que a qualificação profissional do pai ou do marido como lavrador, agricultor ou rurícola,

constante de assentamentos de registro civil e constante em documento da justiça eleitoral constituem início de

prova material para fins de averbação de tempo de serviço e de aposentadoria previdenciária, nos termos da

jurisprudência pacífica.Todavia, tais documentos não se prestam a comprovar o labor rural da

requerente.Primeiramente, apesar de a certidão de casamento e as certidões de nascimento dos filhos, indicarem a

profissão do marido da autora como agricultor, no período de 1973 a 1976, é certo que este não se manteve no

meio rural após essa data.Com efeito, por meio da documentação carreada pelo INSS, verifico que o marido da

autora possui vínculos trabalhistas, essencialmente no meio urbano, desde o ano de 1977 (fls. 26/27). Por

conseguinte, em que pese a qualificação profissional como agricultor ou rurícola, constante de assentamentos de

registro civil, ser extensível à esposa, no caso em voga, tais documentos não foram capazes de demonstrar a

atividade efetivamente rural indispensável a subsistência, na forma do art. 11, 1º da lei 8213/91 e do art. 9, 8 do

Dec. 3048/99. Deste modo, entendo que está descaracterizado o regime de economia familiar no caso em

apreço.Nos termos do 1º, do art. 11, da lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei nº 11.718/2008) in

verbis:Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.Assim, o fato do

marido da autora ter desenvolvido atividade urbana desde 1977, praticamente sem interrupção, leva-nos a

conclusão de que o trabalho rural não é essencial para a mantença da família, nos termos do artigo supra citado.

Neste sentido, leia-se a decisão abaixo transcrita: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INÉPCIA DA

INICIAL. INOCORRÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO AUTOR COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS

POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR LONGO PERÍODO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR INSUBSISTENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. I. Configura-se a inépcia da inicial quando a redação da exordial é confusa e sem

objetividade, de modo a inviabilizar a compreensão do nexo causal entre o pedido formulado e a fundamentação

invocada. Havendo o réu contestado o pedido de forma ampla, demonstrado está que foi possível conhecer da

pretensão deduzida em Juízo, razão pela qual não há que se falar em inépcia da inicial. Preliminar rejeitada. II.

Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular

tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Preliminar rejeitada. III. O art. 39, I, da Lei n.

8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. Para os que

ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, que

estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. IV. O(A) autor(a) completou 60 anos em 19/12/2004,

portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de 138 (cento e trinta e oito)

meses. V. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador,

podem ser utilizados para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em

convincente prova testemunhal. VI. As testemunhas confirmaram o trabalho desenvolvido pelo autor no campo e

afirmaram que ele nunca exerceu atividade urbana. VII. Contudo, consta do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 96/104) que o autor possui vários vínculos de natureza urbana, a partir de 01/05/1976.

VIII. É evidente, portanto, a contradição entre as informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais - e o depoimento das testemunhas, pois elas afirmaram que o autor nunca exerceu atividade

urbana, o que não se mostra verdadeiro diante dos vínculos constantes do CNIS. IX. É possível o exercício de

atividades concomitantes, mas não quando se quer provar a condição de segurado especial, posto que deve ser

considerado o conceito de regime de economia familiar: atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e exercido em condição de mútua dependência e colaboração. X. Renda do

grupo familiar oriunda de outra atividade do chefe da família descaracteriza o regime de economia familiar. XI.

Tendo o autor exercido atividade urbana por longo período, resta descaracterizada sua condição de rurícola. XII.

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois

não há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial,

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. XIII. Sem condenação do

autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. XIV. Preliminares

rejeitadas. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. (AC 00433181420054039999 - APELAÇÃO CÍVEL

- 1060267, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3, Nona Turma, DJU

DATA:10/04/2008 PÁGINA: 450 ..FONTE_REPUBLICACAO:) (grifei).A Lei de Benefícios, norma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     475/1229



regulamentadora da CF/88, busca proteger o trabalhador rurícola que atua com sua família em mútua dependência

e colaboração, desenvolvendo atividades campesinas essenciais à subsistência do grupo familiar.Pois bem, no

presente caso, tem-se que destacar o frágil início de prova material produzido, onde constam apenas remotos

documentos qualificando o marido da autora como agricultor.Além disso, a parte autora não produziu prova oral,

deixando de arrolar testemunhas, apesar de instada a fazê-lo, por meio de intimação.Dessa forma, o conjunto de

provas trazido aos autos é insuficiente para demonstrar que a autora laborou em atividades campesinas, não

restando satisfeitos os requisitos dispostos no art. 11, 1º da lei 8213/91 e do art. 9, 8 do Dec.

3048/99.DispositivoDiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).P.R.I.

 

0001802-88.2012.403.6112 - NEUZA PEREIRA TENORIO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.I - Relatório.A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou ação de salário-maternidade, pelo

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que é trabalhadora

rural, laborando em regime de economia familiar.Afirma, em síntese, que em 08/07/2006 (oito de julho de dois

mil e seis) nasceram suas filhas Karyna Maneti e Karolina Maneti, tendo exercido atividades rurais até bem pouco

tempo antes do evento, razão pela qual faria jus a receber o salário-maternidade. Aguarda a procedência do pedido

para que seja o réu condenado a conceder-lhe o benefício correspondente a quatro salários-de-benefício,

atualizados.Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Instruíram a inicial,

instrumento de mandato e demais documentos da espécie (fls. 13/29). Pleito liminar indeferido pela decisão de fl.

31, oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado (fl. 34), o INSS

contestou o pedido, discorrendo sobre os critérios para a concessão do benefício. Pugnou, ao final, pela total

improcedência (fls. 35/37).Réplica às fls. 39/40.Folha de notas da estenotipia, resultado da oitiva da autora e de

testemunhas, à fl. 62, transcrita às fls. 64/69.A autora teceu considerações finais às fls. 73/78.É o relato do

essencial.DECIDO.II - Fundamentação.A ação é procedente.O inciso XVIII do artigo 7º da Constituição Federal,

assegura à trabalhadora a licença-gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de cento e vinte

dias.O dispositivo é auto-aplicável, fazendo jus ao benefício a rurícola que comprovar o exercício da atividade

rural nos doze meses que antecederam o pedido, nos termos do artigo 39, parágrafo único e artigo 73 da Lei nº

8213/91.A autora não requereu o benefício na via administrativa.Pois bem. Passo a análise das provas juntadas

pela autora.Primeiramente, no que tange ao início de prova material acostado aos autos, verifico que, apesar dos

recibos de compra e venda trazidos na peça inicial não estarem em nome da parte autora, Maria de Fátima Tenório

é mãe desta e, de acordo com seu testemunho, colhido em audiência deprecada à Comarca de Presidente Epitácio,

juntamente com àquela reside, em um mesmo lote de terra. Deste modo, sendo a jurisprudência pacífica no

sentido de se estender a profissão do chefe de família (in casu, a mãe da autora) aos seus dependentes, em razão

do regime de economia familiar, entendo que tais documentos, podem ser considerados como início de prova

material.Outrossim, com a produção da prova oral, a autora complementou o início de prova material por ela

trazido. As testemunhas ouvidas confirmaram que a mesma reside em um lote de terras, onde desenvolve trabalho

na lavoura em companhia de sua mãe, no regime de economia familiar. Ademais, as testemunhas arroladas

confirmaram o trabalho rural da autora nos meses anteriores ao nascimento de suas filhas, além de declararem que

seu marido exerce a profissão de pescador, que também goza da condição de segurado especial, podendo,

inclusive, caso haja início de prova material, ser sua condição estendida a eventual convivente/marido. Portanto, a

documentação apresentada se consubstancia em razoável início de prova documental, corroborada pela idônea

prova testemunhal produzida, que comprovam, juntas, o exercício da atividade rural da autora para fins de

concessão do benefício pleiteado, sendo de rigor sua procedência.Cumpre ressaltar que a jurisprudência

dominante ampara a pretensão da autora.III - Dispositivo.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento, a

título de salário maternidade, de 04 (quatro) salários mínimos, nos termos do artigo 39, parágrafo único e artigo

73 da Lei 8.213/91, equivalentes ao montante de R$ 3.028,98 (três mil e vinte e oito reais, e noventa e oito

centavos), conforme planilha de cálculo anexa, atualizado até a presente data, já corrigido monetariamente, na

forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal e aplicado os juros de mora

a partir da citação.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o

pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença.Saliento que referido valor deve ser pago somente

com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo

em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 302,89 (trezentos e dois reais e oitenta e

nove centavos), entendido este como sendo aquele devido até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente. Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária

da justiça gratuita ostentada pela autora e por ser o INSS delas isento. Sentença não sujeita ao duplo grau

obrigatório.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006

e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos
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Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:Tópico síntese do julgado

(Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): NEUZA PEREIRA TENÓRIO 2. Nome da mãe: Maria de

Fátima Tenório3. Data de nascimento: 28/04/19814. CPF: 306.456.438-235. RG: 40.430.076-56. PIS: N/C7.

Endereço do(a) segurado(a): Assentamento Porto Velho, Sítio Santa Marta, Lote 2, em Presidente Epitácio;;8.

Benefício(s) concedido(s)/Número do Benefício: salário-maternidade (NB. 142.432.361-1);9. DIB: a partir do

requerimento administrativo (28/01/2009) 10. DIP: após o trânsito em julgado11. Renda Mensal Inicial (RMI): 1

salário mínimo12. Data de nascimento do filho: 08/07/2006;Junte-se aos autos a planilha de cálculos de liquidação

de sentença obtida no Sistema Nacional de Cálculo Judicial - SNCJ.P. R. I.

 

0004529-20.2012.403.6112 - MARIA EDUARDA DA SILVA DIAS X SAMARA DA SILVA(SP282199 -

NATALIA LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o apelo da parte autora seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS

para contrarrazões no prazo legal.Após vista ao MPF.Por fim, com ou sem as contrarrazões, remetam os autos ao

E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0004747-48.2012.403.6112 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA(SP262598 - CLAUDIO

MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 36/37,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 47/59, no qual o médico perito atestou pela

capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 64), o réu apresentou contestação às fls. 65/68, acompanhada de

documentos de fls. 69/70.O autor apresentou réplica à contestação e impugnação ao laudo pericial (fls. 73/75),

requerendo a realização de nova perícia.O requerimento de nova perícia restou indeferido pela manifestação

judicial de fl. 76.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de

auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria

por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total

e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença

incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu

que Não Haver a caracterização de incapacidade para a sua atividade laborativa atual.. (sic) (grifei) O laudo

pericial relatou ser a parte autora portadora de Tendinopatia Discreta do Músculo Supra Espinhoso de Ombro

Esquerdo, mas após o exame clínico realizado, avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de

tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos

apresentados pelo autor, datados de 03/02/2011, 12/09/2012, 14/09/2012 e 15/10/2012, portanto contemporâneos

à perícia realizada em 16 de outubro de 2012, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo das

doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foi

constatada como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo

possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu

realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de

enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça

totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito nº. 02, de fls. 52/53).Ora, se a parte

autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar no

restabelecimento de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o

exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido

não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo

preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.
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0004894-74.2012.403.6112 - ANTONIO CARLOS BARBOSA(SP169215 - JULIANA SILVA GADELHA

VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intime-se.

 

0005445-54.2012.403.6112 - FRANCISCA ROCHA PELLOSI(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual Francisca Rocha Pellosi,

devidamente qualificada na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.Sustentou a parte autora, em apertada

síntese, que possui vários vínculos de trabalho, devidamente registrados na CTPS, mas que o INSS não computou

para tempo de serviço o período de 14/01/1988 a 31/09/1996, laborado na Universidade Estadual Paulista Júlio de

Mesquita Filho. Entende que, mediante a contagem de tempo urbano, faz jus à aposentadoria por tempo de

serviço. Requereu a procedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo os alegados

período em que trabalhou no meio urbano, mas que o INSS não considerou no procedimento administrativo. Com

a inicial vieram a procuração e os documentos de fls. 09/47. Postergada a análise da liminar (fl. 49), a parte autora

manifestou e justificou o interesse no feito (fls. 52/54). Fixado prazo para o INSS manifestar-se (fl. 58), deixou

transcorrer o prazo in albis (fl. 60). Pleito liminar indeferido, oportunidade em que foram deferidos os benefícios

da gratuidade da justiça (fl. 61).Citado (fls. 63), o INSS não contestou o feito. Apenas requereu a juntada do

extrato CNIS da parte autora, em que é possível verificar a concessão do benefício (fls. 64/67). Instado a

manifestar-se (fl. 68), a parte autora requereu a procedência da ação (fls. 70/71).Em seguida, os autos vieram

conclusos para prolação de sentença. É o breve relato. Fundamento e decido.Não havendo questões preliminares,

passo a julgar a lide, na forma do art. 330, I, do CPC.Da EC nº 20/98De início, faz-se necessário discorrer sobre

os dispositivos legais que amparam o direito do postulante, tendo em vista as alterações introduzidas pela E.C. n.

20/98.A Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, acrescentou o 7º no artigo 201 da CF/88, que estabelece o

seguinte: Art. 201 - (...) 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,

obedecidas as seguintes condições:I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de

contribuição, se mulher;II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se

mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam

suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador

artesanal. Veja-se que com a alteração procedida, deixou de existir, para aqueles que ingressaram no RGPS a

partir de 16.12.98, a chamada aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, substituída pela

aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, há vários casos que devem ser analisados considerando-se

quem estava no Regime antes da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998), pois o benefício deve ser regido pela lei vigente ao

tempo do preenchimento dos requisitos legais (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de

23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce).Simples é a questão para quem, antes da promulgação da E.C. 20/98,

especificamente em 15.12.1998, já tinha preenchido todos os requisitos da Lei 8.213/91 - ser segurado, preencher

a carência e comprovar o tempo de serviço legal - (artigo 53) para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional ou integral, pois houve, em relação a eles, o chamado direito adquirido. O requisito da

condição de segurado é preenchido por todos aqueles que estão vinculados regularmente à previdência ou,

deixando de o ser, estiverem em gozo do chamado período de graça. A prova da carência exigida para concessão

do benefício dá-se pela vinculação ao RGPS pelo tempo previsto em lei. O tempo de carência vem estampado no

artigo 142, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95, que leva em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O tempo de serviço exigido pela lei que

deve ser comprovado pelo interessado é de - se MULHER - 25 anos de serviço, situação em que será devida uma

renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo

100% do salário de benefício, quando, então fará jus à aposentadoria integral; se HOMEM - 30 anos de serviço,

situação em que será devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano

novo trabalhado até no máximo 100% do salário de benefício, quando se concretizará a aposentadoria

integral.Fixadas as premissas acima, passo a analisar o cumprimento das condições no caso vertente.Do Tempo de

trabalho alegado na inicial Sustenta a parte autora que durante todo o período de trabalho exerceu atividades

urbanas, devidamente registradas em sua CTPS e anotadas em seu CNIS, mas que o INSS não reconheceu o

período laborado na Universidade Paulista Julio de Mesquita Filho, de 14/01/1988 a 31/09/1996, como tempo de

serviço, mesmo tendo apresentando CTC na forma da legislação vigente ao tempo de emissão da

certidão.Todavia, em análise dos documentos juntados pelo INSS às fls. 64/67, depreende-se que o próprio INSS

reconheceu e anotou os períodos de 14/01/1988 a 31/09/1996, tendo inclusive, concedido o benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço à autora, mas com DIB diversa do primeiro requerimento
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administrativo. Logo, a única questão controvertida nos autos, refere-se à data de início do benefício, tendo em

vista que o INSS concedeu o benefício posteriormente. Consigno, outrossim, que na contagem de tempo de

serviço, levo em consideração todos os vínculos anotadas na CTPS, visto que o Colendo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região firmou entendimento para reconhecer a presunção de veracidade juris tantum de que goza

referido documento, razão pela qual as anotações nela contidas constituem prova plena do serviço prestado nos

períodos e prevalecem até prova inequívoca em contrário (AC 1999.03.99.053696-2 - DJ 05/11/2004, pág. 423,

Rel. Des. Marisa Santos).Ademais, tendo em vista que não há qualquer rasura e que os registros encontram-se

anotados de forma cronológica, não há motivo para se duvidar das veracidades das informações ali constantes.Do

Pedido de AposentadoriaO pedido da parte autora é de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Deve ser

ressaltado que a parte autora pretende o reconhecimento do direito à aposentadoria contando com o tempo de

serviço prestado até a Emenda Constitucional n.º 20/98, devendo a análise do preenchimento dos requisitos legais

ser feita em 16/12/1998, data da EC n.º 20/98 e na data do requerimento administrativo (31/03/2011).Não há

qualquer dúvida quanto à qualidade de segurado do autor, tanto na data da EC n.º 20/98, em 16/12/1998, pois se

encontrava trabalhando, quanto na data do requerimento administrativo, quando vertia contribuições na qualidade

de contribuinte individual.O requisito da carência mínima de contribuições previdenciárias mensais, quando da

concretização dos requisitos legais, na data do ajuizamento da ação, também restou preenchido. Com efeito,

observa-se do CNIS juntado aos autos que a autora tem contribuições em número superior ao exigido (180

contribuições), quando de seu pedido de aposentadoria.Tendo em vista que na data da EC nº 20/98 a parte autora

não tinha tempo para aposentadoria, é preciso verificar se no momento da propositura da ação havia tempo

suficiente para a aposentação. Pois bem, conforme cálculos do Juízo, que ora se juntam, computando todos os

períodos urbanos anotados no CNIS e CTPS da autora, a mesma contava com 31 anos e 02 meses e 14 dias de

tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria com proventos integrais.Ressalto, outrossim, que,

tratando-se de aposentadoria com proventos integrais, não há falar em idade mínima, como tem sido adotado pelo

próprio INSS. Assim, faz jus a autora à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com

proventos integrais, com DIB desde o requerimento administrativo em 31/03/2011 (fl. 23).DispositivoEm face do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de, na forma da fundamentação supra, conceder à

autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, com DIB em

31/03/2011, data do requerimento administrativo (NB 155.722.599-8), e RMI a ser calculada pelo INSS segundo

os critérios legais e administrativos.Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os valores

recebidos neste ou em outro benefício no período, incidirá correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos

da Justiça Federal (desde o vencimento de cada parcela) e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês,

contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de

Processo Civil.Condeno o INSS, outrossim, a pagar a parte autora honorários advocatícios, que fixo em 10%

sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do

STJ).Sentença não sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade processual concedida e por ser o

INSS delas isento. Deixo de antecipar os efeitos da sentença tendo em vista que a autora é beneficiária de outro

benefício previdenciário (NB 160.354.577-5).Junte-se aos autos a planilha de contagem de tempo de

serviço.Tópico Síntese (Provimento 69/2006)Processo nº 00054455420124036112 Nome do segurado: Francisca

Rocha Pellosi CPF nº 013.865.158-25 RG n.º 8.379.049-4 SSP/SP NIT n.º 1.139.860.051-7 Nome da mãe: Josefa

de Oliveira Rocha Endereço: Rua dos Lírios, nº 124, CECAP, na cidade de Presidente Prudente/SP.Benefício

concedido: aposentadoria por tempo de serviço/contribuição com proventos integrais (NB 155.722.599-8)Renda

mensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB): 31/03/2011Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo

INSSData de início do pagamento (DIP): após o trânsito em julgadoP.R.I.

 

0007266-93.2012.403.6112 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

936 - WALERY G FONTANA LOPES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o apelo da parte autora no duplo efeito.Intime-se o INSS para contrarrazões no

prazo legal.Após, com ou sem as contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens

deste Juízo.Intime-se.

 

0007831-57.2012.403.6112 - FRANCISCO FERREIRA DA COSTA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo do INSS em seus efeitos devolutivo e suspensivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intime-se.

 

0008095-74.2012.403.6112 - SILVIO RENATO DOS SANTOS BERCELI(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação

de tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 56/57,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 62/76, no qual o médico perito atestou pela

capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 80), o réu apresentou contestação às fls. 80/83, acompanhada de

documentos de fls. 84/86.O autor apresentou réplica à contestação e impugnação ao laudo pericial (fls. 88/100),

requerendo a realização de nova perícia.O requerimento de nova perícia restou indeferido pela manifestação

judicial de fl. 103.Agravo retido às fls. 106/117.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.

Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão

deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei;

e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo

também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo

que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que Não Haver a caracterização de incapacidade para a sua

atividade laborativa atual.. (sic) (grifei) O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Ruptura de

Meniscos Medial e Lateral de Joelho Esquerdo, mas após o exame clínico realizado, avaliação de exames, laudos

médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-

se em exames e laudos apresentados pelo autor, datados de 13/04/2012 e 01/06/2012, portanto contemporâneos à

perícia realizada em 18 de setembro de 2012, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo das

doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foi

constatada como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo

possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu

realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de

enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça

totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito nº. 02, de fls. 67/68).Ora, se a parte

autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar no

restabelecimento de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o

exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido

não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo

preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0008260-24.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Vistos, em inspeção.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MARIA APARECIDA DE

ARAUJO SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a

parte autora visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a

procuração e documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 43/44, oportunidade em que foi

determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial de fls.

49/61.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 66/69, pugnando pela improcedência dos pedidos, em razão da

doença ser preexistente ao ingresso ao Sistema Previdenciário, e requereu ofícios à médicos/entidades, o qual foi

indeferido pela decisão de fl. 80.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às fls. 74/78.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte

autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os
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benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de

segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém

essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos

respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de

graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o extrato do CNIS da autora

(fl. 70), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de 2010,

contribuindo, na qualidade de contribuinte individual, até 10/2012. Percebeu benefício previdenciário no período

de 05/10/2011 até 10/12/2011 (NB 548.314.718-5).Com relação à data do início da incapacidade, o médico perito

afirmou não ser possível responder com exatidão apenas através da avaliação de laudos de exame e atestado

médico apresentado no ato pericial, porém, com relação à data do início da doença, relatou que a autora refere-se

dores fortes e dores em ambos os joelhos no ano de 2010, aproximadamente.Assim, verificando o CNIS e os

prontuários apresentados e considerando que houve agravamento da doença, concluo que a autora já era portadora

da doença antes de ingressar ao Sistema Previdenciário, e que não ostentava a qualidade de segurada - status

somente adquirido quando os sintomas de sua doença tornaram-se limitantes.Portanto, torna-se evidente que foi

durante o grande lapso temporal em que se manteve inerte às contribuições que se instalou sua incapacidade,

inviabilizando assim a concessão do benefício pleiteado.É sabido que a qualidade de segurado e a carência são

requisitos que devem ser cumpridos antes do advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca

contribuíram com o INSS, diante de uma incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios

previdenciários às custas daqueles que estão regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.Desta forma,

conquanto a autora esteja total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborativas, não

preenche os requisitos para a concessão de qualquer benefício, já que a incapacidade é anterior à qualidade de

segurado. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REINGRESSO

INCAPACITADO. - Cabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a

necessidade da medida assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente

alimentar. - Possível o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando a tutela antecipada é

concedida na sentença. Inteligência do artigo 520, inciso VII, do CPC. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. Condições que não se verificam. - Autor reingressou no Regime Geral da Previdência

Social em junho de 2008, através do recolhimento de contribuições previdenciárias. - Laudo médico pericial e

documentos médicos juntados apontam que a incapacidade laborativa atingiu a apelante anteriormente a sua nova

filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como se conceder o benefício

pleiteado. - Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida.O INSS não pode

socorrer aqueles que não efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio dos benefícios previdenciários é

feito por meio das contribuições dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser usada a renda auferida com

tais contribuições.Por outro lado, para a concessão do benefício é necessário o preenchimento cumulativo dos

requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o indeferimento do pedido.Deste

modo, ausente um dos requisitos legais, a improcedência do pedido é medida que se impõe.DispositivoAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as
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condições de fato ou de direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os

benefícios ora indeferidos.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos

ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008580-74.2012.403.6112 - MESSIAS PEREIRA(SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 22/23,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 29/37, no qual o médico perito atestou pela

capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 38), o réu apresentou contestação às fls. 39/42, acompanhada de

documentos de fls. 43/44..Réplica à contestação e manifestação acerca do laudo pericial às fls. 47/50, tendo o

autor apresentado requerimento de realização de novo exame pericial.O pedido de nova perícia foi indeferido pela

manifestação judicial de fl. 52.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o

benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício

de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei;

e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à

existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado

pelo Juízo concluiu que [...] o examinado encontra-se CAPAZ para o trabalho. (fl. 33). O laudo pericial relatou ser

a parte autora portadora de Transtorno Afetivo Bipolar, atualmente em remissão, mas após o exame clínico

realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é

incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pelo autor, datados de 11/09/2012,

portanto contemporâneos à perícia realizada em 22/10/2012, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio

evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo

pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso,

foi constatada como não-incapacitantePor fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do

juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de

seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de

enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa no paciente que a impeça

totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (item discussão e conclusão, de fls.

32/33).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não

se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para

o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu

pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não

sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0008705-42.2012.403.6112 - IVONETE BARBOSA FERREIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fl. 97: indefiro o pedido de nova perícia bem assim o de nova complementação do

laudo médico, pois a questão técnica restou satisfatoriamente esclarecida.A divergência entre o laudo pericial e o

parecer do assistente técnico da parte autora será analisada e valorada no momento da sentença, sob o enfoque do

livre convencimento do julgador.Assim, pague-se o perito do juízo e venham-se conclusos para sentença.Int.

 

0008756-53.2012.403.6112 - MARIA DE LOURDES GABRIEL(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)
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Vistos, em inspeção.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MARIA DE LOURDES

GABRIEL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual visa à

concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n

8.213/91. Juntou aos autos a procuração e documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 34/35,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.A parte autora não compareceu à perícia

(fl. 42), justificando sua ausência às fls. 40/41.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial às fls.

45/58.Citado, o réu apresentou contestação e documentos, conforme peça de fls. 63/70, pugnando pela

improcedência dos pedidos.Manifestação sobre o laudo pericial às fls. 73/74.Os autos vieram conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora

preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os

benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de

segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém

essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos

respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de

graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, observo que no caso em voga a parte autora filiou-se ao Regime Geral de

Previdência Social em 07/2007, vertendo contribuições, na qualidade de contribuinte individual, até 05/2008.

Voltou a verter contribuições, na mesma qualidade, em 02/2011 até 09/2011.Com relação à data do início da

incapacidade, o médico perito afirmou não ser possível responder com exatidão apenas através da avaliação de

laudos de exame e atestado médico apresentados, porém, conforme relatos da autora, determinou que a mesma

refere-se diagnóstico de acidente vascular encefálico isquêmico (AVCi) em maio de 2008, e menciona Diabetes

de longa data.Assim, verificando o CNIS e os prontuários apresentados e considerando que houve agravamento da

doença, concluo que a autora já era portadora da incapacidade antes de reingressar ao Sistema Previdenciário, e

que não ostentava a qualidade de segurada - status somente adquirido quando os sintomas de sua doença

tornaram-se limitantes.Portanto, torna-se evidente que foi durante o grande lapso temporal em que se manteve

inerte às contribuições que se instalou sua incapacidade, inviabilizando assim a concessão do benefício

pleiteado.É sabido que a qualidade de segurado e a carência são requisitos que devem ser cumpridos antes do

advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca contribuíram com o INSS, diante de uma

incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios previdenciários às custas daqueles que estão

regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.Desta forma, conquanto a autora esteja total e permanentemente

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, não preenche os requisitos para a concessão de qualquer

benefício, já que a incapacidade é anterior à qualidade de segurado. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REINGRESSO INCAPACITADO. - Cabível a antecipação dos efeitos

da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida assecuratória do resultado específico -

prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. - Possível o recebimento da apelação somente no

efeito devolutivo quando a tutela antecipada é concedida na sentença. Inteligência do artigo 520, inciso VII, do

CPC. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. Condições que não se verificam. - Autor reingressou no

Regime Geral da Previdência Social em junho de 2008, através do recolhimento de contribuições previdenciárias.

- Laudo médico pericial e documentos médicos juntados apontam que a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente a sua nova filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como se
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conceder o benefício pleiteado. - Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a

parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira

Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Matéria preliminar rejeitada. Apelação

provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente

concedida.O INSS não pode socorrer aqueles que não efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio dos

benefícios previdenciários é feito por meio das contribuições dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser

usada a renda auferida com tais contribuições.Por outro lado, para a concessão do benefício é necessário o

preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o

indeferimento do pedido.Deste modo, ausente um dos requisitos legais, a improcedência do pedido é medida que

se impõe.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que

uma vez alteradas as condições de fato ou de direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou

judicialmente os benefícios ora indeferidos.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009110-78.2012.403.6112 - MARIA CRISTINA DA SILVA(SP126838 - ADRIANA AUGUSTA

GARBELOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária proposta por MARIA CRISTINA DA SILVA,

qualificada nos autos em epígrafe, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte, na qualidade de filha Aladir Paulino da Silva - falecido em

06/01/2008. Assevera, que desde os nove anos de idade é portadora de epilepsia generalizada, o que compromete

de forma definitiva sua capacidade laborativa.Decisão de fls. 33/35 indeferindo o pleito antecipatório.Laudo

pericial às fls. 39/46.Citado (fl. 47), o INSS apresentou contestação às fls. 48/52, alegando que não há como

conceder o benefício pretendido, pois a parte autora não ostenta a qualidade de dependente do pretenso instituidor

(fls. 48/52).2. Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução, passo ao Julgamento do feito.O benefício de pensão

por morte encontra previsão no artigo 74 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 74. A pensão por morte será

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito,

quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no

inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. Por sua vez, o artigo 16 da Lei de Benefícios

estabelece quem são os beneficiários do segurado na condição de dependentes, in verbis:Art. 16. São beneficiários

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(destaquei) II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes. 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde

que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira

ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de

acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada .Da leitura dos dispositivos legais supra transcritos, verifica-se

que o benefício postulado independe de carência e requer o preenchimento de dois pressupostos para sua

concessão, quais sejam: ser o falecido segurado da Previdência Social e ser o requerente dele dependente.No caso

dos autos, verifico que o falecimento de Aladir Paulino da Silva (pai da autora), ocorrido em 06/01/2008, é

questão incontroversa (atestado fl. 22).Já a dependência da autora, depende da comprovação de que se trata de

pessoa inválida, visto que na condição de filha maior do ex-segurado, esta não se presume.Assim, a questão

trazida a lume consiste em definir se a autora é incapaz e se tal incapacidade já existia na época do falecimento do

pai.Pois bem, para elucidação da controvérsia foi realiza prova técnica, onde o expert concluiu que a autora,

embora portadora de epilepsia, não apresenta sinais indicativos de doença incapacitante, descrevendo que não há

sinais ou exames complementares indicativos de doença refratária ou de difícil controle. A autora faz uso dos

mesmos medicamentos nas mesmas baixas dosagens desde os 2 anos de idade. Atualmente faz uso de fenitoína

200 mg ao dia e fenobarbital 100 mg ao dia. Não houve ajuste da medicação desde os 2 anos de idade. Não há

relatos de internamentos hospitalares recentes para tratamento de crises convulsivas. Informa que seu último

internamento deu-se há muitos anos. Não há cicatrizes recentes oriundas de crises convulsivas. O tratamento de

epilepsia da autora apresenta bons resultados e não há incapacidade laboral para inúmeras atividades laborativas

de forma satisfatória a garantir seu sustento.Ademais, conforme observado pela a parte ré em sua peça de

resistência, a autora chegou a contribuir para a Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual -

crocheteira, o indica capacidade laborativa.Dessa forma, o direito da autora em obter o benefício de pensão por
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morte não foi devidamente demonstrado nos autos, visto que sua condição de inválida não se confirmou.

DispositivoEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e extingo o feito com fulcro no art.

269, I, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o

trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0009188-72.2012.403.6112 - ANTONIO BENEDITO DA CRUZ(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação

de tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 31/32,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 37/53, no qual o médico perito atestou pela

capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 59), o réu apresentou contestação às fls. 60/62, acompanhada de

documentos de fl. 63.Impugnação à contestação às fls. 66/72.A parte autora se manifestou a respeito do laudo

pericial, impugando-o e requerendo o deferimento de nova prova pericial (fls. 74/75).O requerimento de nova

perícia restou indeferido pela manifestação judicial de fl. 76.Os autos vieram conclusos para sentença.É o

Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à

pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei

8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que Não Haver a caracterização de incapacidade para a

sua atividade laborativa atual.. (sic) (grifei) O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Lesões de

Ligamento Cruzado Anterior e Lesões de Meniscos Medial e Lateral de Joelho Direito, Lesões de Meniscos

Medial, Lateral de Joelho Esquerdo e Abaulamentos Discais nos Níveis de L4-L5 e L5-S1 , mas após o exame

clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que as

mesmas não são incapacitantes.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pelo autor, datados

de 28/04/2008, 28/04/2011 e 06/07/2012, portanto contemporâneos à perícia realizada em 23 de outubro de 2012,

de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo das doenças, além de terem sido realizados todos os

exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para

avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram constatadas como não-incapacitantePor fim, ressalto que a

perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só

podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no

laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa na paciente que a impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta

subsistência (quesito nº. 02, de fls. 42/45).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da

atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no

caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos

(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009244-08.2012.403.6112 - ELIETE MARCHIOLI DE SOUZA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 30/32,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 42/44, no qual o médico perito atestou pela
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capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 45), o réu apresentou contestação à fl. 46, acompanhada de

documentos de fls. 47/50.Réplica à contestação e manifestação acerca do laudo pericial às fls. 53/56, tendo o autor

apresentado requerimento de realização de novo exame pericial.O pedido de nova perícia foi indeferido pela

manifestação judicial de fl. 61.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o

benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício

de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei;

e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à

existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado

pelo Juízo concluiu que não haver incapacidade para a atividade laborativa que habitualmente exercia (quesito nº.

02, de fl. 42-verso). O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Lesão Atrófica no Olho Direito, mas

após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-

se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pelo autor,

datados de 25/09/2012, portanto contemporâneos à perícia realizada em 20 de novembro de 2012, de forma que o

expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de

modo que homologo o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a

gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitantePor fim, ressalto que a perícia médica

elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser

afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo

questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa no paciente que a impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta

subsistência (quesito nº. 05, de fl. 42-verso).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da

atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no

caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos

(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em consequência, revogo os efeitos da tutela antecipada

anteriormente deferida, destacando que não há que se falar em devolução das prestações pagas à parte autora em

antecipação de tutela, ante o caráter alimentar destas, tendo em conta, ainda, que foram recebidas de boa-fé e

fundadas em título judicial, conforme já decidido pelo E. TRF 3ª Região, na Apelação Cível - 164114, tendo como

Relator o Desembargador Federal Sergio Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011 página: 1651).Registro

que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as condições de fato ou de direito, possa a

parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os benefícios ora indeferidos.Deixo de condenar a

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Cópia desta sentença servirá de mandado

de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

quanto ao aqui decidido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009689-26.2012.403.6112 - REGINA CELIA MARQUES VALERA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS

SARINHO)

Vistos, em inspeção.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 20/21,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 27/32.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,

fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fl. 34/35).Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às

fls. 39/40, requerendo nova perícia com medico especialista, a qual foi indeferida pela decisão de fl. 42.Os autos

vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao

exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de
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segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade

habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há

incapacidade laboral. (sic) (grifei) (quesito nº 3 de fl. 28).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de

Epilepsia, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de

tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos

apresentados pela autora, datados do ano de 2012, conforme se observa pela resposta ao quesito n.º 18 de fl. 30,

portanto contemporâneos à perícia realizada em 27 de novembro de 2012, de forma que o expert pôde analisar o

atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos ao quesito nº 2

de fl. 28, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de

doenças degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia,

dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o

perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Por fim,

ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e

imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é

suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça totalmente de praticar outras

atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 28).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009702-25.2012.403.6112 - ANDERSON BORELLI SILVA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA

COSTA DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação

de tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar deferido pela decisão de fls. 44/46,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.A parte autora ofereceu quesitos às fls. 51/52.Perícia realizada, sobreveio laudo às

fls. 59/73, no qual o médico perito atestou pela capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 77), o réu

apresentou contestação à fl. 78, acompanhada de documentos de fls. 79/83.Réplica à contestação e manifestação

acerca do laudo pericial às fls. 86/89, tendo o autor apresentado requerimento de realização de novo exame

pericial.O pedido de nova perícia foi indeferido pela manifestação judicial de fls. 98/99.Os autos vieram conclusos

para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No

que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da

Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu não haver a caracterização de incapacidade para a sua

atividade laborativa habitual. (fl. 72).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Lesão de Menisco

Medial de Joelho Direito, mas após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo

adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e

laudos apresentados pelo autor, datados dos anos de 2011 e 2012, conforme se observa à fl. 63 e pela resposta ao

quesito n.º 18 de fl. 67, portanto contemporâneos à perícia realizada em 20 de novembro de 2012, de forma que o

expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos

descritos às fls. 61/63, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas
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pessoas sofrem de doenças degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa

patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do

que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Por

fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e

imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é

suficiente para gerar uma incapacidade laborativa no paciente que o impeça totalmente de praticar outras

atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 65).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Muito embora a parte autora

tenha relatado estar em tratamento e aguardando data para realização de cirurgia, conforme comprovou à fls. 90,

tal fato, por si só, não justifica a manutenção do benefício, pois mesmo aguardando videoartroscopia do joelho

não há qualquer impedimento para o exercício de atividade laborativa, em especial a de vendedor de motos que

exerceu por 8 (oito) anos, conforme demonstrou o laudo médico pericial. Assim, o fato de estar aguardando

videoartroscopia não justifica a concessão do benefício, sem prejuízo de, uma vez realizada a videoartroscopia, o

segurado necessitar de (e pleitear) nova concessão de benefício para recuperação pós-operatória e eventual

fisioterapia. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido

um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Revogo a

antecipação de tutela concedida às fls. 22/25.Em consequência, tendo em vista a revogação dos efeitos da tutela

antecipada anteriormente deferida, destaco que não há que se falar em devolução das prestações pagas à parte

autora em antecipação de tutela, ante o caráter alimentar destas, tendo em conta, ainda, que foram recebidas de

boa-fé e fundadas em título judicial, conforme já decidido pelo E. TRF 3ª Região, na Apelação Cível - 164114,

tendo como Relator o Desembargador Federal Sergio Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011 página:

1651).Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Registro

que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as condições de fato ou de direito, possa a

parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os benefícios ora indeferidos.Cópia desta

sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com

endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias

para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009982-93.2012.403.6112 - IRENE FERREIRA DOS SANTOS(SP233023 - RENATO TAKESHI HIRATA) X

UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL S/A

Vistos, em sentença.IRENE FERREIRA DOS SANTOS ajuizou a presente demanda, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL e do BANCO DO BRASIL S/A, objetivando sua inscrição

junto ao FIES (programa de financiamento estudantil), sem a exigência de comprovação de idoneidade cadastral

própria ou de seus representantes legais.Discorreu acerca da inconstitucionalidade do artigo 5, VII, da Lei

10.260/2001 que traz referida exigência.Com a r. decisão das fls. 49/50, o pedido para antecipar os efeitos da

tutela jurisdicional foi indeferido.Citado à fl. 54, o Banco do Brasil S/A não apresentou contestação, de acordo

com a certidão de fls. 71. A União Federal, após sua citação (fl. 56-verso), ofertou contestação de fls. 58/70,

alegando, preliminarmente a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pleiteou pela improcedência da

ação.Manifestação da parte autora às fls. 73/74, requerendo a extinção da ação, com fundamento no artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil, noticiando que a Portaria do MEC n 28, de 31 de dezembro de 2012, passou a

dispensar a comprovação de idoneidade cadastral do estudante. Às fls. 78/79, a União concordou com o pedido da

parte autora.É o relatório. Decido.Do interesse de agirNa lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o

interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto

à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma

necessidade, como adverte Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa

linha de raciocínio, conclui-se que objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. A parte autora ajuizou a

presente demanda em 06 de novembro de 2012, visando a suspensão e a declaração incidental de

inconstitucionalidade do artigo 5, VII da Lei n 10.260/2001, que continha a exigência de comprovação de

idoneidade cadastral a fim de obter financiamento público junto ao FIES.Todavia, após a propositura da ação, foi

publicada a Portaria n 28 do MEC, em 31 de dezembro de 2012, dispensando a referida exigência de comprovação

de idoneidade cadastral, nos seguintes termos:Art. 10 - A portaria Normativa do MEC n 10, de 30 de abril de

2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:(...)Art. 10 .............................................................................. 2 O

estudante que na contratação do Fies optar pela garantia do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo

- FGEDUC, nos termos e condições previstos nesta Portaria, fica dispensado de oferecer as garantias previstas no
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parágrafo anterior e desobrigado de cumprir o disposto no inciso VII do art. 5 da Lei n 10.260, de 2001, não se

aplicando o disposto em seu 4.Dessa forma, conclui-se que a parte autora teve sua pretensão satisfeita, de modo

que inexiste interesse jurídico em julgar o mérito deduzido na inicial, porquanto a norma superveniente ao

ajuizamento da demanda fez desaparecer a exigência que obstaculizava a obtenção do financiamento

estudantil.Ante o contido no artigo 301, 4º do CPC, ao juiz é lícito reconhecer, a qualquer tempo, a possibilidade

de carência de ação.DispositivoAnte ao exposto, reconheço a ausência de interesse de agir da parte autora e julgo

extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009985-48.2012.403.6112 - MOISES FERREIRA DE LIMA(SP233023 - RENATO TAKESHI HIRATA E

SP212744 - EMERSON TADEU KUHN GRIGOLLETTE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X BANCO DO

BRASIL S/A

Vistos, em sentença.MOISES FERREIRA DE LIMA ajuizou a presente demanda, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL e do BANCO DO BRASIL S/A, objetivando sua inscrição junto

ao FIES (programa de financiamento estudantil), sem a exigência de comprovação de idoneidade cadastral própria

ou de seus representantes legais.Discorreu acerca da inconstitucionalidade do artigo 5, VII, da Lei 10.260/2001

que traz referida exigência.Com a r. decisão das fls. 44/45, o pedido para antecipar os efeitos da tutela

jurisdicional foi indeferido.Citado à fl. 49, o Banco do Brasil S/A não apresentou contestação. A União Federal,

após sua citação (fl. 51-verso), ofertou contestação de fls. 53/73, alegando, preliminarmente a sua ilegitimidade

passiva ad causam. No mérito, pleiteou pela improcedência da ação.Manifestação da parte autora às fls. 76/77,

requerendo a extinção da ação, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, noticiando que a

Portaria do MEC n 28, de 31 de dezembro de 2012, passou a dispensar a comprovação de idoneidade cadastral do

estudante. Às fls. 80/81, a União concordou com o pedido da parte autora.É o relatório. Decido.Do interesse de

agirNa lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas

especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto,

pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte Allorio (Curso de Direito

Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa linha de raciocínio, conclui-se que objetivo maior é

evitar demandas desnecessárias. A parte autora ajuizou a presente demanda em 06 de novembro de 2012, visando

a suspensão e a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5, VII da Lei n 10.260/2001, que continha

a exigência de comprovação de idoneidade cadastral a fim de obter financiamento público junto ao FIES.Todavia,

após a propositura da ação, foi publicada a Portaria n 28 do MEC, em 31 de dezembro de 2012, dispensando a

referida exigência de comprovação de idoneidade cadastral, nos seguintes termos:Art. 10 - A portaria Normativa

do MEC n 10, de 30 de abril de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:(...)Art. 10

.............................................................................. 2 O estudante que na contratação do Fies optar pela garantia do

Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC, nos termos e condições previstos nesta

Portaria, fica dispensado de oferecer as garantias previstas no parágrafo anterior e desobrigado de cumprir o

disposto no inciso VII do art. 5 da Lei n 10.260, de 2001, não se aplicando o disposto em seu 4.Dessa forma,

conclui-se que a parte autora teve sua pretensão satisfeita, de modo que inexiste interesse jurídico em julgar o

mérito deduzido na inicial, porquanto a norma superveniente ao ajuizamento da demanda fez desaparecer a

exigência que obstaculizava a obtenção do financiamento estudantil.Ante o contido no artigo 301, 4º do CPC, ao

juiz é lícito reconhecer, a qualquer tempo, a possibilidade de carência de ação.DispositivoAnte ao exposto,

reconheço a ausência de interesse de agir da parte autora e julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito,

com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0010060-87.2012.403.6112 - ALBERTO ROSA DE BRITO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP243470

- GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER)

BAIXA EM DILIGÊNCIATendo em vista o despacho retro, o qual indeferiu pedido das partes, ante a primazia do

contraditório e ampla defesa, converto o julgamento do feito em diligência, para que seja dada ciência ao INSS e

oportunizado que traga aos autos o procedimento administrativo em questão. Dê-se ciência ao INSS e após

retornem os autos conclusos ou, caso a autarquia previdenciária apresente novos documentos, intime-se a parte

autora.

 

0010456-64.2012.403.6112 - BRUNA LIMA ALBUQUERQUE(SP233023 - RENATO TAKESHI HIRATA E

SP212744 - EMERSON TADEU KUHN GRIGOLLETTE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X BANCO DO

BRASIL S/A
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Vistos, em sentença.BRUNA LIMA ALBUQUERQUE ajuizou a presente demanda, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL e do BANCO DO BRASIL S/A, objetivando sua inscrição

junto ao FIES (programa de financiamento estudantil), sem a exigência de comprovação de idoneidade cadastral

própria ou de seus representantes legais.Discorreu acerca da inconstitucionalidade do artigo 5, VII, da Lei

10.260/2001 que traz referida exigência.Com a r. decisão das fls. 44/45, o pedido para antecipar os efeitos da

tutela jurisdicional foi deferido.A União Federal interpôs agravo de instrumento contra a decisão de fls. 44/45,

alegando em suas razões que a liminar concedida contraria dispositivo legal (fls. 54/78).Foi concedido efeito

suspensivo ao recurso (fls. 80/82).Citado à fl. 52, o Banco do Brasil S/A não apresentou contestação, de acordo

com a certidão de fls. 104.A União Federal, após sua citação (fl. 49), ofertou contestação de fls. 84/103, alegando,

preliminarmente a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pleiteou pela improcedência da ação.Foi dado

parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, afirmando que é legítima a exigência

de idoneidade cadastral do estudante para inscrição ou aditamento junto ao FIES (fls. 108/111).Manifestação da

parte autora às fls. 105/106, requerendo a extinção da ação, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, noticiando que a Portaria do MEC n 28, de 31 de dezembro de 2012, passou a dispensar a

comprovação de idoneidade cadastral do estudante. Às fls. 114/115, a União concordou com o pedido da parte

autora.É o relatório. Decido.Do interesse de agirNa lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse

processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à

aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma

necessidade, como adverte Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa

linha de raciocínio, conclui-se que objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. A parte autora ajuizou a

presente demanda em 20 de novembro de 2012, visando a suspensão e a declaração incidental de

inconstitucionalidade do artigo 5, VII da Lei n 10.260/2001, que continha a exigência de comprovação de

idoneidade cadastral a fim de obter financiamento público junto ao FIES.Todavia, após a propositura da ação, foi

publicada a Portaria n 28 do MEC, em 31 de dezembro de 2012, dispensando a referida exigência de comprovação

de idoneidade cadastral, nos seguintes termos:Art. 10 - A portaria Normativa do MEC n 10, de 30 de abril de

2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:(...)Art. 10 .............................................................................. 2 O

estudante que na contratação do Fies optar pela garantia do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo

- FGEDUC, nos termos e condições previstos nesta Portaria, fica dispensado de oferecer as garantias previstas no

parágrafo anterior e desobrigado de cumprir o disposto no inciso VII do art. 5 da Lei n 10.260, de 2001, não se

aplicando o disposto em seu 4.Dessa forma, conclui-se que a parte autora teve sua pretensão satisfeita, de modo

que inexiste interesse jurídico em julgar o mérito deduzido na inicial, porquanto a norma superveniente ao

ajuizamento da demanda fez desaparecer a exigência que obstaculizava a obtenção do financiamento

estudantil.Ante o contido no artigo 301, 4º do CPC, ao juiz é lícito reconhecer, a qualquer tempo, a possibilidade

de carência de ação.DispositivoAnte ao exposto, reconheço a ausência de interesse de agir da parte autora e julgo

extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010462-71.2012.403.6112 - OSVALDO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(SP233023 - RENATO TAKESHI

HIRATA E SP212744 - EMERSON TADEU KUHN GRIGOLLETTE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X

BANCO DO BRASIL S/A

Vistos, em sentença.OSVALDO LOPES DE OLIVEIRA FILHO ajuizou a presente demanda, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL e do BANCO DO BRASIL S/A, objetivando sua

inscrição junto ao FIES (programa de financiamento estudantil), sem a exigência de comprovação de idoneidade

cadastral própria ou de seus representantes legais.Discorreu acerca da inconstitucionalidade do artigo 5, VII, da

Lei 10.260/2001 que traz referida exigência. Com a r. decisão das fls. 45/46, o pedido para antecipar os efeitos da

tutela jurisdicional foi deferido.A União Federal interpôs agravo de instrumento contra a decisão de fls. 44/45,

alegando em suas razões que a liminar concedida contraria dispositivo legal (fls. 52/70).Citado à fl. 50, o Banco

do Brasil S/A não apresentou contestação.A União Federal, após sua citação, ofertou contestação de fls. 73/85,

alegando, preliminarmente a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pleiteou pela improcedência da

ação.Foi dado provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal (fls. 87/88).Manifestação da

parte autora às fls. 89/90, requerendo a extinção da ação, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, noticiando que a Portaria do MEC n 28, de 31 de dezembro de 2012, passou a dispensar a

comprovação de idoneidade cadastral do estudante. Às fls. 99/100, a União concordou com o pedido da parte

autora.É o relatório. Decido.Do interesse de agirNa lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse

processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à

aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma

necessidade, como adverte Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa

linha de raciocínio, conclui-se que objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. A parte autora ajuizou a

presente demanda em 20 de novembro de 2012, visando a suspensão e a declaração incidental de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     490/1229



inconstitucionalidade do artigo 5, VII da Lei n 10.260/2001, que continha a exigência de comprovação de

idoneidade cadastral a fim de obter financiamento público junto ao FIES.Todavia, após a propositura da ação, foi

publicada a Portaria n 28 do MEC, em 31 de dezembro de 2012, dispensando a referida exigência de comprovação

de idoneidade cadastral, nos seguintes termos:Art. 10 - A portaria Normativa do MEC n 10, de 30 de abril de

2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:(...)Art. 10 .............................................................................. 2 O

estudante que na contratação do Fies optar pela garantia do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo

- FGEDUC, nos termos e condições previstos nesta Portaria, fica dispensado de oferecer as garantias previstas no

parágrafo anterior e desobrigado de cumprir o disposto no inciso VII do art. 5 da Lei n 10.260, de 2001, não se

aplicando o disposto em seu 4.Dessa forma, conclui-se que a parte autora teve sua pretensão satisfeita, de modo

que inexiste interesse jurídico em julgar o mérito deduzido na inicial, porquanto a norma superveniente ao

ajuizamento da demanda fez desaparecer a exigência que obstaculizava a obtenção do financiamento

estudantil.Ante o contido no artigo 301, 4º do CPC, ao juiz é lícito reconhecer, a qualquer tempo, a possibilidade

de carência de ação.DispositivoAnte ao exposto, reconheço a ausência de interesse de agir da parte autora e julgo

extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010631-58.2012.403.6112 - ANDREIA CRISTINA DA SILVA(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO

TAHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA)

Vistos, em inspeção.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 30/31,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.A autora interpôs agravo retido às fls.

34/35.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 37/52.Citado, o réu apresentou contestação

pugnando pela improcedência dos pedidos, fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fl.

56/62).Manifestação sobre o laudo pericial às fls. 71/72, requerendo nova perícia com medico especialista, a qual

foi indeferida pela decisão de fl. 73.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o

benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício

de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei;

e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à

existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado

pelo Juízo concluiu não haver a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual. (sic) (grifei)

(fl. 51).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Protrusões Discais nos níveis de L4-L5 e L5-S1,

mas que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento,

contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela

autora, datados do ano de 2012, conforme se observa à fl. 41 e pela resposta ao quesito n.º 18 de fl. 44, portanto

contemporâneos à perícia realizada em 18 de dezembro de 2012, de forma que o expert pôde analisar o atual

estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos às fls. 39/41, de

modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças

ortopédicas degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia,

dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o

perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Por fim,

ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e

imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é

suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça totalmente de praticar outras

atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fls. 42/43).Ora, se a parte autora não está incapacitada

para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o

qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e

muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros

requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a

análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora,
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beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010680-02.2012.403.6112 - CLAUDIO DE MIRANDA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER)

Vistos, em inspeção.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 52/53,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 58/71.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos,

fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fl. 76/78).Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às

fls. 82/93, requerendo nova perícia, a qual foi indeferida pela decisão de fl. 94.Os autos vieram conclusos para

sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No

que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da

Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária,

observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu não haver a caracterização de incapacidade para sua

atividade laborativa habitual. (sic) (grifei) (fl. 71).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de

Discopatia Degenerativa de Coluna Lombar e de Abaulamentos Discais nos níveis de L1-L2, L3-L4 e L4-L5, mas

que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento,

contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pelo

autor, datados do ano de 2012, conforme se observa à fl. 62 e pela resposta ao quesito n.º 18 de fl. 65, portanto

contemporâneos à perícia realizada em 18 de dezembro de 2012, de forma que o expert pôde analisar o atual

estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos às fls. 60/61, de

modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças

degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de

sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para

avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a

perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só

podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade.Ademais, no

laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa no paciente que o impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta

subsistência (quesito n.º 5 de fl. 64).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade

laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos cumulativos

(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010752-86.2012.403.6112 - JOSE CARLOS CRUZ DA SILVA(SP112891 - JAIME LOPES DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos, em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação de indenização por danos morais proposta pela parte autora, em

face do INSS, na qual a parte autora reclama o pagamento de uma indenização por dano moral, por conta de ter

havido indeferimento administrativo de pedido de benefício por incapacidade. Alega que formulou pedido de

auxílio-doença junto ao INSS, o qual foi inicialmente concedido, mas depois o benéfico foi cessado. Aduz que

requereu judicialmente o benefício, o qual foi concedido sob a forma de restabelecimento de benefício. Entende

que a concessão judicial prova que o indeferimento administrativo foi equivocado. Afirma que sofreu danos

materiais, físicos e morais por conta do indeferimento. Pede indenização por danos morais. Juntou documentos
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(fls. 09/30).Deferiu-se a gratuidade da Justiça (fls. 32).Citado, o INSS apresentou contestação de fls. 30/36. No

mérito, afirma que a parte autora não tinha direito ao benefício na esfera administrativa, já que não cumpria os

requisitos para a concessão. Aduz que não há prova do dano moral suportado e que os documentos utilizados pela

parte autora eram insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. Afirma que o feito na comarca de

Rancharia foi solucionado por acordo entre as partes, com o que estaria reforçada a inexistência de danos

morais.Na réplica (fls. 40/44), a parte autora rebateu os argumentos expostos em contestação. É o relatório.

Decido.2. Decisão/FundamentaçãoPasso ao julgamento do feito, na forma do art. 330, I, do CPC.Afasto

inicialmente o requerimento de juntada de cópia integral do feito judicial formulado pelo INSS, pois desnecessário

ao deslinde da causa. Passo a análise do pedido de danos morais.Sobre danos morais, o jurista Carlos Alberto

Bittar ensina que são, conforme anotamos alhures, lesões sofridas pelas pessoas, físicas ou jurídicas, em certos

aspectos de sua personalidade, em razão de investidas injustas de outrem. São aqueles que atingem a moralidade e

a afetividade da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações

negativas. Contrapõem-se aos danos denominados materiais, que são prejuízos suportados no âmbito patrimonial

do lesado. Mas podem ambos conviver, em determinadas situações, sempre que os atos agressivos alcançam a

esfera geral da vítima, como, dentre outros, nos casos de morte de parente próximo em acidente, ataque à honra

alheia pela imprensa, violação à imagem em publicidade, reprodução indevida de obra intelectual alheia em

atividade de fim econômico, e assim por diante (,,,), (in REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS, publicado

na Revista dos Advogados, nº 44, página 24).Portanto, dano moral é aquele que atinge bens incorpóreos como a

alta estima, a honra, a privacidade, a imagem, o nome, a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou

moral, a sensação de dor, de angústia, de perda. Quanto à reparação desse dano, o artigo 5º, incisos V e X da

Constituição Federal de 1988 consagrou, definitivamente, no direito positivo, a tese do ressarcimento relativo ao

dano moral. Assegurou, portanto, a proteção à imagem, intimidade, vida privada e honra, por dano moral e

material. Como muito bem preleciona Caio Mário da Silva Pereira, A Constituição Federal de 1988 veio pôr uma

pá de cal na resistência à reparação do dano moral (...). É de se acrescer que a enumeração é meramente

exemplificativa, sendo lícito à jurisprudência e à lei ordinária editar outros casos (...). Com as duas disposições

contidas na Constituição de 1988 o princípio da reparação do dano moral encontrou o batismo que a inseriu em a

canonicidade de nosso direito positivo. Agora, pela palavra mais firme e mais alta da norma constitucional,

tornou-se princípio de natureza cogente o que estabelece a reparação por dano moral em nosso direito obrigatório

para o legislador e para o juiz. (in RESPONSABILIDADE CIVIL, Editora Forense, 3ª edição, nº 48, RJ, 1992). A

moderna jurisprudência, em total consonância com os dispositivos legais insertos na Carta Magna, vem

declarando o pleno cabimento da indenização por dano moral (RTJ 115/1383, 108/287, RT 670/142, 639/155,

681/163, RJTJESP 124/139, 134/151 etc.). Enfim, acolhida a reparabilidade do dano moral no bojo da Carta

Magna, a concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do agente opera-se por

força do simples fato da violação (danum in re ipsa). Preleciona o citado jurista Carlos Alberto Bittar que a

reparação do dano moral baliza-se na responsabilização do ofensor pelo simples fato de violação; na

desnecessidade da prova do prejuízo e, na atribuição à indenização de valor de desestímulo a novas práticas

lesivas (in REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS, 2ª ed., p. 198/226).Assim, conforme ensina a melhor

doutrina e jurisprudência, verificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se

cogitar de prova de dano moral, se presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade, quais sejam,

o nexo de causalidade e a culpa.Portanto, para fazer jus as indenizações por danos morais, assim como as

materiais, exige-se a violação de um direito que acarrete indubitáveis prejuízos e dor moral a outrem, bem como a

existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados pelo agente e

o dano causado, nos termos do artigo 159 do Código Civil (hoje artigo 186). Somente comprovados tais requisitos

é que o pedido de indenização por danos morais procede, pois, como vimos, está assegurado pela própria

Constituição Federal. Pois bem. Conforme se observa dos autos, a conduta do INSS não era ilegal, pois amparada

nas normas legais que disciplinam a concessão de benefícios por incapacidade. O fato do benefício ter sido

concedido judicialmente não significa que na esfera administrativa ele devesse ser concedido. Na verdade, na

concessão na esfera judicial são levados em consideração outros fatores, como a jurisprudência e a situação social

do autor, de tal sorte que os rigores legais muitas vezes são mitigados pela decisão judicial.Destarte, o

indeferimento administrativo do benefício só é apto a gerar danos morais quando os próprios critérios

administrativos sejam desrespeitados, o que não é o caso dos autos, ante a ausência de prova cabal de que, no

momento do requerimento administrativo tais critérios foram desrespeitados.De fato, o autor não só tinha pouca

idade no momento da concessão administrativa (menos de 40 anos), o que permite inferir a possibilidade de

retorno a atividade remunerada, como o laudo pericial de fls. 19/23 não estabeleceu a incapacidade em 2000, mas

somente em 2004. Se do ponto de vista administrativo a concessão deveria ter sido negada, tal qual o caso dos

autos, não há falar em danos morais por conta de posterior concessão judicial. Nesse sentido, a jurisprudência a

seguir colacionada que se aplica, mutatis mutandis, ao caso em questão:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DANOS

MORAIS. BENEFÍCIO DEVIDO.1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais.2. Foi devidamente comprovado o exercício da
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função motorista de caminhão/ônibus nos períodos de 19/07/1984 a 14/04/1990, de 23/05/1990 a 14/01/1999 e de

16/01/1999 a 04/10/2004. A atividadeestá enquadrada nos códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do

anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foram apresentados formulário padrão, laudo pericial e perfil

profissiográfico previdenciário.3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um

documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.4. O indeferimento do benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por

parte do INSS. No caso concreto, o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão

administrativo acerca dos documentos apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade

flagrante, a ensejar a condenação da autarquia previdenciária em danos morais.5. O benefício é devido a partir do

requerimento administrativo (04/10/2004), devendo ser compensados eventuais pagamentos administrativos já

efetuados.6. Apelação do Autor parcialmente provida.(TRF da 3.a Região, AC- origem 200761260042798/SP,

Décima Turma, Rel. Juíza Giselle França, DJF3 10/09/2008) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO

INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.I -A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar

razoável início de prova material respaldada por prova testemunhal idônea.II - Aos trabalhadores rurais, a lei

previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91).III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde

os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma

globalizadapara as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato

processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais

juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF,

RE n.º 298.616-SP).V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento

administrativo (fls.09), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento

(30.01.2002).VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos

morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento.VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os

honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente

julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo.VIII - A autarquia está isenta de custas

e emolumentos.IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do

artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02.X - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF da 3.a Região,

AC - origem 200403990126034/SP, Décima Turma, Rel. Dês. Sérgio Nascimento, DJU

27/09/2005)RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA PROFISSIONAL. ALTA MÉDICA EM

DECORRÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA CONCLUSIVA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E

MORAIS. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A obrigação de reparação do dano moral

decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em razão de conduta antijurídica. 2.

Inexistência nos autos de prova da conduta ilícita por parte do INSS. Não pode ser considerado ato ilícito a

cessação do benefício previdenciário em razão de alta médica comprovada por perícia. 3. Não há prova de dano

moral, a ensejar a responsabilização civil pretendida. 4. Apelação improvida.(TRF da 3.a Região, AC - origem

0003310-31.2004.403.6183, Segunda Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, eDJF3 03/05/2012)O caso, portanto, é

de improcedência da ação. 3. DispositivoDiante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO

IMPROCEDENTE a ação. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem

condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em razão do pedido de

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). P.R.I.

 

0011105-29.2012.403.6112 - LAUDELINA JOSEFA DOS SANTOS(SP163748 - RENATA MOCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Vistos, em inspeção.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por LAUDELINA JOSEFA

DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte

autora visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 24/25, oportunidade em que foram deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial de fls.
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29/41.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 49/57, pugnando pela improcedência dos pedidos, em razão da

doença ser preexistente ao ingresso ao Sistema Previdenciário.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às fls.

63/66.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou

comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n

8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a)

qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da

incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime

Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a

qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses

após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o extrato do CNIS da autora (fl. 58), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao

Regime Geral da Previdência Social no ano de 2010, contribuindo, na qualidade de contribuinte individual, até

10/2012.Com relação à data do início da incapacidade, o médico perito afirmou não ser possível responder com

exatidão apenas através da avaliação de laudos de exame e atestado médico apresentado no ato pericial, porém,

conforme relatos da autora, determinou que a mesma refere-se dores crônicas e generalizadas pelo corpo, não

sabendo aproximar datas.Assim, verificando o CNIS e os prontuários apresentados e considerando que houve

agravamento da doença, concluo que a autora já era portadora da doença antes de reingressar ao Sistema

Previdenciário, e que não ostentava a qualidade de segurada - status somente adquirido quando os sintomas de sua

doença tornaram-se limitantes.Portanto, torna-se evidente que foi durante o grande lapso temporal em que se

manteve inerte às contribuições que se instalou sua incapacidade, inviabilizando assim a concessão do benefício

pleiteado.É sabido que a qualidade de segurado e a carência são requisitos que devem ser cumpridos antes do

advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca contribuíram com o INSS, diante de uma

incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios previdenciários às custas daqueles que estão

regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.Desta forma, conquanto a autora esteja total e permanentemente

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, não preenche os requisitos para a concessão de qualquer

benefício, já que a incapacidade é anterior à qualidade de segurado. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REINGRESSO INCAPACITADO. - Cabível a antecipação dos efeitos

da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida assecuratória do resultado específico -

prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. - Possível o recebimento da apelação somente no

efeito devolutivo quando a tutela antecipada é concedida na sentença. Inteligência do artigo 520, inciso VII, do

CPC. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. Condições que não se verificam. - Autor reingressou no

Regime Geral da Previdência Social em junho de 2008, através do recolhimento de contribuições previdenciárias.

- Laudo médico pericial e documentos médicos juntados apontam que a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente a sua nova filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como se

conceder o benefício pleiteado. - Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a

parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira

Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Matéria preliminar rejeitada. Apelação

provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente

concedida.O INSS não pode socorrer aqueles que não efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio dos

benefícios previdenciários é feito por meio das contribuições dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser
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usada a renda auferida com tais contribuições.Por outro lado, para a concessão do benefício é necessário o

preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o

indeferimento do pedido.Deste modo, ausente um dos requisitos legais, a improcedência do pedido é medida que

se impõe.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que

uma vez alteradas as condições de fato ou de direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou

judicialmente os benefícios ora indeferidos.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011175-46.2012.403.6112 - FRANCISCO FALCONI(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 -

DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 43/44,

oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a

antecipação da prova pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 49/62, no qual o médico perito atestou pela

capacidade laborativa da parte autora.Citado (fl. 69), o réu apresentou contestação às fls. 70/73, acompanhada de

documentos de fl. 74O autor apresentou réplica à contestação e impugnação ao laudo pericial (fls. 81/87),

requerendo a realização de nova perícia.O requerimento de nova perícia restou indeferido pela manifestação

judicial de fl. 88Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de

auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria

por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total

e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença

incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu

que Não Haver a caracterização de incapacidade para a sua atividade laborativa atual.. (sic) (grifei) O laudo

pericial relatou ser a parte autora portadora de Sequela Leve de Fratura de Tornozelo Direito e Discopatia

Degenerativa de Coluna Total, mas após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e

tempo adequado de tratamento, contatou-se que as mesmas não são incapacitantes.A perícia médica baseou-se em

exames e laudos apresentados pelo autor, datados de 07/11/2012, 12/11/2012, 14/11/2012, 21/11/2012, mas

portanto contemporâneos à perícia realizada em 19 de fevereiro de 2013, de forma que o expert pôde analisar o

atual estágio evolutivo das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que

homologo o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das

doenças que, neste caso, foram constatadas como não-incapacitantePor fim, ressalto que a perícia médica

elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser

afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo

questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma

incapacidade laborativa na paciente que a impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta

subsistência (quesito nº. 02, de fl. 53/54).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade

laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos

(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011574-75.2012.403.6112 - ELZA BATISTA DOS SANTOS COUTINHO(SP286345 - ROGERIO ROCHA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Retornando a(s) deprecata(s), às partes para apresentação de memoriais de alegações
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finais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.Intimem-se.

 

0000140-55.2013.403.6112 - MARIO LIMA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA

DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste

Juízo.Intime-se.

 

0003702-72.2013.403.6112 - JENIFER FERNANDA OZILDIO DA SILVA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

vistos em inspeção.A parte autora ajuizou a presente demanda, pretendendo a concessão de benefício

previdenciário; no entanto, não trouxe aos autos qualquer comprovação de ter formulado o requerimento

administrativo do referido benefício.É da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o interesse de agir ou

processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A

necessidade da prestação jurisdicional exige demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação,

mormente em casos de direitos potestativos, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. Em

regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de recusa de recebimento do requerimento ou negativa de concessão do benefício

previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese

jurídica esposada. (AGARESP 201200555215 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL - 152247 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Órgão julgador: SEGUNDA TURMA

Fonte DJE DATA:08/02/2013 DTPB).Muito embora se trate de pedido de benefício de natureza rural, observo

dos autos que o benefício requerido na inicial não é daqueles em que há notória resistência do INSS ao pedido de

concessão administrativa, já que a parte apresentou prova documental apta a comprovar materialmente a atividade

rural, podendo inclusive completar referida prova mediante requerimento de justificação administrativa, se

necessário for.Assim, tenho por adequado se oportunizar a parte prazo para formular o requerimento

administrativo do benefício, que poderá ser complementado inclusive por justificação administrativa, situação que

pode-lhe ser muito mais favorável (e célere) que o simples prosseguimento da ação.Diante disso, suspendo o

andamento do feito por 90 (noventa) dias, a fim de que a parte autora formule requerimento junto ao INSS,

devendo trazer os autos o respectivo comprovante, informando o juízo sobre o andamento do pedido, em especial

sobre a realização ou não de justificação administrativa e sobre o acolhimento ou não da pretensão.Findo o prazo,

voltem conclusos, independentemente de nova manifestação judicial.Sem prejuízo, concedo desde já os benefícios

da gratuidade da justiça.Intime-se.

 

0003703-57.2013.403.6112 - MARCILENE SANTOS SILVA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

vistos em inspeção.A parte autora ajuizou a presente demanda, pretendendo a concessão de benefício

previdenciário; no entanto, não trouxe aos autos qualquer comprovação de ter formulado o requerimento

administrativo do referido benefício.É da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o interesse de agir ou

processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A

necessidade da prestação jurisdicional exige demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação,

mormente em casos de direitos potestativos, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. Em

regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido

previamente na esfera administrativa. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de recusa de recebimento do requerimento ou negativa de concessão do benefício

previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese

jurídica esposada. (AGARESP 201200555215 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL - 152247 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Órgão julgador: SEGUNDA TURMA

Fonte DJE DATA:08/02/2013 DTPB).Muito embora se trate de pedido de benefício de natureza rural, observo

dos autos que o benefício requerido na inicial não é daqueles em que há notória resistência do INSS ao pedido de

concessão administrativa, já que a parte apresentou prova documental apta a comprovar materialmente a atividade

rural, podendo inclusive completar referida prova mediante requerimento de justificação administrativa, se

necessário for.Assim, tenho por adequado se oportunizar a parte prazo para formular o requerimento

administrativo do benefício, que poderá ser complementado inclusive por justificação administrativa, situação que

pode-lhe ser muito mais favorável (e célere) que o simples prosseguimento da ação.Diante disso, suspendo o

andamento do feito por 90 (noventa) dias, a fim de que a parte autora formule requerimento junto ao INSS,

devendo trazer os autos o respectivo comprovante, informando o juízo sobre o andamento do pedido, em especial

sobre a realização ou não de justificação administrativa e sobre o acolhimento ou não da pretensão.Findo o prazo,
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voltem conclusos, independentemente de nova manifestação judicial.Sem prejuízo, concedo desde já os benefícios

da gratuidade da justiça.Intime-se.

 

0004308-03.2013.403.6112 - SIDNEI PEREIRA DA SILVA(SP198796 - LUCI MARA SESTITO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, em face do INSS, pretendendo a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário de auxilio doença.Pediu liminar e juntou documentos.Decido.Não há

periculum in mora relativamente ao pleito de antecipação de tutela propriamente dito, uma vez que a parte autora

está recebendo o benefício e pretende somente revisar o seu valor. Ante o exposto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Defiro a gratuidade processual. Junte-se aos autos o CNIS.Cite-se. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0004443-15.2013.403.6112 - NIVALDO FAGUNDES DE SOUZA(SP307283 - FRANCIELLE BIANCA

SCOLA E SP306915 - NATALIA FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por NIVALDO FAGUNDES DE SOUZA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito a

concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o

exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.22. Porém, reconhecendo a

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da

prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Rua Dr.

Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 18 de junho de 2013, às 08h30min, para realização do

exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada,

bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os

quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação

de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05

(cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica

ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o
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efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.12. Anote-se quanto a tramitação preferencial do

feito nos termos do Estatuto do Idoso por ser a requerente pessoa com mais de 60 (sessenta) anos de

idade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004453-59.2013.403.6112 - JOSE DONIZETE DE SOUZA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOSE DONIZETE DE SOUZA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito a

concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o

exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da

prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Rua Dr.

Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 18 de junho de 2013, às 09h00min, para realização do

exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada,

bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os

quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação

de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05

(cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica

ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.12. Defiro para que as publicações sejam

efetivadas em nome dos advogados indicados no item m da folha 08 possibilitando que futuras intimações

ocorram por qualquer dos constituídos (folha 10).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0004462-21.2013.403.6112 - MARCOS ANTONIO LOPES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARCOS ANTONIO LOPES com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e

juntou documentos.É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.É certo que a parte demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que

não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de

caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora,

mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste

momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito a

concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o

exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da

prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Rua Dr.

Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 18 de junho de 2013, às 10h00min, para realização do

exame pericial. Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada,

bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os

quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação

de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05

(cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica

ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os

quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o

perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em

seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do

Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo

de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o

efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora,

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.12. Defiro para que as publicações sejam

efetivadas em nome do advogado indicado no item k da folha 11 possibilitando que futuras intimações ocorram

por qualquer dos constituídos (folha 13).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004466-58.2013.403.6112 - RUTE LEPE DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por RUTE LEPE DA SILVA com pedido de antecipação

de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa a concessão

do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de
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tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar

atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o

fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o

relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que

haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte

demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela

prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui

presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar

efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar

que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez

delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste momento processual de

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito a concessão do auxílio-doença

e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este

encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade,

designo perícia para o dia 18 de junho de 2013, às 09h30min, para realização do exame pericial. Intime-se o perito

acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.

Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no

valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre

eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002707-59.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010834-

74.1999.403.6112 (1999.61.12.010834-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH

PEREIRA) X CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA X CIMCAL MATERIAS

DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA X CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO

CRUZ LTDA X CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA X CIMCAL

MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA X CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO

OSVALDO CRUZ LTDA(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI)

Ciência à parte embargada acerca da petição de folha 723 e documentos que a acompanham.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009948-75.1999.403.6112 (1999.61.12.009948-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009019-42.1999.403.6112 (1999.61.12.009019-0)) MUNICIPIO DE ADAMANTINA(SP069765 -
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WANDERLEI PACHECO GRION E SP186542 - ELIZÂNGELA PEREIRA CAMARGO) X UNIAO

FEDERAL(SP219022 - REGIS BELO DA SILVA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP125336 - JOSE MARIA

ZANUTO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE ADAMANTINA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005828-03.2010.403.6112 - ORLANDO SOUSA DREGER(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS

E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 -

FERNANDO COIMBRA) X ORLANDO SOUSA DREGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sobre a exceção oposta pelo INSS manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Caso

concorde com os cálculos do INSS, expeçam-se incontinenti as RPVs na forma da resolução vigente.Discordando,

ao Contador para dirimir.Int.

 

0000617-49.2011.403.6112 - MARCELO DE SOUZA RICCI DE CARVALHO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO

COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARCELO DE SOUZA RICCI DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sobre a exceção oposta pelo INSS manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Caso

concorde com os cálculos do INSS, expeçam-se incontinenti as RPVs na forma da resolução vigente.Discordando,

ao Contador para dirimir.Int.

 

0006199-30.2011.403.6112 - VALDECIR CAPELOSSI(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X VALDECIR CAPELOSSI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sobre a exceção oposta pelo INSS manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Caso

concorde com os cálculos do INSS, expeçam-se incontinenti as RPVs na forma da resolução vigente.Discordando,

ao Contador para dirimir.Int.

 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA

JUÍZA FEDERAL 

Bel. José Roald Contrucci

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2389

 

EXECUCAO FISCAL

0001224-91.2013.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA) X JORGE TSUTOMU MIYOSHI(SP229084 -

JULIANA MARTINS SILVEIRA)

(r. decisão de fl. 31): Trata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, em face de JORGE

TSUTOMU MIYOSHI, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa

que instrui(em) a inicial.Na petição de fl. 21, o exeqüente pleiteou a extinção da execução, com fundamento no

artigo 794, inciso I, do CPC. É relatório. Fundamento e DECIDO.Em virtude da informação de pagamento do

débito, conforme petição de fl. 21, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro nos artigos 794,

inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos.

Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa.Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito

executado. Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 2390

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006092-98.2002.403.6112 (2002.61.12.006092-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002631-55.2001.403.6112 (2001.61.12.002631-9)) GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

LTDA(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR

FERNANDES DE OLIVEIRA)

(r. deliberação de fl. 243): Ciência às partes do ofício de fls. 234/238.Fl. 240: Defiro a juntada de

substabelecimento.Após, cumpra-se como determinado à fl. 226, parte final. Int

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

 

 

Expediente Nº 381

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004004-38.2012.403.6112 - SOLANGE LIMA BARROS(SP295992 - FABBIO SERENCOVICH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência.Pretende a parte autora, com a presente demanda, a concessão do benefício de

amparo social a pessoa portadora de deficiência. Da leitura do processado, verifico que o Expert informou que a

Autora possui síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS) e epilepsia de difícil controle, que a incapacita de

modo total e permanente para o exercício de atividades laborativas (f. 51). A hipossuficiência, por seu turno,

restou presente no estudo socioeconômico de f. 37-45. Ademais, às f. 58-59, foram antecipados os efeitos da tutela

com a conseqüente implantação do benefício assistencial desde 01/07/2012 (f. 74).Nos termos em que o processo

se encontra, entendo que é possível a composição entre as partes. Deste modo, considerando, ainda, que o Juiz

pode, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes, conforme dispõe o artigo 125, IV, do Código de Processo Civil,

DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de junho de 2013, às 16h00min, a qual será

realizada na Central de Conciliação, Mesa 02, situada neste Fórum.Ressalto que cópia desta decisão servirá como

CARTA PRECATÓRIA, devendo ser remetida à Justiça Estadual da COMARCA DE PRESIDENTE

BERNARDES, SP, com PRAZO de 20 (vinte) dias, para intimar a parte autora, portadora do RG nº 11.695.552-1

SSP/SP, com endereço à Rua Rosário Casalenuove nº 14, Conjunto Habitacioanl João Paulo II, nessa cidade, a

comparecer na audiência supra designada. Intime-se o INSS. Publique-se com urgência. 

 

0004432-20.2012.403.6112 - MARLENE DOS ANJOS SANTOS(SP162926 - JEFFERSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência.Pretende a parte autora, com a presente demanda, a concessão do benefício de

amparo social a pessoa portadora de deficiência desde o indeferimento administrativo do benefício, qual seja,

22/03/2007.Da leitura do processado, verifico que o Expert informou que a Autora possui artrose avançada de

quadris direito e esquerdo, sinais de artrose de coluna total, gonartrose de ambos os joelhos e insuficiência renal

crônica, que a incapacitam de modo total e permanente para o exercício de atividades laborativas (f. 59). A

hipossuficiência, por seu turno, restou presente no Auto de constatação de f. 44-58. Ademais, às f. 69-70, foram

antecipados os efeitos da tutela com a conseqüente implantação do benefício assistencial desde 01/12/2012 (f.

76).Nos termos em que o processo se encontra, entendo que é possível a composição entre as partes. Deste modo,

considerando que o Juiz pode, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes, conforme dispõe o artigo 125, IV, do

Código de Processo Civil, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de junho de 2013, às

16h30min, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 02, situada neste Fórum.Ressalto que cópia desta

decisão servirá como MANDADO para intimar a Autora, portadora do RG nº 14.482.812 SSP/MS, com endereço

à Rua Braz Rosas nº 236, Jardim Jequitibá, Presidente Prudente, a comparecer na audiência supra

designada.Intimem-se as partes. Publique-se com urgência.

 

0004620-13.2012.403.6112 - NICOLE MARIANA LOURENCO DOS SANTOS X LUCIANA

LOURENCO(SP201471 - OZÉIAS PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência.Pretende a parte autora, com a presente demanda, a concessão do benefício de

amparo social a pessoa portadora de deficiência desde a data da propositura da demanda, qual seja, 21/05/2012.Da
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leitura do processado, verifico que o Expert informou que a Autora possui desenvolvimento congnitivo limítrofe

(f. 36). A hipossuficiência, por seu turno, restou presente no Auto de constatação de f. 45-60. Ademais, às f. 61-

62, foram antecipados os efeitos da tutela com a conseqüente implantação do benefício assistencial desde

01/11/2012 (f. 80).Nos termos em que o processo se encontra, entendo que é possível a composição entre as

partes. Deste modo, considerando que o Juiz pode, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes, conforme dispõe o

artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de

junho de 2013, às 16h30min, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada neste

Fórum.Ressalto que cópia desta decisão servirá como MANDADO para intimar a Autora, na pessoa de sua

representante legal, LUCIANA LOURENÇO, portadora do RG nº 26.881.608-6 SSP/SP, com endereço à Rua

Julio Aranha nº 409, Bairro Brasil Novo, Presidente Prudente, a comparecer na audiência supra

designada.Intimem-se as partes. Publique-se com urgência.

 

0005572-89.2012.403.6112 - IVANILDA TEREZA DE MOURA JORDAO(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Pretende a parte autora, com a presente demanda, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a cessação administrativa do benefício,

qual seja, 08/07/2011 (f. 18).Da leitura do processado, verifico que o Expert informou que a incapacidade da parte

autora é total e permanente para o exercício de atividades laborativas (f. 124), e, às f. 103, denoto que a parte

autora preencheu os requisitos de carência e qualidade de segurado necessários à concessão dos benefícios ora

pleiteados. Ademais, às f. 83, foram antecipados os efeitos da tutela com o conseqüente restabelecimento do

benefício de Auxílio-doença desde 01/06/2012 (f. 90).Nos termos em que o processo se encontra, entendo que é

possível a composição entre as partes. Deste modo, considerando que o Juiz pode, a qualquer tempo, tentar

conciliar as partes, conforme dispõe o artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, DESIGNO audiência de

tentativa de conciliação para o dia 18 de junho de 2013, às 15h00min, a qual será realizada na Central de

Conciliação, Mesa 02, situada neste Fórum.Ressalto que cópia desta decisão servirá como MANDADO para

intimar a Autora, portadora do RG nº 23.158.282-1 SSP/SP, com endereço à Rua Augusto Grotto nº 224, Jardim

Sabará, Presidente Prudente, a comparecer na audiência supra designada.Intimem-se as partes. Publique-se com

urgência.

 

0007174-18.2012.403.6112 - IRANILDO VIEIRA DE MORAES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência.Pretende a parte autora, com a presente demanda, a concessão do benefício de

amparo social a pessoa portadora de deficiência, desde o requerimento administrativo do benefício, qual seja,

18/10/2011. Da leitura do processado, verifico que o Expert informou que o Autor possui esquizofrenia residual,

que a incapacita de modo total e permanente para o exercício de atividades laborativas (f. 49). A hipossuficiência,

por seu turno, restou presente no estudo socioeconômico de f. 55-64. Ademais, às f. 68-69, foram antecipados os

efeitos da tutela com a conseqüente implantação do benefício assistencial desde 01/10/2012 (f. 79).Nos termos em

que o processo se encontra, entendo que é possível a composição entre as partes. Deste modo, considerando,

ainda, que o Juiz pode, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes, conforme dispõe o artigo 125, IV, do Código

de Processo Civil, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de junho de 2013, às 16h00min,

a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada neste Fórum.Ressalto que cópia desta decisão

servirá como CARTA PRECATÓRIA, devendo ser remetida à Justiça Estadual da COMARCA DE

PRESIDENTE EPITÁCIO, SP, com PRAZO de 20 (vinte) dias, para intimar a parte autora, portadora do RG nº

53.363.351-5 SSP/SP, com endereço à Rua Manoel de Souza Barbeiro nº 7-12, Bairro Vila Maria, nessa cidade, a

comparecer na audiência supra designada. Intime-se o INSS. Publique-se com urgência.

 

0007296-31.2012.403.6112 - JULIA DE ANDRADE PEDRINELLI(SP241272 - VITOR HUGO NUNES

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência.Pretende a parte autora, com a presente demanda, o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a cessação

administrativa do benefício, qual seja, 19/08/2010 (f. 117).Da leitura do processado, verifico que o Expert

informou que a incapacidade da parte autora é total e permanente para o exercício de atividades laborativas, e, às

f. 99, denoto que a parte autora preencheu os requisitos de carência e qualidade de segurado necessários à

concessão dos benefícios ora pleiteados. Ademais, às f. 98, foram antecipados os efeitos da tutela com a

conseqüente implantação do benefício de Auxílio-doença desde 01/10/2010 (f. 107).Nos termos em que o

processo se encontra, entendo que é possível a composição entre as partes. Deste modo, considerando, ainda, que

o Juiz pode, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes, conforme dispõe o artigo 125, IV, do Código de Processo

Civil, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de junho de 2013, às 17h00min, a qual será
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realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada neste Fórum.Ressalto que cópia desta decisão servirá como

CARTA PRECATÓRIA, devendo ser remetida à Justiça Estadual da COMARCA DE PRESIDENTE

VENCESLAU, SP, com PRAZO de 20 (vinte) dias, para intimar a parte autora, portadora do RG nº 18.052.829-4

SSP/SP, com endereço à Rua Olavo Bilac nº 461, Vila Sumaré, nessa cidade, a comparecer na audiência supra

designada. Intime-se o INSS. Publique-se com urgência. 

 

0009548-07.2012.403.6112 - PATRICIA MITSURI KAIHARA DOURADO(SP158631 - ANA NÁDIA

MENEZES DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência.Pretende a parte autora, com a presente demanda, o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez previdenciária, desde o indeferimento

administrativo do benefício, qual seja, 27/08/2012 (f. 077).Da leitura do processado, verifico que o Expert

informou que a incapacidade da parte autora é total e temporária para o exercício de atividades laborativas (f. 39),

e, às f. 46, denoto que a parte autora preencheu os requisitos de carência e qualidade de segurada necessários à

concessão dos benefícios ora pleiteados. Ademais, às f. 45, foram antecipados os efeitos da tutela com a

conseqüente implantação do benefício de Auxílio-doença desde 15/01/2013 (f. 51).Nos termos em que o processo

se encontra, entendo que é possível a composição entre as partes. Deste modo, considerando que o Juiz pode, a

qualquer tempo, tentar conciliar as partes, conforme dispõe o artigo 125, IV, do Código de Processo Civil,

DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de junho de 2013, às 16h00min, a qual será

realizada na Central de Conciliação, Mesa 01, situada neste Fórum.Ressalto que cópia desta decisão servirá como

CARTA PRECATÓRIA, devendo ser remetida à Justiça Estadual da COMARCA DE MIRANTE DO

PARANAPANEMA, SP, com PRAZO de 20 (vinte) dias, para intimar a parte autora, portadora do RG nº

40.078.799-4 SSP/SP, com endereço à Rua Papa João XXIII nº 950, fundos, nessa cidade, a comparecer na

audiência supra designada. Intime-se o INSS. Publique-se com urgência. 

 

0009560-21.2012.403.6112 - HELENA PALANSI GALVAO(SP235054 - MARCOS PAULO DA SILVA

CAVALCANTI E SP215147 - NELSON RIGHETTI TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Baixo os autos em diligência.Pretende a parte autora, com a presente demanda, a concessão do benefício de

amparo social a pessoa portadora de deficiência desde o indeferimento administrativo do benefício, qual seja,

22/03/2007.Da leitura do processado, verifico que o Expert informou que a Autora possui artrose avançada de

quadris direito e esquerdo, sinais de artrose de coluna total, gonartrose de ambos os joelhos e insuficiência renal

crônica, que a incapacitam de modo total e permanente para o exercício de atividades laborativas (f. 59). A

hipossuficiência, por seu turno, restou presente no Auto de constatação de f. 44-58. Ademais, às f. 69-70, foram

antecipados os efeitos da tutela com a conseqüente implantação do benefício assistencial desde 01/12/2012 (f.

76).Nos termos em que o processo se encontra, entendo que é possível a composição entre as partes. Deste modo,

considerando, ainda, que o Juiz pode, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes, conforme dispõe o artigo 125,

IV, do Código de Processo Civil, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de junho de 2013,

às 17h00min, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada neste Fórum.Ressalto que cópia

desta decisão servirá como CARTA PRECATÓRIA, devendo ser remetida à Justiça Estadual da COMARCA DE

PRESIDENTE VENCESLAU, SP, com PRAZO de 20 (vinte) dias, para intimar a parte autora, portadora do RG

nº 18.052.829-4 SSP/SP, com endereço à Rua Olavo Bilac nº 461, Vila Sumaré, nessa cidade, a comparecer na

audiência supra designada. Intime-se o INSS. Publique-se com urgência. 

 

0011085-38.2012.403.6112 - IRINEU BOMBARDI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte autora, com a presente demanda, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez previdenciária, desde o indeferimento administrativo

benefício, qual seja, 17/10/2012 (f. 19).Da leitura do processado, verifico que o Expert informou que a

incapacidade da parte autora é total e permanente para o exercício de atividades laborativas (f. 54), e, às f. 66-67,

denoto que a parte autora preencheu os requisitos de carência e qualidade de segurado necessários à concessão dos

benefícios ora pleiteados. Ademais, às f. 54, foram antecipados os efeitos da tutela com o conseqüente

restabelecimento do benefício de Auxílio-doença desde 01/03/2013 (f. 92).Nos termos em que o processo se

encontra, entendo que é possível a composição entre as partes. Deste modo, considerando que o Juiz pode, a

qualquer tempo, tentar conciliar as partes, conforme dispõe o artigo 125, IV, do Código de Processo Civil,

DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de junho de 2013, às 14h30min, a qual será

realizada na Central de Conciliação, Mesa 02, situada neste Fórum.Ressalto que cópia desta decisão servirá como

MANDADO para intimar a Autora, portadora do RG nº 14.365.790-2 SSP/SP, com endereço à Rua Antonio

Pereira da Silva nº 1569, Jardim das Acácias, Presidente Prudente, a comparecer na audiência supra

designada.Intimem-se as partes. Publique-se com urgência.
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Expediente Nº 1265

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0048901-27.1988.403.6102 (88.0048901-0) - FIPLAN CORRETORA IMOBILIARIA S/C LTDA(SP216259 -

ALLAN AGUILAR CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos. Fls. 310: defiro o pedido de reabertura de prazo formulado pela parte autora. Assim, concedo o prazo de

dez dias para a autora requerer o que de direito nos termos do despacho de fls. 308.Int.

 

0301707-16.1992.403.6102 (92.0301707-0) - MULTISET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA -

ME(SP059712 - GLAUCIA HELENA LEITE E SP059712 - GLAUCIA HELENA LEITE) X INSTITUTO DE

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Despacho de fls. 166 - parte final:Com a vinda da resposta aos autos, vista às partes pelo prazo de 05 dias e, após,

novamente conclusos.(Ofícios resposta encartados às fls. 168/178, 186/210 e 214/286).

 

0301939-28.1992.403.6102 (92.0301939-1) - FRANCISCO CANDIDO DE LIMA JUNIOR(SP108159 -

FRANCISCO CANDIDO DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos. Fls. 492: Diga a Caixa Econômica Federal. Prazo de dez dias.Int.

 

0001004-07.2005.403.6102 (2005.61.02.001004-6) - JOSE EURIPEDES DE SOUZA(SP149725 - JOSE

RICARDO RODRIGUES MATTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Vistos. Renovo a Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para integral cumprimento do despacho de fls. 249

- segundo parágrafo.No silêncio, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 242.Int.

 

MONITORIA

0007018-41.2004.403.6102 (2004.61.02.007018-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X MARCIA CRISTINA

OLIVEIRA(SP098232 - RICARDO CASTRO BRITO)

Vistos, etc.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 167.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0000315-21.2009.403.6102 (2009.61.02.000315-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ELIS REGINA FRANCISCO RIBEIRO(SP150556 - CLERIO

FALEIROS DE LIMA) X CAMILA SALES ALBINO CORREA(SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES

JUNIOR) X NELSON BENTO DA SILVA

Vistos.Fls. 151/153: Diga a Caixa Econômica Federal no prazo de dez dias.Na sequência, tornem conclusos.Int.

 

0007753-98.2009.403.6102 (2009.61.02.007753-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOSE ROBERTO CEREJA DE
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OLIVEIRA(SP266950 - LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 173.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0012469-71.2009.403.6102 (2009.61.02.012469-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DUPRAT PROPAGANDA E

COMUNICACAO LTDA X EDUARDO GIMENEZ DUPRAT CARDOSO(SP119380 - EDIVALDO

PERDOMO ORRIGO E SP204986 - OLGA MARIA FRIGO GONÇALVES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 147.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação sobrestado.Int.

 

0013197-15.2009.403.6102 (2009.61.02.013197-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

CRISTIANA ROCHA DA SILVEIRA

Vistos.1) Cumpra-se a serventia o item 2 do despacho de fls. 52 em relação ao desbloqueio dos valores lá

mencionados.2) Indefiro o pedido de bloqueio do veículo indicado às fls. 56/57 por ser o proprietário pessoa

diversa da ré dos presentes autos.Ademais, requeira a CEF o que de direito quanto ao regular prosseguimento do

feito no prazo de 10 dias.Int.Extratos BACENJUD encartados às fls. 64/65.

 

0002665-45.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SIRLEI FERREIRA DA

SILVA(SP117860 - NILZA DIAS PEREIRA HESPANHOLO)

Vistos, etc.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 81.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação sobrestado.Int.

 

0004440-61.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X LUCIANO CAPELLANE X LUCIMARA DE OLIVEIRA SOBRINHO

Vistos.Ante a não apresentação de embargos, bem como a não comprovação do pagamento do montante pleiteado

pela CEF, nos termos do artigo 1.102-C do CPC, o mandado inicial converteu-se em mandado executivo.Assim,

defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal às fls. 61 e determino a intimação do requerido para que

efetue o pagamento da quantia apurada pela credora (R$ 16.283,12 em 29/07/2011), nos termos do artigo 475-J do

CPC, ficando consignado que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o devido pagamento, o montante

pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido dispositivo legal. Para tanto, expeça-se carta

precatória.Deixo consignado que a CEF deverá retirar a respectiva carta precatória, distribuí-la no juízo deprecado

com as respectivas custas para as diligências necessárias, bem como comprovar nestes autos a respectiva

distribuição no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005585-55.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X JUCILENE DE OLIVEIRA

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 29), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0003120-39.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

Vistos.HOMOLOGO o pedido de desistência da ação manifestada pela requerente (fls. 52), e, como corolário,

DECLARO, por sentença, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo sem resolução do

mérito, a teor do disposto no artigo 267, VIII, do CPC. Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios.Após o prazo para eventuais recursos, arquivem-se os autos, com baixa findo.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0003461-65.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X WELLINGTON MICHAEL TENA ROCHA
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Vistos.Ante a não apresentação de embargos, bem como a não comprovação do pagamento do montante pleiteado

pela CEF, nos termos do artigo 1.102-C do CPC, o mandado inicial converteu-se em mandado executivo.Assim,

defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal às fls. 61 e determino a intimação do requerido para que

efetue o pagamento da quantia apurada pela credora (R$ 11.732,20 em 13/03/2012), nos termos do artigo 475-J do

CPC, ficando consignado que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o devido pagamento, o montante

pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido dispositivo legal. Para tanto, expeça-se carta

precatória.Deixo consignado que a CEF deverá retirar a respectiva carta precatória, distribuí-la no juízo deprecado

com as respectivas custas para as diligências necessárias, bem como comprovar nestes autos a respectiva

distribuição no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0004091-24.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X LEONARDO ALVES PACHECO

Vistos.HOMOLOGO o pedido de desistência da ação manifestada pela requerente (fls. 25), e, como corolário,

DECLARO, por sentença, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo sem resolução do

mérito, a teor do disposto no artigo 267, VIII, do CPC. Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios.Após o prazo para eventuais recursos, arquivem-se os autos, com baixa findo.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0006432-23.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X LEILA APARECIDA AURELIO X ANTONIO LOURENCO PEREIRA SOBRINHO X IRAIDE

APARECIDA GAVERATTI PEREIRA

Vistos.HOMOLOGO o pedido de desistência da ação manifestada pela requerente (fls. 60), e, como corolário,

DECLARO, por sentença, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo sem resolução do

mérito, a teor do disposto no artigo 267, VIII, do CPC. Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios.Após o prazo para eventuais recursos, arquivem-se os autos, com baixa findo.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0009810-84.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VERA

LUCIA LUCAS MADALENO DE MENDONCA

Vistos.Ante a não apresentação de embargos, bem como a não comprovação do pagamento do montante pleiteado

pela CEF, nos termos do artigo 1.102-C do CPC, o mandado inicial converteu-se em mandado executivo.Assim,

defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal às fls. 61 e determino a intimação do requerido para que

efetue o pagamento da quantia apurada pela credora (R$ 20.245,80 em 27/11/2012), nos termos do artigo 475-J do

CPC, ficando consignado que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o devido pagamento, o montante

pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido dispositivo legal. Para tanto, expeça-se mandado.

 

0009827-23.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROGERIO APARECIDO PEDRO

Vistos.HOMOLOGO o pedido de desistência da ação manifestada pela requerente (fls. 32), e, como corolário,

DECLARO, por sentença, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo sem resolução do

mérito, a teor do disposto no artigo 267, VIII, do CPC. Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios.Após o prazo para eventuais recursos, arquivem-se os autos, com baixa findo.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0001284-94.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

WILTON WAGNER DE SOUZA

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 39), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0309405-44.1990.403.6102 (90.0309405-5) - SERAFIM TEIXEIRA DA CUNHA FILHO X PLINIO

PEREIRA(SP022066 - NIVALDO FRANCISCO ESPOSTO E SP105279 - JULIO CESAR FERRAZ

CASTELLUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 175.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação sobrestado.Int.
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0310644-83.1990.403.6102 (90.0310644-4) - ZANINI EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA X AKZ

EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA X RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS PESADOS INDUSTRIAIS

X SERMATEC INDUSTRIA E MONTAGENS LTDA X MEPPAM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

X ETELCO ELETRO CONTROLE LTDA(SP073943 - LEONOR SILVA COSTA E SP081645 - GALENO

GARIBALDO GRISI) X INSS/FAZENDA(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Tendo em vista a sentença proferida às fls. 244, prejudicado o pedido formulado às fls. 248/251.Assim,

promova a serventia a certificação do trânsito em julgado da referida sentença, remetendo-se os autos ao arquivo

dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0031763-37.1994.403.6102 (94.0031763-8) - DORIVAL DE JESUS FERNANDES X EDUARDO TERRA

ARENA X ELCIO LUIZ DE PAULI X ELENY TOLEDO LIMA NASCIMENTO X ELMO LAZARO DE

PAULA X LIVIA ISABEL VIEIRA PIERRE X RUBENS COELHO GOMES(SP034303 - FERNANDO

ANTONIO PRETONI GALBIATTI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 -

ANTONIO KEHDI NETO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos. Aguarde-se o cumprimento do determinado nos autos dos embargos à execução nº

00071286920064036102 em apenso.Após, dê-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo

sucessivo de dez dias.Int.

 

0301825-84.1995.403.6102 (95.0301825-0) - FARES MOYSES SCANDAR(SP079539 - DOMINGOS ASSAD

STOCHE E SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

S E N T E N Ç A de fls. 685: Da análise dos autos, verifico a ocorrência da situação prevista no inciso I do artigo

794 do CPC, haja vista que a CEF depositou o valor como requerido pelo exequente, consoante informado na

manifestação de fls. 683.De outro lado, não há que se falar em intimação da CEF para o pagamento de multa

prevista no art. 475-J do CPC, tendo em vista que a execução se procedeu nos moldes como previsto no art. 652

do mesmo diploma legal, de modo que, no caso concreto, a execução há de se reger pelo princípio tempus regit

actum.Do mesmo modo não prospera o requerimento de intimação da CEF para efetuar o depósito de diferenças

relativas a março de 2013, vez que o pagamento foi efetuado em 08.04.2013 e não se trata de dívida pro-rata dia.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 795 do mesmo Diploma Legal.

Com o trânsito em julgado, oficie ao banco depositário para a liberação do valor depositado pela

CEF.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0310815-64.1995.403.6102 (95.0310815-2) - CONCRENASA CONCRETO NACIONAL LTDA(SP060088 -

GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 978 - EDUARDO

SIMAO TRAD)

Vistos. Fls. 194: defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora por 60 (sessenta) dias.Decorrido

o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação baixa-findo.Int.

 

0308115-81.1996.403.6102 (96.0308115-9) - MARIO DO AMARAL FOGASSA X MARIO DO AMARAL

FOGASSA ME(SP070975 - JOSE CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 -

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Despacho de fls. 358:Vistos. Fls. 357: defiro. Expeça-se mandado para intimação do Cartório de Protesto de

Títulos da Comarca de Ribeirão Preto/SP para que, em cumprimento a sentença/acórdão de fls. 308/322 e

346/347, promova o cancelamento dos protestos dos títulos 95-63, 96-44 e 94-82 descritos na inicial. Juntadas aos

autos informações sobre o cumprimento da ordem supra, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. Na

sequência, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação Baixa-Fido. Int.(Informação do Cartório de

protesto encartada às fls. 361).

 

0308300-22.1996.403.6102 (96.0308300-3) - IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL(SP108142 - PAULO

CORREA RANGEL JUNIOR E SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos.636/637: Considerando que para a expedição de ofício requisitório faz-se necessária a identidade do nome

da autora constante dos autos e daquele constante no cadastro da Receita Federal sob pena de devolução pelo E.

TRF da 3ª Região, o pedido para imediata requisição do crédito encontra-se prejudicado.Assim, intime-se a União

Federal para cumprimento do determinado no despacho de fls. 634.Int.

 

0309596-79.1996.403.6102 (96.0309596-6) - CIRURGICA VILAR LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA
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DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1308 - MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS)

Vistos.Cuida-se de feito em fase de execução em que a parte credora apresentou os cálculos de liquidação de fls.

449/461 (crédito principal) e fls. 441/445 (crédito sucumbencial).Devidamente citada, a União Federal não

interpôs embargos à execução no que concerne aos honorários sucumbenciais, conforme petição de fls. 492, e

interpôs os embargos à execução no que concerne ao crédito principal (apenso nº 0001551-

66.2013.403.6102).Assim, promova a secretaria a expedição de requisição de pagamento no valor apontados às

fls. 441/445 (R$6.897,76- crédito sucumbencial).Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição,

nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos

para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int.

 

0308299-03.1997.403.6102 (97.0308299-8) - ADALBERTO PERDIGAO PACHECO X BARBARA

BRANDAO DE ALMEIDA PRADO X BRASIL TERRA LEME X DECIO BOTURA FILHO X ESTHER

MARTINEZ VIGNALI X LIGIA FABRINO RIBEIRO X SILVIA FABRINO RIBEIRO(SP189317 - NELISE

MORATTO NOGUEIRA E SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO E SP069219 - EDUARDO

AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E

SP271899 - BRUNO MOREIRA KOWALSKI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM)

Vistos.Cientifiquem-se as partes do teor das requisições encartadas às fls. /690699, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das

mesmas ao E. TRF.Após, promova a secretaria a remessa dos autos ao SUDP para correção da grafia do nome do

autor ADALBERTO PERDIGÃO PACHECO DE TOLEDO, conforme fls. 700/705.Na seqüência, cumpra-se

integralmente as decisões de fls. 683 e 669/670 expedindo-se a requisição de pagamento para o autor

ADALBERTO PERDIGÃO PACHECO DE TOLEDO da forma abaixo indicada:- Adalberto Perdigão Pacheco

de Toledo - valor a ser requisitado R$11.939,88, PSS indicado R$619,47, sucumbencial relacionado R$1.027,75,

deixando consignado que o advogado benficiário do crédito referente aos honorários sucumbenciais é o Dr. Bruno

Moreira Kowalski.Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor das requisições expedidas em relação ao autor

Adalberto Perdigão Pacheco de Toledo, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguardem-se em

secretaria até pagamento dos valores requisitados.Int.

 

0301276-69.1998.403.6102 (98.0301276-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0301275-

84.1998.403.6102 (98.0301275-4)) A R BARROS S/C ADVOCACIA(SP022012 - ANDRE RIVALTA DE

BARROS E SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO

SIMAO TRAD)

Vistos.Conforme já esclarecido às fls. 274, para requisição de valores é necessária total correspondência da grafia

dos nomes dos beneficiários no termo de autuação e no site da Receita Federal.Assim, tendo em vista a

informação de fls. 289/290, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, promova as

regularizações necessárias, comprovando nos autos documentalmente.Após, voltem conclusos.Int

 

0016637-08.1999.403.0399 (1999.03.99.016637-0) - OSMAR PEREIRA DE SOUZA X JOAO FERNANDES

PERES X WALDEMAR GONCALVES DE REZENDE X RICARDO AMANSO BIZERRA X LUIZ CARLOS

BORBA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos. Fls. 289/294 e 295/296: Diga a parte autora. Prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0003301-26.2001.403.6102 (2001.61.02.003301-6) - SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA(SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES)

Vistos. Tendo em vista o ofício de fls. 208, prejudicado o cumprimento do determinado no despacho proferido às

fls. 207.Assim, dê-se vista a parte autora para requerer o que de direito no prazo de dez dias.No silêncio, ao

arquivo na situação Baixa-Findo.Int.

 

0010155-36.2001.403.6102 (2001.61.02.010155-1) - OSWALDO FERNANDES FILHO(SP034303 -

FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI E SP086865 - JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, concedo a parte autora o prazo de dez dias para

adequação do pedido de fls. 313/315, apresentando inclusive, cópias para contrafé. No silêncio, ao arquivo na

situação sobrestado.Int.
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0004865-06.2002.403.6102 (2002.61.02.004865-6) - JOAO GERALDO(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final de fls. 518:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das

mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor requisitado por meio de

RPV.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 518, as

requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das partes

para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0006791-85.2003.403.6102 (2003.61.02.006791-6) - EURIVALDO ALVES DA SILVA(SP248879 - KLEBER

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 263.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0014663-54.2003.403.6102 (2003.61.02.014663-4) - CLAUDIA APARECIDA PARRA DOS

SANTOS(SP178091 - ROGÉRIO DAIA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Vistos.Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia requerida pela

credora às fls. 149/152 (R$ 27.888,22), nos termos do artigo 475-J do CPC.Deixo consignado que, decorrido o

prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido

dispositivo legal.Int.

 

0007111-04.2004.403.6102 (2004.61.02.007111-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005872-62.2004.403.6102 (2004.61.02.005872-5)) EDNA APARECIDA RICCI PEREIRA X CARLOS

HUMBERTO PEREIRA(SP199229 - PAULA OLIVEIRA LEMOS E SP200724 - RENÉ RADAELI DE

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CREFISA S/A(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS

DOS SANTOS E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 275.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0007131-92.2004.403.6102 (2004.61.02.007131-6) - SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA(SP059427 -

NELSON LOMBARDI E SP151693 - FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978

- EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Ante o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0007581-35.2004.403.6102 (2004.61.02.007581-4) - EVARISTO MARCOS CAPUCHO X MARIA JOSE

FERREIRA DE SOUZA CAPUCHO(SP199229 - PAULA OLIVEIRA LEMOS E SP200724 - RENÉ RADAELI

DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS E SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X UNIAO

FEDERAL(SP156534 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 384.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0008601-61.2004.403.6102 (2004.61.02.008601-0) - JOAO MARCOS MONNAZZI(SP163909 - FABRÍCIO

VACARO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS)

Vistos. Dê-se vista à parte autora das guias de depósito judicial encartadas às fls. 137/138, devendo requerer o que

de direito no prazo de dez dias.Na sequência, tornem conclusos, inclusive para apreciação do pedido formulado às

fls. 133. Int.

 

0002376-88.2005.403.6102 (2005.61.02.002376-4) - MAR AZUL LOCADORA DE VEICULOS

LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E Proc. JOSE EDUARDO S. VILHENA OABSP216568)
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X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Dê-se ciência às partes do teor do ofício de fls. 248/249, oriundo da agência da Caixa Econômica Federal,

pelo prazo de dez dias.Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0013233-96.2005.403.6102 (2005.61.02.013233-4) - EDNA APARECIDA MARTINS(SP152940 - MARTA

DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO

CHIAROTI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA)

Vistos.Fls. 397: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro da executada até o limite de R$ 599,59 com base

no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o

juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Promova o Sr. Diretor de Secretaria a

elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o protocolamento da ordem.Advindo as informações

bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista à exequente a fim de que requeira o que de direito

no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha sido efetivado o bloqueio, dê-se vista às partes pelo prazo

de 05 (cinco) dias.Int. Extratos BACENJUD encartados às fls. 401/404.

 

0007772-75.2007.403.6102 (2007.61.02.007772-1) - DEILSON DE SOUZA LOURDEIRO(SP245400 - INGRID

MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 338.Dessa forma, dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do teor do ofício de fls.

321, devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0009622-67.2007.403.6102 (2007.61.02.009622-3) - MARCOS ANDRE FRANCO DOS SANTOS(SP189252 -

GLÁUCIO NOVAS LUENGO E SP098232 - RICARDO CASTRO BRITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO

CHIAROTI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 277.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0001405-98.2008.403.6102 (2008.61.02.001405-3) - TERESA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA(SP243085 -

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1990 - EDGARD DA

COSTA ARAKAKI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 232.Dessa forma, dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do teor do ofício de fls.

223/228, devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0007788-92.2008.403.6102 (2008.61.02.007788-9) - JAIRO TEIXEIRA(SP263999 - PAULO HENRIQUE

SILVA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 186.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0001771-06.2009.403.6102 (2009.61.02.001771-0) - MAGALHAES E MAGALHAES SUPRIMENTOS LTDA

ME X ALESSANDRO ROBERTO MAGALHAES(SP182945 - MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Vistos.Intimem-se os requeridos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia

requerida pela CEF às fls. 229 (R$5.601,20), nos termos do artigo 475-J do CPC.Deixo consignado que, decorrido

o prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido

dispositivo legal.Int.

 

0001839-53.2009.403.6102 (2009.61.02.001839-7) - ANTONIO DA SILVA(SP202605 - FABIANA
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APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 278/279:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int.CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

278/279, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0003643-56.2009.403.6102 (2009.61.02.003643-0) - CLESIO EUCLIDES DE SOUZA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 318.Dessa forma, dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do teor do ofício de fls.

311, devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0008597-48.2009.403.6102 (2009.61.02.008597-0) - GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(DF017184 -

MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Vistos. Fls. 302: defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora por 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação sobrestado.Int.

 

0010507-13.2009.403.6102 (2009.61.02.010507-5) - ANTONIO MARCOS PALA X ANA BELARDINA

MENEGUELLI(SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO E SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Vistos. Tendo em vista o informado pela Caixa Econômica Federal às fls. 304, requeira a parte autora o que de

direito em relação ao depósito efetuado nos autos. Prazo de dez dias.No silêncio, ao arquivo na situação

sobrestado.Int.

 

0000820-75.2010.403.6102 (2010.61.02.000820-5) - SONIA MARIA MATEUS(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES)

Vistos. Fls. 135/140 e 141: Diga a parte autora no prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0005141-56.2010.403.6102 - LUIZ GONZAGA DE MOURA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES

DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

tópico final da r. decisão de fls. 234/235:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos

termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Por fim, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

requisitado.Int..CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

234/235, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0005904-57.2010.403.6102 - VERA LUCIA BRAYN(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 147.Dessa forma, dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do teor do ofício de fls.

150, devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0008585-97.2010.403.6102 - MARIA ASSUNTA GRAMINHA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 192.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.
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0009519-55.2010.403.6102 - MARIA GORETTI FURLAN GUIMARAES(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 231.Dessa forma, dê-se ciência às partes do retorno dos autos, bem como do teor do ofício de fls.

234, devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0010349-21.2010.403.6102 - RITA ROSA CAMPOS ALVES(SP185324 - MARIA LAURA ELIAS ALVES E

SP191438 - LIGIA COLUCCI DELFINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Vistos. Fls. 130/132: Diga a parte autora. Prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0003683-67.2011.403.6102 - MARIA DAS GRACAS CARRILE DE OLIVEIRA(SP129860 - SANTA

APARECIDA RAMOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 120.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0310173-67.1990.403.6102 (90.0310173-6) - PERICLES MARTINS DE CASTRO(SP056752 - RAIMUNDO

NUTI E SP113366 - ALEXANDRE MENEGHIN NUTI) X NUTI ADVOCACIA - ME X UNIAO

FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

S E N T E N Ç ADa análise dos autos, verifico a ocorrência da situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC,

razão pela qual, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 795 do mesmo Diploma Legal.

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011299-16.1999.403.6102 (1999.61.02.011299-0) - ODAIR DE JESUS ALVES(SP149103 - ANA CLAUDIA

SORIANI DO NASCIMENTO PRADO E SP093905 - FATIMA APARECIDA GALLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Vistos. Fls. 277: defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora por 15 (quinze) dias.Decorrido o

prazo, tornem conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005448-44.2009.403.6102 (2009.61.02.005448-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0313841-02.1997.403.6102 (97.0313841-1)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS(SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES) X GIL VICENTE REIS DE

FIGUEIREDO X HILDEGARD HILKE DORETTE ELISABETH KRAUSE X JOAO ROBERTO MARTINS

FILHO X JOSE CARLOS GUBULIN X JOSE ROBERTO CASARINI(SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE

OLIVEIRA RAMIRES E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA)

SENTENÇAA Fundação Universidade Federal de São Carlos ajuizou os presentes embargos à execução em face

de Gil Vicente Reis de Figueiredo, Hildegard Hilke Dorette Elisabeth Krause, João Roberto Martins Filho, José

Carlos Gubulin e José Roberto Casarini objetivando, em síntese, (i) a extinção da execução promovida por João

Roberto Martins Filho; (ii) o pagamento das contribuições ao Plano de Seguridade Social do Servidor; e (iii) o

recolhimento do impôs de renda devido sobre as diferenças a que fazem jus os embargados.Juntou documentos às

fls. 05-11.Os embargados impugnaram as alegações apresentadas pelo ente público às fls. 15-27 quanto aos itens

ii e iii acima referido, mas concordou com o item i, acima mencionado.É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO.

DECIDO.Inicialmente ressalto que no presente caso a Fundação Universidade Federal de São Carlos não

impugnou os valores apresentados na execução em apenso, a título de crédito principal, concernentes aos

embargados Gil Vicente Reis de Figueiredo, Hildegard Hilke Dorette Elisabeth Krause, José Carlos Gubulin e

José Roberto Casarini. Desse modo, a lide instaurada nos presentes autos resume-se aos seguintes pontos: (i) a

extinção da execução promovida por João Roberto Martins Filho; (ii) o pagamento das contribuições ao Plano de

Seguridade Social do Servidor; e (iii) o recolhimento do impôs de renda devido sobre as diferenças a que fazem

jus os embargados. No que tange a extinção da execução quanto ao embargado João Roberto Martins Filho, ele

próprio concordou com o pedido do ente público, de modo que forçoso admitir o reconhecimento do pedido.Já
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quanto o valor devido à título de contribuição previdenciária e de imposto de renda, as retenções serão efetuadas,

quando da expedição do ofício requisitório, momento em que se aplicará as determinações contidas na Resolução

n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, vale dizer, os arts. 32 a 36 (relativos ao

imposto de renda) e arts. 37 e 38 (relativos à contribuição do plano de seguridade social do servidor público civil -

PSSS). Ante o exposto, julgo procedentes os embargos à execução para o fim de: (i) extinguir a execução

promovida por João Roberto Martins Filho nos autos da execução em apenso; (ii) determinar que na expedição do

ofício requisitório do valor principal seja observada a Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho

da Justiça Federal, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargados no pagamento

de verba honorária que fixo, moderadamente, em 10% sobre o valor atribuído à causa.Traslade-se cópia desta

sentença para os autos da execução n.º 0313841-02.1997.403.6102, para que se dê continuidade à execução dada à

ausência de efeito suspensivo aos embargos.Após trânsito em julgado e anotações de praxe ao arquivo.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0011117-78.2009.403.6102 (2009.61.02.011117-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003871-31.2009.403.6102 (2009.61.02.003871-2)) COSTA E MOREIRA PECAS E SERVICOS LTDA EPP X

DENIVALDO RODRIGUES MOREIRA(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES E SP258253 - NADIA

CAROLINA HOLANDA TEIXEIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Vistos. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 249/250, dando-se vista à Caixa Econômica Federal da petição

de fls. 252/253 pelo prazo de dez dias. Após, tornem conclusos.Int.

 

0002386-59.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014023-

41.2009.403.6102 (2009.61.02.014023-3)) PAULO CESAR BRITISQUI(SP082554 - PAULO MARZOLA

NETO E SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ E SP286078 - DANIEL SALOMÃO CAMPOS CABRINI

FESTUCCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1915 - ALFREDO CESAR GANZERLI)

SENTENÇAPaulo César Britisqui ajuizou os presentes embargos à execução em face da União Federal

objetivando a declaração nulidade da multa ora executada nos autos em apenso as inúmeras irregularidades

existentes nos procedimentos administrativos perante a CEF e o TCU.Narra a inicial que existem duas nulidades

absolutas no procedimento administrativo apuratório instaurado pela CEF contra o embargante, quais sejam, (i)

ausência de defesa técnica; e (ii) ilegal quebra de sigilo bancário. Descreve, ademais, que há nulidade absoluta

quanto ao procedimento administrativo instaurado pelo TCU dada a ausência de formação do contraditório.

Ademais, sustenta a ilegalidade do título executivo dada as irregularidades apuratórias no procedimento

administrativo instaurado pela CEF e pelo TCU.Juntou documentos às fls. 18-163 e 167-206.Em sua impugnação

às fls. 213-220, a União pugnou pela improcedência do pedido, visto que as irregularidades apontadas pelo

embargante são inexistentes. É O RELATÓRIO.DECIDO.No que tange às preliminares, elas se confundem o

mérito e com ele serão analisadas.No mérito, afasto a alegação de nulidade do título executivo por ausência de

defesa técnica, quando do procedimento administrativo instaurado pela CEF. Como é cediço, o Supremo Tribunal

Federal fixou o entendimento através de súmula vinculante, enunciado de n.º 5, que; A falta de defesa técnica por

advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição.Melhor sorte não merece a alegação de

nulidade do título executivo por quebra do sigilo bancário do embargante. Ora, a própria CEF - por ser instituição

bancária - detém amplo conhecimento das informações bancárias de todos os seus clientes e, no caso em debate,

das movimentações financeiras do próprio embargante. Nessa linha de argumentação, considerando que o

requerente era funcionário do próprio banco, resta evidente que a instituição financeira detinha condições - pelo

princípio da autotutela - de investigar atos suspeitos praticados por de seus próprios agentes. Assim, afasto essa

preliminar.Ademais, não há que se falar em nulidade do título executivo por ausência de formação de

contraditório perante o procedimento administrativo instaurada pelo TCU, haja vista que a própria documentação

acostada aos autos pelo embargante (v. o depoimento do embargante às fls. 35-39; o relatório de apuração sumário

às fls. 70-82; a síntese do procedimento administrativo às fls. 102-107; o relatório do tomador de contas n.º

002/2006 às fls. 139-142, o relatório de auditoria n.º 20559/2007 de fls. 145-147) são elementos robustos a

demonstrar que, tanto perante a CEF quanto perante o TCU, ao requerente foi respeitado o direito do contraditório

e da ampla defesa. Por fim, deve se lembrar que no âmbito dos embargos do devedor contra a Fazenda Pública, os

incisos do art. 741 do Código de Processo Civil apresentam as matérias que podem ser alegadas em sede de

embargos à execução fundada em título executivo. Trata-se de um rol taxativo que não admite uma interpretação

extensiva, com fim de estabelecer a regra da limitação à cognição nos embargos do devedor.Desse modo, deve-se

assinalar que todas as alegações ventiladas pelo embargante - que acima foram devidamente rechaçados - sequer

constam do rol previsto no art. 741, por isso que, também por essa linha processual, todos os argumentos

apresentados na exordial devem ser afastados.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos à execução, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno o embargante em honorários

advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 2.000,00.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução n.º 0014023-41.2009.403.6102, para que se dê continuidade à execução dada à ausência de efeito
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suspensivo aos embargos.Após trânsito em julgado e anotações de praxe ao arquivo.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0009682-35.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006184-

28.2010.403.6102) O MOLDUREIRO COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME X CAROLINA

FERNANDES NABEIRO X EDNA GLORIA FERNANDES NABEIRO(SP070776 - JOSE ANTONIO PINHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Vistos.Compulsando os presentes autos verifica-se que a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico de

Justiça em 22/03/2013 (sexta-feira), conforme certidão lavrada pela secretaria (fls. 147). Desta forma,

considerando o prazo recursal de quinze dias, o mesmo expirou em 09/04/2013.Assim, tendo em vista que o

recurso de apelação interposto pelos embargantes às fls. 162/208 foi protocolado em 10/04/2013, deixo de recebê-

lo em razão da sua intempestividade.Por outro lado, recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa

Econômica Federal (fls. 148/161) em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Dê-

se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região,

com as homenagens deste juízo.Int.

 

0000359-69.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010895-

47.2008.403.6102 (2008.61.02.010895-3)) CASA DA PHOTO LTDA-ME X NATALIA DA COSTA SERATO

X BRENO DE SOUZA SERATO(MG094260 - EDUARDO HUMBERTO DA CUNHA MACHADO JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.1- Tratando-se de matéria eminentemente de direito, dependente, portanto, de interpretação de cláusulas

contratuais, cujos contratos encontram-se encartados aos autos, não vislumbro necessária a realização de prova

pericial na fase de conhecimento dos autos haja vista a ausência de critérios para a elaboração laudo que somente

serão fixados judicialmente na sentença em caso de acolhimento do pedido dos embargantes. Deixo consignado

que eventuais critérios acolhidos e as suas repercussões econômicas somente poderão ser dimensionadas na fase

de execução do julgado.2 - Defiro aos embargantes, os benefícios da assistência judiciária gratuita.3- Intimem-se

as partes desta decisão pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, vindo os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003251-48.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025553-

60.2001.403.0399 (2001.03.99.025553-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 -

LIZANDRA LEITE BARBOSA) X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS X DULCINEA MINTO SANTOS

X AMANDA APARECIDA MINTO SANTOS(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI)

Vistos.Fls. 81: defiro o pedido de vista formulado pela parte embargada por 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e

nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação Baixa-Findo nos termos do despacho de fls. 78.Int.

 

0002098-43.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007093-

85.2001.403.6102 (2001.61.02.007093-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X

VALDIR DA SILVA CORREA X ARISTIDES VICENTE FERREIRA NETO X ANTONIO DE SOUSA

FILHO X AILTON TRISTAO(SP090107 - ANTONIO JOSE CINTRA)

Vistos, etc.A UNIÃO FEDERAL interpôs os EMBARGOS A EXECUÇÃO em face de VALDIR DA SILVA

CORREA E OUTROS sustentando, em síntese o excesso de execução (fls. 02/05). O embargado apresentou

impugnação (fls. 10/14). Remetidos os autos ao contador judicial, o expert do juízo manifestou-se, no sentido da

correção dos cálculos da União Federal (fls. 16). As partes se manifestaram sobre a informação do contador

judicial (fls. 17 verso e 18).É O RELATÓRIO. DECIDO. Tendo em vista que o embargado concordou com o

cálculo da Fazenda Nacional, e, estando correto o cálculo apresentado pela embargante, JULGO PROCEDENTES

OS EMBARGOS À EXECUÇÃO para o fim de reduzir o crédito do embargado para R$ 2.072,41, nos moldes da

conta apresentada pela União Federal (v. fls. 03-04). Condeno o embargado, moderadamente, em R$ 500,00

(quinhentos reais). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, prosseguindo-se na execução em apenso.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007673-32.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004474-

02.2012.403.6102) RENATO FERREIRA RODRIGUES(SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.Recebo os embargos para discussão, com base no artigo 739-A, caput do CPC.Diga o embargado, nos

termos do art. 740 do CPC.Int.
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0001551-66.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0309596-

79.1996.403.6102 (96.0309596-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA) X

CIRURGICA VILAR LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO)

Vistos.Recebo os embargos para discussão, com base no artigo 739-A, caput do CPC.Diga o embargado, nos

termos do art. 740 do CPC.Int.

 

0002429-88.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008479-

67.2012.403.6102) BENE MODAS E ACESSORIOS LTDA - ME X ATILIO JOSE DE REZENDE

GARCIA(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BENE MODAS E ACESSÓRIOS LTDA. E ATILIO JOSÉ DE REZENDE GARCIA opuseram os presentes

embargos à execução em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL alegando, preliminarmente, a

iliquidez do título. No mérito, pleiteou a improcedência do pedido, argumentando a sujeição do contrato ao CDC e

a onerosidade excessiva do contrato efetivado junto à CEF. Vieram os autos conclusos para verificação acerca da

tempestividade dos embargos à execução. É o relatório. DECIDO. A tempestividade dos embargos à execução é

questão adstrita ao juízo da admissibilidade de modo que o juiz pode rejeitar, liminarmente, a postulação inicial do

devedor, mesmo sem ouvir o credor. Nesse passo, anoto que o mandado de citação foi juntado em 19.03.2013,

sendo que os executado teriam o prazo de 15 dias para o oferecimento da ação desconstitutiva de embargos do

devedor. Todavia, o presente feito somente foi distribuído em 17.04.2013 (fls. 02), quando transcorridos quinze

dias da data do término do prazo para sua oposição, o que nos leva a constatar a intempestividade dos mesmos,

razão pela qual devem ser rejeitados in limine, a teor do artigo 739, I, do CPC, in verbis:Art. 739. O juiz rejeitará

liminarmente os embargos:I - quando apresentados fora do prazo legal; ... Importante ressaltar, que, na espécie,

aplica-se a regra de que trata o artigo 738, 1.º, do Código de Processo Civil, com a redação da lei 11.382/2006.

ISTO POSTO e o mais que dos autos consta, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS posto que

intempestivos, com fulcro no citado artigo 739, I, do CPC, e, como corolário, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos moldes do artigo 267, I, do mesmo diploma legal. Custas ex lege. Deixo de

condenar a embargante na verba honorária em face da não formalização da relação processual. Prossiga-se com a

execução.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0304154-64.1998.403.6102 (98.0304154-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0317787-

89.1991.403.6102 (91.0317787-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES) X CLARINDO DAMAZIO ZUCCOLOTTO(SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI)

Vistos, etc.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 43.Desta forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos, bem como os autos da ação ordinária

nº 03177878919914036102 em apenso, ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0003949-40.2000.403.6102 (2000.61.02.003949-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0308375-95.1995.403.6102 (95.0308375-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES) X NABER DE SOUZA ANDRADE(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR)

Vistos, etc.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 87.Preliminarmente, tendo em vista o falecimento da parte autora, ora embargada, bem como,

considerando-se a decisão de fls. 78, encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes nestes autos,

bem como, nos autos da ação ordinária nº 03083759519954036102 em apenso.Na sequência, dê-se ciência às

partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido,

remetam-se os presentes autos, bem como os autos da ação ordinária acima mencionada, ao arquivo, na situação

baixa findo.Int.

 

0007128-69.2006.403.6102 (2006.61.02.007128-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031763-37.1994.403.6102 (94.0031763-8)) DORIVAL DE JESUS FERNANDES X EDUARDO TERRA

ARENA X ELCIO LUIZ DE PAULI X ELENY TOLEDO LIMA NASCIMENTO X ELMO LAZARO DE

PAULA X LIVIA ISABEL VIEIRA PIERRE X RUBENS COELHO GOMES(SP034303 - FERNANDO

ANTONIO PRETONI GALBIATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA

ANGELI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF da 3ª Região com decisão transitada em julgado, conforme
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certidão de fls. 279.Primeiramente, providencie a secretaria o traslado de cópias de fls. 216/225, 250/256, 271/272

295/296, 264/265, 269/272 e 279 para os da ação Ordinária em apenso nº 00317633719944036102,

desapensando-os posteriormente.Após, dê-se ciência às partes do retorno do presente feito a este juízo, para que

requeiram o que de direito no prazo de dez dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa findo.Int.

 

0010492-49.2006.403.6102 (2006.61.02.010492-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0323746-41.1991.403.6102 (91.0323746-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES) X VALTER CORTARELLI(SP052280 - SONIA ELISABETI LORENZATO

E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

Vistos.Cuida-se de feito em fase de expedição de ofício de pagamento dos honorários sucumbenciais.Nos termos

da Resolução nº 168/11, quando da requisição de honorários sucumbenciais, deverá ser preenchido campo com o

nome da parte autora que encabeça a ação originária, não podendo haver divergência entre a grafia do nome do

autor no cadastro do sistema eletrônico e o site da Receito Federal.Assim, tendo em vista a informação de fls. 68,

promova a parte autora as regularizações pertinentes, comprovando documentalmente nos autos, no prazo de 10

(dez) dias.Deverá ainda a parte autora, no mesmo interregno:a) cumprir o determinado às fls. 56 quanto a

regularização processual;b) indicar o beneficiário dos honorários sucumebnciais.Após, voltem conclusos.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0305477-75.1996.403.6102 (96.0305477-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0312973-

92.1995.403.6102 (95.0312973-7)) NAIR SANTOS VELLUDO(SP103712 - JOSE CARLOS FORTES

GUIMARAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE

FERRASSINI)

Vistos.Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia requerida pela

credora às fls. 279/281 (R$ 1.355,18), nos termos do artigo 475-J do CPC.Deixo consignado que, decorrido o

prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa de 10%, conforme referido

dispositivo legal.Int.

 

0006356-04.2009.403.6102 (2009.61.02.006356-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008830-50.2006.403.6102 (2006.61.02.008830-1)) CASSIA BARCO PINTO NETO(SP123351 - LUIZ

MANOEL GOMES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1149 - ADELAIDE ELISABETH C CARDOSO DE

FRANCA)

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos

termos do artigo 520 do CPC. Dê-se vista à União Federal para as contra-razões.Traslade-se cópia de fls. 101/102,

120/121 e deste despacho para os autos da execução nº 00088305020064036102, desapensando-os.Após, subam

os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0311259-97.1995.403.6102 (95.0311259-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ZULMIRO CAMILOTTI JUNIOR X ZULMIRO CAMILOTTI(SP075480 - JOSE

VASCONCELOS)

Sentença Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Zulmiro

Camilotti Junior e outro, visando receber a quantia de R$ 37.184,42, relativa ao contrato de

empréstimo/financiamento. Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, na qual as partes acordaram em

suspender o processo para que os executados quitassem a dívida, no valor de R$ 7.000,00, acrescido de custas

processuais no montante de R$ 605,97 e 5% (cinco por cento) a título de honorários advocatícios. Os executados

fizeram o depósito judicial do montante devido e a Caixa Econômica Federal discordou da extinção do feito, ao

fundamento de os valores deveriam ser pagos diretamente na agência, pois se tratava de uma campanha de

recuperação de créditos, requerendo, assim, o prosseguimento da execução pelo valor remanescente. Relatei o que

é suficiente. Em seguida, decido.Inicialmente, anoto que na audiência realizada em nesse juízo ficou acordado o

valor para pagamento do débito, como sendo R$ 7.000,00, mais custas processuais no montante de R$ 605,97 e

5% (cinco por cento) de honorários advocatícios (fls. 320).Os executados, por seu turno, promoveram o depósito

integral do valor acordado - R$ 7.700,00, em 12.12.2010 e das custas processuais - R$ 605,95 - fls. 324 e 325.

Posteriormente, recolheu a diferença das custas processuais no montante de R$ 346,97 - fls. 344.Desse modo,

apesar de não ter sido cumprida a formalidade de comparecimento dos executados na agência, como alegado pela

CEF, o acordo entabulado em juízo foi totalmente adimplido, não havendo motivo para ter continuidade a

execução de título extrajudicial. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

795 do mesmo Diploma Legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0012329-76.2005.403.6102 (2005.61.02.012329-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SERRO AZUL PRODUTOS DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA(SP088556 - NEVANIR DE SOUZA JUNIOR) X PAULO DE TARSO QUEIROZ JUNIOR(SP100884 -

ANDREA SHEILA SERAFIM) X ANA PAULA QUEIROZ(SP128807 - JUSIANA ISSA)

Vistos. Fls. 192/195: Diga a Caixa Econômica Federal no prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0008830-50.2006.403.6102 (2006.61.02.008830-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1149 - ADELAIDE ELISABETH

C CARDOSO DE FRANCA) X MARIO PINTO NETO(SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR E

SP170522 - RICARDO ALVES DE OLIVEIRA)

Vistos. Considerando-se que os extratos encartados às fls. 63/65 emitidos pelo sistema Bacenjud, não trazem

informações dos requeridos que justifiquem a restrição da publicidade dos atos processuais nos termos do art. 155

do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls. 62 e determino a cessação da tramitação do

presente feito em segredo de justiça. Promova a serventia as anotações pertinentes nos autos, bem como, no

sistema de acompanhamento processual.Int.

 

0010895-47.2008.403.6102 (2008.61.02.010895-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CASA DA PHOTO LTDA-ME X NATALIA DA COSTA SERATO X

BRENO DE SOUZA SERATO(MG094260 - EDUARDO HUMBERTO DA CUNHA MACHADO JUNIOR E

MG094121 - TIAGO FRANCA PACHECO)

Vistos.Fls. 145/146: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro dos executados até o limite de R$ 44.377,29,

posicionado para 09/2009, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de dinheiro

em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Promova o

Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o protocolamento da

ordem.Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista à exequente a fim

de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha sido efetivado o bloqueio,

dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. Extratos BACENJUD encartados às fls. 149/151.

 

0003871-31.2009.403.6102 (2009.61.02.003871-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X COSTA E

MOREIRA PECAS E SERVICOS LTDA EPP X DENIVALDO RODRIGUES MOREIRA X SOLANGE

GOMES DA SILVA COSTA(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES E SP258253 - NADIA CAROLINA

HOLANDA TEIXEIRA ALVES)

Vistos. Compulsando os autos verifica-se que não consta o comprovante em relação a transferência da

importância de R$ 36,09 bloqueada junto a Caixa Econômica Federal.Assim, promova a serventia a consulta junto

ao PAB-CEF local visando a identificação da respectiva conta - aberta em cumprimento ao despacho de fls. 94 e

determinação de fls. 96/99.Adimplido o item supra, dê-se vista a Exequente para requerer o que de direito, no

prazo de dez dias.Int.

 

0003277-80.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ALEX APARECIDO HERMINI(SP228602 - FERNANDO HENRIQUE BORTOLETO)

Vistos.Dê-se ciência ao executado da proposta de pagamento apresentada pela Caixa Econômica Federal às fls.

117, atentando-se para a data de validade da mesma (30/06/2013).Ante a proposta apresentada, fica o andamento

processual suspenso pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, dê-se vista à Caixa Econômica Federal

para requerer o que de direito. Prazo de dez dias.Int.

 

0006184-28.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X O MOLDUREIRO COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME X CAROLINA

FERNANDES NABEIRO X EDNA GLORIA FERNANDES NABEIRO(SP070776 - JOSE ANTONIO PINHO)

Vistos. Considerando-se que os extratos encartados às fls. 55/58 emitidos pelo sistema Bacenjud, não trazem

informações dos requeridos que justifiquem a restrição da publicidade dos atos processuais nos termos do art. 155

do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls. 53 e determino a cessação da tramitação do

presente feito em segredo de justiça. Promova a serventia as anotações pertinentes nos autos, bem como, no
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sistema de acompanhamento processual.Int.

 

0009901-48.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X NILZA VALENCIA LEMES SILVA EPP X FABIO LUIS LEMES SILVA X OSSIVAL LEMES

SILVA X NILZA VALENCA LEMES SILVA X LIDIANA APARECIDA LEMES SILVA(SP114384 - CASSIO

ALESSANDRO SPOSITO)

Vistos. 1- Fls. 74: Preliminarmente, determino a transferência dos valores bloqueados às fls. 63/67 à ordem deste

juízo federal. Assim, promova o Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos

para o protocolamento da ordem.2- Defiro o pedido de bloqueio de eventuais bens automotivos de propriedade

do(s) executado(s) por meio do sistema RENAJUD. Promova o Sr. Diretor de Secretaria as diligências

respectivas, juntando-se aos autos os extratos comprobatórios.3- Fls. 73: Manifeste-se a Exeqüente. Prazo de dez

dias. Após, tornem conclusos.Extratos BACENJUD encartados às fls. 100/104.Extratos RENAJUD encartados às

fls. 92/97.

 

0004474-02.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RENATO FERREIRA RODRIGUES(SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY E SP212876 -

ALLAN CARLOS MARCOLINO)

Vistos.Fls. 40: defiro o pedido de bloqueio do ativo financeiro dos executados até o limite de R$ 20.363,65,

posicionado para maio/2012, com base no artigo 655-A do CPC, in verbis: Para possibilitar a penhora de dinheiro

em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Promova o

Sr. Diretor de Secretaria a elaboração da minuta respectiva, voltando os autos para o protocolamento da

ordem.Advindo as informações bancárias, caso não tenha sido realizado o bloqueio, dê-se vista à exequente a fim

de que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Por outro lado, caso tenha sido efetivado o bloqueio,

dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. Extratos BACENJUD encartados às fls. 46/47.

 

0005421-56.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X RIBEIRO E SILVA DROGARIA LTDA EPP X MARCELA DUTRA RIBEIRO X

DANIELLE FERNANDA CARVALHEIRO SILVA

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 48), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008914-41.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROSANGELA SOARES DE ALMEIDA

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 40), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0008937-84.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ELIZABETH VIZENTIM ESTEVAM

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 34), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos na situação sobrestado.Int.

 

0009542-30.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X LEANDRO DOS SANTOS

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 34), devendo requerer o que de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0003541-92.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

YURI GABBELINI PINTO

Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, cite-se, nos termos do

artigo 652 e seguintes do CPC no valor apresentado (R$ 14.789,44).Arbitro a verba honorária em 10% sobre o

valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento, proceda-se a penhora a avaliação

de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Int. 
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0003572-15.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CLAUDIO LUIZ FERREIRA

Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, cite-se nos termos do

artigo 652 e seguintes do CPC no valor de R$ 13.224,27. Para tanto expeça-se carta precatória.Arbitro a verba

honorária em 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Tendo em vista que já foram

apresentados os comprovantes de recolhimento das custas respectivas, determino o encaminhamento da referida

carta ao Juízo Deprecado.

 

0003597-28.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LUANIR DE OLIVEIRA COSTA

Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, cite-se nos termos do

artigo 652 e seguintes do CPC no valor de R$ 13.465,59. Para tanto expeça-se carta precatória.Arbitro a verba

honorária em 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Tendo em vista que já foram

apresentados os comprovantes de recolhimento das custas respectivas, determino o encaminhamento da referida

carta ao Juízo Deprecado.

 

0003598-13.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

REJANE MACHADO

Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, cite-se nos termos do

artigo 652 e seguintes do CPC no valor de R$ 78.554,69. Para tanto expeça-se carta precatória.Arbitro a verba

honorária em 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Tendo em vista que já foram

apresentados os comprovantes de recolhimento das custas respectivas, determino o encaminhamento da referida

carta ao Juízo Deprecado.

 

0003602-50.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

DENISE LIRA

Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, cite-se nos termos do

artigo 652 e seguintes do CPC no valor de R$ 13.444,65. Para tanto expeça-se carta precatória.Arbitro a verba

honorária em 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Tendo em vista que já foram

apresentados os comprovantes de recolhimento das custas respectivas, determino o encaminhamento da referida

carta ao Juízo Deprecado.

 

0003645-84.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANTONIO MARCOS PONTES

Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, cite-se nos termos do

artigo 652 e seguintes do CPC no valor de R$ 13.994,62. Para tanto expeça-se carta precatória.Arbitro a verba

honorária em 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Tendo em vista que já foram

apresentados os comprovantes de recolhimento das custas respectivas, determino o encaminhamento da referida

carta ao Juízo Deprecado.

 

0003646-69.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RAQUEL BARBATO
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Vistos.Preliminarmente, visando o célere andamento processual, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, informe a este juízo, nos termos do artigo 666, parágrafo 1º do CPC, se, diante de eventual penhora de bens,

concorda que o depósito seja realizado em poder do executado.Adimplida a condição supra, cite-se nos termos do

artigo 652 e seguintes do CPC no valor de R$ 16.957,76. Para tanto expeça-se carta precatória.Arbitro a verba

honorária em 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Escoado o prazo legal sem pagamento,

proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.Tendo em vista que já foram

apresentados os comprovantes de recolhimento das custas respectivas, determino o encaminhamento da referida

carta ao Juízo Deprecado.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002428-06.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008479-

67.2012.403.6102) BENE MODAS E ACESSORIOS LTDA - ME X ATILIO JOSE DE REZENDE

GARCIA(SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Cuida-se de impugnação ao valor da causa em que o autor alega que a exeqüente, ora impugnada, atribuiu

à execução nº 00084796720124036102 valor da causa superior ao efetivamente cobrado.Ocorre que, de acordo

com a certidão de fls. 05, o presente incidente, tal qual os embargos à execução nº 00024298820134036102 em

apenso, foi apresentado intempestivamente. Assim, rejeito liminarmente a impugação ao valor da causa

interposta.Deixo anotado outrossim, que o valor da causa indicado nos autos da execução em apenso corresponde

ao somatório das dívidas apuradas nos dois títulos apresentados para cobrança.Procedidas as intimações

pertinentes, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0319195-18.1991.403.6102 (91.0319195-8) - JP IND/ FARMACEUTICA S/A X OLIDEF CZ IND/ E COM/ DE

PARELHOS HOSPITALARES LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 -

EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Tendo em vista o teor da informação e extratos de fls. 276/297, verifica-se que a ação ordinária nº

0318984-79.1991.403.6102 encontra-se em grau de recurso perante o E. TRF da 3ª Região, ainda pendente de

decisão definitiva. Assim, sobresto por ora a apreciação do pedido formulado pela União Federal às fls. 272,

devendo os autos retornarem ao arquivo na situação sobrestado nos termos do despacho de fls. 235.Int.

 

0301362-79.1994.403.6102 (94.0301362-1) - CLIMAX IND/ E COM/ S/A X ELECTROLUX DO BRASIL

S/A(PR008123 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E PR022234 - EMILIANA SILVA SPERANCETTA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

Vistos. Fls. 234: defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora por 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo supra, tornem conclusos.Int.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0310992-04.1990.403.6102 (90.0310992-3) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS DE BARRETOS(SP063306 - JOSE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E SP069310 -

VANTUIL DE SOUZA LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP149524 - JOSE BAUTISTA DORADO

CONCHADO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Vistos.Fls. 369/459: Diga a Caixa Econômica Federal no prazo elástico de 30 (trinta) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0310009-05.1990.403.6102 (90.0310009-8) - EDERALDO DOS SANTOS X EDERALDO DOS SANTOS X

MILTON SILVA X MILTON SILVA X JOSE SILVESTRE X JOSE SILVESTRE X MARIA APARECIDA

MORELLI SILVESTRE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Vistos. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2012.03.00.010301-9 (fls.

363/366), intimem-se os autores para devolução dos valores recebidos a maior conforme cálculos de fls. 371.

Prazo de quinze dias.Int.

 

0309702-17.1991.403.6102 (91.0309702-1) - ANA PEREIRA DO NASCIMENTO X ANA PEREIRA DO

NASCIMENTO X ONOFRA FALEIROS DOS SANTOS X DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS X

DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS X MARIA FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO X MARIA

FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO X MARIA FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO X MARIA

FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO X MARIA RIBEIRO DA SILVA X EURIPEDES SOLANGE DA

SILVA X EURIPEDES SOLANGE DA SILVA X JOANA DARC DA SILVA X JOANA DARC DA SILVA X
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MARIA JOSE DE SOUZA ANDRADE X MARIA JOSE DE SOUZA ANDRADE X EURIPEDES SOLANGE

DA SILVA X JOANA DARC DA SILVA X JOANA DARC DA SILVA X MARIA JOSE DE SOUZA

ANDRADE X MARIA JOSE DE SOUZA ANDRADE X MARIA APARECIDA DA SILVA X MARIA

APARECIDA DA SILVA X FIDELCINA MARIA DE JESUS X JOVECINA FERREIRA DO NASCIMENTO

X JOVECINA FERREIRA DO NASCIMENTO X DENISE FERREIRA DO NASCIMENTO X DENISE

FERREIRA DO NASCIMENTO X JUCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO X JUCELINO FERREIRA DO

NASCIMENTO X SEBASTIAO FERREIRA DO NASCIMENTO X SEBASTIAO FERREIRA DO

NASCIMENTO X MARIA NEUZA ELIAS DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS

FERREIRA X JULIO CESAR SANTOS DO NASCIMENTO X LUZIA SANTOS FERREIRA DO

NASCIMENTO X LUIZ CESAR DOS SANTOS NASCIMENTO X JOSE DEVALDINO FERREIRA DO

NASCIMENTO X JOSE DEVALDINO FERREIRA DO NASCIMENTO X JOAO FERREIRA DO

NASCIMENTO X JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO X MARIA CILZA NASCIMENTO DE SOUZA X

MARIA CILZA NASCIMENTO DE SOUZA X ANA FERREIRA DO NASCIMENTO LIMA X ANA

FERREIRA DO NASCIMENTO LIMA X MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO X MANOEL FERREIRA

DO NASCIMENTO(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP056834 - CARLOS LELIS

FALEIROS E SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO E SP058604 - EURIPEDES ALVES

SOBRINHO E SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN E

SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA)

Vistos. Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 572 - parte final, remetendo-se os autos ao arquivo na

situação sobrestado.Int.

 

0315545-60.1991.403.6102 (91.0315545-5) - IRACY FELICIO GROTTA(SP052280 - SONIA ELISABETI

LORENZATO E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X IRACY

FELICIO GROTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç ADa análise dos autos, verifico a ocorrência da situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC,

razão pela qual, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 795 do mesmo Diploma Legal.

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0316681-92.1991.403.6102 (91.0316681-3) - FUGA E OLIVEIRA COM/ DE AUTO PECAS LTDA X

SOLICAR PECAS P/ AUTOS LTDA X VISAO COM/ DE OTICA LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA

ALVES BAPTISTA E SP288315 - LAURA APARECIDA ZANIN LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 -

EDUARDO SIMAO TRAD) X SOLICAR PECAS P/ AUTOS LTDA X FUGA E OLIVEIRA COM/ DE AUTO

PECAS LTDA X VISAO COM/ DE OTICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.A empresa FUGA E OLIVEIRA COMÉRCIO DE AUTOS PEÇAS propõe a extinção do julgado em

face da UNIÃO FEDERAL. Por seu turno, a União sustenta a prescrição intercorrente (fls. 275-276). É O

RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, cabe-nos verificar se existe, no caso, a prescrição da ação de execução de

que trata o Decreto 20.910/32, em seus artigos 1º e 9º, conforme abaixo transcrevemos:ART. 1º. As dívidas

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data de

ato ou fato do qual se originarem.ART. 9º. A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da

data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Nessa linha de argumentação,

devemos, em primeiro lugar, ponderar que o processo de execução de sentença tem natureza diversa daquela do

processo de conhecimento que lhe deu origem, sendo correto afirmar ainda que o processo executivo não se

confunde com o de conhecimento, apesar daquele ser aparelhado nos mesmos autos deste último, por questões de

celeridade e observância do princípio da economia processual.A respeito do tema, vejamos a lição do mestre

Vicente Greco Filho :A decisão, por si só, pode levar ao cumprimento voluntário do comando nela contido, mas

pode ocorrer que não seja ela suficiente, de modo à jurisdição ter, também, os mecanismos para a efetivação do

direito do credor. Esta atividade também se desenvolve com o exercício do direito de ação, em processo

substancial e formal, e tem natureza jurisdicional. Está superada a idéia de que a atividade executória seria

meramente administrativa. Ela é eminentemente jurisdicional, mesmo porque nela é que mais se acentua o caráter

de substantividade da jurisdição, porquanto o juiz determina, nos caos legal, as medidas necessárias à satisfação

do credor, em procedimento contraditório e contido dentro de parâmetros legais que atendem ao respeito à pessoa

do devedor e a nossos valores culturais.Se a atividade jurisdicional de conhecimento é essencialmente

declaratória, porque tem por fim definir quem tem razão, a atividade jurisdicional de execução é satisfativa,

porque parte de um título que consagra uma obrigação e tem por fim efetivar o direito do credor, entregando-lhe o

bem jurídico devido. (...) Pois bem. Entendemos que ao processo de execução da sentença aplica-se a norma do

supracitado artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32 e não a regra do seu artigo 9º, o qual tem aplicabilidade apenas no
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âmbito interno do processo de conhecimento ou, em sendo o caso, dentro do processo de execução, haja vista a

citada autonomia de cada um. Daí concluindo-se que o prazo prescricional para que o exequente promova a

execução do julgado contra a Fazenda Pública é de 05 (cinco) anos, contados da intimação do patrono do

autor/exequente para dar início à execução.Nesse sentido, a lição do doutrinador Hely Lopes Meirelles :A

Prescrição quinquenal das ações contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma vez, recomeçando

a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último do processo para a interromper;

consumar-se-á no curso da lide sempre que a partir do último ato ou termo da mesma, inclusive da sentença nela

proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio (Decreto-lei 4.597/42 art. 3º).

Entretanto, a jurisprudência atenuou o rigorismo da lei, já estando sumulado pelo STF que: A prescrição em favor

da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida

aquém da cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo (STF, Súmula

383).A propósito, o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:LOCAÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 383 DO STF.1. A prescrição em favor da Fazenda

Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de

cinco anos (Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal).2. A prescrição que começa a correr depois da sentença

passada em julgado não é mais a prescrição da ação, mas a prescrição da execução.3. Recurso não

conhecido.(STJ, Sexta Turma, REsp 11608-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalho, DJ 23.10.2000, pág. 00199).

Assim, considerando a autonomia processual do processo de conhecimento e do processo de execução,

entendemos perfeitamente aplicável à espécie a Súmula 150 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in

litteris:Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Deste modo, o crédito dos autores perante a

União Federal, somente seria exigível se a execução fosse proposta dentro do prazo de 5 (cinco) anos previsto

pelo art. 1o. do Decreto 20.910/32. O prazo inicial de contagem deste prazo seria o trânsito em julgado da

sentença da ação de conhecimento. No entanto, em uma visão mais favorável ao credor, devemos considerar o

prazo inicial da contagem do prazo o momento da intimação do credor para propor a execução do julgado.Verifico

que o título executivo transitou em julgado em agosto de 1996 e a autora optou pela compensação, tendo

interposto recurso para obtenção do direito à compensação. Deixou transcorrer o prazo para execução da sentença,

sem manifestação, tendo o tempo fulminado a possibilidade de execução. Pois bem. Observa-se que entre a data

da intimação para ofertar o cálculo de liquidação (08.10.1998) e a data da efetiva apresentação (04.11.2010)

decorreu mais de 12 (doze) anos. Assim, como a execução deveria ser intentada, no máximo, na data de

08.10.2003 e somente foi apresentada em juízo na data de 04.11.2010, ou seja, mais de 12 (doze) anos após ter

sido instada a dar início à execução do julgado, reconheço que ocorreu a prescrição do art. 1o. do Decreto

20.910/32.DISPOSITIVODeste modo, DECLARO EXTINTA a execução, com base no art. 794, II e 795 cc. art.

269, IV, CPC, uma vez que não há crédito há ser executado em virtude da prescrição da ação executória. Condeno

a exeqüente em honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Com o

trânsito em julgado e, nada sendo requerido, remeta-se o presente feito ao arquivo na situação baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0320652-85.1991.403.6102 (91.0320652-1) - IND/ DE CALCADOS EBIKAR LTDA X CALCADOS

CHICARONI LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 -

EDUARDO SIMAO TRAD) X CALCADOS CHICARONI LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos.Tendo em vista o recente julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 4357 em que foram declarados inconstitucionais os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da

Constituição Federal - redação dada pela Emenda nº 62/2009, encontra-se prejudicado o procedimento de

compensação disciplinado no Capítulo II da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Verifico que

às fls. 295 a i. advogada requereu que o percentual de 15% fosse destacado do montante da condenação, no

entanto, o contrato previsto existente entre o autor e seu patrono (fls. 251/253) prevê o valor de 10% a ser pago a

título de honorários contratuais.Assim, defiro a expedição de requisição de pagamento para a autora CALÇADOS

CHICARONI LTDA, no valor apontado às fls. 259 (R$56.998,12), deixando mais uma vez consignado, QUE O

CRÉDITO DA PARTE AUTORA DEVERÁ SER REQUISITADO À ORDEM DO JUÍZO e a secretaria deverá

observar o destaque do percentual de 10% referente aos honorários contratados.Na seqüência, cientifiquem-se as

partes do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria

até pagamento do valor requisitado.Int.

 

0303568-03.1993.403.6102 (93.0303568-2) - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A(SP024761 - ANTONIO DA

SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X PEDRA

AGROINDUSTRIAL S/A X UNIAO FEDERAL

tópico final da r. decisão de fls. 288:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos

do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o

encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Após, aguardem-se em secretaria até pagamento do valor

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     524/1229



requisitado.Int.CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls. 288,

as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição das

partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0302242-03.1996.403.6102 (96.0302242-0) - GERALDA BATISTA DE CASTRO X EVANIL DE CASTRO

CAMPOS X PEDRO DE CASTRO X APARECIDA FATIMA DE CASTRO X TEREZINHA BENEDITA DE

CASTRO MOREIRA X MARIA ANGELA DE CASTRO DOS SANTOS X ANGELA MARIA DE CASTRO

ANDRES X ANTONIO ROBERTO DE CASTRO X ANTONIO JOSE AMANCIO X JESSI SARA AMANCIO

X JULIANO APARECIDO AMANCIO X CARLA APARECIDA AMANCIO(SP023445 - JOSE CARLOS

NASSER E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X GERALDA BATISTA DE CASTRO X EVANIL DE

CASTRO CAMPOS X PEDRO DE CASTRO X APARECIDA FATIMA DE CASTRO X TEREZINHA

BENEDITA DE CASTRO MOREIRA X MARIA ANGELA DE CASTRO DOS SANTOS X ANGELA MARIA

DE CASTRO ANDRES X ANTONIO ROBERTO DE CASTRO X JESSI SARA AMANCIO X JULIANO

APARECIDO AMANCIO X CARLA APARECIDA AMANCIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Vistos. Fls. 300: defiro o pedido de dilação de prazo fomulado pela parte autora por 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos na situação sobrestado.Int.

 

0075137-67.1999.403.0399 (1999.03.99.075137-0) - MARIA DA CONCEICAO VICENTE X RITA MARIA

VICENTE X MARIA APARECIDA VICENTE DA SILVA CARVALHO X BERENICE VICENTE DA SILVA

X DANIEL VICENTE DA SILVA X SUELI APARECIDA DA SILVA BERTASSO X NOEL APARECIDO

PEDRO DA SILVA X LUCIA VICENTE DA SILVA X SEBASTIAO DONIZETE DE JESUS E SILVA -

ESPOLIO X GILIARDI EDUARDO DE CASTRO E SILVA X CLEONICE APARECIDA DE CASTRO X

SILVIA HELENA DA SILVA(SP063754 - PEDRO PINTO FILHO E SP169794 - MELUCIA MARGARIDA

PRADO E SP194876 - SERGIO MARQUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X JUDITE SILVA LIMAO X RITA MARIA

VICENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA VICENTE DA

SILVA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERENICE VICENTE DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL VICENTE DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI APARECIDA DA SILVA BERTASSO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOEL APARECIDO PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X LUCIA VICENTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X SEBASTIAO DONIZETE DE JESUS E SILVA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

fls. 529/530:(...) Na seqüência, cientifiquem-se as partes do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução

nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo imediatamente os autos para o encaminhamento das mesmas

ao E. TRF. (...).CERTIDÃO Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no R. despacho de fls.

529/530, as requisições de pagamento foram cadastradas conforme cópias que junto a seguir, estando a disposição

das partes para ciência nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

 

0003446-14.2003.403.6102 (2003.61.02.003446-7) - PAULO ROBERTO CAETANO X PAULO ROBERTO

CAETANO(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN)

Vistos.Compulsando os autos, verifica-se que não obstante a extinção e arquivamento do presente feito, os

honorários periciais devidos ao perito nomeado nos termos do despacho de fls. 96 ainda não foram arbitrados.

Assim, assiste razão ao ilustre perito signatário de fls. 296.Desta forma, considerando-se o laudo pericial

apresentado às fls. 104/114, arbitro moderadamente os honorários periciais em favor do expert Roberto Eduardo

Aguirre Lopes no valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos) nos termos da

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal que dispõe atualmente sobre o pagamento de honorários de

peritos em casos de assistência judiciária gratuita.Promova a secretaria a requisição da respectiva verba junto ao

Diretor do Foro da Justiça Federal, bem como intime-se o perito desta decisão.Adimplido o item supra, tornem os

autos ao arquivo.Int.

 

0007153-87.2003.403.6102 (2003.61.02.007153-1) - SOEL ANDRADE CARVALHO X SAUL BENK DA

SILVA X VANDERLEI GUIGUER X HELCIO FIGUEIRA X MANOEL ANTONIO FELIPE X WAGNER

CORDEIRO DE BRITO(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 -

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) X SOEL ANDRADE CARVALHO X UNIAO
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FEDERAL X SAUL BENK DA SILVA X UNIAO FEDERAL X VANDERLEI GUIGUER X UNIAO

FEDERAL X HELCIO FIGUEIRA X UNIAO FEDERAL X MANOEL ANTONIO FELIPE X UNIAO

FEDERAL X WAGNER CORDEIRO DE BRITO X UNIAO FEDERAL(SP079282 - OTACILIO JOSÉ

BARREIROS E Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO E Proc. 1148 - MARIA

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)

Despacho de fls. 401/402:Vistos. 1 - Aguarde-se o cumprimento do determinado às fls. 117 dos embargos à

execução nº 0011804-89.2008.403.6102 no que concerne ao traslado de cópias.2- Após, remetam-se os autos à

contadoria para adequação dos cálculos ao que ficou decidido no acórdão proferido nos embargos à execução

supra mencionado.Deverá a contadoria apresentar os cálculos individualizados por autor em relação ao crédito

principal, custas e honorários sucumbenciais. 3 - Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes a fim de que

requeiram o que de direito no prazo de dez dias, devendo a parte autora, tendo em vista a edição da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal que inseriu novos campos para expedição de requisição de pagamento,

ainda informar a este juízo, eventual valor a ser deduzido nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127, de 7 de fevereiro de 2011, in verbis:Art. 5º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das

seguintes despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, observado o previsto no art. 2º:I -

importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do

Distrito Federal e dos municípios.Deixo consignado que a responsabilidade pelos valores informados é da parte

autora, ficando ciente de que a falsidade na prestação dessas informações a sujeitará, juntamente com as demais

pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação tributária e penal, relativas à falsidade

ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de

dezembro de 1990).4 - Oportunamente, remetam-se os autos ao SUDP para correção da grafia do nome do autor

SAUL BENCK DA SILVA, conforme documentos de fls. 14. Int.(Cálculos da contadoria encartados às fls. 441).

 

0010049-06.2003.403.6102 (2003.61.02.010049-0) - ADONAI BASTOS(SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP226675 - LUIS FELIPE DO PRADO L DE SORDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X ADONAI BASTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista o integral cumprimento da decisão de fls. 267, promova a secretaria a expedição de ofício

precatório complementar, nos termos da decisão de fls. 206 (v. fls. 255).Na seqüência, cientifiquem-se as partes

do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, vindo

imediatamente os autos para o encaminhamento das mesmas ao E. TRF.Considerando o teor do extrato encartado

às fls. 269, que noticia o pagamento do ofício requisitório expedido e, considerando-se, ainda, a desnecessidade de

expedição de alvará de levantamento já que os depósitos foram realizados em conta corrente à ordem dos

beneficiários, cientifiquem-se as partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, aguardem-se em secretaria até

pagamento do valor requisitado.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0301275-84.1998.403.6102 (98.0301275-4) - A R BARROS S/C ADVOCACIA(SP022012 - ANDRE RIVALTA

DE BARROS E SP079140 - REGINA MARIA MACHADO COSTA E SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE

PÁDUA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X UNIAO FEDERAL X A R

BARROS S/C ADVOCACIA

Vistos. Compulsando as guias encartadas nos autos suplementares, verifica-se que um grande número de

depósitos foi efetuado na conta identificada como 14.005.13870. Certo ainda, que em algumas guias o número 20

(manuscrito) antece o número da conta acima mencionada (devidamente datilografada).Assim, tendo em vista o

teor das informações de fls. 376/380 e o requerido pela União Federal às fls. 382, oficie-se novamente a agência

depositária requisitando informações sobre a eventual existência da conta nº 1400.635.00013870. Determino

ainda, que a serventia encaminhe por amostragem, três guias constantes dos autos suplementares (conta

14.005.13870), requisitando esclarecimentos em relação a qual conta referidos depósitos foram efetivamente

apropriados.Adimplido o item supra, tornem conclusos.

 

0005515-58.1999.403.6102 (1999.61.02.005515-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE

PAULO(SP151168 - WLADIMIR NADALIN) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

X HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO(SP151168 - WLADIMIR NADALIN E

SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN)

Vistos etc.Defiro o pedido formulado pela parte autora (fls. 594/612), arquivando-se os autos na situação baixa-
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findo.Int.

 

0013626-26.2002.403.6102 (2002.61.02.013626-0) - NAIR ALVES DUARTE CARRERA X CALIL VIANA E

CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP074231 - PATRICIA CALIL E SP141668 - FERNANDO

VIANNA NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO) X NAIR ALVES DUARTE CARRERA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP074231 - PATRICIA

CALIL E SP114847 - DONALD INACIO DE CARVALHO)

Vistos. Compulsando os autos, tendo como base os cálculos apresentados de acordo com a decisão de fls. 333 -

não modificada pelo agravo de instrumento interposto pela parte autora e o alvará expedido para levatamento do

depósito de fls. 152, o crédito da autora encontra-se integralmente satisfeito.Certo ainda, que o levantamento dos

valores incontroversos depositados pela Caixa Econômica Federal foi efetivado tendo em vista a decisão proferida

nos autos do agravo de instrumento distribuído sob o nº 2006.03.00.032178-3.Assim, arquivem-se os autos dando-

se baixa na distribuição.Int.

 

0014375-43.2002.403.6102 (2002.61.02.014375-6) - RENATO CARRERA - ESPOLIO(SP074231 - PATRICIA

CALIL E SP114847 - DONALD INACIO DE CARVALHO) X CALIL VIANA E CARVALHO ADVOGADOS

ASSOCIADOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X RENATO CARRERA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos. Fls. 307/308: Diga a parte autora. Prazo de dez dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0006131-76.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2620 - MONICA OLIVEIRA DA COSTA) X

TRANS SP LOGISTICA EM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME(MG092772 - ERICO MARTINS DA

SILVA E MG103915 - THAIS MORAIS PEREIRA E MG102039 - FERNANDO PORTILHO NASCIMENTO)

Vistos.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia requerida

pela credora (UNIÃO FEDERAL) às fls. 207/208 (R$ 1.681,78), nos termos do artigo 475-J do CPC, ficando

anotado que o pagamento poderá ser feito por meio de DARF 2864 ou por meio de depósito judicial.Deixo

consignado que, decorrido o prazo supra sem o devido pagamento, o montante pleiteado será acrescido de multa

de 10%, conforme referido dispositivo legal.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005872-62.2004.403.6102 (2004.61.02.005872-5) - EDNA APARECIDA RICCI PEREIRA X CARLOS

HUMBERTO PEREIRA(SP199229 - PAULA OLIVEIRA LEMOS E SP200724 - RENÉ RADAELI DE

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E

SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI)

Vistos.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF-3ª Região com decisão com trânsito em julgado, conforme

certidão de fls. 224.Dessa forma, dê-se ciência às partes devendo as mesmas requererem o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

 

Expediente Nº 1270

 

MANDADO DE SEGURANCA

0305236-14.1990.403.6102 (90.0305236-0) - VIACAO SAO BENTO S/A(SP029022 - FERNANDO CAMPOS

FREIRE E RJ016581 - CERVANTES CORREA CARDOZO E SP029731 - JOAO FERNANDO JORGE

ESTEVAO E SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E SP128111 - ANA PAULA DE CARVALHO

PAEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO

TRAD)

Vistos.Mantenho as decisões de fls. 1387 e 1421/1423 pelos seus próprios fundamentos.Promova a serventia o

imediato cumprimento da referida decisão com a expedição da carta precatória visando a intimação do Banco Itaú

para que deposite, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, o valor de R$779.244,66, correspondente

ao valor do débito relativo aos presentes autos.Int.

 

0001813-60.2006.403.6102 (2006.61.02.001813-0) - MARCIO BERNARDES COMUNICACOES LTDA X

BERNA ASSESSORIA DE COMUNICACAO PARTICIPACOES E PROPAGANDA LTDA X TOQUE FINAL

PROPAGANDA E ASSESSORIA DE COMUNICACOES LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO

MELARE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     527/1229



SIMAO TRAD)

Vistos.Tendo em vista a transformação efetuada, dê-se vista às partes para que se manifestem em dez dias. No

silêncio, ao arquivo, na situação baixa findo.Int.

 

0009310-57.2008.403.6102 (2008.61.02.009310-0) - TURB TRANSPORTE URBANO S/A(SP138071 - IAGUI

ANTONIO BERNARDES BASTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-

SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

SENTENÇATurb Transporte Urbano S/A., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança

preventivo, com requerimento de liminar, em face do Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto, visando a

assegurar a exclusão de valores concernentes ao ICMS da base de cálculo das contribuições designadas pelas

siglas PIS e COFINS, bem como a utilização, para fins de compensação, de valores recolhidos na forma

impugnada pela presente ação. A inicial, em síntese, afirma que a impetrante, em decorrência de suas atividades

empresariais, é sujeita aos recolhimentos do ICMS e das contribuições PIS e COFINS, sendo compelida, pela

Receita Federal, a incluir os valores do imposto referido na base de cálculo das contribuições acima mencionadas.

Argumenta-se que, uma vez observado que os valores referentes ao ICMS não se coadunam com os conceitos de

receita e de faturamento, a referida inclusão violaria o art. 195, I, da Constituição da República, o art. 110, do

Código Tributário Nacional, e a orientação sinalizada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº

240.785, que, embora ainda não finalizado, contra seis votos favoráveis à tese defendida na inicial deste mandado

de segurança.A inicial veio instruída pelos documentos de fls. 29-201.A medida liminar foi indeferida (fls.

205/215).A autoridade impetrada, por meio do ofício de fl. 265, promoveu a juntada das informações de fls. 266-

278, nas quais postula a denegação da ordem mandamental.O feito ficou suspenso, em função da ADC 18, do

STF, tendo retornado a marcha processual por força do despacho de fls. 289. O Ministério Público Federal

apresentou sua manifestação às fls. 291-293.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido. Não há questões

prévias pendentes de deliberação.No mérito, o pedido deve ser declarado improcedente.Nesse sentido, importa

considerar, desde logo, que a base de cálculo das contribuições questionadas é definida, em primeiro plano, pelo

art. 3º da Lei nº 9.718-98. Para o caso dos autos, é relevante o teor do caput e 1º e 2º, II, do referido diploma:Art.

3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 1º. Entende-se

por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por

ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 2º. Para fins de determinação da base de cálculo

das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:I - as vendas canceladas, os descontos

incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de

substituto tributário.Verifica-se, pelo teor do inciso transcrito, que o ICMS deve ser excluído do conceito de

faturamento para fins da incidência da contribuição ao PIS e da Cofins. No entanto, isso não ocorre em qualquer

hipótese, mas somente naquelas em que o valor correspondente ao ICMS é computado como ingresso na escrita

fiscal do substituto tributário.Visto isso, destaco que a sujeição passiva concernente ao aludido imposto deve ser

definida consoante os parâmetros dos arts. 4º a 7º da Lei Complementar nº 87-96:Art. 4º. Contribuinte é qualquer

pessoa, física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial,

operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.Parágrafo único. É também

contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade ou intuito comercial: (Redação dada pela

Lei Complementar 114, de 16.12.2002)I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua

finalidade; (Redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16.12.2002)II - seja destinatária de serviço prestado

no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior;III - adquira em licitação mercadorias ou bens

apreendidos ou abandonados; (Redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16.12.2002)IV - adquira

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado,

quando não destinados à comercialização ou à industrialização. (Redação dada pela Lei Complementar nº 102, de

11.7.2000)Art. 5º. Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e acréscimos

devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para o não

recolhimento do tributo.Art. 6º. Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer

título a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a condição de substituto tributário.

(Redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16.12.2002) 1º. A responsabilidade poderá ser atribuída em

relação ao imposto incidente sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou

subseqüentes, inclusive ao valor decorrente da diferença entre alíquotas interna e interestadual nas operações e

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, que seja contribuinte do

imposto. 2º. A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias, bens ou serviços previstos em lei

de cada Estado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16.12.2002)Art. 7º. Para efeito de exigência do

imposto por substituição tributária, inclui-se, também, como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou

bem no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado.Constata-se, assim, que os dispositivos acima
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transcritos, notadamente o caput e o inciso I do art. 4º, definem claramente a impetrante como contribuinte do

ICMS.Por conseguinte, ela não se encontra autorizada a se valer da ressalva prevista pelo art. 3º, 2º, I, da Lei nº

9.718-98, o que equivale a dizer que deve incluir na base de cálculo das contribuições os montantes relativos ao

ICMS que, embora tenha recolhido na situação jurídica de contribuinte, repassou aos destinatários dos bens

produzidos.Calha, nesse ponto, destacar ser inadmissível a confusão entre tributação indireta e substituição

tributária. Com efeito, a primeira expressão revela um fenômeno primordialmente econômico - aliás, abordado

pelo art. 166 do Código Tributário Nacional - enquanto a segunda é meio de definição da possibilidade de

transferência jurídica de sujeição passiva tributária, conforme disciplinada pelo art. 128 do mesmo diploma. No

que tange ao ICMS, é óbvio que há mera transferência de encargo financeiro pertinente ao tributo para os

adquirentes de mercadorias industrializadas. Esses adquirentes não são substituídos tributários, mas, diversamente,

estão compreendidos pelo conceito relativamente laico de contribuintes de fato.Relativamente ao aspecto material

da incidência discutido nos presentes autos, o art. 195, I, b, da Constituição da República, defere ao legislador

tributário federal competência para a instituição de contribuição social sobre a receita ou faturamento.A discussão

trazida na inicial questiona se é admissível ou não ao legislador incluir no conceito da base imponível em estudos

recursos relativos ao ICMS, incluídos nas notas de fornecimento de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e

serviços.Para aqueles que defendem que o imposto deve ser excluído da base de cálculo das contribuições, aquele

tributo é, de fato, suportado pelos adquirentes das mercadorias e/ou serviços e seu trânsito pela contabilidade do

fornecedor não seria receita, porquanto o valor correspondente deve ser repassado à entidade federativa com a

pertinente capacidade tributária ativa. Ocorre, todavia, que a fragilidade de tal linha de argumentação é patente.

Com efeito, o ICMS destacado na nota de fornecimento de produtos e/ou serviços é, para o fornecedor

considerado em relação ao consumidor, uma receita, porquanto é um ingresso correspondente a produto da

operação mercantil própria de seu objeto social. O fato de o recurso do imposto ser posteriormente repassado para

a entidade ativamente capaz para a arrecadação nada mais é que o resultado de ser o fornecedor o contribuinte do

imposto. No momento da escrituração, trata-se, evidentemente, de despesa ou custo contábil, ou seja, de previsão

para desembolso futuro, cujo destino é a quitação do tributo devido em decorrência de cada operação.Ora, o fato

de ser considerado despesa ou custo não exclui, por si só, do conceito de faturamento o valor do tributo ingressado

para posterior repasse ao credor. Nesse sentido, cabe não descurar de que a própria legislação tributária, desde

época anterior à Carta Magna vigente, adota determinado conceito de receita bruta e estipula as deduções

necessárias para a obtenção da receita líquida, do lucro líquido, do lucro operacional e do lucro real.Com efeito, o

art. 12 do Decreto-lei nº 1.598-77, estipula que a receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da

venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados. O mesmo diploma contém

estipulações acerca dos valores que devem ser deduzidos da receita bruta, para se chegar à receita líquida. Esses

valores, na forma preceituada pelo 1º do mesmo art. 12 são os seguintes: vendas canceladas, dos descontos

concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre vendas.Por sua vez, o art. 16 do mesmo diploma

preceitua a forma de dedução dos tributos da receita:Art. 16. Os tributos são dedutíveis como custo ou despesa

operacional no período-base de incidência:I - em que ocorrer a fato gerador da obrigação tributária, se o

contribuinte apurar os resultados segundo o regime de competência; ou II - em que forem pagos, se o contribuinte

apurar os resultados segundo o regime de caixa. 1º. Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não pode

deduzir como custo ou despesa o imposto de renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como

responsável em substituição ao contribuinte. 2º. A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos

ou creditados a terceiros abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o

dever legal de reter e recolher, ainda que o contribuinte assuma o ônus do imposto. 3º. Os impostos pagos pela

pessoa jurídica na aquisição de bens de ativo permanente poderão, a seu critério, ser registrados como custo de

aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importação de bens, que se acrescerão ao

custo de aquisição. 4º. Não são dedutíveis como custos ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais,

salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de

pagamento de tributo.Nos dispositivos antecedentes, o mesmo Decreto-lei cuida dos custos (relacionados à

produção da atividade fim) e das despesas (relacionadas aos demais fatores) de bens e serviços.Ora, o ICMS pode

ser tanto custo como despesa, dependendo da causa de sua incidência, da mesma forma que os demais custos e

despesas das pessoas jurídicas que se sujeitam à apuração de lucro, para fins de tributação.Dessa forma, caso se

permita a exclusão do ICMS do conceito de receita, o fundamento utilizado para isso poderia respaldar a exclusão

dos demais custos e despesas e, sem sombra de dúvida, isso implicaria total desvirtuamento da base de cálculo

prevista inclusive em sede constitucional, porquanto, em lugar de receita ou faturamento, surgiria a tendência para

a incidência sobre uma espécie de lucro, que sequer é objeto de classificação legal.Vale lembrar, ademais, que a

Constituição da República, na alínea c do inciso I do art. 195, prevê a incidência de contribuição de seguridade

sobre o lucro das pessoas jurídicas. Dessa forma, a assunção da tese sustentada na inicial representa ameaça de

transmudar uma espécie de contribuição em outra, apartando-se da discriminação feita em sede constitucional.Por

fim, é ainda oportuno abordar que a legalidade tributária não é prevista somente para a instituição ou a majoração

de tributos. Nesse sentido, sempre é bom lembrar que o 6º do art. 150 da Constituição da República em vigor

preconiza expressamente que qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
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presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei

específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o

correspondente tributo ou contribuiçãoO art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718-98, consiste em ressalva ao conceito de

faturamento previsto pelo 1º do mesmo artigo, não cabendo interpretação extensiva para propiciar a dedução do

ICMS da base de cálculo das contribuições, na forma almejada com este mandado de segurança.Ante o exposto,

declaro improcedente o pedido inicial, para denegar a ordem mandamental, tornando insubsistente a liminar

anteriormente deferida. Decreto a extinção do processo, na forma prevista pelo art. 269, I, do Código de Processo

Civil. Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nos enunciados nº 512 do STF e nº 105 do STJ.P.

R. I. Oficie-se, com cópia desta sentença, à autoridade impetrada para ciência. Em seguida, dê-se vista ao MPF.

Ocorrido o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

 

0003496-30.2009.403.6102 (2009.61.02.003496-2) - USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL

LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

SENTENÇAHumus Agroterra Ltda., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança

preventivo, com requerimento de liminar, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto,

visando a assegurar a exclusão de valores concernentes ao ICMS da base de cálculo das contribuições designadas

pelas siglas PIS e Cofins, bem como a utilização, para fins de compensação, de valores recolhidos na forma

impugnada pela presente ação. A inicial, em síntese, afirma que a impetrante, em decorrência de suas atividades

empresariais, é sujeita aos recolhimentos do ICMS e das contribuições PIS e COFINS, sendo compelida, pela

Receita Federal do Brasil, a incluir os valores do imposto referido na base de cálculo das contribuições acima

mencionadas. Argumenta-se que, uma vez observado que os valores referentes ao ICMS não se coadunam com os

conceitos de receita e de faturamento, a referida inclusão violaria o art. 195, I, da Constituição da República, o art.

110, do Código Tributário Nacional, e a orientação sinalizada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do

RE nº 240.785, que, embora ainda não finalizado, contra seis votos favoráveis à tese defendida na inicial deste

mandado de segurança.A inicial veio instruída pelos documentos de fls. 44-642.O feito ficou suspenso, em função

da ADC 18, do STF, tendo retornado a marcha processual por força do despacho de fls. 656/657, que postergou a

liminar para após a vinda das informações. A autoridade impetrada, por meio do ofício de fl. 658, promoveu a

juntada das informações de fls. 661-672, nas quais postula a denegação da ordem mandamental. A liminar foi

deferida pela decisão de fls. 674-676.O Ministério Público Federal às fls. 130-137 manifestou-se pela denegação

da ordem, revogando-se a liminar concedida.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido. Não há questões

prévias pendentes de deliberação.No mérito, o pedido deve ser declarado improcedente.Nesse sentido, importa

considerar, desde logo, que a base de cálculo das contribuições questionadas é definida, em primeiro plano, pelo

art. 3º da Lei nº 9.718-98. Para o caso dos autos, é relevante o teor do caput e 1º e 2º, II, do referido diploma:Art.

3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 1º. Entende-se

por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por

ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 2º. Para fins de determinação da base de cálculo

das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:I - as vendas canceladas, os descontos

incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de

substituto tributário.Verifica-se, pelo teor do inciso transcrito, que o ICMS deve ser excluído do conceito de

faturamento para fins da incidência da contribuição ao PIS e da Cofins. No entanto, isso não ocorre em qualquer

hipótese, mas somente naquelas em que o valor correspondente ao ICMS é computado como ingresso na escrita

fiscal do substituto tributário.Visto isso, destaco que a sujeição passiva concernente ao aludido imposto deve ser

definida consoante os parâmetros dos arts. 4º a 7º da Lei Complementar nº 87-96:Art. 4º. Contribuinte é qualquer

pessoa, física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial,

operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.Parágrafo único. É também

contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade ou intuito comercial: (Redação dada pela

Lei Complementar 114, de 16.12.2002)I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua

finalidade; (Redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16.12.2002)II - seja destinatária de serviço prestado

no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior;III - adquira em licitação mercadorias ou bens

apreendidos ou abandonados; (Redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16.12.2002)IV - adquira

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado,

quando não destinados à comercialização ou à industrialização. (Redação dada pela Lei Complementar nº 102, de

11.7.2000)Art. 5º. Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e acréscimos

devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para o não

recolhimento do tributo.Art. 6º. Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer

título a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a condição de substituto tributário.
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(Redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16.12.2002) 1º. A responsabilidade poderá ser atribuída em

relação ao imposto incidente sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou

subseqüentes, inclusive ao valor decorrente da diferença entre alíquotas interna e interestadual nas operações e

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, que seja contribuinte do

imposto. 2º. A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias, bens ou serviços previstos em lei

de cada Estado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16.12.2002)Art. 7º. Para efeito de exigência do

imposto por substituição tributária, inclui-se, também, como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou

bem no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado.Constata-se, assim, que os dispositivos acima

transcritos, notadamente o caput e o inciso I do art. 4º, definem claramente a impetrante como contribuinte do

ICMS.Por conseguinte, ela não se encontra autorizada a se valer da ressalva prevista pelo art. 3º, 2º, I, da Lei nº

9.718-98, o que equivale a dizer que deve incluir na base de cálculo das contribuições os montantes relativos ao

ICMS que, embora tenha recolhido na situação jurídica de contribuinte, repassou aos destinatários dos bens

produzidos.Calha, nesse ponto, destacar ser inadmissível a confusão entre tributação indireta e substituição

tributária. Com efeito, a primeira expressão revela um fenômeno primordialmente econômico - aliás, abordado

pelo art. 166 do Código Tributário Nacional - enquanto a segunda é meio de definição da possibilidade de

transferência jurídica de sujeição passiva tributária, conforme disciplinada pelo art. 128 do mesmo diploma. No

que tange ao ICMS, é óbvio que há mera transferência de encargo financeiro pertinente ao tributo para os

adquirentes de mercadorias industrializadas. Esses adquirentes não são substituídos tributários, mas, diversamente,

estão compreendidos pelo conceito relativamente laico de contribuintes de fato.Relativamente ao aspecto material

da incidência discutido nos presentes autos, o art. 195, I, b, da Constituição da República, defere ao legislador

tributário federal competência para a instituição de contribuição social sobre a receita ou faturamento.A discussão

trazida na inicial questiona se é admissível ou não ao legislador incluir no conceito da base imponível em estudos

recursos relativos ao ICMS, incluídos nas notas de fornecimento de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e

serviços.Para aqueles que defendem que o imposto deve ser excluído da base de cálculo das contribuições, aquele

tributo é, de fato, suportado pelos adquirentes das mercadorias e/ou serviços e seu trânsito pela contabilidade do

fornecedor não seria receita, porquanto o valor correspondente deve ser repassado à entidade federativa com a

pertinente capacidade tributária ativa. Ocorre, todavia, que a fragilidade de tal linha de argumentação é patente.

Com efeito, o ICMS destacado na nota de fornecimento de produtos e/ou serviços é, para o fornecedor

considerado em relação ao consumidor, uma receita, porquanto é um ingresso correspondente a produto da

operação mercantil própria de seu objeto social. O fato de o recurso do imposto ser posteriormente repassado para

a entidade ativamente capaz para a arrecadação nada mais é que o resultado de ser o fornecedor o contribuinte do

imposto. No momento da escrituração, trata-se, evidentemente, de despesa ou custo contábil, ou seja, de previsão

para desembolso futuro, cujo destino é a quitação do tributo devido em decorrência de cada operação.Ora, o fato

de ser considerado despesa ou custo não exclui, por si só, do conceito de faturamento o valor do tributo ingressado

para posterior repasse ao credor. Nesse sentido, cabe não descurar de que a própria legislação tributária, desde

época anterior à Carta Magna vigente, adota determinado conceito de receita bruta e estipula as deduções

necessárias para a obtenção da receita líquida, do lucro líquido, do lucro operacional e do lucro real.Com efeito, o

art. 12 do Decreto-lei nº 1.598-77, estipula que a receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da

venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados. O mesmo diploma contém

estipulações acerca dos valores que devem ser deduzidos da receita bruta, para se chegar à receita líquida. Esses

valores, na forma preceituada pelo 1º do mesmo art. 12 são os seguintes: vendas canceladas, dos descontos

concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre vendas.Por sua vez, o art. 16 do mesmo diploma

preceitua a forma de dedução dos tributos da receita:Art. 16. Os tributos são dedutíveis como custo ou despesa

operacional no período-base de incidência:I - em que ocorrer a fato gerador da obrigação tributária, se o

contribuinte apurar os resultados segundo o regime de competência; ou II - em que forem pagos, se o contribuinte

apurar os resultados segundo o regime de caixa. 1º. Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não pode

deduzir como custo ou despesa o imposto de renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como

responsável em substituição ao contribuinte. 2º. A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos

ou creditados a terceiros abrange o imposto sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o

dever legal de reter e recolher, ainda que o contribuinte assuma o ônus do imposto. 3º. Os impostos pagos pela

pessoa jurídica na aquisição de bens de ativo permanente poderão, a seu critério, ser registrados como custo de

aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importação de bens, que se acrescerão ao

custo de aquisição. 4º. Não são dedutíveis como custos ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais,

salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de

pagamento de tributo.Nos dispositivos antecedentes, o mesmo Decreto-lei cuida dos custos (relacionados à

produção da atividade fim) e das despesas (relacionadas aos demais fatores) de bens e serviços.Ora, o ICMS pode

ser tanto custo como despesa, dependendo da causa de sua incidência, da mesma forma que os demais custos e

despesas das pessoas jurídicas que se sujeitam à apuração de lucro, para fins de tributação.Dessa forma, caso se

permita a exclusão do ICMS do conceito de receita, o fundamento utilizado para isso poderia respaldar a exclusão

dos demais custos e despesas e, sem sombra de dúvida, isso implicaria total desvirtuamento da base de cálculo
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prevista inclusive em sede constitucional, porquanto, em lugar de receita ou faturamento, surgiria a tendência para

a incidência sobre uma espécie de lucro, que sequer é objeto de classificação legal.Vale lembrar, ademais, que a

Constituição da República, na alínea c do inciso I do art. 195, prevê a incidência de contribuição de seguridade

sobre o lucro das pessoas jurídicas. Dessa forma, a assunção da tese sustentada na inicial representa ameaça de

transmudar uma espécie de contribuição em outra, apartando-se da discriminação feita em sede constitucional.Por

fim, é ainda oportuno abordar que a legalidade tributária não é prevista somente para a instituição ou a majoração

de tributos. Nesse sentido, sempre é bom lembrar que o 6º do art. 150 da Constituição da República em vigor

preconiza expressamente que qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito

presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei

específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o

correspondente tributo ou contribuiçãoO art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718-98, consiste em ressalva ao conceito de

faturamento previsto pelo 1º do mesmo artigo, não cabendo interpretação extensiva para propiciar a dedução do

ICMS da base de cálculo das contribuições, na forma almejada com este mandado de segurança.Ante o exposto,

declaro improcedente o pedido inicial, para denegar a ordem mandamental, tornando insubsistente a liminar

anteriormente deferida. Decreto a extinção do processo, na forma prevista pelo art. 269, I, do Código de Processo

Civil. Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nos enunciados nº 512 do STF e nº 105 do STJ.P.

R. I. Oficie-se, com cópia desta sentença, à autoridade impetrada para ciência. Em seguida, dê-se vista ao MPF.

Ocorrido o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

 

0015509-62.2012.403.6100 - HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA(PE005870 - ANTONIO

JOSE DANTAS CORREA RABELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO

PRETO-SP

SENTENÇAHBA Hutchinson Brasil Automotive Ltda impetrou mandado de segurança em face do Delegado da

Receita Federal do Brasil postulando a concessão de segurança para garantir o direito líquido e certo de não sofrer

medidas coercitivas por proceder à escrituração das operações creditícias relativas às aquisições de insumos,

matérias-primas, materiais de embalagem e produtos intermediários, adquiridos sob o regime de suspensão da

cobrança do IPI, bem como não ser inscrita CADIN e SERASA e não haver recusa de expedição de certidão de

regularidade fiscal. Narra a inicial que a impetrante faz jus ao crédito de IPI nas aquisições de insumos, matérias-

primas, produtos intermediários, materiais de embalagem com suspensão do IPI. Descreve que nestas situações o

imposto incide normalmente, sendo que sua cobrança é suspensa, por força de determinações legais específicas.

Desta forma, seja no âmbito constitucional (art. 153, 3º, II, da Constituição), seja no âmbito legal (art. 5º, 3º, da

Lei n.º 9.826/93, a literalidade dos dispositivos asseguram à impetrante a utilização dos créditos de IPI incididos

com suspensão, de modo que o ato coator não negar o referido credito sob o fundamento que não teria havido

pagamento de tributo nas operações realizados encontra-se maculado de ilegalidade.Documentos juntados às fls.

22-187.O feito tramitou sem a concessão de liminar (fls. 188 e 220-221).A autoridade impetrada prestou as

informações de fls. 230-241 e o Ministério Público Federal elaborou a manifestação de fls. 243-245, na qual se

absteve de falar sobre o mérito da propositura.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.No mérito, impõe-se

primeiramente resolver se o princípio da não cumulatividade relativo ao imposto sobre Produtos Industrializados

(IPI), previsto pelo art. 153, 3º, II, da Constituição da República, assegura direito a crédito relativamente a

insumos cuja aquisição não foi onerada pela incidência do tributo, tendo em vista a suspensão da cobrança do

imposto. O dispositivo constitucional em tela preceitua que o IPI será não cumulativo, compensando-se o que for

devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores. A proibição de incidências acumulativas de IPI

tem por finalidade desonerar os custos de mercadorias submetidas a processos de industrialização e, com vistas a

tal finalidade, é efetivada mediante a compensação do que houver sido pago, a título do tributo em tela, na

aquisição de insumos e matérias-primas utilizados na elaboração de tais mercadorias. A dicção do dispositivo é

clara nesse sentido, pois ali se afirma que a compensação se dará com o montante cobrado nas operações

anteriores. Tal orientação é corroborada pelo teor do art. 49, caput, do Código Tributário Nacional, firme em

estabelecer que a compensação ocorre com o IPI pago relativamente aos produtos que ingressam no

estabelecimento do contribuinte. Vale ressaltar que o diploma em epígrafe, no aspecto em estudo, trata de regular

uma limitação ao poder de tributar, consoante o previsto pelo art. 146, II, da Constituição da República, já que o

diploma fundamental não contém em si tudo o quanto basta para imprimir integral eficácia à proibição de

incidências cumulativas.Vale lembrar que a interpretação das normas jurídicas, embora nisso não se esgote

necessariamente, tem como ponto de partida o teor literal em que são expressas, devendo-se adotar para os termos

utilizados os seus sentidos usuais, que servem de limites para a interpretação propriamente dita. Cobrança do

tributo, como diz a Constituição, ou seu pagamento, como expressa o CTN, é requisito de crédito inerente à não-

cumulatividade. Por conseguinte, é necessário que, previamente, esse tributo esteja contido em determinada

hipótese de incidência, que tenha havido fato que se encaixe nessa hipótese e que tenha havido a apuração do

montante devido. Cobrança e pagamento têm por requisito a prévia existência de crédito; a certeza e a

exigibilidade inerentes somente são postas no ordenamento depois de cumpridas as etapas acima mencionadas.É

oportuno ainda ressaltar que a interpretação dos termos normativos na forma acima descrita é plenamente
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compatível com a medida a que se reportam, pois a não cumulatividade implementa-se mediante operação

aritmética escritural, em que o valor do IPI a ser pago na operação atual é o resultado da subtração entre o valor

devido da mesma operação e o valor cobrado ou pago na operação antecedente. Os valores dessa operação

aritmética devem ser apurados de acordo com os critérios que lhe são próprios, não se podendo descurar da

autonomia relativa entre os tributos incidentes em cada etapa do processo produtivo. Exemplificando: supondo-se

que a matéria-prima destinada à industrialização do perfume sofra a incidência do IPI, a apuração do tributo para

esse insumo deve se dar de acordo com os elementos de incidência especificamente para ele previstos pela

legislação pertinente, sendo o seu valor ulteriormente deduzido do que for apurado para o perfume, de acordo com

os elementos que lhe são próprios. Nesse contexto, não se revela razoável admitir-se a possibilidade de

compensação do que não foi cobrado ou pago anteriormente, pela ausência de elementos que permitam a aferição

do montante a ser deduzido. Se não foi cobrado ou pago é porque não houve incidência da norma impositiva, por

não incidência pura e simples, imunidade, isenção ou ausência de elementos materiais - base de cálculo ou

alíquota - de apuração.Todavia, força é reconhecer que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE nº 212.484, admitiu o crédito do IPI para hipóteses de isenção que beneficie os insumos, enquanto, no

julgamento do RE nº 350.446 estendeu esse entendimento para hipóteses de alíquota zero, acolhendo-se o voto

condutor do Ministro Nelson Jobim, com a discrepância isolada do Ministro Ilmar Galvão.Vale conferir o teor das

ementas pertinentes aos julgados em tela:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO

INCIDENTE SOBRE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

OFENSA NÃO CARACTERIZADA.Não ocorre ofensa à CF (art. 153, 3º, II) quando o contribuinte do IPI

credita-se do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção.Recurso não conhecido.

(RE nº 212.484).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS,

SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.Se o contribuinte do IPI pode creditar o valor dos insumos adquiridos sob o

regime de isenção, inexiste razão para deixar de reconhecer-lhe o mesmo direito na aquisição de insumos

favorecidos pela alíquota zero, pois nada extrema, na prática, as referidas figuras desonerativas, notadamente

quando se trata de aplicar o princípio da não-cumulatividadeA isenção e a alíquota zero em um dos elos da cadeia

produtiva desapareceriam quando da operação subseqüente, se não admitido o crédito.Recurso não conhecido.

(RE nº 350.466).Embora o acórdão acima diga respeito a hipótese de insumos isentos e produtos finais tributados

sua fundamentação, numa interpretação analógica, vale para a hipótese de suspensão do IPI, caso destes

autos.Tendo em vista que o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido do direito ao crédito de IPI,

mesmo em hipóteses de isenção e de alíquota zero foi firmado pelo Plenário em decisões com apenas um voto

discrepante, se encontrando ainda fundamentado em doutrina de escol (v. g. Geraldo Ataliba, Cleber Giardino,

Ives Gandra, Aires Barreto, Paulo de Barros Carvalho etc.) e em jurisprudência de todas as Cortes Federais, força

é prestigiá-lo no caso concreto, muito embora o subscritor da presente não compartilhe da orientação. Dessa

forma, na esteira do posicionamento firmado pelo Pretório Excelso, não há como deixar de reconhecer o direito de

creditamento da impetrante ao IPI nas hipóteses de aquisições de insumos, matérias-primas, produtos

intermediários, materiais de embalagem com suspensão do IPI, dada a situação análoga ao direito de creditamento

do IPI nas hipóteses de aquisição de insumos e matérias-primas isentos ou tributados como alíquota zero. Ante o

exposto, julgo procedentes os pedidos para conceder a segurança e garantir o direito líquido e certo da impetrante

de não sofrer medidas coercitivas por parte do fisco por proceder à escrituração das operações creditícias relativas

às aquisições de insumos, matérias-primas, materiais de embalagem e produtos intermediários, adquiridos sob o

regime de suspensão da cobrança do IPI, bem como não ser inscrita CADIN e SERASA e não haver recusa de

expedição de certidão de regularidade fiscal quanto os créditos apontados no procedimento 10840.722988-

2011.94, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ).Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. O. Dê-se

vista ao Ministério Público Federal.

 

0004160-56.2012.403.6102 - ROSA PASSILONGO SERTORIO(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE

ABREU) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP

SENTENÇARosa Passilongo Sertorio impetrou mandado de segurança em face do Gerente Executivo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS em Ribeirão Preto postulando a concessão de segurança para garantir o direito

líquido e certo de assegurar a cessação de descontos realizados na pensão por morte que recebe (NB

21/04.086.712-9) e a condenação da autarquia à devolução em dobro dos valores descontados e ao pagamento de

compensação por dano moral.A inicial, que veio acompanhada pelos documentos de fls. 12-228, afirma que a

impetrante, por erro da administração pública, percebia pensão por morte e benefício assistencial ao idoso,

cumulativamente, desde a concessão do segundo benefício ocorrido em 31.03.2004. No entanto, o ato

administrativo que cancelou o benefício assistencial determinou a devolução de todos os valores percebidos

indevidamente. Sustenta que a impetrante é pessoa hipossuficiente, idosa e gasta muito dinheiro com

medicamentos. Ademais, afirma que demonstrada sua boa-fé, pois o recebimento do benefício assistencial

decorreu de erro por parte do próprio INSS, bem como se tratar de verba alimentar, há de se assegurar a

irrepetibilidade dos alimentos, consoante a posição jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, bem como a
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condenação do instituto previdenciário ao dano moral.O feito tramitou sem a concessão de liminar.A autoridade

impetrada prestou as informações de fls. 572-573 e o Ministério Público Federal reiterou sua manifestação de fls.

534/540, na qual se absteve de falar sobre o mérito da propositura.Relatei o que é suficiente. Em seguida,

decido.No mérito, observo que decorreu do próprio erro administrativo do INSS que deu causa à impetrante

acumular indevidamente os benefícios de pensão por morte e benefício assistencial. Ademais, a impetrante é

pessoa simples, idosa e hipossuficiente e nada há nos autos que demonstre sua deliberada má-fé causar prejuízo ao

instituto previdenciário. Na verdade, os benefícios percebidos pela impetrante têm caráter alimentar e, por isso,

são irrepetíveis, notadamente quando a própria administração pública foi a causadora do equívoco.Repiso que não

há o menor sinal de má-fé da impetrante, razão pela qual se aplica ao caso a orientação firmada pelo Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em

decorrência de interpretação deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária,

não estão sujeitos à restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu

para a realização do pagamento considerado indevido (AgRg no Ag nº 1.428.309. DJe de 31.5.2012).Por outro

lado, não vislumbro razão para se condenar a autarquia em indenização por dano moral, tendo em vista que, ao

proceder aos descontos, o INSS não agiu de má-fé, mas, simplesmente, se limitou a dar uma interpretação literal à

legislação.Destaco que a obrigação de reparação do dano moral decorre da configuração de ato ou omissão injusta

ou desmedida do agressor contra o agredido, no que concerne à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, de

modo a configurar como prejudicadas estas, com o dano medido na proporção da repercussão da violação à

integridade moral do agredido.Assim, é necessário verificar se ocorreu a caracterização do injusto, e se a

repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, prejudicando ainda mais a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido.No caso dos autos, entendo que o erro administrativo

não é suficiente, por si só, para caracterizar ofensa à honra ou à imagem do postulante, mostrando-se indevida

qualquer indenização por dano moral. Nesse sentido: Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível nº

1998.04.01.048247-0, DJ 23.02.2000. Ademais, conforme foi ponderado com a habitual pertinência pelo

Ministério Público Federal, a autora recebeu o benefício em valor superior (e irrepetível) ao devido por

aproximadamente um ano e a genitora e representante legal da demandante tem profissão, está em idade laboral e

sempre trabalhou (diversos vínculos empregatícios), razão pela qual não sobrevive unicamente com os proventos

do benefício previdenciário, o que afasta a alegação de que o desconto teria tolhido, de maneira brusca, os

recursos necessários à sobrevivência, o que, por derradeiro, afasta a hipótese de indenização por danos morais (fl.

146 verso).Assim, em relação ao dano moral, o pedido merece ser julgado improcedente. Ante o exposto, julgo

parcialmente procedente o pedido para conceder a segurança e garantir o direito líquido e certo de assegurar a

cessação de descontos realizados na pensão por morte que recebe a impetrante (NB 21/04.086.712-9).Custas na

forma da lei.Sem condenação em honorários (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ).Sentença sujeita ao

reexame necessário.P. R. I. O. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0008249-25.2012.403.6102 - C M L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO

BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

SENTENÇAC M L Indústria e Comércio Ltda impetrou mandado de segurança em face do Delegado da Receita

Federal em Ribeirão Preto postulando a concessão de segurança para garantir o direito líquido e certo ao duplo

grau e ao efeito suspensivo referente ao recurso interposto nos autos do processo administrativo n.º

12861.720015/2012-89, nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional.Narra a inicial que a

impetrante efetuou o pagamento de seus débitos tributários mediante DCTFs. No entanto, o fisco não aceitou os

referidos pagamentos e expediu carta de cobrança, o qual foi objeto de impugnação nos autos do processo

administrativo n.º 12861.720015/2012-89, que se encontra pendente de julgamento. Documentos juntados às fls.

25-81.Após o indeferimento em primeira instância (fls. 84-91), a impetrante obteve liminar junto ao TRF-3ª

Região (fls. 142-143).A autoridade impetrada prestou as informações de fls. 125-135 e o Ministério Público

Federal elaborou a manifestação de fls. 137-139, na qual se absteve de falar sobre o mérito da propositura.Relatei

o que é suficiente. Em seguida, decido.Não há questões processuais pendentes de deliberação.Pois bem. A questão

sobre a natureza constitucional do princípio do duplo grau de jurisdição é tema amplamente discutível na doutrina

brasileira. A Constituição Federal de 1988, em seu inciso artigo 5º, inciso LV, assegurou a todos os litigantes em

processo administrativo ou judicial o direito ao contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela

inerentes. Observa-se que a Carta Magna não divulgou expressamente o principio do duplo grau de jurisdição,

mas sim aos instrumentos inerentes ao exercício da ampla defesa, razão pela qual o referido princípio não está

erguido à categoria dos princípios constitucionais.Ora, o art. 5º, inciso LV, garante os recursos inerentes ao

contraditório, vale dizer o direito aos recursos previstos na legislação processual para um determinado caso

concreto, ressalvando que, para certa hipótese, pode o legislador infraconstitucional inclusive deixar de prever a

revisão do julgado por um órgão superior.No caso dos autos, o art. 56 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que:Art. 56. Das decisões

administrativas cabe recurso, em face das razões de legalidade e de mérito. 1º O recurso será dirigido à autoridade

que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.
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Em síntese, nos casos dos autos o duplo grau no âmbito administrativo deve ser assegurado à impetrante, nos

termos do art. 56 da Lei n.º 9.784/99. Já quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o pedido

deduzido na inicial da presente ação encontra amplo respaldo no entendimento fixado pelo Superior Tribunal de

Justiça acerca do tema. É ler:Ementa: TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO INFORMADA PELO

CONTRIBUINTE EM DCTFs. PROCESSO ADMINISTRATIVO EM ANDAMENTO. SUSPENSÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO IMEDIATA POR PARTE DO FISCO DE

EVENTUAIS VALORES QUE TENHA DISCORDADO QUANTO À COMPENSAÇÃO, ANTES DE FINDO

O RESPECTIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 1. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo

débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. (Súmula 436

do STJ). 2. Ocorre que, quanto à compensação, a Primeira Seção do STJ tem o entendimento de que Realizando a

compensação, e, com isso, promovendo a extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, II), é indispensável que o

contribuinte informe o Fisco a respeito. Somente assim poderá a Administração averiguar a regularidade do

procedimento, para, então, (a) homologar, ainda que tacitamente, a compensação efetuada, desde cuja realização,

uma vez declarada, não se poderá recusar a expedição de Certidão Negativa de Débito; (b) proceder ao

lançamento de eventual débito remanescente, a partir de quando ficará interditado o fornecimento da CND.

(EREsp 576661/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006,

DJ 16/10/2006) Precedentes: REsp 1179646/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 17/08/2010, DJe 22/09/2010; REsp 1149115/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; REsp 1072648/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 596340/RS, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 18/12/2006; REsp 419476/RS, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 02/08/2006. 3. Realmente, incumbe

a autoridade administrativa averiguar a regularidade do procedimento para fins de quitação do crédito tributário

por meio de compensação e, caso não concorde com a extinção (por considerar inexiste ou insuficiente o crédito

devido ao contribuinte ou ainda por considerar inexistente o direito à compensação) deverá praticar ato

manifestando essa discordância, por meio de processo administrativo tributário (que suspenderá o crédito

tributário), antes de propor ação fiscal em face do contribuinte. 4. É cediço na doutrina que: Uma vez realizado o

lançamento ou provocada a Administração, por iniciativa dos contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a

instância de revisão, formando-se o procedimento administrativo tributário, que será regido nos termos da lei (art.

151, III, do CTN). Assim, a manifestação administrativa do contribuinte suscitando a compensação tributária

equivale a verdadeira desconformidade quanto à arrecadação do tributo, abrindo o processo administrativo fiscal

de que trata o art. 151, III, do CTN. Esse é o espírito legislativo do referido inciso. Não há, dentro desse quadro,

como entender-se ocorrido o afastamento da taxatividade que deve ser própria ao art. 151 do CTN para se

considerar tal interpretação como ampliativa ou extensiva. O que está fazendo o STJ é tão-somente interpretar o

real sentido do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade do tributo quando existente uma

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. Esse entendimento é corroborado por

Hugo de Brito Machado Segundo (em Código Tributário Nacional: anotações à Constituição, ao Código

Tributário Nacional e às leis complementares 87/1996 e 116/2003. São Paulo: Atlas, 2007, p. 297) nos seguintes

termos: A apresentação de reclamações e recursos, em face do indeferimento de um pedido de compensação, ou

da não-homologação de uma compensação declarada, têm o mesmo efeito de suspender a exigibilidade do crédito

tributário. Afinal, a compensação, que teria o condão de extinguir o crédito tributário, não foi aceita, e o ato de

discuti-la torna logicamente impossível que se exija o pagamento do valor de cuja compensação se cogita. Como

já tivemos a oportunidade de consignar, trata-se de imposição dos princípios do devido processo legal

administrativo, da ampla defesa e do contraditórios, e do direito de petição (Processo Tributário, São Paulo: Atlas,

2004, p. 117). Advirto que o caso em análise não leva em consideração as reformulações promovidas pela Lei

10.637, de 30 de dezembro de 2002, ao processo administrativo tributário de compensação, seja porque não

suscitada tal norma em qualquer momento do processo, seja porque inaplicável tal norma à situação dos autos,

porquanto ainda não vigente quando manifestado o pedido de compensação (agosto e setembro de 2002). Assim

sendo, entendo que tanto a reclamação oriunda de pedido de compensação, quanto o recurso administrativo que

impugna o seu indeferimento são causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ensejando o direito à

emissão da certidão positiva de débitos com efeito de negativa, na forma prevista no art. 206 do CTN (In Manual

de Direito Tributário. Sacha Calmon Navarro Coelho, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 449) 5 a 10.

(Omitidos). (AgREsp nº 1.126.548. DJe de 14.12.2010)Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO.

CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NOS TERMOS DO ART.

151, III, DO CTN. NÃO INFLUÊNCIA DA LEI N. 10.833/2003, QUE ALTEROU O ART. 74 DA LEI N.

9.430/1996. 1. Caso em que se discute a atribuição do efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário ao

pedido de compensação formulado antes da vigência da Lei n. 10.833/2003, que alterou o art. 74 da Lei n.

9.430/1996. 2. Agravo regimental no qual se sustenta que o pedido de compensação, bem como a manifestação

contra não homologação do mesmo, devem ser analisados à luz da legislação então vigente, razão pela qual
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defende-se que o pedido de compensação, realizado antes da Lei n. 10.833/2003, não é causa de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário. 3. O art. 151, III, do CTN, cuja redação é bem anterior à Lei n. 10.833/2003, já

previa que as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo,

suspendem a exigibilidade do crédito tributário. 4. Conquanto não se desconheça as controvérsias jurisprudenciais

sobre a matéria, não se pode entender como razoável a interpretação dada pela Fazenda Nacional de que o pedido

de compensação só teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário a partir da Lei n. 10.833/2003,

uma vez que esse efeito já estava previsto no art. 151, III, do CTN. 5. A Lei n. 10.833/2003 não traz nova hipótese

de suspensão, mas tão somente dita, previamente, a interpretação que deve ser feita da lei. É a chamada

interpretação autêntica. 6. Assim, no caso, não se está diante da hipótese da regra do tempus regit actum, pois, à

época, já havia disposição legal que respaldava a atribuição do efeito de suspender à exigibilidade do crédito

tributário ao pedido de compensação. 7. O STJ já enfrentou o tema e decidiu que o pedido de compensação na

esfera administrativa, mesmo anteriormente à nova redação do art. 74 da Lei 9.430/96, suspende a exigibilidade

do crédito tributário porque enquanto pendente discussão administrativa, a dívida carece de certeza (existência) e

exigibilidade (REsp 972.531/AL, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 6/10/2009, DJe

27/11/2009). 8. Agravo regimental não provido. (AgREsp nº 1.146.374. DJe de 25.2.2010)Ante o exposto, julgo

procedentes os pedidos para concessão de segurança com o fim de garantir o direito líquido e certo da impetrante

ao duplo grau no âmbito administrativo, nos termos do art. 56 da Lei n.º 9.784/99, bem como para atribuir efeito

suspensivo ao recurso interposto nos autos do processo administrativo n.º 12861.720015/2012-89, nos termos do

art. 151, III, do Código Tributário Nacional, tudo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ).Sentença

sujeita reexame necessário.P. R. I. O. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0000225-71.2013.403.6102 - DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA(SP165345 - ALEXANDRE

REGO) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO - SP(DF020485 -

CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

SENTENÇADrogavida Comercial de Drogas Ltda impetrou mandado de segurança em face do Gerente da Caixa

Econômica Federal em Ribeirão Preto postulando a concessão de segurança para garantir o direito líquido e certo

para o fim de determinar que a autoridade coatora proceda a baixa dos valores convertidos em renda nos autos do

processo n.º 0010516-53.2001.403.61 e, por conseguinte, expeça certificado de regularidade do FGTS, caso os

únicos óbices sejam as competências depositadas em juízo naquela ação.Narra a inicial que o impedimento para a

CEF expedir o Certificado de Regularidade do FGTS a favor da impetrante é a existência de débito em aberto para

como o FGTS. No entanto, descreve a vestibular que todos os débitos eventualmente existentes foram depositados

em juízo, através dos autos do processo n.º 00105-53.2001.403.6102, que tramitou pela 7ª Vara Federal de

Ribeirão Preto. Afirma-se, ainda, que os depósitos efetuados nos autos, em que pese a conversão a favor do ente

público, não foram baixados no sistema do banco, de modo que a omissão da CEF inviabiliza a obtenção do

documento requerido de forma ilegal. Documentos juntados às fls. 11-156.O feito tramitou sem a concessão de

liminar (fls. 164-165).A autoridade impetrada prestou as informações de fls. 174-176 e o Ministério Público

Federal elaborou a manifestação de fls. 180-181, na qual se absteve de falar sobre o mérito da propositura.Relatei

o que é suficiente. Em seguida, decido.No mérito, à impetrante não assiste razão.As informações prestadas pela

autoridade coatora revelam que os valores depositados nos autos do processo n.º 00105-53.2001.403.6102, que

tramitou pela 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto, foram devidamente convertidos em renda em 14.04.2008 e

09.09.2008, não havendo qualquer débito em aberto quanto aos valores discutidos naquele processo, de modo

concluir que a CEF efetuou a baixa dos débitos no sistema de regularidade do FGTS.De outro lado, os extratos

juntados às fls. 27 para demonstrar os débitos pendentes para com o FGTS referem a outubro de 2012. Vale dizer,

data posterior à baixa efetuada pela CEF, de modo a demonstrar que os fatos alegados para sustentar o pedido não

guardam relação de pertinência.Ademais, a impetrante ainda tem pendências quanto aos pagamentos do FGTS

que, em março de 2013, perfazem a quantia de R$ 14.222,60, o que impede também a expedição do Certificado de

Regularidade do FGTS como pleiteado.Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários (Súmula 512 do STF e

Súmula 105 do STJ).P. R. I. O. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0000493-28.2013.403.6102 - WELDING SOLDAGEM E INSPECOES LTDA(SP197759 - JOAO FELIPE

DINAMARCO LEMOS E SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA

NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)

SENTENÇAWelding Soldagem e Inspeções Ltda impetrou mandado de segurança em face do Delegado da

Receita Federal do Brasil e do Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Ribeirão Preto postulando a

concessão de segurança para garantir o direito líquido e certo ao fornecimento de certidão positiva de débito

tributário, com efeito de negativa, bem como para que as autoridades coatoras se abstenham de praticar qualquer

ato tendente à cobrança dos débitos tributários apontados nos processos administrativos n.º 10410.002.622/2001-
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93, 10410.003.630/2002-38 e nas inscrições em dívida ativa n.º 80.4.12.067343-02 e 80.4.12.067419-37.Narra a

inicial que a impetrante ofereceu à compensação de seus débitos tributários créditos adquiridos junto a S/A Leão

Irmãos Açúcar e Álcool. Segundo consta, a referida sociedade anônima obteve tutela antecipatória perante a

Justiça Federal de Alagoas para compensar crédito-prêmio de IPI com outros débitos referentes à mesma exação

ou outros tributos, bem como ceder a terceiros referido crédito para o mesmo fim. Ocorre que a antecipação de

tutela foi cassada com o julgamento do REsp n.º 655.894/AL, julgamento este publicado em 31.07.2007, em cuja

data a Fazenda Nacional foi intimada da decisão. Dessa forma, sustentou a impetrante que todo e qualquer ato

tendente à cobrança de seus referidos débitos não pode mais ser efetuado em razão da prescrição desses débitos

pelo decurso do prazo de mais de 5 anos, contados a partir de 31.07.2007, quando, então, os débitos voltaram a ser

exigíveis. Documentos juntados às fls. 29-42.O feito tramitou sem a concessão de liminar (fls. 48-50).As

autoridades impetradas prestaram as informações de fls. 56-67 e 68-77 e o Ministério Público Federal elaborou a

manifestação de fls. 79-, na qual se absteve de falar sobre o mérito da propositura.Relatei o que é suficiente. Em

seguida, decido.Preliminarmente, afasto a alegação de ilegitimidade passiva do Procurador Seccional da Fazenda

Nacional em Ribeirão Preto posto que a sua pertinência subjetiva diz respeito às inscrições em dívida ativa n.

80.4.12.067343-02 e 80.4.12.067419-37 e não os processos administrativos n.º 10410.002.622/2001-93 e 10410-

003.630/2002-38. No mérito, à impetrante não assiste razão, porque conforme preceitua o art. 174 do Código

Tributário Nacional o termo a quo para a contagem do prazo prescricional de 5 anos é a constituição definitiva do

crédito tributário, in verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva. No caso em debate, os créditos oferecidos pela impetrante à

compensação, assim o foram mediante condição resolutiva, a saber, o trânsito em julgado da decisão em que se

discutia a existência ou não de crédio-prêmio IPI em benefício da S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool, empresa que

cedeu parte de seus supostos créditos à impetrante. Por isso, apenas com a definitividade do julgamento do feito

acima referido é que se poderia falar em constituição definitiva e, por conseguinte, o fisco teria a oportunidade de

efetuar atos tendentes à cobrança da dívida tributária. É importante ressaltar que, após o julgamento do REsp n.º

655.894/AL, a própria S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool ingressou com embargos de declaração, adiando a

definitividade do julgamento e beneficiando, indiretamente, a impetrante.Anote-se, ademais, que a decisão do

referido recurso especial somente transitou em julgado em março de 2009, de modo que não há que se falar em

prescrição dos débitos tributários, como sustentado na inicial. Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

(Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ).P. R. I. O. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0001485-86.2013.403.6102 - MAGAZINE DEMANOS LTDA(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS)

X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM RIBEIRAO PRETO

SENTENÇAMagazine Demanos Ltda impetrou o presente mandado de segurança em face do Gerente Regional

do Trabalho e Emprego em Ribeirão Preto objetivando, em síntese, provimento jurisdicional que reconheça a não

existência de relação jurídica que a obrigue a recolher a contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS sobre verbas de natureza não salarial, que, segundo sustenta, seriam os valores pagos a seus empregados a

título de aviso prévio indenizado, os primeiros quinze dias de afastamento que antecedem à concessão de auxílio-

doença e auxílio-acidente, adicional de férias, terço constitucional de férias, vale transporte pago em pecúnia e

faltas abonadas/justificadas.Pleiteia, ainda, a que seja assegurada a compensação dos valores recolhidos

indevidamente.Documentos juntados às fls. 66-217.O feito tramitou sem a concessão de liminar (fls. 226-228)A

autoridade impetrada prestou as informações de fls. 234-235 e o Ministério Público Federal elaborou a

manifestação de fls. 237-239, na qual se absteve de falar sobre o mérito da propositura.Relatei o que é suficiente.

Em seguida, decido.No mérito, de acordo com o art. 195, I, a da Constituição Federal, uma das fontes de custeio

da seguridade social pelo empregador é a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados,

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.A Lei n.º 8.212-1991,

por sua vez, ao instituir o referido tributo em seu art. 22, I, dispõe que a contribuição social do empregador tem

como fato gerador, dentre outros, ... o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, ao segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidade e os

adiantamentos decorrentes de ajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, que pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Depreende-se, tanto do texto constitucional quanto da

legislação subsequente, que o fato gerador da contribuição social para o empregador independe da natureza

jurídica das verbas pagas ou creditadas aos empregados. A referida contribuição social é exigível, portanto, da

totalidade dos rendimentos decorrentes do trabalho, a qualquer título, pagos ou creditados pelo empregador ao seu

empregado, independentemente de sua natureza indenizatória ou remuneratória. Assim vejamos:Quanto ao aviso

prévio indenizado: conforme jurisprudência assente no Superior Tribunal de Justiça, o aviso prévio indenizado

possui natureza indenizatória, não incidindo sobre ele contribuição previdenciária (v.g. AgRg no REsp

1220119/RS publicado no DJe de 29/11/2011).Quanto ao adicional de férias: as verbas pagas a título de salário-
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família e abono de férias/férias indenizadas não sofrem a incidência de contribuição previdenciária por expressa

disposição legal. De fato, nos termos do art. 28, 9º, a, os benefícios da previdência social não integram o salário-

de-contribuição, salvo o salário-maternidade. Ora, a própria lei de custeio da Previdência Social excepcionou a

incidência de contribuição previdenciária sobre os benefícios previdenciários. É o caso do salário-família, que

tem, inegavelmente, natureza de benefício previdenciário (Lei nº 8.213-1991, art. 18). As férias indenizadas, por

sua vez, tiveram a incidência da contribuição previdenciária afastada por força da alínea d do mesmo dispositivo

legal.Quanto ao 1/3 de férias: anoto que a jurisprudência é uníssona em afirmar que as verbas de natureza

indenizatória, pagas aos empregados, como é o caso do acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, não

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: STJ, AGP 7206, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, Primeira Seção, DJe 22.2.2010). Quanto ao auxílio doença e auxílio acidente: O auxílio doença e

auxílio-acidente a legislação infranconstitucional demonstra sua natureza remuneratória, na medida em que nos

primeiros quinze dias de afastamento deverá o empregador pagar ao empregado o respectivo salário, conforme o

art. 60, 3º, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: Art. 60 ... (...) 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário

integral.Quanto ao adicional vale transporte pago em pecúnia: a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

firme quanto a não incidência da contribuição previdenciária sobre o vale transporte devido ao trabalhador, ainda

que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória (v.g. AgRg no REsp 898932PR, publicado no DJe

09.08.2011).Quanto as faltas abonada/justificadas: anoto que a jurisprudência é uníssona em afirmar que

inexistindo prestação de serviço, não incidem contribuições previdenciárias. A propósito: STJ, AgRg no AREsp

88704, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJe 22.05.2012).Não obstante os precedentes

acima mencionados se refiram a base de cálculo da contribuição previdenciária, também devem ser aplicados à

contribuição devida ao FGTS, que incide sobre a remuneração dos empregados. Nesse sentido, temos diversos

julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AMS 0011179-56.2011.403.6100, relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.09.2012; AMS 1999.61.00.032451-3, Relator Desembargador

Federal Johonson Di Salvo, DJF3 01.06.2011; AMS 2008.61.10.014966-2, Relator Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, DJF3 13.05.2010; Agravo de Instrumento 0001762-12.2012.403.0000/SP, relator

Desembargador Federal André Nekatschalow, data do julgamento 13.02.2012; Agravo de Instrumento

2010.03.00.024703-3, Relator André Nekatschalow, DJF3 10.03.2011; Agravo de Instrumento 0034202-

95.2011.403.0000, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, data do julgamento 19.12.2011; Agravo de

Instrumento 413365, relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJF3 17.02.2011; Agravo de

Instrumento 2010.03.00.028727-4, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJF3 10.02.2011; Agravo de

Instrumento 0031162-71.2012.403.6102, relator Luiz Stefanini, data do julgamento 11.12.2012; AMS 214322,

Relator Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy, DJF3 17.01.2011; AC 1235184, relator Desembargador Federal

José Lunardelli, DJF3 26.11.2010)Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para reconhecer a inexigibilidade da

contribuição ao FGTS sobre as verbas pagas aos empregados da impetrante a título de aviso prévio indenizado, os

primeiros quinze dias de afastamento que antecedem à concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente, adicional

de férias, terço constitucional de férias, vale transporte pago em pecúnia e faltas abonadas/justificadas, bem como

para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de realizar tais exações sobre as verbas especificadas.

Outrossim, autorizo a compensação, a partir do trânsito em julgado desta sentença (art. 170-A do CTN), dos

valores efetiva e indevidamente recolhidos a título das contribuições em questão, não atingidas pela prescrição

qüinqüenal. A correção monetária e os juros de mora incidirão de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal.Ressalvo que a autoridade competente poderá fiscalizar o procedimento de compensação a ser realizado.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ). Sentença

sujeita ao reexame necessário (Lei n.º 12.016/2009, art. 14, 1º).P. R. I. O. Dê-se vista ao Ministério Público

Federal.

 

0001917-08.2013.403.6102 - USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL(SP165202A - ANDRÉ RICARDO

PASSOS DE SOUZA E SP236471 - RALPH MELLES STICCA E SP315006 - FILIPE CASELLATO

SCABORA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO(Proc. 978

- EDUARDO SIMAO TRAD)

SENTENÇAA sociedade empresária Usina Carolo S/A Açúcar e Álcool impetrou o presente mandado de

segurança em face do Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Ribeirão Preto objetivando, em síntese,

provimento jurisdicional que determine o julgamento do recurso administrativo apresentado no procedimento

administrativo n.º 12915.002804/2009-66 pela Delegacia de Julgamento em Ribeirão Preto em prestígio aos

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório e do duplo grau de jurisdição, dada a incompetência

absoluta da autoridade coatora no julgamento do mérito do seu pedido de parcelamento e pagamento à vista

formulado nos termos do art. 3º da MP 470/2009. Postula, ainda, a concessão de medida liminar para que até haja

o julgamento como pedido acima, seja decretada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do

procedimento administrativo referido.Documentos juntados às fls. 32-271.O feito tramitou sem a concessão de

liminar (fls. 277-280).A autoridade impetrada prestou as informações de fls. 436-446 e o Ministério Público
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Federal elaborou a manifestação de fls. 1034-1036, na qual se absteve de falar sobre o mérito da

propositura.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Em primeiro lugar, esclareço que no âmbito do direito

processual civil, o autor através da petição inicial introduz a causa em juízo. Neste ato formal está descrito, em

essência, o pedido e seus fundamentos jurídicos sobre os quais a parte contrária exercerá o direito de defesa e, por

fim, incidirá a prestação jurisdicional.Nessa angulação de idéias constata-se que a impetrante deduziu em juízo,

em síntese, o seguinte pedido: ... concessão de ORDEM MANDAMENTAL para reconhecer o direito líquido e

certo da Impetrante ao contraditório, ampla defesa e duplo grau de jurisdição, DETERMINANDO O

JULGAMENTO das razões de mérito expostas no Recurso Administrativo (doc. 05) e no Recurso Voluntário

(doc. 06) apresentado no Processo Administrativo nº. 12915.002804/2009-66 pelo órgão competente, qual seja,

pela Receita Federal do Brasil, por meio da Delegacia de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) e pelo Conselho

Administrativo de Recursos fiscais - nos termos dos artigos 27 e seguintes do Decreto n.º 70.235/72-, suprindo a

incompetência do PSFN para julgamento do mérito do Pedido de Pagamento à Vista formulado nos termos do

artigo 3º da MP n.º 470/09 (v. item III da petição inicial às fls. 30 dos autos). Ora, é notório que a pretensão

veiculada neste mandado de segurança tem caráter meramente procedimental, pois a impetrante postula que o

requerimento administrativo de parcelamento e pagamento à vista dos débitos decorrentes da utilização indevida

do crédito prêmio do IPI seja analisado pela autoridade competente, por força dos princípios do contraditório, da

ampla defesa e do duplo grau de jurisdição.Dessa forma, embora a impetrante tenha lançado diversos argumentos

que sustentam o seu eventual direito ao efetivo parcelamento e pagamento à vista dos débitos oriundos da

indevida utilização do crédito prêmio do IPI, não é esta a discussão posta em debate nos autos. Até porque se

assim o fosse, obrigatoriamente deveríamos considerar que a impetrante desistiu da discussão da matéria no

âmbito administrativo, o que é uma conclusão incoerente levando-se em consideração o pedido deduzido neste

writ. Além do mais, obrigaria o juízo, por dever de ofício, reconhecer a inépcia da inicial, pois dos fatos narrados

não decorreria conclusão lógica, nos termos do art. 295, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, o ponto central a ser resolvido no presente caso consiste em aferir se há ou não nulidade da

apreciação do requerimento administrativo formulado pela impetrante para o seu pedido de parcelamento e

pagamento à vista dos débitos oriundos da indevida utilização do crédito prêmio do IPI em razão da suposta

incompetência do órgão administrativo julgador por vulneração ao princípio do duplo grau de jurisdição, como

corolário dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Pois bem. A questão sobre a natureza

constitucional do princípio do duplo grau de jurisdição é tema amplamente discutível na doutrina brasileira. A

Constituição Federal de 1988, em seu inciso artigo 5º, inciso LV, assegurou a todos os litigantes em processo

administrativo ou judicial o direito ao contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Observa-se que a Carta Magna não divulgou expressamente o principio do duplo grau de jurisdição, mas sim aos

instrumentos inerentes ao exercício da ampla defesa, razão pela qual o referido princípio não está erguido à

categoria dos princípios constitucionais.Ora, o art. 5º, inciso LV, garante os recursos inerentes ao contraditório,

vale dizer o direito aos recursos previstos na legislação processual para um determinado caso concreto,

ressalvando que, para certa hipótese, pode o legislador infraconstitucional inclusive deixar de prever a revisão do

julgado por um órgão superior.No caso dos autos, o art. 56 da Lei n.º9.784/1999, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que:Art. 56. Das decisões administrativas

cabe recurso, em face das razões de legalidade e de mérito. 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a

decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. Em que pese

toda a argumentação lançada na petição inicial, em nenhum momento a impetrante demonstra que a autoridade

superior para conhecer do seu requerimento administrativo hostilizando a decisão inicial proferido pelo auditor

fiscal seria a Delegacia de Julgamento da Receita Federal em Ribeirão Preto - SP.De outro lado, o que observo é

que a decisão hostilizada do Procurador Seccional da Fazenda Nacional não se encontra eivada de maculo por

incompetência. O art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 09, de 30 de outubro de 2009, que regula o

pagamento e o parcelamento de débitos referentes ao tratado no art. 3º da Medida Provisória n.º 470, de 13 de

outubro de 2009, admite que o requerimento de adesão ao pagamento ou ao parcelamento possa ser protocolado

na unidade da Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do domicílio tributário da

pessoa jurídica, conforme o órgão que administra o débito, verbis:Art. 3º O requerimento de adesão ao pagamento

ou ao parcelamento de que trata esta Portaria deverá ser protocolado na unidade da RFB ou da PGFN do domicílio

tributário da pessoa jurídica, conforme o órgão que administra o débito, a partir da data de publicação desta

Portaria até o último dia útil do mês de novembro de 2009. Ora, como os débitos oferecidos ao parcelamento

encontram-se inscritos em dívida ativa, sendo inclusive objeto de execuções fiscais, resta evidente que a

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Ribeirão Preto detinha competência administrativa para analisar o

requerimento formulado pela impetrante. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança,

nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ). P. R. I. O. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0001936-14.2013.403.6102 - GUEDES & SACIOLOTTO LTDA(SP275639 - CARINA STOPPA DOS SANTOS

E SP310213 - MARCELE CYRILLO MACHADO RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
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EM RIBEIRAO PRETO-SP

SENTENÇAGuedes & Saciolotto Ltda., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança,

visando seja o Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto compelido a analisar os processos administrativos

nºs 32.45.42.28.01 (1840626889), 13.59.92.20.91 (2115608388), 20.44.15.31.50 (1118300250), 21.26.75.33.52

(3841660638), 26.67.96.60.30 (0498247359), 42.82.22.76.57 (0150217171), 17.07.72.44.33 (2244743846),

21.52.66.59.25 (3555305791), 28.58.66.27.43 (0003445024), 17.42.59.56.96 (2582867057), 32.71.30.23.44

(1021329628), 11.68.64.64.65 (3304384678), 33.56.39.92.55 (1741948489), 24.11.15.51.23 (3539911318),

04.81.47.86.88 (3872697014), 14.99.43.80.07 (0186895658), 07.47.95.30.75 (2651977603), 32.13.69.85.15

(2106869048), 17.95.83.69.78 (1457725384), 19.06.27.22.92 (1209054109), 19.03.67.92.68 (1649927248),

40.27.01.48.38 (2238194342), 20657.99801.270510.1.2.15-7256, 01757.38819.270510.1.2.15-2206,

08182.68359.270510.1.2.15-0900, 33853.38096.280510.1.2.15-0226, 00112.14885.280510.1.2.15-1755,

22832.54924.280510.1.2.15-3681, 04311.92719.080610.1.2.15-5166, 21313.28649.080610.1.2.15-9660,

21438.47389.080610.1.2.15-8565, 29173.60570.080610.1.2.15-3610, 22802.20608.080610.1.2.15-9010,

12223.99865.080610.1.2.15-2873, 35509.80335.120411.1.2.15-6117, 38980.74837.120411.1.2.15-2070,

31486.23555.120411.1.2.15-9006, 29012.73320.120411.1.2.15-3998, 07740.83289.120411.1.2.15-1488,

03684.27473.120411.1.2.15-3975, 18740.87343.120411.1.2.15-7131, 15758.78924.120411.1.2.15-7110,

32528.72466.130411.1.2.15-6801, 35577.37725.130411.1.2.15-1707, 38049.14750.130411.1.2.15-1001,

25368.29054.130411.1.2.15-7306, 33999.71866.281011.1.2.15-4420, 15546.76069.311011.1.2.15-5568,

34406.94820.311011.1.2.15-6170, 19937.14484.311011.1.2.15-7119, 29518.83813.311011.1.2.15-8384,

05491.98850.311011.1.2.15-1188, nos quais formula pedidos de ressarcimento. Em síntese, afirma que possui

créditos, cujo ressarcimento fora requerido através dos procedimentos administrativos acima elencados. Contudo,

segundo alega, os procedimentos não foram decididos, embora decorridos os prazos previstos na Lei nº 9.784/99 e

Lei nº 11.457/2007. Invoca em seu favor diversos precedentes jurisprudenciais.Juntou os documentos de fls. 11-

19.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 28-29).Notificada, a autoridade

impetrada apresenta informações (fls. 34-41), nas quais sustenta a improcedência do pedido, sobretudo,

justificando, a não decisão dos procedimentos administrativos, no volume de trabalho e na escassez de recursos

humanos. Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 43-45, pugnando pelo prosseguimento do

feito.Relatei o necessário. Em seguida, decido.A respeito do tema dispõem os artigos 48 e 49 da lei nº 9.784/99,

que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, vejam-se: Art. 48. A

Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou

reclamações, em matéria de sua competência.Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até 30 dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente

motivada.Consoante se depreende dos artigos supra transcritos, a Administração Pública tem o dever de

expressamente decidir os processos administrativos, reclamações e solicitações efetuadas no âmbito de sua

competência. Não se trata de faculdade, mas sim dever da Administração Pública.Outrossim, após concluída a

instrução do processo administrativo, tem o prazo de 30 (trinta) dias para decidi-lo, permitindo-se a prorrogação

desse prazo, por igual período, desde que expressamente motivada.Na hipótese da Receita Federal há que se

lembrar também da Lei nº 11.457/2007, cujo artigo 24 dispõe que é obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos.No caso dos autos, constato que o dever de decidir o pedido não foi cumprido. Com

efeito, os requerimentos foram protocolados entre abril de 2009 e outubro de 2011 e, até a presente data, não há

notícia de que tenham sido respondidos. Não foi noticiado pela impetrante ou informado pela autoridade

impetrada que tenha havido necessidade de diligência específica nos processos em questão, de sorte a justificar o

não cumprimento dos prazos estabelecidos em lei.Assim, ainda que se considerasse não ter sido concluída a

instrução de forma a iniciar o prazo de 30 (trinta) dias constante da Lei nº 9.784/99, o prazo de 360 (trezentos e

sessenta) dias contados do protocolo do pedido já foi superado em muito, ficando caracterizada a mora da

Administração e a procedência do pedido.Na presente demanda, não é possível entrar no mérito do cumprimento

do art. 27 da IN/SRF nº 900/2008, que será analisado no âmbito dos processos mencionados na inicial. Ante o

exposto, declaro a procedência do pedido e concedo a ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda

a análise e decisão dos requerimentos nºs 32.45.42.28.01 (1840626889), 13.59.92.20.91 (2115608388),

20.44.15.31.50 (1118300250), 21.26.75.33.52 (3841660638), 26.67.96.60.30 (0498247359), 42.82.22.76.57

(0150217171), 17.07.72.44.33 (2244743846), 21.52.66.59.25 (3555305791), 28.58.66.27.43 (0003445024),

17.42.59.56.96 (2582867057), 32.71.30.23.44 (1021329628), 11.68.64.64.65 (3304384678), 33.56.39.92.55

(1741948489), 24.11.15.51.23 (3539911318), 04.81.47.86.88 (3872697014), 14.99.43.80.07 (0186895658),

07.47.95.30.75 (2651977603), 32.13.69.85.15 (2106869048), 17.95.83.69.78 (1457725384), 19.06.27.22.92

(1209054109), 19.03.67.92.68 (1649927248), 40.27.01.48.38 (2238194342), 20657.99801.270510.1.2.15-7256,

01757.38819.270510.1.2.15-2206, 08182.68359.270510.1.2.15-0900, 33853.38096.280510.1.2.15-0226,

00112.14885.280510.1.2.15-1755, 22832.54924.280510.1.2.15-3681, 04311.92719.080610.1.2.15-5166,

21313.28649.080610.1.2.15-9660, 21438.47389.080610.1.2.15-8565, 29173.60570.080610.1.2.15-3610,

22802.20608.080610.1.2.15-9010, 12223.99865.080610.1.2.15-2873, 35509.80335.120411.1.2.15-6117,
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38980.74837.120411.1.2.15-2070, 31486.23555.120411.1.2.15-9006, 29012.73320.120411.1.2.15-3998,

07740.83289.120411.1.2.15-1488, 03684.27473.120411.1.2.15-3975, 18740.87343.120411.1.2.15-7131,

15758.78924.120411.1.2.15-7110, 32528.72466.130411.1.2.15-6801, 35577.37725.130411.1.2.15-1707,

38049.14750.130411.1.2.15-1001, 25368.29054.130411.1.2.15-7306, 33999.71866.281011.1.2.15-4420,

15546.76069.311011.1.2.15-5568, 34406.94820.311011.1.2.15-6170, 19937.14484.311011.1.2.15-7119,

29518.83813.311011.1.2.15-8384, 05491.98850.311011.1.2.15-1188, formulados pela impetrante, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação da presente sentença. Custas na forma da lei. Sem

condenação em honorários (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei nº 12.016/2009).P. R. I. O.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao e. TRF

da 3ª Região, mesmo que não haja a interposição de recurso, porquanto a presente sentença se encontra sujeita a

reexame necessário (Lei nº 12.016/2009, art. 14, 1º).

 

 

Expediente Nº 1272

 

EXECUCAO DA PENA

0013271-69.2009.403.6102 (2009.61.02.013271-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X PAULO CESAR FERREIRA(SP086859 - CELSO

MARTINS NOGUEIRA)

Primeiramente, proceda a serventia a realização do cálculo de liquidação das penas impostas ao condenado Paulo

César Ferreira. Após, dê-se vistas às partes acerca do referido cálculo, bem como da declaração encartada ás fls.

227, e, ainda, para que requeiram o que de direito.

 

PETICAO

0003454-39.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005763-

67.2012.403.6102) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES MENEZES) X

SERGIO DE MEDEIROS CORTEZ(SP152348 - MARCELO STOCCO)

Preliminarmente promova-se a serventia ao apensamento do presente incidente criminal aos autos da Ação Penal

nº 0005763-67.2012.403.6102, abrindo-se vistas ao impugnado pelo prazo de 03 (três) dias, para

manifestação.Após, tornem ambos os feitos conclusos, para análise da impugnação conjuntamente com a defesa

preliminar.

 

ACAO PENAL

0004961-74.2009.403.6102 (2009.61.02.004961-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X MARCOS OLIVEIRA MENDES X NILTON CARLOS

LOVATO(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI)

Homologo a desistência das oitivas das testemunhas João Pedro Sacomani e João Clésio Bertoso, formulada pelo

defensor dativo do corréu Nilton Carlos Lovato, para que assim surtam os jurídicos efeitos. Sem prejuízo e tendo

em vista que o Ministério Público Federal carreou aos autos (fls. 347) o atual endereço do corréu Nilton Carlos

Lovato, no qual poderá ele receber intimações, e considerando que embora seus interesses vem sendo

patrocinados por defensor dativo nomeado neste juízo, postulou ele o direito de ver seus interesses patrocinados

pela Defensoria Pública da União, determino se proceda à intimação pessoal do referido réu para que, em 03 dias,

esclareça se insiste nessa tese ou, em contrário se não se opõe em manter a defesa tal como nomeada pelo juízo.

Sem prejuízo do integral cumprimento das determinações dos parágrafos anteriores, depreque-se à Comarca de

Sertãozinho/SP a inquirição da testemunha Carlos César Bighetti, arrolada pela defesa do corréu Marcos Oliveira

Mendes, em substituição à testemunha Francisco de Assis Leite. Cumpra-se, cientificando-se as partes.Certifico

que foi expedida a carta precatória nº 082/2013 - C, à Comarca de Sertãozinho/SP, solicitando as providências

necessárias para, com a urgência possível, promover a inquirição da testemunha Carlos César Bighetti, arrolada

pela defesa do co-réu Marcos Oliveira Mendes.

 

0006587-60.2011.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO

GARCIA) X DANIEL RACHETTI(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS)

Dê-se vistas à defesa do acusado Daniel Rachetti, para que, no prazo de 03 (três) dias, esclareça se pretende

substituir a testemunha Rodrigo Martins Silva, haja vista tratar-se de um co-réu no presente feito, advertindo-a

que o silêncio será entendido como desistência da referida prova testemunhal.Caso nada seja requerido, aguarde-

se a realização da audiência anteriormente designada .

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     541/1229



 

Expediente Nº 1273

 

ACAO PENAL

0001092-84.2001.403.6102 (2001.61.02.001092-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA CRISTINA TAHAN) X

MARA MARIOTTO MARTINS(SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X CARLOS ROBERTO

EVANGELISTA(SP120646B - AMÉRICO ORTEGA JUNIOR) X ALFREDO CARLOS SARETTA(SP115936 -

CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA E SP219135 - CAMILA RIBERTO RAMOS)

Mara Marioto Martins, restou condenada em 02 penas privativas de liberdade, além de pena de multa e custas

processuais.Foi fixado o regime inicialmente aberto para o cumprimento das respectivas penas.Com o trânsito em

julgado da sentença condenatória e respectivo acórdão exaurou-se a prestação jurisdicional nestes autos, certo que

foi expedida a competente guia de Execução Penal, autuada neste juízo sob o nº 0000654-38.2013.403.6102, para

a efetiva execução das penas.A defesa argüiu ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.Assim, em

que pese a defesa haver desprezado as causas de interrupção do curso prescricional previstas no Artigo 117 do

Código Penal, deixo de adentrar no mérito causae, haja vista que a matéria, se argüida, deve ser analisada nos

autos da Guia de Execução Penal suso mencionada, eis que encerrada a prestação jurisdicional deste juízo, neste

feito.

 

0009110-16.2009.403.6102 (2009.61.02.009110-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012981-64.2003.403.6102 (2003.61.02.012981-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE

LUIS MORAES MENEZES) X PAULO SEBASTIAO GOMES CARDOZO(SP107106 - JOSE LUIS MENDES

DE OLIVEIRA LIMA) X FRANCISCO ROBERTO REZENDE JUNQUEIRA(SP107106 - JOSE LUIS

MENDES DE OLIVEIRA LIMA) X LUIZ CARLOS GOMES DE SOUTELLO(SP063600 - LUIS FRANCISCO

DA S CARVALHO FILHO) X BERNARDO LUIS RODRIGUES DE ANDRADE(SP107106 - JOSE LUIS

MENDES DE OLIVEIRA LIMA) X JOAO PAULO MUSA PESSOA(SP045388 - CELSO JORGE DE

CARVALHO) X MARIA LUIZA SCARANO ARANTES ROCCO(SP063600 - LUIS FRANCISCO DA S

CARVALHO FILHO) X PAULO FRANCISCO VILELA DE ANDRADE(SP063600 - LUIS FRANCISCO DA

S CARVALHO FILHO) X MARIA HELENA JUNQUEIRA DA VEIGA SERRA(SP063600 - LUIS

FRANCISCO DA S CARVALHO FILHO E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA)

Tendo em vista a ordem de trancamento da presente Ação Penal, matéria, inclusive, trazida à baila na decisão de

fls. 1345 e face à documentação juntada a partir de fls. 1331, acolho o pedido do Ministério Público Federal (fls.

1353), para o fim de determinar a remessa dos presentes autos ao arquivo, com baixa-findo.Cumpra-se,

cientificando-se as partes.

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

JUIZ FEDERAL 

DR. PETER DE PAULA PIRES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bel. Márcio Rogério Capelli 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3113

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0305264-06.1995.403.6102 (95.0305264-5) - ARY ARGENTON X MAGALY COIMBRA

ARGENTON(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ARY ARGENTON X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008653-33.1999.403.6102 (1999.61.02.008653-0) - MARIA LEITE DA SILVA(SP108170 - JOAO PEREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X
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MARIA LEITE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0011352-94.1999.403.6102 (1999.61.02.011352-0) - ANA MARIA CARLOS RODRIGUES X ANA MARIA

CARLOS RODRIGUES X LOURIMAR IVO RODRIGUES X LOURIMAR IVO RODRIGUES X JOSIMAR

IVO RODRIGUES X JOSIMAR IVO RODRIGUES X EDIMAR APARECIDO CARLOS RODRIGUES X

EDIMAR APARECIDO CARLOS RODRIGUES(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0012958-60.1999.403.6102 (1999.61.02.012958-8) - ADEMIR ANTONIO PIRES DE SANTANNA(SP023445 -

JOSE CARLOS NASSER E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ADEMIR ANTONIO PIRES DE

SANTANNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006269-63.2000.403.6102 (2000.61.02.006269-3) - NELSON FERNANDES MARTINS(SP150596 - ANA

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X NELSON

FERNANDES MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001138-73.2001.403.6102 (2001.61.02.001138-0) - WILSON PAULISTA(SP133791B - DAZIO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI

LEITE) X WILSON PAULISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006265-89.2001.403.6102 (2001.61.02.006265-0) - OLINDA TAKAKO IMAMURA(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X OLINDA TAKAKO IMAMURA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008921-19.2001.403.6102 (2001.61.02.008921-6) - ANTONIO CARLOS GIANNONI(SP023445 - JOSE

CARLOS NASSER) X JOSE CARLOS NASSER - SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) X ANTONIO CARLOS

GIANNONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010544-21.2001.403.6102 (2001.61.02.010544-1) - DORIVAL APARECIDO GIORGETTI(SP190709 - LUIZ

DE MARCHI E SP191278 - GABRIEL BENINE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) X DORIVAL APARECIDO GIORGETTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0011410-29.2001.403.6102 (2001.61.02.011410-7) - PAULO SERGIO SPRESSOLA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X PAULO SERGIO SPRESSOLA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008239-30.2002.403.6102 (2002.61.02.008239-1) - JOSE LUIZ VENANCIO MARTINS(SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X JOSE LUIZ VENANCIO MARTINS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0012992-30.2002.403.6102 (2002.61.02.012992-9) - JOSE CARLOS JOSE(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X JOSE

CARLOS JOSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000193-18.2003.403.6102 (2003.61.02.000193-0) - ALCIDES CARBONERA RIBEIRO(SP161110 -

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ALCIDES CARBONERA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0014997-88.2003.403.6102 (2003.61.02.014997-0) - ODAIR DE PRINCE(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X RICARDO VASCONCELOS E LARISSA SOARES SAKR SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI

LEITE) X ODAIR DE PRINCE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001299-73.2007.403.6102 (2007.61.02.001299-4) - LUIZ ZUCHI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X LUIZ ZUCHI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0004045-40.2009.403.6102 (2009.61.02.004045-7) - ANTONIO PAULO BOCCI(SP150596 - ANA PAULA

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ANTONIO PAULO BOCCI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008687-56.2009.403.6102 (2009.61.02.008687-1) - ADEMIR MARQUES PLACIDO(SP258351 - JOAO

ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204047 -

GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ADEMIR MARQUES PLACIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado.Assim, promova a parte exequente o

respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 3114

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008926-41.2001.403.6102 (2001.61.02.008926-5) - VALTER LUIZ DE OLIVEIRA(SP082554 - PAULO

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI

LEITE) X VALTER LUIZ DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Expeçam-se as requisições de pagamento ao egrégio TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 168, de 5 de

dezembro de 2011 (CJF).Após a expedição da minuta dos ofícios requisitórios, publique-se este despacho e dê-se

vista às partes para manifestação, no prazo de 03 (três) dias.Havendo concordância com os dados e valores ou

decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.Cumpra-se,

expedindo o necessário.Por fim, caso se trate de pagamento por meio de precatório, remetam-se os autos ao

arquivo (baixa-sobrestado).Int.

 

0006838-25.2004.403.6102 (2004.61.02.006838-0) - JOSE APARECIDO EDUARDO DE LIMA(SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA)

X SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 -

GUSTAVO RICCHINI LEITE) X JOSE APARECIDO EDUARDO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Requisite-se ao SEDI a inclusão de SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade cadastrada no CNPJ

07.693.448/0001-87, como representante processual do pólo ativo.Expeçam-se as requisições de pagamento ao

egrégio TRF da 3.ª Região, observando o destaque dos honorários contratuais (f. 120).Após a expedição da minuta

do(s) ofício(s) requisitório(s), publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 03

(três) dias.Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será

providenciada a transmissão dos referidos valores.Cumpra-se, expedindo o necessário.Por fim, caso se trate de

pagamento por meio de precatório, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-sobrestado).Int.

 

0005430-57.2008.403.6102 (2008.61.02.005430-0) - EDSON DE JESUS PRISCO(SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO

RICCHINI LEITE) X EDSON DE JESUS PRISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requisite-se ao SEDI a inclusão de SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS cadastrada no CNPJ

07.693.448/0001-87, como representante processual do pólo ativo (f. 293).Tendo em vista as manifestações das

partes, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 168, de 5 de

dezembro de 2011 (CJF), observando-se o destaque dos honorários contratuais (f. 301).Após a expedição da(s)

minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no

prazo de 3 (três) dias.Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será

providenciada a transmissão dos referidos valores.Cumpra-se, expedindo o necessário.Por fim, caso se tratar de

pagamento por meio de precatório, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-sobrestado).Int.

 

0005605-17.2009.403.6102 (2009.61.02.005605-2) - MARIA APARECIDA MEDEIROS(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI

LEITE) X MARIA APARECIDA MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se as requisições de pagamento ao egrégio TRF da 3.ª Região.Após a expedição da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s), publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 03 (três)

dias.Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a

transmissão dos referidos valores.Cumpra-se, expedindo o necessário.Int.

 

0007141-92.2011.403.6102 - ALFREDO DA COSTA POTENZA(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2006 - MAURO CESAR PINOLA)

X ALFREDO DA COSTA POTENZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Reconsidero o despacho da f. 207, nos seguintes termos.2. Tendo em vista a manifestação da parte exequente (f.

206), expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 168, de 5 de

dezembro de 2011 (CJF), observando o destaque dos honorários contratuais de 30% sobre os valores em atraso (f.

199), não se destacando o valor de R$ 5.000,00, uma vez que a sua cobrança do autor viola as disposições do

artigo 38 do Código de Ética e Disciplina da OAB.3. Após a expedição da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s),

publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 03 (três) dias.4. Havendo

concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão

dos referidos valores.5. Cumpra-se, expedindo o necessário.Int.

 

 

Expediente Nº 3115

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007772-02.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO
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SIMAO) X MANOEL PEREIRA SILVA

Anoto nos termos da certidão da f. 31, que a analista executante de mandados diligenciou no endereço indicado

nas f. 41 e 42, bem como localizou o réu MANOEL PEREIRA DA SILVA, que informou trabalhar como

pedreiro, nunca ter tido conta corrente em banco, nem veículo automotor e mais teve seus documentos roubados,

mas conseguiu reavê-los Ademais, o veículo objeto da presente ação encontra-se em Campinas, SP, conforme

extrato do CIRETRAN à f. 32. Dessa forma, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 dias. Int.

 

MONITORIA

0010082-25.2005.403.6102 (2005.61.02.010082-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171300 - ALICE DE

OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN) X ORLANDO DA SILVA FILHO(SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI E

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI)

Defiro o pedido realizado pela CEF na f. 240, devendo os autos permanecer em arquivo sobrestado, até ulterior

manifestação da parte interessada, observadas as formalidades legais. Int.

 

0007808-83.2008.403.6102 (2008.61.02.007808-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X RENATA RAMIRES

CANTUARIO X EDILSON ALVES CANTUARIO X JOSE MARIO BEZERRA DA SILVA X ROSEMARY

SECCO DA SILVA X LUIZ ANTONIO DE REZENDE X ILZA MARIA PRUDENCIO DE REZENDE X

SILVANA APARECIDA DA SILVEIRA(SP219880 - MISAEL ELIAS MARTINS)

Tendo em vista a manifestação da CEF na f. 269, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int

 

0004575-44.2009.403.6102 (2009.61.02.004575-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X PRISCILA APARECIDA DA SILVA X ALBERTO NUNES SILVA FILHO(SP219524 -

ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA)

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico

de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados

em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Vindo aos autos

informações bancárias do(s) executado(s), dê-se vista à exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o

que de direito. No caso de restar infrutífera a medida ou de os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais

medidas a serem requeridas pela exequente deverão estar devidamente instruídas com a comprovação de

existência de outros bens passíveis de penhora e o esgotamento de todos os meios ao seu alcance. Nesse sentido,

ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em prazo inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a

comprovação de existência de numerário passível de constrição judicial, mormente em razão de a exequente

possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na Lei Complementar n. 105/2001. Por

derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de eventual requerimento da parte

exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar suspensa a presente execução, nos

termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos permanecerem sobrestados em

arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da presente decisão.Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

0004736-20.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X ANDRE LUIS DE ALMEIDA E SILVA

Retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

0001709-92.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FABIANA ANA DE CARVALHO NETA

Tendo em vista o longo tempo transcorrido, sem qualquer notícia acerca do cumprimento do ato deprecado,

determino a citação por carta, sem prejuízo do aguardo do eventual cumprimento mediante a precatória expedida.

Int.

 

0000244-14.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X TATIANA APARECIDA SOUSA

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da

sentença prolatada às f. 39-40, que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267,
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inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo.A embargante aduz, em síntese, que a sentença embargada incorreu

em omissão e contradição, posto que não apreciou a petição protocolizada em 21.3.2013, e também porque o

presente caso se coaduna com a hipótese de extinção prevista no inciso III do artigo 267 do Código de Processo

Civil, o que pressupõe a intimação pessoal da parte autora para promover os atos que lhe compete.É o

relatório.DECIDO.Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo a

analisá-los.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração consistem em

recurso peculiar, cujo objetivo é a integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou

contradição, podendo também ser utilizados para a correção de vício ou equívoco manifesto.No presente caso, não

verifico a ocorrência de qualquer vício a ensejar a interposição deste recurso.Com efeito, a sentença embargada

não incorreu em contradição, porquanto está bem fundamentada, revelando a ratio decidendi, justificadora da

conclusão exarada no julgado.Outrossim, não há omissão. Em que pese a eventual falha do serviço judiciário na

juntada extemporânea da petição da f. 42, o fato é que a parte autora apresentou o endereço para a citação da ré

somente após decorrido quase dois meses da sua intimação do despacho da f. 35. A possível falha apontada, sobre

o excesso de prazo na juntada, não justifica o excesso de prazo de que se valeu a parte autora para o cumprimento

de uma diligência muito simples.Observo, por fim, que, na verdade, a embargante pretende a alteração da

sentença, conforme o que entende devido.Todavia, o recurso de embargos de declaração não é o meio apropriado

para postular a reforma da sentença.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, porque

tempestivos, e rejeito-os, nos termos da fundamentação. No entanto, faculto, desde já, o desentranhamento dos

documentos que acompanham a inicial, mediante a substituição por cópias, excepcionalmente, a serem extraídas

pela Secretaria do Juízo, para eventual repropositura da ação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001039-20.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARCIA HELENA MARQUES CORREA

DO NASCIMENTO(SP150731 - DACIANA DENADAI DE OLIVEIRA MENEZES) X ROBERTA

MARINHEIRO PEIXOTO(SP291891 - THIAGO MARINHEIRO PEIXOTO) X FAUSTO DE SOUZA

PEIXOTO

Tendo em vista a certidão da f. 80-81, torno sem efeito o despacho da f. 78. Entendo necessária a expedição de

carta para o réu FAUSTO DE SOUZA PEIXOTO, nos termos do art. 229 do CPC, tendo em vista que foi citado

por hora certa. Determino que a CEF se manifeste expressamente sobre a proposta apresentada pela ré MÁRCIA

HELENA MARQUES CORRÊA DO NASCIMENTO às f. 59-63 e ROBERTA MARINHEIRO PEIXOTO às f.

65-67, no prazo de 10 dias. Oportunamente, tornem os autos conclusos para análise da necessidade de nomeação

da Defensoria Publica Federal para defesa do réu citado por hora certa. Int.

 

0006560-43.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

GERALDO DE OLIVEIRA FILHO X MARIA REGINA FRANCA DE OLIVEIRA(SP145526 - SERGIO

MUNHOZ MOYA)

Tendo em vista a homologação de acordo realizado entre as partes às f. 118-119, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0001164-51.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARIA DA GRACA REDIGOLO

Manifeste-se a parte (autora/réu/exequente) sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado

êxito na localização do réu/executado/testemunha, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito.

 

0001168-88.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

PAULO EDUARDO BARROS NOGUEIRA

Manifeste-se a parte (autora/réu/exequente) sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado

êxito na localização do réu/executado/testemunha, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito.

 

0001172-28.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RICARDO FARIA VIEIRA

Manifeste-se a parte (autora/réu/exequente) sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado

êxito na localização do réu/executado/testemunha, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000777-07.2011.403.6102 - LDC-SEV BIOENERGIA S/A(SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES

AZEVEDO LAGE E SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
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1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001785-82.2012.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA) X

REGINA MARIA DA SILVA POSSOS X MARCIO APARECIDO POSSOS X JABUTICABA ASSISTENCIA

TECNICA E ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA(SP246008 - FLAVIO GOMES BALLERINI E

SP274103 - JÚLIO ZANARDI NETO)

Fls. 149-150 e 151: indefiro a realização de perícia, por ser desnecessária, e determino que a avaliação pretendida

seja realizada mediante oficial de justiça, que deverá especificar os critérios utilizados para o alcance dessa

finalidade. Depois de realizada a avaliação, dê-se vistas às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente,

voltem conclusos. Int.

 

0006089-27.2012.403.6102 - TEREZA IDALINA DO CARMO DIAS CASTRO(SP063372 - ANA AURELIA

COELHO PRADO E SP156556 - CARLOS ROBERTO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso adesivo apresentado pela parte autora nos regulares efeitos. Vista à União para contrarrazões, no

prazo legal. Com ou sem contrarrazões, no decurso do prazo, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região.

Int.

 

0006798-62.2012.403.6102 - MARCIA DOS REIS MENDONCA(SP064359 - ANTONIO CARLOS

SARAUZA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a renúncia ao direito de recorrer manifestado pela União à f. 73, requeira a autora o que de direito,

no prazo de 10 dias. Int.

 

0007254-12.2012.403.6102 - COMERCIAL FRANCOI LTDA(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E

SP212527 - EDUARDO MARQUES JACOB) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que apenas há menção da tutela antecipada no preâmbulo da presente ação, à f. 2, não havendo

como deduzir tal pretensão no decorrer da inicial e pelos pedidos realizados às f. 6-7, determino a citação da

União, após o decurso do prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação da parte autora. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003732-31.1999.403.6102 (1999.61.02.003732-3) - TRANSPORTADORA DORIGATTO LTDA

EPP(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO

ZANELLA) X TRANSPORTADORA DORIGATTO LTDA EPP X UNIAO FEDERAL

Após, intimem-se as partes, no prazo de 3 (três) dias, acerca das minutas dos ofícios requisitórios ou

precatórios.Em caso de concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem apresentaçao de

impugnação, voltem os autos conclusos para a transmissão dos referidos ofícios. Expeça-se o necessário.Int. 

 

0012370-53.1999.403.6102 (1999.61.02.012370-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA(SP137157

- VINICIUS BUGALHO E SP120922 - MESSIAS DA SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 -

ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA

EXEQUENTE: UNIÃO EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVADetermino que a CEF

promova a conversão em renda da conta judicial n. 1181.005.48501070-3, conforme requerido pela UNIÃO na f.

835, no prazo de 10 (dez) dias, servindo este despacho de ofício.Cumprida a conversão, dê-se vista para União,

pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se sobrestados os autos, até notícia de

novo pagamento, observadas as formalidades legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006063-83.1999.403.6102 (1999.61.02.006063-1) - TRANSPORTADORA E TERRAPLENAGEM

TABAJARA LTDA X TRANSPORTADORA E TERRAPLENAGEM TABAJARA LTDA(SP076544 - JOSE

LUIZ MATTHES E SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1334 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Determino que a secretaria desentranhe as f. 52-83, tendo em vista a apresentação das cópias pelo parte autora, ora

executada, devendo ser intimada para retirada no prazo de 5 dias. Anoto que as f. 52-83 não se tratam de

documentos originais, conforme afirma a parte executada na f. 659, mas sim de cópias autenticadas pelo Serviço

Notarial do 3º Ofício de Belo Horizonte às f. 52-74 e cópias simples às f. 75-83. Com a retirada das f. 52-83,
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0009266-82.2001.403.6102 (2001.61.02.009266-5) - RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA X

RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA(SP076570 - SIDINEI MAZETI E SP111964 - MARISTELA

FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)

Manifeste-se a CEF sobre o pagamento realizado pelo executado nas f. 483-484, no prazo de 10 dias, requerendo

o que de direito. Int.

 

 

Expediente Nº 3116

 

MONITORIA

0014642-39.2007.403.6102 (2007.61.02.014642-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FABIO APARECIDO VENTURA

TREVELIM X ODAIR APARECIDO TREVELIN X MARIA APARECIDA VENTURA TREVELIN(SP253266

- FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

 

0014406-53.2008.403.6102 (2008.61.02.014406-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA

OLIVEIRA FIGUEIREDO) X MARCLAY COM/ DE GAS E AGUA MINERAL LTDA X RENATA PAULA

BARBOSA FRACAROLI X GILBERTO FRACAROLI

Defiro a transferência dos valores bloqueados em nome dos réus nas f. 188-191, conforme requerido pela CEF na

f. 198, devendo os valores ficarem a disposição deste Juízo. Cumprida a determinação supra, intime-se

pessoalmente os réus com prazo de 15 dias para impugnação. Oportunamente, tornem os autos conclusos para

apreciação do pedido de apropriação realizado pela CEF. Int.

 

0000847-58.2010.403.6102 (2010.61.02.000847-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X JARDEL RAMOS DE

SOUZA

Tendo em vista o decidido no acórdão às f. 76-79, requeira a CEF o que de direito, devendo apresentar o endereço

atualizado do réu, no prazo de 10 dias. No silêncio da CEF, arquivem-se os autos sobrestados, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0010154-36.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CLAUDEMIR DE OLIVEIRA

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico

de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados

em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Vindo aos autos

informações bancárias do(s) executado(s), dê-se vista à exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o

que de direito. No caso de restar infrutífera a medida ou de os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais

medidas a serem requeridas pela exequente deverão estar devidamente instruídas com a comprovação de

existência de outros bens passíveis de penhora e o esgotamento de todos os meios ao seu alcance. Nesse sentido,

ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em prazo inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a

comprovação de existência de numerário passível de constrição judicial, mormente em razão de a exequente

possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na Lei Complementar n. 105/2001. Por

derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de eventual requerimento da parte

exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar suspensa a presente execução, nos

termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos permanecerem sobrestados em

arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da presente decisão.Cumpra-se. Intimem-
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se. 

 

0001758-36.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

NATACHA PINHO

Antes de apreciar a impugnação à execução apresentada pela DPU, aguarde-se o retorno do mandado de penhora

expedido na f. 62-63, a fim de verificar se foi realizada a penhora, nos termos termos do §1º, art. 475-J do CPC.

Determino o desbloqueio das contas do Banco do Brasil e Banco Santander na f. 50, por se tratarem de valores

irrisórios. Oportunamente, com a juntada do mandado, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000239-89.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ROBERTO DAVID

Defiro o sobrestamento dos autos, conforme requerido pela CEF na f. 51, até ulterior manifestação da parte

interessada. Int.

 

0000249-36.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ADEMAR TOME DA CUNHA JUNIOR

Defiro o prazo improrrogável de 15 dias para manifestação da CEF, com relação ao despacho da f. 29. Int.

 

0005418-04.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PAULO SERGIO DE AGOSTINO(SP269955 - RENATO ROSIN VIDAL)

Aos 8 de maio de 2013, às 14h30min, nesta cidade de Ribeirão Preto, SP, na sala de audiências do Juízo Federal

da 5ª Vara de Ribeirão Preto, sob a presidência do MM. Juiz Federal, dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM,

comigo, analista judiciário, abaixo assinada, foi aberta a audiência de tentativa de conciliação, nos autos da ação

epigrafada. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas as partes, compareceram: o advogado da CEF, dr.

Guilherme Soares de Oliveira Ortolan - OAB/SP nº 196.019, acompanhado do preposto da autora, sr. Mario

Rodella, RG n. 7.712.637-3. Ausente o réu. Dada a palavra à CEF, foi dito: o valor atualizado do débito é R$

24.056,43 e deixo consignada a proposta de acordo para pagamento à vista do montante de R$ 19.099,32,

incluído, neste valor, custas e honorários ou o pagamento de uma entrada no importe de R$ 3.155,42 mais 60

parcelas de R$ 458,08, valores em que estão inseridas custas, honorários. Em seguida, pelo MM. Juiz foi dito:

Intime-se o réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da proposta de acordo apresentada.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para sentença.

 

0005465-75.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FERNANDA MAZZUIA MIRANDA(SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ)

Nada a decidir com relação ao requerimento da CEF na f. 83, tendo em vista a apresentação de Recurso de

Apelação pea ré.Defiro os benefícios da justiça gratuita para ré.Recebo o recurso de apelação interposto pela

parte, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o

prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int. 

 

0005605-12.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANTONIO MARCOS BENDASOLI

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 dias. No silêncio da CEF, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0008721-26.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

WELBIO VILELA LEMOS X CONSUELO RAIMUNDA SANCHES LEMOS

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0008749-91.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE MARQUES

Defiro o prazo de 10 dias requerido pela CEF na f. 33. Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, arquivem-se

os autos sobrestados, até ulterior requerimento da parte interessada. Int.

 

0009675-72.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

LUIS DOS SANTOS COSTA(SP196088 - OMAR ALAEDIN)

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao réu. Indefiro a realização de perícia contábil requerida pelo réu, tendo
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em vista que este Juízo entende necessária a análise da legalidade das clausulas contratuais durante a prolação da

sentença, ficando prejudicada eventual perícia realizada. Indefiro também o depoimento pessoal e a oitiva de

testemunhas, por entender que são desnecessárias para o julgamento do feito. Indefiro por fim, os requerimentos

do réu para que a CEF junte aos autos o contrato e a movimentação financeira dos pagamentos, tendo em vista que

se encontram às f. 05-11 e 13-14. Defiro o prazo de 10 dias para juntada de novos documentos, conforme

requerido pelo réu nos embargos monitórios. Com o decurso de prazo, no silêncio do réu, tornem os autos

conclusos para prolação de sentença. Int.

 

0009881-86.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

AUGUSTO APARECIDO REINALDI

Indefiro o pedido da exequente para que o Juízo diligencie junto aos outros órgãos ou sistema de informações,

porquanto compete a ela indicar o endereço atual do executado na exordial, nos termos do art. 282, II, do CPC,

mormente por se tratar de instituição financeira com recursos e acessos a sistemas interbancários, consoante o

disposto na Lei Complementar n. 105/2001, de igual eficácia àqueles disponíveis a este Juízo. Assim, deverá a

parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, informar o endereço atual do executado, de forma a possibilitar a

efetiva formação da relação processual, ou requerer a extinção ou o sobrestamento do feito.É oportuno esclarecer

que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou

todos os meios colocados a sua disposição para a localização do réu, como pesquisa junto aos bancos de dados das

companhias telefônicas, DETRAN, Cartórios de Registro de Imóveis do Município, SERASA, sistema

interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses comprovantes, ou do

comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito

até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo endereço do executado. Nada sendo

requerido e transcorrido o prazo assinalado, tendo em vista que o endereço indicado nas f. 37-38 é o mesmo

diligenciado nas f. 29 e 33, arquivem-se os autos sobrestados, até ulterior manifestação da CEF. Int.

 

0001291-86.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

AMANDA HELENA JANUARIO MENDONCA(SP320987 - AMANDA HELENA JANUARIO MENDONCA)

Defiro os benefícios da justiça gratuita para ré.Recebo os embargos monitórios apresentados pelo réu, nos termos

do artigo 1.102-C, do Código de Processo Civil.Dê-se vista à CEF para manifestação, no prazo legal. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0300783-92.1998.403.6102 (98.0300783-1) - MARIA ELISA CARVALHO DE AGUIAR X MARIA ISABEL

SOARES PINHEIRO X MARLENE DIAS MAZIRONI X MARLUCE LADEIA CHRISTOVAM X MAURICIO

TADASHI SAKAMOTO X OSWALDO FONTOURA COSTA X PAULO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS

X ROSANA CLAUDIA FRANCHI X ROSANGELA VIEIRA ALVES X ROSEMEIRE APARECIDA VAZ DE

LIMA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E SP124327 -

SARA DOS SANTOS SIMOES E SP139088 - LEONARDO BERNARDO MORAIS) X UNIAO FEDERAL -

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A REGIAO(SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA

COSTA)

Promova a secretaria a alteração para classe 229, cumprimento de sentença. Intime-se o devedor, na pessoa do seu

advogado, para que pague a quantia apontada pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.

475-J do CPC (Lei n. 11.232/2005).Decorrido o prazo acima assinalado e no silêncio do devedor, fica desde logo

acrescida multa de 10%, sobre o valor da condenação, conforme preceitua art. 475-J do CPC. 

 

0013457-44.1999.403.6102 (1999.61.02.013457-2) - MEC TOCA COML/ DISTRIBUIDORA LTDA(SP127785

- ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADRIANO SALDANHA GOMES DE

OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

 

0004163-31.2000.403.6102 (2000.61.02.004163-0) - JOSELIA IND/ E COM/ LTDA(SP128515 - ADIRSON DE

OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. PETER DE PAULA PIRES)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente
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despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos. 

 

0015024-76.2000.403.6102 (2000.61.02.015024-7) - IMOBILIARIA BORSARI S/C LTDA(SP128515 -

ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos. 

 

0006165-32.2004.403.6102 (2004.61.02.006165-7) - MARQUES E MORIGI S/C LTDA ME(SP170183 - LUÍS

GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

 

0001785-19.2011.403.6102 - OSWALDO KOBA(SP264422 - CAROLINA MIZUMUKAI) X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito,

apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se

for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física,

intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente

despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

 

0009851-51.2012.403.6102 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES X DIOCELIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP181850B - ANTHONY

FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as e, no caso de prova testemunhal,

indique os fatos que serão esclarecidos por cada uma delas. Fixo o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se

pela parte autora.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005056-07.2009.403.6102 (2009.61.02.005056-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008106-56.2000.403.6102 (2000.61.02.008106-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO

ZANELLA) X MORRO AGUDO CONFECCOES LTDA - ME(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Cumprido o item supra, expeça-se o ofício requisitórios refernte aos honorários de sucumbencia, Após, intimem-

se as partes, no prazo de 3 (três) dias, acerca da minuta do ofício requisitório. Em caso de concordância com os

dados e valores ou decorrendo o prazo sem apresentaçao de impugnação, voltem os autos conclusos para a

transmissão dos referidos ofícios. Expeça-se o necessário. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011700-73.2003.403.6102 (2003.61.02.011700-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0300783-92.1998.403.6102 (98.0300783-1)) UNIAO FEDERAL(SP112095 - MARIA SALETE DE C

RODRIGUES FAYAO) X MARIA ELISA CARVALHO DE AGUIAR X MARIA ISABEL SOARES

PINHEIRO X MARLENE DIAS MAZIRONI X MARLUCE LADEIA CHRISTOVAM X MAURICIO

TADASHI SAKAMOTO X OSWALDO FONTOURA COSTA X PAULO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS

X ROSANA CLAUDIA FRANCHI X ROSANGELA VIEIRA ALVES X ROSEMEIRE APARECIDA VAZ DE

LIMA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES)

Traslade-se cópia das f. 54-57, 172-175, 184-190 e 194 para os autos da ação ordinária n. 0300783-

92.1998.403.6102. Cumprido o item supra, desapem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008224-32.2000.403.6102 (2000.61.02.008224-2) - P FRANCISCATTO(SP128515 - ADIRSON DE

OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X UNIAO
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FEDERAL X P FRANCISCATTO(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X P

FRANCISCATTO X UNIAO FEDERAL

DESPACHO DA F. 386:Requeira o exequente o que de direito, no prazo de 10 dias. No silêncio da parte

interessada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. DESPACHO DA F. 390:Intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para

apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente - RRA), nos termos dos artigos 4º e 5º da

Instrução Normativa RFB n.º 1127, de 07/02/2011, e artigos 8º, XVII, e 34 da Resolução CJF n.º 168, de

05/12/2011, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio da parte

autora será interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos. Após, tendo em vista o teor dos 9.º e 10

do art. 100 da Constituição da República, intime-se a Fazenda Pública, na pessoa do procurador responsável, para

manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento. Int. DESPACHO DA F.

392:Vista dos autos à parte exequente para que requeira o que de direito. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015268-97.2003.403.6102 (2003.61.02.015268-3) - SOUTELLO MORIZONO E MESTRINER

LTDA(SP120439 - ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE

LUIZ ALVES LIGEIRO) X UNIAO FEDERAL X SOUTELLO MORIZONO E MESTRINER LTDA(SP262578

- APARECIDA MAYUMI SUGAHARA MORIZONO)

Fls. 438 e 441: determino a conversão em renda, na forma requerida pela União (fl. 438). Depois de informado

pela CEF o cumprimento, ciência às partes. Caso nada seja requerido, ao arquivo, com baixa. Int.

 

0005553-84.2010.403.6102 - ARI DINIZ TELES X CELIA MACHADO DINIZ TELES(SP186172 - GILSON

CARAÇATO E SP280768 - DEIVISON CARACATO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ARI

DINIZ TELES

EXEQUENTE: UNIÃO EXECUTADO: ARI DINIZ TELESIntime-se a União para indicar o código de

conversão em renda, no prazo de 5 dias.Cumprido o item supra, determino que a CEF promova a conversão em

renda da conta judicial n. 2014.005.32034-2, conforme requerido pela UNIÃO na f. 160, no prazo de 10 (dez)

dias, servindo este despacho de ofício.Com a conversão, dê-se nova vista para União, pelo prazo de mais 5 (cinco)

dias.Nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2319

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003693-15.2006.403.6126 (2006.61.26.003693-9) - FLAVIO ANDRADE(SP048760 - MIRIAN GARCIA DE

SOUZA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIO ANDRADE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face a expressa concordância em relação aos cálculos elaborados pelo INSS, manifestada às fls. 198, nos termos

do parágrafo 3o do artigo 34 da Resolução no. 168/2011 - CJF e artigo 5o da IN 1.127 de 07/02/2011 da Receita

Federal, intime-se a parte autora a fim de que informe, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais despesas dedutíveis da

base de cálculo do imposto de renda devido.Após, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo

máximo de trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora , conforme disposto nos 9º e 10º

do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº62, de 09 de Dezembro

de 2009, sob pena de perda do direito de abatimento. Com as providências supra, requisite-se a importância

apurada às fls. 192/194, em conformidade com a Resolução acima mencionada. Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     553/1229



 

 

Expediente Nº 2320

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003090-34.2009.403.6126 (2009.61.26.003090-2) - JOSEFA FELIX DE MORAIS(SP212933 - EDSON

FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nomeda autora em

conformidade com o documento de fl. 08 - JOSEFA FELIX DE MORAIS.Após, providencie a Secretaria a

alteração da classe processual, qual seja 206.Sem prejuízo, dê-se ciência à exequente acerca do ofício de fls.

158/159 e manifeste-se o exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 160/164, no prazo de 10

(dez) dias.No caso de discordância, com a juntada dos cálculos pelo exequente, cite-se o INSS, nos termos do

artigo 730 do Código de Processo Civil.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002475-39.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006207-

62.2011.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2360 - ADRIANA MECELIS) X

AUGUSTO RODRIGUES LISBOA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA D AMATO)

Fls.174: não há que se falar em requisição de valor incontroverso em sede de Embargos à Execução opostos em

Execução Provisória de Ação Ordinária sobre a qual pende recurso.Adoto como razão de decidir o recente julgado

proferido no julgamento do Agravo de Instrumento nº0012150-08.2011.4.03.0000/SP, do Exmo.Desembargador

Federal, Dr.Fausto de Sanctis, datado de 19/12/2011, que passo a transcrever em parte: ...Quanto à possibilidade

de haver execução provisória contra a Fazenda Pública, compartilho do entendimento, ja adotado pela

jurisprudência, de que é vedada a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor (RPV) antes que ocorra

o trânsito em julgado da sentença exequenda (inteligência dos parágrafos 1º e 3º do art.100 da CF), o que não

impede, todavia, que na hipóteses de estar pendente de julgamento recurso com efeito apenas com efeito

devolutivo (recurso expecial, p.ex.vide fls.52/59), a execução provisória seja normalmente processada até a fase

dos embargos (art.730 do CPC), ficando suspensa daí em diante , até o trânsito em julgado do título executivo.

Providencie a secretaria o desapensamento dos autos, após remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002335-83.2004.403.6126 (2004.61.26.002335-3) - SEBASTIAO FARIA X SEBASTIAO FARIA(SP151939 -

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Diante da sentença definitiva proferida nos autos embargos à execução, a qual fixou o valor da execução em R$

63.186,55 (nov/2008), intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais despesas

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda devido, nos termos do artigo 34, parágrafo 3º, da Resolução nº

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, e artigo 5º, da Instrução Normativa 1.127/2011, da Receita

Federal.Após, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a existência de

débitos com a Fazenda Pública devedora, conforme disposto nos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de Dezembro de 2009, sob pena de perda do direito

de abatimento.Cumpridas as providências supra, requisite-se a importância apurada, em conformidade com as

normas acima mencionadas.Int.

 

0004246-62.2006.403.6126 (2006.61.26.004246-0) - GILDO PARETTI X GILDO PARETTI X MILTON

BACHESCHI X MILTON BACHESCHI(SP257052 - MARIANA STUART NOGUEIRA E SP052488 -

CACILDA ASSUNÇAO CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie o exequente GILDO PARETTI a juntada de cópias de seus documentos de RG e CPF, bem como

comprovante de situação cadastral de seu CPF, a fim de possibilitar a requisição dos valores. Sem prejuízo, nos

termos do parágrafo 3o do artigo 34 da Resolução no. 168/2011 - CJF e artigo 5º da IN 1.127 de 07/02/2011 da

Receita Federal, intime-se o exequente GILDO PARETTI a fim de que informe, no prazo de 10 (dez) dias,

eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda devido.Após, intime-se a entidade

executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública

devedora , conforme disposto nos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº62, de 09 de Dezembro de 2009, sob pena de perda do direito de abatimento. Deverá
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ainda o executado manifestar-se acerca da petição de fls. 237/238, nos termos das decisões transitadas em julgado.

Após as providências supra, requisite-se a importância apurada às fls.258, em conformidade com a Resolução

acima mencionada.Int.

 

0004280-03.2007.403.6126 (2007.61.26.004280-4) - JOSE CICERO DE LIMA(SP173437 - MÔNICA FREITAS

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CICERO DE LIMA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor do ofício de fl. 335, que noticia a revisão do seu benefício.Diante da sentença definitiva

proferida nos embargos, que fixou o valor da execução em R$ 166.581,91 (mar/12), intime-se a parte autora para

que informe, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda

devido, nos termos do artigo 34, parágrafo 3º, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, e artigo

5º, da Instrução Normativa 1.127/2011, da Receita Federal.Após, intime-se a entidade executada para que

informe, no prazo máximo de trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora, conforme

disposto nos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

62, de 9 de Dezembro de 2009, sob pena de perda do direito de abatimento.Cumpridas as providências supra,

requisite-se a importância devida, em conformidade com as normas acima mencionadas.Int.

 

0005433-32.2011.403.6126 - MAURO VILLAS BOAS(SP033991 - ALDENI MARTINS) X SUDATTI E

MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP247538 -

ADRIANA MECELIS) X MAURO VILLAS BOAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.274/277: Tendo em vista o cancelamento da requisição de honorários noticiada às fls.274/277, providencie a

Sociedade de Advogados requerente a regularização cabível, o que deverá ser comunicado nos presentes

autos.Após, expeça-se novo ofício requisitório, encaminhando-o.Int.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Diretor de Secretaria: BEL. MAURICIO RODRIGUES * 

 

 

Expediente Nº 3357

 

MONITORIA

0005643-25.2007.403.6126 (2007.61.26.005643-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANDRE WILSON ORTIZ RANA

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento do feito para que requeira o que for de seu

interesse no prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo, se nada for requerido, tornem ao Arquivo. P. e Int. 

 

0000187-60.2008.403.6126 (2008.61.26.000187-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X WILSON ROBERTO DENTI X CARLOS EDUARDO NUNES X ROSELI

DENTI NUNES

Oficie-se à Agência 2791 da Caixa Econômica Federal (JF - Santo André) para que realize os procedimentos

necessários para que a própria Caixa Econômica Federal se aproprie dos valores depositados nos autos (fls. 55).

Após, efetivada a operação, tornem os autos ao arquivo. P. e Int. 

 

0001636-53.2008.403.6126 (2008.61.26.001636-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X TATIANE ALEXANDRE DA CRUZ(SP167850 - RENATO CAPARRÓS)

Fls. 171/173 - Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que ela se aproprie dos valores transferidos e

disponíveis nas contas 2791.005.00157438-6 e 2791.005.00157439-4. Após, se nada mais for requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo para sobrestamento. P. e Int. 

 

0006038-46.2009.403.6126 (2009.61.26.006038-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X SILVIO DE FREITAS

Fls. 72/90 - Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da juntada da Carta Precatória n. 079/2013 para ciência

e manifestação em 10 (dez) dias. Findo o prazo, se não houver manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo

para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e Int. 
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0001929-52.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HERCULES PRACA BARROSO

Expeça-se carta precatória à Comarca de Barueri visando a citação do réu, mediante o recolhimento das custas de

distribuição de carta precatória, tendo em vista que as custas de diligência de oficial de justiça já foram recolhidas.

Intime-se a autora a recolh~e~e-las. P. e Int. 

 

0002396-31.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DIANE OLIVEIRA SANTOS(SP111413 - ELENEIDE DA CONCEICAO O S SPIRIDIONE) X LEILA

ELOISA OLIVEIRA SANTOS

Em face do silêncio em face do despacho de fls. 186, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para as partes informem se

entraram em acordo.Findo o prazo, se não houver manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo para

sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e Int. 

 

0002635-35.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X HIDEYOSHI IWAI - ESPOLIO X HIROKO MATSUKAWA IWAI

Fls. 103 - Indefiro por ora, a aplicação do artigo 475, J, do CPC. Outrossim, em consulta ao sítio do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br), verifico a existência de ação de inventário em trâmite junto à 5ª

Vara Cível de Mauá (SP) em nome de HIDEYOSHI IWAI, processo nº 0000485-77.2010.8.26.0348

(348.01.2010.000485-0).Dessa maneira, determino a expedição carta precatória para que seja realizada a penhora

no rosto dos autos do valor referente ao crédito apurado nestes autos. Cumpra-se. 

 

0000664-78.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALAN DE LIMA

Fls. 49 - Defiro parcialemnte o pedido da autora para conceder a dilação de prazo por apenas 05 (cinco) dias.

Após o decurso, se não houver manifestação, sobrestem-se no arquivo, onde aguardará provocação. P. e Int. 

 

0001129-87.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARLOS DA SILVA

Fls. 59/60 - Tendo em vista que não foram localizadas declarações de bens e rendimentos em nome do réu, dê-se

vista à autora para ciência. Após, se nada mais for requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo para

sobrestamento. P. e Int. 

 

0001967-30.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CELSO PEDRO DA SILVA

Fls. 64 - Determino que seja dado o comando eletrônico para a transferência das quantias bloqueadas a fls. 58/59

para que seja colocada a disposição deste Juízo. Após, efetuada a transferência, oficie-se à agência da Caixa

Econômica Federal para que a autora se aproprie de tais quantias. P. e Int. 

 

0003151-21.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FERNANDO AUGUSTO MANTOVA

Fls. 75/77 - Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca do

mandado de citação monitório cuja diligência restou negativa novamente. Findo o prazo, se nada for requerido,

remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e Int. 

 

0005202-05.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDUARDO MASARU NISIGUTI

Fls. 91 - Os automóveis indicados pela autora tiveram a restrição de transferência de propriedade eletronicamente

gravada, conforme se verifica do relatório de fls. 90; contudo, não há como dar efetividade à penhora, uma vez

que o réu já não se encontra no endereço onde foi inicialmente citado, conforme se verifica na certidão de fls. 80.

Dessa maneira, já tendo havido inclusive a tentativa infrutífera de bloqueio eletrônico de ativos financeiros (fls.

74/75) e não havendo novo endereço onde se possa diligenciar a fim de penhorar os automóveis indicados,

determino o encaminhamento dos autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e Int. 

 

0006130-53.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCISCO CAMILO DE ASSIS

Fls. 40/41 - Defiro a consulta do endereço do réu pelo sistema webservice. Após, ciência à Caixa Econômica
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Federal para ciência e manifestação. P. e Int. 

 

0020318-39.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SERGIO SILVA(SP159549 - CARMEM SILVIA MARTINS SOUZA)

Fls. 55/59 - Recebo os embargos monitórios opostos pelo réu, deferindo-lhe os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos da Lei nº 1060/50.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para resposta, bem como para que se manifeste

acerca da proposta de acordo e tentativa de conciliação. P. e Int. 

 

0000236-28.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LEANDRO BANDEIRA MARTINS

Fls. 25/26 - Tendo em vista que o mandado de citação retornou com certidão negativa de cumprimento e

considerando que a consulta eletrônica do endereço do réu (fls. 27 - webservice) indica o mesmo endereço

apontado na petição inicial, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação em 10 (dez) dias.

Findo o prazo, se nada for requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo para sobrestamento, onde aguardará

provocação.P. e Int. 

 

0000511-74.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANAELSON JOSE DA SILVA

Expeça-se carta precatória à Comarca de Araçuaí (MG), comarca esta que abrange o município de Virgem da

Lapa (MG), visando a citação do réu no endereço constante no documento de fls. 55.A Caixa Econômica Federal

deverá acompanhar a distribuição da carta precatória junto àquela comarca e recolher as custas de distribuição e

de diligência de oficial de justiça, nos moldes estabelecidos pelo regimento de custas do Tribunal de Justiça de

Minas Gerais. Cumpra-se. 

 

0000603-52.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE FERNANDES DA SILVA

Tendo em vista que o mandado de citação monitório inicialmente expedido retornou negativo (fls. 30/31) e

considerando que o réu está domiciliado em Cotia (SP), conforme consulta de fls. 32, dê-se vista à Caixa

Econômica Federal para que recolha as custas de distribuição e de diligência de oficial justiça, visando a

expedição de carta precatória. Caso não haja manifestação da autora, encaminhem-se os autos ao arquivo para

sobrestamento, onde aguardará provocação.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4537

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001322-54.2001.403.6126 (2001.61.26.001322-0) - BRUNO DRYGALLA(SP180793 - DENISE CRISTINA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE

QUEIROZ)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0011114-95.2002.403.6126 (2002.61.26.011114-2) - BOA VENTURA JOAQUIM FERREIRA(SP092528 -

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1867 - MAURO
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ALEXANDRE PINTO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0011312-35.2002.403.6126 (2002.61.26.011312-6) - VALDIR VALTER SCALCO(SP099641 - CARLOS

ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA

DE CAMARGO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito, realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 -

CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O extrato de

pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que poderá ser

consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o

link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo de 05

(cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0006921-03.2003.403.6126 (2003.61.26.006921-0) - LAZARINA DA SILVA(SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito, realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 -

CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O extrato de

pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que poderá ser

consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o

link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo de 05

(cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0002179-61.2005.403.6126 (2005.61.26.002179-8) - ERNESTO PAL(SP180793 - DENISE CRISTINA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202318 - RODRIGO DE ABREU)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001236-83.2001.403.6126 (2001.61.26.001236-6) - CARLOS ALBERTO DA ROCHA X NEUSA MIQUILIM

DA ROCHA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X CARLOS ALBERTO DA ROCHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0010395-16.2002.403.6126 (2002.61.26.010395-9) - URBANO ANTONIO BATISTA(SP105487 - EDSON

BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP038399 - VERA LUCIA D

AMATO) X URBANO ANTONIO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº
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438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0010849-93.2002.403.6126 (2002.61.26.010849-0) - JOZUEL GUIMARAES DA SILVA(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 - RICARDO

RAMOS NOVELLI) X JOZUEL GUIMARAES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0003835-53.2005.403.6126 (2005.61.26.003835-0) - ONEIDA DIAS DO AMARAL(SP110481 - SONIA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X

ONEIDA DIAS DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito, realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 -

CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O extrato de

pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que poderá ser

consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o

link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo de 05

(cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0172308-59.2005.403.6301 (2005.63.01.172308-0) - ALMIR CAIRES SILVA(SP100343 - ROSA MARIA

CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES) X ALMIR CAIRES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0003796-22.2006.403.6126 (2006.61.26.003796-8) - CELIA MARIA PIRES(SP137682 - MARCIO HENRIQUE

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA

SALES) X CELIA MARIA PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0001456-37.2008.403.6126 (2008.61.26.001456-4) - MARCOS ANTONIO VOULLIAMO(SP191976 -

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1723 - THEO

ASSUAR GRAGNANO) X MARCOS ANTONIO VOULLIAMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que
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poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0001718-79.2011.403.6126 - ERIVALDO RODRIGUES SOUZA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERIVALDO RODRIGUES SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0003089-78.2011.403.6126 - ANTONIO MOREIRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência às partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4545

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006141-48.2012.403.6126 - JOSE CICERO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Pleiteia, também, a conversão de período comum em

especial.Juntou documentos às fls. 21/73.Não foram apresentadas informações pela Autoridade

Coatora.Manifestação da Procuradoria do INSS às fls 81/104.O Ministério Público Federal opinou às fls.

106/107.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo a análise do

mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao

exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do
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segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.No caso dos autos, o impetrante comprovou por intermédio do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 56/57), que trabalhou como vigilante armado nos períodos de 01.02.2002 a 12.07.2012,

deve ser considerado como período especial, em face do enquadramento no código 2.5.7, do Decreto n.

53.831/64.Do mesmo modo, merece ser acolhido o pedido, em relação ao reconhecimento da periculosidade dos

períodos laborais compreendidos entre 05.01.1982 a 05.08.1982, 10.09.1982 a 30.12.1982, 12.02.1983 a

05.05.1983, 01.08.1983 a 12.01.1986, 02.05.1986 a 22.03.1988, 09.10.1989 a 03.01.1990 e 24.01.1990 a

28.04.1995, como constam das anotações em CTPS de fls. 33/48, em que o impetrante trabalhou como vigia,

guarda, vigia noturno e vigilante, deve ser considerado como período especial, em face do enquadramento no

código 2.5.7, do Decreto n. 53.831/64.Da conversão inversa.:Improcede o pedido deduzido pelo impetrante em

relação a conversão da atividade comum em atividade especial, prestada no período de 17.05.1976 a 13.09.1977 e

de 06.03.1989 a 01.09.1989, tendo em vista a prestação da atividade especial reconhecida pela autarquia

previdenciária.O artigo 57, parágrafo 3º., da Lei n. 8.213/91, antes da revogação pela Lei n. 9.032/95, preconizava

que: 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Cumpre asseverar que o legislador exigiu para efeito de

conversão da atividade comum em atividade especial, que o período a ser convertido seja exercido

alternadamente, sob pena de admitir-se a conversão sempre que o empregado tenha, por qualquer momento de sua

vida laborativa, exercido atividade especial.Para configurar-se a alternância de que trata a lei, o empregado deve

ter trabalhado em período especial num primeiro momento, e, depois seguiu sua vida laborativa no trabalho

sujeito a condições normais, e depois voltou a exercer atividade especial. Logo, não é qualquer período prestado

em condições comuns que pode ser convertido em atividade especial para fins de percepção da aposentadoria

especial.No caso concreto, o período comum que se pretende converter em especial foi prestado em período

anterior ao período especial, logo, não existe qualquer período alternado ao período especial que permita a

conversão prevista na legislação à época, sob pena de se admitir que tal conversão ocorra em qualquer hipótese do

trabalhador ter prestado apenas um período de atividade especial, quando na verdade, exige-se ao menos dois

períodos distintos para caracterizar a alternância exigido pelo legislador. Entretanto, quando considerados somente

os períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera administrativa (fls 70/72) e nesta sentença, verifico que o

impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, em

definitivo para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos de 05.01.1982 a 05.08.1982, 10.09.1982 a 30.12.1982,

12.02.1983 a 05.05.1983, 01.08.1983 a 12.01.1986, 02.05.1986 a 22.03.1988, 09.10.1989 a 03.01.1990 e

24.01.1990 a 28.04.1995 e de 01.02.2002 a 12.07.2012, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço

em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, procedendo-se, dessa forma, a revisão do

processo de benefício NB.: 46/161.535.199-7, concedendo-se a aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário

nos termos do parágrafo único do artigo 14, parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0000678-91.2013.403.6126 - JOAO RIBEIRO DE ALMEIDA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos às fls. 14/63.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do INSS às fls 73/96.O Ministério Público

Federal opinou às fls. 98/99.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Passo a análise do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta
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anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.No caso em tela, diante das informações patronais de fls 36/37, ficou comprovado que no período de

29.08.1989 a 31.07.2012, o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente aos riscos inerentes à

atividade de guarda armado de carro forte e de motorista de carro forte durante sua atividade profissional e, por

este motivo, será considerado como período especial, em face do enquadramento no código 2.5.7 e 2.4.4., ambos,

do Decreto n. 53.831/64.Entretanto, com relação ao pedido para reconhecimento de insalubridade do período

laboral compreendido entre 16.02.1987 a 03.08.1989, como consta da exordial, este é improcedente, na medida

em que não foram apresentadas as informações patronais acerca do trabalho desenvolvido em condições

insalubres para atestar a submissão ao referido agente nocivo. Deste modo, para o reconhecimento deste período

laboral como especial, é necessária a apresentação de formulários SB-40/DSS- 8030/PPP para demonstrar tanto a

relação de subordinação quanto a habitualidade e intermitência ao agente insalubre durante o exercício da

atividade laboral, sendo tais formulários que são apresentados e preenchidos pelo empregador utilizados como

meio de prova para reconhecimento das condições insalubres.Assim, a míngua destas informações e,

principalmente, em face da ausência de comprovação da habitualidade e intermitência na prestação de serviços em

condições insalubres na prestação dos serviços, o pedido como deduzido não pode ser acolhido, a exemplo do que

ocorre em outras funções cujo enquadramento em especial é realizado pela natureza da função. (AC

00067909820114036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) e (APELREEX

00410842520064039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, considerado o período

especial reconhecido nesta sentença, o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa não

foi correto cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e

CONCEDO A SEGURANÇA, em definitivo para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, o período de 29.08.1989 a

31.07.2012, procedendo-se, dessa forma, a revisão do processo de benefício NB.: 42/162.474.294-4, concedendo-

se a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo. Custas ex lege. Indevida a

verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo único do artigo 14, parágrafo

primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001077-23.2013.403.6126 - ADILSON BRUNO DA SILVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     562/1229



pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos às fls. 8/56.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do INSS às fls 64/74.O Ministério Público

Federal opinou às fls. 76/77.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de

reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo:

199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:

TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto,

rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Passo a análise do mérito.Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.No caso em tela, diante das informações patronais de fls 47/48, ficou comprovado que

de 06.03.1997 a 12.11.2012, o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a tensão elétrica superior

a 250 V (volts) durante sua atividade profissional, assim, tal período será considerado como de atividade especial,

em face do enquadramento no código 1.1.8, do Decreto n. 53.831/64.Portanto, considerados somente os períodos

especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera administrativa (fls 54) e nesta sentença, o impetrante implementou o

tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do benefício ocorrido na

esfera administrativa não foi correto cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA, em definitivo para extinguir o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade

especial, o período de 06.03.1997 a 12.11.2012, procedendo-se, dessa forma, a revisão do processo de benefício

NB.: 46/163.287.682-2, concedendo-se a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.

Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo único

do artigo 14, parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001078-08.2013.403.6126 - JOSE ORLANDO DO NASCIMENTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos às fls. 13/69.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do INSS às fls 77/85.O Ministério Público
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Federal opinou às fls. 87/88.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de

reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo:

199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:

TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto,

rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Passo a análise do mérito.Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.Assim, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80

dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou

expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP

200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157

..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB,

comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei

n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com

base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18

de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de

nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do

tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000

PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n.

9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do

agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do

trabalho.No caso em tela, diante das informações patronais de fls 56, ficou comprovado que no período de

19.11.2003 a 25.06.2012, o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite

previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade

insalubre.Todavia, improcede o pedido referente aos períodos de 01.01.1998 a 03.11.2001 e de 20.02.2002 a

18.11.2003, na medida em que o impetrante estava exposto a ruído inferior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo os períodos ser enquadrados como atividade comum.Portanto, considerados somente os

períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera administrativa (fls 62) e nesta sentença, o impetrante não

implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Porém, quando considerados os
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períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera administrativa e nesta sentença, somados aos períodos de

atividade comum, verifico que o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa não foi correto cabendo

revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido e

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, em definitivo para extinguir o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, o

período de 19.11.2003 a 25.06.2012, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os

períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS, procedendo-se, dessa forma, a revisão do processo de

benefício NB.: 42/162.849.917-3, concedendo-se a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário

nos termos do parágrafo único do artigo 14, parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0001100-66.2013.403.6126 - LUIZ CARLOS CABRAL(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos às fls. 11/49.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, fls

57/68, em preliminares, alegando a inadequação da via eleita e, no mérito, pela improcedência do pedido. O

Ministério Público Federal opinou às fls. 71/72.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação. Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança

com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade

insalubre. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da

decisão: 17/04/2001 Documento: TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e

passo a análise do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta

anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto
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n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

diante das informações patronais de fls 32, ficou comprovado que no período de 03.12.1998 a 16.10.2012, o

impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Portanto, considerados

somente os períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera administrativa (fls 44) e nesta sentença, o

impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o

indeferimento do benefício na esfera administrativa não foi correto cabendo revisão do ato administrativo.Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA, em definitivo para

extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para

reconhecer como atividade especial, o período de 03.12.1998 a 16.10.2012, incorporando-o na contagem final do

tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS, procedendo-se, dessa

forma, a revisão do processo de benefício NB.: 46/163.101.722-2, concedendo-se a aposentadoria especial, desde

a data do requerimento administrativo. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame

necessário nos termos do parágrafo único do artigo 14, parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001145-70.2013.403.6126 - RICARDO JOSE DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos às fls. 16/130.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do INSS, às fls 137/148, suscitando, em

preliminares, a inadequação da via eleita e, no mérito, pela improcedência do pedido.O Ministério Público Federal

opinou às fls. 150/151.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Da

preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de

reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo:

199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:

TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto,

rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Passo a análise do mérito.Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a
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relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.No caso em tela, diante das informações patronais de fls 43/44, ficou comprovado que

de 05.03.1997 a 27.01.2012, o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a tensão elétrica superior

a 250 V (volts) durante sua atividade profissional, assim, tal período será considerado como de atividade especial,

em face do enquadramento no código 1.1.8, do Decreto n. 53.831/64. Deste modo, o indeferimento do benefício

ocorrido na esfera administrativa não foi correto cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA, em definitivo para extinguir o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade

especial, o período de 05.03.1997 a 27.01.2012, procedendo-se, dessa forma, a revisão do processo de benefício

NB.: 46/162.632.721-9, concedendo-se a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.

Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo único

do artigo 14, parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001185-52.2013.403.6126 - AGNALDO DONIZETI DE ANDRADE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, na qual objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar conversão do período comum em especial com aplicação do fator

redutor, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou

documentos às fls. 16/44.Não foram apresentadas informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da

Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, fls 52/62, em preliminar, alegando a inadequação da via

eleita e, no mérito, pela improcedência do pedido. O Ministério Público Federal opinou às fls. 64/65.Fundamento

e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Da preliminar.:De início, cumpre frisar

sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que

acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento: TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA:

1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional

do Seguro Social e passo a análise do mérito.Da conversão inversa.:Improcede o pedido deduzido pelo impetrante

em relação a conversão da atividade comum em atividade especial, prestada nos períodos de 18.03.1986 a

29.01.1988 e de 18.06.1988 a 26.08.1988, tendo em vista a prestação da atividade especial reconhecida pela

autarquia previdenciária.O artigo 57, parágrafo 3º., da Lei n. 8.213/91, antes da revogação pela Lei n. 9.032/95,

preconizava que: 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade

profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade

física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério

do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Cumpre asseverar que o legislador exigiu

para efeito de conversão da atividade comum em atividade especial, que o período a ser convertido seja exercido

alternadamente, sob pena de admitir-se a conversão sempre que o empregado tenha, por qualquer momento de sua

vida laborativa, exercido atividade especial.Para configurar-se a alternância de que trata a lei, o empregado deve

ter trabalhado em período especial num primeiro momento, e, depois seguiu sua vida laborativa no trabalho

sujeito a condições normais, e depois voltou a exercer atividade especial. Logo, não é qualquer período prestado

em condições comuns que pode ser convertido em atividade especial para fins de percepção da aposentadoria

especial.No caso concreto, o período comum que se pretende converter em especial foi prestado em período

anterior ao período especial, logo, não existe qualquer período alternado ao período especial que permita a

conversão prevista na legislação à época, sob pena de se admitir que tal conversão ocorra em qualquer hipótese do

trabalhador ter prestado apenas um período de atividade especial, quando na verdade, exige-se ao menos dois

períodos distintos para caracterizar a alternância exigido pelo legislador. Portanto, considerados somente o

período especial, reconhecido pelo INSS na esfera administrativa (fls 41), o impetrante não implementou o tempo
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necessário para concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera

administrativa foi correto não cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido deduzido e DENEGO A SEGURANÇA, em definitivo para extinguir o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevida a verba

honorária.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001187-22.2013.403.6126 - GILDO VIEIRA LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Pleiteia, também, a conversão do período comum em

atividade especial com aplicação do fator redutor.Juntou documentos às fls. 21/61.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, fls

69/80, em preliminares, alegando a inadequação da via eleita e, no mérito, pela improcedência do pedido. O

Ministério Público Federal opinou às fls. 82/83.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação. Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança

com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade

insalubre. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da

decisão: 17/04/2001 Documento: TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e

passo a análise do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta

anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     568/1229



deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

diante das informações patronais de fls 44, ficou comprovado que nos períodos de 06.03.1997 a 04.12.2007 e de

01.12.2009 a 04.09.2012, o impetrante exerceu as atividades de ajudante geral, auxiliar de vulcanização e de

vulcanizador desenvolvidas no setor de vulcanização de penus, estava exposto de forma habitual e permanente a

ruído e calor superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referidos períodos serem

enquadrados como atividade insalubre.Da conversão inversa.:Improcede o pedido deduzido pelo impetrante em

relação a conversão da atividade comum em atividade especial, prestada nos períodos de 20.07.1979 a 27.08.1984,

01.03.1985 a 12.06.1986, 16.09.1986 a 04.12.1989 e de 08.06.1990 a 30.06.1990, tendo em vista a prestação da

atividade especial reconhecida pela autarquia previdenciária.O artigo 57, parágrafo 3º., da Lei n. 8.213/91, antes

da revogação pela Lei n. 9.032/95, preconizava que: 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em

atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer

benefício.Cumpre asseverar que o legislador exigiu para efeito de conversão da atividade comum em atividade

especial, que o período a ser convertido seja exercido alternadamente, sob pena de admitir-se a conversão sempre

que o empregado tenha, por qualquer momento de sua vida laborativa, exercido atividade especial.Para

configurar-se a alternância de que trata a lei, o empregado deve ter trabalhado em período especial num primeiro

momento, e, depois seguiu sua vida laborativa no trabalho sujeito a condições normais, e depois voltou a exercer

atividade especial. Logo, não é qualquer período prestado em condições comuns que pode ser convertido em

atividade especial para fins de percepção da aposentadoria especial.No caso concreto, o período comum que se

pretende converter em especial foi prestado em período anterior ao período especial, logo, não existe qualquer

período alternado ao período especial que permita a conversão prevista na legislação à época, sob pena de se

admitir que tal conversão ocorra em qualquer hipótese do trabalhador ter prestado apenas um período de atividade

especial, quando na verdade, exige-se ao menos dois períodos distintos para caracterizar a alternância exigido pelo

legislador. Entretanto, quando considerados somente os períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera

administrativa (fls 58/59) e nesta sentença, verifico que o impetrante não implementou o tempo necessário para

concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa foi

correto, não cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido deduzido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, em definitivo para extinguir o processo,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como

atividade especial, os períodos de 06.03.1997 a 04.12.2007 e de 01.12.2009 a 04.09.2012. Custas ex lege.

Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo único do artigo 14,

parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001188-07.2013.403.6126 - MARCOS ROGERIO DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos às fls. 11/91.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, fls

98/109, em preliminares, alegando a inadequação da via eleita e, no mérito, pela improcedência do pedido. O

Ministério Público Federal opinou às fls. 111/112.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação. Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança

com o escopo de reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade

insalubre. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 206432Processo: 199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da

decisão: 17/04/2001 Documento: TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO).Portanto, rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e

passo a análise do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta
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anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

diante das informações patronais de fls 52/53, ficou comprovado que no período de 03.12.1998 a 25.06.2012, o

impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Portanto, considerados

somente os períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera administrativa (fls 84/85) e nesta sentença, o

impetrante implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o

indeferimento do benefício na esfera administrativa não foi correto cabendo revisão do ato administrativo.Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A SEGURANÇA, em definitivo para

extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para

reconhecer como atividade especial, o período de 03.12.1998 a 25.06.2012, incorporando-o na contagem final do

tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS, procedendo-se, dessa

forma, a revisão do processo de benefício NB.: 46/162.849.832-0, concedendo-se a aposentadoria especial, desde

a data do requerimento administrativo. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame

necessário nos termos do parágrafo único do artigo 14, parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001215-87.2013.403.6126 - AGNALDO MARTINS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP
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Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos às fls. 15/55.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do INSS às fls 63/74, suscitando, em

preliminares, a inadequação da via eleita e, no mérito, pela improcedência do pedido.O Ministério Público Federal

opinou às fls. 77/78.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Da

preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de

reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo:

199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:

TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto,

rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Passo a análise do mérito.Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.Assim, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80

dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou

expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP

200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157

..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB,

comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei

n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com

base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18

de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de

nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do

tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000

PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n.

9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do

agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do

trabalho.No caso em tela, diante das informações patronais de fls 40/41, ficou comprovado que nos períodos de

03.12.1998 a 31.01.2001 e de 19.11.2003 a 31.10.2012, o impetrante estava exposto de forma habitual e
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permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser

enquadrado como atividade insalubre.Todavia, improcede o pedido referente ao período de 01.02.2001 a

18.11.2003, na medida em que o impetrante estava exposto a ruído inferior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo o período ser enquadrado como atividade comum.Portanto, considerados somente os

períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera administrativa (fls 49/50) e nesta sentença, o impetrante não

implementou o tempo necessário para concessão da aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do

benefício na esfera administrativa foi correto não cabendo revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, em

definitivo para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos de 03.12.1998 a 31.01.2001 e de 19.11.2003 a

31.10.2012. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do

parágrafo único do artigo 14, parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oficie-se.

 

0001216-72.2013.403.6126 - WALTER FALASCA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Pleiteia, também a conversão do período comum em

especial com aplicação do fator redutor.Juntou documentos às fls. 18/67.Não foram apresentadas informações pela

Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social, fls 73/82, em

preliminar, alegando a inadequação da via eleita e, no mérito, pela improcedência do pedido. O Ministério Público

Federal opinou às fls. 84/85.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Da preliminar.:De início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de

reconhecer atividade especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo:

199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:

TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Portanto,

rejeito a preliminar apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e passo a análise do mérito.Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.Deste modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de
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80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou

expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP

200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157

..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB,

comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei

n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com

base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18

de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de

nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do

tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000

PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n.

9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do

agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do

trabalho.No caso em tela, diante das informações patronais de fls 48 e 54, ficou comprovado que nos períodos de

16.01.87 a 13.08.1993, 03.12.1998 a 31.03.1999, 01.12.1999 a 30.09.2002 e de 19.11.2003 a 12.01.2012, o

impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Improcede o pedido deduzido

em relação ao período 01.10.2002 a 18.11.2003, uma vez que o impetrante estava exposto de forma habitual e

permanente a ruído inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período

permanecer enquadrado como atividade comum.Da conversão inversa.:Improcede o pedido deduzido pelo

impetrante em relação a conversão da atividade comum em atividade especial, prestada no período de 01.02.1984

a 15.01.1987, tendo em vista a prestação da atividade especial reconhecida pela autarquia previdenciária.O artigo

57, parágrafo 3º., da Lei n. 8.213/91, antes da revogação pela Lei n. 9.032/95, preconizava que: 3º - O tempo de

serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social,

para efeito de qualquer benefício.Cumpre asseverar que o legislador exigiu para efeito de conversão da atividade

comum em atividade especial, que o período a ser convertido seja exercido alternadamente, sob pena de admitir-se

a conversão sempre que o empregado tenha, por qualquer momento de sua vida laborativa, exercido atividade

especial.Para configurar-se a alternância de que trata a lei, o empregado deve ter trabalhado em período especial

num primeiro momento, e, depois seguiu sua vida laborativa no trabalho sujeito a condições normais, e depois

voltou a exercer atividade especial. Logo, não é qualquer período prestado em condições comuns que pode ser

convertido em atividade especial para fins de percepção da aposentadoria especial.No caso concreto, o período

comum que se pretende converter em especial foi prestado em período anterior ao período especial, logo, não

existe qualquer período alternado ao período especial que permita a conversão prevista na legislação à época, sob

pena de se admitir que tal conversão ocorra em qualquer hipótese do trabalhador ter prestado apenas um período

de atividade especial, quando na verdade, exige-se ao menos dois períodos distintos para caracterizar a alternância

exigido pelo legislador. Portanto, considerados somente os períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na esfera

administrativa (fls 64) e nesta sentença, o impetrante não implementou o tempo necessário para concessão da

aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa foi correto não cabendo

revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido e

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, em definitivo para extinguir o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, os

períodos de 16.01.87 a 13.08.1993, 03.12.1998 a 31.03.1999, 01.12.1999 a 30.09.2002 e de 19.11.2003 a

12.01.2012. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do

parágrafo único do artigo 14, parágrafo primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oficie-se.

 

0001267-83.2013.403.6126 - JANUEL DE SOUSA OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Trata-se de ação de mandado de segurança, sem pedido liminar, de concessão de aposentadoria especial na qual

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial que foi negado pela autoridade apontada como coatora,

pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo

da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos às fls. 25/184.Não foram apresentadas

informações pela Autoridade Coatora.Manifestação da Procuradoria do INSS às fls 191/200, em preliminares,

suscitando a inadequação da via eleita e a ausência probante do documento de fls 53 [fls 27, do processo

administrativo] e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido.O Ministério Público Federal opinou às fls.

203/204.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Das preliminares.:De
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início, cumpre frisar sobre o cabimento do uso do mandado de segurança com o escopo de reconhecer atividade

especial, desde que acompanhado de prova documental da atividade insalubre. (TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206432Processo:

199961830000716 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/04/2001 Documento:

TRF300055660 - DJU DATA:15/06/2001 PÁGINA: 1225 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO).Refuto,

também, a alegação de falsidade apresentada pelo INSS, uma vez que não foi apresentada qualquer contraprova

que sustentasse suas alegações.Do mesmo modo, as cópias apresentadas pelo impetrante por constituírem cópia do

procedimento administrativo que está na posse e guarda do impetrado, o próprio INSS, por isso, não se pode dar

guarida a quem alega ausência probante ante a ausência de autenticação, detém o original e não os apresenta em

Juízo como contraprova, não aponta os pontos controversos existentes entre o original apresentado à Autarquia

Previdenciária e as cópias apresentadas na instrução desta ação.Assim, a alegação lacônica de ausência probante

dos documentos sustentada pelo impetrado fica, desde já, rejeitada.Portanto, rejeito as preliminares apresentadas

pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Passo a análise do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria

especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos

demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que

tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e

conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação

e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.No caso em tela, diante das informações patronais de fls 53 e 171/174, ficou comprovado que nos períodos

de 28.03.1984 a 04.07.1989 e de 29.04.1995 a 28.03.2012, o impetrante estava exposto de forma habitual e

permanente aos riscos inerentes à atividade de policial militar e de guarda patrimonial armado durante sua

atividade profissional e, por este motivo, será considerado como período especial, em face do enquadramento no

código 2.5.7, do Decreto n. 53.831/64.Portanto, considerados os períodos especiais, reconhecidos pelo INSS na

esfera administrativa (fls 179) e nesta sentença, o impetrante implementou o tempo necessário para concessão da

aposentadoria especial.Deste modo, o indeferimento do benefício na esfera administrativa não foi correto cabendo

revisão do ato administrativo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido e CONCEDO A

SEGURANÇA, em definitivo para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos de 28.03.1984 a 04.07.1989 e de

29.04.1995 a 28.03.2012, procedendo-se, dessa forma, a revisão do processo de benefício NB.: 46/162.632.661-1,

concedendo-se a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. Custas ex lege. Indevida a

verba honorária.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do parágrafo único do artigo 14, parágrafo

primeiro da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

Expediente Nº 4546
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001189-89.2013.403.6126 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -

BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP195148 - KAREN

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X ABRIL SERVICE LTDA

Vistos.Manifeste-se a autora, acerca das preliminares suscitadas às fls. 168/173, no prazo legal.Em virtude da

Correição Geral Ordinária, que será realizada no período de 06 a 09 de maio p.f., o termo inicial do prazo supra

assinalado fluirá após a data do encerramento dos trabalhos correicionais.Intimem-se. 

 

MONITORIA

0001975-07.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIANA LUZIA DE MELO CHAGAS

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência a parte Autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo

prazo de 15 dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0002023-29.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PATRICIA MORAES DA COSTA

SENTENÇATrata-se de ação monitória em que a autora objetiva o recebimento da quantia de R$ 16.781,52,

devidamente atualizada, além das custas processuais, com base em Contrato de Crédito denominado

Construcard.Às fls. 47, a Autora manifestou-se requerendo a desistência do presente feito, diante da composição

amigável entre as partes.Relatei. Passo a decidir.Diante do pedido de extinção do feito formulado pela parte

autora, informando a composição amigável entre as partes por meio de acordo extrajudicial, o presente feito

carece de interesse processual, devendo ser extinto sem apreciação do mérito. Esse é o entendimento de nossos

tribunais:PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. ACORDO CELEBRADO NA VIA ADMINISTRATIVA.

PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Consoante notícia trazida

pelas partes, após a prolação da sentença, foi celebrado acordo extrajudicial para quitação da dívida aqui

reclamada. 2. O artigo 462 do CPC prevê que se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de

ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença, sendo pacífico o entendimento no sentido

de que essa regra também se aplica aos tribunais, se o fato é superveniente à sentença (RSTJ 42/352, 87/237, STJ-

RT 687/200 e STJ-Bol. AASP 1.787/122; RT 633/123, 646/143, 663/164, 666/106, 678/180, RJTJESP 99/92,

JTA 98/338, 105/299, 123/210, Lex-JTA 154/49, apud THETÔNIO NEGRÃO, 39ª. Ed., nota 15 ao artigo 462). 3.

Impõe-se a declaração de extinção do processo, sem resolução do mérito. 4. Julgamento de ofício de extinção do

feito, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

Prejudicados os recursos interpostos pelas partes.(AC 00071146120014036102, JUIZ CONVOCADO WILSON

ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o

exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso

VI do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006677-59.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JEFFERSON DE GODOI BUENO

Nos termos da Portaria 10/2011 desta Vara Federal, expeça-se mandado no endereço de fls. 33 para cumprimento

do quanto determinado na segunda parte do despacho inicial de fls.26, o qual converteu o mandado de citação em

executivo.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003699-80.2010.403.6126 - CICERO PEREIRA AMORIM(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução contra a Fazenda Pública, referente a título judicial produzido na fase de conhecimento da

ação ordinária de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.O executado obteve, em fase

recursal, decisão de procedência do seu pedido que condenou o INSS a aplicar imediatamente os tetos das

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. (fls. 116/120)A execução iniciou-se de forma invertida, abrindo-se

vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para apresentação dos valores devidos.Na manifestação de fls.

123/138, o INSS alegou não ter apurado diferenças.Diante da apresentação de cálculos pelo exequente (fls.

146/149), os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial a qual, de acordo com parecer de fls. 152/156,

ratificou a informação do INSS.Fundamento e decido.Com efeito, não há que se falar em créditos a serem pagos.

Acolho integralmente a manifestação da Contadoria Judicial às fls. 152/156.(...)Com base na decisão proferida nos

autos às fls. 116/118, vimos informar não existir diferenças decorrentes das Emendas Constitucionais nº 20/98 e
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41/03 segundo o entendimento do STF, pois ainda que o salário de benefício em apreço tenha sido limitado ao

teto, o mesmo foi totalmente recuperado mediante a aplicação do índice reajuste teto no primeiro reajuste em

06/1997 (1,0088), de molde que o segurado, desde então, passou a perceber o valor correspondente à média dos

seus 36 últimos salários de contribuição sem quaisquer perdas, observando-se, é claro, o coeficiente de 82%.

(...).Dessa forma, não se apurando débitos, nada resta a executar.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0005113-79.2011.403.6126 - MARIA DAS DORES MIRANDA JACQUES(SP105934 - ELIETE MARGARETE

COLATO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a autora pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o adicional de 25% sobre

o valor da sua aposentadoria por invalidez.A autora percebe aposentadoria por invalidez (NB 32/124.080.567-2)

desde 01/03/2002. Aduz que, em razão da sua grave doença psiquiátrica (F20.0 - Esquizofrenia paranóide),

precisa de acompanhamento constante de outra pessoa.O INSS ofereceu contestação (fls. 82/93) requerendo a

improcedência do pedido. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 117.Foi determinada

a realização de perícia médica, sendo o laudo encartado às fls. 113/116 e as partes intimadas a se manifestar.

Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já

produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo

Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Por isso, passo ao exame sobre o

mérito.No laudo médico, a perita afirma que a autora apresenta quadro de transtorno depressivo recorrente,

episódio atual moderado. Tal transtorno gera um humor deprimido, com perda do interesse ou prazer com

atividades que antes eram consideradas agradáveis. A patologia gera diminuição da energia, cansaço e fadiga e, no

caso do transtorno moderado, há uma aparente dificuldade para continuar a desempenhar as atividades da rotina.

Contudo, não causa a dependência de cuidados de terceiros. (fls. 114/115)Para que haja o acréscimo de 25% no

valor da aposentadoria por invalidez, o segurado deve necessitar da permanente assistência de outra pessoa para

desenvolver as suas atividades cotidianas, de acordo com previsão do art. 45, da Lei 8.213/91. Dessa forma, não

subsistindo incapacidade laboral que produza a necessidade constante da autora depender do auxílio de terceiros,

conforme conclusão da prova técnica, torna-se inviável o acréscimo do percentual de 25% sobre o seu benefício

de aposentadoria por invalidez. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios,

por ser beneficiária da justiça gratuita.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0007677-31.2011.403.6126 - JUVENAL ALVES DE SOUZA(SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de recurso de embargos de declaração objetivando prequestionar da matéria discutida nos

autos.Fundamento e Decido. O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou

contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para

prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados

pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto,

REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000671-36.2012.403.6126 - JOAO HELENO DE LIMA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de recurso de embargos de declaração objetivando prequestionar da matéria discutida nos

autos.Fundamento e Decido. O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou

contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para

prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados

pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto,

REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001378-04.2012.403.6126 - MARIA BARBOSA PIAUI OLIVEIRA(SP258648 - BRUNO GUILHERME

VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a autora pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o benefício de auxílio-doença.Formula, ainda, pedido de

indenização por danos morais. A autora alega que padece de herniações discais em: L2-L3; L3-L4; L4-L5 e L5-

S1, espondilodiscoartrose, radiculopatia, instabilidade da coluna vertebral e dislocamento discal, o que a

incapacita para toda e qualquer atividade laborativa.O INSS ofereceu contestação (fls. 50/70) requerendo a

improcedência do pedido. Réplica apresentada às fls. 74/76.Foi determinada a realização de perícia médica, sendo
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o laudo encartado às fls. 83/94 e as partes intimadas a se manifestar. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela

foi indeferido às fls. 46 e às fls. 95.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à

luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo

330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Por isso,

passo ao exame sobre o mérito.Autora possui 24 anos de idade e, de acordo com a CTPS juntada a fls. 21/22,

contribuiu por mais de quatro anos para Previdência Social.Assevera a perita médica que a autora é portadora de

discopatia degenerativa, bem como, no momento do exame, não apresentou limitação de movimentação da coluna

lombar e a manobra de lasegue (realizada para análise de presença de radiculopatia) demonstrou-se negativa, logo

não evidenciou incapacidade ao exame físico clínico. (fls.93/94)Concluo, portanto, que não restou comprovada a

incapacidade laboral da autora que implique na impossibilidade de exercer atividade profissional. Assim, por não

preencher o requisito da incapacidade previsto nos artigos 42, caput e 59, caput, da Lei n. 8.213/91, a autora não

faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Por fim, tendo em vista que não

houve constatação de incapacidade, tanto na esfera administrativa ou judicial, não há fundamento para que se

analise o pedido dano moral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios,

por ser beneficiária da justiça gratuita.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0001736-66.2012.403.6126 - EDNA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a autora pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.Formula, ainda, pedido de indenização por danos materiais e morais. A autora alega

que padece de graves distúrbios psiquiátricos, o que a incapacita para toda e qualquer atividade laborativa.O INSS

ofereceu contestação (fls. 59/83) requerendo a improcedência do pedido. Réplica apresentada às fls. 92/99.O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 55, sendo interposto agravo de instrumento

perante o TRF - 3ª Região, o qual foi convertido em retido, conforme decisão de fls. 121/123. Houve nova

apreciação do pedido de tutela a fls. 132, mantendo-se a decisão de indeferimento.Foi determinada a realização de

perícia médica, sendo o laudo encartado às fls. 127/130 e as partes intimadas a se manifestar. Fundamento e

decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-

se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Indefiro o

requerimento de nova avaliação pericial (fls. 136/137), uma vez que as informações prestadas pela perícia médica

são claras e suficientes para comprovar a inexistência de incapacidade laboral.Estão presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação. Por isso, passo ao exame sobre o mérito.A autora possui 37 anos de idade e,

de acordo com cópia da CTPS e do CNIS juntados respectivamente à fls. 20/23 e 80, contribuiu por

aproximadamente seis anos para Previdência Social.No laudo médico, a perita afirma que a autora apresenta

transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve. Tal transtorno gera um humor deprimido e a anedonia, que é

a incapacidade de sentir prazer com coisas que habitualmente sentia. No entanto, mesmo com a presença dos

sintomas da patologia, a autora é capaz de desempenhar suas atividades diárias de forma satisfatória e sem se

colocar em risco.Finalmente, concluiu o laudo declarando que: a examinada encontra-se apta para o trabalho que

vinha desempenhando nos últimos anos. (fls. 129)Dessa forma, não restou comprovada a incapacidade laboral que

implique na impossibilidade da autora exercer atividade profissional. Assim, por não preencher o requisito da

incapacidade previsto no artigo 59, caput, da Lei n. 8.213/91, a autora não faz jus à concessão de auxílio-

doença.Por fim, tendo em vista que não houve constatação de incapacidade, tanto na esfera administrativa ou

judicial, não há fundamento para que se analise o pedido dano material ou moral.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.Após, o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0002481-46.2012.403.6126 - SEVERINO FERREIRA DA MOTA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez)

dias, sobre o retorno da carta precatória, requerendo o que de direito. Após, ou no silêncio, venham os autos

conclusos para sentença. Intime-se.

 

0002531-72.2012.403.6126 - HAMILTON MENDES(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que o autor pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.Formula, ainda, pedido de indenização por danos materiais e morais. O autor alega ser

portador de quadro psicótico (esquizofrenia) grave, o que gera a incapacidade para o exercício de toda e qualquer
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atividade laborativa.O INSS ofereceu contestação (fls. 56/77) requerendo a improcedência do pedido. Réplica

apresentada às fls. 79/81.Foi determinada a realização de perícia médica, sendo o laudo encartado às fls. 89/94 e

as partes intimadas a se manifestar. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 52 e às fls.

97.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já

produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo

Civil.Indefiro o requerimento de nova avaliação pericial (fls. 101/102), uma vez que as informações prestadas pela

perícia médica são claras e suficientes para comprovar a inexistência de incapacidade laboral.Estão presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação. Por isso, passo ao exame sobre o mérito.O autor possui 44 anos

de idade e, de acordo com a cópia da CTPS e do CNIS juntados respectivamente a fls. 19/20 e 75, contribuiu por

quase sete anos para Previdência Social.Assevera a perita médica que o autor é portador de transtorno psicótico

agudo de tipo esquizofrênico. Informa que o transtorno tem sintomas psicóticos relativamente estáveis,

justificando diagnosticá-lo como esquizofrenia, no entanto as crises, apesar de iniciarem repentinamente, em

geral, duram um curto espaço de tempo, desaparecendo rapidamente.Concluiu o laudo relatando que: sua doença

tem característica sazonal e no momento seus sintomas encontram-se estabilizados e remitidos, está apto para o

trabalho do ponto de vista psiquiátrico. (fls. 91)Portanto, não restou comprovada a incapacidade laboral do autor

que implique na impossibilidade de exercer atividade profissional. Assim, por não preencher o requisito da

incapacidade previsto no artigo 59, caput, da Lei n. 8.213/91, o autor não faz jus à concessão do benefício de

auxílio-doença.Por fim, tendo em vista que não houve constatação de incapacidade, tanto na esfera administrativa

ou judicial, não há fundamento para que se analise o pedido dano material ou moral.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita.Após, o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0002931-86.2012.403.6126 - MARIA GOMES DA GAMA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a autora pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.Formula, ainda, pedido de indenização por danos materiais e morais. A autora alega

está acometida de insuficiência venosa crônica com tromboflebite de safena magna esquerda, além de rotura

parcial do tendão do supra espinhoso, bursite subacromial - subdeltoidea sinais de artrose, o que a incapacita para

sua atividade laborativa de acompanhante de idoso.O INSS ofereceu contestação (fls. 44/65) requerendo a

improcedência do pedido. Réplica apresentada às fls. 89/96.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferido às fls. 71, sendo interposto agravo de instrumento perante o TRF - 3ª Região, o qual foi convertido em

retido, conforme decisão de fls. 123. Houve nova apreciação do pedido de tutela a fls. 114, mantendo-se a decisão

de indeferimento.Foi determinada a realização de perícia médica, sendo o laudo encartado às fls. 105/113 e as

partes intimadas a se manifestar. Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à

luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo

330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Por isso,

passo ao exame sobre o mérito.Autora possui 59 anos de idade e, de acordo com dados do CNIS (fls. 64), verteu

contribuições para Previdência Social, como contribuinte individual, por quase sete anos.No laudo médico, a

perita afirma que a autora, no momento do exame físico clínico, não apresentou qualquer limitação/incapacidade,

frisando que a atividade de cuidadora de idosos exige diversos movimentos, mas que não demandam

repetitividade. Finalmente, concluiu o laudo declarando que: não há incapacidade. (fls. 112)Dessa forma, não

restou comprovada a incapacidade de trabalho da autora que implique na impossibilidade de exercer atividade

profissional. Assim, por não preencher o requisito da incapacidade previsto no artigo 59, caput, da Lei n.

8.213/91, a autora não faz jus à concessão de auxílio-doença.Por fim, tendo em vista que não houve constatação

de incapacidade, tanto na esfera administrativa ou judicial, não há fundamento para que se analise o pedido dano

material ou moral.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser

beneficiária da justiça gratuita.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0003550-16.2012.403.6126 - ALBERTO MIGUEL SOBRINHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP273489 -

CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o Autor pleiteia do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação administrativa, por se encontrar, consoante alega, incapaz

para o trabalho.Juntou documentos, às fls 14/157.Citado, o INSS apresentou contestação (fls 163/170) e requer a

improcedência do pedido, mediante alegação de que o autor trabalha e não restou comprovado quadro de

incapacidade laboral.Réplica às fls 180/186.Designada prova pericial média, cujo laudo se encontra juntado às fls

197/205, sendo as partes instadas a se manifestarem.Foi deferido o pedido de tutela antecipada, às fls
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206/206,verso.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova

documental já produzida, dispensando-se a produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o

julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Da aposentadoria por invalidez.:O laudo pericial

judicial atestou que o Autor possui incapacidade parcial e permanente para o exercício da atividade laborativa que

desenvolve em caráter permanente.No caso em exame, o autor possui mais de 60 (sessenta) anos de idade, de

baixa instrução acadêmica, demonstrando apenas ter exercido atividades braçais, por mais de doze anos, sendo em

seu último vínculo laboral como oficial de serviços gerais (fls 189) e montador de artefatos diversos e preparador

de paletes. Porém, refere que os sintomas de dores lombar e cervical iniciaram a cerca de trinta anos (fls 199), ou

seja, na década de 1980.O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua

convicção através da análise dos aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se possui ou não condições de

retornar ao mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência.O laudo pericial atesta

que o autor apresenta limitação de movimentação da coluna lombar, com importante quadro de dor, bem como

que se trata de patologia degenerativa (fls 204), limitando seu labor em atividades leves e que não exerçam

sobrecarga da coluna, concluindo pela incapacidade parcial.No entanto, tendo em vista que o autor sempre

trabalhou em atividades que demandaram esforços físicos, aliados à sua baixa qualificação acadêmica, bem como,

diante da idade avançada, entendo que não tem possibilidades de disputar um lugar no atual mercado de

trabalho.Por isso, resta forçoso reconhecer a incapacidade total do autor para o exercício de seu

trabalho.Entretanto, não merece ser acolhido o pedido no tocante ao pagamento do benefício desde a data da

cessação administrativa, como pleiteado na exordial, uma vez que em detido exame da vida laboral do autor,

constato que ele manteve vínculo laboral com a empresa Sulfix Indústria e Comércio, no período de 10.11.2003 a

29.01.2013, conforme declaração emanada da empregadora e encartada às fls. 189, em cotejo com o recolhimento

das pertinentes contribuições previdenciárias, consoante os extratos apresentados pelo Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, os quais determino sejam encartados aos autos.Desse modo, o autor manteve vínculo

laboral e percebeu rendimento até a data da concessão da tutela antecipada nos presentes autos, ocorrida em

23.01.2013, ocasião em que foi concedida a aposentadoria por invalidez. Sendo assim, não faz jus à pretendida

retroação à data da cessação administrativa, diante da perda do requisito alimentar do benefício previdenciário,

mantendo-se a data da concessão judicial, de fls 206/206v., como marco inicial do direito postulado pelo

autor.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por

invalidez ao autor, desde a data da decisão judicial exarada em 23.01.2013.Sem o pagamento das custas em face

da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Publique-se e Registre-se. Intimem-se.

 

0003893-12.2012.403.6126 - PEDRO FARIA(SP217805 - VANDERLEY SANTOS DA COSTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO)

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo impetrante objetivando a mudança da sentença que

julgou procedente a ação. Alega que o provimento judicial encontra-se eivado por contradição, eis que não

pleiteou a exclusão dos juros de mora da base de cálculo do IRRF.Fundamento e Decido. Recebo os embargos

declaratórios, eis que tempestivos. Entretanto, no mérito, não há qualquer omissão ou contradição entre os

fundamentos e o dispositivo para autorizar a interposição dos presentes embargos declaratórios. Se o embargante

entende que há erro decorrente da má interpretação do direito vindicado, está-se diante do chamado error in

judicando, e não do error in procedendo.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005319-59.2012.403.6126 - MARIA CELINA CONCEICAO CARVALHO DE SOUZA(SP166985 - ÉRICA

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a autora pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício

de auxílio-doença e, em caso de incapacidade permanente, aposentadoria por invalidez.Formula, ainda, pedido de

indenização por danos materiais e morais. A autora alega que está acometida de LER/DORT, redução do espaço

discal em L5-S1, osteófitos antero marginais incipientes, fazendo com que não tenha as mínimas condições de

exercer sua atividade laborativa - auxiliar de limpeza.O INSS ofereceu contestação (fls. 51/73) requerendo a

improcedência do pedido. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 33, o que provocou a

interposição de agravo de instrumento perante o TRF - 3ª Região, proferindo-se decisão que negou provimento ao

recurso, conforme peças de fls. 77/79. Houve nova apreciação do pedido de tutela à fls. 94, a qual manteve a

decisão de indeferimento.Foi determinada a realização de perícia médica, sendo o laudo encartado às fls. 81/93 e

as partes intimadas a se manifestar. Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada

à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo

330, I do Código de Processo Civil.Indefiro o requerimento de nova avaliação pericial (fls. 99/100), uma vez que

as informações prestadas pela perícia médica são claras e suficientes para comprovar a inexistência de
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incapacidade laboral.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Por isso, passo ao exame

sobre o mérito.A autora possui 47 anos de idade e, de acordo com cópia da CTPS e do CNIS juntados

respectivamente à fls. 16/18 e 71/72, contribuiu por aproximadamente cinco anos para Previdência Social.No

laudo médico, a perita, após realizar exame físico clínico, afirmou que a autora não apresentava limitações

funcionais, concluindo que: não há incapacidade. (fls. 92)Dessa forma, não restou comprovada a incapacidade

laboral que implique na impossibilidade da autora exercer atividade profissional. Assim, por não preencher o

requisito da incapacidade previsto no artigo 59, caput, da Lei n. 8.213/91, a autora não faz jus à concessão de

auxílio-doença.Por fim, tendo em vista que não houve constatação de incapacidade, tanto na esfera administrativa

ou judicial, não há fundamento para que se analise o pedido dano material ou moral.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.Após, o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0005474-62.2012.403.6126 - JOSE LUIZ BRAZ(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença de fls. 65/73, o qual pode ser corrigido, de

ofício, a qualquer tempo.Dessa forma, retifico a fundamentação da sentença na folha 69,verso que fica alterada

para: Indefiro o pleito demandado, no tocante ao reconhecimento da insalubridade do período trabalhado de

06.03.1997 a 18.11.2003, uma vez que o autor estava exposto de forma habitual e permanente a níveis de ruído

inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade comum.Mantenho, no mais, a sentença proferida, por seus próprios fundamentos.

 

0005503-15.2012.403.6126 - SONIA MARIA DIAS FERNANDES BOER(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a autora pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dependendo da

incapacidade constatada, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-

acidente.A autora alega está acometida por sérios problemas de saúde, diagnosticados como artrose, tendinopatia

do supra-espinhal, bursite nos ombros, tendinite aquileana (M 76.6), entesopatia do pé (M 77.5), esporão do

calcâneo (M 77.3), entesopatias dos membros inferiores (M 76), fibromatose da fáscie plantar (M 72.2), e

entesopatia NE (M 77.9), o que a incapacita de realizar atividades laborais.O INSS ofereceu contestação (fls.

72/85) requerendo a improcedência do pedido. Réplica apresentada às fls. 88/91.O pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi indeferido às fls. 106.Foi determinada a realização de perícia médica, sendo o laudo encartado

às fls. 98/105 e as partes intimadas a se manifestar. Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de

direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos

termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.No mais, indefiro o requerimento de designação de audiência,

porque o fato só pode ser provado por laudo pericial ou documento, art. 400, II, do CPC.Estão presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação. Por isso, passo ao exame sobre o mérito.Autora possui 45 anos

de idade e, de acordo com dados de cópia da CTPS e do CNIS juntados respectivamente a fls. 13/25 e 84/85,

verteu contribuições durante aproximadamente onze anos para Previdência Social. No laudo médico, a perita

afirma que a autora, no momento do exame físico clínico, não apresentou qualquer limitação funcional,

evidenciando a ausência de incapacidade, além de asseverar que não há sequelas. Por fim, concluiu o laudo

declarando que: não há incapacidade. (fls. 104)Dessa forma, não restou comprovada a incapacidade de trabalho da

autora que implique na impossibilidade de exercer atividade profissional. Assim, por não preencher o requisito da

incapacidade previsto no artigo 59, caput, da Lei n. 8.213/91, a autora não faz jus à concessão de auxílio-

doença.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se,

Registre-se e Intime-se.

 

0006765-97.2012.403.6126 - OLAVO CLEMENTE FILHO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria na qual objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição que foi negada em pedido administrativo, formulado em 15.12.1998, pelo fato do INSS não

considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e

instruções normativas correlatas e, subsidiariamente, pugna pela revisão do ato concessório do benefício por

tempo de contribuição, requerido em 02.07.1999.Juntou documentos 8/354.O INSS apresentou contestação (fls

360/364) e requer a improcedência do pedido. Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz

da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o

julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os
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pressupostos processuais e condições da ação, por isso, passo ao exame sobre o mérito.Da aposentadoria

especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em

condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.

3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n.

5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional),

desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para

regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços

classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se

ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na

legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou

os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

as informações patronais apresentadas às fls 29/32, 35/37 e 38/39, consignam que nos períodos de 04.10.1977 a

27.01.1984, 22.05.1986 a 30.09.1992, 16.02.1994 a 20.06.1994 e de 13.03.1995 a 28.05.1998, o autor estava

exposto de forma habitual e permanente a níveis de ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Do mesmo modo, os períodos

de 10.02.1971 a 16.02.1972, 15.06.1968 a 23.11.1969 e 11.05.1972 a 25.08.1972, conforme informações

patronais e registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls 23, 24 e 245, em que o Autor exerceu a

função de cobrador de ônibus, deve ser considerado como período especial, em face do enquadramento no código

2.4.4., do Decreto n. 53.831/64, pela natureza da atividade desenvolvida.Ademais, em relação ao período de

21.02.1974 a 24.01.1975, em que o autor exerceu a atividade de ajudante geral em auxílio a soldadores, polidores

e montadores, exposto de forma habitual e permanente as mesmas condições de trabalho que os profissionais

destas atividades consideradas insalubres. Por tal razão, deve este período ser enquadrado como atividade

especial, por equiparação, em razão das atividades descritas no rol de funções se assemelharem às de soldador,

cujo enquadramento encontra previsão no item 2.5.3 do Decreto n. 53.831/64. Nesse sentido (APELREEX

00048814220014036183, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA,
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e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) e (AC 00713873220004039999, JUIZ

CONVOCADO VALTER MACCARONE, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Do período urbano comum.:Em relação aos períodos de 29.06.1994 a 06.07.1994

e de 27.10.1994 a 24.01.1995, nos termos dos documentos constantes às fls 98/100 e 102/109, consistentes nas

Declarações expressas dos empregadores e contrato individual de trabalho e cartões de prestação de serviço,

entendo que restou comprovado o exercício de atividade urbana comum na qualidade de empregado na função de

ajustador (de 29.06.1994 a 06.07.1994) e mecânico montador (de 27.10.1994 a 24.01.1995). Por tal razão, estes

períodos devem ser enquadrados como atividade urbana comum, nos termos da Súmula n. 12, do TST, à míngua

de qualquer prova em sentido contrário para caracterizar a fraude no registro destes vínculos laborais, cuja

providência competiria à autarquia promover, como a ausência de recolhimentos ao PIS, ao FGTS ou, ainda, a

ausência de registro da empregadora na Junta Comercial.(AC 00063476420044039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.).Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.:Deste modo,

considerados os períodos especiais e comuns reconhecidos por esta sentença quando somados aos períodos já

considerados pela autarquia, verifico que o autor implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição, mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.Ante

o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela

antecipada em sentença, para que o INSS conceda a aposentadoria por tempo de serviço, requerida no processo de

benefício NB.: 42/112.260.195-3, no prazo de 15 (quinze) dias, da intimação desta decisão.Por fim, JULGO

PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil para reconhecer os períodos de 04.10.1977 a 27.01.1984, 22.05.1986 a 30.09.1992, 16.02.1994 a 20.06.1994

e de 13.03.1995 a 28.05.1998, de 10.02.1971 a 16.02.1972, 15.06.1968 a 23.11.1969 e 11.05.1972 a 25.08.1972 e

de 21.02.1974 a 24.01.1975, como atividades especiais e os períodos de períodos de 29.06.1994 a 06.07.1994 e de

27.10.1994 a 24.01.1995, como atividades urbanas comuns, incorporando-os na contagem final do tempo de

serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS, dessa forma, concedo a

aposentadoria por tempo de contribuição requerida no processo de benefício NB.: 42/112.260.195-3, desde a data

da interposição do processo administrativo, em 15.12.1998.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças

devidas sobre as quais incidirão apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, tanto a título de correção monetária como de juros, conforme disposto no artigo 1º.-F da Lei n.

9.494/97, com redação dada pela Lei n. 10.960/09.Condeno, também, o Instituto Nacional do Seguro Social ao

pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a

data da sentença. Sentença sujeita ao reexame necessárioPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001188-73.2013.403.6104 - PLANET CARGO TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA EPP(SP208756 -

FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM LIMINARPLANET CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., qualificada na inicial,

ajuizou a presente AÇÃO ORDINÁRIA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação do auto de

infração que deu azo à instauração do processo administrativo.Sustenta, em síntese, que foi autuada em razão da

prestação extemporânea de informações referentes a carga transportada sob sua responsabilidade. Com a petição

inicial vieram documentos. É o relatório. Fundamento e decido.A demandante demonstra sua inconformidade com

relação à autuação guerreada, sob o argumento que as informações relativas à carga que estava sob sua

responsabilidade foram prestadas, ainda que a destempo.O ato administrativo guerreado foi adequadamente

fundamentado, em síntese, com esteio no descumprimento do prazo estabelecido no artigo n. 22, II, d, da IN RFB

n. 800/07, c.c. artigo n. 37 e n. 107, IV, e, do Decreto-Lei n. 37/66 (com alterações pela Lei n. 10.833/03).A

obrigação de prestação da informações sobre as cargas, nos moldes do Decreto-Lei n. 37/66 (redação pela Lei n.

10.833/03), é incontroversa, ao menos neste momento de análise preliminar.Outrossim, o prazo estabelecido pelo

artigo 22 da IN RFB n. 800/07 só poderia ser exigido a partir de 1º de janeiro de 2009, consoante expressa

determinação na redação original do artigo n. 50 do mesmo diploma.Entretanto, nos moldes do Decreto-Lei n.

37/66, a obrigação de prestação de informações já pré-existia aos fatos. Nessa toada, não obstante a legislação, à

época, silenciasse acerca do prazo, certamente não se pode supor que o momento adequado fosse aquele mais

condizente com os interesses do administrado, sob pena de se fazer letra morta da lei (Decreto-Lei n. 37/66).Dessa

feita, seguindo uma linha lógica de raciocínio e tratando-se, na hipótese, da informação de um fato vindouro, é

consectário lógico fixar-se o termo ad quem no momento imediatamente anterior ao da desconsolidação do

conhecimento eletrônico máster. Contudo, no caso dos autos, a informação foi prestada posteriormente ao

atracamento e ao início do procedimento de desconsolidação.Indubitavelmente, o cumprimento das exigências

legais de um ato relativo ao comércio exterior não se limita à simples adequação dos fatos a norma legal, mas

também à observação do prazo limite estabelecido. Por esse motivo, mantém-se hígido o auto de infração neste

momento processual.Em face do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Faculto ao autor o depósito integral e em

dinheiro do crédito, como forma de suspensão da exigibilidade do crédito. Cite-se o Réu. Intimem-se.
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0000282-17.2013.403.6126 - APARECIDA MENDITTO(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de recurso de embargos de declaração objetivando prequestionar da matéria discutida nos

autos.Fundamento e Decido. O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou

contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para

prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados

pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto,

REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001559-68.2013.403.6126 - ANSELMO ANTONIAZZI DE CARVALHO X SANDRA SILVA DE

CARVALHO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE

AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

para suspensão dos atos e efeitos de execução extrajudicial.Juntou documentos às fls 28/70.Foi determinada a

verificação da prevenção apontada no termo de fls 71/72, sendo a cópia da petição inicial, sentença e acórdão que

foi proferido nos autos n. 0002450-70.2005.403.6126, encartadas às fls 75/132.Vieram os autos para exame do

pedido de tutela.Fundamento e decido.Do exame do termo de prevenção gerado pelo Sistema de Distribuição da

Justiça Federal de 1º. Grau, às fls 71/72, verifico que a sentença que julgou improcedente o pedido que foi

manejado pela parte autora nos autos da ação n. 0002450-70.2005.403.6126, transitou em julgado em 10.05.2011.

Assim, pelo exame da cópia da petição inicial, da sentença e do v. acórdão proferidos nos autos na referida ação,

quando em cotejo com o presente processo, verifico que a questão posta na nesta demanda já foi objeto de

expressa apreciação pelo Poder Judiciário.Assevero que, nesta demanda, não existe fato novo. Há somente uma

nova abordagem na fundamentação para perseguir o mesmo objetivo. Portanto, ao impugná-los, o autor não pode

propor distintas ações para argüir sua pretensão ao longo de diversos argumentos quando se perquire o mesmo

fato jurídico.Compete ao juiz, na direção do processo, reprimir qualquer ato atentatório à dignidade da justiça e,

dessa forma, é imperioso ressaltar que a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MUTUÁRIOS, entidade que

representa os autores, já tinha conhecimento de que o pedido deduzido nesta demanda foi devidamente analisado

perante o Poder Judiciário que afastou a pretensão deduzida.Portanto, os presentes autos não merecem prosperar,

eis que verifico a ocorrência da coisa julgada entre as ações e, dessa forma, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.De outro giro, verifico que os Patronos da parte

autora, os Drs. CARLOS ALBERTO DE SANTANA - OAB n. 160.377 e GISLEINE CARLA DE AGUIAR -

OAB n. 276.048, conforme procuração de fls 28/29, agiram de modo deliberado e temerário ao repropor o mesmo

pedido, cônscio que a ação anterior não teve o desfecho pleiteado, em flagrante intenção de burlar e induzir este

Juízo ao erro para que dirimisse questão já resolvida perante o Poder Judiciário, em verdadeira afronta à dignidade

da justiça.Comunique-se à Seção São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil para adoção das pertinentes

providencias com relação a atuação temerária dos advogados que ajuizaram esta ação.Após, o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004948-95.2012.403.6126 - DAVID JUSTO MALFATTI(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória em que o Autor pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão

do benefício previdenciário que faz jus desde a data do requerimento do auxílio-doença previdenciário (NB.:

31/537.724.724-4) que foi indeferido em 18.11.2009 (fls. 28).Sustenta ser possuidor de neoplasia de rim, bexiga

(CID 10 C 64.0 e CID 10 c 67.9 que o incapacita para o trabalho. Juntou documentos às fls. 16/31.Foi deferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, através da decisão de fls. 71.O INSS ofereceu contestação e requer a

improcedência do pedido (fls. 38/52). Réplica às fls. 57/60.Determinada a realização de perícia médica, sendo o

laudo pericial encartado às fls. 65/70, e as partes instadas a se manifestar.Fundamento e decido.Cuida-se de

matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o

julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Da condição de segurado.:No caso em exame, o

autor possui quase 60 anos de idade (28.05.1953) e verteu contribuições à Previdência Social por mais de 21 anos,

conforme documentos de fls. 50/51, dos presentes autos, sendo o seu último vínculo empregatício encerrado em

30/04/1999. Assim, ele teria perdido a qualidade de segurado.Todavia, excepcionalmente, não merece ser

acolhido a pretensão do INSS no tocante à ausência da condição de segurado, uma vez que a denegação de

benefícios por incapacidade (aposentadoria por invalidez e auxílio-doença), em função da perda da qualidade de

segurado, no presente caso, não encontra amparo no plano constitucional, tendo em vista que, a partir da EC

20/98, a previdência social passou a ter caráter contributivo, tornando-se incompatível a desconsideração das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     583/1229



contribuições realizadas pelo autor.Nesse sentido, por meio da Lei 10.666/2003, passou-se a desprezar a perda da

qualidade de segurado para concessão da aposentadoria por idade, no caso do segurado possuir, no mínimo, o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do

benefício.Sendo assim, há relação de semelhança entre a situação de perda da qualidade de segurado na

aposentadoria por idade (incapacidade presumida) e aposentadoria por invalidez e auxílio-doença (incapacidade

comprovada), uma vez que todos esses benefícios buscam a proteção contra a incapacidade laborativa. (TRF3:

AC-1076199 Processo: 2005.03.99.051813-5 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão:

22/05/2007). Da aposentadoria por invalidez.:Com efeito, o art. 42, da Lei nº 8.213/91, dispõe que a aposentadoria

por invalidez deverá ser paga ao segurado enquanto for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Assevera a perita médica que o autor foi portador de tumor

renal e no tocante a capacidade laboral declara: Há uma incapacidade total e permanente - (fls. 69).Ademais, a

perita informa ainda que atualmente o autor mantém tratamento médico devido à metástase pulmonar com

reposição sanguínea das células vermelhas e quimioterapia.Portanto, considero que a luz do laudo pericial médico,

o autor se encontra inapto para suas atividades habituais e demonstra a existência de fatores que interferem, de

forma permanente, em sua capacidade para o trabalho.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde 23/01/2013, data da liminar, considerando

que o laudo é de 14/01/2013. (REsp 354.401/MG - STJ)Não há diferenças de prestações atrasadas.Havendo

sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba de honorários de seus respectivos patronos.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, por não haver condenação de diferenças.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003642-67.2007.403.6126 (2007.61.26.003642-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016129-45.2002.403.6126 (2002.61.26.016129-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) X BELIZA MARIA MEDEIROS BEZERRA(SP099858 - WILSON

MIGUEL)

Trata-se de recurso de embargos de declaração objetivando prequestionar da matéria discutida nos

autos.Fundamento e Decido. O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou

contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para

prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados

pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto,

REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006362-31.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002852-

25.2003.403.6126 (2003.61.26.002852-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ

CLAUDIO SALDANHA SALES) X ANTONIO DINISOVAS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 -

CLAUDIA REGINA PAVIANI)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de ANTÔNIO DINISOVAS, questionando os Cálculos de Liquidação apresentados pelo

Embargado a fim de satisfazer seu crédito.O Embargante questiona os valores apresentados para execução

alegando que os cálculos do Embargado encontram-se equivocados, devido este ter recebido, cumulativamente,

nos meses de março e abril de 2004, os benefícios de AUXÍLIO-DOENÇA e de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, e não ter descontado os valores referentes ao Auxílio-Doença ante a

inacumulatividade dos benefícios. Ademais, alega também haver excesso de execução no tocante aos honorários

advocatícios, uma vez que o Embargado apurou o valor devido no percentual de 15% incidente sobre o total da

condenação, contrariando o quanto verificado no Acórdão de fls. 214/219 dos autos principais, que manteve a

condenação da Autarquia à pagar as verbas sucumbenciais sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença.Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes Embargos, a fim de que seja

reconhecido o excesso de execução apontado.O Embargado manifestou-se às fls. 93.A Contadoria Judicial

manifestou-se às fls. 103/107.O Embargado manifestou sua discordância com conta apresentada pela Contadoria

Judicial às fls. 114 e o INSS ciência às fls. 113.Em seguida os autos vieram conclusos.Este é o breve relatório do

essencial. Fundamento e decido.Analisando a questão posta nos autos, entendo que o pedido é Parcialmente

Procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a

Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 103/103v):(...)Analisando os cálculos apresentados pelo embargado

às fls. 246/2701, verificamos que o mesmo aplicou um aumento real de 5,94% na atualização monetária dos

valores devidos sendo que o título judicial nada dispôs a respeito. Com efeito, considerando que o Tribunal fixou

não mais que os índices previstos na Resolução 134/2010 (Provimento 64/2005), equivocada a utilização do

mencionado fator 5,94% estranho à condenação, s.m.j. de Vossa Excelência.Notamos, por segundo, que o

embargado não descontou da liquidação os valores do Auxílio-Doença n 504.146.251-4 que suplantaram os da

aposentadoria, em relação ao período de 03/2004 a 05/2004. Tal procedimento, no entanto, somente se houver
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determinação de Vossa Excelência, tendo em vista a vedação ao recebimento simultâneo de tais benefícios.Por

fim, calculou a verba honorária considerando a base de cálculo até a data da publicação da sentença (24/05/2004 -

fl. 131) quando o correto, s.m.j., seria a data da sua prolação (23/04/2004).Já em relação ao embargante,

retificamos seus cálculos para aplicar na atualização monetária es exatos índices previstos na Resolução 134/2010

(tabela anexa), bem assim para computar os jurus de mora excluindo o mês de início e incluindo o da conta (item

4.3.2 do Manual de Orientação para Cálculos da Justiça Federal).A seguir, a importância que reputamos correta na

data da conta embargada em 08/2012, totalizando R$ 88.112,06.(...).Assim, entendo que a execução deve

prosseguir de acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial no valor de R$ 88.112,06 (oitenta e oito

mil, cento e doze reais e seis centavos), atualizado até agosto de 2012.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC, art. 269, I) fixando o valor

da execução em R$ 88.112,06 (oitenta e oito mil, cento e doze reais e seis centavos), atualizado até agosto de

2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa

julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus

respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de

custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao Embargado (fls. 18).Prossiga-se na execução,

devendo prevalecer o cálculo de fls. 103/107, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta

sentença.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio prevista no artigo 475, II,

do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam Embargos opostos pela Fazenda Pública

(neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se

os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2004.61.26.005632-2.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001533-70.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006778-

48.2002.403.6126 (2002.61.26.006778-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE

LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X JOSE BILHA PENHAVEL FILHO(SP151939 - HELOISA

HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA

MANOEL) X ADRIANA CAVALCANTE BILHA NAPEDRI X ALEX CAVALCANTE BILHA

Chamo o feito a ordem, remetendo-se os presentes Embargos ao SEDI para retificação do Embargado, devendo

contar os habilitados, conforme fls. 196/208 e despacho de fls. 209, dos autos principais. Após, mantenho o

despacho de fls. 102, a saber: Vistos em Inspeção.I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o

feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os

presentes autos à Contadoria Judicial para verificar as contas embargadas. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0006215-05.2012.403.6126 - MARISA FERREIRA MORENO(SP050678 - MOACIR ANSELMO E SP098081 -

JUSSARA LEITE DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de recurso de embargos de declaração que são interpostos pelo impetrante objetivando a complementação

da sentença que julgou extinta a ação.Alega que o provimento judicial é omisso em relação à fixação da verba

honorária.Fundamento e Decido. Os presentes embargos de declaração preenchem os requisitos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, tendo em vista a necessidade de condenação da parte vencida ao pagamento dos

honorários advocatícios.Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, para o fim de

complementar o dispositivo da sentença proferida, às fls 84/84v, o qual passará a constar: Sem condenação em

honorários, tendo em vista que a parte Ré deu causa à propositura da ação, ao desconhecer sua própria situação

financeira, ensejando, na espécie, a aplicação do Princípio da Causalidade.Mantenho, no mais, a sentença

proferida por seus próprios fundamentos, bem como, ciência ao Embargante sobre os documentos de fls

92/157.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004273-50.2003.403.6126 (2003.61.26.004273-2) - EDSON GONCALVES DA SILVA X EDSON

GONCALVES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI)

Trata-se de recurso de embargos de declaração objetivando prequestionar da matéria discutida nos

autos.Fundamento e Decido. O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou

contradição do julgado entre a parte dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para

prequestionar fundamentos invocados pela parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados

pela embargante, quando apresentado motivo suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto,
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REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4547

 

MONITORIA

0005096-82.2007.403.6126 (2007.61.26.005096-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO PAULO GONCALVES DE CANDIDO(SP239155 - LUCIANA LOTO

HABIB) X RENATO CLAUS DE CANDIDO(SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 dias.No silêncio aguarde-se provocação no

arquivo.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011316-72.2002.403.6126 (2002.61.26.011316-3) - WALTER LIDOVINO DOS REIS(SP052639 - MARIA DE

FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1352 -

GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência a parte Autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo

prazo de 15 dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0002336-34.2005.403.6126 (2005.61.26.002336-9) - MARCIA PEREIRA DA SILVA(SP073524 - RONALDO

MENEZES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA

COSTA DE PAIVA)

Indefiro o pedido de fls.187, vez que a parte Ré está regularmente intimada através de seu procurador, às fls.184 e

187.Cumpra-se a parte final do despacho de fls.186.Intimem-se.

 

0003881-42.2005.403.6126 (2005.61.26.003881-6) - REINALDO DE LOURENCO(SP180793 - DENISE

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO

FERREIRA DE CAMARGO)

Defiro o pedido de devolução de prazo formulado pelo INSS para apresentação dos valores devidos.Sem prejuízo

ao acima deferido, concedo ao autor, o prazo de 5 (cinco) dias, para se assim preferir, promover a retirada dos

autos para elaboração dos cálculos nos termos do artigo 730 do CPC Intime-se. 

 

0004189-78.2005.403.6126 (2005.61.26.004189-0) - JOSE ROBERTO MICAS(SP178117 - ALMIR ROBERTO

CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO

ORDONHO)

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte Autora.Após, no silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0001313-19.2006.403.6126 (2006.61.26.001313-7) - LUZIA MARIA ANTONIA DA COSTA(SP178117 -

ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO

FERREIRA DE CAMARGO)

Os valores requisitados nos presentes autos se encontram a disposição do benefiicário em conta bancária,

conforme comprovantes de fls.147/148. Assim o levantamento dos referidos valores, em caso de falecimento do

beneficiário, deverá ser postulado com a regualr habilitação da parte interessada. Em relação ao destacamento de

valores de honorários contratuais, referido pedido não foi formulado antes da expedição da requisição, não sendo

compatível com a atual fase processual.Intimem-se.

 

0006006-12.2007.403.6126 (2007.61.26.006006-5) - JOSE PADOVANI FILHO(SP123770 - CARLOS SALLES

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Defiro o pedido de devolução de prazo requerida pela parte Ré.Sem prejuízo, aguarde-se o cumprimento do

despacho de fls.183 pela parte Autora.Intimem-se.

 

0006007-94.2007.403.6126 (2007.61.26.006007-7) - ANGELINO PADOVANI X MARIA MALHANI

PADOVANI X REGINALDO PADOVANI X WAGNER PADOVANI X NIVALDO PADOVANI(SP123770 -

CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES)
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Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0000502-88.2008.403.6126 (2008.61.26.000502-2) - ROBERTO PINTO(SP100343 - ROSA MARIA

CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1723 - THEO ASSUAR

GRAGNANO)

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0001735-23.2008.403.6126 (2008.61.26.001735-8) - PLANALTO DBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA(SP024146 - ANTONIO BARROT GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO)

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0005005-55.2008.403.6126 (2008.61.26.005005-2) - SERGIO AMBRASAS GENCIAUSKAS(SP190210 -

FERNANDO BENYHE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0000582-81.2010.403.6126 (2010.61.26.000582-0) - MARIA HELENA LOPES(SP245214 - KARINA

CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0001548-44.2010.403.6126 - GUSTAVO VALENTIM BINOTTI SOFIA(SP189626 - MARIA ANGELICA

HADJINLIAN SABEH E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez)

dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Intimem-se.

 

0003534-33.2010.403.6126 - ENOS MARQUES DE ALMEIDA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

RAMELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Mantenho a decisão de fls. 216, pelos seus próprios fundamentos.Intime-se.

 

0000649-75.2012.403.6126 - MAGNOLIA JESUITA COUTO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência a parte Autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo

prazo de 15 dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0002219-96.2012.403.6126 - VALDIR COSTA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 desse juízo, manifestem-se Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 10(dez)

dias, sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial.Após encaminhem-se os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0005266-78.2012.403.6126 - WALDECIO HELIO DE SOUZA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, permanecendo os autos em

secretaria por 05 dias.Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0006619-56.2012.403.6126 - MARLENE SOUSA VERAS(SP225351 - SIMONE APARECIDA DE RESENDE)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X SERV EXPRESS CONVENIENCIA

LTDA(GO014345 - PAULO ANDRE DE ALBUQUERQUE)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre as contestações de fls., no prazo de 10

(dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.
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0000599-15.2013.403.6126 - MARIA ELISA MARTINI VEIGA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez)

dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Intimem-se.

 

0002237-83.2013.403.6126 - OZEIAS ERASTO COSTA JUNIOR(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a parte Autora a propositura da presente ação, diante da prevenção apontada às fls.25/39 como os autos

00054949620114036317.Prazo 10 dias.No silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0002279-35.2013.403.6126 - JORGE SANTINON PRIMO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a parte Autora a propositura da presente ação, diante da prevenção apontada às fls.213/228 como os

autos 00065662620084036317.Prazo 10 dias.No silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0002445-67.2013.403.6126 - FRANCISCO RIBEIRO DA PAZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em consonância com

o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial

trata-se de obrigações vincendas, correspondente a somatória de 12 parcelas vincendas, diferença entre o valor

pretendido R$ 3.455,12 e o valor já recebido mensalmente R$ 1.967,76.Assim, o valor da causa corresponde a R$

17.848,32, conforme valor do benefício ventilado pelo próprio Autor, tratando-se o valor da causa de matéria de

ordem pública, podendo ser retificada de ofício por possuir taxativa previsão legal.Ademais, a competência do

Juizado Especial Federal é absoluta, devendo ser reconhecida de ofício diante da incompetência deste

Juízo.Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na

distribuição.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003128-56.2003.403.6126 (2003.61.26.003128-0) - ISAURA ALDERETE MONTES(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X ISAURA ALDERETE MONTES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o pagamento da requisição expedida às fls.698/699.Intimem-se.

 

0003485-02.2004.403.6126 (2004.61.26.003485-5) - JOSE DONIZETTI DE ALMEIDA X MARIA CONSUELO

DE ALMEIDA X ADRIANA MARIA DE ALMEIDA X ANTONIO ALBERTO DE ALMEIDA X SHIRLEY

TAIS DO ESPIRITO SANTO DE ALMEIDA X MARIA AUGUSTA DE ALMEIDA GONCALVES X

ANDERSON GONCALVES X ROSANGELA ALMEIDA DE SOUZA X ANTONIO JOSE DE SOUZA X IVO

VICENTE DE ALMEIDA X DEISE ALVES SANTOS DE ALMEIDA(SP176360 - SILVANA MARIA DA

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES) X JOSE DONIZETTI DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA CONSUELO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ADRIANA MARIA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

ALBERTO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SHIRLEY TAIS DO

ESPIRITO SANTO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA AUGUSTA

DE ALMEIDA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDERSON

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA ALMEIDA DE SOUZA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVO VICENTE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DEISE ALVES SANTOS DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência a parte Autora sobre o cancelamento da requisição de pagamento expedida, diante da divergência

existente na grafia do nome.Assim, promova a regularização, no prazo de 10 dias, no silêncio aguarde-se

provocação no arquivo.Sem prejuízo, ciência as partes do depósito de fls.305/312, realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº
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438/2005 - CJF/STJ, sendo que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição

bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos,

sendo que poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Intimem-se.

 

0005255-30.2004.403.6126 (2004.61.26.005255-9) - WALDIR FERRACIOLLI GISSONI(SP078572 - PAULO

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES) X WALDIR FERRACIOLLI GISSONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência a parte Autora sobre o cancelamento da requisição de pagamento expedida, diante da divergência

existente na grafia do nome.Assim, promova a regularização no prazo de 10 dias, no silêncio aguarde-se

provocação no arquivo.Intimem-se.

 

0006592-54.2004.403.6126 (2004.61.26.006592-0) - GILSON TAVARES DA SILVA(SP077850 - ELISABETH

PIRES BUENO SUDATTI) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1022 - MAURICIO JOSE KENAIFES MUARREK) X GILSON

TAVARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o pagamento do precatório expedido, bem como a regularização informada as fls. 144,

referente a Requisição de Pagamento expedida as fls. 139, para pagamento de honorarios sucubenciais, pedende

de regularização e transmissão.Intime-se.

 

0001572-48.2005.403.6126 (2005.61.26.001572-5) - CELSINO SILVA LIMA(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES) X CELSINO SILVA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ, sendo que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição

bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos,

sendo que poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira a parte Autora o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0004955-97.2006.403.6126 (2006.61.26.004955-7) - NILSON DE CARVALHO(SP180793 - DENISE

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE

CARVALHO ORDONHO) X NILSON DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência a parte Autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo

prazo de 15 dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0000534-93.2008.403.6126 (2008.61.26.000534-4) - OLIVIA LOPES DE OLIVEIRA(SP173821 - SUELI

LAZARINI DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1723 - THEO ASSUAR

GRAGNANO) X OLIVIA LOPES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência a parte Autora sobre o cancelamento da requisição de pagamento expedida, diante da divergência

existente na grafia do nome e situação cadastral suspensa.Assim, promova a regularização, no prazo de 10 dias, no

silêncio aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5407
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0203074-56.1995.403.6104 (95.0203074-5) - MARCOS DE ABREU LOYO(SP093822 - SILVIO JOSE DE

ABREU) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Fls. 434/435: expeça-se o alvará do depósito de fl. 388 conforme requerido.Indefiro, contudo, a complementação

requerida , eis que o feito encontra-se extinto, descabendo mais discussões acerca de alores.Int. e cumpa-se. 

 

0205141-86.1998.403.6104 (98.0205141-1) - MARCOS RODRIGUES NALIN X MARCOS SERGIO JORGE

DE ALMEIDA X MARCUS AURELIO DE CARVALHO X MARIA FATIMA FERREIRA X MARIA

HELENA FERNANDES LEAL X MARIA HELENA DE OLIVEIRA MENDONCA X MARIA REGINA

MESTRE X MARIA ROSALIA DA SILVA CAMPOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA)

Fl. 423: concedo aos Autores o prazo de cinco dias.Após,tornem ao arquivo.Int.

 

0004188-67.2002.403.6104 (2002.61.04.004188-6) - TAKEITI AZAMA(SP133083 - WILSON RODRIGUES

JUNIOR E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

Ciência ao autor do apontado às fls. 404/406.Oficie-se à FUNDAÇÃO CESP para que informe:1) as contribuições

mensais vertidas ao Fundo pelo participante (autor) no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995;2) os

valores mensais pagos ao beneficiário do plano de complementação desde a concessão do benefício;3) os valores

retidos mensalmente a título de imposto de renda, ainda que objeto de depósito judicial, em razão do pagamento

do benefício de aposentadoria complementar, desde a sua concessão; e4) o percentual de isenção, que deverá ser o

mesmo percentual que as contribuições feitas pelo autor no período de 1989 a 1995 representam no total das

contribuições vertidas ao fundo, por ele e pelo patrocinador.Prestadas as informações, dê-se vista às partes, a fim

de que a executada, com auxílio facultativo da Delegacia da Receita Federal, apresente os cálculos do valor da

execução, observada a prescrição, pela seguinte forma:a) subtrair o percentual obtido no item 4 da base de cálculo

do Imposto de Renda;b) recalcular o imposto de renda devido a partir da nova base de cálculo;c) apurar eventual

indébito em confronto com o montante de IR retido no período.Esclareço que, dessa forma, as contribuições já

tributadas antecipadamente (no período de 1989 a 1995), e tão somente elas, estarão isentas de nova tributação de

IR.Int.

 

0004750-76.2002.403.6104 (2002.61.04.004750-5) - ANTONIO MANOEL DA ENCARNACAO MOTA X

ADILSON CHAVES DE ALMEIDA X CARLOS ALBERTO SAVARIZ DIEGUES X CLAUDINEA MARIN

CARACANTE X CLAUDIO FERREIRA DE MELO X DOUGLAS GARCIA STRICKER X MARCOS

EUZEBIO FERREIRA X MARLENE ALVES DE MENEZES ALVARENGA X ADONIS AGRIPINO DE

ALVARENGA JUNIOR X ANA CRISTINA DE MENEZES ALVARENGA X MANOEL DA SILVA

GOUVEA X LEMONOUR DE MENEZES SOUZA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ANTONIO

MANOEL DA ENCARNACAO MOTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON CHAVES DE

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO SAVARIZ DIEGUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CLAUDINEA MARIN CARACANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CLAUDIO FERREIRA DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOUGLAS GARCIA STRICKER X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS EUZEBIO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARLENE ALVES DE MENEZES ALVARENGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADONIS

AGRIPINO DE ALVARENGA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA CRISTINA DE

MENEZES ALVARENGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL DA SILVA GOUVEA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEMONOUR DE MENEZES SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a CEF sobre o alegado pelo autor DOUGLAS GARCIA STRICKER no prazo de cinco dias.Int.

 

0010854-84.2002.403.6104 (2002.61.04.010854-3) - JOSEDYL PESTANA DE CASTRO(SP124129 - MIRIAN

PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 80: concedo o prazo de cinco dias.Decorridos, tornem ao arquivo.Int.

 

0006796-04.2003.403.6104 (2003.61.04.006796-0) - JOSE LAURINDO LIMA(SP067873 - ADEMAR

PEREIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES

LEITE)

1-Cumpra-se o V. Acordão.2-Requeira o Autor o que for de seu interesse para o proseguimento do feito. Int.
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0001078-89.2004.403.6104 (2004.61.04.001078-3) - RENE FRANCO ARIAS(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes do apontado no ofício de fls. 343/351.Int.

 

0007281-96.2006.403.6104 (2006.61.04.007281-5) - WALTER FORTUNATO(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Vista ao autor do apontado pela CEF à fl. 264.Int.

 

0002373-59.2007.403.6104 (2007.61.04.002373-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CELIA DE SOUZA

À vista da manifestação de fl.256, aguarde-se provocação no arquivo.Int. e cumpra-se.

 

0002882-87.2007.403.6104 (2007.61.04.002882-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MILTON SULZBACH PERES - ESPOLIO X ANA MARIA FERNANDES

PERES

Comprove a autora a publicação do edital na forma da lei.Int.

 

0001272-50.2008.403.6104 (2008.61.04.001272-4) - ALESSANDRA DA SILVA GOMES X MARIA ALICE

ZANINE X ANDREA BUENO ALVES X CARLOS AUGUSTO CORREIA DA SILVA X MARIA ALVINA

SOUZA ARAUJO X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X RAQUEL RODRIGUES X GISLENE SALES

BOCALINI X EDMILSON ROSA BORGES X SUELI DE FATIMA GOMES CORDEIRO(SP197616 -

BRUNO KARAOGLAN OLIVA E SP204245 - CAMILA QUINTAL MARTINEZ E SP235843 - JOSE

WALTER PUTINATTI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO

JUSTO) X ENPLAN ENEGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA(SP090970 - MARCELO MANHAES DE

ALMEIDA) X MUNICIPIO DE PERUIBE - SP(SP085779 - SERGIO MARTINS GUERREIRO) X FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132805 - MARIALICE DIAS GONCALVES)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de trinta dias, sendo os dez primeiros para os autores e os

subsequentes, respectivamente para a CEF e para a ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA.Decorridos,

intimem-se para manifestarem-se em dez dias os corréus MUNICÍPIO DE PERUÍBE e ESTADO DE SÃO

PAULO.Int. e cumpra-se.

 

0002629-65.2008.403.6104 (2008.61.04.002629-2) - FABIOLA DA SILVA X SERGIO DA SILVA ROCHA X

MARIA APARECIDA VIANA X ELIANA MOREIRA X JOSE VICENTE DE PAULA X DIVANY PALAZIN

SILVA SERRA X WILLIAM DE PAULA SERRA JUNIOR X HERTES BELO DE ANDRADE X ZILDA

VIEIRA BORGES(SP235843 - JOSE WALTER PUTINATTI JÚNIOR E SP229820 - CRISTHIANE XAVIER E

SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA E SP204245 - CAMILA QUINTAL MARTINEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X ENPLAN ENEGENHARIA E

CONSTRUTORA LTDA(SP090970 - MARCELO MANHAES DE ALMEIDA) X PREFEITURA MUNICIPAL

DE PERUIBE(SP085779 - SERGIO MARTINS GUERREIRO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP132805 - MARIALICE DIAS GONCALVES)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de trinta dias, sendo os dez primeiros para os autores e os

restantes, respectivamente, para a CEF e para a ENPLAN.Após, intimem-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PERUÍBE e o ESTADO DE SÃO PAULO a manifestarem-se no prazo de dez dias.Int. e cumpra-se.

 

0012968-83.2008.403.6104 (2008.61.04.012968-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X EDISON FRANCA RIBEIRO

Fl. 129: concedo à CEF o prazo requerido.Int.

 

0004643-85.2009.403.6104 (2009.61.04.004643-0) - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP215263 - LUIZ

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIAO FEDERAL

Suspendo o andamento do feito até a decisão a ser proferida nos autos dos embargos à execução apensos.Int.

 

0008115-94.2009.403.6104 (2009.61.04.008115-5) - NADIA PRINCIOTTI DOS SANTOS(SP089908 -

RICARDO BAPTISTA) X VALDIR MARIANO PINHEIRO(SP124863 - EDUARDO JANOVIK) X V P M

CORRETORA DE SEGUROS(SP124863 - EDUARDO JANOVIK) X BANCO MATONE AF X BANCO

SABEMI PREV AF X BANCO BGN AF X PREVIMIL SOCIEDADE PREVIDENCIA PRIVADA X SABEMI

PREVIDENCIA PRIVADA X BANCO BANIF PRIMOS S/A X UNIAO FEDERAL

Esclareça a autora, no prazo de cinco dias, se renuncia ao direito em que se funda a ação.Int.
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0010633-57.2009.403.6104 (2009.61.04.010633-4) - ANTONIO TAKAO SUYAMA X ANITA TOSHIKO

KAWAJIRI SUYAMA(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X DNIT-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

1-Indefiro a prova pericial requerida pelos autores.Os autores concordaram expressamente com o valor estipulado

na via administrativa (fl. 284), o qual encontra-se fundado em laudo de avaliação.Tal fato, em tese, não obsta a

apreciação judicial da questão. Contudo, os autores, à fl. 317, limitaram-se a afirmar que as avaliações

administrativas estão aquém do valor justo sem apontar elemento algum a embasar sua discordância. Por tal razão

deve a prova ser indeferida.2-Vista ao DNIT do contido às fls. 331/335.Após, venham-me para sentença.Int.

 

0005186-54.2010.403.6104 - MARCELO JOSE DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600

- BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL

1-Cumpra-se a decisão do TRF da 3ª Região.2-Requeira o Autor o que for de seu interesse para o

prosseguimento.Int.

 

0000597-82.2011.403.6104 - BASF S/A(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: BASF S/ARÉ: UNIÃO FEDERALDefiro a prova pericial

requerida pela autora.Apresentem as partes quesitos e assistentes-técnicos no prazo de dez dias.Após, venham-me

para nomeação do perito.Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado de intimação.INTIMAÇÃO

DA UNIÃO FEDERAL, com endereço à Pça. da República n. 22/25.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei,

cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça

Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos. 

 

0010295-15.2011.403.6104 - RAQUEL ROCHA FERREIRA(SP102867 - MARCIO ANTONIO RIBOSKI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Ciência à autora sobre o apontado pela CEF à fl. 69.Int.

 

0011152-61.2011.403.6104 - JOAO CARLOS DA COSTA X JOAO CARLOS DO ESPIRITO

SANTO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Converto o julgamento em diligência.Intimem-se os autores para que, no prazo de dez dias, tragam aos autos

documentos que comprovem terem sido vinculados ao regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

 

0011894-86.2011.403.6104 - HOSPITAL SAO LUCAS DE SANTOS LTDA(SP204025 - ANTONIO LUIZ

BAPTISTA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Vistos.Cuida-se de ação de ORDINÁRIA proposta por HOSPITAL SÃO LUCAS DE SANTOS LDTA, em face

da UNIÃO FEDERAL, com objetivo de rever os valores consolidados pela ré em razão de adesão ao

REFIS.Regularmente citada a ré apresentou contestação às fls. 151/160.Às fls. 191/192, foi indeferido o pedido de

antecipação da tutela jurisdicional.Instadas as partes à especificação de provas, a autora pleiteou realização de

prova pericial contábil, e o réu pugnou pelo julgamento antecipado da lide.É o breve relatório.Decido.Vieram-me

os autos conclusos.De início, registro que consoante artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil, ao juiz

compete avaliar as provas necessárias, bem como indeferir as diligências inúteis ou protelatórias.Conforme se

depreende dos autos, as questões controvertidas, quais sejam: incidência de honorários advocatícios; aplicação de

percentuais deferentes de multa, prazo de parcelamento, incidência de encargos no lapso compreendido entre a

adesão e a consolidação dos débitos, etc., são matérias de direito e, via de conseqüência, prescindem de realização

de perícia contábil, razão pela qual indefiro.Dessa forma, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int

 

0000367-06.2012.403.6104 - ANTONIO CAVALCANTE GUIMARAES(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: ANTONIO CAVALCANTI GUIMARÃESRÉ: UNIÃO

FEDERALVista às partes do apontado no ofício de fls. 92/96..Cumpra-se, servindo o presente despacho como

mandado de intimação.INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com endereço à Pça.

da República n. 22/25.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este

Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos. 

 

0001079-93.2012.403.6104 - JOSE DOMINGUEZ FERNANDEZ(SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contrarrazões
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no prazo legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.int. e cumpra-se.

 

0002062-92.2012.403.6104 - JULIO CESAR DEGL IESPOSTI(SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE

SIMONE) X SUPERINTENDENCIA DO PATRIMONIO DA UNIAO NO ESTADO DE SAO PAULO

1-Ciência às partes da redistribuição do feito.2-Apresente a parte autora o intrumento procuratório original de

HENRIQUE DEGLIESPOTI METO no prazo de dez dias.3-No mesmo prazo, apresente a parte autora cópias

legíveis dos documento acostados às fls. 68/92, assim como manifeste-se sobre o ingresso no feito de CELIA

MARIA BECKER DEGLIESPOTI.iNT.

 

0002262-02.2012.403.6104 - MC COFFEE DO BRASIL LTDA(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE

SOUZA MIGLIOLI E SP138927 - CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal em seu duplo efeito.Intime-se a parte contrária a oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região com observância das formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0004001-10.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANTONIO CARLOS ALVES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

1-Fls. 59/61: oa rendimentos auferidos pelo autor não permitem presumir a impossibilidade de arcar com as custas

processuais. Assim, indefiro a gratuidade.2-Manifeste-se a autora sobre a preliminar arguida.Int.

 

0004318-08.2012.403.6104 - HELIO TAVARES DE OLIVEIRA(SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OBOE CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S/A(CE002790 - JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS E SP276326 - MARCELLA

SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA)

Apresente a corré OBOÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO ED INVESTIMENTO S/A o contrato de empréstimo n.

706882008 no prazo de quinze dias.Int.

 

0005007-52.2012.403.6104 - JOSEFINA AQUINO SILVA DO NASCIMENTO(SP187662 - JANAÍNA

SANTOS AGOSTINHO JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Manifeste-se a autora sobre as preliminares arguidas.Int.

 

0005795-66.2012.403.6104 - DONES NUNES DA SILVA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contrarrazões

no prazo legal.Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-s.e

 

0006253-83.2012.403.6104 - MARCOS DOMINGOS DE CAMPOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA)

Fl. 107: concedo à CEF o prazo requerido.Int.

 

0006731-91.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X MUNCIPIO DE SANTOS

Recebo a apelação do réu em seu efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária a oferecer contrarrazões no prazo

legal.Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região com observância das formalidades legais.Int. e cumpra-se.

 

0007711-38.2012.403.6104 - DENISE APARECIDA DINIZ MARTINS(SP029164 - MARIA TERESA

FABRICIO GUIMARAES E SP132198 - MARTA TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) X MINISTERIO DA

FAZENDA X RAQUEL LOPES MARTINS

Considerando que a pensão é também recebida pela filha do servidor falecido, MARYLAND DINIZ MARTINS,

é necessária a sua inclusão no pólo passivo.Assim, promova a autora sua citação no prazo de dez dias.Int.

 

0010390-11.2012.403.6104 - ROSEMAR CARDOSO FERNANDES(SP155501 - CLEBER AUGUSTO DE

OLIVEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0011019-82.2012.403.6104 - NORBERTO MONTEIRO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 -
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ENZO SCIANNELLI E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP319685 - MARIA DE

FATIMA CARDOSO BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA)

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida assim como sobre o apontado às fls. 46/50.Int.

 

0002222-48.2012.403.6321 - MARIA DE LOURDES CABRAL(SP295858 - GERSON LUIS LIMA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADEL YOUSSEF ALI

Fl. 68: concedo à Autora o prazo requerido.Int.

 

0000572-98.2013.403.6104 - ADALGISO ALVES DE OLIVEIRA(SP224725 - FABIO CARDOSO

VINCIGUERRA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o Autor sobre as preliminares arguidas.Int.

 

0001187-88.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WILSON PEREIRA

Manifeste-se a Autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.Int.

 

0002305-02.2013.403.6104 - MANOEL HEITOR RODRIGUES SANTANA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP319685 - MARIA DE FATIMA CARDOSO

BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1-Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.2-Em se tratando de pedido de aplicação da taxa progressiva

de juros é necessária a apresentação da pelo menos um extrato que comprove a não aplicação da referida taxa.Para

tanto concedo o prazo de trinta dias.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002800-85.2009.403.6104 (2009.61.04.002800-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JORGE DOS SANTOS GOMES

Fls. 110/111: indefiro por falta de amparo legal.Cumpra a autora o determinado no despacho de fl. 108 no prazo

de cinco dias sob pena de extinção.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001651-15.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004643-

85.2009.403.6104 (2009.61.04.004643-0)) UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP215263 -

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA)

Vista ao embargado para manifestação no prazo legal.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011329-06.2003.403.6104 (2003.61.04.011329-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0204116-48.1992.403.6104 (92.0204116-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173430 - MELISSA

MORAES) X ANTONIO JOSE DA PIEDADE JUNIOR X JOAO CARLOS MENDONCA X LAURO DE

SOUZA X LOURENCO DOS SANTOS MONTE X NILTON DA SILVA(SP104967 - JESSAMINE

CARVALHO DE MELLO)

Trata-se de embargos de declaração em face da decisão de fls. 173 e verso, a qual rejeitou a exceção de pré-

executividade interposta pela CEF.A embargante, sob a alegação de contradição da decisão embargada, requer a

respectiva alteração para que seja arbitrado o valor dos honorários advocatícios, nos termos do art. 20, 4º do

CPC.Decido.A alteração requerida pela embargante é de caráter eminentemente infringente, o que torna o recurso

interposto meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.Sobre o tema, esclarece Nelson Nery Junior

e Rosa Maria Andrade Nery:Caráter infringente. Os Embargos de declaração podem ter, excepcionalmente,

caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c)

extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos embargos

de declaração. (Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, p. 1045)Contudo, não é o

que ocorreu nestes autos. Não há obscuridade, omissão, contradição nem tampouco ocorrência de erro material na

decisão embargada, a qual foi proferida com base na convicção do Juízo.Ora! Por ocasião da interposição da

exceção de pré-executividade, apenas foi questionada a liquidez do título, sob o argumento de ausência de base de

cálculos para incidência dos honorários advocatícios, cuja pretensão foi rejeitada na decisão de fl. 173 e

verso.Dessa maneira, à míngua de quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os

embargos interpostos. Int.
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0001759-44.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011421-

03.2011.403.6104) UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X PEDRO

RODRIGUES DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

Ao impugnado para manifestação no prazo legal.Int.

 

0002417-68.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000572-

98.2013.403.6104) UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X ADALGISO

ALVES DE OLIVEIRA(SP224725 - FABIO CARDOSO VINCIGUERRA)

Ao impugnado para manifestação no prazo legal. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0204151-37.1994.403.6104 (94.0204151-6) - ROSA MARIA VICENTE DA SILVA X EDSON GOMES

NATARIO X FRANCISCA LEANDRO ROLIM X MALVINA SILVERIO SANTANA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA MARIA VICENTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X EDSON GOMES NATARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCA LEANDRO ROLIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MALVINA

SILVERIO SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP120978 - NEYDE BALBINO

DO NASCIMENTO)

Informem os autores sua atual condição funcional (Ativo ou Inativo), assim como o órgão de lotação.Após, face à

concordância do INSS, certifique-se o decurso de prazo para oposição de embargos à execução e expeçam-se os

requisitórios conforme os valores apontados pelos autores.Int. e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0011273-55.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008843-

82.2002.403.6104 (2002.61.04.008843-0)) EDEMILTO VICENTE VIEIRA - ESPOLIO X REGINA BARAZAL

DUARTE VIEIRA(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Manifeste-se o exequente sobre o apontado pela CEF às fls. 280/297.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0204623-43.1991.403.6104 (91.0204623-7) - NELSON MOLIANI X NELSON VALENTE SIMOES X

NELSON NUNES RAMOS X NETOR DUTRA DE PINHO X NELSON RIBEIRO DA SILVA X ORLANDO

DA COSTA FIGUEIREDO X PAULINA XANTHOPULO X WANDA XANTHOPULO RODRIGUES X

VERA MARIA XANTHOPULO X VILMA XANTHOPULO X VALDETE XANTHOPULO X WALTER

XANTHOPULO X WANDERLEY XANTHOPULO X WALKIRIA XANTHOPULO X WALDEMIR

XANTHOPULO X WALERIA XANTHOPULO ALVAREZ X WANIA XANTHOPULO X WALDENISE

XANTHOPULO DE OLIVEIRA X RENALTE FERNANDES X RUBENS ANTONIO X RUBENS

BERNARDO X RUBENS COSTA X SERAFIM RIBEIRO X SERGIO PERES LOPES X SYLVIO FRASCA X

WALDIR DOS SANTOS FARIAS X WALTER GONCALVES HENRIQUE X WILSON DE

SANTANNA(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON

PEREZ LOPES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X NELSON MOLIANI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON VALENTE SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NELSON NUNES RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NETOR DUTRA DE PINHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NELSON RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ORLANDO DA COSTA FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULINA XANTHOPULO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WANDA XANTHOPULO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VERA MARIA XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VILMA

XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDETE XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X WALTER XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WANDERLEY

XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALKIRIA XANTHOPULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WALDEMIR XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALERIA

XANTHOPULO ALVAREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WANIA XANTHOPULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WALDENISE XANTHOPULO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RENALTE FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS ANTONIO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS BERNARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS

COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERAFIM RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
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SERGIO PERES LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SYLVIO FRASCA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X WALDIR DOS SANTOS FARIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER

GONCALVES HENRIQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILSON DE SANTANNA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o exequente sobre o apontado pela CEF à fl. 234.Int.

 

0202936-89.1995.403.6104 (95.0202936-4) - ARNALDO AMORIN DA SILVA FILHO X FRANCISCO DE

FREITAS X GILBERTO DIAS HOMEM DE BITTENCOURT X GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO X

HELVIO FERREIRA CRAVO(SP120574 - ANDREA ROSSI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ARNALDO AMORIN DA SILVA FILHO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO DIAS HOMEM DE BITTENCOURT X UNIAO FEDERAL

X HELVIO FERREIRA CRAVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vista às partes do apontado pelo Contador judicial pelo prazode vinte dias, sendo os dez primeiros para o

exequente e os restantes para a CEF.Int.

 

0206237-73.1997.403.6104 (97.0206237-3) - MARCIO DE SOUZA X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X

SINVAL MUNIZ X SOLANGE PELHON CAMARGO DE OLIVEIRA X SUELI REGINA FERREIRA

MARTINS X SWAMI GONCALVES DOS SANTOS X TADEU AUGUSTO CAETANO X TAKEYOSHI

TAMASHIRO X TELSON CARDOSO X WILSON ROBERTO RODRIGUES(Proc. ROBERTO MOHAMED

AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP062754 - PAULO

ROBERTO ESTEVES) X MARCIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SINVAL MUNIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X SOLANGE PELHON CAMARGO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELI REGINA

FERREIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SWAMI GONCALVES DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TADEU AUGUSTO CAETANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

TAKEYOSHI TAMASHIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TELSON CARDOSO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WILSON ROBERTO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o apontado pelo Contador judicial no prazo de vinte dias, sendo os dez primeiros

para a parte exequente e os demais para a CEF.Int.

 

0204460-19.1998.403.6104 (98.0204460-1) - LUIZ SOARES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X LUIZ SOARES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o apontado pelo Contador judicial no prazo de vinte dias, sendo os dez primeiros

para a parte exequente e os demais para a CEF.Int.

 

0010831-12.2000.403.6104 (2000.61.04.010831-5) - GILDO APOLINARIO DE OLIVEIRA X CARLOS

ANTONIO X ELISABETE FUINI HIRATA X GEREMIAS COELHO DE SOUSA X HITLER CLEMENTE

DAVID X IVONE DE PAULA RAMOS X IZABEL PEREIRA DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO ARTILHA

DE SIQUEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X GILDO APOLINARIO DE

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ANTONIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ELISABETE FUINI HIRATA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GEREMIAS COELHO DE SOUSA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HITLER CLEMENTE DAVID X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

IVONE DE PAULA RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IZABEL PEREIRA DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANTONIO ARTILHA DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

1-Cumpra-se a decisão do TRF da 3ª Região.2-Requeira o Autor o que for de seu interesse para o

prosseguimento.Int.

 

0000419-51.2002.403.6104 (2002.61.04.000419-1) - BENEDITO DIAS DO SACRAMENTO X BENEDITO

ANTONIO DA SILVA X BENEDITO GONCALVES DOS SANTOS X BENTO DEOCLECIO RIBEIRO X

BERNARDO MEIRELES DA SILVA X CARLOS GOMES DE PAULA X CARLOS LAMEIRA DE

OLIVEIRA X CARLOS ROBERTO FARIAS SAMPAIO X CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS X

CARLOS ROBERTO RODRIGUES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA
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DOS SANTOS JUNIOR) X BENEDITO DIAS DO SACRAMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

BENEDITO ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO GONCALVES DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENTO DEOCLECIO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X BERNARDO MEIRELES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS GOMES

DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS LAMEIRA DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ROBERTO FARIAS SAMPAIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ROBERTO

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 421: razão assiste à CEF. Remanesce somente o exequente CARLOS GOMES DE PAULA. Concedo o prazo

de trinta dias para efetivação dos créditos.int.

 

0004157-13.2003.403.6104 (2003.61.04.004157-0) - ANTONIO GUILHERME DE ARAUJO(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR) X ANTONIO GUILHERME DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

À vista da desistência do recurso manifestada pela CEF, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl.

348/348 vº.Deve a CEF desbloquear o valor creditado para levantamento pelo autor observadas as hipóteses legais

de saque.Int.

 

0014864-40.2003.403.6104 (2003.61.04.014864-8) - SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA) X SEVERINO

SEBASTIAO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Fls. 95/97: concedo o prazo de trinta dias.Int.

 

0017303-24.2003.403.6104 (2003.61.04.017303-5) - ORLANDO DE PAULA X FRANCISCO DE ASSIS

FERREIRA DE BRITO X JOSE ANTONIO MORAES X JOSE CICERO DOS SANTOS X JOSE TADEU X

MARILDO RIVELA(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X ORLANDO DE PAULA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE BRITO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE ANTONIO MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CICERO DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARILDO RIVELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte exequente sobre o apontado pela CEF às fls. 242/301.Int.

 

0018624-94.2003.403.6104 (2003.61.04.018624-8) - ADALBERTO CASSIMIRO CAMPOS X ANTONIO

MOREIRA SOUTO X HILARIO DOS REIS X JOSE LUIZ MIRANDA X LEONOR FLAVIA MARTINS X

LUIZ SERGIO FERREIRA MARTINS(SP176323 - PATRICIA BURGER) X MURILO ROBERTO DE

SOUZA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X WALTER FORTUNATO(SP042130 -

CARLOS LUIZ MARTINS DE FREITAS E SP071539 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X ADALBERTO CASSIMIRO CAMPOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO MOREIRA SOUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

HILARIO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIZ MIRANDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEONOR FLAVIA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ

SERGIO FERREIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MURILO ROBERTO DE SOUZA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER FORTUNATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a CEF sobre o apontado pelo exequente JOSÉ LUIZ MIRANDA, tendo em vista a decisão de fl. 275

que extinguiu a execução e determinou o desbloqueio dos valores creditados, à exceção do exequente MURILO

ROBERTO DE SOUZA FREITAS.Prazo: cinco dias.Int.

 

0001199-20.2004.403.6104 (2004.61.04.001199-4) - EUPHROSINO DE SOUSA NETTO(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X

EUPHROSINO DE SOUSA NETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra-se a decisão do TRF da 3ª Região.Cumpra a CEF a decisão daquela Corte, creditando na conta vinculada

do exequente a diferença referente à taxa progressiva de jutos, no prazo de noventa dias.Int.

 

0003106-30.2004.403.6104 (2004.61.04.003106-3) - MARCIO VINHOLY PAREDES(SP176092 - LUIZ VEIGA

DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO) X MARCIO VINHOLY PAREDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o autor sobre o apontado pela CEF às fls. 237/237 vº.Int.
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0011013-56.2004.403.6104 (2004.61.04.011013-3) - SIMAO JAHJAH NETO X VALDERI RAMOS

FERREIRA X FLAVIO DOS SANTOS AFONSO(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X VALDERI RAMOS

FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a CEF a obrigação à qual foi condenada, no prazo de noventa dias, creditando na conta vinculada do

exequente VALDERLI RAMOS FERREIRA a diferença referente à taxa progressiva de juros.Int.

 

0000906-79.2006.403.6104 (2006.61.04.000906-6) - SEBASTIAO VIEIRA MAGALHAES(SP126477 -

VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES) X SEBASTIAO VIEIRA MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra-se o v. acórdão.Altere-se a classe processual para 229 - execução da sentença.Para a execução do julgado,

concedo à CAIXA o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da intimação desta decisão, para creditar na conta

vinculada do FGTS da parte autora os valores referentes às diferenças dos índices inflacionários expurgados, na

seguinte forma:Índices concedidos Janeiro/89(42,72%) e abril/90 (44,80%) Fls. 84/85Juros de mora 1% a partir da

citação Fl. 85Índice de atualização Normas do FGTS Fls. 85Honorários advocatícios Sem condenação Fls. 85Data

da citação 21/03/2006 Fls. 67Autor: SEBASTIÃO VIEIRA MAGALHÃES CTPS 092665 382ª SP Fls. 02Deverá

a CAIXA apresentar a memória de cálculo detalhado, com a indicação do saldo base para utilizado no cálculo e no

período de competência de cada índice.Após a juntada da informação do cumprimento da obrigação e da memória

de cálculo, manifeste-se a parte autora sobre a integralidade de cumprimento da obrigação, esclarecendo que,

eventual impugnação dos valores deverá ser pontual e fundamentada, devendo ser acompanhada dos cálculos

entendidos como corretos.Em caso de adesão à Lei n. 110/2001, deverá a CEF apresentar o respectivo termos

devidamente assinado.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000946-27.2007.403.6104 (2007.61.04.000946-0) - WALDIR FERNANDES(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X WALDIR FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o Autor sobre o apontado pela CEF às fls. 171/186.Int.

 

0002883-72.2007.403.6104 (2007.61.04.002883-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JACY COIMBRA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JACY

COIMBRA RIBEIRO

Proceda a Secretaria à transferência do valor bloqueado para conta judicial a disposição deste Juízo.Sem prejuízo,

intime-se o executado sobre o bloqueio.Cumpra-se.

 

0008086-15.2007.403.6104 (2007.61.04.008086-5) - ELOI FERNANDES FILHO(SP113973 - CARLOS

CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ELOI

FERNANDES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a CEF a pretensão de fl. 176, à vista dos documentos de fls. 16/72, acostados à petição inicial.Cumpra a

CEF o despacho de fl. 173, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0004938-59.2008.403.6104 (2008.61.04.004938-3) - JOSE BARRAL FERNANDEZ(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316

- ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOSE BARRAL FERNANDEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a CEF sobre o apontado pelo exequente no prazo de dez dias.Int.

 

0008465-82.2009.403.6104 (2009.61.04.008465-0) - MAURI DE SOUZA X NATAL BENEDITO MACHADO

X NILSON LOPES X ODENOVALDO EURICO BENEVIDES(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MAURI DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NATAL BENEDITO MACHADO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NILSON LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODENOVALDO EURICO

BENEVIDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte exequente sobre o apontado pela CEF à fl. 164.Int.

 

 

Expediente Nº 5462
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0011369-70.2012.403.6104 - ALICE FABIANA ARMOA(SP167542 - JOÃO MANOEL ARMÔA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Intime-se a autora para manifestação sobre a proposta da Caixa Econômica Federal, atentando para a validade,

que se estenderá até o dia 24 (vinte e quatro) do corrente mês. 

 

 

2ª VARA DE SANTOS 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO) - BELa. ISABEL CRISTINA AROUCK

GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 2984

 

MONITORIA

0008682-72.2002.403.6104 (2002.61.04.008682-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X NELLIO DO NASCIMENTO FONTES X NANCY LOURENCO MARTINS

FONTES(SP165732 - THIAGO BELLEGARDE PATTI DE SOUZA VARELLA E SP233948B - UGO MARIA

SUPINO)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

0014063-85.2007.403.6104 (2007.61.04.014063-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X NAKLE COM/ DE BEBIDAS LTDA EPP X NADIR DA SILVA SOUZA X

PAULO EDSON DA SILVA SOUZA(SP236764 - DANIEL WAGNER HADDAD)

Vistos em decisão. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o co-executado Paulo Edson da Silva Souza

comprove que os valores bloqueados nestes autos são pertinentes a salário ou aposentadoria, carreando aos autos

cópia dos últimos hollerits e extratos bancários onde demonstram o referido bloqueio. Decorrido o prazom

tornem-me os autos conclusos. Intime-se.

 

0007234-83.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RICARDO FRAGA ALVES PINTO(SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012218-76.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DEBORAH MENDES CORTUCCI(SP133664 - SIDNEY URBANO LEAO)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

HABEAS DATA

0004692-63.2008.403.6104 (2008.61.04.004692-8) - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA(SP078296 - DENISE

MARIA MANZO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

VISTO EM INSPEÇÃO. Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que

requeiram o que for de seu interesse, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acordão. Nada requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0205578-74.1991.403.6104 (91.0205578-3) - AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A X AGENCIA

MARITIMA SINARIUS S/A X AGENCIA DE NAVEGACAO BUSSOLA S/A X CARGONAVE

AGENCIAMENTOS LTDA X CORY IRMAOS(COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X EMPRESA DE

NAVEGACAO ALIANCA S/A X FERTIMPORT S/A SERVICOS PORTUARIOS X GUARAMAR AGENCIA

MARITIMA LTDA X HAMBURG-SUD AGENCIAS MARITIMAS S/A X INTERSEA AGENCIA

MARITIMA LTDA X ITAMARATY AGENCIAMENTO E AFRETAMENTOS MARITIMOS LTDA X

NEPTUNIA S/A X SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA X SEVEN STARS

CONTAINERS (AFRETAMENTO) LTDA X TRANSCHEM AGENCIA MARITIMA LTDA X TROPICAL

AGENCIA MARITIMA LTDA X WILSON SONS S/A COMERCIO INDUSTRIA E AGENCIA DE

NAVEGACAO(SP010775 - DURVAL BOULHOSA E SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X
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PRESIDENTE DA CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

0201771-12.1992.403.6104 (92.0201771-9) - AGENCIA MARITIMA GRANEL LTDA(SP038784 - JOAQUIM

TARCINIO PIRES GOMES) X PRESIDENTE DA CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc.

RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENT E SP086925 - BERNADETE BACELLAR DO CARMO

MERCIER E SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

0202010-11.1995.403.6104 (95.0202010-3) - MANAH S/A(SP099306 - BENEDITO ALVES PINHEIRO) X

CHEFE DO SERVICO DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS EM SANTOS X CHEFE DA DIVISAO DE

COMERCIO INTERNACIONAL E MANUFATURAS DO MINISTERIO DAS RELACOES

EXTERIORES(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA E SP155224 - ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR E

SP219698 - EULEIDE APARECIDA RODRIGUES)

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

 

0206173-34.1995.403.6104 (95.0206173-0) - ELUMA S/A IND/ E COM/(SP063460 - ANTONIO CARLOS

GONCALVES) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que requeiram o

que for de seu interesse, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acordão. Nada requerido, remetam-se os autos

ao arquivo findo. Intime-se.

 

0001233-68.1999.403.6104 (1999.61.04.001233-2) - SAO FRANCISCO OPERADORA PORTUARIA DE

GRANEIS LTDA(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SANTOS-SP

VISTO EM INSPEÇÃO. Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que

requeiram o que for de seu interesse, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acordão. Nada requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se.

 

0003972-43.2001.403.6104 (2001.61.04.003972-3) - SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E

TRATADOS(SP113213 - ANDRE FELIPE GIMENEZ DE OLIVEIRA E SP175573B - WELTON CHARLES

BRITO MACÊDO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 516 - OSWALDO

SAPIENZA)

Vistos em Inspeção. Determino o cancelamento do ofício requisitório nº 20120000164/2012 (fl. 373), uma vez

que os valores exeqüendos referem-se a custas devidas à impetrante, e não a honorários advocatícios. Expeça-se

novo ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 168/11, do Conselho da Justiça Federal, observando-se a

natureza do crédito, bem como consignando-se ordem de bloqueio do depósito judicial. Tratando-se de RPV, não

se aplica o procedimento de compensação (art. 14). Intimem-se as partes do teor do ofício requisitório, em

atendimento ao art. 10. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios).

Após, aguarde-se o pagamento do mesmo. Publique-se.

 

0004173-54.2009.403.6104 (2009.61.04.004173-0) - TRANSPORTES TERRAPLANAGENS E

PARTICIPACOES RUBAO LTDA(SP249615 - RICARDO RODRIGUES FARIAS E SP066202 - MARCIA

REGINA MACHADO MELARE) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SANTOS - SP X

DIRETOR CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRAIA GRANDE

VISTO EM INSPEÇÃO Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que

requeiram o que for de seu interesse, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acordão. Nada requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se.

 

0013519-29.2009.403.6104 (2009.61.04.013519-0) - ALLCOFFEE EXP/ E COM/ LTDA(SP120627 - ROGERIO

DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-

SP

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que requeiram o

que for de seu interesse, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acordão. Nada requerido, remetam-se os autos

ao arquivo findo. Intime-se.

 

0003515-59.2011.403.6104 - HANJIN SHIPPING CO LTD(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO

BRAUN E SP150630 - LUCIANA ARAUJO CARVALHO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE
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SANTOS

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que requeiram o

que for de seu interesse, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acordão. Nada requerido, remetam-se os autos

ao arquivo findo. Intime-se.

 

0011536-24.2011.403.6104 - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP154367 - RENATA

SOUZA ROCHA E SP090389 - HELCIO HONDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-

SP X CHEFE DA UNIDADE DE ATENDIM DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO GUARUJA/SP

VISTO EM INSPEÇÃO. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo as apelações interpostas pela União

Federal e pela Impetrante apenas no efeito devolutivo. Intimem-se as partes para querendo apresentarem resposta

no prazo legal. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Intime-se.

 

0002337-41.2012.403.6104 - QSBR INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

VISTO EM INPEÇÃO. Certificado a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela UNIÃO

FEDERAL apenas no efeito devolutivo, na forma da Lei nº 12.016/2009. Intime-se a parte contrária a responder

no prazo legal. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Intime-se.

 

0005182-46.2012.403.6104 - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA(SP231107A - CAMILA

MENDES VIANNA CARDOSO E SP208100 - GISELA DE PAIVA CHIARELLO PASSOS) X INSPETOR DA

ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Trata-se de embargos de declaração opostos por CMA-CGM SOCIETÉ ANONYMÉ, em face da sentença de fls.

259/261. Alega a embargante, em síntese, que o referido provimento apresenta contradição no que tange à

extensão da segurança aos contêineres IPXU3438156, TGHUI1382250, DFSU2230460, TGHU0062205,

TOLU3009045, XINU1117097, IPXU3315022, ECMU1588600, CAXU6379277, CRXU1197628,

CRXU1593399, DVRU1576225, ECMU1401638, ECMU1423030, ECMU1337170, TGHU1361263, IPXU

3000200, CRXU1603882, TCKU1330570, GLDU5403118 e TEMU 2531700, requerendo sejam eles

desunitizados e liberados.É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, pois

são tempestivos.Todavia, os embargos não merecem prosperar porque possuem cunho infringente, incabível na

espécie dos autos.O efeito modificativo pretendido só é admitido, excepcionalmente, em sede de embargos de

declaração, como consequência natural da correção de erro material, omissão ou contradição existente no

julgado.No caso vertente, não se verifica qualquer contradição no julgado, a despeito do que alega a embargante,

haja vista que nele restou consignado que os contêineres apontados no item b das informações apresentavam

situação diversa daqueles cuja devolução foi determinada, pois foi iniciado o despacho aduaneiro, com a

apresentação de Declaração de Importação Preliminar. A possibilidade de incursão no mérito demanda a revisão

do entendimento adotado para prolação da decisão vergastada, pretensão que revela verdadeiro inconformismo

com o julgado.Contudo, os embargos declaratórios não se revelam como a via adequada para manifestação de

insurgência quanto às razões de fato e de direito consideradas pelo julgador, a qual deve ser veiculada por meio do

recurso próprio.Ante o exposto, nego provimento aos embargos. P.R.I.

 

0007234-15.2012.403.6104 - PAULO ZACANER HERNANDES(MG092772 - ERICO MARTINS DA SILVA E

SP192616 - LEONE TEIXEIRA ROCHA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SANTOS/SP

VISTO EM INSPEÇÃO. Certificada a tempestividade (CPC. art. 508), recebo a apelação interposta pela

Impetrante apenas no efeito devolutivo, na forma da Lei nº 12.016/2009. Intime-se a parte contrária para querendo

apresentar resposta no prazo legal. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

0010176-20.2012.403.6104 - EDSON DE SOUZA(SP013362 - BOANERGES PRADO VIANNA) X

COORDENADOR REG. INSTIT. CHICO MENDES DE CONSERV.BIODIVERSIDADE ICMBIO

EDSON DE SOUZA, com qualificação e representação nos autos, impetrou mandado de segurança, perante o

Juízo de Direito da Vara de Cananéia/SP, contra ato do COORDENADOR REGIONAL DO INSTITUTO CHICO

MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO, objetivando, a suspensão, em caráter

definitivo, de Auto de Infração lavrado em 24/01/11. Para tanto, alegou a impetrante, em síntese, que em 28 de

setembro de 1987, por escritura pública, adquiriu um terreno na Rodovia Prefeito José Herculano de Oliveira

Rosa, em Cananéia, com o objetivo de instalar empreendimento turístico de hotelaria.Afirmou que requereu as
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respectivas autorizações e obteve licenças da Prefeitura Municipal, da CETESB, da Capitania dos Portos e do

IBAMA.Asseverou que, concedidas as licenças, construiu no local o empreendimento Costa Azul - Clube Hotel e,

posteriormente, obteve autorização da Prefeitura para ampliar suas instalações. Prosseguindo, narrou que apesar

de todas as licenças concedidas, em 28 de janeiro de 2011, foi surpreendido com o recebimento de Auto de

Infração, elaborado pelo ICMBio. Esclareceu que o referido Instituto lhe aplicou multa de R$ 50.000,00 e ainda

lhe aplicou medida de embargo da área para qualquer atividade, sob o fundamento de que o impetrante promoveu

construção em solo não edificável, lesando seu valor paisagístico e ecológico. Instruiu a inicial com procuração e

documentos (fls. 17/35).Foi concedida a liminar (fls. 38/40).A autoridade impetrada apresentou informações às

fls. 72/90, sustentando, em síntese, a legalidade da autuação efetuada, baseada no poder de polícia ambiental, haja

vista que o local da construção abrange Área de Preservação Permanente. O Ministério Público do Estado de São

Paulo manifestou-se às fls. 191/192.O MM. Juízo de Direito declinou da competência para julgamento do feito e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 193/194).Recebidos os autos neste Juízo, o impetrante

efetuou o recolhimento das custas processuais (fls. 201/202).O Ministério Público Federal apresentou parecer à fl.

206, pugnando pelo indeferimento do mandamus.É o relatório. Fundamento e decido. Nos termos do artigo 5º,

LXIX, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. A norma constitucional torna estreita a via do

mandamus ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51 em

seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n. 12.016/2009. Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse

dispositivo recorda que quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito

líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo,

para fins de segurança (Mandado de Segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37).

Assim, para que o mandado de segurança possa ter curso, cumpre que não seja necessária dilação probatória. A

prova deve acompanhar a inicial, salvo na hipótese de documento em poder do impetrado, caso em que é possível

ordenar-se a exibição, nos termos do artigo 6º, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016/2009. No caso, não há prova

documental suficiente ao exame da controvérsia. Os motivos que ensejaram a lavratura do Auto de Infração n.

018819 série A, objeto do Processo Administrativo n. 02118.000016/2011-91, são claros e podem ser colhidos do

exame do acervo documental dos autos.Nessa linha, vê-se que o impetrante foi autuado pelo suposto cometimento

da infração descrita no artigo 64 da Lei nº 9.605/98, que tipifica a seguinte conduta:Art. 64. Promover construção

em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico,

artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da

autoridade competente ou em desacordo com a concedida: Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Assim, constou do Auto de Infração a descrição promover construção em solo não edificável devido seu valor

paisagístico e ecológico (área de mangue) 2093 m de construção, seguindo-se o embargo da área para qualquer

atividade.Para uma melhor compreensão do quadro fático existente, importa recordar o relato da situação da área

verificado por ocasião da elaboração do Laudo de Dano Ambiental que compõe o Processo Administrativo n.

02118.000016/2011-91:O imóvel em que ocorreram os danos se encontra no entorno imediato da Área de

Proteção Ambiental Cananéia - Iguape - Peruíbe, a APA CIP criada em 1984 pelo Decreto Federal 90.347/84,

decreto que posteriormente foi complementado pelo 91.892/85. E a sua criação visava compatibilizar as atividades

humanas com o uso sustentável do ambiente. Área em questão também se localiza totalmente em área de

preservação permanente - APP conforme definido no item a-4 do Art. 2º do Código Florestal (lei federal 4.771/65)

e o Art. 3º da Resolução CONAMA 303/02.Não bastassem estas restrições ligadas à localização da área, há

também restrição relativa ao estágio da vegetação nativa de ocorrência no local. Por se tratar de estágio médio, a

vegetação local não poderia sofrer corte a não ser que ali se pretendesse executar obra de utilidade pública ou de

interesse social, isto conforme o que prevê o caput do Art. 14 da Lei 11.428/2006. 5. Ação Degradadora:Corte de

vegetação nativa em estágio médio de regeneração (Floresta baixa de restinga e mangue) situada em área de

preservação permanente - APP para possibilitar a construção de HOTEL 2093 metros quadradosSegundo o

referido laudo, os danos ambientais ficaram caracterizados em decorrência do corte e impedimento de

regeneração/desenvolvimento de vegetação nativa na área de construção de anexa ao hotel Costa Azul. Consoante

o ICMBio, o impetrante realizava obras de construção em local situado totalmente em Área de Preservação

Permanente - APP. Além disso, a área possuiria restrições quanto ao corte em razão do estágio de vegetação

nativa, as quais teriam sido desrespeitadas durante as obras de construção. Consta dos autos que o autor possuía

autorização da CETESB, do Ministério da Marinha, bem como do Sr. Chefe da Unidade de Conservação da APA

de Iguape (fls. 24 a 26) para realizar as obras para implantação de píer, rampa e muro de arrimo (fl. 24). Por outro

lado, não se tem prova documental a respeito de eventuais autorizações ou licenças dos órgãos ambientais para a

realização de outras obras ou construções no local. Nesse contexto, não se revela viável, em sede de mandado de

segurança, o exame da pretensão deduzida na inicial. Isso porque se revela imprescindível, para avaliar o acerto da

autuação questionada nos autos, a produção de prova pericial, a fim de se delimitar a extensão das obras e o

momento em que foram realizadas. Somente com a vinda das informações decorrentes do exame técnico é que se
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pode analisar a validade das autorizações que o impetrante alega possuir e a regularidade das obras embargadas.

Em suma, a demonstração da regularidade do procedimento de edificação e a possibilidade de incremento da

construção em conformidade a legislação ambiental, é matéria que demanda dilação probatória, providência

incompatível com esta estreita via do mandamus, que exige a comprovação, de plano, de direito líquido e certo, o

que não ocorre no caso em apreço. DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, tendo em vista a inadequação da via eleita e a conseqüente falta de interesse processual, julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, revogando a liminar anteriormente concedida. Sem condenação em

honorários advocatícios, consoante o artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.Custas pelo impetrante.P.R.I. Oficie-se.

 

0010363-28.2012.403.6104 - SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E

ENGENHARIA CONSULTIVA SINAENCO(SP098702 - MANOEL BENTO DE SOUZA E SP085441 - RITA

DE CASSIA SPALLA FURQUIM) X PRESIDENTE DA CIA DOCAS DO ESTADO SP CODESP

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA -

SINAENCO, devidamente representado nos autos, impetrou o presente Mandado de Segurança Coletivo, com

pedido de liminar, contra ato do PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CODESP, objetivando a declaração de nulidade da licitação promovida pela CODESP nos termos do Edital de

Concorrência n. 11/2012.Para tanto, aduziu, em síntese: que é responsável pela defesa dos interesses da categoria

econômica das empresas de arquitetura e engenharia consultiva em todo o território nacional; que, com a

publicação do Edital de Concorrência n. 11/2012, a CODESP deu início a processo de licitação cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria técnica à fiscalização dos serviços

subaquáticos e de superfície, relativos às obras de reforço parcial e de recuperação de píeres, pontes de acesso e

tubovias do Terminal para Granéis Líquidos da Alamoa, no Porto de Santos, pelo prazo de 21 meses e que a

licitação foi instaurada sob o critério do menor preço global.Seguiu narrando que o critério escolhido pela

CODESP (menor preço global) não se coaduna com a natureza dos serviços a serem prestados pela empresa

vencedora da concorrência pública, uma vez que as tarefas de fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras

ou serviços são consideradas serviços técnicos profissionais especializados, cuja seleção demanda a adoção dos

critérios de melhor técnica ou técnica e preço a fim de que se resguarde efetivamente o interesse público, nos

termos dos artigos 13 e 46 da Lei n. 8.666/93.Asseverou que a própria descrição dos serviços no Edital de

Concorrência e no Termo de Referência denota a elevada especialização técnica necessária à sua adequada

prestação e que a adoção exclusiva do critério de menor preço inviabiliza a análise da capacidade técnica dos

licitantes e o controle qualitativo dos projetos apresentados.Requereu, por isso, a anulação da licitação promovida

sob tipo incompatível com seu objeto e com as disposições legais pertinentes, pleiteando liminarmente, a

suspensão do certame. Instruiu a exordial com os documentos de fls. 36/159. Recolheu as custas.O pedido de

liminar foi indeferido pela r. decisão de fls. 166/167.Notificada, a autoridade dita coatora prestou informações às

fls. 175/186, sustentando a legitimidade do ato impugnado. O Ministério Público Federal exarou parecer à fl. 192,

pugnando pela denegação da segurança. É o relatório. Fundamento e decido. Nos termos do artigo 5º, LXIX,

conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. A norma constitucional torna estreita a via do mandamus ao

exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º,

atualmente substituída pela Lei n. 12.016/2009.Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que

quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança

(Mandado de Segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37). Assim, para que o

mandado de segurança possa ter curso, cumpre que não seja necessária dilação probatória. A prova deve

acompanhar a inicial, salvo na hipótese de documento em poder do impetrado, caso em que é possível ordenar-se

a exibição, nos termos do artigo 6º, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016/2009. No caso, não estão presentes os

pressupostos para concessão da segurança pleiteada. Nos termos do Edital de Concorrência n. 11/2012, a

CODESP deu início a processo de licitação com o objetivo de contratar empresa especializada para a prestação de

serviços de assessoria técnica à fiscalização dos serviços subaquáticos e de superfície, relativos às obras de reforço

parcial e de recuperação dos píeres, pontes de acesso e tubovias do Terminal para Granéis Líquidos da Alamoa, no

Porto de Santos, pelo prazo de 21 meses (fl. 72).No item 7 do edital, fl. 82, está indicado o critério para

julgamento e classificação das propostas, explicitando-se que será considerada vencedora da concorrência a

proposta que, dentre as que tenham satisfeito as exigências deste Edital e do Termo de Referência, cotar o menor

preço global, classificando-se as demais na ordem crescente do preços cotados (grifei).O Termo de Referência (fl.

130), contempla descrição das atividades de assessoria técnica de fiscalização, que englobariam: gerenciamento e

análise dos projetos de engenharia quanto à sua adequabilidade para implantação das obras, orçamentos e

planejamento; inspeção, fiscalização e acompanhamento técnico-administrativo das obras e, acompanhamento e

avaliação do controle de qualidade das obras. Mais à frente, no item 3 (fls. 133/136), estão delineadas, de forma
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pormenorizada, as atribuições da assessoria a ser prestada nas fases de implantação do empreendimento, de

análise dos projetos, de supervisão das obras e de planejamento, controle e supervisão das obras.Assentadas essas

premissas, tem-se que o ponto central desta impetração consiste em saber se os serviços definidos nos documentos

supramencionados se enquadram nas previsões dos artigos 13 e 46 da Lei n. 8.666/93. Estabelecem referidos

dispositivos:Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os

trabalhos relativos a:I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;II - pareceres, perícias e

avaliações em geral;III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada

pela Lei nº 8.883, de 1994)IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;V - patrocínio ou

defesa de causas judiciais ou administrativas;VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;VII - restauração de

obras de arte e bens de valor histórico.VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 1o Ressalvados os

casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais

especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação

prévia de prêmio ou remuneração. 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o

disposto no art. 111 desta Lei. 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente

relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de

dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e

diretamente os serviços objeto do contrato.Art. 46. Os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço serão

utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de

projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular,

para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no 4o do

artigo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)Não se discute o caráter técnico e especializado dos

serviços a serem contratados pela CODESP. Todavia, ao contrário do que sustenta a impetrante, a Lei n. 8.666/93,

em seu artigo 46, não determina a adoção obrigatória dos critérios de melhor técnica ou técnica e preço para

regular licitação dos serviços de engenharia consultiva em geral. A redação do dispositivo em comento, ao se

valer da expressão exclusivamente procurou restringir a margem de utilização dos tipos melhor técnica e técnica e

preço, limitando as hipóteses em que tais critérios podem servir de balizas às contratações necessárias à

Administração Pública. Não teve o condão, com isso, de impor esses critérios para a contratação de empresas

prestadoras de serviços de engenharia consultiva.Evidencia-se, assim, a preferência legal pelo critério do menor

preço, para o qual convergem os objetivos perseguidos pelo comando constitucional que torna obrigatória a prévia

licitação para a contratação de obras, serviços, compras e alienações no âmbito da administração pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (artigo 37, inciso

XXI, da Constituição Federal) e que podem ser resumidos na busca pela máxima satisfação do interesse comum

com o menor dispêndio possível de recursos públicos.No tocante à seleção da prestadora de serviços que melhor

atenda ao interesse público, verifica-se que a CODESP, ao prever o critério do menor preço global, não descurou

da análise da capacidade técnica dos licitantes. O já citado item 7 (fl. 82) do Edital de Concorrência, ao revelar o

critério de julgamento das propostas, prevê que será considerada vencedora da concorrência a proposta que, dentre

as que tenham satisfeito as exigências deste Edital e do Termo de Referência, cotar o menor preço global,

classificando-se as demais na ordem crescente do preços cotados (grifei).Dentre as exigências postas aos licitantes

figuram as relativas à capacidade técnica dos concorrentes, enumeradas no item 4.1.4 (fls. 79/80), regulamentadas

em detalhes no Termo de Referência:a) registro ou visto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia - CREA, da empresa participante e de seus profissionais responsáveis, para exercer atividades

características semelhantes as que são objeto desta licitação, ou de maior porte ou complexidade;b) comprovação

da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional de nível superior

ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), com

Certidão de Acervo Técnico (CAT) registrado naquela entidade, referente à execução de serviços semelhantes aos

do objeto desta Concorrência, ou de maior porte ou complexidade;c) atestado de capacidade técnica, em nome da

proponente, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA, que

comprove a execução de serviços de assessoria técnica à fiscalização de serviços subaquáticos e de superfície de

obras de reforço e recuperação estrutural de cais ou píer, ou de obras equivalentes ao porte da presente

contratação;d) relação explícita e declaração formal da disponibilidade dos aparelhamentos, equipamentos,

veículos e materiais a serem utilizados, necessários à execução dos serviços deste certame, e outros elementos

julgados necessários ou convenientes pela proponente, obedecidas as exigências estabelecidas no Termo de

Referência e seus respectivos anexos;e) indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização dos

serviços objeto desta licitação, bem como a qualificação dos membros da equipe técnica que se responsabilizará

pelos trabalhos, com resumo individual de cada um deles, e curriculum vitae atualizado de cada profissional, de

forma a atender às atividades previstas no Termo de Referência, e observadas as exigências contidas no item 7

(Equipe Técnica) do Título I do mencionado Termo de Referência em anexo;f) atestado de visita técnica, emitido

pela Superintendência de Execução de Obras - SIO da CODESP, comprovando que a licitante inteirou-se de todas

as condições locais, físicas e ambientais em que os serviços serão realizados, ou declaração expressa da mesma

proponente de que tem pleno conhecimento dessas condições, e de que se inteirou de todas as informações e
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exigências estabelecidas no Termo de Referência em anexo.O não cumprimento ou o cumprimento não

satisfatório das exigências de caráter técnico, além da regular habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-

financeira, por certo impedem a adjudicação do objeto e mesmo a análise do invólucro contendo as propostas de

preços, conforme item 5.1 (fl. 80) que trata da hipótese de inabilitação, o que demonstra a preocupação da

CODESP em selecionar empresa tecnicamente qualificada que apresente a melhor proposta sob o critério do

menor preço. Consideradas as necessidades objetivas da contratante, não se vislumbra, portanto, violação à Lei n.

8.666/93 ou aos escopos do processo licitatório que poderia, em tese, vulnerar o interesse público ou a

imprescindível isonomia entre os participantes.Afigurando-se hígida a licitação, a denegação da segurança é

medida de rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, consoante o artigo 25 da Lei n.

12.016/2009. Custas pelo impetrante.

 

0011387-91.2012.403.6104 - MARA RUBIA RAMOS NUNES(SP262400 - JOSE KENNEDY SANTOS DA

SILVA) X BANCO DO BRASIL S/A

MARA RUBIA RAMOS NUNES, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação perante o

D. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá, pelo rito ordinário, em face da BANCO DO BRASIL S/A,

objetivando, em síntese, autorização para assinatura do contrato de fundo de financiamento ao estudante do ensino

superior, com direito a prosseguimento aos estudos já iniciados. Atribuiu à causa o valor de R$ 2.556,00. Juntou

procuração e documentos (fls. 12/20).À fl. 21 o MM. Juízo de Direito declinou da competência para julgamento

do feito e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Santos. Recebidos os autos neste Juízo, foi

determinado à parte impetrante que declinasse, com precisão, quem deve figurar no pólo passivo da impetração e

juntasse aos autos cópia de todos os documentos que acompanharam a inicial, para fins de cumprimento do

disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.Regularmente intimado, deixou o impetrante, contudo,

transcorrer in albis o prazo para cumprimento da determinação (fl. 28).É o relatório. Fundamento e decido.A

petição inicial merece ser indeferida e o feito extinto sem resolução do mérito, pois a parte impetrante não

promoveu a regularização do feito ao deixar de emendar a inicial.Com efeito, conforme consignado à fl. 26, a

impetração deve dirigir-se contra a autoridade pública competente para desfazer o ato execrado, e não contra o

órgão a qual ela é vinculada. Ademais, a inicial não veio acompanhada das necessárias cópias para cumprimento

do disposto no art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009. Destarte, não tendo o feito sido devidamente regularizado,

malgrado a oportunidade concedida à impetrante, não há como se admitir o seu processamento.

DISPOSITIVOEm consequência, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução

do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I, 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.Santos, 12 de abril de 2013.

 

0011513-44.2012.403.6104 - BONDUELLE DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP148004 -

ROBERTA BARROS LUCENA DANTAS) X CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA

NO PORTO DE SANTOS ANVISA

Trata-se de embargos de declaração opostos por BONDUELLE DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA. em face da r. sentença de fls. 160/161.Alega a parte embargante haver contradição no decisum, resultante

do cotejo entre sua fundamentação e o tópico referente à distribuição dos encargos de sucumbência.É o relatório.

Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, pois são tempestivos.Não há contradição a sanar.Com

efeito, a r. sentença ora impugnada julgou extinto o mandamus, denegando a segurança, por haver cessado, no

curso do feito, o interesse processual da impetrante. A carência superveniente operou-se em virtude da ação da

autoridade impetrada que, ao analisar as licenças de importação que lhe foram submetidas e liberar as respectivas

mercadorias sob o ponto de vista sanitário, atendeu a pretensão deduzida na impetração.Ao determinar que as

custas ficariam a cargo daquele a quem a lei atribui a responsabilidade pelo seu pagamento, a decisão condicionou

tal obrigação à observância das regras derivadas do princípio da causalidade. Não havendo imputação da referida

obrigação à impetrante, de forma expressa e inequívoca, não há como se reconhecer a contradição alegada. Ante o

exposto, nego provimento aos embargos.Todavia, a fim de espancar possíveis dúvidas quanto à responsabilidade

pelos ônus da sucumbência, à luz do princípio da causalidade já mencionado, tenho por bem explicitar o sentido

da expressão custas ex lege para esclarecer que, no caso vertente, deve a União reembolsar as custas adiantadas

pelo impetrante, o qual teve que se valer do presente writ para obter a satisfação de sua pretensão.Para tanto, onde

consta Custas ex lege passa a constar Condeno a União ao reembolso das custas comprovadamente adiantadas

pela impetrante. No mais, fica mantida a sentença tal como lançada. P.R.I.Santos, 12 de abril de 2013.

 

0012011-43.2012.403.6104 - POLLUS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA(SP164279 - RONALD TADEU

MONTEIRO FERREIRA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por POLLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA em

face de ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a obtenção de
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provimento judicial que determine a entrega das mercadorias apreendidas por intermédio do Auto de Infração e

Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF) nº 0817800/41926-12.Para tanto, alega, em síntese, que: por

meio do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF) n 0817800/41926-12 (PAF

11128.724303/2012-43) ocorreu a retenção de mercadorias denominadas proteção perimetral, em metal e

policarbonato, para máquina double jet cód.Artigo 770-131A; serra para corte sem fim TR - 5450mm

12.7x64xLenox STPTR e serra de fita para corte sem fim, sem marca e sem especificações que não se

encontravam declaradas na DI n. 12/1413766-2, que amparava os demais bens importados; tais mercadorias foram

retidas sob o fundamente de que não estavam declaradas na Dl n 12/1413766-2, com base no art. 689, XII, do

Decreto n 6.759/2009, art. 105 do Decreto-lei n 37/66 e 23, IV, do Decreto-lei n 1455/76.Prossegue dizendo que:

a ausência de indicação das mercadorias apreendidas na DI n 12/1413766-2 ocorreu por erro do exportador

quando do acondicionamento da carga no exterior; a proteção perimetral apreendida na verdade é um componente

da máquina Double Jet anteriormente importada pela Impetrante e que, por força da falha no acondicionamento,

foi posterioridade encaminhada juntamente com a máquina Atlantis, o que deu margem à apreensão ora discutida;

as serras de fita para corte sem fim são peças componentes das máquinas e enviadas a título gratuito pelo

exportador a fim de permitir a correta configuração das máquinas.Assinala que não houve falsa declaração de

conteúdo das mercadorias descritas na DI n 12/1413766-2, tampouco houve prejuízo ao erário; ocorreu, em

verdade, erro substancial no preenchimento da DI de responsabilidade do exportador, o qual não tem o condão de

tornar falsa a declaração de importação, tampouco de atribuir natureza clandestina às mercadorias.Acrescenta que

não houve qualquer prejuízo ao Erário, uma vez que todos os impostos incidentes já foram recolhidos pelo

importador, por serem as peças componentes da máquina importada. Alega que a retenção das mercadorias revela-

se arbitrária e viola o direito de propriedade previsto no art. 5, XXII, da Constituição Federal.Por fim, sustenta que

o art. 7º da IN SRF n 228/2002 permite ao importador o desembaraço das mercadorias mediante prestação de

garantia até a conclusão do procedimento especial, o que não ocorreu no presente caso. Juntou procuração e

documentos. Recolheu as custas. Houve emenda à inicial às fls. 104 e 115/118.A União afirmou não haver

interesse que permita o seu ingresso no feito (fls. 112/114).O Inspetor Chefe da Alfândega do Porto de Santos

prestou informações às fls. 123v/130v, aduzindo em suma, que a operação de importação objeto da DI nº

12/1413766-2 foi submetida à ação fiscal na qual foi constatado, em ato de conferência física, a existência de

mercadorias não declaradas na DI nº 12/1413766-2 e nem relacionadas nos documentos instrutivos do despacho -

BL EMBRA00 270097 e fatura comercial 489, o que caracterizou a falsa declaração de conteúdo. Nos termos da

decisão de fls. 132/134v o pedido de liminar foi parcialmente deferido, apenas para obstar a destinação das

mercadorias cujo perdimento é discutido nos autos. A União noticiou a interposição de agravo de instrumento em

face da decisão que deferiu parcialmente a medida de urgência. O Ministério Público Federal apresentou parecer

às fls. 153/156, opinando pela denegação da segurança. O Eminente Relator do agravo indeferiu a concessão de

efeito suspensivo ao recurso. É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 5º, LXIX,

conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. A norma constitucional torna estreita a via do mandamus ao

exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º,

atualmente substituída pela Lei n. 12.016/2009. Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que

quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança

(Mandado de Segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37). Assim, para que o

mandado de segurança possa ter curso, cumpre que não seja necessária dilação probatória. A prova deve

acompanhar a inicial, salvo na hipótese de documento em poder do impetrado, caso em que é possível ordenar-se

a exibição, nos termos do artigo 6º, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016/2009. No caso dos autos, há prova

documental suficiente ao exame da controvérsia. Assim, cumpre passar ao exame do mérito. Segundo relatou a

autoridade impetrada em suas informações: No curso da análise documental a fiscalização constatou divergência

entre o peso informado na DI nº 12/1413766-2 e aquele constante no manual referente à máquina importada - o

que ensejou a conferência física da mercadoria.No ato da conferência física a fiscalização encontrou, além do

equipamento declarado na DI, outras mercadorias não declaradas.Sendo assim, 27/08/2012 as mercadorias não

declaradas foram retidas por intermédio do Termo de Retenção Parcial nº 0257/2012 (cópia acostada à inicial) e

posteriormente aprendidas por intermédio do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF)

nº 0817800/41926/12, peça integrando do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº 11128.724303/2012-43 e em

31/08/2012 e equipamento declarado na DI 12/1413766-2 foi desembaraçado normalmente.Devidamente

cientificado da ação fiscal o autuado apresentou impugnação administrativa. Contudo, antes que a ação fosse

julgada administrativamente o interessado moveu a presente medida judicial, a qual foi informada no âmbito do

PAF nº 11128.724303/2012-43 para análise quanto à concomitância de objetos diante do exposto no Ato

Declaratório Normativo Cosit nº 03, de 14 de fevereiro de 1996, que dispõe sobre o tratamento a ser dispensado

ao processo fiscal que esteja tramitado na fase administrativa quando o contribuinte opta pela via judicial.Diante
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desse relato e do que aduziu a impetrante na inicial, tem-se que foi decretado o perdimento dos bens que não

foram regularmente apontados na DI que amparava a operação de comércio exterior. Alega a impetrante que as

mercadorias não declaradas ou são partes integrantes da máquina importada ou são necessárias para seu correto

funcionamento. Apresenta, a fim de dar suporte a suas alegações, carta subscrita pelo exportador, a qual indica

problemas no carregamento da máquina Double Jet e erro na expedição (fls. 57/60). Ocorre que, não obstante o

que se consignou quando da parcial concessão da liminar, em mais aprofundado exame do caso dos autos,

conclui-se que não há provas suficientes da existência de mero erro do exportador, que não era de conhecimento

da impetrante. É certo que se se trata de importação de máquina industrial a ser utilizada no estabelecimento da

impetrante, não de mercadorias destinadas a comercialização, e, ainda, que o exportador declarou ter

acondicionado as peças em contêiner diverso de forma equivocada. Contudo, as circunstâncias da causa não

indicam que a impetrante desconhecia tal fato. Além disso, tem-se, na hipótese, possibilidade de dano ao Erário.

Conforme se nota da leitura da tradução juramentada da carta do exportador, a proteção perimetral para

salvaguarda do operador, parte da máquina Double Jet, não foi carregada no primeiro contêiner enviado à

impetrante. Foi acondicionada no segundo, juntamente com a outra máquina por ela adquirida, a Atlantis.

Segundo salienta o próprio exportador, a informação constante da embalagem da referida proteção perimetral, que

indicava ser ela parte integrante da Double Jet, foi retirada quando da expedição do equipamento (fl. 116 -

segundo parágrafo).Isso indica que é provável que a impetrante tenha sido comunicada de que a proteção

perimetral não foi transportada com a primeira máquina enviada e que seria inserida no segundo contêiner. No que

tange as serras, enviadas, segundo declarou o fabricante (fl. 116), a título gratuito, da mesma forma, não é de se

crer que o envio não tenha sido informado à importadora. Ressalte-se, outrossim, que não é de se acolher o

argumento de que a proteção perimetral do operador é parte integrante do equipamento e, por isso, não precisava

ser declarada. Trata-se de peça com expressivo valor, conforme apontou a fiscalização (fl. 15), que pode ser

caracterizada como acessório opcional (fl. 15) e deveria constar da DI. O risco de dano ao Erário, por seu turno,

decorre do fato de que a impetrante não considera ser devido qualquer acréscimo tributário além do valor já

informado na Declaração de Importação, seja porque sustenta ser a proteção perimetral parte integrante da Double

Jet, seja pelo fato de que as serras foram enviadas a título gratuito. Todavia, tais equipamentos apresentam valor

comercial e estão sujeitos a tributação, como apontou o Auditor-Fiscal e a autoridade impetrada em suas

informações. Diante disso, eventual provimento que afastasse a pena de perdimento e permitisse o desembaraço

dos bens importados poderia representar dano ao Erário. Assim, à míngua de provas robustas de que houve mero

erro no acondicionamento e transporte dos equipamentos ao território nacional, bem como da possibilidade de

dano ao Erário, não se vislumbra ilegalidade na pena de perdimento aplicada. Note-se que a referida penalidade

abrangeu apenas os bens não efetivamente informados na declaração de importação. Nesse contexto, não é de se

cogitar de anulação da pena de perdimento ou de reputá-la desproporcional na hipótese dos autos. O entendimento

ora adotado encontra respaldo na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região. Em caso semelhante, no qual se

constatou a presença de mercadorias não declaradas dentre aquelas que integravam o lote importado, foi julgada

válida a aplicação da pena de perdimento. É o que se nota da ementa a seguir: MANDADO DE SEGURANÇA -

NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - TRANSPORTE AÉREO DE CARGA SEM

DOCUMENTOS - APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO.1. Auto de infração que contém os requisitos

necessários, lavrado por autoridade competente, qual seja, o auditor fiscal do tesouro nacional. Alegação de

nulidade rejeitada.2. Transporte aéreo de carga que por erro na expedição não foi incluída no manifesto de carga e

nem no termo de entrada ou outro documento, não tendo sido anexado outro documento, nem tampouco

informado ao Sistema SISCOMEX - Mantra.3. Diante da existência de carga a bordo sem registro em manifesto

ou outro documento equivalente, a autoridade aduaneira legitimamente apreendeu a carga e lavrou auto de

infração e imposição de penalidade.4. Alegação de erro e presunção de boa-fé de que poderia, a princípio, gozar a

impetrante resulta substancialmente comprometida, impondo-se, nessa circunstância, prestigiar a presunção de

legalidade e legitimidade ínsita ao ato administrativo praticado pelo agente fazendário.5. Aplicação da pena de

perdimento de bens, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal e decorre da

prática das condutas prevista no art. 618 do Regulamento Aduaneiro, sendo que as situações descritas na norma

em comento contrapõem-se à boa fé e à preservação do erário.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0005691-

47.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 08/11/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/11/2012)Por tais motivos, não deve ser acolhida a pretensão deduzida na inicial.

DispositivoAnte o exposto, revogo a liminar deferida nestes autos e, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido e denego a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios,

nos termos do artigo 25 da Lei 12016/09.Custas pela impetrante. Encaminhe-se, por correio eletrônico, cópia da

presente sentença ao Eminente Desembargador Relator do agravo noticiado nos presentes autos. Após o trânsito

em julgado desta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I. O.Santos, 17 de abril

de 2013.

 

0000457-77.2013.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP184716 - JOÃO PAULO

ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE
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SANTOS - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COMPANIA SUD AMERICANA DE

VAPORES S/A, representada por CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE

TRANSPORTES LTDA., contra atos do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE SANTOS, a fim de que se determine a desunitização das cargas e a devolução do contêiner

TGHU 623.087-8 que se encontra depositado no Terminal Libra.Alega, em síntese, que: no regular exercício de

suas atividades, transportou as mercadorias que estão acondicionadas no contêiner mencionado; em virtude de o

importador/consignatário não ter se apresentado à Aduana para o desembaraço das mercadorias, foi instaurado

procedimento fiscal; a autoridade fiscal além de reter as mercadorias está retendo também o contêiner, sobre o

qual não pesa qualquer irregularidade; a retenção do equipamento de transporte vem gerando prejuízos diários,

tendo em vista que o contêiner é elemento essencial à atividade fim dos armadores. Sustenta que a empresa

transportadora não pode ser prejudicada pela decretação da pena de perdimento imposta ao importador ou

eventual litígio entre este e a Receita Federal, pois é simples terceiro na relação entre o importador eventualmente

inadimplente e a Aduana.Relata que, em 20/12/2012, solicitou a medida ora postulada diretamente à autoridade

impetrada, não obtendo, porém, resposta favorável. Aduz, em suma, que não existe relação de acessoriedade entre

o contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas para fins de pena de perdimento, alegando que a

retenção das unidades de carga seria ilegal e abusiva. Por fim, pede provimento judicial que determine a

desunitização das cargas e a imediata devolução do contêiner descrito na peça de ingresso.Juntou procuração e

documentos. Recolheu as custas.Houve emenda à inicial (fls. 160/164).A apreciação do pedido de liminar foi

postergada para após a vinda das informações (fl. 166).A União manifestou-se às fls. 170/172.Notificada, a

autoridade dita coatora prestou informações às fls. 173/175, noticiando haver sido decretado o perdimento das

mercadorias acondicionadas no contêiner TGHU 623.087-8 e emitida Guia para Remoção da carga a um dos

armazéns da Dínamo Armazéns Gerais, o que possibilitaria a breve liberação do cofre respectivo.Noticiou a

impetrante, então, a devolução da unidade de carga objeto da lide (fl. 180), pugnando pela extinção do presente

writ..É o relatório. Fundamento e decido.Analisando os autos, verifico que a pretensão deduzida na inicial foi

atendida com a liberação da unidade de carga.A desunitização e disponibilização do contêiner TGHU 623.087-8

ocasionam a cessação do interesse processual, decorrente da perda do objeto do presente mandamus, fato que

enseja a extinção do feito, sem exame do mérito.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando

a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver

sido ameaçado ou efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). Trata-se, por outras

palavras, de caso típico de carência de ação superveniente, na medida em que um fato ocorrido no curso do

processo tornou o exercício do direito de ação desnecessário para a satisfação do interesse jurídico do

impetrante.Assim, em face da nova situação surgida após o ajuizamento do writ, e da alteração dos pressupostos

de direito e de fato que, originariamente, motivaram a súplica, o ato impugnado esvaziou-se em sua consistência,

cessando o interesse processual que impulsionara a Impetrante. Portanto, aplica-se, na espécie, o disposto nos

artigo 267, inciso VI, e 462, ambos do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e

DENEGO A SEGURANÇA, por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12016/09.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I. O.

 

0000458-62.2013.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP184716 - JOÃO PAULO

ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE

SANTOS - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COMPANIA SUD AMERICANA DE

VAPORES S/A, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, a fim de que se

determine a desunitização das cargas e a devolução dos contêineres TCNU 737.716-2, CAIU 854.390-0 e FCIU

851.023-2, nos termos do Conhecimento de Embarque - B/L nº PBNF38600. Alega, em síntese, que, transportou a

mercadoria acondicionada nos contêineres TCNU 737.716-2, CAIU 854.390-0 e FCIU 851.023-2; e embora

formalmente notificado, o consignatário não providenciou a liberação das mercadorias; conforme disposto no art.

24 único, da Lei nº 9.611/98, a unidade de carga, bem como acessórios e equipamentos, não constituem

embalagem, sendo destinados única e exclusivamente ao transporte de mercadorias; a responsabilidade do

transportador marítimo foi efetivamente cumprida, encerrando-se no ato da descarga do contêiner, nos termos do

Decreto-lei nº 116/1967 e do art. 750 do Código Civil; o contêiner é equipamento destinado ao transporte de

mercadorias e não ao armazenamento destas; a retenção do equipamento de transporte vem gerando prejuízos

diários, visto que o contêiner é elemento essencial à atividade fim do armador. Por fim, pede provimento judicial

que determine a desunitização das cargas e a imediata devolução dos contêineres, que estão depositados no

terminal Tecondi. Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas.A apreciação do pedido de liminar foi

diferida para após a vinda das informações (fl. 167).A União manifestou-se (fls. 171/173).Notificada, a autoridade
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impetrada prestou informações às fls. 174/176, aduzindo, em síntese, que, em razão da decretação da pena de

perdimento das mercadorias acondicionadas nos contêineres especificados na inicial, o setor competente emitiu

guia de remoção para autorizar a retirada de referidas mercadorias e seu posterior transporte para as instalações da

empresa contratada para armazenamento e guarda de mercadorias apreendidas, que passaram a pertencer ao

patrimônio da União. Instada a se manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, a impetrante

reiterou o pedido de concessão de liminar, sob o fundamento de que eventual demora no procedimento de

remoção das unidades para outro recinto de armazenagem poderia causar-lhe prejuízos. Foi indeferido o pedido de

liminar (fls. 184/185). A impetrante manifestou-se à fl. 189, noticiando que contêineres foram liberados, razão

pela qual não possui interesse no prosseguimento da ação. É o relatório. Fundamento e decido.Analisando os

autos, verifico que a pretensão deduzida na inicial foi atendida com a liberação das unidades de carga.A

desunitização e disponibilização dos contêineres TCNU 737.716-2, CAIU 854.390-0 e FCIU 851.023-2 ocasiona

a falta de interesse processual, originada pela perda do objeto do presente mandamus, fato que enseja a extinção

do feito, sem exame do mérito.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a parte tem

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe

alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado

ou efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). Trata-se, por outras palavras, de

caso típico de carência de ação superveniente, na medida em que um fato ocorrido no curso do processo tornou o

exercício do direito de ação desnecessário para a satisfação do interesse jurídico do impetrante.Assim, em face da

nova situação surgida após o ajuizamento do writ, e da alteração dos pressupostos de direito e de fato que,

originariamente, motivaram a súplica, o ato impugnado esvaziou-se em sua consistência, cessando o interesse

processual que impulsionara a Impetrante. Portanto, aplica-se, na espécie, o disposto nos artigo 267, inciso VI, e

462, ambos do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA,

por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25

da Lei 12016/09.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I. O.Santos, 12 de abril de 2013.

 

0000663-91.2013.403.6104 - PEDREIRA SANTA TERESA LTDA - ME(SP066202 - MARCIA REGINA

MACHADO MELARE) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PEDREIRA SANTA TERESA LTDA. - ME, com qualificação e representação nos autos, impetrou o presente

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. PROCURADOR GERAL DA FAZENDA

NACIONAL, objetivando a anotação da suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos na dívida ativa em razão

do parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, ao qual foi readmitida por decisão judicial proferida nos autos

do mandado de segurança nº 0012446-51.2011.403.6104, da 1ª Vara Federal de Santos. Afirmou, em suma, que,

nos autos do mandado de segurança anteriormente ajuizado (0012446-51.2011.403.6104 - 1ª Vara Federal de

Santos), foi reconhecida a higidez da declaração de inclusão da totalidade dos débitos no parcelament da Lei n.

11.941/2009 e anulada a decisão administrativa que julgara intempestivo o pedido de consolidação dos débitos,

para determinar o prosseguimento do procedimento administrativo para parcelamento/consolidação dos débitos.

Relatou que, a despeito da decisão proferida no mandamus, a autoridade impetrada se negou a proceder a anotação

de suspensão de exigibilidade dos créditos tributários, para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos com

efeito de Negativa, ao argumento de que não fora parte na referida ação, cuja decisão anulou ato praticado no

âmbito da Delegacia da Receita Federal. Enfatizou que, por ocasião da impetração do mandado de segurança que

restou distribuído à 1ª Vara Federal de Santos, não havia ato coator praticado pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, e que, ainda assim, a União foi inserida no polo passivo, sendo a autoridade ora impetrada notificada

para prestar informações, bem como intimada da sentença proferida naqueles autos. Aduziu, outrossim, que o não

reconhecimento do alcance da decisão proferida no mandado de segurança nº 0012446-51.2011.403.6104 ao

âmbito de atuação da Procuradoria da Fazenda Nacional configura ato ilegal e arbitrário.Asseverou que o

periculum in mora resta evidenciado pelo prosseguimento das execuções fiscais promovidas pela União e pela

impossibilidade de obtenção da CND. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 17/381). Custas à fl. 382.O

exame da liminar foi postergado para após a vinda aos autos das informações (fl. 385).Notificada, a autoridade

impetrada apresentou informações às fls. 390/395, nas quais aduziu, em síntese, que: os requerimentos de inclusão

no parcelamento e consolidação dos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa são feitos separadamente nos

âmbitos da Procuradoria da Fazenda Nacional e da Receita Federal do Brasil; o ato impugnado no mandado de

segurança anteriormente ajuizado fora praticado pelo Delegado da Receita Federal; e a decisão judicial proferida

não atinge os débitos inscritos em Dívida Ativa desde 19 de julho de 2005, os quais deveriam ter sido objeto de

requerimento específico. A impetrante manifestou-se às fls. 404/409.O pedido de liminar foi deferido pela r.

decisão de fls. 411/413, em face da qual foi interposto agravo de instrumento (fls. 419/428).Às fls. 429/431, a

Fazenda Nacional noticiou o cancelamento do pedido de parcelamento.É o relatório. Fundamento e decido.Nos

termos do artigo 5º, LXIX, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
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autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.A norma

constitucional torna estreita a via do mandamus ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo,

como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n. 12.016/2009. Hely Lopes

Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo

que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de

comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança (Mandado de Segurança. 26 ed.

Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37).Assim, para que o mandado de segurança possa ter

curso, cumpre que não seja necessária dilação probatória. A prova deve acompanhar a inicial, salvo na hipótese de

documento em poder do impetrado, caso em que é possível ordenar-se a exibição, nos termos do artigo 6º,

parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016/2009.No caso, contudo, o indeferimento da segurança postulada é medida de

rigor. A impetrante requer, em síntese, o reconhecimento de causa suspensiva da exigibilidade dos débitos

inscritos em Dívida Ativa e administrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ao argumento de que estariam

incluídos no pedido de consolidação de parcelamento que se encontrava sob análise administrativa por força da

decisão proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Santos, nos autos do mandado de segurança n. 0012446-

51.2011.403.6104, que manteve a empresa no programa de parcelamento instituído pela Lei n.

11.941/2009.Consta dos autos que a decisão judicial referida determinou a anulação da decisão administrativa que

julgou intempestivo o pedido de consolidação dos débitos para determinar o prosseguimento do procedimento

administrativo para parcelamento/consolidação dos débitos (fl. 283), sem prejuízo da necessidade de prestação de

informações complementares à autoridade fiscal para a devida consolidação, tal qual ressaltado na r. decisão

monocrática proferida no agravo de instrumento interposto naquele feito (fls. 269/271). No que tange,

especificamente, às medidas complementares a cargo da impetrante para prosseguimento do processo

administrativo de parcelamento/consolidação dos débitos, afiguram-se suficientes as informações de fls. 429/431

para determinar a rejeição do pedido inicial, eis que revelam circunstância nova impeditiva do suposto direito

líquido e certo, a ser considerada nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil.Nessa linha, salientou a

Fazenda Nacional (fl. 429):[...] na verdade, os créditos tributários objeto deste feito foram objeto de decisão

administrativa de indeferimento do pedido de parcelamento, por não apresentação das informações necessárias

para a consolidação.Note-se que a decisão em questão é automática, oriunda do sistema eletrônico da Receita

Federal em casos de descumprimento de formalidades para o parcelamento. A parte é automaticamente intimada

de seu teor, por meio do portal da Receita Federal e, assim, tem a oportunidade de apresentar impugnação

administrativa. Nesse caso, há uma reapreciação pela autoridade implicada, o Delegado da Receita Federal do

Brasil ou o Procurador-Seccional da Fazenda Nacional.Em hipótese de acolhimento da impugnação, a parte

interessada é incluída manualmente no parcelamento. Do contrário, profere-se decisão administrativa de

indeferimento, que, por sua vez, poderá ser impugnada judicialmente. Note-se que, no presente caso, a parte

autora foi intimada da referida decisão - pois a intimação é automática, mas não manifestou sua

inconformidade.[...]Note-se, ainda, que a parte não faz menção a nenhum desses fatos, muito menos comprovou

ter impugnado a decisão administrativa exposta no documento anexo. Instaura-se, assim, a necessidade de

instrução processual, o que não cabe na estrita via do mandado de segurança.Do novo quadro fático exposto,

conclui-se ser inviável a concessão da segurança postulada, na medida em que não é viável reconhecer a inclusão -

e a consequente suspensão da exigibilidade - dos débitos administrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional no

pedido de consolidação de parcelamento reavivado pela r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança

n. 0012446-51.2011.403.6104, uma vez que tal procedimento encontra-se, atualmente, cancelado pela não

apresentação das informações necessárias à consolidação, conforme documentos de fls. 430/431, os quais

demonstram, ainda, a inexistência de impugnação administrativa ou judicial contra o mencionado cancelamento.

DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, consoante o artigo 25 da Lei n.

12.016/2009.Custas pela impetrante.Encaminhe-se cópia da presente sentença ao Eminente Desembargador

Federal Relator do recurso de agravo de instrumento noticiado nos autos (0006342-51.2013.4.03.0000 - Terceira

Turma).P.R.I. Oficie-se. Santos, 14 de maio de 2013.

 

0000996-43.2013.403.6104 - FERNANDO FEITOSA DOS SANTOS(SP156166 - CARLOS RENATO

GONÇALVES DOMINGOS) X DIRETOR FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE

METROPOLITANA SANTOS - SP

FERNANDO FEITOSA DOS SANTOS, com qualificação e representação nos autos, impetrou o presente

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA

UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS/SP, objetivando ordem que permita a renovação de sua

matrícula para o 5º ano do curso de Direito.Para tanto, aduziu, em síntese que: em 2012 frequentou o sétimo e

oitavo semestres do curso de Direito; em razão de dificuldades financeiras e do aumento no valor das

mensalidades, deixou de pagá-las; em janeiro de 2013 a autoridade impetrada impediu a renovação de sua

matrícula, em virtude da situação de inadimplência.Salientando a ilegalidade da imposição de penalidades
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acadêmicas ao aluno inadimplente, pleiteou a concessão da segurança para efetivação de sua matrícula para o 1.º

semestre de 2013.Instruiu a exordial com os documentos de fls. 12/17.Foram deferidos os benefícios da justiça

gratuita. Nos termos da decisão de fls. 22/22v, foi indeferido o pedido de liminar.Notificada, a autoridade

impetrada apresentou informações às fls. 28/35, com preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. No mérito,

aduziu que a recusa à renovação da matrícula do aluno inadimplente encontra amparo na legislação vigente.O

impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 51/86).O Ministério Público Federal apresentou

parecer à fl. 89, afirmando não haver interesse institucional que justifique seu pronunciamento em relação ao

mérito.É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 5º, LXIX, conceder-se-á mandado de segurança

para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público. A norma constitucional torna estreita a via do mandamus ao exigir, para sua concessão, que se

tenha direito líquido e certo, como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n.

12.016/2009. Hely Lopes Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que quando a lei alude a direito

líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se

depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança (Mandado de Segurança. 26

ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37). Assim, para que o mandado de segurança possa ter

curso, cumpre que não seja necessária dilação probatória. A prova deve acompanhar a inicial, salvo na hipótese de

documento em poder do impetrado, caso em que é possível ordenar-se a exibição, nos termos do artigo 6º,

parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016/2009. No caso dos autos, há prova documental suficiente à análise da

pretensão deduzida na peça de ingresso. A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o

mérito e com ele será analisada. Passo ao exame do mérito. Havendo inadimplência, pode a instituição de ensino

recusar-se a renovar a matrícula do aluno, nos termos do artigo 5º da Lei n. 9.870/99, que prevê: Art. 5o Os alunos

já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário

escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.Ao tempo do período regular de renovação de

matrícula, havia inadimplência reconhecida pelo próprio impetrante, relativa a mensalidades vencidas de fevereiro

a dezembro do ano de 2012, conforme se nota da leitura da ficha financeira de fl. 50. Ressalte-se que a aplicação

do disposto no 5º da Lei n. 9.870/99 não tem sido afastada pela jurisprudência. A propósito do tema, cumpre

mencionar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA - ALUNO INADIMPLENTE. 1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior

como ato realizado no exercício de função pública delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de

segurança, cuja competência para julgamento cabe à Justiça Federal. 2. A Constituição Federal, no art. 209, I,

dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. 3. A Lei

9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts.

5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99. 4. O aluno, ao matricular-se em instituição de

ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação

ao serviço recebido. 5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem

em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está

autorizada a não renovar a matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade

apenas. 6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 725.955/SP, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 18/05/2007 p. 317)PROCESSUAL CIVIL.

MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 1. A regra dos arts. 5º e

6º da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos alunos não pode

gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou retenção de

documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 2. Entretanto, no afã de

coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei excluiu do direito

à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 3. 1. A negativa da instituição de ensino superior

em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º

e 6º, 1º, da Lei 9.870/99 (Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004) 4. Agravo

regimental provido. (STJ. Classe: AGRMC - AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR - 9147. 1ª

T. Relator LUIZ FUX. Processo n. 200401553106. j. 26/04/2005. DJ 30/05/2005. p. 209)ADMINISTRATIVO -

ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNA INADIMPLENTE 1 - Trata-se de remessa oficial em

mandado de segurança, impetrado em 10/4/2006, tendo por escopo efetuar a matrícula da impetrante no 6.º

semestre do Curso de Direito, obstada devido sua inadimplência, bem como o abono de faltas. 2 - Ato praticado

pela autoridade no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por inadimplência de parcelas

reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99

em seu artigo 5.º. 3 - Vale mencionar que as alterações introduzidas pela lei em comento, em substituição à

Medida Provisória n.º 1.890-67, que regulamentava a matéria até então, pretendeu o legislador conferir caráter
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privado à relação estabelecida entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o

direito da instituição de ensino em relação aos inadimplentes, não os temporários, na medida em que os revezes da

vida ocorrem a todo momento e são imprevisíveis na maioria dos casos, mas sim quanto aos contumazes que se

valem de liminares para concluírem o curso sem o cumprimento da contraprestação que deles se espera. 4 - No

caso em tela, verifica-se que a impetrante se enquadra neste último caso, pois, mesmo acenando com um acordo

de parcelamento da dívida para com a Universidade através do parcelamento, retornou a sua situação de

inadimplente logo no primeiro cheque que não foi compensado, em 26/4/2006, conforme documentos acostados

às folhas 40/41. 5 - Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior

Tribunal de Justiça. 6 - Remessa oficial provida. (REOMS 200660000029003, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, 26/05/2009)ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - ÓBICE

À REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA - AUSÊNCIA DE ATO COATOR ILEGAL - REFORMA DA

SENTENÇA 1. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula por

inadimplência coaduna-se com a Lei n.º 9.870/99, artigos 5.º e 6.º. 2. Reexame necessário provido.(REOMS

200661000154705, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 09/03/2010)CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA (...) 1. A Constituição Federal coloca a latere das

instituições públicas, as particulares, que baseando-se na livre iniciativa, deverão se conformar a condições, que

podem ser denominadas de poder de polícia do Estado, que são: o cumprimento das normas gerais da educação

nacional, autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (artigo 209, CF). 2. O Colendo Supremo

Tribunal Federal, na ADIN nº 1081-6, concedeu liminar no sentido de suprimir do artigo 5º da MP nº 524, de

07.06.94, expressão que obrigava a instituição de ensino a rematricular aluno, independentemente da existência de

débito. 3. A Lei nº 9870/99, fruto da conversão da Medida Provisória nº 524, não mais contém dispositivo que

obrigue estabelecimento particular de ensino a rematricular aluno inadimplente (art. 6º e 2º, Lei nº 9870/99). (...).

(TRF 3ª - 6ª T. Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança n. 1999.03.99.006979-0. Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira. j. 28/04/2004 DJU 07/07/2004 p. 108).Portanto, havendo inadimplência com relação a mensalidades

vencidas no ano de 2012, afigura-se lícita, nos termos da legislação vigente, a recusa da Universidade em efetuar a

renovação da matrícula do aluno para o 1.º semestre de 2013. DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em honorários

advocatícios, consoante o artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Sem condenação em custas, tendo em vista a concessão

da assistência judiciária gratuita.Encaminhe-se cópia da presente decisão à Eminente Relatora do Agravo de

Instrumento noticiado nos autos.P.R.I. Oficie-se. Santos, 18 de abril de 2013. 

 

0001024-11.2013.403.6104 - EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA(SP027500 - NOEDY DE

CASTRO MELLO E SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SANTOS-SP

EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA., com qualificação e representação nos autos, impetrou

mandado de segurança em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

objetivando, em sede de liminar, ordem que suspenda a exigência da cobrança de contribuição social sobre os

valores pagos a seus empregados a título de: a) aviso prévio indenizado e respectiva parcela de 13º salário; b) 15

primeiros dias do auxílio-doença ou acidente; c) adicional de férias; d) salário maternidade. Para tanto, alegou a

impetrante, em síntese, que somente as verbas tidas como de natureza salarial é que são as legítimas a sofrer a

incidência da contribuição previdenciária e que as verbas indicadas na exordial não devem, por isso, compor a

base de cálculo da exação.Sustentou que o periculum in mora reside no fato de que está sendo indevidamente

onerada em suas atividades produtivas, em face da indevida tributação ora em exame. Requereu, ao final, a

concessão da segurança e o reconhecimento de seu direito à compensação dos valores indevidamente

recolhidos.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 20/34. A apreciação do pedido de liminar foi diferida para

após a vinda das informações (fl. 60).A União manifestou-se às fls. 67/vº. Notificada, a autoridade dita coatora

prestou informações às fls. 68/82. Aduziu, em preliminar, a incompetência do Juízo. No mérito, sustentou que as

verbas mencionadas no presente writ compõem a remuneração dos empregados e integram o salário-de-

contribuição, atraindo a incidência da contribuição previdenciária discutida. Acrescentou, quanto ao pedido de

compensação, a impossibilidade de seu deferimento.É o relatório. Fundamento e decido.No caso, estão presentes,

em parte, os requisitos para a concessão da liminar. Da natureza das verbas mencionadas na inicialA questão posta

nos autos concerne basicamente ao recolhimento de contribuição previdenciária sobre as parcelas supra descritas,

cuja incidência fundamentar-se-ia no art. 22, I da Lei n. 8.213/91 (g. n.):Art. 22. A contribuição a cargo da

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - 20% (vinte por cento) sobre o total

das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa; [...]Sobre o tema, a Constituição Federal previu a instituição de contribuição destinada a financiar a
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seguridade social, a ser cobrada do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, inciso I, alínea a). A seguir, o

tributo em questão foi instituído pela Lei n. 8.212/91, conforme o artigo 22, inciso I, supra transcrito. Da norma

citada, verifica-se que o aspecto material da hipótese normativa para incidência da contribuição em questão

consiste no pagamento de remuneração destinada a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive

pelo tempo em que o trabalhador esteve à disposição do empregador.Tal hipótese normativa está em consonância

com a disposição constitucional que previu a competência da União para a instituição de contribuição patronal

destinada a custear a seguridade social, incidente sobre os salários e demais rendimentos do trabalho.O critério

legal, portanto, para aferir se deve incidir a contribuição patronal, ora em discussão, sobre determinada verba paga

ao trabalhador é sua qualificação jurídica como rendimento do trabalho (natureza remuneratória), de modo a ver-

se afastada a incidência daquela sobre as verbas que possuam qualificação jurídica indenizatória (STJ, RESP

443689/PR, 1ª Turma, j. 19/04/2005, Rel. Min. Denise Arruda) ou previdenciária (STJ, REsp 720817/SC, 2ª

Turma, j. 21/06/2005, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO).O aviso prévio indenizadoO aviso prévio é a

comunicação formal feita por aquele que quiser rescindir o contrato de trabalho, à outra parte, com a antecedência

mínima estipulada na legislação trabalhista. O aviso prévio funciona como denúncia dos contratos de trabalho

com prazo indeterminado, mas tem lugar, também, nos pedidos de demissão e na rescisão antecipada dos

contratos de trabalho ajustados com termo final certo.Permite, assim, que o empregador busque novo trabalhador

para preencher a vaga surgida e que o empregado procure sua recolocação no mercado.Partindo a rescisão do

empregador, o empregado tem direito a reduzir a jornada de trabalho, sem prejuízo do salário integral, para buscar

novo emprego. Descumprido, pelo empregador, o comando legal, ao empregado é garantida a integralidade dos

salários correspondentes ao prazo do aviso, a título de indenização. Durante o período que corresponde ao aviso

prévio indenizado, o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Logo, por não

se tratar de parcela destinada a retribuir trabalho, mas revestida de nítido caráter indenizatório, é incabível a

incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos em decorrência do referido aviso prévio.Nesse

sentido: AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO POR ACIDENTE OU DOENÇA E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no

agravo legal não são suficientes para modificar o entendimento adotado na decisão monocrática. 2. A contribuição

previdenciária não incide sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por

motivo de acidente ou doença, uma vez que, nesse período, não há prestação de serviços, tampouco recebimento

de salário, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador. Precedente do Colendo Superior

Tribunal de Justiça. 2. O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial e, portanto, não deve ser computado

para fins de incidência da contribuição previdenciária. Tal verba é paga a título de indenização pela rescisão do

contrato, sem a observância do prazo previsto em lei, e não a título de contraprestação de serviços. 3. Agravo legal

não provido. (AI 201103000077752, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:09/09/2011 PÁGINA: 212.)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral

da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do

STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição

previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido. (RESP 201001995672, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011)Tem-se, assim, caracterizado que os valores pagos em

razão da ausência de aviso prévio têm nítido caráter indenizatório, o que afasta a incidência de contribuição

previdenciária sobre eles e os respectivos reflexos no 13º salário. Auxílio-doençaSão fundados os argumentos da

impetrante quanto à verba em questão, pois o STJ afasta a natureza salarial da remuneração devida ao trabalhador

nos 15 primeiros dias de gozo de auxílio-doença, entendendo que tal verba visa à proteção da saúde do obreiro e

que não há contraprestação laboral nesse período. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE.

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA.

SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. (...)1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ

27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. (...). (AgRg no REsp

1042319/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008)Auxílio-

acidenteAuxílio-acidente é o benefício previdenciário concedido ao segurado que, após acidente de qualquer

natureza, e da consolidação das lesões dele decorrentes, portar sequelas que impliquem na redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia (Lei n. 8.212/91, art. 86).O benefício de auxílio-acidente é precedido de
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auxílio-doença, da data do acidente até a consolidação das sequelas que dele decorram, e pago diretamente pela

autarquia previdenciária imediatamente após a cessação do benefício antecessor, não havendo qualquer

responsabilidade do empregador nesse sentido.Dessa forma, descabe a discussão a respeito da incidência de

contribuição previdenciária em relação ao auxílio-acidente, uma vez que este benefício não integra a folha de

salários da impetrante. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. SALÁRIO-MATERNIDADE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS E

TERÇO CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO TRABALHADOR. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 1. O art. 3º da Lei Complementar

nº 118/2005 passou a ser aplicável a partir de 9 de junho de 2005. 2. Reconhecida a extinção do direito de postular

em juízo a devolução dos valores indevidamente recolhidos nos 5 anos antes da impetração. 3. O salário-

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O aviso prévio

indenizado possui caráter indenizatório, não integrando o salário de contribuição. 5. Os valores relativos ao

pagamento das férias e respectivo terço constitucional, quando as férias são gozadas, possuem caráter salarial, o

que está consignado expressamente no inc. XVII do art. 7º da CF/88 e no art. 148 da CLT, integrando a base de

cálculo da contribuição previdenciária. 6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido

de que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado

durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ( 3º do art. 60 da Lei nº 8.213/91),

porquanto essa verba não tem natureza salarial, já que não é paga como contraprestação do trabalho. 7. O

pagamento do auxílio-acidente não é obrigação do empregador, pelo que não cabe discussão sobre a incidência da

contribuição previdenciária. 8. A parte autora tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos. 9.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do 4 do art. 39 da Lei nº 9.250/95. (AC

200970050001947, JORGE ANTONIO MAURIQUE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 24/11/2009) FériasOs

valores pagos em razão do gozo de férias têm nítido caráter salarial, o que atrai a incidência de contribuição

previdenciária. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE, FÉRIAS, VERBAS RESCISÓRIAS, GRATIFICAÇÕES, AUXÍLIO-ACIDENTE E

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça

acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado

pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 3. O

aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período,

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 4. O salário maternidade tem

natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88

e do artigo 28, 2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. Quanto às verbas rescisórias e

gratificações, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida gratificação depende

das condições em que é pago. Sendo a regra geral que os pagamentos feitos pelo empregador tenham em vista a

prestação laboral, e ademais porquanto ele e o empregado não têm disposição quantos aos efeitos tributários da

relação empregatícia, presumem-se remuneratórios, para incidência da contribuição social, todos os valores

recebidos pelo empregado, devendo o empregador fazer prova em contrário. Na hipótese, verifico pelos

documentos acostados aos autos, que a impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser

amparado pelo mandamus. Em consequência, há a necessidade de dilação probatória. 7. O auxílio-acidente,

previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença , mesmo na hipótese de

concessão em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe não o

afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão

das seqüelas. Inclusive, o valor do auxílio -acidente integra o salário de contribuição (Lei n.º 8.213, art. 31). Em

outras palavras, não se pode confundir o auxílio-acidente com o auxílio - doença concedido em razão de acidente

do trabalho. 8. Esta Corte já decidiu pelo caráter salarial do adicional de transferência. Precedentes. 9. Não é

possível a pretensão de compensação quanto ao auxílio-doença e ao aviso prévio indenizado, pois não há, nos

autos, qualquer prova do pagamento de contribuição social previdenciária sobre as verbas em comento. Veja-se

que não há demonstrativos de que no período aludido havia funcionários percebendo os benefícios em tela ou

ressalvas nas guias a esse respeito, bem como sobre funcionários dispensados sem o cumprimento do aviso prévio.

Mesmo entendimento quanto às demais verbas. Contudo, tal não é o entendimento quanto ao adicional de 1/3 de

férias, pois havendo recolhimento mensal, por óbvio, engloba empregados em férias. 10. A Primeira Seção do STJ

- Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na
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hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese

que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de

mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 11. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo

declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada

Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro

Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08;

EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 12. Desnecessária a submissão do exame da matéria

constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em observância à regra contida no artigo 97 da

Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de

Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 -

PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. 13. O STJ

no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, definindo que se

aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda. No caso dos autos, aplica-se a compensação na

redação atual do artigo 89, da Lei n 8.212/91. 14. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a

ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (543-C do CPC). 15. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no

art. 89 da Lei n 8.212/91, com a redação dada pela Lei n 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos

parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda

pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de

compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal

vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser

aplicada a lei da data de encontro de contas. 16. A compensação deve ser realizada independentemente da prova

de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o 1, artigo 89, da Lei n 8.212/91.

Precedente do STJ e desta Corte. 17. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, 6º

da Lei nº8.212/91 e artigo 247, 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios

utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-

se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a

acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros conforme precedentes desta turma (AC

2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC

1999.61.00.059647-1). 18. Apelação da Impetrante a que se dá parcial provimento, para excluir da base de cálculo

da contribuição previdenciária o terço constitucional de férias, bem como reconhecer o direito de compensação

nos termos anteriormente expostos. Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento, mormente quanto

ao auxílio-acidente e ao salário maternidade. Remessa oficial a que se dá parcial provimento, quanto à

compensação nos termos anteriormente expostos, com voto em menor extensão referente à compensação nos

termos do artigo 89, da Lei nº 8.212/91 conforme voto vencido nesta parte.(AMS 201061000125782, JUIZ JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 17/08/2011)Adicional de fériasDiversamente do que se tem a

respeito das férias gozadas, o adicional de férias é tido como de caráter indenizatório. Recentemente o Superior

Tribunal de Justiça reviu sua jurisprudência para alinhar-se ao entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal

Federal sobre o terço de férias. É o que se nota da decisão a seguir: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO -

POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE,

INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST -

AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. (...) 4. O STJ, após o julgamento

da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.Precedentes. (...) 6. Recurso especial provido em parte. (REsp

1149071/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe

22/09/2010)Isso porque o STF a partir do julgamento do RE 345.458/RS (Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJ 01/02/2005), em que se consignou que o abono de férias era espécie de parcela acessória que,

evidentemente, deve ser paga quando o trabalhador goza seu período de descanso anual, permitindo-lhe um

reforço financeiro neste período, firmou o entendimento pela não-incidência da contribuição previdenciária sobre

o terço constitucional de férias, ao fundamento de que a referida verba detém natureza

compensatória/indenizatória.Salário maternidadeO salário-maternidade integra o salário-de-contribuição, por

expressa disposição legal (Lei n. 8.212/91, art. 28, 2º), portanto, integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária. A propósito, confira-se: RESP nº. 215.476/RS, Relator Ministro GARCIA VIEIRA.Por outro lado,

a constitucionalidade da exação encontra-se sedimentada. A propósito:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. EXIGIBILIDADE.

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL NO SENTIDO DA CONSTITUCIONALIDADE DAS EXAÇÕES

EXIGIDAS. AÇÃO ORDINÁRIA. DISCUSSÃO SOBRE INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DOS

TRIBUTOS CONSTANTES DA CDA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO OU DE CAUSA DE SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 1. Pretensão da recorrente de discutir, por meio de exceção de pré-

executividade, a validade da CDA que instrui a execução fiscal, por entender que as exações nela inscritas:

salário-educação, contribuição para o Incra, contribuição para o Sebrae/Sesi e Sesc, desconto do INSS sobre o

salário-maternidade e auxílio-doença são inconstitucionais e ilegais. 2. Entendimento desta Corte no sentido de ser

possível o manejo da exceção de pré-executividade com o fim de argüir a nulidade da CDA da qual constem

tributos cuja inconstitucionalidade tenha sido reconhecida, não aplicável à espécie. 3. Hipótese em que as alegadas

ilegalidades e inconstitucionalidades dos tributos constantes da CDA estão sendo discutidas em ação ordinária

julgada improcedente em primeira instância e pendente de recurso, que tramita perante o Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, havendo entendimento sedimentado, inclusive nesta Corte, no sentido de reconhecer

sua constitucionalidade e a legalidade. (...). (RESP 200801531552, BENEDITO GONÇALVES, STJ -

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-

MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º,

DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS -

PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-

ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA

PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido

apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual,

abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da

segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição

previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de

insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e

sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua

jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de

auxílio-doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem

de natureza indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte.(RESP 200901342774, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2010.)Isso posto, defiro, parcialmente, o pedido de

liminar determinando que a autoridade coatora se abstenha de exigir da impetrante a contribuição previdenciária

sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado e respectiva parcela de 13.º, primeira

quinzena do auxílio-doença e adicional de férias.Oficie-se.Em seguida, dê-se vista ao MPF e tornem conclusos

para sentença. Int.

 

0001390-50.2013.403.6104 - MJF PERES FERRAMENTAS - ME(SP098094 - PAULO EDUARDO DE

FREITAS ARRUDA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MJF PERES FERRAMENTAS - ME

contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando a liberação de

maquinário importado, objeto da Declaração de Importação (DI) nº 12/2255612-1. Narra a impetrante que, no

exercício de suas atividades comerciais, importou dos Estados Unidos da América uma máquina para afiar

ferramentas de metal, de comando numérico computadorizado, da marca Anca, fabricação 2012.Aduz, ainda, que

o equipamento foi submetido a despacho aduaneiro, tendo sido registrada a respectiva DI e recolhidos os tributos

devidos, contudo, a liberação da máquina foi obstada pela fiscalização, que solicitou laudo técnico de vistoria a

fim de apurar se o maquinário importado correspondia ao descrito na fatura comercial. Afirma que o perito

técnico indicado pela Receita Federal do Brasil, após vistoria, concluiu que a máquina importada correspondia à

descrita na fatura comercial, exceto quanto ao ano de fabricação. Esclarece que embora tenha retificado a DI e

recolhido a multa prevista no artigo 711, inciso III, do Regulamento Aduaneiro, a autoridade impetrada se nega a

liberar o maquinário, ao argumento de que nele consta etiqueta com o nome de MAXITECH, o qual corresponde

ao seu nome fantasia, e não da empresa importadora M.J.F. Peres Ferramentas - ME.Enfatiza que o periculum in

mora decorre do fato de que está sendo obstaculizado o exercício regular de sua atividade, tendo de arcar com

vultosa despesa de armazenamento da mercadoria que está em recinto alfandegado há mais de quatro meses.

Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas. Inicial emendada às fls. 54/60.A apreciação do pedido de

liminar restou diferida para após a vinda das informações (fl. 62).Intimada nos termos do inciso II do art. 7º da Lei

n. 12.016/2009, a União não manifestou interesse em ingressar no feito (fls. 73/vº). Notificada, a autoridade dita

coatora apresentou informações às fls. 74/79, defendendo, em suma, a legalidade do ato impugnado. Foi
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indeferido o pedido de medida liminar (fls. 89/91).O Ministério Público Federal apresentou parecer à fl. 99, no

qual aduziu não haver interesse institucional que justifique sua intervenção no feito. É o relatório. Fundamento e

decido.Nos termos do artigo 5º, LXIX, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. A norma

constitucional torna estreita a via do mandamus ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo,

como já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n. 12.016/2009. Hely Lopes

Meirelles, referindo-se a esse dispositivo recorda que quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo

que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de

comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança (Mandado de Segurança. 26 ed.

Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37No caso, não há direito líquido e certo a ser resguardado

pelo presente mandado de segurança. Sobre os fatos discutidos neste writ é preciso o relato da autoridade

impetrada contido nas informações:Ao analisar os documentos instrutivos do despacho, em especial a fatura

comercial, a fiscalização constatou que esta possui a numeração (invoice number) MAX617E (g.n.) bem como

consta como contato do importador (campo Importer) Mr Marcelo - vendas@fmaxitech.com.br (g.n.) (anexo 03

da inicial)Em 08/01/2013 a fiscalização questiona a Impetrante, por intermédio de exigência lançada no Siscomex

(doc. 02, 5ª tela), a relação da empresa Maxitech com a operação comercial objeto da DI n 12/2255612-1. Em

atenção, a interessada justifica que Maxitech é o nome fantasia da empresa ora Impetrante (vide Declarações

juntadas ao Anexo 6 da inicial). Contudo, pelo apurado pela fiscalização, essa alegação não foi comprovada

através dos documentos constitutivos da empresa e nem na base de dados da RFB.É de se destacar que no âmbito

do Processo Administrativo Fiscal (PAF) n 10865.722863/2011-86, que versa sobre a Habilitação da Impetrante

para operar no Siscomex, sendo protocolizado perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP -

unidade de jurisdição aduaneira do estabelecimento matriz - há despacho exarado em 18/05/2012 indeferindo a

mudança de habilitação da Impetrante para operar no Siscomex (IN SRF n65012006 e ADE 03/2006, vigentes à

época dos fatos), em virtude de a interessada ter instruído seu pedido com documento que informava que a

adquirente do equipamento seria a empresa Maxitech - Limeira. Cabe-nos observar que a habilitação pleiteada, na

submodalidade incorporação de bens ao ativo permanente, foi posteriormente deferida no âmbito do PAF

10865.722059/2012-86 (doc. 05).A dúvida da fiscalização quanto ao real adquirente da máquina objeto da DI n

12/2255612-1 encontra pertinência já que em Limeira, cidade sede da Impetrante, existe uma empresa

denominada Maxitech Comércio e Representação de Ferramentas Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n

08.950.968/0001 -90, que tem por nome fantasia Maxitech Representações de Ferramentas (doc. 06), a qual,

inclusive, tem por atividade econômica principal o comércio varejista de ferragens e ferramentas, que é uma das

atividades secundárias da Impetrante (doc. 07).Nesse contexto, somente o desenrolar do procedimento fiscal a que

está sendo submetida a Dl n 12/2255612-1 poderá demonstrar a licitude dessa operação comercial, em especial

quem é o real adquirente das mercadorias (fl. 78vº).Portanto, não está comprovada de plano a regularidade da

importação pela empresa impetrante.Conforme consta das informações prestadas pela autoridade impetrada, há

indícios da prática de infração punível com pena de perdimento, havendo dúvida acerca do real adquirente da

mercadoria, na medida em que, na fatura que instruiu a operação comercial há indicação indireta da empresa

Maxitech.Embora superada, no próprio âmbito administrativo, a questão atinente à classificação tarifária da

mercadoria importada, subsiste a necessidade de demonstração da relação entre a importadora, ora impetrante, e a

empresa Maxitech mencionada na operação comercial. De fato, malgrado a impetrante afirme na inicial que

Maxitech corresponde ao seu nome fantasia, a exordial não veio instruída com qualquer documento que corrobore

tal informação, ao passo que, como aponta a autoridade impetrada, na mesma cidade sede da impetrante, há outra

empresa com nome empresarial Maxitech Comércio e Representação de Ferramentas Ltda. - ME e nome fantasia

Maxitech Representações de Ferramentas. Ademais disso, noticia a autoridade impetrada que o procedimento

fiscal se encontra em curso e na pendência, desde 19/02/2013, da apresentação de documentos pela impetrante, os

quais poderão esclarecer a divergência apontada em relação à importadora e demonstrar a licitude da operação

comercial.Destarte, não há elementos suficientes a apontar ilegalidade na conduta da autoridade impetrada que

permita a ingerência do Poder Judiciário no procedimento fiscal que se encontra em curso. DISPOSITIVOIsso

posto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas pela impetrante.

P.R.I. Oficie-se. Santos, 13 de maio de 2013.

 

0001770-73.2013.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP314648 -

LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

X GERENTE GERAL DO TERMINAL EUDMARCO S/A(SP264967 - LUCAS HENRIQUE BATISTA)

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MSC MEDITERRANEAN SHIPPING

DO BRASIL LTDA, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS e outro, a fim

de que se determine a desunitização das cargas e a devolução dos contêineres MSCU7570594 e MEDU3447090,
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nos termos do Conhecimento de Embarque - B/L nº MSCUC9567227.Alega, em síntese, que, transportou a

mercadoria acondicionada nos contêineres MSCU7570594 e MEDU3447090; e embora formalmente notificado, o

consignatário não providenciou a liberação das mercadorias; conforme disposto no art. 24 único, da Lei nº

9.611/98, a unidade de carga, bem como acessórios e equipamentos, não constituem embalagem, sendo destinados

única e exclusivamente ao transporte de mercadorias; a responsabilidade do transportador marítimo foi

efetivamente cumprida, encerrando-se no ato da descarga do contêiner, nos termos do Decreto-lei nº 116/1967 e

do art. 750 do Código Civil; o contêiner é equipamento destinado ao transporte de mercadorias e não ao

armazenamento destas; a retenção do equipamento de transporte vem gerando prejuízos diários, visto que o

contêiner é elemento essencial à atividade fim do armador. Por fim, pede provimento judicial que determine a

desunitização das cargas e a imediata devolução dos contêineres MSCU7570594 e MEDU3447090, que está

depositado no terminal EUDMARCO.Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas.A apreciação do

pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações (fl. 190).Notificada, a autoridade impetrada

prestou informações às fls. 195/201, aduzindo, em síntese, inadequação da via eleita, bem como não ser viável a

liberação dos contêineres mencionados na inicial. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Rejeito a

alegação de inadequação da via eleita, tendo em vista que a impetrante objetiva ver desconstituído o ato da

autoridade aduaneira que negou a desunitização das mercadorias acondicionadas nos contêineres MSCU7570594

e MEDU3447090 e a devolução das unidades de carga, o que caracteriza a adequação da via adotada para a

veiculação da pretensão.No caso, não se encontram presentes requisitos para a concessão da liminar. Na hipótese

em exame, não houve abandono das mercadorias acondicionadas nos contêineres MSCU7570594 e

MEDU3447090, mencionados na inicial. A propósito, cumpre transcrever o relato elaborado pela autoridade

impetrada:Conforme informou o Inspetor-Chefe da Alfândega da RFB do Porto de Santos sobre o caso em tela:

Inicialmente convém informar que, diverso do informado pelo impetrante na inicial, foi registrada a Declaração de

Importação - DI n 13/0426510-4 para as cargas abrigadas nas unidades de carga MSCU 757.059-4 e MEDU

344.709-0, iniciando o despacho aduaneiro por quem de direito.A DI foi parametrizada no canal amarelo de

conferência aduaneira e na fase de exame documental, tendo surgido dúvidas ao confrontar os documentos

instrutivos do despacho aduaneiro com as informações consignadas na Declaração de Importação, foram

registradas, no Siscomex, as exigências abaixo: (...)Com a formulação da exigência fiscal, interrompe-se o

despacho de importação, nos termos do art. 570 do Regulamento Aduaneiro, quando se constata ocorrência que

impede o prosseguimento do despacho, e o desembaraço da declaração. A exigência fiscal, conforme determinam

as normas legais aplicáveis à espécie, não necessita ser, de imediato, objeto de auto de infração: basta formalizá-la

no Siscomex e aguardar o pronunciamento do importador ou seu representante legal a respeito do cumprimento ou

não da exigência fiscal. Caso o importador manifeste-se pela inconformidade com tal exigência, aí sim, é lavrado

o competente auto de infração.Atualmente a DI nº 13/0426510-4, cuja carga está acondicionada nos contêineres

MSCU 757.059-4 e MEDU 344.709-0 está interrompida para cumprimento pelo Importador das exigências

registradas no Siscomex, fato esse que, ao nosso ver, impossibilita a devolução, no momento, das unidades de

carga pleiteadas. Sendo assim, conforme se depreende das informações da autoridade coatora, o despacho

aduaneiro encontra-se interrompido até o cumprimento de exigências fiscais necessárias para que se possa cogitar

de desembaraço aduaneiro, razão pela qual não há de se falar em abandono e tampouco em apreensão das

mercadorias.Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após,

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Oficie-se. Santos, 23 de abril de 2013.

 

0002152-66.2013.403.6104 - MOINHO PAULISTA LTDA(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MOINHO PAULISTA S.A em face de ato do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SANTOS, objetivando, em sede de liminar, provimento que autorize o recolhimento

das contribuições destinadas à Seguridade Social e a outras entidades sem a incidência, em sua base de cálculo, do

adicional de horas extras, bem como da majoração de 11,71% para 20% no que tange a valores pagos a título de

fretes e carretos efetuados por transportadores autônomos. Para tanto, alega, em síntese, que: o valor adicional

sobre as horas extras reveste-se de natureza indenizatória e é pago em caráter eventual, de maneira que não

poderia integrar a base de cálculo das referidas contribuições; a forma como foi estabelecida a base de incidência

das contribuições sobre fretes e carretos ofende o princípio da legalidade e o disposto no art. 99 do CTN. Juntou

procuração e documentos. Recolheu as custas.A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das

informações. Notificada, a autoridade dita coatora aduziu, em suma, que incide a contribuição previdenciária

sobre a remuneração de horas extras, em face das regras da Lei n. 8.212/91 e do caráter remuneratório de tal

verba. No que diz respeito à contribuição previdenciária sobre a remuneração dos prestadores autônomos de

serviços de fretes e carretos, assinalou não haver qualquer mácula na disciplina do percentual incidente sobre o

valor total do frete, estabelecida pela Portaria MPAS n. 1.135/2001 e, posteriormente, pelo Decreto n. 4.032/2001.

Com tais argumentos, postulou a denegação da segurança. É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.Nos

termos do art. 7o da Lei n. 12.016/2009, ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III - que se suspenda o ato que

deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
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medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o

objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica. No caso, todavia, não se encontram presentes os requisitos

para a concessão da medida de urgência.Do adicional de horas-extrasA jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça é assente no sentido de que incide a contribuição previdenciária sobre a parcela paga a título de horas-

extras. Nesse sentido, importa mencionar os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS-

EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. TRIBUTO DEVIDO. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É firme a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em razão do caráter remuneratório que abriga a

parcela paga a título de horas-extras aos empregados sujeitos ao regime da CLT, deve incidir contribuição

previdenciária nesta rubrica. 2. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp nº 240.807, SC, relator o

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe de 05.12.2012). Tal posição foi reafirmada em decisão proferida no mês de

março de 2013, cuja ementa segue transcrita a seguir: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

HORA-EXTRA. INCIDÊNCIA. A contribuição previdenciária é exigível sobre a parcela paga a título de horas-

extras. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1224511/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 12/03/2013)Considerando o atual posicionamento do Superior

Tribunal de Justiça sobre o tema, não se vislumbra a relevância dos fundamentos em que se assenta o presente

writ no que tange às horas-extras. Fretes e carretosA segunda tese deduzida no presente mandado de segurança,

relativa à base de cálculo da contribuição prevista no art. 22, I, da Lei n. 8.212/91, sobre fretes e carretos prestados

por autônomos, retrata questão ainda polêmica no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais Regionais Federais.

No STF, o tema encontra-se em análise nos autos do Recurso em Mandado de Segurança (RMS) 25476,

interposto pela Confederação Nacional do Transporte (CNT) contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça

(STJ). É o que se nota da leitura da notícia reproduzida abaixo, divulgada pela assessoria de comunicação da

Corte Suprema na rede mundial de computadores: Quarta-feira, 18 de outubro de 2006 Pedido de vista suspende

julgamento de Portaria do MPAS contestada pela CNTO ministro Gilmar Mendes pediu vista do Recurso em

Mandado de Segurança (RMS) 25476, interposto pela Confederação Nacional do Transporte (CNT) contra

acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que concedeu parcialmente a segurança em Mandado Coletivo ali

impetrado. O mandado da CNT tinha como objetivo suspender a exigência da contribuição previdenciária com

base na Portaria 1.135/01, editada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS).O recurso da CNT

No recurso interposto no Supremo, a CNT alega ilegalidade e inconstitucionalidade da portaria do MPAS, porque

ela teria alterado a base de cálculo da contribuição previdenciária, incidente sobre a remuneração de transportador

autônomo, com a majoração e alteração da alíquota. Para a confederação, esse ato só poderia ter ocorrido por meio

de lei.O voto do relatorO relator do RMS, ministro Eros Grau explicou que a portaria estaria ferindo o princípio

da legalidade em matéria tributária, pois só uma lei em termos absolutos, ou seja, somente lei em sentido formal

poderia alterar a base de cálculo de contribuição previdenciária, não uma norma decorrente em virtude de lei,

como o foram tanto o decreto como a portaria que estariam regulamentando a Lei 8.212/91.Essa lei, em seu artigo

22, inciso III, previa a aplicação pelas empresas da alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados individuais que lhes prestem serviço. Em 1999 foi

editado o Decreto 3048 [Regulamento da Previdência Social (RPS)] que, em seu artigo 201, parágrafo 4º previu

que o MPAS estabeleceria um percentual a ser aplicado sobre o valor bruto do frete, carreto ou transporte de

passageiros para determinação do valor mínimo para cálculo da contribuição. Até que esse percentual fosse

definido, o artigo 267 do RPS fixou em 11,71% sobre o valor bruto, a alíquota a ser utilizada para aplicação dos

20% a ser recolhido à previdência (20% sobre 11,71%).Em 2001 foi editada a portaria atacada, que estabeleceu

novo percentual, agora de 20% sobre a base anteriormente estabelecida de 20% do total da remuneração bruta

(20% sobre 20%).Para o relator a base de cálculo definida pela lei em sentido formal foi alterada, afrontando o

disposto no artigo 150, inciso I da Constituição Federal. Os artigos 201, parágrafo 4º, e 267 do Decreto 3.048,

reduziram indevidamente a base de cálculo da contribuição social definida no artigo 22, inciso III, da Lei 8212/91.

Para Eros Grau, esta lei não autoriza o poder executivo a alterar, por ato próprio no exercício de função

regulamentar a base de cálculo da contribuição em questão.Além disso, continuou o relator, o parágrafo 6º do

artigo 150 da Constituição estabelece que a redução de base de cálculo só pode ser definida por meio de lei

específica, ou seja, lei em sentido formal. Também o Código Tributário Nacional, em seu artigo 97, incisos II e IV

estabelece que somente a lei pode fixar base de cálculo de tributo, bem como sua redução, o que tornaria a

portaria atacada além de inconstitucional, ilegal. Dessa forma, finalizou Eros Grau, ambas as normas foram

editadas sem o rigor de lei em sentido formal, mas seria impossível a declaração de inconstitucionalidade em

RMS, o que caracterizaria a reformatio in pejus [reforma da sentença para pior]. Diante dessas razões, o ministro

negou provimento ao recurso, mantendo a validade da Portaria 1.135/91.A divergência O ministro Marco Aurélio

abriu divergência do relator. Seu entendimento foi que o que se requer no mandado de segurança se restringe

apenas à ilegalidade da Portaria 1.135/01, não cabendo ao STF analisar o Decreto 3.048/99. Dessa forma, o

ministro votou no sentido de que sejam anulados os efeitos da portaria atacada. Na prática, essa decisão implica o

restabelecimento do percentual de 11,71% sobre 20% do valor bruto do frete, carreto ou transporte de passageiros

a ser recolhido pelas empresas quando do pagamento a trabalhadores autônomos.O voto divergente foi seguido
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pela ministra Cármen Lúcia e os ministros Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa, Carlos Ayres Britto, Cezar

Peluso e Sepúlveda Pertence.O julgamento foi encerrado com o pedido de vista do ministro Gilmar Mendes.Da

leitura da notícia acima, no entanto, observa-se que, por questões processuais, a Corte tende a decidir que não

cabe, no referido Recurso em Mandado de Segurança, a análise das disposições do Decreto n. 3.048/99, que,

como relatou a impetrada em suas informações (fl. 75), foi alterado pelos Decretos n. 3.265/99 e 4.032/2001.

Note-se que o entendimento do Eminente Ministro Marco Aurélio foi no sentido de que se busca, no mandado de

segurança, apenas o reconhecimento da ilegalidade da Portaria 1.135/01, não cabendo ao STF analisar o Decreto

3.048/99.Importa observar, outrossim, que os votos dos Ministros do STF ainda não foram divulgados, o que

exige o recurso às notícias divulgadas pela assessoria de imprensa da Corte. Nesse contexto, tem-se que o

julgamento em curso encontra-se restrito, por questões processuais, à Portaria n. 1.135/01 e, por isso, pode não vir

a favorecer a impetrante. Observe-se, nesse passo, que o presente mandado de segurança versa sobre contribuições

recolhidas após os Decretos n. 3.265/99 e 4.032/2001, sobre as quais a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região não

aponta qualquer mácula. É o que se nota das ementas reproduzidas a seguir: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE PAGAMENTO

REALIZADO A TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS. MAJORAÇÃO DE 11,71% PARA 20%.

LEGALIDADE. POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PORTARIA INTERPRETATIVA. 1. A

alíquota prevista pela Lei nº 8.212/91 incidente sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais é de

20% (vinte por cento). 2. O art. 267 do Decreto 3.265/99 criou uma situação jurídica transitória e fixou uma

alíquota provisória de 11,71% sobre o valor bruto do frete, carreto ou transporte de passageiros, no que toca

tributação do condutor autônomo de veículo rodoviário até que o Ministro da Previdência e Assistência Social

estabelecesse os percentuais a que se refere o 4º do art. 201 do Decreto 3.048/99. 3. A Lei 8.212/91, em nenhum

momento estabeleceu qualquer espécie de privilégio à categoria dos condutores autônomos, prevendo também

para eles a alíquota de 20% (vinte por cento), para contribuição na condição de contribuinte individual. 4. A

Portaria n 1.135/2001 é meramente interpretativa, pois não alterou base de cálculo da contribuição. 5. Agravo a

que se nega provimento. (AMS 00053828920084036105, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 160

..FONTE_REPUBLICACAO:.) APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - PORTARIA Nº 1135/2001 - SEGURANÇA DENEGADA - RECURSO DO INSS

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. A alíquota prevista pela Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei

nº 9.876/99, incidente sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais é de 20% (vinte por cento). 2.

O Decreto nº 3048/99, de seu turno esclarece a categoria de contribuintes individuais pessoas físicas, em especial

as que se dedicam ao condutor rodoviário. 3. O mesmo Decreto nº 3048/99 estabeleceu nos arts. 201 e 267 normas

especiais e transitórias quanto à tributação do condutor autônomo de veículo rodoviário, remetendo num primeiro

momento o estabelecimento dos percentuais ao Ministério da Previdência e Assistência Social e, num segundo

momento, enquanto tal providência não se concretiza, fixou uma alíquota provisória de 11,71% sobre o valor

bruto do frete, carreto ou transporte de passageiros. 4. A Lei 8.212/91, em nenhum momento estabeleceu qualquer

espécie de privilégio à categoria dos condutores autônomos, prevendo também para eles a alíquota de 20% (vinte

por cento), para contribuição na condição de contribuinte individual. 5. O Decreto nº 3.048/99 foi editado com

esteio no art. 84, IV da CF; já a Portaria nº 1.135/2001, veio à lume com autorização do Decreto acima, sendo de

registrar que nenhum desses instrumentos infra-legais afastaram-se da lei que os legitima, Lei 8.212/91. 6.

Segurança denegada reconhecendo a obrigatoriedade de os substituídos da impetrante sujeitarem-se aos termos da

Portaria nº 1.135, de 5 de abril de 2001, do M.P.A.S., obrigadas assim, ao recolhimento de contribuição social nos

moldes aí delineados. 3. Recurso do INSS provido. Sentença reformada. (AMS 00022183620014036114, JUIZ

CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:07/03/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.) Por tais motivos, da mesma forma, não se vislumbra a relevância da

fundamentação exposta na inicial no que diz respeito às contribuições sobre valores de fretes e carretos. Isso

posto, indefiro o pedido de liminar. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste, nos

termos do art. 12 da Lei n. 12.016/2009. Em seguida, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-

se.Santos, 02 de abril de 2013. 

 

0002314-61.2013.403.6104 - TIFFANY SANTOS DATOGUIA(SP295889 - LEANDRO RIVAL DOS

SANTOS) X REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS - UNISANTOS

VISTO EM INSPEÇÃO. Diante do contido nas informações prestadas pela(s) autoridade(s) impetrada(s), diga

o(a) impetrante, em 48 (quarenta e oito) horas, se ainda permanece com interesse no prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos. Intime-se.

 

0002636-81.2013.403.6104 - CLAUDIO ROBERTO BEZERRA(SP194380 - DANIEL FERNANDES

MARQUES) X REITOR UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS - UNISANTOS

VISTO EM INSPEÇÃO. Diante do contido nas informações prestadas pela(s) autoridade(s) impetrada(s), diga

o(a) impetrante, em 48 (quarenta e oito) horas, se ainda permanece com interesse no prosseguimento do feito.
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Decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos. Intime-se.

 

0002980-62.2013.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP184716 - JOÃO PAULO

ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE

SANTOS - SP

V. inspeçao. Emende a impetrante a inicial, a fim de adequar o valor da causa ao benefício patrimonial visado,

providenciando o recolhimento de eventuais custas processuais remanescentes, na forma do disposto no art. 2º da

Lei nº 9.289/96, sob pena de cancelamento da distribuição. Embora na presente lide não haja controvérsia sobre a

propriedade do contêiner, todavia, é certo que a retenção do mesmo provocaria, em tese, prejuízo econômico

correspondente à remuneração que receberia em virtude de outra possível destinação comercial, razão pela qual o

valor da causa, ainda que estimado, deve se adequar a tal conteúdo econômico. Outrossim, atenda o impetrante ao

disposto no artigo 157 do Código de Processo Civil, que determina que só poderão ser carreados aos autos

documentos redigidos em língua estrangeira, quando acompanhados de versão em vernáculo, firmada por tradutor

juramentado. Faculto a emenda da inicial, para sanação dos defeitos apontados, nos termos do artigo 284 e

parágrafo único do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, fornecendo a Impetrante, cópia da petição de aditamento, a

fim de completar as contrafés, sob pena de extinção do feito. Após o cumprimento ou decorrido o prazo, venham-

me os autos conclusos. Intime-se.

 

0003078-47.2013.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP255532 - LUCIANA

MARIANO MELO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL DO

TERMINAL DOS ARMAZENS GERAIS COLUMBIA - CLIA SANTOS

V.INSPEÇÃO. Emende a impetrante a inicial, a fim de adequar o valor da causa ao benefício patrimonial visado,

providenciando o recolhimento de eventuais custas processuais remanescentes, na forma do disposto no art. 2º da

Lei nº 9.289/96, sob pena de cancelamento da distribuição. Embora na presente lide não haja controvérsia sobre a

propriedade do contêiner, todavia, é certo que a retenção do mesmo provocaria, em tese, prejuízo econômico

correspondente à remuneração que receberia em virtude de outra possível destinação comercial, razão pela qual o

valor da causa, ainda que estimado, deve se adequar a tal conteúdo econômico. Outrossim, atenda o impetrante ao

disposto no artigo 157 do Código de Processo Civil, que determina que só poderão ser carreados aos autos

documentos redigidos em língua estrangeira, quando acompanhados de versão em vernáculo, firmada por tradutor

juramentado. Faculto a emenda da inicial, para sanação dos defeitos apontados, nos termos do artigo 284 e

parágrafo único do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, fornecendo a Impetrante, cópia da petição de aditamento, a

fim de completar as contrafés, sob pena de extinção do feito. Após o cumprimento ou decorrido o prazo, venham-

me os autos conclusos. Intime-se.

 

0004885-05.2013.403.6104 - QUIMICA AMPARO LTDA(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL E

SP258184 - JULIANA DA SILVA CAMARGO AMARO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE

SANTOS

Indefiro o pedido de liminar, uma vez que a impetrante nem sequer indicou quais são as futuras importações que

pretende realizar, de maneira que não se vislumbra risco de ineficácia da medida postulada, se deferida somente

ao final tal como exige o art. 7º, III, da Lei nº 12.0162009.Assim, solicitem-se informações à digna autoridade

indigitada impetrada, a serem prestadas, no prazo legal de 10 (dez) dias.Dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de

agosto de 2009.Após, encaminhem-se os autos ao MPF para emissão de seu competente parecer e, em seguida

tornem-me conclusos para sentença.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0000193-80.2001.403.6104 (2001.61.04.000193-8) - ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE

GUARUJA(SP161903A - CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM SANTOS-SP(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA)

VISTO EM INSPEÇÃO. Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que

requeiram o que for de seu interesse, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acordão. Nada requerido,

remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2988

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0206041-06.1997.403.6104 (97.0206041-9) - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
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SANTOS X SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE REGISTRO(SP057434 - GALDINO

MONTEIRO DO AMARAL E SP107666 - FLAVIO PADUAN FERREIRA E SP053536 - CARLOS MANOEL

BARBERAN E SP023364 - JOSE STALIN WOJTOWICZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP233389 - RICARDO GODOY

TAVARES PINTO)

Fls. 432/434: Dê-se ciência a JOÃO CARLOS DIAS INÁCIO, para que requeira o que entender de direito, nos

termos do art. 475B do CPC. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0007400-52.2009.403.6104 (2009.61.04.007400-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SUPMAR

SUPRIMENTOS MARITIMOS LTDA(SP046210 - LUIZ CARLOS DAMASCENO E SOUZA E SP085963 -

NEUSA MARIA BUENO DAMASCENO E SOUZA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP153331 - PAULO

ROBERTO FERNANDES DE ANDRADE)

Defiro os quesitos, bem como os assistentes técnicos indicados às fls. 1064/1067, 1155/1158 e 1159/1168 pelo

MPF, ESTADO DE SAO PAULO e SUPMAR SUPRIMENTOS MARITIMOS LTDA., respectivamente. Intime-

se o IBAMA, a fim de que apresente quesitos e indique assistente técnico, em 5 (cinco) dias, se assim desejar,

consoante os termos do par. 1º do art. 421 do CPC. No mais, cumpra a Secretaria a determinação de fls. 1028/v,

intimando-se o perito nomeado, para que informe se aceita o encargo, bem como para que estime seus honorários,

no prazo de 10 (dez) dias, indicando a data para execução do trabalho. Cumpridas as determinações supra, voltem-

me conclusos. Intime-se.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007513-69.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXSANDRO PORTO DOS SANTOS

Fl. 112: Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0008519-77.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AGOBAR FIORELICE

Fl. 101: Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0000231-72.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

COSME RODRIGUES XAVIER DOS SANTOS

Concedo ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Manifeste-se a parte autora sobre o teor da

contestação de fls. 61/75, mormente sobre eventual interesse na realização de audiência de tentativa de

conciliação. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0000317-43.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JORGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Fl. 46: Defiro, por 20 (vinte) dias. Int. 

 

0000328-72.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANA LUCIA BOLSONE TALARICO

Fl. 49: Traga a CEF aos autos, em 5 (cinco) dias, o documento original de recolhimento das custas iniciais, sob

pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Com o documento original, venham os autos conclusos

para apreciação do pedido liminar. Intimem-se.

 

0002660-12.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WALDIR CRISTIANO FERNANDES

Comprovada a mora do devedor pelos documentos de fls. 17/20 e 23/33, satisfazendo, com isso, o requisito

previsto no artigo 3.º do Decreto-lei n. 911/69, defiro a busca e apreensão do bem alienado, expedindo-se, para

tanto, o competente mandado. O veículo deverá ser entregue ao preposto indicado no item a de fl. 5.Cite-se o

devedor fiduciante para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da

liminar (artigo 3.º, 3.º), cientificando-o de que lhe é facultado pagar a integralidade da dívida no prazo de 5

(cinco) dias, também contados do cumprimento da medida, hipótese em que o bem ser-lhe-á restituído livre de

ônus (artigo 3.º, 1.º e 2.º).Cumpra-se.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0001117-42.2011.403.6104 - ROBSON ALFONSO RODRIGUES VIOLLA(SP261567 - CAMILA SILVEIRA

CANIZARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)
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(REPUBLICADA A SENTENÇA DE FLS. 78/79V POR NÃO TER CONSTADO O NOME DO ADVOGADO

DA CEF) S E N T E N ÇAROBSON ALFONSO RODRIGUES VIOLLA, qualificado e representado nos autos,

propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando fosse autorizado o

depósito consignado de prestação vencida pelo valor que considerava correto.Juntou documentos e atribuiu à

causa o valor de R$ 677,88.Requereu a antecipação dos efeitos da tutela, cuja análise foi diferida para após a

vinda contestação, conforme a decisão de fl. 27.Foi deferido o requerimento de depósito em consignação (fl.

19).A ré ofertou contestação (fls. 34/44).Preliminarmente, aduziu a incompetência absoluta do Juízo e a falta de

interesse de agir. No mérito, sustentou a validade da recusa do pagamento, bem como a insuficiência dos

depósitos, indicando o montante que entendia devido.Réplica às fls. 52/53.Restou frustrada tentativa de

conciliação, consoante termo de fl. 60.Determinada a remessa ao Juizado Especial Federal de São Vicente, em

razão do valor dado à causa (fls. 62/63), tornaram os autos a este Juízo por força do disposto no art. 25 da Lei n.

10.259/2001. Instadas as partes à especificação de provas o autor requereu a produção de prova pericial (fl. 73). A

CEF não se manifestou.A decisão de saneamento indeferiu a prova pericial requerida pelo autor (fl. 75).É o

relatório. Decido.Como afirmado na decisão saneadora, a fundamentação da preliminar de falta de interesse de

agir é própria do mérito, e com ele será analisada.A ação de consignação em pagamento vem prevista no capítulo I

do título I do livro IV do Código de Processo Civil, do artigo 890 ao artigo 900.Presta-se a, nos casos previstos em

Lei, possibilitar ao devedor consignar a quantia ou a coisa devida na hipótese de o credor se furtar ao seu

recebimento.In casu, não houve demonstração da recusa do recebimento dos valores pela instituição

financeira.Por outro lado, vê-se que o depósito efetuado é insuficiente ao cumprimento da obrigação, restando

justificada a recusa ao recebimento contra a qual se insurge o autor. De fato, busca-se o depósito de uma parcela,

contudo, consoante os documentos apresentados pela CEF, o autor é devedor de 29 parcelas do mútuo.Note-se

que, mesmo após a contestação, na qual foi alegada a parcialidade do depósito, o autor não demonstrou interesse

em eventual complementação da quantia, afigurando-se desnecessária sua intimação para tanto. A respeito, veja-

se:PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ILEGITIMIDADE DA

UNIÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DEPÓSITOS INSUFICIENTES.

COMPLEMENTAÇÃO.(...)4. A faculdade de complementação do depósito pode ser exercida pelo devedor após a

contestação, nos termos do art. 899 do Código de Processo Civil, independentemente de intimação específica. 5.

Apelação a que se nega provimento.(AC 199938000376122, JUÍZA FEDERAL MARIA MAURA MARTINS

MORAES TAYER (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 11/12/2009)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO SFH. DEPÓSITO INSUFICIENTE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

ART. 899, DO CPC. (...)4- De acordo com o art. 899, da Lei de Ritos a possibilidade de complementação do

depósito se dá em momento posterior à apresentação da contestação, quando o réu alegar a insuficiência dos

depósitos, sendo importante ressaltar que a interessada continua efetuando os depósitos com base no mesmo valor

oferecido com a inicial, não demonstrando, pela sua conduta, interesse em depositar os valores realmente devidos.

5- Negado provimento ao recurso.(AC 199851010459559, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO

COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 04/08/2008)Desse modo, considerando que não houve

comprovação da recusa do recebimento e que o valor depositado ficou aquém do devido, é de rigor a

improcedência do pedido.Por outro lado, o valor depositado deve ser considerado subsistente, não obstante a

improcedência do pedido seja o único caminho. Em verdade, não haverá quitação da prestação a que o depósito se

refere, mas, sim, de acordo com a sistemática processual, o depósito há de ser considerado subsistente, sem

prejuízo da cobrança das parcelas referentes às diferenças. Sobre o tema é a decisão a seguir:SFH.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA DO PES. PROVA PERICIAL. INSUFICIÊNCIA

DOS DEPÓSITOS. LEVANTAMENTO. 1. Não obstante a prova pericial contábil produzida nos autos tenha

concluído que o agente financeiro desrespeitou o Plano de Equivalência Salarial ao reajustar as prestações

decorrentes de contrato de mútuo habitacional, não haverá recusa indevida por parte da CEF quando constatado

que os valores consignados, ainda assim, são insuficientes. 2. Reconhecida a improcedência do pedido

consignatório, ao fundamento de que a quantia depositada não era suficiente para a integral quitação da dívida,

não se mostra razoável, e tampouco favorece a celeridade e economia processual, devolver à parte devedora

quantia por ela reconhecida como devida e sujeitar a parte credora a ajuizar nova ação de cobrança para receber

tais valores, devendo, no entanto, ser efetuado o levantamento dos depósitos por parte da instituição financeira tão

somente após o trânsito em julgado da ação consignatória. 3. Apelação provida. Pedido autoral julgado

improcedente.(AC 200051040000100, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 -

OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 23/09/2009)Incabível, no caso presente, a determinação do montante

devido, nos termos do 2º do art. 899 do CPC. Além disso, a ré não pediu a condenação da autora ao pagamento de

eventuais diferenças, providência que deve ser adotada em ação própria.DISPOSITIVODe todo o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de consignação em pagamento, com fundamento no inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios,

os quais fixo em R$ 600,00, no termos do 4.º do art. 20 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no art.

12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, a CEF deverá levantar os depósitos efetuados nos presentes

autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 4 de abril de 2013. Fábio Ivens de Pauli Juiz Federal
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Substituto 

 

DESAPROPRIACAO

0007640-75.2008.403.6104 (2008.61.04.007640-4) - CORTUME SAO VICENTE LTDA(SP223038 -

WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA E SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA E SP271156 -

RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP153331 - PAULO ROBERTO

FERNANDES DE ANDRADE E SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais de fls. 468/481, em 05 (cinco) dias. Int.

DESPACHO DE FL. 484: Fl. 483: Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme requerido pela Prefeitura

Municipal de São Vicente. Após, publique-se o despacho de fl. 482. 

 

USUCAPIAO

0001770-49.2008.403.6104 (2008.61.04.001770-9) - ARCY DE OLIVEIRA BARBOSA(SP079372 - ROBERTO

TORRES MARIN) X ANALIA NOGUEIRA CABRAL - ESPOLIO X MARIA IZABEL NOGUEIRA CABRAL

X ADAO DE JESUS MADEIRA X ELVIRA DE JESUS MADEIRA X ASSUMPTO YACONELLI(SP187885 -

MIRELLA PARREIRA IACONELLI) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER(SP153331 - PAULO ROBERTO FERNANDES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE

SAO PAULO(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME)

Em face da r. decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal nos autos do agravo de instrumento nº

0005658-29.2013.403.0000 às fls. 688/690, promova a parte autora o depósito dos honorários periciais em 15

(quinze) dias, a partir da intimação desta, à ordem deste Juízo, em conta própria, na agência da Caixa Econômica

Federal - CEF, PAB da Justiça Federal. Recolhidas as custas, dê-se ciência ao perito desta decisão e a de fl. 697.

Intimem-se.

 

0011263-45.2011.403.6104 - EVANDRO GONCALVES DA SILVEIRA(SP154455 - JOÃO DA SILVA

BARTANHA E SP201338 - ANDRÉIA DA SILVA BARTANHA CARVALHO) X ANGELO PARMIGIANI X

MARIA LIDIA PRESTE PARMIGIANI X UNIAO FEDERAL X JOAO ARDUINO X LEONOR

MERCADANTE ARDUINO X EVERALDO EGYDIO X IARA INES BERNACCHIO EGYDIO

Fl. 514: Republique-se o edital de fl. 508. Outrossim, intime-se a parte autora para que promova as publicações

em jornal local, ciente de que deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da publicação oficial,

na forma do art. 232, III, do CPC e de que deverá trazer aos autos um exemplar de cada edição, nos cinco dias

subseqüentes à data da última publicação, independente de nova intimação. Intimem-se.

 

0011836-49.2012.403.6104 - SIDNEY BARROCA X MARIA DAS GRACAS CAVALCANTI

BARROCA(SP203341 - MARCOS ROBERTO SILVA) X WAGNER ASSUMPCAO CURI(SP049919 -

MANUEL PACHECO DIAS MARCELINO) X CLAUDIA RITA ABUD CURI X HILDA FERREIRA X

ERENITA MARIA NOGUEIRA SANTOS X NELSON FARIAS LEITE FILHO X SOCIEDADE CIVIL

PARQUE SAO VICENTE X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. 159/160: Vistos. Indefiro os pedidos de expedição de ofícios aos cartórios distribuidores da Justiça Federal

em Santos, bem como da Justiça Estadual da comarca de São Vicente. Assinalo à parte a apresentação de referidas

certidões é providência que lhe compete, nos termos do art. 283 do CPC, sendo inadmissível a utilização da

máquina judiciária para tal finalidade. Outrossim, o benefício da gratuidade da Justiça não isenta a parte de

instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da ação. No que se refere à certidão da Justiça

Federal, atente a parte autora ao teor da Ordem de Serviço nº 03/2009, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de

Primeiro Grau em São Paulo, que estabelece a gratuidade da expedição. No mais, defiro o pedido de concessão de

prazo para apresentação de planta atualizada do imóvel, nos termos do despacho de fl. 154, item 4, por 30 (trinta)

dias. No mesmo prazo, apresente os comprovantes de pagamento de impostos e serviços públicos referentes ao

período da alegada prescrição aquisitiva. Sem prejuízo, providencie a Secretaria da Vara pesquisa no sistema

WEBSERVICE a respeito dos números de CPF dos confrontantes. Int. 

 

0002694-84.2013.403.6104 - MARIA JOSE MACHADO DE GRANDI(SP158383 - SANDRO EDMUNDO

TOTI) X SEM IDENTIFICACAO

Visto em inspeção. Cência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo Federal. Promova a parte autora, em

10 (dez) dias, o recolhimento das custas iniciais. Verificada a inércia, intime-se, pessoalmente, a parte autora para

que dê regular andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e arquivamento do feito,

nos termos do artigo 267, 1.º, do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO
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0003705-51.2013.403.6104 - CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES

LTDA(SP139684 - BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a petição de fls. 198/227 como emenda à inicial. Os procedimentos ordinário e sumário guardam entre si

várias diferenças, que não se circunscrevem à fase inicial dos mesmos. No rito sumário o juiz designará audiência

de conciliação a ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, podendo a conciliação ser reduzida a termo e

homologada por sentença, o que caracteriza a celeridade do rito sumário. Entretanto, no caso em tela, a parte

autora sustenta seu pedido com base no Decreto nº 2067/1996, emendado pelo Decreto Legislativo nº 970/2003

(Protocolo de Las Leas). Alega que forneceu à ré containeres para acondicionamento de cargas a serem

transportadas e que, após a descarga, passado o período de franquia, a ré devolveria os referidos containeres, o que

não ocorreu. Assim, a parte autora ajuizou a presente ação de cobrança pelo rito sumário. Diante dos fatos

narrados e da natureza da ação, entendo infrutífera a adoção do rito sumário, com fundamento no artigo 277,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, visto que o rito ordinário, por ser mais amplo, propicia maior dilação

probatória abrindo-se oportunidade de participação e resposta às partes interessadas. Outrossim, a adequação do

rito processual não acarretará qualquer prejuízo às partes. Ante o exposto, converto o processo para o rito comum

ordinário e determino a citação da parte ré para oferecer resposta no prazo legal. Remetam-se os autos para o

SUDP, para retificação da autuação. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0047198-11.1995.403.6104 (95.0047198-1) - FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 -

LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE

GUILHERME BECCARI) X EDSON DE AQUINO LEITE X ALAIDE JARDIM LEITE(SP053722 - JOSE

XAVIER MARQUES)

Considerando os termos da petição de fls. 196/197, em que se requer a homologação de acordo realizado entre as

partes, manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias. Havendo concordância por parte da CEF, venham os autos

conclusos para sentença. Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo Deprecante, a fim de que devolva a carta precatória,

expedida à fl. 195, independente de cumprimento. Intimem-se

 

0203938-60.1996.403.6104 (96.0203938-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X JOSE MUNIZ GOMES FILHO(SP011896 - ADIB GERALDO JABUR E SP233948B - UGO

MARIA SUPINO)

Fls. 425/v: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de

prosseguimento do feito. Intime-se.

 

0009528-21.2004.403.6104 (2004.61.04.009528-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUZIA GOMES SILVEIRA(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ)

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de

recursos por parte do requerente. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. No

mais, considerando que o valor bloqueado corresponde quase que exatamente ao montante da remuneração da

executada, creditada em sua conta corrente no dia útil anterior ao bloqueio, defiro o desbloqueio pretendido. Por

outro lado, considerando que os extratos anexados demonstram que a conta recebe outros créditos, que não

somente a remuneração da executada, apresente ela, em 5 (cinco) dias, extrato de sua conta referente aos últimos

seis meses. Em seguida, manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de

prosseguimento do feito. Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011093-39.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006356-

27.2011.403.6104) GUARACI BARGA DO NASCIMENTO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Fl. 45: defiro vista dos autos ao requerente, por cinco dias.

Oportunamente, voltem conclusos para sentença.Int.Santos, 15 de abril de 2013.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0003154-71.2013.403.6104 - IOANNIS ANGELOPOULOS(SP308917 - PAULA DE CARVALHO PEREIRA)

X NAO CONSTA

Para concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, indispensável se faz à juntada aos autos de

declaração de pobreza e/ou procuração com poderes específicos, ou promova o recolhimento das custas iniciais,

sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao

Ministério Público Federal. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     625/1229



 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0008579-84.2010.403.6104 - ADAYLTON PETROLINO - ESPOLIO X EUNICE ISABEL TENORIO

COSTA(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA E SP274232 - VANUSSA DE SARA BALTAZAR

LIMA) X COMPANHIA HABITACIONAL DA BAIXADA SANTISTA COHAB-ST(SP086233 - JOSE

AFONSO DI LUCCIA E SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X TABELIAO TITULAR DO 1 OFICIO DE IMOVEIS

DE SANTOS X GENES FRANCA DOS SANTOS X MARIA HELENA DOS SANTOS X HELENICE

FRANCA DOS SANTOS(SP112158 - DENIS XAVIER ALONSO)

Fl. 156: Em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária no período de 08/04/2013 a 12/04/2013, e, tendo em

vista que a requisição de devolução dos autos em carga aos advogados teve início durante o decurso do prazo do

requerente para oferecimento de contrarrazões, defiro o pedido de devolução do prazo conforme requerido. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002803-40.2009.403.6104 (2009.61.04.002803-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DEBORA MARIA DA SILVA FELIPPE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DEBORA MARIA DA SILVA FELIPPE

Fl. 121: Defiro, por 60 (sessenta) dias. Int. 

 

0006732-76.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035028-

38.2003.403.6100 (2003.61.00.035028-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE

OLIVEIRA) X SANDRO PONS NUNES(SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS) X

UNIAO FEDERAL X SANDRO PONS NUNES

Trata-se de ação objetivando a execução de honorários advocatícios.A União, ao promover a execução do julgado,

ofereceu como alternativa a compensação com o valor do crédito que tem a receber no âmbito do processo nº

0035028-38.2003.403.6100.A parte executada concordou com o abatimento do valor exequendo com o crédito a

ser recebido nos autos nº 0035028-38.2003.403.6100.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.O interesse

processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do

procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a parte tem necessidade

de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma

utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou

efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No caso específico, o executado

concordou com a proposta apresentada pelo exequente de compensação do débito de honorários advocatícios (R$

2.139,50) com o crédito a ser recebido na ação principal. Não subsiste, portanto, o interesse no prosseguimento da

presente execução, o que acarreta, como corolário, a extinção do feito com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo, por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente decisão e do cálculo

de fl. 32 para os autos principais ( processo nº 0035028-38.2003.403.6100).Decorrido o prazo recursal, ao

arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 16 de abril de 2013.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0010518-31.2012.403.6104 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP285844 -

VICTOR PENITENTE TREVIZAN) X MUNICIPIO DE SAO VICENTE

1) Diante dos argumentos arguidos pelo DNIT e pela União às fls. 115/117 e 121, defiro seu ingresso na qualidade

de assistente litisconsorcial da autora, na forma do artigo 50 do Código de Processo Civil, c/c o artigo 5º da Lei nº

9.469/97. 2) Remetam-se os autos ao SUDP para inclusão do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT e da UNIÃO FEDERAL no polo ativo da ação. 3) Não se trata de

hipótese em que a oitiva prévia da parte ré possa tornar ineficaz eventual concessão da medida liminar, pois deve

o juiz colher a manifestação da parte ré, por tratar-se de providência exigida pelo princípio constitucional do

contraditório, que a ninguém é lícito desconsiderar. Assim, tenho como imprescindível a oitiva da ré para

apreciação do pleito de liminar de reintegração de posse. Desta forma, determino a citação da ré para apresentar

contestação, no prazo legal. Após a oferta da contestação ou decorrido o prazo legal para tanto, voltem-me

conclusos para apreciação do pedido de liminar. 4) Intime-se.

 

ACOES DIVERSAS

0008838-65.1999.403.6104 (1999.61.04.008838-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO

JOSE D. MOLINA DALOIA) X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. ANA PAULA

F. NOGUEIRA DA CRUZ) X NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA(RJ001295A - ARTUR RAIMUNDO

CARBONE E SP011352 - BERALDO FERNANDES E Proc. FLAVIO INFANTE VIEIRA)
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Visto em inspeção. Dê-se ciência às partes da descida dos autos. Requeiram as partes, em 10 (dez) dias, o que for

de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Intimme-se.

 

 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI 

 

 

Expediente Nº 2974

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000087-06.2010.403.6104 (2010.61.04.000087-0) - ARMANDO MARTINS GOMES JUNIOR(SP169755 -

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0009100-29.2010.403.6104 - JOSE MARIA TRINDADE ALVES(SP169755 - SERGIO RODRIGUES

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença.Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contrarrazões.Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0003971-09.2011.403.6104 - ANTONIA CECILIA GAROTTI CRUZ(SP177385 - ROBERTA FRANCÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0005302-26.2011.403.6104 - JOSE CANDIDO DOS SANTOS(SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0005306-63.2011.403.6104 - ANTONIO TORRES(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0005494-56.2011.403.6104 - ZORAIDE DOS SANTOS FERREIRA(SP091133 - MARISA DE ABREU

TABOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença.Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contrarrazões.Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0006955-63.2011.403.6104 - MARIO CORREIA LIMA(SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0008866-13.2011.403.6104 - ANTONIO JOSE DE PIEDADE JUNIOR(SP104685 - MAURO PADOVAN

JUNIOR E SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.
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0009686-32.2011.403.6104 - EDSON JOSE DE SOUSA(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E

SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0009744-35.2011.403.6104 - JORGE LUIZ DE SOUZA LOUREIRO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas

contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0010009-37.2011.403.6104 - RONALDO MORAES CORREIA(SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0010592-22.2011.403.6104 - GUILHERME GERSON DOS SANTOS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0003871-15.2011.403.6311 - MARIA JOSE NUNES PEREIRA(SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito meramente devolutivo na parte que antecipa a tutela jurisdicional e no duplo

efeito quanto ao restante da sentença.Vista a parte autora para, no prazo legal, apresentar sua contrarrazões.Após,

remetam-se os autos ao E. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0000262-29.2012.403.6104 - MARIA ROSALIA DA SILVA CAMPOS(SP204950 - KÁTIA HELENA

FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0004384-85.2012.403.6104 - JOAO CARLOS PESTANA FILIPE(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS

SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas contrarrazões, no prazo

legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0005951-54.2012.403.6104 - JOSE LOPES BRITO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Vista a parte autora para apresentar suas

contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7291

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005738-48.2012.403.6104 - TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA(SP120627 - ROGERIO
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DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-

SP

Processo nº 0005738-48.2012.403.6104Embargos de DeclaraçãoEmbargante: TRANSBRASA TRANSITÁRIA

BRASILEIRA LTDA.Mandado de SegurançaSENTENÇA:Objetivando a declaração da sentença de fls. 255/257,

foram, tempestivamente, interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do CPC.Argumenta a embargante

que a r. sentença embargada padece de omissão, porquanto deixou de apreciar o pedido relativo ao cancelamento

do arrolamento.DECIDO.Não assiste razão à embargante. Do julgado recorrido consta, expressamente, a

convicção desta magistrada acerca dos fundamentos que implicaram na improcedência do pedido.Com efeito, a

atuação do julgador, à luz da legislação processual civil, deve ser ditada pelo princípio da persuasão racional (ou

livre convencimento), devendo indicar, entretanto, os motivos que formaram a sua convicção (art. 131 do CPC e

art. 93, IX, da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.No caso em apreço, invocando

textos legais acerca do prazo para conclusão do processo administrativo, questionou a impetrante a demora no

processamento de recurso administrativo, especificamente quanto ao pedido de cancelamento do arrolamento de

bens pertencentes ao seu patrimônio.Postulou, ao final, a concessão da segurança [...] para obrigar a D. Autoridade

Impetrada para praticar os atos necessários para a liberação dos bens da Impetrante que estão arrolados e onerados

em favor da Receita Federal, pela inexistência de interesse da RFB na manutenção da garantia - grifei - (fl. 08).No

julgamento da lide, examinando-se os termos do pedido, em consonância com a causa de pedir, concluiu-se que

inexistiu ilegalidade e, assim sendo, não seria o caso de obrigar o impetrado a praticar o ato, haja vista que [...]

partindo-se da data do protocolo do pedido, não houve decurso de prazo excessivo, conforme também constatou o

DD. Relator do agravo interposto nos autos (246).Portanto, o vício apontado pela embargante não ocorreu, não

havendo o que corrigir na sentença embargada.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração,

porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.P.R.I.

 

0006714-55.2012.403.6104 - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA(SP208100 - GISELA DE

PAIVA CHIARELLO PASSOS E SP231107A - CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO) X INSPETOR DA

ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Processo nº 0006714-55.2012.403.6104Embargos de DeclaraçãoEmbargante: CMA - CGM SOCIETÉ

ANONYMEMandado de SegurançaVistos em embargos de declaração.Objetivando a declaração da sentença de

fls. 340/342, foram, tempestivamente, interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do CPC.Sustenta a

existência contradição na sentença, na medida em que não se manifesta sobre a obrigação dos terminais

alfandegados possuírem local apropriado de manter a guarda e armazenamento de mercadorias abandonadas, bem

como a inexistência de relação de acessoriedade com os produtos.DECIDO.Não assiste razão à embargante. Do

julgado recorrido consta, expressamente, a convicção desta magistrada acerca dos fundamentos que implicaram na

improcedência do pedido com fundamento no artigo 269, I, do CPC, denegando-se a segurança em relação aos

contêineres CGMU-4907332, CGMU- 4992756, ECMU- 1801547, CMAU- 5745433 e ECMU- 9831960.Com

efeito, a atuação do julgador, à luz da legislação processual civil, deve ser ditada pelo princípio da persuasão

racional (ou livre convencimento), devendo indicar, entretanto, os motivos que formaram a sua convicção (art.

131 do CPC e art. 93, IX, da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.Nesse passo, o

âmbito dos embargos declaratórios é estreito e limitado ao esclarecimento de obscuridade, contradição ou omissão

do acórdão, consoante disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, vícios não demonstrados

nesta oportunidade. In casu, revela a embargante, através de seu arrazoado, evidente inconformismo com o teor da

sentença, irresignação que deve ser manifestada não por meio de embargos, mas pelo emprego de outros recursos

previstos na legislação processual em vigor.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração,

porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.P.R.I.

 

0009839-31.2012.403.6104 - NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES

JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS -

SP

SENTENÇANIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA. impetrou o presente mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS e MESQUITA S/A

TRANSPORTES E SERVIÇOS, objetivando a desunitização da carga e a devolução do contêiner NYKU

562.778-0.Afirma a impetrante que ao não se pronunciar a respeito do pedido de desova das mercadorias e

liberação da unidade de carga, a autoridade coatora incorre em omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e

certo.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, prestadas às fls.

70/82.A União Federal manifestou-se à fl. 69.Contra o indeferimento da medida liminar (fl.84), foi interposto

agravo de instrumento perante a Corte Superior, que deu provimento ao recurso, para conceder a liminar requerida

na inicial, conforme r. decisão de fls. 113/115.A impetrante requereu a extinção do feito (fl. 118).É o

relatório.Fundamento e decido.Configura-se nos autos típico caso de falta de interesse processual superveniente,

em virtude da disponibilização do contêiner objeto da lide à Impetrante.Consistindo o interesse de agir na

utilidade e na necessidade concreta do processo, bem como na adequação do provimento e do procedimento
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desejado, torna-se inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da

lesão argüida na inicialAlém disso, o artigo 462 do Código de Processo Civil prescreve que se, depois da

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a

sentença.Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, declaro extinto o presente mandado de segurança, sem o exame do mérito.Sem condenação em

honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).Custas a cargo da impetrante.Comunique-se o Exmº. Sr.

Relator do agravo de instrumento o teor desta sentença.P.R.I.O.

 

0009978-80.2012.403.6104 - YANG MING AMERICA CORP(SP221253 - MARCELO DE LUCENA

SAMMARCO E SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO

PORTO DE SANTOS

SENTENÇAYANG MING (AMERICA)CORP impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de

liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a desunitização da

carga e a devolução dos contêineres BMOU 406.368-9, FCIU 851.130-5, INKU 634.308-2, XINU 815.296-8,

YMLU 835.200-1, YMLU 837.680-5 e YMLU 851.505-1.Afirma a impetrante que ao não se pronunciar a

respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação das unidades de carga, a autoridade coatora incorre em

omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.A União Federal manifestou-se à fl. 105.A apreciação do

pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, prestadas às fls. 106/119.Contra o

indeferimento da medida liminar (fl.121), foi interposto agravo de instrumento perante a Corte Superior, que deu

provimento ao recurso, para conceder parcialmente a liminar requerida na inicial, conforme r. decisão de fls.

149/155.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 168.É o relatório.Fundamento e decido.Configura-se nos

autos típico caso de falta de interesse processual superveniente, em virtude da disponibilização dos contêineres

objeto da lide à Impetrante.Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo,

bem como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a provocação da tutela

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicialAlém disso, o artigo 462

do Código de Processo Civil prescreve que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de

ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Em face do exposto, ausente o interesse

processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado

de segurança, sem o exame do mérito.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº

12.016/2009).Custas a cargo da impetrante.Comunique-se o Exmº. Sr. Relator do agravo de instrumento o teor

desta sentença.P.R.I.O.

 

0009991-79.2012.403.6104 - CARLOS ALBERTO SILVA NUNES(SP118248 - CARLOS ALBERTO SILVA

NUNES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

SENTENÇACARLOS ALBERTO SILVA NUNES, devidamente qualificado na inicial, impetrou mandado de

segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS,

objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure a isenção do IPI, previsto na Lei nº 8.998/95, inciso IV, do

artigo 1º c.c. as Leis 10.690/03 e 11.941/09 (art. 77), disciplinadas pela IN RFB nº 988/2009.Sustenta que após

sofrer um acidente automobilístico, tornou-se deficiente físico, consoante Laudo Médico nº 5.121/2012, expedido

e homologado pelo DETRAN-SP.Alega que requereu a DD. Autoridade impetrada o reconhecimento da isenção

do referido tributo, todavia, seu pleito foi indeferido, com o fundamento de que no Laudo Médico não constava a

subscrição do responsável pela unidade emissora, no caso, o Delegado do Detran.Aduz que em 2009 obteve a

isenção ora postulada com documento similar, o qual foi apenas atualizado pela continuidade das lesões em

caráter definitivo.Previamente notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 97/102).A

Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se à fl. 109.O pleito liminar foi deferido à fl. 105.O Ministério

Público Federal não opinou acerca do mérito (fl. 113).Relatado, fundamento e decido.Sem preliminares a serem

apreciadas, quanto ao mérito, reputo deva ser mantida a decisão liminar na fase de sentença.Busca o Impetrante,

no presente mandamus, tutela jurisdicional que afaste a incidência do IPI, previsto na Lei nº 8.998/95, inciso IV,

do artigo 1º c.c. as Leis 10.690/03 e 11.941/09 (art. 77), disciplinadas pela IN RFB nº 988/2009.Examinando os

elementos constantes dos autos, observo a liquidez e certeza do direito pleiteado, porquanto, segundo a legislação

citada nas informações e igualmente justificada na cópia do ato coator, não há exigência de ser o laudo médico

subscrito, também pelo delegado do Detran.Pois bem. O inciso I, do 6º, do artigo 3º da IN RFB 988/09 apenas

trata da obtenção de laudo de avaliação no Departamento de Trânsito (Detran) ou em suas clínicas credencias,

desde que contenha todas as informações constantes dos Anexos IX,X ou XI. Assim, constato que o Impetrante

logrou a emissão deste documento na forma do Anexo IX, o qual exige que a deficiência seja atestada por equipe

de 2 médicos responsáveis pela área correspondente à deficiência.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente pedido, concedendo em definitivo a segurança para o

fim de assegurar ao Impetrante à isenção do IPI, prevista na Lei nº 8.989/95.Não há condenação em honorários
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advocatícios, a teor da Súmula nº 105 do E. S.T.J.Custas na forma da lei.P.R.I. e Oficie-se.

 

0006299-50.2013.403.6100 - PERISSON LOPES DE ANDRADE(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTOS

Ciência ao Impetrante da redistribuição dos autos a esta Quarta Vara Federal de Santos. A natureza da

controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento satisfatório da causa.

Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado. Notifique-se o Impetrado

para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em termos, tornem conclusos para apreciação do

pedido de liminar. Intime-se. 

 

0000017-81.2013.403.6104 - MARIZA KLINKE DOS SANTOS RAMALHO(SP200994 - DANILO

MONTEIRO DE CASTRO E SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO) X INSPETOR

CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Fls. 167/178: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 154 e verso) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério

Público Federal. Intime-se.

 

0001077-89.2013.403.6104 - HANJIN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES

JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS -

SP

Fls. 152/176: Mantenho a r. decisão agravada (fls. 142/144) por seus próprios fundamentos. Ao Ministério

Público Federal. Intime-se.

 

0001391-35.2013.403.6104 - RAPHAEL ALESSANDER NUNES(SP147964 - ANDREA BRAGUIM) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fl. 79: Ciência ao Impetrante. Intime-se.

 

0002042-67.2013.403.6104 - CRISTIANE ALVES LEMES(SP084927 - MANUEL DA CUNHA CARVALHO E

SP200342 - GUSTAVO AULICINO BASTOS JORGE) X DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA

UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS(SP097557 - FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA

RIBEIRO)

SENTENÇACRISTIANE ALVES LEME, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar,

contra ato reputado abusivo e ilegal do Sr. DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE

CATÓLICA DE SANTOS, objetivando provimento jurisdicional que lhe permita participar, simbolicamente, da

solenidade de colação de grau, designada para 21 de março de 2013.A Impetrante alega, em suma, ter

regularmente cumprido a grade curricular do curso de Direito oferecido pela Instituição de Ensino Superior,

estando apta à obtenção do diploma, não fosse manter dependência em uma matéria. Por isso, afirma que lhe foi

negada a participação na solenidade de colação de grau.Em defesa da liquidez e certeza do direito postulado, aduz

que contribuiu para a realização do ato solene, de modo que uma vez garantida sua participação, prejuízos

financeiros seriam evitados, tornando-se desnecessário custear novas despesas para a mesma finalidade. Com a

inicial vieram documentos.O pleito liminar restou indeferido às fls. 69/70.Notificada, a autoridade impetrada

prestou informações, defendendo a legalidade do ato (fls. 75/81). O Representante do Ministério Público Federal

pronunciou-se à fl. 101.Relatado. Fundamento e decido.A pretensão deduzida no presente mandado de segurança

prende-se, exclusivamente, ao direito de a Impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure a

participação simbólica na solenidade de colação de grau, mesmo tendo pendência em uma matéria. Entretanto, a

impetrante deixou de cumprir exigência curricular integral, de sorte que não há ilegalidade, tampouco abusividade

a macular o ato atacado, na medida em que o Regimento Interno não prevê a colação de grau simbólica. Confira-

se:Artigo 127- Aos concluintes dos cursos de graduação será expedido o respectivo diploma, após a colação de

grau em sessão solene e pública.(grifei) 1º O diploma será assinado pelo Reitor, Diretor da Unidade Universitária,

Coordenador de Curso, Secretário Geral Acadêmico e aluno concluinte. 2º Só poderão participar da cerimônia de

Colação de Grau os alunos que integralizarem o currículo do Curso. (grifei)Nesta linha de raciocínio, e sem

desconhecer orientação jurisprudencial em sentido diverso, reputo que independentemente do pagamento de

despesas para a realização das solenidades festivas de formatura - aspecto que não tangencia o ato de autoridade

federal - ao aluno, de modo paralelo, cabe o ônus de ser devidamente aprovado em todas as disciplinas e concluir

o curso no tempo certo e na forma estabelecida pela instituição de ensino superior, com a qual celebrou contrato

de prestação de serviços educacionais.Na quadra exposta, prejuízos financeiros e emocionais não decorrem do ato

da autoridade, mas do próprio aluno. Sendo assim, por não se mostrar abusivo ou ilegal, não encontro razões

jurídicas para garantir a participação simbólica da Impetrante na cerimônia de colação de grau, notadamente por

se tratar de ato fictício que não merece acolhimento judicial.Por fim, ressalto que o mandado de segurança, ação

civil de índole constitucional, destina-se a afastar ofensa a direito subjetivo individual ou coletivo, privado ou
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público, através de ordem corretiva ou impeditiva da ilegalidade/abusividade. Visa, notadamente, à invalidação de

atos ilegais ou abusivos de autoridade ou a supressão de efeitos de omissões administrativas capazes de lesar

direito individual ou coletivo, líquido e certo.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e denego a

segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Indevidos honorários advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.P. R. I. O. 

 

0002312-91.2013.403.6104 - JOAO FIORIBELLI NETO(SP328158 - ERICA HENRIQUES DO CARMO) X

REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS - UNISANTOS(SP097557 - FRANCISCO

MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO)

SENTENÇAJOÃO FIORIBELLI NETO, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar,

contra ato reputado abusivo e ilegal do Sr. REITOR DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE

CATÓLICA DE SANTOS, objetivando provimento jurisdicional que lhe permita participar, simbolicamente, da

solenidade de colação de grau, designada para 21 de março de 2013.O Impetrante alega, em suma, não ter obtido

aprovação em algumas disciplinas da grade curricular do curso de Direito oferecido pela Instituição de Ensino

Superior. Por isso, afirma que lhe foi negada a participação na solenidade de colação de grau.Em defesa da

liquidez e certeza do direito postulado, aduz restar patente a violação ao princípio constitucional da dignidade da

pessoa humana, [...] haja vista que com tal negativa, o impetrante não poderá participar da comemoração de

encerramento do curso normal, junto com seus colegas e professores, que por cinco anos guerrearam o

aprendizado necessário para seguir a carreira jurídica.Com a inicial vieram documentos.O pleito liminar restou

indeferido às fls. 21/22.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, defendendo a legalidade do ato

(fls. 30/36). O Representante do Ministério Público Federal pronunciou-se à fl. 56.Relatado. Fundamento e

decido.A pretensão deduzida no presente mandado de segurança prende-se, exclusivamente, ao direito de o

Impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure a participação simbólica na solenidade de colação de

grau, mesmo tendo pendência em três matérias, conforme afirma a inicial (fl. 03).Entretanto, o Impetrante deixa

de cumprir exigência curricular integral, de sorte que não há ilegalidade, tampouco abusividade a macular o ato

atacado, na medida em que o Regimento Interno não prevê a colação de grau simbólica.Confira-se:Artigo 127-

Aos concluintes dos cursos de graduação será expedido o respectivo diploma, após a colação de grau em sessão

solene e pública. (grifei) 1º O diploma será assinado pelo Reitor, Diretor da Unidade Universitária, Coordenador

de Curso, Secretário Geral Acadêmico e aluno concluinte. 2º Só poderão participar da cerimônia de Colação de

Grau os alunos que integralizarem o currículo do Curso. (grifei)Nesta linha de raciocínio, e sem desconhecer

orientação jurisprudencial em sentido diverso, reputo que, ao aluno, cabe o ônus de ser devidamente aprovado em

todas as disciplinas e concluir o curso no tempo certo e na forma estabelecida pela instituição de ensino superior,

com a qual celebrou contrato de prestação de serviços educacionais.Na quadra exposta, prejuízo emocional não

decorre do ato da autoridade, mas do próprio aluno. Sendo assim, por não se mostrar abusivo ou ilegal, não

encontro razões jurídicas para garantir a participação simbólica do Impetrante na cerimônia de colação de grau,

notadamente por se tratar de ato fictício que não merece acolhimento judicial.Por fim, ressalto que o mandado de

segurança, ação civil de índole constitucional, destina-se a afastar ofensa a direito subjetivo individual ou coletivo,

privado ou público, através de ordem corretiva ou impeditiva da ilegalidade/abusividade. Visa, notadamente, à

invalidação de atos ilegais ou abusivos de autoridade ou a supressão de efeitos de omissões administrativas

capazes de lesar direito individual ou coletivo, líquido e certo.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido e denego a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios (Lei nº 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da

lei.P. R. I. O. 

 

0002359-65.2013.403.6104 - EDGAR LOURENCO GOUVEIA(SP042817 - EDGAR LOURENÇO GOUVEIA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DECISÃO: EDGAR LOURENÇO GOUVEIA, devidamente qualificado na inicial, impetrou mandado de

segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS,

objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não ser penalizado por utilizar o benefício

fiscal previsto no artigo 28 da Lei nº 11.941/2009.Segundo a inicial, o impetrante foi notificado da multa

constante de Auto de Infração, através de Carta Cobrança em 16.11.2012, a fim de providenciar o recolhimento de

débito remanescente relativo ao Processo nº 15983-720.344/2012-31.Alega que em 27.11.2012 informou que já

havia efetuado o pagamento com desconto de 50%, beneficiando-se da redução da multa, nos termos do inciso I,

artigo 6º da Lei nº 8.218/91, com redação dada pelo artigo 28 da Lei nº 11.941/09. Fundamenta a liquidez e

certeza do direito postulado na violação ao princípio da legalidade, pois o Impetrado desrespeita a legislação que

garante a redução de 50% da multa de lançamento de ofício.Com a inicial vieram documentos.Notifica, a

autoridade coatora prestou informações, defendendo a legalidade do ato impugnado.Em atendimento à

determinação contida no despacho e fl. 152, a autoridade impetrada complementou suas informações (fls.

155/164).É o resumo do necessário. DECIDO.A medida liminar requerida deve ser analisada à luz do disposto no

art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, pressupondo a presença de relevância do fundamento da demanda e de
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risco de ineficácia do provimento final.Na hipótese, os documentos juntados comprovam que o recolhimento

efetuado pelo Impetrante refere-se à multa lançada de ofício pelo descumprimento de obrigação tributária

acessória, e não ao descumprimento de obrigação principal.Observa-se dos autos ser incontroverso que o

contribuinte deixou de entregar a DIRPF de 2008 (fls. 28 e 32 verso), o que gerou o lançamento de multa

independentemente do imposto ou contribuição devidos.A Lei nº 8.981/95 estabelece:Artigo 88. A falta de

apresentação da declaração de rendimentos ou a sua apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou

jurídica:I- à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o Imposto de Renda devido, ainda que

integralmente pago;II- à multa de duzentas Ufirs a oito mil Ufirs, no caso de declaração de que não resulte

imposto devido. 1º O valor mínimo a ser a plicado será:a) de duzentas Ufirs, para as pessoas físicas;b) de

quinhentas Ufirs, para as pessoas jurídicas. 2º A não regularização no prazo previsto na intimação, ou em caso de

reincidência, a carretará o agravamento da multa em cem por cento sobre o valor anteriormente aplicado. As

reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991 e art. 60 da Lei nº 8.383, de 1991 não se

aplicam às multas previstas neste artigo. (grifei)Diante de tais motivos, não constato a relevância dos fundamentos

da presente impetração, o que prejudicada a alegação de ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da

demanda.Ausentes os requisitos específicos, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Dê-se vista ao Ministério

Público Federal.Intime-se e oficie-se.

 

0002530-22.2013.403.6104 - TAPECARIA MACPISO LTDA(SP289209 - ORESTES FERRAZ AMARAL

PLASTINO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS MANIFESTE-SE O IMPETRADO SOBRE A PRETENSAO

DE SUBSTITUIÇAO DOS CONTEINERES GCNU 4029160 E TTNU 5052690. SEM PREJUIZO DIGA A

IMPETRANTE SOBRE A DISPONIBILIDADE DE NOVA UNIDADE DE CARGA COMPROVANDO DE

QUE MODO PRETENDE EFETUAR A SUBSTITUIÇAO NA EVENTUAL HIPOTESE DE DEFERIMENTO

DA LIMINAR. INTIME-SE. 

 

0002680-03.2013.403.6104 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI(SP052629 - DECIO DE PROENCA E

SP207093 - JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

A presente impetração tem por objetivo afastar a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados no ato da

importação de veículo para uso próprio. A decisão proferida às fls. 92/98 indeferiu o pedido de liminar.

Entretanto, às fls. 103/104 noticia o Impetrante o depósito judicial conforme disposto no artigo 151, inciso II, do

Código Tributário Nacional.Com efeito, o depósito integral e em dinheiro do tributo discutido em processo

judicial é direito do contribuinte, que pode dele valer-se, para fins de suspensão da sua exigibilidade (Súmula 112

do STJ).Ante o exposto, diante do depósito comprovado nos autos, DEFIRO o pedido de liminar, a qual terá o

condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário e permitir o prosseguimento do despacho aduaneiro do

automóvel marca Rolls Royce, Modelo Corniche, versão Coupe, ano de fabricação 1976, chassi CRX 23972,

conhecimento de embarque HBOL2144. Ressalvo à autoridade fiscal o direito de verificar os demais aspectos

atinentes à fiscalização aduaneira.Expeça-se ofício à autoridade impetrada, para ciência e providências cabíveis na

espécie, bem como para que traga aos autos documento que comprove a anotação no sistema a respeito da

informação lançada pelo Impetrante, de que a exigibilidade do tributo em questão esta suspensa. Int. e Oficie-se.

 

0002999-68.2013.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A(SP139684 - BAUDILIO

GONZALEZ REGUEIRA) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE

SANTOS - SP

LIMINARCOMPAIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A representada por - CSAV GROUP AGENCIES

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA., impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a

desunitização da carga e a devolução incondicional do contêiner TCLU 109.344-9.Afirma a impetrante que ao não

se pronunciar a respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação da unidade de carga, a autoridade

coatora incorre em omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.A União Federal manifestou-se à fl.

193.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, prestadas às fls.

195/202.Brevemente relatado, decido.De acordo com as informações, resta confirmado que a mercadoria

transportada na unidade de carga objeto da presente impetração foi abandonada; emitida a Ficha de Mercadoria

Abandonada, ainda não foi formalizada a apreensão por abandono.É correto afirmar que entre contêiner e

mercadoria importada inexiste relação de acessoriedade, pois aquele tem existência autônoma, conforme se

depreende do disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98. Desse modo, a toda evidência, eventual

aplicação da pena de perdimento da carga não alcança o contêiner. Nesse sentido, aliás, há precedente do C. STJ:

... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o

entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja,

que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou
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perdimento porque decretada a perda da carga. (RESP 526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. Denise

Arruda, unânime).Todavia, não se pode esquecer que a formalização de declaração de importação é o modo

adequado de submeter mercadoria importada a controle alfandegário e é condição sine qua non para seu

desembaraço e entrega ao importador (arts. 482, 483 e 515, todos do Regulamento Aduaneiro - Decreto

4.543/2002), configurando a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos prazos legais infração conhecida como

abandono, que sujeita o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art. 618, IX, ambos do diploma

acima mencionado).Porém, enquanto não aplicada essa penalidade, a mercadoria pertence ao importador, que

poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, assumindo os ônus inerentes à sua inércia, até

a destinação do bem. Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:Art. 18. O importador, antes de aplicada a

pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7

de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades

exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o art.

art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em

recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador, e

devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da mercadoria no

recinto alfandegado.Portanto, a lavratura de auto de infração decorrente da caracterização de abandono não possui

o efeito de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, pois somente vincula a mercadoria abandonada ao

destino do processo administrativo instaurado. Em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a

decretação da penalidade de perdimento pressupõe a edição de um ato administrativo (formal), o qual deve ser

precedido de regular processo administrativo, com a observância dos princípios que lhe são inerentes.De outro

giro, não se pode esquecer que há um vínculo jurídico entre transportador e importador, que permanece existente,

no mínimo, até a conclusão do despacho aduaneiro, momento em que a mercadoria poderá ser desunitizada e

entregue ao importador. Nessa perspectiva, tratando-se de mercadoria abandonada, a relação jurídica entre

importador e transportador somente cessará com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a

mercadoria importada sairá da esfera de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União,

resolvendo-se o contrato de transporte.Nestas condições, não vislumbro relevância nos fundamentos da demanda,

tampouco a ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, razões pelas quais, INDEFIRO A

LIMINAR.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após tornem conclusos para sentença.Int. e Oficie-se.

 

0003714-13.2013.403.6104 - LANCHES GUIMARAES LTDA - ME(SP184319 - DARIO LUIZ GONÇALVES)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

4ª VARA FEDERAL DE SANTOSMANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: LANCHES GUIMARÃES

LTDA - MEIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOSProcesso nº

0003714-13.2013.403.6104LIMINARLANCHES GUIMARÃES LTDA - ME, impetrou o presente mandado de

segurança contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal em Santos-SP, objetivando in verbis: suspender

liminarmente os efeitos retroativos do EDE 838.195, ordenando à autoridade coatora para que se abstenha de

praticar sanções administrativas até decisão final, tocantemente ao ato de exclusão; de forma que sejam suspensos

os atos coatores descritos(...). O Impetrante fundamenta a liquidez e certeza do direito postulado, asseverando, em

suma, que o ato impugnado é arbitrário, pois, sem prévia notificação, não poderia ter sido excluído sumariamente

do SIMPLES Nacional, mediante ato declaratório. Assevera, assim, violação aos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa. Com a inicial vieram os documentos.A análise do pedido de liminar foi

postergada para após a vinda das informações.Devidamente notificada, a DD. autoridade defendeu a legalidade do

ato, juntando documentos (fls. 31/36).É o sucinto relatório. Decido.A medida liminar postulada deve ser analisada

à luz do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de

relevância do direito invocado e de risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final da

demanda.A Constituição Federal, em seu art. 179 previu a concessão de tratamento jurídico diferenciado às

Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte - definidas por meio de lei - na medida em que pretendeu

incentivá-las através da simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias,

ou pela eliminação ou redução destas por intermédio de lei.Nessa vereda, a Lei nº 9.317/96, regulamentadora do

referido dispositivo constitucional, além de discipliná-lo, estabelecendo os incentivos preceituados, definiu os

conceitos de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para os devidos fins legais.Cumpre salientar que o

ingresso no SIMPLES se realiza por opção da empresa e não por autorização da Receita Federal, a teor do

disposto no art. 8º da Lei nº 9.317/96.Assim, feita a opção, acaso venha a ser constatada qualquer das hipóteses

elencadas no art. 9º do normativo em questão, por não preencher os requisitos legais, deve a empresa ser excluída,

não havendo, pois, que se falar em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, os quais encontram-

se assegurados a teor do disposto no 3ª do artigo 15 da referida lei.Confiram-se, nesse sentido, os precedentes

jurisprudenciais:AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA -

SIMPLES NACIONAL - INADIMPLÊNCIA - CAUSA DE EXCLUSÃO. 1 - O SIMPLES NACIONAL foi

criado de acordo com o princípio da legalidade, e prevê um sistema benéfico ao empresariado que para seu gozo

terá de cumprir com os deveres legalmente impostos. 2 - De acordo com o disposto no art. 17, V, da Lei
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Complementar nº 123/2006, a exclusão do regime é factível, desde que o contribuinte possua débito com o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja

exigibilidade não esteja suspensa. 3 - É incontroverso que a agravante conta com débitos tributários, de modo que,

na hipótese dos autos, guarda aplicação o dispositivo em comento. 4 - Não há prova de que a recorrente promoveu

a regularização do débito, nos termos do 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, a indicar, nesta cognição não

exauriente, que a exclusão foi fincada na forma da lei. 5 - Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(TRF3- AI 427617- DJF3 04/07/2011- pág 612- Desembargadora Federal Marli Ferreira- Quarta

Turma)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. EMPRESA COM

DÉBITO FISCAL. DIREITO. OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

1. O art. 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006, que instituiu o Simples Nacional, afasta da sua sistemática a

Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja

suspensa, categoria em que se enquadra a autora. 2. Na hipótese, houve observância à ampla defesa e ao devido

processo legal, de modo que, comprovados os débitos nos termos citados, deve ser a empresa excluída do Sistema

Simples. 3. Apelação improvida. (TRF5- AC 504764- DJE 02/06/2011- Pág. 616- Terceira Turma-

Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo)De outra parte, destacando que, de fato, o Impetrante não

questiona os motivos da exclusão, qual seja, estar em débito perante a RFB (fls. 40/44), fez consignar em suas

informações fls. (31/36):A impetrante foi cientificada da exclusão do SIMPLES, pela via postal (AR nº

037844478, referência no ADE), o qual teve data de postagem 06/10/2012, e, data da entrega em 09/10/12,

portanto conclui-se que a impetrante foi cientificada nesta ultima data (DOCs 01,03,04).Além do AR também

houve ciência por edital eletrônico nº 000534903 publicado em 31/10/2012 que dispõe o seguinte... fica o

contribuinte acima identificado CIENTIFICADO, no 15º (décimo quinto) dia contado a partir da data da

publicação deste edital, da exclusão do Regime Especial Unificação de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)..., permitindo a apresentação de

impugnação no prazo de 30 dias contados da ciência (DOC). Demais disto, o inciso IV, do artigo 31 cc art. 32

caput da Lei Complementar nº 123/2006, a exclusão do SIMPLES produz efeitos a partir do ano-calendário

subseqüente à ciência da comunicação da exclusão. E, no caso em apreço, como se tem demonstrada a ciência em

2012 e a exclusão a partir de 2013, não há falar em retroatividade.Sendo assim, ausente a relevância dos

fundamentos, resta prejudicada a alegação do periculum in mora, razão pela qual, INDEFIRO A LIMINAR

rogada.Vista ao Ministério Público Federal.Int. e oficie-se.

 

0004469-37.2013.403.6104 - MARVIN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP263779 - ALAN

JEWTUSZENKO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SANTOS

Processo nº 0004469-37.2013.4036104MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: MARVIN

SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE

SANTOS/SPLIMINARRecebo a petição de fls. 270/271 como emenda à inicial.MARVIN SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA., devidamente qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, em face

de ato imputado ao Sr. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE SANTOS/SP, objetivando in verbis:

suspender o ato lesivo, no sentido de deferir o parcelamento previdenciário junto a Procuradoria Seccional da

Fazenda Nacional em Santos e a expedição de Certidão Positiva com Efeitos Negativos conforme aduz o artigo

206 do CTN(...). Noticia a impetrante que requereu o parcelamento de seus débitos previdenciário, todavia, teve

seu pedido indeferido por não ter apresentado garantia idônea para tanto, muito embora oferecidos valores a

receber da Prefeitura Municipal de Cubatão, no importe de R$ 8.686.472,06.Fundamenta a liquidez e certeza do

direito postulado nas disposições do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, cabendo-lhe a

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, uma vez que não nega, nem discute seus débitos

previdenciários, os quais só não foram pagos porque deixou de ser remunerado pelo tomador dos serviços.Sobre a

ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, sustenta que ficará impedida de participar de

licitações.Com a inicial vieram documentos.Brevemente relatado. Decido.A concessão de medida liminar em sede

mandado de segurança, pressupõe a demonstração da presença dos requisitos insertos no artigo 7º, inciso III, da

Lei nº 12.016/2009, isto é, a relevância do fundamento da impetração e o risco de ineficácia do provimento, caso

seja concedido somente ao final.No caso em questão, não constato a presença dos requisitos legais a ensejar o

deferimento do pedido de liminar, porque o Poder Judiciário não pode se substituir ao legislador e estabelecer

condições de parcelamento de débitos tributários não previstas em lei, como pretende a impetrante. A concessão

de parcelamento dos débitos tributários é atividade da Administração pautada na legalidade estrita, cabendo-lhe

analisar sua conveniência e oportunidade e delimitar seus destinatários. Sem imputação de ofensa à lei, não cabe

ao juiz imiscuir-se em atividade plenamente vinculada, sob pena de atuar como verdadeiro legislador

positivo.Observo também, que a garantia ofertada é futura e incerta, e que a existência de débitos não parcelados

exclui a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito, tornando inviável o deferimento da pretensão deduzida

no presente mandamus.Confira-se, nesse sentido, o precedente jurisprudencial:1. DIREITO TRIBUTÁRIO. 2.

Ação cominatória. COFINS. Parcelamento de dívida. Prt-655/93 MF. 3. O Poder Judiciário não pode substituir o
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Poder Executivo em sua atividade administrativa, sob risco de incorrer em abuso de jurisdição. 4. Apelação

desprovida.(TRF4- AC 9604168282- Primeira Turma- DJ 05/06/1996- Pág. 38354- Relator Gilson DIPP)Em face

do exposto, ausentes os requisitos específicos, INDEFIRO o pedido de liminar.Cumpra-se a parte final do

despacho de fl. 269.Intimem-se.

 

0004607-04.2013.403.6104 - CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES

LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em termos, tornem

conclusos para apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

0004610-56.2013.403.6104 - CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES

LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em termos, tornem

conclusos para apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

0004612-26.2013.403.6104 - CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES

LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações inclusive para conhecimento

satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações, no prazo de dez dias. Em termos, tornem

conclusos para apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

0004626-10.2013.403.6104 - MERCO SERVICE ASSESSORIA TECNICA E REPRESENTACOES

LTDA(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO E SP231383 - GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Intime-se a Impetrante para que, no prazo de emenda, justifique sua legitimidade ativa, porquanto, ainda que

relacionado ao MPF 0810600-2011.01701-0 insurge-se contra o Termo de Constatação Fiscal (fls. 105/106)

destinado ao estabelecimento localizado a Rua São Paulo, 373, Jardim São Francisco, Cubatão, endereço esse que

não guarda relação com a sua sede social, ao que consta dos autos. Outrossim, verifico haver fiscalização dirigida

a empresa MERCOSOLDA COMERCIAL LTDA, ao que parece, sem pertinência com a presente demanda. Sem

prejuízo da determinação anterior, concedo ao Impetrante o prazo de dez dias para que regularize sua

representação processual, trazendo aos autos documento hábil de modo a comprovar possuir o Sr. Jose Carlos

Alves, poderes para representá-la em juízo.Por fim, esclareça a impetração dirigida ao Sr. Auditor Fiscal da

Receita Federal do Brasil em Santos. 

 

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. FLÁVIA SERIZAWA e SILVA

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 6819

 

ACAO PENAL

0007870-54.2007.403.6104 (2007.61.04.007870-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RAMON

ANTUNES TURIEL(SP055305 - GERSON FERNANDES VAROLI ARIA E SP103645 - MARCIA

APARECIDA ANTUNES V ARIA) X ANSELMO ANTUNES TURIEL

Vistos, etc.Em que pese os argumentos trazidos pela defesa de RAMON, não vislumbro qualquer das hipóteses de

absolvição sumária elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal.Sustenta, ainda, a defesa que deve ser
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extinta a punibilidade do acusado, ante o reconhecimento da prescrição em perspectiva.Não lhe assiste

razão.Cumpre ressaltar que a prescrição virtual ou em perspectiva não encontra previsão legal, sendo fruto de um

entendimento doutrinário e, diga-se, minoritário, do qual não compartilho, prevalecendo a regra de que, antes de

transitar em julgado a sentença condenatória, a prescrição regula-se pela pena máxima cominada ao crime.Sobre o

tema, segue julgado proferido pelo e. TRF da 3ª Região:HABEAS CORPUS. PENAL. TRANCAMENTO DA

AÇÃO PENAL. RÉ COM MAIS DE 70 ANOS DENUNCIADA POR ESTELIONATO QUALIFICADO E USO

DE DOCUMENTO FALSO. PRAZO PRESCRIONAL NÃO CONSUMADO. ORDEM DENEGADA. 1.

HABEAS CORPUS objetivando o trancamento de ação penal que apura a prática dos crimes dos artigos 171,

parágrafo 3º, c/c 71, 299 e 304 c/c 29 e 69 do Código Penal. 2. Apesar da paciente realmente fazer jus a redução

do prazo prescricional conforme o previsto no artigo 115 do Código Penal, as penas máximas em abstrato dos

crimes pelos quais foi denunciada, a teor do artigo 109, inciso III, do Código Penal, prescrevem em 12 anos.

Aplicada a regra do artigo 115 do Código Penal tal lapso cai para 6 anos, prazo que não se consumou,

considerando-se que o estelionato qualificado foi praticado em continuidade delitiva de 31/8/1999 a 30/4/2001 e a

denúncia foi recebida em 18/6/2006. 3. A tese da prescrição em perspectiva ou antecipada ou virtual ou projetada,

aurida por meio de pena hipoteticamente cabível, não encontra respaldo legal. Tal expediente, errôneo, condiz a

um prejulgamento da ação penal, absolutamente aleatório, que contraria os princípios da presunção de inocência e

da ampla defesa ante a não apreciação do mérito da questão. Precedentes das Cortes superiores e também deste

Tribunal. 4. Ordem denegada. (HC 2008.03.00.032233-4; Primeira Turma; Data do Julgamento: 04/05/2010;

Relator: Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO) (Grifo nosso).Ademais, é importante lembrar que a questão

encontra-se sumulada pelo e. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 438 do STJ: É inadmissível a extinção da

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da

existência ou sorte do processo penal.No mais, as questões de mérito ventiladas serão tratadas no momento

processual oportuno.Expeça-se o necessário para citação do réu ANSELMO nos endereços declinados às fls.

274.Deixo de designar, por ora, audiência para interrogatório do acusado já citado, aguardando-se a devolução dos

mandados e cartas precatórias que serão expedidos para citar o correu.Após, tornem conclusos.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 6820

 

ACAO PENAL

0013030-60.2007.403.6104 (2007.61.04.013030-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE AUGUSTO

LOURENCO BATISTA(SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA E SP297453 - SERGIO HENRIQUE

COTRIM MOLITERNO JUNIOR)

Vistos em inspeção.Em que pese os argumentos trazidos pela defesa do acusado, não vislumbro qualquer das

hipóteses de absolvição sumária elencadas no art. 397 do Código de Processo Pena. Com efeito, a defesa sustenta

a ausência de materialidade em razão do laudo pericial de fls. 19/23 não ter sido conclusivo quanto à efetiva

adulteração da CTPS. De fato, referido laudo não foi conclusivo; contudo, existem indícios de que a CTPS foi

efetivamente adulterada, o que inclusive foi confirmado pelo próprio acusado em seu interrogatório policial. No

que diz respeito à consciência da adulteração, igualmente foram confirmadas pelo acusado em seu interrogatório

policial, em que confirmou que pagou para uma pessoa agilizar o seu requerimento junto ao INSS, sendo que essa

pessoa teria lhe devolvido a CTPS com adulteração. Dessa forma, as questões de mérito suscitadas deverão ser

analisadas quando da prolação da sentença, após a necessária fase instrutória.Isto posto, designo AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, quando será realizado o interrogatório do réu, tendo em vista a ausência de

testemunhas arroladas pela acusação ou defesa, para o dia 18 DE JULHO DE 2013, às 14:30 horas.Dê-se vista ao

MPF.Publique-se.Int.

 

 

Expediente Nº 6829

 

ACAO PENAL

0011973-07.2007.403.6104 (2007.61.04.011973-3) - JUSTICA PUBLICA X PEDRO BENTO DOS

SANTOS(SP163462 - MAYRA DIAS CARAMEZ RODRIGUES) X JOSE RICARDO DA SILVA(SP213221 -

JORGE ALEXANDRE CALAZANS BAHIA)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação penal em que os réus são acusados de praticar o delito previsto no artigo 171,

3, do Código Penal c.c artigo 29 e 71, também do Código Penal, em razão de que induziram e mantiveram em erro

o INSS, mediante a apresentação de documentos inidôneos, resultando na concessão indevida de auxílio-doença,

de 26/05/2006 a 02/01/2007, bem como tentaram em outra oportunidade obter vantagem ilícita em detrimento do

INSS nos mesmos moldes, consubstanciando a forma tentada do mesmo delito. Citados, os acusados apresentaram

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     637/1229



resposta à acusação em que suscitam a ocorrência de prescrição retroativa.Não procede a alegação de prescrição,

tendo em vista que, antes do trânsito em julgado para a acusação, a prescrição deve ser contada pelo prazo da pena

máxima cominada em abstrato para o delito (no caso, 05 anos, com a causa de aumento de 1/3), ocorrendo

portanto em 12 (doze) anos, à luz do quanto disposto no artigo 109, III, do Código Penal, não havendo

transcorrido referido lapso temporal entre os marcos interruptivos da prescrição.Ainda que se considere a forma

tentada, verifica-se que a pena máxima, levando-se em consideração a causa de diminuição mínima do artigo 14,

II, do Código Penal (um terço) e a causa de aumento do 3 do artigo 171 do Código Penal, ainda prescreveria em

12 (doze) anos.Levando-se em consideração que não houve transcurso maior que doze anos entre os lapsos

interruptivos da prescrição, não é possível reconhecê-la.A defesa de José Ricardo da Silva também sustenta que a

conduta supostamente praticada pelo acusado se subsumiria ao artigo 301, 1, do Código Penal.Observo que a

eventual alteração de capitulação deve ser feita pelo Juízo quando da sentença, uma vez que o acusado se defende

dos fatos descritos na denúncia, e não de sua capitulação. No entanto, como neste caso o acolhimento da tese da

defesa implicaria possivelmente no reconhecimento da prescrição, passo a apreciá-la.Não há que se falar em

desclassificação para o delito do artigo 301, 1, do Código Penal, uma vez que a fabricação do documento em

questão se deu como meio para obtenção de vantagem ilícita consistente em benefício previdenciário, mantendo a

autarquia previdenciária em erro. Além disso, o tipo do artigo 171, 3, se mostra mais específico do que o do artigo

301, 1, do Código Penal.Isto posto, REJEITO A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DOS ACUSADOS.Não havendo

testemunhas arroladas pela acusação ou pela defesa, designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,

quando será realizado interrogatório dos réus, para o dia 03 DE JULHO DE 2013, às 14:30 horas.Regularizem os

patronos dos acusados a sua representação processual, tendo em vista que não apresentaram instrumento de

mandato.Int.

 

0012013-86.2007.403.6104 (2007.61.04.012013-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SERGIO

ALBERTO FIGUEIREDO X JOSE RICARDO DA SILVA(SP213221 - JORGE ALEXANDRE CALAZANS

BAHIA) X GILDO FERNANDES(SP226234 - PEDRO UMBERTO FURLAN JUNIOR) X ROSANGELA

RODRIGUES DE LIMA FERNANDES(SP226234 - PEDRO UMBERTO FURLAN JUNIOR)

Vistos em inspeção.Observo que todos os acusados foram citados, havendo constituído patronos que, no entanto,

deixaram de apresentar defesa escrita.Assim, intimem-se os patronos constituídos, via imprensa oficial, para que

apresentem resposta à acusação em favor dos acusados JOSÉ RICARDO, ROSÂNGELA E GILDO, no prazo de

10 dias.No mesmo prazo, deverá a defesa de ROSÂNGELA regularizar a representação processual, vez que o

mandato de fls. 348 somente foi assinado por GILDO.Após, vista à DPU para que apresente resposta à acusação

em favor de seu assistido, SÉRGIO.Int.

 

0009943-62.2008.403.6104 (2008.61.04.009943-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SILVIO

ROBERTO GALDINO(SP230713 - CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JÚNIOR) X RINALDO DOS

SANTOS FILHO(SP186502 - SANDRO NOTAROBERTO)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação penal em que os réus são acusados de praticar os delitos tipificados no artigo

168-A em razão de supostamente terem deixado de recolher as contribuições previdenciárias referentes aos

períodos de 01/2004 a 12/2004; e artigo 337-A, em razão de haverem reduzido contribuição social previdenciária

mediante omissão dos fatos geradores em GFIP, referente ao período de 04/2004 a 12/2004.Citados, os acusados

apresentaram resposta à acusação em que suscitam (i) a ocorrência de prescrição; (ii) negativa de autoria por não

figurar como sócio à época dos fatos; (iii) ausência de justa causa para a ação penal.Não procede a alegação de

prescrição, tendo em vista que, antes do trânsito em julgado para a acusação, a prescrição deve ser contada pelo

prazo da pena máxima cominada em abstrato para o delito (no caso, 05 anos), ocorrendo portanto em 12 (doze)

anos, à luz do quanto disposto no artigo 109, III, do Código Penal, não havendo transcorrido referido lapso

temporal entre os marcos interruptivos da prescrição.No que diz respeito à ausência de autoria, restou apurado no

IPL que os acusados seriam os proprietários de fato da empresa AUTO POSTO W MARTINS COMERCIAL

LTDA. - EPP em 2004, fato este já descrito na denúncia, e que encontra respaldo nos documentos do IPL,

especialmente pelas informações coletadas pela autoridade fiscal (vide fls. 195/196 do IPL). Corrobora tal

constatação o fato de o acusado Silvio haver acompanhado todo o procedimento fiscal, na qualidade de

procurador.Finalmente, não cabe falar em ausência de justa causa para a ação penal, tendo em vista que a

materialidade restou comprovada por meio da ação fiscal, e que existem indícios de autoria dos acusados,

conforme acima referido. Dessa forma, as questões de mérito suscitadas deverão ser analisadas quando da

prolação da sentença, após a necessária fase instrutória.Isto posto, REJEITO A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DOS

ACUSADOS.Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, quando será realizada a oitiva das

testemunhas de defesa e o interrogatório dos réus, para o dia 26 DE JUNHO DE 2013, às 15:00 horas.Int.

 

0001478-25.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1047 - LUIZ ANTONIO PALACIO

FILHO) X JACQUELINE DOS SANTOS PASSOS MORITA(SP118821 - SERGIO JAMAR DE QUEIROZ E
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SP273069 - ANIVALDO DOS ANJOS FILHO E SP083881 - FATIMA EMILIA GROSSO R DE MATTOS

DOS ANJOS)

Vistos em inspeção.Inobstante a certidão de fls. 117, observo que a acusada constitui defensor (fls. 94) e

apresentou resposta à acusação, conforme fls. 96/107. Assim, considero devidamente citada a acusada. Passo à

análise da resposta à acusação.Ao contrário do quanto afirmado pela defesa, o erro material existente juntos ao

cadastro do IRGD não extingue a punibilidade. De toda forma, a fim de sanar o vício, oficie-se ao IRGD para que

retifique o assento da acusada, para que deixe de constar a situação de falecida.A tese de que o IPL não teria

seguido o quanto disposto no Código de Processo Civil não conduz à absolvição sumária da acusada, uma vez que

resultaria, no máximo, na ilegalidade da prisão em flagrante, o que já resta prejudicado, tendo em vista que a

acusada já se encontra inclusive em liberdade. Eventual vício na fase de IPL será objeto de valoração pelo Juízo

quando da prolação da sentença, à luz do quanto disposto no artigo 155 do Código de Processo Penal.A acusação

preenche os requisitos de prova de materialidade, consubstanciado no Laudo de fls. 39 e ss. do IPL. No mais, há

indícios de autoria, tendo em vista que as cédulas foram encontradas em poder da acusada. Dessa forma, as

questões de mérito suscitadas deverão ser analisadas quando da prolação da sentença, após a necessária fase

instrutória.Diante do exposto, REJEITO A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DA ACUSADA.Designo AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, quando serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e defesa e

realizado o interrogatório da ré, para o dia 27 DE JUNHO DE 2013, às 15:00 horas.Concedo prazo derradeiro de

05 (cinco) dias para que a defesa arrole testemunhas complementares, sob pena de preclusão.Int. e oficie-se.

 

 

Expediente Nº 6846

 

ACAO PENAL

0003655-93.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JEFFERSON

CARLOS DE SOUZA(SP231159 - MARCOS ALVES DA SILVA) X HENRIQUE ANTONIO MACHADO

ROMBI(SP080371 - CARLOS HENRIQUE CARDOSO PEREIRA) X CRISTIANO DOS SANTOS

ROMBI(SP080371 - CARLOS HENRIQUE CARDOSO PEREIRA)

Fls. 201: Em face da certidão cartorária de fls. 200, requisitem-se as testemunhas da acusação THIAGO VIEIRA

DE LUCENA e JONATHAN FERREIRA LIMA DE SOUZA a seus respectivos superiores hierárquicos, para que

compareçam à audiência anteriormente designada para o dia 5 de junho de 2013, às 14:30 horas, nos termos do

art. 221, 2º, do Código de Processo Penal. No mais, dê-se ciência ao Ministério Público Federal acerca da decisão

de fls. 181/182, bem como publique-se à defesa, inclusive sobre a expedição das cartas precatórias expedidas às

fls. 186/187, 188 e 189/190. ______________________________________________________Fls. 181/182:

CRISTIANO DOS SANTOS ROMBI, HENRIQUE ANTONIO MACHADO ROMBI e JEFERSON CARLOS

DE SOUZA são acusados de terem praticado a conduta tipificada no artigo 289, 1º, c.c. artigo 29, ambos do

Código Penal. Narra a prefacial que aos 22 de abril de 2011, no município do Guarujá (SP), os acusados

consciente e voluntariamente, previamente ajustados, portavam 5 (cinco) cédulas falsas. HENRIQUE trazia em

sua carteira uma nota de R$ 100,00 (cem reais), JEFERSON trazia consigo, em suas vestes, três notas de R$

100,00 (cem reais) e CRISTIANO carregava consigo uma nota de R$ 100,00 (cem reais), sendo todas as notas

aparentemente falsas.Restou comprovada a falsidade das cédulas através de Laudo Pericial acostado aos autos (fls.

22/24).A denúncia foi recebida aos 26 de maio de 2011 (fls. 112/113).O Ministério Público Federal arrolou

testemunhas.Citados (fls. 176/178), os acusados CRISTIANO e HENRIQUE, através de defesa constituída,

responderam à acusação às fls. 163/165 e fls. 167/168, respectivamente, reservaram o direito de produzir todos os

meios de prova pertinentes. Logo, o acusado JEFERSON, através de defesa constituída requereu a absolvição

sumária do réu. As defesas de CRISTIANO e JEFERSON arrolaram testemunhas. A defesa de HENRIQUE não

arrolou testemunhas.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Não diviso a ocorrência de nenhuma das

hipóteses enumeradas no art. 397 do CPP, razão pela qual descabe a absolvição sumária.Assim, determino o

prosseguimento do feito.Em face da condição de pobreza declarada pelo réu JEFERSON, concedo os benefícios

da gratuidade judiciária.Designo o dia 5 de junho, às 14:30 horas para a oitiva das testemunhas da acusação.

Providencie a Secretaria a devida requisição das testemunhas, tendo em vista tratar-se de policias militares,

observado o artigo 221, 2º, do Código de Processo Penal.Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das

testemunhas arroladas pela defesa dos réus Cristiano dos Santos Rombi e Jefferson Carlos de Souza.Encaminhem-

se, via ofício, as cédulas falsas indicadas no item B da certidão cartorária de fls. 180, para acautelamento. Ciência

ao Ministério Público Federal. Intimem-se os réus da data da audiência supracitada, nos endereços declinados às

fls. 178 e 179. Intimem-se a defesa acerca desta decisão, bem como da efetiva expedição das cartas precatórias.

Com a juntada das cartas precatórias cumpridas, tornem-me os autos conclusos para designação de audiência para

a realização do interrogatório dos réus. (CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS: Nº 72/2013 - P/COMARCA

DE INDAIATUBA (SP) - REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHAS DA DEFESA (SALVADOR

C JR, JOÃO JOSE DE L JR, LUCIANO PEZZOTTI) E INTIMAÇÃO DOS RÉUS JEFFERSON C DE SOUZA
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E HENRIQUE A. M. ROMBI ACERCA DA AUDIENCIA DESIGNADA P/O DIA 05/06/2013; Nº 73/2013 -

P/COMARCA DE SALTO - REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA (TESTEMUNHAS GEISEL FASSIONI E

RENAN MELQUIADES); Nº 74/2013 - P/SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS (SP) -REALIZAÇÃO

DE AUDIÊNCIA DE TESTUNHA (JESUS BATISTA) E INTIMAÇÃO DO RÉU CRISTIANO DOS S. ROMBI

ACERCA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA P/O DIA 05/06/2013;Nº 76/2013 - P/COMARCA DE APUÍ -

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA (JOÃO NUNES DE FREITAS)

 

 

Expediente Nº 6854

 

ACAO PENAL

0005113-48.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JORGE DOS

SANTOS(SP266048 - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO E SP156748 - ANDRÉ LUIZ ROXO FERREIRA

LIMA)

Considerando a proximidade da data aprazada para realização da audiência (05/06/2013) e a não localização da

testemunha FLAVIO ESTEVES, diga a defesa se insiste em sua oitiva, providenciando o seu comparecimento

independentemente de intimação, uma vez que somente será expedido novo mandado, quando for informado,

justificadamente a necessidade da medida.Observo que, em se tratando de testemunha meramente abonatórias

poderá ser substituídas por declaração.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8539

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008366-77.2012.403.6114 - MARIA JOSE RAMOS ESTEVES(SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeçãoConcedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Por medida de celeridade processual,

determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e,

considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a DRA. THATIANE

FERNANDES DA SILVA, CRM 118.943, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do

juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de

quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do

médico.Designo para a realização da perícia, o dia 04/07/2013, às 11:00 horas, na Rua Pamplona, n.º 788,

conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp)., providenciando-se a expedição de

carta com AR para intimação do(a) autor(a). O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e

eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80,

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após

manifestação das partes.Pelas mesmas razões, determino a elaboração de laudo assistencial a ser realizado pela

assistente social, FATIMA BELBIS DE ARAUJO - CRESS 38.559, que ora nomeio, devendo responder aos

quesitos a seguir formulados com base nos dados colhidos na residência da parte autora e nas informações dadas

por moradores e comerciantes vizinhos, os quais deverão ser escolhidos aleatoriamente e procurados pelo Sr.

Assistente Social, nos seus respectivos domicílios. Deverá a parte autora apresentar a sua documentação pessoal

assim como dos demais integrantes da família, quando da realização da entrevista para o estudo social (RG, CPF,
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CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL).Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias,

indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.Dê-se vista ao Ministério

Público Federal.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O periciando é pessoa com deficiência, ou seja, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas?2) Os

impedimentos de longo prazo referidos no item anterior incapacitam ou incapacitaram o periciando para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?3) periciando faz tratamento médico regular?

Qual(is)?4) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?6) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?8) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação

do benefício por incapacidade temporária?9) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que

exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua

capacidade laborativa?10) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência

incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?11)

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?QUESITOS DO LAUDO ASSISTENCIAL DO JUÍZO1. Qual o

endereço da parte autora?2. A casa em que a parte autora reside é própria, alugada ou outros? 2.1. quem é o

proprietário do imóvel ? 2.2. qual o valor do aluguel ? 2.3. foi exibido recibo ? 2.4. há quanto tempo a parte autora

reside no mesmo local ?3. Descrever o imóvel, informando os bens móveis e utensílios domésticos que o

guarnecem e seu estado de conservação. 3.1. a casa possui telefone ? 3.2. alguém na residência possui automóvel

ou outro tipo de veículo? 3.3. em caso positivo, descrever.4. Informar as condições de habitação da rua em que a

parte autora reside.5. Informar o nome completo, filiação, idade, profissão e parentesco de todas as pessoas que

residem com a parte autora ?6. Informar qual a atual atividade profissional de todas as pessoas que residem com a

parte autora e o valor bruto e líquido dos salários recebidos. 6.1. quais as fontes de informações utilizadas para

responder a este quesito ? 6.2. as informações prestadas conferem com as anotações existentes nas carteiras de

trabalho dos moradores, recibos ou outros documentos ?.7. No caso de desemprego ou trabalho informal,

mencionar quais os (02) dois últimos vínculos de emprego, respectiva duração, função e salário, anotados nas

carteiras de trabalho dos moradores.8. Os moradores recebem alguma espécie de benefício previdenciário ou

assistencial ? 8.1. qual o valor da renda mensal constante nos últimos recibos ?9. A família possui outras fontes de

renda ? 9.1. descrever quais e informar o valor.10. Quais as despesas mensais fixas da família da parte autora ?

10.1. foram exibidos comprovantes das despesas ? 10.2. quais ?11. Informar nome e endereço completos e

qualificação de ao menos (02) dois vizinhos ouvidos durante as diligências. 12. Os vizinhos ouvidos confirmam os

dados colhidos na residência da parte autora ? 13. Informar quais foram os documentos analisados durante a

perícia.Intimem-se.

 

0002875-55.2013.403.6114 - CLAUDIANE SILVA CUSTODIO X GEISILENE SILVA(SP109792 - LEONOR

GASPAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Tendo em vista a juntada do AR negativo, diga a parte autora se comparecerá à perícia

designada, independentemente de intimação e, ainda, informe seu endereço atualizado, inclusive com cópia de

comprovante de residência, no prazo legal.

 

0003458-40.2013.403.6114 - JOSIANE RODRIGUES DA SILVA X JOANA MENDES

RODRIGUES(SP158013 - GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em inspeção.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela,

objetivando a concessão de benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Inviável, por ora, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo

273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora, bem como a

impossibilidade de ter sua subsistência provida por sua família.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA requerida.Verifico que a autora não formulou pedido para citação do INSS. Assim, regularize a autora a
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referida inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Com a devida regularização e por medida

de celeridade processual determino a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade

do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra.

Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do

juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de

quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.

Designo o dia 04 de julho de 2013, às 11:20 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Rua Pamplona,

n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp), providenciando-se a

intimação pessoal da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres

técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação

das partes.Pelas mesmas razões, determino a elaboração de laudo assistencial a ser realizado pela assistente social,

FATIMA BELBIS DE ARAUJO - CRESS 38.559, que ora nomeio, devendo responder aos quesitos a seguir

formulados com base nos dados colhidos na residência da parte autora e nas informações dadas por moradores e

comerciantes vizinhos, os quais deverão ser escolhidos aleatoriamente e procurados pelo Sr. Assistente Social, nos

seus respectivos domicílios. Deverá a parte autora apresentar a sua documentação pessoal assim como dos demais

integrantes da família, quando da realização da entrevista para o estudo social (RG, CPF, CARTEIRA DE

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL).Regularizada a inicial, cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05

dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.Dê-se vista ao

Ministério Público Federal.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é pessoa com deficiência, ou seja,

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas?2. Os

impedimentos de longo prazo referidos no item anterior incapacitam ou incapacitaram o periciando para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?3. O periciando faz tratamento médico

regular? Qual(is)?4. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?5. Caso o periciando esteja incapacitado, essa

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à

disposição do demandante?6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

doença, lesão ou deficiência?7. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da

incapacidade?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação

do benefício por incapacidade temporária?9. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que

exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua

capacidade laborativa?10. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência

incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?11.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS),

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?QUESITOS DO LAUDO ASSISTENCIAL DO JUÍZO1. Qual o

endereço da parte autora?2. A casa em que a parte autora reside é própria, alugada ou outros? 2.1. quem é o

proprietário do imóvel ? 2.2. qual o valor do aluguel ? 2.3. foi exibido recibo ? 2.4. há quanto tempo a parte autora

reside no mesmo local ?3. Descrever o imóvel, informando os bens móveis e utensílios domésticos que o

guarnecem e seu estado de conservação. 3.1. a casa possui telefone ? 3.2. alguém na residência possui automóvel

ou outro tipo de veículo? 3.3. em caso positivo, descrever.4. Informar as condições de habitação da rua em que a

parte autora reside.5. Informar o nome completo, filiação, idade, profissão e parentesco de todas as pessoas que

residem com a parte autora ?6. Informar qual a atual atividade profissional de todas as pessoas que residem com a

parte autora e o valor bruto e líquido dos salários recebidos. 6.1. quais as fontes de informações utilizadas para

responder a este quesito ? 6.2. as informações prestadas conferem com as anotações existentes nas carteiras de

trabalho dos moradores, recibos ou outros documentos ?.7. No caso de desemprego ou trabalho informal,

mencionar quais os (02) dois últimos vínculos de emprego, respectiva duração, função e salário, anotados nas

carteiras de trabalho dos moradores.8. Os moradores recebem alguma espécie de benefício previdenciário ou

assistencial ? 8.1. qual o valor da renda mensal constante nos últimos recibos ?9. A família possui outras fontes de

renda ? 9.1. descrever quais e informar o valor.10. Quais as despesas mensais fixas da família da parte autora ?

10.1. foram exibidos comprovantes das despesas ? 10.2. quais ?11. Informar nome e endereço completos e

qualificação de ao menos (02) dois vizinhos ouvidos durante as diligências. 12. Os vizinhos ouvidos confirmam os

dados colhidos na residência da parte autora ? 13. Informar quais foram os documentos analisados durante a

perícia.Intimem-se.
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0003477-46.2013.403.6114 - VALERIA APARECIDA DE BRITO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por

medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a

alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio,

como perito, a Dra. SILVIA MAGALI PAZMINO ESPINOZA - CRM 107.550, independentemente de termo de

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Designo o dia 22/07/2013 às 14:00 horas, para a realização da perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º

3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Intime-se a parte autora por carta com aviso de

recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, inclusive de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o advogado da parte autora o seu comparecimento à perícia

designada.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC),

devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que

escapem da avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n.

558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após

manifestação das partes.Cite-se. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID.2)

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4)

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das

possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que

exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0003483-53.2013.403.6114 - ROSEMIRA FRANCISCO DOS SANTOS(SP194620 - CARINA PRIOR

BECHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do

autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual,

determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e,

considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. THIAGO CESAR

REIS OLIMPIO, CRM 126.044, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do

juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de

quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do

médico.Designo o dia 06 de Junho de 2013, às 15:20 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av.

Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a
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expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e

eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80,

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após

manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é

portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o

grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7.

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0003484-38.2013.403.6114 - MARIA DAS NEVES DA SILVA SOARES(SP194620 - CARINA PRIOR

BECHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do

autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual,

determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e,

considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. THIAGO CESAR

REIS OLIMPIO, CRM 126.044, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do

juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de

quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do

médico.Designo o dia 06 de Junho de 2013, às 15:20 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av.

Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a

expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e

eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80,

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após

manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é

portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o

grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis
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limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7.

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

0003512-06.2013.403.6114 - ELIENE DA COSTA CAVALCANTE(SP282724 - SUIANE APARECIDA

COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do

autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual,

determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e,

considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. THIAGO CESAR

REIS OLIMPIO, CRM 126.044, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do

juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de

quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do

médico.Designo o dia 06 de Junho de 2013, às 15:40 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av.

Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a

expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e

eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80,

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após

manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é

portador de doença, lesão ou deficiência? Favor especificar quais são elas, com o respectivo CID. 2. Em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o

grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7.

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese

do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível

aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro

mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria
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Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia

grave?Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004621-89.2012.403.6114 - EGNALDO CORREIA SANTOS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS

E SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Providencie o advogado Ruslan Stucchi a regularização da representação processual, no prazo legal, a fim de ser

viabilizada a expedição dos requisitórios. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal 

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto 

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 812

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006537-15.1999.403.6115 (1999.61.15.006537-9) - SECAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO CARLOS - ADUFSCAR(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS)

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(Proc. LAURO TEIXEIRA COTRIM)

... Com a vinda dos documentos, dê-se vista a parte autora.Intime-se. 

 

0000845-98.2000.403.6115 (2000.61.15.000845-5) - MARICLEI ROBERTO DOS REIS(SP124967 - WAGNER

ANDERSON GALDINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS)

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int.

 

0001111-85.2000.403.6115 (2000.61.15.001111-9) - RITA ANTONIA MENDANHA(SP033670 - ANTONIO

CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP051835 - LAERCIO PEREIRA)

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int.

 

0001972-71.2000.403.6115 (2000.61.15.001972-6) - NELSON GERALDO FILHO X ANGELO RICCI X

OTILIA DE MATOS RICCI X DIVANIL ALFREDO KANEBLEY X IVETE BONI X LUCIMARA

ROMANHOLI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 -

CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 275/289.

 

0000173-56.2001.403.6115 (2001.61.15.000173-8) - TRANSCERAMA - TRANSPORTES GERAIS

LTDA(SP160586 - CELSO RIZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA)

Defiro o prazo requerido pelo(a) autor(a) às fls. 314.

 

0001820-81.2004.403.6115 (2004.61.15.001820-0) - ESCOLA DE ED.PRE-ESCOLAR E 1 GRAU CASA DA

VOVO S/C LTDA(SP145243 - REGINA NASCIMENTO DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL(SP219257 -

JOSÉ DEODATO DINIZ FILHO)

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte
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vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int.

 

0001884-91.2004.403.6115 (2004.61.15.001884-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X EVERALDO LUIZ DE PAIVA(SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ

FERNANDES DA ROCHA)

Na fase de cumprimento de sentença, havendo valores a serem liquidados, é possível o parcelamento do débito

desde que preenchidos os requisitos legais estabelecidos no art. 745-A, do CPC, ou seja, reconhecimento do

débito e depósitos de 30% do valor da execução.Verifico que a proposta de parcelamento do débito formulada

pelo executado, fls. 254, não preenche os requisitos do art. 745-A, razão pela qual indefiro o

requerimento.Prossiga-se, expedindo-se mandado de Penhora e Avaliação. Para cumprimento da ordem expedida

o Analista Executante de mandados deverá observar os termos da Portaria n 12/2012 - CEMAN.Após, com o

retorno do mandado, dê-se vista ao exeqüente. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001105-68.2006.403.6115 (2006.61.15.001105-5) - SEGREDO DE JUSTICA(SP160586 - CELSO RIZZO) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP219257 - JOSÉ DEODATO DINIZ FILHO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0001344-38.2007.403.6115 (2007.61.15.001344-5) - ANDERSON SANTA ROSA(SP029800 - LAERTE

DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X ESTADO DE

SAO PAULO(Proc. 334 - VLADIMIR BONONI E SP300634 - MARCELO FELIPE DA COSTA)

Manifeste-se o autor aceca das alegações de fls. 288/289 (Estado de São Paulo) e fls. 290/292 (União Federal), no

prazo de cinco dias.Intime-se.

 

0000047-25.2009.403.6115 (2009.61.15.000047-2) - JOSE CARLOS DUTRA ROMPA(SP065315 - MARIO DE

SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int.

 

0002047-95.2009.403.6115 (2009.61.15.002047-1) - EDSON EDUARDO DUTRA PINHEIRO(SP256029 -

NELSON RIBEIRO FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP249393 -

ROSANA MONTEMURRO) X LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP237434 - ALEXANDRE

VILLAÇA MICHELETTO)

1. Designo o dia 05/09/2013, às 14:00 horas, para audiência de instrução, debates e julgamento. Intimem-se o(a)

autor(a), inclusive, para depoimento pessoal, e as testemunhas tempestivamente arroladas.2. Concedo às partes o

prazo de 10 (dez) dias, contados à partir da intimação deste, para apresentarem o rol de testemunhas.3. Caso haja

testemunhas de fora da Comarca, digam as partes sobre a possibilidade das mesmas comparecerem

independentemente de intimação.4. Requisite-se a testemunha arrolada às fls. 199/200.5. Intimem-se.

 

0002497-38.2009.403.6115 (2009.61.15.002497-0) - SHIRLEY BUAINAIN X ANTONIETA BUAINAIN X

JORGE BUAINAIN NETO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência aos autores da juntada dos extratos às fls. 60/132.Cite-se.

 

0000640-20.2010.403.6115 - AUGUSTO DA SILVA(SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X URIAS

BONI(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 272/273: Indefiro o levantamento dos valores bloqueados nestes autos pelo advogado Antonio Carlos Lopes

pois essa determinação deve partir do Juízo responsável pelo trâmite da Ação de Cobrança.Oficie-se ao Juízo da

Vara Única do Forum de Ibaté, nos autos de nº 233.01.2011.001320-6 (nº de ordem 828/2011), dando-lhe ciência

do valor bloqueado nestes autos e que o mesmo esclareça se pretende a transferência dos valores para aqueles

autos.Em havendo resposta negativa, o valor remanescente deverá ser liberado para o autor Augusto da

Silva.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001301-96.2010.403.6115 - VALDEVINO DOS SANTOS X MARIA AMELIA GRIGOLETTI DOS

SANTOS(SP224922 - FIORAVANTE MALAMAN NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP305543 - ANDREIA OLMEDO

MINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA)

Ao SEDI para inclusão dos sócios no polo ativo da presente demanda, em substituição à Empresa-autora, a saber:

Valdevino dos Santos (fls. 25) e Maria Amelia Grigoletti dos Santos (fls. 169). Após, tornem os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     647/1229



 

0002252-75.2010.403.6120 - ANTONIO APARECIDO PEREIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 64/85.

 

0001408-09.2011.403.6115 - HELMIRO VERISSIMO LOPES(SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte

vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int.

 

0001444-51.2011.403.6115 - IVANICE JESUS DA SILVA(SP240196 - ARETHA CRISTINA CONTIN DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN

ROCHA)

Ciência às partes do retorno da Carta Precatória de Oitiva de Testemunhas, facultando-lhes a apresentação de

alegações finais no prazo sucessivo de cinco dias, inciando-se pelos autores.Int.

 

0000329-58.2012.403.6115 - THIAGO BRASILEIRO MAXIMO DIAS(SP264453 - ELCIO DOMINGUES

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Digam as partes sobre o laudo pericial, inclusive se pretendem produzir prova em audiência , justificando-a. Int.

 

0000331-28.2012.403.6115 - CEREAL LD LTDA - EM CONCORDATA JUDICIAL(SP269432 - RODRIGO

DOS SANTOS ZADRA BARROSO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da juntada da Certidão de Objeto e Pé de fls. 257/259.Especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0000384-09.2012.403.6115 - JADIR DOS SANTOS(SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação interposta pelo autor, às fls. 64/79, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após,

subam os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001106-43.2012.403.6115 - LOURIVAL COLAMEGO(SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo autor, às fls. 92/102, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta.

Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001404-35.2012.403.6115 - LAZARO ASSIS PADILHA LOPES(SP120077 - VALDECIR APARECIDO

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN

ROCHA)

Digam as partes sobre o laudo pericial, inclusive se pretendem produzir prova em audiência , justificando-a. Int.

 

0002076-43.2012.403.6115 - EGIDIO DA SILVA MACIEL(SP229839 - MARCOS ROBERTO TERCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1.Ciência às partes da juntada do Processo Administrativo.2. Especifiquem as partes em 10 (dez) dias, as provas

que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.3. Intimem-se.

 

0000288-57.2013.403.6115 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA PARAVANI(SP268082 - JULIANA BALEJO

PUPO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(Proc. 1729 - MARCELO ANTONIO

AMORIM RODRIGUES)

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias.

 

0000430-61.2013.403.6115 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1956 - NATALIA CAMBA MARTINS) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP129373 - CESAR AUGUSTO MOREIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0000597-78.2013.403.6115 - ARISTEU SANTOS(SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 60/72), em ambos efeitos. Mantenho a sentença de fls. 55/58 por seus

próprios fundamentos. Cite-se o réu, nos termos do parágrafo 2º, do art. 285-A, do CPC.Após o prazo para

apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com nossas homenagens.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001487-08.1999.403.6115 (1999.61.15.001487-6) - HELIO CAVICHIOLO X JOANA ONELIA

CAVICHIOLO(SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP051835 - LAERCIO PEREIRA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Diga(m) o(s) autor(es) sobre a suficiência

do(s) depósito(s) referentes ao pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s).

 

CAUTELAR INOMINADA

0000738-97.2013.403.6115 - JEAN KLEBER ANTONELLI X CLEUSA APARECIDA

PRATAVIEIRA(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de medida cautelar, ajuizada por JEAN CLEBER ANTONELLI e CLEUSA APARECIDA

PRATAVIEIRA, em caráter preparatório e com pedido de liminar, em face da CAIXA ECONÕMICA

FEDERAL, objetivando, em síntese, a revisão do contrato de financiamento habitacional entabulado entre as

partes.Observo que o artigo 273, 7 do CPC, na redação da Lei n 10.444/02, dispõe que se o autor, a título de

antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.Referido dispositivo introduziu

o princípio da fungibilidade entre os pedidos cautelar e antecipatório, possibilitando, nos casos em que o autor,

por equívoco, formula pedido de antecipação da tutela quando deveria ter requerido medida cautelar, que o juiz

conceda esta em caráter incidental nos próprios autos da ação de conhecimento.Entendo que o dispositivo, por

estar em consonância com o princípio da instrumentalidade do processo, merece interpretação extensiva. Assim,

entendo que não apenas quando o autor se equivoca na formulação do pedido, mas em qualquer caso, é possível

ao Juiz conceder a medida cautelar formulada como pedido incidental na própria ação de conhecimento. O que

importa é que os fatos narrados sejam capazes, segundo a ordem jurídica, de conduzir ao resultado que se postula.

leciona Cândido Rangel Dinamarco in A Reforma da Reforma, 2ª edição, Malheiros, 2002, págs.93/94, cabendo

acrescentar: ...mesmo sem o novo parágrafo do art.273, o juiz já estaria autorizado a dar a sua própria qualificação

jurídica aos fatos narrados pelo autor - e isso se aplica indiferentemente a todas as espécies de processos e aos

pedidos que neles se deduzem (processo de conhecimento ou cautelar, pedido de cautela ou de antecipação etc.).

Esse parágrafo tem porém a virtude de ser explícito e específico, abrindo caminho à exorcização do fantasma da

radical distinção entre medidas cautelares e antecipatórias. (op. cit., pág.94)Por outro lado, vem sendo admitida a

aplicação do disposto no art. 273, 7º do CPC também quando formulado pedido de cautelar e a providência tiver

natureza de antecipação de tutela. Nesse sentido, ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, no

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (7ª edição, São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2003, p. 653):Caso o autor ajuíze ação cautelar incidental, mas o juiz verifique ser caso de tutela

antecipada, deverá transformar o pedido cautelar em pedido de tutela antecipada. Isso ocorre, por exemplo,

quando a cautelar tem natureza satisfativa. Dado que os requisitos da tutela antecipada são mais rígidos que os da

cautelar, ao receber o pedido cautelar como antecipação de tutela o juiz deve dar oportunidade ao requerente para

que adapte o seu requerimento, inclusive para que possa demonstrar e comprovar a existência dos requisitos legais

para a obtenção da tutela antecipada. A cautelar só deverá ser indeferida se não puder ser adaptada ao pedido de

tutela antecipada ou se o autor se negar a proceder à adaptação.Pelo exposto, concedo aos requerentes o prazo de

dez dias para promoverem a emenda à inicial formulando o pedido a ser veiculado em sede de Ação Principal,

caso em que poderá deduzir o presente pedido em caráter incidental, nos próprios autos da ação principal.Defiro

aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme declaração de fl. 15. Anote-se.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001618-80.1999.403.6115 (1999.61.15.001618-6) - PAULINA SECCOLO SIMOES X LUZIA BAPTISTA DE

CARVALHO(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 505 -

ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA) X PAULINA SECCOLO SIMOES X UNIAO FEDERAL X

LUZIA BAPTISTA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA X

PAULINA SECCOLO SIMOES(SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X LUZIA BAPTISTA DE

CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Fls. 160: os honorários advocatícios fixados nos Embargos à Execução em favor da União já foram descontados

do valor a ser recebido pela autora, conforme cálculos de fls. 157.Regularize a autora a petição de fls. 142, juntada

aos autos sem a assinatura do subscritor (Luciano Soares Pinto - OAB/SP 150.928-E), sob poena de

desentranhamento.Quanto ao pedido de reconhecimento de prescrição intercorrente em desfavor de Paulina
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Seccolo Simões, será analisado em momento oportuno.Com a intimação das partes e nada mais sendo requerido,

cumpra-se o item 2 do r.despacho de fls. 153.Intimem-se.
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Expediente Nº 2024

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000396-26.2007.403.6106 (2007.61.06.000396-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ELEOVAN

CESAR LIMA MASCARENHAS) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA X USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP156828 - ROBERTO TIMONER

E SP146429 - JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES)

Informo à parte-Requerida Usina Moema que aos autos encontram-se com vista para apresentação de suas

alegações finais, através de memoriais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, conforme determinação contida na

decisão de fls.530/533.

 

0008511-36.2007.403.6106 (2007.61.06.008511-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ODELIO ANTONIO DE LIMA(SP200651 - LEANDRO CESAR DE JORGE) X

MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP147865 - VICENTE AUGUSTO BAIOCHI) X FURNAS - CENTRAIS

ELETRICAS S/A(SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS E SP191664A - DECIO

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por Furnas - Centrais Elétricas

S.A. acerca do nível máximo operativo normal para o reservatório da UHE Marimbondo e a sua cota maxima

maximorum, bem como a localização geográfica da área em questão, no prazo de 05 (cinco) dias.Vista ao MPF.

Após, intimem-se os demais co-requeridos.

 

0008514-88.2007.403.6106 (2007.61.06.008514-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X SEBASTIAO DIAS MACIEL(SP264425 - CASSIA PRISCILA BANHATO E SP255709 -

DANIEL KAZUO GONÇALVES FUJINO) X MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP147865 - VICENTE

AUGUSTO BAIOCHI) X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA

CAMARGO) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por Furnas - Centrais Elétricas

S.A. acerca do nível máximo operativo normal para o reservatório da UHE Marimbondo e a sua cota maxima

maximorum, bem como a localização geográfica da área em questão, no prazo de 05 (cinco) dias.Vista ao MPF.

Após, intimem-se os demais co-requeridos.

 

0008517-43.2007.403.6106 (2007.61.06.008517-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X JAIR ARADO(SP129734 - EDEVANIR ANTONIO PREVIDELLI) X MUNICIPIO DE

GUARACI - SP(SP147865 - VICENTE AUGUSTO BAIOCHI) X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS

S/A(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS

CAPOBIANCO DOS SANTOS) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por Furnas - Centrais Elétricas

S.A. acerca do nível máximo operativo normal para o reservatório da UHE Marimbondo e a sua cota maxima

maximorum, bem como a localização geográfica da área em questão, no prazo de 05 (cinco) dias.Vista ao MPF.

Após, intimem-se os demais co-requeridos.
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0008520-95.2007.403.6106 (2007.61.06.008520-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X SEBASTIAO CAMARGO DA SILVA(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER) X

MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP147865 - VICENTE AUGUSTO BAIOCHI) X FURNAS - CENTRAIS

ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS

VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por Furnas - Centrais Elétricas

S.A. acerca do nível máximo operativo normal para o reservatório da UHE Marimbondo e a sua cota maxima

maximorum, bem como a localização geográfica da área em questão, no prazo de 05 (cinco) dias.Vista ao MPF.

Após, intimem-se os demais co-requeridos.

 

0008527-87.2007.403.6106 (2007.61.06.008527-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X FRANCISCO CARLOS PETROCCHI(SP175905 - VINICIUS ALMEIDA DOMINGUES)

X CARLOS EDUARDO AVANCO PETROCCHI(SP175905 - VINICIUS ALMEIDA DOMINGUES) X

EDUARDO PETROCCHI JUNIOR(SP202166 - PAULO ROBERTO MINARI) X MARCO AURELIO

PETROCCHI(SP202166 - PAULO ROBERTO MINARI) X MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP147865 -

VICENTE AUGUSTO BAIOCHI) X FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA

SOUZA CAMARGO E SP115985 - EDSON LUIZ LEODORO) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO

AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS

MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por Furnas - Centrais Elétricas

S.A. acerca do nível máximo operativo normal para o reservatório da UHE Marimbondo e a sua cota maxima

maximorum, bem como a localização geográfica da área em questão, no prazo de 05 (cinco) dias.Vista ao MPF.

Após, intimem-se os demais co-requeridos.

 

0008827-49.2007.403.6106 (2007.61.06.008827-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X GERALDO MANOEL DE SOUZA X MUNICIPIO DE RIOLANDIA - SP(SP130406 -

LUIS FERNANDO DE MACEDO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X

INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 -

LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0008829-19.2007.403.6106 (2007.61.06.008829-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ODILIO VIEIRA DE MEDEIROS X DENISE DE SOUZA SILVA(SP213095 - ELAINE

AKITA E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093

- ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 -

BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0008863-91.2007.403.6106 (2007.61.06.008863-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X GLAUBER ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP233133 - ALEXANDRE

AUGUSTO CAMARGO BENEVENTO) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE

SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO

HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.
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0008867-31.2007.403.6106 (2007.61.06.008867-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ADAUTO BENTO(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP204243 - ARY

FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR E SP293605 - MURILO BERNARDES DE ALMEIDA FELICIO) X

MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI

MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO

BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO

MARTINS MENDONCA) X MARIO TSUYOSHI FUJITA

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0010983-10.2007.403.6106 (2007.61.06.010983-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X DECIO GOTARDO FEDOZZI(SP029682 - ONIVALDO PAULINO REGANIN E

SP048641 - HELIO REGANIN) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA

CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0011307-97.2007.403.6106 (2007.61.06.011307-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X NILSON JANUARIO DE OLIVEIRA X MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP254276 -

ELIZELTON REIS ALMEIDA) X FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO FLAVIO

GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X

INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 -

LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por Furnas - Centrais Elétricas

S.A. acerca do nível máximo operativo normal para o reservatório da UHE Marimbondo e a sua cota maxima

maximorum, bem como a localização geográfica da área em questão, no prazo de 05 (cinco) dias.Vista ao MPF.

Após, intimem-se os demais co-requeridos.

 

0011312-22.2007.403.6106 (2007.61.06.011312-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X MARIA JOSE BASILE RIBEIRO(SP231851 - ALAIDE MARIA DORTA E SP226147 -

JUSSARA PEREIRA COSTA DE PAIVA) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0011313-07.2007.403.6106 (2007.61.06.011313-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ELIAS LOPES BAEZA(SP137354 - LINDOLFO DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE

CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X

AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO

AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS

MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0011316-59.2007.403.6106 (2007.61.06.011316-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ANTONIO SATOSI ITO(SP213094 - EDSON PRATES) X MUNICIPIO DE CARDOSO -

SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)
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Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0012717-93.2007.403.6106 (2007.61.06.012717-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X GERALDO BITTENCOURT(SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES) X

MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP147865 - VICENTE AUGUSTO BAIOCHI) X FURNAS CENTRAIS

ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS

VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por Furnas - Centrais Elétricas

S.A. acerca do nível máximo operativo normal para o reservatório da UHE Marimbondo e a sua cota maxima

maximorum, bem como a localização geográfica da área em questão, no prazo de 05 (cinco) dias.Vista ao MPF.

Após, intimem-se os demais co-requeridos.

 

0002730-96.2008.403.6106 (2008.61.06.002730-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ANTONIO VIANA(SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE

S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0002731-81.2008.403.6106 (2008.61.06.002731-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X CLEUSA FERREIRA DACYSZYN X JULIO CESAR LEME MACEDO(SP069296 -

MANOEL APARECIDO MARQUES) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE

SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO

HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0002736-06.2008.403.6106 (2008.61.06.002736-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X SILVIO RENATO MATTA(SP105086 - DOUGLAS JOSE GIANOTI) X AES TIETE

S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0002797-61.2008.403.6106 (2008.61.06.002797-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X NOSSO GREMIO RECREATIVO E ESPORTIVO(SP093211 - OSMAR HONORATO

ALVES) X LENIR JOSE DOS SANTOS X MUNICIPIO DE RIOLANDIA(SP130406 - LUIS FERNANDO DE

MACEDO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO

BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO

MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0002798-46.2008.403.6106 (2008.61.06.002798-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X REGINALDO ALVES BORGES(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO)
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X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES E SP270902 - RAFAEL FERNANDO

FELDMANN) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0004921-17.2008.403.6106 (2008.61.06.004921-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X JOSE ANTONIO NOGUEIRA(SP118916 - JAIME PIMENTEL E SP235316 - JAIME

PIMENTEL JUNIOR) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X

MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI

MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0004922-02.2008.403.6106 (2008.61.06.004922-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X JOAO ALBERTO BARBIN(SP213095 - ELAINE AKITA E SP221274 - PAULO

HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES

GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES E SP161093 -

ROBERTO DE SOUZA CASTRO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0004923-84.2008.403.6106 (2008.61.06.004923-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X MARIA ANTONIA DE PAULA BORTOLOTO(SP213095 - ELAINE AKITA E SP221274

- PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP086251 - ANTONIO

LUIZ PIMENTA LARAIA E SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO -

SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE

S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0004925-54.2008.403.6106 (2008.61.06.004925-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X ASSOCIACAO AMIGOS DO RADAR(SP213095 - ELAINE AKITA E SP221274 -

PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS

GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E

SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA

MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0004928-09.2008.403.6106 (2008.61.06.004928-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X PAULO CESAR DE MELLO(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E

SP213095 - ELAINE AKITA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES

GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 -

AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.
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0004935-98.2008.403.6106 (2008.61.06.004935-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X MERCEDES JORGINA DA CONCEICAO SANTOS(SP213095 - ELAINE AKITA E

SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 -

CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA

CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0004939-38.2008.403.6106 (2008.61.06.004939-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X AMARILDO APARECIDO JARDIM(SP118916 - JAIME PIMENTEL E SP235316 -

JAIME PIMENTEL JUNIOR) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES

GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 -

AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0005068-43.2008.403.6106 (2008.61.06.005068-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X DOMINGOS MEGA(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO) X AES

TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0005079-72.2008.403.6106 (2008.61.06.005079-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X LUCIANO NUCCI PASSONI(SP213095 - ELAINE AKITA E SP221274 - PAULO

HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES

GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 -

AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0005184-49.2008.403.6106 (2008.61.06.005184-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X MIGUEL RAUL PIGNATARI(SP105086 - DOUGLAS JOSE GIANOTI) X MUNICIPIO

DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES)

X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO

AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS

MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0008424-46.2008.403.6106 (2008.61.06.008424-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X PAULO AUGUSTO VISCARDI PELLEGRINI X GIANFRANCO VISCARDI

PELLEGRINI X GRACIELI VISCARDI PELLEGRINI(SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO) X

MUNICIPIO DE CARDOSO - SP X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X

INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(Proc. 840 -

LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível
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máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0014072-07.2008.403.6106 (2008.61.06.014072-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X MAURO UMEKITA X MUNICIPIO DE RIOLANDIA - SP X AES TIETE S/A(SP131351

- BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0001988-37.2009.403.6106 (2009.61.06.001988-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 -

JEFFERSON APARECIDO DIAS) X NELSON DOIMO(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

E SP213095 - ELAINE AKITA) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -

IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0006181-95.2009.403.6106 (2009.61.06.006181-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X UNIAO FEDERAL X ABDALA REZEK(SP255107 - DÉBORA CAMARGO DE

VASCONCELOS) X JOSE CARLOS BALIEIRO(SP255107 - DÉBORA CAMARGO DE VASCONCELOS) X

USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP156828 - ROBERTO TIMONER E SP146429 - JOSE

ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0007652-49.2009.403.6106 (2009.61.06.007652-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X UNIAO FEDERAL X LILIAN BERNADETE NEVES AGUIAR(SP245493 - MICHELLE

DE SOUSA LINO) X MUNICIPIO DE ICEM(SP062239 - ANTONIO NELSON DE CAIRES) X FURNAS -

CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A

- MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por Furnas - Centrais Elétricas

S.A. acerca do nível máximo operativo normal para o reservatório da UHE Marimbondo e a sua cota maxima

maximorum, bem como a localização geográfica da área em questão, no prazo de 05 (cinco) dias.Vista ao MPF.

Após, intimem-se os demais co-requeridos.

 

0007697-53.2009.403.6106 (2009.61.06.007697-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X CONDOMINIO VILLAGIO COLOMBO LOTEAMENTO E COMERCIALIZACAO DE

IMOVEIS LTDA(SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR) X MUNICIPIO DE MENDONCA(SP285007 -

ORLANDO LEANDRO DE PAULA FULGENCIO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0009382-95.2009.403.6106 (2009.61.06.009382-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X JOSE MAXIMO DA COSTA X JOSE ONIVALDO ROSA X

LIMIRO DIAS DA SILVA X DAGOBERTO MIGUEL BELIZARIO MACHADO X LUIZ ANTONIO

SOATO(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO) X MUNICIPIO DE RIOLANDIA -

SP(SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO E SP130406 - LUIS FERNANDO DE MACEDO) X AES

TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)
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Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0009553-52.2009.403.6106 (2009.61.06.009553-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X UNIAO FEDERAL X CARLOS EDUARDO FUIM X NELSON TRINDADE X DORIVAL

TRINDADE X JOAO LUIZ TRINDADE X JOAO DOMINGOS PESSOA(SP118034 - AMAURI MUNIZ

BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0000971-29.2010.403.6106 (2010.61.06.000971-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO STIPP) X LAVORO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP202166 - PAULO

ROBERTO MINARI E SP109297 - PEDRO ALBERTO DE SALLES) X J T EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA X MUNICIPIO DE MENDONCA(SP285007 - ORLANDO LEANDRO DE PAULA

FULGENCIO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

0009176-47.2010.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA

LAZZARINI) X FRANCISCO DE ASSIS TAKEDA(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO)

X MUNICIPIO DE RIOLANDIA X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifeste-se o MPF e os demais co-requeridos sobre as informações prestadas por AES Tiete S.A. acerca do nível

máximo operativo normal para o reservatório e a sua cota maxima maximorum, bem como a cota de

desapropriação inicial e o término desta cota, no prazo 05 (cinco) dias.Vista ao MPF. Após, intimem-se os demais

co-requeridos.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 7620

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001081-14.1999.403.6106 (1999.61.06.001081-0) - DISK TINTAS VOTUPORANGA LTDA(SP154235 -

FABIANA DE PAULA PIRES E SP153865 - BRUNO ROBERTO DE PROENÇA E SP144907 - PRISCILLA

GONZALEZ E SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP

Fls. 285/288: Recebo a apelação da União Federal em seu efeito devolutivo, salvo no que se refere à

compensação, tendo em vista o disposto nos artigos 14, parágrafo 3º, parte final, e 7º, parágrafo 2º, da Lei

12.016/200.Vista à impetrante para resposta, intimando-a também da sentença de fls. 274/278, cujo inteiro teor já

se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet (www.jfsp.jus.br).Após, vista ao Ministério

Público Federal.Posteriormente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Intimem-se.

 

0010832-44.2007.403.6106 (2007.61.06.010832-7) - TV RECORD DE RIO PRETO S/A(SP126847 - ANA

PAULA GARCIA GONCALVES E SP143218 - WILSON LUIZ FABRI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, observando-
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se as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0002009-08.2012.403.6106 - HENRIQUE TAUFIC PINTO(SP319766 - HENRIQUE TAUFIC PINTO) X

DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SJRPRETO - SP(SP068853 -

JATYR DE SOUZA PINTO NETO)

Fls. 86/87: Tendo em vista a comprovação do recolhimento das custas processuais, liberem-se os valores

bloqueados (fls. 84/85), através do sistema BACENJUD.Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0005504-60.2012.403.6106 - LUCAS CARARETO MACIERINHA X MATHEUS ROZANI DA SILVA X

RODRIGO CARRIEL DE CAMARGO X RODRIGO NARCIZO GAUDIO X VINICIUS BARONE SIMIELE X

VINICIUS MUNHOZ MARTINS(SP306967 - STEFANO COCENZA STERNIERI) X DELEGADO

REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SJRPRETO - SP(SP068853 - JATYR DE SOUZA

PINTO NETO)

Ciência às partes do retorno dos autos.Providencie o impetrado o recolhimento das custas processuais devidas, nos

termos do artigo 14 da Lei nº 9.289/96, comprovando nos autos no prazo de 10 (dez) dias, com a juntada da via

original da guia respectiva, observando que, para apuração do quantum devido, o valor da causa (R$1.000,00 em

10/08/2012) deve ser atualizado. Ressalto que o pagamento deverá ser feito através da Guia de Recolhimento da

União - GRU, com a utilização dos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017; Gestão: 00001 - Tesouro

Nacional e Código de Recolhimento 18.710-0, nas agências da Caixa Econômica Federal - CEF, conforme

determina o artigo 2º da lei 9.289/96, efetuando-se nas agências do Banco do Brasil somente quando não existir

agência da CEF no local.Decorrido o prazo sem comprovação, nada obstante o valor devido a título de custas

remanescentes seja inferior ao valor mínimo para inscrição em dívida Ativa da União (Portaria-MF n.º 49/2004,

art. 1º, I), determino que, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de

Justiça e o Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja repassada às instituições financeiras a ordem

para o bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do impetrado até o valor das custas

devidas.Em caso positivo, determino seja transferida para a Caixa Econômica Federal, agência 3970 deste Fórum,

importância suficiente ao pagamento das custas, de preferência aquela bloqueada nas agências da CEF ou do

Banco do Brasil, liberando-se eventuais valores remanescentes.Havendo bloqueio parcial, renove-se a ordem até o

montante das custas devidas.Com a juntada da guia de depósito judicial respectiva, expeça-se o necessário à

conversão do valor, observando o código de recolhimento de custas processuais.Cumpridas as determinações,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006528-26.2012.403.6106 - SETSIS SISTEMA DE ENSINO BAURU LTDA - ME(SP255138 - FRANCISCO

OPORINI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Vistos em inspeção.Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por SETSIS SISTEMA DE ENSINO BAURU

LTDA - ME, contra ato supostamente coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO e do PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO, com pedido liminar, objetivando: a) a consolidação do débito no parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/09, especialmente o representado na inscrição nº 35.797.488-3; b) a concessão de ordem para que sejam

suspensos os efeitos dos atos impugnados, bem como seja garantido à impetrante o exercício do direito de

interposição de Recursos Administrativos dotados de efeito suspensivo; c) seja deferida ordem para depósito

judicial das prestações vencidas a partir do mês de maio de 2012, e vincendas; d) a adoção de providências no

sentido de garantir à impetrante a emissão de Certidão Positiva de Dívida Ativa com efeitos Negativos, bem como

absterem-se de promover atos de cobrança contra a impetrante. Juntou procuração e documentos. O Juízo

reservou-se para apreciação da liminar por ocasião da sentença (fl. 152). A impetrante interpôs embargos de

declaração (fls. 158/159), julgados improcedentes e condenando a embargante a pagar à parte adversa multas de

1% e 20% sobre o valor da causa, bem como honorários advocatícios (fl. 160/161). Foram prestadas informações

pela Delegacia a Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional (fls. 162/166 e

172/174). Petição da impetrante, alegando o não recebimento de o e-mail contendo comunicado de

desclassificação do programa de parcelamento fiscal instituído pela Lei nº 11.941/09 (fls. 187/188). Dada vista as

autoridade impetradas, manifestaram-se às fls. 205/207 e 215/216. A impetrante interpôs recurso de agravo de

instrumento, sendo deferido em parte o pedido de efeito suspensivo, para afastar a imposição de multas e a

condenação em honorários advocatícios (fls. 209/212). Parecer do Ministério Público Federal às fls. 245/250.

Vieram os autos conclusos.É o Relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.

Quanto à alegada decadência, não merece prosperar, haja vista que não restou comprovado nos autos a data em

que a impetrante foi notificada do cancelamento do pedido de parcelamento, ocorrido em 29.12.2011. Diante de

partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é
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improcedente.Objetiva a impetrante a consolidação do débito no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09,

especialmente o representado na inscrição nº 35.797.488-3; a concessão de ordem para que sejam suspensos os

efeitos dos atos impugnados, bem como seja garantido à impetrante o exercício do direito de interposição de

Recursos Administrativos dotados de efeito suspensivo; seja deferida ordem para depósito judicial das prestações

vencidas a partir do mês de maio de 2012, e vincendas; e a adoção de providências no sentido de garantir à

impetrante a emissão de Certidão Positiva de Dívida Ativa com efeitos Negativos, bem como absterem-se de

promover atos de cobrança contra a impetrante.Alega que possui dívida junto à Receita Federal e aderiu ao

programa de parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, e vem efetuando o pagamento das parcelas devidas, tendo

recebido, em 14.06.2011, e-mail em sua caixa postal eletrônica, solicitando transmissão de novas informações

para consolidação do débito. Porém, ao tentar efetuar o referido procedimento, devido a sobrecarga no sistema da

RFB/PGFN, não foi possível confirmar se havia sido feita, ou não, a consolidação, impedindo a impetrante de

prestar as informações necessárias à consolidação.A impetrante não logrou comprovar suas alegações. O prazo

para consolidação dos débitos, estipulado pelo artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 3 de fevereiro de

2011, seria de 07 a 30 de junho de 2011, não providenciando a consolidação dos seus débitos no prazo regular.

Constata-se, dos documentos dos autos, que a impetrante recebeu diversos avisos acerca do prazo para prestar

informações necessárias à consolidação dos parcelamentos (fls. 229/230) e sobre a possibilidade de cancelamento

do seu pedido de parcelamento, caso não cumprisse as formalidades legais (fls. 217/243).As obrigações

decorrentes do cumprimento do parcelamento são do contribuinte. A caixa postal é somente uma forma de agilizar

a comunicação entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a interessada, não perfazendo em ato constitutivo

de obrigação. Tais obrigações decorrem das normas que regulamentam referido ajuste e não da comunicação em

si, não havendo qualquer necessidade de comunicação do cancelamento da opção, bastando ao interessado acessar

sua opção junto Secretaria da Receita Federal para ter ciência do ato praticado, restando indeferidos os demais

pedidos.Não vislumbro, in casu, a lesão a direito líquido e certo da impetrante, considerando que o prazo para a

tomada de providências de sua parte foi perdido. A propósito, confira-se:PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO

LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. TRIBUTÁRIO, PARCELAMENTO. LEI N 11.941/09, GFIP ATÉ

30.11.99.EXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é o caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou de confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisões agravada. Predentes do STJ 2. A Lei nº

11.941, de 27.05.2009, art. 1º, 2º, concedeu ao contribuinte a faculdade de parcelar dívidas vencidas até 30.11.08.

Para tanto, cumpre a ele proceder ao respectivo requerimento na forma e no prazo a ser estabelecido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em conformidade com o

disposto no art. 12 da referida Lei. Com base nesse dispositivo legal foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RPB nº

6, de 22.07.09, cujos arts. 12 e 14 definiram, respectivamente, a data-limite para o requerimento e data na qual

será consolidada dívida. Por outro lado. A Portaria Conjunta PGFN/RFB n.13, de 19.11.09, art. 1º, parágrafo

único, estabelece que os efeitos do deferimento retroagem à data do requerimento da adesão, sempre em

conformidade com os 2º e 6º da Lei nº 11.491/09. A Instrução Normativa RFB nº 968, de 16.10.09, art. 1º, por

fim, estabelece que o contribuinte deve declarar os débitos até 30.11.09. Conforme se verifica, o parcelamento

abrange as dívidas vencidas até 30.11.08, cumprindo ser requerido até 30.11.09, data-limite também para a

declaração das dívidas a serem nele incluídas. Não é possível, singelamente, requerer o parcelamento sem essa

declaração, sob o fundamento de que a dívida será posteriormente consolidada com efeitos retroativos à data do

próprio requerimento, Além de haver regra expressa disciplinando a questão, a qual tem por fundamento de

validade o art. 12 da Lei nº 11.941/09, não se concebe a inclusão no parcelamento de dívidas nele não declaradas

mas acrescentadas ao depois sob o fundamento de que a consolidação retroagiria à data do requerimento. Por essa

razão, não encontra amparo legal a pretensão de isentar o contribuinte do ônus de declarar mediante GFIP, até

30.11.09, os créditos que pretende parcelar, sob pena de se desvirtuar a Lei nº 11.941/09. 3. Agravo legal não

provido (TRF-3ª Região, Quinta Turma, AI 201003000047391, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF3 CJ1

DATA: 30/07/2010 PÁGINA: 803) Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito,

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, denego a segurança

pleiteada, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma da fundamentação acima, por ausência de

direito líquido e certo lesado por ato ilegal ou abusivo, conforme fundamentação acima. Custas ex lege.

Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 105, do STJ, 512, do STF e artigo 25 da Lei 12.016/2009). Oficie-se

ao relator do Agravo de Instrumento 0033351-22.2012.4.03.0000, com cópia desta sentença.Decorrido in albis o

prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este

feito.P.R.I.C.

 

0006969-07.2012.403.6106 - MARCOS ALVES PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     659/1229



PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL SJRPRETO - SP(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por MARCOS ALVES PINTAR, contra a sentença que

extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Alega que a sentença

proferida apresenta obscuridade em relação à responsabilidade pelas custas processuais, que foram consideradas

ex lege. No entanto, a extinção do feito se deu porque o impetrado reconheceu o direito reclamado pelo

impetrante, sendo o entendimento predominante, in casu, no sentido de que as custas devem ser pagas por quem

deu causa à demanda. Assim, requer seja sanado o vício apontado, deixando claro quem arcará com as custas.É o

Relatório.Decido.Os embargos são tempestivos, razão pela qual merecem ser conhecidos. Com razão o

embargante. Em virtude do princípio da causalidade, deverá o embargado suportar as custas processuais, já que o

Mandado de Segurança foi proposto em virtude da falha no processamento do pedido administrativo. Neste

sentido, cito jurisprudência do STJ:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTERDITO PROIBITÓRIO QUE VISA A IMPEDIR A OCUPAÇÃO DE AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO

DECORRER DE MOVIMENTO GREVISTA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 1. Conforme o entendimento adotado por esta Corte, a sucumbência é analisada em relação ao

princípio da causalidade, o qual permite afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com os

honorários advocatícios, mesmo ocorrendo a superveniente perda do objeto e, conseqüente, extinção do feito

(AgRg no Ag 1149834/RS, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA (Desembargador Convocado do TJ/RS),

Terceira Turma, DJ de 01.09.2010). 2. A extinção do processo, por perda de objeto, após liminar e contestação,

acarreta a sucumbência do acionado, que arca com custas, despesas processuais e honorários advocatícios em prol

do autor (AgRg no Ag 801.134/DF, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJ de 15.04.2011).

(destaquei)3. Manutenção da condenação do agravante em custas e honorários advocatícios. 4. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

1257976, Terceira Turma, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE Data: 08/08/2011).

Dispositivo.Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração apresentados, para alterar a primeira parte do

2º do dispositivo da sentença, devendo constar:Condeno a OAB no reembolso das custas processuais.No mais,

permanece a sentença tal qual lançada.Certifique-se quanto à presente correção no livro de registro de sentenças

(Livro 03/2013, n. 00260).P.R.I.C.

 

0000105-57.2012.403.6136 - MUNICIPIO DE CAJOBI(SP175388 - MARCELO ZOLA PERES E SP056046 -

PEDRO PERES FERREIRA E SP297751 - ELAINE PERPETUA DONADI E SP290542 - DANIELE

RODRIGUES E SP189860E - GUSTAVO ZOLA PERES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO FEDERAL

Fls. 147/157: Recebo a apelação da União Federal em seu efeito devolutivo.Vista ao impetrante para resposta,

intimando-o também da sentença de fls. 134/139, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça

Federal na Internet (www.jfsp.jus.br).Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Posteriormente, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000053-69.2003.403.6106 (2003.61.06.000053-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X MECSOL

MATERIAIS PARA ESCRITORIO SOCIEDADE LTDA X EDUARDO JESUS NAVARRO X MITUKO

YACHIOKA NAVARRO(SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS E SP160593 - JONAS FABIANO

NAVARRO)

Fls. 489/495 e 497/499: Ciência à parte autora.Considerando que a empresa executada e os sócios incluídos no

polo passivo (fl. 462) têm endereços na cidade de Catanduva/SP, local onde se encontram os bens penhorados (fl.

407) e, ainda, tendo em vista o disposto no artigo 475-P, parágrafo único, do Código de Processo Civil, manifeste-

se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, eventual interesse na remessa deste feito para a Subseção Judiciária de

Catanduva/SP.Intime-se.

 

0006097-36.2005.403.6106 (2005.61.06.006097-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS DR/SPI(SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ E SP202818 - FABIO SCRIPTORE

RODRIGUES E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X PAULO CESAR PEREZ E CIA LTDA ME X

PAULO CESAR PEREZ X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DR/SPI X PAULO

CESAR PEREZ E CIA LTDA ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DR/SPI X

PAULO CESAR PEREZ(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA

SILVA)

Fl. 234: Ciência à parte autora.No silêncio, cumpra-se a determinação de fl. 226, remetendo-se os autos ao

arquivo, sobrestados.Intime-se.
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0002201-43.2009.403.6106 (2009.61.06.002201-6) - JUAN ULISES ARRUA MENDOZA(SP060921 - JOSE

GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES

SIMONELLI E SP083717 - ADRIANA THOMAZ DE M BRISOLLA PEZZOTTI) X CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X JUAN ULISES ARRUA MENDOZA

Ciência às partes do bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD, cujos valores (R$24,59) foram

transferidos para conta judicial à disposição deste Juízo (fls. 342/343).Considerando que a quantia não garante a

execução e que a segunda tentativa de bloqueio resultou negativa (fl. 340), abra-se vista à exeqüente, pelo prazo

de 10 (dez) dias, para que requeira o que de direito, inclusive quanto aos valores depositados.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 7621

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0007479-20.2012.403.6106 - VOLINEIS DE SOUZA(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Considerando que o recurso diz respeito somente à verba honorária, não atingida pela assistência judiciária

gratuita, providencie o patrono do autor o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos autos

em conformidade com a Resolução de nº 426/2011, observando o Código 18730-5, e do preparo, observando o

código 18710-0, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei 9289/96, sob pena de deserção.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007670-80.2003.403.6106 (2003.61.06.007670-9) - CLINICA DR. VLADIR DIAS S/C LTDA(SP134836 -

HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE

RODRIGUES CAPARROZ) X UNIAO FEDERAL X CLINICA DR. VLADIR DIAS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença que a UNIÃO FEDERAL move contra CLÍNICA DR.

VLADIR DIAS S/C LTDA, visando à cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais. A exeqüente

apresentou cálculo e a executada, intimada, não efetuou o pagamento no prazo legal. Determinado o bloqueio

eletrônico de valores, efetuado à fl. 209, transferidos para Caixa Econômica Federal, conforme depósito de fl.

214.É o relatório.Decido.No presente caso, a exeqüente apresentou os cálculos do valor devido e a executada,

intimada, não efetuou o pagamento no prazo legal, tendo sido efetuado bloqueio eletrônico de valores, transferidos

para a CEF (fl. 214), razão pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal,

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do

mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa

haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a

presente execução, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado da sentença, providencie-se a conversão

do depósito de fl. 214 e dos depósitos judiciais autuados em apenso em renda da União, devendo esta informar, no

prazo de 10 (dez) dias, os dados necessários, cabendo ao Fisco o dever-poder de verificar a exatidão dos

recolhimentos em apenso.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005528-98.2006.403.6106 (2006.61.06.005528-8) - JOCELAINE FELICI JUNQUEIRA S J DO RIO

PRETO(SP170013 - MARCELO MONZANI) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X JOCELAINE FELICI JUNQUEIRA(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA

LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X JOCELAINE FELICI JUNQUEIRA S J DO RIO PRETO X UNIAO

FEDERAL X JOCELAINE FELICI JUNQUEIRA S J DO RIO PRETO

Vistos em inspeção.Trata-se de cumprimento de sentença que a UNIÃO FEDERAL move contra JOCELAINE

FELICI JUNQUEIRA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO e JOCELAINE FELICE JUNQUEIRA, decorrente de ação de

cobrança, onde as executadas foram condenadas ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários

advocatícios. A exeqüente apresentou os cálculos e as executadas, intimadas, não efetuaram o pagamento no prazo

legal. Efetuado o bloqueio eletrônico parcial de valores (fls. 477/478 e 483/485) estes foram transferidos para a

CEF, a disposição do Juízo (fls. 492 e 495). As executadas efetuaram o depósito complementar dos valores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     661/1229



devidos (fl. 493). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.No presente caso, a exeqüente apresentou os

cálculos do valor devido e as executadas, intimadas, não efetuaram o pagamento no prazo legal, tendo sido

efetuado o bloqueio eletrônico parcial de valores (fls. 477/478 e 483/485), transferidos para a CEF, a disposição

do Juízo (fls. 492 e 495). As executadas efetuaram o depósito complementar dos valores devidos (fl. 493), razão

pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser extinto, em relação à União Federal, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Os valores depositados deverão ser convertidos

em renda federal. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido

recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância

para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente execução, em relação à União

Federal, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex

lege. Sem honorários advocatícios.Em relação a Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, aguarde-se

provocação no arquivo quanto ao prosseguimento da execução. Após o trânsito em julgado da sentença,

providencie-se a conversão dos depósitos em renda da União, devendo esta informar, em 10 (dez) dias, os dados

necessários.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 7627

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002489-20.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CRACCO & DE GIULI LTDA - EPP X CLAUDIA RAQUEL DE GIULI ALVES(SP155388 - JEAN

DORNELAS)

Manifeste-se a CEF acerca da possibilidade de eventual conciliação.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestados.Intime(m)-se.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2072

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002302-75.2012.403.6106 - MARIA APARECIDA MODESTO BARBOSA(SP218320 - MURILO

VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE

ANGELICA DE CARVALHO)

Visto em inspeção.Intimem-se as partes de que foi redesignada a perícia do dia 28/05/2013 para o dia 15/06/2013,

a ser realizada na rua CAPITÃO JOSÉ VERDI, 1730, BOA VISTA, NESTA, às 11:30 horas, pelo Dr. JOSÉ

EDUARDO NOGUEIRA FORNI.Deve o(a) autor(a) para comparecer na data designada portando

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO,

E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS

EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER.(Em caso de psiquiatria, comprovantes de internação em hospitais

psiquiátricos ou quaisquer ocorrências registradas). A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS

SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE

PROCESSUAL. 

 

0003232-93.2012.403.6106 - ELZA MUNIZ MOSINI(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)

Visto em inspeção.Intimem-se as partes de que foi redesignada a perícia do dia 28/05/2013 para o dia 20/07/2013,

a ser realizada na rua CAPITÃO JOSÉ VERDI, 1730, BOA VISTA, NESTA, às 11:30 horas, pelo Dr. JOSÉ

EDUARDO NOGUEIRA FORNI.Deve o(a) autor(a) para comparecer na data designada portando

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO,
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E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS

EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER.(Em caso de psiquiatria, comprovantes de internação em hospitais

psiquiátricos ou quaisquer ocorrências registradas). A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS

SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE

PROCESSUAL. 

 

0006014-73.2012.403.6106 - JOAO BOSCO VIEIRA CHAVES(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE

BATISTA)

Visto em inspeção.Intimem-se as partes de que foi redesignada a perícia do dia 11/06/2013 para o dia 10/08/2013,

a ser realizada na rua CAPITÃO JOSÉ VERDI, 1730, BOA VISTA, NESTA, às 09:00 horas, pelo Dr. JOSÉ

EDUARDO NOGUEIRA FORNI.Deve o(a) autor(a) para comparecer na data designada portando

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO,

E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS

EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER.(Em caso de psiquiatria, comprovantes de internação em hospitais

psiquiátricos ou quaisquer ocorrências registradas). A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS

SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE

PROCESSUAL. 

 

0007088-65.2012.403.6106 - IRACI RODRIGUES MOURA(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

Visto em inspeção.Intimem-se as partes de que foi redesignada a perícia do dia 28/05/2013 para o dia 20/07/2013,

a ser realizada na rua CAPITÃO JOSÉ VERDI, 1730, BOA VISTA, NESTA, às 11:00 horas, pelo Dr. JOSÉ

EDUARDO NOGUEIRA FORNI.Deve o(a) autor(a) para comparecer na data designada portando

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO,

E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS

EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER.(Em caso de psiquiatria, comprovantes de internação em hospitais

psiquiátricos ou quaisquer ocorrências registradas). A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS

SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE

PROCESSUAL. 

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal 

Rivaldo Vicente Lino 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1959

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003193-33.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006101-

05.2007.403.6106 (2007.61.06.006101-3)) WALDIR DA SILVA PEREIRA(SP118075 - MARCIA CRISTINA

SALLES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Face o informado pelo perito às fls. 93/95, DESIGNO, de ofício, AUDIÊNCIA a ser realizada no dia 03 DE

JULHO DE 2013, às 14:00 horas, para colher material grafotécnico na presença do perito.Intimem-se as partes,

bem como o Sr. perito para comparecimento.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 5296

 

MONITORIA

0004047-41.2008.403.6103 (2008.61.03.004047-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X OSMAR SERGIO

CASTANHO

Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora

requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido (fls.

56/57), sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0002890-96.2009.403.6103 (2009.61.03.002890-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JULIANA ARAUJO

PROENCA X ALDA DE SOUZA ARAUJO

Fl(s). 78/79. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado, cumpra-se a parte final da sentença de fl(s).

76, remetendo-se este feito ao arquivo.Int.

 

0003315-26.2009.403.6103 (2009.61.03.003315-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JULIO CESAR ASSIS

MONTEIRO X RAFAEL EVANGELISTA PONTES

Fl(s). 66/67. Defiro. Anote-se.Visando evitar tumulto processual, primeiramente informe a parte autora, o

endereço do Sr. Júlio Cesar Assis Monteiro para tentativa de citação conjunta dos réus.Prazo para cumprimento:

30 (trinta) dias.Int.

 

0009269-53.2009.403.6103 (2009.61.03.009269-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X ROBERTO DA SILVA COSTA

Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora

requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido (fls.

32/33), sob pena de extinção por falta de interesse.Int.

 

0003226-66.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MARIA DE LOURDES BRITO LOURENCO

Fl(s). 60/61. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0004243-40.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X EDNA APARECIDA V PEREIRA(SP274387 -

RAFAEL CABREIRA E SP262890 - LUIZ FILIPE PEREIRA CORAIN)

Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.

 

0004244-25.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X ANDRE LUIZ PIRES

Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora

requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido (fls.

36/37), sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0004249-47.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X ELDEIR BERNARDO NOGUEIRA(SP127978 - SILMARA APARECIDA PALMA

E SP157212 - ALBERTO HONORATO JÚNIOR)

Fl(s). 97/98. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo
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com as cautelas de praxe.Int.

 

0004271-08.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES) X

ALEXANDRE MARINI VELOSO

Fl(s). 40/41. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 10

(dez) dias, conforme requerido (fls. 42/43), sob pena de extinção por falta de interesse.Int.

 

0004275-45.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X ANDRE ALEXANDRE FAVALLI

Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora

requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido (fls.

42/43), sob pena de extinção por falta de interesse.Int.

 

0004490-21.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X MARCOS DE CARVALHO RAMOS

Fl(s). 55/56. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, bem

como a informação de que o executado têm domicílio em São Sebastião/SP, manifeste-se a parte exeqüente/autora

se tem interesse que a execução prossiga com a remessa destes autos para a Justiça Federal da Subseção Judiciária

de Caraguatatuba/SP, nos termos do artigo 475-P, parágrafo único, do CPC.Int.

 

0004498-95.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X LUZIA MARIA DE SOUZA

Informe a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, se houve cumprimento da transação celebrada em audiência.Int.

 

0004516-19.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA

Fl(s). 41/42. Defiro. Anote-se.Fl(s). 31/34. Indefiro a tentativa de citação nos endereços indicados, vez que as

cartas de intimação da audiência de conciliação, enviadas para estes endereços retornaram negativas.Face à não

realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo

o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de

interesse.Int. 

 

0005065-29.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES) X ARIADNE FERREIRA MACHADO

Fl(s). 38/39. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe.Int.

 

0007533-63.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X IVAN LAURINDO TOSETTO

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: IVAN LAURINDO TOSETTOEndereço: Rua Rotary Club,

nº 151 - OU - Rua 15 de Novembro, nº 181, aptº 41, bl B - Jacareí/SP - OU - Rua Capitão João Ramos, nº 1, aptº

104 - OU - Avenida Brasil, nº 485, aptº 64 - Caçapava/SP.Vistos em Despacho/Mandado.Fl(s). 36/37. Defiro.

Anote-se.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito

no valor de R$ 14.822,58, atualizado em 09/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos

termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o

débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na

forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-

se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à

garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão

como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que

este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos

Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0000455-81.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E
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SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X LEVI MACHADO CRUZ(SP121158 - BENEDITO

PAULINO LOPES E SP253357 - LUIZ FABIO MONTEIRO)

Fl(s). 58/59. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe.Int.

 

0000599-55.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JENIFFER DOS ANJOS SILVA

Fl(s). 38/39. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0001060-27.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ERIKA VELLOSO DA SILVA

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExecutado: ERIKA VELLOSO DA SILVAEndereço: Rua

Miguel Farat, nº 26 - Vitória Vale, Caçapava/SP - fone 3652-5158.Vistos em Despacho/Mandado.Fl(s). 31/32.

Defiro. Anote-se.Observo que o(s) réu(s) não constituiu(í-ram) patrono nos autos, razão pela qual, para início do

cumprimento da sentença, determino a INTIMAÇÃO pessoal do(s) devedor(es), no endereço supra mencionado,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação, efetue(m) o pagamento da dívida exequenda no valor

de R$ 13.282,11, atualizado em 12/2010, conforme cálculo apresentado pela parte autora, depositando referido

montante em CONTA JUDICIAL A SER ABERTA na Agência da Caixa Econômica Federal - Posto da Justiça

Federal, localizado na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, salientando que o não cumprimento da obrigação no

prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na

forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das

prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos

interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius,

São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0001064-64.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X CIRIO DIAS RAIMUNDO

Fl(s). 40/41. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe.Int.

 

0001072-41.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FABIO JOSE SILVA

Fl(s). 33/34. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0002957-90.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ADELAIDE LORENCINI RAPOSO

GONCALVES(SP263048 - HENRIQUE VILELA DE SOUZA)

Manifeste-se a parte autora sobre os embarogs monitórios ofertados pelo réu.Especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo:

sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se.

 

0003393-49.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X FABIO LUIS DE MACEDO

Fl(s). 31/32. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0003398-71.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE

ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANTONIO MARCELINO LEITE

Fl(s). 34/35. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     666/1229



 

0004786-09.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ELCIO DIRCEU CAVALHERO

Fl(s). 36/37. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe.Int.

 

0007570-56.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X DRIELLY VIRGINIA MORAES SANTOS

Fl(s). 32/33. Anote-se.Cumpra-se a parte final do despacho de fl(s). 31, remetendo-se estes autos ao Egrégio

Tribunal Regional da Terceira Região.Int.

 

0007674-48.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES) X FABIO JOSE ARANTES

Fl(s). 33/34. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe.Int.

 

0007704-83.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X DANIEL DE OLIVEIRA COSTA

Fl(s). 29/30. Defiro. Anote-se.Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, remetam-se os autos ao arquivo

com as cautelas de praxe.Int.

 

0000313-43.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JONAS MACHADO DA SILVA JUNIOR

Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 37/41 e respectiva juntada aos autos adequados

com cópia deste despacho.Manifeste-se a CEF sobre as certidões dos Executantes de Mandados, informando que

não localizaram o réu.Int.

 

0001544-08.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X JOILSON ALVES GOULART

Fl(s). 32/33. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0001550-15.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X FERNANDO CASTRO RAMOS

Fl(s). 34/35. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0001592-64.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ROMNEY EMLO FERREIRA

Fl(s). 32/33. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0001596-04.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X RAQUEL ROLDON RODRIGUES

Fl(s). 34/35. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0002632-81.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X HELIO RODRIGUES SANTOS

Fl(s). 33/34. Defiro. Anote-se.Manifeste-se a CEF, informando a este Juízo, se efetuou a distribuição da Carta

Precatória anteriormente expedida nos autos ao Juízo Estadual.Face à não realização de acordo na Audiência de
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conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular

andamento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0002638-88.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MARCOS RENATO MOREIRA

Fl(s). 32/33. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0002645-80.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JOAO RAFAEL MARTINS(SP277254 -

JUSCELINO BORGES DE JESUS)

Fl(s). 45/46. Defiro. Anote-se.Manifeste-se a parte autora sobre os embargos monitórios ofertado(s) pelo(s)

réu(s).Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte

autora e, após, para o réu.Int.

 

0003723-12.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ADENILTON APARECIDO DA SILVA

Fl(s). 27/28. Defiro. Anote-se.Tendo em vista que a tentativa de intimação, nos mesmos endereços do

despacho/mandado de fl(s). 17, restaram negativas, torno-o sem efeito.Face à não realização de acordo na

Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para

regular andamento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0003793-29.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

Fl(s). 29/30. Defiro. Anote-se.Tendo em vista que a tentativa de intimação, nos mesmos endereços do

despacho/mandado de fl(s). 19, restaram negativas, torno-o sem efeito. Face à não realização de acordo na

Audiência de conciliação e julgamento, manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para

regular andamento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007577-14.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001564-

96.2012.403.6103) SEBASTIAO NICOLAU DIAS ME X SEBASTIAO NICOLAU DIAS(SP246387 - ALONSO

SANTOS ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo os presentes Embargos à Execução sem efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo

legal.Int.

 

0008369-65.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004751-

49.2011.403.6103) VALERIA MATIAS MELO DE CARVALHO(SP260534 - PALADIA DE OLIVEIRA

ROMEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234

- VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Indefiro o pedido dos embargantes de benefício da justiça gratuita, eis que a natureza da causa e os documentos

carreados aos autos afastam a presunção de hipossuficiência.Recebo os presentes Embargos à Execução sem

efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0403181-22.1995.403.6103 (95.0403181-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114919 - ERNESTO

ZALOCHI NETO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JAIR DA CUNHA COSTA X JOSE VANDERLEI

VIEIRA(Proc. MARISA SACILOTO NERY)

Fl(s). 196/201. Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0000580-88.2007.403.6103 (2007.61.03.000580-9) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA E SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X

JOSE DOS SANTOS FERREIRA

1. Fls. 70/76: As partes entabularam contrato com cláusula que permite a Fundação Habitacional do Exército a

resgatar as prestações via consignação em folha de pagamento.2. Dessa maneira, não havendo vício no contrato e

estando expressa a autorização para consignação em folha, a Fundação Habitacional do Exército pode pleitear o
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resgate por ato próprio, pela via administrativa, perante a fonte pagadora do executado. 3. Tal providência

independe de ordem judicial, restando destacar que eventual constrição judicial sobre verba proveniente de salário

encontra óbice na impenhorabilidade (artigos 649 e 650, do CPC).4. Com relação ao pedido de bloqueio de

valores de titularidade do executado, ante as peculiaridades do caso concreto, por ora, defiro nova penhora pelo

Sistema BACENJUD, conforme decisão de fls. 50.5. Int.

 

0007359-59.2007.403.6103 (2007.61.03.007359-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X VIA DOURADA COM/ DE ROUPAS FEITAS LTDA X

NASSER ABDALLAH X YASIN IBRAHIM ABDALA

Fl(s). 59/60. Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0009441-63.2007.403.6103 (2007.61.03.009441-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X J P AVILA NASCIMENTO S J CAMPOS ME X JULIA

PEREIRA DE AVILA DO NASCIMENTO

Fl(s). 110/111. Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0005853-77.2009.403.6103 (2009.61.03.005853-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MARIO MARTINEZ GIL

Fl(s). 32/33. Defiro. Anote-se.Cumpra-se a parte final da sentença de fl(s). 30, remetendo-se este feito ao

arquivo.Int.

 

0003175-55.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ANDRE LOPES

DA CRUZ INFORMATICA ME X ANDRE LOPES DA CRUZ

Fl(s). 59. Anote-se.Fls.59/65: Defiro apenas a penhora de eventuais veículos existentes em nome da executada,

por meio do sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e intimação

do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s) encontre(m)-se

alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em nada sendo requerido,

aguarde-se provocação no arquivo..pa 1,10 Fl(s). 66/75. Indefiro, vez que tais bens não se encontram penhorados

os autos.Int.

 

0003411-07.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS QUALIT C L X ORLANDO SOARES X ROSANE MARIA DA SILVA

SOARES

Fl(s). 50/51. Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0007057-25.2010.403.6103 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - RJ(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) X MARGARETH LOURDES DOS SANTOS

Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl(s). 32/33 e o mandado juntado à(s) fl(s). 35/37, vez

que constou indevidamente como exequente a CEF.Manifeste-se a parte autora-exequente, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias requerendo o que de direito para regular andamento do feito, sob pena de extinção

por falta de interesse.Int.

 

0000608-17.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X RODOLFO DE SOUZA GUEDES

Fl(s). 32/33. Defiro. Anote-se.Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre o

mandado e respectiva certidão do(a) Sr(a). Executante de Mandados, informando a não-localização do(s)

réu(s)/executado(s) para citação.Int.

 

0002023-35.2011.403.6103 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO

MATOS SPINOSA) X MARIA HELENA RAMOS AFFINI

1. Fls. 42/48: As partes entabularam contrato com cláusula que permite a Fundação Habitacional do Exército a

resgatar as prestações via consignação em folha de pagamento.2. Dessa maneira, não havendo vício no contrato e

estando expressa a autorização para consignação em folha, a Fundação Habitacional do Exército pode pleitear o

resgate por ato próprio, pela via administrativa, perante a fonte pagadora do executado. 3. Tal providência

independe de ordem judicial, restando destacar que eventual constrição judicial sobre verba proveniente de salário

encontra óbice na impenhorabilidade (artigos 649 e 650, do CPC).4. Requeira a exeqüente o que for se seu

interesse em termos de prosseguimento da execução, juntando cálculo atualizado da dívida e indicando bens
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penhoráveis do patrimônio do devedor.5. Int.

 

0003325-02.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ANTONIO DONIZETTI MAMEDE

NOGUEIRA

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExecutado: ANTONIO DONIZETTE MAMEDE

NOGUEIRAEndereço: Rua João Benedito da Silva, nº 2-B - Vila Antonio Augusto, Caçapava/SP.Vistos em

Despacho/Mandado.Fl(s). 51/52. Defiro. Anote-seRecebo a petição de fl(s). 51 como aditamento à inicial.1.

Cite(m)-se o(s) executado(s), nos endereço(s) supra mencionado(s), para no prazo de 03 (tres) dias, efetuar o

pagamento/depósito referente ao débito exequendo no valor de R$ 22.274,39, atualizado em 05/2011, que deverá

ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido do valor dos honorários advocatícios ou

nomear bem(ns) à penhora. Caso não efetivado o pagamento no prazo legal, o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça

procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bem(ns) suficiente(s) à solução da dívida, nos termos dos artigos

652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge

do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis.2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da

causa. 3. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do CPC, a verba

honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.4.

Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze)

dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação (artigo 738 do CPC), sob pena de se

presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo exeqüente.5. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça

fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Visando dar efetividade

à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente

decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados,

de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos

Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0004751-49.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FC REPRESENTACAO AGROPECUARIA

LTDA X FABIO JARDIM DE CARVALHO X VALERIA MATIAS MELO DE CARVALHO(SP260534 -

PALADIA DE OLIVEIRA ROMEIRO DA SILVA)

1. Fls. 77: Indefiro o pedido dos executados de benefício da justiça gratuita, eis que a natureza da causa e os

documentos carreados aos autos afastam a presunção de hipossuficiência.2. Requeira a CEF o que for de seu

interesse no prosseguimento da execução.3. Int.

 

0004979-24.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X RAIMUNDA ALVES DE SOUSA

AÇÃO DE EXECUÇÃO Nº 00049792420114036103Inicialmente, cumpre considerar que à fl.39 constatou-se a

existência de outra ação com as mesmas partes, qual seja, o feito nº0008789-75.2009.403.6103, que tramitou

perante a 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Analisando as cópias daquela ação, bem como o teor do

contrato apresentado às fls.16/30, verifico que na execução processada na 3ª Vara Federal local, houve a cobrança

do contrato nº25.2935.173.0000001-20, tendo havido a renegociação da dívida e conseqüente extinção daquele

feito (fl.49). No presente feito, a CEF pretende a cobrança do contrato nº25.2935.191.0000103-88, o qual é

oriundo da renegociação do contrato nº25.2935.173.0000001-20. O instituto na novação extingue a obrigação

anteriormente firmada entre as partes, e por tal motivo a cobrança de contrato relativo à renegociação da dívida

não gera prevenção em relação ao feito nº0008789-75.2009.403.6103, que tramitou perante a 3ª Vara Federal

desta Subseção Judiciária.Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito.Cite(m)-se o(s)

executado(s) para pagamento, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil, servindo cópia

do presente como mandado.Pessoas a serem citadas:- RAIMUNDA ALVES DE SOUZA: com endereço na Rua

Luiz de Oliveira da Silva, nº251, Cidade Morumbi, São José dos Campos/SP.Para que efetue(m), no prazo de 03

(três) dias, o depósito referente ao débito descrito na inicial, no valor de R$17.643,65 (dezessete mil, seiscentos e

quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos), atualizado em 09/06/2011, devidamente atualizado até o dia do

efetivo pagamento ou nomeie(m) bens à penhora ou ainda, em caso negativo, proceda à PENHORA de bens

suficientes para a execução do débito, e AVALIAÇÃO dos bens penhorados. Intime o executado, bem como o(s)

cônjuge(s), se casado(s), se a penhora recair sobre bem imóvel, cientificando-o(s) do prazo de 15 (quinze) dias

para interpor(em) embargos, contados da data da juntada aos autos do presente mandado de citação (art. 738,

CPC), sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo exeqüente. Providencie o

registro da penhora no Cartório de Registro Público, se o bem for imóvel ou a ele equiparado ou na Repartição

competente, se for veículo, ou ainda, na Junta Comercial e na Bolsa de Valores, se forem ações, debêntures, partes

beneficiárias, cotas ou qualquer outro tipo, créditos ou direito proprietário nominativo, tudo nos termos do artigo
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652 e seguintes do Código de Processo Civil.Int.

 

0009711-48.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X WILSON ANTONIO DA SILVA

Manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 10

(dez) dias, conforme requerido (fls. 19/20), sob pena de extinção por falta de interesse.Int.

 

0009967-88.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

SEBASTIAO NICOLAU DIAS ME X SEBASTIAO NICOLAU DIAS

Inicialmente, cumpre considerar que à(s) fl(s). 30 constatou-se a existência de outra(s) ação(ões) com as mesmas

partes, qual(is) seja(m), o(s) feito(s) nº. 0009972-13.2011.4.03.6103, em trâmite perante a 03ª Vara Federal de São

José dos Campos. Analisando a(s) cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is) daquele(s) feito(s) (fls. 36/40), contudo, é

possível constatar que as ações referem-se à cobrança de dívidas oriundas de títulos executivos extrajudiciais

diferentes (contratos de empréstimo/financiamento nº. 731.000107254, 25.0351.731.0001082-26 e

25.0351.731.0001101-23, nos autos do processo nº. 0009972-13.2011.403.6103). Assim, embora as ações tenham

as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da

prevenção apontada.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.Cite(m)-se

o(s) executado(s) para pagamento, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil, servindo

cópia da presente decisão como mandado de citação, a ser encaminhado os(s) endereço(s) abaixo acompanhado(s)

de contrafé.Pessoas a serem citadas:(1) SEBASTIÃO NICOLAU DIAS ME: CNPJ/MF 08.504.892/0001-70,

endereço na AVENIDA JOÃO DE OLIVEIRA E SILVA, 333, CAMPO DOS ALEMÃES, CEP 12.239-290,

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS;(2) SEBASTIÃO NICOLAU DIAS (CPF 043.432.448-57), com endereço na RUA

MARIA DE CAIRES SILVEIRA, 75, JARDIM ESPLANADA, CEP 12.244-710, SÃO JOSE DOS

CAMPOS;Para que efetue(m), no prazo de 03 (três) dias, o depósito referente ao débito descrito na inicial, no

valor de R$ 137.863,04 (CENTO E TRINTA E SETE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E

QUATRO CENTAVOS), atualizado em 25/10/2011, devidamente atualizado até o dia do efetivo pagamento ou

nomeie(m) bens à penhora ou ainda, em caso negativo, proceda à PENHORA de bens suficientes para a execução

do débito, e AVALIAÇÃO dos bens penhorados. Intime o executado, bem como o(s) cônjuge(s), se casado(s), se

a penhora recair sobre bem imóvel, cientificando-o(s) do prazo de 15 (quinze) dias para interpor(em) embargos,

contados da data da juntada aos autos do presente mandado de citação (art. 738, CPC), sob pena de se presumirem

aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo exeqüente. Providencie o registro da penhora no Cartório de

Registro Público, se o bem for imóvel ou a ele equiparado ou na Repartição competente, se for veículo, ou ainda,

na Junta Comercial e na Bolsa de Valores, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer

outro tipo, créditos ou direito proprietário nominativo, tudo nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de

Processo Civil.

 

0001564-96.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

SEBASTIAO NICOLAU DIAS ME X SEBASTIAO NICOLAU DIAS(SP246387 - ALONSO SANTOS

ALVARES)

Cumpra a exeqüente o despacho de fls. 34, regularizando o recolhimento das custas processuais, no prazo

improrrogável de cinco dias.Int.

 

0003000-90.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X CARLOS GOMES MONCAO JUNIOR

Fl(s). 44/45. Defiro. Anote-se.Face à não realização de acordo na Audiência de conciliação e julgamento,

manifeste-se a parte exeqüente/autora requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção por falta de interesse.Int. 

 

0003033-80.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X OFICINA CACAU IND/ C G A EPP X ADRIANO GRILO BORGES PEREIRA X MICHEL

SANTOS DA FONSECA X CARLOS ALBERTO SOEIRO CABRAL

Execução de título extrajudicial nº. 0003033-80.2012.403.6103;Exequente: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL;Executado: OFICINA CACAU INDUSTRIA C G A L EPP, ADRIANO GRILO BORGES

PEREIRA, MICHEL SANTOS DA FONSECA e CARLOS ALBERTO SOERIO CABRAL;Inicialmente, cumpre

considerar que à(s) fl(s). 35/37 constatou-se a existência de outra(s) ação(ões) com as mesmas partes, qual(is)

seja(m), o(s) feito(s) nº. 0009707-11.2011.403.6103 (execução), em trâmite perante a 02ª Vara Federal de São

José dos Campos, nº. 0010100-33.2011.403.6103, em trâmite perante a 03ª Vara Federal de São José dos Campos,

e nº. 0009964-36.2011.403.6103, em trâmite perante a 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP.Analisando

as cópias das petições iniciais daqueles feitos (fls. 43/55), contudo, é possível constatar que as ações referem-se à
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cobrança de dívidas oriundas de títulos executivos extrajudiciais diferentes (contratos de

empréstimo/financiamento nº. 0314003000022006 e 0314183000002206, nos autos do processo nº. 0009707-

11.2011.403.6103, cédula de crédito bancário - financiamento com recursos do fundo de amparo ao trabalhador -

FAT nº. 25.0314.731.0000533-81, nos autos do processo nº. 0009664-36.2011.403.6103, e Cédula de Crédito

Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO nº. 25.0314.555.0000004-10, nos autos do processo nº. 0010100-

33.2011.403.6103). Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos,

motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez

por cento) sobre o valor do débito.Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento, nos termos do artigo 652 e

seguintes do Código de Processo Civil, servindo cópia da presente decisão como mandado de citação e como

CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhado os(s) endereço(s) abaixo e à SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO/SP, acompanhado(s) de contrafé.Pessoas a serem citadas:(1) OFICINA CACAU INDUSTRIA C G A L

EPP: CNPJ/MF 05.036.119/0001-38, endereço na RODOVIA GERALDO SCAVONE, 2300, GALPÃO 29,

JARDIM CALIFÓRNIA, JACAREÍ/SP, CEP 12.305-490;(2) ADRIANO GRILO BORGES PEREIRA (CPF

245.464.508-42), com endereço na RUA CLAUDIO LEMES, 82, URBANOVA, SJCAMPOS, CEP 12.244-

521;(3) MICHEL SANTOS DA FONSECA, CPF/MF nº 000.189.237-12, com endereço na RUA MARCOS

PEREIRA, 150, VILA SUZANA, SÃO PAULO/SP, CEP 12.242-030;(4) CARLOS ALBERTO SOEIRO

CABRAL (CPF 856.478.887-04), com endereço na RUA SAO BENEDITO, 873, APARTAMENTO 251,

SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP, CEP 04.735-002;Para que efetue(m), no prazo de 03 (três) dias, o depósito

referente ao débito descrito na inicial, no valor de R$ 87.241,04 (OITENTA E SETE MIL DUZENTOS E

QUARENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizado em 30/04/2012, devidamente atualizado até o

dia do efetivo pagamento ou nomeie(m) bens à penhora ou ainda, em caso negativo, proceda à PENHORA de

bens suficientes para a execução do débito, e AVALIAÇÃO dos bens penhorados. Intime o executado, bem como

o(s) cônjuge(s), se casado(s), se a penhora recair sobre bem imóvel, cientificando-o(s) do prazo de 15 (quinze)

dias para interpor(em) embargos, contados da data da juntada aos autos do presente mandado de citação (art. 738,

CPC), sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo exeqüente. Providencie o

registro da penhora no Cartório de Registro Público, se o bem for imóvel ou a ele equiparado ou na Repartição

competente, se for veículo, ou ainda, na Junta Comercial e na Bolsa de Valores, se forem ações, debêntures, partes

beneficiárias, cotas ou qualquer outro tipo, créditos ou direito proprietário nominativo, tudo nos termos do artigo

652 e seguintes do Código de Processo Civil.

 

0003533-49.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X PAMELA GARCIA SCHONFELDER PROENCA

INCORPORACOES EPP X PAMELA GARCIA SCHONFELDER PROENCA

Execução de título extrajudicial nº. 0003533-49.2012.403.6103;Exequente: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL;Executado: PAMELA GARCIA SCHONFELDER PROENÇA INCORPORAÇÕES EPP e PAMELA

GARCIA SCHONFELDER PROENÇA;Inicialmente, cumpre considerar que à(s) fl(s). 31/32 constatou-se a

existência de outra(s) ação(ões) com as mesmas partes, qual(is) seja(m), o(s) feito(s) nº. 0001563-

14.2012.403.6103, em trâmite perante a 03ª Vara Federal de São José dos Campos, e nº. 0003530-

94.2012.403.6103, em trâmite perante a 03ª Vara Federal de São José dos Campos/SP.Analisando as cópias das

petições iniciais daqueles feitos (fls. 43/48), contudo, é possível constatar que as ações referem-se à cobrança de

dívidas oriundas de títulos executivos extrajudiciais diferentes (contratos de empréstimo/financiamento nº.

2516345550000059-70, nos autos do processo nº. 0001563-14.2012.403.6103, e dois contratos de empréstimo à

pessoa jurídica celebrados em 14 de fevereiro de 2011, nos autos do processo nº. 0003530-94.2012.403.6103.

Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não

vislumbro a existência da prevenção apontada.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o

valor do débito.Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de

Processo Civil, servindo cópia da presente decisão como mandado de citação, a ser encaminhado os(s) endereço(s)

abaixo acompanhado(s) de contrafé.Pessoas a serem citadas:(1) PAMELA GARCIA SCHONFELDER DE

PRENÇA INCORPORAÇÕES EPP: CNPJ/MF 06.975.550/0001-02, endereço na RUA OROS, 375,

PALMEIRAS DE SÃO JOSÉ, CEP 12.237-150, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS;(2) PAMELA GARCIA

SCHONFELDER DE PROENÇA (CPF 358.394.328-73), com endereço na RUA ALAMEDA DAS

PALMEIRAS, 455, CIDADE JARDIM, SÃO JOSE DOS CAMPOS, CEP 12.200-000;Para que efetue(m), no

prazo de 03 (três) dias, o depósito referente ao débito descrito na inicial, no valor de R$ 16.444,96 (DEZESSEIS

MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado

em 17/04/2012, devidamente atualizado até o dia do efetivo pagamento ou nomeie(m) bens à penhora ou ainda,

em caso negativo, proceda à PENHORA de bens suficientes para a execução do débito, e AVALIAÇÃO dos bens

penhorados. Intime o executado, bem como o(s) cônjuge(s), se casado(s), se a penhora recair sobre bem imóvel,

cientificando-o(s) do prazo de 15 (quinze) dias para interpor(em) embargos, contados da data da juntada aos autos

do presente mandado de citação (art. 738, CPC), sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos

articulados pelo exeqüente. Providencie o registro da penhora no Cartório de Registro Público, se o bem for
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imóvel ou a ele equiparado ou na Repartição competente, se for veículo, ou ainda, na Junta Comercial e na Bolsa

de Valores, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro tipo, créditos ou direito

proprietário nominativo, tudo nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil.

 

 

Expediente Nº 5422

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000367-53.2005.403.6103 (2005.61.03.000367-1) - MARIA SERAO(SP189421 - JEFFERSON SHIMIZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

X MARIA HELENA TEIXEIRA(SP080241 - JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR)

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s)

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para

tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste

Juízo Federal.Int.

 

0006353-17.2007.403.6103 (2007.61.03.006353-6) - LUCIA MARIA DE OLIVEIRA(SP099399 - LUCIANO

GONCALVES TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Abra-se vista dos autos ao INSS, para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora apenas

no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do CPC).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0008935-87.2007.403.6103 (2007.61.03.008935-5) - DANILO ROBERTI MOREIRA - INCAPAZ X DIMAS

JOANES MOREIRA(SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS E SP152149 - EDUARDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s)

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para

tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste

Juízo Federal.Int.

 

0000677-20.2009.403.6103 (2009.61.03.000677-0) - EVALDO DE ANDRADE(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO

DE LIMA)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002085-46.2009.403.6103 (2009.61.03.002085-6) - BENEDITO SIMOES BORGES DE CASTRO(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002733-26.2009.403.6103 (2009.61.03.002733-4) - CARLA FRANCIELE SANTOS ARAUJO X

CARMELINA DOS SANTOS ARAUJO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003247-76.2009.403.6103 (2009.61.03.003247-0) - SANDRA ANTONIA DOS SANTOS

LANZILOTE(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Abra-se vista dos autos ao INSS, para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora apenas

no efeito devolutivo (artigo 520, VII, do CPC).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0001773-36.2010.403.6103 - ELENA DA CONCEICAO RAMOS(SP259438 - KATIA FUNASHIMA

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s)

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para

tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste

Juízo Federal.Int.

 

0002341-52.2010.403.6103 - ZAIDA DA SILVA LIMA(SP057964 - ACRISIO VANINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0003267-33.2010.403.6103 - EUGENIO CASEMIRO BITTENCOURT X NICEIA DE SOUSA

BITTENCOURT(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Deixo de receber a apelação interposta pela parte autora, pois intemprestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0005343-30.2010.403.6103 - MARINETE DE MORAES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E

SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007179-38.2010.403.6103 - DAIZE MARIA COELHO TORRES(SP293101 - JULIO CESAR PRISCO DA

CUNHA E SP183971 - WILLIAM DE OLIVEIRA GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL

Autos do processo nº 00071793820104036103:Baixo os autos da conclusão.Aguarde-se o cumprimento do que

restou decidido no incidente 0003779-79.2011.4.03.6103 (apenso).Intime(m)-se.

 

0001681-24.2011.403.6103 - HELIO JOAO DA SILVA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a regularização da peça de interposição do recurso, pois apócrifa, em 05(cinco) dias,

sob pena de não ser considerada.Int.

 

0002317-87.2011.403.6103 - NOEL MARCIANO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s)

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para

tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste

Juízo Federal.Int.

 

0005347-33.2011.403.6103 - SANDRA DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s)

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para

tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste

Juízo Federal.Int.
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0006519-10.2011.403.6103 - EDSON RODRIGUES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006521-77.2011.403.6103 - MARCOS DE CASTRO E SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007357-50.2011.403.6103 - NELI RANGEL SIERRA(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Abra-se vista dos autos ao INSS para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s)

regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para

tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste

Juízo Federal.Int.

 

0007647-65.2011.403.6103 - ARMANDO DA SILVA(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008497-22.2011.403.6103 - SERGIO RODRIGUES NETO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000659-91.2012.403.6103 - MARCOS CINCINATO DA SILVA FERREIRA(SP293580 - LEONARDO

AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001398-64.2012.403.6103 - ANTONIA MORAES TEIXEIRA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Abra-se vista dos autos ao INSS, para ciência da sentença.Recebo a apelação interposta pela parte autora em

seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal

para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens

deste Juízo Federal.Int.

 

0000933-21.2013.403.6103 - LEANDRO CARVALHO SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

Providencie(m) o(s) autor(es) o recolhimento das custas judiciais e do preparo recursal, em 05 (cinco) dias, sob

pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

HABILITACAO

0003541-60.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001934-

12.2011.403.6103) GENESIO VICTORINO DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA X
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ROBERTO CALASSA DE OLIVEIRA X JURANDIR CALASSA DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA

CALASSA DE OLIVEIRA X ROSELI CALASSA DE OLIVEIRA X SUELY CALASSA DE OLIVEIRA X

GENESIO VITORINO DE OLIVEIRA FILHO X REGINA CALASSA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA X

GERALDA CALASSA DE OLIVEIRA PRADO X PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA X MARCELO

VINICIUS CANDIDO DE OLIVEIRA X MARIA HELENA CANDIDO X BRUNO ARANTES DE OLIVEIRA

X ROSANGELA CALASSA DE OLIVEIRA PAULA X ANDREA CALASSA DE OLIVEIRA X FABIO

CALASSA DE OLIVEIRA X DANILO CALASSA DE OLIVEIRA X SANDRO CASTRO DE

OLIVEIRA(SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X UNIAO FEDERAL

Defiro a habilitação dos sucessores do falecido Genesio Victorino de Oliveira, nos termos do artigo 1060, I, do

CPC. Remetam-se os autos ao SEDI, para retificar o pólo ativo desta habilitação e da ação principal nº 0001934-

12.2011.403.6103, fazendo constar como sucedido Genesio Victorino de Oliveira e como sucessores:a) MARIA

APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA (viúva, fls. 16);b) ROBERTO CALASSA DE OLIVEIRA (filho, fls.

17);c) JURANDIR CALASSA DE OLIVEIRA (filho, fls. 20);d) MARIA APARECIDA CALASSA DE

OLIVEIRA (filha, fls. 23);e) ROSELI CALASSA DE OLIVEIRA (filha, fls. 26);f) SUELY CALASSA DE

OLIVEIRA (filha, fls. 29);g) GENESIO VITORINO DE OLIVEIRA FILHO (filho, fls. 32);h) REGINA

CALASSA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA (filha, fls. 34);i) GERALDA CALASSA DE OLIVEIRA PRADO

(filha, fls. 36);j) PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA (neto, fls. 40);k) MARCELO VINICIUS CANDIDO DE

OLIVEIRA (neto, fls. 43);l) BRUNO ARANTES DE OLIVEIRA (neto, fls. 47);m) ROSANGELA CALASSA

DE OLIVEIRA PAULA (filha, fls. 50);n) ANDREA CALASSA DE OLIVEIRA (filha, fls. 56);o) FABIO

CALASSA DE OLIVEIRA (neto, fls. 60);p) DANILO CALASSA DE OLIVEIRA (neto, fls. 62);q) SANDRO

CASTRO DE OLIVEIRA (neto, fls. 64).Traslade-se para os autos principais cópia dos documentos enumerados

nas folhas acima e desta decisão.Ao final, desapensem-se e remetam-se ao arquivo com as formalidades legais.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0003779-79.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007179-

38.2010.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X

DAIZE MARIA COELHO TORRES(SP293101 - JULIO CESAR PRISCO DA CUNHA E SP183971 -

WILLIAM DE OLIVEIRA GUIMARÃES)

Impugnação aos benefícios da justiça gratuita;Autos n.º 0003779-79.2011.4.03.6103;Impugnante: UNIÃO

FEDERAL;Impugnada: DAIZE MARIA COELHO TORRES;1. RelatórioTrata-se de incidente processual

suscitado pela UNIÃO FEDERAL em face de DAIZE MARIA COELHO TORRES, através do qual se insurge

contra a concessão dos benefícios da justiça gratuita à impugnada nos autos principais (ação sob o procedimento

ordinário nº. 0007179-38.2010.4.03.6103, em apenso). Alega que a impugnada é servidora pública federal,

auferindo rendimentos que ultrapassam a razoabilidade para concessão dos benefícios da gratuidade processual.

Aduziu, ainda, que a impugnada é representada por advogados constituídos, aos quais pagará honorários

advocatícios, situação esta que se mostra incompatível com o benefício que lhe foi concedido.Recebido e autuado

o pedido, foi intimada a impugnada, que ofereceu resposta, rechaçando o alegado pela União Federal, pois os

valores apontados pela UNIÃO FEDERAL são brutos, sendo o seu salário base de apenas R$ 3.836,51.Instada a

se manifestar, a UNIÃO FEDERAL se limitou a reiterar o contido na petição de impugnação (fl. 28), vindo os

presentes autos conclusos para decisão aos 01 de fevereiro de 2013.2. FundamentaçãoQuanto à concessão da

assistência judiciária à impugnada (Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950), este Juízo altera o entendimento

anteriormente perfilhado. Explico.Em que pese a declaração subscrita pela própria parte autora (declaração de

pobreza - fl. 16 dos autos do processo nº. 0007179-38.2010.4.03.6103), o princípio da lealdade processual e o

poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de pobreza, desde que haja

indício de que o peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso

dos autos. É de se presumir que aquele que ocupou cargo público possui melhores condições financeiras do que a

média da população nacional e, portanto, possa, pelo menos em tese, custear as despesas processuais. Também é

fato que tal presunção é passível de ser desconstituída na medida em que o peticionário demonstre, por meio de

documento idôneo, que sua renda não se situa em patamar elevado.Em outras palavras: a Constituição Federal

permitiu o amplo acesso ao Poder Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito.

Assim, aqueles que possuem capacidade econômica (contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas

processuais, sob pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente,

são hipossuficientes. Cumpre ao Poder Judiciário, diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.O fato de a

lei permitir que a simples afirmação da parte autora autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica

dizer que o magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça:DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO.

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO

REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no

sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita
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pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente

de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por não se

tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o

magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o

entendimento de que os recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção

legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido.(Superior Tribunal de Justiça. REsp

965756/SP. Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento:

25/10/2007. Data da Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)Com efeito, seria desarrazoado (para não dizer

ilegal e imoral) que o juiz, diante da simples afirmação da parte autora de que não possui condições financeiras

para arcar com as despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível de concedê-la, sem ao menos

ingressar minimamente em seu mérito.Conforme entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a

mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo

certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo

julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no

Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

15/10/2008) (ROMS 200900116260, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/08/2010).No caso

concreto, os extratos de fls. 09/19 demonstra(m) que a parte autora é servidora pública aposentada, recebendo

proventos mensais em valores líquidos superiores a seis mil reais (fl. 19). Tal(is) documento(s), aliás, já é(são)

capaz(es) de ilidir a presunção de pobreza declarada, não havendo nos autos qualquer comprovação de gastos

excessivos e/ou exorbitantes (p.ex.: dependentes, medicamentos, saúde, moradia) que afastasse a presunção de

capacidade econômica para realização de depósito de custas judiciais no importe de 0,5% ou 1% do valor

atribuído à causa e para suportar eventual condenação em despesas processuais e honorários sucumbenciais.Por

fim, ressalto que o entendimento acima esposado tem sido aplicado, em casos idênticos, também pelo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, como se pode verificar na transcrição abaixo

(Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 161/2012, de 27/08/2012):AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0019385-89.2012.4.03.0000/SPRELATORA: Desembargadora Federal RAMZA

TARTUCEAGRAVANTE: MARCIA DE SOUZA BRITOADVOGADO: HENRIQUE MARTINS DE

ALMEIDA e outroAGRAVADO: Uniao FederalADVOGADO: TÉRCIO ISSAMI TOKANOORIGEM: JUIZO

FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SPNo. ORIG.: 00038808220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS

CAMPOS/SPDECISÃOTrata-se de agravo de instrumento interposto por Márcia de Souza Brito contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos do processo da ação ajuizada

em face da União Federal, visando o pagamento da gratificação de qualificação em nível III, preferencialmente,

ou da gratificação em nível II, sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº 11.907/09, indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela, bem como indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Neste recurso, ao

qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a sobrestar os efeitos

do indeferimento da justiça gratuita.É o breve relatório.A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso

LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.E a Lei nº

1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e ou da família.A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente

para o deferimento da assistência judiciária gratuita:A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é

no sentido de que a declaração de hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência

judiciária gratuita goza de presunção iuris tantum de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em

contrário. (REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009) A

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito

em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de

miserabilidade. Precedentes. (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009) No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é

absoluta, podendo o benefício da gratuidade da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de

convicção no sentido de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.Nesse sentido,

é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:A assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, 1º, da Lei 1060/1950).

Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a

pretensão, se tiver fundadas razões. (RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
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09/03/2009) Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção

juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. (AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma,

Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008) É admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir

pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante declaração da parte de que a situação econômica não lhe

possibilita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (Lei nº 1060/50). (REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ

16/04/2007, pág. 207) A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que

comprovada a condição de hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, 1º). É suficiente a simples afirmação do estado

de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

Precedentes. (REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70) No caso,

o pedido foi indeferido pela magistrado de primeiro grau, sob o fundamento de que o autor aufere salário de R$

5.885,39 (cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), circunstância que, de fato, impede

a concessão da assistência judiciária gratuita.É que tal rendimento permite concluir que a agravante pode pagar as

custas do processo, sem prejuízo da própria subsistência e da família por ela constituída.Diante do exposto, não

comprovada a condição de hipossuficiente da agravante, e tendo em vista que a decisão está em conformidade

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a decisão agravada.Publique-se e intimem-se.São Paulo, 09 de

agosto de 2012.RAMZA TARTUCE Desembargadora FederalDesta feita, resta patente a capacidade econômica

da parte impugnada, razão pela qual deve ser revogada a concessão dos benefícios da gratuidade processual que

lhe foram outrora concedidos.3. DispositivoDiante do exposto, ACOLHO esta Impugnação aos benefícios da

assistência judiciária gratuita e determino que a parte autora providencie o recolhimento das custas processuais, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento na distribuição.Condeno a impugnada ao pagamento das

despesas da União Federal, ficando, todavia, dispensada do recolhimento, pois não houve antecipação de valores

pela impugnante, ante a isenção prevista no artigo 4º, inciso I da Lei nº. 9.289/96.Por se tratar de mero incidente

processual, incabível a condenação em honorários advocatícios (artigo 20, 1º e 2º, do Código de Processo

Civil).Após o decurso de prazo para recursos, traslade-se cópia desta decisão para os autos do processo nº.

0007179-38.2010.4.03.6103. Nada mais havendo, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as devidas

cautelas legais.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0009628-32.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006521-

77.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X

MARCOS DE CASTRO E SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009631-84.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006519-

10.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X

EDSON RODRIGUES DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.decisão. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

 

Expediente Nº 5426

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006689-21.2007.403.6103 (2007.61.03.006689-6) - HIROMY HIROOKA X ROBERTO HIROOKA

JUNIOR(SP089705 - LEONCIO SILVEIRA E SP253357 - LUIZ FABIO MONTEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, ao

fundamento de que foram efetivados saques indevidos na conta poupança da parte autora, constatados na data de

17/07/2007, no valor de R$ 4.815,86, e que não foram restituídos amigavelmente pela requerida, o que gerou dor

física e moral, uma vez que se tornou inadimplente com seus compromissos, na iminência de ter seu nome

negativado em órgãos de proteção ao crédito.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita.Citada, a ré ofertou contestação, arguindo preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, tece

argumentos pela improcedência da demanda. Juntou documentos.Houve réplica.Dada oportunidade para
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especificação de provas, manifestou-se a CEF, sendo deferida a produção de prova documental, que não foi

apresentada nos autos.Vieram os autos à conclusão em 05/07/2012.2. FundamentaçãoNos termos do artigo 330,

inciso I, o julgamento antecipado da lide é possível, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato,

depende unicamente de prova documental; desnecessária a designação de audiência de instrução e

julgamento.Primeiramente, acolho a preliminar de falta de interesse de agir com relação ao pedido de danos

materiais.Conforme narrado pela ré em sede de contestação, e, confirmado pela autora em sede de réplica, o

ressarcimento dos valores sacados indevidamente de sua conta poupança deu-se em 25/07/2007, ou seja, 08 dias

após o comunicado do ocorrido, conforme comprova o documento de fls. 85 dos autos.Considerando que a ré

efetuou o depósito do valor sacado indevidamente antes da propositura da ação, impõe-se reconhecer a falta de

interesse de agir com relação ao pedido de danos materiais, haja vista que a autora não pode receber duas vezes

(extrajudicialmente e judicialmente) pelo mesmo fato, sob pena de bis in idem.Desta forma, carece a autora de

interesse de agir em prosseguir com relação ao pedido de danos materiais, porém, subsiste seu interesse com

relação aos danos morais, posto que este não foi objeto de ressarcimento na via administrativa.Em conseqüência, o

feito deve prosseguir para decisão de mérito quanto ao cabimento ou não dos danos morais, e eventual decisão

quanto ao quantum indenizatório.Assim, passo à análise do mérito. Ab initio, é importante ressaltar a aplicação do

Código de Defesa do Consumidor à presente relação jurídica. A relação entre a autora e a ré é de consumo, por

força do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:Art. 2º. Consumidor é toda

pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.Parágrafo único.

Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações

de consumo.Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem

como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos e prestações de serviços. 1º

Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista (grifo nosso).A incidência das normas do

Código de Defesa do Consumidor nas relações envolvendo atividades financeiras está sumulada no Superior

Tribunal de Justiça. É o teor da súmula 297:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeirasSobre a aplicação do Código de Defesa do consumidor às relações bancárias, precisas as lições de Ruy

Rosado de Aguiar Júnior, in Os Contratos Bancários e a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:Em

primeiro lugar, ficou definido que as operações bancárias estão submetidas ao Código de Defesa do Consumidor.

De acordo com a nomenclatura usada no CDC, o banco, por expressa disposição, é fornecedor de serviços, e estes

consistem exatamente na intermediação do crédito. O produto que ele oferece nessas operações é o crédito, e a

coisa que dá ou restitui é o dinheiro. A atividade bancária encontra-se no âmbito do CDC, seja por força do que

dispõe o art. 2º (a atividade bancária é um serviço), seja pela aplicação da regra extensiva do art. 29 (o CDC

regula as relações das pessoas expostas às práticas comerciais nele previstas). (Brasília: CJF, 2003, Série

Pesquisas do CEJ, 11, p.32).Outrossim, impende salientar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

2598, decidiu pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor às entidades bancárias. Transcrevo parte do

voto do proferido pelo Relator o Ministro Carlos Veloso:Em suma, a defesa do consumidor constitui princípio

constitucional, que se realiza mediante a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, mandado elaborar pela

Constituição, ADCT, art. 48. Esse diploma legal, o Código de Defesa do Consumidor, não interfere com o

Sistema Financeiro da Nacional, art. 192 da Constituição, em termos institucionais, já que o Código limita-se a

proteger e defender o consumidor, o que não implica, repete-se, interferência no Sistema Financeiro Nacional.

Protegendo e defendendo o consumidor, realiza o Código o princípio constitucional. Atualmente, o Sistema

Financeiro Nacional é regulado pela Lei 4.595/64, recebida pela C.F./88 como lei complementar naquilo ela

regula e disciplina o sistema, não existindo entre aquela lei e a Lei 8.078, de 1990 - Cód. de Defesa do consumidor

- antinomias. O Código de Defesa do Consumidor aplica-se às atividades bancárias da mesma forma que a essas

atividades são aplicáveis, sempre que couber, o Cód. Civil, o Cód. Comercial, o Código Tributário Nacional, a

Consolidação das Leis Trabalhistas e tantas outras leis.A alegação no sentido de que a norma do 2º do art. 3º da

Lei 8.078/90 - inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária - seria desarrazoada, ou

ofensiva ao princípio da proporcionalidade, porque estaria tratando as entidades bancárias da mesma forma como

se trata os demais fornecedores de produtos e serviços, assim violadora do devido processo legal em termos

substantivos - C.F., art. 5º, LIV - não tem procedência. Desarrazoado seria se o Código de Defesa do Consumidor

discriminasse em favor das entidades bancárias. Aí, sim, porque inexistente fator do discrímen, teríamos norma

desarrazoada, ofensiva, por isso mesmo, ao substantive due process of law, que hoje integra o Direito

Constitucional positivo brasileiro (C.F. , art. 5º, LIV). (GRIFEI).Assim, aplicáveis as normas do Código de Defesa

do Consumidor à presente relação jurídica.O dispositivo legal que fundamenta o pedido da parte autora situa-se,

na sistemática da codificação da defesa do consumidor, precisamente no capítulo que trata da qualidade de

produtos e serviços, da prevenção e da reparação dos danos (Capítulo IV do Título I, do CDC).O Código de

Defesa do Consumidor, ao cuidar da responsabilidade do prestador de serviços, estabelece que ela é objetiva, ou

seja, prescinde de culpa, bastando que se demonstre o defeito ou a falta de adequação na presteza e na segurança
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dos serviços, para que possa se falar em atribuição do dever de reparar. Esse comando legal é bem significativo

para a resolução do caso concreto, pois o serviço prestado pela requerida não se reveste da necessária segurança

que dele se espera.Essa afirmação é comprovada quando se analisa a dinâmica do caso concreto.Desse modo,

tenho que a responsabilidade pela produção da prova haveria de ser da instituição financeira, que deveria

comprovar a culpa exclusiva da autora, considerando-se que o consumidor estaria em situação extremamente

frágil, ao desabrigo de qualquer possibilidade de reparação na hipótese de eventual desvio de numerário como o

que se relata nos autos, se lhe fosse atribuído o dever de realizar essa prova.Frise-se que no caso concreto, a

instituição financeira confessa a falha na prestação de serviço, tanto que ressarciu integralmente a autora dos

danos materiais sofridos.Assim, entendo que esses saques indevidos geraram um dano moral e, um prejuízo

particularmente sofrido, naquela época, com a falta daquele dinheiro, uma vez que aquele valor economizado na

poupança era utilizado para seu próprio sustento e de sua família.Na hipótese dos autos, restando incontroverso o

fato de que houve saque indevido de valores depositados na caderneta de poupança da autora, o dano moral

afigura-se presumível, pois qualquer subtração fraudulenta do patrimônio de uma pessoa é causa suficiente a

ensejar stress e alteração do bem estar ideal.Ademais, a jurisprudência já firmou entendimento de que é

indenizável, como dano moral, o constrangimento sofrido pelo titular de depósito em caderneta de poupança que,

em virtude de saques indevidos em sua conta, sem sua participação, vê-se despojado de todas as suas economias,

gerando situação de incerteza quanto ao suprimento de eventuais necessidades no futuro.Não há que se falar em

prova do dano moral, mas sim em prova do fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam, o que, na

hipótese, restou configurado.Dessa forma, é de se reconhecer que a ocorrência de saque indevido na conta

poupança da autora, configura motivo suficiente a acarretar abalo de caráter subjetivo ensejador de indenização

por danos morais.Passo a análise do quantum indenizatório, referente aos danos morais.É certo que o dano moral

pressupõe uma lesão - a dor - que se passa no plano psíquico do ofendido. Por isso, não se torna exigível na ação

indenizatória a prova de semelhante evento. Sua verificação se dá em terreno onde à pesquisa probatória não é

dado chegar.Assim, em matéria de prova de dano moral não se poderá exigir uma prova direta. Não será

evidentemente, com depoimento de testemunhas que se demonstrará a dor, o constrangimento, o vexame, em

suma, o dano moral alegado por aquele que pleiteia, em juízo, a reparação.Para o arbitramento de tais valores

realmente não existem regras tarifadas na Lei, mas também não se pode ser fonte de enriquecimento; não pode ser

vista como a resolução dos problemas econômicos de quem os pleiteia e também não está ao livre arbítrio do

magistrado, pois como se sabe, a quantificação dos valores varia conforme a formação social, filosófica, moral e

religiosa de quem os arbitra. É por isso que se construiu nos Tribunais requisitos para tais arbitramentos, havendo

que se levar em conta o grau de culpa do ofensor, a posição do ofendido na sociedade e a capacidade econômica

financeira do causador do dano.A autora alega nos autos que é hipossuficiente, tanto que requereu a concessão da

gratuidade da justiça.A ré, por sua vez, é uma instituição financeira pública federal, cuja a boa saúde financeira é

notoriamente conhecida da população brasileira.Concluindo, não existe dúvida de que o fato narrado foi

desagradável para a autora, porém, é certo também que o fato repercutiu por um restrito tempo e difundindo-se em

um círculo pequeno da sociedade local. Portanto, não há que se falar em um alto valor de indenização.Desta

forma, deve-se aferir apenas uma quantia razoável que possa mitigar o desconforto sofrido pela autora.Para a

fixação do valor dos danos morais, de acordo com a linha de entendimento adotada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça (REsp - 746637; REsp - 744974; REsp - 702872), devem ser observados os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade, para que se afaste indenizações desproporcionais à ofensa e ao dano a ser reparado.Assim,

levando-se em consideração os princípios supra e o critério da justa reparação, estipulo a indenização em R$

4.815,86 (quatro mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e seis centavos), equivalente ao dano material já

ressarcido extrajudicialmente, entendendo ser suficiente para mitigar o desconforto moral por que passou a

autora.Sobre o montante indenizatório incidirão os consectários legais. Os juros de mora, em se tratando de

responsabilidade extracontratual por ato ilícito, são cabíveis desde o evento danoso (16/07/2007 - fl. 83), nos

termos do art. 398 do CC e Súmula 54 do STJ. E, a correção monetária incidirá desde a data da sentença (data do

arbitramento), Súmula 362 do STJ. 3. Dispositivo Ante o exposto:I - JULGO EXTINTO o feito sem resolução do

mérito, com relação ao pedido de indenização do dano material, reconhecendo-se a falta de interesse de agir, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de

indenização por danos morais, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, condenando a CEF ao pagamento do valor de R$ 4.815,86 (quatro mil, oitocentos e

quinze reais e oitenta e seis centavos), equivalente ao dano material já ressarcido.O valor deve ser monetariamente

corrigido desde a data da publicação desta sentença, observado o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região; incidindo juros moratórios desde o evento danoso (16/07/2007).Diante da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas processuais e com honorários advocatícios de seu

patrono (art. 21 do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003512-15.2008.403.6103 (2008.61.03.003512-0) - RAFAELA JAQUELINE LEITE X JOSE LAERCIO

LEITE(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)
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I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta em 15/05/2008, sob o rito comum ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja a autarquia federal condenada em obrigação de

fazer consistente em implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da CRFB. Alega a parte

autora, em síntese, que possui deficiência mental grave e epilepsia de difícil controle, restando impossibilitada de

trabalhar e exprimir sua vontade real, bem como que a renda mensal per capita de seu grupo familiar é inferior a

um quarto do salário mínimo vigente. Requer a parte autora, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento

das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito nesta 02ª

Vara Federal de São José dos Campos/SP, foi proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50), indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinando a realização

de perícia(s), a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e vista dos autos ao MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL (fl(s). 20).Anexadas aos autos cópias do procedimento administrativo referente ao pedido

nº. 87/106.047.415-5, requerido administrativamente em 15/09/1998 (fls. 28/55), o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, devidamente citado e intimado, ofertou contestação pugnando falta de interesse de agir (não

houve o prévio requerimento administrativo) e, no mérito propriamente dito, a rejeição do pedido formulado pela

parte autora (fls. 59/64).Após a realização do laudo pericial socioeconômico (fls. 79/88), manifestaram-se as

partes e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (fls. 91/105). Após, o feito foi convertido em diligência para a

realização de perícia médica em 29/10/2012, às 14 horas (fls. 110/111), nomeando-se curador especial da parte

autora o Sr. José Laércio Leite (genitor da parte autora).Em fl. 113 consta informação lançada pelo perito médico

Dr. LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR no sentido de que a parte autora não compareceu à perícia

designada para o dia 29/10/2012, às 14 horas. Instada a se manifestar sobre o ocorrido (fl. 114), justificando o não

comparecimento, quedou-se inerte a parte autora (fls. 114/verso e 115), vindo os autos conclusos para a prolação

de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, necessário se faz averiguar a presença das condições da

ação, quais sejam: legitimidade da parte, interesse de agir e possibilidade jurídica do pedido.O interesse de agir

consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder Judiciário para a solução do conflito quando o bem da

vida ou o estado jurídico que se pretende obter somente pode ser alcançado por intermédio do aparelho estatal e na

utilidade da providência jurisdicional, que poderá propiciar ao demandante o resultado favorável pretendido.No

caso dos autos, a parte autora foi regularmente intimada da realização da perícia médica judicial designada para o

dia 29 de outubro de 2012, às quatorze horas (fls. 113/verso). Não compareceu, porém (fl. 113), não tendo sido

apresentada, para tanto, nenhuma escusa (fls. 114/verso e 115).Cumpre esclarecer que, nos casos em que se

pleiteia a concessão de benefício por incapacidade ou benefício assistencial para deficientes, a realização de

perícia médica judicial constitui procedimento indispensável para o deslinde da questão.No caso, a ausência da

parte autora à perícia médica designada pelo Juízo, desacompanha de justificativa ou de escusa razoável

devidamente comprovada, revela evidente falta de interesse de agir superveniente, a ensejar a extinção do

processo sem resolução do mérito.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de custas por ser beneficiária da gratuidade processual Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-processual não se completou.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. Dê-se vista dos autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Decorrido o prazo legal sem

interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0006545-13.2008.403.6103 (2008.61.03.006545-8) - VICENTE DE PAULA BARBOSA(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOVICENTE DE PAULA BARBOSA propôs ação sob o rito ordinário em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a cobrança das diferenças oriundas do

pagamento em atraso de seu benefício previdenciário, acrescido de juros e correção monetária. Requer, ainda, a

devolução da importância descontada do autor a título de imposto de renda, sobre os valores que foram pagos em

atraso.Aduz o autor que é titular do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB

108.071.238-8), requerido aos 21/10/1997. Ocorre que, somente aos 05/01/1998, o INSS efetuou o pagamento de

seu benefício, o qual, segundo o autor, teria sido efetuado sem a devida correção monetária. Assevera, ainda, que

sobre o montante pago em atraso, incidiu, em uma única vez, o imposto de renda, razão pela qual pretende a

devolução do desconto retido na fonte a título de tal exação.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os

benefícios da gratuidade processual.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em sede de preliminar, a

ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou, em síntese, pela improcedência do pedido.Determinada a vinda aos

autos de esclarecimentos do INSS.Os autos vieram à conclusão, mas o julgamento foi convertido em diligência

para juntada de petição.Juntadas cópias do procedimento administrativo relativo a segurado estranho aos autos.Os

autos vieram à conclusão aos 07/03/2013.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO1. Da Ilegitimidade

Passiva do INSSQuanto ao pedido de devolução dos valores descontados na fonte, a título de imposto de renda,

formulado na inicial, entendo que a autarquia previdenciária, neste ponto, é parte ilegítima para a causa. Isso
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porque, a partir da vigência da Lei nº11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a

competência para administrar, fiscalizar, arrecadar, cobrar, e recolher as contribuições sociais, o que nelas se

incluem as contribuições destinadas ao financiamento da Previdência Social, é da União, representada em juízo

pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Ademais, a pretensão da parte autora reside na devolução de valores

retidos a título de imposto de renda, tributo este que já era administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil. Sendo, portanto, a relação jurídica tributária estabelecida entre o ora contribuinte e a União, aludido pedido

deveria ser deduzido em Juízo em face deste ente político.2. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal

de Justiça. A ação foi distribuída em 04/09/2008, com citação em 28/11/2008 (fl.28). A demora na citação não

pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do

mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 04/09/2008 (data da distribuição). Compulsando os

autos, verifico que foi carreado ao feito, cópia da carta de concessão do benefício do autor (fl.10), assim como,

foram juntados pelo INSS os documentos de fls.43/45, os quais informam acerca do pagamento de valores do

período compreendido entre a DER (21/10/1997) e o primeiro pagamento do benefício ao autor (05/01/1998). A

pretensão do autor reside justamente na cobrança de juros e correção monetária que não teriam incidido sobre os

valores pagos em atraso, devendo o prazo prescricional ser contado a partir de tal data.Como entre a data do

pagamento dos valores atrasados do benefício em comento (05/01/1998) e a data do ajuizamento da ação

(04/09/2008) decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), é medida

de rigor o reconhecimento de que as parcelas pleiteadas através desta demanda encontram-se fulminadas pelo

instituto da prescrição - posto que decorridos mais de cinco anos entre a percepção dos valores e o ajuizamento da

ação.Desta feita, diante da inércia do autor, que aguardou o decurso do prazo prescricional para ajuizar este feito,

assim como, considerando-se que não há nos autos quaisquer informações acerca de eventual incapacidade para os

atos da vida civil - mormente diante da prática de atos que indicam a existência de tal capacidade -, imperioso o

reconhecimento da ocorrência de prescrição.III - DISPOSITIVOPor conseguinte:1) Com fundamento no artigo

267, inc. VI, segunda figura do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO SEM O EXAME DO

MÉRITO relativamente ao pedido de devolução de valores descontados a título de imposto de renda, incidente

sobre as parcelas pagas em atraso do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 108.071.238-8; e2)

Diante do exposto, quanto aos demais pedidos, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC, atualizado de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da

Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo

fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito

em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Sem

prejuízo das deliberações supra, providencie a Secretaria o desentranhamento dos documentos de fls.51/65 e 67,

haja vista que se referem a segurado estranho ao presente feito.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido

o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0009036-90.2008.403.6103 (2008.61.03.009036-2) - JOAO ANTONIO DE AZEVEDO FILHO(SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C

P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja concedido o benefício

previdenciário de auxílio-doença indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não constatação, pela

perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda

possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida.

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das

parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida

decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fls. 18).Citado, o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do

pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade (fls. 28/31). Houve réplica

(fls. 38/40).Realizada a perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial (fls.

47/53).Após manifestação do INSS (fls. 58), vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório,

em síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,
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bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o

interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto

ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por

conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontrava

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito(a) que: O periciado não apresenta sinais de

desuso, hipotrofia, ou restrição articular, não se podendo determinar incapacidade por este motivo. As alterações

encontradas no exame de imagem são degenerativas, e não comprometem a função habitual do periciado.A

incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional,

estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado

aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC, atualizado de acordo com o Provimento n.º

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a

parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa

sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0003082-29.2009.403.6103 (2009.61.03.003082-5) - TEREZINHA MARIA DA SILVA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja concedido o benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que se encontra total e definitivamente incapaz

para o trabalho. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com

todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e determinando a

citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fls. 52/55).Realizada a perícia médica designada

pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial (fls. 86/89).Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade (fls. 93/97).Sobrevieram manifestações

das partes (fls. 98/99, 100/102, 105/106 e 108).Comunicou a parte autora a concessão da aposentadoria por

invalidez na via administrativa e requereu a condenaçao do réu ao pagamento do benefício no péríodo anterior à
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aposentadoria concedida (fls. 112).Convertido o julgamento em diligencia para realizção de nova perícia,

informou o perito judicial que a parte autora não compareceu à perícia agendada (fls. 121).Após manifestação da

parte autora (fls. 123), vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro

requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência

de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontrava incapacitada para

o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito(a) que a autora apresentava depressão psíquica leve e

ansiedade moderada, mas que não apresentava incapacidade à época da perícia. Eventual agravamento que levou à

concessão do benefício na via administrativa, não tem o condão de alterar a conclusão da perícia judicial à época

que foi realizada, de modo que não deve prosperar o pedido de concessão da aposentadoria no período anterior.A

incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional,

estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado

aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de segurado(a)

e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do cumprimento de um

dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das

despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC, atualizado de acordo com o Provimento n.º

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a

parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa

sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma

da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0005530-72.2009.403.6103 (2009.61.03.005530-5) - JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA(SP114842 -

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO

PEIXOTO DE LIMA)

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA contra

UNIÃO FEDERAL objetivando, em síntese, seja feita uma revisão em autuação fiscal realizada nos seus

rendimentos recebidos no ano calendário 2004 - exercício 2005, bem como seja restituido aquilo que pagou

indevidamente.Para tanto alega, resumidamente, que foi concedida sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/109.358.426-0) e que recebeu em 26/03/2004 valores retroativos relativos ao período de 04/1998 a

05/2001 de uma única vez. Alega que a União Federal, ao notificá-lo referentemente à sua Declaração de Ajuste
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Anual de Imposto de Renda Ano Calendário 2004, considerou erroneamente alguns aspectos dos rendimentos

pagos acumulamente acima referidos e, no que diz respeito a tais rendimento, requer:a) que a ré considere na sua

DIRPF - ano calendário 2004 - que foi efetivamente descontado o valor de R$ 15.608,74, a título de imposto de

renda retido na fonte, quando do recebimento de tais valores pagos acumuladamente e de sua aposentadoria;b) que

a ré considere na sua DIRPF - ano calendário 2004, o valor de R$ 11.726,00, pagos a título de honorários

advocatícios decorrentes da concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, de maneira a efetuar a

dedução legal;c) a restituição dos valores pagos a título de imposto de renda sobre os rendimentos recebidos

acumuladamente, eis que os critérios de apuração do IRPF utilizados foram incorretos, pois a incidência do

imposto não deveria ocorrer de forma globalizada, mas sim pelo critério contábil do regime de competência (mês

a mês) e não pelo regime de caixa; d) sejam anulados os débitos tributários do autor cobrados a este título, bem

como sejam refeitos os cálculos do imposto de renda do autor, ano-base 2004, e restituídos valores indevidamente

cobrados. e) seja a ré condenada a indenizar o autor por igual valor cobrado.Alega, também, que no ano de 2004

recebeu o valor de R$ 47.775,00, oriundos de Ação Trabalhista, tendo sido retido na fonte o imposto de renda

respectivo, e que a Receita Federal considerou como omissão de rendimentos , em razão de que houve lançamento

incorreto por parte da empresa empregadora quando do seu recebimento. Diante disso requer:a) que a ré considere

na sua DIRPF - ano calendário 2004 - que foi efetivamente descontado o valor de R$ 14.013,97, a título de

imposto de renda retido na fonte, quando do recebimento dos valores pagos por ação trabalhista e dos valores de

seus proventos mensais.Juntou procuração e documentos com a petição inicial.Foi indeferido pedido de

antecipação de tutela.Citada a União/Fazenda, a mesma requereu a improcedência do pedido.Houve réplica.

Juntado aos autos cópia do procedimento administrativo.A parte autora peticionou requerendo a imediata

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e ratificou o pedido de antecipação de tutela - fl. 105, sendo a

mesma mantida. Os autos vieram conclusos para sentença.2. Fundamentação.Do mérito.O imposto de renda

encontra-se previsto no artigo 153, III da Constituição da República, o qual estabelece a competência da União

para instituí-lo, sendo que as definições dos aspectos pessoal, espacial, temporal e material do tributo, bem como

os arquétipos para o fato gerador, base de cálculo e contribuintes, estão previstos nos artigos 43 e seguintes do

Código Tributário Nacional.Conforme o CTN, aludido imposto tem como fato gerador a aquisição de renda, assim

entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; e ainda, a aquisição de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Como

destaca o jurista Hugo de Brito Machado: a expressão renda e proventos de qualquer natureza só abrange os fatos

que possam ser considerados como acréscimo patrimonial (in. Temas de Dir. Trib. II, RT, 1994, p.86/7).Portanto,

para verificarmos a incidência do referido imposto sobre as verbas apontadas, devemos atentar para sua

natureza.Depreende-se que as pessoas físicas têm a renda tributável apurada pelo saldo entre o acréscimo

patrimonial no período de um ano (rendimentos decorrentes do capital ou do trabalho ou da combinação de

ambos), e o que gastaram para obter os rendimentos, acrescido das despesas da auto-manutenção e da

sobrevivência de seus dependentes, abaixo do qual a renda é intributável. O IRPF tem suporte nas Leis nºs.

7.713/88 e 9.250/95 e sucessivas alterações, bem como no Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo

Decreto nº 3.000/99. 1. Dos rendimentos pagos acumuladamente: A parte autora, quando da concessão de sua

aposentadoria, recebeu o valor total líquido de R$ 43.417,17, referente ao período compreendido entre a data do

requerimento administrativo (23/04/1998) e a efetiva concessão do mesmo (30/04/2001), conforme comprova o

documento de fl. 18.Passo a analisar a incidência do imposto de renda sobre o critério do regime de

competência.A parte autora, através de decisão administrativa, recebeu vencimentos que já deveriam ter sido

percebidos em outra época, mês a mês, insurgindo-se contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade do

montante auferido.De fato, o recebimento do montando global de valores em decorrência de decisão judicial ou

administrativa não representa a aposentadoria percebida mensalmente pelo segurado, em razão de que tal quantia

poderia ficar abaixo do limite de isenção do imposto no período, caso fossem os rendimentos percebidos na época

apropriada.Dessa forma, entendo que a tributação feita de forma acumulada ofende o princípio da igualdade, na

medida que onera o patrimônio de contribuintes que receberam a mesma remuneração de forma

diferenciada.Assim, em caso de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial ou

administrativa, a incidência do imposto em questão ocorre no mês do recebimento, mas o cálculo do tributo é feito

levando em consideração o mês a que cada parcela se refere.Neste sentido também cito precedentes do

STJ:PREVIDENCIÁRIO. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR

FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA

FONTE SOBRE O TOTAL DO MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS.

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO.1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos

acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo

contribuinte se não fosse o erro da administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de

decisão judicial (REsp 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso

especial provido. (REsp 613.996/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado

em 21/05/2009, DJe 15/06/2009).TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     685/1229



VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. NÃO-TRIBUTAÇÃO.1. O pagamento decorrente de ato ilegal da

Administração não constitui fato gerador de tributo.2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de

uma só vez pela autarquia previdenciária, quando o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória

não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto.3. A hipótese in

foco versa proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por isso que, à

luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral.4. O Direito

Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os proventos,

mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco,

violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

Administração.5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os

índices legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo que o

aposentado isento, deixou de receber mês a mês.6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1069718/MG,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 25/05/2009).Dessarte, a incidência

do IRPF sobre o valor de diferenças de benefício deve ser feita de acordo com os valores devidos a cada mês, isto

é, em regime de competência. Essa regra deve ser observada ainda que haja acúmulo de prestações devidas para

pagamento de uma só vez, seja pela via administrativa, seja pela via judicial. De outra forma, violar-se-iam os

princípios da isonomia e do respeito à capacidade contributiva, o que resultaria numa tributação mais elevada ao

contribuinte.2. Do IR retido na fonte incidente sobre as verbas pagas acumuladamente e do pagamento de

honorários advocatícios:Um dos pedidos da parte autora consiste no reconhecimento de que o valor R$ 15.608,74

foi efetivamente retido na fonte a título de imposto de renda quando do recebimento dos valores pagos

acumuladamente.Compulsando os autos, observo que no Histórico de Créditos e Benefícios, documento emitido

pelo sistema informatizado do INSS, consta expressamente que foi retido do autor o valor de R$ 15.004,40, a

título de imposto de renda, quando do recebimento dos valores relativos ao período de 23/04/1998 a 26/03/1994

(fl. 18).Outrossim, o comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte emitido pelo

INSS (fl. 19), ano base 2004, demonstra efetivamente que a autarquia previdenciária descontou o valor total de R$

15.608,74 do benefício do autor, a título de imposto de renda retido na fonte.Assim, entendo que tais documentos

são idôneos e aptos para reconhecer que foi retido na fonte o valor total de R$ 15.608,74, no ano base de 2004,

devendo tal quantia ser considerada quando da declaração de ajuste anual do IRPF. Com relação a quantia paga ao

advogado, consta nos autos cópia autenticada de recibo de pagamento do valor de R$ 11.726,00, datado de 27 de

março de 2004, referente aos honorários advocatícios do processo de aposentadoria NB 42/109.358.426-0, tendo

como emitente Aparecida Fátima de O. Anselmo, CPF 159.570.258-01. Nos termos do art. 12 da Lei 7.713, no

caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o

total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento,

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.Assim, concluo que o recibo de

pagamento de honorários advocatícios é apto a ensejar sua dedução, conforme previsto no artigo legal acima. 3.

Do imposto de renda retido na fonte oriundo da ação trabalhista:Compulsando os autos, observo que o autor e a

empresa COGNIS DO BRASIL LTDA firmaram composição amigavél, ne esfera trabalhista, onde a reclamada se

comprometeu a pagar ao reclamente o valor líquido de R$ 42.000,00 em uma única parcela (fls. 20/21).No item 4

de tal acordo consta expressamente que : Tratando-de se indenização não incidem verbas fiscais, não havendo

descontos ou encargos sobre as mesmasm responsabilizando-se o reclamente pele declaração de que os valores

são indenização de processo trabalhista.Porém, não consta nos autos a natureza das parcelas que geraram tal

acordo, de modo que não tem como este juízo aferir se são elas indenizatórias ou remuneratórias para fins de

incidência de imposto de renda.Também não há nos autos qualquer documento que demonstre, efetivamente, que

foi pago ou retido imposto de renda sobre o montante de R$ 42.000,00.A DARF de fl. 23 não faz qualquer

menção ao processo trabalhista nº 400/89 e nem mesmo se refere ao imposto, período ou parcelas relativas, razão

pela qual o pedido é improcedente neste ponto..Outrossim, o comprova de rendimento pagos e de retenção de

imposto de renda retido na fonte de fl. 24, emitido pela empresa COGNIS BRASIL LTDA, informado que foi

retido o valor de R$ 8.238,97 a título de imposto de renda incidente sobre os proventos do autos, pode e deve ser

considerado pela Receita Federal .4. Da indenização: Da mesma forma, no que se refere ao pedido de condenação

da União Federal ao pagamento de indenização por igual valor ao indevidamente cobrado, o pleito não

procede.Em que pese ter esse Juízo concluído pela necessidade de correção dos cálculos do imposto devido pela

parte autora, fato é que a autoridade fazendária lastreou sua conduta pela ausência de elementos seguros à

apuração do quantum devido.Não se vislumbra, pelos fatos narrados na peça exordial e na defesa, bem como pelos

documentos carreados, que a ré tenha agido fora do que impõe o devido processo legal, de modo a propiciar

algum gravame à esfera de direitos subjetivos da contribuinte que não fosse previsto.Portanto, eventual dano que

derive da aplicação do devido processo legal não é indenizável, se a conduta da autoridade fazendária pautou-se

sob os ditames dos princípios da legalidade e indisponibilidade do interesse público que regem a Administração, e
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o resultado apresentado pela administração ao cabo do procedimento encontrava-se entre um daqueles que a lei

prevê. A ação da Receita Federal do Brasil, que a autora reputa lesiva, neste caso concreto, não só era esperada

como era legalmente previsível. Dessa forma, incabível a condenação da União Federal ao pagamento de

indenização, porquanto não há que se falar em dano indenizável.5. Do recálculo do imposto de renda ano base

2004:Dessa maneira, fixadas as premissas acima, deverá a Receita Federal recalcular o imposto de renda do autor

exercício 2005, ano base 2004, e sendo caso, restituir ao mesmo os valores pagos indevidamente, bem como

anular eventuais procedimentos administrativos que tenham como fundamento os fatos ora em lide.6. Da

suspensão da exigibilidade do crédito tributário:Considerando os fundamentos acima, presentes os requisitos do

art. 273 do Código e Processo Civil, de maneira que defiro a SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO referente ao imposto de renda do autor, ano base 2004, até o julgamento definitivo deste feito, nos

termos do art. 151, V, do CTN.Dispositivo:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269 do

CPC, para:a) declarar ilegal a tributação do valor global dos valores recebidos pelo autor em decorrência do

pagamento dos valores pretéritos da aposentadoria por tempo de contribuição. A tributação deverá respeitar as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que cada parcela deveria ter sido paga ao autor, mês a mês;b) reconhecer

que foi retido na fonte pelo INSS o valor total de R$ 15.608,74, no ano base de 2004, devendo tal quantia ser

considerada quando da declaração de ajuste anual do IRPF;c) reconhecer o pagamento do valor de R$ 11.726,00,

datado de 27 de março de 2004, referente aos honorários advocatícios do processo de aposentadoria NB

42/109.358.426-0, tendo como emitente Aparecida Fátima de O. Anselmo, CPF 159.570.258-01, para fins de

aplicação do art. 12 da Lei 7.713;d) anular eventuais procedimentos administrativos que tenham como

fundamento as premissas acima relatadas;e) condenar a parte ré a recalcular o valor do imposto de renda do autor,

ano base 2004, com base nos itens acima. Os valores deverão ser apurados em liquidação. Em havendo valores a

restituir, condeno desde já a União Federal no seu pagamento, com a incidência de juros de mora e correção

monetária com base no previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Ante a sucumbência recíproca,

considero compensados os honorários advocatícios. Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC.

 

0009640-17.2009.403.6103 (2009.61.03.009640-0) - CLARISSA EGLE DE LIMA PROCOPIO(SP226908 -

CLAUDIA VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a manutenção do benefício

previdenciário de auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que se

encontra total e definitivamente incapacitada para o trabalho. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao

pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do

feito foi proferida decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(fls. 42/43).Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em

síntese, a rejeição do pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade (fls.

58/62). Manifestou-se às fls. 63/69. com juntada de documentos às fls. 70/73.Realizada a perícia médica

designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial (fls. 98/104).Sobrevieram manifestações da

parte autora (fls. 108/112, 113/114, 117/137, 138/149, 151/162), e foi aberta nova vista dos autos ao perito

judicial, que apresentou esclarecimentos às fls. 166.Após novas manifestações da parte autora com juntada de

documentos (fls. 167/184 e 186/199) vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em

síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do

inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo

sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o

interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto

ao primeiro requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por

conseqüência de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontrava

incapacitada para o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito(a) que: A periciada teve infecções

pulmonares em 2008 e 2009 (uma delas por tuberculose) que deixou como seqüela a perda funcional do pulmão

esquerdo. Porém, o pulmão direito apresenta-se preservado,e a capacidade de 1 só pulmão é suficiente para

proporcionar vida normal. O pulmão esquerdo, comprometido, tem tendência a ter mais infecções. Durante estas

infecções, ela pode tornar-se incapaz temporariamente, mas não há sinais atuais de infecção.A incapacidade está

relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o

indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional, estará
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caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo pericial médico anexado aos

autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado nenhum elemento fático ou

jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas corrobora o entendimento

manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício previdenciário.Conclui-se,

ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela desnecessidade de

qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo Civil). Ademais, se o

perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de especialista a fim de se

saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de realização de nova

perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº 200843009028914, rel. Juiz

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos acrescidos).A prova técnica produzida

no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o

juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. Nesse sentido: TRF

3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j.

02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício

previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para atestar que a parte autora tem capacidade

para exercer sua atividade laboral/habitual.Por fim, considerando a juntada dos documentos de fls. 167/184 e

186/199, mister esclarecer que o ato administrativo atacado nestes autos se refere ao indeferimento do pedido de

conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 16/07/2009. Eventual piora/agravamento

no quadro clínico da parte autora, posterior a essa data e também à data em que realizada a perícia em juízo

(18/09/2010), deve ser objeto de novo pedido administrativo, conforme artigos 128 e 460 do Código de Processo

Civil, sob pena de eternizar-se o andamento processual.Diante disso, torna-se despicienda a análise da condição de

segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou comprovada a ausência do

cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como acima explicitado.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC, atualizado de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da

Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo

fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito

em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002827-37.2010.403.6103 - GOMERCINDO ALVES DE OLIVEIRA(SP236939 - REGINA APARECIDA

LOPES E SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SÓRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento do tempo de atividade compreendido entre

03/08/19612 a 12/03/1964, laborado pelo autor na condição de rurícola, com o cômputo dos demais períodos já

reconhecidos, no âmbito administrativo, pela autarquia previdenciária, para fins de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, desde a data de 30/04/2008, bem como o

pagamento das diferenças devidas, acrescidas de todos os consectários legais. Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da

tutela. Agravo de instrumento interposto pela parte autora, tendo a Superior Instância convertido o recurso em

agravo retido. Cópia do processo administrativo juntada aos autos. Citado, o INSS ofereceu contestação, arguindo

a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica.Instadas as partes à especificação de provas, nada

requereram. Em suma, é o relatório. Fundamento e decido. II - FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas,

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular

da relação processual.2.1 Prejudicial de Mérito: Prescrição Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do

autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

13/04/2010, com citação em 23/06/2010 (fl.177). A demora na prática do ato processual em apreço, no caso, não

pode ser imputada à parte autora. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263

do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/04/2010 (data da distribuição).Assim, como a

parte autora pretende a percepção de valores desde a DIB do NB nº 142.277.747-0 (26/04/2007), no caso de
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acolhimento do pedido, não se poderá falar em prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).2.2

MéritoO trabalhador rural passou a ser considerado segurado de regime de previdência somente com o advento da

Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Em verdade, tratava-se de diploma concessivo de um benefício de caráter

assistencial, substitutivo do salário do trabalhador rural, pelo que, inicialmente, a norma não se preocupava com

recolhimento de contribuições por parte do trabalhador.Este sistema, aprimorado posteriormente pelas Leis

Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e n.º 16, de 30 de outubro de 1973, veio perder seu fundamento

diante da promulgação da Constituição Federal de 1988. Em razão dos princípios da uniformidade e equivalência

dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, não mais se justificava a existência de um regime

apartado, próprio ao trabalhador rural.A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o plano de

benefícios da Previdência Social, abarcou em um único regime os trabalhadores urbanos e rurais. Em três

ocasiões, ao menos, dispôs sobre a valoração do trabalho rural prestado anteriormente à sua edição: nos artigos 55,

2º, 138 e 143.A jurisprudência é uníssona, ao interpretar estes dispositivos, em afirmar que o tempo de trabalho

rural, anterior a Lei n.º 8.213/91, pode ser utilizado para concessão de aposentadoria no regime geral de

previdência instituído por este diploma, independentemente do recolhimento das contribuições. O fundamento

para tanto repousa no fato que o trabalho rural anterior a edição desta lei nem sempre ensejou o recolhimento de

contribuições:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 603550Processo: 200301949766

UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 22/08/2006 Fonte DJ DATA:25/09/2006

PÁGINA:319Relator(a) PAULO GALLOTTIDecisão. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a

seguir, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Medina, Maria Thereza de Assis Moura e Hamilton Carvalhido votaram

com o Sr. Ministro Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Nilson Naves. Presidiu o julgamento o Sr.

Ministro Paulo Medina.Ementa. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL EXERCIDA ANTES DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO. DESNECESSIDADE.1. A legislação

previdenciária permite a contagem do tempo de serviço efetivamente prestado em atividade rural, antes da Lei nº

8.213/91, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço, exceto para efeito de carência.2. Para que o segurado faça jus à aposentadoria por tempo de serviço

computando o período de atividade agrícola sem contribuição impõe-se que a carência tenha sido cumprida

durante o tempo de trabalho urbano.3. Embargos acolhidos com efeito infringente para negar seguimento ao

recurso especial do INSS.Para o reconhecimento do tempo de serviço na condição de trabalhador rural, o artigo

55, 3º da Lei n.º 8.213/91 exige o início de prova material para reconhecimento de tempo de serviço, não bastando

somente a prova testemunhal:Art. 55...(...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Neste tocante, a

jurisprudência considera que o início de prova material do exercício da atividade rural do marido, estende a

qualidade de rurícola aos demais dependentes do núcleo familiar, desde que exista prova do trabalho do grupo

familiar:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

461763Processo: 200201113937 UF: CE Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 06/03/2003Fonte DJ

DATA:30/10/2006 PÁGINA:425Relator(a) PAULO GALLOTTIDecisão. Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento, nos termos do

voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Vicente Leal e Hamilton Carvalhido votaram

com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido.Ementa. RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE

PROVA MATERIAL 1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a

prova exclusivamente testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do trabalhador rural. 2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual a

qualificação profissional do marido como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim

considerado como razoável início de prova material, a teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91.3. Recurso

conhecido e parcialmente provido.Data Publicação 30/10/2006Igualmente, no que se refere ao tema do início de

prova material, a jurisprudência é assente no sentido de que não é necessário início de prova material de exercício

de atividade rural para todo o período, bastando haja início de prova material que expresse a condição de

trabalhador rural do segurado em um único ano no interregno em que laborou nesta situação. A prova do período

de trabalho fica a cargo de testemunhas:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AR -

AÇÃO RESCISÓRIA - 2340Processo: 200200554416 UF: CE Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da

decisão: 28/09/2005Fonte DJ DATA:12/12/2005 PÁGINA:269Relator(a) PAULO GALLOTTIDecisão. Vistos,
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relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. Ministros Hélio Quaglia

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima, Felix Fischer e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Paulo Medina e Nilson Naves.Ementa. PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL. ERRO DE FATO.1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos

existentes nos autos originais, mostra-se procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de

todo o período trabalhado, demonstração operada com a ouvida de testemunhas.2. Ação rescisória

procedente.Data Publicação 12/12/2005No caso em exame, com o fito de caracterizar o início de prova material

exigido pela lei, o autor carreou aos autos os seguintes documentos: i) certidão de casamento religioso, celebrado

em 22/06/1995 (fl. 23); ii) cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho, datada em 09/04/1969, na qual

consta que o autor, desde 03/08/1961, exercia a atividade de diversos serviços rurais na Fazenda Santana do Rio

Abaixo S/A (fl. 30 e fls. 107/108); iii) anotações em nome do autor, registrada pelo empregador Fazenda Santanna

do Rio Abaixo S/A (fls. 45 e 121); iv) pesquisa Sistema HIPnet, realizada pela Agência do INSS (fls. 46/49), que,

inicialmente, homologou o tempo de atividade rural de 03/08/1961 a 31/03/1969, laborado pelo segurado na

Fazenda Santanna do Rio Abaixo (fls. 50/57); e v) cópia do recurso administrativo e da decisão proferida pelo

Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 75/81). Em exame aos documentos de fls. 155/157 verifica-se

que a autarquia previdenciária indeferiu o reconhecimento do tempo de atividade rural laborado pelo autor, no

interregno de 03/08/1961 a 12/03/1964, ao argumento de que, à época, o segurado contava com menos de 14

(quatorze) anos de idade, sendo que o art. 157, inciso IX, da Constituição Federal de 1946 vedava o exercício de

trabalho aos menores de quatorze anos. O autor nasceu em 13/03/1950. Logo, no período vindicado, contava com

11 (onze) e 13 (treze) anos de idade. Entendo que comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da

Lei 8.213/91, impõe-se seu cômputo para fins previdenciários, porquanto a proibição do trabalho aos menores de

quatorze anos estabelecida pela Constituição vigente na época dos fatos deve ser interpretada em benefício do

menor e não em seu prejuízo. Acrescente-se, que a Constituição Federal de 1967, proibiu o trabalho de menores

de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do

trabalho rural tal limitação. Outrossim, a própria autarquia previdenciária admite o cômputo do período de serviço

rural, prestado a partir dos 12 (doze) anos de idade, como tempo de contribuição, nos termos da alínea b do art. 5

de sua Orientação Normativa 20/2000.Nesse diapasão, as normas citadas não podem ser flexibilizadas a ponto de

ser reconhecido o exercício do trabalho à criança, uma vez que seria banalização do comando constitucional, sob

pena de se admitir, inclusive, a exploração da mão-de-obra infantil. Assim, deve-se tomar como base a idade de

12 (doze) anos, início da adolescência, in casu, a partir de 13/03/1962. Nesse sentido já se manifestou o C.

STJ:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.1. A

ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, constitutiva negativa, na medida em que seu

objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal deverá, caso

procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de Processo

Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido.2. Como documento

novo, deve-se entender aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada

pelo autor da rescisória, ou que dele não pode fazer uso. Ele deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de

modificar o resultado da decisão rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o

decreto de rescisão.3. Não há que se falar em contagem recíproca, expressão utilizada para definir a soma do

tempo de serviço público ao de atividade privada, para a qual não pode ser dispensada a prova de contribuição. A

contagem recíproca é, na verdade, o direito à contagem de tempo de serviço prestado na atividade privada, rural

ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço público ou, vice-versa, em face da mudança de

regimes de previdência - geral e estatutário -, não se confundindo, pois, com a hipótese em tela, em que a segurada

sempre prestou serviço na atividade privada e pretende a averbação do tempo de serviço trabalhado como rural a

partir dos seus 12 anos de idade.4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos,

em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da

universalidade da cobertura da Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida

em benefício do menor e não em seu prejuízo.5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei

8.213/91 será computado sem o recolhimento das contribuições a ele correspondentes.6. Ação rescisória

procedente. (AR 3629/RS - 2006/0183880-5 - Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura - Revisor Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho - Órgão Julgador Terceira Seção - Data do Julgamento 23/06/2008 - Data da
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Publicação/Fonte DJe 09/09/2008)Vale ressaltar que, concernente à necessidade do recolhimento de

contribuições, a Terceira Seção do C. STJ, à unanimidade, quando do julgamento do EREsp 576.741/RS, de

relatoria do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, em 27/04/2005, uniformizou seu entendimento quanto à questão, no

sentido que é inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado

pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Os documentos de fls. 107/108 fazem prova do labor

rural pelo autor, vez que se referem à rescisão do contrato de trabalho firmado entre o autor e a Fazenda Santanna

do Rio Abaixo S/A, datado em 09/04/1969, no qual consta a profissão de empregado rural, bem como a natureza e

o valor de cada parcela salarial paga ao empregado em razão da rescisão do vínculo. Ressalta-se que a rescisão

deu-se em conformidade com o estabelecido no art. 477 da CLT, porquanto foi assista pelo respectivo sindicato

rural (Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura de São José dos Campos). Com efeito, no que tange à força

probante do documento de fl. 107, não paira nenhuma dúvida, haja vista que a própria autarquia previdenciária, no

âmbito administrativo, valeu-se desta prova documental para reconhecer o labor rural no período de 13/03/1964 a

09/04/1969. Dessarte, deve ser reconhecido como tempo de atividade rural o período compreendido entre

13/03/1962 a 09/04/1969. Nesse passo, considerando o tempo de atividade rural susomencionado, somando-o aos

demais períodos especiais e comuns reconhecidos no bojo do processo administrativo NB nº 142.277.747-0

(fls.72/74), tem-se que o autor, na data da DER, em 30/04/2008, contava com 34 anos e 03 meses e 06 dias de

tempo de contribuição, insuficiente à aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais. Vejamos:

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Fazenda

Santanna Rio Abaixo 13/03/1962 31/03/1969 7 - 18 - - - 2 Paramount Têxteis Ind. e Com. 22/01/1971 25/10/1971

- 9 4 - - - 3 Viação Transdutra Ltda. Esp 21/12/1978 01/05/1981 - - - 2 4 11 4 Viação Jacareí Ltda. Esp

14/08/1984 29/04/1986 - - - 1 8 16 5 Tecelagem Parayba S.A. Esp 12/08/1986 17/01/1993 - - - 6 5 6 6 Rápido

Rodobrito Ltda. 01/07/1981 23/10/1981 - 3 23 - - - 7 Transbelense Transportes Ltda. 01/04/1982 29/09/1982 - 5

29 - - - 8 Rápido Rodobrito Ltda. 01/11/1982 31/12/1983 1 2 - - - - 9 Orizaba Agropecuária Ltda. 02/08/1993

03/03/1995 1 7 2 - - - 10 Venetur Turismo Ltda. 01/10/1998 05/02/2002 3 4 5 - - - 11 Venetur Turismo Ltda.

02/07/2003 30/04/2008 4 9 29 - - - Soma: 16 39 110 9 17 33 Correspondente ao número de dias: 7.040 5.296

Comum 19 6 20 Especial 1,40 14 8 16 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 3 6 Lado outro, para fins de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98,

contava o autor com 26 anos, 03 meses e 18 dias de tempo de contribuição. A regra de transição do art. 9º, 1º,

inciso II, daquela Emenda Constitucional dispõe que:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e

ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de

previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de

previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes

requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher,

e(...) 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se

homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por

cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da

alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da

aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a

que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Assim, para obter o direito a esse benefício, o autor

deveria cumprir o tempo faltante e o acréscimo necessário (pedágio), para completar o tempo de aposentadoria

com base nessa regra. Nesse diapasão, tem-se que o autor até a data da EC 20/98 (16/12/1998) contava com 26

anos, 03 meses e 18 dias de tempo de contribuição, devendo ter, até a data do requerimento administrativo, o

tempo mínimo de 31 anos, 05 meses e 23 dias.Dessa forma, considerando que o autor completou 34 anos, 03

meses e 06 dias até a DER (30/04/2008) e que, nessa data, já possuía 53 anos (data de nascimento: 13/03/1950),

atendendo, pois, ao segundo requisito (idade mínima de 53 anos), tem direito à aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos proporcionais desde aquela data. III. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para: a) Reconhecer o tempo de atividade rural

exercido pelo autor no período compreendido entre 13/03/1962 a 12/03/1964; b) Determinar que o INSS proceda

à averbação dos períodos acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente; c)

Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos

proporcionais), requerido através do processo administrativo NB nº 142.277.747-0, com DIB na DER

(30/04/2008). Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas

nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se os valores porventura já pagos ao

segurado em virtude da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB nº 153.993.017-0

(DER em 15/12/2010). Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido

paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204
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do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Ressalta-se que a implantação do benefício ora

deferido implica a automática cessação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

153.993.017-0 - fl. 196), devendo ser descontados os valores pagos ao autor a título desta aposentadoria, em sede

de liquidação de sentença, do montante devido em razão da presente condenação, ante a inacumulatividade

prevista no artigo 124, inc. II, da Lei nº 8.213/91. Ante a sucumbência mínima da parte autora, na forma do

parágrafo único do art. 21 do CPC, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ,

a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.

Custas na forma da lei.Segurado: GOMERCINDO ALVES DE OLIVEIRA - Benefício concedido: Aposentadoria

por tempo de contribuição (com proventos proporcionais) - Tempo rural reconhecido nesta sentença: 13/03/1962 a

12/03/1964 - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 480.049.108-82 - Nome da mãe: Ambrósia Lopes Oliveira -

PIS/PASEP --- Endereço: Rua Osvaldo Orlando Costa, 192, Bairro Dom Pedro I, CEP 12.232-842, São José dos

Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se

 

0008539-08.2010.403.6103 - VICENTINA MARIA NOGUEIRA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por VICENTINA MARIA NOGUEIRA em face

da UNIÃO FEDERAL objetivando a percepção integral da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa e de Suporte - GDPGTAS na mesma proporção prevista para os servidores da ativa, bem como a

condenação da ré ao pagamento da diferença apurada desde o início de sua vigência, com os devidos consectários

legais.Aduz a autora que é pensionista, desde 20/12/1995, de seu pai, José Augusto Alves, servidor público

federal aposentado do Ministério dos Transportes, razão pela qual entende fazer jus ao recebimento da aludida

vantagem pecuniária no mesmo nível de pontuação atribuída aos servidores da ativa.Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação.Citada, a União Federal

ofereceu contestação, arguindo, em preliminar, impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, aduz

prejudicialmente pela ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação e, no

mérito propriamente dito, teceu comentários acerca da aplicação das Súmulas da AGU nºs 43 e 49, pugnando pela

improcedência da ação. Juntou documentos.Dada oportunidade para especificação de provas, as partes nada

requereram.É o relatório. Fundamento e decido. II - FUNDAMENTAÇÃOA lide comporta julgamento

antecipado, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Estão presentes os pressupostos

processuais de existência e validade da relação processual posta em juízo, bem como as condições necessárias ao

exercício do direito de ação. 2.1. Preliminar - impossibilidade jurídica do pedido Aduz a ré que o pedido autoral

visa a um aumento real de vencimentos, por meio da via jurisdicional, sendo vedado ao Poder Judiciário substituir

a função do legislador, na forma do entendimento firmado na Súmula 339 do STF. Aduz, ainda, que a matéria

vinculada a aumento de servidores depende de lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo,

observando-se as limitações orçamentárias prescritas no art. 169 da CR/88. Entende-se por pedido juridicamente

impossível a pretensão vedada expressamente pela ordem jurídica interna, o que não é o caso em tela, uma vez

que os diplomas legais (Leis nºs. 10.404/2002, 11.355/2006 e 11.357/2006 ) estabelecem o sistema remuneratório

dos servidores públicos civis e militares, tendo previsto diversas espécies de vantagens pecuniárias objetos do

pedido da parte autora. Outrossim, não incide, nesta hipótese, a Súmula 339 do STF, uma vez que a presente

demanda enseja interpretação de norma jurídica já positivada, e não em inovação jurídica a ser realizada pelo

órgão jurisdicional, razão pela qual rejeito a questão preliminar. 2.2. Prejudicial de Mérito: Prescrição A alegação

de prescrição quinquenal deve ser acolhida, porquanto, nesta ação, entre outros pedidos, busca-se a cobrança de

parcelas remuneratórias pretéritas. Destarte, no caso de acolhimento do pedido formulado na inicial, tem-se que as

parcelas anteriores aos cinco anos antecedentes à propositura da demanda (art. 219, 1º do CPC c.c. 263 do CPC)

estarão prescritas, conforme o que dispõe o art. 1º do Decreto n.º 20.910/32. Afastada a argüição de prescrição do

fundo de direito.2.3. Do mérito O pedido de extensão aos pensionistas de vantagens remuneratórias, denominadas

gratificações de desempenho, pagas somente aos servidores ativos, fundamenta-se na regra da paridade (art. 40, 4º

e 8º, com redação dada pela EC nº 20/98, da CF/88), que, embora tenha sido revogada pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, ainda vigora para as situações constituídas até 31/12/2003, conforme determina o art.

7º da mesma emenda e o art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005.Constatando-se que a parte autora já havia

preenchido os requisitos do benefício de pensão por morte na data de publicação da EC nº 41/2003, haja vista que

o benefício teve início em 20/12/1995 (fls.11), o pedido de percepção das gratificações de desempenho deve ser
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analisado de acordo com o princípio da paridade.Acerca desta questão, o Supremo Tribunal Federal consagrou o

entendimento de que as vantagens remuneratórias concedidas em caráter geral aos servidores em atividade são

sempre extensíveis aos inativos e pensionistas (RE 463.363/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ

05/12/2005) e, a contrariu sensu, quando tal vantagem resulta do exercício de atividade específica, que por sua

própria natureza é destinada ao servidor em atividade, caracterizando-se como retribuições pecuniárias pro

laborem faciendo, veda-se sua incorporação aos proventos de aposentadoria e pensão, a não ser nos termos

estabelecidos em lei (ADI 778/DF, Rel. Min. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ 19/12/1994; ADI 575/PI, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 25/06/1999; AgR no RE 217346/SP, Rel. Min. Carlos Veloso,

Segunda Turma, DJ 16/04/1999).A Medida Provisória n.º 304, de 29 de junho de 2006, convertida na Lei nº

11.357, de 19 de outubro de 2006, que criou o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, estabeleceu a estrutura

remuneratória dos servidores públicos titulares de cargos de provimento efetivo integrantes do PGPE, a qual era

composta pelo vencimento básico, pela gratificação de atividade executiva - GAE, pela vantagem pecuniária

individual - VPNI, e pela gratificação de desempenho de atividade técnico-administrativa e de suporte -

GDPGTAS, tendo sido vedado o recebimento desta última espécie de vantagem pecuniária com quaisquer outras

gratificações que tivessem como fundamento o desempenho profissional ou de metas (art. 8º). O 2º do art. 8º da

Lei nº 11.357/06 vedou, ainda, que os integrantes do PGPE percebessem a gratificação de desempenho de

atividade técnico-administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/02, tendo em vista que a vantagem

pecuniária GDPGTAS passou a substituí-la, tendo, no entanto, critérios e forma de cálculo distintas. Com o

advento da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, que reestruturou o Plano Geral de Cargos do Poder

Executivo - PGPE, a gratificação GDPGTAS foi substituída pela gratificação de desempenho do plano geral de

cargos do Poder Executivo - GDPGPE, tendo sido assegurado a sua percepção até 31 de dezembro de 2008. Os

critérios de avaliação do desempenho institucional e individual dos servidores incidem sobre os valores

percebidos, variando tal gratificação entre 40 (quarenta) e 60 (sessenta) pontos. Aos servidores inativos, consoante

a redação primitiva do referido dispositivo de lei, foi reservada a pontuação mínima de 30 (trinta) pontos, uma vez

que não estão inseridos no âmbito de produtividade da Administração Pública, dada a originária natureza pro

labore faciendo da GDPGTAS.Ocorre que o 7º do art. 7º do mesmo diploma legal atribuiu aos servidores ativos,

enquanto não regulamentada a gratificação em questão, uma pontuação mínima superior à estabelecida

inicialmente aos inativos, pois correspondente a 80 (oitenta) pontos. Senão, vejamos (grifei):Art. 7º Fica instituída

a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, devida aos

titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades

inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal, em função

do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, tendo como valores

máximos os constantes do Anexo V desta Lei. 1º A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes

percentuais e limites:I - até 40% (quarenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no

Anexo V desta Lei, considerando o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na

sua contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais; eII - até 60% (sessenta por cento) do

valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, em função do atingimento de metas

institucionais. 2º A GDPGTAS será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade

de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros

benefícios ou vantagens. 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a

realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da Gratificação de

Desempenho de que trata o caput deste artigo. 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de

desempenho individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput deste

artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação

vigente. 5º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do primeiro período de

avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 6º A data de publicação no

Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de desempenho institucional constitui o marco temporal para

o início do período de avaliação. 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput

deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que

integrarem o PGPE perceberão a GDPGTAS em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor

máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei.Sendo 80

(oitenta) pontos o mínimo atribuído aos servidores ativos, pois percebidos tão-somente pela atividade exercida, e

não pelo desempenho individual e institucional demonstrado, os aposentados e pensionistas fazem jus a esta

gratificação, sob pena de violação do art. 40, 8º da Constituição Federal, paridade esta que, embora elidida pela

Emenda n.º 41/2003, ainda continua em vigor para aqueles que se aposentaram ou que preencheram os requisitos

para tal antes da mencionada emenda, ou ainda, para os que se aposentaram nos termos das regras de transição

(artigos 3º e 6º da EC nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/2005).Dessa forma, infere-se da leitura da Lei 11.357/2006

que inexistem, na atualidade, critérios objetivos de aferição de desempenho dos servidores ativos, passando estes a

perceber a GDPGTAS no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos até que seja instituída a nova disciplina de

aferição da produtividade e concluídos os efeitos do último ciclo de avaliação.A distinção promovida entre
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servidores ativos e inativos na parte variável da pontuação não ofende o princípio da isonomia, do qual a regra da

paridade é uma de suas expressões normativas, pois sendo tal gratificação, eventual e condicionada ao

desempenho de atividade laborativa, enquadra-se em hipótese fática distinta da que caracteriza a condição de

inativo. Entretanto, a GDPGTAS transformou-se em uma gratificação de natureza genérica na sua integralidade,

não mais condicionada ao desempenho e à produtividade das funções exercidas, uma vez que ausentes de critérios

objetivos de avaliação.Em face do caráter geral assumido por esta gratificação, deve ser estendida aos aposentados

e pensionistas da maneira como é percebida pelos servidores ativos, já que estes a recebem sem a necessidade de

demonstração do desempenho. Consagra-se, assim, o princípio da isonomia.A injustificada distinção nos pontos

atribuídos aos servidores ativos e inativos na ausência de regulamentação da avaliação de desempenho da

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA foi reconhecida por recentes

julgados do Supremo Tribunal Federal (RE(s) 476.390-7 e 476.279-0) e elevada à condição de súmula vinculante

nos seguintes termos: A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída

pela Lei nº 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula

cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº

10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere

o artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos. (Súmula

Vinculante nº 20) Mais recentemente, a Suprema Corte considerou também que se estende aos servidores inativos,

ante a manifesta semelhança do disposto no parágrafo sétimo do artigo 7º da Lei 11.357/2009, que trata da

GDPGTAS, com o disposto nas Leis 10.404/2002 e 10.971/2004, que tratam da GDATA. Nesse sentido, confira-

se o seguinte julgado do STF:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINSITRATIVA (GDATA) E GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINSITRATIVA E DE SUPORTE (GDPGTAS) - EXTENSÃO DE AMBAS AS

GRATIFICAÇÕES AOS SERVIDORES INATIVOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES FIRMADOS PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO (Ag. Reg. no Recurso

Extraordinário 585.230-0/PE, 2ª Turma, relator Ministro Celso de Mello, julgamento de 02.06.2009, com negrito

nosso)Nessa trilha, vem se posicionando a jurisprudência pátria pela equivalência da GDPGTAS com a GDATA,

atribuindo-lhes mesmo tratamento, a saber, aplicação de alíquotas isonômicas entre ativos e inativos. Veja-

se:MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO.

ACOLHIMENTO. GDPGTAS. PAGAMENTO INTEGRAL AOS INATIVOS. DESCABIMENTO.

NATUREZA PRO LABORE. REGRA DE TRANSIÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS ATÉ

REGULAMENTAÇÃO DA GDPGTAS. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.I - Aplica-se a teoria da

encampação quando a autoridade apontada como coatora, hierarquicamente superior, ao prestar suas informações,

não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, requerendo a denegação da

segurança, assumindo a legitimatio ad causam passiva. Preliminar de ilegitimidade do Ministro de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão rejeitada (MS 10614).II - O pagamento de 30% da GDPGTAS aos inativos e

pensionistas, conforme regulado em lei, não tem o condão de, automaticamente, ou seja, sem que se analise a sua

natureza, se genérica ou pro labore, determinar o pagamento integral da gratificação.III - No caso, descabe o

pagamento integral da GDPGTAS aos inativos e pensionistas, uma vez que o valor de tal vantagem pressupõe a

avaliação individual de desempenho do servidor. Natureza pro labore.IV - Todavia, em razão do percentual fixo

estipulado na regra de transição (art. 7º, 7º, da Lei n. 11.357/2006), deve ser estendido aos substituídos da

impetrante (abarcados pelo art. 7º da EC n.41/2003) o mesmo percentual dessa regra (80%), desde a impetração,

até que seja editada a regulamentação da GDPGTAS, prevista no 7º do art. 7º da Lei n. 11357/2006, a partir da

qual deve ser aplicado o disposto no art. 77 da mesma lei (Casos análogos. Precedentes: RE n. 476279-0/DF; RE

n. 476.390-7/DF - STF) Ordem parcialmente concedida. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, MS -

12215/DF, TERCEIRA SEÇÃO, Decisão: 12/09/2007, DJ DATA:04/10/2007 PÁGINA:167, Relator FELIX

FISCHER ).ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE. GDATA E

GDASST. LEIS 10.404/02, 10.483/02 E 10.971/04. SERVIDORES INATIVOS PARIDADE COM

SERVIDORES ATIVOS. PERCENTUAL DE 60 PONTOS. PRECEDENTE.- A Gratificação de Desempenho de

Atividade Técnica-Administrativa instituída pela Lei 10.404/02, em homenagem ao princípio da isonomia deve

ser paga aos servidores inativos, obedecendo-se os mesmos critérios estabelecidos para os servidores em atividade

não avaliados.- A Lei 10.971/04 alterou as Leis 10.404/02 e 10.483/02, conferindo aos servidores ativos o

pagamento da GDATA e da GDASST equivalente a 60 pontos, enquanto não estabelecidos os critérios

individualizados de avaliação a ser realizada para fins de percepção de tal gratificação. - As diferenças

remuneratórias decorrentes da aplicação do percentual de 60 pontos relativo a GDATA deve retroagir a edição da

Lei 10.971/04.- É razoável a aplicação desta alíquota aos servidores inativos correspondente à média da vantagem

percebida pelos ativos, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia.- Apelação provida.(TRF - 5ª Região, AC

415508-PB, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, Quarta Turma, julgado 10/07/2007, unânime, DJ

27/08/2007). Postos nestes termos, merece ser acolhida a pretensão autoral, devendo a ré pagar a gratificação

GDPGTAS em percentual idêntico ao pago aos servidores ativos até a data de 31/12/2008, uma vez que,

consoante acima exposto, a partir da vigência da Lei nº 11.784/08, referida vantagem pecuniária foi extinta e
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substituída pela gratificação GDPGPE.III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e extingo o processo com resolução de mérito, para:a) reconhecer o direito da parte autora ao recebimento

da GDPGTAS no percentual de 80% de seu valor máximo, de julho de 2006 até 31 de dezembro de 2008, bem

como para condenar a União ao pagamento das diferenças de tal percentual no período mencionado,

compensando-se os valores já pagos à parte autora a título das referidas gratificações; e b) condenar a parte ré a

pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima discriminados, respeitada a

prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de correção

monetária segundo o Manual de Cálculo da Justiça Federal e juros de mora de 6% ao ano a partir da citação até

30/06/2009, e, a partir de 01/07/2009, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº

11.960/2009. Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré ao pagamento de honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma do art. 20, 4º, do CPC. Custas

na forma da lei. P.R.I.

 

0006188-28.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA SANTANA BARBOSA(SP193956 - CELSO RIBEIRO

DIAS E SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada em 15/08/2011, sob o rito ordinário, em que a parte autora

MARIA APARECIDA SANTANA BARBOSA objetiva seja a autarquia federal INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL condenada em obrigação de fazer consistente em implantar em seu favor o benefício

previdenciário de pensão por morte nº. 152.311.659-2, requerido em 19/01/2010 e indeferido sob a alegação de

não comprovação de dependência econômica em relação ao segurado instituidor. Alega, em síntese, que dependia

economicamente de seu filho LUIZ FERNANDO SANTANA BARBOSA, segurado do RGPS falecido aos

14/10/2006.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, em fls. 45/46 foi

proferida decisão concedendo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50), indeferindo o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação

pugnando, em síntese, pela improcedência da demanda (fls. 49/57).Realizada audiência de tentativa de

conciliação, instrução e julgamento no dia 29 de abril de 2013, às dezesseis horas, ocasião em que restou

infrutífera a tentativa de conciliação e, passo seguinte, foram ouvidas as testemunhas/informantes arroladas

exclusivamente pela parte autora e apresentadas as alegações finais das partes.Em 29/04/2013 foi realizada,

também, pesquisa no sistema informatizado de dados do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(sistema CNIS - fls. 69/72).Os autos vieram conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOPresentes os

pressupostos processuais de existência e validade da relação processual, bem como as condições para o exercício

do direito de ação.1. Prejudicial ao méritoVerifico que a parte autora pretende a percepção de valores desde a data

do requerimento administrativo (19/01/2010 - fl. 09). Considerando que entre a data do requerimento

administrativo e a data da propositura da ação, ocorrida aos 15/08/2011, o lapso temporal não ultrapassou o prazo

qüinqüenal, tal como previsto pelo artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, não há que se falar em parcelas

atingidas pela prescrição, nos termos da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (Nas relações de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado,

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação). Nesse

sentido é a jurisprudência:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÕES DE TRATO

SUCESSIVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93.

DIREITO À DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO.

PRECEDENTES.(...) Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação. (Súmula do STJ, Enunciado nº 85).(...) (STJ, Resp 465508, 6ª T., j.

em 28/10/2003)2. - Do Mérito propriamente ditoO benefício de pensão por morte é devido aos dependentes do

segurado do Regime Geral da Previdência Social, após seu falecimento, nos termos dos artigos 74 e 16 da Lei nº

8.213/91. Para a concessão do benefício em questão, no caso concreto, necessária a presença de dois requisitos, a

saber: prova de que o de cujus possuía a qualidade de segurado e prova da dependência econômica.Quanto à

qualidade de segurado do Sr. LUIZ FERNANDO SANTANA DE BARBOSA quando da data de seu óbito,

ocorrido aos 14/10/2006, verifico que restou devidamente comprovada, haja vista que exerceu atividade de

aprendiz na empresa COMERCIAL BARATÃO COLONIAL LTDA entre 09/08/2004 e 08/02/2006 (fls. 23, 30 e

36/38). Incidência, in casu, do disposto no artigo 15 da Lei nº. 8.213/91.Por outro lado, o benefício da pensão por

morte deverá ser concedido aos dependentes do segurado. Em se tratando de cônjuge, companheiro e filho não

emancipado, a dependência econômica é presumida (art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91), sendo que nos demais casos

previstos no artigo 16 da Lei nº. 8.213/91 a dependência econômica deve ser provada.Resta, portanto, verificar se

está suficientemente comprovada a existência de dependência econômica da parte autora em relação ao seu filho,

apurada quando da data do óbito.Importante salientar que não existe vedação legal a que a demonstração de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     695/1229



dependência econômica para fins previdenciários ampare-se apenas em prova testemunhal, desde que, a meu ver,

seja ela contundente, categórica. Não aprouve ao legislador impor a necessidade de início de prova material para

esta finalidade. Assim, onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não é outro o entendimento do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou

entendimento no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 2. Agravo

improvido. (AgRg no REsp 886069 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ - Quinta Turma - Data

da decisão: 25/09/2008)PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL

(APLICAÇÃO). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre

convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem

comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a

comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência econômica para fins previdenciários,

não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição mediante testemunhas,

exclusivamente. 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 4. Recurso

especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (RESP 200501580257 - Relator NILSON

NAVES - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:09/10/2006)RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação

previdenciária não exige início de prova material para a comprovação de dependência econômica dos pais em

relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova testemunhal. Precedentes. 2. Recurso provido. (RESP

200300961204 - Relator HAMILTON CARVALHIDO - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:14/11/2005)A parte

autora instrui a inicial com os documentos de fls. 12/43, merecendo destaques, para efeitos de comprovação de

sua qualidade de dependente: (a)a declaração de fl. 39, indicando que o falecido declarou seus pais como

dependentes do título de sócio familiar de Termas Regional Campos do Jordão;(b)o Cadastro de Clientes e

Fornecedores de fl. 41, indicando autorização do de cujus para que sua mãe (parte autora) possa fazer gastos em

seu cadastro até o valor de R$ 200,00;Na audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento realizada

em 29 de abril de 2013, às dezesseis horas, os depoimentos das testemunhas foram unânimes no sentido de que o

falecido ajuda a manter as despesas da casa; que ajudava muito com a alimentação para a mãe poder pagar o

aluguel; que mesmo morava com sua mãe, onde residiam somente ambos; que a autora é e sempre foi empregada

doméstica; que a mesma é separada e , atualmente, mora nos fundos da casa de sua outra filha, que também é

alugada e ajuda a pagar o aluguel.Destaco os seguintes fatos: Em consulta aos sistemas da Previdência Social,

observa-se que, em nome da parte autora, há recolhimentos mensais que, atualmente, corresponde ao salário de

contribuição de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais).Tais documentos confirmam o depoimento das

testemunhas, no sentido de afirmar que a mesma recebe um salário mínimo decorrente de sua atividade como

empregada doméstica. Saliento que o fato de trabalhar a autora como doméstica não tem o condão de

descaracterizar a dependência econômica da mesma em relação ao de cujus, visto que tal dependência não precisa

ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na Súmula 229.Dessa

forma, pelo conjunto probatório produzido nos autos, observo que a renda auferida pelo filho falecido era

essencial para a subsistência de sua genitora. Assim, comprovada a dependência econômica entre a autora e seu

filho LUIZ FERNANDO SANTANA BARBOSA na data de seu óbito, nos termos do 4º do art. 16 da Lei de

Benefícios.Dessa forma, verifico que presentes todos os requisitos necessários à concessão de pensão por morte,

tendo em vista que a autora comprovou a dependência econômica e a qualidade de segurado do mesmo na data do

óbito.A pensão é devida a partir do requerimento administrativo (DER em 19-01-2010 - fl. 17), nos termos do art.

74, II, da Lei 8.213/91.Da antecipação de tutela.Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a

concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do direito alegado é patente ante a fundamentação acima.

Igualmente, presente está o perigo da demora tendo em vista a natureza alimentar do benefício.3. Dispositivo.Ante

o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Pensão por Morte,

a partir da DER ( 19.01.2010) do NB 21/152.311.659-2.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA

para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do benefício ora concedido em nome da parte

autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias. Condeno, ainda, o INSS

a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção

monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte

adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa
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última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de

12 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:a) benefício: Pensão por morte (NB 21/152.311.659-2)b)

nome da segurada/dependente: MARIA APARECIDA SANTANA BARBOSAc) renda mensal atual: a apurar

pelo INSSd) data do início do benefício: 19/01/2010e) instituidor:LUIZ FERNANDO SANTANA

BARBOSASentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2 do CPC.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C.

 

0007218-98.2011.403.6103 - SELMA MARIA DA SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja concedido o benefício

previdenciário de auxílio-doença indeferido/cessado administrativamente sob a alegação de não constatação, pela

perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte autora ainda

possuía a qualidade de segurada e, simultaneamente, havia preenchido a carência mínima exigida.

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das

parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida

decisão deferindo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, e determinando a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fls. 58/60).Realizada a

perícia médica designada pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial (fls. 65/70).Citado, o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do

pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade (fls. 74).Após manifestação

da parte autora (fls. 77), vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro

requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência

de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontrava incapacitada para

o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito(a) que: A periciada colocou válvulas cardíacas biológicas em

2005, com sucesso. Os exames anexados após 2005 mostram a função cardíaca excelente, sem nenhuma seqüela

incapacitante.A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o

desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da

função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo

pericial médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado

nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas

corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício

previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela

desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo

Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de

especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido

de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº

200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos

acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser

aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de

profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos,

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada

como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a

cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a

causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para

atestar que a parte autora tem capacidade para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se

despicienda a análise da condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC,

atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no

artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora

condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a

contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0010050-07.2011.403.6103 - MARILENE DE JESUS FELIPE(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, em face da autarquia

federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando seja concedido o benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que se encontra total e definitivamente incapaz

para o trabalho. Requer, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com

todos os consectários legais.Após a distribuição e autuação do feito foi proferida decisão deferindo à parte autora

os benefícios da justiça gratuita, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, e determinando a

citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (fls. 32/34).Realizada a perícia médica designada

pelo juízo, sobreveio aos autos o respectivo laudo pericial (fls. 38/45).Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL ofereceu contestação requerendo, em síntese, a rejeição do pedido de

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade (fls. 48/49).Após manifestação da parte

autora (fls. 52/65), vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, em síntese. Fundamento e

decido.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo sido alegadas

preliminares, passo ao julgamento do mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade

previstos em lei depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado

detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de

contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. Quanto ao primeiro

requisito - incapacidade - o(a) perito(a) judicial foi categórico(a) ao concluir que a parte autora, por conseqüência

de alterações morfopsiquicofisiológicas provocadas por doença e/ou acidente, não se encontrava incapacitada para

o trabalho ou atividade habitual. Concluiu o perito(a) que: As alterações evidenciadas nos exames de imagem da

coluna são leves, degenerativas, e insuficientes para justificar qualquer queixa referida. O exame físico pericial

não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença

de mielopatias. As alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular,

sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa. A periciada

apresentou alterações discretas nos exames subsidiários dos membros superiores. Como não houveram alterações

no exame físico, não se pode determinar incapacidade por este motivo. Quanto ao joelho direito, não há alterações

seja no exame físico seja nos exames subsidiários, não se podendo determinar incapacidade ou redução da

capacidade laborativa.A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas

para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho

da função profissional, estará caracterizada a incapacidade - o que, no entanto, não é o caso em apreço. O laudo

pericial médico anexado aos autos está suficientemente fundamentado, não tendo a parte autora apresentado

nenhum elemento fático ou jurídico que pudesse ilidir a conclusão do(a) perito(a) judicial - o que apenas

corrobora o entendimento manifestado pela autarquia-ré na via administrativa, quando da denegação do benefício

previdenciário.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade, bem como pela

desnecessidade de qualquer tipo de complementação e/ou esclarecimentos (artigo 437 do Código de Processo

Civil). Ademais, se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade de

especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido

de realização de nova perícia com médico especialista (Primeira Turma Recursal de Tocantins, Processo nº

200843009028914, rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, DJTO 18.05.2009, grifos

acrescidos).A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser

aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de

profissional habilitado. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos,

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005.Cumpre esclarecer que a doença ou lesão invocada

como causa para a concessão do benefício previdenciário deve ser comprovada por meio de perícia médica a

cargo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na fase administrativa. E, quando judicializada a

causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial médico foi conclusivo para
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atestar que a parte autora tem capacidade para exercer sua atividade laboral/habitual.Diante disso, torna-se

despicienda a análise da condição de segurado(a) e do cumprimento da carência legal, tendo em vista que já restou

comprovada a ausência do cumprimento de um dos requisitos para a concessão do benefício ora requerido, como

acima explicitado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do CPC,

atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no

artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora

condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a

contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003436-49.2012.403.6103 - JOSE CARLOS DE SIQUEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0003436-49.2012.403.6103Autor: JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRARéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada

pelo rito comum ordinário, objetivando o reconhecimento do período de 04/12/1998 a 15/09/2011, trabalhado na

empresa General Motors do Brasil Ltda, como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial

já reconhecido pelo INSS, seja concedida a aposentadoria especial nº157.976.016-0 (DER: 20/10/2011), com

todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela

legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e

documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência

do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2.

FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do

mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 20/03/1986 a 03/12/1998, reconhecida

pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 157.976.016-0 (fl.30/31).Da base constitucional e legal.O

direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a

integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por

objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que

trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação

aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos

para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da

atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de

atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço,

ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à

comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95,

que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja

enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em

função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de

exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de

serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu

até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em

condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação

da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de

06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na

Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade especial será feita

mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de

janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme

previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o

laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com

base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo,

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE
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TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO.

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO.

IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no

período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o

período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o

agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto

ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a

exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído

prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao

segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições

insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer,

outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão

pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na

data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853

Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008,

Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso

de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art.

58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o

enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta

data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade

de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a

conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr.

Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído,

nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 04/12/1998 a 15/09/2011Empresa: General

Motors do Brasil Função/Atividades: Serralheiro Industrial: Executar serviços de serralheria na confecção e

manutenção de pontes rolantes, monivias, flanges, contra ventamento, coluna, vitrais, escadas, ganchos especiais,

etc. Preparar material, cortar com serra manual e máquinas. Chanfrar cantoneiras, traçando e esmerilhando,

puncionando e cortando. Montar estruturas, usando talhas e andaimes. Executar serviços de solda e utilizar

instrumentos de medição. Fabricar, montar e fazer manutenção de estruturas metálicas, tais como pontes rolantes,

monovias, trelissas, equipamentos de manuseio, colunas, portas, vitrais e outros serviços de serralheria. Trabalhar

por meio de desenhos e croquis e utiliza ferramentas manuais e máquinas. Executar serviços de solda e utiliza

instrumentos de medição (metro, escala).Agentes nocivos Ruído de 91 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do

Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl.26 e versoConclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de

forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O

uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER

(20/10/2011), contava com 25 anos, 05 meses e 26 dias de tempo de serviço laborado em condições prejudiciais à

saúde/integridade física. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão

saída a m d a m d1 General Motors 20/3/1986 3/12/1998 12 8 14 - - - 2 General Motors 4/12/1998 15/9/2011 12 9

12 - - - Soma: 24 17 26 - - - Correspondente ao número de dias: 9.176 0 Comum 25 5 26 Especial 1,40 0 - -

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 5 26 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da

Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados

do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da

Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a

carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e

decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com

25 anos, 05 meses e 26 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142

da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de

Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda

e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou

mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer

tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em

obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma,

relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a

tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de

tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação

do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros

aqui definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ

CARLOS DE SIQUEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269,

inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 04/12/1998 a

15/09/2011, somando aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria

especial NB 157.976.016-0, desde 20/10/2011 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores

retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores

disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados

eventuais valores já pagos administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para

cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111

do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº
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1.060/50.Segurado: JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período

especial reconhecido: 04/12/1998 a 15/09/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 20/10/2011 (DER NB

157.976.016-0) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 025.970.858-56 - Nome da mãe: Maria Nazaré de

Siqueira - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Cananéia, nº380, Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos

termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio

eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000630-07.2013.403.6103 - NARCISO ALMEIDA TELES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOS DO PROCESSO N.º 0000630-07.2013.403.6103;PARTE AUTORA: NARCISO ALMEIDA

TELES;RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOInicialmente, verifico

que foi constada a existência de outra ação com as mesmas partes (fl.31), a qual, todavia, possui objeto distinto da

pretensão desta demanda, conforme cópias de fls.32/38, razão pela qual afasto a prevenção apontada.NARCISO

ALMEIDA TELES propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza desde

29/05/1996 (aposentadoria por tempo de contribuição nº. 102.929.887-1), determinando-se à autarquia-ré a

utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de

cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício

previdenciário concedido antes de 28/06/1997. O benefício previdenciário titularizado pela parte autora foi

concedido, administrativamente, em 29/05/1996.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo

decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal

prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU

de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no

entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da

concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à

redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender

que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido

firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando

o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou
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consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, mais precisamente em 28 DE JANEIRO DE 2013, forçoso reconhecer que o direito de a

parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio

ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da

decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada

de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria

vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve

alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas

pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O

Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem

para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve

afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE

(2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE

ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso

especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois
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bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte
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Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000652-65.2013.403.6103 - JOSE CLAUCIO FERNANDES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOS DO PROCESSO N.º 0000652-65.2013.403.6103;PARTE AUTORA: JOSÉ CLAUDIO

FERNANDES;RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOInicialmente,

verifico que foi constada a existência de outras ações com as mesmas partes (fl.34), as quais, todavia, possuem

objetos distintos da pretensão desta demanda, conforme cópias de fls.35/48, razão pela qual afasto a prevenção

apontada.JOSÉ CLAUDIO FERNANDES propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza

desde 22/08/1996 (aposentadoria por tempo de contribuição nº. 103.544.526-0), determinando-se à autarquia-ré a
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utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de

cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício

previdenciário concedido antes de 28/06/1997. O benefício previdenciário titularizado pela parte autora foi

concedido, administrativamente, em 22/08/1996.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo

decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal

prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU

de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no

entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da

concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à

redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender

que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido

firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando

o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, mais precisamente em 25 DE JANEIRO DE 2013, forçoso reconhecer que o direito de a

parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio

ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da

decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada

de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria

vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve

alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas

pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O

Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     706/1229



para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve

afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE

(2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE

ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso

especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     707/1229



proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de
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28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000695-02.2013.403.6103 - PAULO ROBERTO COSTA LEITE(SP293212 - WAGNER SILVA CARREIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CHAMO O FEITO À ORDEM.Em se tratando de matéria de ordem pública, atinente a uma das condições

necessárias ao exercício do direito de ação (interesse de agir), passo ao exame, ex officio, dessa questão

preliminar, com fundamento no artigo 267, parágrafo terceiro, c/c artigo 295, inciso III, do Código de Processo

Civil. Assim, tendo em vista que o réu ainda não foi citado, ou seja, não integrou a relação processual, cabível o

exame pelo juiz das causas previstas no artigo 295 do Código de Processo Civil, dentre elas, o interesse de agir.I -

RELATÓRIOPAULO ROBERTO COSTA LEITE propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário de aposentadoria nº. 55.640.656-7, com data de início em 01/07/1992. Pretende o recálculo do

valor integral referente à média dos salários-de-contribuição que ultrapassou o limite máximo vigente à época da

concessão para fins de reajuste do benefício, aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada

após 12/1998 o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 e, após dezembro de 2003, o valor teto fixado pela EC nº

41/2003. Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a

esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a

Secretaria as anotações necessárias.De ofício, verifico que falta à parte autora interesse processual, razão pela qual

deve ser indeferida a petição inicial.Inicialmente, oportuno consignar que a matéria versada nestes autos foi

considerada de repercussão geral pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 564.354).A limitação ao teto do

RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das disposições legais que estabelecem

que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para estes há o teto previsto

no artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91.Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que

haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário-de-benefício.Nesse sentido a lição de Giselda M. F.

Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social nº 157/7, in verbis.(...) Se a lei

estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não sucumba,

isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor

doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)O salário-de-
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benefício, por sua vez, é limitado pelo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve ficar adstrito ao

limite máximo do salário-de-contribuição.O artigo 33, caput, do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos

benefícios de prestação continuada está atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição.Pois bem, o artigo

29, 2º, da mencionada lei, estabelece que o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário

mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício, enquanto

que o artigo 33 determina que a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior

ao do limite máximo do salário-de-contribuição, estando previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não

interessa no momento.A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não

contrariam, em momento algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do

valor dos benefícios e o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definido

em lei, bem como a correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.Aliás, a

fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário,

que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da EC nº

20/98.Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto

acima (Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer).Quanto ao teto máximo do

salário-de-contribuição, alterado pelas ECs nº 20/1998 e nº 41/2003, para os valores respectivos de R$ 1.200,00 e

2.400,00, é um limitador para a importância a ser paga a título de renda mensal, não se confundindo com o

reajuste das prestações, já que este último é dotado de regramento específico.Isso porque o limitador do salário-

de-benefício (teto) não faz parte do cálculo do benefício a ser pago, somente sendo aplicado após a definição de

seu valor. Em caso de alteração do limite (teto), ele é aplicado ao valor inicialmente calculado, de forma que a

equação inicial do cálculo do valor do benefício não é alterada.Transcrevo, por oportuno, a ementa, extraída dos

autos do RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(STF, RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia Data de publicação: DJE 15/02/2011 -

ATA Nº 12/2011. DJE nº 30, divulgado em 14/02/2011.)No caso dos autos, porém, resta evidenciada a falta de

interesse de agir da parte autora. Isso porque, ainda que eventualmente a parte autora tenha direito à revisão

postulada, a presente ação foi ajuizada após 05 DE MAIO DE 2011 (05/05/2011).Assim, se existente o direito à

revisão pretendida, o benefício objeto do presente processo será revisado administrativamente por força do acordo

homologado na Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, ajuizada em 05/05/2011 perante a 01ª Vara

Previdenciária de São Paulo. Em decorrência da referida ação, os valores atrasados a serem pagos ficarão

limitados ao qüinqüênio prescricional anterior ao seu ajuizamento, ou seja, a partir de 05/5/2006. Considerando

que a presente demanda foi ajuizada após 05/05/2011 (data de ajuizamento da Ação Civil Pública), conclui-se que

não há diferenças a serem pagas por força desta demanda individual, posto que todos os valores não fulminados

pela prescrição foram reconhecidos e serão pagos administrativamente pela autarquia ré. Tal circunstância deve

ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no momento da

entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito,

superveniente à propositura da ação. Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a.

Região (grifei):FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA

VIA ADMINISTRATIVA. 1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da

tutela jurisdicional, além do uso do meio inadequado. 2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o

processo já se encontre em segunda instância, houve perda superveniente do interesse de agir. (...) (destaquei)

(TRF3, AC 598916/SP, 5ª T., julgamento em 19/08/2002, Rel. Juiz MARCUS ORIONE)Assim, conclui-se que a

parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda, razão pela qual deve a petição inicial ser
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liminarmente indeferida.III - DISPOSITIVO Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO O PROCESSO

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à ausência de interesse processual, nos termos do artigo 267,

inciso I, c/c artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo

ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000917-67.2013.403.6103 - JOSE CARDOSO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00009176720134036103Parte autor(a): JOSÉ CARDOSORéu: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob

o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do

seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição

da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das

custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através

das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a

petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª

Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s)

no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as

sentenças prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103,

dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process

of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os
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benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça
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Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001172-25.2013.403.6103 - NELSON RAIMUNDO PEREIRA(SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA E SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,
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na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº
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231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001319-51.2013.403.6103 - ANTONIO DA SILVA PORFIRIO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas

por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     715/1229



aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos
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benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001430-35.2013.403.6103 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00014303520134036103Parte autor(a): LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial,

propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos

salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004

(27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-

contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios

à época mantidos. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome

da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada

consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é

possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim,

embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não

vislumbro a existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal
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Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,
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DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001529-05.2013.403.6103 - EROS FROES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00015290520134036103Parte autor(a): EROS FROESRéu: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do

seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição

da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das

custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através

das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a

petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª

Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s)

no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as

sentenças prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103,

dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando
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a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process

of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,
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Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001541-19.2013.403.6103 - YOLANDA DE FATIMA VILLAS BOAS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro
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indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas

por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se
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alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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0001552-48.2013.403.6103 - MARIA CRISTINA GODOY BERTAZZONI(SP220380 - CELSO RICARDO

SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.I - RELATÓRIOMARIA CRISTINA GODOY BERTAZZONI propôs a presente ação

sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 109.455.828-9, de que é beneficiário(a) desde 1998, para que, após o

reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e

adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda

mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a

reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-

3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades
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encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o

estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo

jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do
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coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. Vedada a desaposentação, restam prejudicados os demais pedidos sucessivos.A matéria controvertida é

unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima

transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (lei nº. 1.060/50).Sem condenação

em honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se.

Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em

julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001635-64.2013.403.6103 - JOSE PEDRO X EDINEIA DE LOURDES MOREIRA PEDRO(SP326620A -

LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas

por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do
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CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
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IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001666-84.2013.403.6103 - DERNIVAL GARCES MATOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer
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modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     729/1229



irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001914-50.2013.403.6103 - DANIEL FAUSTINO MACHADO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.I - RELATÓRIODANIEL FAUSTINO MACHADO propôs a presente ação sob o rito

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 140.564.880-2, de que é beneficiário(a) desde 2006, para que, após o

reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e

adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda

mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a

reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2007.61.03.010375-
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3:Vistos em sentença.SEGUNDO ABEL BERNARDES propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho (comum e especial) desempenhado após a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição (proporcional, em 06/04/1982) em seu favor. Requer que o período entre 06/04/1982

até 28/02/2003 seja computado em sua aposentadoria, para fins de alteração da DIB do benefício em questão para

28/02/2003 e revisão da RMI do benefício concedido em 06/04/1982, com o consequente pagamento de todas as

parcelas pretéritas devidas.Alega que faz jus à revisão ora requerida por se encontrar atualmente percebendo

aposentadoria no valor de um salário mínimo, quando já contribuiu ao Regime de Previdência Social por 51 anos

consecutivos.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação (fls. 09/77).Acusada

possibilidade de prevenção, foi esta afastada pelo Juízo.Concedidos foram os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido foi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88).Cópia do processo administrativo

do(a) autor(a) nas fls. 98/132.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/140, alegando a prescrição e, no

mérito, requerendo a improcedência do pedido.Instadas as partes à especificação de provas, houve a apresentação

de réplica e foi requerida a procedência do pedido pelo autor (fls. 145), sendo que o INSS apenas deu-se por

ciente.Vieram os autos conclusos aos 04/05/2010.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, a

rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Prejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor (art. 219, 5º do

CPC). Aplicação do enunciado da súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

19/12/2007, com citação em 21/08/2008 (fls.97). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Desde

modo, diante da redação do artigo 219, 1º e 2º do CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 19/12/2007,

data da propositura da ação, de forma que, na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas as

parcelas anteriores a 19/12/2002 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).Passo ao mérito propriamente

dito.Trata-se de demanda que versa, na verdade, sobre o tão debatido instituto da desaposentação.Deveras, o autor,

aposentado desde 1982, pretende, em síntese, ver reconhecido, averbado e convertido (neste último caso, o tempo

especial alegado) os períodos de trabalho que relata ter desempenhado após a sua aposentação, para que, reunidos

àqueles que fundamentaram a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebida, seja-

lhe garantida, sem qualquer devolução de valores, a obtenção de um benefício mais vantajoso. Alega fazer jus ao

requerido porque continuou na ativa e, portanto, promoveu novos recolhimentos aos cofres da Previdência

Social.Cumpre esclarecer, de antemão, que o instituto em questão - desaposentação - não encontra, no nosso

ordenamento jurídico, diploma normativo que o discipline. É fruto de construção doutrinária que, circundado por

intrincados debates jurídicos, vem sendo objeto de posicionamentos favoráveis e contrários na jurisprudência

brasileira.A desaposentação pode ser conceituada como: a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de

previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição A questão ora posta à apreciação deste Juízo

envolve acirrados debates sustentados por teses antagônicas, encerrando aspectos relevantes, não somente sob a

ótica do Estado, como também do aposentado. O Estado, por meio da Previdência Social, no desempenho do seu

mister, busca observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, como estatuído no

artigo 201, caput, da Constituição Federal de 1988. O segurado brasileiro (aposentado) que volta ao mercado de

trabalho geralmente para incrementar a sua renda mensal, busca prover as suas necessidades básicas e viabilizar a

consecução dos seus objetivos de vida.De fato, há, em regra, crescente incompatibilidade entre os valores

percebidos a título de proventos de aposentadoria e os gastos que são exigidos do aposentado brasileiro na medida

em que a idade avança e os problemas de saúde começam a despontar. Nesse contexto, o aposentado vê-se quase

que compelido a retornar ao mercado de trabalho (quase sempre em condições menos vantajosas do que aquelas

detidas pela população ativa mais jovem) e a ter de suportar, como segurado obrigatório de algum regime

previdenciário (de um modo geral) novamente a cotização previdenciária recolhida na fonte. Ocorre que,

malgrado a visível situação de descompasso social do aposentado brasileiro quando confrontada com realidades

encontradas em países desenvolvidos (economias avançadas), a questão deve, mormente à míngua de disciplina

legislativa específica, ser enfrentada sob uma perspectiva jurídica objetiva, pela aplicação das regras que,

integrando o ordenamento pátrio, mostram-se adequadas à solução da questão.A aposentadoria é benefício

previdenciário que tem previsão no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos

requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Existe, ainda, possibilidade de aposentação

com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. A Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998 (Reforma da Previdência Social), trouxe uma série de inovações e modificações na sistemática

previdenciária, dentre as quais a mudança da nomenclatura da aposentadoria por tempo de serviço, que passou a

ser disciplinada como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal), e o

estabelecimento de regras de transição para aqueles que já haviam ingressado no sistema previdenciário antes da

Lei nº8.213/91, ressaltando-se, neste aspecto, a possibilidade de obtenção da aposentadoria proporcional,

observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). Perfilho do

entendimento que o direito à aposentadoria por tempo de serviço, em si mesma considerado, dado o seu caráter

patrimonial, é disponível por parte do beneficiário, ou seja, o respectivo titular pode abrir mão desse direito, sem

que, para tanto, se lhe imponha qualquer condicionante. O ato (ou os efeitos deste) é (são) retirado(s) do mundo
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jurídico, sem onerar a Administração. No entanto, a chamada desaposentação pretende mais do que isso. Nela não

há mera renúncia a benefício previdenciário, ou seja, o segurado não pretende simplesmente recusar a

aposentadoria. O que se almeja é substituir o seu benefício por outro mais vantajoso (mediante o recálculo da

renda mensal inicial daquele, com a inclusão, no novo cálculo, dos salários-de-contribuição posteriores à

concessão do benefício), sem restituição de qualquer parcela ao INSS.Para este Juízo, esta pretensão não se

coaduna com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da solidariedade no custeio do sistema, ainda que

pretendesse a parte autora restituir os proventos até então recebidos. Entender em sentido contrário, a meu ver,

ocasionaria patente violação de tais princípios, e não somente em detrimento da Previdência Social, mas também

daqueles segurados que optaram por continuar laborando até perfazerem os requisitos necessários à aposentadoria

com proventos integrais.Não se pode olvidar que a lei, ou melhor, a norma em sentido lato, não pode violar o ato

jurídico perfeito. É o primado da segurança jurídica. Não há qualquer ilegalidade na concessão da primeira

aposentadoria ao autor. Assim, no há motivo para que a sentença (norma) viole a aposentadoria já concedida,

retirando-lhe eficácia com efeitos ex tunc, a fim de constituir nova aposentadoria, quando ao Judiciário compete

anular os atos jurídicos ilegais, o que não é o caso.Por força destes princípios constitucionais, tenho que o pedido

é improcedente. Segue aresto a corroborar o entendimento ora abraçado:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição

dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio). IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do

princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em

prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial,

e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico,

sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário.

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu

benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre

os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção

pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.AC 200861090113457 - Relatora: JUIZA MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma -

DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 456Vedada a desaposentação, resta prejudicado o pedido para conversão

de tempo especial em comum, e demais pedidos sucessivos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64
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da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R.

I. Vedada a desaposentação, restam prejudicados os demais pedidos sucessivos.A matéria controvertida é

unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima

transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (lei nº. 1.060/50).Sem condenação

em honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se.

Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em

julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001989-89.2013.403.6103 - JOSE EDISON DE OLIVEIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO:JOSÉ EDISON DE OLIVEIRA propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição para, decidindo incidente de inconstitucionalidade,

tornar certo que o cálculo do fator previdenciário deve considerar a expectativa de sobrevida masculina, e não a

média nacional única para ambos os sexos, condenando-se o réu ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram

à conclusão.É o relatório, em síntese.I - FUNDAMENTAÇÃO:Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o

artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo

nº. 2006.61.03.001755-8:Trata-se de ação ordinária ajuizada por FRANCISCO GRIGÓRIO DE SOUZA em face

do INSS, visando seja declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

acrescentado pela Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários,

condenando-se o réu ao pagamento da aposentadoria do autor adotando-se o percentual correspondente a 100% de

seu salário-de-benefício, além das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.Aduz, em síntese, que ficou patente a intenção do legislador em prejudicar o segurado com a criação do fator

previdenciário, uma vez que o mesmo leva em conta a idade, bem como a expectativa de sobrevida, como se

houvesse a possibilidade de saber o tempo de vida das pessoas, ao passo que, quando da exigência da contribuição

para o requerido não se adota o mesmo critério, de forma que entende ilegal sua aplicação.Com a inicial vieram

documentos (fls. 07/11).Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 20/29).Houve réplica (fls. 34/35).É a síntese

do essencial.Decido.O feito comporta julgamento antecipado em face do disposto no artigo 330, I, do Código de

Processo Civil.Conforme é cediço, a Emenda Constitucional nº. 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de

serviço, criando a aposentadoria por tempo de contribuição. Na nova sistemática para o cálculo do salário de

benefício é obrigatória a aplicação do fator previdenciário, este nas lições de Daniel Machado da Rocha tem a

seguinte dinâmica:A fórmula do fator previdenciário emprega três variáveis descritas no 7º do art. 29: idade (Id),

tempo de contribuição (Td) e expectativa de sobrevida (Es), sendo que esta última, em conformidade com o 8º,

obtida a partir da tábua de mortalidade divulgada pelo IBGE. O aspecto positivo é que eventuais mudanças no

perfil democrático da população já estão sendo consideradas na sua composição .Criado pela Lei nº 9.876/99, o

fator previdenciário é o resultado de uma fórmula que leva em conta a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo

de contribuição do segurado ao se aposentar, visando estabelecer uma correspondência maior entre o custeio e o

benefício.Denota-se que o fator previdenciário é utilizado como instrumento a favor do equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário e, ao mesmo tempo, garante um benefício maior aqueles que contribuem por

mais tempo ao sistema e possuem mais idade, servindo de desestimulo as aposentadorias precoces. O autor

questiona a constitucionalidade do aludido fator previdenciário, e, desse modo, imperioso reconhecer que a

matéria se situa na seara constitucional cabendo, dentro da estrutura judiciária nacional, a última palavra à nossa

Corte Constitucional, qual seja, o E. Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido, por força da ação direta de

inconstitucionalidade n.2.111, em que se discutia justamente a matéria em questão, o E. STF, por maioria,

indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte

em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991), nos seguintes termos:Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
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República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91Em

consonância com o entendimento acima, colaciono o julgado: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer afronta à Carta de

1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.2. O STF, ainda que

provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.(TRF 4ª REGIÃO - AC Processo: 200670000203651 - UF:

PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 02/05/2007 D.E. DATA:15/05/2007 - Rel.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA)Ante o exposto, por não vislumbrar inconstitucionalidade na

aplicação do fator previdenciário na forma prevista nos parágrafos e incisos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, julgo

IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução do mérito. Deixo de condenar em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de estilo.P. R. I.Concluindo-se pela inexistência total de inconstitucionalidade no cálculo do fator

previdenciário a que alude o art.2ª da Lei nº9.876/99, restam abarcados, logicamente, os aspectos referentes à

consideração da expectativa de sobrevida pela média nacional única para ambos os sexos, prevista pelo artigo 29,

8º da Lei nº8.213/91.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não

houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição

de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0001990-74.2013.403.6103 - JOSE EDISON DE OLIVEIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO:JOSÉ EDISON DE OLIVEIRA propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição de modo que o fator previdenciário não incida sobre a

parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o número de

dias considerado na concessão do benefício, condenando-se o réu ao pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Os

autos vieram à conclusão.É o relatório, em síntese.I - FUNDAMENTAÇÃO:Concedo à parte autora os benefícios

da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente

caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo

nº. 2006.61.03.001755-8:Trata-se de ação ordinária ajuizada por FRANCISCO GRIGÓRIO DE SOUZA em face

do INSS, visando seja declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

acrescentado pela Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários,

condenando-se o réu ao pagamento da aposentadoria do autor adotando-se o percentual correspondente a 100% de

seu salário-de-benefício, além das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.Aduz, em síntese, que ficou patente a intenção do legislador em prejudicar o segurado com a criação do fator

previdenciário, uma vez que o mesmo leva em conta a idade, bem como a expectativa de sobrevida, como se
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houvesse a possibilidade de saber o tempo de vida das pessoas, ao passo que, quando da exigência da contribuição

para o requerido não se adota o mesmo critério, de forma que entende ilegal sua aplicação.Com a inicial vieram

documentos (fls. 07/11).Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 20/29).Houve réplica (fls. 34/35).É a síntese

do essencial.Decido.O feito comporta julgamento antecipado em face do disposto no artigo 330, I, do Código de

Processo Civil.Conforme é cediço, a Emenda Constitucional nº. 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de

serviço, criando a aposentadoria por tempo de contribuição. Na nova sistemática para o cálculo do salário de

benefício é obrigatória a aplicação do fator previdenciário, este nas lições de Daniel Machado da Rocha tem a

seguinte dinâmica:A fórmula do fator previdenciário emprega três variáveis descritas no 7º do art. 29: idade (Id),

tempo de contribuição (Td) e expectativa de sobrevida (Es), sendo que esta última, em conformidade com o 8º,

obtida a partir da tábua de mortalidade divulgada pelo IBGE. O aspecto positivo é que eventuais mudanças no

perfil democrático da população já estão sendo consideradas na sua composição .Criado pela Lei nº 9.876/99, o

fator previdenciário é o resultado de uma fórmula que leva em conta a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo

de contribuição do segurado ao se aposentar, visando estabelecer uma correspondência maior entre o custeio e o

benefício.Denota-se que o fator previdenciário é utilizado como instrumento a favor do equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário e, ao mesmo tempo, garante um benefício maior aqueles que contribuem por

mais tempo ao sistema e possuem mais idade, servindo de desestimulo as aposentadorias precoces. O autor

questiona a constitucionalidade do aludido fator previdenciário, e, desse modo, imperioso reconhecer que a

matéria se situa na seara constitucional cabendo, dentro da estrutura judiciária nacional, a última palavra à nossa

Corte Constitucional, qual seja, o E. Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido, por força da ação direta de

inconstitucionalidade n.2.111, em que se discutia justamente a matéria em questão, o E. STF, por maioria,

indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte

em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991), nos seguintes termos:Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91Em

consonância com o entendimento acima, colaciono o julgado: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer afronta à Carta de

1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.2. O STF, ainda que

provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.(TRF 4ª REGIÃO - AC Processo: 200670000203651 - UF:

PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 02/05/2007 D.E. DATA:15/05/2007 - Rel.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA)Ante o exposto, por não vislumbrar inconstitucionalidade na

aplicação do fator previdenciário na forma prevista nos parágrafos e incisos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, julgo

IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução do mérito. Deixo de condenar em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de estilo.P. R. I.Concluindo-se pela inexistência total de inconstitucionalidade no cálculo do fator

previdenciário a que alude o art.2ª da Lei nº9.876/99, fica rechaçado, logicamente, o pedido de não incidência do

referido fator nos períodos de exercício de atividade especial computados para concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição titularizado pelo autor.A matéria controvertida é

unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima

transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo
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Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição

de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002095-51.2013.403.6103 - MARIA LUZIA DA COSTA ANDRE(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00020955120134036103Parte autor(a): MARIA LUZIA DA COSTA ANDRERéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial,

propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos

salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004

(27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-

contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios

à época mantidos. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome

da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada

consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é

possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim,

embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não

vislumbro a existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos
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meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas
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do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002107-65.2013.403.6103 - ELIEZER FURTADO DE MIRANDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas

por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando
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pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação
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e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002112-87.2013.403.6103 - JOSE BENEDITO DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas

por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição
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de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002125-86.2013.403.6103 - NELSON DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de
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razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator
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Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002196-88.2013.403.6103 - JOSE PAULO FERREIRA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA E SP230785 - VANESSA JOANA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO:JOSÉ PAULO FERREIRA propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição para, decidindo incidente de inconstitucionalidade,

tornar certo que o cálculo do fator previdenciário deve considerar a expectativa de sobrevida masculina, e não a

média nacional única para ambos os sexos, condenando-se o réu ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram

à conclusão.É o relatório, em síntese.I - FUNDAMENTAÇÃO:Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a Secretaria as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o

artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo

nº. 2006.61.03.001755-8:Trata-se de ação ordinária ajuizada por FRANCISCO GRIGÓRIO DE SOUZA em face
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do INSS, visando seja declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

acrescentado pela Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários,

condenando-se o réu ao pagamento da aposentadoria do autor adotando-se o percentual correspondente a 100% de

seu salário-de-benefício, além das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.Aduz, em síntese, que ficou patente a intenção do legislador em prejudicar o segurado com a criação do fator

previdenciário, uma vez que o mesmo leva em conta a idade, bem como a expectativa de sobrevida, como se

houvesse a possibilidade de saber o tempo de vida das pessoas, ao passo que, quando da exigência da contribuição

para o requerido não se adota o mesmo critério, de forma que entende ilegal sua aplicação.Com a inicial vieram

documentos (fls. 07/11).Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 20/29).Houve réplica (fls. 34/35).É a síntese

do essencial.Decido.O feito comporta julgamento antecipado em face do disposto no artigo 330, I, do Código de

Processo Civil.Conforme é cediço, a Emenda Constitucional nº. 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de

serviço, criando a aposentadoria por tempo de contribuição. Na nova sistemática para o cálculo do salário de

benefício é obrigatória a aplicação do fator previdenciário, este nas lições de Daniel Machado da Rocha tem a

seguinte dinâmica:A fórmula do fator previdenciário emprega três variáveis descritas no 7º do art. 29: idade (Id),

tempo de contribuição (Td) e expectativa de sobrevida (Es), sendo que esta última, em conformidade com o 8º,

obtida a partir da tábua de mortalidade divulgada pelo IBGE. O aspecto positivo é que eventuais mudanças no

perfil democrático da população já estão sendo consideradas na sua composição .Criado pela Lei nº 9.876/99, o

fator previdenciário é o resultado de uma fórmula que leva em conta a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo

de contribuição do segurado ao se aposentar, visando estabelecer uma correspondência maior entre o custeio e o

benefício.Denota-se que o fator previdenciário é utilizado como instrumento a favor do equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário e, ao mesmo tempo, garante um benefício maior aqueles que contribuem por

mais tempo ao sistema e possuem mais idade, servindo de desestimulo as aposentadorias precoces. O autor

questiona a constitucionalidade do aludido fator previdenciário, e, desse modo, imperioso reconhecer que a

matéria se situa na seara constitucional cabendo, dentro da estrutura judiciária nacional, a última palavra à nossa

Corte Constitucional, qual seja, o E. Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido, por força da ação direta de

inconstitucionalidade n.2.111, em que se discutia justamente a matéria em questão, o E. STF, por maioria,

indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte

em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991), nos seguintes termos:Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91Em

consonância com o entendimento acima, colaciono o julgado: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer afronta à Carta de

1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.2. O STF, ainda que

provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.(TRF 4ª REGIÃO - AC Processo: 200670000203651 - UF:

PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 02/05/2007 D.E. DATA:15/05/2007 - Rel.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA)Ante o exposto, por não vislumbrar inconstitucionalidade na

aplicação do fator previdenciário na forma prevista nos parágrafos e incisos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, julgo

IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução do mérito. Deixo de condenar em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de estilo.P. R. I.Concluindo-se pela inexistência total de inconstitucionalidade no cálculo do fator

previdenciário a que alude o art.2ª da Lei nº9.876/99, restam abarcados, logicamente, os aspectos referentes à
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consideração da expectativa de sobrevida pela média nacional única para ambos os sexos, prevista pelo artigo 29,

8º da Lei nº8.213/91.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não

houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição

de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002229-78.2013.403.6103 - EDISON ORLANDO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00022297820134036103Parte autor(a): EDISON ORLANDORéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a

presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

revisão do valor do seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-

contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%),

com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-

contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios

à época mantidos. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes

autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-

19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo

rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação

integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro

de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que

os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter

sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O
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princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça
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Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002393-43.2013.403.6103 - JOSE NEIR SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00023934320134036103Parte autor(a): JOSÉ NEIR SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob

o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do

seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição

da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das

custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através

das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a

petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª

Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s)

no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as

sentenças prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103,

dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process

of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
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vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de
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que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002412-49.2013.403.6103 - YOSHIHIRO IMAI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide
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julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR
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FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002444-54.2013.403.6103 - LELIA MARIA DOS SANTOS ZANIN(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs (15/03/2013) ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

que titulariza (NB 21/076.533.945-9, data de início em 21/01/1990), condenando-se a autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em incorporar na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual

de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a

Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº. 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do

salário-de-contribuição. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e

correção monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída

a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei

nº. 1.060/50), devendo a Secretaria proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das

pessoas naturais, basta a simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a

condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial, DJe 14/9/09).Da análise das informações carreadas aos autos em

fls. 36/57, bem como das afirmações contidas na própria petição inicial e nos documentos que a instruem,

verifica-se que a parte autora intentou outra ação, em 11/03/2013, com a mesma causa de pedir e pedido, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de revisão do benefício previdenciário formulado naqueles autos

(processo nº. 0002241-92.2013.403.6103, da 03ª Vara Federal de São José dos Campos/SP), foi rejeitado, não

havendo informação sobre a ocorrência do trânsito em julgado.Caracteriza-se a litispendência quando duas ações

são idênticas quanto às partes, pedido e causa de pedir. Há litispendência na repropositura da mesma demanda.O

pedido formulado nestes autos é exatamente o mesmo pedido formulado no processo nº. 0002241-

92.2013.403.6103, da 03ª Vara Federal de São José dos Campos/SP. Logo, a parte autora busca nova prestação

jurisdicional sobre situação fática ainda pendente de apreciação naquele juízo, o que encontra óbice em nosso

ordenamento jurídico, haja vista a possível ocorrência de decisões conflitantes.Impõe-se, assim, o reconhecimento

da ocorrência do fenômeno da litispendência, sendo necessário destacar que litispendência (e também coisa

julgada) é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase do processo, conforme

artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a prolação de sentença e o entendimento

firmado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA na súmula 235 (A conexão não determina a reunião dos
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processos, se um deles já foi julgado), deixo de aplicar, no caso, o disposto no artigo 253 do Código de Processo

Civil (Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: I - quando se relacionarem, por

conexão ou continência, com outra já ajuizada; II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de

mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente

alterados os réus da demanda; III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento).III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em

vista que a relação jurídico-processual não se completou.Registre-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a

interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002463-60.2013.403.6103 - JOSE RIBEIRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas

por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura
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como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de
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inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002584-88.2013.403.6103 - ATAIDE ALMEIDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza desde

27/10/1993, determinando-se à autarquia-ré a utilização do disposto no artigo 26 da Lei nº. 8.870/94 (buraco

verde). Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente

ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s)

feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para

a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome

da parte autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada

consulta ao sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é

possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim,

embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não

vislumbro a existência da prevenção apontada.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício

previdenciário concedido antes de 28/06/1997.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial

para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo,

originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de

28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no

entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da

concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à
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redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender

que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido

firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando

o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito de a parte autora revisar o seu benefício resta fulminado

pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio ato de concessão, a inércia da parte autora em

pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da decadência.Na verdade, tal questão restou,

recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada de entendimento adveio não apenas de

nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria vinha adotando em sucessivos julgados

sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve alteração regimental de sua competência, na

medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e

passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O Recurso Especial nº 1.303.988-PE

seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem para, ante a relevância da matéria,

evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve afirmação do entendimento esposado ao

longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido

POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO

PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial

provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes
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Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em
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seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     758/1229



Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002655-90.2013.403.6103 - JOAO CARLOS COSTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOÃO CARLOS COSTA propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que titulariza

desde 31/05/1996 (aposentadoria especial nº. 102.986.054-5), determinando-se à autarquia-ré a utilização do

adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de cálculo. Requer,

ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Denoto que a parte requerente pretende revisar benefício previdenciário

concedido antes de 28/06/1997. O benefício previdenciário titularizado pela parte autora foi concedido,

administrativamente, em 31/05/1996.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a

propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente

não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97,

sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto,

passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de

1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da

concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e

obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à

redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu.

Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender

que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido

firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando

o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,

que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01)

(Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de

10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual da Turma Nacional de

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para
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o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, mais precisamente em 25 DE MARÇO DE 2013, forçoso reconhecer que o direito de a

parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio

ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da

decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada

de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria

vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve

alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas

pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O

Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem

para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve

afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE

(2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE

ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso

especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson
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Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ
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(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002657-60.2013.403.6103 - JOAO DIAS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00026576020134036103Parte autor(a): JOÃO DIASRéu: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do

seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição

da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das

custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através

das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a

petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª

Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s)

no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).
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Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as

sentenças prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103,

dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process

of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no
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sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002659-30.2013.403.6103 - HISAJI HAMAGUCHI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo nº. 00026593020134036103Parte autor(a): HISAJI HAMAGUCHIRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a

presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

revisão do valor do seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-

contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%),

com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas
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monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-

contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios

à época mantidos. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes

autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-

19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo

rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação

integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro

de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que

os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter

sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,
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inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002677-51.2013.403.6103 - JUVENAL CORREIA SIMOES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos do processo nº. 00026775120134036103Parte autor(a): JUVENAL CORREIA SIMOESRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a

presente ação sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

revisão do valor do seu salário de benefício, mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-

contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%),

com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-

contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios

à época mantidos. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a

presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas

ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes

autos e as sentenças prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-

19.2011.403.6103, dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo

legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas

contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário

coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento:

18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066

AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003

PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator

Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada

neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo

rito comum ordinário objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação

integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro

de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que

os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter

sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a
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partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve
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o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002689-65.2013.403.6103 - LUIZ OTAVIO DA SILVA MAURO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO:LUIZ OTAVIO DA SILVA MAURO propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 126.750.376-6, com data de início em 25/10/2002,

para que seja afastada a aplicação do parágrafo 7º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Lei nº

9.876/99, que instituiu o fator previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários, condenando-se o réu ao

pagamento da aposentadoria do autor adotando-se, agora, o percentual correspondente a 100% de seu salário-de-

benefício, além das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Com a inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.É o relatório, em

síntese.I - FUNDAMENTAÇÃO:Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Providencie a Secretaria as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor

da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 2006.61.03.001755-8:Trata-se de ação

ordinária ajuizada por FRANCISCO GRIGÓRIO DE SOUZA em face do INSS, visando seja declarada a

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Lei nº 9.876/99, que

instituiu o fator previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários, condenando-se o réu ao pagamento da

aposentadoria do autor adotando-se o percentual correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, além das

diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Aduz, em síntese, que ficou patente

a intenção do legislador em prejudicar o segurado com a criação do fator previdenciário, uma vez que o mesmo

leva em conta a idade, bem como a expectativa de sobrevida, como se houvesse a possibilidade de saber o tempo

de vida das pessoas, ao passo que, quando da exigência da contribuição para o requerido não se adota o mesmo

critério, de forma que entende ilegal sua aplicação.Com a inicial vieram documentos (fls. 07/11).Foram deferidos

os benefícios da Justiça Gratuita. Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 20/29).Houve réplica (fls. 34/35).É a síntese do essencial.Decido.O feito comporta

julgamento antecipado em face do disposto no artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme é cediço, a

Emenda Constitucional nº. 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço, criando a aposentadoria por

tempo de contribuição. Na nova sistemática para o cálculo do salário de benefício é obrigatória a aplicação do

fator previdenciário, este nas lições de Daniel Machado da Rocha tem a seguinte dinâmica:A fórmula do fator

previdenciário emprega três variáveis descritas no 7º do art. 29: idade (Id), tempo de contribuição (Td) e

expectativa de sobrevida (Es), sendo que esta última, em conformidade com o 8º, obtida a partir da tábua de

mortalidade divulgada pelo IBGE. O aspecto positivo é que eventuais mudanças no perfil democrático da

população já estão sendo consideradas na sua composição .Criado pela Lei nº 9.876/99, o fator previdenciário é o

resultado de uma fórmula que leva em conta a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, visando estabelecer uma correspondência maior entre o custeio e o benefício.Denota-se

que o fator previdenciário é utilizado como instrumento a favor do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário e, ao mesmo tempo, garante um benefício maior aqueles que contribuem por mais tempo ao

sistema e possuem mais idade, servindo de desestimulo as aposentadorias precoces. O autor questiona a

constitucionalidade do aludido fator previdenciário, e, desse modo, imperioso reconhecer que a matéria se situa na

seara constitucional cabendo, dentro da estrutura judiciária nacional, a última palavra à nossa Corte

Constitucional, qual seja, o E. Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido, por força da ação direta de

inconstitucionalidade n.2.111, em que se discutia justamente a matéria em questão, o E. STF, por maioria,

indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte

em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991), nos seguintes termos:Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,
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cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91Em

consonância com o entendimento acima, colaciono o julgado: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer afronta à Carta de

1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.2. O STF, ainda que

provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.(TRF 4ª REGIÃO - AC Processo: 200670000203651 - UF:

PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 02/05/2007 D.E. DATA:15/05/2007 - Rel.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA)Ante o exposto, por não vislumbrar inconstitucionalidade na

aplicação do fator previdenciário na forma prevista nos parágrafos e incisos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, julgo

IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução do mérito. Deixo de condenar em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de estilo.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total

improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação

do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 269,

inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0002691-35.2013.403.6103 - JOAO BATISTA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração
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do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
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mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema
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DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no
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tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002697-42.2013.403.6103 - TARCISO EUFRASIO DE CARVALHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTARCISO EUFRASIO DE CARVALHO propôs ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza desde 21/08/1995 (aposentadoria por tempo de contribuição nº. 067.524.003-4),

determinando-se à autarquia-ré a utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação

natalina) no período básico de cálculo. Requer, ainda, seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados,

acrescidos de juros e correção monetária.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.Denoto que a parte requerente

pretende revisar benefício previdenciário concedido antes de 28/06/1997. O benefício previdenciário titularizado

pela parte autora foi concedido, administrativamente, em 21/08/1995.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe

sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios

previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-

9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de

11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos:Art. 103. É de dez anos

o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
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que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da

tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV

1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há se falar em direito

adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a qualquer

tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à

hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa

a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de

benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o

instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em 01.08.2007 operou-se a

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente

a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente:

Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, realizada em

04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é o posicionamento atual

da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE

DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando,

por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no

caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6. Rel. p/ Acórdão: Otávio

Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo,

que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para

o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que

entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, 3º, art.

132).Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da

conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Logo, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, mais precisamente em 25 DE MARÇO DE 2013, forçoso reconhecer que o direito de a

parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio

ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da

decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada

de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria

vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve

alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas

pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O

Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem

para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve

afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE

(2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE

ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode
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ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso

especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,

fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a
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qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os
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benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97,

CC, 3º, art. 132) e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de

Processo Civil (Art. 295. A petição inicial será indeferida: (...) IV - quando o juiz verificar, desde logo, a

decadência ou a prescrição (art. 219, 5º)).III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no artigo 210 do

Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e,

conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na

forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se. Publique-se.

Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002707-86.2013.403.6103 - MARCIO RONCONI DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOS DO PROCESSO N.º 0002707-86.2013.403.6103;PARTE AUTORA: MARCIO RONCONI DE

OLIVEIRA;RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS);Vistos em sentença.I -

RELATÓRIOMARCIO RONCONI DE OLIVEIRA propôs ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário

que titulariza desde 09/09/1997 (aposentadoria por tempo de serviço nº. 105.719.565-8), determinando-se à

autarquia-ré a aplicação do inciso II e do 5º do artigo 29 da Lei nº8.213/91. Requer, ainda, seja o réu condenado

ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte

autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a Secretaria com as anotações necessárias.O

benefício previdenciário titularizado pela parte autora foi concedido, administrativamente, em 09/09/1997.O

artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi

acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei

n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente,

vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há se falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual

direito à revisão a qualquer tempo.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A

situação se equipara, a meu ver, à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao

prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir

da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.Nesse sentido firmaram-se as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas

Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)No mesmo norte é

o posicionamento atual da Turma Nacional de Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523- 9/1997.

POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei
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9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início

do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.

Pedido de Uniformização conhecido e provido(Turma Nacional de Uniformização, PU. n 2008.72.50.002989-6.

Rel. p/ Acórdão: Otávio Port DJ: 24/06/2010)Na data em que o benefício ora questionado foi concedido já estava

em vigor a nova redação do artigo em testilha. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do

benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos.Nesse contexto, como a demanda em apreço foi ajuizada

posteriormente a 2007, mais precisamente em 25 DE MARÇO DE 2013, forçoso reconhecer que o direito de a

parte autora revisar o seu benefício resta fulminado pelo aludido instituto. Tratando-se, pois, de revisão do próprio

ato de concessão, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito enseja o reconhecimento da

decadência.Na verdade, tal questão restou, recentemente, pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. A guinada

de entendimento adveio não apenas de nova reflexão da Corte, consentânea com o entendimento que ela própria

vinha adotando em sucessivos julgados sobre matéria de direito intertemporal, mas também porque houve

alteração regimental de sua competência, na medida em que as questões previdenciárias vinham sendo julgadas

pelas Turmas integrantes da 3ª Seção e passaram a ser da competência das Turmas da 1ª Seção (Direito Público).O

Recurso Especial nº 1.303.988-PE seria apreciado pela 1ª Turma, mas foi afetado à 1ª Seção em questão de ordem

para, ante a relevância da matéria, evitar divergência de entendimento entre Turmas. No julgamento, houve

afirmação do entendimento esposado ao longo desta sentença. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE

(2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE

ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso

especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA (...)Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min.

Teori Zavascki:(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o

advento da Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação no sentido de que o prazo

decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº

9.528/97, não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma,

imunes a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida

a esse entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito

intertemporal em casos semelhantes. Veja-se. 3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida,

a instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação atual da Lei 10.839/04), é absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de

decadência de cinco anos para a Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas

leis instituidoras, prazo algum de decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos.

Nos dois casos, a pergunta que centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência,
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fixado pela lei nova, se aplica à revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?Pois

bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema

pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica,

sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da

data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros

julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson

Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL

28/08/06, este com a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO

MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO

ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.

9.784/99. IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte

tinha o entendimento de que a Administração poderia rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que

eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisajulgada (art. 5º, XXXVI,

CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo de cinco anos para anular

atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda permanecem irradiando seus efeitos,

sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja 1º.02.99. Precedentes da Corte

Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão

unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA 103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa

proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro

do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de

fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99. Agravo regimental desprovido.O entendimento da Corte

Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos

seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a

Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere

especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-

se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o

legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia

retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito.Todavia, isso não

significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque,

conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que,

a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e

aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na

conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a

qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma

superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo

afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a

solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na

situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua

revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.Esse modo de enfrentar a

questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por

exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo

CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em

seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido também a orientação que se

colhe de já antiga jurisprudência do STF:Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à

prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo

se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que,

visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti,

julgado em 10.07.58).Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência

fixado na lei anterior for superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido,

para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início dasua vigência (AR 905/DF, Min.

Moreira Alves, DJ de 28.04.78).No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em

05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.4. À luz dessa orientação, examine-se o

prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela

Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia,

até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado

art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido, cumprindo observar que, conforme se

depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     780/1229



prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte

Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios previdenciários anteriores a MP

1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve início na data de vigência dessa

Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997 (GRIFOU-SE).Há de se destacar, por fim, que o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA também acolheu o entendimento acima exposto quando do julgamento do Resp 1.309.529/PR,

submetido às disposições do artigo 543-C do Código de Processo Civil e à Resolução nº. 08/2008 do STJ

(RECURSO REPETITIVO). Nesse sentido o INFORMATIVO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nº. 510,

de 18 de dezembro de 2012:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-

9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).Incide o prazo de decadência

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito

de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. REsp 1.309.529-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012Portanto, à luz de

tudo quanto se esclareceu, duas são as situações a serem analisadas: 1) para os benefícios concedidos antes de

28/06/1997, a decadência se operou em 01/08/2007 (primeiro dia do mês seguinte... ao do pagamento); 2) para os

benefícios concedidos depois de 28/06/1997, a decadência ocorrerá a contar de 10 (dez) anos, no primeiro dia do

mês seguinte ao do primeiro recebimento (para exemplificar, se o benefício foi concedido em 15/01/2001, a

decadência terá ocorrido em 01/03/2011).No caso presente, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos e

considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício

previdenciário de que é titular a parte autora. Por ser matéria de ordem pública, uma vez configurada a

decadência, o seu reconhecimento é medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com base no

artigo 210 do Código Civil e artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A

DECADÊNCIA e, conseqüentemente, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual.Custas

na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Registre-se.

Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em

julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002794-42.2013.403.6103 - EDINETE MARIA BIFFI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II -
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FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,
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ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as
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quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de
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2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a
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partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve
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o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002806-56.2013.403.6103 - OSVALDO FRANCISCO DE SOUZA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL também como réu. Realizada consulta ao

sistema processual da Justiça Federal/carreadas aos autos cópias/informações daquele(s) feito(s), é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças prolatadas

por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a citação da

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros
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definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%
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sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002812-63.2013.403.6103 - ALICE GARDINO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-

contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do
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STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.
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195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora

pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos
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da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto

não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o
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Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002817-85.2013.403.6103 - ARNALDO CAMARGO ROSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário que titulariza, condenando-se a autarquia federal em obrigação de fazer consistente em incorporar

na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%. Aduz, em síntese, que o Poder

Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria nº. 5.188/1999 e o Decreto nº.

5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-contribuição. Requer, ainda,

seja o réu condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Os autos vieram à conclusão.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº. 0004564-07.2012.403.6103, tendo como partes Gilmar Expedito Matias (parte

autora) e Instituto Nacional do Seguro Social (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0004564-07.2012.403.6103:I - RELATÓRIOTrata-

se de Ação Ordinária ajuizada por GILMAR EXPEDITO MATIAS em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, mediante a declaração

do direito de ter incorporado na renda mensal do benefício os aumentos reais alcançados ao limite máximo do

salário-de-contribuição em junho de 1999, no percentual de 2,28%, e em maio de 2004, no percentual de 1,75%.

Sustenta a parte autora que o Poder Executivo extrapolou os limites de seu poder regulamentar ao editar a Portaria

nº 5.188/1999 e o Decreto nº 5.061/2004, que fixaram, em caráter inovador, o novo limite máximo do salário-de-
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contribuição. Aduz que os reajustes realizados pelo Poder Executivo, apesar de terem atendido aos critérios da

periodicidade atual e de adoção de índice econômico representativo da variação inflacionária ocorrida desde o

ajuste anterior, afrontaram o critério de aplicação do índice de acordo com a data de surgimento do valor a

corrigir. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade processual e afastada a

prevenção apontada. Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição. E, no

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do

CPC, sendo desnecessária a produção de prova pericial.1. Da prejudicial de mérito - PrescriçãoPrejudicialmente,

analiso a ocorrência de prescrição. Tratando-se de cobrança de diferença de proventos, a verba reclamada pelo

autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo aplicável a Súmula 85 do

STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não

tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior a propositura da ação.A ação foi distribuída em 13/06/2012, com citação em 02/07/2012. A demora na

citação não pode ser imputada à parte. Desde modo, diante da redação do artigo 219, 1º c.c. artigo 263, ambos do

CPC, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 13/06/2012.O prazo prescricional é de 05 anos (artigo 103,

parágrafo único da Lei n.º 8.213/91). Portanto, no caso de eventual acolhimento do pedido, estará prescrita a

pretensão de cobrança de parcelas anteriores a 13/06/2012.2. Do méritoCinge-se a controvérsia no seguinte: A

parte autora alega que em junho de 1999 e em maio de 2004 o limite máximo do salário de contribuição e do

salário de benefício previdenciários foram aumentados além do que permitia a legislação ordinária e a

Constituição Federal.O teto havia sido alterado pela EC 20/98 em Dezembro de 1998 para R$ 1.200,00, e em

01.06.1999 foi aumentado para R$ 1.255,32 (Artigo 14 da Portaria MPS 5.188, de 06.05.1999), o que significou

um acréscimo de 4,61%.Defende a parte autora que o aumento do teto deveria ser proporcional ao período

decorrido entre dezembro de 1998 a maio de 1999, caso em que o teto deveria ser aumentado somente em 2,28%,

tendo em vista o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o reajuste pro rata, de acordo com as

respectivas datas de início ou do último reajustamento de cada benefício.Sustenta que o aumento de 4,61% teria

extrapolado a autorização constitucional (artigo 14 da EC 20/98, que previa atualização do limite máximo pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social). E, aos benefícios do regime geral

foi aplicado o índice de 2,28%.Dessa forma, quer a parte autora que a diferença aplicada a maior no teto dos

benefícios previdenciários seja estendida ao seu benefício.A tese é improcedente.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria já há bastante tempo, pois não cabe ao demandante

(ou mesmo ao Poder Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices

substitutivos da recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei.

Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância,

o texto constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços, índices que

espelhem aumentos do custo de vida ou, ainda, índices outros mencionados pela parte autora. A escolha cabe ao

legislador.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA

CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

(...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição

Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei, consoante entendimento consolidado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da Constituição Federal (redação original), deixou

para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes (RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de

se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de correção de salário mínimo, para o reajustamento dos
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benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em lei não constitui ofensa às garantias de

irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5. Recurso de apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)No caso

específico dos autos, a tese jurídica sustentada no petitório inicial tem como argumento central uma interpretação

equivocada do art. 195, 5º da CRFB. Tal norma estipula, claramente, que o aumento ou a criação de qualquer

benefício deve, necessariamente, prever a fonte de custeio correspectiva. Isso porque o Constituinte se preocupou

em não deixar o sistema sem cobertura das despesas a serem feitas, de modo a assegurar o equilíbrio financeiro e

atuarial do Regime Geral de Previdência Social. De tal norma não decorre que o aumento na previsão de custeio

deva necessariamente repercutir num aumento símile ao benefício: em verdade, trata-se de leitura invertida do art.

195, 5º da CRFB. É de sabença que os benefícios serão reajustados, mas segundo a lei. De forma a corroborar o

entendimento deste magistrado, colaciono in verbis as ementas dos julgados proferidos pelas Cortes

Regionais:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EQUIVALÊNCIA DE REAJUSTES.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. I - As Portarias MPS nº 4.883-1998 e n.º

12-2004 não trataram de quaisquer índices de reajuste de benefícios, não se justificando pedido de aplicação dos

índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com base nas

referidas normas, aos benefícios previdenciários. II - Os arts. 20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei 8.212-91 não garantem aos

salários-de-benefício os mesmos índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição, apenas o contrário. III

- Agravo interno desprovido.(TRF2, AC 200551015195462, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/03/2011 - Página::289.)DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS MESMOS

ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. Encontra-se

desprovido de amparo legal o reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajustamento do

valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo Ministério da

Previdência Social. Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores

do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. 2. Não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 3. Recurso desprovido.(TRF3, AC 00006867220054036183, JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA

RENDAMENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃODOS

TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 1. As majorações dos tetos promovidas

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios

previdenciários em manutenção. 2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as

quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS,

corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos instituídos, pois foi isso o que referidos

atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício

previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-

A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O

Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF4, AC

0004706-78.2009.404.7108, Turma Suplementar, Relator Guilherme Pinho Machado, D.E. 01/03/2010).Nesse

mesmo sentido é o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP

(grifei):III - EMENTA PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS

PERCENTUAIS REAJUSTE DO TETO ECS 20/1998 E 41/2003. ÍNDICES LEGAIS DE REAJUSTE DOS

DEMAIS BENEFÍCIOS. 2,28% EM JUNHO DE 1999 E 1,75% EM MAIO DE 2004. RECÁLCULO COM

ACRÉSCIMO DE RESIDUAL PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. RECURSO DA PARTE AUTORA

NÃO PROVIDO. 1. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária

deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação

do salário-de- benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação

da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 2. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema

DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício

da parte autora não alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 3. Decretação

da improcedência do pedido. 4. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. I - RELATÓRIO A parte autora
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pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal reajustada, após

o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados para fins de

pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, a partir do recálculo da sua renda mensal, com o

acréscimo, em Junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio de 2004 da diferença percentual de

1,75%, bem como o pagamento dos reflexos monetários. O juízo singular julgou o pedido improcedente. Desta

forma, a parte autora recorreu, reiterando, em síntese, os argumentos aduzidos na petição inicial. É o relatório. II -

VOTO A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição

Federal, e suas alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação

continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, 2º, bem como do artigo 33, ambos

da Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. Portanto, o salário-de-benefício surge

somente após ser efetuada a referida glosa. E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do

coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois

extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado e que jamais será aproveitado, salvo quando

expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994,

aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994

e artigo 35, 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a partir de 1994. Considerando-se:

a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a

partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo reconhecer o

prejuízo existente na redação originária do artigo 29, 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos segurados do

regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta

meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e

145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º

8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação

superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente

assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento

pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos Especiais

414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião da apuração do

salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição deste valor em relação aos benefícios

iniciados anteriormente a 05/04/1991. O que a parte autora pretende é a revisão da RMB de seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do percentual residual de 2,28% em junho de 1999 e de 1,75% em maio de

2004, que significaria a incorporação dos aumentos reais alcançados pelos novos tetos. Com efeito, o pleito

autoral é improcedente. Na verdade sempre houve previsão de reajuste dos benefícios previdenciários na

Constituição, mas na forma que viesse a ser definida em lei. O art. 14 da EC 20/98 determinou a modificação e

não o reajustamento ao teto, não acarretando reajuste automático para os benefícios previdenciários. Só haveria

reflexo se a emenda assim tivesse determinado, o que não ocorreu. O que a parte autora pretende com a

manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste

que as emendas constitucionais claramente não concederam. Assim, a tese demandada pela parte autora não

merece acolhida, uma vez que os percentuais de reajustes reclamados como acréscimo da renda mensal,

destinavam-se tão somente a compatibilizar o teto dos salários de contribuição, em observância ao disposto no art.

33 da L. 8.212./91, com o novo limite máximo do valor do benefício fixado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003. Não obstante, as portarias MPAS nº 4.883/1998 e nº 12/2004 não versam sobre reajuste, mas sim

sobre a fixação de novos patamares de teto do salário de contribuição, em decorrência das emendas

constitucionais acima citadas. Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado que bem elucida a questão:

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) 2. O recurso

extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Rio de Janeiro: Pretende a parte autora a revisão da RMB de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do

percentual residual de 2,28% em junho de 1999, e de 1,75% em maio de 2004, bem como o pagamento das

diferenças atrasadas. (...) Vejamos se, no caso concreto, existe direito a algum reajuste residual.Frise-se que no

tocante aos índices de reajuste aplicados aos benefícios concedidos nos meses de junho de 2003 a abril de 2004, a

tabela não obedece a uma escala decrescente de valores no tempo, de forma que os índices referentes aos

benefícios concedidos nos meses julho de 2003 (índice de 4,59%) e agosto de 2003 (índice de 4,55%) são

superiores ao índice do mês de junho de 2003 (4,53%), o que torna o reajuste aplicado em decorrência do decreto
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não linear. O benefício da parte autora não foi concedido entre junho de 1998 e maio de 1999 ou junho de 2003 a

abril de 2004, portanto já recebeu os reajustes integrais, na forma do art. 5º da Portaria MPAS n. 5.188 de

06/05/1999 e do art. 1º do Decreto n. 5.061 de 30/04/2004. (...) 4. O recurso extraordinário foi inadmitido pelo

Tribunal de origem, sob o fundamento de que não teria havido contrariedade direta à Constituição da República.

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as

alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário

processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a necessidade de formação de instrumento, sendo este o

caso.Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, na

sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário.6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.7. O Tribunal

de origem analisou e interpretou dispositivos da Portaria n. 5.188/1999 do Ministério da Previdência Social e o

Decreto n. 5.061/2004 e concluiu que o Agravante não teria direito a reajuste residual de benefício previdenciário.

Concluir de modo diverso do acórdão recorrido demandaria a análise daquela legislação infraconstitucional, o que

é vedado em recurso extraordinário. (...) 9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, 4º, inc. II, alínea a,

do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010 e art. 21, 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). (STF, Decisão Monocrática, Relatora Ministra Cármen Lúcia, julgado em

29/06/2011, grifos nossos). (...)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002946-90.2013.403.6103 - ANTONIO MARTINS NOGUEIRA FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do
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CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
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IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002949-45.2013.403.6103 - AFONSO SAMPAIO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     800/1229



modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a
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irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002956-37.2013.403.6103 - BENEDITA LEITE DA CONCEICAO(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a
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citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,
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porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002977-13.2013.403.6103 - ERONILDO FRANCISCO RAMOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998

(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de
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São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE
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CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0003074-13.2013.403.6103 - ANOR DE OLIVEIRA BARBOSA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do valor do seu salário de benefício,

mediante a aplicação integral dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998
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(10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas

processuais.Alega o requerente que os aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias

nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido repassados aos benefícios à época mantidos. Com a petição inicial

vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de

São José dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e as sentenças

prolatadas por este juízo nas ações de nº. 0006208-29.2005.403.6103 e nº 0007663-19.2011.403.6103, dispenso a

citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of

law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer

modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de

razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais

delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO

AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do

CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição

de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E.

10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do

processo nº. 0007663-19.2011.403.6103:1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário

objetivando a revisão do benefício de auxílio-acidente do autor, mediante a aplicação integral dos índices

aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), dezembro de 2003 (0,91%) e

janeiro de 2004 (27,23%), com recomposição da prestações vencidas e vincendas, respeitada a prescrição

quinquenal, corrigidas monetariamente, além das custas e despesas processuais.Alega o requerente que os

aumentos dos salários-de-contribuição concedidos através das Portarias nº4.883/1998 e 12/2004 deveriam ter sido

repassados aos benefícios à época mantidos. Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, alegando a prescrição e pugnando

pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos aos 16/10/2012.2. Fundamentação Comporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Da

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a ocorrência de prescrição.Tratando-se de cobrança de diferença de proventos,

a verba reclamada pelo autor há de ser considerada como oriunda de relação jurídica de trato sucessivo, sendo

aplicável a Súmula 85 do STJ, assim redigida: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura

como devedora, quando não tiver negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Portanto, ex vi do artigo 219, 1º, c.c. artigo 263,

todos do CPC, o prazo prescricional interrompeu-se em 30/09/2011 (data do ajuizamento da ação), de forma que,

na hipótese de procedência da demanda, não poderão ser cobradas parcelas anteriores a 30/09/2006 (cinco anos

antes do ajuizamento da ação).2.2 Do méritoA parte autora pretende que sejam aplicados, para o reajuste do seu

benefício de prestação continuada, os índices utilizados pelo INSS para reajuste dos salários-de-contribuição nos

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004 (10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente).O

princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros

definidos em Lei.Não impõe a adoção do mesmo índice de reajuste para os salários-de-contribuição e para os

benefícios previdenciários o que, dada a sua natureza jurídica diversa, afasta eventual alegação de ofensa ao

princípio da isonomia. Isto porque, enquanto os salários-de-contribuição apenas são utilizados como base de

cálculo para apuração do benefício, este corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS.

Os critérios que regem as duas situações distintas não necessitam ser os mesmos. Assim, dispõe a Constituição

que, para a obtenção da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição serão atualizados (nos termos do

parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do valor real conforme

os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF). Com efeito, é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao

legislador.O artigo 41 da Lei 8213/91 prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a

partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com

base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da

leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável a ato infralegal.

E, de fato, anualmente, têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se
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alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo,

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.Em consonância com o entendimento

acima, colaciono os seguintes julgados: ..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício

previdenciário os mesmos reajustes dos salários de contribuição. 2. É assente nesta Corte o entendimento no

sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices

previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT,

porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto. (AgRg no Ag 1.190.577/MG,

Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag

1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011;

e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O

acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:AGARESP 201200835400 - Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - Segunda Turma - DJE DATA:05/11/2012AGRAVO. ARTIGO 557, 1º,

DO CPC. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. ART. 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. REAJUSTE COM

BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. 1 - A teor do artigo 557, caput, do CPC, se o recurso for manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar-lhe seguimento. 2 - É possível o

julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07/02/2006), faculdade

procedimental adotada como medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e economia processual, evitando a prática de

atos desnecessários ao deslinde do feito, nos casos em que o órgão judicante competente já houver se posicionado

sobre questão idêntica. 3 - Segundo o entendimento firmado no E. STF, os reajustes dos benefícios

previdenciários pelos índices previstos no art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não

violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, 4º) e da irredutibilidade dos

benefícios (art. 194, IV). 4 - A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não

merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido. 5 - A aplicação da ORTN/OTN ao cálculo da

RMI, bem como da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT aos reajustes, não foi objeto da apelação

e do pedido inicial. 6 - Agravo legal improvido.AC 00084524020094036183 - Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES - TRF 3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012Com efeito, tenho

não haver qualquer ilegalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária. Isso porque a

irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo

com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.Por fim, assinalo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de

que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui

ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).3. DispositivoAnte o exposto, com base na

fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10%

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência

prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve

o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Expediente Nº 5441

 

MONITORIA

0009448-55.2007.403.6103 (2007.61.03.009448-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X JESUS DONIZETTI DOS SANTOS(SP144177 - GILSON

APARECIDO DOS SANTOS) X ROBERTO REBELATTO X HELENA SANTANA SILVA

REBELATTO(SP144177 - GILSON APARECIDO DOS SANTOS)

Vistos em sentença.Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto ao argumento de que a sentença

proferida nos autos padece de obscuridade, que busca seja sanada.Alega a parte embargante que a decisão

embargada necessita de esclarecimentos acerca da alegação de que o contrato em questão não é título hábil a ser

cobrado através de ação monitória, bem como sobre a ilegitimidade de parte em relação aos fiadores, além da

incidência dos juros na espécie contratual em tela.Pede sejam os presentes recebidos e providos para excluir do

pólo passivo os supostos avalistas ou, no mínimo, a exclusão de Helena Santana Silva Rebellato que, segundo

aduz, não figurou como garantidora da operação, sem prejuízo da declaração de não cumulação dos juros

remuneratórios com os juros de mora por falta de expressa previsão contratual, bem como a impossibilidade de

capitalização mensal dos juros por não se tratar de cédula de crédito. Brevemente relatado, decido.As hipóteses de

cabimento dos embargos de declaração encontram-se estabelecidas no artigo 535 do Código de Processo Civil,

que assim dispõe:Art.535. Cabem embargos de declaração quando:I- houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição;II- for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz o tribunal.Não assiste

razão à parte embargante. Da leitura do decisum embargado depreende-se a inexistência da alegada obscuridade,

uma vez que o órgão prolator, no uso da faculdade que lhe é conferida pelo artigo 131 do Código de Processo

Civil e à vista das provas colacionadas aos autos e, ainda, da legislação aplicável, afastou de forma fundamentada

os argumentos deduzidos em sede de embargos à monitória, que ora se reiteram a fim de alterar o julgado.Nesse

passo, tem-se que a matéria ora ventilada em sede de recurso de embargos de declaração deveria ser, na verdade,

objeto de recurso de apelação. Há caráter infringente no recurso interposto, voltado à modificação da

decisão.Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior

elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta

nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção

jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a

correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M

158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em

vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Diante disso, ausente qualquer das hipóteses previstas pelo artigo 535

do Código de Processo Civil, recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos, mas, no mérito, nego-lhes

provimento, permanecendo a sentença tal como lançada. P.R.I.Vistos em sentença.Trata-se de recurso de

embargos de declaração interposto ao argumento de que a sentença proferida nos autos padece de obscuridade,

que busca seja sanada.Alega a parte embargante que a decisão embargada necessita de esclarecimentos acerca da

alegação de que o contrato em questão não é título hábil a ser cobrado através de ação monitória, bem como sobre

a ilegitimidade de parte em relação aos fiadores, além da incidência dos juros na espécie contratual em tela.Pede

sejam os presentes recebidos e providos para excluir do pólo passivo os supostos avalistas ou, no mínimo, a

exclusão de Helena Santana Silva Rebellato que, segundo aduz, não figurou como garantidora da operação, sem

prejuízo da declaração de não cumulação dos juros remuneratórios com os juros de mora por falta de expressa

previsão contratual, bem como a impossibilidade de capitalização mensal dos juros por não se tratar de cédula de

crédito. Brevemente relatado, decido.As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração encontram-se

estabelecidas no artigo 535 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art.535. Cabem embargos de

declaração quando:I- houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II- for omitido ponto sobre o

qual devia pronunciar-se o juiz o tribunal.Não assiste razão à parte embargante. Da leitura do decisum embargado

depreende-se a inexistência da alegada obscuridade, uma vez que o órgão prolator, no uso da faculdade que lhe é

conferida pelo artigo 131 do Código de Processo Civil e à vista das provas colacionadas aos autos e, ainda, da

legislação aplicável, afastou de forma fundamentada os argumentos deduzidos em sede de embargos à monitória,

que ora se reiteram a fim de alterar o julgado.Nesse passo, tem-se que a matéria ora ventilada em sede de recurso

de embargos de declaração deveria ser, na verdade, objeto de recurso de apelação. Há caráter infringente no

recurso interposto, voltado à modificação da decisão.Como já decidido:Os embargos de declaração não devem

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica,

sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o

propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e

Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Diante disso, ausente qualquer das hipóteses

previstas pelo artigo 535 do Código de Processo Civil, recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos,
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mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como lançada. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008519-22.2007.403.6103 (2007.61.03.008519-2) - ALEXANDRO MARTINS DA SILVA - INCAPAZ X

EDNA MARTINS(SP142143 - VALDIRENE SARTORI MEDINA GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Visto em sentença.1. RelatórioALEXANDRO MARTINS DA SILVA, devidamente representado por sua

curadora, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial nº110.854.719-5, cessado

pelo INSS em abril de 2007. Argumenta a parte autora, em síntese, que é pessoa deficiente e que não possui meios

para prover sua sobrevivência, tampouco de tê-la provida por sua família, de forma que a cessação do benefício na

via administrativa foi indevido.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de tutela antecipada foi indeferido.Documentação contendo

o termo de curatela definitiva à genitora do autor foi juntada aos autos. Cópia do processo administrativo do

pedido da parte autora foi acostada aos autos.Citado, o INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência

do pedido.Designação da perícia social. Com a realização desta, foi juntado aos autos o respectivo laudo, do qual

as partes foram intimadas.O Ministério Público Federal requereu a realização de perícia médica, o que foi

ratificado pelo INSS.Houve réplica.Designação de perícia médica. Com a realização desta, foi juntado aos autos o

respectivo laudo, do qual as partes foram intimadas.Informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS foram juntadas aos autos.Foram solicitadas diligências pelo r. do Ministério Público Federal, as quais foram

cumpridas pela parte autora e pelo INSS.O representante do Ministério Público Federal apresentou parecer,

opinando pela improcedência da ação.Vieram os autos à conclusão em 04/02/2013. 2. Fundamentação Cuida-se de

pedido de restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada, previsto pelo artigo 203, inciso V da

Constituição da República. Do mérito.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado

pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de

07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a

concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada

pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa

a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei

nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à

avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação

social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a

que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais

procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo

prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. Tem-se,

assim, como requisito subjetivo, a idade ou a condição de pessoa com deficiência, e, como requisito objetivo, a

necessidade de comprovação da situação de miserabilidade do(a) requerente, além do não recebimento de

qualquer outro benefício no âmbito da Previdência Social ou de outro regime (salvo o de assistência médica e

pensão especial de natureza indenizatória). O art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93 fornece como parâmetro para aferição

da hipossuficiência a renda per capta do grupo familiar inferior a (um quarto) do salário mínimo.No presente caso,
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observo que a parte autora reúne os requisitos exigidos constitucionalmente para a concessão do benefício da

prestação continuada. Além de ser pessoa portadora de deficiência, encontra-se em situação de

miserabilidade.Quanto à sua condição física (mental), a própria sentença de interdição, cuja cópia encontra-se às

fls.62, deixara claro que o autor é portador de retardo mental e que se encontra incapaz para os atos da vida civil, o

que acabou sendo ratificado (a pedido do MPF e do INSS) pela perícia médica realizada nestes autos, que

declarou que o autor, no nascimento, foi acometido de paralisia cerebral, o que impediu que houvesse o seu

desenvolvimento normal (fls.177/182). A incapacidade verificada é total e permanente.Com respeito ao núcleo

familiar, conforme exposto pelo 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, a perícia social realizada apurou, naquele

momento, ser composto pelo autor, por sua genitora, um irmão maior e solteiro e dois sobrinhos menores (cuja

guarda foi entregue à mãe do autor - avó dos meninos - fls.12) - fls.146/153.À vista do regramento traçado pelo

artigo 20, 1º da LOAS, tenho que, no caso, todos - que vivem sob o mesmo tempo (o que viviam à época da

perícia) - devem integrar o cálculo da renda per capita, imposto como critério pela legislação em apreço. Embora

não haja qualquer notícia nos autos sobre os sobrinhos do autor serem tutelados, há prova de que são menores sob

a guarda da genitora do autor, o que, a meu ver, enquadra-se na ratio embutida no dispositivo legal mencionado.

Embora a família resida em imóvel próprio, a perita social aferiu encontrar-se este em condições precárias. A mãe

é aposentada pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, percebendo benefício por invalidez, de valor

mínimo (fls.205).Este Juízo adota o entendimento de que benefício previdenciário percebido por qualquer

integrante da família (no caso, a mãe do autor) não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar

per capita, em analogia ao disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03):Art. 34.

Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-

la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica

da Assistência Social - LOAS.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que ser refere o

LOAS.De fato, em interpretação do dispositivo acima, a jurisprudência firmou entendimento no sentido que não

há que se considerar o valor de qualquer benefício previdenciário de valor mínimo recebido por um dos

integrantes da família na apuração da renda mensal, excluindo-o para efeito do cálculo do limite legal de do

salário mínimo per capita estabelecido, de modo a conferir caráter isonômico à regra.Nesse sentido colaciono

julgado do Egrégio Tribunal da 3ª Região:Ademais, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de

reduzir o requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras

palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única

fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a

concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-

senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da

família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício

assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em

benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício

recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida

por um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro

membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a

condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do

artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Na hipótese, o fato de o marido da Autora receber benefício previdenciário de

um salário mínimo não obsta a concessão do amparo social à Autora, como visto.(...).(TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO, AC 835803, Processo 199961170033785/SP, DJU 13/09/2004 PÁGINA 130904, RELATOR JUIZ

GALVÃO MIRANDA)Vejo, ainda, que a celeuma em torno da condição social do irmão do autor - Claudinei

Martins da Silva -, levantada pelo réu e pelo r. do Parquet, não se justifica, considerando que, na data da perícia

social realizada, segundo as informações constantes do CNIS (fls.214/215), estava, de fato, desempregado, não

possuindo, assim, renda a ser computada. Ainda que afirmem o desempenho de atividade laborativa intensa por

parte daquele, tal se refere apenas a período anterior à perícia e ao posterior a ela (atual), não residindo ele, em tais

momentos, sob o mesmo teto que o autor, mas sim em outra cidade, o que foi esclarecido no petitório de

fls.202/203, corroborado pelo registro cadastral de fls.168 (trazido pelo réu).Dessarte, se o autor é pessoa

portadora de deficiência e se, consoante a fundamentação supra, não há renda a ser considerada, de rigor a

concessão do benefício (outrora por ele recebido por aproximadamente nove anos), considerando-se a efetiva

aplicação da norma do art. 203, inc. V e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais (Medida

Cautelar em Reclamação nº 4374-Pernambuco, pelo e. Ministro Gilmar Mendes). O benefício assistencial de trato

sucessivo foi criado para amparar pessoas que se encontrem em estado de miserabilidade, em situações

excepcionais, sem condições de prover à própria subsistência, tampouco de tê-la provida por suas famílias. Este é
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o caso dos autos. Portanto, o benefício assistencial da parte autora (NB 110.854.716-5) deverá ser restabelecido

pelo INSS, desde 02/04/2007, dia seguinte à cessação indevida (fl.81).No mais, para fins de concessão da tutela

antecipada pleiteada, este julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na certeza dos fatos

analisados e do direito exposto. Considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo de

dano irreparável à autora, titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento de benefício assistencial de

prestação continuada. Assim, concedo a tutela antecipada requerida para implantação do benefício.3.

DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a restabelecer em favor do autor o benefício assistencial de prestação

continuada nº110.854.716-5, desde 02/04/2007, dia seguinte à cessação indevida. Condeno a parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta

sentença (Súmula 111 do STJ).Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das prestações vencidas, desde quando

deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no

Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já

pagos sob a mesma rubrica.Condeno o INSS a reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor

correspondente aos honorários pagos ao(s) perito(s). Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento desta

quantia em favor da Seção Judiciária de São Paulo.Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de

determinar a implantação do benefício assistencial ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias

a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.Beneficiário(a):

ALEXANDRO MARTINS DA SILVA (curadora: Edna Martins da Silva) - Benefício restabelecido: Benefício

Assistencial de Prestação Continuada nº110.854.716-5 - DIB: 02/04/2007 (dia seguinte à cessação indevida) -

RMI: ----- - DIP: --- CPF: 231.710.028-09, - Nome da mãe: Edna Martins da Silva (CPF nº789.508.998-68) -

PIS/PASEP --- Endereço: Rua Professora Zélia Maria Pedreira Hausen, 169, Jardim Imperial, São José dos

Campos/SP Sentença sujeita ao reexame necessário (art.475 do CPC). P. R. I.

 

0010170-89.2007.403.6103 (2007.61.03.010170-7) - SERGIO DA CONCEICAO X YARA DA SILVA

MORAIS(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

SENTENÇA1. Relatório.SERGIO DA CONCEIÇÃO, representado por sua curadora provisória YARA DA

SILVA MORAIS, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, requerendo o benefício previdenciário de pensão por morte, com fundamento no art. 16, inc. I e 2º da Lei

8.213/91, pois alega ser dependente de Benedita de Mello da Silva.Alega o autor, interditado para os atos da vida

civil, que , desde criança, viveu sob dependência econômica de Benedita de Melo da Silva (beneficiária de

aposentadoria por invalidez na data do óbito) a quem, ao tempo da menoridade civil foi entregue sob guarda e

responsabilidade.Narra que Benedita de Melo da Silva, enquanto viva, sempre o cuidou e o tratou e, quando do

falecimento desta, ficou desamparado, pois não tem condições de exercer atividade laborativa.Com a inicial

apresentou procuração e documentos.Foi deferido o pedido de Justiça gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50.O

INSS ofertou contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.A parte autora apresentou

réplica.Juntado aos autos cópia do procedimento administrativo nº 141.130.682-9.A parte autora juntou aos autos

cópias relativas ao processo de interdição (fls. 82/106 e 108/111), onde consta cópia da perícia médica lá

efetuada.O Ministério Público Federal se manifestou à fl. 114.Foi proferida decisão convertendo o feito em

diligência - fls. 122.Audiência de instrução realizada em 06/02/2013, com oitiva de testemunhas.Devidamente

intimados em audiência, somente a parte autora apresentou alegações finais escritas.Os autos vieram conclusos

para sentença.2. Fundamentação.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.Passo ao exame do mérito.Controverte-se nos autos acerca do direito da parte autora à percepção de pensão

por morte de Benedita de Melo Silva, cujo óbito ocorreu em 25.09.2005.Aparentemente, trata-se de caso de

dependência de menor sob guarda, no qual veio a se tornar inválido.Porém, a controvérsia dos autos reside em

apurar a forma pela qual se estabeleceu o vínculo de parentesco entre o autor e a segurada falecida, e se tal vínculo

pode ser consideração de filiação.Para análise de requerimento de pensão por morte, deve ser em levada em

consideração a legislação vigente à época do óbito do instituidor do benefício.O art. 74 da Lei 8.213/91 afirma que

a pensão por morte será devida ao conjunto de depentes do segurado que falecer, aposentado ou não.Art. 74. A

pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar

da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o

prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. Art. 75. O valor mensal da

pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria

direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei.

O art. 16 da Lei 8.213/91 afirma que são dependentes do segurado:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     812/1229



não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º A existência de dependente

de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º .O enteado e o

menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência

econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que,

sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da

Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais

deve ser comprovada.Portanto, são requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte requerido pelos

pais: 1) qualidade de segurado do de cujus e 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado

falecido.O óbito de BENEDICTA DE MELO SILVA ocorreu em 25.09.2005, conforme certidão de fl. 20.Quando

a mesma faleceu, ainda estava mantida a qualidade de segurado, pois ela estava em gozo de aposentadoria por

invalidez (fl. 22).Ante a análise do conjunto probatório, restou demonstrada a qualidade de dependente de

SÉRGIO DA CONCEIÇÃO em relação à Benedita, nos termos do inc. I, do art. 16, da Lei 8.213/91, pois o

primeiro foi criado pela segunda como se seu filho biológico fosse (adoção de fato) e este, antes de atingir sua

maioridade civil, tornou-se inválido para os atos da vida independente.Nos termos do 4º do artigo 16 citado, tal

dependência econômica é presumida. No presente caso, entendo que o autor foi adotado, ainda que sem a

regularização legal dessa adoção, pela instituidora da pensão (Benedita) desde recém-nascido. O fato de não ter

ocorrido tal regularização legal não pode ser considerado por este juízo como uma barreira impeditiva para a

concessão do benefício de pensão por morte. Caso contrário, estar-se-ia negando proteção jurídica a uma situação

fática que perdurou ao longo dos anos.O ponto central para a análise da questão é verificação da real intenção da

de cujus em relação ao autor, de modo a aferir a forma como ela o acolheu, criou, educou, sustentou, etc.Nos

termos do art. 227, 6º , da Constituição Federal os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção,

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.Por

serem institutos jurídicos que tutelam os direitos da criança e do adolescente, cito as lições da Ministra do

Superior Tribunal de Justiça Nancy Andrighi, sobre o reconhecimento de filiação socioafetiva, proferidas quando

do voto do julgamento do Recurso Especial nº 1.000.356-SP:(...)Nesse contexto, a filiação socioafetiva, que

encontra alicerce no art. 227, 6º, da CF/88, envolve não apenas a adoção, como também parentescos de outra

origem, conforme introduzido pelo art. 1.593 do CC/02, além daqueles decorrentes da consanguinidade oriunda da

ordem natural, de modo a contemplar a socioafetividade surgida como elemento de ordem cultural. Nessa ordem

de ideias, o Enunciado n.º 256, aprovado na III Jornada de Direito Civil, estabelece:A posse do estado de filho

(parentalidade socioafetiva) constitui modalidade de parentesco civil.Assim, ainda que despida de ascendência

genética, a filiação socioafetiva constitui uma relação de fato que deve ser reconhecida e amparada juridicamente.

Isso porque a maternidade que nasce de uma decisão espontânea deve ter guarida no Direito de Família, assim

como os demais vínculos advindos da filiação.(...)No presente caso restou claro que a Sra. Benedita criou o autor

como se seu filho biológico o fosse, o que é comprovado pelos depoimentos das testemunhas e pelo Termo de

Entrega sob Guarda e Responsabilidade de fl. 16, de maneira que considero Sérgio da Conceição filho de Benedita

de Melo da Silva para fins de concessão de pensão por morte.Tal afirmação é robustecida, diante do abondono da

mãe biológica do autor, de ser sua paternidade desconhecida, conforme se verifica na sua carteira de identidade de

fl. 11, bem como pelo fato de que são seus irmãos de criação, os filhos biológicos de Benedita, que atualmente

prestam auxílio material e financeiro para Sérgio.A invalidez do autor se verifica diante das conclusões da perícia

médica realizada no processo de interdição do mesmo: O examinado SÉRGIO DA CONCEIÇÃO apresenta

história e quadro clínico compatível com o disgnótico de Esquizofrenia, F20 da CID 10.Trata-se de um mal

adquirido, incurável (devido à deterioração do psiquismo), e que resulta em incapacidade total e definitiva ao

examinado para reger e administrar sua vida e seus bens, de modo consciente e voluntário, pois seu sistema

nervoso e aparelho psiquico não estarem aptos a interpretar e interagir adequadamente com estimulos e

informações vindas do meio externo ou interno.(fl. 103).No próprio laudo consta a informação de que o autor foi

sadio até cerca de 14 anos e que depois surtou (fl. 102), de maneira que o início da sua incapacidade pode ser

definido como antes do óbito de Benedita e, inclusive, antes de o mesmo completar sua maioridade civil. Tal

conclusão é corroborada pelos depoimentos de ambas as testemunhas em juízo. Os depoimentos das testemunhas

em juízo foram firmes no sentido de comprovar que realmente Sérgio da Conceição era filho de criação de

Benedita de Melo Silva, que a mesma o cuidou e sustentou desde recem-nascido, pois foi entrege e abandonado

pela sua mãe biológica. Além disso, informam que os problemas psiquiátricos do autor tiveram início na sua

juventude, vejamos:A testemunha Aparecida Martins dos Santos narrou que: conhece a família há 17/18 anos; que

mora perto da família, onde autalmente moram o autor, seus irmãos e parentes; sabe que Benedita cuidou de

Sérgio desde bebê; pelo que sabe a mãe do autor o abandonou e entregou o mesmo para Benedita; que Sérgio

nunca trabalhou; que sabe que tem problemas desde criança e que, desde que conhece a família, consegue

perceber a doença do autor;, que sabe que sua irmã Yara é quem o sustent;, sabe que é um filho de criação

mesmo.A testemunha Maria Teodora Silva de Lima informou que: é vizinha do autor há 24 anos; que sabe que

Benedita adotou Sérgio com 15 dias de nascido; que toda a família mora no mesmo quintal; que Yara que cuida

dele atualmente, mas antes era a Benedita; que Sérgio nunca teve atividade profissional; que Benedita sempre o

sustentou; que a mãe de Sérgio o abandonou; que Benedita o criou como todos os outros filhos, mesmo sem ter
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parentesco de sangue; que todos os outros irmãos ajudam a cuidar o autor; que ele nunca foi casado ou teve

namoradas; que na época da escola os problemas de Sérgio começaram a aparecer; que desde conhece os mesmo

são problemas são visíveis; que Benedita não teve como adotá-lo porque a mãe dele sumiu desapareceu, mas sabe

que ela tinha um documento do juiz.Dessa forma, verifico que presentes todos os requisitos necessários à

concessão de pensão por morte, tendo em vista que a parte autora comprovou a qualidade de dependente do de

cujus, bem como a qualidade de segurado do mesmo na data do óbito.A data do início do benefício deve

corresponder à data do óbito em 25.09.2005 (fl. 20), eis que a prescrição não corre para os absolutamente

incapazes, art. 198, inc. I, do Código Civil.Da Tutela Específica.O art. 461 do Código de Processo Civil dispõe

que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado

prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado

receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação

prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão

fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer

(implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os

fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela

concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela

específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do

benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui

definidos.3. Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder a SERGIO DA

CONCEIÇÃO (CPF: 394.375.198-99) o benefício de Pensão por Morte, a partir da data do óbito de BENEDICTA

DE MELO SILVA em 25-09-2005.Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas,

desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores

disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Condeno por fim a

parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação

desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Concedo a

tutela específica para o fim de determinar ao INSS a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico.

Beneficiários: SERGIO DA CONCEIÇÃO (CPF: 394.375.198-99) - Benefício concedido: Pensão por Morte -

Instituidor: BENEDICTA DE MELO SILVA - Renda Mensal Atual: ---- DIB: data do óbito - 25.09.2005 (NB

141.130.682-9) - RMI: a calcular pelo INSS - Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I.

 

0004968-97.2008.403.6103 (2008.61.03.004968-4) - ROBERTO REBELATTO X HELENA SANTANA SILVA

REBELATTO(SP144177 - GILSON APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Vistos em sentença.Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto ao argumento de que a sentença

proferida nos autos padece de obscuridade, que busca seja sanada.Alega a parte embargante que a decisão

embargada necessita de esclarecimentos ao fundamento de que o contrato sub judice não envolve mútuo e,

partindo desta premissa, aliada à interpretação que confere às disposições do Código de Defesa do Consumidor,

requer a alteração da sentença com a condenação da ré ao pagamento da indenização pleiteada. Brevemente

relatado, decido.As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração encontram-se estabelecidas no artigo 535

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art.535. Cabem embargos de declaração quando:I- houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II- for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

o tribunal.Não assiste razão à parte embargante. Da leitura do decisum embargado depreende-se a inexistência da

alegada obscuridade, uma vez que o órgão prolator, no uso da faculdade que lhe é conferida pelo artigo 131 do

Código de Processo Civil e à vista das provas colacionadas aos autos e, ainda, da legislação aplicável, afastou de

forma fundamentada os argumentos deduzidos na petição inicial, que ora se reiteram a fim de alterar o

julgado.Nesse passo, tem-se que a matéria ora ventilada em sede de recurso de embargos de declaração deveria

ser, na verdade, objeto de recurso de apelação. Há caráter infringente no recurso interposto, voltado à modificação

da decisão.Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior

elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta

nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção

jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a

correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M

158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em

vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Diante disso, ausente qualquer das hipóteses previstas pelo artigo 535
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do Código de Processo Civil, recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos, mas, no mérito, nego-lhes

provimento, permanecendo a sentença tal como lançada. P.R.I.

 

0004873-33.2009.403.6103 (2009.61.03.004873-8) - SAXTAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO LTDA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E SP236874 - MARCIA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Vistos em sentença. Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a arcar com as

despesas relativas aos valores que foram indevidamente descontados da sua conta-corrente, bem como que seja a

ré condenada à devolução destes valores em dobro e ao pagamento de indenização por danos morais.Juntam

documentos.Ação inicialmente ajuizada na Justiça Comum Estadual desta Comarca.Citada, a CEF ofereceu

resposta, alegando a incompetência absoluta daquele Juízo e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido.

Juntou documentos.Houve réplica.Declínio de competência a esta Subseção Judiciária da Justiça Federal.O pedido

de antecipação da tutela foi indeferido.Estando o feito sob regular processamento, a parte autora comunicou a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, ao que manifestou aquiescência a requerida.Autos conclusos em

01/02/2013.É o relatório. Fundamento e decido.A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é instituto de

direito material privativo do autor que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição,

independentemente da anuência da parte contrária, cujos efeitos são a extinção do feito com julgamento do mérito

e o impedimento da propositura de outra ação sobre o mesmo direito. Considerando o expresso requerimento da

parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação, manifestada às fls. fls.148/149 e 151, e em conseqüência, JULGO EXTINTO o feito,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a

parte autora em despesas e honorários advocatícios uma vez que, segundo o pactuado entre as partes, tais verbas já

foram suportadas na via administrativa.Custas segundo a lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005469-80.2010.403.6103 - ALZIRA RIBEIRO DE CARVALHO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE

E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Visto em sentença.1. RelatórioALZIRA RIBEIRO DE CARVALHO ajuizou demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do

benefício assistencial mensal previsto no artigo 203, inciso V da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº

8.742/93. Argumenta a parte autora, em síntese, que é pessoa idosa e que não possui meios para prover sua

sobrevivência, de forma que o indeferimento do benefício na via administrativa foi indevido.A inicial veio

acompanhada de procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi

deferida a prioridade na tramitação do feito. O pedido de antecipação da tutela foi inicialmente indeferido.

Designação de perícia social.Cópia do processo administrativo do pedido da parte autora foi acostada aos

autos.Juntado o laudo do estudo socioeconômico realizado, do qual foram as partes intimadas.A tutela foi

antecipada, determinando-se a implantação do benefício em favor da parte autora.O INSS deu-se por citado e

ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido.O representante do Ministério Público Federal

apresentou parecer, oficiando pela procedência do pedido autoral.Vieram os autos à conclusão em 04/02/2013. 2.

Fundamentação Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto pelo

artigo 203, inciso V da Constituição da República. Sem preliminares, passo ao exame do mérito.O benefício de

prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203

- A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade

social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional,

estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa

com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que
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trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o

Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para

o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência

na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela

Lei nº 12.470, de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que

produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. Tem-se, assim, como requisito subjetivo, a idade ou a

condição de pessoa com deficiência, e, como requisito objetivo, a necessidade de comprovação da situação de

miserabilidade do(a) requerente, além do não recebimento de qualquer outro benefício no âmbito da Previdência

Social ou de outro regime (salvo o de assistência médica e pensão especial de natureza indenizatória). O art. 20,

3º, da Lei n. 8.742/93 fornece como parâmetro para aferição da hipossuficiência a renda per capta do grupo

familiar inferior a (um quarto) do salário mínimo.No presente caso, observo que a parte autora reúne os requisitos

exigidos constitucionalmente para a concessão do benefício da prestação continuada. Além de ser pessoa maior de

65 (sessenta e cinco) anos de idade (no momento da propositura da presente demanda, estava com 69 anos de

idade), encontra-se em situação de miserabilidade.Com efeito, o núcleo familiar, nos termos do 1º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, é composto apenas pela parte autora e seu esposo.Conforme laudo socioeconômico, a autora e seu

esposo vivem em casa cedida, na zona rural do Município de Paraibuna/SP, e a única fonte de subsistência da

família é o benefício de aposentadoria por idade recebida por aquele, de valor mínimo.Não obstante, o benefício

previdenciário percebido pelo cônjuge da parte autora não deve ser computado para os fins do cálculo da renda

familiar per capita, em analogia ao disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei

10.741/03):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a

que ser refere o LOAS.De fato, em interpretação do dispositivo acima, a jurisprudência firmou entendimento no

sentido que não há que se considerar o valor de qualquer benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

um dos integrantes da família na apuração da renda mensal, excluindo-o para efeito do cálculo do limite legal de

do salário mínimo per capita estabelecido, de modo a conferir caráter isonômico à regra.Nesse sentido colaciono

julgado do Egrégio Tribunal da 3ª Região:Ademais, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de

reduzir o requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras

palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única

fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a

concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-

senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da

família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício

assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em

benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício

recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida

por um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro

membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a

condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do

artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Na hipótese, o fato de o marido da Autora receber benefício previdenciário de

um salário mínimo não obsta a concessão do amparo social à Autora, como visto.(...).(TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO, AC 835803, Processo 199961170033785/SP, DJU 13/09/2004 PÁGINA 130904, RELATOR JUIZ

GALVÃO MIRANDA)Assim, de rigor a concessão do benefício, considerando-se a efetiva aplicação da norma

do art. 203, inc. V e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais (Medida Cautelar em Reclamação

nº 4374-Pernambuco, pelo e. Ministro Gilmar Mendes).O benefício assistencial de trato sucessivo foi criado para

amparar pessoas que se encontrem em estado de miserabilidade, em situações excepcionais, sem condições de
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prover à própria subsistência, tampouco de tê-la provida por suas famílias. Este é o caso dos autos. Portanto, o

benefício assistencial deverá ser implantado em favor da autora, desde a DER NB 5411299272 (28/05/2010), com

o pagamento dos valores pretéritos devidos.Haja vista que este julgamento, mais do que em mera verossimilhança,

repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto, considerando o caráter alimentar do benefício

pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta sentença ao

recebimento de benefício de prestação continuada da LOAS, e mantenho a tutela antecipada anteriormente

deferida.3. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a implantar em favor da autora o benefício assistencial de

prestação continuada, desde a DER NB 5411299272 (28/05/2010), com pagamento dos valores devidos desde

aquela data.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas

até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das prestações

vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os

indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal.Condeno o INSS a reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor correspondente aos

honorários pagos ao(s) perito(s). Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento desta quantia em favor da

Seção Judiciária de São Paulo.Mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida.Beneficiária: ALZIRA

RIBEIRO DE CARVALHO - Benefício concedido: Benefício Assistencial de Prestação Continuada - Renda

Mensal Atual: ---- DIB: DER NB 5411299272 (28/05/2010) - RMI: ----- - DIP: --- CPF: 157.902.118-28 - Nome

da mãe: Benedita Ribeiro Siqueira - PIS/PASEP --- Endereço: Fazenda São Rafael, Bairro Alferes Bento,

Paraibuna/SP Diante do pagamento do benefício assistencial desde 06/2011 (fls.79), por força de tutela, bem

como por se tratar de benefício no valor de um salário mínimo, verifico que o pagamento dos atrasados não

ultrapassa 60 salários mínimos. Dispenso, assim, o reexame necessário (art. 475, 2º, CPC). P. R. I.

 

0007465-16.2010.403.6103 - ELISABETE CANDIDA VENTURA(SP214306 - FELIPE GAVAZZI

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença à autora,

com todos os consectários legais.A inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo designada a

realização de perícia médica.Houve comunicação do perito acerca do não comparecimento da autora à

perícia.Instada a esclarecer o motivo do não comparecimento, permaneceu silente.Os autos vieram conclusos em

01/02/2013.II - FUNDAMENTAÇÃO Preliminarmente, necessário se faz averiguar a presença das condições da

ação, quais sejam: legitimidade da parte, interesse de agir e possibilidade jurídica do pedido. O interesse de agir

consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder Judiciário para a solução do conflito quando o bem da

vida ou o estado jurídico que se pretende obter somente pode ser alcançado por intermédio do aparelho estatal e na

utilidade da providência jurisdicional, que poderá propiciar ao demandante o resultado favorável pretendido. No

caso dos autos, a parte autora foi intimada, por meio de seu patrono, da data para realização da perícia médica

judicial designada, mas não compareceu. Após ser intimada para justificar a ausência ocorrida, não apresentou

nenhuma escusa. Cumpre esclarecer que nos casos em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade a

realização de perícia médica judicial constitui procedimento indispensável para o deslinde da questão. No caso, a

ausência da parte autora à perícia médica designada pelo Juízo, desacompanha de justificativa ou de escusa

razoável devidamente comprovada, revela evidente falta de interesse de agir superveniente, a ensejar a extinção do

processo sem resolução do mérito.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução

de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC.Sem condenação da parte autora em despesas e honorários

advocatícios, porquanto a relação jurídico-processual não chegou a ser aperfeiçoada com a citação do réu.Custas

na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para

recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000103-26.2011.403.6103 - JUAREZ SOARES DOS SANTOS(SP224957 - LUIS FERNANDO MAGALHÃES

LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Vistos em sentença.1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a correção monetária da(s) conta(s)-

poupança indicada(s) que o autor alega ter possuído junto à ré, pleiteando que sobre o(s) respectivo(s) saldo(s)

incida o índice do IPC relativo a fevereiro/1991 (Plano Collor II), descontando-se as diferenças dos indexadores

ou percentuais que já incidiram. Junta(m) documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tece argumentos

pela improcedência da demanda. A CEF foi intimada a apresentar os extratos da conta-poupança da parte autora,

ao que respondeu afirmando a impossibilidade da respectiva localização sem a indicação do número da mesma ou

prova da sua existência.Intimada a providenciar o necessário à prova do direito alegado, a parte autora mencionou
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não possuir nenhum documento comprobatório da data de aniversário da mesma, mas que possuía conta na CEF.

Autos conclusos para prolação de sentença em 01/02/2013.2. Fundamentação Comporta a lide julgamento

antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.2.1 Das preliminares Prejudicada a

alegação de inépcia da petição inicial pela ausência de documento essencial à propositura da ação, tendo em vista

que, justamente visando ao atendimento de tal requisito, foi tecido, nestes autos, pedido de exibição incidental,

para fins de obtenção do documento faltante.2.2 Da prescriçãoNão restou caracterizado, na espécie, outrossim, o

invocado óbice da prescrição, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de

prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º,

Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que

a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança, é

vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC -

Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros

contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros

contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se

agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator

Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).No caso em tela, considerando que a presente ação foi proposta em

10/01/2011 e que o expurgo do índice de correção monetária de fevereiro/1991 (21,87%) somente se verificou no

mês seguinte, ou seja, em março de 1991, não há que se falar em ocorrência de prescrição. 2.3. Do mérito

propriamente dito.Pretende a parte autora a correção de conta-poupança que alega ter possuído junto à requerida, a

fim de que sobre o respectivo saldo seja aplicada a diferença de índice referente ao expurgo que alega ocorrido em

fevereiro/1991 (Plano Collor II). Não foi apresentado nenhum documento comprobatório da existência da referida

conta, mas apenas demonstrativo de solicitação de extratos junto a agência da requerida (fls.11). No caso em tela,

em medida de caráter incidental, foi a CEF intimada à apresentação dos extratos bancários demonstrativos da

existência da conta indicada pela autora, no período da implementação do Plano Collor II. No entanto,

manifestou-se a CEF, esclarecendo a impossibilidade de localização dos extratos reivindicados pela parte autora

sem a prévia indicação do número da conta ou de prova da sua existência. Intimada a diligenciar o necessário à

prova do direito alegado, a parte autora apenas afirmou que possuía conta na CEF e imputou o ônus da prova à

requerida.Pois bem. O caso é de improcedência do pedido.Isto porque, competindo o ônus da prova ao autor

quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, inciso I, do CPC), deveria a parte requerente, ao menos, ter

apresentado indícios de que a conta em apreço esteve aberta no período cuja correção é vindicada. Oportunizada a

salvaguarda dos seus interesses, apenas imputou responsabilidade à requerida.Ora, não havendo sequer um

elemento de prova do direito alegado na inicial, faz-se inevitável o reconhecimento da improcedência desta ação,

por insuficiência de provas.Nesse sentido:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DE SALDO

DE POUPANÇA. MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL FACE A

LEGITIMIDADE PASSIVA DO BACEN. AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.1 - A jurisprudência é pacífica quanto à legitimidade passiva exclusiva do BACEN em ação onde se

requer diferença de correção monetária no período do bloqueio dos cruzados novos. Nesse sentido, a Justiça

Federal passa a ter competência para apreciar o presente feito, o qual objetiva a correção monetária pelo IPC em

fevereiro de 1991.2 - No entanto, verifica-se dos autos que a Autora não trouxe os extratos bancários de sua conta

corrente e de poupança, tornando impossível a identificação de dados que, oportunamente, possam amparar o

pedido em tela. Nesse sentido, diante da não comprovação do direito alegado, é pacífico o entendimento de que

pertence ao Autor o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito - art. 333, I, CPC -. A hipótese, pois, é de

improcedência do pedido.3 - Por outro lado, correta a remessa dos autos à Justiça Estadual em relação ao pedido

referente à março/90, porquanto o Banco Bradesco S/A, o Banco Itaú S/A e o Banco do Brasil S/A são

instituições financeiras as duas primeiras e sociedade de economia mista a segunda, as quais não são

contemplados pelo artigo 109, inciso I, da CF/88.4 - Recurso provido em parte, para afastar a ilegitimidade do

BACEN e, no mérito, em face do art. 515, 3º, do CPC, julgo improcedente a ação.(TRF 2ª REGIÃO - AC -

APELAÇÃO CIVEL - 97059 Data da decisão: 09/04/2003 - DJU DATA:28/08/2003 PÁGINA: 211 Rel. JUIZ

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA)3. DispositivoAnte o exposto, conforme fundamentação

expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais da ré, corrigidas desde o desembolso de acordo

com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado na forma do Manual de Cálculos da

Justiça Federal.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e

honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua

família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000731-15.2011.403.6103 - SERAFIM PEREIRA(SP045841 - DOMINGOS NARCISO LOPES) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a correção monetária da(s)

conta(s)-poupança do autor, para que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índice de fevereiro/91 (21,87%),

descontando-se as diferenças dos indexadores ou percentuais que já incidiram.Junta(m) documentos.A CEF,

regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tecendo argumentos pela

improcedência da demanda. Juntou os extratos da conta-poupança do autor.Houve réplica.Vieram os autos

conclusos em 01/02/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, defiro a prioridade na tramitação do feito,

requerida na inicial. Anote-se.Por oportuno, à vista do recolhimento inicial das custas de distribuição (fls.09/10),

revogo a decisão de fls.47, quanto à concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor.2.1. Das

preliminaresInicialmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao

ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a) autor(a) era titular de conta-poupança perante a instituição

financeira que figura como ré.2.2 Da prejudicial de mérito.Não restou caracterizado, na espécie, outrossim, o

invocado óbice da prescrição, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de

prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º,

Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que

a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança, é

vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC -

Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros

contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros

contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se

agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator

Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).No caso em tela, houve o ajuizamento de medida cautelar de protesto

interruptivo da prescrição (fls.27/29), a qual foi acolhida, não tendo se operado, portanto, a prescrição em desfavor

do autor.2.3. Do mérito propriamente dito.A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário

celebrado entre o depositante e a instituição bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a

restituí-la em valores corrigidos monetariamente segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção

monetária tem como único objetivo manter o valor da moeda diante da inflação apurada. Destarte, postula a parte

autora a correção do(s) saldo(s) da(s) conta(s)-poupança mantida(s) junto à Caixa Econômica Federal, sob o

argumento de que o(s) índice(s) aplicado(s) no(s) período(s) acima citado(s) não correspondeu (ram) ao(s)

previsto(s) na legislação.Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou

renovadas em uma determinada época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a

ser publicada no transcurso desse mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei

nova tem sua incidência projetada para o futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente

constituídas.Assim, nas ações que versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido aplicados em

poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento

em que o poupador tem direito adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior. Neste

panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos

pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que

seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente.Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido

pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) somente gerou reflexos na correção

das contas poupança a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março de 1991, e não a partir de janeiro

de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na então vigente BTN. No que se refere ao Plano

Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado -

e de fato foi - pelas instituições financeiras, para remuneração das contas poupanças, era a TR - taxa

referencial.Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991

(aplicado, de fato, em março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como

indexador, a ser aplicado, inclusive, às cadernetas de poupança.Como tal Medida Provisória foi editada em 31 de

janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para correção de fevereiro de

1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática

anterior, já que seus períodos aquisitivos se iniciaram após a criação da TR.Neste sentido, oportuno transcrever a

seguinte ementa:DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI

8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a

serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de

1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia,

unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não originais)É importante realçar que o Superior Tribunal de Justiça, há

muito, cristalizou entendimento nesse norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE

POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR
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POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a

competência do C. STFpara tema constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de

jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º)

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual

estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Dessarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo a

fevereiro de 1991.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e

extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000769-27.2011.403.6103 - MARIANA DE OLIVEIRA SANTOS(Proc. 2447 - ANDRE GUSTAVO

BEVILACQUA PICCOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a correção monetária da(s)

conta(s)-poupança da parte autora, para que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índice de fevereiro/91 (21,87%),

descontando-se as diferenças dos indexadores ou percentuais que já incidiram.Junta(m) documentos.Concedidos

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e deferida a prioridade na tramitação do feito, nos termos da lei

processual civil vigente.A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito,

tecendo argumentos pela improcedência da demanda. Juntou os extratos da conta-poupança da parte autora.Houve
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réplica.Vieram os autos conclusos em 01/02/2013.II - FUNDAMENTAÇÃO2.1. Das preliminaresInicialmente,

afasto a alegação de inépcia da inicial pela inclusão de pedido, no item 08 da peça inaugural, atinente ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço.Toda a fundamentação expendida discorreu sobre a atualização da conta-

poupança da parte autora pela aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (21,87%), o que foi, inclusive, abrangido

pelo item 07 da inicial, bastando para que a ré, não somente contestasse o mérito da causa, como também

apresentasse os extratos da conta-poupança da autora. Patente, portanto, tratar-se a inclusão em questão de mero

erro material, não apto, a meu ver, a prejudicar a constatação dos limites objetivos da demanda por este Juízo,

tampouco o exercício do direito de defesa pela ré. Prejudicada, ainda, a alegação de inépcia da petição inicial pela

ausência de documento essencial à propositura da ação, tendo em vista que, justamente visando ao atendimento de

tal requisito, foi tecido, nestes autos, pedido de exibição incidental, para fins de obtenção do documento

faltante.2.2 Da prejudicial de mérito.Não restou caracterizado, na espécie, outrossim, o invocado óbice da

prescrição, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição

vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto

20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que a

prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança, é

vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC -

Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros

contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros

contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se

agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator

Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).No caso em tela, considerando que a presente ação foi proposta em

31/01/2011 e que o expurgo do índice de correção monetária de fevereiro/1991 (21,87%) somente se verificou no

mês seguinte, ou seja, em março de 1991, não há que se falar em ocorrência de prescrição. 2.3. Do mérito

propriamente dito.A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o

depositante e a instituição bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores

corrigidos monetariamente segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como

único objetivo manter o valor da moeda diante da inflação apurada. Destarte, postula a parte autora a correção

do(s) saldo(s) da(s) conta(s)-poupança mantida(s) junto à Caixa Econômica Federal, sob o argumento de que o(s)

índice(s) aplicado(s) no(s) período(s) acima citado(s) não correspondeu (ram) ao(s) previsto(s) na legislação.Neste

ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso

desse mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência

projetada para o futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas.Assim, nas ações que

versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do

posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento em que o poupador tem direito

adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias

sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início

do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base

(aniversário) por norma superveniente.Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91,

posteriormente convertida na Lei 8177/91) somente gerou reflexos na correção das contas poupança a partir de

fevereiro de 1991 - correção creditada em março de 1991, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi

creditada em fevereiro, com base na então vigente BTN. No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por

oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas

instituições financeiras, para remuneração das contas poupanças, era a TR - taxa referencial.Com efeito, não

encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em março de

1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado,

inclusive, às cadernetas de poupança.Como tal Medida Provisória foi editada em 31 de janeiro de 1991,

irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para correção de fevereiro de 1991, como já acima

esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática anterior, já que seus

períodos aquisitivos se iniciaram após a criação da TR.Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte

ementa:DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI

8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a

serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de

1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia,

unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não originais)É importante realçar que o Superior Tribunal de Justiça, há

muito, cristalizou entendimento nesse norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE

POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR
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POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a

competência do C. STFpara tema constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de

jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º)

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual

estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Dessarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo a

fevereiro de 1991.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e

extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001055-05.2011.403.6103 - ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA(SP240656 - PATRICIA DINIZ

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Visto em sentença.1. RelatórioANTONIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA ajuizou demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a
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concessão do benefício assistencial mensal previsto no artigo 203, inciso V da Constituição Federal,

regulamentado pela Lei nº 8.742/93. Argumenta a parte autora, em síntese, que é pessoa idosa e que não possui

meios para prover sua sobrevivência, de forma que o indeferimento do benefício na via administrativa foi

indevido.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita e foi deferida a prioridade na tramitação do feito. O pedido de antecipação da tutela foi

inicialmente indeferido. Designação de perícia social.Juntado o laudo do estudo socioeconômico realizado, do

qual foram as partes intimadas.A tutela foi antecipada, determinando-se a implantação do benefício em favor da

parte autora.O INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido, e, com isso, foi dado por

citado.Houve réplica.O representante do Ministério Público Federal apresentou parecer, oficiando pela

procedência do pedido autoral.Vieram os autos à conclusão em 04/02/2013. 2. Fundamentação Cuida-se de pedido

de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto pelo artigo 203, inciso V da Constituição

da República. Sem preliminares, passo ao exame do mérito.O benefício de prestação continuada de um salário

mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada

a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A

Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação

dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da

pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o

A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6º A concessão

do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no

município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de

aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470,

de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. Tem-se, assim, como requisito subjetivo, a idade ou a condição de

pessoa com deficiência, e, como requisito objetivo, a necessidade de comprovação da situação de miserabilidade

do(a) requerente, além do não recebimento de qualquer outro benefício no âmbito da Previdência Social ou de

outro regime (salvo o de assistência médica e pensão especial de natureza indenizatória). O art. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93 fornece como parâmetro para aferição da hipossuficiência a renda per capta do grupo familiar inferior a

(um quarto) do salário mínimo.No presente caso, observo que a parte autora reúne os requisitos exigidos

constitucionalmente para a concessão do benefício da prestação continuada. Além de ser pessoa maior de 65

(sessenta e cinco) anos de idade, encontra-se em situação de miserabilidade.Com efeito, o núcleo familiar, nos

termos do 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, é composto apenas pela parte autora e seu esposo.Conforme laudo

socioeconômico, a autora e seu esposo vivem em casa cedida por uma das filhas (os três filhos são maiores e tem

as suas próprias famílias), e a única fonte de subsistência da família é o benefício de aposentadoria por idade

recebida por aquele, de valor mínimo.Não obstante, o benefício previdenciário percebido pelo cônjuge da parte

autora não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita, em analogia ao disposto no

parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03):Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e

cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social -

LOAS.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será
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computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que ser refere o LOAS.De fato, em interpretação

do dispositivo acima, a jurisprudência firmou entendimento no sentido que não há que se considerar o valor de

qualquer benefício previdenciário de valor mínimo recebido por um dos integrantes da família na apuração da

renda mensal, excluindo-o para efeito do cálculo do limite legal de do salário mínimo per capita estabelecido, de

modo a conferir caráter isonômico à regra.Nesse sentido colaciono julgado do Egrégio Tribunal da 3ª

Região:Ademais, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que O benefício já concedido a

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita a que se refere a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício

mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta

a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a

outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o

benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a

concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de

um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de

miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da

família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico.

Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família,

independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os

demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a

sobrevivência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003. Na hipótese, o fato de o marido da Autora receber benefício previdenciário de um salário mínimo

não obsta a concessão do amparo social à Autora, como visto.(...).(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC

835803, Processo 199961170033785/SP, DJU 13/09/2004 PÁGINA 130904, RELATOR JUIZ GALVÃO

MIRANDA)Assim, de rigor a concessão do benefício, considerando-se a efetiva aplicação da norma do art. 203,

inc. V e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais (Medida Cautelar em Reclamação nº 4374-

Pernambuco, pelo e. Ministro Gilmar Mendes).O benefício assistencial de trato sucessivo foi criado para amparar

pessoas que se encontrem em estado de miserabilidade, em situações excepcionais, sem condições de prover à

própria subsistência, tampouco de tê-la provida por suas famílias. Este é o caso dos autos. Portanto, o benefício

assistencial deverá ser implantado em favor da autora, desde a DER NB 5443676276 (13/01/2011 - fls.24), com o

pagamento dos valores pretéritos devidos.Haja vista que este julgamento, mais do que em mera verossimilhança,

repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto, considerando o caráter alimentar do benefício

pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta sentença ao

recebimento de benefício de prestação continuada da LOAS, e mantenho a tutela antecipada anteriormente

deferida.3. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a implantar em favor da autora o benefício assistencial de

prestação continuada, desde a DER NB 5443676276 (13/01/2011), com pagamento dos valores devidos desde

aquela data.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas

até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das prestações

vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os

indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal.Condeno o INSS a reembolsar à Seção Judiciária do Estado de São Paulo o valor correspondente aos

honorários pagos ao(s) perito(s). Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento desta quantia em favor da

Seção Judiciária de São Paulo.Mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida.Beneficiária: ANTONIA

MARIA DE OLIVEIRA - Benefício concedido: Benefício Assistencial de Prestação Continuada - Renda Mensal

Atual: ---- DIB: DER NB 5443676276 (13/01/2011) - RMI: ----- - DIP: --- CPF: 321357068/09 - Nome da mãe:

Benedita Maria do Carmo - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Sena Madureira, 05, Conjunto Residencial Trinta, nesta

cidade Diante do pagamento do benefício assistencial desde 06/2011 (fls.46), por força de tutela, bem como por se

tratar de benefício no valor de um salário mínimo, verifico que o pagamento dos atrasados não ultrapassa 60

salários mínimos. Dispenso, assim, o reexame necessário (art. 475, 2º, CPC). P. R. I.

 

0001487-24.2011.403.6103 - ALAIN KALCZUK(SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a correção monetária da(s)

conta(s)-poupança do autor, para que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índice de fevereiro/91 (21,87%),

descontando-se as diferenças dos indexadores ou percentuais que já incidiram.Junta(m) documentos.A CEF,

regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tecendo argumentos pela

improcedência da demanda. Juntou os extratos da conta-poupança do autor.Houve réplica.Vieram os autos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     824/1229



conclusos em 01/02/2013.II - FUNDAMENTAÇÃO2.1. Das preliminaresInicialmente, verifico que a petição

inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a)

autor(a) era titular de conta-poupança perante a instituição financeira que figura como ré.2.2 Da prejudicial de

mérito.Não restou caracterizado, na espécie, outrossim, o invocado óbice da prescrição, pois, conforme

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse

sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL

4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que a prescrição, quando em

discussão a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2.

Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz

Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento:

É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª

Região - Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).No caso em tela,

considerando que a presente ação foi proposta em 28/02/2011 e que o expurgo do índice de correção monetária de

fevereiro/1991 (21,87%) somente se verificou no mês seguinte, ou seja, em março de 1991, não há que se falar em

ocorrência de prescrição. 2.3. Do mérito propriamente dito.A caderneta de poupança constitui modalidade de

depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro

obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente segundo índices previamente estabelecidos em

lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da moeda diante da inflação apurada. Destarte,

postula a parte autora a correção do(s) saldo(s) da(s) conta(s)-poupança mantida(s) junto à Caixa Econômica

Federal, sob o argumento de que o(s) índice(s) aplicado(s) no(s) período(s) acima citado(s) não correspondeu

(ram) ao(s) previsto(s) na legislação.Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança

iniciadas ou renovadas em uma determinada época não podem ter seus índices de correção alterados por

legislação que venha a ser publicada no transcurso desse mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do

poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o futuro, protegendo-se as relações jurídicas

devidamente constituídas.Assim, nas ações que versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido

aplicados em poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca

do momento em que o poupador tem direito adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior.

Neste panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são

corrigidos pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco

importando que seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente.Com efeito, o Plano Collor

II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) somente gerou

reflexos na correção das contas poupança a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março de 1991, e

não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na então vigente BTN. No que

se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria

ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras, para remuneração das contas poupanças, era a TR -

taxa referencial.Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991

(aplicado, de fato, em março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como

indexador, a ser aplicado, inclusive, às cadernetas de poupança.Como tal Medida Provisória foi editada em 31 de

janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para correção de fevereiro de

1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática

anterior, já que seus períodos aquisitivos se iniciaram após a criação da TR.Neste sentido, oportuno transcrever a

seguinte ementa:DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI

8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a

serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de

1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia,

unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não originais)É importante realçar que o Superior Tribunal de Justiça, há

muito, cristalizou entendimento nesse norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE

POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR

POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a
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competência do C. STFpara tema constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de

jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º)

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual

estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Dessarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo a

fevereiro de 1991.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e

extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004037-89.2011.403.6103 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO SOARES(SP247626 - DANIELA REGINA DE

BRITO E SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade à autora, desde

10/08/2008, com todos os consectários legais.Alega a requerente que verteu 47 (quarenta e sete) contribuições, ou

seja, 80% do total exigido pela lei (que entende ser de 60 contribuições) e que completou o requisito etário, de

modo que declara preenchidos os requisitos (carência e idade mínima) exigidos para a espécie do benefício

previdenciário ora pleiteado.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e a

prioridade na tramitação do feito, e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.O INSS deu-se por citado e

ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos em 01/02/2013. II -

FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Comporta a lide julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Não foram alegadas preliminares. Passo, assim, ao

exame do mérito.- Dos requisitos para obtenção de aposentadoria por idade urbana.Pleiteia a parte autora a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob alegação de preenchimento dos requisitos legais, uma vez
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que, na data do requerimento administrativo, já contaria com mais de 60 anos de idade e já teria cumprido a

carência exigida pela tabela do art.142 da Lei nº8.213/91.A aposentadoria por idade é regulada pelos arts. 48 e 49

da Lei 8.213/91.O citado art. 48 define os requisitos para a obtenção de tal benefício, afirmando que o mesmo será

devido ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se

mulher:Importante salientar que a qualidade de segurado não será considerada para a concessão de aposentadoria

por idade, quando o mesmo já tenha a carência preenchida na data do requerimento administrativo, conforme

previsão do 1º, do art. 3º , da Lei 10.666/03, vejamos:Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 1º Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício.Dessa forma, para que seja deferida tal aposentadoria, é necessário

o implemento da idade e a carência, independentemente de estar ou não mantida a qualidade de segurado no

requerimento administrativo, pois não é imprescindível o preenchimento de ambos os requisitos de forma

simultânea. Quanto à carência, entendo que a mesma resta congelada na data do implemento do requisito

etário.Nesse sentido, cito o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, no Manual

de Direito Previdenciário, 11ª edição, página 587: Não compartilhamos dessa interpretação, pois entendemos que

a carência a ser exigida para concessão desse benefício é a do ano em que preenchido o requisito etário, em

conformidade com o art. 142 da LBPS. Exemplificando, caso o segurado homem tenha completado 65 anos em

2008, a carência exigida é de 162 meses. Na hipótese de em dezembro de 2008 ele ter apenas 150 meses de

carência, bastará contribuir por mais 12 meses, mesmo que isso leve mais dois anos. Ou seja, a carência não será

aumentada pelo fato do segurado não ter cumprido esse requisito no ano em que completou a idade

mínima.Relativamente ao requisito etário, verifico que a autora somente completou 60 anos de idade em 2007.

Assim, conforme tabela do art. 142 da Lei 8.213, a carência da aposentadoria por idade a ser considerada é de 156

contribuições (que correspondem a 13 anos de tempo de contribuição).No que toca às contribuições vertidas,

comprovou nos autos a existência de apenas 46 contribuições (03 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de

contribuição), conforme documentação de fls.22/24. Não há prova de outros vínculos ou recolhimentos à

Previdência Social (fls.47). Vejamos: Autor(a): Ana Lúcia do Nascimento Soares Sexo (m/f): f Tempo de

Atividade Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d

1 fls.24 3/11/1969 6/9/1973 3 10 4 - - - Soma: 3 10 4 - - - Correspondente ao número de dias: 1.384 0 Comum 3

10 4 Especial 1,20 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 3 10 4 Ora, a despeito do preenchimento do

requisito etário, deveria ter a autora reunido um total de 156 contribuições, o que não se verifica.Ao contrário da

tese sustentada na inicial, a autora submete-se sim às regras de transição impostas pela Lei nº8.213/91, já que,

apesar de inserida no Regime Geral da Previdência Social - RGPS anteriormente à sua edição, não havia cumprido

todos os requisitos para aposentação. Aliás, o Supremo Tribunal Federal há muito firmou o entendimento de que o

trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a

legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria (tempus regit actum).Assim, de

rigor a rejeição do pedido formulado na inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Sem

condenação em honorários, em face da assistência judiciária gratuita. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO;

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857481; Processo: 199961000026332 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA

TURMA; Data da decisão: 24/10/2005 Documento: TRF300104484; Fonte DJU DATA:08/08/2006 PÁGINA:

485 ; Relator(a) JUIZ HIGINO CINACCHI; e TRF 5ª Região, AC 332888; Segunda Turma, Data da decisão:

15/08/2006 Documento: TRF500123777;Fonte DJ - Data::03/10/2006 - Página: 532 - Nº: 190; Relator(a)

Desembargador Federal Petrucio Ferreira). Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I. 

 

0006725-24.2011.403.6103 - PEDRO AUGUSTO SANTOS DE OLIVEIRA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 21/02/1980 a 20/11/1985, trabalhado na empresa Telecomunicações de São Paulo

S/A - TELESP, como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo

INSS, seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição NB nº144.471.146-3, desde a DER (29/06/2007),

com todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela

legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e

documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoSem

preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente, declaro

incontroversa a especialidade do período de 09/03/1987 a 28/04/1995, e de 21/01/1978 a 11/02/1980, reconhecida
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pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 144.471.146-3 (fl.46).Da base constitucional e legal.O direito

ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade

física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a

aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em

atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que

laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a

atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob

condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade

submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que

o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição

ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos

parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos

Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a

ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional

exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais

agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da

exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os

formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição

do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97,

o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV,

do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis

que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido

laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº

72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A

legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a

atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição

da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de

trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual

sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data

da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na

vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80

decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para

85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que

extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver

alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da

tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que

em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido

a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações
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transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 21/02/1980 a 20/11/1985Empresa:

Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESPFunção/Atividades: Ajudante de Emendador e Instalador /

Reparador de Linhas e AparelhosAgentes nocivos Eletricidade acima de 250 voltsEnquadramento legal: Código

1.1.8 do Decreto nº53.831/64Provas: Formulários DSS - 8030 de fls.26/27Conclusão: Restou comprovada a

exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima

indicados, no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ressalto que, para o agente agressivo

indicado, e considerando-se a época de prestação do serviço, não e necessária a apresentação de formulário

embasado em laudo técnico.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico

que o autor, na DER (29/06/2007), contava com 35 anos, 11 meses e 04 dias de tempo de contribuição. Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Indústria Caramuru

2/2/1976 31/8/1977 1 6 29 - - - 2 Santa Branca Transportes x 21/1/1978 11/2/1980 - - - 2 - 21 3 TELESP x

21/2/1980 20/12/1985 - - - 5 10 - 4 General Motors 23/6/1986 25/2/1987 - 8 3 - - - 5 TI Brasil x 9/3/1987

28/4/1995 - - - 8 1 20 6 TI Brasil 29/4/1995 10/7/1995 - 2 12 - - - 7 Viação Passaredo 28/7/1995 7/8/2003 8 - 10 -

- - 8 Empresa de Onibus N.S.Penha 19/4/2004 30/3/2005 - 11 11 - - - 9 Viação Capital do Vale 1/4/2005

20/4/2006 1 - 20 - - - 10 Viação Itapemirim 30/6/2006 29/6/2007 1 - - - - - Soma: 11 27 85 15 11 41

Correspondente ao número de dias: 4.855 8.079 Comum 13 5 25 Especial 1,40 22 5 9 Tempo total de atividade

(ano, mês e dia): 35 11 4 Dos requisitos para aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão do tempo

especial.O art. 201, 7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao

segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se

mulher.Considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando, pois, 35 anos, 11 meses e

04 dias de contribuição, bem como a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus à concessão
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de aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por PEDRO AUGUSTO SANTOS DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a

especialidade da atividade desempenhada entre 21/02/1980 a 20/11/1985, que deverá ser convertido em tempo

comum e somado aos demais períodos especiais e comuns reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a

aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos integrais), requerida através do NB 144.471.146-3,

desde 29/06/2007 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos

de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos administrativamente, a título

de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas

vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das

custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: PEDRO AUGUSTO SANTOS

DE OLIVEIRA - Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos integrais) -

Período especial reconhecido: 21/02/1980 a 20/11/1985 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 29/06/2007 (DER NB

144.471.146-3) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 019.429.558-39 - Nome da mãe: Benedita dos Santos

de Oliveira - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Sete, nº60, Residencial União, São José dos Campos/SP. Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000012-96.2012.403.6103 - JOAO LUCIO DE OLIVEIRA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 13/06/1986 a 28/07/2011, trabalhado na empresa Eletropaulo S/A (atual

Bandeirantes Energia S/A), como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já

reconhecido pelo INSS, seja concedida a aposentadoria especial nº157.975.935-9 (DER: 31/08/2011), com todos

os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação

vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos

com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É

a síntese do necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no

art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 09/01/2012, com

citação em 02/07/2012 (fl.33). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-

se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

09/01/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (31/08/2011) e a data do ajuizamento da ação não decorreu

o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de

acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.Sem preliminares e sem necessidade de

produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de

tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do

indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática

do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas

tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em

atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade

especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições

especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a

condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado

adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente

nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º

e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº

53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que

certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu
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preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:
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200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 13/06/1986 a 28/07/2011Empresa:

Eletropaulo S/A (atual Bandeirante Energia S/A)Função/Atividades: Técnico em eletricidade e Técnico em

eletrotécnicaAgentes nocivos Eletricidade acima de 250 voltsEnquadramento legal: Código 1.1.8 do Decreto

nº53.831/64Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.18/22Conclusão: Restou comprovada a exposição

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados,

no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao

agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não

era ocasional.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na

DER (31/08/2011), contava com 25 anos, 01 mês e 16 dias de tempo de serviço laborado em condições

prejudiciais à saúde/integridade física. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m d1 Eletropaulo (Bandeirante) 13/6/1986 28/7/2011 25 1 16 - - - Soma: 25 1 16 - - -

Correspondente ao número de dias: 9.046 0 Comum 25 1 16 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano,

mês e dia): 25 1 16 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a

adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam

atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91

regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a carência

necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o

agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos

anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com 25 anos,

01 mês e 16 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei

8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo

Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante

justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em

decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de

fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os

fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela

concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela

específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do

benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui

definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO LUCIO DE

OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do

CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 13/06/1986 a 28/07/2011,

somando aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria especial NB

157.975.935-9, desde 31/08/2011 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da

DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos

administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da

parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do

ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: JOÃO
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LUCIO DE OLIVEIRA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido:

13/06/1986 a 28/07/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 31/08/2011 (DER NB 157.975.935-9) - RMI: a calcular

pelo INSS - DIP: --- CPF: 429.315.176-15 - Nome da mãe: Eni Queiroz de Oliveira - PIS/PASEP --- Endereço:

Rua Engenheiro João Fonseca dos Santos, nº158, apto.71-B, Vila Adyanna, São José dos Campos/SP. Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos termos do artigo

461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000115-06.2012.403.6103 - ARLETE DE LOURDES GOMES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a

concessão de pensão por morte à autora, em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr. Helvecio Gomes, desde a

data do óbito (26/03/2011), com todos os consectários legais. Aduz a autora que era casada com o de cujus e que

este era aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, a despeito do que o INSS indeferiu o

pedido administrativo, ao argumento de não comprovação da existência de união estável.Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação,

pugnando pela improcedência do pedido. A parte autora apresentou outros documentos para demonstrar o estado

de casada alegado na inicial. Autos conclusos para sentença em 01/02/2013.II - FUNDAMENTAÇÃO As partes

são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento

válido e regular da relação processual. Não havendo preliminares a serem apreciadas, passo à análise do mérito. A

autora almeja a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr.

Helvecio Gomes, em 26/03/2011, sob alegação de dependência econômica do mesmo. Anexa aos autos a certidão

de óbito (fl.08), a qual comprova o falecimento ocorrido. Para a concessão do benefício em questão necessária a

presença de dois requisitos, a saber: prova de que o de cujus possuía a qualidade de segurado e prova da alegada

dependência econômica. Com relação à qualidade de segurado, verifico que restou devidamente comprovada, haja

vista que, à época do falecimento, o instituidor da pensão era titular do benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição (fl.09). Quanto à dependência econômica, o artigo 16, 4º da Lei nº 8.213/91 dispõe que,

em se tratando de cônjuge, companheira, companheiro e filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente (Redação da Lei nº 12.470/2011), a dependência econômica

é presumida. Com efeito, a certidão de casamento de fls.11 faz prova de que a autora era casada com o Sr.

Helvécio Gomes. Ora, o documento em questão é dotado de fé pública, revelando-se completamente desarrazoado

ao INSS - que sequer se insurgiu contra a autenticidade do mesmo - falar em necessidade de prova de união

estável. De rigor, assim, a concessão do benefício requerido pela autora.Quanto à data de início de benefício

(DIB), a respectiva disciplina vem estampada no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 74. A pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do

óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto

no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumidaNo caso em exame, o requerimento

administrativo foi formulado aos 20/04/2011 (fl.10), ou seja, dentro do trintídio do óbito (fls.08), de modo que

fixo a data do início do benefício - DIB - em 26/03/2011, nos termos do art. 74, I da Lei 8.213/91.Por fim, ressalto

que o art. 461 do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido,

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo

relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz

conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser

revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem

natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o

disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de

pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os

requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor da autora, nos termos do artigo 461, 3º, do

CPC, que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data

da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.III - DISPOSITIVOPor conseguinte, com resolução

de mérito nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS à

implantação do benefício de pensão por morte à autora, a partir de 26/03/2011 (instituidor: Helvécio

Gomes).Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter

sido pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para
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cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111

do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Concedo a tutela específica, nos

termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio

eletrônico, ao INSS. Dependente: Arlete de Lourdes Gomes - Benefício concedido: Pensão por morte -Instituidor:

Helvécio Gomes - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 26/03/2011 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF:

139.999.168-00 - Nome da mãe: Maria de Lourdes - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Adavalci Vieira dos Santos

Oliveira, 155, Conjunto Dom Pedro I, São José dos Campos/SP Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I.

 

0000893-73.2012.403.6103 - SILVIO CESAR DA SILVA(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E

SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542

- FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 06/03/1997 a 24/11/2011, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja

concedida a aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição nº156.133.477-1 (DER:

24/11/2011), com todos os consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas

especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou

procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o

INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença

em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de produção de

outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de

07/10/1986 a 28/07/1988, e de 15/09/1988 a 05/03/1997, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo

administrativo NB 156.133.477-1 (fl.38/39).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de

serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem

previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio

da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham

requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que

não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a

concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.

Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições

especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o

direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo,

cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do

art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64

ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas

categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será
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comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
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atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 06/03/1997 a 14/10/2010 (data da emissão

do PPP)Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Coordenador de time de produção: Coordenar

time sob sua responsabilidade objetivando treinamento e distribuição de funcionários em seus pontos de trabalho.

Instrução e observância das normas de segurança e correta utilização de equipamentos de proteção, higiene, ordem

e limpeza de local de trabalho. Estimular processo de melhoria contínua e espírito de time. Coordenar reuniões e

manter comunicação atualizada. Substituir os funcionários do setor, quando de suas ausências.Agentes nocivos

Ruído de 87, 88 e 88,9 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto

nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de

fls.31/33Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos

descritos acima. Ressalto, todavia, que somente é possível reconhecer a especialidade do período até a data de

emissão do PPP, ou seja, até 14/10/2010.Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de forma

habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O uso do

EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.Da

contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER

(24/11/2011), contava com 23 anos, 10 meses e 22 dias de tempo de serviço laborado em condições prejudiciais à

saúde/integridade física. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão

saída a m d a m d1 Schrader 7/10/1986 28/7/1988 1 9 22 - - - 2 General Motors 15/9/1988 5/3/1997 8 5 21 - - - 3

General Motors 6/3/1997 14/10/2010 13 7 9 - - - Soma: 22 21 52 - - - Correspondente ao número de dias: 8.602 0

Comum 23 10 22 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 23 10 22 Dos requisitos para

aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou

integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a

ela fará jus o segurado que, cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando que o autor não preencheu o

tempo de contribuição exigido, contando com 23 anos, 10 meses e 22 dias de serviço sob condições especiais, não

faz jus à concessão de aposentadoria especial.Em contrapartida, verifico que, além de formular pedido para

concessão de aposentadoria especial (fl.07), o autor, à fl.02, especifica a pretensão de ver concedida aposentadoria

por tempo de contribuição, razão pela qual passo a análise do preenchimento dos requisitos exigidos para este

benefício.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (24/11/2011), contava com 37

anos, 01 mês e 19 dias de tempo de contribuição. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Schrader x 7/10/1986 28/7/1988 - - - 1 9 22 2 General Motors x

15/9/1988 5/3/1997 - - - 8 5 21 3 General Motors x 6/3/1997 14/10/2010 - - - 13 7 9 4 Padaria Santa Helena

3/1/1983 10/7/1984 1 6 8 - - - 5 Lavalpa 14/3/1986 1/4/1986 - - 18 - - - 6 Centro Aeroespacial 1/8/1984 31/7/1985

1 - - - - - 7 General Motors 15/10/2010 24/11/2011 1 1 10 - - - Soma: 3 7 36 22 21 52 Correspondente ao número

de dias: 1.326 12.043 Comum 3 8 6 Especial 1,40 33 5 13 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 37 1 19 Dos

requisitos para aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão do tempo especial.O art. 201, 7º, inc. I,

da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral de

Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher.Considerando que o autor

preencheu o tempo de contribuição exigido, contando, pois, 37 anos, 01 mês e 19 dias de contribuição, bem como

a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição de forma integral.Da Tutela Específica.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo Civil

dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante

justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em

decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de

fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os

fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela

concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela

específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do

benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui

definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SILVIO CESAR
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DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC,

para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 06/03/1997 a 14/10/2010, o qual

deverá ser averbado pelo INSS, convertido em tempo comum e somado aos demais períodos reconhecidos

administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais,

requerida através do NB 156.133.477-1, desde a DER (24/11/2011);c) CONDENAR o réu no pagamento dos

valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores

disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados

eventuais valores já pagos administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para

cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111

do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº

1.060/50.Segurado: SILVIO CESAR DA SILVA - Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais - Período especial reconhecido: 06/03/1997 a 14/10/2010 - Renda Mensal

Atual: ---- DIB: 24/11/2011 (DER do NB 156.133.477-1) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF:

073.160.328-12 - Nome da mãe: Josefina Marcondes da Silva - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Aloísio do Amaral

Campos, nº515, Jardim Esperança, Jacareí/SP, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário,

nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de

determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da

data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0001652-37.2012.403.6103 - JOSE CACILDO GARCIA DOS REIS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 13/07/1979 a 18/08/1980, laborado na Indústria de Máquinas Agrícolas Fuchs S/A;

de 09/10/1986 a 03/04/1990, e de 01/11/1989 a 19/10/1990, laborados na empresa Krancar Indústria e Comércio

Ltda.; e, de 19/11/2003 a 13/12/2006, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda, como tempo de

serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja revisada a aposentadoria

por tempo de contribuição de que é titular (NB 142.741.515-0), desde a DER (13/12/2006), com todos os

consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação

vigente à época do labor; que faz jus à revisão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a

petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação,

pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do

necessário.2. FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º

do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 05/03/2012, com citação em

02/07/2012 (fl.55). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se o artigo

219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 05/03/2012

(data da distribuição). Como entre a DER (13/12/2006) e a data do ajuizamento da ação decorreu o prazo

prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), no caso de acolhimento do pedido,

estarão fulminadas pela prescrição eventuais parcelas anteriores a 05/03/2007 (cinco anos antes do ajuizamento da

ação).Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente,

declaro incontroversa a especialidade do período de 27/11/1980 a 30/11/1983, e de 01/12/1983 a 11/06/1985,

reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB 142.741.515-0 (fl.31).Da base constitucional e

legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde

ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por

objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que

trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação

aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos

para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da

atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de

atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço,

ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à

comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95,

que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja

enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em

função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de

exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de
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serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu

até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em

condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação

da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de

06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na

Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade especial será feita

mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de

janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme

previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o

laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com

base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo,

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO.

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO.

IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no

período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o

período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o

agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto

ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a

exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído

prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao

segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições

insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer,

outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão

pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na

data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853

Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008,

Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso

de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art.

58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o

enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta

data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade

de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a

conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr.

Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído,

nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.
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Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período 1: 13/07/1979 a 18/08/1980Empresa:

Indústria de Máquinas Agrícolas Fuchs S/AFunção/Atividades: SoldadorAgentes nocivos Presunção de

especialidadeEnquadramento legal: Código 2.5.3 do Decreto nº53.831/64 e Código 2.5.3 do Decreto

nº83.080/79Provas: Formulário DSS - 8030 de fl.34Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual

e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, pela presunção

de exposição a agentes agressivos, em razão do enquadramento da categoria profissional. Período 2: 09/10/1986 a

03/04/1990Empresa: Krancar Indústria e Comércio LtdaFunção/Atividades: SerralheiroAgentes nocivos

Presunção de especialidadeEnquadramento legal: Código 2.53 do Decreto nº53.831/64 e Código 2.5.3 do Decreto

nº83.080/79Provas: Formulário DSS-8030 de fl.36Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, pela presunção de

exposição a agentes agressivos, em razão do enquadramento da categoria profissional.Período 3: 01/11/1989 a

19/10/1990Empresa: Krancar Indústria e Comércio LtdaFunção/Atividades: SerralheiroAgentes nocivos

Presunção de especialidadeEnquadramento legal: Código 2.53 do Decreto nº53.831/64 e Código 2.5.3 do Decreto

nº83.080/79Provas: Formulário DSS-8030 de fl.36Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, pela presunção de

exposição a agentes agressivos, em razão do enquadramento da categoria profissional.Período 4: 19/11/2003 a

04/07/2005 (data de emissão do PPP)Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Preparador de

pinturaAgentes nocivos Ruído de 86 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5

do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de

fls.37/38Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos

descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de forma habitual e permanente, a

descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O uso do EPI não pode ser

considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.Ressalto, por fim, que

somente é possível reconhecer a especialidade da atividade até a data de emissão do PPP, ou seja, até

04/07/2005.Destarte, devem ser reconhecidos como especiais os períodos compreendidos entre 13/07/1979 a

18/08/1980, 09/10/1986 a 03/04/1990, 01/11/1989 a 19/10/1990, e de 19/11/2003 a 04/07/2005, os quais deverão

ser averbados pelo INSS, com a respectiva conversão em tempo comum, para fins de revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição de que o autor é titular.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ CACILDO GARCIA DOS REIS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 13/07/1979 a 18/08/1980, 09/10/1986 a

03/04/1990, 01/11/1989 a 19/10/1990, e de 19/11/2003 a 04/07/2005, os quais deverão ser convertidos em tempo

comum e somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) REVISAR a aposentadoria por

tempo de contribuição de que o autor é titular (NB 142.741.515-0), desde a DER (13/12/2006);c) CONDENAR o

réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, observando-se a prescrição das parcelas anteriores a

05/03/2007, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual
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de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos

administrativamente, a título de aposentadoria.Diante da sucumbência mínima do autor, condeno a parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta

sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido

com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: JOSÉ CACILDO GARCIA DOS REIS - Revisão de benefício - Período

especial reconhecido: 13/07/1979 a 18/08/1980, 09/10/1986 a 03/04/1990, 01/11/1989 a 19/10/1990, e de

19/11/2003 a 04/07/2005 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 13/12/2006 (DER NB 142.741.515-0) - RMI: a calcular

pelo INSS - DIP: --- CPF: 203.974.290-53 - Nome da mãe: Hemotília dos Santos - PIS/PASEP --- Endereço: Rua

Benedito Andrade, nº1.135, Galo Branco, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002483-85.2012.403.6103 - LENY MENDES QUIRINO(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por idade requerido pela autora por intermédio do processo

administrativo nº155.040.206-1, em 30/09/2011, com o pagamento das parcelas pretéritas devidas, desde a DER,

com todos os consectários legais.Alega a requerente que o pedido administrativo foi indeferido sob alegação de

não cumprimento da carência legal, mas que o INSS deixou de computar como carência o período de trabalho

entre 01/10/2004 a 22/06/2009 (desempenhado como empregada doméstica junto a Maria do Socorro Carneiro

Brito), em razão da ausência do repasse das respectivas contribuições pela empregadora.Com a inicial juntou

documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do

pedido.Vieram os autos conclusos para sentença em 01/02/2013. II - FUNDAMENTAÇÃO As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual. Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil. Não tendo sido arguidas preliminares, passo à análise do mérito.2.1 Dos requisitos para

obtenção de aposentadoria por idade urbana.Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por

idade, sob alegação de preenchimento dos requisitos legais, uma vez que, na data do requerimento administrativo,

já contaria com 60 anos de idade e já teria cumprido a carência exigida pela tabela do art.142 da Lei nº8.213/91.A

aposentadoria por idade é regulada pelos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.O citado art. 48 define os requisitos para a

obtenção de tal benefício, afirmando que o mesmo será devido ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta

lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher:Importante salientar que a qualidade de segurado não

será considerada para a concessão de aposentadoria por idade, quando o mesmo já tenha a carência preenchida na

data do requerimento administrativo, conforme previsão do 1º, do art. 3º , da Lei 10.666/03, vejamos:Art. 3º A

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial. 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Dessa forma,

para que seja deferida tal aposentadoria, é necessário o implemento da idade e a carência, independentemente de

estar ou não mantida a qualidade de segurado no requerimento administrativo, pois não é imprescindível o

preenchimento de ambos os requisitos de forma simultânea. Quanto à carência, entendo que a mesma resta

congelada na data do implemento do requisito etário.Nesse sentido, cito o entendimento de Carlos Alberto Pereira

de Castro e João Batista Lazzari, no Manual de Direito Previdenciário, 11ª edição, página 587: Não

compartilhamos dessa interpretação, pois entendemos que a carência a ser exigida para concessão desse benefício

é a do ano em que preenchido o requisito etário, em conformidade com o art. 142 da LBPS. Exemplificando, caso

o segurado homem tenha completado 65 anos em 2008, a carência exigida é de 162 meses. Na hipótese de em

dezembro de 2008 ele ter apenas 150 meses de carência, bastará contribuir por mais 12 meses, mesmo que isso

leve mais dois anos. Ou seja, a carência não será aumentada pelo fato do segurado não ter cumprido esse requisito

no ano em que completou a idade mínima.Relativamente ao requisito etário, verifico que a autora completou 60

anos de idade em 2005 (fl.12). Assim, conforme tabela do art. 142 da Lei 8.213, a carência da aposentadoria por

idade a ser considerada é de 144 contribuições (que corresponde a 12 anos de tempo de contribuição).No que toca

às contribuições vertidas, a documentação dos autos (cópias da CTPS e resumo de documentos para cálculo de

tempo de contribuição de fls.42/44) revela que a autora, na DER (30/09/2011), detinha um total de 11 anos, 09

meses e 22 dias, correspondentes a 141 contribuições, exatamente como apurado pelo INSS, em sede

administrativa. Vejamos: Autor(a): Leny Mendes Quirino Sexo (m/f): F Tempo de Atividade Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Cerâmica Weiss S/A

- fl.25 19/10/1976 30/6/1977 - 8 12 - - - 2 Hélcio Luiz Castello de Morais - fls.28 1/6/1989 1/11/1990 1 5 1 - - - 3

Condom. Edif. Açaí - fl.28 1/1/1992 5/5/1993 1 4 5 - - - 4 Conjunto Resid. América - fl.28 1/4/1996 5/7/1996 - 3

5 - - - 5 Mª Socorro C. Brito - fl.28 3/8/1996 18/10/1998 2 2 16 - - - 6 Condom. Edif. Sagitárius - fl.29 11/1/1999
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1/9/1999 - 7 21 - - - 7 Mª Socorro C. Brito - fl.29 1/10/2004 22/6/2009 4 8 22 - - - 8 fl.29 1/7/2009 31/12/2009 - 6

- - - - 9 - - - - - - Soma: 8 43 82 - - - Correspondente ao número de dias: 4.252 0 Comum 11 9 22 Especial 1,20 0 -

- Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 11 9 22 A anotação da atividade urbana devidamente registrada em

carteira de trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não

são apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao

órgão da Previdência Social.O tempo de contribuição deve ser comprovado na forma prevista no art. 55 da Lei nº

8.213/91, regulamentado pelo art. 62 do Decreto 3.048/99. Regra geral, o segurado empregado comprova o tempo

de contribuição por meio das anotações dos contratos de trabalho na CTPS, cabendo ao empregador (inclusive o

doméstico) fazer o recolhimento das contribuições dos segurados empregados a seu serviço (art. 30, I, a, e V da

Lei 8.212/91), incumbindo ao INSS fiscalizar o cumprimento desta obrigação. A jurisprudência admite, também,

como início razoável de prova material, outros documentos contemporâneos à época dos fatos que se pretende

comprovar e desde que não paire dúvida sobre sua autenticidade, sendo vedada a prova exclusivamente

testemunhal (aplicação analógica da Súmula 149 do STJ). Entrementes, apesar de as anotações em CTPS gozarem

de presunção de veracidade, fica esta afastada na presença de rasuras ou outras incongruências ou impropriedades.

Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

PROPORCIONAL - FALTA DE PROVA SUFICIENTE COM RELAÇÃO À PARTE DO PERÍODO

LABORATIVO IMPUGNADO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA - REGISTRO NA CTPS

EXTEMPORÂNEO - ANOTAÇÕES NÃO CONFIRMADAS POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUANTO

AO PERÍODO ASSINALADO - TEMPO INSUFICIENTE PARA A APOSENTADORIA INTEGRAL. 1) As

anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade quando não haja rasuras ou impropriedades, como se

constata, na espécie, eis que extemporâneas. 2) Vínculo empregatício que não se pode considerar comprovado por

ausência de início de prova material contemporânea a corroborá-lo. 3) Restante do período laborativo

suficientemente demonstrado. 4) Excluído o período que não restou comprovado, conclui-se que o segurado não

completou o tempo mínimo necessário à concessão da aposentadoria integral, tal como pretendido, senão que

apenas à aposentadoria proporcional. 5) Recurso improvido. (negritei) (TRF2, REO 200550040022607, REO -

REMESSA EX OFFICIO - 383735, SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, Rela. ANDREA CUNHA

ESMERALDO, Data da Decisão: 10/09/2009, DJU: 18/09/2009, Página: 193)No caso em exame, a alegação do

INSS de que as competências de 08/1996 a 05/1998, 08/1998 a 10/1998 e 10/2004 a 05/2009 não podem ser

consideradas como carência, porque recolhidas com atraso (fls.68), não se sustenta, haja vista que em tais

períodos a autora encontrava-se, consoante registros em CTPS, sob vínculo empregatício, como empregada

doméstica, não se aplicando a vedação contida no artigo 27, inciso II da Lei 8.213/91, já que tais contribuições

eram de responsabilidade de outrem (empregador).Não há como ser repassado o ônus da ausência dos

recolhimentos pelo empregador para o segurado, posto que, como dito, nos termos do artigo 30, inciso V da Lei

nº8.212/91, incumbe ao empregador doméstico o recolhimento da contribuição previdenciária devida, aplicando-

se à situação o princípio da automaticidade das prestações.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

NÃO OCORRÊNCIA. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/81.

SÚMULA Nº 71 TFR.1. Trata-se de segurado obrigatório, no caso empregada doméstica, já tendo completado 60

anos de idade, e contribuído para a previdência pelo período necessário à concessão do benefício de aposentadoria

por idade de acordo com o art. 48 da Lei 8.213/91. 2. O fato de ter sido efetuado pagamento de contribuições em

atraso não acarreta a perda da qualidade de segurada, uma vez que o ônus de recolher as contribuições

previdenciárias é do empregador e não do empregado doméstico, não podendo este ser penalizado por tal atraso,

ainda mais que o pagamento efetuado posteriormente foi aceito pelo INSS. 3. De acordo com entendimento

pacificado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária, após o advento da Lei nº 6.899/81, far-se-á

nos termos desse comando legal (Súmulas nº 43 e 148 STJ).4. Sem custas, ante a isenção legal conferida à

Autarquia (art. 8º, da Lei nº 8.620/93 e Lei 8.213/91). 5. Os honorários advocatícios não incidem sobre prestações

vincendas (Súmula 111 do STJ). Mantida a condenação em 10% sobre o valor total da condenação, uma vez que

fixada de acordo com o art. 20, 3º do CPC. 6. Dado parcial provimento à remessa necessária e à apelação. Decisão

unânime.Origem: TRF2 - Quinta Turma - Apelação Cível: 199751050556584 - Data da Decisão: 20/04/2004 -

Data da Publicação: 14/05/2004 - Relator: Desembargador Federal Alberto Nogueira.Não obstante, em que pese

os períodos trabalhados como doméstica pela autora sejam computados como carência, pelos motivos acima

delineados, não logrou ela fazer prova de que, na DER, havia atingido as 144 contribuições exigidas pela lei.

Disso decorre ser improcedente o pedido formulado na inicial, qual seja, de concessão do benefício de

aposentadoria por idade desde a DER (30/09/11), o que, noutra banda, não obsta a que a parte autora continue a

verter contribuições à Previdência Social, até atingir o mínimo legal, e formule, administrativamente, novo pedido

de benefício junto ao INSS.III- DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido

na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Sem condenação em

honorários, em face da assistência judiciária gratuita. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL - 857481; Processo: 199961000026332 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data

da decisão: 24/10/2005 Documento: TRF300104484; Fonte DJU DATA:08/08/2006 PÁGINA: 485 ; Relator(a)
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JUIZ HIGINO CINACCHI; e TRF 5ª Região, AC 332888; Segunda Turma, Data da decisão: 15/08/2006

Documento: TRF500123777;Fonte DJ - Data::03/10/2006 - Página: 532 - Nº: 190; Relator(a) Desembargador

Federal Petrucio Ferreira). Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se.P. R. I. 

 

0003351-63.2012.403.6103 - PEDRO LUIZ BATISTA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 03/12/1998 a 28/11/2011, trabalhado na empresa General Motors do Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja

concedida a aposentadoria especial nº155.726.219-2 (DER: 28/11/2011), com todos os consectários legais. Alega

o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor;

que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial,

inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS

deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos

para sentença em 04/02/2013.A parte autora apresentou petição requerendo a antecipação dos efeitos da tutela.É a

síntese do necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo

ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do período de 01/04/1982 a 30/10/1985,

de 14/04/1986 a 14/02/1992, e de 17/06/1993 a 02/12/1998, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo

administrativo NB 155.726.219-2 (fl.40/41).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de

serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem

previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio

da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham

requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que

não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a

concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.

Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições

especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o

direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo,

cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do

art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64

ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas

categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal
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nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 03/12/1998 a 30/09/2011 (emissão do

PPP)Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Pintor de Acabamento: Identificar a cor a ser pintada,
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utilizando revólver, dirigir o jato de tinta para a unidade, executando movimentos horizontais e verticais,

observando a distância adequada e verificando se todas as partes da unidade sejam cobertas uniformemente.

Controlar o manômetro que fornece ar comprimido ao revólver e tinta. Inspecionar veículos no finesse e reparar

através de polimento. Liberar veículos.Agentes nocivos Ruído de 92 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do

Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl.32 e versoConclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ressalto que somente é possível considerar a especialidade da

atividade até a data de emissão do PPP, ou seja, 30/09/2011.Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente

nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era

ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme

fundamentado acima.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o

autor, na DER (28/11/2011), contava com 27 anos, 08 meses e 14 dias de tempo de serviço laborado em condições

prejudiciais à saúde/integridade física. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m d1 Veibras 1/4/1982 30/10/1985 3 6 29 - - - 2 Veibras 14/4/1986 14/2/1992 5 10 1 - - -

3 General Motors 17/6/1993 2/12/1998 5 5 16 - - - 4 General Motors 3/12/1998 30/9/2011 12 9 28 - - - Soma: 25

30 74 - - - Correspondente ao número de dias: 9.974 0 Comum 27 8 14 Especial 1,40 0 - - Tempo total de

atividade (ano, mês e dia): 27 8 14 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição

Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que

exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei

nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a

carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e

decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com

27 anos, 08 meses e 14 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142

da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de

Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda

e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou

mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer

tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em

obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma,

relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a

tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de

tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação

do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros

aqui definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por PEDRO LUIZ

BATISTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC,

para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 03/12/1998 a 30/09/2011,

somando aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria especial NB

155.726.219-2, desde 28/11/2011 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da

DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos

administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da

parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do

ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: PEDRO

LUIZ BATISTA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido: 03/12/1998 a

30/09/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 28/11/2011 (DER do NB 155.726.219-2) - RMI: a calcular pelo

INSS - DIP: --- CPF: 026.225.538-38 - Nome da mãe: Maria Aparecida Batista - PIS/PASEP --- Endereço: Rua

Benedito Fernandes de Andrade, nº146, Jardim San Rafael, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC,

para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003367-17.2012.403.6103 - DIRCEU ANTONIO DE OLIVEIRA(SP290510 - ANTONIO LUIZ MARTINS

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela
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antecipada, objetivando a revisão do contrato de mútuo imobiliário firmado entre o autor e a requerida.A petição

inicial foi instruída com documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Foi proferido

despacho determinando ao autor, sob pena de extinção do feito: a inclusão de seu cônjuge, Ana Maria Dantas

Duarte de Oliveira, no pólo ativo da ação; a delimitação do pedido, com a indicação do valor que, a título de

prestação, julga correto; e a apresentação de planilha da efetiva evolução do financiamento realizado. O prazo

transcorreu in albis.Autos conclusos para prolação de sentença aos 01/02/2013.2. FundamentaçãoO art. 284 do

CPC assegura ao autor do direito subjetivo de emendar a inicial, quando presentes vícios sanáveis, sendo vedado

ao juiz indeferir, desde logo, a petição inicial. Assim, o juiz, ao proferir despacho determinando a emenda da

petição inicial, deve, em atendimento ao princípio da instrumentalidade do processo, indicar qual o vício de que

padece o petitório inicial, o que foi feito no caso dos autos.Havendo, portanto, o juiz oportunizado ao autor prazo

para emendar inicial e, depois disso, caso persista o vício, deve-se indeferir a exordial, sem promover a citação do

réu. 3. Dispositivo Ante o exposto, com fulcro no artigo 267, inciso I c/c artigo 295, inciso VI, todos do Código de

Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da

relação jurídica processual.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0004553-75.2012.403.6103 - ZELIA MARIA DA SILVA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por idade requerido pela autora por intermédio do processo

administrativo nº159.721.402-4, em 08/03/2012, com o pagamento das parcelas pretéritas devidas, desde a DER,

com todos os consectários legais.Alega a requerente que o pedido administrativo foi indeferido sob alegação de

não cumprimento da carência legal, mas que o INSS deixou de computar alguns períodos de trabalho registrados

em CTPS em razão da ausência do repasse das respectivas contribuições pelo empregador.Com a inicial juntou

documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação,

pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença em 01/02/2013. II -

FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Comporta a lide julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Não tendo sido arguidas preliminares, passo à

análise do mérito.2.1 Dos requisitos para obtenção de aposentadoria por idade urbana.Pleiteia a parte autora a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob alegação de preenchimento dos requisitos legais, uma vez

que, na data do requerimento administrativo, já contaria com 60 anos de idade e já teria cumprido a carência

exigida pela tabela do art.142 da Lei nº8.213/91.A aposentadoria por idade é regulada pelos arts. 48 e 49 da Lei

8.213/91.O citado art. 48 define os requisitos para a obtenção de tal benefício, afirmando que o mesmo será

devido ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se

mulher:Importante salientar que a qualidade de segurado não será considerada para a concessão de aposentadoria

por idade, quando o mesmo já tenha a carência preenchida na data do requerimento administrativo, conforme

previsão do 1º, do art. 3º , da Lei 10.666/03, vejamos:Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 1º Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício.Dessa forma, para que seja deferida tal aposentadoria, é necessário

o implemento da idade e a carência, independentemente de estar ou não mantida a qualidade de segurado no

requerimento administrativo, pois não é imprescindível o preenchimento de ambos os requisitos de forma

simultânea. Quanto à carência, entendo que a mesma resta congelada na data do implemento do requisito

etário.Nesse sentido, cito o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, no Manual

de Direito Previdenciário, 11ª edição, página 587: Não compartilhamos dessa interpretação, pois entendemos que

a carência a ser exigida para concessão desse benefício é a do ano em que preenchido o requisito etário, em

conformidade com o art. 142 da LBPS. Exemplificando, caso o segurado homem tenha completado 65 anos em

2008, a carência exigida é de 162 meses. Na hipótese de em dezembro de 2008 ele ter apenas 150 meses de

carência, bastará contribuir por mais 12 meses, mesmo que isso leve mais dois anos. Ou seja, a carência não será

aumentada pelo fato do segurado não ter cumprido esse requisito no ano em que completou a idade

mínima.Relativamente ao requisito etário, verifico que a autora completou 60 anos de idade em 2009 (fl.09).

Assim, conforme tabela do art. 142 da Lei 8.213, a carência da aposentadoria por idade a ser considerada é de 168

contribuições (que corresponde a 14 anos de tempo de contribuição).No que toca às contribuições vertidas, o

INSS reconheceu apenas a comprovação de 100 contribuições. Afirma a autora que deixou a autarquia de

considerar os vínculos empregatícios entre 01/03/1993 a 17/09/1995 (na Edson Pontes Franca - ME), 08/09/1996

a 02/12/1996 (na Braz Moreira & Cia) e 04/08/1997 a 07/09/2001 (na Edson Pontes Franca - ME), ao argumento
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de que não teriam sido repassadas as contribuições previdenciárias a eles correlatas.A anotação da atividade

urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum,

prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse

das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.De fato, não há como ser repassado o ônus da

ausência dos recolhimentos pelo empregador para o segurado, posto que nos termos do artigo 30, inciso I, alínea a

da Lei nº8.212/91, incumbe à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias a cargo de seus empregados e

não a estes procederem ao recolhimento, aplicando-se à situação o princípio da automaticidade das

prestações.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE

CABIMENTO - OMISSÃO - ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CPTS - ANTERIOR À VIGÊNCIA

DA LEI Nº 8.213/91 - PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE - EMBARGOS PROVIDOS, SEM ALTERAÇÃO

DO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. - O artigo 535 do Código de

Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade,

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. - Verificada a omissão em

relação à análise de ponto alegado pelo autor, forçoso é dar provimento aos embargos. - Por força do princípio da

automaticidade (artigos 30, I, a da Lei nº 8.212/91), vigente também na legislação pretérita, no caso de trabalho

rural com registro em CTPS, cabe ao empregador o recolhimento das contribuições, a serem computadas para fins

de carência, não podendo o segurado empregado ser prejudicado ante eventual omissão daquele. - Apesar de o

período pretérito à Constituição Federal de 1988 não contar com previdência unificada (urbana e rural), tal

contexto não pode prejudicar o segurado no presente caso, já que seu serviço não foi exercido dentro da

informalidade reinante no campo. - Somados os vínculos com registro em CTPS desde 1969 até a data da

propositura da ação (1997), conta o autor com mais de 25 (vinte e cinco) anos, razão por que cumpriu a carência

regrada no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. - Embargos de declaração a que se dá provimento, inalterado o

dispositivo do acórdão embargado.APELREEX 01011557119984039999 - Relator JUIZ CONVOCADO

RODRIGO ZACHARIAS - TRF3 - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2010O tempo de contribuição

deve ser comprovado na forma prevista no art. 55 da Lei nº 8.213/91, regulamentado pelo art. 62 do Decreto

3.048/99. Regra geral, o segurado empregado comprova o tempo de contribuição por meio das anotações dos

contratos de trabalho na CTPS, cabendo ao empregador, como acima salientado, fazer o recolhimento das

contribuições dos segurados empregados a seu serviço (art. 30, I, a, da Lei 8.212/91), incumbindo ao INSS

fiscalizar o cumprimento desta obrigação. A jurisprudência admite, também, como início razoável de prova

material, outros documentos contemporâneos à época dos fatos que se pretende comprovar e desde que não paire

dúvida sobre sua autenticidade, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (aplicação analógica da

Súmula 149 do STJ). Entrementes, apesar de as anotações em CTPS gozarem de presunção de veracidade, fica

esta afastada na presença de rasuras ou outras incongruências ou impropriedades. Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

PROPORCIONAL - FALTA DE PROVA SUFICIENTE COM RELAÇÃO À PARTE DO PERÍODO

LABORATIVO IMPUGNADO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA - REGISTRO NA CTPS

EXTEMPORÂNEO - ANOTAÇÕES NÃO CONFIRMADAS POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUANTO

AO PERÍODO ASSINALADO - TEMPO INSUFICIENTE PARA A APOSENTADORIA INTEGRAL. 1) As

anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade quando não haja rasuras ou impropriedades, como se

constata, na espécie, eis que extemporâneas. 2) Vínculo empregatício que não se pode considerar comprovado por

ausência de início de prova material contemporânea a corroborá-lo. 3) Restante do período laborativo

suficientemente demonstrado. 4) Excluído o período que não restou comprovado, conclui-se que o segurado não

completou o tempo mínimo necessário à concessão da aposentadoria integral, tal como pretendido, senão que

apenas à aposentadoria proporcional. 5) Recurso improvido. (negritei) (TRF2, REO 200550040022607, REO -

REMESSA EX OFFICIO - 383735, SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, Rela. ANDREA CUNHA

ESMERALDO, Data da Decisão: 10/09/2009, DJU: 18/09/2009, Página: 193)No caso dos autos, a autora trouxe

cópias de sua CTPS (fls.11/12) e o resumo do cálculo do seu tempo de contribuição, efetuado pelo INSS, no bojo

do processo administrativo nº159.721.402-4, os quais demonstram que ela, na DER (08/03/2012), contava com o

total de 18 anos, 01 mês e 29 dias de tempo de contribuição, superando a carência de 168 contribuições exigidas

pela lei. Vejamos: Autor(a): Zelia Maria da Silva Sexo (m/f): f Tempo de Atividade Atividades profissionais Esp

Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 fls.11 26/11/1990 26/2/1993 2 3 1 - - -

2 fls.11 1/3/1993 17/9/1995 2 6 17 - - - 3 fls.11 1/10/1995 24/7/1996 - 9 24 - - - 4 fls.11 8/9/1996 2/12/1996 - 2 25

- - - 5 CNIS 2/1/1997 25/6/1997 - 5 24 - - - 6 fls.12 4/8/1997 7/9/2001 4 1 4 - - - 7 fls.12 1/10/2001 16/1/2004 2 3

16 - - - 8 fls.12 27/4/2006 25/4/2008 1 11 29 - - - 9 fls.17 (tempo benefício) 27/4/2004 31/3/2005 - 11 4 - - - 10

fls.17 (tempo benefício) 1/10/2005 15/11/2005 - 1 15 - - - 11 fls.18 1/12/2008 31/5/2009 - 6 - - - - 12 fls.18

1/10/2009 31/5/2010 - 8 - - - - 13 fls.17 (tempo benefício) 3/8/2010 22/12/2010 - 4 20 - - - 14 fls.18 1/1/2011

30/4/2011 - 4 - - - - 15 fls.18 1/6/2011 30/11/2011 - 6 - - - - Soma: 11 80 179 - - - Correspondente ao número de

dias: 6.539 0 Comum 18 1 29 Especial 1,20 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 18 1 29 Apenas para

espancar eventuais questionamentos, quanto aos períodos de gozo de benefício por incapacidade, cito artigos da

Lei n. 8.213/91:Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que
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o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências.Parágrafo único - (...).Art. 29. O salário-de-benefício consiste:(...). 5.º Se, no período básico de

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como

salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal,

reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário

mínimo.(...).Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...)II - o tempo intercalado em que esteve em

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; Sobre o tema cito jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.1. A

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.2. O art. 28, 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que

disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição,

para fins de cálculo da renda mensal inicial.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a

100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do

Decreto nº 3.048/1999.4. Recurso especial improvido.(REsp 1091290/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, julgado em 02-06-2009, DJe de 03-08-2009). Grifei.Assim, nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, o

tempo intercalado em que o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade deve ser computado como

efetivo tempo de serviço e carência, o que ocorreu no presente caso. Portanto, entendo que o período em que o

segurado esteve em gozo de auxílio-doença deve ser computado como carência para fins de concessão de

aposentadoria por idade.Nesse sentido cito precedente do TRF da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE CARÊNCIA. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA. I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). II

- Considerando que o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99, prevê a contagem do período em gozo de

auxílio-doença como tempo de contribuição, perfeitamente admissível computá-lo para fins de carência. III - A

autora comprovou possuir 146 recolhimentos previdenciários os quais, somados ao período em que a impetrante

esteve em gozo de auxílio-doença (09.06.2004 a 15.12.2004 - fl. 26), totaliza 152 contribuições.. IV - Preenchidos

os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, já que a impetrante completou 60 anos de idade

em 10.11.2006, ano em que a carência exigida era de 150 contribuições (art. 142 da Lei nº 8.213/91), contando ela

com 152 recolhimentos à época do requerimento administrativo. V - O benefício deve ser implantado de imediato,

tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. VI - Embargos de declaração interpostos pela impetrante acolhidos,

com efeito infringente. AMS 200961100057905. DÉCIMA TURMA. DJF3 CJ1 DATA:10/03/2010 PÁGINA:

1486. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO.Quanto ao período de trabalho da autora no

Restaurante e Lanchonete Tradição e Terra Ltda, embora a CTPS (fls.12) indique rescisão ocorrida na data de 25

de julho de 1997, não há nos autos cópia da página 42 do referido documento, na qual consta anotação não trazida

ao conhecimento deste Juízo, devendo, portanto, prevalecer a informação constante do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, que registra que o referido encerramento deu-se na data de 25 de junho de 1997

(fls.28).Assim, verifico que a autora, no momento do requerimento administrativo (DER: 08/03/2012) já estava

com 60 anos de idade e já contava com tempo de contribuição superior aos 168 meses de carência exigidos pelo

art. 142 da Lei 8213/91 (perfez um total de 18 anos, 01 mês e 29 dias de tempo de contribuição, o que

corresponde a 217 contribuições).Assim, faz a autora jus à aposentadoria por idade pretendida, com fixação da

DIB na data da entrada do requerimento do benefício NB 159.721.402-4, aos 08/03/2012.No mais, para fins de

concessão da tutela antecipada pleiteada, este julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na

certeza dos fatos analisados e do direito exposto. Considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado,

reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento

de benefício de aposentadoria por idade. Assim, concedo a tutela antecipada requerida para implantação do

benefício.III - DISPOSITIVOIsto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade em

favor da autora, a partir de 08/03/2012 (data de entrada do requerimento nº159.721.402-4).Condeno o INSS a

pagar o valor das prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de

mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, descontados os valores já pagos sob a mesma rubrica.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para

cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111

do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Concedo a tutela antecipada
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requerida, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Segurada:

ZELIA MARIA DA SILVA - Benefício concedido: Aposentadoria por idade - Renda Mensal Atual: ---- DIB:

08/03/2012 (DER NB 159.721.402-4) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 157.902.008/93 - Nome da

mãe: Tereza Maria da Silva - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Gomes, 71, Alto da Boa Vista, Paraibuna/SP

Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.P. R. I. 

 

0005056-96.2012.403.6103 - REINALDO DA SILVA MACHADO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 04/12/1998 a 25/11/2011, trabalhado na empresa Volkswagem do Brasil Ltda,

como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja

concedida a aposentadoria especial nº158.525.258-9 (DER: 13/01/2012), com todos os consectários legais. Alega

o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor;

que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial,

inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS

deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos

para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de

produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do

período de 23/10/1986 a 03/12/1998, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo administrativo NB

158.525.258-9 (fl.29).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado

relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão

constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da

igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham

requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que

não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a

concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.

Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições

especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o

direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo,

cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do

art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64

ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas

categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº
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53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das
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atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 04/12/1998 a 25/11/2011Empresa:

Volkswagem do BrasilFunção/Atividades: Operador de EstampariaAgentes nocivos Ruído de 91 e 92,1

dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código

2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.19/23Conclusão: Restou

comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos

períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. O uso do EPI não

pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.Da contagem

de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (13/01/2012), contava

com 25 anos, 01 mês e 03 dias de tempo de serviço laborado em condições prejudiciais à saúde/integridade física.

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1

Volkswagem do Brasil 23/10/1986 3/12/1998 12 1 11 - - - 2 Volkswagem do Brasil 4/12/1998 25/11/2011 12 11

22 - - - Soma: 24 12 33 - - - Correspondente ao número de dias: 9.033 0 Comum 25 1 3 Especial 1,40 0 - - Tempo

total de atividade (ano, mês e dia): 25 1 3 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição

Federal prevê a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que

exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei

nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a

carência necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Para o agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e

decretos anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com

25 anos, 01 mês e 03 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142 da

Lei 8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo

Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante

justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em

decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de

fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os

fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela

concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela

específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do

benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui

definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por REINALDO DA

SILVA MACHADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc.

I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 04/12/1998 a

25/11/2011, somando aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria

especial NB 158.525.258-9, desde 13/01/2012 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores

retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores

disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados

eventuais valores já pagos administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para

cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111

do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº

1.060/50.Segurado: REINALDO DA SILVA MACHADO - Benefício concedido: Aposentadoria Especial -

Período especial reconhecido: 04/12/1998 a 25/11/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 13/01/2012 (DER NB

158.525.258-9) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 040.082.798-06 - Nome da mãe: Maria Rosa da Silva

Machado - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Dolores Ferreira Campos, nº121, Parque Maria Emília, Caçapava/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos

termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio

eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005086-34.2012.403.6103 - GILMAR DE ASSIS LEITE(SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 22/02/1982 a 04/03/2012, trabalhado na empresa Gates do Brasil Indústria e

Comércio Ltda, como tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo

INSS, seja concedida a aposentadoria especial nº158.237.091-2 (DER: 04/03/2012), com todos os consectários

legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época

do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição
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inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação,

pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do

necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo ao exame

do mérito.Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às

atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art.

201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a

fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a

concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria

nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a

caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente

à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então

vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência

da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a

atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial,

exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como

especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção

legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do

tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho

em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996,

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade

especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não

precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que

pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre

existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse

sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO

MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é

aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O

período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que

atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa,

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR

CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde

do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do

ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais

benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em

condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode

esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA,

Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de

11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos

formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de

11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de

concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso

de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar

tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente
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Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-

81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais

de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já

que a proteção não neutraliza as vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido

interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 - Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto,

desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades

especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão

legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador,

que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de

violação ao princípio da isonomia.8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a

edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo

direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada

como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria

especial.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1158733 - Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que

não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

1010028 - Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008

Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da

Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15

anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos

estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades

realizadas, das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 22/02/1982 a 09/08/2010

(emissão do PPP)Empresa: Gates do Brasil Indústria e Comércio LtdaFunção/Atividades: Oficial Mecânico e

Mecânico de ManutençãoAgentes nocivos Ruído de 89 e 108 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto

nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls.28/29Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de

forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O

uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER

(04/03/2012), contava com 28 anos, 05 meses e 18 dias de tempo de serviço laborado em condições prejudiciais à

saúde/integridade física. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão

saída a m d a m d1 Gates do Brasil 22/2/1982 9/8/2010 28 5 18 - - - Soma: 28 5 18 - - - Correspondente ao

número de dias: 10.248 0 Comum 28 5 18 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 28 5 18

Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições

prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria

especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     852/1229



aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25

(vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando

que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com 28 anos, 05 meses e 18 dias de serviço sob

condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de

aposentadoria especial.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao

do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do

provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A

medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim,

considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício),

aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo

perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos

termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor do autor,

nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45

(quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.3. Dispositivo.Diante

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GILMAR DE ASSIS LEITE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 22/02/1982 a 09/08/2010, somando aos demais

períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria especial NB 158.237.091-2, desde

04/03/2012 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos administrativamente, a

título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas

vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das

custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: GILMAR DE ASSIS LEITE -

Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido: 22/02/1982 a 09/08/2010 - Renda

Mensal Atual: ---- DIB: 04/03/2012 (DER NB 158.237.091-2) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF:

324.316.784-15 - Nome da mãe: Terezinha de Assis Leite - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Salvador Correa, nº52,

Nova Jacareí, Jacareí/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a

tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora

concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se,

mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005087-19.2012.403.6103 - DAVI PAVONE(SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 06/01/1986 a 15/03/2012, trabalhado na empresa Bandeirante Energia S/A, como

tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja concedida a

aposentadoria especial nº158.237.270-2 (DER: 15/03/2012), com todos os consectários legais. Alega o autor, em

síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à

concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do

processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2.

FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e

Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 29/06/2012, com citação em 05/11/2012

(fl.72). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º,

do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 29/06/2012 (data da

distribuição). Como entre a DER (15/03/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional

quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar

em prescrição das prestações vencidas.Da mesma forma, verifico que não decorreu o prazo decadencial de 10

(dez) anos entre a DER e a data de propositura da ação (artigo 103, da Lei nº8.213/91).Sem preliminares e sem

necessidade de produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Da base constitucional e legal.O direito ao

cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade

física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a

aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em

atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que

laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     853/1229



atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob

condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade

submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que

o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição

ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos

parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos

Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a

ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional

exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais

agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da

exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os

formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição

do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97,

o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV,

do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis

que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido

laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº

72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A

legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a

atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição

da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de

trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual

sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data

da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na

vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80

decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para

85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que

extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver

alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da

tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que

em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido

a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido
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de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 06/01/1986 a 16/06/2011 (emissão do

PPP)Empresa: Bandeirante Energia S/AFunção/Atividades: Operador, Técnico em eletricidade e Técnico em

eletrotécnicaAgentes nocivos Eletricidade acima de 250 voltsEnquadramento legal: Código 1.1.8 do Decreto

nº53.831/64Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.53/57Conclusão: Restou comprovada a exposição

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados,

no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao

agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não

era ocasional.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na

DER (15/03/2012), contava com 25 anos, 05 meses e 11 dias de tempo de serviço laborado em condições

prejudiciais à saúde/integridade física. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m d1 Bandeirante Energia 6/1/1986 16/6/2011 25 5 11 - - - Soma: 25 5 11 - - -

Correspondente ao número de dias: 9.161 0 Comum 25 5 11 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano,

mês e dia): 25 5 11 Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a

adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam

atividades sob condições prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91

regulamenta a aposentadoria especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a carência

necessária, tiver trabalhado, sob aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o

agente ruído, o tempo é de 25 (vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos

anteriores).Assim, considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com 25 anos,

05 meses e 11 dias de serviço sob condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei

8.213/91, faz jus à concessão de aposentadoria especial.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo

Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante

justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em

decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de
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fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os

fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela

concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela

específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do

benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui

definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DAVI PAVONE em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 06/01/1986 a 16/06/2011, somando aos demais

períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria especial NB 158.237.270-2, desde

15/03/2012 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos administrativamente, a

título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas

vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das

custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: DAVI PAVONE - Benefício

concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido: 06/01/1986 a 16/06/2011 - Renda Mensal

Atual: ---- DIB: 15/03/2012 (DER NB 158.237.270-2) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: ----- CPF: 082.746.388-

08 - Nome da mãe: Ana Capucho Pavone - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Cônego José Francisco, nº91, apto.22,

Vila Bandeirantes, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC. Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação

do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para

tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005667-49.2012.403.6103 - CELINA ALVES DE LIMA LUCAS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação ajuizada sob o rito comum ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o

pagamento das parcelas pretéritas devidas desde a data do requerimento administrativo, com todos os consectários

legais.Alega, em síntese, que completou o mínimo de contribuições exigido pela lei e que completou o requisito

etário, de modo que entende preenchidos os requisitos (carência e idade mínima) exigidos para a espécie do

benefício previdenciário ora pleiteado. Juntou documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a implantação da aposentadoria por idade

em favor da parte autora.O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do

pedido. Juntou documentos.Vieram os autos conclusos em 01/02/2013. II - FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente,

defiro a prioridade na tramitação do feito requerida na inicial, por se tratar a autora de pessoa idosa nos termos da

lei. Anote-se. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Comporta a lide julgamento antecipado, nos

termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. Sem preliminares, passo ao exame do mérito.2.1 Dos

requisitos para obtenção de aposentadoria por idade urbana.Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, sob alegação de preenchimento dos requisitos legais, uma vez que, na data do

requerimento administrativo, já contaria com 60 anos de idade e já teria cumprido a carência exigida pela tabela

do art.142 da Lei nº8.213/91.A aposentadoria por idade é regulada pelos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.O citado art.

48 define os requisitos para a obtenção de tal benefício, afirmando que o mesmo será devido ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher:Importante salientar

que a qualidade de segurado não será considerada para a concessão de aposentadoria por idade, quando o mesmo

já tenha a carência preenchida na data do requerimento administrativo, conforme previsão do 1º, do art. 3º , da Lei

10.666/03, vejamos:Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das

aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da

qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do

benefício.Dessa forma, para que seja deferida tal aposentadoria, é necessário o implemento da idade e a carência,

independentemente de estar ou não mantida a qualidade de segurado no requerimento administrativo, pois não é

imprescindível o preenchimento de ambos os requisitos de forma simultânea. Quanto à carência, entendo que a

mesma resta congelada na data do implemento do requisito etário.Nesse sentido, cito o entendimento de Carlos

Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, no Manual de Direito Previdenciário, 11ª edição, página 587:

Não compartilhamos dessa interpretação, pois entendemos que a carência a ser exigida para concessão desse

benefício é a do ano em que preenchido o requisito etário, em conformidade com o art. 142 da LBPS.

Exemplificando, caso o segurado homem tenha completado 65 anos em 2008, a carência exigida é de 162 meses.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     856/1229



Na hipótese de em dezembro de 2008 ele ter apenas 150 meses de carência, bastará contribuir por mais 12 meses,

mesmo que isso leve mais dois anos. Ou seja, a carência não será aumentada pelo fato do segurado não ter

cumprido esse requisito no ano em que completou a idade mínima.Relativamente ao requisito etário, verifico que

a autora completou 60 anos de idade em 2005 (fl.08). Assim, conforme tabela do art. 142 da Lei 8.213, a carência

da aposentadoria por idade a ser considerada é de 144 contribuições (que corresponde a 12 anos de tempo de

contribuição).No que toca às contribuições vertidas, o próprio INSS reconheceu a comprovação de 154 meses de

contribuição, conforme se verifica às fls.85. Equivocada, portanto, a conduta do réu em não conceder, na DER, o

benefício em apreço, vez que superada a carência legal (de 144 contribuições) imposta pela regra de transição

acima citada. Não comungo da interpretação dada pela autarquia à aplicação do artigo 142 do Plano de Benefícios

da Previdência Social - PBPS (considerou a carência do ano em que a autora formulou o requerimento

administrativo). Como inicialmente pontuado, filio-me à corrente que preconiza que a carência, na aposentadoria

por idade, resta congelada na data do implemento do requisito etário. Não pode ser aumentada pelo fato de o

segurado, no ano em que completou a idade mímina para o benefício, não ter cumprido este requisito.Assim, se a

autora, no momento do requerimento administrativo, já estava com 60 anos de idade e já contava com 154

contribuições à Previdência Social, superando, portanto, a carência exigida pela lei (de 144 contribuições), faz jus

à aposentadoria por idade pretendida, com fixação da DIB na data da entrada do requerimento do benefício NB

155.217.140-7, aos 27/12/2010, devendo ser os valores já pagos em razão da antecipação dos efeitos da tutela,

descontados, em sede de liquidação, do valor devido em razão da presente condenação. Haja vista que este

julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto,

considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora,

titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento de benefício de aposentadoria por idade, e mantenho

a tutela antecipada anteriormente deferida.III - DISPOSITIVOIsto posto, com resolução de mérito nos termos do

artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria por idade em favor da autora, a partir de 27/12/2010 (data de entrada do requerimento

nº155.217.140-7).Condeno o INSS a pagar o valor das prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido

pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações

de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores já pagos sob a mesma

rubrica.Condeno, por fim, a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas

vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Mantenho a antecipação da tutela deferida.Segurado(a): CELINA ALVES DE

LIMA LUCAS - Benefício concedido: Aposentadoria por idade - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 27/12/2010

(DER NB 155.217.140-7). - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 098.591.778/48 - Nome da mãe: Maria

Antonia Tereza - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Francisco Gaia, 103, Monte Castelo, São José dos Campos/SP

Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.P. R. I. 

 

0005816-45.2012.403.6103 - SEBASTIAO PAES MACHADO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621

- ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 01/02/1975 a 12/02/1979, e de 01/03/1979 a 14/11/1979, laborado na Granja

Itambi Ltda, de 20/12/1979 a 21/09/1981, trabalhado na empresa São Paulo Alpargatas S/A, de 26/04/1984 a

26/01/1989, de 09/04/2001 a 15/08/2003, de 03/07/2006 a 11/07/2008, e de 24/09/2008 a 28/04/2011, laborados

na empresa Avibras Indústria Aeroespacial S/A, e de 15/01/1990 a 14/07/1997, laborado na empresa Philips do

Brasil Ltda., como tempo de serviço especial, a fim de que, somado aos períodos já reconhecidos pelo INSS, seja

concedida a aposentadoria por tempo de contribuição nº159.897.494-4 (DER: 27/03/2012), com todos os

consectários legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação

vigente à época do labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos

com a petição inicial, inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.O INSS deu-se por citado e

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos para sentença em

04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de produção de

outras provas, passo ao exame do mérito.Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço

diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão

constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da

igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham

requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que

não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a

concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.
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Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições

especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o

direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo,

cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do

art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64

ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas

categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei
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6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período 1: 01/02/1975 a 12/02/1979, e de

01/03/1979 a 14/11/1979Empresa: Granja Itambi LtdaFunção/Atividades: ServenteAgentes nocivos Ruído de 91

dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64 e Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 Provas:

Formulário de fl.71 e Laudo técnico individual de fl.72Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no

enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Período 2: 20/12/1979 a 21/09/1981Empresa: São

Paulo AlpargatasFunção/Atividades: Serviços diversosAgentes nocivos Ruído de 100,42 dBEnquadramento legal:

Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64 e Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79Provas: Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls.74/75 e Laudo Técnico Individual de fls.76/77Conclusão: Restou comprovada a exposição

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados,

no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao

agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não

era ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme

fundamentado acima.Período 3: 26/04/1984 a 26/01/1989Empresa: Avibrás Indústria

AeroespacialFunção/Atividades: Ajudante de produção e Operador de ProduçãoAgentes nocivos

ExplosivosEnquadramento legal: Código 1.2.6 do Decreto nº53.831/64Provas: Formulário de fl.91Conclusão:

Restou comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes

nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Período

4: 15/01/1990 A 14/07/1997Empresa: Philips do Brasil Ltda Função/Atividades: Operador de produçãoAgentes

nocivos Ruído de 85 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto

nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Formulário de fl.94 e Laudo Técnico Individual de

fl.95Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos

descritos acima. O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme

fundamentado acima.Período 5: 09/04/2001 a 15/08/2003Empresa: Avibras Indústria Aeroespacial

S/AFunção/Atividades: Operador de produçãoAgentes nocivos Sem indicação de fatores de riscoEnquadramento

legal: Sem indicação de fatores de riscroProvas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.9697Conclusão: Não

restou demonstrada a exposição a agentes agressivos.Período 6: 03/07/2006 a 11/07/2008Empresa: Avibras
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Indústria Aeroespacial S/AFunção/Atividades: Operador de produçãoAgentes nocivos Sem indicação de fatores

de riscoEnquadramento legal: Sem indicação de fatores de riscoProvas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de

fls.98/99Conclusão: Não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos.Período 7: 24/09/2008 a

28/04/2011Empresa: Avibras Indústria Aeroespacial S/AFunção/Atividades: Operador de produçãoAgentes

nocivos Sem indicação de fatores de riscoEnquadramento legal: Sem indicação de fatores de riscoProvas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls.100/101Conclusão: Não restou demonstrada a exposição a agentes

agressivos.Da contagem de tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na

DER (27/03/2012), contava com 36 anos, 08 meses e 19 dias de tempo de contribuição. Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Granja Itambi x 1/2/1975

12/2/1979 - - - 4 - 12 2 Granja Itambi x 1/3/1979 14/11/1979 - - - - 8 14 3 Posto Caminho das Praias 1/12/1979

12/12/1979 - - 12 - - - 4 Alpargatas x 20/12/1979 21/9/1981 - - - 1 9 2 5 Hidrogas Bombas e Equip. 23/11/1981

18/4/1984 2 4 26 - - - 6 Avibras x 26/4/1984 26/2/1989 - - - 4 10 1 7 Philips x 15/1/1990 14/7/1997 - - - 7 6 - 8

Avibras 9/4/2001 15/8/2003 2 4 7 - - - 9 Construtora e Incorporadora 23/2/2005 2/3/2005 - - 10 - - - 10 Avibras

3/7/2006 11/7/2008 2 - 9 - - - 11 Avibras 24/9/2008 27/3/2012 3 6 4 - - - Soma: 9 14 68 16 33 29 Correspondente

ao número de dias: 3.728 9.491 Comum 10 4 8 Especial 1,40 26 4 11 Tempo total de atividade (ano, mês e dia):

36 8 19 Dos requisitos para aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão do tempo especial.O art.

201, 7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao segurado do Regime

Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher.Considerando que o

autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando, pois, 36 anos, 08 meses e 19 dias de contribuição,

bem como a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição de forma integral.Da Tutela Específica.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de

Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda

e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou

mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer

tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em

obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma,

relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a

tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de

tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação

do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros

aqui definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

por SEBASTIÃO PAES MACHADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos

do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre

01/02/1975 a 12/02/1979, de 01/03/1979 a 14/11/1979, de 20/12/1979 a 21/09/1981, de 26/04/1984 a 26/01/1989,

e de 15/01/1990 a 14/07/1997, que deverão ser convertidos em tempo comum, e somados aos demais períodos

reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos

integrais), requerida através do NB 159.897.494-4, desde 27/03/2012 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento

dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os

indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

descontados eventuais valores já pagos administrativamente, a título de aposentadoria.Diante da sucumbência

mínima do autor, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas

vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das

custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: SEBASTIÃO PAES

MACHADO - Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos integrais) - Período

especial reconhecido: 01/02/1975 a 12/02/1979, de 01/03/1979 a 14/11/1979, de 20/12/1979 a 21/09/1981, de

26/04/1984 a 26/01/1989, e de 15/01/1990 a 14/07/1997 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 27/03/2012 (DER NB

159.897.494-4) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 978.035.708-44 - Nome da mãe: Orminda Cezario de

Carvalho - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Catu, nº292, Bairro Jardim Vale do Sol, São José dos Campos/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos

termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio

eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007666-37.2012.403.6103 - LUIZ HOMERO DE ALMEIDA(SP167361 - ISA AMELIA RUGGERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 02/12/1987 a 05/03/1997, trabalhado na empresa Philips do Brasil Ltda, como
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tempo de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição nº158.523.703-2 (DER: 19/10/2011), com todos os consectários legais.

Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do

labor; que faz jus à concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial,

inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS

deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos

para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de

produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Inicialmente, declaro incontroversa a especialidade do

período de 27/01/1976 a 03/07/1981, e de 26/12/1983 a 13/06/1987, reconhecida pelo INSS, no bojo do processo

administrativo NB 158.523.703-2 (fls.67/68).Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de

serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem

previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio

da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham

requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que

não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a

concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.

Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições

especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o

direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo,

cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do

art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64

ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas

categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
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diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período: 02/12/1987 a 05/03/1997Empresa: Philips

do Brasil Ltda Função/Atividades: Operador de ProduçãoAgentes nocivos Ruído de 83 e 86 dBEnquadramento

legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto

nº3.048/99Provas: Formulário de fl.63 e Laudo Técnico Individual de fl.64Conclusão: Restou comprovada a

exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima

indicados, no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. O uso do EPI não pode ser

considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.Da contagem de tempo

de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (19/10/2011), contava com 35

anos, 04 meses e 16 dias de tempo de contribuição. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão saída a m d a m d1 V & M Florestal x 27/1/1976 3/7/1981 - - - 5 5 7 2 Villares Ind.

de Base 11/11/1981 18/12/1981 - 1 8 - - - 3 Sergio Porto Engenharia 8/3/1982 13/5/1982 - 2 6 - - - 4 Urbam

20/1/1983 21/12/1983 - 11 2 - - - 5 V & M Florestal x 26/12/1983 13/8/1987 - - - 3 7 18 6 Philips do Brasil x
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2/12/1987 5/3/1997 - - - 9 3 4 7 Philips do Brasil 6/3/1997 9/7/1997 - 4 4 - - - 8 Renato Alves Guedes 13/4/2000

21/9/2000 - 5 9 - - - 9 Qualiman Comércio e Serv. Ltda 2/12/2002 7/1/2003 - 1 6 - - - 10 Urbam 8/3/2004

19/10/2011 7 7 12 - - - Soma: 7 31 47 17 15 29 Correspondente ao número de dias: 3.497 9.239 Comum 9 8 17

Especial 1,40 25 7 29 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 4 16 Dos requisitos para aposentadoria por

tempo de contribuição, com a conversão do tempo especial.O art. 201, 7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe

que é assegurada à aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher.Considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição

exigido, contando, pois, 35 anos, 04 meses e 16 dias de contribuição, bem como a carência prevista no art. 142 da

Lei 8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral.Da

Tutela Específica.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao

do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do

provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A

medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim,

considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício),

aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo

perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos

termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor do autor,

nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45

(quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.3. Dispositivo.Diante

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ HOMERO DE ALMEIDA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 02/12/1987 a 05/03/1997, que deverá ser

convertido em tempo comum e somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente;b) CONCEDER a

aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos integrais) requerida através do NB158.523.703-2, desde

19/10/2011 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos administrativamente, a

título de aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas

vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das

custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: LUIZ HOMERO DE

ALMEIDA - Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos integrais) - Período

especial reconhecido: 02/12/1987 a 05/03/1997 - Renda Mensal Atual: ---- DIB: 19/10/2011 (DER NB

158.523.703-2) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 005.311.948-76 - Nome da mãe: Maria José de

Almeida - PIS/PASEP --- Endereço: Rua José Cobra, nº1915, Residencial 31 de Março, São José dos Campos/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela específica, nos

termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio

eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007759-97.2012.403.6103 - HERNANI SCHMIDT(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento dos períodos de 01/07/1984 a 31/07/1984, de 01/01/1985 a 31/01/1985, de 01/07/1985 a

30/09/1985, e de 01/10/1985 a 01/12/2011, trabalhados na empresa General Motors do Brasil Ltda, como tempo

de serviço especial, a fim de que, somado ao tempo especial já reconhecido pelo INSS, seja concedida a

aposentadoria especial nº161.540.417-9 (DER: 24/07/2012), com todos os consectários legais. Alega o autor, em

síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época do labor; que faz jus à

concessão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial, inclusive cópia do

processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos para sentença em 04/02//2013.É a síntese do necessário.2.

FundamentaçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e

Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 04/10/2012, com citação em 03/12/2012

(fl.58). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º,

do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 04/10/2012 (data da

distribuição). Como entre a DER (24/07/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional

quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar
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em prescrição das prestações vencidas.Sem preliminares e sem necessidade de produção de outras provas, passo

ao exame do mérito.Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado

relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do indivíduo tem previsão

constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da

igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham

requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que

não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a

concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.

Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições

especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado adquire o

direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo,

cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do

art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64

ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas

categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva

aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a
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nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período 1: 01/07/1984 a 31/07/1984Empresa:

General Motors do BrasilFunção/Atividades: Aprendiz SENAI - Eletricista de Manutenção: Acompanhar e

auxiliar o eletricista em instalações elétricas de máquinas e equipamentos. Utilizando esquemas elétricos,

ferramentas (chaves para parafusos, martelos, machos, grifos, alicates, cossinetes, etc) e instrumentos

(amperímetros, megômetros, voltímetros, etc.), visando cumprir programa de aprendizagem.Agentes nocivos

Ruído de 85 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79

e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl.23/24Conclusão: Restou

comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos

períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste

no PPP a exposição ao agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a

conclusão que a mesma não era ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o

agente nocivo, conforme fundamentado acima.Período 2: 01/01/1985 a 31/01/1985Empresa: General Motors do

BrasilFunção/Atividades: Aprendiz SENAI - Eletricista de Manutenção: Acompanhar e auxiliar o eletricista em

instalações elétricas de máquinas e equipamentos. Utilizando esquemas elétricos, ferramentas (chaves para

parafusos, martelos, machos, grifos, alicates, cossinetes, etc) e instrumentos (amperímetros, megômetros,

voltímetros, etc.), visando cumprir programa de aprendizagem.Agentes nocivos Ruído de 85 dBEnquadramento

legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto

nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl.23/24Conclusão: Restou comprovada a exposição

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados,

no enquadramento citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao
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agente nocivo de forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não

era ocasional.O uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme

fundamentado acima.Período 3: 01/07/1985 a 30/09/1985Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades:

Aprendiz SENAI - Eletricista de Manutenção: Acompanhar e auxiliar o eletricista em instalações elétricas de

máquinas e equipamentos. Utilizando esquemas elétricos, ferramentas (chaves para parafusos, martelos, machos,

grifos, alicates, cossinetes, etc) e instrumentos (amperímetros, megômetros, voltímetros, etc.), visando cumprir

programa de aprendizagem.Agentes nocivos Ruído de 85 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto

nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl.23/24Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de

forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O

uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Período 4: 01/10/1985 a 01/12/2011Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Aprendiz,

Ajudante e Eletricista de ManutençãoAgentes nocivos Ruído de 85, 87 e 91 dBEnquadramento legal: Código

1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79 e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas:

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl.25/26Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento

citado, conforme documentos descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de

forma habitual e permanente, a descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O

uso do EPI não pode ser considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado

acima.Observo que, consoante pacífica jurisprudência de nossos tribunais, o tempo laborado na condição de

aprendiz pode ser contado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser reconhecido tal

labor como tempo especial, desde que haja prova da exposição a fatores de risco à saúde e integridade física. No

caso, não se trata do mero cômputo do tempo de estudo do autor, mas sim, dos períodos em que este efetivamente

laborou na condição de aprendiz, junto à empresa indicada nos documentos apresentados, ou seja, trata-se de

período em que o autor ostentou vínculo empregatício com aquele empregador.Neste

sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL ATIIVIDADE INSALUBRE.

RUÍDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL

IMPROVIDA. RECURSOADESIVO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A aposentadoria especial é

devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, pelo período especificado em lei. 2. Restando provada a condição de aprendiz de mecânico, o tempo de

serviço do autor, prestado sob condição gravosa, não há como deixar de reconhecer o seu direito a aposentadoria

especial desde o requerimento administrativo. 3. Atividade desempenhada com exposição ao agente agressor

ruído. Existência de formulário SB 40. 4. Verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação, observado

o art. 21 do CPC. 5. Apelação do INSS e remessa oficial improvida. 6. Recurso adesivo parcialmente provido.(AC

200103990062341, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

TERCEIRA SEÇÃO, DJU DATA:05/09/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. REEXAME

NECESSÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS.

APOSENTAÇÃO DETERMINADA. -Inaplicável o disposto no 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta

oportunidade, aferir-se o valor da condenação. -Condição de aluno-aprendiz em escola técnica, mediante

remuneração, comprovada nos autos por prova documental. -Labor exercido em atividade especial comprovado

por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de regência. -O vindicante cumprindo os requisitos legais

previstos na EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de serviço. -Benefício devido, a

partir da citação. -Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da

Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do

CPC).(AC 00410542420054039999, JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3

DATA:23/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, o autor logrou fazer prova da exposição a

agentes agressivos, durante o período em que atuou como aprendiz, razão pela qual os períodos acima devem ser

reconhecidos como especiais. Em contrapartida, há outra questão a ser abordada. Conforme indicado nos quadros

acima, o autor demonstrou ter laborado em condições especiais desde 01/07/1984, época que contava com 14 anos

de idade (nascido aos 30/08/1969 - fl.14). Em observância ao princípio tempus regit actum, a matéria deve ser

analisada de acordo com as normas vigentes à época da prestação do serviço.A Constituição Federal de 1967

estabelecia em seu artigo 158, inciso X, a vedação ao trabalho para menores de 12 (doze) anos de idade, e, ainda,

proibia o labor noturno e insalubre aos menores de 18 anos de idade. In verbis:Art 158 - A Constituição assegura

aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à melhoria, de sua condição

social:(...)X - proibição de trabalho a menores de doze anos e de trabalho noturno a menores de dezoito anos, em

indústrias insalubres a estes e às mulheres;Não obstante a vedação legal vigente à época, no que tange à prestação

de serviço em condições insalubres a menores de 18 anos de idade, reputo que, diante da demonstração da efetiva
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prestação de trabalho em condições especiais, tal fato não pode ser considerado em desfavor do segurado.Isto

porque, a existência da norma tinha por escopo justamente proteger os menores de idade quanto à execução de

tarefas que lhes fossem prejudiciais à saúde ou integridade física, de forma que, a aplicação da norma para

impedir o reconhecimento do caráter especial da atividade, seria prejudicar duplamente o segurado - na primeira

oportunidade, por ter sido permitido o exercício de atividade prejudicial à saúde enquanto menor de idade; e, a

segunda, ao vedar o reconhecimento do caráter especial da atividade para fins de concessão de benefício

previdenciário.No mesmo diapasão, mostra-se o teor dos seguintes julgados, quando da análise de situação

semelhante, em relação à prestação de serviço (rural) por menores de 14 anos de idade:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO LABORADO NA

ZONA RURAL POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. - O fato de a agravante ter iniciado suas

atividades com apenas 12 anos de idade, não obsta, em face de quadro probatório favorável, o reconhecimento do

período laborado, pois as regras jurídicas que restringem o trabalho do menor têm o sentido de protegê-los, não

podendo ser invocadas para prejudicá-los no que concerne à contagem de tempo para fins previdenciários. - O

pedido de contagem de tempo de serviço não é vedado pelo sistema. Entretanto, a análise das provas e da

possibilidade de reconhecimento da atividade rural anterior aos 14 anos, consoante as normas previdenciárias, diz

respeito ao mérito. - Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o prosseguimento do feito,

sem exclusão do período laborado na zona rural anterior aos 14 anos.(AI 00848159520064030000, JUÍZA

CONVOCADA EM AUXÍLIO ANA PEZARINI, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:25/07/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.) DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS 12 (DOZE) ANOS DE IDADE. NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE

TODO O PERÍODO LABORADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E

CONVINCENTE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO

DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 1. O tempo de serviço

laborado pelo autor em atividade rural, em período anterior à Lei 8.213/91, é de ser reconhecido e computado para

efeito do cálculo do tempo de contribuição, exceto para fins de carência, com autorização do inciso X do Art. 60

do Decreto 3.048/99, em consonância com o 2º do Art. 55 da Lei 8.213/91. 2. Não se exige prova documental mês

a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova testemunhal tem o condão de delimitar a

amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da atividade campesina. 3. O tempo de serviço rural

efetivamente comprovado é de ser reconhecido a partir dos 12 (doze) anos de idade, posto que a vedação

constitucional do trabalho do menor é assegurada para proteção do mesmo e não em seu prejuízo. 4. Os

argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 5.

Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 6. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos

da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à

caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 7. Agravo

parcialmente provido(AC 00654305020004039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Destarte, como no

presente feito houve a demonstração do efetivo exercício de labor em condições especiais, o fato de ser menor de

idade à época não é impeditivo ao reconhecimento do caráter especial dos períodos em comento.Da contagem de

tempo de serviço.Considerando o cálculo da tabela abaixo, verifico que o autor, na DER (24/07/2012), contava

com 26 anos, 07 meses e 01 dia de tempo de serviço laborado em condições prejudiciais à saúde/integridade

física. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1

General Motors 1/7/1984 31/7/1984 - 1 - - - - 2 General Motors 1/1/1985 31/1/1985 - 1 - - - - 3 General Motors

1/7/1985 30/9/1985 - 3 - - - - 4 General Motors 1/10/1985 1/12/2011 26 2 1 - - - Soma: 26 7 1 - - - Correspondente

ao número de dias: 9.571 0 Comum 26 7 1 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 26 7 1

Dos requisitos para aposentadoria especialO art. 201, 1º, da Constituição Federal prevê a adoção de requisitos

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que exerçam atividades sob condições

prejudiciais à saúde ou integridade física. Por sua vez, o art.57 da Lei nº8.213/91 regulamenta a aposentadoria

especial, estatuindo que a ela fará jus o segurado que, cumprida a carência necessária, tiver trabalhado, sob

aquelas condições, por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. Para o agente ruído, o tempo é de 25

(vinte e cinco) anos (item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº3.048/99 e decretos anteriores).Assim, considerando

que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, contando com 26 anos, 07 meses e 01 dia de serviço sob

condições especiais, bem como perfez a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, faz jus à concessão de

aposentadoria especial.Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da
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obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao

do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do

provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A

medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim,

considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício),

aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo

perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos

termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor do autor,

nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45

(quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.3. Dispositivo.Diante

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por HERNANI SCHMIDT em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a

especialidade da atividade desempenhada entre 01/07/1984 a 31/07/1984, de 01/01/1985 a 31/01/1985, de

01/07/1985 a 30/09/1985, e de 01/10/1985 a 01/12/2011, somando aos demais períodos reconhecidos

administrativamente;b) CONCEDER a aposentadoria especial NB 161.540.417-9, desde 24/07/2012 (DER);c)

CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e

juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, descontados eventuais valores já pagos administrativamente, a título de

aposentadoria.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas

até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em

virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: HERNANI SCHMIDT - Benefício

concedido: Aposentadoria Especial - Período especial reconhecido: 01/07/1984 a 31/07/1984, de 01/01/1985 a

31/01/1985, de 01/07/1985 a 30/09/1985, e de 01/10/1985 a 01/12/2011 - Renda Mensal Atual: ---- DIB:

24/07/2012 (DER NB 161.540.417-9) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 074.647.398-25 - Nome da

mãe: Suzana Rohde Schmidt - PIS/PASEP --- Endereço: Rua Cidade de La Paz, nº364, Vista Verde, São José dos

Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Concedo a tutela

específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora

concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se,

mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008009-33.2012.403.6103 - ROBERTO MARTINS DA SILVA(SP027016 - DEISE DE ANDRADA

OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo rito comum ordinário, objetivando o

reconhecimento do período de 01/04/1979 a 26/05/1986, trabalhado na empresa Tonolli do Brasil, e de

03/12/1998 a 31/08/2005, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, como tempo de serviço especial, a

fim de que, somado aos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, seja revisada a aposentadoria por tempo de

contribuição de que o autor é titular (NB 157.770.552-9), desde a DER (24/04/2012), com todos os consectários

legais. Alega o autor, em síntese, que laborou em atividades consideradas especiais pela legislação vigente à época

do labor; que faz jus à revisão da aposentadoria em apreço.Juntou procuração e documentos com a petição inicial,

inclusive cópia do processo administrativo.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.O INSS

deu-se por citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Os autos vieram conclusos

para sentença em 04/02/2013.É a síntese do necessário.2. FundamentaçãoSem preliminares e sem necessidade de

produção de outras provas, passo ao exame do mérito.Da base constitucional e legal.O direito ao cômputo de

tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física do

indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática

do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas

tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em

atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade

especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições

especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a

condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço, ocasião em que o segurado

adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à comprovação da exposição ao agente

nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º

e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº

53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que

certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva
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aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95,

que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional

e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o

que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91,

dispõe que a comprovação da atividade especial será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de janeiro de 2004 o único documento exigido do

segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução

Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o laudo técnico, eis que tal documento

substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com base no referido laudo técnico.Quanto ao

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável

em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à

saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será

comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes

insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido

laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009

Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº

53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do

estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal

nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito

para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições

em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a

jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1,

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso de equipamentos de proteção

individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art. 58 da Lei 8.213/91, foi que se

tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta data, se ficar

comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade de prejuízo à

saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a conclusão é

diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr. Rogério

Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído, nem

mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, transcrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.
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Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Os períodos controversos nos autos estão

detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das atividades realizadas,

das provas constantes nos autos, para que, ao final, se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter especial das

atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima.Período 1: 01/04/1979 a 26/05/1986Empresa:

Tonolli do Brasil - Indústria MetalúrgicaFunção/Atividades: Oficial Mecânico, Mecânico de Manutenção e

FerreiroAgentes nocivos Presunção de especialidadeEnquadramento legal: Código 2.5.1 do Decreto

nº83.080/79Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.23/25Conclusão: Restou comprovada a exposição

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados,

em razão da presunção de especialidade, decorrente do enquadramento pela categoria profissional.Ressalto,

contudo, que o PPP apresentado indica que o autor laborou em dois períodos nesta empresa, quais sejam, de

01/03/1977 a 08/01/1983, e de 01/08/1983 a 26/05/1986. Deste modo, somente podem ser reconhecidos como

especiais os períodos de 01/04/1979 a 08/01/1983, e de 01/08/1983 a 26/05/1986.Período 2: 03/12/1998 a

31/08/2005Empresa: General Motors do BrasilFunção/Atividades: Mecânico de manutençãoAgentes nocivos

Ruído de 91 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº53.831/64, Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79

e Código 2.0.1 do Decreto nº3.048/99Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.33/34 e

88/89Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos

descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de forma habitual e permanente, a

descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O uso do EPI não pode ser

considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.Destarte, devem ser

reconhecidos como tempo especial os períodos compreendidos entre 01/04/1979 a 08/01/1983, 01/08/1983 a

26/05/1986, e de 03/12/1998 a 31/08/2005, os quais deverão ser averbados pelo INSS, convertidos em tempo

comum, e computados para fins de revisão do benefício de aposentadoria do autor.3. Dispositivo.Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ROBERTO MARTINS DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a)

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada entre 01/04/1979 a 08/01/1983, 01/08/1983 a

26/05/1986, e de 03/12/1998 a 31/08/2005, que deverão ser convertidos em tempo comum e somados aos demais

períodos reconhecidos administrativamente;b) REVISAR a aposentadoria por tempo de contribuição que o autor

recebe atualmente (NB 157.770.552-9), desde 24/04/2012 (DER);c) CONDENAR o réu no pagamento das

diferenças decorrentes da revisão ora determinada, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de

mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, descontados os valores já pagos administrativamente, a título de aposentadoria.Condeno a parte ré

ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta

sentença (Súmula 111 do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido

com base na Lei nº 1.060/50.Segurado: ROBERTO MARTINS DA SILVA - Revisão de benefício - Período

especial reconhecido: 01/04/1979 a 08/01/1983, 01/08/1983 a 26/05/1986, e de 03/12/1998 a 31/08/2005 - Renda

Mensal Atual: ---- DIB: 24/04/2012 (DER NB 157.770.552-9) - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF:

131.296.864-87 - Nome da mãe: Camila Maria da Silva - PIS/PASEP --- Endereço: Av. Francisca Sales Damasco,

nº1041, Jardim São José, Caçapava/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008989-77.2012.403.6103 - SANDRA DOS SANTOS PARENTE BOTARRO(SP232498 - CLAUDINEI

RODRIGUES GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada por SANDRA DOS SANTOS PARENTE BOTARRO, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando seja a autarquia-ré condenada em obrigação de fazer

consistente em implantar o benefício previdenciário de pensão por morte NB 146.559.423-7, requerido em

28/11/2008 e indeferido sob a alegação de falta de qualidade de dependente. Alega, em síntese, que é genitora de

RENATO PARENTE BOTARRO, segurado do RGPS, falecido em 27/09/2008, e que dele depende

economicamente.Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofertou contestação

requerendo, em síntese, a improcedência do pedido (fls. 49/52)Designada audiência de tentativa de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 07/05/2013, às 14:00 horas, ocasião em que foi ouvida a testemunha arrolada

exclusivamente pela parte autora.Informações colhidas no sistema informatizado de dados do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (CNIS) anexadas aos autos em 07/05/2013 (fls. 60/62).É o relatório, em

síntese. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais de existência e

validade da relação processual posta em juízo, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de

ação, passo ao exame do mérito da causa. O benefício de pensão por morte é devido aos dependentes do segurado

do Regime Geral da Previdência Social, após seu falecimento, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91. Para a

concessão do benefício em questão, no caso concreto, necessária a presença de dois requisitos, a saber: prova de

que o de cujus possuía a qualidade de segurado e prova da dependência econômica, através do reconhecimento de

união estável.Quanto à qualidade de segurado RENATO PARENTE BOTARRO, verifico que restou devidamente

comprovada, haja vista que à época do falecimento (27/09/2008) o instituidor da pensão possuía vínculo

empregatício com a empresa Orteng Equipamentos e Sistemas Ltda. (fl. 24), consoante o Termo de Rescisão de

Contrato de Trabalho, o qual faz prova do vínculo urbano empregatício. Por outro lado, o benefício da pensão por

morte deverá ser concedido aos dependentes do segurado. Em se tratando de cônjuge, companheiro e filho não

emancipado, a dependência econômica é presumida (art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91), sendo que nos demais casos

previstos no artigo 16 da Lei nº. 8.213/91 a dependência econômica deve ser provada.Resta, portanto, verificar se

está suficientemente comprovada a existência de dependência econômica da parte autora em relação ao seu filho

Renato Parente Botarro, apurada quando da data do óbito, ocorrido em 27/09/2008. Importante salientar que não

existe vedação legal a que a demonstração de dependência econômica para fins previdenciários ampare-se apenas

em prova testemunhal, desde que, a meu ver, seja ela contundente, categórica. Não aprouve ao legislador impor a

necessidade de início de prova material para esta finalidade. Assim, onde a lei não distingue, não cabe ao

intérprete fazê-lo. Não é outro o entendimento do C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

AGRAVO IMPROVIDO.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já

consolidou entendimento no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da

dependência econômica de mãe para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte.2.

Agravo improvido.AgRg no REsp 886069 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ - Quinta Turma

- Data da decisão: 25/09/2008 - PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL

(APLICAÇÃO). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre

convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem

comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a

comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência econômica para fins previdenciários,

não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição mediante testemunhas,

exclusivamente. 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 4. Recurso

especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento.RESP 200501580257 - Relator NILSON

NAVES - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:09/10/2006 RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação

previdenciária não exige início de prova material para a comprovação de dependência econômica dos pais em

relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova testemunhal. Precedentes. 2. Recurso provido.RESP

200300961204 - Relator HAMILTON CARVALHIDO - STJ - Sexta Turma - DJ DATA:14/11/2005Os

documentos de fls. 19, 25. 32, 35, 36 e 38 comprovam que tanto o segurado falecido como a parte autora

possuíam residência em comum, localizada à Avenida Francisco Grespan, nº 211, Parque Brasil, Jacareí/SP.O

depoimento colhido da testemunha arrolada pela autora, Sr. JOSÉ CARLOS CARDOSO, não indicou a real

dependência econômica em relação ao filho falecido. Em que pese a testemunha ter relatado que a autora se

encontra atualmente separada de seu esposo Renato Oswaldo Botarro, em consulta aos sistemas da Previdência

Social (CNIS) (fls. 60/62), verifica-se que a autora reside no mesmo endereço que Renato Oswaldo Botarro, e que

este recebe aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 3.164,46. Nesse passo, entendo que não
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restou comprovada a alegada dependência econômica, que, como dito, não pode ser presumida pelo simples fato

de que mãe e filho (falecido) residiam juntos, não havendo, assim, como ser considerada dependente econômica

do filho falecido. Ademais, sequer há documentos nos autos, tampouco prova oral, no sentido de alteração do

quadro fático-econômico da autora após o falecimento de seu filho. Seguem arestos a corroborar o entendimento

ora externado:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 EM SUA

REDAÇÃO ORIGINAL. QUALIDADE DE SEGURADA DA FILHA FALECIDA E DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADAS. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. I - O benefício de pensão por

morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. II - A

autora requer a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua filha em 22.09.1994.

Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. III - O último vínculo empregatício da falecida

cessou em 08.06.1992, não havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de

contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário. Tendo em vista que veio a falecer em

22.09.1994, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurada naquele momento. IV - Não se aplicam

ao caso as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado depois de

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do

direito a esses benefícios. A de cujus, na data da sua morte, contava com 24 (vinte e quatro) anos de idade e há,

nos autos, comprovação de que esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social, por pouco mais de 02

(dois) anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. V - A mãe está arrolada entre os

beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada

sua dependência econômica em relação à filha falecida, conforme disposto no 4º do mesmo dispositivo legal. VI -

A autora deixa de juntar qualquer documento para comprovação da dependência econômica, nos termos do 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99. VII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da

autora em relação à filha falecida. VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. IX -

Reexame necessário e apelo do INSS providos.X - Sentença reformada.APELREE 199961020088926- Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE - TRF3 - Oitava Turma - DJF3 CJ2

DATA:26/05/2009PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. I - A condição de segurado do de cujus restou

configurada, vez que o mesmo percebia o benefício de aposentadoria por invalidez à época do óbito. II - Não

obstante as testemunhas afirmarem que o filho falecido era o membro da família que sustentava a casa, inexiste

qualquer elemento material nos autos que venha corroborar esta assertiva, de modo a infirmar a alegada

dependência econômica, com inobservância do requisito inserto no art. 16, 4º, última parte, da Lei n. 8.213/91,

razão pela qual não deve ser concedido o benefício de pensão por morte. III - Reexame necessário

provido.REOAC 200303990001622 - Relator JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA - TRF3 - Décima

Turma - DJU DATA:10/01/2005III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, na forma do art. 20,

4º, do Código de Processo Civil, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa e sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se

que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Decorrido o

prazo legal sem a interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais.

 

0009140-43.2012.403.6103 - JOSE ROCHA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA E

SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0009140-43.2012.403.6103AUTOR: JOSÉ ROCHA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ASENTENÇA1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER do NB 148.974.225-2, com

reconhecimento de tempo rural no período de 02/01/1972 a 30/12/1973 e de 02/01/1974 a 02/06/1980 e da

atividade especial no período de 02/09/1991 a 10/06/1994, trabalhado na empresa Cervejaria Kaiser Brasil

S/A.Juntou procuração e documentos com a petição inicial .Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.O INSS contestou a presente ação alegando, em síntese, a improcedência do pedido.Audiência de

instrução em 06.05.2013, com alegações finais orais.Os autos vieram conclusos para sentença.2.

Fundamentação.Do mérito.Do tempo rural. O autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição com o reconhecimento de tempo rural entre o 02/01/1972 a 30/12/1973 e de 02/01/1974 a

02/06/1980. Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o 2º, do art. 55, da Lei 8.213/91

assegura a contagem do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, em período anterior à sua vigência,
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independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência:Art. 55....2º: O

tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data do início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento.Para que seja efetivamente computado, o tempo de serviço rural deve ser

demonstrado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova

testemunhal idônea, não sendo admitida esta exclusivamente, em regra (art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula

149 do STJ). Embora o art. 106 da Lei de Benefícios relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol

não é exaustivo. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício

da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início de prova

do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais

são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor.PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS

EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL. DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO DAS

PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 8.213/91

não é numerus clausus. 2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da

Súmula 7/STJ, pois trata-se de mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao

benefício postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários

fiscais são expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 4. Hipótese em que os

documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época dos fatos

alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 5. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ, 5ª turma, Resp, 608007, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.. 03/04/2007).Quanto ao requisito da idade

mínima, o tempo de serviço pode ser contado a partir dos 12 anos.Na mesma linha, estabelece a súmula nº 05 da

TNU, in verbis: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de

julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.Para comprovar o labor

rural, o autor apresentou os seguintes documentos, nos quais considero como início de prova material:1) Certidão

de nascimento de filho datada de 1979; onde consta a profissão do autor como lavrador - fls. 39;2) Certidão de

casamento, onde consta a profissão do autor como de lavrador em 1978 - fl.38;Os demais documentos juntados

aos autos não servem como início de prova material, tendo em vista que estão em nome de terceiros, nos quais não

fazem parte da família do autor.Além disso, as declarações juntadas não se prestam nem mesmo como prova

testemunhal, eis que não submetidas ao crivo do contraditório. Porém, ainda que não hajam documentos relativos

a todos os anos do período requerido, é possível concluir que o autor trabalhou na agricultura nos intervalos de

tempos que certificam tais documentos.De fato, conforme depoimento pessoal do autor o mesmo afirmou que

trabalhou desde pequeno na zona rural na Bahia ajudando sua família, que arrendou terras rurais e que veio para

São Paulo em 1982. Afirmou que estudou até a 4ª série do primeiro grau, pois não teve condições de prosseguir

com os estudos em razão de ter necessidade de trabalhar.Relativamente à prova testemunhal, observo que a

mesma corroborou os fatos já trazidos aos autos pelos documentos citados e confirmou os dados informados pelo

autor através de seu depoimento pessoal. Ambas as testemunhas ouvidas em juízo confirmaram que o autor

trabalhou na roça durante o período em morou no Estado da Bahia e que o trabalho rural era comum na região na

época. Com efeito, para a comprovação do trabalho rural para fins de aposentadoria, a prova testemunhal possui

um caráter acessório, de complementaridade da prova material. Serve, em suma, para conferir unidade aos

períodos referidos nos documentos, ligando lapsos temporais.Assim, a prova testemunhal produzida reforçou o

início da prova material.O termo inicial do referido tempo é fixado em 02/01/1972, período em que o autor já

estava com cerca de 18 anos, e o termo final em 02/06/1982.. Ambos são definidos com base no cotejo entre o

pedido na inicial, a prova documental, testemunhal e o depoimento pessoal do autor.Portanto, reconheço o período

de 02/01/1972 a 02/06/1980 como tempo de serviço rural. Da base constitucional e legal do tempo especial.O

direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a

integridade física do indivíduo tem previsão constitucional ( 1º, do art. 201, da CF).Tal dispositivo tem por

objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que

trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação

aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito.A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos

para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da

atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de

atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço,

ocasião em que o segurado adquire o direito a sua contagem pela legislação então vigente.No tocante à

comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95,

que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja

enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em
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função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de

exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de

serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres. A referida presunção legal prevaleceu

até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em

condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação

da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de

06.03.1997. Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na

Lei nº 9.528, de 10.12.97, o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91, dispõe que a comprovação da atividade especial será feita

mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, elaborado com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A partir de 1º de

janeiro de 2004 o único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme

previsão no inc. IV, do art. 161 da Instrução Normativa do INSS 20/2007, não precisando o segurado apresentar o

laudo técnico, eis que tal documento substituiu o formulário e o laudo, em que pese o PPP seja elaborado com

base no referido laudo técnico.Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo,

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO.

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO.

IMPOSSIBILIDADE.- A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no

período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.- O período de

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o

período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o

agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 - Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON).Quanto

ao nível de ruído, na vigência do Decreto nº 53.831/64, era considerada como nociva à saúde do segurado a

exposição superior a 80 decibéis. Nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, o nível do ruído

prejudicial à saúde aumentou para 85dB, sendo que tal nível retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao

segurado. O laudo, ainda que extemporâneo, é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições

insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer,

outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão

pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na

data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853

Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008,

Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Do uso

de equipamentos de proteção individual:Somente a partir da Lei 9.732/98, de 11/12/1998, que alterou o 2º, do art.

58 da Lei 8.213/91, foi que se tornou obrigatória a informação nos formulários acerca de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Portanto, antes de 11/12/1998, o uso de EPI não descaracterizava o

enquadramento da atividade como nociva à saúde para fins de concessão de aposentadoria especial.A partir desta

data, se ficar comprovado no caso concreto que o efetivo uso de EPI ou EPC afastou toda e qualquer possibilidade

de prejuízo à saúde do trabalhador, não há como enquadrar tal atividade como especial.Com relação ao ruído a

conclusão é diferente.Conforme voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal do TRF da 4ª Região, Dr.

Rogério Favreto, no julgamento da Apelação nº 5000156-81.2011.404.7108, em 09/04/2013, tratando-se de ruído,

nem mesmo a comprovação de redução aos limites legais de tolerância pelo uso de EPI é capaz de eliminar a

nocividade à saúde, persistindo a condição especial do labor já que a proteção não neutraliza as vibrações

transmitidas para o esqueleto craniano e, através dele, para o ouvido interno. (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças

Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538). Nesse sentido é o disposto na Súmula nº 09

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: Súmula nº 09 -

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção IndividualO uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Da conversão de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido

de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei

6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na

jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua

prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo.Nesse

sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região :7. Não merecem prosperar as

alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial

desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o
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trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.8.

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda

que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial.Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 - Processo:

200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 28/04/2008 Documento:

TRF300211309Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, no qual entende que tal

conversão é possível a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 - Processo: 200702796223 UF:

RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA

VAZ.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito

dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER

MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00

2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Do caso concreto:Passo a analisar o período controverso.Período 1:

02/09/1991 a 10/06/1994Empresa: Cervejarias Kaiser do BrasilFunção/Atividades: Operador de Empilhadeira:

Responsável pelo empilhamento correto e ordenado de produtos, vasilhames e pallets nos locais determinados por

sua chefia, realizando carga e descarga de caminhões. Responsável pelo suprimento continuo e ininterrupto de

vasilhames para a área e pallets para paletização, assim como retirada contínua e ininterrupta de produtos e

pallests vazios da linha de produção. Agentes nocivos Ruído de 86,3 dBEnquadramento legal: Código 1.1.6 do

Decreto nº53.831/64 e Código 1.1.5 do Decreto nº83.080/79Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.

43/44Conclusão: Restou comprovada a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no enquadramento citado, conforme documentos

descritos acima. Ainda que não conste no PPP a exposição ao agente nocivo de foma habitual e permamente, a

descrição de suas atividades leva a conclusão que a mesma não era ocasional.O uso do EPI não pode ser

considerado eficaz, em razão de ser ruído o agente nocivo, conforme fundamentado acima.Da contagem de tempo

de serviço.Considerando os períodos laborados pelo autor, bem como o tempo rural e especial reconhecido acima,

passo à analise da contagem do tempo de serviço, conforme demonstrado na tabela abaixo.Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d 2/1/1972 2/6/1980 8 5

1 - - - 1/10/1980 31/5/1981 - 8 - - - - x 14/9/1982 1/7/1991 - - - 8 9 18 x 2/9/1991 31/12/1993 - - - 2 3 29

11/9/1996 25/9/1996 - - 15 - - - 14/11/1996 23/2/1999 2 3 10 - - - 25/1/2000 24/4/2000 - 3 - - - - 15/10/2000

13/1/2001 - 2 29 - - - 5/3/2001 3/1/2003 1 9 29 - - - 13/5/2003 7/12/2005 2 6 25 - - - 12/12/2005 25/6/2007 1 6 14

- - - 26/6/2007 3/11/2008 1 4 8 - - - Soma: 15 46 131 10 12 47 Correspondente ao número de dias: 6.911 5.610

Comum 19 2 11 Especial 1,40 15 6 30 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 9 11 Assim, até a DER em

17/03/2009, observo que o autor tinha somente 34 anos, 9 meses e 11 dias de tempo de serviço. Dos requisitos

para aposentadoriaO art. 201, 7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral

ao segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se

mulher.Considerando que o autor não preencheu o tempo de contribuição exigido, contando, pois, 34 anos, 9

meses e 11 dias de serviço, o mesmo não faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de forma

integral até a DER.Contagem de tempo de serviço até a data da citação:Nos termos do art. 462 do Código de

Processo Civil, entendo que o tempo de serviço prestado após DER ou ao ajuizamento da ação deve ser levado em

consideração pelo Juízo, a fim de verificar se cumpridos os requisitos para a concessão de aposentadoria.Com

base em consulta ao CNIS, faço nova contagem de tempo de serviço do autor, onde verifico que o mesmo tem o

total de 35 anos, 4 meses e 29 dias de serviço. Além disso, observo que o mesmo também cumpriu a carência

necessária e, portanto, faz jus a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d 2/1/1972 2/6/1980 8 5 1 - - -

1/10/1980 31/5/1981 - 8 - - - - x 14/9/1982 1/7/1991 - - - 8 9 18 x 2/9/1991 31/12/1993 - - - 2 3 29 11/9/1996

25/9/1996 - - 15 - - - 14/11/1996 23/2/1999 2 3 10 - - - 25/1/2000 24/4/2000 - 3 - - - - 15/10/2000 13/1/2001 - 2 29

- - - 5/3/2001 3/1/2003 1 9 29 - - - 13/5/2003 7/12/2005 2 6 25 - - - 12/12/2005 25/6/2007 1 6 14 - - - 26/6/2007

3/11/2008 1 4 8 - - - 25/8/2010 21/11/2010 - 2 27 - - - 22/11/2010 12/4/2011 - 4 21 - - - Soma: 15 52 179 10 12 47

Correspondente ao número de dias: 7.139 5.610 Comum 19 9 29 Especial 1,40 15 6 30 Tempo total de atividade

(ano, mês e dia): 35 4 29 Do início do benefício:Considerando que não houve outro requerimento administrativo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     875/1229



além do formulado em 17/03/2009, entendo que a data do início do benefício ora concedido deve ser fixada

quando da citação do INSS neste feito, em 18/03/2013 - fl. 83.Da Tutela Específica.O art. 461 do Código de

Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda

e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou

mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer

tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em

obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma,

relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a

tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de

tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação

do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros

aqui definidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

por JOSE ROCHA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269,

inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER o período de 02/1/1972 A 02/06/1980 como tempo de serviço

rural, e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS;b) RECONHECER o período 02/09/1991 a

10/06/1994 como tempo de serviço especial, e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS;b)

CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, de forma integral, a partir da data

da citação em 18/03/2013 e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação. c) CONDENAR o réu no

pagamento dos valores retroativos, a partir de 18/03/2013, acrescidos de correção monetária e juros abaixo

detalhados.As verbas vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente e com incidencia de juros de mora,

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Considerando a

sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte

adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Dispenso-o,

contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1060/50.Em atenção

ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do

segurado: JOSÉ ROCHA DA SILVA, CPF n: 250.393-855-87, RG 137.667.487-8 SSP/SP. ii-) benefício

concedido: aposentadoria por tempo de contribuição.iii-) renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS.iv-) data

do início do benefício: 18/03/2013 - data da citaçãoSentença sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada deferida. P.R.I.C.

 

0002719-03.2013.403.6103 - AGENOR DE SOUZA ROCHA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOAGENOR DE SOUZA ROCHA propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 109.311.765-3, de que é beneficiário(a)/titular desde 05/03/1998, para que, após o

reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e

adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda

mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os

documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José

dos Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção de fl(s). 112 e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50) e a prioridade na

tramitação processual (Estatuto do Idoso, artigo 71). Anote-se.Da análise das informações carreadas aos autos em

fls. 113/161, bem como das afirmações contidas na própria petição inicial e nos documentos que a instruem,

verifica-se que a parte autora intentou outra ação, em 16/12/2010, com a mesma causa de pedir e pedido, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de desaposentação formulado naqueles autos (processo nº.

009357-57.2010.403.6103) foi rejeitado na 03ª Vara Federal de São José dos Campos/SP - havendo, inclusive, a

informação de ocorrência de trânsito em julgado (fl. 161).O artigo 462 do Código de Processo Civil impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.In casu, diante dos fatos acima narrados, entendo que a parte autora

busca nova prestação jurisdicional sobre situação fática atualmente já apreciada, o que encontra óbice em nosso

ordenamento jurídico, haja vista a ocorrência de coisa julgada material, sendo vedado a este juízo decidir

novamente as questões já decididas, nos exatos termos do artigo 471, caput, do Código de Processo Civil. Nesse

sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DA COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO PROVIDA.- Caracterizada ofensa à coisa

julgada, ante a repetição de demanda exatamente idêntica a anteriormente julgada por acórdão, que substituiu a

sentença proferida na ação de conhecimento, tendo sido proferida sentença em sede de embargos à execução, já
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transitada em julgado. Extinto o processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do

CPC.- Apelação provida(TRF 3ª Região - Sétima Turma - AC nº 894509 - Relatora Eva Regina - DJ. 20/01/05,

pg. 189)Necessário destacar que coisa julgada e litispendência são matérias de ordem pública, podendo ser

apreciadas de ofício e em qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil.O pedido formulado nestes autos é exatamente o mesmo pedido formulado (e apreciado em definitivo) no

processo nº. 0009357-57.2010.403.6301. Diante destes fatos, entendo que a parte autora busca nova prestação

jurisdicional sobre situação fática ainda pendente de apreciação em outro juízo, o que encontra óbice em nosso

ordenamento jurídico, haja vista a possível ocorrência de decisões conflitantes.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita (Lei nº. 1.060/50).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-

processual não se completou.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição

de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0003725-45.2013.403.6103 - JOANA BACELAR SANTOS X CEILIS SANTOS SILVA(SP255294 -

GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOANA BACELAR SANTOS, em 24/04/2013, propôs ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a condenação da autarquia federal em obrigação

de fazer consistente em implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da CRFB, desde

21/02/2013. Alega, em síntese, ser deficiente (CID-10 I-64 + E 51.2) e economicamente hipossuficiente, sendo a

renda familiar per capita de seu grupo familiar inferior a do salário mínimo vigente. Requer, ainda, seja o réu

condenado ao pagamento dos atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.Após a distribuição do feito a

esta 02ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, foi realizada pesquisa no sistema informatizado de dados do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (informações/cópias de fl. 24), vinco os autos conclusos para a

prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº.

1.060/50), devendo a Secretaria proceder com as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das

pessoas naturais, basta a simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a

condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial, DJe 14/9/09).As condições da ação são condições preliminares e

uma vez não atendidas impedem a análise do pedido. Sobre o tema, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p.

435/436):Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, decidir o mérito, deve examinar

questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal: o mérito, vale dizer, o

pedido, a pretensão, o bem da vida querido pelo autor. O mérito é a última questão que, de ordinário, o juiz deve

examinar no processo. Essas questões preliminares dizem respeito ao próprio exercício do direito de ação

(condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídico processual (pressupostos processuais). As

condições da ação possibilitam ou impedem o exame da questão seguinte(mérito). Presentes todas, o juiz pode

analisar o mérito, não sem antes verificar se também se encontram presentes os pressupostos processuais. Ausente

uma delas ou mais de uma, ocorre o fenômeno da carência de ação (CPC 301, X), circunstância que torna o juiz

impedido de examinar o mérito. A carência de ação tem como conseqüência a extinção do processo sem

julgamento do mérito (CPC 267 VI). As condições da ação são três: legitimidade das partes (legitimatio ad

causam), interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. As condições da ação são matérias de ordem

pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e grau de jurisdição, pois a

matéria é insuscetível de preclusão.Assim, o instituto do interesse processual ou interesse de agir constitui uma

das condições para o exercício do direito de ação calcada, especificamente, no trinômio necessidade-utilidade-

adequação do provimento jurisdicional, este advindo da impossibilidade de o demandante ter sua pretensão de

direito material reconhecida e satisfeita sem a interveniência do Poder Judiciário, em ação pertinente e adequada à

finalidade a que dirigida.Da análise detalhada da inicial, dos documentos que a instruem e da pesquisa realizada

no sistema informatizado de dados do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em 07 de maio de 2013

(fl. 24) é possível concluir que o benefício assistencial 87 - AMPARO SOCIAL PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA nº. 700.091.896-0, titularizado pela parte autora, está sendo pago pelo INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL desde 07/02/2013 (ou seja, com data de início anterior ao próprio pedido formulado pela

parte autora nestes autos)Necessário esclarecer que tais dados, por se tratarem de verdadeiros atos administrativos

enunciativos, constituem prova idônea, dotada de presunção de veracidade e legitimidade, na forma dos artigos

333, inciso I, e 334, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil (confira-se: STJ, REsp 1298407/DF, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 29/05/2012).

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja,

incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o Instituto Nacional do Seguro Social não está a cumprir o
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disposto nos artigos 44 e 45 da Lei nº. 8.213/91, acima transcritos. Não o fez, contudo.Com efeito, quanto ao

interesse processual, deve o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no curso do processo, se verificar o

afastamento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.III

- DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pela falta de interesse de agir.Deixo de condenar a

parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-

processual.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50).Registre-se. Publique-se. Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo legal para interposição de

recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 5447

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0402820-44.1991.403.6103 (91.0402820-1) - POSTO DA TORRE LTDA X JOSE BENEDITO DA SILVA

GUARATINGUETA X TORRE TERRAPLENAGEM LTDA X IND/ DE PAPEL GUARA LTDA X

YOLANDO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E

SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO

PEREIRA LEITE)

1. Abra-se vista dos autos à União (PFN) para ciência de todo o processado e para requerer o que for de seu

interesse.2. Int.

 

0403134-87.1991.403.6103 (91.0403134-2) - DEPOSITO BACABAL LTDA(SP098933 - APARECIDA

CRISTINA DINIZ DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X DEPOSITO BACABAL LTDA X UNIAO

FEDERAL

Exeqüente: DEPOSITO BACABAL LTDAExecutado: UNIÃO FEDERALVistos em DESPACHO/OFÍCIO.Fl(s).

164/165: Defiro o pedido da União (PFN), para que seja transformado em pagamento definitivo, código 8047, a

seu favor o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do saldo total da conta nº 2945.005.4931-4 (atual

2945.635.20291-0).Intimem-se as partes.Após a certificação do decurso do prazo sem interposição de recursos,

oficie-se ao PAB local da CEF, instruindo com cópia(s) de fl(s). 155/156 e 164/165.Visando dar efetividade à

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente como OFÍCIO,

que deverá ser encaminhado para cumprimento no endereço.Por fim, deverá a CEF demonstrar o cumprimento da

ordem judicial juntando neste processo extrato da operação bancária, no prazo de 05(cinco) dias.Após a resposta a

CEF, dando conta do cumprimento das determinações supramencionadas, abra-se nova vista à União (PFN).Int.

 

0403597-19.1997.403.6103 (97.0403597-7) - VICENTE PEREIRA DOS SANTOS X TARCISO RIBEIRO DA

CUNHA X SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA X RENATO FRANCISCO(SP109752 - EDNEI BAPTISTA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

1. Fls. 182/188: Observo que Tarcisio Ribeiro da Cunha faleceu. Assim, providencie o advogado da parte autora-

exeqüente a habilitação dos sucessores do mesmo no prazo de 15 (quinze) dias.2. Fls. 189: Indefiro o pedido do

INSS. Após o decurso do prazo supramencionado para a parte autora-exeqüente, cumpra o INSS no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias, a sentença proferida nos embargos à execução (cuja cópia constitui fls.

173/175 destes autos), reiterada pela decisão de fls. 178, apresentando os comprovantes de pagamento efetuado a

cada um dos autores nos processos que tramitaram perante o Juízado Especial Federal de São Paulo, com as

respectivas datas e valores, para que seja feito o abatimento no montante reconhecido como devido, antes da

expedição do competente requisitório/precatório.3. Int.

 

0000888-08.1999.403.6103 (1999.61.03.000888-5) - ADAO THIAGO DA SILVA(SP120380 - MARIO SERGIO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE

OLIVEIRA E Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ADAO THIAGO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 254: Dê-se ciência à parte autora-exeqüente sobre a comunicação de averbação do tempo reconhecido no

julgado.2. Após, arquivem-se os autos com as formalidades legais.3. Int.

 

0001247-50.2002.403.6103 (2002.61.03.001247-6) - SERC VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP078349 -

EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA) X INSS/FAZENDA(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     878/1229



ANDRADE)

1. Fls. 196: Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.2. Int.

 

0003545-15.2002.403.6103 (2002.61.03.003545-2) - BENEDITO WESLEY MAXIMO X JOAO CARLOS DA

SILVA X AGENOR MARCIANO LEITE X MARCO ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA X SIDNEY DOS

SANTOS GOMES X FIDEL CANDIDO DE MORAIS X JOAO MARIA DINIZ X KELSEY SILVA

MAIA(SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X BENEDITO WESLEY MAXIMO X JOAO CARLOS DA SILVA X

AGENOR MARCIANO LEITE X MARCO ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA X SIDNEY DOS SANTOS

GOMES X FIDEL CANDIDO DE MORAIS X JOAO MARIA DINIZ X KELSEY SILVA MAIA X UNIAO

FEDERAL

1. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados

aos autos pela UNIÃO no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos da UNIÃO, deverá

a parte autora-exeqüente requerer a citação da UNIÃO nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos

cálculos da UNIÃO, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença

com base neles.4. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.5. Decorrido o prazo para

oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.6. Subam os autos à transmissão eletrônica

e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo

pagamento. 7. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.8. Int.

 

0001252-38.2003.403.6103 (2003.61.03.001252-3) - SILVIA ANDREA MAIA(SP172779 - DANIELLA DE

ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Aguarde-se pagamento do ofício precatório no arquivo sobrestado.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0403017-62.1992.403.6103 (92.0403017-8) - LENTEC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA(SP038282P -

ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 955 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA) X

LENTEC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Exeqüente: LENTEC PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDAExecutado: UNIÃO FEDERALVistos em

DESPACHO/OFÍCIO.Fl(s). 131: Defiro o pedido da União (PFN), para que seja transformado em pagamento

definitivo, código 0810, a seu favor o valor de R$ 3.850,70, em 10/09/1998, conforme cálculo do Contador

Judicial, do saldo total da conta nº 2945.005.6696-0 (atual 2945.635.20308-9).Intimem-se as partes.Após a

certificação do decurso do prazo sem interposição de recursos, oficie-se ao PAB local da CEF, instruindo com

cópia(s) de fl(s). 115, 118 e 131.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, servirá cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado para cumprimento no

endereço.Por fim, deverá a CEF demonstrar o cumprimento da ordem judicial juntando neste processo extrato da

operação bancária, no prazo de 05(cinco) dias.Após a resposta a CEF, dando conta do cumprimento das

determinações supramencionadas, abra-se nova vista à União (PFN).Int.

 

0401280-19.1995.403.6103 (95.0401280-9) - ALACIR DEOLINDO DE MORAES X JOAO VIEIRA DE

MORAIS FILHO(SP070700 - AGENOR XAVIER DE OLIVEIRA NETO) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X ALACIR DEOLINDO DE MORAES X JOAO VIEIRA DE MORAIS

FILHO X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Fls. 219/220: Manifeste-se a parte autora-exeqüente.No silêncio, arquivem-se os autos com as formalidades

legais.Int.

 

0400321-14.1996.403.6103 (96.0400321-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X

JULIO GOMES DE CARVALHO NETO(SP109789 - JULIO GOMES DE CARVALHO NETO)

Fl(s). 522/523: Face ao certificado, aguarde-se em Secretaria o resultado do Agravo de Instrumento noticiado

(2009.03.00.040370-3).Int. 

 

0004756-18.2004.403.6103 (2004.61.03.004756-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO

BEZERRA VERDERAMIS) X MARCOS ANTONIO CARDOSO FERREIRA X ALEXANDRE MARQUES

BARBOSA X LUIZ FERNANDO DE NAZARETH MESQUITA(SP106482 - EDSON SAMPAIO DA SILVA)

1. Fls. 427/429: Em relação ao co-executado MARCOS ANTONIO CARDOSO FERREIRA, anoto que o mesmo
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já foi intimado da penhora na pessoa de seu advogado e deixou transcorrer o prazo legal sem oposição de

embargos.2. Com relação aos co-executados LUIZ FERNANDO DE NAZARETH MESQUITA e ALEXANDRE

MARQUES BARBOSA, expeça-se mandado de penhora e avaliação conforme requerido pela União (AGU).3.

Int.

 

0007625-51.2004.403.6103 (2004.61.03.007625-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X SIMONE FREITAS RIBEIRO DOS SANTOS

X CLAUDIO ROBERTO DO NASCIMENTO(SP204553 - RUTH ANTUNES RODRIGUES)

1. Fls. 173: Nada a decidir, eis que a restituição de valores pagos por equívoco mediante REDARF deve ser

postulada diretamente perante a Receita Federal do Brasil. Por outro lado, o valor depositado na conta judicial nº

2945.005.00025080-0 já foram sacados pela CEF, conforme determinado na sentença.2. Arquivem-se os autos

com as formalidades legais.3. Int.

 

0008111-65.2006.403.6103 (2006.61.03.008111-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X GIL ANTUNES PINCANCO

Face ao certificado à(s) fl(s). 94/95, republique-se o despacho de fl(s). 93.Fl(s) 93: Face à não realização de

acordo na Audiência de conciliação e julgamento, publique-se o despacho de fl(s). 86. Fl(s). 86: Fl(s). 80/85.

INDEFIRO a consulta ao Sistema BACENJUD, INFOJUD e RENANJUD, tendo em vista que compete a parte

autora a localização de endereço atualizado para nova tentativa de citação do(s) réu(s). Defiro a suspensão do

prazo por 120 (cento e vinte) dias. Decorrido o referido prazo, manifeste-se a parte exeqüente para requerer o que

for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução, sob pena de extinção por falta de interesse.

Advirto a parte exeqüente que deverá providenciar efetivo andamento à execução, comprovando a este Juízo

diligências junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta urbe, Detran, Telefônica S/A e outros órgãos

congêneres, objetivando localizar bem(ns) penhorável(is) ou arrestável(is) do(s) executado(s). Int.Int.

 

 

Expediente Nº 5478

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008084-72.2012.403.6103 - NARCISA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA(SP236665 - VITOR SOARES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 28 de maio de 2013, às 17 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0002076-45.2013.403.6103 - LUZIA CONCEICAO SALES(SP269203 - FLAVIA CRISTIANE FUGA E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 28 de maio de 2013, às 10:30 horas, a ser realizada no

consultório da perita sito à Av. Adhemar de Barros, 566, sala 708 - Vila Adyana.DEVERÁ O PATRONO DA

PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à

conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Após o exame, abra-se vista à perita social para

o estudo.Int.

 

0003102-78.2013.403.6103 - ZULMIRA PEREIRA DOS SANTOS DE SANTANA(SP152149 - EDUARDO

MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 28 de maio de 2013, às 18 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Intime-se a parte autora

da decisão de fls. 58/59.Int.

 

0004080-55.2013.403.6103 - CELSO PINTO DE ALMEIDA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se Tendo em vista a necessidade de prova pericial,

determino-a desde já, nomeando para o exame a Dra. LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecida do Juízo e

com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS QUESITOS

QUE PORVENTURA O AUTOR TENHA APRESENTADO E AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS,

REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-

se as partes da perícia médica marcada para o dia 31 de maio de 2013, às 09:30 horas, a ser realizada no

consultório da perita sito à Av. Adhemar de Barros, 566, sala 708 - Vila Adyana.Na data acima designada deverá

a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de

sua patologia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA

PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à

conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Defiro o prazo de 05(cinco) dias para a parte

autora apresentar quesitos e indicar Assistente Técnico, se for de seu interesse.Com a juntada do laudo, cite-se o

INSS.Int.

 

0004136-88.2013.403.6103 - DIMAS WANDERLEI RAIMUNDO(SP122394 - NICIA BOSCO E SP306685 -

ALAN LUTFI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se Tendo em vista a necessidade de prova pericial,

determino-a desde já, nomeando para o exame a Dra. LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecida do Juízo e

com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS QUESITOS

QUE PORVENTURA O AUTOR TENHA APRESENTADO E AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS,

REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade

para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo

superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a

data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento
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administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-

se as partes da perícia médica marcada para o dia 31 de maio de 2013, às 10:30 horas, a ser realizada no

consultório da perita sito à Av. Adhemar de Barros, 566, sala 708 - Vila Adyana.Na data acima designada deverá

a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de

sua patologia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA

PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à

conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Com a juntada do laudo, cite-se o INSS.Int.

 

 

Expediente Nº 5479

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005794-89.2009.403.6103 (2009.61.03.005794-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007393-34.2007.403.6103 (2007.61.03.007393-1)) PADARIA E CONFEITARIA AEROLIMA

LTDA(SP155602 - ALMERINDA DE JESUS SOUSA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI)

Traslade-se para os autos principais cópia da r. sentença.Recebo a apelação interposta pela parte embargante

apenas no efeito devolutivo (artigo 520, V, CPC).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou

decorrido o prazo legal para tanto, desapensem-se e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006263-77.2005.403.6103 (2005.61.03.006263-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114919 - ERNESTO

ZALOCHI NETO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOAO BOSCO DE PAULA X DENISE LIDI

PAULA

Tendo em vista que os valores penhorados via BacenJud são insuficientes para satisfazer o débito exequendo,

intime-se a CEF para que, no prazo de 60 dias, indique outros bens passíveis de constrição judicial.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, na forma do art. 791, III, do CPC.Cumpra-se.

 

0005659-82.2006.403.6103 (2006.61.03.005659-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X LUCIANA DE FATIMA

ALVARENGA X ANA LUCIA DE ALVARENGA X NILDE ELIZETE DE ALVARENGA(SP200408 -

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA)

Vistos em inspeção.Defiro o pedido de fl. 104.Frustradas as tentativas de penhora via BacenJud e RenaJud,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, na forma do art. 791, III, do CPC.

 

0005661-52.2006.403.6103 (2006.61.03.005661-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X SYMONE RACHEL

DANTAS X MARIA DAS DORES DANTAS X ODON DANTAS

Fl(s). 120/121. Defiro. Anote-se.I - Tendo em vista que o parágrafo 3º, do artigo 475-J do Estatuto Processual,

faculta ao exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art.

655 do CPC), defiro o pedido formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de

Processo Civil, que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II -

Em sendo positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja

efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     882/1229



penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca

da penhora, bem como de que poderá oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo

1º).Caso a determinação supra reste negativa defiro a penhora de eventuais veículos existentes em nome da

executada, por meio do sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e

intimação do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s)

encontre(m)-se alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em nada sendo

requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0007393-34.2007.403.6103 (2007.61.03.007393-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X PADARIA E CONFEITARIA AEROLIMA LTDA X JOSE

SILVA DE LIMA X SONIA MARIA SOARES DE MORAES(SP155602 - ALMERINDA DE JESUS SOUSA

MAIA)

Cumpra a Secretaria o item 3, de fls. 74, expedindo-se mandado de penhora, avaliação, depósito e respectivo

registro da penhora sobre os bens imóveis indicados, devendo a CEF custear os emolumentos referentes à

constrição ora determinada.Providencie o Diretor de Secretaria o bloqueio o veículo automotor informado às fls.

34, pelo sistema RENAJUD.Int.

 

0001063-79.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JENILSON DE CAMPOS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Advirto o Setor para que o processo não fique parado por mais de 4(quatro) meses.I -

Tendo em vista que o parágrafo 3º, do artigo 475-J do Estatuto Processual, faculta ao exeqüente a indicação de

bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC), defiro o pedido formulado

pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil, que se proceda à penhora

por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo positivo o resultado da

solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a transferência dos

valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a transferência, considerar-se-

á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de penhora, uma vez que tais

valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na seqüência, deverá o executado

ser intimado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca da penhora, bem como de que

poderá oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo 1º).Em sendo negativa a

constrição supramencionada defiro a penhora de eventuais veículos existentes em nome da executada, por meio do

sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e intimação do(s)

executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s) encontre(m)-se

alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em nada sendo requerido,

aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0404119-46.1997.403.6103 (97.0404119-5) - JORGE LUIZ LOPES(SP114092 - MARIA APARECIDA

CAMARGO VELASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA)

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 108/2013 (Formulário 1966168) e nº 109/2013

(Formulário 1966169).2. Compareça a parte interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s),

Dra. Maria Aparecida Camargo Velasco, OAB/SP 114.092.3. Enfatizo que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 20/05/2013.4. Vinda a comunicação da CEF

sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), tornem os autos conclusos para sentença de extinção.5. Int.

 

0404913-67.1997.403.6103 (97.0404913-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0404119-

46.1997.403.6103 (97.0404119-5)) JORGE LUIZ LOPES(SP114092 - MARIA APARECIDA CAMARGO

VELASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA)

Providencie a Secretaria o cancelamento do Ofício Requisitório nº 20090000074, em cumprimento ao item 1, da

decisão de fls. 221.Após, abra-se vista dos autos à União (PFN) para ciência de fls. 264 e seguintes.Ao final,

tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0403198-63.1992.403.6103 (92.0403198-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404B - FLAVIA

ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X GERALDO JOSE DE FREITAS MIRANDA X MARIA

DO CARMO MARQUES MIRANDA X BENEDITO LUCIANO DOS REIS(SP114092 - MARIA APARECIDA

CAMARGO VELASCO)
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1. Cumpra-se o que restou determinado nos autos do processo nº. 0400193-96.1993.403.6103 (autos principais)

em 16 de maio de 2013.

 

0400193-96.1993.403.6103 (93.0400193-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403198-

63.1992.403.6103 (92.0403198-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X GERALDO JOSE

DE FREITAS MIRANDA X MARIA DO CARMO MARQUES MIRANDA X BENEDITO LUCIANO DOS

REIS(SP114092 - MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO)

1. Considerando que a decisão de fl. 674 limitou a condenação de honorários advocatícios aos executados em R$

830,44 (R$ 415,22 referentes à ação nº. 0403198-63.1992.403.6103 somados aos R$ 415,22 referentes à ação nº.

0400193-96.1993.403.6103), desbloqueiem-se os valores que excederem a esse valor (R$ 830,44).2. Após, dê-se

ciência dos autos às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, particularmente para que a exeqüente tome ciência das últimas decisões proferidas e também para que

se manifeste sobre os valores já bloqueadose e sobre os valores não localizados.

 

0000411-72.2005.403.6103 (2005.61.03.000411-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA) X DELCIO MARTINS DA SILVA JUNIOR(SP087384 - JAIR FESTI E SP149812 - SERGIO

AUGUSTO ESCOZA)

Fl(s). 123/124. Defiro. Anote-se.I - Tendo em vista que o parágrafo 3º, do artigo 475-J do Estatuto Processual,

faculta ao exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art.

655 do CPC), defiro o pedido formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de

Processo Civil, que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II -

Em sendo positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja

efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca

da penhora, bem como de que poderá oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo

1º).Caso a determinação supra reste negativa defiro a penhora de eventuais veículos existentes em nome da

executada, por meio do sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e

intimação do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s)

encontre(m)-se alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em nada sendo

requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0009465-91.2007.403.6103 (2007.61.03.009465-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X NASSER ABDALLAH

Fl(s). 109/110. Defiro. Anote-se.Fl(s). 102/105: Defiro apenas a penhora de eventuais veículos existentes em

nome da executada, por meio do sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação,

avaliação e intimação do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s)

veículo(s) encontre(m)-se alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em

nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0006925-36.2008.403.6103 (2008.61.03.006925-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA) X JOSE BOTTA NETO SJCAMPOS ME X JOSE BOTTA NETO

Fl(s). 82/83. Defiro. Anote-se.I - Tendo em vista que o parágrafo 3º, do artigo 475-J do Estatuto Processual,

faculta ao exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art.

655 do CPC), defiro o pedido formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de

Processo Civil, que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II -

Em sendo positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja

efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca

da penhora, bem como de que poderá oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo

1º).Caso a determinação supra reste negativa defiro a penhora de eventuais veículos existentes em nome da
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executada, por meio do sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e

intimação do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s)

encontre(m)-se alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em nada sendo

requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0006927-06.2008.403.6103 (2008.61.03.006927-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA) X ITAMAR ALVES CAVALCANTE

Fl(s). 85/86. Defiro. Anote-se.I - Tendo em vista que o parágrafo 3º, do artigo 475-J do Estatuto Processual,

faculta ao exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art.

655 do CPC), defiro o pedido formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de

Processo Civil, que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II -

Em sendo positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja

efetuada a transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca

da penhora, bem como de que poderá oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo

1º).Caso a determinação supra reste negativa defiro a penhora de eventuais veículos existentes em nome da

executada, por meio do sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação, avaliação e

intimação do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s) veículo(s)

encontre(m)-se alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em nada sendo

requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001503-12.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ALEXANDRE CIVIDANES

Fl(s). 57. Anote-se.I - Tendo em vista que o parágrafo 3º, do artigo 475-J do Estatuto Processual, faculta ao

exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC),

defiro o pedido formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil,

que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo

positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a

transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca

da penhora, bem como de que poderá oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo

1º).Em sendo negativa a diligência supramencionada, defiro apenas a penhora de eventuais veículos existentes em

nome da executada, por meio do sistema RENAJUD.Realizada a penhora, expeça-se mandado de constatação,

avaliação e intimação do(s) executado(s) acerca da(s) constrição(ões).Caso a consulta seja negativa, ou o(s)

veículo(s) encontre(m)-se alienado(s) ou com outras restrições já cadastradas, dê-se ciência à exeqüente e, em

nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 5481

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007489-49.2007.403.6103 (2007.61.03.007489-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004287-64.2007.403.6103 (2007.61.03.004287-9)) MARIA EMILIA LOPES CARVALHO X GILSON DE

CASSIA MARQUES DE CARVALHO X MARCELO TOLENTINO ABREU X BEATRIZ LOPES

CARVALHO X IDALINA ASSUNCAO LOPES X ANDRE LOPES CARVALHO X DANIEL LOPES

CARVALHO X CRISTINA LOPES CARVALHO X MARIA JOSE MOURA X MARIA ROSA REIS

MACHADO(SP188383 - PEDRO MAGNO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro o pedido de isenção de custas formulado pela CEF, eis que o presente feito não discute lide referente ao

FGTS.Assim, providencie a CEF o recolhimento das custas do preparo recursal e respectivo porte de remessa e

retorno no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos

conclusos.Int.
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0003516-52.2008.403.6103 (2008.61.03.003516-8) - GILBERTO DE SIQUEIRA(SP172919 - JULIO WERNER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0004954-16.2008.403.6103 (2008.61.03.004954-4) - MARIA DE LURDES CESAR(SP037223 - JOSE

RODRIGUES E SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP181430 - KARINA

ZAMBOTTI DE CARVALHO)

Deixo de receber a apelação interposta tendo em vista a certidão de intempestividade de fl. 161.Certifique a

Secretaria se ocorreu o trânsito em julgado e após, ao arquivo.Int.

 

0006607-19.2009.403.6103 (2009.61.03.006607-8) - TERESINHA LOURENCO DA SILVA(SP182266 -

MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008847-44.2010.403.6103 - BENEDITO DOS SANTOS(SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000669-72.2011.403.6103 - JOSE ADAO MENDES DIAS(SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA E

SP269167 - ANNYA MARCIA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 -

LEANDRO BIONDI)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0000984-03.2011.403.6103 - MARCO ANTONIO STROBINO(SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002215-65.2011.403.6103 - EZEQUIEL APARECIDO DE MORAES X MACOHIN SIEGEL &

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002466-83.2011.403.6103 - ZILDA SILVA FERREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002491-96.2011.403.6103 - ROGERIO DE CAMPOS(SP101563 - EZIQUIEL VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)
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Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002534-33.2011.403.6103 - ELVIO FERREIRA DA SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003331-09.2011.403.6103 - CLODOALDO APARECIDO SALGADO X DAIANE LOPES SANTOS

SALGADO(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP042872 - NELSON ESTEVES)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003723-46.2011.403.6103 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0004689-09.2011.403.6103 - PAULO VICENTE COSTA GUIMARAES(SP114842 - ANDREA MARCIA

XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006447-23.2011.403.6103 - MARIA HELENA DE FARIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006451-60.2011.403.6103 - APARECIDO VALENTIM DAS NEVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006457-67.2011.403.6103 - ROSILENE TOMBA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006483-65.2011.403.6103 - VANIA MARIA AZEVEDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006487-05.2011.403.6103 - NEIVA MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL
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Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007221-53.2011.403.6103 - PEDRO RAYMUNDO CECH(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007532-44.2011.403.6103 - GIVANEIDE PEREIRA DE SOUZA X MACOHIN ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007619-97.2011.403.6103 - BRASILINA ELIZA MARCONDES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0008691-22.2011.403.6103 - JOSE CIPRIANO BESERRA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009735-76.2011.403.6103 - ROBERTO ROMERO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000513-50.2012.403.6103 - DAISY APARECIDA ESPIRITO SANTO BATISTA(SP197124 - MARCELO

AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0001621-17.2012.403.6103 - MANOEL FERNANDES RIBEIRO(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001631-61.2012.403.6103 - JOAO ALVES DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     888/1229



 

0004369-22.2012.403.6103 - SERGIO BENEDITO GUIDO(SP142143 - VALDIRENE SARTORI MEDINA

GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008479-64.2012.403.6103 - MARILIO PEREIRA DOS SANTOS(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0008552-36.2012.403.6103 - OLGA YUKIE KAWAMURA RODRIGUES(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE AUTORA: Olga Yukie Kawamura RodriguesPARTE RÉ: INSS Vistos em DESPACHO/MANDADO.

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por

seus próprios e jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-

A, parágrafo 2º, CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal, servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s)

endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da procuração.Com a vinda das contra-razões ou

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0000237-82.2013.403.6103 - ADEMIR DOS SANTOS SILVA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0000514-98.2013.403.6103 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em DESPACHO/MANDADO. Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es)

efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para

responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá

ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da

procuração.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0000919-37.2013.403.6103 - JOSE MOREIRA PESSOA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em DESPACHO/MANDADO. Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es)

efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para

responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá

ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da

procuração.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0001160-11.2013.403.6103 - ADONIS DE SOUZA PINTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em DESPACHO/MANDADO. Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es)

efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para

responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá

ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da

procuração.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0001364-55.2013.403.6103 - MARIA ROSARIA DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em DESPACHO/MANDADO. Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es)

efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para

responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá

ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da

procuração.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0001367-10.2013.403.6103 - MARIA IMAIS DO VALE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em DESPACHO/MANDADO. Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es)

efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para

responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá

ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da

procuração.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0001663-32.2013.403.6103 - FRANCISCA DE PAULA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0002127-56.2013.403.6103 - MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0002227-11.2013.403.6103 - JACOB DA CUNHA PINTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

0002243-62.2013.403.6103 - ANTONIO SERAO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008097-71.2012.403.6103 - MARIA FATIMA PIRES DOS SANTOS(SP318016 - MARIA NATALINA PIRES

E SP309879 - NELSON HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GLACY DOS SANTOS SOUZA X GRAZIELE DOS SANTOS MOTA X ALEX PIRES DOS SANTOS

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0009161-53.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006487-

05.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X NEIVA

MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0009164-08.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006457-

67.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X ROSILENE

TOMBA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009168-45.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006447-

23.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X MARIA HELENA

DE FARIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009461-15.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006483-

65.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA) X VANIA MARIA

AZEVEDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009741-83.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006451-

60.2011.403.6103) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X

APARECIDO VALENTIM DAS NEVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004287-64.2007.403.6103 (2007.61.03.004287-9) - MARIA EMILIA LOPES CARVALHO X GILSON DE

CASSIA MARQUES DE CARVALHO X MARCELO TOLENTINO ABREU X BEATRIZ LOPES

CARVALHO X IDALINA ASSUNCAO LOPES X ANDRE LOPES CARVALHO X DANIEL LOPES

CARVALHO X CRISTINA LOPES CARVALHO X MARIA JOSE MOURA X MARIA ROSA REIS

MACHADO(SP188383 - PEDRO MAGNO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 -

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Recebo a apelação interposta pela parte ré apenas no efeito devolutivo (artigo 520, IV, do CPC).Dê-se vista à

parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 5483

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0007619-63.2012.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI

OQUENDO) X CLAUDIO PASSOS SIMAO X LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO(SP047497 -

ANIBAL MONTEIRO DE CASTRO) X MILTON SERGIO SILVEIRA ZUANAZZI X DIOBERTO BORBA

BORGES(SP047168 - PERCIO ALVIANO MAZZA) X JOLAN EDUARDO BERQUO(SP047168 - PERCIO

ALVIANO MAZZA) X ORGANIZACAO BRASILEIRA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

CERTIFICACAO AERONAUTICA(SP047168 - PERCIO ALVIANO MAZZA) X AGENCIA NACIONAL DA

AVIACAO CIVIL X UNIAO FEDERAL

AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROCESSO Nº 0007619-63.2012.403.6103AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERALRÉU : CLÁUDIO PASSOS SIMÃO E OUTROS1) Quanto ao requerimento formulado pelo

DETRAN/SP às fls. 1612/1619, verifico ser inequívoca a ordem exarada por este Juízo na decisão de fls. 68/76,

no sentido de que o bloqueio judicial de veículos incide apenas sobre os de propriedade da ré ORGANIZAÇÃO

BRASILEIRA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CERTIFICAÇÃO AERONÁUTICA - DCA-BR (vide fl. 75

- alínea B). Naquela oportunidade este Juízo determinou ao DETRAN DO ESTADO DE SÃO PAULO que

procedesse ao bloqueio judicial (indisponibilidade) de automóveis porventura registrados em nome do referido
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réu, no montante de R$115.457,45 (cento e quinze mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e cinco

centavos).Não obstante, oficie-se novamente ao DETRAN/SP determinando-se o imediato bloqueio judicial tão-

somente sobre o(s) veículo(s) registrados em nome da ré ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA CERTIFICAÇÃO AERONÁUTICA - DCA-BR, inscrita no CNPJ nº

08.323.076/0001-60, com endereço na Avenida Alfredo Inácio Nogueira Penido, nº 255 - 20º andar - Jardim

Aquárius - São José dos Campos - SP, na forma acima mencionadaServirá cópia do presente despacho como

OFÍCIO, que deverá ser instruído com cópias da decisão de fls. 68/76 e do ofício do DETRAN/SP de fls.

1612/1619, encaminhando-se o nosso ofício via Correios/ECT com Aviso de Recebimento-AR para o seguinte

endereço:DETRAN EM SÃO PAULOAvenida do Estado, nº 900 - Bom Retiro - São Paulo - SP - Cep 01108-

000A/C: Ilmº. Sr. Renato Pereira da Silva / Diretor Técnico II2) Reportando-me ao despacho de fl. 1601, verifico

que o réu CLÁUDIO PASSOS SIMÃO apresentou tempestivamente a sua manifestação prévia, juntamente com a

peça ofertada pela ré Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (fls. 1534/1599), valendo-se o Procurador

Federal que a subscreveu da autorização prevista no artigo 22 da Lei nº 9.028/1995, cujo comando legal dispõe

que Cabe à Advocacia-Geral da União, por seus órgãos, inclusive os a ela vinculados, nas suas respectivas áreas

de atuação, a representação judicial dos titulares dos Poderes da República, de órgãos da Administração Pública

Federal direta e de ocupantes de cargos e funções de direção em autarquias e fundações públicas federais,

concernente a atos praticados no exercício de suas atribuições institucionais ou legais, competindo-lhes, inclusive,

a impetração de mandado de segurança em nome desses titulares ou ocupantes para defesa de suas atribuições

legais (redação dada pela Lei nº 9.649, de 1998) , de forma que retifico o item 2 de referido despacho apenas no

que concerne ao réu CLÁUDIO PASSOS SIMÃO e recebo a manifestação prévia pelo mesmo apresentada

juntamente com a da ANAC às fls. 1534/1599. 3) Diga o Ministério Público Federal sobre a certidão de fl. 1610,

devendo o parquet apresentar o endereço completo e atualizado do réu MILTON SÉRGIO SILVEIRA

ZUANAZZI, no prazo de 10 (dez) dias. 4) Fl. 1621: desnecessárias outras diligências relativas à localização da

Carta Precatória ali mencionada, uma vez que a mesma já foi devolvida pelo Juízo Deprecado e encontra-se

juntada às fls. 1608/1611. 5) Expeça-se e intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004352-49.2013.403.6103 - FRANCISCO LELIS DE CAMARGO JUNIOR(SP256745 - MARIA RUBINEIA

DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

AÇÃO CAUTELAR INOMINADAAUTOR: FRANCISCO LELIS DE CAMARGO JUNIORRÉU : UNIÃO

FEDERAL1. Considerando o que restou decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo

de Instrumento nº 0011423-78.2013.4.03.0000/SP (fls. 43/45), intime-se o Chefe de Grupamento e Infraestrutura e

Apoio da Aeronáutica em São José dos Campos, COM URGÊNCIA, objetivando o imediato cumprimento do que

restou decidido em referido Agravo de Instrumento.Valerá cópia do presente despacho como MANDADO DE

INTIMAÇÃO do Chefe de Grupamento e Infraestrutura e Apoio da Aeronáutica em São José dos Campos / CTA,

que deverá ser instruído com as cópias de fls. 02/11, 21/22 e 43/45. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei,

cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua

Tertuliano Delphim Júnior, nº 522 - Jardim Aquários, nesta cidade.2. Int. 

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 7005

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002758-68.2011.403.6103 - MARIA DE LOURDES PRADO DA SILVA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA

SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-
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se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0003713-02.2011.403.6103 - MARIA JOANA DA SILVA(SP248001 - ALBERTO CARLOS LOPES CHAVES

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0006736-19.2012.403.6103 - BENEDITO FERNANDO DE PAULA BICUDO(SP293580 - LEONARDO

AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determinação de fls. 81: Intime-se a parte autora para retirada dos documentos desentranhados.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002925-08.1999.403.6103 (1999.61.03.002925-6) - JOAO RAYMUNDO COSTA(SP109752 - EDNEI

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO

DE OLIVEIRA) X JOAO RAYMUNDO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0005691-29.2002.403.6103 (2002.61.03.005691-1) - PAULO OLINDO CUNHA(SP105165 - LUIZ ARNALDO

GUEDES BENEDETTO E SP156953 - LEILA DIAS BAUMGRATZ E SP176207 - DANIELA PINTO DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE

OLIVEIRA) X PAULO OLINDO CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0002266-52.2006.403.6103 (2006.61.03.002266-9) - DJAILSON PEDRO DE SA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO

DE OLIVEIRA) X DJAILSON PEDRO DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.
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0006186-97.2007.403.6103 (2007.61.03.006186-2) - MARCOS BALBINO RODRIGUES(SP012305 - NEY

SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS BALBINO

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0006826-03.2007.403.6103 (2007.61.03.006826-1) - AECIO ARAUJO PORTO FILHO(SP233007 - MARCELO

BATISTA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AECIO ARAUJO PORTO

FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0008094-92.2007.403.6103 (2007.61.03.008094-7) - EUSTAQUIO RIBEIRO TELES(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUSTAQUIO

RIBEIRO TELES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0003744-27.2008.403.6103 (2008.61.03.003744-0) - ZENAIDE PINTO BICUDO(SP179632 - MARCELO DE

MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZENAIDE PINTO BICUDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0003848-19.2008.403.6103 (2008.61.03.003848-0) - MARIANA TOMAS SILVA X SUZILAINE TOMAS

SILVA X VIVIANE TOMAS SILVA X HELIANA TOMAS SILVA X ODAIR DA SILVA JUNIOR(SP076134

- VALDIR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANA TOMAS SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta
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mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0006861-26.2008.403.6103 (2008.61.03.006861-7) - MILTON FELIX DOS SANTOS(SP148089 - DESIREE

STRASS SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON FELIX DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0002182-12.2010.403.6103 - GERALDA GOMES DA SILVA(SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER E

SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDA

GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0005464-58.2010.403.6103 - AGUINALDO JOSE DE LIMA JUNIOR(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA

SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

AGUINALDO JOSE DE LIMA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0007617-64.2010.403.6103 - SANDRA REGINA VICENTE MATVEJV DOS SANTOS(SP152149 -

EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA REGINA VICENTE MATVEJV DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-
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se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0000435-90.2011.403.6103 - DARCI XAVIER DE ALMEIDA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCI XAVIER DE ALMEIDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0001056-87.2011.403.6103 - ROBERTO PEREIRA ALVES(MG022031 - ALIZISE MARIA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO PEREIRA ALVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0001100-09.2011.403.6103 - GERMANO DE SOUZA(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERMANO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0002698-95.2011.403.6103 - JOAO BATISTA BERTO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA BERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0004059-50.2011.403.6103 - ANTONIO DE PADUA IVO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE PADUA IVO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determinação de fls. 73: Vista à parte autora dos documentos juntados pelo INSS.
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0007656-27.2011.403.6103 - ARISTEU BARBOSA DA SILVA(SP157417 - ROSANE MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARISTEU BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

0009360-75.2011.403.6103 - PATRICIA FERNANDES DA SILVA(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ

FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PATRICIA

FERNANDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Vista à parte autora dos cálculos apresentados, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta

mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja

efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo

concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à

oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.II -

Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor

- RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-

se no arquivo o seu pagamento.Int.

 

 

Expediente Nº 7017

 

ACAO PENAL

0008236-23.2012.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS)

X DGERSON ALVES FONTES(SP055377 - LAURO EMERSON RIBAS MARTINS)

Vistos etc.Em face da certidão de fl. 80 expeça-se carta precatória para a Subseção de São Bernardo do Campo,

para a oitiva da testemunha de acusação Sérgio Augusto Rodrigues dos Santos, por videoconferência. Proceda a

secretaria, via call center, o agendamento da mesma para o dia 10/07/2013, às 14h30min.Publique-se o despacho

de fls. 78-79.Intimem-se.TEOR DO DESPACHO DE FLS. 78-79: Vistos etc.1 - Apresentada resposta à acusação

pelo réu, verifico que não estão presentes os requisitos para aplicação do artigo 397 do CPP, razão pela qual

determino o prosseguimento do feito.2 - Designo audiência de instrução e de julgamento designada para o dia 10 /

07 / 2013, às 14:30 horas, nos termos dos arts. 400 a 403 do CPP, (quando será prolatada a sentença), portanto,

ficam as partes advertidas, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes

que tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as

adaptações necessárias, no termo da audiência.3 - Intime(m)-se o(a,s) acusado(a,s) para comparecer(em) perante

este Juízo na data e hora aprazadas, devendo o(a,s) réu(rés) ser advertido(a,s) de que, caso mude(m) de endereço,

deverá(ão) informar imediatamente ao Juízo, sob pena de ser decretada(s) sua(s) revelia(s), conforme disposto no

artigo 367 do Código de Processo Penal. 4 - A(s) testemunhas arrolada(s) pela acusação que possua(m) a

qualidade de funcionário(s) público(s), deverá(ão) ser requisitado(s) o(s) seu(s) comparecimento(s), nos termos do

artigo 3º do CPP c.c artigo 412, parágrafo 2º do CPC, ficando dispensada a expedição de mandado para intimação,

tendo em vista os princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração do processo. Intimem-se

pessoalmente as demais testemunhas arroladas pela acusação a fim de que compareçam à audiência na data

aprazada.5 - Em atenção ao princípio da economia processual que deve reger toda a Administração Pública, o(a,s)

acusado(a,s), no momento da citação/intimação, também deverá(ão) ser intimado(a,s) de que, para os próximos

atos processuais, será(ão) intimado(a,s) por meio de seu(s) defensor(es) (constituído ou nomeado dativo).6 - Nos

termos dos artigos 363, 366 e 367, todos do CPP, intime-se o(a,s) acusado(a,s) na pessoa do defensor constituído

do presente despacho.Int.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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Expediente Nº 846

 

EXECUCAO FISCAL

0403346-69.1995.403.6103 (95.0403346-6) - INSS/FAZENDA(SP058109 - MARIA TEREZINHA DO

CARMO) X AUTO MECANICA CYBORG DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA(SP107201 - NELSON

ROBERTO DA SILVA MACHADO)

Fls. 183/188 e 200/206: Considerando que o parcelamento requerido pela executada não foi formalizado,

conforme informação da exequente, prossigam-se com os leilões designados.

 

0006981-06.2007.403.6103 (2007.61.03.006981-2) - INSS/FAZENDA(Proc. CELINA RUTH CARNEIRO

PEREIRA DE ANGELIS) X AUTO MECANICA CYBORG DE SAO JOSE DOS CAMPOS L(SP107201 -

NELSON ROBERTO DA SILVA MACHADO) X NEUSA MARIA BORGES MATTA CASTRO X EDISON

CYBORG CASTRO

Compulsando os autos, verifico que a constatação e reavaliação realizada em 16.05 p.p. evidencia valorização do

equipamento em confronto ao valor pelo qual foi avaliado, em 26.11.2009, item 5. Assim, determino ao Senhor

Oficial de Justiça esclarecimentos que justifiquem o aumento do valor atribuído ao bem, o qual, por sua natureza,

mormente é suscetível de desvalorização. Ante a não localização do representante legal da executada no endereço

constante dos autos, conforme certidão do oficial de justiça a fl. 112, e havendo advogado constituído nos autos,

fica a executada intimada dos leilões designados na pessoa do seu patrono, nos termos do artigo 687, 5º do Código

de Processo Civil.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2249

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021543-07.2000.403.0399 (2000.03.99.021543-8) - VLADOMIR LOPES(SP016168 - JOAO LYRA NETTO E

SP083065 - CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 272 - EDNEIA

GOES DOS SANTOS)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007375-02.2001.403.6110 (2001.61.10.007375-4) - ISAIAS DE OLIVEIRA JULIO(SP047780 - CELSO

ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP138268 - VALERIA CRUZ)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0009995-84.2001.403.6110 (2001.61.10.009995-0) - WILSON ROBERTO MEGA(SP017573 - ALENCAR

NAUL ROSSI) X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     898/1229



 

0000552-75.2002.403.6110 (2002.61.10.000552-2) - ADACIR DE ABREU(SP081099 - ELOIZA APARECIDA

PIMENTEL THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP139026 - CINTIA RABE)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0009023-80.2002.403.6110 (2002.61.10.009023-9) - MANUEL VALTER DA COSTA(SP069183 - ARGEMIRO

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP138268 - VALERIA CRUZ)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010208-56.2002.403.6110 (2002.61.10.010208-4) - JESSE DA SILVA(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011740-31.2003.403.6110 (2003.61.10.011740-7) - PEDRO DE SOUZA BARROS X RUTH MONTE

STEFANI X TADAO YOKOTA X VALDOMIRO DENARDI X WILSON DOMINGOS TESSARIN X

WILSON SILVANO LAVA X YURICO MURAYAMA FUJII(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E

SP208764 - FLAVIA TEODORO DOS SANTOS) X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146614 - ADRIANA

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011743-83.2003.403.6110 (2003.61.10.011743-2) - MIRTES BARBOSA X OTAVIA CASSANI

LOPES(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E MG065424 - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X

ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012211-76.2005.403.6110 (2005.61.10.012211-4) - BENEDITO MONTEIRO(SP075967 - LAZARO

ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0013524-04.2007.403.6110 (2007.61.10.013524-5) - PAULO ANSELMO RODRIGUES(SP216306 - NELSON

EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

elaborados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0014892-14.2008.403.6110 (2008.61.10.014892-0) - DURVAL MODOLO(SP216306 - NELSON EDUARDO

BITTAR CENCI E SP262004 - BRUNO FAVORETTO CANAS PECCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

elaborados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006046-71.2009.403.6110 (2009.61.10.006046-1) - LUIZ ANTONIO MARANZANO DE CASTRO(SP162766

- PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007719-02.2009.403.6110 (2009.61.10.007719-9) - ARCH QUIMICA BRASIL LTDA(SP205704 -
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MARCELLO PEDROSO PEREIRA E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP115762 -

RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 320/324 - Tendo em vista que a sentença embargada (fls. 313/315) foi proferida pelo Excelentíssimo Juiz

Federal Substituto Dr. Edevaldo de Medeiros, oficiante da Vara, que foi designado para atuar no Juizado Especial

Federal de Registro/SP, no período de 13/05/2013 a 24/05/2013 e considerando que o magistrado que profere a

decisão possui melhores condições para decidir a respeito de eventual arguição de omissão e obscuridade, como a

ora formulada, aguarde-se o retorno do Juiz prolator da decisão.Intime-se. 

 

0009021-66.2009.403.6110 (2009.61.10.009021-0) - APARECIDO CAMPOI(SP056718 - JOSE SPARTACO

MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002001-87.2010.403.6110 (2010.61.10.002001-5) - HUGO JUAN MESCOLATTI(SP069183 - ARGEMIRO

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007654-70.2010.403.6110 - GESSE CORREA(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008303-98.2011.403.6110 - MARIA IRENE ISAAC PIRES(SP080547 - NEUSA NORMA MELLO

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

elaborados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010337-46.2011.403.6110 - JOSE VICENTE BARBOSA(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

elaborados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0013596-88.2007.403.6110 (2007.61.10.013596-8) - LUIZ CARLOS DE MORAES(SP225174 - ANA PAULA

LOPES GOMES DE JESUS E SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012443-54.2006.403.6110 (2006.61.10.012443-7) - ANTONIO CARLOS BRANDI(SP216306 - NELSON

EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146614 - ADRIANA

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X ANTONIO CARLOS BRANDI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

Expediente Nº 2254

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0900112-35.1994.403.6110 (94.0900112-9) - VICENTE RICARDO(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES

MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP139026 - CINTIA RABE)

RELATÓRIO Vistos e examinados os autos.Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de fls. 953,

que julgou extinta a execução movida pelo embargante.Alega, o embargante, em síntese, que houve imprecisão,
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equívoco e omissão na decisão embargada; argumenta que, no caso presente deve ser observado o princípio da

irrepetibilidade de alimentos.Os embargos foram opostos tempestivamente. É o relatório. Passo a fundamentar e a

decidir.MOTIVAÇÃO Inicialmente anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes

litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em

benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao

Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao

Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é

integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser

enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de

Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3. Dessa forma, verifica-se que não houve qualquer imprecisão, equívoco ou

omissão na sentença guerreada, que mereça ser sanada. Nesse sentido: É entendimento assente de nossa

jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que,

por si só, achou suficiente para a composição do litígio (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 - SP - AgRg, Rel. Min. José

Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44). E ainda: O juiz não está obrigado a responder

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a

ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207). (grifo nosso)Ademais, o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição,

omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não esta eivada de

nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 535 do Código de

Processo Civil.Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:Não pode ser

conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra.

Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (STJ - 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP-

Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895). Na

verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a r. sentença

proferida, emprestando-lhe finalidade que não possui. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica,

sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o

propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e

Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598). O escopo de prequestionar assuntos não

ventilados, perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram abordados na sua totalidade. Desse

modo resta descaracterizada a alegada contradição e omissão, sendo patente que a embargante revela

inconformismo com a r. sentença de fls. 953 e pretende sua alteração.Assim, conclui-se que os presentes

embargos de declaração não merecem guarida, já que o embargante pretende modificar a decisão, o que não é

possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da causa.DISPOSITIVOAnte o exposto, REJEITO

os presentes embargos de declaração.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0004424-69.2000.403.6110 (2000.61.10.004424-5) - DARCI ANTONIO MANOEL(SP073658 - MARCIO

AURELIO REZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 885 - CRISTIANO DE ARRUDA

BARBIRATO)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora acerca do depósito efetuado nos

autos, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007419-84.2002.403.6110 (2002.61.10.007419-2) - ADAO DE PAULA(SP080513 - ANTENOR JOSE

BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS

MARQUES BARBOSA)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

elaborados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008325-74.2002.403.6110 (2002.61.10.008325-9) - EDIRLENE TERESINHA FERRIELLO AMPARO X

IZABEL SONSIN GALVAO X JOSEANE TRIVELATO DE OLIVEIRA(SP106658 - SANDRA DEMEDIO E

SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X OFELIA FATIMA GIL WILNESDORF(SP187005 -

FRANCINE MARIA CARREIRA MARCIANO E SP050958 - ARISTEU JOSE MARCIANO) X INSTITUTO

BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(SP186663 - BEATRIZ

DE ARAUJO LEITE NACIF E SP159080 - KARINA GRIMALDI E SP210268 - VERIDIANA BERTOGNA)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     901/1229



silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0013108-36.2007.403.6110 (2007.61.10.013108-2) - ANTONIA DE FATIMA ANSELMO DA CRUZ(SP230347

- GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO E SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

elaborados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001125-06.2008.403.6110 (2008.61.10.001125-1) - JONATHAN HENRIQUE MOURA DE OLIVEIRA SILVA

- INCAPAZ X MARIA DE OLIVEIRA E SILVA(SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO E

SP046945 - MARIA APARECIDA DE O L C A PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Int.

 

0000003-21.2009.403.6110 (2009.61.10.000003-8) - MARTA PINHEIRO MANOEL DA SILVEIRA(SP191283

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

elaborados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005985-45.2011.403.6110 - OTAVIANO ALVES FERREIRA(SP209825 - ANA CAROLINA NORDI

GUIMARAES BRONDI ALIAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de

novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do

cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a

execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou

apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do

Código de Processo Civil.5. Caso a conta apresentada pelo INSS supere o valor de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos, manifeste-se a entidade devedora, no mesmo prazo, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da

CF/88.6. Nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF dê-se ciência às partes do teor do ofício, para

posterior transmissão.7. Int.

 

0010633-68.2011.403.6110 - IRINEU FARIA FERNANDES(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 260/269, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0004685-14.2012.403.6110 - MANOEL FERNANDO SILVEIRA MORAES(SP089287 - WATSON ROBERTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 207/218, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.
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0007168-17.2012.403.6110 - VICENTE DE PAULA BADARO(SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 571/586, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0007416-80.2012.403.6110 - MARCOS XAVIER DE MORAES(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

RELATÓRIO Vistos e examinados os autosTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela, proposta por MARCOS XAVIER DE MORAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, postulando o reconhecimento de que o período de trabalho compreendido entre 09/12/1998 a

23/03/2012, na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, é especial. Requer, ainda, a imediata implantação do

benefício da aposentadoria especial desde a data de entrada do requerimento administrativo (23/03/2012).Sustenta

o autor, em suma, que requereu o benefício de aposentadoria em 23/03/2012, sendo tal benefício indeferido pelo

INSS ao argumento de que não contava com tempo mínimo de contribuição, embora tenha laborado sob

condições especiais pela exposição a ruído e eletricidade acima dos limites legais de tolerância. Afirma que

possuiu mais de vinte e cinco anos de tempo de serviço sob condições especiais, o que lhe dá o direito à

aposentadoria especial.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 09/88. Citado, o INSS apresentou contestação

(fls. 97/102). Em síntese, refere que o agente agressivo eletricidade exige a apresentação de laudo técnico, para o

reconhecimento de sua especialidade, a partir da edição da Lei 9032/95 e, ainda, que tal agente foi excluído da

lista de agentes agressivos a partir de 05/03/1997; Outrossim, aduz que para o reconhecimento da especialidade

pelo agente físico ruído deve ser observado os parâmetros de legislação vigentes à época da prestação laboral,

além de que afirma que a exposição deve ser contínua. Anota, mais, que não é possível o enquadramento do

período posterior a 04/12/98 em razão da atenuação do ruído pelo uso do EPI, conforme previsto no artigo 58, 2º,

da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9732/98, além de haver ausência de custeio, se deferido o benefício.

Requer seja decretada a improcedência do pedido. Réplica às fls. 106/111.É o breve relatório. Passo a

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do autor obter a

concessão de aposentadoria especial no valor de 100% do salário de contribuição, desde 23/03/2012, mediante o

reconhecimento de períodos em que laborou sujeito a condições especiais que prejudicavam a sua integridade

física. Pois bem, a aposentadoria especial, surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. Com efeito, referido benefício, previsto no artigo 57 da Lei

8213/91, vem disposto nos seguintes termos: Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Por

fim, o parágrafo 4º dispõe: 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). Sendo

assim, em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a houve apresentação da

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. No período em que o autor pretende reconhecer como

especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo

expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades

profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79

estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção

legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Pois bem, registre-se,

inicialmente, que o período de trabalho do autor compreendido entre 20/06/1986 a 08/12/1998, na empresa

Companhia Brasileira de Alumínio - CBA já foi reconhecido na esfera administrativa como especial pelo réu,

consoante se denota da Análise de Decisão Técnica de Atividade Especial de fls. 82. Assim, o pleito resume-se à

possibilidade do reconhecimento da especialidade do período compreendido entre 09/12/1998 a 23/03/2012.Pois

bem, analisando os autos, notadamente o PPP de fls. 40/45, verifica-se que de 09/12/1998 a 12/04/2011 (data da

emissão do PPP) o autor trabalhou no setor departamento elétrico da empresa Companhia Brasileira de Alumínio -

CBA, como oficial eletricista (09/12/1998 a 31/01/1999), oficial de manutenção (01/02/1999 a 31/05/2003) e

técnico de manutenção (01/06/2003 a 12/04/2011) e esteve sujeito aos seguintes agentes agressivos:1) ruído de 91
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dB e tensão elétrica acima de 260V, no período de 09/12/1998 a 17/07/2004;2) ruído de 82,1 dB, no período de

18/07/2004 a 12/04/2011.Com efeito, no que se refere ao agente agressivo ruído, previa o Anexo do Decreto nº

53.831/64, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 dB (oitenta decibéis) caracterizavam a insalubridade

para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24

de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência

Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade

em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto

83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64,

equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo acima de 90

decibéis. É certo que o Decreto nº 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de

concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à

integridade física. Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada

como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de

ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução

Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado

o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997,

quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). Para o reconhecimento de tais atividades há a

necessidade de efetiva comprovação através de formulários próprios, no caso o PPP, o que restou comprovado nos

autos. Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade como

especial, uma vez que o próprio INSS adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis. Vale

registrar que, com o advento do Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85

decibéis. Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que transcrevo:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.No que concerne ao o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, anote-se que é um documento individualizado que contém o histórico

laboral do trabalhador cujo objetivo é propiciar ao INSS informações pormenorizadas sobre o ambiente laboral e

as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo elaborado pela empresa de forma individualizada

para os trabalhadores que estejam sujeitos a exposição de agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente

pormenorizado e leva em conta dados colhidos em campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que, desde

que corretamente preenchido, substitua o laudo pericial que necessariamente tinha que ser apresentado junto com

os antigos formulários.Note-se que existem julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitindo o PPP

- Perfil Profissiográfico Previdenciário como elemento suficiente para a configuração de condições especiais,

mesmo no caso de ruídos, consoante se verifica da ementa de acórdão nos autos da AMS nº 2008.61.09.004299-2,

8ª Turma, Desembargadora Federal Relatora Marianina Galante, DJ de 24/11/2009, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS.

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. I - O apelo

do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo, considerando-se que o Procurador Autárquico tomou

ciência da decisão monocrática em 15/09/2008 (fls. 170) e interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172). II -

Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado

pela legislação vigente à época, comprovado pelo perfil profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria:

possibilidade.III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua

fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo

outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de

06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação:As regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi

prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a

atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse

ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 14/12/1998 a 26/06/2007. VI -

Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - PPP -,

considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os

registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.VII - O ente previdenciário

nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de
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Americana e, ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a

especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma

empresa. VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo

ente autárquico a fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o

requerente totalizou 32 anos, 05 meses e 06 dias de contribuição. IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a

26/06/2007 convertido (11 anos, 11 meses e 12 dias de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08

anos, 06 meses e 13 dias) deverá integrar no cômputo já realizado pela Autarquia. X - Recontagem do tempo

somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao quantum já apurado pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz

35 anos, 09 meses e 35 dias de trabalho, suficientes para a aposentação. XI - O termo inicial do benefício deve ser

fixado na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste

mandamus. XII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas

nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser

reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. XIII - Reexame necessário improvido. XIV -

Recurso do autor provido. Destaque-se que se encontrava sedimentado nos Tribunais entendimento de que para o

reconhecimento da atividade especial exercida sob o agente agressivo ruído, havia a necessidade de apresentação

de laudo técnico, posição que restou alterada com a criação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, pela

Lei 9.528/97, que é um formulário com campos a serem preenchidos com todas as informações relativas a cada

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado,

no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua

utilização para comprovação da atividade especial, fazendo às vezes do laudo pericial. Nesse sentido: TRF3,

Décima Turma, Relatora Juíza Giselle França, AMS 200761110020463, DJF3 24/19/2008. Desse modo, deve-se

considerar como especial o período pleiteado de 09/12/1998 a 17/07/2004, tendo em vista que em tal período a

exposição ao agente agressivo ruído ficou acima dos limites tolerados. Já no período compreendido entre

18/07/2004 a 23/03/2012 não houve exposição a ruído em patamares que pudessem caracterizar a especialidade da

atividade.Anote-se, mais, que a exposição a um único agente agressivo é suficiente para especializar a atividade.

Todavia, no período de 09/12/1998 a 17/07/2004 o autor ainda esteve exposto à eletricidade - tensão acima de 250

Volts. Nestes termos, e revendo posicionamento anteriormente adotado, no que tange ao referido agente nocivo,

tenho que tal período deve ser reconhecido como especial, na esteira do posicionamento do Superior Tribunal de

Justiça que, em decisão proferida no em sede de Agravo Regimental no Recurso Especial 1248658 entendeu que o

rol do Decreto n.º 2.172/97 é exemplificativo.Neste sentido transcrevo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. AGENTE NOCIVO. ELETRICIDADE. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. DECRETO 2.172/97. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE

ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão

agravada que negou seguimento ao recurso especial. 2. Agravo Regimental a que se nega provimento (AgResp

201101884524, Alderita Ramos de Oliveira, STJ - Sexta Turma, DJE 12/04/2013)Sobre a utilização de

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, constato que este não tem o condão de afastar a conversão dos

períodos laborados em condições agressivas em tempo comum. A Lei n. 9.732, de 11/12/98, imprimiu nova

redação ao 1º do artigo 58 da Lei de Benefícios, ao dispor que: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. A Instrução Normativa n.º 7, de 13 de janeiro de 2000, ao regular a matéria extrapola a lei para

impedir o enquadramento do período de trabalho como especial quando o uso de equipamentos de proteção

individual diminua a intensidade do agente agressivo em níveis de tolerância estabelecidos na legislação

previdenciária em vigor. No entanto, não merece acolhida a resistência da autarquia previdenciária. No que diz

respeito ao conteúdo da norma é de se ver que a exigência de que as empresas forneçam aos empregados

equipamentos individuais de proteção, com a respectiva menção nos laudos, prestam-se a imprimir maior

segurança ao trabalho, impedindo que provoque lesões ao trabalhador, não tendo o condão de afastar a natureza

especial da atividade. Com efeito, a ordem jurídica protege o trabalhador, sobretudo ao submetido a condições

adversas de trabalho, impondo ao empregador o fornecimento de equipamentos de proteção individuais e

coletivos, inclusive, obrigando o seu uso, o que não descaracteriza a qualidade de especial, com obrigatoriedade

de pagamento de adicional de trabalho, conforme entendimento sumulado pelo Tribunal Superior do Trabalho, in

verbis: Súmula 289. O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento

do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da

nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregador. A obrigatoriedade de uso

de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por diversos fatores como

descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável

para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do equipamento, pois as

condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei

quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário
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não desqualifica a natureza da atividade especial. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização pacificou a

questão, editando a Súmula nº. 9, com a seguinte redação: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Assim, em resumo, de acordo com os registros em CTPS (fls. 60/76) e Perfil Profissiográfico

Previdenciário (fls. 40/45), verifica-se que deve ser considerado como especial o período de atividade

compreendido entre 09/12/1998 a 17/07/2004 em que o autor laborou na empresa Companhia Brasileira de

Alumínio - CBA que, somado ao tempo de serviço já reconhecido como tal pelo réu na esfera administrativa, ou

seja, 20/06/1986 a 08/12/1998, perfaz um tempo de serviço sob condições especiais de 18 anos e 28 dias, até a

data da entrada do requerimento (23/03/2012), tempo este insuficiente à concessão do benefício pretendido.

Destarte, verifica-se que a pretensão do autor merece guarida parcial uma vez que, embora ele não preencha o

requisito necessário à concessão da aposentadoria especial, conforme dispõe o artigo 57 da Lei 8.213/91, faz jus

ao reconhecimento da especialidade do período compreendido entre 09/12/1998 a 17/07/2004.

DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o

feito nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para o fim de determinar

ao Instituto Nacional do Seguro Social que reconheça como laborado em condições especiais, com aplicação do

fator 1,4, em favor do autor MARCOS XAVIER DE MORAES, filho de Durval Xavier de Moraes e Arcilia

Xavier de Moraes, portador do RG 18.780.769-3 SSP/SP, CPF 105.921.048-77 e NIT 1.227.143.014-5, residente

na Av Bandeirantes, 309, São Roque/SP, o período trabalhado entre 09/12/1998 a 17/07/2004 na empresa

Companhia Brasileira de Alumínio - CBA, averbando-se o necessário.Sem honorários, haja vista a sucumbência

recíproca.Decisão sujeita ao reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I.

 

0007703-43.2012.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI

E Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA) X A W H SUPERMERCADO LTDA

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se o INSS acerca da certidão de

fls. 209verso, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001542-80.2013.403.6110 - JACOB FERREIRA FERRO NETO(SP225235 - EDILAINE APARECIDA

CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que a aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova

técnica, por meio de formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial nos

termos do artigo 396 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001634-58.2013.403.6110 - JOSE BENEDITO DA SILVA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE E SP260685B - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0002022-58.2013.403.6110 - MAURO SQUINCALHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 (art. 1º, I, c) deste juízo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação.Int.

 

0002054-63.2013.403.6110 - JAIR VIEIRA(SP145087 - EZEQUIEL ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação de fls. 119/126, nos seus efeitos legais.Mantenho a sentença recorrida pelos seus

próprios fundamentos.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.Após, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as

nossas homenagens.Intimem-se.

 

0002386-30.2013.403.6110 - BENEDITO APARECIDO MEIRA DE SOUZA(SP327058 - CHRISTIAN JORGE

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por

BENEDITO APARECIDO MEIRA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

requerimento administrativo.Aduziu, em suma, ter requerido o benefício de aposentadoria em 26/11/2012 (NB

161.107.507-3), sendo tal benefício negado pelo INSS por falta de tempo de contribuição em face do não

reconhecimento da atividade especial nos seguintes períodos: de 10/01/1984 a 19/03/1991, 01/10/1993 a

14/10/1994, 17/10/94 a 01/09/2011 e 02/09/2011 a 26/11/2012. Requereu, ante a aplicação do artigo 273 do

Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da tutela, visando seja o INSS compelido a conceder de
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imediato o benefício.É a síntese do pedido inicial. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro à autora o pedido de

gratuidade judiciária.Dispõe o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento

jurisdicional pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada

em prova inequívoca e, observado, ainda, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.A tutela antecipada

requerida deve ser concedida quando existe mais do que a fumaça do bom direito exigido para a concessão de

medidas liminares. A verossimilhança equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada

com a finalidade de não privar o jurisdicionado de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite

em julgado, com todos os recursos previstos pela Lei, conforme determina o artigo 273 do Código de Processo

Civil.Pretende o autor o reconhecimento dos seguintes períodos de contribuição:a) de 10/01/1984 a 19/03/1991

junto à empresa Companhia Agrícola Zillo Lorenzetti, na qualidade de lavrador, conforme PPP de fls, 57;b) de

01/10/1993 a 14/10/1994 junto à empresa Indaru Indústria e Comércio Ltda, sujeito ao agente nocivo ruído com

intensidade de 87 dB, conforme PPP de fls. 62/63, devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do

Trabalho.c) de 17/10/1994 a 01/09/2011 e 02/09/2011 até a data do requerimento, junto à empresa Primo

Schincariol - Indústria de Cervejas e Refrigerantes S.A. (atualmente Brasil Kirin Indústria de Bebidas S.A),

exposto ao agente nocivo de ruído com intensidade de 86,2 dB e 87,9 dB, respectivamente, conforme PPP de fls.

67/69, devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho.Pois bem, assegura a Constituição Federal

em seu artigo 201, 7º, inciso I, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado que tenha 35

anos de contribuição, independentemente do requisito etário. Os períodos de 01/10/1993 a 14/10/1994, trabalhado

na empresa Indaru Indústria e Comércio Ltda, e 17/10/1994 a 03/03/1997 a 05/03/1997, trabalho na empresa

Primo Schincariol - Indústria de Cervejas e Refrigerantes S.A, devem ser reconhecidos como de atividade

especial, posto que os formulários PPPs de fls. 62/63 e 67/69, devidamente assinados por engenheiro de segurança

do trabalho, atestam o autor estar sujeito a nível de ruído superior a 80 dB.Outrossim, os períodos de 18/11/2003 a

01/09/2011 e 02/09/2011 a 21/08/2012 (data constante do formulário supracitado), ambos trabalhados na empresa

Primo Schincariol - Indústria de Cervejas e Refrigerantes S.A, devem ser reconhecidos como de atividade

especial, posto que os formulários PPPs de fls. 67/69, devidamente assinados por engenheiro de segurança do

trabalho, atestam o autor estar sujeito a nível de ruído superior a 85 dB.Todavia, o período de 10/01/1984 a

19/03/1991 não pode ser considerado como especial, haja vista a que o perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 57 não demonstra a alegada insalubridade da atividade laboral na qualidade de lavrador.Ademais, os períodos

laborados na empresa Primo Schincariol - Indústria de Cervejas e Refrigerantes S.A no interregno entre

06/03/1997 a 17/11/2003, não podem ser convertidos em especial, pois neste período exigia-se a presença do

agente agressivo acima de 90 decibéis. Assim, considerando as demais anotações em CTPS, verifica-se que o

autor contava, na data do requerimento administrativo em 26/11/2012, com 37 anos, 01 mês e 14 dias da

contribuição (planilha anexa), tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, na

sua modalidade integral. Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO dos efeitos decorrentes do provimento de

mérito ao final pretendido para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que RECONHEÇA em favor do

autor como laborado em condições especiais os períodos acima descritos, convertendo-os em tempo de serviço

comum que, somados aos demais períodos de atividades, resultam em 37 anos e 01 mês e 14 dias de contribuição,

motivo pelo qual determino a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do

autor BENEDITO APARECIDO MEIRA DE SOUZA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua intimação, sob

pena de aplicação de multa diária. Cite-se e intime-se o INSS para apresentação de cópia integral do procedimento

administrativo referente ao benefício do autor, bem como de todos os documentos pertinentes ao presente

feito.Intimem-se.

 

0002420-05.2013.403.6110 - CLOVIS PAES(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS E

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por CLOVIS

PAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de

aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo.Aduziu, em suma, ter requerido o benefício de

aposentadoria em 11/01/2013 (NB 46/163.291.374-4), sendo tal benefício negado pelo INSS por falta de tempo de

contribuição em face do não reconhecimento da atividade especial no seguinte período: de 06/03/1997 a

09/01/2012.Requereu, ante a aplicação do artigo 273 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da

tutela, visando seja o INSS compelido a conceder de imediato o benefício. É a síntese do pedido inicial e do

transcurso do feito até o momento. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro à autora o pedido de gratuidade

judiciária, conforme requerido às fls. 13. Entendo estar presentes os requisitos legais para a antecipação parcial da

tutela jurisdicional pleiteada. Pretende o autor ver reconhecidas como especiais as atividades desenvolvidas na

empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA, no período de 06/03/1997 A 09/01/2012.Da análise dos

formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 24/28, verifica-se que o autor exerceu funções

diversas e em setores distintos, a saber:- De 09/03/1997 a 31/01/1999 o autor exerceu a função de oficial

eletricista, no Departamento Manutenção, constando do PPP que esteve exposto a ruído de 91 dB e tensão elétrica
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acima de 260 V. - De 01/02/1999 a 31/08/2000 e 01/09/2000 a 17/07/2004, o autor exerceu as funções de oficial

de manutenção, na Oficina Elétrica, constando do PPP que esteve exposto a ruído de 91 dB e tensão elétrica acima

de 260 V. Pois bem, conforme se verifica, o autor exerceu atividade laboral de modo habitual e permanente sob o

agente agressivo eletricidade acima de 250 volts, e esteve sujeito a nível de ruído superior a 90 dB nos referidos

períodos (09/03/1997 a 17/07/2004), restando comprovada a periculosidade da atividade desenvolvida pelo

autor.O período de 18/07/2004 a 09/01/2012 não pode ser considerado como especial, pois neste período exigia-se

a presença do agente agressivo acima de 85 decibéis, enquanto o ruído constante no PPP é de 82,10 dB nesse

interregno.Assim, consideradas as anotações em CTPS apresentadas nos autos e os formulários apresentados,

verifica-se que o autor possui 18 anos, 05 meses e 28 dias de atividade especial, com a devida conversão em

tempo de serviço comum resulta em 33 anos, 04 meses e 13 dias (planilha anexa), tempo insuficiente a ensejar a

concessão da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Entretanto, a pretensão do autor merece parcial

guarida no que tange ao reconhecimento dos períodos de 06/03/1997 a 17/07/2004 como atividades especiais, pois

se encontram devidamente comprovados por formulários próprios, juntados às fls. 24/28.Isto posto, DEFIRO

PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO dos efeitos decorrentes do provimento de mérito ao final pretendido para

DETERMINAR AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL que reconheça como laborado em

condições especiais os seguintes períodos: de 06/03/1997 a 17/07/2004, junto à empresa Companhia Brasileira de

Alumínio; e ainda, convertendo-os em tempo de serviço comum e somando-os aos demais períodos do autor, no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua intimação, sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem

reais), sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. Cite-se e intime-se o INSS para apresentação de cópia integral

do procedimento administrativo referente ao benefício do autor, bem como de todos os documentos pertinentes ao

presente feito.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2255

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005898-55.2012.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI

E Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X HELIO SIMONI X DIRCEU TAVARES

FERRAO(SP179192 - SÉRGIO RODRIGUES PARAÍZO E SP132344 - MICHEL STRAUB) X CELIA DE

FATIMA GIL RODRIGUES X TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO(SP170939 - GERCIEL GERSON

DE LIMA E SP310945 - LUIZ AUGUSTO COCONESI)

Em face do óbito do réu Hélio Simoni e considerando que a presente ação civil pública por ato de improbidade

busca o ressarcimento do dano ao erário, com fulcro no artigo 8º da Lei n.º 8.249/92, deverão os autores

promoverem a habilitação dos herdeiros para respondam à ação para fins de eventual ressarcimento.Comprove o

INSS o esgotamento de todas as diligências administrativas cabíveis para o fim de identificação dos herdeiros,

para posterior apreciação do pedido de fls. 205, item 2.Dê-se ciência às partes da juntada aos autos dos extratos

apresentadospelo Banco do Brasil (fls. 208/211). Reitere-se o ofício à Receita Federal do Brasil para apresentação

das declarações de imposto de renda na forma escrita, com urgência.Oficie-se ao 1º Cartório de Registro de

Imóveis de Sorocaba, para anotação da indisponibilidade de 50% do imóvel objeto da matrícula 16.290 (fls.

70/74) e de 100% do imóvel objeto da matrícula 62.770 (fls. 79/81), conforme requerido pelo INSS às fls. 130.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0900275-15.1994.403.6110 (94.0900275-3) - ABILIO DO AMARAL(SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO

E SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA E SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN E

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 271 -

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0900087-85.1995.403.6110 (95.0900087-6) - LUK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA(SP028751 - ANTONIO

CARLOS FERNANDES BLANCO E SP121713 - MARCIA CRISTINA PELLARIN GOBBO E SP098844 -

EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR E SP206697 - EVERSON DE PAULA FERNANDES

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E Proc. 257 - VALDIR SERAFIM)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0901585-85.1996.403.6110 (96.0901585-9) - DOLORES LOPES(SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)
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Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0904037-68.1996.403.6110 (96.0904037-3) - AFONSO LADEIRA X ALDEZIRO FIRMINO DE PAULA X

ANTONIO ALVES DE ALMEIDA X APARECIDO RODRIGUES DA SILVA X ASSIS ESTEVAM GOMES

X BENEDITO GABRIEL CAETANO X BENEDITO XAVIER X EDSON LAUREANO X MIGUEL

PEREIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA

DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA

PEREIRA)

Manifeste-se a CEF sobre o requerido às fls. 515, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0900547-04.1997.403.6110 (97.0900547-2) - SALOMAO DIAS DA CRUZ X SALVADOR CORRALES X

SANDRA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA GOMES X SANDRA REGINA BERTO X SEBASTIAO

FRANCISCO DA CUNHA X SEBASTIAO MACHADO X SERGIO LUIZ DA COSTA X SIDNEY ROSA

GONCALVES X SUELI APARECIDA DE FARIAS X SUELI APARECIDA PEREIRA(SP080253 - IVAN

LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E

SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA)

Manifeste-se a CEF sobre o requerido às fls. 546, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0002616-29.2000.403.6110 (2000.61.10.002616-4) - SENHORINHA DAS DORES FERREIRA

SILVA(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

283 - RODOLFO FEDELI)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009249-22.2001.403.6110 (2001.61.10.009249-9) - JOAO BARDELA NETO(SP158557 - MARIA LUIZA

MATRIGANI DOURADO E SP088331 - CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010816-88.2001.403.6110 (2001.61.10.010816-1) - ANTONIO AMAURI GILDO JUNIOR - INCAPAZ X

VANDA ELENA DE OLIVEIRA(SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP139026 - CINTIA RABE)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003403-87.2002.403.6110 (2002.61.10.003403-0) - FRANCISCO SOARES DA SILVA(SP172014 - RODRIGO

CAMARGO KALOGLIAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Defiro o pedido de vistas dos autos à União Federal, pelo prazo de 10

(dez) dias.Após nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0010669-57.2004.403.6110 (2004.61.10.010669-4) - SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA(SP060805 -

CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0004310-86.2007.403.6110 (2007.61.10.004310-7) - FENELON CORDEIRO FREITAS(SP110325 - MARLENE

GOMES DE MORAES E SILVA E SP177608E - ADILSON PEREIRA GOMES E SP148850 - MARCELUS

GONSALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0004346-94.2008.403.6110 (2008.61.10.004346-0) - PAULO ORTOLAN(SP047780 - CELSO ANTONIO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado
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nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008254-62.2008.403.6110 (2008.61.10.008254-3) - SUELI MARCILI FUSCO(SP073658 - MARCIO

AURELIO REZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008566-38.2008.403.6110 (2008.61.10.008566-0) - JOSE ANTONIO VIEIRA(SP239003 - DOUGLAS

PESSOA DA CRUZ E SP204334 - MARCELO BASSI E SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010692-61.2008.403.6110 (2008.61.10.010692-4) - SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES

LTDA(SP171463 - HENRIQUE FERNANDES DANTAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

I) Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo passivo da ação, com a exclusão do INSS e a inclusão da

União Federal, conforme requerido às fls. 73/75.II) Cite-se a União, representada pela Procuradoria da Fazenda

Nacional, para que responda no prazo legal.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação.III) Int.

 

0000487-36.2009.403.6110 (2009.61.10.000487-1) - GENI GONCALVES DE SOUZA(PR023771 - IZAIAS

LINO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003459-76.2009.403.6110 (2009.61.10.003459-0) - MARIA HELENA DE SOUZA SILVA(SP199355 -

EDVALDO RAMOS FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008649-20.2009.403.6110 (2009.61.10.008649-8) - JOSE CARLOS DE MOURA(SP138809 - MARTA

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0011170-35.2009.403.6110 (2009.61.10.011170-5) - NILTON GOMES DE JESUS X CELIA DE FATIMA

LOPES GOMES DE JESUS(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES E SP258226 -

MARGARETE LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA

DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP270418 - NELVIS TENORIO DE ASSIS RIBEIRO)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0012169-85.2009.403.6110 (2009.61.10.012169-3) - NAZARENO ANTONIO DOS SANTOS(SP110325 -

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003256-80.2010.403.6110 - MARIA AUGUSTA PEREZ RODRIGUES(SP194126 - CARLA SIMONE GALLI

LATANCE E SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO PORTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.
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0005353-53.2010.403.6110 - JOCINEY FREITAS DE CARVALHO(SP279591 - KELLY SCAVACINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0002376-57.2011.403.6109 - IOLANDA MARIA DE MORAES(SP121489 - VALERIA BUFANI E SP280850 -

WALMARA CELSO BALDINI) X SILVIO LUIS STEFANI(SP041595 - EDMILSON DE BRITO LANDI E

SP171911 - ALEX ROVAI DE BRITO LANDI E SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI) X

RONALDO GARCIA ANTUNES(SP250873 - PAULO ANTONIO CESAR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP.2. Visando o regular

prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3. Decorrido o

prazo, venham os autos conclusos. 4. Intimem-se. 

 

0004988-62.2011.403.6110 - ITU TRANSPORTES E TURISMO LTDA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOVistos e examinados os autos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela, proposta por ITU TRANSPORTES E TURISMO LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a

anulação dos atos administrativos que determinaram a apreensão do ONIBUS, marca SCANIA, modelo IRIZAR

Century E 6X2 220, ano/modelo 2002/2003, placas FIF-6000, chassi nº 9BSK6X2BF23535227. Requer, ainda,

que em caso de aplicação de pena de perdimento ao veículo, que seja determinada a conversão da referida

penalidade na aplicação da penalidade prevista no artigo 75 da Lei nº 10.833/2003, autorizando-se o depósito do

valor arbitrado em Juízo.Sustenta a autora, em síntese, que o veículo ONIBUS, marca SCANIA, modelo IRIZAR

Century E 6X2 220, ano/modelo 2002/2003, placas FIF-6000, chassi nº 9BSK6X2BF23535227, de sua

propriedade, foi apreendido pela Polícia Federal em 27/02/2011 e, posteriormente encaminhado para a Delegacia

da Receita Federal em Foz do Iguaçu/PR, onde permaneceu apreendido, conforme Auto de Infração e Apreensão

de veículo nº 12457.003164/2011-71, por supostamente estar transportando mercadoria de origem estrangeira,

durante uma viagem de turismo para o qual foi locado. Refere que, no momento da abordagem, na praça de

pedágio da cidade de Céu Azul/PR, o veículo retornava de Foz do Iguaçu com destino a cidade de Avaré, com os

mesmos 41 passageiros que efetuaram passeios turísticos em Foz do Iguaçu e, por certo, compras no

Paraguai.Assinala que no dia marcado para a deslacração do veículo, em 04/03/2011, a autoridade administrativa

não permitiu que vários passageiros assumissem a propriedade da mercadoria apreendida ao argumento de que as

bagagens não estavam corretamente identificadas.Esclarece que, no entanto, no dia da abordagem do veiculo, em

fiscalização prévia realizada no veículo, algumas das malas foram retiradas do bagageiro e as etiquetas de

identificação extraviaram-se, sendo que, a autoridade administrativa desconsiderou o fato de que restaram nas

bagagens a anotação do primeiro nome dos passageiros. Argumenta que o Decreto nº 6.759/09, em seu artigo 688,

V e 2º, exorbitou o poder antes concedido à autoridade administrativa pelo Decreto Lei 37/1966, ao alterar o

termo definido como responsável para responsabilidade, gerando um alargamento no entendimento do

tipo.Assevera ainda que a Receita Federal nunca teve o poder de aplicar pena de perdimento de veículo mas

somente de mercadorias, nos termos do artigo 24 do Decreto Lei 1.455/76.Com a inicial, vieram os documentos

de fls. 43/202.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido às fls. 209/212.Inconformada, a

parte autora noticiou, às fls. 223/224, a interposição de recurso de Agravo de Instrumento junto ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 268/272. Em

suma, aduz que, a despeito das alegações em sentido contrário da parte autora, a legislação fiscal impõe ao

transportador a obrigação de verificar se a mercadoria transportada está devidamente acompanhada de

documentação fiscal, conforme consta do regulamento aduaneiro. Refere que, no procedimento

administrativoRéplica às fls. 282/286.Instadas as partes a produzirem provas (fl. 286), a parte autora requereu a

produção de prova testemunhal (fls. 288/290) apresentando rol de testemunhas às fls. 291/292 e 293/297. A ré

requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 299).Foi deferida a prova oral requerida às fls. 300, sendo expedida

carta precatória para a oitiva das testemunhas.Oitiva das testemunhas às fls. 331/334 e 353/359.Alegações finais

às fls. 416/433 e 435.O julgamento foi convertido em diligência para que a União fornecesse cópia integral do

procedimento administrativo nº 12457.003164/2011-71.Processo administrativo às fls. 439/602.É o breve

relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOCompulsando os autos, observa-se que à parte autora

insurge-se contra a decretação da pena de perdimento de veículo, proposta na esfera administrativa, em razão de

infração à legislação aduaneira, pretendendo a anulação do ato administrativo que reteve o veículo e o sujeitou à

aludida pena de perdimento.No caso em tela, a autora deseja que seja anulado auto de infração, com imposição de
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apreensão do veículo ônibus marca SCANIA, modelo IRIZAR Century E 6X2 220, ano/modelo 2002/2003,

placas FIF-6000, chassi nº 9BSK6X2BF23535227, controlado no processo administrativo sob n.º

12457.003164/2011-71, no qual houve a aplicação de pena de perdimento. Pois bem, da análise dos autos verifica-

se apreensão do veículo descrito na exordial e a posterior aplicação da pena de perdimento, ocorreu nos termos

dos artigos 601, 603, incisos I e II e 617, todos do Decreto 4.543/2002 - Regulamento Aduaneiro, por ser

constatado que diversos de seus passageiros valeram-se desse meio de transporte para transportar mercadorias

clandestinas, provenientes do Paraguai. Os artigos 601, 603, incisos I e II e 617, do Regulamento Aduaneiro,

dispunha:rt. 602. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância,

por parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou disciplinada neste Decreto ou em ato

administrativo de caráter normativo destinado a completá-lo (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 94).Parágrafo único.

Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do

responsável e da efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 94,

2o).Art. 603. Respondem pela infração (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 95):I - conjunta ou isoladamente, quem

quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática ou dela se beneficie;II - conjunta ou isoladamente, o

proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que decorra do exercício de atividade própria do veículo, ou de

ação ou omissão de seus tripulantes;(...)Art. 617. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes

hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 104, e Decreto-lei no 1.455, de 1976,

art. 24):I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o habilitem a exercer a

navegação ou o transporte internacional correspondente à sua espécie;II - quando o veículo transportador efetuar

operação de descarga de mercadoria estrangeira ou de carga de mercadoria nacional ou nacionalizada, fora do

porto, do aeroporto ou de outro local para isso habilitado;III - quando a embarcação atracar a navio ou quando

qualquer veículo, na zona primária, se colocar nas proximidades de outro, um deles procedente do exterior ou a

ele destinado, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou de carga, sem observância das normas legais e

regulamentares;IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo destacado e em

local visível do casco, seu nome de registro;V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se

pertencente ao responsável por infração punível com essa penalidade; e(...)No mais, o perdimento de veículo

utilizado para a prática de descaminho está devidamente previsto no artigo 104 do Decreto-Lei 37/1996, que

estabelece:Art.104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos: I - quando o veículo transportador

estiver em situação ilegal, quanto às normas que o habilitem a exercer a navegação ou o transporte internacional

correspondente à sua espécie; II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria

estrangeira ou a carga de mercadoria nacional ou nacionalizada fora do porto, aeroporto ou outro local para isso

habilitado; III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona primária, se colocar nas

proximidades de outro, vindo um deles do exterior ou a eles destinado, de modo a tornar possível o transbordo de

pessoa ou carga, sem observância das normas legais e regulamentares; IV - quando a embarcação navegar dentro

do porto, sem trazer escrito, em tipo destacado e em local visível do casco, seu nome de registro; V - quando o

veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com

aquela sanção; VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira desviar-se de sua

rota legal, sem motivo justificado: Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente: a) no caso do inciso II, a pena

de perda da mercadoria; b) no caso do inciso III, a pena de multa de Cr$ 5.000 a Cr$ 10.000 por passageiro ou

tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a operação proibida, além da perda da mercadoria que transportar.

Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) I - no caso do

inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria; II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00

(duzentos reais) por passageiro ou tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a operação proibida, além do

perdimento da mercadoria que transportar.Feita a digressão legislativa supra, infere-se ser legal o procedimento de

fiscalização especial com retenção de mercadoria, bem como do veículo que a transporta. Registre-se que o

Egrégio Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade da pena de perdimento por danos causados ao

erário, por haver previsão expressa na CF de 1967 (RExt. n.º 95.693/RS, Rel. Min. Alfredo Buzaid).Anote-se,

ainda, que a jurisprudência é pacífica ao considerar constitucional e possível a aplicação da pena de perdimento

em processo administrativo aduaneiro.Nesse sentido, transcreva-se os seguintes julgados, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. CABIMENTO EM PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNIBUS. TRANSPORTE DE MERCADORIA DESCAMINHADA.

POSSIBILIDADE DE APREENSÃO IN LIMINE. PROVA DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO.

CARACTERIZAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO BRASILEIRO. 1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal já

declarou a constitucionalidade da pena de perdimento por danos causados ao erário, por haver previsão expressa

na CF de 1967 (RExt. n.º 95.693/RS, Rel. Min. Alfredo Buzaid). A falta de previsão expressa na CF/88 não

importa concluir por sua inconstitucionalidade ou não-recepção. Através do devido processo legal, o direito de

propriedade pode ser restringido, porque não-absoluto. A validade do perdimento é nossa própria tradição

histórica de proteção do erário. A aplicação do perdimento obedece à razoabilidade, pois a sua não-aplicação

implica aceitar que alguns se beneficiem às custas de toda a sociedade. 2. A pena de perdimento, após a CF/88, é

plenamente aplicável também no processo administrativo fiscal. 3. Nos termos do art. 617 do R.A., é aplicável a
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pena de perdimento do veículo que estiver transportando mercadorias sujeitas a perdimento, se estiver configurada

a responsabilidade do seu proprietário na prática da infração. 4. Esta Turma já se manifestou no sentido de que,

além de ser legal o procedimento de fiscalização especial com retenção de mercadoria (bem como do veículo que

a transporta), a falta de regular processo administrativo não implicaria violação ao princípio do devido processo

legal e do direito à ampla defesa (Agravo de instrumento n.º 2003.04.01.003644-2, j. 29.04.2003, Rel. Des.

Federal João Surreaux Chagas). 5. A responsabilidade da proprietária demonstrou-se, diante das circunstâncias do

caso concreto, quais sejam, o contrato de fretamento não a exime, primeiro, de fiscalizar o fretador e, segundo, da

solidariedade fiscal imposta pelo CTN; mesmo se se admitisse o fato das bagagens estarem identificadas, isso não

afasta seu conhecimento sobre a mercadoria ilícita que transportava, uma vez que as fotos juntadas aos autos

demonstram o grande volume ocupado pelos produtos e a disposição deles no interior do ônibus, de notória

presença. 6. Não é irregular o procedimento da autoridade aduaneira ao reter o ônibus para posterior identificação

e valoração da mercadoria. Isso é comum nos casos em que o veículo condutor é abordado em zona secundária,

distante de um posto administrativo do Fisco. A lacração e encaminhamento para lugar diverso é razoável. O que

importa verificar é a possibilidade de acompanhamento e ampla defesa do proprietário/condutor. No caso dos

autos, foi disponibilizado amplo acompanhamento na lacração do veículo e formalmente intimada a parte

proprietária/condutor para os trabalhos de posterior identificação. Também cabe o registro de ter o Fisco requerido

a apresentação de documentos complementares, isso para franquiar a ampla defesa da parte autora. Ainda vale

salientar ser lógico e razoável a autoridade fiscal ter embarcado a mercadoria que ainda estava próxima ao veículo

na iminência de sê-lo. Não produziu a parte autora prova concreta que afastasse tal vínculo presumido. 7. O fato

de o veículo estar alienado fiduciariamente não afasta a aplicação da legislação aduaneira atinente à matéria. A

apreensão do veículo e das mercadorias e a imposição fiscal foi feita dentro dos limites da fiscalização fazendária,

em atendimento às disposições legais existentes. A questão relativa à alienação fiduciária não sobrepuja o

interesse público inerente à atuação do Fisco e do Direito Aduaneiro. 8. A legislação brasileira é harmônica ao

considerar que a internalização ilegal de mercadorias gera dano ao erário. (Processo AC 200570020012160 AC -

APELAÇÃO CIVELRelator(a)VÂNIA HACK DE ALMEIDA TRF4 SEGUNDA TURMA Fonte D.E.

26/03/2008)PENA DE PERDIMENTO. MERCADORIAS DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTAÇÃO

LEGAL. PEDIDO DE LIBERAÇÃO MEDIANTE CAUÇÃO. - A jurisprudência desta Corte é pacífica ao

considerar constitucional e possível a aplicação da pena de perdimento em processo administrativo aduaneiro. -

Legítima a apreensão de veículo, respondendo seu proprietário pela infração fiscal se, ciente da situação ilícita,

concorreu para sua prática ou dela se beneficiou. - A análise dos autos revela que, no interior do ônibus e em seu

bagageiro, foi encontrada grande quantidade de mercadorias, desacompanhadas de notas fiscais e comprovantes

da quitação dos impostos devidos pela importação das mesmas. Além disso, o mesmo veículo, conforme registro

no Sistema Nacional de Identificação de Veículos - SINIVEM -, durante o período de 28/03/03 a 19/08/03,

trafegou na rodovia de acesso a Foz do Iguaçu por 19 vezes, o que denota ser mais um dos inúmeros coletivos a

transportarem reiteradamente mercadorias estrangeiras sem documentação legal. - Sendo o pedido de caução, para

liberação do bem apreendido, veiculado, agora, no Agravo, há de ser negado sob pena de malferimento ao

princípio do duplo grau de jurisdição. (Processo AG 200504010331692 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a) VILSON DARÓS TRF4 PRIMEIRA TURMA Fonte DJ 09/11/2005 PÁGINA: 101)MANDADO DE

SEGURANÇA. DILIGÊNCIA POLICIAL QUE APREENDEU MERCADORIAS CONTRABANDEADAS,

BEM COMO O ÔNIBUS FRETADO QUE AS TRANSPORTAVA, COM PRISÃO DE UMA PASSAGEIRA E

DO MOTORISTA DO COLETIVO. PRETENDIDO DIREITO DA EMPRESA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO

A LIBERAÇÃO DO MESMO, SALVANDO-O DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PERDIMENTO.

SENTENÇA CONCESSIVA REFORMADA. APELO DA UNIÃO E REMESSA PROVIDOS. 1 - Ao contrário

do que pareceu ao douto Procurador da República oficiante neste Tribunal, não há qualquer absurdo ou injustiça

na apreensão de ônibus que transportava - além dos passageiros - cigarros contrabandeados; basta ler o texto do

artigo 6, inc. II, do Código Penal e o Regulamento Aduaneiro. É obrigação da autoridade apreender os

instrumentos e meios de prática delituosa; se o contrabando deu-se com o uso de ônibus fretado, nada mais lógico

e lícito que o veículo fosse apreendido, daí ficando sujeito a pena de perdimento na forma do Decreto-lei nº 37/66,

mesmo porque essa penalidade nada tem a ver com o artigo 91 do Código Penal. 2 - Ausência de direito líquido e

certo da empresa proprietária do ônibus a liberação e restituição do mesmo, pois não fez qualquer prova de que

havia cedido o coletivo para uma empresa de turismo que promovia excursões e assim não teria responsabilidade

pelos atos dos passageiros. A situação incontroversa versa apenas sobre o fato de que a impetrante cedeu ônibus a

25 pessoas que notoriamente fizeram viagem de compras na Bolívia - dessas feitas com o propósito de

contrabandear ou descaminhar bens - sendo o coletivo guiado por empregado da impetrante. A impetrante não é

empresa de ônibus de linhas regulares, apenas freta ônibus para viagens variadas. 3 - Inaplicabilidade da Súmula n

138 do TFR. 4 - Apelo e remessa oficial providos, para reformar a sentença.(Processo AMS 200003990244906

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200379 Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO

TRF3 PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 DATA:01/09/2008)ADMINISTRATIVO - PERDIMENTO DE

VEÍCULO - EMPRESA PROPRIETÁRIA QUE ORGANIZA EXCURSÕES AO PARAGUAI - IMPETRANTE

ERA PASSAGEIRO DO VEÍCULO - CONHECIMENTO DA PRÁTICA DE ATIVIDADES ILÍCITAS NO
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TRANSPORTE DE MERCADORIAS POR TERCEIROS - LEGALIDADE DA PENA - ARTIGO 617, V, DO

REGULAMENTO ADUANEIRO (DECRETO 4.543/2002) - NÃO COMPROVADO O DIREITO LÍQUIDO E

CERTO DA IMPETRANTE - APELAÇÃO DESPROVIDA. - Ingressou a parte impetrante com a presente ação

constitucional visando à restituição do ônibus, alegando ser de sua propriedade, apreendido nos autos do

procedimento fiscal, visando à cassação da pena de perdimento aplicada em favor da União, ante a não

comprovação de sua participação na prática de ilícito penal, a teor do disposto no artigo 617, V, do Regulamento

Aduaneiro. - A pena de perda de bens tem fundamento de validade na própria Constituição da República, em seu

artigo 5º, XLVI,b. - Para que haja o perdimento de bens, nos termos do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal, tido como ato vinculado, é imperioso que seja observado o devido processo legal, concedendo-se o

direito ao contraditório e à ampla defesa ao administrado, naquela esfera, de modo que a sua falta importará em

vício insanável, apto à declaração de nulidade daquela imposição. - O ônibus pertencente aos impetrantes foi

contratado para realizar viagem ao Paraguai, com evidente conhecimento de que seria utilizado para aquisição de

mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal, ou mesmo de internação proibida. Diante disso,

assumiram o risco de o ônibus ser surpreendido pela Polícia, já que estava transportando mercadorias objeto da

prática de crimes, restando vidente a participação dos impetrantes na empreitada criminosa. - Além disso, há

algumas circunstâncias especialmente agravantes no presente caso, como a grande quantidade de mercadorias,

indicando destinação comercial, algumas sem identificação, ausência de alguns proprietários que não se

apresentaram à Polícia, percurso de retorno por estradas por dentro do Paraguai indicando a intenção de fugir da

fiscalização, contratação de dois motoristas além do proprietário do veículo, indício de auxílio por prepostos para

embarque e ocultação das mercadorias, e reincidência na apreensão do veículo. - Em situações como tais, de

excursões ao Paraguai, não deve a Justiça conceder a restituição do veículo a seu proprietário, quando patenteado

o conhecimento do transporte de mercadorias desencaminhadas ou contrabandeadas, isso quando o dono do

veículo não é o principal agente articulador da empreitada ilícita. - Ausência de violação da regra do artigo 617,

V, do Decreto nº 4.523/2002. Legalidade da sanção, observado o devido processo legal. - Apelação

desprovida.(Processo AMS 200660000048605 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

296173 Relator(a) JUIZ RODRIGO ZACHARIAS TRF3 TERCEIRA TURMA FonteDJF3

DATA:08/07/2008)Além do mais, constata-se do contrato de prestação de serviços que a autora obrigou-se a

executar a viagem de turismo (conforme contrato de fls. 128 cláusula primeira). Outrossim, segunda cláusula

sétima era obrigação da autora o controle das bagagens.Conforme Auto de Infração de fls. 140/143, em especial o

item 1, algumas das bagagens no interior do veículo estava, desacompanhadas de etiqueta identificadora do tíquete

de bagagem. Tais mercadorias, cuja propriedade não foi identificada, somaram a quantia de R$ 140.920,73 (cento

e quarenta mil, novecentos e vinte reais e setenta e três centavos). A autoridade fazendária concluiu (com base no

artigo 74, 3º, da lei n.º 10.833/03) que, pelas características dos bens apreendidos, não podiam ser considerados

bagagens e foram presumidas como de propriedade do proprietário do veículo.Por outro lado, não há

comprovação de que o autor não sabia que o ônibus contratado destinava-se a levar um grupo de passageiros, que

transportavam mercadorias irregulares adquiridas no Paraguai. A testemunha Maria Eunice de Jesus, às fls. 332,

afirma em seu depoimento o seguinte: Na data indicada na inicial a testemunha e vários outros passageiros

viajaram em excursão num ônibus da empresa requerente, com destino a cidade de Foz do Iguaçu. Ali

permaneceriam até o dia seguinte, quando o mesmo ônibus traria de volta os turistas até esta cidade. A maioria

deles era aqui de Avaré. Vários dos turistas fizeram compras no Paraguai e em cidades da tríplice fronteira,

naquela região. Quando retornaram para esta cidade, o ônibus foi abordado pela Policia Federal, numa praça de

pedágio, ainda no estado do Paraná. Revistaram a bagagem dos passageiros e encontraram produtos que acredita

fossem irregulares, que motivou a apreensão do ônibus. A bagagem pertencia a um dos turistas, mas a testemunha

não sabe identificar (....). A excursão era de um grupo da terceira idade, que costumava viajar sempre juntos. Certa

de oito pessoas não eram integrantes de tal grupo. A guia conseguiu um ônibus, mediante o pagamento de

R$100,00 por passageiro, para que eles fossem trazidos de volta para essa cidade. Das oito pessoas acima

referidas, acredita que apenas uma tenha retornado com o restante do grupo e seguido, salvo engano, até Assis.

Pouco depois, a depoente retornou à Foz do Iguaçu para reaver a sua bagagem, que foi efetivamente feito,

assinando o respectivo termo. (...).- fl. 332.A testemunha Valdir Spada, às fls. 355/356, motorista do ônibus

apreendido, afirmou em seu depoimento o seguinte:Na época dos fatos era o motorista responsável pela excursão

realizada a cidade de FOZ DO IGUAÇU. A excursão transcorreu normalmente, mas quando nós retornávamos

fomos abordados pela Polícia Rodoviária Federal na cidade de Céu Azul/PR. Durante a abordagem o policial

rodoviário abriu duas malas dos passageiros e logo em seguida determinou a apreensão de todas as bagagens dos

turistas, bem como do ônibus. Embora cada mala tivesse a regular identificação de seu proprietário, o policial

sequer quis identificar quem seriam seus passageiros e determinou de forma genérica a apreensão de todas as

bagagens. Diante daquela situação comuniquei a empresa ITU TRANSPORTES E TURISMO LTDA e voltamos

com outro veículo para a cidade de Avaré/SP. (...). Nós tínhamos quarenta e um passageiros na excursão. Depois

de dois dias aproximadamente retornei ao Posto Rodoviário da Polícia Federal para a retirada do lacre posto no

ônibus e estava no local enquanto a Polícia realizou a revista no interior do ônibus. Alguns passageiros também

estavam no dia que foi retirado o lacre do ônibus. Os passageiros que retornaram nesse dia conseguiram reaver os
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seus pertences apresentando a etiqueta de identificação das respectivas bagagens. Alguns passageiros não

conseguiram reaver a bagagem mesmo tendo consigo a etiqueta de identificação. - fls. 355/356. A testemunha

Ester do Nascimento, às fls. 357/359, afirmou em seu depoimento o seguinte:Que participou da excursão à cidade

de Foz do Iguaçu pela empresa BIG TUR TURISMO. A excursão transcorreu de forma normal, mas quando

voltávamos a Polícia Rodoviária Federal realizou a abordagem ao ônibus na cidade de Céu Azul/PR. A Polícia

entrou no ônibus e disse que iria verificar duas malas e se estivessem em ordem iria liberar o ônibus. Alguns

passageiros ficaram muito nervosos naquele momento. O Policial verificou duas malas e determinou que o ônibus

retornasse a Foz do Iguaçu. Nós retornamos e na base da Policia Federal todas as malas foram apreendidas

juntamente como ônibus, naquele momento os policiais avisaram que era para nós retornarmos após dois dias para

retirar as bagagens. Pois bem, depois de dois dias, retornei junto com outros passageiros até a base da Polícia

Federal , mas não consegui reaver os meus pertences, os Policiais Federais simplesmente alegaram que nós

seríamos Laranjas de outras pessoas, porque existiam malas trazendo produtos de forma irregular.(...).Os

passageiros que demonstraram certo nervosismo com a abordagem da Polícia, chegaram a comentar que iriam

tentar quebrar os vidros do ônibus para fugir, acredito que aproximadamente cinco pessoas estavam nessa

situação. (...). As cinco ou seis pessoas que estavam nervosas no interior do ônibus não retornaram com os outros

passageiros para reaver as bagagens apreendidas. Essas pessoas também não retornaram junto ao grupo para

Avaré.- fls. 357/359. Assim, pelo depoimento das testemunhas, verifica-se que havia ciência de que os passageiros

estariam trazendo mercadorias do Paraguai de maneira irregular.Ademais, o processo administrativo aponta que

na fiscalização realizada no ônibus, foi encontrado um total de 681 Kg. De mercadorias estrangeiras

descaminhadas, para um total de 12 passageiros que tiveram suas bagagens apreendidas. Cinco (05) autos de

infração e apreensão de mercadorias lavrados em nome dos passageiros (de um total de 12) relatam que o peso das

bagagens estavam acima de 30 Kg, conforme Tabela de Peso de Bagagem....- fl. 442.Registre-se ainda que pela

quantidade de mercadoria transportada exposta ao motorista - preposto do proprietário transportador- afasta a tese

de que o proprietário do veículo não tinha conhecimento de sua utilização para fins escusos, pois se estivesse de

boa-fé teria observado as normas da Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT e da Secretaria da Receita

da Receita Federal sobre a matéria que determinam a verificação da bagagem e, se o caso, não permitir o seu

embarque.Ora, a empresa contratada ao embarcar os passageiros não observou as normas regulamentares para o

transporte de passageiros e bagagens, dever inerente ao empresário que explora o ramo de transportes, imposta

pelo artigo 74 da Lei 10.833/2003 da seguinte forma: Art. 74. O transportador de passageiros, em viagem

internacional, ou que transite por zona de vigilância aduaneira, fica obrigado a identificar os volumes

transportados como bagagem em compartimento isolado dos viajantes, e seus respectivos proprietários. 1o No

caso de transporte terrestre de passageiros, a identificação referida no caput também se aplica aos volumes

portados pelos passageiros no interior do veículo. 2o As mercadorias transportadas no compartimento comum de

bagagens ou de carga do veículo, que não constituam bagagem identificada dos passageiros, devem estar

acompanhadas do respectivo conhecimento de transporte. 3o Presume-se de propriedade do transportador, para

efeitos fiscais, a mercadoria transportada sem a identificação do respectivo proprietário, na forma estabelecida no

caput ou nos 1o e 2o deste artigo. 4o Compete à Secretaria da Receita Federal disciplinar os procedimentos

necessários para fins de cumprimento do previsto neste artigo. Desta feita, o autor assumiu o risco de o ônibus ser

surpreendido pela Polícia, já que estava transportando grande quantidade de mercadorias oriundas do Paraguai

desacompanhada de documentação de importação, passível de punição no âmbito penal e fiscal.Com efeito, a

apreensão do veículo e das mercadorias e a imposição fiscal foi feita dentro dos limites da fiscalização fazendária,

em atendimento às disposições legais existentes. Outrossim, o parágrafo 6º da Lei n.º 10.833/2003 expressamente

veda a substituição da pena de perdimento pela multa, tal como pedido alternativo formulado pela autora:Art. 75.

Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de passageiros ou de carga, em viagem

doméstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento:I - sem identificação do

proprietário ou possuidor; ouII - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a

quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida pena. 1º Na hipótese

de transporte rodoviário, o veículo será retido, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal, até o

recolhimento da multa ou o deferimento do recurso a que se refere o 3º. 2º A retenção prevista no 1º será efetuada

ainda que o infrator não seja o proprietário do veículo, cabendo a este adotar as ações necessárias contra o

primeiro para se ressarcir dos prejuízos eventualmente incorridos. 3º Caberá recurso, com efeito exclusivamente

devolutivo, a ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias da ciência da retenção a que se refere o 1º, ao titular da

unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela retenção, que o apreciará em instância única. 4º

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aplicação da multa, ou da ciência do indeferimento do recurso,

e não recolhida a multa prevista, o veículo será considerado abandonado, caracterizando dano ao Erário e

ensejando a aplicação da pena de perdimento, observado o rito estabelecido no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril

de 1976. 5º A multa a ser aplicada será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na hipótese de:I - reincidência da

infração prevista no caput, envolvendo o mesmo veículo transportador; ouII - modificações da estrutura ou das

características do veículo, com a finalidade de efetuar o transporte de mercadorias ou permitir a sua ocultação. 6º

O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver sujeito à pena de perdimento prevista
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no inciso V do art. 104 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, nem prejudica a aplicação de outras

penalidades estabelecidas.Conclui-se, desse modo, que a pretensão da autora não comporta acolhimento, ante os

fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro,

moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos do disposto pela

Resolução - CJF nº 134/2010, desde a data da propositura da ação até a data do efetivo pagamento.P.R.I. 

 

0005298-34.2012.403.6110 - FUTURO CEREAIS LTDA(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 140/174, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0007382-08.2012.403.6110 - JANE DE FREITAS BIGHETTI PERIN X JOSE ROBERTO PERIN(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO

BADARO E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Trata-se de ação cível, proposta pelo rito processual ordinário, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando a suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade, bem como a autorização dos

pagamentos das prestações vincendas. Alegam os autores que firmaram com a ré em 18 de dezembro de 2009 um

contrato por instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação fiduciária

em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE - fora do SFH - no âmbito do sistema de financiamento

imobiliário - SFI (fls. 37/58). Sustentam que passaram para a situação de inadimplentes em virtude da redução da

renda familiar e abusos cometidos pela CEF.Afirmam possuir reais intenções em saldar a dívida e solicitam

retomar os pagamentos das prestações, ficando as demais parcelas não pagas para serem incorporadas no final do

financiamento. Contudo, tal proposta fora negada pela CEF, sob o argumento de que já havia consolidado a

propriedade, impossibilitando a composição do débito. Requerem, em sede de antecipação dos efeitos da tutela,

que a CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos para sua desocupação, suspendendo todos

os efeitos da consolidação da propriedade, bem como autorize o pagamento das prestações vincendas, efetuadas

por meio de depósitos judiciais. A ação foi inicialmente distribuída ao juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba, o

qual verificou a presença de continência entre esta ação com os autos nº 0000839-86.2012.403.6110, em

andamento nesta 3ª Vara Federal, conforme decisão de fls. 106.A análise da antecipação dos efeitos da tutela foi

postergada para após a vinda da contestação (fls. 112).Em sede de contestação, a CEF alega preliminarmente

litisconsórcio passivo necessário da União Federal; carência da ação por falta de interesse de agir, tendo em vista

que já houve a consolidação da propriedade em favor da CEF; inépcia da inicial, ante a inobservância do artigo 50

e seguintes da Lei 10.931/04, bem como impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, sustenta, em síntese, que

o contrato foi firmado livremente entre as partes, não havendo nenhuma espécie de vício ou qualquer outra

nulidade. Uma vez inadimplente a parte autora fora notificada extrajudicialmente, mantendo-se inerte, culminou

com a consolidação da propriedade do imóvel, acarretando a liquidação do contrato. É o breve relatório. Passo a

decidir. Defiro aos autores o pedido de gratuidade judiciária. Para a concessão da antecipação da tutela

jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil:

presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de

irreparabilidade ou de difícil reparação do direito ou a existência do abuso de direito de defesa do réu. No caso em

tela, reputam-se ausentes tais requisitos. Inicialmente, constate-se que o contrato em discussão não foi firmado sob

o regime do SFH, mas sim, nos termos da Lei n.º 9.514/97, circunstância esta devidamente destacada no contrato

(fls. 37), afastando-se, assim, a aplicação dos preceitos contidos na Lei n.º 4.380/64.Assim, a questão tutelar

encontra-se centrada no requerimento de suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade em favor da ré nos

termos do artigo 26 da Lei n.º 9514/97. Quanto aos efeitos da inadimplência, dispõe o artigo de Lei supracitado:

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o

fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do

fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação

vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais

encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,

além das despesas de cobrança e de intimação.Com efeito, a forma de execução prevista no contrato está em

perfeita consonância com o dispositivo legal.Ressalte-se que a parte autora afirma na inicial que está inadimplente

com a parte ré, não trazendo aos autos qualquer demonstração de ilegalidade do contrato firmado entre as partes.

Ao contrário, consta nos autos Certidão do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sorocaba que em

23/03/2012 decorreu o prazo para os devedores fiduciantes purgarem o débito, após a devida intimação, conforme

documento de fls. 192/193, e tão somente em 27/08/2012 houve a consolidação da propriedade em nome do

fiduciário (fls. 196/198).Verifica-se, portanto, que o procedimento de consolidação da propriedade em nome da
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CEF não se ressente de nenhuma inconstitucionalidade.Frise-se ainda que a parte autora ao firmar o contrato de

financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, assumiu o risco de na hipótese de se

tornar inadimplente, permitir o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica

Federal. Assim sendo, na realização do contrato o referido imóvel foi gravado com direito real, motivo pelo qual

não é possível este Juízo sobrepor-se à vontade das partes em suspender a execução do contrato para impor uma

renegociação contratual, ressaltando-se que a autora não fundamentou seu pedido em nenhuma ilegalidade no

contrato voluntariamente celebrado entre elas.Neste sentido, vale transcrever o seguinte julgado sobre caso

similar: PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557,

CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.1. Agravo Regimental recebido como

Agravo previsto no 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da fungibilidade dos

recursos.2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.3. Decisão agravada que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

negou seguimento ao recurso, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte

Regional de que o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI, no

qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela

Lei nº 9.514/97, não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário (TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3

02/03/2009, pág 441; Proc. nº 00366391220114030000, AI nº 460311/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal

Johonsom di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012); e b) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do

Consumidor à espécie, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que

garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se constate que as condições

econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar

extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. Na

hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção

do SAC, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula

contratual abusiva (RESP 199901064511, 3ª Turma, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, j. 03/10/2000, DJ

DATA:06/11/2000 PG:00201 RSTJ VOL.:00137 PG:00357 RT VOL.:00786 PG:00243).4. Além disso, já foi

registrada a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF em 05.01.2010, ou seja, antes do

ajuizamento desta ação, ocorrido em julho do mesmo ano (fl. 02), cuidando-se, portanto, de situação impassível de

alteração em sede de antecipação de tutela recursal. O imóvel, inclusive, já foi alienado a terceira de boa-fé, a Sra.

Flávia Lopes Camara (fl. 130) (Proc. nº 0007747-48.2010.4.03.6105, AC nº 1637911/SP, Primeira Turma, Rel.

Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2011, pág. 227).5. Considerando que a

parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida.6. Recurso

improvido.(TRF da 3ª Região, AC 1645811, processo nº 0006072-53.2010.403.6104 - SP, Relator Desembargador

Federal Paulo Fontes, v.u., 5ª Turma, data do julgamento 15/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 data 19/04/2013)Ausente,

portanto, um dos requisitos legais para a antecipação da tutela - prova inequívoca, suficiente a demonstrar a

verossimilhança da alegação, salienta-se que o outro requisito, a irreparabilidade ou difícil reparação do direito,-

periculum in mora - , não tem o condão, por si só, de ensejar o deferimento da antecipação da tutela pleiteada,

ainda que restasse configurado, já que devem coexistir ambos os requisitos supracitados.Ante o exposto,

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA jurisdicional requerida.Sem prejuízo, manifeste a parte autora

sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0001540-13.2013.403.6110 - CESAR LUIZ DO ROSARIO(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO E

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos em apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação cível proposta pelo rito

ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por CEZAR LUIZ DO ROSÁRIO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, postulando indenização por danos morais.Aduz, em suma, que um terceiro falsário,

passando-se por ele, firmou contrato com a parte ré, na agência de Itinga do Maranhão/MA, acarretando-lhe a

indevida inclusão de seu nome nos cadastros restritivos do SERASA e do SPC.Esclarece que é a segunda vez que

enfrenta tal situação, pois em dezembro de 2010 propôs contra a requerida ação de indenização por danos morais,

que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba, autos nº 0013313-60.2010.403.6110, a qual foi julgada

procedente, por motivo idêntico ao desta ação, mas em outra agência bancária do Maranhão, em Açailândia (fls.
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20/38). Alega que foi surpreendido com a informação de que seu nome consta indevidamente nos cadastros de

inadimplentes, quando tentava fazer compra a prazo. Em 04 de dezembro de 2012 o autor dirigiu-se ao SERASA

e ao SPC quando tomou conhecimento de que as restrições decorrem de contratos firmados por outrem em seu

nome. Requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a exclusão de seu nome do cadastro do SERASA e do

Serviço Central de Proteção ao Crédito-SCPC.A análise da antecipação da tutela foi postergada para após a vinda

da contestação (fls. 49).Em sede de contestação a parte ré sustenta que não estão presentes os requisitos previstos

no artigo 273 do Código de Processo Civil, ausência de dolo em reincluir o nome do autor nos órgãos de proteção

ao crédito, e na eventualidade de efetiva reinclusão, tal fato se deu por falha eletrônica, isto é, falha de sistema. No

mais, pugna pela improcedência do pedido. É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, tratando-se de

evidente relação consumeirista, na qual a autora demonstra ser hipossuficiente em relação à instituição financeira,

determino, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei n.º 8078/90, a inversão do ônus da prova.Nos termos do art.

273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois dos requisitos

necessários à concessão: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Neste juízo de cognição sumária,

vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela pleiteada.Anote-se que a parte

autora comprovou nos autos que teve seu nome incluído nos cadastros de proteção ao crédito através de telegrama

recebido em seu endereço da Gerência de Recuperação de Ativos da parte ré em São Luiz/MA, informando que

devido ao atraso no pagamento de seus contratos 1119.195.00005600.4 e 09.1119.400.0001934-20, informamos

que os mesmos serão enviados para execução judicial e informações obtidas pela empresa Brasseifer, que

demonstram restrições ao nome do autor desde 29 de julho de 2011 (fls. 42 e 44/45).Por outro lado, dada a

oportunidade da Caixa Econômica Federal demonstrar que tal inclusão nos cadastros do Serasa e do SCPC se deu

por participação do autor ou por abertura de conta fraudulenta, esta apenas reservou-se a alegações, o que acarreta

na inversão do ônus da prova.Ademais, restou demonstrado nos autos que já houve abertura de conta corrente

junto à Caixa Econômica Federal, por um falsário em nome do autor, conforme cópia da petição inicial e sentença

dos autos nº 0013313-60.2010.403.6110, que tramitou na 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP (fls. 20/38).Assim,

entendo devidamente presente a plausibilidade do direito invocado, uma vez que dos autos consta a inscrição do

nome da parte autora nos cadastros de restrição ao crédito e não comprovação de que ele tenha dado causa, o que

faz exsurgir a presença da prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor, a ensejar a antecipação da

tutela requerida.Neste sentido, vale transcrever os seguinte julgados: CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO

REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO (12% A.A). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO

INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR.

SÚMULA N. 596-STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO

DO CDC. INSCRIÇÃO NO SERASA. PREVISÃO LEGAL. AÇÃO REVISIONAL. VEDAÇÃO DO

REGISTRO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO NEGATIVO. LICITUDE.

TEMAS PACIFICADOS.(...)II. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato não torna o devedor

automaticamente imune à inscrição em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular,

expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a

determinados pressupostos para o deferimento da pretensão, a saber: a) que haja ação proposta pelo devedor

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor

referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de

Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de

escudo para a perpetuação de dívidas (REsp n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ

de 24.11.2003).III. Agravo improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial 2002/0177152-7, Relator

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 08/11/2004)DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE. NEGLIGÊNCIA DA CEF. INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 1. O art. 186 , do Código

Civil, impõe à CEF responder de forma subjetiva pela inclusão e manutenção do nome do autor em cadastros de

proteção ao crédito, vez que agiu de maneira negligente no exercício de suas atividades. 2. Por outro lado, o

Código do Consumidor, em seu art. 3º, 2º, inclui expressamente a atividade bancária no conceito de serviço,

donde ter-se que a responsabilidade da instituição bancária é objetiva, como assim dispõe o seu artigo 14. 3. Resta

configurado o dano moral, se, a partir da devolução indevida de cheques, o autor veio a sofrer constrangimentos

ou aborrecimentos decorrentes de conduta a qual não deu causa, restando seu nome inscrito em cadastros de

proteção ao crédito. 4. Apelação da CEF e recurso adesivo do autor improvidos.(TRF - 1ª REGIÃO, AC -

APELAÇÃO CIVEL, Processo: 199935000120382, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Maria do

Carmo Cardoso, Data da decisão: 22/08/2003, DJ DATA: 15/09/2003, pág. 85)O pedido de baixa no Cartório de

Protesto não merece amparo, uma vez que consta nos autos apenas a inclusão do nome do autor nos cadastros

restritivos do SERASA e do SCPC.Ante o exposto, presentes os requisitos previstos pelo artigo 273 do Código de
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Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar que a CEF

exclua o nome da parte autora do SERASA e do Sistema Central de Proteção ao Crédito - SCPC, tão somente em

relação aos contratos 1119.195.00005600.4 e 09.1119.400.0001934.20. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, bem como apresente eventual comprovação do protesto. Intimem-

se.

 

0002002-67.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001758-

41.2013.403.6110) CARLOS ALBERTO MOUTINHO DA SILVA FERREIRA(SP289897 - PEDRO DE

SOUZA VICENTIN E SP277971 - ROGÉRIO MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Recebo a petição de fls. 52/54 como emenda à inicial.II)O exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

há que ser apreciado após a vinda da resposta, em atenção à prudência.III) Cite-se a União, representada pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, para que responda no prazo legal, ocasião em que deverá apresentar cópia do

procedimento administrativo, findo o qual retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação

de tutela.VI) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.V) Intime-se.

 

0002025-13.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X MARCELO DE CAMPOS

1. Cite-se a parte requerida na forma da Lei.2. Cópia deste despacho servirá como mandado de citação.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0900376-18.1995.403.6110 (95.0900376-0) - EVILAZIO DE GOES VIEIRA X SIRLEY CHRISTI DE GOES

VIEIRA X ERIC CHRISTI DE GOES VIEIRA X RENATA FERNANDES VIEIRA X FREDI CHRISTI DE

GOES VIEIRA X NILCEIA CHRISTI DE GOES VIEIRA(SP032155 - ADILSON LEITE FONTAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002275-46.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010351-

98.2009.403.6110 (2009.61.10.010351-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2355 - ANA CAROLINA N. P.

CAVALCANTI) X TARCISIO NAZARIO(SP239734 - RONALD ADRIANO RIBEIRO)

Recebo os presentes embargos.Determino a suspensão da execução nos autos principais.Certifique-se naqueles

autos. Vista ao embargado para resposta no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005089-12.2005.403.6110 (2005.61.10.005089-9) - JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO(SP069183 -

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º IV) manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado

nos autos e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035423-30.2003.403.6100 (2003.61.00.035423-7) - JOSE PEDRO ROZATI(SP143896 - MANOEL FRANCO

DA COSTA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA

DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS X JOSE PEDRO ROZATI X UNIAO FEDERAL X JOSE PEDRO ROZATI

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP.2. Visando o regular

prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 2256

 

MONITORIA
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0008428-66.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X CRISTINA

APARECIDA SILVA GATTI DE OLIVEIRA

Expeça-se edital monitório, com o prazo de 30 (trinta) dias, para fins de citação do(a) ré(u)(s) CRISTINA

APARECIDA SILVA GATTI DE OLIVEIRA, portadora do CPF n.º 048.231.778-78, para pagamento, entrega da

coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b, do CPC,

advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o(a)(s) ré(u)(s) estará(ão) isento(s) de custas processuais e dos

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.

 

0004489-44.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X FABIO CARLOS

DOS SANTOS

Expeça-se edital monitório, com o prazo de 30 (trinta) dias, para fins de citação do(a) ré(u)(s) FABIO CARLOS

DOS SANTOS, portador do CPF n.º 287.795.788-88, para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de

embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b, do CPC, advertindo-se que, se efetivado o

pagamento, o(a)(s) ré(u)(s) estará(ão) isento(s) de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o

prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.

 

0007045-19.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CLERISTON FERREIRA NUNES

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o

recolhimento por meio de cópias simples.2. Após, expeça-se novo mandado monitório para fins de citação do réu

para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o réu estará isento

de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título

II, Capítulo II e IV do CPC. Int.

 

0008437-91.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

HIDROCALHA COM/ SOROCABA LTDA ME X AROLDO DE VARGAS PEREIRA X TERENCIO

PEREIRA NETO

Manifeste-se a CEF sobre o pedido de designação de audiência de conciliação requerido às fls. 275, no prazo de

10 (dez) dias.Int.

 

0002123-95.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X CENTRO DE ESTETICA E BELEZA FACE E CORPO LTDA X

RAFAEL MATTAR FONTANELLA X ROGERIO LUIS CARBONE

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (artigo 1º, inciso XVII), manifeste-se a CEF acerca da certidão de

fls. 58, para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007926-64.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X VANESSA LE SENECHAL CAMPOS(SP160525 -

ANTONIO CÉSAR LABRONICI E SP156919 - JOSÉ CARLOS SIMÃO JÚNIOR) X JOAO ALFREDO

MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANESSA LE SENECHAL CAMPOS

Promova a parte requerida, ora executada, o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do

artigo 475-J do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e havendo classificação

específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda a Secretaria

a alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para

EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (réu).Intime-se.
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Expediente Nº 2260

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008206-06.2008.403.6110 (2008.61.10.008206-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010340-79.2003.403.6110 (2003.61.10.010340-8)) OSWALDO ARCELINO DE SOUZA(SP091368 - SARA

DE FATIMA GASSNER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, justificando-as.Sendo requerida

prova pericial, apresente a parte interessada, no prazo de 10 dias os quesitos que pretende ver respondidos, a fim

deste juízo aferir a necessidade e pertinência da prova pericial requerida.Findo o prazo, com ou sem manifestação,

tornem-me conclusos.Intime-se.

 

0010556-30.2009.403.6110 (2009.61.10.010556-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000945-68.2000.403.6110 (2000.61.10.000945-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

ITAPETININGA(SP065593 - ENIO VASQUES E SP159753 - GRAZIELA AYRES ETO GIMENEZ)

1 - Considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 52/57 e verso, destes embargos, e que os tópicos finais

da mesma quanto à liberação do valor penhorado e oficio à CEF estará sendo cumprido nos autos principais,

arquivem-se estes embargos independentemente de nova intimação.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012877-77.2005.403.6110 (2005.61.10.012877-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008286-09.2004.403.6110 (2004.61.10.008286-0)) NORFIN DO BRASIL LTDA(SP158499 - JOSÉ RUY DE

MIRANDA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Recebo a apelação interposta pelo EMBARGANTE no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V do

CPC.Ao EMBARGADO para apresentação de contra razões no prazo legal.Findo o prazo, com ou sem

manifestação, traslade-se cópia da sentença de fls. 240/247, bem como desta decisão para os autos principais,

desapensando-se os feitos, remetendo-se estes autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int.

 

0005925-14.2007.403.6110 (2007.61.10.005925-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009859-82.2004.403.6110 (2004.61.10.009859-4)) STU-SOROCABA TRANSPORTES URBANOS

LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

Recebo o agravo retido interposto às fls. 238/240, eis que tempestivo, para posterior análise pelo Tribunal ad

quem em sede de apelação. Ao agravado para manifestação, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 523, parágrafo

2º do CPC. Após, venham conclusos. Intime-se. 

 

0012901-37.2007.403.6110 (2007.61.10.012901-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006280-63.2003.403.6110 (2003.61.10.006280-7)) SERGIO AUGUSTO KUSS ME(SP213907 - JOAO PAULO

MILANO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 32/35 e 38: Defiro a vista dos autos ao embargante, conforme requerido, pelo prazo legal. Int.

 

0001605-81.2008.403.6110 (2008.61.10.001605-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005619-84.2003.403.6110 (2003.61.10.005619-4)) SUPERMERCADOS ERON LTDA(SP230142 -

ALESSANDRA MARTINELLI E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E SP208831 - TIAGO

LUVISON CARVALHO E SP151498E - FÁBIO AUGUSTO EMILIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

Recebo a apelação interposta pelo EMBARGANTE no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V do

CPC.Ao EMBARGADO para apresentação de contra razões no prazo legal.Findo o prazo, com ou sem

manifestação, traslade-se cópia da sentença de fls. 662/667, bem como desta decisão para os autos principais,

desapensando-se os feitos, remetendo-se estes autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int.

 

0001606-66.2008.403.6110 (2008.61.10.001606-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005642-30.2003.403.6110 (2003.61.10.005642-0)) SUPERMERCADOS ERON LTDA(SP230142 -

ALESSANDRA MARTINELLI E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E SP208831 - TIAGO

LUVISON CARVALHO E SP272073 - FÁBIO AUGUSTO EMILIO E SP281653 - ALINE BRIAMONTE DA

SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Recebo a apelação interposta pelo EMBARGANTE no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V do

CPC.Ao EMBARGADO para apresentação de contra razões no prazo legal.Findo o prazo, com ou sem
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manifestação, traslade-se cópia da sentença de fls. 342/347, bem como desta decisão para os autos principais,

desapensando-se os feitos, remetendo-se estes autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int.

 

0002152-24.2008.403.6110 (2008.61.10.002152-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008278-32.2004.403.6110 (2004.61.10.008278-1)) VENANPECAS LTDA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA

BLEY E SP250384 - CINTIA ROLINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER

MULLER)

RELATÓRIO Vistos e examinados os autos.Trata-se de embargos à execução opostos por VENANPEÇAS

LTDA, através do qual pretende embargante a seja afastada a execução fiscal em apenso, processo nº 0008278-

32.2004.403.6110 (2004.61.10.008278-1) ajuizada pela FAZENDA NACIONAL quanto a débitos relativos ao

PIS e a COFINS, consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa nº 80.6.04.022270-58 e nº 80.7.04.006126-

28.Alega a embargante, em síntese, que parte dos créditos cobrados estão extintos pela prescrição, sendo indevida

sua cobrança e que, ainda, os créditos ora cobrados foram alcançados pelo efeito das compensação.Refere,

preliminarmente, a ocorrência da prescrição sustentando que apesar de os créditos provenientes da Cofins e do Pis

estarem sujeitos a lançamento por homologação, com a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) o débito iguala-se a confissão de dívida, com exigibilidade imediata, tornando desnecessária sua

homologação. Dessa forma sustenta que tem se admitido que a entrega da DCTF importa em lançamento fiscal e

que o termo inicial do prazo prescricional é a data do vencimento para pagamento do tributo constante da

declaração. Assim, o prazo prescricional iniciou com a entrega da DCTF, suspendeu-se com a inscrição do crédito

em dívida ativa em 13/02/2004, sendo que a ação foi distribuída somente em 02/09/2004, quando grande parte dos

créditos tributários já se encontrava prescrita.Preconiza ainda a nulidade da execução fiscal como conseqüência da

prescrição sustentando que os valores não lançados, referentes ao PIS, de janeiro e fevereiro de 1999, CDA nº

80.7.04.006126-28 estão prescritos.Sustenta, também, que a compensação realizada com o indébito proveniente

do pagamento indevido a título de PIS (CDA nº 80.7.04.006126-28) e a título de COFINS (CDA nº

80.6.04.022270-58), diante das ações, processo nº 98.0804326-0, que tramitou perante a 1ª Vara da Justiça

Federal de Sorocaba, e processo nº 98.0904230-2, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Sorocaba,

respectivamente.Refere, no entanto, que a autoridade administrativa não respeitou o determinado nas sentenças

transitadas em julgado, inscrevendo em dívida ativa os débitos de PIS e COFINS. Requer ao final, a procedência

dos embargos, dando-se por insubsistente a penhora efetuada nos autos principais.Junta documentos e procuração,

às fls. 32/175, e atribui à causa o valor de R$ 47.941,74 (quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e um reais e

setenta e quatro centavos).Intimada, a Fazenda Nacional apresentou Impugnação, às fls. 188/192, reconhecendo a

ocorrência da prescrição do crédito constituído pela declaração nº 000.100.1999.70021918, CDA nº

80.6.04.022270-58. Em relação aos demais créditos, sustenta que não há qualquer vício a macular a execução

fiscal. Com relação à compensação, sustenta que diante da decisão DFR/Sorocaba/SART nº 86/2006 foi

reconhecido o direito à compensação, após o trânsito em julgado da Ação Ordinária nº 98.0904326-0, com a

ressalva de que não serão homologadas compensações em montante superior ao crédito reconhecido. Dessa forma,

a inscrição em dívida ativa foi retificada de modo a conter apenas os créditos não abrangidos pela compensação,

devendo ser total a procedência da execução fiscal ajuizada pela ora embargada, sendo certo que todos os valores

a serem compensados foram informados pela própria embargante. Sustenta, ao final, a improcedência do pedido

formulado nos autos dos embargos à execução fiscal quanto aos débitos não atingidos pelas prescrição.Na fase de

especificação de provas, a embargante propugnou pela realização de prova pericial (fls. 322/338) e a embargada

pelo julgamento antecipado da lide (fls. 339).Por decisão de fls. 340 foi indeferida a produção de prova pericial.

Às fls. 344/353 a embargante apresentou Agravo Retido.As contrarrazaões ao Agravo Retido encontram-se

acostadas às fls. 356/357. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Trata-se de

embargos à execução fiscal ajuizados com o fim de desconstituir a cobrança de crédito tributário relativo ao PIS,

do período de apuração de 01/99 e 02/99 diante da ocorrência da prescrição, bem como crédito tributário relativo à

COFINS em decorrência de compensação judicial. Inicialmente, registre-se que, no que tange à CDA nº

80.6.04.022270-58, a execução fiscal foi extinta, com fulcro no disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, consoante se denota da decisão de fls. 274 dos autos da execução fiscal nº 0008278-

32.2004.403.6110, em apenso. Dessa forma, em relação à CDA nº 80.6.04.022270-58, verifica-se não mais existir

interesse processual da embargante na demanda, uma vez que, com a extinção da execução fiscal, a carência desta

ação, quanto à referida CDA, resta evidente por falta de objeto.NO MÉRITOCompulsando os autos, verifica-se

que o fulcro da lide cinge-se em definir se o débito a título de PIS objeto da cobrança na execução fiscal, relativa à

CDA nº 80.7.04.006126-28, já foi compensado pela embargante, nos termos da ação declaratória que tramitou

perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba.No que tange à alegada compensação, anote-se, que não cabe a este juízo,

substituindo a autoridade administrativa, verificar se os valores recolhidos a título de PIS são suficientes para o

pagamento dos valores exigidos na CDA nº 80.7.04.006126-28, objeto da execução fiscal em apenso, uma vez que

não basta que o embargante tenha direito a compensação, mas ainda que seus créditos junto ao fisco superem os

débitos.Outrossim, é de se notar que, em impugnação de fls. 188/192, a embargada bem esclareceu que:(...) - Nos

termos da conclusão do Despacho Decisório DFR/Sorocaba/SAORT nº 86/2006v (fls. 73/74 do processo
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administrativo em anexo) foi reconhecido o direito à compensação pleiteada, após o trânsito em julgado da Ação

Ordinária nº 98.0904326-0. Porém, ressalta a autoridade administrativa que não serão homologadas compensações

efetuadas com o indébito aqui analisado em montante superior ao crédito reconhecido.Em virtude da mencionada

decisão, foi retificada a inscrição em dívida ativa, de modo a conter apenas os créditos não abrangidos pela

compensação (fl.93).Assim, verifica-se a total procedência da execução fiscal ajuizada pela ora Embargada.

Apesar de a Embargante possuir créditos a serem utilizados para compensar seus débitos, eles não eram em

montante suficiente.Ademais, tanto o valor total do saldo credor como os valores totais dos débitos a serem

compensados foram informados pel própria Embargante. A autoridade fiscal, nesses casos, limita-se a homologar

o procedimento ou não, sendo certo que o apontamento dos dados pelo contribuinte é feito por sua conta e risco,

além de configurar confissão de débitos. (...)Ressalte-se que não se trata aqui de pôr em dúvida as alegações do

embargante, mas apenas de constatar que o ônus de apresentação de prova pré-constituída dos fatos alegados na

inicial não foi cumprido.Dessa forma, não há comprovação de que os créditos do embargante superam seus

débitos não sendo possível a compensação e a demonstração do efetivo ajuste de contas. Conclui-se, desse modo,

que a pretensão do embargante não merece guarida, em relação à CDA nº 80.7.04.006126-28 ante os fundamentos

supra elencados. DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO: I - julgo EXTINTO os presentes embargos, sem resolução

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que tange à CDA nº

80.6.04.022270-58.II - JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos, extinguindo estes embargos com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, em relação à CDA nº

80.7.04.006126-28.Condeno o embargante no pagamento de honorários advocatícios que arbitro, moderadamente,

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, o qual deverá ser atualizado, na forma da Resolução CJF nº

134/10, na data do pagamento.Custas ex lege. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº

0008278-32.2004.403.6110, em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I.

 

0005071-83.2008.403.6110 (2008.61.10.005071-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014430-91.2007.403.6110 (2007.61.10.014430-1)) FACOPAC SOCIEDADE DE PREVIDENCIA

PRIVADA(SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1324 - ULISSES DIAS DE CARVALHO)

Recebo a apelação interposta pelo EMBARGANTE no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V do

CPC.Ao EMBARGADO para apresentação de contra razões no prazo legal.Findo o prazo, com ou sem

manifestação, traslade-se cópia da sentença de fls. 621/625, bem como desta decisão para os autos principais,

desapensando-se os feitos, remetendo-se estes autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int.

 

0007453-49.2008.403.6110 (2008.61.10.007453-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006338-27.2007.403.6110 (2007.61.10.006338-6)) FRANCISCO ISRAEL DOS SANTOS(SP229720 -

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI E SP237006 - WELLINGTON NEGRI DA SILVA E SP232988 -

HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA E SP201640 - WALKER YUDI KANASHIRO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Com o cumprimento da decisão de fls. 92 dos autos principais, processo nº 2007.61.10.006338-6 e com a prolação

da sentença de extinção naquela feito, após o trânsito em julgado, venham estes autos conclusos para

sentença.Intime-se.

 

0008059-43.2009.403.6110 (2009.61.10.008059-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008684-58.2001.403.6110 (2001.61.10.008684-0)) IMPERATRIZ MERCANTIL LTDA - MASSA

FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FLS: 90: resta prejudicado o pedido, em face da prolação de sentença, que segue em anexo: RELATÓRIO Vistos

e examinados os autos. IMPERATRIZ MERCANTIL LTDA. - MASSA FALIDA ajuizou os presentes Embargos

à Execução Fiscal, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando obter provimento jurisdicional que

reconheça a prescrição dos créditos executados nos autos da execução fiscal em apenso, processo nº 0008684-

58.2001.403.6110. Requer, ainda, que em caso de não reconhecimento da prescrição, que sejam excluídos a multa

moratória e os juros moratórios dos débitos objeto da execução fiscal referida, a partir da data da falência da

empresa executada. Alega o embargante, em síntese, que o título executivo que embasa a execução fiscal

embargada é ilíquido e incerto, já que resta extinto pela prescrição. Esclarece que, em se tratando o FGTS um

atributo sujeito ao lançamento por homologação, o prazo previsto no artigo 174, do Código Tributário Nacional,

já se encontrava superado por ocasião do ajuizamento da execução fiscal embargada. Afirma, ainda, que em caso

de não acolhimento da tese de que já se operou a prescrição, considerando que a decretação da quebra da empresa

executada deu-se em 1993, perante o juízo da 3º Vara Cível da Comarca de Sorocaba - processo nº

602.01.1993.000112-0, número de ordem 965/1993, ou seja, antes da vigência da nova Lei de Falências- Lei nº

11.101/2005, prevalecendo o rito do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, devem ser excluídos da
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cobrança a multa moratória e os juros de mora, a partir da data da quebra, ressaltando que a massa falida não teve

bens arrecadados. O embargado ofertou impugnação às fls. 36/43, propugnando pela improcedência do pedido.Às

fls. 85 o julgamento do feito foi convertido em diligência determinando-se ao embargante que comprovasse a não

arrecadação de bens na falência. MOTIVAÇÃO A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art.17,

único da Lei 6.830/80, e art.330, inciso I do Código de Processo Civil, este aplicável por força do art. 1º da

referida Lei de Execuções Fiscais. A embargante alega, inicialmente, a prescrição do crédito tributário executado,

além de que afirma que houve excesso e ilegalidade na aplicação da multa e dos juros moratórios. Quanto à

primeira questão aventada, anote-se que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, nem se

equiparam a tributo, sujeitando-se à prescrição trintenária. Nesse sentido: Súmulas 210 do STJ e 43 do TRF da 4ª

Região. No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2,

pacificou o entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito

tributário ou contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e

174 do Código Tributário Nacional e, portanto, sujeitas aos prazos prescricional e decadencial trintenários, até

mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior à EC n.º 08/77Afastada a questão relativa à

prescrição, e sua não ocorrência no caso em tela, urge gizar que conforme disposição transitória da Lei nº 11.101,

de 09 de fevereiro de 2005, as ações falimentares que tenham se iniciado sob a égide do Decreto-Lei nº 7.661/45

são por ela regidas, exceto se a quebra ocorrer após a vigência da nova lei falimentar.Nesse sentido, é o disposto

pelo artigo 192, 4º da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, que estabelece:Art. 192. Esta Lei não se aplica

aos processos de falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência, que serão

concluídos nos termos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945.(....) 4o Esta Lei aplica-se às falências

decretadas em sua vigência resultantes de convolação de concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às

quais se aplica, até a decretação, o Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945, observado, na decisão que

decretar a falência, o disposto no art. 99 desta Lei. Pelos elementos informativos dos autos verifica-se que na ação

falimentar distribuída sob número de ordem 965/1993, em trâmite na 3º Vara Cível da Comarca de Sorocaba,

houve a decretação da quebra em 22/06/1994 (fls. 16 dos autos da execução fiscal nº 0008684-58.2001.403.6110,

em apenso), razão pela qual deverá ser regida pelas disposições contidas pelo Decreto-Lei nº 7.661/45. Posto isto,

verifica-se que o fulcro da lide cinge-se em analisar se os juros e a multa moratória vencidos após a decretação da

quebra são passíveis de cobrança em razão da falência da empresa embargante. Nestes termos, os artigos 23 e 26

do Decreto-Lei nº7661/45 estabelecem: Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do

devedor comum, comerciais ou civis, alegando e provando os seus direitos. Parágrafo único. Não podem ser

reclamados na falência: I - as obrigações a título gratuito e as prestações alimentícias; II - as despesas que os

credores individualmente fizerem para tomar parte na falência, salvo custas judiciais em litígio com a massa; III -

as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.. Art. 26. Contra a massa não correm juros,

ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal.Parágrafo único.

Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por êles responde,

exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia.Assim, a multa moratória e os juros de mora

compreendem realidades distintas.Com efeito, a multa moratória, por configurar penalidade imposta ao

contribuinte inadimplente não pode ser reclamada da massa falida nos termos do artigo 23, inciso III do Decreto-

Lei 7661/45 e Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal:Súmula 192 . Não se inclui no crédito habilitado

em falência a multa fiscal simplesmente moratória.Súmula 565. A multa fiscal moratória constitui pena

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência. Por outro lado, os juros moratórios por

representarem uma indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de uma obrigação,

por não terem natureza de penalidade pecuniária, se subsume ao disposto no artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45,

tendo seu pagamento condicionado a capacidade do ativo da massa falida. Nesse sentido é o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça espelhado no voto do Ministro Celso Delgado no julgamento do Recurso

Especial nº 701.767-PR, dj. 12/04/2005: A exigibilidade dos juros vencidos até a declaração da quebra não

encontra qualquer vedação no DL. 7.661/45, seja no artigo 23, seja no artigo 26. Eventual restrição ao pagamento

desses consectários somente tem lugar se, ulteriormente ao mencionado ato enunciativo da falência, não deter a

massa saldo de ativos. A doutrina é firme nesse sentido, não sendo agasalhada, no particular, a tese da recorrente,

como se demonstra:(...)III- Contra a massa não correm juros- Diz o artigo 26 que contra a massa falida não correm

juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento da principal. Por outro lado,

diz o art. 25, que, vencendo-se com a falência todas as dívidas do falido e do sócio solidário de sociedade falida,

não são devidos juros legais nem os convencionais... (José da Silva Pacheco , Processo de Falência e Concordata,

11º ed., Forense, 2000, p.283- negritei).(....)Da sentença declaratória decorre, ainda a suspensão da fluência dos

juros, visto que há uma presunção legal, de caráter relativo, de que o ativo é insuficiente para o pagamento deles.

Isso significa que os juros que não correm contra a massa falida são os posteriores á decretação da quebra.Os já

vencidos à época da sentença integram o crédito e podem ser reclamados. Tal é o exemplo do crédito com garantia

real que tem direitos aos juros e à correção monetária pactuados até a sentença falitária.Todavia, lei deixa claro

que a suspensão de juros ocorre se ativo apurado não basta para o pagamento do principal. Logo, se o produto

haurido na venda dos bens da massa comportar, após o pagamento do débito quirografário serão pagos os juros
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pactuados e os juros legais. (Waldo Fazzio Junior, Lei de Falências e Concordatas Comentada, 3º ed. São Paulo,

Atlas, 2003, p. 143- negritei).Como se evidencia, o art. 26 da Lei de Quebras restringe-se, tão-somente, à

exigibilidade - não à incidência- dos juros vencidos após a decretação do estado falimentar. Mesmo assim, em

caso de a Massa apresentar suficiência de saldo, os juros posteriores à essa condição jurídica são também,

exigíveis pelos credores. Quantos aos juros anteriores á decretação falencial, são normalmente devidos e exigíveis,

não remanescendo, assim, qualquer incerteza quanto á sua regularidade normativa. Desse modo, os juros

continuam a vencer após a decretação da falência, mas a obrigação de seu pagamento pela massa falida fica

condicionada a existência de ativo da empresa falida, uma vez que seus créditos devem obedecer a ordem de

pagamento de pagamento prevista no artigo 102 do Decreto-Lei nº 7661/45.Por outro lado, é incabível a

incidência de multa moratória, conforme expressa disposição legal por representar punição aos credores da massa

falida, sendo certo seu afastamento se impõe.Aliás, esclareça-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional foi

orientada a não defender a incidência da multa de mora contra a massa falida, consoante despacho publicado no

Diário Oficial da União de 01/01/2003, Seção I, p. 33, e pelo Ato Declaratório nº 15, publicado no mesmo veículo

em 07/01/2003, Seção I, p. 60.De fato, a questão que se coloca é a relação entre o executivo fiscal e a ação

falimentar quando o executado é massa falida. Com efeito, o artigo 29 da Lei 6.830 de 22 de setembro de 1980

espelha total independência do executivo fiscal com a ação falimentar, na medida em que a cobrança judicial de

dívida ativa da Fazenda Pública não se sujeita ao concurso de credores:Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida

Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação,

inventário ou arrolamentoParágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas

de direito público, na seguinte ordem: I - União e suas autarquias;II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas

autarquias, conjuntamente e pro rata; III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.Por outro lado

os artigos 186 e 187 do Código Tributário Nacional dispõe:Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro,

seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do

trabalho ou do acidente de trabalho. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) Parágrafo único. Na falência:

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às

importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite

do valor do bem gravado; (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) II - a lei poderá estabelecer limites e condições para

a preferência dos créditos decorrentes da legislação do trabalho; e (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)III - a multa

tributária prefere apenas aos créditos subordinados. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)Art. 187. A cobrança

judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial,

concordata, inventário ou arrolamento. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) Parágrafo único. O concurso de

preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: I - União;II -

Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró rata;III - Municípios, conjuntamente e pró rata.Assim,

da análise da Lei 6830/80 em cotejo com o Código Tributário Nacional, verifica-se que a cobrança judicial da

dívida ativa deve ser realizada por meio de execução fiscal, entretanto a penhora de bens deve ser realizada no

rosto dos autos do processo falimentar a fim de que aquele juízo verifique a ordem de preferência no pagamento

do créditos.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL EM

CURSO. 1. Apesar de o art. 29 da LEF preceituar que a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não

se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, a jurisprudência do STJ vem reconhecendo que a

execução fiscal é atingida em alguns aspectos pela quebra da sociedade executada. Segundo esse entendimento, as

conseqüências são: a) Havendo bem penhorado na execução fiscal, o produto de sua arrematação reverterá para o

juízo universal da falência e não para o juízo da execução, para que seja observada a preferência dos créditos

trabalhistas (art. 186 do CTN) e o concurso previsto no parágrafo único do art. 29 da LEF- ERESP 444.964/RS,

Rel. p/ acórdão Ministro João Otávio de Noronha, DJU de 09.12.03; b) Não estando a execução fiscal aparelhada

por penhora na ocasião da quebra, a constrição se dará no rosto dos autos do processo falimentar - Resp

253.146/RS, DJU de 14.08.00, Rel. Min. Garcia Vieira; c) Impossibilidade de cobrar da massa falida parcelas

relativas a multas fiscais moratórias- EREsp 169.727/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 30.10.00. 2. No

particular, estando a execução fiscal aparelhada com penhora na ocasião da quebra, impõe-se o prosseguimento do

processo executivo singular no juízo da execução fiscal, devendo o produto da alienação ser remetido ao juízo

falimentar, para que ali seja entregue aos credores, observada a ordem de preferência. 3. Recurso especial provido

em parte. (STJ, Segunda Turma, RESP 200200354955, Relator Castro Meira, dj. 16/09/2004). Pelos elementos

informativos dos autos, constata-se na execução fiscal nº 0008684-58.2001.403.6110, em apenso, foi realizada a

penhora no rosto dos autos do processo falimentar nº 965/93 do crédito inscrito em dívida ativa referente à CDA

nº FGSP200005301. Desse modo, é nos autos do processo falimentar que será verificada se há ou não ativo capaz

de quitar o montante cobrando na execução fiscal em apenso, e inclusive os juros de mora vencidos após a

decretação da falência. Conclui-se, portanto, que os juros moratórios devem ser mantidos nos exatos termos

cobrados pelo embargado, devendo ser afastada, todavia, a incidência de multa moratória. DISPOSITIVO Ante o

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

apenas para o fim de afastar a incidência da multa moratória do débito objeto da execução fiscal em apenso,

processo nº 0008684-58.2001.403.6110, declarando extinto o processo nos termos do art. 269, I do Código de
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Processo Civil. Tendo em vista a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

advogados. Custas ex lege. Decorrido o prazo para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os

autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as cautelas de praxe. P.R.I.

 

0010645-53.2009.403.6110 (2009.61.10.010645-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004080-78.2006.403.6110 (2006.61.10.004080-1)) IVAIR ANTONIO PIRES DA SILVA & CIA/ LTDA -

MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

RELATÓRIO Vistos e examinados os autos. IVAIR ANTONIO PIRES DA SILVA & CIA LTDA - MASSA

FALIDA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando

obter provimento jurisdicional que determine a exclusão da multa moratória e dos juros moratórios do crédito

executado nos autos da execução fiscal em apenso, processo nº 0004080-78.2006.403.6110, a partir da data da

falência da empresa executada. Alega o embargante, em síntese, que teve a sua falência decretada em 04 de abril

de 2005, perante a 2º Vara Cível da Comarca de Sorocaba, processo nº 602.01.2002.009820-5, número de ordem

2538/2002.Argumenta que, como a decretação da quebra da empresa deu-se antes da vigência da nova Lei de

Falências - Lei nº 11.101/2005, deve prevalecer o rito do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, sendo

excluídos do crédito tributário a cobrança da multa moratória e os juros de mora, a partir da data da quebra,

ressaltando que a massa falida não teve bens arrecadados. Intimado, o embargado não ofertou impugnação,

tomando por base o Ato Declaratório nº 15, de 30/12/2002. MOTIVAÇÃO A lide comporta julgamento

antecipado, nos termos do art.17, único da Lei 6.830/80, e art.330, inciso I do Código de Processo Civil, este

aplicável por força do art. 1º da referida Lei de Execuções Fiscais. A embargante alega, em síntese, que é ilegal a

incidência de multa e dos juros moratórios, sobre o crédito executado, após a decretação da falência da

empresa.Nesse sentido, urge gizar que conforme disposição transitória da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de

2005, as ações falimentares que tenham se iniciado sob a égide do Decreto-Lei nº 7.661/45 são por ela regidas,

exceto se a quebra ocorrer após a vigência da nova lei falimentar.Nesse sentido, é o disposto pelo artigo 192, 4º da

Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, que estabelece:Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de

falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do

Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945.(....) 4o Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência

resultantes de convolação de concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, até a decretação,

o Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945, observado, na decisão que decretar a falência, o disposto no art.

99 desta Lei. Pelos elementos informativos dos autos, e conforme pesquisa realizada no sítio eletrônico do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujas cópias acompanham a presente decisão, verifica-se que na ação

falimentar distribuída sob número de ordem 2538/2002, em trâmite na 2º Vara Cível da Comarca de Sorocaba,

houve a decretação da quebra em 04/04/2005, razão pela qual deverá ser regida pelas disposições contidas pelo

Decreto-Lei nº 7.661/45. Posto isto, verifica-se que o fulcro da lide cinge-se em analisar se os juros e a multa

moratória vencidos após a decretação da quebra são passíveis de cobrança em razão da falência da empresa

embargante. Nestes termos, os artigos 23 e 26 do Decreto-Lei nº 7661/45 estabelecem: Art. 23. Ao juízo da

falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e provando os seus

direitos. Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: I - as obrigações a título gratuito e as prestações

alimentícias; II - as despesas que os credores individualmente fizerem para tomar parte na falência, salvo custas

judiciais em litígio com a massa; III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.. Art. 26.

Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do

principal.Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real,

mas por êles responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia.Assim, a multa moratória e

os juros de mora compreendem realidades distintas.Com efeito, a multa moratória, por configurar penalidade

imposta ao contribuinte inadimplente não pode ser reclamada da massa falida nos termos do artigo 23, inciso III

do Decreto-Lei 7661/45 e Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal:Súmula 192 . Não se inclui no crédito

habilitado em falência a multa fiscal simplesmente moratória.Súmula 565. A multa fiscal moratória constitui pena

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência. Por outro lado, os juros moratórios por

representarem uma indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de uma obrigação,

por não terem natureza de penalidade pecuniária, se subsume ao disposto no artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45,

tendo seu pagamento condicionado a capacidade do ativo da massa falida. Nesse sentido é o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça espelhado no voto do Ministro Celso Delgado no julgamento do Recurso

Especial nº 701.767-PR, dj. 12/04/2005: A exigibilidade dos juros vencidos até a declaração da quebra não

encontra qualquer vedação no DL. 7.661/45, seja no artigo 23, seja no artigo 26. Eventual restrição ao pagamento

desses consectários somente tem lugar se, ulteriormente ao mencionado ato enunciativo da falência, não deter a

massa saldo de ativos. A doutrina é firme nesse sentido, não sendo agasalhada, no particular, a tese da recorrente,

como se demonstra:(...)III- Contra a massa não correm juros- Diz o artigo 26 que contra a massa falida não correm

juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento da principal. Por outro lado,

diz o art. 25, que, vencendo-se com a falência todas as dívidas do falido e do sócio solidário de sociedade falida,
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não são devidos juros legais nem os convencionais... (José da Silva Pacheco , Processo de Falência e Concordata,

11º ed., Forense, 2000, p.283- negritei).(....)Da sentença declaratória decorre, ainda a suspensão da fluência dos

juros, visto que há uma presunção legal, de caráter relativo, de que o ativo é insuficiente para o pagamento deles.

Isso significa que os juros que não correm contra a massa falida são os posteriores á decretação da quebra.Os já

vencidos à época da sentença integram o crédito e podem ser reclamados. Tal é o exemplo do crédito com garantia

real que tem direitos aos juros e à correção monetária pactuados até a sentença falitária.Todavia, lei deixa claro

que a suspensão de juros ocorre se ativo apurado não basta para o pagamento do principal. Logo, se o produto

haurido na venda dos bens da massa comportar, após o pagamento do débito quirografário serão pagos os juros

pactuados e os juros legais. (Waldo Fazzio Junior, Lei de Falências e Concordatas Comentada, 3º ed. São Paulo,

Atlas, 2003, p. 143- negritei).Como se evidencia, o art. 26 da Lei de Quebras restringe-se, tão-somente, à

exigibilidade - não à incidência- dos juros vencidos após a decretação do estado falimentar. Mesmo assim, em

caso de a Massa apresentar suficiência de saldo, os juros posteriores à essa condição jurídica são também,

exigíveis pelos credores. Quantos aos juros anteriores á decretação falencial, são normalmente devidos e exigíveis,

não remanescendo, assim, qualquer incerteza quanto á sua regularidade normativa. Desse modo, os juros

continuam a vencer após a decretação da falência, mas a obrigação de seu pagamento pela massa falida fica

condicionada a existência de ativo da empresa falida, uma vez que seus créditos devem obedecer a ordem de

pagamento de pagamento prevista no artigo 102 do Decreto-Lei nº 7661/45.Por outro lado, é incabível a

incidência de multa moratória, conforme expressa disposição legal por representar punição aos credores da massa

falida, sendo certo seu afastamento se impõe, como foi reconhecido pelo próprio embargado.Com efeito, a

Procuradoria da Fazenda Nacional foi orientada a não defender a incidência da multa de mora contra a massa

falida, consoante despacho publicado no Diário Oficial da União de 01/01/2003, Seção I, p. 33, e pelo Ato

Declaratório nº 15, publicado no mesmo veículo em 07/01/2003, Seção I, p. 60.De fato, a questão que se coloca é

a relação entre o executivo fiscal e a ação falimentar quando o executado é massa falida. Com efeito, o artigo 29

da Lei 6.830 de 22 de setembro de 1980 espelha total independência do executivo fiscal com a ação falimentar, na

medida em que a cobrança judicial de dívida ativa da Fazenda Pública não se sujeita ao concurso de credores:Art.

29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação

em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamentoParágrafo Único - O concurso de preferência

somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: I - União e suas autarquias;II -

Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata; III - Municípios e suas

autarquias, conjuntamente e pro rata.Por outro lado os artigos 186 e 187 do Código Tributário Nacional

dispõe:Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua

constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. (Redação

dada pela Lcp nº 118, de 2005) Parágrafo único. Na falência: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) I - o crédito

tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei

falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; (Incluído pela Lcp nº 118, de

2005) II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do

trabalho; e (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de

credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. (Redação dada

pela Lcp nº 118, de 2005) Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas

de direito público, na seguinte ordem: I - União;II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró

rata;III - Municípios, conjuntamente e pró rata.Assim, da análise da Lei 6830/80 em cotejo com o Código

Tributário Nacional, verifica-se que a cobrança judicial da dívida ativa deve ser realizada por meio de execução

fiscal, entretanto a penhora de bens deve ser realizada no rosto dos autos do processo falimentar a fim de que

aquele juízo verifique a ordem de preferência no pagamento do créditos.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO. 1. Apesar de o art. 29 da LEF

preceituar que a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não se sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, a jurisprudência do STJ vem reconhecendo que a execução fiscal é atingida em alguns

aspectos pela quebra da sociedade executada. Segundo esse entendimento, as conseqüências são: a) Havendo bem

penhorado na execução fiscal, o produto de sua arrematação reverterá para o juízo universal da falência e não para

o juízo da execução, para que seja observada a preferência dos créditos trabalhistas (art. 186 do CTN) e o

concurso previsto no parágrafo único do art. 29 da LEF- ERESP 444.964/RS, Rel. p/ acórdão Ministro João

Otávio de Noronha, DJU de 09.12.03; b) Não estando a execução fiscal aparelhada por penhora na ocasião da

quebra, a constrição se dará no rosto dos autos do processo falimentar - Resp 253.146/RS, DJU de 14.08.00, Rel.

Min. Garcia Vieira; c) Impossibilidade de cobrar da massa falida parcelas relativas a multas fiscais moratórias-

EREsp 169.727/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 30.10.00. 2. No particular, estando a execução fiscal

aparelhada com penhora na ocasião da quebra, impõe-se o prosseguimento do processo executivo singular no

juízo da execução fiscal, devendo o produto da alienação ser remetido ao juízo falimentar, para que ali seja

entregue aos credores, observada a ordem de preferência. 3. Recurso especial provido em parte. (STJ, Segunda

Turma, RESP 200200354955, Relator Castro Meira, dj. 16/09/2004). Pelos elementos informativos dos autos,
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constata-se na execução fiscal nº 0004080-78.2006.403.6110, em apenso, foi realizada a penhora no rosto dos

autos do processo falimentar nº 9820/2002 do crédito inscrito em dívida ativa referente à CDA nº 80.4.05.099223-

01. Desse modo, é nos autos do processo falimentar que será verificada se há ou não ativo capaz de quitar o

montante cobrando na execução fiscal em apenso, e inclusive os juros de mora vencidos após a decretação da

falência. Conclui-se, portanto, que os juros moratórios devem ser mantidos nos exatos termos cobrados pelo

embargado, devendo ser afastada, todavia, a incidência de multa moratória. DISPOSITIVO Ante o exposto, e

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apenas para o

fim de afastar a incidência da multa moratória do débito objeto da execução fiscal em apenso, processo nº

0004080-78.2006.403.6110, declarando extinto o processo nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados.

Custas ex lege. Decorrido o prazo para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as cautelas de praxe. P.R.I.

 

0011161-73.2009.403.6110 (2009.61.10.011161-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001386-73.2005.403.6110 (2005.61.10.001386-6)) MARCOS CESAR NUNHO GUSMAN ME - MASSA

FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

SENTENÇAVistos e examinados os autos.Trata-se de embargos opostos em face da execução fiscal nº

2005.61.10.001386-6, que é movida contra a embargante pela Fazenda Nacional para cobrança de créditos

tributários.Considerando que nesta data proferi sentença nos autos da execução fiscal nº 2005.61.10.001386-6, em

apenso, julgando a mesma extinta em razão do encerramento da falência, proferida por sentença nos autos do

processo de falência do executado, sob n.º 1555/2007, verifico não mais existir interesse processual do

embargante na demanda, uma vez que, com a extinção da execução fiscal, a carência desta ação resta evidente por

falta de objeto.Ante o exposto, julgo EXTINTO os presentes embargos à execução fiscal, sem resolução do

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários, tendo

em vista que a relação jurídica processual sequer se completou, in casu.Determino o traslado de cópia desta

sentença para os autos da execução fiscal nº 2005.61.10.001386-6. Após as formalidade legais, arquivem-

se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012636-64.2009.403.6110 (2009.61.10.012636-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000077-46.2007.403.6110 (2007.61.10.000077-7)) CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA DE SOROCABA S/C

LTDA(SP073618 - CARLOS SILVA SANTOS E SP168896 - CARLA ADRIANA SANTOS) X SAO JOAO

PARTICIPACOES E SERVICOS S/C LTDA.(SP156572 - CLAUDINEI FERNANDO MACHADO) X SAO

JUDAS TADEU PARTICIPACOES E SERVICOS S/C(SP073618 - CARLOS SILVA SANTOS E SP168896 -

CARLA ADRIANA SANTOS) X MAURO TADEU MOURA(SP073618 - CARLOS SILVA SANTOS E

SP168896 - CARLA ADRIANA SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Recebo a apelação interposta pelo EMBARGANTE no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V do

CPC.Ao EMBARGADO para apresentação de contra razões no prazo legal.Findo o prazo, com ou sem

manifestação, traslade-se cópia da sentença de fls. 235/239 bem como desta decisão para os autos principais,

desapensando-se os feitos, remetendo-se estes autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int.

 

0007328-13.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009250-

31.2006.403.6110 (2006.61.10.009250-3)) GUEDES DE ALCANTARA FACTORING FOMENTOS COML/

LTDA - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1311

- MARIO MARCOS SUCUPIRA ALBUQUERQUE)

Recebo os presentes embargos à execução fiscal, tendo em vista tratar-se de massa falida e ter sido realizada

penhora no rosto dos autos do processo falimentar. Ao embargado para impugnação no prazo legal. . Intime-se. 

 

0007329-95.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006631-

02.2004.403.6110 (2004.61.10.006631-3)) SOROCABA COM/ ATACADISTA DE MATERIAIS DE

ESCRITORIO E PAPEIS LTDA - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

SENTENÇAVistos e examinados os autos.Trata-se de embargos opostos em face da execução fiscal nº

2004.61.10.006631-3, que é movida contra a embargante pela Fazenda Nacional para cobrança de créditos

tributários.Considerando que nesta data proferi sentença nos autos da execução fiscal nº 2004.61.10.006631-3, em

apenso, julgando a mesma extinta em razão do encerramento da falência, proferida por sentença nos autos do

processo de falência do executado, sob n.º 360/2000, de acordo com o artigo 75, da Lei de Falências (Lei n.º

7661/45), verifico não mais existir interesse processual do embargante na demanda, uma vez que, com a extinção

da execução fiscal, a carência desta ação resta evidente por falta de objeto.Ante o exposto, julgo EXTINTO os
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presentes embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários, tendo em vista que a relação jurídica processual sequer se

completou, in casu.Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº

2004.61.10.006631-3. Após as formalidade legais, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007330-80.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0902028-

36.1996.403.6110 (96.0902028-3)) TECELAGEM TORRENTE SIQUEIRA LTDA - MASSA

FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Recebo os presentes embargos à execução fiscal, tendo em vista tratar-se de massa falida e ter sido realizada

penhora no rosto dos autos do processo falimentar. Ao embargado para impugnação no prazo legal. Intime-se. 

 

0011528-63.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008138-

95.2004.403.6110 (2004.61.10.008138-7)) DIVIS-DISTRIBUIDORA DE VIDROS SOROCABA LTDA -

MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER)

Recebo os presentes embargos à execução fiscal, tendo em vista tratar-se de massa falida e ter sido realizada

penhora no rosto dos autos do processo falimentar. Ao embargado para impugnação no prazo legal. Intime-se. 

 

0012156-52.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009135-

05.2009.403.6110 (2009.61.10.009135-4)) MART FERRAMENTARIA LTDA(SP231522 - WILLIAN

OLIVEIRA DE AZEVEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Vistos etc.MART FERRAMENTARIA LTDA, devidamente qualificada nos autos, ajuizou os presentes

Embargos à Execução Fiscal, em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição dos

títulos executivos representados pela CDA nº 80.4.08.007102-77, sob o fundamento de excesso de execução. Em

cumprimento ao determinado à fl. 77 dos autos principais, a União manifestou-se à fl. 80 informando que o débito

do autor foi incluído no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. Por outro lado, a embargante deixou de se

manifestar sobre o interesse quanto ao prosseguimento do feito em razão do parcelamento efetuado (fl. 70-

verso).É o relatório.Fundamento e decido.Compulsando os autos, verifica-se não existir interesse processual do

embargante na demanda, em face da adesão dele ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2003, razão pela qual,

o processo merece ser extinto, sem resolução de mérito.Exponho a razão do meu sentir.Para que alguém obtenha

uma sentença de mérito, é necessário preencher as condições da ação, quais sejam: legitimidade de parte,

possibilidade jurídica do pedido e interesse de agir.Tem interesse de agir aquele que necessita de provimento

judicial e faz pedido adequado à sua necessidade.No caso dos autos, verifica-se que a embargante aderiu ao

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, conduta esta que configura confissão irrevogável e irretratável

dos débitos em nome do sujeito passivo.O artigo 5º da Lei nº 11.941/2009, assim dispõe:Art. 5º A opção pelos

parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito

passivo na condição contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamento,

configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições

estabelecidas nesta Lei.O deferimento de qualquer parcelamento no âmbito tributário exige confissão de dívida de

forma irretratável e tal circunstância gera a perda de objeto dos embargos à execução, como no caso em

questão.Nesse sentido, o seguinte julgado:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS.

CONFISSÃO DA DÍVIDA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.1. a adesão ao

REFIS, em qualquer fase do processo judicial, configura fato novo superveniente ao ajuizamento da ação, nos

termos do artigo 462 do CPC, em relação ao qual o julgador não pode se furtar a examinar, na medida em que a

confissão e o parcelamento do débito acarreta a perda de objeto, pela ausência de interesse processual, dos

embargos eventualmente interpostos, impondo-se a sua extinção sem julgamento de mérito2. Condenação da

embargante em honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).3. Apelação da embargante

improvida e da União Federal/Fazenda Nacional provida. (AC 199851010412877 - AC Apelação Cível - 475744 -

TRF2 - Quarta Turma Especializada - E -DJF2R - 04/10/2010 - Página: 172 - Relator Desembargador Federal

LUIZ ANTONIO SOARES)Desta forma, considerando a ausência superveniente de uma das condições da ação,

qual seja, o interesse de agir, tendo em vista a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, conclui-

se que não existe mais a necessidade do provimento jurisdicional perseguido na presente ação. Isso posto, JULGO

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC.Custas ex lege.Sem

honorários.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal nº

2009.61.10.009135-4, desapensando-os e arquivando-os, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0003542-24.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009076-
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27.2003.403.6110 (2003.61.10.009076-1)) DE VILLATTE INDL/ LTDA(SP126769 - JOICE RUIZ) X

FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

SENTENÇAVistos e examinados os autos. DE VILLATTE INDUSTRIAL LTDA., devidamente qualificado nos

autos, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal, em face da FAZENDA NACIONAL/ CEF, objetivando

seja decretada a total improcedência da execução fiscal nº 0009076-27.2003.403.6110, em apenso.Com a inicial,

vieram os documentos de fls. 11/76.É o breve relatório. Fundamento e DECIDO. A lide comporta pronto

julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei n. 6.830/80, e artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, este aplicável por força do artigo 1º da referida Lei de Execuções Fiscais.Compulsando os autos

verifica-se que os embargos, ora ajuizados, não se revestem dos necessários requisitos indispensáveis para seu

regular processamento.Cumpre esclarecer que o processo de execução fiscal é regido por norma especial, qual seja

a Lei 6.830/80, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil e suas recentes alterações. Portanto,

para fins de recebimento dos embargos à execução fiscal, o juízo deve estar integralmente garantido, nos termos

do art. 16, parágrafo 1º da Lei 6.830/80. No presente caso, não há nos autos principais depósito judicial, fiança

bancária ou penhora para garantia integral do débito não se iniciando assim a contagem de prazo para oposição de

embargos.Neste sentido, os embargos do devedor somente são admitidos após seguro o juízo, conforme disposto

no parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/1980. Vejamos:Art. 16. O executado oferecerá embargos, no

prazo de 30 (trinta) dias contados:I. (...)II. (...)III. (...) 1º . Não são admissíveis embargos do executado, antes de

garantida a execução.Assim, verifica-se que a Execução Fiscal n. 0009076-27.2003.403.6110 não se encontra

garantida e que, portanto, os embargos à execução ora ajuizados não devem prevalecer, antes os fundamentos

supra elencados.ANTE O EXPOSTO, e considerando que os autos da execução fiscal n. 0009076-

27.2003.403.6110, em apenso, não se encontra garantido, JULGO EXTINTO os presentes embargos à execução

fiscal, nos termos do artigo 16, 1º, da Lei n. 6.830/1980.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais

de valor inferior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para

com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Deixo de

condenar em honorários, uma vez que não houve intimação do embargado para apresentar impugnação aos

presentes embargos.Decorrido o prazo para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0008801-97.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013900-

24.2006.403.6110 (2006.61.10.013900-3)) JULIO DE PAULA CANDIDO(SP254527 - GENÉSIO DOS

SANTOS FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ)

SENTENÇAVistos e examinados os autos. JULIO DE PAULA CANDIDO, devidamente qualificado nos autos,

ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal, em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando seja decretada a insubsistência da penhora realizada nos autos da

execução fiscal nº 0013900-24.2006.403.6110, em apenso.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 05/06.É o

breve relatório. Fundamento e DECIDO. Compulsando os autos, verifica-se que a pretensão do embargante é que

seja desconstituída a penhora de fls. 56/57 dos autos em apenso, ao argumento de que referido bem móvel

penhorado, ou seja, motocicleta marca Yamaha, modelo RD135, ano 1997, modelo 1998, placas CNH 7940, não é

mais de sua propriedade, sendo que foi vendida em 26/03/2002, antes mesmo da distribuição da execução

fiscal.Pois bem, analisando-se estes autos em conjunto com a execução fiscal em apenso, verifica-se não mais

existir interesse processual da embargante na demanda, uma vez que, proferida decisão desconstituindo a penhora

sobre o bem móvel motocicleta marca Yamaha, modelo RD135, ano 1997, modelo 1998, placas CNH 7940,

conforme fls. 68 daqueles autos, a carência desta ação resta evidente por falta de objeto.Ante o exposto, julgo

EXTINTO os presentes embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil. Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº

0013900-24.2006.403.6110. Após as formalidade legais, desapensem-se os feitos e arquivem-se.Sem

honorários.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009848-09.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002205-

15.2002.403.6110 (2002.61.10.002205-2)) OLESIA SAVIOLI DE TOLEDO - ESPOLIO X OLEISA MARIA DE

TOLEDO COSTA(SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Decisão proferida em 22 de março de 2013, a seguir transcrita:VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os presentes

embargos à execução fiscal. Ao embargado para impugnação, no prazo legal. Int.

 

0000597-30.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006182-

49.2001.403.6110 (2001.61.10.006182-0)) LUIZ ROGERIO DE SOUZA ARAUJO(SP138268 - VALERIA

CRUZ E SP286146 - FERNANDO CANAVEZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER
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ZENTHOFER MULLER)

RELATÓRIO Vistos em Inspeção.Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de fls. 293-294-verso,

que julgou extintos os embargos à execução fiscal, por não estar garantida a Execução Fiscal nº 0006182-

49.2001.403.6110 em apenso.Alega o embargante, em síntese, que a sentença foi omissa pois deixou de apreciar

as penhoras realizadas nos autos da execução fiscal realizadas nos imóveis de Matrículas nºs 182, 29.957 e 50.881

do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba. Os embargos foram opostos tempestivamente. É o relatório.

Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Inicialmente anote-se que os Embargos de Declaração, postos à

disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial,

exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser

trazido ao Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao

Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é

integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser

enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de

Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3. O embargante alega que não foram consideradas as penhoras realizadas nos autos

da execução fiscal para garantir a referida execução. Da análise dos documentos colacionados aos autos da

execução fiscal em apenso, observa-se que, apesar de ter havido a penhora e avaliação de três imóveis pelo Sr.

Oficial de Justiça, às fls. 124/133, as referidas penhoras, não foram regularizadas, através de registro

competente.Conforme certificado pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Sorocaba-SP, às fls. 149 da execução fiscal, os imóveis matriculados sob nº 182 e 29957 foram

transmitidas pelo proprietário à Platinum Administração de Imóveis Ltda, através de Conferência de Bens para

integralização de capital social, datada de 20/3/2012. Conseqüentemente, sem a regularização das penhoras dos

imóveis matriculados sob nº 182 e 29957 do 1º CRIA de Sorocaba, o débito não se encontra garantido.Vale

ressaltar ainda que, diante da suspeita de ocultação do executado da intimação da penhora e da transmissão, pelo

executado, da propriedade de dois imóveis penhorados deve ser verificada, nos autos principais, a possível

caracterização de fraude à execução.Assim, sem garantia da execução, os embargos não são admissíveis, nos

termos do art. 16, 1º, da Lei 6.830/180.Portanto, verifica-se que não houve qualquer omissão na sentença

guerreada. Nesse sentido: É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a

sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a

composição do litígio (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 - SP - AgRg, Rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram

provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44). E ainda: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).

(grifo nosso)Ademais, o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição, omissão e

obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não esta eivada de nenhum

desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo

Civil.Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:Não pode ser conhecido

recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os

embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (STJ - 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl,

rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895). Na verdade,

evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a r. sentença proferida,

emprestando-lhe finalidade que não possui. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se

de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material

evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena

de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito

de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223,

155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação

Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).O escopo de prequestionar assuntos não ventilados,

perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram abordados na sua totalidade. Desse modo resta

descaracterizada eventual contradição, sendo patente que a embargante revela inconformismo com a sentença de

fls. e pretende sua alteração.Assim, conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já

que o embargante pretende modificar a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil para

o reexame da causa.DISPOSITIVOAnte o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Publique-se,

registre-se e intimem-se. 

 

0001043-33.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010075-

96.2011.403.6110) ALBERTINO DORIVAL MODENESE(SP069009 - EUGENIO CESAR KOZYREFF) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

SENTENÇAVistos e examinados os autos. ALBERTINO DORIVAL MODENESE, devidamente qualificado nos

autos, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando seja
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decretada a total improcedência da execução fiscal nº 0010075-96.2011.403.6110, em apenso.Com a inicial,

vieram os documentos de fls. 12/65.É o breve relatório. Fundamento e DECIDO. A lide comporta pronto

julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei n. 6.830/80, e artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, este aplicável por força do artigo 1º da referida Lei de Execuções Fiscais.Compulsando os autos

verifica-se que os embargos, ora ajuizados, não se revestem dos necessários requisitos indispensáveis para seu

regular processamento.Cumpre esclarecer que o processo de execução fiscal é regido por norma especial, qual seja

a Lei 6.830/80, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil e suas recentes alterações. Portanto,

para fins de recebimento dos embargos à execução fiscal, o juízo deve estar integralmente garantido, nos termos

do art. 16, parágrafo 1º da Lei 6.830/80. No presente caso, não há nos autos principais depósito judicial, fiança

bancária ou penhora para garantia integral do débito não se iniciando assim a contagem de prazo para oposição de

embargos, salientando-se que o mero oferecimento de bens não tem o condão de garantir a execução fiscal.Neste

sentido, os embargos do devedor somente são admitidos após seguro o juízo, conforme disposto no parágrafo

primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/1980. Vejamos:Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30

(trinta) dias contados:I. (...)II. (...)III. (...) 1º . Não são admissíveis embargos do executado, antes de garantida a

execução.Assim, verifica-se que a Execução Fiscal n. 0010075-96.2011.403.6110 não se encontra garantida e que,

portanto, os embargos à execução ora ajuizados não devem prevalecer, antes os fundamentos supra

elencados.ANTE O EXPOSTO, e considerando que os autos da execução fiscal n. 0010075-96.2011.403.6110,

em apenso, não se encontra garantido, JULGO EXTINTO os presentes embargos à execução fiscal, nos termos do

artigo 16, 1º, da Lei n. 6.830/1980.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou

igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda

Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Deixo de condenar em

honorários, uma vez que não houve intimação do embargado para apresentar impugnação aos presentes

embargos.Decorrido o prazo para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003181-70.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008274-

92.2004.403.6110 (2004.61.10.008274-4)) MARCOS TADEU MADOGLIO - ME X MARCOS TADEU

MADOGLIO(SP208831 - TIAGO LUVISON CARVALHO E SP281653 - ALINE BRIAMONTE DA

SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as. Intime-se.

 

0006619-07.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004135-

19.2012.403.6110) SUPPLY TECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA(SP162604 - FERNANDO MAURO

BARRUECO E SP300217 - ANDRE DOS SANTOS ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

SENTENÇAVistos e examinados os autos. SUPPLY TECH INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, devidamente

qualificado nos autos, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal, em face da FAZENDA NACIONAL/

CEF, objetivando seja decretada a total improcedência da execução fiscal nº 0004135-19.2012.403.6110, em

apenso.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14/110.É o breve relatório. Fundamento e DECIDO. A lide

comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei n. 6.830/80, e artigo 330, inciso I,

do Código de Processo Civil, este aplicável por força do artigo 1º da referida Lei de Execuções

Fiscais.Compulsando os autos verifica-se que os embargos, ora ajuizados, não se revestem dos necessários

requisitos indispensáveis para seu regular processamento.Cumpre esclarecer que o processo de execução fiscal é

regido por norma especial, qual seja a Lei 6.830/80, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil e

suas recentes alterações. Portanto, para fins de recebimento dos embargos à execução fiscal, o juízo deve estar

integralmente garantido, nos termos do art. 16, parágrafo 1º da Lei 6.830/80. No presente caso, não há nos autos

principais depósito judicial, fiança bancária ou penhora para garantia integral do débito não se iniciando assim a

contagem de prazo para oposição de embargos.Neste sentido, os embargos do devedor somente são admitidos

após seguro o juízo, conforme disposto no parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/1980. Vejamos:Art. 16.

O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados:I. (...)II. (...)III. (...) 1º . Não são

admissíveis embargos do executado, antes de garantida a execução.Assim, verifica-se que a Execução Fiscal n.

0004135-19.2012.403.6110 não se encontra garantida e que, portanto, os embargos à execução ora ajuizados não

devem prevalecer, antes os fundamentos supra elencados.ANTE O EXPOSTO, e considerando que os autos da

execução fiscal n. 0004135-19.2012.403.6110, em apenso, não se encontra garantido, JULGO EXTINTO os

presentes embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 16, 1º, da Lei n. 6.830/1980.Custas ex lege,

salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de

inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº

49/2004 do Ministério da Fazenda.Deixo de condenar em honorários, uma vez que não houve intimação do

embargado para apresentar impugnação aos presentes embargos.Decorrido o prazo para interposição de recurso,

traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos,
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observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0000154-45.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000089-

60.2007.403.6110 (2007.61.10.000089-3)) ANTONIO CASSILO - ESPOLIO(SP091070 - JOSE DE MELLO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo ao embargante, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, o prazo de 10 (dez) dias para que

emende a inicial, sob pena de indeferimento, no sentido de atribuir valor à causa de acordo com o benefício

econômico pretendido.Findo o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0001748-94.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000369-

21.2013.403.6110) RENATA SOATO ALDIGHERI - ME(SP105274 - JOAO LUIZ PORTA E SP210325 -

MARILÚ CANAVESI PORTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

SENTENÇAVistos e examinados os autos. RENATA SOATO ALDIGHERI - ME, devidamente qualificado nos

autos, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando seja

decretada a total improcedência da execução fiscal nº 0000369-21.2013.403.6110, em apenso.Com a inicial,

vieram os documentos de fls. 09/21.É o breve relatório. Fundamento e DECIDO. A lide comporta pronto

julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei n. 6.830/80, e artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, este aplicável por força do artigo 1º da referida Lei de Execuções Fiscais.Compulsando os autos

verifica-se que os embargos, ora ajuizados, não se revestem dos necessários requisitos indispensáveis para seu

regular processamento.Cumpre esclarecer que o processo de execução fiscal é regido por norma especial, qual seja

a Lei 6.830/80, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil e suas recentes alterações. Portanto,

para fins de recebimento dos embargos à execução fiscal, o juízo deve estar integralmente garantido, nos termos

do art. 16, parágrafo 1º da Lei 6.830/80. No presente caso, não há nos autos principais depósito judicial, fiança

bancária ou penhora para garantia integral do débito não se iniciando assim a contagem de prazo para oposição de

embargos.Neste sentido, os embargos do devedor somente são admitidos após seguro o juízo, conforme disposto

no parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/1980. Vejamos:Art. 16. O executado oferecerá embargos, no

prazo de 30 (trinta) dias contados:I. (...)II. (...)III. (...) 1º . Não são admissíveis embargos do executado, antes de

garantida a execução.Assim, verifica-se que a Execução Fiscal n. 0000369-21.2013.403.6110 não se encontra

garantida e que, portanto, os embargos à execução ora ajuizados não devem prevalecer, antes os fundamentos

supra elencados.ANTE O EXPOSTO, e considerando que os autos da execução fiscal n. 0000369-

21.2013.403.6110, em apenso, não se encontra garantido, JULGO EXTINTO os presentes embargos à execução

fiscal, nos termos do artigo 16, 1º, da Lei n. 6.830/1980.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais

de valor inferior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para

com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Deixo de

condenar em honorários, uma vez que não houve intimação do embargado para apresentar impugnação aos

presentes embargos.Decorrido o prazo para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0001873-62.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000781-

49.2013.403.6110) IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA(SP265958 - ALDO LOY FERNANDES) X

INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(Proc. 2477 -

FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

SENTENÇAVistos e examinados os autos.INDUSTRIA MINERADORA PRATACAL LTDA, devidamente

qualificada nos autos, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face do IBAMA, objetivando seja

decretada a total improcedência da Execução Fiscal nº 0000781-49.2013.403.6110, em apenso, por entender que

os créditos tributários encontram-se prescritos.Com a inicial, vieram procuração e documentos de fls. 12/22.É o

breve relatório. Fundamento e DECIDO. A lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo

único da Lei n. 6.830/80, e artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, este aplicável por força do artigo 1º

da referida Lei de Execuções Fiscais.Compulsando os autos verifica-se que os embargos, ora ajuizados, não se

revestem dos necessários requisitos indispensáveis para seu regular processamento.Cumpre esclarecer que o

processo de execução fiscal é regido por norma especial, qual seja a Lei 6.830/80, aplicando-se subsidiariamente o

Código de Processo Civil e suas recentes alterações. Portanto, para fins de recebimento dos embargos à execução

fiscal, o juízo deve estar integralmente garantido, nos termos do art. 16, parágrafo 1º da Lei 6.830/80. No presente

caso, não há nos autos principais depósito judicial, fiança bancária ou penhora para garantia integral do débito,

não se iniciando assim a contagem de prazo para oposição de embargos.Neste sentido, os embargos do devedor

somente são admitidos após seguro o juízo, conforme disposto no parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n.

6.830/1980. Vejamos:Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados:I. (...)II.

(...)III. (...) 1º . Não são admissíveis embargos do executado, antes de garantida a execução.Assim, verifica-se que

a Execução Fiscal nº 000781-49.2013.403.6110 não se encontra garantida e que, portanto, os embargos à
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execução ora ajuizados não devem prevalecer ante os fundamentos supra elencados.ANTE O EXPOSTO e

considerando que os autos da Execução Fiscal nº 0000781-49.2013.403.6110, em apenso, não se encontra

garantida, JULGO EXTINTO os presentes Embargos à Execução Fiscal nos termos do artigo 16, 1º, da Lei n.

6.830/1980.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil

reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o

artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Deixo de condenar em honorários, uma vez que não

houve intimação do embargado para apresentar impugnação aos presentes embargos.Decorrido o prazo para

interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-

se estes autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002219-13.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005791-

45.2011.403.6110) FANNY CIANDRINI ME(SP156085 - JOÃO ALBERTO FERREIRA) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

SENTENÇAVistos e examinados os autos. FANNY CIANDRINI ME, devidamente qualificada nos autos,

ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando seja decretada a total improcedência da Execução

Fiscal nº 0005791-45.2011.403.6110.Com a inicial, vieram documentos de fls. 11/49.É o breve relatório.

Fundamento e DECIDO. A lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei n.

6.830/80, e artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, este aplicável por força do artigo 1º da referida Lei

de Execuções Fiscais.Compulsando os autos verifica-se que os embargos, ora ajuizados, não se revestem dos

necessários requisitos indispensáveis para seu regular processamento.Cumpre esclarecer que o processo de

execução fiscal é regido por norma especial, qual seja a Lei 6.830/80, aplicando-se subsidiariamente o Código de

Processo Civil e suas recentes alterações. Portanto, para fins de recebimento dos embargos à execução fiscal, o

juízo deve estar integralmente garantido, nos termos do art. 16, parágrafo 1º da Lei 6.830/80. No presente caso,

não há nos autos principais depósito judicial, fiança bancária ou penhora para garantia integral do débito, não se

iniciando assim a contagem de prazo para oposição de embargos.Neste sentido, os embargos do devedor somente

são admitidos após seguro o juízo, conforme disposto no parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/1980.

Vejamos:Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados:I. (...)II. (...)III. (...) 1º .

Não são admissíveis embargos do executado, antes de garantida a execução.Assim, verifica-se que a Execução

Fiscal nº 0005791-45.2011.403.6110 não se encontra garantida e que, portanto, os embargos à execução ora

ajuizados não devem prevalecer ante os fundamentos supra elencados.ANTE O EXPOSTO e considerando que os

autos da Execução Fiscal nº 0005788-56.2012.403.6110 não se encontra garantida, JULGO EXTINTO os

presentes Embargos à Execução Fiscal nos termos do artigo 16, 1º, da Lei n. 6.830/1980.Custas ex lege,

salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de

inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº

49/2004 do Ministério da Fazenda.Deixo de condenar em honorários, uma vez que não houve intimação do

embargado para apresentar impugnação aos presentes embargos.Decorrido o prazo para interposição de recurso,

traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Após, arquivem-se estes autos, observadas as cautelas de

praxe.P.R.I.

 

0002247-78.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005788-

56.2012.403.6110) BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E

SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

SENTENÇAVistos e examinados os autos.BORCOL IND DE BORRACHA LTDA., devidamente qualificada nos

autos, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando seja

decretada a total improcedência da Execução Fiscal nº 0005788-56.2012.403.6110.Com a inicial, vieram

procuração e documentos de fls. 45/89.É o breve relatório. Fundamento e DECIDO. A lide comporta pronto

julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei n. 6.830/80, e artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, este aplicável por força do artigo 1º da referida Lei de Execuções Fiscais.Compulsando os autos

verifica-se que os embargos, ora ajuizados, não se revestem dos necessários requisitos indispensáveis para seu

regular processamento.Cumpre esclarecer que o processo de execução fiscal é regido por norma especial, qual seja

a Lei 6.830/80, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil e suas recentes alterações. Portanto,

para fins de recebimento dos embargos à execução fiscal, o juízo deve estar integralmente garantido, nos termos

do art. 16, parágrafo 1º da Lei 6.830/80. No presente caso, não há nos autos principais depósito judicial, fiança

bancária ou penhora para garantia integral do débito, não se iniciando assim a contagem de prazo para oposição de

embargos.Neste sentido, os embargos do devedor somente são admitidos após seguro o juízo, conforme disposto

no parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/1980. Vejamos:Art. 16. O executado oferecerá embargos, no

prazo de 30 (trinta) dias contados:I. (...)II. (...)III. (...) 1º . Não são admissíveis embargos do executado, antes de

garantida a execução.Assim, verifica-se que a Execução Fiscal nº 0005788-56.2012.403.6110 não se encontra
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garantida e que, portanto, os embargos à execução ora ajuizados não devem prevalecer ante os fundamentos supra

elencados.ANTE O EXPOSTO e considerando que os autos da Execução Fiscal nº 0005788-56.2012.403.6110

não se encontra garantida, JULGO EXTINTO os presentes Embargos à Execução Fiscal nos termos do artigo 16,

1º, da Lei n. 6.830/1980.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$

1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional,

conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Deixo de condenar em honorários,

uma vez que não houve intimação do embargado para apresentar impugnação aos presentes embargos.Decorrido o

prazo para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Após, arquivem-se

estes autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001086-09.2008.403.6110 (2008.61.10.001086-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0904561-65.1996.403.6110 (96.0904561-8)) MARCELO IVO DA ROSA(SP022909 - OSWALDO

RODRIGUES) X DAISY DELFINA ANTUNES ROSA(SP022909 - OSWALDO RODRIGUES) X

FRANCISCO JOSE DA ROSA(SP022909 - OSWALDO RODRIGUES) X PATRICIA SILVA STECCONI

ROSA(SP022909 - OSWALDO RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIO Vistos, etc.MARCELO IVO DA ROSA, DAISY DELFINA ANTUNES ROSA, FRANCISCO

JOSE DA ROSA e PATRICIA SILVA STECCONI ROSA, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram os

presentes Embargos de Terceiro, com pedido de liminar, em face da UNIÃO FEDERAL a fim de obterem

provimento jurisdicional que declare insubsistente a penhora realizada nos autos da execução fiscal nº 0904561-

65.1996.403.6110, em apenso, em relação ao imóvel descrito na matrícula nº 38.668, no 17º Cartório de Registro

de Imóveis de São Paulo/SP, situado à Rua Andaraí n.º 558, distrito de Vila Maria, São Paulo-SP.Sustentam os

embargantes, em síntese, que são proprietários do imóvel embargado que foi adquirido em 15/09/1997, através de

doação realizada por Jose Nascimento da Rosa e Marlene Therezinha Battazza Rosa, co-executados no executivo

fiscal em apenso.Aduzem que não houve fraude à execução, na medida em que os co-executados somente foram

integrados a lide em 22/10/1998 (fls. 51 da execução fiscal em apenso) e citados em 04/05/1999 (fls. 53/54 dos

autos executórios), ou seja, após a transmissão da propriedade do imóvel, e que a penhora recaiu sobre bem de

família.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14/27.A União Federal apresentou impugnação alegando

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Alega que os argumentos esposados na presente

ação são idênticos àqueles apresentados na execução fiscal pelos executados, onde foi tornada sem efeito a doação

em razão da fraude à execução fiscal, estando a matéria preclusa. Afirma ainda que não há comprovação nos autos

de que o imóvel penhorado é bem de família, uma vez que não há qualquer documento em nome dos executados

nesse sentido.Instadas as partes a especificarem provas (fl. 60), a embargante requereu a produção de prova

testemunhal, o que foi indeferido (fl. 84).Os embargantes interpuseram Agravo Retido (fls. 85/86), manifestando-

se o embargado às fls. 89/90. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir. MOTIVAÇÃOCompulsando os

autos, verifica-se que o cerne da controvérsia cinge-se em analisar se a penhora levada a efeito, nos autos da

execução fiscal nº 0904561-65.1996.403.6110, em apenso, deverá persistir em virtude das alegações concernentes

à doação do imóvel, contidas nos autos.EM PRELIMINARA preliminar de falta de documentos essenciais para a

propositura da ação, conforme argüido pela embargada, não comporta acolhimento, haja vista que os embargantes

juntaram, no decorrer da instrução processual, os documentos que entendem hábeis a comprovação de seu direito,

sendo certo que os documentos constantes da execução fiscal e que não foram carreados a estes autos, poderão ser

trasladados para os presentes embargos não sendo, a ausência de tais documentos, impeditivo para a análise do

mérito da demanda. NO MÉRITOInicialmente, para compreensão do tema apresentado nos presentes autos,

convém destacar que consoante tradição de nosso ordenamento jurídico, é perfeitamente admissível, por

intermédio dos embargos de terceiro, tanto a defesa do domínio, quanto da posse pura e simples, contra

apreensões judiciais indevidas, podendo o remédio em voga se fundamentar em direito real ou pessoal,

indistintamente.Registre-se que, a despeito das considerações tecidas pelos embargantes, o negócio celebrado com

os doadores do imóvel constrito é válido para gerar referidos efeitos, caso não se configurar fraude à execução

fiscal.A fraude à execução consiste na alienação de bens pelo devedor, na pendência de um processo capaz de

reduzi-lo à insolvência, sem a reserva, em seu patrimônio, de bens suficientes a garantir o débito objeto de

cobrança. Trata-se de instituto de direito processual, regulado no art. 593 do CPC, e que não se confunde com a

fraude contra credores prevista na legislação civil.O instituto processual da fraude à execução tem como escopo,

preservar o resultado do processo, evitando que na pendência da ação executiva, o devedor aliene seus bens,

frustrando a execução e impedindo a satisfação do credor.Para a caracterização de presunção da fraude à

execução, regulada pelo artigo 185 do CTN, devem estar presentes os seguintes pressupostos: a) a existência de

crédito fiscal devidamente inscrito em dívida ativa e, b) a insolvência do devedor, consistente na falta de outros

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida.O artigo 185 do CTN com a nova redação dada pela Lei

complementar diz:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,

por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como

dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo
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devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. Por sua vez a antiga redação do referido

artigo previa: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa em fase de execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.Do exame

dos autos, verifica-se que os executados MARLENE THEREZINHA BATTAZZA ROSA e JOSE

NASCIMENTO ROSA foram incluídos no polo passivo da ação de execução fiscal em 22/10/1998, fls. 51 dos

autos executivos em apenso, e citados em 04/05/1999 (fls. 53 e 54 dos autos principais) e a alienação do bem

imóvel penhorado ocorreu em 14 de novembro de 1997, conforme R.01/M constante na matrícula do imóvel (fl.

113 e verso dos autos principais).No entanto, no presente caso, impende registrar que a execução fiscal sob n.º

0904561-65.1996.403.6110, foi ajuizada em 29/11/1996, encontrando-se os co-executados inscritos na Certidão

de Dívida Ativa sob n.º 31.898.382-6, sendo certo que a inscrição da Dívida Ativa do crédito tributário ora

executado deu-se em 22.07.1996.Por sua vez, anote-se que a questão relativa à fraude já foi julgada pelo MM. Juiz

Federal da 1ª Vara desta Subseção Judiciária, em 19/03/2002, fls. 145/146, conforme passo a transcrever: Tendo

em vista a certidão de fl. 142, do oficial de justiça, segundo a qual não possuem os executados bens passíveis de

penhora, reconsidero a decisão de fl. 124, para deferir o requerimento formulado pelo exeqüente à fls. 121.De

acordo com o artigo 185 do Código Tributário Nacional, Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens

ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Portanto, há presunção de fraude, se a alienação

ocorrer depois da inscrição regular do crédito tributário na dívida ativa. A natureza absoluta dessa presunção que

afasta a possibilidade de qualquer prova em contrário da fraude, já foi afirmada pelo Superior Tribunal de Justiça,

no Recurso Especial n.º 28.142-SP, em 18.06.1998, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, conforme se extrai do

seguinte excerto da ementa desse julgado, in verbis: Presume-se fraudulenta a alienação de bens (ou seu começo)

por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa e em fase de execução. A presunção de fraude, consoante definição legal (art. 185 do CTN) é ´ júris et de

jure´ inadmitindo prova em contrário. Neste caso, a inscrição da Dívida Ativa do crédito tributário ora executado

deu-se em 22.07.1996. A partir dessa data, sua existência tornou-se pública e qualquer pessoa interessada que

solicitasse ao Instituto Nacional do Seguro Social certidão quanto à Dívida Ativa relativamente aos executados

tomaria ciência da existência desse débito.Saliente-se que, ainda que os sócios da executada tenham sido incluídos

no pólo passivo da execução fiscal, como responsáveis tributários, apenas em 22.10.1998 (fl. 51), e citados em

04.05.1993 (fls. 53 e 54), ou seja, depois da doação, é suficiente a simples inscrição do débito na Dívida Ativa

para gerar a presunção absoluta de fraude, nos termos do artigo 185 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido

também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado: Tributário. Execução

Fiscal. Fraude. Citação Sócio. Art. 185, CTN;1. Fincou a Primeira Turma orientação no sentido de ser

desnecessária a citação do sócio para que se configure a fraude à execução fiscal, sendo suficiente que a alienação

do bem ocorra após o ajuizamento da execução. 2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso Provido (1ª Turma,

Recurso Especial 161.620-SP, Relator Milton Luiz Pereira, DJU de 05.11.2001, p. 81). Ainda o Superior Tribunal

de Justiça, há acórdão da Corte Especial, de que a fraude à execução do Código de Processo Civil, artigo 593, não

se aplica à execução fiscal, a qual é regida, nesse tema, pelo artigo 185 do Código Tributário Nacional, conforme

se extrai da ementa desse julgado: PROCESSUAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - FRAUDE À

EXCECUÇÃO - ACÓRDÃO QUE DECIDIU À LUZ DO PROCESSO COMUM - PARADIGMA FORMADO

EM EXECUÇÃO FISCAL - DIVERGÊNCIA INEXISTENTE.- A fraude à execução no direito comum é regida

pelo Art. 593 do CPC. Em execução fiscal, esse fenômeno é disciplinado pelo Art. 185 do CTN. Por isto, acórdão

relativo a execução fiscal não serve de paradigma para suportar embargos de divergência opostos a decisão

louvada no CPC (Corte Especial, Embargos de Divergência no Recurso Especial 218080-CE, DJ de 04.02.2002,

p. 250, relator Humberto Gomes de Barros). Desse modo, não há que se opor à declaração de ineficiência da

doação o fato desta ter-se consumado antes da citação dos executados. A doação, realizada em 15.09.1997, após a

inscrição do débito na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social, e a redução dos executados à

insolvência, além do fato de tratar-se de doação, gera a presunção absoluta de fraude desse ato, que não autoriza a

produção de qualquer prova em sentido contrário. Isto posto, declaro a ineficiência da doação do imóvel objeto da

matrícula 38.668, do 17º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, registrada

sob n.º 1, de 14.11.1997, determinando que se expeça mandado de registro de penhora, avaliação e intimação,

cientificando-se também os adquirentes e seus cônjuges desta decisão. Intimem-se. Seguindo o julgamento supra

mencionado, a doação do imóvel objeto da matrícula 38.668, do 17º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca

da Capital do Estado de São Paulo, registrada sob n.º 1, de 14.11.1997, é ineficaz, mormente, pelo fato que os co-

executados, quando do ato de doação, não reservaram bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em

fase de execução.Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. JUIZ DA CAUSA DECIDIU

QUE A DOAÇÃO DE IMÓVEIS AOS NETOS DOS EXECUTADOS CONFIGUROU A FRAUDE À

EXECUÇÃO, DECLARANDO-A INEFICAZ E DETERMINANDO QUE A PENHORA RECAÍSSE SOBRE
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ESSES BENS. A PROVA DOS AUTOS INDICA QUE OS EXECUTADOS JÁ TINHAM CONHECIMENTO

DE QUE SUA DÍVIDA SERIA COBRADA JUDICIALMENTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.I - Os recorrentes encontram-se em débito com o erário desde maio de 1998, tendo sido

notificados para pagamento do débito. Portanto, anteriormente ao ajuizamento da ação já tinham conhecimento da

existência da dívida. II - O registro da doação ocorreu posteriormente ao ajuizamento da ação, ainda que antes da

citação, quando os recorrentes estavam cientes de que o débito seria cobrado judicialmente. III - A transmissão

gratuita de bens em favor de descendentes poderia ser tida como eficaz se anterior à existência da dívida, o que

não é a hipótese dos autos. IV - Agravo a que se nega provimento.(TRF - 3ª Região, 2ª T., AG 332241, Rel. Des.

Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 23.09.08, DJ de 03.10.08).Registre-se, ainda, que inconformado com a r. decisão

que declarou ineficaz a doação, os co-executados interpuseram agravo de instrumento, o qual teve seu provimento

negado (fls. 228/229). Superada está questão, registre-se que a questão de bem de família perdeu o objeto, uma

vez que, em decorrência da fraude os embargantes não são mais titulares do imóvel sob matrícula n.º 38.668, no

17º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. E, ainda, os documentos juntados às fls. 210/224, 266/271 e

281 dos autos executórios, não comprovam que o bem imóvel de matrícula n.º 38.668 do 17º Oficial de Registro

de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, refere-se à bem de família, conforme r. despacho de

fls. 282. Registre-se que o interesse processual não está configurado, uma vez que no caso em tela está ausente o

binômio necessidade-adequação, a ensejar que o resultado da demanda seja útil para as partes, não restando

caracterizado o interesse de agir apto para amparar o direito de ação dos embargantes.Destaca-se lição de Antônio

Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido R. Dinamarco, extraída de Teoria Geral do Processo,

Ed. Malheiros, 12ª edição, 1996, p. 260, segundo a qual: ( ...) tendo embora o Estado o interesse no exercício da

jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato

judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em

cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Conclui-se que, no caso em

tela, que com a declaração de ineficácia da doação do imóvel objeto da matrícula n.º 38.668, do 17º Oficial de

Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, registrada sob n.º 1, de 14.11.1997, a questão

de bem de família perdeu o objeto, ratificando sua falta de interesse processual nesta demanda.Por sua vez, tendo

em vista que houve fraude à execução, é ineficaz a doação realizada entre os executados e os embargantes, não

merecendo guarida à pretensão dos embargantes ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVO Ante o

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta:1) julgo IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE

TERCEIRO, com resolução do mérito, em relação ao pedido de nulidade da doação realizada, e declaro extinto o

processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.2. reconheço ser a embargante

carecedora do direito de ação, ante a falta de interesse processual e extingo os Embargos de Terceiro opostos, sem

resolução do mérito, em relação a alegação de bem de família, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios à embargada que ora arbitro,

moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a teor da regra constante do Art. 20, 3º, do Código de

Processo Civil, devidamente atualizado nos termos da Resolução - CJF nº 134/10, desde a data da propositura da

ação até a do efetivo pagamento. Custas ex lege. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal

nº 0904561-65.1996.403.6110 em apenso, desapensando-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0006654-69.2009.403.6110 (2009.61.10.006654-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010670-76.2003.403.6110 (2003.61.10.010670-7)) MANUEL GARCIA ORTIS FILHO X ROSICLER

ROCHA(SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO E SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ

ROLDAN E SP163818 - MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO) X BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE

VASCONCELLOS GUERRA) X JOSE FRANCISCO GARCIA LOUREIRO(SP176713 - ALEXANDRE

MAGALHÃES RABELLO E SP044429 - JOSE DOMINGOS VALARELLI RABELLO)

RELATÓRIOVistos e examinados os autos.Trata-se de embargos de declaração opostos pelas partes à r. sentença

de fls. 107/110-verso, que julgou improcedente o pedido formulado na petição inicial, extinguindo o feito com

resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, mantendo-se a

penhora sobre o bem matriculado no 2º CRIA de Sorocaba sob nº 13.538, do qual os embargantes são

proprietários.Alega a embargante que a sentença foi omissa quanto a alegação de bem de família formulado na

réplica de fls. 62/71 da presente ação.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o relatório. Passo a

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Inicialmente anote-se que os Embargos de Declaração, postos à

disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial,

exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser

trazido ao Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao

Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é

integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser

enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão.Dessa forma, verifica-se que não houve
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qualquer omissão, contradição ou obscuridade na sentença guerreada, isto porque, mencionada decisão analisou os

fatos trazidos pelo embargante em sua peça inicial, sendo certo que a questão inerente a ser ou não o imóvel

constrito bem de família foi argüida apenas em sede de réplica. Nesse sentido: É entendimento assente de nossa

jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que,

por si só, achou suficiente para a composição do litígio (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 - SP - AgRg, Rel. Min. José

Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44). E ainda: O juiz não está obrigado a responder

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a

ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207). (grifo nosso)Ademais, o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de contradição,

omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não esta eivada de

nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 535 do Código de

Processo Civil.Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:Não pode ser

conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra.

Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (STJ - 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP-

Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895). Na

verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a r. sentença

proferida, emprestando-lhe finalidade que não possui. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica,

sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o

propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e

Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598). O escopo de prequestionar assuntos não

ventilados, perde a relevância em face dos argumentos expedidos e que foram abordados na sua totalidade. Desse

modo resta descaracterizada as alegações de omissão, sendo patente que o embargante revela inconformismo com

a r. sentença de fls. 107/110-v e verso e pretende sua alteração.De qualquer forma, registre-se que a comprovação

de que o bem constrito é bem de família, nos termos da Lei nº 8.009/90, pode ser alegada, a qualquer tempo, nos

autos da execução fiscal, mediante exceção de pré-executividade, haja vista que, consoante precedentes do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no que concerne ao bem de família, a sua impenhorabilidade é absoluta,

podendo ser decretada de ofício pelo Juiz em qualquer momento processual, mediante simples petição nos autos

da execução fiscal (vide RESP nº 327.593/MG e RESP nº 180.286/SP).Assim, conclui-se que os presentes

embargos de declaração não merecem guarida, ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o

exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0013339-58.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002099-

48.2005.403.6110 (2005.61.10.002099-8)) ANTONIO ROMUALDO DE OLIVEIRA SANTOS X KATIA

SANCHES CAETANO DOS SANTOS(SP236454 - MIRIAN ELISABETE MECIANO LAROCA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIO Vistos, etc.ANTONIO ROMUALDO DE OLIVEIRA SANTOS E KATIA SANCHES CAETANO

DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram os presentes Embargos de Terceiro, com pedido

de medida liminar, em face da FAZENDA NACIONAL, a fim de obter provimento jurisdicional que declare nula

a penhora realizada nos autos da execução fiscal nº 0002099-48.2005.403.6110, em apenso, em relação ao imóvel

descrito na matrícula nº 23.619, do 1º Cartório de Registro de imóveis de Sorocaba/SP. Pedem a condenação da

embargada no pagamento de honorários advocatícios.Sustentam os embargantes, em síntese, que são legítimos

proprietários do imóvel matriculado sob nº 23.619, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, adquirido

em 04/03/2005, através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra.Referem que, no entanto,

ante a impossibilidade de pagar a totalidade do preço avençado, parcelaram a compra do referido imóvel junto do

vendedor, sendo que almejavam registrar a venda em Cartório tão logo lhes fosse dada a quitação.Afirmam que a

aquisição do imóvel deu-se anteriormente à constrição realizada e até mesmo da distribuição da execução fiscal,

em apenso, de modo que não merece a mesma prevalecer, na medida em que está lesando gravemente o

patrimônio e direito de propriedade dos embargantes.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 08/53.O pedido

de concessão da medida liminar foi indeferido, em plantão judiciário, conforme decisão de fls. 54.Intimada, a

Fazenda Nacional informou que não apresentaria contestação, em razão da dispensa constante do Ato Declaratório

nº 07 do Procurador Geral da Fazenda Nacional. Refere, todavia, que por não se opor a pretensão, não pode ser

condenada no pagamento de honorários advocatícios. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

MOTIVAÇÃOA lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 17, parágrafo único da Lei 6.830/80, e

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, este aplicável por força do art. 1º da referida Lei de Execuções

Fiscais.Compulsando os autos verifica-se que o cerne da controvérsia cinge-se em analisar-se se a penhora levada

a efeito, nos autos da execução fiscal nº 0002099-48.2005.403.6110, em apenso, incidente sobre o imóvel objeto
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da matrícula nº 23.619 do 1º CRI de Sorocaba, deverá persistir em virtude da existência de Instrumento Particular

de Compromisso de Compra e Venda lavrado em data anterior à mencionada constrição.Aduzem os embargantes,

em apertada síntese, que o imóvel penhorado é de sua legítima propriedade desde data anterior à penhora realizada

a pedido da embargada, e até mesmo da distribuição da execução fiscal, em apenso, razão pela qual não poderia

sofrer o ato constritivo.Nesse sentido, observa-se que não há necessidade de se tecer maiores considerações, na

medida em que a própria embargada reconhece a procedência do pedido efetuado, nos termos do que dispõe o

Parecer PGFN/CRJ nº 2606/2008, que dispensa a Procuradoria da Fazenda Nacional de contestar embargos de

terceiro opostos por titular de compromisso de compra e venda não registrado, desde que não haja indício de

fraude à execução. Resta, assim, pendente de decisão, a questão inerente aos honorários advocatícios.Com efeito,

embora não deva prosperar a penhora levada a efeito sobre o bem de propriedade da embargante, nos termos do

que acima já explicitado, no que se refere à questão da verba honorária, entendo que os embargantes contribuíram

para que a penhora fosse efetivada, tendo em vista que, com a ausência do registro da aquisição do imóvel no

competente Cartório de Registro de Imóveis, não poderia ser de conhecimento da co-embargada Fazenda Nacional

que o bem não pertencia mais à esfera patrimonial do executado.Nesse sentido, registre que, quando a Fazenda

Nacional indicou à penhora o bem imóvel objeto da matrícula nº 23.619, do 1º Cartório de Imóveis e Anexos de

Sorocaba, não havia, até aquele data (14/10/2008) qualquer documento nos autos que comprovasse a assertiva de

que os ora embargantes eram legítimos proprietários do bem, mormente o fato de que a cópia da matrícula nº

23.619 apontava como proprietário do imóvel o sr. José Rodrigues Pião Junior, responsável legal pela executada

José Rodrigues Pião Junior - ME.Sendo assim, embora não deva prosperar a penhora levada a efeito sobre o bem

de propriedade dos embargantes, no que se refere à questão da verba honorária, entendo que os embargantes

contribuíram para que a penhora fosse efetivada, tendo em vista que não poderia ser de conhecimento do

embargado que o bem não era, à época da penhora, de propriedade do executado.Conclui-se, desse modo, que a

pretensão da autora merece guarida parcial apenas para que seja desconstituída a penhora levada à efeito no

imóvel nº 23.619, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba. DISPOSITIVO Ante o exposto, e

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS DE

TERCEIRO para desconstituir a penhora incidente sobre o imóvel objeto da matrícula nº 23.619, do 1º Cartório de

Registro de Imóveis de Sorocaba, realizada nos autos do processo de execução fiscal nº 0002099-

48.2005.403.6110, em apenso, e declaro extinto o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Em atenção ao princípio da causalidade, já que os embargantes não procederam ao registro de

Escritura Pública de Compra e Venda dando, portanto, condições para que a penhora fosse levada à efeito,

condeno o embargante no pagamento de honorários advocatícios à embargada Fazenda Nacional que ora arbitro,

moderadamente, em 5% (cinco por cento) do valor da causa, que deverá ser atualizado na forma da Resolução -

CJF nº 134/10 para a data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos

persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50, cujos benefícios foram deferidos aos embargantes

(fls.58). Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos de execução fiscal nº 0002099-

48.2005.403.6110, desapensem-se e arquivem-se. Custas ex lege. P.R.I.

 

0004913-23.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010340-

79.2003.403.6110 (2003.61.10.010340-8)) SANDRA LUCIA DE SOUZA(SP091368 - SARA DE FATIMA

GASSNER) X INSS/FAZENDA

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10(dez) dias, justificando-as, devendo a

embargante, em razão da alegação de bem de família comprovar que se trata do único imóvel de sua propriedade,

apresentando para tanto, diligências dos cartórios de registro de imóveis e correspondências habituais que receba

em sua residência nas quais haja informações sobre gastos mensais e rotineiros da família, tais como água, luz,

telefone e outros que achar pertinentes. Intime-se. 

 

0005344-23.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007873-

93.2004.403.6110 (2004.61.10.007873-0)) DENISE DE FATIMA ROSA SILVERIO DA COSTA(SP185683 -

OMAR AUGUSTO LEITE MELO) X INSS/FAZENDA(Proc. RODOLFO FEDELI)

Decisão proferida em 09 de maio de 2013, a seguir transcrita:Fls. 54/55: Anote-se. Recebo os presentes embargos

de terceiro com fulcro no artigo 1046 e seguintes do CPC. Cite-se o embargado nos termos do artigo 1053 do

CPC.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0904528-07.1998.403.6110 (98.0904528-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP081931 - IVAN MOREIRA)

X EVANILTON SOARES DA CUNHA X JOSE SOARES DA CUNHA

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Dê-se vista ao exequente para que se manfeste conclusivamente no

prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito, até

manifestação da parte interessada. Int.
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0008689-80.2001.403.6110 (2001.61.10.008689-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X SERPINUS COM/ DE MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA ME X RICARDO

CARAMASCHI X SETH CARAMASCHI - ESPOLIO X MARIA APARECIDA CARAMASCHI(SP109049 -

AYRTON CARAMASCHI)

Considerando que as custas processuais devidas pelo executado, referem-se à restituição das custas iniciais pagas

pelo exequente, conforme guias DARF de fls. 21/22, apresente o exequente, o cálculo atualizado das custas

processuais, a fim de viabilizar a sua execução. Após, intime-se o executado para o pagamento das custas

processuais, no prazo de 15( quinze) dias, conforme cálculos apresentados pelo exequente, sob pena de aplicação

de multa prevista no artigo 475 J do CPC. Intime-se. 

 

0000647-03.2005.403.6110 (2005.61.10.000647-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X MUNDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA X RENE PORTS(SP219358 - JOSÉ

LUIZ GALVÃO FERREIRA) X CARLA JEANICE BATISTA SILVEIRA PORTS(SP065040 - JOSE CARLOS

KALIL FILHO) X SAUL BATISTA DA SILVEIRA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X DULCE

IZABEL MENDES SILVEIRA

Considerando que as custas processuais devidas pelo executado, referem-se à restituição das custas iniciais pagas

pelo exequente, conforme guias DARF de fls. 08, apresente o exequente, no prazo de 10(dez) dias o cálculo

atualizado das custas processuais, a fim de viabilizar a sua execução. Após, intime-se o executado para o

pagamento das custas processuais, no prazo de 15(quinze) dias, conforme cálculos apresentados pelo exequente,

sob pena de aplicação de multa prevista no artigo 475 J do CPC. No silêncio do exequente ou na falta de

manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte

interessada. Intime-se.

 

0004028-82.2006.403.6110 (2006.61.10.004028-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI) X HELLANTEX IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA(SP209323 - MÁRIO JOSÉ

CHINA NETO) X OSVALDO ISRAEL ROSA - ESPOLIO(SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X IRACI

DE MORAES ROSA(SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X MARISA ISRAEL ROSA(SP209323 -

MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X CLAUDIO ISRAEL ROSA(SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X

ERIKA FERNANDA PALMA ROSA(SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO)

Fls. 3189/194: Preliminarmente, comprove a exeqüente no prazo improrrogável de 10 (dez) dias o recolhimento

da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem

como as despesas de condução do oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do

Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Cumprida a

determinação supra, considerando que não existe processo de inventário do espólio, conforme fls. 191/194,

expeça-se carta para citação do espólio de OSWALDO ISRAEL ROSA na pessoa de sua cônjuge a Sra. IRACI

DE MORAES ROSA inventariante provisória no endereço indicado pelo exeqüente fls. 189.Desentranhe-se os

originais de comprovação dos recolhimentos acima referidos para que acompanhe a referida carta, mantendo cópia

dos mesmos nos autos. Após, dê-se vista ao exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do

prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido

prazo, sobreste-se o feito até manifestação da parte interessada. Int.

 

0013089-30.2007.403.6110 (2007.61.10.013089-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X MARIA JOSE DE ALMEIDA

GUIMARAES

Considerando a sentença de fls. 43, bem como o trânsito em julgado e a manifestação da CEF às fls. 61/62,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0013875-06.2009.403.6110 (2009.61.10.013875-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X RENATA MARIA TAGLIASSACHI

RECEBO A CONCLUSÃO, NESTA DATA.Fls. 37: Defiro o requerido pela parte exeqüente.Considerando que

o(s) executado(s) deve(m) ser citado(s) por carta(s) precatória(s), a ser encaminhada para Comarca de São

Roque/SP, comprove a exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São

Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça, nos termos

do parágrafo 12 seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, desentranhem-se os comprovantes de recolhimento,

mantendo-se cópia nos autos e proceda-se à citação do(a) executado(s)-fiador(es) por carta precatória nos termos

do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito de uma

das Varas Judiciais Cíveis da Comarca de SÃO ROQUE/SP.A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     940/1229



Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: ca)

CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em)

a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº

11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o

ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora

recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S)

de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei

nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua

assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e

residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local

onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio. Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO

POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade

ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma

vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que

a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz

determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida

nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a

possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou

extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.Segue cópia da

PETIÇÃO INICIAL e demais documentos que a instruem.

 

0008031-41.2010.403.6110 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON

DOUGLAS SOARES) X MARCIO CLEBER TREVISANO X ROSANGELA CONCEICAO DE MOURA

TREVISANO

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo( artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre a carta precatória-parcial(fls. 106/133).

 

0010643-49.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X

NABAKINE COM/ DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME X EMERSON NABARRETE QUINELATO

Tendo em vista a PORTARIA Nº 08/2012, artigo I, inciso XVII, deste juízo, deixo de remeter os autos à

conclusão e faço vista destes autos ao exequente para que se manifeste sobre a carta precatória-negativa às fls.

30/31.

 

0000774-28.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X BEATRIZ PRIMO DE SOUZA CAMPOS

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Preliminarmente, comprove a exeqüente no prazo improrrogável de

10 (dez) dias o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608, de 29

de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção

II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.Cumprida a determinação supra, cite(m)-se o(s) executado(s) por carta precatória, nos termos do art. 652 do

CPC. Desentranhe-se os originais de comprovação dos recolhimentos acima referidos para que acompanhe a

referida carta, mantendo cópia dos mesmos nos autos.Fixo os honorários advocatícios, na hipótese de pagamento,

em 10% do valor do débito.

 

0000782-05.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

X FREDIANO OSVALDO ROSSINI

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Preliminarmente, comprove a exeqüente no prazo improrrogável de

10 (dez) dias o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608, de 29

de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção
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II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.Cumprida a determinação supra, cite(m)-se o(s) executado(s) por carta precatória, nos termos do art. 652 do

CPC. Desentranhe-se os originais de comprovação dos recolhimentos acima referidos para que acompanhe a

referida carta, mantendo cópia dos mesmos nos autos.Fixo os honorários advocatícios, na hipótese de pagamento,

em 10% do valor do débito.

 

0000818-47.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E

SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES

FILHO) X V M DA SILVA ME X VALDIR MACHADO DA SILVA

Decisão proferida em 30 de abril de 2013, a seguir transcrita:Inicialmente, conforme documentos de fls. 49/55,

verifica-se que o processo nº 0000817-62.2011.403.6110 possui objeto distinto do apresentado no presente feito,

afastando-se, portanto, a hipótese de prevenção. Tendo em vista que o(s) executado(s) deve(m) ser citado(s) por

carta precatória, comprove a exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de

São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça nos

termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, desentranhem-se os comprovantes de

recolhimento, mantendo-se cópia nos autos e proceda-se à citação do(s) executado(s) por carta precatória nos

termos do artigo 652 do CPC, nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da

Comarca de Tatuí/SP.O Dra Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMa. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de

Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S)

no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância indicada na inicial ou

nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo ao

pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de

propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c)

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,

ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e)

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial),

advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se

encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns)

penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA

PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de

Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa

de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro

título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na

repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da

penhora e/ou bloqueio. Após, com o retorno da carta precatória a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA,

sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao

procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s), via Sistema BACENJUD, uma vez

que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a

Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar

a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem

apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça

Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de

bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em

caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,

no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.Segue cópia da PETIÇÃO INICIAL e

documentos que a instruem.

 

0006573-52.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X EMPORIO GANDRA LTDA ME

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Fls. 42: Preliminarmente, comprove a exeqüente no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São Paulo

nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça nos termos do

parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, cite(m)-se o(s) executado(s) por carta precatória no novo

endereço indicado às fls. 42, nos termos do art. 652 do CPC. Desentranhe-se os originais de comprovação dos

recolhimentos acima referidos para que acompanhe a referida carta, mantendo cópia dos mesmos nos autos.Fixo

os honorários advocatícios, na hipótese de pagamento, em 10% do valor do débito.
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0006682-66.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X FERNANDO ZUINGLIO RIBEIRO

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Fls. 28: Preliminarmente, comprove a exeqüente no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São Paulo

nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça nos termos do

parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, cite(m)-se o(s) executado(s) por carta precatória no novo

endereço indicado às fls. 28, nos termos do art. 652 do CPC. Desentranhe-se os originais de comprovação dos

recolhimentos acima referidos para que acompanhe a referida carta, mantendo cópia dos mesmos nos autos.Fixo

os honorários advocatícios, na hipótese de pagamento, em 10% do valor do débito.

 

0000899-59.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

X MODELO LABOR METALURGICA LTDA X SABRINA RAQUEL DE BORBA

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo( artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre a carta precatória-negativa(fls. 74/83).

 

0001501-50.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X PLAST ANGEL IND/ E COM/ LTDA X KELLY CRISTINA BENICHE X LUCINEIA FERREIRA

OLIVEIRA

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo( artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre a carta precatória-negativa(fls. 49/64).

 

0004038-19.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO)

X MARCENARIA E CARPINTARIA SAO JUDAS TADEU DE TATUI LTDA ME X JOAO FERNANDO DA

SILVA X JOAO FLAVIO DA SILVA

1 - Fls. 28: Cumpra a parte exeqüente as providências solicitadas pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Tatuí

para realização do ato deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias, junto àquela Comarca..2 - Com a regularização pela

parte exeqüente, aguarde-se o retorno da carta precatória. Int.

 

0005839-67.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BARCELONA COATINGS DO BRASIL LTDA. X VICTOR ZOTINI MARTINS

Manifeste-se o exequente conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. No silêncio ou

na falta de manifestação concreta, remetam-se os autos ao arquivo onde permanecerão aguardando manifestação

da parte interessada. Intime-se. 

 

0007339-71.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

EDGARD MACHADO

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo( artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre a carta precatória-negativa(fls. 32/40).

 

0007341-41.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO

E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X

LUIS FELIPE BARBOSA MANOEL

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo( artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre a carta precatória-negativa(fls. 38/45).

 

0008347-83.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MAISON MARCOS LAZARO LTDA ME X MARCO ANTONIO LAZARO

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre a carta precatória parcialmente cumprida fls. 49/57.

 

EXECUCAO FISCAL

0902708-89.1994.403.6110 (94.0902708-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X ULISSES MARRONE & CIA/ LTDA - MASSA

FALIDA

Considerando a falência da empresa executada, apresente o exequente, no prazo de 10(dez) dias, certidão de
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objeto e pé do processo falimentar a fim de viabilizar a penhora no rosto dos autos.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se.

 

0901428-15.1996.403.6110 (96.0901428-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 271 -

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X DURIGAN TRANSPORTES LTDA(SP172857 - CAIO

AUGUSTO GIMENEZ E SP289859 - MARILIA STADLER CASALI) X SILVANA APARECIDA DURIGAN

X ALBERTO DURIGAN FILHO

Recebo a conclusão nesta data.Vistos.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta às fls. 200/201 dos

autos, na qual a empresa executada DURIGAN TRANSPORTES LTDA alega a ocorrência da prescrição dos

débitos que embasam a presente execução fiscal, nos termos do artigo 174 do CTN, bem como a prescrição

intercorrente do processo, já que não foram encontrados bens do(s) executado(s), passíveis de penhora.Sustenta

ainda a executada que o bem imóvel penhorado nos autos, constitui residência de sua família, sendo, portanto,

impenhorável por se tratar de bem de família, consoante previsão da Lei 8009/90. O exeqüente, manifestando-se

às fls. 204/218, alega a impropriedade da via processual utilizada e não reconhece a prescrição dos débitos

cobrados nesta execução, visto que houve parcelamento do débito em 30/07/1993, sendo este posteriormente

rescindido na data de 23/08/1995 em decorrência da inadimplência da executada.Aduz ainda o exeqüente que o

marco inicial para contagem do prazo prescricional seria a data da rescisão do parcelamento ( 23/08/1995) e que

entre esta e a data da propositura da execução ( 02/04/1996), não decorreu o prazo prescricional de 05 ( cinco)

anos, requerendo, portanto, o regular prosseguimento da execução fiscal. É o relatório. Fundamento e

decidoInicialmente, cumpre asseverar que a defesa apresentada pelo executado nos próprios autos da execução e

independente de garantia, ao contrário dos embargos, não possui previsão legal. Trata-se de criação doutrinária e

jurisprudencial somente admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem pública, ou que possa ser

conhecida de ofício pelo juiz sem a necessidade de dilação probatória. Sua aceitação nos próprios autos da

execução é feita em atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas.

PrescriçãoConstituído o crédito tributário definitivamente, o credor tem o prazo de cinco anos para cobrá-lo do

contribuinte devedor, conforme estabelece o art. 174 do CTN.A egrégia Primeira Seção do STJ, no julgamento do

REsp nº 1.120.295/SP, de relatoria do Ministro LUIZ FUX, em 21/05/2010, sob o regime do artigo 543-C do CPC

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação

declarados e não pagos, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior. Só a partir desse

momento, o crédito torna-se definitivamente constituído e exigível pela Fazenda pública (AgRg no AREsp

77.971/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe

30/03/2012).Em matéria tributária, a prescrição pode ser interrompida por ato do devedor que importe em

reconhecimento inequívoco do débito (CTN, art. 174, Ú, IV).Comumente, o devedor confessa a dívida para obter

parcelamento. O parcelamento, por sua vez, suspende a exigibilidade do crédito tributário e, durante sua vigência,

por óbvio, também não corre a prescrição.Além disso, também interrompe a prescrição o despacho do juiz que

ordena a citação (CTN, 174, Ú, I)Por outro lado, a previsão do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a

inscrição em dívida ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução

fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição

do crédito tributário só pode ser regulada por lei complementar, por força do artigo 146, inciso III, alínea b, da

Constituição Federal.A propósito, confira-se:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL

SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO.MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS

MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita

malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que

não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por

ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da

Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às

dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No

processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a

citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o

disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80.3. Reafirmando a jurisprudência do STJ

sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos

créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do

art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento

da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     944/1229



e eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as

Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº.229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152,

incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista

ser incabível rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia,

do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe

recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(REsp

1192368/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011)No caso em tela, a executada pretende o reconhecimento da prescrição do crédito tributário

discriminado às fls. 02/08.Em relação à prescrição, a executada alega que execução fiscal refere-se às

contribuições previdenciárias referentes ao período de agosto de 1990 a setembro de 1992 e, tendo ocorrido a

citação em 18/09/1996, as contribuições relativas às competências anteriores ao mês de junho de 1991 encontram-

se prescritas, nos termos do artigo 150, parágrafo 4º do CTN. O exeqüente afirma em sua manifestação ( fls.

204/218) que a executada parcelou o débito administrativamente em 30/07/1993, sendo este posteriormente

rescindido na data de 23/08/1995 em decorrência da inadimplência da executada e que entre esta e a data da

propositura da execução ( 02/04/1996), não decorreu o prazo prescricional de 05 ( cinco) anos.Para comprovar o

alegado o exequente junta aos autos os documentos de fls. 212/218, que de imediato, não indicam que o

parcelamento refere-se ao débito cobrado neste executivo fiscal, pois inexiste correlação entre os dados destes

documentos e as informações contidas na Certidão de Dívida Ativa que embasa a inicial( fls. 02/08).Saliente-se

ainda que não há indicação na CDA acerca da data da constituição definitiva do crédito.Assim, em relação à

prescrição do débito, não obstante a Lei 11.280/2006, que modificou o art. 219, parágrafo 5º do CPC, permitir ao

juiz reconhecer de ofício a prescrição, verifica-se que, no presente caso, não há nos autos informações suficientes

para aferir a data da constituição definitiva do crédito, havendo a necessidade de uma análise mais detalhada do

procedimento administrativo, o que não consta nos autos, restando inviável, portanto, a análise da prescrição na

estreita via da exceção de pré executividade.Portanto, apesar da prescrição referir-se à matéria de ordem pública,

resta inviável a sua análise, nestes autos, em virtude da necessidade de dilação probatória, que não é admitida em

sede de exceção de pré-executividade.No que se refere à alegação de prescrição intercorrente, o fato da execução

ter sido ajuizada em 1996 e até o momento não existirem bens efetivamente penhorados nos autos, não justifica a

aplicação do artigo 40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80, visto que a execução não permaneceu suspensa por prazo

superior a 05 (cinco) anos.No que atine à impenhorabilidade do bem imóvel, penhorado às fls. 65 dos autos, por

se tratar de bem de família, inexistem nos autos documentos que comprovem o alegado, salientando-se, inclusive,

que não se trata de matéria de ordem pública, que possa ser conhecida de ofício pelo Juízo, sendo, assim inviável a

sua análise em sede de exceção de pré-executividade.Pelo exposto, não conheço da exceção de pré-executividade

interposta.Prossiga-se com a execução.Defiro o pedido de bloqueio de contas dos executados DURIGAN

TRANSPORTES LTDA ( CNPJ nº 54.106.745/0001-69), SILVANA APARECIDA DURIGAN ( CPF nº

64.326.688-75) e ALBERTO DURIGAN FILHO ( CPF nº 220.058.548-91), via Sistema BACENJUD, uma vez

que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no artigo 11 da Lei 6.830/80 e artigo 655, inciso

I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a

possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente

citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento

Interno do Conselho da Justiça Federal ( Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º,

parágrafo 1º a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título

judicial ou extrajudicial.No caso da existência de documentos sigilosos nos autos, processe-se em Segredo de

Justiça.Outrossim, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre os bens imóveis penhorados às fls. 64/67

dos autos.Publique-se. Intime-se.

 

0902028-36.1996.403.6110 (96.0902028-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X

TECELAGEM TORRENTE SIQUEIRA LTDA - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL

FILHO)

Suspendo o andamento do presente feito, em virtude da penhora no rosto dos autos realizada na ação falimentar (

fls. 144/146) e o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal, opostos em apenso, processo nº 0007330-

80.2010.403.6110 até decisão final deste juízo naquele feito. Intime-se. 

 

0000388-18.1999.403.6110 (1999.61.10.000388-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) X RUPA

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X RUBENS JOSE PAULOSSI(SP077476 - DENISE MARIA D

AMBROSIO)

Decisão proferida em 08 de março de 2013, a seguir transcrita:Fls. 273/288: Defiro o requerido.Expeça-se, com

urgência, mandado de penhora no rosto dos autos de reclamação trabalhista, processo nº 0174300-

05.1996.5.15.0109-RT em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, no qual houve arrematação de bem(ns) de

titularidade do(s) executado(s) destes autos, devendo a penhora recair sobre o valor arrecadado em hasta pública,

excedente ao valor do débito daquela reclamação trabalhista.Para tanto, deverá o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo
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Federal, a quem este for apresentado:EFETUAR a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS do processo nº

0174300-05.1996.5.15.0109-RT em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, para possível garantia do crédito

exeqüendo nestes autos , no montante abaixo indicado, mais acréscimos legais, lavrando-se de tudo o competente

auto.SOLICITAR ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, as providências necessárias à viabilização da

penhora determinada. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.Sem prejuízo do acima disposto, intime-se o

executado pela imprensa considerando que o mesmo possui defensor constituído nesta execução.Cópia deste

despacho servirá como mandado de penhora no rosto dos autos.

 

0003417-76.1999.403.6110 (1999.61.10.003417-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP132302 - PATRICIA APARECIDA

SIMONI BARRETTO E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA RIO BRANCO

SOROCABA LTDA

Manifeste-se o exequente conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. No silêncio ou

na falta de manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos

termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na

distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0004237-61.2000.403.6110 (2000.61.10.004237-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X GILBERTO WAGNER DE OLIVEIRA

SOROCABA ME

Manifeste-se o exequente conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, tendo em vista o

mandado de constatação juntado às fls. 70/71. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspenda-se o

curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº

6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Intime-se. 

 

0008686-28.2001.403.6110 (2001.61.10.008686-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ANTONIO FERNANDO DE

CARVALHO SILVA

Manifeste-se o exequente conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Na mesma

oportunidade apresente o valor atualizado do débito.No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspenda-se

o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº

6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Intime-se. 

 

0002205-15.2002.403.6110 (2002.61.10.002205-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X HABIL QUIMICA LTDA X EGYDIO THOME DE SOUZA X OLESIA SAVIOLI

DE TOLEDO - ESPOLIO X OLEISA MARIA DE TOLEDO COSTA(SP200994 - DANILO MONTEIRO DE

CASTRO E SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO)

Suspendo o andamento do presente feito, em virtude da penhora no rosto dos autos do processo de inventário de

OLÉSIA SAVIOLI DE TOLEDO bem como em razão do recebimento dos Embargos à Execução Fiscal, opostos

em apenso, processo nº 0009848-09.2011.403.6110 até decisão final deste juízo naquele feito. Intime-se. 

 

0008191-13.2003.403.6110 (2003.61.10.008191-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X TRANSCERTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP185371 - RONALDO

DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X ROBERTO ZACCARIOTTO(SP185371 -

RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA)

Fls. 106: Promova o executado a execução de seu crédito referente à verba honorária, nos termos do art. 730 do

CPC. Para tanto providencie o executado os documentos necessários para ins trução do mandado de citação, quais

sejam, cópia da petição inicial, CDA, decisão/sentença e memória discriminada de cálculos, no prazo de 10 dias.

Nada sendo requerido, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0009076-27.2003.403.6110 (2003.61.10.009076-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO) X DE VILLATTE INDUSTRIAL LTDA(SP126769 - JOICE RUIZ) X JEAN MARIE PIERRE

MICHEL OKRETIC X CATHERINE MARIE JOSE OKRETIC

I) Tendo em vista que o valor bloqueado às fls. 104 dos autos ( R$ 61,50) é irrisório em relação à dívida (R$

17.770,00 em 07/2003), proceda-se ao seu desbloqueio, restando prejudicada a determinação contida no despacho

de fls. 105. II) Dê-se vista ao exequente para que se manifeste conclusivamente sobre o prosseguimento do feito,
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no prazo legal. III) Intime-se.

 

0012158-66.2003.403.6110 (2003.61.10.012158-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E

SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X REGINA MARIA GOMES DE

OLIVEIRA(SP080623 - REGINA MARIA GOMES DE OLIVEIRA)

Inicialmente, manifeste-se o exequente sobre o parcelamento do débito, noticiado às fls. 106 bem como sobre a

petição e documentos de fls. 122/149 e 151/161, devendo na mesma oportunidade manifestar-se sobre a

possibilidade de liberação do valor bloqueado.Intime-se.

 

0005046-12.2004.403.6110 (2004.61.10.005046-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA MIRIM DE

SOROCABA LTDA - ME

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 56, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do prazo recursal (fl.

30).P.R.I.

 

0006631-02.2004.403.6110 (2004.61.10.006631-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X SOROCABA COM/ ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO E

PAPEIS LTDA - MASSA FALIDA

RELATÓRIO Vistos, etc.Trata-se de ação de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de

SOROCABA COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E PAPÉIS LTDA - MASSA

FALIDA, a fim de exigir os créditos tributários constantes da Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.03.121807-53, no

valor de R$ 10.844,78 (dez mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos), em fevereiro de

2004.Citação às fls. 69. Penhora no rosto dos autos do processo n.º 360/2000, ação de falência, fls. 76/77.

Encerramento da falência n.º 360/00, por sentença datada de 23/08/2011 (fls. 81) e arquivada, conforme pesquisa

que segue a seguir. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Compulsando os autos, observa-

se ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento do processo de falência do

executado, sob n.º 360/2000, de acordo com o artigo 75, da Lei de Falências (Lei n.º 7661/45), uma vez que não

foram encontrados bens para serem arrecadados, sendo, portanto, a presente falência frustrada. Desta feita,

inexiste interesse processual em se manter relação processual relativamente à empresa que teve a sua falência

encerrada e não dispõe de patrimônio para fazer frente às dívidas. Vale ressaltar que a falência, que é uma tutela

do Estado para proteger a atividade econômica, não autoriza que a Fazenda Pública busque a garantia do seu

crédito tributário na pessoa do diretor, gerente ou representante legal do falido, em não havendo prova da prática

de ato com infração à lei, contrato social ou estatuto no termo legal da falência fixado judicialmente. Precedente

do TRF da 4ª Região, REOAC 200371000272110. Transcreva-se ressentes entendimentos jurisprudenciais

perfilados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO

FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO. 1. Não restou evidenciado que os sócios tenham

praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado

dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de falência da empresa. 2. Encerrado o processo

falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, aos sócios, a

responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da execução

fiscal. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.4. Agravo

legal improvido. (Processo AC 05250223319984036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1798859, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador, SEXTA

TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ARTIGO 135, III, CTN. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM

FACE DOS SÓCIOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO

40 DA LEF. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o

encerramento do processo falimentar da empresa executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento

da execução fiscal, falece à exequente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo

inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na medida em que este dispositivo legal não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 2. Em razão de a falência não constituir

forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a

comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-

somente com base na falta de comprovação da quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN). 3. Precedentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     947/1229



do E. Superior Tribunal de Justiça: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-

2007, p. 187; AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª

Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise

Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297. 4. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta

praticada pelos sócios-gerentes indicados. O processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no

sentido de prática de crime falimentar. 5. Apelação a que se nega provimento. (Processo AC

00196574020074036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1801182, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/12/2012). Outrossim, ainda que seja possível a apuração de eventual responsabilidade dos sócios-

gerentes pelas dívidas tributárias contraídas pela empresa, no caso dos autos não há qualquer demonstração de que

estejam presentes os requisitos necessários para tanto, ou seja, não existe prova a atribuir a responsabilidade

tributária ao representante legal do falido. Anote-se que o redirecionamento da execução fiscal contra as pessoas

elencadas no artigo 135 do Código Tributário Nacional está condicionado às hipóteses de práticas de atos com

excesso de poderes e infração à lei, contrato social ou estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

sociedade.Nesse diapasão, vale transcrever voto da lavra da Excelentíssima Desembargador Relatora Cecília

Marcondes, nos autos da Apelação Cível n.º 2005.61.82.007585-0/SP, em trâmite na Egrégia na 3ª Turma do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicado em 09/09/2009, in verbis : Em virtude do

encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito (art. 267,

IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de

responsabilização dos sócios.Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir

forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal, faz-se necessária a

comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN.Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça que destaco:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA

284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO.

ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES....2. Com o trânsito em julgado da sentença

que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento

da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito,

com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF (REsp 758.363/RS, 2ª T.,

Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(REsp

696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação

tributária não caracteriza infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há

dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do CTN.2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade

limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de sociedade, não importa em responsabilização automática

dos sócios.3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar

prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a

cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução

fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de

lei, contrato social ou estatutos.5. Recurso especial provido.(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro

Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS

CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI

8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE....4. A falência não caracteriza modo irregular de

dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo

fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada

nenhumasituação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da

Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas

na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o

trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo

ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido

no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

desprovido.(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)Outrossim, não
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assiste razão à apelante ao invocar a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 ao feito, visto que o dispositivo

legal citado, diferentemente da finalidade para qual foi suscitado - responsabilização dos sócios -, informa que a

dissolução de fato da sociedade já não pode ser qualificada como irregular, diante da atual conjuntura econômico-

financeira do país. Nesse sentido, oportuno citar:DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ATIVO. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIOS. INADIMPLEMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ART. 135, INC. III, DO CTN.

LC Nº 123/2006.1. Verificado o encerramento do processo falimentar da executada, forçoso reconhecer a

inutilidade da execução, ante a inexistência de bens capazes de satisfazer o débito.2. O inadimplemento, a

insuficiência de bens da executada e a cessação aparente das atividades comerciais do contribuinte não autorizam

o redirecionamento da execução fiscal, sobretudo se não demonstrada a ocorrência de irregularidades bastantes

para desconsiderar a personalidade da pessoa jurídica.3. A Lei Complementar nº 123/06 demonstra a adaptação

legislativa à nova realidade sócio-econômica da maioria das empresas, que se dissolvem de fato sem o devido

registro nos órgãos competentes, por absoluta falta de recursos financeiros, tendo em vista a atual conjuntura

econômica do país, em especial a enorme carga tributária. Nesse contexto, a dissolução de fato já não pode ser

considerada irregular, mostrando-se imprescindível, para a configuração da sua ilicitude, prévio procedimento

administrativo ou judicial para apuração da conduta irregular do sócio, com a necessária análise do elemento

subjetivo, seguindo-se, assim, a exegese do artigo 135, caput, do CTN.4. Apelação improvida.(TRF4 - 1ª Turma,

AC, Processo: 198871000014761/RS, rel. Marcos Roberto Araújo dos Santos, publicado no D.E. de

10/03/2009)Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que

teve a sua falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de

rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a ação.Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por ocorrida. Assim, observa-se não ser caso de arquivamento sem baixa na distribuição, mas sim de

extinção da execução fiscal. Registre-se que a extinção da execução fiscal é a solução quando, quando a falência

foi encerrada sem a quitação do débito, em função de falta de bens a serem arrecadados. Assim, nada mais há que

se exigir da massa falida.Conclui-se, dessa forma, pela ausência de uma das condições da ação, qual seja,

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. DISPOSITIVOAnte o exposto,

julgo EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Sem honorários.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0007481-56.2004.403.6110 (2004.61.10.007481-4) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA

RODRIGUES E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X COMATEK COML/ LTDA

Considerando o termo de audiência de fls. 85/86, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, bem

como sobre o valor atualizado do débito, no prazo de 10 dias.No silêncio ou na falta de manifestação concreta,

suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei

nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Intime-se.

 

0007873-93.2004.403.6110 (2004.61.10.007873-0) - INSS/FAZENDA(Proc. RODOLFO FEDELI) X COLEGIO

CARLOS RENE EGG(SP189137 - ALBERTO CANCISSU TRINDADE) X JOSE CARLOS GALLO(SP088761

- JOSE CARLOS GALLO) X CARLOS ALBERTO GUARIGLIA X LAZARO DE GOES VIEIRA(SP021179 -

TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS) X NOEL SILVERIO DA COSTA(SP185683 - OMAR AUGUSTO

LEITE MELO) X EMERSON GEREVINI

Decisão proferida em 09 de maio de 2013, a seguir transcrita:Fls. 479/487: Em cumprimento à r. decisão do

E.TRF da 3ª Região, remetam-se os autos ao SEDI para retificação, a fim de excluir do pólo passivo o sócio JOSÉ

MÁXIMO RIBEIRO.Tendo em vista os embargos de terceiro opostos em apenso, processo nº 0005344-

23.2012.403.6110, suspenda-se esta execução fiscal tão somente em relação ao bloqueio de contas de titularidade

do executado NOEL SILVÉRIO DA COSTA, referente ao banco HSBC BRASIL ( fl. 448), uma vez que aqueles

embargos versam sobre a liberação dos valores bloqueados naquela conta bancária. Outrossim, manifeste-se o

exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0008138-95.2004.403.6110 (2004.61.10.008138-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X DIVIS-DISTRIBUIDORA DE VIDROS SOROCABA LTDA - MASSA FALIDA

Suspendo o andamento do presente feito, em virtude da penhora no rosto dos autos realizada na ação falimentar (

fls. 135/138) e o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal, opostos em apenso, processo nº 0011528-

63.2010.403.6110 até decisão final deste juízo naquele feito. Intime-se. 

 

0008588-38.2004.403.6110 (2004.61.10.008588-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
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ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CESAR RONALDO

BERTOLETTO

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 44, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do prazo recursal (fl.

44).P.R.I.

 

0008596-15.2004.403.6110 (2004.61.10.008596-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CILENE MARTINS

PEREZ(SP224759 - ISAAC COSTA DO NASCIMENTO)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias sobre os valores bloqueados, via sistema Bacenjud, fornecendo, se

for o caso, os dados necessários para conversão em renda, devendo, na mesma oportunidade informar se à época

do bloqueio houve a garantia integral do débito, valendo o silêncio como anuência à extinção do feito pela

pagamento total do débito. Portanto, findo o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para

sentença.Intime-se.

 

0009826-92.2004.403.6110 (2004.61.10.009826-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X HARTMANN EMBALAGENS DO BRASIL LTDA.(SP019553 - AMOS

SANDRONI E SP213909 - JOSÉ MARIA MARCIANO E SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA

SANDRONI E SP213909 - JOSÉ MARIA MARCIANO E SP187979 - MÁRCIO AUGUSTO MAGALHAES)

Vistos em Inspeção.1 - Considerando a concordância da exequente (fl. 536) com relação aos valores apresentados

pela executada (fls. 533/534), deixo de determinar a citação da executada nos termos do artigo 730 do C.P.C. 2 -

Expeça-se ofício requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal, considerando o cálculo de fls. 534.3 - Nos

termos do art. 10 da Resolução 168 do CJF, dê-se ciência às partes do teor do ofício, para posterior transmissão.4 -

Int.

 

0012300-36.2004.403.6110 (2004.61.10.012300-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA CODORNIZ

CAMPELLO) X LUIS GUILLERMO TOBON SIERRA

Fls. 34/39: Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal, uma vez que cabe ao exequente apresentar

as diligências necessárias a fim de instruir o feito.Outrossim, considerando que as tentativas de citação do

executado por carta e por mandado restaram negativas ( fls. 16 e 32), manifeste-se o exequente, conclusivamente

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio ou na falta de manifestação concreta,

suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei

nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Intime-se.

 

0001386-73.2005.403.6110 (2005.61.10.001386-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X MARCOS CESAR NUNHO GUSMAN ME - MASSA FALIDA

RELATÓRIO Vistos, etc.Trata-se de ação de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de

MARCOS CESAR NUNHO GUSMAN ME - MASSA FALIDA, a fim de exigir os créditos tributários constantes

da Certidão de Dívida Ativa nº 80.4.04.035202-50, no valor de R$ 13.428,64 (treze mil quatrocentos e vinte e oito

reais e setenta e quatro centavos), em outubro de 2004.Citação às fls. 56 e 107. Penhora no rosto dos autos do

processo n.º 1555/2007 ação de falência, fls. 114. Encerramento da falência n.º 1555/2007, por sentença proferida

em 06/04/2010, com trânsito em julgado em 27/04/2010, conforme se infere do Ofício enviado pelo Juízo da 4ª

Vara Cível da Comarca de Sorocaba, fls. 131. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO

Compulsando os autos, observa-se ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento do

processo de falência do executado, sob n.º 1555/2007, sendo, portanto, a presente falência frustrada. Desta feita,

inexiste interesse processual em se manter relação processual relativamente à empresa que teve a sua falência

encerrada e não dispõe de patrimônio para fazer frente às dívidas. Vale ressaltar que a falência, que é uma tutela

do Estado para proteger a atividade econômica, não autoriza que a Fazenda Pública busque a garantia do seu

crédito tributário na pessoa do diretor, gerente ou representante legal do falido, em não havendo prova da prática

de ato com infração à lei, contrato social ou estatuto no termo legal da falência fixado judicialmente. Precedente

do TRF da 4ª Região, REOAC 200371000272110. Transcreva-se ressentes entendimentos jurisprudenciais

perfilados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO

FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO. 1. Não restou evidenciado que os sócios tenham

praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado

dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de falência da empresa. 2. Encerrado o processo

falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, aos sócios, a
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responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da execução

fiscal. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.4. Agravo

legal improvido. (Processo AC 05250223319984036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1798859, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador, SEXTA

TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ARTIGO 135, III, CTN. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM

FACE DOS SÓCIOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO

40 DA LEF. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o

encerramento do processo falimentar da empresa executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento

da execução fiscal, falece à exequente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo

inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na medida em que este dispositivo legal não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 2. Em razão de a falência não constituir

forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a

comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-

somente com base na falta de comprovação da quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN). 3. Precedentes

do E. Superior Tribunal de Justiça: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-

2007, p. 187; AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª

Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise

Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297. 4. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta

praticada pelos sócios-gerentes indicados. O processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no

sentido de prática de crime falimentar. 5. Apelação a que se nega provimento. (Processo AC

00196574020074036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1801182, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/12/2012). Outrossim, ainda que seja possível a apuração de eventual responsabilidade dos sócios-

gerentes pelas dívidas tributárias contraídas pela empresa, no caso dos autos não há qualquer demonstração de que

estejam presentes os requisitos necessários para tanto, ou seja, não existe prova a atribuir a responsabilidade

tributária ao representante legal do falido. Anote-se que o redirecionamento da execução fiscal contra as pessoas

elencadas no artigo 135 do Código Tributário Nacional está condicionado às hipóteses de práticas de atos com

excesso de poderes e infração à lei, contrato social ou estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

sociedade.Nesse diapasão, vale transcrever voto da lavra da Excelentíssima Desembargador Relatora Cecília

Marcondes, nos autos da Apelação Cível n.º 2005.61.82.007585-0/SP, em trâmite na Egrégia na 3ª Turma do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicado em 09/09/2009, in verbis : Em virtude do

encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito (art. 267,

IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de

responsabilização dos sócios.Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir

forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal, faz-se necessária a

comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN.Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça que destaco:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA

284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO.

ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES....2. Com o trânsito em julgado da sentença

que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento

da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito,

com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF (REsp 758.363/RS, 2ª T.,

Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(REsp

696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação

tributária não caracteriza infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há

dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do CTN.2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade

limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de sociedade, não importa em responsabilização automática

dos sócios.3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar

prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a

cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução
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fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de

lei, contrato social ou estatutos.5. Recurso especial provido.(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro

Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS

CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI

8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE....4. A falência não caracteriza modo irregular de

dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo

fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada

nenhumasituação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da

Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas

na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o

trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo

ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido

no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

desprovido.(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)Outrossim, não

assiste razão à apelante ao invocar a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 ao feito, visto que o dispositivo

legal citado, diferentemente da finalidade para qual foi suscitado - responsabilização dos sócios -, informa que a

dissolução de fato da sociedade já não pode ser qualificada como irregular, diante da atual conjuntura econômico-

financeira do país. Nesse sentido, oportuno citar:DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ATIVO. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIOS. INADIMPLEMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ART. 135, INC. III, DO CTN.

LC Nº 123/2006.1. Verificado o encerramento do processo falimentar da executada, forçoso reconhecer a

inutilidade da execução, ante a inexistência de bens capazes de satisfazer o débito.2. O inadimplemento, a

insuficiência de bens da executada e a cessação aparente das atividades comerciais do contribuinte não autorizam

o redirecionamento da execução fiscal, sobretudo se não demonstrada a ocorrência de irregularidades bastantes

para desconsiderar a personalidade da pessoa jurídica.3. A Lei Complementar nº 123/06 demonstra a adaptação

legislativa à nova realidade sócio-econômica da maioria das empresas, que se dissolvem de fato sem o devido

registro nos órgãos competentes, por absoluta falta de recursos financeiros, tendo em vista a atual conjuntura

econômica do país, em especial a enorme carga tributária. Nesse contexto, a dissolução de fato já não pode ser

considerada irregular, mostrando-se imprescindível, para a configuração da sua ilicitude, prévio procedimento

administrativo ou judicial para apuração da conduta irregular do sócio, com a necessária análise do elemento

subjetivo, seguindo-se, assim, a exegese do artigo 135, caput, do CTN.4. Apelação improvida.(TRF4 - 1ª Turma,

AC, Processo: 198871000014761/RS, rel. Marcos Roberto Araújo dos Santos, publicado no D.E. de

10/03/2009)Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que

teve a sua falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de

rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a ação.Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por ocorrida. Assim, observa-se não ser caso de arquivamento sem baixa na distribuição, mas sim de

extinção da execução fiscal. Registre-se que a extinção da execução fiscal é a solução quando, quando a falência

foi encerrada sem a quitação do débito, em função de falta de bens a serem arrecadados. Assim, nada mais há que

se exigir da massa falida.Conclui-se, dessa forma, pela ausência de uma das condições da ação, qual seja,

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. DISPOSITIVOAnte o exposto,

julgo EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Sem honorários.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0001500-12.2005.403.6110 (2005.61.10.001500-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES E SP116579 - CATIA STELLIO

SASHIDA BALDUINO E SP225977 - MARIA CLAUDIA TOGNOCCHI) X UNIVERSAL SERVICOS

PATRIMONIAIS LTDA(SP073790 - SILVIO LUIZ VESTINA)

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 169) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0004725-40.2005.403.6110 (2005.61.10.004725-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X ROMANOS SERVICOS LTDA X PATRICIA LUCIA VARGAS MAZALA X

MAGNO DE OLIVEIRA
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Trata-se de Exceção de Pré Executividade interposta às fls. 122/135 dos autos, na qual MAGNO DE OLIVEIRA e

PATRICIA LÚCIA VARGAS MAZALA alegam a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação, uma

vez que não faziam parte da sociedade à época da constituição do crédito tributário, visto que ingressaram na

sociedade em 09/10/2000 e retiraram-se em 22/01/2001, sendo que os débitos que originaram esta execução fiscal

referem-se ao período de 10/1999, 12/1999 e 01/2000 a 09/2000. Alegam ainda que não dissolveram a sociedade

de forma irregular, mas apenas retiraram-se da sociedade, sendo que, posteriormente, foram admitidos outros

sócios na sociedade.Por fim, argumentam que a legitimidade para o pólo passivo da execução seria dos

administradores da sociedade à época do fato gerador. O exeqüente, manifestando-se às fls. 138/141, alega, em

suma, que a alteração de endereço da empresa sem a prévia comunicação à Jucesp, gera a presunção de seu

encerramento irregular, o que ensejaria a responsabilidade dos sócios administradores à época da constituição do

crédito tributário como também daqueles responsáveis pela dissolução irregular da sociedade.É o relatório.

Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre asseverar que a defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da

execução e independente de garantia, ao contrário dos embargos, não possui previsão legal. Trata-se de criação

doutrinária e jurisprudencial somente admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem pública, ou que

possa ser conhecida de ofício pelo juiz sem a necessidade de dilação probatória. Sua aceitação nos próprios autos

da execução se dá em atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas. Como a

argüição é de ilegitimidade de parte, uma das condições da ação, tem-se que é cabível o expediente manejado pela

executada.A respeito da responsabilidade tributária, a regra é que a pessoa jurídica, por ser pessoa, responda por

seus atos, dentre eles o de pagar os tributos devidos.Excepcionalmente, a lei prevê a responsabilidade dos sócios,

conforme ocorre com o art. 135 do CTN, que regula a responsabilização de pessoas físicas pelos atos praticados

com excesso de poderes, infração da lei, contrato social ou estatutos.Admitir que o inadimplemento seja

considerado infração à lei tributária, implicaria em tomar a exceção por regra, com a conseqüente aceitação de que

a sociedade não tem personalidade jurídica, rompendo com o sistema jurídico vigente.Confira-se nesse

sentido:TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO-GERENTE.

ART. 135, INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INDÍCIOS DE PROVA.

AFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-

gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de

obrigações tributárias.2. Entendimento consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp

1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos.3. Hipótese em que não há sequer indícios de provas da

dissolução irregular da empresa ou comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à

lei ou ao estatuto social.4. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Incidência da

Súmula 7/STJ.Agravo regimental improvido.(AgRg no AREsp 101.734/GO, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)Ademais, a dissolução irregular da

sociedade, que não é fato gerador de tributo, não está disciplinada no art. 135 do CTN, que trata da

responsabilização pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei.Nesse sentido:EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. DILAÇÃO PROBATÓRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 1. A dissolução irregular não configura, propriamente, a hipótese do art.

135, III, do CTN, que diz respeito a responsabilidade relativa a crédito tributário relativo a obrigação tributária

resultante de atos praticados com excesso de poder, infração à lei, a contrato social ou estatutos. 2. A questão,

pois, é se seria possível buscar no patrimônio dos sócios recursos para a satisfação da dívida da sociedade quando

a empresa não tem bens e já não mais está em funcionamento. 3. O CTN não estabelece solidariedade pelas

dívidas sociais neste caso. Mas a dissolução irregular faz com que se presuma a confusão de patrimônios, com

locupletamento dos sócios, ensejando a aplicação do art. 50 do Código Civil de 2002. 4. Não requerida a

autofalência, o patrimônio da sociedade deixou de ser levado à satisfação dos credores, de modo que o

afastamento total ou parcial da responsabilidade dos sócios passa a depender de dilação probatória acerca do

patrimônio da empresa existente à época do encerramento das suas atividades e de que, presumidamente, tenham

se locupletado os sócios, não se prestando para análise na via estreita da exceção de pré-executividade. 5. Em que

pese tenha transcorrido o período de, aproximadamente, 10 anos entre a citação da empresa e do sócio, a execução

permaneceu, durante mais de 8 anos, suspensa por força de oposição dos embargos do devedor pela empresa,

causa que suspende o curso do prazo prescricional. (TRF4, AG 2007.04.00.016219-5, Segunda Turma, Relator

Leandro Paulsen, D.E. 11/07/2007) Como a dissolução irregular da sociedade pode provocar a confusão

patrimonial dos bens da pessoa jurídica com a dos sócios, ela pode acarretar a responsabilização dos sócios com

base no art. 50 do Código Civil. Nesse contexto, o pedido de redirecionamento da execução fiscal quando fundado

na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa

no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do

administrador.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO SEM

PODERES DE GERÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO

SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DIREITO.1. Discute-se nos autos o redirecionamento da execução
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fiscal para sócio não gerente em caso de dissolução irregular da empresa.2. Na hipótese, a responsabilização do

sócio recorrente foi considerada pelas instâncias ordinárias por compartilharem o entendimento de que, mesmo

que o desligamento da empresa tenha ocorrido anteriormente à dissolução irregular da sociedade, a saída ocorreu

depois de constituído o crédito tributário, e ajuizada a presente execução. O Tribunal de origem deixou de

considerar, ainda, que o sócio recorrente nem sequer exerceu qualquer função de diretor, gerente ou

administrador.3. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade,

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. (EAg

1.105.993/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 13.12.2010, DJe 1ª.2.2011.) 4. É viável

o presente recurso especial, uma vez que a errônea interpretação ou capitulação dos fatos penetra na órbita da

qualificação jurídica destes, o que afasta o óbice contido na Súmula 7/STJ.5. Manutenção da decisão que deu

provimento ao recurso especial para afastar o sócio recorrente do redirecionamento da execução fiscal.Agravo

regimental improvido.(AgRg no REsp 1279422/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 19/03/2012)No caso dos autos, os executados MAGNO DE OLIVEIRA e

PATRICIA LUCIA VARGAS MAZALA sustentam que passaram a integrar a sociedade em 09/10/2000, após a

ocorrência do fato gerador dos créditos tributários e retiraram-se da empresa em 22/01/2001, antes de sua

dissolução irregular, não devendo, portanto, responderem pelos créditos tributários em execução, devendo, assim,

serem excluídos do pólo passivo da execução.Da análise da ficha cadastral da Jucesp ( fls. 49/51), observa-se que

PATRICIA LUCIA VARGAS MAZALA e MAGNO DE OLIVEIRA retiraram-se da sociedade em 22.02.2001 e

que depois de suas saídas, na mesma data, foram admitidos os sócios RONALDO PREDOSO ROZA e

ROMILDA APARECIDA DE QUEIRÓZ ROSA, inexistindo outras alterações no contrato social, o que faz supor

que à época da dissolução irregular, PATRICIA LUCIA VARGAS MAZALA e MAGNO DE OLIVEIRA não

eram sócios da empresa.Pelo exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade interposta e determino a

exclusão dos sócios PATRICIA LUCIA VARGAS MAZALA e MAGNO DE OLIVEIRA do pólo passivo da

ação.Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Em relação à condenação em honorários

advocatícios, há entendimento pacificado na jurisprudência no sentido de que a exclusão do excipiente do pólo

passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo a fixação de honorários advocatícios em

sede de exceção de pré-executividade, em observância ao princípio da sucumbência previsto no artigo 20 do CPC

e ao princípio da causalidade.Não obstante tratar-se de mero incidente, o fato é que a parte, para o exercício do seu

direito de defesa, contratou profissional, fazendo jus, portanto, aos honorários advocatícios.Portanto, condeno o

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 ( mil reais), considerando que se

trata de mero incidente processual.Prossiga-se com a execução.Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento

do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. Intime-se.

 

0005617-46.2005.403.6110 (2005.61.10.005617-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X CARLOS ROBERTO

SIMAO(SP246969 - CLEBER SIMÃO)

SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 51/52 dos autos, JULGO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-

se, via Bacenjud, os valores bloqueados às fls. 31 e eventual penhora.Transitada em julgado, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais, independentemente de novo despacho.Custas ex lege, salientando-se que, as

custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida

ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério

da Fazenda.Sem honorários.P.R.I.

 

0005681-56.2005.403.6110 (2005.61.10.005681-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP081782 - ADEMIR LEMOS

FILHO E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP111542 - SILVANA LORENZETTI) X ANTONIO

BRAS DO CARMO

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 74/75 dos autos, JULGO EXTINTA A

PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual

penhora.Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o

exequente renunciou, expressamente, ao prazo recursal.Custas ex lege, salientando-se que, as custas processuais

de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para

com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda.Sem

honorários.P.R.I.

 

0007747-09.2005.403.6110 (2005.61.10.007747-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X RUBESNEI JOSE LIMA

ME(SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL E MG113976 - SAMUEL ANTONIO MENESES DE
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ANDRADE)

Manifeste-se o exequente sobre o valor bloqueado, via sistema Bacenjud, às fls. 76, bem como sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspenda-se o

curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº

6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Intime-se.

 

0008967-42.2005.403.6110 (2005.61.10.008967-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E

SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X AOS MANUTENCAO E TRATAMENTO DE

SUPERFICIES LTDA

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 40) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias. No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0013697-96.2005.403.6110 (2005.61.10.013697-6) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X SERGIO LAMARCA JUNIOR(SP182727 - PAULO

ROBERTO SIQUEIRA)

Vistos etc.Trata-se de ação de execução fiscal, proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª

REGIÃO em face de SÉRGIO LAMARCA JÚNIOR, consubstanciada na seguinte certidão de inscrição em dívida

ativa: 400/2005.Citado (fl. 19), o executado não se manifestou, consoante certidão exarada à fl. 20.Por sua vez, o

exeqüente manifestou-se nos autos à fl. 23, requerendo a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias para diligenciar

acerca de bens do executado passíveis de penhora.Pela decisão proferida à fl. 24 foi concedido ao exeqüente o

prazo de 15 dias para que diligenciasse acerca dos bens do executado.Os autos foram arquivados nos termos do

art. 40 da Lei nº 6.830/80, em 18/08/2006, onde permaneceram até 09/11/2012 (fl. 25).O exeqüente manifestou-se

nos autos à fl. 28, requerendo a extinção da presente execução, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, tendo em vista que houve a prescrição intercorrente nos autos.Ante o exposto e diante

da manifestação do exeqüente à fl. 28, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 269,

inciso IV do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Custas ex lege, salientando-se que as custas

processuais de valor inferior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de

débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da

Fazenda.Sem honorários.Transitada em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

independentemente de novo despacho.P.R.I

 

0002985-13.2006.403.6110 (2006.61.10.002985-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 -

MARCELO DELCHIARO) X SOLANGE APARECIDA DA COSTA

Fls. 19: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0003999-32.2006.403.6110 (2006.61.10.003999-9) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

X DANIELA DE OLIVEIRA

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 59) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias. No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0006525-69.2006.403.6110 (2006.61.10.006525-1) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA

RODRIGUES) X JOSE FERNANDO DOS SANTOS

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 58) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 
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0009250-31.2006.403.6110 (2006.61.10.009250-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1311 - MARIO MARCOS

SUCUPIRA ALBUQUERQUE) X GUEDES DE ALCANTARA FACTORING FOMENTOS COML/ LTDA -

MASSA FALIDA

Suspendo o andamento do presente feito, em virtude da penhora no rosto dos autos realizada na ação falimentar (

fls. 71/76) e o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal, opostos em apenso, processo nº 0007328-

13.2010.403.6110 até decisão final deste juízo naquele feito. Intime-se. 

 

0011512-51.2006.403.6110 (2006.61.10.011512-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES E SP116579B - CATIA STELLIO

SASHIDA BALDUINO) X ALGO MAIS IND/ TEXTIL LTDA EPP X GERSON MOURA DA SILVA

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 88) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias. No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0013900-24.2006.403.6110 (2006.61.10.013900-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 - MARCIO

ROBERTO MARTINEZ) X QUALYLAB COM/ IND/ LTDA X PEDRO CAVALHEIRO PONCE X JULIO DE

PAULA CANDIDO(SP254527 - GENÉSIO DOS SANTOS FILHO)

I) Fls. 64: Indefiro, tendo em vista que na JUCESP acostada às fls. 31, consta que o Sr. Gilmar Chizzolini retirou-

se da sociedade em 03/12/2003, remanescendo o Sr. Pedro Cavalheiro Ponce e admitido o Sr. Julio de Paula

Candido.II) Torno ineficaz a penhora realizada às fls. 56/57 dos autos, tendo em vista que a certidão do Sr. Oficial

de Justiça (fl. 57) noticia que o co-executado Julio de Paula Candido vendeu o bem penhora e o certificado de

registro de veículo, acostado nos embargos à execução fiscal e que junto a estes autos, comprovar que a moto

Yamaha foi vendida em 26/03/2002. Desbloquei a moto Yamaha com restrição à fl. 52 dos autos. Int. 

 

0013968-71.2006.403.6110 (2006.61.10.013968-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 - MARCIO

ROBERTO MARTINEZ) X JOAO ZORZETTO FILHO - MASSA FALIDA

RELATÓRIO Vistos, etc.Trata-se de ação de Execução Fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de JOÃO ZORZETTO FILHO, a fim de exigir os créditos

tributários constantes das Certidões de Dívida Ativa nºs 119065/06 e 119066/06, no valor de R$ 730,14

(setecentos e trinta reais e quatorze centavos), em abril de 2006.Citação negativa às fls. 12.Às fls. 21 a exeqüente

informa sobre a existência de processo falimentar movido em face do executado.Às fls. 37/38 o exeqüente

informa sobre o encerramento do processo de falência n.º 1409/2002, movido em face do exeqüente, por sentença

datada de 05/11/2003.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Compulsando os autos,

observa-se ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento do processo de falência do

executado, sob n.º 31409/2002, de acordo com o artigo 75, da Lei de Falências (Lei n.º 7661/45), uma vez que não

foram encontrados bens para serem arrecadados, sendo, portanto, a presente falência frustrada. Desta feita,

inexiste interesse processual em se manter relação processual relativamente à empresa que teve a sua falência

encerrada e não dispõe de patrimônio para fazer frente às dívidas. Vale ressaltar que a falência, que é uma tutela

do Estado para proteger a atividade econômica, não autoriza que a Fazenda Pública busque a garantia do seu

crédito tributário na pessoa do diretor, gerente ou representante legal do falido, em não havendo prova da prática

de ato com infração à lei, contrato social ou estatuto no termo legal da falência fixado judicialmente. Precedente

do TRF da 4ª Região, REOAC 200371000272110. Transcreva-se ressentes entendimentos jurisprudenciais

perfilados pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO

FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO. 1. Não restou evidenciado que os sócios tenham

praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado

dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de falência da empresa. 2. Encerrado o processo

falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, aos sócios, a

responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da execução

fiscal. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.4. Agravo

legal improvido. (Processo AC 05250223319984036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1798859, Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador, SEXTA

TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ARTIGO 135, III, CTN. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM
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FACE DOS SÓCIOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO

40 DA LEF. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o

encerramento do processo falimentar da empresa executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento

da execução fiscal, falece à exequente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo

inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na medida em que este dispositivo legal não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 2. Em razão de a falência não constituir

forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a

comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-

somente com base na falta de comprovação da quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN). 3. Precedentes

do E. Superior Tribunal de Justiça: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-

2007, p. 187; AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª

Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise

Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297. 4. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta

praticada pelos sócios-gerentes indicados. O processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no

sentido de prática de crime falimentar. 5. Apelação a que se nega provimento. (Processo AC

00196574020074036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1801182, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/12/2012). Outrossim, ainda que seja possível a apuração de eventual responsabilidade dos sócios-

gerentes pelas dívidas tributárias contraídas pela empresa, no caso dos autos não há qualquer demonstração de que

estejam presentes os requisitos necessários para tanto, ou seja, não existe prova a atribuir a responsabilidade

tributária ao representante legal do falido. Anote-se que o redirecionamento da execução fiscal contra as pessoas

elencadas no artigo 135 do Código Tributário Nacional está condicionado às hipóteses de práticas de atos com

excesso de poderes e infração à lei, contrato social ou estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

sociedade.Nesse diapasão, vale transcrever voto da lavra da Excelentíssima Desembargador Relatora Cecília

Marcondes, nos autos da Apelação Cível n.º 2005.61.82.007585-0/SP, em trâmite na Egrégia na 3ª Turma do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicado em 09/09/2009, in verbis : Em virtude do

encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito (art. 267,

IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de

responsabilização dos sócios.Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir

forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal, faz-se necessária a

comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN.Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça que destaco:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA

284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO.

ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES....2. Com o trânsito em julgado da sentença

que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento

da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito,

com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF (REsp 758.363/RS, 2ª T.,

Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(REsp

696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação

tributária não caracteriza infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há

dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do CTN.2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade

limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de sociedade, não importa em responsabilização automática

dos sócios.3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar

prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a

cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução

fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de

lei, contrato social ou estatutos.5. Recurso especial provido.(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro

Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS

CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI

8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE....4. A falência não caracteriza modo irregular de
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dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo

fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada

nenhumasituação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da

Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas

na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o

trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo

ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido

no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

desprovido.(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)Outrossim, não

assiste razão à apelante ao invocar a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 ao feito, visto que o dispositivo

legal citado, diferentemente da finalidade para qual foi suscitado - responsabilização dos sócios -, informa que a

dissolução de fato da sociedade já não pode ser qualificada como irregular, diante da atual conjuntura econômico-

financeira do país. Nesse sentido, oportuno citar:DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ATIVO. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIOS. INADIMPLEMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ART. 135, INC. III, DO CTN.

LC Nº 123/2006.1. Verificado o encerramento do processo falimentar da executada, forçoso reconhecer a

inutilidade da execução, ante a inexistência de bens capazes de satisfazer o débito.2. O inadimplemento, a

insuficiência de bens da executada e a cessação aparente das atividades comerciais do contribuinte não autorizam

o redirecionamento da execução fiscal, sobretudo se não demonstrada a ocorrência de irregularidades bastantes

para desconsiderar a personalidade da pessoa jurídica.3. A Lei Complementar nº 123/06 demonstra a adaptação

legislativa à nova realidade sócio-econômica da maioria das empresas, que se dissolvem de fato sem o devido

registro nos órgãos competentes, por absoluta falta de recursos financeiros, tendo em vista a atual conjuntura

econômica do país, em especial a enorme carga tributária. Nesse contexto, a dissolução de fato já não pode ser

considerada irregular, mostrando-se imprescindível, para a configuração da sua ilicitude, prévio procedimento

administrativo ou judicial para apuração da conduta irregular do sócio, com a necessária análise do elemento

subjetivo, seguindo-se, assim, a exegese do artigo 135, caput, do CTN.4. Apelação improvida.(TRF4 - 1ª Turma,

AC, Processo: 198871000014761/RS, rel. Marcos Roberto Araújo dos Santos, publicado no D.E. de

10/03/2009)Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que

teve a sua falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de

rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a ação.Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por ocorrida. Assim, observa-se não ser caso de arquivamento sem baixa na distribuição, mas sim de

extinção da execução fiscal. Registre-se que a extinção da execução fiscal é a solução quando, quando a falência

foi encerrada sem a quitação do débito, em função de falta de bens a serem arrecadados. Assim, nada mais há que

se exigir da massa falida.Conclui-se, dessa forma, pela ausência de uma das condições da ação, qual seja,

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. DISPOSITIVOAnte o exposto,

julgo EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Sem honorários.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0014026-74.2006.403.6110 (2006.61.10.014026-1) - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X

SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP171463 - HENRIQUE FERNANDES

DANTAS) X LUIZ ANTONIO DA FONSECA X LUIZ PAULO FONSECA

Vistos.Trata-se de Exceção de Pré Executividade interposta às fls. 528/2005, na qual a executada objetiva a

extinção do feito alegando, em síntese, que os créditos relativos à Certidão de Dívida Ativa nº 35.753.915-0 foram

apurados de forma equivocada pela autoridade fiscal, uma vez que foi utilizado o critério de aferição indireta,

sendo, portanto, inexigível o valor cobrado nestes autos.O exeqüente, manifestando-se às fls. 2068/2085, sustenta

que a NFLD ( Notificação Fiscal de Lançamento de Débito) foi lavrada de acordo com as determinações legais,

inexistindo, assim qualquer nulidade na apuração do crédito tributário, objeto da CDA nº 35.753.915-0.Por fim,

manifesta-se o exeqüente acerca da impropriedade da via processual utilizada para discussão da matéria e requer o

prosseguimento da execução. É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre asseverar que a defesa

oferecida pelo executado nos próprios autos da execução e independente de qualquer garantia, ao contrário dos

embargos, não possui previsão legal. Trata-se de criação doutrinária e jurisprudencial somente admitida nos casos

em que a matéria alegada é de ordem pública, ou que possa ser conhecida de ofício pelo juiz sem a necessidade de

qualquer dilação probatória. Sua aceitação nos próprios autos da execução é feita em atenção ao princípio da

economia processual e da instrumentalidade das formas.No caso dos autos, a executada alega que as autuações

fiscais foram realizadas de forma equivocada, tendo em vista a aplicabilidade da aferição indireta na apuração do

débito, medida excepcional e desnecessária, já que houve a apresentação ao Fisco do livro caixa, sendo, portanto,

suficiente a mera fiscalização contábil. A executada junta aos autos documentos ( fls. 537/2005) que, conforme

alega, referem-se à comprovação da documentação contábil entregue ao Fisco e sustenta que o débito encontra-se
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com a exigibilidade suspensa em razão de sua discussão na seara administrativa, não sendo possível sua cobrança

em sede de execução fiscal.Registre-se que não se trata de matéria de ordem pública, logo as alegações da

executada não podem ser conhecidas na estreita via da exceção de pré-executividade.Pelo exposto, não conheço

da exceção de pré-executividade interposta.Considerando que a presente execução fiscal encontra-se extinta em

relação às CDA´S nº 35.753.917-6, 35.754.115-4, 35.754.117-0, 35.754.118-9 e 35.754.116-2, conforme sentença

proferida às fls. 514 e, em cumprimento à r. decisão do E.TRF da 3ª Região ( fls. 2060/2061), suspenda-se a

execução em relação à CDA remanescente, nº 35.753.915-0 , até que venham aos autos informações efetivas

acerca do recurso administrativo.Portanto, mantenha suspensa a execução nos termos do decisão de fls.

2060/2062. Publique-se. Intime-se.

 

0004033-70.2007.403.6110 (2007.61.10.004033-7) - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X

SILVA CAMPOS CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTD(SP165618 - FÁBIO DEZZOTTI D´ELBOUX E

SP204505 - FABIANO DEZZOTTI D ELBOUX) X VITOR HUGO SILVA DE CAMPOS X CEZAR

AUGUSTO SILVA DE CAMPOS X GILSON DE CAMPOS

Fls. 101: Promova o executado a execução de seu crédito nos termos do art. 730 do CPC. Para tanto providencie o

executado os documentos necessários para instrução do mandado de citação, quais sejam, cópia da petição inicial,

CDA, sentença, acórdão e memória discriminada de cálculos, no prazo de 10 dias. Após, com o cumprimento,

cite-se o exeqüente nos termos do art. 730 do CPC. Intime-se. 

 

0004498-79.2007.403.6110 (2007.61.10.004498-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X SHEILA CRISTINE

CONDE MACHADO

Considerando que a executada já se encontra citada por edital ( fls. 41/44), manifeste-se o exequente

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. No silêncio ou na falta de manifestação

concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo

2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição. Intime-se. 

 

0005059-06.2007.403.6110 (2007.61.10.005059-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X COMPANHIA SOROCABANA DE SERVICOS S/C LTDA - ME X

BIANCAMARIA LANNARO DE ANDRADE(SP131505 - CESAR AUGUSTO BITTAR CARACANTE)

Cumpra a executada integralmente o despacho de fls. 133, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando a cópia

atualizada da matrícula do imóvel oferecido à penhora ( fl. 129).Findo o prazo, com ou sem manifestação, dê-se

vista ao exequente para que se manifeste conclusivamente sobre o prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0006338-27.2007.403.6110 (2007.61.10.006338-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X FRANCISCO ISRAEL DOS SANTOS(SP237006 - WELLINGTON NEGRI DA

SILVA E SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI)

Decisão proferida em 05 de abril de 2013, a seguir transcrita:Em cumprimento ao v. acordão de fls. 86/91 do

E.TRF da 3ª Região, intime-se o exequente para que, no prazo de 05(cinco) dias providencie as medidas

administrativas necessárias a fim de dar integral cumprimento à determinação mencionada, que reconheceu como

indevida a cobrança de imposto de renda exigido nestes autos a partir de novembro de 1999. Int.

 

0008725-15.2007.403.6110 (2007.61.10.008725-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP132302 - PATRICIA APARECIDA

SIMONI BARRETTO) X CT FARMA SOROCABA LTDA ME X CELSO TORRES

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Considerando o retorno no mandado(fls. 50/51) intime-se o

exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo 10(dez)

dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspenda-se o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada.Int.

 

0003989-17.2008.403.6110 (2008.61.10.003989-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO

DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X SOLANGE APARECIDA DA

COSTA

Fls. 34: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.
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0007437-95.2008.403.6110 (2008.61.10.007437-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

ELTON LAGE FONSECA

Em face do trânsito em julgado do Acórdão que manteve na íntegra a sentença de extinção da execução,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0015624-92.2008.403.6110 (2008.61.10.015624-1) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X SOGIMA IND/ E COM/ DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA - ME X NILCE PICCOLO PASCULLI

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 71) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0002894-15.2009.403.6110 (2009.61.10.002894-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANTONIO TONHA DE

SOUSA SOBRINHO(SP253945 - MEIRY APARECIDA DE CAMPOS)

Fls. 35: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0004029-62.2009.403.6110 (2009.61.10.004029-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ZULMIRA DE LOURDES AMARAL

THOMAZ

Fls. 40: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0004688-71.2009.403.6110 (2009.61.10.004688-9) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X GERALDO AORELIANO DA

SILVA

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 44) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias.No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0009585-45.2009.403.6110 (2009.61.10.009585-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FANNY CIANDRINI

ME(SP156085 - JOÃO ALBERTO FERREIRA)

Vistos em decisão.O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO ajuizou esta demanda em face de FANNY CIANDRINI ME, CNPJ nº 00.846.064/0001-08, para a

cobrança de R$ 9.784,65 (nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), referente à(s)

CDA(s) mencionada(s) às fls. 02/06 dos autos.O(a) executado(a) foi citado(a) por carta, conforme informação dos

documentos de fls. 14, mas não pagou o débito e nem garantiu a execução.Os autos vieram conclusos.O art. 11 da

Lei nº 6830/80 reza que: Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: I - dinheiro;(...)Por

sua vez, o artigo 655 do Código de Processo Civil, prescreve que:Artigo 655. A penhora observará,

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira;(...) Outrossim, ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN,

passando a disciplinar a penhora da seguinte forma: Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente

citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz

determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio

eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro

público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no

âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste

artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade

dos bens ou valores que excederem esse limite. 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja
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indisponibilidade houverem promovido.A Lei nº 11.382 de 6 de dezembro de 2006 acresceu ao Código de

Processo Civil o artigo 655-A, permitindo ao juiz que, havendo provocação do exeqüente, requisite informações à

autoridade supervisora do sistema bancário sobre depósito ou aplicação financeira existente em nome do

executado, podendo, no mesmo ato, determinar sua indisponibilidade.As disposições do código de Processo Civil

aplicam-se subsidiariamente ao procedimento de execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1º, in

fine, da Lei 6.830/80.Dessa forma, forçoso é concluir que, para que o juízo determine a penhora por meio de

sistema eletrônico, não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu

alcance para a localização de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida

ou garantido a execução.Isto posto, determino o BLOQUEIO, por meio eletrônico (sistema BACEN-JUD), dos

depósitos e aplicações financeiras em nome da executada, até o valor total de R$ 9.784,65 (nove mil, setecentos e

oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 16/06/2010.Com a vinda das informações sobre o

bloqueio realizado, tornem os autos conclusos.No caso da existência de documentos sigilosos nos autos, processe-

se em Segredo de Justiça.Restando infrutífero o bloqueio via BACENJUD, e nada mais sendo requerido pelo

exeqüente, suspendo o curso da execução nos termos do artigo 40 da lei 6830/80, remetendo-se os autos ao

arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada.Intime-se.

 

0011314-09.2009.403.6110 (2009.61.10.011314-3) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X FOCCOS ASSESSORIA E

TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTOS LTDA

Fls. 26/27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0013658-60.2009.403.6110 (2009.61.10.013658-1) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X SP-BETON PRODUTOS E SERVICOS

LTDA

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 19) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias. No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0014687-48.2009.403.6110 (2009.61.10.014687-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LUIS GUILLERMO TOBON

SIERRA

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Considerando o ofício nº 10855.7/SETEC/684/2012 (fls. 38), da

Secretaria da Receita Federal, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do

prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido

prazo, suspendo o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da

Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Int.

 

0014688-33.2009.403.6110 (2009.61.10.014688-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X NILTON LEME

Considerando que o executado, regularmente intimado acerca do bloqueio de contas, não se manifestou até a

presente data, proceda-se à transferência do valor bloqueado para conta à disposição do Juízo.Após, intime-se o

exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias informe os dados bancários necessários para conversão em renda do

valor bloqueado, devendo na mesma oportunidade manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.No silêncio ou

na falta de manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos

termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na

distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Intime-se.

 

0014694-40.2009.403.6110 (2009.61.10.014694-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLAUDIA NANNINI RUSSO

Manifeste-se o exequente conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. No silêncio ou

na falta de manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos

termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na

distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Intime-se. 
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0000711-37.2010.403.6110 (2010.61.10.000711-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARGARETE APARECIDA VIOTTO

SOARES

Fls. 40: Tendo em vista a sentença proferida nestes autos(fls. 37) e o trânsito em julgado(fls. 39), resta prejudicado

o pedido de sobrestamento em face ao parcelamento. Retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0000715-74.2010.403.6110 (2010.61.10.000715-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCO ANTONIO LATANZIO DA SILVA

Fls. 41: Tendo em vista a sentença proferida nestes autos(fls. 38) e o trânsito em julgado(fls. 40), resta prejudicado

o pedido de sobrestamento em face ao parcelamento.Retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0001145-26.2010.403.6110 (2010.61.10.001145-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER

ZENTHOFER MULLER) X MECANICA USITEC LTDA(SP032227 - BERNARDINO ANTONIO

FRANCISCO)

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta às fls. 52/62 dos autos, na qual a empresa executada

MECÂNICA USITEC LTDA alega a ocorrência da prescrição dos créditos que embasam a presente execução

fiscal, objetivando, assim, a sua extinção.O exeqüente, manifestando-se às fls. 74/75, não reconhece a prescrição

dos créditos cobrados nesta execução, visto que a execução fiscal foi ajuizada antes do decurso do prazo

quinquenal, previsto no artigo 174 do CTN, requerendo, portanto, o regular prosseguimento da execução.É o

relatório. Fundamento e decidoInicialmente, cumpre asseverar que a defesa apresentada pelo executado nos

próprios autos da execução e independente de garantia, ao contrário dos embargos, não possui previsão legal.

Trata-se de criação doutrinária e jurisprudencial somente admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem

pública, ou que possa ser conhecida de ofício pelo juiz sem a necessidade de dilação probatória. Sua aceitação nos

próprios autos da execução é feita em atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das

formas. PrescriçãoConstituído o crédito tributário definitivamente, o credor tem o prazo de cinco anos para cobrá-

lo do contribuinte devedor, conforme estabelece o art. 174 do CTN.A egrégia Primeira Seção do STJ, no

julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, de relatoria do Ministro LUIZ FUX, em 21/05/2010, sob o regime do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que, no caso de tributos sujeitos a lançamento por

homologação declarados e não pagos, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia

seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior. Só a partir

desse momento, o crédito torna-se definitivamente constituído e exigível pela Fazenda Pública (AgRg no AREsp

77.971/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe

30/03/2012).Em matéria tributária, a prescrição pode ser interrompida por ato do devedor que importe em

reconhecimento inequívoco do débito (CTN, art. 174, Ú, IV).Comumente, o devedor confessa a dívida para obter

parcelamento. O parcelamento, por sua vez, suspende a exigibilidade do crédito tributário e, durante sua vigência,

por óbvio, também não corre a prescrição.Além disso, também interrompe a prescrição o despacho do juiz que

ordena a citação (CTN, 174, Ú, I)Por outro lado, a previsão do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a

inscrição em dívida ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução

fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição

do crédito tributário só pode ser regulada por lei complementar, por força do artigo 146, inciso III, alínea b, da

Constituição Federal.A propósito, confira-se:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL

SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO.MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS

MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita

malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que

não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por

ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da

Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às

dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No

processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a

citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o

disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80.3. Reafirmando a jurisprudência do STJ

sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos

créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do

art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento

da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade
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e eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as

Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº.229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152,

incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista

ser incabível rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia,

do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe

recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(REsp

1192368/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011)No caso em tela, a executada pretende o reconhecimento da prescrição do crédito tributário

discriminado às fls. 02/25.Em relação à prescrição, a executada alega que a constituição do crédito tributário

ocorreu entre os anos de março de 2004 e janeiro de 2005 e a distribuição desta execução fiscal deu-se apenas em

29/01/2010, sendo que o despacho citatório ocorreu em 10/02/2010, ou seja, transcorreu prazo superior a 05 anos

entre a constituição do crédito e o despacho de citação.Conforme documentos de fls. 76 o crédito tributário foi

constituído por declaração do executado, entregue em 24/05/2005.A execução foi ajuizada em 26/01/2010,

proferindo-se despacho de citação em 10/02/2010 (fl. 27 ).Considerando que a execução fiscal foi proposta em

26/01/2010 e o crédito inscrito em dívida ativa foi constituído em 24/05/2005, por meio de declaração entregue

pelo contribuinte, verifica-se a inocorrência da prescrição, visto que entre a data da constituição definitiva do

crédito e a data da propositura da ação não decorreu o prazo de 05 ( cinco) anos. Assim, não há que se falar, no

presente caso, em prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN.Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade interposta e determino o prosseguimento da execução fiscal.Considerando a manifestação do

exeqüente às fls. 91/92, expeça-se mandado de penhora, constatação, avaliação e intimação, referente aos bens

oferecidos às fls. 87/88, a fim de verificar a viabilidade da substituição da penhora requerida pelo executado.Com

o cumprimento do mandado, dê-se vista ao exeqüente para manifestação acerca da substituição de bens à

penhora.Publique-se. Intime-se.

 

0003981-69.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X

MATRIZES CAMARGO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA(SP095021 - VALTER EDUARDO

FRANCESCHINI)

Fls. 116/117 e 118/125: Defiro vista dos autos conforme requerido pelo executado, pelo prazo de 05(cinco)

dias.Decorrido o prazo sem que nada seja requerido, retornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos da

decisão de fls. 113. Int.

 

0010973-46.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X

HEXAGONO COMERCIO DE COMPONENTES ELETRICOS LTDA.ME(SP148199 - ANTONIO ABDIEL

TARDELI JUNIOR)

Em face da expressa discordância da exequente quanto aos bens ofertados em penhora pela executada, cumpra-se

o item 1 do despacho de fls. 46.Havendo bloqueio de ativos financeiros, intime-se a executada para eventual

interposição de embargos bem como proceda-se à transferência dos valores bloqueados para uma conta à

disposição deste juízo na Caixa Econômica Federal.Int.

 

0011887-13.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X MATRIZES CAMARGO IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA(SP095021 - VALTER EDUARDO

FRANCESCHINI)

Fls. 194: Defiro ao executado vista dos autos ao executado pelo prazo de 05(cinco) dias.Após, nada sendo

requerido, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, conforme requerido pelo

exequente(fls. 197/202), remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual

provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e prosseguimento do feito. 

 

0002493-45.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA PONTES BOARO

Manifeste-se o exequente conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, tendo em vista

os valores bloqueados e transferidos para conta à disposição do Juízo ( fl. 42).No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se.

 

0002496-97.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA BRUNHEIRA

Fls. 45: Indefiro o requerido, uma vez que cabe ao exequente promover o acompanhamento processual das ações,

bem como apresentar as diligências necessárias. Manifeste-se o exequente conclusivamente sobre o
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prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspenda-se o

curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº

6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Intime-se. 

 

0002544-56.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEIDE FERRAZ(SP108614 - MARCO ANTONIO CARRIEL E

SP262948 - BARBARA ZECCHINATO)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 42, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do prazo recursal (fl.

42).P.R.I.

 

0002578-31.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA DE OLIVEIRA SOLA

Fls. 61: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0003970-06.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X IVONE PEREIRA CAPELAO

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 26, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do prazo recursal (fl.

26).P.R.I.

 

0005513-44.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXANDRE DE OLIVEIRA

DE PAULA

Fls. 18: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0005526-43.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CRISTINA MARIA BADDINI

LUCAS

Em face do trânsito em julgado do Acórdão que manteve na íntegra a sentença de extinção da execução,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005535-05.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONCORRENCIA PRODUTOS

AGRICOLAS LTDA-ME

Em face do trânsito em julgado do Acórdão que manteve na íntegra a sentença de extinção da execução,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006165-61.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GLADSON RICARDO TAVARES

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 19, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0006993-57.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X ADVANCED REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA.(SP021236 - VALMIR LAZARO

BATAGLINI)

Fls. 95: Intime-se o executado acerca da manifestação do exequente, salientando-se que o parcelamento dever ser

requerido na via administrativa.Outrossim, em relação ao veículo oferecido à penhora ( fl. 91), manifeste-se a

executada nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se o bem encontra-se livre de ônus.Após, findo o
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prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao exequente para que se manifeste conclusivamente sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspenda-se o

curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº

6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte

interessada. Intime-se. 

 

0009176-98.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X BRUNA MENDES DE OLIVEIRA

Fls. 30: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Intime-se.

 

0009713-94.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X MARIA LUCIA PROENCA MARTINS(SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 168, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege,

salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de

inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº

49/2004 do Ministério da Fazenda.Libere-se eventual penhora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0009997-05.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X SHIGEMATSU & CIA LTDA(SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS)

Fls. 100/105: Inicialmente, regularize o executado sua representação processual, no prazo de 05(cinco) dias

apresentando cópia do contrato social atualizado da empresa, designando o sócio com poderes para outorga de

procuração judicial em nome da executada.Após, Dê-se vista ao exequente para que se manifeste acerca do

noticiado pelo executado quanto ao pagamento integral da dívida.Devendo ainda o exequente se manifestar acerca

da possível liberação dos valores bloqueados às fls. 97. Int.

 

0010075-96.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X ALBERTINO DORIVAL MODENESE(SP069009 - EUGENIO CESAR KOZYREFF)

Fls. 22/23: Considerando que o executado ALBERTINO DORIVAL MODENESE, já se encontra citada (fls. 11)

e, não havendo pagamento nem garantia da dívida ( fls. 12) e ainda, tendo em vista o valor atual do débito ( R$

12.425,74 - doze mil quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos) atualizado até fevereiro de

2012 ( fls. 24), proceda-se ao bloqueio de contas da executada, via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro

encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 655, inciso I do CPC. Ressalte-

se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz

determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida

nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a

possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou

extrajudicial. Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-se em SEGREDO DE JUSTIÇA. No caso

de bloqueio de valores efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição

deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente, irrisório, ou que se refira aos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, a quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos

ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal, ou que esteja revestido de outra forma de

impenhorabilidade, como depósitos em caderneta de poupança até o limite de quarenta salários mínimos,

desbloqueados.Intime-se o executado, se for o caso, acerca do prazo para oposição de embargos, nos termos do

artigo 16 da Lei 6.830/80.Após, considerando que o sistema Bacenjud garante efetividade à execução dos débitos

fiscais e ainda que esse procedimento é utilizado pelo juízo como medida extrema, no caso de bloqueios

infrutíferos e inexistindo nos autos outros pedidos pendentes de apreciação, remetam-se os autos ao arquivo, nos

termos do art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, onde permanecerão aguardando manifestação da parte

interessada. Intime(m)-se.

 

0010598-11.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ANA BEATRIZ DE ALMEIDA BRITTO

SILVA

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Considerando o retorno no mandado(fls. 29/30) intime-se o
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exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo 10(dez)

dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspenda-se o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada.Int.

 

0010749-74.2011.403.6110 - INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X EASYTEX TEXTIL

LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 11/19: Inicialmente regularize a executada sua representação processual nestes autos juntando, no prazo de 10

( dias), a procuração bem como cópia do contrato social com designação dos sócios com poderes para

representação da empresa em Juízo.Com a regularização, dê-se vista ao exequente para impugnação à exceção de

pré executividade interposta. Após, venham os autos conclusos para decisão.Intime-se. 

 

0010762-73.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG

CREFITO 3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ANA MARIA GLAUCIA SBROGGIO

Fls. 30: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo exequente.Findo o prazo e

nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 28.Intime-se.

 

0000562-70.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X RAFAEL FAUSTINO DA SILVA

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Considerando o retorno no mandado(fls. 17/18) intime-se o

exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo 10(dez)

dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspenda-se o curso da presente

execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os

autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int.

 

0001114-35.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

MELIDA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA)

Decisão proferida em 20 de março de 2013, a seguir transcrita:VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 102/107: Defiro a

suspensão requerida, para a realização de diligências.Sobreste-se o feito, até a manifestação da parte interessada.

Int.

 

0001156-84.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

METALICA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP095021 - VALTER EDUARDO

FRANCESCHINI)

Fls. 27/30: Inicialmente, regularize a empresa executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual

nestes autos, apresentando o contrato social com a indicação do(s) sócio(s) com poderes para outorga de

procuração em nome da empresa.Após, com a regularização, dê-se vista ao exequente para que, no prazo de

10(dez) dias manifeste-se sobre o bem oferecido à penhora pela executada.Intime-se.

 

0001394-06.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

TEMSA DO BRASIL LTDA(SP242086 - DANLEY MENON E SP307930 - HUDSON HASHIOKA SOLER

OTSUBO)

Fls. 25/27: Regularize a empresa executada sua representação processual, no prazo de 10(dez) dias, apresentando

a regular procuração, bem como o contrato social com designação do(s) sócio(s) com poderes para representar a

empresa em Juízo, sob pena de desentranhamento da petição.Após, com a regularização, dê-se vista ao exequente

para que se manifeste, no prazo de 10( dez) dias sobre os bens oferecidos à penhora pela executada.Intime-se.

 

0001549-09.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

MECANICA GW SOROCABA LTDA EPP(SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE)

Inicialmente, regularize a empresa executada sua representação processual, no prazo de 10(dez) dias,

apresentando a regular procuração, bem como o contrato social com designação do(s) sócio(s) com poderes para

representar a empresa em Juízo, sob pena de desentranhamento da petição. Após, com a regularização, dê-se vista

ao exequente para que se manifeste, no prazo de 10( dez) dias sobre a petição de fls. 56/59, referente à informação

de recuperação judicial da empresa executada, bem como sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.

 

0002070-51.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA ROZALIA DOS SANTOS
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Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 35, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do prazo recursal (fl.

35).P.R.I.

 

0002146-75.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X FABIANA ALAMINO RICCO

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 30, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex

lege.Libere-se eventual penhora.Certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do prazo recursal (fl.

30).P.R.I.

 

0003574-92.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA

STELLIO SASHIDA BALDUINO) X MARCIO MILER GONCALVES

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 13) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias. No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0003965-47.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON

JOSE DA SILVA) X CENTRAL MERCANTIL INDL/ LTDA

1 - Fls. 23/24: Considerando a petição da parte exeqüente que comunica parcelamento efetuado pela parte

executada, mediante acordo entre as partes, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado onde ficarão aguardando

manifestação da parte interessada.2 - Int.

 

0005986-93.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON

JOSE DA SILVA) X GRAND CHEMICAL IND/ E COM/ DE TINTAS

Considerando que a tentativa de conciliação realizada ( fls. 20) restou infrutífera, manifeste-se o exequente,

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 ( dez) dias. No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo

40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando

manifestação da parte interessada. Intime-se. 

 

0006059-65.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP X REGINALDO

PATRICIO

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre o mandado negativo fls. 20/21.

 

0006263-12.2012.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2477 -

FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X JOHNSON CONTROLS PS DO BRASIL LTDA.

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 09, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege,

salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de

inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº

49/2004 do Ministério da Fazenda.Libere-se eventual penhora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006403-46.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAMELA VERONESE

Fls. 23/25: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0008358-15.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X NELCI PAUFERRO DA SILVA DIAS

Fls. 16: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
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desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0008362-52.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X PEDRO GOMES LIMA

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo( artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre a carta citatória-negativa(fls. 12) e do mandado negativo(fls. 14/15).

 

0008371-14.2012.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA REGINA FERREIRA

Tendo em vista a Portaria nº 08/2012, deste Juízo( artigo I, inciso XVII , faço vista destes autos ao EXEQÜENTE

para que se manifeste sobre a carta citatória-negativa(fls. 12) e do mandado negativo(fls. 14/15).

 

0000325-02.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X

COMERCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS FALCAO LTDA(SP095021 - VALTER EDUARDO

FRANCESCHINI)

Fls.25/31: Regularize o executado sua representação processual, no prazo de 05(cinco) dias apresentando cópia do

contrato social atualizado da empresa, designando o sócio com poderes para outorga de procuração judicial em

nome da executada.Decorrido o prazo sem a referida regularização, desentranhe-se a petição de fls. 25/31,

juntado-a na contra capa destes autos e cumpra-se integralmente a decisão de fls. 23, uma vez que o executado se

encontra regularmente citado(fls. 32).Se regularizado, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste acerca da

petição supra, bem como o devido prosseguimento do feito, no praz de 10(dez) dias. Int.

 

0000565-88.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X EDSON LUIS APARECIDO DOS SANTOS

Fls. 27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000577-05.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X JACEMA BENELINA DE MORAES

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000586-64.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X JORGE LUIZ CHARNOCK FIGUEROA

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000589-19.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X JAIME BERALDO FARIAS

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000594-41.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X NADIA MARIA ALBA

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000637-75.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X DIANE MARQUES NUNES

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.
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0000643-82.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ADMILDO DE OLIVEIRA SANTOS

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada à fl. 27 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, pois o exequente

renunciou, expressamente, ao prazo recursal e a ciência da presente decisão.Custas ex lege, salientando-se que, as

custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida

ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério

da Fazenda.Sem honorários.P.R.I.

 

0000660-21.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARIA CELIA BRITO AMORIM

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000661-06.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARIA FELICIDADE DE SOUZA

Fls. 29: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000664-58.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARCIA REGINA MARQUES SILVA

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000672-35.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X VERA LUCIA GERMANO DA SILVA

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0000680-12.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARIA APARECIDA BATISTA MACIEL

Fls. 31: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001213-68.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARIA DAS MERCES MARINHO MOREIRA SANTOS

Fls. 15: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001402-46.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X REM

- ONIX PECAS E EQUIPAMENTOS PARA MINERACA(SP111997 - ANTONIO GERALDO BETHIOL)

Inicialmente, regularize o executado sua representação processual, no prazo de 05(cinco) dias, apresentando

procuração original, devidamente assinado por quem de direito, conforme prevê cláusula quinta do contrato

social(fls. 59), sob pena de desentranhamento da referida petição.Decorrido o prazo sem a referida regularização,

desentranhe-se a petição de fls. 27/64, juntado-a na contra capa destes autos e cumpra-se integralmente a decisão

de fls. 23, uma vez que o executado se encontra regularmente citado(fls. 25).Se regularizado, dê-se vista ao

exeqüente para impugnação à Exceção de Pré-Executividade interposta às fls. 27/64.Após, tornem os autos

conclusos para decisão. Int.
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0001437-06.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X SOLANGE APARECIDA ALEIXO

Fls. 27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001451-87.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ALZIRA VIEIRA

1 - Considerando a certidão bem como os documentos de fls. 26/29, referente ao pagamento integral do(s)

débito(s) relacionado(s) a esta execução fiscal, intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifeste-se sobre a quitação realizada nestes autos.2 - Após, tornem os autos conclusos.

 

0001454-42.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X CLAUDIO SERGIO SANTOS ARAUJO

Fls. 28: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001459-64.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARINEI DA SILVA GALVAO MENEZES

Fls. 27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001477-85.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ALEXANDRE FABIANO DE SALES

Fls. 27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001479-55.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X JEFFERSON CANDIDO DE OLIVEIRA

Fls. 27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001488-17.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARIA EUNICE RODRIGUES SOARES

Fls. 27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001491-69.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARILI BAPTISTA DANIEL DE LIMA

Fls. 27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.

 

0001493-39.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X MARIA APARECIDA GOMES BATISTA

Fls. 27: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int.
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2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3068

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006877-55.2010.403.6120 - AURORA ROCHA DE SOUZA(SP172048 - DANIELA BOCCHI GOMEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001666-53.2001.403.6120 (2001.61.20.001666-5) - DETROIT ARARAQUARA RETIFICA DE MOTORES

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA

BEBER JUNIOR E SP169181 - CARLOS FELIPE CAMILOTI FABRIN) X INSS/FAZENDA(Proc. ANTONIO

CARLOS DA M. N. DE OLIVEIRA E Proc. DIONISIO RAMOS LIMA FILHO) X DETROIT ARARAQUARA

RETIFICA DE MOTORES LTDA X INSS/FAZENDA

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela F.N. para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004665-76.2001.403.6120 (2001.61.20.004665-7) - DIRCEU JOAQUIM(SP077517 - JOMARBE CARLOS

MARQUES BESERRA E SP076805 - JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E SP051835 - LAERCIO PEREIRA

E SP013995 - ALDO MENDES) X DIRCEU JOAQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0005097-95.2001.403.6120 (2001.61.20.005097-1) - JOTEX COM/ DE TECIDOS LTDA - EPP(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JACIMON SANTOS DA SILVA)

X JOTEX COM/ DE TECIDOS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela F.N., para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004992-16.2004.403.6120 (2004.61.20.004992-1) - FRANCISCA MONTEIRO MENDES(SP123079 - MARIA

LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS E SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL

ALVES ANDREOLLI) X FRANCISCA MONTEIRO MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Intime a autora para que junte nos autos cópia de seu CPF ou

documento de interdição. (Port. 06/2012, artigo 3, alínea XXII)

 

0006063-53.2004.403.6120 (2004.61.20.006063-1) - NELSON LEO(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA

CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. SAMUEL ALVES ANDREOLLI) X NELSON LEO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007896-72.2005.403.6120 (2005.61.20.007896-2) - EDUARDO GARCIA(SP123157 - CEZAR DE FREITAS

NUNES E SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) X EDUARDO GARCIA X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000198-78.2006.403.6120 (2006.61.20.000198-2) - MARIO BERNARDES DOS SANTOS(SP163748 -

RENATA MOCO E SP168306 - NAIARA CUNHA DA SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA

SIMIL) X MARIO BERNARDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Intime-se ao patrono do autor para juntar nos autos contrato de prestação de serviços, no

prazo de 10 (dez) dias, para o destaque dos honorários contratuais. (Portaria 06/2012, artigo 3, alínea XXI)

 

0005497-02.2007.403.6120 (2007.61.20.005497-8) - VALERIA CRISTINA ALVES(SP187950 - CASSIO

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X VALERIA CRISTINA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006973-75.2007.403.6120 (2007.61.20.006973-8) - IVAN ALCAIA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVAN

ALCAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008711-98.2007.403.6120 (2007.61.20.008711-0) - MILTON PINTO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MILTON PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008767-34.2007.403.6120 (2007.61.20.008767-4) - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP161491 -

ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001078-02.2008.403.6120 (2008.61.20.001078-5) - EDELCIO TOSITTO(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X EDELCIO TOSITTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001317-06.2008.403.6120 (2008.61.20.001317-8) - JOAQUIM WILSON DE SOUSA(SC009399 - CLAITON

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM WILSON DE SOUSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001723-27.2008.403.6120 (2008.61.20.001723-8) - MARIA RITA COSTA(SP225578 - ANDERSON

IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA RITA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002773-88.2008.403.6120 (2008.61.20.002773-6) - CLAUDICELIA GASPARETTO(SP143780 - RITA DE

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDICELIA

GASPARETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Intime a autora para que junte nos autos cópia de seu CPF - nome

divergente. (Port. 06/2012, artigo 3, alínea XXII).

 

0006019-92.2008.403.6120 (2008.61.20.006019-3) - ANTONIO MARIANO LEITE(SC009399 - CLAITON

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARIANO LEITE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008072-46.2008.403.6120 (2008.61.20.008072-6) - LUIS ARNALDO DA SILVA(SP253260 - ERITON

MOIZES SPEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS ARNALDO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008084-60.2008.403.6120 (2008.61.20.008084-2) - ALZIRA MICHELUTTI DELBON(SP239209 - MATHEUS

BERNARDO DELBON E SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALZIRA MICHELUTTI DELBON X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008420-64.2008.403.6120 (2008.61.20.008420-3) - GERALDO DO NASCIMENTO(SP152146 -

ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GERALDO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, começando pelo autor, acerca dos cálculos de liquidação

apresentados pelo contador judicial. Havendo concordância, expeça(m)se Ofícios Precatório(s)/Requisitório(s)

conforme já determinado. Int.

 

0009570-80.2008.403.6120 (2008.61.20.009570-5) - PAULINA LOCHETTI DA SILVA(SP075204 - CLAUDIO

STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULINA LOCHETTI DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000413-49.2009.403.6120 (2009.61.20.000413-3) - VALDECI DE ARAUJO SANTOS(SP161491 -

ALEXANDRE CAMPANHÃO E SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDECI DE ARAUJO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011091-26.2009.403.6120 (2009.61.20.011091-7) - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS(SP239412 -

ANDERSON RODRIGO SILVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

MARTINS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011398-77.2009.403.6120 (2009.61.20.011398-0) - ODETE DE MORAES JOAQUIM(SP143780 - RITA DE

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODETE DE

MORAES JOAQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Intime-se ao patrono do autor para juntar nos autos contrato de prestação de serviços, no

prazo de 10 (dez) dias, para o destaque dos honorários contratuais. (Portaria 06/2012, artigo 3, alínea XXI)

 

0009506-02.2010.403.6120 - NILTON FERREIRA DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     973/1229



NILTON FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011205-28.2010.403.6120 - MARCO ANTONIO SOARES(SP258154 - GUSTAVO CESAR GANDOLFI E

SP303234 - MIREIA ALVES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO

ANTONIO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001004-40.2011.403.6120 - JOSE DO CARMO MANCINI X MARIA DE LURDES MANCINI(SP096924 -

MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL

DUARTE RAMOS) X JOSE DO CARMO MANCINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE DO CARMO MANCINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL

DUARTE RAMOS E SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO)

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS,

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005279-08.2006.403.6120 (2006.61.20.005279-5) - JOSE GERALDO DA SILVA MORELLI(SP202408 -

DANIEL PIEROBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO

CHIAROTI) X JOSE GERALDO DA SILVA MORELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela CEF, para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003513-46.2008.403.6120 (2008.61.20.003513-7) - REGINALDO JOSE DA SILVA X ALEX APARECIDO

DA SILVA(SP033210 - JOSE CLAUDINE BASSOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X REGINALDO JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela CEF, para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001734-85.2010.403.6120 - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X FRANCISCO

BARBOSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela CEF, para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004523-57.2010.403.6120 - ROBERTO MADURO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X

ROBERTO MADURO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela CEF, para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004415-91.2011.403.6120 - ANGELO OKADA - ESPOLIO X TOCUKO KAMIYA OKADA(SP262730 -

PAOLA FARIAS MARMORATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA

PEREIRA ANGELI) X ANGELO OKADA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela CEF, para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. (conforme despacho anterior)

 

0008168-56.2011.403.6120 - RICARDO ANTONIO BITO(SP171210 - MARIA LUCIA NIGRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X RICARDO ANTONIO BITO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Proceda a secretaria à alteração da classe processual para cumprimento de sentença.Dê-se vista da conta de

liquidação à parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, expeça(m)-se

alvará(s) de levantamento, nos termos da Resolução vigente e dando ciência à parte autora para retirá-lo(s). Com a

juntada do comprovante de pagamento, encaminhem-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se. 
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0011516-82.2011.403.6120 - ADELSON SCHMIDT(SP224739 - FELIPE AMARAL BARBANTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X ADELSON SCHMIDT X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Informação de secretaria: Dê-se vista à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela CEF, para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

Expediente Nº 3108

 

EXECUCAO FISCAL

0054062-35.2000.403.0399 (2000.03.99.054062-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X USINA ACUCAREIRA SANTA

LUIZA LTDA(SP098059 - PAULO DONISETE BALDASSA E SP155745 - MARCOS ANTONIO ALBERICE)

Fls.185. Tendo em vista o cancelamento do alvará nº89/2012, expeça-se novo alvará para levantamento do valor

depositado à fl.100 em nome da executada Usina Açucareira Santa Luiza S/A e/ou do seu advogado Dr. Paulo

Donisete Baldassa, OAB/SP nº 98.059, intimando-o, para retirá-lo em secretaria, no prazo de 60 (sessenta) dias,

sob pena de cancelamento do mesmo.Após, arquivem-se os autos conforme determinado no despacho à

fl.184.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000332-81.2001.403.6120 (2001.61.20.000332-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X JOTAESSE HIDRAULIC LTDA X JOSE AUGUSTO SALGADO X

WANDA CIMELLI SALGADO(SP020589 - SERGIO NEY KOURY MUSOLINO)

Fls. 231/233. Defiro. Oficie-se à CEF - PAB para que realize a transformação dos valores depositados à fl. 224 em

pagamento definitivo em favor da Fazenda Nacional conforme requerido.Após, manifeste-se a exequente, no

prazo de 10(dez) dias, sobre o prosseguimento do feito.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000481-77.2001.403.6120 (2001.61.20.000481-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X CONTEP S/A EMPRESA TECNICA DE PERFURACOES(SP131879 - VITOR DE

CAMPOS FRANCISCO E SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X LUIZ GUIDORZI(SP077953 - JAMIL

GONCALVES DO NASCIMENTO)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre petição juntada às fls.638/670, bem como, traga aos

autos cópia de certidão atualizada da falência decretada, averbada perante à JUCESP, processo

nº2.452/1998(fl.508).Intime-se.

 

0000785-76.2001.403.6120 (2001.61.20.000785-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X COIMBRA COBERTURAS MONTAGENS INDUSTRIAIS E

COMERCIO(SP131857 - JANETE AVELAR GUIMARAES DANTAS E Proc. FABIO HENRIQUE PILON)

Defiro a vista dos autos a exequente, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação. Intime-se.

 

0001928-03.2001.403.6120 (2001.61.20.001928-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X GUMACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FRANCISCO LOFFREDO

NETO(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X CARLOS EDUARDO ODIO GOTTO X CPM DO BRASIL

LTDA(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS)

Chamo o feito à ordem.Fls.1375/1381.Tendo em vista os despachos de fl.630 e de fl.1226, desonerando o Sr.

Paulo Sérgio Frigeri e o Sr. Eduardo Cardoso de Almeida Thompson como fiéis depositários dos bens penhorados

de fl.335/339, bem como, a certidão do oficial de justiça de fl.1258, manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez)

dias, sobre o prosseguimento do feito.Fls.1390/1396. Com a arrematação do imóvel matrícula nº53.531 do 1º CRI

em processo trabalhista, dou por levantada a penhora registrada sob n.7. Expeça-se o respectivo

mandado.1422/1423. Tendo em vista as decisões de fl.1411/1414 e de fls.1416/1421, exclua-se o executado,

Francisco Loffredo Neto do polo passivo da presente execução fiscal e levante-se a penhora dos bens penhorados

de fls.340/343 em nome do mesmo, expedindo o respectivo mandado.Ao SEDI para as devidas anotações.Fls.

1428/1429. Anote-se.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002019-93.2001.403.6120 (2001.61.20.002019-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FLORIO & CORVELLO LTDA(SP201399 - GUSTAVO TORRES

FELIX E SP251334 - MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA E SP270941 - JOÃO GILBERTO
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VENERANDO DA SILVA)

Fls.84/91. Defiro a vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 5(cinco) dias. Após, tornem os autos ao

arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002117-78.2001.403.6120 (2001.61.20.002117-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X EVENTOTAL ORGANIZACAO DE FESTAS LTDA-ME X AYRTON POZZI X

HAIDEE MARIA RODRIGUES POZZI(SP112715 - WALDIR CERVINI E SP112460 - LUIZ FERNANDO

FREITAS FAUVEL)

Fls.501/502. Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio,

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado, ficando

suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. 

 

0006611-83.2001.403.6120 (2001.61.20.006611-5) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ROSANA HELENA LEITAO GOI(SP108469 - LEILA

MARIA ZANIOLO PAULUCIO)

Fls.203. Tendo em vista o ofício do Banco do Brasil S/A informando o número da conta judicial da CEF na qual

foi transferido o valor depositado à fl.176, expeça-se novo ofício à Caixa Econômica Federal - PAB Justiça

Federal de Araraquara, determinando a transferência do valor depositado, para a conta corrente do CRESS-SP,

informada à fl.200, comprovando-se nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000277-96.2002.403.6120 (2002.61.20.000277-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X USINAS PAULISTAS DE ACUCAR S/A(SP091552 - LUIZ CARLOS

BARNABE E SP012853 - JOSE CARLOS CAIO MAGRI)

I - RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA NACIONAL em face de USINAS

PAULISTAS DE AÇÚCAR S/A (sucedida por IGUASA PARTICIPAÇÕES LTDA) para cobrança de

contribuição ao FGTS.O feito tomou o seu curso regular. Foi acostada aos autos cópia de sentença proferida em

ação anulatória de débito fiscal que julgou improcedente o pedido, acórdão reformando a sentença para anular o

débito objeto da CDA e certidão de trânsito em julgado em 31/03/2010 (fls. 675/696).Vieram os autos

conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOCom efeito, observo que o TRF3 reformou a sentença que julgou em

primeiro grau improcedente a ação anulatória n. 93.03.03494-5, anulando o débito objeto da CDA ora executada.

Observo, ainda, que a decisão transitou em julgado em 31/03/2010 (fl. 696).Dessa forma, reconhecida a não

incidência do FGTS sobre o valor da utilidade da habitação concedida gratuitamente pelo empregador estipulada

em acordo coletivo de trabalho, a presente execução há de ser extinta por falta de título líquido, certo e

exigível.Assim, julgo a presente execução extinta por sentença, nos termos do art. 795 c/c art. 267, VI, ambos do

CPC.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, levantando-se a penhora. Observadas as formalidades

legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0003454-68.2002.403.6120 (2002.61.20.003454-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X AUTO POSTO CARAVAN LTDA(SP099609 - MARCELO BORGHI

MOREIRA DA SILVA E SP111348 - ADRIANA MARIA BARREIRO TELLES E SP214744 - OSMAR POSSI

E SP099609 - MARCELO BORGHI MOREIRA DA SILVA E SP244989 - PRISCILLA POSSI PAPINI)

Defiro a vista dos autos à exequente, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação. Intime-se.

 

0001267-53.2003.403.6120 (2003.61.20.001267-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FLORIO & CORVELLO LTDA(SP251334 - MARIA

CRISTINA VENERANDO DA SILVA E SP270941 - JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA) X SONIA

MARIA FLORIO CORVELLO X FRANCISCO CORVELLO(SP057448 - OSCAR SBAGLIA E SP124915 -

AIRTON LUIS SANTIAGO)

Fls.50/57. Defiro a vista dos autos fora de secretaria, no prazo de 5(cinco) dias. Após, tornem os autos ao arquivo

sobrestado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002237-53.2003.403.6120 (2003.61.20.002237-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA

SILVA SANTOS) X COMPER CIA LTDA X ANTONIO LUIS COMPER(SP155667 - MARLI TOSATI)

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça constante à fl.15 e os documentos que instruem o pedido, defiro a

inclusão do sócio gerente da empresa executada, ANTONIO LUIS COMPER, CPF: 155.887.858-00, no polo

passivo da ação, nos termos da Súmula nº 435 (STJ). Ao SEDI, para as devidas anotações no sistema

processual.Após, cite(m)-se.Observe-se o que dispõe o artigo 8º da Lei 6.830/80.Na hipótese de negativa por
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ausência, expeça-se mandado/carta precatória para citação e penhora de bens livres no endereço

indicado.Frustrada a citação por outra causa ou resultando infrutífera a penhora, abra-se vista à parte exequente

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio e considerando o grande volume de feitos em secretaria,

aguarde-se manifestação da exequente no arquivo sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional

(art. 40 da Lei 6.830/80).Intime-se. Cumpra-se.

 

0003629-28.2003.403.6120 (2003.61.20.003629-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA

SILVA SANTOS) X ARAUNA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP141510 - GESIEL DE SOUZA

RODRIGUES) X FRANCISCO JOAO MERLOS X ROBERTO APARECIDO MERLOS X CLAUDEMIR

FRANCISCO DA SILVA X MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA

Tendo em vista oficio de fl.160, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a devolução da carta precatoria nº

58/2010 independente de cumprimento. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004005-14.2003.403.6120 (2003.61.20.004005-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X VIRGILIO APARECIDO GIROTTO-ME X VIRGILIO APARECIDO

GIROTTO(SP063377 - ANTONIO FERNANDO MASSUD E SP261836 - WILMAR ALVES LIMA E

SP297396 - POLLYANA AZEVEDO ALVES)

Visto em inspeção.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do parcelamento do

débito noticiada pelo executado às fls. 276/281.Int. 

 

0007918-04.2003.403.6120 (2003.61.20.007918-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X ELETRICAMIL COML/ E INDL/ LTDA(SP141510 - GESIEL DE SOUZA

RODRIGUES E SP240790 - CARLOS ALBERTO MOURA LEITE E SP173951E - FABIO VIANA

FERREIRA) X NELSON GARCIA FERNANDES(SP220833 - MAURICIO REHDER CESAR) X VANDERLEI

PASCOAL DIAS

Fls. 164/165: tendo em vista a rescisão do parcelamento do débito, determino o prosseguimento da

execução.Aguarde-se oportuna designação de data para realização de leilão do bem penhorado.Int. Cumpra-se.

 

0008229-92.2003.403.6120 (2003.61.20.008229-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA

SILVA SANTOS) X GPM EVENTOS PROMOCOES E INFORMATICA LTDA X JOSE FERNANDO

PORTUGAL MOTTA X MONICA COMENALE PORTUGAL MOTTA(SP155667 - MARLI TOSATI) X

SERGIO COMENALE PORTUGAL MOTTA X HELOISA COMENALE PORTUGAL MOTTA

Antes de apreciar a petição de fls.130/134, traga a exequente, no prazo de 10(dez) dias, o nome da instituição

financeira a qual o veículo penhorado de fl.128 está alienado fiduciariamente. Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0008302-64.2003.403.6120 (2003.61.20.008302-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TECTRIX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP071237 -

VALDEMIR JOSE HENRIQUE E SP044695 - MARCIO DALLACQUA DE ALMEIDA)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça à fl.89.No silêncio,

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Intime-se.

 

0003297-27.2004.403.6120 (2004.61.20.003297-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EDSON RIBEIRO DA

SILVA(SP220833 - MAURICIO REHDER CESAR)

Fls.33/35. Anote-se. Manifeste-se o exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição de exceção de pré-

executividade de fls.36/44. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007117-54.2004.403.6120 (2004.61.20.007117-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X RCJ ENGENHARIA SC LTDA(SP009604 - ALCEU DI NARDO E

SP110114 - ALUISIO DI NARDO)

Fls. 109/112. Defiro. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando-se eventual

provocação da exequente quanto à reativação do feito, nos termos do art. 2º da Portaria do MF nº 75, de

22.03.2012 (com redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19.04.2012).Intime-se. Cumpra-se.

 

0000122-88.2005.403.6120 (2005.61.20.000122-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X INDARCI INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME X

ORISVALDO MIRANDA DE CARVALHO JUNIOR X JOAQUIM ESTRELA DO NASCIMENTO(SP096390
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- JOAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS) X PAULO SERGIO ALVES DA COSTA

Fls. 125/132: Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido.Decorrido o prazo, abra-se vista à parte exequente

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000166-10.2005.403.6120 (2005.61.20.000166-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X CLEONICE CIMATI ABUCHAIM ARARAQUARA - ME X

CLEONICE CIMATI ABUCHAIM(SP257741 - RODRIGO LUIZ ABUCHAIM)

Defiro a vista dos autos a exequente, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação. Intime-se.

 

0000879-82.2005.403.6120 (2005.61.20.000879-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X IRMAOS CIOMINO LTDA X JOSE CARLOS CIOMINO(SP169805 - VINICIUS

MARCEL GUELERI E SP180230 - FERNANDA REIS MUNHOZ PEREZ E SP056223 - ADALBERTO

EMIDIO MISSORINO)

Fls.189/190. Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito.Intime-se. 

 

0001854-07.2005.403.6120 (2005.61.20.001854-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X JOCAR IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP119797 - DONIZETE VICENTE

FERREIRA) X APARECIDA DE FATIMA ALVES TELLES RODRIGUES X LUIZ CARLOS TELLES

RODRIGUES(SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES)

Fls. 128/193. Defiro a inclusão das empresas, FABFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ: 02.851-029/0001-02

e METALÚRGICA TELLES LTDA-EPP, CNPJ: 04.321.978/0001-06, no polo passivo da ação, na qualidade de

sucessoras tributária, nos termos do art. 133, I do CTN e art. 4º, VI da Lei 6.830/80, eis que tanto a certidão do

oficial de justiça como os documentos que instruem o pedido são suficientes para convencer de que houve a

sucessão empresarial.Ao SEDI, para as devidas anotações no sistema processual.Após, cite(m)-se.Observe-se o

que dispõe o artigo 8º da Lei 6.830/80.Na hipótese de negativa por ausência, expeça-se mandado/carta precatória

para citação e penhora de bens livres no endereço indicado.Frustrada a citação por outra causa ou resultando

infrutífera a penhora, abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da Lei 6.830/80).Intime-se. Cumpra-se.

 

0002110-47.2005.403.6120 (2005.61.20.002110-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X COMERCIO E INDUSTRIALIZACAO DE CARNES SAO JORGE DE

ARAR X ANTONIO SANCHES X CATIA CRISTINA FACHINETTI SANCHES(SP096924 - MARCOS

CESAR GARRIDO)

Fls.255/268. Indefiro, tendo em vista, que já foi expedido mandado de penhora de bens livres dos executados no

endereço indicado, sendo o mesmo infrutífero, conforme certidão do oficial de justiça de fl.214Desta forma,

manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, considerando o

grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado, ficando suspenso por um

ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Intime-se. 

 

0002130-38.2005.403.6120 (2005.61.20.002130-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FRANCOUROS DE ARARAQUARA COMERCIAL LTDA(SP212221 -

DANIEL CURTI E SP106207 - ANIBAL ALVES DA SILVA E SP237381 - RAFAEL AUGUSTO MARTINS

DAMIANCI)

Fls.58/72. Tendo em vista que houve a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 56) e os documentos que instruem o

pedido, defiro o pedido de inclusão do sócio gerente da empresa executada, SÉRGIO POLTRONIERI, CPF:

026.556.958-36, no polo passivo da ação, nos termos da Súmula nº 435 (STJ). Ao SEDI, para as devidas

anotações no sistema processual.No mais, quanto ao pedido de inclusão dos sócios, Francisco Henrique Belentani

Nucci, Nancyr Neide Belentani Nucci, Fátima Aparecida Joaquim, Cleide Maria de Souza e Oneide Florinda

Nucci Jorge, entendo que pelo fato de terem se retirado da sociedade respectivamente em 10/07/2001, 10/07/2001,

27/06/2002, 10/10/2006 e em 25/06/2007, não deram causa à dissolução irregular, não merecendo, portanto,

serem responsabilizados pelos débitos em cobrança (AI - 201103000028042; UF: SP; Relator: Juiz Nery Junior;

Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da Decisão: 19/05/2011; DJF3 CJ1 Data: 03/06/2011, pág. 883).Após, cite-

se.Observe-se o que dispõe o artigo 8º da Lei 6.830/80.Na hipótese de negativa por ausência, expeça-se

mandado/carta precatória para citação e penhora de bens livres no endereço indicado.Frustrada a citação por outra

causa ou resultando infrutífera a penhora, abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio e considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente

no arquivo sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da Lei 6.830/80).Int. Cumpra-

se.
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0002046-03.2006.403.6120 (2006.61.20.002046-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FAUSTINA MERLO MESSI X OSMAR BENEDICTO

MESSI(SP155667 - MARLI TOSATI)

Fls. 72/75, 77/83 e 85/86: Considerando a constatação pelo oficial de justiça de que o imóvel objeto da matrícula

n. 67.573 serve de residência ao executado Osmar Benedicto Messi, determino a desconstituição da penhora que

recaiu sobre o respectivo bem (fl. 59), tendo em vista que é bem de família, logo, impenhorável (art. 1º da Lei

8009/90).Assim, expeça-se mandado para levantamento da penhora ao 1º CRI de Araraquara.Com a vinda do

mandado, abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, considerando

o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo sobrestado, ficando

suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. 

 

0002691-28.2006.403.6120 (2006.61.20.002691-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TRANSPORTADORA MANINI LTDA X JOSE MANINI FILHO X

CERGIO MANINI X JOSE ZINGARELLI(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE)

Expeça-se carta precatória para citação do executado José Zingarelli observando-se o endereço à fl.85.Após, com

a juntada da carta, abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 10(dez) dias.Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0001883-86.2007.403.6120 (2007.61.20.001883-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X HCA ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRUCOES LTDA X

ANDRE LUIS MILANEZI(SP198603 - WILSON DOS SANTOS ANTUNES) X CHRISTIAN KELLY DE

OLIVEIRA CARVALHAIS

O executado apresentou embargos de declaração em relação à sentença de fls. 217 alegando omissão quanto aos

pedidos para imediata desconstituição das penhoras indevidamente efetuadas e condenação da Fazenda ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência.Vieram os autos conclusos.Os embargos de declaração, de

acordo com a legislação processual, circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades ou contradições na

decisão (art. 535 do CPC).No caso dos autos, ACOLHO os embargos porque, de fato, a sentença foi omissa

quanto aos pontos levantados.Quanto à desconstituição da penhora, observo que, conquanto parte do crédito (R$

2.364,07) tenha sido extinto pelo pagamento na via administrativa, o restante do débito (R$ 24.052,81 - fls.

209/210) ainda não foi integralmente pago considerando a pendência de parcelamentos.Por outro lado, verifico

que foram penhorados dois bens, um imóvel avaliado em R$ 40.000,00 e um bem móvel avaliado em R$

10.000,00, de modo que extinta parte (mínima) da dívida, o bem imóvel é suficiente para a garantia do restante do

débito parcelado e ainda não quitado.Assim, desconstituo e determino o levantamento da penhora que recaiu sobre

o bem móvel (Honda, Placa HSR 3335, Renavan 901505854, Chassi 9C2KC08507R003630) especificado no auto

de penhora (fl. 154/155).Expeça-se ofício a CIRETRAN de Aparecida do Taboado/MS para levantamento da

penhora.Quanto ao pedido de condenação da Fazenda ao pagamento de honorários sucumbenciais, observo que

sua análise deve pautar-se pelo princípio da causalidade. No caso, observo que inscrito o débito em dívida ativa

em 20/07/2006 a execução foi ajuizada em 28/03/2007 e somente em 2011 o débito foi parcelado e pago,

respectivamente, em 17/05/2011 e 01/11/2011 (fl. 114, 118 e 122).Assim, não se pode dizer que o ajuizamento da

execução foi injusta já que havia débito exigível e não pago desde 2006. Ressalto que, ao reconhecer a existência

do débito, parcelando-o e pagando-o, os executados nada mais fizeram do que cumprir obrigação vencida imposta

por lei. Logo, são indevidos honorários sucumbenciais porque deram causa ao ajuizamento da execução.Retifico a

sentença, para incluir a fundamentação supra, e, no mais, mantenho-a tal como lançada.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004382-43.2007.403.6120 (2007.61.20.004382-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X PANIF FLORIO

LTDA(SP096381 - DORLAN JANUARIO)

Fls. 70/72: expeça-se mandado para intimação do depositário, conforme requerido.Com a vinda do mandado,

abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado, aguardando-se eventual provocação.Int. 

 

0004920-24.2007.403.6120 (2007.61.20.004920-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X NUTRIT PRESTADORA

DE SERVICOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS X NUTRIT PRESTADORA DE SERVICOS DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS - MASSA FALIDA(SP214863 - NATALIA ZANATA)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 36/47.Após, voltem os autos

conclusos.Int. 
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0006814-35.2007.403.6120 (2007.61.20.006814-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X PANIFICADORA

ALTOS DA VILA LTDA ME(SP216437 - SERGIO FRANCO DE LIMA FILHO)

Visto em inspeção.Requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.Int.

 

0008831-44.2007.403.6120 (2007.61.20.008831-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X ELETRICAMIL COML INDL LTDA(SP141510 - GESIEL DE SOUZA

RODRIGUES E SP240790 - CARLOS ALBERTO MOURA LEITE E SP173951E - FABIO VIANA

FERREIRA)

Fls.154/164 e fls.166/169. Indefiro ao menos por ora, a inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo

da execução, tendo em vista que houve alteração do endereço da empresa executada conforme documento da

Jucesp à fl.169.Desta forma, manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre o prosseguimento do feito.

No silêncio, considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação no arquivo

sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. 

 

0001462-62.2008.403.6120 (2008.61.20.001462-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE) X SUPERCID IND. MOVELEIRA LTDA ME(SP065401 - JOSE ALBERICO DE

SOUZA)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 53.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se eventual provocação.Int.

 

0003881-55.2008.403.6120 (2008.61.20.003881-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE) X BAR E RESTAURANTE BISTRO GIARDINO LTDA ME(SP020589 - SERGIO

NEY KOURY MUSOLINO E SP188287 - CRISTIANA NOVELLI MUSOLINO)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre petição juntada às fls.110/111.Intime-se.

 

0004533-72.2008.403.6120 (2008.61.20.004533-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X PADARIA DO CARMO C RUFFINO LTDA ME(SP159692 - IRAN

CARLOS RIBEIRO)

Defiro a vista dos autos a exequente, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação. Intime-se.

 

0004664-13.2009.403.6120 (2009.61.20.004664-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X REPAU PROJETOS E ELETRIFICACOES LTDA-EPP X REGINA

CELIA BIANCHI FENERICH(SP229451 - FERNANDO CESAR CEARA JULIANI E SP173862 - FAUSI

HENRIQUE PINTÃO) X ALINE PATRICIA FENERICH MODOLO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões dos oficiais de justiça juntadas às fls. 65 e

71/72.No silêncio, considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente

no arquivo sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. 

 

0004947-36.2009.403.6120 (2009.61.20.004947-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X JAYME MAURICIO LEAL FILHO X JAYME MAURICIO LEAL

FILHO(SP201399 - GUSTAVO TORRES FELIX)

Tendo em vista o disposto no art. 185, único do CTN e art. 620 do CPC, defiro, a princípio, o pedido de penhora

dos imóveis matrículas n. 8.902 e 104.134.Assim, providencie-se a obtenção de cópias atualizadas dos imóveis

mencionados através do sistema Arisp e, em seguida, expeça-se mandado para penhora, intimação, avaliação e

registro dos respectivos bens.Ressalto que as cláusulas de impenhorabilidade e incomunicabilidade gravadas no

imóvel matrícula n. 8.902 (av. 06) não impedem que sobre ele recaia a penhora, de acordo com o disposto no art.

30 da LEF c.c. art. 184 do CTN.Cumpridas as determinações, resultando a penhora infrutífera ou insuficiente para

garantia da execução, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de reconhecimento de fraude à

execução nas alienações dos imóveis matrículas nº 37.758 e 4.961 (fls. 108/112).Int. Cumpra-se.

 

0006322-72.2009.403.6120 (2009.61.20.006322-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X PONTO-AUTO VEICULOS ARARAQUARA LTDA(SP129571 -

MARCELO JOSE GALHARDO E SP174570 - LUCIANA APARECIDA CAMARGO GALHARDO)

Fl.87. Defiro a vista dos autos fora de secretaria pelo prazo requerido. Após, tornem os autos ao arquivo

sobrestado. Intime-se. Cumpra-se.
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0006379-90.2009.403.6120 (2009.61.20.006379-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X HOLLERITH SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA

ME(SP247882 - TATIANA CRISTINA DUQUE)

Antes de se prosseguir no feito, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se o valor cobrado

na presente execução se enquadra na hipótese prevista no art. 2º da Portaria do MF nº 75, de 22.03.2012 (com

redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19.04.2012).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000116-08.2010.403.6120 (2010.61.20.000116-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSICLEA APARECIDA DE SOUZA

BONFIM(SP320016 - JOAO EMILIO GUEDES GODOY CORREA E SP319005 - KLEBER HENRIQUE PIVA

GONCALVES DE OLIVEIRA E SP201433 - LUCIANO DOS SANTOS MOLARO)

Fls.45/46. Tendo em vista a renúncia dos advogados, Dr. João Emílio Guedes Godoy Corrêa e Dr. Kleber

Henrique Piva Gonçalves de Oliveira ao mandado conferido pela executada, defiro o desentranhamento das

petições e dos documentos juntados às fls.41/44, conforme solicitado. Intime-os para retirá-los em secretaria, no

prazo de 10(dez) dias, mediante recibo nos autos.Silente, caracterizando o desinteresse da parte peticionante em

retirá-los, os mesmos devem ser inutilizados. Proceda-se a exclusão dos nomes dos advogados renunciantes do

sistema informatizado da Justiça Federal. Após, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a

petição de fls.47/51, bem como, sobre a certidão do oficial de justiça de fl.54.Intime-se.

 

0005127-18.2010.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X USIFERMAQ USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA(SP141510 - GESIEL DE SOUZA

RODRIGUES)

Fls.28/30. Anote-se.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito.Intime-

se. 

 

0011093-59.2010.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) X

DROGA FONTE DE ARARAQUARA LTDA ME X ANTONIO ROBERTO MARTELLI X MARIA CLARA

PETECINI FERREIRA NONATO(SP020589 - SERGIO NEY KOURY MUSOLINO)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição às fls.19/20.No silêncio, considerando o

grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado, ficando suspenso por um

ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Intime-se.

 

0000865-88.2011.403.6120 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X

COOPERATIVA MISTA AGRO PECUARIA DE ARARAQUARA - COMAPA(SP129732 - WEBERT JOSE

PINTO DE S E SILVA)

Regularize a empresa executada, no prazo de 10(dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos,

documentos que comprovem que o subscritor do instrumento de mandato, Constantino Giansante Marçal Vieira

possui poderes para representar a cooperativa judicialmente.Após, cumprida a determinação supra, manifeste-se a

exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre as petições juntadas às fls.34/40 e fls.41/64.Intime-se.

 

0006523-93.2011.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP207694 - MARCELO DE

MATTOS FIORONI) X JOAO ANELLO DE FREITAS(SP257748 - SANDRA COMITO JULIEN)

Fl. 28: Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, juntando aos autos

instrumento de mandato, sob pena de aplicação do disposto no art. 37, parágrafo único do CPC.Cumprida a

determinação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0010177-88.2011.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X J&A REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP279643 - PATRÍCIA VELTRE)

Regularize a empresa executada, no prazo de 10(dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos, cópia

do contrato social e alterações, comprovando que o subscritor do instrumento de mandato possui poderes para

representar a sociedade judicialmente.Após, cumprida a determinação supra, manifeste-se a exequente, no prazo

de 10(dez) dias, sobre a petição juntada às fls.68/69, bem como, sobre o despacho de fl.67.Intime-se.

 

0001027-49.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X HIDRO-SOL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAL HIDRAULIC(SP267797 -
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DANIEL AUGUSTO BOMBARDA DE OLIVEIRA E SP272838 - CINTIA ZAMPIERI GALITEZI)

Fls. 133/137: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final

do parcelamento, cabendo a própria exequente a administração das condições que autorizaram a suspensão

deferida, sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo

sobrestado eventual provocação da exequente quando findo parcelamento informado.Int.

 

0002614-09.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X MARCOS SUZUKI(SP285372 - ALECIO FIORE GANDOLFI E SP160599 - PAULO ADOLPHO

VIEIRA TABACHINE FERREIRA)

Tendo em vista os documentos juntados às fls. 34/74, anote-se na capa do feito: Segredo de Justiça.Após, cumpra-

se o contido na informação de secretaria lançada à fl. 75.

 

0006723-66.2012.403.6120 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 712 -

ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

ARARAQUARA(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES)

Fls. 11/14 e 15/19: Intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual

juntando aos autos instrumento de mandato acompanhado de cópia do estatuto social.No mais, considerando a

informação que o débito exequendo foi pago e as disposições previstas na Lei nº 9.289/96, intime-se a executada

para, no mesmo prazo acima, providenciar o recolhimento das custas judiciais devidas, mediante guia própria,

junto a Caixa Econômica Federal. Não ocorrendo o pagamento, intime-se a Fazenda Nacional para informar se há

interesse em inscrever o valor de R$ 419,58 (valor consolidado em 27/03/2012, correspondente a 1% sobre o

valor do débito - valor mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo de 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) - conforme Lei nº

9.289/96) em Dívida Ativa da União.Havendo o pagamento das custas, venham os autos para sentença de

extinção. Int. Cumpra-se.

 

0007074-39.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP195054 -

LEONARDO FRANCO DE LIMA)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parcelamento do débito noticiado pelo executado às

fls. 47/133.Intime-se.

 

0007370-61.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X COSPEL - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP127781 - MARIA NILVA SALTON

SUCCENA)

Regularize a empresa executada, no prazo de 10(dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos, cópia

do contrato social e alterações, comprovando que o subscritor do instrumento de mandato possui poderes para

representar a sociedade judicialmente.Após, cumprida a determinação supra, manifeste-se a exequente, no prazo

de 10(dez) dias, sobre a petição juntada às fls.125/126.Intime-se.

 

0007389-67.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X JLC GESTORA DE BENS LTDA(SP058076 - CRISTINA MARIA BACCARIN SILVA)

Regularize a empresa executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos,

cópia do contrato social e alterações, comprovando que o subscritor do instrumento de mandato possui poderes

para representar a sociedade judicialmente.Após, cumprida a determinação supra, manifeste-se a exequente sobre

a petição de fls.33/71.Int. Cumpra-se.

 

0007798-43.2012.403.6120 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X ARNOSTI TRANSPORTES LTDA(SP169180 -

ARIOVALDO CESAR JUNIOR)

Constato que o advogado Dr. Ariovaldo César Júnior, não foi constituído pela empresa executada para patrocinar

seus interesses na presente ação.Assim, concedo à executada o prazo de 10 (dez) dias para suprir a irregularidade

apontada, juntando aos autos instrumento de mandato e demais documentos. (art. 37, parágrafo único, CPC).Após,

cumprida a determinação supra, manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição juntada às

fls.20/32.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007851-24.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X TEXTO.COM S/S LTDA - ME(SP284945 - LUIS GUSTAVO BITTENCOURT MASIERO)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre petição juntada às fls.118/134.Intime-se.
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0007858-16.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X ERALDO SANTOS RIBEIRO ME(SP284935 - JOAO DOMINGOS DOTTI)

Constato que o advogado Dr. João Domingos Dotti, não foi constituído pela empresa executada para patrocinar

seus interesses na presente ação.Assim, concedo à executada o prazo de 10 (dez) dias para suprir a irregularidade

apontada, juntando aos autos instrumento de mandato e demais documentos. (art. 37, parágrafo único, CPC).Após,

cumprida a determinação supra, manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição de

fls.22/28.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007999-35.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X MARCELO DE SOUZA TORTURA - ME(SP164539 - EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre petição juntada às fls.24/35.Intime-se.

 

0008011-49.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X ROGERIO TADEU DE LEMOS RAMOS(SP303234 - MIREIA ALVES RAMOS)

Fls.11/14. Concedo os benefícios da justiça gratuita ao executado, lembrando, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza sujeitando-o, ademais, às

penas da lei (art. 299, CP). Manifeste-se o exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre petição juntada às fls. 15/27.

Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 3110

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007411-72.2005.403.6120 (2005.61.20.007411-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000593-75.2003.403.6120 (2003.61.20.000593-7)) CANDIDO NELSON X HERBERT PIRES DE REZENDE

X JULIO CESAR ARANTES PERRONI X CARLOS ROBERTO RODRIGUES(SP138415 - TARLEI LEMOS

PEREIRA E RJ102128 - GUILHERME AVELAR GUIMARAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Visto em inspeção.Em face da informação supra, republique-se o despacho de fl. 315 conforme requerido pelos

advogados às fls. 262/263.Cumpra-se.(Despacho de fl. 315: Ciência às partee do retorno dos autos do Eg. TRF -

3ª Região.Traslade-se para os autos da ação executiva cópias do acórdão de fls. 254/261, da decisão de fls.

305/307 e da certidão de fls. 314.Requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito,

inclusive informando se há interesse na execução do julgado.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distrbuição.Int. Cumpra-se.)

 

0012963-08.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000214-

27.2009.403.6120 (2009.61.20.000214-8)) CARLTON AUTOMOTIVA LTDA.(SP141510 - GESIEL DE

SOUZA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

I - RELATÓRIOCarlton Automotiva Ltda. opôs embargos à execução fiscal que lhe move a Fazenda Nacional

alegando que a compensação ocorrida tem por base direito reconhecido judicialmente relacionado ao PIS

Semestralidade exigido com base nos Decretos-Lei n. 2.445/88 e 2.449/88, declarado inconstitucional pelo STF.

Afirma que a RFB glosou a compensação sob o argumento de que a compensação somente poderia ter ocorrido

com o próprio PIS e não com COFINS, negando vigência às Leis n. 8.383/91 e 9.430/96, esta última alterada pela

Lei n. 10.637/02 que passou a permitir a compensação entre quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal, bem como a Lei n. 11.727/08 que trata da compensação do PIS/PASEP e COFINS.Além disso, defende

ser indevida a adição do percentual de 20% na cobrança da dívida por se tratar de bis in idem tendo em vista a

fixação de honorários quando do despacho citatório. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fls.

60).O embargante emendou a inicial (fls. 61/73).A Fazenda apresentou impugnação (fls. 75/81) alegando em

preliminar ausência de documentos necessários e defendendo, no mais, a inexistência de prova do direito à

compensação e legalidade do encargo de 20%.O embargante apresentou réplica (fls. 84/88).O julgamento foi

convertido em diligência para o embargante juntar cópia de decisão judicial reconhecendo o direito à alegada

compensação e os protocolos de eventuais pedidos administrativos (fl. 90).O embargante pediu novo prazo e após

juntou documentos (fls. 91 e 93/97), dando-se vista à Fazenda (fls. 98/99).Vieram os autos conclusos.II -

FUNDAMENTAÇÃOSegundo alega o embargante os débitos executados foram objeto de compensação legítima

já que decisão judicial reconheceu o direito de compensar os créditos de PIS Semestralidade, recolhido com base

em Decretos declarados inconstitucionais pelo STF. Afirma que não deve ser observada a restrição de

compensação de PIS com PIS, já que a Lei n. 9.430/96, alterada pela Lei n. 10.637/02, passou a permitir a
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compensação entre quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, além de a Lei n. 11.727/08 que prevê a

possibilidade de compensação do PIS/PASEP e COFINS.A Fazenda, por sua vez, alega preliminar de ausência de

documentos essenciais comprovando o alegado direito reconhecido em juízo, ao que foi impugnado pelo

embargante que disse que tais documentos estavam na execução fiscal, processo ao qual os presentes embargos

foram distribuídos por dependência.Quanto a PRELIMINAR alegada, observo que se trata de questão ligada ao

próprio mérito dos embargos, não sendo causa para a extinção do feito sem resolução do mérito mas de possível

improcedência do pedido.No MÉRITO, razão assiste à Fazenda Nacional.DA COMPENSAÇÃODe fato, não se

nega que o Pleno do STF declarou a inconstitucionalidade dos Decretos n. 2.445/88 e 2.449/88, extirpados do

arcabouço jurídico pela Resolução do Senado n. 49, de 10/10/95:EMENTA: CONSTITUCIONAL. ART. 55-II

DA CARTA ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 2.449, DE 1988.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS: SUA ESTRANEIDADE AO DOMÍNIO

DOS TRIBUTOS E MESMO AQUELE, MAIS LARGO, DAS FINANÇAS PÚBLICAS. ENTENDIMENTO,

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DA EC Nº 8/77 (RTJ 120/1190). II - TRATO POR MEIO DE

DECRETO-LEI: IMPOSSIBILIDADE ANTE A RESERVA QUALIFICADA DAS MATÉRIAS QUE

AUTORIZAVAM A UTILIZAÇÃO DESSE INSTRUMENTO NORMATIVO (ART. 55 DA CONSTITUIÇÃO

DE 1969). INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445 E 2.449, DE 1988, QUE

PRETENDERAM ALTERAR A SISTEMÁTICA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS.Decisão Por maioria de

votos, o Tribunal conheceu do recurso extraordinário e lhe deu provimento, para declarar a inconstitucionalidade

dos Decretos-Leis nºs 2445, de 26.06.1988, e 2449, de 21.07.1988, vencidos os Ministros Relator e Ilmar Galvão,

que não conheciam do recurso. Plenário, 24.06.1993. (RE 148754 / RJ - RIO DE JANEIRO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Relator(a) p/ Acórdão: Min. FRANCISCO REZEK

Julgamento: 24/06/1993 Órgão Julgador: Tribunal Pleno ).RESOLUÇÃO N. 49 - DE 1995Suspende a execução

dos Decretos-Leis nºs 2.445, de 29 de junho de 1988, e 2.449, de 21 de julho de 1988.O Senado Federal

resolve:Art. 1º É suspensa a execução dos Decretos-Leis nºs 2.445, de 29 de junho de 1988, e 2.449, de 21 de

julho de 1988, declarados inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário nº 148.754-2/210/Rio de Janeiro. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.Senado Federal, 9 de outubro de 1995. - Senador José

Sarney, Presidente. DSF, de 10-10-95.De outra parte, No que concerne à compensação entre diferentes espécies

tributárias, a jurisprudência da Primeira Seção desta Corte pacificou-se no sentido de que a lei aplicável é aquela

vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do direito superveniente,

ressalvando-se o direito da parte de proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas legais advindas em períodos subsequentes. (AI 782049 / PR - PARANÁ AGRAVO

DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. GILMAR MENDES Julgamento: 06/05/2013 Publicação DJe-087

DIVULG 09/05/2013 PUBLIC 10/05/2013).Acontece que, no caso dos autos, apesar de intimado a tanto, o

embargante não juntou cópia da decisão judicial que teria reconhecido o direito à compensação e ao contrário do

que afirma não existe nenhum desses documentos na execução fiscal.No entanto, juntou cópia de recurso

administrativo e andamento processual do recurso no PA n. 15971.000239/2008-35 onde é possível aferir que

houve, sim, impetração de mandado de segurança (n. 0007437-12.2001.403.6120) perante a 1ª Vara Federal de

Araraquara (fl. 96).Em consulta ao sistema processual desta justiça federal verifiquei que foi proferida decisão

deferindo a liminar e, posteriormente, sentença concedendo a segurança, nos seguintes termos:...ANTE O

EXPOSTO, face a fundamentação expendida, presentes os pressupostos autorizadores, de acordo com o art. 5º,

inc. LXIX, da CF/88 e art. 1º, da Lei n.º 1.533/51, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, pelo que CONCEDO A

SEGURANÇA PLEITEADA na inicial, em definitivo, para o fim de assegurar o direito da IMPETRANTE de

compensar as parcelas do PIS recolhidas a maior, com base nos referidos Decretos-lei, no período das guias

acostadas aos autos, com as parcelas vincendas do próprio PIS, subseqüentes a do recolhimento indevido,

observadas com relação àquelas parcelas recolhidas indevidamente, o prazo decadencial de dez anos anteriores ao

ajuizamento desta ação, contado a partir de cada fato gerador, corrigidas monetariamente e com juros, nos termos

do Provimento n.º 26, de 10.09.2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da terceira Região, que adotou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03.07.2001 pelo

Conselho da Justiça Federal - Resolução n.º 242/2001.... Publicação D. Oficial de sentença em 21/01/2002 ,pag

61/62De início, observo que a decisão que deferiu a liminar foi suspensa no AI 140050 (TRF3. Terceira Turma,

Des. Federal Cecília Marcondes, j. 23/10/2001), logo, não teve repercussão prática.Da sentença, a União interpôs

recurso de apelação, além da remessa oficial e, em consulta ao TRF3, cuja decisão proferida pela Des. Federal

Cecília Marcondes peço vênia para transcrever:RELATÓRIOTrata-se de remessa oficial e apelação em mandado

de segurançaem que busca a compensação das importâncias relativas PIS, tendo em vista a inconstitucionalidade

da cobrança da exação para o referido período, como determinavam os Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449/88, com

parcelas vincendas do próprio PIS.O mandamus foi impetrado em 06/09/2001.A pretensa compensação/repetição

envolve as importâncias recolhidas no período de 04/91 a 10/95.A liminar foi concedida. (...)É o

relatório.VOTOTrata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança em que busca a compensação

das importâncias relativas PIS, tendo em vista a inconstitucionalidade da cobrança da exação para o referido
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período, como determinavam os Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449/88, com parcelas vincendas do próprio PIS.O

Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento acerca da inconstitucionalidade das disposições dos

Decretos-lei n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88, (RE n 148.754-2/RJ - Relator Min. Carlos Velloso, em 29/06/93,

publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como, pela Resolução n.º 49 do Senado Federal (publicada no

Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), foi suspensa a execução dos referidos diplomas legais,

devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática da Lei Complementar n 7/70, mostrando-se

desnecessária qualquer discussão sobre dos argumentos trazidos pelas partes e atinentes à aludida

controvérsia.Entretanto, não obstante tenha a Egrégia Corte Constitucional reconhecido à inexigibilidade da

contribuição em comento, no que diz respeito ao pedido de compensação em curso, há que se levar em

consideração às disposições legais aplicáveis à espécie.O Código Tributário Nacional dispõe: ...O Código de

Processo Civil, por sua vez, dispõe: ...Vale destacar o ensinamento de Luciano Amaro: A extinção da obrigação

tributária dá-se, normalmente, com o pagamento ou de tributo lançado (nos casos de lançamento de ofício ou por

declaração) ou de tributo não lançado (nos casos em que a lei reclama o recolhimento independentemente de

prévio exame pela autoridade administrativa, portanto sem prévio lançamento), ressalvada, neste caso, a

possibilidade de a autoridade administrativa, se discordar do quantum recolhido pelo devedor, negar homologação

ao pagamento e lançar de ofício para poder cobrar o saldo devido. Arrolado o pagamento, no rol transcrito, como

a primeira das formas de extinção, o item VII volta a falar em pagamento, já agora referido aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação (e aí o CTN mais uma vez se equivoca ao falar em homologação do lançamento se

este precedesse aquela); ora, não há diferença de natureza entre o pagamento aí mencionado e o previsto no item I:

tanto se paga tributo lançado quanto se paga tributo não previamente lançado (quando ele se sujeite à modalidade

por homologação). O que se dá, neste caso, é que o pagamento embora se preste a satisfazer a obrigação tributária,

pode não ser suficiente para extingui-la totalmente, e, nesse caso, caberá lançamento de ofício para exigência da

diferença. Assim, mesmo que não haja homologação, o pagamento feito extingue (parcialmente embora) a

obrigação tributária. (Direito tributário brasileiro - 9ª edição - Editora Saraiva - p. 376)Assim, tenho que o

pagamento, ainda que antecipado por conta dos tributos que o contribuinte recolhe sem o prévio exame da

autoridade fiscal, é suficiente para extinguir a obrigação tributária e que a condição resolutória, prevista no 1º do

art. 150 do CTN, não tem outro efeito senão o de possibilitar que a Fazenda Pública promova a conferência das

informações prestadas pelo contribuinte, bem como a do respectivo recolhimento do tributo devido, e, se for o

caso, revisando a referida conduta do contribuinte, efetue, de ofício, o lançamento da eventual diferença.Destarte,

o prazo qüinqüenal disposto no 4º do art. 150 do CTN, aplicável quando há efetivamente o recolhimento do

tributo, na verdade, corre contra o Fisco, uma vez que estabelece o limite temporal para que a autoridade fiscal

exercite o direito de revisar a conduta do contribuinte. Entretanto, ante a inércia da autoridade fiscal, deixando

transcorrer o referido prazo extintivo, opera-se a preclusão do ato revisional e, por conseguinte, a decadência do

direito de crédito, restando homologado o pagamento antecipado, já que a conduta do contribuinte não pode mais

ser modificada. Por outro lado, entendo que mesmo no caso de pagamento antecipado, seja de tributo indevido ou

de recolhimento a maior, o contribuinte pode desde logo pleitear a restituição do indébito, tanto na esfera

administrativa quanto na judicial, não necessitando, para tanto, aguardar o esgotamento do prazo concedido à

Fazenda Pública para eventual revisão do lançamento. Daí a razão por que tenho entendido que o prazo disposto

no inciso I do art. 168 do CTN deve ser contado do pagamento efetuado pelo contribuinte, ainda que

antecipadamente, e não do decurso do prazo homologatório.Ademais, cumpre ressaltar que a Egrégia Terceira

Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o prazo disposto no art. 168 do Código Tributário

Nacional é contado do recolhimento do tributo que se pretende restituir ou compensar (Precedentes: AMS nº

1999.03.99.007279-9, Relator Des. Fed. Baptista Pereira, DJ de 10/04/2002; e AC nº 1999.03.99.007767-0,

Relator Des. Fed. Carlos Muta, DJ de 12/07/2000).Portanto, o contribuinte poderia postular a compensação desde

o momento em que foi efetuado o pagamento antecipado (nos casos de tributos lançados por homologação) até o

decurso do prazo de cinco anos, contados retroativamente da data da propositura da ação.Neste passo, examinando

os autos, observo que a impetrante decaiu do direito de pleitear a restituição/compensação das parcelas da

contribuição em exame, eis que transcorridos mais de cinco anos entre os pagamentos indevidos e a impetração do

presente mandamus. Destarte, mostra-se necessário o reconhecimento da decadência do direito de pleitear a

restituição/compensação do indébito tributário, vez que se trata de direito indisponível a matéria em comento,

impondo-se a extinção do feito com julgamento de mérito, nos termos do inciso IV do art. 269 do

CPC.Reconhecida a decadência do direito de pleitear a restituição/compensação, restam prejudicadas as demais

questões suscitadas nos autos.Isto posto, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União

Federal.CECÍLIA MARCONDESDESEMBARGADORA FEDERALRELATORAContra a decisão foi interposto

Recurso Especial (REsp n. 924.537), ao qual foi dado parcial acolhimento para reconhecer a possibilidade de

compensação, de PIS com PIS, nos últimos 10 anos que antecederam o ajuizamento da ação (... Ante o exposto,

com arrimo no 1º-A do artigo 557 do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento, em parte, no tocante à

compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de PIS com parcelas do próprio PIS; quanto à

prescrição decenal e à inclusão dos expurgos inflacionários, na forma explicitada nesta decisão.).Interposto agravo

regimental, manteve-se a obrigatoriedade de compensação do PIS com contribuições futuras de PIS, ocorrendo o
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trânsito em julgado em 14/06/2012.Acontece que o embargante apresenta como causa de pedir justamente o fato

de a Fazenda Nacional ter glosado a compensação realizada com outros tributos que não o PIS.Assim, a rigor, o

embargante não poderia ter compensado o IRPJ, a CSLL e a COFINS, exigidos na execução fiscal em questão,

com os referidos créditos de PIS (fls. 16/44).De outra parte, verifico que a contribuição ao PIS também é objeto de

execução (fls. 45/59).Entretanto, observo que a despeito da decisão judicial em questão, o fato é que o PA que deu

origem à execução fiscal ora embargada é o de n. 15971.000237/2008-46 e sobre ele não há qualquer notícia nos

autos nem qualquer vinculação com a decisão proferida no referido mandado de segurança.Vale dizer, é possível

que os créditos reconhecidos naquele feito tenha sido esgotados no PA n. PA n. 15971.000239/2008-35 sendo

devidos os tributos ora exigidos do embargante.Ora, é ônus da parte autora a prova do fato constitutivo do direito

alegado e, no caso, conquanto tenha se verificado a existência de decisão judicial favorável ao embargante, não há

provas de que as contribuições ao PIS ora exigidas tenham sido objeto de compensação já que a referida

compensação, informada nos autos, refere-se a tributos objeto de outro PA que não aquele que embasou a

inscrição do débito ora executado. DO ENCARGO DE 20%Requer o embargante o afastamento da cobrança do

encargo estabelecido no Decreto-Lei 1.025/69.Sem razão.O encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69

não se refere unicamente a honorários advocatícios, destinando-se a fazer frente às despesas empreendidas pela

Fazenda Nacional na cobrança e execução de seus créditos, seja na esfera judicial ou administrativa.Esta

orientação foi consagrada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos no enunciado da Súmula n.º 168:O encargo

de 20%, do Decreto-lei n.º 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.A propósito, observo que este Decreto-lei foi

recepcionado pela Lei n.º 6.830/80 (artigo 6º, 4º c.c. artigo 2º, 2º) e pela Lei n.º 8.383/91 (artigo 57, 2º).III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos, com fulcro no art. 269, I do CPC.Sem

custas. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do encargo de que trata o artigo 1º do Decreto-lei n.º

1.025, de 21.10.69.Transcorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos do Proc. n.

0000214-27.2009.403.6120, e, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0010077-02.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000180-

47.2012.403.6120) CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP309253 - SERGIO POLTRONIERI JUNIOR) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Carlos Alberto dos Santos pede a concessão de efeito suspensivo à execução fiscal ajuizada pela Fazenda

Nacional alegando erro do contador no preenchimento da declaração de ajuste anual 2006-2007 que informou no

campo Total de rendimentos tributáveis recebidos de pessoa física/exterior o valor de R$ 100.000,00 quando, na

verdade, seus rendimentos recebidos de pessoa jurídica foram de R$ 19.520,30. Entretanto, a Fazenda realizou

autuação e lançou de ofício imposto suplementar no valor de R$ 4.997,06, mais multa de R$ 3.747,79. Alega,

porém, que o contador informou seu endereço errado na declaração o que o impediu de receber a notificação do

lançamento e não pode corrigir o erro. Aduz, ainda, que foi penhorado veículo utilizado para o exercício de sua

atividade e, portanto, indispensável para seu sustento e de sua família de modo que é impenhorável, pedindo a

liberação do bem.Vieram os autos conclusos.De acordo com o art. 739-A do CPC, os embargos do executado não

terão efeito suspensivo. O 1º do mesmo dispositivo estabelece que o juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. De início, observo que o juízo está

seguro, restando a análise quanto ao cumprimento dos demais requisitos legais. Quanto à relevância dos

fundamentos, observo que estão presentes.Compulsando a declaração de ajuste anual de 2006/2007, verifico que

constam irregularidades no seu preenchimento Veja-se, por exemplo, que o embargante é empresário individual

(C A dos Santos Araraquara ME, antiga CA dos Santos Franca ME, conforme ficha cadastral anexa) e seus

rendimentos deveriam ser lançados como rendimentos recebidos de pessoa jurídica já que ele tem pro labore, mas

foi lançado como rendimentos recebidos de pessoa física/exterior.Tal situação se verifica também na declaração

de ajuste anual de 2004-2005, 2005-2006, 2007-2008, 2008-2009, 2010-2011 e 2011/2012 (fls. 29/31, 37/40 e

42/45, 47/49, 51/53).Além disso, somente na declaração de 2004/2005 consta na declaração de bens as cotas da

empresa individual.De outra parte, verifico que o embargante alterou a sede da empresa em 2002 (extrato

JUCESP anexa) para Araraquara e tal fato deveria ter sido informado pelo embargante ao seu contador e se o foi o

contador foi desidioso ao não atualizar os dados nas declarações que se seguiram.Além disso, o autor trabalhou na

empresa JC Comércio Prestação de Serviços em Refrigeração Ltda ME entre 01/08/2005 e 26/06/2007 e tais

rendimentos nunca foram declarados.Dessa forma, é crível a alegação de que a pessoa que fez a declaração talvez

não tivesse conhecimento suficiente para tal mister incorrendo em vários erros, apesar de se identificar ao

embargante como contador, até porque tais irregularidades não implicaram em omissão de receita logo não há

indícios de má-fé. Por outro lado, os rendimentos declarados nos exercícios anteriores e posteriores ao objeto de

autuação eram, de fato, substancialmente inferiores (R$ 14.000,00, em 2004-2005, R$ 15.460,00, em 2005-2006,

R$ 18.000,00, em 2007-2008, R$ 12.000,00, em 2008-2009, R$ 18.000,00, em 2010-2011 e R$ 18.000,00, em
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2001-2012) àquele declarado em 2006-2007 (R$ 100.000,00), o que somado às irregularidades crassas verificadas

no preenchimento das declarações de um modo geral geram uma dúvida razoável quanto à incorreção do valor

lançado já que O periculum in mora, por sua vez, revela-se no impacto que uma execução no valor de R$

15.099,69 (fl. 64) irá causar ao embargante cujo rendimento anual é de R$ 18.000,00. Por fim, afasto, por ora, a

alegação de impenhorabilidade do bem já que não há qualquer prova de que o veículo é utilizado no exercício de

sua profissão e que o mesmo seja indispensável ao seu exercício. De mais a mais, o embargante está na posse do

bem, podendo dele usufruir não havendo prejuízos no momento.Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo e

determino a suspensão da execução fiscal n. 0000180-47.2012.4.03.6120 até decisão em contrário.Intime-se a

Fazenda para impugná-los, nos termos do art. 17, da Lei n. 6.830/80.Após, intimem-se as partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 dias.

 

0010470-24.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010471-

09.2012.403.6120) VALERIA A. RIGO DA SILVA & CIA S/C LTDA X VALERIA APARECIDA RIGO DA

SILVA(SP203336 - LEONARDO BISPO DE SÁ E SP185684 - PAULO ROBERTO ANTONINI) X PAULO

ROBERTO RIGO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

...intimem-se os devedores para efetuarem o pagamento do valor apresentado pelo credor, no prazo de 15 (quinze)

dias, correspondente à importância de R$ 536,00 (em 12/2012), sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por

cento) (art. 475-B c.c. 475-J). Na hipótese de não pagamento no prazo legal, intime-se o credor a requerer o que

de direito (art. 475-J). Sem prejuízo, proceda-se à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.

Int. Cumpra-se.

 

0011498-27.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002012-

18.2012.403.6120) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - CORREIOS(SP181850B -

ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO) X MUNICIPIO DE ARARAQUARA(SP150500 -

ALEXANDRE DE ARRUDA TURKO)

Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único do

CPC) atribuir correto valor à causa.Cumprida a determinação, recebo os presentes embargos com suspensão da

execução, eis que a execução contra a Fazenda Pública exige trânsito em julgado da matéria embargada, sendo

inaplicável nessa hipótese o disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil. Certifique-se nos autos

principais a oposição destes, apensando-se.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 30 (trinta)

dias, nos termos do artigo 17, da Lei n. 6.830/80. Havendo preliminares (art. 301, CPC), ou oposição de fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da embargante (art. 326, CPC) ou ainda apresentação de novos

documentos, abra-se vista à parte contrária para réplica, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008953-81.2012.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004365-

41.2006.403.6120 (2006.61.20.004365-4)) LUIZ ANTONIO DE LIMA(SP063377 - ANTONIO FERNANDO

MASSUD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Visto em inspeção.Designo audiência de instrução para o dia 13/08/2013 às 14h:00min.Intime-se o embargante a

depositar o rol das testemunhas que pretende inquirir, no prazo de dez dias, advertindo-o que deverão comparecer

na data designada, independentemente de intimação.Intime-se o embargante, a se apresentar, na data aprazada,

para prestar depoimento pessoal, sob as penas do artigo 343, parágrafo 1º do CPC.Fica desde já indeferido

eventual requerimento de intimação de testemunha pela secretaria, sem justificativa idônea. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0002788-04.2001.403.6120 (2001.61.20.002788-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA X MARCELO ZACHARIAS AFIF CURY X

NELSON AFIF CURY(SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI E SP106474 - CARLOS ALBERTO

MARINI)

Tendo em vista a certidão supra, intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar depósito judicial

referente aos honorários periciais no valor de R$ 6.450,00 (fl. 1099).Após, faculto à parte exequente a indicação

de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpridas as determinações, intime-

se o perito judicial João Barbosa para que dê início à perícia.Int. Cumpra-se.

 

0003015-91.2001.403.6120 (2001.61.20.003015-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP106474 - CARLOS

ALBERTO MARINI E SP103715 - MARCELO LOURENCETTI) X NELSON AFIF CURY(SP207904 -

VANESSA MICHELA HELD E SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI) X MARCELO ZACHARIAS
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AFIF CURY

Vistos etc.,Comprovada a satisfação do crédito exequendo, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo

794, inciso I e art. 795 do Código de Processo Civil e, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,

levantando-se eventual penhora.Convertam-se os depósitos judiciais (fls. 367/369) para pagamento das custas

judiciais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004405-28.2003.403.6120 (2003.61.20.004405-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X COSAN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA.(SP185648 -

HEBERT LIMA ARAÚJO E SP117183 - VALERIA ZOTELLI)

Fls. 148/152: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final

do parcelamento, cabendo a própria exequente a administração das condições que autorizaram a suspensão

deferida, sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo

sobrestado eventual provocação da exequente quando findo parcelamento informado.Int.

 

0005558-96.2003.403.6120 (2003.61.20.005558-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X CITRO MARINGA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA. X SAHNEMA

AGROPECUARIA E INDUSTRIAL LTDA X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X

NELSON AFIF CURY FILHO X MARCELO ZACHARIAS AFIF CURY X NELSON AFIF CURY(SP106474 -

CARLOS ALBERTO MARINI E SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Cumpra-se a decisão de fl. 207.

 

0004486-40.2004.403.6120 (2004.61.20.004486-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP106474 -

CARLOS ALBERTO MARINI E SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Fls. 264/274: Defiro. Expeça-se mandado para penhora de combustível produzido pela

devedora.Com a vinda do mandado, abra-se vista à parte exequente para manifestação.Int. 

 

0000107-22.2005.403.6120 (2005.61.20.000107-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CITRO

MARINGA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA X SAHNEMA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL LTDA X

MAFID EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. X TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA X

USINA SANTA RITA S. A. ACUCAR E ALCOOL X QUATRO CORREGOS AGRO PECUARIA LTDA X

ALAMO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA X FARM INDUSTRIA E AGRO PECUARIA

LTDA(SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Fls. 374/756: Vista à exequente.Int.

 

0003691-97.2005.403.6120 (2005.61.20.003691-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP106474 -

CARLOS ALBERTO MARINI E SP207904 - VANESSA MICHELA HELD E SP159616 - CRISTIAN

ROBERT MARGIOTTI)

A executada Usina Maringá Ind. Com. Ltda pede a reconsideração da decisão da fl. 312, na parte em que

determinou a retificação da penhora, com a substituição do imóvel anteriormente constrito pela área matriculada

no Registro de Imóveis de Araraquara sob o nº 118.223. A executada sustenta que o imóvel matriculado sob o nº

118.223 possui área superior ao dobro do bem anteriormente penhorado (matrícula nº 11.459 do RI de

Araraquara). Com base nisso, defende que a penhora incidente sobre o imóvel matriculado sob o nº 118.223 deve

ser limitada à área da matrícula encerrada por conta da aglutinação das glebas.Sem razão.Embora não diga isso

com todas as letras, a executada fundamenta o pedido de reconsideração da decisão no argumento do excesso de

execução. Todavia, mesmo que admitido que o imóvel matriculado sob o nº 118.223 possui área superior ao do

imóvel que teve a matrícula encerrada, tal circunstância não permite concluir pela existência de excesso de

execução. A uma porque o imóvel matriculado sob o nº 118.223 ainda não foi avaliado, de modo que não há como

concluir que o valor dos bens constritos efetivamente é suficiente para garantir a execução. E a duas porque todos

os imóveis da devedora estão gravados por inúmeras penhoras de diferentes execuções fiscais, a maior parte

envolvendo débitos de enorme expressão; tal circunstância recomenda que a análise da alegação de excesso de

execução não seja realizada apenas com base no cotejo entre a dívida e a avaliação da penhora, devendo também

ser levado em consideração o grau de probabilidade de realização da garantia para a satisfação da dívida

executada neste feito. Por conseguinte, rejeito o pedido de reconsideração.Intimem-se, inclusive a União para que

diga sobre o prosseguimento do feito.
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0006090-02.2005.403.6120 (2005.61.20.006090-8) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X USINA

MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E SP159616 -

CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Fls. 104/105: Defiro. Oficie-se à CEF - PAB, conforme requerido, utilizando-se a guia modelo

anexada à fl. 105.Com a vinda do ofício cumprido, abra-se vista à parte exequente para manifestação, no prazo de

10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0006987-30.2005.403.6120 (2005.61.20.006987-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO

JUNIOR E SP060723 - NATANAEL MARTINS E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR)

Visto em inspeção.Tendo em vista a informação supra e considerando as disposições previstas na Lei nº 9.289/96,

providencie-se a cobrança das custas judiciais decorrentes dos débitos extintos pelo pagamento.Assim, intime-se a

executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o recolhimento das custas judiciais devidas, mediante

guia própria, junto a Caixa Econômica Federal. Não ocorrendo o pagamento, intime-se a Fazenda Nacional a

informar se há interesse em inscrever o valor de R$ 1.915,38 (valor posicionado em 29/08/2005, correspondente a

1% sobre o valor do débito - valor mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo de 1.800 UFIR (R$ 1.915,38) -

conforme Lei nº 9.289/96) em Dívida Ativa da União.Havendo o pagamento das custas, venham os autos para

sentença de extinção. Int. Cumpra-se.

 

0007710-49.2005.403.6120 (2005.61.20.007710-6) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X USINA MARINGA IND/

E COM/ LTDA(SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito.Int.

 

0001258-86.2006.403.6120 (2006.61.20.001258-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

833 - LUIS SOTELO CALVO) X USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA X MARCELO ZACHARIAS AFIF

CURY X NELSON AFIF CURY(SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E SP159616 - CRISTIAN

ROBERT MARGIOTTI) X CITRO MARINGA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA X SAHNEMA

AGROPECUARIA E INDUSTRIAL LTDA X MAFID EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. X

TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA X QUATRO CORREGOS AGRO PECUARIA LTDA X ALAMO

COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA X FARM INDUSTRIA E AGRO PECUARIA LTDA X USINA

SANTA RITA S. A. ACUCAR E ALCOOL

Tendo em vista o disposto na certidão do oficial de justiça à fl. 364, depreque-se a citação e intimação da penhora

on line às executadas Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda Me, Mafid Empreendimentos e Participações S.A.

e Sahnema Agro-Pecuária e Industrial Ltda, observando-se os endereços informados. Com a vinda das respectivas

cartas, abra-se vista à parte exequente para manifestação.Int. Cumpra-se.

 

0004362-86.2006.403.6120 (2006.61.20.004362-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X USINA MARINGA IND E COM LTDA(SP159616 - CRISTIAN

ROBERT MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Tendo em vista o tempo decorrido, expeça-se novo mandado para penhora de combustível

produzido pela devedora.Com a vinda do mandado, abra-se vista à parte exequente para manifestação.Int. 

 

0006509-85.2006.403.6120 (2006.61.20.006509-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X COSAN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP148636 -

DECIO FRIGNANI JUNIOR)

Suspenda-se o andamento da execução nos termos em que requerido pela Fazenda Nacional na manifestação das

fls. 169/175.

 

0003327-57.2007.403.6120 (2007.61.20.003327-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA X NELSON

AFIF CURY X MARCELO ZACHARIAS AFIF CURY(SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E

SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI) X CITRO MARINGA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA X

SAHNEMA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL LTDA X MAFID EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES S.A. X TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA X USINA SANTA RITA S. A.

ACUCAR E ALCOOL X QUATRO CORREGOS AGRO PECUARIA LTDA X ALAMO COMERCIO E

DISTRIBUICAO LTDA X FARM INDUSTRIA E AGRO PECUARIA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     989/1229



Tendo em vista o disposto na certidão do oficial de justiça à fl. 380, depreque-se a citação das executadas Citro

Maringá Agrícola e Comercial Ltda Me, Mafid Empreendimentos e Participações S.A. e Sahnema Agro-Pecuária

e Industrial Ltda, observando-se os endereços informados. Com a vinda das respectivas cartas, abra-se vista à

parte exequente para manifestação.Int. Cumpra-se.

 

0005806-86.2008.403.6120 (2008.61.20.005806-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP189456 -

ANA PAULA FAZENARO E SP293678B - LUIS SERGIO SOARES MAMARI FILHO E RJ094238 -

RONALDO REDENSCHI E RJ067086 - MARCOS ANDRE VINHAS CATAO E RJ119528 - JULIO SALLES

COSTA JANOLIO) X OSVALDO ZANIN X JOSE ARLINDO ZANIN

Visto em inspeção.Fls. 182/189: Vista à executada. Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.No silêncio, intime-se

a exequente a promover o levantamento da carta de fiança, conforme requerido. Int. 

 

0004593-11.2009.403.6120 (2009.61.20.004593-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI) X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP159616 - CRISTIAN

ROBERT MARGIOTTI) X CITRO MARINGA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA X SAHNEMA

AGROPECUARIA E INDUSTRIAL LTDA X MAFID EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. X

TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA X USINA SANTA RITA S. A. ACUCAR E ALCOOL X

QUATRO CORREGOS AGRO PECUARIA LTDA X ALAMO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA X

FARM INDUSTRIA E AGRO PECUARIA LTDA

Tendo em vista o disposto na certidão do oficial de justiça à fl. 241, depreque-se a citação das executadas Citro

Maringá Agrícola e Comercial Ltda Me, Mafid Empreendimentos e Participações S.A. e Sahnema Agro-Pecuária

e Industrial Ltda, observando-se os endereços informados. Com a vinda das respectivas cartas, abra-se vista à

parte exequente para manifestação.Int. Cumpra-se.

 

0000986-82.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP159616 - CRISTIAN ROBERT

MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Intime-se novamente à União acerca da nomeação de bens à penhora (fls. 18/19).No silêncio,

tome-se por termo a nomeação.Int.

 

0001176-45.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP159616 - CRISTIAN ROBERT

MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Intime-se novamente à União acerca da nomeação de bens à penhora (fls. 302/315).No

silêncio, tome-se por termo a nomeação.Int.

 

0001391-84.2013.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP159616 - CRISTIAN ROBERT

MARGIOTTI)

Visto em inspeção.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o bem oferecido à penhora pela

executada às fls. 27/28.No silêncio, tome-se por termo a nomeação.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007924-11.2003.403.6120 (2003.61.20.007924-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001422-27.2001.403.6120 (2001.61.20.001422-0)) USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI) X

NELSON AFIF CURY(SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI E SP106474 - CARLOS ALBERTO

MARINI) X MARCELO ZACHARIAS AFIF CURY(SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E SP159616 -

CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1054 -

CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X USINA

MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

A executada Usina Maringá Ind. Com. Ltda pede a reconsideração da decisão da fl. 164, na parte em que

determinou a retificação da penhora, com a substituição do bem anteriormente constrito por combustível (etanol)

produzido pela devedora. A executada sustenta que o pedido de substituição da penhora ...é absolutamente

impertinente, pois não comprovou o exequente preencher os pressupostos exigidos pelo artigo 667 do CPC.Sem

razão. O art. 656, V do CPC estabelece que a parte pode requerer a substituição da penhora quando esta incidir

sobre bens de baixa liquidez. No caso concreto não se põe em dúvida que o combustível etanol tem liquidez muito
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mais acentuada que a grade niveladora inicialmente penhorada, de modo que justificado o interesse do credor em

substituir a garantia. Outrossim, não vislumbro na substituição da penhora violação ao princípio da menor

onerosidade da execução, uma vez que não demonstrado concretamente que a penhora sobre combustível acarreta

maior gravame para a devedora.Por conseguinte, rejeito o pedido de reconsideração.Intimem-se. Cumpra-se a

decisão da fl. 168.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3799

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001998-25.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001310-

63.2012.403.6123) A A SPERENDIO & CIA LTDA(SP189232 - FABIANA BRAGA FIGUEIREDO) X

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2490 -

SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR)

Fls. 37/42. Manifeste-se o embargante acerca da impugnação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000532-59.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000011-

17.2013.403.6123) VALINO & PINHEIRO IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS E BRINDES LTDA -

ME(SP180648 - ANDRÉ LUIS SOUZA GOMES) X FAZENDA NACIONAL

Concedo à parte embargante o prazo de 10 (dez) dias para suprir a(s) irregularidade(s) apontada(s) a seguir, sob

pena de indeferimento da inicial: (X) ausência de documentos essenciais à propositura da ação: da certidão de

intimação do executado acerca da penhora e do prazo para embargos (em caso de realização de penhora de bens

do executado). Int.

 

0000621-82.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001859-

15.2008.403.6123 (2008.61.23.001859-2)) JORGE LUIZ SPERANDIO X CLEYDE LILIAN SILVA

SPERANDIO(SP314129 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL

Concedo à parte embargante o prazo de 10 (dez) dias para suprir a(s) irregularidade(s) apontada(s) a seguir, sob

pena de indeferimento da inicial:(X) não apresentação de cópia inicial para contrafé;(X) ausência de documentos

essenciais à propositura da ação: da certidão de intimação do executado acerca da penhora e do prazo para

embargos (em caso de realização de penhora de bens do executado). Int.

 

0000640-88.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000541-

31.2007.403.6123 (2007.61.23.000541-6)) GT AGRO CARBO IND/ LTDA(SP306850 - LEILA FERREIRA

BASTOS) X FAZENDA NACIONAL

Concedo à parte embargante o prazo de 10 (dez) dias para suprir a(s) irregularidade(s) apontada(s) a seguir, sob

pena de indeferimento da inicial:(X) não apresentação de cópia inicial para contrafé;(X) ausência de documentos

essenciais à propositura da ação: da certidão de intimação do executado acerca da penhora e do prazo para

embargos (em caso de realização de penhora de bens do executado). Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000708-09.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP300825 -

MICHELLE GALERANI E SP216592 - MARCIA DELLOVA CAMPOS) X PAULO HENRIQUE PINHEIRO

Ação Execuções Diversas Tipo _______Exeqüente: Caixa Econômica FederalExecutado: Paulo Henrique

PinheiroVistos em sentença.Trata-se de ação de execução diversa fundada em Contrato de Empréstimo -

Consignação Caixa, sob nº 25.0293.110.0000797-86, pelo qual requer a exequente a citação da executada para

pagamento, acrescida das penalidades contratuais e correção legal, sob pena de constrição de seus

bens.Determinou-se a citação da executada (fls. 20).Às fls. 24/25, o executado foi citado, sendo que restou
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negativa a tentativa de constrição de bens do executado.Às fls. 27, a exequente requereu o bloqueio de ativos

financeiros, o que foi deferido pela decisão de fls. 29.Às fls. 31, juntada do extrato de detalhamento de ordem

judicial de bloqueio de valores que restou infrutífero, em razão do valor ínfimo captado, que foi desbloqueado às

fls. 36/37.Às fls. 39, a exequente requereu a expedição de ofício a Receita Federal do Brasil para ter acesso às

últimas declarações de imposto de renda do executado, o que foi deferido às fls. 42, e, devidamente cumprido às

fls. 43.Às fls. 48/54, juntada do ofício recebido da Receita Federal do Brasil com as últimas declarações de

imposto de renda do executado.Às fls. 59, a exequente requereu a extinção do feito executivo, nos termos do art.

267, VIII, do CPC.É o relatório.Fundamento e Decido.Tendo em vista as evidências de difícil recuperação do

crédito, bem como de serem localizados bens passíveis de constrição judicial. Ante o exposto, HOMOLOGO o

pedido de desistência formulado pela parte exeqüente, julgando extinto o processo sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado e

observando-se as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.(26/04/2013)

 

0000628-74.2013.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X MARIA LUIZA FAGUNDES

Cite(m)-se, expedindo-se mandado, para pagamento em 03 dias (art. 652 CPC) e para oposição de embargos (art.

738 CPC). Não sendo efetuado o pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora de bens e sua avaliação,

intimando-se o executado acerca da penhora. Outrossim, na ausência de localização de bens, proceda-se nos

termos do art. 655-A do CPC. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito.

 

0000632-14.2013.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X EDUARDO GUERRATTO

Cite(m)-se, expedindo-se mandado, para pagamento em 03 dias (art. 652 CPC) e para oposição de embargos (art.

738 CPC). Não sendo efetuado o pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora de bens e sua avaliação,

intimando-se o executado acerca da penhora. Outrossim, na ausência de localização de bens, proceda-se nos

termos do art. 655-A do CPC. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito.

 

0000633-96.2013.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ECOSOLIDARIO RECICLAGEM DE OLEO VEGETAL LTDA

Cite(m)-se, expedindo-se mandado, para pagamento em 03 dias (art. 652 CPC) e para oposição de embargos (art.

738 CPC). Não sendo efetuado o pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora de bens e sua avaliação,

intimando-se o executado acerca da penhora. Outrossim, na ausência de localização de bens, proceda-se nos

termos do art. 655-A do CPC. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do

débito.

 

EXECUCAO FISCAL

0000152-85.2003.403.6123 (2003.61.23.000152-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X SALES & SOGLIA LTDA ME(SP064320 - SERGIO HELENA)

PROCESSO Nº 0000152-85.2003.403.6123 TIPO BEXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: FAZENDA

NACIONALEXECUTADO: SALES & SOGLIA LTDA - MEVistos.Trata-se de processo de execução fiscal, em

face do qual houve o pagamento do débito relativo as CDAs de nº 80 4 02 061623-00 e de nº 80 6 02 045579-81

(apenso nº 2003.61.23.000291-4), conforme informa a petição de fls. 118.É a síntese do

necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento do quantum executado, cumpre a extinção da presente

execução, bem como do apenso de nº 2003.61.23.000291-4.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo extintas

as execuções (processo nº 0000152-85.2003.403.6123 e apenso de nº 0000291-37.2003.403.6123), com

fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Intime-se o executado, por mandado, para

pagamento das custas finais do processo, em 15 (quinze) dias. Não recolhidas às custas, encaminhem-se os

elementos necessários à inscrição como dívida ativa da União.Traslade-se cópia desta sentença para o feito

executivo em apenso de nº 0000291-37.2003.403.6123, a fim de produza os seus efeitos legais.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos acima mencionados com as cautelas legais.P. R. I.(26/04/2013)

 

0000299-14.2003.403.6123 (2003.61.23.000299-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X SALES & SOGLIA LTDA ME(SP064320 - SERGIO HELENA)

PROCESSO Nº 0000299-14.2003.403.6123 TIPO BEXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: FAZENDA

NACIONALEXECUTADO: SALES & SOGLIA LTDA - MEVistos.Trata-se de processo de execução fiscal, em

face do qual houve o pagamento do débito, conforme informa a petição de fls. 119.É a síntese do

necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento do quantum executado, cumpre a extinção da presente
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execução.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art.

794, do mesmo diploma legal.Intime-se o executado, por mandado, para pagamento das custas finais do processo,

em 15 (quinze) dias. Não recolhidas às custas, encaminhem-se os elementos necessários à inscrição como dívida

ativa da União.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I.(26/04/2013)

 

0000751-87.2004.403.6123 (2004.61.23.000751-5) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP119657 - CELIO YOSHIHARU OHASHI E SP229424 -

DEMETRIUS MARCEL DOMINGUES CAPODEFERRO)

Fls 663. Defiro, em termos. Tendo em vista o esclarecimento fornecido pelo órgão exequente relativo aos

argumentos apresentados pelo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca em sua nota de devolução que

impediram a efetivação dos procedimentos de registro da penhora do bem imóvel de matrícula de nº 32.115, em

face da autorização expressa da empresa Hara Empreendimentos Ltda, atual denominação do Supermercado Hara

Ltda (fls. 643), para que recaia penhora sobre o imóvel supra mencionados (fls. 648/649), expeça-se, mandado de

registro de penhora para o Cartório supra citado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie os atos

pertinentes para a efetivação do devido registro da penhora realizada nos presentes autos.Após, dê-se vista a

Fazenda exequenda, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de direito a fim de dar prosseguimento

a presente execução fiscal.Por fim, fica consignado que o executado aderiu ao programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009.Int.

 

0000444-02.2005.403.6123 (2005.61.23.000444-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X JCNL TRANSPORTES LTDA. X JOSE CARLOS CLAUDIO(SP225660 - EDUARDO DE

OLIVEIRA DOS SANTOS)

Fls. 279. Considerando o teor do ofício de nº 165/2013, recebido do Cartório de Registro de Imóveis de Bragança

Paulista, dando conta da impossibilidade de cumprimento do mandado de levantamento de penhora, em razão da

falta de prévio recolhimento dos emolumentos devido para o ato de cancelamento da constrição judicial, intime-se

os arrematantes (fls. 262), por meio do seu patrono constituído, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

providencie o recolhimento do emolumento devido para o caso concreto indicado na Nota de Devolução de fls.

281. No mais, aguarde-se o cumprimento do ofício expedido às fls. 277/278. Int.

 

0001375-68.2006.403.6123 (2006.61.23.001375-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E SP193727 - CRISTINA YURIKO

HAYASHIUCHI E SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 - MARCELO PEDRO

OLIVEIRA E SP296667 - ANDREA SANTOS DA FONSECA) X LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA(SP079303

- LEILA MARIA DOS SANTOS)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da tentativa de bloqueio de valores financeiros pelo

Sistema BACENJUD, que restou infrutífera no seu intento, requerendo o que de direito, a fim de dar

prosseguimento a presente execução fiscal. No silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.

Int..

 

0002019-11.2006.403.6123 (2006.61.23.002019-0) - ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG

EST SAO PAULO(SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO) X CLUBE DE CAMPO DE

BRAGANCA(SP030181 - RENATO LUIZ DIAS)

Fls. 162/cota: Defiro, em termos. Considerando o depósito judicial de fls. 145, expeça-se alvará de levantamento

em favor da executado (Clube de Campo de Bragança), devendo constar no referido alvará o nome do causídico

subscritor do requerimento de fls. 105. Feito, intime-se o i. causídico para a retirada do alvará, no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da publicação deste, devendo informar nos autos, posteriormente, quanto à liquidação dos

mesmos. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Int.

 

0001719-44.2009.403.6123 (2009.61.23.001719-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X OTELO DUBARD(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL E SP307886 -

BRUNO MARCEL MARTINS LONEL E SP278472 - DIEGO MANGOLIM ACEDO)

Preliminarmente, providencie a secretaria à expedição de mandado de constatação e avaliação do bem penhorado

constante no auto de penhora e depósito de fls. 14, a fim de possibilitar a devida adequação aos procedimentos

determinados pela Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau em São

Paulo - CEHAS.Após, com o devido cumprimento, venham os autos conclusos para a apreciação da pretensão da

Fazenda exequenda de inclusão em hasta pública.Int.

 

0001761-93.2009.403.6123 (2009.61.23.001761-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO
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MONTIFELTRO FERNANDES) X COML/ BRAGANCA DE BEBIDAS LTDA(SP092331 - SIRLENE

MOREIRA) X LAZARO BAPTISTA NOGUEIRA X MYRTES APPARECIDA CORTEZ NOGUEIRA

Fls. 187. Defiro, em termos. Requer a exequente o bloqueio de veículos automotores, via Sistema RENAJUD, em

nome do(s) co-executado(s). Assim, proceda ao bloqueio de veículos automotores em nome do(s) co-executado(s)

cadastrados no RENAVAM, via sistema RENAJUD, indicados pelo exequente às fls. 187, tão-somente sobre os

direitos do executado no contrato de alienação fiduciária relativo ao veículo (M. Benz, placa BIM5513, cor

amarela, chassi 9BM384024MB915553, ano 1991), e, ainda, sobre os demais veículos que não tem indicação de

alienação fiduciária.. No mais, expeça-se ofício ao CIRETRAN local para que indique o agente fiduciário

responsável pela alienação fiduciário do veículo acima indicado. Prazo 15 (quinze) dias. Após, com a resposta do

órgão, expeça-se ofício à instituição financeira responsável pelo contrato de alienação fiduciária apontado pela

CIRETRAN desta Subseção Judiciária, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe a este juízo se já se

efetivou ou não a quitação do contrato em questão, sob pena de descumprimento de ordem legal. Ademais,

constatada a existência do veículo automotor indicado pelo exequente em nome do executado (sem indicação de

alienação fiduciária), expeça-se mandado de penhora/arresto, avaliação e intimação dos bens de propriedade do

executado no endereço indicado às fls. 154, devendo recair sobre o veículo automotivo bloqueado pelo sistema

RenaJud. Expeça-se mandado de registro de penhora do imóvel de matrícula de nº 33.732, constante do auto de

penhora e depósito de fls. 155/157 (cópia certidão às fls. 159). Fls. 254. Expeça-se mandado de penhora, avaliação

e intimação dos bens de propriedade do co-executado de nome Lázaro Batista Nogueira, devendo recair sobre o(s)

bem(ns) imóvel(eis) de matrículas de nº 74.318, nº 74319 e nº 74.321 indicado(s) pela exequente na sua parte

ideal, bem como dos demais imóveis de matrículas de nº 50.070, nº 50.071, nº 64.195, nº 67.738, nº 70.037, nº

74.795 e de nº 74.796. Int. 

 

0002027-80.2009.403.6123 (2009.61.23.002027-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAULO DONIZETE DE

LIMA

Fls. 33. Defiro, em termos. Preliminarmente, providencie a secretaria a suspensão do trâmite da presente execução

fiscal em secretaria, a fim de se observar o prazo máximo de 01 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou

encontrados bens penhoráveis (art. 40, 2º, da Lei nº 6830/80). Neste sentido segue referência do julgado do STJ

(RESP 199100028029 - RESP 8381, Rel. Hélio Mosimann, 2ª T, DJ Data: 29/04/1991, PG: 05259, Vol: 00020,

PG: 00418) Após, decorrido o prazo supra mencionado, aguarde-se provocação no arquivo, com fundamento no

art. 40 da Lei nº 6.830/80. Int.

 

0000086-61.2010.403.6123 (2010.61.23.000086-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LEDA MARIA FEITOSA MOURAO DE

NASCIMENTO COSTA

PROCESSO Nº 0000086-61.2010.403.6123 TIPO __EXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULOEXECUTADO: LEDA MARIA FEITOSA MOURÃO N.

COSTAVistos.Trata-se de processo de execução fiscal, em face do qual houve o pagamento do débito, conforme

informa a petição de fls. 37.É a síntese do necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento do quantum

executado, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas ex lege.Fica consignada a

manifestação da exequente de renúncia ao prazo para a interposição de recurso.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I.(26/04/2013)

 

0000136-87.2010.403.6123 (2010.61.23.000136-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA

MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E

SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E

SP139490 - PRISCILLA RIBEIRO RODRIGUES) X ELISABETE SALES MONTEIRO

Fls. 35. Defiro, em termos, o bloqueio on-line do montante de R$ 1.109,52 (atualizado para 01/2013) requerido

pela exequente, o que faço com o fundamento no que dispõe o art. 655-A do CPC c.c. art. 11, I, da LEF, devendo

atingir o(s) co-executado(s) indicado(s) pelo exequente. Formalizada a solicitação de bloqueio via Sistema

BacenJud, passarão os autos a tramitar em segredo de justiça, anotando-se na capa para as providências

necessárias. Com a resposta, vista a exequente para a manifestação. Int. 

 

0000231-20.2010.403.6123 (2010.61.23.000231-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA

DELFINO P LENZA) X TA LIMPO SERVICOS GERAIS LTDA(SP105350 - VALDIR AUGUSTO

HERNANDES)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais
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desta Vara:Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da presente execução fiscal.Prazo 10 (dez)

dias.Int.Certifico, ainda, que o presente expediente foi encaminhado para publicação no Diário Eletrônico.

 

0000270-17.2010.403.6123 (2010.61.23.000270-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA

DELFINO P LENZA) X GEGRAMAR GEBIN SERRARIA DE GRANITOS E MARMORES LTDA

ME(SP258224 - MARCUS PAULO GEBIN)

Preliminarmente, providencie a secretaria à expedição de mandado de constatação e avaliação do bem penhorado

constante no auto de penhora e depósito de fls. 194, a fim de possibilitar a devida adequação aos procedimentos

determinados pela Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau em São

Paulo - CEHAS.Após, com o devido cumprimento, venham os autos conclusos para a apreciação da pretensão da

Fazenda exequenda de inclusão em hasta pública.Int.

 

0001757-22.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALEXANDRA CORREA BORGES RODRIGUES

Fls. 53. Considerando que a publicação do provimento de fls. 51 (publicação DOE do dia 05/10/2012) fez

referência do ato processual que restou infrutífero na sua tentativa de constrição judicial pelo sistema BacenJud, e,

ainda, tendo em vista a inércia do órgão exequente em atender a determinação supra (cf. certidão de decurso de

prazo às fls. 51/verso), reiterado pela determinação exarada às fls. 52, indefiro o requerimento do exequente de

intimação pessoal em razão de não possuírem a prerrogativa dos membros da Advocacia Geral da União e da

Fazenda Nacional.Neste sentido segue julgado proferidos:AGREO 200538060031370, AGREO - AGRAVO

REGIMENTAL NA REMESSA EX OFFICIO - 200538060031370, Rel. JUIZ FEDERAL OSMANE ANTONIO

DOS SANTOS (CONV.), TRF1, OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:29/05/2009 PAGINA:339. Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHOS DE CLASSE. ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 38, LC 73/93. PRAZO EM DOBRO. ART. 188, CPC. I. Os conselhos

regionais de profissão regulamentada, por não integrarem nem se vincularem à administração direta da União,

visto que tem como características a autonomia e a independência no exercício de suas funções de selecionar,

disciplinar, defender e fiscalizar o exercício das profissões que congregam, não gozam do privilégio da intimação

pessoal definida no art. 38 da LC 73/93, que se dirige exclusivamente aos advogados da União e procuradores da

Fazenda Nacional. II. Gozam, entretanto, como é pacífico na jurisprudência, do prazo em dobro para recorrer,

definido no art. 188 do CPC. III. Não apresentado o recurso no prazo legal, limitando-se o pedido ao

restabelecimento do prazo recursal, não há de se falar em reforma da decisão que indeferiu essa pretensão. IV.

Agravo Regimental não provido. Desta forma, intime-se o exequente em termos de prosseguimento da presente

execução fiscal.Prazo 10 (dez) dias.Int.

 

0002108-92.2010.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X

GEGRAMAR GEBIN SERRARIA DE GRANITOS E MARMORES LTDA - ME(SP219188 - JIVAGO DE

LIMA TIVELLI E SP315777 - THALITA SANTANA TAVARES)

Recebo a apelação de fls. 92/94, interposta pelo exequente, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Int.

 

0000697-77.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X BAOBAS DESIGN E COMUNICACAO S/C LTDA X LUCIANE AUGUSTA LOPES X CLAUDIA

APARECIDA HUMBERTO(SP190919 - ELAINE CRISTINA ROBIM FEITOSA E SP204989 - PATRÍCIA

ELISABETH FERREIRA LIMA)

Fls. 88/89. Manifeste-se especificamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da notícia inclusão dos

débitos em cobro no programa de parcelamento administrativo efetivado pelo executado junto ao órgão exequente,

tendo inclusive apresentado comprovantes do referido parcelamento (fls. 105/118). No mais, no mesmo prazo

supra determinado, manifeste-se o exequente acerca do requerimento de liberação dos valores bloqueados pelo

sistema BacenJud, sendo que uma dessas contas atingidas trata-se de conta poupança, conforme informação

prestada pela requerente. Por fim, fica consignado que foi cadastrado no sistema processual deste juízo o patrono

constante da procuração de fls. 90 (fls. 119, certidão atualização do sistema processual). Int.

 

0001852-18.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X

EUROBLOCO - ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. X BORIS PATERNOST SPERANDIO X REINALDO

PELUSO SPERANDIO(SP104169 - ILOR JOAO CUNICO E SP249751 - RICARDO ANDRÉ DOS SANTOS)

Fls. 66. Defiro, em termos. Expeça-se, com urgência, o necessário a fim de atender ao requerimento da

exequente.No mais, tendo em vista a ausência de notícias acerca do cumprimento do mandado expedido às fls. 42,

providencie a secretaria à cobrança para o imediato cumprimento pelo oficial de justiça avaliador.Int.
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0002294-81.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X MARTA

JANETE GENEZE LIBERATO DA COSTA(SP114481 - JOAO ALBERTO SIQUEIRA DONULA)

Tendo em vista que os embargos à execução de nº 0000002-55.2013.403.6123, distribuído por dependência aos

presentes autos, foram recebidos no efeito suspensivo (cf. cópia da decisão de fls. 121), determino a sustação da

113ª Hasta Pública Unificada determinada pelo provimento exarado às fls. 119.Int.

 

0002332-93.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X DUARTE &

PELOSO TELEFONIA LTDA - EPP(SP287986 - GILBERTO DUARTE SILVA)

Fls. 145/152. Manifeste-se especificamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da notícia do

parcelamento do débito aqui em cobro, atentando-se o órgão exequente quanto a noticia ventilada pela requerente

da duplicidade da cobrança efetivada pelo órgão fazendário, tendo inclusive apresentado documentos a fim de

corroborar os seus argumentos (fls. 153/167). No mais, cumpra-se o provimento exarado às fls. 143. Int.

 

0000369-16.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA S PINTO) X

BAOBAS DESIGN E COMUNICACAO S/C LTDA(SP190919 - ELAINE CRISTINA ROBIM FEITOSA E

SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA) X CLAUDIA APARECIDA HUMBERTO(SP190919

- ELAINE CRISTINA ROBIM FEITOSA E SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA E

SP198065E - JESSICA THAIS ALVES) X LUCIANE AUGUSTA LOPES(SP190919 - ELAINE CRISTINA

ROBIM FEITOSA E SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA)

Fls. 72/73. Manifeste-se especificamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da notícia inclusão dos

débitos em cobro no programa de parcelamento administrativo efetivado pelo executado junto ao órgão exequente,

tendo inclusive apresentado comprovantes do referido parcelamento (fls. 89/101). Fica consignado que foi

cadastrado no sistema processual deste juízo o patrono constante da procuração de fls. 102 (fls. 74/75, certidão

atualização do sistema processual). Int.

 

0001155-60.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X P F P P

CONSTRUCAO, COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA

FORTES E SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA E SP198248 - MARCELO

AUGUSTO DE BARROS E SP227702 - ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO E SP228151 - MOHAMAD

FAHAD HASSAN)

Fls. 44/48. Manifeste expressamente o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da pretensão da executada

em efetivar o parcelamento de todos os débitos exeqüendos de feitos executivos em tramite nesta Subseção

Judiciária em 180 parcelas iguais, oferecendo como garantia do pagamento do parcelamento 4% (quatro por

cento) de seu faturamento mensal. Desta forma, em caso de concordância do órgão exequente à proposta supra

mencionada, intime-se a exequente a fim de que indique todos os processos executivos em trâmite nesta Vara

Federal a fim de verificar a possibilidade de reunião de todos os processos. Int.

 

0001202-34.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X S.M.A.

SERVICO MEDICO ASSOCIADO S/S LTDA.(SP314129 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA PEREIRA)

Fls. 171. Tendo em vista a apresentação dos parâmetros necessários (valor atualizado do débito exeqüendo, forma

de pagamento, etc) pelo órgão fazendários, intime-se o executado, por meio do seu patrono a fim de proceda o

pagamento do débito de acordo com a orientação do órgão fazendário.Prazo 15 (quinze) dias.No mais, aguarde-se

o cumprimento do mandado expedido às fls. 169.Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

 

Expediente Nº 782

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001701-87.2013.403.6121 - TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     996/1229



PASCON E SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM TAUBATE - SP

TURSAN TURISMO DE SANTO ANDRE LTDA. (CNPJ 57.512.691/0001-20) impetrou o presente writ em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, objetivando a declaração de

inexistência de relação jurídica e a suspensão da exigibilidade da contribuição social previdenciária a título de

adicional noturno; adicional de periculosidade; adicional de insalubridade; adicional de hora-extra e horas-extras e

décimo terceiro salário.Requer também o direito de efetuar a restituição/compensação tributária de seus créditos

referentes ao último qüinqüênio. Sustenta o impetrante, em síntese, que inexiste hipótese de incidência para o

recolhimento da referida contribuição, tendo em vista que se tratam de verbas indenizatórias.É a síntese do

necessário. Decido.O suporte de validade da exigência tributária instituída pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, é o

art. 195, I, da CF/88. A interpretação do referido dispositivo não extrapola ou ofende o conceito de salário,

analisado sob a égide da legislação trabalhista e previdenciária.A legislação trabalhista, ao utilizar os termos

salário e remuneração, diferencia as verbas pagas diretamente pelo empregador daquelas que não são

desembolsadas por ele, embora sejam resultado do trabalho realizado pelo empregado, no âmbito da relação

contratual. Essa distinção tem o intuito de dar relevo ao caráter salarial das verbas remuneratórias,

dessemelhando-as de outras figuras de natureza indenizatória, previdenciária ou tributária, ainda que nominadas

como salário. O fato gerador referido no art. 195, inciso I, da CF/88, na sua redação original, envolve todas as

verbas alcançadas pelo empregador, a título de remuneração, ao empregado que lhe presta serviços. Importa, para

elucidar a inteligência desse dispositivo, verificar se os pagamentos feitos ao empregado têm natureza salarial, não

importando a denominação da parcela integrante da remuneração. A alteração introduzida pela Emenda

Constitucional nº 20/98 no art. 195, I, da Constituição Federal, não acarretou alargamento da base de cálculo antes

prevista, em relação aos empregados, visando somente a expressar de forma clara e explícita o conteúdo do

conceito de folha de salários.Feitas estas iniciais considerações, passo a examinar cada um dos pontos impugnados

na inicial.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE; ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e ADICIONAL

NOTURNO:Quanto aos adicionais de periculosidade, insalubridade e adicional noturno, estes possuem caráter

salarial, consoante iterativos precedentes do Tribunal Superior do Trabalho 9 Enunciado nº 60. Outrossim, a Lei

nº 8.212/91, em seu artigo 28, 9º, elenca as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado,

não se encontrando no referido rol os adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade. O E. STJ, vem

mantendo o mesmo entendimento. (REsp 973.436/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008, p. 290).ADICIONAL DE HORA EXTRA DE TODAS AS ESPÉCIES:

Como é cediço, o pagamento de horas extraordinárias integra o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto,

à contribuição previdenciária. (REsp 731.132/PE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 20.10.08; STJ, EREsp

200602354367, DJE 20/04/2009, rel. Min. CASTRO MEIRA)DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO: Quanto ao

décimo-terceiro salário, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que ...A Jurisprudência desse Tribunal

Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remuneração pagas aos

empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula nº 207/STF)..., integrando, portanto, a

base de cálculo da contribuição previdenciária (AGRESP 200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA: 02/12/2009).Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar à impetrante TURSAN

TURISMO DE SANTO ANDRE LTDA. Deverá incidir a cobrança da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de adicional de hora-extra/hora-extra, adicional de periculosidade, de insalubridade, de

adicional noturno e décimo-terceiro salário.Oficie-se à autoridade impetrada, para ciência e também para

prestação de suas informações no prazo legal.Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao

órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.Oportunamente, abra-se vista ao representante do

Ministério Público Federal para seu parecer. Cópia da presente decisão servirá como ofício/mandado.Int. e oficie-

se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001755-53.2013.403.6121 - EDSON MAURICIO DO CARMO(SP274170 - PAULA XAGORARIS TELLES

NUNES COSTA E SP275785 - RODRIGO MARTON RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, em que se pretende determinação judicial para que o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS exiba, no prazo de 05 (cinco) dias, cópias dos

procedimentos administrativos, na íntegra, referentes aos benefícios previdenciários de auxílio-doença por

acidente do trabalho e de aposentadoria por invalidez (E/NB 91/129.456.716-8 e 92/1369919651), para posterior

propositura de ação revisional dos referidos benefícios.Em síntese, relata o requerente que, ... a competente

memória de cálculo, no que tange a aposentadoria por invalidez, não fora devidamente entregue ao segurado, nem

quando da concessão do benefício, nem quando solicitadas cópias do processo. A assinatura no recibo de entrega

da memória de cálculo é de pessoa diversa, e não do autor. Além de ser pessoa diversa, é de pessoa não

discriminada nos autos, principalmente sem especificar se a mesma possuía poderes para retirar tal documento -

fls. 03/04.Alega, por fim, que até a presente data não conseguiu obter junto à requerida qualquer documentação ou
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informação acerca do processo administrativo e da memória de cálculo.Petição Inicial acompanhada de

instrumento de mandato e documentos (fls. 02/42).É o relatório.Decido.O deferimento de medida liminar,

resultante do concreto exercício do poder geral de cautela outorgado ao juiz, somente se legitima quando há

situações que revelem, concomitantemente, os pressupostos da plausibilidade jurídica (fumus boni juris), de um

lado, e da possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), de outro.Na espécie, a

verossimilhança das alegações da parte autora não salta aos olhos, tendo em vista que não constam dos autos

elemento de prova apto a comprovar a alegada recusa do requerido em fornecer os documentos pleiteados. Por

outro lado não restou demonstrada a existência de risco de prejuízo irreversível ou de difícil reversão, a ensejar a

concessão imediata da medida liminar.Assim, em nome do princípio do devido processo legal será necessária a

integração do contraditório, privilegiando-se a ampla defesa do réu, até mesmo por força do princípio da

veracidade e legitimidade dos atos administrativos.Nesse sentido, prematura se afigura a incursão do meritum

cause sem a presença de elementos que evidenciem, ictu oculi, o direito provável da parte requerente e a

necessidade premente do sacrifício do contraditório.Por outro lado, até mesmo a adequação do procedimento

(interesse de agir) é questionável na espécie, considerando o disposto nos arts. 355 a 363 do Código de Processo

Civil.Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.Cite-se o INSS.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 3921

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000200-71.2008.403.6122 (2008.61.22.000200-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LIDER ORGANIZACAO FOTOGRAFICA DE TUPA

LTDA - EPP X HAMILTON DA SILVA FRANCA X MARINALVA DOS SANTOS LEITE(SP143888 - JOSE

ADAUTO MINERVA)

Vistos etc.No presente caso, não obstante pleiteie a parte exequente seja a presente execução extinta nos termos do

artigo 267, IV, do CPC, ante e falta de interesse processual, o cumprimento da obrigação discutida nestes autos,

por meio de pagamento do valor acordado entre as partes em audiência, bem como dos honorários advocatícios e

reembolso de custas adiantadas, impõe a extinção do feito nos termos do art. 269, III, c.c. art. 794, I, e 795, do

CPC. Dessa forma, julgo EXTINTO o processo, com resolução de mérito. Ficam livres de constrição as penhoras

eventualmente efetivadas neste feito. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

ANDREIA FERNANDES ONO 

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade Plena 

Meire Naka

Diretora de Secretaria em Exercício

 

 

Expediente Nº 2921

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000579-06.2008.403.6124 (2008.61.24.000579-0) - MARIA ANTONIA FERREIRA DA SILVA(SP169692 -

RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 -

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)
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Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de junho de 2013, às 14:20 horas.

 

0001174-05.2008.403.6124 (2008.61.24.001174-0) - OSVALDO FERNANDES DO NASCIMENTO(SP201981 -

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 -

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de junho de 2013, às 15:00 horas.

 

0002301-41.2009.403.6124 (2009.61.24.002301-1) - ORIDES FURLAN FELIX(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de junho de 2013, às 16:20 horas.

 

0000365-44.2010.403.6124 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES NUNES(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 24 de junho de 2013, às 14:20 horas.

 

0001576-18.2010.403.6124 - APARECIDA GUIMARAES RIBEIRO(SP167045 - PAULO LYUJI TANAKA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de junho de 2013, às 16:00 horas.

 

0001737-28.2010.403.6124 - MARICINI PAZZINI(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 24 de junho de 2013, às 16:00 horas.

 

0001867-18.2010.403.6124 - CLEUSA MARIA SIMIOLINI DE OLIVEIRA(SP282990 - CARLOS EDUARDO

SELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 24 de junho de 2013, às 16:20 horas.

 

0000288-98.2011.403.6124 - PAULINO VIEIRA DOS SANTOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA

E SP273897 - RENATO GONÇALVES SHIBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 24 de junho de 2013, às 14:00 horas.

 

0001104-80.2011.403.6124 - ADENIR TORRES FERREIRA(SP298185 - ANA CRISTINA SILVEIRA LEMOS

DE FARIA E SP286220 - LUIS FERNANDO DE ALMEIDA INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 24 de junho de 2013, às 15:20 horas.

 

0000651-51.2012.403.6124 - LACIR CORREIA FILHO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de junho de 2013, às 14:40 horas.

 

0000738-07.2012.403.6124 - CELSO LUIZ FAILE(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 24 de junho de 2013, às 14:40 horas.

 

0001056-87.2012.403.6124 - LOURDES VIEIRA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 24 de junho de 2013, às 15:00 horas.

 

0001206-68.2012.403.6124 - REGINA HANAKO MITIUHE(SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO E

SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de junho de 2013, às 15:20 horas.

 

0001533-13.2012.403.6124 - ADELIA DA SILVA TURCO(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de junho de 2013, às 15:40 horas.

 

0001578-17.2012.403.6124 - ROSIMARY MARIANO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 24 de junho de 2013, às 15:40 horas.

 

0000098-67.2013.403.6124 - ROBERIO SANTANA SANTOS(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a)

Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, estabelecido na RUA UM, Nº 2518 - TEL. 3632-6261, nesta

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de junho de 2013, às 14:00 horas.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3433

 

MONITORIA

0003482-84.2003.403.6125 (2003.61.25.003482-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP144999 -

ALEXANDRE PIMENTEL E SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL) X MARCO ANTONIO

ALVES(SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI)

Tendo em vista a mensagem de e-mail recebida da Coordenadoria Jurídica da CEF indicando este processo como

passível de solução por acordo (geralmente bastante vantajosos), designo o dia 27 de junho de 2013, às 14h00min,

para realização da audiência de tentativa de conciliação entre as partes. Intimem-se as partes pelo meio mais célere

(admitida inclusive a via telefônica), cientificando-as de que poderão trazer aos autos os termos de suas propostas

de acordo. 

 

0001501-05.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE MIGUEL MANZANO SOARES(SP192712 - ALEXANDRE FERNANDES PALMAS)

Tendo em vista a mensagem de e-mail recebida da Coordenadoria Jurídica da CEF indicando este processo como

passível de solução por acordo (geralmente bastante vantajosos), designo o dia 27 de junho de 2013, às 16h15min,

para realização da audiência de tentativa de conciliação entre as partes. Intimem-se as partes pelo meio mais célere

(admitida inclusive a via telefônica), cientificando-as de que poderão trazer aos autos os termos de suas propostas

de acordo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000174-25.2012.403.6125 - SEBASTIANA DE PAULA DA SILVA ARAUJO(SP060106 - PAULO

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Tendo em vista a juntada aos autos da Justificação Administrativa (fls. 70/82) com resultado negativo, bem

como em se considerando a petição de fl. 84, requerendo a designação de audiência de instrução processual, adoto

o procedimento comum sumário, nos termos do art. 275, inciso I, CPC e, como conseqüência, designo audiência

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de setembro de 2013, às 16h15min, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade, nos termos do art. 172 e 277,

ambos do CPC, a fim de ser colhido por termo o depoimento pessoal da parte autora, bem como para serem

inquiridas as testemunhas por ela arroladas.II. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada; b) de

que deve substituir, se o caso, suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art.

276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente

de intimação (art. 34, primeira parte da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei nº 10.259/01, aplicados por analogia).

Fica a parte autora ciente de que sua ausência injustificada ao ato acarretará a pena de confesso, sem prejuízo da

possível extinção do feito sem resolução do mérito, aplicando-se por analogia o disposto no art. 51, inciso I da Lei

nº 9.099/95.III. Considerando-se que já houve apresentação de contestação pelo INSS, intime-se-o acerca: a) da

data acima designada; b) para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos

termos do art. 278 do CPC; c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo

que culminou com o indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei

nº 10.259/2001, aplicado por analogia in casu, e art. 355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas

com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação. IV. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.
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0000575-87.2013.403.6125 - MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS PAULISTA(SP185926 - MANOEL

HENRIQUE LOPES DA CUNHA E SP313413 - ANTONIO LINO DO PRADO JUNIOR E SP209691 -

TATIANA TORRES GALHARDO) X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL

X CPFL SANTA CRUZ - COMPANHIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ

D E C I S Ã O Trata-se de ação por meio da qual o MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS PAULISTA pretende

tutela jurisdicional que o desobrigue de receber da CPFL-SANTA CRUZ os ativos de iluminação pública daquela

concessionária, conforme determinado no art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010, alterada pela Resolução

Normativa nº 479/2012, editadas pela ANEEL. Requer tutela antecipada e, para tanto, afirma que a norma que lhe

impõe o dever de receber da concessionária os ativos imobilizados relativos à iluminação pública seria

inconstitucional, tanto por afronta ao princípio federativo como à autonomia municipal. Além disso, imputa ao

referido art. 218 daquela norma administrativa a inconstitucionalidade por vício de competência, na medida em

que afirma não ter a ANEEL atribuição para regulamentar o tema da forma como regulamentou, já que isso seria

atribuição exclusiva do Presidente da República, nos termos do art. 84, inciso IV, CF/88, que teria expressamente

disciplinado no Decreto nº 41.019/57 que tais bens seriam considerados parte integrante de seus [das

distribuidoras] sistemas de distribuição (art. 5º, 2º). A urgência, segundo alega o Município-autor, residiria no

risco de comprometimento orçamentário, uma vez que se trataria de município pequeno, com receita insuficiente

para fazer frente às despesas geradas pela mencionada resolução, o que resultaria no repasse dos custos da

iluminação pública à população. É o que basta para apreciação da tutela antecipada, o que passo a fazer nas linhas

abaixo. De início, consigno que a antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo

admitida no processo quando cabalmente demonstrados pelo autor os requisitos legais que a autorizam, de modo a

justificar a sobreposição da efetividade da jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica. Sem a

presença desses requisitos (verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de difícil reparação) a

medida mostra-se inconstitucional. Não emergem da hipótese presente os requisitos legais necessários ao

deferimento da medida initio litis e inaudita altera parte. Fundamento. O Município autor insurge-se contra o

disciplinado no art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010 (com redação que lhe deu a Resolução Normativa nº

479/2012 da ANEEL), que assim disciplina:Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação

pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 1º A

transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 2º Até que as

instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes condições: I - o ponto de

entrega se situará no bulbo da lâmpada; II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos

serviços de operação e manutenção; e III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação

pública é a tarifa B4b. 3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público

competente quanto ao estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo

limite de 31 de janeiro de 2014.(...) Em suma, o autor pretende evitar que, ao receber os bens que são necessários

e relacionados à prestação dos serviços de iluminação pública da distribuidora (CPFL), passe a assumir os custos

com a manutenção e operação do sistema, hoje suportados pela concessionária, ainda que mediante cobrança do

Município de uma tarifa para custear tais encargos. Para eximir-se de tal ônus e responsabilidade pretende que os

bens continuem de propriedade da distribuidora, recusando-se a recebê-los como determinado na norma acima

transcrita, ao argumento de que tal norma padeceria de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade. Não

vislumbro a presença de tais vícios, ao menos nessa análise sumária dos fatos. Ao contrário do que afirma o

Município-autor, a iluminação pública no âmbito de seu território é (ou pelo menos deveria ser) atribuição e

responsabilidade dele própria, cabendo-lhe prestá-lo diretamente ou por meio de empresas contratadas para tal

finalidade (obviamente por meio de licitação). Não há, assim, falar-se que a entrega dos ativos relacionados à

iluminação pública pelas concessionárias distribuidoras (como a CPFL-Santa Cruz) ao Poder Público municipal

viole a autonomia dos Municípios; pelo contrário, ela até confirma tal autonomia, disciplinada no art. 30 da CF/88

que, dentre outras coisas, preceitua que:Art. 30. Compete aos Municípios:(...)V - organizar e prestar, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte

coletivo, que tem caráter essencial; A medida disciplinada pelo citado art. 218 da Resolução Normativa da

ANEEL nada mais representa do que entregar ao Poder Público municipal o que do Poder Público sempre deveria

ter sido, ou seja, todos os bens relativos e necessários à prestação dos serviços de iluminação pública que,

indevidamente, encontravam-se registrados como patrimônio de tais distribuidoras (em seus ativos imobilizados).

Trata-se de regularizar uma situação jurídica que não se encontrava adequada frente ao supratranscrito art. 30,

inciso V, da CF/88. Estudando mais a fundo o tema, verifiquei que desde 1941, sob a égide da CF/1937, os

serviços de iluminação pública já eram atribuídos aos Municípios, conforme preceituava o art. 8º, parágrafo único

do Decreto-lei nº 3.763/41, in verbis:Art. 8º O estabelecimento de redes de distribuição e o comércio de energia

elétrica dependem exclusivamente de concessão ou autorização federal.Parágrafo único. Os fornecimentos de

energia elétrica para serviços de iluminação pública, ou para quaisquer serviços públicos de caráter local

explorados pelas municipalidades, serão regulados por contratos de fornecimentos entre estas e os concessionários

ou contratantes, observado o disposto nos respectivos contratos de concessão ou de exploração, celebrados com o
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Governo Federal, para distribuição de energia elétrica na zona em que se encontrar o município interessado. E

como os bens e equipamentos necessários à prestação deste serviço estavam registrados como patrimônio próprio

das distribuidoras (ativos imobilizados em serviço - AIS), os Municípios sempre pagaram a elas pela operação e

manutenção de tais bens, conforme disciplinava o art. 1º, 1º do Decreto-Lei nº 5.764/43:Art. 1º Enquanto não

forem assinados os contratos a que se referem os arts. 202 do Código de Águas e 18 do decreto-lei n.º 852, de 11

de novembro de 1938, os direitos e as obrigações das emprêsas de energia elétrita, coletivas ou individuais,

continuarão a ser regidos pelos contratos anteriormente celebrados, com as derrogações expressas na presente lei.

1º A União substituirá automaticamente nesses contratos, desde a publicação desta lei, os Estados, o Distrito

Federal, o Território do Acre e os municípios, salvo quanto as obrigações e pagamentos decorrentes do

fornecimento de energia elétrica para iluninação e outros serviços públicos ou de natureza local. Assim, a ANEEL

editou no ano de 2000 a Resolução Normativa nº 456/2000, que disciplinou, dentre outras coisas, que a prestação

dos serviços de iluminação pública era, como regra, responsabilidade da pessoa jurídica de direito público

(Municípios), podendo a distribuidora prestá-los desde que houvesse contrato específico para tal fim. E também

que, excepcionalmente e apenas quando o sistema de iluminação pública for de propriedade da concessionária,

esta será responsável pela execução e custeio dos respectivos serviços de operação e manutenção (art. 114 e

parágrafo único). Em suma, havia diversos Municípios que já assumiam os ônus com a operação e manutenção do

seu parque elétrico, ao passo que havia ainda alguns outros Municípios que pagavam uma tarifa às concessionárias

(distribuidoras) para que elas prestassem tais serviços (mantendo em seu patrimônio o acervo de bens

indispensável à iluminação dos logradouros e locais públicos). Com a decisão de transferir aos Municípios a

propriedade dos sistemas de iluminação pública (ativos imobilizados de serviços), a nova Resolução Normativa

ANEEL 414/2010 simplesmente suprimiu esta exceção, afinal, não haverá mais sistemas de iluminação de

propriedade da concessionária e, assim, os serviços de operação e manutenção deverão ser custeados e suportados

indistintamente por todos Municípios. Noto que, enquanto eram prestados pelas concessionárias, os serviços de

operação e manutenção dos equipamentos de iluminação pública que eram de sua propriedade eram custeados

com a Tarifa B4b cobradas dos Municípios, (art. 116 da Resolução ANEEL 414/2010), ao passo que se fosse o

próprio Município o prestador de tais serviços, pelo fornecimento de energia elétrica para iluminação pública era

deles cobrada a Tafira B4a, aproximadamente 10% inferior àquela outra (conforme Nota Técnica nº 021/2011-

SRC/ANEEL, obtida no sítio da internet

http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/audiencia/arquivo/2011/049/documento/nt-021_20 11_art_218.pdf). Em

outras palavras, se o próprio Município assumir a operação e manutenção dos equipamentos, paga cerca de 10%

menos à concessionária pelo fornecimento de energia elétrica. Como se vê, também enfraquece a tese do

Município-autor de que passará a sofrer maior ônus financeiro se vier a receber os bens que hoje pertencem ao

patrimônio da concessionária CPFL-Santa Cruz, afinal, ao receber os bens e assumir os serviços de manutenção e

operação, terá uma redução aproximada de 10% sobre o quê hoje paga à concessionária pelo recebimento da

energia elétrica para prover de luz e clareamento dos logradouros públicos municipais. Além de tudo isso, vejo

que a própria Constituição Federal atribuiu aos Municípios competência tributária para instituir contribuição, na

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública (art. 149-A, CF/88). E, se assim o é,

não há como negar que a prestação dos serviços de iluminação pública (que obviamente compreende a operação e

manutenção dos equipamentos e bens indispensáveis para tanto) é competência dos Municípios, e não das

distribuidoras de energia elétrica. Nada mais correto, portanto, que os bens necessários à prestação de tais serviços

sejam de propriedade dos Municípios, e não das distribuidoras de energia. Por fim, quanto à alegada violação ao

poder regulamentar do Presidente da República, entendo não ter havido afronta à Constituição, afinal, a Lei nº

9.427/02 que criou a ANEEL, atribuiu-lhe competência para, dentre outras coisas, expedir os atos necessários ao

cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074/95, que regulou as concessões e permissões de serviços

públicos, além de regular o serviço concedido, permitindo e autorizando a fiscalizar permanentemente sua

prestação (art. 3º, incisos I e IX). A edição da minuciosa Resolução Normativa 414/2010 tem por finalidade

estabelecer as condições gerais de fornecimento de energia elétrica, esmiuçando em seus 229 dispositivos, os

aspectos técnicos, tarifários e específicos frente às peculiaridades desse tipo de atividade econômica do Estado.

Não se trata, pois, de inovação legislativa, mas sim de mera regulamentação das operações próprias dessa seara

econômica específica frente às características técnicas que lhe são peculiares. E, além disso, o Decreto nº

41.019/57 citado pelo Município-autor como tendo sido violado pela norma administrativa aqui atacada,

diversamente do alegado, não disciplina que os bens necessários aos serviços de iluminação pública devem ser

patrimônio das distribuidoras (concessionárias), mas apenas esclarece que os circuitos de iluminação e os

alimentadores para tração elétrica até a subestação conservadora (...) serão considerados parte integrante de seus

sistemas de distribuição (art. 5º, 2º). Isso não é contrariado pela indigitada Resolução Normativa ANEEL

414/2010; pelo contrário, é por ela confirmada, ao preconizar que o ponto de entrega será o bulbo da lâmpada

enquanto não forem transferidos os bens ao poder público municipal (art. 218, 2º, inciso I) e, depois disso, a

conexão da rede elétrica da distribuidora com as instalações elétricas de iluminação pública (art. 14, inciso IX).

Exemplificando, ao que se pode entender, enquanto o sistema de iluminação pública não for transferido ao Poder

Público Municipal, se uma lâmpada queimar num poste de iluminação pública, cabe à distribuidora proceder à sua
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troca (já que sua responsabilidade passa a ir até o bulbo da lâmpada - ponto de entrega), sendo que depois da

transferência patrimonial aqui combatida pelo Município-autor, se houver queima da lâmpada a sua substituição

será ônus e responsabilidade do Município (pois a responsabilidade da concessionária vai somente até à conexão

da rede elétrica). E, como já dito alhures, essa nova despesa a ser suportada pelo Município pode ser custeada com

recursos advindos de sua já citada competência tributária (art. 149-A, CF/88), bem como pela redução da tarifa

que lhe caberá pelo fornecimento da energia elétrica (da atual Tarifa B4b para a B4a, mais barata). Antes de

concluir, registro que em consulta à internet, mais precisamente aos sítios da câmara dos deputados

(www.camara.gov.br) e da ANEEL (www.aneel.gov.br), constatei que os prazos para a transferência desses ativos

das distribuidoras para os Municípios foi prorrogado dos inicialmente 24 meses previstos na redação originária do

art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010 para até 31 de janeiro de 2014, conforme alterações trazidas pela

Resolução Normativa nº 479/2012. E tal prorrogação adveio de pleito dos próprios Municípios junto à ANEEL,

conforme audiência pública realizada na Câmara dos Deputados em 1º/07/2011, que contou com a participação da

Confederação Nacional dos Municípios, que pedia mais prazo para se adaptar. Isso só evidencia que a urgência

referida na petição inicial foi causada pelo próprio Município-autor, que está há mais de três anos ciente de que

teria que se preparar para receber tais bens das distribuidoras e assumir os serviços de operação e manutenção de

iluminação pública, como lhe compete por força do art. 30 da CF/88. Também constatei que vários Municípios

têm aplaudido a medida, aceitando de bom grado a incorporação ao seu patrimônio dos bens e equipamentos

indispensáveis à prestação dos serviços de iluminação pública que antes integravam o patrimônio das

distribuidoras, atraindo para a Administração pública local a responsabilidade (e também os encargos) na

prestação direta de tais serviços, muitas vezes reduzindo seus gastos em comparação ao contexto atual. Assim,

nessa análise perfunctória dos argumentos expendidos pelo autor, própria do atual momento processual,

convenço-me de que vício algum exista capaz de macular a validade do atacado art. 218 da Resolução Normativa

ANEEL 214/2010, além de que o Município é o causador da urgência que alega para defender a necessidade de

tutela antecipada, motivo, por que, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se o Município e,

independente do prazo recursal, citem-se as rés para contestarem o feito no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 188,

CPC). Decorrido o prazo para defesa, intime-se a parte autora para réplica, em 10 dias (art. 327, CPC) e, após,

voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001987-58.2010.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

IRMAOS ZAGO ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME X DIOGENES ZAGO CAMOLES X CLOVIS

RODRIGUES(SP128099 - MARILDA PEREIRA MARTINS)

Tendo em vista as petições das partes (fls. 116 e 118), demonstrando interesse mútuo em conciliar, designo o dia

27 de junho de 2013, às 17h00min, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Intimem-se as partes

pelo meio mais célere (admitida inclusive a via telefônica), cientificando-as de que poderão trazer aos autos os

termos de suas propostas de acordo. 

 

EXECUCAO FISCAL

0001141-80.2006.403.6125 (2006.61.25.001141-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X CANINHA ONCINHA LTDA.(SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ)

A pretensão deduzida pela empresa executada não merece prosperar.Com efeito, a proposta apresentada não veio

sequer acompanhada de documentação hábil como, por exemplo, planilha de ativos e passivos, a ponto de se

aferir, com segurança, viabilidade e efetividade da proposta, mormente porque existem outros débitos dessa

mesma empresa e nem sequer houve início de depósito de qualquer valor conforme pleiteado pela credora.

Despiciendo ouvir-se novamente a Fazenda Nacional.Mantenho a pauta dos leilões já designados.Int.

 

0001351-34.2006.403.6125 (2006.61.25.001351-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X CANINHA ONCINHA LTDA.(SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ)

A pretensão deduzida pela empresa executada não merece prosperar.Com efeito, a proposta apresentada não veio

sequer acompanhada de documentação hábil como, por exemplo, planilha de ativos e passivos, a ponto de se

aferir, com segurança, viabilidade e efetividade da proposta, mormente porque existem outros débitos dessa

mesma empresa e nem sequer houve início de depósito de qualquer valor conforme pleiteado pela credora.

Despiciendo ouvir-se novamente a Fazenda Nacional.Mantenho a pauta dos leilões já designados.Int.

 

0002501-50.2006.403.6125 (2006.61.25.002501-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X CANINHA ONCINHA LTDA.(SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ)

A pretensão deduzida pela empresa executada não merece prosperar.Com efeito, a proposta apresentada não veio

sequer acompanhada de documentação hábil como, por exemplo, planilha de ativos e passivos, a ponto de se

aferir, com segurança, viabilidade e efetividade da proposta, mormente porque existem outros débitos dessa
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mesma empresa e nem sequer houve início de depósito de qualquer valor conforme pleiteado pela credora.

Despiciendo ouvir-se novamente a Fazenda Nacional.Mantenho a pauta dos leilões já designados.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000012-35.2009.403.6125 (2009.61.25.000012-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X PAULO HENRIQUE GUIMARAES(SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA E SP251014 -

DALCIRENE BERNARDO LOURENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO HENRIQUE

GUIMARAES

Tendo em vista a mensagem de e-mail recebida da Coordenadoria Jurídica da CEF indicando este processo como

passível de solução por acordo (geralmente bastante vantajosos), designo o dia 27 de junho de 2013, às 14h45min,

para realização da audiência de tentativa de conciliação entre as partes. Intimem-se as partes pelo meio mais célere

(admitida inclusive a via telefônica), cientificando-as de que poderão trazer aos autos os termos de suas propostas

de acordo. 

 

0000770-77.2010.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIA INES DEMARCHI(SP282752 - LAURO ROGERIO DOGNANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARIA INES DEMARCHI

Tendo em vista a mensagem de e-mail recebida da Coordenadoria Jurídica da CEF indicando este processo como

passível de solução por acordo (geralmente bastante vantajosos), designo o dia 27 de junho de 2013, às 15h30min,

para realização da audiência de tentativa de conciliação entre as partes. Intimem-se as partes pelo meio mais célere

(admitida inclusive a via telefônica), cientificando-as de que poderão trazer aos autos os termos de suas propostas

de acordo. 

 

ACAO PENAL

0002037-16.2012.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA

SILVA) X MARTIMIANO RUIZ DIAZ AREVALOS(MS011953 - SAMIR EURIKO SCHUCK MARIANO) X

MONICA VIVIANE LOPES ROJAS(MS011953 - SAMIR EURIKO SCHUCK MARIANO) X PASTORA

SOCORRO RUIZ DIAS(MS011953 - SAMIR EURIKO SCHUCK MARIANO)

Recebo o(s) Recurso(s) de Apelação interposto(s) pelo(s) réus (fls. 543-544).Intimem-se os réus, na pessoa de seu

advogado constituído, para apresentar suas razões ao recurso ora recebido, no prazo de 8 dias, na forma do art.

600 do CPP.Na seqüência, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente as contrarrazões ao recurso

de apelação.Após a intimação dos réus do teor das sentenças e a apresentação das contrarrazões pelo órgão

ministerial, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as formalidades de

praxe.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5842

 

EXECUCAO DA PENA

0001243-23.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X PAULO CESAR DE OLIVEIRA MACHADO DE MORAES(SP092105 - AMERICO NUNES

DA SILVA)

Vistos em inspeção. Publique-se a decisão de fl. 206. Outrossim, providencie o subscritor da petição de fl. 201 a

juntada do instrumento de mandato, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se. Decisão de fl. 206: Fls.

201/202 e 203/205: indefiro o requerimento do sentenciado. Isso porque, no tocante à substituição da pena

restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade por prestação pecuniária, em decorrência da

relativização da coisa julgada, sua admissão é medida excepcional, adota em situações extramas, v.g.,

superveniência de doença que reduza mobilidade. Doutro giro, não foi comprovada a impossibilidade financeira

quanto ao pagamento da prestação pecuniária. Não podendo, ainda, se olvidar a natureza jurídica de sanção penal
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da medida em comento. Por fim, oficie-se ao E. Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumpirmento

da carta precatória. Intimem-se. Cumpra-se.

 

INQUERITO POLICIAL

0002706-97.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X PEDRO CAVALLARI BORGES JUNIOR

Trata-se de inquérito policial instaurado pelo Minis-tério Público Federal em face de Pedro Cavallari Borges

Júnior pa-ra apuração de crime de desobediência (art. 330 do Código Penal).Realizou-se audiência em que

averiguado aceitou a pro-posta de transação penal feita pelo Ministério Público (fl. 89), com o efetivo

cumprimento das condições estabelecidas, tendo o MPF requerido a extinção da punibilidade e o arquivamento do

feito (fls. 122/123).Relatado, fundamento e decido.Considerando a transação penal, devidamente cumprida,

acolho o pedido do Ministério Público Federal e, em consequência, declaro extinta a punibilidade de Pedro

Cavallari Borges Júnior no que se refere ao presente procedimento investigatório.Após as providências de praxe,

arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 

ACAO PENAL

0008879-58.2001.403.6105 (2001.61.05.008879-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ANTONIO ULIAN FILHO(SP197844 - MARCELO DE

REZENDE MOREIRA) X APARECIDO ESPANHA(SP090426 - ORESTES MAZIEIRO) X CARLOS

PACHECO SILVEIRA(SP085151 - CESAR AUGUSTO DEL SASSO) X JOAQUIM SANTIAGO DE

OLIVEIRA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X JOAO CARLOS

MACARRONI(SP085151 - CESAR AUGUSTO DEL SASSO) X LUZIA SANTURBANO ULIAN X MAURO

TOBIAS(SP085151 - CESAR AUGUSTO DEL SASSO) X SEBASTIAO MARCELINO DOS SANTOS X

WALTER DE JESUS PEDROSO(SP090426 - ORESTES MAZIEIRO E SP085151 - CESAR AUGUSTO DEL

SASSO)

Arbitro os honorários dos defensores nomeados em 1/3 do valor mínimo fixado pelo CJF. Expeça-se a competente

solicitação de pagamento. Tendo em vista que o interrogando possui defensor constituído nos autos (fl. 897) e que

o mesmo não compareceu ao presente ato, oficie-se à OAB para tomada das providências que entender cabíveis,

ressalte-se que o interrogando disse a este Juízo que entrou em contato com seu advogado e que o mesmo disse

para que ele se virasse. Na fase prevista no artigo 402 do CPP, requereu o MPF a expedição de ofício ao DNPM a

fim de saber se houve a indenização do minério extraído, , bem como à Cetesb para que informe acerca da

recomposição da área degradada. Assinalo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que os defensores

constituídos manifestem-se nos termos do disposto no artigo 402 do CPP. Nada mais. Saem os presentes

intimados. 

 

0000699-16.2003.403.6127 (2003.61.27.000699-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X HEBANS LINCOLN JOAQUIM DA SILVA(SP292072 -

SANDRA ELI APARECIDA GRITTI) X JOSE SAMUEL RODRIGUES(SP209677 - Roberta Braido) X TIAGO

ROSAN RINALDI(SP245997 - CRISTIANO JAMES BOVOLON) X ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA

MARTINS X DINA DE FATIMA RIBEIRO RODRIGUES

Fl. 1.132: defiro o requerido pela defesa técnica do acusado José Samuel Rodrigues, tendo em vista que são três os

acusados, cada um com um defensor diferente, considerando, ainda, a complexidade do caso. Dessa forma,

proceda-se à carga dos autos à peticionante de fl. 1.132, pelo prazo de 05 (cinco) dias. A partir da publicação na

imprensa oficial desta decisão inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias sucessivos, independente de nova intimação,

para as defesas técnicas dos codenunciados Tiago Rosan Rinaldi e Hebans Lincoln Joaquim da Silva,

respectivamente. Intimem-se.

 

0001183-31.2003.403.6127 (2003.61.27.001183-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X WILLIAN ANTONIO GOMES(SP210274 - ANDRE LUIZ DE

MOURA) X CARLOS ALBERTO GOMES(SP210274 - ANDRE LUIZ DE MOURA E SP137938 - ZOIR

ANGELO COUTO FILHO)

Vistos em inspeção. Defiro o requerido pela defesa técnica. Intime-se.

 

0001710-46.2004.403.6127 (2004.61.27.001710-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X MIGUEL REQUENA CABALIN(SP211733 - CARLOS ANDRE

FALDA)

Vistos em inspeção. Considerando a certidão retro e a recente modificação na sistemática de requisições de

pagamentos de honorários advocatícios dos Defensores Nomeados da Justiça Federal da 3ª Região, a qual requer o

cadastramento eletrônico do Advogado Nomeado, intime-se, por meio do Diário Eletrônico, o Dr. Carlos André
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Falda, OAB/SP 211.733, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetive o seu cadastramento perante o endereço

eletrônico http://www.trf3. jus.br/trf3/index.php?=1100, comparecendo na Secretaria desta 1ª Vara Federal, a fim

de validar o cadastramento junto à Assistência Judiciária Gratuita (AJG) para o recebimento dos honorários

advocatícios fixados em seu favor, devendo estar munido dos seguintes documentos: 1. Documento de Identidade

(RG ou RNE); 2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou no NIT; 4.

Carteira do competente Conselho de classe; 5. Declaração do respectivo Conselho de classe da inexistência de

penalidade disciplinar imposta pela mencionada entidade via original; 6. Diploma ou certificado de conclusão do

curso superior devidamente registrado se ausentes os documentos citados nas alineas d e e; 7. Certificado de

comprovação da área de especialidade, se for o caso; 8. Comprovante do endereço residencial; 9. Título de Eleitor,

salvo se estrangeiro; 10. Certificado de Reservista (profissionais do sexo masculino, salvo se estrangeiro); 11.

Atestado de antecedentes criminais expedido pela Polícia Estadual - via original; 12. Certidão de distribuição de

processo criminal expedida pela Justiça Federal e pela Justiça Estadual - via original; 13. Declaração, se for o

caso, de inexistência de vínculo atual como perito do INSS (os profissionais que já atuaram nessa condição

deverão informar o período em que o fizeram) - via original; 14. Declaração expressa na hipótese de relação de

parentesco com magistrado ou servidor, em conformidade com a Resolução n 558, de 22/5/2007, do CJF,

especificando o juízo da Justiça Federal da 3ª Região em que atua o cônjuge, companheiro ou parente - via

original; 15. Comprovante de uma conta corrente individual para fins de crédito de honorários, se for o caso; 16. 1

foto 3x4 recente (cadastro). Efetivado o cadastro, expeça-se a solicitação de pagamento ao Dr. André Carlos

Falda. Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001260-69.2005.403.6127 (2005.61.27.001260-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X MARCIO ROGERIO LOPES X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS(SP074419 -

JUAREZ MARTI SGUASSABIA E SP268626 - GISELE CALDERARI COSSI)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fl. 728, fixo os honorários advocatícios do Defensores

Dativos nomeados às fls. 289 e 550, no valor máximo prevista na tabela constante na Resolução 558 do Conselho

da Justiça Federal, intimando-se os Drs. Defensores para que, no prazo de 30 (trinta) dias, procedam a atualização

de seus cadastros na Assistência Judiciária Gratuita - AJG. Após, expeçam-se as requisições de pagamento.

Intimem-se.

 

0000218-48.2006.403.6127 (2006.61.27.000218-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X EDILSON CALIXTO BEZERRA(SP131839 - ANTONIO

ALFREDO ULIAN)

Vistos em inspeção. Fl. 374: Ciência às partes da redistribuição da carta precatória 0000199-13.2013.403.6122

para a Subseção Judiciária de Campinas. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000594-34.2006.403.6127 (2006.61.27.000594-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X LUCIO RATZ X DANILO ZORZETTO GONCALVES(SP113839 - MARILENA

BENJAMIM E SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO E SP220405 - JEFERSON ANDRE

DORIN)

Vistos em inspeção. Tendo em vista a duplicidade de razões de apelação ( Fls. 671/674 e 706/710), determino o

desentranhamento da petição de Fls. 706/710, entregando-a a seu subscritor. Cumpra-se.

 

0001009-17.2006.403.6127 (2006.61.27.001009-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO

MARQUETE) X PEDRO HENRIQUE SERTORIO(SP056648 - MONICA DE AVELLAR SERTORIO

GONCALVES E SP070656 - ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI E SP236418 - MANOEL

HENRIQUE SERTORIO GONÇALVES E SP301574 - BRUNO SERTORIO OTTAVIANI)

Considerando que a testemunha arrolada pela defesa, o Sr. Geraldo Mugayar, por duas vezes, devidamente

intimado para comparecer em juízo e cientificado das penas de condução coercitiva e multa (fls. 560/561 e 1.188),

sem qualquer justificativa, não compareceu às audiências designadas, com fulcro nos artigos 219, 436 e 458 do

Código de Processo Penal, aplico a multa à testemunha faltosa no importe de 01 (um) salário mínimo vigente,

com prazo de 30 (trinta dias) para pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa da União nos termos do

artigo 16 da Lei 9.289/96. Designo o dia 06 de junho de 2013, ÀS 16:30 horas para a audiência de interrogatório

do réu Pedro Henrique Sertório. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002929-26.2006.403.6127 (2006.61.27.002929-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO

MARQUETE) X APARECIDO ESPANHA(SP090426 - ORESTES MAZIEIRO)

Vistos em inspeção. Intime-se a Defesa Técnica para que, no prazo de cinco dias, apresente suas alegações finais,

conforme o despacho de fl. 764, sob pena de caracterização do abondono do processo e aplicação da pena prevista

no artigo 265 do Código de Processo Penal. Intimem-se. Cumpra-se.
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0002984-74.2006.403.6127 (2006.61.27.002984-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO

MARQUETE) X SERGIO AUGUSTO PISANI(SP208591B - JULIUS EDISON FERREIRA LOPES) X

ALBERTO PISANI NETO X ALEXANDRE PISANI(SP208591B - JULIUS EDISON FERREIRA LOPES) X

LUIZ ALBERTO PISANI(SP208591B - JULIUS EDISON FERREIRA LOPES E SP224521 - AGNALDO

DONIZETI PEREIRA DE SOUZA)

Considerando que o ofício de fls. 648/653 oriundo da Procuradoria da Fazenda Nacional dá conta que a NFDL n.

35.911.643-4 está plenamente exígel, o feito deve prosseguir em seus demais termos. Face ao lapso temporal da

suspensão do processo, concedo o prazo de 48 horas para que as partes requeiram eventuais diligências. Sem

requerimento, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0000839-77.2007.403.6105 (2007.61.05.000839-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X YSSUYUKI NAKAN(SP273712 - SUELEN TELINI) X

ALEXANDRE TIBIRICA MACHADO(SP273712 - SUELEN TELINI) X JOAO BATISTA

PARUSSOLO(SP317410A - JEANINE BATISTA ALMEIDA)

Vistos em inspeção. Homologo o pedido da defesa técnica de desistência da oitiva da testemunha Carlos Eduardo

Lealdini. Doutro giro, manifeste-se a defesa do corréu João Batista Parussolo acerca da não localização da

testemunha SEBASTIÃO VALTER GOMES DE SOUZA (fl. 474vº). Intimem-se.

 

0000212-07.2007.403.6127 (2007.61.27.000212-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ALVARO DIAS PORTO KITANO(SP077926 - ANTONIO

APARECIDO QUESSADA) X ROSANA MIRANDA OLYMPIO X VERA LUCIA DA SILVA

PERRI(SP279535 - EDSON LUIZ ALVES BEZERRA E SP229905B - LUIZ FERNANDO OLIVEIRA) X LUIZ

ANTONIO PERRI X CLAUDINE PERRI(SP279535 - EDSON LUIZ ALVES BEZERRA E SP229905B - LUIZ

FERNANDO OLIVEIRA)

Vistos em inspeção. Tendo em vista a informação retro, solicite-se ao Ministério Público Federal a petição de

protocolo 2013.61270002673-1 para a extração de cópia da folha faltante, devendo a secretaria proceder a

autenticação e juntada aos autos. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumrpa-se.

 

0000978-60.2007.403.6127 (2007.61.27.000978-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO

MARQUETE) X OSMAR HENRIQUE DE MELO(SP128788 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa às fls. 504/519 em seus regulares efeitos jurídicos, nos termos

do artigo 597 do Código de Processo Penal. Dê-se vistas ao Ministério Público para apresentação de suas

contrarrazões recursais. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a

observância das formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004590-06.2007.403.6127 (2007.61.27.004590-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X RENI APARECIDA DA SILVA(SP135451 - CARLOS

LOURENCO DE PAULA E SP254251 - CARLOS DE PAULA) X CLARA PEREIRA ROCHA

Cuida-se de ação penal movida em desfavor de Alexandre Araújo Costa, Reni Aparecida da Silva e Clara Pereira

Rocha. Recebida a denúncia foi deprecada a citação e realização de audiência para apresentação de proposta de

suspensão condicional do processo em relação a corré Clara Pereira Rocha, sendo, ainda, deprecada a citação e

intimação dos denunciados Alexandro Costa e Reni Aparecida da Silva. Houve a citação pessoal da acusada Reni

Aparecida da Silva (fl. 351), com oferecimento de resposta à acusação (fl. 332/346). Quanto ao corréu Alexandre

Araújo Costa, infrutífera sua citação pessoal, foi realizada sua citação por edital (fls. 457 e 460/461), tendo

transcorrido in albis o prazo para apresentação de resposta à acusação. Dessa forma, acolho a manifestação

ministerial (fls. 471/473) e determino o desmembramento do feito em relação ao acusado Alexandre Araújo Costa,

assim como a suspensão do processo e do prazo prescricional, com fundamento no artigo 366 do Código de

Processo Penal, devendo, após o transcurso do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, serem procedidas novas

pesquisas no sistema Bacenju para localização do endereço atualizado do denunciado ora tratado. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000811-72.2009.403.6127 (2009.61.27.000811-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X GUILHERME DE CARVALHO(SP198081 - RENATO RATTI E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP268223 - CRISTINA MACIEL CAVALCANTE)

Vistos em inspeção. Fl. 343: Proceda-se à baixa do nome do subscritor do sistema processual. Fl. 342: Ciência às

partes de que foi designado o dia 01 de outubro de 2013, às 15:00 horas, para a realização de audiência de

inquirição da testemunha arrolada pela defesa, nos autos da Carta Precatória Criminal 0003374-69.2013.403.6104,
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junto ao r. Juízo da 3ª Vara Federal de Santos. Intimem-se. Publique-se. 

 

0010135-24.2010.403.6104 - JUSTICA PUBLICA X CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR(PR028683 - HELIO

IDERIHA JUNIOR E PR057290 - ANDRE FELIPPE JORGE DA SILVA)

Vistos em inspeção. Fl. 263: Ciência às partes de que foi designado o dia 10 de JULHO de 2013, às 15:00 horas,

para a realização de audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória

Criminal 0001629-85.2013.403.6126, junto ao Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André. Fl. 264: Ciência às partes

de que foi designado o dia 18 de JULHO de 2013, às 15:00 horas, para a realização de audiência de inquirição da

testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória Criminal 0002402-69.2013.403.6114, junto ao r.

Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo. Intimem-se. Publique-se. 

 

0001542-34.2010.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X CARLOS ALBERTO TEODORO

Vistos em inspeção. Fls. 143: Ciência às partes de que foi designado o dia 18 de junho de 2013, às 13:45 horas,

para a realização de audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação, nos autos da Carta Precatória

Criminal n 0011280-32.2012.8.26.0362, junto ao r. Juízo de Direito da Comarca de Mogi Guaçu, Estado de São

Paulo. Intimem-se. Publique-se.

 

0001899-14.2010.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X RODOLFO NATALINO SIBIN(SP237647 - PATRICIA ELENA SIBIN G. SELLIVE) X

FAUSTINO SIBIN FILHO(SP057668 - CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO E MG054049 - LUIZ

ROBERTO FRANCO) X ANTONIO DOZNIZETI FRANK(SP169231 - MÁRCIO DE OLIVEIRA RAMOS)

Vistos em inspeção. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas Luis Carlos Queiroz (fl. 979), Fernando

Gomes, Eduardo Virgilio Nascimento, Adriano Machado Rodrigues Júnior e Gustavo Nucci (fls. 1.089), todas

arroladas pela defesa. Ato contínuo, designo audiência para realização dos interrogatórios dos acusados para o dia

20 de junho de 2013, às 15:00 horas. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000088-48.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP131839 - ANTONIO ALFREDO ULIAN) X

SONIA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X DIEGO

FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO E SP295031 - MARCIO DA

SILVA LIMA)

Fl. 42: Expeça-se carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias, à Subseção Judiciária de São Paulo/Capital,

para a inquirição das testemunha Lucas Ribeio Gonçalves, arrolada pela acusação. Após, intimem-se as partes

acerca da expedição das referidas deprecatas, para os fins do disposto no artigo 222, caput, do Código de Processo

Penal. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000230-52.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X JOSE MARCOS COSSULIM(SP113245 - ROMUALDO ZANI MARQUESINI)

Vistos em inspeção. Ciência às partes da designação, pelo E. Juízo deprecado da 1ª Vara Judicial da Comarca de

Vargem Grande do Sul/SP, autos lá distribuídos sob nº 0001127-03.2013.8.26.0653 - Controle nº 61/2013, do dia

01 de julho de 2013, às 16:50 horas, para realização da audiência de oitiva da testemunha Adilson Carlos Scapin.

Intimem-se.

 

0000380-33.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X MARIA LEONOR FERNANDES MILAN(SP104597 - AGEU APARECIDO GAMBARO) X

GRAZIELA PARO CAPONI

Vistos em inspeção. Designo o dia 18 de julho de 2013, às 14:00 horas para audiência de interrogatório da ré

Maria Leonor Fernandes Milan, conforme preceitua o artigo 400 do Código de Processo Penal. Intime-se

pessoalmente a ré para comparecimento à audiência ora designada, sob pena de decretação da revelia em caso de

ausência. Intimem-se.

 

0001162-40.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X ALUISIO NICOLAU JUNIOR

Vistos em inspeção. Considerando que a defesa escrita pugna pela defesa de mérito no momento oportubi e que

não há prova testemunhal a ser produzida em audiência, o feito deve prosseguir em seus demais atos. Para tanto,

designo o dia 20 de junho de 2013, às 16:30 horas para audiência de interrogatório do réu Aluisio Nicolau Junior.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0002169-67.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X REP LEGAIS DE MD AGROPECUARIA LTDA X EDUARDO DE MORAES

DANTAS(SP207664 - CRISTIANE BATTAGLIA E SP325483 - CARLA HARUMI SAKAGUCHI) X

FERNANDA DE MARAES DANTAS X RENATA DE MORAES DANTAS ZILLO X HELENA MARIA

PENTEADO DE MORAES DANTAS X MARIA EDUARDA DE MORAES DANTAS

Vistos em inspeção. Ciência às partes da designação, pelo E. Juízo deprecado da Vara Criminal da Comarca de

Mogi Guaçu, autos lá distribuídos sob nº 3001629-85.2013.8.26.0362, do dia 23 de julho de 2013, às 13:45hs,

para realização da audiência para oitiva da testemunha LUCIANO VILAS BOAS. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5858

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001071-47.2012.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X AUTO POSTO JAGUARI LTDA X MIGUEL JACOB X JOSE

JULIAO(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA E SP219352 - JACQUELINE DA

SILVA ALMEIDA)

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0007690-07.2013.403.0000, que

deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo pleiteado para afastar a decretação de revelia imposta ao réu

Miguel Jacob, e considerando que o Ministério Público Federal já se manifestou sobre a contestação ofertada, (fls.

90/97), determino que as partes especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no

prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0001199-67.2012.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X TRANSPORTES DE CARGAS SANTA MATILDE LTDA(SP202108 -

GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA) X MIGUEL JACOB X JOSE MARIA BRASSAROTO

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu às fls. 146/162, em seus regulares efeitos, devolutivo e

suspensivo. Intime-se o Ministério Pblico Federal para que apresente as suas contrarrazões recursais. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0003193-33.2012.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X MIRANDA S. MELLO LTDA (POSTO FUTURAMA MOGI LTDA)(SP167785

- WILIAM LORO DE OLIVEIRA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 05 (cinco)

dias. Intimem-se.

 

ACAO POPULAR

0000220-71.2013.403.6127 - SHIRLEY MARIA SANTOS(SP108872 - JUVENAL MANOEL RIBEIRO DA

SILVA) X FIASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA(SP047990 - LUIZ FRANCISCO FEIJAO

TEIXEIRA) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA X CETESB COMPANHIA

AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP202531 - DANIELA DUTRA SOARES) X

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 05 (cinco)

dias. Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0001096-26.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000220-

71.2013.403.6127) FIASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA(SP047990 - LUIZ FRANCISCO FEIJAO

TEIXEIRA) X SHIRLEY MARIA SANTOS(SP108872 - JUVENAL MANOEL RIBEIRO DA SILVA)

Trata-se de incidente de impugnação ao valor da causa apresentado por Fiasil Implementos Agrícolas Ltda em

face de Shirley Maria Santos para alterá-lo de R$ 500.000,00 para R$ 20.000,00, ao argumento de que aquele se

mostra abusivo e violador da legislação processual.A impugnada discordou, alegando que, considerando os

milhares de metros cúbicos de argila extraídos do meio ambiente pela impugnante e a extensão do dano ao

patrimônio público, o valor atribuído é inexpressível.Relatado, fundamento e decido.Em ação popular, o valor da

causa é fixado segundo os critérios gerais da espécie estabelecidos no Código de Processo Civil, ausente previsão

específica na Lei n. 4.717/65.No caso dos autos, a impugnação não demonstrou tecnicamente a invalidade do
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valor atribuído à causa, não havendo elementos a infirmar a ponderação feita pela autora, sendo, portanto,

razoável a atribuição, à causa, do valor correspondente aos prejuízos que a autora entende caracterizados

relativamente à parte requerida.Nada obsta, ademais, sua posterior alteração, como determina o art. 14 da Lei n.

4.717/65: se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, será indicado na sentença; se depender de avaliação

ou perícia, será apurado na execução.Isso posto, rejeito o incidente.Traslade-se cópia para os autos

principais.Decorridos os prazos legais, arquivem-se estes autos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5862

 

ACAO POPULAR

0003140-94.2007.403.6105 (2007.61.05.003140-1) - CARLOS ALBERTO ALVES(SP162476 - PATRICIA

REGINA BABBONI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 2602 - MARCELO

GARCIA VIEIRA) X AES TIETE S/A(SP150567 - MARCELO OUTEIRO PINTO)

Dê-se ciência às partes de que os presentes autos retornaram do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde a

sexta Turma, por unanimidade negou provimento à remessa oficial. Requeiram as partes o que for de seu

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0000942-18.2007.403.6127 (2007.61.27.000942-1) - WILSON MARQUES DE ALMEIDA(SP162476 -

PATRICIA REGINA BABBONI E SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI) X AGENCIA NACIONAL

DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 2602 - MARCELO GARCIA VIEIRA) X AES TIETE

S/A(SP150567 - MARCELO OUTEIRO PINTO)

Dê-se ciência às partes de que os presentes autos retornaram do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde a

sexta Turma, por unanimidade decidiu negar provimento à apelação e à remessa oficial. Requeiram as partes o que

for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5863

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001251-63.2012.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO

MAGALHAES CARDOSO) X COML/ DE PETROLEO CANTA GALO LTDA(SP082443 - DIVALDO

EVANGELISTA DA SILVA) X ANTONIO PACHECO DUTRA - ESPOLIO X CLORINDA DE FATIMA

CHAVES E SILVA X WALTER FURTADO VIEIRA

Vistos em Inspeção. A presente Ação Civil Pública tem como réus COMERCIAL DE PETRÓLEO CANTA

GALO LTDA. e ANTONIO PACHECO DUTRA - ESPÓLIO. Foram expedidas duas cartas precatórias em

06/05/2013, para a comarca de Ibitinga e Subseção Judiciária de São Paulo - SP, para intimação dos réus para que

especifiquem as provas que pretendem produzir. Nesta data foi juntada aos autos petição do corréu Comercial de

Petróleo Canta Galo Ltda., na qual apresenta Procuração. Ocorre que tal procuração não se encontra subscrita.

Assim sendo, intime-se o réu, via diário eletrônico, para que regularize sua representação processual,

subscrevendo a procuração trazida aos autos, bem como acostando documentação que comprove poderes para

quem subscrever a procuração, de agir representando a empresa. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5877

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002139-81.2002.403.6127 (2002.61.27.002139-3) - RICARDO MILAN X TEREZINHA MADALENA

DALCOL X JOSE CONTINI X MARIA CECILIA SALOMAO FERNANDES X MARILDA VIDAL MATTOS

DE SOUZA X FLAVIO MATTOS DE SOUZA X ELAINE CRISTINA MATTOS DE SOUZA(SP070150 -

ALBERTO JORGE RAMOS E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000795-31.2003.403.6127 (2003.61.27.000795-9) - LEONILDA RODRIGUES DA SILVA X ERCILIA DA
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SILVA PIRES X GERALDO DONIZETI RODRIGUES DA SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA

AMANCIO X JOANA D ARC DA SILVA MELLO X PAMELA NAYARA DA SILVA SANTOS X PATRICIA

ESTEFANIA MARCELINO DA SILVA X PABLIANA RAFAELA MARCELINO DA SILVA(SP104848 -

SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbices, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001098-45.2003.403.6127 (2003.61.27.001098-3) - AURELIANA MARIA DE JESUS MOREIRA X ROSINO

DOS SANTOS X CARLOS ALMEIDA MOREIRA(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E MG084114

- ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP147109 - CRIS

BIGI ESTEVES)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001475-16.2003.403.6127 (2003.61.27.001475-7) - APARECIDA DE ROQUE BIAGI X JOSE CARLOS

BIAGI X SERGIO DONIZETTI BIAGI X ANTONIO CARLOS BIAGI X MARIA ELISABETE BIAGI X

VERA LUCIA BIAGI FERREIRA X ELZA CLEMINCHAC X FLAVIA CLEMINCHC GABRIEL X FLAVIO

CLEMINCHC GABRIEL(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbices, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000404-08.2005.403.6127 (2005.61.27.000404-9) - INEZ MENGALI BENTO(SP188040 - FLÁVIA PIZANI

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP105791 - NANETE TORQUI)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001655-61.2005.403.6127 (2005.61.27.001655-6) - EVERTON NELI GENESIO - INCAPAZ X CLEIDE NELI

FERREIRA(SP118425 - CYRO GILBERTO NOGUEIRA SANSEVERINO E SP209684 - SIMONE EMY

FUKAI SANSEVERINO E SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA E SP115770 - AGNALDO

RODRIGUES THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000537-16.2006.403.6127 (2006.61.27.000537-0) - ANTONIO CELSO GONCALVES(MG071713 -

ALEXANDER OLAVO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Precipuamente, proceda a Secretaria à regularização da autuação dos presentes autos,

encerrando o primeiro volume com no máximo 250 folhas, nos termos do provimento COGE nº 64/2005.Em

seguida, dê-se ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbices, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001808-60.2006.403.6127 (2006.61.27.001808-9) - MARIA FALCONI RAMOS X ANTONIO ANGELO ZAN

X RENATO TONIZZA(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X FRAHIM BUSCARIOLI X LYDIA

VIEIRA MARCONDES X HELENA MILAN LISE X MARIA DE LOURDES DALCOL X IZOLETE GOMES

X WALDEMAR SPINA X ALVIMAR JOSE FALAVIGNA X SEBASTIANA FERREIRA MARTIN X

ROMILDO MUSSOLIN X JANDIRA DOS SANTOS FERREIRA X SEBASTIAO GARCIA

BORGES(SP070150 - ALBERTO JORGE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º
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da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbices, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000390-53.2007.403.6127 (2007.61.27.000390-0) - MILTON GIANELLI X MILTON ANTONIO GIANNELLI

X PATRICIA GIANNELLI DE OLIVEIRA X MARA REGINA GIANNELLI RIGHETTO X JORGE

ESTEVAM RODRIGUES X RUBENS FARIA X MIGUEL JORGE ANFE X ANDRE CENZI X ROBERTO

HELIO MOURAO X MARCELO FERREIRA SIQUEIRA X MARIA JOSE FERREIRA SIQUEIRA X

MARINA FERREIRA SIQUEIRA LOMBARDI X JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO(SP243839 -

ANDERSON HERMANN DE FARIA) X JOAO DE FREITAS NOGUEIRA X ANGELINA BORGES

FERREIRA X ROMILDO ALVES X VERA HELENA RODRIGUES MILTON ALVES X LUIZ GONZAGA

MILTON ALVES X ROMILDO MILTON ALVES X OSWALDO CESAR DE ALMEIDA(SP070150 -

ALBERTO JORGE RAMOS E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN E SP070150 - ALBERTO JORGE RAMOS

E SP184805 - NELSON MESQUITA FILHO E SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA

GARROUX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000888-52.2007.403.6127 (2007.61.27.000888-0) - ROSINEI APARECIDA SILVERIO(SP141066 - JOAO

BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002835-44.2007.403.6127 (2007.61.27.002835-0) - NADIR ADAO DE OLIVEIRA FAUSTINO X WILSON

RODRIGO FAUSTINO X MICHELLE DE OLIVEIRA FAUSTINO X CLAYTON APARECIDO DIAS

FAUSTINO - MENOR X NADIR ADAO DE OLIVEIRA FAUSTINO X MARIA DE FATIMA MARTINS

DIAS(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Precipuamente, proceda a Secretaria à regularização da autuação dos presentes autos,

encerrando o segundo volume com no máximo 250 folhas, nos termos do provimento COGE nº

64/2005.Posteriormente, dê-se ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do

artigo 10º da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbices, encaminhem-se os

referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001610-52.2008.403.6127 (2008.61.27.001610-7) - LYGIA OLIVEIRA DE SOUZA X TAIANA DE SOUZA X

JESSICA MARIANO DE SOUZA X RODOLFO MARIANO DE SOUZA(SP214319 - GELSON LUIS

GONÇALVES QUIRINO E SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003358-22.2008.403.6127 (2008.61.27.003358-0) - JOSE DONIZETE DOMINGUES(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001369-44.2009.403.6127 (2009.61.27.001369-0) - ALCIDIO AMBROSIO X SALLES MARCOS X LUIZ

SAVOI X CARLOS ANDRE ACCETURI VALENTIM(SP070637 - VERA LUCIA DIMAN E SP070150 -

ALBERTO JORGE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbices, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.
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0001993-93.2009.403.6127 (2009.61.27.001993-9) - GENI MARTINS DEL CIELLI SILVA(SP229320 -

VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbices, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002668-22.2010.403.6127 - ANTONIO CARLOS MALANDRIN(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002936-76.2010.403.6127 - JACY BENEDITO DA CRUZ(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004141-43.2010.403.6127 - ADEMIR JOSE RAMOS(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004439-35.2010.403.6127 - JOSE FERNANDES FILHO(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ E

SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004647-19.2010.403.6127 - ELIANE DA SILVA ROSA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004649-86.2010.403.6127 - BENEDITO ZARA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbices, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000414-42.2011.403.6127 - JOAO BATISTA VENDEMIATTI(SP168971 - SIMONE PEDRINI CAMARGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000562-53.2011.403.6127 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA(SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000770-37.2011.403.6127 - PATRICIA DE PAULA GIAO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO

BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001260-59.2011.403.6127 - MARCELO VERGILIO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001597-48.2011.403.6127 - LUIZ FERNANDO DE SOUZA(SP150505 - ANTONIO FERNANDES E

SP206310 - RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos

ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002400-31.2011.403.6127 - HELIO JACINTHO AMARO(SP224970 - MARA APARECIDA DOS REIS

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002590-91.2011.403.6127 - ODAIR JOSE DE SOUZA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002649-79.2011.403.6127 - ISAMAR APARECIDA VIDAL FERNANDES(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002947-71.2011.403.6127 - MARCIA HELENA DE OLIVEIRA MALDONADO(SP229442 - EVERTON

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003541-85.2011.403.6127 - NEIDE REINATO RIZZO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003590-29.2011.403.6127 - MARIA DE LOURDES PICCOLO(SP168939 - MARCIO ALIENDE

RODRIGUES E SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003987-88.2011.403.6127 - FERNANDO LUIZ MARTINS(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000042-59.2012.403.6127 - MARIA TERESA AVANZI MIGUEL(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000095-40.2012.403.6127 - ROMEU ALAIAO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000190-70.2012.403.6127 - MARIA DIVINA PEREIRA BENTO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000409-83.2012.403.6127 - ERIVALDO DA ROCHA SILVA(MG096558 - CLISTHENIS LUIS

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001017-81.2012.403.6127 - ZILDA MOREIRA FELIPE(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001345-11.2012.403.6127 - JOSIANE CARVALHO ROSA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA

BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003525-34.2011.403.6127 - JOSE CARLOS GARCIA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º

da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E.

TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5878

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001004-19.2011.403.6127 - JUAN POSTIGO JUNIOR(SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Em cumprimento à determinação oriunda da E. Corte,

nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no

prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da

publicação deste ato, apresentem quesitos e assistentes técnicos, caso reputem necessários. Após, intime-se o
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perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como

os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is)

o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 08:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001878-04.2011.403.6127 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MOREIRA(SP065539 - PEDRO ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes (fls. 90-verso e 11/112), bem como o assistente

técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas

partes, bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002872-32.2011.403.6127 - ADAO CARLOS CARVALHO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO

BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte
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deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 08:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003747-02.2011.403.6127 - MARCOS ROBERTO NOGUEIRA FREITAS(SP165514 - VINICIUS ALBERTO

BOVO E SP272096 - GISELLE CRISTINA VALIM BOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em Inspeção. Ante a informação prestada pelo expert (fl. 138), procedo à sua destituição e, em seu lugar,

nomeio o médico Dr. Dr. Carlos Eduardo Alberti, CRM 76.927, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no

prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os quesitos apresentados pelas partes (fls. 19 e 101), bem

como os quesitos apresentados por este juízo às fls 134/135. Designo o dia 19 de junho de 2012, às 08:00 horas,

para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de

comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges,

São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como

exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000539-73.2012.403.6127 - DIVINA ANTONIA DUTRA DO NASCIMENTO SOUZA(SP129494 -

ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos

de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

junho de 2013, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001640-48.2012.403.6127 - MARIA JOSE BLAZZI ZANETTI(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
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espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001649-10.2012.403.6127 - LUIS GUILHERME ALEXANDRE PATRONE - INCAPAZ X LUIS CARLOS

PATRONE(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Redesigno a realização da perícia médica para o dia 26 de junho de 2013, às 09:10 horas,

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-

2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à

realização da perícia. Intimem-se.

 

0001725-34.2012.403.6127 - GABRIEL CARDENAL LEODORO - INCAPAZ X SILVIA

CARDENAL(SP218224 - DEBORA PERES MOGENTALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos

de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

junho de 2013, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001730-56.2012.403.6127 - LAURA CAROLINE CARVALHO DIAS - INCAPAZ X IVANETE NOGUEIRA

DE CARVALHO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL

FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
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Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 13:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002009-42.2012.403.6127 - ISABEL DE SOUZA OLIVEIRA OLIVEIRA(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS E SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN E SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002074-37.2012.403.6127 - CARLOS ALBERTO TORATI(SP155788 - AUDRIA HELENA DE SOUZA

PEREZ OZORES E SP219152 - ELIZABETH DE FATIMA SCARAVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos

de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

junho de 2013, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002257-08.2012.403.6127 - LETICIA BARROS SILVERIO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002368-89.2012.403.6127 - VERA LUCIA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Ante a justificativa apresentada (fls. 50/51), redesigno a realização da perícia médica para o

dia 19 de junho de 2012, às 08:15 horas, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de

comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges,

São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como

exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002472-81.2012.403.6127 - TEREZA DA SILVA CAMPOS(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO

E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002590-57.2012.403.6127 - SILVANA HELENA DE LIMA(SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a
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indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 09:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002632-09.2012.403.6127 - ANTONIO CARLOS VICENTE(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO

E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002686-72.2012.403.6127 - JOANA CARDOSO DE FARIA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO

E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
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Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002717-92.2012.403.6127 - CARMEN DE FATIMA FRANCISCO DE SOUZA(SP322359 - DENNER

PERUZZETTO VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002846-97.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA(SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002847-82.2012.403.6127 - SHIRLEY APARECIDA PLACIDIO FERNANDES DE DEUS(SP190192 -

EMERSOM GONÇALVES BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002885-94.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA VIANA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Ante a inconclusividade do laudo médico pericial e a necessidade de realização de perícia

médica com especialista na área psiquiátrica, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM 48.863, como

Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os quesitos

apresentados pelas partes (fls. 11/13 e 63 verso/64), bem como os quesitos apresentados por este juízo às fls.

81/82. Designo o dia 25 de junho de 2013, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono

da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar

Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando

documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia.

Intimem-se.

 

0003179-49.2012.403.6127 - LEONICE APARECIDA DEARO VIOLANTE(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o mandado

ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este

Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da

sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais

elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de junho de 2013, às 09:40 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa

Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003224-53.2012.403.6127 - APARECIDO MARCOS DE SOUZA(SP105347 - NEILSON GONCALVES E
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SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 09:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003261-80.2012.403.6127 - ROSELI APARECIDA MACARIO DA SILVA(SP099135 - REGINA CELIA

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 21 de

junho de 2013, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003355-28.2012.403.6127 - ANGELA MARIA PEDRIALI(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Carlos

Eduardo Alberti, CRM 76.927, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja
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incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de junho de 2013, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003437-59.2012.403.6127 - LUCINEIA DE FATIMA LAMANNA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 16:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000014-57.2013.403.6127 - NEUSA APARECIDA LUCIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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0000069-08.2013.403.6127 - DONIZETI DE PAULA LEMES(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 10:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000087-29.2013.403.6127 - MARIA HELENA DIAS DE FATIMA COMINATO(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 16:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000179-07.2013.403.6127 - RUBENS WILLIAM COLONI(MG096558 - CLISTHENIS LUIS GONCALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou
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lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 10:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000192-06.2013.403.6127 - JOSE ROBERTO BIAZOTO(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de junho de 2013, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000244-02.2013.403.6127 - APARECIDA MACENA(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 28 de

junho de 2013, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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0000277-89.2013.403.6127 - MARIA ANGELA LAURIANO VILAS BOAS(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos

de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

junho de 2013, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000278-74.2013.403.6127 - GONCALA ALVES ROMUALDO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 13:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000313-34.2013.403.6127 - EDNA GUIMARAES DE ARAUJO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Carlos

Eduardo Alberti, CRM 76.927, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?
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Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de junho de 2013, às 08:45 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000336-77.2013.403.6127 - ANDERSON CESAR DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos

de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

junho de 2013, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000365-30.2013.403.6127 - NELSON ALBINO ELIAS(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos

de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

junho de 2013, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la
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da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000366-15.2013.403.6127 - MARIA NILTA ARAUJO SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000373-07.2013.403.6127 - GILBERTO THEODORO DA SILVA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 10:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000374-89.2013.403.6127 - MIRANI PEREIRA DE ASSIS(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os
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elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 10:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000377-44.2013.403.6127 - OSVALDO FELIX DE ANDRADE(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000388-73.2013.403.6127 - CARLOS ALEXANDRE VICENTE FERREIRA(SP201027 - HELDERSON

RODRIGUES MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos

de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o mandado

ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este

Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da

sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais

elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de junho de 2013, às 14:30 horas, para a
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realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa

Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000409-49.2013.403.6127 - BENEDITO ANTONIO FRANCISCO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000414-71.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP304222 - ALESANDRA ZANELLI

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 08:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000468-37.2013.403.6127 - MARIA ANGELICA FERREIRA GARCIA(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Carlos

Eduardo Alberti, CRM 76.927, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e
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faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 19 de

junho de 2013, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000470-07.2013.403.6127 - ADRIANO SANCHES FIGUEIREDO(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

julho de 2013, às 08:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000475-29.2013.403.6127 - LEANDRA BELMIRO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Carlos

Eduardo Alberti, CRM 76.927, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     1034/1229



Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de junho de 2013, às 09:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000494-35.2013.403.6127 - SEBASTIANA FLORINDA ANTONIO(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E

SP287826 - DEBORA CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000502-12.2013.403.6127 - MARIA DE LOURDES TURATTI DA SILVA(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

julho de 2013, às 09:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000508-19.2013.403.6127 - OSWALDO BAPTISTA PERUSSI BERTAO(SP110521 - HUGO ANDRADE

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o
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laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000509-04.2013.403.6127 - DAVID LUIZ GONCALVES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 10:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000512-56.2013.403.6127 - ODAIR DOS SANTOS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     1036/1229



neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

julho de 2013, às 09:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000517-78.2013.403.6127 - WILSON ROBERTO MANFRE(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA

BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 28 de

junho de 2013, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000549-83.2013.403.6127 - ADEMAR DO CARMO RIBEIRO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 28 de

junho de 2013, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000565-37.2013.403.6127 - SANTINA PERCEBON CARDOZO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio
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Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000567-07.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA BENDASSOLLI(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000569-74.2013.403.6127 - ROSEMARY APARECIDA BARALDI(SP169961 - CICERO BRAGA RIBEIRO

E SP251795 - ELIANA ABDALA E SP214613 - RAQUEL GUIMARÃES VUOLO LAURINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
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atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000582-73.2013.403.6127 - DIRCE MOTA(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000583-58.2013.403.6127 - ANEZIA DOS SANTOS(SP265639 - DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 16:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000590-50.2013.403.6127 - MARIA DO CARMO OTAVIO BENTO(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES
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MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 28 de

junho de 2013, às 16:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000591-35.2013.403.6127 - GILMARA COELHO(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

julho de 2013, às 09:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000599-12.2013.403.6127 - ANA CLAUDIA BRAZ(SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja
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incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 28 de junho de 2013, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000601-79.2013.403.6127 - CLEIDE APARECIDA CONFETO(SP216918 - KARINA PALOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 11:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000631-17.2013.403.6127 - SUELY CHARELLI(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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0000649-38.2013.403.6127 - MARIA SANTINA BERNARDI LANZA(SP129494 - ROSEMEIRE

MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 13:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000650-23.2013.403.6127 - MARIA ALVES FERREIRA DE ARAUJO(SP129494 - ROSEMEIRE

MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000717-85.2013.403.6127 - NERMANI JOSE DA ROCHA(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em
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caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 09:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000718-70.2013.403.6127 - EMANUEL VEDO VATO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000719-55.2013.403.6127 - ELISA GOMES DA SILVA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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0000720-40.2013.403.6127 - DAVID BATISTA FERNANDES(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000753-30.2013.403.6127 - LETICIA MORENO DOS SANTOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000796-64.2013.403.6127 - EDNA REGINA PAPPA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)
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para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 25 de

julho de 2013, às 13:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000802-71.2013.403.6127 - JOSE JEREMIAS(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000809-63.2013.403.6127 - EDGARD JOSE DELFINO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº
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1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000822-62.2013.403.6127 - MARILZA CLEUSA ORLANDO VICENTE(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 14:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000832-09.2013.403.6127 - MARIA LUCIA NOVAES CUSSOLIN(SP179680 - ROSANA DEFENTI

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000862-44.2013.403.6127 - VERA LUCIA PATHEIS DE SOUSA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem
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como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000878-95.2013.403.6127 - ROWILSON AUGUSTO PAULINO(SP291141 - MOACIR FERNANDO

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 05 de

julho de 2013, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000902-26.2013.403.6127 - GENI BATISTA BORGES AMORIM(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o
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dia 05 de julho de 2013, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000903-11.2013.403.6127 - APARECIDO PRUDENCIO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000919-62.2013.403.6127 - MARIA DE FATIMA BARBOSA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI

GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000922-17.2013.403.6127 - JOSE ANTONIO FELIPE(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,
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intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 16:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000949-97.2013.403.6127 - LEONILDA DA CONCEICAO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 16:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000952-52.2013.403.6127 - JOSE AURINDO RODRIGUES PEREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo

Lo Duca, CRM 109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os

elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
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espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 26 de

junho de 2013, às 11:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000960-29.2013.403.6127 - IOLANDA GONCALVES FERREIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000990-64.2013.403.6127 - VALDELICE IRACY VIEIRA DE FREITAS(SP201023 - GESLER LEITÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio

Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o

laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à

parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes,

bem como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 05 de julho de 2013, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000996-71.2013.403.6127 - LUCI APARECIDA ORICA EVARISTO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo
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pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 14:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001000-11.2013.403.6127 - ELIS REGINA MILANI SILVA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001091-04.2013.403.6127 - MARIA EMILIA DAS NEVES(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E

SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson

Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte

autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se

o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem

como os elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,
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alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 25 de julho de 2013, às 15:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

CARTA PRECATORIA

0001181-12.2013.403.6127 - FRANCISCO VENANCIO DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP

Vistos em Inspeção. Dada a excepcionalidade do presente caso, justificável a realização de perícia médica neste

juízo federal e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo,

devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Atente-se o perito médico nomeado para que

sejam respondidos os quesitos constantes do laudo de fls. 06/08. Designo o dia 25 de junho de 2013, às 15:00

horas, para a realização da perícia médica, a ser realizada na sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá

Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Comunique-

se ao juízo deprecante. Dê-se ciência ao INSS. Cumpra-se.

 

0001416-76.2013.403.6127 - ANTONIO CARLOS RUSSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP

Vistos em Inspeção. Dadas as peculiaridades do presente caso, justificável, em caráter excepcional, a realização da

perícia médica neste juízo federal e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720,

como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 25 de julho

de 2013, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da

necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Comunique-se ao juízo deprecante.

Dê-se ciência ao INSS. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 928

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0009149-55.2011.403.6130 - FERNANDO JUNIO MALUZA RIBEIRO(SP227942 - ADRIANO DE SOUZA

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Despachado em inspeção geral ordinária.Fls. 160/161, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação de seu

crédito, no prazo de 05 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando as cautelas de

praxe.Intime-se a parte autora

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006489-88.2011.403.6130 - ANTONIO CARLOS ARROYO MOLINA(SP112502 - VALTER FRANCISCO

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO CARLOS ARROYO MOLINA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário recebido. A sentença de fls.

46/51 julgou improcedente o pedido formulado pelo autor que, irresignado, interpôs recurso de apelação (fls.
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53/59). A fls. 71/72 foi proferido acórdão condenando o réu a revisar os salários-de-contribuição, bem como no

pagamento dos honorários advocatícios.O feito foi distribuído originariamente à 6ª Vara da Comarca de Osasco,

determinando aquele r. Juízo, a fls. 78, a redistribuição em face da instalação desta Subseção

Judiciária.Redistribuídos os autos para esta 2ª Vara Federal (fls. 81), o INSS apresentou a conta de liquidação de

sentença, incluídos os honorários advocatícios (fls. 83/84). A parte autora impugnou os valores apresentados e

requereu a homologação dos cálculos por ela apontados (fls. 92/93).Houve oposição de embargos à execução e

respectivo julgamento para acolher os cálculos apresentados pelo INSS (fls. 120/134).Ofício requisitório expedido

a fls. 136/137 e extrato de pagamento a fls. 139/140.Intimada a se manifestar (fl. 141), a parte autora concordou

com os valores depositados (fls. 142/143), consoante certificado à fl. 179.Novamente intimado para se manifestar

sobre a satisfação do crédito (fls. 145), o autor permaneceu inerte. É o relatório. Passo a decidir.Em face do

pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades de estilo.P.R.I.

 

0009819-93.2011.403.6130 - MARIA VIEIRA DE SOUZA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 201/208; Vista à parte autora. (intimação independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011,

deste Juízo).

 

0012670-08.2011.403.6130 - ADILSON DOS REIS(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS)

X DIRLENE DE SOUZA REIS(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Intime-se.

 

0000514-51.2012.403.6130 - CICERO DE OLIVEIRA(SP093473 - ADOLFO MIRA) X CONSTRUTORA

WMO - ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA(SP271502 - ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA) X

CONSTRUTORA LIBERAL LTDA(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

em inspeção ordináriade ação de rito ordinário proposta por CÍCERO DE OLIVEIRA em face da

CONSTRUTORA WMO - ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA., CONSTRUTORA LIBERAL LTDA. e

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que se pretende: i) a decretação da rescisão do contrato firmado

entre as partes; ii) a condenação das rés no pagamento de danos materiais e danos morais.em síntese, ter adquirido

das corrés WMO E LIBERAL, em 07.1999, imóvel no valor de R$ 44.872,50 (quarenta e quatro mil oitocentos e

setenta e dois reais e cinquenta centavos), tendo realizado o pagamento inicial de R$ 7.744,94 (sete mil setecentos

e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).que o saldo restante teria sido financiado junto a corré CEF,

em 11.05.1999, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a serem pagos em 240 (duzentas e quarenta)

prestações. contudo, que teria ficado descontente com o negócio celebrado, bem como o financiamento não teria

considerado o valor dado de entrada, razão pela qual teria solicitado junto a corré CEF o cancelamento da avença.

relata, o pedido não teria sido apreciado por anos, motivo que o levou a formalizar reclamação na Ouvidoria da

instituição financeira. Somente no ano de 2005 obteve resposta, informando-o que não seria possível solucionar o

caso, em razão do tempo decorrido. ainda, que durante o período seu nome esteve inserido no cadastro dos órgãos

de proteção ao crédito, bem como até o momento do ajuizamento da ação não teria havido a entrega do bem

adquirido. ação foi inicialmente ajuizada perante a Comarca de Carapicuíba. Deferido os benefícios da Justiça

Gratuita (fls. 11).da corré CAIXA a fls. 21/28. Preliminarmente, aduziu a incompetência absoluta da Justiça

Estadual para processar e julgar o feito, bem como a ilegitimidade passiva quanto ao pedido de devolução de

valores pagos. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.autor requereu a retificação do pólo passivo (fls.

82), para que constasse a massa falida da empresa CONSTRUTORA LIBERAL LTDA., uma vez que foi

decretada sua falência, pedido deferido a fls. 87.da massa falida da corré LIBERAL a fls. 96/98. Argüiu a inépcia

da inicial, porquanto não há documentos nos autos que comprovem o direito alegado pelo autor. No mérito,

pugnou pela improcedência dos pedidos. corré WMO contestou a fls. 100/105. Preliminarmente, defendeu a

incompetência absoluta do juízo para processar e julgar o feito. Aduziu a inépcia da inicial, ante a ausência de

documentos. autor não apresentou réplica, consoante certidão a fls. 108.autos foram remetidos para esta Subseção

Judiciária (fls. 111) e distribuído para esta 2ª Vara Federal (fls. 112).partes foram instadas a especificar as provas

a serem produzidas (fls. 114). massa falida da corré LIBERAL requereu a produção de prova pericial contábil (fls.

115/116), ao passo que as demais corrés nada requereram (fls. 117/118).prova pericial requerida foi indeferida

(fls. 144).o relatório. Passo a decidir.à questão posta, nota-se não ter o requerente observado os pressupostos

legais essenciais para a propositura da presente ação.exame percuciente dos autos, não foi possível se inferir qual

a pretensão almejada pela parte, porquanto, além da exposição de fatos obscura e pouco compreensível, a inicial

não foi acompanhada de documentos que comprovem o fato alegado.não é possível comprovar as alegações
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lançadas pela parte autora, uma vez que ela não se desincumbiu do seu ônus, prejudicando a defesa das rés. esse

aspecto, verifica-se que o processo não possui os pressupostos de desenvolvimento válido e regular, sendo de

rigor sua extinção, sem resolução do mérito, com vistas a não atingir eventual direito material alegado pela parte

autora, nos termos do art. 267, IV do CPC. observo que o autor, apesar de regulamente intimado por meio de seu

advogado constituído para se manifestar em diversas oportunidades, deixou transcorrer inerte o prazo assinalado.

supedâneo em todo o expendido, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.o requerente do pagamento das custas, visto ser beneficiário da

justiça gratuita.em vista que, apesar de regularmente intimado para se manifestar em diversas oportunidades o

autor não o fez, determino que, além da publicação regular da decisão no diário eletrônico, o autor seja intimado

pessoalmente acerca da sentença prolatada. o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0003266-93.2012.403.6130 - VALMIR DE MORAES(SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALMIR DE MORAES, qualificado na inicial, propôs esta ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, na qual pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por

invalidez, além de danos morais.Instruiu os autos com procuração e documentos (fls. 30/73).Às fls. 76/77 foi

determinada a produção antecipada de prova, designando-se data para a perícia médica. Concedeu-se, na mesma

oportunidade, o benefício da assistência jurídica gratuita.Contestação do INSS às fls. 85/139.Laudo pericial

encartado às fls. 142/148.Às fls. 154/163, foi proposto acordo pelo INSS. Intimada, a parte autora não concordou

com o percentual de 10% (dez por cento) em relação aos honorários advocatícios (fl. 165), pleiteando a concessão

no patamar de 20% (vinte por cento).Às fls. 166/166-verso foi deferida a antecipação da tutela jurisdicional,

determinando-se a abertura de vista às partes, visando a composição amigável também em relação ao ponto

controvertido.O INSS manteve a proposta formulada (fl. 173/174), aquiescendo a parte autora, inclusive no

pagamento de 10% (dez por cento) dos honorários advocatícios (fl. 179)É o relatório. Fundamento e decido.

apresentou proposta de acordo nos seguintes parâmetros (fls. .PA 1,10 154/157):1. Objeto do acordo: concessão

de aposentadoria por invalidez previdenciária (100%);2. DIB (data de início do benefício): 16/05/2011 (dia

posterior à concessão do auxílio-doença previdenciário NB 31/544.354.965-7, conforme pedido inicial);3. DIP

(data de início do pagamento administrativo): 01/11/2012;4. RMB (renda mensal do benefício) na DIP: R$

2.976,28;5. Valor total a ser pago, incluindo-se os atrasados (referentes ao período compreendido entre a DIB e a

DIP, com deságio, corrigido monetariamente, sem a aplicação de juros de mora, descontados os valores recebidos

a titulo dos auxílios-doença previdenciários NBs 31/547.154.803-1 e 31/550.950.752-3), bem como os honorários

advocatícios: R$ 19.562,11.Instado a se manifestar, o requerente concordou com a proposta formulada pela

Autarquia Previdenciária (fls. 179).Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares

efeitos de direito, a TRANSAÇÃO havida entre as partes (fls. 154/157 e 179), e EXTINGO O PRESENTE

FEITO, com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,

e em relação aos demais pedidos RECONHEÇO A RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDAMENTAM,

conforme dicção do artigo 269, V do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento COGE n. 69/06 e n. 71/06 (dados extraídos às fls. 104/107):1. NB: n/c;2. Nome do segurado:

VALMIR DE MORAES;3. Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;5. DIB (data de início do benefício):

16/05/2011;6. RMB (renda mensal do benefício): R$ 2.976,28;7. DIP (data do início do pagamento):

01/11/2012.P.R.I.

 

0003271-18.2012.403.6130 - NILDA MARIA DE OLIVEIRA(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E

SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por NILDA MARIA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da autarquia federal no restabelecimento de auxílio-doença,

ou, alternativamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos morais no

importe de 100 (cem) salários mínimos.fls. 167/167-verso foi proferida sentença homologando o acordo havido

entre as partes, certificando-se o trânsito em julgado à fl. 183.requisitórios expedidos às fls. 184 e 185. Extratos de

pagamento às fls. 186 e 187.a se manifestar (fl. 188), a parte autora confirmou a satisfação do crédito (fls.

190/191).o relatório. Passo a decidir.face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente

processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.

 

0003576-02.2012.403.6130 - SONIA REGINA FLAWN BERNIER(SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 242/251; Vista à autarquia ré. (intimação independente de despacho, conforme portaria nº 3, de 11/04/2011,

deste Juízo).
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0003775-24.2012.403.6130 - GIDALTO FRANCISCO DOS SANTOS(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requisitem-se os honorários do perito.Ciência às partes dos esclarecimentos do perito judicial.Após, tornem os

autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0004856-08.2012.403.6130 - JAILSON MARTINS DE SOUZA(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação movida por JAILSON MARTINS DE SOUZA contra o

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na

desconstituição do benefício previdenciário atualmente percebido, para recebimento de benefício mais

vantajoso.D e c i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$ 65.305,28, (fls. 19). No entanto, o INSS

apresentou impugnação ao valor, a qual foi acolhida, fixando o valor da causa em R$ 8.659,00, ou seja, montante

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Ocorreu o decurso de prazo para interposição de recurso contra a

decisão que acolheu o incidente (fls.36).Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº

10.259/01, estabelece a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento

de causas cujo valor não excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.Desse modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes

o salário mínimo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do Juizado Especial

Federal.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº

10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito

perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA para o Juizado

Especial Federal de Osasco.Traslade-se cópia da decisão do incidente de impugnação ao valor da causa para estes

autos.Desapensem-se os autos do incidente de impugnação ao valor da causa destes autos e remetendo-o ao

arquivo.Intime-se a parte autora.

 

0005221-62.2012.403.6130 - HONOR FERREIRA DA CRUZ(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação movida por HONOR FERREIRA DA CRUZ contra o

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na

desconstituição do benefício previdenciário atualmente percebido, para recebimento de benefício mais

vantajoso.D e c i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$ 38.000,00, (fls. 21). No entanto, o INSS

apresentou impugnação ao valor, a qual foi acolhida, fixando o valor da causa em R$ 16.167,45, ou seja, montante

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Ocorreu o decurso de prazo para interposição de recurso contra a

decisão que acolheu o incidente (fls.38).Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº

10.259/01, estabelece a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento

de causas cujo valor não excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.Desse modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes

o salário mínimo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do Juizado Especial

Federal.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº

10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito

perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA para o Juizado

Especial Federal de Osasco.Traslade-se cópia da decisão do incidente de impugnação ao valor da causa para estes

autos.Desapensem-se os autos do incidente de impugnação ao valor da causa destes autos e remetendo-o ao

arquivo.Intime-se a parte autora.

 

0005517-84.2012.403.6130 - ANTONIO MONTONI SOBRINHO(SP224432 - HELLEN ELAINE SANCHES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção geral ordinária.Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que

pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da

prova.Intimem-se.

 

0005706-62.2012.403.6130 - SELMA TEREZINHA BENAVIDES TRIGO AYUZO(SP287036 - GEORGE

MARTINS JORGE E SP288292 - JOSÉ DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.
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0000544-52.2013.403.6130 - CARLOS AUGUSTO MANZINI MUNHOZ(SP266088 - SIMONE LOPES

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0000778-34.2013.403.6130 - GLEISON GONCALVES-INCAPAZ X FABIANA PEROSA(SP281685 - LUIS

CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0001760-48.2013.403.6130 - NILVA DA SILVA(SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito para este Juízo.Após, tornem os autos conclusos para verificação da

competência.Intimem-se.

 

0002184-90.2013.403.6130 - FRANCISCA VANUSIA GONCALVES BEZERRA MELO(SP295063 - ARTUR

EDUARDO VALENTE AYMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCA VANUSIA GONÇALVES

BEZERRA MELO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação

da autarquia-ré na concessão de seu benefício previdenciário.A parte autora atribui à causa o valor de R$

79.000,00. No entanto, não há nos autos documentos que demonstrem o valor da renda mensal do benefício que

pretende ver revisado, para se aferir a correção do valor dado à causa.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a

parte autora emende a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito econômico

almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor perseguido. Deverá observar, para tanto, o disposto

nos artigos 258 e seguintes, do CPC, assim como a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo único,

da Lei 8.213/91.No mais, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.O pedido de antecipação

dos efeitos da tutela será apreciado depois de cumpridas as diligências supra mencionadas.Intimem-se a parte

autora.

 

0002186-60.2013.403.6130 - EDITE ALVES COSTA(SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação ajuizada por EDITE ALVES COSTA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da autarquia-ré na

desconstituição de benefício previdenciário atualmente percebido para recebimento de benefício mais vantajoso.A

parte autora atribui à causa o valor de R$ 1.000,00. No entanto, não há nos autos documentos que demonstrem o

valor da renda mensal do benefício que pretende ver revisado, para se aferir a correção do valor dado à

causa.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial, atribuindo o valor

adequado à causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor

perseguido. Deverá observar, para tanto, o disposto nos artigos 258 e seguintes, do CPC, assim como a prescrição

qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.No mais, defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se a parte autora.

 

0002209-06.2013.403.6130 - SIMONE MENDES ROCHA TRINDADE(SP205434 - DAIANE TAÍS

CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação ajuizada por SIMONE MENDES ROCHA TRINDADE

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da autarquia-ré na

concessão de benefício previdenciário por incapacidade laborativa.Preliminarmente, não há o que se falar em

prevenção, pois conforme comprovam os documentos de fls. 21/44, na ação preventa foi homologado o pedido de

desistência da parte autora.A parte autora atribui à causa o valor de R$ 50.109,30. No entanto, não há nos autos

documentos que demonstrem o valor da renda mensal do benefício que pretende ver revisado, para se aferir a

correção do valor dado à causa.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial,

atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha

de cálculo do valor perseguido. Deverá observar, para tanto, o disposto nos artigos 258 e seguintes, do CPC, assim

como a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.No mais, defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado

depois de cumpridas as diligências supra mencionadas.Intimem-se a parte autora.
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0002235-04.2013.403.6130 - ANDRE SANTAMARCO FILHO(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação ajuizada por ANDRE SANTAMARCO FILHO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da autarquia-ré na revisão

de seu benefício previdenciário.A parte autora atribui à causa o valor de R$ 49.514,90, conforme planilha de

cálculo de fls. 13/16.Preliminarmente defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Indefiro a

prioridade na tramitação, pois a parte autora não perfaz a idade mínima prevista no artigo 71 da Lei

10.741/2003.Cite-se em nome, e sob as formas da lei.Intimem-se a parte autora.

 

0002237-71.2013.403.6130 - CARLOS ALBERTO LUVIZOTTO(SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação ajuizada por CARLOS ALBERTO LUVISOTTO contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da autarquia-ré na revisão

de seu benefício previdenciário.A parte autora atribui à causa o valor de R$ 72.268,99, conforme planilha de

cálculo de fls. 18/21.Preliminarmente defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Indefiro a

prioridade na tramitação, pois a parte autora não perfaz a idade mínima prevista no artigo 71 da Lei

10.741/2003.Cite-se em nome, e sob as formas da lei.Intimem-se a parte autora.

 

0002238-56.2013.403.6130 - TERESA ALMEIDA(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação movida por TERESA ALMEIDA contra o INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na revisão de seu

benefício previdenciário por incapacidade laborativa.D e c i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$

40.652,72, conforme planilha de cálculos de fls. 16/18, ou seja, montante inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos.esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, estabelece a competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento de causas cujo valor não excedam 60

salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas

sentenças.Observe-se que, para a apuração do valor da causa, deve ser considerada a soma de 12 (doze) parcelas,

conforme se extrai da análise do teor do 2º do dispositivo acima descrito: 2º Quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder

o valor referido no art. 3o, caput.Desse modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes o

salário mínimo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do Juizado Especial Federal.Ante o

exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal de Osasco.No mais, defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Indefiro a prioridade na tramitação, pois a parte autora não perfaz a

idade mínima prevista no artigo 71 da Lei 10.741/2003.Cumpram-se as formalidades legais, inclusive com a

remessa dos autos ao Distribuidor, a fim de ser promovida a baixa na distribuição.Intime-se.

 

0002239-41.2013.403.6130 - ANTONIO CARLOS DUARTE(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO CARLOS DUARTE contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da autarquia-ré na revisão

de seu benefício previdenciário.A parte autora atribui à causa o valor de R$ 60.980,54, conforme planilha de

cálculo de fls. 16/19.Preliminarmente defiro os benefícios da assistência judiciária e a prioridade na tramitação,

com fundamento no artigo 1.211-A do CPC. Anote-se.Cite-se em nome, e sob as formas da lei.Intimem-se a parte

autora.

 

0002240-26.2013.403.6130 - ANTONIO RODRIGUES PINTO(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO RODRIGUES PINTO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da autarquia-ré na

concessão de seu benefício previdenciário por tempo de contribuição.A parte autora atribui à causa o valor de R$

59.341,15, conforme planilha de cálculo de fls. 12/14.Preliminarmente defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Indefiro a prioridade na tramitação, pois a parte autora não perfaz a idade mínima

prevista no artigo 71 da Lei 10.741/2003. Cite-se em nome, e sob as formas da lei.Intimem-se a parte autora.

 

0002241-11.2013.403.6130 - BENEDITO ROSA(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Trata-se de ação ajuizada por BENEDITO ROSA contra o INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da autarquia-ré na revisão de seu

benefício previdenciário.A parte autora atribui à causa o valor de R$ 56.598,47, conforme planilha de cálculo de

fls. 14/17.Preliminarmente defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Indefiro a prioridade na

tramitação, pois a parte autora não perfaz a idade mínima prevista no artigo 71 da Lei 10.741/2003. Quanto ao

indicativo de possibilidade de prevenção de fls. 18, verifico, conforme extratos dos autos preventos que seguem

anexos, não existir tal prevenção, pois tratam se de pedidos diversos.Cite-se em nome, e sob as formas da

lei.Intimem-se a parte autora.

 

0002251-55.2013.403.6130 - JOSE DOS SANTOS(SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção geral ordinária.Chamo o feito a ordem.Fl. 296/298: considerando que a presente

demanda foi distribuída inicialmente perante o Juízo do Juizado Especial Federal que, por sua vez, declinou a

competência para uma das Varas Federais, é necessário adequar o processamento da demanda ao procedimento

ordinário.Cumpre esclarecer, por oportuno, que eventual enquadramento em período especial, bem como o

reconhecimento de vínculo urbano ou rural, a contagem de tempo de contribuição e ainda os valores do

recolhimentos serão aferidos pelo Juízo. E, ainda, no caso de procedência da demanda, o valor da renda mensal

inicial e dos atrasados devidos à parte autora serão apurados em liquidação da sentença.A perícia contábil efetuada

no Juizado Especial Federal de Osasco não se coaduna com rito ordinário, pois, como acima explanado, eventuais

valores devidos serão apurados na liquidação de sentença.Portanto, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez)

dias para apresentação da réplica. No mesmo prazo, as partes deverão especificar as provas que pretendem

produzir.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000366-06.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ALEXANDRO PEREIRA DOS SANTOS SILVA

Vistos em inspeção geral ordinária.Ao Sr. Diretor de Secretaria para consulta à Receita Federal, via sistema Web

Service, a fim de ser pesquisado eventual endereço da parte ré.Após, manifeste-se o autor quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000769-72.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002862-

76.2011.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2528 - MARILIA CASTANHO

PEREIRA DOS SANTOS) X JOSE DA SILVA AZANHA FILHO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0004900-27.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004551-

24.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1775 - ERICO TSUKASA

HAYASHIDA) X JOSEFA SANTANA COSTA(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI E SP255607 - ANA

LUCIA FERREIRA DA SILVA)

Trata-se de impugnação ao valor da causa oposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face da ação

ordinária ajuizada por Josefa Santana Costa, pleiteando a desaposentação (autos de nº. 0004551-

24.2012.403.6130).Aduz o impugnante que o valor da demanda deve ser fixado em montante inferior ao conferido

pela impugnada (no importe de R$ 49.915,42), pois deveria ser levado em consideração o real interesse

econômico almejado, qual seja, a diferença do benefício já pago e aquele entendido como devido pela

autora.Portanto, o valor da causa, considerando-se o critério acima, corresponderia, em tese, a R$ 15.942,43

(quinze mil, novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e três centavos), relativos à soma de 12 parcelas das

diferenças entre o benefício atualmente recebido e aquele pretendido (12 x R$ 1.227,11). Diante do montante

apurado, a competência absoluta para processar e julgar a presente ação seria do Juizado Especial Federal.Instada

a se pronunciar (fl. 11), a impugnada manifestou-se às fls. 12/15, reiterando o valor atribuído à demanda,

consistente na diferença das parcelas a serem devolvidas ao INSS e as parcelas a serem auferidas com o novo

benefício. É o relatório. DECIDO.Razão assiste ao Impugnante.A expressão econômica do bem da vida almejado

é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça vestibular.Os artigos 259 e 260 do Código de

Processo Civil estabelecem os critérios para a fixação do valor da causa, não ficando sua atribuição ao livre

arbítrio das partes, mas devendo a quantia refletir o conteúdo econômico, ao menos aproximado, perseguido com

a demanda ajuizada. Nem se poderia fazer, ainda que não se conhecesse o exato montante postulado, uma

estimativa irreal da expressão monetária da lide. A corroborar essa tese, colaciono os seguintes arestos:RECURSO

ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. REAJUSTE DE 47,94%.
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IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. APROXIMAÇÃO DA REALIDADE DA COBRANÇA.

LITISCONSÓRCIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC. PRECEDENTES. Este

Tribunal já firmou entendimento no sentido de que o valor da causa deverá ser atribuído o mais aproximado

possível ao conteúdo econômico a ser obtido. Necessidade de observância aos parâmetros do art. 260 do CPC,

considerando-se que a ação abrange prestações vencidas e vincendas, envolvendo litisconsórcio ativo. Recurso

parcialmente provido. (REsp 677.776/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

21/11/2005)_______________________________________________________________PROCESSUAL

CIVIL. VALOR DA CAUSA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. COMPETÊNCIA. 1. A apresentação de cálculos e critério legal para a aferição do valor da causa é

ônus do demandante, sendo de fundamental importância para a definição da competência, que é absoluta nos

Juizados Especiais Federais. 2. Os artigos 259 e 260 do CPC, por outro lado, estabelecem os critérios para a

fixação do valor da causa. Da leitura dos respectivos dispositivos legais depreende-se facilmente que a sua

atribuição não se dá ao livre arbítrio das partes, devendo refletir o conteúdo econômico perseguido com a

demanda ajuizada. 3. É do Juiz o dever de direção do processo e o zelo pelas normas de direito público

envolvendo matéria de ordem pública tais como a regularidade da petição inicial e o controle do valor da causa

para evitar dano ao erário público e, ainda mais, que o valor da causa é critério de aferição de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001). (TRF4, Agravo de Instrumento n.

2007.04.00.037141-0, Quarta Turma, Rel.ª Des.ª Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E de 04/12/2007.)Nesse

contexto, tem-se admitido, inclusive, a retificação de ofício, do valor da causa, caso verificado excesso no

quantum fixado, pois incumbe ao Magistrado o controle sobre o valor atribuído à demanda.No caso vertente, a

autora pleiteia a substituição de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 22/11/2005 (NB

nº. 139.395.274-4), por outra que considere as contribuições posteriores vertidas aos cofres públicos, dando à

causa o importe de R$ 49.915,42.Postula-se, na espécie, a substituição de uma aposentadoria por outra mais

vantajosa. A vantagem econômica, portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual do benefício

previdenciário em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria, que pretende obter.Há que se ter presente,

ainda, que, diante da inexistência de pedido administrativo, o valor da causa circunscreve-se às parcelas vincendas

a partir do ajuizamento da ação, ocorrido em 27/09/2012. Destarte, a soma do valor controverso das diferenças a

partir da distribuição da demanda corresponde, em tese, a R$ 15.942,43, ou seja, 12 parcelas de R$ 1.227,11, cada

uma (diferença entre o valor da aposentadoria atual R$ 1.418,43 e a vindicada R$ 2.645,54). Neste cenário,

resultando o conteúdo econômico total da demanda em quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

inafastável a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais à sua apreciação, mesmo quando a matéria

envolva desaposentação.Por oportuno, colaciono os seguintes precedentes a corroborar esse entendimento

(g.n.):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA

IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. 1. No que toca ao valor atribuído à causa, não basta observar

o valor carreado nos autos. O juiz pode e deve, por ser questão de ordem pública, verificar se o valor da causa

realmente se aproxima do proveito econômico pretendido pela parte autora, mormente quando se trata de fixação

de competência de natureza absoluta como no caso do presente recurso. 2. De acordo com o artigo 3, da Lei n.

10.259/2001, é absoluta a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento das causas afetas à Justiça

Federal até o valor de 60 salários mínimos, salvo as exceções previstas no parágrafo 1 do mesmo dispositivo. 3. O

valor da causa está relacionado ao benefício econômico que a mesma representa. Em casos desaposentação de

benefício previdenciário, com o concomitante pedido de concessão de novo benefício mais vantajoso,

computando-se, neste último, período laborado após a aposentadoria, o proveito econômico é representado pela

diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. 4.

Cotejando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos corresponde

ao valor mensal máximo de R$1.664,22. Considerando que não houve comprovação de requerimento na via

administrativa, deve ser levado em consideração apenas a soma das doze parcelas vincendas, restando, assim,

patente a competência do Juizado Especial Federal. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. Mantida a

decisão que negou seguimento ao agravo.AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO -Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI Sigla do órgão

TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:22/08/2011 PAGINA:094

_______________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. 1. Preliminarmente, quanto a eventual nulidade da decisão monocrática, esta fica

superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via do agravo interno, conforme já decidiu o STJ

(REsp 906.094/SP e REsp 791856/SP). 2. In casu, o autor não efetuou o requerimento de desaposentação na via

administrativa, ingressando diretamente, na via judicial, com o pedido de cancelamento de seu benefício

previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) e de concessão de novo benefício mais vantajoso, no
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caso, uma aposentadoria por tempo de contribuição, com base em 39 anos e 10 meses de contribuição, ou seja,

somente há pedido de pagamento de prestações vincendas, o que faz incidir, para determinação do valor da causa,

o critério estabelecido pelo artigo 260 do CPC. 3. O autor recebe um benefício de R$ 2.205,28 e pretende receber,

com sua nova aposentadoria, o valor de R$ 2.721,04. Assim, a diferença entre os dois benefícios seria de R$

515,76, que, multiplicada por doze parcelas vincendas, para se chegar à prestação anual referida no artigo 260 do

CPC, resultaria em R$ 6.189,12 como valor a ser dado à causa - valor este inferior ao limite de alçada dos

Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos, correspondentes a R$ 32.400,00 na data do

ajuizamento da ação. 4. Assim, tendo a causa valor que não ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos,

e não estando presente qualquer exceção prevista no artigo 3º, 1º, da Lei nº 10.259/2001, impõe-se a competência

absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito. 5. Mantida a decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento e revogou a decisão que atribuíra efeito suspensivo ao recurso, mantendo,

por sua vez, a decisão do Juízo a quo, que declinou de sua competência, para processar e julgar o feito, em favor

de um dos Juizados Especiais Federais. 6. Agravo interno desprovido.AG 201102010032118AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 197656Relator(a) Desembargadora Federal LILIANE RORIZ Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::30/08/2011 - Página::182

_______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento firmado nesta

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557,

do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na

decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de desaposentação,

corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo

desprovido. Decisão mantida.AI 00150352920104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

406785Relator(a) JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2010 PÁGINA: 732

_______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em

casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela

diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. III

- Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se

dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - Agravo interposto pela parte autora na forma

do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido.AI 00008207720124030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 463383Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012

_______________________________________________________________AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PROCESSUAL - AÇÃO VISANDO À DESAPOSENTAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL PELO FATO DO VALOR DA CAUSA NÃO ATINGIR O TETO DA LEI 10.259/01. Se o pedido do

autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do

Código de Processo Civil, devendo no cálculo tomar em consideração a diferença entre o valor do benefício atual

e a renda pretendida, cuja soma (vencidas e vincendas) corresponde ao benefício econômico visado. Agravo de

instrumento improvido.AI 00004272620104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 395247Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 1883 Ademais, entendo não ser pertinente, neste momento

processual, mensurar, no valor da causa, eventual devolução das prestações do benefício previdenciário já pago,

porquanto referida medida encontra-se em discussão nos Tribunais Pátrios. Ressalvo que o emprego de aludido

patamar se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência jurisdicional, não vinculando a

pretensão deduzida e tampouco a convicção do julgador ao estabelecer a efetiva condenação.Pelo exposto,

ACOLHO a impugnação e fixo o valor atribuído à causa em R$ 15.942,43 (quinze mil novecentos e quarenta e

dois reais e quarenta e três centavos). Certifique-se a decisão nos autos principais (0004551-24.2012.403.6130);

após à conclusão para declínio da competência.Intimem-se.

 

0005041-46.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004856-

08.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2528 - MARILIA CASTANHO

PEREIRA DOS SANTOS) X JAILSON MARTINS DE SOUZA(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS)

Vistos em inspeção geral ordinária.Trasladem-se cópia da decisão deste incidente para os autos
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principais.Desapensem-se este incidente dos autos principais remetendo-o ao arquivo findo.Cumpra-se.

 

0000016-18.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005221-

62.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1775 - ERICO TSUKASA

HAYASHIDA) X HONOR FERREIRA DA CRUZ(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES)

PA 0,10 Vistos em inspeção geral ordinária.Trasladem-se cópia da decisão deste incidente para os autos

principais.Desapensem-se este incidente dos autos principais remetendo-o ao arquivo findo.Cumpra-se.

 

0000765-35.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004865-

67.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1775 - ERICO TSUKASA

HAYASHIDA) X JOANA D ARC DE PAULA(SP302849 - FABRICIO DE GOIS ARAUJO)

Trata-se de impugnação ao valor da causa oposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face da ação

ordinária ajuizada por Joana DArc de Paula, pleiteando a desaposentação (autos de nº. 0004865-

67.2012.403.6130).Aduz o impugnante que o valor da demanda deve ser fixado em montante inferior ao conferido

pela impugnada (no importe de R$ 41.993,52), pois deveria ser levado em consideração o real interesse

econômico almejado, qual seja, a diferença do benefício já pago e aquele entendido como devido pela

autora.Portanto, o valor da causa, considerando-se o critério acima, corresponderia, em tese, a R$ 23.016,36 (vinte

e três mil, dezesseis reais e trinta e seis centavos), relativos à soma de 12 parcelas das diferenças entre o benefício

atualmente recebido e aquele pretendido (12 x R$ 1.918,03). Diante do montante apurado, a competência absoluta

para processar e julgar a presente ação seria do Juizado Especial Federal.Instada a se pronunciar (fl. 10), a

impugnada manifestou-se à fl. 12, concordando com o valor da causa atribuído pelo impugnante, mas postulando

a manutenção do feito neste Juízo. É o relatório. DECIDO.Razão assiste ao Impugnante.A expressão econômica

do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça vestibular.Os

artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil estabelecem os critérios para a fixação do valor da causa, não

ficando sua atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a quantia refletir o conteúdo econômico, ao menos

aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. Nem se poderia fazer, ainda que não se conhecesse o exato

montante postulado, uma estimativa irreal da expressão monetária da lide. A corroborar essa tese, colaciono os

seguintes arestos:RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES.

REAJUSTE DE 47,94%. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. APROXIMAÇÃO DA REALIDADE DA

COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC.

PRECEDENTES. Este Tribunal já firmou entendimento no sentido de que o valor da causa deverá ser atribuído o

mais aproximado possível ao conteúdo econômico a ser obtido. Necessidade de observância aos parâmetros do art.

260 do CPC, considerando-se que a ação abrange prestações vencidas e vincendas, envolvendo litisconsórcio

ativo. Recurso parcialmente provido. (REsp 677.776/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

21/11/2005)_______________________________________________________________PROCESSUAL

CIVIL. VALOR DA CAUSA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. COMPETÊNCIA. 1. A apresentação de cálculos e critério legal para a aferição do valor da causa é

ônus do demandante, sendo de fundamental importância para a definição da competência, que é absoluta nos

Juizados Especiais Federais. 2. Os artigos 259 e 260 do CPC, por outro lado, estabelecem os critérios para a

fixação do valor da causa. Da leitura dos respectivos dispositivos legais depreende-se facilmente que a sua

atribuição não se dá ao livre arbítrio das partes, devendo refletir o conteúdo econômico perseguido com a

demanda ajuizada. 3. É do Juiz o dever de direção do processo e o zelo pelas normas de direito público

envolvendo matéria de ordem pública tais como a regularidade da petição inicial e o controle do valor da causa

para evitar dano ao erário público e, ainda mais, que o valor da causa é critério de aferição de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001). (TRF4, Agravo de Instrumento n.

2007.04.00.037141-0, Quarta Turma, Rel.ª Des.ª Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E de 04/12/2007.)Nesse

contexto, tem-se admitido, inclusive, a retificação de ofício, do valor da causa, caso verificado excesso no

quantum fixado, pois incumbe ao Magistrado o controle sobre o valor atribuído à demanda.No caso vertente, a

autora pleiteia a substituição de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, concedida a partir de

28/09/1999 (NB nº. 114.531.693-7), em aposentadoria por tempo de contribuição integral, a considerar as

contribuições posteriores vertidas aos cofres públicos, dando à causa o importe de R$ 41.993,52.Postula-se, na

espécie, a substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, equivale

à diferença entre a renda mensal atual do benefício previdenciário em vigor e a renda mensal inicial da nova

aposentadoria, que pretende obter.Há que se ter presente, ainda, que, diante da inexistência de pedido

administrativo, o valor da causa circunscreve-se às parcelas vincendas a partir do ajuizamento da ação, ocorrido

em 17/10/2012. Destarte, a soma do valor controverso das diferenças a partir da distribuição da demanda

corresponde, em tese, a R$ 23.016,36, ou seja, 12 parcelas de R$ 1.918,03, cada uma (diferença entre o valor da

aposentadoria atual R$ 1.995,17 e a vindicada R$ 3.916,20). Neste cenário, resultando o conteúdo econômico

total da demanda em quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, inafastável a competência absoluta dos

Juizados Especiais Federais à sua apreciação, mesmo quando a matéria envolva desaposentação.Por oportuno,
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colaciono os seguintes precedentes a corroborar esse entendimento (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.

COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA

SEÇÃO JUDICIÁRIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. 1. No que

toca ao valor atribuído à causa, não basta observar o valor carreado nos autos. O juiz pode e deve, por ser questão

de ordem pública, verificar se o valor da causa realmente se aproxima do proveito econômico pretendido pela

parte autora, mormente quando se trata de fixação de competência de natureza absoluta como no caso do presente

recurso. 2. De acordo com o artigo 3, da Lei n. 10.259/2001, é absoluta a competência do Juizado Especial Federal

para o julgamento das causas afetas à Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, salvo as exceções

previstas no parágrafo 1 do mesmo dispositivo. 3. O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que a

mesma representa. Em casos desaposentação de benefício previdenciário, com o concomitante pedido de

concessão de novo benefício mais vantajoso, computando-se, neste último, período laborado após a aposentadoria,

o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber

desde o termo inicial do novo benefício. 4. Cotejando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito

econômico perseguido nos autos corresponde ao valor mensal máximo de R$1.664,22. Considerando que não

houve comprovação de requerimento na via administrativa, deve ser levado em consideração apenas a soma das

doze parcelas vincendas, restando, assim, patente a competência do Juizado Especial Federal. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento. Mantida a decisão que negou seguimento ao agravo.AGA AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

FRANCISCO DE ASSIS BETTI Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1

DATA:22/08/2011 PAGINA:094

_______________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. 1. Preliminarmente, quanto a eventual nulidade da decisão monocrática, esta fica

superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via do agravo interno, conforme já decidiu o STJ

(REsp 906.094/SP e REsp 791856/SP). 2. In casu, o autor não efetuou o requerimento de desaposentação na via

administrativa, ingressando diretamente, na via judicial, com o pedido de cancelamento de seu benefício

previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) e de concessão de novo benefício mais vantajoso, no

caso, uma aposentadoria por tempo de contribuição, com base em 39 anos e 10 meses de contribuição, ou seja,

somente há pedido de pagamento de prestações vincendas, o que faz incidir, para determinação do valor da causa,

o critério estabelecido pelo artigo 260 do CPC. 3. O autor recebe um benefício de R$ 2.205,28 e pretende receber,

com sua nova aposentadoria, o valor de R$ 2.721,04. Assim, a diferença entre os dois benefícios seria de R$

515,76, que, multiplicada por doze parcelas vincendas, para se chegar à prestação anual referida no artigo 260 do

CPC, resultaria em R$ 6.189,12 como valor a ser dado à causa - valor este inferior ao limite de alçada dos

Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos, correspondentes a R$ 32.400,00 na data do

ajuizamento da ação. 4. Assim, tendo a causa valor que não ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos,

e não estando presente qualquer exceção prevista no artigo 3º, 1º, da Lei nº 10.259/2001, impõe-se a competência

absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito. 5. Mantida a decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento e revogou a decisão que atribuíra efeito suspensivo ao recurso, mantendo,

por sua vez, a decisão do Juízo a quo, que declinou de sua competência, para processar e julgar o feito, em favor

de um dos Juizados Especiais Federais. 6. Agravo interno desprovido.AG 201102010032118AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 197656Relator(a) Desembargadora Federal LILIANE RORIZ Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::30/08/2011 - Página::182

_______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento firmado nesta

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557,

do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na

decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de desaposentação,

corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo

desprovido. Decisão mantida.AI 00150352920104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

406785Relator(a) JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2010 PÁGINA: 732

_______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     1062/1229



fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em

casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela

diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. III

- Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se

dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - Agravo interposto pela parte autora na forma

do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido.AI 00008207720124030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 463383Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012

_______________________________________________________________AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PROCESSUAL - AÇÃO VISANDO À DESAPOSENTAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL PELO FATO DO VALOR DA CAUSA NÃO ATINGIR O TETO DA LEI 10.259/01. Se o pedido do

autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do

Código de Processo Civil, devendo no cálculo tomar em consideração a diferença entre o valor do benefício atual

e a renda pretendida, cuja soma (vencidas e vincendas) corresponde ao benefício econômico visado. Agravo de

instrumento improvido.AI 00004272620104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 395247Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 1883 Importante consignar, ainda, a aquiescência da parte

autora ao valor apontado, não sendo possível a manutenção do feito neste Juízo, pois configurada a competência

absoluta do Juizado Federal.Ressalvo que o emprego de aludido patamar se dá, num primeiro momento, apenas

para fins de alçada da competência jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco a convicção do

julgador ao estabelecer a efetiva condenação.Pelo exposto, ACOLHO a impugnação e fixo o valor atribuído à

causa em R$ 23.016,36 (vinte e três mil, dezesseis reais e trinta e seis centavos). Certifique-se a decisão nos autos

principais (0004865-67.2012.403.6130); após à conclusão para declínio da competência.Intimem-se.

 

0001103-09.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005450-

22.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA DOS REIS

FABIANO(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS)

Trata-se de impugnação ao valor da causa oposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face da ação

ordinária ajuizada por Josefa dos Reis Fabiano, pleiteando a desaposentação (autos de nº. 0005450-

22.2012.403.6130).Aduz o impugnante que o valor da demanda deve ser fixado em montante inferior ao conferido

pela impugnada (no importe de R$ 45.000,00), pois deveria ser levado em consideração o real interesse

econômico almejado, qual seja, a diferença do benefício já pago e aquele entendido como devido pela

autora.Portanto, o valor da causa, considerando-se o critério acima, corresponderia, em tese, a R$ 17.542,85

(dezessete mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), relativos à soma de 12 parcelas das

diferenças entre o benefício atualmente recebido e aquele pretendido (12 x R$ 1.349,45). Diante do montante

apurado, a competência absoluta para processar e julgar a presente ação seria do Juizado Especial Federal.Instada

a se pronunciar (fl. 28), a impugnada manifestou-se à fl. 32, concordando com o valor da causa atribuído pelo

impugnante, a ensejar a remessa do feito à Justiça Especializada. É o relatório. DECIDO.Razão assiste ao

Impugnante.A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte

autora em sua peça vestibular.Os artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil estabelecem os critérios para a

fixação do valor da causa, não ficando sua atribuição ao livre arbítrio das partes, mas devendo a quantia refletir o

conteúdo econômico, ao menos aproximado, perseguido com a demanda ajuizada. Nem se poderia fazer, ainda

que não se conhecesse o exato montante postulado, uma estimativa irreal da expressão monetária da lide. A

corroborar essa tese, colaciono os seguintes arestos:RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. REAJUSTE DE 47,94%. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

APROXIMAÇÃO DA REALIDADE DA COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. ART. 260 DO CPC. PRECEDENTES. Este Tribunal já firmou entendimento no sentido de que o

valor da causa deverá ser atribuído o mais aproximado possível ao conteúdo econômico a ser obtido. Necessidade

de observância aos parâmetros do art. 260 do CPC, considerando-se que a ação abrange prestações vencidas e

vincendas, envolvendo litisconsórcio ativo. Recurso parcialmente provido. (REsp 677.776/RS, 5ª Turma, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

21/11/2005)_______________________________________________________________PROCESSUAL

CIVIL. VALOR DA CAUSA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS. COMPETÊNCIA. 1. A apresentação de cálculos e critério legal para a aferição do valor da causa é

ônus do demandante, sendo de fundamental importância para a definição da competência, que é absoluta nos

Juizados Especiais Federais. 2. Os artigos 259 e 260 do CPC, por outro lado, estabelecem os critérios para a

fixação do valor da causa. Da leitura dos respectivos dispositivos legais depreende-se facilmente que a sua

atribuição não se dá ao livre arbítrio das partes, devendo refletir o conteúdo econômico perseguido com a

demanda ajuizada. 3. É do Juiz o dever de direção do processo e o zelo pelas normas de direito público

envolvendo matéria de ordem pública tais como a regularidade da petição inicial e o controle do valor da causa
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para evitar dano ao erário público e, ainda mais, que o valor da causa é critério de aferição de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001). (TRF4, Agravo de Instrumento n.

2007.04.00.037141-0, Quarta Turma, Rel.ª Des.ª Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E de 04/12/2007.)Nesse

contexto, tem-se admitido, inclusive, a retificação de ofício, do valor da causa, caso verificado excesso no

quantum fixado, pois incumbe ao Magistrado o controle sobre o valor atribuído à demanda.No caso vertente, a

autora pleiteia a substituição de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 05/06/2001 (NB

nº. 121.403.530-0), por outra que considere as contribuições posteriores vertidas aos cofres públicos, dando à

causa o importe de R$ 45.000,00.Postula-se, na espécie, a substituição de uma aposentadoria por outra mais

vantajosa. A vantagem econômica, portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual do benefício

previdenciário em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria, que pretende obter.Há que se ter presente,

ainda, que, diante da inexistência de pedido administrativo, o valor da causa circunscreve-se às parcelas vincendas

a partir do ajuizamento da ação, ocorrido em 23/11/2012. Destarte, a soma do valor controverso das diferenças a

partir da distribuição da demanda corresponde, em tese, a R$ 17.542,85, ou seja, 12 parcelas de R$ 1.349,45, cada

uma (diferença entre o valor da aposentadoria atual R$ 1.318,85 e a vindicada R$ 2.668,30). Neste cenário,

resultando o conteúdo econômico total da demanda em quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

inafastável a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais à sua apreciação, mesmo quando a matéria

envolva desaposentação.Por oportuno, colaciono os seguintes precedentes a corroborar esse entendimento

(g.n.):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA

IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. 1. No que toca ao valor atribuído à causa, não basta observar

o valor carreado nos autos. O juiz pode e deve, por ser questão de ordem pública, verificar se o valor da causa

realmente se aproxima do proveito econômico pretendido pela parte autora, mormente quando se trata de fixação

de competência de natureza absoluta como no caso do presente recurso. 2. De acordo com o artigo 3, da Lei n.

10.259/2001, é absoluta a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento das causas afetas à Justiça

Federal até o valor de 60 salários mínimos, salvo as exceções previstas no parágrafo 1 do mesmo dispositivo. 3. O

valor da causa está relacionado ao benefício econômico que a mesma representa. Em casos desaposentação de

benefício previdenciário, com o concomitante pedido de concessão de novo benefício mais vantajoso,

computando-se, neste último, período laborado após a aposentadoria, o proveito econômico é representado pela

diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. 4.

Cotejando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos corresponde

ao valor mensal máximo de R$1.664,22. Considerando que não houve comprovação de requerimento na via

administrativa, deve ser levado em consideração apenas a soma das doze parcelas vincendas, restando, assim,

patente a competência do Juizado Especial Federal. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. Mantida a

decisão que negou seguimento ao agravo.AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO -Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI Sigla do órgão

TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:22/08/2011 PAGINA:094

_______________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. 1. Preliminarmente, quanto a eventual nulidade da decisão monocrática, esta fica

superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via do agravo interno, conforme já decidiu o STJ

(REsp 906.094/SP e REsp 791856/SP). 2. In casu, o autor não efetuou o requerimento de desaposentação na via

administrativa, ingressando diretamente, na via judicial, com o pedido de cancelamento de seu benefício

previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) e de concessão de novo benefício mais vantajoso, no

caso, uma aposentadoria por tempo de contribuição, com base em 39 anos e 10 meses de contribuição, ou seja,

somente há pedido de pagamento de prestações vincendas, o que faz incidir, para determinação do valor da causa,

o critério estabelecido pelo artigo 260 do CPC. 3. O autor recebe um benefício de R$ 2.205,28 e pretende receber,

com sua nova aposentadoria, o valor de R$ 2.721,04. Assim, a diferença entre os dois benefícios seria de R$

515,76, que, multiplicada por doze parcelas vincendas, para se chegar à prestação anual referida no artigo 260 do

CPC, resultaria em R$ 6.189,12 como valor a ser dado à causa - valor este inferior ao limite de alçada dos

Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos, correspondentes a R$ 32.400,00 na data do

ajuizamento da ação. 4. Assim, tendo a causa valor que não ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos,

e não estando presente qualquer exceção prevista no artigo 3º, 1º, da Lei nº 10.259/2001, impõe-se a competência

absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito. 5. Mantida a decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento e revogou a decisão que atribuíra efeito suspensivo ao recurso, mantendo,

por sua vez, a decisão do Juízo a quo, que declinou de sua competência, para processar e julgar o feito, em favor

de um dos Juizados Especiais Federais. 6. Agravo interno desprovido.AG 201102010032118AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 197656Relator(a) Desembargadora Federal LILIANE RORIZ Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::30/08/2011 - Página::182
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_______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento firmado nesta

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557,

do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na

decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de desaposentação,

corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo

desprovido. Decisão mantida.AI 00150352920104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

406785Relator(a) JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2010 PÁGINA: 732

_______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em

casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela

diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. III

- Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se

dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - Agravo interposto pela parte autora na forma

do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido.AI 00008207720124030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 463383Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012

_______________________________________________________________AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PROCESSUAL - AÇÃO VISANDO À DESAPOSENTAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL PELO FATO DO VALOR DA CAUSA NÃO ATINGIR O TETO DA LEI 10.259/01. Se o pedido do

autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do

Código de Processo Civil, devendo no cálculo tomar em consideração a diferença entre o valor do benefício atual

e a renda pretendida, cuja soma (vencidas e vincendas) corresponde ao benefício econômico visado. Agravo de

instrumento improvido.AI 00004272620104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 395247Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 1883 Importante consignar, ainda, a aquiescência da parte

autora ao valor apontado e a remessa do processo ao Juizado Federal.Ressalvo que o emprego de aludido patamar

se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência jurisdicional, não vinculando a

pretensão deduzida e tampouco a convicção do julgador ao estabelecer a efetiva condenação.Pelo exposto,

ACOLHO a impugnação e fixo o valor atribuído à causa em R$ 17.542,85 (dezessete mil quinhentos e quarenta e

dois reais e oitenta e cinco centavos). Certifique-se a decisão nos autos principais (0005450-22.2012.403.6130);

após à conclusão para declínio da competência.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 336

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007687-41.2011.403.6105 - EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA(SP290061 -

RODRIGO ROCHA LEAL GOMES DE SÁ E SP207967 - GUSTAVO NARKEVICS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal proposta Emulzint Aditivos Alimentícios Indústria e Comércio Ltda.,

em face da União Federal, com pedido de tutela antecipada para suspender a inscrição e cobrança objeto dos

Autos de Infração nº 013404946, 013404938, 015420166 e 505932199.O feito foi inicialmente distribuído ao

Juízo da 6ª Vara Federal em Campinas, que declinou da competência (fl. 205) ao Juízo Estadual, que determinou a

remessa dos autos a este Juízo Federal em Jundiaí (fls. 210/211).Decido.É cediço que o deferimento do pedido de
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tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à configuração da prova inequívoca da

verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Assim,

neste exame perfunctório, não há elementos suficientes à comprovação do pedido, sendo necessário inclusive

esclarecer se houve ajuizamento de execução fiscal relativa aos autos de infração em tela.Ante o exposto, indefiro

o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Jundiaí-SP, 26 de março de 2013.

 

0000153-74.2011.403.6128 - ANGELO APARECIDO TRUNFIO(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS

SANTOS E SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por ANGELO APARECIDO TRUNFIO, devidamente qualificado na

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita,

objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB nº 118.609.027-5,

combinado com a comprovação do exercício de atividade especial. Sustenta o requerente, em apertada síntese, que

aos 15/06/2009 houve a suspensão do benefício previdenciário anteriormente concedido (fl. 91) - NB nº

118.609.027-5, cuja DER e DIB datam de 27/10/2000 -, em virtude da constatação de eventuais irregularidades. O

processo administrativo em questão fora extraviado e reconstituído (fl. 20) e, logo após nova apresentação de

determinados documentos pelo requerente - então solicitados pelo Instituto-réu -, não houve a comprovação do

período laborado na sociedade empresária Osvaldo José da Silva (de 10/04/1974 a 30/04/1975). Informa ainda que

aos 03/09/2010 realizou novo requerimento administrativo (NB nº 153.983.702-2), também indeferido pelo

Instituto-réu pela ausência do tempo mínimo de contribuição exigida (fls. 140/141).Ao final, requer (i) o

reconhecimento do período laborado na sociedade empresária Osvaldo José da Silva, compreendido entre

10/04/1974 a 30/04/1975, cuja impossibilidade comprobatória se embasa no extravio da Carteira de Trabalho e

Previdência Social então fornecida ao Instituto-réu (fl. 91); (ii) o reconhecimento do exercício de atividades

especiais no período de 30/08/2000 a 30/12/2003 (Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio), com a

consequente conversão do período em questão para tempo comum; (iii) o restabelecimento do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB nº 118.609.027-5, suspenso aos 15/06/2009, desde

a data do requerimento administrativo; (iv) alternativamente ao último item iii, a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição devida mediante a fixação de data de início diversa, qual seja, aquela em que o requerente

completaria 35 (trinta e cinco) anos de contribuição; e (v) em complementação ao item iv, a compensação dos

valores a que teria direito na nova data fixada com aqueles recebidos quando da concessão do NB nº 118.609.027-

5. Os documentos apresentados às fls. 15/145 acompanham a petição inicial. Às fls. 147/149 a tutela antecipada

foi indeferida, e foi concedido o benefício da Justiça Gratuita. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 155/382),

pugnando pela improcedência do pedido. O autor replicou às fl. 386/395.Vieram os autos conclusos à prolação de

sentença.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, cumpre esclarecer que o vínculo empregatício estabelecido com a

sociedade empresária Osvaldo José da Silva, no período de 10/04/1974 a 30/04/1975, não restou comprovado pelo

ora requerente. Os argumentos apresentados na inicial - extravio da Carteira de Trabalho e Previdência Social pelo

próprio Instituto-réu - não são suficientes ao seu reconhecimento no âmbito administrativo, e sequer no âmbito

judicial.Observo que não existem nos autos documentos que comprovem que o requerente efetivamente, e em

diversas oportunidades, compareceu à agência do Instituto-réu na tentativa de reaver o respectivo documento.

Ademais, no próprio processo administrativo NB nº 118.609.027-5, posteriormente à solicitação do Instituto-réu

(fl. 34), o requerente apresentou outros documentos comprobatórios dos vínculos empregatícios estabelecidos com

o Banco Bandeirantes do Comércio S/A (de 03/12/1973 a 01/04/1974 - fls.57/58) e com a sociedade empresária

Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio (de 30/08/2000 a 30/12/2003 - fls. 75/79) - possivelmente

documentos adquiridos junto às próprias sociedades empresárias. E os períodos em questão foram sim

reconhecidos pelo Instituto-réu quando da análise do requerimento administrativo então efetuado. Evidentemente,

o requerente poderia fazer o mesmo com relação à sociedade empresária Osvaldo José da Silva, mas não o fez.

Impraticável, portanto, se aferir o vínculo empregatício em questão apenas e tão somente pelas informações

trazidas pelo requerente na inicial.Quanto ao reconhecimento do período laborado sob condições especiais, a

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a sua caracterização é a vigente no

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997 e, após, pelo

Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O artigo 58 da Lei nº 8.213/91

dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 e a inclusão dos

parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte redação:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     1066/1229



engenheiro de segurança do trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como

na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde. A relação com a

especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da

Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico.Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por

depender de prova técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o

Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação

daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em

21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais

razões, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

decibéis como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do

nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 decibéis (artigo 2º do

Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 decibéis a partir de 05.03.1997.In casu, o formulário apresentado às fls. 106/107 aponta que o requerente foi

exposto a ruídos de 90,7 decibéis no período compreendido entre 30/08/2000 a 30/12/2003 (Correias Mercúrio

S/A Indústria e Comércio), níveis superiores aos toleráveis (superiores a 85 decibéis). Às fls. 108/109 apresentou

o laudo técnico individual embasador daquelas informações, um documento assinado por engenheiro de segurança

do trabalho, atestando a natureza insalubre das atividades desenvolvidas na sociedade empresária Correias

Mercúrio S/A Indústria e Comércio, em caráter habitual e permanente. Mencionado laudo técnico data de 30 de
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dezembro de 2003 e, portanto, comprova a exposição do requerente ao agente nocivo ruído no período

compreendido entre 30/08/2000 a 30/12/2003.Saliente-se que o período em questão antecede a obrigatoriedade na

elaboração do perfil profissiográfico previdenciário - a partir de 01 de janeiro de 2004 (data fixada pela IN INSS /

DC nº 96/2003) -, pelo que não merecem respaldo as respectivas afirmações colacionadas na contestação

apresentada pelo Instituto-réu.Advirto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI) não afastaria a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a

nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é

exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se

considere a atividade como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e

permanente.Os requerimentos contidos na inicial quanto ao restabelecimento do benefício previdenciário NB nº

118.609.027-5, e demais associados a ele, não merecem prosperar. A uma porque aos 27/10/2000 (DER) o

requerente não havia completado sequer os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional. A duas porque não há óbice à revisão do ato administrativo que concedeu a

aposentadoria por tempo de contribuição ao requerente. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER APENAS PARTE DO

PERÍODO PLEITEADO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO ADMINISTRATIVA. AUSENTES OS

REQUISITOS PARA OS BENEFÍCIOS REQUERIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.

- Trata-se de ação de conhecimento para obter o reconhecimento do tempo de serviço urbano; a confirmação da

liminar concedida em ação cautelar (apenso) para o restabelecimento do benefício de abono de permanência em

serviço desde sua cessação; e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do

requerimento administrativo (17.03.1994), em substituição ao abono, acrescido dos consectários legais. - A

sentença (fls. 193/200) que acolheu o pedido do autor foi proferida em 27.11.1997, sujeitando-se, portanto, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de 17.01.1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/07/97. - Não há óbice à revisão do ato administrativo que homologou período de

trabalho urbano sem registro em CTPS, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 473 do Colendo

Supremo Tribunal Federal. - Não houve nenhuma violação ao princípio do devido processo legal. O autor teve

oportunidade de defender-se e apresentar a documentação exigida. Assim, não houve cerceamento de defesa na

esfera administrativa. - Para fazer jus ao abono de permanência em serviço conforme o artigo 34 do Decreto n.

89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social, vigente à época), o segurado deveria ter direito a

aposentadoria por tempo de serviço e fez opção pelo prosseguimento em seu trabalho. - A aposentadoria por

tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, como é o caso

dos autos, está prevista no art. 52 da Lei n. 8.213/91, e para fazer jus ao benefício o segurado deve preencher dois

requisitos: tempo de serviço e carência. - Conjunto probatório suficiente para o reconhecimento de apenas parte do

período postulado. - Desconsiderado o período em debate, não havia sido atingido o requisito temporal em

08.01.1990 (pleito administrativo) para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço e, por conseqüência,

indevido o restabelecimento do abono. - Comprovado o recolhimento de contribuições (72) pelo autor, em número

equivalente àquelas preconizadas no art. 142 da Lei n. 8.213/91, para os segurados que se filiaram à Previdência

Social antes da edição da referida lei e reuniram as condições para obtenção da aposentadoria por tempo de

serviço em 1994 (ano do pleito administrativo), restou cumprido o prazo de carência. - Todavia, quanto ao tempo

de serviço, desconsiderado o interregno não comprovado, o autor não atingiu os 30 (trinta) anos necessários à

concessão do benefício postulado. - Apelação parcialmente provida. - Remessa oficial parcialmente provida.

(grifo nosso) (AC - Apelação Cível 457447; autos nº 0305058-55.1996.403.6102; TRF 3ª Região; Sétima Turma;

Relatora Juíza Convocada Daldice Santana; julgado aos 13/11/2006; DJU 07/03/2007).Dessa maneira, apreciando

os requerimentos contidos na inicial à vista do segundo requerimento administrativo NB nº 153.983.702-2,

denota-se pela planilha em anexo (parte integrante dessa) que na data da DER (03/09/2010) o requerente possuía

35 anos, 09 meses e 02 dias, fazendo jus, portanto, à aposentadoria integral por tempo de contribuição.Diante do

ora exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial apenas o

período compreendido entre 30/08/2000 a 30/12/2003 (Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio), condenando

o requerido, em decorrência, na obrigação de fazer consistente no cômputo deste período, tendo como parâmetros

a planilha em anexo e como DIB a data da DER (03/09/2010), com RMI a ser calculada pela autarquia.

Consequentemente, julgo extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil. Presentes os requisitos, CONCEDO TUTELA ANTECIPADA para que se implemente

o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIP em 20/03/2013. Oficie-se ao INSS dando-lhe ciência do período

ora reconhecido, e após a análise dos documentos contidos no processo administrativo relativo ao NB 42 /

153.983.702-2, se atendidos todos os requisitos, implante em favor do requerente o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (03/09/2010).Ante a concessão de Justiça

Gratuita, deixo de condenar em custas e honorários.As parcelas recebidas administrativamente deverão ser

compensadas em fase de liquidação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.Jundiaí, 20 de março de
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0000168-43.2011.403.6128 - JOSE DE FARIA NETO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP123463 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor (fls. 213/214) em face da sentença de procedência

proferida às fls. 192/193.Sustenta, o ora embargante, que a sentença não foi clara ao analisar o seu pedido no que

tange ao reconhecimento de direito adquirido em 30/08/1995 quando se desligou da empresa KRUPP. Alega que

há omissão com relação ao pedido de recálculo da aposentadoria com utilização do Período Básico de Cálculo

(PBC) com base no direito adquirido em 30/08/1995 sob o argumento de que já possuía mais de 35 anos de

contribuição naquela data e que poderia aproveitar melhor as contribuições do período de 08/92 a 07/95 da

empresa KRUPP.É o relatório. Passo a decidir.A sentença de procedência mencionou que o autor merece

recálculo da renda mensal inicial para a melhor utilização de Período Básico de Cálculo com nova contagem até

16/12/1998 e até 28/11/1999 para fins de aposentadoria integral em regime anterior.Desta forma, vislumbro que

não há qualquer omissão no julgado. Ressalte-se que o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os

pontos apresentados pelas partes e na forma em que apresentados, mas somente aqueles considerados necessários

para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Rescurso Especial

n. 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial n. 685172, Segunda

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 618642,

Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Diante do exposto, REJEITO os embargos

declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.Em razão do exposto, não estando

configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, REJEITO os embargos declaratórios opostos,

mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.PRI.São Paulo, 22 de abril de 2013.

 

0000192-71.2011.403.6128 - VICENTE CARDOZO DE ALBUQUERQUE(SP168143 - HILDEBRANDO

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP311195 - DANIEL GUSTAVO SANTOS

ROQUE)

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por VICENTE CARDOZO DE ALBUQUERQUE, devidamente

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

Justiça Gratuita, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, combinado

com a comprovação do exercício de atividade especial a partir do requerimento administrativo, datado de

09/02/2010. Sustenta o requerente, em apertada síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi

indeferido sob a alegação de falta de tempo de contribuição necessário à concessão do benefício previdenciário

almejado, e que o INSS equivocadamente não reconheceu o período especial compreendido entre 06/03/1997 a

09/02/2010 (Indústria Brasileira de Artefatos de Cerâmica - IBAC S/A).Os documentos apresentados às fls. 10/92

acompanham a petição inicial. À fl. 93 houve o indeferimento da antecipação da tutela então pleiteada, bem como

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 97/105), sustentando em

preliminar a prescrição quinquenal e, no mérito, a improcedência do pedido. O requerente replicou às fls.

108/118.Logo após, em decisão judicial proferida aos 25/11/2011 pelo r. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de

Jundiaí (fl. 119 - antigo nº 309.01.2011.015304-2 ou nº 774/2011), os presentes autos foram remetidos a esse

Juízo Federal, e redistribuídos sob o nº 0000192-71.2011.403.6128.Vieram os autos conclusos à prolação de

sentença.É o relatório. DECIDO.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito

passou a ter a seguinte redação:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e convertida na Lei nº 9.528,

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde. A relação com a especificação desses

agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que o

aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei nº 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo
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técnico.Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova

técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64

e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta,

de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao

segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003;

pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o

Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 decibéis como agente nocivo à

saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 decibéis (artigo 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu

nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080,

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB. 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497,

Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima

de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 decibéis a partir de

05.03.1997.Cumpre observar que em sede recursal, ainda no âmbito administrativo, já houve o reconhecimento da

nocividade quanto aos períodos (i) de 27/01/1987 a 19/08/1992, e (ii) de 20/04/1995 a 05/03/1997, ambos

laborados para a sociedade empresária Indústria Brasileira de Artefatos de Cerâmica - IBAC S/A. (fls.

57/59).Esclareço inicialmente que, não obstante o requerimento constante na inicial se refira ao período de

06/03/1997 a 09/02/2010, as informações contidas no perfil profissiográfico previdenciário de fls. 25/27 datam de

20/04/1995 a 25/01/2010 (data da emissão do documento), pelo que as apreciações abaixo transcritas foram

realizadas em conformidade com o documento apresentado nos autos. Quanto ao período considerado

controverso, verifico que o perfil profissiográfico previdenciário apresentado às fls. 25/27 aponta que o requerente

esteve exposto a ruídos de 86 decibéis no período compreendido entre 06/03/1997 a 25/01/2010 (Indústria

Brasileira de Artefatos de Cerâmica - IBAC S/A), intensidade superior aos níveis toleráveis (superior a 85

decibéis). Observo, contudo, que o documento em questão não está acompanhado do respectivo laudo técnico -

mesmo tendo sido apresentada cópia reprográfica integral do processo administrativo nº 149.187.180-3 - e, como
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o agente nocivo ruído depende de prova técnica para sua comprovação, não reconheço o período em questão como

laborado em condições especiais.O mesmo afirmo quanto ao agente nocivo calor. O perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 25/27 aponta que o requerente esteve exposto a 23ºC no período compreendido entre

06/03/1997 a 25/01/2010 (Indústria Brasileira de Artefatos de Cerâmica - IBAC S/A).Consoante o estampado no

Decreto nº 2.172/1997, de 05/03/1997, anexo IV, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de

tolerância estabelecidos na NR 15, da Portaria nº 3.214/1978 seriam caracterizados como laborados sob condições

especiais. Todavia, para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos ali previstos - inclusive para a

mensuração do calor a que foi exposto o ora requerente -, indispensável que o formulário estivesse acompanhado

do respectivo laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. In casu, o laudo técnico em questão não foi apresentado pelo requerente, pelo que não

reconheço o período em questão como laborado sob condições especiais (calor).Acrescente-se que, com o advento

da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, para todas as demais atividades exercidas mediante a exposição a agentes nocivos,

a apresentação do laudo técnico se torna exigível, pelo que também não reconheço a insalubridade alegada quanto

ao agente nocivo óleo de corte, querosene, graxa no período de 10/12/1997 a 25/01/2010. O perfil profissiográfico

previdenciário acostado aos autos, especificamente à fl. 25, não aponta se a exposição àquele agente era

ininterrupta, sendo impossível se aferir a sua efetiva intensidade, elemento indispensável ao reconhecimento da

nocividade pleiteada. Somente menciona as atividades então exercidas - (...) realizar consertos e manutenção

preventiva em máquinas e equipamentos em geral pela empresa (...).Quanto ao período de 06/03/1997 a

09/12/1997, em que o laudo técnico ainda não era exigível, observo que os agentes químicos então indicados não

se enquadram nos elementos especificados nos Decretos nº 53.831/1964, nº 83.080/1979, e nº 2.172/1997, o que

também impossibilita o reconhecimento da especialidade da atividade então exercida.Saliento que o 1º do artigo

201 da Constituição Federal assentou que a aposentadoria especial se destina somente para aqueles que exercem

atividades que prejudicam a saúde ou a integridade física, o que não corresponde ao caso daquele que, em razão

das próprias funções desempenhadas, tem sua saúde ou integridade física preservadas. In casu, é essa a situação: o

requerente era empregado de uma indústria de cerâmica (código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/1964), mas não

exercia atividades que prejudicassem sua saúde ou integridade física.Advirto que a disponibilidade ou utilização

de equipamentos de proteção individual (EPI) não afastaria a natureza especial da atividade, porquanto as medidas

de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus

efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos

agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes,

de forma habitual e permanente.Dessa maneira, denota-se pela planilha em anexo (parte integrante dessa) que na

data da DER o autor possuía 30 anos, 02 meses e 05 dias, fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de

contribuição em sua forma proporcional.Diante do ora exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO o pedido e condeno o INSS a (i) averbar como especiais os períodos assim reconhecidos no âmbito

administrativo, em sede recursal, quais sejam, de 27/01/1987 a 19/08/1992; e de 20/04/1995 a 05/03/1997, ambos

laborados para a sociedade empresária Indústria Brasileira de Artefatos de Cerâmica - IBAC S/A. (fls. 57/59); e

(ii) conceder a por tempo de contribuição em sua forma proporcional, tendo como parâmetros a planilha em anexo

e como DIB a data da DER (09/02/2010), com RMI a ser calculada pela Autarquia.Presentes os requisitos,

CONCEDO TUTELA ANTECIPADA para que se implemente o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIP

em 05/04/2012. As diferenças em atraso deverão ser pagas em uma única parcela, com juros desde a citação e

correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal editado pelo CJF,

compensados os valores pagos na esfera administrativa.Sem custas nem reembolso por força de isenção legal de

ambas partes. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz dos critérios estampados no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula nº 111 do STJ).Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I.Jundiaí, 05 de abril de 2013.

 

0000525-23.2011.403.6128 - REINALDO BARBOSA DOS SANTOS(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor (fls. 146/149) em face da sentença de parcial

procedência proferida às fls. 139/142.Sustenta, o ora embargante, que a sentença apresenta contradição no que

tange à prescrição declarada a partir de 05/11/2005 com relação à data inicial do reconhecimento do trabalho na

área rural, bem como alega haver omissão no referido julgado ante a ausência de pronunciamento judicial sobre os

itens b e c dos pedidos constantes na petição inicial.É o relatório. Passo a decidir.As razões sustentadas pelo autor

nestes embargos declaratórios denotam o seu inconformismo com o julgamento pronunciado. Logo, sua

apreciação não pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, não se enquadrando nas hipóteses do art.

535 do CPC.O prazo prescricional qüinqüenal considerado na sentença é aquele contado retroativamente à data da

petição inicial (propositura da ação) e não como quer fazer prevalecer o autor em suas razões de embargos

declaratórios.A fundamentação da sentença é clara neste tocante. Considerando que o lapso temporal

compreendido entre a data do primeiro requerimento administrativo e a data do ajuizamento desta ação superou o
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quinquênio prescricional, foi declarada a prescrição de valores porventura devidos anteriormente à 05/11/2005.Por

conseguinte, não há qualquer omissão no julgado atacado. Consoante se infere da fundamentação, foi conhecido o

período rural trabalhado pelo autor de 02/05/1966 a 25/10/1973. Desta forma, por decorrência lógica, os pedidos

formulados na inicial foram apreciados e parcialmente acolhidos.Em razão do exposto, não estando configuradas

quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a

sentença embargada sem qualquer alteração.PRI.São Paulo, 22 de abril de 2013.

 

0003235-51.2012.403.6105 - JOSE ALCIDES FILHO(SP153313A - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por JOSÉ ALCIDES FILHO, devidamente qualificado na inicial, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria especial combinado com a comprovação do exercício de atividade

especial a partir do requerimento administrativo, datado de 15/06/2009. Sustenta o requerente, em apertada

síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido sob a alegação de falta de tempo de serviço

necessário à concessão do benefício previdenciário almejado, e que o INSS equivocadamente não reconheceu o

período especial compreendido entre 26/05/1987 a 05/11/2008 (Richard Klinger Indústria e Comércio Ltda.).Os

documentos apresentados às fls. 07/54 acompanham a petição inicial. E à fl. 69 foi concedido o benefício da

Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 74/93), pugnando pela improcedência do pedido. O

requerente replicou às fls. 99/104.Aos 14/12/2011 o r. Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí remeteu os

presentes autos à Justiça Federal (fl. 105), e aos 20/03/2012 o r. Juízo da 2ª Vara Federal da 5ª Subseção Judiciária

de Campinas realizou sua devolução, reconhecendo sua incompetência para o processamento do feito (fls.

110/111).O r. Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí suscitou conflito de competência (fls. 115/117) e,

logo após, foi declarado competente para o processamento e julgamento da ação pelo Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (fls. 122/126).Ato contínuo, aos 14/09/2012 o r. Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de

Jundiaí encaminhou os presentes autos a esse Juízo Federal (fl. 128), permanecendo eles com a seguinte

numeração 0003235-51.2012.403.6105.Inexistindo outras provas a serem produzidas (fls. 133/134), vieram os

autos conclusos à prolação de sentença.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, cumpre enfatizar que aos

15/06/2009, no âmbito administrativo, o requerente solicitou o benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB nº 150.078.934-5). Judicialmente, contudo, solicita benefício previdenciário diverso,

qual seja, aposentadoria especial.Quanto à caracterização do denominado serviço especial, a jurisprudência

pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito

passou a ter a seguinte redação:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e convertida na Lei nº 9.528,

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde. A relação com a especificação desses

agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que o

aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei nº 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico.Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do
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trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova

técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64

e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta,

de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao

segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003;

pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o

Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 decibéis como agente nocivo à

saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 decibéis (artigo 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu

nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080,

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB. 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497,

Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima

de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 decibéis a partir de 05.03.1997.In

casu, o perfil profissiográfico previdenciário apresentado às fls. 15/18 aponta que o requerente esteve exposto aos

agentes nocivos ruído e calor (físicos), e asbesto (químico) no período de 26/05/1987 a 05/11/2008, laborado para

a sociedade empresária Richard Klinger Indústria e Comércio Ltda.. Subdivindo o período em questão em outros

três, quais sejam, (i) de 26/05/1987 a 31/08/1992 e (ii) de 01/09/1992 a 10/12/1997; (iii) de 11/12/1997 a

05/11/2008, aprecio o requerimento contido na inicial.Quanto ao subperíodo (i) de 26/05/1987 a 31/08/1992, em

que o requerente ocupou o cargo de ajudante geral, e exerceu as seguintes atividades auxilia nas diversas tarefas

no setor de acabamento; inspeciona as folhas de papelão hidráulico separando os materiais não conformes; opera

máquinas semi-automáticas e manuais; imprime a identificação nas folhas e auxilia nas atividades de inspeção (fl.

15), houve sua exposição a ruídos com variações entre 70 e 105 decibéis, e ao agente químico asbesto.Os níveis

de ruído apontados apresentam grande margem entre o mínimo e o máximo, o que impossibilita o efetivo

enquadramento do subperíodo em questão na legislação em vigor (agressivos níveis superiores aos 80 decibéis).

Destarte, observo que o documento de fls. 15/18 não está acompanhado do respectivo laudo técnico e, como o

agente nocivo ruído depende de prova técnica para sua comprovação, não reconheço o subperíodo em questão

como laborado em condições especiais.Especificamente quanto ao agente nocivo químico asbesto, plausível o seu

enquadramento no Decreto nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte), código 1.2.10 (poeiras minerais nocivas). O

respectivo laudo técnico pericial ainda não era exigido pela legislação brasileira, sendo admitido apenas e tão

somente o ajuste em questão: Art. 2º Para os efeitos da concessão da Aposentadoria Especial, serão considerados

serviços insalubres, perigosos ou penosos, os constantes do Quadro anexo em que se estabelece também a

correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada Lei. Diante do ora exposto, reconheço o subperíodo

de 26/05/1987 a 31/08/1992 como laborado sob condições especiais (agente nocivo químico asbesto).O mesmo

entendimento mantenho para o subperíodo (ii) de 01/09/1992 a 10/12/1997, reconhecendo-o como especial, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até 10/12/1997, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo
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ruído, que ainda dependia de prova pericial.Logo após, com o advento da Lei nº 9.528/1997, o respectivo laudo

técnico se torna exigível e, compulsando os presentes autos, observo que o requerente não apresentou nenhum

laudo pericial, inclusive para o subperíodo (iii) de 11/12/1997 a 05/11/2008. Impossível então o reconhecimento

da atividade especial com relação ao agente nocivo químico asbesto, e mesmo com relação ao agente nocivo físico

ruído - mesmo porque, quanto à esse último, os níveis apontados mais uma vez apresentam grande margem de

variação, o que impossibilita o efetivo enquadramento do subperíodo em questão na legislação em vigor (acima de

85 decibéis).Advirto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não

afastaria a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos

agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é exigência da norma

que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a

atividade como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.Diante de

todo o exposto, e em observância ao preceituado no artigo 57 da Lei nº 8.213/91 - a concessão de aposentadoria

especial será devida ao segurado que tiver trabalhado em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

independentemente da implementação de qualquer requisito etário -, verifico que o requerente não comprovou os

períodos de atividade especial necessários à concessão do benefício previdenciário almejado, qual seja, apenas e

tão somente a aposentadoria especial.Diante do ora exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido apenas para reconhecer como especiais as atividades exercidas nos períodos de 26/05/1987 a 31/08/1992

(Richard Klinger Indústria e Comércio Ltda..), e de 01/09/1992 a 10/12/1997 (Richard Klinger Indústria e

Comércio Ltda..), rejeitando no mais a demanda. Ante a concessão de Justiça Gratuita, deixo de condenar em

custas e honorários.Sem reexame necessário (condenação inferior a 60 salários mínimos). Após o trânsito em

julgado, expeça-se ofício a EADJ para averbação do tempo acima reconhecido e arquivem-se os

autos.P.R.I.Jundiaí, 08 de abril de 2013.

 

0000022-65.2012.403.6128 - MARCIO NERASTI(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por MÁRCIO NERASTI, devidamente qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria especial combinado com a comprovação do exercício de atividade

especial a partir do requerimento administrativo, datado de 22/08/2011. Sustenta o requerente, em apertada

síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido sob a alegação de falta de tempo de serviço

especial necessário à concessão do benefício previdenciário almejado, e que o INSS equivocadamente não

reconheceu os períodos especiais compreendidos entre (i) 02/02/1981 a 03/01/1983 (Continental do Brasil

Produtos Automotivos Ltda.); (ii) 25/03/1985 a 13/08/1997 (Voith Paper Máquinas Equipamentos Ltda.); (iii)

01/12/1997 a 30/11/1999 (Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A); (iv) 20/12/1999 a 03/04/2006 (Thyssenkrupp

Metalúrgica Campo Limpo Ltda.); (v) 01/08/2006 a 17/11/2006 (Competência Assessoria & Serviços Técnicos

Ltda.); e (vi) 26/02/2007 a 11/05/2011 (Ferramentaria Caxambú Ltda.).Os documentos apresentados às fls. 21/73

acompanham a petição inicial. E à fl. 75 foi concedido o benefício da Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu

contestação (fls. 78/99), sustentando que os períodos de 25/03/1985 a 13/08/1997 (Voith Paper Máquinas

Equipamentos Ltda.), e de 01/12/1997 a 02/12/1998 (Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A), haviam sido sim

reconhecidos administrativamente e, quanto aos demais, pugnou pela improcedência do pedido. O requerente

replicou às fls. 102/118.Vieram os autos conclusos à prolação de sentença.É o relatório. DECIDO.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997 e, após,

pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O artigo 58 da Lei nº 8.213/91

dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 e a inclusão dos

parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte redação:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como

na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde. A relação com a

especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da
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Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico.Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por

depender de prova técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o

Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação

daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em

21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais

razões, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

decibéis como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do

nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 decibéis (artigo 2º do

Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 decibéis a partir de 05.03.1997.Cumpre observar que no âmbito administrativo houve sim o reconhecimento da

nocividade quanto aos períodos (i) de 25/03/1985 a 13/08/1997, e (ii) de 01/12/1997 a 02/12/1998, laborados para

a sociedade empresária Voith Paper Máquinas Equipamentos Ltda. (fl. 92) e Spal Indústria Brasileira de Bebidas

S/A (fl. 93), respectivamente, pelo que incontroversos.Controversos restam os seguintes períodos: (i) 02/02/1981

a 03/01/1983 (Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.); (ii) 03/12/1998 a 30/11/1999 (Spal Indústria

Brasileira de Bebidas S/A); (iii) 20/12/1999 a 03/04/2006 (Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.); (iv)

01/08/2006 a 17/11/2006 (Competência Assessoria & Serviços Técnicos Ltda.); e (v) 26/02/2007 a 11/05/2011

(Ferramentaria Caxambú Ltda.).O perfil profissiográfico previdenciário apresentado nos autos às fls. 61/62,

referente ao período (i) de 02/02/1981 a 03/01/1983 (Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.), aponta

que o requerente esteve exposto a ruídos de 87 decibéis, ou seja, um nível superior àquele tolerável (80 decibéis).

Observo, contudo, que o documento supracitado não está acompanhado do respectivo laudo técnico e, como o
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agente nocivo ruído depende de prova técnica para sua comprovação, não reconheço o período em questão como

laborado sob condições especiais.Consta à fl. 61, no item descrição das atividades, as seguintes informações: (...) a

aprendizagem no período de formação profissional compreende a fase escolar, no qual recebeu formação no

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. Ou seja, a identificação das atividades efetivamente exercidas pelo

ora requerente não foi apontada pela sociedade empresária Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.,

sendo impraticável enquadrá-la dentre aquelas elencadas nos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979. Saliento

que a condição de aprendiz não impede o reconhecimento da atividade então exercida como especial, e sim as

questões anteriormente abordadas, pelo que não reconheço o período de 02/02/1981 a 03/01/1983 como laborado

sob condições especiais.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557

DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. ELETRICISTA. EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. I - Os documentos expedidos pela Companhia

Energética de Minas Gerais - CEMIG, formulário de atividade especial DSS-8030 (antigo SB-40), laudo técnico e

o Perfil Profissiográfico Previdenciário atestam que o autor, na função de aprendiz de eletricista e eletricista de

linhas e redes, executava serviços em linhas de transmissão e distribuição, energizadas até 161Kv, tais como,

ligar, desligar, religar e inspecionar redes de distribuição aérea e/ou subterrânea. II - Mantidos os termos da

decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais no período laborado após

05.03.1997, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins

previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

(perigosa). III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º do C.P.C.) (grifo nosso) (TRF 3ª Região, Apelação Cível

1777407, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, julgado aos 18/12/2012, e-DJF 3

Judicial 1 de 09/01/2013).Quanto aos demais períodos, ressalto que, com o advento da Lei nº 9.528, de

10/12/1997, para todas as demais atividades exercidas mediante a exposição a agentes nocivos, a apresentação do

laudo técnico se torna exigível. Ou seja, mesmo que exposto a outro agente nocivo que não o ruído, seria

indispensável que o requerente apresentasse os respectivos laudos para os períodos em questão. Repito: para a

caracterização de efetiva exposição ao agente nocivo ruído a prova técnica sempre foi indispensável. E como não

constam nos presentes autos quaisquer laudos técnicos, não reconheço como especiais os períodos (ii) de

03/12/1998 a 30/11/1999 (Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A); (iii) de 20/12/1999 a 03/04/2006

(Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.); (iv) de 01/08/2006 a 17/11/2006 (Competência Assessoria &

Serviços Técnicos Ltda.); e (v) de 26/02/2007 a 11/05/2011 (Ferramentaria Caxambú Ltda.), em que o requerente

esteve exposto a ruídos de (ii) 97,5 decibéis (fls. 65/66); (iii) 86,9 decibéis (fl. 68); (iv) 94,7 decibéis (fls. 69/70);

(v) 89 decibéis (fl. 71), respectivamente.Advirto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afastaria a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a

nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é

exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se

considere a atividade como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e

permanente.Diante de todo o exposto, e em observância ao preceituado no artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - a

concessão de aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, independentemente da implementação de qualquer requisito etário -, verifico que o

requerente não comprovou os períodos de atividade especial necessários à concessão do benefício previdenciário

almejado, qual seja, apenas e tão somente a aposentadoria especial.Em face do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Deixo de condenar o requerente em custas judiciais e

honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 05 de abril de 2013.

 

0000446-10.2012.403.6128 - SALVADOR JOSE FERREIRA(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em execução de sentença.O presente feito tramitou inicialmente perante o Juízo da 5ª Vara Cível da

Comarca de Jundiaí, que determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal em 19/03/2012 (fl. 224), já em fase

de execução de sentença, com expedição de ofícios requisitórios para pagamento de precatórios (fls. 211 e 212) e

dos alvarás de levantamento nº 85/2011 e nº 86/2011 (fl. 221 e 222).Às fls. 245/246 e 276/278 o autor pediu

complementação do valor da condenação, já levantada, pretendendo juros de mora e atualização relativa ao

período entre a elaboração do cálculo e o pagamento.À fl. 280 foi indeferido o pedido da parte autora.Nada mais

sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.Decido.Ante o exposto, julgo EXTINTA a presente

execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de

praxe, arquivem-se os autos.Jundiaí-SP, 22 de abril de 2013.

 

0000753-61.2012.403.6128 - SERGIO RICARDO BERNARDO DA SILVA(SP124866 - IVAN MARQUES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em execução de sentença.O presente feito tramitou inicialmente perante o Juízo da 6ª Vara Cível da
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Comarca de Jundiaí, que determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal em 12/12/2011 (fl. 177), já em fase

de execução de sentença, com expedição de ofícios requisitórios para pagamento de requisições de pequeno valor

(fls. 161 e 162) e dos alvarás de levantamento (fls. 166/167).À fl. 170 o autor requereu complementação do valor

da condenação, já levantada, pretendendo juros de mora e atualização relativa ao período compreendido entre a

elaboração do cálculo e o pagamento.À fl. 181 o pedido da parte autora foi indeferido.Nada mais sendo requerido,

vieram os autos conclusos para sentença.Decido.Ante o exposto, julgo EXTINTA a presente execução, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se

os autos.Jundiaí-SP, 22 de abril de 2013.

 

0000776-07.2012.403.6128 - ALBERTO BARZOTTI(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP111937 -

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.O presente feito tramitou inicialmente junto ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, que

determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal em Jundiaí (fl. 184), já em fase final de execução de sentença

(revisão do beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço).Às fls. 198/199 foram expedidos os

alvarás de levantamento n 205/2012 e 206/2012.Às fls. 201/202 o autor requereu a juntada de recibo de prestação

de contas, indicando que o depósito foi efetivamente levantado. Requereu, na mesma oportunidade, a extinção do

feito. Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.Após o

trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 03 de abril de 2013.

 

0000996-05.2012.403.6128 - WALDEMAR ORLATO X JULIETA CASARIN ORLATO X JULIO ORLATO X

DANIELA ORLATO(SP114376 - ANTONIO DE MORAIS E SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebidos os autos em redistribuição.Tendo em vista o deferimento da habilitação dos herdeiros do autor às fls.

151, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo ativo da presente ação de: Julieta Casarin Orlato, Júlio

Orlato e Daniela Orlato.A seguir, esclareçam os Patronos em nome de qual deles deverá ser expedido o ofício

requisitório.Cumprida a determinação supra, expeça-se o devido requisitório referente aos honorários

sucumbenciais, observando-se o cálculo de fls. 04/10 dos autos em apenso.Após a expedição, dê-se vista às partes

do teor do ofício, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.

Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos para

transmissão do ofício requisitório ao E. TRF da 3ª Região.A seguir, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do depósito.Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

0001089-65.2012.403.6128 - ALMIR MARTINS(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP123463 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Vistos.O presente feito tramitou inicialmente junto ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, que

determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal em Jundiaí (fl. 173), já em fase final de execução de sentença

(declaração do beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço).Às fls. 216/217 foram expedidos

os alvarás de levantamento n 207/2012 e 208/2012.Às fls. 220/221 o autor requereu a juntada de recibo de

prestação de contas, indicando que o depósito foi efetivamente levantado. Requereu, na mesma oportunidade, a

extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 03 de abril

de 2013.

 

0001097-42.2012.403.6128 - DERCEA BAIALUMA STOCCO(SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA

SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.O presente feito tramitou inicialmente junto ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, sob o nº

309.01.2002.014190-6 ou nº 1874/2002, sendo remetido a este Juízo Federal em Jundiaí aos 25/11/2011 (fls. 245)

já em fase de execução de sentença (concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade), com a

expedição dos ofícios requisitórios.A respeitável sentença judicial de fls. 107/109 foi mantida in totum em sede

recursal (nº 2004.03.99.017539-2 - fls. 141/151), e o Agravo Retido anteriormente interposto pelo INSS foi

conhecido e teve negado o seu provimento, na mesma oportunidade. O respectivo trânsito em julgado data de

15/12/2006 (fl. 154).Às fls. 197/198 foram expedidos os alvarás de levantamento (pagamento dos honorários

advocatícios e da execução de sentença, respectivamente), e à fl. 215 a respeitável decisão judicial determinou que

o Instituto-réu depositasse a quantia referente aos juros moratórios incidentes durante o período de tramitação do

precatório, em conformidade com os cálculos apresentados à fl. 207. O Instituto-réu interpôs Agravo de

Instrumento com pedido de efeito suspensivo (nº 2009.03.00.015690-6 - fls. 237/239), e aos 14/06/2012 foi ele

parcialmente provido (...) para determinar que o Sr. Contador Judicial elabore novo cálculo nos autos originários,

nos termos acima explicitados (...) (fls. 254/259).Os novos cálculos foram apresentados às fls. 263/265,
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evidenciando que a quantia paga correspondia à efetivamente devida. Intimadas, a parte autora não se manifestou

quanto aos novos cálculos (fl. 269, verso), e o Instituto-réu requereu a extinção do processo de execução de

sentença em face do pagamento integral do débito. Ante todo exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.Jundiaí, 01 de abril de 2013.

 

0001152-90.2012.403.6128 - ABILIO PAGLIARI(SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por ABÍLIO PAGLIARI, devidamente qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita, objetivando a revisão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido, e sua conversão em aposentadoria especial,

mediante o reconhecimento e acréscimo devido pelo exercício de atividades especiais a partir da data do

requerimento administrativo (DER 07/08/2007). Sustenta o requerente, em apertada síntese, que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição lhe foi concedido administrativamente pelo Instituto-réu (NB nº 42 /

144.754.712-5), mas que o período compreendido entre 06/03/1997 a 07/08/2007 (Thyssenkrupp Metalúrgica

Campo Limpo Ltda.) não foi considerado como laborado sob condições especiais. Os documentos apresentados às

fls. 09/45 acompanham a petição inicial. Às fls. 49/50 houve o indeferimento da antecipação da tutela então

pleiteado, bem como a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls.

57/63), sustentando em preliminar a prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. O

requerente replicou às fls. 66/67.Vieram os autos conclusos à prolação de sentença.É o relatório. DECIDO.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997 e, após,

pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O artigo 58 da Lei nº 8.213/91

dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 e a inclusão dos

parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte redação:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como

na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde. A relação com a

especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da

Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico.Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por

depender de prova técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o

Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação
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daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em

21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais

razões, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

decibéis como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do

nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 decibéis (artigo 2º do

Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 decibéis a partir de 05.03.1997.Cumpre observar que em âmbito administrativo já houve o reconhecimento da

nocividade quanto ao período de 01/08/1978 a 05/03/1997, laborado para a sociedade empresária Thyssenkrupp

Metalúrgica Campo Limpo Ltda. (fl. 30).Esclareço inicialmente que, não obstante o requerimento constante na

inicial se refira ao período de 06/03/19797 a 07/08/2007, as informações contidas no perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 24/26 datam de 01/08/1978 a 17/07/2007 (data da emissão do documento), pelo que as

apreciações abaixo transcritas foram realizadas em conformidade com o documento apresentado nos autos.

Quanto aos períodos considerados incontroversos, verifico que o perfil profissiográfico previdenciário

apresentado às fls. 24/26 aponta que o requerente foi exposto a ruídos de (i) 98 decibéis no período de 06/03/1997

a 30/09/1997, enquanto ocupante do cargo inspetor metalúrgico; e (ii) 89,7 decibéis, variáveis até 96 decibéis -

com predominância desse último -, no período de 01/10/1997 a 17/07/2007, enquanto ocupante do cargo operador

tratamento térmico oficial. Ou seja, em ambas as hipóteses em que exercia atividades para a sociedade empresária

Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., o requerente esteve exposto a níveis superiores aos 85 dB(A)

toleráveis pela legislação. Observo, contudo, que o documento em questão não está acompanhado do respectivo

laudo técnico - mesmo tendo sido apresentada cópia reprográfica integral do processo administrativo nº

144.754.712-5, como afirmado na própria inicial (fl. 03, in fine) - e, como o agente nocivo ruído depende de prova

técnica para sua comprovação, não reconheço o período de 06/03/1997 a 17/07/2007 como laborado em condições

especiais.O mesmo afirmo quanto ao agente nocivo calor. O perfil profissiográfico previdenciário de fls. 24/26

aponta que o requerente foi exposto a 25,1 ºC no período compreendido entre 01/01/2004 a 17/07/2007

(Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.).Consoante o estampado no Decreto nº 2.172/1997, de

05/03/1997, anexo IV, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR

15, da Portaria nº 3.214/1978 seriam caracterizados como laborados sob condições especiais. Todavia, para a

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos ali previstos - inclusive para a mensuração do calor a que

foi exposto o ora requerente -, indispensável que o formulário estivesse acompanhado do respectivo laudo técnico

de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. In

casu, o laudo técnico em questão não foi apresentado pelo requerente, pelo que não reconheço o período em

questão como laborado sob condições especiais (calor).Advirto que a disponibilidade ou utilização de

equipamentos de proteção individual (EPI) não afastaria a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de

segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus

efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos

agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes,

de forma habitual e permanente.Diante de todo o exposto, verifico que o requerente não comprovou o período de

atividade especial necessário à revisão pleiteada.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial. Deixo de condenar o requerente em custas judiciais e honorários advocatícios, ante a
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concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 04

de abril de 2013.

 

0001333-91.2012.403.6128 - LUIZ ANTONIO VITTORI(SP110783 - ELENIR IMPERATO BUENO E

SP055630E - ARLINDO PIOVESAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos em sentença.Luiz Antonio Vittori, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a percepção do pecúlio previdenciário previsto no

art. 81 da Lei n. 8.213/91 e art. 117 do Decreto n. 611/92 com devidos acréscimos legais.Aduz o autor que

requereu e recebeu, como aposentado, o pecúlio previdenciário, porém o INSS fez o pagamento muito tempo

depois da elaboração do cálculo, sem a devida atualização monetária.A ação foi julgada procedente (sentença fls.

36/37), condenando o INSS a pagar ao autor a correção monetária sobre o valor do benefício desde a data da

elaboração dos cálculos até o efetivo pagamento com acréscimo de juros a contar da citação e correção monetária

a partir do ajuizamento, custas em reembolso e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da

condenação.Apelação à fl. 40, requerendo ser conhecido e provido o apelo a fim de que a sentença fosse

reformada quanto ao período de pagamento da correção monetária.Em sede recursal, a apelação foi parcialmente

provida para reformar em parte a sentença, a fim de estabelecer que a quantia de Cr$ 3.386.344,48 deveria ser

corrigida monetariamente pelo INPC e demais índices postos pela legislação superveniente, até o efetivo

pagamento da condenação pelo INSS.O trânsito em julgado se deu em 31/01/2005 (fl. 62). Em 20/04/2005 o

Exequente foi intimado do acórdão pelo Juízo de origem (fl. 63-verso) e, nada sendo requerido, os autos foram

remetidos ao arquivo em 20/07/2005.Em 19/08/2010, o Exeqüente requereu o desarquivamento dos autos (fl. 70)

e em 06/10/2010 apresentou cálculos de liquidação (fls. 73/80).Instado a se manifestar, o INSS alegou a

prescrição intercorrente da execução intentada nos autos, haja vista ter sido extrapolado o prazo qüinqüenal para a

sua propositura (fls. 84/87).É o relatório. DECIDO. Compulsando os autos verifico que entre a data do trânsito em

julgado do acórdão (03/02/2005) e a manifestação do exeqüente no sentido de promover a execução (petição de

fls. 73/80 - 06/10/2010), transcorreram mais de cinco anos.Nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32 e na

linha do entendimento sedimentado no C. STF (Súmula 150), o prazo de prescrição da pretensão executória do

credor com relação à Fazenda Pública é de cinco anos. Segundo a jurisprudência do C. STJ, referido prazo

prescricional tem início na data do trânsito em julgado da sentença:A prescrição da ação executiva conta-se a

partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, devendo ser considerado o prazo prescricional de 5 (cinco)

anos em demandas contra a Fazenda Pública. Isso porque, consoante o enunciado da Súmula nº 150 do STF,

prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. ((AgRg no REsp 1166677/PE, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 04/03/2013)Portanto, tendo

transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre o trânsito em julgado e a manifestação do credor na promoção da

execução, reconheço a prescrição intercorrente no caso vertente.Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, em razão da prescrição.Após o trânsito em

julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 22 de abril de 2013.

 

0001679-42.2012.403.6128 - ANTONIA COLOMBO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc. Trata-se de ação proposta por ANTONIA COLOMBO, devidamente qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição NB 147.762.912-0 a partir do primeiro requerimento administrativo, datado de 11/03/2008,

combinado com a reconhecimento do exercício de atividades especiais e posterior conversão para tempo comum.

Sustenta a requerente que o INSS não computou como insalubres os períodos (i) de 23/01/1990 a 12/06/1997

(Hospital de Caridade São Vicente de Paulo), em que esteve exposta a agentes biológicos e radiações ionizantes; e

(ii) de 16/03/1998 a 11/03/2008 (Icon Diagnóstico Médico por Imagem SC Ltda.). Informa que houve a concessão

do benefício previdenciário então pleiteado (aposentadoria por tempo de contribuição) quando de novo

requerimento administrativo, realizado aos 18/04/2011 (DER) - NB 155.645.392-0 -, mas que pretende o

reconhecimento daqueles períodos laborados sob condições especiais para que a concessão seja antecipada desde

a data do primeiro requerimento, qual seja, 11/03/2008. Juntou documentos (fls. 07/112)Houve a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita à fl. 114.Em contestação, o INSS sustentou a improcedência do pedido (fls.

117/128). E a requerente replicou às fls. 131/136.É a síntese do relatório. Decido.Atividade Especial.Quanto à

pretensão deduzida pela requerente, em relação às condições especiais de trabalho, observo que o artigo 201, 1º,

da Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à

integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Observo

que o citado 1º, do artigo 201, da Constituição Federal deixa expresso que somente podem ser agraciados com

critérios diferenciados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física... (grifei)Nesse diapasão o artigo 57 da Lei 8.213, de 1991, prevê a aposentadoria especial ao

segurado que, cumprida a carência, tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
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integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos... (grifei).Para comprovação do tempo

de serviço especial, até 28.04.95, basta 1) a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial

nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a comprovação, por qualquer meio

de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nº

53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que

por meio de perícia.De 29.04.95 a 05.03.97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-

padrão, da efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I)

e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade

da atividade seja feita por perícia, desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97

(Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de

condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou

por meio de perícia técnica.Quanto ao agente nocivo ruído, nada obstante a Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais ter alterado seu entendimento e também o texto de sua Súmula 32,

o Superior Tribunal de Justiça, tribunal competente para dirimir as questões jurídicas infraconstitucionais, tem sua

jurisprudência sedimentada no sentido de que: É assente nesta Corte o entendimento no sentido de considerar

especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a edição do Decreto n.

2.171/1997; após tal data, somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados como nocivos;

e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis; considerando a regra

do tempus regit actum.2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos.3. Agravo interno ao qual se nega

provimento.(AgRg no REsp 1220576 / RS, 6ª T, 05/04/11, Rel. Celso Limongi)No mesmo sentido, e deixando

expresso que o Decreto 4.882/03 não tem efeitos retroativos, cito acórdão da 5ª Turma do STJ:Ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003.2. Uma vez que o tempo de serviço

rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma

regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1261071/RS, 5ª T, de 23/08/11, Rel. Min. Jorge

Mussi)Anoto que o Decreto 4.882/03 nem mesmo afastou a redação do código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

3.048/99, que prevê a exposição permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis, apenas inseriu a alínea a

prevendo que no caso de apuração dos Níveis de Exposição Normalizado, esse (NEN) pode ser superior a 85

dB(A). Desse modo, deixo de seguir a redação atual da Súmula 32 da TNU, mantendo o entendimento de acordo

com o Superior Tribunal de Justiça, de que:o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Já em relação à

utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda Constitucional nº 20, é de

se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula nº 09, da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:Aposentadoria Especial - Equipamento

de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.No caso, verifico que já em

âmbito administrativo houve o reconhecimento da nocividade no período compreendido entre 23/01/1990 a

05/03/1997 (fl. 33). Resta ele, portanto, incontroverso.Quanto às atividades exercidas no período de 06/03/1997 a

12/06/1997 (Hospital de Caridade São Vicente de Paulo), a requerente apresentou o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 20/21, em que constam informações sobre sua exposição a agentes biológicos

(microorganismos). Ocorre que, a partir de 05/03/1997, a apresentação do formulário-padrão deveria vir

acompanhada de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, o que não consta dos presentes autos. A comprovação da efetiva exposição

aos agentes previstos ou não no Decreto nº 2.172/1997 (anexo IV), ou no Decreto nº 3.048/1999, agora se faz

necessária, não sendo mais possível o enquadramento por presunção, pelo que não reconheço o período em

questão como laborado sob condições especiais.Diversamente, quando da análise do fator de risco radiações

ionizantes (Anexo IV do Decreto nº 3.048/1999) naquele mesmo período, razão assiste à requerente. Os

documentos apresentados realmente não comprovam a concentração das radiações a que esteve exposta a

requerente, como asseverado à fl. 34. Todavia, o prejuízo à saúde ou integridade física inerente às atividades de

executar exames radiológicos em pacientes, acrescido da ineficácia do equipamento de proteção individual então

utilizado, permitem que seja reconhecido o período de 06/03/1997 a 12/06/1997 (Hospital de Caridade São

Vicente de Paulo) como especial. Para o período de 16/03/1998 a 16/06/2005 (Icon Diagnóstico Médico por
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Imagem SC Ltda.), por sua vez, consta no perfil profissiográfico previdenciário de fls. 22/23 que a requerente

esteve exposta a radiações ionizantes, e que o equipamento de proteção então utilizado não era eficaz. O agente

nocivo radiações ionizantes consta do Anexo IV do Decreto nº 3.048/1999, código 2.0.3, sendo possível

enquadrar as atividades exercidas pela requerente no item e. Ocupante do cargo técnico de Raio X, esteve ela

exposta a mencionado fator de risco de forma intermitente (informação de fl. 22), o que foi apurado em exames de

monitoração biológica (fl. 22, in fine). Um fator de risco inerente à atividade realizada, mas efetivamente

prejudicial à saúde da requerente, pelo que reconheço como especial o período em questão.Quanto ao período de

17/06/2005 a 11/03/2008, não assiste razão à requerente. O respectivo perfil profissiográfico previdenciário sequer

consta dos documentos acostados aos presentes autos - os formulários de fls. 22/23 e fls. 24/25 foram emitidos aos

16/06/2005 - e, como indispensável à eventual reconhecimento da especialidade da atividade, indefiro o pleiteado

na inicial.Dessa maneira, denota-se pela planilha em anexo (parte integrante desta) que na data da DER

(11/03/2008) a requerente possuía 30 anos e 5 meses de tempo de contribuição, suficiente para a aposentadoria

integral, de 100% do salário-de-benefício. Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, I, do CPC,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a:a) conceder à autora o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER, em 11/03/2008;b) a pagar os atrasados, devidos

desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, atualizados e com juros de mora nos termos da Resolução CJF

134/10, descontando-se o valor recebido com base no APTC NB 155.645.392-0.Fica facultado à autora a opção ao

benefício mais vantajoso, antes do recebimento do reconhecido neste processo.Tendo em vista a sucumbência

apenas em parte do autor, condeno o INSS no pagamento de honorários advocatícios que fixo, com base no artigo

20, 4º, do CPC, em 15% (quinze por centos) do montante devido até a presente data.Sem custas em razão da

concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Sentença sujeita

à revisão de ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Jundiaí, 26 de março de 2013.JOSÉ TARCÍSIO

JANUÁRIOJuiz Federal

Substituto******************************************************************SÚMULAAUTOR(S

egurado): ANTONIA COLOMBOCPF: : 049.124..578-50NIT : 1.068.769.416-4NOME DA MÃE : Elvira de

Oliveira Colombo ENDEREÇO: RUA Apolo de Almeida, 309, V. Comercial,Jundiaí ESPÉCIE DO BEN: 42NB:

147.762.912-0RMA: a calcularDIB:11/03/2008RMI: A calcular pelo INSS - 100% do SB.DIP: PERÍODO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 06/03/1997 a 12/06/1997, código 3.01 Dec. 3048/99, e 16/03/1998 a

16/06/2005, código 2.03 Dec. 3048/99.

***************************************************************

 

0002567-11.2012.403.6128 - RUBENS BORTOLOSO FILHO(SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO

ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por RUBENS BORTOLOSO, devidamente qualificado na inicial, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria especial combinado com a comprovação do exercício de atividade

especial a partir do requerimento administrativo, datado de 04/02/2011. Sustenta o requerente, em apertada

síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido, sob a alegação de falta de tempo de serviço

especial necessário à concessão do benefício previdenciário almejado, e que o INSS equivocadamente não

reconheceu os períodos especiais compreendidos entre (i) 10/09/1984 a 13/07/1988 (Voith Paper Máquinas e

Equipamentos Ltda.); e (ii) 18/07/1994 a 01/08/1997 (Aumund do Brasil Equipamentos Ind. Ltda.). Os

documentos apresentados às fls. 13/76 acompanham a petição inicial. E à fl. 79 foi concedido o benefício da

Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 82/103), pugnando pela improcedência do pedido. O

autor replicou às fl. 106/112.Vieram os autos conclusos à prolação de sentença.É o relatório. DECIDO.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997 e, após,

pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O artigo 58 da Lei nº 8.213/91

dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 e a inclusão dos

parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte redação:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como

na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde. A relação com a
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especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da

Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico.Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por

depender de prova técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o

Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação

daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em

21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais

razões, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

decibéis como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do

nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 decibéis (artigo 2º do

Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 decibéis a partir de 05.03.1997.A contenda versa sobre os períodos compreendidos entre 10/09/1984 a

13/07/1988, e entre 18/07/1994 a 01/08/1997, laborados nas sociedades empresárias Voith Paper Máquinas e

Equipamentos Ltda. e Aumund do Brasil Equipamentos Ind. Ltda., respectivamente.O formulário apresentado à fl.

66 aponta que o requerente foi exposto a ruídos de 85,5 decibéis (de 10/09/1984 a 31/12/1986) e de 93,5 decibéis

(01/01/1987 a 13/07/1988) no período de 10/09/1984 a 13/07/1988 (Voith Paper Máquinas e Equipamentos

Ltda.), níveis superiores aos toleráveis à época (superiores a 80 decibéis). Observo, contudo, que o documento em

questão não está acompanhado do respectivo laudo técnico - mesmo tendo sido apresentada cópia reprográfica

integral do processo administrativo nº 155.088.302-7 - e, como o agente nocivo ruído depende de prova técnica

para sua comprovação, não reconheço o período em questão como laborado em condições especiais.Acrescente-se
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que, com o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, para todas as demais atividades exercidas mediante a

exposição a agentes nocivos, a apresentação do laudo técnico se torna exigível. Ou seja, mesmo que exposto a

outro agente nocivo que não o ruído, seria indispensável que o requerente apresentasse o respectivo laudo para o

período em questão.Quanto ao período de 18/07/1994 a 01/08/1997, em conformidade com o exposto no

formulário de fl. 71, houve exposição do requerente a ruídos de 96 decibéis - de maneira habitual e permanente,

não ocasional nem intermitente - enquanto trabalhava para a sociedade empresária Aumund do Brasil

Equipamentos Ind. Ltda.. Mencionado formulário está em consonância com as informações contidas no laudo

técnico-pericial individual de fls. 72/73, pelo que reconheço o período em questão como laborado sob condições

especiais. Advirto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afastaria

a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o

trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade

como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.Os períodos

aventados na contestação pelo Instituto-réu especificamente às fls. 85/86 - (i) de 18/02/1976 a 29/04/1976

(Passarin S/A Ind. e Com. de Bebidas e Conexos); (ii) de 11/10/1976 a 27/10/1977 (Passarin S/A Ind. e Com. de

Bebidas e Conexos); (iii) de 17/05/1993 a 16/06/1993 (Interfabril Montagens Industriais Ltda.); (iv) de

01/07/1993 a 13/07/1994 (Metal Trafo Metalúrgica Ltda.); (v) de 04/08/1997 a 31/12/1997 (VCS Calderaria e

Fabricação de Máquinas e Equipamentos Industriais Ltda.); e (vi) de 16/02/1998 a 17/03/2005 (CBC Indústrias

Pesadas S/A) - restam incontroversos. A comunicação de decisão juntada à fl. 17 dos presentes autos - e exclusiva

para o requerimento de aposentadoria especial (NB nº 155.088.302-7) - especificou que (...) as atividades

exercidas nos período(s) 10/09/1984 a 13/07/1988, 18/07/1994 a 01/08/1997 não foram considerados prejudiciais

à saúde ou à integridade física (...) (grifo nosso).Diante de todo o exposto, e em observância ao preceituado no

artigo 57, da Lei nº 8.213/1991 combinado com o artigo 64 do Decreto nº 611/1992 - possibilidade de conversão

de tempo comum em especial até 1995, quando a Lei nº 9.032/1995 afastou referida possibilidade -, denota-se

pela planilha em anexo (parte integrante dessa) que na data da DER (04/02/2011) o requerente possuía 26 anos, 01

mês e 08 dias, fazendo jus, portanto, à aposentadoria especial.Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial apenas o período compreendido entre 30/08/2000 a

30/12/2003 (Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio), condenando o requerido, em decorrência, na obrigação

de fazer consistente no cômputo deste período, tendo como parâmetros a planilha em anexo e como DIB a data da

DER (04/02/2011), com RMI a ser calculada pela autarquia. Consequentemente, julgo extinto o feito, com

julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Presentes os requisitos,

CONCEDO TUTELA ANTECIPADA para que se implemente o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIP

em 20/03/2013. Oficie-se ao INSS dando-lhe ciência do período ora reconhecido, e após a análise dos documentos

contidos no processo administrativo relativo ao NB nº 155.088.302-7, se atendidos todos os requisitos, implante

em favor do requerente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo (04/02/2011).Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da causa, nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.A autarquia previdenciária está isenta

do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da

Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do artigo 8º, 1º, da Lei nº

8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a

obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte requerente, quando esta é vencedora na lide. Entretanto,

no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o requerente beneficiário da

assistência judiciária gratuita.As parcelas recebidas administrativamente deverão ser compensadas em fase de

liquidação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.Jundiaí, 20 de março de 2013.

 

0002689-24.2012.403.6128 - GILSON JOAQUIM DOS SANTOS(SP153419 - JOSÉ LUIZ ANDOLFO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.O presente feito tramitou inicialmente junto ao Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, que

determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal em Jundiaí (fl. 264), já em fase final de execução de sentença

(restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença), com expedição e dos alvarás de levantamento n

30/2011 e 31/2011, bem como recibo de retirada destes pela advogada (fls. 257/258).Ante o exposto, julgo extinta

a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as

anotações de praxe, arquivem-se os autos.Jundiaí-SP, 20 de março de 2013.

 

0002742-05.2012.403.6128 - MAURICIO COSER(SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.O presente feito tramitou inicialmente junto ao Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, que

determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal em Jundiaí (fl. 163), já em fase final de execução de sentença

(concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço), com expedição dos alvarás de

levantamento n 29/2010 e 30/2010 (fls. 152/153) e Ofício da CEF, encaminhando os comprovantes dos
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levantamentos de depósitos efetuados (fls. 156/162).Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se

os autos.Jundiaí-SP, 20 de março de 2013.

 

0003877-52.2012.403.6128 - PAULO SERGIO BIANCHINI(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por PAULO SÉRGIO BIANCHI, devidamente qualificado na inicial, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, combinado com a comprovação do exercício

de atividade especial a partir do requerimento administrativo, datado de 27/11/2007. Sustenta o requerente, em

apertada síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido sob a alegação de falta de tempo

de contribuição necessário à concessão do benefício previdenciário almejado, e que o INSS equivocadamente não

reconheceu o período especial compreendido entre 10/12/1985 a 05/03/1997 (Indústria de Máquinas Sogima

Ltda.).Os documentos apresentados às fls. 08/143 acompanham a petição inicial. E à fl. 146 foi concedido o

benefício da Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 148/165), pugnando pela improcedência do

pedido. O autor replicou às fls. 168/179.Vieram os autos conclusos à prolação de sentença.É o relatório.

DECIDO.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79

até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O

artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte

redação:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do

artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida

Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes

prejudiciais à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de

direito, apenas teve eficácia a partir da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico.Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a

jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min.

Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou

os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como
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prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a

ruído superior a 80 decibéis como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85

decibéis (artigo 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte

julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 -

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº

357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 decibéis a partir de 05.03.1997.O perfil profissiográfico

previdenciário apresentado às fls. 61/63 aponta que o requerente foi exposto a ruídos de 82 decibéis no período

compreendido entre 10/12/1985 a 05/03/1997 (Indústria de Máquinas Sogima Ltda.), intensidade superior aos

níveis toleráveis (superior a 80 decibéis). Observo, contudo, que o documento em questão não está acompanhado

do respectivo laudo técnico - mesmo tendo sido apresentada cópia reprográfica integral do processo

administrativo nº 146.013.782-2 - e, como o agente nocivo ruído depende de prova técnica para sua comprovação,

não reconheço o período em questão como laborado em condições especiais.Acrescento que não constam do

documento em questão outras informações essenciais ao reconhecimento da especialidade almejada pelo

requerente como, exemplificativamente, a indicação dos instrumentos para a medição, o tempo de exposição aos

ruídos, a especificação das máquinas utilizadas pelo setor. Quanto aos agentes químicos a que supostamente

esteve exposto o requerente no mesmo período de 10/12/1985 a 05/03/1997 (Indústria de Máquinas Sogima

Ltda.), verifico que não foram eles identificados no perfil profissiográfico previdenciário apresentado às fls.

61/63. Existe naquele documento somente a menção às atividades então exercidas - (...) trabalho de montador de

máquinas: furando peças ajustando-as e montando (peças em aço carbono). Utilizando para isso brocas, limas,

machos, serra circular, etc. -, e ao fator de risco óleo, sendo impossível se aferir sua efetiva intensidade, ou sequer

sua identidade, elementos indispensáveis ao reconhecimento da nocividade pleiteada. Assim sendo, não reconheço

o período em questão como laborado sob condições especiais.Ademais, ainda com relação ao mesmo período

supracitado, observo uma disparidade nas cópias reprográficas das Carteiras de Trabalho e Previdência Social

apresentadas à fl. 15 e fl. 35. Consta na primeira soldador como o cargo ocupado pelo ora requerente, e na

segunda, diversamente, montador conjunto. Advirto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de

proteção individual (EPI) não afastaria a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não

eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso,

não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para

que se considere a atividade como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e

permanente.Dessa maneira, denota-se que o requerente não comprovou o período de atividade especial almejado

e, em consequência, o tempo de contribuição necessário à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição - em ambas as formas, integral e proporcional.Em face do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Deixo de condenar o requerente em custas judiciais e

honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 08 de abril de 2013.

 

0003880-07.2012.403.6128 - MAURILIO FRANCISCO PRADO(SP282083 - ELITON FAÇANHA DE SOUSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Maurílio Francisco Prado, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário (NB

088.279.130-3, com DIB em 06/03/91) de acordo com os novos limites estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais de 20/98 e 41/2003.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 10/66).Às fls. 70/71 o pedido
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de antecipação de tutela foi indeferido, e concedido o benefício de justiça gratuita.O INSS foi citado e apresentou

contestação com preliminar de decadência do direito de revisar o benefício e prescrição quinquenal (fls. 76/87),

pugnando pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 96/108.As partes não requereram a produção de provas. É

o relatório. DECIDO.Afasto a alegada decadência do direito à revisão, já que não se trata de pedido de revisão do

ato administrativo de concessão de benefício, a que alude o artigo 103 da Lei 8.213/91, mas sim de pedido de

revisão com base em alteração legislativa superveniente. Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos

à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal, com termo final na data do ajuizamento da

ação.Mérito.Com o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, alterou-se o limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, que era então de R$ 1.081,50, nos seguintes termos:O limite

máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição

Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,

ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Em 31/12/2003, com a publicação da Emenda

Constitucional 41, nova alteração no limite máximo do valor dos benefícios foi levada a efeito, majorando-o de

R$ 1.869,34 para R$ 2.400,00, conforme artigo 5º assim redigido:O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social.Implementando tais alterações, o Ministério da Previdência editou as Portarias

4.883/98 e 12/2004, fixando os novos valores máximos dos salários-de-contribuição e dos benefícios, a vigerem a

partir das respectivas emendas constitucionais e a serem utilizados para cálculo dos novos benefícios ou para

recolhimentos das contribuições dos períodos posteriores às aludidas Emendas.Afora eventuais posicionamentos

pessoais, o fato é que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, em 08/09/2011, e publicado

em 15/02/2011, colocou fim a qualquer controvérsia, negando provimento ao recurso do INSS, e decidindo pelo

direito dos segurados já em gozo de benefício na data das publicações daquelas emendas, cujo valor inicial foi

limitado ao teto, à majoração do benefício de modo que passem a observar o novo teto constitucional. Transcrevo

a ementa do Acórdão no RE 564.354/SE:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Quanto ao alcance do decido pelo Supremo Tribunal Federal, lembro que restou expresso

no voto da Ministra Relatora, Cármen Lúcia, que:o que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo teto para

fins de cálculo da renda mensal do benefício.Lembrando-se que também para aqueles com aposentadoria

proporcional restou expressamente reconhecido o direito a recalculo do benefício observando-se o novo limitador

do teto previdenciário.Deixo consignado que o Supremo Tribunal Federal não restringiu o alcance do julgado no

RE 564.354/SE apenas aos benefícios com DIB posterior a 05/04/1991, sendo que o artigo 144 da Lei 8.213/91

expressamente prevê a aplicação de suas disposições no cálculo de todos os benefícios concedidos a partir de 05

de outubro de 1988.Em decorrência, o benefício deve ter seu valor revisado com base nos seguintes critérios:1º)

em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998:a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício

previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no salário-de-benefício;b) atualizar a nova RMI, sem a

incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em manutenção;c) na

data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 1.200,00), independentemente da DIB, aplicando-se por analogia o disposto no art. 41-A, 1º, da

Lei nº 8.213/1991;d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido

a partir de 16/12/1998;e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago,

a partir de 16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da

propositura da ação; ef) atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária

e juros de mora previstos na Resolução CJF 134/2010.2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003:a)
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recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de

reajustamento dos benefícios em manutenção;c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº

41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto constitucional (R$ 2.400,00), independentemente da DIB,

aplicando-se por analogia o disposto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991;d) considerar a nova RMA até o valor

máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 01/01/2004;e) apurar as diferenças entre o

valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 01/01/2004, respeitando-se a prescrição

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; ef) atualizar o valor das diferenças

devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução CJF

134/2010.Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a:a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora,

observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima;b) a

pagar os atrasados, devidos desde a DIB e observada a prescrição quinquenal, atualizados e com juros de mora

nos termos da Resolução CJF 134/10.Com base o disposto no 4º do artigo 20 do CPC, condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, até a presente

data.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I,

Lei 9.289/96).Sentença não sujeita à revisão de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 475, 3º, do CPC.Tendo

em vista a idade do autor, nos termos do artigo 461 do CPC, determino que o INSS cumpra a obrigação de fazer

consistente na revisão do benefício do autor, nos termos desta sentença, e no prazo de 60 dias, implantando a

revisão a partir de 01/04/2013.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.Jundiaí, 26 de março de 2013.

 

0004537-46.2012.403.6128 - JOSE CARLOS MATIAS(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc. Trata-se de ação proposta por JOSÉ CARLOS MATIAS, devidamente qualificado na inicial, em face

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria

especial, combinado com a comprovação do exercício de atividade especial a partir do requerimento

administrativo, datado de 22/11/2011. Sustenta o requerente que o INSS não computou como insalubres os

períodos (i) de 03/12/1998 a 31/12/2003, em que esteve exposto a ruídos de 91 decibéis; e (ii) de 01/01/2004 a

17/11/2011, em que esteve exposto a ruídos de 85,7 decibéis. Requer a aposentadoria especial desde a DER, assim

como a antecipação de tutela, e o pagamento de indenização por danos morais. Juntou formulários e laudos (fls.

15/82)Houve a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e o deferimento da tutela antecipada aos 02/05/2012

(fl. 85), cassada aos 14/06/2012 em decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0016506-

12.2012.403.0000, cujo trânsito em julgado data de 28/11/2012 (fls. 137/138).Em contestação, o INSS sustentou

inicialmente a falta do interesse de agir e, quanto ao mérito, a improcedência do pedido e a utilização de EPI

eficaz (fls. 93/122).Alegações finais do autor às fls. 141/146, e nova manifestação do INSS às fls. 150/160.É a

síntese do relatório. Decido.Inicialmente, afasto a preliminar suscitada pelo Instituto-réu.Considero que o interesse

de agir permanece intocado na presente demanda, na medida em que não há indicativo de que, na esfera

administrativa, o seu requerimento seria deferido. Muito pelo contrário: em um primeiro momento, foi ele

indeferido, restando no aguardo do julgamento de recurso perante a Sexta Junta de Recursos da Previdência Social

em Goiânia - GO.Ademais, sobreveio aos autos contestação oferecida pelo Instituto-réu, na qual se resiste à

pretensão formulada pelo requerente.Desse modo, encontra-se presente o interesse processual, e ausente a

suscitada carência de ação.Atividade Especial.No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em relação às

condições especiais de trabalho, observo que o artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce

atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão do benefício correlato.Observo que o citado 1º, do artigo 201, da Constituição

Federal deixa expresso que somente podem ser agraciados com critérios diferenciados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física... (grifei)Nesse diapasão o

artigo 57 da Lei 8.213, de 1991, prevê a aposentadoria especial ao segurado que, cumprida a carência, tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos... (grifei).Para comprovação do tempo de serviço especial, até 28.04.95, basta 1)

a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª

parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do

segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79

(Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia.De 29.04.95 a 05.03.97,

necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva de exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos

decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio

de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia,

desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria profissional. A partir de 05/03/97, a

comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser
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lograda por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia

técnica.Quanto ao agente nocivo ruído, nada obstante a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais ter alterado seu entendimento e também o texto de sua Súmula 32, o Superior

Tribunal de Justiça, tribunal competente para dirimir as questões jurídicas infraconstitucionais, tem sua

jurisprudência sedimentada no sentido de que: É assente nesta Corte o entendimento no sentido de considerar

especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a edição do Decreto n.

2.171/1997; após tal data, somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados como nocivos;

e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis; considerando a regra

do tempus regit actum.2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos.3. Agravo interno ao qual se nega

provimento.(AgRg no REsp 1220576 / RS, 6ª T, 05/04/11, Rel. Celso Limongi)No mesmo sentido, e deixando

expresso que o Decreto 4.882/03 não tem efeitos retroativos, cito acórdão da 5ª Turma do STJ:Ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003.2. Uma vez que o tempo de serviço

rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma

regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1261071/RS, 5ª T, de 23/08/11, Rel. Min. Jorge

Mussi)Anoto que o Decreto 4.882/03 nem mesmo afastou a redação do código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

3.048/99, que prevê a exposição permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis, apenas inseriu a alínea a

prevendo que no caso de apuração dos Níveis de Exposição Normalizado, esse (NEN) pode ser superior a 85

dB(A). Desse modo, deixo de seguir a redação atual da Súmula 32 da TNU, mantendo o entendimento de acordo

com o Superior Tribunal de Justiça, de que:o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Já em relação à

utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda Constitucional nº 20, é de

se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula nº 09, da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:Aposentadoria Especial - Equipamento

de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.No caso, verifico que já em

âmbito administrativo houve o reconhecimento da nocividade no período compreendido entre 17/09/1980 e

02/12/1998 (fl. 20). Quanto às atividades exercidas no período de 03/12/1998 a 15/12/1998 (Siemens Ltda.),

anterior a 16/12/1998, em que o requerente esteve exposto ao nível de ruído de 91dB(A), reconheço a

especialidade em atendimento ao disposto na Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.Para o período de 16/12/1998 a 31/12/2003, por sua vez, laborado

na mesma empresa Siemens Ltda., embora haja informação à exposição ao nível de ruído de 91 dB(A), houve

utilização de EPI eficaz, conforme informado pela empresa no perfil profissiográfico previdenciário de fls. 78/80.

O mesmo ocorreu quanto ao período de 01/01/2004 a 17/11/2011, em que o requerente esteve exposto a níveis de

ruído de 85,7 dB(A) e, portanto, acima do tolerável - a partir da edição do Decreto nº 4882, de 18/11/2003, acima

de 85 decibéis -, mas utilizou EPI eficaz.Em razão disso, do uso de EPI eficaz, deixo de acolher os pedidos

referentes aos mencionados períodos, em virtude da Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998,

convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, a qual alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o

qual preceitua:Art. 58.(...) 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2o Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo.Conforme os documentos juntados, o autor, nos referidos períodos,

utilizava Equipamento de Proteção Individual eficaz, não podendo ser reconhecido como de atividade

especial.Para os períodos a partir de 16/12/1998, entendo que a jurisprudência assentada relativa ao uso do EPI já

não os abarca, haja vista que houve expressa previsão legal, na nova redação do 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91,

quanto a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente

agressivo a limites de tolerância. Ou seja, ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de

equipamentos de proteção que atenuem ou eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites

considerados como adequados pela legislação.Não se olvide que, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998,

de apenas alguns dias após aqueles atos legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91
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permaneceriam em vigor - até a sobrevinda da Lei Complementar - na redação vigente àquela data. Ademais, o 1º

do artigo 201 da Constituição Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente para aqueles que

exerçam atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o que não é o caso daquele que tem sua saúde

ou integridade física preservadas por equipamento de proteção.Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso,

não resta afastada a possibilidade de o segurado demonstrar que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra

geral é de que o uso dos equipamentos de proteção, individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do

agente aos padrões permitidos, afasta o enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o

legislador ordinário expressamente se manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador.

Houve inversão da presunção.É de se concluir, então, que a legislação previdenciária, no tocante à insalubridade,

resta equiparada à legislação trabalhista, que exige a exposição ao agente nocivo para fins de comprovação da

insalubridade, já que o artigo 194 d CLT assim dispõe: Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de

insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Cito decisão do Tribunal Superior do Trabalho,

no sentido de que o uso do Equipamento de Proteção Individual afasta a insalubridade, conforme excerto do voto

do Relator no AIRR-143300-65.2010.5.03.0000:A Súmula nº 289 dispõe:INSALUBRIDADE. ADICIONAL.

FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do

adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade,

entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.Tal verbete não foi contrariado, pois no

caso restou reconhecido que o uso efetivo de EPIs e as medidas adotadas pela reclamada, dentre elas a fiscalização

e o fornecimento de EPIs, foram suficientes para eliminação da nocividade.art. 194 da CLT dispõe: - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Incólume o

referido dispositivo legal, uma vez que no caso houve o fornecimento, fiscalização e correta utilização EPI a

eliminar o agente nocivo. Os arestos apresentados às fls. 61/62 tratam de teses genéricas acerca de que o EPI nem

sempre elide a insalubridade, o adicional de insalubridade só é devido com a eliminação do risco e a utilização de

EPI serve apenas para minimizar os efeitos nocivos, sendo que a v. decisão recorrida não tratou da inaptidão dos

meios adotados para a eliminação dos riscos, levando em consideração apenas o fornecimento e as medidas

adotadas pela reclamada, reconhecidas como adequadas para eliminar o risco, inespecíficos a teor da Súmula nº

296 do TST. Nego provimento. (grifei)(6ª T, TST, de 02/02/11, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga)Portanto,

sendo a única prova da pretendida insalubridade a declaração da empresa de que houve utilização eficaz de

Equipamento de Proteção Individual, resta afastada a insalubridade dos períodos posteriores a 16/12/1998.Quanto

aos agentes químicos a que supostamente esteve exposto o requerente no período de 16/12/1998 a 31/12/2003 (fls.

78/80), verifico que não foram eles identificados no perfil profissiográfico previdenciário apresentado. Existe

naquele documento somente a menção à graxas, óleos e fumos metálicos, sendo impossível se aferir sua efetiva

intensidade, ou sequer sua identidade, elementos indispensáveis ao reconhecimento da nocividade pleiteado.

Assim sendo, não reconheço o período em questão como laborado sob condições especiais.Assim, o requerente

não tem direito à aposentadoria especial.Danos Morais.Quanto ao pedido de indenização por danos morais,

observo que o fundamento apresentado pelo requerente se resume à negativa do benefício previdenciário de

aposentadoria especial por parte do INSS.A obrigação de reparar é daquele que causou, por ato ilícito, dano a

outrem (artigo 927 do Código Civil). Por sua vez, preceitua o artigo 186 do Código Civil:Art. 186. Aquele que,

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.Assim, para que exista dever de indenizar é necessário que reste

caracterizado um dano, sofrido por quem pede a indenização; a existência de um comportamento ilícito (um ato

ou uma omissão) praticado por aquele de quem se pede a indenização; e o nexo de causalidade entre o

comportamento ilícito e a ocorrência do dano.Desta forma, se qualquer desses elementos não estiver presente, não

há falar em responsabilidade civil, ou seja, não há que se falar em indenização.Ocorre que não vislumbro no caso

concreto sequer o comportamento ilícito, ou seja, qualquer erro grosseiro ou menoscabo por parte do INSS, não

havendo que se falar em indenização. Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do requerente apenas para reconhecer como especial o período

compreendido entre 03/12/1998 a 15/12/1998 - Siemens Ltda., rejeitando no mais a demanda.Sem custas em razão

da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Sem reexame

necessário (condenação inferior a 60 salários mínimos). Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à EADJ para

averbação do tempo acima reconhecido, e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jundiaí, 22 de

março de 2013.

 

0004547-90.2012.403.6128 - BEMJAMIM PEREIRA DOS ANJOS(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES

YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por BEMJAMIM PEREIRA DOS ANJOS, devidamente qualificado na

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita,
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objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de

contribuição combinado com a comprovação do exercício de atividade especial a partir do requerimento

administrativo, datado de 13/06/2011. Sustenta o requerente, em apertada síntese, que seu requerimento no âmbito

administrativo foi indeferido, mas não indicou os fundamentos dessa decisão. Somente afirmou na inicial que (...)

sua tentativa restou infrutífera, uma vez que lhe foram colocadas tantas condicionantes e exigências que acabou

necessitando de apoio profissional (...) (fl. 05, especificamente). Informou, genericamente, que no período

compreendido entre 04/07/1977 a 04/04/2011 exerceu atividades insalubres como a de servente, pedreiro, serviços

diversos em cerâmica, mecânico montador, encanador, e apontou que esteve exposto aos agentes nocivos ruído e

calor (fl. 04). Ocorre que não apresentou nenhum formulário das empresas empregadoras que comprovassem as

atividades exercidas, ou mesmo laudos periciais comprobatórios de sua exposição ao ruído e ao calor acima dos

limites toleráveis. Às fls. 126/127 requer a realização de perícia técnica para a comprovação das atividades

insalubres então exercidas, bem como a produção de prova testemunhal e juntada de documentos.Inicialmente,

observo que o requerente não juntou aos autos documentos comprobatórios de eventuais tentativas realizadas

junto às empresas empregadoras para a obtenção de formulários e / ou laudos periciais dos períodos então

aventados na inicial. Indefiro, portanto, a expedição de ofícios aos empregadores mencionados na Carteira de

Trabalho e Previdência Social. Quanto à prova pericial solicitada, entendo ser ela impertinente, ainda mais nessa

fase processual, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho. As atividades

registradas na Carteira de Trabalho e Previdência Social do requerente aparentemente não se enquadram nas

hipóteses de trabalho especial, e mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função naquela,

por si só, não se apresenta como suficiente à demonstração das condições especiais do trabalho. Destarte, observo

que não constam nos presentes autos cópias reprográficas do processo administrativo nº 155.918.651-5. Sequer

consta cópia reprográfica da decisão administrativa que indeferiu a concessão do benefício previdenciário então

requerido.Diante do ora exposto, indefiro o requerimento de prova pericial e testemunhal solicitado pelo

requerente às fls. 126/127, e determino que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

providencie a juntada da cópia reprográfica integral do procedimento administrativo nº 155.918.651-5, no prazo

de 15 (quinze) dias. Intime-se com urgência.Ato contínuo, posteriormente a juntada dos documentos em questão,

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.Jundiaí, 22 de março de 2013.

 

0004568-66.2012.403.6128 - ELZA APARECIDA BARBARINI DE ALMEIDA(SP303473 - CARLOS

ALBERTO COPETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Elza Aparecida Barbarini de Almeida, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício previdenciário de

aposentadoria do seu falecido esposo (NB 067.531.908-0, com DIB em 25/05/1995), de acordo com os novos

limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais de 20/98 e 41/2003. A autora recebe pensão por morte, sob

NB 104.433.107-8, DIB 10/09/1996.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 10/36).Às fls. 40/41 o

pedido de antecipação de tutela foi indeferido e o benefício de justiça gratuita, bem como o de prioridade na

tramitação do feito foram deferidos.O INSS foi citado e apresentou contestação com preliminar de prescrição

quinquenal (fls. 48/51), pugnando pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 58/61.As partes não requereram a

produção de provas. É o relatório. DECIDO.Ressalto que na espécie não há decadência do direito à revisão, já que

não se trata de pedido de revisão do ato administrativo de concessão de benefício, a que alude o artigo 103 da Lei

8.213/91, mas sim de pedido de revisão com base em alteração legislativa superveniente. Quanto à prescrição

relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal, com termo final

na data do ajuizamento da ação.Mérito.Com o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, alterou-se o

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, que era então de R$ 1.081,50, nos seguintes

termos:O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Em 31/12/2003, com a

publicação da Emenda Constitucional 41, nova alteração no limite máximo do valor dos benefícios foi levada a

efeito, majorando-o de R$ 1.869,34 para R$ 2.400,00, conforme artigo 5º assim redigido:O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados

aos benefícios do regime geral de previdência social.Implementando tais alterações, o Ministério da Previdência

editou as Portarias 4.883/98 e 12/2004, fixando os novos valores máximos dos salários-de-contribuição e dos

benefícios, a vigerem a partir das respectivas emendas constitucionais e a serem utilizados para cálculo dos novos

benefícios ou para recolhimentos das contribuições dos períodos posteriores às aludidas Emendas.Afora eventuais

posicionamentos pessoais, o fato é que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, em

08/09/2011, e publicado em 15/02/2011, colocou fim a qualquer controvérsia, negando provimento ao recurso do

INSS, e decidindo pelo direito dos segurados já em gozo de benefício na data das publicações daquelas emendas,
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cujo valor inicial foi limitado ao teto, à majoração do benefício de modo que passem a observar o novo teto

constitucional. Transcrevo a ementa do Acórdão no RE 564.354/SE:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Quanto ao alcance do decido pelo Supremo

Tribunal Federal, lembro que restou expresso no voto da Ministra Relatora, Cármen Lúcia, que:o que se teve foi

apenas permitir a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.Lembrando-se que

também para aqueles com aposentadoria proporcional restou expressamente reconhecido o direito a recalculo do

benefício observando-se o novo limitador do teto previdenciário.Deixo consignado que o Supremo Tribunal

Federal não restringiu o alcance do julgado no RE 564.354/SE apenas aos benefícios com DIB posterior a

05/04/1991, sendo que o artigo 144 da Lei 8.213/91 expressamente prevê a aplicação de suas disposições no

cálculo de todos os benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988.Ocorre que, no presente caso, tendo

em vistas as regras de reajustamento existentes, que incidiram entre a data do início do benefício e a alteração do

teto máximo do benefício por força das supramencionadas Emendas Constitucionais, entre as quais inclusive a

regra do artigo 26 da Lei 8.870/94, que possibilitou a readequação do valor do benefício com valor limitado ao

teto por ocasião da concessão, o benefício do autor deixou de sofrer limitação do seu valor, razão pela qual o

aumento do teto do benefício, pelas EC 20/98 e 41/03 em nada o beneficia.Anoto que, embora a parte autora tenha

se esquecido de apresentar, a diferença percentual entre a média dos salário-de-contribuição e o teto já foi aplicada

no seu benefício, no bojo do processo JEF 2003.61.84.017046-6, cópia do parecer da contadoria

anexa.Dispositivo.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão

do valor do benefício, com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, uma vez

que a renda mensal do benefício (revisada de acordo com a Lei 8.870/94) já não sofria qualquer limitação, por

ocasião daquelas emendas constitucionais.Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça gratuita e da

isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Concedo ao autor o benefício da Justiça

Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-seJundiaí, 26 de março de 2013.

 

0005038-97.2012.403.6128 - LUIZ ANTONIO CASTRO X ANA CECCATO CASTRO(SP255959 - HAYDEÉ

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por LUIZ ANTONIO CASTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, com pedido de concessão de Justiça Gratuita e antecipação da tutela, objetivando a revisão do

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma proporcional ora recebido para

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, qual seja, 17/01/2012.Alega o autor a

perda da capacidade laborativa total e permanente para o exercício de suas funções habituais e outras atividades

que lhe garantam a subsistência, por padecer de doenças consideradas graves como, exemplificativamente,

hidrocefalia de pressão normal derivada, hipotiroidismo, hipertensão arterial sistêmica, e diabetes mellitas, sendo

necessária a transformação do NB nº 42 / 070.589.483-5 ora recebido para o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez.É o breve relatório. Decido.Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela

antecipada, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a

verossimilhança das alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo

momento oportuno é o da prolação da sentença. Mesmo porque, para a simples constatação dos elementos

necessários à concessão do benefício previdenciário requerido -(...) segurado que (...) for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (...), consoante o disposto

no artigo 42 da Lei nº 8.213/1991 -, imprescindível a realização de prova pericial.Quanto ao fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, sua inexistência fica evidenciada pelo recebimento de benefício

previdenciário desde a data de 01/12/1983 até a presente.Assim, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de
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Processo Civil, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela.Concedo ao autor os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.Desde logo, defiro o andamento prioritário dos presentes autos, conforme requerido à fl. 16

(documento de fl. 21), e em atendimento ao exposto no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), e no

artigo 1.211-A do Código de Processo Civil.Cite-se e intime-se.Jundiaí, 15 de abril de 2013.

 

0005138-52.2012.403.6128 - PAULO ROBERTO SILVA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por PAULO ROBERTO SILVA, devidamente qualificado na inicial, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita, objetivando a

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido, e sua conversão em aposentadoria

especial, mediante o reconhecimento e acréscimo devido pelo exercício de atividades especiais a partir da data do

requerimento administrativo (DER 27/01/2010). Sustenta o requerente, em apertada síntese, que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição lhe foi concedido administrativamente pela autarquia (NB nº 42 /

152.246.385-0), mas que o período compreendido entre 09/08/1994 e 25/11/2009 (Continental do Brasil Produtos

Automotivos Ltda.) não foi considerado como laborado sob condições especiais - (...) o PPP da Continental do

Brasil Produtos Automotivos não foi considerado tendo em vista ter sido assinado por Antonio Pupo que, segundo

procuração apresentada em cumprimento de exigências, teria autorização de Domingos Ruiz por procuração para

representar a empresa até 31/12/2008 e o PPP foi emitido em 25/11/2009, após a validade (...) (fl. 74). Os

documentos apresentados às fls. 17/143 acompanham a petição inicial. E à fl. 146 foi concedido o benefício da

Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 149/164), pugnando pela improcedência do pedido. O

autor replicou à fl. 166, reiterando as informações contidas na inicial.Vieram os autos conclusos à prolação de

sentença.É o relatório. DECIDO.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito

passou a ter a seguinte redação:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e convertida na Lei nº 9.528,

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde. A relação com a especificação desses

agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que o

aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei nº 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico.Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova
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técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64

e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta,

de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao

segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003;

pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o

Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 decibéis como agente nocivo à

saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 decibéis (artigo 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu

nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080,

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB. 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497,

Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima

de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 decibéis a partir de

05.03.1997.Inicialmente, cumpre apreciar a questão da validade da assinatura acostada no perfil profissiográfico

previdenciário emitido pela sociedade empresária Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda. (fls. 39/41) e,

como consequência, da legitimidade do próprio documento em questão.O requerente apresentou com a inicial

cópia reprográfica integral do processo administrativo nº 152.246.385-0 e, à sua fl. 34 (fl. 57 dos presentes autos)

consta uma declaração emitida pelo Gerente de Recursos Humanos e Meio Ambiente, Senhor Domingos Ruiz,

cujo conteúdo evidencia que o Senhor Antonio Pupo exercia a função de Coordenador de Administração de

Pessoal de 23 de dezembro de 1985 a 23 de fevereiro de 2010, essa última correspondente à data de sua emissão.

Logo após, às fls. 35/47 dos autos do processo administrativo (fls. 58/70 dos presentes), consta a cópia

reprográfica do instrumento público de procuração emitido pela sociedade empresária Continental do Brasil

Produtos Automotivos Ltda., em que houve a nomeação do Senhor Domingos Ruiz como procurador. Um

documento com validade até 31 de dezembro de 2009 (fl. 58, verso, dos presentes autos).Efetivamente, diante do

ora exposto, observo que a declaração de fl. 57 possui sua validade restrita até a data de 31 de dezembro de 2009 -

e não 23 de fevereiro de 2010, data de sua emissão. O perfil profissiográfico previdenciário recebeu a assinatura

do Senhor Antonio Pupo aos 25 de novembro de 2009 (data da sua emissão) e, portanto, enquanto ainda válida a

declaração supracitada. Compreendo como legítimo, então, o documento acostado às fls. 39/41 dos presentes

autos.Apreciada essa questão inicial, passo à análise do mérito propriamente dito.O perfil profissiográfico

previdenciário apresentado às fls. 39/41 aponta que o requerente foi exposto a ruídos com intensidade variável

entre (i) 88 e 89 decibéis no período de 09/08/1994 a 05/03/1997 (Continental do Brasil Produtos Automotivos

Ltda.), enquanto exercia as funções de ajudante de fundição e ajudante de fundição B - superior aos 80 dB(A)

toleráveis pela legislação; e (ii) 88 e 99,2 decibéis durante o período de 06/03/1997 a 25/11/2009 (Continental do

Brasil Produtos Automotivos Ltda.), quando do exercício das funções ajudante de fundição B; vazador; vazador

C; auxiliar controle A; inspetor de controle - qualidade B; e inspetor de controle - qualidade A - superior aos 85

dB(A) toleráveis pela legislação. Ou seja, em ambos os casos níveis superiores aos toleráveis. Observo, contudo,

que o documento em questão não está acompanhado do respectivo laudo técnico - mesmo tendo sido apresentada

cópia reprográfica integral do processo administrativo nº 152.246.385-0 - e, como o agente nocivo ruído depende

de prova técnica para sua comprovação, não reconheço o período de 09/08/1994 a 25/11/2009 como laborado em

condições especiais.O mesmo afirmo quanto ao agente nocivo calor. O perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 39/41 aponta que o requerente foi exposto a 26,8 IBUTG no período compreendido entre 09/08/1994 a

20/05/2005 (Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.).Consoante o estampado no Decreto nº

2.172/1997, de 05/03/1997, anexo IV, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância

estabelecidos na NR 15, da Portaria nº 3.214/1978 seriam caracterizados como laborados sob condições especiais.
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Todavia, para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos ali previstos - inclusive para a mensuração

do calor a que foi exposto o ora requerente -, indispensável que o formulário estivesse acompanhado do respectivo

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. In casu, o laudo técnico em questão não foi apresentado pelo requerente, pelo que não reconheço o

período em questão como laborado sob condições especiais (calor).Advirto que a disponibilidade ou utilização de

equipamentos de proteção individual (EPI) não afastaria a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de

segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus

efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos

agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes,

de forma habitual e permanente.Diante de todo o exposto, verifico que o requerente não comprovou o período de

atividade especial necessário à revisão pleiteada.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial. Deixo de condenar o requerente em custas judiciais e honorários advocatícios, ante a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 01

de abril de 2013.

 

0005938-80.2012.403.6128 - CLAUDINEI APARECIDO BALESTRINI(SP198325 - TIAGO DE GÓIS

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por CLAUDINEI APARECIDO BALESTRIN, devidamente qualificado

na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial combinado com a comprovação do exercício de

atividade especial a partir do requerimento administrativo, datado de 17/01/2012. Sustenta o requerente, em

apertada síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido sob a alegação de falta de tempo

de serviço especial necessário à concessão do benefício previdenciário almejado, uma vez que o INSS

equivocadamente não reconheceu como prejudiciais à saúde ou à integridade física as atividades exercidas nos

períodos de (i) 11/10/1983 a 26/12/1988 (Corticeira Paulista Ltda.); e (ii) 12/04/1989 a 10/11/2011 (Duratex S/A).

Os documentos apresentados às fls. 13/31 acompanham a petição inicial. E à fl. 34 foi concedido o benefício da

Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 37/54), esclarecendo que os períodos de 11/10/1983 a

26/11/1988 (Corticeira Paulista Ltda.) e de 12/04/1989 a 05/03/1997 (Duratex S/A) foram reconhecidos como

especiais no âmbito administrativo (fls. 51/52), restando controverso apenas o período de 06/03/1997 a

17/01/2012 (Duratex S/A). E quanto ao período controverso, pugnou pela improcedência do pedido. O autor

replicou às fls. 140, reiterando o contido na inicial.Vieram os autos conclusos à prolação de sentença.É o relatório.

DECIDO.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79

até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O

artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte

redação:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do

artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida

Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes

prejudiciais à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de

direito, apenas teve eficácia a partir da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico.Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
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agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a

jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min.

Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou

os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a

ruído superior a 80 decibéis como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85

decibéis (artigo 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte

julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 -

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº

357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 decibéis a partir de 05.03.1997.In casu, verifico que em âmbito

administrativo houve o reconhecimento da nocividade nos períodos de 11/10/1983 a 26/11/1988; e de 12/04/1989

a 05/03/1997, ocasiões em que o requerente laborava para as sociedades empresárias Corticeira Paulista Ltda. (fl.

51) e Duratex S/A (fl. 52), respectivamente. Restam eles, portanto, incontroversos, conforme asseverado pelo

próprio Instituto-réu à fl. 38.Quanto aos períodos especiais controversos, quais sejam, (i) 27/11/1988 a 26/12/1988

(Corticeira Paulista Ltda.) e (ii) 06/03/1997 a 10/11/2011 (Duratex S/A), constam as seguintes informações às fls.

27/28 e fls. 30/31, respectivamente: (i) exposição do ora requerente a ruídos de 82 decibéis; e (ii) exposição a

poeiras minerais e ao calor, esse último com intensidade variável entre 27,28 ºC e 29,4 ºC. Inicialmente, observo

que o requerente comprovou o exercício de atividade sob condições especiais no período de 27/11/1988 a

26/12/1988 (Corticeira Paulista Ltda.). Esteve ele exposto a níveis de ruído acima dos toleráveis (80 decibéis, à

época), como se constata do perfil profissiográfico previdenciário de fls. 27/28. Destaco que, a despeito de não

estar acompanhado do respectivo laudo técnico, o documento em questão informa expressamente ao final que (...)

a medição do nível do ruído neste período foi obtida através de Laudo Ambiental elaborado em 02/04/1992 pelo

Engenheiro de Segurança do Trabalho Plínio Francisco Rosera Crea-30277-D DNSHT nº 2871 (fl. 28). Ademais,

houve o reconhecimento administrativo da nocividade no período de 11/10/1983 a 26/11/1988, laborado para a

mesma sociedade empresária Corticeira Paulista Ltda., sendo desconsiderados apenas poucos dias. Considero,

portanto, como plausível se detectar eventual equívoco cometido pelo Instituto-réu - o mês indicado - e reconheço

o período de 27/11/1988 a 26/12/1988 (Corticeira Paulista Ltda.) como especial, em razão de todo o exposto. O

período de 06/03/1997 a 10/11/2011 (Duratex S/A), em que esteve o requerente exposto a poeiras minerais e ao

calor, esse último com intensidade variável entre 27,28 ºC e 29,4 ºC, resta indicado no perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 30/31.Consoante o estampado no Decreto nº 2.172/1997, de 05/03/1997, anexo IV, os

trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR 15, da Portaria nº
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3.214/1978 seriam caracterizados como laborados sob condições especiais. Todavia, para a comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos ali previstos, indispensável que o formulário estivesse acompanhado do

respectivo laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. In casu, o laudo técnico em questão não foi apresentado pelo requerente, pelo que não

reconheço o período em questão como laborado sob condições especiais (calor).Quanto à alegação de exposição

do ora requerente ao agente nocivo poeiras minerais, mantenho o entendimento acima exarado. Observo não ser

possível enquadrar as atividades exercidas pelo requerente - executava serviços de enchimento de moldes de gesso

com massa barbotina, operando a fundição de peças sanitárias. Moldava as peças, dava acabamento e preparava

sua superfície para esmaltação - no Decreto nº 2.172/1997. Indispensável seria, para tanto, a apresentação do

respectivo laudo técnico-pericial apontando a quais poeiras minerais estivera exposto o requerente, e se essas

realmente poderiam ser consideradas nocivas à sua saúde e/ou à integridade física.Advirto que a disponibilidade

ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afastaria a natureza especial da atividade,

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o

condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que tenha sido

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.Diante de todo o exposto, e em observância ao preceituado

no artigo 57, da Lei nº 8.213/91 - a concessão de aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver

trabalhado em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, independentemente da implementação de qualquer

requisito etário -, verifico que o requerente não comprovou os períodos de atividade especial necessários à

concessão do benefício previdenciário almejado, qual seja, apenas e tão somente a aposentadoria especial.Assim

sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do requerente apenas para reconhecer como especial

o período de 27/11/1988 a 26/12/1988 (Corticeira Paulista Ltda.), rejeitando no mais a demanda.Ante a concessão

de Justiça Gratuita, deixo de condenar em custas e honorários.Sem reexame necessário (condenação inferior a 60

salários mínimos). Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à EADJ para averbação do tempo acima

reconhecido e arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 05 de abril de 2013.

 

0007600-79.2012.403.6128 - RENATO BERNARDES CAMPOS(SP277728 - DANIELE FERREIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de obrigação de fazer proposta por Renato Bernardes Campos, em face da Caixa Econômica

Federal, objetivando a nomeação e contratação do requerente para o cargo de Advogado Júnior em virtude de

aprovação em Concurso Público realizado pela requerida. À fl. 200, requereu o autor a desistência da ação e

reiterou o pedido de gratuidade processual.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Assim, HOMOLOGO por

sentença, para que surtam seus regulares efeitos, o pedido de desistência formulado, e JULGO EXTINTO O

FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC.Após o trânsito

em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquive-se.P.R.I.C.Jundiaí, 21 de março de 2013.

 

0007688-20.2012.403.6128 - ELIAS DOS SANTOS(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS ETC.Cuida-se de ação proposta por ELIAS DOS SANTOS, devidamente qualificado na inicial, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria especial combinado com a comprovação do exercício de atividade

especial a partir do requerimento administrativo, datado de 26/04/2012. Sustenta o requerente, em apertada

síntese, que seu requerimento no âmbito administrativo foi indeferido sob a alegação de falta de tempo de serviço

especial necessário à concessão do benefício previdenciário almejado, e que o INSS equivocadamente não

reconheceu como laborado sob condições especiais os períodos compreendidos entre (i) 02/12/1999 a 31/10/2003

(Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.); (ii) 19/11/2003 a 28/08/2005 (Thyssenkrupp Metalúrgica

Campo Limpo Ltda.); e (iii) 25/04/2008 a 31/12/2011 (Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.). Os

documentos apresentados às fls. 17/110 acompanham a petição inicial. E à fl. 113 foi concedido o benefício da

Justiça Gratuita.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 116/138), pugnando pela improcedência do pedido. O

autor replicou às fls. 140, reiterando o contido na inicial.Vieram os autos conclusos à prolação de sentença.É o

relatório. DECIDO.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

devendo, portanto, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79

até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O

artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte

redação:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
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prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(...)Assim, tanto na redação original do

artigo 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a Medida

Provisória nº 1.523-13, de 23.10.97, e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes

prejudiciais à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto nº

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de

direito, apenas teve eficácia a partir da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico.Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a

jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min.

Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou

os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a

ruído superior a 80 decibéis como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85

decibéis (artigo 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte

julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 -

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº

357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 decibéis a partir de 05.03.1997.In casu, verifico que já em âmbito

administrativo houve o reconhecimento da nocividade nos períodos de 22/04/1976 a 02/02/1981, e de 06/01/1986
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a 28/08/1995, ocasiões em que o requerente laborava para a sociedade empresária Vulcabrás S.A. (fl. 88) e

Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda. (fl. 89), respectivamente.Quanto aos períodos especiais não

reconhecidos administrativamente, constam as seguintes informações no perfil profissiográfico previdenciário

apresentado às fls. 34/35: exposição do requerente a ruídos de (i) 96 decibéis no período de 02/12/1999 a

31/10/2003 (Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.); (ii) 89,7 decibéis no período de 19/11/2003 a

28/08/2005 (Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.); e (iii) 86,4 a 89,7 decibéis, com variações, no

período de 25/04/2008 a 31/12/2011 (Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.). Ou seja, todos níveis

superiores aos toleráveis (superiores a 85 decibéis).Observo, contudo, que o documento em questão não está

acompanhado do respectivo laudo técnico - mesmo tendo sido apresentada cópia reprográfica integral do processo

administrativo nº 159.961.490-9 - e, como o agente nocivo ruído depende de prova técnica para sua comprovação,

não reconheço o período em questão como laborado em condições especiais.Acrescente-se que, com o advento da

Lei nº 9.528, de 10/12/1997, para todas as demais atividades exercidas mediante a exposição a agentes nocivos, a

apresentação do laudo técnico se torna exigível. Ou seja, mesmo que exposto a outro agente nocivo que não o

ruído, seria indispensável que o requerente apresentasse o respectivo laudo para o período em questão.O mesmo

afirmo quanto ao agente nocivo calor. O perfil profissiográfico previdenciário de fls. 34/35 aponta que o

requerente foi exposto a (i) 26,6ºC no período compreendido entre 02/12/1999 a 31/10/2003 (Thyssenkrupp

Metalúrgica Campo Limpo Ltda.); (ii) 26,6ºC no período compreendido entre 11/01/2004 a 24/04/2008

(Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.); e (iii) com variações entre 26,6ºC a 28,47ºC no período de

25/04/2008 a 31/12/2011 (Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.).Consoante o estampado no Decreto nº

2.172/1997, de 05/03/1997, anexo IV, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância

estabelecidos na NR 15, da Portaria nº 3.214/1978 seriam caracterizados como laborados sob condições especiais.

Todavia, para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos ali previstos - inclusive para a mensuração

do calor a que foi exposto o ora requerente -, indispensável que o formulário estivesse acompanhado do respectivo

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. In casu, o laudo técnico em questão não foi apresentado pelo requerente, pelo que não reconheço os

períodos em questão como laborados sob condições especiais (calor).Advirto que a disponibilidade ou utilização

de equipamentos de proteção individual (EPI) não afastaria a natureza especial da atividade, porquanto as medidas

de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus

efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos

agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que tenha sido exposto a tais agentes,

de forma habitual e permanente.Diante de todo o exposto, e em observância ao preceituado no artigo 57, da Lei nº

8.213/91 - a concessão de aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme a atividade profissional, independentemente da implementação de qualquer requisito etário -,

verifico que o requerente não comprovou os períodos de atividade especial necessários à concessão do benefício

previdenciário almejado, qual seja, apenas e tão somente a aposentadoria especial.Assim sendo, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Deixo de condenar o requerente em custas judiciais e

honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 05 de abril de 2013.

 

0009241-05.2012.403.6128 - FRANCISCO PAULO CORDEIRO(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.O presente feito tramitou inicialmente junto ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, que

determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal em Jundiaí (fl. 149), já em fase de execução de sentença

(concessão do beneficio previdenciário aposentadoria por tempo de serviço).Às fls. 158/159 foram expedidos os

alvarás de levantamento n 34/2013 e 35/2013.À fl. 161 o autor requereu a juntada de recibo de prestação de contas

e requereu a extinção do feito.Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo 794,

inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.Jundiaí-SP, 20 de

março de 2013.

 

0009507-89.2012.403.6128 - LUIZ CANDIDO FERREIRA(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de complementação do valor da condenação - já levantado - pretendendo-se a inclusão de juros

de mora e atualização relativos ao período entre a data da atualização do cálculo (02/2011) e a inclusão do ofício

requisitório no TRF3 (06/2011).Decido.Após a elaboração dos cálculos, em regra, não são mais devidos juros de

mora, sendo que a atualização é sempre devida, e incluída no precatório ou requisitório, já que eles são atualizados

desde a data da conta, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica:1. Agravo

regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de

mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e
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a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ

de 3.3.2006; p. 76).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS

DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da

elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o

disposto no artigo 100, 1º, da Constituição do Brasil.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780).Somente evidenciado o atraso na

satisfação do débito, por demora do réu ou pelo atraso no próprio processo, é que haverá incidência de juros de

mora.No caso, a homologação dos cálculos e expedição do ofício requisitório ocorreu logo após a manifestação do

autor, e em prazo razoável, pelo que não há falar em incidência de juros de mora.Assim, indefiro o pedido da parte

autora e extingo o feito, com base no artigo 794, I, do CPC.P.R.I.Jundiaí, 03 de abril de 2013.

 

0009985-97.2012.403.6128 - DEBORA APARECIDA ZANETTI(SP284632 - CARLOS ALBERTO GODOY

MEIRA) X UNICOC - UNIAO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

EDUCACAO E ASSISTENCIA ABEA - UNIDADE REMOTA

Vistos, etc. Trata-se de ação proposta - em 26/08/201 na Justiça Estadual - por DEBORA APARECIDA

ZANETTI, devidamente qualificada na inicial, em face da UNICOC- UNIÃO DE CURSOS SUPERIORES COC

LTDA, visando ao restabelecimento da bolsa de estudos do Prouni, com devolução das prestações pagas e

condenação em indenização por dano morais, de R$ 5.450,00. Sustenta que, após selecionada para o Prouni, lhe

foi negado o benefício pela instituição, sob o fundamento de que teria fraudado os documentos que comprovam

seus rendimentos, assim como que teria havido falsidade ideológica. Afirma que apresento todos os documentos

regularmente e que a autora e seu marido encontram-se desempregados, sendo a média salarial, quando

computados os salários dos filhos, inferior a um salário-mínimo. Aduz que a negativa de usufruto do Prouni lhe

causou danos morais. Requer a medida liminar para concessão da bolsa de estudos.Citada, em 24/11/2011, a

UNICOC contestou o pedido (fls.54/68). Preliminarmente defendeu a incompetência absoluta da Justiça Estadual.

No mérito, afirma que, para comprovar suas informações, a autora entregou os documentos faltando alguns, como

cópia das CTPS da família, documentos que eram essenciais. Acrescenta que na DIRPF exercício 2011 do marido

da autora constam rendimentos e informações não condizentes com o perfil do Prouni, tendo a autora prestado

declarações inverídicas.Sustenta que a bolsa foi corretamente negada e que não há falar em dano moral.Após

manifestação das partes (fls.167; 177), a conciliação restou infrutífera (fl.178).Intimada, a autora apresentou a

DIRPF exercício 2012, assim como os comprovantes de rendimento do marido (fls.184/191).Por fim, entendeu

por bem o juízo estadual reconhecer sua incompetência, remetendo os autos a esta Justiça Federal (fl.146).

Decido.Tendo em vista a remessa a esta Justiça Federal, intime-se a União para eventual manifestação quanto a

seu interesse no processo.Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante da atual situação

econômica familiar (cópias das páginas seguintes das CTPS de todos os membros, declaração de não exercício de

atividade ou de exercício correspondente remuneração, e DIRPF/13 se o caso.)Publique-se. Intime-se.Jundiaí, 25

de fevereiro de 2013.

 

0010566-15.2012.403.6128 - MARIA ANGELINA MANZATTO SILVA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 180/181: indefiro o pedido de intimação do INSS para pagamento dos atrasados, que se dá pela via do devido

ofício requisitório e após sentença de procedência transitada em julgado.Publique-se despacho de fl. 179 e, após,

oportunamente, dê-se vista ao INSS para manifestação quanto à petição e documentos de fls. 191/213.Jundiaí-SP,

20 de março de 2013.Despacho de fl. 179: Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10

(dez) dias.Intimem-se.

 

0010610-34.2012.403.6128 - WALMIR FRANCISCO DA SILVA(SP243474 - GISELE CRISTINA PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária

proposta por Walmir Francisco da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

reconhecimento da atividade rural exercida sem registro em CTPS do período de 29/09/1972 a 30/07/1985; requer

o reconhecimento da insalubridade no período em que trabalhou como motorista durante o período de vigência do

Decreto n. 53.831/64 e a conversão de especial em comum com imediata inclusão no CNIS; bem como concessão

de aposentadoria por tempo especial ou por tempo de contribuição ou por tempo de serviço proporcional ou

integral, desde a DER (14/08/2012, NB 155.919.988-9).O autor requer a concessão de Justiça

Gratuita.Documentos acostados às fls. 30/121.Decido. Recebo as petições de fls. 126/151 e 152/155 como emenda

à inicial.Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita (fls. 30), nos termos da Lei 1.060/50.Em sede de

cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à demonstração inequívoca da

verossimilhança das alegações do autor.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o
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pedido de antecipação da tutela.Por entender conveniente à solução da controvérsia demandada, defiro o pedido

do autor e determino que o INSS apresente cópia do procedimento administrativo NB 155.919.988-9 com a

contestação.Cite-se. Intime-se.Jundiaí-SP, 17 de abril de 2012.

 

0011044-23.2012.403.6128 - JOSE ROBERTO PIMENTEL(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de embargos de declaração de fls. 137/142, opostos pela Jose Roberto Pimentel, em face da

decisão de fl. 135, que declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Jundiaí.Aduz a embargante que há contradição na decisão. Sustenta, em síntese, que a competência é relativa e

não poderia ter sido declinada de ofício.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porque

tempestivos.Não vislumbro a alegada contradição. Pretende o embargante, em verdade, reformar a decisão

embargada, o que enseja recurso próprio.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração de fls.

137/142.Int.Jundiaí, 20 de março de 2013.

 

0011046-90.2012.403.6128 - VALMIR TOZZO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de embargos de declaração de fls. 92/97, opostos pela Valmir Tozzo, em face da decisão de

fl. 90, que declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Jundiaí.Aduz a embargante que há contradição na decisão. Sustenta, em síntese, que a competência é relativa e

não poderia ter sido declinada de ofício.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, porque

tempestivos.Não vislumbro a alegada contradição. Pretende o embargante, em verdade, reformar a decisão

embargada, o que enseja recurso próprio.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração de fls.

92/97.Int.Jundiaí, 20 de março de 2013.

 

0000617-30.2013.403.6128 - WILSON CHECCHINATO(SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Wilson Checchinato, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual,

sob NB 067.531.519-0, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais favorável.

Requer, ainda, prioridade na tramitação por possuir mais de 60 anos. Atribui à causa o valor de R$64.337,35.Não

houve prévio requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal

ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou

a competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de

regra de fixação de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que

incumbe ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A

atribuição do valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja

pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de

simples erro de indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou

seja, o valor da causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações

condenatórias, deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da

causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve

guardar pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a

demanda reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$835,55) entre o benefício pretendido (R$2.801,30) e o atual (R$1.965,75)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 08/03/2013, este montante equivale a

R$10.026,60 (R$835,55 x 12).Disso resulta que o valor da causa passa a ser de R$10.026,60 (dez mil, vinte e seis

reais e sessenta centavos), decorrente do somatório das parcelas vincendas, montante este inferior a sessenta

salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e

julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º,

do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a

remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-

se.Jundiaí-SP, 20 de março de 2013.

 

0000667-56.2013.403.6128 - ANGELO GUTIERREZ RUIZ(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Angelo Gutierrez Ruiz, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria

atual, sob NB 47.847.336-2, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais favorável.
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Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$149.724,00.Não houve prévio

requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado

Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência

absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação

de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo

adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da

causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre

presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$1.761,09) entre o benefício pretendido (R$4.159,00) e o atual (R$2.397,91)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 19/03/2013, este montante equivale a

R$21.133,08 (R$1.761,09 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano

material, já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios,

excedendo o que seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários

mínimos. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do

Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito

explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais,

e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de

rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração

(...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não

incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em

princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é

evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor

deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais

devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas,

com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª

Turma, AI 473726, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012)

Assim, no caso dos autos, ajusto à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para

R$6.780,00.Disso resulta que o valor da causa passa a ser de R$27.913,08 (vinte e sete mil, novecentos e treze

reais e trinta e oito centavos), decorrente do somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este

inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para

processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no

artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na

distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao

prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013.

 

0000668-41.2013.403.6128 - DEODATO SABINO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Deodato Sabino, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual, sob

NB 063.541.285-3, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais favorável. Requer,

ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$117.068,76.Não houve prévio requerimento

administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial

Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta

do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação de

competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo

adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da
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causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre

presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$1.882,54) entre o benefício pretendido (R$3.251,91) e o atual (R$1.369,37)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 19/03/2013, este montante equivale a

R$22.590,48 (R$1.882,54 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano

material, já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios,

excedendo o que seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários

mínimos. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do

Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito

explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais,

e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de

rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração

(...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não

incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em

princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é

evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor

deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais

devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas,

com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª

Turma, AI 473726, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012)

Assim, no caso dos autos, ajusto à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para

R$6.780,00.Disso resulta que o valor da causa passa a ser de R$29.370,48 (vinte e nove mil, trezentos e setenta

reais e quarenta e oito centavos), decorrente do somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante

este inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para

processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no

artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na

distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao

prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013.

 

0000669-26.2013.403.6128 - ANGELINO GARCIA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Angelino Garcia, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual, sob

NB 112.742.981-4, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais favorável. Requer,

ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$72.752,04.Não houve prévio requerimento

administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial

Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta

do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação de

competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo

adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da

causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre

presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     1103/1229



corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$427,03) entre o benefício pretendido (R$2.020,89) e o atual (R$1.593,86)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 19/03/2013, este montante equivale a

R$5.124,36 (R$427,03 x 12).Também o pedido de indenização de danos morais deve ser compatível com o

benefício econômico pretendido. Se estimado em valor excessivo pela parte autora, deve ser corrigido de ofício,

em observância às regras de competência. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA

PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO,

DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE. 1. O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado

pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC -

Código de Processo Civil. 2. Quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o

quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes. 3. Havendo cumulação de pedidos, é de

ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos

valores de todos eles. Precedentes. 4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por

danos morais, estimado na petição inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois

pedidos: a) o valor do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais. 5. A princípio, o

valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez

que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Precedentes. 6. No caso da

ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº 10.259/2001,

compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal

até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver

instalada, é de natureza absoluta. 7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de

débito é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a indenização por danos morais

em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara

Federal comum. Trata-se de manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. 8. O

valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser compatível com

o dano material, não devendo, a princípio, ultrapassá-lo. Dessa forma, correta a atribuição de valor razoável à

causa, de duas vezes o valor do débito questionado. 9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera

correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição inicial, o valor do dano moral

pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz. Precedentes. 10. Não consta dos autos

tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento, contra a decisão do Juízo suscitado que

reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na decisão que deve prevalecer, para

fins de fixação de competência, e não o constante na petição inicial. 11. Conflito improcedente. (TRF3, Primeira

Seção, CC 0012731-57.2010.403.0000, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, eDJF3 Jud1

13/07/2012, grifo nosso) Assim, no caso dos autos, ajusto à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de

danos morais para R$5.124,36.Disso resulta que o valor da causa passa a ser de R$10.248,72 (dez mil, duzentos e

quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), decorrente do somatório das parcelas vincendas mais danos

morais, montante este inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência

deste Juízo para processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA

COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de

Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a

devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição

de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013.

 

0000670-11.2013.403.6128 - CATIA APARECIDA GARCIA(SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de procedimento ordinário, proposta por Catia Aparecida Garcia, com pedido de tutela

antecipada e concessão de Justiça Gratuita, para a implantação do benefício previdenciário de pensão por morte,

NB 144.979.310-7, desde a DER (16/08/2007).Aduz a autora que seu requerimento foi indeferido, sob alegação

de falta da qualidade de dependente e não comprovação da união estável em relação ao segurado instituidor. A

pensão foi deferida tão somente ao filho do casal, Lucas.Entendo ausente fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, considerando que a pensão em tela vem sendo creditada em conta em nome da autora, conforme

consulta ao hiscreweb - histórico de créditos e benefícios, que ora determino a juntada.Assim, ausentes os

requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Concedo à autora os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se e intime-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013. 
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0000784-47.2013.403.6128 - HELENA MARIA ROCHA DE CARVALHO SANTOS(SP208917 -

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Marco o prazo de 10 (dez) dias para que a autora, em emenda à inicial:- apresente cálculo do novo benefício e

diferenças pretendidas, a justificar o valor atribuído à causa;- esclareça/retifique o nome indicado na inicial e

documentos (não constou o sobrenome Santos).Int.Jundiaí, 02 de abril de 2013.

 

0000812-15.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000412-

98.2013.403.6128) JOSE LUCIO ROCHA(SP281505 - LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por José Lucio Rocha em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, por dependência à Cautelar nº 0000412-98.2013.403.6128, na qual foi deferida a liminar para a suspensão

da Concorrência Pública para a venda do imóvel no qual reside o autor.Alega o autor que assinou documentação

de renegociação de financiamento do imóvel e depósito-caução no valor de R$1.710,80, porém a cópia do

contrato não lhe foi entregue. Pede indenização por danos morais e manutenção da tutela antecipada concedida na

cautelar, com sua manutenção na posse do imóvel.É o breve relatório. Decido.Considerando a vigência dos efeitos

da liminar concedida no processo cautelar e que não foram trazidos fatos novos, não vislumbro o

interesse/necessidade no pedido de antecipação de tutela, ora requerido.Cite-se.Apense-se a estes os autos da

Cautelar nº 0000412-98.2013.403.6128.Jundiaí, 03 de abril de 2013.

 

0000816-52.2013.403.6128 - LEONARDO BRANDELLI(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI E

SP259346 - JUCELINO SILVEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal proposta por Leonardo Brandelli, em face da União Federal, com

pedido de tutela antecipada para suspender a exigência de crédito tributário, referente ao lançamento suplementar

de Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2010, exercício 2011 (NL 2011/578773761672578).Sustenta o

autor, em síntese, que deduziu corretamente diversas despesas, dentre elas, despesas relativas à Previdência

Privada, despesas com instrução, dependentes e serviços médicos, sendo indevido o lançamento fiscal efetuado

pelo Fisco.Acostados à inicial, foram apresentados os documentos de fls. 19/135.É o breve relatório. Decido.É

cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.Neste exame perfunctório, com relação às despesas de Previdência Privada,

instrução e serviços médicos, entendo a necessidade de aprofundado exame das provas e após a devida

manifestação da parte contrária.Entretanto, verifico que há plausibilidade nas alegações do impetrante, com

relação à comprovação da dependência da companheira e da filha, à vista dos documentos de fls. 28/30 (contrato

de convivência e certidão de nascimento da filha).Ante o exposto, considerando a necessidade de revisão do

lançamento fiscal em tela, ainda que parcial, defiro o pedido de tutela antecipada para suspender o crédito

tributário referente ao Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2010, exercício 2011 (NL

2011/578773761672578), até o julgamento da presente.Cite-se. Jundiaí, 04 de abril de 2013.Certifico e dou fé

que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo, preparei para remessa

ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com relação à contestação

no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000822-59.2013.403.6128 - WALDEMAR CERCOLI(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Waldemar Cergoli, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual,

sob NB 025.360.580-6, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais favorável.

Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$148.089,24.Não houve prévio

requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado

Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência

absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação

de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo

adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da

causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre

presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar
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pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$607,11) entre o benefício pretendido (R$4.113,59) e o atual (R$3.406,48)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 25/03/2013, este montante equivale a

R$7.285,32 (R$607,11 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano material,

já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios, excedendo o que

seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a

soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca

dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao

intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios

de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de

umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano

moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo

de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano

material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição

inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano

moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados

Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$14.065,32 (quatorze mil, sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos), decorrente do

somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE

DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do presente feito,

motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil,

após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a

parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Outrossim, proceda o SEDI a retificação do nome da

parte autora, que constou com erronia no registro e autuação.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de

2013.

 

0000823-44.2013.403.6128 - LUIZ CARLOS TREFILIO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requer o autor Luiz Carlos Trefilio a concessão de Justiça Gratuita e antecipação da tutela, para que o INSS aceite

seu pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual, sob NB 104.244.519-0, para posterior concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, o que lhe é mais favorável. Considerando que a parte autora já vem

recebendo o benefício de aposentadoria, ainda que em valor menor que o pretendido, entendo ausente, por hora,

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC,

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Cite-se e intime-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013.

 

0000824-29.2013.403.6128 - RONALDO FRANCA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Ronaldo Franca, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual, sob

NB 121.169.404-3, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais favorável. Requer,

ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$105.505,92.Não houve prévio requerimento

administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial

Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta

do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação de

competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo

adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da

causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre

presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de
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indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$999,90) entre o benefício pretendido (R$2.930,72) e o atual (R$1.930,82)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 21/03/2013, este montante equivale a

R$11.998,80 (R$999,90 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano material,

já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios, excedendo o que

seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a

soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca

dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao

intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios

de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de

umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano

moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo

de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano

material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição

inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano

moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados

Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$18.778,80 (dezoito mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), decorrente do

somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE

DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do presente feito,

motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil,

após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a

parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de

2013.

 

0000825-14.2013.403.6128 - CELIO GUIMARAES CARDOSO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Célio Guimarães Cardoso, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria

atual, sob NB 111.860.839-6, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

favorável. Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$149.724,00.Não houve

prévio requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do

Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a

competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra

de fixação de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe

ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do

valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco,

sempre presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda
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reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$1.708,42) entre o benefício pretendido (R$4.159,00) e o atual (R$2.450,58)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 25/03/2013, este montante equivale a

R$20.501,04 (R$1.708,42 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano

material, já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios,

excedendo o que seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários

mínimos. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do

Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito

explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais,

e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de

rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração

(...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não

incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em

princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é

evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor

deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais

devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas,

com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª

Turma, AI 473726, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012)

Assim, no caso dos autos, ajusto à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para

R$6.780,00.Disso resulta que o valor da causa passa a ser de R$27.281,04 (vinte e sete mil, duzentos e oitenta e

um reais e quatro centavos), decorrente do somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este

inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para

processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no

artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na

distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao

prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013.

 

0000826-96.2013.403.6128 - LUIZ CARLOS DA FONSECA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Luiz Carlos da Fonseca, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria

atual, sob NB 102.183.972-5, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

favorável. Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$130.574,16.Não houve

prévio requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do

Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a

competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra

de fixação de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe

ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do

valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco,

sempre presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$978,91) entre o benefício pretendido (R$3.627,06) e o atual (R$2.648,15)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 22/03/2013, este montante equivale a

R$11.746,92 (R$978,91 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano material,

já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios, excedendo o que
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seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a

soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca

dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao

intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios

de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de

umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano

moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo

de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano

material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição

inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano

moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados

Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$18.526,92 (dezoito mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos),

decorrente do somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este inferior a sessenta salários

mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do

presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código

de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos

autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02

de abril de 2013.

 

0000827-81.2013.403.6128 - SERGIO SERRAL(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Sergio Serral, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual, sob

NB 113.092.968-7, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais favorável. Requer,

ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$124.278,48.Não houve prévio requerimento

administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial

Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta

do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação de

competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo

adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da

causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre

presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$1.055,17) entre o benefício pretendido (R$3.452,18) e o atual (R$2.397,01)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 22/03/2013, este montante equivale a

R$12.662,04 (R$1.055,17 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano

material, já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios,

excedendo o que seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários

mínimos. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do

Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito
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explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais,

e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de

rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração

(...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não

incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em

princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é

evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor

deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais

devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas,

com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª

Turma, AI 473726, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012)

Assim, no caso dos autos, ajusto à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para

R$6.780,00.Disso resulta que o valor da causa passa a ser de R$19.442,04 (dezenove mil, quatrocentos e quarenta

e dois reais e quatro centavos), decorrente do somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este

inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para

processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no

artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na

distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao

prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013.

 

0000828-66.2013.403.6128 - JOAO LESTER GARCIA LOPES(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por João Lester Garcia Lopes, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria

atual, sob NB 102.086.571-4, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

favorável. Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$149.724,00.Não houve

prévio requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do

Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a

competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra

de fixação de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe

ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do

valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco,

sempre presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$1.105,64) entre o benefício pretendido (R$4.159,00) e o atual (R$3.053,36)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 22/03/2013, este montante equivale a

R$13.267,68 (R$1.105,64 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano

material, já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios,

excedendo o que seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários

mínimos. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do

Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito

explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais,

e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de

rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração

(...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não
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incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em

princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é

evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor

deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais

devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas,

com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa

a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª

Turma, AI 473726, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012)

Assim, no caso dos autos, ajusto à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para

R$6.780,00.Disso resulta que o valor da causa passa a ser de R$20.047,68 (vinte mil, quarenta e sete reais e

sessenta e oito centavos), decorrente do somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este

inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para

processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no

artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na

distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao

prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013.

 

0000829-51.2013.403.6128 - NELSON COLOMBO RODIO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Nelson Colombo Rodio, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria

atual, sob NB 57.100.721-0, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais favorável.

Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$149.724,00.Não houve prévio

requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado

Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência

absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação

de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo

adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da

causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre

presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$2.514,19) entre o benefício pretendido (R$4.159,00) e o atual (R$1.644,81)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 21/03/2013, este montante equivale a

R$30.170,28 (R$2.514,19 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano

material, já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios,

excedendo o que seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários

mínimos. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do

Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações

vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito

explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas,

cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna

através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais,

e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de

rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração

(...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não

incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em

princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é

evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor

deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais

devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas,

com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa
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a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª

Turma, AI 473726, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012)

Assim, no caso dos autos, ajusto à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para

R$6.780,00.Disso resulta que o valor da causa passa a ser de R$36.950,28 (trinta e seis mil, novecentos e

cinqüenta reais e vinte e oito centavos), decorrente do somatório das parcelas vincendas mais danos morais,

montante este inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste

Juízo para processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com

fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na

distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao

prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de 2013.

 

0000830-36.2013.403.6128 - LUIZ MARIO LUCATELLI(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Luiz Mario Lucatelli, com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria

atual, sob NB 118.609.218-9, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

favorável. Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$141.932,52.Não houve

prévio requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do

Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a

competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra

de fixação de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe

ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do

valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco,

sempre presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$748,37) entre o benefício pretendido (R$3.942,57) e o atual (R$3.194,20)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 22/03/2013, este montante equivale a

R$8.980,44 (R$748,37 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano material,

já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios, excedendo o que

seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a

soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca

dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao

intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios

de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de

umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano

moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo

de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano

material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição

inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano

moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados

Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$15.760,44 (quinze mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), decorrente

do somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este inferior a sessenta salários

mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do
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presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código

de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos

autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02

de abril de 2013.

 

0000831-21.2013.403.6128 - DEUSDEDIT CANDIDO DA SILVA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Deusdedit Candido da Silva, com pedido de desaposentação/renúncia à

aposentadoria atual, sob NB 025.161.665-7, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

mais favorável. Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à causa o valor de R$149.724,00.Não houve

prévio requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do

Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a

competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra

de fixação de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe

ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do

valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco,

sempre presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de

indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da

causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias,

deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de

10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem

ser apuradas conforme a diferença (R$798,76) entre o benefício pretendido (R$4.159,00) e o atual (R$3.360,24)

vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 21/03/2013, este montante equivale a

R$9.585,12 (R$798,76 x 12).Ademais, o valor de dano moral também deve ser compatível com o dano material,

já que o autor não apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 30 benefícios, excedendo o que

seria razoável para a condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial

Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a

soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca

dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao

intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios

de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido

de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação

do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de

umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano

moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo

de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano

material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição

inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano

moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados

Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$16.365,12 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e cinco reais e doze centavos), decorrente do

somatório das parcelas vincendas mais danos morais, montante este inferior a sessenta salários mínimos.DIANTE

DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do presente feito,

motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil,

após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a

parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 02 de abril de

2013.
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0000837-28.2013.403.6128 - ASTRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO

E SP278526 - MARIA LUCIA TRUNFIO DE REZENDE) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA

Trata-se de ação anulatória de protesto c/c declaratória de inexigibilidade de débito fiscal proposta Astra S/A

Indústria e Comércio, em face do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos naturais Renováveis -

IBAMA, com pedido de tutela antecipada para suspender a exigência da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental - TCFA, bem como a inscrição no Tabelião de Protestos e na Dívida Ativa.Alega a autora a prescrição

do montante cobrado relativo aos fatos geradores de 2007 e que a dívida é inferior a R$10.000,00, não podendo

ser objeto de execução fiscal.Foi deferido o depósito judicial do valor cobrado (fl. 2).Decido.É cediço que o

deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à configuração

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação. Neste exame perfunctório, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada, tão somente para

suspender a inscrição da autora no Tabelião de Protestos e Dívida Ativa, até julgamento da presente ação

anulatória.Junte a autora a comprovação do depósito judicial.Cite-se. Oficie-se.Jundiaí-SP, 26 de março de 2013.

 

0000877-10.2013.403.6128 - AMELIA RODRIGUES DE SOUZA(SP102263 - DIRCE ALVES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de procedimento ordinário, proposta por Amelia Rodrigues de Souza, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de concessão de Justiça Gratuita e tutela antecipada, para o

restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte, NB 085.864.779-6, desde a data da suspensão,

em 14/10/2004.Aduz a autora que recebia o benefício de pensão por morte de seu marido falecido (José de Souza)

desde 25/08/1989, e na data 14/10/2004, quando da implantação da pensão em razão da morte de seu filho (José

Carlos de Souza), NB 131.785.313-7, foi suspenso o pagamento do benefício de NB 085.864.779-6. Sustenta, em

síntese, que não há vedação legal ao recebimento concomitante da pensão por morte em relação ao marido

falecido e ao filho falecido. Argumenta que há perigo de prejuízo irreparável, em vista da idade avançada (84

anos), do caráter alimentar do benefício previdenciário e em razão das despesas com medicamentos.Foram

trazidos os documentos de fls. 10/19.É o breve relatório. Decido.Concedo à autora os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.Neste Juízo perfunctório, entendo ausente fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, à vista dos documentos apresentados e considerando que a suspensão do benefício ocorreu em

14/10/2004, há mais de 8 anos .Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela.Cite-se e

intime-se.Jundiaí-SP, 10 de abril de 2013. 

 

0000899-68.2013.403.6128 - ANTONIO ROCHA GOMES(SP261655 - JOSÉ ANTONIO TALIARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Antonio Rocha Gomes, com pedido de tutela antecipada e justiça gratuita,

objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez a partir da DIB (31/10/2012). Atribui à causa o valor de R$50.436,00.É o breve relatório. Decido.Para

fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez

que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60

(sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação de competência absoluta é prescindível a

impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para

que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte

seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar regra de

competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de

14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da causa não é simplesmente aquele

informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias, deve ser fixado com base no

proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:...3. A jurisprudência

desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico

da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar pertinência com o benefício econômico

pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por conseguinte, a dicção

jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de 10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No

presente caso, existem os pedidos de prestações vencidas e vincendas, que devem ser apuradas computando-se 5

(cinco) meses vencidos, somando-se com 12 (doze) meses vincendos (art. 260, do CPC), multiplicado pelo valor

do benefício pretendido (R$1.401,50). Tendo sido a ação ajuizada em 26/03/2013, este montante equivale a

R$23.825,50 (R$1.401,50 x 17).Disso resulta que o valor da causa é de R$23.825,50 (vinte e três mil, oitocentos e

vinte e cinco reais e cinquenta centavos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para

processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no
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artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na

distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao

prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 03 de abril de 2013.

 

0000901-38.2013.403.6128 - JOSE CLAUDIO TEIXEIRA DORIA(SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por José Cláudio Teixeira Doria, com pedido de desaposentação/renúncia à

aposentadoria atual, sob NB 42/067.528.638-7, para posterior concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição mais favorável. Atribui à causa o valor de R$46.994,40.O pedido em tela foi requerido

administrativamente em 11/01/2013 e indeferido (fls. 30/31).É o breve relatório. Decido.Para fixar a competência

da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei

10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos.

Por se tratar de regra de fixação de competência absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu,

um vez que incumbe ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse

sentido:...2. A atribuição do valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da

competência, seja pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela

possibilidade de simples erro de indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros)Ou seja, o valor da causa não é simplesmente aquele informado na petição inicial, uma vez que, nos

casos de ações condenatórias, deve ser fixado com base no proveito econômico pretendido.Cito também

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:...3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo

o qual o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à

demanda deve guardar pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal,

tem-se que a demanda reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª

Seção, STJ, de 10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No presente caso, existem os pedidos de prestações vencidas

e vincendas, que devem ser apuradas computando-se 3 (três) meses vencidos, somando-se com 12 (doze) meses

vincendos que devem ser apuradas conforme a diferença (R$1.256,61) entre o benefício pretendido (R$3.916,20)

e o atual (R$2.659,59) vezes doze (art. 260, do CPC). Tendo sido a ação ajuizada em 26/03/2013, este montante

equivale a R$18.849,15 (R$1.256,61 x 15).Disso resulta que o valor da causa é de R$18.849,15 (dezoito mil,

oitocentos e quarenta e nove reais e quinze centavos).DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste

Juízo para processamento e julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com

fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na

distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao

prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 08 de abril de 2013.

 

0000923-96.2013.403.6128 - WALDIR DOMINGOS LANCA(SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado nos autos da presente ação ordinária proposta por Waldir

Domingos Lança em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a imediata cessação do

benefício atualmente percebido com a conseqüente implantação do B/42 integral - DIB em 11/01/2013 e PBC

delineado entre janeiro/1994 e agosto/2012, com a imposição de multa diária por eventual atraso no cumprimento

da ordem judicial.O autor requer a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça (fl. 23). Documentos às fls.

24/103.Decido.Afasto a hipótese de prevenção do JEF para apreciar e julgar esta causa, conforme apontamento no

termo de fl. 104, por se tratar de ações com objetos distintos.Defiro os benefícios da justiça gratuita nos termos da

Lei n. 1.060/50.Considerando que a parte autora já vem recebendo o benefício de aposentadoria, ainda que em

valor menor que o pretendido, em sede de cognição sumária da lide vislumbro a ausência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.Assim, ausente um dos requisitos constantes no art. 273 do CPC,

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se e intime-se.Jundiaí-SP, 17 de abril de 2013.

 

0000926-51.2013.403.6128 - JOSE EVANGELISTA DA SILVA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por José Evangelista da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual (NB 025.360.934-8) para posterior concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, a qual considera mais favorável. Requer, ainda, indenização por danos

morais. Atribui à causa o valor de R$ 116.506,08.Não houve prévio requerimento administrativo.É o breve

relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o

valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as causas com

valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação de competência absoluta é

prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo adequar o valor da causa, se
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for o caso, para que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da causa feita pelo autor nem

sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar

regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de

14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da causa não é simplesmente aquele

informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias, deve ser fixado com base no

proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:...3. A jurisprudência

desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico

da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar pertinência com o benefício econômico

pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por conseguinte, a dicção

jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de 10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No

presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem ser apuradas conforme a diferença (R$

1.358,20) entre o benefício pretendido (R$ 3.236,28) e o atual (R$ 1.878,08) multiplicado por doze (art. 260, do

CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 01/04/2013, este montante equivale a R$ 16.298,40 (R$ 1.358,20 x

12).Ademais, o pedido de reparação por dano moral deve ser compatível com o dano material, já que o autor não

apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 12 benefícios, excedendo o que seria razoável para a

condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste sentido:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As

regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar

e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas

não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são

pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o

sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do

Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras,

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no

artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$ 6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$23.078,40 (vinte e três mil, setenta e oito reais e quarenta centavos), decorrente do

somatório das parcelas vincendas com danos morais, montante este, portanto, inferior a sessenta salários

mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do

presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código

de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos

autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 22

de abril de 2013.

 

0000927-36.2013.403.6128 - CLOVIS DOMINGOS DE CARVALHO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Clovis Domingos de Carvalho em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS com pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual (NB 106.640.351-9) para posterior concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual considera mais favorável. Requer, ainda, indenização por

danos morais.Atribui à causa o valor de R$100.908,12.Não houve prévio requerimento administrativo.É o breve

relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o

valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou como absoluta a competência do JEF para as

causas com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. E, por se tratar de regra de fixação de competência

absoluta é prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo adequar o valor da

causa, se for o caso, para que não haja burla a lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da causa feita pelo autor

nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre presente, de que se queira

burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de indicação.(CC 90300, 2ª Seção,

STJ, de 14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da causa não é simplesmente aquele

informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias, deve ser fixado com base no
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proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:...3. A jurisprudência

desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico

da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar pertinência com o benefício econômico

pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por conseguinte, a dicção

jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de 10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No

presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas que devem ser apuradas conforme a diferença (R$

954,83) entre o benefício pretendido (R$ 2.805,00) e o atual (R$ 1.850,17) multiplicado por doze (art. 260, do

CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 01/04/2013, este montante equivale a R$ 11.457,96 (R$ 954,83 x

12).Ademais, o pedido de reparação por dano moral deve ser compatível com o dano material, já que o autor não

apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 12 benefícios, excedendo o que seria razoável para a

condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste sentido:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As

regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar

e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas

não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são

pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o

sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do

Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras,

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no

artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$ 6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$ 18.237,96 (dezoito mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos), decorrente

do somatório das parcelas vincendas com reparação por danos morais, montante este inferior a sessenta salários

mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do

presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código

de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos

autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 22

de abril de 2013.

 

0001011-37.2013.403.6128 - ALBERTO RIBEIRO DANTAS(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação proposta por ALBERTO RIBEIRO DANTAS, devidamente qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de Justiça Gratuita e antecipação da

tutela, objetivando a concessão de novo benefício previdenciário mais favorável (desaposentação) - aposentadoria

por tempo de contribuição em sua forma integral -, mediante a renúncia ao ora recebido, qual seja, aposentadoria

por tempo de contribuição em sua forma proporcional (NB nº 106.500.922-1).Informa o autor que, após a

concessão do benefício previdenciário NB nº 106.500.922-1 aos 30/05/1997, continuou suas atividades laborais e,

ainda, o recolhimento das respectivas contribuições obrigatórias para a Seguridade Social, vertendo em seu favor

mais 12 (doze) anos de tempo de contribuição. Sustenta que, mediante a somatória desse novo período àquele

anteriormente observado quando de sua aposentação, o autor possuiria tempo de contribuição suficiente à

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral. Requer a desaposentação,

renunciando ao benefício previdenciário já concedido e, ainda, a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, porque mais favorável.É o breve relatório. Decido.Como é cediço, o deferimento do pedido

de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da

prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a

verossimilhança das alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo

momento oportuno é o da prolação da sentença. Quanto ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, sua inexistência fica evidenciada pelo recebimento do benefício previdenciário de aposentadoria por
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tempo de contribuição desde 07/05/21997 (DIB), ainda que eventualmente seu valor seja menor que o

pretendido.Assim, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro, por ora, o pedido de

antecipação da tutela.Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se e intime-

se.Jundiaí, 15 de abril de 2013.

 

0001012-22.2013.403.6128 - SONIA FERREIRA DA SILVA BARRETTO(SP178018 - GUSTAVO

HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a natureza da ação e os fatos narrados, para a análise do pedido de antecipação de tutela reputo

conveniente a prévia citação da Ré.Após a apresentação de contestação, façam-se os autos conclusos.Cite-se.

Intime-se.Jundiaí-SP, 17 de abril de 2013.

 

0001027-88.2013.403.6128 - VITORIO ZORZI NETO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Vitório Zorzi Neto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com

pedido de desaposentação/renúncia à aposentadoria atual (NB 103.099.892-0) para posterior concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, a qual considera mais favorável. Requer, ainda, indenização por danos

morais. Atribui à causa o valor de R$ 149.724,00.Não houve prévio requerimento administrativo.É o breve

relatório. Decido.Para fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o

valor da causa, uma vez que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as causas com

valor de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação de competência absoluta é

prescindível a impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo adequar o valor da causa, se

for o caso, para que não haja burla a lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da causa feita pelo autor nem

sempre é norte seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar

regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de

14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da causa não é simplesmente aquele

informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias, deve ser fixado com base no

proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:...3. A jurisprudência

desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico

da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar pertinência com o benefício econômico

pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por conseguinte, a dicção

jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de 10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No

presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem ser apuradas conforme a diferença (R$

1.257,13) entre o benefício pretendido (R$ 4.159,00) e o atual (R$ 2.901,87) multiplicado por doze (art. 260, do

CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 11/04/2013, este montante equivale a R$ 15.085,56 (R$ 1.257,13 x

12).Ademais, o pedido de reparação por dano moral deve ser compatível com o dano material, já que o autor não

apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 12 benefícios, excedendo o que seria razoável para a

condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste sentido:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As

regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar

e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas

não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são

pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o

sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do

Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras,

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no

artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$ 6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$21.865,56 (vinte e um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos),

decorrente do somatório das parcelas vincendas com danos morais, montante este, portanto, inferior a sessenta

salários mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e
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julgamento do presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º,

do Código de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a

remessa dos autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-

se.Jundiaí-SP, 22 de abril de 2013.

 

0001029-58.2013.403.6128 - NELSON ROSSI(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Nelson Rossi em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com pedido de

desaposentação/renúncia à aposentadoria atual (NB 105.978.290-9) para posterior concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, a qual considera mais favorável. Requer, ainda, indenização por danos morais. Atribui à

causa o valor de R$ 107.329,32.Não houve prévio requerimento administrativo.É o breve relatório. Decido.Para

fixar a competência da Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, deve-se verificar o valor da causa, uma vez

que o artigo 3º da Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do JEF para as causas com valor de até 60

(sessenta) salários mínimos. Por se tratar de regra de fixação de competência absoluta é prescindível a

impugnação do valor da causa pelo réu, um vez que incumbe ao juízo adequar o valor da causa, se for o caso, para

que não haja burla à lei.Nesse sentido:...2. A atribuição do valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte

seguro para determinação da competência, seja pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar regra de

competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de indicação.(CC 90300, 2ª Seção, STJ, de

14/11/2007, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)Ou seja, o valor da causa não é simplesmente aquele

informado na petição inicial, uma vez que, nos casos de ações condenatórias, deve ser fixado com base no

proveito econômico pretendido.Cito também jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:...3. A jurisprudência

desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico

da demanda. Precedentes.4. Se o valor dado à demanda deve guardar pertinência com o benefício econômico

pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por conseguinte, a dicção

jurisdicional da Justiça Federal Comum.(CC 87865, 1ª Seção, STJ, de 10/10/2007, Rel. Min. José Delgado)No

presente caso, um dos pedidos é o de prestações vincendas, que devem ser apuradas conforme a diferença (R$

936,39) entre o benefício pretendido (R$ 2.981,37) e o atual (R$ 2.044,98) multiplicado por doze (art. 260, do

CPC). Tendo sido a ação foi ajuizada em 11/04/2013, este montante equivale a R$ 10.236,68 (R$ 936,39 x

12).Ademais, o pedido de reparação por dano moral deve ser compatível com o dano material, já que o autor não

apontou nenhuma situação excepcional a justificar o valor de 12 benefícios, excedendo o que seria razoável para a

condenação, que, se procedente, não ultrapassaria o valor de dez salários mínimos. Neste sentido:PROCESSO

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - As

regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar

e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas

não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são

pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o

sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do

Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260

do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras,

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no

artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é

estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,

devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material,

não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -

Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral,

compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais

Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI 473726, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 01/10/2012, v.u., DJ 11/10/2012) Assim, no caso dos autos, ajusto

à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de danos morais para R$ 6.780,00.Disso resulta que o valor da

causa passa a ser de R$17.016,68 (dezessete mil, dezesseis reais e sessenta e oito centavos), decorrente do

somatório das parcelas vincendas com danos morais, montante este, portanto, inferior a sessenta salários

mínimos.DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do

presente feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal desta Subseção Judiciária de Jundiaí-SP, com fundamento no artigo 113, caput e 2º, do Código

de Processo Civil, após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição.Caso pretenda acelerar a remessa dos

autos, deverá a parte autora apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 22

de abril de 2013.
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0001030-43.2013.403.6128 - MARIA DE LOURDES AMBROSIO ARVIGO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Maria

de Lourdes Ambrosio Arvigo em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do

benefício previdenciário - pensão por morte (NB 158.736.410-4) desde a data do falecimento de seu marido,

Orlando Arvigo, em 08/11/2011.A autor pugnou pelos benefícios da justiça gratuita.Documentos acostados às fls.

16/96.Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita (fls. 15), nos termos da Lei 1.060/50.O indeferimento do

pedido administrativo formulado pela autora em 23/12/2011, ou seja, pouco mais de um mês após o óbito de seu

esposo, foi motivado pela ausência de comprovação da qualidade de dependente do segurado instituidor (fl.

31).Nos autos, há comprovação de que a autora era casada com Orlando Arvigo desde 04/05/1961 - certidão de

casamento e atestado de óbito (fls. 18/19) e que moravam na mesma residência (fls. 19 e 80). A sua condição de

dependente do segurado foi evidenciada por tantos outros documentos que instruem a exordial.Assim, em sede de

cognição sumária da lide, vislumbro a demonstração inequívoca da verossimilhança das alegações da autora, bem

como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação dado o caráter alimentar dos benefícios

previdenciários.Nesta esteira, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação de tutela a fim de determinar

que o INSS conceda imediatamente o benefício pensão por morte à autora em razão do falecimento de seu esposo,

Orlando Arvigo; cessando, desta forma, a percepção de qualquer outro benefício.Cite-se. Intime-se.

 

0001031-28.2013.403.6128 - CARLOS ALBERTO DE ARAUJO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária

proposta por Carlos Alberto de Araujo em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a

concessão de aposentadoria especial pelo tempo atual de contribuição, com reconhecimento dos períodos

trabalhados de 03/12/1998 a 10/01/2011 e 07/02/2011 a 29/11/2012 bem como insalubre o período de 11/08/1986

a 02/12/1998.O autor requer a concessão de Justiça Gratuita.Documentos acostados às fls. 14/71.Decido. Concedo

ao autor os benefícios da justiça gratuita (fls. 14), nos termos da Lei 1.060/50.Em sede de cognição sumária da

lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à demonstração inequívoca da verossimilhança das

alegações do autor.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação

da tutela.Cite-se. Intime-se.Jundiaí-SP, 18 de abril de 2012.

 

0001032-13.2013.403.6128 - JULIO CESAR FENILLE(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária

proposta por Julio César Fenille em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, para fins de

aposentadoria especial, o reconhecimento dos seguintes períodos trabalhados como insalubre: 06/03/1997 a

22/08/2012, 06/02/1980 a 01/02/1988 e 11/02/1988 a 05/03/1997 bem como a concessão do referido benefício

retroativamente à 14/09/2012.O autor requer a concessão de Justiça Gratuita.Documentos acostados às fls.

19/81.Decido. Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita (fls. 19), nos termos da Lei 1.060/50.Em sede de

cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à demonstração inequívoca da

verossimilhança das alegações do autor.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o

pedido de antecipação da tutela.Cite-se. Intime-se.Jundiaí-SP, 18 de abril de 2012.

 

0001057-26.2013.403.6128 - DEMERVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP162958 - TANIA CRISTINA

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por

Demerval Rodrigues de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a sua

desaposentação/renúncia à aposentadoria atual (NB n. 42/142.197.911-7 - DIB n. 23/06/2006), para posterior

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o que lhe é mais favorável. O autor requer a concessão de

Justiça Gratuita.Decido.Considerando que a parte autora já percebe o benefício de aposentadoria - ainda que em

valor menor ao pretendido, em sede de cognição sumária da lide, entendo ausente fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.Não configuradas as hipóteses previstas no art. 273 do CPC, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-

se e intime-se.Jundiaí-SP, 22 de abril de 2013.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009852-55.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002519-

52.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO

MARTIM JUNIOR) X SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE
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CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR)

Vistos.Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que aduz que

não há existência de titulo executivo judicial a amparar a pretensão do autor, ora embargado.Sustenta, em síntese,

que a decisão judicial limitou-se a determinar a averbação do tempo especial e rural, não havendo qualquer

determinação para a implantação do benefício.Recebida a inicial, o embargado manifestou-se às fls. 43/44,

entendendo que, ao ter sido dado provimento ao recurso especial, foi também reconhecido o direito à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.É o relatório. Decido.Remanesce razão ao embargante, pois não há valores a

executar nos autos principais.Com efeito, a sentença de primeiro grau (fls. 63/66 dos autos principais) foi anulada

pela Sétima Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme acórdão de fls. 95/102, que

reconheceu o tempo rural de 01/01 a 30/06/1976 e o tempo especial de 27/01/1977 a 14/04/1978, 26/04/1982 a

21/01/1992, 15/09/1992 a 31/05/1997, bem como julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria.O

autor, ora embargado, opôs então Embargos de Declaração, que restaram rejeitados e após, interpôs Recurso

Especial, ao qual foi dado provimento tão somente para incluir a averbação do tempo rural de 01/06/1970 a

18/11/1976 (fls. 235/238 e fls. 248/253).Assim, não houve reforma do acórdão de fls. 95/102 na parte em julgou

improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário.Às fls. 313/316, a Equipe de Atendimento às

Demandas Judiciais informou a averbação do tempo rural de 01/06/1970 a 18/11/1976 e do tempo especial de

27/01/1977 a 14/04/1978, considerando que os períodos de 15/09/1992 a 31/05/1997 e 26/04/1982 a 21/01/1992 já

haviam sido computados como especial no NB 42/159.591.560-2, benefício concedido administrativamente desde

22/02/2012 (fl. 275).Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos à execução, deixando de condenar

o embargado em honorários, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.Traslade-se cópia desta aos autos principais.

Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 08 de abril de 2013.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0010735-02.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010733-

32.2012.403.6128) COOPERATIVA HABITACIONAL MARAJOARA(SP257390 - HEIDI SANTOS

OLIVEIRA E SP234615 - CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO) X TALITHA FERNANDA

TOMAZETTO RODRIGUES X GUILHERME AUGUSTO GEHRINGER(SP270120 - ANDREIA

APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE)

Vistos etc.Trata-se de exceção de incompetência ajuizada aos 16/11/2011 e distribuída sob o nº

309.01.2011.003653-8 ou nº 260/11-02 perante o r. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí. Objetiva a

remessa e redistribuição dos autos do procedimento ordinário nº 0010733-32.2012.403.6128 (antigo nº

309.01.2011.003653-4 ou nº 260/11) a uma das Varas Federais Cíveis da Primeira Subseção Judiciária de São

Paulo - Capital.Informa a excipiente, em apertada síntese, que no contrato de compra e venda de bem imóvel

pactuado com os ora exceptos consta, expressamente, a Comarca da Capital do Estado de São Paulo como foro

eleito para dirimir eventuais dúvidas emergentes daquele mesmo pacto (cláusula 9.20). Ou seja, em obediência ao

estampado nos artigos 95 e 111, 2ª parte, do Código de Processo Civil, e à própria vontade das partes quando da

escolha do foro de eleição, deveriam os exceptos observância ao foro supracitado. A inicial foi recebida à fl. 09, e

os exceptos se manifestaram às fls. 11/12. Logo após, os presentes autos foram encaminhados a esse Juízo Federal

em conjunto com os autos principais.É o breve relatório. Decido.Julgo antecipadamente a lide, diante da não

necessidade de produção de prova em audiência.O Congresso de Manchester, no ano de 1995, consolidou o

seguinte conceito de cooperativa: é uma associação autônoma de pessoas que se unem, voluntariamente, para

satisfazer aspirações e necessidades econômicas, sociais e culturais comuns, por meio de uma empresa de

propriedade coletiva e democraticamente gerida.Observando o conceito ora transcrito, e o disposto no artigo 4º da

Lei nº 5.764/1971, entendo que a cooperativa se caracteriza como uma associação e, portanto, uma sociedade de

natureza civil, com requisitos especiais de constituição e funcionamento, cuja finalidade consiste na melhoria

econômica e social de seus membros-associados, através da exploração de uma sociedade empresária embasada na

ajuda mútua.Especificamente no âmbito das cooperativas habitacionais, o que se observa é uma relação contratual

com data limite: o associado adere a um determinado grupo formatado para construção de um condomínio e, logo

após o pagamento da quantia integral anteriormente avençada, e recebimento das chaves de sua unidade

imobiliária, ele se desassocia. (...) tipo de associação que muito mais se aproxima dos consórcios do que

propriamente de cooperativa, até porque, via de regra, nem sempre é o efetivo espírito cooperativo que predomina

nessas entidades (...) o associado que a ela adere apenas para o efeito de conseguir a aquisição de casa própria,

dela se desliga e se desvincula uma vez consumada a construção (TJ-SP, 4ª Câmara de Direito Privado, Apelação

9077771-57.2007.826.0000, Relator Desembargador Carlos Henrique Trevisan, julgado aos 31/05/2011).As

cooperativas habitacionais, portanto, em regra, atuam como verdadeiras sociedades empresárias, comercializando

unidades imobiliárias no mercado. Assemelham-se a qualquer sociedade empresária incorporadora e, em

consequência, admitem que suas controvérsias com os chamados associados sejam dirimidas por meio da

aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor.A própria jurisprudência relativa ao tema da

compra e venda de bem imóvel por intermédio de cooperativa habitacional revela a aplicabilidade do Código de

Defesa do Consumidor na relação então estabelecida com os seus associados. COMPRA E VENDA. RESCISÃO.
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INADIMPLEMENTO DO VENDEDOR. IMÓVEL NÃO ENTREGUE. CULPA EXCLUSIVA DA

COOPERATIVA. RESTITUIÇÃO INTEGRAL E IMEDIATA DO PREÇO PAGO.1. A ausência de mutualismo

nas relações entre cooperativa e cooperados permite a aplicação das normas protetivas do Código de Defesa do

Consumidor. 2. Reputam-se nulas as cláusulas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam

incompatíveis com a boa-fé ou a equidade (art. 51, inc. IV, do CDC).3. A rescisão do contrato de compromisso de

compra e venda por culpa exclusiva do compromissário vendedor implica na devolução integral e imediata dos

valores pagos pelos compromissários compradores. Recurso não provido. (TJ-SP, 10ª Câmara de Direito Privado,

Apelação com Revisão 9103417-35.2008.826.0000, Relator Desembargador Carlos Alberto Garbi, julgado aos

26/03/2013, diário eletrônico 1378) (grifo nosso).COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA. Cooperativa que

não entregou a unidade no prazo ajustado. Sentença que julgou procedente em parte o pedido da compradora.

Condenação em devolução de 90% das quantias pagas. Relação de consumo, obrigação de devolução de valores

pagos a título de aquisição de imóvel que não foi entregue por culpa da vendedora. Induvidosos prejuízos

materiais. Ausência, contudo, de danos morais. Recurso da cooperativa, desprovido. Recurso da compradora,

provido em parte. (TJ-SP, 4ª Câmara de Direito Privado, Apelação 0005404-32.2010.826.0309, Relator

Desembargador Teixeira Leite, julgado aos 21/03/2013, diário eletrônico 1386) (grifo nosso).E como parte

hipossuficiente na sobredita relação jurídica de consumo, o consumidor possui a faculdade de escolher o foro

competente para conhecimento da demanda consumerista: o foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano,

ou ainda o do seu próprio domicílio, em conformidade com o estatuído nos artigos 93, inciso I, e 101, inciso I, do

Código de Defesa do Consumidor.Consequentemente, de todo aplicável a regra de competência do artigo 101 do

Código de Defesa do Consumidor na situação em pauta, em função da qual ajuizaram corretamente a demanda os

ora exceptos. Ademais, como se verifica dos próprios documentos que instruem a inicial - acostados nos autos

principais -, não restam dúvidas que o contrato então firmado se caracteriza como o típico contrato de adesão,

utilizado como modelo geral a todas as vendas imobiliárias realizadas pela cooperativa habitacional, ora

excipiente, sendo que os exceptos simplesmente anuíram às condições, sem possibilidade de discussão.Diante de

todo o exposto, afasto o foro de eleição contido no contrato de compra e venda de bem imóvel estabelecido entre o

excipiente e os exceptos, ora individualizados como consumidores, e rejeito a presente exceção de incompetência.

Reafirmo a competência deste Juízo Federal para o processamento do feito nº 0010733-32.2012.403.6128 (antigo

nº 309.01.2011.003653-4 ou nº 260/11), determinando seu prosseguimento imediato, independentemente da

ocorrência ou não de interposição recursal.Traslade-se cópia reprográfica desse decisum para os autos distribuídos

sob o nº 0010733-32.2012.403.6128 (ação de obrigação de fazer).Após o respectivo trânsito em julgado,

arquivem-se os presentes.Intime-se.Jundiaí, 03 de abril de 2013.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0010734-17.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010733-

32.2012.403.6128) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X

TALITHA FERNANDA TOMAZETTO RODRIGUES X GUILHERME AUGUSTO GEHRINGER(SP270120 -

ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE)

Vistos etc.Trata-se de impugnação ao valor da causa conferido nos autos do procedimento ordinário nº 0010733-

32.2012.403.6128 (antigo nº 309.01.2011.003653-4 ou nº 260/11 do r. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de

Jundiaí), apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF aos 23/08/2011.Sustenta o impugnante que o valor de

R$ 167.850,00 (cento e sessenta e sete mil, e oitocentos e cinquenta reais) atribuído à ação principal de obrigação

de fazer está superestimado (emenda à inicial - fl. 49 dos autos principais).Informa que, reconhecida a diferença

entre a quantia inicialmente submetida ao financiamento habitacional (R$ 130.330,00 - fl. 32 dos autos principais)

e aquela efetivamente concedida na Carta de Crédito Habitacional de fl. 46 dos autos principais (R$ 120.308,28),

e acrescentando-se a ela a indenização por danos morais então pleiteada (R$ 16.350,00), o benefício patrimonial

pretendido pelos autores equivaleria a R$ 26.350,00 (vinte e seis mil, e trezentos e cinquenta reais). Os

impugnados manifestaram-se às fls. 06/08, sustentando a correção do valor inicialmente atribuído à causa.

Informaram que a lide versa sobre a necessidade de cumprimento do contrato de compra e venda de bem imóvel

pactuado no importe de R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um mil, e quinhentos e reais), e pagamento de

indenização por danos morais.O feito principal foi inicialmente distribuído em 16/02/2011 e, assim como a

presente impugnação, tramitou primeiramente junto ao r. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, que

remeteu ambos os a este Juízo Federal.É o breve relatório. Decido.O valor da causa, nos casos em que o pedido

pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do

artigo 258 do Código de Processo Civil. Certo também é que, prima facie, deve ser ele avaliado conforme a

pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda

vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Nesse mesmo sentido: STJ, 2ª Seção, CC 99147/RS, Relator Ministro

Aldir Passarinho, julgado aos 11/02/2009, DJe 04/03/2009. Contemplando o contido na ação principal, observo

que os autores pretendem o adimplemento in totum do contrato de compra e venda de bem imóvel então pactuado

com a corré Cooperativa Habitacional Marajoara (fls. 19/45 dos autos principais); a manutenção dos termos

originários ali constantes, inclusive quanto à importância submetida ao financiamento habitacional junto à Caixa
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Econômica Federal - CEF, ora impugnante; e o pagamento de indenização por danos morais.Estatui o artigo 259,

inciso V, do Código de Processo Civil:Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:(...)V -

quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico,

o valor do contrato; (grifo nosso)Os autos principais versam exatamente sobre o cumprimento do contrato de

compra e venda de bem imóvel no montante de R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um mil, e quinhentos e reais),

acrescido do pagamento de indenização por danos morais (R$ 16.350,00). O inciso V do artigo 259 do Código de

Processo Civil foi estritamente observado pelos ora impugnados, em conjunto com o disposto no inciso II do

mesmo dispositivo legal.E não alegue o impugnante que o valor da causa merece reforma porque o contrato de

compra e venda em questão não foi com ele entabulado. A Caixa Econômica Federal - CEF consta como corré na

ação principal e, como anteriormente afirmado, o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico

pretendido pelos autores. Inadmissível uma subdivisão do valor da causa em virtude da presença de mais de um

réu no polo passivo da demanda. Assim, não assiste razão ao impugnante.Diante de todo o exposto, e a teor das

normas contidas nos incisos II e V do artigo 259 do Código de Processo Civil, rejeito a presente impugnação ao

valor da causa, mantendo aquele mesmo fixado em emenda pelos autores, no importe de R$ 167.850,00 (cento e

sessenta e sete mil, e oitocentos e cinquenta reais).Traslade-se cópia desta aos autos principais.Intime-se.Jundiaí,

03 de abril de 2013.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002296-02.2012.403.6128 - ENIO RODRIGUES DA SILVA(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES E

SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR) X ENIO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.O presente feito tramitou inicialmente junto ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí, que

determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal em Jundiaí (fl. 427), já em fase final de execução de sentença

(concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço).Às fls. 442/443 foram expedidos

os alvarás de levantamento n 203/2012 e 204/2012.Às fls. 445/452 o autor requereu a juntada de recibo de

prestação de contas, indicando que o depósito foi efetivamente levantado. Requereu, na mesma oportunidade, a

extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

CPC.Após o trânsito em julgado, feitas as anotações de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí-SP, 03 de abril

de 2013.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCASJ 
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DOUTOR FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
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Expediente Nº 70

 

EXECUCAO FISCAL

0000012-75.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CATARINA PIEDADE BUENO

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de CATARINA PIEDADE BUENO, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 16892.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.
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0001706-79.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LUIZ EDUARDO LOZANO ZACHARIAS & CIA

LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001709-34.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X GUILHERME

FERRAREZE FEITOSA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO
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DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001723-18.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X NILSON CAMARGO DE ANDRADE SILVA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
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regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001725-85.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X VERUSKA MAIA DA COSTA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001726-70.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MVB COM DE RACOES E PROD AGROPEC LTDA ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001727-55.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X

MARIA APARECIDA CUSTODIO DOMINGUES

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA
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TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001728-40.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MIRA MAR PESCADOS LTDA ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001729-25.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X RAFAEL TIAGO TEIXEIRA ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe
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asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001731-92.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X GUILHERME MOREIRA LEMOS DE MORAIS

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos
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termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001741-39.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FABRICIO DE OLIVEIRA CYRINEU

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001744-91.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X EDNEIA MIYKI TANI

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a
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anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001746-61.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X NELSON ANTONIO JORQUERA PERALTA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva
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de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001751-83.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X NATIVIDADE PROJETOS CONSULTORIA AGROECOL

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001752-68.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ) X

RENATA BAHIA PITANGUEIRA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo
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Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001753-53.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MARIO LOPES ABELHA JUNIOR BOTUCATU

ME(SP059587 - ROSANGELA MAGANHA)

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os
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limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001757-90.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LAURINDO ANDRE RODRIGUES

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.
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0001758-75.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FLAVIO LUIS MOREIRA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001760-45.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MIGUEL ANGELO ROSA MARTINEZ

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos
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profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001761-30.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CRISTIANO AUGUSTO GUERREIRO

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, fundada nas Certidões de Dívida Ativa

juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011,

disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais, fixando um valor mínimo, in

verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Cuida-se de norma de natureza

processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de créditos devidos aos conselhos

profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar,

pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito tributário material, não está sujeita a

regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente (24/01/2013) proferida pela TERCEIRA

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO confirmou o entendimento esposado

acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei

12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 2. Tratando-se

a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos processos

em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$

2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do

artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a

dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos

do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Não obstante o parcelamento noticiado nos autos,

entendo que, nos termos da legislação vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, posto que as esferas administrativa e judicial são
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independentes.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º da Lei

nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em custas e

honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos.P. R. I. C.

 

0001776-96.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JOSE SILVIO DE ALMEIDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, fundada nas Certidões de Dívida Ativa

juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011,

disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais, fixando um valor mínimo, in

verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Cuida-se de norma de natureza

processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de créditos devidos aos conselhos

profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar,

pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito tributário material, não está sujeita a

regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente (24/01/2013) proferida pela TERCEIRA

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO confirmou o entendimento esposado

acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei

12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 2. Tratando-se

a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos processos

em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$

2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do

artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a

dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos

do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Não obstante o parcelamento noticiado nos autos,

entendo que, nos termos da legislação vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, posto que as esferas administrativa e judicial são

independentes.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º da Lei

nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em custas e

honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos.P. R. I. C.

 

0001780-36.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ANTONIO SERGIO VILLAS BOAS

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, fundada nas Certidões de Dívida Ativa

juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011,

disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais, fixando um valor mínimo, in

verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Cuida-se de norma de natureza

processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de créditos devidos aos conselhos

profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar,

pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito tributário material, não está sujeita a

regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente (24/01/2013) proferida pela TERCEIRA
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TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO confirmou o entendimento esposado

acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei

12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 2. Tratando-se

a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos processos

em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$

2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do

artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a

dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos

do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Não obstante o parcelamento noticiado nos autos,

entendo que, nos termos da legislação vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, posto que as esferas administrativa e judicial são

independentes.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º da Lei

nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em custas e

honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos.P. R. I. C.

 

0001798-57.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CINTIA CRISTINA VASQUES

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de CINTIA CRISTINA VASQUES, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 16901.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001804-64.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X RODOLFO CLAUDIO SPERS

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas
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referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001805-49.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X

ANTONIO TADEU DE SOUZA FALEIROS

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º
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da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001806-34.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X AUREA GABRIELLI ZACHARIAS CALIXTO

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001824-55.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JANAINA VIVIAN GONCALVES

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de JANAINA VIVIAN GONÇALVES, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 18004.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001825-40.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCOS ROBERTO ALONSO
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SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de MARCOS ROBERTO ALONSO, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 14944.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001829-77.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ISABEL

CRISTINA RIGATTO

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de ISABEL CRISTINA RIGATTO, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 31899.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001833-17.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X JANAINA

DE FATIMA FERRAZ

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de JANAINA DE FÁTIMA FERRAZ, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 31902.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDOO

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001841-91.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ROBERTA PAES DE MORAES

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de ROBERTA PAES DE MORAES, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 60135.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001845-31.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ANA ROSA

DE MELO

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) Conselho Regional

de Enfermagem de São Paulo em face de Ana Rosa de Melo, fundada na Certidão de Dívida Ativa nº

31659.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se pleiteando a extinção do feito

em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O pagamento do débito discutido

nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas

maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste Juízo.Ante a renúncia ao prazo de

interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as formalidades legais, arquive-se este

feito.P. R. I. C.

 

0001846-16.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -
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CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARIA

QUERUBINA MONTEIRO

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de MARIA QUERUBINA MONTEIRO, fundada

na Certidão de Dívida Ativa nº 31795.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001847-98.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X THIAGO FERNANDO RODRIGUES

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de THIAGO FERNANDO RODRIGUES, fundada

na Certidão de Dívida Ativa nº 60114.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001848-83.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI

BARRETTO) X TANIA M RAMOS HERREIRA BEZERRA

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de TANIA M. RAMOS HERREIRA

BEZERRA, fundada nas Certidões de Dívida Ativa nº 244235/10 e 244236/10, conforme se depreende de fls.

03/04.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se pleiteando a extinção do feito

em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDOO pagamento do débito discutido

nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas

maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Determino o desbloqueio da conta bancária do(a) executado(a) (fls. 28/29). Expeça-se o

necessário.Sem custas e honorários advocatícios neste Juízo.Comunique-se, pelo meio mais expedito, a prolação

desta sentença ao Setor de Anexo Fiscal da Justiça Estadual de Botucatu para que apure eventuais custas devidas

naquela instância. Instrua-se com o necessário.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades

legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001853-08.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOICE CRISTINA DE SOUZA

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de JOICE CRISTINA DE SOUZA, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 16888.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a

extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001854-90.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUIZ ANTONIO FLORIANO

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de LUIZ ANTONIO FLORIANO, fundada na

Certidão de Dívida Ativa nº 53308.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se

pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O

pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a
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extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste

Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as

formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001855-75.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSA MARIA PEREIRA

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de ROSA MARIA PEREIRA, fundada na Certidão

de Dívida Ativa nº 16657.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se pleiteando a

extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O pagamento do

débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a extinção do feito,

dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste Juízo.Ante a renúncia ao prazo

de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e, observadas as formalidades legais, arquive-se

este feito.P. R. I. C.

 

0001856-60.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X EDNA

MARCIA NOGUEIRA BATISTA

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de EDNA MARCIA NOGUEIRA BATISTA,

fundada na Certidão de Dívida Ativa nº 31900.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente

manifestou-se pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o

relatório.DECIDO.O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a)

exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o

processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários

advocatícios neste Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e,

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001857-45.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA REGINA MARIANO RODRIGUES

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de MARCIA REGINA MARIANO RODRIGUES,

fundada na Certidão de Dívida Ativa nº 31781.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente

manifestou-se pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o

relatório.DECIDO.O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a)

exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o

processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários

advocatícios neste Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e,

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001858-30.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 -

RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X SONIA MARIA

DE OLIVEIRA E SILVA

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de SONIA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA,

fundada na Certidão de Dívida Ativa nº 11873.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente

manifestou-se pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o

relatório.DECIDO.O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a)

exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o

processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários

advocatícios neste Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e,

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001860-97.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X RITA CRISTINA RODRIGUES PONCE SOARES FARIA

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO em face de RITA CRISTINA RODRIGUES PONCE
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SOARES FARIA, fundada na Certidão de Dívida Ativa nº 31886.Decorridos os trâmites processuais de praxe,

o(a) exequente manifestou-se pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes

autos.É o relatório.DECIDO.O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a)

próprio(a) exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo

EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e

honorários advocatícios neste Juízo.Ante a renúncia ao prazo de interposição de recurso, certifique-se o trânsito

em julgado e, observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001863-52.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X HORSES E HORSES AGRO COMERCIAL LTDA ME

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de HORSES E HORSES

AGRO COMERCIAL LTDA ME, fundada na Certidão de Dívida Ativa nº 13864.Decorridos os trâmites

processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do

débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme

reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações

contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios neste Juízo.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas

as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0001972-66.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X SARTOR & PACHARAO LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidades em número menor do que o fixado em lei, pois, apesar de constar da certidão de dívida ativa a

inscrição de quatro anuidades, no ano de 2007 houve pagamento parcial (vide coluna descrição do boleto da

CDA).Deste modo, entendo que, nos termos da legislação vigente, o feito deve ser extinto por ausência de

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Posto isso, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso

IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis
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o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001985-65.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CELIA REGINA DE OLIVEIRA CATARINO ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001994-27.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X GILBERTO JOSE CARDOSO DAVATZ ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO
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DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0002108-63.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X EDNA TEREZA DE LIMA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
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regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0002109-48.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MARIA LOPES(SP059587 - ROSANGELA MAGANHA)

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0002110-33.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X PAULO SARWONO SUMODJO

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0002112-03.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CARLOS EDUARDO PUCCINELLI

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:
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DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0002122-47.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON

JOSE DA SILVA) X JOAO ALEXANDRE TABORDA CARMELLO

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) Conselho Regional

de Química - IV REGIÃO em face de JOÃO ALEXANDRE TABORDA CARMELLO, fundada na Certidão de

Dívida Ativa nº 059-028/2010, conforme se depreende de fls. 03.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a)

exequente manifestou-se pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É

o relatório.DECIDOO pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a)

exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o

processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários

advocatícios neste Juízo.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência do valor R$

1.155,13, mais juros e correção monetária, para a conta bancária do Exequente, no prazo de 10 (dez) dias, ou

informe se essa transação bancária já foi realizada (fls. 55).Constando da petição de fls. 57 renúncia ao direito de

recorrer, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

0002674-12.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X WANGLES PIGNATON DE PAULA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição

inicial, fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº

12.514/11, publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos

profissionais, fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de

execução de créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe

asseverar, ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário,

tampouco invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma

de direito tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em
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custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0002695-85.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES

STINCHI) X FCIA CIENTIFICA BOTUCATU LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face do executado(a) indicado na petição inicial,

fundada nas Certidões de Dívida Ativa juntadas aos autos.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 12.514/11,

publicada no D.O.U de 31/10/2011, disciplinou a cobrança judicial de anuidades pelos conselhos profissionais,

fixando um valor mínimo, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Cuida-se de norma de natureza processual com aplicação imediata, pois apenas fixa os limites de execução de

créditos devidos aos conselhos profissionais, surtindo efeitos, inclusive, nos processos em curso.Cabe asseverar,

ainda, que a Lei 12.514/11 não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, tampouco

invade reserva de lei complementar, pois como se trata de norma de caráter processual, e não de norma de direito

tributário material, não está sujeita a regra do art. 146, III, a, da Constituição Federal.Decisão recente

(24/01/2013) proferida pela TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

confirmou o entendimento esposado acima:PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente. 2. Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os

limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos,

inclusive, nos processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no

valor total de R$ 2.808,39 em dez/2011 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da

pretensão do conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos

conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão

logo a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1806753; PROCESSO: 0072007-63.2011.4.03.6182/SP; TERCEIRA

TURMA; DATA DO JULGAMENTO: 24/01/2013; DECISÃO UNÂNIME; RELATORA:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)Observo que o presente feito refere-se à cobrança

de anuidade(s) em número menor do que o fixado em lei.Deste modo, entendo que, nos termos da legislação

vigente, o feito deve ser extinto por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do artigo 8º

da Lei nº 12.514/2011 c.c. artigo 267, inciso IV, do CPC e na forma da fundamentação.Sem condenação em

custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

 

Expediente Nº 71

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003636-35.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003616-

44.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA SOMAN PIMENTEL(SP071907 -

EDUARDO MACHADO SILVEIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal d Botucatu-SP. Intime-se a parte autora da

sentença de fls. 40. Não havendo interposição de recurso, providencie a secretaria a certi dão de transito em

julgado da r. sentença, bem como providencie o traslado da cópias das principais peças e decisões destes autos

para os autos da ação principal nº 0003616-44.2013.403.6131. Após, nada sendo requerido pelas partes, em 05

(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, devendo dar continuidade dade a

fase do cumprimento da sentença nos autos principais. Int. 
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EXECUCAO FISCAL

0002920-08.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X

RESIPLAN CONSTRUCOES LTDA X MAGDA A B ZUCARI(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES

JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Petição de fls. 218/223: ante o

depósito realizado pela executada visando quitar integralmente o débito e estando o processo na fase de apuração

do montante exato a ser pago, a simples redistribuição deste feito à Justiça Federal não tem o condão de negativar

o nome da executada junto aos órgãos de proteção ao crédito.Diante do exposto, expeça-se ofício ao SERASA

para que seja retirada a restrição gerada pela redistribuição deste processo.Quanto a eventuais inscrições da

executada e seus sócios junto ao CADIN, compete à parte comprovar, no prazo de 10 dias, que a referida

negativação se refere à redistribuição deste feito.Após, dê-se vista à Fazenda Nacional, para que se manifeste, no

prazo de 30 dias, acerca do valor depositado pela executada (fls. 211).No caso de inércia ou havendo manifestação

que não proporcione efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão), remetam-se os autos ao arquivo, onde

permanecerão sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes. Intimem-se. 

 

0003410-30.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

RESIPLAN CONSTRUCOES LTDA X FERNANDO JOAO BORGATTO X MAGDA A B ZUCARI X

EDVALDO ATILIO BORGATTO X RONALDO ANTONIO BORGATTO(SP089794 - JOSE ORIVALDO

PERES JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Petição de fls. 359/387: na

Justiça Estadual a exigibilidade dos débitos fiscais já se encontrava suspensa devido ao parcelamento concedido à

executada.Nesse passo, a simples redistribuição deste feito à Justiça Federal não tem o condão de negativar o

nome da executada junto aos órgãos de proteção ao crédito.Diante do exposto, expeça-se ofício ao SERASA para

que seja retirada a restrição gerada pela redistribuição deste processo.Quanto a eventuais inscrições da executada e

seus sócios junto ao CADIN, compete à parte comprovar, no prazo de 10 dias, que a referida negativação se refere

à redistribuição deste feito.Após, dê-se vista à Fazenda Nacional, pelo prazo de 30 dias, para que informe se

houve o pagamento integral da dívida.Intimem-se.

 

0004218-35.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

RESIPLAN CONSTRUCOES LTDA(SP271718 - ELAINE ALVES PEREIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Petição de fls. 44/57: na Justiça

Estadual a exigibilidade dos débitos fiscais já se encontrava suspensa devido ao parcelamento concedido à

executada.Nesse passo, a simples redistribuição deste feito à Justiça Federal não tem o condão de negativar o

nome da executada junto aos órgãos de proteção ao crédito.Diante do exposto, expeça-se ofício ao SERASA para

que seja retirada a restrição gerada pela redistribuição deste processo.Quanto a eventuais inscrições da executada e

seus sócios junto ao CADIN, compete à parte comprovar, no prazo de 10 dias, que a referida negativação se refere

à redistribuição deste feito.Após, dê-se vista à Fazenda Nacional, pelo prazo de 30 dias, para que informe se

houve o pagamento integral da dívida.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000902-14.2013.403.6131 - ROBERTO SATURNINO(SP253433 - RAFAEL PROTTI E SP220534 -

FABIANO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Vistos.Recebo e aceito a conclusão supra.Redistribuído o feito à Primeira Vara Federal de Botucatu, passo a

analise da competência processual, considerando tratar-se de competência absoluta, matéria de ordem pública, que

deve ser analisada de ofício. Trata-se de ação movida por Roberto Saturnino em face do INSS, pleiteando a

concessão do benefício de auxilio doença.Houve prolação da sentença pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de

Botucatu, que julgou procedente o pedido da parte autora. Houve interposição de recurso, que foi remetido ao

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o qual declarou a incompetência de Justiça Federal para a analise

da lide, uma vez tratar-se de benefício de natureza acidentária, em com fundamento no que dispõe a Constituição

Federal em seu Art. 109, I e em consonância com a jurisprudência consolidada da egrégia Corte Superior de

Justiça, neste sentido a sua Súmula 15. Foi determinada então, de ofício, a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, ex vi do que dispõe o art 557 do CPC.Por sua vez, o decisum de segundo grau proveu

parcialmente o recurso do autor, e na parte conhecida, em parte, o recurso oficial.Em razão do despacho de fls.

227, os autos foram remetidos para a Primeira Vara Federal de Botucatu. É o relatório. DECIDO. A sentença

transitada em julgado condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, a

qual foi reconhecida como de natureza acidentária pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. As ações

decorrentes de acidentes de trabalho não são da competência da Justiça Federal, como se verifica do art. 109, I, da
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CF (nas hipóteses excetuadas).É, por conseguinte, da Justiça Estadual a competência para processar e julgar

litígios decorrentes de acidentes do trabalho, tanto para conceder benefício, quanto para proceder a sua revisão.

(cf. STJ - CC 47.811, 3ª S., Rel. o Min. GILSON DIPP, DJ de 11.05.2005).Desta forma, este Juízo é

absolutamente incompetente para processar a presente demanda, razão pela qual deverá tal feito retornar à 2ª Vara

Cível da Comarca de Botucatu. Deixo de suscitar o conflito negativo de competência, considerando que vários

processos previdenciários nas mesmas condições foram remetidos para este Juízo, em face da não constatação de

que se referiam a benefícios de natureza acidentária. Remetam-se estes autos para a 2ª Vara Cível da Comarca de

Botucatu, com as nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo.Após, baixem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003616-44.2013.403.6131 - ANA SOMAN PIMENTEL(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. Dê-se prosseguimentos nos

autos dos Embargos à Execução. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL

0004401-06.2013.403.6131 - VANDERLEI ADRIANO DAMAZIO(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Recebo e aceito a conclusão supra.Trata-se de pedido de ALVARA JUDICIAL interposto por Vanderlei

Adriano Damazio, pleiteando o recebimento dos valores de seguro desemprego, em razão da Caixa Econômica

Federal não ter liberado referido valor por alegar expiração do prazo legal para o recebimento. O pedido foi

distribuído perante a Justiça do Trabalho, que declarou a sua incompetência absoluta, conforme decisão de fls. 16.

Os autos foram redistribuídos para a Primeira Vara Federal de Botucatu, em 03/05/2013. Resumo do necessário,

DECIDO:O valor a ser recebido pelo requerente a título de seguro desemprego é baseado em sua ultima

remuneração, que perfazia o montante R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais), aproximadamente, conforme termo de

rescisão contratual, juntada às fls. 11/12. Portanto, o valor do seguro desemprego almejado pelo requerente é

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. O requerente deu à causa o valor de R$ 1.000,00.Salienta-se que a

competência dos Juizados Especiais Federais foi determinada no artigo 3º da Lei 10.259/01:Artigo 3º - Compete

ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Em razão do exposto, o presente

feito deve ser julgado e processado perante o Juizado Especial Federal de Botucatu, que possui competência

absoluta nas causas até sessenta salários mínimos. Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste

Juízo para processar o presente pedido de Alvará Judicial, devendo o presente feito ser remetido ao Juizado

Especial Federal de Botucatu, com as nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo.Para a regularização

da distribuição, altere a classe processual para Alvará Judicial. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

1ª VARA DE LIMEIRA 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

JUIZ FEDERAL 

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª MARIA LUCIA ALCALDE

DIRETORA DE SECRETARIA
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CARTA PRECATORIA

0001340-04.2013.403.6143 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM - SP X MARIA

MALAQUIAS MATIAS(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE LIMEIRA - SP

Ciencia à parte autora da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 34 (a Testemunhas MARIA ELIZABETE

PRATES não foi localizada.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000096-40.2013.403.6143 - MARIA DE JESUS SOARES BUENO BOZZA(SP054459 - SEBASTIAO DE

PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias,

sobre o laudo médico pericial de fls. 69/73, bem como sobre a manifestacao do INSS de fls 84/92.
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MANDADO DE SEGURANCA

0006285-34.2013.403.6143 - LUIS EDUARDO CASTRO QUITERIO(SP040152 - AMADEU ROBERTO

GARRIDO DE PAULA E SP138648 - EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS SANTOS) X

CONSELHO FEDERAL ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA - CONFEA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, em que pretende o impetrante reassumir

o mandato de conselheiro federal representante dos técnicos industriais.Alega que a autoridade coatora o

comunicou, por e-mail, de que não mais poderia exercer o aludido mandato em virtude de acórdão proferido pelo

Tribunal Regional da 1ª Região nos autos do processo nº 2001.34.00.010970-1 (atual 0010957-

46.2001.403.3400). A decisão em tela, ao negar provimento à apelação da FENTEC (Federação Nacional dos

Técnicos Industriais de Nível Médio), manteve sentença denegatória de segurança, que afastara da composição do

conselho do CONFEA técnicos industriais de nível médio. Aduz que foi interposto recurso extraordinário, de

modo que o acórdão não chegou a transitar em julgado.O impetrante aponta a violação de seu direito ao exercício

do mandato com dois argumentos: 1) cerceamento de defesa, já que, além de não ter sido parte no processo nº

2001.34.00.01070-1, não lhe foi concedido o direito de contrapor-se à decisão de afastamento tomada pela

autoridade coatora; 2) o prejuízo irreversível que o cumprimento do acórdão não transitado em julgado vai

acarretar-lhe, já que, em caso de reversão da decisão no Supremo Tribunal Federal, reassumirá o mandato apenas

pelo período remanescente ou, dependendo da demora do julgamento, sequer poderá retomar sua cadeira no

CONFEA.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 16/93.É o relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.O ato coator combatido neste mandado de segurança é imputado a autoridade coatora sediada em

Brasília - DF. A competência, nesse caso, não é relativa, atrelada ao critério territorial, mas sim absoluta,

amparada no critério funcional, já que é a qualidade, a hierarquia e a sede da autoridade coatora, conjuntamente,

que definem a Justiça e o Juízo competentes. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. MATÉRIA TRABALHISTA. EMENDA N.º 45/2004

QUE ALTEROU O ARTIGO 114 DA CF. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

PRECEDENTES. 1. Com efeito, no caso dos autos, tendo em vista que o ato coator foi praticado por autoridade

componente da Administração Federal (Ministério Público do Trabalho - MPT), a competência para o julgamento

mandamus é da Justiça Federal, pois, consoante a jurisprudência do STJ, a função da autoridade praticante do ato

coator é fator preponderante para a definição da competência. Ademais, as alterações introduzidas pela EC n.º

45/2004 não alteraram tal entendimento. Nesse sentido, ainda, inúmeros precedentes da Corte Superior, verbis:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA -

COMPETÊNCIA FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. A

competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede funcional da autoridade coatora.

Precedentes. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara da Seção

Judiciária do Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante. (CC Nº 60.560/DF; RELATORA : MINISTRA ELIANA

CALMON; j. un. 13.12.2006; DJ, 12.02.2007; p.218) CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.

MANDADO DE SEGURANÇA. FONTE PAGADORA. JURISDIÇÃO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL SUSCITADO. 1. Cuida-se de conflito de competência surgido de

mandado de segurança objetivando a suspensão da exigibilidade da cobrança de imposto retido na fonte, incidente

sobre verba indenizatória. 2. Na fixação do juízo competente, em se tratando de mandado de segurança, importa

considerar-se a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional. 3. Verifica-se que a fonte pagadora está

sujeita à circunscrição administrativa da Delegacia da Receita Federal do Município de São Paulo, razão pela qual

a autoridade superior hierárquica deste Órgão é a responsável por eventual ordem judicial para fazer cessar a

cobrança da exação pleiteada no writ. 4. Conflito conhecido para declarar competente para julgar a lide o Juízo

Federal da 1ª Vara Federal da Cidade de São Paulo, suscitado. (CC n.º 43.138/ MG; RELATOR : MINISTRO

JOSÉ DELGADO; j. un. 22.09.2004, DJ, 25.10.2004, p.206) CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO. ATOS DE INTERVENTOR NOMEADO POR DECISÃO JUDICIAL. PROCESSO
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ELEITORAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO LOCAL DA SEDE FUNCIONAL DO CONSELHO

REGIONAL. PRECEDENTES DO STJ. 1.A atividade de interventor, no exercício de mister que lhe foi atribuído

por decisão judicial, mas presentando integralmente o Conselho Regional de Medicina e Veterinária do Estado de

São Paulo, por englobar atos de mera gestão em harmonia com as normas inscritas no ordenamento estatutário e

regras reguladoras da eleição da entidade corporativa, sem qualquer imposição de prestar contas à autoridade

judiciária que o nomeou, é passível de questionamento e impugnação judiciais no âmbito do juízo local

competente. 2.A jurisprudência do STJ uniformizou-se no sentido de que a competência para processar e julgar

mandado de segurança define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, sendo

irrelevante a natureza do ato impugnado, por dizer respeito à competência absoluta. Precedentes: CC n. 31.210-

SC, Segunda Seção, relator Ministro CASTRO FILHO, DJ de 26.4.2004; CC n. 43.138-MG, Primeira Seção,

relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 25.10.2004; CC n. 41.579-RJ, Primeira Seção, relatora Ministra

DENISE ARRUDA, DJ de 24.10.2005. 3.Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara

da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, restando prejudicado o agravo regimental por perda do objeto. (CC

n.º 57.249/DF; RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; j. un.09.08.2006; DJ 28.08.2006;

p.205) Assim, reconhece-se a competência da Justiça Federal para o julgamento do mandado de segurança. 2.

Provimento do agravo de instrumento (AG 200904000221226. REL. CARLOS EDUARDO THOMPSON

FLORES LENZ. TRF 4. 3ª TURMA. D.E. 25/11/2009).APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INCOMPETÊNCIA DE FORO. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DE

MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA. 1. Em mandado de segurança, a competência é regulada pela hierarquia

e pela sede da autoridade que pratica o ato inquinado de coator. 2. No caso dos autos, em que discutida a validade

de ato praticado pelo Presidente do 2ª Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, com sede na capital

federal, a competência para o julgamento da ação mandamental respectiva é do foro da Justiça Federal com

jurisdição em Brasília/DF. 3. Não tendo ocorrido erro na eleição da autoridade impetrada, andou mal a sentença

ao extinguir o feito sem exame de mérito, mostrando-se mais consentânea, in casu, a declinação da competência.

4. Apelação parcialmente provida para, cassando a sentença, determinar a remessa dos autos à Justiça Federal da

Seção do Distrito Federal (AMS 200472050037092. REL. JOEL ILAN PACIORNIK. TRF 4. 1ª TURMA. D.E.

12/01/2007).Em se tratando, portanto, de critério funcional de competência, seu reconhecimento independe de

manifestação das partes, podendo ocorrer de ofício, uma vez que a prorrogação é impossível, por não sanar o vício

que macula o processo.Ante o exposto, declaro a incompetência deste juízo para processar esta causa e determino

a remessa dos autos a uma das varas federais da Subseção Judiciária de Brasília - DF.Intime-se e cumpra-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000027-08.2013.403.6143 - LUIZ CARLOS GALOR FELILE(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, o documento de fls. 03 indica que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

0000921-81.2013.403.6143 - JOSE LUIZ MARTINS JUNIOR(SP204283 - FABIANA SIMONETI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a decisão de fls. 23.Após, voltem os autos conclusos para verificar a necessidade de laudo médico

pericial.

 

0000925-21.2013.403.6143 - LILLIAN LUCIANA RABALDELLI(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às
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demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, o documento de fls. 03 indica que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

0001207-59.2013.403.6143 - ANDREIA MARCIA CUSTODIO DE SOUZA(SP198462 - JANE YUKIKO

MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a decisão de fls. 105, segunda parte.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos.

 

0001210-14.2013.403.6143 - JOSE ANTONIO BARBOSA(SP265713 - RITA DE CASSIA BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a decisão de fls. 118, salientando que na manifestação as partes também poderão apresentar alegações

finais e/ou proposta de acordo.Caso haja proposta, dê-se vista à parte contrária e façam os autos conclusos. Não

havendo, façam os autos imediatamente conclusos para sentença.

 

0001407-66.2013.403.6143 - LUCINETE MARTINS DE SOUZA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES E SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001643-18.2013.403.6143 - MAIARA FERMINO ROSA(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001648-40.2013.403.6143 - MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA(SP076280 - NELSON ANTONIO

OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001659-69.2013.403.6143 - MARIA EDVIRGES ANTUNES(SP241020 - ELAINE MEDEIROS COELHO DE

OLIVEIRA E SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001661-39.2013.403.6143 - FERNANDO LUIS MANOEL(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001676-08.2013.403.6143 - VALDOMIRO SALVADOR(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP279627 -

MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se
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que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, a parte autora alega à fl. 3 que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trajeto, vide os arts. 19 e 20 da Lei nº 8.2.12/91. Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código

de Processo Civil. 

 

0001683-97.2013.403.6143 - LILIANA NOLASCO LOPES PUZONE(PR034202 - THAIS TAKAHASHI E

PR037201 - ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA E PR031728 - ANTONIO CARLOS BERNARDINO

NARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001729-86.2013.403.6143 - ROSINEI MARIA DULBERN SILVA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, o documento de fls. 120 indica que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

0001730-71.2013.403.6143 - GILSA MARIA DA COSTA SANTOS(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, o documento de fls. 78 indica que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

0001735-93.2013.403.6143 - ADRIANA DE FATIMA SCHROEDER(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E

SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001739-33.2013.403.6143 - GILMAR OLIVEIRA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES E

SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001900-43.2013.403.6143 - JADER DA SILVA URBANO(SP198462 - JANE YUKIKO MIZUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 9cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo.Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de
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audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença.

 

0001901-28.2013.403.6143 - SEBASTIAO FERREIRA DE MELO(SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apr esentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando -se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de aco rdo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designa ção de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para se ntença. 

 

0001908-20.2013.403.6143 - JOSE ALEXANDRE SOUZA LRANJEIRA(SP105185 - WALTER

BERGSTROM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, a parte autora alega à fl. 3 a 5 que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

0001916-94.2013.403.6143 - LUCIETE DA CASSIA CHAGAS(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001924-71.2013.403.6143 - DIRCE FLORES PORTO(SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001927-26.2013.403.6143 - TEREZINHA DE FATIMA PEREIRA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001928-11.2013.403.6143 - GILVANETE BATISTA RAMOS(SP304225 - ANA LUIZA NICOLOSI DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001941-10.2013.403.6143 - ROSANA APARECIDA GOMES(SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apr esentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando -se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de aco rdo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designa ção de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para se ntença. 
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Expediente Nº 101

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000785-84.2013.403.6143 - VLADEMIR CANDIDO PENTEADO(SP191214 - JEOVAN EDUARDO

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1-Fls. 101/119: Mantenho a decisão agravada por seus proprios e jurídicos fundamentos. 2-Fls.120/124: Ante o

recolhumento das custas, prossiga-se o processoem seus ulteriores termos com a citação da autarquia requerida.3-

Fls. 125/129: Cumpra-se a decisão prolatada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, oficiando-se ao

INSS par suspender, por ora, os descontos promovidos no benefíco do autor.Int.

 

0000831-73.2013.403.6143 - MARIA DA CONCEICAO HONORIO MOREIRA(SP074541 - JOSE

APARECIDO BUIN E SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA)

Justifique, a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a ausência à perícia designada, sob pena de preclusão da

prova.Int.

 

0005867-96.2013.403.6143 - NADIR BENEDITO FORNER(SP275155 - JEFFERSON POMPEU

SIMELMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por idade, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em

que o autor requer, liminarmente, a concessão do benefício previdenciário.Argumenta que o réu indeferiu seu

pedido de aposentadoria (NB 41/160.615.027-5) porque alguns períodos em que trabalhou como empregado rural

não foram computados para fins de carência.Com a inicial vieram os documentos de fls. 14/51.É o relatório.

Decido. A antecipação da tutela, consoante se extrai do art. 273 do Código de Processo Civil, pressupõe a

presença da verossimilhança das alegações autorais e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. No

presente caso, encontram-se presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela. Senão vejamos.O

benefício em questão tem previsão constitucional no inciso II do 7.º do art. 201 da CF/88, estando disciplinado

nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91. Para o caso em tela, os requisitos são: idade de 65 anos e comprovação de

exercício de atividade laboral e cumprimento da carência, esta disciplinada no artigo 142 da referida lei.O autor

completou 65 anos em 28/06/2012, antes de protocolar seu pedido junto ao INSS. Apesar de ter trabalhado quase

a vida inteira como trabalhador rural, o autor tem registros em CTPS, atingindo, segundo contagem do INSS de

fls. 34/36, 19 anos, 9 meses e 24 dias de tempo de serviço. O benefício, contudo, foi indeferido porque o réu não

computou, para efeito de carência, alguns dos períodos de trabalho rural com registro em carteira de trabalho, não

tendo o autor, com isso, alcançado 180 contribuições (número exigido para o ano de 2012). A CTPS é prova do

trabalho exercido pelo segurado, de modo que assim também deve ser considerada para fins de demonstração da

carência, uma vez que o recolhimento efetivo das contribuições previdenciárias cabe ao empregador. Por se tratar

de prova que gera presunção relativa de veracidade do tempo de serviço e do tempo de contribuição, cabe à parte

adversa o ônus de elidi-la. Corroborando esse entendimento, trago à colação o seguinte

julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMPREGADO RURAL COM REGISTRO EM CTPS. CÔMPUTO

PARA EFEITO DE CARÊNCIA. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. I. O empregado rural que exerceu suas atividades com o devido registro em CTPS, inclusive

antes da Lei n.º 8213/91, não é responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, pois se trata de

obrigação imposta ao empregador desde a edição da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do

Trabalhador Rural), quando os empregados rurais passaram a ser considerados segurados obrigatórios da

previdência social, e mantida tal sistemática na Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência

do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei nº 1.146/1970). II. É

de se reconhecer o direito do empregado rural de ver computado o tempo de serviço prestado com registro em

CTPS, em período posterior à edição da Lei nº 4.214/63, para todos os fins, independentemente de indenização à

Previdência. III. Agravo a que se nega provimento (AC 00405403720064039999. REL. DESEMBARGADOR

FEDERAL WALTER DO AMARAL. TRF 3. 10ª TURMA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012).DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA EXIGIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Os argumentos trazidos na

irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada

na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 2. Resta devidamente

claro na decisão agravada que para efeito de carência, o reconhecimento do tempo de serviço do segurado

empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 3. Não se

mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 4. Agravo desprovido (AC 00285894620064039999. REL. JUÍZA CONVOCADA GISELLE

FRANÇA TRF 3. 8ª TURMA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2012).No caso concreto, computados todos os
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períodos afastados pelo INSS, a somatória do número de contribuições ultrapassa facilmente 180 (15 anos), já que

o autor teve reconhecido tempo de serviço superior a 19 anos. Estão implementados, pois, os requisitos da

carência e o da idade, de sorte que demonstrado o requisito processual da verossimilhança das alegações.O perigo

de dano de difícil reparação está consubstanciado na natureza alimentar do benefício, necessário à sobrevivência

do autor, que, outrossim, já conta com quase 66 anos de idade, a indicar falta de condições para buscar seu

sustento recolocando-se no mercado de trabalho.Isso posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, a fim de determinar ao INSS que implante a aposentadoria por idade em favor de NADIR BENEDITO

FORNER (CPF 066.201.698-05) no prazo de 30 dias, sob pena de multa de R$ 300,00 por dia de atraso.Cite-se o

INSS.Concedo o benefício da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito.Intime-se e Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 103

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001634-56.2013.403.6143 - NEUZA DA SILVA SERVINO(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E

SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, o documento de fls. 113, quesito número 2, indica que a moléstia supostamente incapacitante

decorre de acidente de trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa

dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

0001636-26.2013.403.6143 - LINDALVA GONCALVES DE OLIBEIRA(SP287333 - ANDREA CAROLINE

PADOVAN E SP288748 - GIOVANE VALESCA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, a parte autora alega à fl. 3 que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

0001733-26.2013.403.6143 - FERNANDO CARRASCOZA DOS REIS(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, o documento de fls. 105 indica que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

0001734-11.2013.403.6143 - SANTA APARECIDA MESQUITA DOS SANTOS(SP135328 - EVELISE

SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 
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0001741-03.2013.403.6143 - MARIA ADELIA DA SILVA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES E SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001748-92.2013.403.6143 - MARIA APARECIDA ALVES(SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001925-56.2013.403.6143 - TERESA CIPRIANO(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001940-25.2013.403.6143 - OSCAR DOS SANTOS LIMA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de lides em que seja

parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com esse dispositivo, a

Lei nº 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão apreciados, na via

judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do STF e 15 do STJ. Desse modo, depreende-se

que a criação da 1ª Vara Federal De Limeira pela Lei nº 12.011/2009 não trouxe qualquer alteração em relação às

demandas em que se pretende a concessão de benefício em face do INSS decorrente de acidente de trabalho. No

caso dos autos, o documento de fls. 82 indica que a moléstia supostamente incapacitante decorre de acidente de

trabalho.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

 

Expediente Nº 104

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001645-85.2013.403.6143 - ADEMIR JOAO DA SILVA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO

ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001654-47.2013.403.6143 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001660-54.2013.403.6143 - ANDREIA APARECIDA DE CAMPOS(SP241020 - ELAINE MEDEIROS

COELHO DE OLIVEIRA E SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá
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apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001664-91.2013.403.6143 - MARIA DIVA GUIMARAES DE FARIAS(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001687-37.2013.403.6143 - GENIVLADO GONCALVES(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001746-25.2013.403.6143 - RODOLFO CESAR MENEGHIN(SP092669 - MARCOS ANTONIO DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0001913-42.2013.403.6143 - ELIANA QUEIROZ DA SILVA MACHADO(SP275155 - JEFFERSON POMPEU

SIMELMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial e apresentação de alegações finais, no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em sua manifestação, o INSS também poderá

apresentar proposta de acordo. Havendo proposta de acordo, voltem-me os autos conclusos para designação de

audiência de conciliação. Não havendo, façam os autos conclusos para sentença. 

 

 

Expediente Nº 105

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000867-18.2013.403.6143 - JOAO DONIZETTI DE SOUZA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Conforme despacho de fls. 110/111, fica intimada a parte autora acerca do

laudo pericial médico.

 

0001166-92.2013.403.6143 - ROSA DEFENDENTE(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Conforme despacho de fls. 77/78, fica intimada a parte autora acerca do

laudo pericial médico.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. GUSTAVO HARDMANN NUNES 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2400

 

ACAO MONITORIA

0000482-14.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X PEDRO BORGES ASSUMPCAO GATTASS

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Pedro Borges Assumpção

Gattas visando à satisfação do débito de R$ 29.640.,49(vinte e nove mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e nove

centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela

parte autora (fl. 60), JULGO EXTINTA a presente ação, com fulcro no artigo 267, inciso VIII (desistência), do

Código de Processo Civil - CPC.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruem a

inicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande/MS,

14 de maio de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001748-76.1989.403.6000 (00.0001748-5) - JORGE BOSCO ABDO(MS003674 - VLADIMIR ROSSI

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO)

Nos termos do despacho de f. 175, fica a parte autora intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrado

às f. 176/177. Prazo: cinco dias.

 

0007726-87.1996.403.6000 (96.0007726-6) - SERGIO ANTONIO ALBERTO(MS006474 - JOSE RICARDO

RODRIGUES MOTA) X OLAVIO NUNES(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X

WELLINGTON JOAO SANTIAGO RAMOS(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X SELZO

MOREIRA FERNANDES(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X ISOLINA HEI

OMINE(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X CHRISTIAN GONCALVES

MENDONCA(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X RODRIGO VIANNA

SPELLER(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X CELENAYDE DA ROCHA RAMOS

SANCHES(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X MARCELINO GONCALVES(MS006474 -

JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X WANDERLEY PIANO DA SILVA(MS006474 - JOSE RICARDO

RODRIGUES MOTA) X TEREZINHA MARIA DE SOUZA(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES

MOTA) X ALIANETE RODRIGUES DA SILVA(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X

GLAUCE DE OLIVEIRA BARROS(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X VERA LUCIA

KUNTZEL(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X GALENO CAMPELO

RIBEIRO(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X VANETE MARLI AVILLA DA SILVA

PICOLINE(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X NEDIO CORREIA TOSTA(MS006474 -

JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X CICERO CREPALDI(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES

MOTA) X LUZIA ALMEIDA GONCALVES SANCHIK(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA)

X ROSANGELA APARECIDA PEREIRA DE MELLO(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X

JAIRO DE SOUZA ROSA(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X CLOVES

SILVA(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X KELLY CRISTINA MONTEIRO

DIAS(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X CLAYDEE RIBEIRO TOGNINI(MS006474 -

JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X JOSE BARBOSA ALVES(MS006474 - JOSE RICARDO

RODRIGUES MOTA) X RENATA APARECIDA CREMA BOTASSO TOBIAS(MS006474 - JOSE RICARDO
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RODRIGUES MOTA) X MARIA DULCE DAVIS DE ABREU ARAUJO(MS006474 - JOSE RICARDO

RODRIGUES MOTA) X HENI PEREIRA RODRIGUES(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA)

X ELIANA DE SENNA LIUTTI(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X MARIA DO CARMO

NETA DE MORAIS(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X BONIFACIO TSUNETAME

HIGA JUNIOR(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X MARCIO ALEXANDRE DA

SILVA(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X REINALDO VALDEZ

CHEVERRIA(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X MARCELO BARUFFI(MS006474 -

JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X ANTONIO CARLOS CARREIRA(MS006474 - JOSE RICARDO

RODRIGUES MOTA) X FREDERICO GUILHERME ROSA SILVA(MS006474 - JOSE RICARDO

RODRIGUES MOTA) X MONICA REGINA BUTKENICIUS(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES

MOTA) X FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X

MARLENE GARCIA AFONSO(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X ALENCAR MINORU

IZUMI(MS006474 - JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária promovida por servidores públicos federais em face da União Federal, objetivando a

incorporação aos seus vencimentos dos índices de 47,94% e 273,39%, decorrentes da legislação vigente antes da

instituição do Plano Real.Em sede de tutela antecipada, foi determinado que a ré incorporasse aos vencimentos

dos autores o percentual de 50% da variação do IRSM do primeiro bimestre do ano de 1994 (f. 118/124).A r.

sentença proferida às f. 161/172 julgou procedente o pedido veiculado na presente demanda. Foi interposto o

recurso, em que se deu provimento à apelação (f. 198/200), tendo havido o correspondente trânsito em julgado às

f. 202. Intimada acerca do retorno dos autos a este Juízo, a ré pugna, com base no art. 46 da Lei 8.112/90,

combinado com os artigos 273, 3º, e 475-O, inciso I, do Código de Processo Civil, pela restituição dos valores

recebidos pelos autores, mediante desconto em folha de pagamento. Para tanto, requer o oficiamento ao Presidente

do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, para que efetive tal procedimento, bem como a suspensão do

feito até o término dos descontos.Defende a União que a reposição, em debate, decorre de uma determinação

implícita do Acórdão de f. 200 e da Decisão de f. 151-152 que revogaram definitivamente a liminar que antecipou

os efeitos da tutela. Alega, ainda, que Diante da resistência comprovada de que o TRT da 24ª Região recusa-se a

observar a norma do art. 46 da Lei 8.112/90, o ressarcimento do prejuízo, decorrente da execução da liminar, deve

ocorrer por determinação desse douto Juízo. (f.208).É o relato do necessário. Decido.A jurisprudência, em

especial a do STJ, ainda não foi pacificada quanto ao assunto em análise. Algumas decisões caminham no sentido

da necessidade de devolução dos valores recebidos, na espécie, outras pelo caminho da desnecessidade.E a

matéria em si não é de simples solução, pois, de um lado, tem-se o servidor, defendendo tratar-se de verba

alimentícia, recebida de boa-fé, o que eximiria a necessidade de devolução, e, do outro, a União, defendendo a

precariedade do pagamento, bem como que a não devolução ensejaria enriquecimento sem causa/ilícito dos

beneficiários de decisões judiciais.Refletindo sobre o assunto, reputei mais relevantes os argumentos dos

defensores da necessidade de devolução (STJ - Precedentes de ambas as Turmas da PRIMEIRA SEÇÃO: (AgRg

no AREsp 40.007/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 10/04/2012, DJe

16/04/2012), (EDcl no RMS 32.706/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em

25/10/2011, DJe 09/11/2011), (AgRg no REsp 1263480/CE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 01/09/2011, DJe 09/09/2011). Além disso, não vislumbro ser necessário restar expressamente previsto

no decisum final da lide, ou em qualquer outro, a necessidade de devolução de verbas recebidas a título de tutela

antecipada, em caso de cassação dessa decisão, uma vez que a devolução, nessa situação, é questão de lógica

jurídica, e de coerência. O próprio Código de Processo Civil prevê que a execução provisória corre por conta e

responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado

haja sofrido (CPC, art. 475-O, I). É o que ocorreu no presente caso.Assim, determino a intimação do órgão

pagador respectivo, via ofício (nos mesmos moldes em que o foi para, no início destes autos, dar cumprimento à

tutela antecipada - f. 125), para que dê início à cobrança dos valores eventualmente pagos a título de tutela

antecipada nestes autos (ou prossigam na cobrança, se já iniciada), posto que essa tutela restou revogada em face

de decisão já estabilizada, proferida posteriormente (em instância recursal).Altere-se classe processual para

Cumprimento de Sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006540-82.2003.403.6000 (2003.60.00.006540-7) - ESMERALDA OSTEMBERG RANGEL(MS013120 -

EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(MS006750 - APARECIDO DOS PASSOS

JUNIOR)

Processo nº 0006540-82.2003.403.6000BAIXA EM DILIGÊNCIA.Valendo-me do poder-dever de dirigir o

processo, com fulcro nos arts. 125 e 130 do CPC, determino a baixa dos autos em diligência para melhor instrução

do Feito. Intime-se a autora para trazer aos autos prova documental da sua convivência e coabitação com o de

cujus, no período de 21/08/1995 a 31/07/1998, para fins de início de prova material do restabelecimento da

sociedade conjugal a corroborar a prova testemunhal já produzida. A título de exemplo, deverá a autora

comprovar existência de conta bancária conjunta, condição de dependente em plano de saúde/declaração de

imposto de renda, condição de beneficiária em apólice de seguro, condição de acompanhante em internações em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     1163/1229



hospitais, correspondência endereçadas ao Sr. Itamar José Rangel no mesmo endereço residencial, contratos

assumidos por ambos, fotos do casal etc. Concedo-lhe, para tanto, o prazo de 15 dias. Após, sobrevindo

documentos novos, dê-se vista à União para, querendo, se manifestar em 5 dias. Em seguida, conclusos. Campo

Grande, 8 de fevereiro de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substitut 

 

0012138-41.2008.403.6000 (2008.60.00.012138-0) - NEIVA CORREA DE ARAUJO SOUZA(MS010566 -

SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada do desarquivamento dos autos, bem como de

que dispõe de 15 dias para manifestação.

 

0009010-76.2009.403.6000 (2009.60.00.009010-6) - RIVAN DUARTE(MS010754 - FABIANE RODRIGUES

DUARTE) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença movido por Rivan Duarte em face da União Federal, visando à

satisfação do débito de R$ 1000,00(mil reais) atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o pedido

de desistência da ação formulado pela União Federal à fl. 129, declaro extinto o presente Feito, nos termos do art.

267, incisos VIII, do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande/MS, ______ de abril de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal

 

0003968-69.2011.403.6002 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE

MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO GRANDE/MS(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X

UNIAO FEDERAL

Ratifico os atos praticados no Juízo de origem.Ciência às partes sobre a redistribuição do Feito para este Juízo.No

mais, intime-se a parte autora para réplica, bem como para especificar provas, justificando a necessidade e

pertinência. Fixo o prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

 

0012989-41.2012.403.6000 - UNIMED CAMPO GRANDE/MS COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(MS007268 - FLAVIA CRISTINA ROBERT PROENCA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada dos documentos juntados às f. 366/425.

 

0004817-76.2013.403.6000 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO

DO SUL - SINDSEP/MS(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO E MS005800 - JOAO ROBERTO

GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A entidade sindical autora assevera que é pessoa jurídica sem fins lucrativos e que não está em condições de arcar

com as despesas processuais, razão pela qual clama pela concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.É o breve relatório. DECIDO.Dentre suas funções, é consabido que os sindicatos possuem a prerrogativa

de representar em Juízo os interesses de seus integrantes, no entanto, para que se possa conceder a assistência

judiciária gratuita às entidades sindicais há que se apresentar elementos suficientemente reveladores da sua atual

situação econômica, indispensáveis à constatação (ou não) de sua hipossuficiência financeira.No caso específico

destes autos, o sindicato autor limita-se a dizer que não possui condições de arcar com as despesas decorrentes do

processo, sem comprovar por meio de documentos a carência de recursos financeiros, o que inviabiliza o

deferimento do benefício em pauta.De outra vertente, a situação de penúria da entidade sindical não pode ser

presumida, porquanto, os sindicatos têm revertidas a seus cofres as mensalidades arrecadadas, periodicamente, de

seus associados, formando fundos para o custeio de suas funções, entre as quais a função de assistência judiciária,

o que também afasta a alegada dificuldade financeira de prover as despesas do processo. (Neste sentido: AGRESP

963553)Ante o exposto, INDEFIRO a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita.Intime-se o

sindicato autor para que, no prazo de trinta dias, recolha as custas processuais, sob pena de cancelamento da

distribuição (CPC, art. 257).Com o pagamento das custas, CITE-SE.Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010233-35.2007.403.6000 (2007.60.00.010233-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000709-97.1996.403.6000 (96.0000709-8)) LAURETE DE FATIMA ZANUTO X ROGERIO PEREZ GARCIA

JUNIOR X MARCIA MARTINS PEREIRA(MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA BRUNO E SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI)

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante, em ambos os efeitos. Intimem-se os recorridos para

que, no prazo legal, apresentem suas contrarrazões recursais. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0008244-62.2005.403.6000 (2005.60.00.008244-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000566-21.1990.403.6000 (90.0000566-3)) VOLNEI ARRUDA DA SILVA X ISABEL RODRIGUES DA

SILVA(MS005830 - PAULO ROBERTO MASSETTI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X

CONSTRUMAT COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada, em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para

que, no prazo legal, apresente suas contrarrazões recursais. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005271-03.2006.403.6000 (2006.60.00.005271-2) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X ANTONIO

CESAR JESUINO(MS005659 - ANTONIO CESAR JESUINO)

SENTENÇASENTENÇA TIPO CTrata-se de Execução de Título Extrajudicial movida por Ordem dos

Advogados do Brasil-Seccional de Mato Grosso do Sul em face de Antônio César Jesuíno, para recebimento da

importância de R$ 4.953,57 (atualizada até 06/06/2006) decorrente do inadimplemento das anuidades relativas aos

exercícios de 1999 a 2002 e 2004 e 2005.A exequente deixou de cumprir o despacho de f. 84, no qual se

determinou a sua manifestação sobre o prosseguimento do Feito.A intimação foi feita por meio da publicação de f.

85, certificada em 28/09/2012. No entanto, considerando a ausência de manifestação, foi a exeqüente novamente

intimada, pessoalmente, para cumprimento da diligência (f. 88), contudo, quedou-se inerte. Tal comportamento

faz transparecer, de forma inequívoca, uma manifesta desídia para com o exercício da atividade jurisdicional, o

que não pode ser admitido.Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento

no estatuído no art. 267, inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil. P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.

 

0002594-29.2008.403.6000 (2008.60.00.002594-8) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MARIA MADALENA SOTO

OVIEDO(MS005250 - MARIA MADALENA SOTO OVIEDO)

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de

Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de Maria Madalena Soto Oviedo, visando à satisfação do débito de R$

2.384,85 atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo

noticiado à fl. 77, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de

Processo Civil - CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Campo Grande/MS, 14 de maio de 2013.Renato Toniasso Juiz Federal 

 

0012505-60.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X VALDIR ANTONIO PONCHIO(MS005606 -

VALDIR ANTONIO PONCHIO)

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de

Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face Valdir Antonio Ponchio, visando à satisfação do débito de R$ 1066,096

(mil e sessenta e seis reais e nove centavos), atualizado até 31/08/2011.Tendo em vista o integral pagamento do

débito exequendo noticiado à fl. 25, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I,

do Código de Processo Civil - CPC.Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Campo Grande/MS, 15 de maio de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

 

0013104-62.2012.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X FLAVIA BRAGA FRAGELLI(MS010013 -

FLAVIA BRAGA FRAGELLI)

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de

Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face Flavia Braga Fragelli, visando à satisfação do débito de R$ 980,86

(novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), atualizado até 20/03/2012.Tendo em vista o integral

pagamento do débito exequendo noticiado à fl. 21, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos

artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande/MS, 15 de maio de 2013.RENATO TONIASSOJuiz

Federal Titular

 

0000939-46.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X REGINA CELIA PASSOS

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de

Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face Regina Celia Passos, visando à satisfação do débito de R$ 980,86

(novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), atualizado até 20/03/2012.Tendo em vista o integral

pagamento do débito exequendo noticiado à fl. 19, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos
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artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande/MS, 15 de maio de 2013.RENATO TONIASSOJuiz

Federal Titular

 

0001578-64.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO

BRANDAO) X RB MARTINS X RAMIRO BARBOSA MARTINS X LIVIA DE FREITAS LEAL MARTINS

BARBOSA

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de RB Martins e Ramiro

Barbosa Martins e Lívia de Freitas Leal visando à satisfação do débito de R$ 16.539,78(dezesseis mil, quinhentos

e trinta e nove reais e setenta e oito centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista o pedido

de desistência formulado pela parte autora (fl. 56), JULGO EXTINTA a presente ação, com fulcro no artigo 267,

inciso VIII (desistência), do Código de Processo Civil - CPC.Defiro o pedido de desentranhamento dos

documentos que instruem a inicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Campo Grande/MS, 16 de maio de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003384-82.1986.403.6000 (00.0003384-7) - ORLANDO DANIEL CAMARGO X EVERALDO FERREIRA

DE LIMA X GILMAR ALVES DOS REIS X JORGE JOSE HADDAD X JOSE EDUARDO CHAEBO X

GILBERTO SANTANA X HOMERO ALVES DOS REIS X NEHDI ESGAIB X ADEMIR REIS X CLAUDIO

LUIZ ANDREATTA X CARLOS GILBERTO SIMON NUNES(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1275 - NELSON LOUREIRO DOS SANTOS) X CLAUDIO LUIZ ANDREATTA

X JORGE JOSE HADDAD X ADEMIR REIS X CARLOS GILBERTO SIMON NUNES X GILMAR ALVES

DOS REIS X HOMERO ALVES DOS REIS X JOSE EDUARDO CHAEBO X EVERALDO FERREIRA DE

LIMA X NEHDI ESGAIB X ORLANDO DANIEL CAMARGO X GILBERTO SANTANA(MS003310 - JOSE

CARLOS MANHABUSCO) X UNIAO FEDERAL

Os documentos de fls. 256/263 não são suficientes para demonstrar que não há outros herdeiros necessários do

autor Everaldo Ferreira de Lima, além do cônjuge mencionado na referida peça.Assim, intime-se a requerente,

para que, no prazo de 10 dias, informe a existência de outros herdeiros, bem como se houve abertura de

inventário, trazendo os respectivos documentos (v.g. termo de compromisso de inventariante).Outrossim, dê-se

ciência às partes dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 264/274.

 

0007289-89.2009.403.6000 (2009.60.00.007289-0) - DONIZETE BARRETO DE CAMPOS(MS008334 -

ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA

CONCI) X DONIZETE BARRETO DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do despacho de f. 205, fica a parte autora intimada do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado à f.

213. Prazo: cinco dias. Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a advogada do autor intimada a fornecer o

número do seu CPF, de modo a possibilitar a requisição de pagamento dos honorários advocatícios.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008734-16.2007.403.6000 (2007.60.00.008734-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 -

MILTON SANABRIA PEREIRA) X ANDRE EDUARDO DE SOUZA BORGES - espolio(MS003796 - JOAO

ATILIO MARIANO E MS012338 - PEDRO DE ALENCAR TAVARES JUNIOR E MS000784 - IVAN SAAB

DE MELLO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para que, no

prazo legal, apresente suas contrarrazoes recursais. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 737
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ACAO MONITORIA

0003737-82.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA

COSTA QUEIROZ) X ACHILLES MINCARONE JUNIOR X CARLA ELIANE MIRA LAZCANO

MINCARONE

Tendo em vista a possibilidade de acordo nos presentes autos, a pedido da CEF, fica designado o dia 06 de junho

de 2013, às 10h, 30 min, mesa 02, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de

Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade UNIDERP.Cópia

deste despacho servirá como:- Mandado de Intimação de n. *MI.988.2013.SD02*, para intimação de ACHILLES

MINCARONE JÚNIOR, na Rua ROTERDAN, Nº: 340, BL AP A3, Bairro: RITA VIEIRA, CEP: 79052-293,

nesta Capital, para participar da audiência.- Mandado de Intimação de n. *MI.989.2013.SD02*, para intimação de

CARLA ELIANE MIRA LAZCANO MINCARONE, na RUA RAMALHO ORTIGAO, Nº: 575, Bairro: VILA

ALBUQUERQUE, CEP: 79060-290, nesta Capital, para participar da audiência.

 

0003181-12.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS

PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X JOILSON DA SILVA VIEIRA

Tendo em vista a possibilidade de acordo nos presentes autos, a pedido da CEF, fica designado o dia 06 de junho

de 2013, às 09h, 00 min, mesa 02, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de

Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade UNIDERP.Cópia

deste despacho servirá como:- Mandado de Intimação de n. *MI.987.2013.SD02*, para intimação de JOILSON

DA SILVA VIEIRA, na Avenida Pará, 632, Jardim Batistão, nesta Capital, para participar da audiência.

 

0003311-02.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X RURALCRED REPRESENTACOES LTDA X JAVER DE OLIVEIRA SANTOS(MS007587 -

ANDRE DE CARVALHO PAGNONCELLI)

Tendo em vista a possibilidade de acordo nos presentes autos, a pedido da CEF, fica designado o dia 06 de junho

de 2013, às 11h, 00 min, mesa 02, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de

Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade UNIDERP.Cópia

deste despacho servirá como:- Mandado de Intimação de n. *MI.990.2013.SD02*, para intimação de

RURALCRED REPRESENTAÇÕES LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr. JAVER DE OLIVEIRA

SANTOS na RUA SILVEIRA MARTINS, N. 402, VILA ALBA, CEP: 79100-450, nesta Capital, para participar

da audiência.- Mandado de Intimação de n. *MI.991.2013.SD02*, para intimação de JAVER DE OLIVEIRA

SANTOS, na RUA SILVEIRA MARTINS, N. 402, VILA ALBA, CEP: 79100-450, nesta Capital, para participar

da audiência.

 

0002059-27.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X MARCIO FERREIRA DA SILVA

Tendo em vista a possibilidade de acordo nos presentes autos, a pedido da CEF, fica designado o dia 06 de junho

de 2013, às 08h, 30 min, mesa 03, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de

Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade UNIDERP.Cópia

deste despacho servirá como:- Mandado de Intimação de n. *MI.992.2013.SD02*, para intimação de MARCIO

FERREIRA DA SILVA, na RUA PEDRO DIBE, N. 494, PARQUE DO LAGEAD0, CEP 79075-105, nesta

Capital, para participar da audiência.

 

0002120-82.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X CONSMASUL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME X BRIZOLA FLAVIO MACEDO X

ANA UMBELINDA DE SOUZA FLAVIO X HUMBERTO FLAVIO MACEDO X ADRIANA MENDONCA

DEMEIS FLAVIO

Tendo em vista a possibilidade de acordo nos presentes autos, a pedido da CEF, fica designado o dia 06 de junho

de 2013, às 11h, 30 min, mesa 02, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de

Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade UNIDERP.Cópia

deste despacho servirá como:- Mandado de Intimação de n. *MI.993.2013.SD02*, para intimação de

CONSMASUL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. EPP, na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N.

3419, CEP 79115-810, nesta Capital, para participar da audiência.- Mandado de Intimação de n.

*MI.994.2013.SD02*, para intimação de BRIZOLA FLAVIO MACEDO, na AVENIDA PRESIDENTE

VARGAS, N. 3419, CEP 79115-810, ou Rua Américo Rodrigues de Almeida, n. 461, Vila Nasser, CEP 79116-

160, nesta Capital, para participar da audiência.- Mandado de Intimação de n. *MI.995.2013.SD02*, para

intimação de ANA UMBELINA DE SOUZA FLAVIO, na Rua Américo Rodrigues de Almeida, n. 461, Vila

Nasser, CEP 79116-160, nesta Capital, para participar da audiência. - Mandado de Intimação de n.

*MI.996.2013.SD02*, para intimação de HUMBERTO FLAVIO MACEDO, na RUA CARDOSO DE
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ALMEIDA N. 153, JARDIM SÃO LOURENÇO, CEP 79075-105, OU NA RUA JOAQUIM MURTINHO, Nº:

2930, Bairro: ALMEIDA LIMA, CEP: 79041-060, nesta Capital, para participar da audiência. - Mandado de

Intimação de n. *MI.997.2013.SD02*, para intimação de ADRIANA MENDONÇA DEMEIS FLAVIO, na RUA

JOAQUIM MURTINHO, Nº: 2930, Bairro: ALMEIDA LIMA, CEP: 79041-060, nesta Capital, para participar da

audiência.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000677-72.2008.403.6000 (2008.60.00.000677-2) - RODRIGO VILALBA PROENCA

SABARIEGO(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE

NOVAES) X CAMILA VILALBA PROENCA SASBARIEGO - incapaz X MARIA AUXILIADORA DOS

SANTOS VILALBA X MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS VILALBA(MS002271 - JOAO CATARINO

TENORIO DE NOVAES E MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(MS010181 - ALVAIR FERREIRA) X

OBJETIVA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(MT006848 - FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA E

MT011903A - CARLOS ROBERTO DE CUNTO MONTENEGRO) X UNIAO FEDERAL

Verifico que a litisdenunciada Objetiva Engenharia e Construções Ltda., no item a da petição de f. 551, requereu a

produção de prova pericial a fim de constatar se o local e toda a extensão territorial próxima ao acidente -inclusive

faixas de domínio- estavam dentro dos limites do contrato mantido entre a peticionaria (sic) e o extinto DNER, o

que não foi visto na fase de saneamento do processo. Assim, chamo o feito à ordem para o fim de apreciar a

necessidade da produção da prova requerida.No caso em tela, verifico que a controvérsia que a litisdenunciada

pretende dirimir com a prova pericial é facilmente aferível com outras já previamente produzidas nos autos, o que

enseja o indeferimento da referida prova.De fato, a simples leitura do contrato de empreitada de f. 165-170 e do

laudo pericial de f. 230-237, somada a um conhecimento elementar da geografia sul-mato-grossense, elucida,

indene de dúvida, a questão fática levantada pela litisdenunciada.Ante o exposto, indefiro o requerimento de

produção de prova pericial formulado pela litisdenunciada.Designo a data de 15/08/2013, às 14h00, para as oitivas

das testemunhas Juscemar dos Santos Villalba (comparecerá independentemente de intimação), José Moreira

Vilela e Francisco de Sales Henriques (comparecerá independentemente de intimação). Deprequem-se as oitivas

das testemunhas Paulo Sérgio Mendes Ropelli, Fernando Augusto Galhardo Martinho e Nelson Mateus dos

Santos.Oficie-se como requerido pela União à fl. 630.Intimem-se.

 

0011060-41.2010.403.6000 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1164 - MARCO

AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X BANCO HSBC S/A(SP112255 - PIERRE MOREAU E SP038652 -

WAGNER BALERA E SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E MS011677 - DIEGO SOUTO

MACHADO RIOS)

O INSS ingressou com a presente ação regressiva contra o HSBC Bank Brasil S/A, pleiteando o pagamento de

todos os valores de benefícios que o INSS tiver pago a Rute Torres Poquiviqui Bondarczuk, em razão do acidente

em serviço sofrido por ela enquanto trabalhava no banco ora requerido, até a data da liquidação da sentença. O

HSBC apresentou contestação às f. 125-161, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, a inépcia da

inicial; alegou, como prejudicial de mérito, a prescrição e, no mérito, a ausência de responsabilidade civil, haja

vista a falta de nexo causal, por parte do requerido.O INSS apresentou réplica às f.316-320.Instados a

especificarem provas a ser produzidas, o INSS não as especificou (f.316-320). Já o HSBC requereu, inicialmente,

a produção de prova pericial médica (f.517-519) em razão de não ter participado do contraditório no feito em que

o INSS foi condenado à conversão do auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez acidentária, bem como em

razão de o INSS não ter juntado aos autos o laudo pericial referente à ação acidentária movida pela segurada

contra a autarquia; requereu, ainda, a produção de prova oral, incluindo a colheita do depoimento pessoal do

representante legal da autarquia autora. Porém, às f.865-867, após a juntada pelo INSS da cópia integral da ação

acidentária mencionada na inicial, pugnou o Banco requerido pelo recebimento dos documentos juntados em

caráter meramente informativo.É o relatório. Decido.A preliminar de falta de interesse de agir por parte do INSS

confunde-se com o mérito e com este será analisada por ocasião da sentença.A petição inicial descreve os fatos

que, no entendimento do autor, levariam ao dever de ressarcir o INSS, de modo que deve ser rejeitada a preliminar

de inépcia da inicial argüida. As partes são legítimas e estão devidamente representadas. Concorrem as condições

de ação e os pressupostos processuais. Nada há a sanear ou suprir. Declaro, pois, saneado o processo. Fixo como

ponto controvertido a não obediência por parte do banco requerido às normas de padrão de segurança e higiene do

trabalho, que motivaram a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez acidentária à segurada Rute

Torres P. Bondarczuk.Defiro a produção de prova oral requerida, incluindo a colheita do depoimento pessoal do

representante legal da autarquia autora, designando o dia 19/08/2013, às 14 h 00 min, para a realização da

audiência de instrução, devendo as partes ser intimadas para os termos do art. 407 do CPC.Intimem-se (cópia

deste despacho poderá ser utilizada para fins de comunicação processual).
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0006499-37.2011.403.6000 - JOAO GERVASIO OLIVEIRA(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1419 - EDUARDO FERREIRA

MOREIRA)

Autos n. *00064993720114036000*DecisãoTendo em visto o teor da petição de ff. 95-96, tudo indica que a

patrona do autor não conseguiu localizá-lo para indicar as suas testemunhas.Assim, cancelo a audiência designada

para o dia 15/05/2013, e redesigno-a para o dia 06/08/2013 às 14h30min.Intimem-se as partes, excepcionalmente

por telefone, devendo tal fato ser certificado nos autos.Campo Grande-MS, 14 de maio de 2013.ADRIANA

DELBONI TARICCO Juíza Federal Substituta- 2ª Vara

 

0009610-29.2011.403.6000 - MUNICIPIO DE ELDORADO/MS(MS005677 - PAULO LOTARIO JUNGES) X

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO

GOMES)

Trata-se de ação ordinária através da qual pretende o Município Autor suspender a inscrição de seu nome do

CAUC, bem como que as requeridas se abstenham de exigir a prestação de contas final antes da liberação da

última parcela do repasse, e que ainda a comprovação completa do objeto seja exigida no prazo do contrato, qual

seja 30/07/2013.A União e o a CEF se manifestaram contrariamente ao deferimento da antecipação da tutela.A

antecipação da tutela foi indeferida, contudo o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região deferiu a tutela

recursal.Em sua contestação, a União alega ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que não foi a responsável

pela inscrição do autor no CAUC. No mérito que as irregularidades apontadas pela CEF ensejaram a legítima

inscrição do município autor no aludido cadastro.A CEF, por sua vez, sustentou a legalidade da inscrição do autor

no cadastro em questão (CAUC), pois em vistorias realizadas in loco foram constatadas diversas irregularidades,

as quais não foram sanadas pelo Município autor.Houve réplicas.Instados a se manifestarem sobre a produção de

provas, apenas o autor requereu a prova testemunhal, objetivando com isso comprovar que as irregularidades

apontadas pela CEF não existiram, bem como acerca da impossibilidade de cumprir o objeto contratual.De acordo

com os documentos acostados aos autos, o contrato de repasse n. 135.037-79.2001/MAPA/CAIXA, foi firmado

entre o Ministério da Agricultura e Pecuária, e pelo autor. Logo, não tendo aquele Ministério personalidade

jurídica própria, a União é a sua representante legal. Logo, estando em discussão nos presentes autos o

cumprimento regular do contrato, entendo ser legítima a inclusão da União no pólo passivo, pelo que rejeito a

preliminar aventada.No mais, verifico que a celeuma da presente questão é justamente apurar se as irregularidades

apontadas pela CEF no relatório de ff. 147-149, o que é, então, o ponto controvertido.Assim, defiro a produção de

prova testemunhal requerida pelo autor, e designo a data de 05/08/3013 às 14h para a realização da audiência de

instrução.Intimem-se as partes acerca desta decisão, bem como para depositarem, no prazo legal, o rol de

testemunhas.

 

0013293-74.2011.403.6000 - KATIUSCI ROBERTO FERREIRA(MS012394 - WILLIAM WAGNER

MAKSOUD MACHADO E MS014983 - RICARDO WAGNER PEDROSA MACHADO FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ)

As partes são legítimas e estão devidamente representadas, declaro, pois saneado o processo.Fixo como pontos

controvertido o fato de os saques e compras descritos na inicial terem sido feitos de forma fraudulente, por pessoa

diversa da autora.Defiro a produção de prova testemunhal, designando a data de 24/07/2013 às 14:00 horas para a

realização de audiência. Defiro, ainda, a produção de prova documental, devendo a autora trazer aos autos, no

prazo de quinze dias, documento comprobatório de sua alegação no sentido de que estava em seu trabalho no

momento dos saques e compras supostamente fraudulentos.Intimem-se as partes acerca desta decisão, bem como

para arrolarem testemunhas, no prazo legal. Campo Grande, 23 de abril de 2013. ADRIANA DELBONI

TARICCOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

0000709-38.2012.403.6000 - ENOQUE DA SILVA ALVES(MS010435 - WILSON DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. *00007093820124036000*Vistos, etc.Trata-se de ação de ação de rito ordi-nário em que o Autor,

Enoque da Silva Alves, busca a conversão de tempo especial para comum de labor em atividades desempenhadas

em postos de gasolina, nos seguintes períodos:EMPRESA PERÍODOLUCAS & FERREIRA LTDA 01/09/1986

A 19/01/1987POSTO OASIS LTDA 01/06/1987 A 09/12/1992POSTO EMANUELE LTDA 19/11/1993 A

09/04/1997 POSTO EMANUELE LTDA 02/05/1997 A 15/10/1999POSTO EMANUELE LTDA 05/03/2000 A

15/12/2002LN COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-TROLEO 01/09/2001 A 05/12/2002POSTO

IMBIRUSSU LTDA 10/11/2003 A 25/08/2008ABASTECEDORA APA-RECIDA DO NORTE LTDA

19/06/2009 A 13/10/2009POSTO SHOPPINCAR 13 DE MAIO LTDA 01/03/2011 A 30/06/2011ANA R.

TORRES GUANANDI 01/07/2011 A 24/01/2012Às fls. 103-106, foi deferido, em par-te, o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional; ocasião em que foi determinado que o INSS procedesse à conversão do período

laborado de 19/11/1993 a 27/04/1995, de especial para comum, com o acréscimo de 40%.Em sede de contestação,
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o Réu, INSS, alegou que nos períodos de 01/09/1986 a 19/01/1987 e de 01/06/1987 a 09/12/1992, o Autor

trabalhou como auxiliar de escritório e que, nos demais períodos que pretende converter de tempo especial para

comum, exerceu o cargo de gerente. Afirmou que ambos os cargos/atividades não foram desempenhados em

condições especiais o que, conseqüentemente, não permite o acréscimo de tempo de serviço pleiteado. Aduz que o

autor deveria ter comprova-do, por meio de documentos hábeis (DSS 8030 e Laudos Técnico de Condições

Ambientais de Trabalho), que desempenhou tais atividades, exposto a agentes nocivos, de forma permanente e

habitual.Sustentou que, após 28/05/1998, a le-gislação não confere o direito à conversão de tempo especial para

comum.Requereu, por fim, a revogação da decisão que antecipou os efeitos da tutela.Réplica às ff. 151-158, em

que o Requerente ratificou que em todos os postos de gasolina onde trabalhou esteve exposto a agentes nocivos,

independentemente do cargo anotado em sua CTPS. Requereu a produção de prova pericial nos locais onde

trabalhou.Verifico que as partes são legítimas e estão devidamente representadas, concorrendo as condições da

ação e os pressupostos processuais. Nada há, então, a sanear ou suprir. Declaro, pois, saneado o processo.Fixo

como ponto controvertido: se o autor, quando desempenhou as atividades de auxiliar de escritório e de gerente,

descritas no quadro mencionado, esteve exposto a agentes nocivos de forma permanente e habitual.Considerando

o decurso de tempo já transcorrido entre a data das atividades prestadas pelo autor e o presente momento, entendo

que a perícia in loco não será útil.Por outro lado, com fulcro no art. 130 do CPC, determino, de ofício, a realização

de prova testemunhal (testemunhas do Juízo), para a oitiva dos empregadores do requerente na época dos fatos

narrados na inicial, relacionados no quadro já mencionado acima, referentes aos períodos de labor que pretende o

autor converter de especial para comum, cujos endereços constam na CTPS anexada aos autos. Designo o dia

22/08/13 às 14h00 para a realização da audiência.Intimem-se as partes sobre o teor desta decisão bem como, para

querendo, depositarem rol de testemunhas, no prazo legal.Campo Grande-MS, 2 de maio de 2013.ADRIANA

DELBONI TARICCO Juíza Federal Substituta

 

0002765-44.2012.403.6000 - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(MS007551 - HENRIQUE ANSELMO

BRANDAO RAMOS E MS006144 - MARACI S. MARQUES SALDANHA RODRIGUES) X CONSELHO

REGIONAL DE FARMACIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRF/MS(MS006389 - MARCELO

ALEXANDRE DA SILVA)

Autos n. *00027654420124036000*Autor: Município de Campo GrandeRéu: Conselho Regional de Farmácia de

Mato Grosso do Sul - CRF/MSVistos, etc.Trata-se de ação de rito ordinário na qual o autor, Município de Campo

Grande, pleiteou a suspensão dos efeitos das notificações e das multas impostas pelo réu, CRF/MS, além da

determinação de abstenção de novas autuações, sob o argumento de que não há profissional farmacêutico nas

unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento, CEDIP, CAPS, Hospital da Mulher, CEM, e demais

unidades de saúde municipais que fornecem medicamentos à população.O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional foi deferido às fls. 34/35.O réu interpôs recurso de agravo, na forma de instrumento (fls. 41-

49), com seguimento negado pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 63/69).Ao contestar os

argumentos expresso pelo Autor na inicial, o Réu afirmou que as diversas entidades em que o autor fornece

medicamentos à população não são meros dispensários de medicamento, mas farmácias internas e, nessa

qualidade, demanda a presença de um profissional farmacêutico, nos termos do que preceitua a Lei nº 5991/73.

Pediu a reconsideração da decisão que antecipou os efeitos da tutela.Houve réplica.Instados a se manifestar sobre

a produção de novas provas, apenas o réu requereu a produção de prova testemunhal.As partes são legítimas e

estão devidamente representadas.Fixo como ponto controvertido a natureza dos estabelecimentos farmacêuticos

das unidades básicas de saúde da rede municipal de Campo Grande em questão, se dispensários de medicamentos

ou se farmácias, ainda que hospitalares.Objetivando o atendimento ao princípio da ampla defesa, defiro o pleito de

produção de prova testemunhal, para o que designo a data de 25/07 de 2013 às 14h.No mais, pelas razões já

expostas na decisão que deferiu a antecipação de tute a, indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo

réu.Intimem-se as partes sobre esta decisão bem como para depositarem o rol de testemunhas, no prazo

legal.Campo Grande, 25 de abril de 2013. ADRIANA DELBONI TARICCO Juíza Federal Substituta

 

0004807-66.2012.403.6000 - GILSON MOURA CASTRO(MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X

UNIAO FEDERAL

Autos n. *00048076620124036000*Autor: Gilson Moura CastroRé: União FederalTrata-se de ação de rito

ordinário em que o Autor, agente da polícia federal, pretende a declaração de conexão dos Processos

Administrativos Disciplinares 003/2011 e 004/2011, ambos da Superintendência da Polícia Federal de Mato

Grosso do Sul.Narra, em suma, que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos e que houve cerceamento de defesa,

substanciado no indeferimento pela Comissão Disciplinar da oitiva de testemunhas que seriam essenciais para a

elucidação dos fatos que lhe são impostos.Ao se manifestar sobre a tutela, a ré alegou que os fatos apurados nos

processos disciplinares 03 e 04/2011 são distintos e que o indeferimento dos pedidos de oitivas requeridos pelo

autor ocorreu em estrita legalidade, visto que visavam apenas protelar a aplicação das penas.Houve o

indeferimento da tutela.Em sede de contestação, a União ratificou os argumentos já despendidos por ocasião da

manifestação anterior.O autor impugnou a peça contestatória, reiterando o pedido de antecipação da tutela, sob o
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argumento de cerceamento de defesa. Ainda, requereu a produção de prova testemunhal.Não há, ao menos por

ora, quaisquer fatos novos que justifiquem a concessão a antecipação dos efeitos da tutela, pelo que indefiro, mais

uma vez, o pleito autoral.As partes são legítimas e estão devidamente representadas.Fixo como ponto

controvertido a suposta existência de cerceamento de defesa do autor, quando do desenvolvimento dos processos

administrativos disciplinares.Defiro a produção de prova testemunhal, para o que designo o dia 07/08/2013 às

14h. Intimem-se as partes para, no prazo legal, depositarem o rol de testemunhas.Cópia deste despacho poderá

servir como meio de comunicação processual. Campo Grande-MS, 16 de abril de 2013. ADRIANA DELBONI

TARICCO Juíza Federal Substituta 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007057-14.2008.403.6000 (2008.60.00.007057-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 -

SANDRA CRISTINA ANDRADE RIOS DE MELLO) X MARIA CLEUSA BRASIL RODRIGUES X CLEUZA

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E

MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA ANDRADE

RIOS DE MELLO) X MARIA CLEUSA BRASIL RODRIGUES X CLEUZA RODRIGUES

Considerando a possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 02/07/2013 às 14:00 horas,

oportunidade na qual será apreciado o pedido de fl. 108. Intimem-se. Campo Grande, 13 de maio de 2013.

ADRIANA DELBONI TARICCOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0004165-59.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA

COSTA QUEIROZ) X JULIENE RIBAS DA COSTA

Tratando-se de direitos disponíveis, antes de apreciar o pedido de liminar, designo audiência de conciliação para o

dia 20/08/13 às 14horas.Cite-se e intimem-se.

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS DIRETOR DE

SECRETARIA JEDEÃO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2474

 

ACAO PENAL

0002745-25.1990.403.6000 (90.0002745-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. LUIZ DE LIMA

STEFANINI) X DAVID CARDOSO CORNELIO(MS002998 - NILCE PINHEIRO) X LUIZ CARLOS

FREDO(MS000832 - RICARDO TRAD)

Vistos, etc.Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto pelo réu Luiz Carlos Fredo no Superior

Tribunal de Justiça.Campo Grande-MS, em 16 de maio de 2013. Clorisvaldo Rodrigues dos Santos Juiz Federal

Substituto

 

 

Expediente Nº 2475

 

CARTA PRECATORIA

0004997-92.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1544 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X

VALTEMIR GARCIA DE OLIVEIRA DE FREITAS(MS012739 - EMANUEL ROGER BONANCIN) X JUIZO

DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Ficam as partes intimadas que foi designada para o dia 06 de JUNHO de 2013, às 14:00 horas a AUDIENCIA de

oitiva das testemunhas de acusação GUSTAVO CHAVES PANETE LAGO e MARCELO VILELA DE

OLIVEIRA, nesta 3ª vara federal de Campo Grande-MS. Processo de origem: 0000356-52.2013.403.6003 da 1ª

Vara Federal de Tres Lagoas-MS.

 

0000821-61.2013.403.6003 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS X
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SOLIMAR FERREIRA NERY(MS009246 - SILVANIA GOBI

MONTEIRO FERNANDES)

Ficam as partes intimadas que foi designada para o dia 04 de JUNHO de 2014, às 14:00 horas o interrogatório da

acusada SOLIMAR FERREIRA NERY, nesta 3ª vara federal de Campo Grande-MS. Processo de origem:

0002624-10.2012.403.6005 da 1ª Vara Federal de Ponta Porã-MS.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2616

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007421-78.2011.403.6000 - SERILON BRASIL SIGN E SERIGRAFIA LTDA(PR023291 - CHARLES DA

SILVA RIBEIRO E MS010688 - SILVIA DE LIMA MOURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

CAMPO GRANDE-MS

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SERILON

BRASIL SIGN E SERIGRAFIA LTDA contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

CAMPO GRANDE/MS, objetivando afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores

correspondentes ao aviso prévio indenizado, sobre os valores relativos ao terço constitucional de férias, sobre os

valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento em auxílio-doença e/ou auxílio-acidente, bem como a

compensação dos valores recolhidos nos últimos cinco anos. Com a inicial vieram procuração e outros

documentos (fls. 26/49).A União manifestou interesse no feito (f. 61).Notificado, o impetrado apresentou

informações, sustentando que as parcelas não estão relacionadas dentre aquelas expressamente excluídas da base

de cálculo das contribuições previdenciárias, integrando o salário-de-contribuição dos trabalhadores para todo e

qualquer efeito de natureza previdenciária. Quanto à compensação, citou IN que regulamenta a questão,

ressalvando sua impossibilidade antes do transito em julgado da decisão (fls. 62/67).O pedido de liminar foi

parcialmente deferido às fls. 68/70.A União interpôs agravo de instrumento contra a decisão liminar (fls. 80/91), o

qual foi julgado prejudicado (f. 119 e 117/120).Embargos de Declaração interpostos pelo impetrante às fls. 93/96,

os quais foram acolhidos pela decisão de fls. 102/103 para revogar a liminar concedida.O Ministério Público

Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 97/101).II - FUNDAMENTOPretende a parte impetrante afastar

a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e sobre

os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento em auxílio-doença e auxílio-acidente, bem como a

compensação dos valores recolhidos. Pois bem. É devida a incidência de contribuição previdenciária sobre a

parcela paga a título de horas-extras, adicionais de insalubridade, periculosidade e transferência, salário

maternidade, férias gozadas e 13º proporcional ao aviso prévio, diante da natureza salarial de tais verbas.De outro

lado, o terço constitucional das férias, o aviso prévio indenizado (apenas ele) e as parcelas que lhe forem

proporcionais, e sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento em auxílio-doença e auxílio-

acidente, auxílio-creche, férias indenizadas (não gozadas) são inalcançáveis pela contribuição previdenciária.

Aliás, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente,

nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo

considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de

incidência prevista para a contribuição previdenciária (RESP 1217686 - SEGUNDA TURMA - MAURO

CAMPBELL MARQUES - DJE DATA:03/02/2011).Menciono, ainda, as seguintes decisões do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS,

AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ, FÉRIAS INDENIZADAS E AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. INCIDÊNCIA

SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAIS NOTURNO - INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE

E HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM

MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho

prestado no período, não havendo, por consequência, retribuição remuneratória por labor prestado. 2. A Primeira

Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando

sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade

Social sobre o terço de férias constitucional.3. Nos termos da Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     1172/1229



Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 4. As férias indenizadas (vencidas e proporcionais) são

pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado,

antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas

não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg

25/09/2009). Contudo, tal não é o entendimento quanto às férias gozadas, eis que têm natureza salarial e sobre elas

incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008). 5. O artigo 458, 2 º, II,

da CLT prevê que a verba despendida a título de educação não integra a base de cálculo do salário de

contribuição. Precedentes do STJ. 6. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, 2º, da Lei nº 8.212/91.

(Precendentes do STJ). 7. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos (Súmula n 60 TST), insalubridade,

periculosidade e horas-extras, em razão do seu caráter salarial. (...)(AMS 201061140041595 - PRIMEIRA

TURMA - JUIZ JOSÉ LUNARDELLI - DJF3 CJ1 DATA:17/08/2011 PÁGINA: 217)MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAIS DE HORAS

EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E TRANSFERÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - Entendimento jurisprudencial no sentido

de integrar a folha de salário os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, sendo, destarte,

legítima a cobrança da contribuição previdenciária em relação à referida rubrica. Precedentes. IV - É devida a

contribuição sobre os adicionais de horas extras, noturno, periculosidade, insalubridade e transferência, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. V - Limitação à compensação

imposta pela Lei nº 9.032/95 que não se aplica, considerando que a ação foi proposta após a entrada em vigor da

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que revogou o 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91. Em matéria de limites à

compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a legislação vigente à época da

propositura da ação (Recurso repetitivo REsp 1.137.738/SP). VI - Direito à compensação com a ressalva

estabelecida no art. 26, único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do

CTN. Precedentes. VII - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. VIII - Recurso da União e remessa oficial

desprovidos. Recurso da impetrante parcialmente provido.(AMS 335880 - JUIZ CONVOCADO BATISTA

GONÇALVES - SEGUNDA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:Assim, das verbas elencadas pelo impetrante, não incide contribuição

previdenciária.Por conseguinte, o impetrante possui direito líquido e certo ao não recolhimento da contribuição e a

compensar os valores recolhidos no quinquênio que antecede o ajuizamento desta ação, nos termos da

jurisprudência citada, após o transito em julgado desta decisão.III - DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO e, com resolução do mérito, CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade do recolhimento de contribuição previdenciária sobre

terço constitucional de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de

afastamento em auxílio-doença e auxílio-acidente, assegurando à autora, após o trânsito em julgado desta decisão,

o direito de compensar com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal os valores

indevidamente recolhidos. Os créditos a compensar deverão ser atualizados pelos mesmos índices legais de

atualização dos tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. Não incidem juros de mora na

compensação, em razão de ser procedimento que deve ser iniciado pelo próprio contribuinte.Registre-se que a

presente decisão não inibe ação fiscalizatória por parte da autoridade fiscal, que velará pela exatidão do

procedimento compensatório a ser realizado nos moldes desta decisão.Sem honorários (Súmulas 512 do STF e

105 do STJ). Isento de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sentença sujeita a reexame.

 

0005341-10.2012.403.6000 - MUNICIPIO DE MIRANDA(MS013043 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES E MS007364E - NIKOLLAS BRENO DE OLIVEIRA PELLAT E MS011036 - RENATO DOS

SANTOS LIMA E MS010906 - FERNANDA GAMEIRO ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MUNICÍPIO DE

MIRANDA contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO

GRANDE/MS, objetivando afastar a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas

relativas a horas-extras, aviso prévio indenizado e respectiva paracela do 13º salário e dos adicionais: noturno, de

periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como a compensação dos valores recolhidos a partir de

janeiro de 2009.Com a inicial vieram procuração e outros documentos (fls. 27/131).O pedido de liminar foi
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indeferido às fls. 133/136.A União manifestou interesse no feito (f. 144).Notificado, o impetrado apresentou

informações, sustentando que as parcelas não estão relacionadas dentre aquelas expressamente excluídas da base

de cálculo das contribuições previdenciárias, integrando o salário-de-contribuição dos trabalhadores para todo e

qualquer efeito de natureza previdenciária. Quanto à compensação, citou IN que regulamenta a questão,

ressalvando sua impossibilidade antes do transito em julgado da decisão (fls. 157/162).O impetrante interpôs

agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a liminar (fls. 155/195), o qual deferiu em parte o pedido de

liminar (fls. 203/211).O MPF manifestou-se pela concessão parcial da segurança.A seguir os autos vieram à

conclusão para sentença.II - FUNDAMENTOPretende a parte impetrante afastar a exigibilidade da contribuição

previdenciária contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas relativas a horas-extras, aviso prévio

indenizado e sobre a parcela do 13º salário e dos adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de

transferência, bem como a compensação dos valores recolhidos a partir de janeiro de 2009.Pois bem. É devida a

incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela paga a título de horas-extras, adicionais de

insalubridade, periculosidade e transferência, salário maternidade, férias gozadas e 13º proporcional ao aviso

prévio, diante da natureza salarial de tais verbas.De outro lado, o aviso prévio indenizado (apenas ele) e as

parcelas que lhe forem proporcionais, e sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento em auxílio-

doença e auxílio-acidente, auxílio-creche, férias indenizadas (não gozadas) são inalcançáveis pela contribuição

previdenciária. Aliás, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que os valores pagos a título de auxílio-doença e de

auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória,

não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na

hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária (RESP 1217686 - SEGUNDA TURMA -

MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA:03/02/2011).Menciono, ainda, as seguintes decisões do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS,

AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ, FÉRIAS INDENIZADAS E AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. INCIDÊNCIA

SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAIS NOTURNO - INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE

E HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM

MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho

prestado no período, não havendo, por consequência, retribuição remuneratória por labor prestado. 2. A Primeira

Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando

sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade

Social sobre o terço de férias constitucional.3. Nos termos da Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: O

Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 4. As férias indenizadas (vencidas e proporcionais) são

pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado,

antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas

não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg

25/09/2009). Contudo, tal não é o entendimento quanto às férias gozadas, eis que têm natureza salarial e sobre elas

incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008). 5. O artigo 458, 2 º, II,

da CLT prevê que a verba despendida a título de educação não integra a base de cálculo do salário de

contribuição. Precedentes do STJ. 6. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, 2º, da Lei nº 8.212/91.

(Precendentes do STJ). 7. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos (Súmula n 60 TST), insalubridade,

periculosidade e horas-extras, em razão do seu caráter salarial. (...)(AMS 201061140041595 - PRIMEIRA

TURMA - JUIZ JOSÉ LUNARDELLI - DJF3 CJ1 DATA:17/08/2011 PÁGINA: 217)MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAIS DE HORAS

EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E TRANSFERÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - Entendimento jurisprudencial no sentido

de integrar a folha de salário os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, sendo, destarte,

legítima a cobrança da contribuição previdenciária em relação à referida rubrica. Precedentes. IV - É devida a

contribuição sobre os adicionais de horas extras, noturno, periculosidade, insalubridade e transferência, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. V - Limitação à compensação

imposta pela Lei nº 9.032/95 que não se aplica, considerando que a ação foi proposta após a entrada em vigor da

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que revogou o 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91. Em matéria de limites à
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compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a legislação vigente à época da

propositura da ação (Recurso repetitivo REsp 1.137.738/SP). VI - Direito à compensação com a ressalva

estabelecida no art. 26, único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do

CTN. Precedentes. VII - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. VIII - Recurso da União e remessa oficial

desprovidos. Recurso da impetrante parcialmente provido.(AMS 335880 - JUIZ CONVOCADO BATISTA

GONÇALVES - SEGUNDA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:Assim, das verbas elencadas pelo impetrante, não incide contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado e a respectiva parcela do 13º salário.Por conseguinte, o impetrante possui direito

líquido e certo ao não recolhimento da contribuição incidente sobre o aviso prévio indenizado e sobre a respectiva

parcela do 13º salário, e a compensar os valores recolhidos a esse título, no quinquênio que antecede o

ajuizamento desta ação, nos termos da jurisprudência citada, após o transito em julgado desta decisão.III -

DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e, com resolução do

mérito, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

para declarar a inexigibilidade do recolhimento de contribuição previdenciária sobre aviso-prévio indenizado e

sobre a respectiva parcela do 13º salário, assegurando ao autor, após o trânsito em julgado desta decisão, o direito

de compensar com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal os valores indevidamente

recolhidos. Os créditos a compensar deverão ser atualizados pelos mesmos índices legais de atualização dos

tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. Não incidem juros de mora na compensação,

em razão de ser procedimento que deve ser iniciado pelo próprio contribuinte.Registre-se que a presente decisão

não inibe ação fiscalizatória por parte da autoridade fiscal, que velará pela exatidão do procedimento

compensatório a ser realizado nos moldes desta decisão.Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).

Isento de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sentença sujeita a reexame necessário.

 

0004568-28.2013.403.6000 - SAGA AGROINDUSTRIAL LTDA(SP259440 - LEANDRO ALEX GOULART

SOARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Decisões de fls. 137/141.Vistos.Pretende a autora, em liminar, determinar que a Autoridade Coatora se abstenha

de impor à Impetrante as multas previstas nos parágrafos 15º e 17º do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação

dada pelo artigo 62 da Lei 12.249/10.Aduz que a aplicação dos referidos dispositivos legais resulta na aplicação

das multas de 50% para os pedidos administrativos de compensação e de ressarcimento indeferidos.Afirma que tal

situação configura sanção política, violando seu direito de petição, ao contraditório, à ampla defesa, de

propriedade e ferindo o princípio da proporcionalidade, mostrando-se, ademais, descabida diante da complexidade

da legislação tributária brasileira.Com a inicial vieram procuração e outros documentos.A seguir os autos vieram à

conclusão.II - FUNDAMENTOA Lei n.º 12.249/2010 incluiu os 15 e 17 no art. 74 da Lei n.º 9.430/1996, onde

estabelece a aplicação de multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de

ressarcimento indeferido ou indevido ( 15) e sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não

homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo ( 17).Como se vê, é nítida

a ofensa ao princípio da proporcionalidade, uma vez que o mero indeferimento do pedido administrativo, sem

distinção de motivo, resulta na aplicação de sanção ao contribuinte, no caso multa de 50%, tornando o simples

pedido administrativo em potencial infração fiscal.Além disso, a severidade com que é tratado o contribuinte tem

como consequência o justo receio de ser punido, impondo obstáculos indevidos ao exercício do direito de petição

previsto na alínea a do inciso XXXIV do artigo 5º da Lei Fundamental.A Corte Especial do e. Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, em recente decisão, reconheceu a inconstitucionalidade do preceito referido, como pode ser

aferido abaixo:ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 74 DA LEI N. 9.430/96,

PARÁGRAFOS 15 E 17. AFRONTA AO ARTIGO 5º, INCISO XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

BEM COMO AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. O artigo 5º, inciso XXXIV, a, da Constituição

Federal dá conta de que são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de

petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; b) a obtenção de

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. A

multa prevista nos parágrafos 15 e 17 do art. 74 da Lei 9.430/96, ainda que não obste totalmente a realização do

pedido de compensação, cria obstáculos, com certeza, ao direito de petição do contribuinte, pois, diante da

possibilidade de lhe ser aplicada a pena pecuniária, produz justo receio, a ponto de desestimulá-lo a efetivar o

pedido da compensação a que teria direito. Portanto, os parágrafos 15 e 17 do artigo 74 da Lei n. 9.430/96

conflitam com o disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea a da Constituição Federal. Além disso, a aplicação

da multa com base apenas no indeferimento do pedido ou na não homologação da declaração de compensação

afronta o princípio da proporcionalidade.(TRF4, ARGINC 5007416-62.2012.404.0000, Corte Especial, Relatora

p/ Acórdão Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. 03/07/2012)Portanto, presente o fumus boni iuris, dada a

inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais.Por outro lado, a impetrante comprovou ter realizado vários

pedidos administrativos de ressarcimento (fls. 52/65), os quais poderão ser analisados a qualquer momento, o que

demonstra a presença do periculum in mora. Ante o exposto, concedo a liminar para compelir a autoridade
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impetrada a abster-se de impor à impetrante as multas previstas nos 15 e 17 do art. 74 da Lei n.º 9.430/96.Intime-

se a autoridade impetrada para o cumprimento da liminar e notifique-a para prestar informações no prazo de 10

(dez) dias. Dê-se ciência do presente mandamus, inclusive, ao representante judicial da pessoa jurídica

interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/09.Após, ao MPF para parecer. Tudo isso feito, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004569-13.2013.403.6000 - SAGA AGROINDUSTRIAL LTDA(SP259440 - LEANDRO ALEX GOULART

SOARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Decisão de fls. 286/298.Vistos.Pretende a autora, em liminar, b.1) determinar que a Autoridade Coatora conclua,

no prazo de 5 (cinco) dias, o procedimento de ressarcimento dos créditos de COFINS relativos ao processo

administrativo n 14112.000350/2009-60 (protocolos dos pedidos em 28/01/2006 a 20/06/2007), cuja emissão de

despacho decisório ocorreu em abril de 2012 e até o presente momento aguarda sua efetiva conclusão, com a

consequente liberação dos valores deferidos, acrescidos da devida atualização monetária pela taxa SELIC, desde a

data dos protocolos dos pedidos até a data da efetiva disponibilização/compensação, nos moldes do art. 39, 4o da

Lei n 9.250/95, da Súmula n 411 do STJ e da jurisprudência firmada pela corte do TRF da 4a Região; b.2)

determinar que a Autoridade Coatora conclua o procedimento de fiscalização, que perdura já há mais de dois anos

(MPF 0140100.2011.00211), emitindo uma resposta, favorável ou não, à Impetrante, no prazo máximo de 30

(trinta) dias. acerca dos Pedidos Administrativos de Ressarcimentos protocolados sob o ns

3565.27481.24406.1.1.10-8801; 428.52786.300806.1.1.10-2039; 01936.87195.041106.1.1.10-1607; 16102.

08338.200607.1.1.10-5009; 0957.69429.200607.1.110-7609; 20675.72564.200607.1.1.11-3745; 00886.11354.

221007.1.1.11-6664, 06210.31518.221007.1.1.10-9803; 06855.17176.161210.1.1.11-4984;

3366.86448.161210.1.1.10-4065; 07929.14423.161210.1.1.11-2276; 18040. 10627.161210.1.1.10-8273;

1439.63934.161210.1.1.11-6000; 08136.32438.161210.1.1.10-4543; com a consequente liberação dos valores

deferidos, acrescidos da devida atualização monetária pela taxa SELIC, desde a data dos protocolos dos pedidos

até a data da efetiva disponibilização/compensação, nos moldes do art. 39, 4o da Lei n 9.250/95, da Súmula n 411

do STJ e da jurisprudência firmada pela corte do TRF da 4a Região; b.3) determinar que a autoridade coatora

proceda à analise e emita uma resposta, favorável ou não, à Impetrante, acerca dos Pedidos Administrativos de

Ressarcimentos protocolados sob o ns 30390.46504.161210.1.1.11-7000; 3326.61427.161210.1.1.10-9660;

12940.56277.280411.1.1.11-7611; 03822. 89338.280411.1.1.10-3075; 27770. 6153.280411.1.1.11-2916;

00087.57522.280411.1.1.10-0333; 31725. 09710.280411.1.1.11-7963; 30273.76186. 280411.1.1. 10-3940;

38284.61321.290411.1.1.11-1533; 20865. 35782.290411.1.1.10-3084; 0198.01519.290411.1.1.11-1103;

29048.05225.290411.1.1.10-3082; 42859. 98403.290411.1.1.11-0703; 31732.07377.290411.1.1. 10-3822;

1396584170.290411.1.1.11-8499; 27606.56420.290411.1.1.10-0488; 16005.09545.040412.1.1.11-5077;

08432.42229.040412.1.1.10-8505; 42174.27922.040412. 1.1.11-6102; 25485.96265.040412.1.1.10-3569; 19515.

58206.040412.1.1.11-9638; 34594.68412.040412.1.1.10-2984; 2697.45847.040412. 1.1.11-0149;

02590.79246.040412.1.1.10-1108, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e, em caso de decisão administrativa

favorável, por consequência, proceda ao efetivo ressarcimento /compensação de ofício do crédito deferido com a

devida atualização monetária pela taxa SELIC, desde a data dos protocolos dos pedidos até a data da efetiva

disponibilização/compensação; nos moldes do art. 39, 4o da Lei n 9.250/95, da Súmula n 411 do STJ e da

jurisprudência firmada pela corte do TRF da 4a Região; b.4) determinar que a autoridade coatora proceda à

analise e emita uma resposta, favorável ou não, à Impetrante, acerca dos Pedidos Administrativos de

Ressarcimentos protocolados sob o ns 30364.25433.271112.1.5.10-6262;30087. 1565.271112.1.5.11-1519;

03244.10722.271112.1.1.10-3585; 09122. 70481.271112.1.1.11-1108; 7.37009. 220213.1.1.10-1417 e

39975.09741.220213.1.1.11-0156, no prazo razoável de 90 (noventa) dias. diante do grave e iminente periculum

in mora; ou, caso assim não entenda, seja determinada a observância pela autoridade coatora do prazo legal de 360

dias a contar da data do seu protocolo para análise e finalização do ressarcimento com o efetivo depósito dos

valores eventualmente reconhecido em favor do impetrante. No caso de decisão administrativa favorável, por

consequência, proceda ao efetivo ressarcimento/compensação de ofício do crédito deferido com a devida

atualização monetária pela taxa SELIC, desde a data dos protocolos dos pedidos até a data da efetiva

disponibilização/compensação; nos moldes do art. 39, 4o da Lei n 9.250/95, da Súmula n 411 do STJ e da

jurisprudência firmada pela corte do TRF da 4a Região; b.5) em sendo acolhido, cumulativamente, ou mesmo

apenas um dos pedidos anteriores (b.l; b.2; b.3 e b.4), requer seja, preventivamente, determinado à autoridade

Impetrada que se abstenha de proceder à compensação de ofício dos créditos, os quais venham a ser reconhecidos,

com débitos da Impetrante cuja exigibilidade esteja suspensa por força de parcelamento, nos exatos termos que

determina o art. 151, VI do CTN.Com a inicial vieram procuração e outros documentos.A seguir os autos vieram à

conclusão.II - FUNDAMENTOA administração pública rege-se, dentre outros, pelo princípio da eficiência, de

sorte que o andamento do processo não pode perdurar por tempo indefinido. O prazo é o razoável, levando-se em

conta o objeto do pedido e as condições de que dispõe o requerido para o desempenho de seu mister. Outrossim, a

duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela EC n 45/2004: a todos,

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
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celeridade de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII).Posteriormente, a Lei n 11.457/2007, ao dispor sobre a

Administração Tributária Federal, determinou a obrigatoriedade de proferir decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte (art. 24).Assim, não é razoável que os processos protocolizados pela impetrante sejam resolvidos

em prazo superior a 360 dias, contados da data de transmissão do pedido.Outrossim, também assiste razão ao

Impetrante quanto ao pedido de restituição do crédito, impedindo-se a compensação de ofício com débitos objeto

de parcelamento. Neste sentido menciono decisão do Superior Tribunal de Justiça:.EMEN: TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO DE

CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE COM DÉBITOS FISCAIS SUSPENSOS POR PARCELAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de ser

impossível que a Secretaria de Receita Federal proceda à compensação de ofício de valores a serem restituídos ao

contribuinte com débito tributário cuja exigibilidade esteja suspensa, por força de programa de parcelamento

fiscal. Precedentes: AgRg no Ag 1.352.592/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 22/2/2011; REsp

1.130.680/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 28/10/2010; AgRg no REsp 1.047.760/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/5/2010; AgRg no REsp 1.136.861/RS, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe de 17/5/2010. 2. Agravo não provido. ..EMEN:(AGA - 1402680 -

PRIMEIRA TURMA - BENEDITO GONÇALVES - DJE DATA:10/06/2011 ..DTPB:)Registre-se, ainda, que até

a data do efetivo ressarcimento os valores deverão ser corrigidos pela taxa SELIC, com incidência a partir do

término do prazo de 360 dias, contados da data de transmissão do pedido.Neste sentido registre-se decisão do

Superior Tribunal de Justiça:AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DE NORMÓVEIS

INDÚSTRIA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRO. RECURSO ESPECIAL DO

CONTRIBUINTE PARCIALMENTE PROVIDO. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO ESCRITURAL. IPI, PIS E

COFINS. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMORA INJUSTIFICADA NA ANÁLISE DO

PEDIDO ADMINISTRATIVO. RESP.1.035.847/RS, REL. MIN. LUIZ FUX, JULGADO NA FORMA DO

ART. 543-C DO CPC E DA RES. 8/STJ. SÚMULA 411/STJ. TERMO INICIAL. NORMA GERAL. LEI DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS. 1. É pacífico o entendimento

da Primeira Seção desta Corte de que eventual possibilidade de aproveitamento dos créditos escriturais não dá

ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento for injustamente obstado pela Fazenda, considerando-se a

mora na apreciação do requerimento administrativo de ressarcimento feita pelo contribuinte como um óbice

injustificado.2. A correção monetária deve se dar a partir do término do prazo que a Administração teria para

analisar os pedidos, porque somente após esse lapso temporal se caracterizaria a resistência ilegítima passível de

legitimar a incidência da referida atualização; aplica-se o entendimento firmado por ocasião da apreciação do

REsp. 1.138.206/RS, relatado pelo ilustre Ministro LUIZ FUX e julgado sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Res. 8/STJ, DJe 01.09.2010, no qual restou consignado que tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos.3. O Fisco deve ser considerado em mora

(resistência ilegítima) somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contado da data do

protocolo dos pedidos de ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da Lei 11.457/2007, independentemente da data em

que efetuados os pedidos. Precedentes da 1a. Seção: REsp. 1.314.086/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 08/10/2012 e EDcl no AgRg no REsp. 1.222.573/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

DJe 07.12.2011.4. Agravos Regimentais desprovidos.(AgRg no REsp 1232257 / SC - Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA TURMA - DJe 21/02/2013)Pois bem. Quanto ao processo nº

14112.000350/2009-60, a princípio, o problema reside na discordância da Impetrante quanto à compensação de

ofício com débitos cuja exigibilidade está suspensa pelo parcelamento, defendida pela autoridade administrativa

(fls. 194/200). Conforme já mencionado, a Impetrante faz jus ao ressarcimento, registrando-se que eventual débito

não inserido em programa de parcelamento, exigível, portando, poderá ser objeto de compensação de ofício.No

tocante aos processos referidos nos pedidos b.2 e b.3 observa-se que o prazo de 360 dias previstos em lei já foi

ultrapassado.Assim, presente o fumus boni iuris quanto a esses pedidos.O mesmo não ocorre quanto aos pedidos

transmitidos a partir de 27/11/2012 - 30364.25433.271112.1.5.10-262; 30087.1565.271112.1.5.11-1519;

03244.10722.271112.1.1.10-3585; 09122.70481. 271112.1.1.11-1108; 7.37009.220213.1.1.10-1417 e

39975.09741.220213.1.1.11-0156 - os quais pretendem a parte autora que sejam resolvidos em até noventa dias,

ou seja, antes do prazo previsto em lei (360 dias).Ante o exposto, concedo parcialmente a liminar para compelir a

autoridade impetrada a: a) no prazo de dez dias, concluir o processo administrativo n 14112.000350/2009-60,

efetuando o ressarcimento dos valores, salvo se houver eventual débito exigível, corrigidos monetariamente, pela

taxa SELIC, entre a data do término do prazo de 360 dias, contados da data de transmissão do pedido, e o efetivo

ressarcimento; b) resolver os processos protocolizados até 04/04/2012, aludidos nos pedidos b.2 e b.3, no prazo de

até 60 dias, esclarecendo que, havendo ressarcimento, os valores deverão ser atualizados na forma do item

a.Intime-se a autoridade impetrada para o cumprimento da liminar e notifique-a para prestar informações no prazo

de 10 (dez) dias. Dê-se ciência do presente mandamus, inclusive, ao representante judicial da pessoa jurídica
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interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/09.Comino pena diária de R$ 1.000,00 por eventual atraso

nos prazos dados nesta decisão, para cada processo administrativo, em favor do impetrante a ser paga pela Ré.

lação de sentença.Campo Grande, MS, 15 de maio de 2013.JANIO ROBERTO DOS SANTOS Juiz Federal

Substituto 

 

0004643-67.2013.403.6000 - CINARA BACCILI RIBEIRO(MS011255 - JOSE MACIEL SOUSA CHAVES E

MS011697 - STHEVEN OURIVEIS RAZUK) X REITOR(A) DO INST. FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DE MS - IFMS

Vistos em liminar.Busca o impetrante em liminar que seja garantido o direito à licença devido ao afastamento de

seu cônjuge, Rafael Pedrosa Salgado, oportunidade que também se pede a lotação provisória da impetrante no

órgão Federal (IFSP) existente na cidade de destino (São Paulo, SP).Alega que como servidora do IFMS, campus

Aquidauana, requereu licença, com lotação provisória, para acompanhamento de cônjuge, servidor da FUFMS,

deslocado para cursar Mestrado em São Paulo, SP. No entanto, a autoridade impetrada indeferiu o pedido

alegando impossibilidade de sua substituição e que se trata de ato discricionário.Relata dificuldades financeiras de

manter duas residências.Inicialmente ajuizada em face da Secretaria de Educação do IFMS, a impetrante requereu

a emenda da inicial para que no polo passivo passe a constar o Reitor.À inicial, juntou instrumento de procuração

e documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Admito a emenda à inicial.No mais, dispõe a Lei

10.826/2003:Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi

deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos

Poderes Executivo e Legislativo. 1o A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 2o No

deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, civil ou militar, de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício

provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o

exercício de atividade compatível com o seu cargo. A impetrante provou que o cônjuge, Rafael Pedrosa Salgado,

servidor da UFMS está matriculado em Programa de Pós-Graduação na cidade de São Paulo (fls. 29, 94 e 106),

bem como que eles locaram imóvel em São Paulo (f. 121).Ademais, de acordo com o Contrato de Afastamento,

firmado entre a FUFMS e Rafael, este foi afastado por dois anos, sem prejuízo da remuneração, para cursar

mestrado na UNESP, localizada em São Paulo (cláusula 3ª, f. 31). Ou seja, ele foi deslocado provisoriamente para

São Paulo, uma vez que a distância entre as localidades e longo período de afastamento inviabilizaria sua

permanência nesta localidade. Para o tipo de licença pretendida não é necessário o interesse da Administração. No

entanto, no caso, verifico que houve até mesmo interesse da Administração, tendo em vista a mantença da

remuneração.A licença para acompanhamento de cônjuge constitui direito subjetivo do servidor público, de forma

que preenchidos os requisitos legais pertinentes, é rigor o deferimento do pedido. Dessa forma, não se sustenta a

tese da autoridade de que se trata de ato discricionário, sendo irrelevante o impacto da ausência da servidora.Neste

sentido menciono decisão do Superior Tribunal de Justiça:..EMEN: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

EXERCÍCIO PROVISÓRIO EM LOCALIDADE DIVERSA DE SUA LOTAÇÃO. ART. 84, CAPUT, E 2º, DA

LEI 8.112/90. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Dispõe o art. 84, caput, da Lei 8.112/90 que Poderá ser concedida

licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território

nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. Seu

parágrafo segundo, por sua vez, estabelece que, No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro

também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta,

autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. 2. O Superior

Tribunal de Justiça, ao interpretar o referido dispositivo legal, firmou a conclusão no sentido de que ele não dispõe

acerca de um mero poder discricionário da Administração, e sim de direito subjetivo do servidor público, desde

que preenchidos os requisitos legais pertinentes. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.217.201/SC, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 25/4/11. 3. Se a norma não distingue a forma de deslocamento do

cônjuge do servidor para ensejar a licença, se a pedido ou por interesse da Administração, não cabe ao intérprete

fazê-la, sendo de rigor a aplicação da máxima inclusio unius alterius exclusio (AgRg no REsp 1.195.954/DF, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 30/8/11. 4. Também é irrelevante perquirir qual o eventual impacto

que a ausência do autor ocasionaria ao seu órgão de origem, tendo em vista que, não bastasse se tratar de critério

não elencado no art. 84, 2º, da Lei 8.112/90, a própria Administração deferiu em parte o pedido administrativo por

ele formulado, concedendo-lhe licença não remunerada. 5. Da mesma forma, não há no art. 84, 2º, da Lei

8.112/90, nenhuma menção à necessidade de existência de cargos vagos no órgão de destino, mas apenas que o

servidor exerça atividades compatíveis com seu cargo efetivo. 6. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(STJ -

AGRESP 1283748 - PRIMEIRA TURMA - ARNALDO ESTEVES LIMA - DJE DATA:25/02/2013

..DTPB)Assim, está presente o fumus boni iuris quanto ao direito da impetrante de ser licenciada para

acompanhamento de cônjuge. Quanto ao pedido de exercício provisório no IFSP, registre-se que independe de
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vagas. No entanto, não consta nos autos documento com a necessária anuência do órgão de destino, por tratar-se,

aí sim, de ato discricionário da Administração.Outrossim, por cautela, em observância ao princípio da

continuidade do serviço público, deverá ser observado o prazo de sessenta dias para o início da licença, razoável

para que a autoridade possa fazer os ajustes necessários.Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar para

compelir a autoridade impetrada a conceder à impetrante licença para acompanhamento de cônjuge, a ser iniciada

no prazo máximo de sessenta dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 em favor da impetrante.Intime-se a

autoridade impetrada para o cumprimento da liminar e notifique-a para prestar informações no prazo de 10 (dez)

dias. Dê-se ciência do presente mandamus, inclusive, ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos

termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/09.Após, ao MPF para parecer. Tudo isso feito, tornem os autos conclusos

para prolação de sentença.Campo Grande, 15 de maio de 2013.JANIO ROBERTO DOS SANTOSJuiz Federal

Substituto

 

 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO

JUIZ FEDERAL

DRA(A) ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1315

 

ACAO PENAL

0001714-32.2011.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X

ANTONIO ELVERSON DA COSTA DE SOUZA X CHARLES JORGE ARRUDA DE OLIVEIRA(MS002812

- ADELAIDE BENITES FRANCO) X EVANDO NEY DOS SANTOS(MS009174 - ALBERTO GASPAR

NETO E MS011817 - ANA PAULA DE ALMEIDA CHAVES E MS013800 - MARCOS IVAN SILVA) X

GEDVAN BARBOSA GONCALVES(MS011240 - DANILO VARGAS JUNIOR E PI002335 - IRACY

ALMEIDA GOES NOLETO) X JEAN PHILIPPE ADAMES DE LANA(MS008626 - JULLY HEYDER DA

CUNHA SOUZA E MS011045 - PAULO DANIEL DE OLIVEIRA LEITE) X CARLOS ALBERTO SANTOS

DA SILVA X FABIO CORREA DE SOUZA(MS010163 - JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA E

MS013899 - ED CARLOS DA ROSA ARGUILAR E MS015666 - JAKSON GOMES YAMASHITA) X

ELIANE AIRES DE MIRANDA LIMA(MS014487 - MOHAMED ALE CRISTALDO DALLOUL E MS014491

- SELMEN YASSINE DALLOUL) X REGYNALDO CORREA DE SOUZA(MS010163 - JOSE ROBERTO

RODRIGUES DA ROSA E MS013899 - ED CARLOS DA ROSA ARGUILAR E MS015666 - JAKSON

GOMES YAMASHITA) X DANIEL GONCALVES PEREIRA(MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA

SILVA) X LUIS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X JEAN

CARLO CARDENAS BOGADO DA SILVA(MS015013 - MAURO SANDRES MELO E MS012093 - JOISE

TERESINHA PAULO DOS SANTOS E MS011817 - ANA PAULA DE ALMEIDA CHAVES) X RAFAEL DE

MOURA(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X VICTORIO ANTONIO PIRES COSTA(SP045142 -

EDGARD ANTONIO DOS SANTOS)

Assiste razão ao Ministério Público Federal, dado que os requerentes Victorio Antonio Pires, Evando Ney dos

Santos e Jean Philippe Adames de Lana não trouxeram motivos fáticos ou jurídicos a ensejarem a revogação de

suas prisões preventivas. As alegações de excesso de prazo para o término da instrução criminal é decorrente da

necessidade de oitivas das testemunhas arroladas pelas defesas, residentes em outras localidades do País. Por outro

lado, o fato de ser considerado primário e de bons antecedentes, por si só, não impede a constrição cautelar do

acusado. Ademais, pesam sobre o segundo e terceiro acusados a grave suspeita de tráfico internacional de

entorpecentes e armas e sobre o primeiro, de tráfico internacional de entorpecentes e de posse irregular de arma de

fogo de uso restrito. Assim, reedito as decisões de f. 2738/2739, 2547/2450 verso, 2039/2041 e 2579, para

INDEFERIR os pedidos de revogação das prisões preventivas de VICTORIO ANTONIO PIRES DA COSTA,

EVANDO NEY DOS SANTOS e JEAN PHILIPPE ADAMES DE LANA. Desentranhe-se o ofício de f. 2995

para a juntada nos autos respectivos, eis que estranho aos autos, de tudo lavrando a respectiva certidão. Homologo

para que produza os efeitos legais, o pedido de desistência da defesa do acusado FábioCorrea de Souza, de oitiva

da testemunha Marcelo da Silva Pinto (f. 3023). Sobre a testemunha Carlos Ferrer que embora intimada não

compareceu a audiência designada na Subseção Judiciária de São Paulo/SP (f. 3096), manifeste-se a defesa do
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acusado Victorio Antonio Pires da Costa, em cinco dias. À vista da certidão de f. 3108, ratifico o despacho de f.

3003 e verso que nomeou a Defensoria Pública da União para prosseguir na defesa do acusado Regynaldo Corrêa

de Souza, devendo ser intimada deste ato e para manifestar sobre a testemunha Marcelo da Silva Pinto, que não

foi ouvida, dado que não constou da ata de audiência de f. 2247, manifestação do então Defensor se desistia da

referida oitiva, vez que as outras partes que o arrolaram, desistiram, bem como sobre a testemunha Jihad Bahij

Noureddine, que não foi ouvida por estar em missão na cidade de Foz do Iguaçu/PR, onde permanecerá,

possivelmente, até março de 2013 (f. 2978).À vista da renúncia de f. 3118, intime-se o acusado Jean Carlo

Cárdenas Bogado para, no prazo de cinco dias, constituir novo procurador. Caso o acusado informe não possuir

condições de constituir novo advogado ou decorra o prazo sem manifestação, nomeio a Defensoria Pública da

União para prosseguir na defesa do referido acusado devendo ser intimada deste ato e para os termos do processo.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal e Defensoria Pública da União. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA RAQUEL DOMINGUES DO AMARALPA 1,0 DIRETOR DE

SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND.

 

 

Expediente Nº 2629

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001322-18.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES) X MILTON DOS SANTOS COUTINHO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE DOURADOSAUTOS Nº

0001322-18.2013.4.03.6002 - BUSCA E APREENSÃOREQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFREQUERIDO: MILTON DOS SANTOS COUTINHODECISÃOA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF pediu, liminarmente, em desfavor de MILTON DOS SANTOS COUTINHO a busca e apreensão da moto

HONDA/CG 150 FAN ESI, CHASSI nº 9C2KC1670CR405963, RENAVAM nº 389766585, ano/modelo

2011/2012, cor vermelha, PLACAS NRO-0073, dada em garantia em alienação fiduciária, visando a sua alienação

para o pagamento do débito.Sustenta a requerente, em síntese: que o Banco Panamericano concedeu ao requerido,

em 20 de setembro de 2011, financiamento no valor de R$ 7.680,07 (sete mil, seiscentos e oitenta reais e sete

centavos), viabilizado por meio do Contrato de Abertura de Crédito - Veículos nº 000046559328, a ser pago em

48 (quarenta e oito) parcelas mensais; que o requerido deu em garantia do empréstimo, com alienação fiduciária, o

veículo descrito acima (item 12 do Contrato de fls. 07/08); que o requerido não honrou as obrigações assumidas,

estando sua inadimplência caracterizada desde 11/2012; que o crédito foi cedido à requerente.Com a inicial

vieram os documentos de fls. 05/15.É o relatório. Decido.Consoante a redação do artigo 3º do Decreto-Lei n.º

911/69, o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do

bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor. Nos mesmos termos, dispõe a Súmula n.º 72 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.No caso

presente, a mora ex persona do requerido não restou comprovada, uma vez que nos autos não há assinatura do

recebedor da notificação extrajudicial encaminhada por carta, conforme documento acostado à fl. 12. Assim,

ainda que processada a notificação extrajudicial e encaminhada no endereço do devedor, constante do contrato,

necessário se faz a comprovação do recebimento da carta, através da apresentação do Aviso de Recimento

devidamente assinado. No entanto, no AR de fl. 12 não há assinatura do recebedor, mas apenas foi digitado o

nome de um terceiro que supostamente o tenha recebido, de forma que não é documento hábil a comprovar a

entrega da notificação e caracterizar a mora ex persona do requerido. Nesse sentido:Ação de busca e apreensão.

Alienação fiduciária. Comprovação da mora. Precedentes da Corte. 1. Para a comprovação da mora, dispensável é

a intimação pessoal, contudo, não é suficiente que a notificação tenha sido processada pelo cartório, havendo de

comprovar-se que tenha sido entregue, o que, no caso, não ocorreu. 2. Recurso especial não conhecido.(RESP

200300518920, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:22/03/2004

PG:00299.)Ante o exposto, indefiro a liminar de busca e apreensão, conforme acima fundamentado.Cite-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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MANDADO DE SEGURANCA

0001011-27.2013.403.6002 - ISSAO IGUMA FILHO(MS004942 - SERGIO HENRIQUE PEREIRA MARTINS

DE ARAUJO E MS011771 - JANAINA PRESCINATO MIRANDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DE DOURADOS - MS

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE DOURADOSAUTOS Nº

0001011-27.2013.4.03.6002 - MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ISSAO IGUMA

FILHOIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS/MS DECISÃOISSAO IGUMA

FILHO pede, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS/MS, a concessão de

segurança visando à declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias previstas no artigo 25 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 25 da Lei nº 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua

produção rural.Aduz, em síntese que: é produtor rural pessoa jurídica; ao efetuar a venda de sua produção rural

sofre a retenção da contribuição denominada FUNRURAL, incidente sobre a receita bruta proveniente da referida

comercialização; que a contribuição incide sobre a mesma base de cálculo da COFINS, configurando bis in idem;

a cobrança da referida contribuição é indevida, pois constitui nova fonte de custeio instituída por lei ordinária,

quando deveria ter sido criada mediante lei complementar; tal contribuição fere o princípio da isonomia, pois os

empregadores rurais, pessoa física, recebem tratamento desigual e mais oneroso se comparados aos empregadores

urbanos; as alterações na base imponível da contribuição, promovidas pelas Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, afrontam

o disposto nos artigos 146, III, 154, I e 195, I e 4º e 8º, todos da Constituição Federal; recentemente o Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 363852, declarou inconstitucional tal cobrança. Com a inicial

vieram a procuração de fl. 23 e os documentos de fls. 24/43.Vieram os autos conclusos para apreciação da medida

liminar pleiteada.É o relato do essencial. Decido.No presente caso, em juízo de cognição sumária, não vislumbro

nas alegações do impetrante o fumus boni iuris imprescindível à concessão da medida liminar pleiteada.Mister

consignar-se que a liminar é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente presentes os

requisitos legais necessários a sua concessão, de tal modo que se justifique a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.Em relação à controvérsia constante dos autos, a

jurisprudência tem se inclinado desfavoravelmente à tese defendida pelo impetrante, notadamente ante o fato de

que após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, quaisquer receitas do contribuinte puderam ser colocadas,

por lei ordinária, como integrantes da base de cálculo da contribuição em testilha.Assim, as Leis nº 10.256/2001,

11.718/2008 e alterações posteriores, alcançaram validamente as diversas receitas da pessoa física, com

fundamento no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, não havendo que se falar em violação ao

disposto no artigo 195, 8º, da Carta Magna ou à isonomia.É certo que as argumentações ventiladas na exordial

serão melhor analisadas quando da prolação de sentença, porém, neste incipiente momento processual se

vislumbra a ausência de fundamento relevante para concessão da medida, nos termos do entendimento

jurisprudencial dominante, consubstanciado na ementa que segue, in verbis:PROCESSO CIVIL: AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - A

questão referente a exigibilidade do FUNRURAL já foi por mim enfrentada no Agravo de Instrumento nº

0013311-53.2011.4.03.0000/MS. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1 da Lei

n 8.540/1992, sob o argumento de que não havia previsão constitucional a que as pessoas físicas consideradas

empregadoras rurais pagassem contribuição sobre o produto da comercialização rural. Pela conclusão do acórdão,

observa-se nitidamente que a impossibilidade de cobrança de tributos nesses moldes subsistiria até que houvesse a

outorga de competência tributária pela Constituição Federal, o que ocorreria por intermédio do exercício do Poder

Constituinte Derivado Reformador. IV - Com o advento da Emenda Constitucional n 20/1998, passou a existir

referência para o exercício da competência tributária, já que ela inseriu, no artigo 195, I, b, da Constituição

Federal, a expressão receita em conjunto com o faturamento. Sobreveio, então, a Lei n 10.256/2001, que atribuiu à

pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher contribuição incidente sobre a receita

oriunda da comercialização de produção rural. A partir da vigência da nova lei, a contribuição ora em exame é

plenamente exigível, sem violar princípio da isonomia, conforme as lúcidas ponderações do MM. Juiz de primeiro

grau. V - Agravo legal não provido(AMS 00038430220104036111, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada pelo impetrante.Notifique-se a autoridade apontada como coatora,

enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, para que preste as informações

pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência do feito à Procuradoria da Fazenda Nacional, órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
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querendo, ingresse na demanda, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Em caso positivo, fica

desde já determinada a remessa dos autos ao SEDI para inclusão da Fazenda Nacional no polo passivo da ação.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Parquet Federal para o parecer necessário e, após, façam os autos

conclusos para prolação de sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CÓPIA DESTA

DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 083/2013-SM01/AJC de notificação ao Delegado da Receita Federal

em Dourados/MS acerca do conteúdo da inicial e intimação da decisão supra, para que preste as informações que

entender pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001171-52.2013.403.6002 - AGROPECUARIA JACINTHO LTDA(MT004575 - MARCOS TOMAS

CASTANHA E MT011150 - LUCIANO APARECIDO CUBA E MT008353 - DEIVISON ROOSEVELT DO

COUTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE DOURADOSAUTOS Nº

0001171-52.2013.4.03.6002 - MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: AGROPECUÁRIA JACINTHO

LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS/MS

DECISÃOAGROPECUÁRIA JACINTHO LTDA pede, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

DOURADOS/MS, a concessão de segurança visando à declaração de inexigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, com

declaração incidental da inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.870/94.Aduz, em síntese que: é produtora

rural pessoa jurídica; ao efetuar a venda de sua produção rural sofre a retenção da contribuição denominada

FUNRURAL, incidente sobre a receita bruta proveniente da referida comercialização; a cobrança da referida

contribuição é indevida, pois constitui nova fonte de custeio instituída por lei ordinária, quando deveria ter sido

criada mediante lei complementar; a contribuição incide sobre a mesma base de cálculo da COFINS, configurando

duplicidade odiosa; tal contribuição fere o princípio da isonomia e equidade, pois os empregadores rurais, pessoa

física, recebem tratamento desigual e mais oneroso se comparados aos empregadores urbanos; as alterações na

base imponível da contribuição, promovidas pelas Leis nº 8.540/92, 9.528/97 e 10.256/2001 afrontam o disposto

nos artigos 146, III, 154, I, 194, parágrafo único e 195, I e 4º e 8º, todos da Constituição Federal; recentemente o

Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 363852, declarou inconstitucional tal cobrança. Com a

inicial vieram a procuração de fl. 27 e os documentos de fls. 28/91.Vieram os autos conclusos para apreciação da

medida liminar pleiteada.É o relato do essencial. Decido.No presente caso, em juízo de cognição sumária, não

vislumbro nas alegações do impetrante o fumus boni iuris imprescindível à concessão da medida liminar

pleiteada.Mister consignar-se que a liminar é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando

cabalmente presentes os requisitos legais necessários a sua concessão, de tal modo que se justifique a

sobreposição da efetividade da jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.Em relação à

controvérsia constante dos autos, a jurisprudência tem se inclinado desfavoravelmente à tese defendida pelo

impetrante, notadamente ante o fato de que após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, quaisquer receitas

do contribuinte puderam ser colocadas, por lei ordinária, como integrantes da base de cálculo da contribuição em

testilha.Assim, as Leis nº 10.256/2001, 11.718/2008 e alterações posteriores, alcançaram validamente as diversas

receitas da pessoa física, com fundamento no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, não havendo

que se falar em violação ao disposto nos artigos 154, I, 146, III e 195, I, e 4º e 8º, da Carta Magna ou à isonomia.É

certo que as argumentações ventiladas na exordial serão melhor analisadas quando da prolação de sentença,

porém, neste incipiente momento processual se vislumbra a ausência de fundamento relevante para concessão da

medida, nos termos do entendimento jurisprudencial dominante, consubstanciado na ementa que segue, in

verbis:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,

alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.

decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte. III - A questão referente a exigibilidade do FUNRURAL já foi por mim enfrentada no

Agravo de Instrumento nº 0013311-53.2011.4.03.0000/MS. O Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1 da Lei n 8.540/1992, sob o argumento de que não havia previsão constitucional a

que as pessoas físicas consideradas empregadoras rurais pagassem contribuição sobre o produto da

comercialização rural. Pela conclusão do acórdão, observa-se nitidamente que a impossibilidade de cobrança de

tributos nesses moldes subsistiria até que houvesse a outorga de competência tributária pela Constituição Federal,

o que ocorreria por intermédio do exercício do Poder Constituinte Derivado Reformador. IV - Com o advento da

Emenda Constitucional n 20/1998, passou a existir referência para o exercício da competência tributária, já que

ela inseriu, no artigo 195, I, b, da Constituição Federal, a expressão receita em conjunto com o faturamento.

Sobreveio, então, a Lei n 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a

obrigação de recolher contribuição incidente sobre a receita oriunda da comercialização de produção rural. A
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partir da vigência da nova lei, a contribuição ora em exame é plenamente exigível, sem violar princípio da

isonomia, conforme as lúcidas ponderações do MM. Juiz de primeiro grau. V - Agravo legal não provido(AMS

00038430220104036111, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada

pela impetrante.Notifique-se a autoridade apontada como coatora, enviando-lhe a segunda via apresentada com as

cópias dos documentos, para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência do

feito à Procuradoria da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse na demanda, nos termos do inciso II

do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009. Em caso positivo, fica desde já determinada a remessa dos autos ao SEDI para

inclusão da Fazenda Nacional no polo passivo da ação. Oportunamente, remetam-se os autos ao Parquet Federal

para o parecer necessário e, após, façam os autos conclusos para prolação de sentença.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 084/2013-SM01/AJC de

notificação ao Delegado da Receita Federal em Dourados/MS acerca do conteúdo da inicial e intimação da

decisão supra, para que preste as informações que entender pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001285-88.2013.403.6002 - QUEZIA LOPES ESPINDOLA X SIMONE ESPINDOLA DA SILVA(MS008334 -

ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: QUÉZIA LOPES ESPINDOLA IMPETRADO: GERENTE

EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS DE DOURADOSDESPACHO/CUMPRIMENTO Defiro o pedido de

Justiça Gratuita formulado pela autora.Difiro a apreciação do pedido de liminar, formulado pela parte impetrante,

para após a vinda das informações, em atenção ao princípio do contraditório, garantido no art. 5º, LV, da

Constituição Federal.Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações

que entender pertinentes.Dê-se ciência à Procuradoria do INSS, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009,

para que, querendo, ingresse no feito.Após as informações, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, remetam-se

os autos ao SEDI para que retifique a distribuição, fazendo constar como autoridade impetrada Gerente Regional

Executivo do INSS como consta na petição inicial. SERVIRÁ O PRESENTE DESPACHO COMO: VIA

CENTRAL DE MANDADOS: OFÍCIO DE Nº076/2013-SM01/LSA, para notificação do Gerente Executivo

Regional do INSS de Dourados, acerca dos fatos alegados nas inicial com documentos, cuja cópia segue

anexada.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo Federal localiza-se na rua Ponta Porã, 1875 - Jardim

América - Dourados/MS , e-mail drds_vara01_secret@trf3.jus.brEm caso de resposta ao presente ofício, este

Juízo solicita que seja mencionado o nº do processo a que se refere.(nosso nº).

 

0001286-73.2013.403.6002 - RICARDO LOPES DE MAGALHAES(MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X

GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS DE DOURADOS (MS)

MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: RICARDO LOPES DE MAGALHÃESIMPETRADO:

GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS DE DOURADOSDESPACHO/CUMPRIMENTO Defiro o

pedido de Justiça Gratuita formulado pelo impetrante.Difiro a apreciação do pedido de liminar, formulado pela

parte impetrante, para após a vinda das informações, em atenção ao princípio do contraditório, garantido no art. 5º,

LV, da Constituição Federal.Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as

informações que entender pertinentes.Dê-se ciência à Procuradoria do INSS, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº

12.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito.Após as informações, venham os autos conclusos.Intimem-

se.SERVIRÁ O PRESENTE DESPACHO COMO:VIA CENTRAL DE MANDADOS:OFÍCIO DE Nº077/2013-

SM01/LSA, para notificação do Gerente Executivo Regional do INSS de Dourados, acerca dos fatos alegados nas

inicial com documentos, cuja cópia segue anexada.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo Federal

localiza-se na rua Ponta Porã, 1875 - Jardim América - Dourados/MS , e-mail drds_vara01_secret@trf3.jus.brEm

caso de resposta ao presente ofício, este Juízo solicita que seja mencionado o nº do processo a que se refere.(nosso

nº).

 

0001318-78.2013.403.6002 - VALQUIRIA VERA DA SILVA X ALMELINDA VERA(MS010689 - WILSON

MATOS DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS DE DOURADOS (MS)

MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: VALQUIRIA VERA DA SILVAIMPETRADO: GERENTE

EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS DE DOURADOSDESPACHO/CUMPRIMENTO Defiro o pedido de

Justiça Gratuita.Difiro a apreciação do pedido de liminar, formulado pela parte impetrante, para após a vinda das

informações, em atenção ao princípio do contraditório, garantido no art. 5º, LV, da Constituição

Federal.Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender

pertinentes.Dê-se ciência à Procuradoria do INSS, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, para que,

querendo, ingresse no feito.Após as informações, venham os autos conclusos.Intimem-se.SERVIRÁ O

PRESENTE DESPACHO COMO:VIA CENTRAL DE MANDADOS:OFÍCIO DE Nº075/2013-SM01/LSA, para

notificação do Gerente Executivo Regional do INSS de Dourados, com endereço na rua Joaquim Teixeira Alves,
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3070, - Dourados/MS, acerca dos fatos alegados nas inicial com documentos, cuja cópia segue anexada.Ficam os

interessados cientificados de que este Juízo Federal localiza-se na rua Ponta Porã, 1875 - Jardim América -

Dourados/MS , e-mail drds_vara01_secret@trf3.jus.brEm caso de resposta ao presente ofício, este Juízo solicita

que seja mencionado o nº do processo a que se refere.(nosso nº).

 

0001390-65.2013.403.6002 - IRAEL ANTONINI(PR030255 - GABRIEL PLACHA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE DOURADOSAUTOS Nº

0001390-65.2013.4.03.6002 - MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: IRAEL

ANTONINIIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS/MS SENTENÇA TIPO

BSENTENÇAIRAEL ANTONINI pede, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

DOURADOS/MS, a concessão de segurança visando à declaração de inexigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, com a

consequente intimação de substituto tributário para que se abstenha de reter a contribuição.Aduz, em síntese que:

é produtor rural pessoa física; ao efetuar a venda de sua produção rural para terceiros adquirentes sofre a retenção

da contribuição denominada FUNRURAL, incidente sobre a receita bruta proveniente da referida

comercialização; que a contribuição incide sobre a mesma base de cálculo da COFINS, configurando bis in idem;

a cobrança da referida contribuição é indevida, pois constitui nova fonte de custeio instituída por lei ordinária,

quando deveria ter sido criada mediante lei complementar; tal contribuição fere o princípio da isonomia, pois os

empregadores rurais, pessoa física, recebem tratamento desigual e mais oneroso se comparados aos empregadores

urbanos; as alterações na base imponível da contribuição, promovidas pelas Leis nº 8.540/92, 9.528/97 e

10.256/2001, afrontam o disposto no 8º do artigo 195, da Constituição Federal; recentemente o Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário n.º 363852, declarou inconstitucional tal cobrança. Com a inicial vieram a

procuração de fl. 26 e os documentos de fls. 27/33.Vieram os autos conclusos para apreciação da medida liminar

pleiteada.É o relato do essencial. Decido.Nada obstante os autos estejam conclusos para apreciação da liminar,

tendo em vista que a controvérsia envolve matéria exclusivamente de direito, sobre a qual este Juízo já se

pronunciou pela total improcedência em outros casos idênticos, presentes os requisitos para o julgamento do

presente feito, nos termos do artigo 285-A do CPC.Passo, pois, a reproduzir o teor das sentenças anteriormente

prolatadas, com indicação dos números dos processos que constituem os precedentes relativamente ao tema

abordado nos autos: (...) A contribuição social previdenciária vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL foi

instituída pela Lei n.º 8.540/92 que, em seu artigo 1º, deu nova redação aos artigos 25 e 30 da Lei nº 8.212/91.A

redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 previu expressamente a incidência de contribuição sobre a

comercialização da produção rural, todavia submeteu somente o segurado especial à exigência.Na redação dada

pela Lei nº 8.540/92, o citado artigo 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural pessoa física como o

segurado especial, bem como previu a não incidência do tributo nos casos previstos em seu 4º; o artigo 30, ao

mesmo tempo, impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.Art. 12:

(...)V(...)a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a

qualquer título, ainda que de forma não contínua;Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,

destinada a Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II -

0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por

acidente do trabalho.1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no

caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.2 A pessoa física de que trata a alínea a do

inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei.3 Integram a produção, para

os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de

beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem,

limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem,

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.4 Não integra a base de cálculo dessa

contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando

vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal,

por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se

dedique ao comércio de sementes e mudas no País.Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou

de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:III - a empresa adquirente,

consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o

dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas

operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma

estabelecida em regulamento;O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 363.852/MG,
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em 03.02.2010, decidiu que a alteração introduzida pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92 - que fez incidir a

contribuição sobre a comercialização da produção rural - infringiu o 4º do artigo 195 da Constituição, eis que

constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei complementar

para tanto.A Excelsa Corte assentou que havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte

de custeio. Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, o artigo 195 da

CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi acrescido o vocábulo receita na alínea b do inciso I.Assim, em face

do permissivo constitucional (EC nº 20/98), passou a ser admitida a edição de lei ordinária para dispor acerca da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita/faturamento.A equivalência entre os

termos faturamento, inscrito na Constituição, e receita bruta, inserido na legislação ordinária, já foi reconhecida

pelo STF no julgamento da ADC nº 01/95.Também no julgamento da ADIN nº 1.103-1/96 restou tacitamente

confirmada a correspondência entre tais termos, pois a inconstitucionalidade atingiu apenas a base de cálculo

pretendida para a agroindústria (valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de

mercado).Este reconhecimento ocorreu no âmbito da EC nº 20/98, portanto somente após esta data afigura-se

correta a definição da base de cálculo da exação debatida como sendo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.Em decorrência, hodiernamente é desnecessária a instituição da exação em

comento por lei complementar, porque já tem fonte de custeio constitucionalmente prevista (artigo 195, I e 8º)

somente sendo exigida a instituição de contribuição para a seguridade social por meio de tal instrumento

normativo para a criação de novas fontes de financiamento, consoante o disposto no artigo 195, 4º. Assim, não

está condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual da União (artigo 154, I). Neste

sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:Conforme já assentou o STF (RREE 146733 e 138284), as

contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei ordinária, quando compreendidas nas

hipóteses do art. 195, I, CF, só se exigindo lei complementar, quando se cuida de criar novas fontes de

financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20/08/93).De outro norte, o relator Ministro

Marco Aurélio, quando do julgamento do RE nº 363.852/MG, ressalvou a declaração de inconstitucionalidade da

exação até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a

contribuição.Destarte, com a edição da Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001, que deu nova redação ao artigo 25 da

Lei nº 8.212/91, resta superada a inconstitucionalidade da contribuição ora em debate.Ora, tendo em vista que a

EC nº 20/98 ampliou a base econômica para permitir a instituição de contribuições à Seguridade Social sobre

receita ou faturamento, as discussões anteriores perderam a sua utilidade no que diz respeito à legislação

superveniente, incluída neste contexto a Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, que revogou o 4º do artigo 25, da

Lei 8.212/91 e possibilitou a incidência do tributo também sobre a comercialização de produto animal destinado a

reprodução ou criação pecuária ou granjeira.Após a EC nº 20/98, quaisquer receitas do contribuinte podem ser

colocadas, por lei ordinária, como integrantes da base de cálculo da contribuição.Enquanto as Leis nº 8.540/92 e

nº 9.528/97, surgidas à luz da redação original do artigo 195, I, da CF/88 eram inconstitucionais por extrapolarem

a base econômica de então, as Leis nº 10.256/2001 e 11.718/2008, que sobrevieram quando já vigente a nova

redação do artigo 195, I, a, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, alcançaram validamente as diversas receitas

da pessoa física.O artigo 25, I e II, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação atual, assim dispõe:Art. 25. A contribuição

do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do

segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,

destinada à Seguridade Social, é de:I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua

produção;II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para

financiamento das prestações por acidente do trabalho.Logo, não há falar em inconstitucionalidade do artigo 25 da

Lei nº 8.212/91, na redação dada pelas Leis nº 10.256/2001 e 11.718/2008, uma vez que em conformidade com os

preceitos da Lei Maior.Entretanto, é reconhecida a inexistência de relação jurídica entre o produtor rural pessoa

física e o Fisco decorrente das normas constantes no artigo 25, I e II, com a redação que lhe deram as Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97.Por oportuno, o empregador rural pessoa física não está obrigado ao pagamento da

COFINS, não se podendo falar, assim, em bis in idem, mas apenas a tributação de uma das bases econômicas

previstas no artigo 195, I, da CF, sem qualquer sobreposição.Assim, sendo devidas as contribuições sociais

incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física apenas a partir

da entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, em 10.07.2001, é a parte impetrante responsável pelo recolhimento

delas, somente a partir desta data.Portanto, descabe desobrigar a parte impetrante de recolher o tributo em apreço.

(PRECEDENTES: Processos nºs 0002367-91.2012.4.03.6002, 0002467-46.2012.4.03.6002 e 0002503-

59.2010.4.03.6002)À vista desse quadro, assim como nos precedentes acima invocados, apresentam-se destituídas

de consistência jurídica as teses defendidas pela parte impetrante.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo

improcedente o pedido, para o fim de denegar a segurança pleiteada na inicial. Destarte, extingo o feito com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c.c. o artigo 285-A, ambos do Código de Processo

Civil.Causa não sujeita ao pagamento de honorários advocatícios.Custas pela parte impetrante.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0001391-50.2013.403.6002 - NIVIA APARECIDA ROCHA COINETE MALACARNE(PR030255 - GABRIEL
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PLACHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE DOURADOSAUTOS Nº

0001391-50.2013.4.03.6002 - MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: NIVIA APARECIDA ROCHA

COINETE MALACARNEIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS/MS

SENTENÇA TIPO BSENTENÇANIVIA APARECIDA ROCHA COINETE MALACARNE pede, em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS/MS, a concessão de segurança visando à declaração

de inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

de sua produção rural, com a consequente intimação de substituto tributário para que se abstenha de reter a

contribuição.Aduz, em síntese que: é produtora rural pessoa física; ao efetuar a venda de sua produção rural para

terceiros adquirentes sofre a retenção da contribuição denominada FUNRURAL, incidente sobre a receita bruta

proveniente da referida comercialização; que a contribuição incide sobre a mesma base de cálculo da COFINS,

configurando bis in idem; a cobrança da referida contribuição é indevida, pois constitui nova fonte de custeio

instituída por lei ordinária, quando deveria ter sido criada mediante lei complementar; tal contribuição fere o

princípio da isonomia, pois os empregadores rurais, pessoa física, recebem tratamento desigual e mais oneroso se

comparados aos empregadores urbanos; as alterações na base imponível da contribuição, promovidas pelas Leis nº

8.540/92, 9.528/97 e 10.256/2001, afrontam o disposto no 8º do artigo 195, da Constituição Federal; recentemente

o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 363852, declarou inconstitucional tal cobrança. Com a

inicial vieram a procuração de fl. 27 e os documentos de fls. 28/33.Vieram os autos conclusos para apreciação da

medida liminar pleiteada.É o relato do essencial. Decido.Nada obstante os autos estejam conclusos para

apreciação da liminar, tendo em vista que a controvérsia envolve matéria exclusivamente de direito, sobre a qual

este Juízo já se pronunciou pela total improcedência em outros casos idênticos, presentes os requisitos para o

julgamento do presente feito, nos termos do artigo 285-A do CPC.Passo, pois, a reproduzir o teor das sentenças

anteriormente prolatadas, com indicação dos números dos processos que constituem os precedentes relativamente

ao tema abordado nos autos: (...) A contribuição social previdenciária vulgarmente denominada NOVO

FUNRURAL foi instituída pela Lei n.º 8.540/92 que, em seu artigo 1º, deu nova redação aos artigos 25 e 30 da

Lei nº 8.212/91.A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 previu expressamente a incidência de

contribuição sobre a comercialização da produção rural, todavia submeteu somente o segurado especial à

exigência.Na redação dada pela Lei nº 8.540/92, o citado artigo 25 definiu como contribuintes tanto o empregador

rural pessoa física como o segurado especial, bem como previu a não incidência do tributo nos casos previstos em

seu 4º; o artigo 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à

retenção do tributo.Art. 12: (...)V(...)a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de

empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;Art. 25. A contribuição do empregador

rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do

art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das

prestações por acidente do trabalho.1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição

obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.2 A pessoa física de

que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei.3

Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização,

resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação,

moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.4 Não integra a

base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto

animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas

científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de

produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.Art. 30. A arrecadação e o recolhimento

das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:III - a

empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de

que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção,

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário

pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso

Extraordinário nº 363.852/MG, em 03.02.2010, decidiu que a alteração introduzida pelo artigo 1º da Lei nº

8.540/92 - que fez incidir a contribuição sobre a comercialização da produção rural - infringiu o 4º do artigo 195

da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto.A Excelsa Corte assentou que havia necessidade de lei

complementar para a instituição da nova fonte de custeio. Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi acrescido o vocábulo
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receita na alínea b do inciso I.Assim, em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), passou a ser admitida a

edição de lei ordinária para dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a

receita/faturamento.A equivalência entre os termos faturamento, inscrito na Constituição, e receita bruta, inserido

na legislação ordinária, já foi reconhecida pelo STF no julgamento da ADC nº 01/95.Também no julgamento da

ADIN nº 1.103-1/96 restou tacitamente confirmada a correspondência entre tais termos, pois a

inconstitucionalidade atingiu apenas a base de cálculo pretendida para a agroindústria (valor estimado da

produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado).Este reconhecimento ocorreu no âmbito da EC nº

20/98, portanto somente após esta data afigura-se correta a definição da base de cálculo da exação debatida como

sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.Em decorrência, hodiernamente é

desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque já tem fonte de custeio

constitucionalmente prevista (artigo 195, I e 8º) somente sendo exigida a instituição de contribuição para a

seguridade social por meio de tal instrumento normativo para a criação de novas fontes de financiamento,

consoante o disposto no artigo 195, 4º. Assim, não está condicionada à observância da técnica da competência

legislativa residual da União (artigo 154, I). Neste sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:Conforme já

assentou o STF (RREE 146733 e 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei

ordinária, quando compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, CF, só se exigindo lei complementar, quando se

cuida de criar novas fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20/08/93).De

outro norte, o relator Ministro Marco Aurélio, quando do julgamento do RE nº 363.852/MG, ressalvou a

declaração de inconstitucionalidade da exação até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº

20/98, viesse a instituir a contribuição.Destarte, com a edição da Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001, que deu

nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, resta superada a inconstitucionalidade da contribuição ora em

debate.Ora, tendo em vista que a EC nº 20/98 ampliou a base econômica para permitir a instituição de

contribuições à Seguridade Social sobre receita ou faturamento, as discussões anteriores perderam a sua utilidade

no que diz respeito à legislação superveniente, incluída neste contexto a Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008,

que revogou o 4º do artigo 25, da Lei 8.212/91 e possibilitou a incidência do tributo também sobre a

comercialização de produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira.Após a EC nº 20/98,

quaisquer receitas do contribuinte podem ser colocadas, por lei ordinária, como integrantes da base de cálculo da

contribuição.Enquanto as Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, surgidas à luz da redação original do artigo 195, I, da

CF/88 eram inconstitucionais por extrapolarem a base econômica de então, as Leis nº 10.256/2001 e 11.718/2008,

que sobrevieram quando já vigente a nova redação do artigo 195, I, a, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98,

alcançaram validamente as diversas receitas da pessoa física.O artigo 25, I e II, da Lei n.º 8.212/91, em sua

redação atual, assim dispõe:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:I - 2% (dois por

cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II - 0,1% (um décimo por cento) da

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do

trabalho.Logo, não há falar em inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pelas Leis

nº 10.256/2001 e 11.718/2008, uma vez que em conformidade com os preceitos da Lei Maior.Entretanto, é

reconhecida a inexistência de relação jurídica entre o produtor rural pessoa física e o Fisco decorrente das normas

constantes no artigo 25, I e II, com a redação que lhe deram as Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.Por oportuno, o

empregador rural pessoa física não está obrigado ao pagamento da COFINS, não se podendo falar, assim, em bis

in idem, mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no artigo 195, I, da CF, sem qualquer

sobreposição.Assim, sendo devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de

produtos pelo empregador rural pessoa física apenas a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, em

10.07.2001, é a parte impetrante responsável pelo recolhimento delas, somente a partir desta data.Portanto,

descabe desobrigar a parte impetrante de recolher o tributo em apreço. (PRECEDENTES: Processos nºs 0002367-

91.2012.4.03.6002, 0002467-46.2012.4.03.6002 e 0002503-59.2010.4.03.6002)À vista desse quadro, assim como

nos precedentes acima invocados, apresentam-se destituídas de consistência jurídica as teses defendidas pela parte

impetrante.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o pedido, para o fim de denegar a segurança

pleiteada na inicial. Destarte, extingo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c.c. o

artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Causa não sujeita ao pagamento de honorários

advocatícios.Custas pela parte impetrante.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os

autos. 

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0001667-81.2013.403.6002 - CARLOS APARECIDO FERREIRA(MS007868 - CARLOS ALBERTO

BRENNER GALVAO FILHO E MS011618 - CARINA BOTTEGA E MS007462 - GIULIANO CORRADI

ASTOLFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Vistos em decisão.Trata-se de ação cautelar inominada, na qual o autor pede, liminarmente, seja a requerida

compelida a abster-se da realização da Concorrência Pública constante do Edital SFI nº 0018/2013, marcada para
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o dia 23/05/2013, ou, alternativamente, sustar-lhe os efeitos, na hipótese de sua realização, até que se julgue o

mérito da ação principal a ser intentada no prazo legal. Aduz, em síntese, que adquiriu o imóvel matriculado sob o

nº 25.203 do CRI de Dourados/MS, através de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel

Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE no

Âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, firmado com a requerida em 04/08/2010, e pagou 13 (treze)

parcelas das 300 (trezentas) devidas. Sustenta que passou por dificuldades financeiras em razão de redução dos

rendimentos provenientes da empresa da qual é sócio, bem assim ante a necessidade de custeio do tratamento que

requer sua recém nascida filha, portadora da síndrome de down. Inicial às fls. 02/12. Demais documentos às fls.

13/65.É a síntese dos fatos.Decido.Mister consignar-se que a liminar é medida de caráter excepcional, só sendo

admitida quando cabalmente presentes os requisitos legais necessários a sua concessão de tal modo que se

justifique a sobreposição da efetividade da jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.O artigo

7.º, inciso III da Lei n.º 12.016/2009 estabelece os requisitos para a concessão da liminar, consistentes no fumus

boni iuris (fundamento relevante) e no periculum in mora (risco de ineficácia da medida).No caso em tela, não

verifico a presença dos mencionados requisitos.À folha 57, foi juntado aos autos uma pretensa Carta de Intimação,

datada de 27/03/2012, expedida pelo Tabelião do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dourados,

contudo, não há prova inequívoca até este momento, que ele não foi entregue por correio por aviso de

recebimento, embora este não tenha sido com ele anexado.Entretanto, a certidão do tabelião, consoante dicção do

artigo 3º da Lei nº 8.935/94, possui fé pública, somente podendo ser ilidida por prova cabal em contrário, o que

não ocorreu neste caso.Neste sentido, artigo 3º da Lei nº 8.935/95:Notário, ou tabelião, e o oficial de registro, ou

registrador, são profissionais de direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial

e de registro. Portanto, no meu sentir, paira dúvida quanto à obediência ao regramento previsto no artigo 26,

parágrafo 3º, da Lei nº 9.514/97, tanto por parte do cartório de registro de imóveis, o que aliás, pela própria

natureza desta ação cautelar, não é possível intimá-lo nesta oportunidade de modo a sanar referida dúvida, e ainda

por parte do Requerente, que possui interesse jurídico e econômico na causa, e ab initio lide não comprovou sua

alegação de que, de fato, não foi intimado pessoalmente da mora, pois sua esposa estaria em casa nas datas

referidas (03/04/2012, 04/04/2012 e 16/04/2012 (documento de folha 53). Por outro lado, o Cartório de Registro

de Imóveis, procedeu à intimação por edital do Requerente, conforme se observa às folhas 43, consta Edital

datado de 22/08/2012 (folhas 50/52).No que concerne às alegações do Requerente de que nos dias mencionados

na certidão de folha 53, dias 03/04/2012, 04/04/2012 e 16/04/2012, a sua esposa estava em casa, de modo que não

poderia ter sido realizada intimação por edital, como já salientado, não comprovou suas alegações de modo idôneo

a proporcionar a solidez necessária a um julgamento favorável, principalmente num juízo incipiente de

deliberação.No presente caso, embora este magistrado se comova ante a doença e a situação delicada que acomete

a filha do Requerente, tendo em vista que este não comprovou ab initio seu direito, é de rigor o indeferimento da

medida cautelar.Note-se que o Requerente não contestou sua inadimplência que motivou o leilão público,

tampouco sinalizou no sentido de satisfazer o pagamento do débito.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR,

uma vez que não restou comprovado o fumus boni iuris e o periculum in mora alegados pela requerente.Cite-se a

Requerida, para os fins e prazo do artigo 802 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000392-39.2009.403.6002 (2009.60.02.000392-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002551-23.2007.403.6002 (2007.60.02.002551-2)) MOACIR ERNANDES EPP (HBMS

CONFECCOES)(MS006231 - JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MOACIR ERNANDES EPP (HBMS

CONFECCOES)

Tendo em vista que o réu, devidamente intimado por meio de seu advogado para o pagamento do débito, deixou

decorrer in albis o prazo para cumprir a obrigação, aplico-lhe a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Considerando que a autora já apresentou o valor atualizado do débito,no qual já inclui a multa

mencionada, defiro o pedido de fls. 90/92, devendo o Juízo proceder ao bloqueio da conta bancária de MOACIR

ERNANDES - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 00.549.023/0001-50, por meio do sistema BACENJUD,

no valor de R$ 1.606,09 (um mil, seiscentos e seis reais e nove centavos), conforme petição e demonstrativo de

cálculo atualizado de fls. 90/92.Caso seja infrutífera a tentativa de penhora on-line, proceda o Juízo à restrição de

licenciamento de veículo automotor eventualmente existente em nome do executado, por meio do sistema

RENAJUD.Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000882-22.2013.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1049 - NEZIO NERY DE ANDRADE) X SERGIO CAETANO BILAR X VIVIAN DENISE

SOUZA X ODILON BARBOSA LIMA X SONIA VIEIRA DE LIMA

Vistos.Compulsando os autos, verifico que a área objeto da ação de reintegração de posse está situada no
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município de Nova Andradina/MS, em área destinada ao Núcleo Urbano do Projeto de Assentamento

Teijin.Referida área parece ter sido objeto de esbulhos por diversas pessoas. Contudo, não posso olvidar a notória

e propalada existência de indícios de que determinados lotes das áreas mencionadas foram transferidos a terceiros

por intermédio da FETAGRI-MS e até mesmo de servidores da própria requerente, afastados posteriormente ao

advento da Operação Tellus, deflagrada pela Polícia Federal em conjunto com o Ministério Público Federal.Neste

particular, insta registrar a existência de ação civil pública por ato de improbidade administrativa tramitando neste

Juízo, cujo objeto é o suposto ato de cessão irregular de área destinada ao assentamento referido para a construção

do empreendimento Churrascaria e Lanchonete Gabrielly.Destarte, ante as peculiaridades que cercam a questão,

entendo necessário na hipótese o exercício do contraditório pelos réus, com o fito de obter subsídios para uma

melhor análise da demanda.Entendo desnecessária, por ora, a designação de audiência de justificação (artigo 928,

CPC_), notadamente pelo fato de que esta se realizaria mediante expedição de carta precatória, também

considerando que a prova da regularidade da posse, no caso, pode ser feita mediante a apresentação de

documentos. Expeça-se, pois, carta precatória para citação dos réus.Após o transcurso do prazo para resposta, com

ou sem a apresentação das peças pertinentes, retornem os autos conclusos.Citem-se. Intimem-se.

 

 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

CLÓVIS LACERDA CHARÃO

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4671

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0005488-35.2009.403.6002 (2009.60.02.005488-0) - ANIZIO ALEXANDRE DA SILVA(MS012017 -

ANDERSON FABIANO PRETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES)

SENTENÇA .PA 0,10 Tendo o executado cumprido a obrigação (fl. 81/105) e o credor efetuado o levantamento

dos valores depositados (fl. 113/114), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. .PA 0,10 Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das

partes, arquive-se. .PA 0,10 Custas ex lege. Sem honorários advocatícios. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Dourados, 22 de maio de 2013.

 

0002779-56.2011.403.6002 - ILTON VICENTINI(MS009129 - GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR E

MS009468 - RODOLFO SOUZA BERTIN) X FAZENDA NACIONAL

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta por ILTON VICENTINI em face da

UNIÃO FEDERAL, na qual a parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pelo

art. 25 da Lei 8.212/91 (FUNRURAL incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural da

venda de gado), bem como, a condenação da ré a restituir os valores recolhidos a este título, nos últimos cinco

anos. A parte autora sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, por violar o princípio da isonomia e o

art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural, pessoa natural, base de cálculo que a Constituição reservou

ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar. Refere que o Plenário do

Supremo Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional (fl. 02/32).O pedido de tutela antecipada foi

indeferido às fl. 106/110.O autor interpôs agravo de instrumento (fl. 115/138), o qual foi convertido em agravo

retido pelo E. TRF3 (fl. 140). Em contestação, a União arguiu, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam e

a prejudicial da prescrição. No mérito, defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelos demandantes,

observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa

por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da

contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelos demandantes não se aplica

ao caso concreto, bem como que, com o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados,

deve ser reconhecido o dever dos autores de recolherem a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos

termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de

restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação

(fl. 146/165).A parte autora apresentou réplica (fl. 167/174), bem como, juntou documentos para comprovar a

condição de empregador (fl. 178/182).A União informou não haver mais provas a produzir (fl. 175).Vieram os
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autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOEm sendo a matéria unicamente de direito, prescindível a

dilação probatória, motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, inciso I do

CPC).Inicialmente, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.II.I - PRELIMINARESA

preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela União não merece acolhida.O autor fez prova da qualidade de

empregador rural pessoa física, consoante cópias da GFIP e RAIS às fl. 179/180.Conforme precedentes do STJ, A

adquirente de produto agrícola é mera retentora da contribuição incidente sobre sua comercialização. Nessa

condição, tem legitimidade ativa ad causam para postular a declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL sobre o comércio daquele, mas não para a restituição ou compensação do tributo. (STJ, 2ª Turma,

AGRESP 810168, rel. Min. Herman Benjamin, j. 24/03/2009).Buscando a parte autora a declaração de

inexistência de relação jurídica tributária, com a consequente desoneração da retenção na qualidade de substituta

tributária, mostra-se presente sua legitimidade ativa ad causam.Logo, rejeito a preliminar.II.II - MÉRITOQuando

da apreciação do pedido de tutela antecipada (fl. 106/110), é certo que já houve um juízo exauriente acerca da

matéria, cabendo sua transcrição para que faça parte da fundamentação desta sentença:No caso dos autos, o autor

busca a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do

art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.

(Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12

contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural

ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros,

os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização,

resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação,

moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.De acordo com a

inicial, a exação é inconstitucional por vício material e formal.No que diz respeito ao vício material, o autor

argumenta que a contribuição debatida viola o art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural pessoa natural

base de cálculo que a Constituição reservou ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de

economia familiar. Acrescenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já

que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural,

sem que exista justificativa adequada para tanto. Quanto ao vício formal, aduz que por estabelecer nova fonte de

custeio, a contribuição deveria ter sido instituída por lei complementar, e não lei ordinária. Salienta que a matéria

já foi decidida pelo STF, que reconheceu a inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados nesta ação nos

autos do RE 363-852/MG.Pois bem. O que cabe analisar neste momento processual é se as alegações são dotadas

de contundência suficiente para indicar que a contribuição questionada é inconstitucional e, portanto, indevida.

Em outras palavras, não há porque discutir se em momento anterior a exação era ou não exigível, mas sim se na

atualidade é lícito ao contribuinte se submeter ao recolhimento da contribuição debatida.E sob essa ótica, tenho

que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida. Vejamos.De partida, afasto o argumento de

que a contribuição é inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que exerce

atividade rural em regime de economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as alterações

que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 8º

do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o

resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde

que, é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo adequado.Não há que se falar em

violação do princípio da isonomia (art. 150, I, da CF) entre empregador urbano e empregador rural neste caso. De

fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação

ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de

salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização

de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em

comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do

serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas relações

entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e as

dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a

dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas

para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE

IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois

aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra
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urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é

extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando

usualmente ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento

rural certamente iria provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema

previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança

alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema

previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do

princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo

[sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da

inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no

custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural.Prosseguindo, anoto

que a opção legislativa infraconstitucional de tributar a receita em vez de outra grandeza representativa de riqueza

- como o lucro ou o faturamento - não se mostra ofensiva ao princípio da capacidade contributiva, antes pelo

contrário pois trata de maneira igual contribuintes que estão inseridos numa mesma categoria.Superados os

argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da

Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos

do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12,

V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à

matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor

doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as

nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE

BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO

195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não

subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais,

pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com

as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF,

Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Para melhor compreender o que foi decidido,

transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do

julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e

do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente

da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V

e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática de contribuição é

inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a

contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de inconstitucionalidade

da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o voto do Ministro

Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei nº

10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da

EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador,

contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base

de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98

acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se

trata de fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos autos, conclui-se que a

inconstitucionalidade por vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em

substituição à incidente sobre a folha de salários alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº

20/1998. Como a atual redação decorre da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto

constitucional decorrentes da EC nº 20/98, a contribuição questionada pelo autor é exigível, ao menos

atualmente.Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há

uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo questionado, o voto

transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação entre
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parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e

10.256/01. Embora em um primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente

sobre a questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peulso assentou a

inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas

razões o Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou

provimento ao recurso, para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei

nº 10.256/2001 se apresenta como obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de

inconstitucionalidade, para o fim de reputar também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o

parêntese e transcrevo recentes precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes

autos:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES.

PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal

reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de

empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na

antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o

vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao

caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural

incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei

complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3.

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar.

Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N.

10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV,

da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova,

arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição

à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal

sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à

Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2.

Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Por fim, não se sustenta a tese de que a contribuição

não possui fato gerador previsto em lei, pois ao prever a base de cálculo do tributo infere-se claramente tratar-se

da comercialização da produção rural (art. 25 e incisos da Lei n. 8.212/91 com redação pela Lei n. 9.528/97).

Outrossim, deve ser dito que, quando o caput prevê que tal contribuição substitui a prevista no art. 22, incisos I e

II, há remissão ao fato gerador lá previsto, razão pela qual não se pode falar em ausência de hipótese de incidência

disposta em diploma legal.Prosseguindo, registro que também não procede o argumento no sentido de que a

alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o caput do artigo 25, sem modificar os

incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor trecho que segue, extraído de voto

do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 0026278-

67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e,

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como

mencionei anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela

Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-

se que a contribuição do produtor rural pessoa natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da

produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a

inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição das contribuições vertidas.No que diz

respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição da contribuição começa a fluir

na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o Superior Tribunal de Justiça,

revendo entendimento anteriormente consolidado, passou a acompanhar o Supremo Tribunal Federal e consolidou
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que para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, aplica-se o art. 3º da LC n. 118/2005, contando-se o prazo

prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado

de que trata o art. 150, 1º do CTN (REsp 1.269.570-MG. 1ª Seção. Rel Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 23/05/2012). Aplicando a regra acima referida ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição da

parte autora está fulminado pela prescrição, posto que a propositura da ação, em 12/07/2011, se deu após o

quinquênio que sucedeu a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, período este que já em vigor a Lei

n. 10.256/2001.Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência dos pedidos.III - DISPOSITIVODiante

do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos para reconhecer a legitimidade de exação do FUNRURAL

sobre a receita bruta a partir da vigência da LC 118/2005 e declarar a prescrição do direito de restituição dos

recolhimentos respectivos, relativos aos últimos cinco anos do efetivo pagamento, extinguindo o feito com

resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Considerando a sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento das

custas e de honorários à ré, os quais fixo em R$ 622,00 (art. 20, 4º, CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.Dourados, 22 de maio de 2013.

 

0002842-47.2012.403.6002 - TATIANE RODRIGUES VERDETI(MS016436 - WAGNER BATISTA DA

SILVA) X OTACILIA CORIM RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

04 de junho de 2013, às 09:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo Drº

Bruno Henrique Cardoso, na sede do Juizado Especial Federal, situado na Av. Weimar Gonçalves Torres, n. 3215,

em Dourados/MS; devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que

disponha.

 

0003829-83.2012.403.6002 - AMILTON BATISTA(MS007280 - JOCIR SOUTO DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

09 de julho de 2013, às 08:00 horas, para realização da perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo Drº Raul

Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567; devendo

o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001148-77.2011.403.6002 - LUIS GUSTAVO VIEGAS HIRAKAWAUCHI X MARIA DE FATIMA

HIRAKAWAUCHI(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIS GUSTAVO VIEGAS HIRAKAWAUCHI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA .PA 0,10 Tendo o executado cumprido a obrigação (fl. 143/144) e os credores efetuado o

levantamento dos valores depositados (fl. 145/146 e 150/151), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. .PA 0,10 Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios. Registre-se.

Publique-se. Intimem-se. Dourados, 22 de maio de 2013.

 

 

Expediente Nº 4672

 

HABEAS CORPUS

0000389-45.2013.403.6002 - SEVERINO ALEXANDRE DE ANDRADE MELO. X JOSE CARLOS GOMES

DA COSTA X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de habeas corpus impetrado por Severino Alexandre de Andrade Melo em

favor de José Carlos Gomes da Costa, em que objetiva a expedição de salvo-conduto, para que o paciente

compareça perante a polícia federal apenas para prestar esclarecimentos no IPL 2-251/12-DPF/DRS/MS e que não

seja interrogado na qualidade de indiciado (fls. 02/06).Argumenta que sua oitiva como indiciado pela prática do

crime de descaminho não se mostra correta, uma vez que o procedimento administrativo fiscal que resultou na

representação para fins penais e posterior inquérito policial está eivado de nulidades, notadamente a sua intimação

por edital.Narra que interpôs recurso administrativo visando à anulação do auto de infração administrativo-fiscal e

que, por esse motivo, a Representação Fiscal Para Fins Penais tornar-se-ia insubsistente.O pedido de liminar foi

indeferido (fls. 60/61).A autoridade impetrada apresentou informações (fls. 67/68), alegando a inexistência de ato

coator a ser sanado, tendo em vista que o inquérito policial n. 251/2012 foi instaurado por requisição do

Ministério Público Federal, bem como ante a independência das esferas administrativa e penal, de sorte que a
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alegação de vício no procedimento fiscal não afetaria a investigação criminal.O MPF opinou pelo conhecimento

do habeas corpus impetrado preventivamente como repressivo e, no mérito, pela denegação da ordem (fls.

77/78).É o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃOEste juízo, quando da apreciação do pedido de concessão

da liminar, esgotou a controvérsia colocada nos autos, cabendo a transcrição dos principais trechos para que

passem a fazer parte da fundamentação desta sentença (fls. 60/61):Segundo art. 5º, inciso LXVIII da Constituição

Federal de 1988, conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência

ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.A ação de habeas corpus tem

pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência atual ou

iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito

à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art. 647 do CPP.No caso em tela, não

vislumbro ilegalidade ou abuso de poder por parte dos impetrados a ensejar a concessão da medida

liminar.Cumpre observar que o impetrante se insurge contra eventuais ilegalidades perpetradas no procedimento

administrativo fiscal que resultou no perdimento de mercadorias introduzidas, em tese, irregularmente em

território nacional.Logo, pela narrativa da inicial, supostas ilegalidades foram cometidas no âmbito da Receita

Federal e não em âmbito dos impetrados.Deve ser observado que, recebida a representação fiscal para fins penais,

a autoridade policial tem o dever de proceder às investigações para apurar a existência de crimes contra a ordem

tributária ou administração pública, sendo certo que sua inércia poderá configurar a prática do crime funcional de

prevaricação.De efeito, infere-se dos precedentes jurisprudenciais que:PENAL E PROCESSUAL PENAL.

HABEAS CORPUS. INDÍCIOS DE FATO DELITUOSO E ENVOLVIMENTO DO PACIENTE.

NECESSIDADE DE INVESTIGAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO VERIFICADA.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. PRECEDENTES DO STF E STJ.

ORDEM DENEGADA. 1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na

demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,

que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII,

da CF e art. 647 do CPP. 2. Paciente preso em flagrante e, posteriormente, posto em liberdade vez que relaxado o

flagrante. 3. Alegada ausência de justa causa para a investigação e o indiciamento do paciente, por não ter sido

constituído em definitivo o crédito tributário. Descaminho é crime formal. Desnecessidade da constituição do

crédito tributário. Precedentes do STF e dos Tribunais Regionais. 4. Informações da autoridade coatora dão conta

de que o inquérito busca apurar não só o delito em questão, mas também todos os envolvidos, já que este crime

representa apenas um dos diversos delitos cometidos por uma quadrilha bem organizada. 5. A função da Polícia é

investigar os fatos e nesse processo de investigação é que obterá informações acerca da veracidade, ou não, do

delito, as circunstâncias dos fatos e a identificação dos responsáveis. 6. A análise perfunctória da prova não exclui,

de plano, a existência do crime, tampouco a não participação do paciente, de modo a justificar o trancamento do

curso do inquérito policial instaurado. 7. Necessidade de investigação dos fatos e a identificação dos envolvidos.

Trancamento do inquérito é medida excepcional. Precedentes do STF e STJ. Ausência de justa causa para a

investigação não demonstrada. 8. Ordem denegada. (HC 201103000122010, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 -

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/08/2011 PÁGINA: 618.) grifei e negriteiTem-se, portanto, que as

autoridades impetradas estão agindo em conformidade com o ordenamento pátrio.Lado outro, em análise ao

procedimento fiscal colacionado à inicial, o impetrante foi considerado revel (fl. 41), culminando no perdimento

das mercadorias e lavratura do auto de infração.O recurso por ele apresentado em seara administrativa se deu

posteriormente ao encerramento do procedimento, portanto, extemporâneo, não tendo o condão de suspender a

exigibilidade do auto de infração como acredita.Consoante jurisprudência da 1ª Turma E. TRF 3ª Região, o

encerramento do procedimento administrativo, seja com a lavratura do auto de infração, seja com o perdimento

das mercadorias, consiste em justa causa para o início da persecução penal (ACR 35031), sem olvidar o

entendimento da 5ª Turma de mesmo tribunal que assevera a prescindibilidade de tal encerramento para se

legitimar o início da investigação criminal (HC 48567).Ademais, não se aplica ao presente caso a Súmula

Vinculante nº 24, porquanto para o início e prosseguimento da persecução criminal basta a presença de indícios

suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva, consubstanciada esta nos delitos fiscais. Diga-se, ainda,

que a referida súmula refere-se expressamente aos crimes materiais tipificados no artigo 1º, incisos I a IV da Lei

nº 8.137/90, no que não se inclui o descaminho.Por fim, infere-se da narrativa constante na inicial que o IP foi

instaurado mediante requisição do Ministério Público Federal, pelo que, aparentemente, consideradas as alegações

do impetrante, eventual ausência de justa causa para a persecução penal não pode ser atribuída aos indicados no

polo passivo como autoridades coatoras. O indiciamento do paciente, sim, pelo crime tipificado no artigo 334 do

Código Penal foi realizado, sponte propria, pela autoridade policial (fls. 25), independentemente de qualquer

requisição ministerial, porém o ato de indiciamento representa, apenas, a existência de indícios de participação em

conduta supostamente delituosa, não traduzindo, por si só, limitação ou privação da liberdade de locomoção.Do

exposto, infere-se inexistir ilegalidade ou abuso de poder em intimar o impetrante para ser ouvido perante

autoridade policial como indiciado, que, aliás, pode invocar seu direito constitucional de permanecer calado (Inc.

LXIII, art. 5º, CF), razão pela qual denego a concessão de liminar.Como se verifica, a matéria de fundo restou

bem delineada na decisão interlocutória, não tendo havido qualquer alteração de entendimento deste juízo neste
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interregno. Ademais, o parecer do MPF seguiu o mesmo entendimento deste Juízo.Não é demais ressaltar a

independência das esferas administrativa e penal, pois, embora eventualmente haja algum vício no procedimento

fiscal, não macularia o inquérito policial instaurado para investigação da mesma infração na seara criminal. Frise-

se ainda que não se deve aplicar ao caso o entendimento esposado na Súmula Vinculante n. 24 do STF, uma vez

que aquele é afeto tão somente aos delitos descritos no artigo 1º, incisos I a IV da Lei nº 8.137/90. Desse modo,

não vislumbrando ilegalidade ou abuso de poder na atuação da autoridade impetrada, a denegação da ordem é

medida que se impõe.III - DISPOSITIVODe tudo exposto, DENEGO a ordem vindicada, tendo em vista a

ausência de ilegalidade ou abuso de poder a serem sanados.Demanda isenta de custas (art. 5º, lei n. 9.289/96).Sem

condenação em honorários.P.R.I. Ciência ao MPF. Oportunamente, arquivem-se.Dourados, 22 de maio de 2013.

 

 

Expediente Nº 4673

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000383-24.2002.403.6002 (2002.60.02.000383-0) - MARIA DE SOCORRO GOMES(MS004464 - ARMANDO

SUAREZ GARCIA E MS013893 - MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ E MS010021 - LEONARDO

COSTA DA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL

Revendo os autos verifiquei que a hipoteca que pesa sobre o imóvel deverá ser levantada mediante carta de

anuência fornecida pela CEF a pessoa interessada que providenciará por conta própria o levantamento junto ao

CRI competente.Assim sendo, torno sem efeito o primeiro parágrafo do despacho de fls. 452.Expeça-se o alvará e

entregue-o a CEF para saque.Int. e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BELA. POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3065

 

EXECUCAO FISCAL

0000755-18.2012.403.6003 - FAZENDA NACIONAL(MS007679 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO) X

SUPERMERCADO TALISMA LTDA(MS012760 - SANTIAGO GARCIA SANCHES)

*Diante da fundamentação exposta, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Expeça-se alvará de levantamento do débito do

executado.Custas na forma da lei.Oportunamente, sob cautelas, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 5442

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000064-45.2005.403.6004 (2005.60.04.000064-0) - NOEMIA AMALI MASSABI(MS007204E - ROBSON

GARCIA RODRIGUES E MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção.Intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, dizer se concorda com a memória de

cálculo apresentada pelo exequente às fls. 102/114, devendo, em caso positivo, declarar se tem interesse em

interpor embargos à execução a respeito de qualquer das matérias do art. 741 do CPC, a fim de resguardar a

validade do processo de execução contra a Fazenda Pública pela satisfação da fase processual

própria.Discordando, o INSS deverá, no mesmo prazo, apresentar memória de cálculo dos valores que entenda

devidos, cabendo-lhe, de logo, declarar se tem interesse em interpor embargos à execução sobre as demais

matérias do art. 741 do CPC, vinculada tal renúncia à subseqüente concordância do credor com a memória da

devedora.Isto feito, intime-se a parte credora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda com a memória de

cálculo oferecida pelo INSS.Havendo concordância da parte credora com a memória do INSS e desinteresse da

autarquia quanto à interposição de embargos, requisite-se o pagamento através de Precatório e/ou RPV, conforme

determina a Resolução n 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, a ser observada pelo servidor responsável por

ocasião da expedição do requisitório.Não se chegando a consenso acerca do quantum debeatur nessa fase pré-

executiva, ou, ainda, que haja consenso, o INSS declarar seu interesse de embargar a execução quanto as outras

matérias do art. 741 do CPC, cite-se-a para opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias (art. 730 do CPC), desde

que já requerida tal citação pela parte exequente.Expedientes necessários.

 

0000296-57.2005.403.6004 (2005.60.04.000296-0) - LINCOLN SAMANIEGO DE OLIVEIRA (MS005913 -

JOAO MARQUES BUENO NETO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.Defiro o requerido pela União às fls. 467/473.Decreto o Sigilo de Documentos dos presentes

autos. Oficie-se à Receita Federal do Brasil para que encaminhe a este Juízo a relação de bens declarados pelo

autor nos exercícios de 2011, 2012 e 2013.Após, vistas à União.

 

0001011-94.2008.403.6004 (2008.60.04.001011-7) - AMALIO DE OLIVEIRA FERREIRA(MS007217 -

DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção.Intime-se a parte para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls.

157/159 e do laudo médico.Após, manifestando-se pelo prosseguimento do feito ou silente, dê-se vistas ao INSS

para que se manifeste acerca do laudo médico em idêntico prazo.P.R.I.

 

0001489-05.2008.403.6004 (2008.60.04.001489-5) - BENEDITA NUNES FERRO(MS005634 - CIBELE

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE

CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES)

Vistos em Inspeção. A Caixa Econômica Federal juntou aos autos os extratos requeridos.Assim, intime-se a parte

autora acerca dos os extratos trazidos pela rá e para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente relatório analítico

acerca de valores que entender devidos. Após, conclusosP.R.I.

 

0001066-11.2009.403.6004 (2009.60.04.001066-3) - ALESSANDRO MOREIRA DE PAIVA(MG071364 -

FRANKLIN WILLIAM SCORALICK FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.Intime-se a parte autora para que efetue o depósito do valor de R$ 1.200,00 (mil de duzentos

reais), referente aos honorários periciais, nos termos do despacho do Juízo deprecado (fls. 172/175).Após, com a

comprovação do depósito ou decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, oficie-se ao Juízo decrecante para ciência,

independentemente de novo despacho. P.R.I

 

0000852-83.2010.403.6004 - ANDERSON MARQUES DE OLIVEIRA TIMOTEO(MS014106 - ROGER

DANIEL VERSIEUX) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Considerando que o recurso de apelação atende aos requisitos de admissibilidade - recebo este

em seu duplo efeito legal, nos termos do artigo 520, do CPC.Intime-se a UNIÃO para contrarrazões no prazo

legal.Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao Eg.

TRF. 3ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.P.R.I.

 

0000515-60.2011.403.6004 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X ANTONIO

LAUDY DE AQUINO SAMPAIO
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Vistos em Inspeção.Defiro o requerido pela União às fls. 53.Oficie-se à Receita Federal do Brasil para que

encaminhe a este Juízo os domicílios declarados pelo autor na última declaração de Imposto de Renda.Após,

vistas à União.

 

0000222-56.2012.403.6004 - IVANETE CARNIEL(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção.Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo pericial, no prazo comum de 10

(dez) dias, iniciando-se pelo autor.Após, nada sendo requerido, façam-me os autos conclusos para sentença.P.R.I.

 

0000266-75.2012.403.6004 - ONOFRE DA CONCEICAO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção.Postergo a análise do pedido de antecipação da dos efeitos da tutela jurisdicional para o

momento da prolação da sentença.Intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, decline seu endereço

ou local onde possa ser encontrado.Após, conclusos.

 

0000286-66.2012.403.6004 - PEDRO FRANCISCO PEREIRA(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA E

MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção.Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez)

dias, iniciando-se pelo autor.Após, nada sendo requerido, façam-me os autos conclusos para sentença.P.R.I.

 

0001268-80.2012.403.6004 - ROSALINA HEREDIA PANIAGUA(MS014106 - ROGER DANIEL VERSIEUX)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em Inspeção.Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo pericial, no prazo comum de 10

(dez) dias, iniciando-se pelo autor.Após, façam-me os autos conclusos para sentença.P.R.I.

 

0001436-82.2012.403.6004 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) X JACK SILVA SANTOS

Vistos em Inspeção.Intime-se a União da certidão de fls. 185/186 por remessa dos autos.Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001067-64.2007.403.6004 (2007.60.04.001067-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO) X HELIO DA SILVA DROGARIA ME X HELIO DA

SILVA

Vistos em Inspeção.Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal, devendo a Secretaria empregar o sistema

Renajud para a indisponibilização de veículos de propriedade do executado.Após, intime-se a exequente

 

0000046-82.2009.403.6004 (2009.60.04.000046-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JACRILU

CONFECCOES LTDA(MS007729 - WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO) X CLAUDECIR SANTOS

CELERI(MS007729 - WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO) X KELLY BUFAO CELERI(MS007729 -

WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO)

Vistos em Inspeção.Defiro o requerido pelo Juízo da Vara do Trabalho desta urbe às fls. 60/62, devendo a

Secretaria adotar as medidas requeridas.Oficie-se ao Juízo do Trabalho desta urbe e ao Cartório de Registro de

Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária de Corumbá/MS.Após, intime-se a autora.

 

0000842-39.2010.403.6004 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X JOANITA ERODHITES DE FIGUEIREDO SIQUEIRA - Espolio

Vistos em Inspeção.Defiro o requerido.Intime-se a Sra. ORIVALDA FIGUEIREDO DE SIQUEIRA nos termos

das petições de fls. 53/56.

 

 

Expediente Nº 5444

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000372-71.2011.403.6004 - LUIZ JORGE SANTANA DE SOUZA(MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO

JORGE) X UNIAO FEDERAL

Atenda-se ao requerido pela parte autora, oficiando-se à Receita Federal para que dê cumprimento ao determinado
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na r. sentença.Por outro lado, tendo em vista que o autor manteve-se silente acerca da ra(re)tificação do recurso

apresentado, intime-se a União acerca da decisão de fls. 146/147, reabrindo-se seu prazo recursal tendo em vista o

efeito infringente da decisão proferida em sede de embargos de declaração. Intime-se, ainda, a União para que

apresente suas contrarrazões ao recurso apresentado.Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os presentes autos ao Eg. TRF. 3ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste

Juízo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 5445

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001122-39.2012.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.1 - RELATÓRIO:Pretende, o Ministério Público Federal, por intermédio da presente ação, que os entes

indicados no polo passivo, sejam compelidas a realizar a reforma e ampliação do prédio onde funciona a escola

indígena João Quirino de Carvalho - Toghopanãa, que atende a aldeia Uberada, da comunidade indígena guató

radicada no município de Corumbá/MS.Sustentou a realização das obras de reforma e ampliação na precariedade

da atual estrutura física da escola, que não atende a contento as necessidades da comunidade, no que tange à

conservação e espaço.O procedimento administrativo, instaurado pelo Ministério Público Federal, no ano de 2010,

buscou, no diálogo junto a Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul e a comunidade guató, a

resolução dos problemas constatados na escola. Houve reuniões entre os envolvidos e vistoria no local,

determinada pela própria Secretaria de Educação, cuja conclusão verteu-se na necessidade de reforma geral do

educandário e construção de duas salas de aula, sala de informática, alojamento masculino e feminino, sanitários e

espaço de múltiplas atividades.Mesmo após diversas reuniões, inclusive com a sinalização, pela Secretaria de

Educação, no sentido de atender aos pleitos indígenas, as obras não foram efetivadas, o que denotaria, nas

palavras do Ministério Público Federal, nítido descaso a todas as consultas realizadas e em prejuízo da qualidade

do ensino, porquanto as obras solicitadas não são vultosas ou desproporcionais, visando tão somente ao

fornecimento de estrutura física mínima ao regular funcionamento da escola indígena em questão.Na peça

inaugural, o MPF requestou, além da reforma e ampliação da escola indígena, o reconhecimento de dano moral

coletivo, ante o ferimento de sentimentos comunitários de dignidade, decoro, identidade e memória coletivos.

Apontou que os prejuízos decorrentes da ausência de espaço e estrutura adequados para prestação do ensino

comprometem o desenvolvimento da cidadania e a dignidade da pessoa humana. Nessa linha, abordou que a

postura adotada pela Secretaria de Educação resultou em diversos deslocamentos dos indígenas até a Procuradoria

da República em Corumbá, o que acarretava 60 (sessenta) horas em cada uma dessas viagens (subida e descida do

rio). Disse, ainda, que houve descaso por parte da Secretaria de Educação e que as lesões oriundas da deficiência

do ensino ofertado não podem ser compensadas com o fornecimento tardio do ensino em condições adequadas.Em

sede de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteou o MPF:a) Que seja determinado ao Estado de Mato Grosso do

Sul, através da Secretaria de Estado de Educação, o cumprimento da obrigação de fazer, consistente na alteração

do projeto e cronograma físico-financeiro das obras de reforma e amplificação da Escola Estadual Indígena João

Quirino de Carvalho - Toghopanãa, adequando-os às reivindicações feitas pela comunidade indígena, para que

promova:a.1) construção de 4 (quatro) salas de aula;a.2) construção de 1 (uma) sala de recursos para alunos com

necessidades especiais, medindo 3,50m X 4,00m;a.3) construção de 2 (duas) salas de alojamento com banheiro

para os professores;a.4) instalação de telas de proteção nas portas e janelas a fim de evitar a entrada de

mosquitos;a.5) construção de 1 (uma) sala de informática;a.6) construção de 1 (uma) sala de alojamento para os

alunos que moram distante da escola;a.7) construção de um refeitório com mesas específicas para refeições;a.8)

instalação de um playground para as crianças;a.9) reforma geral da Unidade Escolar atendendo as necessidades

suscitadas nas reuniões feitas com os representantes da Comunidade Indígena Guató e no Relatório de Vistoria da

unidade Escolar feito pela Agência Estadual de Gestão de Empreendimento - AGESUL.b) Que seja determinado

ao Estado de Mato Grosso do Sul, pela referida Secretaria, a disponibilização de recursos financeiros e execução

das obras de reforma e ampliação da Escola Estadual Indígena João Quirino de Carvalho - Toghopanãa, no prazo

de 210 (duzentos e dez dias), ou, subsidiariamente, em prazo razoável a ser fixado pelo Juízo;b) Que seja

determinado à União que preste apoio técnico e financeiro para a alteração do projeto e execução das obras;c) Que

seja determinada, como medida de apoio às ordens anteriores, multa semanal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em

caso de descumprimento.O MPF juntou documentos às fls. 21/313.Intimado a se pronunciar no prazo de 72

(setenta e duas) horas, o Estado de Mato Grosso do Sul argumentou, preliminarmente, sobre a impossibilidade de

concessão de antecipação dos efeitos da tutela, por ofensa ao artigo 1º, 3º, da Lei 8.437/1992. No mérito, relatou a

celebração de convênio com o FNDE com a finalidade de possibilitar os reparos e ampliações na unidade escolar

em comento, do que adviria a desnecessidade do provimento jurisdicional reclamado. Seguindo com sua

fundamentação, o réu aduziu a impossibilidade jurídica do pedido, em virtude do princípio da separação dos
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poderes e da discricionariedade administrativa, ponderando sobre a aplicação da teoria da reserva do possível e a

necessidade de previsão orçamentária para execução da obra nos moldes tencionados pela comunidade indígena.

Requereu o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.O Estado de Mato Grosso do Sul juntou

os documentos de fls. 339/395.Por seu turno, a União manifestou-se sobre o pedido de antecipação de tutela às fls.

396/402. Em suma, sustentou que a ação manejada pelo Órgão Ministerial não poderia versar sobre

implementação de ato concreto pela Administração Pública, ou seja, faltaria ao autor interesse processual. Em

seguida, discorreu sobre a impossibilidade de determinação judicial consistente na imposição de realização, pelo

Executivo, de atos concretos, levando-se em conta o princípio da separação dos poderes. Dissertou, também, sobre

a impossibilidade de concessão de medida liminar que esgote o objeto da demanda, vedação que também se

estende a imposição de multa por descumprimento de determinação judicial.Passados quatro dias do protocolo da

manifestação da União acerca do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a requerida juntou aos autos os

documentos de fls. 404/408.Em 31.10.2012, foram afastadas as preliminares arguidas pelos requeridos e

designada audiência para tentativa de conciliação.Em 14.2.2013 foi realizada a audiência, na qual foi concedido

prazo para que o Estado de Mato Grosso do Sul informasse sobre a possibilidade de atender a demanda indígena,

alterando o projeto nos termos do pedido do MPF.Às fls. 423/425, o Estado de Mato Grosso do Sul declarou que o

projeto aprovado contempla a construção de 3 (três) salas de aula, dois alojamentos e um refeitório. Salientou que

a verba já foi liberada e que o início da execução se daria dentro de 4 (quatro) ou 5 (cinco) meses. Ponderou que

no decorrer na obra é possível a apresentação de projeto complementar, o que não seria interessante fazer neste

momento que antecede o início da execução, já que o processo para solicitação da verba junto ao MEC seria

reiniciado, o que atrasaria o início das obras. Exemplificou a situação utilizando o próprio projeto para aldeia

Uberada, cuja aprovação remonta a 2.2.2012, mas somente em 15.2.2013 a obra foi deferida. Defende que quem

perderia com a alteração do projeto, nesta altura, seria a própria comunidade indígena, que passaria mais um ano

inteiro sem ser contemplada com a reforma. Sublinha que no decorrer da obra já aprovada e com verba liberada

poderão ser realizadas novas postulações, sem prejuízo da ampliação já contemplada. Explana que com essa

medida ostenta, apenas, que seja garantido à comunidade indígena o atendimento ao que já está previsto e

deferido, e que atende boa parte das reivindicações daquela população. Advertiu que, caso obrigado a alterar o

projeto, comunidade indígena que não será contemplada com o início de qualquer obra, enquanto não julgada

definitivamente esta demanda. Requereu a suspensão da ação até a ultimação do procedimento licitatório,

comprometendo-se a informar a data de início das obras ao Juízo.O Estado de Mato Grosso do Sul apresentou

documentos que comprovam o deferimento do projeto aprovado (fls. 427/440).Em sede contestatória, novamente

o Estado de Mato Grosso do Sul mencionou a existência de política pública para atendimento do pleito indígena,

consubstanciada no convênio firmado com o FNDE/MEC. Repisou que a concessão do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, nesta ação, viola o princípio da separação dos poderes, especialmente porque consistirá em

ingerência injustificada do Judiciário em questão de mérito administrativo, além de representar infringência ao

sistema financeiro e orçamentário. Frisou a excessividade da multa por descumprimento, consignada na inicial, e a

impossibilidade de pagamento de compensação pecuniária por dano moral, tendo em vista que não houve omissão

estatal, já que há projeto aprovado e verba liberada para atender boa parte dos pedidos da comunidade indígena.O

Ministério Público manifestou-se sobre a contestação do Estado de Mato Grosso do Sul às fls. 507/509. Disse não

ser razoável executar o atual projeto, ao passo que nele não estão contempladas as necessidades atuais da

comunidade. Salientou que executar duas obras para atingir um fim que pode ser alcançado com apenas uma

contraria a lógica e os princípios que regem a administração pública. Registrou que a verba liberada é suficiente

para o atendimento integral das obras de reforma e ampliação pleiteadas na inicial, bastando que o Estado proceda

à alteração do projeto.Na contestação (fls. 513/526), a União repetiu a falta de interesse de agir do MPF, nos

termos lançados na peça de fls. 396/402. Noutro ponto, redarguiu a existência de mora de sua parte, dado que os

recursos federais específicos para a finalidade pleiteada nesta demanda estão disponíveis para o Estado de Mato

grosso do Sul - que detém a competência para a realização das obras de infraestrutura escolar. Insistiu na

impossibilidade do Judiciário determinar ao Executivo a execução de atos concretos e que não é a autora de

eventual dano moral sofrido pela comunidade, pois disponibilizados os recursos para atendimento dos índios.O

Ministério Público Federal, por reputar urgente a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

requereu a prolação da decisão, após o que se manifestará sobre a contestação apresentada pela União.Vieram os

autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO.Para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela - medida de caráter excepcional na sistemática processual civil vigente - o

requerente deve demonstrar, nos termos do artigo 273 do CPC, a existência de dois requisitos: a verossimilhança

das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em apreço, entendo que foram

comprovados ambos os requisitos.Ao menos sob cognição sumária, própria às tutelas de urgência, entendo que a

implementação das reformas e ampliações requestadas na escola indígena revelam necessidades patentes da

comunidade, especialmente quando se analisa a atual situação do prédio, com alunos estudando em espaços

improvisados na área de circulação, alojamento de professores no mesmo local em que instalados a despensa e o

arquivo, eclosão de vários problemas estruturais pela falta de manutenção, como portas e telhas quebradas, além

de muitas outras deficiências (fls. 216/228). Ostenta-se, claramente, a obtenção de recursos básicos para o
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desenvolvimento das atividades educativas.Entendo que um conjunto de fatores contribui para o melhor

aproveitamento das competências desenvolvidas no ambiente escolar: é necessário que os professores estejam

motivados, que as aulas sejam ministradas em espaços adequados e que exista, a disposição dos alunos, fartura de

materiais didáticos. O andamento simultâneo de tais frentes auxilia o processo de crescimento pessoal e fomento

da cidadania, de modo que cada indivíduo disponha das condições necessárias à formação da consciência de sua

importância para o progresso da comunidade em que vive e para a preservação de sua cultura.É evidente que uma

estrutura física apropriada aumentaria a autoestima da comunidade indígena, corriqueiramente flagelada pelo

distanciamento de seus costumes aos da sociedade moderna. Das provas carreadas exsurge que, atualmente,

alunos e professores dispõem de condições insalubres para o exercício de suas atividades, o que compromete não

só o aprendizado, mas a qualidade do ensino ofertado. A prestação precária do ensino pode consistir, em última

análise, na negativa do próprio direito à educação - que tem seu fim na constituição de cidadãos conscientes e

desenvolvidos intelectualmente, capazes de entender e discernir sobre as situações recorrentes na vida política,

social e cultural de seu país, participando ativamente para obtenção dos resultados socialmente esperados - que só

se alcança com um ensino de alta qualidade, conceito de que faz parte um ambiente favorável, acolhedor.Uma

educação mediana não se presta a lançar luz no limbo da ignorância.Nessa esteira, trago à baila excerto da

publicação do 2º Congresso Brasileiro de Extensão Universitária, realizado entre os dias 12 e 15 de setembro de

2004, em Belo Horizonte, a seguir transcrito :(...) A educação pode ser considerada como um processo que busca

esclarecer dúvidas do educando no sentido de ampliar sua capacidade de conhecer a si mesmo e o outro, ao

mesmo tempo que proporciona a tomada de decisões, o pensar e o sentir, considerando todas as dimensões do

homem, bio-psico-social. O processo de educação busca, também, desenvolver no educando conceitos e valores

morais, respeitando o desejo, o prazer e a plena expressão do indivíduo, considerando a cognição tanto quanto os

aspectos afetivos, que vão dos sentimentos à construção moral do sujeito. O papel da escola é preparar para a vida

desenvolvendo a capacidade intelectual, o senso crítico, à vontade, a capacidade de julgar e de ter

comportamentos adequados no meio onde vive. É socializar para que enfrente o dia-a-dia, o trabalho, a vida com

outras pessoas. Nesse relacionamento interpessoal acontece emergir a superação do preconceito e da

discriminação. A escola é o ambiente propício para troca de experiência e deve proporcionar a seus alunos um

momento para discussão, conhecimento e vivência de temas ligados à realidade de cada um e que promova,

através de todas as disciplinas, a formação de alunos críticos, participativos, dinâmicos e criativos visando o pleno

exercício da cidadania e a qualificação para o mercado de trabalho (...).Não se pode olvidar, aliás, que a pretensão

à educação foi elevada à condição de direito fundamental de natureza social pela norma do artigo 205 da

Constituição Federal de 1988, conquanto já estivesse contemplada no âmbito internacional como, por exemplo, no

art. XXVI da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, no art. 8º da Declaração sobre o Direito ao

Desenvolvimento de 1986, nos itens 78 a 82 da Declaração e Programa de Ação de Viena de 1993, no art. XII da

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem de 1948, no art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos

Econômicos, Sociais e Culturais de 1966, no art. 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos em

Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1988 (Protocolo de São Salvador).Em todos esses textos

normativos, a palavra de ordem é acessibilidade. Logo, sem que a permanência nos âmbitos educacionais seja

facilitada, golpeia-se a dignidade da pessoa humana, pois se vê ela privada de um dos mais importantes meios de

desenvolvimento de sua personalidade, de aumento do sentido da sua própria dignidade, de melhoria do nível

sócio-econômico de vida e de preparo para a participação efetiva em uma sociedade democrática. Daí a por que a

Constituição Federal de 1988 direciona a educação para o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 206), garantindo a igualdade de condições para o

acesso e a permanência na escola (art. 206, I).Quanto ao princípio da dignidade da pessoa humana, para o qual

contribui largamente o acesso à educação, leciona Luís Roberto Barroso :(...) dignidade da pessoa humana

expressa um conjunto de valores civilizatórios incorporados ao patrimônio da humanidade. Seu núcleo material

elementar é composto do mínimo existencial, locução que identifica o conjunto de bens e utilidades básicas para a

subsistência física e indispensável ao desfrute da própria liberdade. O elenco de prestações que compõem o

mínimo existencial comporta variação conforme a visão subjetiva de quem o elabore, mas parece ser de razoável

consenso de que inclui: renda mínima, saúde básica e educação fundamental (...).Por tais argumentos, entendo que

pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser deferido em sua inteireza, exceto no que tange ao prazo para

execução das obras.Isso porque não pode o Ministério Público Federal, tampouco este Juízo, ignorar os aspectos

orçamentários inerentes à Administração Pública. É necessária a existência de fundos para realização de qualquer

obra pública, sob pena de desequilíbrio financeiro com aptidão para comprometer os demais ramos que

necessitam da atuação estatal.Ressalto, por oportuno, que não diviso da tese de desídia estatal, mas, pelo contrário,

observo que foram empreendidas ações pelo Estado de Mato Grosso do Sul para colmatação dos problemas

enfrentados pela comunidade indígena, e que a União liberou verbas para realização de obras que atendem, em

grande parte, o que se pleiteia na inicial.Embora pareça um dissenso, considerando a excessiva carga tributária

recolhida, é notório que o Estado Brasileiro tem orçamento deficitário para o atendimento das necessidades

sociais. Basta olhar a realidade dos hospitais públicos e das próprias escolas construídas no perímetro urbano e

rural. Os problemas vão desde espaço físico inadequado até a falta de professores. Não que isso deva limar as
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pretensões dos índios ou de qualquer outro cidadão - já que há uma ordem constitucional que legitima seus

requerimentos e um Estado que evocou para si a função de emprestar efetividade máxima aos princípios que o

fundamentam - mas não se pode deixar de considerar que as deficiências na escola guató não são exclusividade

daquela comunidade.Portanto, em virtude da necessidade de provisão de fundos no orçamento anual dos entes

componentes do polo passivo, fixo o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) para execução das obras,

contados da data em que proferida esta decisão.Dessa forma, deverá o Estado de Mato Grosso do Sul, juntamente

com as lideranças da comunidade indígena guató onde situada a Escola Estadual João Quirino de Carvalho -

Toghopanãa, e com a participação do Ministério Público Federal, providenciar as alterações no projeto de reforma

e ampliação do colégio, apresentando o cronograma físico-financeiro das obras. A execução do projeto deverá

ocorrer no prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Diante do exposto, DEFIRO, EM PARTE, O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para garantir:a) que o Estado de Mato Grosso do

Sul, através da Secretaria de Estado de Educação, faça as alterações no projeto e cronograma físico-financeiro das

obras de reforma e amplificação da Escola Estadual Indígena João Quirino de Carvalho - Toghopanãa,

adequando-os às reivindicações feitas pela comunidade indígena, a seguir enumeradas:a.1) construção de 4

(quatro) salas de aula;a.2) construção de 1 (uma) sala de recursos para alunos com necessidades especiais,

medindo 3,50m X 4,00m;a.3) construção de 2 (duas) salas de alojamento com banheiro para os professores;a.4)

instalação de telas de proteção nas portas e janelas a fim de evitar a entrada de mosquitos;a.5) construção de 1

(uma) sala de informática;a.6) construção de 1 (uma) sala de alojamento para os alunos que moram distante da

escola;a.7) construção de um refeitório com mesas específicas para refeições;a.8) instalação de um playground

para as crianças;a.9) reforma geral da Unidade Escolar atendendo as necessidades suscitadas nas reuniões feitas

com os representantes da Comunidade Indígena Guató e no Relatório de Vistoria da unidade Escolar feito pela

Agência Estadual de Gestão de Empreendimento - AGESUL.b) Que o Estado de Mato Grosso do Sul, pela

referida Secretaria, aplique os recursos financeiros necessários à execução das obras de reforma e ampliação da

Escola Estadual Indígena João Quirino de Carvalho - Toghopanãa, devendo a execução das obras ocorrer no prazo

máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;c) Que a União preste apoio técnico e financeiro para a

alteração do projeto e execução das obras.Em caso de descumprimento do que ora se determina, fixo multa

semanal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em desfavor do ente que não cumprir o que lhe incumbe.P.R.I.

 

0000366-93.2013.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS X UNIAO FEDERAL

Vistos.Tendo em vista a natureza da medida pleiteada, designo audiência para o dia 19/6/2013, às 15h00, para

tentativa de conciliação.Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000008-51.2001.403.6004 (2001.60.04.000008-7) - PATRICIA HELENA DE BARROS SOUZA

BARROS(MS000658 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE E MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE

JUNIOR) X LUCIANO FREIRE DE BARROS(MS000658 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE E MS007610 -

ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Vistos etc.Os requerentes ingressaram com a presente ação questionando cláusulas de contrato de habitação, sob

argumento de abuso do poder econômico. Após um longo andamento processual, as partes noticiaram a

celebração de acordo, tendo os requerentes renunciado ao direito no qual se funda a ação.É o relatório necessário.

D E C I D O.As partes se compuseram amigavelmente, conforme se verifica a fls. 512/513, motivo pelo qual

requereram a homologação do acordo realizado, com o consequente arquivamento dos autos. Da avença, verifica-

se que a dívida do contrato habitacional foi fixada em R$ 44.610,54 (quarenta e quatro mil, seiscentos e dez reais

e cinquenta e quatro centavos), com o que concordaram os requerentes, renunciando ao direito sobre o qual se

funda a ação.Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO de fls. 512/513, para que produza seus efeitos jurídicos e

legais, com a consequente extinção do processo, com resolução do mérito, conforme artigo 269, inciso III e V, do

Código de Processo Civil.Honorários nos termos do acordo. Custas na forma da Lei.Oportunamente, arquivem-se

os autos.P.R.I.

 

0000754-98.2010.403.6004 - BRASILIANA DOMINGOS DA LUZ(MS014106 - ROGER DANIEL

VERSIEUX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LENIRA DO ESPIRITO SANTO

Vistos etc.1. RELATÓRIOTrata-se de ação pelo procedimento ordinário, em que se objetivava a concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do falecimento de João Guaberto da Luz, segurado da

previdência social.Juntou documentos (fls. 8/30).Devidamente citado, o INSS arguiu preliminar de litispendência

em relação ao processo de autos n. 0000438-27.2006.403.6004, que naquele momento estava em trâmite na

segunda instância, juntando aos autos documentos comprobatórios dessa alegação às fls. 46/51.A fim de aferir a

ocorrência de litispendência, o Juízo determinou que fosse solicitado ao TRF as cópias da inicial e da sentença
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prolatada nos autos 0000438-27.2006.403.6004 (fl. 58).Instada a manifestar-se, a parte autora apresentou pedido

de desistência da ação, em virtude da existência de processo com idêntico pedido, causa de pedir e partes.Às fls.

65/82, foram juntadas as cópias da inicial e da sentença proferida nos autos 0000438-27.2006.403.6004,

comprovando a ocorrência de litispendência. É a síntese do necessário. D E C I D O.2.

FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista o teor da documentação juntada às fls. 65/82, e do que mais dos autos

consta, verifica-se a existência de litispendência entre a presente demanda e a processada nos autos 0000438-

27.2006.403.6004.Nessa esteira, observa-se que a parte autora integra o pólo ativo da Ação Ordinária n º

0000438-27.2006.403.6004, recém-retornados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo pedido formulado

é idêntico ao articulado nestes autos, como reconhecido às fls. 63.Portanto, ambos os processos apresentam

identidade de sujeitos (requerente e requerido), de pedido e de causa de pedir (art. 301, 2º do Código de Processo

Civil).Assim, configura-se nitidamente a litispendência, hipótese obrigatória de extinção do processo sem

resolução do mérito, conforme determinado pelo artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Ora, no dizer da

doutrina, é a litispendência um dos pressupostos processuais objetivos negativos, cuja presença impede o

desenvolvimento válido e regular do processo. Nem poderia ser diferente, pois qualquer outra solução ensejaria a

probabilidade de decisões judiciais contraditórias, sobre o mesmo pedido, formulado pelo mesmo jurisdicionado.

Assim sendo, ocorrente a litispendência, deve o processo ser estancado de imediato.3. DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V do Código de

Processo Civil.Defiro o pedido de justiça gratuita, motivo pelo qual deixo de condenar a requerente em custas e

honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0000030-60.2011.403.6004 - ANGELO JESUS AYRES DE AGUIAR(MS010528 - CARLA PRISCILA

CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc., 1. RelatórioANGELO JESUS AYRES DE AGUIAR propôs a presente demanda em desfavor do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a implantação de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sob o argumento de não possuir condições físicas para o exercício de sua atividade

laborativa, em virtude de luxação de seu braço após acidente de trânsito ocorrido em 19.6.2006.Com a inicial

vieram os documentos de fls. 8/53.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 68/70), acompanhada

dos documentos de fls. 71/76. Pontuou que a patologia alegada pelo requerente ensejou, em seu favor, a concessão

do benefício de auxílio-doença de 15.8.2007 a 1º.12.2007, cessado após conclusão de perícia médica

administrativa pela inexistência de incapacidade para o trabalho.O Laudo Pericial foi juntado aos autos às fls.

83/92.Intimado para se manifestar sobre o laudo pericial, o INSS apontou a conclusão do perito, no sentido de que

a incapacidade de parcial e permanente, razão pela qual o pedido inicial deveria ser julgado improcedente (fl.

94).À fl. 99/104, o requerente argumentou que é totalmente incapaz para exercer sua atividade de pedreiro.

Vieram os autos conclusos.2. FundamentaçãoDe acordo com a Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Como

se vê, o auxílio-doença pressupõe incapacidade total e temporária; a aposentadoria por invalidez, incapacidade

total e permanente.A perícia judicial demonstrou que o requerente é portador de atrofia do músculo deltoide, que

impede o exercício da atividade laborativa de pedreiro, conforme resposta do médico ao quesito número 2, do

Juízo (fl. 91). Já em resposta ao quesito 4, o perito advertiu que a incapacidade remonta ao momento do

atropelamento, ocorrido em 19.6.2006.Dessa forma, em que pese a conclusão do expert no sentido de que a

incapacidade seria parcial e permanente (resposta ao quesito 5, do Juízo - fl. 91), o fato é que, para a atividade de

pedreiro, a qual o requerente está habilitado a exercer, a incapacidade revela-se total e permanente.Não se olvide

que o requerente conta, atualmente, com cinquenta e um anos de idade, e que seus vínculos trabalhistas denotam

profissões que exigem higidez física (sua atividade predominante é a de pedreiro, mas também foi guarda noturno

- fls. 13/14). Em virtude do baixo grau de instrução, não seria possível alocá-lo em atividades eminentemente

intelectuais. Logo, forçoso concluir que, embora clinicamente a incapacidade seja parcial, socialmente ela é

total.Nessa linha, há clara impossibilidade de reabilitação do requerente para outra atividade profissional - tanto

pela gravidade da limitação física que apresenta, quanto pelas barreiras sociais decorrentes da idade e da falta de

qualificação profissional - motivo por que se impõe o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez.Há

remansosa jurisprudência no sentido de que as condições pessoais do trabalhador devem ser consideradas para

análise do grau de incapacidade laborativa:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável

ou de difícil reparação. II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor
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preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91.

III - O autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de doze meses. Estava recebendo

auxílio-doença quando do ajuizamento da ação, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, I, da

Lei nº 8.213/91. IV - Laudo pericial conclui pela incapacidade parcial para o trabalho, por ser o requerente

portador de osteoartrose da coluna vertebral cervical e lombar e transtornos de discos vertebrais. Informa o perito

judicial que não pode exercer atividades que demandem grandes esforços físicos, com flexão da coluna lombar e o

transporte de pesos na cabeça. V - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que

acomete o trabalhador e suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais

exercer a função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento

para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a

invalidez. VI - Reconhecida a incapacidade total e permanente diante da impossibilidade de retorno às atividades

que exercia, todas ligadas ao labor braçal. VII - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta

E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. VIII - Agravo não provido. (TRF3, AC 00003796720054036006,

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1103930, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

Órgão julgador OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2010, PÁGINA: 655). Consigno,

oportunamente, que os requisitos relativos à qualidade de segurado e carência ao benefício estão patentes desde a

data do acidente que originou a limitação física - da qual decorre a conclusão de incapacidade em caráter

permanente, conforme resposta do perito aos quesitos 3 e 4, do laudo pericial - tanto que fora concedido o

benefício de auxílio-doença ao requerente de 5.7.2006 a 19.11.2006 e, posteriormente, entre 15.8.2007 e

1º/12/2007 (fl. 72). Quanto à data de início do benefício, entendo que deve ser considerada aquela em que

efetivada a citação do INSS, qual seja, 7.6.2011 (fl. 60). Isso porque o requerente não comprovou que realizou

pedido administrativo do benefício de auxílio-doença após a cessação ocorrida em 1º/12/2007.Assim, o direito ao

benefício de auxílio-doença, ora reconhecido, deverá ser pago de 7.6.2011 até 2.3.2012, data em que houve

apresentação do laudo médico firmado por perito judicial - pois esta é a prova confiável do Juízo acerca da

incapacidade total e permanente do requerente - a partir da qual deve ser convertido em aposentadoria por

invalidez.Finalmente, embora não tenha pleiteado a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, vislumbro,

pelas provas carreadas, a existência dos requisitos autorizadores da sua concessão, nos termos do art. 273 do CPC,

notadamente em razão da prova inequívoca do que se alega (laudo médico pericial), do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (impossibilidade de exercício, pelo requerente, de atividade laborativa que lhe

garanta subsistência) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do

benefício, como já demonstrado), razão pela qual a concedo. 3. DispositivoAnte o exposto:a) JULGO

PROCEDENTE o pedido do requerente, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o INSS à implantação do benefício de auxílio-

doença, a partir de 7.6.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 2.3.2012 (data da

apresentação do laudo da perícia médica oficial em Juízo). Condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento das

parcelas atrasadas relativas aos benefícios, atualizadas monetariamente até a data do efetivo pagamento desde a

data em que eram devidas, acrescidas de juros moratórios a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculo da

Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010. Tendo em vista a premente necessidade do requerente e a

conclusão da perícia médica judicial, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para o fim de determinar a

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Condeno o

requerido ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação, nos

termos do artigo 20, 4º, do CPC.Sem custas, consoante artigo 4º, I, da Lei n.º 9.289/96.Sentença sujeita a reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5446

 

ACAO PENAL

0000046-77.2012.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1402 - WILSON ROCHA ASSIS) X

ALCIDES DA COSTA SOARES

Aos 22 de maio de 2013, nesta cidade de Corumbá, na sala de audiências deste Juízo Federal, sob a presidência do

MM. Juiz Federal, Drª. Monique Marchioli Leite, comigo, Técnica Judiciária ao final assinada, foi aberta a

AUDIÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO nos autos suprarreferidos.

Apregoadas as partes, ausente o réu Alcides da Costa Soares, acompanhado de seu advogado dativo, Dr. Marcio

Toufic Baruki, OAB/MS 1307. O Ministério Público Federal foi representado pelo ilustre Procurador da

República, Dr. Carlos Alberto dos Rios Júnior. Pelo MPF foi dito: Diante da pequena apreensão de peixes abaixo

da medida, requeiro extinção da punibilidade em razão da ausência de tipicidade material, adotando o princípio da

insignificância. Pela MMª. Juíza Federal Substituta foi dito: 1. Trata-se de ação penal proposta em face do réu pela

prática, em tese, do crime tipificado no art.34, parágrafo único, I, da Lei nº9605/98. A denúncia foi recebida em
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21/02/2013 (fl.29). O Ministério Público Federal propôs suspensão condicional do processo às fls.38/39. A

audiência de proposta de suspensão designada para esta data, à fl.42. É o relatório. 2. Muito embora a denúncia já

tenha sido recebida, compulsando os autos e analisando melhor os fatos, tenho por atípica a conduta em

homenagem ao princípio da insignificância.3. Consta nos autos que o acusado foi flagrado na posse de um

exemplar da espécie CACHARA, dois exemplares da espécie PINTADO e um exemplar da espécie PACU, com

medidas inferiores ao permitido pela legislação. Nota-se que as espécies apreendidas não representam risco

potencial ao equilíbrio ecológico, mesmo porque não se trata de espécies que estão ameaçadas de extinção. Além

disso, a quantidade apreendida não configura lesão considerável ao bem jurídico tutelado, qual seja, o meio

ambiente.4. Nesse sentido, é a jurisprudência: PENAL. PROCESSO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS. ARTIGO 107, I, DO CÓDIGO PENAL. CRIME AMBIENTAL. PESCA

EM LOCAL PROIBIDO (ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI N. 9.605/98). PESCA DE ESPÉCIME DE TAMANHO

INFERIOR AO PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL (ARTIGO, 34, PARÁGRAFO ÚNICO,

INCISO I, DA LEI 9.605/98). INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE. 1.

Extinção da punibilidade em relação a um dos réus, na forma do artigo 107, I, do Código Penal, haja vista a

certidão de óbito acostada aos autos. 2. A tese da insignificância em crimes ambientais deve ser aplicada com

cautela. Hipótese, contudo, que comporta tal excepcionalidade, pois o acusado foi flagrado pescando para

consumo próprio, com apetrechos de pesca amadora, embora em local proibido. Estava na posse de apenas 3,5 Kg

(1 dourado e 4 tucunarés), o que, sequer, representa risco potencial ao equilíbrio ecológico, ainda mais por se

tratarem de espécies que não estão ameaçadas de extinção. 3. Do mesmo modo, deve ser reconhecida a atipicidade

material do delito do artigo 34, parágrafo único, I, da Lei n. 9.605/98, pois, embora o acusado tenha sido flagrado

com espécime de tamanho inferior ao permitido pela legislação ambiental (com 05 centímetros abaixo do

permitido), trata-se apenas de um pescado (1 dourado), o que não configura lesão considerável ao bem jurídico

tutelado.(ACR 201038020006217, DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, TRF1 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF1 DATA:08/06/2012 PAGINA:30.)5. Posto nesses termos, entendo atípica a conduta, devendo o

réu ser absolvido sumariamente nos termos do art.397, I, do Código de Processo Penal. Por conseguinte, julgo

extinta a punibilidade do réu. Com o trânsito em julgado, expeça-se solicitação de pagamento ao advogado dativo

no valor máximo da tabela, e arquive-se. Saem os presentes intimados. Publique-se. NADA MAIS.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 5471

 

ACAO PENAL

0002241-32.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X LUIZ

FELIPE DA CONCEICAO GONZALEZ(MS003409 - FERNANDO CESAR BUENO DE OLIVEIRA E

MS015261 - CEZAR AUGUSTO RIBAS DE OLIVEIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Intime-se novamente a defesa do réu LUIZ FELIPE DA CONCEIÇÃO GONZALEZ

para apresentação de alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, ex vi do artigo 403, parágrafo 3º, do CPP. Com

os memoriais, tornem conclusos para sentença. 

 

 

Expediente Nº 5472

 

ACAO PENAL

0003254-03.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA

CONSENTINO) X WELLINGTON JONATAN NERES(MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO

MARTINS E MS007313E - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL)

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Intime-se novamente a defesa do réu para apresentar as contrarrazões de apelação,

NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS.2. Com a juntada, cumpra-se o item 4 do r. despacho de fl. 298. 
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2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 1660

 

INQUERITO POLICIAL

0000182-71.2012.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X JORGE

MULLER(MS011603 - LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA)

Ciência à defesa da expedição da Carta Precatória 197/2013-SCRM, para a Subseção Judiciária de Itajaí/SC, para

interrogatório do réu e inquirição das testemunhas de defesa JOSE IDILIO MARTINI e GILBERTO ERBS.

 

 

Expediente Nº 1661

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000954-97.2013.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000932-

39.2013.403.6005) OLIVERIO VICENTE DA SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X JUSTICA

PUBLICA

1. Intime-se a defesa para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar certidões de antecedentes criminais a serem expedidas

pela Justiça Estadual da Comarca de Hortolândia/SP, pela Justiça Estadual da Comarca de Ponta Porá/MS, pela

Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, bem como comprovantes de residência e ocupação lícita.2.

Com a juntada, dê-se vista ao MPF.3. Após, conclusos.

 

 

Expediente Nº 1662

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000099-26.2010.403.6005 (2010.60.05.000099-1) - MARILU VAREIRO MATZEMBACHER(MS005965 -

RAMONA GOMES JARA E MS009354 - JANES COUTO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO)

Intime-se o advogado para retirar o alvará de levantamento dos valores bloqueados judicialmente em nome da

autora.Observe-se que o causídico deve ter procuração outorgando poderes específicos para retirada do

alvará.Altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Após, conclusos para sentença.

 

0001365-48.2010.403.6005 - RAMONA QUETO(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus regulares efeitos. Intime-se o INSS para apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. 

 

0001479-84.2010.403.6005 - JUVENCIA VARGAS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação do sr. Perito, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 03/07/2013, às 13 horas, a

qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal. Oficie-se ao posto local do INSS. 

 

0001755-18.2010.403.6005 - MUNICIPIO DE PONTA PORA(SP174177 - CARLOS EDMUR MARQUESI E

SP247175 - JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista ao Autor sobre os embargos de declaração para manifestação, no prazo legal.Após, conclusos.

 

0003512-47.2010.403.6005 - PANGELO PORTILHO LOPES(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE

CAMPOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Expeça-se solicitação de pagamento ao advogado dativo nomeado à fl. 10 dos autos, no valor mínimo da tabela

oficial, nos termos da sentença de fl. 99 e da r.decisão do TRF 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
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os autos com baixa na distribuição.

 

0000695-05.2013.403.6005 - AUDEMAR DE SOUZA FERNANDES(MS011447 - WILMAR LOLLI GHETTI)

X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A

Defiro a petição de fl. 323 e para tanto, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF preste informações

neste Juízo. INTIME-SE. 

 

0000811-11.2013.403.6005 - JACKELINE OLIVEIRA PORTUGAL(MS012012 - RAPHAEL MODESTO

CARVALHO ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de Justiça gratuita. Sem prejuízo do exame de conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar,a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua

realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10

dias.b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao

final pelo vencido.c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de

(05)cinco dias (Art. 421 do CPC).d) expeça-se a solicitação de pagamento após o termino do prazo para que as

partes de manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF).e) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou

seus familiares.Cite-se. Intime-se.Após o retorno, vistas ao MPF. 

 

0000820-70.2013.403.6005 - ANSELMA LOPEZ DE BENITEZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de Justiça gratuita.b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-

econômica da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social,

Sr. (a) MARIA HELENA PAIM VILHALBA, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente

nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche

os requisitos necessários à obtenção do benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor

máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com

apresentação do laudo abra-se vista às partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g)

requisite-se cópia integral do processo administrativo do autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do

PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares. Realize-se a CITAÇÃO do INSS.Após o retorno, vistas ao

MPF.Intime-se. 

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000878-78.2010.403.6005 - ANTONIO CASTELHAO FILHO X REALDA EDITE CASTELHAO(MS006591 -

ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para manifestação acerca da reiteração dos cálculos do INSS, no prazo de 15 dias. Em

havendo concordância da parte autora com o valor dos cálculos apresentados, expeça-se RPV ao TRF da 3ª

Região. Intime-se. 

 

0000616-26.2013.403.6005 - JOSE ALVES VELOSO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Verifico que consta dos autos instrumento procuratório, o qual deve ser público, nos termos do art. 38 do CPC e

do parágrafo 2º do art. 215 do CC, vez que (o)a outorgante não é alfabetizado(a).Assim, regularize a parte autora,

no prazo de 10 (dez dias), a sua representação processual, sob pena de extinção do feito.Destaco, por oportuno,

que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada pobre na acepção

jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para requerer, excepcionalmente, ao servidor desta Vara Federal

a regularização da representação processual comparecendo a parte e o advogado, no prazo acima mencionado,

nesta Secretaria, para os devidos fins de direito.Cumpridas as diligências acima, conclusos.

 

0000828-47.2013.403.6005 - AURORA VARGAS DE ALMEIDA(SP190233 - JOAO INACIO BRANDINI DE

OLIVEIRA E SP205329 - RICARDO RODRIGUES MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca do trâmite dos autos neste Juízo.Verifico que consta dos autos instrumento procuratório, o

qual deve ser público, nos termos do art. 38 do CPC e do parágrafo 2º do art. 215 do CC, vez que (o)a outorgante
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não é alfabetizado(a).Assim, regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez dias), a sua representação processual,

sob pena de extinção do feito.Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência

Judiciária Gratuita - assim considerada pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para

requerer, excepcionalmente, ao servidor desta Vara Federal a regularização da representação processual

comparecendo a parte e o advogado, no prazo acima mencionado, nesta Secretaria, para os devidos fins de

direito.Cumpridas as diligências acima, designo desde já audiência de conciliação instrução e julgamento para o

dia 13/08/2013, às 13:00 horas.Obsevo que o INSS já foi devidamente citado. O autor e a(s) testemunha(s)

arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para trazer aos autos,

até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural no período

imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora pleiteado e

no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que traga aos

autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao autor e/ou

seus familiares.

 

0000877-88.2013.403.6005 - GERCY LEONOR SANTUCHES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos autos cópia do

INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001563-27.2006.403.6005 (2006.60.05.001563-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA

SILVA) X LUIZ MARINO HAAS(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X ANITA SANTINA

HAAS(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X OLDEMAR ANTONIO HAAS X INES TAMIOSO

HAAS

Recebo o recurso de apelação interposto pela União (AGU) em seus regulares efeitos. Intime-se o autor para

apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. 

 

0003538-45.2010.403.6005 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANDERSON PATRIK BORDAO

Intime-se a OAB/MS para se manifestar, no prazo de dez dias, acerca da certidão negativa de fl. 106, requerendo o

que entender de direito.

 

0003272-24.2011.403.6005 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X ISMAEL FERNANDES URUNAGA

Considerando a ausência de êxito na medida de localização de bens passíveis de penhora, entendo por bem

determinar que se suspenda o presente feito pelo prazo de 1 (um) ano, tomando-se como termo inicial a intimação

da exequente. Após o decurso do prazo, intime-se a exequente para se manifestar acerca do seu interesse no

prosseguimento do feito.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000553-79.2005.403.6005 (2005.60.05.000553-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1392 - ELIANA DALTOZO

SANCHES) X COMERCIO E REPRESENTACOES PINTO COSTA LTDA.(MS007636 - JONAS RICARDO

CORREIA)

Considerando o pedido de fl. 209, entendo por bem determinar que se suspenda o presente feito pelo prazo de 1

(um) ano, tomando-se como termo inicial a intimação da exequente.Após o decurso do prazo, intime-se a

exequente para se manifestar acerca do seu interesse no prosseguimento do feito.

 

0001577-69.2010.403.6005 - ANELCI TEREZINHA GEREMIA BOSIO(MS005339 - SEBASTIAO

FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANELCI

TEREZINHA GEREMIA BOSIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus regulares efeitos. Intime-se o INSS para apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 1663
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ACAO PENAL

0000676-77.2005.403.6005 (2005.60.05.000676-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X BENEDITO QUEIROZ DE SOUZA(MS002826 - JOAO AUGUSTO

FRANCO E MS014012 - WILSON FERNANDO MAKSOUD RODRIGUES) X CICERO PEGO

BARBOSA(MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO E MS014012 - WILSON FERNANDO MAKSOUD

RODRIGUES)

Diante da juntada das razões de apelação pelo MPF, intime-se a defesa, para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES 

DIRETORA DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO: DEIZE KAZUE MIYASHIRO

 

 

Expediente Nº 1549

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000399-48.2011.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001119-

49.2010.403.6006) A S TRANSPORTES LTDA - ME(MS008262 - JOSE VALMIR DE SOUZA) X VANUSA

PEREIRA DA SILVA(MS008262 - JOSE VALMIR DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Diante da informação supra, intimem-se as partes acerca da designação de audiência de

instrução para o dia 4 de junho de 2013, às 14h30min, a ser realizada no Juízo Deprecado da Comarca de

Sarandi/PR.Após, aguarde-se o retorno da deprecata.Publique-se, com urgência. Ciência à União Federal (Fazenda

Nacional).

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000024-76.2013.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001570-

06.2012.403.6006) RINORTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME(MT005475 - LUIZ CLAUDIO

NASCIMENTO) X JUSTICA PUBLICA

Vistos em inspeção.Trata-se de pedido de RESTITUIÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS (caminhões de

placas DJF 1563 e HHO 9387 e semirreboques de placas MBE 4663, MBE 4576, MBK 6035 e MBK 6025)

ajuizado por RTNORTE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., sob a alegação, em síntese, de que os

veículos são de sua propriedade e que não teve qualquer participação no crime de contrabando/descaminho

praticado. Juntou procuração e documentos. Instado, o Ministério Público Federal aduziu que não há nos autos

prova da apreensão dos veículos de placas MBE 4576 e MBK 6025. Além disso, constatou que a requerente não é

proprietária do veículo de placa MBE 4663, mas apenas sua arrendatária. Diante disso, requereu a comprovação

pela requerente da apreensão dos aludidos veículos, bem como a expedição de ofício ao Banco Safra e à

Transfernata Ltda.-ME, para que informassem a concordância acerca da restituição da posse direta do veículo de

placa MBE 4663 à requerente (fls. 146/147).Deferidos os requerimentos formulados pelo MPF (fl. 149). Deixou-

se de oficiar ao Banco Safra e à Transfernata Ltda-ME, uma vez que, conforme documento de fl. 19, o veículo

arrendado é o de placas HHO 9387 (fl. 150).Às fls. 153/157, a requerente esclareceu que os veículos de placas

MBE 4576 e MBK 6025 não foram apreendidos nos autos nº 0001570-06.2012.403.6006, motivo pelo qual

pugnou pela exclusão de ambos de seu pedido inicial. No que tange ao veículo MBE 4663, afirmou que, conforme

documentos juntados aos autos, é de sua propriedade, ao contrário do aduzido pelo Ministério Público Federal.

Alegou que o caminhão de propriedade da empresa Transfernata Ltda ME é o cavalo mecânico, marca Scania,

modelo R 420 6X4, cor branca, ano de fabricação 2011, chassis 9BSR6X400B3697481, de placas HHO 9387, que

foi cedido à requerente por contrato de arrendamento celebrado em 27 de setembro de 2012, juntado aos autos.

Assim, acostou aos autos declaração firmada pela empresa Transfernata Ltda ME, em que esta concorda com a

devolução do bem arrendado diretamente à arrendatária, ora requerente (fl. 155). Juntada aos autos cópia do laudo

de perícia criminal federal dos veículos objetos deste feito (fls. 162/176).Novamente ouvido, o Ministério Público

Federal manifestou-se pelo deferimento do pedido de restituição dos veículos à requerente, condicionada à
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retirada dos dois rádios comunicadores que foram encontrados, sob o argumento de que não há qualquer indício

de que a empresa requerente esteja envolvida nos fatos que deram causa à instauração do IPL nº 0271/2012-

DPF/NVI/MS (fls. 178/179).DECIDO.De acordo com os artigos 118 e 119 do CPP, a restituição de bens não tem

guarida caso os bens ainda sejam relevantes ao processo ou caso possam ser objeto de perdimento pela sentença

final, ressalvado, nesse último caso, o direito do lesado ou do terceiro de boa-fé. Por seu turno, preceitua o art. 91,

II, a e b, do Código Penal que a condenação tem o efeito de determinar a perda, em favor da União, dos

instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua

fato ilícito e do bem que for produto do crime ou adquirido com a prática do ato criminoso.Por fim, o art. 120 do

Código de Processo Penal disciplina que a restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade

policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.Destarte,

três são os requisitos para a restituição do bem, quais sejam: (a) comprovação da propriedade do bem; (b) o bem

não ser confiscável (art. 91, II, do Código Penal); e (c) o bem não interessar mais ao inquérito ou ao processo.No

caso em tela, a requerente alega ser proprietária dos veículos que, em 28.10.2012, foram apreendidos por policiais

militares, na entrada do município de Itaquiraí/MS, por estarem transportando carga de cigarros de origem

estrangeira e diversos brinquedos sem comprovação de regular importação ou aquisição dos produtos em território

nacional, oportunidade em que foram presos em flagrante Ricardo Luiz de Castro Pinto e João Paulo Laveia

Bandini. Verifico que o caminhão Scania 124 de placas DJF 1563 e os semirreboques Guerra de placas MBE

4663 e MBK 6035 estão registrados em nome da requerente, conforme cópia dos CRLVs juntada às fls. 17, 18 e

26, respectivamente, estando a propriedade, portanto, satisfatoriamente comprovada. Quanto ao caminhão

Scania/R 420 A6X4 de placas HHO 9387, este é objeto de contrato de arrendamento mercantil, firmado em 27 de

setembro de 2012, em que figura como arrendante a empresa Transfernata Ltda ME e como arrendatária a

requerente (fls. 20/22). Ademais, esta última empresa, por sua vez, também não detém a propriedade plena do

bem, o qual está alienado fiduciariamente ao Banco Safra (fl. 19).Contudo, o fato de o bem apreendido possuir a

fixação de garantia de alienação fiduciária não afasta a legitimidade da postulante de requerer a sua restituição,

visto que eventual descumprimento das condições pactuadas deve ser perseguida pelo alienante na via própria.

Nesse sentido:PROCESSO PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE CAMINHÃO APREENDIDO.

CONTRABANDO/DESCAMINHO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEGITIMIDADE ATIVA. DEVOLUÇÃO

MEDIANTE TERMO DE DEPÓSITO E SEGURO TOTAL. POSSIBILIDADE.1. Se a perícia não constata

qualquer adulteração em veículo para a prática de contrabando/descaminho, não há interesse na manutenção da

sua constrição ao processo. Liberação mediante termo de fiel depositário e contratação de seguro total. 2. Nas

hipóteses de apreensão de veículo alienado fiduciariamente, é reconhecida a legitimidade do devedor, na condição

de possuidor direto e responsável pela guarda do bem, para postular a sua restituição.(TRF4, AC 730 PR

2009.70.02.000730-3, Relator: GUILHERME BELTRAMI, Data de Julgamento: 20/01/2010, OITAVA TURMA,

Data de Publicação: D.E. 27/01/2010)Por sua vez, quanto ao arrendamento mercantil, vejo que, mediante a

declaração de fl. 155, a empresa arrendante expressamente consignou sua concordância com a entrega do veículo

para a arrendatária, ora requerente nestes autos.Destarte, comprovada a propriedade e/ou a posse da requerente

sobre os veículos postulados.Por sua vez, ambos os condutores dos veículos, presos em flagrante, afirmaram em

seus depoimentos prestados perante a autoridade policial que JOSIAS, sócio-proprietário da empresa ora

requerente não sabia que os veículos seriam utilizados para o transporte das mercadorias apreendidas (fls. 66 e

69). JOSIAS, ademais, foi ouvido em delegacia, tendo prestado declarações que se coadunam com a boa-fé

aludida.Além disso, em exame pericial realizado nos veículos, os peritos concluíram que os veículos foram

examinados, sem o desmonte de suas partes constituintes, quanto à existência de compartimentos previamente

preparados ou qualquer outra alteração em sua estrutura, com a finalidade de transportar mercadorias, substâncias

entorpecentes e/ou produtos de qualquer natureza, de maneira oculta, não sendo localizados sinais ou marcas de

tais compartimentos nos veículos, conforme detalhado na subseção IV.2 (v. resposta ao quesito 2, fl. 175). De

igual modo, não foram encontradas adulterações nos números de identificação dos veículos.Assim, como da

perícia realizada não se constataram vestígios de compartimentos adrede preparados estranhos à estrutura original

dos veículos, bem como qualquer adulteração no número de identificação veicular ou do motor (v. resposta ao

quesito 3, fl. 175), descartada seria a hipótese de perdimento do bem por esse motivo. Além disso, como dito, os

documentos constantes dos autos comprovam a condição de terceira de boa-fé da requerente, não havendo nos

autos nada que a relacione aos investigados no Inquérito Policial autuado sob nº 0001570-06.2012.403.6006 ou

aos fatos até então apurados. Destarte, não se pode enquadrar a situação presente no art. 91, II, do Código Penal,

não se tratando, pois, de coisa confiscável.Por fim, já tendo sido feita a perícia, a necessidade de permanência da

apreensão dos bens para tal fim deve ser descartada (art. 118 do CPP). Essas circunstâncias, assim, determinam a

restituição dos bens em questão, sentido no qual opinou o Ministério Público Federal.Diante do exposto, DEFIRO

O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO dos veículos: Caminhões Scania 124 de placas DJF 1563 e HHO 9387 e

semirreboques Guerra de placas MBE 4663 e MBK 6035 à empresa requerente, sem prejuízo de eventual decisão

diversa em âmbito administrativo. Para a devolução, deverão ser retirados os radiocomunicadores, providência a

ser realizada pela entidade depositária do bem, com comunicação a este Juízo, onde tais equipamentos deverão ser

custodiados.Proceda a Secretaria à renumeração das páginas deste feito a partir da fl.17, inclusive. Com o trânsito
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em julgado desta decisão, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-

se a Delegacia de Polícia Federal em Naviraí/MS e a Receita Federal do Brasil em Mundo Novo/MS acerca desta

decisão, haja vista o noticiado à fl. 158, servindo cópia da presente decisão como Ofícios de nº 557/2013-SC e

558/2013-SC, respectivamente.Intime-se.Naviraí/MS, 22 de maio de 2013.ANA AGUIAR DOS SANTOS

NEVESJuíza Federal Substituta

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0001372-66.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X EDILSON DE SOUZA LOPES(MS010332 - PAULO CAMARGO ARTEMAN E MS010332

- PAULO CAMARGO ARTEMAN) X JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA(MS010332 - PAULO CAMARGO

ARTEMAN E MS010332 - PAULO CAMARGO ARTEMAN) X EDIVALDO DE SOUZA LOPES(MS010332 -

PAULO CAMARGO ARTEMAN)

VISTOS EM INSPEÇÃO.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou EDILSON DE SOUZA LOPES,

EDIVALDO DE SOUZA LOPES, LEANDRO BATISTA DA SILVA, RUDNEI MACCARI e JOSIMAR DA

SILVA NOGUEIRA pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, em

concurso material com o artigo 35, todos da Lei nº. 11.343/2006, sob a alegação de que no dia 11 de setembro de

2012, na estrada que liga Sete Quedas/MS a Tacuru/MS, os denunciados importaram e transportaram 92,8Kg

(noventa e dois quilos e oitocentos gramas) de substância entorpecente conhecida como Maconha.Narra a

denúncia que, após receber informações sobre o deslocamento de três veículos carregados com drogas que

sairiam, na data de 11 de setembro de 2012, da cidade de Sete Quedas/MS, com destino ao Paraná, foram

formadas equipes pelos agentes da polícia federal de Guaíra, que se posicionaram na estrada que liga Sete

Quedas/MS a Tacuru/MS.Relata a exordial que, após visualizarem a passagem de três veículos (Fiat/Palio,

VW/Gol, VW/Saveiro) e uma moto (Yamaha/Twister) deram início à perseguição aos veículos até que dois deles

adentraram uma residência, tendo sido abordados aproximadamente uma hora depois, quando resolveram deixar o

local. Na oportunidade, foi dada voz de prisão a Edivaldo de Souza Lopes e Edilson de Souza Lopes e no veículo

Gol foi localizada maconha.Enquanto uma equipe ficou responsável pela condução dos presos até a Delegacia de

Polícia, outra equipe se deslocou até Tacuru onde lograram encontrar a moto que estava no comboio. Verificou-se

que o piloto da moto e o motorista do veículo Saveiro estavam em uma lanchonete e, ao notarem a presença dos

agentes, empreenderam fuga. Posteriormente, Josimar da Silva Nogueira foi localizado, sendo que estava como

passageiro da moto em que havia empreendido fuga e admitiu que exercia a função de batedor para o veículo

VW/Saveiro que estava na propriedade rural de seu sogro.No veículo, localizado dentro do Assentamento Água

Viva, foi encontrada maconha, mas como seu motorista não estava presente, os policiais decidiram aguardar seu

retorno. Verificou-se a chegada de um veículo que adentrou a propriedade rural tendo como condutor Rudnei

Maccari e que, momentos depois, tentaria deixar a propriedade com o passageiro Leandro Batista da Silva,

reconhecido pelos agentes como motorista do veículo VW/Saveiro, e por estes abordados.A par de oferecer

denúncia, o Ministério Público Federal requereu a juntada de antecedentes criminais dos acusados Edilson e

Josimar (fl. 112).Determinou-se a notificação dos denunciados para apresentação de defesa preliminar, bem como

o desmembramento dos autos com relação a LEANDRO BATISTA DA SILVA e RUDNEI MACCARI, por ter-

lhes sido concedida liberdade provisória nos autos do Comunicado de Prisão em Flagrante (fl. 187).Apresentada

defesa preliminar pelos acusados (fls. 192/193) reservando-se no direito de adentrar ao mérito da questão quando

da apresentação de alegações finais e tornando comuns as testemunhas arroladas pela acusação.Recebida a

denúncia (fl. 194), designou-se data para a realização do interrogatório dos acusados, determinando-se a sua

citação. Na oportunidade, determinou-se a expedição de deprecata para oitiva das testemunhas comuns.Os

acusados EDILSON, EDIVALDO e JOSIMAR foram citados (fls. 206/207, 208/209 e 210/211).Desmembrados

os autos com relação aos acusados Leandro Batista da Silva e Rudnei Maccari (fl. 222).Realizada audiência (fl.

231), com a juntada do arquivo de mídia contendo o interrogatório dos acusados (fl. 235), foi requerida pela

defesa a revogação da prisão preventiva, pelo que foi requerido prazo para manifestação pelo Ministério Público

Federal. Considerando a existência de pedido de liberdade provisória em trâmite neste Juízo, determinou-se a

extração de cópia para fins de traslado da manifestação da defesa em audiência e análise nos autos respectivos (fl.

236).Juntada carta precatória n. 756/2012-SC (fls. 238/253), contendo o depoimento da testemunha José Augusto

Rela.Juntada carta precatória n. 757/2012-SC (fls. 267/283), contendo os depoimentos das testemunhas Valmir

Gimenez Calonga, Jair Souza da Silva e Teodocia Calonga da Silva.Juntado arquivo de mídia contendo a

gravação do depoimento prestado pela testemunha João Zaions Neto (fl. 285).Determinou-se fosse dada vista dos

autos às partes, sucessivamente, para apresentação de alegações finais (fl. 287).O Ministério Público Federal

apresentou memoriais escritos (fls. 288/292), aduzindo estarem comprovadas materialidade e autoria dos delitos,

bem assim a transnacionalidade daquele relativo ao tráfico de entorpecentes. Pugnou pelo reconhecimento da

transnacionalidade do delito, aplicação do regime fechado aos acusados e a não concessão do direito de apelar em

liberdade, requerendo, ao final, o provimento da pretensão punitiva estatal para condenar os indigitados nas iras

dos artigos 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, em concurso material com o artigo 35, todos da Lei 11.43/06.A

defesa, por sua vez, apresentou alegações finais (fls. 294/306), alegando não ter sido comprovada a
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transnacionalidade do delito, tampouco a existência de vínculo associativo permanente e estável entre os coautores

e, com relação ao acusado Edilson, sequer teria sido comprovada a autoria delitiva. Pugnou, na condenação dos

acusados Edivaldo e Josimar, a atenuante de confissão espontânea e a incidência da causa de diminuição da pena

constante do artigo 33, 4º da Lei 11.343/06 e afastando a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da

mesma Lei, com a consequente remessa ao Juízo Competente. Requereu a absolvição dos acusados Edivaldo e

Josimar quanto ao crime tipificado no artigo 35 da Lei 11.343/06 e, por fim, pleiteia a absolvição do acusado

Edilson de todas as condutas a ele imputadas, julgando totalmente improcedente a denúncia com fulcro no artigo

386, inciso VII, do Código de Processo Penal.É o relatório. DECIDO.Os delitos pelos quais os réus EDILSON,

EDIVALDO e JOSIMAR foram denunciados nestes autos estão capitulados nos arts. 33, caput, e 35 da Lei nº.

11.343/06, com o aumento de pena previsto no art. 40, inciso I, da referida lei, com as seguintes redações:Art. 33.

Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito,

transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:Pena - reclusão de 5

(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Art. 35.

Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos

nos arts. 33, caput e 1o, e 34 desta Lei:Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700

(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre

quem se associa para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.Art. 40. As penas previstas nos arts.

33 a 37 desta lei são aumentadas de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), se: I - a natureza, a procedência da

substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do

delito;Quanto à materialidade do delito tipificado no art. 33 da Lei de Drogas, a entorpecência da substância

apreendida (189,8kg de maconha/haxixe) está devidamente comprovada nos autos pelo auto de prisão em

flagrante (fls. 02/17), auto de apresentação e apreensão (fls. 18/19), laudo preliminar de constatação (fls. 28/30) e

laudo de perícia criminal federal - química forense de fls. 96/99. Aliás, neste último, restou concluído que (...) As

análises químicas realizadas nas amostras encaminhadas identificaram os componentes da espécie Cannabis sativa

Linneu, popularmente conhecida como MACONHA e como HAXIXE, em face das suas características e da

identificação do Tetrahdirocannabinol, seu principal componente químico e psicoativo, e de outros canabinóides

presentes na sua composição. (v. item III - fl. 97). No que tange à autoria, esta também restou inconteste. Com

efeito, os agentes de polícia federal, responsáveis pela prisão dos réus, arrolados como testemunhas de acusação,

tornadas comuns pela defesa, José Augusto Rela e João Zaion Neto, em depoimentos prestados perante a

autoridade policial, assim responderam, respectivamente: (...) Que a unidade de inteligência da DPF/GRA/PR

recebeu informação no sentido de que três veículos carregados com droga sairiam, no dia de hoje, da cidade de

Sete Quedas/MS, rumo ao estado do Paraná; Que, o comboio seria formado por um veículo VW/Gol de cor

branca, um Fiat/Palio Weekend de cor verde escura e uma VW/Saveiro de cor preta; Que o informante

acrescentou que os integrantes desse comboio eram conhecidos como CAFÉ, MULGA, LEANDRO e EDILSON;

(...); Que formaram cinco equipes para atender à ocorrência; Que as equipes posicionaram-se na estrada que liga

as cidades de Sete Quedas/MS a Tacuru/MS e aguardaram a passagem do comboio; Que, por volta das 07h30

(horário de Mato Grosso do Sul), visualizaram a passagem dos veículos Fiat/Palio de cor verde escura, VW/Gol

de cor branca, VW/Saveiro de cor preta e de uma moto Yamaha/Twister vermelha em comboio; Que o piloto da

moto era pessoa de pele morena; Que foi possível ver o rosto da pessoa que conduzia o veículo VW/Saveiro e a

moto vermelha nas proximidades da cidade de Tacuru/MS; Que os veículos Fiat/Palio e VW/Gol dirigiram-se para

a cidade de Iguatemi/MS; Que viram o momento em que os veículos Fiat/Palio e VW/Gol entraram em uma

residência na cidade de Iguatemi/MS; Que os ocupantes desses veículos foram posteriormente identificados como

EDILSON DE SOUZA LOPES e EDIVALDO DE SOUZA LOPES; Que havia uma terceira pessoa com eles, a

qual não foi identificada; Que três equipes mantiveram vigilância na residência; Que as equipes restantes

continuaram na busca pelo veículo VW/Saveiro e a moto vermelha; Que, momentos depois, EDILSON deixou a

residência mencionada no veículo Fiat/Palio; Que ele retornou cerca de uma hora depois; Que, quando EDILSON

retornou, EDIVALDO e o outro indivíduo não identificado entraram no veículo VW/Gol; Que, no momento em

que eles deixaram a residência onde estiveram por cerca de uma hora, resolveram abordá-los; Que, durante a

abordagem, um dos ocupantes do veículo VW/Gol conseguiu escapar; Que foi possível constatar que havia droga

(maconha) dentro do veículo VW/Gol; Que os documentos do veículo VW/Gol estavam dentro da carteira de

EDIVALDO; Que, diante disso, deram voz de prisão a EDILSON DE SOUZA LOPES e EDVALDO DE SOUZA

LOPES; (...); Que a equipe do depoente e outras equipes deslocaram-se para a cidade de Tacuru/MS, local onde

presumidamente perderam o veículo VW/Saveiro e a moto vermelha; Que, em diligência pela cidade de

Tacuru/MS lograram encontrar a moto vermelha; Que o piloto da moto e o motorista do VW/Saveiro estavam em

uma lanchonete; Que ao perceber a presença dos policiais, ambos subiram na moto e empreenderam fuga; Que,

momentos depois, a moto foi novamente localizada; Que o piloto da moto, nessa ocasião, era Walmir Gimenes

Calunga; Que o passageiro era a pessoa de pele morena que estava conduzindo a moto nas outras oportunidades;

Que fizeram a abordagem do veículo; Que o passageiro era JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA, conhecido como

CAFÉ; Que questionaram JOSIMAR acerca da localização do veículo VW/Saveiro; Que JOSIMAR admitiu que
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era batedor do veículo VW/Saveiro, o qual havia sido deixado na propriedade rural de seu sogro; Que deram voz

de prisão a JOSIMAR; Que se dirigiram ao sítio onde estava o veículo VW/Saveiro; Que o veículo foi localizado

dentro do Assentamento Água Viva; Que fizeram vistoria no veículo constatando que estava carregado com

maconha; Que o motorista não estava no local; Que resolveram aguardar na saída do Assentamento com o fim de

tentar capturá-lo; Que observaram a entrada de um veículo VW/Gol de cor prata com apenas o condutor no

Assentamento; Que, momentos depois, o mesmo veículo saiu ocupado pelo condutor (RUDNEI MACCARI) e por

LEANDRO BATISTA DA SILVA; Que reconheceram LEANDRO BATISTA DA SILVA como sendo o

motorista do veículo VW/Saveiro encontrado com maconha; (...). (fls. 02/03). (...) Que, no dia de hoje, ele e

colegas policiais federais prenderam EDILSON DE SOUZA LOPES, EDIVALDO DE SOUZA LOPES,

JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA, LEANDRO BATISTA DA SILVA e RUDNEI MACCARI, em flagrante,

pelo delito de tráfico internacional de drogas; Que a unidade de inteligência da DPF/GRA/PR recebeu informação

no sentido de que três veículos, um VW/Gol de cor branca, um Fiat/Palio Weekend de cor verde escura e uma

VW/Saveiro de cor preta, sairiam em comboio, no dia de hoje, de Sete Quedas/MS, carregados com droga, em

direção ao Paraná; Que o informante acrescentou que os integrantes desse comboio eram conhecidos como CAFÉ,

MULGA, LEANDRO e EDILSON; Que formaram equipes para encontrar esses veículos; Que as equipes

posicionaram-se na estrada que liga as cidades de Sete Quedas/MS a Tacuru/MS e aguardaram a passagem do

comboio; Que, por volta das 07h30 (horário do Mato Grosso do Sul), visualizaram a passagem dos veículos

Fiat/Palio de cor verde escura, VW/Gol de cor branca, VW/Saveiro de cor preta e de uma moto Yamaha/Twister

vermelha em comboio; Que o piloto da moto era pessoa de pele morena; Que foi possível ver o rosto da pessoa

que conduzia o veículo VW/Saveiro; Que seguiram esses veículos; Que perderam contato com o veículo

VW/Saveiro e a moto vermelha nas proximidades da cidade de Tacuru/MS; Que os veículos Fiat/Palio e VW/Gol

dirigiram-se para a cidade de Iguatemi/MS; Que viram o momento em que os veículos Fiat/Palio e VW/Gol

entraram em uma residência na cidade de Iguatemi/MS; Que os ocupantes desses veículos foram posteriormente

identificados como EDILSON DE SOUZA LOPES e EDIVALDO DE SOUZA LOPES; Que havia uma terceira

pessoa com ele, a qual não foi identificada; Que três equipes mantiveram vigilância na residência; Que as equipes

restantes continuaram na busca pelo VW/Saveiro e a moto vermelha; Que, momentos depois, EDILSON deixou a

residência mencionada no veículo Fiat/Palio; Que ele retornou cerca de uma hora depois; Que, quando EDILSON

retornou, EDIVALDO e o outro indivíduo não identificado entraram no veículo VW/Gol; Que, no momento em

que eles deixaram a residência onde estiveram por cerca de uma hora, resolveram abordá-los; Que, durante a

abordagem, um dos ocupantes do veículo VW/Gol conseguiu escapar; Que foi possível constatar que havia droga

(maconha) dentro do veículo VW/Gol; Que os documentos do veículo VW/Gol estavam dentro da carteira de

EDIVALDO; Que, diante disso, deram voz de prisão a EDILSON DE SOUZA LOPES e EDIVALDO DE

SOUZA LOPES; (...); Que a equipe do depoente e outras equipes deslocaram-se para a cidade de Tacuru/MS,

local onde presumidamente perderam o veículo VW/Saveiro e a moto vermelha; Que, em diligência pela cidade

de Tacuru/MS lograram encontrar a moto vermelha; Que o piloto da moto e o motorista do VW/Saveiro estavam

em uma lanchonete; Que ao perceber a presença dos policiais, ambos subiram na moto e empreenderam fuga;

Que, momentos depois, a moto foi novamente localizada; Que o piloto da moto, nessa ocasião, era Walmir

Gimenes Calunga; Que o passageiro era a pessoa de pele morena que estava conduzindo a moto nas outras

oportunidades; Que fizeram a abordagem do veículo; Que o passageiro era JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA,

conhecido como CAFÉ; Que questionaram JOSIMAR acerca da localização do veículo VW/Saveiro, o qual havia

sido deixado na propriedade rural de seu sogro; Que deram voz de prisão a JOSIMAR; Que se dirigiram ao sítio

onde estava o veículo VW/Saveiro; Que o veículo foi localizado dentro do Assentamento Água Viva; Que fizeram

vistoria no veículo constatando que estava carregado com maconha; Que o motorista não estava no local; Que

resolveram aguardar na saída do Assentamento com o fim de tentar capturá-lo; Que observaram a entrada de um

veículo VW/Gol de cor prata apenas com o condutor no Assentamento; Que, momentos depois, o mesmo veículo

saiu ocupado pelo condutor (RUDNEI MACCARI) e por LEANDRO BATISTA DA SILVA; Que reconheceram

LEANDRO BATISTA DA SILVA como sendo o motorista do veículo VW/Saveiro encontrado com maconha;

(...). (fls. 04/05).Em Juízo (mídia de fl. 253), a testemunha José Augusto Rela, com segurança e riqueza de

detalhes, ratificou o depoimento prestado anteriormente em sede policial.Declarou que havia informações de que

três veículos sairiam de Sete Quedas/MS, fronteira com o Paraguai, e se deslocariam até os municípios de

Tacuru/MS e, posteriormente, Iguatemi/MS, com destino a São Paulo. No comboio também foi identificada uma

moto. Asseverou que as equipes de policiais foram espalhadas e perderam de vista a moto e o veículo

VW/Saveiro. Diante disso, passaram a acompanhar os veículos VW/Gol e o Fiat/Palio, que se deslocaram até uma

residência no município de Iguatemi/MS. Disse que o motorista do veículo Palio saiu da residência, retornando

tempo depois, quando, então, os policiais decidiram abordá-los. Na abordagem, foi constatada a presença de

entorpecente no veículo VW/Gol. Os veículos VW/Gol e o Fiat/Palio eram conduzidos por dois irmãos.

EDILSON conduzia o Palio verde e EDIVALDO, o veículo VW/Gol. Destacou a testemunha que o veículo verde

estava acompanhando o veículo Gol desde o início, muito provavelmente na função de batedor. Acrescentou que

parte dos policiais decidiu tentar localizar os demais veículos - VW/Saveiro e a moto - na cidade de Tacuru/MS.

Asseverou a testemunha que logo pela manhã tinha conseguido identificar o condutor da moto, tratando-se de
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pessoa de pele escura e que vestia uma camiseta vermelha. Em uma lanchonete em Tacuru, os policiais, então,

conseguiram identificar o rapaz que conduzia a moto pela manhã e o motorista da Saveiro, sendo que a moto

vermelha estava parada próxima à lanchonete. Porém, quando perceberam que seriam abordados, os agentes

subiram na moto e fugiram em velocidade. Mais tarde, afirmou a testemunha que conseguiram localizar a moto e

o rapaz que a conduzia pela manhã, de alcunha Café, e este, ao ser entrevistado, admitiu que estava recebendo

para fazer a função de batedor do veículo Saveiro preto que estava na propriedade rural de seu sogro. Destacou

que Café os levou até a aludida propriedade onde se encontrava o veículo Saveiro, carregado de maconha em sua

lateral, com um odor muito forte de entorpecente. Afirmou a testemunha, ainda, que o motorista da Saveiro

apareceu posteriormente na propriedade e afirmou que o veículo foi carregado no Paraguai ou por um paraguaio,

não se recordando bem a testemunha, na noite anterior. Por fim, destacou que o motorista do veículo VW/Gol

afirmou desconhecer a droga encontrada no aludido veículo, porém, os bancos estavam deformados, não havendo

como não perceber a droga, pois o odor era muito forte e no lugar da espuma do banco foi colocado o

entorpecente. No mesmo sentido, foi o depoimento prestado pela testemunha João Zaions Neto (mídia de fl. 285)

que, em Juízo, respondeu que receberam a informação de que haveria um comboio de três carros que sairia de

Sete Quedas/MS com destino ao Paraná. As equipes de policiais se organizaram e na manhã da data do fato

avistaram os veículos e a moto e, por ser uma rodovia complicada, acabaram perdendo de vista a moto e um dos

veículos. Em uma das cidades próximas, em Iguatemi/MS, encontraram dois dos veículos estacionados em frente

a uma residência. Um desses carros saiu do local, mas retornou um tempo depois. Em seguida, três pessoas que

estavam na residência saíram no Gol branco, momento em que foi feita a abordagem. Uma delas conseguiu fugir,

enquanto as outras duas foram presas. No veículo Gol, que estava no comboio, foi encontrada grande quantidade

de maconha e os réus EDILSON e EDIVALDO estavam nesse veículo. Declarou que a droga encontrada no

veículo Gol estava visível.Em seguida, afirma a testemunha que sua equipe deslocou-se até a cidade de

Tacuru/MS na busca dos outros veículos e lá encontraram a moto vermelha e seu ocupante era uma pessoa que já

tinha sido avistada pela manhã na rodovia, de nome JOSIMAR, vulgo Café. Ao ser abordado, confessou que fazia

parte do comboio, atuando na função de batedor, tendo informado à testemunha e aos demais policiais que o

veículo Saveiro estava numa propriedade próxima. Disse a testemunha que a equipe de policiais foi ao local

indicado, onde avistaram o veículo estacionado e aguardaram a chegada de alguém. Tempo depois, chegaram no

local duas pessoas num veículo Gol para buscar a carga de drogas acondicionada no veículo Saveiro e, abordado,

o condutor da Saveiro admitiu que o veículo estava carregado de entorpecentes, acreditando a testemunha que este

tenha origem paraguaia, haja vista o local ser fronteira com o Paraguai. Por fim, asseverou que EDILSON e

EDIVALDO negaram a prática do delito, dizendo que trabalhavam com sapatos, no entanto, nada indicava que

estavam transportando tais mercadorias. Por sua vez, o réu EDILSON DE SOUZA LOPES, ao ser interrogado

pela autoridade policial, assim respondeu (fl. 06):(...) Que já foi preso antes por tráfico de drogas; Que vende

sapatos; Que saiu de Sete Quedas/MS no dia de hoje; Que iria para Birigui/SP; Que, depois de Birigui/SP, iria

para Franca/SP; Que iria comprar sapatos; Que revende esses sapatos em cidades do estado de Mato Grosso do

Sul; Que passou na casa de JAIR para pegar um recibo da venda de um veículo; Que estava com seu irmão

EDIVALDO; Que tomou café na casa de JAIR; Que havia na casa também um outro homem, cujo nome

desconhece; Que essa pessoa não era amigo seu; Que provavelmente era amigo de JAIR; Que deixou a casa de

JAIR por cerca de uma hora; Que iria voltar para Sete Quedas/MS; Que iria voltar para pegar um número de

telefone e o CNPJ de uma empresa; Que, no caminho, quando estava perto de Tacuru/MS, recebeu uma

mensagem por telefone de sua mulher com o CNPJ da empresa; Que antes não havia conseguido contato com sua

esposa; Que retornou para a casa de JAIR; Que pegou seu irmão para continuar a viagem; Que, na saída da casa

de JAIR, foram presos pela Polícia Federal; Que os policiais encontraram drogas dentro do veículo VW/Gol; Que

não conhece LEANDRO ou RUDINEI; Que conhece CAFÉ, mas não tem intimidade com ele; (...).O réu

EDIVALDO DE SOUZA LOPES, interrogado em sede policial, afirmou (fl. 07):(...) Que tem apelido de

MULGA; Que trabalha com vendas de calçados; Que já foi preso antes por tráfico de drogas; Que foi pego

auxiliando no transporte de maconha; Que, na oportunidade, exercia a função de batedor da carga de droga; Que,

não faz mais esse tipo de trabalho; Que agora vive honestamente; Que não sabe quem era o terceiro indivíduo que

estava tomando café da manhã com eles na casa de JAIR; Que não tem conhecimento algum sobre o veículo

VW/Gol de cor branca; Que não sabia que esse veículo estava carregado com droga; Que iria no dia de hoje para

Franca/SP; Que é seu irmão quem faz a compra dos calçados; Que JAIR é amigo de seu irmão; Que conhece JAIR

por intermédio de seu irmão (...). Por fim, JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA, indagado pelo Delegado de

Polícia Federal (fl. 10), admitiu que: (...) Que tem o apelido de CAFÉ; Que já foi preso antes por tráfico de

drogas; Que foi preso junto com EDILSON; Que recebeu um telefonema ontem de LEANDRO, solicitando

auxílio para carregar veículo com droga; Que auxiliou LEANDRO a carregar a droga em um veículo VW/Gol;

Que a maior parte da carga pertencia a EDILSON; Que apenas uma pequena parcela pertencia a LEANDRO; Que

a droga foi carregada no Paraguai, em um sítio, no dia de ontem; Que o carregamento da droga foi feito sob o

comando de EDILSON; Que EDILSON esteve no local e foi embora em pouco tempo; Que, após o carregamento

da droga, LEANDRO disse para ele que iriam sair dois veículos, no dia de hoje, do Paraguai carregado maconha;

Que seriam um VW/Gol e uma VW/Saveiro; Que EDILSON seria batedor da carga, em um veículo Fiat/Palio de
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cor verde escura; Que LEANDRO solicitou a ele que o acompanhasse; Que não havia visto a VW/Saveiro ainda;

Que viu esse veículo saindo do Paraguai no dia de hoje; Que não sabe quem carregou o VW/Saveiro; Que a

função do interrogado no dia de hoje seria prestar auxílio para o VW/Saveiro; Que não viu quem era o condutor

do veículo VW/Gol; Que os veículos não saíram juntos de Sete Quedas/MS, Que o VW/Gol e o Fiat/Palio saíram

primeiro; Que o veículo VW/Saveiro apresentou problemas; Que ofereceu o sítio de seu sogro para ocultar o

veículo; Que foram até esse local; Que ele e LEANDRO se separaram; Que viu o momento em que o veículo

Fiat/Palio passou em sentido contrário na pista; Que provavelmente esse veículo estava em busca do VW/Saveiro;

Que LEANDRO ficou no sítio de seu sogro; Que foi até a casa de um amigo seu, de nome WALMIR; Que

solicitou a WALMIR que o acompanhasse em sua moto; Que WALMIR não sabia do carregamento; Que foram

presos; Que WALMIR não tem relação com os fatos (...).Em juízo, o réu EDILSON mudou a versão dos fatos

anteriormente relatados à autoridade policial. Admitiu ter sido preso por duas vezes, em decorrência de terem sido

encontrados 600g de maconha em um fundo falso de seu veículo, afirmando, no entanto, que desconhecia tanto a

existência do entorpecente, quanto do fundo falso, e uma segunda vez, por transportar bebidas do Paraguai para o

Brasil. Disse ser representante comercial, trabalhando na revenda de calçados. Em relação aos fatos que lhe são

imputados, afirmou não ser seu o entorpecente apreendido e que seu irmão EDIVALDO poderia melhor esclarecer

os fatos. Na data do fato, saiu de Sete Quedas/MS, entre 07h00 e 07h30min, em um Fiat/Palio, para trocar um

restante de calçados na fábrica em Birigui/SP. Iria passar nas cidades de Ivinhema e Nova Alvorada do Sul para

receber dinheiro da entrega de calçados. No caminho, disse que recebeu uma ligação de seu irmão EDIVALDO,

pedindo para socorrê-lo. Afirmou que nesse momento não sabia que seu irmão estava com entorpecentes. Disse

que somente soube da droga ao dar carona para seu irmão, com o carro já em movimento, quando este lhe disse

que estava com o carro carregado e que o batedor tinha lhe deixado na mão. No entanto, respondeu que não

aceitou a proposta que seu irmão lhe ofereceu de ser o seu batedor, sendo que seu único erro foi dar carona ao

irmão. Disse que o carro do irmão estava próximo à casa do Sr. Jair. Afirmou novamente que seu carro era o

Fiat/Palio e que o VW/Gol era de seu irmão EDIVALDO, que também é chamado de Mulga. Respondeu que não

estava no comboio avistado pelos policiais por volta das 07h30min. O réu EDIVALDO, interrogado em Juízo,

respondeu já ter sido preso anteriormente na condição de batedor de drogas. Em relação aos fatos contidos na

denúncia, afirmou que Antonio, batedor, conhecido como Gordinho, lhe propôs para transportar entorpecentes até

Eldorado/MS, pelo valor de R$ 500,00, aceitando o serviço, após uma primeira recusa. Disse ter pego o veículo

VW/Gol carregado de entorpecente com o próprio Gordinho, na cidade de Sete Quedas, ao lado de um antigo

posto de gasolina, por volta das 04h30min do dia dos fatos. Disse que ia dirigindo o veículo e Gordinho uma

moto, quando, em Iguatemi, o veículo passou a apresentar problemas. Nesse momento, ligou para seu irmão,

EDILSON, pois sabia que este estava vindo para Iguatemi receber um dinheiro do Sr. Jair. Então, encostou o carro

uma esquina antes da residência do Sr. Jair e Gordinho saiu para comprar a peça do carro, não retornando mais.

Disse que Gordinho não lhe deu o dinheiro prometido e não atendia suas ligações. Afirmou que seu irmão

EDILSON não sabia do entorpecente, tendo lhe contado apenas quando entrou em seu carro e ambos retornaram à

Sete Quedas em busca de Gordinho, mas não encontraram. Voltaram para Iguatemi, momento em que foram

presos pela Polícia. Disse que o entorpecente não lhe pertencia e que JOSIMAR não estava junto. Admitiu que

dirigia o veículo VW/Gol e que o carro de seu irmão EDILSON era o Fiat/Palio. Negou que estava em comboio

com os veículos citados na denúncia, dizendo que saiu de Sete Quedas com Gordinho apenas, por volta das

06h30min. Por seu turno, o acusado JOSIMAR, em Juízo, também alterou a versão dos fatos anteriormente

apresentada em sede policial, dizendo não ser verdade que a droga apreendida seria de EDILSON. Saiu para bater

a estrada para Leandro, que estava com o veículo VW/Saveiro. Não sabe dizer de quem é o entorpecente. Afirmou

que no trecho de Sete Quedas a Tacuru, estava pilotando a moto Yamaha vermelha. Em Tacuru, ao fugirem dos

policiais, foram para a casa de um rapaz, de alcunha Shakira, que passou a pilotar a moto, estando o réu na garupa.

Nesse momento foram abordados pelos policiais federais. Afirmou que Shakira se tratava de Walmir, mas que

este não tinha nenhuma relação com o fato criminoso, tão somente pilotou a moto. Negou que dirigia em comboio

com os demais veículos descritos na denúncia, dizendo ter saído sozinho de Sete Quedas quando Leandro lhe

telefonou. Afirmou, ainda, que foi preso antes mesmo de ter começado a bater estrada.Diante desses depoimentos,

temos, em primeiro lugar, de forma incontestável, a participação de EDIVALDO nos fatos narrados. Com efeito,

este foi abordado quando ocupava um veículo Gol, o qual se encontrava carregado com drogas, além de ter

admitido ter sido contratado para esse serviço tanto na delegacia quanto em juízo, não obstante as diversas versões

apresentadas quanto à dinâmica dos fatos ocorridos. Assim, nesse ponto, não há dúvida quanto ao fato de que

EDIVALDO praticou o crime de tráfico de drogas.O mesmo raciocínio é aplicável ao réu JOSIMAR. Também

ele, em delegacia e em juízo, confessou estar envolvido com o transporte/depósito da droga, tendo apenas mudado

versões quanto aos demais envolvidos no delito. Ademais, o envolvimento deste acusado é inconteste pelos fatos

de (a) ter sido avistado conduzindo a moto vermelha no comboio de veículos que veio de Sete Quedas, moto esta

posteriormente encontrada em frente a uma lanchonete em Tacuru/MS; (b) ter empreendido fuga quando avistado

pelos policiais em Tacuru/MS; e (c) ter admitido a prática criminosa por ocasião da abordagem aos policiais,

inclusive conduzindo estes ao local onde estaria o veículo Saveiro que fazia parte do comboio, o qual se

encontrava cheio de maconha. Ora, se não tivesse envolvimento com os fatos, não saberia do local de esconderijo
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do veículo carregado com o entorpecente. Além disso, o acusado afirmou ter, de fato, o apelido de Café, que

coincide com as informações obtidas pelos policiais quanto ao comboio de drogas, que seria composto por Café,

Mulga (apelido reconhecido por Edivaldo), Leandro e Edilson. Assim, esses elementos, aliados aos depoimentos

dos policiais e à confissão do acusado sobre seu envolvimento na prática delituosa, também tornam inequívoca a

autoria do delito quanto a esse réu.Por fim, quanto ao acusado EDILSON, este negou seu envolvimento tanto

quando foi ouvido em delegacia, quanto em juízo. Não obstante, os elementos probatórios lhe são desfavoráveis,

na medida em que não dão suporte à versão apresentada por ele, ao passo em que respaldam a versão dos

policiais. Com efeito, as versões dadas por EDILSON em sede policial e em juízo são incoerentes entre si, além

de a versão dada em juízo ser também incongruente com aquela dada por seu irmão EDIVALDO, também em

sede judicial. De fato, na delegacia de polícia, disse EDILSON que tinha saído de Sete Quedas/MS e que iria para

Birigui/SP e, depois, para Franca/SP, comprar sapatos para revendê-los em Mato Grosso do Sul. Já em juízo, disse

saiu de Sete Quedas/MS, para trocar um restante de calçados na fábrica em Birigui/SP. Assim, o réu não mais iria

comprar sapatos, mas sim trocar saldo de sapatos, os quais, contudo, não foram encontrados em poder do réu

quando da abordagem. Sequer notas fiscais ou meros recibos de tais produtos foram apreendidos em seu poder.

Além disso, segundo o interrogatório policial do réu EDILSON, este passou em Iguatemi, na casa de JAIR, para

pegar um recibo de venda de veículo; segundo seu interrogatório em juízo, disse que passou em tal local para

socorrer seu irmão, de quem tinha recebido uma ligação; já conforme o interrogatório judicial de EDIVALDO,

irmão de EDILSON, este já iria passar em Iguatemi para pegar um dinheiro com JAIR, razão pela qual ligou para

ele para lhe ajudar. Afinal, EDILSON passou na casa de JAIR para pegar um recibo, pegar um dinheiro ou ajudar

seu irmão? As versões são inconsistentes.Ademais, na versão apresentada por EDILSON na delegacia, seu irmão

estava com ele desde o início da viagem, o que também contradiz as demais versões expostas.A inconsistência

persiste ao afirmar EDILSON que, malgrado dirigisse, desde Sete Quedas, o veículo Palio, que seria de sua

propriedade, teria dado ajuda e carona ao seu irmão no veículo Gol, de propriedade deste último. Ora, não está

claro porque o réu EDILSON teria deixado seu próprio veículo na casa de JAIR, optando por seguir sua viagem

de revenda/troca e/ou ajudar seu irmão no veículo deste último.Assim, essas discrepâncias entre os depoimentos

retiram a credibilidade das versões apresentadas pelo réu. Desse modo, tendo sido o réu abordado quando ocupava

o veículo Gol, o qual estava recheado de droga de forma visível, segundo a testemunha João Zaions Neto (mídia

de fl. 285), inclusive com bancos deformados e forte cheiro de entorpecente (segundo a testemunha José Augusto

Rela - fl. 253), e não tendo o acusado lograr afastar sua responsabilidade de forma crível e respaldada em

elementos probatórios, outra conclusão não há senão pela autoria, pelo acusado, da conduta de tráfico de drogas.

Deve-se lembrar, ainda, que seu nome foi também mencionado na informação recebida pela polícia, a qual

respaldou a abordagem.Portanto, os fatos narrados pormenorizadamente na denúncia foram descritos, com riqueza

de detalhes, tanto em sede policial, quanto em Juízo, pelos agentes de Polícia Federal responsáveis pela prisão dos

acusados, de forma coerente e harmônica entre si, ao contrário das versões apresentadas pelos réus, com inúmeras

informações desencontradas, destoando totalmente da prova dos autos, o que bem reforça a inverossimilhança

destas. Acrescento, ainda, que o depoimento dos policiais, especialmente quando prestados em Juízo, sob a

garantia do contraditório, possui inquestionável eficácia para a formação do convencimento do julgador, ainda

mais quando se harmoniza com outros elementos probatórios constantes dos autos, como ocorre no caso.

Outrossim, em que pese a tentativa do acusado EDIVALDO de afastar a majorante da transnacionalidade, ao

afirmar em Juízo que pegou a droga em território nacional, entendo que a transnacionalidade do delito restou

evidente, uma vez que a Lei nº 11.343/2006 relativizou o grau de exigência para a comprovação da

transnacionalidade, admitindo que se considere não apenas a procedência do produto, mas também sua natureza e

as circunstâncias do fato, não importando, portanto, o local em que o réu recebeu o entorpecente. Nesse ponto,

embora o réu tenha afirmado ter pego a droga em uma esquina da cidade de Sete Quedas/MS, município

brasileiro, as circunstâncias mencionadas denotam que o entorpecente efetivamente tinha procedência paraguaia.

Com efeito, os réus são residentes no município citado, que faz fronteira seca com o Paraguai. Além disso, há de

se considerar que, no Paraguai a droga é adquirida mais facilmente e de forma mais barata, o que torna muito

provável que a droga tenha sido adquirida no país vizinho, mormente nas circunstâncias apontadas, sendo que, em

várias das versões, especialmente aquelas prestadas no calor dos fatos, os réus admitiram ser a droga de

procedência estrangeira. Dessa forma, diante das circunstâncias em que a droga foi apreendida, entendo

caracterizada a transnacionalidade do delito (art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006). E, portanto, tendo em vista as

versões pouco críveis nas explicações prestadas pelos réus, bem como o uniforme conjunto probatório composto

pelos depoimentos das testemunhas e demais provas dos autos, tenho que se encontra comprovada a prática do

tráfico internacional de entorpecentes. Por fim, quanto à imputabilidade, vale dizer, no que se refere à capacidade

dos réus de entenderem o caráter ilícito do fato ou de procederem consoante esse entendimento, do conjunto de

dados suscitados ao longo da instrução do feito, leva-se a crer que se encontravam extremamente aptos a

discernirem o caráter ilícito do fato, não havendo dúvidas quanto a sua imputabilidade. Presentes, portanto, a

tipicidade e a antijuridicidade das condutas dos réus e não tendo sido provadas causas excludentes da ilicitude ou

dirimentes da culpabilidade, impõe-se sejam penalizados pelo delito do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Por sua vez,

quanto ao crime previsto no art. 35 da Lei nº 11.343/06, faz-se imprescindível, para a sua caracterização, o animus
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associativo, consubstanciado em prévio ajuste no qual fique evidenciada a clara vontade dirigida à formação da

associação criminosa, não se tratando de mera reunião ocasional dos agentes. Assim, o delito em comento difere

do crime de quadrilha ou bando (art. 288 do CP) pela aceitação da participação de apenas dois agentes, bem como

pelo propósito específico do cometimento dos crimes previstos no art. 33, caput e 1º, e no art. 34 da Lei nº

11.343/06.A estabilidade deriva da ideia de que a associação, com a finalidade que possui, tem como base e

fundamento um plano criminoso que só se coaduna com a permanência estável desta congregação.Com efeito, a

associação para traficar exige o ânimo específico em relação à prática reiterada da traficância, pois, do contrário, a

lei estaria punindo isoladamente o mero concurso eventual de pessoas, além da punição ao crime específico de

tráfico. Assim, a simples pluralidade de pessoas envolvidas não pode, por si só, conduzir à configuração do delito

de associação para o tráfico, de modo que a associação para uma única conduta de traficância não integra o tipo do

art. 35 da Lei nº 11.343/06, embora a regra contenha a expressão reiteradamente ou não. Destaco, portanto, que é

imprescindível, para a configuração do delito, a comprovação da vinculação subjetiva entre os agentes, seu ânimo

de permanência e estabilidade dessa associação. Nesse sentido:PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (ARTS. 33, CAPUT E 35, CAPUT,

C/C ART. 40, I DA LEI 11343/06). FLAGRANTE PREPARADO OU CRIME IMPOSSÍVEL:

INOCORRÊNCIA: INEXISTÊNCIA DE AGENTE PROVOCADOR. FLAGRANTE ESPERADO: VALIDADE.

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO: AUSÊNCIA DE PROVAS DE ASSOCIAÇÃO ESTÁVEL E

PERMANENTE. CRIME AUTÔNOMO NÃO CONFIGURADO. ABSOLVIÇÃO. MATERIALIDADE E

AUTORIA DO CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS COMPROVADAS. CONDENAÇÃO

MANTIDA DOSIMETRIA DA PENA: NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA: FUNÇÃO

DETERMINANTE NA FIXAÇÃO DA PENA-BASE. CONFISSÃO: FUNDAMENTO DA CONDENAÇÃO:

APLICAÇÃO. TRANSNACIONALIDADE DO TRÁFICO CONFIGURADA: DROGA EM VIAS DE

EXPORTAÇÃO: MAJORANTE MANTIDA. CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO 4º DO ART.

33 DA LEI 11343/06: INAPLICABILIDADE: PROVAS DE ENVOLVIMENTO DO CORRÉU COM

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVA DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE: REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS NÃO

PREENCHIDOS. 1 . Ocorre o flagrante preparado ou crime impossível quando há a presença de um agente

provocador, policial ou terceiro, que, munido de meios para efetuar a prisão, induz o autor à prática do crime,

viciando a sua vontade, e, logo em seguida, o prende em flagrante. Tal espécie de flagrante é inválida, diante da

falta da vontade livre e espontânea do infrator que torna atípica sua conduta, pois a preparação torna impossível a

consumação do crime. 2 . Não configurado, no caso, o flagrante preparado, mas sim o flagrante esperado,

perfeitamente válido e que difere do flagrante preparado. Não houve um agente provocador que viciasse a vontade

do corréu. A atividade policial não induziu o autor ao cometimento do crime nem colocou os réus em estado de

flagrância, apenas exercendo vigilância velada sobre um deles, até que ambos foram surpreendidos, um deles

portando cocaína que seria entregue ao outro para ser transportada ao exterior. 3 . Para a configuração do crime

autônomo do art. 35, caput, da Lei 11343/06, exige-se a comprovação da existência de um vínculo associativo

próprio, com divisão de tarefas, um ajuste prévio estável, duradouro e permanente entre os réus, (animus

associativo) para a constituição de uma associação com fins criminosos, o que difere da mera reunião ocasional

para a prática de determinado crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 4 . A denúncia não descreveu os elementos

exigidos (estabilidade e permanência). As declarações dos réus e da testemunha que efetuou suas prisões

atestaram apenas a ocorrência do crime de tráfico transnacional de drogas, não comprovando de forma veemente,

que havia entre os réus, ou ainda entre eles e outros membros da organização, um vínculo estável e permanente

para a prática do crime de tráfico, e sim apenas um concurso ocasional. 5 . Sentença parcialmente reformada, para

a absolvição dos réus quanto à prática do crime de associação para o tráfico (art. 35, caput, da Lei 11.343/06). 6 .

Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de drogas (art. 33, caput, c/c o

art. 40, I, da Lei 11.343/06) praticado pelo corréu Casmir Tochukwu Okoronta, que portava 1.810 g. (mil e

oitocentos e dez gramas) de cocaína, a ser entregue ao corréu Carlos para ser levada ao exterior. Condenação

mantida. 7 . A quantidade e a natureza da droga justificam a fixação da pena-base acima do mínimo legal, ainda

que outras circunstâncias judiciais sejam favoráveis ao réu: Aplicação do art. 42 da Lei de drogas c/c o art. 59 do

CP. Manutenção da pena-base do réu Casmir em cinco anos e seis meses de reclusão, pela prática do crime de

tráfico de drogas. 8 . Aplica-se a atenuante da confissão na dosimetria da pena do réu sempre que for utilizada

como um dos fundamentos para a condenação, ainda que parcial e não totalmente espontânea. Precedentes. 9 .

Não há critérios legais para a valoração do quantum a ser aplicado em razão da atenuante da confissão.

Considerando as circunstâncias dos autos e os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, necessidade e

suficiência para a prevenção e repressão do crime, e dada a pouca relevância probatória da confissão diante da

prisão em flagrante, redução efetuada em três meses. Pena diminuída para cinco anos e três meses de reclusão. 10.

Mantida a aplicação da causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei nº. 11.343/06 no patamar de um sexto.

Comprovado que a droga estava em vias de ser levada para a Europa pelo corréu, é irrelevante que não tenha

chegado a ultrapassar as fronteiras brasileiras. As ações delituosas previstas no caput do art. 33 da lei de drogas

não admitem tentativa e constituem crimes de mera conduta, em que a lei não exige a ocorrência de qualquer
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resultado naturalístico. Mantida a aplicação da majorante no patamar mínimo fixado pelo Juiz (um sexto) sobre a

pena-base ora reduzida para cinco anos e três meses de reclusão, perfazendo a pena de seis anos, um mês e quinze

dias de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado. 11 . Pena pecuniária reduzida nas mesmas proporções,

estabelecida em (seiscentos e dez) dias-multa, no valor unitário fixado pela sentença. 12 . Impossibilidade de

aplicação da causa de redução de pena prevista no 4º do art. 33 da Lei de Drogas, pela ausência de atendimento

aos pressupostos legais. Embora não tenha se associado de forma estável e permanente para a prática de tráfico e

que seja a primeira vez que praticou, o papel que exerceu no presente delito, ao exercer a função de entregar a

droga à pessoa que iria transportá-la ao exterior, qualifica o réu como integrante de organização criminosa e

impede a concessão do benefício. 13. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva

de direitos, considerando o não preenchimento do requisito objetivo exigido pelo artigo 44 do CP. Ademais, a

conversão não se mostra como medida social recomendável, diante do estímulo para a prática do tráfico de drogas,

crime que causa grave lesão ao bem jurídico tutelado (saúde pública), sendo insuficiente para a prevenção e

repressão do delito. Ainda que se admita a substituição das penas pelo fato de os estrangeiros serem iguais aos

brasileiros perante a Constituição Federal, para a concessão será necessário que não estejam em situação irregular

no país e que nele possuam residência fixa, o que não se verifica. 14 . Não há inconstitucionalidade nas normas

previstas no art. 44 ou no 4º do art. 33, ambos da Lei nº 11.343/06, até porque cabe ao legislador ordinário

estabelecer as hipóteses de substituição das penas privativas de liberdade por penas restritivas de direitos, de tal

sorte que as restrições legais em comento não são incompatíveis com a garantia constitucional da individualização

de pena (artigo 5º, XLVI da Constituição Federal). E, no caso de tráfico de entorpecentes, nada mais fez o

legislador do que dar concretude ao tratamento mais severo dispensado pela Carta Magna a delitos hediondos ou a

ele assemelhados, como é a hipótese do tráfico ilícito de entorpecentes (artigo 5o., inciso XLIII da CF). 15 .

Apelação ministerial a que se nega provimento. 16 . Apelação de Carlos Alex Pantoja Costa a que se dá

provimento, para absolvê-lo da imputação do crime previsto no caput do art. 35 da Lei 11.343/06, com

fundamento no art.386, VII do CPP. 17 . Apelação de Casmir Tochukwu Okoronta a que se dá parcial

provimento, para absolvê-lo da imputação do crime previsto no caput do art. 35 da Lei 11.343/06, com

fundamento no art.386, VII do CPP e para aplicar, na dosimetria de sua pena pela prática do crime do art. 33,

caput, da Lei 11.343/06, a atenuante da confissão, reduzindo-a para 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 10 (dez) dias de

reclusão e 670 (seiscentos e setenta) dias-multa. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, ACR 0007597-

59.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 05/03/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012, destaquei).Diante disso, vejo que, nos autos, não foi demonstrado nos autos

que os réus estivessem vinculados, de forma estável e permanente, entre si e/ou a outras pessoas, com vistas ao

cometimento de crimes previstos no art. 33, caput, e 1º, e no art. 34. Como visto, o delito previsto no art. 35 da Lei

de Drogas não se configura diante da associação eventual e, no caso dos autos, em nenhum momento foi feita

referência ao vínculo associativo permanente porventura existente entre os agentes, mas apenas àquele que gerou

a acusação pelo tráfico em si. É certo que os fatos narrados, em especial o depoimento dos acusados em Juízo de

que todos já foram presos anteriormente pelo crime de tráfico, em especial o do réu JOSIMAR que afirmou já ter

sido preso juntamente com EDILSON, apontam indícios de eventual associação, mas não há provas de sua

efetividade e, na seara penal, a incerteza deve levar à absolvição. Na hipótese dos autos, não restou

indubitavelmente comprovada, portanto, a existência de associação estável e permanente entre os acusados para o

tráfico, sendo, inviável, portanto, a sua condenação por esse fato. Passo à fixação da pena.A pena prevista para a

infração capitulada no artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 está compreendida entre 05 (cinco) a 15 (quinze) anos de

reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) dias-multa. Passo à análise individual da

conduta de cada acusado. Quanto ao réu EdilsonNa primeira fase, a culpabilidade do réu não se mostra elevada.

Não há nos autos certidões que atestem a existência de antecedentes criminais do acusado. Nada se descobriu

acerca de sua personalidade ou de sua conduta. Os motivos, como a obtenção de lucro fácil, já encontram sua

adequada repressão nas sanções previstas no tipo penal. Porém, em razão das circunstâncias do delito, merece o

réu uma maior reprimenda, tendo em conta a grande quantidade (aproximadamente 190kg) das substâncias

apreendidas (MACONHA/HAXIXE), sendo que, embora o haxixe tenha a mesma origem da maconha, cujo

potencial ofensivo à saúde é menor que o de outras drogas, o seu potencial ofensivo à saúde é maior do que

aquela. Considerando, portanto, tais substâncias, tanto favoráveis quanto desfavoráveis ao réu EDILSON, e atenta

ao disposto nos arts. 42 da Lei nº 11.343/2006 e 59 do Código Penal, com aumento de 1/5 (um quinto), fixo a

pena-base em 06 (seis) anos de reclusão e pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um

trigésimo) do salário-mínimo o dia-multa, dada a ausência de maiores informações acerca da situação econômica

do acusado. Deixo de aplicar a atenuante consistente na confissão espontânea, tendo em vista que o réu

EDILSON, tanto em delegacia quanto em Juízo, negou sua participação nos fatos, sendo que na seara judicial

afirmou que somente soube da existência do entorpecente no momento em que deu carona para o corréu

EDIVALDO, o que é destoante das demais provas constantes dos autos e em nada colaborou com o Judiciário na

elucidação da verdade real. Assim, na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes a serem consideradas.Na

terceira fase, malgrado seja o réu EDILSON tecnicamente primário e de bons antecedentes, entendo haver provas

nos autos de que efetivamente se dedica a atividades criminosas e participava de organização criminosa, pois já
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foi preso por tráfico de drogas, conforme relatou em delegacia e em juízo, além de que, no caso destes autos,

integrava comboio complexo e organizado para a traficância de grandes proporções, inclusive com divisão de

funções. Essas circunstâncias impedem a aplicação da minorante, reservada para casos excepcionais de efetivas

primeiras incursões no mundo do crime, e com reduzida reprovabilidade da conduta do acusado. Nesse

sentido:PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS: ART. 33, CAPUT,

C/C ART. 40, I DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA. AUTORIA E DOLO

INEQUÍVOCOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA: AUTORIA CONHECIDA: RÉU

PRESO EM FLAGRANTE: IRRELEVÂNCIA PARA A DESCARACTERIZAÇÃO DA CONFISSÃO:

INCIDÊNCIA DA ATENUANTE: FUNDAMENTO DA CONDENAÇÃO: DISTÂNCIA ENTRE PAÍSES:

AUSÊNCIA DE PROVAS DE DISTRIBUIÇÃO DA DROGA POR MAIS DE UM PAIS: APLICAÇÃO DA

CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE NO PATAMAR MÍNIMO . CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06: INAPLICABILIDADE: MULA:

PROVAS DE ENVOLVIMENTO COM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 1 . [...] 6 . Exclusão da aplicação da

causa de redução de pena prevista no 4º do art. 33 da Lei de Drogas. Há diferença substancial entre se dedicar a

atividades criminosas e integrar uma organização criminosa. Integrar não exige habitualidade e permanência, a

reiteração de condutas criminosas ou o ânimo de reiterá-las, que está presente em outro requisito, que é o não se

dedicar a atividades criminosas. Ainda que não se dedique a atividades criminosas e não haja notícias de ter

praticado anteriormente algum crime, o réu agiu na condição de mula integrando, de maneira voluntária, uma

estrutura criminosa voltada à prática do tráfico transnacional de drogas, pois promoveu a conexão entre os

membros da organização, transportando a droga de um país para outro, de forma que não preencheu um dos

requisitos necessários para gozar do benefício, que é o de não integrar organização criminosa. 7 . Apelação

ministerial a que se dá parcial provimento, para excluir, da dosimetria da pena do réu, a causa de redução prevista

no 4º do art. 33 da Lei 11.343/06. Pena elevada para 6 (seis) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de

reclusão e 650 (seiscentos e cinqüenta dias-multa.(TRF-3 - ACR: 9105 SP 0009105-40.2009.4.03.6119, Relator:

JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, Data de Julgamento: 10/12/2012, QUINTA TURMA)Ainda na

terceira fase, aumento as penas em 1/6 (um sexto), na medida em que ocorrente apenas uma causa de aumento e

não haver circunstâncias excepcionais que determinem aumento maior (ACR 00000292120114036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/08/2012; ACR 00102165920094036119, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/08/2012). Sendo assim, fixo a pena definitiva em 07 (sete)

anos de reclusão e pagamento de 700 (setecentos) dias-multa, sendo o valor do dia-multa de 1/30 (um trigésimo)

do maior salário mínimo mensal vigente à data do fato. Quanto ao réu EdivaldoA culpabilidade do réu não se

mostra elevada. A única certidão de antecedentes criminais juntada aos autos não demonstra a existência de

condenações transitadas em julgado em face do acusado (fl. 117). Nada se descobriu acerca de sua personalidade

ou de sua conduta Os motivos, como a obtenção de lucro fácil, já encontram sua adequada repressão nas sanções

previstas no tipo penal.Por outro lado, em razão das circunstâncias do delito, verifico se tratar de tráfico de

grandes proporções, considerando a quantidade de droga apreendida (189,8Kg de maconha/haxixe) e tendo em

conta o maior potencial ofensivo do haxixe à saúde, merece o acusado uma maior reprimenda. Considerando tais

circunstâncias, tanto favoráveis quanto desfavoráveis ao réu, e atenta ao disposto nos artigos 42 da Lei nº

11.343/2006 e 59 do Código Penal, fixo a pena-base, com com aumento de 1/5 (um quinto), fixo a pena-base em

06 (seis) anos de reclusão e pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo o dia-

multa, dado não haver maiores informações acerca da situação econômica do acusado.Quanto à confissão

espontânea, não obstante já tenha me manifestado quanto à não aplicação dessa atenuante nos casos de prisão em

flagrante (com base em precedente do STF - HC 101861, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma,

julgado em 13/04/2011, DJe-085 DIVULG 06-05-2011), em melhor exame da questão entendo que a prisão em

flagrante não deve, a priori e em todos os casos, afastar a possibilidade da confissão espontânea, visto que esta

pode colaborar para o julgamento da causa mesmo nas hipóteses de flagrância, de modo que a incidência ou não

da atenuante deve ser aferida caso a caso. Sobre o tema:PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL

DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA CONFIGURADAS. DOSIMETRIA DA PENA.

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE

PENA DO ART. 33, 4º, DA LEI 11.343/06. INAPLICABILIDADE. PENA DE MULTA MANTIDA.

SUBSTITUIÇÃO DE PENA. DESCABIMENTO NO CASO CONCRETO. REGIME INICIAL FECHADO DE

CUMPRIMENTO DE PENA. IMPOSIÇÃO LEGAL. 1. [...]. 2. A circunstância atenuante da confissão

espontânea prescinde de demonstração do arrependimento do réu e não se infirma pela prisão em flagrante delito,

na medida em que confere certeza ao julgador quanto a todos os elementos caracterizadores do crime. 3. [...]. 8.

Apelação do réu parcialmente provida.(ACR 00069639220114036119, DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012)Além disso,

mesmo em circunstâncias nas quais a confissão não abrange todas as circunstâncias do delito, entendo que pode

ser valorada na segunda fase da fixação da pena. Porém, nessa hipótese, deverá possuir um grau de redução menor

do que a confissão que abrangesse todo o fato imputado na denúncia e reconhecido na sentença, com todas as suas
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circunstâncias. Nesse sentido:PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. SIGNIFICATIVA QUANTIDADE DE

DROGA. SUBSTÂNCIA DE ELEVADO PREÇO E ALTO PODER ENTORPECENTE. PENA-BASE QUE

DEVE SER MAJORADA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA ESPECIAL

DE DIMINUIÇÃO DA PENA. LEI N.º 11.343/2006, ARTIGO 33, 4º. PENA DE MULTA. DIREITO DE

RECORRER EM LIBERDADE. 1. [...]. 3. A confissão do réu enseja o reconhecimento da atenuante prevista no

artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal. A confissão qualificada não exclui a atenuante, mas repercute em

seu quantum. 4. [...]. 8. Recursos da defesa e da acusação providos em parte.(ACR 00019528220114036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/06/2012)No caso dos autos, vejo que o acusado EDIVALDO confessou a traficância e que dirigia o

veículo VW/Gol que transportava a substância entorpecente, malgrado tenha negado a origem da droga e que

participava do comboio avistado pelos policiais. Assim, faz jus ao reconhecimento da atenuante, porém em menor

grau, pelo que reduzo a pena-base em 1/9 (um nono), passando esta a 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de

reclusão e pagamento de 533 (quinhentos e trinta e três) dias-multa.Não há agravantes.Na terceira fase, malgrado

seja o réu EDIVALDO tecnicamente primário e de bons antecedentes, entendo haver provas nos autos de que

efetivamente se dedica a atividades criminosas e participava de organização criminosa, pois já foi preso por tráfico

de drogas, conforme relatou em delegacia e em juízo, além de que, no caso destes autos, integrava comboio

complexo e organizado para a traficância de grandes proporções, inclusive com divisão de funções. Essas

circunstâncias impedem a aplicação da minorante, reservada para casos excepcionais de efetivas primeiras

incursões no mundo do crime, e com reduzida reprovabilidade da conduta do acusado.Ainda na terceira fase,

aumento as penas em 1/6 (um sexto) em razão reconhecimento da causa de aumento do inciso I da Lei de Drogas.

Sendo assim, fixo a pena definitiva em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e pagamento

de 621 (seiscentos e vinte e um) dias-multa, sendo o valor do dia multa de 1/30 (um trigésimo) do maior salário

mínimo mensal vigente à data do fato. Quanto ao réu JosimarDa mesma forma que os demais acusados, a

culpabilidade do réu JOSIMAR não se mostra elevada. A única certidão juntada aos autos (fl. 120) dá conta de

que não há feitos criminais com trânsito em julgado em desfavor do réu. A obtenção de lucro fácil, como motivo

do crime, já encontra sua adequada repressão nas sanções previstas no tipo penal. Contudo, merece o réu uma

maior reprimenda, em razão das circunstâncias do delito e da grande quantidade de droga apreenda, cerca de

190kg de maconha/haxixe, considerando-se o maior potencial ofensivo do haxixe à saúde, em relação à

maconha.Tendo em vista, portanto, tais circunstâncias, favoráveis e desfavoráveis, ao réu Josimar, fixo a pena-

base, com aumento de com aumento de 1/5 (um quinto), fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão e

pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa,, à razão de 1/30 do salário mínimo o dia-multa, dada a ausência de

maiores informações acerca da situação econômica do acusado. Na segunda fase, reconheço a atenuante da

confissão espontânea, ainda que em menor grau, ao acusado JOSIMAR, adotando os mesmos fundamentos acima

expendidos, uma vez que, tanto em seara policial, quanto em Juízo, admitiu ter sido contratado para servir de

batedor para o transporte de entorpecentes, embora tenha negado a participação no comboio de veículos,

afirmando que sequer havia iniciado a função de batedor quando foi preso. Assim, reduzo a pena em 1/9 (um

nono), passado esta a Assim, faz jus ao reconhecimento da atenuante, porém em menor grau, pelo que reduzo a

pena-base em 1/9 (um nono), passando esta a 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 533

(quinhentos e trinta e três) dias-multa.Sem agravantes. Na terceira fase, malgrado seja o réu JOSIMAR

tecnicamente primário e de bons antecedentes, entendo haver provas nos autos de que efetivamente se dedica a

atividades criminosas e participava de organização criminosa, pois já foi preso por tráfico de drogas, conforme

relatou em delegacia e em juízo, além de que, no caso destes autos, integrava comboio complexo e organizado

para a traficância de grandes proporções, inclusive com divisão de funções. Essas circunstâncias impedem a

aplicação da minorante, reservada para casos excepcionais de efetivas primeiras incursões no mundo do crime, e

com reduzida reprovabilidade da conduta do acusado.Ainda na terceira fase, aumento as penas em 1/6 (um sexto)

em razão da transnacionalidade. Sendo assim, fixo a pena definitiva em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20

(vinte) dias de reclusão e pagamento de 621 (seiscentos e vinte e um) dias-multa, sendo o valor do dia multa de

1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente à data do fato. Disposições aplicáveis aos três

réusQuanto ao regime inicial de cumprimento de pena, malgrado o parágrafo 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90

disponha que deverá ser o fechado, é certo que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento do HC n. 111.840, julgado em 27/06/2012, por maioria deferiu a ordem e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do referido dispositivo.Nesse sentido, observando-se os critérios do art. 33, 2º, do Código

Penal, dada a quantidade de pena e a não reincidência dos acusados, o regime inicial de cumprimento da pena

privativa de liberdade deveria ser o semiaberto, nos termos do art. 33, 2º, b, do CP. Contudo, considerando-se as

circunstâncias judiciais do art. 59 do CP (e do art. 42 da Lei n. 11.343/2006), nos termos do art. 33, 3º, do mesmo

Código, entendo que o regime inicial de cumprimento deve ser o fechado, tendo em vista, em especial, a

considerável quantidade da droga encontrada com os acusados e as circunstâncias do delito.Por sua vez, em

atenção ao art. 387, 2º, do Código de Processo Penal, entendo que o tempo de prisão provisória dos acusados

(desde 11.09.2012) não acarreta modificação do regime inicial fixado (fechado). Com efeito, tratando-se de crime
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equiparado a hediondo e réus primários, eventual progressão de regime dar-se-ia apenas após o cumprimento de

2/5 da pena (art. 2º, 2º, da Lei n. 8.072/90). Assim, eventual progressão só se faria possível a partir de 28 de junho

de 2015 para EDILSON e 08 de março de 2015 para os réus EDIVALDO e JOSIMAR. Desse modo, é inviável a

fixação de regime inicial mais brando em razão desse motivo.No que tange à substituição da pena privativa de

liberdade por restritiva de direitos, a interpretação de sua não aplicação nos crimes de tráfico de drogas foi

desconstituída pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 97.256 (DJe. 16.12.2010), que declarou a

inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei de Drogas que proíbem a conversão da pena privativa de liberdade

em restritivas de direitos para condenados por tráfico de drogas, cabendo ao magistrado examinar se o agente

preenche, ou não, os requisitos do artigo 44 do Código Penal. No caso vertente, porém, a referida substituição não

se permite, uma vez que ausente o requisito objetivo (art. 44, I, CP).Por igual motivo, não se mostra cabível a

concessão de sursis. Descabida, de igual sorte, a apelação em liberdade, tendo em vista que os acusados

permaneceram presos durante todo o processo e, no caso, permanecem os requisitos que determinam a segregação

cautelar. Com efeito, há comprovação da materialidade e autoria, conforme explicitado nesta sentença, bem como

trata-se de crime punido com reclusão, devendo ser lembrado o efeito deletério do tráfico de drogas e sua

repercussão no incremento da violência, o que determina seja impedida a continuidade de sua prática, justificando

a manutenção da segregação cautelar como forma de manutenção da ordem pública, nos termos do art. 312 do

CPP.Decreto o perdimento dos celulares e dos veículos apreendidos em poder dos réus (fls. 18/19), por terem

servido como instrumentos do crime, nos termos do art. 91, II, a, do CP, artigo 63 da Lei 11.343/06 e artigo 243

da Constituição Federal.Por fim, determino a incineração da droga apreendida, guardando-se as amostras

necessárias à preservação da prova, nos termos do art. 32 da Lei 11.343/06. DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para:(a) CONDENAR o réu EDILSON DE SOUZA

LOPES, qualificado nos autos, como incurso nas penas dos artigos 33 e 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006,

a 07 (sete) anos de reclusão, com início no regime fechado, e pagamento de 700 (setecentos) dias-multa, sendo o

valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo vigente na data do fato;(b)

CONDENAR os réus EDIVALDO DE SOUZA LOPES e JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA, qualificados nos

autos, como incursos nas penas dos artigos 33 e 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, a 06 (seis) anos, 02

(dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, com início no regime fechado, e pagamento de 621 (seiscentos e vinte e

um) dias-multa, sendo o valor do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo vigente na

data do fato; e,(c) ABSOLVER os réus EDILSON DE SOUZA LOPES, EDIVALDO DE SOUZA LOPES e

JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA da prática do crimcrime do art. 35 da Lei nº 11.343/2006, com fulcro no art.

386, inciso II, do CPP. As custas processuais deverão ser arcadas pelos réus.Considerando que eventual recurso

sobre a sentença condenatória não terá efeito suspensivo quanto à manutenção da segregação cautelar, em atenção

à Resolução nº 113/2010 do Conselho Nacional de Justiça, havendo apelação, expeçam-se guias de recolhimento

provisório (art. 9º da Resolução) ao Juízo da Execução, certificando-se nos autos. Em caso contrário, transitada a

sentença em julgado, expeça-se imediatamente guias de recolhimento definitivas.Decreto o perdimento dos

celulares e veículos apreendidos (fls. 18/19) em favor da União.Determino a incineração da droga apreendida,

preservando-se as amostras necessárias à contraprova, nos termos do art. 32 da Lei 11.343/06. Após o trânsito em

julgado desta decisão, expeçam-se guias de recolhimento definitivas, encaminhando-as ao Juízo da Execução

Criminal, nos termos do art. 11 da Resolução CNJ n. 113/2010, ressalvada a hipótese do art. 10 da mesma norma;

lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo

15, III, da Constituição Federal;e remeta-se à Senad, por ofício, a relação dos bens declarados perdidos em favor

da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder

estejam, para os fins de sua destinação, nos termos do art. 63, 4º, da Lei nº 11.343/2006.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Naviraí/MS, 22 de maio de 2013.ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVESJuíza Federal Substituta

 

ACAO PENAL

0001856-50.1999.403.6002 (1999.60.02.001856-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 -

DANILCE VANESSA ARTE ORTIZ CAMY) X FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA(MS002682 -

ATINOEL LUIZ CARDOSO) X ANDREJ MENDONCA(MS005471 - HILDEBRANDO CORREA BENITES)

Findas as providências atinentes aos autos, ARQUIVEM-SE, com baixa na distribuição.Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0001015-21.2000.403.6002 (2000.60.02.001015-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 -

ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA) X PAULO FERREIRA DE SOUZA(MS003442 - LEOPOLDO MASARO

AZUMA) X ALVIDO KINAST(MS003442 - LEOPOLDO MASARO AZUMA)

Considerando-se a extinção da punibilidade dos réus PAULO FERREIRA DE SOUZA e ALVIDO KINAST (fls.

1360/1361), expeçam-se as comunicações legais.Após, encaminhem-se os autos ao SEDI, para as retificações

necessárias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF. Oportunamente, ARQUIVEM-SE, com baixa

na distribuição.
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0000393-68.2002.403.6002 (2002.60.02.000393-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 -

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA) X GEREMIAS FERNANDES DA SILVA(MS009295 - ERVINO

JOAO FACCIONI) X ANTONIO FERNANDES DA SILVA(MT006697 - SIRLENE DE JESUS BUENO)

Ante o retorno dos autos da superior instância, cumpram-se as seguintes determinações:(i) Expeça-se GUIA DE

EXCEUÇÃO DA PENA imposta ao réu ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA;(ii) Expeçam-se as comunicações

de condenação criminal referentes ao réu ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA e as comunicações de absolvição

referentes a GEREMIAS FERNANDES DA SILVA;(iii) Requisite-se o pagamento dos defensores dativos que

atuaram no feito, conforme determinado na sentença (fl. 753);(iv) Lance-se o nome do réu ANTÔNIO

FERNANDES DA SILVA no rol dos culpados e certifique-se o valor devido a título de custas processuais. Após,

intime-se o condenado para que realize o seu pagamento;(v) Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as

retificações necessárias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0000971-77.2006.403.6006 (2006.60.06.000971-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 -

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA) X ADRIANO PEZENTI(MS011805 - ELIANE FARIAS

CAPRIOLI PRADO) X SALOIR REIS DA SILVA(MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL)

Ante o retorno da carta n. 659/2012-SC, não cumprida (fls. 490-498), dê-se vista ao Ministério Público Federal

para que manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, se insiste na oitiva da testemunha

EUCLIDES NILSON CITON, devendo informar, em caso positivo, o endereço atual desta.Do mesmo modo, ante

o retorno da carta n. 133/2011-SC, não cumprida (fls. 395-403), intime-se a defesa do réu SALOIR REIS DA

SILVA para que manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, se insiste na oitiva da testemunha

JOSÉ GERALDO BOLOGHEG, devendo informar, em caso positivo, o endereço atual desta.Por fim, homologo a

desistência de oitiva da testemunha PAULO RODRIGO NOGUEIRA, uma vez que intimada para a audiência no

Juízo deprecado (fl. 402), deixou de comparecer ao ato (fl. 403).Caso as partes desistam do depoimento das

testemunhas acima citadas, depreque-se o interrogatório dos réus.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao

MPF.

 

0000161-68.2007.403.6006 (2007.60.06.000161-0) - MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X JAMES EREDIA RUIZ(MS007993 - RODRIGO OTANO SIMOES) X JUNIOR

LEANDRO QUEIROZ DOS SANTOS(MS007993 - RODRIGO OTANO SIMOES) X SIDINEY

MACHADO(MS007993 - RODRIGO OTANO SIMOES) X VALDECY AUGUSTO DA SILVA(MS014490 -

CAIO FACHIN)

O réu JAMES ERÉDIA RUIZ, ciente da sentença de fls. 577-579, por meio de procurador constituído nos autos

(fl. 623), renuncia ao direito de interpor recurso de apelação (fls. 621-622).Desse modo, certifique-se o trânsito em

julgado para as partes e, em seguida, expeçam-se as comunicações de absolvição.Após, encaminhem-se os autos

ao SEDI, para as retificações necessárias.Ademais, consta dos autos depósito de numerário referente ao abate de

68 reses, de propriedade do réu VALDECY ALGUSTO DA SILVA, absolvido na sentença.Nessa medida,

determino a restituição da quantia depositada à disposição da Justiça, em seu valor atualizado, ao réu.Isso firmado,

proceda a Secretaria da seguinte maneira:(i) Uma vez que os presentes autos são originários da Vara Única da

Comarca de Eldorado, oficie-se àquele Juízo, com cópia da guia de fl. 134, a fim de que o valor constante na guia

de depósito 08160 - R$ 72.383,50, devidamente atualizado, seja colocado à disposição deste Juízo Federal, em

conta bancária na Agência 0787, da Caixa Econômica Federal, vinculada aos presentes autos.(ii) Cientificado o

Juízo da transferência do numerário, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada ao procurador do réu

VALDECY AUGUSTO DA SILVA, que possui poderes para tanto (fl. 618).Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Ciência ao MPF.

 

0000834-61.2007.403.6006 (2007.60.06.000834-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA

BARREIRO) X DIRCEU MOREIRA(SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA E MS013069 -

DANIELLE ZAMBRA) X FRANCISCA MARIA GOMES X JOSE CARLOS DOMINGUES(SP106484 -

FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA E MS013069 - DANIELLE ZAMBRA) X MAURICIO

ALVES(SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA E MS013069 - DANIELLE ZAMBRA) X

LUIZ ROBERTO SORIO(SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA E MS013069 -

DANIELLE ZAMBRA) X MIGUEL CARLOS DE MARCO(SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE

S ROSA E MS013069 - DANIELLE ZAMBRA) X ORLANDO CESAR CERATTI(SP106484 - FATIMA

CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA E MS013069 - DANIELLE ZAMBRA) X CELESTINO

CREMASCO(SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA E MS013069 - DANIELLE

ZAMBRA) X RAUL PEREIRA MOTA(SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA E

MS013069 - DANIELLE ZAMBRA) X VANDERLEI BUENO(SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL

DE S ROSA E MS013069 - DANIELLE ZAMBRA) X JOAO SANTO CREMASCO(SP154134 - RODRIGO DE
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PAULA BLEY E SP250384 - CINTIA ROLINO) X MILTON DE MATOS(SP106484 - FATIMA CRISTINA

PIMENTEL DE S ROSA E MS013069 - DANIELLE ZAMBRA)

Atualizados os endereços das testemunhas de acusação (fl. 592), designo para o dia 26 de JUNHO de 2013, às 17

HORAS, a oitiva de FLÁVIO ROGÉRIO FEDATO, PETER GORDON TREW e LINCOLN FERNANDES, por

meio de videoconferência com o Juízo da Subseção de Dourados.Depreque-se a oitiva das testemunhas SILVIO

CESAR PAULON e SANDRO ROBERTO DA SILVA PEREIRA.Por economia processual, cópia deste

despacho servirá como o seguinte expediente:(i) Carta precatória n. 237/2013-SC: ao Juízo Federal da Subseção

de Dourados.(ii) Partes:MPF x DIRCEU MOREIRA e outros.(iii) Finalidade: intimação das testemunhas abaixo

qualificadas, a fim de que compareçam ao Juízo deprecado no dia 26 de JUNHO de 2013, às 17 HORAS, ocasião

em que serão inquiridas na qualidade de testemunhas de acusação pelo método de videoconferência.(iv) FLÁVIO

ROGÉRIO FEDATO, residente na Rua Floriano Peixoto, 820, bloco 2, apartamento 401, Jardim América,

Dourados/MS.(v) PETER GORDON TREW, residente na Rua Monte Alegre, 2135, apartamento 1102, Ed.

Antilhas, Vila Tonani I, Dourados/MS.(vi) LINCOLN FERNANDES, residente na Rua Joaquim Alves Taveira,

1950, Jardim América, Dourados/MS.Quanto ao mais, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se

manifeste quanto às certidões de óbito juntadas às fls. 594 e 596.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao

MPF.

 

0000591-83.2008.403.6006 (2008.60.06.000591-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X JOSE EUCLIDES DE MEDEIROS(MS009485 - JULIO MONTINI

JUNIOR E MS004937 - JULIO MONTINI NETO E MS012705 - LUIZ FERNANDO MONTINI)

Fls. 511-513. A resposta à acusação não demonstrou a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art.

397 do Código de Processo Penal). Com efeito, a princípio, não está configurada a existência manifesta de

qualquer causa excludente de ilicitude do fato, de qualquer causa excludente de culpabilidade ou extintiva da

punibilidade do agente, ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.Sendo assim, mantenho o recebimento da

denúncia.Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação (fl. 484) e pela defesa do réu JOSÉ

EUCLIDES DE MEDEIROS (fl. 513).Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0000782-89.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X PAULO JOSE FRANCHINI(SP130278 - MARCIO EUGENIO DINIZ E MS015781 -

FLAVIA FABIANA DE SOUZA MEDEIROS) X JOAO RINALDO BOTELHO(MS003321 - JOAO ARNAR

RIBEIRO E MS011320 - NELI BERNARDO DE SOUZA) X NIVALDO APARECIDO DE

CAMPOS(MS006066 - MARCELOS ANTONIO ARISI) X MARCELO BENITEZ DE LIMA X DANILO

ALBERTO MAZIERO(MS007147 - CHRISTOVAM MARTINS RUIZ)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste quanto ao retorno da carta precatória n. 555/2012-

SC, não cumprida (fl. 378-383).Sem prejuízo, intime-se o advogado Christovam Martins Ruiz, OAB/MS 7.147,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente o instrumento do mandato lhe outorgado pelo réu DANILO

ALBERTO MAZIERO.Registro que, salvo o acusado MARCELO BENITEZ DE LIMA, todos os réus já foram

citados e apresentaram resposta à acusação.Publique-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.

 

0000173-72.2013.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000867-

46.2010.403.6006) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE

ALMEIDA) X WALDIR CIPRIANO NASCIMENTO(SP122486 - CRISTIANO AVILA MARONNA E

SP170108 - WALDINEI GUERINO JUNIOR E SP188540 - MARIA CRISTINA PIRES MENDES E SP146315

- CARLOS ALBERTO PIRES MENDES E SP153552 - MARCO ANTONIO SOBRAL STEIN) X HELIO

PEREIRA DA ROCHA X PAULO ROBERTO LUCCA X NELSON JOSE PAULETTO X ROSELMO DE

ALMEIDA ALVES X JOAO CARLOS RODRIGUES(MS012844 - EDMAR ANTONIO TRAVAIN) X LECIO

GAVINHA LOPES JUNIOR X CAETANO AGRARIO BELTRAN CERVANTES X ALIPIO MIRANDA DOS

SANTOS(MS013115 - JOAQUIM BASSO) X FRANKLIN DELANO MAGALHAES X PIERGIORGIO

GROSSO(MS015608 - SAMUEL CHIESA E MS008290 - WILSON TAVARES DE LIMA E MS010704 -

JOAO EDUARDO BUENO NETTO NASCIMENTO)

Vistos em inspeção.O réu WALDIR CIPRIANO NASCIMENTO, às fls. 121/125, requer que seja reconsiderada a

decisão que recebeu a denúncia (fl. 79), uma vez que não foi observada formalidade prevista no art. 514 do

Código de Processo de Penal.Sustenta que o próprio Ministério Público Federal, quando do oferecimento da

denúncia, solicitou que fosse verificado o rito atinente ao processo e julgamento dos crimes de responsabilidade

de funcionários públicos, de que trata o preceptivo legal sobredito.Malgrado o entendimento de que a não

observância do rito ventilado pela defesa do réu WALDIR, para configurar nulidade, exige o protesto oportuno e a

demonstração de prejuízo daí decorrente (Superior Tribunal de Justiça STJ; HC 126.694; Proc. 2009/0011675-3;

SP; Quinta Turma; Rel. Min. Felix Fischer; Julg. 13/08/2009; DJE 14/09/2009) CPP, art. 514), REVOGO, em

parte, a decisão de fl. 79, especificamente no que tange ao recebimento da denúncia com relação a WALDIR
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CIPRIANO NASCIMENTO, ALÍPIO MIRANDA DOS SANTOS, HÉLIO PEREIRA DA ROCHA, PAULO

ROBERTO DE LUCCA, NELSON JOSÉ PAULETO e ROSELMO DE ALMEIDA ALVES.Assim o fazendo,

visando à celeridade processual, e, também, para que se evite eventual embaraço processual, tendo em vista que,

em relação aos outros 5 (cinco) denunciados, será observado o rito do art. 396 e seguintes do CPP, determino que

os presentes autos sejam DESMEMBRADOS com relação aos denunciados WALDIR CIPRIANO

NASCIMENTO, ALÍPIO MIRANDA DOS SANTOS, HÉLIO PEREIRA DA ROCHA, PAULO ROBERTO DE

LUCCA, NELSON JOSÉ PAULETO e ROSELMO DE ALMEIDA ALVES.Ademais, verifico que, às fls.

119/120, o advogado Samuel Chiesa, OAB/MS 15.608, apresenta substabelecimento, por meio do qual o

causídico Wilson Tavares, OAB/MS 8.290, confere àquele primeiro poderes para a extração de cópias deste feito,

bem como de inúmeros outros processados.Compulsando os autos, nota-se que este último advogado não possui

procuração outorgada por nenhum dos denunciados do feito.Sendo assim, concedo o prazo de 3 (três) dias, para

que os advogados regularizem a situação processual, devendo informar nominalmente quem é o denunciado-

outorgante.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1550

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001646-64.2011.403.6006 - ANTONIA ALVES DOMINGOS(MS013483 - VANTUIR ANTONIO GRASSELI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação proposta por ANTONIA ALVES DOMINGOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, tendo sido julgado procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação - 15.03.2011, bem

como ao pagamento dos atrasados devidos desde então, sobre os quais deverá incidir juros de mora e correção

monetária na forma prevista pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. DECIDO.Em

análise dos autos, verifico que a sentença proferida às fls. 78/82 consignou a data da citação do INSS como a data

de início do benefício concedido à autora, indicando esta como sendo em 15.03.2011, incorrendo, portanto, em

erro material, uma vez que, conforme certidão de fl. 52, a citação da autarquia federal ocorreu em 15 de março do

ano de 2012.Considerando, assim, que a coisa julgada não atinge o erro material (RMS 20.375/GO, Rel. Ministra

JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA TURMA, julgado em 10/02/2009,

DJe 06/04/2009), corrijo, de ofício, com fulcro no art. 463, I, do CPC, o mencionado erro constatado na sentença,

para dela retificar a data de citação do INSS dita no primeiro parágrafo do dispositivo que, assim passa a constar:

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à

implantação do benefício de aposentadoria por idade (art. 143 da Lei n. 8.213/91), no valor de um salário mínimo,

a favor da autora, a partir da data da citação - 15.03.2012, bem como ao pagamento dos atrasados devidos desde

então, sobre os quais deverá incidir juros de mora e correção monetária na forma prevista pelo art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, mantendo a sentença quanto ao mais.Intime-se a parte autora

sobre a planilha de cálculo apresentada pelo INSS às fls. 107/110, ciente de que sua inércia implicará em

concordância tácita relativamente ao valor apresentado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Naviraí, 22 de maio

de 2013.ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVESJuíza Federal Substituta

 

CARTA PRECATORIA

0000522-75.2013.403.6006 - JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JACINTO HONORIO SILVA FILHO(SP164098 - ALEXANDRE DE

SÁ DOMINGUES) X RENATO RODRIGUES GOTTARDI X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

NAVIRAÍ - MS

Designo para o dia 19 de junho de 2013, às 17 horas, na sede deste Juízo, a oitiva da testemunha Renato

Rodrigues Gottardi, arrolada pela defesa dos réus JACINTHO HONÓRIO DA SILVA e ADEMIR GARBA.Por

economia processual, cópia deste despacho servirá como os seguintes expedientes:(i) Ofício n. 467/2013-SC, a

fim de requisitar à DPF/NVI/MS a testemunha Renato Rodrigues Gottardi, Delegado de Polícia Federal, terceira

classe, matrícula 17.756;(ii) Ofício n. 468/2013-SC: ao Juízo deprecante (2ª Vara Federal de Dourados; autos n.

0002101-80.2007.403.6006), a fim de informar o andamento desta deprecata.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Ciência ao MPF.

 

0000530-52.2013.403.6006 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ ALBERTO PRANDINI X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS

Designo para o dia 26 de junho de 2013, às 14 horas, na sede deste Juízo, a oitiva da testemunha Sebastião Basílio

Neto, arrolada pela defesa do réu LUIZ ALBERTO PRANDINI.Por economia processual, cópia deste despacho
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servirá como os seguintes expedientes:(i) Mandado de intimação à testemunha Sebastião Basílio Neto, residente

na rua José Bonifácio, 1333, Centro, Naviraí/MS;(ii) Ofício n. 469/2013-SC: ao Juízo deprecante (1ª Vara Federal

de Ponta Porã/MS; autos n. 0003361-47.2011.403.6005), a fim de informar o andamento desta

deprecata.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000863-38.2012.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000827-

93.2012.403.6006) JOSE FRANCISCO BODANESE X FATIMA FRANCISCA AZEVEDO

BODANESE(PR040007 - MARCELO MOCO CORREA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Trata-se de pedido de RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO - Caminhão-trator SCANIA/T113 H 4X2

360, ano/modelo 1996/1996, cor branca, placas NBD 9905, RENAVAM 137526970; Semirreboque GUERRA,

ano/modelo 2002/2002, cor vermelha, placas NCL 2044, RENAVAM 779253434; e Semirreboque GUERRA,

ano/modelo 2002/2002, cor vermelha, placas NCL 2034, RENAVAM 779253469, formulado por JOSÉ

FRANCISCO BODANESE e FÁTIMA FRANCISCA AZEVEDO BODANESE, sob o argumento de que os

veículos são de sua propriedade, teriam sido utilizado para a prática do delito perpetrado nos autos de n. 0000827-

93.2012.403.6006 sem a sua permissão ou conhecimento, não interessam ao processo, bem como não possuem

compartimentos preparados para a prática delitiva (fls. 02/08). Juntou documentos e procuração.Instado (fl. 29), o

Ministério Público Federal se manifestou (fls. 30/31) requerendo a juntada do laudo de exame pericial do veículo

para, após a sua juntada, emitir parecer conclusivo.Deferido o pedido e intimado o requerente (fl. 48), este se

manifestou às fls. 49/50.Dada nova vista ao Parquet, este reiterou a manifestação anteriormente proferida,

requerendo a juntada aos autos de cópia do laudo de exame pericial para emissão de parecer conclusivo (fl.

61/62).O Juízo, em decisão proferida à fl. 63, adotando os fundamentos aventados pelo Ministério Público

Federal, determinou-se que se aguardasse o decurso do prazo de 30 dias concedido para juntada do laudo de

exame pericial sobre os veículos objeto da presente.Os requerentes peticionaram (fls. 64), informando a restituição

dos bens objetos da presente na seara administrativa, pela Receita Federal do Brasil.Diante disso, pugnou o órgão

ministerial, novamente, pela juntada do laudo de exame pericial aos autos e, constatando-se a existência de

irregularidades que pudessem caracterizá-los como instrumento de crime, pela Busca e Apreensão dos bens que se

encontram em poder de seus proprietários (fls. 69/70).O parecer foi acolhido parcialmente para determinar a

intimação dos requerente a fim de que apresentassem os bens a Delegacia de Polícia Federal para fins de

realização de exame pericial, sob pena de busca e apreensão. Na oportunidade determinou-se, ainda, o bloqueio

total de tais bens por intermédio do sistema RENAJUD e a intimação da Delegacia de Polícia Federal de Naviraí

para esclarecimentos quanto aos termos em que foram os bens encaminhados à Receita Federal.Procedeu-se ao

bloqueio dos veículos fls. 75/76).Os requerentes se manifestaram pugnando pela suspensão do bloqueio procedido

no sistema RENAJUD, para fins de cumprimento da determinação judicial de apresentação dos bens à Delegacia

de Polícia Federal, uma vez que estes haviam sido retidos pela Polícia Rodoviária Federal de Vilhena/RO (fls.

81).Em decisão, o Juízo, considerando que os veículos já haviam sido periciados (certidão de fl. 80), bem assim a

liberação na esfera administrativa, determinou a retificação do bloqueio constante do sistema RENAJUD para que

deste constasse apenas restrição quanto à alienação e, ainda, fosse oficiado à Receita Federal do Brasil para que

justificasse a liberação dos veículos sem prévia consulta ao Departamento de Polícia Federal. Juntado ofício

oriundo da Delegacia de Polícia Federal (fl. 89).Juntado ofício da Secretaria da Receita Federal do Brasil com

sede em Mundo Novo/MS (fl. 96/97).Manifestou-se o Ministério Público Federal pela restituição dos bens, na

esfera penal, por não mais interessarem ao processo, bem assim diante do fato de não serem produtos passíveis de

perdimento em favor da União (fls. 98/99).É o relato do necessário. DECIDO.Nos termos do art. 118 do Código

de Processo Penal, enquanto não transitar em julgado a sentença, as coisas apreendidas não poderão ser

restituídas, se interessarem ao processo penal.Por seu turno, preceitua o art. 91, II, a, do Código Penal que a será

decretado o perdimento em favor da União dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisa cujo fabrico,

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito. Portanto, havendo razoável probabilidade de decretação da

perda do bem, em razão de seu uso ilícito, interessa ele ao processo penal e, por conseqüência, sua restituição só

pode ocorrer após o trânsito em julgado da sentença, caso não seja decretada a sua perda em favor da União.A

priori, vislumbro que os requerentes comprovaram ser os legítimos proprietários dos bens em questão. Para tanto

juntaram aos autos os Certificados de Registro e Licenciamento dos Veículos (fls. 20/22).De outro lado, como

apontado pelo Ministério Público Federal, a restituição dos bens em questão não acarreta prejuízos à ação penal

em curso. Com efeito, em primeiro lugar, já foram juntados aos autos principais o laudo de exame pericial dos

veículos objeto da presente (v. certidão de fl. 80). Ademais, o Ministério Público Federal cita o referido laudo

(acostado às fls. 46/52 dos autos 0000827-93.2012.403.6006) transcrevendo trecho deste onde se conclui que não

foram encontrados locais adrede preparados, estranhos às estruturas originais do veículos.Além disso, a requerente

demonstrou, por todos os documentos juntados nos autos, que não teve qualquer participação no crime imputado a

Florindo de Lima Filho. Tal afirmação pode ser comprovada pelo depoimento do preso, o qual afirma QUE seu

empregador nenhum envolvimento tem com os fatos e sequer sabia do transporte ilegal. Ademais, os proprietários
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dos bens juntaram documentos (fls. 17/19 e 42/47) comprobatórios de suas atividades laborais e do transporte da

mercadoria licitamente carregada (700 sacos de farinha de trigo para panificação).Verifica-se, portanto, que os

proprietários dos veículos não tiveram qualquer relação com a prática delituosa, tampouco concorreram para esta,

de forma a restar comprovada sua condição de terceiros de boa-fé.Portanto, já tendo sido feita a perícia, a

necessidade de permanência da apreensão dos bens para tal fim deve ser descartada (art. 118 do CPP). Além disso,

excluídas estão as hipóteses de perdimento dos bens, uma vez que foi comprovada a propriedade dos veículos e a

condição de terceiro de boa-fé da requerente.Com essas considerações, DEFIRO o pedido de restituição dos

veículos CAMINHÃO-TRATOR SCANIA/T113 H 4X2 360, ANO/MODELO 1996/1996, COR BRANCA,

PLACAS NBD 9905, RENAVAM 137526970; SEMIRREBOQUE GUERRA, ANO/MODELO 2002/2002, COR

VERMELHA, PLACAS NCL 2044, RENAVAM 779253434; E SEMIRREBOQUE GUERRA, ANO/MODELO

2002/2002, COR VERMELHA, PLACAS NCL 2034, RENAVAM 779253469.Proceda a Secretaria à exclusão da

restrição de alienação constante do sistema RENAJUD em relação aos veículos restituídosComunique-se à

Delegacia de Polícia Federal para liberação dos veículos, sobretudo acaso a ordem de apresentação dos bens (fl.

71) àquela descentralizada já tenha sido cumprida pelos proprietários.Ciência ao Ministério Público

Federal.Intimem-se.

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000599-84.2013.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000596-

32.2013.403.6006) SEBASTIAO BERNARDO DA SILVA FILHO(MS012634 - SANDRO ROGERIO

HUBNER) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por SEBASTIÃO BERNARDO

DA SILVA FILHO, preso em flagrante pela suposta prática dos delitos previstos no artigo 273, parágrafo 1º do

Código Penal e artigo 18 da Lei n. 10.826/2003, conforme nota de culpa assinada pelo acusado (fl. 31). Alega

possuir os requisitos legais para responder o processo em liberdade, pois não registra antecedentes criminais

(tecnicamente primário), possui residência fixa e ocupação lícita. Juntou procuração (fl. 10) e documentos.Instado,

o Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à substituição da prisão preventiva do acusado por

outras medidas cautelares.DECIDO.O pedido do requerente deve ser deferido. Com efeito, apesar de haver

comprovação da materialidade e indícios de autoria - conforme se destaca na comunicação de flagrante (fls.

26/32) -, e tratar-se de delito apenado com pena máxima superior a quatro anos, cabe analisar se há, no caso, o

periculum in libertatis, que, pelo art. 312 do CPP, configura-se pela necessidade de segregação cautelar como

garantia da ordem pública, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal.No

caso, trata-se de crime cometido sem violência ou grave ameaça.Por outro lado, malgrado seja um crime grave,

com penas mínima e máxima elevadas, é certo que apenas a gravidade genérica do crime imputado não constitui

fundamentação suficiente para a segregação cautelar do agente, conforme reiteradamente vem decidindo os

Tribunais Superiores:HABEAS CORPUS. [...] PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM PREVENTIVA.

JUSTIFICATIVA BASEADA APENAS NA GRAVIDADE EM ABSTRATO DO DELITO. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA DA MEDIDA CONSTRITIVA À LUZ DO ART. 312 DO CPP.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, APLICAÇÃO DA LEI PENAL E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO

CRIMINAL QUE NÃO SE MOSTRAM AMEAÇADAS. CONSTRANGIMENTO PRESENTE.1. A prisão

preventiva não pode ser decretada quando ausentes os motivos previstos no artigo 312 do CPP.2. Caracteriza

constrangimento ilegal a negativa do direito de responder ao processo em liberdade amparada tão-somente em

meras conjecturas, tal como a gravidade genérica do crime em tese cometido, dissociada de qualquer elemento

concreto e individualizado que indicasse a indispensabilidade da prisão cautelar à luz do art. 312 do CPP.3.

Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa extensão, concedido em parte, apenas para revogar a prisão

preventiva do paciente, determinando-se a expedição em seu favor o competente alvará de soltura clausulado, se

por outro motivo não estiver preso.(HC 214.651/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado

em 13/12/2011, DJe 02/02/2012)Não há, também, indícios sobre a possibilidade de fuga ou risco à instrução

criminal, os quais devem ser concretos e não apenas hipotéticos. Além disso, o artigo 21 da Lei 10.826/03, que

veda a concessão de liberdade provisória nos crimes dos artigos 16, 17 e 18 desta Lei, foi declarado

inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, em sede de ação direta de inconstitucionalidade (ADIN n.

3112-1).Nessa medida, com base nas certidões que instruem o pedido em questão (v. fls. 21/25), além da

informação do INFOSEG (fl. 36-v), constata-se que o requerente é primário.Os demais documentos trazidos,

ainda, confirmam a profissão e a residência do acusado, conforme declaradas no interrogatório policial, o que

fortalece as circunstâncias favoráveis do acusado, a permitir que responda ao processo em liberdade. Assim,

considerando que a liberdade é a regra no nosso ordenamento jurídico, infere-se que este faz jus à liberdade

provisória, reforçada pelo fato de que Sebastião Bernardo da Silva Filho possui ocupação lícita e residência fixa,

além de ser primário, como aduzido, não se fazendo presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo

Penal. Nesse sentido, ademais, também foi o pronunciamento do Ministério Público Federal.Diante do exposto,

DEFIRO o pedido para determinar a substituição da prisão preventiva do requerente SEBASTIÃO BERNARDO

DA SILVA FILHO, pelas seguintes medidas cautelares: a) proibição de alterar sua residência sem prévia
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comunicação a este Juízo (art. 328, primeira parte, do Código de Processo Penal);b) proibição de ausentar-se da

comarca de sua residência por mais de 8 (oito) dias, sem prévia autorização judicial (art. 328, parte final).Frise-se

que o descumprimento das condições fixadas nos itens a e b poderá ensejar novo decreto de prisão

preventiva.Expeça-se imediatamente o alvará de soltura clausulado, acompanhado do Termo de Compromisso,

que deverá ser firmado pelo acusado, perante o Oficial de Justiça, quando de sua soltura.Publique-se. Intimem-se.

Ciência ao MPF.

 

ACAO PENAL

0000481-55.2006.403.6006 (2006.60.06.000481-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X MARCOS ROBERTO JARDIM(PR036356 - MAYKON JONATHA

RICHTER E PR039674 - DIEGO RAFAEL RICHTE)

Ouvidas as testemunhas arroladas nos autos, depreque-se o interrogatório do réu MARCOS ROBERTO

JARDIM.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0000857-07.2007.403.6006 (2007.60.06.000857-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ

ANTONIO XIMENES CIBIN) X PEDRO ALTAMIRO DE AVILA(MS009414 - WELLINGTON MORAIS

SALAZAR E MT007868 - ROGERIO FERREIRA DA SILVA)

Parecer ministerial de fl. 324: defiro.Depreque-se a intimação do réu PEDRO ALTAMIRO DE AVILA, conforme

requerido pelo Ministério Público Federal.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0013035-35.2009.403.6000 (2009.60.00.013035-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM) X JAFERSON CESAR DIAS(MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL)

Ouvidas as testemunhas arroladas nos autos, depreque-se o interrogatório do réu JAFERSON CÉSAR

DIAS.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0000471-06.2009.403.6006 (2009.60.06.000471-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X JOSE APARECIDO DOS SANTOS(MS011805 - ELIANE FARIAS

CAPRIOLI PRADO)

Ouvidas as testemunhas arroladas nos autos, depreque-se o interrogatório do réu JOSÉ APARECIDO DOS

SANTOS.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0000336-57.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X EUDES

LUIZ ALVES DE RESENDE(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO)

Depreque-se o interrogatório do réu EUDES LUIZ ALVES DE RESENDE, observando-se o endereço fornecido à

fl. 174.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0000534-60.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO

SANTOS) X ODILIO CESAR GIBIKOSKI(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR)

Ouvidas as testemunhas arroladas nos autos, depreque-se o interrogatório do réu ODÍLIO CESAR

GIBIKOSKI.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0000853-28.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X RIGONI ALVES DA SILVA(SP276596 - NIVANILDO NUNES DE LIMA E PR049739 -

ADEILDO DE OLIVEIRA GONCALVES)

Conforme determinado no despacho de fl. 118, com a finalidade da oitiva das testemunhas de acusação expedi as

cartas precatórias abaixo relacionadas (Súmula 243 - STJ):1) Carta Precatória 225/2013-SC (Juízo Federal da

Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ). Testemunha: Henrique Lemos de Figueiredo2) Carta Precatória

227/2013-SC (Juízo de Direito da Comarca de Forquilha/CE). Testemunha: Francisco Aurélio Amaro Rodrigues.

 

0000971-04.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X VOLNEI CARLOS POLTRONIERI(MS014622 - PAULO CESAR MARTINS)

Depreque-se a oitiva das testemunhas Otomar Neuvann e Valdenir Picinini, observando-se os endereços

fornecidos à fl. 228.Quanto ao mais, oficie-se aos Juízos deprecados, a fim de que sejam obtidas informações

quanto ao cumprimento das cartas precatórias expedidas às fls. 217, 218 e 219.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-

se. Ciência ao MPF.

 

0001267-26.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO
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DE ALMEIDA) X ANDERSON CARLOS DRAGO(MS004937 - JULIO MONTINI NETO E MS012705 - LUIZ

FERNANDO MONTINI E MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR)

Fls. 146-149. A resposta à acusação não demonstrou a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art.

397 do Código de Processo Penal). Com efeito, a princípio, não está configurada a existência manifesta de

qualquer causa excludente de ilicitude do fato, de qualquer causa excludente de culpabilidade ou extintiva da

punibilidade do agente, ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.Sendo assim, mantenho o recebimento da

denúncia.Designo para o dia 19 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14H30, na sede deste Juízo, a oitiva da testemunha

Bernardo Pinto Lafere MESQUITA, escrivão de polícia federal, arrolada pelo MPF.Por economia processual,

cópia deste despacho servirá como o ofício n. 459/2013-SC: à DPF/NVI/MS, a fim de requisitar a

testemunha.Depreque-se a oitiva das demais testemunhas de acusação (fl. 109, verso) e de defesa (fl.

149).Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0001550-49.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X ISMAEL DAROLT(SP272170 - MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI E

SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO)

Como as partes manifestaram o interesse em ouvir apenas as testemunhas ALCEMIR MOTTA CRUZ e CÉLIA

INEZ GONÇALVES, depreque-se os seus depoimentos, observando-se as cautelas requeridas pelo MPF à fl.

59.Sem prejuízo, tendo em vista que o réu constituiu patrono nos autos (fl. 57) requisite-se o pagamento do

defensor dativo que atuou no feito no valor mínimo da tabela anexa à Resolução n. 558/2007 do CJF.Publique-se.

Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

 

0000502-21.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

FABRICIO HENRIQUE(MS008888 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Como a defesa do réu FABRÍCIO HENRIQUE, à fl. 196, insiste na oitiva da testemunha Cleysandro Moreira da

Silva, depreque-se o deu depoimento.Quanto ao mais, aguarde-se a devolução e o cumprimento da carta precatória

expedida à fl. 192.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.
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Expediente Nº 815

 

EXECUCAO FISCAL

0000713-54.2012.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO

BARBOSA PASQUINI ) X JOSY GOMES NANTES

Proposta a presente execução fiscal em face de executada não domiciliada na sede deste Juízo Federal, tem-se sua

incompetência absoluta. Com efeito, nos termos do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, e do artigo 15, I, da

Lei nº 5.010/66, a competência para o processamento da execução fiscal no caso de devedor domiciliado fora da

sede do Juízo Federal, é do Juízo de Direito da Comarca de seu domicílio.Para além da previsão legal referida,

tem-se a justificativa de que os atos executivos serão operacionalizados com maior economia, celeridade e

eficiência no foro do domicílio da executada, onde, aliás, se presume que tenha bens, evitando-se a expedição de

cartas precatórias e a consequente e dispendiosa atuação de dois juízos para o enfretamento de algumas das

questões que comumente circundam o executivo. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF. EC N.º45/04. ART. 109, 3º DA CF/88 C/C ART. 15, I, DA LEI N.º

5.010/66. 1. Mesmo após a EC n.º 45/04, a competência para processar e julgar as execuções fiscais propostas

pela União, ou pela CEF mediante convênio, para a cobrança do FGTS permanece com a Justiça Federal, a menos

que o domicílio do devedor não seja sede de Vara dessa especializada, quando então caberá o processamento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2013     1227/1229



feito ao Juiz de Direito da comarca por delegação federal, nos termos do art. 109, 3º, da CF/88 c/c o art. 15 da Lei

n.º 5.010/66 e Súmula n.º40/TFR. 2. Por inexistir vara federal na comarca do domicílio do executado, há de ser

observado o 3º do art. 109 da Constituição Federal c/c o art. 15, I, da Lei n.º 5.010/66, atribuindo-se competência

ao Juízo de Direito. 3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Estadual suscitado.

(STJ, CC 200501910101, rel. Min. CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJ de 07/08/2006, pág. 198).A competência em

questão, por se embasar em normas que abrigam interesses públicos primários, transcende a natureza territorial e

não permite a prorrogação pelo silêncio da parte, devendo o Juízo Federal declará-la de ofício, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil.A propósito:CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. IBAMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JUSTIÇA ESTADUAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. Não se conhece do

recurso especial, no tocante a afronta ao dispositivo da Constituição, uma vez que sua apreciação, por esta Corte

Superior, implica a análise de matéria de cunho eminentemente constitucional, o que se mostra defeso em sede de

recurso especial, sob pena de usurpação de competência constitucional atribuída ao egrégio STF. 2. De acordo

com o disposto no artigo 109, 3, da CF/88 e no artigo 15, inciso I, da Lei 5.010/66, a competência para processar e

julgar execução fiscal movida pela União ou suas autarquias contra executado domiciliado em Comarca que não

possua sede de Vara Federal, é da Justiça Estadual, sendo a aludida competência absoluta, abrangendo, inclusive,

as ações incidentais conexas à execução. 3. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa, não provido. (STJ,

RESP 200800776020, rel. Juiz Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 2ª Turma, DJE de

19/06/2008)Ante o exposto, declino da competência em favor do Juízo de Direito da Comarca de Rio Verde de

Mato Grosso - MS, em cujo território tem domicílio a parte executada.Remetam-se os autos, intimando-se. 

 

0000783-71.2012.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X LUIZ FRANCISCO GARCIA

CABREIRA - ME

Proposta a presente execução fiscal em face de executada não domiciliada na sede deste Juízo Federal, tem-se sua

incompetência absoluta. Com efeito, nos termos do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, e do artigo 15, I, da

Lei nº 5.010/66, a competência para o processamento da execução fiscal no caso de devedor domiciliado fora da

sede do Juízo Federal, é do Juízo de Direito da Comarca de seu domicílio.Para além da previsão legal referida,

tem-se a justificativa de que os atos executivos serão operacionalizados com maior economia, celeridade e

eficiência no foro do domicílio da executada, onde, aliás, se presume que tenha bens, evitando-se a expedição de

cartas precatórias e a consequente e dispendiosa atuação de dois juízos para o enfretamento de algumas das

questões que comumente circundam o executivo. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF. EC N.º45/04. ART. 109, 3º DA CF/88 C/C ART. 15, I, DA LEI N.º

5.010/66. 1. Mesmo após a EC n.º 45/04, a competência para processar e julgar as execuções fiscais propostas

pela União, ou pela CEF mediante convênio, para a cobrança do FGTS permanece com a Justiça Federal, a menos

que o domicílio do devedor não seja sede de Vara dessa especializada, quando então caberá o processamento do

feito ao Juiz de Direito da comarca por delegação federal, nos termos do art. 109, 3º, da CF/88 c/c o art. 15 da Lei

n.º 5.010/66 e Súmula n.º40/TFR. 2. Por inexistir vara federal na comarca do domicílio do executado, há de ser

observado o 3º do art. 109 da Constituição Federal c/c o art. 15, I, da Lei n.º 5.010/66, atribuindo-se competência

ao Juízo de Direito. 3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Estadual suscitado.

(STJ, CC 200501910101, rel. Min. CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJ de 07/08/2006, pág. 198).A competência em

questão, por se embasar em normas que abrigam interesses públicos primários, transcende a natureza territorial e

não permite a prorrogação pelo silêncio da parte, devendo o Juízo Federal declará-la de ofício, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil.A propósito:CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. IBAMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JUSTIÇA ESTADUAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. Não se conhece do

recurso especial, no tocante a afronta ao dispositivo da Constituição, uma vez que sua apreciação, por esta Corte

Superior, implica a análise de matéria de cunho eminentemente constitucional, o que se mostra defeso em sede de

recurso especial, sob pena de usurpação de competência constitucional atribuída ao egrégio STF. 2. De acordo

com o disposto no artigo 109, 3, da CF/88 e no artigo 15, inciso I, da Lei 5.010/66, a competência para processar e

julgar execução fiscal movida pela União ou suas autarquias contra executado domiciliado em Comarca que não

possua sede de Vara Federal, é da Justiça Estadual, sendo a aludida competência absoluta, abrangendo, inclusive,

as ações incidentais conexas à execução. 3. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa, não provido. (STJ,

RESP 200800776020, rel. Juiz Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 2ª Turma, DJE de

19/06/2008)Ante o exposto, declino da competência em favor do Juízo de Direito da Comarca de Costa Rica -

MS, em cujo território tem domicílio a parte executada.Remetam-se os autos, intimando-se. 

 

 

Expediente Nº 816
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EXECUCAO FISCAL

0000361-38.2008.403.6007 (2008.60.07.000361-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X SOMAI SOCIEDADE DE MAQUINAS IMPLEMENTOS AGRICOLAS

LTDA(MT011134 - EDNO DAMASCENA DE FARIAS)

Trata-se de execução fiscal em que são partes as acima nomeadas, na qual a exequente busca receber valores

referentes à Certidão de Dívida Ativa nº FGMS200800031.Regularmente processada, a parte exequente teve seu

débito satisfeito (fls. 209/210 e 213).Feito o relatório, fundamento e decido.Tendo em vista a satisfação integral

do crédito executivo, cumpre pôr fim à execução.Ante ao exposto, declaro extinta a presente execução, com

fundamento no do artigo 794, I, c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de

eventual penhora.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar a exequente e, após o

trânsito em julgado, arquivar os autos.

 

0000073-51.2012.403.6007 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E

INDL - INMETRO(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X JOSE VIEIRA DA SILVA

FILHO-ME

Trata-se de execução fiscal em que são partes as acima nomeadas, na qual o exequente busca receber valores

representados pela Certidão de Dívida Ativa nº 67, constante da folha 67, livro nº 63. Regularmente processada, o

exequente requereu a extinção da execução, nos moldes do artigo 794, I, do Código de Processo Civil (fls. 50).

Juntou o documento de fls. 51.Feito o relatório, fundamento e decido.Tendo em vista a petição do exequente,

requerendo a extinção do feito ao fundamento de quitação total do débito, cumpre pôr fim à execução.Ante ao

exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, com fundamento no do artigo 794, I,

c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Custas na

forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os

autos.
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